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Dedicamos esta obra aos valiosos colegas que nos 
antecederam à frente das Provedorias de Fundações da 
Capital, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 
que edificaram, com esforço hercúleo e brilhantismo, o 
sistema de velamento fluminense, construindo, ao longo do 
árduo caminho, entendimentos jurídicos que em muito 
contribuíram para a compreensão do papel parquetiano no 
terceiro setor e, em especial, em relação às fundações de 
direito privado. 
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Este compêndio normativo representa fielmente o conjunto de atos normativos com que 
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os demais operadores de direito e dirigentes fundacionais. 
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1 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (EXCERTOS) 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL [...] 

 

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I – DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS [...] 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...]  

XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX– as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; [...]  

 

CAPÍTULO II – DOS DIREITOS SOCIAIS [...] 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015)  

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social: [...]  

XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias; [...]  

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; [...]  
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TÍTULO VI – DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I – DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL [...] 

 

Seção II – Das Limitações Do Poder De Tributar 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

estados, ao Distrito Federal e aos municípios: [...]  

VI – instituir impostos sobre: [...]  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, atendidos os requisitos da lei; [...]  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a 

renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

[...] § 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no art. 155, § 2º, XII, g. [...]  

 

TÍTULO VIII – DA ORDEM SOCIAL [...]  

 

CAPÍTULO II DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I – Disposições Gerais [...] 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 
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à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; b) a receita ou o 

faturamento; c) o lucro;  

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquotas 

progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV – do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.  

§ 1º As receitas dos estados, do Distrito Federal e dos municípios destinadas à seguridade social 

constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas 

e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 

de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 

não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios. (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b.  

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 

da lei.  

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte 
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da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a 

adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas "b" e "c" do inciso I do 

caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os estados, o Distrito Federal e os municípios, e dos 

estados para os municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na 

forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 

alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019)  

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 

na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não cumulativas. 

§ 13. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Revogado pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição 

mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)  

 

Seção II – Da Saúde [...] 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do Sistema Único de 

Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. [...]  

 

Seção IV – Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III – a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
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IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária;  

V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos 

do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas 

com base nas seguintes diretrizes:  

I – descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera 

federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 

bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

II – participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 

políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à 

inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada 

a aplicação desses recursos no pagamento de: I – despesas com pessoal e encargos sociais;  

II – serviço da dívida; 

III – qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 

apoiados. [...]  

 

CAPÍTULO VII – DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, 

DO JOVEM E DO IDOSO [...] 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente 

e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas 

específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 
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I – aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-

infantil; 

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 

de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do 

jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 

arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. [...] 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I – idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 

XXXIII;  

II – garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III – garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; 
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2 CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (EXCERTOS) 

 
[...] Art. 125 - Compete ao Tribunal de Contas do Estado, além de outras atribuições conferidas 

por lei: 

I - dar parecer prévio sobre a prestação anual de contas da administração financeira dos 

Municípios elaborado em sessenta dias, a contar de seu recebimento; 

II - encaminhar a Câmara Municipal e ao Prefeito o parecer sobre as contas e sugerir as medidas 

convenientes para a final apreciação da Câmara; 

III - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta dos Municípios, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, e as contas dos que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; 

IV - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a 

legalidade das concessões de aposentadorias e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores 

que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

V - realizar, por iniciativa própria da Câmara Municipal, de Comissão Técnica ou de Inquérito, 

inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 

nas unidades administrativas da Câmara Municipal do Poder Executivo Municipal e demais 

entidades referidas no inciso III; 

VI - prestar as informações solicitadas pela Câmara Municipal ou por qualquer das respectivas 

Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e 

sobre resultados de auditorias e de inspeções realizadas; 

VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 

dano causado ao erário; 

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

IX - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão a Câmara 

Municipal; 

X - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pela Câmara Municipal, 

que solicitará, de imediato, ao respectivo Poder Executivo as medidas cabíveis. 
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§ 2º - Se a Câmara Municipal ou o Prefeito, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 

previstas no parágrafo anterior, o Tribunal de Contas do Estado decidirá a respeito. 

§ 3º - As decisões do Tribunal de Contas do Estado, de que resulte imputação de débito ou 

multa, terão eficácia de título executivo. 

* XI – Considerar em juízo o responsável em processos de prestação ou tomada de contas, para 

todos os efeitos de direito, com a entrada do processo no Tribunal de Contas, estabelecendo-se 

o contraditório quando tomar ciência da decisão prolatada. 

* XII - Julgar as prestações ou tomada de contas e registrar os atos de pessoal que a 

administração não puder anular em até cinco anos contados do término do exercício seguinte 

àquele em que estas lhe tiverem sido apresentadas. 

* § 1º - Ficam obrigados os Chefes de Poderes Estadual e Municipais, bem como seus 

subordinados hierárquicos, de cargos políticos os administrativos, a fornecerem ao responsável, 

nos termos do caput deste artigo, os documentos, certidões e informações por ele solicitados 

com a finalidade de exercer o seu direito de defesa perante ao Tribunal de Contas. 

* § 2º - A apresentação dos documentos, certidões e informações a que se refere o parágrafo 

anterior será feita obrigatoriamente dentro de 10 (dez) dias contados da data da solicitação 

protocolada. 

* § 3º - O descumprimento do disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo implicará na 

responsabilidade solidária pela apresentação dos documentos, certidões e informações ao 

Tribunal de Contas, sujeitando-se às mesmas penalidades decorrentes do não atendimento a 

diligência ou decisão do Tribunal, e servirá de fundamento para a prorrogação dos prazos 

processuais de acordo com as circunstâncias do caso concreto. 

* § 4º - Observada a garantia constitucional da duração razoável do processo (CF-1988, art. 5º, 

inciso LXXVIII), este prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, nos casos de necessidade, 

por decisão fundamentada do Conselheiro Relator. 

* § 5º - A pretensão punitiva do Tribunal de Contas prescreverá quando a paralisação da 

tramitação de feito ultrapassar o prazo de 05 (cinco) anos. 
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3 CÓDIGO CIVIL (EXCERTOS) 

 

[...] Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para seu 

funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua.  

§ 1o Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua dissolução. 

§ 2o As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às demais 

pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3o Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica. [...] 

 

Das Fundações 

 

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou testamento, 

dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e declarando, se quiser, a 

maneira de administrá-la. 

Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins de: (Redação dada pela Lei 

nº 13.151, de 2015) 

I – assistência social; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (Incluído pela Lei nº 

13.151, de 2015) 

III – educação; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

IV – saúde; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

V – segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 

sustentável; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, modernização de 

sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e 

científicos; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos; (Incluído pela 

Lei nº 13.151, de 2015) 

IX – atividades religiosas; e (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

X – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 
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Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os bens a ela destinados serão, se de 

outro modo não dispuser o instituidor, incorporados em outra fundação que se proponha a fim 

igual ou semelhante. 

 

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é obrigado a 

transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, e, se não o fizer, serão 

registrados, em nome dela, por mandado judicial. 

 

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio, em tendo ciência do 

encargo, formularão logo, de acordo com as suas bases (art. 62), o estatuto da fundação 

projetada, submetendo-o, em seguida, à aprovação da autoridade competente, com recurso ao 

juiz. 

Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo instituidor, ou, não 

havendo prazo, em cento e oitenta dias, a incumbência caberá ao Ministério Público. 

 

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde situadas. 

§ 1 º Se funcionarem no Distrito Federal ou em Território, caberá o encargo ao Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios. (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015) 

§ 2º Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em cada um deles, ao 

respectivo Ministério Público. 

 

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma: 

I - seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a fundação; 

II - não contrarie ou desvirtue o fim desta; 

III - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, findo o qual ou no caso de o Ministério Público a denegar, poderá o juiz supri-la, a 

requerimento do interessado. (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015) 

 

Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, os administradores 

da fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministério Público, requererão que se dê 

ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser, em dez dias. 
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Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a fundação, ou vencido 

o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe 

promoverá a extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrário no ato 

constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação, designada pelo juiz, que se proponha a fim 

igual ou semelhante. [...] 

 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: [...] 

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do 

direito pelo devedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, 

ou do último ato do processo para a interromper. [...] 

 

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado. [...] 

 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.  [...] 

 

Art. 206. Prescreve: [...]  

§ 3º Em três anos: [...] 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; [...] 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do estatuto, 

contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço referente ao 

exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembleia geral que dela 

deva tomar conhecimento; [...] 

 

Da Liquidação da Sociedade 

 

Art. 1.102. Dissolvida a sociedade e nomeado o liquidante na forma do disposto neste Livro, 

procede-se à sua liquidação, de conformidade com os preceitos deste Capítulo, ressalvado o 

disposto no ato constitutivo ou no instrumento da dissolução. 
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Parágrafo único. O liquidante, que não seja administrador da sociedade, investir-se-á nas 

funções, averbada a sua nomeação no registro próprio. 

 

Art. 1.103. Constituem deveres do liquidante: 

I - averbar e publicar a ata, sentença ou instrumento de dissolução da sociedade; 

II - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam; 

III - proceder, nos quinze dias seguintes ao da sua investidura e com a assistência, sempre que 

possível, dos administradores, à elaboração do inventário e do balanço geral do ativo e do 

passivo; 

IV - ultimar os negócios da sociedade, realizar o ativo, pagar o passivo e partilhar o 

remanescente entre os sócios ou acionistas; 

V - exigir dos quotistas, quando insuficiente o ativo à solução do passivo, a integralização de 

suas quotas e, se for o caso, as quantias necessárias, nos limites da responsabilidade de cada um 

e proporcionalmente à respectiva participação nas perdas, repartindo-se, entre os sócios 

solventes e na mesma proporção, o devido pelo insolvente; 

VI - convocar assembleia dos quotistas, cada seis meses, para apresentar relatório e balanço do 

estado da liquidação, prestando conta dos atos praticados durante o semestre, ou sempre que 

necessário; 

VII - confessar a falência da sociedade e pedir concordata, de acordo com as formalidades 

prescritas para o tipo de sociedade liquidanda; 

VIII - finda a liquidação, apresentar aos sócios o relatório da liquidação e as suas contas finais; 

IX - averbar a ata da reunião ou da assembleia, ou o instrumento firmado pelos sócios, que 

considerar encerrada a liquidação. 

Parágrafo único. Em todos os atos, documentos ou publicações, o liquidante empregará a firma 

ou denominação social sempre seguida da cláusula "em liquidação" e de sua assinatura 

individual, com a declaração de sua qualidade. 

 

Art. 1.104. As obrigações e a responsabilidade do liquidante regem-se pelos preceitos 

peculiares às dos administradores da sociedade liquidanda. 

 

Art. 1.105. Compete ao liquidante representar a sociedade e praticar todos os atos necessários 

à sua liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transigir, receber e dar quitação. 
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Parágrafo único. Sem estar expressamente autorizado pelo contrato social, ou pelo voto da 

maioria dos sócios, não pode o liquidante gravar de ônus reais os móveis e imóveis, contrair 

empréstimos, salvo quando indispensáveis ao pagamento de obrigações inadiáveis, nem 

prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na atividade social. 

 

Art. 1.106. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o liquidante as dívidas 

sociais proporcionalmente, sem distinção entre vencidas e vincendas, mas, em relação a estas, 

com desconto. 

Parágrafo único. Se o ativo for superior ao passivo, pode o liquidante, sob sua responsabilidade 

pessoal, pagar integralmente as dívidas vencidas. 

 

Art. 1.107. Os sócios podem resolver, por maioria de votos, antes de ultimada a liquidação, mas 

depois de pagos os credores, que o liquidante faça rateios por antecipação da partilha, à medida 

em que se apurem os haveres sociais. 

 

Art. 1.108. Pago o passivo e partilhado o remanescente, convocará o liquidante assembléia dos 

sócios para a prestação final de contas. 

 

Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação, e a sociedade se extingue, ao ser 

averbada no registro próprio a ata da assembléia. 

Parágrafo único. O dissidente tem o prazo de trinta dias, a contar da publicação da ata, 

devidamente averbada, para promover a ação que couber. 

 

Art. 1.110. Encerrada a liquidação, o credor não satisfeito só terá direito a exigir dos sócios, 

individualmente, o pagamento do seu crédito, até o limite da soma por eles recebida em partilha, 

e a propor contra o liquidante ação de perdas e danos. 

 

Art. 1.111. No caso de liquidação judicial, será observado o disposto na lei processual. 

 

Art. 1.112. No curso de liquidação judicial, o juiz convocará, se necessário, reunião ou 

assembléia para deliberar sobre os interesses da liquidação, e as presidirá, resolvendo 

sumariamente as questões suscitadas. 
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Parágrafo único. As atas das assembléias serão, em cópia autêntica, apensadas ao processo 

judicial. 
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4 LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 – CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

(EXCERTOS) 

 

Art. 1.052. Até a edição de lei específica, as execuções contra devedor insolvente, em curso ou 

que venham a ser propostas, permanecem reguladas pelo Livro II, Título IV, da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973. 

 

*Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (ANTIGO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL): 

 

Art. 751. A declaração de insolvência do devedor produz: 

I - o vencimento antecipado das suas dívidas;  

II - a arrecadação de todos os seus bens suscetíveis de penhora, quer os atuais, quer os 

adquiridos no curso do processo;  

III - a execução por concurso universal dos seus credores. [...] 

 

Art. 761. Na sentença, que declarar a insolvência, o juiz: 

I - nomeará, dentre os maiores credores, um administrador da massa;. [...] 
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5 DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

Dispõe sôbre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, 

§ 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

 

TÍTULO I – DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

 

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos Ministros 

de Estado. 

 

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribuições de sua 

competência constitucional, legal e regulamentar com o auxílio dos órgãos que compõem a 

Administração Federal. 

 

Art. 3º Respeitada a competência constitucional do Poder Legislativo estabelecida no artigo 46, 

inciso II e IV, da Constituição , o Poder Executivo regulará a estruturação, as atribuições e o 

funcionamento dos órgãos da Administração Federal. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, 

de 1969) 

 

Art. 4° A Administração Federal compreende: 

I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura administrativa 

da Presidência da República e dos Ministérios. 

 II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de entidades, dotadas 

de personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 

b) Emprêsas Públicas; 

c) Sociedades de Economia Mista. 

d) fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 
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Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta vinculam-se ao 

Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal 

atividade.(Renumerado pela Lei nº 7.596, de 1987) 

§ 2 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987) 

§ 3 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987) 

 

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se: 

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e 

receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, para 

seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada. 

II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 

patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a exploração de atividade 

econômica que o Govêrno seja levado a exercer por fôrça de contingência ou de conveniência 

administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito. (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade 

anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União ou a entidade da 

Administração Indireta. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades 

que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia 

administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento 

custeado por recursos da União e de outras fontes. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade fôr submetida a regime de monopólio estatal, a 

maioria acionária caberá apenas à União, em caráter permanente. 

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração Indireta existentes nas 

categorias constantes dêste artigo. 

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade jurídica com a 

inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se 

lhes aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às fundações. (Incluído pela 

Lei nº 7.596, de 1987) 
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TÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes princípios 

fundamentais: 

I - Planejamento. 

II - Coordenação. 

III - Descentralização. 

IV - Delegação de Competência. 

V - Contrôle. 

 

CAPÍTULO I – DO PLANEJAMENTO 

 

Art. 7º A ação governamental obedecerá a planejamento que vise a promover o 

desenvolvimento econômico-social do País e a segurança nacional, norteando-se segundo 

planos e programas elaborados, na forma do Título III, e compreenderá a elaboração e 

atualização dos seguintes instrumentos básicos: 

a) plano geral de govêrno; 

b) programas gerais, setoriais e regionais, de duração plurianual; 

c) orçamento-programa anual; 

d) programação financeira de desembôlso. 

 

CAPÍTULO II – DA COORDENAÇÃO 

 

Art. 8º As atividades da Administração Federal e, especialmente, a execução dos planos e 

programas de govêrno, serão objeto de permanente coordenação. 

§ 1º A coordenação será exercida em todos os níveis da administração, mediante a atuação das 

chefias individuais, a realização sistemática de reuniões com a participação das chefias 

subordinadas e a instituição e funcionamento de comissões de coordenação em cada nível 

administrativo. 

§ 2º No nível superior da Administração Federal, a coordenação será assegurada através de 

reuniões do Ministério, reuniões de Ministros de Estado responsáveis por áreas afins, atribuição 

de incumbência coordenadora a um dos Ministros de Estado (art. 36), funcionamento das 
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Secretarias Gerais (art. 23, § 1º) e coordenação central dos sistemas de atividades auxiliares 

(art. 31). 

§ 3º Quando submetidos ao Presidente da República, os assuntos deverão ter sido prèviamente 

coordenados com todos os setores nêles interessados, inclusive no que respeita aos aspectos 

administrativos pertinentes, através de consultas e entendimentos, de modo a sempre 

compreenderem soluções integradas e que se harmonizem com a política geral e setorial do 

Govêrno. Idêntico procedimento será adotado nos demais níveis da Administração Federal, 

antes da submissão dos assuntos à decisão da autoridade competente. 

 

Art. 9º Os órgãos que operam na mesma área geográfica serão submetidos à coordenação com 

o objetivo de assegurar a programação e execução integrada dos serviços federais. 

Parágrafo único. Quando ficar demonstrada a inviabilidade de celebração de convênio 

(alínea b do § 1º do art. 10) com os órgãos estaduais e municipais que exerçam atividades 

idênticas, os órgãos federais buscarão com êles coordenar-se, para evitar dispersão de esforços 

e de investimentos na mesma área geográfica. 

 

CAPÍTULO III – DA DESCENTRALIZAÇÃO 

 

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser amplamente 

descentralizada. 

§ 1º A descentralização será posta em prática em três planos principais: 

a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguindo-se claramente o nível de direção 

do de execução; 

b) da Administração Federal para a das unidades federadas, quando estejam devidamente 

aparelhadas e mediante convênio; 

c) da Administração Federal para a órbita privada, mediante contratos ou concessões. 

§ 2° Em cada órgão da Administração Federal, os serviços que compõem a estrutura central de 

direção devem permanecer liberados das rotinas de execução e das tarefas de mera formalização 

de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas atividades de planejamento, 

supervisão, coordenação e contrôle. 

§ 3º A Administração casuística, assim entendida a decisão de casos individuais, compete, em 

princípio, ao nível de execução, especialmente aos serviços de natureza local, que estão em 

contato com os fatos e com o público. 
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§ 4º Compete à estrutura central de direção o estabelecimento das normas, critérios, programas 

e princípios, que os serviços responsáveis pela execução são obrigados a respeitar na solução 

dos casos individuais e no desempenho de suas atribuições. 

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconveniência, a execução de 

programas federais de caráter nitidamente local deverá ser delegada, no todo ou em parte, 

mediante convênio, aos órgãos estaduais ou municipais incumbidos de serviços 

correspondentes. 

§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos programas conservarão a autoridade normativa e 

exercerão contrôle e fiscalização indispensáveis sôbre a execução local, condicionando-se a 

liberação dos recursos ao fiel cumprimento dos programas e convênios. 

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e 

contrôle e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 

Administração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, 

sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, 

iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de 

execução. 

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qualquer caso, aos ditames do interesse 

público e às conveniências da segurança nacional. 

 

CAPÍTULO IV – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 

Art. 11. A delegação de competência será utilizada como instrumento de descentralização 

administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-

as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender. 

 

Art. 12. É facultado ao Presidente da República, aos Ministros de Estado e, em geral, às 

autoridades da Administração Federal delegar competência para a prática de atos 

administrativos, conforme se dispuser em regulamento. 

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a autoridade 

delegada e as atribuições objeto de delegação. 
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CAPÍTULO V – DO CONTRÔLE 

 

Art. 13. O contrôle das atividades da Administração Federal deverá exercer-se em todos os 

níveis e em todos os órgãos, compreendendo, particularmente: 

a) o contrôle, pela chefia competente, da execução dos programas e da observância das normas 

que governam a atividade específica do órgão controlado; 

b) o contrôle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da observância das normas gerais que 

regulam o exercício das atividades auxiliares; 

c) o contrôle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens da União pelos órgãos 

próprios do sistema de contabilidade e auditoria. 

 

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação de processos e 

supressão de contrôles que se evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja 

evidentemente superior ao risco. 

 

TÍTULO III – DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO-PROGRAMA 

E DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

 

Art. 15. A ação administrativa do Poder Executivo obedecerá a programas gerais, setoriais e 

regionais de duração plurianual, elaborados através dos órgãos de planejamento, sob a 

orientação e a coordenação superiores do Presidente da República. 

§ 1º Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir a elaboração do programa setorial e 

regional correspondente a seu Ministério e ao Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de 

Planejamento, auxiliar diretamente o Presidente da República na coordenação, revisão e 

consolidação dos programas setoriais e regionais e na elaboração da programação geral do 

Governo. (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

§ 2º Com relação à Administração Militar, observar-se-á a finalidade precípua que deve regê-

la, tendo em vista a destinação constitucional das Fôrças Armadas, sob a responsabilidade dos 

respectivos Ministros, que são os seus Comandantes Superiores. (Redação dada pelo Decreto-

Lei nº 900, de 1969) 

§ 3º A aprovação dos planos e programas gerais, setoriais e regionais é da competência do 

Presidente da República. 
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Art. 16. Em cada ano, será elaborado um orçamento-programa, que pormenorizará a etapa do 

programa plurianual a ser realizada no exercício seguinte e que servirá de roteiro à execução 

coordenada do programa anual. 

Parágrafo único. Na elaboração do orçamento-programa serão considerados, além dos recursos 

consignados no Orçamento da União, os recursos extra-orçamentários vinculados à execução 

do programa do Govêrno. 

 

Art. 17. Para ajustar o ritmo de execução do orçamento-programa ao fluxo provável de recursos, 

o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral e o Ministério da Fazenda elaborarão, em 

conjunto, a programação financeira de desembôlso, de modo a assegurar a liberação automática 

e oportuna dos recursos necessários à execução dos programas anuais de trabalho. 

 

Art. 18. Tôda atividade deverá ajustar-se à programação governamental e ao orçamento-

programa e os compromissos financeiros só poderão ser assumidos em consonância com a 

programação financeira de desembôlso. 

 

TÍTULO IV – DA SUPERVISÃO MINISTERIAL 

(Vide Lei nº 6.036, de 1974) 

 

Art 19. Todo e qualquer órgão da Administração Federal, direta ou indireta, está sujeito à 

supervisão do Ministro de Estado competente, excetuados unicamente os órgãos mencionados 

no art. 32, que estão submetidos à supervisão direta do Presidente da República. 

 

Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Presidente da República, pela supervisão 

dos órgãos da Administração Federal enquadrados em sua área de competência. 

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através da orientação, coordenação e 

contrôle das atividades dos órgãos subordinados ou vinculados ao Ministério, nos têrmos desta 

lei. 

 

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a supervisão de que trata êste título com apoio nos 

Órgãos Centrais. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

Parágrafo único. No caso dos Ministros Militares a supervisão ministerial terá, também, como 

objetivo, colocar a administração, dentro dos princípios gerais estabelecidos nesta lei, em 
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coerência com a destinação constitucional precípua das Fôrças Armadas, que constitui a 

atividade afim dos respectivos Ministérios. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 22. Haverá na estrutura de cada Ministério Civil os seguintes Órgãos Centrais: (Vide Lei 

nº 6.228, de 1975) 

I - Órgãos Centrais de planejamento, coordenação e controle financeiro. 

II - Órgãos Centrais de direção superior. 

 

Art. 23. Os órgãos a que se refere o item I do art. 22, têm a incumbência de assessorar 

diretamente o Ministro de Estado e, por fôrça de suas atribuições, em nome e sob a direção do 

Ministro, realizar estudos para formulação de diretrizes e desempenhar funções de 

planejamento, orçamento, orientação, coordenação, inspeção e contrôle financeiro, 

desdobrando-se em: (Vide Decreto nº 64.135, de 25.12.1969)  (Vide Lei nº 6.228, de 1975) 

I - Uma Secretaria Geral. 

II - Uma Inspetoria Geral de Finanças. 

§ 1º A Secretaria Geral atua como órgão setorial de planejamento e orçamento, na forma do 

Título III, e será dirigida por um Secretário-Geral, o qual poderá exercer funções delegadas pelo 

Ministro de Estado. 

§ 2º A Inspetoria Geral de Finanças, que será dirigida por um Inspetor-Geral, integra, como 

órgão setorial, os sistemas de administração financeiro, contabilidade e auditoria, 

superintendendo o exercício dessas funções no âmbito do Ministério e cooperação com a 

Secretaria Geral no acompanhamento da execução do programa e do orçamento. 

§ 3º Além das funções previstas neste título, a Secretaria-Geral do Ministério do Planejamento 

e Coordenação Geral exercerá as atribuições de Órgão Central dos sistemas de planejamento e 

orçamento, e a Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda, as de Órgãos Central do 

sistema de administração financeira, contabilidade e auditoria. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 900, de 1969) 

 

Art. 24. Os Órgãos Centrais de direção superior (art. 22, item II) executam funções de 

administração das atividades específicas e auxiliares do Ministério e serão, preferentemente, 

organizados em base departamental, observados os princípios estabelecidos nesta lei. (Vide Lei 

nº 6.228, de 1975) 
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Art. 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, na área de competência do Ministro 

de Estado: 

I - Assegurar a observância da legislação federal. 

II - Promover a execução dos programas do Govêrno. 

III - Fazer observar os princípios fundamentais enunciados no Título II. 

IV - Coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e harmonizar sua atuação com a dos 

demais Ministérios. 

V - Avaliar o comportamento administrativo dos órgãos supervisionados e diligenciar no 

sentido de que estejam confiados a dirigentes capacitados. 

VI - Proteger a administração dos órgãos supervisionados contra interferências e pressões 

ilegítimas. 

VII - Fortalecer o sistema do mérito. 

VIII - Fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valôres e bens públicos. 

IX - Acompanhar os custos globais dos programas setoriais do Govêrno, a fim de alcançar uma 

prestação econômica de serviços. 

X - Fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os elementos necessários à prestação 

de contas do exercício financeiro. 

XI - Transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscalização deste, informes relativos à 

administração financeira e patrimonial dos órgãos do Ministério. 

 

Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão ministerial visará a assegurar, 

essencialmente: 

I - A realização dos objetivos fixados nos atos de constituição da entidade. 

II - A harmonia com a política e a programação do Govêrno no setor de atuação da entidade. 

III - A eficiência administrativa. 

IV - A autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade. 

Parágrafo único. A supervisão exercer-se-á mediante adoção das seguintes medidas, além de 

outras estabelecidas em regulamento: 

a) indicação ou nomeação pelo Ministro ou, se fôr o caso, eleição dos dirigentes da entidade, 

conforme sua natureza jurídica; 

b) designação, pelo Ministro dos representantes do Govêrno Federal nas Assembléias Gerais e 

órgãos de administração ou contrôle da entidade; 
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c) recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes, balanços e informações que 

permitam ao Ministro acompanhar as atividades da entidade e a execução do orçamento-

programa e da programação financeira aprovados pelo Govêrno; 

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da programação financeira da 

entidade, no caso de autarquia; 

e) aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou através dos representantes 

ministeriais nas Assembléias e órgãos de administração ou contrôle; 

f) fixação, em níveis compatíveis com os critérios de operação econômica, das despesas de 

pessoal e de administração; 

g) fixação de critérios para gastos de publicidade, divulgação e relações públicas; 

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento e produtividade; 

i) intervenção, por motivo de interêsse público. 

 

Art. 27. Assegurada a supervisão ministerial, o Poder Executivo outorgará aos órgãos da 

Administração Federal a autoridade executiva necessária ao eficiente desempenho de sua 

responsabilidade legal ou regulamentar. 

Parágrafo único. Assegurar-se-á às emprêsas públicas e às sociedades de economia mista 

condições de funcionamento idênticas às do setor privado cabendo a essas entidades, sob a 

supervisão ministerial, ajustar-se ao plano geral do Govêrno. 

 

Art. 28. A entidade da Administração Indireta deverá estar habilitada a: 

I - Prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos estipulados em cada caso. 

II - Prestar a qualquer momento, por intermédio do Ministro de Estado, as informações 

solicitadas pelo Congresso Nacional. 

III - Evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus trabalhos, indicando suas causas e 

justificando as medidas postas em prática ou cuja adoção se impuser, no interêsse do Serviço 

Público. 

 

Art. 29. Em cada Ministério Civil, além dos órgãos Centrais de que trata o art. 22, o Ministro 

de Estado disporá da assistência direta e imediata de: 

I - Gabinete. 

II - Consultor Jurídico, exceto no Ministério da Fazenda. 

III - Divisão de Segurança e Informações. 
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§ 1º O Gabinete assiste o Ministro de Estado em sua representação política e social, e incumbe-

se das relações públicas, encarregando-se do preparo e despacho do expediente pessoal do 

Ministro. 

§ 2º O Consultor Jurídico incumbe-se do assessoramento jurídico do Ministro de Estado. 

§ 3º A Divisão de Segurança e Informações colabora com a Secretaria Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e com o Serviço Nacional de Informações. 

§ 4º No Ministério da Fazenda, o serviço de consulta jurídica continua afeto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e aos seus órgãos integrantes, cabendo a função de Consultor 

Jurídico do Ministro de Estado ao Procurador-Geral, nomeado em comissão, pelo critério de 

confiança e livre escolha, entre bacharéis em Direito. 

 
TÍTULO V – DOS SISTEMAS DE ATIVIDADES AUXILIARES 

 

Art. 30. Serão organizadas sob a forma de sistema as atividades de pessoal, orçamento, 

estatística, administração financeira, contabilidade e auditoria, e serviços gerais, além de outras 

atividades auxiliares comuns a todos os órgãos da Administração que, a critério do Poder 

Executivo, necessitem de coordenação central. (Vide Decreto nº 64.777, de 1969) 

§ 1º Os serviços incumbidos do exercício das atividades de que trata êste artigo consideram-se 

integrados no sistema respectivo e ficam, conseqüentemente, sujeitos à orientação normativa, à 

supervisão técnica e à fiscalização específica do órgão central do sistema, sem prejuízo da 

subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa estiverem integrados. 

§ 2º O chefe do órgão central do sistema é responsável pelo fiel cumprimento das leis e 

regulamentos pertinentes e pelo funcionamento eficiente e coordenado do sistema. 

§ 3º É dever dos responsáveis pelos diversos órgãos competentes dos sistemas atuar de modo a 

imprimir o máximo rendimento e a reduzir os custos operacionais da Administração. 

§ 4° Junto ao órgão central de cada sistema poderá funcionar uma Comissão de Coordenação, 

cujas atribuições e composição serão definidas em decreto. 

 

Art. 31. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

 

Art. 31. A estruturação dos sistemas de que trata o artigo 30 e a subordinação dos respectivos 

Órgãos Centrais serão estabelecidas em decreto. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 

1969) 
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TÍTULO VI – DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

Art. 32. A Presidência da República é constituída essencialmente pelo Gabinete Civil e pelo 

Gabinete Militar. Também dela fazem parte, como órgãos de assessoramento imediato ao 

Presidente da República: (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984), Vide Lei nº 7.739, de 

20.3.1989 , Vide Decreto nº 99.180, de 1990 , Vide Lei nº 8.490, de 1992 , Vide Lei nº 9.649, 

de 1998 , Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003 

I - o Conselho de Segurança Nacional; (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984) 

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico; (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984) 

III - o Conselho de Desenvolvimento Social; (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984) 

IV - a Secretaria de Planejamento; (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984) 

V - o Serviço Nacional de Informações; (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984) 

VI - o Estado-Maior das Forças Armadas; (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984) 

VII - o Departamento Administrativo do Serviço Público; (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 

1984) 

VIII - a Consultoria-Geral da República; (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984) 

IX - o Alto Comando das Forças Armadas; (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 1984) 

X - o Conselho Nacional de Informática e Automação. (Redação dada pela Lei nº 7.232, de 

1984) 

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabinete Militar, o Chefe da Secretaria 

de Planejamento, o Chefe do Serviço Nacional de Informações e o Chefe do Estado-Maior das 

Forças Armadas são Ministros de Estado titulares dos respectivos órgãos. (Redação dada pela 

Lei nº 7.232, de 1984) 

 

Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe: 

I - Assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições e, em especial, nos assuntos referentes à administração civil. 

II - Promover a divulgação de atos e atividades governamentais. 

III - Acompanhar a tramitação de projetos de lei no Congresso Nacional e coordenar a 

colaboração dos Ministérios e demais órgãos da administração, no que respeita aos projetos de 

lei submetidos à sanção presidencial. (Vide Lei nº 8.028, de 1990) , (Vide Lei nº 10.683, de 

28.5.2003) 

 



48

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado
48 

 

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe: 

I - Assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições e, em especial, nos assuntos referentes à Segurança Nacional e à Administração 

Militar. 

II - Zelar pela segurança do Presidente da República e dos Palácios Presidenciais.   

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Militar exerce as funções de Secretário-Geral do 

Conselho de Segurança Nacional. 

 
TÍTULO VII – DOS MINISTÉRIOS E RESPECTIVAS ÁREAS DE COMPETÊNCIA 

 

Art. 35 - Os Ministérios são os seguintes: (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) , Vide Lei 

nº 7.739, de 20.3.1989 , Vide Lei nº 7.927, de 1989 , Vide Lei nº 8.422, de 1992 , Vide Lei nº 

8.490, de 1992 , Vide Lei nº 9.649, de 1998 , Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003 

Ministério da Justiça (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério das Relações Exteriores (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério da Fazenda (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério dos Transportes (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério da Agricultura (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério da Indústria e do Comércio (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério das Minas e Energia (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério do Interior (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1º.5.1974) 

Ministério da Educação e Cultura (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério do Trabalho (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério da Previdência e Assistência Social (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério da Saúde (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério das Comunicações (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério da Marinha (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério do Exército (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Ministério da Aeronáutica (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) 

Parágrafo único. Os titulares dos Ministérios são Ministros de Estado (Art. 20). (Incluído pela 

Lei nº 6.036, de 1974) 

 

Art. 36. Para auxiliá-lo na coordenação de assuntos afins ou interdependentes, que interessem 

a mais de um Ministério, o Presidente da República poderá incumbir de missão coordenadora 
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um dos Ministros de Estado, cabendo essa missão, na ausência de designação específica ao 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento. (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 

1974) , (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003) 

§ 1º O Ministro Coordenador, sem prejuízo das atribuições da Pasta ou órgão de que for titular 

atuará em harmonia com as instruções emanadas do Presidente da República, buscando os 

elementos necessários ao cumprimento de sua missão mediante cooperação dos Ministros de 

Estado em cuja área de competência estejam compreendidos os assuntos objeto de 

coordenação. (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974) , (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003) 

§ 2º O Ministro Coordenador formulará soluções para a decisão final do Presidente da 

República. (Redação dada pela Lei nº 6.036, de 1974), (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003) 

 

Art. 37. O Presidente da República poderá prover até 4 (quatro) cargos de Ministro 

Extraordinário para o desempenho de encargos temporários de natureza relevante. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) , (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003) 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

 

Art. 38. O Ministro Extraordinário e o Ministro Coordenador disporão de assistência técnica e 

administrativa essencial para o desempenho das missões de que forem incumbidos pelo 

Presidente da República na forma por que se dispuser em decreto. (Vide Lei nº 10.683, de 

28.5.2003) 

 

Art. 39. Os assuntos que constituem a área de competência de cada Ministério são, a seguir, 

especificados: (Vide Lei nº 7.739, de 20.3.1989) , (Vide Lei nº 10.683, de 28.5.2003) 

 

SETOR POLÍTICO (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969) 

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

I - Ordem jurídica, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, garantias constitucionais. 

II - Segurança interna. Polícia Federal. 

III - Administração penitenciária. 

IV - Ministério Público. 

V - Documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais. 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

I - Política Internacional. 

II - Relações diplomáticas; serviços consulares. 

III - Participação nas negociações comerciais, econômicas, financeiras, técnicas e culturais com 

países e entidades estrangeiras. 

IV - Programas de cooperação internacional. 

 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 

1969) 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

I - Plano geral do Govêrno, sua coordenação. Integração dos planos regionais. 

II - Estudos e pesquisas sócio-econômicos, inclusive setoriais e regionais. 

III - Programação orçamentária; proposta orçamentária anual. 

IV - Coordenação da assistência técnica internacional. 

V - Sistemas estatístico e cartográfico nacionais. 

VI - Organização administrativa. 

 

SETOR ECONÔMICO (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969) 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

I - Assuntos monetários, creditícios, financeiros e fiscais; poupança popular. 

II - Administração tributária. 

III - Arrecadação. 

IV - Administração financeira. 

V - Contabilidade e auditoria. 

  VI - Administração patrimonial. (Redação dada pela Lei nº 6.228, de 1975) 

 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

I - Coordenação dos transportes. 

II - Transportes ferroviários e rodoviários. 

III - Transportes aquaviários. Marinha mercante; portos e vias navegáveis. 

IV - Participação na coordenação dos transportes aeroviários, na forma estabelecida no art. 162. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

I - Agricultura; pecuária; caça; pesca. 

II - Recursos naturais renováveis: flora, fauna e solo. 

III - Organização da vida rural; reforma agrária. 

IV - Estímulos financeiros e creditícios. 

V - Meteorologia; climatologia. 

VI - Pesquisa e experimentação. 

VII - Vigilância e defesa sanitária animal e vegetal. 

VIII - Padronização e inspeção de produtos vegetais e animais ou do consumo nas atividades 

agropecuárias. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

I - Desenvolvimento industrial e comercial. 

II - Comércio exterior. 

III - Seguros privados e capitalização. 

IV - Propriedade industrial; registro do comércio; legislação metrológica. 

V - Turismo. 

VI - Pesquisa e experimentação tecnológica. 

 

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 

I - Geologia, recursos minerais e energéticos. 

II - Regime hidrológico e fontes de energia hidráulica. 

III - Mineração. 

IV - Indústria do petróleo. 

V - Indústria de energia elétrica, inclusive de natureza nuclear. 

 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

I - Desenvolvimento regional. 

II - Radicação de populações, ocupação do território. Migrações internas. 

III - Territórios federais. 

IV - Saneamento básico. 

V - Beneficiamento de áreas e obras de proteção contra sêcas e inundações. Irrigação. 

VI - Assistência às populações atingidas pelas calamidades públicas. 

VII - Assistência ao índio. 
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VIII - Assistência aos Municípios. 

IX - Programa nacional de habitação. 

 

SETOR SOCIAL (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969) 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - Educação; ensino (exceto o militar); magistério. 

II - Cultura - letras e artes. 

III - Patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultural e artístico. 

IV - Desportos. 

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (Vide Lei nº 6.036, de 1974) 

I - Trabalho; organização profissional e sindical; fiscalização. 

II - Mercado de trabalho; política de emprêgo. 

III - Política salarial. 

IV - Previdência e assistência social. 

V - Política de imigração. 

VI - Colaboração com o Ministério Público junto à Justiça do Trabalho. 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

I - Política nacional de saúde. 

II - Atividades médicas e para-médicas. 

III - Ação preventiva em geral; vigilância sanitária de fronteiras e de portos marítimos, fluviais 

e aéreos. 

IV - Contrôle de drogas, medicamentos e alimentos. 

V - Pesquisas médico-sanitárias. 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

I - Telecomunicações. 

II - Serviços postais. 

 

SETOR MILITAR (Suprimido pelo Decreto-Lei 900, de 1969) 
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MINISTÉRIO DA MARINHA 

(Art. 54) 

 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

(Art. 59) 

 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

(Art. 63) 

 

TÍTULO VIII – DA SEGURANÇA NACIONAL 

 

CAPÍTULO I – DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

 

Art. 40. O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de mais alto nível no assessoramento 

direto do Presidente da República, na formulação e na execução da Política de Segurança 

Nacional. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

§ 1º A formulação da Política de Segurança Nacional far-se-á, bàsicamente, mediante o 

estabelecimento do Conceito Estratégico Nacional. 

§ 2º No que se refere a execução da Política de Segurança Nacional, o Conselho apreciará os 

problemas que lhe forem propostos no quadro da conjuntura nacional ou internacional.(Redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 41. Caberá, ainda, ao Conselho o cumprimento de outras tarefas específicas previstas na 

Constituição. 

 

Art. 42. O Conselho de Segurança Nacional é convocado e presidido pelo Presidente da 

República, dêle participando, no caráter de membros natos, o Vice-Presidente da República, 

todos os Ministros de Estado, inclusive os Extraordinários, os Chefes dos Gabinetes Civil e 

Militar da Presidência da República, o Chefe do Serviço Nacional de Informações, o Chefe do 

Estado-Maior das Fôrças Armadas e os Chefes dos Estados-Maiores da Armada, do Exército e 

da Aeronáutica. 

§ 1º O Presidente da República poderá designar membros eventuais, conforme a matéria a ser 

apreciada. 
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§ 2° O Presidente da República pode ouvir o Conselho de Segurança Nacional, mediante 

consulta a cada um dos seus membros em expediente remetido por intermédio da Secretaria-

Geral. 

 

Art. 43. O Conselho dispõe de uma Secretaria-Geral, como órgão de estudo, planejamento e 

coordenação no campo da segurança nacional e poderá contar com a colaboração de órgãos 

complementares, necessários ao cumprimento de sua finalidade constitucional. (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 1.093, de 1970) 

 
CAPÍTULO II – DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES 

 

Art. 44. O Serviço Nacional de Informações tem por finalidade superintender e coordenar, em 

todo o território nacional, as atividades de informação e contra-informação, em particular as 

que interessem à segurança nacional. 

 

TÍTULO IX – DAS FÔRÇAS ARMADAS 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 45. As Fôrças Armadas, constituídas pela Marinha de Guerra, pelo Exército e pela 

Aeronáutica Militar, são instituições nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base 

na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos 

limites da lei. As Fôrças Armadas, essenciais à execução da Política de Segurança Nacional, 

destinam-se à defesa da Pátria e à garantia dos Podêres constituídos, da Lei e da 

Ordem. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

Parágrafo único. As Fôrças Armadas, nos casos de calamidade pública, colaborarão com os 

Ministérios Civis, sempre que solicitadas, na assistência às populações atingidas e no 

restabelecimento da normalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 46. O Poder Executivo fixará a organização pormenorizada das Fôrças Armadas singulares 

- Fôrças Navais, Fôrças Terrestres e Fôrça Aérea Brasileira - e das Fôrças Combinadas ou 

Conjuntas, bem como dos demais órgãos integrantes dos Ministérios Militares, suas 

denominações, localizações e atribuições. 
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Parágrafo único. Caberá, também, ao Poder Executivo, nos limites fixados em lei, dispor sôbre 

as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, como fôrças auxiliares, reserva do 

Exército. 

 

CAPÍTULO II – DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Seção I – Do Alto Comando das Fôrças Armadas 

 

Art. 47. O Alto Comando das Fôrças Armadas é um órgão de assessoramento do Presidente da 

República, nas decisões relativas à política militar e à coordenação de assuntos pertinentes às 

Fôrças Armadas. 

 

Art. 48. Integram o Alto Comando das Fôrças Armadas os Ministros Militares, o Chefe do 

Estado-Maior das Fôrças Armadas e os Chefes dos Estados-Maiores de cada uma das Fôrças 

singulares. 

 

Art. 49. O Alto Comando das Fôrças Armadas reúne-se quando convocado pelo Presidente da 

República e é secretariado pelo Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República. 

 

Seção II – Do Estado-Maior das Fôrças Armadas 

 

Art. 50. O Estado-Maior das Fôrças Armadas, órgãos de assessoramento do Presidente da 

República tem por atribuições: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

I - Proceder aos estudos para a fixação da Política, da Estratégia e da Doutrina Militares, bem 

como elaborar e coordenar os planos e programas decorrentes; (Redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 900, de 1969) 

II - Estabelecer os planos para emprêgo das Fôrças Combinadas ou Conjuntas e de fôrças 

singulares destacadas para participar de operações militares no exterior, levando em 

consideração os estudos e as sugestões dos Ministros Militares competentes; (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

III - Coordenar as informações estratégicas no Campo Militar; (Redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 900, de 1969) 
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IV - Coordenar, no que transcenda os objetivos específicos e as disponibilidades previstas no 

Orçamento dos Ministérios Militares, os planos de pesquisas, de desenvolvimento e de 

mobilização das Fôrças Armadas e os programas de aplicação de recursos decorrentes. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

V - Coordenar as representações das Fôrças Armadas no País e no exterior; (Redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

VI - Proceder aos estudos e preparar as decisões sôbre assuntos que lhe forem submetidos pelo 

Presidente da República. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

 

Art. 51. A Chefia do Estado-Maior das Fôrças Amadas é exercida por um oficial-general do 

mais alto pôsto nomeado pelo Presidente da República, obedecido, em princípio, o critério de 

rodízio entre as Fôrças Armadas. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 52. As funções de Estado-Maior e Serviços no Estado-Maior das Fôrças Armadas são 

exercidas por oficiais das três Fôrças singulares. 

 

Art. 53. O Conselho de Chefes de Estado-Maior, constituído do Chefe do Estado-Maior das 

Fôrças Armadas e dos Chefes do Estado-Maior das Fôrças singulares, reúne-se periòdicamente, 

sob a presidência do primeiro, para apreciação de assuntos específicos do Estado-Maior das 

Fôrças Armadas e os de interêsse comum a mais de uma das Fôrças singulares. 

 

CAPÍTULO III – DOS MINISTÉRIOS MILITARES 

 

Seção I – Do Ministério da Marinha 

 

Art. 54. O Ministério da Marinha administra os negócios da Marinha de Guerra e tem como 

atribuição principal a preparação desta para o cumprimento de sua destinação constitucional. 

§ 1º Cabe ao Ministério da Marinha; 

I - Propor a organização e providenciar o aparelhamento e adestramento das Fôrças Navais e 

Aeronavais e do Corpo de Fuzileiros Navais, inclusive para integrarem Fôrças Combinadas ou 

Conjuntas. 
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II - Orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interêsse da Marinha, obedecido o 

previsto no item V do art. 50 da presente Lei. 

III - Estudar e propor diretrizes para a política marítima nacional. 

§ 2º Ao Ministério da Marinha competem ainda as seguintes atribuições subsidiárias; 

I - Orientar e controlar a Marinha Mercante Nacional e demais atividades correlatas no que 

interessa à segurança nacional e prover a segurança da navegação, seja ela marítima, fluvial ou 

lacustre. 

II - Exercer a polícia naval. 

 

Art. 55. O Ministro da Marinha exerce a direção geral do Ministério da Marinha e é o 

Comandante Superior da Marinha de Guerra. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 56. A Marinha de Guerra compreende suas organizações próprias, pessoal em serviço ativo 

e sua reserva, inclusive as formações auxiliares conforme fixado em lei. (Redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 57. O Ministério da Marinha é constituído de: 

I - Órgãos de Direção Geral. 

- Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra). 

- Estado Maior da Armada. 

II - Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamental (art. 24). 

III - Órgãos de Assessoramento. 

- Gabinete do Ministro. 

- Consultoria Jurídica. 

- Conselho de Almirantes. 

- Outros Conselhos e Comissões. 

IV - Órgãos de Apoio. 

- Diretorias e outros órgãos. 

V - Fôrças Navais e Aeronavais (elementos próprios - navios e helicópteros - e elementos 

destacados da Fôrça Aérea Brasileira). 

- Corpo de Fuzileiros Navais. 

- Distritos Navais. 
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- Comando do Contrôle Naval do Tráfego Marítimo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 

1969) 

 

Art. 58. (Revogado pela Lei nº 6.059, de 1974) 

 

Seção II – Do Ministério do Exército 

 

Art. 59. O Ministério do Exército administra os negócios do Exército e tem, como atribuição 

principal a preparação do Exército para o cumprimento da sua destinação constitucional. 

§ 1º Cabe ao Ministério do Exército: 

I - Propor a organização e providenciar o aparelhamento e o adestramento das Fôrças Terrestres, 

inclusive para integrarem Fôrças Combinadas ou Conjuntas. 

II - Orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interesse do Exército, obedecido o 

previsto no item V do art. 50 da presente lei. 

§ 2º Ao Ministério do Exército compete ainda propor as medidas para a efetivação do disposto 

no Parágrafo único do art. 46 da presente lei. 

 

Art. 60. O Ministro do Exército exerce a direção geral das atividades do Ministério e é o 

Comandante Superior do Exército. 

 

Art. 61. O Exército é constituído do Exército ativo e sua Reserva. 

§ 1° O Exército ativo é a parte do Exército organizada e aparelhada para o cumprimento de sua 

destinação constitucional e em pleno exercício de suas atividades. 

§ 2° Constitui a Reserva do Exército todo o pessoal sujeito à incorporação no Exército ativo, 

mediante mobilização ou convocação, e as fôrças e organizações auxiliares, conforme fixado 

em lei. 

 

Art. 62. O Ministério do Exército compreende: 

I - Órgãos de Direção Geral 

- Alto Comando do Exército. 

- Estado-Maior do Exército. 

- Conselho Superior de Economia e Finanças. 

II - Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamental (art. 24) 
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III - Órgãos de Assessoramento 

- Gabinete do Ministro. 

- Consultoria Jurídica. 

- Secretaria Geral. 

- Outros Conselhos e Comissões. 

IV - Órgãos de Apoio 

- Diretorias e outros órgãos. 

V - Fôrças Terrestres 

- Órgãos Territoriais. 

 

Seção III – Do Ministério da Aeronáutica 

 

Art. 63. O Ministério da Aeronáutica administra os negócios da Aeronáutica e tem como 

atribuições principais a preparação da Aeronáutica para o cumprimento de sua destinação 

constitucional e a orientação, a coordenação e o contrôle das atividades da Aviação 

Civil. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da Aeronáutica: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, 

de 1969) 

I - Estudar e propor diretrizes para a Política Aeroespacial Nacional. (Redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

II - Propor a organização e providenciar o aparelhamento e o adestramento da Fôrça Aérea 

Brasileira, inclusive de elementos para integrar as Fôrças Combinadas ou Conjuntas. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

III - Orientar, coordenar e controlar as atividades da Aviação Civil, tanto comerciais como 

privadas e desportivas. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

IV - Estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante autorização ou concessão, a infra-

estrutura aeronáutica, inclusive os serviços de apoio necessárias à navegação aérea. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

V - Orientar, incentivar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interêsse da Aeronáutica, 

obedecido, quanto às de interêsse militar, ao prescrito no item IV do art. 50 da presente 

lei. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

VI - Operar o Correio Aéreo Nacional. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 
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Art. 64. O Ministro da Aeronáutica exerce a direção geral das atividades do Ministério e é o 

Comandante-em-Chefe da Fôrça Aérea Brasileira. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 

1969) 

 

Art. 65. A Fôrça Aérea Brasileira é a parte da Aeronáutica organizada e aparelhada para o 

cumprimento de sua destinação constitucional. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 

1969) 

Parágrafo único. Constituí a reserva da Aeronáutica todo o pessoal sujeito à incorporação na 

Fôrça Aérea Brasileira, mediante mobilização ou convocação, e as organizações auxiliares, 

conforme fixado em lei. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

 

Art. 66. O Ministério da Aeronáutica compreende: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 

1969) 

I - Órgãos de Direção Geral: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

- Alto Comando da Aeronáutica (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

- Estado-Maior da Aeronáutica  (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

- Inspetoria Geral da Aeronáutica (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

II - Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamental (art. 24): (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

- Departamento de Aviação Civil (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) v 

- Departamento de Pesquisas e Desenvolvimento (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 

1969) 

III - Órgãos de Assessoramento: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

- Gabinete do Ministro (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

- Consultoria Jurídica (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

- Conselhos e Comissões (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

IV - Órgãos de Apoio: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

- Comandos, Diretorias, Institutos, Serviços e outros órgãos (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 

991, de 1969) 

V - Fôrça Aérea Brasileira: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 

- Comandos Aéreos (inclusive elementos para integrar Fôrças Combinadas ou Conjuntas) - 

Comandos Territoriais. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 991, de 1969) 
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CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 67. O Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra), o Alto Comando do Exército e 

o Alto Comando da Aeronáutica, a que se referem os arts 57, 62 e 66 são órgãos integrantes da 

Direção Geral do Ministério da Marinha, do Exército e da Aeronáutica cabendo-lhes assessorar 

os respectivos Ministros, principalmente: 

a) nos assuntos relativos à política militar peculiar à Fôrça singular; 

b) nas matérias de relevância - em particular, de organização, administração e logística - 

dependentes de decisão ministerial; 

c) na seleção do quadro de Oficiais Generais. 

 

TÍTULO X – DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

E DE CONTABILIDADE 

 

Art. 68. O Presidente da República prestará anualmente ao Congresso Nacional as contas 

relativas ao exercício anterior, sôbre as quais dará parecer prévio o Tribunal de Contas. 

 

Art. 69. Os órgãos da Administração Direta observarão um plano de contas único e as normas 

gerais de contabilidade e da auditoria que forem aprovados pelo Govêrno. 

 

Art. 70. Publicados a lei orçamentária ou os decretos de abertura de créditos adicionais, as 

unidades orçamentárias, os órgãos administrativos, os de contabilização e os de fiscalização 

financeira ficam, desde logo, habilitados a tomar as providências cabíveis para o desempenho 

das suas tarefas. 

 

Art. 71. A discriminação das dotações orçamentárias globais de despesas será feita: 

I - No Poder Legislativo e órgãos auxiliares, pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal e pelo Presidente do Tribunal de Contas. 

II - No Poder Judiciário, pelos Presidentes dos Tribunais e demais órgãos competentes. 

III - No Poder Executivo, pelos Ministros de Estado ou dirigentes de órgãos da Presidência da 

República. 
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Art. 72. Com base na lei orçamentária, créditos adicionais e seus atos complementares, o órgão 

central da programação financeira fixará as cotas e prazos de utilização de recursos pelos órgãos 

da Presidência da República, pelos Ministérios e pelas autoridades dos Podêres Legislativo e 

Judiciário para atender à movimentação dos créditos orçamentários ou adicionais. 

§ 1º Os Ministros de Estado e os dirigentes de Órgãos da Presidência da República aprovarão a 

programação financeira setorial e autorizarão às unidades administrativas a movimentar os 

respectivos créditos, dando ciência ao Tribunal de Contas. 

§ 2º O Ministro de Estado, por proposta do Inspetor Geral de Finanças, decidirá quanto aos 

limites de descentralização da administração dos créditos, tendo em conta as atividades 

peculiares de cada órgão. 

 

Art. 73. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem a existência de crédito que a comporte ou 

quando imputada a dotação imprópria, vedada expressamente qualquer atribuição de 

fornecimento ou prestação de serviços cujo custo exceda aos limites prèviamente fixados em 

lei. 

Parágrafo único. Mediante representação do órgão contábil serão impugnados quaisquer atos 

referentes a despesas que incidam na proibição do presente artigo. 

 

Art. 74. Na realização da receita e da despesa pública será utilizada a via bancária, de acôrdo 

com as normas estabelecidas em regulamento. 

§ 1º Nos casos em que se torne indispensável a arrecadação de receita diretamente pelas 

unidades administrativas, o recolhimento à conta bancária far-se-á no prazo regulamentar. 

§ 2º O pagamento de despesa, obedecidas as normas que regem a execução orçamentária (lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964 ), far-se-á mediante ordem bancária ou cheque nominativo, 

contabilizado pelo órgão competente e obrigatòriamente assinado pelo ordenador da despesa e 

pelo encarregado do setor financeiro. 

§ 3º Em casos excepcionais, quando houver despesa não atendível pela via bancária, as 

autoridades ordenadoras poderão autorizar suprimentos de fundos, de preferência a agentes 

afiançados, fazendo-se os lançamentos contábeis necessários e fixando-se prazo para 

comprovação dos gastos. 

 

Art. 75. Os órgãos da Administração Federal prestarão ao Tribunal de Contas, ou suas 

delegações, os informes relativos à administração dos créditos orçamentários e facilitarão a 
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realização das inspeções de contrôle externo dos órgãos de administração financeira, 

contabilidade e auditorias. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

Parágrafo único. As informações previstas neste artigo são as imprescindíveis ao exercício da 

auditoria financeira e orçamentária, realizada com base nos documentos enumerados nos itens 

I e II do artigo 36 do Decreto-lei número 199, de 25 de fevereiro de 1967 , vedada a requisição 

sistemática de documentos ou comprovantes arquivados nos órgãos da administração federal, 

cujo exame se possa realizar através das inspeções de contrôle externo. (Incluído pelo Decreto-

Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 76. Caberá ao Inspetor Geral de Finanças ou autoridade delegada autorizar a inscrição de 

despesas na conta "Restos a Pagar" ( Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 ), obedecendo-se na 

liquidação respectiva as mesmas formalidades fixadas para a administração dos créditos 

orçamentários. 

Parágrafo Único. As despesas inscritas na conta de "Restos a Pagar" serão liquidadas quando 

do recebimento do material, da execução da obra ou da prestação do serviço, ainda que ocorram 

depois do encerramento do exercício financeiro. 

 

Art. 77. Todo ato de gestão financeira deve ser realizado por fôrça do documento que comprove 

a operação e registrado na contabilidade, mediante classificação em conta adequada. 

 

Art. 78. O acompanhamento da execução orçamentária será feito pelos órgãos de 

contabilização. 

§ 1° Em cada unidade responsável pela administração de créditos proceder-se-á sempre à 

contabilização dêstes. 

§ 2° A contabilidade sintética ministerial caberá à Inspetoria Geral de Finanças. 

§ 3 ° A contabilidade geral caberá à Inspetoria Geral de Finanças do Ministério da Fazenda. 

§ 4º Atendidas as conveniências do serviço, um único órgão de contabilidade analítica poderá 

encarregar-se da contabilização para várias unidades operacionais do mesmo ou de vários 

Ministérios. 

§ 5° Os documentos relativos à escrituração dos atos da receita e despesa ficarão arquivados no 

órgão de contabilidade analítica e à disposição das autoridades responsáveis pelo 

acompanhamento administrativo e fiscalização financeira e, bem assim, dos agentes 

incumbidos do contrôle externo, de competência do Tribunal de Contas. 
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Art. 79. A contabilidade deverá apurar os custos dos serviços de forma a evidenciar os 

resultados da gestão. 

 

Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o ordenador da despesa, 

o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares suas contas pelo 

Tribunal de Contas. 

§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de 

empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela 

qual esta responda. 

§ 2º O ordenador de despesa, salvo conivência, não é responsável por prejuízos causados à 

Fazenda Nacional decorrentes de atos praticados por agente subordinado que exorbitar das 

ordens recebidas. 

§ 3º As despesas feitas por meio de suprimentos, desde que não impugnadas pelo ordenador, 

serão escrituradas e incluídas na sua tomada de contas, na forma prescrita; quando impugnadas, 

deverá o ordenador determinar imediatas providências administrativas para a apuração das 

responsabilidades e imposição das penalidades cabíveis, sem prejuízo do julgamento da 

regularidade das contas pelo Tribunal de Contas. 

 

Art. 81. Todo ordenador de despesa ficará sujeito a tomada de contas realizada pelo órgão de 

contabilidade e verificada pelo órgão de auditoria interna, antes de ser encaminhada ao Tribunal 

de Contas (artigo 82). 

Parágrafo único. O funcionário que receber suprimento de fundos, na forma do disposto no art. 

74, § 3º, é obrigado a prestar contas de sua aplicação procedendo-se, automàticamente, a tomada 

de contas se não o fizer no prazo assinalado. 

 

Art. 82. As tomadas de contas serão objeto de pronunciamento expresso do Ministro de Estado, 

dos dirigentes de órgãos da Presidência da República ou de autoridade a quem estes delegarem 

competência, antes de seu encaminhamento ao Tribunal de Contas para os fins constitucionais 

e legais. (Vide Decreto nº 99.626, de 1990) 

§ 1º A tomada de contas dos ordenadores, agentes recebedores, tesoureiros ou pagadores será 

feita no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do encerramento do exercício financeiro 

pelos órgãos encarregados da contabilidade analítica e, antes de ser submetida a 

pronunciamento do Ministro de Estado, dos dirigentes de órgãos da Presidência da República 
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ou da autoridade a quem êstes delegarem competência, terá sua regularidade certificada pelo 

órgão de auditoria. 

§ 2º Sem prejuízo do encaminhamento ao Tribunal de Contas, a autoridade a que se refere o 

parágrafo anterior no caso de irregularidade, determinará as providências que, a seu critério, se 

tornarem indispensáveis para resguardar o interêsse público e a probidade na aplicação dos 

dinheiros públicos, dos quais dará ciência oportunamente ao Tribunal de Contas. 

§ 3° Sempre que possível, desde que não retardem nem dificultem as tomadas de contas, estas 

poderão abranger conjuntamente a dos ordenadores e tesoureiros ou pagadores. 

 

Art. 83. Cabe aos detentores de suprimentos de fundos fornecer indicação precisa dos saldos 

em seu poder em 31 de dezembro, para efeito de contabilização e reinscrição da respectiva 

responsabilidade pela sua aplicação em data posterior, observados os prazos assinalados pelo 

ordenador da despesa. 

Parágrafo único. A importância aplicada até 31 de dezembro será comprovada até 15 de janeiro 

seguinte. 

 

Art. 84. Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou que ocorreu desfalque, 

desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo para a Fazenda Pública, as 

autoridades administrativas, sob pena de co-responsabilidade e sem embargo dos 

procedimentos disciplinares, deverão tomar imediatas providência para assegurar o respectivo 

ressarcimento e instaurar a tomada de contas, fazendo-se as comunicações a respeito ao 

Tribunal de Contas. 

 

Art. 85. A Inspetoria Geral de Finanças, em cada Ministério, manterá atualizada relação de 

responsáveis por dinheiros, valôres e bens públicos, cujo rol deverá ser transmitido anualmente 

ao Tribunal de Contas, comunicando-se trimestralmente as alterações. 

 

Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização de despesas reservadas ou 

confidenciais será feita sigilosamente e nesse caráter serão tomadas as contas dos responsáveis. 

(Vide ADPF nº 129) 
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Art. 87. Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso ficarão sob a responsabilidade dos 

chefes de serviço, procedendo-se periòdicamente a verificações pelos competentes órgãos de 

contrôle. 

 

Art. 88. Os estoques serão obrigatòriamente contabilizados, fazendo-se a tomada anual das 

contas dos responsáveis. 

 

Art. 89. Todo aquêle que, a qualquer título, tenha a seu cargo serviço de contabilidade da União 

é pessoalmente responsável pela exatidão das contas e oportuna apresentação dos balancetes, 

balanços e demonstrações contábeis dos atos relativos à administração financeira e patrimonial 

do setor sob sua jurisdição. 

 

Art. 90. Responderão pelos prejuízos que causarem à Fazenda Pública o ordenador de despesas 

e o responsável pela guarda de dinheiros, valôres e bens. 

 

Art. 91. Sob a denominação de Reserva de Contingência, o orçamento anual poderá conter 

dotação global não especificamente destinada a determinado órgão, unidade orçamentária, 

programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos 

adicionais. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.763, de 1980) 

 

Art. 92. Com o objetivo de obter maior economia operacional e racionalizar a execução da 

programação financeira de desembôlso, o Ministério da Fazenda promoverá a unificação de 

recursos movimentados pelo Tesouro Nacional através de sua Caixa junto ao agente financeiro 

da União. (Vide Decreto nº 4.529, de 2002) 

Parágrafo único. Os saques contra a Caixa do Tesouro só poderão ser efetuados dentro dos 

limites autorizados pelo Ministro da Fazenda ou autoridade delegada. 

 

Art. 93. Quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar seu bom e regular emprêgo 

na conformidade das leis, regulamentos e normas emanadas das autoridades administrativas 

competentes. 
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TITULO XI – DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES AO PESSOAL CIVIL 

 

CAPÍTULO I – DAS NORMAS GERAIS 

 

Art. 94. O Poder Executivo promoverá a revisão da legislação e das normas regulamentares 

relativas ao pessoal do Serviço Público Civil, com o objetivo de ajustá-las aos seguintes 

princípios: 

I - Valorização e dignificação da função pública e ao servidor público. 

II - Aumento da produtividade. 

III - Profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público; fortalecimento do Sistema do 

Mérito para ingresso na função pública, acesso a função superior e escolha do ocupante de 

funções de direção e assessoramento. 

IV - Conduta funcional pautada por normas éticas cuja infração incompatibilize o servidor para 

a função. 

V - Constituição de quadros dirigentes, mediante formação e aperfeiçoamento de 

administradores capacitados a garantir a qualidade, produtividade e continuidade da ação 

governamental, em consonância com critérios éticos especialmente estabelecidos. 

VI - Retribuição baseada na classificação das funções a desempenhar, levando-se em conta o 

nível educacional exigido pelos deveres e responsabilidade do cargo, a experiência que o 

exercício dêste requer, a satisfação de outros requisitos que se reputarem essenciais ao seu 

desempenho e às condições do mercado de trabalho. 

VII - Organização dos quadros funcionais, levando-se em conta os interêsses de recrutamento 

nacional para certas funções e a necessidade de relacionar ao mercado de trabalho local ou 

regional o recrutamento, a seleção e a remuneração das demais funções. 

VIII - Concessão de maior autonomia aos dirigentes e chefes na administração de pessoal, 

visando a fortalecer a autoridade do comando, em seus diferentes graus, e a dar-lhes efetiva 

responsabilidade pela supervisão e rendimento dos serviços sob sua jurisdição. 

IX - Fixação da quantidade de servidores, de acôrdo com as reais necessidades de 

funcionamento de cada órgão, efetivamente comprovadas e avaliadas na oportunidade da 

elaboração do orçamento-programa, e estreita observância dos quantitativos que forem 

considerados adequados pelo Poder Executivo no que se refere aos dispêndios de pessoal. 

Aprovação das lotações segundo critérios objetivos que relacionam a quantidade de servidores 

às atribuições e ao volume de trabalho do órgão. 
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X - Eliminação ou reabsorção do pessoal ocioso, mediante aproveitamento dos servidores 

excedentes, ou reaproveitamento aos desajustados em funções compatíveis com as suas 

comprovadas qualificações e aptidões vocacionais, impedindo-se novas admissões, enquanto 

houver servidores disponíveis para a função. 

XI - Instituição, pelo Poder Executivo, de reconhecimento do mérito aos servidores que 

contribuam com sugestões, planos e projetos não elaborados em decorrência do exercício de 

suas funções e dos quais possam resultar aumento de produtividade e redução dos custos 

operacionais da administração. 

XII - Estabelecimento de mecanismos adequados à apresentação por parte dos servidores, nos 

vários níveis organizacionais, de suas reclamações e reivindicações, bem como à rápida 

apreciação, pelos órgãos administrativos competentes, dos assuntos nelas contidos. 

XIII - Estímulo ao associativismo dos servidores para fins sociais e culturais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional mensagens que 

consubstanciem a revisão de que trata êste artigo. 

 

Art. 95. O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias à verificação da produtividade 

do pessoal a ser empregado em quaisquer atividades da Administração Direta ou de autarquia, 

visando a colocá-lo em níveis de competição com a atividade privada ou a evitar custos 

injustificáveis de operação, podendo, por via de decreto executivo ou medidas administrativas, 

adotar as soluções adequadas, inclusive a eliminação de exigências de pessoal superiores às 

indicadas pelos critérios de produtividade e rentabilidade. Vide Decreto nº 67.326, de 

05.10.1970 

 

Art. 96. Nos têrmos da legislação trabalhista, poderão ser contratados especialistas para atender 

às exigências de trabalho técnico em institutos, órgãos de pesquisa e outras entidades 

especializadas da Administração Direta ou autarquia, segundo critérios que, para êsse fim, serão 

estabelecidos em regulamento. 

 

Art. 97. Os Ministros de Estado, mediante prévia e específica autorização do Presidente da 

República, poderão contratar os serviços de consultores técnicos e especialistas por 

determinado período, nos têrmos da legislação trabalhista. (Expressão substituída pelo Decreto-

Lei nº 900, de 1969) 
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CAPÍTULO II – DAS MEDIDAS DE APLICAÇÃO IMEDIATA 

 

Art. 98. Cada unidade administrativa terá, no mais breve prazo, revista sua lotação, a fim de 

que passe a corresponder a suas estritas necessidades de pessoal e seja ajustada às dotações 

previstas no orçamento (art. 94 inciso IX). 

 

Art. 99. O Poder Executivo adotará providências para a permanente verificação da existência 

de pessoal ocioso na Administração Federal, diligenciando para sua eliminação ou 

redistribuição imediata. 

§ 1º Sem prejuízo da iniciativa do órgão de pessoal da repartição, todo responsável por setor de 

trabalho em que houver pessoal ocioso deverá apresentá-lo aos centros de redistribuição e 

aproveitamento de pessoal que deverão ser criados, em caráter temporário, sendo obrigatório o 

aproveitamento dos concursados. 

§ 2º A redistribuição de pessoal ocorrerá sempre no interêsse do Serviço Público, tanto na 

Administração Direta como em autarquia, assim como de uma para outra, respeitado o regime 

jurídico pessoal do servidor. 

§ 3º O pessoal ocioso deverá ser aproveitado em outro setor, continuando o servidor a receber 

pela verba da repartição ou entidade de onde tiver sido deslocado, até que se tomem as 

providências necessárias à regularização da movimentação. 

§ 4° Com relação ao pessoal ocioso que não puder ser utilizado na forma dêste artigo, será 

observado o seguinte procedimento: 

a) extinção dos cargos considerados desnecessários, ficando os seus ocupantes exonerados ou 

em disponibilidade, conforme gozem ou não de estabilidade, quando se tratar de pessoal regido 

pela legislação dos funcionários públicos; 

b) dispensa, com a conseqüente indenização legal, dos empregados sujeitos ao regime da 

legislação trabalhista. 

§ 5º Não se preencherá vaga nem se abrirá concurso na Administração Direta ou em autarquia, 

sem que se verifique, prèviamente, no competente centro de redistribuição de pessoal, a 

inexistência de servidor a aproveitar, possuidor da necessária qualificação. 

§ 6º Não se exonerará, por fôrça do disposto neste artigo, funcionário nomeado em virtude de 

concurso. 
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Art. 100. Instaurar-se-á processo administrativo para a demissão ou dispensa de servidor efetivo 

ou estável, comprovadamente ineficiente no desempenho dos encargos que lhe competem ou 

desidioso no cumprimento de seus deveres. 

 

Art. 101. O provimento em cargos em comissão e funções gratificadas obedecerá a critérios a 

serem fixados por ato do Poder Executivo que: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 

1969) 

a) definirá os cargos em comissão de livre escolha do Presidente da República; (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

b) estabelecerá os processos de recrutamento com base no Sistema do Mérito; e (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

c) fixará as demais condições necessárias ao seu exercício. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, 

de 1969) 

 

Art. 102. É proibida a nomeação em caráter interino por incompatível com a exigência de prévia 

habilitação em concurso para provimento dos cargos públicos, revogadas tôdas as disposições 

em contrário. 

 

Art. 103. Todo servidor que estiver percebendo vencimento, salário ou provento superior ao 

fixado para o cargo nos planos de classificação e remuneração, terá a diferença caracterizada 

como vantagem pessoal, nominalmente identificável, a qual em nenhuma hipótese será 

aumentada, sendo absorvida progressivamente pelos aumentos que vierem a ser realizados no 

vencimento, salário ou provento fixado para o cargo nos mencionados planos. 

 

Art. 104. No que concerne ao regime de participação na arrecadação, inclusive cobrança da 

Dívida Ativa da União, fica estabelecido o seguinte: 

I - Ressalvados os direitos dos denunciantes, a adjudicação de cota-parte de multas será feita 

exclusivamente aos Agentes Fiscais de Rendas Internas, Agentes Fiscais do Impôsto de Renda, 

Agentes Fiscais do Impôsto Aduaneiro, Fiscais Auxiliares de Impostos Internos e Guardas 

Aduaneiros e sòmente quando tenham os mesmos exercido ação direta, imediata e pessoal na 

obtenção de elementos destinados à instauração de autos de infração ou início de processos para 

cobrança dos débitos respectivos. 
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II - O regime de remuneração, previsto na Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952 , continuará 

a ser aplicado exclusivamente aos Agentes Fiscais de Rendas Internas, Agentes Fiscais do 

Impôsto de Renda, Agentes Fiscais do Impôsto Aduaneiro, Fiscais Auxiliares de Impostos 

Internos e Guardas Aduaneiros. 

III - A partir da data da presente lei, fica extinto o regime de remuneração instituído a favor dos 

Exatores Federais, Auxiliares de Exatorias e Fiéis do Tesouro. 

IV - (Revogado pela Lei nº 5.421, de 1968) 

V - A participação, através do Fundo de Estímulo, e bem assim as percentagens a que se referem 

o art. 64 da Lei n° 3.244, de 14 de agôsto de 1957 , o Art. 109 da Lei nº 3.470, de 28 de 

novembro de 1958 , os artigos 8º, § 2º e 9º da Lei nº 3.756, de 20 de abril de 1960 , e o § 6º do 

art. 32 do Decreto-lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967 , ficam também extintas. 

Parágrafo único. Comprovada a adjudicação da cota-parte de multas com desobediência ao que 

dispõe o inciso I dêste artigo, serão passíveis de demissão, tanto o responsável pela prática dêsse 

ato, quanto os servidores que se beneficiarem com as vantagens dêle decorrentes. 

 

Art. 105. Aos servidores que, na data da presente lei estiverem no gôzo das vantagens previstas 

nos incisos III, IV e V do artigo anterior fica assegurado o direito de percebê-las, como 

diferença mensal, desde que esta não ultrapasse a média mensal que, àquele título, receberam 

durante o ano de 1966, e até que, por fôrça dos reajustamentos de vencimentos do 

funcionalismo, o nível de vencimentos dos cargos que ocuparem alcance importâncias 

correspondente à soma do vencimento básico e da diferença de vencimento. (Vide Lei nº 5.421, 

de 1968) 

 

Art. 106. Fica extinta a Comissão de Classificação de Cargos transferindo-se ao DASP, seu 

acervo, documentação, recursos orçamentários e atribuições. 

 

Art. 107. A fim de permitir a revisão da legislação e das normas regulamentares relativas ao 

pessoal do Serviço Público Civil, nos têrmos do disposto no art. 94, da presente lei, suspendem-

se nesta data as readaptações de funcionários que ficam incluídas na competência do DASP. 

 

Art. 108. O funcionário, em regime de tempo integral e dedicação exclusiva, prestará serviços 

em dois turnos de trabalho, quando sujeito a expediente diário. 
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Parágrafo único. Incorrerá em falta grave, punível com demissão, o funcionário que perceber a 

vantagem de que trata êste artigo e não prestar serviços correspondentes e bem assim o chefe 

que atestar a prestação irregular dos serviços. 

 

Art. 109. Fica revogada a legislação que permite a agregação de funcionários em cargos em 

comissão e em funções gratificadas, mantidos os direitos daqueles que, na data desta lei, hajam 

completado as condições estipuladas em lei para a agregação, e não manifestem, 

expressamente, o desejo de retornarem aos cargos de origem. 

Parágrafo único. Todo agregado é obrigado a prestar serviços, sob pena de suspensão dos seus 

vencimentos. 

 

Art. 110. Proceder-se-á à revisão dos cargos em comissão e das funções gratificadas da 

Administração Direta e das autarquias, para supressão daqueles que não corresponderem às 

estritas necessidades dos serviços, em razão de sua estrutura e funcionamento. 

 

Art. 111. A colaboração de natureza eventual à Administração Pública Federal sob a forma de 

prestação de serviços, retribuída mediante recibo, não caracteriza, em hipótese alguma, vínculo 

empregatício com o Serviço Público Civil, e sòmente poderá ser atendida por dotação não 

classificada na rubrica "PESSOAL", e nos limites estabelecidos nos respectivos programas de 

trabalho. (Vide Decreto nº 66.715, de 1970) 

 

Art. 112. O funcionário que houver atingido a idade máxima (setenta anos) prevista para 

aposentadoria compulsória não poderá exercer cargo em comissão ou função gratificada, nos 

quadros dos Ministérios, do DASP e das autarquias. 

 

Art. 113. Revogam-se na data da publicação da presente lei, os Arts. 62 e 63 da Lei n° 1.711, 

de 28 de outubro de 1952 , e demais disposições legais e regulamentares que regulam as 

readmissões no serviço público federal. 

 

Art. 114. O funcionário público ou autárquico que, por fôrça de dispositivo legal, puder 

manifestar opção para integrar quadro de pessoal de qualquer outra entidade e por esta aceita, 

terá seu tempo de serviço anterior, devidamente comprovado, averbado na instituição de 

previdência, transferindo-se para o INPS as contribuições pagas ao IPASE. 
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CAPÍTULO III – DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

 

Art. 115. O Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP) é o órgão central do sistema 

de pessoal, responsável pelo estudo, formulação de diretrizes, orientação, coordenação, 

supervisão e contrôle dos assuntos concernentes à administração do Pessoal Civil da 

União. (Vide Lei nº 6.228, de 1975) 

Parágrafo único. Haverá em cada Ministério um órgão de pessoal integrante do sistema de 

pessoal. 

 

Art. 116. Ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP) incumbe: (Vide Lei nº 

6.228, de 1975) 

I - Cuidar dos assuntos referentes ao pessoal civil da União, adotando medidas visando ao seu 

aprimoramento e maior eficiência. 

II - Submeter ao Presidente da República os projetos de regulamentos indispensáveis à 

execução das leis que dispõem sôbre a função pública e os servidores civis da União. 

III - Zelar pela observância dessas leis e regulamentos, orientando, coordenando e fiscalizando 

sua execução, e expedir normas gerais obrigatórias para todos os órgãos. 

IV - Estudar e propor sistema de classificação e de retribuição para o serviço civil administrando 

sua aplicação. 

V - Recrutar e selecionar candidatos para os órgãos da Administração Direta e autarquias, 

podendo delegar, sob sua orientação, fiscalização e contrôle a realização das provas o mais 

próximo possível das áreas de recrutamento. 

VI - Manter estatísticas atualizadas sôbre os servidores civis, inclusive os da Administração 

Indireta. 

VII - Zelar pela criteriosa aplicação dos princípios de administração de pessoal com vistas ao 

tratamento justo dos servidores civis, onde quer que se encontrem. 

VIII - Promover medidas visando ao bem-estar social dos servidores civis da União e ao 

aprimoramento das relações humanas no trabalho. 

IX - Manter articulação com as entidades nacionais e estrangeiras que se dedicam a estudos de 

administração de pessoal. 

X - Orientar, coordenar e superintender as medidas de aplicação imediata (Capítulo II, dêste 

Título). 
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Art. 117. O Departamento Administrativo do Pessoal Civil prestará às Comissões Técnicas do 

Poder Legislativo tôda cooperação que fôr solicitada. 

Parágrafo único. O Departamento deverá colaborar com o Ministério Público Federal nas 

causas que envolvam a aplicação da legislação do pessoal. 

 

Art. 118. Junto ao Departamento haverá o Conselho Federal de Administração de Pessoal, que 

funcionará como órgão de consulta e colaboração no concernente à política de pessoal do 

Govêrno e opinará na esfera administrativa, quando solicitado pelo Presidente da República ou 

pelo Diretor-Geral do DASP nos assuntos relativos à administração de pessoal civil, inclusive 

quando couber recurso de decisão dos Ministérios, na forma estabelecida em regulamento. 

 

Art. 119. O Conselho Federal de Administração de Pessoal será presidido pelo Diretor-Geral 

do Departamento Administrativo do Pessoal Civil e constituído de quatro membros, com 

mandato de três anos, nomeados pelo Presidente da República, sendo: dois funcionários, um da 

Administração Direta e outro da Indireta, ambos com mais de vinte anos de Serviço Público da 

União, com experiência em administração e relevante fôlha de serviços; um especialista em 

direito administrativo; e um elemento de reconhecida experiência no setor de atividade privada. 

§ 1° O Conselho reunir-se-á ordinàriamente duas vêzes por mês e, extraordinàriamente, por 

convocação de seu presidente. 

§ 2° O Conselho contará com o apoio do Departamento, ao qual ficarão afetos os estudos 

indispensáveis ao seu funcionamento e, bem assim, o desenvolvimento e a realização dos 

trabalhos compreendidos em sua área de competência. 

§ 3º Ao Presidente e aos Membros do Conselho é vedada qualquer atividade político-partidária, 

sob pena de exoneração ou perda de mandato. 

 

Art. 120. O Departamento prestará tôda cooperação solicitada pelo Ministro responsável pela 

Reforma Administrativa. 

 

Art. 121. As medidas relacionadas com o recrutamento, seleção, aperfeiçoamento e 

administração do assessoramento superior da Administração Civil, de aperfeiçoamento de 

pessoal para o desempenho dos cargos em comissão e funções gratificadas a que se referem o 

art. 101 e seu inciso II (Título XI, Capítulo II) e de outras funções de supervisão ou 
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especializadas, constituirão encargo de um Centro de Aperfeiçoamento, órgão autônomo 

vinculado ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil. (Vide Lei nº 6.228, de 1975) 

Parágrafo único. O Centro de Aperfeiçoamento promoverá direta ou indiretamente mediante 

convênio, acôrdo ou contrato, a execução das medidas de sua atribuição. 

 
CAPÍTULO IV – DO ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO CIVIL 

 

Art. 122. O Assessoramento Superior da Administração Civil compreenderá determinadas 

funções de assessoramento aos Ministros de Estado, definidas por decreto e fixadas em número 

limitado para cada Ministério civil, observadas as respectivas peculiariedades de organização e 

funcionamento. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) , (Vide Decreto-lei nº 2.280, 

de 1985) (Vide Lei nº 7.419, de 1985) , (Vide Decreto-lei nº 2.310, de 1986 ), (Vide Decreto nº 

2.365, de 1987) , (Vide Decreto-lei nº 2.367, de 1987 ), (Vide Lei nº 7.995, de 1990) 

§ 1º As funções a que se refere êste artigo, caracterizadas pelo alto nível de especificidade, 

complexidade e responsabilidade, serão objeto de rigorosa individualização e a designação para 

o seu exercício sómente poderá recair em pessoas de comprovada idoneidade, cujas 

qualificações, capacidade e experiência específicas sejam examinadas, aferidas e certificadas 

por órgão próprio, na forma definida em regulamento. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 

1969) 

§ 2º O exercício das atividades de que trata êste artigo revestirá a forma de locação de serviços 

regulada mediante contrato individual, em que se exigirá tempo integral e dedicação exclusiva, 

não se lhe aplicando o disposto no artigo 35 do Decreto-lei número 81, de 21 de dezembro de 

1966 , na redação dada pelo artigo 1º do Decreto-Iei número 177, de 16 de fevereiro de 1967 . 

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

§ 3º A prestação dos serviços a que alude êste artigo será retribuída segundo critério fixado em 

regulamento, tendo em vista a avaliação de cada função em face das respectivas especificações, 

e as condições vigentes no mercado de trabalho. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 123. O servidor público designado para as funções de que trata o artigo anterior ficará 

afastado do respectivo cargo ou emprêgo enquanto perdurar a prestação de serviços, deixando 

de receber o vencimento ou salário correspondente ao cargo ou emprego público. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) , (Vide Lei nº 7.419, de 1985) , (Vide Decreto-lei nº 

2.310, de 1986 ) , ( Vide Decreto-lei nº 2.367, de 1987 )  
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Parágrafo único. Poderá a designação para o exercício das funções referidas no artigo anterior 

recair em ocupante de função de confiança ou cargo em comissão diretamente subordinados ao 

Ministro de Estado, caso em que deixará de receber, durante o período de prestação das funções 

de assessoramento superior, o vencimento ou gratificação do cargo em comissão ou função de 

confiança. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 124. O disposto no presente Capítulo poderá ser estendido, por decreto, a funções da 

mesma natureza vinculadas aos Ministérios Militares e órgãos integrantes da Presidência da 

República. (Redação dada pela Lei nº 6.720, de 1979)  , (Vide Lei nº 7.419, de 1985) , (Vide 

Decreto-lei nº 2.310, de 1986 ) , (Vide Decreto nº 2.365, de 1987) 

 

TITULO XII 

(Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

 

Art. 125. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 126. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 127. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 128. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 129. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 130. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 131. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 132. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 133. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 134. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 135. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 136. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 137. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 138. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 139. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 140. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 141. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 142. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

Art. 143. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 
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Art. 144. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.300, de 1986) 

 

TITULO XIII – DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

 

Art. 145. A Administração Federal será objeto de uma reforma de profundidade para ajustá-la 

às disposições da presente lei e, especialmente, às diretrizes e princípios fundamentais 

enunciados no Título II, tendo-se como revogadas, por fôrça desta lei, e à medida que sejam 

expedidos os atos a que se refere o art. 146, parágrafo único, alínea b, as disposições legais que 

forem com ela colidentes ou incompatíveis. 

Parágrafo único. A aplicação da presente lei deverá objetivar, prioritàriamente, a execução 

ordenada dos serviços da Administração Federal, segundo os princípios nela enunciados e com 

apoio na instrumentação básica adotada, não devendo haver solução de continuidade. 

 

Art. 146. A Reforma Administrativa, iniciada com esta lei, será realizada por etapas, à medida 

que se forem ultimando as providências necessárias à sua execução. 

Parágrafo único. Para os fins dêste artigo, o Poder Executivo: (Redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 900, de 1969) 

a) promoverá o levantamento das leis, decretos e atos regulamentares que disponham sôbre a 

estruturação, funcionamento e competência dos órgãos da Administração Federal, com o 

propósito de ajustá-los às disposições desta Lei; 

b) obedecidas as diretrizes, princípios fundamentais e demais disposições da presente lei 

expedirá progressivamente os atos de reorganização, reestruturação lotação, definição de 

competência, revisão de funcionamento e outros necessários a efetiva implantação da 

reforma. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 c) (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

 

Art. 147. A orientação, coordenação e supervisão das providências de que trata êste Título 

ficarão a cargo do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, podendo, entretanto, ser 

atribuídas a um Ministro Extraordinário para a Reforma Administrativa, caso em que a êste 

caberão os assuntos de organização administrativa. 

 

Art. 148. Para atender às despesas decorrentes de execução da Reforma Administrativa, fica 

autorizada a abertura pelo Ministério da Fazenda do crédito especial de NCr$20.000.000,00 
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(vinte milhões de cruzeiros novos), com vigência nos exercícios de 1967 a 1968. (Vide Decreto 

nº 61.383, de 1967) 

§ 1º Os recursos do crédito aberto neste artigo incorporar-se-ão ao "Fundo de Reforma 

Administrativa", que poderá receber doações e contribuições destinadas ao aprimoramento da 

Administração Federal. 

§ 2° O Fundo de Reforma Administrativa, cuja utilização será disciplinada em regulamento, 

será administrado por um órgão temporário de implantação da Reforma Administrativa, que 

funcionará junto ao Ministro responsável pela Reforma Administrativa. 

 

Art. 149. Na implantação da reforma programada, inicialmente, a organização dos novos 

Ministérios e bem assim, prioritàriamente, a instalação dos Órgãos Centrais, a começar pelos 

de planejamento, coordenação e de contrôle financeiro (art. 22, item I) e pelos órgãos centrais 

dos sistemas (art. 31). 

 

Art. 150. Até que os quadros de funcionários sejam ajustados à Reforma Administrativa, o 

pessoal que os integra, sem prejuízo de sua situação funcional para os efeitos legais, continuará 

a servir nos órgãos em que estiver lotado, podendo passar a ter exercício, mediante requisição, 

nos órgãos resultantes de desdobramento ou criados em virtude da presente lei. 

 

Art. 151. (Revogado pela Lei nº 5.843, de 1972) 

 

Art. 152. A finalidade e as atribuições dos órgãos da Administração Direta regularão o 

estabelecimento das respectivas estruturas e lotações de pessoal. 

 

Art. 153. Para implantação da Reforma Administrativa poderão ser ajustados estudos e 

trabalhos técnicos a serem realizados por pessoas físicas ou jurídicas, nos têrmos das normas 

que se estabelecerem em decreto. (Vide Decreto nº 61.383, de 1967) 

 

Art. 154. Os decretos e regulamentos expedidos para execução da presente lei disporão sôbre a 

subordinação e vinculação de órgãos e entidades aos diversos Ministérios, em harmonia com a 

área de competência dêstes, disciplinando a transferência de repartições e órgãos. 
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TITULO XIV – DAS MEDIDAS ESPECIAIS DE COORDENAÇÃO 

 

CAPÍTULO I – DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 155. As iniciativas e providências que contribuem para o estímulo e intensificação das 

atividades de ciência e tecnologia, serão objeto de coordenação com o propósito de acelerar o 

desenvolvimento nacional através da crescente participação do País no progresso científico e 

tecnológico. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

§ 1° (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

§ 2° (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

CAPÍTULO II – DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE 
 

Art. 156. A formulação e Coordenação da política nacional de saúde, em âmbito nacional e 

regional, caberá ao Ministério da Saúde. 

§ 1º Com o objetivo de melhor aproveitar recursos e meios disponíveis e de obter maior 

produtividade, visando a proporcionar efetiva assistência médico-social à comunidade, 

promoverá o Ministério da Saúde a coordenação, no âmbito regional das atividades de 

assistência médico-social, de modo a entrosar as desempenhadas por órgãos federais, estaduais, 

municipais, do Distrito Federal, dos Territórios e das entidades do setor privado. 

§ 2º Na prestação da assistência médica dar-se-á preferência à celebração de convênios com 

entidades públicas e privadas, existentes na comunidade. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 6.118, de 1974) 

 

CAPÍTULO III – DO ABASTECIMENTO NACIONAL 

 

Art. 157. As medidas relacionadas com a formulação e execução da política nacional do 

abastecimento serão objeto de coordenação na forma estabelecida em decreto. (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 158. Se não considerar oportunas as medidas consubstanciadas no artigo anterior, o 

Govêrno poderá atribuir a formulação e coordenação da política nacional do abastecimento a 

uma Comissão Nacional de Abastecimento, órgão interministerial, cuja composição, 
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atribuições e funcionamento serão fixados por decreto e que contará com o apoio da 

Superintendência Nacional do Abastecimento. 

 

Art. 159. Fica extinto o Conselho Deliberativo da Superintendência Nacional do 

Abastecimento, de que trata a Lei Delegada n° 5, de 26 de setembro de 1962 . 

 

Art. 160. A Superintendência Nacional do Abastecimento ultimará, no mais breve prazo, a 

assinatura de convênios com os Estados, Prefeitura do Distrito Federal e Territórios com o 

objetivo de transferir-lhes os encargos de fiscalização atribuídos àquela Superintendência. 

 

CAPÍTULO IV – DA INTEGRAÇÃO DOS TRANSPORTES 
 

Art. 161. Ficam extintos os Conselhos Setoriais de Transportes que atualmente funcionam junto 

às autarquias do Ministério da Viação e Obras Públicas, sendo as respectivas funções absorvidas 

pelo Conselho Nacional de Transportes, cujas atribuições, organização e funcionamento serão 

regulados em decreto. (Expressão substituída pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 162. Tendo em vista a integração em geral dos transportes, a coordenação entre os 

Ministérios da Aeronáutica e dos Transportes será assegurada pelo Conselho Nacional de 

Transportes que se pronunciará obrigatòriamente quanto aos assuntos econômico-financeiros 

da aviação comercial e, em particular, sôbre: 

a) concessão de linhas, tanto nacionais como no exterior; 

b) tarifas; 

c) subvenções; 

d) salários (de acôrdo com a política salarial do Govêrno). 

 

Art. 163. O Conselho será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes e dêle participará, 

como representante do Ministério da Aeronáutica, o chefe do órgão encarregado dos assuntos 

da aeronáutica civil. 

 

Art. 164. O Poder Executivo, se julgar conveniente, poderá formular a integração no Ministério 

dos Transportes, das atividades concernentes à aviação comercial, compreendendo linhas 

aéreas regulares, subvenções e tarifas, permanecendo sob a competência da Aeronáutica Militar 
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as demais atribuições constantes do item IV e as do item V do Parágrafo único do art. 63 e as 

relativas ao contrôle de pessoal e das aeronaves. 

§ 1° A integração poderá operar-se gradualmente, celebrando-se, quando necessário, convênios 

entre os dois Ministérios. 

§ 2° Promover-se-á, em conseqüência, o ajuste das atribuições cometidas ao Conselho Nacional 

de Transportes nesse particular. 

 

CAPÍTULO V – DAS COMUNICAÇÕES 

 

Art. 165. O Conselho Nacional de Telecomunicações, cujas atribuições, organização e 

funcionamento serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo, passará a integrar, como 

órgão normativo, de consulta, orientação e elaboração da política nacional de telecomunicações, 

a estrutura do Ministério das Comunicações, logo que êste se instale, e terá a seguinte 

composição: 

I - Presidente, o Secretário-Geral do Ministério das Comunicações; 

II - Representante do maior partido de oposição no CONGRESSO NACIONAL; (Redação dada 

pela Lei nº 5.396, de 1968) 

III - Representante do Ministério da Educação e Cultura. 

IV - Representante do Ministério da Justiça. 

V - Representante do maior partido que apóia o Govêrno no CONGRESSO 

NACIONAL; (Redação dada pela Lei nº 5.396, de 1968) 

VI - Representante do Ministério da Indústria e Comércio. 

VII - Representante dos Correios e Telégrafos. 

VIII - Representante do Departamento Nacional de Telecomunicações. 

IX - Representante da Emprêsa Brasileira de Telecomunicações. 

X - Representante das Emprêsas Concessionárias de Serviços de Telecomunicações. 

XI - Representante do Ministério da Marinha; (Incluído pela Lei nº 5.396, de 1968) 

XII - Representante do Ministério do Exército; (Incluído pela Lei nº 5.396, de 1968) 

XIII - Representante do Ministério da Aeronáutica. (Incluído pela Lei nº 5.396, de 1968) 

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações passa a integrar, como Órgão 

Central (art. 22, inciso II), o Ministério das Comunicações. 
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Art. 166. A exploração dos troncos interurbanos, a cargo da Emprêsa Brasileira de 

Telecomunicações, poderá, conforme as conveniências econômicas e técnicas do serviço, ser 

feita diretamente ou mediante contrato, delegação ou convênio. 

Parágrafo único. A Empresa Brasileira de Telecomunicações poderá ser acionista de qualquer 

das emprêsas com que tiver tráfego-mútuo. 

 

Art. 167. Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o Departamento dos Correios e 

Telégrafos em entidade de Administração Indireta, vinculada ao Ministério das 

Comunicações. (Vide Decreto-Lei nº 509, de 20.3.1969) 

 

CAPÍTULO VI – DA INTEGRAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 168. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

Art. 169. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

 

TÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 170. O Presidente da República, por motivo relevante de interêsse público, poderá avocar 

e decidir qualquer assunto na esfera da Administração Federal. 

 

Art. 171. A Administração dos Territórios Federais, vinculados ao Ministério do Interior, 

exercer-se-á através de programas plurianuais, concordantes em objetivos e etapas com os 

planos gerais do Govêrno Federal. 

 

Art. 172. O Poder Executivo assegurará autonomia administrativa e financeira, no grau 

conveniente aos serviços, institutos e estabelecimentos incumbidos da execução de atividades 

de pesquisa ou ensino ou de caráter industrial, comercial ou agrícola, que por suas 

peculiaridades de organização e funcionamento, exijam tratamento diverso do aplicável aos 

demais órgãos da administração direta, observada sempre a supervisão ministerial. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 
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§ 1º Os órgãos a que se refere êste artigo terão a denominação genérica de Órgãos 

Autônomos. (Renumerado do Parágrafo Único pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

§ 2º Nos casos de concessão de autonomia financeira, fica o Poder Executivo autorizado a 

instituir fundos especiais de natureza contábil, a cujo crédito se levarão todos os recursos 

vinculados às atividades do órgão autônomo, orçamentários e extra-orçamentários, inclusive a 

receita própria. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

 

Art. 173. Os atos de provimento de cargos públicos ou que determinarem sua vacância assim 

como os referentes a pensões, aposentadorias e reformas, serão assinados pelo Presidente da 

República ou, mediante delegação dêste, pelos Ministros de Estado, conforme se dispuser em 

regulamento. 

 

Art. 174. Os atos expedidos pelo Presidente da República ou Ministros de Estado, quando se 

referirem a assuntos da mesma natureza, poderão ser objeto de um só instrumento, e o órgão 

administrativo competente expedirá os atos complementares ou apostilas. 

 

Art. 175. Para cada órgão da Administração Federal, haverá prazo fixado em regulamento para 

as autoridades administrativas exigirem das partes o que se fizer necessário à instrução de seus 

pedidos. 

§ 1º As partes serão obrigatòriamente notificadas das exigências, por via postal, sob registro, 

ou por outra forma de comunicação direta. 

§ 2º Satisfeitas as exigências, a autoridade administrativa decidirá o assunto no prazo fixado 

pelo regulamento, sob pena de responsabilização funcional. 

 

Art. 176. Ressalvados os assuntos de caráter sigiloso, os órgãos do Serviço Público estão 

obrigados a responder às consultas feitas por qualquer cidadão, desde que relacionadas com 

seus legítimos interêsses e pertinentes a assuntos específicos da repartição. 

Parágrafo único. Os chefes de serviço e os servidores serão solidàriamente responsáveis pela 

efetivação de respostas em tempo oportuno. 

 

Art. 177. Os conselhos, comissões e outros órgãos colegiados que contarem com a 

representação de grupos ou classes econômicas diretamente interessados nos assuntos de sua 
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competência, terão funções exclusivamente de consulta, coordenação e assessoramento, sempre 

que àquela representação corresponda um número de votos superior a um têrço do total. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os órgãos incumbidos do julgamento de 

litígios fiscais e os legalmente competentes para exercer atribuições normativas e decisórias 

relacionadas com os impostos de importação e exportação, e medidas cambiais correlatas. 

 

Art. 178. As autarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, integrantes 

da Administração Federal Indireta, bem assim as fundações criadas pela União ou mantidas 

com recursos federais, sob supervisão ministerial, e as demais sociedades sob o controle direto 

ou indireto da União, que acusem a ocorrência de prejuízos, estejam inativas, desenvolvam 

atividades já atendidas satisfatoriamente pela iniciativa privada ou não previstas no objeto 

social, poderão ser dissolvidas ou incorporadas a outras entidades, a critério e por ato do Poder 

Executivo, resguardados os direitos assegurados, aos eventuais acionistas minoritários, nas leis 

e atos constitutivos de cada entidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 1986) 

 

Art. 179. Observado o disposto no art. 13 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 , o Ministério 

do Planejamento e Coordenação Geral atualizará, sempre que se fizer necessário, o esquema de 

discriminação ou especificação dos elementos da despesa orçamentária. 

 

Art. 180. As atribuições previstas nos arts. 111 a 113, da Lei número 4.320, de 17 de março de 

1964 , passam para a competência do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral. 

 

Art. 181. Para os fins do Título XIII desta Lei, poderá o Poder Executivo: 

I - Alterar a denominação de cargos em comissão. 

II - Reclassificar cargos em comissão, respeitada a tabela de símbolos em vigor. 

III - Transformar funções gratificadas em cargos em comissão, na forma da lei. 

IV - Declarar extintos os cargos em comissão que não tiverem sido mantidos, alterados ou 

reclassificados até 31 de dezembro de 1968. 

 

Art. 182. Nos casos dos incisos II e III do art. 5º e no do inciso I do mesmo artigo, quando se 

tratar de serviços industriais, o regime de pessoal será o da Consolidação das Leis do Trabalho; 

nos demais casos, o regime jurídico do pessoal será fixado pelo Poder Executivo. 
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Art. 183. As entidades e organizações em geral, dotadas de personalidade jurídica de direito 

privado, que recebem contribuições para fiscais e prestam serviços de interêsse público ou 

social, estão sujeitas à fiscalização do Estado nos têrmos e condições estabelecidas na legislação 

pertinente a cada uma. 

 

Art. 184. Não haverá, tanto em virtude da presente lei como em sua decorrência, aumento de 

pessoal nos quadros de funcionários civis e nos das Fôrças Armadas. 

 

Art. 185. Incluem-se na responsabilidade do Ministério da Indústria e do Comércio a supervisão 

dos assuntos concernentes à indústria siderúrgica, à indústria petroquímica, à indústria 

automobilística, à indústria naval e à indústria aeronáutica. 

 

Art. 186. A Taxa de Marinha Mercante, destinada a proporcionar à frota mercante brasileira 

melhores condições de operação e expansão, será administrada pelo Órgão do Ministério dos 

Transportes, responsável pela navegação marítima e interior. 

 

Art. 187. A Coordenação do Desenvolvimento de Brasília (CODEBRÁS) passa a vincular-se 

ao Ministro responsável pela Reforma Administrativa. 

 

Art. 188. Tôda pessoa natural ou jurídica - em particular, o detentor de qualquer cargo público 

- é responsável pela Segurança Nacional, nos limites definidos em lei. Em virtude de sua 

natureza ou da pessoa do detentor, não há cargo, civil ou militar, específico de segurança 

nacional, com exceção dos previstos em órgãos próprios do Conselho de Segurança Nacional. 

§ 1º Na Administração Federal, os cargos públicos civis, de provimento em comissão ou em 

caráter efetivo, as funções de pessoal temporário, de obras e os demais empregos sujeitos à 

legislação trabalhista, podem ser exercidos por qualquer pessoa que satisfaça os requisitos 

legais. 

§ 2º Cargo militar é aquêle que, de conformidade com as disposições legais ou quadros de 

efetivos das Fôrças Armadas, só pode ser exercida por militar em serviço ativo. 
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CAPÍTULO II – DOS BANCOS OFICIAIS DE CRÉDITO 

 

Art. 189. Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autoridade monetária nacional, os 

estabelecimentos oficiais de crédito manterão a seguinte vinculação: 

I - Ministério da Fazenda 

- Banco Central da República (Vide Decreto-Lei nº 278, de 28.2.1967) 

- Banco do Brasil 

- Caixas Econômicas Federais 

II - Ministério da Agricultura 

- Banco Nacional do Crédito Cooperativo (Vide Decreto nº 99.192, de 1990) 

III - Ministério do Interior 

- Banco de Crédito da Amazônia 

- Banco do Nordeste do Brasil 

- Banco Nacional da Habitação (Vide Del 2.291, de 21.11.1986) 

IV - Ministério do Planejamento e Coordenação Geral 

- Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico. 

 

CAPÍTULO III – DA PESQUISA ECONÔMICO-SOCIAL APLICADA 

E DO FINANCIAMENTO DE PROJETOS 

 

Art. 190. É o Poder Executivo autorizado a instituir, sob a forma de fundação, o Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), com a finalidade de auxiliar o Ministro de Estado da 

Economia, Fazenda e Planejamento na elaboração e no acompanhamento da política econômica 

e promover atividade de pesquisa econômica aplicada nas áreas fiscal, financeira, externa e de 

desenvolvimento setorial. (Redação dada pela Lei nº 8.029, de 1990) 

Parágrafo único. O instituto vincular-se-á ao Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento. (Redação dada pela Lei nº 8.029, de 1990) 

 

Art. 191. Fica o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral autorizado, se o Govêrno 

julgar conveniente, a incorporar as funções de financiamento de estudo e elaboração de projetos 

e de programas do desenvolvimento econômico, presentemente afetos ao Fundo de 

Financiamento de Estudos e Projetos (FINEP), criado pelo Decreto nº 55.820, de 8 de março 

de 1965 , constituindo para êsse fim uma emprêsa pública, cujos estatutos serão aprovados por 
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decreto, e que exercerá tôdas as atividades correlatadas de financiamento de projetos e 

programas e de prestação de assistência técnica essenciais ao planejamento econômico e social, 

podendo receber doações e contribuições e contrair empréstimos de fontes internas e 

externas. (Vide Decreto nº 61.056, de 1967) 

 
CAPÍTULO IV – DOS SERVIÇOS GERAIS 

 

Art. 192. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

Art. 193. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

Art. 194. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

Art. 195. (Revogado pela Lei nº 9.636, de 1998) 

Art. 196. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

Art. 197. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 900, de 1968) 

 

CAPÍTULO V – DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

 

Art. 198. Levando em conta as peculiaridades do Ministério das Relações Exteriores, o Poder 

Executivo adotará a estrutura orgânica e funcional estabelecida pela presente Lei, e, no que 

couber, o disposto no seu Título XI. 

 

CAPÍTULO VI – DOS NOVOS MINISTÉRIOS E DOS CARGOS 

 

Art. 199. Ficam criados: 

I - (Revogado pela Lei nº 6.036, de 1974) 

II - O Ministério do Interior, com absorção dos órgãos subordinados ao Ministro Extraordinário 

para Coordenação dos Organismos Regionais. 

III - O Ministério das Comunicações, que absorverá o Conselho Nacional de Telecomunicações, 

o Departamento Nacional de Telecomunicações e o Departamento dos Correios e 

Telégrafos. (Vide Decreto-Lei nº 509, de 20.3.1969) 

 

Art. 200. O Ministério da Justiça e Negócios Interiores passa a denominar-se Ministério da 

Justiça. 
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Art. 201. O Ministério da Viação e Obras Públicas passa a denominar-se Ministério dos 

Transportes. 

 

Art. 202. O Ministério da Guerra passa a denominar-se Ministério do Exército. 

 

Art. 203. O Poder Executivo expedirá os atos necessários à efetivação do disposto no Artigo 

199, observadas as normas da presente Lei. 

 

Art. 204. Fica alterada a denominação dos cargos de Ministro de Estado da Justiça e Negócios 

Interiores, Ministro de Estado da Viação e Obras Públicas e Ministro de Estado da Guerra, para, 

respectivamente, Ministro de Estado da Justiça, Ministro de Estado dos Transportes e Ministro 

de Estado do Exército. 

 

Art. 205. Ficam criados os seguintes cargos: 

I - Ministros de Estado do Interior, das Comunicações e do Planejamento e Coordenação Geral. 

II - Em comissão: 

a) Em cada Ministério Civil, Secretário-Geral, e Inspetor-Geral de Finanças. 

b) Consultor Jurídico, em cada um dos Ministérios seguintes: Interior, Comunicações, Minas e 

Energia, e Planejamento e Coordenação Geral. 

c) Diretor do Centro de Aperfeiçoamento, no Departamento Administrativo do Pessoal Civil 

(DASP). 

d) Diretor-Geral do Departamento dos Serviços Gerais, no Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. À medida que se forem vagando, os cargos de Consultor Jurídico atualmente 

providos em caráter efetivo passarão a sê-lo em comissão. 

 

Art. 206. Ficam fixados da seguinte forma os vencimentos dos cargos criados no Art. 205: 

I - Ministro de Estado: igual aos dos Ministros de Estado existentes. 

II - Secretário-Geral e Inspetor-Geral de Finanças: Símbolo 1-C. 

III - Consultor Jurídico: igual ao dos Consultores Jurídicos dos Ministérios existentes. 

IV - Diretor do Centro de Aperfeiçoamento: Símbolo 2-C. 

V - Diretor -Geral do Departamento de Serviços Gerais: Símbolo 1-C. 
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Parágrafo único. O cargo de Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público 

(DASP), Símbolo 1-C, passa a denominar-se Diretor-Geral do Departamento Administrativo 

do Pessoal Civil (DASP), Símbolo 1-C. 

 

Art. 207. Os Ministros de Estado Extraordinários instituídos no Artigo 37 desta Lei terão o 

mesmo vencimento, vantagens e prerrogativas dos demais Ministros de Estado. 

 

Art. 208. Os Ministros de Estado, os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da 

República e o Chefe do Serviço Nacional de Informações perceberão uma representação mensal 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) dos vencimentos. 

Parágrafo único. Os Secretários-Gerais perceberão idêntica representação mensal 

correspondente a 30% (trinta por cento) dos seus vencimentos. 

 

TÍTULO XVI – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 209. Enquanto não forem expedidos os respectivos regulamentos e estruturados seus 

serviços, o Ministério do Interior, o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral e o 

Ministério das Comunicações ficarão sujeitos ao regime de trabalho pertinente aos Ministérios 

Extraordinários que antecederam os dois primeiros daqueles Ministérios no que concerne ao 

pessoal, à execução de serviços e à movimentação de recursos financeiros. 

Parágrafo único. O Poder Executivo expedirá decreto para consolidar as disposições 

regulamentares que em caráter transitório, deverão prevalecer. 

 

Art. 210. O atual Departamento Federal de Segurança Pública passa a denominar-se 

Departamento de Polícia Federal, considerando-se automàticamente substituída por esta 

denominação a menção à anterior constante de quaisquer leis ou regulamentos. 

 

Art. 211. O Poder Executivo introduzirá, nas normas que disciplinam a estruturação e 

funcionamento das entidades da Administração Indireta, as alterações que se fizerem 

necessárias à efetivação do disposto na presente Lei, considerando-se revogadas tôdas as 

disposições legais colidentes com as diretrizes nela expressamente consignadas. 
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Art. 212. O atual Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) é transformado em 

Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), com as atribuições que, em matéria de 

administração de pessoal, são atribuídas pela presente Lei ao nôvo órgão. (Vide Lei nº 6.228, 

de 15.7.1975) 
 

Art. 213. Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites dos respectivos créditos, a 

expedir decretos relativos às transferências que se fizerem necessárias de dotações do 

orçamento ou de créditos adicionais requeridos pela execução da presente Lei. 
 

TÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 214. Esta Lei entrará em vigor em 15 de março de 1967, observado o disposto nos 

parágrafos do presente artigo e ressalvadas as disposições cuja vigência, na data da publicação, 

seja por ela expressamente determinada. 

§ 1º Até a instalação dos órgãos centrais incumbidos da administração financeira, contabilidade 

e auditoria, em cada Ministério (art. 22), serão enviados ao Tribunal de Contas, para o exercício 

da auditoria financeira: 

a) pela Comissão de Programação Financeira do Ministério da Fazenda, os atos relativos à 

programação financeira de desembôlso; 

b) pela Contadoria Geral da República e pelas Contadorias Seccionais, os balancetes de receita 

e despesa; 

c) pelas repartições competentes, o rol de responsáveis pela guarda de bens, dinheiros e valôres 

públicos e as respectivas tomadas de conta, nos termos da legislação anterior à presente lei. 

§ 2º Nos Ministérios Militares, cabe aos órgãos que forem discriminados em decreto as 

atribuições indicadas neste artigo. 
 

Art. 215. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Brasília, em 25 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO  
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6 LEI N.º 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971 

 

LEI No 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971 

 

 

Abre a legislação sôbre distribuição gratuita 
de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde 
ou concurso, a título de propaganda, 
estabelece normas de proteção à poupança 
popular, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS 
 

Art. 1º A distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada mediante 

sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, dependerá de prévia autorização do 

Ministério da Fazenda, nos têrmos desta lei e de seu regulamento. 

§ 1º A autorização sòmente poderá ser concedida a pessoas jurídicas que exerçam atividade 

comercial, industrial ou de compra e venda de bens imóveis comprovadamente quites com os 

impostos federais, estaduais e municipais, bem como com as contribuições da Previdência 

Social, a título precário e por prazo determinado, fixado em regulamento, renovável a critério 

da autoridade. 

§ 1º-A.  Também poderão ser autorizadas as redes nacionais de televisão aberta, assim 

reconhecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, que prestem serviços de 

entretenimento ao público por meio de aplicativos, de plataformas digitais ou de meios 

similares, na forma definida em regulamento, observado o disposto no § 1º. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 923, de 2020) 

§ 1º-B.  Para fins do disposto no § 1º-A, será considerada rede nacional de televisão aberta o 

conjunto de estações geradoras e respectivos sistemas de retransmissão de televisão com 

abrangência nacional que veiculem a mesma programação básica. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 923, de 2020) 

§ 1º-C.  A autorização de que trata o § 1º-A poderá ser concedida isoladamente às redes 

nacionais de televisão aberta ou em conjunto com outras pessoas jurídicas do mesmo grupo 
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dessas concessionárias, desde que constituídas sob as leis brasileiras e que estejam sob controle 

comum. (Incluído pela Medida Provisória nº 923, de 2020) 

§ 2º O valor máximo dos prêmios será fixado em razão da receita operacional da emprêsa ou 

da natureza de sua atividade econômica, de forma a não desvirtuar a operação de compra e 

venda. 

§ 3º É proibida a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro. 

§ 4º Os sorteios previstos neste artigo obedecerão aos resultados da extração das Loterias 

Federais. (Redação dada pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 5º O Ministério da Fazenda, no caso de distribuição de prêmios a título de propaganda, 

mediante sorteio, poderá autorizar que até o limite de 30% (trinta por cento) dos prêmios a 

distribuir por essa modalidade seja excluído da obrigatoriedade prevista no parágrafo anterior, 

desde que o sorteio se processe exclusivamente em programas públicos nos auditórios das 

estações de rádio ou de televisão. 

§ 6º Quando não fôr renovada a autorização de que trata êste artigo, a emprêsa que, na forma 

desta lei, venha distribuindo, gratuitamente, prêmios vinculados à pontualidade de seus 

prestamistas nas operações a que se referem os itens II e IV do art. 7º continuará a distribuí-los 

exclusivamente com relação aos contratos celebrados até a data do despacho denegatório. 

 

Art. 1º-A.  Depende de prévia autorização a distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio, 

vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, realizada por concessionária ou permissionária 

de serviço de radiodifusão. (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 1º A autorização referida no caput deste artigo poderá ser concedida isoladamente a 

concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão ou a pessoa jurídica constituída 

sob as leis brasileiras, do mesmo grupo dessas concessionárias ou permissionárias de serviço 

de radiodifusão. (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 2º O ato de autorização deverá impor limitação, por Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 

participação em sorteios, vales-brindes, concursos ou operações assemelhadas. (Incluído pela 

Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 3º A participação do interessado será precedida de cadastro, por meio de aplicativo, de 

programa de computador ou de outra plataforma digital, que contenha o CPF, e a empresa 

autorizada deverá assegurar o sigilo das informações prestadas, vedado o cadastro de menores 

de 18 (dezoito) anos. (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 
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§ 5º São vedadas: (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

I – a realização de operações que configurem jogo de azar ou bingo; (Incluído pela Lei nº 

14.027, de 2020) 

II – a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro. (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

 

Art. 1º-B.  Além das exigências previstas no art. 1º-A desta Lei, as concessionárias ou 

permissionárias de serviço de radiodifusão deverão estar devidamente licenciadas para 

execução do serviço, ou autorizadas a funcionar em caráter provisório ou precário. (Incluído 

pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 1º Em qualquer caso, a regularização do pagamento do preço público da outorga do serviço 

de radiodifusão, quando devido em decorrência de processo de licitação, poderá ser feita 

mediante parcelamento mensal pelo tempo previsto na concessão ou permissão, por 

solicitação do requerente, o que não inviabilizará o licenciamento da estação ou o 

funcionamento em caráter provisório ou precário. (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

 

Art. 2º Além da empresa autorizada, nenhuma outra pessoa natural ou jurídica poderá participar 

do resultado financeiro das operações de que tratam os arts. 1º e 1º-A desta Lei, ainda que a 

título de recebimento de royalties, de aluguéis de marcas e de nomes ou 

assemelhados. (Redação dada pela Lei nº 14.027, de 2020) 

 

Art. 3º Independe de autorização, não se lhes aplicando o disposto nos artigos anteriores: 

I - a distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio realizado diretamente por pessoa jurídica 

de direito público, nos limites de sua jurisdição, como meio auxiliar de fiscalização ou 

arrecadação de tributos de sua competência; 

II - a distribuição gratuita de prêmios em razão do resultado de concurso exclusivamente 

cultural artístico, desportivo ou recreativo, não subordinado a qualquer modalidade de álea ou 

pagamento pelos concorrentes, nem vinculação dêstes ou dos contemplados à aquisição ou uso 

de qualquer bem, direito ou serviço. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá autorizar a realização de propaganda 

comercial, com distribuição gratuita de prêmios vinculada a sorteio realizado nos têrmos do 
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tem I dêste artigo, atendido, no que couber, o disposto no art. 1º e observada a exigência do art. 

5º. 

 

Art. 4º A distribuição de prêmios mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 

assemelhada realizada por organizações da sociedade civil, com o intuito de arrecadar recursos 

adicionais destinados à sua manutenção ou custeio, depende de prévia autorização. (Redação 

dada pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 1º  Compete ao Ministério da Economia promover a regulamentação, a fiscalização e o 

controle das autorizações dadas nos termos deste artigo, que ficarão sujeitas às seguintes 

exigências: (Redação dada pela Lei nº 14.027, de 2020) 

a) comprovação de que a requerente satisfaz as condições especificadas nesta Lei e de que se 

enquadra nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; (Redação dada pela Lei nº 

14.027, de 2020) 

b) indicação precisa da destinação dos recursos a obter através da mencionada 

autorização; (Incluído pela Lei nº 5.864, de 12.12.72) 

c) prova de que a propriedade dos bens a sortear se tenha originado de doação de terceiros, 

devidamente formalizada; (Incluído pela Lei nº 5.864, de 12.12.72) 

d) embasamento nos resultados da extração das Loterias Federais, admitidos outros meios caso 

o sorteio se processe exclusivamente em programas públicos nos auditórios das estações de 

rádio ou de televisão. (Redação dada pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 1º-A.  Para realizar as operações de que trata esta Lei, as organizações da sociedade civil 

devem apresentar, entre seus objetivos sociais, pelo menos uma das seguintes 

finalidades: (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

I – promoção da assistência social; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

II – promoção da cultura e defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (Incluído 

pela Lei nº 14.027, de 2020) 

III – promoção da educação; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

IV – promoção da saúde; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 

sustentável; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

VII – promoção do voluntariado; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 
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VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; (Incluído pela 

Lei nº 14.027, de 2020) 

IX – experimentação não lucrativa de novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos 

de produção, comércio, emprego e crédito; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica 

gratuita de interesse suplementar; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

XII – realização, no caso de organizações religiosas, de atividades de interesse público e de 

cunho social distintas daquelas com fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 

14.027, de 2020) 

XIII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas e produção e 

divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos relacionados às atividades 

mencionadas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 1º-B.  São vedadas: (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

I – a participação de entidades beneficiadas na forma deste artigo em campanhas de interesse 

político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas; (Incluído pela Lei nº 14.027, 

de 2020) 

II – a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro. (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 2º Sempre que for comprovado o desvirtuamento da aplicação dos recursos oriundos dos 

sorteios autorizados nos termos deste artigo ou o descumprimento do plano de distribuição de 

prêmios, serão aplicadas as penalidades previstas no art. 13 desta Lei. (Redação dada pela Lei 

nº 14.027, de 2020) 

§ 3º Será também considerada desvirtuamento da aplicação dos recursos obtidos pela forma 

excepcional prevista neste artigo a interveniência de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, que 

de qualquer forma venham a participar dos resultados da promoção. (Incluído pela Lei nº 5.864, 

de 12.12.72) 

§ 4º Caberá à regulamentação tratar da limitação do número de sorteios e da aplicação de taxa 

de fiscalização das operações promovidas por organizações da sociedade civil. (Incluído pela 

Lei nº 14.027, de 2020) 

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 
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Art. 5º A concessão da autorização prevista no art. 1º sujeita as emprêsas autorizadas ao 

pagamento, a partir de 1º de janeiro de 1972, da "Taxa de Distribuição de Prêmios" de 10% 

(dez por cento), incidente sôbre o valor da promoção autorizada, assim compreendida a soma 

dos valôres dos prêmios prometidos. (Extinto pela Lei nº 8.522, de 1992) 

§ 1º A taxa a que se refere êste artigo será paga em tantas parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

quantos forem os meses de duração do plano promocional, vencendo-se a primeira no 10º 

(décimo) dia do mês subseqüente ao do início da execução do plano. 

§ 2º Até 31 de dezembro de 1971, será exigida a Taxa de Distribuição de Prêmios de que trata 

o § 3º do art. 14 do Decreto-lei nº 34, de 18 de novembro de 1966, incidente sôbre o valor 

previsto no art. 8º, alínea a , do Decreto-lei nº 7.930, de 3 de setembro de 1945. 

 

Art. 6º Quando o prêmio sorteado, ou ganho em concurso, não fôr reclamado no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, caducará o direito do respectivo titular e o valor correspondente será 

recolhido ao Tesouro Nacional no prazo de 10 (dez) dias pelo distribuidor autorizado. 

 

CAPÍTULO II – DE OUTRAS OPERAÇÕES SUJEITAS A AUTORIZAÇÃO 

 

Art. 7º Dependerão, igualmente, de prévia autorização do Ministério da Fazenda, na forma desta 

lei, e nos têrmos e condições gerais que forem fixados em regulamento, quando não sujeitas à 

de outra autoridade ou órgãos públicos federais: (Vide Lei nº 8.177, de 1991) 

I (Revogado pela Lei nº 11.795, de 2008). 

II - a venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta pública e com 

recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preço; 

III - a venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de entidades 

civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação ou alojamento e organização 

de serviços de qualquer natureza com ou sem rateio de despesas de manutenção, mediante oferta 

pública e com pagamento antecipado do preço; 

IV - a venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações mediante sorteio; 

V (Revogado pela Lei nº 11.795, de 2008). 

§ 1º Na operação referida no item II dêste artigo, a mercadoria deverá: 

a) ser de preço corrente de venda a vista no mercado varejista da praça indicada e aprovada com 

o plano, à data da liquidação do contrato, e, não o havendo, ou sendo a mercadoria de venda 
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exclusiva, ou de mercadoria similar na mesma praça, vedado qualquer acréscimo até sua efetiva 

entrega; 

b) ser de produção nacional e considerada de primeira necessidade ou de uso geral; 

c) ser descriminada no contrato referente à operação, podendo, entretanto, o prestamista, a seu 

critério exclusivo, escolher outra não constante da discriminação, desde que o existente no 

estoque do vendedor, atendidas as alíneas a e b, pagando o prestamista a diferença de preço se 

houver. 

§ 2º A emprêsa que realizar a operação a que se refere o parágrafo anterior aplicará o mínimo 

de 20% (vinte por cento) de sua arrecadação mensal na formação de estoque de mercadoria que 

se propõe a vender, podendo o Ministério da Fazenda, a seu exclusivo critério, permitir que 

parte dessa percentagem seja aplicada no mercado de valôres mobiliários, nas condições que 

vierem a ser fixadas em regulamento; nos casos do item IV, manterá, livre de quaisquer ônus 

reais ou convencionais, quantidade de imóveis de sua propriedade, na mesma proporção acima 

mencionada. 

§ 3º Na operação referida no item II dêste artigo, quando houver desistência ou inadimplemento 

do prestamista, a partir da 4ª (quarta) prestação, inclusive, êste receberá, no ato, em mercadorias 

nacionais, do estoque do vendedor, e pelo preço corrente de venda à vista no mercado varejista 

da praça indicada no plano, à data em que se verificar a desistência ou inadimplemento, o valor 

da tabela de resgate das prestações pagas, fixada pelo Ministro da Fazenda. 

§ 4º O valor de resgate a que se refere o parágrafo anterior será fixado proporcional e 

progressivamente às prestações pagas pelo prestamista, não podendo ser inferior a 50% 

(cinqüenta por cento) das importâncias pagas, e, se não reclamado até 60 (sessenta) dias do 

término do contrato de venda, será recolhido ao Tesouro Nacional, dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias. 

§ 5º Paga a totalidade das prestações previstas nos contratos a que se refere o item II dêste 

artigo, o prestamista receberá mercadorias de valor correspondente à soma das prestações 

corrigidas monetàriamente segundo índices que o regulamento indicar, e, se não reclamado no 

prazo de 1 (um) ano do término do contrato de venda, será recolhido ao Tesouro Nacional 

dentro de 30 (trinta) dias. 

§ 6º Nas operações previstas no item V dêste artigo, quando a contraprestação fôr em 

mercadorias, aplicar-se-á o disposto nos parágrafos anteriores. 

§ 7º Para autorização das operações a que se refere êste artigo, quando a contraprestação fôr em 

imóveis, serão exigidas: 
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a) prova de propriedade dos imóveis objeto das vendas, promessas de venda ou contraprestações 

prometidas, e da inexistência de ônus reais que recaiam sôbre os mesmos; 

b) prova de que os mesmos imóveis satisfazem a, pelo menos, duas das condições previstas do 

art. 32 do Código Tributário Nacional, preferencialmente a existência de escola a menos de 2 

(dois) quilômetros de distância; 

c) a manifestação do Banco Nacional da Habitação de que os imóveis se prestam a consecução 

de plano habitacional, quando se tratar de terrenos, ou quanto à viabilidade técnica e financeira, 

quando se tratar de edificações residenciais; 

d) a compatibilidade do plano de vendas com o Plano de Integração Nacional, quando fôr o 

caso. 

§ 8º É vedado à emprêsa autorizada a realizar as operações a que se refere êste artigo cobrar do 

prestamista qualquer outra quantia ou valor, além do preço do bem, direito ou serviço, ainda 

que a título de ressarcimento de tributos, ressalvado, quando fôr o caso, o disposto no item III 

do art. 8º. 

 
CAPÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E PENALIDADES 

 

Art. 8º O Ministério da Fazenda, nas operações previstas no artigo 7º, exigirá prova de 

capacidade financeira, econômica e gerencial da emprêsa, além dos estudos de viabilidade 

econômica do plano e das formas e condições de emprêgo das importâncias a receber, podendo: 

(Vide Lei nº 8.177, de 1991) 

I - fixar limites de prazos e de participantes, normas e modalidades contratuais; 

II - fixar limites mínimos de capital social; 

III - estabelecer percentagens máximas permitidas, a título de despesas de administração; 

IV - exigir que as respectivas receitas e despesas sejam contabilizadas destacadamente das 

demais. 

 

Art. 9º O Conselho Monetário Nacional, tendo em vista os critérios e objetivos compreendidos 

em sua competência legal, poderá intervir nas operações referidas no artigo 7º, para: 

I - restringir seus limites e modalidades, bem como disciplinar as operações ou proibir novos 

lançamentos; 

Il - exigir garantias ou formação de reservas técnicas, fundos especiais e provisões, sem 

prejuízos das reservas e fundos determinados em leis especiais; 
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III - alterar o valor de resgate previsto no § 4º do artigo 7º, bem como estendê-lo a alguma ou a 

tôdas daquelas operações. 

§ 1º Os bens e valôres que representem as reservas e garantias técnicas para atender ao disposto 

neste artigo não poderão ser alienados prometidos alienar ou de qualquer forma gravados sem 

autorização expressa do Ministério da Fazenda, sendo nula, de pleno direito, a alienação 

realizada ou o gravame constituído com a violação dêste artigo. 

§ 2º Quando a garantia ou reserva técnica fôr representada por bem imóvel, a cláusula de 

inalienabilidade e impenhorabilidade será obrigatoriamente registrada no competente Cartório 

do Registro Geral de Imóveis. 

 

Art. 10. O Banco Central do Brasil poderá intervir nas emprêsas autorizadas a realizar as 

operações a que se refere o artigo 7º, e decretar sua liquidação extrajudicial na forma e 

condições previstas na legislação especial aplicável às entidades financeiras. 

 

Art. 11. Os diretores, gerentes, sócios e prepostos com função de gestão na emprêsa que realizar 

operações referidas no artigo 7º: 

I - serão considerados depositários, para todos os efeitos, das quantias que a emprêsa receber 

dos prestamistas na sua gestão, até o cumprimento da obrigação assumida; 

II - responderão solidariamente pelas obrigações da emprêsa com o prestamista, contraídas na 

sua gestão. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também aos administradores da operação 

mencionada no item I do artigo 7º. 

 

Art. 12. A realização de operações regidas por esta Lei, sem prévia autorização, sujeita os 

infratores às seguintes sanções, aplicáveis separada ou cumulativamente: (Redação da pela Lei 

nº 7.691, de 15.12.88) 

I - no caso de que trata o art. 1º: (Redação da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

a) multa de até cem por cento da soma dos valores dos bens prometidos como 

prêmios; (Redação da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

b) proibição de realizar tais operações durante o prazo de até dois anos; (Redação da pela Lei 

nº 7.691, de 15.12.88) 

II - nos casos a que se refere o art. 7º: (Redação da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 
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a) multa de até cem por cento das importâncias previstas em contrato, recebidas ou a receber, a 

título de taxa ou despesa de administração; (Redação da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

b) proibição de realizar tais operações durante o prazo de até dois anos. (Redação da pela Lei 

nº 7.691, de 15.12.88) 

Parágrafo único. Incorre, também, nas sanções previstas neste artigo quem, em desacordo com 

as normas aplicáveis, prometer publicamente realizar operações regidas por esta Lei. (Redação 

da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

 

Art. 13. A empresa autorizada a realizar operações previstas no art. 1º, que não cumprir o plano 

de distribuição de prêmios ou desvirtuar a finalidade da operação, fica sujeita, separada ou 

cumulativamente, às seguintes sanções: (Redação da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

I - cassação da autorização; (Redação da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

II - proibição de realizar tais operações durante o prazo de até dois anos; (Redação da pela Lei 

nº 7.691, de 15.12.88) 

III - multa de até cem por cento da soma dos valores dos bens prometidos como 

prêmio. (Redação da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

Parágrafo único. Incorrem nas mesmas sanções as instituições declaradas de utilidade pública 

que realizarem as operações referidas neste artigo, sem autorização ou em desacordo com 

ela. (Incluído pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

 

Art. 13-A.  A realização de operações previstas no art. 1º-A desta Lei sem prévia autorização 

ou daquelas que, ainda que autorizadas, não cumpram o plano de distribuição de prêmios ou 

desvirtuem a finalidade da operação, sujeita os infratores às seguintes sanções, aplicáveis 

separada ou cumulativamente:(Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

I – cassação da autorização; (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

II – proibição de realizar as operações durante o prazo de até 3 (três) anos; (Incluído pela Lei 

nº 14.027, de 2020) 

III – multa de até 100% (cem por cento) da soma dos valores dos bens prometidos como 

prêmios. (Incluído pela Lei nº 14.027, de 2020) 

 

Art. 14. A empresa autorizada, na forma desta Lei, a realizar operações referidas no art. 7º, que 

descumprir os termos da autorização concedida ou normas que disciplinam a matéria, ficará 
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sujeita, separada ou cumulativamente, às seguintes sanções: (Redação da pela Lei nº 7.691, de 

15.12.88) 

I - cassação da autorização; (Redação da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

II - proibição de realizar nova operação durante o prazo de até dois anos; (Redação da pela Lei 

nº 7.691, de 15.12.88) 

III - sujeição a regime especial de fiscalização; e (Redação da pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

IV - multa de até cem por cento das importâncias, recebidas ou a receber, previstas em contrato, 

a título de despesa ou taxa de administração. (Incluído pela Lei nº 7.691, de 15.12.88) 

 

Art. 15. A falta de recolhimento da Taxa de Distribuição de Prêmios, dentro dos prazos 

previstos nesta lei, sujeita o contribuinte à multa igual a 50% (cinqüenta por cento) da 

importância que deixou de ser recolhida. 

Parágrafo único. Se o recolhimento fôr feito após o prazo legal, antes de qualquer procedimento 

fiscal, a multa será de 10% (dez por cento). 

 

Art. 16. As infrações a esta lei, a seu regulamento ou a atos normativos destinados a 

complementá-los, quando não compreendidas nos artigos anteriores, sujeitam o infrator à multa 

de 10 (dez) a 40 (quarenta) vêzes o maior salário-mínimo vigente no País, elevada ao dôbro no 

caso de reincidência. 

 

 Art. 17. A aplicação das penalidades previstas nesta lei não exclui a responsabilidade e as 

sanções de natureza civil e penal, nos têrmos das respectivas legislações. 

 

Art. 18. O processo e o julgamento das infrações a esta lei serão estabelecidos em regulamento. 

 

Art. 19. A fiscalização das operações mencionadas nesta lei será exercida privativamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 20. As operações de que trata o artigo 1º, autorizadas pelo Ministério da Fazenda e em 

curso na data do início da vigência desta Lei, serão adaptadas às suas disposições e às de seu 

regulamento, no prazo de 90 (noventa) dias, após o qual as respectivas autorizações serão 
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consideradas canceladas de pleno direito, sujeitando-se quem as praticar, sem permissão legal 

às penalidades previstas nos itens Il e IlI, do artigo 13. 

 

Art. 21. As operações de que trata o artigo 7º, em curso na data em que entrar em vigor esta lei, 

deverão, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da vigência do regulamento, 

prorrogável a critério da administração ser adaptadas ao regime ora estabelecido sob pena de 

os responsáveis ficarem sujeitos às sanções estipuladas no artigo 14, cabendo ao Ministério da 

Fazenda fixar normas especiais aplicáveis à liquidação dos planos não suscetíveis de adaptação, 

respeitados os contratos já celebrados na vigência dos mesmos planos, e de forma a não 

prejudicar os direitos dos participantes. 

§ 1º Consideram-se não suscetíveis de adaptação as operações previstas no inciso I do artigo 

7º, já contratadas segundo as normas vigentes expedidas pelo Ministério da Fazenda ou pelo 

Banco Central do Brasil. 

§ 2º Nas operações de que trata o artigo 7º, em curso, e que antes desta Lei não dependiam de 

autorização, os que as praticarem requererão, no mesmo prazo fixado no caput dêste artigo, as 

respectivas autorizações e, caso negada esta, terá aplicação o disposto no caput dêste artigo. 

 

Art. 22. O Poder Executivo baixará regulamento desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

 

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os Decretos-lei números 

7.930, de 3 de setembro de 1945, e 418, de 10 de janeiro de 1969, e demais disposições em 

contrário. 

 

Brasília, 20 de dezembro de 1971; 150º da Independência e 83º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antônio Delfim Netto  
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7 LEI N.º 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 
Dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I – DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela legislação civil para 

autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 

nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 1º Os Registros referidos neste artigo são os seguintes: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 

1975) 

I - o registro civil de pessoas naturais; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

II - o registro civil de pessoas jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

III - o registro de títulos e documentos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

IV - o registro de imóveis. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 3º Os registros poderão ser escriturados, publicitados e conservados em meio eletrônico, 

obedecidos os padrões tecnológicos estabelecidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 

13.874, de 2019) 

 

Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo anterior ficam a cargo de serventuários privativos 

nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização Administrativa e Judiciária do 

Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a Divisão e Organização Judiciária 

dos Estados, e serão feitos: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

I - o do item I, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de nascimentos, casamentos 

e óbitos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 
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II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de títulos e 

documentos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de imóveis. (Redação 

dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

CAPÍTULO II – DA ESCRITURAÇÃO 

 

Art. 3º A escrituração será feita em livros encadernados, que obedecerão aos modelos anexos a 

esta Lei, sujeitos à correição da autoridade judiciária competente. 

§ 1º Os livros podem ter 0,22m até 0,40m de largura e de 0,33m até 0,55m de altura, cabendo 

ao oficial a escolha, dentro dessas dimensões, de acordo com a conveniência do serviço. 

§ 2° Para facilidade do serviço podem os livros ser escriturados mecanicamente, em folhas 

soltas, obedecidos os modelos aprovados pela autoridade judiciária competente. 

 

Art. 4º Os livros de escrituração serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo 

oficial do registro, podendo ser utilizado, para tal fim, processo mecânico de autenticação 

previamente aprovado pela autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. Os livros notariais, nos modelos existentes, em folhas fixas ou soltas, serão 

também abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo tabelião, que determinará a 

respectiva quantidade a ser utilizada, de acordo com a necessidade do serviço. (Incluído pela 

Lei nº 9.955, de 2000) 

 

Art. 5º Considerando a quantidade dos registros o Juiz poderá autorizar a diminuição do número 

de páginas dos livros respectivos, até a terça parte do consignado nesta Lei. 

 

Art. 6º Findando-se um livro, o imediato tomará o número seguinte, acrescido à respectiva letra, 

salvo no registro de imóveis, em que o número será conservado, com a adição sucessiva de 

letras, na ordem alfabética simples, e, depois, repetidas em combinação com a primeira, com a 

segunda, e assim indefinidamente. Exemplos: 2-A a 2-Z; 2-AA a 2-AZ; 2-BA a 2-BZ, etc. 

 

Art. 7º Os números de ordem dos registros não serão interrompidos no fim de cada livro, mas 

continuarão, indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie. 
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CAPÍTULO III – DA ORDEM DO SERVIÇO 

 

Art. 8º O serviço começará e terminará às mesmas horas em todos os dias úteis. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais funcionará todos os dias, sem exceção. 

 

Art. 9º Será nulo o registro lavrado fora das horas regulamentares ou em dias em que não houver 

expediente, sendo civil e criminalmente responsável o oficial que der causa à nulidade. 

 

Art. 10. Todos os títulos, apresentados no horário regulamentar e que não forem registrados até 

a hora do encerramento do serviço, aguardarão o dia seguinte, no qual serão registrados, 

preferencialmente, aos apresentados nesse dia. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais não poderá, entretanto, ser adiado. 

 

Art. 11. Os oficiais adotarão o melhor regime interno de modo a assegurar às partes a ordem de 

precedência na apresentação dos seus títulos, estabelecendo-se, sempre, o número de ordem 

geral. 

 

Art. 12. Nenhuma exigência fiscal, ou dúvida, obstará a apresentação de um título e o seu 

lançamento do Protocolo com o respectivo número de ordem, nos casos em que da precedência 

decorra prioridade de direitos para o apresentante. 

Parágrafo único. Independem de apontamento no Protocolo os títulos apresentados apenas para 

exame e cálculo dos respectivos emolumentos. 

 

Art. 13. Salvo as anotações e as averbações obrigatórias, os atos do registro serão praticados: 

I - por ordem judicial; 

II - a requerimento verbal ou escrito dos interessados; 

III - a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar. 

§ 1º O reconhecimento de firma nas comunicações ao registro civil pode ser exigido pelo 

respectivo oficial. 

§ 2° A emancipação concedida por sentença judicial será anotada às expensas do interessado. 

 

Art. 14. Pelos atos que praticarem, em descorrência desta Lei, os Oficiais do Registro terão 

direito, a título de remuneração, aos emolumentos fixados nos Regimentos de Custas do Distrito 
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Federal, dos Estados e dos Territórios, os quais serão pagos, pelo interessado que os requerer, 

no ato de requerimento ou no da apresentação do título. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 

1975) 

Parágrafo único. O valor correspondente às custas de escrituras, certidões, buscas, averbações, 

registros de qualquer natureza, emolumentos e despesas legais constará, obrigatoriamente, do 

próprio documento, independentemente da expedição do recibo, quando solicitado. (Incluído 

pela Lei nº 6.724, de 1979) 

 

Art. 15. Quando o interessado no registro for o oficial encarregado de fazê-lo ou algum parente 

seu, em grau que determine impedimento, o ato incumbe ao substituto legal do oficial. 

 

CAPÍTULO IV – DA PUBLICIDADE 

 

Art. 16. Os oficiais e os encarregados das repartições em que se façam os registros são 

obrigados: 

1º a lavrar certidão do que lhes for requerido; 

2º a fornecer às partes as informações solicitadas. 

 

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar ao oficial ou ao 

funcionário o motivo ou interesse do pedido. 

Parágrafo único.  O acesso ou envio de informações aos registros públicos, quando forem 

realizados por meio da rede mundial de computadores (internet) deverão ser assinados com uso 

de certificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

 

Art. 18. Ressalvado o disposto nos arts. 45, 57, § 7o, e 95, parágrafo único, a certidão será 

lavrada independentemente de despacho judicial, devendo mencionar o livro de registro ou o 

documento arquivado no cartório. (Redação dada pela Lei nº 9.807, de 1999) 

 

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo, ou em relatório, conforme quesitos, 

e devidamente autenticada pelo oficial ou seus substitutos legais, não podendo ser retardada por 

mais de 5 (cinco) dias. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 
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§ 1º A certidão, de inteiro teor, poderá ser extraída por meio datilográfico ou 

reprográfico. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 2º As certidões do Registro Civil das Pessoas Naturais mencionarão, sempre, a data em que 

foi Iavrado o assento e serão manuscritas ou datilografadas e, no caso de adoção de papéis 

impressos, os claros serão preenchidos também em manuscrito ou datilografados. (Redação 

dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 3º Nas certidões de registro civil, não se mencionará a circunstância de ser legítima, ou não, 

a filiação, salvo a requerimento do próprio interessado, ou em virtude de determinação 

judicial. (Incluído dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 4o As certidões de nascimento mencionarão a data em que foi feito o assento, a data, por 

extenso, do nascimento e, ainda, expressamente, a naturalidade. (Redação dada pela Lei nº 

13.484, de 2017) 

§ 5º As certidões extraídas dos registros públicos deverão ser fornecidas em papel e mediante 

escrita que permitam a sua reprodução por fotocópia, ou outro processo equivalente. (Incluído 

dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 20. No caso de recusa ou retardamento na expedição da certidão, o interessado poderá 

reclamar à autoridade competente, que aplicará, se for o caso, a pena disciplinar cabível. 

Parágrafo único. Para a verificação do retardamento, o oficial, logo que receber alguma petição, 

fornecerá à parte uma nota de entrega devidamente autenticada. 

 

Art. 21. Sempre que houver qualquer alteração posterior ao ato cuja certidão é pedida, deve o 

Oficial mencioná-la, obrigatoriamente, não obstante as especificações do pedido, sob pena de 

responsabilidade civil e penal, ressalvado o disposto nos artigos 45 e 95. (Redação dada pela 

Lei nº 6.216, de 1975) 

Parágrafo único. A alteração a que se refere este artigo deverá ser anotada na própria certidão, 

contendo a inscrição de que "a presente certidão envolve elementos de averbação à margem do 

termo. (Incluído dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

CAPÍTULO V – DA CONSERVAÇÃO 

 

Art. 22. Os livros de registro, bem como as fichas que os substituam, somente sairão do 

respectivo cartório mediante autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 
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Art. 23. Todas as diligências judiciais e extrajudiciais que exigirem a apresentação de qualquer 

livro, ficha substitutiva de livro ou documento, efetuar-se-ão no próprio cartório. (Redação dada 

pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 24. Os oficiais devem manter em segurança, permanentemente, os livros e documentos e 

respondem pela sua ordem e conservação. 

 

Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em cartório mediante a 

utilização de processos racionais que facilitem as buscas, facultada a utilização de 

microfilmagem e de outros meios de reprodução autorizados em lei. 

 

Art. 26. Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do cartório ali permanecerão 

indefinidamente. 

 

Art. 27. Quando a lei criar novo cartório, e enquanto este não for instalado, os registros 

continuarão a ser feitos no cartório que sofreu o desmembramento, não sendo necessário repeti-

los no novo ofício. 

Parágrafo único. O arquivo do antigo cartório continuará a pertencer-lhe. 

 

CAPÍTULO VI – DA RESPONSABILIDADE 

 

Art. 28. Além dos casos expressamente consignados, os oficiais são civilmente responsáveis 

por todos os prejuízos que, pessoalmente, ou pelos prepostos ou substitutos que indicarem, 

causarem, por culpa ou dolo, aos interessados no registro. 

Parágrafo único. A responsabilidade civil independe da criminal pelos delitos que cometerem. 

 

TÍTULO II – DO REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 29. Serão registrados no registro civil de pessoas naturais: 

I - os nascimentos; (Regulamento) (Regulamento) 
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II - os casamentos; (Regulamento) (Regulamento) 

III - os óbitos; (Regulamento) (Regulamento) 

IV - as emancipações; 

V - as interdições; 

VI - as sentenças declaratórias de ausência; 

VII - as opções de nacionalidade; 

VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva. 

§ 1º Serão averbados: 

a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o desquite e o 

restabelecimento da sociedade conjugal; 

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do casamento e as 

que declararem a filiação legítima; 

c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou concebidos anteriormente; 

d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos; 

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 

f) as alterações ou abreviaturas de nomes. 

§ 2º É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório da residência do 

optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o registro no Distrito 

Federal. 

§ 3o Os ofícios do registro civil das pessoas naturais são considerados ofícios da cidadania e 

estão autorizados a prestar outros serviços remunerados, na forma prevista em convênio, em 

credenciamento ou em matrícula com órgãos públicos e entidades interessadas. (Incluído pela 

Lei nº 13.484, de 2017) (Vide ADIN 5855) 

§ 4o O convênio referido no § 3o deste artigo independe de homologação e será firmado pela 

entidade de classe dos registradores civis de pessoas naturais de mesma abrangência territorial 

do órgão ou da entidade interessada. (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) (Vide ADIN 5855) 

 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de 

óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (Redação dada pela Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas demais 

certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Redação dada pela Lei nº 9.534, de 1997) 
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§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou a rogo, 

tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Redação dada pela Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 3o-A Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro Civil, do 

disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 33 da Lei 

no 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Incluído pela Lei nº 9.812, de 1999) 

§ 3o-B  Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e verificando-se novo 

descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 

1994. (Incluído pela Lei nº 9.812, de 1999) 

§ 3o-C.  Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande visibilidade, que 

permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas atualizadas das custas e 

emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista no caput deste 

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.802, de 2008). 

§ 4o É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1o deste artigo de expressões que 

indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Incluído pela Lei nº 11.789, de 2008) 

§ 5º (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 6º (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 7º (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 8º (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 

 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios de guerra e 

mercantes, em viagem, e no exército, em campanha, serão imediatamente registrados e 

comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos Ministérios, a fim de 

que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamentos, notas ou averbações 

nos livros competentes das circunscrições a que se referirem. 

 

Art. 32. Os assentos de nascimento, óbito e de casamento de brasileiros em país estrangeiro 

serão considerados autênticos, nos termos da lei do lugar em que forem feitos, legalizadas as 

certidões pelos cônsules ou quando por estes tomados, nos termos do regulamento consular. 

§ 1º Os assentos de que trata este artigo serão, porém, transladados nos cartórios de 1º Ofício 

do domicílio do registrado ou no 1º Ofício do Distrito Federal, em falta de domicílio conhecido, 
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quando tiverem de produzir efeito no País, ou, antes, por meio de segunda via que os cônsules 

serão obrigados a remeter por intermédio do Ministério das Relações Exteriores. 

§ 2° O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro, e cujos pais não estejam ali a 

serviço do Brasil, desde que registrado em consulado brasileiro ou não registrado, venha a 

residir no território nacional antes de atingir a maioridade, poderá requerer, no juízo de seu 

domicílio, se registre, no livro "E" do 1º Ofício do Registro Civil, o termo de nascimento. 

§ 3º Do termo e das respectivas certidões do nascimento registrado na forma do parágrafo 

antecedente constará que só valerão como prova de nacionalidade brasileira, até quatro (4) anos 

depois de atingida a maioridade. 

§ 4º Dentro do prazo de quatro anos, depois de atingida a maioridade pelo interessado referido 

no § 2º deverá ele manifestar a sua opção pela nacionalidade brasileira perante o juízo federal. 

Deferido o pedido, proceder-se-á ao registro no livro "E" do Cartório do 1º Ofício do domicílio 

do optante. 

§ 5º Não se verificando a hipótese prevista no parágrafo anterior, o oficial cancelará, de ofício, 

o registro provisório efetuado na forma do § 2º. 

 

CAPÍTULO II – DA ESCRITURAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇO 

 

Art. 33 Haverá, em cada cartório, os seguintes livros, todos com 300 (trezentas) folhas cada 

um: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

I - "A" - de registro de nascimento; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

II - "B" - de registro de casamento; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

III - "B Auxiliar" - de registro de casamento Religioso para Efeitos Civis; (Redação dada pela 

Lei nº 6.216, de 1975) 

IV - "C" - de registro de óbitos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

V - "C Auxiliar" - de registro de natimortos; (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975) 

VI - "D" - de registro de proclama. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 34. O oficial juntará, a cada um dos livros, índice alfabético dos assentos lavrados pelos 

nomes das pessoas a quem se referirem. 

Parágrafo único. O índice alfabético poderá, a critério do oficial, ser organizado pelo sistema 

de fichas, desde que preencham estas os requisitos de segurança, comodidade e pronta busca. 
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Art. 35. A escrituração será feita seguidamente, em ordem cronológica de declarações, sem 

abreviaturas, nem algarismos; no fim de cada assento e antes da subscrição e das assinaturas, 

serão ressalvadas as emendas, entrelinhas ou outras circunstâncias que puderem ocasionar 

dúvidas. Entre um assento e outro, será traçada uma linha de intervalo, tendo cada um o seu 

número de ordem. 

 

Art. 36. Os livros de registro serão divididos em três partes, sendo na da esquerda lançado o 

número de ordem e na central o assento, ficando na da direita espaço para as notas, averbações 

e retificações. 

 

Art. 37. As partes, ou seus procuradores, bem como as testemunhas, assinarão os assentos, 

inserindo-se neles as declarações feitas de acordo com a lei ou ordenadas por sentença. As 

procurações serão arquivadas, declarando-se no termo a data, o livro, a folha e o ofício em que 

foram lavradas, quando constarem de instrumento público. 

§ 1º Se os declarantes, ou as testemunhas não puderem, por qualquer circunstância assinar, far-

se-á declaração no assento, assinando a rogo outra pessoa e tomando-se a impressão 

dactiloscópica da que não assinar, à margem do assento. 

§ 2° As custas com o arquivamento das procurações ficarão a cargo dos interessados. 

 

Art. 38. Antes da assinatura dos assentos, serão estes lidos às partes e às testemunhas, do que 

se fará menção. 

 

Art. 39. Tendo havido omissão ou erro de modo que seja necessário fazer adição ou emenda, 

estas serão feitas antes da assinatura ou ainda em seguida, mas antes de outro assento, sendo a 

ressalva novamente por todos assinada. 

 

Art. 40.  Fora da retificação feita no ato, qualquer outra só poderá ser efetuada nos termos dos 

arts. 109 a 112 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.100, de 2009). 

 

Art. 41. Reputam-se inexistentes e sem efeitos jurídicos quaisquer emendas ou alterações 

posteriores, não ressalvadas ou não lançadas na forma indicada nos artigos 39 e 40. 

 



113

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

113 
 

Art. 42. A testemunha para os assentos de registro deve satisfazer às condições exigidas pela 

lei civil, sendo admitido o parente, em qualquer grau, do registrado. 

Parágrafo único. Quando a testemunha não for conhecida do oficial do registro, deverá 

apresentar documento hábil da sua identidade, do qual se fará, no assento, expressa menção. 

 

Art. 43. Os livros de proclamas serão escriturados cronologicamente com o resumo do que 

constar dos editais expedidos pelo próprio cartório ou recebidos de outros, todos assinados pelo 

oficial. 

Parágrafo único. As despesas de publicação do edital serão pagas pelo interessado. 

 

Art. 44. O registro do edital de casamento conterá todas as indicações quanto à época de 

publicação e aos documentos apresentados, abrangendo também o edital remetido por outro 

oficial processante. 

 

Art. 45. A certidão relativa ao nascimento de filho legitimado por subseqüente matrimônio 

deverá ser fornecida sem o teor da declaração ou averbação a esse respeito, como se fosse 

legítimo; na certidão de casamento também será omitida a referência àquele filho, salvo 

havendo em qualquer dos casos, determinação judicial, deferida em favor de quem demonstre 

legítimo interesse em obtê-la. 

 

CAPÍTULO III – DAS PENALIDADES 

 

Art. 46.  As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal serão registradas 

no lugar de residência do interessado. (Redação dada pela Lei nº 11.790, de 2008). 

§ 1o O requerimento de registro será assinado por 2 (duas) testemunhas, sob as penas da 

lei. (Redação dada pela Lei nº 11.790, de 2008). 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.215, de 2001) 

§ 3o O oficial do Registro Civil, se suspeitar da falsidade da declaração, poderá exigir prova 

suficiente. (Redação dada pela Lei nº 11.790, de 2008). 

§ 4o Persistindo a suspeita, o oficial encaminhará os autos ao juízo competente.       (Redação 

dada pela Lei nº 11.790, de 2008). 

§ 5º Se o Juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento dentro em cinco (5) dias, 

sob pena de pagar multa correspondente a um salário mínimo da região. 
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Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer registro, averbação ou 

anotação, bem como o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas poderão queixar-se à 

autoridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro de cinco (5) dias. 

§ 1º Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, o Juiz que tomar conhecimento do fato 

poderá impor ao oficial multa de um a dez salários mínimos da região, ordenando que, no prazo 

improrrogável de vinte e quatro (24) horas, seja feito o registro, a averbação, a anotação ou 

fornecida certidão, sob pena de prisão de cinco (5) a vinte (20) dias. 

§ 2º Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária serão obrigatoriamente 

atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os emolumentos devidos, sob as penas 

previstas no parágrafo anterior. 

 

Art. 48. Os Juizes farão correição e fiscalização nos livros de registro, conforme as normas da 

organização Judiciária. 

 

Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, dentro dos primeiros oito dias dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada 

ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos no trimestre anterior. (Redação 

dada pela Lei nº 6.140, de 1974) 

§ 1º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística fornecerá mapas para a execução 

do disposto neste artigo, podendo requisitar aos oficiais do registro que façam as correções que 

forem necessárias. (Redação dada pela Lei nº 6.140, de 1974) 

§ 2º Os oficiais que, no prazo legal, não remeterem os mapas, incorrerão na multa de um a cinco 

salários mínimos da região, que será cobrada como dívida ativa da União, sem prejuízo da ação 

penal que no caso couber. (Redação dada pela Lei nº 6.140, de 1974) 

§ 3o No mapa de que trata o caput deverá ser informado o número da identificação da 

Declaração de Nascido Vivo. (Redação dada pela Lei nº 12.662, de 2012) 

§ 4o Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos órgãos públicos interessados no 

cruzamento das informações do registro civil e da Declaração de Nascido Vivo conforme o 

regulamento, com o objetivo de integrar a informação e promover a busca ativa de 

nascimentos. (Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 

§ 5o Os mapas previstos no caput e no § 4o deverão ser remetidos por meio digital quando o 

registrador detenha capacidade de transmissão de dados. (Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 
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CAPÍTULO IV – DO NASCIMENTO 

 

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a registro, no lugar 

em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro do prazo de quinze dias, 

que será ampliado em até três meses para os lugares distantes mais de trinta quilômetros da sede 

do cartório. (Redação dada pela Lei nº 9.053, de 1995) 

§ 1º Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a ordem contida nos itens 

1º e 2º do art. 52. (Incluído pela Lei nº 9.053, de 1995) 

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do nascimento. Este 

poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistência aos índios. (Renumerado do § 

1º, pela Lei nº 9.053, de 1995) 

§ 3º Os menores de vinte e um (21) anos e maiores de dezoito (18) anos poderão, pessoalmente 

e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento. (Renumerado do § 2º, pela Lei nº 

9.053, de 1995) 

§ 4° É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro civil requerer, isentos 

de multa, a inscrição de seu nascimento. (Renumerado do § 3º, pela Lei nº 9.053, de 1995) 

§ 5º Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o disposto neste artigo, ressalvadas as 

prescrições legais relativas aos consulados. (Renumerado do § 4º, pela Lei nº 9.053, de 1995) 

 

Art. 51. Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não registrados nos termos do artigo 65, 

deverão ser declarados dentro de cinco (5) dias, a contar da chegada do navio ou aeronave ao 

local do destino, no respectivo cartório ou consulado. (Renumerado do art. 52, pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

 

Art. 52. São obrigados a fazer declaração de nascimento: (Renumerado do art. 53, pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

1o) o pai ou a mãe, isoladamente ou em conjunto, observado o disposto no § 2o do art. 

54; (Redação dada pela Lei nº 13.112, de 2015) 

2º) no caso de falta ou de impedimento de um dos indicados no item 1o, outro indicado, que 

terá o prazo para declaração prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias; (Redação dada pela Lei 

nº 13.112, de 2015) 

3º) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior achando-se presente; 
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4º) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior os administradores de 

hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto; 

5º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da mãe; 

6º) finalmente, as pessoas (VETADO) encarregadas da guarda do menor. (Redação dada pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1° Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá ir à casa do recém-

nascido verificar a sua existência, ou exigir a atestação do médico ou parteira que tiver assistido 

o parto, ou o testemunho de duas pessoas que não forem os pais e tiverem visto o recém-nascido. 

§ 2º Tratando-se de registro fora do prazo legal o oficial, em caso de dúvida, poderá requerer 

ao Juiz as providências que forem cabíveis para esclarecimento do fato. 

§ 3º O oficial de registro civil comunicará o registro de nascimento ao Ministério da Economia 

e ao INSS pelo Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc) ou por outro meio 

que venha a substituí-lo. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

 

Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na ocasião do parto, será, 

não obstante, feito o assento com os elementos que couberem e com remissão ao do 

óbito. (Renumerado do art. 54, com nova redação, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro "C Auxiliar", com os 

elementos que couberem. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 2º No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado, serão feitos 

os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com remissões 

recíprocas. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter: (Renumerado do art. 55, pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível determiná-la, ou 

aproximada; 

2º) o sexo do registrando; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido; 

4º) o nome e o prenome, que forem postos à criança; 

5º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto; 

6º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou tiverem existido; 
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7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório onde se 

casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, e o 

domicílio ou a residência do casal. (Redação dada pela Lei nº 6.140, de 1974) 

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos; 

9o) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do assento, quando 

se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de unidade hospitalar 

ou casa de saúde; (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

10) o número de identificação da Declaração de Nascido Vivo, com controle do dígito 

verificador, exceto na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e (Redação dada 

pela Lei nº 13.484, de 2017) 

11) a naturalidade do registrando. (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 1o  Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação da Declaração 

de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: (Incluído pela Lei nº 

12.662, de 2012) 

I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe; (Incluído pela Lei 

nº 12.662, de 2012) 

II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai; (Incluído pela Lei nº 12.662, de 

2012) 

III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da declaração e o 

escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de nascimento, 

prevalecendo este último; (Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 

 IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o verificado 

pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; (Incluído pela Lei nº 

12.662, de 2012) 

 V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam informações 

relevantes para o registro de nascimento. (Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 

 § 2o O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova ou presunção 

da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento quando verificado nos 

termos da legislação civil vigente. (Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 

 § 3o Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou parteiras 

tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro Civil que 

lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das Secretarias Estaduais ou 

Municipais de Saúde para que realizem tais emissões. (Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 
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§ 4o  A naturalidade poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do Município de 

residência da mãe do registrando na data do nascimento, desde que localizado em território 

nacional, e a opção caberá ao declarante no ato de registro do nascimento.(Incluído pela Lei nº 

13.484, de 2017) 

 

Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará adiante do prenome 

escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não o impedir a condição 

de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato. (Renumerado do art. 56, pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis de expor ao 

ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do oficial, este 

submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão 

do Juiz competente. 

 

Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, poderá, 

pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não prejudique os apelidos 

de família, averbando-se a alteração que será publicada pela imprensa. (Renumerado do art. 57, 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 57.  A alteração posterior de nome, somente por exceção e motivadamente, após audiência 

do Ministério Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver sujeito o registro, 

arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela imprensa, ressalvada a hipótese do 

art. 110 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.100, de 2009). 

§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, usado como firma 

comercial registrada ou em qualquer atividade profissional. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, desquitado ou viúvo, 

excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá requerer ao juiz competente que, no 

registro de nascimento, seja averbado o patronímico de seu companheiro, sem prejuízo dos 

apelidos próprios, de família, desde que haja impedimento legal para o casamento, decorrente 

do estado civil de qualquer das partes ou de ambas. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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§ 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa concordância do 

companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no mínimo, 5 (cinco) anos ou 

existirem filhos da união. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, se a ex-esposa 

houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do marido, ainda que dele 

receba pensão alimentícia. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma das partes, ouvida 

a outra. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste artigo serão 

processados em segredo de justiça. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 7o Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou ameaça 

decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente determinará que haja a 

averbação no registro de origem de menção da existência de sentença concessiva da alteração, 

sem a averbação do nome alterado, que somente poderá ser procedida mediante determinação 

posterior, que levará em consideração a cessação da coação ou ameaça que deu causa à 

alteração. (Incluído pela Lei nº 9.807, de 1999) 

§ 8o O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 2o e 7o deste artigo, 

poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado o nome de 

família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja expressa concordância destes, sem 

prejuízo de seus apelidos de família. (Incluído pela Lei nº 11.924, de 2009) 

 

Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por apelidos 

públicos notórios. (Redação dada pela Lei nº 9.708, de 1998); (Vide ADIN Nº 4.275) 

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de fundada coação 

ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por determinação, em sentença, 

de juiz competente, ouvido o Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 9.807, de 1999) 

 

Art. 59. Quando se tratar de filho ilegítimo, não será declarado o nome do pai sem que este 

expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador especial, para, reconhecendo-

o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, mandar assinar a seu rogo o respectivo assento com 

duas testemunhas. (Renumerado do art.  60, pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Art. 60. O registro conterá o nome do pai ou da mãe, ainda que ilegítimos, quando qualquer 

deles for o declarante. (Renumerado do art. 61, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 61. Tratando-se de exposto, o registro será feito de acordo com as declarações que os 

estabelecimentos de caridade, as autoridades ou os particulares comunicarem ao oficial 

competente, nos prazos mencionados no artigo 51, a partir do achado ou entrega, sob a pena do 

artigo 46, apresentando ao oficial, salvo motivo de força maior comprovada, o exposto e os 

objetos a que se refere o parágrafo único deste artigo. (Renumerado do art. 62, pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia, mês e ano, lugar em que foi exposto, a hora em que foi 

encontrado e a sua idade aparente. Nesse caso, o envoltório, roupas e quaisquer outros objetos 

e sinais que trouxer a criança e que possam a todo o tempo fazê-la reconhecer, serão numerados, 

alistados e fechados em caixa lacrada e selada, com o seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, 

assento de fls [...] do livro [...]" e remetidos imediatamente, com uma guia em duplicata, ao 

Juiz, para serem recolhidos a lugar seguro. Recebida e arquivada a duplicata com o competente 

recibo do depósito, far-se-á à margem do assento a correspondente anotação. 

 

Art. 62. O registro do nascimento do menor abandonado, sob jurisdição do Juiz de Menores, 

poderá fazer-se por iniciativa deste, à vista dos elementos de que dispuser e com observância, 

no que for aplicável, do que preceitua o artigo anterior. (Renumerado do art 63, pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

 

Art. 63. No caso de gêmeos, será declarada no assento especial de cada um a ordem de 

nascimento. Os gêmeos que tiverem o prenome igual deverão ser inscritos com duplo prenome 

ou nome completo diverso, de modo que possam distinguir-se. (Renumerado do art.  64, pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Também serão obrigados a duplo prenome, ou a nome completo diverso, os 

irmãos a que se pretender dar o mesmo prenome. 

 

Art. 64. Os assentos de nascimento em navio brasileiro mercante ou de guerra serão lavrados, 

logo que o fato se verificar, pelo modo estabelecido na legislação de marinha, devendo, porém, 

observar-se as disposições da presente Lei. (Renumerado do art. 65, pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Art. 65. No primeiro porto a que se chegar, o comandante depositará imediatamente, na 

capitania do porto, ou em sua falta, na estação fiscal, ou ainda, no consulado, em se tratando de 

porto estrangeiro, duas cópias autenticadas dos assentos referidos no artigo anterior, uma das 

quais será remetida, por intermédio do Ministério da Justiça, ao oficial do registro, para o 

registro, no lugar de residência dos pais ou, se não for possível descobri-lo, no 1º Ofício do 

Distrito Federal. Uma terceira cópia será entregue pelo comandante ao interessado que, após 

conferência na capitania do porto, por ela poderá, também, promover o registro no cartório 

competente. (Renumerado do art. 66, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Os nascimentos ocorridos a bordo de quaisquer aeronaves, ou de navio 

estrangeiro, poderão ser dados a registro pelos pais brasileiros no cartório ou consulado do local 

do desembarque. 

 

Art. 66. Pode ser tomado assento de nascimento de filho de militar ou assemelhado em livro 

criado pela administração militar mediante declaração feita pelo interessado ou remetido pelo 

comandante da unidade, quando em campanha. Esse assento será publicado em boletim da 

unidade e, logo que possível, trasladado por cópia autenticada, ex officio ou a requerimento do 

interessado, para o cartório de registro civil a que competir ou para o do 1° Ofício do Distrito 

Federal, quando não puder ser conhecida a residência do pai. (Renumerado do art. 67, pela Lei 

nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. A providência de que trata este artigo será extensiva ao assento de nascimento 

de filho de civil, quando, em conseqüência de operações de guerra, não funcionarem os 

cartórios locais. 

 

CAPÍTULO V – DA HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 

 

Art. 67. Na habilitação para o casamento, os interessados, apresentando os documentos exigidos 

pela lei civil, requererão ao oficial do registro do distrito de residência de um dos nubentes, que 

lhes expeça certidão de que se acham habilitados para se casarem. (Renumerado do art. 68, pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Autuada a petição com os documentos, o oficial mandará afixar proclamas de casamento 

em lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na imprensa local, se houver, Em seguida, 

abrirá vista dos autos ao órgão do Ministério Público, para manifestar-se sobre o pedido e 

requerer o que for necessário à sua regularidade, podendo exigir a apresentação de atestado de 
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residência, firmado por autoridade policial, ou qualquer outro elemento de convicção admitido 

em direito. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 2º Se o órgão do Ministério Público impugnar o pedido ou a documentação, os autos serão 

encaminhados ao Juiz, que decidirá sem recurso. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze (15) dias a contar da afixação do edital em cartório, se não 

aparecer quem oponha impedimento nem constar algum dos que de ofício deva declarar, ou se 

tiver sido rejeitada a impugnação do órgão do Ministério Público, o oficial do registro 

certificará a circunstância nos autos e entregará aos nubentes certidão de que estão habilitados 

para se casar dentro do prazo previsto em lei. 

§ 4º Se os nubentes residirem em diferentes distritos do Registro Civil, em um e em outro se 

publicará e se registrará o edital. 

§ 5º Se houver apresentação de impedimento, o oficial dará ciência do fato aos nubentes, para 

que indiquem em três (3) dias prova que pretendam produzir, e remeterá os autos a juízo; 

produzidas as provas pelo oponente e pelos nubentes, no prazo de dez (10) dias, com ciência 

do Ministério Público, e ouvidos os interessados e o órgão do Ministério Público em cinco (5) 

dias, decidirá o Juiz em igual prazo. 

§ 6º Quando o casamento se der em circunscrição diferente daquela da habilitação, o oficial do 

registro comunicará ao da habilitação esse fato, com os elementos necessários às anotações nos 

respectivos autos. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 68. Se o interessado quiser justificar fato necessário à habilitação para o casamento, 

deduzirá sua intenção perante o Juiz competente, em petição circunstanciada indicando 

testemunhas e apresentando documentos que comprovem as alegações. (Renumerado do art. 

69, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do prazo de cinco (5) dias, com a ciência do 

órgão do Ministério Público, este terá o prazo de vinte e quatro (24) horas para manifestar-se, 

decidindo o Juiz em igual prazo, sem recurso. 

§ 2° Os autos da justificação serão encaminhados ao oficial do registro para serem anexados ao 

processo da habilitação matrimonial. 

 

Art. 69. Para a dispensa de proclamas, nos casos previstos em lei, os contraentes, em petição 

dirigida ao Juiz, deduzirão os motivos de urgência do casamento, provando-a, desde logo, com 
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documentos ou indicando outras provas para demonstração do alegado. (Renumerado do art. 

70, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Quando o pedido se fundar em crime contra os costumes, a dispensa de proclamas será 

precedida da audiência dos contraentes, separadamente e em segredo de justiça. 

§ 2º Produzidas as provas dentro de cinco (5) dias, com a ciência do órgão do Ministério 

Público, que poderá manifestar-se, a seguir, em vinte e quatro (24) horas, o Juiz decidirá, em 

igual prazo, sem recurso, remetendo os autos para serem anexados ao processo de habilitação 

matrimonial. 

 

CAPÍTULO VI – DO CASAMENTO 

 

Art. 70. Do matrimônio, logo depois de celebrado, será lavrado assento, assinado pelo 

presidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o oficial, sendo exarados: (Renumerado do art. 

71,  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1o) os nomes, prenomes, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, profissão, domicílio 

e residência atual dos cônjuges; (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

2º) os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte, domicílio e residência 

atual dos pais; 

3º) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução do casamento anterior, 

quando for o caso; 

4°) a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento; 

5º) a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro; 

6º) os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência atual das testemunhas; 

7º) o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em cujas notas foi tomada a 

escritura ante-nupcial, quando o regime não for o da comunhão ou o legal que sendo conhecido, 

será declarado expressamente; 

8º) o nome, que passa a ter a mulher, em virtude do casamento; 

9°) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou legitimados pelo 

casamento. 

10º) à margem do termo, a impressão digital do contraente que não souber assinar o 

nome. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. As testemunhas serão, pelo menos, duas, não dispondo a lei de modo diverso. 
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CAPÍTULO VII – DO REGISTRO DO CASAMENTO RELIGIOSO  

PARA EFEITOS CIVIS 

 

Art. 71. Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao oficial que lhe forneça a 

respectiva certidão, para se casarem perante autoridade ou ministro religioso, nela mencionando 

o prazo legal de validade da habilitação. (Renumerado do art. 72, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 72. O termo ou assento do casamento religioso, subscrito pela autoridade ou ministro que 

o celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, conterá os requisitos do artigo 71, exceto o 

5°. (Renumerado do art. 73, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 73. No prazo de trinta dias a contar da realização, o celebrante ou qualquer interessado 

poderá, apresentando o assento ou termo do casamento religioso, requerer-lhe o registro ao 

oficial do cartório que expediu a certidão. (Renumerado do art. 74, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º O assento ou termo conterá a data da celebração, o lugar, o culto religioso, o nome do 

celebrante, sua qualidade, o cartório que expediu a habilitação, sua data, os nomes, profissões, 

residências, nacionalidades das testemunhas que o assinarem e os nomes dos 

contraentes. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 2º Anotada a entrada do requerimento o oficial fará o registro no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 3º A autoridade ou ministro celebrante arquivará a certidão de habilitação que lhe foi 

apresentada, devendo, nela, anotar a data da celebração do casamento. 

 

Art. 74. O casamento religioso, celebrado sem a prévia habilitação, perante o oficial de registro 

público, poderá ser registrado desde que apresentados pelos nubentes, com o requerimento de 

registro, a prova do ato religioso e os documentos exigidos pelo Código Civil, suprindo eles 

eventual falta de requisitos nos termos da celebração. (Renumerado do art. 75, pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

Parágrafo único. Processada a habilitação com a publicação dos editais e certificada a 

inexistência de impedimentos, o oficial fará o registro do casamento religioso, de acordo com 

a prova do ato e os dados constantes do processo, observado o disposto no artigo 70. 
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Art. 75. O registro produzirá efeitos jurídicos a contar da celebração do casamento. 

(Renumerado do art. 76, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. O oficial de registro civil comunicará o registro ao Ministério da Economia e 

ao INSS pelo Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc) ou por outro meio que 

venha a substituí-lo. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

 

CAPÍTULO VIII – DO CASAMENTO EM IMINENTE RISCO DE VIDA 

 

Art. 76. Ocorrendo iminente risco de vida de algum dos contraentes, e não sendo possível a 

presença da autoridade competente para presidir o ato, o casamento poderá realizar-se na 

presença de seis testemunhas, que comparecerão, dentro de 5 (cinco) dias, perante a autoridade 

judiciária mais próxima, a fim de que sejam reduzidas a termo suas declarações. (Renumerado 

do art. 77, com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Não comparecendo as testemunhas, espontaneamente, poderá qualquer interessado 

requerer a sua intimação. 

§ 2º Autuadas as declarações e encaminhadas à autoridade judiciária competente, se outra for a 

que as tomou por termo, será ouvido o órgão do Ministério Público e se realizarão as diligências 

necessárias para verificar a inexistência de impedimento para o casamento. 

§ 3º Ouvidos dentro em 5 (cinco) dias os interessados que o requerem e o órgão do Ministério 

Público, o Juiz decidirá em igual prazo. 

§ 4º Da decisão caberá apelação com ambos os efeitos. 

§ 5º Transitada em julgado a sentença, o Juiz mandará registrá-la no Livro de Casamento. 

 

CAPÍTULO IX – DO ÓBITO 

 

Art. 77.  Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do lugar do 

falecimento ou do lugar de residência do de cujus, quando o falecimento ocorrer em local 

diverso do seu domicílio, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do atestado de 

médico, se houver no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas que tiverem 

presenciado ou verificado a morte. (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 1º Antes de proceder ao assento de óbito de criança de menos de 1 (um) ano, o oficial 

verificará se houve registro de nascimento, que, em caso de falta, será previamente 

feito. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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§ 2º A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a vontade de 

ser incinerado ou no interesse da saúde pública e se o atestado de óbito houver sido firmado por 

2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de morte violenta, depois de autorizada 

pela autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 78. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e quatro) horas do 

falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, o assento será lavrado depois, 

com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados no artigo 50. (Renumerado do art. 79 pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 79. São obrigados a fazer declaração de óbitos: (Renumerado do art. 80, pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

1°) o chefe de família, a respeito de sua mulher, filhos, hóspedes, agregados e fâmulos; 

2º) a viúva, a respeito de seu marido, e de cada uma das pessoas indicadas no número 

antecedente; 

3°) o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a respeito dos irmãos e demais pessoas de 

casa, indicadas no nº 1; o parente mais próximo maior e presente; 

4º) o administrador, diretor ou gerente de qualquer estabelecimento público ou particular, a 

respeito dos que nele faleceram, salvo se estiver presente algum parente em grau acima 

indicado; 

5º) na falta de pessoa competente, nos termos dos números anteriores, a que tiver assistido aos 

últimos momentos do finado, o médico, o sacerdote ou vizinho que do falecimento tiver notícia; 

6°) a autoridade policial, a respeito de pessoas encontradas mortas. 

Parágrafo único. A declaração poderá ser feita por meio de preposto, autorizando-o o declarante 

em escrito, de que constem os elementos necessários ao assento de óbito. 

 

Art. 80. O assento de óbito deverá conter: (Renumerado do art. 81, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento; 

2º) o lugar do falecimento, com indicação precisa; 

3º) o prenome, nome, sexo, idade, cor, estado, profissão, naturalidade, domicílio e residência 

do morto; 

4º) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando desquitado; se viúvo, o do 

cônjuge pré-defunto; e o cartório de casamento em ambos os casos; 
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5º) os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais; 

6º) se faleceu com testamento conhecido; 

7º) se deixou filhos, nome e idade de cada um; 

8°) se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos atestantes; 

9°) lugar do sepultamento; 

10º) se deixou bens e herdeiros menores ou interditos; 

11°) se era eleitor. 

12º) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição do PIS/PASEP; 

número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; 

número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer benefício 

pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira de Identidade e respectivo 

órgão emissor; número do título de eleitor; número do registro de nascimento, com informação 

do livro, da folha e do termo; número e série da Carteira de Trabalho. (Vide Medida Provisória 

nº 2.060-3, de 2000); (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

Parágrafo único. O oficial de registro civil comunicará o óbito à Receita Federal e à Secretaria 

de Segurança Pública da unidade da Federação que tenha emitido a cédula de identidade, exceto 

se, em razão da idade do falecido, essa informação for manifestamente desnecessária. (Incluído 

pela Lei nº 13.114, de 2015). 

 

Art. 81. Sendo o finado desconhecido, o assento deverá conter declaração de estatura ou 

medida, se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, vestuário e qualquer outra 

indicação que possa auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, no caso de ter sido encontrado 

morto, serão mencionados esta circunstância e o lugar em que se achava e o da necropsia, se 

tiver havido. (Renumerado do art. 82, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Neste caso, será extraída a individual dactiloscópica, se no local existir esse 

serviço. 

 

Art. 82. O assento deverá ser assinado pela pessoa que fizer a comunicação ou por alguém a 

seu rogo, se não souber ou não puder assinar. (Renumerado do art. 83, pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 83. Quando o assento for posterior ao enterro, faltando atestado de médico ou de duas 

pessoas qualificadas, assinarão, com a que fizer a declaração, duas testemunhas que tiverem 
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assistido ao falecimento ou ao funeral e puderem atestar, por conhecimento próprio ou por 

informação que tiverem colhido, a identidade do cadáver. (Renumerado do art. 84, pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

 

Art. 84. Os assentos de óbitos de pessoas falecidas a bordo de navio brasileiro serão lavrados 

de acordo com as regras estabelecidas para os nascimentos, no que lhes for aplicável, com as 

referências constantes do artigo 80, salvo se o enterro for no porto, onde será tomado o 

assento. (Renumerado do art. 85, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 85. Os óbitos, verificados em campanha, serão registrados em livro próprio, para esse fim 

designado, nas formações sanitárias e corpos de tropas, pelos oficiais da corporação militar 

correspondente, autenticado cada assento com a rubrica do respectivo médico chefe, ficando a 

cargo da unidade que proceder ao sepultamento o registro, nas condições especificadas, dos 

óbitos que se derem no próprio local de combate. (Renumerado do art. 86, pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 86. Os óbitos a que se refere o artigo anterior, serão publicados em boletim da corporação 

e registrados no registro civil, mediante relações autenticadas, remetidas ao Ministério da 

Justiça, contendo os nomes dos mortos, idade, naturalidade, estado civil, designação dos corpos 

a que pertenciam, lugar da residência ou de mobilização, dia, mês, ano e lugar do falecimento 

e do sepultamento para, à vista dessas relações, se fazerem os assentamentos de conformidade 

com o que a respeito está disposto no artigo 66. (Renumerado do art. 87, pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 87. O assentamento de óbito ocorrido em hospital, prisão ou outro qualquer 

estabelecimento público será feito, em falta de declaração de parentes, segundo a da respectiva 

administração, observadas as disposições dos artigos 80 a 83; e o relativo a pessoa encontrada 

acidental ou violentamente morta, segundo a comunicação, ex oficio, das autoridades policiais, 

às quais incumbe fazê-la logo que tenham conhecimento do fato. (Renumerado do art. 88, pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 88. Poderão os Juízes togados admitir justificação para o assento de óbito de pessoas 

desaparecidas em naufrágio, inundação, incêndio, terremoto ou qualquer outra catástrofe, 
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quando estiver provada a sua presença no local do desastre e não for possível encontrar-se o 

cadáver para exame. (Renumerado do art. 89, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Será também admitida a justificação no caso de desaparecimento em 

campanha, provados a impossibilidade de ter sido feito o registro nos termos do artigo 85 e os 

fatos que convençam da ocorrência do óbito. 

 

CAPÍTULO X – DA EMANCIPAÇÃO, INTERDIÇÃO E AUSÊNCIA 

 

Art. 89. No cartório do 1° Ofício ou da 1ª subdivisão judiciária de cada comarca serão 

registrados, em livro especial, as sentenças de emancipação, bem como os atos dos pais que a 

concederem, em relação aos menores nela domiciliados. (Renumerado do art 90 pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

 

Art. 90. O registro será feito mediante trasladação da sentença oferecida em certidão ou do 

instrumento, limitando-se, se for de escritura pública, as referências da data, livro, folha e ofício 

em que for lavrada sem dependência, em qualquer dos casos, da presença de testemunhas, mas 

com a assinatura do apresentante. Dele sempre constarão: (Renumerado do art. 91, pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

1º) data do registro e da emancipação; 

2º) nome, prenome, idade, filiação, profissão, naturalidade e residência do emancipado; data e 

cartório em que foi registrado o seu nascimento; 

3º) nome, profissão, naturalidade e residência dos pais ou do tutor. 

 

Art. 91. Quando o juiz conceder emancipação, deverá comunicá-la, de ofício, ao oficial de 

registro, se não constar dos autos haver sido efetuado este dentro de 8 (oito) dias. (Renumerado 

do art 92, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Antes do registro, a emancipação, em qualquer caso, não produzirá efeito. 

 

Art. 92. As interdições serão registradas no mesmo cartório e no mesmo livro de que trata o 

artigo 89, salvo a hipótese prevista na parte final do parágrafo único do artigo 33, declarando-

se: (Renumerado do art. 93, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) data do registro; 
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2º) nome, prenome, idade, estado civil, profissão, naturalidade, domicílio e residência do 

interdito, data e cartório em que forem registrados o nascimento e o casamento, bem como o 

nome do cônjuge, se for casado; 

3º) data da sentença, nome e vara do Juiz que a proferiu; 

4º) nome, profissão, estado civil, domicílio e residência do curador; 

5º) nome do requerente da interdição e causa desta; 

6º) limites da curadoria, quando for parcial a interdição; 

7º) lugar onde está internado o interdito. 

 

Art. 93. A comunicação, com os dados necessários, acompanhados de certidão de sentença, será 

remetida pelo Juiz ao cartório para registro de ofício, se o curador ou promovente não o tiver 

feito dentro de oito (8) dias. (Renumerado do art. 94, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Antes de registrada a sentença, não poderá o curador assinar o respectivo 

termo. 

 

Art. 94. O registro das sentenças declaratórias de ausência, que nomearem curador, será feita 

no cartório do domicílio anterior do ausente, com as mesmas cautelas e efeitos do registro de 

interdição, declarando-se: (Renumerado do art. 95, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) data do registro; 

2º) nome, idade, estado civil, profissão e domicílio anterior do ausente, data e cartório em que 

foram registrados o nascimento e o casamento, bem como o nome do cônjuge, se for casado; 

3º) tempo de ausência até a data da sentença; 

4°) nome do promotor do processo; 

5º) data da sentença, nome e vara do Juiz que a proferiu; 

6º) nome, estado, profissão, domicílio e residência do curador e os limites da curatela. 

 

CAPÍTULO XI – DA LEGITIMAÇÃO ADOTIVA 

 

Art. 95. Serão registradas no registro de nascimentos as sentenças de legitimação adotiva, 

consignando-se nele os nomes dos pais adotivos como pais legítimos e os dos ascendentes dos 

mesmos se já falecidos, ou sendo vivos, se houverem, em qualquer tempo, manifestada por 

escrito sua adesão ao ato (Lei nº 4.655, de 2 de junho de 1965, art. 6º). (Renumerado do art. 96, 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Parágrafo único. O mandado será arquivado, dele não podendo o oficial fornecer certidão, a 

não ser por determinação judicial e em segredo de justiça, para salvaguarda de direitos (Lei nº 

4.655, de 2-6-65, art. 8°, parágrafo único). 

 

Art. 96. Feito o registro, será cancelado o assento de nascimento original do 

menor. (Renumerado do art. 97, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

CAPÍTULO XII – DA AVERBAÇÃO 

 

Art. 97.  A averbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o assento à vista da carta 

de sentença, de mandado ou de petição acompanhada de certidão ou documento legal e 

autêntico. (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

Parágrafo único.  Nas hipóteses em que o oficial suspeitar de fraude, falsidade ou má-fé nas 

declarações ou na documentação apresentada para fins de averbação, não praticará o ato 

pretendido e submeterá o caso ao representante do Ministério Público para manifestação, com 

a indicação, por escrito, dos motivos da suspeita. (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

 

Art. 98. A averbação será feita à margem do assento e, quando não houver espaço, no livro 

corrente, com as notas e remissões recíprocas, que facilitem a busca. (Renumerado do art. 99 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 99. A averbação será feita mediante a indicação minuciosa da sentença ou ato que a 

determinar. (Renumerado do art. 100 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 100. No livro de casamento, será feita averbação da sentença de nulidade e anulação de 

casamento, bem como do desquite, declarando-se a data em que o Juiz a proferiu, a sua 

conclusão, os nomes das partes e o trânsito em julgado. (Renumerado do art. 101 pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

§ 1º Antes de averbadas, as sentenças não produzirão efeito contra terceiros. 

§ 2º As sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão averbadas enquanto sujeitas 

a recurso, qualquer que seja o seu efeito. 

§ 3º A averbação a que se refere o parágrafo anterior será feita à vista da carta de sentença, 

subscrita pelo presidente ou outro Juiz do Tribunal que julgar a ação em grau de recurso, da 



132

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

132 
 

qual constem os requisitos mencionados neste artigo e, ainda, certidão do trânsito em julgado 

do acórdão. 

§ 4º O oficial do registro comunicará, dentro de quarenta e oito horas, o lançamento da 

averbação respectiva ao Juiz que houver subscrito a carta de sentença mediante ofício sob 

registro postal. 

§ 5º Ao oficial, que deixar de cumprir as obrigações consignadas nos parágrafos anteriores, será 

imposta a multa de cinco salários-mínimos da região e a suspensão do cargo até seis meses; em 

caso de reincidência ser-lhe-á aplicada, em dobro, a pena pecuniária, ficando sujeito à perda do 

cargo. 

 

Art. 101. Será também averbado, com as mesmas indicações e efeitos, o ato de restabelecimento 

de sociedade conjugal. (Renumerado do art. 102 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 102. No livro de nascimento, serão averbados: (Renumerado do art. 103 pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

1º) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do casamento; 

2º) as sentenças que declararem legítima a filiação; 

3º) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 

4º) o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos ilegítimos; 

5º) a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da Justiça. 

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. (Incluído pela Lei nº 8.069, de 1990) 

 

Art. 103. Será feita, ainda de ofício, diretamente quando no mesmo cartório, ou por 

comunicação do oficial que registrar o casamento, a averbação da legitimação dos filhos por 

subseqüente matrimônio dos pais, quando tal circunstância constar do assento de 

casamento. (Renumerado do art. 104 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 104. No livro de emancipações, interdições e ausências, será feita a averbação das 

sentenças que puserem termo à interdição, das substituições dos curadores de interditos ou 

ausentes, das alterações dos limites de curatela, da cessação ou mudança de internação, bem 

como da cessação da ausência pelo aparecimento do ausente, de acordo com o disposto nos 

artigos anteriores. (Renumerado do art. 105 pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Parágrafo único. Averbar-se-á, também, no assento de ausência, a sentença de abertura de 

sucessão provisória, após o trânsito em julgado, com referência especial ao testamento do 

ausente se houver e indicação de seus herdeiros habilitados. (Renumerado com nova redação 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 105. Para a averbação de escritura de adoção de pessoa cujo registro de nascimento haja 

sido fora do País, será trasladado, sem ônus para os interessados, no livro "A" do Cartório do 

1° Ofício ou da 1ª subdivisão judiciária da comarca em que for domiciliado o adotante, aquele 

registro, legalmente traduzido, se for o caso, para que se faça, à margem dele, a competente 

averbação. (Renumerado do art. 106 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

CAPÍTULO XIII – DAS ANOTAÇÕES 

 

Art. 106. Sempre que o oficial fizer algum registro ou averbação, deverá, no prazo de cinco 

dias, anotá-lo nos atos anteriores, com remissões recíprocas, se lançados em seu cartório, ou 

fará comunicação, com resumo do assento, ao oficial em cujo cartório estiverem os registros 

primitivos, obedecendo-se sempre à forma prescrita no artigo 98. (Renumerado do art. 107 pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. As comunicações serão feitas mediante cartas relacionadas em protocolo, 

anotando-se à margem ou sob o ato comunicado, o número de protocolo e ficarão arquivadas 

no cartório que as receber. 

 

Art. 107. O óbito deverá ser anotado, com as remissões recíprocas, nos assentos de casamento 

e nascimento, e o casamento no deste. (Renumerado do art. 108 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º A emancipação, a interdição e a ausência serão anotadas pela mesma forma, nos assentos 

de nascimento e casamento, bem como a mudança do nome da mulher, em virtude de 

casamento, ou sua dissolução, anulação ou desquite. 

§ 2° A dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade conjugal serão, 

também, anotadas nos assentos de nascimento dos cônjuges. 

 

Art. 108. Os oficiais, além das penas disciplinares em que incorrerem, são responsáveis civil e 

criminalmente pela omissão ou atraso na remessa de comunicações a outros 

cartórios. (Renumerado do art. 109 pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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CAPÍTULO XIV – DAS RETIFICAÇÕES, RESTAURAÇÕES E SUPRIMENTOS 

 

Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, 

requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 

testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no 

prazo de cinco dias, que correrá em cartório. (Renumerado do art. 110 pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

§ 1° Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar o pedido, o Juiz 

determinará a produção da prova, dentro do prazo de dez dias e ouvidos, sucessivamente, em 

três dias, os interessados e o órgão do Ministério Público, decidirá em cinco dias. 

§ 2° Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o Juiz decidirá no prazo de 

cinco dias. 

§ 3º Da decisão do Juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos. 

§ 4º Julgado procedente o pedido, o Juiz ordenará que se expeça mandado para que seja lavrado, 

restaurado e retificado o assentamento, indicando, com precisão, os fatos ou circunstâncias que 

devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser objeto do novo assentamento. 

§ 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, por ofício, ao 

Juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu "cumpra-se", executar-

se-á. 

§ 6º As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações necessárias, ou, 

quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará arquivado. Se não houver espaço, 

far-se-á o transporte do assento, com as remissões à margem do registro original. 

 

Art. 110.  O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação, de ofício ou a requerimento 

do interessado, mediante petição assinada pelo interessado, representante legal ou procurador, 

independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério Público, nos 

casos de: (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

I - erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de sua 

correção; (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

II - erro na transposição dos elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou 

requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, averbados ou anotados, e o 

documento utilizado para a referida averbação e/ou retificação ficará arquivado no registro no 

cartório; (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 
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III - inexatidão da ordem cronológica e sucessiva referente à numeração do livro, da folha, da 

página, do termo, bem como da data do registro; (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

IV - ausência de indicação do Município relativo ao nascimento ou naturalidade do registrado, 

nas hipóteses em que existir descrição precisa do endereço do local do nascimento; (Incluído 

pela Lei nº 13.484, de 2017) 

V - elevação de Distrito a Município ou alteração de suas nomenclaturas por força de 

lei. (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 5o Nos casos em que a retificação decorra de erro imputável ao oficial, por si ou por seus 

prepostos, não será devido pelos interessados o pagamento de selos e taxas. (Incluído pela Lei 

nº 13.484, de 2017) 

 

Art. 111. Nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retificação, restauração ou 

abertura de assento, será entregue à parte. (Renumerado do art. 112 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 112. Em qualquer tempo poderá ser apreciado o valor probante da justificação, em original 

ou por traslado, pela autoridade judiciária competente ao conhecer de ações que se relacionarem 

com os fatos justificados. (Renumerado do art. 113 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 113. As questões de filiação legítima ou ilegítima serão decididas em processo contencioso 

para anulação ou reforma de assento. (Renumerado do art. 114 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 
TÍTULO III – DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I – DA ESCRITURAÇÃO 

 

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art. 115 pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades civis, 

religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e das associações 

de utilidade pública; 
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II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as 

anônimas. 

III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096, de 

1995) 

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos, oficinas 

impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere o art. 8º da Lei nº 

5.250, de 9-2-1967. 

 

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas, quando o seu 

objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades ilícitos ou contrários, 

nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da coletividade, à ordem pública 

ou social, à moral e aos bons costumes. (Renumerado do art. 116 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o oficial do registro, 

de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no processo de registro e 

suscitará dúvida para o Juiz, que a decidirá. 

 

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros: (Renumerado 

do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300 folhas; 

II - Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de 

radiodifusão e agências de notícias, com 150 folhas. 

 

Art. 117. Todos os exemplares de contratos, de atos, de estatuto e de publicações, registrados e 

arquivados serão encadernados por periódicos certos, acompanhados de índice que facilite a 

busca e o exame. (Renumerado do art. 118 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 118. Os oficiais farão índices, pela ordem cronológica e alfabética, de todos os registros e 

arquivamentos, podendo adotar o sistema de fichas, mas ficando sempre responsáveis por 

qualquer erro ou omissão. (Renumerado do art. 119 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 119. A existência legal das pessoas jurídicas só começa com o registro de seus atos 

constitutivos. (Renumerado do art. 120 pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Parágrafo único. Quando o funcionamento da sociedade depender de aprovação da autoridade, 

sem esta não poderá ser feito o registro. 

 

CAPÍTULO II – DA PESSOA JURÍDICA 

 

Art. 120. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos consistirá na declaração, 

feita em livro, pelo oficial, do número de ordem, da data da apresentação e da espécie do ato 

constitutivo, com as seguintes indicações: (Redação dada pela Lei nº 9.096, de 1995) 

I - a denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da associação ou fundação, 

bem como o tempo de sua duração; 

II - o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente; 

III - se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformável, no tocante à administração, e de 

que modo; 

IV - se os membros respondem ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais; 

V - as condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso o destino do seu patrimônio; 

VI - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da diretoria, provisória ou 

definitiva, com indicação da nacionalidade, estado civil e profissão de cada um, bem como o 

nome e residência do apresentante dos exemplares. 

Parágrafo único. Para o registro dos partidos políticos, serão obedecidos, além dos requisitos 

deste artigo, os estabelecidos em lei específica. (Incluído pela Lei nº 9.096, de 1995) 

 

Art. 121. Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, compromisso ou contrato, 

pelas quais far-se-á o registro mediante petição do representante legal da sociedade, lançando 

o oficial, nas duas vias, a competente certidão do registro, com o respectivo número de ordem, 

livro e folha. Uma das vias será entregue ao representante e a outra arquivada em cartório, 

rubricando o oficial as folhas em que estiver impresso o contrato, compromisso ou 

estatuto. (Redação dada pela Lei nº 9.042, de 1995) 
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CAPÍTULO III – DO REGISTRO DE JORNAIS, OFICINAS IMPRESSORAS, 

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS 

 

Art. 122. No registro civil das pessoas jurídicas serão matriculados: (Renumerado do art. 123 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - os jornais e demais publicações periódicas; 

II - as oficinas impressoras de quaisquer natureza, pertencentes a pessoas naturais ou jurídicas; 

III - as empresas de radiodifusão que mantenham serviços de notícias, reportagens, 

comentários, debates e entrevistas; 

IV - as empresas que tenham por objeto o agenciamento de notícias. 

 

Art. 123. O pedido de matrícula conterá as informações e será instruído com os documentos 

seguintes: (Renumerado do art. 124 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - no caso de jornais ou outras publicações periódicas: 

a) título do jornal ou periódico, sede da redação, administração e oficinas impressoras, 

esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou de terceiros, e indicando, neste caso, os 

respectivos proprietários; 

b) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do diretor ou redator-chefe; 

c) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do proprietário; 

d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do respectivo estatuto ou contrato social e nome, 

idade, residência e prova de nacionalidade dos diretores, gerentes e sócios da pessoa jurídica 

proprietária. 

II - nos casos de oficinas impressoras: 

a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se pessoa natural; 

b) sede da administração, lugar, rua e número onde funcionam as oficinas e denominação 

destas; 

c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pertencentes a pessoa jurídica. 

III - no caso de empresas de radiodifusão: 

a) designação da emissora, sede de sua administração e local das instalações do estúdio; 

b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator-chefe responsável 

pelos serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas. 

IV no caso de empresas noticiosas: 

a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se pessoa natural; 
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b) sede da administração; 

c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa jurídica. 

§ 1º As alterações em qualquer dessas declarações ou documentos deverão ser averbadas na 

matrícula, no prazo de oito dias. 

§ 2º A cada declaração a ser averbada deverá corresponder um requerimento. 

 

Art. 124. A falta de matrícula das declarações, exigidas no artigo anterior, ou da averbação da 

alteração, será punida com multa que terá o valor de meio a dois salários mínimos da 

região. (Renumerado do art. 125 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º A sentença que impuser a multa fixará prazo, não inferior a vinte dias, para matrícula ou 

alteração das declarações. 

§ 2º A multa será aplicada pela autoridade judiciária em representação feita pelo oficial, e 

cobrada por processo executivo, mediante ação do órgão competente. 

§ 3º Se a matrícula ou alteração não for efetivada no prazo referido no § 1º deste artigo, o Juiz 

poderá impor nova multa, agravando-a de 50% (cinqüenta por cento) toda vez que seja 

ultrapassado de dez dias o prazo assinalado na sentença. 

 

Art. 125. Considera-se clandestino o jornal, ou outra publicação periódica, não matriculado nos 

termos do artigo 122 ou de cuja matrícula não constem os nomes e as qualificações do diretor 

ou redator e do proprietário. (Renumerado do art. 126 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 126. O processo de matrícula será o mesmo do registro prescrito no artigo 121. 

(Renumerado do art. 127 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

TÍTULO IV – DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

 

CAPÍTULO I – DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 127. No Registro de Títulos e Documentos será feita a transcrição: (Renumerado do art. 

128 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações convencionais de qualquer valor; 

II - do penhor comum sobre coisas móveis; 



140

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

140 
 

III - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública federal, estadual ou municipal, 

ou de Bolsa ao portador; 

IV - do contrato de penhor de animais, não compreendido nas disposições do art. 10 da Lei nº 

492, de 30-8-1934; 

V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária; 

VI - do mandado judicial de renovação do contrato de arrendamento para sua vigência, quer 

entre as partes contratantes, quer em face de terceiros (art. 19, § 2º do Decreto nº 24.150, de 20-

4-1934); 

VII - facultativo, de quaisquer documentos, para sua conservação. 

Parágrafo único. Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a realização de quaisquer 

registros não atribuídos expressamente a outro ofício. 

 

Art. 128. À margem dos respectivos registros, serão averbadas quaisquer ocorrências que os 

alterem, quer em relação às obrigações, quer em atinência às pessoas que nos atos figurarem, 

inclusive quanto à prorrogação dos prazos. (Renumerado do art. 129 pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir efeitos em 

relação a terceiros: (Renumerado do art. 130 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto do artigo 167, I, nº 3; 

2º) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em garantia de cumprimento 

de obrigações contratuais, ainda que em separado dos respectivos instrumentos; 

3º) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja qual for a natureza do 

compromisso por elas abonado; 

4º) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições; 

5º) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio ou não, qualquer 

que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de promessas de venda referentes a bens 

móveis e os de alienação fiduciária; 

6º) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas traduções, 

para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal; 

7º) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, bem como o penhor 

destes, qualquer que seja a forma que revistam; 
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8º) os atos administrativos expedidos para cumprimento de decisões judiciais, sem trânsito em 

julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas alfândegas e mesas de renda, de bens e 

mercadorias procedentes do exterior. 

9º) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e de dação em 

pagamento. 

 

Art. 130. Dentro do prazo de vinte dias da data da sua assinatura pelas partes, todos os atos 

enumerados nos arts. 127 e 129, serão registrados no domicílio das partes contratantes e, quando 

residam estas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á o registro em todas 

elas. (Renumerado do art. 131 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados, depois de findo o prazo, produzirão 

efeitos a partir da data da apresentação. 

 

Art. 131. Os registros referidos nos artigos anteriores serão feitos independentemente de prévia 

distribuição. (Renumerado do art. 132 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

CAPÍTULO II – DA ESCRITURAÇÃO 

 

Art. 132. No registro de Títulos e Documentos haverá os seguintes livros, todos com 300 

folhas:  (Renumerado do art. 133 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - Livro A - protocolo para apontamentos de todos os títulos, documentos e papéis 

apresentados, diariamente, para serem registrados, ou averbados; 

II - Livro B - para trasladação integral de títulos e documentos, sua conservação e validade 

contra terceiros, ainda que registrados por extratos em outros livros; 

III - Livro C - para inscrição, por extração, de títulos e documentos, a fim de surtirem efeitos 

em relação a terceiros e autenticação de data; 

IV - Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema de fichas, a critério e sob a 

responsabilidade do oficial, o qual é obrigado a fornecer, com presteza, as certidões pedidas 

pelos nomes das partes que figurarem, por qualquer modo, nos livros de registros. 

 

Art. 133. Na parte superior de cada página do livro se escreverá o título, a letra com o número 

e o ano em que começar. (Renumerado do art. 134 pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Art. 134. O Juiz, em caso de afluência de serviço, poderá autorizar o desdobramento dos livros 

de registro para escrituração das várias espécie de atos, sem prejuízo da unidade do protocolo e 

de sua numeração em ordem rigorosa. (Renumerado do art. 135 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Esses livros desdobrados terão as indicações de E, F, G, H, etc. 

 

Art. 135. O protocolo deverá conter colunas para as seguintes anotações: (Renumerado do art. 

136 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1°) número de ordem, continuando, indefinidamente, nos seguintes; 

2º) dia e mês; 

3º) natureza do título e qualidade do lançamento (integral, resumido, penhor, etc.); 

4º) o nome do apresentante; 

5º) anotações e averbações. 

Parágrafo único. Em seguida ao registro, far-se-á, no protocolo, remissão ao número da página 

do livro em que foi ele lançado, mencionando-se, também, o número e a página de outros livros 

em que houver qualquer nota ou declaração concernente ao mesmo ato. 

 

Art. 136. O livro de registro integral de títulos será escriturado nos termos do artigo 142, 

lançado-se, antes de cada registro, o número de ordem, a data do protocolo e o nome do 

apresentante, e conterá colunas para as seguintes declarações: (Renumerado do art. 137 pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) número de ordem; 

2º) dia e mês; 

3º) transcrição; 

4º) anotações e averbações. 

 

Art. 137. O livro de registro, por extrato, conterá colunas para as seguintes 

declarações: (Renumerado do art. 138 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) número de ordem; 

2°) dia e mês; 

3º) espécie e resumo do título; 

4º) anotações e averbações. 
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Art. 138. O indicador pessoal será dividido alfabeticamente para a indicação do nome de todas 

as pessoas que, ativa ou passivamente, individual ou coletivamente, figurarem nos livros de 

registro e deverá conter, além dos nomes das pessoas, referências aos números de ordem e 

páginas dos outros livros e anotações. (Renumerado do art. 139 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 139. Se a mesma pessoa já estiver mencionada no indicador, somente se fará, na coluna 

das anotações, uma referência ao número de ordem, página e número do livro em que estiver 

lançado o novo registro ou averbação. (Renumerado do art. 140 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 140. Se no mesmo registro ou averbação, figurar mais de uma pessoa, ativa ou 

passivamente, o nome de cada uma será lançado distintamente, no indicador, com referência 

recíproca na coluna das anotações. (Renumerado do art. 141 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 141. Sem prejuízo do disposto no art. 161, ao oficial é facultado efetuar o registro por meio 

de microfilmagem, desde que, por lançamentos remissivos, com menção ao protocolo, ao nome 

dos contratantes, à data e à natureza dos documentos apresentados, sejam os microfilmes 

havidos como partes integrantes dos livros de registro, nos seus termos de abertura e 

encerramento. (Renumerado do art. 142 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

CAPÍTULO III – DA TRANSCRIÇÃO E DA AVERBAÇÃO 

 

Art. 142. O registro integral dos documentos consistirá na trasladação dos mesmos, com a 

mesma ortografia e pontuação, com referência às entrelinhas ou quaisquer acréscimos, 

alterações, defeitos ou vícios que tiver o original apresentado, e, bem assim, com menção 

precisa aos seus característicos exteriores e às formalidades legais, podendo a transcrição dos 

documentos mercantis, quando levados a registro, ser feita na mesma disposição gráfica em que 

estiverem escritos, se o interessado assim o desejar. (Renumerado do art. 143 pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

§ 1º Feita a trasladação, na última linha, de maneira a não ficar espaço em branco, será conferida 

e realizado o seu encerramento, depois do que o oficial, seu substituto legal ou escrevente 

designado pelo oficial e autorizado pelo Juiz competente, ainda que o primeiro não esteja 

afastado, assinará o seu nome por inteiro. 
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§ 2º Tratando-se de documento impresso, idêntico a outro já anteriormente registrado na íntegra, 

no mesmo livro, poderá o registro limitar-se a consignar o nome das partes contratantes, as 

características do objeto e demais dados constantes dos claros preenchidos, fazendo-se 

remissão, quanto ao mais, àquele já registrado. 

 

Art. 143. O registro resumido consistirá na declaração da natureza do título, do documento ou 

papel, valor, prazo, lugar em que tenha sido feito, nome e condição jurídica das partes, nomes 

das testemunhas, data da assinatura e do reconhecimento de firma por tabelião, se houver, o 

nome deste, o do apresentante, o número de ordem e a data do protocolo, e da averbação, a 

importância e a qualidade do imposto pago, depois do que será datado e rubricado pelo oficial 

ou servidores referidos no artigo 142, § 1°. (Renumerado do art. 144 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 144. O registro de contratos de penhor, caução e parceria será feito com declaração do 

nome, profissão e domicílio do credor e do devedor, valor da dívida, juros, penas, vencimento 

e especificações dos objetos apenhados, pessoa em poder de quem ficam, espécie do título, 

condições do contrato, data e número de ordem. (Renumerado do art. 145 pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

Parágrafo único. Nos contratos de parceria, serão considerados credor o parceiro proprietário e 

devedor, o parceiro cultivador ou criador. 

 

Art. 145. Qualquer dos interessados poderá levar a registro os contratos de penhor ou 

caução. (Renumerado do art. 146 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

CAPÍTULO IV – DA ORDEM DO SERVIÇO 

 

Art. 146. Apresentado o título ou documento para registro ou averbação, serão anotados, no 

protocolo, a data de sua apresentação, sob o número de ordem que se seguir imediatamente, a 

natureza do instrumento, a espécie de lançamento a fazer (registro integral ou resumido, ou 

averbação), o nome do apresentante, reproduzindo-se as declarações relativas ao número de 

ordem, à data, e à espécie de lançamento a fazer no corpo do título, do documento ou do 

papel. (Renumerado do art. 147  pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Art. 147. Protocolado o título ou documento, far-se-á, em seguida, no livro respectivo, o 

lançamento, (registro integral ou resumido, ou averbação), e, concluído este, declarar-se-á no 

corpo do título, documento ou papel, o número de ordem e a data do procedimento no livro 

competente, rubricando o oficial ou os servidores referidos no art. 142, § 1º, esta declaração e 

as demais folhas do título, do documento ou do papel. (Renumerado do art. 148 pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

 

Art. 148. Os títulos, documentos e papéis escritos em língua estrangeira, uma vez adotados os 

caracteres comuns, poderão ser registrados no original, para o efeito da sua conservação ou 

perpetuidade. Para produzirem efeitos legais no País e para valerem contra terceiros, deverão, 

entretanto, ser vertidos em vernáculo e registrada a tradução, o que, também, se observará em 

relação às procurações lavradas em língua estrangeira. (Renumerado do art. 149 pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Para o registro resumido, os títulos, documentos ou papéis em língua 

estrangeira, deverão ser sempre traduzidos. 

 

Art. 149. Depois de concluídos os lançamentos nos livros respectivos, será feita, nas anotações 

do protocolo, referência ao número de ordem sob o qual tiver sido feito o registro, ou a 

averbação, no livro respectivo, datando e rubricando, em seguida, o oficial ou os servidores 

referidos no art. 142, § 1º. (Renumerado do art. 150 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 150. O apontamento do título, documento ou papel no protocolo será feito, seguida e 

imediatamente um depois do outro. Sem prejuízo da numeração individual de cada documento, 

se a mesma pessoa apresentar simultaneamente diversos documentos de idêntica natureza, para 

lançamentos da mesma espécie, serão eles lançados no protocolo 

englobadamente. (Renumerado do art. 151 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Onde terminar cada apontamento, será traçada uma linha horizontal, 

separando-o do seguinte, sendo lavrado, no fim do expediente diário, o termo de encerramento 

do próprio punho do oficial por este datado e assinado. 

 

Art. 151. O lançamento dos registros e das averbações nos livros respectivos será feito, também 

seguidamente, na ordem de prioridade do seu apontamento no protocolo, quando não for 

obstado por ordem de autoridade judiciária competente, ou por dúvida superveniente; neste 
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caso, seguir-se-ão os registros ou averbações dos imediatos, sem prejuízo da data autenticada 

pelo competente apontamento. (Renumerado do art. 152 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 152. Cada registro ou averbação será datado e assinado por inteiro, pelo oficial ou pelos 

servidores referidos no artigo 142, § 1º, separados, um do outro, por uma linha 

horizontal. (Renumerado do art. 153 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 153. Os títulos terão sempre um número diferente, segundo a ordem de apresentação, ainda 

que se refiram à mesma pessoa. O registro e a averbação deverão ser imediatos e, quando não 

o puderem ser, por acúmulo de serviço, o lançamento será feito no prazo estritamente 

necessário, e sem prejuízo da ordem da pre-notação. Em qualquer desses casos, o oficial, depois 

de haver dado entrada no protocolo e lançado no corpo do título as declarações prescritas, 

fornecerá um recibo contendo a declaração da data da apresentação, o número de ordem desta 

no protocolo e a indicação do dia em que deverá ser entregue, devidamente legalizado; o recibo 

será restituído pelo apresentante contra a devolução do documento. (Renumerado do art. 

154 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 154. Nos termos de encerramento diário do protocolo, lavrados ao findar a hora 

regulamentar, deverão ser mencionados, pelos respectivos números, os títulos apresentados 

cujos registros ficarem adiados, com a declaração dos motivos do adiamento. (Renumerado do 

art. 155 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Ainda que o expediente continue para ultimação do serviço, nenhuma nova 

apresentação será admitida depois da hora regulamentar. 

 

Art. 155. Quando o título, já registrado por extrato, for levado a registro integral, ou for exigido 

simultaneamente pelo apresentante o duplo registro, mencionar-se-á essa circunstância no 

lançamento posterior e, nas anotações do protocolo, far-se-ão referências recíprocas para 

verificação das diversas espécies de lançamento do mesmo título. (Renumerado do art. 156 pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 156. O oficial deverá recusar registro a título e a documento que não se revistam das 

formalidades legais. (Renumerado do art. 157 pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Parágrafo único. Se tiver suspeita de falsificação, poderá o oficial sobrestar no registro, depois 

de protocolado o documento, até notificar o apresentante dessa circunstância; se este insistir, o 

registro será feito com essa nota, podendo o oficial, entretanto, submeter a dúvida ao Juiz 

competente, ou notificar o signatário para assistir ao registro, mencionando também as 

alegações pelo último aduzidas. 

 

Art. 157. O oficial, salvo quando agir de má-fé, devidamente comprovada, não será responsável 

pelos danos decorrentes da anulação do registro, ou da averbação, por vício intrínseco ou 

extrínseco do documento, título ou papel, mas, tão-somente, pelos erros ou vícios no processo 

de registro. (Renumerado do art. 158 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 158. As procurações deverão trazer reconhecidas as firmas dos outorgantes. (Renumerado 

do art. 159 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 159. As folhas do título, documento ou papel que tiver sido registrado e as das certidões 

serão rubricadas pelo oficial, antes de entregues aos apresentantes. As declarações no protocolo, 

bem como as dos registros e das averbações lançadas no título, documento ou papel e as 

respectivas datas poderão ser apostas por carimbo, sendo, porém, para autenticação, de próprio 

punho do oficial, ou de quem suas vezes fizer, a assinatura ou a rubrica. (Renumerado do art. 

160 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 160. O oficial será obrigado, quando o apresentante o requerer, a notificar do registro ou 

da averbação os demais interessados que figurarem no título, documento, o papel apresentado, 

e a quaisquer terceiros que lhes sejam indicados, podendo requisitar dos oficiais de registro em 

outros Municípios, as notificações necessárias. Por esse processo, também, poderão ser feitos 

avisos, denúncias e notificações, quando não for exigida a intervenção judicial. (Renumerado 

do art. 161 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Os certificados de notificação ou da entrega de registros serão lavrados nas colunas das 

anotações, no livro competente, à margem dos respectivos registros. 

§ 2º O serviço das notificações e demais diligências poderá ser realizado por escreventes 

designados pelo oficial e autorizados pelo Juiz competente. 
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Art. 161. As certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor probante dos originais, 

ressalvado o incidente de falsidade destes, oportunamente levantado em juízo. (Renumerado do 

art. 162 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º O apresentante do título para registro integral poderá também deixá-lo arquivado em 

cartório ou a sua fotocópia, autenticada pelo oficial, circunstâncias que serão declaradas no 

registro e nas certidões. 

§ 2º Quando houver acúmulo de trabalho, um dos suboficiais poderá ser autorizado pelo Juiz, 

a pedido do oficial e sob sua responsabilidade, a lavrar e subscrever certidão. 

 

Art. 162. O fato da apresentação de um título, documento ou papel, para registro ou averbação, 

não constituirá, para o apresentante, direito sobre o mesmo, desde que não seja o próprio 

interessado. (Renumerado do art. 163 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 163. Os tabeliães e escrivão, nos atos que praticarem, farão sempre referência ao livro e à 

folha do registro de títulos e documentos em que tenham sido trasladados os mandatos de 

origem estrangeira, a que tenham de reportar-se. (Renumerado do art. 164 pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

CAPÍTULO V – DO CANCELAMENTO 

 

Art. 164. O cancelamento poderá ser feito em virtude de sentença ou de documento autêntico 

de quitação ou de exoneração do título registrado. (Renumerado do art. 165 pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

 

Art. 165. Apresentado qualquer dos documentos referidos no artigo anterior, o oficial 

certificará, na coluna das averbações do livro respectivo, o cancelamento e a razão dele, 

mencionando-se o documento que o autorizou, datando e assinando a certidão, de tudo fazendo 

referência nas anotações do protocolo. (Renumerado do art. 166 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Quando não for suficiente o espaço da coluna das averbações, será feito novo 

registro, com referências recíprocas, na coluna própria. 

 

Art. 166. Os requerimentos de cancelamento serão arquivados com os documentos que os 

instruírem. (Renumerado do art. 167 pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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TÍTULO V – DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

CAPÍTULO I – DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos. (Renumerado do art. 168 

com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - o registro: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1) da instituição de bem de família; 

2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais; 

3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula de vigência no 

caso de alienação da coisa locada; 

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em funcionamento, 

com os respectivos pertences ou sem eles; 

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis; 

6) das servidões em geral; 

7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do direito de 

família; 

8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de última vontade; 

9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de promessa de cessão, 

com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto imóveis não loteados e cujo 

preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a prazo, de uma só vez ou em 

prestações; 

10) da enfiteuse; 

11) da anticrese; 

12) das convenções antenupciais; 

13) (Revogado pela Lei n.13.986, de 2020) 

14) das cédulas de crédito, industrial; 

15) dos contratos de penhor rural; 

16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as conversíveis em 

ações; 

17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio; 
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18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de unidades autônomas 

condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação 

ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei; 

19) dos loteamentos urbanos e rurais; 

20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em conformidade com 

o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e promessa de cessão, 

quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei; 

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis; 

22) (Revogado pela Lei nº 6.850, de 1980) 

23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os demarcarem inclusive 

nos casos de incorporação que resultarem em constituição de condomínio e atribuírem uma ou 

mais unidades aos incorporadores; 

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas, adjudicarem bens de raiz em 

pagamento das dívidas da herança; 

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das sentenças de 

adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha; 

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública; 

27) do dote; 

28) das sentenças declaratórias de usucapião; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.220, 

de 2001) 

29) da compra e venda pura e da condicional; 

30) da permuta; 

31) da dação em pagamento; 

32) da transferência, de imóvel a sociedade, quando integrar quota social; 

33) da doação entre vivos; 

34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de desapropriação, fixarem 

o valor da indenização; 

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel. (Incluído pela Lei nº 9.514, de 1997) 

36). da imissão provisória na posse, quando concedida à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 

aos Municípios ou às suas entidades delegadas, e respectiva cessão e promessa de 

cessão; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso especial para 

fins de moradia; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.220, de 2001) 
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38) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.257, de 2001) 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano; (Incluído pela Lei nº 10.257, de 

2001) 

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público. (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.220, de 2001) 

41.  da legitimação de posse; (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

42.  da conversão da legitimação de posse em propriedade, prevista no art. 60 da Lei no 11.977, 

de 7 de julho de 2009; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

43. da Certidão de Regularização Fundiária (CRF); (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

44. da legitimação fundiária. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

45. do contrato de pagamento por serviços ambientais, quando este estipular obrigações de 

natureza propter rem; (Incluído pela Lei nº 14.119, de 2021) 

II - a averbação: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos registros referentes 

a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, inclusive os adquiridos 

posteriormente ao casamento; 

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais; 

3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de cessão a que 

alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, quando o loteamento se tiver formalizado 

anteriormente à vigência desta Lei; 

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da reconstrução, da 

demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis; 

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras circunstâncias que, 

de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele interessadas; 

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 

de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada anteriormente à vigência 

desta Lei; 

7) das cédulas hipotecárias; 

8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis; 

9) das sentenças de separação de dote; 

10) do restabelecimento da sociedade conjugal; 

11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade impostas a 

imóveis, bem como da constituição de fideicomisso; 
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12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos registrados ou 

averbados; 

13) " ex offício ", dos nomes dos logradouros, decretados pelo poder público. 

14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nulidade ou anulação de casamento, 

quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registro. (Incluído 

pela Lei nº 6.850, de 1980) 

15 - da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor de entidade 

integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação da dívida, desde 

que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor de terceiros. 

(Incluído pela Lei nº 6.941, de 1981) 

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência. (Incluído pela 

Lei nº 8.245, de 1991) 

17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a regime 

fiduciário. (Incluído pela Lei nº 9.514, de 1997) 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel 

urbano; (Incluído pela Lei nº 10.257, de 2001) 

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Incluído pela Lei nº 10.257, 

de 2001) 

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano. (Incluído pela Lei nº 10.257, de 

2001) 

21) da cessão de crédito imobiliário. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 2001); (Incluído pela 

Lei nº 10.931, de 2004) 

22. da reserva legal; (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

23. da servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

24.  do destaque de imóvel de gleba pública originária. (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 

25. (Vide Medida Provisória nº 458, de 2009) 

26.  do auto de demarcação urbanística. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

27.  da extinção da legitimação de posse; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

28.  da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Incluído pela Lei nº 12.424, 

de 2011) 

29.  da extinção da concessão de direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

30.  da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou hipotecária e da alteração das 

condições contratuais, em nome do credor que venha a assumir tal condição na forma do 



153

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

153 
 

disposto pelo art. 31 da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, ou do art. 347 da Lei 

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, realizada em ato único, a requerimento do 

interessado instruído com documento comprobatório firmado pelo credor original e pelo 

mutuário. (Redação dada pela Lei nº 12.810, de 2013) 

31. da certidão de liberação de condições resolutivas dos títulos de domínio resolúvel emitidos 

pelos órgãos fundiários federais na Amazônia Legal. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

32. do termo de quitação de contrato de compromisso de compra e venda registrado e do termo 

de quitação dos instrumentos públicos ou privados oriundos da implantação de 

empreendimentos ou de processo de regularização fundiária, firmado pelo empreendedor 

proprietário de imóvel ou pelo promotor do empreendimento ou da regularização fundiária 

objeto de loteamento, desmembramento, condomínio de qualquer modalidade ou de 

regularização fundiária, exclusivamente para fins de exoneração da sua responsabilidade sobre 

tributos municipais incidentes sobre o imóvel perante o Município, não implicando 

transferência de domínio ao compromissário comprador ou ao beneficiário da 

regularização. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

33. (Incluído pela Medida Provisória nº 922, de 2020); Vigência encerrada 

 

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a inscrição e a 

transcrição a que se referem as leis civis. (Renumerado do art. 168 § 2º para artigo autônomo 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no Cartório da 

situação do imóvel, salvo: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - as averbações, que serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro a que se referirem, 

ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição; (Incluído pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

II – os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições limítrofes, que 

serão feitos em todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer constar dos registros tal 

ocorrência. (Redação dada pela Lei nº 10.267, de 2001) 

III - o registro previsto no n° 3 do inciso I do art. 167, e a averbação prevista no n° 16 do inciso 

II do art. 167 serão efetuados no cartório onde o imóvel esteja matriculado mediante 

apresentação de qualquer das vias do contrato, assinado pelas partes e subscrito por duas 
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testemunhas, bastando a coincidência entre o nome de um dos proprietários e o 

locador. (Incluído pela Lei nº 8.245, de 1991) 

 

Art. 170. O desmembramento territorial posterior ao registro não exige sua repetição no novo 

cartório. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 171.  Os atos relativos a vias férreas serão registrados na circunscrição imobiliária onde se 

situe o imóvel. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Parágrafo único.  A requerimento do interessado, o oficial do cartório do registro de imóveis da 

circunscrição a que se refere o caput deste artigo abrirá a matrícula da área correspondente, com 

base em planta, memorial descritivo e certidão atualizada da matrícula ou da transcrição do 

imóvel, caso exista, podendo a apuração do remanescente ocorrer em momento 

posterior. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

CAPÍTULO II – DA ESCRITURAÇÃO 

 

Art. 172. No Registro de Imóveis serão feitos, nos termos desta Lei, o registro e a averbação 

dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintos de direitos reais sobre 

imóveis reconhecidos em lei, " inter vivos" ou " mortis causa" quer para sua constituição, 

transferência e extinção, quer para sua validade em relação a terceiros, quer para a sua 

disponibilidade. (Renumerado do art. 168 § 1º para artigo autônomo com nova redação pela Lei 

nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 173. Haverá, no Registro de Imóveis, os seguintes livros:(Renumerado do art. 171 com 

nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - Livro nº 1 - Protocolo; 

II - Livro nº 2 - Registro Geral; 

III - Livro nº 3 - Registro Auxiliar; 

IV - Livro nº 4 - Indicador Real; 

V - Livro nº 5 - Indicador Pessoal. 

Parágrafo único. Observado o disposto no § 2º do art. 3º, desta Lei, os livros nºs 2, 3, 4 e 5 

poderão ser substituídos por fichas. 
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Art. 174. O livro nº 1 - Protocolo - servirá para apontamento de todos os títulos apresentados 

diariamente, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 12 desta Lei. (Renumerado do art. 

172 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 175. São requisitos da escrituração do Livro nº 1 - Protocolo: (Renumerado do art. 172 

parágrafo único para artigo autônomo com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - o número de ordem, que seguirá indefinidamente nos livros da mesma espécie; 

II - a data da apresentação; 

III - o nome do apresentante; 

IV - a natureza formal do título; 

V - os atos que formalizar, resumidamente mencionados. 

 

Art. 176. O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado, à matrícula dos imóveis e ao registro 

ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro nº 3. (Renumerado do 

art. 173 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas: (Renumerado do parágrafo 

único, pela Lei nº 6.688, de 1979) 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro registro a ser 

feito na vigência desta Lei; 

II - são requisitos da matrícula: 

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito; 

2) a data; 

3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação: (Redação dada pela Lei nº 10.267, 

de 2001) 

a - se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação e de suas 

características, confrontações, localização e área; (Incluída pela Lei nº 10.267, de 2001) 

b - se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, logradouro, número e 

de sua designação cadastral, se houver. (Incluída pela Lei nº 10.267, de 2001) 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou 

à falta deste, sua filiação; 
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b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 

6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação da existência de 

matrículas, nos termos do § 10 deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.777, de 2018); (Vigência) 

III - são requisitos do registro no Livro nº 2: 

1) a data; 

2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do adquirente, ou 

credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou, 

à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 

4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 

5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais especificações, 

inclusive os juros, se houver. 

§ 2º Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou homologadas na vigência 

do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão observadas as exigências deste 

artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação anterior. (Incluído pela Lei nº 

6.688, de 1979) 

§ 3o Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, a 

identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1o será obtida a partir de memorial 

descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis 

rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser 

fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis 

rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. (Incluído pela Lei nº 10.267, 

de 2001) 

§ 4o A identificação de que trata o § 3o tornar-se-á obrigatória para efetivação de registro, em 

qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do Poder 

Executivo. (Incluído pela Lei nº 10.267, de 2001) 
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§ 5º Nas hipóteses do § 3o, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do memorial 

descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro georreferenciado e que o 

memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo próprio. (Incluído pela Lei nº 

11.952, de 2009) 

§ 6o A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente apenas ao seu 

perímetro originário. (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 7o Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de glebas 

públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que somente ocorrerá a 

cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os destaques 

realizados no período. (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 8o O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida em processo 

judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura de matrícula de parte de imóvel 

situado em área urbana ou de expansão urbana, previamente matriculado ou não, com base em 

planta e memorial descritivo, podendo a apuração de remanescente ocorrer em momento 

posterior. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 9o A instituição do direito real de laje ocorrerá por meio da abertura de uma matrícula própria 

no registro de imóveis e por meio da averbação desse fato na matrícula da construção-base e 

nas matrículas de lajes anteriores, com remissão recíproca. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 

2017) 

§ 10.  Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, além da matrícula do imóvel, 

haverá uma matrícula para cada fração de tempo, na qual se registrarão e averbarão os atos 

referentes à respectiva fração de tempo, ressalvado o disposto no § 11 deste artigo. (Incluído 

pela Lei nº 13.777, de 2018); (Vigência) 

§ 11.  Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, cada fração de tempo poderá, em função de 

legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição imobiliária individualizada. (Incluído 

pela Lei nº 13.777, de 2018)   (Vigência) 

§ 12.  Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-N da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), a fração de tempo adicional, destinada à realização de reparos, constará 

da matrícula referente à fração de tempo principal de cada multiproprietário e não será objeto 

de matrícula específica. (Incluído pela Lei nº 13.777, de 2018). (Vigência) 

§ 13.  Para a identificação de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo, é dispensada a anuência dos 

confrontantes, bastando para tanto a declaração do requerente de que respeitou os limites e as 

confrontações. (Incluído pela Lei nº 13.838, de 2019). 
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Art. 177. O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos atos que, sendo 

atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito diretamente a imóvel 

matriculado. (Renumerado do art. 174 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 178. Registrar-se-ão no Livro nº 3 - Registro Auxiliar: (Renumerado do art. 175 com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro eventual e definitivo, na matrícula do 

imóvel, da hipoteca, anticrese ou penhor que abonarem especialmente tais emissões, firmando-

se pela ordem do registro a prioridade entre as séries de obrigações emitidas pela sociedade; 

II - as cédulas de crédito industrial, sem prejuízo do registro da hipoteca cedular; (Redação dada 

pela Lei nº 13.986, de 2020) 

III - as convenções de condomínio edilício, condomínio geral voluntário e condomínio em 

multipropriedade; (Redação dada pela Lei nº 13.777, de 2018); (Vigência) 

IV - o penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em 

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles; 

V - as convenções antenupciais; 

VI - os contratos de penhor rural; 

VII - os títulos que, a requerimento do interessado, forem registrados no seu inteiro teor, sem 

prejuízo do ato, praticado no Livro nº 2. 

 

Art. 179. O Livro nº 4 - Indicador Real - será o repositório de todos os imóveis que figurarem 

nos demais livros, devendo conter sua identificação, referência aos números de ordem dos 

outros livros e anotações necessárias. (Renumerado do art. 176 com nova redação pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

§ 1º Se não for utilizado o sistema de fichas, o Livro nº 4 conterá, ainda, o número de ordem, 

que seguirá indefinidamente, nos livros da mesma espécie. 

§ 2º Adotado o sistema previsto no parágrafo precedente, os oficiais deverão ter, para auxiliar 

a consulta, um livro-índice ou fichas pelas ruas, quando se tratar de imóveis urbanos, e pelos 

nomes e situações, quando rurais. 

 

Art. 180. O Livro nº 5 - Indicador Pessoal - dividido alfabeticamente, será o repositório dos 

nomes de todas as pessoas que, individual ou coletivamente, ativa ou passivamente, direta ou 
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indiretamente, figurarem nos demais livros, fazendo-se referência aos respectivos números de 

ordem. (Renumerado do art. 177 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Se não for utilizado o sistema de fichas, o Livro nº 5 conterá, ainda, o número 

de ordem de cada letra do alfabeto, que seguirá indefinidamente, nos livros da mesma espécie. 

Os oficiais poderão adotar, para auxiliar as buscas, um livro-índice ou fichas em ordem 

alfabética. 

 

Art. 181. Poderão ser abertos e escriturados, concomitantemente, até dez livros de "Registro 

Geral", obedecendo, neste caso, a sua escrituração ao algarismo final da matrícula, sendo as 

matrículas de número final 1 feitas no Livro 2-1, as de final dois no Livro 2-2 e as de final três 

no Livro 2-3, e assim, sucessivamente. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Também poderão ser desdobrados, a critério do oficial, os Livros nºs 3 

"Registro Auxiliar", 4 "Indicador Real" e 5 "Indicador Pessoal" (Incluído pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

CAPÍTULO III – DO PROCESSO DO REGISTRO 

 

Art. 182 - Todos os títulos tomarão, no Protocolo, o número de ordem que lhes competir em 

razão da seqüência rigorosa de sua apresentação. (Renumerado do art. 185 com nova redação 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 183 - Reproduzir-se-á, em cada título, o número de ordem respectivo e a data de sua 

prenotação. (Renumerado do art. 185 parágrafo único para artigo autônomo com nova redação 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 184 - O Protocolo será encerrado diariamente. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 185 - A escrituração do protocolo incumbirá tanto ao oficial titular como ao seu substituto 

legal, podendo, ser feita, ainda, por escrevente auxiliar expressamente designado pelo oficial 

titular ou pelo seu substituto legal mediante autorização do juiz competente, ainda que os 

primeiros não estejam nem afastados nem impedidos. (Renumerado do art. 186 com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Art. 186 - O número de ordem determinará a prioridade do título, e esta a preferência dos 

direitos reais, ainda que apresentados pela mesma pessoa mais de um título 

simultaneamente. (Renumerado do art. 187 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 187 - Em caso de permuta, e pertencendo os imóveis à mesma circunscrição, serão feitos 

os registros nas matrículas correspondentes, sob um único número de ordem no 

Protocolo. (Renumerado do art. 188 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 188 - Protocolizado o título, proceder-se-á ao registro, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

salvo nos casos previstos nos artigos seguintes. (Renumerado do art. 189 com nova redação 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 189 - Apresentado título de segunda hipoteca, com referência expressa à existência de outra 

anterior, o oficial, depois de prenotá-lo, aguardará durante 30 (trinta) dias que os interessados 

na primeira promovam a inscrição. Esgotado esse prazo, que correrá da data da prenotação, sem 

que seja apresentado o título anterior, o segundo será inscrito e obterá preferência sobre 

aquele. (Renumerado do art. 190 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 190 - Não serão registrados, no mesmo dia, títulos pelos quais se constituam direitos reais 

contraditórios sobre o mesmo imóvel. (Renumerado do art. 191 com nova redação pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

 

Art. 191 - Prevalecerão, para efeito de prioridade de registro, quando apresentados no mesmo 

dia, os títulos prenotados no Protocolo sob número de ordem mais baixo, protelando-se o 

registro dos apresentados posteriormente, pelo prazo correspondente a, pelo menos, um dia 

útil. (Renumerado do art. 192 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 192 - O disposto nos arts. 190 e 191 não se aplica às escrituras públicas, da mesma data e 

apresentadas no mesmo dia, que determinem, taxativamente, a hora da sua lavratura, 

prevalecendo, para efeito de prioridade, a que foi lavrada em primeiro lugar. (Renumerado do 

artigo 192 parágrafo único pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 193 - O registro será feito pela simples exibição do título, sem dependência de extratos. 
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Art. 194 - O título de natureza particular apresentado em uma só via será arquivado em cartório, 

fornecendo o oficial, a pedido, certidão do mesmo. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial 

exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para 

manter a continuidade do registro. (Renumerado do art. 197 com nova redação pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

 

Art. 195-A.  O Município poderá solicitar ao cartório de registro de imóveis competente a 

abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis públicos oriundos de parcelamento 

do solo urbano implantado, ainda que não inscrito ou registrado, por meio de requerimento 

acompanhado dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

I - planta e memorial descritivo do imóvel público a ser matriculado, dos quais constem a sua 

descrição, com medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes e coordenadas 

preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites; (Incluído pela Lei 

nº 12.424, de 2011) 

II - comprovação de intimação dos confrontantes para que informem, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se os limites definidos na planta e no memorial descritivo do imóvel público a ser 

matriculado se sobrepõem às suas respectivas áreas, se for o caso; (Incluído pela Lei nº 12.424, 

de 2011) 

III - as respostas à intimação prevista no inciso II, quando houver; e (Incluído pela Lei nº 

12.424, de 2011) 

IV - planta de parcelamento ou do imóvel público a ser registrado, assinada pelo loteador ou 

elaborada e assinada por agente público da prefeitura, acompanhada de declaração de que o 

parcelamento encontra-se implantado, na hipótese de este não ter sido inscrito ou 

registrado.(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1o Apresentados pelo Município os documentos relacionados no caput, o registro de imóveis 

deverá proceder ao registro dos imóveis públicos decorrentes do parcelamento do solo urbano 

na matrícula ou transcrição da gleba objeto de parcelamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 

2011) 

§ 2o Na abertura de matrícula de imóvel público oriundo de parcelamento do solo urbano, 

havendo divergência nas medidas perimetrais de que resulte, ou não, alteração de área, a 

situação de fato implantada do bem deverá prevalecer sobre a situação constante do registro ou 
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da planta de parcelamento, respeitados os limites dos particulares lindeiros. (Incluído pela Lei 

nº 12.424, de 2011) 

§ 3o Não será exigido, para transferência de domínio, formalização da doação de áreas públicas 

pelo loteador nos casos de parcelamentos urbanos realizados na vigência do Decreto-Lei no 58, 

de 10 de dezembro de 1937. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 4o Recebido o requerimento e verificado o atendimento aos requisitos previstos neste artigo, 

o oficial do registro de imóveis abrirá a matrícula em nome do Município. (Incluído pela Lei nº 

12.424, de 2011) 

§ 5o A abertura de matrícula de que trata o caput independe do regime jurídico do bem 

público. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 6o Na hipótese de haver área remanescente, a sua apuração poderá ocorrer em momento 

posterior. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 7o O procedimento definido neste artigo poderá ser adotado para abertura de matrícula de 

glebas municipais adquiridas por lei ou por outros meios legalmente admitidos, inclusive para 

as terras devolutas transferidas ao Município em razão de legislação estadual ou federal, 

dispensado o procedimento discriminatório administrativo ou judicial. (Incluído pela Lei nº 

13.465, de 2017) 

§ 8o O disposto neste artigo aplica-se, em especial, às áreas de uso público utilizadas pelo 

sistema viário do parcelamento urbano irregular. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Art. 195-B.  A União, os Estados e o Distrito Federal poderão solicitar ao registro de imóveis 

competente a abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis urbanos sem registro 

anterior, cujo domínio lhes tenha sido assegurado pela legislação, por meio de requerimento 

acompanhado dos documentos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 195-A, inclusive 

para as terras devolutas, dispensado o procedimento discriminatório administrativo ou judicial. 

(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1o Recebido o requerimento na forma prevista no caput deste artigo, o oficial do registro de 

imóveis abrirá a matrícula em nome do requerente, observado o disposto nos §§ 5o e 6o do art. 

195-A. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2o O Município poderá realizar, em acordo com o Estado, o procedimento de que trata este 

artigo e requerer, em nome deste, no registro de imóveis competente a abertura de matrícula de 

imóveis urbanos situados nos limites do respectivo território municipal. (Incluído pela Lei nº 

12.424, de 2011) 
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§ 3o O procedimento de que trata este artigo poderá ser adotado pela União para o registro de 

imóveis rurais de sua propriedade, observado o disposto nos §§ 3o, 4o, 5o, 6o e 7o do art. 176 

desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)  

§ 4o  Para a abertura de matrícula em nome da União com base neste artigo, a comprovação de 

que trata o inciso II do caput do art. 195-A será realizada, no que couber, mediante o 

procedimento de notificação previsto nos arts. 12-A e 12-B do Decreto-Lei no 9.760, de 5 de 

setembro de 1946, com ressalva quanto ao prazo para apresentação de eventuais impugnações, 

que será de quinze dias, na hipótese de notificação pessoal, e de trinta dias, na hipótese de 

notificação por edital. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Art. 196 - A matrícula será feita à vista dos elementos constantes do título apresentado e do 

registro anterior que constar do próprio cartório. (Renumerado do art. 197 § 1º com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 197 - Quando o título anterior estiver registrado em outro cartório, o novo título será 

apresentado juntamente com certidão atualizada, comprobatória do registro anterior, e da 

existência ou inexistência de ônus. (Renumerado do art. 197 § 2º com nova redação pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

 

Art. 198 - Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não se 

conformando o apresentante com a exigência do oficial, ou não a podendo satisfazer, será o 

título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao juízo competente para 

dirimí-la, obedecendo-se ao seguinte: (Renumerado do art 198 a 201 "caput" com nova redação 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência da dúvida; 

Il - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará o oficial todas as 

suas folhas; 

III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, fornecendo-lhe 

cópia da suscitação e notificando-o para impugná-la, perante o juízo competente, no prazo de 

15 (quinze) dias; 

IV - certificado o cumprimento do disposto no item anterior, remeterse-ão ao juízo competente, 

mediante carga, as razões da dúvida, acompanhadas do título. 
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Art. 199 - Se o interessado não impugnar a dúvida no prazo referido no item III do artigo 

anterior, será ela, ainda assim, julgada por sentença. (Renumerado do art. 201 § 1º com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 200 - Impugnada a dúvida com os documentos que o interessado apresentar, será ouvido o 

Ministério Público, no prazo de dez dias. (Renumerado do art. 202 com nova redação pela Lei 

nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 201 - Se não forem requeridas diligências, o juiz proferirá decisão no prazo de quinze dias, 

com base nos elementos constantes dos autos. (Renumerado do art. 202 com nova redação pela 

Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 202 - Da sentença, poderão interpor apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo, o 

interessado, o Ministério Público e o terceiro prejudicado. (Renumerado do parágrafo único do 

art. 202 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 203 - Transitada em julgado a decisão da dúvida, proceder-se-á do seguinte 

modo: (Renumerado dos arts. 203 e 204 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - se for julgada procedente, os documentos serão restituídos à parte, independentemente de 

translado, dando-se ciência da decisão ao oficial, para que a consigne no Protocolo e cancele a 

prenotação; 

II - se for julgada improcedente, o interessado apresentará, de novo, os seus documentos, com 

o respectivo mandado, ou certidão da sentença, que ficarão arquivados, para que, desde logo, 

se proceda ao registro, declarando o oficial o fato na coluna de anotações do Protocolo. 

 

Art. 204 - A decisão da dúvida tem natureza administrativa e não impede o uso do processo 

contencioso competente. (Renumerado do art. 205 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 205 - Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias do 

seu lançamento no Protocolo, o título não tiver sido registrado por omissão do interessado em 

atender às exigências legais. (Renumerado do art 206 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 

1975). 
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Parágrafo único.  Nos procedimentos de regularização fundiária de interesse social, os efeitos 

da prenotação cessarão decorridos 60 (sessenta) dias de seu lançamento no protocolo. (Redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

 

Art. 206 - Se o documento, uma vez prenotado, não puder ser registrado, ou o apresentante 

desistir do seu registro, a importância relativa às despesas previstas no art. 14 será restituída, 

deduzida a quantia correspondente às buscas e a prenotação. (Renumerado do art. 207 com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 207 - No processo, de dúvida, somente serão devidas custas, a serem pagas pelo 

interessado, quando a dúvida for julgada procedente. (Renumerado do art. 208 com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 208 - O registro começado dentro das horas fixadas não será interrompido, salvo motivo 

de força maior declarado, prorrogando-se expediente até ser concluído. (Renumerado do art. 

209 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 209 - Durante a prorrogação nenhuma nova apresentação será admitida, lavrando o termo 

de encerramento no Protocolo. (Renumerado do art. 210 com nova redação pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

 

Art. 210 - Todos os atos serão assinados e encerrados pelo oficial, por seu substituto legal, ou 

por escrevente expressamente designado pelo oficial ou por seu substituto legal e autorizado 

pelo juiz competente ainda que os primeiros não estejam nem afastados nem 

impedidos. (Renumerado do art. 211 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 211 - Nas vias dos títulos restituídas aos apresentantes, serão declarados resumidamente, 

por carimbo, os atos praticados. (Renumerado do art. 212 com nova redação pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

 

Art. 212 - Se o registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a verdade, a 

retificação será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, a requerimento do 

interessado, por meio do procedimento administrativo previsto no art. 213, facultado ao 
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interessado requerer a retificação por meio de procedimento judicial. (Redação dada pela Lei 

nº 10.931, de 2004) 

Parágrafo único. A opção pelo procedimento administrativo previsto no art. 213 não exclui a 

prestação jurisdicional, a requerimento da parte prejudicada. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 

2004) 

 

Art. 213 - O oficial retificará o registro ou a averbação: (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2004) 

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:(Incluído pela Lei nº 10.931, de 

2004) 

a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título;  (Incluída pela Lei 

nº 10.931, de 2004) 

b) indicação ou atualização de confrontação; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por documento 

oficial; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de coordenadas 

georeferenciadas, em que não haja alteração das medidas perimetrais; (Incluída pela Lei nº 

10.931, de 2004) 

e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das medidas 

perimetrais constantes do registro; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha sido objeto 

de retificação; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por 

documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção 

de outras provas; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida perimetral de 

que resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e memorial descritivo assinado por 

profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de responsabilidade técnica no 

competente Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, bem assim pelos 

confrontantes. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 1o Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 225, o oficial averbará a 

retificação. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 
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§ 2o Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, este será notificado pelo 

Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado, para se manifestar 

em quinze dias, promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo correio, com aviso de 

recebimento, ou, ainda, por solicitação do Oficial de Registro de Imóveis, pelo Oficial de 

Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem 

deva recebê-la. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 3o A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do Registro de Imóveis, 

podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele fornecido pelo requerente; não sendo 

encontrado o confrontante ou estando em lugar incerto e não sabido, tal fato será certificado 

pelo oficial encarregado da diligência, promovendo-se a notificação do confrontante mediante 

edital, com o mesmo prazo fixado no § 2o, publicado por duas vezes em jornal local de grande 

circulação. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 4o Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo 

da notificação. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 5o Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbará a retificação requerida; se houver 

impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o oficial intimará o requerente e o 

profissional que houver assinado a planta e o memorial a fim de que, no prazo de cinco dias, se 

manifestem sobre a impugnação. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 6o Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação amigável para 

solucioná-la, o oficial remeterá o processo ao juiz competente, que decidirá de plano ou após 

instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de propriedade de alguma das 

partes, hipótese em que remeterá o interessado para as vias ordinárias. (Incluído pela Lei nº 

10.931, de 2004) 

§ 7o Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados os remanescentes de 

áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados como confrontantes tão-somente 

os confinantes das áreas remanescentes. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 8o As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros retificados pelo mesmo 

procedimento previsto neste artigo, desde que constem do registro ou sejam logradouros 

devidamente averbados. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 9o Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, por meio de 

escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver transferência de área, 

com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde que preservadas, se rural o 
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imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quando urbano, a legislação urbanística. (Incluído 

pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 10. Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos imóveis contíguos, mas, 

também, seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de que tratam os arts. 1.314 e seguintes 

do Código Civil, será representado por qualquer dos condôminos e o condomínio edilício, de 

que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código Civil, será representado, conforme o caso, pelo 

síndico ou pela Comissão de Representantes. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 11. Independe de retificação: (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais de Interesse 

Social, promovida por Município ou pelo Distrito Federal, quando os lotes já estiverem 

cadastrados individualmente ou com lançamento fiscal há mais de 10 (dez) anos; (Redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos arts. 176, §§ 3o e 4o, e 225, § 

3o, desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

III - a adequação da descrição de imóvel urbano decorrente de transformação de coordenadas 

geodésicas entre os sistemas de georreferenciamento oficiais; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 

2011) 

IV - a averbação do auto de demarcação urbanística e o registro do parcelamento decorrente de 

projeto de regularização fundiária de interesse social de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho 

de 2009; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V - o registro do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de dezembro de 1979, 

que esteja implantado e integrado à cidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 11.977, de 7 de julho 

de 2009. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no imóvel para a constatação de sua situação em face 

dos confrontantes e localização na quadra. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título anterior à retificação poderá 

ser levado a registro desde que requerido pelo adquirente, promovendo-se o registro em 

conformidade com a nova descrição. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do memorial 

descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos prejuízos causados, 

independentemente das sanções disciplinares e penais. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 
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§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro decorrentes de 

regularização fundiária de interesse social a cargo da administração pública. (Incluído pela Lei 

nº 10.931, de 2004) 

§ 16.  Na retificação de que trata o inciso II do caput, serão considerados confrontantes somente 

os confinantes de divisas que forem alcançadas pela inserção ou alteração de medidas 

perimetrais. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

 

Art. 214 - As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-no, 

independentemente de ação direta. (Renumerado do art. 215 com nova redação pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

§ 1o A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 

2004) 

§ 2o Da decisão tomada no caso do § 1o caberá apelação ou agravo conforme o caso. (Incluído 

pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 3o Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil 

reparação poderá determinar de ofício, a qualquer momento, ainda que sem oitiva das partes, o 

bloqueio da matrícula do imóvel. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 4o Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer ato, salvo com 

autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação de seus títulos, que 

ficarão com o prazo prorrogado até a solução do bloqueio. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 

2004) 

§ 5o A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver preenchido as 

condições de usucapião do imóvel. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

 

Art. 215 - São nulos os registros efetuados após sentença de abertura de falência, ou do termo 

legal nele fixado, salvo se a apresentação tiver sido feita anteriormente. (Renumerado do art. 

216 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 216 - O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em processo 

contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração de nulidade de ato 

jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução. (Renumerado do art. 217 com nova redação 

pela Lei nº 6.216, de 1975) 
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Art. 216-A.  Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento 

extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório do registro de 

imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a requerimento do 

interessado, representado por advogado, instruído com: (Incluído pela Lei nº 13.105, de 

2015)    (Vigência) 

I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e de seus 

antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias, aplicando-se o disposto no art. 384 da Lei 

no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); (Redação dada pela Lei nº 

13.465, de 2017) 

II - planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de 

anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização profissional, e 

pelos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na 

matrícula dos imóveis confinantes; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e do domicílio do 

requerente; (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015); (Vigência) 

IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a 

natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas que incidirem 

sobre o imóvel. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015); (Vigência) 

§ 1o O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo da prenotação até o 

acolhimento ou a rejeição do pedido. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015); (Vigência) 

§ 2o Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos registrados 

ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes, o 

titular será notificado pelo registrador competente, pessoalmente ou pelo correio com aviso de 

recebimento, para manifestar consentimento expresso em quinze dias, interpretado o silêncio 

como concordância. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 3o O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao 

Município, pessoalmente, por intermédio do oficial de registro de títulos e documentos, ou pelo 

correio com aviso de recebimento, para que se manifestem, em 15 (quinze) dias, sobre o 

pedido. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015); (Vigência) 

§ 4o O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal de grande 

circulação, onde houver, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se 

manifestar em 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015); (Vigência) 
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§ 5o Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser solicitadas ou realizadas 

diligências pelo oficial de registro de imóveis. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015); 

(Vigência) 

§ 6o Transcorrido o prazo de que trata o § 4o deste artigo, sem pendência de diligências na forma 

do § 5o deste artigo e achando-se em ordem a documentação, o oficial de registro de imóveis 

registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas, sendo permitida a abertura de 

matrícula, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 7o Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, nos termos 

desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015); (Vigência) 

§ 8o Ao final das diligências, se a documentação não estiver em ordem, o oficial de registro de 

imóveis rejeitará o pedido. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015); (Vigência) 

§ 9o A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de usucapião. 

(Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015); (Vigência) 

§ 10.  Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, 

apresentada por qualquer um dos titulares de direito reais e de outros direitos registrados ou 

averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, por 

algum dos entes públicos ou por algum terceiro interessado, o oficial de registro de imóveis 

remeterá os autos ao juízo competente da comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente 

emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum. (Incluído pela Lei nº 13.105, 

de 2015); (Vigência) 

§ 11.  No caso de o imóvel usucapiendo ser unidade autônoma de condomínio edilício, fica 

dispensado consentimento dos titulares de direitos reais e outros direitos registrados ou 

averbados na matrícula dos imóveis confinantes e bastará a notificação do síndico para se 

manifestar na forma do § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 12.  Se o imóvel confinante contiver um condomínio edilício, bastará a notificação do síndico 

para o efeito do § 2o deste artigo, dispensada a notificação de todos os condôminos. (Incluído 

pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 13.  Para efeito do § 2o deste artigo, caso não seja encontrado o notificando ou caso ele esteja 

em lugar incerto ou não sabido, tal fato será certificado pelo registrador, que deverá promover 

a sua notificação por edital mediante publicação, por duas vezes, em jornal local de grande 

circulação, pelo prazo de quinze dias cada um, interpretado o silêncio do notificando como 

concordância. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 
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§ 14.  Regulamento do órgão jurisdicional competente para a correição das serventias poderá 

autorizar a publicação do edital em meio eletrônico, caso em que ficará dispensada a publicação 

em jornais de grande circulação. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 15.  No caso de ausência ou insuficiência dos documentos de que trata o inciso IV 

do caput deste artigo, a posse e os demais dados necessários poderão ser comprovados em 

procedimento de justificação administrativa perante a serventia extrajudicial, que obedecerá, 

no que couber, ao disposto no § 5o do art. 381 e ao rito previsto nos arts. 382 e 383 da Lei 

no 13.105, de 16 março de 2015 (Código de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.465, de 

2017) 

 

CAPÍTULO IV – DAS PESSOAS 

 

Art. 217 - O registro e a averbação poderão ser provocados por qualquer pessoa, incumbindo-

lhe as despesas respectivas. (Renumerado do art. 218 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 218 - Nos atos a título gratuito, o registro pode também ser promovido pelo transferente, 

acompanhado da prova de aceitação do beneficiado. (Renumerado do art. 219 com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 219 - O registro do penhor rural independe do consentimento do credor 

hipotecário. (Renumerado do art. 220 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 220 - São considerados, para fins de escrituração, credores e devedores, 

respectivamente: (Renumerado do art. 221 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - nas servidões, o dono do prédio dominante e dono do prédio serviente; 

II - no uso, o usuário e o proprietário; 

III - na habitação, o habitante e proprietário; 

IV - na anticrese, o mutuante e mutuário; 

V - no usufruto, o usufrutuário e nu-proprietário; 

VI - na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta; 

VII - na constituição de renda, o beneficiário e o rendeiro censuário; 

VIII - na locação, o locatário e o locador; 
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IX - nas promessas de compra e venda, o promitente comprador e o promitente vendedor; 

X - nas penhoras e ações, o autor e o réu; 

XI - nas cessões de direitos, o cessionário e o cedente; 

XII - nas promessas de cessão de direitos, o promitente cessionário e o promitente cedente. 

 

CAPÍTULO V – DOS TÍTULOS 

 

Art. 221 - Somente são admitidos registro: (Renumerado com nova redação pela Lei nº 6.216, 

de 1975). 

I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros; 

II - escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e testemunhas, com as firmas 

reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se tratar de atos praticados por entidades 

vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação; 

III - atos autênticos de países estrangeiros, com força de instrumento público, legalizados e 

traduzidos na forma da lei, e registrados no cartório do Registro de Títulos e Documentos, assim 

como sentenças proferidas por tribunais estrangeiros após homologação pelo Supremo Tribunal 

Federal; 

IV - cartas de sentença, formais de partilha, certidões e mandados extraídos de autos de 

processo. 

V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados, Municípios ou o 

Distrito Federal, no âmbito de programas de regularização fundiária e de programas 

habitacionais de interesse social, dispensado o reconhecimento de firma. (Redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o Serão registrados os contratos e termos mencionados no inciso V do caput assinados a rogo 

com a impressão dactiloscópica do beneficiário, quando este for analfabeto ou não puder 

assinar, acompanhados da assinatura de 2 (duas) testemunhas. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 

2011) 

§ 2o Os contratos ou termos administrativos mencionados no inciso V do caput poderão ser 

celebrados constando apenas o nome e o número de documento oficial do beneficiário, podendo 

sua qualificação completa ser efetuada posteriormente, no momento do registro do termo ou 

contrato, mediante simples requerimento do interessado dirigido ao registro de 

imóveis. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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§ 3o Fica dispensada a apresentação dos títulos previstos nos incisos I a V do caput deste artigo 

quando se tratar de registro do projeto de regularização fundiária e da constituição de direito 

real, sendo o ente público promotor da regularização fundiária urbana responsável pelo 

fornecimento das informações necessárias ao registro, ficando dispensada a apresentação de 

título individualizado, nos termos da legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 13.465, 

de 2017) 

 

Art. 222 - Em todas as escrituras e em todos os atos relativos a imóveis, bem como nas cartas 

de sentença e formais de partilha, o tabelião ou escrivão deve fazer referência à matrícula ou ao 

registro anterior, seu número e cartório. (Renumerado do art 223 com nova redação pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

 

Art. 223 - Ficam sujeitas à obrigação, a que alude o artigo anterior, as partes que, por 

instrumento particular, celebrarem atos relativos a imóveis. (Renumerado do § 1º do art. 223 

com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 224 - Nas escrituras, lavradas em decorrência de autorização judicial, serão mencionadas 

por certidão, em breve relatório com todas as minúcias que permitam identificá-los, os 

respectivos alvarás. (Renumerado do § 2º do art. 223 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 225 - Os tabeliães, escrivães e juizes farão com que, nas escrituras e nos autos judiciais, as 

partes indiquem, com precisão, os característicos, as confrontações e as localizações dos 

imóveis, mencionando os nomes dos confrontantes e, ainda, quando se tratar só de terreno, se 

esse fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em que quadra e a que distância métrica 

da edificação ou da esquina mais próxima, exigindo dos interessados certidão do registro 

imobiliário. (Renumerado do art. 228 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvel, devem constar dos 

instrumentos particulares apresentados em cartório para registro. 

§ 2º Consideram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais a caracterização 

do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior. 

§ 3o Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os limites e as 

confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por profissional habilitado 
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e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, contendo as coordenadas dos 

vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos 

financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro 

módulos fiscais. (Incluído pela Lei nº 10.267, de 2001) 

 

Art. 226 - Tratando-se de usucapião, os requisitos da matrícula devem constar do mandado 

judicial. (Renumerado do art. 229 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO VI – DA MATRÍCULA 

 

Art. 227 - Todo imóvel objeto de título a ser registrado deve estar matriculado no Livro nº 2 - 

Registro Geral - obedecido o disposto no art. 176. (Renumerado do art. 224 com nova redação 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 228 - A matrícula será efetuada por ocasião do primeiro registro a ser lançado na vigência 

desta Lei, mediante os elementos constantes do título apresentado e do registro anterior nele 

mencionado. (Renumerado do art. 225 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 229 - Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscrição, a matrícula será aberta com 

os elementos constantes do título apresentado e da certidão atualizada daquele registro, a qual 

ficará arquivada em cartório. (Renumerado do § 1º do art. 225 com nova redação pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

 

Art. 230 - Se na certidão constar ônus, o oficial fará a matrícula, e, logo em seguida ao registro, 

averbará a existência do ônus, sua natureza e valor, certificando o fato no título que devolver à 

parte, o que o correrá, também, quando o ônus estiver lançado no próprio cartório. (Incluído 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 231 - No preenchimento dos livros, observar-se-ão as seguintes normas: (Incluído pela Lei 

nº 6.216, de 1975). 

I - no alto da face de cada folha será lançada a matrícula do imóvel, com os requisitos constantes 

do art. 176, e no espaço restante e no verso, serão lançados por ordem cronológica e em forma 

narrativa, os registros e averbações dos atos pertinentes ao imóvel matriculado; 
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II - preenchida uma folha, será feito o transporte para a primeira folha em branco do mesmo 

livro ou do livro da mesma série que estiver em uso, onde continuarão os lançamentos, com 

remissões recíprocas. 

 

Art. 232 - Cada lançamento de registro será precedido pela letra " R " e o da averbação pelas 

letras " AV ", seguindo-se o número de ordem do lançamento e o da matrícula (ex: R-1-1, R-2-

1, AV-3-1, R-4-1, AV-5-1, etc.) (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 233 - A matrícula será cancelada: (Renumerado do art. 230 com nova redação pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

I - por decisão judicial; 

II - quando em virtude de alienação parciais, o imóvel for inteiramente transferido a outros 

proprietários; 

III - pela fusão, nos termos do artigo seguinte. 

 

Art. 234 - Quando dois ou mais imóveis contíguos pertencentes ao mesmo proprietário, 

constarem de matrículas autônomas, pode ele requerer a fusão destas em uma só, de novo 

número, encerrando-se as primitivas. (Renumerado do art. 231 com nova redação pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

Art. 235 - Podem, ainda, ser unificados, com abertura de matrícula única: (Incluído pela Lei nº 

6.216, de 1975). 

I - dois ou mais imóveis constantes de transcrições anteriores a esta Lei, à margem das quais 

será averbada a abertura da matrícula que os unificar; (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

II - dois ou mais imóveis, registrados por ambos os sistemas, caso em que, nas transcrições, 

será feita a averbação prevista no item anterior, as matrículas serão encerradas na forma do 

artigo anterior. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

III - 2 (dois) ou mais imóveis contíguos objeto de imissão provisória na posse registrada em 

nome da União, Estado, Município ou Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o Os imóveis de que trata este artigo, bem como os oriundos de desmembramentos, partilha 

e glebas destacadas de maior porção, serão desdobrados em novas matrículas, juntamente com 

os ônus que sobre eles existirem, sempre que ocorrer a transferência de 1 (uma) ou mais 

unidades, procedendo-se, em seguida, ao que estipula o inciso II do art. 233. (Redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 2011) 



177

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

177 
 

§ 2o A hipótese de que trata o inciso III somente poderá ser utilizada nos casos de imóveis 

inseridos em área urbana ou de expansão urbana e com a finalidade de implementar programas 

habitacionais ou de regularização fundiária, o que deverá ser informado no requerimento de 

unificação. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)  

§ 3o Na hipótese de que trata o inciso III, a unificação das matrículas poderá abranger um ou 

mais imóveis de domínio público que sejam contíguos à área objeto da imissão provisória na 

posse. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

 

Art. 235-A.  Fica instituído o Código Nacional de Matrícula (CNM) que corresponde à 

numeração única de matrículas imobiliárias em âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 13.465, 

de 2017) 

§ 1o O CNM referente a matrícula encerrada ou cancelada não poderá ser reutilizado.  (Incluído 

pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2o Ato da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça regulamentará 

as características e a forma de implementação do CNM. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII – DO REGISTRO 

 

Art. 236 - Nenhum registro poderá ser feito sem que o imóvel a que se referir esteja 

matriculado. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da 

apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a continuidade do 

registro. (Renumerado do art. 235 e parágrafo único com nova redação pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 237-A.  Após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação imobiliária, até a 

emissão da carta de habite-se, as averbações e registros relativos à pessoa do incorporador ou 

referentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios jurídicos que envolvam o 

empreendimento serão realizados na matrícula de origem do imóvel e em cada uma das 

matrículas das unidades autônomas eventualmente abertas. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 

2009) 
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§ 1o Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os registros relativos ao 

mesmo ato jurídico ou negócio jurídico e realizados com base no caput serão considerados 

como ato de registro único, não importando a quantidade de unidades autônomas envolvidas ou 

de atos intermediários existentes. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do solo ou de incorporação 

imobiliária, o registrador deverá observar o prazo máximo de 15 (quinze) dias para o 

fornecimento do número do registro ao interessado ou a indicação das pendências a serem 

satisfeitas para sua efetivação. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

§ 3º O registro da instituição de condomínio ou da especificação do empreendimento constituirá 

ato único para fins de cobrança de custas e emolumentos. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

 

Art. 238 - O registro de hipoteca convencional valerá pelo prazo de 30 (trinta) anos, findo o 

qual só será mantido o número anterior se reconstituída por novo título e novo 

registro. (Renumerado do art. 241 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 239 - As penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis serão registrados depois de pagas as 

custas do registro pela parte interessada, em cumprimento de mandado ou à vista de certidão 

do escrivão, de que constem, além dos requisitos exigidos para o registro, os nomes do juiz, do 

depositário, das partes e a natureza do processo. (Renumerado do art. 244 com nova redação 

pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único - A certidão será lavrada pelo escrivão do feito, com a declaração do fim 

especial a que se destina, após a entrega, em cartório, do mandado devidamente cumprido. 

 

Art. 240 - O registro da penhora faz prova quanto à fraude de qualquer transação 

posterior. (Renumerado do art. 245 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 241 - O registro da anticrese no livro nº 2 declarará, também, o prazo, a época do pagamento 

e a forma de administração. (Renumerado do art. 238 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 242 - O contrato de locação, com cláusula expressa de vigência no caso de alienação do 

imóvel, registrado no Livro nº 2, consignará também, o seu valor, a renda, o prazo, o tempo e 
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o lugar do pagamento, bem como pena convencional. (Renumerado do art. 239 com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 243 - A matrícula do imóvel promovida pelo titular do domínio direto aproveita ao titular 

do domínio útil, e vice-versa. (Renumerado do art. 236 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 

1975). 

 

Art. 244 - As escrituras antenupciais serão registradas no livro nº 3 do cartório do domicílio 

conjugal, sem prejuízo de sua averbação obrigatória no lugar da situação dos imóveis de 

propriedade do casal, ou dos que forem sendo adquiridos e sujeitos a regime de bens diverso 

do comum, com a declaração das respectivas cláusulas, para ciência de terceiros. (Renumerado 

do art. 243 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

Art. 245 - Quando o regime de separação de bens for determinado por lei, far-se-á a respectiva 

averbação nos termos do artigo anterior, incumbindo ao Ministério Público zelar pela 

fiscalização e observância dessa providência.  (Renumerado do parágrafo único do art. 243 com 

nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 

CAPÍTULO VIII – DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

 

Art. 246 - Além dos casos expressamente indicados no item II do artigo 167, serão averbados 

na matrícula as subrogações e outras ocorrências que, por qualquer modo, alterem o 

registro. (Renumerado do art. 247 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 1o As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas a 

requerimento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento dos 

interessados, com firma reconhecida, instruído com documento comprobatório fornecido pela 

autoridade competente. A alteração do nome só poderá ser averbada quando devidamente 

comprovada por certidão do Registro Civil. (Renumerado do parágrafo único, pela Lei nº 

10.267, de 2001) 

§ 2o Tratando-se de terra indígena com demarcação homologada, a União promoverá o registro 

da área em seu nome. (Incluído pela Lei nº 10.267, de 2001) 
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§ 3o Constatada, durante o processo demarcatório, a existência de domínio privado nos limites 

da terra indígena, a União requererá ao Oficial de Registro a averbação, na respectiva matrícula, 

dessa circunstância. (Incluído pela Lei nº 10.267, de 2001) 

§ 4o As providências a que se referem os §§ 2o e 3o deste artigo deverão ser efetivadas pelo 

cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir do recebimento da solicitação de registro e 

averbação, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem 

prejuízo da responsabilidade civil e penal do Oficial de Registro. (Incluído pela Lei nº 10.267, 

de 2001) 

 

Art. 247 - Averbar-se-á, também, na matrícula, a declaração de indisponibilidade de bens, na 

forma prevista na Lei. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 247-A.  É dispensado o habite-se expedido pela prefeitura municipal para a averbação de 

construção residencial urbana unifamiliar de um só pavimento finalizada há mais de 5 (cinco) 

anos em área ocupada predominantemente por população de baixa renda, inclusive para o fim 

de registro ou averbação decorrente de financiamento à moradia. (Redação dada pela Lei nº 

13.865, de 2019) 

 

Art. 248 - O cancelamento efetuar-se-á mediante averbação, assinada pelo oficial, seu substituto 

legal ou escrevente autorizado, e declarará o motivo que o determinou, bem como o título em 

virtude do qual foi feito. (Renumerado do art. 249 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 249 - O cancelamento poderá ser total ou parcial e referir-se a qualquer dos atos do 

registro. (Renumerado do art. 250 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 250 - Far-se-á o cancelamento: (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975) 

I - em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado; (Incluído pela Lei nº 6.216, de 

1975) 

II - a requerimento unânime das partes que tenham participado do ato registrado, se capazes, 

com as firmas reconhecidas por tabelião; (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975) 

III - A requerimento do interessado, instruído com documento hábil. (Incluído pela Lei nº 6.216, 

de 1975) 
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IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de processo 

administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de concessão 

de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de regularização fundiária, e a reversão 

do imóvel ao patrimônio público. (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 

 

Art. 251 - O cancelamento de hipoteca só pode ser feito: (Renumerado do art. 254 com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

I - à vista de autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu sucessor, em 

instrumento público ou particular; 

II - em razão de procedimento administrativo ou contencioso, no qual o credor tenha sido 

intimado (art. 698 do Código de Processo Civil); 

III - na conformidade da legislação referente às cédulas hipotecárias. 

 

Art. 252 - O registro, enquanto não cancelado, produz todos os efeitos legais ainda que, por 

outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido. (Renumerado 

do art. 255 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 253 - Ao terceiro prejudicado é lícito, em juízo, fazer prova da extinção dos ônus, reais, e 

promover o cancelamento do seu registro. (Renumerado do art. 255, parágrafo único, com nova 

redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 254 - Se, cancelado o registro, subsistirem o título e os direitos dele decorrentes, poderá o 

credor promover novo registro, o qual só produzirá efeitos a partir da nova data.  (Renumerado 

do art. 257 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 255 - Além dos casos previstos nesta Lei, a inscrição de incorporação ou loteamento só 

será cancelada a requerimento do incorporador ou loteador, enquanto nenhuma unidade ou lote 

for objeto de transação averbada, ou mediante o consentimento de todos os compromissários 

ou cessionários. (Renumerado do art. 259 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 256 - O cancelamento da servidão, quando o prédio dominante estiver hipotecado, só 

poderá ser feito com aquiescência do credor, expressamente manifestada. (Renumerado do art. 

251 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 
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Art. 257 - O dono do prédio serviente terá, nos termos da lei, direito a cancelar a 

servidão. (Renumerado do art. 252 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 258 - O foreiro poderá, nos termos da lei, averbar a renúncia de seu direito, sem 

dependência do consentimento do senhorio direto. (Renumerado do art. 253 com nova redação 

pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 259 - O cancelamento não pode ser feito em virtude de sentença sujeita, ainda, a 

recurso. (Renumerado do art. 256 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

CAPÍTULO IX – DO BEM DE FAMÍLIA 

 

Art. 260. A instituição do bem de família far-se-á por escritura pública, declarando o instituidor 

que determinado prédio se destina a domicílio de sua família e ficará isento de execução por 

dívida. (Renumerado do art. 261, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 261. Para a inscrição do bem de família, o instituidor apresentará ao oficial do registro a 

escritura pública de instituição, para que mande publicá-la na imprensa local e, à falta, na da 

Capital do Estado ou do Território. (Renumerado do art. 262, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 262. Se não ocorrer razão para dúvida, o oficial fará a publicação, em forma de edital, do 

qual constará: (Renumerado do art. 263, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

I - o resumo da escritura, nome, naturalidade e profissão do instituidor, data do instrumento e 

nome do tabelião que o fez, situação e característicos do prédio; 

II - o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro em trinta (30) dias, contados 

da data da publicação, reclamar contra a instituição, por escrito e perante o oficial. 

 

Art. 263. Findo o prazo do nº II do artigo anterior, sem que tenha havido reclamação, o oficial 

transcreverá a escritura, integralmente, no livro nº 3 e fará a inscrição na competente matrícula, 

arquivando um exemplar do jornal em que a publicação houver sido feita e restituindo o 

instrumento ao apresentante, com a nota da inscrição. (Renumerado do art. 264, pela Lei nº 

6.216, de 1975) 
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Art. 264. Se for apresentada reclamação, dela fornecerá o oficial, ao instituidor, cópia autêntica 

e lhe restituirá a escritura, com a declaração de haver sido suspenso o registro, cancelando a 

prenotação. (Renumerado do art. 265, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 1° O instituidor poderá requerer ao Juiz que ordene o registro, sem embargo da reclamação. 

§ 2º Se o Juiz determinar que proceda ao registro, ressalvará ao reclamante o direito de recorrer 

à ação competente para anular a instituição ou de fazer execução sobre o prédio instituído, na 

hipótese de tratar-se de dívida anterior e cuja solução se tornou inexeqüível em virtude do ato 

da instituição. 

§ 3° O despacho do Juiz será irrecorrível e, se deferir o pedido será transcrito integralmente, 

juntamente com o instrumento. 

 

Art. 265. Quando o bem de família for instituído juntamente com a transmissão da propriedade 

(Decreto-Lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, art. 8°, § 5º), a inscrição far-se-á imediatamente 

após o registro da transmissão ou, se for o caso, com a matrícula. (Renumerado do art. 266, pela 

Lei nº 6.216, de 1975) 

 

 

CAPÍTULO X – DA REMIÇÃO DO IMÓVEL HIPOTECADO 

 

Art. 266. Para remir o imóvel hipotecado, o adquirente requererá, no prazo legal, a citação dos 

credores hipotecários propondo, para a remição, no mínimo, o preço por que adquiriu o 

imóvel. (Renumerado do art. 267, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 267. Se o credor, citado, não se opuser à remição, ou não comparecer, lavrar-se-á termo de 

pagamento e quitação e o Juiz ordenará, por sentença, o cancelamento de 

hipoteca. (Renumerado do art. 268, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Parágrafo único. No caso de revelia, consignar-se-á o preço à custa do credor. 

 

Art. 268. Se o credor, citado, comparecer e impugnar o preço oferecido, o Juiz mandará 

promover a licitação entre os credores hipotecários, os fiadores e o próprio adquirente, 

autorizando a venda judicial a quem oferecer maior preço. (Renumerado do art. 269, pela Lei 

nº 6.216, de 1975) 

§ 1° Na licitação, será preferido, em igualdade de condições, o lanço do adquirente. 
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§ 2° Na falta de arrematante, o valor será o proposto pelo adquirente. 

 

Art. 269. Arrematado o imóvel e depositado, dentro de quarenta e oito (48) horas, o respectivo 

preço, o Juiz mandará cancelar a hipoteca, sub-rogando-se no produto da venda os direitos do 

credor hipotecário. (Renumerado do art. 270, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 270. Se o credor de segunda hipoteca, embora não vencida a dívida, requerer a remição, 

juntará o título e certidão da inscrição da anterior e depositará a importância devida ao primeiro 

credor, pedindo a citação deste para levantar o depósito e a do devedor para dentro do prazo de 

cinco dias remir a hipoteca, sob pena de ficar o requerente sub-rogado nos direitos creditórios, 

sem prejuízo dos que lhe couberem em virtude da segunda hipoteca. (Renumerado do art. 271, 

pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 271. Se o devedor não comparecer ou não remir a hipoteca, os autos serão conclusos ao 

Juiz para julgar por sentença a remição pedida pelo segundo credor. (Renumerado do art. 272, 

pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 272. Se o devedor comparecer e quiser efetuar a remição, notificar-se-á o credor para 

receber o preço, ficando sem efeito o depósito realizado pelo autor. (Renumerado do art. 273, 

pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 273. Se o primeiro credor estiver promovendo a execução da hipoteca, a remição, que 

abrangerá a importância das custas e despesas realizadas, não se efetuará antes da primeira 

praça, nem depois de assinado o auto de arrematação. (Renumerado do art. 274, pela Lei nº 

6.216, de 1975) 

 

Art. 274. Na remição de hipoteca legal em que haja interesse de incapaz intervirá o Ministério 

Público. (Renumerado do art. 275, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 275. Das sentenças que julgarem o pedido de remição caberá o recurso de apelação com 

ambos os efeitos. (Renumerado do art. 276, pela Lei nº 6.216, de 1975) 
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Art. 276. Não é necessária a remição quando o credor assinar, com o vendedor, escritura de 

venda do imóvel gravado. (Renumerado do art. 277, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

CAPÍTULO XI – DO REGISTRO TORRENS 

 

Art. 277. Requerida a inscrição de imóvel rural no Registro Torrens, o oficial protocolará e 

autuará o requerimento e documentos que o instruirem e verificará se o pedido se acha em 

termos de ser despachado. (Renumerado do art. 278, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 278. O requerimento será instruído com: (Renumerado do art. 279, pela Lei nº 6.216, de 

1975) 

I - os documentos comprobatórios do domínio do requerente; 

II - a prova de quaisquer atos que modifiquem ou limitem a sua propriedade; 

III - o memorial de que constem os encargos do imóvel os nomes dos ocupantes, confrontantes, 

quaisquer interessados, e a indicação das respectivas residências; 

IV - a planta do imóvel, cuja escala poderá variar entre os limites: 1:500m (1/500) e 1:5.000m 

(1/5.000). 

§ 1º O levantamento da planta obedecerá às seguintes regras: 

a) empregar-se-ão goniômetros ou outros instrumentos de maior precisão; 

b) a planta será orientada segundo o mediano do lugar, determinada a declinação magnética; 

c) fixação dos pontos de referência necessários a verificações ulteriores e de marcos especiais, 

ligados a pontos certos e estáveis nas sedes das propriedades, de maneira que a planta possa 

incorporar-se à carta geral cadastral. 

§ 2º Às plantas serão anexadas o memorial e as cadernetas das operações de campo, 

autenticadas pelo agrimensor. 

 

Art. 279. O imóvel sujeito a hipoteca ou ônus real não será admitido a registro sem 

consentimento expresso do credor hipotecário ou da pessoa em favor de quem se tenha 

instituído o ônus. (Renumerado do art. 280, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 280. Se o oficial considerar irregular o pedido ou a documentação, poderá conceder o prazo 

de trinta (30) dias para que o interessado os regularize. Se o requerente não estiver de acordo 
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com a exigência do oficial, este suscitará dúvida. (Renumerado do art. 281, pela Lei nº 6.216, 

de 1975) 

 

Art. 281. Se o oficial considerar em termos o pedido, remetê-lo-á a juízo para ser 

despachado. (Renumerado do art. 282, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 282. O Juiz, distribuído o pedido a um dos cartórios judiciais se entender que os 

documentos justificam a propriedade do requerente, mandará expedir edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado uma vez no órgão oficial do Estado e três (3) vezes na imprensa 

local, se houver, marcando prazo não menor de dois (2) meses, nem maior de quatro (4) meses 

para que se ofereça oposição. (Renumerado do art. 283, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 283. O Juiz ordenará, de ofício ou a requerimento da parte, que, à custa do peticionário, se 

notifiquem do requerimento as pessoas nele indicadas. (Renumerado do art. 284, pela Lei nº 

6.216, de 1975) 

 

Art. 284. Em qualquer hipótese, será ouvido o órgão do Ministério Público, que poderá 

impugnar o registro por falta de prova completa do domínio ou preterição de outra formalidade 

legal. (Renumerado do art. 285, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 285. Feita a publicação do edital, a pessoa que se julgar com direito sobre o imóvel, no 

todo ou em parte, poderá contestar o pedido no prazo de quinze dias. (Renumerado do art. 286, 

pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 1º A contestação mencionará o nome e a residência do réu, fará a descrição exata do imóvel 

e indicará os direitos reclamados e os títulos em que se fundarem. 

§ 2º Se não houver contestação, e se o Ministério Público não impugnar o pedido, o Juiz 

ordenará que se inscreva o imóvel, que ficará, assim, submetido aos efeitos do Registro Torrens. 

 

Art. 286. Se houver contestação ou impugnação, o procedimento será ordinário, cancelando-se, 

mediante mandado, a prenotação. (Renumerado do art. 287, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 287. Da sentença que deferir, ou não, o pedido, cabe o recurso de apelação, com ambos os 

efeitos. (Renumerado do art. 288, pela Lei nº 6.216, de 1975) 
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Art. 288. Transitada em julgado a sentença que deferir o pedido, o oficial inscreverá, na 

matrícula, o julgado que determinou a submissão do imóvel aos efeitos do Registro Torrens, 

arquivando em cartório a documentação autuada. (Renumerado do art. 289, pela Lei nº 6.216, 

de 1975) 

 

CAPÍTULO XII – DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

 

Art. 288-A.  O procedimento de registro da regularização fundiária urbana observará o disposto 

em legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

 

Art. 288-B. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Art. 288-C. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Art. 288-D. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Art. 288-E. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Art. 288-F. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017) 

 

Art. 288-G. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017) 
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TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 289. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de registro fazer rigorosa 

fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes forem apresentados 

em razão do ofício. (Renumerado do art. 305, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

 

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisição imobiliária 

para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, serão reduzidos em 

50% (cinqüenta por cento). (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981) 

§ 1º - O registro e a averbação referentes à aquisição da casa própria, em que seja parte 

cooperativa habitacional ou entidade assemelhada, serão considerados, para efeito de cálculo, 

de custas e emolumentos, como um ato apenas, não podendo a sua cobrança exceder o limite 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do Maior Valor de Referência. (Redação dada pela 

Lei nº 6.941, de 1981) 

§ 2º - Nos demais programas de interesse social, executados pelas Companhias de Habitação 

Popular - COHABs ou entidades assemelhadas, os emolumentos e as custas devidos pelos atos 

de aquisição de imóveis e pelos de averbação de construção estarão sujeitos às seguintes 

limitações: (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981) 

a) imóvel de até 60 m 2 (sessenta metros quadrados) de área construida: 10% (dez por cento) do 

Maior Valor de Referência; (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981) 

b) de mais de 60 m² (sessenta metros quadrados) até 70 m 2 (setenta metros quadrados) de área 

construída: 15% (quinze por cento) do Maior Valor de Referência; (Redação dada pela Lei nº 

6.941, de 1981) 

c) de mais de 70 m 2 (setenta metros quadrados) e até 80 m 2 (oitenta metros quadrados) de área 

construída: 20% (vinte por cento) do Maior Valor de Referência. (Redação dada pela Lei nº 

6.941, de 1981) 

§ 3º - Os emolumentos devidos pelos atos relativos a financiamento rural serão cobrados de 

acordo com a legislação federal. (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981) 

§ 4o As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, nos 

atos relacionados com a aquisição imobiliária para fins residenciais, oriundas de programas e 

convênios com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para a construção de habitações 

populares destinadas a famílias de baixa renda, pelo sistema de mutirão e autoconstrução 
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orientada, serão reduzidos para vinte por cento da tabela cartorária normal, considerando-se que 

o imóvel será limitado a até sessenta e nove metros quadrados de área construída, em terreno 

de até duzentos e cinqüenta metros quadrados. (Incluído pela Lei nº 9.934, de 1999) 

§ 5o Os cartórios que não cumprirem o disposto no § 4o ficarão sujeitos a multa de até R$ 

1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a ser aplicada pelo juiz, com a atualização que se fizer 

necessária, em caso de desvalorização da moeda. (Incluído pela Lei nº 9.934, de 1999) 

 

Art. 290-A.  Devem ser realizados independentemente do recolhimento de custas e 

emolumentos: (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

I - o primeiro registro de direito real constituído em favor de beneficiário de regularização 

fundiária de interesse social em áreas urbanas e em áreas rurais de agricultura 

familiar; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

II - a primeira averbação de construção residencial de até 70 m² (setenta metros quadrados) de 

edificação em áreas urbanas objeto de regularização fundiária de interesse social. (Incluído pela 

Lei nº 11.481, de 2007) 

III - o registro de título de legitimação de posse, concedido pelo poder público, de que trata 

o art. 59 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e de sua conversão em propriedade. (Incluído 

pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1o O registro e a averbação de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo independem 

da comprovação do pagamento de quaisquer tributos, inclusive previdenciários. (Redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

 

Art. 291 - A emissão ou averbação da Cédula Hipotecária, consolidando créditos hipotecários 

de um só credor, não implica modificação da ordem preferencial dessas hipotecas em relação a 

outras que lhes sejam posteriores e que garantam créditos não incluídos na 

consolidação. (Incluído pela Lei nº 6.941, de 1981) 

 

Art. 292 - É vedado aos Tabeliães e aos Oficiais de Registro de Imóveis, sob pena de 

responsabilidade, lavrar ou registrar escritura ou escritos particulares autorizados por lei, que 

tenham por objeto imóvel hipotecado a entidade do Sistema Financeiro da Habitação, ou 

direitos a eles relativos, sem que conste dos mesmos, expressamente, a menção ao ônus real e 
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ao credor, bem como a comunicação ao credor, necessariamente feita pelo alienante, com 

antecedência de, no mínimo 30 (trinta) dias. (Incluído pela Lei nº 6.941, de 1981) 

 

Art. 293 - Se a escritura deixar de ser lavrada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

comunicação do alienante, esta perderá a validade. (Incluído pela Lei nº 6.941, de 1981) 

Parágrafo único - A ciência da comunicação não importará consentimento tácito do credor 

hipotecário. (Incluído pela Lei nº 6.941, de 1981) 

 

Art. 294. Nos casos de incorporação de bens imóveis do patrimônio público, para a formação 

ou integralização do capital de sociedade por ações da administração indireta ou para a 

formação do patrimônio de empresa pública, o oficial do respectivo registro de imóveis fará o 

novo registro em nome da entidade a que os mesmos forem incorporados ou transferidos, 

valendo-se, para tanto, dos dados característicos e confrontações constantes do 

anterior. (Renumerado do art. 291, pela Lei nº 6.941, de 1981) 

§ 1º Servirá como título hábil para o novo registro o instrumento pelo qual a incorporação ou 

transferência se verificou, em cópia autêntica, ou exemplar do órgão oficial no qual foi aquele 

publicado. 

§ 2º Na hipótese de não coincidência das características do imóvel com as constantes do registro 

existente, deverá a entidade, ao qual foi o mesmo incorporado ou transferido, promover a 

respectiva correção mediante termo aditivo ao instrumento de incorporação ou transferência e 

do qual deverão constar, entre outros elementos, seus limites ou confrontações, sua descrição e 

caracterização. 

§ 3º Para fins do registro de que trata o presente artigo, considerar-se-á, como valor de 

transferência dos bens, o constante do instrumento a que alude o § 1°. 

 

Art. 295 - O encerramento dos livros em uso, antes da vigência da presente Lei, não exclui a 

validade dos atos neles registrados, nem impede que, neles, se façam as averbações e anotações 

posteriores. (Renumerado do art 292, pela Lei nº 6.941, de 1981) 

Parágrafo único - Se a averbação ou anotação dever ser feita no Livro nº 2 do Registro de 

Imóvel, pela presente Lei, e não houver espaço nos anteriores Livros de Transcrição das 

Transmissões, será aberta a matrícula do imóvel. 
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Art. 296. Aplicam-se aos registros referidos no art. 1°, § 1º, incisos I, II e III, desta Lei, as 

disposições relativas ao processo de dúvida no registro de imóveis. (Renumerado do art 293, 

pela Lei nº 6.941, de 1981) 

 

Art. 297 - Os oficiais, na data de vigência desta Lei, lavrarão termo de encerramento nos livros, 

e dele remeterão cópia ao juiz a que estiverem subordinados. (Renumerado do art. 294, pela Lei 

nº 6.941, de 1981) 

Parágrafo único - Sem prejuízo do cumprimento integral das disposições desta Lei, os livros 

antigos poderão ser aproveitados, até o seu esgotamento, mediante autorização judicial e 

adaptação aos novos modelos, iniciando-se nova numeração. 

 

Art. 298 - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro 1976. (Renumerado do art 295, pela 

Lei nº 6.941, de 1981) 

 

Art. 299 - Revogam-se a Lei nº 4.827, de 7 de março de 1924, os Decretos nºs 4.857, de 9 de 

novembro de 1939, 5.318, de 29 de fevereiro 1940, 5.553, de 6 de maio de 1940, e as demais 

disposições em contrário. (Renumerado pela Lei nº 6.941, de 1981) 

 

Brasília, 31 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.1973 e retificado em 30.10.1975 

Republicado no DOU de 16.9.1975 (Suplemento), de acordo com o art. 2º da Lei nº 6.216, de 

1975, com as alterações advindas das Leis nºs 6.140, de 28/11/1974 e 6.216, de 

30/6/1975 e retificado em 30.10.1975. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS – Modelo do Livro nº 1 – Protocolo 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

PROTOCOLO 

       Livro nº 1                                                                                       ANO: 

Nº 

de 

ordem 

Data NOME DO APRESENTANTE 

Natureza 

folmal do 

título 

ANOTAÇÕES 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º, § 1º: 

Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 
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REGISTRO DE IMÓVEIS – Modelo do Livro nº 2 – Registro Geral 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

REGISTRO GERAL 

     Livro nº 2                                                                                      Fl.:.................................. 

 

   MATRÍCULA Nº 

..................................                                         Data:.................................. 

   IDENTIDADE NOMINAL: 

   NOME, DOMICÍLIO E NACIONALIDADE DO PROPRIETÁRIO: 

   NÚMERO DO REGISTRO ANTERIOR: 

  

  

  

  

  

  

 

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º, § 1º: 

Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 
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REGISTRO DE IMÓVEIS – Modelo do Livro nº 3 – Registro Auxiliar 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

REGISTRO AUXILIAR 

       Livro nº 3                                                                                       ANO: 

Nº 

de 

ordem 

Data REGISTRO 

Ref. aos 

demais 

livros 

AVERBAÇÕES 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º, § 1º: 

Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 
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REGISTRO DE IMÓVEIS – Modelo do Livro nº 4 – Indicador Real 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

INDICADOR REAL 

       Livro nº 4                                                                                       ANO: 

Nº 

de 

ordem 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

Referência 

aos 

demais livros 

ANOTAÇÕES 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º, § 1: 

Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m 
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REGISTRO DE IMÓVEIS – Modelo do Livro nº 5 – Indicador Pessoal 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

INDICADOR PESSOAL 

       Livro nº 5                                                                                       ANO: 

Nº 

de 

ordem 

PESSOAS 

Referência 

aos 

demais livros 

ANOTAÇÕES 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º, § 1º: 

Altura: 0,55m 

Largura: 0,40m  
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8 LEI N.º 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 

LEI No 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 
 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

         

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA 

OU SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 

 

Art. 1º. A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações subscritas 

ou adquiridas. 

 

Objeto Social 

 

Art. 2º. Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não contrário à lei, à 

ordem pública e aos bons costumes. 

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos do comércio. 

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo. 

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não prevista 

no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para beneficiar-

se de incentivos fiscais. 

Denominação 

 

Art. 3º. A sociedade será designada por denominação acompanhada das expressões 

"companhia" ou "sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamente mas vedada a 

utilização da primeira ao final. 



198

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

198 
 

§ 1º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que por qualquer outro modo tenha concorrido 

para o êxito da empresa, poderá figurar na denominação. 

§ 2º Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já existente, assistirá à 

prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (artigo 97) ou em juízo, 

e demandar as perdas e danos resultantes. 

Companhia Aberta e Fechada 

 

Art. 4o. Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os valores 

mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação no mercado de valores 

mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o Somente os valores mobiliários de emissão de companhia registrada na Comissão de 

Valores Mobiliários podem ser negociados no mercado de valores mobiliários. (Redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários será efetivada no mercado sem prévio 

registro na Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as companhias abertas em 

categorias, segundo as espécies e classes dos valores mobiliários por ela emitidos negociados 

no mercado, e especificará as normas sobre companhias abertas aplicáveis a cada 

categoria. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o O registro de companhia aberta para negociação de ações no mercado somente poderá ser 

cancelado se a companhia emissora de ações, o acionista controlador ou a sociedade que a 

controle, direta ou indiretamente, formular oferta pública para adquirir a totalidade das ações 

em circulação no mercado, por preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da companhia, 

apurado com base nos critérios, adotados de forma isolada ou combinada, de patrimônio líquido 

contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de mercado, de fluxo de caixa descontado, de 

comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado de valores mobiliários, ou com 

base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, assegurada a revisão do 

valor da oferta, em conformidade com o disposto no art. 4o-A. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 

2001) 

§ 5o Terminado o prazo da oferta pública fixado na regulamentação expedida pela Comissão de 

Valores Mobiliários, se remanescerem em circulação menos de 5% (cinco por cento) do total 

das ações emitidas pela companhia, a assembléia-geral poderá deliberar o resgate dessas ações 

pelo valor da oferta de que trata o § 4o, desde que deposite em estabelecimento bancário 



199

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

199 
 

autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, à disposição dos seus titulares, o valor de 

resgate, não se aplicando, nesse caso, o disposto no § 6o do art. 44. (Incluído pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

§ 6o O acionista controlador ou a sociedade controladora que adquirir ações da companhia 

aberta sob seu controle que elevem sua participação, direta ou indireta, em determinada espécie 

e classe de ações à porcentagem que, segundo normas gerais expedidas pela Comissão de 

Valores Mobiliários, impeça a liquidez de mercado das ações remanescentes, será obrigado a 

fazer oferta pública, por preço determinado nos termos do § 4o, para aquisição da totalidade das 

ações remanescentes no mercado. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Art. 4o-A. Na companhia aberta, os titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações em 

circulação no mercado poderão requerer aos administradores da companhia que convoquem 

assembléia especial dos acionistas titulares de ações em circulação no mercado, para deliberar 

sobre a realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para efeito de 

determinação do valor de avaliação da companhia, referido no § 4o do art. 4o. (Incluído pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 

§ 1o O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias da divulgação do valor 

da oferta pública, devidamente fundamentado e acompanhado de elementos de convicção que 

demonstrem a falha ou imprecisão no emprego da metodologia de cálculo ou no critério de 

avaliação adotado, podendo os acionistas referidos no caput convocar a assembléia quando os 

administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, ao pedido de convocação. (Incluído 

pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o Consideram-se ações em circulação no mercado todas as ações do capital da companhia 

aberta menos as de propriedade do acionista controlador, de diretores, de conselheiros de 

administração e as em tesouraria. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o Os acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aqueles que votarem a seu 

favor deverão ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso o novo valor seja inferior ou 

igual ao valor inicial da oferta pública. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o Caberá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no art. 4o e neste artigo, 

e fixar prazos para a eficácia desta revisão. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL 
 

Seção I – Valor 

 

Fixação no Estatuto e Moeda 

 

Art. 5º. O estatuto da companhia fixará o valor do capital social, expresso em moeda nacional. 

Parágrafo único. A expressão monetária do valor do capital social realizado será corrigida 

anualmente (artigo 167). 

 

Alteração 

 

Art. 6º. O capital social somente poderá ser modificado com observância dos preceitos desta 

Lei e do estatuto social (artigos 166 a 174). 

 

Seção II – Formação 

 

Dinheiro e Bens 

 

Art. 7º. O capital social poderá ser formado com contribuições em dinheiro ou em qualquer 

espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro. 

 

Avaliação 

 

Art. 8º A avaliação dos bens será feita por 3 (três) peritos ou por empresa especializada, 

nomeados em assembléia-geral dos subscritores, convocada pela imprensa e presidida por um 

dos fundadores, instalando-se em primeira convocação com a presença desubscritores que 

representem metade, pelo menos, do capital social, e em segunda convocação com qualquer 

número. (Vide Decreto-lei nº 1.978, de 1982) 

§ 1º Os peritos ou a empresa avaliadora deverão apresentar laudo fundamentado, com a 

indicação dos critérios de avaliação e dos elementos de comparação adotados e instruído com 

os documentos relativos aos bens avaliados, e estarão presentes à assembléia que conhecer do 

laudo, a fim de prestarem as informações que lhes forem solicitadas. 
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§ 2º Se o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembléia, os bens incorporar-se-ão ao 

patrimônio da companhia, competindo aos primeiros diretores cumprir as formalidades 

necessárias à respectiva transmissão. 

§ 3º Se a assembléia não aprovar a avaliação, ou o subscritor não aceitar a avaliação aprovada, 

ficará sem efeito o projeto de constituição da companhia. 

§ 4º Os bens não poderão ser incorporados ao patrimônio da companhia por valor acima do que 

lhes tiver dado o subscritor. 

§ 5º Aplica-se à assembléia referida neste artigo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 115. 

§ 6º Os avaliadores e o subscritor responderão perante a companhia, os acionistas e terceiros, 

pelos danos que lhes causarem por culpa ou dolo na avaliação dos bens, sem prejuízo da 

responsabilidade penal em que tenham incorrido; no caso de bens em condomínio, a 

responsabilidade dos subscritores é solidária. 

 

Transferência dos Bens 

 

Art. 9º Na falta de declaração expressa em contrário, os bens transferem-se à companhia a título 

de propriedade. 

 

Responsabilidade do Subscritor 

 

Art. 10. A responsabilidade civil dos subscritores ou acionistas que contribuírem com bens para 

a formação do capital social será idêntica à do vendedor. 

Parágrafo único. Quando a entrada consistir em crédito, o subscritor ou acionista responderá 

pela solvência do devedor. 

 

CAPÍTULO III – AÇÕES 

 

Seção I– Número e Valor Nominal 

 

Fixação no Estatuto 

  

Art. 11. O estatuto fixará o número das ações em que se divide o capital social e estabelecerá 

se as ações terão, ou não, valor nominal. 
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§ 1º Na companhia com ações sem valor nominal, o estatuto poderá criar uma ou mais classes 

de ações preferenciais com valor nominal. 

§ 2º O valor nominal será o mesmo para todas as ações da companhia. 

§ 3º O valor nominal das ações de companhia aberta não poderá ser inferior ao mínimo fixado 

pela Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Alteração 
 

Art. 12. O número e o valor nominal das ações somente poderão ser alterados nos casos de 

modificação do valor do capital social ou da sua expressão monetária, de desdobramento ou 

grupamento de ações, ou de cancelamento de ações autorizado nesta Lei. 

 

Seção II – Preço de Emissão 

 

Ações com Valor Nominal 

 

Art. 13. É vedada a emissão de ações por preço inferior ao seu valor nominal. 

§ 1º A infração do disposto neste artigo importará nulidade do ato ou operação e 

responsabilidade dos infratores, sem prejuízo da ação penal que no caso couber. 

§ 2º A contribuição do subscritor que ultrapassar o valor nominal constituirá reserva de capital 

(artigo 182, § 1º). 

 

Ações sem Valor Nominal 

 

Art. 14. O preço de emissão das ações sem valor nominal será fixado, na constituição da 

companhia, pelos fundadores, e no aumento de capital, pela assembléia-geral ou pelo conselho 

de administração (artigos 166 e 170, § 2º). 

Parágrafo único. O preço de emissão pode ser fixado com parte destinada à formação de reserva 

de capital; na emissão de ações preferenciais com prioridade no reembolso do capital, somente 

a parcela que ultrapassar o valor de reembolso poderá ter essa destinação. 
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Seção III – Espécies e Classes 

 

Espécies 

 

Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens que confiram a seus titulares, 

são ordinárias, preferenciais, ou de fruição. 

§ 1º As ações ordinárias da companhia fechada e as ações preferenciais da companhia aberta e 

fechada poderão ser de uma ou mais classes. 

§ 2o O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no exercício 

desse direito, não pode ultrapassar 50% (cinqüenta por cento) do total das ações 

emitidas. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Ações Ordinárias 

 

Art. 16. As ações ordinárias de companhia fechada poderão ser de classes diversas, em função 

de: 

I - conversibilidade em ações preferenciais; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

II - exigência de nacionalidade brasileira do acionista; ou (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 

1997) 

III - direito de voto em separado para o preenchimento de determinados cargos de órgãos 

administrativos. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Parágrafo único. A alteração do estatuto na parte em que regula a diversidade de classes, se não 

for expressamente prevista, e regulada, requererá a concordância de todos os titulares das ações 

atingidas. 

 

Ações Preferenciais 

 

Art. 17. As preferências ou vantagens das ações preferenciais podem consistir: (Redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - em prioridade na distribuição de dividendo, fixo ou mínimo; (Redação dada pela Lei nº 

10.303, de 2001) 

II - em prioridade no reembolso do capital, com prêmio ou sem ele; ou (Redação dada pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 
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III - na acumulação das preferências e vantagens de que tratam os incisos I e II. (Incluído pela 

Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o Independentemente do direito de receber ou não o valor de reembolso do capital com 

prêmio ou sem ele, as ações preferenciais sem direito de voto ou com restrição ao exercício 

deste direito, somente serão admitidas à negociação no mercado de valores mobiliários se a elas 

for atribuída pelo menos uma das seguintes preferências ou vantagens: (Redação dada pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 

I - direito de participar do dividendo a ser distribuído, correspondente a, pelo menos, 25% (vinte 

e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, calculado na forma do art. 202, de acordo com 

o seguinte critério: (Incluído dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

a) prioridade no recebimento dos dividendos mencionados neste inciso correspondente a, no 

mínimo, 3% (três por cento) do valor do patrimônio líquido da ação; e (Incluída dada pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 

b) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, 

depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo prioritário estabelecido em 

conformidade com a alínea a; ou (Incluída dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - direito ao recebimento de dividendo, por ação preferencial, pelo menos 10% (dez por cento) 

maior do que o atribuído a cada ação ordinária; ou (Incluído dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

III - direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle, nas condições 

previstas no art. 254-A, assegurado o dividendo pelo menos igual ao das ações 

ordinárias. (Incluído dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o Deverão constar do estatuto, com precisão e minúcia, outras preferências ou vantagens que 

sejam atribuídas aos acionistas sem direito a voto, ou com voto restrito, além das previstas neste 

artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o Os dividendos, ainda que fixos ou cumulativos, não poderão ser distribuídos em prejuízo 

do capital social, salvo quando, em caso de liquidação da companhia, essa vantagem tiver sido 

expressamente assegurada. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o Salvo disposição em contrário no estatuto, o dividendo prioritário não é cumulativo, a ação 

com dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo 

participa dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de a estas 

assegurado dividendo igual ao mínimo. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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§ 5o Salvo no caso de ações com dividendo fixo, o estatuto não pode excluir ou restringir o 

direito das ações preferenciais de participar dos aumentos de capital decorrentes da 

capitalização de reservas ou lucros (art. 169). (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 6o O estatuto pode conferir às ações preferenciais com prioridade na distribuição de dividendo 

cumulativo, o direito de recebê-lo, no exercício em que o lucro for insuficiente, à conta das 

reservas de capital de que trata o § 1o do art. 182. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 7o Nas companhias objeto de desestatização poderá ser criada ação preferencial de classe 

especial, de propriedade exclusiva do ente desestatizante, à qual o estatuto social poderá 

conferir os poderes que especificar, inclusive o poder de veto às deliberações da assembléia-

geral nas matérias que especificar. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Vantagens Políticas 

         

Art. 18. O estatuto pode assegurar a uma ou mais classes de ações preferenciais o direito de 

eleger, em votação em separado, um ou mais membros dos órgãos de administração. 

Parágrafo único. O estatuto pode subordinar as alterações estatutárias que especificar à 

aprovação, em assembléia especial, dos titulares de uma ou mais classes de ações preferenciais. 

 

Regulação no Estatuto 

 

Art. 19. O estatuto da companhia com ações preferenciais declarará as vantagens ou 

preferências atribuídas a cada classe dessas ações e as restrições a que ficarão sujeitas, e poderá 

prever o resgate ou a amortização, a conversão de ações de uma classe em ações de outra e em 

ações ordinárias, e destas em preferenciais, fixando as respectivas condições. 

 

Seção IV – Forma 

 

Art. 20. As ações devem ser nominativas. (Redação dada pela Lei nº 8.021, de 1990) 

 

Ações Não-Integralizadas 

 

Art. 21. Além dos casos regulados em lei especial, as ações terão obrigatoriamente forma 

nominativa ou endossável até o integral pagamento do preço de emissão. 
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Determinação no Estatuto 

 

Art. 22. O estatuto determinará a forma das ações e a conversibilidade de uma em outra forma. 

Parágrafo único. As ações ordinárias da companhia aberta e ao menos uma das classes de ações 

ordinárias da companhia fechada, quando tiverem a forma ao portador, serão obrigatoriamente 

conversíveis, à vontade do acionista, em nominativas endossáveis. 

 

Seção V – Certificados 
 

Emissão 

 

Art. 23. A emissão de certificado de ação somente será permitida depois de cumpridas as 

formalidades necessárias ao funcionamento legal da companhia. 

§ 1º A infração do disposto neste artigo importa nulidade do certificado e responsabilidade dos 

infratores. 

§ 2º Os certificados das ações, cujas entradas não consistirem em dinheiro, só poderão ser 

emitidos depois de cumpridas as formalidades necessárias à transmissão de bens, ou de 

realizados os créditos. 

§ 3º A companhia poderá cobrar o custo da substituição dos certificados, quando pedida pelo 

acionista. 

 

Requisitos 

 

Art. 24. Os certificados das ações serão escritos em vernáculo e conterão as seguintes 

declarações: 

I - denominação da companhia, sua sede e prazo de duração; 

II - o valor do capital social, a data do ato que o tiver fixado, o número de ações em que se 

divide e o valor nominal das ações, ou a declaração de que não têm valor nominal; 

III - nas companhias com capital autorizado, o limite da autorização, em número de ações ou 

valor do capital social; 

IV - o número de ações ordinárias e preferenciais das diversas classes, se houver, as vantagens 

ou preferências conferidas a cada classe e as limitações ou restrições a que as ações estiverem 

sujeitas; 

 V - o número de ordem do certificado e da ação, e a espécie e classe a que pertence; 
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 VI - os direitos conferidos às partes beneficiárias, se houver; 

 VII - a época e o lugar da reunião da assembléia-geral ordinária; 

 VIII - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publicação de seus atos 

constitutivos; 

 IX - o nome do acionista; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 X - o débito do acionista e a época e o lugar de seu pagamento, se a ação não estiver 

integralizada; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 XI - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois diretores, ou do agente emissor 

de certificados (art. 27). (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º A omissão de qualquer dessas declarações dá ao acionista direito à indenização por perdas 

e danos contra a companhia e os diretores na gestão dos quais os certificados tenham sido 

emitidos. 

§ 2o Os certificados de ações emitidas por companhias abertas podem ser assinados por dois 

mandatários com poderes especiais, ou autenticados por chancela mecânica, observadas as 

normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 

2001) 

 

Títulos Múltiplos e Cautelas 

 

Art. 25. A companhia poderá, satisfeitos os requisitos do artigo 24, emitir certificados de 

múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as representam. 

Parágrafo único. Os títulos múltiplos das companhias abertas obedecerão à padronização de 

número de ações fixada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Cupões 

 

Art. 26. Aos certificados das ações ao portador podem ser anexados cupões relativos a 

dividendos ou outros direitos. 

Parágrafo único. Os cupões conterão a denominação da companhia, a indicação do lugar da 

sede, o número de ordem do certificado, a classe da ação e o número de ordem do cupão. 
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Agente Emissor de Certificados 

 

Art. 27. A companhia pode contratar a escrituração e a guarda dos livros de registro e 

transferência de ações e a emissão dos certificados com instituição financeira autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários a manter esse serviço. 

§ 1º Contratado o serviço, somente o agente emissor poderá praticar os atos relativos aos 

registros e emitir certificados. 

§ 2º O nome do agente emissor constará das publicações e ofertas públicas de valores 

mobiliários feitas pela companhia. 

§ 3º Os certificados de ações emitidos pelo agente emissor da companhia deverão ser 

numerados seguidamente, mas a numeração das ações será facultativa. 

 

Seção VI – Propriedade e Circulação 

 

Indivisibilidade 

 

Art. 28. A ação é indivisível em relação à companhia. 

Parágrafo único. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos 

serão exercidos pelo representante do condomínio. 

 

Negociabilidade 

 

Art. 29. As ações da companhia aberta somente poderão ser negociadas depois de realizados 

30% (trinta por cento) do preço de emissão. 

Parágrafo único. A infração do disposto neste artigo importa na nulidade do ato. 

 

Negociação com as Próprias Ações 

 

Art. 30. A companhia não poderá negociar com as próprias ações. 

§ 1º Nessa proibição não se compreendem: 

a) as operações de resgate, reembolso ou amortização previstas em lei; 

b) a aquisição, para permanência em tesouraria ou cancelamento, desde que até o valor do saldo 

de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital social, ou por doação; 
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c) a alienação das ações adquiridas nos termos da alínea b e mantidas em tesouraria; 

d) a compra quando, resolvida a redução do capital mediante restituição, em dinheiro, de parte 

do valor das ações, o preço destas em bolsa for inferior ou igual à importância que deve ser 

restituída. 

§ 2º A aquisição das próprias ações pela companhia aberta obedecerá, sob pena de nulidade, às 

normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, que poderá subordiná-la à prévia 

autorização em cada caso. 

§ 3º A companhia não poderá receber em garantia as próprias ações, salvo para assegurar a 

gestão dos seus administradores. 

§ 4º As ações adquiridas nos termos da alínea b do § 1º, enquanto mantidas em tesouraria, não 

terão direito a dividendo nem a voto. 

§ 5º No caso da alínea d do § 1º, as ações adquiridas serão retiradas definitivamente de 

circulação. 

 

Ações Nominativas 

 

Art. 31. A propriedade das ações nominativas presume-se pela inscrição do nome do acionista 

no livro de "Registro de Ações Nominativas" ou pelo extrato que seja fornecido pela instituição 

custodiante, na qualidade de proprietária fiduciária das ações. (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

§ 1º A transferência das ações nominativas opera-se por termo lavrado no livro de 

"Transferência de Ações Nominativas", datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou 

seus legítimos representantes. 

§ 2º A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por sucessão universal 

ou legado, de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer outro título, 

somente se fará mediante averbação no livro de "Registro de Ações Nominativas", à vista de 

documento hábil, que ficará em poder da companhia. 

§ 3º Na transferência das ações nominativas adquiridas em bolsa de valores, o cessionário será 

representado, independentemente de instrumento de procuração, pela sociedade corretora, ou 

pela caixa de liquidação da bolsa de valores. 
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Ações Endossáveis 

         

Art. 32. (Revogado pela Lei nº 8.021, de 1990) 

 

Ações ao Portador 

         

Art. 33. (Revogado pela Lei nº 8.021, de 1990) 

 
Ações Escriturais 

        

 Art. 34. O estatuto da companhia pode autorizar ou estabelecer que todas as ações da 

companhia, ou uma ou mais classes delas, sejam mantidas em contas de depósito, em nome de 

seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de certificados. 

§ 1º No caso de alteração estatutária, a conversão em ação escritural depende da apresentação 

e do cancelamento do respectivo certificado em circulação. 

§ 2o Somente as instituições financeiras autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários 

podem manter serviços de escrituração de ações e de outros valores mobiliários. (Redação dada 

pela Lei nº 12.810, de 2013) 

§ 3º A companhia responde pelas perdas e danos causados aos interessados por erros ou 

irregularidades no serviço de ações escriturais, sem prejuízo do eventual direito de regresso 

contra a instituição depositária. 

         

Art. 35. A propriedade da ação escritural presume-se pelo registro na conta de depósito das 

ações, aberta em nome do acionista nos livros da instituição depositária. 

§ 1º A transferência da ação escritural opera-se pelo lançamento efetuado pela instituição 

depositária em seus livros, a débito da conta de ações do alienante e a crédito da conta de ações 

do adquirente, à vista de ordem escrita do alienante, ou de autorização ou ordem judicial, em 

documento hábil que ficará em poder da instituição. 

§ 2º A instituição depositária fornecerá ao acionista extrato da conta de depósito das ações 

escriturais, sempre que solicitado, ao término de todo mês em que for movimentada e, ainda 

que não haja movimentação, ao menos uma vez por ano. 

§ 3º O estatuto pode autorizar a instituição depositária a cobrar do acionista o custo do serviço 

de transferência da propriedade das ações escriturais, observados os limites máximos fixados 

pela Comissão de Valores Mobiliários. 
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Limitações à Circulação 

 

Art. 36. O estatuto da companhia fechada pode impor limitações à circulação das ações 

nominativas, contanto que regule minuciosamente tais limitações e não impeça a negociação, 

nem sujeite o acionista ao arbítrio dos órgãos de administração da companhia ou da maioria dos 

acionistas. 

Parágrafo único. A limitação à circulação criada por alteração estatutária somente se aplicará 

às ações cujos titulares com ela expressamente concordarem, mediante pedido de averbação no 

livro de "Registro de Ações Nominativas". 

 

Suspensão dos Serviços de Certificados 

 

Art. 37. A companhia aberta pode, mediante comunicação às bolsas de valores em que suas 

ações forem negociadas e publicação de anúncio, suspender, por períodos que não ultrapassem, 

cada um, 15 (quinze) dias, nem o total de 90 (noventa) dias durante o ano, os serviços de 

transferência, conversão e desdobramento de certificados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não prejudicará o registro da transferência das ações 

negociadas em bolsa anteriormente ao início do período de suspensão. 

 

Perda ou Extravio 

 

Art. 38. O titular de certificado perdido ou extraviado de ação ao portador ou endossável poderá, 

justificando a propriedade e a perda ou extravio, promover, na forma da lei processual, o 

procedimento de anulação e substituição para obter a expedição de novo certificado. 

§ 1º Somente será admitida a anulação e substituição de certificado ao portador ou endossado 

em branco à vista da prova, produzida pelo titular, da destruição ou inutilização do certificado 

a ser substituído. 

§ 2º Até que o certificado seja recuperado ou substituído, as transferências poderão ser 

averbadas sob condição, cabendo à companhia exigir do titular, para satisfazer dividendo e 

demais direitos, garantia idônea de sua eventual restituição. 
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Seção VII – Constituição de Direitos Reais e outros Ônus 

 

Penhor 

 

Art. 39. O penhor ou caução de ações se constitui pela averbação do respectivo instrumento no 

livro de Registro de Ações Nominativas. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º O penhor da ação escritural se constitui pela averbação do respectivo instrumento nos livros 

da instituição financeira, a qual será anotada no extrato da conta de depósito fornecido ao 

acionista. 

§ 2º Em qualquer caso, a companhia, ou a instituição financeira, tem o direito de exigir, para 

seu arquivo, um exemplar do instrumento de penhor. 

 

Outros Direitos e Ônus 

 

Art. 40. O usufruto, o fideicomisso, a alienação fiduciária em garantia e quaisquer cláusulas ou 

ônus que gravarem a ação deverão ser averbados: 

I - se nominativa, no livro de "Registro de Ações Nominativas"; 

II - se escritural, nos livros da instituição financeira, que os anotará no extrato da conta de 

depósito fornecida ao acionista. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Parágrafo único. Mediante averbação nos termos deste artigo, a promessa de venda da ação e o 

direito de preferência à sua aquisição são oponíveis a terceiros. 

 

Seção VIII – Custódia de Ações Fungíveis 

 

Art. 41. A instituição autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a prestar serviços de 

custódia de ações fungíveis pode contratar custódia em que as ações de cada espécie e classe 

da companhia sejam recebidas em depósito como valores fungíveis, adquirindo a instituição 

depositária a propriedade fiduciária das ações. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o A instituição depositária não pode dispor das ações e fica obrigada a devolver ao 

depositante a quantidade de ações recebidas, com as modificações resultantes de alterações no 

capital social ou no número de ações da companhia emissora, independentemente do número 

de ordem das ações ou dos certificados recebidos em depósito. (Redação dada pela Lei nº 

10.303, de 2001) 



213

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

213 
 

§ 2o Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos demais valores mobiliários. (Incluído 

pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o A instituição depositária ficará obrigada a comunicar à companhia emissora: (Incluído pela 

Lei nº 10.303, de 2001) 

I - imediatamente, o nome do proprietário efetivo quando houver qualquer evento societário 

que exija a sua identificação; e (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - no prazo de até 10 (dez) dias, a contratação da custódia e a criação de ônus ou gravames 

sobre as ações. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o A propriedade das ações em custódia fungível será provada pelo contrato firmado entre o 

proprietário das ações e a instituição depositária. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 5o A instituição tem as obrigações de depositária e responde perante o acionista e terceiros 

pelo descumprimento de suas obrigações. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Representação e Responsabilidade 

 

Art. 42. A instituição financeira representa, perante a companhia, os titulares das ações 

recebidas em custódia nos termos do artigo 41, para receber dividendos e ações bonificadas e 

exercer direito de preferência para subscrição de ações. 

§ 1º Sempre que houver distribuição de dividendos ou bonificação de ações e, em qualquer 

caso, ao menos uma vez por ano, a instituição financeira fornecerá à companhia a lista dos 

depositantes de ações recebidas nos termos deste artigo, assim como a quantidade de ações de 

cada um. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º O depositante pode, a qualquer tempo, extinguir a custódia e pedir a devolução dos 

certificados de suas ações. 

§ 3º A companhia não responde perante o acionista nem terceiros pelos atos da instituição 

depositária das ações. 

 

Seção IX – Certificado de Depósito De Ações 

 

Art. 43. A instituição financeira autorizada a funcionar como agente emissor de certificados 

(art. 27) pode emitir título representativo das ações que receber em depósito, do qual 

constarão: (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

I - o local e a data da emissão; 
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II - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes; 

III - a denominação "Certificado de Depósito de Ações"; 

IV - a especificação das ações depositadas; 

V - a declaração de que as ações depositadas, seus rendimentos e o valor recebido nos casos de 

resgate ou amortização somente serão entregues ao titular do certificado de depósito, contra 

apresentação deste; 

VI - o nome e a qualificação do depositante; 

VII - o preço do depósito cobrado pelo banco, se devido na entrega das ações depositadas; 

VIII - o lugar da entrega do objeto do depósito. 

§ 1º A instituição financeira responde pela origem e autenticidade dos certificados das ações 

depositadas. 

§ 2º Emitido o certificado de depósito, as ações depositadas, seus rendimentos, o valor de 

resgate ou de amortização não poderão ser objeto de penhora, arresto, seqüestro, busca ou 

apreensão, ou qualquer outro embaraço que impeça sua entrega ao titular do certificado, mas 

este poderá ser objeto de penhora ou de qualquer medida cautelar por obrigação do seu titular. 

§ 3º Os certificados de depósito de ações serão nominativos, podendo ser mantidos sob o 

sistema escritural. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 4º Os certificados de depósito de ações poderão, a pedido do seu titular, e por sua conta, ser 

desdobrados ou grupados. 

§ 5º Aplicam-se ao endosso do certificado, no que couber, as normas que regulam o endosso de 

títulos cambiários. 

 

Seção X – Resgate, Amortização e Reembolso 

 

Resgate e Amortização 

 

Art. 44. O estatuto ou a assembléia-geral extraordinária pode autorizar a aplicação de lucros ou 

reservas no resgate ou na amortização de ações, determinando as condições e o modo de 

proceder-se à operação. 

§ 1º O resgate consiste no pagamento do valor das ações para retirá-las definitivamente de 

circulação, com redução ou não do capital social, mantido o mesmo capital, será atribuído, 

quando for o caso, novo valor nominal às ações remanescentes. 
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§ 2º A amortização consiste na distribuição aos acionistas, a título de antecipação e sem redução 

do capital social, de quantias que lhes poderiam tocar em caso de liquidação da companhia. 

§ 3º A amortização pode ser integral ou parcial e abranger todas as classes de ações ou só uma 

delas. 

§ 4º O resgate e a amortização que não abrangerem a totalidade das ações de uma mesma classe 

serão feitos mediante sorteio; sorteadas ações custodiadas nos termos do artigo 41, a instituição 

financeira especificará, mediante rateio, as resgatadas ou amortizadas, se outra forma não 

estiver prevista no contrato de custódia. 

§ 5º As ações integralmente amortizadas poderão ser substituídas por ações de fruição, com as 

restrições fixadas pelo estatuto ou pela assembléia-geral que deliberar a amortização; em 

qualquer caso, ocorrendo liquidação da companhia, as ações amortizadas só concorrerão ao 

acervo líquido depois de assegurado às ações não a amortizadas valor igual ao da amortização, 

corrigido monetariamente. 

§ 6o Salvo disposição em contrário do estatuto social, o resgate de ações de uma ou mais classes 

só será efetuado se, em assembléia especial convocada para deliberar essa matéria específica, 

for aprovado por acionistas que representem, no mínimo, a metade das ações da(s) classe(s) 

atingida(s). (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Reembolso 

 

Art. 45. O reembolso é a operação pela qual, nos casos previstos em lei, a companhia paga aos 

acionistas dissidentes de deliberação da assembléia-geral o valor de suas ações. 

§ 1º O estatuto pode estabelecer normas para a determinação do valor de reembolso, que, 

entretanto, somente poderá ser inferior ao valor de patrimônio líquido constante do último 

balanço aprovado pela assembléia-geral, observado o disposto no § 2º, se estipulado com base 

no valor econômico da companhia, a ser apurado em avaliação (§§ 3º e 4º).  (Redação dada pela 

Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º Se a deliberação da assembléia-geral ocorrer mais de 60 (sessenta) dias depois da data do 

último balanço aprovado, será facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com o 

reembolso, levantamento de balanço especial em data que atenda àquele prazo. 

Nesse caso, a companhia pagará imediatamente 80% (oitenta por cento) do valor de reembolso 

calculado com base no último balanço e, levantado o balanço especial, pagará o saldo no prazo 

de 120 (cento e vinte), dias a contar da data da deliberação da assembléia-geral. 
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§ 3º Se o estatuto determinar a avaliação da ação para efeito de reembolso, o valor será o 

determinado por três peritos ou empresa especializada, mediante laudo que satisfaça os 

requisitos do § 1º do art. 8º e com a responsabilidade prevista no § 6º do mesmo 

artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 4º Os peritos ou empresa especializada serão indicados em lista sêxtupla ou tríplice, 

respectivamente, pelo Conselho de Administração ou, se não houver, pela diretoria, e 

escolhidos pela Assembléia-geral em deliberação tomada por maioria absoluta de votos, não se 

computando os votos em branco, cabendo a cada ação, independentemente de sua espécie ou 

classe, o direito a um voto. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 5º O valor de reembolso poderá ser pago à conta de lucros ou reservas, exceto a legal, e nesse 

caso as ações reembolsadas ficarão em tesouraria. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 6º Se, no prazo de cento e vinte dias, a contar da publicação da ata da assembléia, não forem 

substituídos os acionistas cujas ações tenham sido reembolsadas à conta do capital social, este 

considerar-se-á reduzido no montante correspondente, cumprindo aos órgãos da administração 

convocar a assembléia-geral, dentro de cinco dias, para tomar conhecimento daquela 

redução. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 7º Se sobrevier a falência da sociedade, os acionistas dissidentes, credores pelo reembolso de 

suas ações, serão classificados como quirografários em quadro separado, e os rateios que lhes 

couberem serão imputados no pagamento dos créditos constituídos anteriormente à data da 

publicação da ata da assembléia. As quantias assim atribuídas aos créditos mais antigos não se 

deduzirão dos créditos dos ex-acionistas, que subsistirão integralmente para serem satisfeitos 

pelos bens da massa, depois de pagos os primeiros. (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 8º Se, quando ocorrer a falência, já se houver efetuado, à conta do capital social, o reembolso 

dos ex-acionistas, estes não tiverem sido substituídos, e a massa não bastar para o pagamento 

dos créditos mais antigos, caberá ação revocatória para restituição do reembolso pago com 

redução do capital social, até a concorrência do que remanescer dessa parte do passivo. A 

restituição será havida, na mesma proporção, de todos os acionistas cujas ações tenham sido 

reembolsadas. (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 
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CAPÍTULO IV – PARTES BENEFICIÁRIAS 

 

Características 

 

Art. 46. A companhia pode criar, a qualquer tempo, títulos negociáveis, sem valor nominal e 

estranhos ao capital social, denominados "partes beneficiárias". 

§ 1º As partes beneficiárias conferirão aos seus titulares direito de crédito eventual contra a 

companhia, consistente na participação nos lucros anuais (artigo 190). 

§ 2º A participação atribuída às partes beneficiárias, inclusive para formação de reserva para 

resgate, se houver, não ultrapassará 0,1 (um décimo) dos lucros. 

§ 3º É vedado conferir às partes beneficiárias qualquer direito privativo de acionista, salvo o de 

fiscalizar, nos termos desta Lei, os atos dos administradores. 

§ 4º É proibida a criação de mais de uma classe ou série de partes beneficiárias. 

 

Emissão 

 

Art. 47. As partes beneficiárias poderão ser alienadas pela companhia, nas condições 

determinadas pelo estatuto ou pela assembléia-geral, ou atribuídas a fundadores, acionistas ou 

terceiros, como remuneração de serviços prestados à companhia. 

Parágrafo único. É vedado às companhias abertas emitir partes beneficiárias.(Redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Resgate e Conversão 

 

Art. 48. O estatuto fixará o prazo de duração das partes beneficiárias e, sempre que estipular 

resgate, deverá criar reserva especial para esse fim. 

§ 1º O prazo de duração das partes beneficiárias atribuídas gratuitamente, salvo as destinadas a 

sociedades ou fundações beneficentes dos empregados da companhia, não poderá ultrapassar 

10 (dez) anos. 

§ 2º O estatuto poderá prever a conversão das partes beneficiárias em ações, mediante 

capitalização de reserva criada para esse fim. 



218

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

218 
 

§ 3º No caso de liquidação da companhia, solvido o passivo exigível, os titulares das partes 

beneficiárias terão direito de preferência sobre o que restar do ativo até a importância da reserva 

para resgate ou conversão. 

 

Certificados 

 

Art. 49. Os certificados das partes beneficiárias conterão: 

I - a denominação "parte beneficiária"; 

II - a denominação da companhia, sua sede e prazo de duração; 

III - o valor do capital social, a data do ato que o fixou e o número de ações em que se divide; 

IV - o número de partes beneficiárias criadas pela companhia e o respectivo número de ordem; 

V - os direitos que lhes serão atribuídos pelo estatuto, o prazo de duração e as condições de 

resgate, se houver; 

VI - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publicação dos seus atos 

constitutivos; 

VII - o nome do beneficiário; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

VIII - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois diretores. (Redação dada pela 

Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Forma, Propriedade, Circulação e Ônus 

 

Art. 50. As partes beneficiárias serão nominativas e a elas se aplica, no que couber, o disposto 

nas seções V a VII do Capítulo III. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º As partes beneficiárias serão registradas em livros próprios, mantidos pela 

companhia. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º As partes beneficiárias podem ser objeto de depósito com emissão de certificado, nos 

termos do artigo 43. 

 

Modificação dos Direitos 

 

Art. 51. A reforma do estatuto que modificar ou reduzir as vantagens conferidas às partes 

beneficiárias só terá eficácia quando aprovada pela metade, no mínimo, dos seus titulares, 

reunidos em assembléia-geral especial. 
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§ 1º A assembléia será convocada, através da imprensa, de acordo com as exigências para 

convocação das assembléias de acionistas, com 1 (um) mês de antecedência, no mínimo. Se, 

após 2 (duas) convocações, deixar de instalar-se por falta de número, somente 6 (seis) meses 

depois outra poderá ser convocada. 

§ 2º Cada parte beneficiária dá direito a 1 (um) voto, não podendo a companhia votar com os 

títulos que possuir em tesouraria. 

§ 3º A emissão de partes beneficiárias poderá ser feita com a nomeação de agente fiduciário 

dos seus titulares, observado, no que couber, o disposto nos artigos 66 a 71. 

 

CAPÍTULO V – DEBÊNTURES 

 

Características 

 

Art. 52. A companhia poderá emitir debêntures que conferirão aos seus titulares direito de 

crédito contra ela, nas condições constantes da escritura de emissão e, se houver, do certificado. 

(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Seção I – Direito dos Debenturistas 
 

Emissões e Séries 

 

Art. 53. A companhia poderá efetuar mais de uma emissão de debêntures, e cada emissão pode 

ser dividida em séries. 

Parágrafo único. As debêntures da mesma série terão igual valor nominal e conferirão a seus 

titulares os mesmos direitos. 

 

Valor Nominal 

         

Art. 54. A debênture terá valor nominal expresso em moeda nacional, salvo nos casos de 

obrigação que, nos termos da legislação em vigor, possa ter o pagamento estipulado em moeda 

estrangeira. 

§ 1o A debênture poderá conter cláusula de correção monetária, com base nos coeficientes 

fixados para correção de títulos da dívida pública, na variação da taxa cambial ou em outros 

referenciais não expressamente vedados em lei. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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§ 2o A escritura de debênture poderá assegurar ao debenturista a opção de escolher receber o 

pagamento do principal e acessórios, quando do vencimento, amortização ou resgate, em moeda 

ou em bens avaliados nos termos do art. 8o. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Vencimento, Amortização e Resgate 

 

Art. 55. A época do vencimento da debênture deverá constar da escritura de emissão e do 

certificado, podendo a companhia estipular amortizações parciais de cada série, criar fundos de 

amortização e reservar-se o direito de resgate antecipado, parcial ou total, dos títulos da mesma 

série.        

§ 1o A amortização de debêntures da mesma série deve ser feita mediante rateio. (Redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 2o  O resgate parcial de debêntures da mesma série deve ser feito: (Redação dada pela Lei nº 

12.431, de 2011). 

I - mediante sorteio; ou (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

II - se as debêntures estiverem cotadas por preço inferior ao valor nominal, por compra no 

mercado organizado de valores mobiliários, observadas as regras expedidas pela Comissão de 

Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 3o É facultado à companhia adquirir debêntures de sua emissão: (Redação dada pela Lei nº 

12.431, de 2011). 

I - por valor igual ou inferior ao nominal, devendo o fato constar do relatório da administração 

e das demonstrações financeiras; ou (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

II - por valor superior ao nominal, desde que observe as regras expedidas pela Comissão de 

Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 4o A companhia poderá emitir debêntures cujo vencimento somente ocorra nos casos de 

inadimplência da obrigação de pagar juros e dissolução da companhia, ou de outras condições 

previstas no título. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

 

Juros e Outros Direitos 

 

Art. 56. A debênture poderá assegurar ao seu titular juros, fixos ou variáveis, participação no 

lucro da companhia e prêmio de reembolso. 
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Conversibilidade em Ações 

 

Art. 57. A debênture poderá ser conversível em ações nas condições constantes da escritura de 

emissão, que especificará: 

I - as bases da conversão, seja em número de ações em que poderá ser convertida cada 

debênture, seja como relação entre o valor nominal da debênture e o preço de emissão das ações; 

II - a espécie e a classe das ações em que poderá ser convertida; 

III - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão; 

IV - as demais condições a que a conversão acaso fique sujeita. 

§ 1º Os acionistas terão direito de preferência para subscrever a emissão de debêntures com 

cláusula de conversibilidade em ações, observado o disposto nos artigos 171 e 172. 

§ 2º Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, dependerá de prévia aprovação dos 

debenturistas, em assembléia especial, ou de seu agente fiduciário, a alteração do estatuto para: 

a) mudar o objeto da companhia; 

b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em prejuízo das ações em 

que são conversíveis as debêntures. 

 

Seção II – Espécies 

 

Art. 58. A debênture poderá, conforme dispuser a escritura de emissão, ter garantia real ou 

garantia flutuante, não gozar de preferência ou ser subordinada aos demais credores da 

companhia. 

§ 1º A garantia flutuante assegura à debênture privilégio geral sobre o ativo da companhia, mas 

não impede a negociação dos bens que compõem esse ativo. 

§ 2º As garantias poderão ser constituídas cumulativamente. 

§ 3º As debêntures com garantia flutuante de nova emissão são preferidas pelas de emissão ou 

emissões anteriores, e a prioridade se estabelece pela data da inscrição da escritura de emissão; 

mas dentro da mesma emissão, as séries concorrem em igualdade. 

§ 4º A debênture que não gozar de garantia poderá conter cláusula de subordinação aos credores 

quirografários, preferindo apenas aos acionistas no ativo remanescente, se houver, em caso de 

liquidação da companhia. 
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§ 5º A obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a registro de 

propriedade, assumida pela companhia na escritura de emissão, é oponível a terceiros, desde 

que averbada no competente registro. 

§ 6º As debêntures emitidas por companhia integrante de grupo de sociedades (artigo 265) 

poderão ter garantia flutuante do ativo de 2 (duas) ou mais sociedades do grupo. 

 

Seção III – Criação e Emissão 

 

Competência 

 

Art. 59. A deliberação sobre emissão de debêntures é da competência privativa da assembléia-

geral, que deverá fixar, observado o que a respeito dispuser o estatuto: 

I - o valor da emissão ou os critérios de determinação do seu limite, e a sua divisão em séries, 

se for o caso; 

II - o número e o valor nominal das debêntures; 

III - as garantias reais ou a garantia flutuante, se houver; 

IV - as condições da correção monetária, se houver; 

V - a conversibilidade ou não em ações e as condições a serem observadas na conversão; 

VI - a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate; 

VII - a época e as condições do pagamento dos juros, da participação nos lucros e do prêmio de 

reembolso, se houver; 

VIII - o modo de subscrição ou colocação, e o tipo das debêntures. 

§ 1o Na companhia aberta, o conselho de administração pode deliberar sobre a emissão de 

debêntures não conversíveis em ações, salvo disposição estatutária em contrário. (Redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 2o O estatuto da companhia aberta poderá autorizar o conselho de administração a, dentro dos 

limites do capital autorizado, deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações, 

especificando o limite do aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor 

do capital social ou em número de ações, e as espécies e classes das ações que poderão ser 

emitidas. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 3o A assembleia geral pode deliberar que a emissão terá valor e número de série 

indeterminados, dentro dos limites por ela fixados. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 
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§ 4o Nos casos não previstos nos §§ 1o e 2o, a assembleia geral pode delegar ao conselho de 

administração a deliberação sobre as condições de que tratam os incisos VI a VIII do caput e 

sobre a oportunidade da emissão. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

 

Limite de Emissão 

 

Art. 60. (Revogado pela Lei nº 12.431, de 2011). 

 

Escritura de Emissão 

 

Art. 61. A companhia fará constar da escritura de emissão os direitos conferidos pelas 

debêntures, suas garantias e demais cláusulas ou condições. 

§ 1º A escritura de emissão, por instrumento público ou particular, de debêntures distribuídas 

ou admitidas à negociação no mercado, terá obrigatoriamente a intervenção de agente fiduciário 

dos debenturistas (artigos 66 a 70). 

§ 2º Cada nova série da mesma emissão será objeto de aditamento à respectiva escritura. 

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários poderá aprovar padrões de cláusulas e condições que 

devam ser adotados nas escrituras de emissão de debêntures destinadas à negociação em bolsa 

ou no mercado de balcão, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses 

padrões. 

 

Registro 

 

Art. 62. Nenhuma emissão de debêntures será feita sem que tenham sido satisfeitos os seguintes 

requisitos: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - arquivamento, no registro do comércio, e publicação da ata da assembléia-geral, ou do 

conselho de administração, que deliberou sobre a emissão; (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

II - inscrição da escritura de emissão no registro do comércio; (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

III - constituição das garantias reais, se for o caso. 

§ 1º Os administradores da companhia respondem pelas perdas e danos causados à companhia 

ou a terceiros por infração deste artigo. 
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§ 2º O agente fiduciário e qualquer debenturista poderão promover os registros requeridos neste 

artigo e sanar as lacunas e irregularidades porventura existentes nos registros promovidos pelos 

administradores da companhia; neste caso, o oficial do registro notificará a administração da 

companhia para que lhe forneça as indicações e documentos necessários. 

§ 3º Os aditamentos à escritura de emissão serão averbados nos mesmos registros. 

§ 4o Os registros do comércio manterão livro especial para inscrição das emissões de 

debêntures, no qual serão anotadas as condições essenciais de cada emissão. (Redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Seção IV – Forma, propriedade, circulação e ônus 

 

Art. 63. As debêntures serão nominativas, aplicando-se, no que couber, o disposto nas seções 

V a VII do Capítulo III. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1o As debêntures podem ser objeto de depósito com emissão de certificado, nos termos do art. 

43. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o A escritura de emissão pode estabelecer que as debêntures sejam mantidas em contas de 

custódia, em nome de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de certificados, 

aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 41. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Seção V – Certificados 
 

Requisitos 

        

Art. 64. Os certificados das debêntures conterão: 

I - a denominação, sede, prazo de duração e objeto da companhia; 

II - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publicação dos seus atos 

constitutivos; 

III - a data da publicação da ata da assembléia-geral que deliberou sobre a emissão; 

IV - a data e ofício do registro de imóveis em que foi inscrita a emissão; 

V - a denominação "Debênture" e a indicação da sua espécie, pelas palavras "com garantia 

real", "com garantia flutuante", "sem preferência" ou "subordinada"; 

VI - a designação da emissão e da série; 

VII - o número de ordem; 
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VIII - o valor nominal e a cláusula de correção monetária, se houver, as condições de 

vencimento, amortização, resgate, juros, participação no lucro ou prêmio de reembolso, e a 

época em que serão devidos; 

IX - as condições de conversibilidade em ações, se for o caso; 

X - o nome do debenturista; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

XI - o nome do agente fiduciário dos debenturistas, se houver; (Redação dada pela Lei nº 9.457, 

de 1997) 

XII - a data da emissão do certificado e a assinatura de dois diretores da companhia; (Redação 

dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

XIII - a autenticação do agente fiduciário, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 

1997) 

 

Títulos Múltiplos e Cautelas 

 

Art. 65. A companhia poderá emitir certificados de múltiplos de debêntures e, provisoriamente, 

cautelas que as representem, satisfeitos os requisitos do artigo 64. 

§ 1º Os títulos múltiplos de debêntures das companhias abertas obedecerão à padronização de 

quantidade fixada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º Nas condições previstas na escritura de emissão com nomeação de agente fiduciário, os 

certificados poderão ser substituídos, desdobrados ou grupados. 

 

Seção VI – Agente fiduciário dos debenturistas 

 

Requisitos e Incompatibilidades 

 

Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a função na escritura de emissão das 

debêntures. 

§ 1º Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas naturais que satisfaçam aos 

requisitos para o exercício de cargo em órgão de administração da companhia e as instituições 

financeiras que, especialmente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, tenham por objeto a 

administração ou a custódia de bens de terceiros. 
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§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer que nas emissões de debêntures 

negociadas no mercado o agente fiduciário, ou um dos agentes fiduciários, seja instituição 

financeira. 

§ 3º Não pode ser agente fiduciário: 

a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia, a menos que 

autorizado, nos termos das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários; (Redação 

dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

b) instituição financeira coligada à companhia emissora ou à entidade que subscreva a emissão 

para distribuí-la no mercado, e qualquer sociedade por elas controlada; 

c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou sociedade por ele controlada; 

d) instituição financeira cujos administradores tenham interesse na companhia emissora; 

e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito de interesses pelo 

exercício da função. 

§ 4º O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores à emissão, ficar impedido de 

continuar a exercer a função deverá comunicar imediatamente o fato aos debenturistas e pedir 

sua substituição. 

 

Substituição, Remuneração e Fiscalização 

 

Art. 67. A escritura de emissão estabelecerá as condições de substituição e remuneração do 

agente fiduciário, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários fiscalizará o exercício da função de agente 

fiduciário das emissões distribuídas no mercado, ou de debêntures negociadas em bolsa ou no 

mercado de balcão, podendo: 

a) nomear substituto provisório, nos casos de vacância; 

b) suspender o agente fiduciário de suas funções e dar-lhe substituto, se deixar de cumprir os 

seus deveres. 

 

Deveres e Atribuições 

 

Art. 68. O agente fiduciário representa, nos termos desta Lei e da escritura de emissão, a 

comunhão dos debenturistas perante a companhia emissora. 

§ 1º São deveres do agente fiduciário: 



227

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

227 
 

a) proteger os direitos e interesses dos debenturistas, empregando no exercício da função o 

cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de 

seus próprios bens; 

b) elaborar relatório e colocá-lo anualmente a disposição dos debenturistas, dentro de 4 (quatro) 

meses do encerramento do exercício social da companhia, informando os fatos relevantes 

ocorridos durante o exercício, relativos à execução das obrigações assumidas pela companhia, 

aos bens garantidores das debêntures e à constituição e aplicação do fundo de amortização, se 

houver, do relatório constará, ainda, declaração do agente sobre sua aptidão para continuar no 

exercício da função; 

c) notificar os debenturistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, de qualquer 

inadimplemento, pela companhia, de obrigações assumidas na escritura da emissão. (Redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2º A escritura de emissão disporá sobre o modo de cumprimento dos deveres de que tratam 

as alíneas b e c do parágrafo anterior. 

§ 3º O agente fiduciário pode usar de qualquer ação para proteger direitos ou defender interesses 

dos debenturistas, sendo-lhe especialmente facultado, no caso de inadimplemento da 

companhia: 

a) declarar, observadas as condições da escritura de emissão, antecipadamente vencidas as 

debêntures e cobrar o seu principal e acessórios; 

b) executar garantias reais, receber o produto da cobrança e aplicá-lo no pagamento, integral ou 

proporcional, dos debenturistas; 

c) requerer a falência da companhia emissora, se não existirem garantias reais; 

d) representar os debenturistas em processos de falência, concordata, intervenção ou liquidação 

extrajudicial da companhia emissora, salvo deliberação em contrário da assembléia dos 

debenturistas; 

e) tomar qualquer providência necessária para que os debenturistas realizem os seus créditos. 

§ 4º O agente fiduciário responde perante os debenturistas pelos prejuízos que lhes causar por 

culpa ou dolo no exercício das suas funções. 

§ 5º O crédito do agente fiduciário por despesas que tenha feito para proteger direitos e 

interesses ou realizar créditos dos debenturistas será acrescido à dívida da companhia emissora, 

gozará das mesmas garantias das debêntures e preferirá a estas na ordem de pagamento. 

§ 6º Serão reputadas não-escritas as cláusulas da escritura de emissão que restringirem os 

deveres, atribuições e responsabilidade do agente fiduciário previstos neste artigo. 
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Outras Funções 

         

Art. 69. A escritura de emissão poderá ainda atribuir ao agente fiduciário as funções de 

autenticar os certificados de debêntures, administrar o fundo de amortização, manter em 

custódia bens dados em garantia e efetuar os pagamentos de juros, amortização e resgate. 

 

Substituição de Garantias e Modificação da Escritura 

 

Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando autorizada na escritura de emissão, 

dependerá da concordância do agente fiduciário. 

Parágrafo único. O agente fiduciário não tem poderes para acordar na modificação das cláusulas 

e condições da emissão. 

 

Seção VII – Assembléia de Debenturistas 

         

Art. 71. Os titulares de debêntures da mesma emissão ou série podem, a qualquer tempo, reunir-

se em assembléia a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos debenturistas. 

§ 1º A assembléia de debenturistas pode ser convocada pelo agente fiduciário, pela companhia 

emissora, por debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos títulos em 

circulação, e pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º Aplica-se à assembléia de debenturistas, no que couber, o disposto nesta Lei sobre a 

assembléia-geral de acionistas. 

§ 3º A assembléia se instalará, em primeira convocação, com a presença de debenturistas que 

representem metade, no mínimo, das debêntures em circulação, e, em segunda convocação, 

com qualquer número. 

§ 4º O agente fiduciário deverá comparecer à assembléia e prestar aos debenturistas as 

informações que lhe forem solicitadas. 

§ 5º A escritura de emissão estabelecerá a maioria necessária, que não será inferior à metade 

das debêntures em circulação, para aprovar modificação nas condições das debêntures. 

§ 6º Nas deliberações da assembléia, a cada debênture caberá um voto. 
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Seção VIII – Cédula de Debêntures 

(Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Art. 72. As instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil a efetuar esse tipo 

de operação poderão emitir cédulas lastreadas em debêntures, com garantia própria, que 

conferirão a seus titulares direito de crédito contra o emitente, pelo valor nominal e os juros 

nela estipulados. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º A cédula será nominativa, escritural ou não. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º O certificado da cédula conterá as seguintes declarações: 

a) o nome da instituição financeira emitente e as assinaturas dos seus representantes; 

b) o número de ordem, o local e a data da emissão; 

c) a denominação Cédula de Debêntures; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

d) o valor nominal e a data do vencimento; 

e) os juros, que poderão ser fixos ou variáveis, e as épocas do seu pagamento; 

f) o lugar do pagamento do principal e dos juros; 

g) a identificação das debêntures-lastro, do seu valor e da garantia constituída; (Redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 1997) 

h) o nome do agente fiduciário dos debenturistas; 

i) a cláusula de correção monetária, se houver; 

j) o nome do titular.  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Seção IX – Emissão de Debêntures no Estrangeiro 

 

Art. 73. Somente com a prévia aprovação do Banco Central do Brasil as companhias brasileiras 

poderão emitir debêntures no exterior com garantia real ou flutuante de bens situados no País. 

§ 1º Os credores por obrigações contraídas no Brasil terão preferência sobre os créditos por 

debêntures emitidas no exterior por companhias estrangeiras autorizadas a funcionar no País, 

salvo se a emissão tiver sido previamente autorizada pelo Banco Central do Brasil e o seu 

produto aplicado em estabelecimento situado no território nacional. 

§ 2º Em qualquer caso, somente poderão ser remetidos para o exterior o principal e os encargos 

de debêntures registradas no Banco Central do Brasil. 

§ 3º A emissão de debêntures no estrangeiro, além de observar os requisitos do artigo 62, requer 

a inscrição, no registro de imóveis, do local da sede ou do estabelecimento, dos demais 
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documentos exigidos pelas leis do lugar da emissão, autenticadas de acordo com a lei aplicável, 

legalizadas pelo consulado brasileiro no exterior e acompanhados de tradução em vernáculo, 

feita por tradutor público juramentado; e, no caso de companhia estrangeira, o arquivamento no 

registro do comércio e publicação do ato que, de acordo com o estatuto social e a lei do local 

da sede, tenha autorizado a emissão. 

§ 4º A negociação, no mercado de capitais do Brasil, de debêntures emitidas no estrangeiro, 

depende de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Seção X – Extinção 

 

Art. 74. A companhia emissora fará, nos livros próprios, as anotações referentes à extinção das 

debêntures, e manterá arquivados, pelo prazo de 5 (cinco) anos, juntamente com os documentos 

relativos à extinção, os certificados cancelados ou os recibos dos titulares das contas das 

debêntures escriturais. 

§ 1º Se a emissão tiver agente fiduciário, caberá a este fiscalizar o cancelamento dos 

certificados. 

§ 2º Os administradores da companhia responderão solidariamente pelas perdas e danos 

decorrentes da infração do disposto neste artigo. 

 

CAPÍTULO VI – BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO 

 

Características 

 

Art. 75. A companhia poderá emitir, dentro do limite de aumento de capital autorizado no 

estatuto (artigo 168), títulos negociáveis denominados "Bônus de Subscrição". 

Parágrafo único. Os bônus de subscrição conferirão aos seus titulares, nas condições constantes 

do certificado, direito de subscrever ações do capital social, que será exercido mediante 

apresentação do título à companhia e pagamento do preço de emissão das ações. 

 

Competência 

 

Art. 76. A deliberação sobre emissão de bônus de subscrição compete à assembléia-geral, se o 

estatuto não a atribuir ao conselho de administração. 
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Emissão 

         

Art. 77. Os bônus de subscrição serão alienados pela companhia ou por ela atribuídos, como 

vantagem adicional, aos subscritos de emissões de suas ações ou debêntures. 

Parágrafo único. Os acionistas da companhia gozarão, nos termos dos artigos 171 e 172, de 

preferência para subscrever a emissão de bônus. 

 

Forma, Propriedade e Circulação 

 

Art. 78. Os bônus de subscrição terão a forma nominativa.  (Redação dada pela Lei nº 9.457, 

de 1997) 

Parágrafo único. Aplica-se aos bônus de subscrição, no que couber, o disposto nas Seções V a 

VII do Capítulo III. 

 

Certificados 

 

Art. 79. O certificado de bônus de subscrição conterá as seguintes declarações: 

I - as previstas nos números I a IV do artigo 24; 

II - a denominação "Bônus de Subscrição"; 

III - o número de ordem; 

IV - o número, a espécie e a classe das ações que poderão ser subscritas, o preço de emissão ou 

os critérios para sua determinação; 

V - a época em que o direito de subscrição poderá ser exercido e a data do término do prazo 

para esse exercício; 

VI - o nome do titular; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

VII - a data da emissão do certificado e as assinaturas de dois diretores. (Redação dada pela Lei 

nº 9.457, de 1997) 
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CAPÍTULO VII – CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA 

 

Seção I – Requisitos Preliminares 

 

Art. 80. A constituição da companhia depende do cumprimento dos seguintes requisitos 

preliminares: 

I - subscrição, pelo menos por 2 (duas) pessoas, de todas as ações em que se divide o capital 

social fixado no estatuto; 

II - realização, como entrada, de 10% (dez por cento), no mínimo, do preço de emissão das 

ações subscritas em dinheiro; 

III - depósito, no Banco do Brasil S/A., ou em outro estabelecimento bancário autorizado pela 

Comissão de Valores Mobiliários, da parte do capital realizado em dinheiro. 

Parágrafo único. O disposto no número II não se aplica às companhias para as quais a lei exige 

realização inicial de parte maior do capital social. 

 

Depósito da Entrada 

 

Art. 81. O depósito referido no número III do artigo 80 deverá ser feito pelo fundador, no prazo 

de 5 (cinco) dias contados do recebimento das quantias, em nome do subscritor e a favor da 

sociedade em organização, que só poderá levantá-lo após haver adquirido personalidade 

jurídica. 

Parágrafo único. Caso a companhia não se constitua dentro de 6 (seis) meses da data do 

depósito, o banco restituirá as quantias depositadas diretamente aos subscritores. 

 

Seção II – Constituição por Subscrição Pública 

 

Registro da Emissão 

 

Art. 82. A constituição de companhia por subscrição pública depende do prévio registro da 

emissão na Comissão de Valores Mobiliários, e a subscrição somente poderá ser efetuada com 

a intermediação de instituição financeira. 

§ 1º O pedido de registro de emissão obedecerá às normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários e será instruído com: 
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a) o estudo de viabilidade econômica e financeira do empreendimento; 

b) o projeto do estatuto social; 

c) o prospecto, organizado e assinado pelos fundadores e pela instituição financeira 

intermediária. 

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá condicionar o registro a modificações no 

estatuto ou no prospecto e denegá-lo por inviabilidade ou temeridade do empreendimento, ou 

inidoneidade dos fundadores. 

 

Projeto de Estatuto 

 

Art. 83. O projeto de estatuto deverá satisfazer a todos os requisitos exigidos para os contratos 

das sociedades mercantis em geral e aos peculiares às companhias, e conterá as normas pelas 

quais se regerá a companhia. 

 

Prospecto 

 

Art. 84. O prospecto deverá mencionar, com precisão e clareza, as bases da companhia e os 

motivos que justifiquem a expectativa de bom êxito do empreendimento, e em especial: 

I - o valor do capital social a ser subscrito, o modo de sua realização e a existência ou não de 

autorização para aumento futuro; 

II - a parte do capital a ser formada com bens, a discriminação desses bens e o valor a eles 

atribuídos pelos fundadores; 

III - o número, as espécies e classes de ações em que se dividirá o capital; o valor nominal das 

ações, e o preço da emissão das ações; 

IV - a importância da entrada a ser realizada no ato da subscrição; 

V - as obrigações assumidas pelos fundadores, os contratos assinados no interesse da futura 

companhia e as quantias já despendidas e por despender; 

VI - as vantagens particulares, a que terão direito os fundadores ou terceiros, e o dispositivo do 

projeto do estatuto que as regula; 

VII - a autorização governamental para constituir-se a companhia, se necessária; 

VIII - as datas de início e término da subscrição e as instituições autorizadas a receber as 

entradas; 

IX - a solução prevista para o caso de excesso de subscrição; 
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X - o prazo dentro do qual deverá realizar-se a assembléia de constituição da companhia, ou a 

preliminar para avaliação dos bens, se for o caso; 

XI - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos fundadores, ou, se pessoa 

jurídica, a firma ou denominação, nacionalidade e sede, bem como o número e espécie de ações 

que cada um houver subscrito, 

XII - a instituição financeira intermediária do lançamento, em cujo poder ficarão depositados 

os originais do prospecto e do projeto de estatuto, com os documentos a que fizerem menção, 

para exame de qualquer interessado. 

 

Lista, Boletim e Entrada 

 

Art. 85. No ato da subscrição das ações a serem realizadas em dinheiro, o subscritor pagará a 

entrada e assinará a lista ou o boletim individual autenticados pela instituição autorizada a 

receber as entradas, qualificando-se pelo nome, nacionalidade, residência, estado civil, 

profissão e documento de identidade, ou, se pessoa jurídica, pela firma ou denominação, 

nacionalidade e sede, devendo especificar o número das ações subscritas, a sua espécie e classe, 

se houver mais de uma, e o total da entrada. 

§ 1º A subscrição poderá ser feita, nas condições previstas no prospecto, por carta à instituição, 

acompanhada das declarações a que se refere este artigo e do pagamento da entrada. (Incluído 

pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 2º Será dispensada a assinatura de lista ou de boletim a que se refere o caput deste artigo na 

hipótese de oferta pública cuja liquidação ocorra por meio de sistema administrado por entidade 

administradora de mercados organizados de valores mobiliários. (Incluído pela Lei nº 13.874, 

de 2019) 

 

Convocação de Assembléia 

 

Art. 86. Encerrada a subscrição e havendo sido subscrito todo o capital social, os fundadores 

convocarão a assembléia-geral que deverá: 

I - promover a avaliação dos bens, se for o caso (artigo 8º); 

II - deliberar sobre a constituição da companhia. 

Parágrafo único. Os anúncios de convocação mencionarão hora, dia e local da reunião e serão 

inseridos nos jornais em que houver sido feita a publicidade da oferta de subscrição. 
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Assembléia de Constituição 
 

Art. 87. A assembléia de constituição instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 

de subscritores que representem, no mínimo, metade do capital social, e, em segunda 

convocação, com qualquer número. 

§ 1º Na assembléia, presidida por um dos fundadores e secretariada por subscritor, será lido o 

recibo de depósito de que trata o número III do artigo 80, bem como discutido e votado o projeto 

de estatuto. 

§ 2º Cada ação, independentemente de sua espécie ou classe, dá direito a um voto; a maioria 

não tem poder para alterar o projeto de estatuto. 

§ 3º Verificando-se que foram observadas as formalidades legais e não havendo oposição de 

subscritores que representem mais da metade do capital social, o presidente declarará 

constituída a companhia, procedendo-se, a seguir, à eleição dos administradores e fiscais. 

§ 4º A ata da reunião, lavrada em duplicata, depois de lida e aprovada pela assembléia, será 

assinada por todos os subscritores presentes, ou por quantos bastem à validade das deliberações; 

um exemplar ficará em poder da companhia e o outro será destinado ao registro do comércio. 

 

Seção III – Constituição por Subscrição Particular 

 

Art. 88. A constituição da companhia por subscrição particular do capital pode fazer-se por 

deliberação dos subscritores em assembléia-geral ou por escritura pública, considerando-se 

fundadores todos os subscritores. 

§ 1º Se a forma escolhida for a de assembléia-geral, observar-se-á o disposto nos artigos 86 e 

87, devendo ser entregues à assembléia o projeto do estatuto, assinado em duplicata por todos 

os subscritores do capital, e as listas ou boletins de subscrição de todas as ações. 

§ 2º Preferida a escritura pública, será ela assinada por todos os subscritores, e conterá: 

a) a qualificação dos subscritores, nos termos do artigo 85; 

b) o estatuto da companhia; 

c) a relação das ações tomadas pelos subscritores e a importância das entradas pagas; 

d) a transcrição do recibo do depósito referido no número III do artigo 80; 

e) a transcrição do laudo de avaliação dos peritos, caso tenha havido subscrição do capital social 

em bens (artigo 8°); 

f) a nomeação dos primeiros administradores e, quando for o caso, dos fiscais. 
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Seção IV – Disposições Gerais 

 

Art. 89. A incorporação de imóveis para formação do capital social não exige escritura pública. 

 

Art. 90. O subscritor pode fazer-se representar na assembléia-geral ou na escritura pública por 

procurador com poderes especiais. 

 

Art. 91. Nos atos e publicações referentes a companhia em constituição, sua denominação 

deverá ser aditada da cláusula "em organização". 

 

Art. 92. Os fundadores e as instituições financeiras que participarem da constituição por 

subscrição pública responderão, no âmbito das respectivas atribuições, pelos prejuízos 

resultantes da inobservância de preceitos legais. 

Parágrafo único. Os fundadores responderão, solidariamente, pelo prejuízo decorrente de culpa 

ou dolo em atos ou operações anteriores à constituição. 

 

Art. 93. Os fundadores entregarão aos primeiros administradores eleitos todos os documentos, 

livros ou papéis relativos à constituição da companhia ou a esta pertencentes. 

 

CAPÍTULO VIII – FORMALIDADES COMPLEMENTARES DA CONSTITUIÇÃO, 

ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÃO 

 

Art. 94. Nenhuma companhia poderá funcionar sem que sejam arquivados e publicados seus 

atos constitutivos. 

 

Companhia Constituída por Assembléia 

 

Art. 95. Se a companhia houver sido constituída por deliberação em assembléia-geral, deverão 

ser arquivados no registro do comércio do lugar da sede: 

I - um exemplar do estatuto social, assinado por todos os subscritores (artigo 88, § 1º) ou, se a 

subscrição houver sido pública, os originais do estatuto e do prospecto, assinados pelos 

fundadores, bem como do jornal em que tiverem sido publicados; 
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II - a relação completa, autenticada pelos fundadores ou pelo presidente da assembléia, dos 

subscritores do capital social, com a qualificação, número das ações e o total da entrada de cada 

subscritor (artigo 85); 

III - o recibo do depósito a que se refere o número III do artigo 80; 

IV - duplicata das atas das assembléias realizadas para a avaliação de bens quando for o caso 

(artigo 8º); 

V - duplicata da ata da assembléia-geral dos subscritores que houver deliberado a constituição 

da companhia (artigo 87). 

 

Companhia Constituída por Escritura Pública 

 

Art. 96. Se a companhia tiver sido constituída por escritura pública, bastará o arquivamento de 

certidão do instrumento. 

 

Registro do Comércio 

 

Art. 97. Cumpre ao registro do comércio examinar se as prescrições legais foram observadas 

na constituição da companhia, bem como se no estatuto existem cláusulas contrárias à lei, à 

ordem pública e aos bons costumes. 

§ 1º Se o arquivamento for negado, por inobservância de prescrição ou exigência legal ou por 

irregularidade verificada na constituição da companhia, os primeiros administradores deverão 

convocar imediatamente a assembléia-geral para sanar a falta ou irregularidade, ou autorizar as 

providências que se fizerem necessárias. A instalação e funcionamento da assembléia 

obedecerão ao disposto no artigo 87, devendo a deliberação ser tomada por acionistas que 

representem, no mínimo, metade do capital social. Se a falta for do estatuto, poderá ser sanada 

na mesma assembléia, a qual deliberará, ainda, sobre se a companhia deve promover a 

responsabilidade civil dos fundadores (artigo 92). 

§ 2º Com a 2ª via da ata da assembléia e a prova de ter sido sanada a falta ou irregularidade, o 

registro do comércio procederá ao arquivamento dos atos constitutivos da companhia. 

§ 3º A criação de sucursais, filiais ou agências, observado o disposto no estatuto, será arquivada 

no registro do comércio. 
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Publicação e Transferência de Bens 

 

Art. 98. Arquivados os documentos relativos à constituição da companhia, os seus 

administradores providenciarão, nos 30 (trinta) dias subseqüentes, a publicação deles, bem 

como a de certidão do arquivamento, em órgão oficial do local de sua sede. 

§ 1° Um exemplar do órgão oficial deverá ser arquivado no registro do comércio. 

§ 2º A certidão dos atos constitutivos da companhia, passada pelo registro do comércio em que 

foram arquivados, será o documento hábil para a transferência, por transcrição no registro 

público competente, dos bens com que o subscritor tiver contribuído para a formação do capital 

social (artigo 8º, § 2º). 

§ 3º A ata da assembléia-geral que aprovar a incorporação deverá identificar o bem com 

precisão, mas poderá descrevê-lo sumariamente, desde que seja suplementada por declaração, 

assinada pelo subscritor, contendo todos os elementos necessários para a transcrição no registro 

público. 

 

Responsabilidade dos Primeiros Administradores 

 

Art. 99. Os primeiros administradores são solidariamente responsáveis perante acompanhia 

pelos prejuízos causados pela demora no cumprimento das formalidades complementares à sua 

constituição. 

Parágrafo único. A companhia não responde pelos atos ou operações praticados pelos primeiros 

administradores antes de cumpridas as formalidades de constituição, mas a assembléia-geral 

poderá deliberar em contrário. 

 

CAPÍTULO IX – LIVROS SOCIAIS 

 

Art. 100. A companhia deve ter, além dos livros obrigatórios para qualquer comerciante, os 

seguintes, revestidos das mesmas formalidades legais: 

I - o livro de Registro de Ações Nominativas, para inscrição, anotação ou averbação: (Redação 

dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

a) do nome do acionista e do número das suas ações; 

b) das entradas ou prestações de capital realizado; 
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c) das conversões de ações, de uma em outra espécie ou classe; (Redação dada pela Lei nº 9.457, 

de 1997) 

d) do resgate, reembolso e amortização das ações, ou de sua aquisição pela companhia; 

e) das mutações operadas pela alienação ou transferência de ações; 

f) do penhor, usufruto, fideicomisso, da alienação fiduciária em garantia ou de qualquer ônus 

que grave as ações ou obste sua negociação. 

II - o livro de "Transferência de Ações Nominativas", para lançamento dos termos de 

transferência, que deverão ser assinados pelo cedente e pelo cessionário ou seus legítimos 

representantes; 

III - o livro de "Registro de Partes Beneficiárias Nominativas" e o de "Transferência de Partes 

Beneficiárias Nominativas", se tiverem sido emitidas, observando-se, em ambos, no que 

couber, o disposto nos números I e II deste artigo; 

IV - o livro de Atas das Assembléias Gerais; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

V - o livro de Presença dos Acionistas; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

VI - os livros de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, se houver, e de Atas das 

Reuniões de Diretoria; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

VII - o livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º A qualquer pessoa, desde que se destinem a defesa de direitos e esclarecimento de situações 

de interesse pessoal ou dos acionistas ou do mercado de valores mobiliários, serão dadas 

certidões dos assentamentos constantes dos livros mencionados nos incisos I a III, e por elas a 

companhia poderá cobrar o custo do serviço, cabendo, do indeferimento do pedido por parte da 

companhia, recurso à Comissão de Valores Mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 

1997) 

§ 2o Nas companhias abertas, os livros referidos nos incisos I a V do caput deste artigo poderão 

ser substituídos, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, por 

registros mecanizados ou eletrônicos. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

 

Escrituração do Agente Emissor 

 

Art. 101. O agente emissor de certificados (art. 27) poderá substituir os livros referidos nos 

incisos I a III do art. 100 pela sua escrituração e manter, mediante sistemas adequados, 

aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários, os registros de propriedade das ações, partes 

beneficiárias, debêntures e bônus de subscrição, devendo uma vez por ano preparar lista dos 
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seus titulares, com o número dos títulos de cada um, a qual será encadernada, autenticada no 

registro do comércio e arquivada na companhia. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1° Os termos de transferência de ações nominativas perante o agente emissor poderão ser 

lavrados em folhas soltas, à vista do certificado da ação, no qual serão averbados a transferência 

e o nome e qualificação do adquirente. 

§ 2º Os termos de transferência em folhas soltas serão encadernados em ordem cronológica, em 

livros autenticados no registro do comércio e arquivados no agente emissor. 

 

Ações Escriturais 

 

Art. 102. A instituição financeira depositária de ações escriturais deverá fornecer à companhia, 

ao menos uma vez por ano, cópia dos extratos das contas de depósito das ações e a lista dos 

acionistas com a quantidade das respectivas ações, que serão encadernadas em livros 

autenticados no registro do comércio e arquivados na instituição financeira. 

 

Fiscalização e Dúvidas no Registro 

 

Art. 103. Cabe à companhia verificar a regularidade das transferências e da constituição de 

direitos ou ônus sobre os valores mobiliários de sua emissão; nos casos dos artigos 27 e 34, essa 

atribuição compete, respectivamente, ao agente emissor de certificados e à instituição financeira 

depositária das ações escriturais. 

Parágrafo único. As dúvidas suscitadas entre o acionista, ou qualquer interessado, e a 

companhia, o agente emissor de certificados ou a instituição financeira depositária das ações 

escriturais, a respeito das averbações ordenadas por esta Lei, ou sobre anotações, lançamentos 

ou transferências de ações, partes beneficiárias, debêntures, ou bônus de subscrição, nos livros 

de registro ou transferência, serão dirimidas pelo juiz competente para solucionar as dúvidas 

levantadas pelos oficiais dos registros públicos, excetuadas as questões atinentes à substância 

do direito. 
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Responsabilidade da Companhia 

 

Art. 104.A companhia é responsável pelos prejuízos que causar aos interessados por vícios ou 

irregularidades verificadas nos livros de que tratam os incisos I a III do art. 100. (Redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Parágrafo único. A companhia deverá diligenciar para que os atos de emissão e substituição de 

certificados, e de transferências e averbações nos livros sociais, sejam praticados no menor 

prazo possível, não excedente do fixado pela Comissão de Valores Mobiliários, respondendo 

perante acionistas e terceiros pelos prejuízos decorrentes de atrasos culposos. 

 

Exibição dos Livros 

 

Art. 105. A exibição por inteiro dos livros da companhia pode ser ordenada judicialmente 

sempre que, a requerimento de acionistas que representem, pelo menos, 5% (cinco por cento) 

do capital social, sejam apontados atos violadores da lei ou do estatuto, ou haja fundada suspeita 

de graves irregularidades praticadas por qualquer dos órgãos da companhia. 

 

CAPÍTULO X – ACIONISTAS 

 

Seção I – Obrigação de Realizar o Capital 

 

Condições e Mora 

 

Art. 106. O acionista é obrigado a realizar, nas condições previstas no estatuto ou no boletim 

de subscrição, a prestação correspondente às ações subscritas ou adquiridas. 

§ 1° Se o estatuto e o boletim forem omissos quanto ao montante da prestação e ao prazo ou 

data do pagamento, caberá aos órgãos da administração efetuar chamada, mediante avisos 

publicados na imprensa, por 3 (três) vezes, no mínimo, fixando prazo, não inferior a 30 (trinta) 

dias, para o pagamento. 

§ 2° O acionista que não fizer o pagamento nas condições previstas no estatuto ou boletim, ou 

na chamada, ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento dos juros, 

da correção monetária e da multa que o estatuto determinar, esta não superior a 10% (dez por 

cento) do valor da prestação. 
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Acionista Remisso 

 

Art. 107. Verificada a mora do acionista, a companhia pode, à sua escolha: 

I - promover contra o acionista, e os que com ele forem solidariamente responsáveis (artigo 

108), processo de execução para cobrar as importâncias devidas, servindo o boletim de 

subscrição e o aviso de chamada como título extrajudicial nos termos do Código de Processo 

Civil; ou 

II - mandar vender as ações em bolsa de valores, por conta e risco do acionista. 

§ 1º Será havida como não escrita, relativamente à companhia, qualquer estipulação do estatuto 

ou do boletim de subscrição que exclua ou limite o exercício da opção prevista neste artigo, 

mas o subscritor de boa-fé terá ação, contra os responsáveis pela estipulação, para haver perdas 

e danos sofridos, sem prejuízo da responsabilidade penal que no caso couber. 

§ 2º A venda será feita em leilão especial na bolsa de valores do lugar da sede social, ou, se não 

houver, na mais próxima, depois de publicado aviso, por 3 (três) vezes, com antecedência 

mínima de 3 (três) dias. Do produto da venda serão deduzidos as despesas com a operação e, 

se previstos no estatuto, os juros, correção monetária e multa, ficando o saldo à disposição do 

ex-acionista, na sede da sociedade. 

§ 3º É facultado à companhia, mesmo após iniciada a cobrança judicial, mandar vender a ação 

em bolsa de valores; a companhia poderá também promover a cobrança judicial se as ações 

oferecidas em bolsa não encontrarem tomador, ou se o preço apurado não bastar para pagar os 

débitos do acionista. 

§ 4º Se a companhia não conseguir, por qualquer dos meios previstos neste artigo, a 

integralização das ações, poderá declará-las caducas e fazer suas as entradas realizadas, 

integralizando-as com lucros ou reservas, exceto a legal; se não tiver lucros e reservas 

suficientes, terá o prazo de 1 (um) ano para colocar as ações caídas em comisso, findo o qual, 

não tendo sido encontrado comprador, a assembléia-geral deliberará sobre a redução do capital 

em importância correspondente. 

 

Responsabilidade dos Alienantes 

 

Art. 108. Ainda quando negociadas as ações, os alienantes continuarão responsáveis, 

solidariamente com os adquirentes, pelo pagamento das prestações que faltarem para 

integralizar as ações transferidas. 
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Parágrafo único. Tal responsabilidade cessará, em relação a cada alienante, no fim de 2 (dois) 

anos a contar da data da transferência das ações. 

 

Seção II – Direitos Essenciais 

 

Art. 109. Nem o estatuto social nem a assembléia-geral poderão privar o acionista dos direitos 

de: 

I - participar dos lucros sociais; 

II - participar do acervo da companhia, em caso de liquidação; 

III - fiscalizar, na forma prevista nesta Lei, a gestão dos negócios sociais; 

IV - preferência para a subscrição de ações, partes beneficiárias conversíveis em ações, 

debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observado o disposto nos artigos 171 

e 172; (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

V - retirar-se da sociedade nos casos previstos nesta Lei. 

§ 1º As ações de cada classe conferirão iguais direitos aos seus titulares. 

§ 2º Os meios, processos ou ações que a lei confere ao acionista para assegurar os seus direitos 

não podem ser elididos pelo estatuto ou pela assembléia-geral. 

§ 3o O estatuto da sociedade pode estabelecer que as divergências entre os acionistas e a 

companhia, ou entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários, poderão ser 

solucionadas mediante arbitragem, nos termos em que especificar. (Incluído pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

 

Seção III – Direito de Voto 

 

Disposições Gerais 

 

Art. 110. A cada ação ordinária corresponde 1 (um) voto nas deliberações da assembléia-geral. 

§ 1º O estatuto pode estabelecer limitação ao número de votos de cada acionista. 

§ 2º É vedado atribuir voto plural a qualquer classe de ações. 
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Ações Preferenciais 

 

Art. 111. O estatuto poderá deixar de conferir às ações preferenciais algum ou alguns dos 

direitos reconhecidos às ações ordinárias, inclusive o de voto, ou conferi-lo com restrições, 

observado o disposto no artigo 109. 

§ 1º As ações preferenciais sem direito de voto adquirirão o exercício desse direito se a 

companhia, pelo prazo previsto no estatuto, não superior a 3 (três) exercícios consecutivos, 

deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem jus, direito que conservarão até 

o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até que sejam pagos os cumulativos 

em atraso. 

§ 2º Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 1º, as ações preferenciais com direito de 

voto restrito terão suspensas as limitações ao exercício desse direito. 

§ 3º O estatuto poderá estipular que o disposto nos §§ 1º e 2º vigorará a partir do término da 

implantação do empreendimento inicial da companhia. 

 

Não Exercício de Voto pelas Ações ao Portador 

 

Art. 112. Somente os titulares de ações nominativas endossáveis e escriturais poderão exercer 

o direito de voto. 

Parágrafo único. Os titulares de ações preferenciais ao portador que adquirirem direito de voto 

de acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 111, e enquanto dele gozarem, poderão 

converter as ações em nominativas ou endossáveis, independentemente de autorização 

estatutária. 

 

Voto das Ações Empenhadas e Alienadas Fiduciariamente 

 

Art. 113. O penhor da ação não impede o acionista de exercer o direito de voto; será lícito, 

todavia, estabelecer, no contrato, que o acionista não poderá, sem consentimento do credor 

pignoratício, votar em certas deliberações. 

Parágrafo único. O credor garantido por alienação fiduciária da ação não poderá exercer o 

direito de voto; o devedor somente poderá exercê-lo nos termos do contrato. 
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Voto das Ações Gravadas com Usufruto 

 

Art. 114. O direito de voto da ação gravada com usufruto, se não for regulado no ato de 

constituição do gravame, somente poderá ser exercido mediante prévio acordo entre o 

proprietário e o usufrutuário. 

 

Abuso do Direito de Voto e Conflito de Interesses 

 

Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no interesse da companhia; considerar-se-á 

abusivo o voto exercido com o fim de causar dano à companhia ou a outros acionistas, ou de 

obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, 

prejuízo para a companhia ou para outros acionistas. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 

2001) 

§ 1º o acionista não poderá votar nas deliberações da assembléia-geral relativas ao laudo de 

avaliação de bens com que concorrer para a formação do capital social e à aprovação de suas 

contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo 

particular, ou em que tiver interesse conflitante com o da companhia. 

§ 2º Se todos os subscritores forem condôminos de bem com que concorreram para a formação 

do capital social, poderão aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o § 6º 

do artigo 8º. 

§ 3º o acionista responde pelos danos causados pelo exercício abusivo do direito de voto, ainda 

que seu voto não haja prevalecido. 

§ 4º A deliberação tomada em decorrência do voto de acionista que tem interesse conflitante 

com o da companhia é anulável; o acionista responderá pelos danos causados e será obrigado a 

transferir para a companhia as vantagens que tiver auferido. 

§ 5o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 6o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 7o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 8o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 9o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 10. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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Seção IV – Acionista Controlador 

 

Deveres 

 

Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o grupo de 

pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que: 

a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos 

nas deliberações da assembléia-geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da 

companhia; e 

b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 

órgãos da companhia. 

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a companhia 

realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades para com 

os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, 

cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender. 

Art. 116-A. O acionista controlador da companhia aberta e os acionistas, ou grupo de acionistas, 

que elegerem membro do conselho de administração ou membro do conselho fiscal, deverão 

informar imediatamente as modificações em sua posição acionária na companhia à Comissão 

de Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado de balcão organizado 

nas quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, 

nas condições e na forma determinadas pela Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído pela 

Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Responsabilidade 

 

Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso 

de poder. 

§ 1º São modalidades de exercício abusivo de poder: 

a) orientar a companhia para fim estranho ao objeto social ou lesivo ao interesse nacional, ou 

levá-la a favorecer outra sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo da participação dos 

acionistas minoritários nos lucros ou no acervo da companhia, ou da economia nacional; 

b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a transformação, incorporação, fusão ou 

cisão da companhia, com o fim de obter, para si ou para outrem, vantagem indevida, em prejuízo 
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dos demais acionistas, dos que trabalham na empresa ou dos investidores em valores 

mobiliários emitidos pela companhia; 

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de políticas ou 

decisões que não tenham por fim o interesse da companhia e visem a causar prejuízo a acionistas 

minoritários, aos que trabalham na empresa ou aos investidores em valores mobiliários emitidos 

pela companhia; 

d) eleger administrador ou fiscal que sabe inapto, moral ou tecnicamente; 

e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a praticar ato ilegal, ou, descumprindo seus 

deveres definidos nesta Lei e no estatuto, promover, contra o interesse da companhia, sua 

ratificação pela assembléia-geral; 

f) contratar com a companhia, diretamente ou através de outrem, ou de sociedade na qual tenha 

interesse, em condições de favorecimento ou não equitativas; 

g) aprovar ou fazer aprovar contas irregulares de administradores, por favorecimento pessoal, 

ou deixar de apurar denúncia que saiba ou devesse saber procedente, ou que justifique fundada 

suspeita de irregularidade. 

h) subscrever ações, para os fins do disposto no art. 170, com a realização em bens estranhos 

ao objeto social da companhia. (Incluída dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º No caso da alínea e do § 1º, o administrador ou fiscal que praticar o ato ilegal responde 

solidariamente com o acionista controlador. 

§ 3º O acionista controlador que exerce cargo de administrador ou fiscal tem também os deveres 

e responsabilidades próprios do cargo. 

 

Seção V – Acordo de Acionistas 

 

Art. 118. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas ações, preferência para 

adquiri-las, exercício do direito a voto, ou do poder de controle deverão ser observados pela 

companhia quando arquivados na sua sede. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1º As obrigações ou ônus decorrentes desses acordos somente serão oponíveis a terceiros, 

depois de averbados nos livros de registro e nos certificados das ações, se emitidos. 

§ 2° Esses acordos não poderão ser invocados para eximir o acionista de responsabilidade no 

exercício do direito de voto (artigo 115) ou do poder de controle (artigos 116 e 117). 

§ 3º Nas condições previstas no acordo, os acionistas podem promover a execução específica 

das obrigações assumidas. 
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§ 4º As ações averbadas nos termos deste artigo não poderão ser negociadas em bolsa ou no 

mercado de balcão. 

§ 5º No relatório anual, os órgãos da administração da companhia aberta informarão à 

assembléia-geral as      disposições sobre política de reinvestimento de lucros e distribuição de 

dividendos, constantes de acordos de acionistas arquivados na companhia. 

§ 6o O acordo de acionistas cujo prazo for fixado em função de termo ou condição resolutiva 

somente pode ser denunciado segundo suas estipulações. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 7o O mandato outorgado nos termos de acordo de acionistas para proferir, em assembléia-

geral ou especial, voto contra ou a favor de determinada deliberação, poderá prever prazo 

superior ao constante do § 1o do art. 126 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 8o O presidente da assembléia ou do órgão colegiado de deliberação da companhia não 

computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado. 

(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 9o O não comparecimento à assembléia ou às reuniões dos órgãos de administração da 

companhia, bem como as abstenções de voto de qualquer parte de acordo de acionistas ou de 

membros do conselho de administração eleitos nos termos de acordo de acionistas, assegura à 

parte prejudicada o direito de votar com as ações pertencentes ao acionista ausente ou omisso 

e, no caso de membro do conselho de administração, pelo conselheiro eleito com os votos da 

parte prejudicada. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 10. Os acionistas vinculados a acordo de acionistas deverão indicar, no ato de arquivamento, 

representante para comunicar-se com a companhia, para prestar ou receber informações, 

quando solicitadas. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 11. A companhia poderá solicitar aos membros do acordo esclarecimento sobre suas 

cláusulas. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Seção VI – Representação de Acionista Residente 

ou Domiciliado no Exterior 

 

Art. 119. O acionista residente ou domiciliado no exterior deverá manter, no País, representante 

com poderes para receber citação em ações contra ele, propostas com fundamento nos preceitos 

desta Lei. 

Parágrafo único. O exercício, no Brasil, de qualquer dos direitos de acionista, confere ao 

mandatário ou representante legal qualidade para receber citação judicial. 
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Seção VII – Suspensão do Exercício de Direitos 

 

Art. 120. A assembléia-geral poderá suspender o exercício dos direitos do acionista que deixar 

de cumprir obrigação imposta pela lei ou pelo estatuto, cessando a suspensão logo que cumprida 

a obrigação. 

 

CAPÍTULO XI – ASSEMBLÉIA-GERAL 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 121. A assembléia-geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o estatuto, tem 

poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as resoluções 

que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 

Parágrafo único. Nas companhias, abertas e fechadas, o acionista poderá participar e votar a 

distância em assembleia geral, nos termos do regulamento da Comissão de Valores Mobiliários 

e do órgão competente do Poder Executivo federal, respectivamente. (Redação dada pela Lei 

nº 14.030, de 2020). 

 

Competência Privativa 

 

Art. 122.  Compete privativamente à assembleia geral: (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 

2011). 

I - reformar o estatuto social; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia, ressalvado 

o disposto no inciso II do art. 142; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras por eles apresentadas; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 1o, 2o e 4o do art. 

59; (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

V - suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120); (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do 

capital social; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua dissolução 

e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.040, de 2021) 

IX - autorizar os administradores a confessar falência e a pedir recuperação judicial; e (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 1.040, de 2021) 

X - deliberar, quando se tratar de companhias abertas, sobre: (Incluído pela Medida Provisória 

nº 1.040, de 2021) 

a) a alienação ou a contribuição para outra empresa de ativos, caso o valor da operação 

corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da companhia 

constantes do último balanço aprovado; e (Incluído pela Medida Provisória nº 1.040, de 2021) 

b) a celebração de transações com partes relacionadas que atendam aos critérios de relevância 

a serem definidos pela Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído pela Medida Provisória nº 

1.040, de 2021) 

Parágrafo único.  Em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido de recuperação 

judicial poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do acionista 

controlador, se houver, hipótese em que a assembleia geral será convocada imediatamente para 

deliberar sobre a matéria. (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.040, de 2021) 

 

Competência para Convocação 

 

Art. 123. Compete ao conselho de administração, se houver, ou aos diretores, observado o 

disposto no estatuto, convocar a assembléia-geral. 

Parágrafo único. A assembléia-geral pode também ser convocada: 

a) pelo conselho fiscal, nos casos previstos no número V, do artigo 163; 

b) por qualquer acionista, quando os administradores retardarem, por mais de 60 (sessenta) dias, 

a convocação nos casos previstos em lei ou no estatuto; 

c) por acionistas que representem cinco por cento, no mínimo, do capital social, quando os 

administradores não atenderem, no prazo de oito dias, a pedido de convocação que 

apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas; 

(Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 d) por acionistas que representem cinco por cento, no mínimo, do capital votante, ou cinco por 

cento, no mínimo, dos acionistas sem direito a voto, quando os administradores não atenderem, 
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no prazo de oito dias, a pedido de convocação de assembléia para instalação do conselho fiscal. 

(Incluída pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Modo de Convocação e Local 

  

Art. 124. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, 

contendo, além do local, data e hora da assembléia, a ordem do dia, e, no caso de reforma do 

estatuto, a indicação da matéria. 

§ 1o A primeira convocação da assembléia-geral deverá ser feita: (Redação da pela Lei 

nº10.303, de 2001) 

I - na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da 

publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assembléia, será publicado novo anúncio, 

de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias; (Incluído pela Lei nº 

10.303, de 2001) 

II - na companhia aberta, o prazo de antecedência da primeira convocação será de 30 (trinta) 

dias e o da segunda convocação será de 8 (oito) dias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 

1.040, de 2021) 

§ 2º A assembleia geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício onde a companhia 

tiver sede ou, por motivo de força maior, em outro lugar, desde que seja no mesmo Município 

da sede e seja indicado com clareza nos anúncios. (Redação dada pela Lei nº 14.030, de 2020). 

§ 2º-A.  Sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, as companhias, abertas e fechadas, 

poderão realizar assembleia digital, nos termos do regulamento da Comissão de Valores 

Mobiliários e do órgão competente do Poder Executivo federal, respectivamente. (Incluído pela 

Lei nº 14.030, de 2020) 

§ 3º Nas companhias fechadas, o acionista que representar 5% (cinco por cento), ou mais, do 

capital social, será convocado por telegrama ou carta registrada, expedidos com a antecedência 

prevista no § 1º, desde que o tenha solicitado, por escrito, à companhia, com a indicação do 

endereço completo e do prazo de vigência do pedido, não superior a 2 (dois) exercícios sociais, 

e renovável; essa convocação não dispensa a publicação do aviso previsto no § 1º, e sua 

inobservância dará ao acionista direito de haver, dos administradores da companhia, 

indenização pelos prejuízos sofridos. 

§ 4º Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a 

assembléia-geral a que comparecerem todos os acionistas. 
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§ 5o A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, mediante decisão 

fundamentada de seu Colegiado, a pedido de qualquer acionista, e ouvida a 

companhia: (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - declarar quais documentos e informações relevantes para a deliberação da assembleia geral 

não foram tempestivamente disponibilizados aos acionistas e determinar o adiamento da 

assembleia por até 30 (trinta) dias, contado da data de disponibilização dos referidos 

documentos e informações aos acionistas; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.040, de 

2021) 

II - interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de antecedência da convocação de 

assembléia-geral extraordinária de companhia aberta, a fim de conhecer e analisar as propostas 

a serem submetidas à assembléia e, se for o caso, informar à companhia, até o término da 

interrupção, as razões pelas quais entende que a deliberação proposta à assembléia viola 

dispositivos legais ou regulamentares. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 6o As companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa de valores deverão 

remeter, na data da publicação do anúncio de convocação da assembléia, à bolsa de valores em 

que suas ações forem mais negociadas, os documentos postos à disposição dos acionistas para 

deliberação na assembléia-geral. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

"Quorum" de Instalação 
  

Art. 125. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembléia-geral instalar-se-á, em 

primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um 

quarto) do capital social com direito de voto; em segunda convocação instalar-se-á com 

qualquer número. 

Parágrafo único. Os acionistas sem direito de voto podem comparecer à assembléia-geral e 

discutir a matéria submetida à deliberação. 

 

Legitimação e Representação 

 

Art. 126. As pessoas presentes à assembléia deverão provar a sua qualidade de acionista, 

observadas as seguintes normas: 

I - os titulares de ações nominativas exibirão, se exigido, documento hábil de sua identidade; 
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II - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos termos do art. 41, além do documento 

de identidade, exibirão, ou depositarão na companhia, se o estatuto o exigir, comprovante 

expedido pela instituição financeira depositária. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

III - os titulares de ações ao portador exibirão os respectivos certificados, ou documento de 

depósito nos termos do número II; 

IV - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos termos do artigo 41, além do documento 

de identidade, exibirão, ou depositarão na companhia, se o estatuto o exigir, comprovante 

expedido pela instituição financeira depositária. 

§ 1º O acionista pode ser representado na assembléia-geral por procurador constituído há menos 

de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado; na companhia 

aberta, o procurador pode, ainda, ser instituição financeira, cabendo ao administrador de fundos 

de investimento representar os condôminos. 

§ 2º O pedido de procuração, mediante correspondência, ou anúncio publicado, sem prejuízo 

da regulamentação que, sobre o assunto vier a baixar a Comissão de Valores Mobiliários, deverá 

satisfazer aos seguintes requisitos: 

a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; 

b) facultar ao acionista o exercício de voto contrário à decisão com indicação de outro 

procurador para o exercício desse voto; 

c) ser dirigido a todos os titulares de ações cujos endereços constem da companhia. (Redação 

dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 3º É facultado a qualquer acionista, detentor de ações, com ou sem voto, que represente meio 

por cento, no mínimo, do capital social, solicitar relação de endereços dos acionistas, para os 

fins previstos no § 1º, obedecidos sempre os requisitos do parágrafo anterior. (Redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 4º Têm a qualidade para comparecer à assembléia os representantes legais dos acionistas. 

 

Livro de Presença 

 

Art. 127. Antes de abrir-se a assembléia, os acionistas assinarão o "Livro de Presença", 

indicando o seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade, espécie e classe das 

ações de que forem titulares. 
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Parágrafo único.  Considera-se presente em assembleia geral, para todos os efeitos desta Lei, o 

acionista que registrar a distância sua presença, na forma prevista em regulamento da Comissão 

de Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

 

Mesa 

 

Art. 128. Os trabalhos da assembléia serão dirigidos por mesa composta, salvo disposição 

diversa do estatuto, de presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. 

 

"Quorum" das Deliberações 

 

Art. 129. As deliberações da assembléia-geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão 

tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 

§ 1º O estatuto da companhia fechada pode aumentar o quorum exigido para certas deliberações, 

desde que especifique as matérias. 

§ 2º No caso de empate, se o estatuto não estabelecer procedimento de arbitragem e não contiver 

norma diversa, a assembléia será convocada, com intervalo mínimo de 2 (dois) meses, para 

votar a deliberação; se permanecer o empate e os acionistas não concordarem em cometer a 

decisão a um terceiro, caberá ao Poder Judiciário decidir, no interesse da companhia. 

 
Ata da Assembléia 

 

Art. 130. Dos trabalhos e deliberações da assembléia será lavrada, em livro próprio, ata assinada 

pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Para validade da ata é suficiente a 

assinatura de quantos bastem para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas 

na assembléia. Da ata tirar-se-ão certidões ou cópias autênticas para os fins legais. 

§ 1º A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e 

protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas, desde que: 

a) os documentos ou propostas submetidos à assembléia, assim como as declarações de voto ou 

dissidência, referidos na ata, sejam numerados seguidamente, autenticados pela mesa e por 

qualquer acionista que o solicitar, e arquivados na companhia; 

b) a mesa, a pedido de acionista interessado, autentique exemplar ou cópia de proposta, 

declaração de voto ou dissidência, ou protesto apresentado. 
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§ 2º A assembléia-geral da companhia aberta pode autorizar a publicação de ata com omissão 

das assinaturas dos acionistas. 

§ 3º Se a ata não for lavrada na forma permitida pelo § 1º, poderá ser publicado apenas o seu 

extrato, com o sumário dos fatos ocorridos e a transcrição das deliberações tomadas. 

 

Espécies de Assembléia 

 

Art. 131. A assembléia-geral é ordinária quando tem por objeto as matérias previstas no artigo 

132, e extraordinária nos demais casos. 

Parágrafo único. A assembléia-geral ordinária e a assembléia-geral extraordinária poderão ser, 

cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, instrumentadas em ata 

única. 

 

Seção II – Assembléia-Geral Ordinária 

 

Objeto 

 

Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, 

deverá haver 1 (uma) assembléia-geral para: 

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 

III - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso; 

IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (artigo 167). 

 

Documentos da Administração 

 

Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data marcada para a 

realização da assembléia-geral ordinária, por anúncios publicados na forma prevista no artigo 

124, que se acham à disposição dos acionistas: 

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos 

do exercício findo; 

II - a cópia das demonstrações financeiras; 

III - o parecer dos auditores independentes, se houver. 
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IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (Incluído pela Lei nº 

10.303, de 2001) 

V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. (Incluído pela Lei nº 

10.303, de 2001) 

§ 1º Os anúncios indicarão o local ou locais onde os acionistas poderão obter cópias desses 

documentos. 

§ 2º A companhia remeterá cópia desses documentos aos acionistas que o pedirem por escrito, 

nas condições previstas no § 3º do artigo 124. 

§ 3o Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos incisos IV e V, serão 

publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a realização da 

assembléia-geral. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4º A assembléia-geral que reunir a totalidade dos acionistas poderá considerar sanada a falta 

de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste artigo; mas é 

obrigatória a publicação dos documentos antes da realização da assembléia. 

§ 5º A publicação dos anúncios é dispensada quando os documentos a que se refere este artigo 

são publicados até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da assembléia-geral 

ordinária. 

 
Procedimento 

 

Art. 134. Instalada a assembléia-geral, proceder-se-á, se requerida por qualquer acionista, à 

leitura dos documentos referidos no artigo 133 e do parecer do conselho fiscal, se houver, os 

quais serão submetidos pela mesa à discussão e votação. 

§ 1° Os administradores da companhia, ou ao menos um deles, e o auditor independente, se 

houver, deverão estar presentes à assembléia para atender a pedidos de esclarecimentos de 

acionistas, mas os administradores não poderão votar, como acionistas ou procuradores, os 

documentos referidos neste artigo. 

§ 2º Se a assembléia tiver necessidade de outros esclarecimentos, poderá adiar a deliberação e 

ordenar diligências; também será adiada a deliberação, salvo dispensa dos acionistas presentes, 

na hipótese de não comparecimento de administrador, membro do conselho fiscal ou auditor 

independente. 

§ 3º A aprovação, sem reserva, das demonstrações financeiras e das contas, exonera de 

responsabilidade os administradores e fiscais, salvo erro, dolo, fraude ou simulação (artigo 

286). 
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§ 4º Se a assembléia aprovar as demonstrações financeiras com modificação no montante do 

lucro do exercício ou no valor das obrigações da companhia, os administradores promoverão, 

dentro de 30 (trinta) dias, a republicação das demonstrações, com as retificações deliberadas 

pela assembléia; se a destinação dos lucros proposta pelos órgãos de administração não lograr 

aprovação (artigo 176, § 3º), as modificações introduzidas constarão da ata da assembléia. 

§ 5º A ata da assembléia-geral ordinária será arquivada no registro do comércio e publicada. 

§ 6º As disposições do § 1º, segunda parte, não se aplicam quando, nas sociedades fechadas, os 

diretores forem os únicos acionistas. 

 

Seção III – Assembléia-Geral Extraordinária 

 

Reforma do Estatuto 

 

Art. 135. A assembléia-geral extraordinária que tiver por objeto a reforma do estatuto somente 

se instalará em primeira convocação com a presença de acionistas que representem 2/3 (dois 

terços), no mínimo, do capital com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda com 

qualquer número. 

§ 1º Os atos relativos a reformas do estatuto, para valerem contra terceiros, ficam sujeitos às 

formalidades de arquivamento e publicação, não podendo, todavia, a falta de cumprimento 

dessas formalidades ser oposta, pela companhia ou por seus acionistas, a terceiros de boa-fé. 

§ 2º Aplica-se aos atos de reforma do estatuto o disposto no artigo 97 e seus §§ 1º e 2° e no 

artigo 98 e seu § 1º. 

§ 3o Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na assembléia-geral extraordinária 

deverão ser postos à disposição dos acionistas, na sede da companhia, por ocasião da publicação 

do primeiro anúncio de convocação da assembléia-geral. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

"Quorum" Qualificado 

 

Art. 136. É necessária a aprovação de acionistas que representem metade, no mínimo, das ações 

com direito a voto, se maior quorum não for exigido pelo estatuto da companhia cujas ações 

não estejam admitidas à negociação em bolsa ou no mercado de balcão, para deliberação 

sobre: (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 
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I - criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais existentes, sem 

guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstos ou 

autorizados pelo estatuto; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais 

classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (Redação dada pela 

Lei nº 9.457, de 1997) 

III - redução do dividendo obrigatório; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

IV - fusão da companhia, ou sua incorporação em outra; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 

1997) 

V - participação em grupo de sociedades (art. 265); (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

VI - mudança do objeto da companhia; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

VII - cessação do estado de liquidação da companhia; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 

1997) 

VIII - criação de partes beneficiárias; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

IX - cisão da companhia; (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

X - dissolução da companhia. (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º Nos casos dos incisos I e II, a eficácia da deliberação depende de prévia aprovação ou da 

ratificação, em prazo improrrogável de um ano, por titulares de mais da metade de cada classe 

de ações preferenciais prejudicadas, reunidos em assembléia especial convocada pelos 

administradores e instalada com as formalidades desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 

1997) 

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários pode autorizar a redução do quorum previsto neste 

artigo no caso de companhia aberta com a propriedade das ações dispersa no mercado, e cujas 

3 (três) últimas assembléias tenham sido realizadas com a presença de acionistas representando 

menos da metade das ações com direito a voto. Neste caso, a autorização da Comissão de 

Valores Mobiliários será mencionada nos avisos de convocação e a deliberação com quorum 

reduzido somente poderá ser adotada em terceira convocação. 

§ 3o O disposto no § 2o deste artigo aplica-se também às assembléias especiais de acionistas 

preferenciais de que trata o § 1o. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4º Deverá constar da ata da assembléia-geral que deliberar sobre as matérias dos incisos I e 

II, se não houver prévia aprovação, que a deliberação só terá eficácia após a sua ratificação pela 

assembléia especial prevista no § 1º. (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 
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Art. 136-A.  A aprovação da inserção de convenção de arbitragem no estatuto social, observado 

o quorum do art. 136, obriga a todos os acionistas, assegurado ao acionista dissidente o direito 

de retirar-se da companhia mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 

45. (Incluído pela Lei nº 13.129, de 2015); (Vigência) 

§ 1o A convenção somente terá eficácia após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

publicação da ata da assembleia geral que a aprovou. (Incluído pela Lei nº 13.129, de 2015); 

(Vigência) 

§ 2o O direito de retirada previsto no caput não será aplicável: (Incluído pela Lei nº 13.129, de 

2015); (Vigência) 

I - caso a inclusão da convenção de arbitragem no estatuto social represente condição para que 

os valores mobiliários de emissão da companhia sejam admitidos à negociação em segmento 

de listagem de bolsa de valores ou de mercado de balcão organizado que exija dispersão 

acionária mínima de 25% (vinte e cinco por cento) das ações de cada espécie ou 

classe; (Incluído pela Lei nº 13.129, de 2015); (Vigência) 

II - caso a inclusão da convenção de arbitragem seja efetuada no estatuto social de companhia 

aberta cujas ações sejam dotadas de liquidez e dispersão no mercado, nos termos das alíneas 

“a” e “b” do inciso II do art. 137 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.129, de 2015); (Vigência) 

 
Direito de Retirada 

 

Art. 137. A aprovação das matérias previstas nos incisos I a VI e IX do art. 136 dá ao acionista 

dissidente o direito de retirar-se da companhia, mediante reembolso do valor das suas ações 

(art. 45), observadas as seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - nos casos dos incisos I e II do art. 136, somente terá direito de retirada o titular de ações de 

espécie ou classe prejudicadas; (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

II - nos casos dos incisos IV e V do art. 136, não terá direito de retirada o titular de ação de 

espécie ou classe que tenha liquidez e dispersão no mercado, considerando-se haver: (Redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

a) liquidez, quando a espécie ou classe de ação, ou certificado que a represente, integre índice 

geral representativo de carteira de valores mobiliários admitido à negociação no mercado de 

valores mobiliários, no Brasil ou no exterior, definido pela Comissão de Valores Mobiliários; 

e (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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b) dispersão, quando o acionista controlador, a sociedade controladora ou outras sociedades sob 

seu controle detiverem menos da metade da espécie ou classe de ação; (Redação dada pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 

III - no caso do inciso IX do art. 136, somente haverá direito de retirada se a cisão implicar: 

(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

a) mudança do objeto social, salvo quando o patrimônio cindido for vertido para sociedade cuja 

atividade preponderante coincida com a decorrente do objeto social da sociedade 

cindida; (Incluída pela Lei nº 10.303, de 2001) 

b) redução do dividendo obrigatório; ou (Incluída pela Lei nº 10.303, de 2001) 

c) participação em grupo de sociedades; (Incluída pela Lei nº 10.303, de 2001) 

IV - o reembolso da ação deve ser reclamado à companhia no prazo de 30 (trinta) dias contado 

da publicação da ata da assembléia-geral; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

V - o prazo para o dissidente de deliberação de assembléia especial (art. 136, § 1o) será contado 

da publicação da respectiva ata; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

VI - o pagamento do reembolso somente poderá ser exigido após a observância do disposto no 

§ 3o e, se for o caso, da ratificação da deliberação pela assembléia-geral. (Incluído pela Lei nº 

10.303, de 2001) 

§ 1º O acionista dissidente de deliberação da assembléia, inclusive o titular de ações 

preferenciais sem direito de voto, poderá exercer o direito de reembolso das ações de que, 

comprovadamente, era titular na data da primeira publicação do edital de convocação da 

assembléia, ou na data da comunicação do fato relevante objeto da deliberação, se 

anterior. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2o O direito de reembolso poderá ser exercido no prazo previsto nos incisos IV ou V 

do caput deste artigo, conforme o caso, ainda que o titular das ações tenha se abstido de votar 

contra a deliberação ou não tenha comparecido à assembléia. (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

§ 3o Nos 10 (dez) dias subseqüentes ao término do prazo de que tratam os incisos IV e V 

do caput deste artigo, conforme o caso, contado da publicação da ata da assembléia-geral ou da 

assembléia especial que ratificar a deliberação, é facultado aos órgãos da administração 

convocar a assembléia-geral para ratificar ou reconsiderar a deliberação, se entenderem que o 

pagamento do preço do reembolso das ações aos acionistas dissidentes que exerceram o direito 

de retirada porá em risco a estabilidade financeira da empresa. (Redação dada pela Lei nº 

10.303, de 2001) 
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§ 4º Decairá do direito de retirada o acionista que não o exercer no prazo fixado. (Incluído pela 

Lei nº 9.457, de 1997) 

 

CAPÍTULO XII – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

 

Administração da Companhia 

 

Art. 138. A administração da companhia competirá, conforme dispuser o estatuto, ao conselho 

de administração e à diretoria, ou somente à diretoria. 

§ 1º O conselho de administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da 

companhia privativa dos diretores. 

§ 2º As companhias abertas e as de capital autorizado terão, obrigatoriamente, conselho de 

administração. 

§ 3º É vedada, nas companhias abertas, a acumulação do cargo de presidente do conselho de 

administração e do cargo de diretor-presidente ou de principal executivo da 

companhia. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.040, de 2021); (Produção de efeitos) 

§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários poderá excepcionar a vedação de que trata o § 3º para 

as companhias com menor faturamento, nos termos de sua regulamentação. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 1.040, de 2021) 

 

Art. 139. As atribuições e poderes conferidos por lei aos órgãos de administração não podem 

ser outorgados a outro órgão, criado por lei ou pelo estatuto. 

 

Seção I – Conselho de Administração 

 

Composição 

 

Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, eleitos 

pela assembléia-geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, devendo o estatuto estabelecer: 

I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e o processo de escolha e 

substituição do presidente do conselho pela assembléia ou pelo próprio conselho; (Redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - o modo de substituição dos conselheiros; 
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III - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição; 

IV - as normas sobre convocação, instalação e funcionamento do conselho, que deliberará por 

maioria de votos, podendo o estatuto estabelecer quorum qualificado para certas deliberações, 

desde que especifique as matérias. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1º O estatuto poderá prever a participação no conselho de representantes dos empregados, 

escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela empresa, em conjunto com as 

entidades sindicais que os representam. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.040, de 2021) 

§ 2º Na composição do conselho de administração das companhias abertas, é obrigatória a 

participação de conselheiros independentes, nos termos e nos prazos definidos pela Comissão 

de Valores Mobiliários. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.040, de 2021) 

 

Voto Múltiplo 

 

Art. 141. Na eleição dos conselheiros, é facultado aos acionistas que representem, no mínimo, 

0,1 (um décimo) do capital social com direito a voto, esteja ou não previsto no estatuto, requerer 

a adoção do processo de voto múltiplo, atribuindo-se a cada ação tantos votos quantos sejam os 

membros do conselho, e reconhecido ao acionista o direito de cumular os votos num só 

candidato ou distribuí-los entre vários. 

§ 1º A faculdade prevista neste artigo deverá ser exercida pelos acionistas até 48 (quarenta e 

oito) horas antes da assembléia-geral, cabendo à mesa que dirigir os trabalhos da assembléia 

informar previamente aos acionistas, à vista do "Livro de Presença", o número de votos 

necessários para a eleição de cada membro do conselho. 

§ 2º Os cargos que, em virtude de empate, não forem preenchidos, serão objeto de nova votação, 

pelo mesmo processo, observado o disposto no § 1º, in fine. 

§ 3º Sempre que a eleição tiver sido realizada por esse processo, a destituição de qualquer 

membro do conselho de administração pela assembléia-geral importará destituição dos demais 

membros, procedendo-se a nova eleição; nos demais casos de vaga, não havendo suplente, a 

primeira assembléia-geral procederá à nova eleição de todo o conselho. 

§ 4o Terão direito de eleger e destituir um membro e seu suplente do conselho de administração, 

em votação em separado na assembléia-geral, excluído o acionista controlador, a maioria dos 

titulares, respectivamente: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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I - de ações de emissão de companhia aberta com direito a voto, que representem, pelo menos, 

15% (quinze por cento) do total das ações com direito a voto; e (Incluído pela Lei nº 10.303, de 

2001) 

II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de emissão de companhia 

aberta, que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social, que não houverem 

exercido o direito previsto no estatuto, em conformidade com o art. 18. (Incluído pela Lei nº 

10.303, de 2001) 

§ 5o Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e nem os titulares de ações 

preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quorum 

exigido nos incisos I e II do § 4o, ser-lhes-á facultado agregar suas ações para elegerem em 

conjunto um membro e seu suplente para o conselho de administração, observando-se, nessa 

hipótese, o quorum exigido pelo inciso II do § 4o. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 6o Somente poderão exercer o direito previsto no § 4o os acionistas que comprovarem a 

titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (três) 

meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da assembléia-geral. (Incluído pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 

§ 7o Sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de administração se der pelo sistema 

do voto múltiplo e os titulares de ações ordinárias ou preferenciais exercerem a prerrogativa de 

eleger conselheiro, será assegurado a acionista ou grupo de acionistas vinculados por acordo de 

votos que detenham mais do que 50% (cinqüenta por cento) das ações com direito de voto o 

direito de eleger conselheiros em número igual ao dos eleitos pelos demais acionistas, mais um, 

independentemente do número de conselheiros que, segundo o estatuto, componha o 

órgão. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 8o A companhia deverá manter registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 

prerrogativa a que se refere o § 4o. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 9o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Competência 

 

Art. 142. Compete ao conselho de administração: 

I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia; 

II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a 

respeito dispuser o estatuto; 
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III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 

quaisquer outros atos; 

IV - convocar a assembléia-geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132; 

V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; 

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o exigir; 

VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de bônus de 

subscrição; (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

VIII – autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do ativo não 

circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de 

terceiros; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se houver. 

§ 1o Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do conselho de 

administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante 

terceiros. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto, devidamente 

fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4o, se houver. (Incluído pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 

 
Seção II – Diretoria 

 

Composição 

 

Art. 143. A Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores, eleitos e destituíveis a 

qualquer tempo pelo conselho de administração, ou, se inexistente, pela assembléia-geral, 

devendo o estatuto estabelecer: 

I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos; 

II - o modo de sua substituição; 

III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição; 

IV - as atribuições e poderes de cada diretor. 

§ 1º Os membros do conselho de administração, até o máximo de 1/3 (um terço), poderão ser 

eleitos para cargos de diretores. 

§ 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de competência dos diretores, 

sejam tomadas em reunião da diretoria. 
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Representação 

 

Art. 144. No silêncio do estatuto e inexistindo deliberação do conselho de administração (artigo 

142, n. II e parágrafo único), competirão a qualquer diretor a representação da companhia e a 

prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular. 

Parágrafo único. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos diretores constituir 

mandatários da companhia, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que 

poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandatojudicial, poderá ser por prazo 

indeterminado. 

 

Seção III – Administradores 

 

Normas Comuns 

 

Art. 145. As normas relativas a requisitos, impedimentos, investidura, remuneração, deveres e 

responsabilidade dos administradores aplicam-se a conselheiros e diretores. 

 

Requisitos e Impedimentos 
 

Art. 146.  Poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração pessoas naturais, 

devendo os diretores ser residentes no País. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 1o A ata da assembléia-geral ou da reunião do conselho de administração que eleger 

administradores deverá conter a qualificação e o prazo de gestão de cada um dos eleitos, 

devendo ser arquivada no registro do comércio e publicada. (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

§ 2o A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à 

constituição de representante residente no País, com poderes para receber citação em ações 

contra ele propostas com base na legislação societária, mediante procuração com prazo de 

validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos após o término do prazo de gestão 

do conselheiro. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Art. 147. Quando a lei exigir certos requisitos para a investidura em cargo de administração da 

companhia, a assembléia-geral somente poderá eleger quem tenha exibido os necessários 

comprovantes, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede social. 
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§ 1º São inelegíveis para os cargos de administração da companhia as pessoas impedidas por 

lei especial, ou condenadas por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 

§ 2º São ainda inelegíveis para os cargos de administração de companhia aberta as pessoas 

declaradas inabilitadas por ato da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 3o O conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da 

assembléia-geral, aquele que: (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, em 

especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal; e (Incluído pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

II - tiver interesse conflitante com a sociedade. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o A comprovação do cumprimento das condições previstas no § 3o será efetuada por meio 

de declaração firmada pelo conselheiro eleito nos termos definidos pela Comissão de Valores 

Mobiliários, com vistas ao disposto nos arts. 145 e 159, sob as penas da lei. (Incluído pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 

 

Garantia da Gestão 

 

Art. 148. O estatuto pode estabelecer que o exercício do cargo de administrador deva ser 

assegurado, pelo titular ou por terceiro, mediante penhor de ações da companhia ou outra 

garantia. 

Parágrafo único. A garantia só será levantada após aprovação das últimas contas apresentadas 

pelo administrador que houver deixado o cargo. 

 

Investidura 

         

Art. 149. Os conselheiros e diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de 

termo de posse no livro de atas do conselho de administração ou da diretoria, conforme o caso. 

§ 1o Se o termo não for assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à nomeação, esta tornar-se-á sem 

efeito, salvo justificação aceita pelo órgão da administração para o qual tiver sido 

eleito. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 



267

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

267 
 

§ 2o O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de pelo menos um 

domicílio no qual o administrador receberá as citações e intimações em processos 

administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar-se-ão cumpridas 

mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante 

comunicação por escrito à companhia. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Substituição e Término da Gestão 

 

Art. 150. No caso de vacância do cargo de conselheiro, salvo disposição em contrário do 

estatuto, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira 

assembléia-geral. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a assembléia-geral será convocada 

para proceder a nova eleição. 

§ 1º No caso de vacância de todos os cargos do conselho de administração, compete à diretoria 

convocar a assembléia-geral. 

§ 2º No caso de vacância de todos os cargos da diretoria, se a companhia não tiver conselho de 

administração, compete ao conselho fiscal, se em funcionamento, ou a qualquer acionista, 

convocar a assembléia-geral, devendo o representante de maior número de ações praticar, até a 

realização da assembléia, os atos urgentes de administração da companhia. 

§ 3º O substituto eleito para preencher cargo vago completará o prazo de gestão do substituído. 

§ 4º O prazo de gestão do conselho de administração ou da diretoria se estende até a investidura 

dos novos administradores eleitos. 

 

Renúncia 

 

Art. 151. A renúncia do administrador torna-se eficaz, em relação à companhia, desde o 

momento em que lhe for entregue a comunicação escrita do renunciante, e em relação a terceiros 

de boa-fé, após arquivamento no registro de comércio e publicação, que poderão ser 

promovidos pelo renunciante. 

 

Remuneração 

 

Art. 152. A assembléia-geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos 

administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em 
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conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação 

profissional e o valor dos seus serviços no mercado. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 1º O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatório em 25% (vinte e cinco por 

cento) ou mais do lucro líquido, pode atribuir aos administradores participação no lucro da 

companhia, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos administradores nem 

0,1 (um décimo) dos lucros (artigo 190), prevalecendo o limite que for menor. 

§ 2º Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do exercício social em 

relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório, de que trata o artigo 202. 

 

Seção IV – Deveres e Responsabilidades 

 

Dever de Diligência 

 

Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas funções, o 

cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos 

seus próprios negócios. 

 
Finalidade das Atribuições e Desvio de Poder 

 

Art. 154. O administrador deve exercer as atribuições que a lei e o estatuto lhe conferem para 

lograr os fins e no interesse da companhia, satisfeitas as exigências do bem público e da função 

social da empresa. 

§ 1º O administrador eleito por grupo ou classe de acionistas tem, para com a companhia, os 

mesmos deveres que os demais, não podendo, ainda que para defesa do interesse dos que o 

elegeram, faltar a esses deveres. 

§ 2° É vedado ao administrador: 

a) praticar ato de liberalidade à custa da companhia; 

b) sem prévia autorização da assembléia-geral ou do conselho de administração, tomar por 

empréstimo recursos ou bens da companhia, ou usar, em proveito próprio, de sociedade em que 

tenha interesse, ou de terceiros, os seus bens, serviços ou crédito; 

c) receber de terceiros, sem autorização estatutária ou da assembléia-geral, qualquer 

modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício de seu cargo. 

§ 3º As importâncias recebidas com infração ao disposto na alínea c do § 2º pertencerão à 

companhia. 
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§ 4º O conselho de administração ou a diretoria podem autorizar a prática de atos gratuitos 

razoáveis em benefício dos empregados ou da comunidade de que participe a empresa, tendo 

em vista suas responsabilidades sociais. 

 

Dever de Lealdade 

 

Art. 155. O administrador deve servir com lealdade à companhia e manter reserva sobre os seus 

negócios, sendo-lhe vedado: 

I - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a companhia, as 

oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em razão do exercício de seu cargo; 

II - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da companhia ou, visando à obtenção de 

vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse 

da companhia; 

III - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à companhia, ou que 

esta tencione adquirir. 

§ 1º Cumpre, ademais, ao administrador de companhia aberta, guardar sigilo sobre qualquer 

informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão 

do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação de valores mobiliários, sendo-lhe 

vedado valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra 

ou venda de valores mobiliários. 

§ 2º O administrador deve zelar para que a violação do disposto no § 1º não possa ocorrer 

através de subordinados ou terceiros de sua confiança. 

§ 3º A pessoa prejudicada em compra e venda de valores mobiliários, contratada com infração 

do disposto nos §§ 1° e 2°, tem direito de haver do infrator indenização por perdas e danos, a 

menos que ao contratar já conhecesse a informação. 

§ 4o É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, por qualquer pessoa 

que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para outrem, no 

mercado de valores mobiliários. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Conflito de Interesses 

 

Art. 156. É vedado ao administrador intervir em qualquer operação social em que tiver interesse 

conflitante com o da companhia, bem como na deliberação que a respeito tomarem os demais 
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administradores, cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e fazer consignar, em ata de 

reunião do conselho de administração ou da diretoria, a natureza e extensão do seu interesse. 

§ 1º Ainda que observado o disposto neste artigo, o administrador somente pode contratar com 

a companhia em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que prevalecem no mercado 

ou em que a companhia contrataria com terceiros. 

§ 2º O negócio contratado com infração do disposto no § 1º é anulável, e o administrador 

interessado será obrigado a transferir para a companhia as vantagens que dele tiver auferido. 

 

Dever de Informar 

 

Art. 157. O administrador de companhia aberta deve declarar, ao firmar o termo de posse, o 

número de ações, bônus de subscrição, opções de compra de ações e debêntures conversíveis 

em ações, de emissão da companhia e de sociedades controladas ou do mesmo grupo, de que 

seja titular. (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

§ 1º O administrador de companhia aberta é obrigado a revelar à assembléia-geral ordinária, a 

pedido de acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social: 

a) o número dos valores mobiliários de emissão da companhia ou de sociedades controladas, 

ou do mesmo grupo, que tiver adquirido ou alienado, diretamente ou através de outras pessoas, 

no exercício anterior; 

b) as opções de compra de ações que tiver contratado ou exercido no exercício anterior; 

c) os benefícios ou vantagens, indiretas ou complementares, que tenha recebido ou esteja 

recebendo da companhia e de sociedades coligadas, controladas ou do mesmo grupo; 

d) as condições dos contratos de trabalho que tenham sido firmados pela companhia com os 

diretores e empregados de alto nível; 

e) quaisquer atos ou fatos relevantes nas atividades da companhia. 

§ 2º Os esclarecimentos prestados pelo administrador poderão, a pedido de qualquer acionista, 

ser reduzidos a escrito, autenticados pela mesa da assembléia, e fornecidos por cópia aos 

solicitantes. 

§ 3º A revelação dos atos ou fatos de que trata este artigo só poderá ser utilizada no legítimo 

interesse da companhia ou do acionista, respondendo os solicitantes pelos abusos que 

praticarem. 

§ 4º Os administradores da companhia aberta são obrigados a comunicar imediatamente à bolsa 

de valores e a divulgar pela imprensa qualquer deliberação da assembléia-geral ou dos órgãos 
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de administração da companhia, ou fato relevante ocorrido nos seus negócios, que possa influir, 

de modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado de vender ou comprar valores 

mobiliários emitidos pela companhia. 

§ 5º Os administradores poderão recusar-se a prestar a informação (§ 1º, alínea e), ou deixar de 

divulgá-la (§ 4º), se entenderem que sua revelação porá em risco interesse legítimo da 

companhia, cabendo à Comissão de Valores Mobiliários, a pedido dos administradores, de 

qualquer acionista, ou por iniciativa própria, decidir sobre a prestação de informação e 

responsabilizar os administradores, se for o caso. 

§ 6o Os administradores da companhia aberta deverão informar imediatamente, nos termos e na 

forma determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, a esta e às bolsas de valores ou 

entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de emissão da 

companhia estejam admitidos à negociação, as modificações em suas posições acionárias na 

companhia. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 
Responsabilidade dos Administradores 

 

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em 

nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos 

prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

II - com violação da lei ou do estatuto. 

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, salvo se com 

eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de 

agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o administrador dissidente que 

faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de administração ou, não sendo 

possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no conselho fiscal, 

se em funcionamento, ou à assembléia-geral. 

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em virtude 

do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da 

companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles. 

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o § 2º ficará restrita, ressalvado o 

disposto no § 4º, aos administradores que, por disposição do estatuto, tenham atribuição 

específica de dar cumprimento àqueles deveres. 
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§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento desses deveres por seu 

predecessor, ou pelo administrador competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar o fato 

a assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável. 

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vantagem para 

si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto. 

 

Ação de Responsabilidade 

 

Art. 159. Compete à companhia, mediante prévia deliberação da assembléia-geral, a ação de 

responsabilidade civil contra o administrador, pelos prejuízos causados ao seu patrimônio. 

§ 1º A deliberação poderá ser tomada em assembléia-geral ordinária e, se prevista na ordem do 

dia, ou for conseqüência direta de assunto nela incluído, em assembléia-geral extraordinária. 

§ 2º O administrador ou administradores contra os quais deva ser proposta ação ficarão 

impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembléia. 

§ 3º Qualquer acionista poderá promover a ação, se não for proposta no prazo de 3 (três) meses 

da deliberação da assembléia-geral. 

§ 4º Se a assembléia deliberar não promover a ação, poderá ela ser proposta por acionistas que 

representem 5% (cinco por cento), pelo menos, do capital social. 

§ 5° Os resultados da ação promovida por acionista deferem-se à companhia, mas esta deverá 

indenizá-lo, até o limite daqueles resultados, de todas as despesas em que tiver incorrido, 

inclusive correção monetária e juros dos dispêndios realizados. 

§ 6° O juiz poderá reconhecer a exclusão da responsabilidade do administrador, se convencido 

de que este agiu de boa-fé e visando ao interesse da companhia. 

§ 7º A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao acionista ou terceiro diretamente 

prejudicado por ato de administrador. 

 

Órgãos Técnicos e Consultivos 

 

Art. 160. As normas desta Seção aplicam-se aos membros de quaisquer órgãos, criados pelo 

estatuto, com funções técnicas ou destinados a aconselhar os administradores. 
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CAPÍTULO XIII – CONSELHO FISCAL 

 

Composição e Funcionamento 

 

Art. 161. A companhia terá um conselho fiscal e o estatuto disporá sobre seu funcionamento, 

de modo permanente ou nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas. 

§ 1º O conselho fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, 

e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela assembléia-geral. 

§ 2º O conselho fiscal, quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela 

assembléia-geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) das 

ações com direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto, e cada período 

de seu funcionamento terminará na primeira assembléia-geral ordinária após a sua instalação. 

§ 3º O pedido de funcionamento do conselho fiscal, ainda que a matéria não conste do anúncio 

de convocação, poderá ser formulado em qualquer assembléia-geral, que elegerá os seus 

membros. 

§ 4º Na constituição do conselho fiscal serão observadas as seguintes normas: 

a) os titulares de ações preferenciais sem direito a voto, ou com voto restrito, terão direito de 

eleger, em votação em separado, 1 (um) membro e respectivo suplente; igual direito terão os 

acionistas minoritários, desde que representem, em conjunto, 10% (dez por cento) ou mais das 

ações com direito a voto; 

b) ressalvado o disposto na alínea anterior, os demais acionistas com direito a voto poderão 

eleger os membros efetivos e suplentes que, em qualquer caso, serão em número igual ao dos 

eleitos nos termos da alínea a, mais um. 

§ 5º Os membros do conselho fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira 

assembléia-geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 

§ 6o Os membros do conselho fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira 

assembléia-geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. (Incluído 

pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 7o A função de membro do conselho fiscal é indelegável.  (Incluído pela Lei nº 10.303, de 

2001) 
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Requisitos, Impedimentos e Remuneração 

 

Art. 162. Somente podem ser eleitos para o conselho fiscal pessoas naturais, residentes no País, 

diplomadas em curso de nível universitário, ou que tenham exercido por prazo mínimo de 3 

(três) anos, cargo de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal. 

§ 1º Nas localidades em que não houver pessoas habilitadas, em número suficiente, para o 

exercício da função, caberá ao juiz dispensar a companhia da satisfação dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. 

§ 2º Não podem ser eleitos para o conselho fiscal, além das pessoas enumeradas nos parágrafos 

do artigo 147, membros de órgãos de administração e empregados da companhia ou de 

sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de 

administrador da companhia. 

§ 3º A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das 

despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela 

assembléia-geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez 

por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de 

representação e participação nos lucros. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 
Competência 

 

Art. 163. Compete ao conselho fiscal: 

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as 

informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembléia-geral; 

III - opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembléia-

geral, relativas a modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, 

planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, 

incorporação, fusão ou cisão; (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não 

tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à 

assembléia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à 

companhia; (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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V - convocar a assembléia-geral ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais 

de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou 

urgentes, incluindo na agenda das assembléias as matérias que considerarem necessárias; 

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras 

elaboradas periodicamente pela companhia; 

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

VIII - exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições especiais 

que a regulam. 

§ 1º Os órgãos de administração são obrigados, através de comunicação por escrito, a colocar 

à disposição dos membros em exercício do conselho fiscal, dentro de 10 (dez) dias, cópias das 

atas de suas reuniões e, dentro de 15 (quinze) dias do seu recebimento, cópias dos balancetes e 

demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, quando houver, dos relatórios 

de execução de orçamentos. 

§ 2o O conselho fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará aos órgãos de 

administração esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora, 

assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiais. (Redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3° Os membros do conselho fiscal assistirão às reuniões do conselho de administração, se 

houver, ou da diretoria, em que se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar (ns. II, III 

e VII). 

§ 4º Se a companhia tiver auditores independentes, o conselho fiscal, a pedido de qualquer de 

seus membros, poderá solicitar-lhes esclarecimentos ou informações, e a apuração de fatos 

específicos. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 5º Se a companhia não tiver auditores independentes, o conselho fiscal poderá, para melhor 

desempenho das suas funções, escolher contador ou firma de auditoria e fixar-lhes os 

honorários, dentro de níveis razoáveis, vigentes na praça e compatíveis com a dimensão 

econômica da companhia, os quais serão pagos por esta. 

§ 6º O conselho fiscal deverá fornecer ao acionista, ou grupo de acionistas que representem, no 

mínimo 5% (cinco por cento) do capital social, sempre que solicitadas, informações sobre 

matérias de sua competência. 

§ 7º As atribuições e poderes conferidos pela lei ao conselho fiscal não podem ser outorgados 

a outro órgão da companhia. 
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§ 8º O conselho fiscal poderá, para apurar fato cujo esclarecimento seja necessário ao 

desempenho de suas funções, formular, com justificativa, questões a serem respondidas por 

perito e solicitar à diretoria que indique, para esse fim, no prazo máximo de trinta dias, três 

peritos, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas, de notório conhecimento na área em 

questão, entre os quais o conselho fiscal escolherá um, cujos honorários serão pagos pela 

companhia. (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Pareceres e Representações 

 

Art. 164. Os membros do conselho fiscal, ou ao menos um deles, deverão comparecer às 

reuniões da assembléia-geral e responder aos pedidos de informações formulados pelos 

acionistas. 

Parágrafo único. Os pareceres e representações do conselho fiscal, ou de qualquer um de seus 

membros, poderão ser apresentados e lidos na assembléia-geral, independentemente de 

publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia. (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

 
Deveres e Responsabilidades 

 

Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que 

tratam os arts. 153 a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de 

seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do 

estatuto.(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o Os membros do conselho fiscal deverão exercer suas funções no exclusivo interesse da 

companhia; considerar-se-á abusivo o exercício da função com o fim de causar dano à 

companhia, ou aos seus acionistas ou administradores, ou de obter, para si ou para outrem, 

vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a companhia, seus 

acionistas ou administradores. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 2o O membro do conselho fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros membros, 

salvo se com eles foi conivente, ou se concorrer para a prática do ato. (Redação dada pela Lei 

nº 10.303, de 31.10.2001) 

§ 3o A responsabilidade dos membros do conselho fiscal por omissão no cumprimento de seus 

deveres é solidária, mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergência 
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em ata da reunião do órgão e a comunicar aos órgãos da administração e à assembléia-

geral. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Art. 165-A. Os membros do conselho fiscal da companhia aberta deverão informar 

imediatamente as modificações em suas posições acionárias na companhia à Comissão de 

Valores Mobiliários e às Bolsas de Valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas 

quais os valores mobiliários de emissão da companhia estejam admitidos à negociação, nas 

condições e na forma determinadas pela Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 

 

CAPÍTULO XIV – MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 

Seção I – Aumento 

 

Competência 

 

Art. 166. O capital social pode ser aumentado: 

I - por deliberação da assembléia-geral ordinária, para correção da expressão monetária do seu 

valor (artigo 167); 

II - por deliberação da assembléia-geral ou do conselho de administração, observado o que a 

respeito dispuser o estatuto, nos casos de emissão de ações dentro do limite autorizado no 

estatuto (artigo 168); 

III - por conversão, em ações, de debêntures ou parte beneficiárias e pelo exercício de direitos 

conferidos por bônus de subscrição, ou de opção de compra de ações; (Vide Lei nº 12.838, de 

2013) 

IV - por deliberação da assembléia-geral extraordinária convocada para decidir sobre reforma 

do estatuto social, no caso de inexistir autorização de aumento, ou de estar a mesma esgotada. 

§ 1º Dentro dos 30 (trinta) dias subseqüentes à efetivação do aumento, a companhia requererá 

ao registro do comércio a sua averbação, nos casos dos números I a III, ou o arquivamento da 

ata da assembléia de reforma do estatuto, no caso do número IV. (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

§ 2º O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá, salvo nos casos do número III, ser 

obrigatoriamente ouvido antes da deliberação sobre o aumento de capital. (Vide Lei nº 12.838, 

de 2013) 
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Correção Monetária Anual 

 

Art. 167. A reserva de capital constituída por ocasião do balanço de encerramento do exercício 

social e resultante da correção monetária do capital realizado (artigo 182, § 2º) será capitalizada 

por deliberação da assembléia-geral ordinária que aprovar o balanço. 

§ 1º Na companhia aberta, a capitalização prevista neste artigo será feita sem modificação do 

número de ações emitidas e com aumento do valor nominal das ações, se for o caso. 

§ 2º A companhia poderá deixar de capitalizar o saldo da reserva correspondente às frações de 

centavo do valor nominal das ações, ou, se não tiverem valor nominal, à fração inferior a 1% 

(um por cento) do capital social. 

§ 3º Se a companhia tiver ações com e sem valor nominal, a correção do capital correspondente 

às ações com valor nominal será feita separadamente, sendo a reserva resultante capitalizada 

em benefício dessas ações. 

 
Capital Autorizado 

 

Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital social independentemente 

de reforma estatutária. 

§ 1º A autorização deverá especificar: 

a) o limite de aumento, em valor do capital ou em número de ações, e as espécies e classes das 

ações que poderão ser emitidas; 

b) o órgão competente para deliberar sobre as emissões, que poderá ser a assembléia-geral ou 

o conselho de administração; 

c) as condições a que estiverem sujeitas as emissões; 

d) os casos ou as condições em que os acionistas terão direito de preferência para subscrição, 

ou de inexistência desse direito (artigo 172). 

§ 2º O limite de autorização, quando fixado em valor do capital social, será anualmente 

corrigido pela assembléia-geral ordinária, com base nos mesmos índices adotados na correção 

do capital social. 

§ 3º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo 

com plano aprovado pela assembléia-geral, outorgue opção de compra de ações a seus 

administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à companhia ou a 

sociedade sob seu controle. 
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Capitalização de Lucros e Reservas 

 

Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas importará alteração do 

valor nominal das ações ou distribuições das ações novas, correspondentes ao aumento, entre 

acionistas, na proporção do número de ações que possuírem. 

§ 1º Na companhia com ações sem valor nominal, a capitalização de lucros ou de reservas 

poderá ser efetivada sem modificação do número de ações. 

§ 2º Às ações distribuídas de acordo com este artigo se estenderão, salvo cláusula em contrário 

dos instrumentos que os tenham constituído, o usufruto, o fideicomisso, a inalienabilidade e a 

incomunicabilidade que porventura gravarem as ações de que elas forem derivadas. 

§ 3º As ações que não puderem ser atribuídas por inteiro a cada acionista serão vendidas em 

bolsa, dividindo-se o produto da venda, proporcionalmente, pelos titulares das frações; antes da 

venda, a companhia fixará prazo não inferior a 30 (trinta) dias, durante o qual os acionistas 

poderão transferir as frações de ação. 

 

Aumento Mediante Subscrição de Ações 

 

Art. 170. Depois de realizados 3/4 (três quartos), no mínimo, do capital social, a companhia 

pode aumentá-lo mediante subscrição pública ou particular de ações. 

§ 1º O preço de emissão deverá ser fixado, sem diluição injustificada da participação dos antigos 

acionistas, ainda que tenham direito de preferência para subscrevê-las, tendo em vista, 

alternativa ou conjuntamente: (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

I - a perspectiva de rentabilidade da companhia; (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

II - o valor do patrimônio líquido da ação; (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

III - a cotação de suas ações em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão organizado, admitido 

ágio ou deságio em função das condições do mercado. (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º A assembléia-geral, quando for de sua competência deliberar sobre o aumento, poderá 

delegar ao conselho de administração a fixação do preço de emissão de ações a serem 

distribuídas no mercado. 

§ 3º A subscrição de ações para realização em bens será sempre procedida com observância do 

disposto no artigo 8º, e a ela se aplicará o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 98. 

§ 4º As entradas e as prestações da realização das ações poderão ser recebidas pela companhia 

independentemente de depósito bancário. 
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§ 5º No aumento de capital observar-se-á, se mediante subscrição pública, o disposto no artigo 

82, e se mediante subscrição particular, o que a respeito for deliberado pela assembléia-geral 

ou pelo conselho de administração, conforme dispuser o estatuto. 

§ 6º Ao aumento de capital aplica-se, no que couber, o disposto sobre a constituição da 

companhia, exceto na parte final do § 2º do artigo 82. 

§ 7º A proposta de aumento do capital deverá esclarecer qual o critério adotado, nos termos do 

§ 1º deste artigo, justificando pormenorizadamente os aspectos econômicos que determinaram 

a sua escolha. (Incluído pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Direito de Preferência 

 

Art. 171. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão preferência para 

a subscrição do aumento de capital. (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

§ 1º Se o capital for dividido em ações de diversas espécies ou classes e o aumento for feito por 

emissão de mais de uma espécie ou classe, observar-se-ão as seguintes normas: 

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de ações de todas as espécies e classes 

existentes, cada acionista exercerá o direito de preferência sobre ações idênticas às de que for 

possuidor; 

b) se as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas importarem alteração das 

respectivas proporções no capital social, a preferência será exercida sobre ações de espécies e 

classes idênticas às de que forem possuidores os acionistas, somente se estendendo às demais 

se aquelas forem insuficientes para lhes assegurar, no capital aumentado, a mesma proporção 

que tinham no capital antes do aumento; 

c) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa das existentes, cada acionista 

exercerá a preferência, na proporção do número de ações que possuir, sobre ações de todas as 

espécies e classes do aumento. 

§ 2º No aumento mediante capitalização de créditos ou subscrição em bens, será sempre 

assegurado aos acionistas o direito de preferência e, se for o caso, as importâncias por eles pagas 

serão entregues ao titular do crédito a ser capitalizado ou do bem a ser incorporado. 

§ 3º Os acionistas terão direito de preferência para subscrição das emissões de debêntures 

conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias conversíveis em ações 

emitidas para alienação onerosa; mas na conversão desses títulos em ações, ou na outorga e no 

exercício de opção de compra de ações, não haverá direito de preferência. 
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§ 4º O estatuto ou a assembléia-geral fixará prazo de decadência, não inferior a 30 (trinta) dias, 

para o exercício do direito de preferência. 

§ 5º No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, quando não exercido pelo acionista 

até 10 (dez) dias antes do vencimento do prazo, poderá sê-lo pelo usufrutuário ou 

fideicomissário. 

§ 6º O acionista poderá ceder seu direito de preferência. 

§ 7º Na companhia aberta, o órgão que deliberar sobre a emissão mediante subscrição particular 

deverá dispor sobre as sobras de valores mobiliários não subscritos, podendo: 

a) mandar vendê-las em bolsa, em benefício da companhia; ou 

b) rateá-las, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que tiverem pedido, no 

boletim ou lista de subscrição, reserva de sobras; nesse caso, a condição constará dos boletins 

e listas de subscrição e o saldo não rateado será vendido em bolsa, nos termos da alínea anterior. 

§ 8° Na companhia fechada, será obrigatório o rateio previsto na alínea b do § 7º, podendo o 

saldo, se houver, ser subscrito por terceiros, de acordo com os critérios estabelecidos pela 

assembléia-geral ou pelos órgãos da administração. 

 

Exclusão do Direito de Preferência 

 

Art. 172. O estatuto da companhia aberta que contiver autorização para o aumento do capital 

pode prever a emissão, sem direito de preferência para os antigos acionistas, ou com redução 

do prazo de que trata o § 4o do art. 171, de ações e debêntures conversíveis em ações, ou bônus 

de subscrição, cuja colocação seja feita mediante: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 

2001) (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

I - venda em bolsa de valores ou subscrição pública; ou 

II - permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos arts. 257 e 

263. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Parágrafo único. O estatuto da companhia, ainda que fechada, pode excluir o direito de 

preferência para subscrição de ações nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais. 

 

Seção II – Redução 

         

Art. 173. A assembléia-geral poderá deliberar a redução do capital social se houver perda, até 

o montante dos prejuízos acumulados, ou se julgá-lo excessivo. 
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§ 1º A proposta de redução do capital social, quando de iniciativa dos administradores, não 

poderá ser submetida à deliberação da assembléia-geral sem o parecer do conselho fiscal, se em 

funcionamento. 

§ 2º A partir da deliberação de redução ficarão suspensos os direitos correspondentes às ações 

cujos certificados tenham sido emitidos, até que sejam apresentados à companhia para 

substituição. 

 

Oposição dos Credores 

 

Art. 174. Ressalvado o disposto nos artigos 45 e 107, a redução do capital social com restituição 

aos acionistas de parte do valor das ações, ou pela diminuição do valor destas, quando não 

integralizadas, à importância das entradas, só se tornará efetiva 60 (sessenta) dias após a 

publicação da ata da assembléia-geral que a tiver deliberado. 

§ 1º Durante o prazo previsto neste artigo, os credores quirografários por títulos anteriores à 

data da publicação da ata poderão, mediante notificação, de que se dará ciência ao registro do 

comércio da sede da companhia, opor-se à redução do capital; decairão desse direito os credores 

que o não exercerem dentro do prazo. 

§ 2º Findo o prazo, a ata da assembléia-geral que houver deliberado à redução poderá ser 

arquivada se não tiver havido oposição ou, se tiver havido oposição de algum credor, desde que 

feita a prova do pagamento do seu crédito ou do depósito judicial da importância respectiva. 

§ 3º Se houver em circulação debêntures emitidas pela companhia, a redução do capital, nos 

casos previstos neste artigo, não poderá ser efetivada sem prévia aprovação pela maioria dos 

debenturistas, reunidos em assembléia especial. 

 

CAPÍTULO XV – EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Seção I – Exercício Social 

        

Art. 175. O exercício social terá duração de 1 (um) ano e a data do término será fixada no 

estatuto. 

Parágrafo único. Na constituição da companhia e nos casos de alteração estatutária o exercício 

social poderá ter duração diversa. 
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Seção II – Demonstrações Financeiras 

 

Disposições Gerais 

 

Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração 

mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que deverão exprimir com 

clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no exercício: 

I - balanço patrimonial; 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

III - demonstração do resultado do exercício; e 

IV – demonstração dos fluxos de caixa; e (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores 

correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

§ 2º Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser agrupadas; os pequenos saldos 

poderão ser agregados, desde que indicada a sua natureza e não ultrapassem 0,1 (um décimo) 

do valor do respectivo grupo de contas; mas é vedada a utilização de designações genéricas, 

como "diversas contas" ou "contas-correntes". 

§ 3º As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros segundo a proposta dos 

órgãos da administração, no pressuposto de sua aprovação pela assembléia-geral. 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros analíticos 

ou demonstrações contábeis necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos 

resultados do exercício.        

§ 5o As notas explicativas devem: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I – apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações financeiras e das 

práticas contábeis específicas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos 

significativos; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil que não 

estejam apresentadas em nenhuma outra parte das demonstrações financeiras; (Incluído pela 

Lei nº 11.941, de 2009) 
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III – fornecer informações adicionais não indicadas nas próprias demonstrações financeiras e 

consideradas necessárias para uma apresentação adequada; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009) 

IV – indicar: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

a) os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais, especialmente estoques, dos 

cálculos de depreciação, amortização e exaustão, de constituição de provisões para encargos ou 

riscos, e dos ajustes para atender a perdas prováveis na realização de elementos do 

ativo; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, parágrafo 

único); (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações (art. 182, § 

3o ); (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a terceiros e outras 

responsabilidades eventuais ou contingentes; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo prazo; (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

f) o número, espécies e classes das ações do capital social; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009) 

g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercício; (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 1o); e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

i) os eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que tenham, ou possam vir a 

ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da companhia. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 6o A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à elaboração e publicação da 

demonstração dos fluxos de caixa. (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

§ 7o A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu critério, disciplinar de forma diversa o 

registro de que trata o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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Escrituração 

 

Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência 

aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente 

aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as 

mutações patrimoniais segundo o regime de competência. 

§ 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de métodos ou 

critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar esses efeitos. 

§ 2o A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem qualquer 

modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as disposições 

da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que 

prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes 

ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a elaboração de outras demonstrações 

financeiras. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 3o As demonstrações financeiras das companhias abertas observarão, ainda, as normas 

expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e serão obrigatoriamente submetidas a 

auditoria por auditores independentes nela registrados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 

2009) 

§ 4º As demonstrações financeiras serão assinadas pelos administradores e por contabilistas 

legalmente habilitados. 

§ 5o As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se refere o § 

3o deste artigo deverão ser elaboradas em consonância com os padrões internacionais de 

contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. (Incluído pela Lei 

nº 11.638, de 2007) 

§ 6o As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre demonstrações 

financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários para as companhias 

abertas. (Incluído pela Lei nº 11.638, de 2007) 

§ 7o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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Seção III – Balanço Patrimonial 

 

Grupo de Contas 

 

Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do patrimônio que 

registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação financeira da 

companhia. 

§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos elementos 

nelas registrados, nos seguintes grupos: 

I – ativo circulante; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos: 

I – passivo circulante; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – passivo não circulante; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

III – patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de avaliação 

patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados. (Incluído pela Lei 

nº 11.941, de 2009) 

§ 3º Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de compensar serão 

classificados separadamente. 

 

Ativo 

 

Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 

I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício social 

subseqüente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte; 

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do exercício 

seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos a sociedades 

coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, acionistas ou participantes no lucro da 

companhia, que não constituírem negócios usuais na exploração do objeto da companhia; 

III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os direitos de 

qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à manutenção 

da atividade da companhia ou da empresa; 
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IV – no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, 

inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios, riscos e 

controle desses bens; (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

V – (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

VI – no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de 

comércio adquirido. (Incluído pela Lei nº 11.638, de 2007) 

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver duração maior que 

o exercício social, a classificação no circulante ou longo prazo terá por base o prazo desse ciclo. 

 

Passivo Exigível 

 

 Art. 180.  As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para aquisição de direitos do 

ativo não circulante, serão classificadas no passivo circulante, quando se vencerem no exercício 

seguinte, e no passivo não circulante, se tiverem vencimento em prazo maior, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 179 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Resultados de Exercícios Futuros 

 

Art. 181. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Patrimônio Líquido 

 

Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução, a parcela 

ainda não realizada. 

§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem: 

a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de 

emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à formação do 

capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes beneficiárias; 

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição; 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007)  (Revogado pela Lei nº 11.638,de 

2007) 
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d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007)  (Revogado pela Lei nº 11.638, de 

2007) 

§ 2° Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da correção monetária do capital 

realizado, enquanto não-capitalizado. 

§ 3o Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não computadas no 

resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos 

ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua 

avaliação a valor justo, nos casos previstos nesta Lei ou, em normas expedidas pela Comissão 

de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3o do art. 177 desta 

Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 4º Serão classificados como reservas de lucros as contas constituídas pela apropriação de 

lucros da companhia. 

§ 5º As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço como dedução da conta do 

patrimônio líquido que registrar a origem dos recursos aplicados na sua aquisição. 

 

Critérios de Avaliação do Ativo 

 

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes critérios: 

I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e títulos de 

créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo: (Redação dada pela 

Lei nº 11.638,de 2007) 

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou disponíveis 

para venda; e (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme disposições legais 

ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for inferior, no caso das 

demais aplicações e os direitos e títulos de crédito; (Incluída pela Lei nº 11.638,de 2007) 

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comércio da companhia, assim 

como matérias-primas, produtos em fabricação e bens em almoxarifado, pelo custo de aquisição 

ou produção, deduzido de provisão para ajustá-lo ao valor de mercado, quando este for inferior; 

III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades, ressalvado o 

disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para perdas 

prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver comprovada como permanente, 
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e que não será modificado em razão do recebimento, sem custo para a companhia, de ações ou 

quotas bonificadas; 

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para atender às 

perdas prováveis na realização do seu valor, ou para redução do custo de aquisição ao valor de 

mercado, quando este for inferior; 

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, deduzido do saldo da 

respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão; 

VI – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

VII – os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição deduzido do 

saldo da respectiva conta de amortização; (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

VIII – os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão ajustados a valor 

presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 

 § 1o  Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo: (Redação dada pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual possam ser repostos, 

mediante compra no mercado; 

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização mediante venda no 

mercado, deduzidos os impostos e demais despesas necessárias para a venda, e a margem de 

lucro; 

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a terceiros. 

d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado ativo, decorrente de 

transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, na ausência de um mercado 

ativo para um determinado instrumento financeiro: (Incluída pela Lei nº 11.638,de 2007) 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro instrumento 

financeiro de natureza, prazo e risco similares; (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros de 

natureza, prazo e risco similares; ou (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de instrumentos 

financeiros. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

§ 2o  A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será registrada 

periodicamente nas contas de: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens 

físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência; 

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na aquisição de 

direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou exercício 

de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente 

limitado; 

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, de direitos 

cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração.        

§ 3o  A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos valores 

registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: (Redação dada pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

I – registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de interromper os 

empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado que não poderão 

produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou (Incluído pela Lei nº 11.638,de 

2007) 

II – revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil econômica 

estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 

2007) 

§ 4° Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão ser avaliados pelo valor 

de mercado, quando esse for o costume mercantil aceito pela técnica contábil. 

 

Critérios de Avaliação do Passivo 

 

Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo com os seguintes 

critérios: 

I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive Imposto sobre a Renda 

a pagar com base no resultado do exercício, serão computados pelo valor atualizado até a data 

do balanço; 

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, serão convertidas 

em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço; 

III – as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não circulante serão 

ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 

relevante. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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Critérios de Avaliação em Operações Societárias 

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Art. 184-A.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na competência 

conferida pelo § 3o do art. 177 desta Lei, normas especiais de avaliação e contabilização 

aplicáveis à aquisição de controle, participações societárias ou negócios. (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

 

Correção Monetária 

 

Art. 185.  (Revogado pela Lei nº 7.730, de 1989) 

 

Seção IV – Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados 

         

Art. 186. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados discriminará: 

I - o saldo do início do período, os ajustes de exercícios anteriores e a correção monetária do 

saldo inicial; 

II - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício; 

III - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos lucros incorporada ao capital 

e o saldo ao fim do período. 

§ 1º Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os decorrentes de efeitos 

da mudança de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a determinado exercício 

anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subseqüentes. 

§ 2º A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá indicar o montante do dividendo 

por ação do capital social e poderá ser incluída na demonstração das mutações do patrimônio 

líquido, se elaborada e publicada pela companhia. 

 

Seção V – Demonstração do Resultado do Exercício 

         

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará: 

I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os impostos; 

II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços vendidos e o 

lucro bruto; 
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III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as despesas 

gerais e administrativas, e outras despesas operacionais; 

IV – o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas; (Redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 2009) 

V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o imposto; 

VI – as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias, mesmo 

na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou previdência 

de empregados, que não se caracterizem como despesa; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 

2009) 

VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital social. 

§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados: 

a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em 

moeda; e 

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas 

e rendimentos. 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007)  (Revogado pela Lei nº 11.638, 

de 2007) 

 

Seção VI – Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

(Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

 

Art. 188.  As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 desta Lei 

indicarão, no mínimo: (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

I – demonstração dos fluxos de caixa – as alterações ocorridas, durante o exercício, no 

saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações em, no mínimo, 3 

(três) fluxos: (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

a) das operações; (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

b) dos financiamentos; e (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

c) dos investimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

II – demonstração do valor adicionado – o valor da riqueza gerada pela companhia, a sua 

distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa riqueza, tais como 

empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como a parcela da riqueza 

não distribuída. (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 
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III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

CAPÍTULO XVI – LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

 

Seção I – LUCRO 

 

Dedução de Prejuízos e Imposto sobre a Renda 

 

Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 

prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda. 

Parágrafo único. o prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 

acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 

 

Participações 

 

Art. 190. As participações estatutárias de empregados, administradores e partes beneficiárias 

serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem 

depois de deduzida a participação anteriormente calculada. 

Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações dos administradores e das partes 

beneficiárias o disposto nos parágrafos do artigo 201. 

 

Lucro Líquido 

 

Art. 191. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício que remanescer depois de 

deduzidas as participações de que trata o artigo 190. 

 

Proposta de Destinação do Lucro 

 

Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da 

administração da companhia apresentarão à assembléia-geral ordinária, observado o disposto 

nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do 

exercício. 
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Seção II – Reservas e Retenção de Lucros 

 

Reserva Legal 

 

Art. 193. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer 

outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) 

do capital social. 

§ 1º A companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício em que o saldo dessa 

reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182, exceder 

de 30% (trinta por cento) do capital social. 

§ 2º A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser 

utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital. 

 

Reservas Estatutárias 

 

Art. 194. O estatuto poderá criar reservas desde que, para cada uma: 

I - indique, de modo preciso e completo, a sua finalidade; 

II - fixe os critérios para determinar a parcela anual dos lucros líquidos que serão destinados à 

sua constituição; e 

III - estabeleça o limite máximo da reserva. 

 

Reservas para Contingências 

 

Art. 195. A assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, destinar parte 

do lucro líquido à formação de reserva com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a 

diminuição do lucro decorrente de perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado. 

§ 1º A proposta dos órgãos da administração deverá indicar a causa da perda prevista e justificar, 

com as razões de prudência que a recomendem, a constituição da reserva. 

§ 2º A reserva será revertida no exercício em que deixarem de existir as razões que justificaram 

a sua constituição ou em que ocorrer a perda. 
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Reserva de Incentivos Fiscais 

(Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

 

Art. 195-A.  A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar para 

a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções 

governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo 

obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). (Incluído pela Lei nº 11.638, de 2007) 

 

Retenção de Lucros 

 

Art. 196. A assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, deliberar reter 

parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela previamente 

aprovado. 

§ 1º O orçamento, submetido pelos órgãos da administração com a justificação da retenção de 

lucros proposta, deverá compreender todas as fontes de recursos e aplicações de capital, fixo 

ou circulante, e poderá ter a duração de até 5 (cinco) exercícios, salvo no caso de execução, por 

prazo maior, de projeto de investimento. 

§ 2o O orçamento poderá ser aprovado pela assembléia-geral ordinária que deliberar sobre o 

balanço do exercício e revisado anualmente, quando tiver duração superior a um exercício 

social. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Reserva de Lucros a Realizar 

 

Art. 197. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do 

estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a 

assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à 

constituição de reserva de lucros a realizar. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro líquido do exercício 

que exceder da soma dos seguintes valores: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

I - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248); e (Incluído pela Lei nº 

10.303, de 2001) 



296

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

296 
 

II – o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de ativo e passivo 

pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra após o término do exercício 

social seguinte. (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

§ 2o A reserva de lucros a realizar somente poderá ser utilizada para pagamento do dividendo 

obrigatório e, para efeito do inciso III do art. 202, serão considerados como integrantes da 

reserva os lucros a realizar de cada exercício que forem os primeiros a serem realizados em 

dinheiro. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

 

Limite da Constituição de Reservas e Retenção de Lucros 

 

Art. 198. A destinação dos lucros para constituição das reservas de que trata o artigo 194 e a 

retenção nos termos do artigo 196 não poderão ser aprovadas, em cada exercício, em prejuízo 

da distribuição do dividendo obrigatório (artigo 202). 

 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 

(Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

 

Art. 199.  O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos fiscais e 

de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo esse limite, a assembléia 

deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital  social ou na 

distribuição de dividendos. (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

 

Reserva de Capital 

 

Art. 200. As reservas de capital somente poderão ser utilizadas para: 

I - absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros acumulados e as reservas de lucros (artigo 

189, parágrafo único); 

II - resgate, reembolso ou compra de ações; 

III - resgate de partes beneficiárias; 

IV - incorporação ao capital social; 

V - pagamento de dividendo a ações preferenciais, quando essa vantagem lhes for assegurada 

(artigo 17, § 5º). 
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Parágrafo único. A reserva constituída com o produto da venda de partes beneficiárias poderá 

ser destinada ao resgate desses títulos. 

 
Seção III – Dividendos 

 

Origem 

 

Art. 201. A companhia somente pode pagar dividendos à conta de lucro líquido do exercício, 

de lucros acumulados e de reserva de lucros; e à conta de reserva de capital, no caso das ações 

preferenciais de que trata o § 5º do artigo 17. 

§ 1º A distribuição de dividendos com inobservância do disposto neste artigo implica 

responsabilidade solidária dos administradores e fiscais, que deverão repor à caixa social a 

importância distribuída, sem prejuízo da ação penal que no caso couber. 

§ 2º Os acionistas não são obrigados a restituir os dividendos que em boa-fé tenham recebido. 

Presume-se a má-fé quando os dividendos forem distribuídos sem o levantamento do balanço 

ou em desacordo com os resultados deste. 

 

Dividendo Obrigatório 

 

Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, 

a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada 

de acordo com as seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001); (Vide Lei nº 

12.838, de 2013) 

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (Redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e (Incluída pela Lei nº 

10.303, de 2001) 

b) importância destinada à formação da reserva para contingências (art. 195) e reversão da 

mesma reserva formada em exercícios anteriores; (Incluída pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso I poderá ser limitado ao 

montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja 

registrada como reserva de lucros a realizar (art. 197); (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 

2001) 
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III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem 

sido absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser acrescidos ao primeiro 

dividendo declarado após a realização. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1º O estatuto poderá estabelecer o dividendo como porcentagem do lucro ou do capital social, 

ou fixar outros critérios para determiná-lo, desde que sejam regulados com precisão e minúcia 

e não sujeitem os acionistas minoritários ao arbítrio dos órgãos de administração ou da maioria. 

§ 2o Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral deliberar alterá-lo para introduzir norma 

sobre a matéria, o dividendo obrigatório não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) 

do lucro líquido ajustado nos termos do inciso I deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

§ 3o A assembléia-geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, 

deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos deste artigo, ou a 

retenção de todo o lucro líquido, nas seguintes sociedades: (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

I - companhias abertas exclusivamente para a captação de recursos por debêntures não 

conversíveis em ações; (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

II - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas que não se enquadrem 

na condição prevista no inciso I. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4º O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em que os órgãos 

da administração informarem à assembléia-geral ordinária ser ele incompatível com a situação 

financeira da companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre 

essa informação e, na companhia aberta, seus administradores encaminharão à Comissão de 

Valores Mobiliários, dentro de 5 (cinco) dias da realização da assembléia-geral, exposição 

justificativa da informação transmitida à assembléia. 

§ 5º Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4º serão registrados como 

reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser 

pagos como dividendo assim que o permitir a situação financeira da companhia. 

§ 6o Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deverão ser distribuídos como 

dividendos. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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Dividendos de Ações Preferenciais 

 

Art. 203. O disposto nos artigos 194 a 197, e 202, não prejudicará o direito dos acionistas 

preferenciais de receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, inclusive os 

atrasados, se cumulativos. (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

 
Dividendos Intermediários 

 

Art. 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição estatutária, levantar balanço 

semestral, poderá declarar, por deliberação dos órgãos de administração, se autorizados pelo 

estatuto, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço. 

§ 1º A companhia poderá, nos termos de disposição estatutária, levantar balanço e distribuir 

dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do 

exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182. 

§ 2º O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos 

intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 

balanço anual ou semestral. 

 

Pagamento de Dividendos 

 

Art. 205. A companhia pagará o dividendo de ações nominativas à pessoa que, na data do ato 

de declaração do dividendo, estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária da ação. 

§ 1º Os dividendos poderão ser pagos por cheque nominativo remetido por via postal para o 

endereço comunicado pelo acionista à companhia, ou mediante crédito em conta-corrente 

bancária aberta em nome do acionista. 

§ 2º Os dividendos das ações em custódia bancária ou em depósito nos termos dos artigos 41 e 

43 serão pagos pela companhia à instituição financeira depositária, que será responsável pela 

sua entrega aos titulares das ações depositadas. 

§ 3º O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da assembléia-geral, no prazo 

de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício 

social. 
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CAPÍTULO XVII – DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

 

Seção I – Dissolução 

 

Art. 206. Dissolve-se a companhia: 

I - de pleno direito: 

a) pelo término do prazo de duração; 

b) nos casos previstos no estatuto; 

c) por deliberação da assembléia-geral (art. 136, X);  (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

d) pela existência de 1 (um) único acionista, verificada em assembléia-geral ordinária, se o 

mínimo de 2 (dois) não for reconstituído até à do ano seguinte, ressalvado o disposto no artigo 

251; 

e) pela extinção, na forma da lei, da autorização para funcionar. 

II - por decisão judicial: 

a) quando anulada a sua constituição, em ação proposta por qualquer acionista; 

b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em ação proposta por acionistas que 

representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social; 

c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei; 

III - por decisão de autoridade administrativa competente, nos casos e na forma previstos em 

lei especial. 

 

Efeitos 

 

Art. 207. A companhia dissolvida conserva a personalidade jurídica, até a extinção, com o fim 

de proceder à liquidação. 

 

Seção II – Liquidação 

 

Liquidação pelos Órgãos da Companhia 

 

Art. 208. Silenciando o estatuto, compete à assembléia-geral, nos casos do número I do artigo 

206, determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal que devam 

funcionar durante o período de liquidação. 
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§ 1º A companhia que tiver conselho de administração poderá mantê-lo, competindo-lhe 

nomear o liquidante; o funcionamento do conselho fiscal será permanente ou a pedido de 

acionistas, conforme dispuser o estatuto. 

§ 2º O liquidante poderá ser destituído, a qualquer tempo, pelo órgão que o tiver nomeado. 

 

Liquidação Judicial 

 

Art. 209. Além dos casos previstos no número II do artigo 206, a liquidação será processada 

judicialmente: 

I - a pedido de qualquer acionista, se os administradores ou a maioria de acionistas deixarem 

de promover a liquidação, ou a ela se opuserem, nos casos do número I do artigo 206; 

II - a requerimento do Ministério Público, à vista de comunicação da autoridade competente, se 

a companhia, nos 30 (trinta) dias subseqüentes à dissolução, não iniciar a liquidação ou, se após 

iniciá-la, a interromper por mais de 15 (quinze) dias, no caso da alínea e do número I do artigo 

301. 

Parágrafo único. Na liquidação judicial será observado o disposto na lei processual, devendo o 

liquidante ser nomeado pelo Juiz. 

 

Deveres do Liquidante 

 

Art. 210. São deveres do liquidante: 

I - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral, ou certidão de sentença, que tiver deliberado 

ou decidido a liquidação; 

II - arrecadar os bens, livros e documentos da companhia, onde quer que estejam; 

III - fazer levantar de imediato, em prazo não superior ao fixado pela assembléia-geral ou pelo 

juiz, o balanço      patrimonial da companhia; 

IV - ultimar os negócios da companhia, realizar o ativo, pagar o passivo, e partilhar o 

remanescente entre os acionistas; 

V - exigir dos acionistas, quando o ativo não bastar para a solução do passivo, a integralização 

de suas ações; 

VI - convocar a assembléia-geral, nos casos previstos em lei ou quando julgar necessário; 

VII - confessar a falência da companhia e pedir concordata, nos casos previstos em lei; 
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VIII - finda a liquidação, submeter à assembléia-geral relatório dos atos e operações da 

liquidação e suas contas finais; 

IX - arquivar e publicar a ata da assembléia-geral que houver encerrado a liquidação. 

 

Poderes do Liquidante 

 

Art. 211. Compete ao liquidante representar a companhia e praticar todos os atos necessários à 

liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transigir, receber e dar quitação. 

Parágrafo único. Sem expressa autorização da assembléia-geral o liquidante não poderá gravar 

bens e contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis ao pagamento de obrigações 

inadiáveis, nem prosseguir, ainda que para facilitar a liquidação, na atividade social. 

Denominação da Companhia 

         

Art. 212. Em todos os atos ou operações, o liquidante deverá usar a denominação social seguida 

das palavras "em liquidação". 

 

Assembléia-Geral 

 

Art. 213. O liquidante convocará a assembléia-geral cada 6 (seis) meses, para prestar-lhe contas 

dos atos e operações praticados no semestre e apresentar-lhe o relatório e o balanço do estado 

da liquidação; a assembléia-geral pode fixar, para essas prestações de contas, períodos menores 

ou maiores que, em qualquer caso, não serão inferiores a 3 (três) nem superiores a 12 (doze) 

meses. 

§ 1º Nas assembléias-gerais da companhia em liquidação todas as ações gozam de igual direito 

de voto, tornando-se ineficazes as restrições ou limitações porventura existentes em relação às 

ações ordinárias ou preferenciais; cessando o estado de liquidação, restaura-se a eficácia das 

restrições ou limitações relativas ao direito de voto. 

§ 2º No curso da liquidação judicial, as assembléias-gerais necessárias para deliberar sobre os 

interesses da liquidação serão convocadas por ordem do juiz, a quem compete presidi-las e 

resolver, sumariamente, as dúvidas e litígios que forem suscitados. As atas das assembléias-

gerais serão, por cópias autênticas, apensadas ao processo judicial. 
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Pagamento do Passivo 

 

Art. 214. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, o liquidante pagará as dívidas 

sociais proporcionalmente e sem distinção entre vencidas e vincendas, mas, em relação a estas, 

com desconto às taxas bancárias. 

Parágrafo único. Se o ativo for superior ao passivo, o liquidante poderá, sob sua 

responsabilidade pessoal, pagar integralmente as dívidas vencidas. 

 

Partilha do Ativo 

 

Art. 215. A assembléia-geral pode deliberar que antes de ultimada a liquidação, e depois de 

pagos todos os credores, se façam rateios entre os acionistas, à proporção que se forem apurando 

os haveres sociais. 

§ 1º É facultado à assembléia-geral aprovar, pelo voto de acionistas que representem 90% 

(noventa por cento), no mínimo, das ações, depois de pagos ou garantidos os credores, 

condições especiais para a partilha do ativo remanescente, com a atribuição de bens aos sócios, 

pelo valor contábil ou outro por ela fixado. 

§ 2º Provado pelo acionista dissidente (artigo 216, § 2º) que as condições especiais de partilha 

visaram a favorecer a maioria, em detrimento da parcela que lhe tocaria, se inexistissem tais 

condições, será a partilha suspensa, se não consumada, ou, se já consumada, os acionistas 

majoritários indenizarão os minoritários pelos prejuízos apurados. 

 

Prestação de Contas 

 

Art. 216. Pago o passivo e rateado o ativo remanescente, o liquidante convocará a assembléia-

geral para a prestação final das contas. 

§ 1º Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a companhia se extingue. 

§ 2º O acionista dissidente terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da ata, para 

promover a ação que lhe couber. 
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Responsabilidade na Liquidação 

 

Art. 217. O liquidante terá as mesmas responsabilidades do administrador, e os deveres e 

responsabilidades dos administradores, fiscais e acionistas subsistirão até a extinção da 

companhia. 

 

Direito de Credor Não-Satisfeito 

 

Art. 218. Encerrada a liquidação, o credor não-satisfeito só terá direito de exigir dos acionistas, 

individualmente, o pagamento de seu crédito, até o limite da soma, por eles recebida, e de 

propor contra o liquidante, se for o caso, ação de perdas e danos. O acionista executado terá 

direito de haver dos demais a parcela que lhes couber no crédito pago. 

 

Seção III – Extinção 

 

Art. 219. Extingue-se a companhia: 

I - pelo encerramento da liquidação; 

II - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versão de todo o patrimônio em outras 

sociedades. 

 

CAPÍTULO XVIII – TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO 

 

Seção I – Transformação 

 

Conceito e Forma 

 

Art. 220. A transformação é a operação pela qual a sociedade passa, independentemente de 

dissolução e liquidação, de um tipo para outro. 

Parágrafo único. A transformação obedecerá aos preceitos que regulam a constituição e o 

registro do tipo a ser adotado pela sociedade. 
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Deliberação 

 

Art. 221. A transformação exige o consentimento unânime dos sócios ou acionistas, salvo se 

prevista no estatuto ou no contrato social, caso em que o sócio dissidente terá o direito de retirar-

se da sociedade. 

Parágrafo único. Os sócios podem renunciar, no contrato social, ao direito de retirada no caso 

de transformação em companhia. 

 

Direito dos Credores 

 

Art. 222. A transformação não prejudicará, em caso algum, os direitos dos credores, que 

continuarão, até o pagamento integral dos seus créditos, com as mesmas garantias que o tipo 

anterior de sociedade lhes oferecia. 

Parágrafo único. A falência da sociedade transformada somente produzirá efeitos em relação 

aos sócios que, no tipo anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem os titulares de créditos 

anteriores à transformação, e somente a estes beneficiará. 

 

Seção II – Incorporação, Fusão e Cisão 
 

Competência e Processo 

 

Art. 223. A incorporação, fusão ou cisão podem ser operadas entre sociedades de tipos iguais 

ou diferentes e deverão ser deliberadas na forma prevista para a alteração dos respectivos 

estatutos ou contratos sociais. 

§ 1º Nas operações em que houver criação de sociedade serão observadas as normas reguladoras 

da constituição das sociedades do seu tipo. 

§ 2º Os sócios ou acionistas das sociedades incorporadas, fundidas ou cindidas receberão, 

diretamente da companhia emissora, as ações que lhes couberem. 

§ 3º Se a incorporação, fusão ou cisão envolverem companhia aberta, as sociedades que a 

sucederem serão também abertas, devendo obter o respectivo registro e, se for o caso, promover 

a admissão de negociação das novas ações no mercado secundário, no prazo máximo de cento 

e vinte dias, contados da data da assembléia-geral que aprovou a operação, observando as 

normas pertinentes baixadas pela Comissão de Valores Mobiliários. (Incluído pela Lei nº 9.457, 

de 1997) 
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§ 4º O descumprimento do previsto no parágrafo anterior dará ao acionista direito de retirar-se 

da companhia, mediante reembolso do valor das suas ações (art. 45), nos trinta dias seguintes 

ao término do prazo nele referido, observado o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 137. (Incluído 

pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Protocolo 

 

Art. 224. As condições da incorporação, fusão ou cisão com incorporação em sociedade 

existente constarão de protocolo firmado pelos órgãos de administração ou sócios das 

sociedades interessadas, que incluirá: 

I - o número, espécie e classe das ações que serão atribuídas em substituição dos direitos de 

sócios que se extinguirão e os critérios utilizados para determinar as relações de substituição; 

II - os elementos ativos e passivos que formarão cada parcela do patrimônio, no caso de cisão; 

III - os critérios de avaliação do patrimônio líquido, a data a que será referida a avaliação, e o 

tratamento das variações patrimoniais posteriores; 

IV - a solução a ser adotada quanto às ações ou quotas do capital de uma das sociedades 

possuídas por outra; 

V - o valor do capital das sociedades a serem criadas ou do aumento ou redução do capital das 

sociedades que forem parte na operação; 

VI - o projeto ou projetos de estatuto, ou de alterações estatutárias, que deverão ser aprovados 

para efetivar a operação; 

VII - todas as demais condições a que estiver sujeita a operação. 

Parágrafo único. Os valores sujeitos a determinação serão indicados por estimativa. 

 

Justificação 

 

Art. 225. As operações de incorporação, fusão e cisão serão submetidas à deliberação da 

assembléia-geral das companhias interessadas mediante justificação, na qual serão expostos: 

I - os motivos ou fins da operação, e o interesse da companhia na sua realização; 

II - as ações que os acionistas preferenciais receberão e as razões para a modificação dos seus 

direitos, se prevista; 

III - a composição, após a operação, segundo espécies e classes das ações, do capital das 

companhias que deverão emitir ações em substituição às que se deverão extinguir; 
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IV - o valor de reembolso das ações a que terão direito os acionistas dissidentes. 

 

Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 

(Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007) 

 

Art. 226. As operações de incorporação, fusão e cisão somente poderão ser efetivadas nas 

condições aprovadas se os peritos nomeados determinarem que o valor do patrimônio ou 

patrimônios líquidos a serem vertidos para a formação de capital social é, ao menos, igual ao 

montante do capital a realizar. 

§ 1º As ações ou quotas do capital da sociedade a ser incorporada que forem de propriedade da 

companhia incorporadora poderão, conforme dispuser o protocolo de incorporação, ser extintas, 

ou substituídas por ações em tesouraria da incorporadora, até o limite dos lucros acumulados e 

reservas, exceto a legal. 

§ 2º O disposto no § 1º aplicar-se-á aos casos de fusão, quando uma das sociedades fundidas 

for proprietária de ações ou quotas de outra, e de cisão com incorporação, quando a companhia 

que incorporar parcela do patrimônio da cindida for proprietária de ações ou quotas do capital 

desta. 

§ 3o A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação e 

contabilização aplicáveis às operações de fusão, incorporação e cisão que envolvam companhia 

aberta. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Incorporação 

 

Art. 227. A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por 

outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações. 

§ 1º A assembléia-geral da companhia incorporadora, se aprovar o protocolo da operação, 

deverá autorizar o aumento de capital a ser subscrito e realizado pela incorporada mediante 

versão do seu patrimônio líquido, e nomear os peritos que o avaliarão. 

§ 2º A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar o protocolo da operação, autorizará 

seus administradores a praticarem os atos necessários à incorporação, inclusive a subscrição do 

aumento de capital da incorporadora. 
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§ 3º Aprovados pela assembléia-geral da incorporadora o laudo de avaliação e a incorporação, 

extingue-se a incorporada, competindo à primeira promover o arquivamento e a publicação dos 

atos da incorporação. 

 

Fusão 

 

Art. 228. A fusão é a operação pela qual se unem duas ou mais sociedades para formar sociedade 

nova, que lhes sucederá em todos os direitos e obrigações. 

§ 1º A assembléia-geral de cada companhia, se aprovar o protocolo de fusão, deverá nomear os 

peritos que avaliarão os patrimônios líquidos das demais sociedades. 

§ 2º Apresentados os laudos, os administradores convocarão os sócios ou acionistas das 

sociedades para uma assembléia-geral, que deles tomará conhecimento e resolverá sobre a 

constituição definitiva da nova sociedade, vedado aos sócios ou acionistas votar o laudo de 

avaliação do patrimônio líquido da sociedade de que fazem parte. 

§ 3º Constituída a nova companhia, incumbirá aos primeiros administradores promover o 

arquivamento e a publicação dos atos da fusão. 

 
Cisão 

 

Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para 

uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a 

companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, 

se parcial a versão. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no artigo 233, a sociedade que absorver parcela do patrimônio 

da companhia cindida sucede a esta nos direitos e obrigações relacionados no ato da cisão; no 

caso de cisão com extinção, as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da 

companhia cindida sucederão a esta, na proporção dos patrimônios líquidos transferidos, nos 

direitos e obrigações não relacionados. 

§ 2º Na cisão com versão de parcela do patrimônio em sociedade nova, a operação será 

deliberada pela assembléia-geral da companhia à vista de justificação que incluirá as 

informações de que tratam os números do artigo 224; a assembléia, se a aprovar, nomeará os 

peritos que avaliarão a parcela do patrimônio a ser transferida, e funcionará como assembléia 

de constituição da nova companhia. 
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§ 3º A cisão com versão de parcela de patrimônio em sociedade já existente obedecerá às 

disposições sobre incorporação (artigo 227). 

§ 4º Efetivada a cisão com extinção da companhia cindida, caberá aos administradores das 

sociedades que tiverem absorvido parcelas do seu patrimônio promover o arquivamento e 

publicação dos atos da operação; na cisão com versão parcial do patrimônio, esse dever caberá 

aos administradores da companhia cindida e da que absorver parcela do seu patrimônio. 

§ 5º As ações integralizadas com parcelas de patrimônio da companhia cindida serão atribuídas 

a seus titulares, em substituição às extintas, na proporção das que possuíam; a atribuição em 

proporção diferente requer aprovação de todos os titulares, inclusive das ações sem direito a 

voto. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Direito de Retirada 

 

Art. 230. Nos casos de incorporação ou fusão, o prazo para exercício do direito de retirada, 

previsto no art. 137, inciso II, será contado a partir da publicação da ata que aprovar o protocolo 

ou justificação, mas o pagamento do preço de reembolso somente será devido se a operação 

vier a efetivar-se. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Direitos dos Debenturistas 

 

Art. 231. A incorporação, fusão ou cisão da companhia emissora de debêntures em circulação 

dependerá da prévia aprovação dos debenturistas, reunidos em assembléia especialmente 

convocada com esse fim. 

§ 1º Será dispensada a aprovação pela assembléia se for assegurado aos debenturistas que o 

desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data da publicação das atas 

das assembléias relativas à operação, o resgate das debêntures de que forem titulares. 

§ 2º No caso do § 1º, a sociedade cindida e as sociedades que absorverem parcelas do seu 

patrimônio responderão solidariamente pelo resgate das debêntures. 
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Direitos dos Credores na Incorporação ou Fusão 

 

Art. 232. Até 60 (sessenta) dias depois de publicados os atos relativos à incorporação ou à fusão, 

o credor anterior por ela prejudicado poderá pleitear judicialmente a anulação da operação; 

findo o prazo, decairá do direito o credor que não o tiver exercido. 

§ 1º A consignação da importância em pagamento prejudicará a anulação pleiteada. 

§ 2º Sendo ilíquida a dívida, a sociedade poderá garantir-lhe a execução, suspendendo-se o 

processo de anulação. 

§ 3º Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da sociedade incorporadora ou da sociedade 

nova, qualquer credor anterior terá o direito de pedir a separação dos patrimônios, para o fim 

de serem os créditos pagos pelos bens das respectivas massas. 

 

Direitos dos Credores na Cisão 

         

Art. 233. Na cisão com extinção da companhia cindida, as sociedades que absorverem parcelas 

do seu patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da companhia extinta. A 

companhia cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão 

solidariamente pelas obrigações da primeira anteriores à cisão. 

Parágrafo único. O ato de cisão parcial poderá estipular que as sociedades que absorverem 

parcelas do patrimônio da companhia cindida serão responsáveis apenas pelas obrigações que 

lhes forem transferidas, sem solidariedade entre si ou com a companhia cindida, mas, nesse 

caso, qualquer credor anterior poderá se opor à estipulação, em relação ao seu crédito, desde 

que notifique a sociedade no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação dos atos 

da cisão. 

 

Averbação da Sucessão 

 

 Art. 234. A certidão, passada pelo registro do comércio, da incorporação, fusão ou cisão, é 

documento hábil para a averbação, nos registros públicos competentes, da sucessão, decorrente 

da operação, em bens, direitos e obrigações. 
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CAPÍTULO XIX – SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

Legislação Aplicável 

 

Art. 235. As sociedades anônimas de economia mista estão sujeitas a esta Lei, sem prejuízo das 

disposições especiais de lei federal. 

§ 1º As companhias abertas de economia mista estão também sujeitas às normas expedidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º As companhias de que participarem, majoritária ou minoritariamente, as sociedades de 

economia mista, estão sujeitas ao disposto nesta Lei, sem as exceções previstas neste Capítulo. 

 

Constituição e Aquisição de Controle 

         

Art. 236. A constituição de companhia de economia mista depende de prévia autorização 

legislativa. 

Parágrafo único. Sempre que pessoa jurídica de direito público adquirir, por desapropriação, o 

controle de companhia em funcionamento, os acionistas terão direito de pedir, dentro de 60 

(sessenta) dias da publicação da primeira ata da assembléia-geral realizada após a aquisição do 

controle, o reembolso das suas ações; salvo se a companhia já se achava sob o controle, direto 

ou indireto, de outra pessoa jurídica de direito público, ou no caso de concessionária de serviço 

público. 

 
Objeto 

 

Art. 237. A companhia de economia mista somente poderá explorar os empreendimentos ou 

exercer as atividades previstas na lei que autorizou a sua constituição. 

§ 1º A companhia de economia mista somente poderá participar de outras sociedades quando 

autorizada por lei no exercício de opção legal para aplicar Imposto sobre a Renda ou 

investimentos para o desenvolvimento regional ou setorial. 

§ 2º As instituições financeiras de economia mista poderão participar de outras sociedades, 

observadas as normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 
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Acionista Controlador 

 

Art. 238. A pessoa jurídica que controla a companhia de economia mista tem os deveres e 

responsabilidades do acionista controlador (artigos 116 e 117), mas poderá orientar as 

atividades da companhia de modo a atender ao interesse público que justificou a sua criação. 

 

Administração 

 

Art. 239. As companhias de economia mista terão obrigatoriamente Conselho de 

Administração, assegurado à minoria o direito de eleger um dos conselheiros, se maior número 

não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

Parágrafo único. Os deveres e responsabilidades dos administradores das companhias de 

economia mista são os mesmos dos administradores das companhias abertas. 

 

Conselho Fiscal 

 

Art. 240. O funcionamento do conselho fiscal será permanente nas companhias de economia 

mista; um dos seus membros, e respectivo suplente, será eleito pelas ações ordinárias 

minoritárias e outro pelas ações preferenciais, se houver. 

 

Correção Monetária 

 

Art. 241. (Revogado pelo Decreto-lei nº 2.287, de 1986). 

 

Falência e Responsabilidade Subsidiária 

 

Art. 242. (Revogado pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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CAPÍTULO XX – SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

 

Seção I – Informações no Relatório da Administração 

 

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da companhia em 

sociedades coligadas e controladas e mencionar as modificações ocorridas durante o exercício. 

§ 1o São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa. (Redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de 

outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, 

preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coligadas e controladas, 

que forem exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou exerce o poder 

de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, sem controlá-

la.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 5o É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20% (vinte por 

cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009) 

 

Seção II – Participação Recíproca 

 

Art. 244. É vedada a participação recíproca entre a companhia e suas coligadas ou controladas. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao caso em que ao menos uma das sociedades participa 

de outra com observância das condições em que a lei autoriza a aquisição das próprias ações 

(artigo 30, § 1º, alínea b). 

§ 2º As ações do capital da controladora, de propriedade da controlada, terão suspenso o direito 

de voto. 

§ 3º O disposto no § 2º do artigo 30, aplica-se à aquisição de ações da companhia aberta por 

suas coligadas e controladas. 

§ 4º No caso do § 1º, a sociedade deverá alienar, dentro de 6 (seis) meses, as ações ou quotas 

que excederem do valor dos lucros ou reservas, sempre que esses sofrerem redução. 
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§ 5º A participação recíproca, quando ocorrer em virtude de incorporação, fusão ou cisão, ou 

da aquisição, pela companhia, do controle de sociedade, deverá ser mencionada nos relatórios 

e demonstrações financeiras de ambas as sociedades, e será eliminada no prazo máximo de 1 

(um) ano; no caso de coligadas, salvo acordo em contrário, deverão ser alienadas as ações ou 

quotas de aquisição mais recente ou, se da mesma data, que representem menor porcentagem 

do capital social. 

§ 6º A aquisição de ações ou quotas de que resulte participação recíproca com violação ao 

disposto neste artigo importa responsabilidade civil solidária dos administradores da sociedade, 

equiparando-se, para efeitos penais, à compra ilegal das próprias ações. 

 

Seção III – Responsabilidade dos Administradores e das Sociedades Controladoras 

 

Administradores 

 

Art. 245. Os administradores não podem, em prejuízo da companhia, favorecer sociedade 

coligada, controladora ou controlada, cumprindo-lhes zelar para que as operações entre as 

sociedades, se houver, observem condições estritamente comutativas, ou com pagamento 

compensatório adequado; e respondem perante a companhia pelas perdas e danos resultantes 

de atos praticados com infração ao disposto neste artigo. 

 

Sociedade Controladora 

 

Art. 246. A sociedade controladora será obrigada a reparar os danos que causar à companhia 

por atos praticados com infração ao disposto nos artigos 116 e 117. 

§ 1º A ação para haver reparação cabe: 

a) a acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social; 

b) a qualquer acionista, desde que preste caução pelas custas e honorários de advogado devidos 

no caso de vir a ação ser julgada improcedente. 

§ 2º A sociedade controladora, se condenada, além de reparar o dano e arcar com as custas, 

pagará honorários de advogado de 20% (vinte por cento) e prêmio de 5% (cinco por cento) ao 

autor da ação, calculados sobre o valor da indenização. 
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Seção IV – Demonstrações Financeiras 

 

Notas Explicativas 

         

Art. 247.  As notas explicativas dos investimentos a que se refere o art. 248 desta Lei devem 

conter informações precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e suas relações com a 

companhia, indicando: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I - a denominação da sociedade, seu capital social e patrimônio líquido; 

II - o número, espécies e classes das ações ou quotas de propriedade da companhia, e o preço 

de mercado das ações, se houver; 

III - o lucro líquido do exercício; 

IV - os créditos e obrigações entre a companhia e as sociedades coligadas e controladas; 

V - o montante das receitas e despesas em operações entre a companhia e as sociedades 

coligadas e controladas. 

Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento: 

a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor do patrimônio líquido da companhia; 

b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o valor contábil é igual ou superior a 

15% (quinze por cento) do valor do patrimônio líquido da companhia. 

 

Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas 

         

Art. 248.  No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou em 

controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob 

controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com as 

seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será determinado com base em 

balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado, com observância das normas desta 

Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, no máximo, antes da data do balanço da 

companhia; no valor de patrimônio líquido não serão computados os resultados não realizados 

decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras sociedades coligadas à companhia, 

ou por ela controladas; 
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II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de patrimônio 

líquido referido no número anterior, da porcentagem de participação no capital da coligada ou 

controlada; 

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o número II, e o custo de aquisição 

corrigido monetariamente; somente será registrada como resultado do exercício: 

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou controlada; 

b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos; 

c) no caso de companhia aberta, com observância das normas expedidas pela Comissão de 

Valores Mobiliários. 

§ 1º Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos casos deste artigo, serão 

computados como parte do custo de aquisição os saldos de créditos da companhia contra as 

coligadas e controladas. 

§ 2º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverá elaborar e fornecer o 

balanço ou balancete de verificação previsto no número I. 

 

Demonstrações Consolidadas 

 

Art. 249. A companhia aberta que tiver mais de 30% (trinta por cento) do valor do seu 

patrimônio líquido representado por investimentos em sociedades controladas deverá elaborar 

e divulgar, juntamente com suas demonstrações financeiras, demonstrações consolidadas nos 

termos do artigo 250. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas sobre as 

sociedades cujas demonstrações devam ser abrangidas na consolidação, e: 

a) determinar a inclusão de sociedades que, embora não controladas, sejam financeira ou 

administrativamente dependentes da companhia; 

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou mais sociedades controladas. 

 

Normas sobre Consolidação 

 

Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas: 

I - as participações de uma sociedade em outra; 

II - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades; 
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III – as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e do custo de 

estoques ou do ativo não circulante que corresponderem a resultados, ainda não realizados, de 

negócios entre as sociedades. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 1º A participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido e no lucro do 

exercício será destacada, respectivamente, no balanço patrimonial e na demonstração do 

resultado do exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2o A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for absorvida na 

consolidação, deverá ser mantida no ativo não circulante, com dedução da provisão adequada 

para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa. (Redação dada pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

§ 3º O valor da participação que exceder do custo de aquisição constituirá parcela destacada 

dos resultados de exercícios futuros até que fique comprovada a existência de ganho efetivo. 

§ 4º Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo exercício social termine mais de 60 

(sessenta) dias antes da data do encerramento do exercício da companhia, elaborarão, com 

observância das normas desta Lei, demonstrações financeiras extraordinárias em data 

compreendida nesse prazo. 

 

Seção V – Subsidiária Integral 

 

Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante escritura pública, tendo como único 

acionista sociedade brasileira. 

§ lº A sociedade que subscrever em bens o capital de subsidiária integral deverá aprovar o laudo 

de avaliação de que trata o artigo 8º, respondendo nos termos do § 6º do artigo 8º e do artigo 10 

e seu parágrafo único. 

§ 2º A companhia pode ser convertida em subsidiária integral mediante aquisição, por sociedade 

brasileira, de todas as suas ações, ou nos termos do artigo 252. 

 

Incorporação de Ações 

 

Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio de outra companhia 

brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, será submetida à deliberação da assembléia-

geral das duas companhias mediante protocolo e justificação, nos termos dos artigos 224 e 225. 
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§ 1º A assembléia-geral da companhia incorporadora, se aprovar a operação, deverá autorizar 

o aumento do capital, a ser realizado com as ações a serem incorporadas e nomear os peritos 

que as avaliarão; os acionistas não terão direito de preferência para subscrever o aumento de 

capital, mas os dissidentes poderão retirar-se da companhia, observado o disposto no art. 137, 

II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 230. (Redação dada pela 

Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º A assembléia-geral da companhia cujas ações houverem de ser incorporadas somente 

poderá aprovar a operação pelo voto de metade, no mínimo, das ações com direito a voto, e se 

a aprovar, autorizará a diretoria a subscrever o aumento do capital da incorporadora, por conta 

dos seus acionistas; os dissidentes da deliberação terão direito de retirar-se da companhia, 

observado o disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos 

do art. 230. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 3º Aprovado o laudo de avaliação pela assembléia-geral da incorporadora, efetivar-se-á a 

incorporação e os titulares das ações incorporadas receberão diretamente da incorporadora as 

ações que lhes couberem. 

 § 4o A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação e 

contabilização aplicáveis às operações de incorporação de ações que envolvam companhia 

aberta. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Admissão de Acionistas em Subsidiária Integral 

 

Art. 253. Na proporção das ações que possuírem no capital da companhia, os acionistas terão 

direito de preferência para: 

I - adquirir ações do capital da subsidiária integral, se a companhia decidir aliená-las no todo 

ou em parte; e 

II - subscrever aumento de capital da subsidiária integral, se a companhia decidir admitir outros 

acionistas. 

Parágrafo único. As ações ou o aumento de capital de subsidiária integral serão oferecidos aos 

acionistas da companhia em assembléia-geral convocada para esse fim, aplicando-se à hipótese, 

no que couber, o disposto no artigo 171. 
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Seção VI – Alienação De Controle 

 

Divulgação 

 

Art. 254. (Revogado pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Art. 254-A. A alienação, direta ou indireta, do controle de companhia aberta somente poderá 

ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a fazer 

oferta pública de aquisição das ações com direito a voto de propriedade dos demais acionistas 

da companhia, de modo a lhes assegurar o preço no mínimo igual a 80% (oitenta por cento) do 

valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle. (Incluído pela Lei nº 

10.303, de 2001) 

§ 1o Entende-se como alienação de controle a transferência, de forma direta ou indireta, de 

ações integrantes do bloco de controle, de ações vinculadas a acordos de acionistas e de valores 

mobiliários conversíveis em ações com direito a voto, cessão de direitos de subscrição de ações 

e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações que venham 

a resultar na alienação de controle acionário da sociedade. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 

2001) 

§ 2o A Comissão de Valores Mobiliários autorizará a alienação de controle de que trata o caput, 

desde que verificado que as condições da oferta pública atendem aos requisitos legais. (Incluído 

pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o Compete à Comissão de Valores Mobiliários estabelecer normas a serem observadas na 

oferta pública de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o O adquirente do controle acionário de companhia aberta poderá oferecer aos acionistas 

minoritários a opção de permanecer na companhia, mediante o pagamento de um prêmio 

equivalente à diferença entre o valor de mercado das ações e o valor pago por ação integrante 

do bloco de controle. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 5o (VETADO); (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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Companhia Aberta Sujeita a Autorização 

 

Art. 255. A alienação do controle de companhia aberta que dependa de autorização do governo 

para funcionar está sujeita à prévia autorização do órgão competente para aprovar a alteração 

do seu estatuto. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§§ 1º e 2º (Revogados pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 
Aprovação pela Assembléia-Geral da Compradora 

 

Art. 256. A compra, por companhia aberta, do controle de qualquer sociedade mercantil, 

dependerá de deliberação da assembléia-geral da compradora, especialmente convocada para 

conhecer da operação, sempre que: 

I - O preço de compra constituir, para a compradora, investimento relevante (artigo 247, 

parágrafo único); ou 

II - o preço médio de cada ação ou quota ultrapassar uma vez e meia o maior dos 3 (três) valores 

a seguir indicados: 

a) cotação média das ações em bolsa ou no mercado de balcão organizado, durante os noventa 

dias anteriores à data da contratação; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

b) valor de patrimônio líquido (artigo 248) da ação ou quota, avaliado o patrimônio a preços de 

mercado (artigo 183, § 1º); 

c) valor do lucro líquido da ação ou quota, que não poderá ser superior a 15 (quinze) vezes o 

lucro líquido anual por ação (artigo 187 n. VII) nos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

atualizado monetariamente. 

 § 1º A proposta ou o contrato de compra, acompanhado de laudo de avaliação, observado o 

disposto no art. 8º, §§ 1º e 6º, será submetido à prévia autorização da assembléia-geral, ou à sua 

ratificação, sob pena de responsabilidade dos administradores, instruído com todos os 

elementos necessários à deliberação. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º Se o preço da aquisição ultrapassar uma vez e meia o maior dos três valores de que trata o 

inciso II do caput, o acionista dissidente da deliberação da assembléia que a aprovar terá o 

direito de retirar-se da companhia mediante reembolso do valor de suas ações, nos termos do 

art. 137, observado o disposto em seu inciso II. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 
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Seção VII – Aquisição de Controle Mediante Oferta Pública 

 

Requisitos 

 

Art. 257. A oferta pública para aquisição de controle de companhia aberta somente poderá ser 

feita com a participação de instituição financeira que garanta o cumprimento das obrigações 

assumidas pelo ofertante. 

§ 1º Se a oferta contiver permuta, total ou parcial, dos valores mobiliários, somente poderá ser 

efetuada após prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2º A oferta deverá ter por objeto ações com direito a voto em número suficiente para assegurar 

o controle da companhia e será irrevogável. 

§ 3º Se o ofertante já for titular de ações votantes do capital da companhia, a oferta poderá ter 

por objeto o número de ações necessário para completar o controle, mas o ofertante deverá fazer 

prova, perante a Comissão de Valores Mobiliários, das ações de sua propriedade. 

§ 4º A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas sobre oferta pública de 

aquisição de controle. 

 

Instrumento da Oferta de Compra 

 

Art. 258. O instrumento de oferta de compra, firmado pelo ofertante e pela instituição financeira 

que garante o pagamento, será publicado na imprensa e deverá indicar: 

I - o número mínimo de ações que o ofertante se propõe a adquirir e, se for o caso, o número 

máximo; 

II - o preço e as condições de pagamento; 

III - a subordinação da oferta ao número mínimo de aceitantes e a forma de rateio entre os 

aceitantes, se o número deles ultrapassar o máximo fixado; 

IV - o procedimento que deverá ser adotado pelos acionistas aceitantes para manifestar a sua 

aceitação e efetivar a transferência das ações; 

V - o prazo de validade da oferta, que não poderá ser inferior a 20 (vinte) dias; 

VI - informações sobre o ofertante. 

Parágrafo único. A oferta será comunicada à Comissão de Valores Mobiliários dentro de 24 

(vinte e quatro) horas da primeira publicação. 
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Instrumento de Oferta de Permuta 

 

Art. 259. O projeto de instrumento de oferta de permuta será submetido à Comissão de Valores 

Mobiliários com o pedido de registro prévio da oferta e deverá conter, além das referidas no 

artigo 258, informações sobre os valores mobiliários oferecidos em permuta e as companhias 

emissoras desses valores. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá fixar normas sobre o instrumento 

de oferta de permuta e o seu registro prévio. 

 
Sigilo 

 

Art. 260. Até a publicação da oferta, o ofertante, a instituição financeira intermediária e a 

Comissão de Valores Mobiliários devem manter sigilo sobre a oferta projetada, respondendo o 

infrator pelos danos que causar. 

 

Processamento da Oferta 

 

Art. 261. A aceitação da oferta deverá ser feita nas instituições financeiras ou do mercado de 

valores mobiliários indicadas no instrumento de oferta e os aceitantes deverão firmar ordens 

irrevogáveis de venda ou permuta, nas condições ofertadas, ressalvado o disposto no § 1º do 

artigo 262. 

§ 1º É facultado ao ofertante melhorar, uma vez, as condições de preço ou forma de pagamento, 

desde que em porcentagem igual ou superior a 5% (cinco por cento) e até 10 (dez) dias antes 

do término do prazo da oferta; as novas condições se estenderão aos acionistas que já tiverem 

aceito a oferta. 

§ 2º Findo o prazo da oferta, a instituição financeira intermediária comunicará o resultado à 

Comissão de Valores Mobiliários e, mediante publicação pela imprensa, aos aceitantes. 

§ 3º Se o número de aceitantes ultrapassar o máximo, será obrigatório o rateio, na forma prevista 

no instrumento da oferta. 

 

Oferta Concorrente 

 

Art. 262. A existência de oferta pública em curso não impede oferta concorrente, desde que 

observadas as normas desta Seção. 
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§ 1º A publicação de oferta concorrente torna nulas as ordens de venda que já tenham sido 

firmadas em aceitação de oferta anterior. 

§ 2º É facultado ao primeiro ofertante prorrogar o prazo de sua oferta até fazê-lo coincidir com 

o da oferta concorrente. 

 

Negociação Durante a Oferta 

 

Art. 263. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas que disciplinem a 

negociação das ações objeto da oferta durante o seu prazo. 

 

Seção VIII – Incorporação de Companhia Controlada 

 

Art. 264. Na incorporação, pela controladora, de companhia controlada, a justificação, 

apresentada à assembléia-geral da controlada, deverá conter, além das informações previstas 

nos arts. 224 e 225, o cálculo das relações de substituição das ações dos acionistas não 

controladores da controlada com base no valor do patrimônio líquido das ações da controladora 

e da controlada, avaliados os dois patrimônios segundo os mesmos critérios e na mesma data, 

a preços de mercado, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de companhias abertas. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 1o A avaliação dos dois patrimônios será feita por 3 (três) peritos ou empresa especializada e, 

no caso de companhias abertas, por empresa especializada. (Redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 2001) 

§ 2o Para efeito da comparação referida neste artigo, as ações do capital da controlada de 

propriedade da controladora serão avaliadas, no patrimônio desta, em conformidade com o 

disposto no caput. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 3o Se as relações de substituição das ações dos acionistas não controladores, previstas no 

protocolo da incorporação, forem menos vantajosas que as resultantes da comparação prevista 

neste artigo, os acionistas dissidentes da deliberação da assembléia-geral da controlada que 

aprovar a operação, poderão optar, no prazo previsto no art. 230, entre o valor de reembolso 

fixado nos termos do art. 45 e o valor apurado em conformidade com o disposto no caput, 

observado o disposto no art. 137, inciso II. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 4o Aplicam-se as normas previstas neste artigo à incorporação de controladora por sua 

controlada, à fusão de companhia controladora com a controlada, à incorporação de ações de 
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companhia controlada ou controladora, à incorporação, fusão e incorporação de ações de 

sociedades sob controle comum. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica no caso de as ações do capital da controlada terem 

sido adquiridas no pregão da bolsa de valores ou mediante oferta pública nos termos dos artigos 

257 a 263. 

 
CAPÍTULO XXI – GRUPO DE SOCIEDADES 

 

Seção I – Características e Natureza 

 

Características 

 

Art. 265. A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste 

Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos 

ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou 

empreendimentos comuns. 

§ 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta 

ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de 

direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas. 

§ 2º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244. 

 

Natureza 

 

Art. 266. As relações entre as sociedades, a estrutura administrativa do grupo e a coordenação 

ou subordinação dos administradores das sociedades filiadas serão estabelecidas na convenção 

do grupo, mas cada sociedade conservará personalidade e patrimônios distintos. 

 

Designação 

 

Art. 267. O grupo de sociedades terá designação de que constarão as palavras "grupo de 

sociedades" ou "grupo". 

Parágrafo único. Somente os grupos organizados de acordo com este Capítulo poderão usar 

designação com as palavras "grupo" ou "grupo de sociedade". 
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Companhias Sujeitas a Autorização para Funcionar 

 

Art. 268. A companhia que, por seu objeto, depende de autorização para funcionar, somente 

poderá participar de grupo de sociedades após a aprovação da convenção do grupo pela 

autoridade competente para aprovar suas alterações estatutárias. 

 

Seção II – Constituição, Registro e Publicidade 

 

Art. 269. O grupo de sociedades será constituído por convenção aprovada pelas sociedades que 

o componham, a qual deverá conter: 

I - a designação do grupo; 

II - a indicação da sociedade de comando e das filiadas; 

III - as condições de participação das diversas sociedades; 

IV - o prazo de duração, se houver, e as condições de extinção; 

V - as condições para admissão de outras sociedades e para a retirada das que o componham; 

VI - os órgãos e cargos da administração do grupo, suas atribuições e as relações entre a 

estrutura administrativa do grupo e as das sociedades que o componham; 

VII - a declaração da nacionalidade do controle do grupo; 

VIII - as condições para alteração da convenção. 

Parágrafo único. Para os efeitos do número VII, o grupo de sociedades considera-se sob controle 

brasileiro se a sua sociedade de comando está sob o controle de: 

a) pessoas naturais residentes ou domiciliadas no Brasil; 

b) pessoas jurídicas de direito público interno; ou 

c) sociedade ou sociedades brasileiras que, direta ou indiretamente, estejam sob o controle das 

pessoas referidas nas alíneas a e b. 

 

Aprovação pelos Sócios das Sociedades 

 

Art. 270. A convenção de grupo deve ser aprovada com observância das normas para alteração 

do contrato social ou do estatuto (art. 136, V). (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

Parágrafo único. Os sócios ou acionistas dissidentes da deliberação de se associar a grupo têm 

direito, nos termos do artigo 137, ao reembolso de suas ações ou quotas. 
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Registro e Publicidade 

 

Art. 271. Considera-se constituído o grupo a partir da data do arquivamento, no registro do 

comércio da sede da sociedade de comando, dos seguintes documentos: 

I - convenção de constituição do grupo; 

II - atas das assembléias-gerais, ou instrumentos de alteração contratual, de todas as sociedades 

que tiverem aprovado a constituição do grupo; 

III - declaração autenticada do número das ações ou quotas de que a sociedade de comando e 

as demais sociedades integrantes do grupo são titulares em cada sociedade filiada, ou exemplar 

de acordo de acionistas que assegura o controle de sociedade filiada. 

§ 1º Quando as sociedades filiadas tiverem sede em locais diferentes, deverão ser arquivadas 

no registro do comércio das respectivas sedes as atas de assembléia ou alterações contratuais 

que tiverem aprovado a convenção, sem prejuízo do registro na sede da sociedade de comando. 

§ 2º As certidões de arquivamento no registro do comércio serão publicadas. 

§ 3º A partir da data do arquivamento, a sociedade de comando e as filiadas passarão a usar as 

respectivas denominações acrescidas da designação do grupo. 

§ 4º As alterações da convenção do grupo serão arquivadas e publicadas nos termos deste artigo, 

observando-se o disposto no § 1º do artigo 135. 

 

Seção III – Administração 

 

Administradores do Grupo 

 

Art. 272. A convenção deve definir a estrutura administrativa do grupo de sociedades, podendo 

criar órgãos de deliberação colegiada e cargos de direção-geral. 

Parágrafo único. A representação das sociedades perante terceiros, salvo disposição expressa 

na convenção do grupo, arquivada no registro do comércio e publicada, caberá exclusivamente 

aos administradores de cada sociedade, de acordo com os respectivos estatutos ou contratos 

sociais. 
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Administradores das Sociedades Filiadas 

 

Art. 273. Aos administradores das sociedades filiadas, sem prejuízo de suas atribuições, poderes 

e responsabilidades, de acordo com os respectivos estatutos ou contratos sociais, compete 

observar a orientação geral estabelecida e as instruções expedidas pelos administradores do 

grupo que não importem violação da lei ou da convenção do grupo. 

 

Remuneração 

 

Art. 274. Os administradores do grupo e os investidos em cargos de mais de uma sociedade 

poderão ter a sua remuneração rateada entre as diversas sociedades, e a gratificação dos 

administradores, se houver, poderá ser fixada, dentro dos limites do § 1º do artigo 152 com base 

nos resultados apurados nas demonstrações financeiras consolidadas do grupo. 

 

Seção IV – Demonstrações Financeiras 

 

Art. 275. O grupo de sociedades publicará, além das demonstrações financeiras referentes a 

cada uma das companhias que o compõem, demonstrações consolidadas, compreendendo todas 

as sociedades do grupo, elaboradas com observância do disposto no artigo 250. 

§ 1º As demonstrações consolidadas do grupo serão publicadas juntamente com as da sociedade 

de comando. 

§ 2º A sociedade de comando deverá publicar demonstrações financeiras nos termos desta Lei, 

ainda que não tenha a forma de companhia. 

§ 3º As companhias filiadas indicarão, em nota às suas demonstrações financeiras publicadas, 

o órgão que publicou a última demonstração consolidada do grupo a que pertencer. 

§ 4º As demonstrações consolidadas de grupo de sociedades que inclua companhia aberta serão 

obrigatoriamente auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores 

Mobiliários, e observarão as normas expedidas por essa comissão. 

 

Seção V – Prejuízos Resultantes de Atos Contrários à Convenção 

 

Art. 276. A combinação de recursos e esforços, a subordinação dos interesses de uma sociedade 

aos de outra, ou do grupo, e a participação em custos, receitas ou resultados de atividades ou 
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empreendimentos somente poderão ser opostos aos sócios minoritários das sociedades filiadas 

nos termos da convenção do grupo. 

§ 1º Consideram-se minoritários, para os efeitos deste artigo, todos os sócios da filiada, com 

exceção da sociedade de comando e das demais filiadas do grupo. 

§ 2º A distribuição de custos, receitas e resultados e as compensações entre sociedades, 

previstas na convenção do grupo, deverão ser determinadas e registradas no balanço de cada 

exercício social das sociedades interessadas. 

§ 3º Os sócios minoritários da filiada terão ação contra os seus administradores e contra a 

sociedade de comando do grupo para haver reparação de prejuízos resultantes de atos praticados 

com infração das normas deste artigo, observado o disposto nos parágrafos do artigo 246. 

 
Conselho Fiscal das Filiadas 

 

Art. 277. O funcionamento do Conselho Fiscal da companhia filiada a grupo, quando não for 

permanente, poderá ser pedido por acionistas não controladores que representem, no mínimo, 

5% (cinco por cento) das ações ordinárias, ou das ações preferenciais sem direito de voto. 

§ 1º Na constituição do Conselho Fiscal da filiada serão observadas as seguintes normas: 

a) os acionistas não controladores votarão em separado, cabendo às ações com direito a voto o 

direito de eleger 1 (um) membro e respectivo suplente e às ações sem direito a voto, ou com 

voto restrito, o de eleger outro; 

b) a sociedade de comando e as filiadas poderão eleger número de membros, e respectivos 

suplentes, igual ao dos eleitos nos termos da alínea a, mais um. 

§ 2º O Conselho Fiscal da sociedade filiada poderá solicitar aos órgãos de administração da 

sociedade de comando, ou de outras filiadas, os esclarecimentos ou informações que julgar 

necessários para fiscalizar a observância da convenção do grupo. 

 

CAPÍTULO XXII – CONSÓRCIO 

 

Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou não, podem 

constituir consórcio para executar determinado empreendimento, observado o disposto neste 

Capítulo. 

§ 1º O consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somente se obrigam nas 

condições previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas obrigações, sem 

presunção de solidariedade. 



329

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

329 
 

§ 2º A falência de uma consorciada não se estende às demais, subsistindo o consórcio com as 

outras contratantes; os créditos que porventura tiver a falida serão apurados e pagos na forma 

prevista no contrato de consórcio. 

 

Art. 279.  O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da sociedade 

competente para autorizar a alienação de bens do ativo não-circulante, do qual 

constarão: (Redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 

 

Art. 279.  O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da sociedade 

competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual 

constarão: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I - a designação do consórcio se houver; 

II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio; 

III - a duração, endereço e foro; 

IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade consorciada, e das 

prestações específicas; 

V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados; 

VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das sociedades 

consorciadas e taxa de administração, se houver; 

VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de votos que 

cabe a cada consorciado; 

VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver. 

Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados no registro do 

comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada. 

 

CAPÍTULO XXIII – SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 

 

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e reger-se-á 

pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das modificações 

constantes deste Capítulo. 

 

Art. 281. A sociedade poderá comerciar sob firma ou razão social, da qual só farão parte os 

nomes dos sócios-diretores ou gerentes. Ficam ilimitada e solidariamente responsáveis, nos 
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termos desta Lei, pelas obrigações sociais, os que, por seus nomes, figurarem na firma ou razão 

social. 

Parágrafo único. A denominação ou a firma deve ser seguida das palavras "Comandita por 

Ações", por extenso ou abreviadamente. 

 

Art. 282. Apenas o sócio ou acionista tem qualidade para administrar ou gerir a sociedade, e, 

como diretor ou gerente, responde, subsidiária mas ilimitada e solidariamente, pelas obrigações 

da sociedade. 

§ 1º Os diretores ou gerentes serão nomeados, sem limitação de tempo, no estatuto da sociedade, 

e somente poderão ser destituídos por deliberação de acionistas que representem 2/3 (dois 

terços), no mínimo, do capital social. 

§ 2º O diretor ou gerente que for destituído ou se exonerar continuará responsável pelas 

obrigações sociais contraídas sob sua administração. 

 

Art. 283. A assembléia-geral não pode, sem o consentimento dos diretores ou gerentes, mudar 

o objeto essencial da sociedade, prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar ou diminuir o 

capital social, emitir debêntures ou criar partes beneficiárias nem aprovar a participação em 

grupo de sociedade. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

 

Art. 284. Não se aplica à sociedade em comandita por ações o disposto nesta Lei sobre conselho 

de administração, autorização estatutária de aumento de capital e emissão de bônus de 

subscrição. 

 

CAPÍTULO XXIV – PRAZOS DE PRESCRIÇÃO 

         

Art. 285. A ação para anular a constituição da companhia, por vício ou defeito, prescreve em 1 

(um) ano, contado da publicação dos atos constitutivos. 

Parágrafo único. Ainda depois de proposta a ação, é lícito à companhia, por deliberação da 

assembléia-geral, providenciar para que seja sanado o vício ou defeito. 

 

Art. 286. A ação para anular as deliberações tomadas em assembléia-geral ou especial, 

irregularmente convocada ou instalada, violadoras da lei ou do estatuto, ou eivadas de erro, 

dolo, fraude ou simulação, prescreve em 2 (dois) anos, contados da deliberação. 
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Art. 287. Prescreve: 

I - em, 1 (um) ano: 

a) a ação contra peritos e subscritores do capital, para deles haver reparação civil pela avaliação 

de bens, contado o prazo da publicação da ata da assembléia-geral que aprovar o laudo; 

b) a ação dos credores não pagos contra os acionistas e os liquidantes, contado o prazo da 

publicação da ata de encerramento da liquidação da companhia. 

II - em 3 (três) anos: 

a) a ação para haver dividendos, contado o prazo da data em que tenham sido postos à 

disposição do acionista; 

b) a ação contra os fundadores, acionistas, administradores, liquidantes, fiscais ou sociedade de 

comando, para deles haver reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso de violação da 

lei, do estatuto ou da convenção de grupo, contado o prazo: 

1 - para os fundadores, da data da publicação dos atos constitutivos da companhia; 

2 - para os acionistas, administradores, fiscais e sociedades de comando, da data da publicação 

da ata que      aprovar o balanço referente ao exercício em que a violação tenha ocorrido; 

3 - para os liquidantes, da data da publicação da ata da primeira assembléia-geral posterior à 

violação. 

c) a ação contra acionistas para restituição de dividendos recebidos de má-fé, contado o prazo 

da data da publicação da ata da assembléia-geral ordinária do exercício em que os dividendos 

tenham sido declarados; 

d) a ação contra os administradores ou titulares de partes beneficiárias para restituição das 

participações no lucro recebidas de má-fé, contado o prazo da data da publicação da ata da 

assembléia-geral ordinária do exercício em que as participações tenham sido pagas; 

e) a ação contra o agente fiduciário de debenturistas ou titulares de partes beneficiárias para 

dele haver reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso de violação da lei ou da 

escritura de emissão, a contar da publicação da ata da assembléia-geral que tiver tomado 

conhecimento da violação; 

f) a ação contra o violador do dever de sigilo de que trata o artigo 260 para dele haver reparação 

civil, a contar da data da publicação da oferta. 

g) a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja o seu 

fundamento. (Incluída pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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Art. 288. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, não ocorrerá 

a prescrição antes da respectiva sentença definitiva, ou da prescrição da ação penal. 

 

CAPÍTULO XXV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente Lei serão feitas no órgão oficial da União ou 

do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia, 

e em outro jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da 

companhia. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997); (Vide Lei nº 13.818, de 2019); 

(Vigência) 

§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as publicações ordenadas por 

esta Lei sejam feitas, também, em jornal de grande circulação nas localidades em que os valores 

mobiliários da companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão, ou 

disseminadas por algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e imediato acesso às 

informações. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for editado jornal, a publicação 

se fará em órgão de grande circulação local. 

§ 3º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre no mesmo jornal, e 

qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da assembléia-

geral ordinária. 

§ 4º O disposto no final do § 3º não se aplica à eventual publicação de atas ou balanços em 

outros jornais. 

§ 5º Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser arquivadas no registro do comércio. 

§ 6º As publicações do balanço e da demonstração de lucros e perdas poderão ser feitas 

adotando-se como expressão monetária o milhar de reais. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 

1997) 

§ 7o Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas poderão, ainda, 

disponibilizar as referidas publicações pela rede mundial de computadores. (Incluído pela Lei 

nº 10.303, de 2001) 

 

Art. 290. A indenização por perdas e danos em ações com fundamento nesta Lei será corrigida 

monetariamente até o trimestre civil em que for efetivamente liquidada. 
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Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir, mediante fixação de escala em 

função do valor do capital social, a porcentagem mínima aplicável às companhias abertas, 

estabelecida no art. 105; na alínea c do parágrafo único do art. 123; no caput do art. 141; no § 

1o do art. 157; no § 4o do art. 159; no § 2o do art. 161; no § 6o do art. 163; na alínea a do § 1o do 

art. 246; e no art. 277. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir a porcentagem de que trata 

o artigo 249. 

 

Art. 292. As sociedades de que trata o artigo 62 da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, podem 

ter suas ações ao portador. 

 

Art. 293. A Comissão de Valores Mobiliários autorizará as bolsas de valores a prestar os 

serviços previstos nos artigos 27; 34, § 2º; 39, § 1°; 40; 41; 42; 43; 44; 72; 102 e 103. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.810, de 2013) 

 

Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de 20 (vinte) acionistas, com patrimônio 

líquido de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), poderá: (Redação dada pela Lei nº 

13.818, de 2019) 

I - convocar assembléia-geral por anúncio entregue a todos os acionistas, contra-recibo, com a 

antecedência prevista no artigo 124; e 

II - deixar de publicar os documentos de que trata o artigo 133, desde que sejam, por cópias 

autenticadas, arquivados no registro de comércio juntamente com a ata da assembléia que sobre 

eles deliberar. 

§ 1º A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos anúncios de convocação e arquivar 

no registro de comércio, juntamente com a ata da assembléia, cópia autenticada dos mesmos. 

§ 2º Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da participação dos administradores 

poderá ser feito sem observância do disposto no § 2º do artigo 152, desde que aprovada pela 

unanimidade dos acionistas. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à companhia controladora de grupo de sociedade, ou 

a ela filiadas. 
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CAPÍTULO XXVI – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 295. A presente Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação, aplicando-

se, todavia, a partir da data da publicação, às companhias que se constituírem. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às disposições sobre: 

a) elaboração das demonstrações financeiras, que serão observadas pelas companhias existentes 

a partir do exercício social que se iniciar após 1º de janeiro de 1978; 

b) a apresentação, nas demonstrações financeiras, de valores do exercício anterior (artigo 176, 

§ 1º), que será obrigatória a partir do balanço do exercício social subseqüente ao referido na 

alíne a anterior; 

c) elaboração e publicação de demonstrações financeiras consolidadas, que somente serão 

obrigatórias para os exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 1978. 

§ 2º A participação dos administradores nos lucros sociais continuará a regular-se pelas 

disposições legais e estatutárias em vigor, aplicando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 152 

a partir do exercício social que se iniciar no curso do ano de 1977. 

§ 3º A restrição ao direito de voto das ações ao portador (artigo 112) só vigorará a partir de 1 

(um) ano a contar da data em que esta Lei entrar em vigor. 

 

Art. 296. As companhias existentes deverão proceder à adaptação do seu estatuto aos preceitos 

desta Lei no prazo de 1 (um) ano a contar da data em que ela entrar em vigor, devendo para 

esse fim ser convocada assembléia-geral dos acionistas. 

§ 1º Os administradores e membros do Conselho Fiscal respondem pelos prejuízos que 

causarem pela inobservância do disposto neste artigo. 

§ 2º O disposto neste artigo não prejudicará os direitos pecuniários conferidos por partes 

beneficiárias e debêntures em circulação na data da publicação desta Lei, que somente poderão 

ser modificados ou reduzidos com observância do disposto no artigo 51 e no § 5º do artigo 71. 

§ 3º As companhias existentes deverão eliminar, no prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de 

entrada em vigor desta Lei, as participações recíprocas vedadas pelo artigo 244 e seus 

parágrafos. 

§ 4º As companhias existentes, cujo estatuto for omisso quanto à fixação do dividendo, ou que 

o estabelecer em condições que não satisfaçam aos requisitos do § 1º do artigo 202 poderão, 

dentro do prazo previsto neste artigo, fixá-lo em porcentagem inferior à prevista no § 2º do 

artigo 202, mas os acionistas dissidentes dessa deliberação terão direito de retirar-se da 
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companhia, mediante reembolso do valor de suas ações, com observância do disposto nos 

artigos 45 e 137. 

§ 5º O disposto no artigo 199 não se aplica às reservas constituídas e aos lucros acumulados em 

balanços levantados antes de 1º de janeiro de 1977. 

§ 6º O disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 237 não se aplica às participações existentes na data da 

publicação desta Lei. 

         

Art. 297. As companhias existentes que tiverem ações preferenciais com prioridade na 

distribuição de dividendo fixo ou mínimo ficarão dispensadas do disposto no artigo 167 e seu 

§ 1º, desde que no prazo de que trata o artigo 296 regulem no estatuto a participação das ações 

preferenciais na correção anual do capital social, com observância das seguintes normas: 

I - o aumento de capital poderá ficar na dependência de deliberação da assembléia-geral, mas 

será obrigatório quando o saldo da conta de que trata o § 3º do artigo 182 ultrapassar 50% 

(cinqüenta por cento) do capital social; 

II - a capitalização da reserva poderá ser procedida mediante aumento do valor nominal das 

ações ou emissões de novas ações bonificadas, cabendo à assembléia-geral escolher, em cada 

aumento de capital, o modo a ser adotado; 

III - em qualquer caso, será observado o disposto no § 4º do artigo 17; 

IV - as condições estatutárias de participação serão transcritas nos certificados das ações da 

companhia. 

         

Art. 298. As companhias existentes, com capital inferior a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

cruzeiros), poderão, no prazo de que trata o artigo 296 deliberar, pelo voto de acionistas que 

representem 2/3 (dois terços) do capital social, a sua transformação em sociedade por quotas, 

de responsabilidade limitada, observadas as seguintes normas: 

I - na deliberação da assembléia a cada ação caberá 1 (um) voto, independentemente de espécie 

ou classe; 

II - a sociedade por quotas resultante da transformação deverá ter o seu capital integralizado e 

o seu contrato social assegurará aos sócios a livre transferência das quotas, entre si ou para 

terceiros; 

III - o acionista dissidente da deliberação da assembléia poderá pedir o reembolso das ações 

pelo valor de patrimônio líquido a preços de mercado, observado o disposto nos artigos 45 e 

137; 
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IV - o prazo para o pedido de reembolso será de 90 (noventa) dias a partir da data da publicação 

da ata da assembléia, salvo para os titulares de ações nominativas, que será contado da data do 

recebimento de aviso por escrito da companhia. 

 

Art. 299. Ficam mantidas as disposições sobre sociedades por ações, constantes de legislação 

especial sobre a aplicação de incentivos fiscais nas áreas da SUDENE, SUDAM, SUDEPE, 

EMBRATUR e Reflorestamento, bem como todos os dispositivos das Leis nºs. 4.131, de 3 de 

dezembro de 1962, e 4.390, de 29 de agosto de 1964. 

         

Art. 299-A.  O saldo existente em 31 de dezembro de 2008 no ativo diferido que, pela sua 

natureza, não puder ser alocado a outro grupo de contas, poderá permanecer no ativo sob essa 

classificação até sua completa amortização, sujeito à análise sobre a recuperação de que trata o 

§ 3o do art. 183 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

         

Art. 299-B.  O saldo existente no resultado de exercício futuro em 31 de dezembro de 2008 

deverá ser reclassificado para o passivo não circulante em conta representativa de receita 

diferida. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)  

Parágrafo único.  O registro do saldo de que trata o caput deste artigo deverá evidenciar a receita 

diferida e o respectivo custo diferido. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

         

Art. 300. Ficam revogados o Decreto-Lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, com exceção 

dos artigos 59 a 73, e demais disposições em contrário. 

 

 

Brasília, 15 de dezembro de 1976; 155º da Independência e 88º da República. 

 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen
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9 LEI N.º 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

 

LEI No 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

 

 
Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por 
danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 

responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada pela Lei nº 12.529, 

de 2011). 

l - ao meio-ambiente; 

ll - ao consumidor; 

III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 8.078 de 1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011). 

VI - à ordem urbanística. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

VII – à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Incluído pela Lei nº 12.966, 

de 2014) 

VIII – ao patrimônio público e social.  (Incluído pela Lei nº 13.004, de 2014) 

Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam 

tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 

outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 

determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo 

juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Incluído 

pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 
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Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer. 

 

Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar 

dano ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à honra e à dignidade 

de grupos raciais, étnicos ou religiosos, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Redação dada pela  Lei nº 13.004, de 2014) 

 

Art. 5o  Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: (Redação dada pela 

Lei nº 11.448, de 2007). 

I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 

2007). 

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; (Incluído pela 

Lei nº 11.448, de 2007). 

V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Incluído pela Lei nº 

11.448, de 2007). 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público e social, ao 

meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos 

raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico. (Redação dada pela Lei nº 13.004, de 2014) 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará obrigatoriamente 

como fiscal da lei. 

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos deste artigo 

habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada, o 

Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. (Redação dada pela Lei nº 

8.078, de 1990) 

§ 4° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja manifesto 

interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem 

jurídico a ser protegido. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) 
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§ 5° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito 

Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei. (Incluído pela 

Lei nª 8.078, de 11.9.1990); (Vide Mensagem de veto)   

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de 

ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de 

título executivo extrajudicial. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990); (Vide Mensagem de 

veto)   

 

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do Ministério 

Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e 

indicando-lhe os elementos de convicção. 

 

Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de fatos 

que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 

providências cabíveis. 

 

Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as 

certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, 

de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no 

prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação, 

hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles documentos, cabendo 

ao juiz requisitá-los. 

 

Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 

inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos 

autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão remetidos, sob 

pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério 

Público. 

§ 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja homologada ou 

rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações legitimadas apresentar razões 
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escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de 

informação. 

§ 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho Superior 

do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento. 

§ 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, designará, 

desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

 

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 

10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o 

retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, quando 

requisitados pelo Ministério Público. 

 

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, 

sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, se esta for suficiente ou 

compatível, independentemente de requerimento do autor. 

 

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão 

sujeita a agravo. 

§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão 

à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a que 

competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em decisão 

fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) 

dias a partir da publicação do ato. 

§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da 

decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o 

descumprimento. 

 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um 

fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão 

necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos 

destinados à reconstituição dos bens lesados. (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) 
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§ 1o. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em estabelecimento 

oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Renumerado do parágrafo único pela Lei 

nº 12.288, de 2010) 

§ 2o  Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 

discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1o desta Lei, a prestação em dinheiro 

reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de promoção da 

igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, 

na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial estaduais 

ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, respectivamente. (Incluído 

pela Lei nº 12.288, de 2010) (Vigência) 

 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à 

parte. 

 

Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem que a 

associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 

iniciativa aos demais legitimados. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 

 

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial 

do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, 

hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, 

valendo-se de nova prova. (Redação dada pela Lei nº 9.494, de 10.9.1997) 

 

Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores responsáveis pela 

propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao décuplo 

das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. (Renumerado do Parágrafo 

Único com nova redação pela Lei nº 8.078, de 1990) 

 

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 

honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo 

comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais. (Redação dada 

pela Lei nº 8.078, de 1990) 
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Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil, aprovado 

pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas disposições. 

 

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder Executivo no 

prazo de 90 (noventa) dias.     

    

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que 

for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do 

Consumidor.  (Incluído Lei nº 8.078, de 1990) 

 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado do art. 21, pela Lei nº 

8.078, de 1990) 

 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado do art. 22, pela Lei nº 8.078, 

de 1990) 

 

 

Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.1985  
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10 LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude 
da prática de atos de improbidade 
administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da 
Constituição Federal; e dá outras providências.    
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade administrativa tutelará a 

probidade na organização do Estado e no exercício de suas funções, como forma de assegurar 

a integridade do patrimônio público e social, nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as condutas dolosas tipificadas nos arts. 

9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados tipos previstos em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 14.230, 

de 2021) 

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcançar o resultado ilícito tipificado nos 

arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não bastando a voluntariedade do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, 

de 2021) 

§ 3º O mero exercício da função ou desempenho de competências públicas, sem comprovação 

de ato doloso com fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade administrativa.        

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado nesta Lei os princípios constitucionais 

do direito administrativo sancionador. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade na organização do Estado e no exercício de 

suas funções e a integridade do patrimônio público e social dos Poderes Executivo, Legislativo 

e Judiciário, bem como da administração direta e indireta, no âmbito da União, dos Estados, 

dos Municípios e do Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio 

de entidade privada que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de entes 

públicos ou governamentais, previstos no § 5º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

§ 7º Independentemente de integrar a administração indireta, estão sujeitos às sanções desta Lei 

os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade privada para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra no seu patrimônio ou receita atual, limitado o 

ressarcimento de prejuízos, nesse caso, à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres 

públicos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º Não configura improbidade a ação ou omissão decorrente de divergência interpretativa da 

lei, baseada em jurisprudência, ainda que não pacificada, mesmo que não venha a ser 

posteriormente prevalecente nas decisões dos órgãos de controle ou dos tribunais do Poder 

Judiciário. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente público o agente político, o servidor 

público e todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 

mandato, cargo, emprego ou função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem pública, sujeita-se às sanções previstas 

nesta Lei o particular, pessoa física ou jurídica, que celebra com a administração pública 

convênio, contrato de repasse, contrato de gestão, termo de parceria, termo de cooperação ou 

ajuste administrativo equivalente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 

agente público, induza ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade. (Redação 

dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores de pessoa jurídica de direito privado 

não respondem pelo ato de improbidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo se, 

comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, caso em que responderão nos 

limites da sua participação. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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§ 2º As sanções desta Lei não se aplicarão à pessoa jurídica, caso o ato de improbidade 

administrativa seja também sancionado como ato lesivo à administração pública de que trata a 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 4° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 5° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 6° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a autoridade que conhecer dos fatos 

representará ao Ministério Público competente, para as providências necessárias. (Redação 

dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano ao erário ou que se enriquecer 

ilicitamente estão sujeitos apenas à obrigação de repará-lo até o limite do valor da herança ou 

do patrimônio transferido. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 8º-A A responsabilidade sucessória de que trata o art. 8º desta Lei aplica-se também na 

hipótese de alteração contratual, de transformação, de incorporação, de fusão ou de cisão 

societária. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. Nas hipóteses de fusão e de incorporação, a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes de atos 

e de fatos ocorridos antes da data da fusão ou da incorporação, exceto no caso de simulação ou 

de evidente intuito de fraude, devidamente comprovados. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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CAPÍTULO II – DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
 

Seção I – Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam 

Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em enriquecimento ilícito 

auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em 

razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de atividade nas entidades 

referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 

econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 

quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou 

omissão decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou 

locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 

1° por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou 

locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor 

de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, de propriedade ou à disposição 

de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores, de 

empregados ou de terceiros contratados por essas entidades; (Redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 2021) 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a 

exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 

ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração 

falsa sobre qualquer dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer outro serviço ou 

sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos 

a qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de emprego ou de 

função pública, e em razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos no 

caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
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agente público, assegurada a demonstração pelo agente da licitude da origem dessa evolução; 

(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para 

pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 

omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública 

de qualquer natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato 

de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

 

Seção II – Dos Atos de Improbidade Administrativa  

que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 

ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 

1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes 

do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei;(Redação dada pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem 

a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins 

educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie; 
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IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de 

qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte 

delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior 

ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar 

garantia insuficiente ou inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de 

parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda 

patrimonial efetiva; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, bem como no que diz respeito à 

conservação do patrimônio público; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 

qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos 

ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou 

terceiros contratados por essas entidades. 

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços 

públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído 

pela Lei nº 11.107, de 2005) 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, 

de 2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular 

de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela 

administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância 

das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, 

de 2014) (Vigência) 
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XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, 

verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada mediante 

celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a observância 

das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, 

de 2014) (Vigência) 

XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fiscalização e na análise das 

prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; 

(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas 

sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 

aplicação irregular. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015)     

XXI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem 

o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Incluído 

pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais ou regulamentares não implicar 

perda patrimonial efetiva, não ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o enriquecimento 

sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econômica não acarretará improbidade 

administrativa, salvo se comprovado ato doloso praticado com essa finalidade. (Incluído pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Seção II-A – (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 10-A. (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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Seção III – Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios 

da Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 

imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (Redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II -(revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo, propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou colocando 

em risco a segurança da sociedade e do Estado; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua imprescindibilidade para a 

segurança da sociedade e do Estado ou de outras hipóteses instituídas em lei; (Redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 2021) 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso público, de 

chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício próprio, direto 

ou indireto, ou de terceiros; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde que disponha das 

condições para isso, com vistas a ocultar irregularidades; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 

bem ou serviço. 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de 

parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas. (Vide Medida Provisória 

nº 2.088-35, de 2000) (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência) 

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

X - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 

investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão 

ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em 
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qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas; (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de publicidade 

que contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de forma a promover 

inequívoco enaltecimento do agente público e personalização de atos, de programas, de obras, 

de serviços ou de campanhas dos órgãos públicos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada pelo 

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidade administrativa, na 

aplicação deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do agente público o fim 

de obter proveito ou benefício indevido para si ou para outra pessoa ou entidade. (Incluído pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer atos de improbidade administrativa 

tipificados nesta Lei e em leis especiais e a quaisquer outros tipos especiais de improbidade 

administrativa instituídos por lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de que trata este artigo pressupõe a 

demonstração objetiva da prática de ilegalidade no exercício da função pública, com a indicação 

das normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem lesividade relevante ao bem jurídico 

tutelado para serem passíveis de sancionamento e independem do reconhecimento da produção 

de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos. (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por parte dos 

detentores de mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por 

parte do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

CAPÍTULO III – DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, se efetivo, e das 

sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e administrativas previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que 

podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:  (Redação 

dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, 

pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibição de 

contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário, pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano e proibição 

de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil de até 24 (vinte e quatro) vezes 

o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o poder público ou 

de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) 

anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, 

atinge apenas o vínculo de mesma qualidade e natureza que o agente público ou político detinha 

com o poder público na época do cometimento da infração, podendo o magistrado, na hipótese 

do inciso I do caput deste artigo, e em caráter excepcional, estendê-la aos demais vínculos, 

consideradas as circunstâncias do caso e a gravidade da infração. (Incluído pela Lei nº 14.230, 

de 2021) 

§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz considerar que, em virtude da situação 

econômica do réu, o valor calculado na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo é 

ineficaz para reprovação e prevenção do ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 

2021) 
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§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser considerados os efeitos econômicos 

e sociais das sanções, de modo a viabilizar a manutenção de suas atividades. (Incluído pela Lei 

nº 14.230, de 2021) 

§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente justificados, a sanção de 

proibição de contratação com o poder público pode extrapolar o ente público lesado pelo ato de 

improbidade, observados os impactos econômicos e sociais das sanções, de forma a preservar 

a função social da pessoa jurídica, conforme disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos tutelados por esta Lei, a sanção limitar-

se-á à aplicação de multa, sem prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos valores obtidos, 

quando for o caso, nos termos do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do dano a que se refere esta Lei deverá 

deduzir o ressarcimento ocorrido nas instâncias criminal, civil e administrativa que tiver por 

objeto os mesmos fatos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, deverão observar o princípio constitucional do non bis in idem. (Incluído pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder público deverá constar do Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, observadas as limitações territoriais contidas em decisão judicial, conforme 

disposto no § 4º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser executadas após o trânsito em 

julgado da sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspensão dos direitos políticos, 

computar-se-á retroativamente o intervalo de tempo entre a decisão colegiada e o trânsito em 

julgado da sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

CAPÍTULO IV – DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de 

declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal 

competente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º A declaração de bens a que se refere o caput deste artigo será atualizada anualmente e na 

data em que o agente público deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou da 

função. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente 

público que se recusar a prestar a declaração dos bens a que se refere o caput deste artigo dentro 

do prazo determinado ou que prestar declaração falsa. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

CAPÍTULO V – DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  

E DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente para que 

seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a qualificação do 

representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 

conhecimento. 

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho fundamentado, se esta 

não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a 

representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei. 

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata apuração 

dos fatos, observada a legislação que regula o processo administrativo disciplinar aplicável ao 

agente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal ou 

Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a prática de ato 

de improbidade. 

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 

requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo. 

 

Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente 

ou incidente, pedido de indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral 
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recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento ilícito. 

(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º-A O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo poderá ser 

formulado independentemente da representação de que trata o art. 7º desta Lei. (Incluído pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste 

artigo incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 

financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.         

(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo apenas será 

deferido mediante a demonstração no caso concreto de perigo de dano irreparável ou de risco 

ao resultado útil do processo, desde que o juiz se convença da probabilidade da ocorrência dos 

atos descritos na petição inicial com fundamento nos respectivos elementos de instrução, após 

a oitiva do réu em 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º A indisponibilidade de bens poderá ser decretada sem a oitiva prévia do réu, sempre que o 

contraditório prévio puder comprovadamente frustrar a efetividade da medida ou houver outras 

circunstâncias que recomendem a proteção liminar, não podendo a urgência ser presumida. 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º Se houver mais de um réu na ação, a somatória dos valores declarados indisponíveis não 

poderá superar o montante indicado na petição inicial como dano ao erário ou como 

enriquecimento ilícito. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 6º O valor da indisponibilidade considerará a estimativa de dano indicada na petição inicial, 

permitida a sua substituição por caução idônea, por fiança bancária ou por seguro-garantia 

judicial, a requerimento do réu, bem como a sua readequação durante a instrução do processo. 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 7º A indisponibilidade de bens de terceiro dependerá da demonstração da sua efetiva 

concorrência para os atos ilícitos apurados ou, quando se tratar de pessoa jurídica, da 

instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, a ser processado na 

forma da lei processual. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º Aplica-se à indisponibilidade de bens regida por esta Lei, no que for cabível, o regime da 

tutela provisória de urgência da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 

Civil). (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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§ 9º Da decisão que deferir ou indeferir a medida relativa à indisponibilidade de bens caberá 

agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10. A indisponibilidade recairá sobre bens que assegurem exclusivamente o integral 

ressarcimento do dano ao erário, sem incidir sobre os valores a serem eventualmente aplicados 

a título de multa civil ou sobre acréscimo patrimonial decorrente de atividade lícita. (Incluído 

pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens deverá priorizar veículos de via terrestre, bens 

imóveis, bens móveis em geral, semoventes, navios e aeronaves, ações e quotas de sociedades 

simples e empresárias, pedras e metais preciosos e, apenas na inexistência desses, o bloqueio 

de contas bancárias, de forma a garantir a subsistência do acusado e a manutenção da atividade 

empresária ao longo do processo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 12. O juiz, ao apreciar o pedido de indisponibilidade de bens do réu a que se refere o caput 

deste artigo, observará os efeitos práticos da decisão, vedada a adoção de medida capaz de 

acarretar prejuízo à prestação de serviços públicos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 13. É vedada a decretação de indisponibilidade da quantia de até 40 (quarenta) salários-

mínimos depositados em caderneta de poupança, em outras aplicações financeiras ou em conta-

corrente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 14. É vedada a decretação de indisponibilidade do bem de família do réu, salvo se comprovado 

que o imóvel seja fruto de vantagem patrimonial indevida, conforme descrito no art. 9º desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta Lei será proposta pelo Ministério 

Público e seguirá o procedimento comum previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), salvo o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º-A A ação a que se refere o caput deste artigo deverá ser proposta perante o foro do local 

onde ocorrer o dano ou da pessoa jurídica prejudicada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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§ 5º A propositura da ação a que se refere o caput deste artigo prevenirá a competência do juízo 

para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 

objeto. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 6º A petição inicial observará o seguinte: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - deverá individualizar a conduta do réu e apontar os elementos probatórios mínimos que 

demonstrem a ocorrência das hipóteses dos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei e de sua autoria, salvo 

impossibilidade devidamente fundamentada; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da 

veracidade dos fatos e do dolo imputado ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 

apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as 

disposições constantes dos arts. 77 e 80 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 6º-A O Ministério Público poderá requerer as tutelas provisórias adequadas e necessárias, nos 

termos dos arts. 294 a 310 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 6º-B A petição inicial será rejeitada nos casos do art. 330 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), bem como quando não preenchidos os requisitos a que se 

referem os incisos I e II do § 6º deste artigo, ou ainda quando manifestamente inexistente o ato 

de improbidade imputado. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 7º Se a petição inicial estiver em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a citação 

dos requeridos para que a contestem no prazo comum de 30 (trinta) dias, iniciado o prazo na 

forma do art. 231 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).         

(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 9º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 9º-A Da decisão que rejeitar questões preliminares suscitadas pelo réu em sua contestação 

caberá agravo de instrumento. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, poderão as partes requerer ao juiz a 

interrupção do prazo para a contestação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias. (Incluído 

pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 10-B. Oferecida a contestação e, se for o caso, ouvido o autor, o juiz: (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 
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I - procederá ao julgamento conforme o estado do processo, observada a eventual inexistência 

manifesta do ato de improbidade; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - poderá desmembrar o litisconsórcio, com vistas a otimizar a instrução processual. (Incluído 

pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10-C. Após a réplica do Ministério Público, o juiz proferirá decisão na qual indicará com 

precisão a tipificação do ato de improbidade administrativa imputável ao réu, sendo-lhe vedado 

modificar o fato principal e a capitulação legal apresentada pelo autor. (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

§ 10-D. Para cada ato de improbidade administrativa, deverá necessariamente ser indicado 

apenas um tipo dentre aqueles previstos nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

§ 10-E. Proferida a decisão referida no § 10-C deste artigo, as partes serão intimadas a 

especificar as provas que pretendem produzir. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10-F. Será nula a decisão de mérito total ou parcial da ação de improbidade administrativa 

que: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - condenar o requerido por tipo diverso daquele definido na petição inicial; (Incluído pela Lei 

nº 14.230, de 2021) 

II - condenar o requerido sem a produção das provas por ele tempestivamente especificadas. 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 11. Em qualquer momento do processo, verificada a inexistência do ato de improbidade, o 

juiz julgará a demanda improcedente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 12. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 13. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 14. Sem prejuízo da citação dos réus, a pessoa jurídica interessada será intimada para, caso 

queira, intervir no processo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 15. Se a imputação envolver a desconsideração de pessoa jurídica, serão observadas as regras 

previstas nos arts. 133, 134, 135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 16. A qualquer momento, se o magistrado identificar a existência de ilegalidades ou de 

irregularidades administrativas a serem sanadas sem que estejam presentes todos os requisitos 

para a imposição das sanções aos agentes incluídos no polo passivo da demanda, poderá, em 

decisão motivada, converter a ação de improbidade administrativa em ação civil pública, 

regulada pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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§ 17. Da decisão que converter a ação de improbidade em ação civil pública caberá agravo de 

instrumento. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 18. Ao réu será assegurado o direito de ser interrogado sobre os fatos de que trata a ação, e a 

sua recusa ou o seu silêncio não implicarão confissão. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 19. Não se aplicam na ação de improbidade administrativa: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

I - a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor em caso de revelia; (Incluído pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 

II - a imposição de ônus da prova ao réu, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 373 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - o ajuizamento de mais de uma ação de improbidade administrativa pelo mesmo fato, 

competindo ao Conselho Nacional do Ministério Público dirimir conflitos de atribuições entre 

membros de Ministérios Públicos distintos; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - o reexame obrigatório da sentença de improcedência ou de extinção sem resolução de 

mérito. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 20. A assessoria jurídica que emitiu o parecer atestando a legalidade prévia dos atos 

administrativos praticados pelo administrador público ficará obrigada a defendê-lo 

judicialmente, caso este venha a responder ação por improbidade administrativa, até que a 

decisão transite em julgado. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 21. Das decisões interlocutórias caberá agravo de instrumento, inclusive da decisão que 

rejeitar questões preliminares suscitadas pelo réu em sua contestação. (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

 

Art. 17-A.  (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
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Art. 17-B. O Ministério Público poderá, conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar 

acordo de não persecução civil, desde que dele advenham, ao menos, os seguintes resultados: 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - o integral ressarcimento do dano; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida obtida, ainda que oriunda de 

agentes privados. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º A celebração do acordo a que se refere o caput deste artigo dependerá, cumulativamente: 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - da oitiva do ente federativo lesado, em momento anterior ou posterior à propositura da ação; 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - de aprovação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo órgão do Ministério Público 

competente para apreciar as promoções de arquivamento de inquéritos civis, se anterior ao 

ajuizamento da ação; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - de homologação judicial, independentemente de o acordo ocorrer antes ou depois do 

ajuizamento da ação de improbidade administrativa. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º Em qualquer caso, a celebração do acordo a que se refere o caput deste artigo considerará 

a personalidade do agente, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do 

ato de improbidade, bem como as vantagens, para o interesse público, da rápida solução do 

caso. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º Para fins de apuração do valor do dano a ser ressarcido, deverá ser realizada a oitiva do 

Tribunal de Contas competente, que se manifestará, com indicação dos parâmetros utilizados, 

no prazo de 90 (noventa) dias. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá ser celebrado no curso da investigação 

de apuração do ilícito, no curso da ação de improbidade ou no momento da execução da 

sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º As negociações para a celebração do acordo a que se refere o caput deste artigo ocorrerão 

entre o Ministério Público, de um lado, e, de outro, o investigado ou demandado e o seu 

defensor. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 6º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá contemplar a adoção de mecanismos 

e procedimentos internos de integridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de 

irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa 

jurídica, se for o caso, bem como de outras medidas em favor do interesse público e de boas 

práticas administrativas. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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§ 7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere o caput deste artigo, o investigado 

ou o demandado ficará impedido de celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado 

do conhecimento pelo Ministério Público do efetivo descumprimento. (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

 

Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a que se refere esta Lei deverá, além de observar 

o disposto no art. 489 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil): 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - indicar de modo preciso os fundamentos que demonstram os elementos a que se referem os 

arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, que não podem ser presumidos; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

II - considerar as consequências práticas da decisão, sempre que decidir com base em valores 

jurídicos abstratos; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas 

públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados e das circunstâncias práticas 

que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente; (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

IV - considerar, para a aplicação das sanções, de forma isolada ou cumulativa: (Incluído pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 

a) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

b) a natureza, a gravidade e o impacto da infração cometida; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

c) a extensão do dano causado; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

d) o proveito patrimonial obtido pelo agente; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

f) a atuação do agente em minorar os prejuízos e as consequências advindas de sua conduta 

omissiva ou comissiva; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

g) os antecedentes do agente; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

V - considerar na aplicação das sanções a dosimetria das sanções relativas ao mesmo fato já 

aplicadas ao agente; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

VI - considerar, na fixação das penas relativamente ao terceiro, quando for o caso, a sua atuação 

específica, não admitida a sua responsabilização por ações ou omissões para as quais não tiver 
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concorrido ou das quais não tiver obtido vantagens patrimoniais indevidas; (Incluído pela Lei 

nº 14.230, de 2021) 

VII - indicar, na apuração da ofensa a princípios, critérios objetivos que justifiquem a imposição 

da sanção. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º A ilegalidade sem a presença de dolo que a qualifique não configura ato de improbidade. 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação ocorrerá no limite da participação e 

dos benefícios diretos, vedada qualquer solidariedade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º Não haverá remessa necessária nas sentenças de que trata esta Lei. (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

 

Art. 17-D. A ação por improbidade administrativa é repressiva, de caráter sancionatório, 

destinada à aplicação de sanções de caráter pessoal previstas nesta Lei, e não constitui ação 

civil, vedado seu ajuizamento para o controle de legalidade de políticas públicas e para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos, 

coletivos e individuais homogêneos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o controle de legalidade de políticas públicas 

e a responsabilidade de agentes públicos, inclusive políticos, entes públicos e governamentais, 

por danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico, a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, à ordem 

econômica, à ordem urbanística, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos 

e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 18. A sentença que julgar procedente a ação fundada nos arts. 9º e 10 desta Lei condenará 

ao ressarcimento dos danos e à perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamente adquiridos, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. (Redação dada pela Lei 

nº 14.230, de 2021) 

§ 1º Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa jurídica prejudicada procederá a 

essa determinação e ao ulterior procedimento para cumprimento da sentença referente ao 

ressarcimento do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens. (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 
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§ 2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não adote as providências a que se refere o § 1º deste 

artigo no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da sentença de procedência 

da ação, caberá ao Ministério Público proceder à respectiva liquidação do dano e ao 

cumprimento da sentença referente ao ressarcimento do patrimônio público ou à perda ou à 

reversão dos bens, sem prejuízo de eventual responsabilização pela omissão verificada.   

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º Para fins de apuração do valor do ressarcimento, deverão ser descontados os serviços 

efetivamente prestados. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º O juiz poderá autorizar o parcelamento, em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais 

corrigidas monetariamente, do débito resultante de condenação pela prática de improbidade 

administrativa se o réu demonstrar incapacidade financeira de saldá-lo de imediato. (Incluído 

pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 18-A. A requerimento do réu, na fase de cumprimento da sentença, o juiz unificará 

eventuais sanções aplicadas com outras já impostas em outros processos, tendo em vista a 

eventual continuidade de ilícito ou a prática de diversas ilicitudes, observado o seguinte: 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - no caso de continuidade de ilícito, o juiz promoverá a maior sanção aplicada, aumentada de 

1/3 (um terço), ou a soma das penas, o que for mais benéfico ao réu; (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

II - no caso de prática de novos atos ilícitos pelo mesmo sujeito, o juiz somará as sanções.   

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. As sanções de suspensão de direitos políticos e de proibição de contratar ou 

de receber incentivos fiscais ou creditícios do poder público observarão o limite máximo de 20 

(vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente público ou 

terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente. 

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o denunciado 

pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 
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Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam com o 

trânsito em julgado da sentença condenatória. 

§ 1º A autoridade judicial competente poderá determinar o afastamento do agente público do 

exercício do cargo, do emprego ou da função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida 

for necessária à instrução processual ou para evitar a iminente prática de novos ilícitos.  

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º O afastamento previsto no § 1º deste artigo será de até 90 (noventa) dias, prorrogáveis uma 

única vez por igual prazo, mediante decisão motivada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: 

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de ressarcimento 

e às condutas previstas no art. 10 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou 

Conselho de Contas. 

§ 1º Os atos do órgão de controle interno ou externo serão considerados pelo juiz quando 

tiverem servido de fundamento para a conduta do agente público. (Incluído pela Lei nº 14.230, 

de 2021) 

§ 2º As provas produzidas perante os órgãos de controle e as correspondentes decisões deverão 

ser consideradas na formação da convicção do juiz, sem prejuízo da análise acerca do dolo na 

conduta do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º As sentenças civis e penais produzirão efeitos em relação à ação de improbidade quando 

concluírem pela inexistência da conduta ou pela negativa da autoria. (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

§ 4º A absolvição criminal em ação que discuta os mesmos fatos, confirmada por decisão 

colegiada, impede o trâmite da ação da qual trata esta Lei, havendo comunicação com todos os 

fundamentos de absolvição previstos no art. 386 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal). (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º Sanções eventualmente aplicadas em outras esferas deverão ser compensadas com as 

sanções aplicadas nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de ofício, a 

requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de acordo com 

o disposto no art. 14 desta Lei, poderá instaurar inquérito civil ou procedimento investigativo 
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assemelhado e requisitar a instauração de inquérito policial. (Redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 2021) 

Parágrafo único. Na apuração dos ilícitos previstos nesta Lei, será garantido ao investigado a 

oportunidade de manifestação por escrito e de juntada de documentos que comprovem suas 

alegações e auxiliem na elucidação dos fatos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

CAPÍTULO VII – DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta Lei prescreve em 8 (oito) anos, 

contados a partir da ocorrência do fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que 

cessou a permanência. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º A instauração de inquérito civil ou de processo administrativo para apuração dos ilícitos 

referidos nesta Lei suspende o curso do prazo prescricional por, no máximo, 180 (cento e 

oitenta) dias corridos, recomeçando a correr após a sua conclusão ou, caso não concluído o 

processo, esgotado o prazo de suspensão. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º O inquérito civil para apuração do ato de improbidade será concluído no prazo de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, prorrogável uma única vez por igual período, 

mediante ato fundamentado submetido à revisão da instância competente do órgão ministerial, 

conforme dispuser a respectiva lei orgânica. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º Encerrado o prazo previsto no § 2º deste artigo, a ação deverá ser proposta no prazo de 30 

(trinta) dias, se não for caso de arquivamento do inquérito civil. (Incluído pela Lei nº 14.230, 

de 2021) 

§ 4º O prazo da prescrição referido no caput deste artigo interrompe-se: (Incluído pela Lei nº 

14.230, de 2021) 

I - pelo ajuizamento da ação de improbidade administrativa; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

II - pela publicação da sentença condenatória; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - pela publicação de decisão ou acórdão de Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal 

que confirma sentença condenatória ou que reforma sentença de improcedência; (Incluído pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 
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IV - pela publicação de decisão ou acórdão do Superior Tribunal de Justiça que confirma 

acórdão condenatório ou que reforma acórdão de improcedência; (Incluído pela Lei nº 14.230, 

de 2021) 

V - pela publicação de decisão ou acórdão do Supremo Tribunal Federal que confirma acórdão 

condenatório ou que reforma acórdão de improcedência. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º Interrompida a prescrição, o prazo recomeça a correr do dia da interrupção, pela metade 

do prazo previsto no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 6º A suspensão e a interrupção da prescrição produzem efeitos relativamente a todos os que 

concorreram para a prática do ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 7º Nos atos de improbidade conexos que sejam objeto do mesmo processo, a suspensão e a 

interrupção relativas a qualquer deles estendem-se aos demais. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 

2021) 

§ 8º O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério Público, deverá, de ofício ou a 

requerimento da parte interessada, reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão 

sancionadora e decretá-la de imediato, caso, entre os marcos interruptivos referidos no § 4º, 

transcorra o prazo previsto no § 5º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 23-A. É dever do poder público oferecer contínua capacitação aos agentes públicos e 

políticos que atuem com prevenção ou repressão de atos de improbidade administrativa. 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 23-B. Nas ações e nos acordos regidos por esta Lei, não haverá adiantamento de custas, de 

preparo, de emolumentos, de honorários periciais e de quaisquer outras despesas. (Incluído pela 

Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º No caso de procedência da ação, as custas e as demais despesas processuais serão pagas ao 

final. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º Haverá condenação em honorários sucumbenciais em caso de improcedência da ação de 

improbidade se comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação de recursos públicos dos partidos políticos, ou de suas 

fundações, serão responsabilizados nos termos da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995. 

(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 21 de dezembro 

de 1958 e demais disposições em contrário. 

 

 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  
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11 LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I – Dos Princípios 

 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, 

os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades 

de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 

Art. 2o As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre 

órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada. 
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Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010) (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 

3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 

ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 

internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 

de outubro de 1991. 

§ 2o Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 

2015) (Vigência) 

§ 3o A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 5o  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: (Redação 

dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; 

e (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 

13.146, de 2015) 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em estudos revistos 

periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração: (Incluído 

pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) (Vide Decreto nº 7.709, de 

2012) (Vide Decreto nº 7.713, de 2012) (Vide Decreto nº 7.756, de 2012) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Incluído pela Lei nº 

12.349, de 2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei nº 12.349, 

de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 7o Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e 

inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de preferência 

adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, 

de 2011) 

§ 8o As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, 

a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a 

soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 

manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 

7.546, de 2011) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e aos serviços 

cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 

2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o 

caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante 

prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de 

órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de 

processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a 

condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo 

Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 

2011) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos 

sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata 

a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto 

nº 7.546, de 2011) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas 

em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do volume de 

recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 14.  As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contratos devem 

privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno 

porte na forma da lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 15.  As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências previstas 

na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. (Incluído 

pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se 

refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 

estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde 

que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
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Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo 

formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão 

monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada 

unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 

locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 

recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes 

relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, 

devidamente publicada. 

§ 1o Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos 

no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2o A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o 

principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que 

se referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo 

único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da 

fatura. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 

Art. 5o-A.  As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e 

favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

 

Seção II – Das Definições 

 

Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por 

execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 

Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 

reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou 

trabalhos técnico-profissionais; 
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III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja superior a 25 

(vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas por 

empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos próprios 

meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob qualquer dos 

seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço 

certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por 

preço certo de unidades determinadas; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 

fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 

compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 

responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 

operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de 

segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que 

foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 

licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem 

a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 

possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 

devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar 

todos os seus elementos constitutivos com clareza; 
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 

necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 

executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 

obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 

provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a 

sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 

em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 

fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa 

da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou 

mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo para a 

União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que 

for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual; 

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração 

Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função 

de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 

cadastramento de licitantes. 
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XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no território 

nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas 

pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas pelo Poder 

Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e serviços de 

tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano significativo à 

administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos relacionados às 

informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e confidencialidade. (Incluído 

pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, serviços e obras necessários 

para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação 

tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado pela instituição 

contratante. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Seção III – Das Obras e Serviços 

 

Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao 

disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1o A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, pela 

autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto 

executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e 

serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos 

interessados em participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 
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III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual 

de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua 

execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e 

explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

§ 4o É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços 

sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do 

projeto básico ou executivo. 

§ 5o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou 

de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 

justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime 

de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

§ 6o A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos realizados 

e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das 

propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a data final 

de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos 

critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8o Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e 

preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9o O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de 

inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 8o A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade, 

previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 

Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço, ou de 

suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência 

financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado 

da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 

serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1o É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II 

deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas 

funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada. 

§ 2o O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua 

a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente 

fixado pela Administração. 

§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 

autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

 

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral. 

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, 

categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do 

local ou às exigências específicas do empreendimento. 

 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão considerados 

principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas 

existentes no local para execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou 

do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

VII - impacto ambiental. 

 

Seção IV – Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 

trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de 

serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados 

mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração. 
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§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no art. 111 

desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de 

integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação 

de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos 

integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

 
Seção V – Das Compras 

 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação 

dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade 

de quem lhe tiver dado causa. 

 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) (Vigência) 

I – atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações 

técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 

assistência técnica e garantia oferecidas; 

II – ser processadas através de sistema de registro de preços; 

III – submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

IV – ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades 

do mercado, visando economicidade; 

V – balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 

Pública. 

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 

na imprensa oficial. 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

I – seleção feita mediante concorrência; 

II – estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III – validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
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relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser 

informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão 

de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I – a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

II – a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e 

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 

técnicas quantitativas de estimação; 

III – as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material. 

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, 

para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 

(três) membros. 

 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de 

avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta 

ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a 

quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas 

por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei 

nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação 

previstos no inciso IX do art. 24. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Seção VI – Das Alienações 

 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 

público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e 

entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 

dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta 

nos seguintes casos: 
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a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de 

qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei 

nº 11.952, de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta 

Lei; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de 

governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 

permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente 

utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse 

social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Redação dada pela Lei 

nº 11.481, de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de 

dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em 

cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 

permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização 

fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 

pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da 

União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 1o do art. 6o da Lei 

no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos 

legais; e (Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017) 

II – quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes 

casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua 

oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de 

alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica; 
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d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração 

Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ 1o Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I deste artigo, cessadas as razões que 

justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua 

alienação pelo beneficiário. 

§ 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso 

de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se: (Redação dada pela Lei nº 11.196, 

de 2005) 

I – a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do 

imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II – a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, 

haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração 

direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1o do art. 6o da Lei no 11.952, de 25 

de junho de 2009; (Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização legislativa, porém 

submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

I – aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente 

anterior a 1o de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II – submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo da 

destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 

2005) 

III – vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei agrária, nas 

leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento 

ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso de 

declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei nº 11.196, 

de 2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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I – só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou 

inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 

11.196, de 2005) 

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos 

hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Redação dada pela 

Lei nº 11.763, de 2008) 

III – pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea g do 

inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. (Incluído pela 

Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998) 

I – a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de 

obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao 

da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da 

alínea “a” do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II – a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de 

imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, 

desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a 

categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os 

encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, 

sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado; (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia 

de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 

segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior 

ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea “b” desta Lei, a Administração poderá permitir o 

leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 
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Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à 

comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 

procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade 

competente, observadas as seguintes regras: 

I – avaliação dos bens alienáveis; 

II – comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 

III – adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

CAPÍTULO II – DA LICITAÇÃO 

 

Seção I – Das Modalidades, Limites e Dispensa 

 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por 

motivo de interesse público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados residentes 

ou sediados em outros locais. 

 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, 

dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser 

publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial ou 

totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, respectivamente, de 

licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do 

Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de 

circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, 

alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, 

utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e obter 

o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será: 

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada integral 

ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; (Incluída pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior; (Incluída pela Lei 

nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 

anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV – cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última publicação 

do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou 

do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde. (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

Art. 22.  São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 
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IV - concurso; 

V - leilão. 

§ 1o Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial 

de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 

no edital para execução de seu objeto. 

§ 2o Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados 

ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior 

à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

§ 3o Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade 

administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 

estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4o Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de trabalho 

técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos 

vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5o Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens 

móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, 

ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual 

ou superior ao valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis interessados, 

a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, 

no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 

licitações. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for 

impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, essas 

circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do 

convite. 

§ 8o É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste 

artigo. 
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§ 9o Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração somente poderá exigir do licitante 

não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação 

compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 

determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide 

Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018)    (Vigência) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela 

Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência) 

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos do parágrafo 

anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corresponder 

licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em 

licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu 

objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como 

nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último 
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caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade 

dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 

do bem ou serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, 

em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5o  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, 

para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza 

e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 

somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência", 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor 

da obra ou serviço. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente 

na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à 

União. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a 

ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 

economia de escala. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput 

deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por 

maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação: (Vide Lei nº 12.188, de 2.010) Vigência 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma 

obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam 

ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 



389

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

389 
 

não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 

ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder 

ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 

preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar 

o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 

competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a 

situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao 

constante do registro de preços, ou dos serviços; (Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou 

serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido 

criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 

contratado seja compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos 

estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 

(Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 

que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de 

rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas 

as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 

devidamente corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário 

para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base 

no preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico 

aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente 

vantajosas para o Poder Público; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 

certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 

administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, embarcações, 

unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada eventual de curta 

duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 

movimentação operacional ou de adestramento, quando a exiguidade dos prazos legais puder 

comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao 

limite previsto na alínea "a" do inciso II do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de 

uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida 
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pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de 

comissão instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 

comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração Pública, para a prestação 

de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com 

o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, limitada, 

no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea 

“b” do inciso I do caput do art. 23; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 

concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com suas 

subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de 

serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído 

pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, 

qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no 

contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por agência 

de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de 

exploração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 

administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 

autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei 

nº 11.107, de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos 

recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por 

associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 

reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. (Redação 

dada pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência) 
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XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que 

envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Incluído pela 

Lei nº 11.484, de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes militares 

das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente 

justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo 

Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins 

lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 

Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 

Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Incluído pela Lei nº 12.188, de 2.010)  Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 da Lei 

no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 

constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos 

para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição 

destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 

2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação de 

cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de 

alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular 

de água. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos estratégicos 

para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha 

por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia ou fundação em 

projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico 

e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução 

desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e 

que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
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o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de estabelecimentos 

penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança 

pública. (Incluído pela Lei nº 13.500, de 2017) 

§ 1o Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) 

para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia 

mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como 

Agências Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 2o O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração pública 

estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 

produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 

2012) 

§ 3o A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras e serviços 

de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 

específica. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4o Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9o à hipótese prevista no inciso 

XXI do caput. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 

devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 

registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
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organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis. 

 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 

previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 

(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 

5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 

2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 

artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança 

pública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 

2017) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 
Seção II – Da Habilitação 

 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)   (Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído 

pela Lei nº 9.854, de 1999) 
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Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá 

em: (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 

12.440, de 2011) (Vigência) 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
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aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 

exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, 

de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo 

anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras 

ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, 

será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo 

ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 

inibam a participação na licitação. 

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 

pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
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licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal 

da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado).(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá 

a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de 

sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente 

por critérios objetivos. 

§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta 

Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante 

com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada 
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a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 

lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 

poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou 

de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como 

dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito 

de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não 

poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 

§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através 

do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo 

administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de 

índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira 

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994) 

§ 1o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo 

ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui os documentos 

enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado 

de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, 

a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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§ 3o A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4o As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas 

licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos 

equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, 

devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente. 

§ 5o Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas ou 

emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus 

elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 

documentação fornecida. 

§ 6o O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 2o do art. 55, não se aplica às 

licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o 

produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 

faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com 

empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 

que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos 

de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

§ 7o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser dispensada, nos 

termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea “a” do inciso 

II do caput do art. 23. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

]Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-

ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 

liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores 
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de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 

estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 

para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua 

totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais 

de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1o No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, 

à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste 

artigo. 

 

Seção III – Dos Registros Cadastrais 

 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem 

freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma 

regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento) 

§ 1o O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente 

aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo 

anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento público para a 

atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§ 2o É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de outros 

órgãos ou entidades da Administração Pública. 

 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 

interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei. 

 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, 

subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos 

constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei. 

§ 1o Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro. 
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§ 2o A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo 

registro cadastral. 

 

Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito 

que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação 

cadastral. 

 

Seção IV – Do Procedimento e Julgamento 

 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 

sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 

oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da 

entrega do convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do 

responsável pelo  convite; 

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e 

decisões; 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado 

circunstanciadamente; 

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

XI - outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 

convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações 

simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, 

alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência 

pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 

10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da 

licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos 

os interessados. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas aquelas com 

objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e 

licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital subseqüente tenha 

uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação 

antecedente. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 

interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 

de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 

proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto 

no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde 

possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, 

e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
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IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 

licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 

2º  do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 

a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 

ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços 

que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 

de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela 

autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias 

integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 

complementos; 
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II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação dada pela 

Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

§ 3o Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação contratual 

a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como 

qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de 

cobrança. 

§ 4o Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 

trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: (Incluído 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§5º A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação de serviços, 

exigir da contratada que um percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou egresso d

o sistema prisional, com a finalidade de ressocialização do reeducando, na forma estabelecida 

em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.500, de 2017) 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 

acha estritamente vinculada. 

§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de 

preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse 

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 
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§ 3o A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4o A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subseqüentes. 

 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da 

política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes. 

§ 1o Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, 

igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2o O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da licitação 

de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente 

no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

§ 3o As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao 

licitante estrangeiro. 

§ 4o Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes estrangeiros 

serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente 

os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda. 

§ 5o  Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos 

provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira 

ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na 

respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados 

internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedimentos 

daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração, o qual poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que 

por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou da doação, e que também não conflitem 

com o princípio do julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor 

do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior. (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino. 

 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 
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I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e 

sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas 

propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que 

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após 

o julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o 

caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda 

com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 

registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas 

desconformes ou incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes 

do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da 

licitação. 

§ 1o A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será 

realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, 

assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2o  odos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela 

Comissão. 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, à 

tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as propostas 

(inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

§ 6o Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
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Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios 

objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 

estabelecidos por esta Lei. 

§ 1o É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou 

reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 

§ 2o Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas 

ofertas dos demais licitantes. 

§ 3o Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam mão-de-obra 

estrangeira ou importações de qualquer natureza. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 

responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 

previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 

referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

§ 1o Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 

concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo 

com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de direito real de 

uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do 

art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
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§ 3o No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados qualificados a 

classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de 

empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o disposto 

no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores especificados 

em seu parágrafo  2o e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação "técnica e preço", 

permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder 

Executivo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo. 

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas quantas 

necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Incluído pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 

 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 

exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 

elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia 

consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e 

projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior.  (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento claramente 

explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se 

propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes 

previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de acordo 

com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e objetividade 

no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do proponente, a 

qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, tecnologias e 

recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a 

serem mobilizadas para a sua execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das propostas de preço 

dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no instrumento 

convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor classificada, 
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com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários e tendo como 

referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que obtiveram 

a valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 

sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de 

acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 

preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 

proposta técnica. 

§ 2o Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I do 

parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 

convocatório: 

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com critérios 

objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações 

das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instrumento 

convocatório. 

§ 3o  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser adotados, por 

autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da 

Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de bens e execução 

de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de tecnologia 

nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida 

qualificação, nos casos em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de 

execução, com repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e 

durabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos 

licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade 

de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer 

obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessários para que os 

licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do 

objeto da licitação. 
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Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 

licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente 

inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as 

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores: (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta 

for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será 

exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 

previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o 

valor da correspondente proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, 

no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 

1998) 

 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar 

a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
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§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e 

de inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 

classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de 

nulidade. 

 

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 

cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial 

de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados 

pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação. 

§ 1o No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas unidades 

administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por 

servidor formalmente designado pela autoridade competente. 

§ 2o A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração 

ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, 

serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão. 

§ 4o A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, vedada 

a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subseqüente. 

§ 5o No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial integrada por 

pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores 

públicos ou não. 

 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei deve ser precedido de 

regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1o O regulamento deverá indicar: 



412

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

412 
 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 

§ 2o Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a executá-lo 

quando julgar conveniente. 

 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 

Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

§ 1o Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para fixação do 

preço mínimo de arrematação. 

§ 2o Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, não 

inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, 

imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo 

estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o valor já 

recolhido. 

§ 3o Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até vinte e 

quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que se 

realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

CAPÍTULO III – DOS CONTRATOS 

 

Seção I – Disposições Preliminares 

 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1o Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 

expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 

§ 2o Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender aos 

termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 
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Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e 

à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 

inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que 

declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 

salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o  No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos 

incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 

características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março 

de 1964. 
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Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras. 

§ 1o Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

§ 2o A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do 

contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no 

parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica 

e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 

autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado 

para até dez por cento do valor do contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato 

e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o 

contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que 

isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração 

estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos 

poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 

em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 

do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 

superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até 

doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei; 
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III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração 

administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do 

contrato administrativo. 

§ 1o As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2o Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 

deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo 

os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

 

Seção II – Da Formalização dos Contratos 

 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais 

manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo 

os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em 

cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 

pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% 

(cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em 

regime de adiantamento. 

 

Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a 

finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa 

ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 
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Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o 

disposto no art. 26 desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de 

preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos 

limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 

puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

§ 1o A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação. 

§ 2o Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de 

execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 

55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, 

e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 

§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a 

critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 

imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 

assistência técnica. 

 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 

processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o 

pagamento dos emolumentos devidos. 

 

Art. 64.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 desta Lei. 
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§ 1o O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

§ 2o É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista no art. 81 desta Lei. 

§ 3o Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

Seção III – Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
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contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 

anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído pela Lei nº 

9.648, de 1998) 

§ 3o E no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no 

§ 1o deste artigo. 

§ 4o No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos 

custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

§ 5o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 

§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
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Seção IV – Da Execução dos Contratos 

 

Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

Art. 66-A.  As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no inciso II do § 5o do art. 3o desta 

Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 

2015)   (Vigência) 

Parágrafo único.  Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de 

acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

 

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo 

e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou 

serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1o A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2o A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos 

previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em 

cada caso, pela Administração. 

 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 

desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 

aceitação. 

§ 1o Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 

termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 



422

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

422 
 

§ 2o O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3o O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. 

§ 4o Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não 

serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 

realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 

dos mesmos. 

 

Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde que 

não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 

funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo. 

 

Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato normativo, 

os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto do contrato correm por conta do contratado. 

 

Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato. 

 

Seção V – Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
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III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 

desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 
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XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (Vetado).  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 2o Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que 

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

Art. 80.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes conseqüências, 

sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta 

Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

§ 1o A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

§ 2o É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 

podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 

do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso. 

§ 4o A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a seu 

critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

 

CAPÍTULO IV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos termos do 

art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

 

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta 

Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e 
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nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato 

ensejar. 

 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus 

autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, 

função ou mandato eletivo. 

 

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, mesmo que 

transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público. 

§ 1o Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou 

função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 

Público. 

§ 2o A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta 

Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da 

Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação 

pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

 

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos 

celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer outras 

entidades sob seu controle direto ou indireto. 

 

Seção II – Das Sanções Administrativas 

 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

respectivo contratado. 
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§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de 

Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art 109 inciso III) 

 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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Seção III – Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 90.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 91.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 92.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 93.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 94.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 95.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 96.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 97.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 98.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 99.   (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

 

Seção IV – Do Processo e do Procedimento Judicial 
 

Art. 100.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 101.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 102.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 103.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 104.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 105. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 106. (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 107.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 108.  (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021) 

 

CAPÍTULO V – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 
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d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; (Redação dada pela Lei 

nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou 

Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da intimação do ato. 

§ 1o A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluídos 

os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos 

dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2o O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

de responsabilidade. 

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6o Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os prazos 

estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias úteis. (Incluído 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 

no órgão ou na entidade. 

 

Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço 

técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no 

ajuste para sua elaboração. 

Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

 

Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao 

órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização 

e pagamento. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram 

contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do 

contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por 

esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, 

ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de 

controle interno nela previsto. 
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§ 1o Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal 

de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na 

aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2o Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão 

solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, 

cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração 

interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem 

determinadas.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas 

concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida 

da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da autoridade 

competente, aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à concorrência, à 

convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da documentação. 

 

Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos procedimentos 

operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua competência, 

observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade 

competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial. 

 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes 

e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração. 

§ 1o A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração 

Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela 

organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 
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VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases 

programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos 

próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o 

custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 2o Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia 

Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação 

aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das 

impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente 

recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização 

local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo 

órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública; 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 

no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios 

fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução 

do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais 

básicas; 

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe 

repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

§ 4o Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 

cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 

superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 

aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em 

prazos menores que um mês. 

§ 5o As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente 

computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 

devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 6o Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de 
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contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade 

titular dos recursos. 

 

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que 

couber, nas três esferas administrativas. 

 

Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da administração indireta 

deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei. 

 

Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo anterior 

editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições desta 

Lei. 

Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da Administração 

Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os 

respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa oficial. 

 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo 

Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite superior a 

variação geral dos preços do mercado, no período.  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos assinados 

anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 

65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no "caput" do art. 5o, com relação ao 

pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de 

noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos 

contratos regidos por legislação anterior à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam a reger-

se pelas disposições do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas alterações, e 

os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela União ou a concessão de 
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garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta 

Lei, no que couber. 

 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório específico, a 

ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

 

Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no exterior 

observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma de 

regulamentação específica. 

 

Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços 

públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre o 

assunto. 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o serão dispensadas 

nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não foram 

previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente. (Incluído pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis nos 2.300, 

de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro de 1987, 

a Lei no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 

1966.(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 105o da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

  



435

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado
435 

 

11.2 LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I – DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e abrange: 

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e 

os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função 

administrativa; 

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

Administração Pública. 

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 

as suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto 

no art. 178 desta Lei. 

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exterior 

obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma 

de regulamentação específica a ser editada por ministro de Estado. 

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou 

doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de 

que o Brasil seja parte, podem ser admitidas: 

I - condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e 

ratificados pelo Presidente da República; 
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II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes de normas e procedimentos das 

agências ou dos organismos, desde que: 

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação; 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido objeto de 

parecer favorável do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à celebração 

do referido contrato; 

d) (VETADO). 

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do empréstimo de que 

trata o § 3º deste artigo deverá fazer referência às condições contratuais que incidam na hipótese 

do referido parágrafo. 

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas internacionais do País, 

inclusive as de serviços conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato 

normativo próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a observância dos princípios 

estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II - compra, inclusive por encomenda; 

III - locação; 

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos; 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação. 

 

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei: 

I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão de dívida 

pública, incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantia relacionadas a 

esses contratos; 

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria. 

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes 

dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 

licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

CAPÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 

4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

CAPÍTULO III – DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
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III - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 

sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação 

ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função 

em pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela 

contratação; 

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 

contrato com a Administração; 

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 

manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins 

desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 

Administração, oferece proposta; 

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, 

considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 

fornecimento; 

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração; 

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de 

arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 

harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 

não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa 

prévia do contratante; 

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela 

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas; 
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XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo 

modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a 

prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma 

contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos; 

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao contratado o 

dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser 

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto; 

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles 

realizados em trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 

instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e 

demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso; 

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato; 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 

pela viabilidade da contratação; 
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XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não 

enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 

técnicos especializados, que compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 

objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 

não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso; 

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 
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XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto 

básico, que deve conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do público-

alvo, motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos investimentos 

e definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 

c) prazo de entrega; 

d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, 

quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na 

execução, de impacto ambiental e de acessibilidade; 

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta; 

h) levantamento topográfico e cadastral; 

i) pareceres de sondagem; 

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 

materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 

prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 

laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para 

execução da solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por 

ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade 

de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à 

obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 

empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 
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considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações 

provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para 

a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 

em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 

fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de 

execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa 

da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de 

serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas 

especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre 

as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos 

de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar 

impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de 

prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência; 

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às 

quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 

tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto 

ou no projeto básico; 

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação 

às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 

tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida 

no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime de execução no 

caso de obras e serviços de engenharia; 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por 

preço certo de unidades determinadas; 
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XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço 

certo e total; 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, 

compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 

responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em 

operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos 

os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional; 

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos 

por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais; 

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em 

que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, 

executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 

montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 

final do objeto; 

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia 

em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar 

obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, 

teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 

objeto; 

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além 

do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou 

ambas, por tempo determinado; 

XXXV - licitação internacional: licitação processada em território nacional na qual é admitida 

a participação de licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços em moeda 

estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual pode ou deve ser executado no todo ou em 

parte em território estrangeiro; 

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições estabelecidas 

pelo Poder Executivo federal; 

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no território 

nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas 

pelo Poder Executivo federal; 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais 

e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
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a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou 

artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para 

concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor; 

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis 

inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance; 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 

cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e 

compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente 

selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais 

alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta 

final após o encerramento dos diálogos; 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 

objeto quando convocados; 

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de 

edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do 

objeto; 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 

preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras; 

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas 

propostas apresentadas; 
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XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que 

participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de 

registro de preços; 

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que 

não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata 

de registro de preços; 

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 

caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema informatizado, 

de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir a padronização 

de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão disponíveis para a 

licitação; 

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade 

certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os 

serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades; 

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a 

realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao 

contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contratado com base em 

percentual da economia gerada; 

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado; 

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras necessários 

para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação 

tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa; 

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior 

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação 

for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação 

for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 
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LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre 

outras situações, por: 

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas; 

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em diminuição da 

sua qualidade, vida útil ou segurança; 

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; 

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais antecipados, 

distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual com 

custos adicionais para a Administração ou reajuste irregular de preços; 

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no 

contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 

específicos ou setoriais; 

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 

utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 

estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 

decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 

coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para 

tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

 

CAPÍTULO IV – DOS AGENTES PÚBLICOS 

 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de 

organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes 

públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os 

seguintes requisitos: 
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I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes 

da Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 

mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 

nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de 

funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções 

mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência 

de fraudes na respectiva contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também 

se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade 

competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 

do certame até a homologação. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente 

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 

estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão 

de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por 

todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 

decisão. 

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao 

funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que 

trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles 

contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 

desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 
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§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 

contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de 

empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela 

condução da licitação. 

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será 

designado pregoeiro. 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive 

nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 

dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 

ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 

internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou 

deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que tiverem participado dos 

procedimentos relacionados às licitações e aos contratos de que trata esta Lei precisarem 

defender-se nas esferas administrativa, controladora ou judicial em razão de ato praticado com 

estrita observância de orientação constante em parecer jurídico elaborado na forma do § 1º do 
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art. 53 desta Lei, a advocacia pública promoverá, a critério do agente público, sua representação 

judicial ou extrajudicial. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando: 

I - (VETADO); 

II - provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do processo administrativo 

ou judicial. 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na hipótese de o agente público não 

mais ocupar o cargo, emprego ou função em que foi praticado o ato questionado. 

 
TÍTULO II – DAS LICITAÇÕES 

 

CAPÍTULO I – DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das 

contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 

internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 

com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um 

ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento 

estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 

contratações. 

 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 

dos responsáveis; 

II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei; 
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III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal; 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 

contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 

sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo 

ente federativo na realização de licitações e na execução dos contratos. 

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de 

informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da 

lei. 

Parágrafo único. A publicidade será diferida: 

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 24 desta Lei. 

 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
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internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 

 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá 

participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo. 

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de 

licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

 



453

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

453 
 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 

do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em 

ata e gravada em áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, o 

órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar 

análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 

de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de 

modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no 

projeto básico. 
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§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Administração poderá determinar, 

como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 

eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2º deste artigo, 

a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação 

será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por organização independente acreditada pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para 

aceitação de: 

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos; 

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos; 

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação. 

 
CAPÍTULO II – DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Seção I – Da Instrução do Processo Licitatório 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e 

das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta 

a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências 

de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 

24 desta Lei. 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 

e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 



456

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

456 
 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos 

no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns 

de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 

 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades 

de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos 

de aquisição e contratação de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção 

do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 

imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos 

de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros 

documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes 

federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, 

a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia. 
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§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 

documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 

especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do caput ou 

dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser justificada por 

escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao 

objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção 

(Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou 

mais avançados que venham a substituí-la. 

 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 

Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir 

as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites para o 

enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo. 

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras 

de bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do 

regulamento a que se refere o § 1º deste artigo. 

§ 3º (VETADO). 

 

Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, 

audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda 

realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico 

preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os 

interessados. 

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta 

pública, mediante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que poderão 

formular sugestões no prazo fixado. 

 

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa 
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de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de 

acordo com metodologia predefinida pelo ente federativo. 

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos riscos 

de cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como 

os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra 

durante a execução contratual. 

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto: 

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do 

contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de 

desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento; 

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a 

continuidade da execução contratual; 

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o custo 

de contratação ao preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados os 

regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará 

matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 

§ 4º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 

supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado 

deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos. 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP); 



459

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

459 
 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme 

regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 

(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização 

de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do 

Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 

transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não 

envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere 

o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos 

adotados pelo respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado 

deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 



460

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

460 
 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes 

de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos 

termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, 

sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em 

orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, 

devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada 

baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não 

suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento 

que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do 

orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 

 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 

II - (VETADO). 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação. 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de edital e 

de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados 

prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital 

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes 

no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 
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§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, 

anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na 

mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para 

acesso. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever 

a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo 

de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que disporá sobre 

as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu 

descumprimento. 

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e contratados nos 

termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios da celeridade, 

da cooperação, da economicidade e da eficiência. 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital 

de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e 

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 

critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou 

setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da mão 

de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica; 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 

 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 
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I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; 

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo: 

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I 

do caput deste artigo; 

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se 

enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo; 

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do 

Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em 

acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da 

República. 

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento 

e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a 

margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por 

cento). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos serviços 

nacionais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País for 

inferior: 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso. 

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou 

entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 

isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições 

vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder 

Executivo federal. 

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento dos 

sistemas de tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em ato do Poder 

Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida 

no País produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 

11 de janeiro de 2001. 
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Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto no art. 26 desta Lei, com indicação do volume 

de recursos destinados a cada uma delas. 

 

Seção II – Das Modalidades de Licitação 

 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

II - concorrência; 

III - concurso; 

IV - leilão; 

V - diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se dos 

procedimentos auxiliares previstos no art. 78 desta Lei. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação daquelas 

referidas no caput deste artigo. 

 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 

17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços 

de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

 

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao vencedor. 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá ceder à 

Administração Pública, nos termos do art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais relativos 

ao projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e oportunidade das 

autoridades competentes. 
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Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade 

competente da Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos 

operacionais. 

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração 

deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o 

critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como 

parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e observados 

os valores dos bens a serem leiloados. 

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, que conterá: 

I - a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e suas 

divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as 

condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado; 

III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes; 

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for 

realizado sob a forma presencial por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a 

Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem 

leiloados. 

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado em local de 

ampla circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros 

meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação. 

§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser 

homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o 

pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

 

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Administração: 

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica; 

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de 

soluções disponíveis no mercado; e 

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente pela 

Administração; 
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II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam 

satisfazer suas necessidades, com destaque para os seguintes aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; 

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; 

III - (VETADO). 

§ 1º Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes disposições: 

I - a Administração apresentará, por ocasião da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, 

suas necessidades e as exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) 

dias úteis para manifestação de interesse na participação da licitação; 

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser previstos em edital, e 

serão admitidos todos os interessados que preencherem os requisitos objetivos estabelecidos; 

III - a divulgação de informações de modo discriminatório que possa implicar vantagem para 

algum licitante será vedada; 

IV - a Administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as 

informações sigilosas comunicadas por um licitante sem o seu consentimento; 

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, em decisão fundamentada, 

identifique a solução ou as soluções que atendam às suas necessidades; 

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata e gravadas mediante 

utilização de recursos tecnológicos de áudio e vídeo; 

VII - o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que cada fase poderá 

restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas; 

VIII - a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos autos do 

processo licitatório os registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase competitiva 

com a divulgação de edital contendo a especificação da solução que atenda às suas necessidades 

e os critérios objetivos a serem utilizados para seleção da proposta mais vantajosa e abrir prazo, 

não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-selecionados na forma do 

inciso II deste parágrafo apresentarem suas propostas, que deverão conter os elementos 

necessários para a realização do projeto; 

IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, 

desde que não impliquem discriminação nem distorçam a concorrência entre as propostas; 

X - a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados no início 

da fase competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como resultado; 
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XI - o diálogo competitivo será conduzido por comissão de contratação composta de pelo menos 

3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 

Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da 

comissão; 

XII - (VETADO). 

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso XI do § 1º deste artigo assinarão termo 

de confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de interesses. 

 

Seção III – Dos Critérios de Julgamento 

 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios: 

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV - técnica e preço; 

V - maior lance, no caso de leilão; 

VI - maior retorno econômico. 

 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço 

considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de 

qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo 

de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 

objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de 

licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 

 

Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará exclusivamente as 

propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá definir o prêmio 

ou a remuneração que será atribuída aos vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser utilizado 

para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística. 
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Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da 

ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos de 

técnica e de preço da proposta. 

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando estudo 

técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos 

fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de: 

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que o 

critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado; 

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, 

conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação; 

IV - obras e serviços especiais de engenharia; 

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com 

repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 

rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre 

escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas 

técnicas e, em seguida, as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na proporção 

máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica. 

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser 

considerado na pontuação técnica, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 desta Lei e em 

regulamento. 

 

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por: 

I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da 

apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados; 

II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, de 

acordo com orientações e limites definidos em edital, considerados a demonstração de 

conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das equipes 

técnicas e a relação dos produtos que serão entregues; 



468

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

468 
 

III - atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos 

documentos comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 desta Lei e em registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros e 

poderá ser composta de: 

I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação 

dos quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por 

profissionais designados conforme o disposto no art. 7º desta Lei. 

§ 2º (VETADO). 

§ 2º  Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual previstos nas 

alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput do art. 6º desta Lei cujo valor estimado da 

contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento será 

por: (Promulgação partes vetadas) 

I - melhor técnica; ou 

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica.” 

 

Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de pontuação 

devido à capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo contrato tenha 

participação direta e pessoal do profissional correspondente. 

 

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a celebração 

de contrato de eficiência, considerará a maior economia para a Administração, e a remuneração 

deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma proporcional à economia efetivamente 

obtida na execução do contrato. 

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, os 

licitantes apresentarão: 

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao bem 

ou ao serviço e em unidade monetária; 
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II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar 

durante determinado período, expressa em unidade monetária. 

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada 

com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao 

contratado. 

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da economia 

que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço. 

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência: 

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 

remuneração do contratado; 

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite 

máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis. 

 

Seção IV – Disposições Setoriais 

 

Subseção I – Das Compras 

 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 

observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e 

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 

técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no 

orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do 

art. 6º desta Lei, além das seguintes informações: 
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I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 

definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que 

fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de 

manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com 

suas necessidades. 

 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 

excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes 

hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já 

adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os 

únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 
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d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela 

identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como 

referência; 

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação 

permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada a 

necessidade de sua apresentação; 

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar 

comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não 

atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual; 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo restringir-se-á ao 

licitante provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas ou de 

lances. 

 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das 

marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos 

órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por 

outra entidade credenciada pelo Inmetro; 

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível 

federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto; 

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição 

da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o 

aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de 

qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto 

pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente 

vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato. 
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§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º deste artigo poderão ser 

examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, 

previamente indicada no edital. 

 

Art. 43. O processo de padronização deverá conter: 

I - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas e estéticas, 

desempenho, análise de contratações anteriores, custo e condições de manutenção e garantia; 

II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão; 

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido, divulgadas em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou entidade de nível 

federativo igual ou superior ao do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a 

outra padronização ser devidamente motivado, com indicação da necessidade da Administração 

e dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial. 

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado serão disciplinadas 

em regulamento que defina processo de gestão estratégica das contratações desse tipo de 

solução. 

 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico 

preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da 

alternativa mais vantajosa. 

 
Subseção II – Das obras e serviços de engenharia 

 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as 

normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam 

a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
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V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes 

regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, ressalvada 

a hipótese prevista no § 3º do art. 18 desta Lei. 

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação 

integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia 

definida em ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV 

do art. 6º desta Lei. 

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto 

de desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à 

aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos 

no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade 

ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade integral do contratado pelos 

riscos associados ao projeto básico. 

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que 

for o caso, deverão prever as providências necessárias para a efetivação de desapropriação 

autorizada pelo poder público, bem como: 

I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório; 

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas; 

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive 

de custos correlatos; 



474

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

474 
 

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo 

da desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por 

atraso na disponibilização dos bens expropriados; 

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o 

registro de propriedade dos bens a serem desapropriados. 

§ 5º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto 

básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas 

pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo 

de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a 

responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, 

pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO). 

§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo 

serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à 

execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de 

resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 

referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

 

Subseção III – Dos Serviços em Geral 

 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens; 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá definir o local 

de realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da 
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repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de serviços em 

distância compatível com as necessidades da Administração. 

 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do 

órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 

terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas 

fora do escopo do objeto da contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

 

Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma 

empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique 

perda de economia de escala, quando: 

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de 

um contratado; e 

II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração deverá manter o 

controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 

contratados. 
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Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o 

contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, 

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 

contrato, em especial quanto ao: 

I - registro de ponto; 

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

III - comprovante de depósito do FGTS; 

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato; 

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 

coletiva. 

 

Subseção IV – Da Locação de Imóveis 

 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis 

deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 

custos de adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários. 

 

Subseção V – Das Licitações Internacionais 

 

Art. 52. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política 

monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes. 

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, o licitante 

brasileiro igualmente poderá fazê-lo. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude de licitação 

nas condições de que trata o § 1º deste artigo será efetuado em moeda corrente nacional. 

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao 

licitante estrangeiro. 

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e serão definidos a partir de 

estimativas ou médias dos tributos. 
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§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas regras e condições, na forma 

estabelecida no edital. 

§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital não poderá prever condições de habilitação, 

classificação e julgamento que constituam barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, admitida 

a previsão de margem de preferência para bens produzidos no País e serviços nacionais que 

atendam às normas técnicas brasileiras, na forma definida no art. 26 desta Lei. 

 

CAPÍTULO III – DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

III - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 

convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos. 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade 

jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 

contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de 

contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 

jurídico. 

§ 6º (VETADO). 



478

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

478 
 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção 

do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

§ 1º (VETADO). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande 

circulação. (Promulgação partes vetadas) 

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos 

em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação 

ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a 

divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim. 

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender 

cabível, também no sítio referido no § 2º deste artigo, os documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

 

CAPÍTULO IV – DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data 

de divulgação do edital de licitação, são de: 

I - para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou 

de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-

integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 
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III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias 

úteis; 

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor 

técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos 

até a metade nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser isolada ou conjuntamente: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos 

e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas 

para sua divulgação. 

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios 

de julgamento de menor preço ou de maior desconto. 

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de 

julgamento de técnica e preço. 

§ 3º Serão considerados intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior 

lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 

julgamento. 

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a 

definição das demais colocações. 

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor 

deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
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ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta. 

 

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para 

a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 

desta Lei. 

 

CAPÍTULO V – DO JULGAMENTO 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 
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§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste 

artigo. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e 

global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na 

forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes 

e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

CAPÍTULO VI – DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado; 
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IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá 

prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 

condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a 

possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria 

prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 

interessados. 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
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§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos 

termos dispostos em regulamento. 

 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 

ser contratada. 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 

restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo 

do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 

4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados 

com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 

parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os 

incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas por 

outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência 

prática na execução de serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas 

alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que 

demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos 

sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo 

deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V 

do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 

solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III 

do caput deste artigo. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja 

demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte 

e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá 

apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
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consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 

de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos 

de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de participação 

do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser 

juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos 

atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham 

dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 

Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional 

de sua responsabilidade. 

 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 

deverá ser feita na forma da legislação específica. 

 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 

para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 

objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 

processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores 

mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 

poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 

equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de 

situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da 

licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 
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II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto 

no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações 

em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais). 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

 

CAPÍTULO VII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 

procedimentos auxiliares da licitação. 
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CAPÍTULO VIII – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Seção I – Do Processo de Contratação Direta 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, 

o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

 

Seção II – Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 

instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e 

demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar 

a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 

fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo 

a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 

a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 

por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato. 
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§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 

subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados 

os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 

Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

 

Seção III – Da Dispensa de Licitação 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada 

há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no 

mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de 

equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o 

período de garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a 

vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional específico aprovado 

pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para 

a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras e serviços 

de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
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d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação 

protegida, nas contratações realizadas por instituição científica, tecnológica e de inovação (ICT) 

pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada vantagem para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para a realização 

dos processos licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação será realizada 

diretamente com base no preço do dia; 

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, cumulativamente, alta 

complexidade tecnológica e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e 

administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura 

de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do 

comandante da força militar; 

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das forças singulares brasileiras 

empregadas em operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação deverá ser 

justificada quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificada pelo 

comandante da força militar; 

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta duração em 

portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação 

operacional ou de adestramento; 

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 

reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações ou 

cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo 

poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis 

com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, 

desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível; 

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos destinados ao rastreamento 

e à obtenção de provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de 

agosto de 2013, quando houver necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a 

investigação; 

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de doenças raras 

definidas pelo Ministério da Saúde; 
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V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da 

Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 

constantes da referida Lei; 

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nacional, nos casos 

estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos das Forças 

Armadas ou dos demais ministérios; 

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave 

perturbação da ordem; 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 

da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa 

já contratada com base no disposto neste inciso; 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou 

serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham 

sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado; 

X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar 

o abastecimento;  

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua 

Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada 

nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação; 

XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para 

o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, 

inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica, 

e em valores compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado para a transferência 

de tecnologia; 

XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de critérios de 

técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização; 
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XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e de 

comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração Pública, para a prestação de 

serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado e os 

serviços contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com deficiência; 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar 

e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, 

desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins 

lucrativos; 

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos 

para a saúde produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade 

apoiar órgão da Administração Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à 

inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, 

ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, 

nos termos do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico 

em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 

com o praticado no mercado. 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 

do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 

obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas 

como agências executivas na forma da lei. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 

ser selecionada a proposta mais vantajosa. 



495

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

495 
 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando aplicada a 

obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 

específica. 

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação 

por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser 

observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 

responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil 

reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade 

contratante, incluído o fornecimento de peças. 

 

CAPÍTULO IX – DAS ALIENAÇÕES 

 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 

público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá 

autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização 

de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, 

de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades precípuas 

da Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel 

que será ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de valores, sempre que 

for o caso; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e 

permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados 
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em programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por 

órgão ou entidade da Administração Pública; 

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e 

permissão de uso de bens imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos 

e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regularização fundiária de interesse 

social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública; 

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da 

União e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam 

ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, 

para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, 

mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública competentes; 

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 

2017; 

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 

realização de licitação nos casos de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de 

oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública, em 

virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição tenha sido derivada 

de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização legislativa e 

exigirá apenas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão. 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóvel, 

admitida a dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a: 
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I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do 

imóvel; 

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, 

haja implementado os requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica e de 

exploração direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 

11.952, de 25 de junho de 2009. 

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo será dispensada de autorização 

legislativa e submeter-se-á aos seguintes condicionamentos: 

I - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior 

a 1º de dezembro de 2004; 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo de 

destinação e de regularização fundiária de terras públicas; 

III - vedação de concessão para exploração não contemplada na lei agrária, nas leis de 

destinação de terras públicas ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-

econômico; 

IV - previsão de extinção automática da concessão, dispensada notificação, em caso de 

declaração de utilidade pública, de necessidade pública ou de interesse social; 

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito a vedação, impedimento 

ou inconveniente à exploração mediante atividade agropecuária; 

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, 

vedada a dispensa de licitação para áreas superiores; 

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso previsto na alínea “i” do inciso I 

do caput deste artigo até o limite previsto no inciso VI deste parágrafo. 

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a: 

I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área remanescente ou resultante de obra 

pública que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior ao da 

avaliação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido para dispensa 

de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei; 

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao poder público, de imóvel para 

fins residenciais construído em núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado 

dispensável na fase de operação da usina e que não integre a categoria de bens reversíveis ao 

final da concessão. 
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§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os 

encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, 

dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente justificado. 

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia 

de financiamento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipoteca 

em segundo grau em favor do doador. 

 

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao licitante que, 

submetendo-se a todas as regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação. 

 

CAPÍTULO X – DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

 

Seção I – Dos Procedimentos Auxiliares 

 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 

I - credenciamento; 

II - pré-qualificação; 

III - procedimento de manifestação de interesse; 

IV - sistema de registro de preços; 

V - registro cadastral. 

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros 

e objetivos definidos em regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos nos incisos 

II e III do caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações. 

 
Seção II – Do Credenciamento 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 

de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 



499

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

499 
 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 

observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 

edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de 

novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 

imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 

distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de 

contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 

contratação; 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as 

cotações de mercado vigentes no momento da contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa 

da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital. 

 

Seção III – Da Pré-Qualificação 

 

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar 

previamente: 

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de 

licitação vinculada a programas de obras ou de serviços objetivamente definidos; 

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela Administração. 

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte: 

I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já constarem do 

registro cadastral; 

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade. 

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de 

interessados. 

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital: 

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento. 
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§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão indicada pela 

Administração, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar 

correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da 

competição. 

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços da 

Administração. 

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo as 

especialidades dos fornecedores. 

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos 

ou de habilitação necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de 

condições entre os concorrentes. 

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo; 

II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 

§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à 

disposição do público. 

§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a 

licitantes ou bens pré-qualificados. 

 

Seção IV – Do Procedimento de Manifestação de Interesse 

 

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto 

de manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento público, 

a propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções 

inovadoras que contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento. 

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos vinculados à contratação e de 

utilidade para a licitação, realizados pela Administração ou com a sua autorização, estarão à 

disposição dos interessados, e o vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios 

correspondentes, conforme especificado no edital. 

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e projetos 

em decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsto no caput deste artigo: 

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório; 

II - não obrigará o poder público a realizar licitação; 
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III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração; 

IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a 

cobrança de valores do poder público. 

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste artigo, a Administração 

deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração de que o produto ou serviço 

entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são 

compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a metodologia proposta é a que 

propicia maior economia e vantagem entre as demais possíveis. 

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a startups, assim 

considerados os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao 

desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou serviços baseados em soluções 

tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na seleção definitiva da 

inovação, validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o 

atendimento das necessidades da Administração. 

 

Seção V – Do Sistema de Registro de Preços 

 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá 

dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item 

que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades 

de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 

sobre tabela de preços praticada no mercado; 
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VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado 

quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 

evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços 

unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 

1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de 

itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 

indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de 

demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da 

despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 

inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 
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VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do 

licitante que mantiver sua proposta original. 

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 

serviços por mais de um órgão ou entidade. 

 

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo 

sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, 

para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços 

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 

entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 



504

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

504 
 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 

participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

federal, estadual ou distrital. 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste 

artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo 

federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 

5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 desta Lei. 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que 

trata o § 5º deste artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

 
Seção VI – Do Registro Cadastral 

 

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública deverão utilizar 

o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes, na forma disposta em regulamento. 
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§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser amplamente divulgado 

e estar permanentemente aberto aos interessados, e será obrigatória a realização de chamamento 

público pela internet, no mínimo anualmente, para atualização dos registros existentes e para 

ingresso de novos interessados. 

§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro cadastral complementar 

para acesso a edital e anexos. 

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os 

critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla 

publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu 

cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas. 

 

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado 

fornecerá os elementos necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei. 

§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por categorias, subdivididas 

em grupos, segundo a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, de acordo com 

regras objetivas divulgadas em sítio eletrônico oficial. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo 

contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a 

inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o § 3º deste artigo, 

será condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, apto à realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da 

impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a 

possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo 

desempenho anotado em seu registro cadastral. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de inscrito que 

deixar de satisfazer exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento. 
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§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo poderá participar de 

processo licitatório até a decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará 

condicionada à emissão do certificado referido no § 2º deste artigo. 

 

TÍTULO III – DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

CAPÍTULO I – DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos 

de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a 

finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da 

contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 

expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, 

em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os 

termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta. 

 

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 

estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste artigo, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso 

I do § 4º deste artigo. 

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo. 

 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o 

acesso à informação. 

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura pública 

lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial. 

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas 

as exigências previstas em regulamento. 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 
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Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e 

para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as 

que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta 

Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 
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XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 

inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare competente o foro da 

sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes 

hipóteses: 

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o 

produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil 

faça parte ou por agência estrangeira de cooperação; 

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e entregues 

no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo; 

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o contrato 

conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço para 

verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a 

regularidade do início de sua execução. 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça 

o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e 

poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 

critério de reajustamento de preços será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou 

setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de 

execução, a medição será mensal. 

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 

preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da 

documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei. 
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Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles 

que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, 

máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação 

(software) - e a respectiva documentação técnica associada -, o autor deverá ceder todos os 

direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese em que poderão 

ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização de seu autor. 

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de 

todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

§ 2º É facultado à Administração Pública deixar de exigir a cessão de direitos a que se refere 

o caput deste artigo quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e 

desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios 

e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

§ 3º Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública, o autor deverá 

ser comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades competentes. 

 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 

prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e 

deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena 

de nulidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de 

profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do 

artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 

infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas. 

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e 

cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que 
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contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 

executados e os preços praticados. 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º (VETADO). 

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 92 desta Lei. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas 

compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor 

não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

CAPÍTULO II – DAS GARANTIAS 

 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
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§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 

e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

 

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 

indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações 

regidas por esta Lei: 

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 

do respectivo endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 

serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 

que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 desta Lei. 

 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 

10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos 

riscos envolvidos. 

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior 

a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do 

contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo. 

 

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser exigida 

a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista 

no art. 102 desta Lei, em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do 

contrato. 

 



513

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

513 
 

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

 

Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos 

quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da 

garantia. 

 

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a prestação 

da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso de 

inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese 

em que: 

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e 

poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 

a importância segurada indicada na apólice; 

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

 

CAPÍTULO III – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

 

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever 

matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação 
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daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem 

compartilhados. 

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade 

com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o 

beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-

lo. 

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 

transferidos ao contratado. 

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de 

seus custos no valor estimado da contratação. 

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais 

pleitos das partes. 

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será 

considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de 

restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I 

do caput do art. 124 desta Lei; 

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 

contratado em decorrência do contrato. 

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões 

usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias 

supervisores dos órgãos e das entidades da Administração Pública poderão definir os 

parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua identificação, alocação e 

quantificação financeira. 

 

CAPÍTULO IV – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em 

relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
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III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras 

do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

CAPÍTULO V – DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro. 

 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 

hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data 

de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da 

referida data. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas 

de informática. 
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Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

 

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas 

hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI 

do caput do art. 75 desta Lei. 

 

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos 

em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que 

comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação. 

 

Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que gere economia para a 

Administração, os prazos serão de: 

I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento; 

II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim considerados aqueles 

que impliquem a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a expensas 

do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao término do 

contrato. 

 

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no 

contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem nem revogam os prazos 

contratuais previstos em lei especial. 

 

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado 

terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à 

entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 

(cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na 

forma do art. 107 desta Lei. 

 

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia 

da informação poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos. 

 

CAPÍTULO VI – DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de 

suas parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de 

novo titular no órgão ou entidade contratante. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º (VETADO). 

§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade pelo 

licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando 

cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital. (Promulgação partes vetadas) 

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º deste artigo por mais 

de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser 

afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, 
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com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista 

para o reinício da sua execução. 

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste artigo deverão ser elaborados pela 

Administração. 

 

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas. 

 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 

observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 
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Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo. 

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do 

cumprimento das obrigações do contratado. 

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, 

mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
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V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais 

e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo 

são absolutamente impenhoráveis. 

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite 

autorizado, em cada caso, pela Administração. 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para 

a subcontratação. 

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico, 

concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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CAPÍTULO VII – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de 

obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 

procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
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obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 

limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei não 

poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 

Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento 

se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores 

da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de 

mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 desta 

Lei. 

 

Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o 

valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 

contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

 

Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado 

já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 

pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

 

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 

107 desta Lei. 
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Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada 

a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 

força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de 

erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta 

Lei; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 

5º do art. 46 desta Lei; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. 

 

Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados. 

 

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos 

contratuais, com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 

para os custos de mão de obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
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direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 

apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. 

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência 

dos motivos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 



526

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

526 
 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo 

observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

desta Lei. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 
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Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, 

conforme o caso. 

 

CAPÍTULO IX – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes 

e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas 

técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 

o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha 

de projeto. 

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias. 

 

CAPÍTULO X – DOS PAGAMENTOS 

 

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens; 

II - locações; 

III - prestação de serviços; 

IV - realização de obras. 
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§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser alterada, mediante prévia 

justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 

Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado 

o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada; 

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 

relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

§ 2º A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo ensejará a 

apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua 

fiscalização. 

§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à 

informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as 

justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

 

Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta 

vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador. 

Parágrafo único. (VETADO). 

 

Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

 

Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá 

ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em 

metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 

definidos no edital de licitação e no contrato. 
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§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em 

determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de 

racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos 

orçamentários, na forma de regulamentação específica. 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário 

fixado pela Administração para a contratação. 

 

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação 

do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e 

expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o 

pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser 

devolvido. 

 

Art. 146. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos 

da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 

no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

CAPÍTULO XI – DA NULIDADE DOS CONTRATOS 

 

Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 

público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 

do contrato; 

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 

dos benefícios do objeto do contrato; 

III - motivação social e ambiental do contrato; 
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IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 

indícios de irregularidades apontados; 

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 

obras ou das parcelas envolvidas; 

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o 

poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 

meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da 

aplicação de penalidades cabíveis. 

 

Art. 148. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 

interesse público envolvido, na forma do art. 147 desta Lei, e operará retroativamente, 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo 

os já produzidos. 

§ 1º Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 

penalidades cabíveis. 

§ 2º Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 

administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 

efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

 

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 

que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 

responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

 

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 

indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
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exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização 

de quem lhe tiver dado causa. 

 

CAPÍTULO XII – DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO 

DE CONTROVÉRSIAS 

 

Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos de 

prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de 

resolução de disputas e a arbitragem. 

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias relacionadas a 

direitos patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por 

quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

 

Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade. 

 

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de 

resolução de controvérsias. 

 

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução 

de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes. 

 
TÍTULO IV – DAS IRREGULARIDADES 

 

CAPÍTULO I – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



533

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

533 
 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
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Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 

Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
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composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 

(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

 

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 

do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos. 

 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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CAPÍTULO II – DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

E DOS RECURSOS 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 

do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de 

julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 



538

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

538 
 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta 

Lei caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

 

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

 

CAPÍTULO III – DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de 

gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia 

da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes 

linhas de defesa: 
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I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de 

licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle 

interno do próprio órgão ou entidade; 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração 

e pelo tribunal de contas. 

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste artigo 

será de responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e levará em consideração 

os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optando-se pelas medidas que 

promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e 

que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e 

efetividade nas contratações públicas. 

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito aos 

documentos e às informações necessárias à realização dos trabalhos, inclusive aos documentos 

classificados pelo órgão ou entidade nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

e o órgão de controle com o qual foi compartilhada eventual informação sigilosa tornar-se-á 

corresponsável pela manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput deste 

artigo observarão o seguinte: 

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu saneamento 

e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento 

dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos responsáveis; 

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à Administração, sem prejuízo das 

medidas previstas no inciso I deste § 3º, adotarão as providências necessárias para a apuração 

das infrações administrativas, observadas a segregação de funções e a necessidade de 

individualização das condutas, bem como remeterão ao Ministério Público competente cópias 

dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

 

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, critérios 

de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos 

órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a contratação, observado o disposto 

no § 3º do art. 169 desta Lei. 
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§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis deverão ser encaminhadas 

aos órgãos de controle até a conclusão da fase de instrução do processo e não poderão ser 

desentranhadas dos autos. 

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos órgãos de 

controle nem retardará a aplicação de qualquer de seus prazos de tramitação e de deliberação. 

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de 

controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação desta 

Lei. 

 

Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o seguinte: 

I - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis propostas de 

encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e entidades 

fiscalizados, a fim de que eles disponibilizem subsídios para avaliação prévia da relação entre 

custo e benefício dessas possíveis proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente 

fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências obtidas e organizados de acordo com 

as normas de auditoria do respectivo órgão de controle, de modo a evitar que interesses pessoais 

e interpretações tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento dos fatos levantados; 

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, 

orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades da contratação, devendo, ainda, ser 

perquirida a conformidade do preço global com os parâmetros de mercado para o objeto 

contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica. 

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de contas deverá pronunciar-

se definitivamente sobre o mérito da irregularidade que tenha dado causa à suspensão no prazo 

de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado da data do recebimento das informações a que se refere 

o § 2º deste artigo, prorrogável por igual período uma única vez, e definirá objetivamente: 

I - as causas da ordem de suspensão; 

II - o modo como será garantido o atendimento do interesse público obstado pela suspensão da 

licitação, no caso de objetos essenciais ou de contratação por emergência. 
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§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o órgão ou entidade deverá, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação: 

I - informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão; 

II - prestar todas as informações cabíveis; 

III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 

§ 3º A decisão que examinar o mérito da medida cautelar a que se refere o § 1º deste artigo 

deverá definir as medidas necessárias e adequadas, em face das alternativas possíveis, para o 

saneamento do processo licitatório, ou determinar a sua anulação. 

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade 

e a obrigação de reparação do prejuízo causado ao erário. 

 

Art. 172. (VETADO). 

 

Art. 173. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas escolas de contas, promover eventos 

de capacitação para os servidores efetivos e empregados públicos designados para o 

desempenho das funções essenciais à execução desta Lei, incluídos cursos presenciais e a 

distância, redes de aprendizagem, seminários e congressos sobre contratações públicas. 

 

TÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I –DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) 

 

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial 

destinado à: 

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; 

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos. 

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, a ser 

presidido por representante indicado pelo Presidente da República e composto de: 

I - 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da República; 

II - 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal indicados pelo Conselho Nacional 

de Secretários de Estado da Administração; 
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III - 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela Confederação Nacional de 

Municípios. 

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações: 

I - planos de contratação anuais; 

II - catálogos eletrônicos de padronização; 

III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de contratação direta e editais de 

licitação e respectivos anexos; 

IV - atas de registro de preços; 

V - contratos e termos aditivos; 

VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso. 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: 

I - sistema de registro cadastral unificado; 

II - painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e acesso à base nacional de notas 

fiscais eletrônicas; 

III - sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, incluído o cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações previsto no § 4º do art. 88 desta Lei; 

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas; 

V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações referentes à execução do 

contrato, que possibilite: 

a) envio, registro, armazenamento e divulgação de mensagens de texto ou imagens pelo 

interessado previamente identificado; 

b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de obras a que se refere o inciso III 

do caput do art. 19 desta Lei; 

c) comunicação entre a população e representantes da Administração e do contratado 

designados para prestar as informações e esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento; 

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as exigências previstas na Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 5º (VETADO). 
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Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os entes federativos poderão instituir 

sítio eletrônico oficial para divulgação complementar e realização das respectivas contratações. 

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser realizadas por 

meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, na forma de 

regulamento. 

§ 2º (VETADO). 

§ 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação complementar de 

suas contratações mediante publicação de extrato de edital de licitação em jornal diário de 

grande circulação local. (Promulgação partes vetadas) 

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei; 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 

do art. 17 desta Lei; 

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste 

artigo deverão: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio 

eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 

qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não 

será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

 

CAPÍTULO II – DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

Art. 177. O caput do art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 

Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 
 

Art.1.048. [...] 
IV - em que se discuta a aplicação do disposto nas normas gerais de licitação e 
contratação a que se refere o inciso XXVII do caput do art. 22 da Constituição Federal. 
[...] (NR) 
 



544

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

544 
 

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-B: 

 
CAPÍTULO II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 
Contratação direta ilegal 
Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das hipóteses 
previstas em lei: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
Frustração do caráter competitivo de licitação 
Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do 
processo licitatório: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 
Patrocínio de contratação indevida 
Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração Pública, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de 
contrato cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 
Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo 
Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do contratado, durante a execução dos 
contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no edital 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 
Perturbação de processo licitatório 
Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo 
licitatório: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 
Violação de sigilo em licitação 
Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 
Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 
Afastamento de licitante 
Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar em razão 
de vantagem oferecida. 
Fraude em licitação ou contrato 
Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato dela 
decorrente, mediante: 
I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em quantidade 
diversas das previstas no edital ou nos instrumentos contratuais; 
II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada, deteriorada, 
inservível para consumo ou com prazo de validade vencido; 
III - entrega de uma mercadoria por outra; 
IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do serviço 
fornecido; 
V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa para a 
Administração Pública a proposta ou a execução do contrato: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 
Contratação inidônea 
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa. 
§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 
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Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, 
venha a participar de licitação e, na mesma pena do § 1º deste artigo, aquele que, 
declarado inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública. 
Impedimento indevido 
Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, a 
suspensão ou o cancelamento de registro do inscrito: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
Omissão grave de dado ou de informação por projetista 
Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração Pública levantamento 
cadastral ou condição de contorno em relevante dissonância com a realidade, em 
frustração ao caráter competitivo da licitação ou em detrimento da seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, em contratação para a elaboração de 
projeto básico, projeto executivo ou anteprojeto, em diálogo competitivo ou em 
procedimento de manifestação de interesse: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 
§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações e os levantamentos 
suficientes e necessários para a definição da solução de projeto e dos respectivos 
preços pelo licitante, incluídos sondagens, topografia, estudos de demanda, condições 
ambientais e demais elementos ambientais impactantes, considerados requisitos 
mínimos ou obrigatórios em normas técnicas que orientam a elaboração de projetos. 
§ 2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, direto ou indireto, próprio 
ou de outrem, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. 
Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste Capítulo seguirá a 
metodologia de cálculo prevista neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 
 

Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 2º [...] 
II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 
concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, 
a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado; 
III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
quaisquer obras de interesse público, delegados pelo poder concedente, mediante 
licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou 
consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta 
e risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado 
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado; [...] (NR). 
 

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na 
modalidade concorrência ou diálogo competitivo, estando a abertura do processo 
licitatório condicionada a: [...] (NR). 
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CAPÍTULO III – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar 

compras em grande escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e 

atingir as finalidades desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, serão 

preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização das atividades previstas 

no caput deste artigo, nos termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os 

valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP. 

 

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e 

inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios. 

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se 

houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver o dia 

equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês. 

 

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, 

aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 

entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo 

federal. 
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Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, as disposições do Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

 

Art. 186. Aplicam-se as disposições desta Lei subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei nº 12.232, de 29 de abril 

de 2010. 

 

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos 

editados pela União para execução desta Lei. 

 

Art. 188. (VETADO). 

 

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa 

à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 

47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei 

continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 

 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com 

as citadas no referido inciso. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de 

acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será 

regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência. 

 

Art. 192. O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas autarquias e fundações 

continuará regido pela legislação pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente. 

 

Art. 193. Revogam-se: 
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I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei; 

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 

1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação 

oficial desta Lei. 

 

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 1º de abril de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.4.2021 - Edição extra-F  
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11.3 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 
4 de agosto de 2011. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta 
Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde que: 
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de  
dezembro de 2023; e 
II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 
contratação direta. 
§ 1º Na hipótese do caput , se a Administração optar por licitar de acordo com as leis 
citadas no inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras 
nelas previstas durante toda a sua vigência. 
§ 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput 
do art. 193. 
(NR) 
[...] 
Art. 193. [...] 
II - em 30 de dezembro de 2023: 
a) a Lei nº 8.666, de 1993; 
b) a Lei nº 10.520, de 2002; e 
c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011. (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 
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12 LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 

 

LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

  
Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras 
providências. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada 

prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de 

fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos 

ou de assistência à pessoa. (Redação dada pela Lei nº 13.297, de 2016) 

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de 

natureza trabalhista previdenciária ou afim. 

 

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a 

entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto 

e as condições de seu exercício. 

 

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 

comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias. 

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente 

autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário. 

 

Art. 3o-A. (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
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13 LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 

 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS 

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia 

mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e sociedade de 

economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que explore 

atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda 

que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação 

de serviços públicos. 

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 e 27, não se 

aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto com suas 

respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 

90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à empresa pública 

dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 , que explore atividade econômica, ainda que a atividade econômica esteja sujeita 

ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos. 

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de governança 

destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista que se 

enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei. 
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§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 

publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

às regras de governança previstas no Título I desta Lei. 

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade de economia 

mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 , na condição de operadora. 

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito específico, 

que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista abrangidas no caput . 

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a sociedade de 

economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas deverão adotar, no 

dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à relevância, à 

materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para esse fim: 

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e informações 

produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais para a defesa de 

seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos programados pela 

sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos realizados com os custos 

de mercado; 

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas; 

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade; 

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de bens móveis e 

imóveis da sociedade; 

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de bens e 

prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora; 

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da investidora; 

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes socioambientais 

estabelecidas pelos órgãos ambientais; 

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis riscos de redução 

da rentabilidade esperada do negócio; 

X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade empresarial 

investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do caput . 
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Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio de empresa 

pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias. 

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista dependerá de prévia 

autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou imperativo de 

segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição Federal . 

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa pública e de 

sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada, 

cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do inciso XX do art. 37 

da Constituição Federal . 

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se aplica a 

operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo 

Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas respectivas subsidiárias. 

 

Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 

criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente detido 

pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios. 

Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em propriedade da União, 

do Estado, do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no capital da empresa pública, 

a participação de outras pessoas jurídicas de direito público interno, bem como de entidades da 

administração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com criação autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com 

direito a voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 

Municípios ou a entidade da administração indireta. 

§ 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os deveres e as 

responsabilidades do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 , e deverá exercer o poder de controle no interesse da companhia, respeitado o interesse 

público que justificou sua criação. 

§ 2º Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de economia mista com registro na 

Comissão de Valores Mobiliários sujeita-se às disposições da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 

de 1976 .  
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CAPÍTULO II – DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
 

Seção I – Das Normas Gerais 

 

Art. 5º A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade anônima e, 

ressalvado o disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 . 

 

Art. 6º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias 

deverá observar regras de governança corporativa, de transparência e de estruturas, práticas de 

gestão de riscos e de controle interno, composição da administração e, havendo acionistas, 

mecanismos para sua proteção, todos constantes desta Lei. 

 

Art. 7º Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia mista de capital 

fechado e as suas subsidiárias as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as 

normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração e elaboração de demonstrações 

financeiras, inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado nesse 

órgão. 

 

Art. 8º As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, no mínimo, 

os seguintes requisitos de transparência: 

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com a 

explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa 

pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em atendimento ao interesse 

coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou a autorização para suas 

respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem 

como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por 

meio de indicadores objetivos; 

II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação; 

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as relativas a 

atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-financeiros, 

comentários dos administradores sobre o desempenho, políticas e práticas de governança 

corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração; 
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IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade com 

a legislação em vigor e com as melhores práticas; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que justificou 

a criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados operacionais e 

financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de 

segurança nacional; 

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, em 

conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e 

comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de 

Administração; 

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança corporativa, que 

consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de que 

trata o inciso III; 

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. 

§ 1º O interesse público da empresa pública e da sociedade de economia mista, respeitadas as 

razões que motivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento entre 

seus objetivos e aqueles de políticas públicas, na forma explicitada na carta anual a que se refere 

o inciso I do caput . 

§ 2º Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a sociedade de economia 

mista que explorem atividade econômica assumam em condições distintas às de qualquer outra 

empresa do setor privado em que atuam deverão: 

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em contrato, convênio 

ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, observada a ampla 

publicidade desses instrumentos; 

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive no 

plano contábil. 

§ 3º Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista com registro 

na Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional estabelecido por essa 

autarquia e devem divulgar as informações previstas neste artigo na forma fixada em suas 

normas. 
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§ 4º Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência constantes dos 

incisos I a IX do caput deverão ser publicamente divulgados na internet de forma permanente 

e cumulativa. 

 

Art. 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão regras de estruturas e 

práticas de gestão de riscos e controle interno que abranjam: 

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas 

de controle interno; 

II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos; 

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 1º Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que disponha sobre: 

I - princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de economia mista, bem 

como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e 

fraude; 

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e 

Integridade; 

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas relativas 

ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética 

e obrigacionais; 

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize 

o canal de denúncias; 

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade; 

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e 

Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, a 

administradores. 

§ 2º A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos 

deverá ser vinculada ao diretor-presidente e liderada por diretor estatutário, devendo o estatuto 

social prever as atribuições da área, bem como estabelecer mecanismos que assegurem atuação 

independente. 

§ 3º A auditoria interna deverá: 

I - ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio do Comitê de 

Auditoria Estatutário; 
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II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 

dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, 

classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de 

demonstrações financeiras. 

§ 4º O estatuto social deverá prever, ainda, a possibilidade de que a área de compliance se 

reporte diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do 

envolvimento do diretor-presidente em irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de 

adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. 

 

Art. 10. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão criar comitê estatutário 

para verificar a conformidade do processo de indicação e de avaliação de membros para o 

Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal, com competência para auxiliar o acionista 

controlador na indicação desses membros. 

Parágrafo único. Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê estatutário referido 

no caput realizadas com o fim de verificar o cumprimento, pelos membros indicados, dos 

requisitos definidos na política de indicação, devendo ser registradas as eventuais manifestações 

divergentes de conselheiros. 

 

Art. 11. A empresa pública não poderá: 

I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em ações; 

II - emitir partes beneficiárias. 

 

Art. 12. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão: 

I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores; 

II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a outras regras 

de boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida na regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único. A sociedade de economia mista poderá solucionar, mediante arbitragem, as 

divergências entre acionistas e a sociedade, ou entre acionistas controladores e acionistas 

minoritários, nos termos previstos em seu estatuto social. 

 

Art. 13. A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de economia mista 

deverá dispor sobre as diretrizes e restrições a serem consideradas na elaboração do estatuto da 

companhia, em especial sobre: 
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I - constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o número mínimo 

de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros; 

II - requisitos específicos para o exercício do cargo de diretor, observado o número mínimo de 

3 (três) diretores; 

III - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos 

administradores e dos membros de comitês, observados os seguintes quesitos mínimos: 

a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação administrativa; 

b) contribuição para o resultado do exercício; 

c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégia de 

longo prazo; 

IV - constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que exercerá suas atribuições de modo 

permanente; 

V - constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário; 

VI - prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos indicados para o cargo 

de diretor, que será unificado e não superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 

(três) reconduções consecutivas; 

VII – (VETADO); 

VIII - prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não superior a 2 (dois) anos, permitidas 

2 (duas) reconduções consecutivas. 

 

Seção II – Do Acionista Controlador 

 

Art. 14. O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista deverá: 

I - fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicável à alta administração, a vedação 

à divulgação, sem autorização do órgão competente da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, de informação que possa causar impacto na cotação dos títulos da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista e em suas relações com o mercado ou com 

consumidores e fornecedores; 

II - preservar a independência do Conselho de Administração no exercício de suas funções; 

III - observar a política de indicação na escolha dos administradores e membros do Conselho 

Fiscal. 
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Art. 15. O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista 

responderá pelos atos praticados com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 . 

§ 1º A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos termos do art. 246 da Lei no 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 , pelo terceiro prejudicado ou pelos demais sócios, 

independentemente de autorização da assembleia-geral de acionistas. 

§ 2º Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da prática do ato abusivo, a ação a que se 

refere o § 1º. 

 

Seção III – Do Administrador 

 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública e de sociedade 

de economia mista é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 . 

Parágrafo único. Consideram-se administradores da empresa pública e da sociedade de 

economia mista os membros do Conselho de Administração e da diretoria. 

 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de diretor, 

inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre cidadãos de 

reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, alternativamente, um dos 

requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II 

e III: 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em função 

de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao 

da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como cargo de chefia 

superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor 

público; 
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3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 

vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia mista; 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 

III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I 

do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 , com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 

§ 1º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias 

poderá dispor sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos administradores. 

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria: 

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal, de 

titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza especial ou de 

direção e assessoramento superior na administração pública, de dirigente estatutário de partido 

político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que 

licenciados do cargo; 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura 

decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização 

de campanha eleitoral; 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, 

demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-

administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou com a 

própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de nomeação; 

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 

político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou 

com a própria empresa ou sociedade. 

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 2º estende-se também aos parentes consanguíneos ou 

afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas. 

§ 4º Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos 

específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, 

controle interno, código de conduta, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 



561

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

561 
 

Anticorrupção), e demais temas relacionados às atividades da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista. 

§ 5º Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso de indicação 

de empregado da empresa pública ou da sociedade de economia mista para cargo de 

administrador ou como membro de comitê, desde que atendidos os seguintes quesitos mínimos: 

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de economia mista por 

meio de concurso público de provas ou de provas e títulos; 

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa pública ou na 

sociedade de economia mista; 

III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos 

de que trata o caput . 

Seção IV – Do Conselho de Administração 

 

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 , e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho de Administração: 

I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa, 

relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos 

agentes; 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 

estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a empresa 

pública ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacionados à integridade das 

informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 

III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre 

informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista; 

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, nos termos do 

inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do comitê 

estatutário referido no art. 10. 

 

Art. 19. É garantida a participação, no Conselho de Administração, de representante dos 

empregados e dos acionistas minoritários. 
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§ 1º As normas previstas na Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010 , aplicam-se à 

participação de empregados no Conselho de Administração da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias e controladas e das demais empresas em que a União, 

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

§ 2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) conselheiro, se maior 

número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 . 

 

Art. 20. É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou 

indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de empresa pública, de 

sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias. 

 

Art. 21. (VETADO). 

Parágrafo único. (VETADO). 

 

Seção V – Do Membro Independente do Conselho de Administração 

 

Art. 22. O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e cinco 

por cento) de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão pelo 

exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, nos termos do art. 141 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 . 

§ 1º O conselheiro independente caracteriza-se por: 

I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade de economia mista, exceto 

participação de capital; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, de 

chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de 

administrador da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com a empresa 

pública, a sociedade de economia mista ou seus controladores, que possa vir a comprometer 

sua independência; 

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da empresa pública, 

da sociedade de economia mista ou de sociedade controlada, coligada ou subsidiária da empresa 
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pública ou da sociedade de economia mista, exceto se o vínculo for exclusivamente com 

instituições públicas de ensino ou pesquisa; 

V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de independência; 

VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou 

demandando serviços ou produtos à empresa pública ou à sociedade de economia mista, de 

modo a implicar perda de independência; 

VII - não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade de economia mista 

além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de proventos em dinheiro oriundos de 

participação no capital. 

§ 2º Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no caput , resultar 

número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro: 

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); 

II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

§ 3º Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, 

aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do § 1º do art. 19. 

§ 4º Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, 

aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos termos do § 2º do 

art. 19. 

§ 5º (VETADO). 

 

Seção VI – Da Diretoria 

 

Art. 23. É condição para investidura em cargo de diretoria da empresa pública e da sociedade 

de economia mista a assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem 

alcançados, que deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe 

fiscalizar seu cumprimento. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria deverá apresentar, até a última reunião 

ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação: 

I - plano de negócios para o exercício anual seguinte; 

II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, 

os próximos 5 (cinco) anos. 
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§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus integrantes responderem por 

omissão, promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados na execução do 

plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-

las ao Congresso Nacional, às Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito 

Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de contas, quando houver. 

§ 3º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 2º as informações de natureza 

estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista. 

 

Seção VII – Do Comitê de Auditoria Estatutário 

 

Art. 24. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão possuir em sua estrutura 

societária Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de Administração, 

ao qual se reportará diretamente. 

§ 1º Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências 

previstas no estatuto da empresa pública ou da sociedade de economia mista: 

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, a 

qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista; 

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria interna 

e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista; 

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 

demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa pública ou 

pela sociedade de economia mista; 

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos 

referentes a: 

a) remuneração da administração; 

b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 
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VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a 

adequação das transações com partes relacionadas; 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as conclusões 

e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, as divergências 

significativas entre administração, auditoria independente e Comitê de Auditoria Estatutário em 

relação às demonstrações financeiras; 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais, bem 

como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora de entidade fechada de 

previdência complementar. 

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive 

sigilosas, internas e externas à empresa pública ou à sociedade de economia mista, em matérias 

relacionadas ao escopo de suas atividades. 

§ 3º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessário, no mínimo 

bimestralmente, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua 

divulgação. 

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão divulgar as atas das reuniões 

do Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 5º Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa pôr em risco 

interesse legítimo da empresa pública ou da sociedade de economia mista, a empresa pública 

ou a sociedade de economia mista divulgará apenas o extrato das atas. 

§ 6º A restrição prevista no § 5º não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e 

irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a 

transferência de sigilo. 

§ 7º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e dotação 

orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 

Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 

investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de 

especialistas externos independentes. 

 

Art. 25. O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 

5 (cinco) membros, em sua maioria independentes. 

§ 1º São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 
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I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou sociedade de 

economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle comum, 

direta ou indireta; 

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com função de 

gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou sociedade de 

economia mista; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das 

pessoas referidas no inciso I; 

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública ou sociedade de 

economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle comum, 

direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função de integrante do Comitê de Auditoria 

Estatutário; 

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo 

em comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça o controle acionário da empresa 

pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o 

Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 2º Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter reconhecida 

experiência em assuntos de contabilidade societária. 

§ 3º O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de documentação 

mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia mista pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do Comitê de Auditoria 

Estatutário. 

 

Seção VIII – Do Conselho Fiscal 

 

Art. 26. Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da 

empresa pública e da sociedade de economia mista as disposições previstas na Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976 , relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e 

impedimentos para investidura e a remuneração, além de outras disposições estabelecidas na 

referida Lei. 

§ 1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação 

acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 
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3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública ou cargo de 

conselheiro fiscal ou administrador em empresa. 

§ 2º O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo ente controlador, 

que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a administração pública. 

 

CAPÍTULO III – DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

 

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social de realização 

do interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional expressa no 

instrumento de autorização legal para a sua criação. 

§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o 

alcance do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos geridos 

pela empresa pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o seguinte: 

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e serviços 

da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de produtos e 

serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de maneira 

economicamente justificada. 

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da lei, adotar 

práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa compatíveis 

com o mercado em que atuam. 

§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar convênio ou contrato 

de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, 

sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente 

vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, as normas de 

licitação e contratos desta Lei. 
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TÍTULO II – DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, ÀS 

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS SUBSIDIÁRIAS QUE 

EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA DE PRODUÇÃO OU 

COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA 

QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE 

MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

CAPÍTULO I – DAS LICITAÇÕES 

 

Seção I – Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa e de Inexigibilidade 

 

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas públicas e 

às sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e à 

locação de bens, à alienação de bens e ativos integrantes do respectivo patrimônio ou à execução 

de obras a serem integradas a esse patrimônio, bem como à implementação de ônus real sobre 

tais bens, serão precedidos de licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as hipóteses previstas 

nos arts. 29 e 30. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de economia mista as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 . 

§ 2º O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou jurídicas de que 

trata o § 3º do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação e contratos desta Lei. 

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da observância 

dos dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações: 

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas mencionadas 

no caput , de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus respectivos 

objetos sociais; 

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características particulares, 

vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a inviabilidade de 

procedimento competitivo. 

§ 4º Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 3º a formação e a 

extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a aquisição e a 

alienação de participação em sociedades e outras formas associativas, societárias ou contratuais 
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e as operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a regulação pelo 

respectivo órgão competente. 

 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades de economia 

mista: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que 

não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justificadamente, não puder 

ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade de economia mista, bem como 

para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as condições preestabelecidas; 

IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 

competentes; 

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas finalidades precípuas, 

quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a escolha do imóvel, desde 

que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em consequência 

de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas 

as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, inclusive quanto ao preço, 

devidamente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada à 

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos; 

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários 

à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor 

original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a 

vigência da garantia; 
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IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins lucrativos e de 

comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de obra, desde 

que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para fornecimento ou 

suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de serviço público, 

segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato tenha pertinência 

com o serviço público. 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e suas 

respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de 

serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto 

do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social; 

XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos 

recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por 

associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda que 

tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 

compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de 

comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista; 

XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004 , observados os princípios gerais de contratação dela 

constantes; 

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contado 

da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, observado o 

disposto no § 2º ; 

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, inclusive quando 

efetivada mediante permuta; 



571

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

571 
 

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após avaliação de sua 

oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de outra forma de 

alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens que produzam 

ou comercializem. (Vide ADIN 5624) (Vide ADIN 5846) (Vide ADIN 5924) (Vide ADIN 

6029) 

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso VI 

do caput, a empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 

para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento 

convocatório. 

§ 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a responsabilização 

de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, inclusive no tocante ao 

disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 . 

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para refletir a 

variação de custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa pública ou 

sociedade de economia mista, admitindo-se valores diferenciados para cada sociedade. 

 

Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de competição, em especial 

na hipótese de: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivo; 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
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§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2º Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, pelo órgão de 

controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 

causado quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o prestador de 

serviços. 

§ 3º O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for 

o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante; 

III - justificativa do preço. 

 

Seção II – Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e Contratos 

 

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades 

de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no 

que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço 

ou superfaturamento, devendo observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 

desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção 

de competitividade e do julgamento objetivo. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, considera-se que há: 

I - sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados são 

expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor 

unitário de um item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, ou ao 

valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por preço global ou por empreitada; 

II - superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista caracterizado, por exemplo: 

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas; 
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b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que resulte em diminuição 

da qualidade, da vida útil ou da segurança; 

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais 

antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 

contratual com custos adicionais para a empresa pública ou a sociedade de economia mista ou 

reajuste irregular de preços. 

§ 2º O orçamento de referência do custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser 

obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus 

correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(Sinapi), no caso de construção civil em geral, ou no Sistema de Custos Referenciais de Obras 

(Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários, devendo ser observadas as peculiaridades 

geográficas. 

§ 3º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 2º, a estimativa 

de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de 

referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal, em 

publicações técnicas especializadas, em banco de dados e sistema específico instituído para o 

setor ou em pesquisa de mercado. 

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão adotar procedimento de 

manifestação de interesse privado para o recebimento de propostas e projetos de 

empreendimentos com vistas a atender necessidades previamente identificadas, cabendo a 

regulamento a definição de suas regras específicas. 

§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, o autor ou financiador do projeto poderá participar da 

licitação para a execução do empreendimento, podendo ser ressarcido pelos custos aprovados 

pela empresa pública ou sociedade de economia mista caso não vença o certame, desde que seja 

promovida a cessão de direitos de que trata o art. 80. 

 

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes 

diretrizes: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das minutas de 

contratos, de acordo com normas internas específicas; 
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II - busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública ou sociedade de economia 

mista, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou 

ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice 

de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; 

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem perda de 

economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no art. 

29, incisos I e II; 

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, instituída pela Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 , para a aquisição de bens e serviços comuns, assim considerados 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

V - observação da política de integridade nas transações com partes interessadas. 

§ 1º As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar, especialmente, as 

normas relativas à: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas; 

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação 

ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o 

consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados por empresas 

públicas e sociedades de economia mista; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2º A contratação a ser celebrada por empresa pública ou sociedade de economia mista da qual 

decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial 

tombados dependerá de autorização da esfera de governo encarregada da proteção do respectivo 

patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de medidas determinadas pelo 

dirigente máximo da empresa pública ou sociedade de economia mista, na forma da legislação 

aplicável. 

§ 3º As licitações na modalidade de pregão, na forma eletrônica, deverão ser realizadas 

exclusivamente em portais de compras de acesso público na internet. 
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§ 4º Nas licitações com etapa de lances, a empresa pública ou sociedade de economia mista 

disponibilizará ferramentas eletrônicas para envio de lances pelos licitantes. 

 

Art. 33. O objeto da licitação e do contrato dela decorrente será definido de forma sucinta e 

clara no instrumento convocatório. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

 

Art. 34. O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública ou pela sociedade 

de economia mista será sigiloso, facultando-se à contratante, mediante justificação na fase de 

preparação prevista no inciso I do art. 51 desta Lei, conferir publicidade ao valor estimado do 

objeto da licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, a informação 

de que trata o caput deste artigo constará do instrumento convocatório. 

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da remuneração será 

incluído no instrumento convocatório. 

§ 3º A informação relativa ao valor estimado do objeto da licitação, ainda que tenha caráter 

sigiloso, será disponibilizada a órgãos de controle externo e interno, devendo a empresa pública 

ou a sociedade de economia mista registrar em documento formal sua disponibilização aos 

órgãos de controle, sempre que solicitado. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 35. Observado o disposto no art. 34, o conteúdo da proposta, quando adotado o modo de 

disputa fechado e até sua abertura, os atos e os procedimentos praticados em decorrência desta 

Lei submetem-se à legislação que regula o acesso dos cidadãos às informações detidas pela 

administração pública, particularmente aos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011 . (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

 

Art. 36. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão promover a pré-

qualificação de seus fornecedores ou produtos, nos termos do art. 64. (Vide Lei nº 14.002, de 

2020) 

 

Art. 37. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão informar os dados relativos 

às sanções por elas aplicadas aos contratados, nos termos definidos no art. 83, de forma a manter 
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atualizado o cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013 . (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º O fornecedor incluído no cadastro referido no caput não poderá disputar licitação ou 

participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato. 

§ 2º Serão excluídos do cadastro referido no caput, a qualquer tempo, fornecedores que 

demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à restrição contra eles promovida. 

 

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela empresa pública ou 

sociedade de economia mista a empresa: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja 

diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante; 

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa 

a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção; 

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput : 

I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à 

participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam 

a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja 

vinculada. 
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III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou 

rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista 

promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 

 

Art. 39. Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os contratos disciplinados por esta 

Lei serão divulgados em portal específico mantido pela empresa pública ou sociedade de 

economia mista na internet, devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para 

apresentação de propostas ou lances, contados a partir da divulgação do instrumento 

convocatório: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - para aquisição de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o maior 

desconto; 

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II - para contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o maior 

desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses; 

III - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote como critério de 

julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e preço, bem como para 

licitação em que haja contratação semi-integrada ou integrada. 

Parágrafo único. As modificações promovidas no instrumento convocatório serão objeto de 

divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não afetar a preparação das propostas. 

 

Art. 40. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão publicar e manter 

atualizado regulamento interno de licitações e contratos, compatível com o disposto nesta Lei, 

especialmente quanto a: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - glossário de expressões técnicas; 

II - cadastro de fornecedores; 

III - minutas-padrão de editais e contratos; 

IV - procedimentos de licitação e contratação direta; 

V - tramitação de recursos; 

VI - formalização de contratos; 
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VII - gestão e fiscalização de contratos; 

VIII - aplicação de penalidades; 

IX - recebimento do objeto do contrato. 

 

Art. 41. Aplicam-se às licitações e contratos regidos por esta Lei as normas de direito penal 

contidas nos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 . (Vide Lei nº 14.002, de 

2020) 

 

Seção III – Das Normas Específicas para Obras e Serviços 

 

Art. 42. Na licitação e na contratação de obras e serviços por empresas públicas e sociedades 

de economia mista, serão observadas as seguintes definições: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades determinadas; 

II - empreitada por preço global: contratação por preço certo e total; 

III - tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 

fornecimento de material; 

IV - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, com todas as 

etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada 

até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos 

técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com 

as características adequadas às finalidades para as quais foi contratada; 

V - contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento do 

projeto executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de 

testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 

objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1º e 3º deste artigo; 

VI - contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento dos 

projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a 

realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 

entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo; 

VII - anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de contornos necessários 

e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo conter minimamente os seguintes 

elementos: 
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a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos investimentos e 

definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega; 

c) estética do projeto arquitetônico; 

d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na 

execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada; 

g) levantamento topográfico e cadastral; 

h) pareceres de sondagem; 

i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 

materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

VIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para, observado o disposto no § 3º, caracterizar a obra ou o serviço, ou o complexo 

de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra e a 

identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 

necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 

executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 

obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 

empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 

provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a 

sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 

em cada caso; 

f) (VETADO); 
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IX - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa 

da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

X - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes 

e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus 

financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no 

equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de 

termo aditivo quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para 

inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de 

modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da 

licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas 

para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver 

obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto 

básico da licitação. 

§ 1º As contratações semi-integradas e integradas referidas, respectivamente, nos incisos V e 

VI do caput deste artigo restringir-se-ão a obras e serviços de engenharia e observarão os 

seguintes requisitos: 

I - o instrumento convocatório deverá conter: 

a) anteprojeto de engenharia, no caso de contratação integrada, com elementos técnicos que 

permitam a caracterização da obra ou do serviço e a elaboração e comparação, de forma 

isonômica, das propostas a serem ofertadas pelos particulares; 

b) projeto básico, nos casos de empreitada por preço unitário, de empreitada por preço global, 

de empreitada integral e de contratação semi-integrada, nos termos definidos neste artigo; 

c) documento técnico, com definição precisa das frações do empreendimento em que haverá 

liberdade de as contratadas inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, seja em 

termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico 

da licitação, seja em termos de detalhamento dos sistemas e procedimentos construtivos 

previstos nessas peças técnicas; 

d) matriz de riscos; 
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II - o valor estimado do objeto a ser licitado será calculado com base em valores de mercado, 

em valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares ou em avaliação do 

custo global da obra, aferido mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou 

paramétrica; 

III - o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço ou de melhor combinação de 

técnica e preço, pontuando-se na avaliação técnica as vantagens e os benefícios que 

eventualmente forem oferecidos para cada produto ou solução; 

IV - na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada 

a superioridade das inovações em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de 

redução do prazo de execução e de facilidade de manutenção ou operação. 

§ 2º No caso dos orçamentos das contratações integradas: 

I - sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos, assim o permitir, as 

estimativas de preço devem se basear em orçamento tão detalhado quanto possível, devendo a 

utilização de estimativas paramétricas e a avaliação aproximada baseada em outras obras 

similares ser realizadas somente nas frações do empreendimento não suficientemente 

detalhadas no anteprojeto da licitação, exigindo-se das contratadas, no mínimo, o mesmo nível 

de detalhamento em seus demonstrativos de formação de preços; 

II - quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar o valor do 

empreendimento ou de fração dele, consideradas as disposições do inciso I, entre 2 (duas) ou 

mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas estimativas de preço-base a que 

viabilize a maior precisão orçamentária, exigindo-se das licitantes, no mínimo, o mesmo nível 

de detalhamento na motivação dos respectivos preços ofertados. 

§ 3º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 

supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pela contratante 

deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos. 

§ 4º No caso de licitação de obras e serviços de engenharia, as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista abrangidas por esta Lei deverão utilizar a contratação semi-integrada, 

prevista no inciso V do caput , cabendo a elas a elaboração ou a contratação do projeto básico 

antes da licitação de que trata este parágrafo, podendo ser utilizadas outras modalidades 

previstas nos incisos do caput deste artigo, desde que essa opção seja devidamente justificada. 

§ 5º Para fins do previsto na parte final do § 4º, não será admitida, por parte da empresa pública 

ou da sociedade de economia mista, como justificativa para a adoção da modalidade de 

contratação integrada, a ausência de projeto básico. 
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Art. 43. Os contratos destinados à execução de obras e serviços de engenharia admitirão os 

seguintes regimes: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - empreitada por preço unitário, nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam 

imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários; 

II - empreitada por preço global, quando for possível definir previamente no projeto básico, 

com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados 

na fase contratual; 

III - contratação por tarefa, em contratações de profissionais autônomos ou de pequenas 

empresas para realização de serviços técnicos comuns e de curta duração; 

IV - empreitada integral, nos casos em que o contratante necessite receber o empreendimento, 

normalmente de alta complexidade, em condição de operação imediata; 

V - contratação semi-integrada, quando for possível definir previamente no projeto básico as 

quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual, em obra ou 

serviço de engenharia que possa ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias; 

VI - contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenharia for de natureza 

predominantemente intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado ou puder ser 

executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no mercado. 

§ 1º Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico, disponível para 

exame de qualquer interessado, as licitações para a contratação de obras e serviços, com 

exceção daquelas em que for adotado o regime previsto no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 2º É vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e serviços de engenharia. 

 

Art. 44. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras e serviços de 

engenharia de que trata esta Lei: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da licitação; 

II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto 

ou do projeto básico da licitação; 

III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja 

administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último 

caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante. 

§ 1º A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado, consoante preço 

previamente fixado pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista. 
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§ 2º É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que tratam os incisos 

II e III do caput deste artigo em licitação ou em execução de contrato, como consultor ou 

técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

empresa pública e da sociedade de economia mista interessadas. 

§ 3º Para fins do disposto no caput, considera-se participação indireta a existência de vínculos 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto 

básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 

obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se a empregados incumbidos de levar a efeito atos e 

procedimentos realizados pela empresa pública e pela sociedade de economia mista no curso 

da licitação. 

 

Art. 45. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida 

remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de 

qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no instrumento 

convocatório e no contrato. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável respeitará o limite orçamentário fixado 

pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista para a respectiva contratação. 

 

Art. 46. Mediante justificativa expressa e desde que não implique perda de economia de escala, 

poderá ser celebrado mais de um contrato para executar serviço de mesma natureza quando o 

objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de um 

contratado. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido controle individualizado da 

execução do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados. 

§ 2º (VETADO). 

 

Seção IV – Das Normas Específicas para Aquisição de Bens 

 

Art. 47. A empresa pública e a sociedade de economia mista, na licitação para aquisição de 

bens, poderão: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
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b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor constituir 

o único capaz de atender o objeto do contrato; 

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de determinada marca ou 

modelo apto a servir como referência, situação em que será obrigatório o acréscimo da 

expressão “ou similar ou de melhor qualidade”; 

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de julgamento das 

propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade de sua apresentação; 

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob 

o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada. 

Parágrafo único. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, a 

adequação às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação 

da qualidade do produto por instituição credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro). 

 

Art. 48. Será dada publicidade, com periodicidade mínima semestral, em sítio eletrônico oficial 

na internet de acesso irrestrito, à relação das aquisições de bens efetivadas pelas empresas 

públicas e pelas sociedades de economia mista, compreendidas as seguintes informações: (Vide 

Lei nº 14.002, de 2020) 

I - identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da quantidade adquirida; 

II - nome do fornecedor; 

III - valor total de cada aquisição. 

 

Seção V – Das Normas Específicas para Alienação de Bens 

 

Art. 49. A alienação de bens por empresas públicas e por sociedades de economia mista será 

precedida de: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos XVI a 

XVIII do art. 29; 

II - licitação, ressalvado o previsto no § 3º do art. 28. 

 

Art. 50. Estendem-se à atribuição de ônus real a bens integrantes do acervo patrimonial de 

empresas públicas e de sociedades de economia mista as normas desta Lei aplicáveis à sua 
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alienação, inclusive em relação às hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação. (Vide 

Lei nº 14.002, de 2020) 

 

Seção VI – Do Procedimento de Licitação 

 

Art. 51. As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte sequência de fases: (Vide Lei 

nº 14.002, de 2020) 

I - preparação; 

II - divulgação; 

III - apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado; 

IV - julgamento; 

V - verificação de efetividade dos lances ou propostas; 

VI - negociação; 

VII - habilitação; 

VIII - interposição de recursos; 

IX - adjudicação do objeto; 

X - homologação do resultado ou revogação do procedimento. 

§ 1º A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcionalmente, anteceder as referidas 

nos incisos III a VI do caput, desde que expressamente previsto no instrumento convocatório. 

§ 2º Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no caput praticados por 

empresas públicas, por sociedades de economia mista e por licitantes serão efetivados 

preferencialmente por meio eletrônico, nos termos definidos pelo instrumento convocatório, 

devendo os avisos contendo os resumos dos editais das licitações e contratos abrangidos por 

esta Lei ser previamente publicados no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município e 

na internet. 

 

Art. 52. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, ou, quando o objeto da 

licitação puder ser parcelado, a combinação de ambos, observado o disposto no inciso III do 

art. 32 desta Lei. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 2º No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até 

a data e a hora designadas para que sejam divulgadas. 
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Art. 53. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser admitidos: (Vide Lei nº 

14.002, de 2020) 

I - a apresentação de lances intermediários; 

II - o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance, para definição das demais 

colocações, quando existir diferença de pelo menos 10% (dez por cento) entre o melhor lance 

e o subsequente. 

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo critério da maior 

oferta; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 

julgamento. 

 

Art. 54. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento: (Vide Lei nº 14.002, de 

2020) 

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor combinação de técnica e preço; 

IV - melhor técnica; 

V - melhor conteúdo artístico; 

VI - maior oferta de preço; 

VII - maior retorno econômico; 

VIII - melhor destinação de bens alienados. 

§ 1º Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no instrumento convocatório 

e poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto, observado o disposto no 

inciso III do art. 32. 

§ 2º Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, IV, V e VII do caput deste 

artigo, o julgamento das propostas será efetivado mediante o emprego de parâmetros 

específicos, definidos no instrumento convocatório, destinados a limitar a subjetividade do 

julgamento. 

§ 3º Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas no instrumento 

convocatório. 

§ 4º O critério previsto no inciso II do caput: 
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I - terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, estendendo-se o 

desconto oferecido nas propostas ou lances vencedores a eventuais termos aditivos; 

II - no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá de forma linear sobre a 

totalidade dos itens constantes do orçamento estimado, que deverá obrigatoriamente integrar o 

instrumento convocatório. 

§ 5º Quando for utilizado o critério referido no inciso III do caput, a avaliação das propostas 

técnicas e de preço considerará o percentual de ponderação mais relevante, limitado a 70% 

(setenta por cento). 

§ 6º Quando for utilizado o critério referido no inciso VII do caput, os lances ou propostas terão 

o objetivo de proporcionar economia à empresa pública ou à sociedade de economia mista, por 

meio da redução de suas despesas correntes, remunerando-se o licitante vencedor com base em 

percentual da economia de recursos gerada. 

§ 7º Na implementação do critério previsto no inciso VIII do caput deste artigo, será 

obrigatoriamente considerada, nos termos do respectivo instrumento convocatório, a 

repercussão, no meio social, da finalidade para cujo atendimento o bem será utilizado pelo 

adquirente. 

§ 8º O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7º deste artigo resultará na imediata 

restituição do bem alcançado ao acervo patrimonial da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, vedado, nessa hipótese, o pagamento de indenização em favor do adquirente. 

 

Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se 

encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em 

ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo 

de avaliação instituído; 

III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 , e no § 2º do 

art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ; 

IV - sorteio. 

 

Art. 56. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de sua 

efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - contenham vícios insanáveis; 
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II - descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 

III - apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV - se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação de que trata o § 1º do art. 

57, ressalvada a hipótese prevista no caput do art. 34 desta Lei; 

V - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela empresa pública ou pela 

sociedade de economia mista; 

VI - apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo se 

for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique 

a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 

§ 1º A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação aos lances e propostas mais bem classificados. 

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão realizar diligências para aferir 

a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do 

inciso V do caput. 

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as propostas 

com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia mista; ou 

II - valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia mista. 

§ 4º Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou de sobrepreço, 

deverão ser estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços que considerem o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários, assim definidos no instrumento convocatório. 

 

Art. 57. Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação na 

etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de 

outra que tenha obtido colocação superior, a empresa pública e a sociedade de economia mista 

deverão negociar condições mais vantajosas com quem o apresentou. (Vide Lei nº 14.002, de 

2020) 

§ 1º A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente 

estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer 

acima do orçamento estimado. 

§ 2º (VETADO). 
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§ 3º Se depois de adotada a providência referida no § 1º deste artigo não for obtido valor igual 

ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 

 

Art. 58. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes parâmetros: (Vide 

Lei nº 14.002, de 2020) 

I - exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade da aquisição de 

direitos e da contração de obrigações por parte do licitante; 

II - qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes, de 

acordo com parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento convocatório; 

III - capacidade econômica e financeira; 

IV - recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de licitações em que se utilize 

como critério de julgamento a maior oferta de preço. 

§ 1º Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço, os requisitos de 

qualificação técnica e de capacidade econômica e financeira poderão ser dispensados. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, reverterá a favor da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista o valor de quantia eventualmente exigida no instrumento convocatório a título de 

adiantamento, caso o licitante não efetue o restante do pagamento devido no prazo para tanto 

estipulado. 

 

Art. 59. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá fase recursal 

única. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a habilitação e 

contemplarão, além dos atos praticados nessa fase, aqueles praticados em decorrência do 

disposto nos incisos IV e V do caput do art. 51 desta Lei. 

§ 2º Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 1º será aberto após a habilitação e 

após o encerramento da fase prevista no inciso V do caput do art. 51, abrangendo o segundo 

prazo também atos decorrentes da fase referida no inciso IV do caput do art. 51 desta Lei. 

 

Art. 60. A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à celebração do 

contrato em favor do licitante vencedor. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 
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Art. 61. A empresa pública e a sociedade de economia mista não poderão celebrar contrato com 

preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos à licitação. (Vide 

Lei nº 14.002, de 2020) 

 

Art. 62. Além das hipóteses previstas no § 3º do art. 57 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 

75 desta Lei, quem dispuser de competência para homologação do resultado poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado. (Vide Lei nº 14.002, 

de 2020) 

§ 1º A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º A nulidade da licitação induz à do contrato. 

§ 3º Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, referida no inciso III 

do caput do art. 51 desta Lei, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada 

depois de se conceder aos licitantes que manifestem interesse em contestar o respectivo ato 

prazo apto a lhes assegurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo aplica-se, no que couber, aos atos por meio 

dos quais se determine a contratação direta. 

 

Seção VII – Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações 

 

Art. 63. São procedimentos auxiliares das licitações regidas por esta Lei: (Vide Lei nº 14.002, 

de 2020) 

I - pré-qualificação permanente; 

II - cadastramento; 

III - sistema de registro de preços; 

IV - catálogo eletrônico de padronização. 

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios 

claros e objetivos definidos em regulamento. 

 

Art. 64. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à licitação 

destinado a identificar: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 
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I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o fornecimento de bem ou 

a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos;      

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração pública. 

§ 1º O procedimento de pré-qualificação será público e permanentemente aberto à inscrição de 

qualquer interessado. 

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão restringir a participação em 

suas licitações a fornecedores ou produtos pré-qualificados, nas condições estabelecidas em 

regulamento. 

§ 3º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo as especialidades 

dos fornecedores. 

§ 4º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de 

habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a 

igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 5º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo. 

§ 6º Na pré-qualificação aberta de produtos, poderá ser exigida a comprovação de qualidade. 

§ 7º É obrigatória a divulgação dos produtos e dos interessados que forem pré-qualificados. 

 

Art. 65. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação dos inscritos em 

procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, podendo ser atualizados 

a qualquer tempo. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º Os registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarão permanentemente abertos 

para a inscrição de interessados. 

§ 2º Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento. 

§ 3º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo 

registro cadastral. 

§ 4º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que 

deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para habilitação ou para admissão cadastral. 

 

Art. 66. O Sistema de Registro de Preços especificamente destinado às licitações de que trata 

esta Lei reger-se-á pelo disposto em decreto do Poder Executivo e pelas seguintes 

disposições: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 



592

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

592 
 

§ 1º Poderá aderir ao sistema referido no caput qualquer órgão ou entidade responsável pela 

execução das atividades contempladas no art. 1º desta Lei. 

§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos dos preços 

registrados; 

IV - definição da validade do registro; 

V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, assim 

como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais. 

§ 3º A existência de preços registrados não obriga a administração pública a firmar os contratos 

que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica, assegurada ao 

licitante registrado preferência em igualdade de condições. 

 

Art. 67. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras consiste em sistema 

informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padronização dos itens a 

serem adquiridos pela empresa pública ou sociedade de economia mista que estarão disponíveis 

para a realização de licitação. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

Parágrafo único. O catálogo referido no caput poderá ser utilizado em licitações cujo critério 

de julgamento seja o menor preço ou o maior desconto e conterá toda a documentação e todos 

os procedimentos da fase interna da licitação, assim como as especificações dos respectivos 

objetos, conforme disposto em regulamento. 

 

CAPÍTULO II – DOS CONTRATOS 

 

Seção I – Da Formalização dos Contratos 

 

Art. 68. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas, pelo disposto nesta 

Lei e pelos preceitos de direito privado. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

 

Art. 69. São cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por esta Lei: (Vide Lei nº 14.002, 

de 2020) 
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I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de entrega, de observação, 

quando for o caso, e de recebimento; 

V - as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto contratual, quando 

exigidas, observado o disposto no art. 68; 

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações e as respectivas 

penalidades e valores das multas; 

VII - os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus termos; 

VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance ou proposta do licitante vencedor; 

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

curso do procedimento licitatório; 

X - matriz de riscos. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de engenharia em que tenha 

sido adotado o modo de disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e apresentar à empresa 

pública ou à sociedade de economia mista e às suas respectivas subsidiárias, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como do 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao lance vencedor, para fins do disposto no inciso III 

do caput deste artigo. 

 

Art. 70. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

compras. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 
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§ 2º A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

e terá seu valor atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas, ressalvado o previsto no 

§ 3º deste artigo. 

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo complexidade técnica e 

riscos financeiros elevados, o limite de garantia previsto no § 2º poderá ser elevado para até 

10% (dez por cento) do valor do contrato. 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato, 

devendo ser atualizada monetariamente na hipótese do inciso I do § 1º deste artigo. 

 

Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excederá a 5 (cinco) anos, contados 

a partir de sua celebração, exceto: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja prática rotineira de 

mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a realização do 

negócio. 

Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado. 

 

Art. 72. Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por acordo entre as 

partes, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar. (Vide Lei nº 14.002, 

de 2020) 

 

Art. 73. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada no caso de pequenas despesas de 

pronta entrega e pagamento das quais não resultem obrigações futuras por parte da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará o registro contábil exaustivo dos valores 

despendidos e a exigência de recibo por parte dos respectivos destinatários. 

 

Art. 74. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e a obtenção 

de cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, admitida a exigência de 

ressarcimento dos custos, nos termos previstos na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011 . (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 
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Art. 75. A empresa pública e a sociedade de economia mista convocarão o licitante vencedor 

ou o destinatário de contratação com dispensa ou inexigibilidade de licitação para assinar o 

termo de contrato, observados o prazo e as condições estabelecidos, sob pena de decadência do 

direito à contratação. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. 

§ 2º É facultado à empresa pública ou à sociedade de economia mista, quando o convocado não 

assinar o termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidos: 

I - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados em conformidade com o instrumento convocatório; 

II - revogar a licitação. 

 

Art. 76. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos 

causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, 

independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato. (Vide Lei 

nº 14.002, de 2020) 

 

Art. 77. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à empresa pública ou à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 

obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

§ 2º (VETADO). 

 

Art. 78. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em 

cada caso, pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista, conforme previsto no 

edital do certame. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

§ 1º A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as 

exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor. 
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§ 2º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado: 

I - do procedimento licitatório do qual se originou a contratação; 

II - direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 

§ 3º As empresas de prestação de serviços técnicos especializados deverão garantir que os 

integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente as obrigações a eles imputadas, 

quando a respectiva relação for apresentada em procedimento licitatório ou em contratação 

direta. 

 

Art. 79. Na hipótese do § 6º do art. 54, quando não for gerada a economia prevista no lance ou 

proposta, a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 

remuneração do contratado. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

Parágrafo único. Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior 

à remuneração do contratado, será aplicada a sanção prevista no contrato, nos termos do inciso 

VI do caput do art. 69 desta Lei. 

 

Art. 80. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos especializados 

desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas passam a ser 

propriedade da empresa pública ou sociedade de economia mista que os tenha contratado, sem 

prejuízo da preservação da identificação dos respectivos autores e da responsabilidade técnica 

a eles atribuída. (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

 

Seção II – Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 81. Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V do art. 43 contarão com 

cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as partes, nos seguintes 

casos: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos; 

II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

III - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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IV - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 1º, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 

1º. 

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela empresa pública 

ou sociedade de economia mista pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 

monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 
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§ 6º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a empresa 

pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

§ 7º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser 

registrados por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento. 

§ 8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na 

matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada. 

 

Seção III – Das Sanções Administrativas 

 

Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem aplicadas 

em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o contratado a multa 

de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. (Vide Lei nº 14.002, 

de 2020) 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

respectivo contratado. 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: (Vide Lei nº 14.002, de 2020) 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada judicialmente. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: (Vide Lei nº 14.002, de 

2020) 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

CAPÍTULO III – DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE 

 

Art. 85. Os órgãos de controle externo e interno das 3 (três) esferas de governo fiscalizarão as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista a elas relacionadas, inclusive aquelas 

domiciliadas no exterior, quanto à legitimidade, à economicidade e à eficácia da aplicação de 

seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial. 

§ 1º Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput , os órgãos de controle 

deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à realização dos 

trabalhos, inclusive aqueles classificados como sigilosos pela empresa pública ou pela 

sociedade de economia mista, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 . 

§ 2º O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas públicas e sociedades de 

economia mista no ato de entrega dos documentos e informações solicitados, tornando-se o 

órgão de controle com o qual foi compartilhada a informação sigilosa corresponsável pela 

manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os atos de fiscalização e controle dispostos neste Capítulo aplicar-se-ão, também, às 

empresas públicas e às sociedades de economia mista de caráter e constituição transnacional no 
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que se refere aos atos de gestão e aplicação do capital nacional, independentemente de estarem 

incluídos ou não em seus respectivos atos e acordos constitutivos. 

 

Art. 86. As informações das empresas públicas e das sociedades de economia mista relativas a 

licitações e contratos, inclusive aqueles referentes a bases de preços, constarão de bancos de 

dados eletrônicos atualizados e com acesso em tempo real aos órgãos de controle competentes. 

§ 1º As demonstrações contábeis auditadas da empresa pública e da sociedade de economia 

mista serão disponibilizadas no sítio eletrônico da empresa ou da sociedade na internet, 

inclusive em formato eletrônico editável. 

§ 2º As atas e demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou extraordinárias, dos 

conselhos de administração ou fiscal das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista, inclusive gravações e filmagens, quando houver, deverão ser disponibilizados para os 

órgãos de controle sempre que solicitados, no âmbito dos trabalhos de auditoria. 

§ 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas no caput e no § 2º será restrito e 

individualizado. 

§ 4º As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, comercial ou industrial 

serão assim identificadas, respondendo o servidor administrativa, civil e penalmente pelos 

danos causados à empresa pública ou à sociedade de economia mista e a seus acionistas em 

razão de eventual divulgação indevida. 

§ 5º Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, comercial ou 

industrial serão estabelecidos em regulamento. 

 

Art. 87. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por 

esta Lei será feito pelos órgãos do sistema de controle interno e pelo tribunal de contas 

competente, na forma da legislação pertinente, ficando as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista responsáveis pela demonstração da legalidade e da regularidade da despesa e 

da execução, nos termos da Constituição. 

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para a ocorrência do certame, devendo a entidade julgar e responder à impugnação em até 3 

(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 2º. 
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§ 2º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao tribunal 

de contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na 

aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 3º Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão 

solicitar para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, patrimonial e operacional das empresas públicas, das sociedades de economia 

mista e de suas subsidiárias no Brasil e no exterior, obrigando-se, os jurisdicionados, à adoção 

das medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. 

 

Art. 88. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão disponibilizar para 

conhecimento público, por meio eletrônico, informação completa mensalmente atualizada 

sobre a execução de seus contratos e de seu orçamento, admitindo-se retardo de até 2 (dois) 

meses na divulgação das informações. 

§ 1º A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de perfil estratégico 

ou que tenham por objeto segredo industrial receberá proteção mínima necessária para lhes 

garantir confidencialidade. 

§ 2º O disposto no § 1º não será oponível à fiscalização dos órgãos de controle interno e do 

tribunal de contas, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal do servidor 

que der causa à eventual divulgação dessas informações. 

 

Art. 89. O exercício da supervisão por vinculação da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, pelo órgão a que se vincula, não pode ensejar a redução ou a supressão da 

autonomia conferida pela lei específica que autorizou a criação da entidade supervisionada ou 

da autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a ingerência do supervisor em sua 

administração e funcionamento, devendo a supervisão ser exercida nos limites da legislação 

aplicável. 

 

Art. 90. As ações e deliberações do órgão ou ente de controle não podem implicar interferência 

na gestão das empresas públicas e das sociedades de economia mista a ele submetidas nem 

ingerência no exercício de suas competências ou na definição de políticas públicas. 

  



602

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

602 
 

TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 91. A empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas anteriormente à 

vigência desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações 

necessárias à adequação ao disposto nesta Lei. 

§ 1º A sociedade de economia mista que tiver capital fechado na data de entrada em vigor desta 

Lei poderá, observado o prazo estabelecido no caput, ser transformada em empresa pública, 

mediante resgate, pela empresa, da totalidade das ações de titularidade de acionistas privados, 

com base no valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela assembleia-

geral. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e contratos 

iniciados ou celebrados até o final do prazo previsto no caput. 

 

Art. 92. O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins manterá banco de dados 

público e gratuito, disponível na internet, contendo a relação de todas as empresas públicas e 

as sociedades de economia mista. 

Parágrafo único. É a União proibida de realizar transferência voluntária de recursos a Estados, 

ao Distrito Federal e a Municípios que não fornecerem ao Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins as informações relativas às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista a eles vinculadas. 

 

Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da sociedade de 

economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco décimos por 

cento) da receita operacional bruta do exercício anterior. 

§ 1º O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por cento) da 

receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor específico de 

atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de Administração. 

§ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano de eleição 

para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e patrocínio 

que excedam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no último 

ano imediatamente anterior à eleição. 
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Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas subsidiárias as 

sanções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , salvo as previstas nos incisos II, 

III e IV do caput do art. 19 da referida Lei . 

 

Art. 95. A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser aprovada em até 180 (cento 

e oitenta) dias da data de publicação da presente Lei. 

 

Art. 96. Revogam-se: I - o § 2º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961 , com a 

redação dada pelo art. 19 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009; II - os arts. 67 e 68 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 . 

 

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

MICHEL TEMER 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.7.2016  
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14 LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 

 

 
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como devedor. 

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a: 

I – empresa pública e sociedade de economia mista; 

II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, entidade de 

previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, sociedade 

seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 

anteriores. 

 

Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a 

recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do 

devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. 

 

Art. 4º (VETADO) 

 
CAPÍTULO II – DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO  

JUDICIAL E À FALÊNCIA 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou na falência: 
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I – as obrigações a título gratuito; 

II – as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recuperação judicial ou na falência, 

salvo as custas judiciais decorrentes de litígio com o devedor. 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 

suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive 

aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 

implica: (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor sujeitas ao regime desta 

Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos credores 

particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial 

ou à falência; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e 

constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou 

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência. 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia 

ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação 

de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as 

impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada 

até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor 

determinado em sentença. 

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a 

reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez 

reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria. 

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese 

nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento 

do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
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credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 

judicial. 

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III 

do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do 

deferimento do processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma única vez, 

em caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a superação do lapso 

temporal. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no § 4º deste artigo sem a deliberação a respeito do plano 

de recuperação judicial proposto pelo devedor faculta aos credores a propositura de plano 

alternativo, na forma dos §§ 4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 desta Lei, observado o seguinte: (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo não serão 

aplicáveis caso os credores não apresentem plano alternativo no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado do final do prazo referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do art. 56 desta Lei; (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo 

perdurarão por 180 (cento e oitenta) dias contados do final do prazo referido no § 4º deste artigo, 

ou da realização da assembleia-geral de credores referida no § 4º do art. 56 desta Lei, caso os 

credores apresentem plano alternativo no prazo referido no inciso I deste parágrafo ou no prazo 

referido no § 4º do art. 56 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo à recuperação judicial durante o período de 

suspensão de que trata o § 4º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções 

trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja inscrito no 

quadro-geral de credores. 

§ 5º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se à recuperação judicial durante o período de 

suspensão de que trata o § 4º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de distribuição, as ações 

que venham a ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou 

da recuperação judicial: 

I – pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial; 

II – pelo devedor, imediatamente após a citação. 
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§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação 

judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e 

da legislação ordinária específica. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 7º-A. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica aos créditos referidos 

nos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação 

judicial para determinar a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital 

essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o prazo de suspensão a que se refere 

o § 4º deste artigo, a qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma 

do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), observado o 

disposto no art. 805 do referido Código. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica às execuções fiscais, 

admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para determinar a substituição 

dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade 

empresarial até o encerramento da recuperação judicial, a qual será implementada mediante a 

cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), observado o disposto no art. 805 do referido Código. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020)  (Vigência) 

§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a jurisdição para 

qualquer outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor. 

§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial ou a homologação de 

recuperação extrajudicial previne a jurisdição para qualquer outro pedido de falência, de 

recuperação judicial ou de homologação de recuperação extrajudicial relativo ao mesmo 

devedor. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 9º O processamento da recuperação judicial ou a decretação da falência não autoriza o 

administrador judicial a recusar a eficácia da convenção de arbitragem, não impedindo ou 

suspendendo a instauração de procedimento arbitral. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 10. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às execuções fiscais e às 

execuções de ofício que se enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art. 

114 da Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de crédito e o arquivamento das 
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execuções para efeito de habilitação na recuperação judicial ou na falência. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 12. Observado o disposto no art. 300 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), o juiz poderá antecipar total ou parcialmente os efeitos do deferimento do 

processamento da recuperação judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 13.  Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os contratos e obrigações decorrentes 

dos atos cooperativos praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, na forma 

do art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, consequentemente, não se aplicando a 

vedação contida no inciso II do art. 2º quando a sociedade operadora de plano de assistência à 

saúde for cooperativa médica. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 6º-A. É vedado ao devedor, até a aprovação do plano de recuperação judicial, distribuir 

lucros ou dividendos a sócios e acionistas, sujeitando-se o infrator ao disposto no art. 168 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

 

Art. 6º-B. Não se aplica o limite percentual de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 

20 de junho de 1995, à apuração do imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL) sobre a parcela do lucro líquido decorrente de ganho de capital resultante 

da alienação judicial de bens ou direitos, de que tratam os arts. 60, 66 e 141 desta Lei, pela 

pessoa jurídica em recuperação judicial ou com falência decretada. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese em que o ganho de 

capital decorra de transação efetuada com: 

I - pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada; ou 

II - pessoa física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa 

jurídica devedora. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 6º-C. É vedada atribuição de responsabilidade a terceiros em decorrência do mero 

inadimplemento de obrigações do devedor falido ou em recuperação judicial, ressalvadas as 

garantias reais e fidejussórias, bem como as demais hipóteses reguladas por esta Lei. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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Seção II – Da Verificação e da Habilitação de Créditos 

 

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com base nos livros 

contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem 

apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas 

especializadas. 

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º, ou no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os 

credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial suas 

habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 

§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na forma 

do caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º deste artigo, devendo indicar o 

local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º desta Lei terão acesso 

aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação. 

 

Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme previsto, 

respectivamente, no inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de 

ofício, para cada Fazenda Pública credora, incidente de classificação de crédito público e 

determinará a sua intimação eletrônica para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento processual, a 

relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da 

classificação e das informações sobre a situação atual. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, considera-se Fazenda Pública credora aquela 

que conste da relação do edital previsto no § 1º do art. 99 desta Lei, ou que, após a intimação 

prevista no inciso XIII do caput do art. 99 desta Lei, alegue nos autos, no prazo de 15 (quinze) 

dias, possuir crédito contra o falido. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º Os créditos não definitivamente constituídos, não inscritos em dívida ativa ou com 

exigibilidade suspensa poderão ser informados em momento posterior. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Encerrado o prazo de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 
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I - o falido, os demais credores e o administrador judicial disporão do prazo de 15 (quinze) dias 

para manifestar objeções, limitadamente, sobre os cálculos e a classificação para os fins desta 

Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - a Fazenda Pública, ultrapassado o prazo de que trata o inciso I deste parágrafo, será intimada 

para prestar, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais esclarecimentos a respeito das manifestações 

previstas no referido inciso; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - os créditos serão objeto de reserva integral até o julgamento definitivo quando rejeitados 

os argumentos apresentados de acordo com o inciso II deste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020)  (Vigência) 

IV - os créditos incontroversos, desde que exigíveis, serão imediatamente incluídos no quadro-

geral de credores, observada a sua classificação; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

V - o juiz, anteriormente à homologação do quadro-geral de credores, concederá prazo comum 

de 10 (dez) dias para que o administrador judicial e a Fazenda Pública titular de crédito objeto 

de reserva manifestem-se sobre a situação atual desses créditos e, ao final do referido prazo, 

decidirá acerca da necessidade de mantê-la. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º Com relação à aplicação do disposto neste artigo, serão observadas as seguintes 

disposições: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - a decisão sobre os cálculos e a classificação dos créditos para os fins do disposto nesta Lei, 

bem como sobre a arrecadação dos bens, a realização do ativo e o pagamento aos credores, 

competirá ao juízo falimentar; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - a decisão sobre a existência, a exigibilidade e o valor do crédito, observado o disposto no 

inciso II do caput do art. 9º desta Lei e as demais regras do processo de falência, bem como 

sobre o eventual prosseguimento da cobrança contra os corresponsáveis, competirá ao juízo da 

execução fiscal; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - a ressalva prevista no art. 76 desta Lei, ainda que o crédito reconhecido não esteja em 

cobrança judicial mediante execução fiscal, aplicar-se-á, no que couber, ao disposto no inciso 

II deste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - o administrador judicial e o juízo falimentar deverão respeitar a presunção de certeza e 

liquidez de que trata o art. 3º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, sem prejuízo do 

disposto nos incisos II e III deste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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V - as execuções fiscais permanecerão suspensas até o encerramento da falência, sem prejuízo 

da possibilidade de prosseguimento contra os corresponsáveis; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

VI - a restituição em dinheiro e a compensação serão preservadas, nos termos dos arts. 86 e 122 

desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

VII - o disposto no art. 10 desta Lei será aplicado, no que couber, aos créditos 

retardatários. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 5º Na hipótese de não apresentação da relação referida no caput deste artigo no prazo nele 

estipulado, o incidente será arquivado e a Fazenda Pública credora poderá requerer o 

desarquivamento, observado, no que couber, o disposto no art. 10 desta Lei. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 6º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, às execuções fiscais e às execuções 

de ofício que se enquadrem no disposto nos incisos VII e VIII do caput do art. 114 da 

Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos créditos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS). (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 8º Não haverá condenação em honorários de sucumbência no incidente de que trata este 

artigo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no art. 7º, § 2º , 

desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem 

apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer 

crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito 

relacionado. 

Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será processada nos termos dos arts. 13 

a 15 desta Lei. 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º, § 1º, desta Lei deverá 

conter: 

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de qualquer ato 

do processo; 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 

recuperação judicial, sua origem e classificação; 
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III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem 

produzidas; 

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento; 

V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor. 

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos deverão ser exibidos no 

original ou por cópias autenticadas se estiverem juntados em outro processo. 

 

Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7º, § 1º, desta Lei, as habilitações de crédito 

serão recebidas como retardatárias. 

§ 1º Na recuperação judicial, os titulares de créditos retardatários, excetuados os titulares de 

créditos derivados da relação de trabalho, não terão direito a voto nas deliberações da 

assembléia-geral de credores. 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo ao processo de falência, salvo se, na data da 

realização da assembléia-geral, já houver sido homologado o quadro-geral de credores contendo 

o crédito retardatário. 

§ 3º Na falência, os créditos retardatários perderão o direito a rateios eventualmente realizados 

e ficarão sujeitos ao pagamento de custas, não se computando os acessórios compreendidos 

entre o término do prazo e a data do pedido de habilitação. 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o credor poderá requerer a reserva de valor para 

satisfação de seu crédito. 

§ 5º As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas antes da homologação do quadro-

geral de credores, serão recebidas como impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 

desta Lei. 

§ 6º Após a homologação do quadro-geral de credores, aqueles que não habilitaram seu crédito 

poderão, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo 

Civil, requerer ao juízo da falência ou da recuperação judicial a retificação do quadro-geral para 

inclusão do respectivo crédito. 

§ 7º O quadro-geral de credores será formado com o julgamento das impugnações tempestivas 

e com as habilitações e as impugnações retardatárias decididas até o momento da sua 

formação. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 8º As habilitações e as impugnações retardatárias acarretarão a reserva do valor para a 

satisfação do crédito discutido. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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§ 9º A recuperação judicial poderá ser encerrada ainda que não tenha havido a consolidação 

definitiva do quadro-geral de credores, hipótese em que as ações incidentais de habilitação e de 

impugnação retardatárias serão redistribuídas ao juízo da recuperação judicial como ações 

autônomas e observarão o rito comum. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 10. O credor deverá apresentar pedido de habilitação ou de reserva de crédito em, no máximo, 

3 (três) anos, contados da data de publicação da sentença que decretar a falência, sob pena de 

decadência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 11. Os credores cujos créditos forem impugnados serão intimados para contestar a 

impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, juntando os documentos que tiverem e indicando outras 

provas que reputem necessárias. 

 

Art. 12. Transcorrido o prazo do art. 11 desta Lei, o devedor e o Comitê, se houver, serão 

intimados pelo juiz para se manifestar sobre ela no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Findo o prazo a que se refere o caput deste artigo, o administrador judicial 

será intimado pelo juiz para emitir parecer no prazo de 5 (cinco) dias, devendo juntar à sua 

manifestação o laudo elaborado pelo profissional ou empresa especializada, se for o caso, e 

todas as informações existentes nos livros fiscais e demais documentos do devedor acerca do 

crédito, constante ou não da relação de credores, objeto da impugnação. 

 

Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, instruída com os documentos 

que tiver o impugnante, o qual indicará as provas consideradas necessárias. 

Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, com os documentos a ela 

relativos, mas terão uma só autuação as diversas impugnações versando sobre o mesmo crédito. 

 

Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz homologará, como quadro-geral de credores, a 

relação dos credores constante do edital de que trata o art. 7º , § 2º , desta Lei, dispensada a 

publicação de que trata o art. 18 desta Lei. 

 

Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz homologará, como quadro-geral de credores, a 

relação dos credores de que trata o § 2º do art. 7º, ressalvado o disposto no art. 7º-A desta 

Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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Art. 15. Transcorridos os prazos previstos nos arts. 11 e 12 desta Lei, os autos de impugnação 

serão conclusos ao juiz, que: 

I – determinará a inclusão no quadro-geral de credores das habilitações de créditos não 

impugnadas, no valor constante da relação referida no § 2º do art. 7º desta Lei; 

II – julgará as impugnações que entender suficientemente esclarecidas pelas alegações e provas 

apresentadas pelas partes, mencionando, de cada crédito, o valor e a classificação; 

III – fixará, em cada uma das restantes impugnações, os aspectos controvertidos e decidirá as 

questões processuais pendentes; 

IV – determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e 

julgamento, se necessário. 

 

Art. 16. O juiz determinará, para fins de rateio, a reserva de valor para satisfação do crédito 

impugnado. 

Parágrafo único. Sendo parcial, a impugnação não impedirá o pagamento da parte 

incontroversa. 

 

Art. 16. Para fins de rateio na falência, deverá ser formado quadro-geral de credores, composto 

pelos créditos não impugnados constantes do edital de que trata o § 2º do art. 7º desta Lei, pelo 

julgamento de todas as impugnações apresentadas no prazo previsto no art. 8º desta Lei e pelo 

julgamento realizado até então das habilitações de crédito recebidas como 

retardatárias. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º As habilitações retardatárias não julgadas acarretarão a reserva do valor controvertido, mas 

não impedirão o pagamento da parte incontroversa. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 2º Ainda que o quadro-geral de credores não esteja formado, o rateio de pagamentos na 

falência poderá ser realizado desde que a classe de credores a ser satisfeita já tenha tido todas 

as impugnações judiciais apresentadas no prazo previsto no art. 8º desta Lei, ressalvada a 

reserva dos créditos controvertidos em função das habilitações retardatárias de créditos 

distribuídas até então e ainda não julgadas. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 17. Da decisão judicial sobre a impugnação caberá agravo. 
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Parágrafo único. Recebido o agravo, o relator poderá conceder efeito suspensivo à decisão que 

reconhece o crédito ou determinar a inscrição ou modificação do seu valor ou classificação no 

quadro-geral de credores, para fins de exercício de direito de voto em assembléia-geral. 

 

Art. 18. O administrador judicial será responsável pela consolidação do quadro-geral de 

credores, a ser homologado pelo juiz, com base na relação dos credores a que se refere o art. 7º, 

§ 2º desta Lei e nas decisões proferidas nas impugnações oferecidas. 

Parágrafo único. O quadro-geral, assinado pelo juiz e pelo administrador judicial, mencionará 

a importância e a classificação de cada crédito na data do requerimento da recuperação judicial 

ou da decretação da falência, será juntado aos autos e publicado no órgão oficial, no prazo de 5 

(cinco) dias, contado da data da sentença que houver julgado as impugnações. 

 

Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério 

Público poderá, até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que 

couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra 

classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, 

simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do 

crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores. 

§ 1º A ação prevista neste artigo será proposta exclusivamente perante o juízo da recuperação 

judicial ou da falência ou, nas hipóteses previstas no art. 6º, §§ 1º e 2º , desta Lei, perante o 

juízo que tenha originariamente reconhecido o crédito. 

§ 2º Proposta a ação de que trata este artigo, o pagamento ao titular do crédito por ela atingido 

somente poderá ser realizado mediante a prestação de caução no mesmo valor do crédito 

questionado. 

 

Art. 20. As habilitações dos credores particulares do sócio ilimitadamente responsável 

processar-se-ão de acordo com as disposições desta Seção. 
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Seção II-A – Das Conciliações e das Mediações Antecedentes ou Incidentais aos 

Processos de Recuperação Judicial 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

At. 20-A. A conciliação e a mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição, 

inclusive no âmbito de recursos em segundo grau de jurisdição e nos Tribunais Superiores, e 

não implicarão a suspensão dos prazos previstos nesta Lei, salvo se houver consenso entre as 

partes em sentido contrário ou determinação judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou incidentais aos processos 

de recuperação judicial, notadamente: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - nas fases pré-processual e processual de disputas entre os sócios e acionistas de sociedade 

em dificuldade ou em recuperação judicial, bem como nos litígios que envolverem credores não 

sujeitos à recuperação judicial, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, ou credores 

extraconcursais; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - em conflitos que envolverem concessionárias ou permissionárias de serviços públicos em 

recuperação judicial e órgãos reguladores ou entes públicos municipais, distritais, estaduais ou 

federais; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - na hipótese de haver créditos extraconcursais contra empresas em recuperação judicial 

durante período de vigência de estado de calamidade pública, a fim de permitir a continuidade 

da prestação de serviços essenciais; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de pagamento entre a empresa 

em dificuldade e seus credores, em caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de 

recuperação judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será facultado às empresas em 

dificuldade que preencham os requisitos legais para requerer recuperação judicial obter tutela 

de urgência cautelar, nos termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil), a fim de que sejam suspensas as execuções contra elas 

propostas pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, para tentativa de composição com seus credores, 

em procedimento de mediação ou conciliação já instaurado perante o Centro Judiciário de 

Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do tribunal competente ou da câmara especializada, 
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observados, no que couber, os arts. 16 e 17 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º São vedadas a conciliação e a mediação sobre a natureza jurídica e a classificação de 

créditos, bem como sobre critérios de votação em assembleia-geral de credores. (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Se houver pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, observados os critérios desta 

Lei, o período de suspensão previsto no § 1º deste artigo será deduzido do período de suspensão 

previsto no art. 6º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 20-C. O acordo obtido por meio de conciliação ou de mediação com fundamento nesta 

Seção deverá ser homologado pelo juiz competente conforme o disposto no art. 3º desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. Requerida a recuperação judicial ou extrajudicial em até 360 (trezentos e 

sessenta) dias contados do acordo firmado durante o período da conciliação ou de mediação 

pré-processual, o credor terá reconstituídos seus direitos e garantias nas condições 

originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos 

validamente praticados no âmbito dos procedimentos previstos nesta Seção. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 20-D. As sessões de conciliação e de mediação de que trata esta Seção poderão ser 

realizadas por meio virtual, desde que o Cejusc do tribunal competente ou a câmara 

especializada responsável disponham de meios para a sua realização. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção III – Do Administrador Judicial e do Comitê De Credores 

 

Art. 21. O administrador judicial será profissional idôneo, preferencialmente advogado, 

economista, administrador de empresas ou contador, ou pessoa jurídica especializada. 

Parágrafo único. Se o administrador judicial nomeado for pessoa jurídica, declarar-se-á, no 

termo de que trata o art. 33 desta Lei, o nome de profissional responsável pela condução do 

processo de falência ou de recuperação judicial, que não poderá ser substituído sem autorização 

do juiz. 
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Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de 

outros deveres que esta Lei lhe impõe: 

I – na recuperação judicial e na falência: 

a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso III 

do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta 

Lei, comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência, a 

natureza, o valor e a classificação dada ao crédito; 

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores interessados; 

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de servirem de 

fundamento nas habilitações e impugnações de créditos; 

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações; 

e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2º do art. 7º desta Lei; 

f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei; 

g) requerer ao juiz convocação da assembléia-geral de credores nos casos previstos nesta Lei 

ou quando entender necessária sua ouvida para a tomada de decisões; 

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas especializadas para, 

quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas funções; 

i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei; 

j) estimular, sempre que possível, a conciliação, a mediação e outros métodos alternativos de 

solução de conflitos relacionados à recuperação judicial e à falência, respeitados os direitos de 

terceiros, na forma do § 3º do art. 3º da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil); (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

k) manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas sobre os processos de 

falência e de recuperação judicial, com a opção de consulta às peças principais do processo, 

salvo decisão judicial em sentido contrário; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

l) manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de habilitação ou a 

apresentação de divergências, ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão ser 

utilizados pelos credores, salvo decisão judicial em sentido contrário; (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

m) providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações 

enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do 

juízo; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II – na recuperação judicial: 
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a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial; 

b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida no plano de 

recuperação; 

c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor; 

c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor, 

fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor; (Redação 

dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que trata o inciso III 

do caput do art. 63 desta Lei; 

e) fiscalizar o decurso das tratativas e a regularidade das negociações entre devedor e 

credores; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

f) assegurar que devedor e credores não adotem expedientes dilatórios, inúteis ou, em geral, 

prejudiciais ao regular andamento das negociações; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

g) assegurar que as negociações realizadas entre devedor e credores sejam regidas pelos termos 

convencionados entre os interessados ou, na falta de acordo, pelas regras propostas pelo 

administrador judicial e homologadas pelo juiz, observado o princípio da boa-fé para solução 

construtiva de consensos, que acarretem maior efetividade  econômico-financeira e proveito 

social para os agentes econômicos envolvidos; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

h) apresentar, para juntada aos autos, e publicar no endereço eletrônico específico relatório 

mensal das atividades do devedor e relatório sobre o plano de recuperação judicial, no prazo de 

até 15 (quinze) dias contado da apresentação do plano, fiscalizando a veracidade e a 

conformidade das informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual ocorrência 

das condutas previstas no art. 64 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III – na falência: 

a) avisar, pelo órgão oficial, o lugar e hora em que, diariamente, os credores terão à sua 

disposição os livros e documentos do falido; 

b) examinar a escrituração do devedor; 

c) relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa falida; 

c) relacionar os processos e assumir a representação judicial e extrajudicial, incluídos os 

processos arbitrais, da massa falida; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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d) receber e abrir a correspondência dirigida ao devedor, entregando a ele o que não for assunto 

de interesse da massa; 

e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assinatura do termo de compromisso, 

prorrogável por igual período, relatório sobre as causas e circunstâncias que conduziram à 

situação de falência, no qual apontará a responsabilidade civil e penal dos envolvidos, 

observado o disposto no art. 186 desta Lei; 

f) arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o auto de arrecadação, nos termos dos 

arts. 108 e 110 desta Lei; 

g) avaliar os bens arrecadados; 

h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante autorização judicial, para a avaliação 

dos bens caso entenda não ter condições técnicas para a tarefa; 

i) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento dos credores; 

j) requerer ao juiz a venda antecipada de bens perecíveis, deterioráveis ou sujeitos a 

considerável desvalorização ou de conservação arriscada ou dispendiosa, nos termos do art. 113 

desta Lei; 

j) proceder à venda de todos os bens da massa falida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contado da data da juntada do auto de arrecadação, sob pena de destituição, salvo por 

impossibilidade fundamentada, reconhecida por decisão judicial; (Redação dada pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

l) praticar todos os atos conservatórios de direitos e ações, diligenciar a cobrança de dívidas e 

dar a respectiva quitação; 

m) remir, em benefício da massa e mediante autorização judicial, bens apenhados, penhorados 

ou legalmente retidos; 

n) representar a massa falida em juízo, contratando, se necessário, advogado, cujos honorários 

serão previamente ajustados e aprovados pelo Comitê de Credores; 

o) requerer todas as medidas e diligências que forem necessárias para o cumprimento desta Lei, 

a proteção da massa ou a eficiência da administração; 

p) apresentar ao juiz para juntada aos autos, até o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao vencido, 

conta demonstrativa da administração, que especifique com clareza a receita e a despesa; 

q) entregar ao seu substituto todos os bens e documentos da massa em seu poder, sob pena de 

responsabilidade; 

r) prestar contas ao final do processo, quando for substituído, destituído ou renunciar ao cargo. 



621

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

621 
 

s) arrecadar os valores dos depósitos realizados em processos administrativos ou judiciais nos 

quais o falido figure como parte, oriundos de penhoras, de bloqueios, de apreensões, de leilões, 

de alienação judicial e de outras hipóteses de constrição judicial, ressalvado o disposto nas Leis 

nos 9.703, de 17 de novembro de 1998, e 12.099, de 27 de novembro de 2009, e na Lei 

Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º As remunerações dos auxiliares do administrador judicial serão fixadas pelo juiz, que 

considerará a complexidade dos trabalhos a serem executados e os valores praticados no 

mercado para o desempenho de atividades semelhantes. 

§ 2º Na hipótese da alínea d do inciso I do caput deste artigo, se houver recusa, o juiz, a 

requerimento do administrador judicial, intimará aquelas pessoas para que compareçam à sede 

do juízo, sob pena de desobediência, oportunidade em que as interrogará na presença do 

administrador judicial, tomando seus depoimentos por escrito. 

§ 3º Na falência, o administrador judicial não poderá, sem autorização judicial, após ouvidos o 

Comitê e o devedor no prazo comum de 2 (dois) dias, transigir sobre obrigações e direitos da 

massa falida e conceder abatimento de dívidas, ainda que sejam consideradas de difícil 

recebimento. 

§ 4º Se o relatório de que trata a alínea e do inciso III do caput deste artigo apontar 

responsabilidade penal de qualquer dos envolvidos, o Ministério Público será intimado para 

tomar conhecimento de seu teor. 

 

Art. 23. O administrador judicial que não apresentar, no prazo estabelecido, suas contas ou 

qualquer dos relatórios previstos nesta Lei será intimado pessoalmente a fazê-lo no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de desobediência. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput deste artigo, o juiz destituirá o administrador 

judicial e nomeará substituto para elaborar relatórios ou organizar as contas, explicitando as 

responsabilidades de seu antecessor. 

 

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador judicial, 

observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os 

valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes. 
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§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não excederá 5% (cinco por 

cento) do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial ou do valor de venda dos 

bens na falência. 

§ 2º Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante devido ao administrador judicial 

para pagamento após atendimento do previsto nos arts. 154 e 155 desta Lei. 

§ 3º O administrador judicial substituído será remunerado proporcionalmente ao trabalho 

realizado, salvo se renunciar sem relevante razão ou for destituído de suas funções por desídia, 

culpa, dolo ou descumprimento das obrigações fixadas nesta Lei, hipóteses em que não terá 

direito à remuneração. 

§ 4º Também não terá direito a remuneração o administrador que tiver suas contas 

desaprovadas. 

§ 5º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois por cento), 

no caso de microempresas e empresas de pequeno porte. (Incluído pela Lei Complementar nº 

147, de 2014) 

§ 5º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois por cento), 

no caso de microempresas e de empresas de pequeno porte, bem como na hipótese de que trata 

o art. 70-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 25. Caberá ao devedor ou à massa falida arcar com as despesas relativas à remuneração do 

administrador judicial e das pessoas eventualmente contratadas para auxiliá-lo. 

 

Art. 26. O Comitê de Credores será constituído por deliberação de qualquer das classes de 

credores na assembléia-geral e terá a seguinte composição: 

I – 1 (um) representante indicado pela classe de credores trabalhistas, com 2 (dois) suplentes; 

II – 1 (um) representante indicado pela classe de credores com direitos reais de garantia ou 

privilégios especiais, com 2 (dois) suplentes; 

III – 1 (um) representante indicado pela classe de credores quirografários e com privilégios 

gerais, com 2 (dois) suplentes. 

IV - 1 (um) representante indicado pela classe de credores representantes de microempresas e 

empresas de pequeno porte, com 2 (dois) suplentes. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 

de 2014) 
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§ 1º A falta de indicação de representante por quaisquer das classes não prejudicará a 

constituição do Comitê, que poderá funcionar com número inferior ao previsto no caput deste 

artigo. 

§ 2º O juiz determinará, mediante requerimento subscrito por credores que representem a 

maioria dos créditos de uma classe, independentemente da realização de assembléia: 

I – a nomeação do representante e dos suplentes da respectiva classe ainda não representada no 

Comitê; ou 

II – a substituição do representante ou dos suplentes da respectiva classe. 

§ 3º Caberá aos próprios membros do Comitê indicar, entre eles, quem irá presidi-lo. 

 

Art. 27. O Comitê de Credores terá as seguintes atribuições, além de outras previstas nesta Lei: 

I – na recuperação judicial e na falência: 

a) fiscalizar as atividades e examinar as contas do administrador judicial; 

b) zelar pelo bom andamento do processo e pelo cumprimento da lei; 

c) comunicar ao juiz, caso detecte violação dos direitos ou prejuízo aos interesses dos credores; 

d) apurar e emitir parecer sobre quaisquer reclamações dos interessados; 

e) requerer ao juiz a convocação da assembléia-geral de credores; 

f) manifestar-se nas hipóteses previstas nesta Lei; 

II – na recuperação judicial: 

a) fiscalizar a administração das atividades do devedor, apresentando, a cada 30 (trinta) dias, 

relatório de sua situação; 

b) fiscalizar a execução do plano de recuperação judicial; 

c) submeter à autorização do juiz, quando ocorrer o afastamento do devedor nas hipóteses 

previstas nesta Lei, a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e 

outras garantias, bem como atos de endividamento necessários à continuação da atividade 

empresarial durante o período que antecede a aprovação do plano de recuperação judicial. 

§ 1º As decisões do Comitê, tomadas por maioria, serão consignadas em livro de atas, rubricado 

pelo juízo, que ficará à disposição do administrador judicial, dos credores e do devedor. 

§ 2º Caso não seja possível a obtenção de maioria em deliberação do Comitê, o impasse será 

resolvido pelo administrador judicial ou, na incompatibilidade deste, pelo juiz. 

 

Art. 28. Não havendo Comitê de Credores, caberá ao administrador judicial ou, na 

incompatibilidade deste, ao juiz exercer suas atribuições. 
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Art. 29. Os membros do Comitê não terão sua remuneração custeada pelo devedor ou pela 

massa falida, mas as despesas realizadas para a realização de ato previsto nesta Lei, se 

devidamente comprovadas e com a autorização do juiz, serão ressarcidas atendendo às 

disponibilidades de caixa. 

 

Art. 30. Não poderá integrar o Comitê ou exercer as funções de administrador judicial quem, 

nos últimos 5 (cinco) anos, no exercício do cargo de administrador judicial ou de membro do 

Comitê em falência ou recuperação judicial anterior, foi destituído, deixou de prestar contas 

dentro dos prazos legais ou teve a prestação de contas desaprovada. 

§ 1º Ficará também impedido de integrar o Comitê ou exercer a função de administrador judicial 

quem tiver relação de parentesco ou afinidade até o 3º (terceiro) grau com o devedor, seus 

administradores, controladores ou representantes legais ou deles for amigo, inimigo ou 

dependente. 

§ 2º O devedor, qualquer credor ou o Ministério Público poderá requerer ao juiz a substituição 

do administrador judicial ou dos membros do Comitê nomeados em desobediência aos preceitos 

desta Lei. 

§ 3º O juiz decidirá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre o requerimento do § 2º deste 

artigo. 

 

Art. 31. O juiz, de ofício ou a requerimento fundamentado de qualquer interessado, poderá 

determinar a destituição do administrador judicial ou de quaisquer dos membros do Comitê de 

Credores quando verificar desobediência aos preceitos desta Lei, descumprimento de deveres, 

omissão, negligência ou prática de ato lesivo às atividades do devedor ou a terceiros. 

§ 1º No ato de destituição, o juiz nomeará novo administrador judicial ou convocará os 

suplentes para recompor o Comitê. 

§ 2º Na falência, o administrador judicial substituído prestará contas no prazo de 10 (dez) dias, 

nos termos dos §§ 1º a 6º do art. 154 desta Lei. 

 

Art. 32. O administrador judicial e os membros do Comitê responderão pelos prejuízos 

causados à massa falida, ao devedor ou aos credores por dolo ou culpa, devendo o dissidente 

em deliberação do Comitê consignar sua discordância em ata para eximir-se da 

responsabilidade. 
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Art. 33. O administrador judicial e os membros do Comitê de Credores, logo que nomeados, 

serão intimados pessoalmente para, em 48 (quarenta e oito) horas, assinar, na sede do juízo, o 

termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as 

responsabilidades a ele inerentes. 

 

Art. 34. Não assinado o termo de compromisso no prazo previsto no art. 33 desta Lei, o juiz 

nomeará outro administrador judicial. 

 

Seção IV – Da Assembléia-Geral de Credores 

 

Art. 35. A assembléia-geral de credores terá por atribuições deliberar sobre: 

I – na recuperação judicial: 

a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pelo 

devedor; 

b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua substituição; 

c) (VETADO) 

d) o pedido de desistência do devedor, nos termos do § 4º do art. 52 desta Lei; 

e) o nome do gestor judicial, quando do afastamento do devedor; 

f) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores; 

g) alienação de bens ou direitos do ativo não circulante do devedor, não prevista no plano de 

recuperação judicial; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II – na falência: 

a) (VETADO) 

b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua substituição; 

c) a adoção de outras modalidades de realização do ativo, na forma do art. 145 desta Lei; 

d) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores. 

 

Art. 36. A assembléia-geral de credores será convocada pelo juiz por edital publicado no órgão 

oficial e em jornais de grande circulação nas localidades da sede e filiais, com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, o qual conterá: 

 

Art. 36. A assembleia-geral de credores será convocada pelo juiz por meio de edital publicado 

no diário oficial eletrônico e disponibilizado no sítio eletrônico do administrador judicial, com 
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antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o qual conterá: (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

I – local, data e hora da assembléia em 1ª (primeira) e em 2ª (segunda) convocação, não podendo 

esta ser realizada menos de 5 (cinco) dias depois da 1ª (primeira); 

II – a ordem do dia; 

III – local onde os credores poderão, se for o caso, obter cópia do plano de recuperação judicial 

a ser submetido à deliberação da assembléia. 

§ 1º Cópia do aviso de convocação da assembléia deverá ser afixada de forma ostensiva na sede 

e filiais do devedor. 

§ 2º Além dos casos expressamente previstos nesta Lei, credores que representem no mínimo 

25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos créditos de uma determinada classe poderão 

requerer ao juiz a convocação de assembléia-geral. 

§ 3º As despesas com a convocação e a realização da assembléia-geral correm por conta do 

devedor ou da massa falida, salvo se convocada em virtude de requerimento do Comitê de 

Credores ou na hipótese do § 2º deste artigo. 

 

Art. 37. A assembléia será presidida pelo administrador judicial, que designará 1 (um) secretário 

dentre os credores presentes. 

§ 1º Nas deliberações sobre o afastamento do administrador judicial ou em outras em que haja 

incompatibilidade deste, a assembléia será presidida pelo credor presente que seja titular do 

maior crédito. 

§ 2º A assembléia instalar-se-á, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de credores 

titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2ª 

(segunda) convocação, com qualquer número. 

§ 3º Para participar da assembléia, cada credor deverá assinar a lista de presença, que será 

encerrada no momento da instalação. 

§ 4º O credor poderá ser representado na assembléia-geral por mandatário ou representante 

legal, desde que entregue ao administrador judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 

prevista no aviso de convocação, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação 

das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento. 

§ 5º Os sindicatos de trabalhadores poderão representar seus associados titulares de créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho que não 

comparecerem, pessoalmente ou por procurador, à assembléia. 



627

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

627 
 

§ 6º Para exercer a prerrogativa prevista no § 5º deste artigo, o sindicato deverá: 

I – apresentar ao administrador judicial, até 10 (dez) dias antes da assembléia, a relação dos 

associados que pretende representar, e o trabalhador que conste da relação de mais de um 

sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da assembléia, qual sindicato o 

representa, sob pena de não ser representado em assembléia por nenhum deles; e 

II – (VETADO) 

§ 7º Do ocorrido na assembléia, lavrar-se-á ata que conterá o nome dos presentes e as 

assinaturas do presidente, do devedor e de 2 (dois) membros de cada uma das classes votantes, 

e que será entregue ao juiz, juntamente com a lista de presença, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

 

Art. 38. O voto do credor será proporcional ao valor de seu crédito, ressalvado, nas deliberações 

sobre o plano de recuperação judicial, o disposto no § 2º do art. 45 desta Lei. 

Parágrafo único. Na recuperação judicial, para fins exclusivos de votação em assembléia-geral, 

o crédito em moeda estrangeira será convertido para moeda nacional pelo câmbio da véspera 

da data de realização da assembléia. 

 

Art. 39. Terão direito a voto na assembléia-geral as pessoas arroladas no quadro-geral de 

credores ou, na sua falta, na relação de credores apresentada pelo administrador judicial na 

forma do art. 7º, § 2º, desta Lei, ou, ainda, na falta desta, na relação apresentada pelo próprio 

devedor nos termos dos arts. 51, incisos III e IV do caput, 99, inciso III do caput, ou 105, 

inciso II do caput, desta Lei, acrescidas, em qualquer caso, das que estejam habilitadas na data 

da realização da assembléia ou que tenham créditos admitidos ou alterados por decisão judicial, 

inclusive as que tenham obtido reserva de importâncias, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 10 desta Lei. 

§ 1º Não terão direito a voto e não serão considerados para fins de verificação do quorum de 

instalação e de deliberação os titulares de créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 

49 desta Lei. 

§ 2º As deliberações da assembléia-geral não serão invalidadas em razão de posterior decisão 

judicial acerca da existência, quantificação ou classificação de créditos. 

§ 3º No caso de posterior invalidação de deliberação da assembléia, ficam resguardados os 

direitos de terceiros de boa-fé, respondendo os credores que aprovarem a deliberação pelos 

prejuízos comprovados causados por dolo ou culpa. 
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§ 4º Qualquer deliberação prevista nesta Lei a ser realizada por meio de assembleia-geral de 

credores poderá ser substituída, com idênticos efeitos, por: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

I - termo de adesão firmado por tantos credores quantos satisfaçam o quórum de aprovação 

específico, nos termos estabelecidos no art. 45-A desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

II - votação realizada por meio de sistema eletrônico que reproduza as condições de tomada de 

voto da assembleia-geral de credores; ou (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - outro mecanismo reputado suficientemente seguro pelo juiz. (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020)   (Vigência) 

§ 5º As deliberações nos formatos previstos no § 4º deste artigo serão fiscalizadas pelo 

administrador judicial, que emitirá parecer sobre sua regularidade, previamente à sua 

homologação judicial, independentemente da concessão ou não da recuperação 

judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 6º O voto será exercido pelo credor no seu interesse e de acordo com o seu juízo de 

conveniência e poderá ser declarado nulo por abusividade somente quando manifestamente 

exercido para obter vantagem ilícita para si ou para outrem. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 7º A cessão ou a promessa de cessão do crédito habilitado deverá ser imediatamente 

comunicada ao juízo da recuperação judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 40. Não será deferido provimento liminar, de caráter cautelar ou antecipatório dos efeitos 

da tutela, para a suspensão ou adiamento da assembléia-geral de credores em razão de 

pendência de discussão acerca da existência, da quantificação ou da classificação de créditos. 

 

Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de credores: 

I – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho; 

II – titulares de créditos com garantia real; 

III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados. 

IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 

porte. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
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§ 1º Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho votam com a classe prevista no 

inciso I do caput deste artigo com o total de seu crédito, independentemente do valor. 

§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe prevista no inciso II 

do caput deste artigo até o limite do valor do bem gravado e com a classe prevista no inciso III 

do caput deste artigo pelo restante do valor de seu crédito. 

 

Art. 42. Considerar-se-á aprovada a proposta que obtiver votos favoráveis de credores que 

representem mais da metade do valor total dos créditos presentes à assembléia-geral, exceto nas 

deliberações sobre o plano de recuperação judicial nos termos da alínea a do inciso I 

do caput do art. 35 desta Lei, a composição do Comitê de Credores ou forma alternativa de 

realização do ativo nos termos do art. 145 desta Lei. 

 

Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coligadas, controladoras, controladas 

ou as que tenham sócio ou acionista com participação superior a 10% (dez por cento) do capital 

social do devedor ou em que o devedor ou algum de seus sócios detenham participação superior 

a 10% (dez por cento) do capital social, poderão participar da assembléia-geral de credores, 

sem ter direito a voto e não serão considerados para fins de verificação do quorum de instalação 

e de deliberação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica ao cônjuge ou parente, consangüíneo 

ou afim, colateral até o 2º (segundo) grau, ascendente ou descendente do devedor, de 

administrador, do sócio controlador, de membro dos conselhos consultivo, fiscal ou 

semelhantes da sociedade devedora e à sociedade em que quaisquer dessas pessoas exerçam 

essas funções. 

 

Art. 44. Na escolha dos representantes de cada classe no Comitê de Credores, somente os 

respectivos membros poderão votar. 

 

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de credores 

referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta deverá 

ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos presentes 

à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes. 
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§ 2º Na classe prevista no inciso I do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela 

maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 2º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 

pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu 

crédito. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de quorum 

de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições originais 

de pagamento de seu crédito. 

 

Art. 45-A. As deliberações da assembleia-geral de credores previstas nesta Lei poderão ser 

substituídas pela comprovação da adesão de credores que representem mais da metade do valor 

dos créditos sujeitos à recuperação judicial, observadas as exceções previstas nesta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Nos termos do art. 56-A desta Lei, as deliberações sobre o plano de recuperação judicial 

poderão ser substituídas por documento que comprove o cumprimento do disposto no art. 45 

desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º As deliberações sobre a constituição do Comitê de Credores poderão ser substituídas por 

documento que comprove a adesão da maioria dos créditos de cada conjunto de credores 

previsto no art. 26 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º As deliberações sobre forma alternativa de realização do ativo na falência, nos termos do 

art. 145 desta Lei, poderão ser substituídas por documento que comprove a adesão de credores 

que representem 2/3 (dois terços) dos créditos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 4º As deliberações no formato previsto neste artigo serão fiscalizadas pelo administrador 

judicial, que emitirá parecer sobre sua regularidade, com oitiva do Ministério Público, 

previamente à sua homologação judicial, independentemente da concessão ou não da 

recuperação judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 46. A aprovação de forma alternativa de realização do ativo na falência, prevista no art. 

145 desta Lei, dependerá do voto favorável de credores que representem 2/3 (dois terços) dos 

créditos presentes à assembléia. 
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CAPÍTULO III – DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exerça 

regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, 

cumulativamente: 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as 

responsabilidades daí decorrentes; 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial; 

III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no 

plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no 

plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; (Redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 2014) 

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa 

condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

§ 1º A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo cônjuge sobrevivente, herdeiros 

do devedor, inventariante ou sócio remanescente. (Renumerado pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 2º Tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a comprovação 

do prazo estabelecido no caput deste artigo por meio da Declaração de Informações 

Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue 

tempestivamente. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 2º No caso de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-se a comprovação do 

prazo estabelecido no caput deste artigo por meio da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), ou 

por meio de obrigação legal de registros contábeis que venha a substituir a ECF, entregue 

tempestivamente. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo, o cálculo do período de 

exercício de atividade rural por pessoa física é feito com base no Livro Caixa Digital do 

Produtor Rural (LCDPR), ou por meio de obrigação legal de registros contábeis que venha a 

substituir o LCDPR, e pela Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e 

balanço patrimonial, todos entregues tempestivamente. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, no que diz respeito ao período em que não for 

exigível a entrega do LCDPR, admitir-se-á a entrega do livro-caixa utilizado para a elaboração 

da DIRPF. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 5º Para os fins de atendimento ao disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, as informações contábeis 

relativas a receitas, a bens, a despesas, a custos e a dívidas deverão estar organizadas de acordo 

com a legislação e com o padrão contábil da legislação correlata vigente, bem como guardar 

obediência ao regime de competência e de elaboração de balanço patrimonial por contador 

habilitado. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 48-A. Na recuperação judicial de companhia aberta, serão obrigatórios a formação e o 

funcionamento do conselho fiscal, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

enquanto durar a fase da recuperação judicial, incluído o período de cumprimento das 

obrigações assumidas pelo plano de recuperação. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, 

ainda que não vencidos. 

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios 

contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições originalmente 

contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo 

diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial. 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou 

imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 

respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, 

seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
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propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 

permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a 

venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 

empresarial. 

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se refere o inciso 

II do art. 86 desta Lei. 

§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos creditórios, 

aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou renovadas as 

garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não renovadas ou 

substituídas, o valor eventualmente recebido em pagamento das garantias permanecerá em 

conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4º do art. 6º desta Lei. 

§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 48 desta Lei, somente estarão sujeitos à 

recuperação judicial os créditos que decorram exclusivamente da atividade rural e estejam 

discriminados nos documentos a que se referem os citados parágrafos, ainda que não 

vencidos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 7º Não se sujeitarão aos efeitos da recuperação judicial os recursos controlados e abrangidos 

nos termos dos arts. 14 e 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 8º Estarão sujeitos à recuperação judicial os recursos de que trata o § 7º deste artigo que não 

tenham sido objeto de renegociação entre o devedor e a instituição financeira antes do pedido 

de recuperação judicial, na forma de ato do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 9º Não se enquadrará nos créditos referidos no caput deste artigo aquele relativo à dívida 

constituída nos 3 (três) últimos anos anteriores ao pedido de recuperação judicial, que tenha 

sido contraída com a finalidade de aquisição de propriedades rurais, bem como as respectivas 

garantias. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada 

caso, dentre outros: 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou 

vincendas; 
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II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de subsidiária 

integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação 

vigente; 

III – alteração do controle societário; 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de seus órgãos 

administrativos; 

V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e de poder de 

veto em relação às matérias que o plano especificar; 

VI – aumento de capital social; 

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade constituída pelos 

próprios empregados; 

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva; 

IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição de 

garantia própria ou de terceiro; 

X – constituição de sociedade de credores; 

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, tendo como 

termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-se inclusive 

aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação específica; 

XIII – usufruto da empresa; 

XIV – administração compartilhada; 

XV – emissão de valores mobiliários; 

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento dos 

créditos, os ativos do devedor. 

XVII - conversão de dívida em capital social; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

XVIII - venda integral da devedora, desde que garantidas aos credores não submetidos ou não 

aderentes condições, no mínimo, equivalentes àquelas que teriam na falência, hipótese em que 

será, para todos os fins, considerada unidade produtiva isolada. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua substituição 

somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia. 



635

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

635 
 

§ 2º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial será conservada como parâmetro 

de indexação da correspondente obrigação e só poderá ser afastada se o credor titular do 

respectivo crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de recuperação judicial. 

§ 3º Não haverá sucessão ou responsabilidade por dívidas de qualquer natureza a terceiro 

credor, investidor ou novo administrador em decorrência, respectivamente, da mera conversão 

de dívida em capital, de aporte de novos recursos na devedora ou de substituição dos 

administradores desta. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º O imposto sobre a renda e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) incidentes 

sobre o ganho de capital resultante da alienação de bens ou direitos pela pessoa jurídica em 

recuperação judicial poderão ser parcelados, com atualização monetária das parcelas, observado 

o seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - o disposto na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

II - a utilização, como limite, da mediana de alongamento no plano de recuperação judicial em 

relação aos créditos a ele sujeitos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 5º O limite de alongamento de prazo a que se refere o inciso II do § 4º deste artigo será 

readequado na hipótese de alteração superveniente do plano de recuperação judicial. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 50-A. Nas hipóteses de renegociação de dívidas de pessoa jurídica no âmbito de processo 

de recuperação judicial, estejam as dívidas sujeitas ou não a esta, e do reconhecimento de seus 

efeitos nas demonstrações financeiras das sociedades, deverão ser observadas as seguintes 

disposições: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - a receita obtida pelo devedor não será computada na apuração da base de cálculo da 

Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins); (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - o ganho obtido pelo devedor com a redução da dívida não se sujeitará ao limite percentual 

de que tratam os arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, na apuração do imposto 

sobre a renda e da CSLL; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - as despesas correspondentes às obrigações assumidas no plano de recuperação judicial 

serão consideradas dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, 
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desde que não tenham sido objeto de dedução anterior. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à hipótese de dívida 

com: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada; ou (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - pessoa física que seja acionista controladora, sócia, titular ou administradora da pessoa 

jurídica devedora. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção II – Do Pedido e do Processamento da Recuperação Judicial 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da crise 

econômico-financeira; 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação 

societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito; (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado 

do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos 

registros contábeis de cada transação pendente; 

III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 

aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço físico e eletrônico de 

cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do 

crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos; (Redação dada pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, e 

a discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitutivo 

atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do devedor; 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais aplicações 

financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de 

valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede do devedor 

e naquelas onde possui filial; 

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure como 

parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 

demandados. 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e procedimentos arbitrais em 

que este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos 

respectivos valores demandados; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles não 

sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com os 

credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na forma e no 

suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do administrador judicial e, 

mediante autorização judicial, de qualquer interessado. 

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, as microempresas e 

empresas de pequeno porte poderão apresentar livros e escrituração contábil simplificados nos 

termos da legislação específica. 

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos a que se referem os §§ 1º 

e 2º deste artigo ou de cópia destes. 

§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da recuperação judicial ocorrer antes da data final de entrega 

do balanço correspondente ao exercício anterior, o devedor apresentará balanço prévio e juntará 



638

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

638 
 

o balanço definitivo no prazo da lei societária aplicável. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 5º O valor da causa corresponderá ao montante total dos créditos sujeitos à recuperação 

judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo deverá comprovar a crise de 

insolvência, caracterizada pela insuficiência de recursos financeiros ou patrimoniais com 

liquidez suficiente para saldar suas dívidas; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão substituídos pelos documentos 

mencionados no § 3º do art. 48 desta Lei relativos aos últimos 2 (dois) anos.  (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, poderá o juiz, quando reputar 

necessário, nomear profissional de sua confiança, com capacidade técnica e idoneidade, para 

promover a constatação exclusivamente das reais condições de funcionamento da requerente e 

da regularidade e da completude da documentação apresentada com a petição inicial. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º A remuneração do profissional de que trata o caput deste artigo deverá ser arbitrada 

posteriormente à apresentação do laudo e deverá considerar a complexidade do trabalho 

desenvolvido. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º O juiz deverá conceder o prazo máximo de 5 (cinco) dias para que o profissional nomeado 

apresente laudo de constatação das reais condições de funcionamento do devedor e da 

regularidade documental. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º A constatação prévia será determinada sem que seja ouvida a outra parte e sem apresentação 

de quesitos por qualquer das partes, com a possibilidade de o juiz determinar a realização da 

diligência sem a prévia ciência do devedor, quando entender que esta poderá frustrar os seus 

objetivos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º O devedor será intimado do resultado da constatação prévia concomitantemente à sua 

intimação da decisão que deferir ou indeferir o processamento da recuperação judicial, ou que 

determinar a emenda da petição inicial, e poderá impugná-la mediante interposição do recurso 

cabível. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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§ 5º A constatação prévia consistirá, objetivamente, na verificação das reais condições de 

funcionamento da empresa e da regularidade documental, vedado o indeferimento do 

processamento da recuperação judicial baseado na análise de viabilidade econômica do 

devedor. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 6º Caso a constatação prévia detecte indícios contundentes de utilização fraudulenta da ação 

de recuperação judicial, o juiz poderá indeferir a petição inicial, sem prejuízo de oficiar ao 

Ministério Público para tomada das providências criminais eventualmente cabíveis. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 7º Caso a constatação prévia demonstre que o principal estabelecimento do devedor não se 

situa na área de competência do juízo, o juiz deverá determinar a remessa dos autos, com 

urgência, ao juízo competente. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o 

processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

I – nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta Lei; 

II – determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça 

suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 desta Lei; 

II - determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça 

suas atividades, observado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal e no art. 69 

desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6º 

desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações 

previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos 

§§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; 

IV – determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto 

perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

V – ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas Públicas 

Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento. 

V - ordenará a intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas Públicas federal e de 

todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, a fim 

de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante o 
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devedor, para divulgação aos demais interessados. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que conterá: 

I – o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da recuperação 

judicial; 

II – a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de 

cada crédito; 

III – a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º, § 1º, 

desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial 

apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei. 

§ 2º Deferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a qualquer tempo, 

requerer a convocação de assembléia-geral para a constituição do Comitê de Credores ou 

substituição de seus membros, observado o disposto no § 2º do art. 36 desta Lei. 

§ 3º No caso do inciso III do caput deste artigo, caberá ao devedor comunicar a suspensão aos 

juízos competentes. 

§ 4º O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o deferimento de seu 

processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na assembléia-geral de credores. 

 

Seção III – Do Plano de Recuperação Judicial 

 

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável 

de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação 

judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá conter: 

I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 

50 desta Lei, e seu resumo; 

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 

III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por 

profissional legalmente habilitado ou empresa especializada. 

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos credores sobre o 

recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de eventuais 

objeções, observado o art. 55 desta Lei. 
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Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para 

pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. 

Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o 

pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de natureza 

estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial. 

§ 1º. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até 

o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de natureza estritamente 

salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial. (Redação dada 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser estendido em até 2 (dois) anos, se o 

plano de recuperação judicial atender aos seguintes requisitos, cumulativamente: (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - apresentação de garantias julgadas suficientes pelo juiz; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)    (Vigência) 

II - aprovação pelos credores titulares de créditos derivados da legislação trabalhista ou 

decorrentes de acidentes de trabalho, na forma  do § 2º do art. 45 desta Lei; e (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - garantia da integralidade do pagamento dos créditos trabalhistas. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020)    (Vigência) 

 

Seção IV – Do Procedimento de Recuperação Judicial 

 

Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de recuperação judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da relação de credores de que trata o § 2º do 

art. 7º desta Lei. 

Parágrafo único. Caso, na data da publicação da relação de que trata o caput deste artigo, não 

tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53, parágrafo único, desta Lei, contar-se-á da 

publicação deste o prazo para as objeções. 

 

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz convocará 

a assembléia-geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 
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§ 1º A data designada para a realização da assembléia-geral não excederá 150 (cento e 

cinqüenta) dias contados do deferimento do processamento da recuperação judicial. 

§ 2º A assembléia-geral que aprovar o plano de recuperação judicial poderá indicar os membros 

do Comitê de Credores, na forma do art. 26 desta Lei, se já não estiver constituído. 

§ 3º O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações na assembléia-geral, desde que 

haja expressa concordância do devedor e em termos que não impliquem diminuição dos direitos 

exclusivamente dos credores ausentes. 

§ 4º Rejeitado o plano de recuperação pela assembléia-geral de credores, o juiz decretará a 

falência do devedor. 

§ 4º Rejeitado o plano de recuperação judicial, o administrador judicial submeterá, no ato, à 

votação da assembleia-geral de credores a concessão de prazo de 30 (trinta) dias para que seja 

apresentado plano de recuperação judicial pelos credores. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 5º A concessão do prazo a que se refere o § 4º deste artigo deverá ser aprovada por credores 

que representem mais da metade dos créditos presentes à assembleia-geral de 

credores. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 6º O plano de recuperação judicial proposto pelos credores somente será posto em votação 

caso satisfeitas, cumulativamente, as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

I - não preenchimento dos requisitos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei; (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - preenchimento dos requisitos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 53 desta 

Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - apoio por escrito de credores que representem, alternativamente: (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

a) mais de 25% (vinte e cinco por cento) dos créditos totais sujeitos à recuperação judicial; 

ou (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

b) mais de 35% (trinta e cinco por cento) dos créditos dos credores presentes à assembleia-geral 

a que se refere o § 4º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - não imputação de obrigações novas, não previstas em lei ou em contratos anteriormente 

celebrados, aos sócios do devedor; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

V - previsão de isenção das garantias pessoais prestadas por pessoas naturais em relação aos 

créditos a serem novados e que sejam de titularidade dos credores mencionados no inciso III 
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deste parágrafo ou daqueles que votarem favoravelmente ao plano de recuperação judicial 

apresentado pelos credores, não permitidas ressalvas de voto; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

VI - não imposição ao devedor ou aos seus sócios de sacrifício maior do que aquele que 

decorreria da liquidação na falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 7º O plano de recuperação judicial apresentado pelos credores poderá prever a capitalização 

dos créditos, inclusive com a consequente alteração do controle da sociedade devedora, 

permitido o exercício do direito de retirada pelo sócio do devedor. (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

§ 8º Não aplicado o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º deste artigo, ou rejeitado o plano de recuperação 

judicial proposto pelos credores, o juiz convolará a recuperação judicial em falência. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 9º Na hipótese de suspensão da assembleia-geral de credores convocada para fins de votação 

do plano de recuperação judicial, a assembleia deverá ser encerrada no prazo de até 90 (noventa) 

dias, contado da data de sua instalação. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 56-A. Até 5 (cinco) dias antes da data de realização da assembleia-geral de credores 

convocada para deliberar sobre o plano, o devedor poderá comprovar a aprovação dos credores 

por meio de termo de adesão, observado o quórum previsto no art. 45 desta Lei, e requerer a 

sua homologação judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, a assembleia-geral será imediatamente dispensada, 

e o juiz intimará os credores para apresentarem eventuais oposições, no prazo de 10 (dez) dias, 

o qual substituirá o prazo inicialmente estipulado nos termos do caput do art. 55 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º Oferecida oposição prevista no § 1º deste artigo, terá o devedor o prazo de 10 (dez) dias 

para manifestar-se a respeito, ouvido a seguir o administrador judicial, no prazo de 5 (cinco) 

dias. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º No caso de dispensa da assembleia-geral ou de aprovação do plano de recuperação judicial 

em assembleia-geral, as oposições apenas poderão versar sobre: (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

I - não preenchimento do quórum legal de aprovação; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 
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II - descumprimento do procedimento disciplinado nesta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

III - irregularidades do termo de adesão ao plano de recuperação; ou (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - irregularidades e ilegalidades do plano de recuperação. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou 

decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará 

certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do devedor 

cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido 

aprovado pela assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta Lei. 

 

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do devedor 

cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido 

aprovado pela assembleia-geral de credores na forma dos arts. 45 ou 56-A desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

§ 1º O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não obteve aprovação 

na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembléia, tenha obtido, de forma 

cumulativa: 

I – o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de todos os créditos 

presentes à assembléia, independentemente de classes; 

II – a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta Lei ou, caso 

haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de pelo menos 1 (uma) delas; 

II - a aprovação de 3 (três) das classes de credores ou, caso haja somente 3 (três) classes com 

credores votantes, a aprovação de pelo menos 2 (duas) das classes ou, caso haja somente 2 

(duas) classes com credores votantes, a aprovação de pelo menos 1 (uma) delas, sempre nos 

termos do art. 45 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III – na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, 

computados na forma dos §§ 1º e 2º do art. 45 desta Lei. 
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§ 2º A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 1º deste artigo se o 

plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores da classe que o houver rejeitado. 

§ 3º Da decisão que conceder a recuperação judicial serão intimados eletronicamente o 

Ministério Público e as Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e 

Municípios em que o devedor tiver estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 58-A. Rejeitado o plano de recuperação proposto pelo devedor ou pelos credores e não 

preenchidos os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 58 desta Lei, o juiz convolará a 

recuperação judicial em falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. Da sentença prevista no caput deste artigo caberá agravo de 

instrumento. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e 

obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o 

disposto no § 1º do art. 50 desta Lei. 

§ 1º A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título executivo judicial, 

nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 

de Processo Civil. 

§ 2º Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser 

interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 

§ 3º Da decisão que conceder a recuperação judicial serão intimadas eletronicamente as 

Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o 

devedor tiver estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação judicial de filiais ou 

de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização, observado o 

disposto no art. 142 desta Lei. 

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do 

arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, observado o disposto 

no § 1º do art. 141 desta Lei. 

Parágrafo-único.  O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do 

arrematante nas obrigações do devedor de qualquer natureza, incluídas, mas não 
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exclusivamente, as de natureza ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, 

tributária e trabalhista, observado o disposto no § 1º do art. 141 desta Lei. (Redação dada pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 60-A. A unidade produtiva isolada de que trata o art. 60 desta Lei poderá abranger bens, 

direitos ou ativos de qualquer natureza, tangíveis ou intangíveis, isolados ou em conjunto, 

incluídas participações dos sócios. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não afasta a incidência do inciso VI 

do caput e do § 2º do art. 73 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em recuperação 

judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) 

anos depois da concessão da recuperação judicial. 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a manutenção 

do devedor em recuperação judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no 

plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial, 

independentemente do eventual período de carência. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer 

obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos do 

art. 73 desta Lei. 

§ 2º Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 

condições originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados 

os atos validamente praticados no âmbito da recuperação judicial. 

 

Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de qualquer 

obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá requerer a 

execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 

 

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta Lei, o 

juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará: 
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I – o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente podendo efetuar a 

quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias, e 

aprovação do relatório previsto no inciso III do caput deste artigo; 

II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas; 

III – a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de recuperação pelo devedor; 

IV – a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador judicial; 

V – a comunicação ao Registro Público de Empresas para as providências cabíveis. 

V - a comunicação ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Economia para as providências cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. O encerramento da recuperação judicial não dependerá da consolidação do 

quadro-geral de credores. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o devedor ou seus administradores 

serão mantidos na condução da atividade empresarial, sob fiscalização do Comitê, se houver, e 

do administrador judicial, salvo se qualquer deles: 

I – houver sido condenado em sentença penal transitada em julgado por crime cometido em 

recuperação judicial ou falência anteriores ou por crime contra o patrimônio, a economia 

popular ou a ordem econômica previstos na legislação vigente; 

II – houver indícios veementes de ter cometido crime previsto nesta Lei; 

III – houver agido com dolo, simulação ou fraude contra os interesses de seus credores; 

IV – houver praticado qualquer das seguintes condutas: 

a) efetuar gastos pessoais manifestamente excessivos em relação a sua situação patrimonial; 

b) efetuar despesas injustificáveis por sua natureza ou vulto, em relação ao capital ou gênero 

do negócio, ao movimento das operações e a outras circunstâncias análogas; 

c) descapitalizar injustificadamente a empresa ou realizar operações prejudiciais ao seu 

funcionamento regular; 

d) simular ou omitir créditos ao apresentar a relação de que trata o inciso III do caput do art. 

51 desta Lei, sem relevante razão de direito ou amparo de decisão judicial; 

V – negar-se a prestar informações solicitadas pelo administrador judicial ou pelos demais 

membros do Comitê; 

VI – tiver seu afastamento previsto no plano de recuperação judicial. 
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Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses do caput deste artigo, o juiz destituirá o 

administrador, que será substituído na forma prevista nos atos constitutivos do devedor ou do 

plano de recuperação judicial. 

 

Art. 65. Quando do afastamento do devedor, nas hipóteses previstas no art. 64 desta Lei, o juiz 

convocará a assembléia-geral de credores para deliberar sobre o nome do gestor judicial que 

assumirá a administração das atividades do devedor, aplicando-se-lhe, no que couber, todas as 

normas sobre deveres, impedimentos e remuneração do administrador judicial. 

§ 1º O administrador judicial exercerá as funções de gestor enquanto a assembléia-geral não 

deliberar sobre a escolha deste. 

§ 2º Na hipótese de o gestor indicado pela assembléia-geral de credores recusar ou estar 

impedido de aceitar o encargo para gerir os negócios do devedor, o juiz convocará, no prazo de 

72 (setenta e duas) horas, contado da recusa ou da declaração do impedimento nos autos, nova 

assembléia-geral, aplicado o disposto no § 1º deste artigo. 

Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou 

onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, 

depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles previamente relacionados no plano de 

recuperação judicial. 

 

Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou 

onerar bens ou direitos de seu ativo não circulante, inclusive para os fins previstos no art. 67 

desta Lei, salvo mediante autorização do juiz, depois de ouvido o Comitê de Credores, se 

houver, com exceção daqueles previamente autorizados no plano de recuperação 

judicial. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Autorizada a alienação de que trata o caput deste artigo pelo juiz, observar-se-á o 

seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - nos 5 (cinco) dias subsequentes à data da publicação da decisão, credores que 

corresponderem a mais de 15% (quinze por cento) do valor total de créditos sujeitos à 

recuperação judicial, comprovada a prestação da caução equivalente ao valor total da alienação, 

poderão manifestar ao administrador judicial, fundamentadamente, o interesse na realização da 

assembleia-geral de credores para deliberar sobre a realização da venda; (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 
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II - nas 48 (quarenta e oito) horas posteriores ao final do prazo previsto no inciso I deste 

parágrafo, o administrador judicial apresentará ao juiz relatório das manifestações recebidas e, 

somente na hipótese de cumpridos os requisitos estabelecidos, requererá a convocação de 

assembleia-geral de credores, que será realizada da forma mais célere, eficiente e menos 

onerosa, preferencialmente por intermédio dos instrumentos referidos no § 4º do art. 39 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º As despesas com a convocação e a realização da assembleia-geral correrão por conta dos 

credores referidos no inciso I do § 1º deste artigo, proporcionalmente ao valor total de seus 

créditos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Desde que a alienação seja realizada com observância do disposto no § 1º do art. 141 e no 

art. 142 desta Lei, o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do 

adquirente nas obrigações do devedor, incluídas, mas não exclusivamente, as de natureza 

ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, tributária e trabalhista. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º O disposto no caput deste artigo não afasta a incidência do inciso VI do caput e do § 2º 

do art. 73 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Art. 66-A. A alienação de bens ou a garantia outorgada pelo devedor a adquirente ou a 

financiador de boa-fé, desde que realizada mediante autorização judicial expressa ou prevista 

em plano de recuperação judicial ou extrajudicial aprovado, não poderá ser anulada ou tornada 

ineficaz após a consumação do negócio jurídico com o recebimento dos recursos 

correspondentes pelo devedor. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor durante a recuperação 

judicial, inclusive aqueles relativos a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos 

de mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de decretação de falência, respeitada, 

no que couber, a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. 

Parágrafo único. Os créditos quirografários sujeitos à recuperação judicial pertencentes a 

fornecedores de bens ou serviços que continuarem a provê-los normalmente após o pedido de 

recuperação judicial terão privilégio geral de recebimento em caso de decretação de falência, 

no limite do valor dos bens ou serviços fornecidos durante o período da recuperação. 

Parágrafo único. O plano de recuperação judicial poderá prever tratamento diferenciado aos 

créditos sujeitos à recuperação judicial pertencentes a fornecedores de bens ou serviços que 

continuarem a provê-los normalmente após o pedido de recuperação judicial, desde que tais 
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bens ou serviços sejam necessários para a manutenção das atividades e que o tratamento 

diferenciado seja adequado e razoável no que concerne à relação comercial futura. (Redação 

dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS poderão deferir, 

nos termos da legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de recuperação 

judicial, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional. 

Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno porte farão jus a prazos 20% (vinte 

por cento) superiores àqueles regularmente concedidos às demais empresas. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

 

Art. 69. Em todos os atos, contratos e documentos firmados pelo devedor sujeito ao 

procedimento de recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a 

expressão "em Recuperação Judicial". 

Parágrafo único. O juiz determinará ao Registro Público de Empresas a anotação da recuperação 

judicial no registro correspondente. 

Parágrafo único. O juiz determinará ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil a anotação da recuperação judicial nos registros 

correspondentes. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção IV-A – Do Financiamento do Devedor e do Grupo devedor 

durante a Recuperação Judicial 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 69-A. Durante a recuperação judicial, nos termos dos arts. 66 e 67 desta Lei, o juiz poderá, 

depois de ouvido o Comitê de Credores, autorizar a celebração de contratos de financiamento 

com o devedor, garantidos pela oneração ou pela alienação fiduciária de bens e direitos, seus 

ou de terceiros, pertencentes ao ativo não circulante, para financiar as suas atividades e as 

despesas de reestruturação ou de preservação do valor de ativos. (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 
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Art. 69-B. A modificação em grau de recurso da decisão autorizativa da contratação do 

financiamento não pode alterar sua natureza extraconcursal, nos termos do art. 84 desta Lei, 

nem as garantias outorgadas pelo devedor em favor do financiador de boa-fé, caso o desembolso 

dos recursos já tenha sido efetivado. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 69-C. O juiz poderá autorizar a constituição de garantia subordinada sobre um ou mais 

ativos do devedor em favor do financiador de devedor em recuperação judicial, dispensando a 

anuência do detentor da garantia original. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º A garantia subordinada, em qualquer hipótese, ficará limitada ao eventual excesso 

resultante da alienação do ativo objeto da garantia original. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica a qualquer modalidade de alienação 

fiduciária ou de cessão fiduciária. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 69-D. Caso a recuperação judicial seja convolada em falência antes da liberação integral 

dos valores de que trata esta Seção, o contrato de financiamento será considerado 

automaticamente rescindido. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. As garantias constituídas e as preferências serão conservadas até o limite dos 

valores efetivamente entregues ao devedor antes da data da sentença que convolar a recuperação 

judicial em falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 69-E. O financiamento de que trata esta Seção poderá ser realizado por qualquer pessoa, 

inclusive credores, sujeitos ou não à recuperação judicial, familiares, sócios e integrantes do 

grupo do devedor. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 69-F. Qualquer pessoa ou entidade pode garantir o financiamento de que trata esta Seção 

mediante a oneração ou a alienação fiduciária de bens e direitos, inclusive o próprio devedor e 

os demais integrantes do seu grupo, estejam ou não em recuperação judicial. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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Seção IV-B – Da Consolidação Processual e da Consolidação Substancial 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) 

  

Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos previstos nesta Lei e que integrem grupo 

sob controle societário comum poderão requerer recuperação judicial sob consolidação 

processual. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Cada devedor apresentará individualmente a documentação exigida no art. 51 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre os dos devedores é competente para 

deferir a recuperação judicial sob consolidação processual, em observância ao disposto no art. 

3º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Exceto quando disciplinado de forma diversa, as demais disposições desta Lei aplicam-se 

aos casos de que trata esta Seção. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 69-H. Na hipótese de a documentação de cada devedor ser considerada adequada, apenas 

um administrador judicial será nomeado, observado o disposto na Seção III do Capítulo II desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 69-I. A consolidação processual, prevista no art. 69-G desta Lei, acarreta a coordenação de 

atos processuais, garantida a independência dos devedores, dos seus ativos e dos seus 

passivos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Os devedores proporão meios de recuperação independentes e específicos para a 

composição de seus passivos, admitida a sua apresentação em plano único. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) 

§ 2º Os credores de cada devedor deliberarão em assembleias-gerais de credores 

independentes. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Os quóruns de instalação e de deliberação das assembleias-gerais de que trata o § 2º deste 

artigo serão verificados, exclusivamente, em referência aos credores de cada devedor, e serão 

elaboradas atas para cada um dos devedores. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º A consolidação processual não impede que alguns devedores obtenham a concessão da 

recuperação judicial e outros tenham a falência decretada. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 
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§ 5º Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o processo será desmembrado em tantos processos 

quantos forem necessários. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização de assembleia-

geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos devedores integrantes do 

mesmo grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob consolidação processual, 

apenas quando constatar a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, 

de modo que não seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo 

ou de recursos, cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes 

hipóteses: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - existência de garantias cruzadas; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - relação de controle ou de dependência; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - identidade total ou parcial do quadro societário; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 69-K. Em decorrência da consolidação substancial, ativos e passivos de devedores serão 

tratados como se pertencessem a um único devedor. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º A consolidação substancial acarretará a extinção imediata de garantias fidejussórias e de 

créditos detidos por um devedor em face de outro. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 2º A consolidação substancial não impactará a garantia real de nenhum credor, exceto 

mediante aprovação expressa do titular. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 69-L. Admitida a consolidação substancial, os devedores apresentarão plano unitário, que 

discriminará os meios de recuperação a serem empregados e será submetido a uma assembleia-

geral de credores para a qual serão convocados os credores dos devedores. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º As regras sobre deliberação e homologação previstas nesta Lei serão aplicadas à 

assembleia-geral de credores a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 
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§ 2º A rejeição do plano unitário de que trata o caput deste artigo implicará a convolação da 

recuperação judicial em falência dos devedores sob consolidação substancial. (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção V – Do Plano de Recuperação Judicial para Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte 

 

Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1º desta Lei e que se incluam nos conceitos de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, sujeitam-se às 

normas deste Capítulo. 

§ 1º As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas em lei, poderão 

apresentar plano especial de recuperação judicial, desde que afirmem sua intenção de fazê-lo 

na petição inicial de que trata o art. 51 desta Lei. 

§ 2º Os credores não atingidos pelo plano especial não terão seus créditos habilitados na 

recuperação judicial. 

 

Art. 70-A. O produtor rural de que trata o § 3º do art. 48 desta Lei poderá apresentar plano 

especial de recuperação judicial, nos termos desta Seção, desde que o valor da causa não exceda 

a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 71. O plano especial de recuperação judicial será apresentado no prazo previsto no art. 53 

desta Lei e limitar-se á às seguintes condições: 

I – abrangerá exclusivamente os créditos quirografários, excetuados os decorrentes de repasse 

de recursos oficiais e os previstos nos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; 

I - abrangerá todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, excetuados 

os decorrentes de repasse de recursos oficiais, os fiscais e os previstos nos §§ 3º e 4º do art. 

49; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

II – preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano); 

II - preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

acrescidas de juros equivalentes à taxa Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
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podendo conter ainda a proposta de abatimento do valor das dívidas; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 

III – preverá o pagamento da 1ª (primeira) parcela no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contado da distribuição do pedido de recuperação judicial; 

IV – estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, após ouvido o administrador judicial e 

o Comitê de Credores, para o devedor aumentar despesas ou contratar empregados. 

Parágrafo único. O pedido de recuperação judicial com base em plano especial não acarreta a 

suspensão do curso da prescrição nem das ações e execuções por créditos não abrangidos pelo 

plano. 

 

Art. 72. Caso o devedor de que trata o art. 70 desta Lei opte pelo pedido de recuperação judicial 

com base no plano especial disciplinado nesta Seção, não será convocada assembléia-geral de 

credores para deliberar sobre o plano, e o juiz concederá a recuperação judicial se atendidas as 

demais exigências desta Lei. 

Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação judicial e 

decretará a falência do devedor se houver objeções, nos termos do art. 55 desta Lei, de credores 

titulares de mais da metade dos créditos descritos no inciso I do caput do art. 71 desta Lei. 

Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação judicial e 

decretará a falência do devedor se houver objeções, nos termos do art. 55, de credores titulares 

de mais da metade de qualquer uma das classes de créditos previstos no art. 83, computados na 

forma do art. 45, todos desta Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

CAPÍTULO IV – DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA 

 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial: 

I – por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma do art. 42 desta Lei; 

II – pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no prazo do art. 53 desta 

Lei;III – quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos termos do § 4º do art. 56 

desta Lei; 

III - quando não aplicado o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 56 desta Lei, ou rejeitado o plano 

de recuperação judicial proposto pelos credores, nos termos do § 7º do art. 56 e do art. 58-A 

desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de recuperação, na forma 

do § 1º do art. 61 desta Lei. 

V - por descumprimento dos parcelamentos referidos no art. 68 desta Lei ou da transação 

prevista no art. 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

VI - quando identificado o esvaziamento patrimonial da devedora que implique liquidação 

substancial da empresa, em prejuízo de credores não sujeitos à recuperação judicial, inclusive 

as Fazendas Públicas. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a decretação da falência por 

inadimplemento de obrigação não sujeita à recuperação judicial, nos termos dos incisos I ou II 

do caput do art. 94 desta Lei, ou por prática de ato previsto no inciso III do caput do art. 94 

desta Lei. 

§ 1º. O disposto neste artigo não impede a decretação da falência por inadimplemento de 

obrigação não sujeita à recuperação judicial, nos termos dos incisos I ou II do caput do art. 94 

desta Lei, ou por prática de ato previsto no inciso III do caput do art. 94 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º A hipótese prevista no inciso VI do caput deste artigo não implicará a invalidade ou a 

ineficácia dos atos, e o juiz determinará o bloqueio do produto de eventuais alienações e a 

devolução ao devedor dos valores já distribuídos, os quais ficarão à disposição do 

juízo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Considera-se substancial a liquidação quando não forem reservados bens, direitos ou 

projeção de fluxo de caixa futuro suficientes à manutenção da atividade econômica para fins de 

cumprimento de suas obrigações, facultada a realização de perícia específica para essa 

finalidade. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 74. Na convolação da recuperação em falência, os atos de administração, endividamento, 

oneração ou alienação praticados durante a recuperação judicial presumem-se válidos, desde 

que realizados na forma desta Lei. 
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CAPÍTULO V – DA FALÊNCIA 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas atividades, visa a preservar 

e otimizar a utilização produtiva dos bens, ativos e recursos produtivos, inclusive os intangíveis, 

da empresa. 

Parágrafo único. O processo de falência atenderá aos princípios da celeridade e da economia 

processual. 

 

Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas atividades, visa a: (Redação 

dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - preservar e a otimizar a utilização produtiva dos bens, dos ativos e dos recursos produtivos, 

inclusive os intangíveis, da empresa; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - permitir a liquidação célere das empresas inviáveis, com vistas à realocação eficiente de 

recursos na economia; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - fomentar o empreendedorismo, inclusive por meio da viabilização do retorno célere do 

empreendedor falido à atividade econômica. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º O processo de falência atenderá aos princípios da celeridade e da economia processual, 

sem prejuízo do contraditório, da ampla defesa e dos demais princípios previstos na Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 2º A falência é mecanismo de preservação de benefícios econômicos e sociais decorrentes da 

atividade empresarial, por meio da liquidação imediata do devedor e da rápida realocação útil 

de ativos na economia. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações sobre bens, 

interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e aquelas não 

reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo. 

Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste artigo, terão 

prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser intimado para representar a massa 

falida, sob pena de nulidade do processo. 
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Art. 77. A decretação da falência determina o vencimento antecipado das dívidas do devedor e 

dos sócios ilimitada e solidariamente responsáveis, com o abatimento proporcional dos juros, e 

converte todos os créditos em moeda estrangeira para a moeda do País, pelo câmbio do dia da 

decisão judicial, para todos os efeitos desta Lei. 

 

Art. 78. Os pedidos de falência estão sujeitos a distribuição obrigatória, respeitada a ordem de 

apresentação. 

Parágrafo único. As ações que devam ser propostas no juízo da falência estão sujeitas a 

distribuição por dependência. 

 

Art. 79. Os processos de falência e os seus incidentes preferem a todos os outros na ordem dos 

feitos, em qualquer instância. 

 

Art. 80. Considerar-se-ão habilitados os créditos remanescentes da recuperação judicial, quando 

definitivamente incluídos no quadro-geral de credores, tendo prosseguimento as habilitações 

que estejam em curso. 

 

Art. 81. A decisão que decreta a falência da sociedade com sócios ilimitadamente responsáveis 

também acarreta a falência destes, que ficam sujeitos aos mesmos efeitos jurídicos produzidos 

em relação à sociedade falida e, por isso, deverão ser citados para apresentar contestação, se 

assim o desejarem. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se ao sócio que tenha se retirado voluntariamente 

ou que tenha sido excluído da sociedade, há menos de 2 (dois) anos, quanto às dívidas existentes 

na data do arquivamento da alteração do contrato, no caso de não terem sido solvidas até a data 

da decretação da falência. 

§ 2º As sociedades falidas serão representadas na falência por seus administradores ou 

liquidantes, os quais terão os mesmos direitos e, sob as mesmas penas, ficarão sujeitos às 

obrigações que cabem ao falido. 

 

Art. 82. A responsabilidade pessoal dos sócios de responsabilidade limitada, dos controladores 

e dos administradores da sociedade falida, estabelecida nas respectivas leis, será apurada no 

próprio juízo da falência, independentemente da realização do ativo e da prova da sua 
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insuficiência para cobrir o passivo, observado o procedimento ordinário previsto no Código de 

Processo Civil. 

§ 1º Prescreverá em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da sentença de encerramento 

da falência, a ação de responsabilização prevista no caput deste artigo. 

§ 2º O juiz poderá, de ofício ou mediante requerimento das partes interessadas, ordenar a 

indisponibilidade de bens particulares dos réus, em quantidade compatível com o dano 

provocado, até o julgamento da ação de responsabilização. 

 

Art. 82-A. A extensão dos efeitos da falência somente será admitida quando estiverem presentes 

os requisitos da desconsideração da personalidade jurídica de que trata o art. 50 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 

2019) 

 

Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no todo ou em parte, aos sócios 

de responsabilidade limitada, aos controladores e aos administradores da sociedade falida, 

admitida, contudo, a desconsideração da personalidade jurídica. (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade falida, para fins de 

responsabilização de terceiros, grupo, sócio ou administrador por obrigação desta, somente 

pode ser decretada pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 (Código de Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata o § 3º do 

art. 134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção II – Da Classificação dos Créditos 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) salários-

mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho; 

I - os créditos derivados da legislação trabalhista, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-

mínimos por credor, e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho; (Redação dada pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 
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II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

II - os créditos gravados com direito real de garantia até o limite do valor do bem 

gravado; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, 

excetuadas as multas tributárias; 

III - os créditos tributários, independentemente da sua natureza e do tempo de constituição, 

exceto os créditos extraconcursais e as multas tributárias; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

IV - créditos com privilégio especial, a saber: (Revogado pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; (Revogado pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta 

Lei; (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção sobre a coisa dada em 

garantia; (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e das microempresas e empresas de 

pequeno porte de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Incluído 

pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

d) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

V - créditos com privilégio geral, a saber: 

a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; 

c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; 

V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

VI - créditos quirografários, a saber: 
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VI - os créditos quirografários, a saber: (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; 

b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu 

pagamento; 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o limite 

estabelecido no inciso I do caput deste artigo; 

b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu 

pagamento; e (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

c) os saldos dos créditos derivados da legislação trabalhista que excederem o limite estabelecido 

no inciso I do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, 

inclusive as multas tributárias; 

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, 

incluídas as multas tributárias; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

VIII - créditos subordinados, a saber: 

a) os assim previstos em lei ou em contrato; 

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício. 

VIII - os créditos subordinados, a saber: (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

a) os previstos em lei ou em contrato; e (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício cuja contratação não 

tenha observado as condições estritamente comutativas e as práticas de mercado; (Redação 

dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IX - os juros vencidos após a decretação da falência, conforme previsto no art. 124 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será considerado como valor do bem objeto 

de garantia real a importância efetivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso de alienação 

em bloco, o valor de avaliação do bem individualmente considerado. 

§ 2º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de direito de sócio ao recebimento de 

sua parcela do capital social na liquidação da sociedade. 

§ 3º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão atendidas se as obrigações neles 

estipuladas se vencerem em virtude da falência. 

§ 4º Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários. (Revogado 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 5º Para os fins do disposto nesta Lei, os créditos cedidos a qualquer título manterão sua 

natureza e classificação. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 6º Para os fins do disposto nesta Lei, os créditos que disponham de privilégio especial ou 

geral em outras normas integrarão a classe dos créditos quirografários. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os 

mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os relativos a: 

I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a serviços prestados 

após a decretação da falência; (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - quantias fornecidas à massa pelos credores; 

III - despesas com arrecadação, administração, realização do ativo e distribuição do seu produto, 

bem como custas do processo de falência; 

IV - custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha sido vencida; 

V - obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial, 

nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e tributos relativos a fatos 

geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem estabelecida no art. 83 

desta Lei. 

 

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os 

mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, aqueles relativos: (Redação dada pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I-A - às quantias referidas nos arts. 150 e 151 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

I-B - ao valor efetivamente entregue ao devedor em recuperação judicial pelo financiador, em 

conformidade com o disposto na Seção IV-A do Capítulo III desta Lei; (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

I-C - aos créditos em dinheiro objeto de restituição, conforme previsto no art. 86 desta 

Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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I-D - às remunerações devidas ao administrador judicial e aos seus auxiliares, aos reembolsos 

devidos a membros do Comitê de Credores, e aos créditos derivados da legislação trabalhista 

ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a serviços prestados após a decretação da 

falência; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação 

judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência; (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

II - às quantias fornecidas à massa falida pelos credores; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

III - às despesas com arrecadação, administração, realização do ativo, distribuição do seu 

produto e custas do processo de falência; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

IV - às custas judiciais relativas às ações e às execuções em que a massa falida tenha sido 

vencida; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

V - aos tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada 

a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º As despesas referidas no inciso I-A do caput deste artigo serão pagas pelo administrador 

judicial com os recursos disponíveis em caixa. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a hipótese prevista no art. 122 desta Lei. (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção III – Do Pedido de Restituição 

 

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se encontre em poder 

do devedor na data da decretação da falência poderá pedir sua restituição. 

Parágrafo único. Também pode ser pedida a restituição de coisa vendida a crédito e entregue 

ao devedor nos 15 (quinze) dias anteriores ao requerimento de sua falência, se ainda não 

alienada. 

 

Art. 86. Proceder-se-á à restituição em dinheiro: 
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I – se a coisa não mais existir ao tempo do pedido de restituição, hipótese em que o requerente 

receberá o valor da avaliação do bem, ou, no caso de ter ocorrido sua venda, o respectivo preço, 

em ambos os casos no valor atualizado; 

II – da importância entregue ao devedor, em moeda corrente nacional, decorrente de 

adiantamento a contrato de câmbio para exportação, na forma do art. 75, §§ 3º e 4º , da Lei nº 

4.728, de 14 de julho de 1965, desde que o prazo total da operação, inclusive eventuais 

prorrogações, não exceda o previsto nas normas específicas da autoridade competente; 

III – dos valores entregues ao devedor pelo contratante de boa-fé na hipótese de revogação ou 

ineficácia do contrato, conforme disposto no art. 136 desta Lei. 

IV - às Fazendas Públicas, relativamente a tributos passíveis de retenção na fonte, de descontos 

de terceiros ou de sub-rogação e a valores recebidos pelos agentes arrecadadores e não 

recolhidos aos cofres públicos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. As restituições de que trata este artigo somente serão efetuadas após o 

pagamento previsto no art. 151 desta Lei. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 87. O pedido de restituição deverá ser fundamentado e descreverá a coisa reclamada. 

§ 1º O juiz mandará autuar em separado o requerimento com os documentos que o instruírem e 

determinará a intimação do falido, do Comitê, dos credores e do administrador judicial para 

que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, se manifestem, valendo como contestação a 

manifestação contrária à restituição. 

§ 2º Contestado o pedido e deferidas as provas porventura requeridas, o juiz designará audiência 

de instrução e julgamento, se necessária. 

§ 3º Não havendo provas a realizar, os autos serão conclusos para sentença. 

 

Art. 88. A sentença que reconhecer o direito do requerente determinará a entrega da coisa no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo único. Caso não haja contestação, a massa não será condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

 

Art. 89. A sentença que negar a restituição, quando for o caso, incluirá o requerente no quadro-

geral de credores, na classificação que lhe couber, na forma desta Lei. 
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Art. 90. Da sentença que julgar o pedido de restituição caberá apelação sem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. O autor do pedido de restituição que pretender receber o bem ou a quantia 

reclamada antes do trânsito em julgado da sentença prestará caução. 

 

Art. 91. O pedido de restituição suspende a disponibilidade da coisa até o trânsito em julgado. 

Parágrafo único. Quando diversos requerentes houverem de ser satisfeitos em dinheiro e não 

existir saldo suficiente para o pagamento integral, far-se-á rateio proporcional entre eles. 

 

Art. 92. O requerente que tiver obtido êxito no seu pedido ressarcirá a massa falida ou a quem 

tiver suportado as despesas de conservação da coisa reclamada. 

 

Art. 93. Nos casos em que não couber pedido de restituição, fica resguardado o direito dos 

credores de propor embargos de terceiros, observada a legislação processual civil. 

 

Seção IV – Do Procedimento para a Decretação da Falência 

 

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que: 

I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida materializada 

em título ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) 

salários-mínimos na data do pedido de falência; 

II – executado por qualquer quantia líquida, não paga, não deposita e não nomeia à penhora 

bens suficientes dentro do prazo legal; 

III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de recuperação judicial: 

a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão de meio ruinoso ou fraudulento 

para realizar pagamentos; 

b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo de retardar pagamentos ou 

fraudar credores, negócio simulado ou alienação de parte ou da totalidade de seu ativo a terceiro, 

credor ou não; 

c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou não, sem o consentimento de todos os credores 

e sem ficar com bens suficientes para solver seu passivo; 

d) simula a transferência de seu principal estabelecimento com o objetivo de burlar a legislação 

ou a fiscalização ou para prejudicar credor; 
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e) dá ou reforça garantia a credor por dívida contraída anteriormente sem ficar com bens livres 

e desembaraçados suficientes para saldar seu passivo; 

f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos suficientes para pagar os 

credores, abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do local de sua sede 

ou de seu principal estabelecimento; 

g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano de recuperação 

judicial. 

§ 1º Credores podem reunir-se em litisconsórcio a fim de perfazer o limite mínimo para o pedido 

de falência com base no inciso I do caput deste artigo. 

§ 2º Ainda que líquidos, não legitimam o pedido de falência os créditos que nela não se possam 

reclamar. 

§ 3º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o pedido de falência será instruído com os 

títulos executivos na forma do parágrafo único do art. 9º desta Lei, acompanhados, em qualquer 

caso, dos respectivos instrumentos de protesto para fim falimentar nos termos da legislação 

específica. 

§ 4º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o pedido de falência será instruído com 

certidão expedida pelo juízo em que se processa a execução. 

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o pedido de falência descreverá os fatos 

que a caracterizam, juntando-se as provas que houver e especificando-se as que serão 

produzidas. 

 

Art. 95. Dentro do prazo de contestação, o devedor poderá pleitear sua recuperação judicial. 

 

Art. 96. A falência requerida com base no art. 94, inciso I do caput, desta Lei, não será 

decretada se o requerido provar: 

I – falsidade de título; 

II – prescrição; 

III – nulidade de obrigação ou de título; 

IV – pagamento da dívida; 

V – qualquer outro fato que extinga ou suspenda obrigação ou não legitime a cobrança de título; 

VI – vício em protesto ou em seu instrumento; 

VII – apresentação de pedido de recuperação judicial no prazo da contestação, observados os 

requisitos do art. 51 desta Lei; 
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VIII – cessação das atividades empresariais mais de 2 (dois) anos antes do pedido de falência, 

comprovada por documento hábil do Registro Público de Empresas, o qual não prevalecerá 

contra prova de exercício posterior ao ato registrado. 

§ 1º Não será decretada a falência de sociedade anônima após liquidado e partilhado seu ativo 

nem do espólio após 1 (um) ano da morte do devedor. 

§ 2º As defesas previstas nos incisos I a VI do caput deste artigo não obstam a decretação de 

falência se, ao final, restarem obrigações não atingidas pelas defesas em montante que supere 

o limite previsto naquele dispositivo. 

 

Art. 97. Podem requerer a falência do devedor: 

I – o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 a 107 desta Lei; 

II – o cônjuge sobrevivente, qualquer herdeiro do devedor ou o inventariante; 

III – o cotista ou o acionista do devedor na forma da lei ou do ato constitutivo da sociedade; 

IV – qualquer credor. 

§ 1º O credor empresário apresentará certidão do Registro Público de Empresas que comprove 

a regularidade de suas atividades. 

§ 2º O credor que não tiver domicílio no Brasil deverá prestar caução relativa às custas e ao 

pagamento da indenização de que trata o art. 101 desta Lei. 

 

Art. 98. Citado, o devedor poderá apresentar contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Nos pedidos baseados nos incisos I e II do caput do art. 94 desta Lei, o 

devedor poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, 

acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios, hipótese em que a falência 

não será decretada e, caso julgado procedente o pedido de falência, o juiz ordenará o 

levantamento do valor pelo autor. 

 

Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, dentre outras determinações: 

I – conterá a síntese do pedido, a identificação do falido e os nomes dos que forem a esse tempo 

seus administradores; 

II – fixará o termo legal da falência, sem poder retrotraí-lo por mais de 90 (noventa) dias 

contados do pedido de falência, do pedido de recuperação judicial ou do 1º (primeiro) protesto 

por falta de pagamento, excluindo-se, para esta finalidade, os protestos que tenham sido 

cancelados; 
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III – ordenará ao falido que apresente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, relação nominal dos 

credores, indicando endereço, importância, natureza e classificação dos respectivos créditos, se 

esta já não se encontrar nos autos, sob pena de desobediência; 

IV – explicitará o prazo para as habilitações de crédito, observado o disposto no § 1º do art. 7º 

desta Lei; 

V – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o falido, ressalvadas as 

hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º desta Lei; 

VI – proibirá a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens do falido, 

submetendo-os preliminarmente à autorização judicial e do Comitê, se houver, ressalvados os 

bens cuja venda faça parte das atividades normais do devedor se autorizada a continuação 

provisória nos termos do inciso XI do caput deste artigo; 

VII – determinará as diligências necessárias para salvaguardar os interesses das partes 

envolvidas, podendo ordenar a prisão preventiva do falido ou de seus administradores quando 

requerida com fundamento em provas da prática de crime definido nesta Lei; 

VIII – ordenará ao Registro Público de Empresas que proceda à anotação da falência no registro 

do devedor, para que conste a expressão "Falido", a data da decretação da falência e a 

inabilitação de que trata o art. 102 desta Lei; 

VIII - ordenará ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil que procedam à anotação da falência no registro do devedor, para que dele constem a 

expressão “falido”, a data da decretação da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 desta 

Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IX – nomeará o administrador judicial, que desempenhará suas funções na forma do inciso III 

do caput do art. 22 desta Lei sem prejuízo do disposto na alínea a do inciso II do caput do art. 

35 desta Lei; 

X – determinará a expedição de ofícios aos órgãos e repartições públicas e outras entidades para 

que informem a existência de bens e direitos do falido; 

XI – pronunciar-se-á a respeito da continuação provisória das atividades do falido com o 

administrador judicial ou da lacração dos estabelecimentos, observado o disposto no art. 109 

desta Lei; 

XII – determinará, quando entender conveniente, a convocação da assembléia-geral de credores 

para a constituição de Comitê de Credores, podendo ainda autorizar a manutenção do Comitê 

eventualmente em funcionamento na recuperação judicial quando da decretação da falência; 
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XIII – ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas 

Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, 

para que tomem conhecimento da falência. 

XIII - ordenará a intimação eletrônica, nos termos da legislação vigente e respeitadas as 

prerrogativas funcionais, respectivamente, do Ministério Público e das Fazendas Públicas 

federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento, para que tomem conhecimento da falência. (Redação dada pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo a íntegra da decisão que 

decreta a falência e a relação de credores. 

§ 1º O juiz ordenará a publicação de edital eletrônico com a íntegra da decisão que decreta a 

falência e a relação de credores apresentada pelo falido.   (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)   (Vigência) 

§ 2º A intimação eletrônica das pessoas jurídicas de direito público integrantes da administração 

pública indireta dos entes federativos referidos no inciso XIII do caput deste artigo será 

direcionada: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - no âmbito federal, à Procuradoria-Geral Federal e à Procuradoria-Geral do Banco Central do 

Brasil; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, à respectiva Procuradoria-Geral, à qual 

competirá dar ciência a eventual órgão de representação judicial específico das entidades 

interessadas; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - no âmbito dos Municípios, à respectiva Procuradoria-Geral ou, se inexistir, ao gabinete do 

Prefeito, à qual competirá dar ciência a eventual órgão de representação judicial específico das 

entidades interessadas. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Após decretada a quebra ou convolada a recuperação judicial em falência, o administrador 

deverá, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado do termo de nomeação, apresentar, para 

apreciação do juiz, plano detalhado de realização dos ativos, inclusive com a estimativa de 

tempo não superior a 180 (cento e oitenta) dias a partir da juntada de cada auto de arrecadação, 

na forma do inciso III do caput do art. 22 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 100. Da decisão que decreta a falência cabe agravo, e da sentença que julga a 

improcedência do pedido cabe apelação. 
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Art. 101. Quem por dolo requerer a falência de outrem será condenado, na sentença que julgar 

improcedente o pedido, a indenizar o devedor, apurando-se as perdas e danos em liquidação de 

sentença. 

§ 1º Havendo mais de 1 (um) autor do pedido de falência, serão solidariamente responsáveis 

aqueles que se conduziram na forma prevista no caput deste artigo. 

§ 2º Por ação própria, o terceiro prejudicado também pode reclamar indenização dos 

responsáveis. 

 

Seção V – Da Inabilitação Empresarial, dos Direitos e Deveres do Falido 

 

Art. 102. O falido fica inabilitado para exercer qualquer atividade empresarial a partir da 

decretação da falência e até a sentença que extingue suas obrigações, respeitado o disposto no 

§ 1º do art. 181 desta Lei. 

Parágrafo único. Findo o período de inabilitação, o falido poderá requerer ao juiz da falência 

que proceda à respectiva anotação em seu registro. 

 

Art. 103. Desde a decretação da falência ou do seqüestro, o devedor perde o direito de 

administrar os seus bens ou deles dispor. 

Parágrafo único. O falido poderá, contudo, fiscalizar a administração da falência, requerer as 

providências necessárias para a conservação de seus direitos ou dos bens arrecadados e intervir 

nos processos em que a massa falida seja parte ou interessada, requerendo o que for de direito 

e interpondo os recursos cabíveis. 

 

Art. 104. A decretação da falência impõe ao falido os seguintes deveres: 

 

Art. 104. A decretação da falência impõe aos representantes legais do falido os seguintes 

deveres: (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - assinar nos autos, desde que intimado da decisão, termo de comparecimento, com a indicação 

do nome, nacionalidade, estado civil, endereço completo do domicílio, devendo ainda declarar, 

para constar do dito termo: 

I - assinar nos autos, desde que intimado da decisão, termo de comparecimento, com a indicação 

do nome, da nacionalidade, do estado civil e do endereço completo do domicílio, e declarar, 

para constar do referido termo, diretamente ao administrador judicial, em dia, local e hora por 
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ele designados, por prazo não superior a 15 (quinze) dias após a decretação da falência, o 

seguinte: (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

a) as causas determinantes da sua falência, quando requerida pelos credores; 

b) tratando-se de sociedade, os nomes e endereços de todos os sócios, acionistas controladores, 

diretores ou administradores, apresentando o contrato ou estatuto social e a prova do respectivo 

registro, bem como suas alterações; 

c) o nome do contador encarregado da escrituração dos livros obrigatórios; 

d) os mandatos que porventura tenha outorgado, indicando seu objeto, nome e endereço do 

mandatário; 

e) seus bens imóveis e os móveis que não se encontram no estabelecimento; 

f) se faz parte de outras sociedades, exibindo respectivo contrato; 

g) suas contas bancárias, aplicações, títulos em cobrança e processos em andamento em que for 

autor ou réu; 

II - depositar em cartório, no ato de assinatura do termo de comparecimento, os seus livros 

obrigatórios, a fim de serem entregues ao administrador judicial, depois de encerrados por 

termos assinados pelo juiz; 

II - entregar ao administrador judicial os seus livros obrigatórios e os demais instrumentos de 

escrituração pertinentes, que os encerrará por termo; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

III – não se ausentar do lugar onde se processa a falência sem motivo justo e comunicação 

expressa ao juiz, e sem deixar procurador bastante, sob as penas cominadas na lei; 

IV – comparecer a todos os atos da falência, podendo ser representado por procurador, quando 

não for indispensável sua presença; 

V - entregar, sem demora, todos os bens, livros, papéis e documentos ao administrador judicial, 

indicando-lhe, para serem arrecadados, os bens que porventura tenha em poder de terceiros; 

V - entregar ao administrador judicial, para arrecadação, todos os bens, papéis, documentos e 

senhas de acesso a sistemas contábeis, financeiros e bancários, bem como indicar aqueles que 

porventura estejam em poder de terceiros; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

VI – prestar as informações reclamadas pelo juiz, administrador judicial, credor ou Ministério 

Público sobre circunstâncias e fatos que interessem à falência; 

VII – auxiliar o administrador judicial com zelo e presteza; 

VIII – examinar as habilitações de crédito apresentadas; 
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IX – assistir ao levantamento, à verificação do balanço e ao exame dos livros; 

X – manifestar-se sempre que for determinado pelo juiz; 

XI – apresentar, no prazo fixado pelo juiz, a relação de seus credores; 

XI - apresentar ao administrador judicial a relação de seus credores, em arquivo eletrônico, no 

dia em que prestar as declarações referidas no inciso I do caput deste artigo; (Redação dada 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

XII – examinar e dar parecer sobre as contas do administrador judicial. 

Parágrafo único. Faltando ao cumprimento de quaisquer dos deveres que esta Lei lhe impõe, 

após intimado pelo juiz a fazê-lo, responderá o falido por crime de desobediência. 

 

Seção VI – Da Falência Requerida pelo Próprio Devedor 

 

Art. 105. O devedor em crise econômico-financeira que julgue não atender aos requisitos para 

pleitear sua recuperação judicial deverá requerer ao juízo sua falência, expondo as razões da 

impossibilidade de prosseguimento da atividade empresarial, acompanhadas dos seguintes 

documentos: 

I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação 

societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório do fluxo de caixa; 

II – relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e classificação 

dos respectivos créditos; 

III – relação dos bens e direitos que compõem o ativo, com a respectiva estimativa de valor e 

documentos comprobatórios de propriedade; 

IV – prova da condição de empresário, contrato social ou estatuto em vigor ou, se não houver, 

a indicação de todos os sócios, seus endereços e a relação de seus bens pessoais; 

V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por lei; 

VI – relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os respectivos endereços, 

suas funções e participação societária. 
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Art. 106. Não estando o pedido regularmente instruído, o juiz determinará que seja emendado. 

 

Art. 107. A sentença que decretar a falência do devedor observará a forma do art. 99 desta Lei. 

Parágrafo único. Decretada a falência, aplicam-se integralmente os dispositivos relativos à 

falência requerida pelas pessoas referidas nos incisos II a IV do caput do art. 97 desta Lei. 

 
Seção VII – Da Arrecadação e da Custódia dos Bens 

 

Art. 108. Ato contínuo à assinatura do termo de compromisso, o administrador judicial efetuará 

a arrecadação dos bens e documentos e a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no 

local em que se encontrem, requerendo ao juiz, para esses fins, as medidas necessárias. 

§ 1º Os bens arrecadados ficarão sob a guarda do administrador judicial ou de pessoa por ele 

escolhida, sob responsabilidade daquele, podendo o falido ou qualquer de seus representantes 

ser nomeado depositário dos bens. 

§ 2º O falido poderá acompanhar a arrecadação e a avaliação. 

§ 3º O produto dos bens penhorados ou por outra forma apreendidos entrará para a massa, 

cumprindo ao juiz deprecar, a requerimento do administrador judicial, às autoridades 

competentes, determinando sua entrega. 

§ 4º Não serão arrecadados os bens absolutamente impenhoráveis. 

§ 5º Ainda que haja avaliação em bloco, o bem objeto de garantia real será também avaliado 

separadamente, para os fins do § 1º do art. 83 desta Lei. 

 

Art. 109. O estabelecimento será lacrado sempre que houver risco para a execução da etapa de 

arrecadação ou para a preservação dos bens da massa falida ou dos interesses dos credores. 

 

Art. 110. O auto de arrecadação, composto pelo inventário e pelo respectivo laudo de avaliação 

dos bens, será assinado pelo administrador judicial, pelo falido ou seus representantes e por 

outras pessoas que auxiliarem ou presenciarem o ato. 

§ 1º Não sendo possível a avaliação dos bens no ato da arrecadação, o administrador judicial 

requererá ao juiz a concessão de prazo para apresentação do laudo de avaliação, que não poderá 

exceder 30 (trinta) dias, contados da apresentação do auto de arrecadação. 

§ 2º Serão referidos no inventário: 

I – os livros obrigatórios e os auxiliares ou facultativos do devedor, designando-se o estado em 

que se acham, número e denominação de cada um, páginas escrituradas, data do início da 
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escrituração e do último lançamento, e se os livros obrigatórios estão revestidos das 

formalidades legais; 

II – dinheiro, papéis, títulos de crédito, documentos e outros bens da massa falida; 

III – os bens da massa falida em poder de terceiro, a título de guarda, depósito, penhor ou 

retenção; 

IV – os bens indicados como propriedade de terceiros ou reclamados por estes, mencionando-

se essa circunstância. 

§ 3º Quando possível, os bens referidos no § 2º deste artigo serão individualizados. 

§ 4º Em relação aos bens imóveis, o administrador judicial, no prazo de 15 (quinze) dias após 

a sua arrecadação, exibirá as certidões de registro, extraídas posteriormente à decretação da 

falência, com todas as indicações que nele constarem. 

 

Art. 111. O juiz poderá autorizar os credores, de forma individual ou coletiva, em razão dos 

custos e no interesse da massa falida, a adquirir ou adjudicar, de imediato, os bens arrecadados, 

pelo valor da avaliação, atendida a regra de classificação e preferência entre eles, ouvido o 

Comitê. 

 

Art. 112. Os bens arrecadados poderão ser removidos, desde que haja necessidade de sua 

melhor guarda e conservação, hipótese em que permanecerão em depósito sob responsabilidade 

do administrador judicial, mediante compromisso. 

 

Art. 113. Os bens perecíveis, deterioráveis, sujeitos à considerável desvalorização ou que sejam 

de conservação arriscada ou dispendiosa, poderão ser vendidos antecipadamente, após a 

arrecadação e a avaliação, mediante autorização judicial, ouvidos o Comitê e o falido no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Art. 114. O administrador judicial poderá alugar ou celebrar outro contrato referente aos bens 

da massa falida, com o objetivo de produzir renda para a massa falida, mediante autorização do 

Comitê. 

§ 1º O contrato disposto no caput deste artigo não gera direito de preferência na compra e não 

pode importar disposição total ou parcial dos bens. 
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§ 2º O bem objeto da contratação poderá ser alienado a qualquer tempo, independentemente do 

prazo contratado, rescindindo-se, sem direito a multa, o contrato realizado, salvo se houver 

anuência do adquirente. 

 

Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se os arrecadados forem 

insuficientes para as despesas do processo, o administrador judicial informará imediatamente 

esse fato ao juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público, fixará, por meio de edital, 

o prazo de 10 (dez) dias para os interessados se manifestarem. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º Um ou mais credores poderão requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem a 

quantia necessária às despesas e aos honorários do administrador judicial, que serão 

considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 

desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem manifestação dos interessados, o administrador 

judicial promoverá a venda dos bens arrecadados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para 

bens móveis, e de 60 (sessenta) dias, para bens imóveis, e apresentará o seu relatório, nos termos 

e para os efeitos dispostos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Proferida a decisão, a falência será encerrada pelo juiz nos autos. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção VIII – Dos Efeitos da Decretação da Falência sobre as Obrigações do Devedor 

 

Art. 115. A decretação da falência sujeita todos os credores, que somente poderão exercer os 

seus direitos sobre os bens do falido e do sócio ilimitadamente responsável na forma que esta 

Lei prescrever. 

 

Art. 116. A decretação da falência suspende: 

I – o exercício do direito de retenção sobre os bens sujeitos à arrecadação, os quais deverão ser 

entregues ao administrador judicial; 

II – o exercício do direito de retirada ou de recebimento do valor de suas quotas ou ações, por 

parte dos sócios da sociedade falida. 
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Art. 117. Os contratos bilaterais não se resolvem pela falência e podem ser cumpridos pelo 

administrador judicial se o cumprimento reduzir ou evitar o aumento do passivo da massa falida 

ou for necessário à manutenção e preservação de seus ativos, mediante autorização do Comitê. 

§ 1º O contratante pode interpelar o administrador judicial, no prazo de até 90 (noventa) dias, 

contado da assinatura do termo de sua nomeação, para que, dentro de 10 (dez) dias, declare se 

cumpre ou não o contrato. 

§ 2º A declaração negativa ou o silêncio do administrador judicial confere ao contraente o 

direito à indenização, cujo valor, apurado em processo ordinário, constituirá crédito 

quirografário. 

 

Art. 118. O administrador judicial, mediante autorização do Comitê, poderá dar cumprimento 

a contrato unilateral se esse fato reduzir ou evitar o aumento do passivo da massa falida ou for 

necessário à manutenção e preservação de seus ativos, realizando o pagamento da prestação 

pela qual está obrigada. 

 

Art. 119. Nas relações contratuais a seguir mencionadas prevalecerão as seguintes regras: 

I – o vendedor não pode obstar a entrega das coisas expedidas ao devedor e ainda em trânsito, 

se o comprador, antes do requerimento da falência, as tiver revendido, sem fraude, à vista das 

faturas e conhecimentos de transporte, entregues ou remetidos pelo vendedor; 

II – se o devedor vendeu coisas compostas e o administrador judicial resolver não continuar a 

execução do contrato, poderá o comprador pôr à disposição da massa falida as coisas já 

recebidas, pedindo perdas e danos; 

III – não tendo o devedor entregue coisa móvel ou prestado serviço que vendera ou contratara 

a prestações, e resolvendo o administrador judicial não executar o contrato, o crédito relativo 

ao valor pago será habilitado na classe própria; 

IV – o administrador judicial, ouvido o Comitê, restituirá a coisa móvel comprada pelo devedor 

com reserva de domínio do vendedor se resolver não continuar a execução do contrato, exigindo 

a devolução, nos termos do contrato, dos valores pagos; 

V – tratando-se de coisas vendidas a termo, que tenham cotação em bolsa ou mercado, e não se 

executando o contrato pela efetiva entrega daquelas e pagamento do preço, prestar-se-á a 

diferença entre a cotação do dia do contrato e a da época da liquidação em bolsa ou mercado; 

VI – na promessa de compra e venda de imóveis, aplicar-se-á a legislação respectiva; 
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VII – a falência do locador não resolve o contrato de locação e, na falência do locatário, o 

administrador judicial pode, a qualquer tempo, denunciar o contrato; 

VIII – caso haja acordo para compensação e liquidação de obrigações no âmbito do sistema 

financeiro nacional, nos termos da legislação vigente, a parte não falida poderá considerar o 

contrato vencido antecipadamente, hipótese em que será liquidado na forma estabelecida em 

regulamento, admitindo-se a compensação de eventual crédito que venha a ser apurado em 

favor do falido com créditos detidos pelo contratante; 

IX – os patrimônios de afetação, constituídos para cumprimento de destinação específica, 

obedecerão ao disposto na legislação respectiva, permanecendo seus bens, direitos e obrigações 

separados dos do falido até o advento do respectivo termo ou até o cumprimento de sua 

finalidade, ocasião em que o administrador judicial arrecadará o saldo a favor da massa falida 

ou inscreverá na classe própria o crédito que contra ela remanescer. 

 

Art. 120. O mandato conferido pelo devedor, antes da falência, para a realização de negócios, 

cessará seus efeitos com a decretação da falência, cabendo ao mandatário prestar contas de sua 

gestão. 

§ 1º O mandato conferido para representação judicial do devedor continua em vigor até que 

seja expressamente revogado pelo administrador judicial. 

§ 2º Para o falido, cessa o mandato ou comissão que houver recebido antes da falência, salvo 

os que versem sobre matéria estranha à atividade empresarial. 

 

Art. 121. As contas correntes com o devedor consideram-se encerradas no momento de 

decretação da falência, verificando-se o respectivo saldo. 

 

Art. 122. Compensam-se, com preferência sobre todos os demais credores, as dívidas do 

devedor vencidas até o dia da decretação da falência, provenha o vencimento da sentença de 

falência ou não, obedecidos os requisitos da legislação civil. 

Parágrafo único. Não se compensam: 

I – os créditos transferidos após a decretação da falência, salvo em caso de sucessão por fusão, 

incorporação, cisão ou morte; ou 

II – os créditos, ainda que vencidos anteriormente, transferidos quando já conhecido o estado 

de crise econômico-financeira do devedor ou cuja transferência se operou com fraude ou dolo. 
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Art. 123. Se o falido fizer parte de alguma sociedade como sócio comanditário ou cotista, para 

a massa falida entrarão somente os haveres que na sociedade ele possuir e forem apurados na 

forma estabelecida no contrato ou estatuto social. 

§ 1º Se o contrato ou o estatuto social nada disciplinar a respeito, a apuração far-se-á 

judicialmente, salvo se, por lei, pelo contrato ou estatuto, a sociedade tiver de liquidar-se, caso 

em que os haveres do falido, somente após o pagamento de todo o passivo da sociedade, 

entrarão para a massa falida. 

§ 2º Nos casos de condomínio indivisível de que participe o falido, o bem será vendido e 

deduzir-se-á do valor arrecadado o que for devido aos demais condôminos, facultada a estes a 

compra da quota-parte do falido nos termos da melhor proposta obtida. 

 

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, 

previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores 

subordinados. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com 

garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem a 

garantia. 

 

Art. 125. Na falência do espólio, ficará suspenso o processo de inventário, cabendo ao 

administrador judicial a realização de atos pendentes em relação aos direitos e obrigações da 

massa falida. 

 

Art. 126. Nas relações patrimoniais não reguladas expressamente nesta Lei, o juiz decidirá o 

caso atendendo à unidade, à universalidade do concurso e à igualdade de tratamento dos 

credores, observado o disposto no art. 75 desta Lei. 

 

Art. 127. O credor de coobrigados solidários cujas falências sejam decretadas tem o direito de 

concorrer, em cada uma delas, pela totalidade do seu crédito, até recebê-lo por inteiro, quando 

então comunicará ao juízo. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica ao falido cujas obrigações tenham sido 

extintas por sentença, na forma do art. 159 desta Lei. 
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§ 2º Se o credor ficar integralmente pago por uma ou por diversas massas coobrigadas, as que 

pagaram terão direito regressivo contra as demais, em proporção à parte que pagaram e àquela 

que cada uma tinha a seu cargo. 

§ 3º Se a soma dos valores pagos ao credor em todas as massas coobrigadas exceder o total do 

crédito, o valor será devolvido às massas na proporção estabelecida no § 2º deste artigo. 

§ 4º Se os coobrigados eram garantes uns dos outros, o excesso de que trata o § 3º deste artigo 

pertencerá, conforme a ordem das obrigações, às massas dos coobrigados que tiverem o direito 

de ser garantidas. 

 

Art. 128. Os coobrigados solventes e os garantes do devedor ou dos sócios ilimitadamente 

responsáveis podem habilitar o crédito correspondente às quantias pagas ou devidas, se o credor 

não se habilitar no prazo legal. 

 
Seção IX – Da Ineficácia e da Revogação de Atos Praticados antes da Falência 

 

Art. 129. São ineficazes em relação à massa falida, tenha ou não o contratante conhecimento 

do estado de crise econômico-financeira do devedor, seja ou não intenção deste fraudar 

credores: 

I – o pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo devedor dentro do termo legal, por 

qualquer meio extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio título; 

II – o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado dentro do termo legal, por qualquer 

forma que não seja a prevista pelo contrato; 

III – a constituição de direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro do termo legal, 

tratando-se de dívida contraída anteriormente; se os bens dados em hipoteca forem objeto de 

outras posteriores, a massa falida receberá a parte que devia caber ao credor da hipoteca 

revogada; 

IV – a prática de atos a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes da decretação da falência; 

V – a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da decretação da falência; 

VI – a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o consentimento expresso ou o 

pagamento de todos os credores, a esse tempo existentes, não tendo restado ao devedor bens 

suficientes para solver o seu passivo, salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias, não houver oposição 

dos credores, após serem devidamente notificados, judicialmente ou pelo oficial do registro de 

títulos e documentos; 
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VII – os registros de direitos reais e de transferência de propriedade entre vivos, por título 

oneroso ou gratuito, ou a averbação relativa a imóveis realizados após a decretação da falência, 

salvo se tiver havido prenotação anterior. 

Parágrafo único. A ineficácia poderá ser declarada de ofício pelo juiz, alegada em defesa ou 

pleiteada mediante ação própria ou incidentalmente no curso do processo. 

 

Art. 130. São revogáveis os atos praticados com a intenção de prejudicar credores, provando-

se o conluio fraudulento entre o devedor e o terceiro que com ele contratar e o efetivo prejuízo 

sofrido pela massa falida. 

 

Art. 131. Nenhum dos atos referidos nos incisos I a III e VI do art. 129 desta Lei que tenham 

sido previstos e realizados na forma definida no plano de recuperação judicial será declarado 

ineficaz ou revogado. 

 

Art. 131. Nenhum dos atos referidos nos incisos I, II, III e VI do caput do art. 129 desta Lei 

que tenham sido previstos e realizados na forma definida no plano de recuperação judicial ou 

extrajudicial será declarado ineficaz ou revogado. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 132. A ação revocatória, de que trata o art. 130 desta Lei, deverá ser proposta pelo 

administrador judicial, por qualquer credor ou pelo Ministério Público no prazo de 3 (três) anos 

contado da decretação da falência. 

 

Art. 133. A ação revocatória pode ser promovida: 

I – contra todos os que figuraram no ato ou que por efeito dele foram pagos, garantidos ou 

beneficiados; 

II – contra os terceiros adquirentes, se tiveram conhecimento, ao se criar o direito, da intenção 

do devedor de prejudicar os credores; 

III – contra os herdeiros ou legatários das pessoas indicadas nos incisos I e II do caput deste 

artigo. 

 

Art. 134. A ação revocatória correrá perante o juízo da falência e obedecerá ao procedimento 

ordinário previsto na Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
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Art. 135. A sentença que julgar procedente a ação revocatória determinará o retorno dos bens à 

massa falida em espécie, com todos os acessórios, ou o valor de mercado, acrescidos das perdas 

e danos. 

Parágrafo único. Da sentença cabe apelação. 

 

Art. 136. Reconhecida a ineficácia ou julgada procedente a ação revocatória, as partes 

retornarão ao estado anterior, e o contratante de boa-fé terá direito à restituição dos bens ou 

valores entregues ao devedor. 

§ 1º Na hipótese de securitização de créditos do devedor, não será declarada a ineficácia ou 

revogado o ato de cessão em prejuízo dos direitos dos portadores de valores mobiliários 

emitidos pelo securitizador. 

§ 2º É garantido ao terceiro de boa-fé, a qualquer tempo, propor ação por perdas e danos contra 

o devedor ou seus garantes. 

 

Art. 137. O juiz poderá, a requerimento do autor da ação revocatória, ordenar, como medida 

preventiva, na forma da lei processual civil, o seqüestro dos bens retirados do patrimônio do 

devedor que estejam em poder de terceiros. 

 

Art. 138. O ato pode ser declarado ineficaz ou revogado, ainda que praticado com base em 

decisão judicial, observado o disposto no art. 131 desta Lei. 

Parágrafo único. Revogado o ato ou declarada sua ineficácia, ficará rescindida a sentença que 

o motivou. 

 

Seção X – Da Realização do Ativo 

 

Art. 139. Logo após a arrecadação dos bens, com a juntada do respectivo auto ao processo de 

falência, será iniciada a realização do ativo. 

 

Art. 140. A alienação dos bens será realizada de uma das seguintes formas, observada a seguinte 

ordem de preferência: 

I – alienação da empresa, com a venda de seus estabelecimentos em bloco; 

II – alienação da empresa, com a venda de suas filiais ou unidades produtivas isoladamente; 

III – alienação em bloco dos bens que integram cada um dos estabelecimentos do devedor; 
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IV – alienação dos bens individualmente considerados. 

§ 1º Se convier à realização do ativo, ou em razão de oportunidade, podem ser adotadas mais 

de uma forma de alienação. 

§ 2º A realização do ativo terá início independentemente da formação do quadro-geral de 

credores. 

§ 3º A alienação da empresa terá por objeto o conjunto de determinados bens necessários à 

operação rentável da unidade de produção, que poderá compreender a transferência de contratos 

específicos. 

§ 4º Nas transmissões de bens alienados na forma deste artigo que dependam de registro 

público, a este servirá como título aquisitivo suficiente o mandado judicial respectivo. 

 

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de suas filiais, 

promovida sob qualquer das modalidades de que trata este artigo: 

 

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de suas filiais, 

promovida sob qualquer das modalidades de que trata o art. 142: (Redação dada pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

I – todos os credores, observada a ordem de preferência definida no art. 83 desta Lei, sub-

rogam-se no produto da realização do ativo; 

II – o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante 

nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do 

trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica quando o arrematante for: 

I – sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 

II – parente, em linha reta ou colateral até o 4º (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do falido 

ou de sócio da sociedade falida; ou 

III – identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. 

§ 2º Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão admitidos mediante novos 

contratos de trabalho e o arrematante não responde por obrigações decorrentes do contrato 

anterior. 

§ 3º A alienação nas modalidades de que trata o art. 142 desta Lei poderá ser realizada com 

compartilhamento de custos operacionais por 2 (duas) ou mais empresas em situação 

falimentar. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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Art. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à orientação do Comitê, se houver, 

ordenará que se proceda à alienação do ativo em uma das seguintes modalidades: 

I – leilão, por lances orais; 

II – propostas fechadas; (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III – pregão. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º A realização da alienação em quaisquer das modalidades de que trata este artigo será 

antecedida por publicação de anúncio em jornal de ampla circulação, com 15 (quinze) dias de 

antecedência, em se tratando de bens móveis, e com 30 (trinta) dias na alienação da empresa ou 

de bens imóveis, facultada a divulgação por outros meios que contribuam para o amplo 

conhecimento da venda. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º A alienação dar-se-á pelo maior valor oferecido, ainda que seja inferior ao valor de 

avaliação. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º No leilão por lances orais, aplicam-se, no que couber, as regras da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

§ 4º A alienação por propostas fechadas ocorrerá mediante a entrega, em cartório e sob recibo, 

de envelopes lacrados, a serem abertos pelo juiz, no dia, hora e local designados no edital, 

lavrando o escrivão o auto respectivo, assinado pelos presentes, e juntando as propostas aos 

autos da falência. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 5º A venda por pregão constitui modalidade híbrida das anteriores, comportando 2 (duas) 

fases: (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I – recebimento de propostas, na forma do § 3º deste artigo; (Revogado pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

II – leilão por lances orais, de que participarão somente aqueles que apresentarem propostas 

não inferiores a 90% (noventa por cento) da maior proposta ofertada, na forma do § 2º deste 

artigo. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 6º A venda por pregão respeitará as seguintes regras: (Revogado pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

I – recebidas e abertas as propostas na forma do § 5º deste artigo, o juiz ordenará a notificação 

dos ofertantes, cujas propostas atendam ao requisito de seu inciso II, para comparecer ao 

leilão; (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) 

II – o valor de abertura do leilão será o da proposta recebida do maior ofertante presente, 

considerando-se esse valor como lance, ao qual ele fica obrigado; (Revogado pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 
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III – caso não compareça ao leilão o ofertante da maior proposta e não seja dado lance igual ou 

superior ao valor por ele ofertado, fica obrigado a prestar a diferença verificada, constituindo a 

respectiva certidão do juízo título executivo para a cobrança dos valores pelo administrador 

judicial. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 7º Em qualquer modalidade de alienação, o Ministério Público será intimado pessoalmente, 

sob pena de nulidade. 

 

Art. 142. A alienação de bens dar-se-á por uma das seguintes modalidades: (Redação dada pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - leilão eletrônico, presencial ou híbrido; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - processo competitivo organizado promovido por agente especializado e de reputação 

ilibada, cujo procedimento deverá ser detalhado em relatório anexo ao plano de realização do 

ativo ou ao plano de recuperação judicial, conforme o caso; (Redação dada pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

V - qualquer outra modalidade, desde que aprovada nos termos desta Lei. (Redação dada pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º-A. A alienação de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)    (Vigência) 

I - dar-se-á independentemente de a conjuntura do mercado no momento da venda ser favorável 

ou desfavorável, dado o caráter forçado da venda; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

II - independerá da consolidação do quadro-geral de credores; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

III - poderá contar com serviços de terceiros como consultores, corretores e leiloeiros; (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da lavratura 

do auto de arrecadação, no caso de falência; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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V - não estará sujeita à aplicação do conceito de preço vil. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 3º Ao leilão eletrônico, presencial ou híbrido aplicam-se, no que couber, as regras da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Redação dada pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

§ 3º-A. A alienação por leilão eletrônico, presencial ou híbrido dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

I - em primeira chamada, no mínimo pelo valor de avaliação do bem; (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

II - em segunda chamada, dentro de 15 (quinze) dias, contados da primeira chamada, por no 

mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

III - em terceira chamada, dentro de 15 (quinze) dias, contados da segunda chamada, por 

qualquer preço. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º-B. A alienação prevista nos incisos IV e V do caput deste artigo, conforme disposições 

específicas desta Lei, observará o seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - será aprovada pela assembleia-geral de credores; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

II - decorrerá de disposição de plano de recuperação judicial aprovado; ou (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

III - deverá ser aprovada pelo juiz, considerada a manifestação do administrador judicial e do 

Comitê de Credores, se existente. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 5º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 7º Em qualquer modalidade de alienação, o Ministério Público e as Fazendas Públicas serão 

intimados por meio eletrônico, nos termos da legislação vigente e respeitadas as respectivas 

prerrogativas funcionais, sob pena de nulidade. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 8º Todas as formas de alienação de bens realizadas de acordo com esta Lei serão consideradas, 

para todos os fins e efeitos, alienações judiciais. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 
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Art. 143. Em qualquer das modalidades de alienação referidas no art. 142 desta Lei, poderão 

ser apresentadas impugnações por quaisquer credores, pelo devedor ou pelo Ministério Público, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da arrematação, hipótese em que os autos serão conclusos 

ao juiz, que, no prazo de 5 (cinco) dias, decidirá sobre as impugnações e, julgando-as 

improcedentes, ordenará a entrega dos bens ao arrematante, respeitadas as condições 

estabelecidas no edital. 

§ 1º Impugnações baseadas no valor de venda do bem somente serão recebidas se 

acompanhadas de oferta firme do impugnante ou de terceiro para a aquisição do bem, 

respeitados os termos do edital, por valor presente superior ao valor de venda, e de depósito 

caucionário equivalente a 10% (dez por cento) do valor oferecido. (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

§ 2º A oferta de que trata o § 1º deste artigo vincula o impugnante e o terceiro ofertante como 

se arrematantes fossem. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Se houver mais de uma impugnação baseada no valor de venda do bem, somente terá 

seguimento aquela que tiver o maior valor presente entre elas. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 4º A suscitação infundada de vício na alienação pelo impugnante será considerada ato 

atentatório à dignidade da justiça e sujeitará o suscitante à reparação dos prejuízos causados e 

às penas previstas na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para 

comportamentos análogos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 144. Havendo motivos justificados, o juiz poderá autorizar, mediante requerimento 

fundamentado do administrador judicial ou do Comitê, modalidades de alienação judicial 

diversas das previstas no art. 142 desta Lei. 

 

Art. 144-A. Frustrada a tentativa de venda dos bens da massa falida e não havendo proposta 

concreta dos credores para assumi-los, os bens poderão ser considerados sem valor de mercado 

e destinados à doação. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. Se não houver interessados na doação referida no caput deste artigo, os bens 

serão devolvidos ao falido. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)  (Vigência) 

 

Art. 145. O juiz homologará qualquer outra modalidade de realização do ativo, desde que 

aprovada pela assembléia-geral de credores, inclusive com a constituição de sociedade de 
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credores ou dos empregados do próprio devedor, com a participação, se necessária, dos atuais 

sócios ou de terceiros. 

§ 1º Aplica-se à sociedade mencionada neste artigo o disposto no art. 141 desta Lei. 

§ 2º No caso de constituição de sociedade formada por empregados do próprio devedor, estes 

poderão utilizar créditos derivados da legislação do trabalho para a aquisição ou arrendamento 

da empresa. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Não sendo aprovada pela assembléia-geral a proposta alternativa para a realização do ativo, 

caberá ao juiz decidir a forma que será adotada, levando em conta a manifestação do 

administrador judicial e do Comitê. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 145. Por deliberação tomada nos termos do art. 42 desta Lei, os credores poderão adjudicar 

os bens alienados na falência ou adquiri-los por meio de constituição de sociedade, de fundo ou 

de outro veículo de investimento, com a participação, se necessária, dos atuais sócios do 

devedor ou de terceiros, ou mediante conversão de dívida em capital. (Redação dada pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Aplica-se irrestritamente o disposto no art. 141 desta Lei à transferência dos bens à 

sociedade, ao fundo ou ao veículo de investimento mencionados no caput deste 

artigo. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º Será considerada não escrita qualquer restrição convencional à venda ou à circulação das 

participações na sociedade, no fundo de investimento ou no veículo de investimento a que se 

refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 146. Em qualquer modalidade de realização do ativo adotada, fica a massa falida 

dispensada da apresentação de certidões negativas. 

 

Art. 147. As quantias recebidas a qualquer título serão imediatamente depositadas em conta 

remunerada de instituição financeira, atendidos os requisitos da lei ou das normas de 

organização judiciária. 
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Art. 148. O administrador judicial fará constar do relatório de que trata a alínea p do inciso III 

do art. 22 os valores eventualmente recebidos no mês vencido, explicitando a forma de 

distribuição dos recursos entre os credores, observado o disposto no art. 149 desta Lei. 

 

Seção XI – Do Pagamento aos Credores 

 

Art. 149. Realizadas as restituições, pagos os créditos extraconcursais, na forma do art. 84 desta 

Lei, e consolidado o quadro-geral de credores, as importâncias recebidas com a realização do 

ativo serão destinadas ao pagamento dos credores, atendendo à classificação prevista no art. 83 

desta Lei, respeitados os demais dispositivos desta Lei e as decisões judiciais que determinam 

reserva de importâncias. 

§ 1º Havendo reserva de importâncias, os valores a ela relativos ficarão depositados até o 

julgamento definitivo do crédito e, no caso de não ser este finalmente reconhecido, no todo ou 

em parte, os recursos depositados serão objeto de rateio suplementar entre os credores 

remanescentes. 

§ 2º Os credores que não procederem, no prazo fixado pelo juiz, ao levantamento dos valores 

que lhes couberam em rateio serão intimados a fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, após o 

qual os recursos serão objeto de rateio suplementar entre os credores remanescentes. 

 

Art. 150. As despesas cujo pagamento antecipado seja indispensável à administração da 

falência, inclusive na hipótese de continuação provisória das atividades previstas no inciso XI 

do caput do art. 99 desta Lei, serão pagas pelo administrador judicial com os recursos 

disponíveis em caixa. 

 

Art. 151. Os créditos trabalhistas de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses 

anteriores à decretação da falência, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, 

serão pagos tão logo haja disponibilidade em caixa. 

 

Art. 152. Os credores restituirão em dobro as quantias recebidas, acrescidas dos juros legais, se 

ficar evidenciado dolo ou má-fé na constituição do crédito ou da garantia. 

 

Art. 153. Pagos todos os credores, o saldo, se houver, será entregue ao falido. 
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Seção XII – Do Encerramento da Falência e da Extinção das Obrigações do Falido 

 

Art. 154. Concluída a realização de todo o ativo, e distribuído o produto entre os credores, o 

administrador judicial apresentará suas contas ao juiz no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1º As contas, acompanhadas dos documentos comprobatórios, serão prestadas em autos 

apartados que, ao final, serão apensados aos autos da falência. 

§ 2º O juiz ordenará a publicação de aviso de que as contas foram entregues e se encontram à 

disposição dos interessados, que poderão impugná-las no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 3º Decorrido o prazo do aviso e realizadas as diligências necessárias à apuração dos fatos, o 

juiz intimará o Ministério Público para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual o 

administrador judicial será ouvido se houver impugnação ou parecer contrário do Ministério 

Público. 

§ 4º Cumpridas as providências previstas nos §§ 2º e 3º deste artigo, o juiz julgará as contas por 

sentença. 

§ 5º A sentença que rejeitar as contas do administrador judicial fixará suas responsabilidades, 

poderá determinar a indisponibilidade ou o seqüestro de bens e servirá como título executivo 

para indenização da massa. 

§ 6º Da sentença cabe apelação. 

 

Art. 155. Julgadas as contas do administrador judicial, ele apresentará o relatório final da 

falência no prazo de 10 (dez) dias, indicando o valor do ativo e o do produto de sua realização, 

o valor do passivo e o dos pagamentos feitos aos credores, e especificará justificadamente as 

responsabilidades com que continuará o falido. 

 

Art. 156. Apresentado o relatório final, o juiz encerrará a falência por sentença. 

 

Art. 156. Apresentado o relatório final, o juiz encerrará a falência por sentença e ordenará a 

intimação eletrônica às Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e 

Municípios em que o devedor tiver estabelecimento e determinará a baixa da falida no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), expedido pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. A sentença de encerramento será publicada por edital e dela caberá apelação. 
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Art. 157. O prazo prescricional relativo às obrigações do falido recomeça a correr a partir do 

dia em que transitar em julgado a sentença do encerramento da falência. (Revogado pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 158. Extingue as obrigações do falido: 

I – o pagamento de todos os créditos; 

II – o pagamento, depois de realizado todo o ativo, de mais de 50% (cinqüenta por cento) dos 

créditos quirografários, sendo facultado ao falido o depósito da quantia necessária para atingir 

essa porcentagem se para tanto não bastou a integral liquidação do ativo; 

II - o pagamento, após realizado todo o ativo, de mais de 25% (vinte e cinco por cento) dos 

créditos quirografários, facultado ao falido o depósito da quantia necessária para atingir a 

referida porcentagem se para isso não tiver sido suficiente a integral liquidação do 

ativo; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) 

III – o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerramento da falência, se o falido não 

tiver sido condenado por prática de crime previsto nesta Lei; (Revogado pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV – o decurso do prazo de 10 (dez) anos, contado do encerramento da falência, se o falido tiver 

sido condenado por prática de crime previsto nesta Lei. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

V - o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado da decretação da falência, ressalvada a 

utilização dos bens arrecadados anteriormente, que serão destinados à liquidação para a 

satisfação dos credores habilitados ou com pedido de reserva realizado; (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

VI - o encerramento da falência nos termos dos arts. 114-A ou 156 desta Lei. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 159. Configurada qualquer das hipóteses do art. 158 desta Lei, o falido poderá requerer ao 

juízo da falência que suas obrigações sejam declaradas extintas por sentença. 

§ 1º O requerimento será autuado em apartado com os respectivos documentos e publicado por 

edital no órgão oficial e em jornal de grande circulação. 
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§ 2º No prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação do edital, qualquer credor pode opor-se 

ao pedido do falido. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Findo o prazo, o juiz, em 5 (cinco) dias, proferirá sentença e, se o requerimento for anterior 

ao encerramento da falência, declarará extintas as obrigações na sentença de encerramento. 

§ 1º A secretaria do juízo fará publicar imediatamente informação sobre a apresentação do 

requerimento a que se refere este artigo, e, no prazo comum de 5 (cinco) dias, qualquer credor, 

o administrador judicial e o Ministério Público poderão manifestar-se exclusivamente para 

apontar inconsistências formais e objetivas. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Findo o prazo, o juiz, em 15 (quinze) dias, proferirá sentença que declare extintas todas as 

obrigações do falido, inclusive as de natureza trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 4º A sentença que declarar extintas as obrigações será comunicada a todas as pessoas e 

entidades informadas da decretação da falência. 

§ 5º Da sentença cabe apelação. 

§ 6º Após o trânsito em julgado, os autos serão apensados aos da falência. 

 

Art. 159-A. A sentença que declarar extintas as obrigações do falido, nos termos do art. 159 

desta Lei, somente poderá ser rescindida por ação rescisória, na forma prevista na Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a pedido de qualquer credor, caso se 

verifique que o falido tenha sonegado bens, direitos ou rendimentos de qualquer espécie 

anteriores à data do requerimento a que se refere o art. 159 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. O direito à rescisão de que trata o caput deste artigo extinguir-se-á no prazo 

de 2 (dois) anos, contado da data do trânsito em julgado da sentença de que trata o art. 159 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 160. Verificada a prescrição ou extintas as obrigações nos termos desta Lei, o sócio de 

responsabilidade ilimitada também poderá requerer que seja declarada por sentença a extinção 

de suas obrigações na falência. 
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CAPÍTULO VI – DA RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Art. 161. O devedor que preencher os requisitos do art. 48 desta Lei poderá propor e negociar 

com credores plano de recuperação extrajudicial. 

§ 1º Não se aplica o disposto neste Capítulo a titulares de créditos de natureza tributária, 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, assim como àqueles 

previstos nos arts. 49, § 3º , e 86, inciso II do caput, desta Lei. 

§ 1º Estão sujeitos à recuperação extrajudicial todos os créditos existentes na data do pedido, 

exceto os créditos de natureza tributária e aqueles previstos no § 3º do art. 49 e no inciso II 

do caput do art. 86 desta Lei, e a sujeição dos créditos de natureza trabalhista e por acidentes 

de trabalho exige negociação coletiva com o sindicato da respectiva categoria 

profissional. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º O plano não poderá contemplar o pagamento antecipado de dívidas nem tratamento 

desfavorável aos credores que a ele não estejam sujeitos. 

§ 3º O devedor não poderá requerer a homologação de plano extrajudicial, se estiver pendente 

pedido de recuperação judicial ou se houver obtido recuperação judicial ou homologação de 

outro plano de recuperação extrajudicial há menos de 2 (dois) anos. 

§ 4º O pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial não acarretará suspensão 

de direitos, ações ou execuções, nem a impossibilidade do pedido de decretação de falência 

pelos credores não sujeitos ao plano de recuperação extrajudicial. 

§ 5º Após a distribuição do pedido de homologação, os credores não poderão desistir da adesão 

ao plano, salvo com a anuência expressa dos demais signatários. 

§ 6º A sentença de homologação do plano de recuperação extrajudicial constituirá título 

executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso III do caput, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil. 

 

Art. 162. O devedor poderá requerer a homologação em juízo do plano de recuperação 

extrajudicial, juntando sua justificativa e o documento que contenha seus termos e condições, 

com as assinaturas dos credores que a ele aderiram. 

 

Art. 163. O devedor poderá, também, requerer a homologação de plano de recuperação 

extrajudicial que obriga a todos os credores por ele abrangidos, desde que assinado por credores 
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que representem mais de 3/5 (três quintos) de todos os créditos de cada espécie por ele 

abrangidos. 

 

Art. 163. O devedor poderá também requerer a homologação de plano de recuperação 

extrajudicial que obriga todos os credores por ele abrangidos, desde que assinado por credores 

que representem mais da metade dos créditos de cada espécie abrangidos pelo plano de 

recuperação extrajudicial. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º O plano poderá abranger a totalidade de uma ou mais espécies de créditos previstos no art. 

83, incisos II, IV, V, VI e VIII do caput, desta Lei, ou grupo de credores de mesma natureza e 

sujeito a semelhantes condições de pagamento, e, uma vez homologado, obriga a todos os 

credores das espécies por ele abrangidas, exclusivamente em relação aos créditos constituídos 

até a data do pedido de homologação. 

§ 2º Não serão considerados para fins de apuração do percentual previsto no caput deste artigo 

os créditos não incluídos no plano de recuperação extrajudicial, os quais não poderão ter seu 

valor ou condições originais de pagamento alteradas. 

§ 3º Para fins exclusivos de apuração do percentual previsto no caput deste artigo: 

I – o crédito em moeda estrangeira será convertido para moeda nacional pelo câmbio da véspera 

da data de assinatura do plano; e 

II – não serão computados os créditos detidos pelas pessoas relacionadas no art. 43 deste artigo. 

§ 4º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua substituição 

somente serão admitidas mediante a aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia. 

§ 5º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial só poderá ser afastada se o credor 

titular do respectivo crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de recuperação 

extrajudicial. 

§ 6º Para a homologação do plano de que trata este artigo, além dos documentos previstos 

no caput do art. 162 desta Lei, o devedor deverá juntar: 

I – exposição da situação patrimonial do devedor; 

II – as demonstrações contábeis relativas ao último exercício social e as levantadas 

especialmente para instruir o pedido, na forma do inciso II do caput do art. 51 desta Lei; e 

III – os documentos que comprovem os poderes dos subscritores para novar ou transigir, relação 

nominal completa dos credores, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a 

classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos 

respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente. 
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§ 7º O pedido previsto no caput deste artigo poderá ser apresentado com comprovação da 

anuência de credores que representem pelo menos 1/3 (um terço) de todos os créditos de cada 

espécie por ele abrangidos e com o compromisso de, no prazo improrrogável de 90 (noventa) 

dias, contado da data do pedido, atingir o quórum previsto no caput deste artigo, por meio de 

adesão expressa, facultada a conversão do procedimento em recuperação judicial a pedido do 

devedor. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 8º Aplica-se à recuperação extrajudicial, desde o respectivo pedido, a suspensão de que trata 

o art. 6º desta Lei, exclusivamente em relação às espécies de crédito por ele abrangidas, e 

somente deverá ser ratificada pelo juiz se comprovado o quórum inicial exigido pelo § 7º deste 

artigo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 164. Recebido o pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial previsto 

nos arts. 162 e 163 desta Lei, o juiz ordenará a publicação de edital no órgão oficial e em jornal 

de grande circulação nacional ou das localidades da sede e das filiais do devedor, convocando 

todos os credores do devedor para apresentação de suas impugnações ao plano de recuperação 

extrajudicial, observado o § 3º deste artigo. 

 

Art. 164. Recebido o pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial previsto 

nos arts. 162 e 163 desta Lei, o juiz ordenará a publicação de edital eletrônico com vistas a 

convocar os credores do devedor para apresentação de suas impugnações ao plano de 

recuperação extrajudicial, observado o disposto no § 3º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 

14.112, de 2020)    (Vigência) 

§ 1º No prazo do edital, deverá o devedor comprovar o envio de carta a todos os credores 

sujeitos ao plano, domiciliados ou sediados no país, informando a distribuição do pedido, as 

condições do plano e prazo para impugnação. 

§ 2º Os credores terão prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do edital, para 

impugnarem o plano, juntando a prova de seu crédito. 

§ 3º Para opor-se, em sua manifestação, à homologação do plano, os credores somente poderão 

alegar: 

I – não preenchimento do percentual mínimo previsto no caput do art. 163 desta Lei; 

II – prática de qualquer dos atos previstos no inciso III do art. 94 ou do art. 130 desta Lei, ou 

descumprimento de requisito previsto nesta Lei; 

III – descumprimento de qualquer outra exigência legal. 
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§ 4º Sendo apresentada impugnação, será aberto prazo de 5 (cinco) dias para que o devedor 

sobre ela se manifeste. 

§ 5º Decorrido o prazo do § 4º deste artigo, os autos serão conclusos imediatamente ao juiz para 

apreciação de eventuais impugnações e decidirá, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do plano de 

recuperação extrajudicial, homologando-o por sentença se entender que não implica prática de 

atos previstos no art. 130 desta Lei e que não há outras irregularidades que recomendem sua 

rejeição. 

§ 6º Havendo prova de simulação de créditos ou vício de representação dos credores que 

subscreverem o plano, a sua homologação será indeferida. 

§ 7º Da sentença cabe apelação sem efeito suspensivo. 

§ 8º Na hipótese de não homologação do plano o devedor poderá, cumpridas as formalidades, 

apresentar novo pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial. 

 

Art. 165. O plano de recuperação extrajudicial produz efeitos após sua homologação judicial. 

§ 1º É lícito, contudo, que o plano estabeleça a produção de efeitos anteriores à homologação, 

desde que exclusivamente em relação à modificação do valor ou da forma de pagamento dos 

credores signatários. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, caso o plano seja posteriormente rejeitado pelo juiz, 

devolve-se aos credores signatários o direito de exigir seus créditos nas condições originais, 

deduzidos os valores efetivamente pagos. 

 

Art. 166. Se o plano de recuperação extrajudicial homologado envolver alienação judicial de 

filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização, 

observado, no que couber, o disposto no art. 142 desta Lei. 

 

Art. 167. O disposto neste Capítulo não implica impossibilidade de realização de outras 

modalidades de acordo privado entre o devedor e seus credores. 
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CAPÍTULO VI-A – DA INSOLVÊNCIA TRANSNACIONAL 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção I – Disposições Gerais 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-A. Este Capítulo disciplina a insolvência transnacional, com o objetivo de 

proporcionar mecanismos efetivos para: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - a cooperação entre juízes e outras autoridades competentes do Brasil e de outros países em 

casos de insolvência transnacional; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - o aumento da segurança jurídica para a atividade econômica e para o investimento; (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - a administração justa e eficiente de processos de insolvência transnacional, de modo a 

proteger os interesses de todos os credores e dos demais interessados, inclusive do 

devedor; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - a proteção e a maximização do valor dos ativos do devedor; (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

V - a promoção da recuperação de empresas em crise econômico-financeira, com a proteção de 

investimentos e a preservação de empregos; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

VI - a promoção da liquidação dos ativos da empresa em crise econômico-financeira, com a 

preservação e a otimização da utilização produtiva dos bens, dos ativos e dos recursos 

produtivos da empresa, inclusive os intangíveis. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º Na interpretação das disposições deste Capítulo, deverão ser considerados o seu objetivo 

de cooperação internacional, a necessidade de uniformidade de sua aplicação e a observância 

da boa-fé. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º As medidas de assistência aos processos estrangeiros mencionadas neste Capítulo formam 

um rol meramente exemplificativo, de modo que outras medidas, ainda que previstas em leis 

distintas, solicitadas pelo representante estrangeiro, pela autoridade estrangeira ou pelo juízo 

brasileiro poderão ser deferidas pelo juiz competente ou promovidas diretamente pelo 

administrador judicial, com imediata comunicação nos autos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 
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§ 3º Em caso de conflito, as obrigações assumidas em tratados ou convenções internacionais 

em vigor no Brasil prevalecerão sobre as disposições deste Capítulo. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º O juiz somente poderá deixar de aplicar as disposições deste Capítulo se, no caso concreto, 

a sua aplicação configurar manifesta ofensa à ordem pública. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 5º O Ministério Público intervirá nos processos de que trata este Capítulo. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 6º Na aplicação das disposições deste Capítulo, será observada a competência do Superior 

Tribunal de Justiça prevista na alínea “i” do inciso I do caput do art. 105 da Constituição 

Federal, quando cabível. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-B. Para os fins deste Capítulo, considera-se: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

I - processo estrangeiro: qualquer processo judicial ou administrativo, de cunho coletivo, 

inclusive de natureza cautelar, aberto em outro país de acordo com disposições relativas à 

insolvência nele vigentes, em que os bens e as atividades de um devedor estejam sujeitos a uma 

autoridade estrangeira, para fins de reorganização ou liquidação; (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

II - processo estrangeiro principal: qualquer processo estrangeiro aberto no país em que o 

devedor tenha o centro de seus interesses principais; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

III - processo estrangeiro não principal: qualquer processo estrangeiro que não seja um processo 

estrangeiro principal, aberto em um país em que o devedor tenha estabelecimento ou 

bens; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - representante estrangeiro: pessoa ou órgão, inclusive o nomeado em caráter transitório, 

que esteja autorizado, no processo estrangeiro, a administrar os bens ou as atividades do 

devedor, ou a atuar como representante do processo estrangeiro; (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

V - autoridade estrangeira: juiz ou autoridade administrativa que dirija ou supervisione um 

processo estrangeiro; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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VI - estabelecimento: qualquer local de operações em que o devedor desenvolva uma atividade 

econômica não transitória com o emprego de recursos humanos e de bens ou serviços. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-C. As disposições deste Capítulo aplicam-se aos casos em que: (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

I - autoridade estrangeira ou representante estrangeiro solicita assistência no Brasil para um 

processo estrangeiro; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - assistência relacionada a um processo disciplinado por esta Lei é pleiteada em um país 

estrangeiro; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - processo estrangeiro e processo disciplinado por esta Lei relativos ao mesmo devedor estão 

em curso simultaneamente; ou (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - credores ou outras partes interessadas, de outro país, têm interesse em requerer a abertura 

de um processo disciplinado por esta Lei, ou dele participar. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 167-D. O juízo do local do principal estabelecimento do devedor no Brasil é o competente 

para o reconhecimento de processo estrangeiro e para a cooperação com a autoridade 

estrangeira nos termos deste Capítulo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º A distribuição do pedido de reconhecimento do processo estrangeiro previne a jurisdição 

para qualquer pedido de recuperação judicial, de recuperação extrajudicial ou de falência 

relativo ao devedor. 

§ 2º A distribuição do pedido de recuperação judicial, de recuperação extrajudicial ou de 

falência previne a jurisdição para qualquer pedido de reconhecimento de processo estrangeiro 

relativo ao devedor.’ 

 

Art. 167-E. São autorizados a atuar em outros países, independentemente de decisão judicial, 

na qualidade de representante do processo brasileiro, desde que essa providência seja permitida 

pela lei do país em que tramitem os processos estrangeiros: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

I - o devedor, na recuperação judicial e na recuperação extrajudicial; (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

II - o administrador judicial, na falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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§ 1º Na hipótese de que trata o inciso II do caput deste artigo, poderá o juiz, em caso de omissão 

do administrador judicial, autorizar terceiro para a atuação prevista no caput deste 

artigo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º A pedido de qualquer dos autorizados, o juízo mandará certificar a condição de 

representante do processo brasileiro. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção II – Do Acesso à Jurisdição Brasileira 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-F. O representante estrangeiro está legitimado a postular diretamente ao juiz brasileiro, 

nos termos deste Capítulo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º O pedido feito ao juiz brasileiro não sujeita o representante estrangeiro nem o devedor, 

seus bens e suas atividades à jurisdição brasileira, exceto no que diz respeito aos estritos limites 

do pedido. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º Reconhecido o processo estrangeiro, o representante estrangeiro está autorizado a: 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - ajuizar pedido de falência do devedor, desde que presentes os requisitos para isso, de acordo 

com esta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - participar do processo de recuperação judicial, de recuperação extrajudicial ou de falência 

do mesmo devedor, em curso no Brasil; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - intervir em qualquer processo em que o devedor seja parte, atendidas as exigências do 

direito brasileiro. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-G. Os credores estrangeiros têm os mesmos direitos conferidos aos credores nacionais 

nos processos de recuperação judicial, de recuperação extrajudicial ou de falência. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Os credores estrangeiros receberão o mesmo tratamento dos credores nacionais, respeitada 

a ordem de classificação dos créditos prevista nesta Lei, e não serão discriminados em razão de 

sua nacionalidade ou da localização de sua sede, estabelecimento, residência ou domicílio, 

respeitado o seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - os créditos estrangeiros de natureza tributária e previdenciária, bem como as penas 

pecuniárias por infração de leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias 

devidas a Estados estrangeiros, não serão considerados nos processos de recuperação judicial e 
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serão classificados como créditos subordinados nos processos de falência, independentemente 

de sua classificação nos países em que foram constituídos; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

II - o crédito do representante estrangeiro será equiparado ao do administrador judicial nos 

casos em que fizer jus a remuneração, exceto quando for o próprio devedor ou seu 

representante; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - os créditos que não tiverem correspondência com a classificação prevista nesta Lei serão 

classificados como quirografários, independentemente da classificação atribuída pela lei do país 

em que foram constituídos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º O juiz deve determinar as medidas apropriadas, no caso concreto, para que os credores que 

não tiverem domicílio ou estabelecimento no Brasil tenham acesso às notificações e às 

informações dos processos de recuperação judicial, de recuperação extrajudicial ou de 

falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º As notificações e as informações aos credores que não tiverem domicílio ou 

estabelecimento no Brasil serão realizadas por qualquer meio considerado adequado pelo juiz, 

dispensada a expedição de carta rogatória para essa finalidade. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 4º A comunicação do início de um processo de recuperação judicial ou de falência para 

credores estrangeiros deverá conter as informações sobre providências necessárias para que o 

credor possa fazer valer seu direito, inclusive quanto ao prazo para apresentação de habilitação 

ou de divergência e à necessidade de os credores garantidos habilitarem seus créditos. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 5º O juiz brasileiro deverá expedir os ofícios e os mandados necessários ao Banco Central do 

Brasil para permitir a remessa ao exterior dos valores recebidos por credores domiciliados no 

estrangeiro. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção III – Do Reconhecimento de Processos Estrangeiros 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-H. O representante estrangeiro pode ajuizar, perante o juiz, pedido de reconhecimento 

do processo estrangeiro em que atua. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º O pedido de reconhecimento do processo estrangeiro deve ser acompanhado dos seguintes 

documentos: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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I - cópia apostilada da decisão que determine a abertura do processo estrangeiro e nomeie o 

representante estrangeiro; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - certidão apostilada expedida pela autoridade estrangeira que ateste a existência do processo 

estrangeiro e a nomeação do representante estrangeiro; ou (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

III - qualquer outro documento emitido por autoridade estrangeira que permita ao juiz atingir 

plena convicção da existência do processo estrangeiro e da identificação do representante 

estrangeiro. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º O pedido de reconhecimento do processo estrangeiro deve ser acompanhado por uma 

relação de todos os processos estrangeiros relativos ao devedor que sejam de conhecimento do 

representante estrangeiro. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Os documentos redigidos em língua estrangeira devem estar acompanhados de tradução 

oficial para a língua portuguesa, salvo quando, sem prejuízo aos credores, for expressamente 

dispensada pelo juiz e substituída por tradução simples para a língua portuguesa, declarada fiel 

e autêntica pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-I. Independentemente de outras medidas, o juiz poderá reconhecer: (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - a existência do processo estrangeiro e a identificação do representante estrangeiro, a partir 

da decisão ou da certidão referidas no § 1º do art. 167-H desta Lei que os indicarem como 

tal; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - a autenticidade de todos ou de alguns documentos juntados com o pedido de reconhecimento 

do processo estrangeiro, mesmo que não tenham sido apostilados; (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

III - o país onde se localiza o domicílio do devedor, no caso dos empresários individuais, ou o 

país da sede estatutária do devedor, no caso das sociedades, como seu centro de interesses 

principais, salvo prova em contrário. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-J. Ressalvado o disposto no § 4º do art. 167-A desta Lei, o juiz reconhecerá o processo 

estrangeiro quando: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - o processo enquadrar-se na definição constante do inciso I do caput do art. 167-B desta 

Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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II - o representante que tiver requerido o reconhecimento do processo enquadrar-se na definição 

de representante estrangeiro constante do inciso IV do caput do art. 167-B desta Lei; (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - o pedido cumprir os requisitos estabelecidos no art. 167-H desta Lei; e (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - o pedido tiver sido endereçado ao juiz, conforme o disposto no art. 167-D desta 

Lei.    (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Satisfeitos os requisitos previstos no caput deste artigo, o processo estrangeiro deve ser 

reconhecido como: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - processo estrangeiro principal, caso tenha sido aberto no local em que o devedor tenha o seu 

centro de interesses principais; ou (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - processo estrangeiro não principal, caso tenha sido aberto em local em que o devedor tenha 

bens ou estabelecimento, na forma definida no inciso VI do caput do art. 167-B desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º Não obstante o previsto nos incisos I e II do § 1º deste artigo, o processo estrangeiro será 

reconhecido como processo estrangeiro não principal se o centro de interesses principais do 

devedor tiver sido transferido ou de outra forma manipulado com o objetivo de transferir para 

outro Estado a competência jurisdicional para abertura do processo. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º A decisão de reconhecimento do processo estrangeiro poderá ser modificada ou revogada, 

a qualquer momento, a pedido de qualquer parte interessada, se houver elementos que 

comprovem que os requisitos para o reconhecimento foram descumpridos, total ou 

parcialmente, ou deixaram de existir. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º Da decisão que acolher o pedido de reconhecimento caberá agravo, e da sentença que o 

julgar improcedente caberá apelação. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-K. Após o pedido de reconhecimento do processo estrangeiro, o representante 

estrangeiro deverá imediatamente informar ao juiz: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

I - qualquer modificação significativa no estado do processo estrangeiro reconhecido ou no 

estado de sua nomeação como representante estrangeiro; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 
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II - qualquer outro processo estrangeiro relativo ao mesmo devedor de que venha a ter 

conhecimento. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-L. Após o ajuizamento do pedido de reconhecimento do processo estrangeiro, e antes 

de sua decisão, o juiz poderá conceder liminarmente as medidas de tutela provisória, fundadas 

em urgência ou evidência, necessárias para o cumprimento desta Lei, para a proteção da massa 

falida ou para a eficiência da administração. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º Salvo no caso do disposto no inciso IV do caput do art. 167-N desta Lei, as medidas de 

natureza provisória encerram-se com a decisão sobre o pedido de reconhecimento. (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º O juiz poderá recusar-se a conceder as medidas de assistência provisória que possam 

interferir na administração do processo estrangeiro principal. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 167-M. Com o reconhecimento de processo estrangeiro principal, decorrem 

automaticamente: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - a suspensão do curso de quaisquer processos de execução ou de quaisquer outras medidas 

individualmente tomadas por credores relativas ao patrimônio do devedor, respeitadas as 

demais disposições desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - a suspensão do curso da prescrição de quaisquer execuções judiciais contra o devedor, 

respeitadas as demais disposições desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - a ineficácia de transferência, de oneração ou de qualquer forma de disposição de bens do 

ativo não circulante do devedor realizadas sem prévia autorização judicial. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º A extensão, a modificação ou a cessação dos efeitos previstos nos incisos I, II e III 

do caput deste artigo subordinam-se ao disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) 

§ 2º Os credores conservam o direito de ajuizar quaisquer processos judiciais e arbitrais, e de 

neles prosseguir, que visem à condenação do devedor ou ao reconhecimento ou à liquidação de 

seus créditos, e, em qualquer caso, as medidas executórias deverão permanecer 

suspensas. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
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§ 3º As medidas previstas neste artigo não afetam os credores que não estejam sujeitos aos 

processos de recuperação judicial, de recuperação extrajudicial ou de falência, salvo nos limites 

permitidos por esta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-N. Com a decisão de reconhecimento do processo estrangeiro, tanto principal como 

não principal, o juiz poderá determinar, a pedido do representante estrangeiro e desde que 

necessárias para a proteção dos bens do devedor e no interesse dos credores, entre outras, as 

seguintes medidas: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - a ineficácia de transferência, de oneração ou de qualquer forma de disposição de bens do 

ativo não circulante do devedor realizadas sem prévia autorização judicial, caso não tenham 

decorrido automaticamente do reconhecimento previsto no art. 167-M desta Lei; (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - a oitiva de testemunhas, a colheita de provas ou o fornecimento de informações relativas a 

bens, a direitos, a obrigações, à responsabilidade e à atividade do devedor; (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - a autorização do representante estrangeiro ou de outra pessoa para administrar e/ou realizar 

o ativo do devedor, no todo ou em parte, localizado no Brasil; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)    (Vigência) 

IV - a conversão, em definitiva, de qualquer medida de assistência provisória concedida 

anteriormente; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

V - a concessão de qualquer outra medida que seja necessária. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 1º Com o reconhecimento do processo estrangeiro, tanto principal como não principal, o juiz 

poderá, a requerimento do representante estrangeiro, autorizá-lo, ou outra pessoa nomeada por 

aquele, a promover a destinação do ativo do devedor, no todo ou em parte, localizado no Brasil, 

desde que os interesses dos credores domiciliados ou estabelecidos no Brasil estejam 

adequadamente protegidos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º Ao conceder medida de assistência prevista neste artigo requerida pelo representante 

estrangeiro de um processo estrangeiro não principal, o juiz deverá certificar-se de que as 

medidas para efetivá-la se referem a bens que, de acordo com o direito brasileiro, devam ser 

submetidos à disciplina aplicável ao processo estrangeiro não principal, ou certificar-se de que 

elas digam respeito a informações nele exigidas. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 
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Art. 167-O. Ao conceder ou denegar uma das medidas previstas nos arts. 167-L e 167-N desta 

Lei, bem como ao modificá-las ou revogá-las nos termos do § 2º deste artigo, o juiz deverá 

certificar-se de que o interesse dos credores, do devedor e de terceiros interessados será 

adequadamente protegido. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 1º O juiz poderá condicionar a concessão das medidas previstas nos arts. 167-L e 167-N desta 

Lei ao atendimento de condições que considerar apropriadas. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

§ 2º A pedido de qualquer interessado, do representante estrangeiro ou de ofício, o juiz poderá 

modificar ou revogar, a qualquer momento, medidas concedidas com fundamento nos arts. 167-

L e 167-N desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º Com o reconhecimento do processo estrangeiro, tanto principal quanto não principal, o 

representante estrangeiro poderá ajuizar medidas com o objetivo de tornar ineficazes quaisquer 

atos realizados, nos termos dos arts. 129 e 130, observado ainda o disposto no art. 131, todos 

desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 4º No caso de processo estrangeiro não principal, a ineficácia referida no § 3º deste artigo 

dependerá da verificação, pelo juiz, de que, de acordo com a lei brasileira, os bens devam ser 

submetidos à disciplina aplicável ao processo estrangeiro não principal. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção IV - Da Cooperação com Autoridades e Representantes Estrangeiros 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

 

Art. 167-P. O juiz deverá cooperar diretamente ou por meio do administrador judicial, na 

máxima extensão possível, com a autoridade estrangeira ou com representantes estrangeiros, 

na persecução dos objetivos estabelecidos no art. 167-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

§ 1º O juiz poderá comunicar-se diretamente com autoridades estrangeiras ou com 

representantes estrangeiros, ou deles solicitar informação e assistência, sem a necessidade de 

expedição de cartas rogatórias, de procedimento de auxílio direto ou de outras formalidades 

semelhantes. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 2º O administrador judicial, no exercício de suas funções e sob a supervisão do juiz, deverá 

cooperar, na máxima extensão possível, com a autoridade estrangeira ou com representantes 
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estrangeiros, na persecução dos objetivos estabelecidos no art. 167-A desta Lei. (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

§ 3º O administrador judicial, no exercício de suas funções, poderá comunicar-se com as 

autoridades estrangeiras ou com os representantes estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

 

Art. 167-Q. A cooperação a que se refere o art. 167-P desta Lei poderá ser implementada por 

quaisquer meios, inclusive pela: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - nomeação de uma pessoa, natural ou jurídica, para agir sob a supervisão do juiz; (Incluído 

pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - comunicação de informações por quaisquer meios considerados apropriados pelo 

juiz; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - coordenação da administração e da supervisão dos bens e das atividades do 

devedor;     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

IV - aprovação ou implementação, pelo juiz, de acordos ou de protocolos de cooperação para a 

coordenação dos processos judiciais; e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

V - coordenação de processos concorrentes relativos ao mesmo devedor. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Seção V – Dos Processos Concorrentes 

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-R. Após o reconhecimento de um processo estrangeiro principal, somente se iniciará 

no Brasil um processo de recuperação judicial, de recuperação extrajudicial ou de falência se o 

devedor possuir bens ou estabelecimento no País. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

Parágrafo único. Os efeitos do processo ajuizado no Brasil devem restringir-se aos bens e ao 

estabelecimento do devedor localizados no Brasil e podem estender-se a outros, desde que esta 

medida seja necessária para a cooperação e a coordenação com o processo estrangeiro 

principal. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-S. Sempre que um processo estrangeiro e um processo de recuperação judicial, de 

recuperação extrajudicial ou de falência relativos ao mesmo devedor estiverem em curso 
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simultaneamente, o juiz deverá buscar a cooperação e a coordenação entre eles, respeitadas as 

seguintes disposições: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

I - se o processo no Brasil já estiver em curso quando o pedido de reconhecimento do processo 

estrangeiro tiver sido ajuizado, qualquer medida de assistência determinada pelo juiz nos termos 

dos arts. 167-L ou 167-N desta Lei deve ser compatível com o processo brasileiro, e o previsto 

no art. 167-M desta Lei não será aplicável se o processo estrangeiro for reconhecido como 

principal; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - se o processo no Brasil for ajuizado após o reconhecimento do processo estrangeiro ou após 

o ajuizamento do pedido de seu reconhecimento, todas as medidas de assistência concedidas 

nos termos dos arts. 167-L ou 167-N desta Lei deverão ser revistas pelo juiz e modificadas ou 

revogadas se forem incompatíveis com o processo no Brasil e, quando o processo estrangeiro 

for reconhecido como principal, os efeitos referidos nos incisos I, II e III do caput do art. 167-

M serão modificados ou cessados, nos termos do § 1º do art. 167-M desta Lei, se incompatíveis 

com os demais dispositivos desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

III - qualquer medida de assistência a um processo estrangeiro não principal deverá restringir-

se a bens e a estabelecimento que, de acordo com o ordenamento jurídico brasileiro, devam ser 

submetidos à disciplina aplicável ao processo estrangeiro não principal, ou a informações nele 

exigidas. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-T. Na hipótese de haver mais de um processo estrangeiro relativo ao mesmo devedor, 

o juiz deverá buscar a cooperação e a coordenação de acordo com as disposições dos arts. 167-

P e 167-Q desta Lei, bem como observar o seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

I - qualquer medida concedida ao representante de um processo estrangeiro não principal após 

o reconhecimento de um processo estrangeiro principal deve ser compatível com este 

último; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

II - se um processo estrangeiro principal for reconhecido após o reconhecimento ou o pedido 

de reconhecimento de um processo estrangeiro não principal, qualquer medida concedida nos 

termos dos arts. 167-L ou 167-N desta Lei deverá ser revista pelo juiz, que a modificará ou a 

revogará se for incompatível com o processo estrangeiro principal; (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020)  (Vigência) 

III - se, após o reconhecimento de um processo estrangeiro não principal, outro processo 

estrangeiro não principal for reconhecido, o juiz poderá, com a finalidade de facilitar a 
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coordenação dos processos, conceder, modificar ou revogar qualquer medida antes 

concedida. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-U. Na ausência de prova em contrário, presume-se a insolvência do devedor cujo 

processo estrangeiro principal tenha sido reconhecido no Brasil. (Incluído pela Lei nº 14.112, 

de 2020) (Vigência) 

Parágrafo único. O representante estrangeiro, o devedor ou os credores podem requerer a 

falência do devedor cujo processo estrangeiro principal tenha sido reconhecido no Brasil, 

atendidos os pressupostos previstos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-V. O juízo falimentar responsável por processo estrangeiro não principal deve prestar 

ao juízo principal as seguintes informações, entre outras: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)    

I - valor dos bens arrecadados e do passivo; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)     

II - valor dos créditos admitidos e sua classificação; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)      

III - classificação, segundo a lei nacional, dos credores não domiciliados ou sediados nos países 

titulares de créditos sujeitos à lei estrangeira; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    

IV - relação de ações judiciais em curso de que seja parte o falido, como autor, réu ou 

interessado; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)      

V - ocorrência do término da liquidação e o saldo, credor ou devedor, bem como eventual ativo 

remanescente. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)     

 

Art. 167-W. No processo falimentar transnacional, principal ou não principal, nenhum ativo, 

bem ou recurso remanescente da liquidação será entregue ao falido se ainda houver passivo não 

satisfeito em qualquer outro processo falimentar transnacional. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)      

 

Art. 167-X. O processo de falência transnacional principal somente poderá ser finalizado após 

o encerramento dos processos não principais ou após a constatação de que, nesses últimos, não 

haja ativo líquido remanescente. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 167-Y. Sem prejuízo dos direitos sobre bens ou decorrentes de garantias reais, o credor que 

tiver recebido pagamento parcial de seu crédito em processo de insolvência no exterior não 
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poderá ser pago pelo mesmo crédito em processo no Brasil referente ao mesmo devedor 

enquanto os pagamentos aos credores da mesma classe forem proporcionalmente inferiores ao 

valor já recebido no exterior. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 
CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Seção I – Dos Crimes em Espécie 

 

Fraude a Credores 

 

Art. 168. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder a recuperação 

judicial ou homologar a recuperação extrajudicial, ato fraudulento de que resulte ou possa 

resultar prejuízo aos credores, com o fim de obter ou assegurar vantagem indevida para si ou 

para outrem. 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

 

Aumento da pena  

 

§ 1º A pena aumenta-se de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se o agente: 

I – elabora escrituração contábil ou balanço com dados inexatos; 

II – omite, na escrituração contábil ou no balanço, lançamento que deles deveria constar, ou 

altera escrituração ou balanço verdadeiros; 

III – destrói, apaga ou corrompe dados contábeis ou negociais armazenados em computador ou 

sistema informatizado; 

IV – simula a composição do capital social; 

V – destrói, oculta ou inutiliza, total ou parcialmente, os documentos de escrituração contábil 

obrigatórios. 

 

Contabilidade paralela 

 

Contabilidade paralela e distribuição de lucros ou dividendos a sócios e acionistas até a 

aprovação do plano de recuperação judicial (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)    

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até metade se o devedor manteve ou movimentou 

recursos ou valores paralelamente à contabilidade exigida pela legislação. 
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§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até metade se o devedor manteve ou movimentou 

recursos ou valores paralelamente à contabilidade exigida pela legislação, inclusive na hipótese 

de violação do disposto no art. 6º-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)     

 

Concurso de pessoas 

 

§ 3º Nas mesmas penas incidem os contadores, técnicos contábeis, auditores e outros 

profissionais que, de qualquer modo, concorrerem para as condutas criminosas descritas neste 

artigo, na medida de sua culpabilidade. 

 

Redução ou substituição da pena 

 

§ 4º Tratando-se de falência de microempresa ou de empresa de pequeno porte, e não se 

constatando prática habitual de condutas fraudulentas por parte do falido, poderá o juiz reduzir 

a pena de reclusão de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) ou substituí-la pelas penas restritivas de 

direitos, pelas de perda de bens e valores ou pelas de prestação de serviços à comunidade ou a 

entidades públicas. 

 

Violação de sigilo empresarial 

 

Art. 169. Violar, explorar ou divulgar, sem justa causa, sigilo empresarial ou dados 

confidenciais sobre operações ou serviços, contribuindo para a condução do devedor a estado 

de inviabilidade econômica ou financeira: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Divulgação de informações falsas 

 

Art. 170. Divulgar ou propalar, por qualquer meio, informação falsa sobre devedor em 

recuperação judicial, com o fim de levá-lo à falência ou de obter vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Indução a erro 

 

Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no processo de falência, 

de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, com o fim de induzir a erro o juiz, o 

Ministério Público, os credores, a assembléia-geral de credores, o Comitê ou o administrador 

judicial: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Favorecimento de credores 

 

Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder a recuperação 

judicial ou homologar plano de recuperação extrajudicial, ato de disposição ou oneração 

patrimonial ou gerador de obrigação, destinado a favorecer um ou mais credores em prejuízo 

dos demais: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o credor que, em conluio, possa beneficiar-se de 

ato previsto no caput deste artigo. 

 

Desvio, ocultação ou apropriação de bens 

 

Art. 173. Apropriar-se, desviar ou ocultar bens pertencentes ao devedor sob recuperação 

judicial ou à massa falida, inclusive por meio da aquisição por interposta pessoa: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Aquisição, recebimento ou uso ilegal de bens 

 

Art. 174. Adquirir, receber, usar, ilicitamente, bem que sabe pertencer à massa falida ou influir 

para que terceiro, de boa-fé, o adquira, receba ou use: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Habilitação ilegal de crédito 

 

Art. 175. Apresentar, em falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, relação de 

créditos, habilitação de créditos ou reclamação falsas, ou juntar a elas título falso ou simulado: 
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Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Exercício ilegal de atividade 

 

Art. 176. Exercer atividade para a qual foi inabilitado ou incapacitado por decisão judicial, nos 

termos desta Lei: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Violação de impedimento 

 

Art. 177. Adquirir o juiz, o representante do Ministério Público, o administrador judicial, o 

gestor judicial, o perito, o avaliador, o escrivão, o oficial de justiça ou o leiloeiro, por si ou por 

interposta pessoa, bens de massa falida ou de devedor em recuperação judicial, ou, em relação 

a estes, entrar em alguma especulação de lucro, quando tenham atuado nos respectivos 

processos: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Omissão dos documentos contábeis obrigatórios 

 

Art. 178. Deixar de elaborar, escriturar ou autenticar, antes ou depois da sentença que decretar 

a falência, conceder a recuperação judicial ou homologar o plano de recuperação extrajudicial, 

os documentos de escrituração contábil obrigatórios: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

 

Seção II – Disposições Comuns 

 

Art. 179. Na falência, na recuperação judicial e na recuperação extrajudicial de sociedades, os 

seus sócios, diretores, gerentes, administradores e conselheiros, de fato ou de direito, bem como 

o administrador judicial, equiparam-se ao devedor ou falido para todos os efeitos penais 

decorrentes desta Lei, na medida de sua culpabilidade. 
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Art. 180. A sentença que decreta a falência, concede a recuperação judicial ou concede a 

recuperação extrajudicial de que trata o art. 163 desta Lei é condição objetiva de punibilidade 

das infrações penais descritas nesta Lei. 

 

Art. 181. São efeitos da condenação por crime previsto nesta Lei: 

I – a inabilitação para o exercício de atividade empresarial; 

II – o impedimento para o exercício de cargo ou função em conselho de administração, diretoria 

ou gerência das sociedades sujeitas a esta Lei; 

III – a impossibilidade de gerir empresa por mandato ou por gestão de negócio. 

§ 1º Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser motivadamente 

declarados na sentença, e perdurarão até 5 (cinco) anos após a extinção da punibilidade, 

podendo, contudo, cessar antes pela reabilitação penal. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença penal condenatória, será notificado o Registro Público 

de Empresas para que tome as medidas necessárias para impedir novo registro em nome dos 

inabilitados. 

 

Art. 182. A prescrição dos crimes previstos nesta Lei reger-se-á pelas disposições do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, começando a correr do dia da 

decretação da falência, da concessão da recuperação judicial ou da homologação do plano de 

recuperação extrajudicial. 

Parágrafo único. A decretação da falência do devedor interrompe a prescrição cuja contagem 

tenha iniciado com a concessão da recuperação judicial ou com a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial. 

 

Seção III – Do Procedimento Penal 

 

Art. 183. Compete ao juiz criminal da jurisdição onde tenha sido decretada a falência, concedida 

a recuperação judicial ou homologado o plano de recuperação extrajudicial, conhecer da ação 

penal pelos crimes previstos nesta Lei. 

 

Art. 184. Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo a que se refere o art. 187, § 1º , sem que o representante do 

Ministério Público ofereça denúncia, qualquer credor habilitado ou o administrador judicial 
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poderá oferecer ação penal privada subsidiária da pública, observado o prazo decadencial de 6 

(seis) meses. 

 

Art. 185. Recebida a denúncia ou a queixa, observar-se-á o rito previsto nos arts. 531 a 540 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

 

Art. 186. No relatório previsto na alínea e do inciso III do caput do art. 22 desta Lei, o 

administrador judicial apresentará ao juiz da falência exposição circunstanciada, considerando 

as causas da falência, o procedimento do devedor, antes e depois da sentença, e outras 

informações detalhadas a respeito da conduta do devedor e de outros responsáveis, se houver, 

por atos que possam constituir crime relacionado com a recuperação judicial ou com a falência, 

ou outro delito conexo a estes. 

Parágrafo único. A exposição circunstanciada será instruída com laudo do contador encarregado 

do exame da escrituração do devedor. 

 

Art. 187. Intimado da sentença que decreta a falência ou concede a recuperação judicial, o 

Ministério Público, verificando a ocorrência de qualquer crime previsto nesta Lei, promoverá 

imediatamente a competente ação penal ou, se entender necessário, requisitará a abertura de 

inquérito policial. 

§ 1º O prazo para oferecimento da denúncia regula-se pelo art. 46 do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, salvo se o Ministério Público, estando o réu 

solto ou afiançado, decidir aguardar a apresentação da exposição circunstanciada de que trata o 

art. 186 desta Lei, devendo, em seguida, oferecer a denúncia em 15 (quinze) dias. 

§ 2º Em qualquer fase processual, surgindo indícios da prática dos crimes previstos nesta Lei, 

o juiz da falência ou da recuperação judicial ou da recuperação extrajudicial cientificará o 

Ministério Público. 

 

Art. 188. Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código de Processo Penal, no que não 

forem incompatíveis com esta Lei. 
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CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 189. Aplica-se a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, no que 

couber, aos procedimentos previstos nesta Lei. 

 

Art. 189. Aplica-se, no que couber, aos procedimentos previstos nesta Lei, o disposto na Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), desde que não seja incompatível 

com os princípios desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)     

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)      

I - todos os prazos nela previstos ou que dela decorram serão contados em dias corridos; 

e (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)      

II - as decisões proferidas nos processos a que se refere esta Lei serão passíveis de agravo de 

instrumento, exceto nas hipóteses em que esta Lei previr de forma diversa. (Incluído pela Lei 

nº 14.112, de 2020)     

§ 2º Para os fins do disposto no art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), a manifestação de vontade do devedor será expressa e a dos credores será 

obtida por maioria, na forma prevista no art. 42 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)      

 

Art. 189-A. Os processos disciplinados nesta Lei e os respectivos recursos, bem como os 

processos, os procedimentos e a execução dos atos e das diligências judiciais em que figure 

como parte empresário individual ou sociedade empresária em regime de recuperação judicial 

ou extrajudicial ou de falência terão prioridade sobre todos os atos judiciais, salvo o habeas 

corpus e as prioridades estabelecidas em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)     

 

Art. 190. Todas as vezes que esta Lei se referir a devedor ou falido, compreender-se-á que a 

disposição também se aplica aos sócios ilimitadamente responsáveis. 

 

Art. 191. Ressalvadas as disposições específicas desta Lei, as publicações ordenadas serão 

feitas preferencialmente na imprensa oficial e, se o devedor ou a massa falida comportar, em 

jornal ou revista de circulação regional ou nacional, bem como em quaisquer outros periódicos 

que circulem em todo o país. 
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Art. 191. Ressalvadas as disposições específicas desta Lei, as publicações ordenadas serão 

feitas em sítio eletrônico próprio, na internet, dedicado à recuperação judicial e à falência, e as 

intimações serão realizadas por notificação direta por meio de dispositivos móveis previamente 

cadastrados e autorizados pelo interessado. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)      

Parágrafo único. As publicações ordenadas nesta Lei conterão a epígrafe "recuperação judicial 

de", "recuperação extrajudicial de" ou "falência de". 

 

Art. 192. Esta Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata ajuizados 

anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos termos do Decreto-Lei nº 

7.661, de 21 de junho de 1945. 

§ 1º Fica vedada a concessão de concordata suspensiva nos processos de falência em curso, 

podendo ser promovida a alienação dos bens da massa falida assim que concluída sua 

arrecadação, independentemente da formação do quadro-geral de credores e da conclusão do 

inquérito judicial. 

§ 2º A existência de pedido de concordata anterior à vigência desta Lei não obsta o pedido de 

recuperação judicial pelo devedor que não houver descumprido obrigação no âmbito da 

concordata, vedado, contudo, o pedido baseado no plano especial de recuperação judicial para 

microempresas e empresas de pequeno porte a que se refere a Seção V do Capítulo III desta 

Lei. 

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, se deferido o processamento da recuperação judicial, o 

processo de concordata será extinto e os créditos submetidos à concordata serão inscritos por 

seu valor original na recuperação judicial, deduzidas as parcelas pagas pelo concordatário. 

§ 4º Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência resultantes de convolação de 

concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às quais se aplica, até a decretação, o Decreto-

Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, observado, na decisão que decretar a falência, o disposto 

no art. 99 desta Lei. 

§ 5º O juiz poderá autorizar a locação ou arrendamento de bens imóveis ou móveis a fim de 

evitar a sua deterioração, cujos resultados reverterão em favor da massa. (incluído pela Lei nº 

11.127, de 2005) 

 

Art. 193. O disposto nesta Lei não afeta as obrigações assumidas no âmbito das câmaras ou 

prestadoras de serviços de compensação e de liquidação financeira, que serão ultimadas e 

liquidadas pela câmara ou prestador de serviços, na forma de seus regulamentos. 
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Art. 193-A. O pedido de recuperação judicial, o deferimento de seu processamento ou a 

homologação do plano de recuperação judicial não afetarão ou suspenderão, nos termos da 

legislação aplicável, o exercício dos direitos de vencimento antecipado e de compensação no 

âmbito de operações compromissadas e de derivativos, de modo que essas operações poderão 

ser vencidas antecipadamente, desde que assim previsto nos contratos celebrados entre as partes 

ou em regulamento, proibidas, no entanto, medidas que impliquem a redução, sob qualquer 

forma, das garantias ou de sua condição de excussão, a restrição do exercício de direitos, 

inclusive de vencimento antecipado por inexecução, e a compensação previstas contratualmente 

ou em regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    

§ 1º Em decorrência do vencimento antecipado das operações compromissadas e de derivativos 

conforme previsto no caput deste artigo, os créditos e débitos delas decorrentes serão 

compensados e extinguirão as obrigações até onde se compensarem. (Incluído pela Lei nº 

14.112, de 2020)     

§ 2º Se houver saldo remanescente contra o devedor, será este considerado crédito sujeito à 

recuperação judicial, ressalvada a existência de garantia de alienação ou de cessão 

fiduciária. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)     

 

Art. 194. O produto da realização das garantias prestadas pelo participante das câmaras ou 

prestadores de serviços de compensação e de liquidação financeira submetidos aos regimes de 

que trata esta Lei, assim como os títulos, valores mobiliários e quaisquer outros de seus ativos 

objetos de compensação ou liquidação serão destinados à liquidação das obrigações assumidas 

no âmbito das câmaras ou prestadoras de serviços. 

 

Art. 195. A decretação da falência das concessionárias de serviços públicos implica extinção 

da concessão, na forma da lei. 

 

Art. 196. Os Registros Públicos de Empresas manterão banco de dados público e gratuito, 

disponível na rede mundial de computadores, contendo a relação de todos os devedores falidos 

ou em recuperação judicial.Parágrafo único. Os Registros Públicos de Empresas deverão 

promover a integração de seus bancos de dados em âmbito nacional. 

 

Art. 196. Os Registros Públicos de Empresas, em cooperação com os Tribunais de Justiça, 

manterão banco de dados público e gratuito, disponível na internet, com a relação de todos os 
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devedores falidos ou em recuperação judicial. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 

2020) (Vigência) 

Parágrafo único. Os Registros Públicos de Empresas, em cooperação com o Conselho Nacional 

de Justiça, deverão promover a integração de seus bancos de dados em âmbito 

nacional. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 197. Enquanto não forem aprovadas as respectivas leis específicas, esta Lei aplica-se 

subsidiariamente, no que couber, aos regimes previstos no Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de 

fevereiro de 1987, e na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 

 

Art. 198. Os devedores proibidos de requerer concordata nos termos da legislação específica 

em vigor na data da publicação desta Lei ficam proibidos de requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial nos termos desta Lei. 

 

Art. 199. Não se aplica o disposto no art. 198 desta Lei às sociedades a que se refere o art. 187 

da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986. 

Parágrafo único. Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o caput deste 

artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de direitos derivados de contratos de 

arrendamento mercantil de aeronaves ou de suas partes. 

§ 1º Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o caput deste artigo, em 

nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de direitos derivados de contratos de locação, 

arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de arrendamento de aeronaves ou de 

suas partes. (Renumerado do parágrafo único com nova redação pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 2º Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1º deste artigo não se submeterão 

aos efeitos da recuperação judicial ou extrajudicial, prevalecendo os direitos de propriedade 

sobre a coisa e as condições contratuais, não se lhes aplicando a ressalva contida na parte final 

do § 3º do art. 49 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 3º Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput deste artigo, prevalecerão os 

direitos de propriedade sobre a coisa relativos a contratos de locação, de arrendamento 

mercantil ou de qualquer outra modalidade de arrendamento de aeronaves ou de suas 

partes. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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Art. 200. Ressalvado o disposto no art. 192 desta Lei, ficam revogados o Decreto-Lei nº 7.661, 

de 21 de junho de 1945, e os arts. 503 a 512 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal. 

 

Art. 201. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação. 

 

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.2.2005 - Edição extra  
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15 LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 

 

 

Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades 

simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo 

societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou 

sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, 

constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente. 

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo 

e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo 

ou não. 

 

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus 

dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do 

ato ilícito. 

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização individual 

das pessoas naturais referidas no caput. 

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos ilícitos na 

medida da sua culpabilidade. 

 



721

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

721 
 

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, 

transformação, incorporação, fusão ou cisão societária. 

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será restrita à 

obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do 

patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 

decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de 

simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados. 

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, 

as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, 

restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado. 

 

CAPÍTULO II – DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins 

desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do 

art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim 

definidos: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada; 

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou 

representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem 

como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações 

públicas internacionais. 

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 

pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 

ou em organizações públicas internacionais. 

 

CAPÍTULO III – DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis 

pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto 

do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, 

a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 

II - publicação extraordinária da decisão condenatória. 

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo 

com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 
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§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica 

elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente 

público. 

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a 

obrigação da reparação integral do dano causado. 

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do valor do 

faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de 

sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área 

da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de 

circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao 

público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores. 

§ 6º (VETADO). 

 

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções: 

I - a gravidade da infração; 

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V - o efeito negativo produzido pela infração; 

VI - a situação econômica do infrator; 

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo 

à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito 

da pessoa jurídica; 

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade pública 

lesados; e 

X - (VETADO). 

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no 

inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal. 
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CAPÍTULO IV – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

observados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo de apuração 

de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação. 

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-Geral da União - CGU terá 

competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de 

pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para 

exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento. 

 

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e o julgamento 

dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, 

observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 

Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 

3.678, de 30 de novembro de 2000. 

 

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica será 

conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis. 

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, a pedido 

da comissão a que se refere o caput, poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a 

investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão. 

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que suspenda os 

efeitos do ato ou processo objeto da investigação. 

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da 

data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apurados 

e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as sanções a serem 

aplicadas. 

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da autoridade 

instauradora. 
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Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será concedido à pessoa 

jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação. 

 

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade 

instauradora, na forma do art. 10, para julgamento. 

 

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral do dano não 

prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado será 

inscrito em dívida ativa da fazenda pública. 

 

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a 

conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua 

existência, para apuração de eventuais delitos. 

 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a 

instauração do processo administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua 

existência, para apuração de eventuais delitos. (Redação dada pela Medida provisória nº 703, 

de 2015) (Vigência encerrada) 

 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a 

conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua 

existência, para apuração de eventuais delitos. 
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CAPÍTULO V – DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de 

leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que 

colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa 

colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 

 

Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no âmbito de suas 

competências, por meio de seus órgãos de controle interno, de forma isolada ou em conjunto 

com o Ministério Público ou com a Advocacia Pública, celebrar acordo de leniência com as 

pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos e pelos fatos investigados e previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e com o processo administrativo, de 

forma que dessa colaboração resulte: (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 

2015) (Vigência encerrada) 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; (Redação dada pela 

Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou sob 

investigação; (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face de sua responsabilidade 

objetiva; e (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou na melhoria de mecanismos 

internos de integridade. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de 

leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que 

colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa 

colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 



727

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

727 
 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a 

apuração do ato ilícito; (Revogado pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência 

encerrada) 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a 

apuração do ato ilícito; 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da 

data de propositura do acordo; 

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente 

com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre 

que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

III - a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, coopere com as investigações 

e com o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a 

todos os atos processuais, até seu encerramento; e (Redação dada pela Medida provisória nº 

703, de 2015) (Vigência encerrada) 

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente 

com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre 

que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

IV - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou a melhorar os mecanismos internos de 

integridade, auditoria, incentivo às denúncias de irregularidades e à aplicação efetiva de código 

de ética e de conduta. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no 

inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa 

aplicável. 

§ 2º O acordo de leniência celebrado pela autoridade administrativa: (Redação dada pela 

Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

I - isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do caput do art. 6º e das sanções 

restritivas ao direito de licitar e contratar previstas na Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993 , e 

em outras normas que tratam de licitações e contratos; (Incluído pela Medida provisória nº 703, 

de 2015) (Vigência encerrada) 

II - poderá reduzir a multa prevista no inciso I do caput do art. 6º em até dois terços, não sendo 

aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de natureza pecuniária decorrente das 

infrações especificadas no acordo; e (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 

2015) (Vigência encerrada) 
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III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo de leniência sobre os atos e 

fatos investigados, a redução poderá chegar até a sua completa remissão, não sendo aplicável à 

pessoa jurídica qualquer outra sanção de natureza pecuniária decorrente das infrações 

especificadas no acordo. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência 

encerrada) 

2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso 

II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa 

aplicável. 

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o 

dano causado. 

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 

colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 

colaboração e o resultado útil do processo administrativo e quando estipular a obrigatoriedade 

de reparação do dano poderá conter cláusulas sobre a forma de amortização, que considerem a 

capacidade econômica da pessoa jurídica. (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 

2015) (Vigência encerrada) 

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 

colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o 

mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, 

respeitadas as condições nele estabelecidas. 

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do 

respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo 

de leniência rejeitada. 

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará impedida de 

celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração 

pública do referido descumprimento. 

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei. 
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§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo prescricional em 

relação aos atos e fatos objetos de apuração previstos nesta Lei e sua celebração o 

interrompe. (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei. 

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar os acordos de 

leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados 

contra a administração pública estrangeira. 

§ 11. O acordo de leniência celebrado com a participação das respectivas Advocacias Públicas 

impede que os entes celebrantes ajuizem ou prossigam com as ações de que tratam o art. 19 

desta Lei e o art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, ou de ações de natureza 

civil. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

§ 12. O acordo de leniência celebrado com a participação da Advocacia Pública e em conjunto 

com o Ministério Público impede o ajuizamento ou o prosseguimento da ação já ajuizada por 

qualquer dos legitimados às ações mencionadas no § 11. (Incluído pela Medida provisória nº 

703, de 2015) (Vigência encerrada) 

§ 13. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito Federal ou no Município, 

o acordo de leniência previsto no caput somente será celebrado pelo chefe do respectivo Poder 

em conjunto com o Ministério Público. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 

2015) (Vigência encerrada) 

§ 14. O acordo de leniência depois de assinado será encaminhado ao respectivo Tribunal de 

Contas, que poderá, nos termos do inciso II do art. 71 da Constituição Federal, instaurar 

procedimento administrativo contra a pessoa jurídica celebrante, para apurar prejuízo ao erário, 

quando entender que o valor constante do acordo não atende o disposto no § 3º . (Incluído pela 

Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa 

jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 

86 a 88. 

 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa 

jurídica responsável por atos e fatos investigados previstos em normas de licitações e contratos 
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administrativos com vistas à isenção ou à atenuação das sanções restritivas ou impeditivas ao 

direito de licitar e contratar. (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência 

encerrada) 

 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa 

jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 

86 a 88. 

 

Art. 17-A. Os processos administrativos referentes a licitações e contratos em curso em outros 

órgãos ou entidades que versem sobre o mesmo objeto do acordo de leniência deverão, com a 

celebração deste, ser sobrestados e, posteriormente, arquivados, em caso de cumprimento 

integral do acordo pela pessoa jurídica. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 

2015) (Vigência encerrada) 

 

Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o processo para elaboração do acordo 

de leniência deverão ser devolvidos à pessoa jurídica quando não ocorrer a celebração do 

acordo, não permanecendo cópias em poder dos órgãos celebrantes. (Incluído pela Medida 

provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

 

CAPÍTULO VI – DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 

possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 

possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial, exceto quando expressamente previsto 

na celebração de acordo de leniência, observado o disposto no § 11, no § 12 e no § 13 do art. 

16. (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 

possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 
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Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de 

representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas 

à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras: 

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou 

indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; 

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; 

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos 

ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, 

pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos. 

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando comprovado: 

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a 

prática de atos ilícitos; ou 

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa. 

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial, ou 

equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores 

necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano causado, 

conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé. 

 

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as sanções previstas 

no art. 6º, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que constatada a omissão das 

autoridades competentes para promover a responsabilização administrativa. 

Parágrafo único. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita mesmo após eventual 

ajuizamento das ações cabíveis. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência 

encerrada) 

 

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985. 
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Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o dano 

causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar 

expressamente da sentença. 

 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta 

Lei. 

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter atualizados, no Cnep, 

os dados relativos às sanções por eles aplicadas. 

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções aplicadas: 

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - tipo de sanção; e 

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção, 

quando for o caso. 

§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos nesta Lei, 

também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, 

as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a 

causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo. 

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das informações 

previstas no § 3º, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento. 

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de decorrido o prazo 

previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de 

leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão ou entidade 

sancionadora. 

 

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as 

esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito 

do Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do 

disposto nos arts. 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com fundamento nesta 

Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas lesadas. 

 

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da data da 

ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 

cessado. 

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a 

instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração. 

§ 1º Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a instauração de 

processo que tenha por objeto a apuração da infração. (Incluído pela Medida provisória nº 703, 

de 2015) (Vigência encerrada) 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos em normas de licitações e 

contratos administrativos. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência 

encerrada) 

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a 

instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração. 

 

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma do seu estatuto 

ou contrato social. 

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a quem couber 

a administração de seus bens. 

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou 

administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil. 

 

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas nesta Lei, 

não adotar providências para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e 

administrativamente nos termos da legislação específica aplicável. 

 

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira contra a 

administração pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior. 
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Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica, do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato 

que constitua infração à ordem econômica. 

§ 1º Os acordos de leniência celebrados pelos órgãos de controle interno da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios contarão com a colaboração dos órgãos a que se refere 

o caput quando os atos e fatos apurados acarretarem simultaneamente a infração ali 

prevista. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

§ 2º Se não houver concurso material entre a infração prevista no caput e os ilícitos 

contemplados nesta Lei, a competência e o procedimento para celebração de acordos de 

leniência observarão o previsto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e a referida 

celebração contará com a participação do Ministério Público. (Incluído pela Medida provisória 

nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

 

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização 

e aplicação de penalidades decorrentes de: 

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 ; eII - 

atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de 

licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado 

de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Art. 30. Ressalvada a hipótese de acordo de leniência que expressamente as inclua, a aplicação 

das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização e aplicação de 

penalidades decorrentes de: (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência 

encerrada) 

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 199 2; (Redação dada pela 

Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 1993 , ou por outras normas de licitações e 

contratos da administração pública, inclusive no que se refere ao Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 2011 ; e (Redação dada pela 

Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 

III - infrações contra a ordem econômica nos termos da Lei n º 12.529, de 2011 . (Incluído pela 

Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
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Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização 

e aplicação de penalidades decorrentes de: 

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; e 

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de 

licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado 

de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  
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16 LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014  

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de 
fomento, de colaboração e de cooperação com 
organizações da sociedade civil; e altera as Leis 
nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 
de março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 

termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou 
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por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 

integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas 

por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 

fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de 

assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos 

de interesse público e de cunho social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 

de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas 

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 

serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da Constituição 

Federal ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação 

jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade 

civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das 

quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela 

administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 

destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização 

da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 

cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de interesse público 

e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 
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V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de 

colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil 

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 

competência a terceiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de 

colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública 

que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 

sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 2015) 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 

de recursos financeiros; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância 

consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, 

monitoramento e avaliação de políticas públicas; 

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, 

constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de 

pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de 

pessoal da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar 

as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou 

termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada 



739

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

739 
 

a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente 

do quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil 

para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a 

observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros 

envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, 

pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e 

dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, 

sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

XV - (revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas 

específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas 

instâncias de pactuação e deliberação. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: 

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo 

Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções 

internacionais conflitarem com esta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os 

requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998 ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos 

termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 13.018, de 22 de 

julho de 2014; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse 

público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 

1999; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 

5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em 

favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas 

por: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

CAPÍTULO II – DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

 

Seção I – Normas Gerais 

 

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública 

democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na 

aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, 

destinando-se a assegurar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão; 
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II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de 

cidadania e de inclusão social e produtiva; 

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável; 

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas; 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de 

participação social; 

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa; 

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos; 

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente; 

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais; 

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material 

e imaterial. 

 

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da 

sociedade civil para a cooperação com o poder público; 

II - a priorização do controle de resultados; 

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicação; 

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas relações 

com as organizações da sociedade civil; 

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e 

publicidade; 

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os entes da 

Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos; 

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de 

gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse público e relevância 

social com organizações da sociedade civil; 

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a 

obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 2015) 
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IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e tecnologia 

e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população 

em situação de desigualdade social. 

 
Seção II – Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada 

 

Art. 7º A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios e organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - administradores públicos, dirigentes e gestores; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - representantes de organizações da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - membros de conselhos de políticas públicas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - membros de comissões de seleção; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias 

disciplinadas nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá condição 

para o exercício de função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 8º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador 

público: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para 

celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas 

responsabilidades; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 

eficaz; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na 

legislação específica. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na capacitação 

de pessoal, quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para 

assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata o caput deste artigo. 

 
Seção III – Da Transparência e do Controle 

 

Art. 9º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de 

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 

celebradas com a administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no 

mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração 

pública responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

III - descrição do objeto da parceria; 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua 

apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo. 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da 

remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 

remuneração prevista para o respectivo exercício. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre 

a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 
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Seção IV – Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações 

 

Art. 13. (VETADO). 

 

Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de 

comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e 

programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias 

previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados à 

garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

 

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de 

Fomento e Colaboração, de composição paritária entre representantes governamentais e 

organizações da sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar 

políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração previstas 

nesta Lei. 

§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração serão 

disciplinados em regulamento. 

§ 2º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos deste 

artigo. 

§ 3º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão consultados 

quanto às políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração 

propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

 

Seção V – Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

 

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução 

de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da 

sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 2015) 
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Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à 

administração pública para celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade 

civil. 

 

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de 

planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência 

de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Seção VI – Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

 

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por 

meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão 

apresentar propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade de realização de um 

chamamento público objetivando a celebração de parceria. 

 

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

I - identificação do subscritor da proposta; 

II - indicação do interesse público envolvido; 

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando 

possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação 

pretendida. 

 

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar pública a 

proposta em seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do 

Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre 

o tema. 

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção observarão 

regulamento próprio de cada ente federado, a ser aprovado após a publicação desta Lei. 

 

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará 

necessariamente na execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os 

interesses da administração. 
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§ 1º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a 

convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria. 

§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não 

impede a organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público 

subsequente. 

§ 3º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria à 

prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Incluído pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

 

Seção VII – Do Plano de Trabalho 

 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de 

colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 

essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 

atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 

metas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

X - (revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Seção VIII – Do Chamamento Público 

 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados 

que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, 

independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem 

seguidos, especialmente quanto às seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

I - objetos; 

II - metas; 

III - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - custos; 

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de 

fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade 

civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; (Redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - o objeto da parceria; 

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à 

metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o 

caso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - o valor previsto para a realização do objeto; 

VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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c) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Incluído pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de 

qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, 

admitidos: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com 

representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da 

parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de 

atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. (Incluído 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 25. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração 

pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em 

que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência constante do 

chamamento constitui critério obrigatório de julgamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos 

termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado 

com recursos de fundos específicos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, 

tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento 

público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 2º , deverá ser designado membro substituto que 

possua qualificação equivalente à do substituído. 

§ 4º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página do 

sítio previsto no art. 26. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao 

valor de referência constante do chamamento público. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 6º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da 

parceria. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 

administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento 

pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 

34. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos 

exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a 

aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1º aceite celebrar a 

parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos 

requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 

emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 

celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o 

objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento 

de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto 

nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 
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I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de 

relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à 

paz social; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação 

que possa comprometer a sua segurança; 

IV - (VETADO). 

V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência 

social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo 

órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 

da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 

especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 

internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento 

público será justificada pelo administrador público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da 

justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no 

sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador 

público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 
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§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua 

publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco 

dias da data do respectivo protocolo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou 

considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento 

para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, 

não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

 
Seção IX – Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração 

e do Termo de Fomento 

 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil 

deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente: (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social 

seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - possuir: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 

de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no 

âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 

desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-

los; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 

das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no 

inciso I. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações 

religiosas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica 

e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos 

incisos I e III. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a 

demonstração de capacidade instalada prévia. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil 

deverão apresentar: 

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, 

de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 

registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 

simplificada emitida por junta comercial; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 

declarado; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (VETADO): 
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I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO). 

 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 

dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e 

operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, 

de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, 

da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da 

execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação 

da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 

f) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração 

pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, 

facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será 

obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. (Redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 2015) 
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§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V 

e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o 

administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a 

preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 

isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades. 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com 

recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de sua extinção. 

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de 

monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 

jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes. 

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º , deverá ser designado gestor ou membro substituto 

que possua qualificação técnica equivalente à do substituído. 

 

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, 

mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de 

colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de 

colaboração possua: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da 

organização que com ela estiver atuando em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de 

fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, 

ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização 

executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo 

comprovar tal verificação na prestação de contas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação 

em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da parceria. 

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a 

critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem 

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no 

respectivo termo e na legislação vigente. 

 

Art. 37. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente 

produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de 

publicidade da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Seção X – Das Vedações 

 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a 

organização da sociedade civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 

termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto 

se: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
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b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no 

âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem 

ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e 

fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, 

sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar 

parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a 

organização da sociedade civil ou seu dirigente. 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º , não serão considerados débitos 

que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham 

sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular no 

parcelamento. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, 

pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo 

vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo 

de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público. (Incluído pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 

políticas públicas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam 

ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de 

exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado) : (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas nos 

termos desta Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades referidas no inciso I 

do art. 2º. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

CAPÍTULO III – DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

Seção I –Disposições Preliminares 

 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de 

termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas 

essenciais: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - a descrição do objeto pactuado; 

II - as obrigações das partes; 

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35; (Redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e 

tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação 

de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei; 

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei; 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 

conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, 

produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública; (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 

descontinuidade; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar 

os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 

Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos 

de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 

objeto; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as 

respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação 

de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior 

a 60 (sessenta) dias; 

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, 

estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 

participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 

administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XVIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 

custeio, de investimento e de pessoal; 
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XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 

previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em 

relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 

decorrentes de restrição à sua execução. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do 

acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e 

indissociável. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Seção II – Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil 

 

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 44. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Seção III – Das Despesas 

 

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos 

incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

III - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - (VETADO); 

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - (revogado) : (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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a) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 

próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as 

despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 

demais encargos sociais e trabalhistas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 

do objeto da parceria assim o exija; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 

valor total da parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 

serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 

equipamentos e materiais. 

§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a 

responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos 

próprios. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação 

de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas 

subsequentes. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil 

com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º (VETADO). 
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Art. 47. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Seção IV – Da Liberação dos Recursos 

 

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita 

conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos 

quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração 

ou de fomento; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 

ou externo. Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao 

término de cada exercício. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos 

processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei. 

 

Seção V – Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 

 

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 

específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 

administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, 

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 

trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

 

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária. 

§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 

dos fornecedores e prestadores de serviços. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o 

termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em 

espécie. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 54. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Seção VI – Das Alterações 

 

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 

sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração 

pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento 

deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos 

financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 
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Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Seção VII – Do Monitoramento e Avaliação 

 

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento 

do objeto da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do 

apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 

que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, 

sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará 

os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 

pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas. 

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º , a administração pública poderá valer-se do 

apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 

que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

 

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de 

parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à 

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade 

civil. Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá conter: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e 

a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências 

desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das 

áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo. (Redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos de 

controle social previstos na legislação. 

 

Seção VIII – Das Obrigações do Gestor 
 

Art. 61. São obrigações do gestor: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados; 

III – (VETADO); 
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IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 

59; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação. 

 

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até 

o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. (Redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao 

administrador público. 

 
CAPÍTULO IV – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Seção I – Normas Gerais 

 

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além 

de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho. 

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil 

por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a 

racionalização dos procedimentos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º deste artigo devem ser 

previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de 

comunicação. 
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§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de 

contas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 

a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas. 

§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 

pertinentes. 

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados 

alcançados. 

§ 4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante 

de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos 

conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento. 

 

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 

eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

 

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-

se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso 

IX do art. 22, além dos seguintes relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 

propostas com os resultados alcançados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a 

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 

objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da 

parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

 

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada. 

§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins 

de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 

apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 

cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já 

foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, 

mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo;IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após 

a conclusão do objeto pactuado. 

 

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65, 

desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão 

considerados originais para os efeitos de prestação de contas. 

Parágrafo único . Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 

prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que 

compõem a prestação de contas. 
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Seção II – Dos Prazos 

 

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 

recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final 

de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

§ 1º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade 

do objeto da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de 

tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na 

execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso 

envolvido na parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que 

devidamente justificado. 

§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 

especial. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em 

plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da 

assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em 

regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 

para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui 

para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
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§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

 

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 

por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 

apreciadas: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 

cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 

data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

 

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 

se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 

mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 

colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica 

será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 

não seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

CAPÍTULO V – DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

 

Seção I – Das Sanções Administrativas à Entidade 

 

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 

desta Lei e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 

civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso II. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Ministro de 

Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 

do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 

a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. (Incluído 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Seção II – Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos 

 

Art. 74. (VETADO). 

 

Art. 75. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 76. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Seção III – Dos Atos de Improbidade Administrativa 

 

Art. 77. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 
 
Art. 10 [...] 
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração 
de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 
[...] 
XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de 
parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie; 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade 
privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais 
ou regulamentares aplicáveis à espécie; 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 
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XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 
para a sua aplicação irregular. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 
para a sua aplicação irregular. (NR) 

 

Art. 78. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso VIII: (Vigência) 
 

Art. 11 [...] 
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas 
de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas.” (NR) 
Art. 78-A. O art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso III: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência) 
Art. 23. [...] 
III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de 
contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei.’ (NR) 

 

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 79. (VETADO). 

 

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros 

provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado 

pela administração pública às organizações da sociedade civil, aberto ao público via internet, 

que permita aos interessados formular propostas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido 

pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto 

no caput, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão 

aderir ao Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar suas 

funcionalidades no cumprimento desta Lei. 

 

Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de seus 

correspondentes nas demais unidades da federação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 



773

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

773 
 

I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de 

recursos a organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta 

Lei; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de contas 

e os atos dela decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65. (Incluído 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 82. (VETADO). 

 

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão 

regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação 

subsidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, desde que em benefício do alcance do objeto 

da parceria. 

§ 1º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na 

liberação de recursos por parte da administração pública, por período equivalente ao 

atraso. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor desta Lei, 

ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após 

a data da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamente: (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso; (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

 

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

convênios: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015) 
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II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º . (Incluído pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

 

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses do 

parágrafo único do art. 84. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, 

independentemente de certificação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita 

bruta; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou disponíveis, 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

III - (Revogado pela Lei nº 14.027, de 2020) 

 

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da sociedade 

civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes 

finalidades: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - promoção da assistência social; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (Incluído 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - promoção da educação; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - promoção da saúde; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 

sustentável; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VII - promoção do voluntariado; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas 

alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica 

gratuita de interesse suplementar; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho 

social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação 

de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades 

mencionadas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação em 

campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou 

formas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 85. O art. 1º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, 
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos 
requisitos instituídos por esta Lei. (NR) 
 

Art. 85-A. O art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso XIII: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência) 
 

Art. 3º [...] 
XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio 
de transporte. 
 [...]. (NR) 
 

Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar 

com a seguinte redação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) (Vigência) 
 

Art. 4º [...] 
Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de 
conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. (NR) 
 

Art. 86. A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

15-A e 15-B: (Vigência) 
 

Art. 15-A. (VETADO). 
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Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o 
órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos 
recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 
a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados; 
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 
III - extrato da execução física e financeira; 
IV - demonstração de resultados do exercício; 
V - balanço patrimonial; 
VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos; 
VII - demonstração das mutações do patrimônio social; 
VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 
IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

 

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam 

a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, 

serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em 

situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do regulamento. (Redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

 

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua publicação 

oficial, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 

2015) 

§ 1º Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017. (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos Municípios a 

partir da data decorrente do disposto no caput. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

 

Brasília, 31 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º .8.2014  
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16.1. DECRETO Nº 8.726, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

 

DECRETO Nº 8.726, DE 27 DE ABRIL DE 2016 

 

 

Regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, para dispor sobre regras e 
procedimentos do regime jurídico das 
parcerias celebradas entre a administração 
pública federal e as organizações da sociedade 
civil (Com redação dada pela Decreto nº 
11.661, de 2023). 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I – Disposições preliminares 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 

celebradas entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil de que 

trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 . 

 

Art. 2º As parcerias entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil 

terão por objeto a execução de atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio de: 

I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver transferência de recurso 

financeiro; ou 

II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de recurso financeiro. 

§ 1º O termo de fomento será adotado para a consecução de planos de trabalhos cuja concepção 

seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar projetos desenvolvidos 

ou criados por essas organizações. 

§ 2º O termo de colaboração será adotado para a consecução de planos de trabalho cuja 

concepção seja da administração pública federal, com o objetivo de executar projetos ou 

atividades parametrizadas pela administração pública federal. 
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Art. 3º O processamento das parcerias que envolvam transferência de recursos financeiros será 

realizado por meio da plataforma eletrônica do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 

Repasse - Siconv ou de outra plataforma eletrônica única que venha a substituí-lo. 

 

Art. 3º O processamento das parcerias que envolvam transferência de recursos financeiros será 

realizado por meio da plataforma Transferegov.br ou de outra plataforma única que venha a 

substituí-la. (Redação dada pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 1º Excepcionalmente, plataforma eletrônica própria de órgão ou entidade da administração 

pública federal já em uso no momento da publicação deste Decreto poderá ser utilizada para 

processamento da parceria, conforme disposto em ato do Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, que disporá sobre sua integração com a plataforma única de que trata 

o caput . (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 2º As parcerias celebradas por empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras 

de serviço público poderão ser processadas em plataforma eletrônica própria. 

§ 3º O processamento das parcerias realizadas no âmbito de programas de proteção a pessoas 

ameaçadas está dispensado da aplicação do disposto neste artigo. 

 

Art. 4º A administração pública federal adotará procedimentos para orientar e facilitar a 

realização de parcerias e estabelecerá, sempre que possível, critérios para definir objetos, metas, 

custos e indicadores de avaliação de resultados. 

§ 1º A Secretaria de Governo da Presidência da República publicará manuais que contemplem 

os procedimentos a serem observados em todas as fases da parceria, para orientar os gestores 

públicos e as organizações da sociedade civil, nos termos do § 1º do art. 63 da Lei nº 13.019, 

de 2014 . 

§ 1º  Os Ministros de Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República e do Ministério 

da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e o Advogado-Geral da União publicarão ato 

conjunto que aprovará manual com o detalhamento dos procedimentos a serem observados em 

todas as fases da parceria, para orientar os gestores públicos e as organizações da sociedade 

civil, nos termos do disposto no § 1º do art. 63 da Lei nº 13.019, de 2014. (Redação dada pelo 

Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 2º A atualização dos manuais de que trata o § 1º caberá ao Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e será previamente submetida a consulta pública e divulgada na plataforma 
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eletrônica, com a disponibilização de link pelos demais órgãos ou entidades públicas federais 

que realizam parcerias. 

§ 2º O manual de que trata o § 1º será divulgado no portal da plataforma Transferegov.br e nos 

sítios eletrônicos institucionais dos órgãos ou das entidades públicas federais que realizem 

parcerias. (Redação dada pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 3º Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão editar orientações 

complementares, de acordo com as especificidades dos programas e das políticas públicas 

setoriais. 

§ 4º As ações de comunicação afetas à operação da plataforma eletrônica serão coordenadas 

pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 4º As ações de comunicação relativas à operacionalização da plataforma Transferegov.br 

serão coordenadas pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.   (Redação 

dada pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

 

Seção II – Do acordo de cooperação 

 

Art. 5 º O acordo de cooperação é instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos 

financeiros. 

§ 1º O acordo de cooperação poderá ser proposto pela administração pública federal ou pela 

organização da sociedade civil. 

§ 2 º O acordo de cooperação será firmado pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo 

da entidade da administração pública federal, permitida a delegação. 

§ 3 º O acordo de cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, hipótese 

que prescinde de prévia análise jurídica. 

 

Art. 6 º São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os procedimentos dispostos no 

Capítulo I, Seção I - Disposições preliminares, e, no que couber, o disposto nos seguintes 

Capítulos: 

I - Capítulo II - Do chamamento público; 

II - Capítulo III - Da celebração do instrumento de parceria, exceto quanto ao disposto no: 

a) art. 24; 
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b) art. 25, caput , incisos V a VII, e § 1 º ; e 

c) art. 32; 

III - Capítulo VIII - Das sanções; 

IV - Capítulo IX - Do procedimento de manifestação de interesse social; 

V - Capítulo X - Da transparência e divulgação das ações; 

VI - Capítulo XI - Do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração; e 

VII - Capítulo XII - Disposições finais. 

§ 1 º As regras e os procedimentos dispostos nos demais Capítulos são aplicáveis somente a 

acordo de cooperação que envolva comodato, doação de bens ou outras formas de 

compartilhamento patrimonial e poderão ser afastadas quando a exigência for desproporcional 

à complexidade da parceria ou ao interesse público envolvido, mediante justificativa prévia. 

§ 2 º O órgão ou a entidade pública federal, para celebração de acordo de cooperação que não 

envolva comodato, doação de bens ou outras formas de compartilhamento patrimonial, poderá, 

mediante justificativa prévia e considerando a complexidade da parceria e o interesse público: 

I - afastar as exigências previstas nos Capítulos II e III, especialmente aquelas dispostas nos art. 

8 º , art. 23 e art. 26 a art. 29; e 

II - estabelecer procedimento de prestação de contas previsto no art. 63, § 3º, da Lei nº 13.019, 

de 2014 , ou sua dispensa. 

 

Seção III – Da capacitação 

 

Art. 7 º Os programas de capacitação de que trata o art. 7º da Lei nº 13.019, de 2014 , priorizarão 

a formação conjunta dos agentes de que tratam os incisos I a VI do caput do referido art. 7 º e 

poderão ser desenvolvidos por órgãos e entidades públicas federais, instituições de ensino, 

escolas de governo e organizações da sociedade civil. 

§ 1º Os temas relativos à aplicação da Lei nº 13.019, de 2014 , poderão ser incorporados aos 

planos de capacitação dos órgãos e das entidades públicas federais elaborados em conformidade 

com o disposto no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006 . 

§ 2º As ações de capacitação afetas à operação da plataforma eletrônica serão coordenadas pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 2º As ações de capacitação relativas à operacionalização da plataforma Transferegov.br serão 

coordenadas pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.   (Redação dada 

pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 
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§ 3º Os programas de capacitação deverão garantir acessibilidade às pessoas com deficiência, 

independentemente da modalidade, do tempo de duração e do material utilizado. 

 
CAPÍTULO II –DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Seção I – Disposições gerais 

 

Art. 8º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar parceria deverá ser realizada 

pela administração pública federal por meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da 

Lei nº 13.019, de 2014 . 

§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma proposta, se houver previsão no 

edital. 

§ 2º O chamamento público para celebração de parcerias executadas com recursos de fundos 

específicos, como o da criança e do adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre 

outros, poderá ser realizado pelos respectivos conselhos gestores, conforme legislação 

específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 , e deste Decreto. 

§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recursos decorrentes de emendas 

parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados sem chamamento público, nos 

termos do art. 29 da Lei nº 13.019, de 2014. 

§ 4º Os procedimentos e prazos para verificação de impedimentos técnicos nas emendas 

parlamentares de que trata o §3º serão definidos em ato do Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

§ 4º Os procedimentos e os prazos para verificação de impedimentos técnicos nas emendas 

parlamentares de que trata o § 3º serão definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Planejamento e Orçamento e da Secretaria de 

Relações Institucionais da Presidência da República. (Redação dada pelo Decreto nº 11.661, de 

2023) 

§ 5º O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado inexigível nas hipóteses 

previstas nos art. 30 e art. 31 da Lei nº 13.019, de 2014 , mediante decisão fundamentada do 

administrador público federal, nos termos do art. 32 da referida Lei. 

 

Art. 9º O edital de chamamento público especificará, no mínimo: 

I - a programação orçamentária; 
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II - o objeto da parceria com indicação da política, do plano, do programa ou da ação 

correspondente; 

III - a data, o prazo, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 

IV - as condições para interposição de recurso administrativo no âmbito do processo de seleção; 

V - o valor de referência para a realização do objeto, no termo de colaboração, ou o teto, no 

termo de fomento; 

VI - a previsão de contrapartida em bens e serviços, se for o caso, observado o disposto no art. 12; 

VII - a minuta do instrumento de parceria; 

VIII - as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e 

idosos, de acordo com as características do objeto da parceria; e 

IX - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à 

metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o 

caso. 

§ 1º Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 

seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública federal indicará a previsão dos créditos 

necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

§ 2 º Os critérios de julgamento de que trata o inciso IX do caput deverão abranger, no mínimo, 

o grau de adequação da proposta: 

I - aos objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria; e 

II - ao valor de referência ou teto constante do edital. 

§ 3º Os critérios de julgamento não poderão se restringir ao valor apresentado para a proposta, 

observado o disposto no § 5º do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014 . 

§ 4º Para celebração de parcerias, poderão ser privilegiados critérios de julgamento como 

inovação e criatividade, conforme previsão no edital. 

§ 5º O edital não exigirá, como condição para a celebração da parceria, que as organizações da 

sociedade civil possuam certificação ou titulação concedida pelo Estado, exceto quando a 

exigência decorrer de previsão na legislação específica da política setorial. 

§ 6º O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução da política, do plano, 

do programa ou da ação em que se insere a parceria e poderá estabelecer execução por público 

determinado, delimitação territorial, pontuação diferenciada, cotas, entre outros, visando, 

especialmente, aos seguintes objetivos: 

I - redução nas desigualdades sociais e regionais; 
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II - promoção da igualdade de gênero, racial, de direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 

Travestis e Transexuais - LGBT ou de direitos das pessoas com deficiência; 

III - promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comunidades tradicionais; 

ou 

IV - promoção de direitos de quaisquer populações em situação de vulnerabilidade social. 

§ 7º O edital de chamamento público deverá conter dados e informações sobre a política, o 

plano, o programa ou a ação em que se insira a parceria para orientar a elaboração das metas e 

indicadores da proposta pela organização da sociedade civil. 

§ 8 º O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá assegurar que o valor de 

referência ou o teto indicado no edital seja compatível com o objeto da parceria, o que pode ser 

realizado por qualquer meio que comprove a estimativa do valor especificado. 

§ 9º A parceria poderá se efetivar por meio da atuação em rede de que trata o Capítulo V, desde 

que haja disposição expressa no edital. 

 

Art. 10. O chamamento público será amplamente divulgado no sítio eletrônico oficial do órgão 

ou da entidade pública federal e na plataforma eletrônica. 

Parágrafo único. A administração pública federal disponibilizará, sempre que possível, meios 

adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, especialmente nos casos de 

parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, povos e comunidades tradicionais e outros 

grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à informação pelos meios tradicionais de 

comunicação. 

 

Art. 11. O prazo para a apresentação de propostas será de, no mínimo, trinta dias, contado da 

data de publicação do edital. 

 

Art. 12. É facultada a exigência justificada de contrapartida em bens e serviços, cuja expressão 

monetária será identificada no termo de fomento ou de colaboração, não podendo ser exigido o 

depósito do valor correspondente. 

Parágrafo único. Não será exigida contrapartida quando o valor global da parceria for igual ou 

inferior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 
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Seção II – Da comissão de seleção 

 

Art. 13. O órgão ou a entidade pública federal designará, em ato específico, os integrantes que 

comporão a comissão de seleção, a ser composta por pelo menos um servidor ocupante de cargo 

efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública federal. 

§ 1º Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento 

técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 

§ 2º O órgão ou a entidade pública federal poderá estabelecer uma ou mais comissões de 

seleção, observado o princípio da eficiência. 

§ 3º A seleção de parceria executada com recursos de fundo específico poderá ser realizada por 

comissão de seleção a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação 

específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 , e deste Decreto. 

 

Art. 14. O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido de participar do 

processo de seleção quando verificar que: 

I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 

empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público; ou 

II - sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos da Lei nº 

12.813, de 16 de maio de 2013 . 

§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta a continuidade 

do processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização da sociedade civil e o 

órgão ou a entidade pública federal. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de 

viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção. 

 

Seção III – Do processo de seleção 

 

Art. 15. O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação e a 

homologação dos resultados. 

 

Art. 16. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório. 

§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos 

no edital. 
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§ 2º Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteja em desacordo com os 

termos do edital ou que não contenha as seguintes informações: 

I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

II - as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas; 

III - os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 

IV - o valor global. 

 

Seção IV – Da divulgação e da homologação de resultados 

 

Art. 17. O órgão ou a entidade pública federal divulgará o resultado preliminar do processo de 

seleção no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica. 

 

Art. 18. As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso contra o resultado 

preliminar, no prazo de cinco dias, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a 

proferiu. 

§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no prazo de cinco dias, contados 

do recebimento, deverão ser encaminhados à autoridade competente para decisão final. 

§ 2º Os recursos serão apresentados por meio da plataforma eletrônica. 

§ 3º No caso de seleção realizada por conselho gestor de fundo, a competência para decisão 

final do recurso poderá observar regulamento próprio do conselho. 

§ 4º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste artigo. 

 

Art. 19. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, 

o órgão ou a entidade pública federal deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial 

e na plataforma eletrônica, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 

de seleção. 
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CAPÍTULO III – DA CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO DE PARCERIA 

 

Seção I – Do instrumento de parceria 

 

Art. 20. O termo de fomento ou de colaboração ou o acordo de cooperação deverá conter as 

cláusulas essenciais previstas no art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014 . 

 

Art. 21. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 

2014 , deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução integral 

do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda 

cinco anos. 

Parágrafo único. Nos casos de celebração de termo de colaboração para execução de atividade, 

o prazo de que trata o caput , desde que tecnicamente justificado, poderá ser de até dez anos. 

Art. 22. Quando a execução da parceria resultar na produção de bem submetido ao regime 

jurídico relativo à propriedade intelectual, o termo ou acordo disporá, em cláusula específica, 

sobre sua titularidade e seu direito de uso, observado o interesse público e o disposto na Lei nº 

9.610, de 19 de fevereiro de 1998 , e na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 . 

Parágrafo único. A cláusula de que trata este artigo deverá dispor sobre o tempo e o prazo da 

licença, as modalidades de utilização e a indicação quanto ao alcance da licença, se unicamente 

para o território nacional ou também para outros territórios. 

 

Art. 23. A cláusula de definição da titularidade dos bens remanescentes adquiridos, produzidos 

ou transformados com recursos repassados pela administração pública federal após o fim da 

parceria, prevista no inciso X do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014 , poderá determinar 

a titularidade dos bens remanescentes: 

I - para o órgão ou a entidade pública federal, quando necessários para assegurar a continuidade 

do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do 

objeto pela administração pública federal; ou 

II - para a organização da sociedade civil, quando os bens forem úteis à continuidade da 

execução de ações de interesse social pela organização. 

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, a organização da sociedade civil deverá, a partir da data 

da apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os bens para a administração pública 
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federal, que deverá retirá-los, no prazo de até noventa dias, após o qual a organização da 

sociedade civil não mais será responsável pelos bens. 

§ 2º A cláusula de determinação da titularidade dos bens remanescentes para o órgão ou a 

entidade pública federal formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o art. 

35, § 5º, da Lei nº 13.019, de 2014 . 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput, a cláusula de definição da titularidade dos bens 

remanescentes poderá prever que a organização da sociedade civil possa realizar doação a 

terceiros, inclusive beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada 

sua utilidade para realização ou continuidade de ações de interesse social. 

§ 4º Na hipótese do inciso II do caput, caso a prestação de contas final seja rejeitada, a 

titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a organização da sociedade civil, 

observados os seguintes procedimentos: 

I - não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da 

rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou 

II - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do 

dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso 

ou aquisição. 

§ 5 º Na hipótese de dissolução da organização da sociedade civil durante a vigência da 

parceria: 

I - os bens remanescentes deverão ser retirados pela administração pública federal, no prazo de 

até noventa dias, contado da data de notificação da dissolução, quando a cláusula de que trata 

o caput determinar a titularidade disposta no inciso I do caput; ou 

II - o valor pelo qual os bens remanescentes foi adquirido deverá ser computado no cálculo do 

valor a ser ressarcido, quando a cláusula de que trata o caput determinar a titularidade disposta 

no inciso II do caput. 

 

Seção II – Da celebração 

 

Art. 24. A celebração do termo de fomento ou do termo de colaboração depende da indicação 

expressa de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

Parágrafo único. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura 

de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro deverá ser efetivada por meio 
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de certidão de apostilamento do instrumento da parceria no exercício em que a despesa estiver 

consignada, nos termos do disposto no inciso II do § 1 º do art. 43. 

 

Art. 25. Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a organização 

da sociedade civil selecionada para, no prazo de quinze dias, apresentar o seu plano de trabalho, 

que deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade 

ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em 

rede; 

III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição 

do cumprimento das metas; 

V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, 

incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários 

à execução do objeto; 

VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 

VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 38. 

§ 1º A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir os 

elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os 

preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, 

tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras 

fontes de informação disponíveis ao público. 

§ 2º Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já 

apresentadas na proposta, observados os termos e as condições constantes no edital. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, a administração pública federal poderá solicitar a realização 

de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do edital. 

§ 4º O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze dias, contado da 

data de recebimento da solicitação apresentada à organização da sociedade civil na forma do § 

3º. 

§ 5º A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 
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Art. 26. Além da apresentação do plano de trabalho, a organização da sociedade civil 

selecionada, no prazo de que trata o caput do art. 25, deverá comprovar o cumprimento dos 

requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º , nos incisos I a V do caput do art. 33 e 

nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014 , e a não ocorrência de 

hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei , que serão verificados 

por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas 

no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014 ; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização 

da sociedade civil existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo; 

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser 

admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 

organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela 

organização da sociedade civil ou a respeito dela; 

d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, 

conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; 

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades 

ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos 

públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, 

empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou 

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil; 

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o 

estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um 

deles; 
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VIII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 

endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de 

que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 

39 da Lei nº 13.019, de 2014 , as quais deverão estar descritas no documento; e 

X - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a existência de 

instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou 

adquirir com recursos da parceria. 

§ 1º A capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil independe da 

capacidade já instalada, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e 

equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 

do objeto da parceria. 

§ 2º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos incisos IV a VI 

do caput , as certidões positivas com efeito de negativas. 

§ 3º A critério da organização da sociedade civil, os documentos previstos nos incisos IV e V 

do caput poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações 

para Transferências Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda. 

§ 4º As organizações da sociedade civil ficarão dispensadas de reapresentar as certidões de que 

tratam os incisos IV a VI do caput que estiverem vencidas no momento da análise, desde que 

estejam disponíveis eletronicamente. 

§ 5º A organização da sociedade civil deverá comunicar alterações em seus atos societários e 

em seu quadro de dirigentes, quando houver. 

 

Art. 27. Além dos documentos relacionados no art. 26, a organização da sociedade civil, por 

meio de seu representante legal, deverá apresentar, no prazo de que trata o caput do art. 25, 

declaração de que: 

I - não há, em seu quadro de dirigentes: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública federal; e 

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso; 
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II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 

pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias; e 

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública federal; 

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 

de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra 

o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, 

e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

§ 1º Para fins deste Decreto, entende -se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à 

organização política do País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, 

como Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de 

Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados 

Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público. 

§ 2º Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de 

conselhos de direitos e de políticas públicas. 

 

Art. 28. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados nos termos dos 

art. 26 e art. 27 ou quando as certidões referidas nos incisos IV a VI do caput do art. 26 

estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem disponíveis 

eletronicamente, a organização da sociedade civil será notificada para, no prazo de quinze dias, 

regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria. 

 

Art. 29. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de 

parcerias, a administração pública federal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas 

Sem Fins Lucrativos Impedidas - Cepim, o Siconv, o Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal - Siafi, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
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Sicaf e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin para 

verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 

§ 1º Para fins de apuração do constante no inciso IV do caput do art. 39 da Lei nº 13.019, de 

2014 , o gestor da parceria verificará a existência de contas rejeitadas em âmbito federal, 

estadual, distrital ou municipal que constem da plataforma eletrônica de que trata o art. 3º, cujas 

informações preponderarão sobre aquelas constantes no documento a que se refere o inciso IX 

do caput do art. 26, se houver.§ 2º A plataforma eletrônica disponibilizará funcionalidade para 

que os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, inclusive seus Tribunais de Contas, 

informem acerca da rejeição de contas de parcerias por eles firmadas com organizações da 

sociedade civil. 

 

Art. 30. O parecer de órgão técnico deverá se pronunciar a respeito dos itens enumerados 

no inciso V do caput do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014 . 

Parágrafo único. Para fins do disposto na alínea “c” do inciso V do caput do art. 35 da Lei nº 

13.019, de 2014 , o parecer analisará a compatibilidade entre os valores apresentados no plano 

de trabalho, conforme disposto no § 1º do art. 25, e o valor de referência ou teto indicado no 

edital, conforme disposto no § 8º do art. 9º. 

 

Art. 31. O parecer jurídico será emitido pela Advocacia-Geral da União, pelos órgãos a ela 

vinculados ou pelo órgão jurídico da entidade da administração pública federal. 

§ 1º O parecer de que trata o caput abrangerá: 

I - análise da juridicidade das parcerias; e 

II - consulta sobre dúvida específica apresentada pelo gestor da parceria ou por outra autoridade 

que se manifestar no processo. 

§ 2º A manifestação não abrangerá a análise de conteúdo técnico de documentos do processo. 

§ 3º A manifestação individual em cada processo será dispensada quando já houver parecer 

sobre minuta-padrão e em outras hipóteses definidas no ato de que trata o § 4º. 

§ 4º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará, no âmbito da União e de suas autarquias e 

fundações públicas, o disposto neste artigo. 

 

Art. 32. Os termos de fomento e de colaboração serão firmados pelo Ministro de Estado ou pelo 

dirigente máximo da entidade da administração pública federal, permitida a delegação, vedada 

a subdelegação. 
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CAPÍTULO IV –DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 

 

Seção I – Da liberação e da contabilização dos recursos 

 

Art. 33. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso que guardará 

consonância com as metas da parceria. 

§ 1º Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, em 

instituição financeira pública, que poderá atuar como mandatária do órgão ou da entidade 

pública na execução e no monitoramento dos termos de fomento ou de colaboração. 

§ 2º Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de 

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da 

dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 

 

Art. 34. As liberações de parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no art. 48 da Lei nº 

13.019, de 2014 . 

§ 1 º A verificação das hipóteses de retenção previstas no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014 , 

ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo: 

I - a verificação da existência de denúncias aceitas; 

II - a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I do § 4 º do 

art. 61; 

III - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de 

controle interno e externo; e 

IV - a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria. 

§ 2 º O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura 

inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração, conforme 

disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei n º 13.019, de 2014. 

§ 3 º As parcerias com recursos depositados em conta corrente específica e não utilizados no 

prazo de trezentos e sessenta e cinco dias deverão ser rescindidas conforme previsto no inciso 

II do § 4º do art. 61. 

§ 4 º O disposto no § 3 º poderá ser excepcionado quando houver execução parcial do objeto, 

desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado 

ou pelo dirigente máximo da entidade da administração pública federal. 
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Art. 35. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil, inclusive pelas 

executantes não celebrantes na atuação em rede, estão vinculados ao plano de trabalho e não 

caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados 

nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

 

Seção II – Das compras e contratações e da realização de despesas e pagamentos 

 

Art. 36. As compras e contratações de bens e serviços pela organização da sociedade civil com 

recursos transferidos pela administração pública federal adotarão métodos usualmente 

utilizados pelo setor privado. 

§ 1º A execução das despesas relacionadas à parceria observará, nos termos de que trata o art. 

45 da Lei nº 13.019, de 2014 : 

I - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas 

de custeio, de investimento e de pessoal; e 

II - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 

previsto no termo de fomento ou de colaboração, o que não implica responsabilidade solidária 

ou subsidiária da administração pública federal quanto à inadimplência da organização da 

sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da 

parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução. 

§ 2º A organização da sociedade civil deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto 

para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou 

contratação. 

§3º Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no plano de trabalho, 

a organização da sociedade civil deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os 

novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata 

o art. 56, quando for o caso. 

§ 4º Será facultada às organizações da sociedade civil a utilização do portal de compras 

disponibilizado pela administração pública federal. 

 

Art. 37. As organizações da sociedade civil deverão obter de seus fornecedores e prestadores 

de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição 
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no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de 

serviço, para fins de comprovação das despesas. 

§ 1 º A organização da sociedade civil deverá registrar os dados referentes às despesas 

realizadas na plataforma eletrônica, sendo dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais 

ou recibos referentes às despesas. 

§ 2 º As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos originais 

referidos no caput, conforme o disposto no art. 58 . 

 

Art. 38. Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica sujeita à 

identificação do beneficiário final na plataforma eletrônica. 

§ 1º O termo de fomento ou de colaboração poderá admitir a dispensa da exigência do caput e 

possibilitar a realização de pagamentos em espécie, após saque à conta bancária específica da 

parceria, na hipótese de impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, 

devidamente justificada pela organização da sociedade civil no plano de trabalho, que poderá 

estar relacionada, dentre outros motivos, com: I - o objeto da parceria; 

II - a região onde se desenvolverão as ações da parceria; ou 

III - a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria. 

§ 2º Os pagamentos em espécie estarão restritos ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e 

oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração da parceria, ressalvada 

disposição específica nos termos do § 3º. 

§ 3º Ato do Ministro de Estado ou do dirigente máximo da entidade da administração pública 

federal disporá sobre os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie. 

§ 4º Os pagamentos realizados na forma do § 1º não dispensam o registro do beneficiário final 

da despesa na plataforma eletrônica. 

 

Art. 39. Os custos indiretos necessários à execução do objeto, de que trata o inciso III do caput 

do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014 , poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com 

internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços 

contábeis e de assessoria jurídica. 

 

Art. 40. A organização da sociedade civil somente poderá pagar despesa em data posterior ao 

término da execução do termo de fomento ou de colaboração quando o fato gerador da despesa 

tiver ocorrido durante sua vigência. 
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Art. 41. Para os fins deste Decreto, considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à 

execução do objeto da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da 

organização da sociedade civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde 

que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e 

trabalhista. 

Parágrafo único. É vedado à administração pública federal praticar atos de ingerência na seleção 

e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que direcionem o 

recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização. 

 

Art. 42. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração 

da equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante 

a vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, 

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro 

salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde 

que tais valores: 

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente 

dedicado à parceria; e 

II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções coletivas 

de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder Executivo 

federal. 

§ 1º Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a 

organização da sociedade civil deverá inserir na plataforma eletrônica a memória de cálculo do 

rateio da despesa para fins de prestação de contas, nos termos do parágrafo único do art. 56, 

vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela 

da despesa. 

§ 2º Poderão ser pagas diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos 

em que a execução do objeto da parceria assim o exigir, para a equipe de trabalho e para os 

prestadores de serviço voluntário, nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 . 

§ 3º O pagamento das verbas rescisórias de que trata o caput , ainda que após o término da 

execução da parceria, será proporcional ao período de atuação do profissional na execução das 

metas previstas no plano de trabalho. 

§ 4º A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência, inclusive na plataforma 

eletrônica, aos valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua equipe 
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de trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da parceria, juntamente à divulgação 

dos cargos e valores, na forma do art. 80. 

 

Seção III – Das alterações na parceria 

 

Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a 

alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após, 

respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, 

desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

I - por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até trinta por cento do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes 

do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput , a parceria deverá ser alterada por certidão 

de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da 

administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, 

ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou 

II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 

§ 2º O órgão ou a entidade pública deverá se manifestar sobre a solicitação de que trata 

o caput no prazo de trinta dias, contado da data de sua apresentação, ficando o prazo suspenso 

quando forem solicitados esclarecimentos à organização da sociedade civil. 

§ 3º No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação de 

alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 

responsabilidade da organização da sociedade civil até a decisão do pedido. 
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Art. 44. A manifestação jurídica da Advocacia-Geral da União, de seus órgãos vinculados ou 

do órgão jurídico d a entidade da administração pública federal é dispensada nas hipóteses de 

que tratam a alínea “c” do inciso I e o inciso II do caput do art. 43 e os incisos I e II do § 1º do 

art. 43, sem prejuízo de consulta sobre dúvida jurídica específica apresentada pelo gestor da 

parceria ou por outra autoridade que se manifeste no processo. 

 

CAPÍTULO V – DA ATUAÇÃO EM REDE 

 

Art. 45. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede de duas ou mais organizações 

da sociedade civil, a ser formalizada mediante assinatura de termo de atuação em rede. 

§ 1 º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações coincidentes, quando há 

identidade de intervenções, ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto da 

parceria. 

§ 2º A rede deve ser composta por: 

I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com a administração pública 

federal, que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e 

orientadora, podendo participar diretamente ou não da execução do objeto; e 

II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes da parceria com 

a administração pública federal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria 

definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil celebrante. 

§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem descaracteriza a 

capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil celebrante. 

 

Art. 46. A atuação em rede será formalizada entre a organização da sociedade civil celebrante 

e cada uma das organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes por meio de termo 

de atuação em rede. 

§ 1º O termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, 

no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela organização da 

sociedade civil executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela organização da 

sociedade civil celebrante. 

§ 2º A organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à administração pública 

federal a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta dias, contado da data 

de sua assinatura. 
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§ 3º Na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização da sociedade civil 

celebrante deverá comunicar o fato à administração pública federal no prazo de quinze dias, 

contado da data da rescisão. 

§ 4º A organização da sociedade civil celebrante deverá assegurar, no momento da celebração 

do termo de atuação em rede, a regularidade jurídica e fiscal da organização da sociedade civil 

executante e não celebrante, que será verificada por meio da apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 

II - cópia do estatuto e eventuais alterações registradas; 

III - certidões previstas nos incisos IV, V e VI do caput do art. 26; e 

IV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil executante e não 

celebrante de que não possui impedimento no Cepim, no Siconv, no Siafi, no Sicaf e no Cadin. 

§ 5º Fica vedada a participação em rede de organização da sociedade civil executante e não 

celebrante que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da comissão 

de seleção responsável pelo chamamento público que resultou na celebração da parceria. 

 

Art. 47. A organização da sociedade civil celebrante deverá comprovar à administração pública 

federal o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014 , a serem 

verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil celebrante 

existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro ativo; e 

II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar a rede, 

sendo admitidos: 

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de que a celebrante 

participe ou tenha participado; 

b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos públicos de redes 

de que a celebrante participe ou tenha participado; ou 

c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de que a 

celebrante participe ou tenha participado. 

Parágrafo único. A administração pública federal verificará se a organização da sociedade civil 

celebrante cumpre os requisitos previstos no caput no momento da celebração da parceria. 
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Art. 48. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é responsável pelos atos 

realizados pela rede. 

§ 1º Para fins do disposto no caput , os direitos e as obrigações da organização da sociedade 

civil celebrante perante a administração pública federal não poderão ser sub-rogados à 

organização da sociedade civil executante e não celebrante. 

§ 2º Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, 

as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente 

até o limite do valor dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário. 

§ 3º A administração pública federal avaliará e monitorará a organização da sociedade civil 

celebrante, que prestará informações sobre prazos, metas e ações executadas pelas organizações 

da sociedade civil executantes e não celebrantes. 

§ 4º As organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes deverão apresentar 

informações sobre a execução das ações, dos prazos e das metas e documentos e comprovantes 

de despesas, inclusive com o pessoal contratado, necessários à prestação de contas pela 

organização da sociedade civil celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuação 

em rede e no inciso I do parágrafo único do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014 . 

§ 5º O ressarcimento ao erário realizado pela organização da sociedade civil celebrante não 

afasta o seu direito de regresso contra as organizações da sociedade civil executantes e não 

celebrantes. 

 
CAPÍTULO VI – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

 

Seção I – Da comissão de monitoramento e avaliação 

 

Art. 49. A comissão de monitoramento e avaliação é a instância administrativa colegiada 

responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 

procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de 

entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a 

avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação. 

§ 1º O órgão ou a entidade pública federal designará, em ato específico, os integrantes da 

comissão de monitoramento e avaliação, a ser constituída por pelo menos um servidor ocupante 

de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública federal. 

§ 2º A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de 

especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos. 
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§ 3 º O órgão ou a entidade pública federal poderá estabelecer uma ou mais comissões de 

monitoramento e avaliação, observado o princípio da eficiência. 

§ 4 º A comissão de monitoramento e avaliação se reunirá periodicamente a fim de avaliar a 

execução das parcerias por meio da análise das ações previstas na Seção II deste Capítulo.§ 5º 

O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de fundo específico poderão 

ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo 

conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 

2014 , e deste Decreto. 

 

Art. 50. O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se declarar impedido de 

participar do monitoramento e da avaliação da parceria quando verificar que: 

I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro 

ou empregado da organização da sociedade civil; 

II - sua atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de interesse, nos termos 

da Lei nº 12.813, de 2013 ; ou 

III - tenha participado da comissão de seleção da parceria. 

 
Seção II – Das ações e dos procedimentos 

 

Art. 51. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, 

objetivando a gestão adequada e regular das parcerias, e devem ser registradas na plataforma 

eletrônica. 

§ 1º As ações de que trata o caput contemplarão a análise das informações acerca do 

processamento da parceria constantes da plataforma eletrônica, incluída a possibilidade de 

consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, 

análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria. 

§ 2º O termo de fomento ou de colaboração deverá prever procedimentos de monitoramento e 

avaliação da execução de seu objeto a serem realizados pelo órgão ou pela entidade da 

administração pública federal. 

§ 3º As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas de 

verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros 

mecanismos de tecnologia da informação. 

§ 4º O relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13.019, 

de 2014 , será produzido na forma estabelecida pelo art. 60. 
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Art. 52. O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá realizar visita técnica in 

loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para 

verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas. 

§ 1º O órgão ou a entidade pública federal deverá notificar previamente a organização da 

sociedade civil, no prazo mínimo de três dias úteis anteriores à realização da visita técnica in 

loco. 

§ 2º Sempre que houver visita técnica in loco , o resultado será circunstanciado em relatório de 

visita técnica in loco , que será registrado na plataforma eletrônica e enviado à organização da 

sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão 

do relatório, a critério do órgão ou da entidade da administração pública federal. 

§ 3º A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas 

pelo órgão ou pela entidade da administração pública federal, pelos órgãos de controle interno 

e pelo Tribunal de Contas da União. 

 

Art. 53. Nas parcerias com vigência superior a um ano, o órgão ou a entidade pública federal 

realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação. 

§ 1º A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação dos 

beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela 

organização da sociedade civil, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos 

pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. 

§ 2º A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pela administração pública 

federal, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação de 

competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na realização 

da pesquisa. 

§ 3º Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a organização da sociedade civil poderá 

opinar sobre o conteúdo do questionário que será aplicado. 

§ 4º Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será circunstanciada em 

documento que será enviado à organização da sociedade civil para conhecimento, 

esclarecimentos e eventuais providências. 
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CAPÍTULO VII – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Seção I – Disposições gerais 

 

Art. 54. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá 

conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. 

Parágrafo único. Na hipótese de atuação em rede, caberá à organização da sociedade civil 

celebrante apresentar a prestação de contas, inclusive no que se refere às ações executadas pelas 

organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes. 

 

Art. 55. Para fins de prestação de contas anual e final, a organização da sociedade civil deverá 

apresentar relatório de execução do objeto, na plataforma eletrônica, que conterá: 

I - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas; 

II - a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, 

vídeos, entre outros; e 

IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver. 

§ 1 º O relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação: 

I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas; 

II - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de 

satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política 

pública setorial, entre outros; e 

III - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

§ 2º As informações de que trata o § 1º serão fornecidas por meio da apresentação de 

documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV 

do caput do art. 25. 

§ 3º O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá dispensar a observância do 

§ 1º deste artigo e da alínea “b” do inciso II do caput do art. 61 quando a exigência for 

desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante justificativa 

prévia. 

§ 4º A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não 

cumprimento do alcance das metas. 
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Art. 56. Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das metas ou quando 

houver evidência de existência de ato irregular, a administração pública federal exigirá a 

apresentação de relatório de execução financeira, que deverá conter: 

I - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que 

possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho; 

II - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando 

houver; 

III - o extrato da conta bancária específica; 

IV - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; 

V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e 

VI - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com 

data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação 

do produto ou serviço. 

Parágrafo único. A memória de cálculo referida no inciso IV do caput, a ser apresentada pela 

organização da sociedade civil, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o 

detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com 

identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a 

sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

 

Art. 57. A análise do relatório de execução financeira de que trata o art. 56 será feita pela 

administração pública federal e contemplará: 

I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e 

das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no 

plano de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36; e 

II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas 

constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da 

parceria. 

 

Art. 58. As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos originais 

relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao 

da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação 

de contas. 
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Seção II – Prestação de contas anual 

 

Art. 59. Nas parcerias com vigência superior a um ano, a organização da sociedade civil deverá 

apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento do cumprimento das metas 

previstas no plano de trabalho. 

§ 1º A prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de até trinta dias após o fim 

de cada exercício, conforme estabelecido no instrumento da parceria. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, considera-se exercício cada período de doze meses de duração 

da parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução. 

§ 3º A prestação de contas anual consistirá na apresentação do Relatório Parcial de Execução 

do Objeto na plataforma eletrônica, que deverá observar o disposto no art. 55. 

§ 4º Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria 

notificará a organização da sociedade civil para, no prazo de quinze dias, apresentar a prestação 

de contas.§ 5º Se persistir a omissão de que trata o § 4º, aplica-se o disposto no § 2º do art. 70 

da Lei nº 13.019, de 2014 . 

 

Art. 60. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da produção de relatório 

técnico de monitoramento e avaliação quando a parceria for selecionada por amostragem, 

conforme ato do Ministro de Estado ou do dirigente máximo da entidade da administração 

pública federal, considerados os parâmetros a serem definidos pela Controladoria-Geral da 

União. 

§ 1º A análise prevista no caput também será realizada quando: 

I - for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas da parceria no curso 

das ações de monitoramento e avaliação de que trata o art. 51; ou 

II - for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, mediante juízo de 

admissibilidade realizado pelo gestor. 

§ 2º A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise do Relatório 

Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria. 

§ 3º Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver evidência de 

existência de ato irregular, a administração pública federal notificará a organização da 

sociedade civil para apresentar, no prazo de até trinta dias, Relatório Parcial de Execução 

Financeira, que deverá observar o disposto no art. 56 e subsidiará a elaboração do relatório 

técnico de monitoramento e avaliação. 
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Art. 61. O relatório técnico de monitoramento e avaliação referido no art. 60 conterá: 

I - os elementos dispostos no § 1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014; e 

II - o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, que deverá: 

a) avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios; e 

b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes: 

1. aos impactos econômicos ou sociais; 

2. ao grau de satisfação do público-alvo; e 

3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

§ 1º Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade 

ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a organização da sociedade civil 

para, no prazo de trinta dias: 

I - sanar a irregularidade; 

II - cumprir a obrigação; ou 

III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 

cumprimento da obrigação. 

§ 2º O gestor avaliará o cumprimento do disposto no § 1º e atualizará o relatório técnico de 

monitoramento e avaliação, conforme o caso. 

§ 3º Serão glosados valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente. 

§ 4º Na hipótese do § 2º, se persistir irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório 

técnico de monitoramento e avaliação: 

I - caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 

a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução apurada 

ou à prestação de contas não apresentada; e 

b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34; ou 

II - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou 

à prestação de contas não apresentada; e 

b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea 

“a” no prazo determinado. 

§ 5º O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, na forma do art. 49, que o homologará, no prazo de até 

quarenta e cinco dias, contado de seu recebimento. 
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§ 6º O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório técnico de 

monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e avaliação. 

§ 7º As sanções previstas no Capítulo VIII poderão ser aplicadas independentemente das 

providências adotadas de acordo com o § 6º. 

 

Seção III – Da prestação de contas final 

 

Art. 62. As organizações da sociedade civil deverão apresentar a prestação de contas final por 

meio de Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá conter os elementos previstos no 

art. 55, o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente de que trata o art. 52 da 

Lei nº 13.019, de 2014 , e a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas 

rescisórias de que trata o § 3º do art.42. 

Parágrafo único. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos III e 

IV do caput do art. 55 quando já constarem da plataforma eletrônica. 

 

Art. 63. A análise da prestação de contas final pela administração pública federal será 

formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, a ser inserido na plataforma eletrônica, 

que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de 

trabalho e considerará: 

I - o Relatório Final de Execução do Objeto; 

II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração superior a um 

ano; 

III - relatório de visita técnica in loco, quando houver; e 

IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver. 

Parágrafo único. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas 

no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da 

parceria, devendo mencionar os elementos de que trata o § 1º do art. 55. 

 

Art. 64. Na hipótese de a análise de que trata o art. 63 concluir que houve descumprimento de 

metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, 

antes da emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a organização da sociedade civil para 

que apresente Relatório Final de Execução Financeira, que deverá observar o disposto no art. 

56. 
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§ 1º Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos I a IV do caput do 

art. 56 quando já constarem da plataforma eletrônica. 

§ 2º A análise do relatório de que trata o caput deverá observar o disposto no art. 57. 

 

Art. 65. Para fins do disposto no art. 69 da Lei nº 13.019, de 2014 , a organização da sociedade 

civil deverá apresentar: 

I - o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até trinta dias, contado do término da 

execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até 

quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil; e 

II - o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até sessenta dias, contado de sua 

notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, prorrogável por até quinze dias, 

mediante justificativa e solicitação prévia da organização da sociedade civil. 

 

Art. 66. O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da 

autoridade competente e deverá concluir pela: 

I - aprovação das contas; 

II - aprovação das contas com ressalvas; ou 

III - rejeição das contas. 

§ 1º A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas 

da parceria, conforme disposto neste Decreto. 

§ 2º A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as 

metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que 

não resulte em dano ao erário. 

§ 3º A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I - omissão no dever de prestar contas; 

II - descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho; 

III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou 

IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

§ 4º A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação de que trata 

o parágrafo único do art. 63. 

 

Art. 67. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar 

a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação. 
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Parágrafo único. A organização da sociedade civil será notificada da decisão de que trata 

o caput e poderá: 

I - apresentar recurso, no prazo de trinta dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não 

reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o recurso ao Ministro de Estado ou 

ao dirigente máximo da entidade da administração pública federal, para decisão final no prazo 

de trinta dias; ou 

II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de quarenta e cinco dias, 

prorrogável, no máximo, por igual período. 

 

Art. 68. Exaurida a fase recursal, o órgão ou a entidade da administração pública federal deverá: 

I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na plataforma eletrônica 

as causas das ressalvas; e 

II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a organização da sociedade civil para 

que, no prazo de trinta dias: 

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto 

apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou 

b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, 

mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do art. 72 da Lei nº 

13.019, de 2014 . 

§ 1 º O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo e 

será considerado na eventual aplicação das sanções de que trata o Capítulo VIII. 

§ 2º A administração pública federal deverá se pronunciar sobre a solicitação de que trata a 

alínea “b” do inciso II do caput no prazo de trinta dias. 

§ 3º A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade 

do prazo previsto para a execução da parceria. 

§ 4º Compete exclusivamente ao Ministro de Estado ou ao dirigente máximo da entidade da 

administração pública federal autorizar o ressarcimento de que trata a alínea “b” do inciso II 

do caput. 

§ 5º Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a alínea “b” do inciso 

II do caput serão definidos em ato do Ministro de Estado ou do dirigente máximo da entidade 

da administração pública federal, observados os objetivos da política, do plano, do programa 

ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

§ 6º Na hipótese do inciso II do caput, o não ressarcimento ao erário ensejará: 
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I - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e 

II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na plataforma eletrônica e no 

Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição. 

 

Art. 69. O prazo de análise da prestação de contas final pela administração pública federal 

deverá ser fixado no instrumento da parceria e será de até cento e cinquenta dias, contado da 

data de recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto. 

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, justificadamente, por igual período, 

não podendo exceder o limite de trezentos dias. 

§ 2º O transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorrogação, nos termos do § 

1º, sem que as contas tenham sido apreciadas: 

I - não impede que a organização da sociedade civil participe de outros chamamentos públicos 

e celebre novas parcerias; e 

II - não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 

cofres públicos. 

§ 3º Se o transcurso do prazo definido no caput , e de sua eventual prorrogação, nos termos do 

§ 1º, se der por culpa exclusiva da administração pública federal, sem que se constate dolo da 

organização da sociedade civil ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os 

débitos apurados no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação 

conclusiva pela administração pública federal, sem prejuízo da atualização monetária, que 

observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Art. 70. Os débitos a serem restituídos pela organização da sociedade civil serão apurados 

mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

I - nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, 

os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual 

período de inércia da administração pública federal quanto ao prazo de que trata o § 3 º do art. 

69; e 

II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir: 

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da sociedade civil ou 

de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou 
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b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea 

“a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração pública federal 

quanto ao prazo de que trata o § 3 º do art. 69. 

Parágrafo único. Os débitos de que trata o caput observarão juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, 

acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento 

no mês de pagamento. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS SANÇÕES 

 

Art. 71. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com 

as normas da Lei nº 13.019, de 2014 , e da legislação específica, a administração pública federal 

poderá aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária; e 

III - declaração de inidoneidade. 

§ 1º É facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado da data de abertura de 

vista dos autos processuais. 

§ 2º A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 

impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que não 

justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas 

irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a 

imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 

danos que dela provieram para a administração pública federal. 

§ 4º A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil de participar 

de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades da 

administração pública federal por prazo não superior a dois anos. 

§ 5º A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da sociedade civil de 

participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de 

todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá 
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quando a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública federal pelos 

prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade. 

§ 6º A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de 

competência exclusiva de Ministro de Estado. 

 

Art. 72. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nos incisos I a III do caput 

do art. 71 caberá recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da 

decisão. 

Parágrafo único. No caso da competência exclusiva do Ministro de Estado prevista no § 6º do 

art. 71, o recurso cabível é o pedido de reconsideração. 

 

Art. 73. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de 

inidoneidade, a organização da sociedade civil deverá ser inscrita, cumulativamente, como 

inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação. 

 

Art. 74. Prescrevem no prazo de cinco anos as ações punitivas da administração pública federal 

destinadas a aplicar as sanções previstas neste Decreto, contado da data de apresentação da 

prestação de contas ou do fim do prazo de noventa dias a partir do término da vigência da 

parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. 

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 

à apuração da infração. 

 

CAPÍTULO IX – DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 

Art. 75. As organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos poderão 

apresentar proposta de abertura de Procedimento de Manifestação de Interesse Social - Pmis 

aos órgãos ou às entidades da administração pública federal para que seja avaliada a 

possibilidade de realização de chamamento público com objetivo de celebração de parceria. 

§ 1º O Pmis tem por objetivo permitir a oitiva da sociedade sobre ações de interesse público e 

recíproco que não coincidam com projetos ou atividades que sejam objeto de chamamento 
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público ou parceria em curso no âmbito do órgão ou da entidade da administração pública 

federal responsável pela política pública. 

§ 2º A realização de chamamento público ou a celebração de parceria não depende da realização 

do Pmis. 

 

Art. 76. A administração pública federal disponibilizará modelo de formulário para que as 

organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos possam apresentar 

proposta de abertura de Pmis, que deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - identificação do subscritor da proposta; 

II - indicação do interesse público envolvido; e 

III - diagnóstico da realidade a ser modificada, aprimorada ou desenvolvida e, quando possível, 

indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação 

pretendida. 

§ 1º A proposta de que trata o caput será encaminhada ao órgão ou à entidade da administração 

pública federal responsável pela política pública a que se referir. 

§ 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal estabelecerão período para o 

recebimento de propostas que visem à instauração de Pmis, observado o mínimo de sessenta 

dias por ano. 

 

Art. 77. A avaliação da proposta de instauração de Pmis observará, no mínimo, as seguintes 

etapas: 

I - análise de admissibilidade da proposta, com base nos requisitos previstos no art. 76; 

II - decisão sobre a instauração ou não do Pmis, após verificada a conveniência e a oportunidade 

pelo órgão ou pela entidade da administração pública federal responsável; 

III - se instaurado o Pmis, oitiva da sociedade sobre o tema; e 

IV - manifestação do órgão ou da entidade da administração pública federal responsável sobre 

a realização ou não do chamamento público proposto no Pmis. 

§ 1º A partir do recebimento da proposta de abertura do Pmis, apresentada de acordo com o art. 

76, a administração pública federal terá o prazo de até seis meses para cumprir as etapas 

previstas no caput . 

§ 2º As propostas de instauração de Pmis serão divulgadas no sítio eletrônico oficial do órgão 

ou da entidade da administração pública federal responsável e em portal eletrônico único com 

esta finalidade. 
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CAPÍTULO X – DA TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

 

Art. 78. A administração pública federal e as organizações da sociedade civil deverão dar 

publicidade e promover a transparência das informações referentes à seleção e à execução das 

parcerias. 

Parágrafo único. São dispensadas do cumprimento do disposto no caput as parcerias realizadas 

no âmbito de programas de proteção a pessoas ameaçadas. 

 

Art. 79. O órgão ou a entidade da administração pública federal divulgará informações 

referentes às parcerias celebradas com organizações da sociedade civil em dados abertos e 

acessíveis e deverá manter, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica, a relação 

dos instrumentos de parcerias celebrados com seus planos de trabalho. 

 

Art. 80. As organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sítios eletrônicos oficiais e em 

locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde 

a celebração das parcerias até cento e oitenta dias após a apresentação da prestação de contas 

final, as informações de que tratam o art. 11 da Lei nº 13.019, de 2014 , e o art. 63 do Decreto 

nº 7.724, de 16 de maio de 2012 . 

Parágrafo único. No caso de atuação em rede, caberá à organização da sociedade civil 

celebrante divulgar as informações de que trata o caput, inclusive quanto às organizações da 

sociedade civil não celebrantes e executantes em rede. 

 

Art. 81. O Mapa das Organizações da Sociedade Civil tem por finalidade dar transparência, 

reunir e publicizar informações sobre as organizações da sociedade civil e as parcerias 

celebradas com a administração pública federal a partir de bases de dados públicos. 

§ 1º O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea será responsável pela gestão do Mapa 

das Organizações da Sociedade Civil. 

§ 2º Compete aos órgãos e às entidades da administração pública federal enviar os dados 

necessários para a consecução dos objetivos do Mapa das Organizações da Sociedade Civil. 

§ 3º O Mapa das Organizações da Sociedade Civil disponibilizará funcionalidades para reunir 

e publicizar informações sobre parcerias firmadas por Estados, Municípios e o Distrito Federal 

e informações complementares prestadas pelas organizações da sociedade civil. 
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§ 4º O Portal da Transparência, de que trata o Decreto nº 5.482, de 30 de junho de 2005 , e o 

Mapa das Organizações da Sociedade Civil deverão conter atalhos recíprocos para os 

respectivos sítios eletrônicos oficiais. 

 

Art. 82. A divulgação de campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por 

organizações da sociedade civil nos termos do art. 14 da Lei nº 13.019, de 2014 , observará as 

diretrizes e os objetivos dispostos no Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008 , e as políticas, 

orientações e normas estabelecidas pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República e por planos anuais elaborados pelos integrantes do Sistema de Comunicação do 

Poder Executivo Federal - Sicom. 

§ 1º Os meios de comunicação pública federal de radiodifusão de sons e imagens e de sons 

poderão reservar em suas grades de programação espaço para veiculação de campanhas 

informativas e programações que promovam o acesso à informação das ações desenvolvidas 

pelas organizações da sociedade civil no âmbito das parcerias. 

§ 2º Os recursos tecnológicos e a linguagem utilizados na divulgação das campanhas e 

programas deverão garantir acessibilidade às pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO XI – DO CONSELHO NACIONAL DE FOMENTO E COLABORAÇÃO 

 

Art. 83. Fica criado o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração - Confoco, 

órgão colegiado paritário de natureza consultiva, integrante da estrutura do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e 

apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de parceria das organizações da 

sociedade civil com a administração pública federal. 

 

Art. 83.  Fica instituído o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração - Confoco, órgão 

colegiado paritário de natureza consultiva, integrante da estrutura da Secretaria-Geral da 

Presidência da República, com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar 

políticas e ações destinadas ao fortalecimento das relações de parceria das organizações da 

sociedade civil com a administração pública federal. (Redação dada pelo Decreto nº 11.661, de 

2023) 

Parágrafo único. Ao Confoco compete: 



816

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

816 
 

I - monitorar e avaliar a implementação da Lei nº 13.019, de 2014 , e propor diretrizes e ações 

para sua efetivação; 

II - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas de fomento, de colaboração e de cooperação 

entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil; 

III - propor, opinar e manter diálogo com organizações da sociedade civil sobre atos 

normativos; 

IV - propor e apoiar a realização de processos formativos para qualificar as relações de parceria; 

V - estimular a participação social nas políticas de fomento, de colaboração e de cooperação; e 

V - estimular a participação social nas políticas de fomento, de colaboração e de 

cooperação; (Redação dada pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

VI - aprovar seu regimento interno e eventuais alterações. 

VI - aprovar seu regimento interno e eventuais alterações; (Redação dada pelo Decreto nº 

11.661, de 2023) 

VII - realizar e promover estudos e análises sobre as parcerias das organizações da sociedade 

civil com a administração pública federal, diretamente ou por meio de instituições de ensino 

superior, entidades dedicadas à pesquisa e conselhos de políticas públicas e direitos, entre 

outros; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

VIII - articular-se com conselhos de direitos e de políticas públicas federais, estaduais, distritais 

e municipais com vistas a manter intercâmbio quanto a normas, ferramentas ou ações 

relacionadas com políticas públicas ou direitos de sua competência; (Incluído pelo Decreto nº 

11.661, de 2023) 

IX - mobilizar as organizações da sociedade civil para o preenchimento de informações 

complementares às parcerias públicas no Mapa das Organizações da Sociedade Civil; 

e (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

X - estimular a instalação e o funcionamento de instâncias participativas congêneres distrital, 

estaduais e municipais e promover o diálogo e a disseminação de conhecimento. (Incluído pelo 

Decreto nº 11.661, de 2023) 

Art. 84. O Confoco terá a seguinte composição: (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

I - um representante titular e um representante suplente de cada um dos seguintes órgãos da 

administração pública federal: (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

a) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o coordenará; (Revogado pelo Decreto 

nº 11.661, de 2023) 

b) Ministério da Justiça; (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 
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c) Ministério da Fazenda; (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

d) Ministério da Educação; (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

e) Ministério da Cultura; (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

f) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Revogado pelo Decreto nº 

11.661, de 2023) 

g) Ministério da Saúde; (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

h) Ministério do Desenvolvimento Agrário; (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

i) Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos 

Humanos; (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

j) Secretaria de Governo da Presidência da República; e (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 

2023) 

k) Controladoria-Geral da União; e (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

II - onze representantes titulares e onze representantes suplentes de organizações da sociedade 

civil, redes e movimentos sociais de abrangência nacional. (Revogado pelo Decreto nº 11.661, 

de 2023) 

§ 1 º Os representantes de que trata o inciso I do caput serão indicados pelo titular dos órgãos 

a que estiverem vinculados. (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 2 º As organizações da sociedade civil, redes e movimentos sociais de que trata o inciso II 

do caput serão escolhidos conforme procedimento estabelecido no regimento interno do 

Confoco, assegurada a publicidade na seleção. (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 3 º A primeira seleção de que trata o § 2 º será definida em ato do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, a ser editado no prazo de sessenta dias, contado da data de 

publicação deste Decreto. (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 4 º Os membros do Confoco serão designados em ato do Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 5º O Confoco poderá convidar, para participar de suas reuniões e atividades, especialistas e 

representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, além de representantes de 

outros conselhos de políticas públicas. (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 6º A participação no Confoco é considerada prestação de serviço público relevante, não 

remunerado. (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

 

Art. 84-A.  O Confoco terá a seguinte composição: (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 
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I - um representante de cada um dos seguintes órgãos e entidade: (Incluído pelo Decreto nº 

11.661, de 2023) 

a) Secretaria-Geral da Presidência da República, que o presidirá; (Incluído pelo Decreto nº 

11.661, de 2023) 

b) Advocacia-Geral da União; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

c) Controladoria-Geral da União; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

d) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

e) Ministério da Cultura; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

f) Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; (Incluído pelo Decreto nº 

11.661, de 2023) 

g) Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; (Incluído 

pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

h) Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

i) Ministério da Educação; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

j) Ministério do Esporte; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

k) Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, 

de 2023) 

l) Ministério da Igualdade Racial; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

m) Ministério da Justiça e Segurança Pública; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

n) Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 

2023) 

o) Ministério das Mulheres; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

p) Ministério dos Povos Indígenas; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

q) Ministério da Saúde; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

r) Ministério do Trabalho e Emprego; (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

s) Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República; e (Incluído pelo Decreto 

nº 11.661, de 2023) 

t) Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea; e (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

II - vinte representantes de organizações da sociedade civil, redes e movimentos 

sociais. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 1º Cada representante do Confoco terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e 

seus impedimentos. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 
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§ 2º Os representantes do Confoco de que trata o inciso I do caput e os respectivos suplentes 

serão indicados pelos titulares dos órgãos e da entidade que representam. (Incluído pelo Decreto 

nº 11.661, de 2023) 

§ 3º Os representantes do Confoco de que trata o inciso II do caput e os respectivos suplentes 

serão indicados pelas organizações da sociedade civil, pelas redes ou pelos movimentos sociais 

que representam. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 4º  As organizações da sociedade civil, as redes e os movimentos sociais de que trata o inciso 

II do caput serão escolhidos, assegurada a publicidade na seleção, por meio de processo 

estabelecido: (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

I - em ato do Ministro de Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República, para a 

primeira seleção; e (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

II - no regimento interno do Confoco, para as seleções subsequentes. (Incluído pelo Decreto nº 

11.661, de 2023) 

§ 5º As organizações da sociedade civil, as redes e os movimentos sociais escolhidos nos termos 

do § 4º terão mandato de três anos, permitida uma recondução. (Incluído pelo Decreto nº 

11.661, de 2023) 

§ 6º Para cada organização da sociedade civil, rede ou movimento social de que trata o inciso 

II do caput, será selecionada, na forma do § 4º, uma organização da sociedade civil, uma rede 

ou um movimento social congênere, que a substituirá pelo tempo restante do mandato, na 

hipótese de vacância. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 7º Os representantes titulares e suplentes do Confoco serão designados em ato do Ministro de 

Estado da Secretaria-Geral da Presidência da República. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 

2023) 

 

Art. 85. Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão prover o apoio 

administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do Confoco. 

Parágrafo único. Para cumprimento de suas funções, o Confoco contará com recursos 

orçamentários e financeiros consignados no orçamento do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. (Revogado pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

 

Art. 85.  O Confoco se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e, em caráter 

extraordinário, mediante convocação de seu Presidente ou requerimento de um terço de seus 

membros. (Redação dada pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 
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§ 1º O quórum de reunião do Confoco é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de 

maioria simples. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente do Confoco terá o voto de 

qualidade. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

§ 3º O Presidente do Confoco poderá convidar especialistas e representantes de outros órgãos 

e entidades, públicos e privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto. (Incluído 

pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

 

Art. 85-A.  A Secretaria-Executiva do Confoco será exercida pela Secretaria-Geral da 

Presidência da República. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

Parágrafo único.  Para o cumprimento de suas funções, o Confoco contará com recursos 

orçamentários e financeiros consignados no orçamento da Secretaria-Geral da Presidência da 

República. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

 

Art. 85-B.  As reuniões do Confoco poderão ser realizadas presencialmente ou por meio de 

videoconferência, a critério da Secretaria-Executiva do Conselho. (Incluído pelo Decreto nº 

11.661, de 2023) 

 

Art. 85-C.  A participação no Confoco será considerada prestação de serviço público relevante, 

não remunerada. (Incluído pelo Decreto nº 11.661, de 2023) 

 

CAPÍTULO XII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 86. Aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 , aos 

processos administrativos relativos às parcerias de que trata este Decreto. 

Parágrafo único. A juízo da autoridade competente e a pedido da organização da sociedade 

civil, poderá ser realizada audiência para esclarecimento necessário à instrução do processo. 

 

Art. 87. Não constituem parceria, para fins do disposto neste Decreto, os patrocínios realizados 

para apoio financeiro concedido a projetos de iniciativa de terceiros com o objetivo de divulgar 

atuação, agregar valor à marca, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do 

patrocinador com seus públicos de interesse. 

 



821

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

821 
 

Art. 88. No âmbito da União e de suas autarquias e fundações públicas, a prévia tentativa de 

conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica 

relacionada à execução da parceria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, 

de 2014 , caberá aos órgãos de consultoria e assessoramento jurídico, sob a coordenação e 

supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal - Ccaf, órgão da 

Advocacia-Geral da União. 

§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução administrativa, o órgão jurídico 

deverá consultar a Controladoria-Geral da União quanto à existência de processo de apuração 

de irregularidade concernente ao objeto da parceria. 

§ 2º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer representar por 

advogado perante a administração pública federal, especialmente em procedimento voltado à 

conciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da execução da parceria. 

§ 3 º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo. 

 

Art. 89. O acesso ao Sicaf pelos demais entes federados, conforme previsto no parágrafo único 

do art. 80 da Lei nº 13.019, de 2014 , se dará mediante a celebração de termo de adesão junto 

ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Art. 90. O Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão definirá, em sessenta 

dias contados da data de publicação deste Decreto, o prazo de adaptação do Siconv ou de 

plataforma única que o substitua às regras dispostas neste Decreto. 

 

Art. 91. Os convênios e instrumentos congêneres existentes na data de entrada em vigor da Lei 

nº 13.019, de 2014, permanecerão regidos pela legislação em vigor ao tempo de sua celebração, 

sem prejuízo da aplicação subsidiária da Lei nº 13.019, de 2014 , e deste Decreto, naquilo em 

que for cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria. 

§ 1º Os convênios e instrumentos congêneres de que trata o caput poderão ser prorrogados de 

ofício em caso de atraso na liberação dos recursos por parte da administração pública federal, 

hipótese em que a prorrogação corresponderá ao período equivalente ao atraso e será regida 

pela legislação em vigor ao tempo da celebração da parceria. 

§ 2º Nos termos do § 2º do art. 83 da Lei nº 13.019, de 2014 , os convênios e instrumentos 

congêneres com prazo indeterminado ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente 
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estabelecido serão, no prazo de um ano, contado da data de entrada em vigor da referida Lei, 

alternativamente: 

I - substituídos por termo de fomento, de colaboração ou por acordo de cooperação, para 

adaptação ao disposto na referida Lei e neste Decreto, no caso de decisão do gestor pela 

continuidade da parceria; ou 

II - rescindidos, justificada e unilateralmente, pela administração pública federal, com 

notificação à organização da sociedade civil parceria para as providências necessárias. 

§ 3º A administração pública federal poderá firmar termos aditivos de convênios e instrumentos 

congêneres prorrogáveis por período igual ou inferior ao inicialmente estabelecido, observada 

a legislação vigente ao tempo da sua celebração original e a aplicação subsidiária da Lei nº 

13.019, de 2014 . 

§ 4º Para a substituição de que trata o inciso I do § 2º, a organização da sociedade civil deverá 

apresentar os documentos previstos nos art. 26 e art. 27 deste Decreto, para fins de cumprimento 

dos art. 33, art. 34 e art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014 . 

§ 5º A prestação de contas das parcerias substituídas na forma do inciso I do § 2º observará o 

disposto na Lei nº 13.019, de 2014 , e neste Decreto. 

§ 6º Excepcionalmente, a administração pública federal poderá firmar termo aditivo da parceria 

de que trata o § 2º, a ser regida pela legislação em vigor ao tempo de sua celebração, desde que 

seja limitada sua vigência até 23 de janeiro de 2017. 

§ 7º Para atender ao disposto no caput , poderá haver aplicação da Seção III do Capítulo 

VII deste Decreto para os convênios e instrumentos congêneres existentes na data da entrada 

em vigor da Lei nº 13.019, de 2014 , que estejam em fase de execução de seu objeto ou que 

estejam em fase de análise de prestação de contas. 

 

Art. 92. O Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vide Decreto nº 11.531, de 2023)Vigência 
 
Art. 1º [...] 
§ 4º O disposto neste Decreto não se aplica aos termos de fomento e de colaboração e 
aos acordos de cooperação previstos na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 . 
§ 5º As parcerias com organizações da sociedade civil celebradas por Estado, Distrito 
Federal ou Município com recursos decorrentes de convênio celebrado com a União 
serão regidas pela Lei nº 13.019, de 2014 , e pelas normas estaduais ou municipais. 
(NR) 

 

Art. 93. O Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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Art. 1 º  [...] 
IV - declaração de isenção do imposto de renda; 
V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CGC/CNPJ; e 
VI - declaração de estar em regular funcionamento há, no mínimo, três anos, de acordo 
com as finalidades estatutárias. (NR) 
 
Art. 9º [...] 
I - a validade do certificado de qualificação expedida pelo Ministério da Justiça, na 
forma do regulamento; 
[...] (NR) 
 
Art. 12. [...] 
I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 
a execução do objeto do Termo de Parceria e comparativo entre as metas propostas e 
os resultados alcançados; 
[...] 
III - extrato da execução física e financeira; 
IV - demonstração de resultados do exercício; 
V - balanço patrimonial; 
VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos; 
VII - demonstração das mutações do patrimônio social; 
VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e 
IX - parecer e relatório de auditoria, na hipótese do art. 19.” (NR) 
Art. 94. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 95. Ficam revogados: 
I - o Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961 ; 
II - o Decreto no 60.931, de 4 de julho de 1967 ; e 
III - o Decreto nº 3.415, de 19 de abril de 2000 . 

 

 

Brasília, 27 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Francisco Gaetani 

Ricardo Berzoini 

Luiz Navarro 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.4.2016 
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16.2. DECRETO Nº 11.948, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
 

DECRETO Nº 11.948, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

  

 

Altera o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 
2016, que regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, para dispor sobre regras e 
procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública 
federal e as organizações da sociedade civil. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 2º [...] 
§ 1º  O termo de fomento será adotado para a consecução de parcerias cuja concepção 
seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar projetos 
desenvolvidos ou criados por essas organizações. 
§ 2º  O termo de colaboração será adotado para a consecução de parcerias cuja 
concepção seja da administração pública federal, com o objetivo de executar projetos 
ou atividades parametrizadas pela administração pública federal. 
§ 3º  A celebração de termo de fomento ou termo de colaboração será precedida de 
chamamento público, exceto nas hipóteses previstas nos § 3º e § 5º do art. 8º.” (NR) 
Art. 4º  A administração pública federal adotará procedimentos para orientar e 
facilitar a realização de parcerias e estabelecerá critérios para definir objetos, metas, 
custos e indicadores de avaliação de resultados. [...]. (NR) 
Art. 6º  As normas complementares necessárias à execução do disposto no art. 5º serão 
editadas pelo titular da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos. (NR) 
Art. 8º [...] 
§ 3º  Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados sem 
chamamento público, nos termos do disposto no art. 29 da Lei nº 13.019, de 2014, 
desde que as propostas sejam apresentadas pelo autor da emenda com a indicação de 
beneficiários e a ordem de prioridade. [...] (NR) 
Art. 9º [...] 
VIII - os parâmetros para apresentação, no plano de trabalho, das medidas de 
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e pessoas idosas 
a serem adotadas, de acordo com as características do objeto da parceria e os 
regulamentos aplicáveis; 
IX - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se 
refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso; 
X - o tipo de parceria a ser celebrada - termo de fomento, termo de colaboração ou 
acordo de cooperação, com indicação da legislação aplicável; e 
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XI - o roteiro para a elaboração da proposta, que poderá constituir esboço de plano de 
trabalho. [...] 
§ 4º  Para a celebração de parcerias, poderão ser privilegiados critérios de julgamento 
qualitativos, como inovação, criatividade, territorialidade e sustentabilidade, 
conforme previsão no edital. 
§ 5º  O edital não exigirá, como condição para a celebração de parceria, que as 
organizações da sociedade civil possuam certificação ou titulação concedida pelo 
Estado. 
§ 6º [...] 
II - promoção da igualdade de gênero, racial, étnica, de direitos de pessoas 
lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, queers, intersexos, assexuais e 
outras - LGBTQIA+ ou de direitos de pessoas com deficiência; 
III - promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comunidades 
tradicionais; 
IV - promoção de direitos de quaisquer populações em situação de vulnerabilidade 
social ou ambiental; ou 
V - promoção da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa. 
[...] 
§ 10.  O edital de chamamento público, o acordo de cooperação, o termo de 
colaboração, o termo de fomento ou os respectivos termos aditivos deverão ser 
elaborados conforme minutas padronizadas da Advocacia-Geral da União. 
§ 11.  O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá sugerir à 
Advocacia-Geral da União alterações e adequações das minutas padronizadas. 
§ 12.  Na construção das diretrizes e dos objetivos constantes nos editais de 
chamamento público, os órgãos e as entidades da administração pública federal 
assegurarão, sempre que possível, a participação social. 
§ 13.  Durante a fase de inscrições do chamamento público, o órgão ou a entidade da 
administração pública federal poderá orientar e esclarecer as organizações da 
sociedade civil sobre a inscrição e a elaboração de propostas, por meio da realização 
de atividades formativas, do estabelecimento de canais de atendimento e de outras 
ações. (NR) 
Art. 10.  [...] 
§ 1º  A administração pública federal disponibilizará, sempre que possível, meios 
adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, especialmente nos casos 
de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, povos e comunidades tradicionais 
e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à informação pelos meios 
tradicionais de comunicação. 
§ 2º  A administração pública federal poderá dispensar a realização do chamamento 
público no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (NR) 
Art. 11-A.  Não será exigida contrapartida financeira como requisito para a celebração 
de parceria. (NR) 
Art. 12.  A administração pública federal poderá optar pela exigência de contrapartida 
em bens e serviços somente na hipótese de celebração de parceria com valor global 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), mediante justificativa técnica. 
Parágrafo único.  A expressão monetária de contrapartida será identificada no termo 
de fomento ou de colaboração, não podendo ser exigido o depósito do valor 
correspondente. (NR) 
Art. 12-A.  A organização da sociedade civil poderá oferecer contrapartida voluntária, 
financeira ou em bens e serviços, independentemente do valor global da parceria. 
Parágrafo único.  A oferta de contrapartida voluntária não poderá ser exigida como 
requisito para a celebração de parceria ou avaliada como critério de julgamento em 
chamamento público. (NR) 
Art. 13. [...] 
§ 4º  A comissão de seleção de que trata o caput poderá incluir representantes da 
sociedade civil, indicados, preferencialmente, pelo conselho gestor da respectiva 
política pública, observadas as hipóteses de impedimento previstas no art. 14. 
§ 5º  O número de representantes da sociedade civil não será superior à metade do 
número total de membros da comissão de seleção. 
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§ 6º  A participação na comissão de seleção será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada. (NR) 
Art. 14. [...] 
I - participa ou tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, 
dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil 
participante do chamamento público; 
II - seu cônjuge, seu companheiro ou qualquer parente seu em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, participa ou tenha participado, nos últimos cinco 
anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 
organização da sociedade civil participante do chamamento público; ou 
III - sua atuação no processo de seleção configura conflito de interesse, nos termos do 
disposto na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. [...] (NR) 
Art. 18.  [...] 
§ 1º-A  Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da 
execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a 
pedido, dar efeito suspensivo ao recurso. [...] (NR) 
Art. 21.  A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 
13.019, de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a 
execução integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período 
total de vigência não exceda dez anos. 
Parágrafo único.  O período total de vigência poderá excepcionalmente ser superior 
ao limite previsto no caput quando houver decisão técnica fundamentada da 
administração pública federal que, sem prejuízo de outros elementos, reconheça: 
I - a excepcionalidade da situação fática; e 
II - o interesse público no prazo maior da parceria. (NR) 
Art. 23.  A titularidade dos bens remanescentes de que trata o inciso X do caput do 
art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, será da organização da sociedade civil, exceto se o 
instrumento de parceria celebrado dispuser que a titularidade será do órgão ou da 
entidade pública federal. 
§ 1º  Para fins da exceção prevista no caput: 
I - será considerada a necessidade de assegurar a continuidade do objeto pactuado, por 
meio da celebração de nova parceria ou pela execução direta do objeto pela 
administração pública federal; e 
II - a organização da sociedade civil disponibilizará, a partir da data da apresentação 
da prestação de contas final, os bens para a administração pública federal, e esta 
deverá retirá-los no prazo de sessenta dias, após o qual a organização da sociedade 
civil não mais será responsável pelos bens. 
[...] 
§ 3º  Na hipótese em que a titularidade seja da organização da sociedade civil, a 
cláusula de definição da titularidade dos bens remanescentes poderá prever que a 
organização da sociedade civil possa realizar doação a terceiros, inclusive 
beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada a sua 
utilidade para a realização ou a continuidade de ações de interesse social. 
§ 4º  Na hipótese em que a titularidade seja da organização da sociedade civil e a 
prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes 
permanecerá da organização da sociedade civil, observados os seguintes 
procedimentos: [...] 
§ 5º [...] 
I - os bens remanescentes serão retirados pela administração pública federal no prazo 
de noventa dias, contado da data de notificação da dissolução, na hipótese em que a 
titularidade seja do órgão ou da entidade pública federal; ou 
II - o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos será computado no 
cálculo do valor a ser ressarcido, na hipótese em que a titularidade seja da organização 
da sociedade civil. 
§ 6º  Nas hipóteses em que as parcerias forem realizadas com organizações da 
sociedade civil certificadas como entidade beneficente de assistência social, a doação 
de que trata o § 3º poderá ser realizada para qualquer organização da sociedade civil, 
independentemente de certificação. 
§ 7º  Na hipótese de dissolução de organização da sociedade civil parceira certificada 
como entidade beneficente de assistência social, a destinação dos bens de sua 
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titularidade observará o disposto no inciso VIII do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. (NR) 
Art. 25.  [...] 
§ 1º  A previsão de receitas e a estimativa de despesas de que trata o inciso V 
do caput virá acompanhada da comprovação da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no mercado, exceto quanto a encargos sociais 
e trabalhistas, por meio de um dos seguintes elementos indicativos, sem prejuízo de 
outros: 
I - contratação similar ou parceria da mesma natureza concluída nos últimos três anos 
ou em execução; 
II - ata de registro de preços em vigência adotada por órgãos e entidades públicas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios da região onde será 
executado o objeto da parceria ou da sede da organização; 
III - tabela de preços de associações profissionais; 
IV - tabela de preços referenciais da política pública setorial publicada pelo órgão ou 
pela entidade da administração pública municipal da localidade onde será executado 
o objeto da parceria ou da sede da organização; 
V - pesquisa publicada em mídia especializada; 
VI - sítio eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde que acompanhado da 
data e da hora de acesso; 
VII - Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br; 
VIII - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
IX - cotação com três fornecedores ou prestadores de serviço, que poderá ser realizada 
por item ou agrupamento de elementos de despesas; 
X - pesquisa de remuneração para atividades similares na região de atuação da 
organização da sociedade civil; ou 
XI - acordos e convenções coletivas de trabalho. 
§ 2º  A indicação das despesas no plano de trabalho poderá considerar estimativa de 
variação inflacionária quando o período de vigência da parceria for superior a doze 
meses, desde que haja previsão no edital e a indicação do índice adotado. 
§ 3º  O plano de trabalho de que trata o caput será elaborado em diálogo técnico com 
a administração pública federal, por meio de reuniões e comunicações oficiais, 
observadas: 
I - as exigências previstas no edital; 
II - a concepção da proposta apresentada na fase de chamamento público; e 
III - as necessidades da política pública setorial. [...] (NR) 
Art. 26.  [...] 
III – [...] 
a) instrumentos de parceria, inclusive executados em rede, firmados com órgãos e 
entidades da administração pública, entes estrangeiros, entidades e organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 
[...] 
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade 
civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou 
comitês de políticas públicas, entes estrangeiros ou entidades ou organismos de 
cooperação internacional; ou 
[...] 
§ 3º  A critério da organização da sociedade civil, os documentos previstos nos incisos 
IV e V do caput poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Sistema de 
Informações sobre Requisitos Fiscais - CAUC, quando disponibilizados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda. 
[...] 
§ 5º  A organização da sociedade civil deverá manter seus dados cadastrais 
atualizados no Transferegov.br ou em plataforma eletrônica que venha a substituí-lo. 
(NR) 
Art. 29.  No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração 
de parcerias, a administração pública federal deverá consultar o Cadastro de Entidades 
Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - Cepim, o Cadastro de Empresas Inidôneas 
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e Suspensas - CEIS e o CAUC para verificar se há informação sobre ocorrência 
impeditiva à referida celebração. [...] (NR) 
Art. 33.  [...] 
§ 2º  Os recursos serão aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto não 
empregados na sua finalidade. 
§ 3º  O atraso na liberação das parcelas pactuadas no plano de trabalho configura 
inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração e 
se este perdurar: 
I - por mais de trinta dias, a organização da sociedade civil poderá suspender as 
atividades até a regularização do desembolso; ou 
II - por mais de sessenta dias, a organização da sociedade civil poderá rescindir a 
parceria firmada, garantindo-se acerto final com liberação de recursos proporcional a 
eventual alocação de recursos próprios da entidade. (NR) 
Art. 36. [...] 
§ 1º [...] 
II - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e das taxas de 
importação, de câmbio, aduaneiras e similares, relacionados à execução do objeto 
previsto no termo de fomento ou de colaboração, o que não implica responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública federal quanto à inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução. 
[...] 
§ 3º  Se o valor efetivo da compra ou da contratação for superior ao previsto no plano 
de trabalho, a organização da sociedade civil deverá assegurar a compatibilidade do 
valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de 
elaboração do relatório de que trata o art. 56, quando for o caso, observado o disposto 
no § 4º do art. 43. 
[...]. (NR) 
Art. 37. [...] 
§ 1º  A organização da sociedade civil deverá efetuar os pagamentos das despesas na 
plataforma Transferegov.br, dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou 
recibos referentes às despesas. 
[...] (NR) 
Art. 38.  [...] 
§ 1º  A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento ocorrerá 
na plataforma Transferegov.br, por meio da funcionalidade “Ordem de Pagamento de 
Parceria - OPP” ou por outros meios de pagamento disponibilizados na referida 
plataforma. 
§ 2º  O crédito de valores poderá ser realizado em conta corrente de titularidade da 
própria organização da sociedade civil, mediante justificativa, nas seguintes hipóteses: 
I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP ou 
por outros meios de pagamento disponíveis na plataforma Transferegov.br; 
II - ressarcimento à organização da sociedade civil por pagamentos realizados às 
próprias custas, decorrentes de atrasos na liberação dos recursos pela administração 
pública federal; ou 
III - ressarcimento de despesas sujeitas a rateio, proporcionalmente à parceria, 
relativas aos custos operacionais e administrativos pagos com recursos próprios da 
organização da sociedade civil. 
§ 3º  O termo de fomento ou o termo de colaboração poderá admitir a dispensa da 
exigência do disposto no caput e possibilitar a realização de pagamentos em espécie, 
após saque à conta bancária específica da parceria, na hipótese de impossibilidade de 
pagamento por meio de transferência eletrônica, devidamente justificada pela 
organização da sociedade civil no plano de trabalho. 
§ 4º  Para fins do disposto no § 3º, a impossibilidade de pagamento por meio de 
transferência eletrônica poderá estar relacionada, dentre outros motivos, com: 
I - o objeto da parceria; 
II - a região onde se desenvolverão as ações da parceria; ou 
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III - a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria. 
§ 5º  Considerado o período de vigência total da parceria, os pagamentos em espécie 
estarão restritos ao limite individual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por beneficiário, 
ressalvada disposição específica na forma prevista no § 6º. 
§ 6º  Ato do Ministro de Estado ou do dirigente máximo da entidade da administração 
pública federal disporá sobre os critérios e os limites para a autorização do pagamento 
em espécie. 
§ 7º  Os pagamentos realizados na forma prevista nos § 2º, § 3º e § 4º não dispensam 
o registro do beneficiário final da despesa na plataforma Transferegov.br. (NR) 
Art. 39.  As organizações da sociedade civil poderão realizar quaisquer despesas 
necessárias à execução do objeto previstas no plano de trabalho, incluídos: 
I - a aquisição de bens permanentes, essenciais à concepção do objeto; 
II - os serviços comuns de engenharia para adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos equipamentos e dos materiais essenciais à execução do 
objeto; 
III - a aquisição de soluções e ferramentas de tecnologia da informação e da 
comunicação, incluídos equipamentos periféricos, ferramentas e soluções de apoio à 
tecnologia, e os serviços de implantação ou de manutenção periódica, necessários para 
o funcionamento das referidas aquisições; 
IV - os custos indiretos de que trata o inciso III do caput do art. 46 da Lei nº 13.019, 
de 2014, como despesas com internet, transporte, combustível, aluguel, telefone, 
consumo de água, energia e gás, obtenção de licenças e despesas de cartório, 
remuneração de serviços contábeis, assessoria jurídica, assessoria de comunicação e 
serviços gráficos; e 
V - o custo para a elaboração de proposta apresentada no âmbito do chamamento 
público, no montante de até cinco por cento do valor global do instrumento, limitado 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
§ 1º As multas, os juros ou as correções monetárias referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos realizados fora dos prazos pela organização da sociedade civil poderão 
ser pagos com recursos da parceria, desde que decorrentes de atraso da administração 
pública federal na liberação de parcelas de recursos financeiros. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, poderá haver: 
I - a redução proporcional de metas, formalizada nos termos do disposto no inciso II 
do caput do art. 43; 
II - a utilização dos rendimentos de aplicações financeiras, formalizada nos termos do 
disposto no inciso II do caput do art. 43; ou 
III - o aumento do valor global da parceria, formalizado nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 43. 
§ 3º As organizações da sociedade civil deverão ser restituídas pelos pagamentos 
realizados às suas próprias custas, desde que decorrentes de atraso da administração 
pública federal na liberação de parcelas de recursos financeiros. 
§ 4º É vedado o pagamento de despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à vigência estabelecida pelo termo de fomento ou pelo termo de colaboração, 
exceto na hipótese prevista no inciso V do caput. (NR) 
Art. 42.  [...] 
II - sejam compatíveis com o valor de mercado na região correspondente a sua área 
de atuação e observem os acordos e as convenções coletivas de trabalho e, em seu 
valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder Executivo federal. 
§ 1º  Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da 
parceria, a organização da sociedade civil deverá inserir na plataforma 
Transferegov.br a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de 
contas, nos termos do disposto no § 2º do art. 56, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 
[...] 
§ 3º-A  A organização da sociedade civil poderá manter retido ou provisionado o valor 
referente às verbas rescisórias de que trata o caput, na hipótese de o vínculo 
trabalhista perdurar após a prestação de contas final. 
[...] (NR) 
Art. 43.  [...] 
I – [...] 
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a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global; 
[...] 
§ 4º  Fica dispensada a autorização prévia nas hipóteses de alteração do plano de 
trabalho para o remanejamento de recursos de que trata a alínea “c” do inciso II 
do caput em percentual de até dez por cento do valor global da parceria. 
§ 5º  Para fins do disposto no § 4º, caberá à organização da sociedade civil encaminhar 
comunicação posterior à administração pública federal para a realização de 
apostilamento. (NR) 
Art. 46.  [...] 
§ 1º  O termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas e 
estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela 
organização da sociedade civil executante e não celebrante e, quando for o caso, o 
valor a ser repassado pela organização da sociedade civil celebrante. 
[...] 
§ 4º [...] 
[...] 
IV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil executante e 
não celebrante de que não possui impedimento no Cepim, no CEIS e no CAUC. 
[...] (NR) 
Art. 50.  [...] 
III - seu cônjuge, seu companheiro ou qualquer parente seu em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, participa ou tenha participado, nos últimos cinco 
anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da 
organização da sociedade civil monitorada. (NR) 
Art. 51.  [...] 
§ 2º  O termo de fomento ou de colaboração deverá prever procedimentos de 
monitoramento e avaliação da execução de seu objeto a serem realizados pelo órgão 
ou pela entidade da administração pública federal e, no que couber, pelas instâncias 
de controle social da política. 
[...] (NR) 
Art. 51-A.  O relatório técnico de monitoramento e avaliação será produzido na forma 
prevista do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014. 
§ 1º Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a 
organização da sociedade civil para, no prazo de trinta dias: 
I - sanar a irregularidade; 
II - cumprir a obrigação; ou 
III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
do cumprimento da obrigação. 
§ 2º O gestor avaliará o cumprimento do disposto no § 1º e atualizará o relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, conforme for o caso. 
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, se persistir irregularidade ou inexecução parcial do 
objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação: 
I - caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 
a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à inexecução 
apurada ou à prestação de contas não apresentada; 
b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do disposto no art. 34; ou 
c) a realização de nova atividade para fins de alcance de metas; ou 
II - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 
a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à inexecução 
apurada ou à prestação de contas não apresentada; e 
b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata 
a alínea “a” no prazo determinado. 
§ 4º O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão de 
monitoramento e avaliação designada na forma do art. 49, que o homologará, no prazo 
de quarenta e cinco dias, contado da data de seu recebimento. 
§ 5º O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação. 
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§ 6º As sanções previstas no Capítulo VIII poderão ser aplicadas independentemente 
das providências adotadas nos termos do disposto no § 5º. (NR) 
Art. 55.  Para fins de prestação de contas, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar relatório de execução do objeto, na plataforma Transferegov.br, que 
conterá: 
I - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação 
de contas ou a justificativa para o não atingimento conforme o disposto no § 4º; 
[...] 
§ 1º [...] 
II - do grau de satisfação do público-alvo; e 
[...] 
§ 3º  O órgão ou a entidade da administração pública federal dispensará a observância 
ao disposto no § 1º quando a exigência for desproporcional à complexidade da 
parceria ou ao interesse público, justificadamente, de ofício ou mediante solicitação 
da organização da sociedade civil. 
[...] 
§ 5º  Nas hipóteses em que não tiver sido realizada pesquisa de satisfação, a 
organização da sociedade civil deverá apresentar declaração de entidade pública ou 
privada local, manifestação do conselho setorial ou outro documento que exponha o 
grau de satisfação do público-alvo. (NR) 
Art. 56.  A administração pública federal extrairá relatório de execução financeira da 
plataforma Transferegov.br, nas hipóteses de descumprimento injustificado do 
alcance das metas ou quando houver indício de ato irregular. 
§ 1º O relatório de execução financeira deverá conter: 
I - a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que 
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho; 
II - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, 
quando houver; 
III - o extrato da conta bancária específica; 
IV - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; 
V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e 
VI - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, 
com a data do documento, o valor, os dados da organização da sociedade civil e do 
fornecedor e a indicação do produto ou serviço. 
§ 2º A memória de cálculo a que se refere o inciso IV do § 1º , a ser apresentada pela 
organização da sociedade civil, deverá conter a indicação do valor integral da despesa 
e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, 
com a identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a 
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela 
da despesa. 
§ 3º  A análise dos dados financeiros de que trata o § 2º do art. 64 da Lei nº 13.019, 
de 2014, será realizada nas hipóteses de que trata este artigo. (NR) 
Art. 66.  [...] 
§ 2º  A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá: 
I - quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário; ou 
II - na análise de que trata o art. 57, quando o valor da irregularidade for de pequeno 
vulto, exceto se houver comprovada má-fé. 
[...] (NR) 
Art. 69.  O prazo de análise da prestação de contas final pela administração pública 
federal deverá ser estabelecido no instrumento da parceria e será de até cento e 
cinquenta dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de Execução do 
Objeto ou do cumprimento de diligência por ela determinada. [...] (NR) 
CAPÍTULO VIII 
DAS RESPONSABILIDADES E DAS SANÇÕES 
Art. 71.  Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho 
e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração 
pública federal poderá: 
I - celebrar termo de ajustamento de conduta com a organização da sociedade civil; e 
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II - aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária; e 
c) declaração de inidoneidade. 
§ 1º  Nas hipóteses do inciso II do caput, é facultada a defesa do interessado no prazo 
de dez dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais. 
[...] 
§ 7º  As sanções serão registradas no Cepim, disponível no Portal da Transparência 
do Poder Executivo Federal. 
§ 8º  Ato conjunto do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e da 
Controladoria-Geral da União estabelecerá o procedimento para a celebração do 
termo de ajustamento de conduta de que trata o inciso I do caput.” (NR) 
Art. 73.  Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração 
de inidoneidade, a organização da sociedade civil deverá ser inscrita, 
cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Transferegov.br, enquanto 
perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. (NR) 
Art. 76.  [...] 
§ 2º  A Secretaria-Geral da Presidência da República manterá plataforma eletrônica 
para receber, a qualquer tempo, propostas de abertura de PMIS apresentadas pelas 
organizações da sociedade civil, pelos movimentos sociais e pelos cidadãos e dará 
conhecimento aos órgãos e às entidades públicas federais potencialmente interessados 
nas proposições de parceria. (NR) 
Art. 81.  [...] 
§ 4º  O Portal da Transparência, de que trata o Decreto nº 11.529, de 16 de maio de 
2023, e o Mapa das Organizações da Sociedade Civil deverão conter atalhos 
recíprocos para os respectivos sítios eletrônicos oficiais. (NR) 
Art. 89.  O acesso aos sistemas de que trata o art. 80 da Lei nº 13.019, de 2014, 
ocorrerá mediante a celebração de termo de adesão junto ao Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos. (NR) 
Art. 91.  [...] 
§ 8º  Na hipótese de parcerias firmadas antes da entrada em vigor da Lei nº 13.019, de 
2014, que estejam em fase de análise de prestação de contas em 12 de março de 2024, 
a administração pública federal poderá aplicar os seguintes critérios para avaliação 
das contas e do eventual ressarcimento: 
I - possibilidade de o parecer técnico e a decisão final referente à prestação de contas 
concluírem pela aprovação das contas ou pela aprovação com ressalvas quando 
comprovado o integral cumprimento do objeto da parceria, sem a necessidade de 
análise da documentação financeira, desde que não exista indício de irregularidade; 
ou 
II - possibilidade de ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do 
disposto no § 2º do art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014, observadas as exigências 
previstas no art. 68 deste Decreto. (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.726, de 2016: 

I - do art. 6º: 

a) os incisos I a VII do caput; e 

b) os § 1º e § 2º; 

II - o § 9º do art. 9º; 

III - o parágrafo único do art. 10; 

IV - os incisos I e II do caput do art. 23; 

V - o § 4º do art. 25; 
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VI - os incisos I a III do § 1º do art. 38; 

VII - o § 4º do art. 51; 

VIII - do art. 56: 

a) os incisos I a VI do caput; e 

b) o parágrafo único; 

IX - o art. 60; 

X - o art. 61; 

XI - o inciso III do caput do art. 71; 

XII - o art. 90; e 

XIII - o § 7º do art. 91. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 12 de março de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Esther Dweck 

Vinícius Marques de Carvalho 

Márcio Costa Macêdo 
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17 LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018  

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).    (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019)    

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 

pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger 

os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural. 

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser 

observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 

2019) Vigência 

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 

II - a autodeterminação informativa; 

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião; 

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; 

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; 

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e 

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício 

da cidadania pelas pessoas naturais. 

 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa natural ou por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do país de sua sede 

ou do país onde estejam localizados os dados, desde que: 
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I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional; 

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens ou serviços 

ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou    (Redação dada 

pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território nacional. 

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular nele se 

encontre no momento da coleta. 

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamento de dados previsto no inciso IV 

do caput do art. 4º desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais: 

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não econômicos; 

II - realizado para fins exclusivamente: 

a) jornalístico e artísticos; ou 

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei; 

III - realizado para fins exclusivos de: 

a) segurança pública; 

b) defesa nacional; 

c) segurança do Estado; ou 

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou 

IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de comunicação, uso 

compartilhado de dados com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência 

internacional de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o país de 

proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por legislação específica, 

que deverá prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de proteção e os direitos do 

titular previstos nesta Lei. 

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste artigo por pessoa 

de direito privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, 

que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que deverão observar a limitação 

imposta no § 4º deste artigo. 
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§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes às exceções 

previstas no inciso III do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais. 

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que trata o inciso 

III do caput deste artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que 

possua capital integralmente constituído pelo poder público. (Redação dada pela Lei nº 13.853, 

de 2019) Vigência 

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, 

opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, 

dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma 

pessoa natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a 

utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários 

locais, em suporte eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento; 

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem 

as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 

tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de 

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD); (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 

 



837

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

837 
 

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 

tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, 

a um indivíduo; 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda 

com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda do 

dado pessoal ou do banco de dados; 

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de dados, 

independentemente do procedimento empregado; 

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país estrangeiro 

ou organismo internacional do qual o país seja membro; 

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, 

interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por 

órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e entes 

privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais modalidades de 

tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados; 

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que 

contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às 

liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos 

de mitigação de risco; 

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis 

brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo 

social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico 

ou estatístico; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar 

e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional. (Redação dada pela Lei nº 

13.853, de 2019) Vigência 

 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes 

princípios: 
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I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 

essas finalidades; 

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de 

acordo com o contexto do tratamento; 

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas 

finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação 

às finalidades do tratamento de dados; 

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a 

duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização 

dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento; 

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 

acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados 

os segredos comercial e industrial; 

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou difusão; 

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do 

tratamento de dados pessoais; 

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios 

ilícitos ou abusivos; 

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas 

eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de 

dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 

 

CAPÍTULO II – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I – Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 

 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: 

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; 

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
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III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 

execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 

convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei; 

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais; 

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares 

relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados; 

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse 

último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem); 

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de 

saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)      

Vigência 

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro, 

exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 

proteção dos dados pessoais; ou 

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente. 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)  Vigência 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade, a boa-

fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização. 

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para os dados 

tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os princípios 

previstos nesta Lei. 

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste artigo que 

necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores deverá obter 

consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do 

consentimento previstas nesta Lei. 

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes de tratamento 

das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos princípios gerais 

e da garantia dos direitos do titular. 

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º e 4º deste artigo poderá 

ser realizado para novas finalidades, desde que observados os propósitos legítimos e específicos 
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para o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, assim como os fundamentos e os 

princípios previstos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser fornecido por escrito 

ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular. 

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de cláusula destacada 

das demais cláusulas contratuais. 

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido em conformidade 

com o disposto nesta Lei. 

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento. 

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as autorizações genéricas 

para o tratamento de dados pessoais serão nulas. 

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante manifestação expressa 

do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob 

amparo do consentimento anteriormente manifestado enquanto não houver requerimento de 

eliminação, nos termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei. 

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, 

o controlador deverá informar ao titular, com destaque de forma específica do teor das 

alterações, podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, revogá-lo caso 

discorde da alteração. 

 

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus 

dados, que deverão ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre 

outras características previstas em regulamentação para o atendimento do princípio do livre 

acesso 

I - finalidade específica do tratamento; 

II - forma e duração do tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 

III - identificação do controlador; 

IV - informações de contato do controlador; 

V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo controlador e a finalidade; 

VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamento; e 

VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos contidos no art. 18 desta Lei. 
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§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse será considerado nulo caso as 

informações fornecidas ao titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido 

apresentadas previamente com transparência, de forma clara e inequívoca. 

§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se houver mudanças da finalidade para 

o tratamento de dados pessoais não compatíveis com o consentimento original, o controlador 

deverá informar previamente o titular sobre as mudanças de finalidade, podendo o titular 

revogar o consentimento, caso discorde das alterações. 

§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição para o fornecimento de produto ou de 

serviço ou para o exercício de direito, o titular será informado com destaque sobre esse fato e 

sobre os meios pelos quais poderá exercer os direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei. 

 

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá fundamentar tratamento de dados 

pessoais para finalidades legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, 

mas não se limitam a: 

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e 

II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos ou prestação de serviços 

que o beneficiem, respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades 

fundamentais, nos termos desta Lei. 

§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do controlador, somente os dados 

pessoais estritamente necessários para a finalidade pretendida poderão ser tratados. 

§ 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a transparência do tratamento de dados 

baseado em seu legítimo interesse. 

§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador relatório de impacto à proteção de 

dados pessoais, quando o tratamento tiver como fundamento seu interesse legítimo, observados 

os segredos comercial e industrial. 

 

Seção II – Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis 

 

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para 

finalidades específicas; 

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para: 
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a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública, de 

políticas públicas previstas em leis ou regulamentos; 

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 

dos dados pessoais sensíveis; 

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, administrativo e 

arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem); 

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, 

serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)    

Vigência 

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de identificação e 

autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no art. 

9º desta Lei e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 

exijam a proteção dos dados pessoais. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que revele dados 

pessoais sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação 

específica. 

§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso II do caput deste artigo 

pelos órgãos e pelas entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa de 

consentimento, nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei. 

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis entre controladores 

com objetivo de obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação 

por parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de 

suas competências. 

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais 

sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses 

relativas a prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica e de assistência à saúde, 

desde que observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, 

em benefício dos interesses dos titulares de dados, e para permitir: (Redação dada pela Lei nº 

13.853, de 2019) Vigência 

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou (Incluído pela Lei nº 13.853, de 

2019) Vigência 
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II - as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços de 

que trata este parágrafo. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde o tratamento de dados de 

saúde para a prática de seleção de riscos na contratação de qualquer modalidade, assim como 

na contratação e exclusão de beneficiários. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

 

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins desta Lei, 

salvo quando o processo de anonimização ao qual foram submetidos for revertido, utilizando 

exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido. 

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores objetivos, tais 

como custo e tempo necessários para reverter o processo de anonimização, de acordo com as 

tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios. 

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os fins desta Lei, aqueles 

utilizados para formação do perfil comportamental de determinada pessoa natural, se 

identificada. 

§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técnicas utilizados em processos de 

anonimização e realizar verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais. 

 

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa poderão ter acesso a 

bases de dados pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do órgão e estritamente para 

a finalidade de realização de estudos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado e seguro, 

conforme práticas de segurança previstas em regulamento específico e que incluam, sempre 

que possível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como considerem os devidos 

padrões éticos relacionados a estudos e pesquisas. 

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do estudo ou da pesquisa de que trata 

o caput deste artigo em nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais. 

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da informação prevista no caput 

deste artigo, não permitida, em circunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro. 

§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de regulamentação por parte da 

autoridade nacional e das autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas 

competências. 
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§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tratamento por meio do qual um dado 

perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de 

informação adicional mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado e 

seguro. 

 

Seção III – Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de Adolescentes 

 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser realizado em 

seu melhor interesse, nos termos deste artigo e da legislação pertinente. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento 

específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, os controladores deverão manter 

pública a informação sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os 

procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei. 

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 

1º deste artigo quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável legal, 

utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso 

poderão ser repassados a terceiro sem o consentimento de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1º 

deste artigo em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de 

informações pessoais além das estritamente necessárias à atividade. 

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o consentimento 

a que se refere o § 1º deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, consideradas as 

tecnologias disponíveis. 

§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo deverão ser fornecidas 

de maneira simples, clara e acessível, consideradas as características físico-motoras, 

perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais 

quando adequado, de forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao responsável 

legal e adequada ao entendimento da criança. 

 

Seção IV – Do Término do Tratamento de Dados 

 

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
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I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários 

ou pertinentes ao alcance da finalidade específica almejada; 

II - fim do período de tratamento; 

III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu direito de revogação do 

consentimento conforme disposto no § 5º do art. 8º desta Lei, resguardado o interesse público; 

ou 

IV - determinação da autoridade nacional, quando houver violação ao disposto nesta Lei. 

 

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos 

limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais; 

III - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos nesta Lei; ou 

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados 

os dados. 

 

CAPÍTULO III – DOS DIREITOS DO TITULAR 

 

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus dados pessoais e garantidos 

os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos termos desta Lei. 

 

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados 

do titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: 

I - confirmação da existência de tratamento; 

II - acesso aos dados; 

III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 

desconformidade com o disposto nesta Lei; 

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição 

expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos 

comercial e industrial; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 
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VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas 

hipóteses previstas no art. 16 desta Lei; 

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso 

compartilhado de dados; 

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências 

da negativa; 

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei. 

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus dados contra o 

controlador perante a autoridade nacional. 

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de 

dispensa de consentimento, em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei. 

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento expresso do titular 

ou de representante legalmente constituído, a agente de tratamento. 

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência de que trata o § 3º deste 

artigo, o controlador enviará ao titular resposta em que poderá: 

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que possível, o agente; 

ou 

II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da providência. 

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem custos para o titular, nos 

prazos e nos termos previstos em regulamento. 

§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos agentes de tratamento com os 

quais tenha realizado uso compartilhado de dados a correção, a eliminação, a anonimização ou 

o bloqueio dos dados, para que repitam idêntico procedimento, exceto nos casos em que esta 

comunicação seja comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional. 

(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V do caput deste artigo não 

inclui dados que já tenham sido anonimizados pelo controlador. 

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também poderá ser exercido perante os 

organismos de defesa do consumidor. 

 

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados pessoais serão providenciados, 

mediante requisição do titular: 

I - em formato simplificado, imediatamente; ou 
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II - por meio de declaração clara e completa, que indique a origem dos dados, a inexistência de 

registro, os critérios utilizados e a finalidade do tratamento, observados os segredos comercial 

e industrial, fornecida no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data do requerimento do 

titular. 

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que favoreça o exercício do direito de 

acesso. 

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a critério do titular: 

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou 

II - sob forma impressa. 

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titular ou em contrato, o titular 

poderá solicitar cópia eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os segredos 

comercial e industrial, nos termos de regulamentação da autoridade nacional, em formato que 

permita a sua utilização subsequente, inclusive em outras operações de tratamento. 

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma diferenciada acerca dos prazos previstos nos 

incisos I e II do caput deste artigo para os setores específicos. 

 

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de decisões tomadas unicamente 

com base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses, incluídas 

as decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou 

os aspectos de sua personalidade. (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, informações claras e adequadas a 

respeito dos critérios e dos procedimentos utilizados para a decisão automatizada, observados 

os segredos comercial e industrial. 

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que trata o § 1º deste artigo baseado na 

observância de segredo comercial e industrial, a autoridade nacional poderá realizar auditoria 

para verificação de aspectos discriminatórios em tratamento automatizado de dados pessoais. 

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

 

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de direitos pelo titular não podem ser 

utilizados em seu prejuízo. 
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Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares de dados poderá ser exercida em 

juízo, individual ou coletivamente, na forma do disposto na legislação pertinente, acerca dos 

instrumentos de tutela individual e coletiva. 

 

CAPÍTULO IV – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO 

 

Seção I – Das Regras 

 

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no 

parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução 

do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 

atribuições legais do serviço público, desde que: 

I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas competências, realizam o 

tratamento de dados pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre a previsão 

legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a execução dessas atividades, 

em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos; 

II - (VETADO); e 

III - seja indicado um encarregado quando realizarem operações de tratamento de dados 

pessoais, nos termos do art. 39 desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

IV - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de publicidade das operações de 

tratamento. 

§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas mencionadas no caput deste artigo 

de instituir as autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 

Acesso à Informação). 

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do titular perante o Poder Público 

observarão o disposto em legislação específica, em especial as disposições constantes da Lei nº 

9.507, de 12 de novembro de 1997 (Lei do Habeas Data), da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999 (Lei Geral do Processo Administrativo) , e da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 

(Lei de Acesso à Informação) . 
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§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder 

Público, terão o mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas no caput deste 

artigo, nos termos desta Lei. 

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados por meio eletrônico para 

a administração pública, tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia mista que atuam em regime de 

concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição Federal, terão o mesmo 

tratamento dispensado às pessoas jurídicas de direito privado particulares, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando estiverem 

operacionalizando políticas públicas e no âmbito da execução delas, terão o mesmo tratamento 

dispensado aos órgãos e às entidades do Poder Público, nos termos deste Capítulo. 

 

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e estruturado para o uso 

compartilhado, com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à 

descentralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo 

público em geral. 

 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve atender a finalidades 

específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades 

públicas, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei. 

§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de 

bases de dados a que tenha acesso, exceto: 

I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, 

exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o disposto na Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); 

II - (VETADO); 

III - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições desta 

Lei. 

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, convênios ou 

instrumentos congêneres; ou (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e 

irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, desde 



850

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

850 
 

que vedado o tratamento para outras finalidades (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)      

Vigência 

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica de direito 

público a pessoa de direito privado será informado à autoridade nacional e dependerá de 

consentimento do titular, exceto: 

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei; 

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos termos do 

inciso I do caput do art. 23 desta Lei; ou 

III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei. 

Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que trata o caput deste artigo será 

objeto de regulamentação. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

 

Art. 28. (VETADO). 

 

Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer momento, aos órgãos e às entidades 

do poder público a realização de operações de tratamento de dados pessoais, informações 

específicas sobre o âmbito e a natureza dos dados e outros detalhes do tratamento realizado e 

poderá emitir parecer técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

 

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares para as atividades 

de comunicação e de uso compartilhado de dados pessoais. 

 

Seção II – Da Responsabilidade 

 

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência do tratamento de dados pessoais por 

órgãos públicos, a autoridade nacional poderá enviar informe com medidas cabíveis para fazer 

cessar a violação. 
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Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do Poder Público a publicação de 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais e sugerir a adoção de padrões e de boas 

práticas para os tratamentos de dados pessoais pelo Poder Público. 

 

CAPÍTULO V – DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 
 

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais somente é permitida nos seguintes 

casos: 

I - para países ou organismos internacionais que proporcionem grau de proteção de dados 

pessoais adequado ao previsto nesta Lei; 

II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias de cumprimento dos princípios, dos 

direitos do titular e do regime de proteção de dados previstos nesta Lei, na forma de: 

a) cláusulas contratuais específicas para determinada transferência; 

b) cláusulas-padrão contratuais; 

c) normas corporativas globais; 

d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos; 

III - quando a transferência for necessária para a cooperação jurídica internacional entre órgãos 

públicos de inteligência, de investigação e de persecução, de acordo com os instrumentos de 

direito internacional; 

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da vida ou da incolumidade física do 

titular ou de terceiro; 

V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência; 

VI - quando a transferência resultar em compromisso assumido em acordo de cooperação 

internacional; 

VII - quando a transferência for necessária para a execução de política pública ou atribuição 

legal do serviço público, sendo dada publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta 

Lei; 

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento específico e em destaque para a 

transferência, com informação prévia sobre o caráter internacional da operação, distinguindo 

claramente esta de outras finalidades; ou 

IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas nos incisos II, V e VI do art. 7º desta 

Lei. 

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as pessoas jurídicas de direito público 

referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
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Acesso à Informação), no âmbito de suas competências legais, e responsáveis, no âmbito de 

suas atividades, poderão requerer à autoridade nacional a avaliação do nível de proteção a dados 

pessoais conferido por país ou organismo internacional. 

 

Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou do organismo internacional 

mencionado no inciso I do caput do art. 33 desta Lei será avaliado pela autoridade nacional, 

que levará em consideração: 

I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país de destino ou no organismo 

internacional; 

II - a natureza dos dados; 

III - a observância dos princípios gerais de proteção de dados pessoais e direitos dos titulares 

previstos nesta Lei; 

IV - a adoção de medidas de segurança previstas em regulamento; 

V - a existência de garantias judiciais e institucionais para o respeito aos direitos de proteção 

de dados pessoais; e 

VI - outras circunstâncias específicas relativas à transferência. 

 

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão contratuais, bem como a verificação de 

cláusulas contratuais específicas para uma determinada transferência, normas corporativas 

globais ou selos, certificados e códigos de conduta, a que se refere o inciso II do caput do art. 

33 desta Lei, será realizada pela autoridade nacional. 

§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, deverão ser considerados os requisitos, 

as condições e as garantias mínimas para a transferência que observem os direitos, as garantias 

e os princípios desta Lei. 

§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou de normas corporativas globais 

submetidas à aprovação da autoridade nacional, poderão ser requeridas informações 

suplementares ou realizadas diligências de verificação quanto às operações de tratamento, 

quando necessário. 

§ 3º A autoridade nacional poderá designar organismos de certificação para a realização do 

previsto no caput deste artigo, que permanecerão sob sua fiscalização nos termos definidos em 

regulamento. 

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação poderão ser revistos pela autoridade 

nacional e, caso em desconformidade com esta Lei, submetidos a revisão ou anulados. 
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§ 5º As garantias suficientes de observância dos princípios gerais de proteção e dos direitos do 

titular referidas no caput deste artigo serão também analisadas de acordo com as medidas 

técnicas e organizacionais adotadas pelo operador, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do 

art. 46 desta Lei. 

 

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como suficientes de observância dos 

princípios gerais de proteção e dos direitos do titular referidas no inciso II do art. 33 desta Lei 

deverão ser comunicadas à autoridade nacional. 

 

CAPÍTULO VI – DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Seção I – Do Controlador e do Operador 

 

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro das operações de tratamento de 

dados pessoais que realizarem, especialmente quando baseado no legítimo interesse. 

 

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao controlador que elabore relatório de 

impacto à proteção de dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas operações 

de tratamento de dados, nos termos de regulamento, observados os segredos comercial e 

industrial. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o relatório deverá conter, no 

mínimo, a descrição dos tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para a coleta e para 

a garantia da segurança das informações e a análise do controlador com relação a medidas, 

salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco adotados. 

 

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas pelo 

controlador, que verificará a observância das próprias instruções e das normas sobre a matéria. 

 

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões de interoperabilidade para fins de 

portabilidade, livre acesso aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos 

registros, tendo em vista especialmente a necessidade e a transparência. 
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Seção II – Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 

 

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 

§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado deverão ser divulgadas 

publicamente, de forma clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do controlador. 

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar 

providências; 

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências; 

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem 

tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e 

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas 

complementares. 

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares sobre a definição e as 

atribuições do encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da necessidade de sua indicação, 

conforme a natureza e o porte da entidade ou o volume de operações de tratamento de dados. 

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

 

Seção III – Da Responsabilidade e do Ressarcimento de Danos 

 

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do exercício de atividade de tratamento de 

dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à 

legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo. 

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados: 

I - o operador responde solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando 

descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as 

instruções lícitas do controlador, hipótese em que o operador equipara-se ao controlador, salvo 

nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei; 

II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos no tratamento do qual decorreram 

danos ao titular dos dados respondem solidariamente, salvo nos casos de exclusão previstos no 

art. 43 desta Lei. 
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§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova a favor do titular dos dados 

quando, a seu juízo, for verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de produção 

de prova ou quando a produção de prova pelo titular resultar-lhe excessivamente onerosa. 

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham por objeto a responsabilização nos 

termos do caput deste artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, observado o disposto 

na legislação pertinente. 

§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso contra os demais responsáveis, 

na medida de sua participação no evento danoso. 

 

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão responsabilizados quando provarem: 

I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que lhes é atribuído; 

II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados pessoais que lhes é atribuído, não 

houve violação à legislação de proteção de dados; ou 

III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro. 

 

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular quando deixar de observar a legislação 

ou quando não fornecer a segurança que o titular dele pode esperar, consideradas as 

circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo pelo qual é realizado; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis à época em que foi realizado. 

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da violação da segurança dos dados o 

controlador ou o operador que, ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 

desta Lei, der causa ao dano. 

 

Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no âmbito das relações de consumo 

permanecem sujeitas às regras de responsabilidade previstas na legislação pertinente. 
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CAPÍTULO VII – DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS 

 

Seção I – Da Segurança e do Sigilo de Dados 

 

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito. 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões técnicos mínimos para tornar aplicável 

o disposto no caput deste artigo, considerados a natureza das informações tratadas, as 

características específicas do tratamento e o estado atual da tecnologia, especialmente no caso 

de dados pessoais sensíveis, assim como os princípios previstos no caput do art. 6º desta Lei. 

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo deverão ser observadas desde a fase de 

concepção do produto ou do serviço até a sua execução. 

 

Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa que intervenha em uma das fases 

do tratamento obriga-se a garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em relação aos 

dados pessoais, mesmo após o seu término. 

 

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de 

incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, 

e deverá mencionar, no mínimo: 

I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

II - as informações sobre os titulares envolvidos; 

III - a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 

observados os segredos comercial e industrial; 

IV - os riscos relacionados ao incidente; 

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

§ 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do incidente e poderá, caso necessário para a 

salvaguarda dos direitos dos titulares, determinar ao controlador a adoção de providências, tais 

como: 
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I - ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e 

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente. 

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada eventual comprovação de que foram 

adotadas medidas técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados ininteligíveis, no 

âmbito e nos limites técnicos de seus serviços, para terceiros não autorizados a acessá-los. 

 

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser estruturados de 

forma a atender aos requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos 

princípios gerais previstos nesta Lei e às demais normas regulamentares. 

 

Seção II – Das Boas Práticas e da Governança 

 

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas competências, pelo tratamento de 

dados pessoais, individualmente ou por meio de associações, poderão formular regras de boas 

práticas e de governança que estabeleçam as condições de organização, o regime de 

funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, as normas de 

segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no 

tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos 

e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais. 

§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador e o operador levarão em consideração, 

em relação ao tratamento e aos dados, a natureza, o escopo, a finalidade e a probabilidade e a 

gravidade dos riscos e dos benefícios decorrentes de tratamento de dados do titular. 

§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos incisos VII e VIII do caput do art. 6º desta Lei, 

o controlador, observados a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como a 

sensibilidade dos dados tratados e a probabilidade e a gravidade dos danos para os titulares dos 

dados, poderá: 

I - implementar programa de governança em privacidade que, no mínimo: 

a) demonstre o comprometimento do controlador em adotar processos e políticas internas que 

assegurem o cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas práticas relativas à proteção 

de dados pessoais; 

b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que estejam sob seu controle, 

independentemente do modo como se realizou sua coleta; 
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c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas operações, bem como à sensibilidade 

dos dados tratados; 

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base em processo de avaliação sistemática 

de impactos e riscos à privacidade; 

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com o titular, por meio de atuação 

transparente e que assegure mecanismos de participação do titular; 

f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e estabeleça e aplique mecanismos de 

supervisão internos e externos; 

g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação; e 

h) seja atualizado constantemente com base em informações obtidas a partir de monitoramento 

contínuo e avaliações periódicas; 

II - demonstrar a efetividade de seu programa de governança em privacidade quando apropriado 

e, em especial, a pedido da autoridade nacional ou de outra entidade responsável por promover 

o cumprimento de boas práticas ou códigos de conduta, os quais, de forma independente, 

promovam o cumprimento desta Lei. 

§ 3º As regras de boas práticas e de governança deverão ser publicadas e atualizadas 

periodicamente e poderão ser reconhecidas e divulgadas pela autoridade nacional. 

 

Art. 51. A autoridade nacional estimulará a adoção de padrões técnicos que facilitem o controle 

pelos titulares dos seus dados pessoais. 

 

CAPÍTULO VIII – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I – Das Sanções Administrativas 

 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às normas 

previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 

autoridade nacional: (Vigência) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito 

privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, 

limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 
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IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a infração pelo 

período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a regularização da 

atividade de tratamento pelo controlador; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)    

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se refere a 

infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; (Incluído pela 

Lei nº 13.853, de 2019)    

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento de dados. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a 

oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos capazes de 

minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em consonância com o 

disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X - a pronta adoção de medidas corretivas; e 

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, civis ou penais 

definidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação específica. (Redação 

dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste artigo poderá ser aplicado 

às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. (Promulgação partes vetadas)   

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste artigo, a autoridade 

nacional poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 

dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 

definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for apresentado de forma incompleta ou 

não for demonstrado de forma inequívoca e idônea. 

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, inscritas ou não em dívida 

ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019)     

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serão aplicadas: (Incluído 

pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de que tratam os incisos II, 

III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; e (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019) 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades com competências 

sancionatórias, ouvidos esses órgãos. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de que trata o caput do art. 46 

desta Lei poderão ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, caso não haja 

acordo, o controlador estará sujeito à aplicação das penalidades de que trata este artigo. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)     

 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre sanções 

administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 

metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.     (Vigência) 

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente publicadas, 

para ciência dos agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as formas e 

dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter 

fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a observância dos critérios 

previstos nesta Lei. 
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§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer as 

circunstâncias e as condições para a adoção de multa simples ou diária. 

 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações a esta Lei deve observar a 

gravidade da falta e a extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado pela autoridade 

nacional. (Vigência) 

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá conter, no mínimo, a descrição 

da obrigação imposta, o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu cumprimento e o 

valor da multa diária a ser aplicada pelo seu descumprimento. 

 

CAPÍTULO IX –DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

 

Seção I – Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

 

Art. 55. (VETADO). 

 

Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD), órgão da administração pública federal, integrante da Presidência da República. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º A natureza jurídica da ANPD é transitória e poderá ser transformada pelo Poder Executivo 

em entidade da administração pública federal indireta, submetida a regime autárquico especial 

e vinculada à Presidência da República. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º A avaliação quanto à transformação de que dispõe o § 1º deste artigo deverá ocorrer em 

até 2 (dois) anos da data da entrada em vigor da estrutura regimental da ANPD. (Incluído pela 

Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O provimento dos cargos e das funções necessários à criação e à atuação da ANPD está 

condicionado à expressa autorização física e financeira na lei orçamentária anual e à permissão 

na lei de diretrizes orçamentárias. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 55-B. É assegurada autonomia técnica e decisória à ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019) 
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Art. 55-C. A ANPD é composta de: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

III - Corregedoria; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - Ouvidoria; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - órgão de assessoramento jurídico próprio; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à aplicação do disposto 

nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 (cinco) diretores, incluído o 

Diretor-Presidente. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão escolhidos pelo Presidente da República 

e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea ‘f’ do inciso III 

do art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão cargo em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, no mínimo, de nível 5. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 

2019) 

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros que tenham reputação 

ilibada, nível superior de educação e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos 

para os quais serão nomeados. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 

nº 13.853, de 2019) 

§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serão de 2 (dois), de 

3 (três), de 4 (quatro), de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato de 

nomeação. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro do Conselho Diretor, o 

prazo remanescente será completado pelo sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus cargos em virtude de 

renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão decorrente de 

processo administrativo disciplinar.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido 
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por comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis. (Incluído pela Lei 

nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, somente quando 

assim recomendado pela comissão especial de que trata o § 1º deste artigo, e proferir o 

julgamento. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício do cargo, o disposto 

no art. 6º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo caracteriza ato de improbidade 

administrativa. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura regimental da ANPD.               

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD receberá o apoio 

técnico e administrativo da Casa Civil da Presidência da República para o exercício de suas 

atividades. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da ANPD. (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

 

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da ANPD serão remanejados de 

outros órgãos e entidades do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança da ANPD serão 

indicados pelo Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-Presidente.                 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 55-J. Compete à ANPD: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, observada a proteção de dados 

pessoais e do sigilo das informações quando protegido por lei ou quando a quebra do sigilo 

violar os fundamentos do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado em descumprimento 

à legislação, mediante processo administrativo que assegure o contraditório, a ampla defesa e 

o direito de recurso; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - apreciar petições de titular contra controlador após comprovada pelo titular a apresentação 

de reclamação ao controlador não solucionada no prazo estabelecido em regulamentação; 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - promover na população o conhecimento das normas e das políticas públicas sobre proteção 

de dados pessoais e das medidas de segurança; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de 

dados pessoais e privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o exercício de 

controle dos titulares sobre seus dados pessoais, os quais deverão levar em consideração as 

especificidades das atividades e o porte dos responsáveis; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IX - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais de outros 

países, de natureza internacional ou transnacional; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento de dados pessoais, 

respeitados os segredos comercial e industrial; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder público que realizem operações de 

tratamento de dados pessoais informe específico sobre o âmbito, a natureza dos dados e os 

demais detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir parecer técnico 

complementar para garantir o cumprimento desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades; (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019) 

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pessoais e privacidade, 

bem como sobre relatórios de impacto à proteção de dados pessoais para os casos em que o 

tratamento representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção de dados pessoais 

previstos nesta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de interesse relevante e prestar 

contas sobre suas atividades e planejamento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de gestão a que se refere o inciso 

XII do caput deste artigo, o detalhamento de suas receitas e despesas; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âmbito da atividade de fiscalização 

de que trata o inciso IV e com a devida observância do disposto no inciso II do caput deste 

artigo, sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, incluído o 

poder público; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de tratamento para eliminar 

irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa no âmbito de processos 

administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942; 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplificados e diferenciados, inclusive 

quanto aos prazos, para que microempresas e empresas de pequeno porte, bem como iniciativas 

empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem startups ou empresas de 

inovação, possam adequar-se a esta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de maneira simples, clara, 

acessível e adequada ao seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, sobre a interpretação desta Lei, 

as suas competências e os casos omissos; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver conhecimento; 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto nesta Lei por 

órgãos e entidades da administração pública federal; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas competências 

em setores específicos de atividades econômicas e governamentais sujeitas à regulação; e 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para o registro 

de reclamações sobre o tratamento de dados pessoais em desconformidade com esta Lei. 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento de dados pessoais por agente de 

tratamento privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar a 

exigência de mínima intervenção, assegurados os fundamentos, os princípios e os direitos dos 
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titulares previstos no art. 170 da Constituição Federal e nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019) 

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser precedidos de consulta e 

audiência públicas, bem como de análises de impacto regulatório. (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019) 

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de setores 

específicos da atividade econômica e governamental devem coordenar suas atividades, nas 

correspondentes esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas atribuições 

com a maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores regulados, conforme 

legislação específica, e o tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei. (Incluído pela Lei 

nº 13.853, de 2019) 

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio de cooperação 

técnica, com órgãos e entidades da administração pública responsáveis pela regulação de 

setores específicos da atividade econômica e governamental, a fim de facilitar as competências 

regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 5º No exercício das competências de que trata o caput deste artigo, a autoridade competente 

deverá zelar pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das informações, nos termos 

da lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V do caput deste artigo poderão 

ser analisadas de forma agregada, e as eventuais providências delas decorrentes poderão ser 

adotadas de forma padronizada. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete exclusivamente à ANPD, e suas 

competências prevalecerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, sobre as 

competências correlatas de outras entidades ou órgãos da administração pública. (Incluído pela 

Lei nº 13.853, de 2019) 

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros órgãos e entidades com 

competências sancionatórias e normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e será 

o órgão central de interpretação desta Lei e do estabelecimento de normas e diretrizes para a 

sua implementação. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais, os créditos 

adicionais, as transferências e os repasses que lhe forem conferidos; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; (Incluído 

pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade; 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas neste 

artigo; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com entidades, 

organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; (Incluído pela Lei 

nº 13.853, de 2019) 

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para 

fins de licitação pública. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 56. (VETADO). 

 

Art. 57. (VETADO). 

 

Seção II – Do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade 

 

Art. 58. (VETADO). 

 

Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será composto 

de 23 (vinte e três) representantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos: (Incluído pela Lei 

nº 13.853, de 2019) 

I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - 1 (um) do Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - 1 (um) da Câmara dos Deputados; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação relacionada a proteção de dados 

pessoais; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de inovação; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das categorias econômicas do setor 

produtivo; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

X - 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial relacionado à área de tratamento 

de dados pessoais; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor laboral. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os representantes serão designados por ato do Presidente da República, permitida a 

delegação. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V e VI do caput deste artigo e seus 

suplentes serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da administração 

pública. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X e XI do caput deste artigo e 

seus suplentes: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - serão indicados na forma de regulamento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

III - terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução. (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019) 

§ 4º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade será 

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

 

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade: 

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; (Incluído pela Lei nº 

13.853, de 2019) 

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a proteção de dados pessoais 

e da privacidade; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade à 

população. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

Art. 59. (VETADO). 

 

CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
 

Art. 7º [...] 
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação 
de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 
hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre 
a proteção de dados pessoais; [...] (NR) 
 
Art. 16. [...] 
II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi 
dado consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe 
sobre a proteção de dados pessoais. (NR) 

 

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais previstos 

nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na 

pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, 

estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

 

Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep), no âmbito de suas competências, editarão regulamentos específicos para 

o acesso a dados tratados pela União para o cumprimento do disposto no § 2º do art. 9º da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) , e aos 

referentes ao Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata a Lei 

nº 10.861, de 14 de abril de 2004 . 

 

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a adequação progressiva de bancos 

de dados constituídos até a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a complexidade 

das operações de tratamento e a natureza dos dados. 
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Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 

ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte. 

 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor: (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 55-C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-

H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-L, 58-A e 58-B; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I-A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 54; (Incluído pela Lei nº 14.010, de 

2020) 

II - 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação, quanto aos demais artigos.                  

(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

 

 

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER  
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18 LEI Nº 14.010, DE 10 DE JUNHO DE 2020  

 

LEI Nº 14.010, DE 10 DE JUNHO DE 2020 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e 
Transitório das relações jurídicas de Direito 
Privado (RJET) no período da pandemia do 
coronavírus (Covid-19). 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas de caráter transitório e emergencial para a regulação de relações 

jurídicas de Direito Privado em virtude da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se 20 de março de 2020, data da publicação 

do Decreto Legislativo nº 6, como termo inicial dos eventos derivados da pandemia do 

coronavírus (Covid-19). 

 

Art. 2º A suspensão da aplicação das normas referidas nesta Lei não implica sua revogação ou 

alteração. 

 

CAPÍTULO II – DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

 

Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o caso, a 

partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020. 

§ 1º Este artigo não se aplica enquanto perdurarem as hipóteses específicas de impedimento, 

suspensão e interrupção dos prazos prescricionais previstas no ordenamento jurídico nacional. 

§ 2º Este artigo aplica-se à decadência, conforme ressalva prevista no art. 207 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
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CAPÍTULO III – DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO 

 

Art. 4º As pessoas jurídicas de direito privado referidas nos incisos I a III do art. 44 do Código 

Civil deverão observar as restrições à realização de reuniões e assembleias presenciais até 30 

de outubro de 2020, durante a vigência desta Lei, observadas as determinações sanitárias das 

autoridades locais. Promulgação partes vetadas 

 

Art. 5º A assembleia geral, inclusive para os fins do art. 59 do Código Civil, até 30 de outubro 

de 2020, poderá ser realizada por meios eletrônicos, independentemente de previsão nos atos 

constitutivos da pessoa jurídica. 

Parágrafo único. A manifestação dos participantes poderá ocorrer por qualquer meio eletrônico 

indicado pelo administrador, que assegure a identificação do participante e a segurança do voto, 

e produzirá todos os efeitos legais de uma assinatura presencial. 

 

CAPÍTULO IV – DA RESILIÇÃO, RESOLUÇÃO E REVISÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 6º As consequências decorrentes da pandemia do coronavírus (Covid-19) nas execuções 

dos contratos, incluídas as previstas no art. 393 do Código Civil, não terão efeitos jurídicos 

retroativos. Promulgação partes vetadas 

 

Art. 7º Não se consideram fatos imprevisíveis, para os fins exclusivos dos arts. 317, 478, 479 e 

480 do Código Civil, o aumento da inflação, a variação cambial, a desvalorização ou a 

substituição do padrão monetário. Promulgação partes vetadas 

§ 1º As regras sobre revisão contratual previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), e na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, não se sujeitam 

ao disposto no caput deste artigo. 

§ 2º Para os fins desta Lei, as normas de proteção ao consumidor não se aplicam às relações 

contratuais subordinadas ao Código Civil, incluindo aquelas estabelecidas exclusivamente entre 

empresas ou empresários." 
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CAPÍTULO V – DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 8º Até 30 de outubro de 2020, fica suspensa a aplicação do art. 49 do Código de Defesa do 

Consumidor na hipótese de entrega domiciliar (delivery) de produtos perecíveis ou de consumo 

imediato e de medicamentos. 

 

CAPÍTULO VI – DAS LOCAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS 

 

Art. 9º Não se concederá liminar para desocupação de imóvel urbano nas ações de despejo, a 

que se refere o art. 59, § 1º, incisos I, II, V, VII, VIII e IX, da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 

1991, até 30 de outubro de 2020. Promulgação partes vetadas 

 

CAPÍTULO VII – DA USUCAPIÃO 

 

Art. 10. Suspendem-se os prazos de aquisição para a propriedade imobiliária ou mobiliária, nas 

diversas espécies de usucapião, a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 

2020. 

 

CAPÍTULO VIII – DOS CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS 

 

Art. 11. (VETADO). 

 

Art. 12. A assembleia condominial, inclusive para os fins dos arts. 1.349 e 1.350 do Código 

Civil, e a respectiva votação poderão ocorrer, em caráter emergencial, até 30 de outubro de 

2020, por meios virtuais, caso em que a manifestação de vontade de cada condômino será 

equiparada, para todos os efeitos jurídicos, à sua assinatura presencial. 

Parágrafo único. Não sendo possível a realização de assembleia condominial na forma prevista 

no caput, os mandatos de síndico vencidos a partir de 20 de março de 2020 ficam prorrogados 

até 30 de outubro de 2020. 

 

Art. 13. É obrigatória, sob pena de destituição do síndico, a prestação de contas regular de seus 

atos de administração. 
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CAPÍTULO IX – DO REGIME CONCORRENCIAL 

 

Art. 14. Ficam sem eficácia os incisos XV e XVII do § 3º do art. 36 e o inciso IV do art. 90 da 

Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 , em relação a todos os atos praticados e com vigência 

de 20 de março de 2020 até 30 de outubro de 2020 ou enquanto durar o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 1º Na apreciação, pelo órgão competente, das demais infrações previstas no art. 36 da Lei nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011 , caso praticadas a partir de 20 de março de 2020, e 

enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020 , deverão ser consideradas as circunstâncias extraordinárias decorrentes 

da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

§ 2º A suspensão da aplicação do inciso IV do art. 90 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 

2011 , referida no caput , não afasta a possibilidade de análise posterior do ato de concentração 

ou de apuração de infração à ordem econômica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011 , 

dos acordos que não forem necessários ao combate ou à mitigação das consequências 

decorrentes da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

 

CAPÍTULO X – DO DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

 

Art. 15. Até 30 de outubro de 2020, a prisão civil por dívida alimentícia, prevista no art. 528, § 

3º e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), deverá ser 

cumprida exclusivamente sob a modalidade domiciliar, sem prejuízo da exigibilidade das 

respectivas obrigações. 

 

Art. 16. O prazo do art. 611 do Código de Processo Civil para sucessões abertas a partir de 1º 

de fevereiro de 2020 terá seu termo inicial dilatado para 30 de outubro de 2020. 

Parágrafo único. O prazo de 12 (doze) meses do art. 611 do Código de Processo Civil , para 

que seja ultimado o processo de inventário e de partilha, caso iniciado antes de 1º de fevereiro 

de 2020, ficará suspenso a partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020. 
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CAPÍTULO XI – (VETADO) 

 

Art. 17. (VETADO). 

 

Art. 18. (VETADO). 

 

CAPÍTULO XII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19. (VETADO). 

 

Art. 20. O caput do art. 65 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 , passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso I-A: 
 
Art. 65. [...] 
I-A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 54; [...] (NR) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 10 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Paulo Guedes 

Tarcisio Gomes de Freitas 

Walter Souza Braga Netto 

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.6.2020. 
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19 LEI Nº 14.010, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

LEI Nº 14.010, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e 
Transitório das relações jurídicas de Direito 
Privado (RJET) no período da pandemia do 
coronavírus (Covid-19). 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional rejeitou, em 

parte, o veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.179, de 2020, transformado na Lei nº 14.010, 

de 10 de junho de 2020, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do Senado Federal, nos termos do 

§ 7º do art. 66 da Constituição Federal, promulgo o seguinte: 

 
CAPÍTULO III – DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO 
Art. 4º As pessoas jurídicas de direito privado referidas nos incisos I a III do art. 44 
do Código Civil deverão observar as restrições à realização de reuniões e assembleias 
presenciais até 30 de outubro de 2020, durante a vigência desta Lei, observadas as 
determinações sanitárias das autoridades locais. 
[...] 
CAPÍTULO IV – DA RESILIÇÃO, RESOLUÇÃO E REVISÃO DOS 
CONTRATOS 
Art. 6º As consequências decorrentes da pandemia do coronavírus (Covid-19) nas 
execuções dos contratos, incluídas as previstas no art. 393 do Código Civil, não terão 
efeitos jurídicos retroativos. 
Art. 7º  Não se consideram fatos imprevisíveis, para os fins exclusivos dos arts. 317, 
478, 479 e 480 do Código Civil, o aumento da inflação, a variação cambial, a 
desvalorização ou a substituição do padrão monetário. 
§ 1º As regras sobre revisão contratual previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 
1991, não se sujeitam ao disposto no caput deste artigo. 
§ 2º Para os fins desta Lei, as normas de proteção ao consumidor não se aplicam às 
relações contratuais subordinadas ao Código Civil, incluindo aquelas estabelecidas 
exclusivamente entre empresas ou empresários. 
[...] 
CAPÍTULO VI – DAS LOCAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS 
Art. 9º Não se concederá liminar para desocupação de imóvel urbano nas ações de 
despejo, a que se refere o art. 59, § 1º, incisos I, II, V, VII, VIII e IX, da Lei nº 8.245, 
de 18 de outubro de 1991, até 30 de outubro de 2020. [...]. 

 

Senado Federal, em 8 de setembro de 2020. 

 

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.9.2020 - Edição extra  
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20 LEI Nº 14.063, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 

 

LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas 
em interações com entes públicos, em atos de 
pessoas jurídicas e em questões de saúde e 
sobre as licenças de softwares desenvolvidos 
por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, e a Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, 

em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças 

de softwares desenvolvidos por entes públicos, com o objetivo de proteger as informações 

pessoais e sensíveis dos cidadãos, com base nos incisos X e XII do caput do art. 5º da 

Constituição Federal e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais), bem como de atribuir eficiência e segurança aos serviços públicos prestados 

sobretudo em ambiente eletrônico. 

 

CAPÍTULO II – DA ASSINATURA ELETRÔNICA EM INTERAÇÕES 

COM ENTES PÚBLICOS 

 

Seção I – Do Objeto, do Âmbito de Aplicação e das Definições 

 

Art. 2º Este Capítulo estabelece regras e procedimentos sobre o uso de assinaturas eletrônicas 

no âmbito da: 

I - interação interna dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional 

dos Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos dos entes federativos; 
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II - interação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes públicos 

de qe trata o inciso I do caput deste artigo; 

III - interação entre os entes públicos de que trata o inciso I do caput deste artigo. 

Parágrafo único. O disposto neste Capítulo não se aplica: 

I - aos processos judiciais; 

II - à interação: 

a) entre pessoas naturais ou entre pessoas jurídicas de direito privado; 

b) na qual seja permitido o anonimato; 

c) na qual seja dispensada a identificação do particular; 

III - aos sistemas de ouvidoria de entes públicos; 

IV - aos programas de assistência a vítimas e a testemunhas ameaçadas; 

V - às outras hipóteses nas quais deva ser dada garantia de preservação de sigilo da identidade 

do particular na atuação perante o ente público. 

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - autenticação: o processo eletrônico que permite a identificação eletrônica de uma pessoa 

natural ou jurídica; 

II - assinatura eletrônica: os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente 

associados a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para 

assinar, observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos nesta Lei; 

III - certificado digital: atestado eletrônico que associa os dados de validação da assinatura 

eletrônica a uma pessoa natural ou jurídica; 

IV - certificado digital ICP-Brasil: certificado digital emitido por uma Autoridade Certificadora 

(AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da 

legislação vigente. 

 

Seção II – Da Classificação das Assinaturas Eletrônicas 

 

Art. 4º Para efeitos desta Lei, as assinaturas eletrônicas são classificadas em: 

I - assinatura eletrônica simples: 

a) a que permite identificar o seu signatário; 

b) a que anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário; 



879

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

879 
 

II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou 

outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica, 

desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o 

documento, com as seguintes características: 

a) está associada ao signatário de maneira unívoca; 

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível 

de confiança, operar sob o seu controle exclusivo; 

c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação posterior 

é detectável; 

III - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do art. 

10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

§ 1º Os 3 (três) tipos de assinatura referidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

caracterizam o nível de confiança sobre a identidade e a manifestação de vontade de seu titular, 

e a assinatura eletrônica qualificada é a que possui nível mais elevado de confiabilidade a partir 

de suas normas, de seus padrões e de seus procedimentos específicos. 

§ 2º Devem ser asseguradas formas de revogação ou de cancelamento definitivo do meio 

utilizado para as assinaturas previstas nesta Lei, sobretudo em casos de comprometimento de 

sua segurança ou de vazamento de dados. 

 

Seção III – Da Aceitação e da Utilização de Assinaturas Eletrônicas pelos Entes Públicos 

 

Art. 5º No âmbito de suas competências, ato do titular do Poder ou do órgão 

constitucionalmente autônomo de cada ente federativo estabelecerá o nível mínimo exigido 

para a assinatura eletrônica em documentos e em interações com o ente público. 

§ 1º O ato de que trata o caput deste artigo observará o seguinte: 

I - a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público de menor 

impacto e que não envolvam informações protegidas por grau de sigilo; 

II - a assinatura eletrônica avançada poderá ser admitida, inclusive: 

a) nas hipóteses de que trata o inciso I deste parágrafo; 

b) (VETADO); 

c) no registro de atos perante as juntas comerciais; 
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III - a assinatura eletrônica qualificada será admitida em qualquer interação eletrônica com ente 

público, independentemente de cadastramento prévio, inclusive nas hipóteses mencionadas nos 

incisos I e II deste parágrafo. 

§ 2º É obrigatório o uso de assinatura eletrônica qualificada: 

I - nos atos assinados por chefes de Poder, por Ministros de Estado ou por titulares de Poder ou 

de órgão constitucionalmente autônomo de ente federativo; 

II - (VETADO); 

III - nas emissões de notas fiscais eletrônicas, com exceção daquelas cujos emitentes sejam 

pessoas físicas ou Microempreendedores Individuais (MEIs), situações em que o uso torna-se 

facultativo; 

IV - nos atos de transferência e de registro de bens imóveis, ressalvado o disposto na alínea “c” 

do inciso II do § 1º deste artigo; 

V – (VETADO); 

VI - nas demais hipóteses previstas em lei. 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º O ente público informará em seu site os requisitos e os mecanismos estabelecidos 

internamente para reconhecimento de assinatura eletrônica avançada. 

§ 5º No caso de conflito entre normas vigentes ou de conflito entre normas editadas por entes 

distintos, prevalecerá o uso de assinaturas eletrônicas qualificadas. 

§ 6º As certidões emitidas por sistema eletrônico da Justiça Eleitoral possuem fé pública e, nos 

casos dos órgãos partidários, substituem os cartórios de registro de pessoas jurídicas para 

constituição dos órgãos partidários estaduais e municipais, dispensados quaisquer registros em 

cartórios da circunscrição do respectivo órgão partidário. 

 

Art. 6º O art. 7º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 

Art. 7º Compete às AR, entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC, 
identificar e cadastrar usuários, encaminhar solicitações de certificados às AC e 
manter registros de suas operações. 
Parágrafo único. A identificação a que se refere o caput deste artigo será feita 
presencialmente, mediante comparecimento pessoal do usuário, ou por outra forma 
que garanta nível de segurança equivalente, observadas as normas técnicas da ICP-
Brasil. (NR) 

 

Art. 7º O § 2º do art. 10 e o § 6º do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 , passam 

a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 10. [...] 
§ 2º Após o recebimento da comunicação de constituição dos órgãos de direção 
regionais e municipais, definitivos ou provisórios, o Tribunal Superior Eleitoral, na 
condição de unidade cadastradora, deverá proceder à inscrição, ao restabelecimento e 
à alteração de dados cadastrais e da situação cadastral perante o CNPJ na Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. (NR) 
[...] 
Art. 32. [...] 
§ 6º O Tribunal Superior Eleitoral, na condição de unidade cadastradora, deverá 
proceder à reativação da inscrição perante o CNPJ na Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil dos órgãos partidários municipais referidos no § 4º deste artigo que 
estejam com a inscrição baixada ou inativada, após o recebimento da comunicação de 
constituição de seus órgãos de direção regionais e municipais, definitivos ou 
provisórios. [...] (NR) 

 

Seção IV – Dos Atos Praticados por Particulares perante Entes Públicos 

 

Art. 8º As assinaturas eletrônicas qualificadas contidas em atas deliberativas de assembleias, de 

convenções e de reuniões das pessoas jurídicas de direito privado constantes do art. 44 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devem ser aceitas pelas pessoas jurídicas 

de direito público e pela administração pública direta e indireta pertencentes aos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário. 

 

Art. 9º (VETADO). 

 

Seção V – Dos Atos Realizados durante a Pandemia 

 

Art. 10. O ato de que trata o caput do art. 5º desta Lei poderá prever nível de assinatura 

eletrônica incompatível com o previsto no § 1º do art. 5º para os atos realizados durante o 

período da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia 

da Covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 , com vistas à redução de 

contatos presenciais ou para a realização de atos que, de outro modo, ficariam impossibilitados. 

 

CAPÍTULO III – DA ATUAÇÃO DO COMITÊ GESTOR E DO INSTITUTO NACIONAL 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PERANTE ENTES PÚBLICOS 

 

Art. 11. (VETADO). 

 

Art. 12. (VETADO). 
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CAPÍTULO IV – DA ASSINATURA ELETRÔNICA EM QUESTÃO 

DE SAÚDE PÚBLICA 

 

Art. 13. Os receituários de medicamentos sujeitos a controle especial e os atestados médicos 

em meio eletrônico, previstos em ato do Ministério da Saúde, somente serão válidos quando 

subscritos com assinatura eletrônica qualificada do profissional de saúde. 

Parágrafo único. As exigências de nível mínimo de assinatura eletrônica previstas 

no caput deste artigo e no art. 14 desta Lei não se aplicam aos atos internos do ambiente 

hospitalar. 

 

Art. 14. Com exceção do disposto no art. 13 desta Lei, os documentos eletrônicos subscritos 

por profissionais de saúde e relacionados à sua área de atuação são válidos para todos os fins 

quando assinados por meio de: 

I - assinatura eletrônica avançada; ou 

II - assinatura eletrônica qualificada. 

Parágrafo único. Observada a legislação específica, o art. 13 desta Lei e o caput deste artigo, 

ato do Ministro de Estado da Saúde ou da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa), no âmbito de suas competências, especificará as hipóteses e os 

critérios para a validação dos documentos de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 15. O art. 35 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 , passa vigorar com as seguintes 

alterações, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 
 

Art. 35. [...] 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada). 
I - que seja escrita no vernáculo, redigida sem abreviações e de forma legível e que 
observe a nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais; 
II - que contenha o nome e o endereço residencial do paciente e, expressamente, o 
modo de usar a medicação; e 
III - que contenha a data e a assinatura do profissional de saúde, o endereço do seu 
consultório ou da sua residência e o seu número de inscrição no conselho profissional. 
§ 1º O receituário de medicamentos terá validade em todo o território nacional, 
independentemente do ente federativo em que tenha sido emitido, inclusive o de 
medicamentos sujeitos ao controle sanitário especial, nos termos da regulação. 
§ 2º As receitas em meio eletrônico, ressalvados os atos internos no ambiente 
hospitalar, somente serão válidas se contiverem a assinatura eletrônica avançada ou 
qualificada do profissional e atenderem aos requisitos de ato da Diretoria Colegiada 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) ou do Ministro de Estado da 
Saúde, conforme as respectivas competências. 
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§ 3º É obrigatória a utilização de assinaturas eletrônicas qualificadas para receituários 
de medicamentos sujeitos a controle especial e para atestados médicos em meio 
eletrônico. (NR) 
 

CAPÍTULO V – DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E DE 

COMUNICAÇÃO DOS ENTES PÚBLICOS 

 

Art. 16. Os sistemas de informação e de comunicação desenvolvidos exclusivamente por órgãos 

e entidades da administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes e órgãos 

constitucionalmente autônomos dos entes federativos são regidos por licença de código aberto, 

permitida a sua utilização, cópia, alteração e distribuição sem restrições por todos os órgãos e 

entidades abrangidos por este artigo. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se, inclusive, aos sistemas de informação e de 

comunicação em operação na data de entrada em vigor desta Lei. 

§ 2º Não estão sujeitos ao disposto neste artigo: 

I - os sistemas de informação e de comunicação cujo código-fonte possua restrição de acesso à 

informação, nos termos do Capítulo IV da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

II - os dados armazenados pelos sistemas de informação e de comunicação; 

III - os componentes de propriedade de terceiros; e 

IV - os contratos de desenvolvimento de sistemas de informação e de comunicação que tenham 

sido firmados com terceiros antes da data de entrada em vigor desta Lei e que contenham 

cláusula de propriedade intelectual divergente do disposto no caput deste artigo. 

 

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 17. O disposto nesta Lei não estabelece obrigação aos órgãos e entidades da administração 

direta, indireta, autárquica e fundacional dos Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos 

dos entes federativos de disponibilizarem mecanismos de comunicação eletrônica em todas as 

hipóteses de interação com pessoas naturais ou jurídicas. 

 

Art. 18. Os sistemas em uso na data de entrada em vigor desta Lei que utilizem assinaturas 

eletrônicas e que não atendam ao disposto no art. 5º desta Lei serão adaptados até 1º de julho 

de 2021. 
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Art. 19. Revogam-se as alíneas “a” , “b” e “c” do caput do art. 35 da Lei nº 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973. 

 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 23 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Eduardo Pazuello 

Walter Souza Braga Netto 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.9.2020.  
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21 LEI Nº 14.382, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 

LEI Nº 14.382, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 

Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros 
Públicos (Serp); altera as Leis nºs 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 (Lei de Registros Públicos), 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, 8.935, de 18 de novembro de 
1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), 11.977, de 7 de julho de 2009, 13.097, de 
19 de janeiro de 2015, e 13.465, de 11 de julho de 
2017; e revoga a Lei nº 9.042, de 9 de maio de 
1995, e dispositivos das Leis nºs 4.864, de 29 de 
novembro de 1965, 8.212, de 24 de julho de 1991, 
12.441, de 11 de julho de 2011, 12.810, de 15 de 
maio de 2013, e 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp), de que trata 

o art. 37 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, bem como moderniza e simplifica os 

procedimentos relativos aos registros públicos de atos e negócios jurídicos, de que trata a Lei 

nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), e de incorporações 

imobiliárias, de que trata a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

 

Art. 2º Esta Lei aplica-se: 

I - às relações jurídicas que envolvam oficiais dos registros públicos; e 

II - aos usuários dos serviços de registros públicos. 

 

CAPÍTULO II – DO SISTEMA ELETRÔNICO DE REGISTROS PÚBLICOS 

 

Seção I – Dos Objetivos e das Responsabilidades 

 

Art. 3º O Serp tem o objetivo de viabilizar: 
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I - o registro público eletrônico dos atos e negócios jurídicos; 

II - a interconexão das serventias dos registros públicos; 

III - a interoperabilidade das bases de dados entre as serventias dos registros públicos e entre as 

serventias dos registros públicos e o Serp; 

IV - o atendimento remoto aos usuários de todas as serventias dos registros públicos, por meio 

da internet; 

V - a recepção e o envio de documentos e títulos, a expedição de certidões e a prestação de 

informações, em formato eletrônico, inclusive de forma centralizada, para distribuição posterior 

às serventias dos registros públicos competentes; 

VI - a visualização eletrônica dos atos transcritos, registrados ou averbados nas serventias dos 

registros públicos; 

VII - o intercâmbio de documentos eletrônicos e de informações entre as serventias dos registros 

públicos e: 

a) os entes públicos, inclusive por meio do Sistema Integrado de Recuperação de Ativos (Sira), 

de que trata o Capítulo V da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021; e 

b) os usuários em geral, inclusive as instituições financeiras e as demais instituições autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil e os tabeliães; 

VIII - o armazenamento de documentos eletrônicos para dar suporte aos atos registrais; 

IX - a divulgação de índices e de indicadores estatísticos apurados a partir de dados fornecidos 

pelos oficiais dos registros públicos, observado o disposto no inciso VII do caput do art. 7º desta 

Lei; 

X - a consulta: 

a) às indisponibilidades de bens decretadas pelo Poder Judiciário ou por entes públicos; 

b) às restrições e aos gravames de origem legal, convencional ou processual incidentes sobre 

bens móveis e imóveis registrados ou averbados nos registros públicos; e 

c) aos atos em que a pessoa pesquisada conste como: 

1. devedora de título protestado e não pago; 

2. garantidora real; 

3. cedente convencional de crédito; ou 

4. titular de direito sobre bem objeto de constrição processual ou administrativa; e 

XI - outros serviços, nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do 

Conselho Nacional de Justiça. 
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§ 1º Os oficiais dos registros públicos de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

(Lei de Registros Públicos), integram o Serp. 

§ 2º A consulta a que se refere o inciso X do caput deste artigo será realizada com base em 

indicador pessoal ou, quando compreender bem especificamente identificável, mediante 

critérios relativos ao bem objeto de busca. 

§ 3º O Serp deverá: 

I - observar os padrões e os requisitos de documentos, de conexão e de funcionamento 

estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça; e 

II - garantir a segurança da informação e a continuidade da prestação do serviço dos registros 

públicos. 

§ 4º O Serp terá operador nacional, sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, na forma 

prevista nos incisos I ou III do caput do art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), na modalidade de entidade civil sem fins lucrativos, nos termos estabelecidos 

pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Art. 4º Compete aos oficiais dos registros públicos promover a implantação e o funcionamento 

adequado do Serp, com a disponibilização das informações necessárias, nos termos 

estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, 

especialmente das informações relativas: 

I - às garantias de origem legal, convencional ou processual, aos contratos de arrendamento 

mercantil financeiro e às cessões convencionais de crédito, constituídos no âmbito da sua 

competência; e 

II - aos dados necessários à produção de índices e de indicadores estatísticos. 

§ 1º É obrigatória a adesão ao Serp dos oficiais dos registros públicos de que trata a Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), ou dos responsáveis interinos 

pelo expediente. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo ensejará a aplicação das penas previstas no art. 

32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, nos termos estabelecidos pela Corregedoria 

Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. 
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Seção II – Do Fundo para a Implementação e Custeio do 

Sistema Eletrônico dos Registros Públicos 

 

Art. 5º Fica criado o Fundo para a Implementação e Custeio do Sistema Eletrônico dos 

Registros Públicos (Fics), subvencionado pelos oficiais dos registros públicos, respeitado o 

disposto no § 9º do art. 76 da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

§ 1º Caberá à Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça: 

I - disciplinar a instituição da receita do Fics; 

II - estabelecer as cotas de participação dos oficiais dos registros públicos; 

III - fiscalizar o recolhimento das cotas de participação dos oficiais dos registros públicos; e 

IV - supervisionar a aplicação dos recursos e as despesas incorridas. 

§ 2º Os oficiais dos registros públicos ficam dispensados de participar da subvenção do Fics na 

hipótese de desenvolverem e utilizarem sistemas e plataformas interoperáveis necessários para 

a integração plena dos serviços de suas delegações ao Serp, nos termos estabelecidos pela 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Seção III – Dos Extratos Eletrônicos para Registro ou Averbação 

 

Art. 6º Os oficiais dos registros públicos, quando cabível, receberão dos interessados, por meio 

do Serp, os extratos eletrônicos para registro ou averbação de fatos, de atos e de negócios 

jurídicos, nos termos do inciso VIII do caput do art. 7º desta Lei. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo: 

I - o oficial: 

a) qualificará o título pelos elementos, pelas cláusulas e pelas condições constantes do extrato 

eletrônico; e 

b) disponibilizará ao requerente as informações relativas à certificação do registro em formato 

eletrônico; 

II - o requerente poderá, a seu critério, solicitar o arquivamento da íntegra do instrumento 

contratual que deu origem ao extrato eletrônico relativo a bens móveis; 

III - (VETADO). 

§ 2º No caso de extratos eletrônicos para registro ou averbação de atos e negócios jurídicos 

relativos a bens imóveis, ficará dispensada a atualização prévia da matrícula quanto aos dados 

objetivos ou subjetivos previstos no art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
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de Registros Públicos), exceto dos dados imprescindíveis para comprovar a subsunção do 

objeto e das partes aos dados constantes do título apresentado, ressalvado o seguinte: 

I - não poderá ser criada nova unidade imobiliária por fusão ou desmembramento sem 

observância da especialidade; e 

II - subordinar-se-á a dispensa de atualização à correspondência dos dados descritivos do 

imóvel e dos titulares entre o título e a matrícula. 

§ 3º Será dispensada, no âmbito do registro de imóveis, a apresentação da escritura de pacto 

antenupcial, desde que os dados de seu registro e o regime de bens sejam indicados no extrato 

eletrônico de que trata o caput deste artigo, com a informação sobre a existência ou não de 

cláusulas especiais. 

§ 4º O instrumento contratual a que se referem os incisos II e III do § 1º deste artigo será 

apresentado por meio de documento eletrônico ou digitalizado, nos termos do inciso VIII do 

caput do art. 3º desta Lei, acompanhado de declaração, assinada eletronicamente, de que seu 

conteúdo corresponde ao original firmado pelas partes. 

 

Seção IV – Da Competência da Corregedoria Nacional de Justiça 

 

Art. 7º Caberá à Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça disciplinar 

o disposto nos arts. 37 a 41 e 45 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e o disposto nesta Lei, 

em especial os seguintes aspectos: 

I - os sistemas eletrônicos integrados ao Serp, por tipo de registro público ou de serviço 

prestado; 

II - o cronograma de implantação do Serp e do registro público eletrônico dos atos jurídicos em 

todo o País, que poderá considerar as diferenças regionais e as características de cada registro 

público; 

III - os padrões tecnológicos de escrituração, indexação, publicidade, segurança, redundância e 

conservação de atos registrais, de recepção e comprovação da autoria e da integridade de 

documentos em formato eletrônico, a serem atendidos pelo Serp e pelas serventias dos registros 

públicos, observada a legislação; 

IV - a forma de certificação eletrônica da data e da hora do protocolo dos títulos para assegurar 

a integridade da informação e a ordem de prioridade das garantias sobre bens móveis e imóveis 

constituídas nos registros públicos; 
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V - a forma de integração do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI), de que trata o 

art. 76 da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, ao Serp; 

VI - a forma de integração da Central Nacional de Registro de Títulos e Documentos, prevista 

no § 2º do art. 3º da Lei nº 13.775, de 20 de dezembro de 2018, ao Serp; 

VII - os índices e os indicadores estatísticos que serão produzidos por meio do Serp, nos termos 

do inciso II do caput do art. 4º desta Lei, a forma de sua divulgação e o cronograma de 

implantação da obrigatoriedade de fornecimento de dados ao Serp; 

VIII - a definição do extrato eletrônico previsto no art. 6º desta Lei e os tipos de documentos 

que poderão ser recepcionados dessa forma; 

IX - o formato eletrônico de que trata a alínea b do inciso I do § 1º do art. 6º desta Lei; e 

X - outros serviços a serem prestados por meio do Serp, nos termos do inciso XI do caput do 

art. 3º desta Lei. 

 

Art. 8º A Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça poderá definir, em 

relação aos atos e negócios jurídicos relativos a bens móveis, os tipos de documentos que serão, 

prioritariamente, recepcionados por extrato eletrônico. 

 

Seção V – Do Acesso a Bases de Dados de Identificação 

 

Art. 9º Para verificação da identidade dos usuários dos registros públicos, as bases de dados de 

identificação civil, inclusive de identificação biométrica, dos institutos de identificação civil, 

das bases cadastrais da União, inclusive do Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e da Justiça Eleitoral, poderão ser 

acessadas, a critério dos responsáveis pelas referidas bases de dados, desde que previamente 

pactuado, por tabeliães e oficiais dos registros públicos, observado o disposto nas Leis nºs 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 13.444, de 11 de 

maio de 2017. 

 

CAPÍTULO III – DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO CORRELATA 

 

Art. 10. A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 31-E. [...] 
§ 1º (VETADO). 
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§ 2º Por ocasião da extinção integral das obrigações do incorporador perante a 
instituição financiadora do empreendimento e após a averbação da construção, a 
afetação das unidades não negociadas será cancelada mediante averbação, sem 
conteúdo financeiro, do respectivo termo de quitação na matrícula matriz do 
empreendimento ou nas respectivas matrículas das unidades imobiliárias 
eventualmente abertas. 
§ 3º (VETADO). 
§ 4º Após a denúncia da incorporação, proceder-se-á ao cancelamento do patrimônio 
de afetação, mediante o cumprimento das obrigações previstas neste artigo, no art. 34 
desta Lei e nas demais disposições legais. (NR) 
 
Art. 32. O incorporador somente poderá alienar ou onerar as frações ideais de terrenos 
e acessões que corresponderão às futuras unidades autônomas após o registro, no 
registro de imóveis competente, do memorial de incorporação composto pelos 
seguintes documentos: 
[...] 
i) instrumento de divisão do terreno em frações ideais autônomas que contenham a 
sua discriminação e a descrição, a caracterização e a destinação das futuras unidades 
e partes comuns que a elas acederão; 
j) minuta de convenção de condomínio que disciplinará o uso das futuras unidades e 
partes comuns do conjunto imobiliário; 
[...] 
o) (revogada); 
[...] 
§ 1º-A O registro do memorial de incorporação sujeita as frações do terreno e as 
respectivas acessões a regime condominial especial, investe o incorporador e os 
futuros adquirentes na faculdade de sua livre disposição ou oneração e independe de 
anuência dos demais condôminos. 
[...] 
§ 6º Os oficiais do registro de imóveis terão 10 (dez) dias úteis para apresentar, por 
escrito, todas as exigências que julgarem necessárias ao registro e, satisfeitas as 
referidas exigências, terão o prazo de 10 (dez) dias úteis para fornecer certidão e 
devolver a segunda via autenticada da documentação, quando apresentada por meio 
físico, com exceção dos documentos públicos, e caberá ao oficial, em caso de 
divergência, suscitar a dúvida, segundo as normas processuais aplicáveis. 
[...] 
§ 14. Quando demonstrar de modo suficiente o estado do processo e a repercussão 
econômica do litígio, a certidão esclarecedora de ação cível ou penal poderá ser 
substituída por impressão do andamento do processo digital. 
§ 15. O registro do memorial de incorporação e da instituição do condomínio sobre as 
frações ideais constitui ato registral único. (NR) 
 
Art. 33. Se, após 180 (cento e oitenta) dias da data do registro da incorporação, ela 
ainda não se houver concretizado, por meio da formalização da alienação ou da 
oneração de alguma unidade futura, da contratação de financiamento para a 
construção ou do início das obras do empreendimento, o incorporador somente poderá 
negociar unidades depois de averbar a atualização das certidões e de eventuais 
documentos com prazo de validade vencido a que se refere o art. 32 desta Lei. 
Parágrafo único. Enquanto não concretizada a incorporação, o procedimento de que 
trata o caput deste artigo deverá ser realizado a cada 180 (cento e oitenta) dias. (NR) 
[...] 
 
Art. 43. [...] 
I - encaminhar à comissão de representantes: 
a) a cada 3 (três) meses, o demonstrativo do estado da obra e de sua correspondência 
com o prazo pactuado para entrega do conjunto imobiliário; e 
b) quando solicitada, a relação dos adquirentes com os seus endereços residenciais e 
eletrônicos, devendo os integrantes da comissão de representantes, no tratamento de 
tais dados, atender ao disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), no que for aplicável; 
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[...] 
§ 1º Deliberada a destituição de que tratam os incisos VI e VII do caput deste artigo, 
o incorporador será notificado extrajudicialmente pelo oficial do registro de imóveis 
da circunscrição em que estiver localizado o empreendimento para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data da entrega da notificação na sede do incorporador 
ou no seu endereço eletrônico: 
I - imita a comissão de representantes na posse do empreendimento e lhe entregue: 
a) os documentos correspondentes à incorporação; e 
b os comprovantes de quitação das quotas de construção de sua responsabilidade a 
que se referem o § 5º do art. 31-A e o § 6º do art. 35 desta Lei; ou 
II - efetive o pagamento das quotas que estiverem pendentes, de modo a viabilizar a 
realização da auditoria a que se refere o art. 31-C desta Lei. 
 
§ 2º Da ata da assembleia geral que deliberar a destituição do incorporador deverão 
constar os nomes dos adquirentes presentes e as seguintes informações: 
I - a qualificação; 
II - o documento de identidade; 
III - as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia; 
IV - os endereços residenciais ou comerciais completos; e 
V - as respectivas frações ideais e acessões a que se vincularão as suas futuras 
unidades imobiliárias, com a indicação dos correspondentes títulos aquisitivos, 
públicos ou particulares, ainda que não registrados no registro de imóveis. 
§ 3º A ata de que trata o § 2º deste artigo, registrada no registro de títulos e 
documentos, constituirá documento hábil para: 
I - averbação da destituição do incorporador na matrícula do registro de imóveis da 
circunscrição em que estiver registrado o memorial de incorporação; e 
II - implementação das medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias: 
a) à imissão da comissão de representantes na posse do empreendimento; 
b) à investidura da comissão de representantes na administração e nos poderes para a 
prática dos atos de disposição que lhe são conferidos pelos arts. 31-F e 63 desta Lei; 
c) à inscrição do respectivo condomínio da construção no CNPJ; e 
d) quaisquer outros atos necessários à efetividade da norma instituída no caput deste 
artigo, inclusive para prosseguimento da obra ou liquidação do patrimônio da 
incorporação. 
§ 4º As unidades não negociadas pelo incorporador e vinculadas ao pagamento das 
correspondentes quotas de construção nos termos do § 6º do art. 35 desta Lei ficam 
indisponíveis e insuscetíveis de constrição por dívidas estranhas à respectiva 
incorporação até que o incorporador comprove a regularidade do pagamento. 
§ 5º Fica autorizada a comissão de representantes a promover a venda, com 
fundamento no § 14 do art. 31-F e no art. 63 desta Lei, das unidades de que trata o § 
4º, expirado o prazo da notificação a que se refere o § 1º deste artigo, com aplicação 
do produto obtido no pagamento do débito correspondente. (NR) 
 
Art. 44. Após a concessão do habite-se pela autoridade administrativa, incumbe ao 
incorporador a averbação da construção em correspondência às frações ideais 
discriminadas na matrícula do terreno, respondendo perante os adquirentes pelas 
perdas e danos que resultem da demora no cumprimento dessa obrigação. (NR) 
[...]  
 
Art. 50. Será designada no contrato de construção ou eleita em assembleia geral a ser 
realizada por iniciativa do incorporador no prazo de até 6 (seis) meses, contado da 
data do registro do memorial de incorporação, uma comissão de representantes 
composta por, no mínimo, 3 (três) membros escolhidos entre os adquirentes para 
representá-los perante o construtor ou, no caso previsto no art. 43 desta Lei, o 
incorporador, em tudo o que interessar ao bom andamento da incorporação e, em 
especial, perante terceiros, para praticar os atos resultantes da aplicação do disposto 
nos art. 31-A a art. 31-F desta Lei. (NR) 
[...] 
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Art. 68. A atividade de alienação de lotes integrantes de desmembramento ou 
loteamento, quando vinculada à construção de casas isoladas ou geminadas, 
promovida por uma das pessoas indicadas no art. 31 desta Lei ou no art. 2º-A da Lei 
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, caracteriza incorporação imobiliária sujeita ao 
regime jurídico instituído por esta Lei e às demais normas legais a ele aplicáveis. 
§ 1º A modalidade de incorporação de que trata este artigo poderá abranger a 
totalidade ou apenas parte dos lotes integrantes do parcelamento, ainda que sem área 
comum, e não sujeita o conjunto imobiliário dela resultante ao regime do condomínio 
edilício, permanecendo as vias e as áreas por ele abrangidas sob domínio público. 
 
§ 2º O memorial de incorporação do empreendimento indicará a metragem de cada 
lote e da área de construção de cada casa, dispensada a apresentação dos documentos 
referidos nas alíneas e, i, j, l e n do caput do art. 32 desta Lei. 
§ 3º A incorporação será registrada na matrícula de origem em que tiver sido 
registrado o parcelamento, na qual serão também assentados o respectivo termo de 
afetação de que tratam o art. 31-B desta Lei e o art. 2º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, e os demais atos correspondentes à incorporação. 
§ 4º Após o registro do memorial de incorporação, e até a emissão da carta de habite-
se do conjunto imobiliário, as averbações e os registros correspondentes aos atos e 
negócios relativos ao empreendimento sujeitam-se às normas do art. 237-A da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos). (NR) 

 

Art. 11. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

Art. 1º [...] 
§ 3º Os registros serão escriturados, publicizados e conservados em meio eletrônico, 
nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional 
de Justiça, em especial quanto aos: 
I - padrões tecnológicos de escrituração, indexação, publicidade, segurança, 
redundância e conservação; e 
II - prazos de implantação nos registros públicos de que trata este artigo. 
§ 4º É vedado às serventias dos registros públicos recusar a recepção, a conservação 
ou o registro de documentos em forma eletrônica produzidos nos termos estabelecidos 
pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. (NR) 
[...] 
 
Art. 7º-A O disposto nos arts. 3º, 4º, 5º, 6º e 7º não se aplica à escrituração por meio 
eletrônico de que trata o § 3º do art. 1º desta Lei. 
[...] 
 
Art. 9º [...] 
§ 1º Serão contados em dias e horas úteis os prazos estabelecidos para a vigência da 
prenotação, para os pagamentos de emolumentos e para a prática de atos pelos oficiais 
dos registros de imóveis, de títulos e documentos e civil de pessoas jurídicas, incluída 
a emissão de certidões, exceto nos casos previstos em lei e naqueles contados em 
meses e anos. 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, consideram-se: 
I - dias úteis: aqueles em que houver expediente; e 
II - horas úteis: as horas regulamentares do expediente. 
§ 3º A contagem dos prazos nos registros públicos observará os critérios estabelecidos 
na legislação processual civil. (NR) 
[...] 
 
Art. 14. Os oficiais do registro, pelos atos que praticarem em decorrência do disposto 
nesta Lei, terão direito, a título de remuneração, aos emolumentos fixados nos 
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Regimentos de Custas do Distrito Federal, dos Estados e dos Territórios, os quais 
serão pagos pelo interessado que os requerer.  (NR) 
[...] 
 
Art. 17. [...] 
§ 1º O acesso ou o envio de informações aos registros públicos, quando realizados por 
meio da internet, deverão ser assinados com o uso de assinatura avançada ou 
qualificada de que trata o art. 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, nos 
termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 
Justiça. 
§ 2º Ato da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça poderá 
estabelecer hipóteses de uso de assinatura avançada em atos que envolvam imóveis. 
(NR) 
[...] 
 
Art. 19. [...] 
§ 1º A certidão de inteiro teor será extraída por meio reprográfico ou eletrônico. 
§ 2º As certidões do registro civil das pessoas naturais mencionarão a data em que foi 
lavrado o assento. 
[...] 
§ 5º As certidões extraídas dos registros públicos deverão, observado o disposto no § 
1º deste artigo, ser fornecidas eletronicamente, com uso de tecnologia que permita a 
sua impressão pelo usuário e a identificação segura de sua autenticidade, conforme 
critérios estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional 
de Justiça, dispensada a materialização das certidões pelo oficial de registro. 
§ 6º O interessado poderá solicitar a qualquer serventia certidões eletrônicas relativas 
a atos registrados em outra serventia, por meio do Sistema Eletrônico dos Registros 
Públicos (Serp), nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça do 
Conselho Nacional de Justiça. 
§ 7º A certidão impressa nos termos do § 5º e a certidão eletrônica lavrada nos termos 
do § 6º deste artigo terão validade e fé pública. 
§ 8º Os registros públicos de que trata esta Lei disponibilizarão, por meio do Serp, a 
visualização eletrônica dos atos neles transcritos, praticados, registrados ou 
averbados, na forma e nos prazos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça 
do Conselho Nacional de Justiça. 
§ 9º A certidão da situação jurídica atualizada do imóvel compreende as informações 
vigentes de sua descrição, número de contribuinte, proprietário, direitos, ônus e 
restrições, judiciais e administrativas, incidentes sobre o imóvel e o respectivo titular, 
além das demais informações necessárias à comprovação da propriedade e à 
transmissão e à constituição de outros direitos reais. 
§ 10. As certidões do registro de imóveis, inclusive aquelas de que trata o § 6º deste 
artigo, serão emitidas nos seguintes prazos máximos, contados a partir do pagamento 
dos emolumentos: 
I - 4 (quatro) horas, para a certidão de inteiro teor da matrícula ou do livro auxiliar, 
em meio eletrônico, requerida no horário de expediente, desde que fornecido pelo 
usuário o respectivo número; 
II - 1 (um) dia, para a certidão da situação jurídica atualizada do imóvel; e 
III - 5 (cinco) dias, para a certidão de transcrições e para os demais casos. 
§ 11. No âmbito do registro de imóveis, a certidão de inteiro teor da matrícula conterá 
a reprodução de todo seu conteúdo e será suficiente para fins de comprovação de 
propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, independentemente de 
certificação específica pelo oficial. 
§ 12. Na localidade em que haja dificuldade de comunicação eletrônica, a 
Corregedoria-Geral da Justiça Estadual poderá autorizar, de modo excepcional e com 
expressa comunicação ao público, a aplicação de prazos maiores para emissão das 
certidões do registro de imóveis de que trata o § 10 deste artigo. (NR) 
[...] 
 
Art. 29. [...] 
§ 5º (VETADO) (NR) 
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Art. 30. [...] 
§ 9º (VETADO). (NR) 
[...] 
 
Art. 33. Haverá, em cada cartório, os seguintes livros: 
[...] 
Parágrafo único. No Cartório do 1º Ofício ou da 1ª subdivisão judiciária haverá, em 
cada comarca, outro livro para inscrição dos demais atos relativos ao estado civil, 
designado sob a letra ‘E’. (NR) 
[...] 
 
Art. 46. [...] 
§ 6º Os órgãos do Poder Executivo e do Poder Judiciário detentores de bases 
biométricas poderão franquear ao oficial de registro civil de pessoas naturais acesso 
às bases para fins de conferência por ocasião do registro tardio de nascimento. (NR) 
[...] 
 
Art. 54. [...] 
§ 5º O oficial de registro civil de pessoas naturais do Município poderá, mediante 
convênio e desde que não prejudique o regular funcionamento da serventia, instalar 
unidade interligada em estabelecimento público ou privado de saúde para recepção e 
remessa de dados, lavratura do registro de nascimento e emissão da respectiva 
certidão. (NR) 
[...] 
 
Art. 55. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o 
sobrenome, observado que ao prenome serão acrescidos os sobrenomes dos genitores 
ou de seus ascendentes, em qualquer ordem e, na hipótese de acréscimo de sobrenome 
de ascendente que não conste das certidões apresentadas, deverão ser apresentadas as 
certidões necessárias para comprovar a linha ascendente. 
§ 1º O oficial de registro civil não registrará prenomes suscetíveis de expor ao ridículo 
os seus portadores, observado que, quando os genitores não se conformarem com a 
recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso à decisão do juiz competente, 
independentemente da cobrança de quaisquer emolumentos. 
§ 2º Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial de registro lançará 
adiante do prenome escolhido ao menos um sobrenome de cada um dos genitores, na 
ordem que julgar mais conveniente para evitar homonímias. 
§ 3º O oficial de registro orientará os pais acerca da conveniência de acrescer 
sobrenomes, a fim de se evitar prejuízos à pessoa em razão da homonímia. 
§ 4º Em até 15 (quinze) dias após o registro, qualquer dos genitores poderá apresentar, 
perante o registro civil onde foi lavrado o assento de nascimento, oposição 
fundamentada ao prenome e sobrenomes indicados pelo declarante, observado que, se 
houver manifestação consensual dos genitores, será realizado o procedimento de 
retificação administrativa do registro, mas, se não houver consenso, a oposição será 
encaminhada ao juiz competente para decisão. (NR) 
[...] 

 
Art. 56. A pessoa registrada poderá, após ter atingido a maioridade civil, requerer 
pessoalmente e imotivadamente a alteração de seu prenome, independentemente de 
decisão judicial, e a alteração será averbada e publicada em meio eletrônico. 
§ 1º A alteração imotivada de prenome poderá ser feita na via extrajudicial apenas 1 
(uma) vez, e sua desconstituição dependerá de sentença judicial. 
§ 2º A averbação de alteração de prenome conterá, obrigatoriamente, o prenome 
anterior, os números de documento de identidade, de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de passaporte e de 
título de eleitor do registrado, dados esses que deverão constar expressamente de todas 
as certidões solicitadas. 
§ 3º Finalizado o procedimento de alteração no assento, o ofício de registro civil de 
pessoas naturais no qual se processou a alteração, a expensas do requerente, 
comunicará o ato oficialmente aos órgãos expedidores do documento de identidade, 
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do CPF e do passaporte, bem como ao Tribunal Superior Eleitoral, preferencialmente 
por meio eletrônico. 
§ 4º Se suspeitar de fraude, falsidade, má-fé, vício de vontade ou simulação quanto à 
real intenção da pessoa requerente, o oficial de registro civil fundamentadamente 
recusará a retificação. (NR) 

 
Art. 57. A alteração posterior de sobrenomes poderá ser requerida pessoalmente 
perante o oficial de registro civil, com a apresentação de certidões e de documentos 
necessários, e será averbada nos assentos de nascimento e casamento, 
independentemente de autorização judicial, a fim de: 
I - inclusão de sobrenomes familiares; 
II - inclusão ou exclusão de sobrenome do cônjuge, na constância do casamento; 
III - exclusão de sobrenome do ex-cônjuge, após a dissolução da sociedade conjugal, 
por qualquer de suas causas; 
IV - inclusão e exclusão de sobrenomes em razão de alteração das relações de filiação, 
inclusive para os descendentes, cônjuge ou companheiro da pessoa que teve seu estado 
alterado. 
[...] 
§ 2º Os conviventes em união estável devidamente registrada no registro civil de 
pessoas naturais poderão requerer a inclusão de sobrenome de seu companheiro, a 
qualquer tempo, bem como alterar seus sobrenomes nas mesmas hipóteses previstas 
para as pessoas casadas. 
§ 3º (Revogado). 
§ 3º-A O retorno ao nome de solteiro ou de solteira do companheiro ou da 
companheira será realizado por meio da averbação da extinção de união estável em 
seu registro. 
§ 4º (Revogado). 
§ 5º (Revogado). 
§ 6º (Revogado). 
[...] 
§ 8º O enteado ou a enteada, se houver motivo justificável, poderá requerer ao oficial 
de registro civil que, nos registros de nascimento e de casamento, seja averbado o 
nome de família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja expressa 
concordância destes, sem prejuízo de seus sobrenomes de família. (NR) 
[...] 
 
Art. 67. [...] 
§ 1º Se estiver em ordem a documentação, o oficial de registro dará publicidade, em 
meio eletrônico, à habilitação e extrairá, no prazo de até 5 (cinco) dias, o certificado 
de habilitação, podendo os nubentes contrair matrimônio perante qualquer serventia 
de registro civil de pessoas naturais, de sua livre escolha, observado o prazo de 
eficácia do art. 1.532 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
§ 2º (Revogado). 
§ 3º (Revogado). 
§ 4º (Revogado). 
§ 4º-A A identificação das partes e a apresentação dos documentos exigidos pela lei 
civil para fins de habilitação poderão ser realizadas eletronicamente mediante 
recepção e comprovação da autoria e da integridade dos documentos. 
§ 5º Se houver impedimento ou arguição de causa suspensiva, o oficial de registro 
dará ciência do fato aos nubentes, para que indiquem, em 24 (vinte e quatro) horas, 
prova que pretendam produzir, e remeterá os autos a juízo, e, produzidas as provas 
pelo oponente e pelos nubentes, no prazo de 3 (três) dias, com ciência do Ministério 
Público, e ouvidos os interessados e o órgão do Ministério Público em 5 (cinco) dias, 
decidirá o juiz em igual prazo. 
§ 6º Quando a celebração do casamento ocorrer perante oficial de registro civil de 
pessoas naturais diverso daquele da habilitação, deverá ser comunicado o oficial de 
registro em que foi realizada a habilitação, por meio eletrônico, para a devida anotação 
no procedimento de habilitação. 
§ 7º Expedido o certificado de habilitação, celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e 
lugar solicitados pelos nubentes e designados pelo oficial de registro. 
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§ 8º A celebração do casamento poderá ser realizada, a requerimento dos nubentes, 
em meio eletrônico, por sistema de videoconferência em que se possa verificar a livre 
manifestação da vontade dos contraentes. (NR) 
[...] 
 
Art. 69. Para a dispensa da publicação eletrônica dos proclamas, nos casos previstos 
em lei, os contraentes, em petição dirigida ao oficial de registro, deduzirão os motivos 
de urgência do casamento, provando o alegado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
com documentos. 
§ 1º (Revogado). 
§ 2º O oficial de registro, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, com base nas provas 
apresentadas, poderá dispensar ou não a publicação eletrônica, e caberá recurso da 
decisão ao juiz corregedor. (NR) 
[...] 
 
Art. 70-A. A conversão da união estável em casamento deverá ser requerida pelos 
companheiros perante o oficial de registro civil de pessoas naturais de sua residência. 
§ 1º Recebido o requerimento, será iniciado o processo de habilitação sob o mesmo 
rito previsto para o casamento, e deverá constar dos proclamas que se trata de 
conversão de união estável em casamento. 
§ 2º Em caso de requerimento de conversão de união estável por mandato, a 
procuração deverá ser pública e com prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
§ 3º Se estiver em termos o pedido, será lavrado o assento da conversão da união 
estável em casamento, independentemente de autorização judicial, prescindindo o ato 
da celebração do matrimônio. 
§ 4º O assento da conversão da união estável em casamento será lavrado no Livro B, 
sem a indicação da data e das testemunhas da celebração, do nome do presidente do 
ato e das assinaturas dos companheiros e das testemunhas, anotando-se no respectivo 
termo que se trata de conversão de união estável em casamento. 
§ 5º A conversão da união estável dependerá da superação dos impedimentos legais 
para o casamento, sujeitando-se à adoção do regime patrimonial de bens, na forma 
dos preceitos da lei civil. 
§ 6º Não constará do assento de casamento convertido a partir da união estável a data 
do início ou o período de duração desta, salvo no caso de prévio procedimento de 
certificação eletrônica de união estável realizado perante oficial de registro civil. 
§ 7º Se estiver em termos o pedido, o falecimento da parte no curso do processo de 
habilitação não impedirá a lavratura do assento de conversão de união estável em 
casamento. 
[...] 
 
Art. 94-A. Os registros das sentenças declaratórias de reconhecimento e dissolução, 
bem como dos termos declaratórios formalizados perante o oficial de registro civil e 
das escrituras públicas declaratórias e dos distratos que envolvam união estável, serão 
feitos no Livro E do registro civil de pessoas naturais em que os companheiros têm 
ou tiveram sua última residência, e dele deverão constar: 
I - data do registro; 
II - nome, estado civil, data de nascimento, profissão, CPF e residência dos 
companheiros; 
III - nome dos pais dos companheiros; 
IV - data e cartório em que foram registrados os nascimentos das partes, seus 
casamentos e uniões estáveis anteriores, bem como os óbitos de seus outros cônjuges 
ou companheiros, quando houver; 
V - data da sentença, trânsito em julgado da sentença e vara e nome do juiz que a 
proferiu, quando for o caso; 
VI - data da escritura pública, mencionados o livro, a página e o tabelionato onde foi 
lavrado o ato; 
VII - regime de bens dos companheiros; 
VIII - nome que os companheiros passam a ter em virtude da união estável. 
§ 1º Não poderá ser promovido o registro, no Livro E, de união estável de pessoas 
casadas, ainda que separadas de fato, exceto se separadas judicialmente ou 
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extrajudicialmente, ou se a declaração da união estável decorrer de sentença judicial 
transitada em julgado. 
§ 2º As sentenças estrangeiras de reconhecimento de união estável, os termos 
extrajudiciais, os instrumentos particulares ou escrituras públicas declaratórias de 
união estável, bem como os respectivos distratos, lavrados no exterior, nos quais ao 
menos um dos companheiros seja brasileiro, poderão ser levados a registro no Livro 
E do registro civil de pessoas naturais em que qualquer dos companheiros tem ou 
tenha tido sua última residência no território nacional. 
§ 3º Para fins de registro, as sentenças estrangeiras de reconhecimento de união 
estável, os termos extrajudiciais, os instrumentos particulares ou escrituras públicas 
declaratórias de união estável, bem como os respectivos distratos, lavrados no 
exterior, deverão ser devidamente legalizados ou apostilados e acompanhados de 
tradução juramentada. 
[...] 
 
Art. 116. [...] 
I - Livro A, para os fins indicados nos incisos I e II do caput do art. 114 desta Lei; e 
II - Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de 
radiodifusão e agências de notícias. (NR) 
[...] 
 
Art. 121. O registro será feito com base em uma via do estatuto, compromisso ou 
contrato, apresentada em papel ou em meio eletrônico, a requerimento do 
representante legal da pessoa jurídica. 
§ 1º É dispensado o requerimento de que trata o caput deste artigo caso o representante 
legal da pessoa jurídica tenha subscrito o estatuto, compromisso ou contrato. 
§ 2º Os documentos apresentados em papel poderão ser retirados pelo apresentante 
nos 180 (cento e oitenta) dias após a data da certificação do registro ou da expedição 
de nota devolutiva. 
§ 3º Decorrido o prazo de que trata o § 2º deste artigo, os documentos serão 
descartados. (NR) 
[...] 
 
Art. 127-A. O registro facultativo para conservação de documentos ou conjunto de 
documentos de que trata o inciso VII do caput do art. 127 desta Lei terá a finalidade 
de arquivamento de conteúdo e data, não gerará efeitos em relação a terceiros e não 
poderá servir como instrumento para cobrança de dívidas, mesmo que de forma 
velada, nem para protesto, notificação extrajudicial, medida judicial ou negativação 
nos serviços de proteção ao crédito ou congêneres. 
§ 1º O acesso ao conteúdo do registro efetuado na forma prevista no caput deste artigo 
é restrito ao requerente, vedada a utilização do registro para qualquer outra finalidade, 
ressalvadas: 
I - requisição da autoridade tributária, em caso de negativa de autorização sem 
justificativa aceita; e 
II - determinação judicial. 
§ 2º Quando se tratar de registro para fins de conservação de documentos de interesse 
fiscal, administrativo ou judicial, o apresentante poderá autorizar, a qualquer 
momento, a sua disponibilização para os órgãos públicos pertinentes, que poderão 
acessá-los por meio do Serp, sem ônus, nos termos estabelecidos pela Corregedoria 
Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, dispensada a guarda pelo 
apresentante. 
§ 3º A certificação do registro será feita por termo, com indicação do número total de 
páginas registradas, dispensada a chancela ou rubrica em qualquer uma delas. 
§ 4º (VETADO). 
[...] 
 
Art. 129. [...] 
2º) (revogado); 
[...] 
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5º) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio ou não, 
qualquer que seja a forma de que se revistam, e os contratos de alienação ou de 
promessas de venda referentes a bens móveis; 
[...] 
9º) os instrumentos de sub-rogação e de dação em pagamento; 
10º) a cessão de direitos e de créditos, a reserva de domínio e a alienação fiduciária 
de bens móveis; e 
11º) as constrições judiciais ou administrativas sobre bens móveis corpóreos e sobre 
direitos de crédito. 
§ 1º A inscrição em dívida ativa da Fazenda Pública não se sujeita ao registro de que 
trata o caput deste artigo para efeito da presunção de fraude de que trata o art. 185 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 
§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica ao registro e à constituição de ônus 
e de gravames previstos em legislação específica, inclusive o estabelecido: 
I - na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e 
II - no art. 26 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013. (NR) 
[...] 
 
Art. 130. Os atos enumerados nos arts. 127 e 129 desta Lei serão registrados no 
domicílio:     Vigência 
I - das partes, quando residirem na mesma circunscrição territorial; 
II - de um dos devedores ou garantidores, quando as partes residirem em 
circunscrições territoriais diversas; ou 
III - de uma das partes, quando não houver devedor ou garantidor. 
§ 1º Os atos de que trata este artigo produzirão efeitos a partir da data do registro. 
§ 2º O registro de títulos e documentos não exigirá reconhecimento de firma, e caberá 
exclusivamente ao apresentante a responsabilidade pela autenticidade das assinaturas 
constantes de documento particular. 
§ 3º O documento de quitação ou de exoneração da obrigação constante do título 
registrado, quando apresentado em meio físico, deverá conter o reconhecimento de 
firma do credor. (NR) 
[...] 
 
Art. 132. No registro de títulos e documentos, haverá os seguintes livros: 
[...] 
IV - Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema de fichas, a critério e sob a 
responsabilidade do oficial, o qual é obrigado a fornecer com presteza as certidões 
pedidas pelos nomes das partes que figurarem, por qualquer modo, nos livros de 
registros; 
V - Livro E - indicador real, para matrícula de todos os bens móveis que figurarem 
nos demais livros, devendo conter sua identificação, referência aos números de ordem 
dos outros livros e anotações necessárias, inclusive direitos e ônus incidentes sobre 
eles; 
VI - Livro F - para registro facultativo de documentos ou conjunto de documentos 
para conservação de que tratam o inciso VII do caput do art. 127 e o art. 127-A desta 
Lei; e 
VII - Livro G - indicador pessoal específico para repositório dos nomes dos 
apresentantes que figurarem no Livro F, do qual deverá constar o respectivo número 
do registro, o nome do apresentante e o seu número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia ou, no caso de pessoa jurídica, a denominação do apresentante e o seu 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. (NR) 
[...] 
 
Art. 161. As certidões do registro de títulos e documentos terão a mesma eficácia e o 
mesmo valor probante dos documentos originais registrados, físicos ou nato-digitais, 
ressalvado o incidente de falsidade destes, oportunamente levantado em juízo. 
§ 1º (Revogado). 
§ 2º (Revogado). (NR) 
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[...] 
 
Art. 167. [...] 
I - [...] 
18. dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de unidades 
autônomas condominiais e de promessa de permuta, a que se refere a Lei nº 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, quando a incorporação ou a instituição de condomínio se 
formalizar na vigência desta Lei; 
[...] 
30. da permuta e da promessa de permuta; 
[...] 
44. da legitimação fundiária; 
45. do contrato de pagamento por serviços ambientais, quando este estipular 
obrigações de natureza propter rem; e 
46. do ato de tombamento definitivo, sem conteúdo financeiro; 
II - [...] 
8. da caução e da cessão fiduciária de direitos reais relativos a imóveis; 
[...] 
21. da cessão do crédito com garantia real sobre imóvel, ressalvado o disposto no item 
35 deste inciso; 
[...] 
30. da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou hipotecária e da 
alteração das condições contratuais, em nome do credor que venha a assumir essa 
condição nos termos do art. 31 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, ou do art. 
347 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), realizada em ato único, 
a requerimento do interessado, instruído com documento comprobatório firmado pelo 
credor original e pelo mutuário, ressalvado o disposto no item 35 deste inciso; 
[...] 
34. da existência dos penhores previstos no art. 178 desta Lei, de ofício, sem conteúdo 
financeiro, por ocasião do registro no livro auxiliar em relação a imóveis de 
titularidade do devedor pignoratício ou a imóveis objeto de contratos registrados no 
Livro nº 2 - Registro Geral; 
35. da cessão de crédito ou da sub-rogação de dívida decorrentes de transferência do 
financiamento com garantia real sobre imóvel, nos termos do Capítulo II-A da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1997; e 
36. do processo de tombamento de bens imóveis e de seu eventual cancelamento, sem 
conteúdo financeiro. 
Parágrafo único. O registro previsto no item 3 do inciso I do caput e a averbação 
prevista no item 16 do inciso II do caput deste artigo serão efetuados no registro de 
imóveis da circunscrição onde o imóvel estiver matriculado, mediante apresentação 
de uma via do contrato assinado pelas partes, admitida a forma eletrônica e bastando 
a coincidência entre o nome de um dos proprietários e o do locador. (NR) 
[...] 
 
Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 desta Lei são obrigatórios e serão 
efetuados na serventia da situação do imóvel, observado o seguinte: 
I - as averbações serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro a que se 
referirem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição, 
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 18 do art. 176 desta Lei; 
II - para o imóvel situado em duas ou mais circunscrições, serão abertas matrículas 
em ambas as serventias dos registros públicos; e 
III - (revogado); 
IV - aberta matrícula na serventia da situação do imóvel, o oficial comunicará o fato 
à serventia de origem, para o encerramento, de ofício, da matrícula anterior. 
§ 1º O registro do loteamento e do desmembramento que abranger imóvel localizado 
em mais de uma circunscrição imobiliária observará o disposto no inciso II do caput 
deste artigo, e as matrículas das unidades imobiliárias deverão ser abertas na serventia 
do registro de imóveis da circunscrição em que estiver situada a unidade imobiliária, 
procedendo-se às averbações remissivas. 



901

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

901 
 

§ 2º As informações relativas às alterações de denominação de logradouro e de 
numeração predial serão enviadas pelo Município à serventia do registro de imóveis 
da circunscrição onde estiver situado o imóvel, por meio do Serp, e as informações de 
alteração de numeração predial poderão ser arquivadas para uso oportuno e a pedido 
do interessado. 
§ 3º Na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, as matrículas serão abertas: 
I - com remissões recíprocas; 
II - com a prática dos atos de registro e de averbação apenas no registro de imóveis da 
circunscrição em que estiver situada a maior área, averbando-se, sem conteúdo 
financeiro, a circunstância na outra serventia; e 
III - se a área for idêntica em ambas as circunscrições, adotar-se-á o mesmo 
procedimento e proceder-se-á aos registros e às averbações na serventia de escolha do 
interessado, averbada a circunstância na outra serventia, sem conteúdo financeiro. 
(NR) 
[...] 
 
Art. 176. [...] 
§ 1º [...] 
I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro ato de 
registro ou de averbação caso a transcrição possua todos os requisitos elencados para 
a abertura de matrícula; 
[...] 
§ 14. É facultada a abertura da matrícula na circunscrição onde estiver situado o 
imóvel, a requerimento do interessado ou de ofício, por conveniência do serviço. 
§ 15. Ainda que ausentes alguns elementos de especialidade objetiva ou subjetiva, 
desde que haja segurança quanto à localização e à identificação do imóvel, a critério 
do oficial, e que constem os dados do registro anterior, a matrícula poderá ser aberta 
nos termos do § 14 deste artigo. 
§ 16. Se não forem suficientes os elementos de especialidade objetiva ou subjetiva, 
será exigida a retificação, no caso de requerimento do interessado na forma prevista 
no § 14 deste artigo, perante a circunscrição de situação do imóvel. 
§ 17. Os elementos de especialidade objetiva ou subjetiva que não alterarem 
elementos essenciais do ato ou negócio jurídico praticado, quando não constantes do 
título ou do acervo registral, poderão ser complementados por outros documentos ou, 
quando se tratar de manifestação de vontade, por declarações dos proprietários ou dos 
interessados, sob sua responsabilidade. 
§ 18. Quando se tratar de transcrição que não possua todos os requisitos para a abertura 
de matrícula, admitir-se-á que se façam na circunscrição de origem, à margem do 
título, as averbações necessárias. (NR) 
[...] 

 
Art. 188. Protocolizado o título, proceder-se-á ao registro ou à emissão de nota 
devolutiva, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data do protocolo, salvo nos casos 
previstos no § 1º deste artigo e nos arts. 189, 190, 191 e 192 desta Lei. 
§ 1º Se não houver exigências ou falta de pagamento de custas e emolumentos, 
deverão ser registrados, no prazo de 5 (cinco) dias: 
I - as escrituras de compra e venda sem cláusulas especiais, os requerimentos de 
averbação de construção e de cancelamento de garantias; 
II - os documentos eletrônicos apresentados por meio do Serp; e 
III - os títulos que reingressarem na vigência da prenotação com o cumprimento 
integral das exigências formuladas anteriormente. 
§ 2º A inobservância do disposto neste artigo ensejará a aplicação das penas previstas 
no art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, nos termos estabelecidos pela 
Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. (NR) 
[...] 
 
Art. 194. Os títulos físicos serão digitalizados, devolvidos aos apresentantes e 
mantidos exclusivamente em arquivo digital, nos termos estabelecidos pela 
Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. (NR) 
[...] 
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Art. 198. Se houver exigência a ser satisfeita, ela será indicada pelo oficial por escrito, 
dentro do prazo previsto no art. 188 desta Lei e de uma só vez, articuladamente, de 
forma clara e objetiva, com data, identificação e assinatura do oficial ou preposto 
responsável, para que: 
I - (revogado); 
II - (revogado); 
III - (revogado);   
IV - (revogado); 
V - o interessado possa satisfazê-la; ou 
VI - caso não se conforme ou não seja possível cumprir a exigência, o interessado 
requeira que o título e a declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo competente 
para dirimi-la. 
§ 1º O procedimento da dúvida observará o seguinte: 
I - no Protocolo, o oficial anotará, à margem da prenotação, a ocorrência da dúvida; 
II - após certificar a prenotação e a suscitação da dúvida no título, o oficial rubricará 
todas as suas folhas; 
III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, 
fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-la perante o juízo 
competente, no prazo de 15 (quinze) dias; e 
IV - certificado o cumprimento do disposto no inciso III deste parágrafo, serão 
remetidos eletronicamente ao juízo competente as razões da dúvida e o título. 
§ 2º A inobservância do disposto neste artigo ensejará a aplicação das penas previstas 
no art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, nos termos estabelecidos pela 
Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. (NR) 
[...] 
 
Art. 205. Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 20 (vinte) 
dias da data do seu lançamento no Protocolo, o título não tiver sido registrado por 
omissão do interessado em atender às exigências legais. 
Parágrafo único. Nos procedimentos de regularização fundiária de interesse social, os 
efeitos da prenotação cessarão decorridos 40 (quarenta) dias de seu lançamento no 
Protocolo. (NR) 
[...] 
 
Art. 206-A. Quando o título for apresentado para prenotação, o usuário poderá optar:    
I - pelo depósito do pagamento antecipado dos emolumentos e das custas; ou 
II - pelo recolhimento do valor da prenotação e depósito posterior do pagamento do 
valor restante, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data da análise pelo oficial que 
concluir pela aptidão para registro. 
§ 1º Os efeitos da prenotação serão mantidos durante o prazo de que trata o inciso II 
do caput deste artigo. 
§ 2º Efetuado o depósito, os procedimentos registrais serão finalizados com a 
realização dos atos solicitados e a expedição da respectiva certidão. 
§ 3º Fica autorizada a devolução do título apto para registro, em caso de não efetivação 
do pagamento no prazo previsto no caput deste artigo, caso em que o apresentante 
perderá o valor da prenotação. 
§ 4º Os títulos apresentados por instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou por entidades autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer as 
atividades de depósito centralizado ou de registro de ativos financeiros e de valores 
mobiliários, nos termos dos arts. 22 e 28 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, 
respectivamente, poderão efetuar o pagamento dos atos pertinentes à vista de fatura. 
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se às unidades federativas que adotem forma de 
pagamento por meio de documento de arrecadação. 
§ 6º A reapresentação de título que tenha sido devolvido por falta de pagamento dos 
emolumentos, nos termos do § 3º deste artigo, dependerá do pagamento integral do 
depósito prévio. 
§ 7º O prazo previsto no caput deste artigo não é computado dentro do prazo de 
registro de que trata o art. 188 desta Lei. 
[...] 
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Art. 213. [...] 
§ 10. Entendem-se como confrontantes os proprietários e titulares de outros direitos 
reais e aquisitivos sobre os imóveis contíguos, observado o seguinte: 
I - o condomínio geral, de que trata o Capítulo VI do Título III do Livro III da Parte 
Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), será representado 
por qualquer um dos condôminos; 
II - o condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 a 1.358 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil), será representado pelo síndico, e o condomínio 
por frações autônomas, de que trata o art. 32 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, pela comissão de representantes; e 
III - não se incluem como confrontantes: 
a) os detentores de direitos reais de garantia hipotecária ou pignoratícia; ou 
b) os titulares de crédito vincendo, cuja propriedade imobiliária esteja vinculada, 
temporariamente, à operação de crédito financeiro. 
[...] 
§ 13. Se não houver dúvida quanto à identificação do imóvel: 
I - o título anterior à retificação poderá ser levado a registro desde que requerido pelo 
adquirente, promovendo-se o registro em conformidade com a nova descrição; e 
II - a prenotação do título anterior à retificação será prorrogada durante a análise da 
retificação de registro. (NR) 
[...] 
 
Art. 216-A. [...] 
§ 10. Em caso de impugnação justificada do pedido de reconhecimento extrajudicial 
de usucapião, o oficial de registro de imóveis remeterá os autos ao juízo competente 
da comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente emendar a petição inicial 
para adequá-la ao procedimento comum, porém, em caso de impugnação injustificada, 
esta não será admitida pelo registrador, cabendo ao interessado o manejo da suscitação 
de dúvida nos moldes do art. 198 desta Lei. (NR) 
[...] 
 
Art. 216-B. Sem prejuízo da via jurisdicional, a adjudicação compulsória de imóvel 
objeto de promessa de venda ou de cessão poderá ser efetivada extrajudicialmente no 
serviço de registro de imóveis da situação do imóvel, nos termos deste artigo. 
§ 1º São legitimados a requerer a adjudicação o promitente comprador ou qualquer 
dos seus cessionários ou promitentes cessionários, ou seus sucessores, bem como o 
promitente vendedor, representados por advogado, e o pedido deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 
I - instrumento de promessa de compra e venda ou de cessão ou de sucessão, quando 
for o caso; 
II - prova do inadimplemento, caracterizado pela não celebração do título de 
transmissão da propriedade plena no prazo de 15 (quinze) dias, contado da entrega de 
notificação extrajudicial pelo oficial do registro de imóveis da situação do imóvel, que 
poderá delegar a diligência ao oficial do registro de títulos e documentos; 
III - (VETADO); 
IV - certidões dos distribuidores forenses da comarca da situação do imóvel e do 
domicílio do requerente que demonstrem a inexistência de litígio envolvendo o 
contrato de promessa de compra e venda do imóvel objeto da adjudicação; 
V - comprovante de pagamento do respectivo Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI); 
VI - procuração com poderes específicos. 
§ 2º (VETADO).          
§ 3º À vista dos documentos a que se refere o § 1º deste artigo, o oficial do registro 
de imóveis da circunscrição onde se situa o imóvel procederá ao registro do domínio 
em nome do promitente comprador, servindo de título a respectiva promessa de 
compra e venda ou de cessão ou o instrumento que comprove a sucessão. 
[...] 
 
Art. 221. [...] 
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§ 4º Quando for requerida a prática de ato com base em título físico que tenha sido 
registrado, digitalizado ou armazenado, inclusive em outra serventia, será dispensada 
a reapresentação e bastará referência a ele ou a apresentação de certidão. (NR) 
[...] 
Art. 237-A. Após o registro do parcelamento do solo, na modalidade loteamento ou 
na modalidade desmembramento, e da incorporação imobiliária, de condomínio 
edilício ou de condomínio de lotes, até que tenha sido averbada a conclusão das obras 
de infraestrutura ou da construção, as averbações e os registros relativos à pessoa do 
loteador ou do incorporador ou referentes a quaisquer direitos reais, inclusive de 
garantias, cessões ou demais negócios jurídicos que envolvam o empreendimento e 
suas unidades, bem como a própria averbação da conclusão do empreendimento, serão 
realizados na matrícula de origem do imóvel a ele destinado e replicados, sem custo 
adicional, em cada uma das matrículas recipiendárias dos lotes ou das unidades 
autônomas eventualmente abertas. 
§ 1º Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os registros 
relativos ao mesmo ato jurídico ou negócio jurídico e realizados com base no caput 
deste artigo serão considerados ato de registro único, não importando a quantidade de 
lotes ou de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários existentes. 
[...] 
§ 4º É facultada a abertura de matrícula para cada lote ou fração ideal que 
corresponderá a determinada unidade autônoma, após o registro do loteamento ou da 
incorporação imobiliária. 
§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, se a abertura da matrícula ocorrer no interesse 
do serviço, fica vedado o repasse das despesas dela decorrentes ao interessado, mas 
se a abertura da matrícula ocorrer por requerimento do interessado, o emolumento 
pelo ato praticado será devido por ele. (NR) 
[...] 
 
Art. 246. Além dos casos expressamente indicados no inciso II do caput do art. 167 
desta Lei, serão averbadas na matrícula as sub-rogações e outras ocorrências que, por 
qualquer modo, alterem o registro ou repercutam nos direitos relativos ao imóvel. 
[...] 
§ 1º-A No caso das averbações de que trata o § 1º deste artigo, o oficial poderá 
providenciar, preferencialmente por meio eletrônico, a requerimento e às custas do 
interessado, os documentos comprobatórios necessários perante as autoridades 
competentes. (NR)    
[...] 
 
Art. 251-A. Em caso de falta de pagamento, o cancelamento do registro do 
compromisso de compra e venda de imóvel será efetuado em conformidade com o 
disposto neste artigo. 
§ 1º A requerimento do promitente vendedor, o promitente comprador, ou seu 
representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado 
pessoalmente pelo oficial do competente registro de imóveis a satisfazer, no prazo de 
30 (trinta) dias, a prestação ou as prestações vencidas e as que vencerem até a data de 
pagamento, os juros convencionais, a correção monetária, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais ou despesas de conservação e manutenção em loteamentos de acesso 
controlado, imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança, de intimação, bem 
como do registro do contrato, caso esse tenha sido efetuado a requerimento do 
promitente vendedor. 
§ 2º O oficial do registro de imóveis poderá delegar a diligência de intimação ao oficial 
do registro de títulos e documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio 
de quem deva recebê-la. 
§ 3º Aos procedimentos de intimação ou notificação efetuados pelos oficiais de 
registros públicos, aplicam-se, no que couber, os dispositivos referentes à citação e à 
intimação previstos na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil). 
§ 4º A mora poderá ser purgada mediante pagamento ao oficial do registro de imóveis, 
que dará quitação ao promitente comprador ou ao seu cessionário das quantias 
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recebidas no prazo de 3 (três) dias e depositará esse valor na conta bancária informada 
pelo promitente vendedor no próprio requerimento ou, na falta dessa informação, o 
cientificará de que o numerário está à sua disposição. 
§ 5º Se não ocorrer o pagamento, o oficial certificará o ocorrido e intimará o 
promitente vendedor a promover o recolhimento dos emolumentos para efetuar o 
cancelamento do registro. 
§ 6º A certidão do cancelamento do registro do compromisso de compra e venda 
reputa-se como prova relevante ou determinante para concessão da medida liminar de 
reintegração de posse. 
[...] 
 
Art. 290-A. [...] 
IV - o registro do título de transferência do direito real de propriedade ou de outro 
direito ao beneficiário de projetos de assentamento rurais promovidos pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) com base nas Leis nº 4.504, de 
30 de novembro de 1964, e 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou em outra lei posterior 
com finalidade similar. (NR) 

 

Art. 12. A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 18. [...] 
IV - [...] 
a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo período de 5 (cinco) 
anos; 
b) de ações cíveis relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 
c) da situação jurídica atualizada do imóvel; e 
d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 
[...] 
§ 6º Na hipótese de o loteador ser companhia aberta, as certidões referidas na alínea c 
do inciso III e nas alíneas a, b e d do inciso IV do caput deste artigo poderão ser 
substituídas por exibição das informações trimestrais e demonstrações financeiras 
anuais constantes do sítio eletrônico da Comissão de Valores Mobiliários. 
§ 7º Quando demonstrar de modo suficiente o estado do processo e a repercussão 
econômica do litígio, a certidão esclarecedora de ação cível ou penal poderá ser 
substituída por impressão do andamento do processo digital. (NR) 
[...] 
 
Art. 19. O oficial do registro de imóveis, após examinar a documentação e se encontrá-
la em ordem, deverá encaminhar comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo 
e com pequeno desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 (três) 
dias consecutivos, o qual poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da data da última publicação. (NR) 
[...]  

 

Art. 13. A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 7º [...]  
§ 1º [...]  
§ 2º É vedada a exigência de testemunhas apenas em razão de o ato envolver pessoa 
com deficiência, salvo disposição em contrário. 
§ 3º (VETADO). 
§ 4º (VETADO). 
§ 5º Os tabeliães de notas estão autorizados a prestar outros serviços remunerados, na 
forma prevista em convênio com órgãos públicos, entidades e empresas interessadas, 
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respeitados os requisitos de forma previstos na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil). (NR) 
[...]  
 
Art. 30. [...]  
XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo competente; e 
XV - admitir pagamento dos emolumentos, das custas e das despesas por meio 
eletrônico, a critério do usuário, inclusive mediante parcelamento. (NR) 

 

Art. 14. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

Art. 48-A. As pessoas jurídicas de direito privado, sem prejuízo do previsto em 
legislação especial e em seus atos constitutivos, poderão realizar suas assembleias 
gerais por meio eletrônico, inclusive para os fins do disposto no art. 59 deste Código, 
respeitados os direitos previstos de participação e de manifestação. (NR) 
[...]  
 
Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da 
pretensão, observadas as causas de impedimento, de suspensão e de interrupção da 
prescrição previstas neste Código e observado o disposto no art. 921 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (NR) 
[...]  
 
Art. 1.142. [...]  
§ 1º O estabelecimento não se confunde com o local onde se exerce a atividade 
empresarial, que poderá ser físico ou virtual. 
§ 2º Quando o local onde se exerce a atividade empresarial for virtual, o endereço 
informado para fins de registro poderá ser, conforme o caso, o endereço do empresário 
individual ou o de um dos sócios da sociedade empresária. 
§ 3º Quando o local onde se exerce a atividade empresarial for físico, a fixação do 
horário de funcionamento competirá ao Município, observada a regra geral prevista 
no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. (NR) 
[...]  
 
Art. 1.160. A sociedade anônima opera sob denominação integrada pelas expressões 
‘sociedade anônima’ ou ‘companhia’, por extenso ou abreviadamente, facultada a 
designação do objeto social. (NR) 
[...]  
 
Art. 1.161. A sociedade em comandita por ações pode, em lugar de firma, adotar 
denominação aditada da expressão ‘comandita por ações’, facultada a designação do 
objeto social. (NR) 
[...]  
 
Art. 1.358-A. [...]  
§ 2º Aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes: 
I - o disposto sobre condomínio edilício neste Capítulo, respeitada a legislação 
urbanística; e 
II - o regime jurídico das incorporações imobiliárias de que trata o Capítulo I do Título 
II da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, equiparando-se o empreendedor ao 
incorporador quanto aos aspectos civis e registrários. (NR) 
[...]  
 
Art. 1.510-E. (NR) 
II - se a construção-base for reconstruída no prazo de 5 (cinco) anos. (NR) 
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Art. 15. A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
Art. 37. Os serviços de registros públicos de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos) promoverão a implantação e o 
funcionamento adequado do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp), nos 
termos da Medida Provisória nº 1.085, de 27 de dezembro de 2021. (NR) 

 
Art. 38. Os documentos eletrônicos apresentados aos serviços de registros públicos 
ou por eles expedidos deverão atender aos requisitos estabelecidos pela Corregedoria 
Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça, com a utilização de assinatura 
eletrônica avançada ou qualificada, conforme definido no art. 4º da Lei nº 14.063, de 
23 de setembro de 2020. 
§ 1º Os serviços de registros públicos disponibilizarão serviços de recepção de títulos 
e de fornecimento de informações e certidões em meio eletrônico. 
§ 2º Ato da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça poderá 
estabelecer hipóteses de admissão de assinatura avançada em atos que envolvam 
imóveis. (NR) 

 

Art. 16. O art. 54 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com as seguintes 

alterações, numerado o parágrafo único como § 1º: 
 

Art. 54. [...] 
II - averbação, por solicitação do interessado, de constrição judicial, de que a execução 
foi admitida pelo juiz ou de fase de cumprimento de sentença, procedendo-se nos 
termos previstos no art. 828 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil); 
[...] 
IV - averbação, mediante decisão judicial, da existência de outro tipo de ação cujos 
resultados ou responsabilidade patrimonial possam reduzir seu proprietário à 
insolvência, nos termos do inciso IV do caput do art. 792 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil). 
§ 1º Não poderão ser opostas situações jurídicas não constantes da matrícula no 
registro de imóveis, inclusive para fins de evicção, ao terceiro de boa-fé que adquirir 
ou receber em garantia direitos reais sobre o imóvel, ressalvados o disposto nos arts. 
129 e 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e as hipóteses de aquisição e 
extinção da propriedade que independam de registro de título de imóvel. 
§ 2º Para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos a que se refere o caput deste 
artigo ou para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou 
beneficiário de direito real, não serão exigidas: 
I - a obtenção prévia de quaisquer documentos ou certidões além daqueles requeridos 
nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985; e 
II - a apresentação de certidões forenses ou de distribuidores judiciais. (NR) 

 

Art. 17. O § 1º do art. 76 da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Art. 76. [...] 
§ 1º O procedimento administrativo e os atos de registro decorrentes da Reurb serão 
feitos por meio eletrônico, nos termos dos arts. 37 a 41 da Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009. (NR)      
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CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 18. A data final do cronograma previsto no inciso II do caput do art. 7º desta Lei não poderá 

ultrapassar 31 de janeiro de 2023. 

 

Art. 19. O disposto no art. 206-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 

Públicos), deverá ser implementado, em todo o território nacional, no prazo de 150 (cento e 

cinquenta) dias, contado da data de entrada em vigor desta Lei. 

 

Art. 20. Ficam revogados: 

I - a alínea o do caput do art. 32 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964; 

II - o art. 12 da Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965; 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 

Públicos): 

a) §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 57; 

b) §§ 2º, 3º e 4º do art. 67; 

c) § 1º do art. 69; 

d) inciso IV do caput do art. 127; 

e) item 2º do caput do art. 129; 

f) art. 141; 

g) art. 144; 

h) art. 145; 

i) art. 158; 

j) §§ 1º e 2º do art. 161; 

k) inciso III do caput do art. 169; e 

l) incisos I, II, III e IV do caput do art. 198; 

IV - (VETADO); 

V - a Lei nº 9.042, de 9 de maio de 1995; 

VI - da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil): 

a) o inciso VI do caput do art. 44; 

b) o Título I-A do Livro II da Parte Especial; e 

c) o art. 1.494; 
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VII - o art. 2º da Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011, na parte em que altera, da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil): 

a) o inciso VI do caput do art. 44; e 

b) o Título I-A do Livro II da Parte Especial; 

VIII - o art. 32 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013; e 

IX - o art. 43 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor: 

I - em 1º de janeiro de 2024, quanto ao art. 11, na parte em que altera o art. 130 da Lei nº 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos); e 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 

 

Brasília, 27 de junho de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
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22 FUNDAÇÕES DE APOIO 

 

22.1 LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 

 

LEI No 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 

 

 
Dispõe sobre as relações entre as instituições 
federais de ensino superior e de pesquisa 
científica e tecnológica e as fundações de 
apoio e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1o  As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as demais Instituições Científicas 

e Tecnológicas - ICTs, de que trata a Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, poderão celebrar 

convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de apoiar 

projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico 

e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução 

desses projetos. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento institucional os 

programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza infraestrutural, 

material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das IFES e demais 

ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, conforme descrita no plano de 

desenvolvimento institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos genéricos, 

desvinculados de projetos específicos. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 2o A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institucional para 

melhoria de infraestrutura limitar-se-á às obras laboratoriais e à aquisição de materiais, 

equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades de inovação e pesquisa 

científica e tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 3o É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, quando 

financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às fundações de apoio, 

de: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 



911

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

911 
 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, vigilância, 

reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos na área de informática, 

gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades administrativas de rotina, bem como 

as respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do aumento no número total de 

pessoal; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de Desenvolvimento 

Institucional da instituição apoiada. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 3º-A. No caso da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), na condição de ICT, o convênio ou 

contrato com a fundação de apoio, de que trata o caput deste artigo, poderá abranger o apoio a 

projetos de produção e fornecimento de vacinas, medicamentos e outros insumos e serviços 

para a saúde, nos termos das competências da Fiocruz, aplicando-se a esses projetos o disposto 

no § 1º do art. 3º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.801, de 2019) 

§ 4o É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas IFES e demais ICTs 

com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, bem como a subcontratação parcial 

que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado. (Incluído pela Lei nº 12.349, 

de 2010) 

§ 5o Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com fundamento no § 

2o integrarão o patrimônio da contratante. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 6o Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, as associações e as empresas 

criados com a participação de ICT pública poderão utilizar fundação de apoio a ela vinculada 

ou com a qual tenham acordo. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 7o Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput e das atividades e dos 

projetos de que tratam os arts. 3o a 9o, 11 e 13 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 

poderão ser repassados pelos contratantes diretamente para as fundações de apoio. (Incluído 

pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 8o O Núcleo de Inovação Tecnológica constituído no âmbito de ICT poderá assumir a forma 

de fundação de apoio de que trata esta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 1o-A.  A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria executiva do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, as agências financeiras oficiais de fomento 

e empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou controladas, 

poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei 



912

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

912 
 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com 

finalidade de dar apoio às IFES e às demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira 

dos projetos mencionados no caput do art. 1o, com a anuência expressa das instituições 

apoiadas. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

 

Art. 1o-B.  As organizações sociais e entidades privadas poderão realizar convênios e contratos, 

por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e às 

demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados 

no caput do art. 1o, com a anuência expressa das instituições apoiadas. (Incluído pela Lei nº 

12.863, de 2013) (Regulamento) 

Parágrafo único.  A celebração de convênios entre a IFES ou demais ICTs apoiadas, fundação 

de apoio, entidades privadas, empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias ou controladas, e organizações sociais, para finalidades de pesquisa, 

desenvolvimento, estímulo e fomento à inovação, será realizada mediante critérios de 

habilitação das empresas, regulamentados em ato do Poder Executivo federal, não se aplicando 

nesses casos a legislação federal que institui normas para licitações e contratos da administração 

pública para a identificação e escolha das empresas convenentes. (Incluído pela Lei nº 12.863, 

de 2013) 

 

Art. 1o-C.  Os convênios de que trata esta Lei serão regulamentados por ato do Poder Executivo 

federal. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

 

Art. 2o  As fundações a que se refere o art. 1o deverão estar constituídas na forma de fundações 

de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pela Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, e por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre a observância dos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, 

e sujeitas, em especial: (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código de Processo 

Civil; 

II - à legislação trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017) 

III - ao prévio credenciamento no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, renovável a cada 5 (cinco) anos. (Redação dada pela 

Lei nº 13.530, de 2017) 
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Parágrafo único.  Em caso de renovação do credenciamento, prevista no inciso III do caput, o 

Conselho Superior ou o órgão competente da instituição federal a ser apoiada deverá se 

manifestar quanto ao cumprimento pela fundação de apoio das disposições contidas no art. 4o-

A. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

 

Art. 3o Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes abrangidos por esta Lei 

que envolvam recursos provenientes do poder público, as fundações de apoio adotarão 

regulamento específico de aquisições e contratações de obras e serviços, a ser editado por meio 

de ato do Poder Executivo de cada nível de governo. (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o As fundações de apoio, com a anuência expressa das instituições apoiadas, poderão captar 

e receber diretamente os recursos financeiros necessários à formação e à execução dos projetos 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação, sem ingresso na Conta Única do Tesouro 

Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 2o As fundações de apoio não poderão: (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

I - contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, até o terceiro grau, de: (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

a) servidor das IFES e demais ICTs que atue na direção das respectivas fundações; e (Incluído 

pela Lei nº 12.863, de 2013) 

b) ocupantes de cargos de direção superior das IFES e demais ICTs por elas apoiadas; (Incluído 

pela Lei nº 12.863, de 2013) 

II - contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio ou 

cotista: (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

a) seu dirigente; (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

b) servidor das IFES e demais ICTs; e (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau de seu dirigente ou de servidor das IFES e demais ICTs por elas 

apoiadas; e (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 



914

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

914 
 

III - utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos projetos de ensino, pesquisa e 

extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à 

inovação. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 3o Aplicam-se às contratações que não envolvam a aplicação de recursos públicos as regras 

instituídas pela instância superior da fundação de apoio, disponíveis em seu sítio eletrônico, 

respeitados os princípios mencionados no art. 2o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

 

Art. 3o-A.  Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes na forma desta Lei, 

as fundações de apoio deverão: (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

I - prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores; (Incluído pela Lei nº 12.863, 

de 2013) 

II - submeter-se ao controle de gestão pelo órgão máximo da Instituição Federal de Ensino ou 

similar da entidade contratante; e (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

III - submeter-se ao controle finalístico pelo órgão de controle governamental 

competente. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

 

Art. 4o As IFES e demais ICTs contratantes poderão autorizar, de acordo com as normas 

aprovadas pelo órgão de direção superior competente e limites e condições previstos em 

regulamento, a participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas fundações 

referidas no art. 1o desta Lei, sem prejuízo de suas atribuições funcionais. (Redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o A participação de servidores das IFES e demais ICTs contratantes nas atividades previstas 

no art. 1o desta Lei, autorizada nos termos deste artigo, não cria vínculo empregatício de 

qualquer natureza, podendo as fundações contratadas, para sua execução, conceder bolsas de 

ensino, de pesquisa e de extensão, de acordo com os parâmetros a serem fixados em 

regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 2º É vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades referidas no caput 

durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a colaboração esporádica, 

remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de acordo com as normas referidas no 

caput. 

§ 3o É vedada a utilização dos contratados referidos no caput para contratação de pessoal 

administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para prestar serviços ou atender a 
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necessidades de caráter permanente das contratantes. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010) 

§ 4o Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança nas IFES e demais 

ICTs poderão desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão no âmbito dos projetos 

apoiados pelas fundações de apoio com recebimento de bolsas. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 

2013) 

§ 5o  É permitida a participação não remunerada de servidores das IFES e demais ICTs nos 

órgãos de direção de Fundações de Apoio, não lhes sendo aplicável o disposto no inciso X 

do caput do art. 117 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.863, 

de 2013) 

§ 6o Não se aplica o disposto no § 5o aos servidores das IFES e demais ICTs investidos em 

cargo em comissão ou função de confiança. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 7o  Os servidores das IFES e demais ICTs somente poderão participar de atividades nas 

fundações de apoio quando não houver prejuízo ao cumprimento de sua jornada de trabalho na 

entidade de origem, ressalvada a hipótese de cessão especial prevista no inciso II do § 4o do art. 

20 da Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 8o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 4o-A.  Serão divulgados, na íntegra, em sítio mantido pela fundação de apoio na rede 

mundial de computadores - internet: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - os instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela fundação de apoio 

com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, o CNPq e as Agências Financeiras 

Oficiais de Fomento; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - os relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso I, indicando os 

valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, discriminados por projeto, 

unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

III - a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza 

em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

IV - a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e jurídicas em 

decorrência dos contratos de que trata o inciso I; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e 

mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, o CNPq 

e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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Art. 4o-B.  As fundações de apoio poderão conceder bolsas de ensino, pesquisa e extensão e de 

estímulo à inovação aos estudantes de cursos técnicos, de graduação e pós-graduação e aos 

servidores vinculados a projetos institucionais, inclusive em rede, das IFES e demais ICTs 

apoiadas, na forma da regulamentação específica, observados os princípios referidos no art. 

2o. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

 

Art. 4o-C.  É assegurado o acesso dos órgãos e das entidades públicas concedentes ou 

contratantes e do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal aos processos, aos 

documentos e às informações referentes aos recursos públicos recebidos pelas fundações de 

apoio enquadradas na situação prevista no art. 1o e aos locais de execução do objeto do contrato 

ou convênio. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

 

Art. 4o-D.  A movimentação dos recursos dos projetos gerenciados pelas fundações de apoio 

deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente 

de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados. (Incluído 

pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o Poderão ser realizados, mediante justificativa circunstanciada e em caráter excepcional, 

saques para pagamento em dinheiro a pessoas físicas que não possuam conta bancária ou saques 

para atender a despesas de pequeno vulto, definidas em regulamento específico previsto no art. 

3o desta Lei, adotando-se, em ambas as hipóteses, mecanismos que permitam a identificação do 

beneficiário final, devendo as informações sobre tais pagamentos constar em item específico 

da prestação de contas. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 2o Os recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e demais ajustes que envolvam 

recursos públicos gerenciados pelas fundações de apoio deverão ser mantidos em contas 

específicas abertas para cada projeto. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 3o As fundações de apoio deverão garantir o controle contábil específico dos recursos 

aportados e utilizados em cada projeto, de forma a garantir o ressarcimento às IFES, previsto 

no art. 6o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

 

Art. 5o Fica vedado às IFES e demais ICTs contratantes o pagamento de débitos contraídos 

pelas instituições contratadas na forma desta Lei e a responsabilidade a qualquer título, em 

relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização de pessoal da instituição, 

conforme previsto no art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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Art. 6o No cumprimento das finalidades referidas nesta Lei, poderão as fundações de apoio, por 

meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e serviços das IFES e demais ICTs 

apoiadas, pelo prazo necessário à elaboração e execução do projeto de ensino, pesquisa e 

extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, 

mediante ressarcimento previamente definido para cada projeto. (Redação dada pela Lei nº 

12.863, de 2013) 

§ 1o Nos projetos que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico 

ou obtenção de produto ou processo inovador, o uso de bens e serviços das IFES ou demais 

ICTs poderá ser contabilizado como contrapartida da instituição ao projeto, mediante previsão 

contratual de participação da instituição nos ganhos econômicos dele derivados, na forma da 

Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 2o Na hipótese de que trata o § 1o, o ressarcimento previsto no caput poderá ser dispensado, 

mediante justificativa circunstanciada constante no projeto a ser aprovado pelo Conselho 

Superior das IFES ou órgão competente nas demais ICTs. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 20 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Murílio de Avelar Hingel 

José Israel Vargas 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.12.1994  
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22.2 LEI N.º 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004  

 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 

no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia 

tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do País, nos termos 

dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da Constituição Federal. (Redação pela Lei nº 

13.243, de 2016) 

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão observar os seguintes 

princípios: (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o desenvolvimento 

econômico e social; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, tecnológico e de 

inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros para tal 

finalidade; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

III - redução das desigualdades regionais; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada esfera de 

governo, com desconcentração em cada ente federado; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

V - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores público e 

privado e entre empresas; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação de centros de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no País; (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 
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VII - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e 

internacional; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VIII - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de 

transferência de tecnologia; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IX - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e 

tecnológica; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

X - fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e administrativa das 

ICTs; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XI - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua permanente 

atualização e aperfeiçoamento; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e inovação 

e adoção de controle por resultados em sua avaliação; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XIII - utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; (Incluído pela Lei nº 

13.243, de 2016) 

XIV - apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às atividades das ICTs e ao 

sistema produtivo. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os 

seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento 

da ciência, da tecnologia e da inovação; 

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, 

topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer 

outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo 

produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou mais criadores; 

III - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação; (Redação pela Lei 

nº 13.243, de 2016) 

III-A - incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar 

apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em 

conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que 

tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à inovação; (Incluído pela Lei nº 

13.243, de 2016) 



920

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

920 
 

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que 

resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas 

funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar 

em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho; (Redação pela Lei nº 13.243, 

de 2016) 

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente 

constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão 

institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter 

científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou 

processos; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) (Vide Decreto nº 9.841, de 2019) 

VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais ICTs, com 

ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política institucional 

de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei; (Redação pela Lei 

nº 13.243, de 2016) 

VII - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, 

ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e projetos 

de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada no Ministério da 

Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994, e das demais legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital e 

municipal; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) (Vide Decreto nº 9.841, de 2019) 

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou militar, ou detentor de 

função ou emprego público que realize, como atribuição funcional, atividade de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou 

emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação. 

X - parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e tecnológico, 

promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, da capacitação empresarial e 

da promoção de sinergias em atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico 

e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem vínculo entre si; (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 

XI - polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença dominante 

de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em determinado espaço 
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geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, laboratórios e 

equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos para 

consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.243, 

de 2016) 

XII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na 

difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e ao mercado; (Incluído 

pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XIII - bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e médio porte, 

com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração pública, destinada 

ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento 

tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados, ou transferência de 

tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços, nos termos de 

regulamento; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XIV - capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, passível de 

aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Incluído pela Lei nº 13.243, 

de 2016) 

 

CAPÍTULO II – DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências de 

fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento 

de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas sem fins lucrativos 

voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, 

processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia. (Redação pela Lei 

nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e os projetos 

internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação 

de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a formação e a 

capacitação de recursos humanos qualificados. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 3º-A. A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria executiva do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o Conselho Nacional de 
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Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de 

Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a 

finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira 

dos projetos mencionados no caput do art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com 

a anuência expressa das instituições apoiadas. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 

Art. 3º-B. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as respectivas agências de 

fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a consolidação de ambientes 

promotores da inovação, incluídos parques e polos tecnológicos e incubadoras de empresas, 

como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a 

interação entre as empresas e as ICTs. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais ambientes 

promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção e desenvolvimento 

de projetos em parceria e para seleção de empresas para ingresso nesses ambientes. (Incluído 

pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2º Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as 

respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão: (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

I - ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes promotores da 

inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de entidade com ou sem 

fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de 

incubadora de empresas, mediante contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, na 

forma de regulamento; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques tecnológicos ou de 

incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das 

funções de financiamento e de execução. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 3º-C. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão a atração de 

centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras, promovendo sua interação 

com ICTs e empresas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de fomento, 

visando ao adensamento do processo de inovação no País. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 
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Art. 3º-D. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências de 

fomento manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno 

porte, observando-se o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 4º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e por prazo 

determinado, nos termos de contrato ou convênio: (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações 

com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das atividades 

de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou pessoas físicas 

voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não 

interfira diretamente em sua atividade-fim nem com ela conflite; (Redação pela Lei nº 13.243, 

de 2016) 

III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II 

do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados pela 

ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de 

oportunidades a empresas e demais organizações interessadas. (Redação pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

 

Art. 5º São a União e os demais entes federativos e suas entidades autorizados, nos termos de 

regulamento, a participar minoritariamente do capital social de empresas, com o propósito de 

desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e 

prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, inovação e de desenvolvimento 

industrial de cada esfera de governo. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, na forma da 

legislação vigente e de seus atos constitutivos. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2º O poder público poderá condicionar a participação societária via aporte de capital à 

previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao interesse 

público. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
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§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput dispensa realização de 

licitação, conforme legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação societária referida 

no caput deverão ser aplicados em pesquisa e desenvolvimento ou em novas participações 

societárias. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 5º Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato social poderá conferir às ações 

ou quotas detidas pela União ou por suas entidades poderes especiais, inclusive de veto às 

deliberações dos demais sócios nas matérias que especificar. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

§ 6º A participação minoritária de que trata o caput dar-se-á por meio de contribuição 

financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, e poderá ser aceita como 

forma de remuneração pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para outorga de 

direito de uso ou de exploração de criação de titularidade da União e de suas 

entidades. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

CAPÍTULO III – DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO 

PROCESSO DE INOVAÇÃO 

 

Art. 6º É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida 

isoladamente ou por meio de parceria. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput, deve ser 

precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da ICT, na 

forma estabelecida em sua política de inovação. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º-A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser contratada com 

cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser estabelecida em convênio 

ou contrato a forma de remuneração. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao licenciado, os 

contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para fins de 

exploração de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 

13.243, de 2016) 

§ 3º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida perderá 

automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e condições 
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definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento. (Incluído pela Lei nº 

13.243, de 2016) 

§ 4º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa nacional deve 

observar o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 5º A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação reconhecida, 

em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente poderão ser efetuados 

a título não exclusivo. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 6º Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes, criadores ou quaisquer outros 

servidores, empregados ou prestadores de serviços são obrigados a repassar os conhecimentos 

e informações necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e penal, respeitado o disposto no art. 12. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 7º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para 

uso ou exploração de criação de que trata o § 6º do art. 5º, bem como a oriunda de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, não representa impeditivo para sua classificação como entidade 

sem fins lucrativos. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 7º A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação protegida. 

 

Art. 8º É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços técnicos 

especializados compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, visando, entre outros objetivos, à 

maior competitividade das empresas. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput dependerá de aprovação pelo representante legal 

máximo da instituição, facultada a delegação a mais de uma autoridade, e vedada a 

subdelegação. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2º O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação de serviço prevista 

no caput deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, diretamente da ICT ou de instituição 

de apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma de adicional variável e desde 

que custeado exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito da atividade contratada. 

§ 3º O valor do adicional variável de que trata o § 2º deste artigo fica sujeito à incidência dos 

tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à 
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remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de cálculo para qualquer 

benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal. 

§ 4º O adicional variável de que trata este artigo configura-se, para os fins do art. 28 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual. 

 

Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com instituições públicas e privadas para 

realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de 

tecnologia, produto, serviço ou processo. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, de graduação 

ou de pós-graduação envolvidos na execução das atividades previstas no caput poderão receber 

bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que estejam vinculados, de fundação de 

apoio ou de agência de fomento. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade 

intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, 

assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de 

tecnologia, observado o disposto nos §§ 4º a 7º do art. 6º. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 3º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 2º serão asseguradas 

às partes contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT ceder ao parceiro privado a 

totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante compensação financeira ou não 

financeira, desde que economicamente mensurável. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4º A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação, não configura 

vínculo empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, 

para efeitos do disposto no art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integra a 

base de cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se o disposto neste parágrafo a fato 

pretérito, como previsto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 9º-A. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

são autorizados a conceder recursos para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação às ICTs ou diretamente aos pesquisadores a elas vinculados, por termo de outorga, 

convênio, contrato ou instrumento jurídico assemelhado. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de plano de trabalho. (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 
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§ 2º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais se refere o caput serão 

feitas de forma simplificada e compatível com as características das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, nos termos de regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 3º A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o caput deverá ser suficiente à 

plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada tecnicamente e 

refletida em ajuste do plano de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4º Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no caput, poderá ocorrer 

transposição, remanejamento ou transferência de recursos de categoria de programação para 

outra, de acordo com regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 5º A transferência de recursos da União para ICT estadual, distrital ou municipal em projetos 

de ciência, tecnologia e inovação não poderá sofrer restrições por conta de inadimplência de 

quaisquer outros órgãos ou instâncias que não a própria ICT. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

 

Art. 10. Os acordos e contratos firmados entre as ICT, as instituições de apoio, agências de 

fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 

de pesquisa, cujo objeto seja compatível com a finalidade desta Lei, poderão prever recursos 

para cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução destes 

acordos e contratos, observados os critérios do regulamento. 

 

Art. 11. Nos casos e condições definidos em normas da ICT e nos termos da legislação 

pertinente, a ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante manifestação expressa e 

motivada e a título não oneroso, ao criador, para que os exerça em seu próprio nome e sob sua 

inteira responsabilidade, ou a terceiro, mediante remuneração. (Redação pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá ser proferida pelo órgão 

ou autoridade máxima da instituição, ouvido o núcleo de inovação tecnológica, no prazo fixado 

em regulamento. 

 

Art. 12. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, empregado ou prestador 

de serviços de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criações de cujo 

desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por força de suas 

atividades, sem antes obter expressa autorização da ICT. 
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Art. 13. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 1/3 

(um terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela ICT, resultantes de contratos de transferência 

de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação 

protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-se, no que couber, o 

disposto no parágrafo único do art. 93 da Lei nº 9.279, de 1996. 

§ 1º A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada pela ICT entre os 

membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham contribuído para a 

criação. 

§ 2º Entende-se por ganho econômico toda forma de royalty ou de remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros da criação protegida, 

devendo ser deduzidos: (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - na exploração direta e por terceiros, as despesas, os encargos e as obrigações legais 

decorrentes da proteção da propriedade intelectual; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - na exploração direta, os custos de produção da ICT. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 3º A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto nos §§ 3º e 4º do art. 

8º. 

§ 4º A participação referida no caput deste artigo deverá ocorrer em prazo não superior a 1 

(um) ano após a realização da receita que lhe servir de base, contado a partir da regulamentação 

pela autoridade interna competente. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 14. Para a execução do disposto nesta Lei, ao pesquisador público é facultado o afastamento 

para prestar colaboração a outra ICT, nos termos do inciso II do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, observada a conveniência da ICT de origem. 

§ 1º As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público, na instituição de destino, devem ser 

compatíveis com a natureza do cargo efetivo, cargo militar ou emprego público por ele exercido 

na instituição de origem, na forma do regulamento. 

§ 2º Durante o período de afastamento de que trata o caput deste artigo, são assegurados ao 

pesquisador público o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o salário do 

emprego público da instituição de origem, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas em lei, bem como progressão funcional e os benefícios do plano de seguridade 

social ao qual estiver vinculado. 

§ 3º As gratificações específicas do pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, 

inclusive aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, serão garantidas, na 
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forma do § 2º deste artigo, quando houver o completo afastamento de ICT pública para outra 

ICT, desde que seja de conveniência da ICT de origem. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4º No caso de pesquisador público em instituição militar, seu afastamento estará condicionado 

à autorização do Comandante da Força à qual se subordine a instituição militar a que estiver 

vinculado. 

 

Art. 14-A. O pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, inclusive aquele 

enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, poderá exercer atividade remunerada 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação em ICT ou em empresa e participar da execução de 

projeto aprovado ou custeado com recursos previstos nesta Lei, desde que observada a 

conveniência do órgão de origem e assegurada a continuidade de suas atividades de ensino ou 

pesquisa nesse órgão, a depender de sua respectiva natureza. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

 

Art. 15. A critério da administração pública, na forma do regulamento, poderá ser concedida ao 

pesquisador público, desde que não esteja em estágio probatório, licença sem remuneração para 

constituir empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação. 

§ 1º A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 3 (três) anos 

consecutivos, renovável por igual período. 

§ 2º Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, 

durante o período de vigência da licença, o disposto no inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112, de 

1990. 

§ 3º Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da ICT integrante da 

administração direta ou constituída na forma de autarquia ou fundação, poderá ser efetuada 

contratação temporária nos termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993, independentemente de autorização específica. 

 

Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de inovação, dispondo sobre a 

organização e a gestão dos processos que orientam a transferência de tecnologia e a geração de 

inovação no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política nacional de 

ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e tecnológica nacional. (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 
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Parágrafo único. A política a que se refere o caput deverá estabelecer diretrizes e 

objetivos: (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo local, regional ou 

nacional; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - de empreendedorismo, de gestão de incubadoras e de participação no capital social de 

empresas; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

III - para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos; (Incluído pela Lei nº 13.243, 

de 2016) 

IV - para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de seus laboratórios, 

equipamentos, recursos humanos e capital intelectual; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

V - de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia; (Incluído pela Lei nº 

13.243, de 2016) 

VI - para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica; (Incluído pela Lei 

nº 13.243, de 2016) 

VII - para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos humanos em 

empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de tecnologia e propriedade 

intelectual; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VIII - para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias com inventores 

independentes, empresas e outras entidades. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá dispor de Núcleo 

de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com outras ICTs. (Redação pela Lei nº 

13.243, de 2016) 

§ 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere o caput, entre 

outras: (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, 

licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia; 

II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa para o 

atendimento das disposições desta Lei; 

III - avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na forma do art. 22; 

IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na instituição; 

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição, 

passíveis de proteção intelectual; 
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VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade 

intelectual da instituição. 

VII - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo 

da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações de inovação da ICT; (Incluído pela Lei 

nº 13.243, de 2016) 

VIII - desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada pela 

ICT; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IX - promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em especial para as 

atividades previstas nos arts. 6º a 9º; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

X - negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT. (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2º A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de inovação, poderá ser delegada 

ao gestor do Núcleo de Inovação Tecnológica. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 3º O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com personalidade jurídica 

própria, como entidade privada sem fins lucrativos. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4º Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personalidade jurídica 

própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de repasse de 

recursos. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, a ICT pública é autorizada a estabelecer parceria com entidades 

privadas sem fins lucrativos já existentes, para a finalidade prevista no caput. (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 17. A ICT pública deverá, na forma de regulamento, prestar informações ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - ( Revogado ) ; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - ( Revogado ); (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

III - ( Revogado ); (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - ( Revogado ). (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à ICT privada beneficiada pelo poder público, 

na forma desta Lei. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 18. A ICT pública, na elaboração e na execução de seu orçamento, adotará as medidas 

cabíveis para a administração e a gestão de sua política de inovação para permitir o recebimento 
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de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 4º a 9º, 11 

e 13, o pagamento das despesas para a proteção da propriedade intelectual e o pagamento devido 

aos criadores e aos eventuais colaboradores. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da ICT pública, de que 

tratam os arts. 4º a 8º , 11 e 13, poderão ser delegadas a fundação de apoio, quando previsto em 

contrato ou convênio, devendo ser aplicadas exclusivamente em objetivos institucionais de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão 

da política de inovação. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 
CAPÍTULO IV – DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

 

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as ICTs e suas agências de 

fomento promoverão e incentivarão a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços e 

processos inovadores em empresas brasileiras e em entidades brasileiras de direito privado sem 

fins lucrativos, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de 

infraestrutura a serem ajustados em instrumentos específicos e destinados a apoiar atividades 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para atender às prioridades das políticas industrial e 

tecnológica nacional. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º As prioridades da política industrial e tecnológica nacional de que trata o caput deste artigo 

serão estabelecidas em regulamento. 

§ 2º-A. São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas, quando aplicáveis, entre 

outros: (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - subvenção econômica; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - financiamento; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

III - participação societária; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - bônus tecnológico; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

V - encomenda tecnológica; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VI - incentivos fiscais; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VII - concessão de bolsas; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VIII - uso do poder de compra do Estado; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IX - fundos de investimentos; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

X - fundos de participação; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XI - títulos financeiros, incentivados ou não; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
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XII - previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos de concessão de 

serviços públicos ou em regulações setoriais. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 3º A concessão da subvenção econômica prevista no § 1º deste artigo implica, 

obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na forma estabelecida 

nos instrumentos de ajuste específicos. 

§ 4º O Poder Executivo regulamentará a subvenção econômica de que trata este artigo, 

assegurada a destinação de percentual mínimo dos recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. 

§ 5º Os recursos de que trata o § 4º deste artigo serão objeto de programação orçamentária em 

categoria específica do FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação na destinação setorial 

originária, sem prejuízo da alocação de outros recursos do FNDCT destinados à subvenção 

econômica. 

§ 6º As iniciativas de que trata este artigo poderão ser estendidas a ações visando a: (Incluído 

pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - apoio financeiro, econômico e fiscal direto a empresas para as atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação tecnológica; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - constituição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de projetos de cooperação entre 

ICT e empresas e entre empresas, em atividades de pesquisa e desenvolvimento, que tenham 

por objetivo a geração de produtos, serviços e processos inovadores; (Incluído pela Lei nº 

13.243, de 2016) 

III - criação, implantação e consolidação de incubadoras de empresas, de parques e polos 

tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

IV - implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica; (Incluído pela Lei nº 13.243, 

de 2016) 

V - adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação de centros de pesquisa e 

desenvolvimento de empresas brasileiras e estrangeiras; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VI - utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de inovação; (Incluído pela Lei nº 

13.243, de 2016) 

VII - cooperação internacional para inovação e para transferência de tecnologia; (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 

VIII - internacionalização de empresas brasileiras por meio de inovação tecnológica; (Incluído 

pela Lei nº 13.243, de 2016) 
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IX - indução de inovação por meio de compras públicas; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

X - utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica em contratações 

públicas; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XI - previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvolvimento em concessões 

públicas e em regimes especiais de incentivos econômicos; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

XII - implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a atividades tecnológicas ou 

de inovação em microempresas e em empresas de pequeno porte. (Incluído pela Lei nº 13.243, 

de 2016) 

§ 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar mais de um 

instrumento de estímulo à inovação a fim de conferir efetividade aos programas de inovação 

em empresas. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 8º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no financiamento de 

atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas, admitida sua 

destinação para despesas de capital e correntes, desde que voltadas preponderantemente à 

atividade financiada. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse público, 

poderão contratar diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou 

empresas, isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de 

reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico 

específico ou obtenção de produto, serviço ou processo inovador. (Redação pela Lei nº 13.243, 

de 2016) 

§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput deste artigo 

a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela empresa 

contratada até 2 (dois) anos após o seu término. 

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado almejado, o 

órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria técnica e 

financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por encerrado. 

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado proporcionalmente 

aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma físico-financeiro aprovado, com 
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a possibilidade de adoção de remunerações adicionais associadas ao alcance de metas de 

desempenho no projeto. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador resultante das 

atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas na forma do caput poderá 

ser contratado mediante dispensa de licitação, inclusive com o próprio desenvolvedor da 

encomenda, observado o disposto em regulamento específico. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

§ 5º Para os fins do caput e do § 4º , a administração pública poderá, mediante justificativa 

expressa, contratar concomitantemente mais de uma ICT, entidade de direito privado sem fins 

lucrativos ou empresa com o objetivo de: (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto 

ou processo inovador; ou (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - executar partes de um mesmo objeto. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 6º Observadas as diretrizes previstas em regulamento específico, os órgãos e as entidades da 

administração pública federal competentes para regulação, revisão, aprovação, autorização ou 

licenciamento atribuído ao poder público, inclusive para fins de vigilância sanitária, 

preservação ambiental, importação de bens e segurança, estabelecerão normas e procedimentos 

especiais, simplificados e prioritários que facilitem: (Incluído pela Lei nº 13.322, de 2016) 

I - a realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação encomendadas na 

forma do caput ; (Incluído pela Lei nº 13.322, de 2016) 

II - a obtenção dos produtos para pesquisa e desenvolvimento necessários à realização das 

atividades descritas no inciso I deste parágrafo; e (Incluído pela Lei nº 13.322, de 2016) 

III - a fabricação, a produção e a contratação de produto, serviço ou processo inovador resultante 

das atividades descritas no inciso I deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 13.322, de 2016) 

 

Art. 20-A. (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

II - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 2º Aplicam-se ao procedimento de contratação as regras próprias do ente ou entidade da 

administração pública contratante. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 
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§ 3º Outras hipóteses de contratação de prestação de serviços ou fornecimento de bens 

elaborados com aplicação sistemática de conhecimentos científicos e tecnológicos poderão ser 

previstas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 4º Nas contratações de que trata este artigo, deverá ser observado o disposto no inciso IV do 

art. 27. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas específicos, ações 

de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante extensão 

tecnológica realizada pelas ICT. 

 

Art. 21-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, os órgãos e as agências de 

fomento, as ICTs públicas e as fundações de apoio concederão bolsas de estímulo à inovação 

no ambiente produtivo, destinadas à formação e à capacitação de recursos humanos e à 

agregação de especialistas, em ICTs e em empresas, que contribuam para a execução de projetos 

de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação e para as atividades de extensão 

tecnológica, de proteção da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia. (Incluído 

pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

CAPÍTULO V – DO ESTÍMULO AO INVENTOR INDEPENDENTE 

 

Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente é facultado 

solicitar a adoção de sua criação por ICT pública, que decidirá quanto à conveniência e à 

oportunidade da solicitação e à elaboração de projeto voltado à avaliação da criação para futuro 

desenvolvimento, incubação, utilização, industrialização e inserção no mercado. (Redação dada 

pela Lei nº 13.243, de 2016) 

§ 1º O núcleo de inovação tecnológica da ICT avaliará a invenção, a sua afinidade com a 

respectiva área de atuação e o interesse no seu desenvolvimento. 

§ 2º O núcleo informará ao inventor independente, no prazo máximo de 6 (seis) meses, a decisão 

quanto à adoção a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3º Adotada a invenção por uma ICT, o inventor independente comprometer-se-á, mediante 

contrato, a compartilhar os ganhos econômicos auferidos com a exploração industrial da 

invenção protegida. 
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§ 3º O inventor independente, mediante instrumento jurídico específico, deverá comprometer-

se a compartilhar os eventuais ganhos econômicos auferidos com a exploração da invenção 

protegida adotada por ICT pública. (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 22-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as agências de fomento e as 

ICTs públicas poderão apoiar o inventor independente que comprovar o depósito de patente de 

sua criação, entre outras formas, por meio de: (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

I - análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de sua invenção; (Incluído pela Lei nº 

13.243, de 2016) 

II - assistência para transformação da invenção em produto ou processo com os mecanismos 

financeiros e creditícios dispostos na legislação; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

III - assistência para constituição de empresa que produza o bem objeto da invenção; (Incluído 

pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - orientação para transferência de tecnologia para empresas já constituídas. (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 

 

CAPÍTULO VI – DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO 

 

Art. 23. Fica autorizada a instituição de fundos mútuos de investimento em empresas cuja 

atividade principal seja a inovação, caracterizados pela comunhão de recursos captados por 

meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, na forma da Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, destinados à aplicação em carteira diversificada de valores mobiliários de 

emissão dessas empresas. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários editará normas complementares sobre a 

constituição, o funcionamento e a administração dos fundos, no prazo de 90 (noventa) dias da 

data de publicação desta Lei. 

 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 2. [...] 
VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de 
professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença 
para exercer atividade empresarial relativa à inovação. (NR) 
[...] 
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Art. 4º.  [...] 
IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e VII do art. 2º; 
[...] 
Parágrafo único. [...]  
V - no caso do inciso VII do art. 2º desde que o prazo total não exceda 6 (seis) anos. 
(NR) 

 

Art. 25. O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso: 
 

Art. 24. [...] 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de 
direito de uso ou de exploração de criação protegida. (NR) 
 

Art. 26. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais deverão associar, 

obrigatoriamente, a aplicação do disposto nesta Lei a ações de formação de recursos humanos 

sob sua responsabilidade. 

 

Art. 26-A. As medidas de incentivo previstas nesta Lei, no que for cabível, aplicam-se às ICTs 

públicas que também exerçam atividades de produção e oferta de bens e serviços. (Incluído pela 

Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes diretrizes: 

I - priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, ações que visem a dotar 

a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recursos humanos e capacitação 

tecnológica; 

II - atender a programas e projetos de estímulo à inovação na indústria de defesa nacional e que 

ampliem a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômica Exclusiva (ZEE) e da 

Plataforma Continental; 

III - assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às microempresas e às 

empresas de pequeno porte; (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 

IV - dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição de bens e serviços pelo 

poder público e pelas fundações de apoio para a execução de projetos de desenvolvimento 

institucional da instituição apoiada, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, às 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País e às 

microempresas e empresas de pequeno porte de base tecnológica, criadas no ambiente das 

atividades de pesquisa das ICTs. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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V - promover a simplificação dos procedimentos para gestão dos projetos de ciência, tecnologia 

e inovação e do controle por resultados em sua avaliação; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

VI - promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais e o fortalecimento da 

extensão tecnológica para a inclusão produtiva e social. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 27-A. Os procedimentos de prestação de contas dos recursos repassados com base nesta 

Lei deverão seguir formas simplificadas e uniformizadas e, de forma a garantir a governança e 

a transparência das informações, ser realizados anualmente, preferencialmente, mediante envio 

eletrônico de informações, nos termos de regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Art. 28. A União fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de incentivos fiscais 

com vistas na consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, em até 120 (cento e 

vinte) dias, contados da publicação desta Lei, projeto de lei para atender o previsto no caput 

deste artigo. 

 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Luiz Fernando Furlan 

Eduardo Campos 

José Dirceu de Oliveira e Silva 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.12.2004 e retificado em 16.5.2005  



940

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

940 
 

22.3 LEI N.º 13.243, DE 11 DE JANEIRO DE 2016  

 

LEI Nº 13.243, DE 11 DE JANEIRO DE 2016 

 

  

Dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento 
científico, à pesquisa, à capacitação científica e 
tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei nº 
6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a Lei nº 12.462, de 4 
de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994, a Lei nº 8.010, de 29 de 
março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 
1990, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 
2012, nos termos da Emenda Constitucional nº 
85, de 26 de fevereiro de 2015.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação 

científica e tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei 

nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 12.462, de 

4 de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 

1990, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos termos da Emenda Constitucional nº 

85, de 26 de fevereiro de 2015. 

 

Art. 2º A Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance 
da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 
regional do País, nos termos dos arts. 23 , 24 , 167 , 200 , 213 , 218 , 219 e 219-A da 
Constituição Federal . 
Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão observar os seguintes 
princípios: 
I - promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o 
desenvolvimento econômico e social; 
II - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e 
financeiros para tal finalidade; 
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III - redução das desigualdades regionais; 
IV - descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada esfera 
de governo, com desconcentração em cada ente federado; 
V - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores 
público e privado e entre empresas; 
VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e de 
Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação 
de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos 
no País; 
VII - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e 
internacional; 
VIII - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de 
transferência de tecnologia; 
IX - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e 
tecnológica; 
X - fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e 
administrativa das ICTs; 
XI - atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua permanente 
atualização e aperfeiçoamento; 
XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e 
inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação; 
XIII - utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; 
XIV - apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às atividades das 
ICTs e ao sistema produtivo. (NR) 
 
Art. 2º [...] 
III - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação; 
III-A - incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou 
prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e 
intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento 
de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à 
inovação; 
IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e 
social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a 
agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo 
já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou 
desempenho; 
V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos 
produtos, serviços ou processos; 
VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais 
ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão 
de política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições 
previstas nesta Lei; 
VII - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de 
pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, 
tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e 
credenciada no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 , e das demais 
legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital e municipal; 
VIII - pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou militar, ou 
detentor de função ou emprego público que realize, como atribuição funcional, 
atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
[...] 
X - parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e 
tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, da 
capacitação empresarial e da promoção de sinergias em atividades de pesquisa 
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científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou 
mais ICTs, com ou sem vínculo entre si; 
XI - polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença 
dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em 
determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos 
humanos, laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao 
intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, marketing e 
comercialização de novas tecnologias; 
XII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no 
aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à 
sociedade e ao mercado; 
XIII - bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e 
médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da 
administração pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de 
infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços 
tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for 
meramente complementar àqueles serviços, nos termos de regulamento; 
XIV - capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, 
passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (NR) 
 
Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas 
e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e 
entidades privadas sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, processos e serviços 
inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia. 
Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e os projetos 
internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e 
de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e 
a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados. (NR) 
 
Art. 3º -B. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as respectivas 
agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a 
consolidação de ambientes promotores da inovação, incluídos parques e polos 
tecnológicos e incubadoras de empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento 
tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as empresas e as ICTs. 
§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais 
ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção 
e desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de empresas para ingresso 
nesses ambientes. 
§ 2º Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, as respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão: 
I - ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes promotores 
da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de entidade 
com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de parques e 
polos tecnológicos e de incubadora de empresas, mediante contrapartida obrigatória, 
financeira ou não financeira, na forma de regulamento; 
II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques 
tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que 
assegurem a segregação das funções de financiamento e de execução. 
 
Art. 3º -C. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão a 
atração de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras, 
promovendo sua interação com ICTs e empresas brasileiras e oferecendo-lhes o 
acesso aos instrumentos de fomento, visando ao adensamento do processo de 
inovação no País. 
 
Art. 3º -D. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento manterão programas específicos para as microempresas e para 
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as empresas de pequeno porte, observando-se o disposto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 . 
 
Art. 4º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e 
por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: 
I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 
instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para 
consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; 
II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais 
e demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou 
pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde 
que tal permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim nem com ela conflite; 
III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação. 
Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II 
do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e 
divulgados pela ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada 
a igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações interessadas.” (NR) 
“ Art. 5º São a União e os demais entes federativos e suas entidades autorizados, nos 
termos de regulamento, a participar minoritariamente do capital social de empresas, 
com o propósito de desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de 
acordo com as diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, 
inovação e de desenvolvimento industrial de cada esfera de governo. 
§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, na 
forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos. 
§ 2º O poder público poderá condicionar a participação societária via aporte de capital 
à previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao interesse 
público. 
§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput dispensa 
realização de licitação, conforme legislação vigente. 
§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação societária 
referida no caput deverão ser aplicados em pesquisa e desenvolvimento ou em novas 
participações societárias. 
§ 5º Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato social poderá conferir 
às ações ou quotas detidas pela União ou por suas entidades poderes especiais, 
inclusive de veto às deliberações dos demais sócios nas matérias que especificar. 
§ 6º A participação minoritária de que trata o caput dar-se-á por meio de contribuição 
financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, e poderá ser 
aceita como forma de remuneração pela transferência de tecnologia e pelo 
licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação de 
titularidade da União e de suas entidades. (NR) 
“ Art. 6º É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia e 
de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 
desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria. 
§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput, 
deve ser precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico 
oficial da ICT, na forma estabelecida em sua política de inovação. 
§ 1º -A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser 
contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser 
estabelecida em convênio ou contrato a forma de remuneração. 
[...] 
§ 6º Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes, criadores ou quaisquer 
outros servidores, empregados ou prestadores de serviços são obrigados a repassar os 
conhecimentos e informações necessários à sua efetivação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e penal, respeitado o disposto no art. 12. 
§ 7º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e pelo 
licenciamento para uso ou exploração de criação de que trata o § 6º do art. 5º, bem 
como a oriunda de pesquisa, desenvolvimento e inovação, não representa impeditivo 
para sua classificação como entidade sem fins lucrativos. (NR) 
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Art. 8º É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços técnicos 
especializados compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, visando, entre 
outros objetivos, à maior competitividade das empresas. 
§ 1º A prestação de serviços prevista no caput dependerá de aprovação pelo 
representante legal máximo da instituição, facultada a delegação a mais de uma 
autoridade, e vedada a subdelegação. (NR) 
 
Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com instituições públicas e 
privadas para realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica 
e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo. 
§ 1º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, de 
graduação ou de pós-graduação envolvidos na execução das atividades previstas 
no caput poderão receber bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que 
estejam vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento. 
§ 2º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da 
propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações 
resultantes da parceria, assegurando aos signatários o direito à exploração, ao 
licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto nos §§ 4º a 7º do 
art. 6º. 
§ 3º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 2º serão 
asseguradas às partes contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT ceder ao 
parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante 
compensação financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável. 
§ 4º A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação, não 
configura vínculo empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços nem 
vantagem para o doador, para efeitos do disposto no art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995 , e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, 
aplicando-se o disposto neste parágrafo a fato pretérito, como previsto no inciso I do 
art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 . 
§ 5º (VETADO). (NR) 
 
Art. 9º -A. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios são autorizados a conceder recursos para a execução de projetos de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação às ICTs ou diretamente aos pesquisadores a 
elas vinculados, por termo de outorga, convênio, contrato ou instrumento jurídico 
assemelhado. 
§ 1º A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de plano de trabalho. 
§ 2º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais se refere 
o caput serão feitas de forma simplificada e compatível com as características das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação, nos termos de regulamento. 
§ 3º A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o caput deverá ser 
suficiente à plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada 
tecnicamente e refletida em ajuste do plano de trabalho. 
§ 4º Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no caput, poderá 
ocorrer transposição, remanejamento ou transferência de recursos de categoria de 
programação para outra, de acordo com regulamento. 
§ 5º A transferência de recursos da União para ICT estadual, distrital ou municipal em 
projetos de ciência, tecnologia e inovação não poderá sofrer restrições por conta de 
inadimplência de quaisquer outros órgãos ou instâncias que não a própria ICT. 
 
Art. 10. (VETADO). (NR) 
 
Art. 11. Nos casos e condições definidos em normas da ICT e nos termos da legislação 
pertinente, a ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante manifestação 
expressa e motivada e a título não oneroso, ao criador, para que os exerça em seu 
próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, ou a terceiro, mediante remuneração. 
(NR) 
 
Art. 13. [...] 
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§ 2º Entende-se por ganho econômico toda forma de royalty ou de remuneração ou 
quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros da 
criação protegida, devendo ser deduzidos: 
I - na exploração direta e por terceiros, as despesas, os encargos e as obrigações legais 
decorrentes da proteção da propriedade intelectual; 
II - na exploração direta, os custos de produção da ICT. 
[...] 
§ 4º A participação referida no caput deste artigo deverá ocorrer em prazo não 
superior a 1 (um) ano após a realização da receita que lhe servir de base, contado a 
partir da regulamentação pela autoridade interna competente. (NR) 
 
Art. 14. [...] 
§ 3º As gratificações específicas do pesquisador público em regime de dedicação 
exclusiva, inclusive aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, 
serão garantidas, na forma do § 2º deste artigo, quando houver o completo afastamento 
de ICT pública para outra ICT, desde que seja de conveniência da ICT de origem. 
(NR) 
 
Art. 14-A. O pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, inclusive aquele 
enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, poderá exercer atividade 
remunerada de pesquisa, desenvolvimento e inovação em ICT ou em empresa e 
participar da execução de projeto aprovado ou custeado com recursos previstos nesta 
Lei, desde que observada a conveniência do órgão de origem e assegurada a 
continuidade de suas atividades de ensino ou pesquisa nesse órgão, a depender de sua 
respectiva natureza. 
 
Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de inovação, dispondo 
sobre a organização e a gestão dos processos que orientam a transferência de 
tecnologia e a geração de inovação no ambiente produtivo, em consonância com as 
prioridades da política nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política 
industrial e tecnológica nacional. 
Parágrafo único. A política a que se refere o caput deverá estabelecer diretrizes e 
objetivos: 
I - estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo local, regional ou 
nacional; 
II - de empreendedorismo, de gestão de incubadoras e de participação no capital social 
de empresas; 
III - para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos; 
IV - para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de seus laboratórios, 
equipamentos, recursos humanos e capital intelectual; 
V - de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia; 
VI - para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica; 
VII - para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos humanos em 
empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de tecnologia e propriedade 
intelectual; 
VIII - para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias com 
inventores independentes, empresas e outras entidades. 
 
Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá dispor 
de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com outras ICTs. 
§ 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere o caput, 
entre outras: 
[...] 
VII - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no 
campo da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações de inovação da ICT; 
VIII - desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada pela 
ICT; 
IX - promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em especial 
para as atividades previstas nos arts. 6º a 9º; 
X - negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT. 
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§ 2º A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de inovação, poderá 
ser delegada ao gestor do Núcleo de Inovação Tecnológica. 
§ 3º O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com personalidade 
jurídica própria, como entidade privada sem fins lucrativos. 
§ 4º Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personalidade 
jurídica própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de repasse 
de recursos. 
§ 5º Na hipótese do § 3º, a ICT pública é autorizada a estabelecer parceria com 
entidades privadas sem fins lucrativos já existentes, para a finalidade prevista 
no caput. (NR) 
 
Art. 17. A ICT pública deverá, na forma de regulamento, prestar informações ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 
I - (Revogado); 
II - (Revogado); 
III - (Revogado); 
IV - (Revogado). 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à ICT privada beneficiada pelo poder 
público, na forma desta Lei. (NR) 
 
Art. 18. A ICT pública, na elaboração e na execução de seu orçamento, adotará as 
medidas cabíveis para a administração e a gestão de sua política de inovação para 
permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da aplicação 
do disposto nos arts. 4º a 9º, 11 e 13, o pagamento das despesas para a proteção da 
propriedade intelectual e o pagamento devido aos criadores e aos eventuais 
colaboradores. 
Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da ICT 
pública, de que tratam os arts. 4º a 8º, 11 e 13, poderão ser delegadas a fundação de 
apoio, quando previsto em contrato ou convênio, devendo ser aplicadas 
exclusivamente em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da política de inovação. (NR) 
 
Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as ICTs e suas 
agências de fomento promoverão e incentivarão a pesquisa e o desenvolvimento de 
produtos, serviços e processos inovadores em empresas brasileiras e em entidades 
brasileiras de direito privado sem fins lucrativos, mediante a concessão de recursos 
financeiros, humanos, materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em 
instrumentos específicos e destinados a apoiar atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, para atender às prioridades das políticas industrial e 
tecnológica nacional. 
[...] 
§ 2º - A. São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas, quando aplicáveis, 
entre outros: 
I - subvenção econômica; 
II - financiamento; 
III - participação societária; 
IV - bônus tecnológico; 
V - encomenda tecnológica; 
VI - incentivos fiscais; 
VII - concessão de bolsas; 
VIII - uso do poder de compra do Estado; 
IX - fundos de investimentos; 
X - fundos de participação; 
XI - títulos financeiros, incentivados ou não; 
XII - previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos de 
concessão de serviços públicos ou em regulações setoriais. 
[...] 
§ 6º As iniciativas de que trata este artigo poderão ser estendidas a ações visando a: 
I - apoio financeiro, econômico e fiscal direto a empresas para as atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica; 
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II - constituição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de projetos de 
cooperação entre ICT e empresas e entre empresas, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que tenham por objetivo a geração de produtos, serviços e processos 
inovadores; 
III - criação, implantação e consolidação de incubadoras de empresas, de parques e 
polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação; 
IV - implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica; 
V - adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação de centros de pesquisa 
e desenvolvimento de empresas brasileiras e estrangeiras; 
VI - utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de inovação; 
VII - cooperação internacional para inovação e para transferência de tecnologia; 
VIII - internacionalização de empresas brasileiras por meio de inovação tecnológica; 
IX - indução de inovação por meio de compras públicas; 
X - utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica em contratações 
públicas; 
XI - previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvolvimento em 
concessões públicas e em regimes especiais de incentivos econômicos; 
XII - implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a atividades 
tecnológicas ou de inovação em microempresas e em empresas de pequeno porte. 
§ 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar mais de 
um instrumento de estímulo à inovação a fim de conferir efetividade aos programas 
de inovação em empresas. 
§ 8º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no financiamento 
de atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas, 
admitida sua destinação para despesas de capital e correntes, desde que voltadas 
preponderantemente à atividade financiada. (NR) 
 
Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 
público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins 
lucrativos ou empresas, isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades de 
pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização de 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, 
para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, serviço ou 
processo inovador. 
[...] 
§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado 
proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma 
físico-financeiro aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações 
adicionais associadas ao alcance de metas de desempenho no projeto. 
§ 4º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador resultante 
das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas na forma 
do caput poderá ser contratado mediante dispensa de licitação, inclusive com o 
próprio desenvolvedor da encomenda, observado o disposto em regulamento 
específico. 
§ 5º Para os fins do caput e do § 4º, a administração pública poderá, mediante 
justificativa expressa, contratar concomitantemente mais de uma ICT, entidade de 
direito privado sem fins lucrativos ou empresa com o objetivo de: 
I - desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou obtenção 
de produto ou processo inovador; ou 
II - executar partes de um mesmo objeto. (NR) 
 
Art. 20-A. (VETADO): 
I - (VETADO); 
II - (VETADO). 
§ 1º (VETADO). 
§ 2º Aplicam-se ao procedimento de contratação as regras próprias do ente ou entidade 
da administração pública contratante. 
§ 3º Outras hipóteses de contratação de prestação de serviços ou fornecimento de bens 
elaborados com aplicação sistemática de conhecimentos científicos e tecnológicos 
poderão ser previstas em regulamento. 



948

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

948 
 

§ 4º Nas contratações de que trata este artigo, deverá ser observado o disposto no 
inciso IV do art. 27. 
 
Art. 21-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, os órgãos e as 
agências de fomento, as ICTs públicas e as fundações de apoio concederão bolsas de 
estímulo à inovação no ambiente produtivo, destinadas à formação e à capacitação de 
recursos humanos e à agregação de especialistas, em ICTs e em empresas, que 
contribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 
inovação e para as atividades de extensão tecnológica, de proteção da propriedade 
intelectual e de transferência de tecnologia. 
Parágrafo único. (VETADO). 
 
Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente é 
facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT pública, que decidirá quanto à 
conveniência e à oportunidade da solicitação e à elaboração de projeto voltado à 
avaliação da criação para futuro desenvolvimento, incubação, utilização, 
industrialização e inserção no mercado. 
[...] 
§ 3º O inventor independente, mediante instrumento jurídico específico, deverá 
comprometer-se a compartilhar os eventuais ganhos econômicos auferidos com a 
exploração da invenção protegida adotada por ICT pública. (NR) 
 
Art. 22-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as agências de 
fomento e as ICTs públicas poderão apoiar o inventor independente que comprovar o 
depósito de patente de sua criação, entre outras formas, por meio de: 
I - análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de sua invenção; 
II - assistência para transformação da invenção em produto ou processo com os 
mecanismos financeiros e creditícios dispostos na legislação; 
III - assistência para constituição de empresa que produza o bem objeto da invenção; 
IV - orientação para transferência de tecnologia para empresas já constituídas. 
 
Art. 26-A. As medidas de incentivo previstas nesta Lei, no que for cabível, aplicam-
se às ICTs públicas que também exerçam atividades de produção e oferta de bens e 
serviços. 
 
Art. 26-B. (VETADO). 
 
Art. 27. [...] 
III - assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às microempresas e 
às empresas de pequeno porte; 
[...] 
V - promover a simplificação dos procedimentos para gestão dos projetos de ciência, 
tecnologia e inovação e do controle por resultados em sua avaliação; 
VI - promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais e o fortalecimento 
da extensão tecnológica para a inclusão produtiva e social. (NR) 
 
Art. 27-A. Os procedimentos de prestação de contas dos recursos repassados com base 
nesta Lei deverão seguir formas simplificadas e uniformizadas e, de forma a garantir 
a governança e a transparência das informações, ser realizados anualmente, 
preferencialmente, mediante envio eletrônico de informações, nos termos de 
regulamento. 

 

Art. 3º O art. 13 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 , passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

Art. 13. [...] 
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V - na condição de cientista, pesquisador, professor, técnico ou profissional de outra 
categoria, sob regime de contrato ou a serviço do governo brasileiro; 
[...] 
VIII - na condição de beneficiário de bolsa vinculada a projeto de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação concedida por órgão ou agência de fomento. (NR) 

 

Art. 4º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 6º. [...] 
XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, serviços e obras 
necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado 
pela instituição contratante. (NR) 
[...] 
 
Art. 24.  
XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor 
de que trata a alínea “b” do inciso I do caput do art. 23; 
[...] 
§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras 
e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica. 
§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese prevista 
no inciso XXI do caput. (NR) 
 
Art. 32. [...] 
§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser dispensada, 
nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na 
alínea “a” do inciso II do caput do art. 23. (NR) 

 

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 , passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso X: 
 

Art. 1º [...] 
X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 
(NR) 

 

Art. 6º O inciso VIII do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 , passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
Art. 2º [...] 
VIII - admissão de pesquisador, de técnico com formação em área tecnológica de nível 
intermediário ou de tecnólogo, nacionais ou estrangeiros, para projeto de pesquisa 
com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa, ao desenvolvimento e à 
inovação. (NR) 
 

Art. 7º A Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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Art. 1º [...] 
§ 6º Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, as associações e as 
empresas criados com a participação de ICT pública poderão utilizar fundação de 
apoio a ela vinculada ou com a qual tenham acordo. 
§ 7º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput e das 
atividades e dos projetos de que tratam os arts. 3º a 9º , 11 e 13 da Lei nº 10.973, de 2 
de dezembro de 2004 , poderão ser repassados pelos contratantes diretamente para as 
fundações de apoio. 
§ 8º O Núcleo de Inovação Tecnológica constituído no âmbito de ICT poderá assumir 
a forma de fundação de apoio de que trata esta Lei. (NR) 
 
Art. 3º Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes abrangidos por 
esta Lei que envolvam recursos provenientes do poder público, as fundações de apoio 
adotarão regulamento específico de aquisições e contratações de obras e serviços, a 
ser editado por meio de ato do Poder Executivo de cada nível de governo. 
[...] 
§ 3º Aplicam-se às contratações que não envolvam a aplicação de recursos públicos 
as regras instituídas pela instância superior da fundação de apoio, disponíveis em seu 
sítio eletrônico, respeitados os princípios mencionados no art. 2º desta Lei. (NR) 
 
Art. 4º [...] 
§ 8º (VETADO). (NR) 

 

Art. 8º O § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 , passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
Art. 1º [...] 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), por 
cientistas, por pesquisadores e por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 
(ICT) ativos no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 
científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados pelo 
CNPq. (NR) 

 

Art. 9º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990 , passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

Art. 1º [...] 
Parágrafo único. As ressalvas estabelecidas no caput deste artigo aplicam-se às 
importações realizadas nas situações relacionadas no inciso I do art. 2º. (NR) 
 
Art. 2º [...] 
I – [...] 
e) por Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), definidas pela Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004 ; 
[...] 
g) por empresas, na execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
cujos critérios e habilitação serão estabelecidos pelo poder público, na forma de 
regulamento; 
[...] 
§ 1º As isenções referidas neste artigo serão concedidas com observância da legislação 
respectiva. 
§ 2º (VETADO). (NR) 
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Art. 10. A Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

Art. 20. [...] 
§ 4º [...] 
II - ocupar cargo de dirigente máximo de fundação de apoio de que trata a Lei nº 
8.958, de 20 de dezembro de 1994 , mediante deliberação do Conselho Superior da 
IFE. (NR) 
 
Art. 20-A. Sem prejuízo da isenção ou imunidade previstas na legislação vigente, as 
fundações de apoio às Instituições de Ensino Superior e as Instituições Científica, 
Tecnológica e de Inovação (ICTs) poderão remunerar o seu dirigente máximo que: 
I - seja não estatutário e tenha vínculo empregatício com a instituição; 
II - seja estatutário, desde que receba remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% 
(setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder 
Executivo federal. 
 
Art. 21. [...] 
III - bolsa de ensino, pesquisa, extensão ou estímulo à inovação paga por agência 
oficial de fomento, por fundação de apoio devidamente credenciada por IFE ou por 
organismo internacional amparado por ato, tratado ou convenção internacional; 
[...] 
§ 4º As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão, 
computadas isoladamente ou em conjunto, a 8 (oito) horas semanais ou a 416 
(quatrocentas e dezesseis) horas anuais. (NR) 

 

Art. 11. Os processos de importação e de desembaraço aduaneiro de bens, insumos, reagentes, 

peças e componentes a serem utilizados em pesquisa científica e tecnológica ou em projetos de 

inovação terão tratamento prioritário e observarão procedimentos simplificados, nos termos de 

regulamento, e o disposto no art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 , e nas alíneas “e” 

a “g” do inciso I do art. 2º da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990 . 

 

Art. 12. Em atendimento ao disposto no § 5º do art. 167 da Constituição Federal , as ICTs e os 

pesquisadores poderão transpor, remanejar ou transferir recursos de categoria de programação 

para outra com o objetivo de viabilizar resultados de projetos que envolvam atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, mediante regras definidas em regulamento. 

 

Art. 13. Nos termos previamente estabelecidos em instrumento de concessão de financiamentos 

e outros estímulos à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação, os bens gerados ou adquiridos 

no âmbito de projetos de estímulo à ciência, à tecnologia e à inovação serão incorporados, desde 

sua aquisição, ao patrimônio da entidade recebedora dos recursos. 

§ 1º Na hipótese de instrumento celebrado com pessoa física, os bens serão incorporados ao 

patrimônio da ICT à qual o pesquisador beneficiado estiver vinculado. 
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§ 2º Quando adquiridos com a participação de fundação de apoio, a titularidade sobre os bens 

observará o disposto em contrato ou convênio entre a ICT e a fundação de apoio. 

 

Art. 14. Ao servidor, ao empregado público e ao militar serão garantidos, durante o afastamento 

de sua entidade de origem e no interesse da administração, para o exercício de atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, os mesmos direitos a vantagens e benefícios, pertinentes a seu 

cargo e carreira, como se em efetivo exercício em atividade de sua respectiva entidade estivesse. 

 

Art. 15. Em consonância com o disposto no § 7º do art. 218 da Constituição Federal , o poder 

público manterá mecanismos de fomento, apoio e gestão adequados à internacionalização das 

ICTs públicas, que poderão exercer fora do território nacional atividades relacionadas com 

ciência, tecnologia e inovação, respeitados os estatutos sociais, ou norma regimental 

equivalente, das instituições. 

§ 1º Observado o disposto no inciso I do art. 49 da Constituição Federal , é facultado à ICT 

pública desempenhar suas atividades mediante convênios ou contratos com entidades públicas 

ou privadas, estrangeiras ou internacionais. 

§ 2º Os mecanismos de que trata o caput deverão compreender, entre outros objetivos, na forma 

de regulamento: 

I - o desenvolvimento da cooperação internacional no âmbito das ICTs, inclusive no exterior; 

II - a execução de atividades de ICTs nacionais no exterior; 

III - a alocação de recursos humanos no exterior. 

 

Art. 16. (VETADO). 

 

Art. 17. Revogam-se os incisos I, II, III e IV do art. 17 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 

2004 . 

 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 11 de janeiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.1.2016  
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22.4 LEI Nº 13.801, DE 9 DE JANEIRO DE 2019 

 

LEI Nº 13.801, DE 9 DE JANEIRO DE 2019 

 

 

Altera a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 
1994, que dispõe sobre as relações entre as 
instituições federais de ensino superior e de 
pesquisa científica e tecnológica e as 
fundações de apoio.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1 o O art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 , passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 3º-A: 
 

Art. 1º [...] 
§ 3º-A. No caso da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), na condição de ICT, o 
convênio ou contrato com a fundação de apoio, de que trata o caput deste artigo, 
poderá abranger o apoio a projetos de produção e fornecimento de vacinas, 
medicamentos e outros insumos e serviços para a saúde, nos termos das competências 
da Fiocruz, aplicando-se a esses projetos o disposto no § 1º do art. 3º desta Lei. (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de janeiro de 2019; 198 o da Independência e 131 o da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Luiz Henrique Mandetta 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 10.1.2019  
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22.5 LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 1º DE JUNHO DE 2021 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 182, DE 1º DE JUNHO DE 2021 

 

 

Institui o marco legal das startups e do 
empreendedorismo inovador; e altera a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I – DAS DEFINIÇÕES, DOS PRINCÍPIOS E DAS 

DIRETRIZES FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o marco legal das startups e do empreendedorismo 

inovador. 

Parágrafo único. Esta Lei Complementar: 

I – estabelece os princípios e as diretrizes para a atuação da administração pública no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - apresenta medidas de fomento ao ambiente de negócios e ao aumento da oferta de capital 

para investimento em empreendedorismo inovador; e 

III - disciplina a licitação e a contratação de soluções inovadoras pela administração pública. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se: 

I - investidor-anjo: investidor que não é considerado sócio nem tem qualquer direito a gerência 

ou a voto na administração da empresa, não responde por qualquer obrigação da empresa e é 

remunerado por seus aportes; 

II - ambiente regulatório experimental (sandbox regulatório): conjunto de condições especiais 

simplificadas para que as pessoas jurídicas participantes possam receber autorização temporária 

dos órgãos ou das entidades com competência de regulamentação setorial para desenvolver 

modelos de negócios inovadores e testar técnicas e tecnologias experimentais, mediante o 

cumprimento de critérios e de limites previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade 

reguladora e por meio de procedimento facilitado. 



955

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

955 
 

Art. 3º Esta Lei Complementar é pautada pelos seguintes princípios e diretrizes: 

I - reconhecimento do empreendedorismo inovador como vetor de desenvolvimento 

econômico, social e ambiental; 

II - incentivo à constituição de ambientes favoráveis ao empreendedorismo inovador, com 

valorização da segurança jurídica e da liberdade contratual como premissas para a promoção 

do investimento e do aumento da oferta de capital direcionado a iniciativas inovadoras; 

III - importância das empresas como agentes centrais do impulso inovador em contexto de livre 

mercado; 

IV - modernização do ambiente de negócios brasileiro, à luz dos modelos de negócios 

emergentes; 

V - fomento ao empreendedorismo inovador como meio de promoção da produtividade e da 

competitividade da economia brasileira e de geração de postos de trabalho qualificados; 

VI - aperfeiçoamento das políticas públicas e dos instrumentos de fomento ao 

empreendedorismo inovador; 

VII - promoção da cooperação e da interação entre os entes públicos, entre os setores público e 

privado e entre empresas, como relações fundamentais para a conformação de ecossistema de 

empreendedorismo inovador efetivo; 

VIII - incentivo à contratação, pela administração pública, de soluções inovadoras elaboradas 

ou desenvolvidas por startups, reconhecidos o papel do Estado no fomento à inovação e as 

potenciais oportunidades de economicidade, de benefício e de solução de problemas públicos 

com soluções inovadoras; e 

IX - promoção da competitividade das empresas brasileiras e da internacionalização e da 

atração de investimentos estrangeiros.  

 

CAPÍTULO II – DO ENQUADRAMENTO DE EMPRESAS STARTUPS 

 

Art. 4º São enquadradas como startups as organizações empresariais ou societárias, nascentes 

ou em operação recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo de 

negócios ou a produtos ou serviços ofertados. 

§ 1º Para fins de aplicação desta Lei Complementar, são elegíveis para o enquadramento na 

modalidade de tratamento especial destinada ao fomento de startup o empresário individual, a 

empresa individual de responsabilidade limitada, as sociedades empresárias, as sociedades 

cooperativas e as sociedades simples: 
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I - com receita bruta de até R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) no ano-calendário 

anterior ou de R$ 1.333.334,00 (um milhão, trezentos e trinta e três mil trezentos e trinta e 

quatro reais) multiplicado pelo número de meses de atividade no ano-calendário anterior, 

quando inferior a 12 (doze) meses, independentemente da forma societária adotada; 

II - com até 10 (dez) anos de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; e 

III - que atendam a um dos seguintes requisitos, no mínimo: 

a) declaração em seu ato constitutivo ou alterador e utilização de modelos de negócios 

inovadores para a geração de produtos ou serviços, nos termos do inciso IV do caput do art. 2º 

da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; ou 

b) enquadramento no regime especial Inova Simples, nos termos do art. 65-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º Para fins de contagem do prazo estabelecido no inciso II do § 1º deste artigo, deverá ser 

observado o seguinte: 

I - para as empresas decorrentes de incorporação, será considerado o tempo de inscrição da 

empresa incorporadora; 

II - para as empresas decorrentes de fusão, será considerado o maior tempo de inscrição entre 

as empresas fundidas; e 

III - para as empresas decorrentes de cisão, será considerado o tempo de inscrição da empresa 

cindida, na hipótese de criação de nova sociedade, ou da empresa que a absorver, na hipótese 

de transferência de patrimônio para a empresa existente.  

 

CAPÍTULO III – DOS INSTRUMENTOS DE INVESTIMENTO EM INOVAÇÃO 

 

Art. 5º As startups poderão admitir aporte de capital por pessoa física ou jurídica, que poderá 

resultar ou não em participação no capital social da startup, a depender da modalidade de 

investimento escolhida pelas partes. 

§ 1º Não será considerado como integrante do capital social da empresa o aporte realizado 

na startup por meio dos seguintes instrumentos: 

I - contrato de opção de subscrição de ações ou de quotas celebrado entre o investidor e a 

empresa; 

II - contrato de opção de compra de ações ou de quotas celebrado entre o investidor e os 

acionistas ou sócios da empresa; 



957

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

957 
 

III - debênture conversível emitida pela empresa nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976; 

IV - contrato de mútuo conversível em participação societária celebrado entre o investidor e a 

empresa; 

V - estruturação de sociedade em conta de participação celebrada entre o investidor e a empresa; 

VI - contrato de investimento-anjo na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

2006; 

VII - outros instrumentos de aporte de capital em que o investidor, pessoa física ou jurídica, 

não integre formalmente o quadro de sócios da startup e/ou não tenha subscrito qualquer 

participação representativa do capital social da empresa. 

§ 2º Realizado o aporte por qualquer das formas previstas neste artigo, a pessoa física ou jurídica 

somente será considerada quotista, acionista ou sócia da startup após a conversão do 

instrumento do aporte em efetiva e formal participação societária. 

§ 3º Os valores recebidos por empresa e oriundos dos instrumentos jurídicos estabelecidos neste 

artigo serão registrados contabilmente, de acordo com a natureza contábil do instrumento. 

 

Art. 6º A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) estabelecerá em regulamento as regras para 

aporte de capital na forma do art. 5º desta Lei Complementar por parte de fundos de 

investimento. 

 

Art. 7º (VETADO). 

 

Art. 8º O investidor que realizar o aporte de capital a que se refere o art. 5º desta Lei 

Complementar: 

I - não será considerado sócio ou acionista nem possuirá direito a gerência ou a voto na 

administração da empresa, conforme pactuação contratual; 

II - não responderá por qualquer dívida da empresa, inclusive em recuperação judicial, e a ele 

não se estenderá o disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

no art. 855-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, nos arts. 124, 134 e 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), e em outras disposições atinentes à desconsideração da 

personalidade jurídica existentes na legislação vigente. 
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Parágrafo único. As disposições do inciso II do caput deste artigo não se aplicam às hipóteses 

de dolo, de fraude ou de simulação com o envolvimento do investidor.  

 

CAPÍTULO IV – DO FOMENTO À PESQUISA, AO DESENVOLVIMENTO 

E À INOVAÇÃO 

 

Art. 9º As empresas que possuem obrigações de investimento em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, decorrentes de outorgas ou de delegações firmadas por meio de agências reguladoras, 

ficam autorizadas a cumprir seus compromissos com aporte de recursos em startups por meio 

de: 

I - fundos patrimoniais de que trata a Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, destinados à 

inovação, na forma do regulamento; 

II - Fundos de Investimento em Participações (FIP), autorizados pela CVM, nas categorias: 

a) capital semente; 

b) empresas emergentes; e 

c) empresas com produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação; e 

III - investimentos em programas, em editais ou em concursos destinados a financiamento, a 

aceleração e a escalabilidade de startups, gerenciados por instituições públicas, tais como 

empresas públicas direcionadas ao desenvolvimento de pesquisa, inovação e novas tecnologias, 

fundações universitárias, entidades paraestatais e bancos de fomento que tenham como 

finalidade o desenvolvimento de empresas de base tecnológica, de ecossistemas 

empreendedores e de estímulo à inovação. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos percentuais mínimos legais ou 

contratuais estabelecidos para serem aportados em fundos públicos. 

§ 2º O representante legal do FIP, do fundo patrimonial ou da instituição pública que receber 

recursos nos termos do caput deste artigo emitirá certificado comprobatório para fins de 

eficácia liberatória quanto às obrigações legais ou contratuais de investimento em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, na exata proporção do seu aporte, por ocasião: 

I - da efetiva transferência do recurso ao fundo patrimonial, após a celebração de instrumento 

de transferência de recursos, no valor das despesas qualificadas para esse fim; 

II - do efetivo comprometimento do recurso, após a assinatura do boletim de subscrição do FIP, 

nos termos do regulamento editado pela CVM; e 
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III - do efetivo recebimento do recurso pela instituição pública para efetivação de programas e 

de editais direcionados às atividades referidas no inciso III do caput do art. 9º desta Lei 

Complementar. 

§ 3º Para que o fundo patrimonial ou o FIP capte recursos perante as empresas que possuem 

obrigações legais ou contratuais de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação, e 

para que essa captação tenha eficácia liberatória quanto às obrigações, a sua destinação estará 

adstrita às diretivas indicadas pela entidade setorial responsável por fiscalizar tais obrigações. 

 

Art. 10. Ato do Poder Executivo federal regulamentará a forma de prestação de contas do FIP, 

do fundo patrimonial ou da instituição pública que receber recursos nos termos do art. 9º desta 

Lei Complementar e a fiscalização das obrigações legais ou contratuais de investimento em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação.  

 

CAPÍTULO V – DOS PROGRAMAS DE AMBIENTE REGULATÓRIO EXPERIMENTAL 

(SANDBOX REGULATÓRIO) 

 

Art. 11. Os órgãos e as entidades da administração pública com competência de regulamentação 

setorial poderão, individualmente ou em colaboração, no âmbito de programas de ambiente 

regulatório experimental (sandbox regulatório), afastar a incidência de normas sob sua 

competência em relação à entidade regulada ou aos grupos de entidades reguladas. 

§ 1º A colaboração a que se refere o caput deste artigo poderá ser firmada entre os órgãos e as 

entidades, observadas suas competências. 

§ 2º Entende-se por ambiente regulatório experimental (sandbox regulatório) o disposto no 

inciso II do caput do art. 2º desta Lei Complementar. 

§ 3º O órgão ou a entidade a que se refere o caput deste artigo disporá sobre o funcionamento 

do programa de ambiente regulatório experimental e estabelecerá: 

I - os critérios para seleção ou para qualificação do regulado; 

II - a duração e o alcance da suspensão da incidência das normas; e 

III - as normas abrangidas.  
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CAPÍTULO VI – DA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES INOVADORAS PELO ESTADO 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 12. As licitações e os contratos a que se refere este Capítulo têm por finalidade: 

I - resolver demandas públicas que exijam solução inovadora com emprego de tecnologia; e 

II - promover a inovação no setor produtivo por meio do uso do poder de compra do Estado. 

§ 1º Os órgãos e as entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional de 

quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios subordinam-

se ao regime disposto neste Capítulo. 

§ 2º As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias poderão adotar, 

no que couber, as disposições deste Capítulo, nos termos do regulamento interno de licitações 

e contratações de que trata o art. 40 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e seus conselhos 

de administração poderão estabelecer valores diferenciados para os limites de que tratam o § 2º 

do art. 14 e o § 3º do art. 15 desta Lei Complementar. 

§ 3º Os valores estabelecidos neste Capítulo poderão ser anualmente atualizados pelo Poder 

Executivo federal, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

ou outro que venha a substituí-lo.  

 

Seção II – Da Licitação 

 

Art. 13. A administração pública poderá contratar pessoas físicas ou jurídicas, isoladamente ou 

em consórcio, para o teste de soluções inovadoras por elas desenvolvidas ou a ser 

desenvolvidas, com ou sem risco tecnológico, por meio de licitação na modalidade especial 

regida por esta Lei Complementar. 

§ 1º A delimitação do escopo da licitação poderá restringir-se à indicação do problema a ser 

resolvido e dos resultados esperados pela administração pública, incluídos os desafios 

tecnológicos a serem superados, dispensada a descrição de eventual solução técnica 

previamente mapeada e suas especificações técnicas, e caberá aos licitantes propor diferentes 

meios para a resolução do problema. 

§ 2º O edital da licitação será divulgado, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias 

corridos até a data de recebimento das propostas: 
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I - em sítio eletrônico oficial centralizado de divulgação de licitações ou mantido pelo ente 

público licitante; e 

II - no diário oficial do ente federativo. 

§ 3º As propostas serão avaliadas e julgadas por comissão especial integrada por, no mínimo, 3 

(três) pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento no assunto, das quais: 

I - 1 (uma) deverá ser servidor público integrante do órgão para o qual o serviço está sendo 

contratado; e 

II – 1 (uma) deverá ser professor de instituição pública de educação superior na área relacionada 

ao tema da contratação. 

§ 4º Os critérios para julgamento das propostas deverão considerar, sem prejuízo de outros 

definidos no edital: 

I - o potencial de resolução do problema pela solução proposta e, se for o caso, da provável 

economia para a administração pública; 

II - o grau de desenvolvimento da solução proposta; 

III - a viabilidade e a maturidade do modelo de negócio da solução; 

IV - a viabilidade econômica da proposta, considerados os recursos financeiros disponíveis para 

a celebração dos contratos; e 

V - a demonstração comparativa de custo e benefício da proposta em relação às opções 

funcionalmente equivalentes. 

§ 5º O preço indicado pelos proponentes para execução do objeto será critério de julgamento 

somente na forma disposta nos incisos IV e V do § 4º deste artigo. 

§ 6º A licitação poderá selecionar mais de uma proposta para a celebração do contrato de que 

trata o art. 14 desta Lei Complementar, hipótese em que caberá ao edital limitar a quantidade 

de propostas selecionáveis. 

§ 7º A análise da documentação relativa aos requisitos de habilitação será posterior à fase de 

julgamento das propostas e contemplará somente os proponentes selecionados. 

§ 8º Ressalvado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, a administração pública 

poderá, mediante justificativa expressa, dispensar, no todo ou em parte: 

I - a documentação de habilitação de que tratam os incisos I, II e III, bem como a regularidade 

fiscal prevista no inciso IV do caput do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - a prestação de garantia para a contratação. 

§ 9º Após a fase de julgamento das propostas, a administração pública poderá negociar com os 

selecionados as condições econômicas mais vantajosas para a administração e os critérios de 
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remuneração que serão adotados, observado o disposto no § 3º do art. 14 desta Lei 

Complementar. 

§ 10. Encerrada a fase de julgamento e de negociação de que trata o § 9º deste artigo, na hipótese 

de o preço ser superior à estimativa, a administração pública poderá, mediante justificativa 

expressa, com base na demonstração comparativa entre o custo e o benefício da proposta, 

aceitar o preço ofertado, desde que seja superior em termos de inovações, de redução do prazo 

de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, limitado ao valor máximo que se 

propõe a pagar.  

 
Seção III – Do Contrato Público para Solução Inovadora 

 

Art. 14. Após homologação do resultado da licitação, a administração pública celebrará 

Contrato Público para Solução Inovadora (CPSI) com as proponentes selecionadas, com 

vigência limitada a 12 (doze) meses, prorrogável por mais um período de até 12 (doze) meses. 

§ 1º O CPSI deverá conter, entre outras cláusulas: 

I - as metas a serem atingidas para que seja possível a validação do êxito da solução inovadora 

e a metodologia para a sua aferição; 

II - a forma e a periodicidade da entrega à administração pública de relatórios de andamento da 

execução contratual, que servirão de instrumento de monitoramento, e do relatório final a ser 

entregue pela contratada após a conclusão da última etapa ou meta do projeto; 

III - a matriz de riscos entre as partes, incluídos os riscos referentes a caso fortuito, força maior, 

risco tecnológico, fato do príncipe e álea econômica extraordinária; 

IV - a definição da titularidade dos direitos de propriedade intelectual das criações resultantes 

do CPSI; e 

V - a participação nos resultados de sua exploração, assegurados às partes os direitos de 

exploração comercial, de licenciamento e de transferência da tecnologia de que são titulares. 

§ 2º O valor máximo a ser pago à contratada será de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos 

mil reais) por CPSI, sem prejuízo da possibilidade de o edital de que trata o art. 13 desta Lei 

Complementar estabelecer limites inferiores. 

§ 3º A remuneração da contratada deverá ser feita de acordo com um dos seguintes critérios: 

I - preço fixo; 

II - preço fixo mais remuneração variável de incentivo; 

III - reembolso de custos sem remuneração adicional; 

IV - reembolso de custos mais remuneração variável de incentivo; ou 
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V - reembolso de custos mais remuneração fixa de incentivo. 

§ 4º Nas hipóteses em que houver risco tecnológico, os pagamentos serão efetuados 

proporcionalmente aos trabalhos executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro 

aprovado, observado o critério de remuneração previsto contratualmente. 

§ 5º Com exceção das remunerações variáveis de incentivo vinculadas ao cumprimento das 

metas contratuais, a administração pública deverá efetuar o pagamento conforme o critério 

adotado, ainda que os resultados almejados não sejam atingidos em decorrência do risco 

tecnológico, sem prejuízo da rescisão antecipada do contrato caso seja comprovada a 

inviabilidade técnica ou econômica da solução. 

§ 6º Na hipótese de a execução do objeto ser dividida em etapas, o pagamento relativo a cada 

etapa poderá adotar critérios distintos de remuneração. 

§ 7º Os pagamentos serão feitos após a execução dos trabalhos, e, a fim de garantir os meios 

financeiros para que a contratada implemente a etapa inicial do projeto, a administração pública 

deverá prever em edital o pagamento antecipado de uma parcela do preço anteriormente ao 

início da execução do objeto, mediante justificativa expressa. 

§ 8º Na hipótese prevista no § 7º deste artigo, a administração pública certificar-se-á da 

execução da etapa inicial e, se houver inexecução injustificada, exigirá a devolução do valor 

antecipado ou efetuará as glosas necessárias nos pagamentos subsequentes, se houver.  

 

Seção IV – Do Contrato de Fornecimento 

 

Art. 15. Encerrado o contrato de que trata o art. 14 desta Lei Complementar, a administração 

pública poderá celebrar com a mesma contratada, sem nova licitação, contrato para o 

fornecimento do produto, do processo ou da solução resultante do CPSI ou, se for o caso, para 

integração da solução à infraestrutura tecnológica ou ao processo de trabalho da administração 

pública. 

§ 1º Na hipótese prevista no § 6º do art. 13 desta Lei Complementar, quando mais de uma 

contratada cumprir satisfatoriamente as metas estabelecidas no CPSI, o contrato de 

fornecimento será firmado, mediante justificativa, com aquela cujo produto, processo ou 

solução atenda melhor às demandas públicas em termos de relação de custo e benefício com 

dimensões de qualidade e preço. 

§ 2º A vigência do contrato de fornecimento será limitada a 24 (vinte e quatro) meses, 

prorrogável por mais um período de até 24 (vinte e quatro) meses. 
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§ 3º Os contratos de fornecimento serão limitados a 5 (cinco) vezes o valor máximo definido 

no § 2º do art. 14 desta Lei Complementar para o CPSI, incluídas as eventuais prorrogações, 

hipótese em que o limite poderá ser ultrapassado nos casos de reajuste de preços e dos 

acréscimos de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16. A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 143. A Diretoria será composta por 1 (um) ou mais membros eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pelo conselho de administração ou, se inexistente, pela assembleia 
geral, e o estatuto estabelecerá: (NR) 
Art. 294. A companhia fechada que tiver receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 
(setenta e oito milhões de reais) poderá: 
I – (revogado); 
II – (revogado); 
III - realizar as publicações ordenadas por esta Lei de forma eletrônica, em exceção 
ao disposto no art. 289 desta Lei; e 
IV - substituir os livros de que trata o art. 100 desta Lei por registros mecanizados ou 
eletrônicos. 
[...] 
§ 4º Na hipótese de omissão do estatuto quanto à distribuição de dividendos, estes 
serão estabelecidos livremente pela assembleia geral, hipótese em que não se aplicará 
o disposto no art. 202 desta Lei, desde que não seja prejudicado o direito dos acionistas 
preferenciais de receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade. 
§ 5º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará o disposto neste artigo. (NR) 
 
Art. 294-A. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará as condições 
facilitadas para o acesso de companhias de menor porte ao mercado de capitais, e será 
permitido dispensar ou modular a observância ao disposto: 
I - no art. 161 desta Lei, quanto à obrigatoriedade de instalação do conselho fiscal a 
pedido de acionistas; 
II - no § 5º do art. 170 desta Lei, quanto à obrigatoriedade de intermediação de 
instituição financeira em distribuições públicas de valores mobiliários, sem prejuízo 
da competência prevista no inciso III do § 3º do art. 2º da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976; 
III - no inciso I do caput do art. 109, nos §§ 1º e 2º do art. 111 e no art. 202 desta Lei, 
quanto ao recebimento de dividendo obrigatório; 
IV - no art. 289 desta Lei, quanto à forma de realização das publicações ordenadas por 
esta Lei; e 
V – (VETADO). 
 
Art. 294-B. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se companhia de menor porte 
aquela que aufira receita bruta anual inferior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais). 
§ 1º A regulamentação editada não prejudica o estabelecimento de procedimentos 
simplificados aplicáveis às companhias de menor porte, pela Comissão de Valores 
Mobiliários, com base nas competências previstas na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, especialmente quanto: 
I - à obtenção de registro de emissor; 
II - às distribuições públicas de valores mobiliários de sua emissão; e 
III - à elaboração e à prestação de informações periódicas e eventuais. 
§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá: 
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I - estabelecer a forma de atualização do valor previsto no caput deste artigo e os 
critérios adicionais para a manutenção da condição de companhia de menor porte após 
seu acesso ao mercado de capitais; e 
II - disciplinar o tratamento a ser empregado às companhias abertas que se 
caracterizem como de menor porte nos termos do caput deste artigo. 

 

Art. 17. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

Art. 61-A. [...] 
§ 2º O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física, por pessoa jurídica ou 
por fundos de investimento, conforme regulamento da Comissão de Valores 
Mobiliários, que serão denominados investidores-anjos. 
[...] 
§ 4º [...] 
I - não será considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou a voto na 
administração da empresa, resguardada a possibilidade de participação nas 
deliberações em caráter estritamente consultivo, conforme pactuação contratual; 
[...] 
III - será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de participação, pelo 
prazo máximo de 7 (sete) anos; 
IV - poderá exigir dos administradores as contas justificadas de sua administração e, 
anualmente, o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico; 
e 
V - poderá examinar, a qualquer momento, os livros, os documentos e o estado do 
caixa e da carteira da sociedade, exceto se houver pactuação contratual que determine 
época própria para isso. 
[...] 
§ 6º As partes contratantes poderão: 
I - estipular remuneração periódica, ao final de cada período, ao investidor-anjo, 
conforme contrato de participação; ou 
II - prever a possibilidade de conversão do aporte de capital em participação societária. 
§ 7º O investidor-anjo somente poderá exercer o direito de resgate depois de 
decorridos, no mínimo, 2 (dois) anos do aporte de capital, ou prazo superior 
estabelecido no contrato de participação, e seus haveres serão pagos na forma prevista 
no art. 1.031 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), não permitido 
ultrapassar o valor investido devidamente corrigido por índice previsto em contrato. 
(NR) 
 
Art. 61-D. Os fundos de investimento poderão aportar capital como investidores-anjos 
em microempresas e em empresas de pequeno porte, conforme regulamentação da 
Comissão de Valores Mobiliários. (NR) 
 
Art. 65-A. Fica criado o Inova Simples, regime especial simplificado que concede às 
iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem 
como empresas de inovação tratamento diferenciado com vistas a estimular sua 
criação, formalização, desenvolvimento e consolidação como agentes indutores de 
avanços tecnológicos e da geração de emprego e renda. 
§ 1º (Revogado). 
§ 2º (Revogado). 
[...] 
§ 4º[...] 
II - descrição do escopo da intenção empresarial inovadora, que utilize modelos de 
negócios inovadores para a geração de produtos ou serviços, e definição do nome 
empresarial, que conterá a expressão ‘Inova Simples (I.S.)’; 
[...] 
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§ 7º No portal da Redesim, no espaço destinado ao preenchimento de dados do Inova 
Simples, será disponibilizado ícone que direcionará a ambiente virtual do Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI), do qual constarão orientações para o 
depósito de pedido de patente ou de registro de marca. 
§ 8º O exame dos pedidos de patente ou de registro de marca, nos termos deste artigo, 
que tenham sido depositados por empresas participantes do Inova Simples será 
realizado em caráter prioritário. 
§ 9º (Revogado). (NR) 

 

Art. 18. Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - incisos I e II do caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e 

II - os §§ 1º, 2º e 9º do art. 65-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial.  

 

 

Brasília, 1º de junho de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Sergio Freitas de Almeida 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.6.2021 e 

 retificado em 4.6.2021 - Edição extra.  
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22.6 DECRETO Nº 5.205, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004  

 

DECRETO Nº 5.205 DE 14 DE SETEMBRO DE 2004 

Revogado pelo Decreto nº 7.423, de 2010 

 

 

Regulamenta a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro 
de 1994, que dispõe sobre as relações entre as 
instituições federais de ensino superior e de 
pesquisa científica e tecnológica e as fundações 
de apoio.  

         

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 

1994, 

DECRETA: 

 

Art. 1o As instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica poderão 

celebrar com as fundações de apoio contratos ou convênios, mediante os quais essas últimas 

prestarão às primeiras apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão, e de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico, por prazo determinado. 

§ 1o Para os fins deste Decreto, consideram-se instituições federais de ensino superior as 

universidades federais, faculdades, faculdades integradas, escolas superiores e centros federais 

de educação tecnológica, vinculados ao Ministério da Educação. 

§ 2o Dentre as atividades de apoio a que se refere o caput, inclui-se o gerenciamento de projetos 

de ensino, pesquisa e extensão, e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico. 

§ 3o Para os fins deste Decreto, entende-se por desenvolvimento institucional os programas, 

ações, projetos e atividades, inclusive aqueles de natureza infra-estrutural, que levem à melhoria 

das condições das instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica 

para o cumprimento da sua missão institucional, devidamente consignados em plano 

institucional aprovado pelo órgão superior da instituição. 

§ 4o Os programas ou projetos de ensino, pesquisa e extensão, e de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico deverão ser previamente aprovados pela instituição 

apoiada para que possam ser executados com a participação da fundação de apoio. 

§ 5o Os contratos de que trata o caput dispensam licitação, nos termos do inciso XIII do art. 24 

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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Art. 2o A fundação de apoio poderá celebrar contratos e convênios com entidades outras que a 

entidade a que se propõe apoiar, desde que compatíveis com as finalidades da instituição 

apoiada expressas em seu plano institucional. 

 

Art. 3o Na execução dos projetos de interesse da instituição apoiada, a fundação de apoio poderá 

contratar complementarmente pessoal não integrante dos quadros da instituição apoiada, 

observadas as normas estatutárias e trabalhistas. 

Parágrafo único.  É vedada à contratação de pessoal pela fundação de apoio para a prestação de 

serviços de caráter permanente na instituição apoiada. 

       

Art. 4o As fundações de apoio às instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica 

e tecnológica são entidades de direito privado regidas pelo disposto no Código Civil Brasileiro 

e na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 

§ 1o Os membros da diretoria e dos conselhos das fundações de apoio não poderão ser 

remunerados pelo exercício dessas atividades, sendo permitido aos servidores das instituições 

apoiadas, sem prejuízo de suas atribuições funcionais, ocuparem tais cargos desde que 

autorizados pela instituição apoiada. 

§ 2o Para os fins do § 1o, não se levará em conta o regime de trabalho a que está submetido o 

servidor da instituição apoiada. 

         

Art. 5o A participação de servidores das instituições federais apoiadas nas atividades previstas 

neste Decreto é admitida como colaboração esporádica em projetos de sua especialidade, desde 

que não implique prejuízo de suas atribuições funcionais. 

§ 1o A participação de servidor público federal nas atividades de que trata este artigo está sujeita 

a autorização prévia da instituição apoiada, de acordo com as normas aprovadas por seu órgão 

de direção superior. 

§ 2o A participação de servidor público federal nas atividades de que trata este artigo não cria 

vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo a fundação de apoio conceder bolsas nos 

termos do disposto neste Decreto. 

         

Art. 6o  As bolsas de ensino, pesquisa e extensão a que se refere o art. 4o, § 1o, da Lei 8.958, de 

1994, constituem-se em doação civil a servidores das instituições apoiadas para a realização de 

estudos e pesquisas e sua disseminação à sociedade, cujos resultados não revertam 
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economicamente para o doador ou pessoa interposta, nem importem contraprestação de 

serviços. 

§ 1o A bolsa de ensino constitui-se em instrumento de apoio e incentivo a projetos de formação 

e capacitação de recursos humanos. 

§ 2o A bolsa de pesquisa constitui-se em instrumento de apoio e incentivo à execução de 

projetos de pesquisa científica e tecnológica. 

§ 3o A bolsa de extensão constitui-se em instrumento de apoio à execução de projetos 

desenvolvidos em interação com os diversos setores da sociedade que visem ao intercâmbio e 

ao aprimoramento do conhecimento utilizado, bem como ao desenvolvimento institucional, 

científico e tecnológico da instituição federal de ensino superior ou de pesquisa científica e 

tecnológica apoiada. 

§ 4o Somente poderão ser caracterizadas como bolsas, nos termos deste Decreto, aquelas que 

estiverem expressamente previstas, identificados valores, periodicidade, duração e 

beneficiários, no teor dos projetos a que se refere este artigo. 

 

Art. 7o  As bolsas concedidas nos termos deste Decreto são isentas do imposto de renda, 

conforme o disposto no art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integram a 

base de cálculo de incidência da contribuição previdenciária prevista no art. 28, incisos I a III, 

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

         

Art. 8o Os pedidos de credenciamento de fundações de apoio e seu respectivo registros serão 

instruídos com a ata da reunião do conselho superior competente da instituição federal a ser 

apoiada, na qual manifeste a prévia concordância com o credenciamento da interessada como 

sua fundação de apoio, sem prejuízo de outros requisitos estabelecidos em normas editadas pelo 

Ministério da Educação, em conjunto com o Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Parágrafo único.  A renovação do credenciamento concedido nos termos deste artigo depende 

de manifestação do órgão colegiado superior da instituição apoiada na qual tenha sido aprovado 

o relatório de atividades apresentado pela fundação de apoio. 

         

Art. 9o Anualmente ou sempre que exigido pela instituição apoiada, a fundação de apoio deverá 

submeter à aprovação do órgão colegiado da instituição balanço e relatório de gestão e das 

atividades desenvolvidas, bem como emitir balancetes e relatórios parciais sempre que 

solicitado pela instituição apoiada.     
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Art. 10.  As fundações de apoio com credenciamento em vigor deverão adequar-se às 

disposições deste Decreto, no prazo de seis meses, contados da sua publicação, sob pena de 

indeferimento de renovação do registro e credenciamento de que trata o art. 2º, inciso III, da 

Lei nº 8.958, de 1994. 

         

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

        

 

Brasília, 14 de setembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Eduardo Campos 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.9.2004  
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22.7 DECRETO Nº 7.423, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

DECRETO Nº 7.423, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

  

Regulamenta a Lei no 8.958, de 20 de dezembro 
de 1994, que dispõe sobre as relações entre as 
instituições federais de ensino superior e de 
pesquisa científica e tecnológica e as fundações 
de apoio, e revoga o Decreto no 5.205, de 14 de 
setembro de 2004. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 

1994, 

DECRETA: 

 

Art. 1o  A caracterização das fundações a que se refere o art. 1o da Lei no 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, como fundação de apoio a Instituições Federais de Ensino Superior - IFES 

e demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs, é condicionada ao prévio registro e 

credenciamento, por ato conjunto dos Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia, nos 

termos do inciso III do art. 2º da referida Lei e da regulamentação estabelecida por este Decreto. 

Parágrafo único.  A fundação registrada e credenciada como fundação de apoio visa dar suporte 

a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico de interesse das instituições apoiadas e, primordialmente, ao desenvolvimento da 

inovação e da pesquisa científica e tecnológica, criando condições mais propícias a que as 

instituições apoiadas estabeleçam relações com o ambiente externo. 

 

Art. 2o Para os fins deste Decreto, entende-se por desenvolvimento institucional os programas, 

projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza infraestrutural, material e 

laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das IFES e demais ICTs, para o 

cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, conforme descrita no Plano de Desenvolvimento 

Institucional, vedada, em qualquer caso, a contratação de objetos genéricos, desvinculados de 

projetos específicos. 

§ 1o A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institucional para a 

melhoria de infra-estrutura deverá limitar-se às obras laboratoriais, aquisição de materiais e 
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equipamentos e outros insumos especificamente relacionados às atividades de inovação e 

pesquisa científica e tecnológica. 

§ 2o É vedado o enquadramento, no conceito de desenvolvimento institucional, de: 

I - atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, vigilância e 

reparos; 

II - serviços administrativos, como copeiragem, recepção, secretariado, serviços na área de 

informática, gráficos, reprográficos e de telefonia, demais atividades administrativas de rotina, 

e respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do aumento no número total de 

funcionários; e 

III - realização de outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de 

Desenvolvimento Institucional da instituição apoiada. 

§ 3o  A contratação de fundação registrada e credenciada como fundação de apoio pelas IFES e 

demais ICTs, para a realização de projetos de desenvolvimento institucional, com fundamento 

no inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, deverá observar o disposto 

neste artigo. 

 

CAPÍTULO I – DO REGISTRO E CREDENCIAMENTO 

 

Art. 3o Os pedidos de registro e credenciamento ou de sua renovação serão protocolados junto 

ao Ministério da Educação e decididos em ato conjunto dos titulares dos Ministérios da 

Educação e da Ciência e Tecnologia. 

§ 1o Os pedidos protocolados serão encaminhados a grupo de apoio técnico que poderá solicitar 

documentos, diligências e medidas necessárias à instrução do processo e esclarecimento de 

situações. 

§ 2o O grupo de apoio técnico previsto no § 1o será composto por dois representantes do 

Ministério da Educação e um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 3o Os titulares dos Ministérios referidos no caput poderão delegar competência para a 

expedição do ato de registro e credenciamento. 

§ 4o O registro e credenciamento da instituição como fundação de apoio será válido pelo prazo 

de dois anos, renovável, sucessivamente, pelo mesmo período. 

§ 5o O pedido de registro e credenciamento da fundação de apoio poderá ter aprovação 

condicionada à apresentação de documentos complementares necessários à instrução do 

processo. (Incluído pelo Decreto nº 8.240, de 2014) 
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Art. 4o O pedido de registro e credenciamento previsto no art. 3o deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - estatuto social da fundação de apoio, comprovando finalidade não lucrativa e que os 

membros dos seus conselhos não são remunerados pelo exercício de suas funções; 

II - atas do órgão colegiado superior da instituição apoiada e dos órgãos da fundação de apoio, 

comprovando a composição dos órgãos dirigentes da entidade, dos quais mais da metade deverá 

ter sido indicada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada e, no mínimo, um membro 

deverá provir de entidades científicas, empresariais ou profissionais, sem vínculo com a 

instituição apoiada; 

III - certidões expedidas pelos órgãos públicos competentes para a comprovação da 

regularidade jurídica, fiscal e previdenciária da fundação; 

IV - ata de deliberação do órgão colegiado superior da instituição apoiada, manifestando prévia 

concordância com o registro e credenciamento da entidade como fundação de apoio; e 

V - norma aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada que discipline seu 

relacionamento com a fundação de apoio especialmente quanto aos projetos desenvolvidos com 

sua colaboração. 

§ 1º No caso das demais ICTs, que não se configurem como IFES, o percentual da composição 

dos órgãos dirigentes da fundação de apoio a que se refere o inciso II do caput será definido 

por ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia. (Incluído 

pelo Decreto nº 7.544, de 2011) 

§ 2º A fundação de apoio registrada e credenciada poderá apoiar IFES e demais ICTs distintas 

da que está vinculada, desde que compatíveis com as finalidades da instituição a que se vincula, 

mediante prévia autorização do grupo a que se refere o § 1º do art. 3º. (Incluído pelo Decreto 

nº 7.544, de 2011) 

 

Art. 5o O pedido de renovação do ato de registro e credenciamento deverá ser protocolado com 

antecedência mínima de cento e vinte dias do termo final de sua validade. 

§ 1o O pedido de renovação deverá ser instruído com as certidões previstas no inciso III do art. 

4o, devidamente atualizadas, acrescido do seguinte: 

I - relatório anual de gestão da fundação de apoio, aprovado por seu órgão deliberativo superior 

e ratificado pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, dentro do prazo de noventa 

dias de sua emissão; (Vide art 14, vigência) 
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II - avaliação de desempenho, aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, 

baseada em indicadores e parâmetros objetivos demonstrando os ganhos de eficiência obtidos 

na gestão de projetos realizados com a colaboração das fundações de apoio; e (Vide art 14, 

vigência) 

III - demonstrações contábeis do último exercício fiscal, atestando sua regularidade financeira 

e patrimonial, acompanhadas de parecer de auditoria independente. 

§ 2o O pedido de renovação deverá ser acompanhado dos documentos previstos nos incisos I, 

II, IV e V do art. 4o somente nos casos em que tenham sofrido qualquer alteração. 

§ 3o O indeferimento do pedido de renovação do registro e credenciamento ou a expiração da 

validade do certificado da fundação de apoio precedida por pedido de renovação protocolado 

fora do prazo previsto no caput impedem a realização de novos projetos com a instituição 

apoiada, até a obtenção de novo registro e credenciamento. 

§ 4o O registro e o credenciamento de fundação de apoio cujo pedido de renovação tenha sido 

protocolado no prazo previsto no caput terá sua validade prorrogada até a publicação da 

decisão final, caso não tenha sido julgado até o seu vencimento. 

 

CAPÍTULO II – DAS RELAÇÕES ENTRE FUNDAÇÕES DE 

APOIO E INSTITUIÇÕES APOIADAS 

 

Art. 6o  O relacionamento entre a instituição apoiada e a fundação de apoio, especialmente no 

que diz respeito aos projetos específicos deve estar disciplinado em norma própria, aprovada 

pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, observado o disposto na Lei nº 8.958, de 

1994, e neste Decreto. 

§ 1o Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio devem ser baseados 

em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos: 

I - objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultados 

esperados, metas e respectivos indicadores; 

II - os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos 

termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994; 

III - os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na 

forma das normas próprias da referida instituição, identificados por seus registros funcionais, 

na hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativos, observadas as disposições deste 

artigo, sendo informados os valores das bolsas a serem concedidas; e 
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IV - pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamente 

identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso. 

§ 2o Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados acadêmicos 

competentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e critérios aplicáveis aos 

projetos institucionais da instituição. 

§ 3o Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à 

instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes 

regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de 

pesquisa da instituição apoiada. 

§ 4o Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da 

instituição apoiada poderão ser realizados projetos com a colaboração das fundações de apoio, 

com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada, em proporção inferior à prevista 

no § 3o, observado o mínimo de um terço. 

§ 5o Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da 

instituição apoiada, poderão ser admitidos projetos com participação de pessoas vinculadas à 

instituição apoiada em proporção inferior a um terço, desde que não ultrapassem o limite de 

dez por cento do número total de projetos realizados em colaboração com as fundações de 

apoio. 

§ 6o Para o cálculo da proporção referida no § 3o, não se incluem os participantes externos 

vinculados a empresa contratada. 

§ 7o Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes. 

§ 8o A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando 

tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos da normatização própria 

da instituição apoiada, deverá observar a Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

§ 9o A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos projetos de que trata 

o § 1o deste artigo deve atender a legislação prevista para o corpo docente e servidores técnico-

administrativos da instituição apoiada, além das disposições específicas, na forma dos §§ 3o, 

4o, 5o e 6o. 

§ 10.  No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma instituição, o percentual 

referido no § 3o poderá ser alcançado por meio da soma da participação de pessoas vinculadas 

às instituições envolvidas. 
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§ 11.  No âmbito dos projetos de que trata o § 1o deste artigo, a instituição apoiada deve 

normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos, observadas as disposições 

do Decreto no 7.203 de 04 de junho de 2010. 

§ 12.  É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de duração 

indeterminada, bem como aqueles que, pela não fixação prazo de finalização ou pela 

reapresentação reiterada, assim se configurem. 

§ 13.  Deve haver incorporação, à conta de recursos próprios da instituição apoiada, de parcela 

dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos de que trata o § 1o, observada a legislação 

orçamentária.] 

 

CAPÍTULO III – DAS BOLSAS 

 

Art. 7o  Os projetos realizados nos termos do § 1o do art. 6o poderão ensejar a concessão de 

bolsas de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação pelas fundações de apoio, com 

fundamento na Lei nº 8.958, de 1994, ou no art. 9o, § 1o, da Lei 10.973, de 2 de dezembro de 

2004, observadas as condições deste Decreto. 

§ 1o A instituição apoiada deve, por seu órgão colegiado superior, disciplinar as hipóteses de 

concessão de bolsas, e os referenciais de valores, fixando critérios objetivos e procedimentos 

de autorização para participação remunerada de professor ou servidor em projetos de ensino, 

pesquisa ou extensão, em conformidade com a legislação aplicável. 

§ 2o Para a fixação dos valores das bolsas, deverão ser levados em consideração critérios de 

proporcionalidade com relação à remuneração regular de seu beneficiário e, sempre que 

possível, os valores de bolsas correspondentes concedidas por agências oficiais de fomento. 

§ 3o Na ausência de bolsa correspondente das agências oficiais de fomento, será fixado valor 

compatível com a formação do beneficiário e a natureza do projeto. 

§ 4o  O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas pelo docente, 

em qualquer hipótese, não poderá exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo público 

federal, nos termos do artigo 37, XI, da Constituição. 

§ 5o A instituição apoiada poderá fixar na normatização própria limite inferior ao referido no § 

4o. 
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CAPÍTULO IV – DOS CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 

Art. 8o As relações entre a fundação de apoio e a instituição apoiada para a realização dos 

projetos institucionais de que trata o § 1o do art. 6o devem ser formalizadas por meio de 

contratos, convênios, acordos ou ajustes individualizados, com objetos específicos e prazo 

determinado. 

Parágrafo único.  É vedado o uso de instrumentos de contratos, convênios, acordos e ajustes ou 

respectivos aditivos com objeto genérico. 

 

Art. 9o Os instrumentos contratuais ou de colaboração celebrados nos termos do art. 8o devem 

conter: 

I - clara descrição do projeto de ensino, pesquisa e extensão ou de desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico a ser realizado; 

II - recursos envolvidos e adequada definição quanto à repartição de receitas e despesas 

oriundas dos projetos envolvidos; e 

III - obrigações e responsabilidades de cada uma das partes. 

§ 1o O patrimônio, tangível ou intangível, da instituição apoiada utilizado nos projetos 

realizados nos termos do § 1o do art. 6o, incluindo laboratórios e salas de aula, recursos 

humanos, materiais de apoio e de escritório, nome e imagem da instituição, redes de tecnologia 

de informação, conhecimento e documentação acadêmicos gerados, deve ser considerado como 

recurso público na contabilização da contribuição de cada uma das partes na execução do 

contrato ou convênio. 

§ 2o  O uso de bens e serviços próprios da instituição apoiada deve ser adequadamente 

contabilizado para a execução de projetos com a participação de fundação de apoio e está 

condicionado ao estabelecimento de rotinas de justa retribuição e ressarcimento pela fundação 

de apoio, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994. 

§ 3o Os contratos, convênios, acordos ou ajustes com objeto relacionado à inovação, pesquisa 

tecnológica e transferência de tecnologia devem prever mecanismos para promover a 

retribuição dos resultados gerados pela instituição apoiada, especialmente em termos de 

propriedade intelectual e royalties, de modo a proteger o patrimônio público de apropriação 

privada. 
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§ 4o A percepção dos resultados gerados em decorrência dos contratos referidos no § 3o deverá 

ser disciplinada nos instrumentos respectivos, não se limitando, necessariamente, no que tange 

à propriedade intelectual e royalties, ao prazo fixado para os projetos. 

 

Art. 10.  É vedada a subcontratação total do objeto dos contratos ou convênios celebrados pelas 

IFES e demais ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto na Lei nº 8.958, de 1994, 

e neste Decreto, bem como a subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do 

núcleo do objeto contratado. 

 

Art. 11.  A instituição apoiada deve incorporar aos contratos, convênios, acordos ou ajustes 

firmados com base na Lei nº 8.958, de 1994, a previsão de prestação de contas por parte das 

fundações de apoio. 

§ 1o A prestação de contas deverá abranger os aspectos contábeis, de legalidade, efetividade e 

economicidade de cada projeto, cabendo à instituição apoiada zelar pelo acompanhamento em 

tempo real da execução físico-financeira da situação de cada projeto e respeitar a segregação 

de funções e responsabilidades entre fundação de apoio e instituição apoiada. 

§ 2o A prestação de contas deverá ser instruída com os demonstrativos de receitas e despesas, 

cópia dos documentos fiscais da fundação de apoio, relação de pagamentos discriminando, no 

caso de pagamentos, as respectivas cargas horárias de seus beneficiários, cópias de guias de 

recolhimentos e atas de licitação. 

§ 3o A instituição apoiada deverá elaborar relatório final de avaliação com base nos documentos 

referidos no § 2o e demais informações relevantes sobre o projeto, atestando a regularidade das 

despesas realizadas pela fundação de apoio, o atendimento dos resultados esperados no plano 

de trabalho e a relação de bens adquiridos em seu âmbito. 

 

CAPÍTULO V – DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

 

Art. 12.  Na execução de contratos, convênios, acordos ou ajustes firmados nos termos da Lei 

nº 8.958, de 1994, e deste Decreto, envolvendo a aplicação de recursos públicos, as fundações 

de apoio submeter-se-ão ao controle finalístico e de gestão do órgão colegiado superior da 

instituição apoiada. 

§ 1o Na execução do controle finalístico e de gestão de que trata o caput, o órgão colegiado 

superior da instituição apoiada deverá: 
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I - fiscalizar a concessão de bolsas no âmbito dos projetos, evitando que haja concessão de 

bolsas para servidores e pagamento pela prestação de serviços de pessoas físicas e jurídicas com 

a mesma finalidade; 

II - implantar sistemática de gestão, controle e fiscalização de convênios, contratos, acordos ou 

ajustes, de forma a individualizar o gerenciamento dos recursos envolvidos em cada um deles; 

III - estabelecer rotinas de recolhimento mensal à conta única do projeto dos recursos devidos 

às fundações de apoio, quando da disponibilidade desses recursos pelos agentes financiadores 

do projeto; 

IV - observar a segregação de funções e responsabilidades na gestão dos contratos, bem como 

de sua prestação de contas, de modo a evitar que a propositura, homologação, assinatura, 

coordenação e fiscalização do projeto se concentrem em um único servidor, em especial o seu 

coordenador; e 

V - tornar públicas as informações sobre sua relação com a fundação de apoio, explicitando 

suas regras e condições, bem como a sistemática de aprovação de projetos, além dos dados 

sobre os projetos em andamento, tais como valores das remunerações pagas e seus 

beneficiários. 

§ 2o Os dados relativos aos projetos, incluindo sua fundamentação normativa, sistemática de 

elaboração, acompanhamento de metas e avaliação, planos de trabalho e dados relativos à 

seleção para concessão de bolsas, abrangendo seus resultados e valores, além das informações 

previstas no inciso V, devem ser objeto de registro centralizado e de ampla publicidade pela 

instituição apoiada, tanto por seu boletim interno quanto pela internet. 

§ 3o  A execução de contratos, convênios ou ajustes que envolvam a aplicação de recursos 

públicos com as fundações de apoio se sujeita à fiscalização do Tribunal de Contas da União, 

além do órgão interno competente, que subsidiará a apreciação do órgão superior da instituição 

apoiada, nos termos do art. 3º, incisos III e IV, da Lei nº 8.958, de 1994. 

 

Art. 12-A.  Os convênios de que trata este Decreto deverão ser registrados em sistema de 

informação online específico, a ser disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado da 

Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação. (Incluído pelo Decreto nº 8.240, de 2014) 

 

Art. 13.  As instituições apoiadas devem zelar pela não ocorrência das seguintes práticas nas 

relações estabelecidas com as fundações de apoio: 
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I - utilização de contrato ou convênio para arrecadação de receitas ou execução de despesas 

desvinculadas de seu objeto; 

II - utilização de fundos de apoio institucional da fundação de apoio ou mecanismos similares 

para execução direta de projetos; 

III - concessão de bolsas de ensino para o cumprimento de atividades regulares de magistério 

de graduação e pós-graduação nas instituições apoiadas; 

IV - concessão de bolsas a servidores a título de retribuição pelo desempenho de funções 

comissionadas; 

V - concessão de bolsas a servidores pela participação nos conselhos das fundações de apoio; e 

VI - a cumulatividade do pagamento da Gratificação por Encargo de Curso e Concurso, de que 

trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pela realização de atividades 

remuneradas com a concessão de bolsas de que trata o art. 7o. 

 
CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14.  As disposições constantes dos incisos I e II do § 1o do art. 5o deste Decreto somente 

se aplicam aos pedidos de renovação de registro e credenciamento de fundações de apoio 

protocolados a partir de cento e oitenta dias a contar do início da vigência deste Decreto. 

 

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 16.  Fica revogado o Decreto no 5.205, de 14 de setembro de 2004. 

 

 

Brasília, 31 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.2010 - Edição extra  
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22.8 DECRETO N.º 8.240, DE 21 DE MAIO DE 2014 

 

DECRETO Nº 8.240, DE 21 DE MAIO DE 2014 

 

 
Regulamenta os convênios e os critérios de 
habilitação de empresas referidos no art. 1º-B 
da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º-B da Lei nº 8.958, 

de 20 de dezembro de 1994, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os convênios e os critérios de habilitação de empresas 

referidos no art. 1º-B da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.§ 1º Aos convênios referidos 

no caput não se aplica o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, os Capítulos III, IV e V do 

Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e a legislação federal que institui normas para 

licitações e contratos da administração pública. 

§ 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - convênios de educação, ciência, tecnologia e inovação - ECTI - instrumentos que tenham 

como partícipes Instituição Federal de Ensino Superior - IFES ou demais ICT - Instituição 

Científica e Tecnológica - ICT, fundações de apoio, e empresas públicas ou sociedades de 

economia mista, suas subsidiárias e controladas, visando às finalidades de pesquisa científica, 

desenvolvimento tecnológico, estímulo e fomento à inovação, e apoio a projetos de ensino, 

pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional, com transferência de recursos financeiros 

ou não financeiros, em parceria com entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, 

envolvendo a execução de projetos de interesse recíproco, podendo contar ainda com a 

participação de organizações sociais, que tenham contrato de gestão firmado com a União, na 

forma da Lei nº 8.958, de 1994 ; 

II - critérios de habilitação - requisitos que as empresas devem cumprir para celebração dos 

convênios ECTI com IFES, demais ICT e fundações de apoio; 

III - objeto - desenvolvimento do produto do convênio ECTI, observados o programa de 

trabalho e o projeto conveniado; 
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IV - projeto - proposta negociada entre os partícipes, contendo as informações técnicas para o 

alcance do objeto a ser conveniado; e 

V - controle finalístico - controle realizado com foco na análise dos resultados. 

 

CAPÍTULO I – DOS CONVÊNIOS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ECTI 

 

Art. 2º Os convênios ECTI terão como finalidade o financiamento ou a execução de projetos 

de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 

estímulo à inovação. 

 

Art. 3º Os convênios ECTI poderão ter como partícipes as IFES, demais ICT, fundações de 

apoio, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, 

entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, e organizações sociais com contrato de gestão 

firmado com União. 

Parágrafo único. Os convênios referidos no caput poderão ter tantos partícipes quanto forem 

necessários para a realização do projeto, sendo, indispensável, a participação de, no mínimo: 

I - fundação de apoio; 

II - IFES ou demais ICT apoiada; e 

III - partícipe de natureza diferente das anteriores. 

 

Art. 4º Os partícipes dos convênios ECTI poderão exercer, cumulativamente, as funções de 

gestão, execução e financiamento parcial ou integral dos convênios conforme definido em cada 

instrumento. 

Parágrafo único. As fundações de apoio sempre participarão da gestão dos convênios referidos 

no caput. 

 

Art. 5º Os dirigentes máximos da IFES ou demais ICT deverão assinar os convênios ECTI, 

podendo ser delegada essa competência a pró-Reitores e Diretores de Polos de Inovação dos 

Institutos Federais. 

Parágrafo único. Fica vedada a subdelegação da competência prevista no caput. 

 



983

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

983 
 

Art. 6º Quando firmado com empresas interessadas em financiar ou executar projetos de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação, os convênios ECTI serão celebrados por meio dos critérios de habilitação 

regulamentados neste Decreto. 

 

Art. 7º As entidades privadas poderão participar dos convênios ECTI por meio de recursos 

financeiros, de bens ou de serviços, desde que economicamente mensuráveis. 

 

Art. 8º Os convênios ECTI poderão ser celebrados com organizações sociais, que tenham 

contrato de gestão firmado com a União, com a finalidade de apoiar projetos de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação. 

 

Art. 9º Os projetos a serem desenvolvidos no âmbito dos convênios ECTI deverão conter plano 

de trabalho negociado entre seus partícipes. 

§ 1º Os projetos referidos no caput deverão ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos 

colegiados acadêmicos competentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e 

critérios aplicáveis aos projetos institucionais da instituição e os seus planos de trabalho 

deverão, no mínimo, conter: 

I - objeto, prazo de execução limitado no tempo, resultados esperados, metas e seus indicadores; 

II - recursos envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos termos do art. 6º da Lei nº 

8.958, de 1994; 

III - participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na 

forma das normas próprias da referida instituição, identificados por seus registros funcionais, 

na hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativo, sendo informados os valores das 

bolsas a serem concedidas; e 

IV - pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamente 

identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso. 

§ 2º No âmbito dos projetos de que trata o § 1º, a instituição apoiada deve normatizar e fiscalizar 

a composição das equipes dos projetos. 

§ 3º É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de duração 

indeterminada e daqueles que se configurem pela não fixação de prazo de finalização ou pela 

reapresentação reiterada. 
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Art. 10. Os instrumentos dos convênios ECTI, sem prejuízo de outras cláusulas previstas em 

regulamento, devem, no mínimo, conter: 

I - objeto e seus elementos; 

II - clara descrição do projeto de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 

científico e tecnológico e de estímulo à inovação a ser realizado; 

III - recursos envolvidos e adequada definição quanto à repartição de receitas e despesas 

oriundas dos projetos envolvidos; 

IV - obrigações e responsabilidades de cada uma das partes; 

V - valor do convênio e cronograma de desembolso; 

VI - obrigatoriedade de manutenção dos recursos do convênio em conta bancária específica; 

VII - vigência e possibilidade de prorrogação e de rescisão; 

VIII - forma de acompanhamento da execução do objeto; 

IX - garantia de sigilo e segredo industrial, caso aplicável; 

X - forma e prazo de prestação de contas; 

XI - definição do modo como será realizado o controle finalístico da execução do objeto; 

XII - obrigatoriedade de devolução dos recursos não utilizados; 

XIII - propriedade dos direitos sobre os inventos ou descobertas e dos ganhos econômicos; e 

XIV - destinação dos bens remanescentes adquiridos com recursos do convênio. 

§ 1º O patrimônio, tangível ou intangível, da instituição apoiada utilizado nos projetos 

realizados nos termos do § 1º do art. 9º , incluindo laboratórios e salas de aula, recursos 

humanos, materiais de apoio e de escritório, nome e imagem da instituição, redes de tecnologia 

de informação, conhecimento e documentação acadêmicos gerados, deve ser considerado como 

recurso na contabilização da contribuição de cada uma das partes na execução do convênio. 

§ 2º O uso de bens e de serviços próprios da instituição apoiada deve ser adequadamente 

contabilizado para a execução de projetos com a participação de fundação de apoio e está 

condicionado ao estabelecimento de rotinas de justa retribuição e ressarcimento pela fundação 

de apoio, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994. 

 

Art. 11. Os convênios ECTI deverão prever a titularidade da propriedade intelectual e a 

participação nos resultados da exploração das criações resultantes dos projetos financiados, 

observado o disposto na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 
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Art. 12. Os convênios ECTI devem ser formalizados por instrumentos individualizados, com 

objetos específicos e prazo determinado. 

Parágrafo único. É vedado o uso de instrumentos e de seus aditivos com objeto genérico. 

 

Art. 13. Os convênios ECTI deverão ser executados em estrita observância às cláusulas 

avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado alterar o objeto dos convênios, ressalvadas as 

seguintes hipóteses: 

I - ampliação da execução do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da 

funcionalidade do objeto; ou 

II - ocorrência de fato imprevisível, decorrente da incerteza tecnológica, que possa alterar o 

andamento ou os resultados dos projetos que visem às finalidades de pesquisa científica, 

desenvolvimento tecnológico, estímulo e fomento à inovação, mediante justificativa técnica 

aprovada por todos os partícipes. 

 

Art. 14. É vedada a subcontratação total do objeto dos convênios ECTI e a subcontratação 

parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado. 

 

Art. 15. As fundações de apoio poderão, com recursos dos convênios ECTI, remunerar pessoal 

para atuar nos projetos, conforme estabelecido no instrumento, observada a legislação 

pertinente. 

 

Art. 16. As fundações de apoio não poderão pagar despesas administrativas com recursos dos 

convênios ECTI, ressalvada a hipótese de cobrança de taxa de administração, a ser definida em 

cada instrumento. 

 

CAPÍTULO II – DAS BOLSAS 

 

Art. 17. Os projetos realizados nos termos do § 1º do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994, poderão 

ensejar a concessão de bolsas de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação pelas 

fundações de apoio, com fundamento na Lei nº 8.958, de 1994, ou no art. 9º , § 1º , da Lei 

10.973, de 2004, observadas as condições deste Decreto. 

§ 1º A IFES deve, por seu órgão colegiado superior ou órgão competente das demais ICT, 

disciplinar as hipóteses de concessão de bolsas, fixando critérios objetivos e procedimentos de 
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autorização para participação remunerada de ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 

da administração direta, autárquica e fundacional em projetos de ensino, pesquisa ou extensão, 

em conformidade com a legislação aplicável. 

§ 2º O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas pelos ocupantes 

de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional não 

poderá exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo público federal, nos termos do art. 

37, caput, inciso XI, da Constituição. 

§ 3º Para a fixação dos valores das bolsas, deverão ser levados em consideração critérios de 

proporcionalidade quanto à remuneração regular do beneficiário, com valor compatível à 

formação e à natureza do projeto. 

 

CAPÍTULO III – DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DOS CONVÊNIOS ECTI 

 

Art. 18. Nos convênios ECTI, os partícipes deverão utilizar, obrigatoriamente, 

sistema online específico, a ser disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado da 

Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação para fins de cadastro prévio e de prestação de 

contas dos recursos recebidos. 

 

Art. 19. É assegurado o acesso dos órgãos e das entidades públicas partícipes e dos órgãos de 

Controle Interno e Externo aos processos, aos documentos e às informações referentes aos 

recursos públicos recebidos e aos locais de execução do objeto dos convênios. 

 

Art. 20. A movimentação dos recursos dos projetos gerenciados pelas fundações de apoio 

deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente 

de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados. 

Parágrafo único. As movimentações previstas no caput poderão ser excetuadas em 

regulamento. 

 

Art. 21. As fundações de apoio deverão garantir o controle contábil específico dos recursos 

aportados e utilizados em cada projeto, de forma a garantir o ressarcimento às IFES, previsto 

no art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994. 

 

Art. 22. Na execução dos convênios ECTI, as fundações de apoio deverão: 
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I - prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores; 

II - submeter-se ao controle de gestão pelo órgão máximo da Instituição Federal de Ensino ou 

similar da entidade partícipe; e 

III - submeter-se ao controle finalístico pelo órgão de controle governamental competente. 

§ 1º A prestação de contas referida no inciso I do caput será realizada no prazo máximo de 

cento e vinte dias após a data final de aplicação dos recursos prevista nos convênios, sob pena 

de inscrição da inadimplência no sistema online específico. 

§ 2º O prazo previsto no § 1º do caput não se aplicará caso exista prazo específico definido. 

 

Art. 23. Os recursos públicos provenientes de convênios ECTI celebrados por fundações de 

apoio devem ser mantidos em contas específicas abertas para cada projeto. 

Parágrafo único. As fundações de apoio deverão aplicar os recursos recebidos em conta 

poupança de instituição financeira oficial, sem prejuízo de outras formas de aplicação de baixo 

risco estabelecidas em cada instrumento, cujos rendimentos necessariamente serão revertidos 

aos convênios ECTI. 

 

Art. 24. Noticiada a ocorrência de impropriedades ou de irregularidades na execução dos 

convênios ECTI, as IFES, demais ICT ou os órgãos de controle competentes diligenciarão ao 

partícipe a fim de que seja comprovada a boa e regular aplicação dos recursos dos convênios. 

§ 1º As diligências previstas no caput não devem comprometer o desenvolvimento dos projetos 

objeto dos convênios, salvo se detectado vício que importe em dano ao erário por sua 

continuidade. 

§ 2º Comprovada a irregularidade na gestão de recursos dos convênios, o órgão competente das 

IFES ou demais ICT poderá, garantida o contraditório e a ampla defesa, aplicar à fundação de 

apoio as seguintes medidas: 

I - inscrição nos cadastros públicos de devedores e de entidades irregulares, ficando impedida 

de celebrar novos convênios e contratos pelo prazo de até cinco anos; 

II - rescisão do convênio, sem prejuízo da responsabilidade civil e administrativa pelas perdas 

e danos causados; 

III - restituição da parcela dos recursos do convênio onde for verificada irregularidade pelos 

responsáveis, sob pena de instauração de tomada de contas especial, quando se tratar de recurso 

público; e 
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IV - propor descredenciamento da entidade, ficando impedida de obter novo registro e 

credenciamento até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a medida constante do inciso I. 

 

CAPÍTULO IV – DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DE 

EMPRESAS NOS CONVÊNIOS ECTI 

 

Art. 25. As empresas que pretendam celebrar convênios ECTI deverão atender aos seguintes 

critérios de habilitação: 

I - Cadastro prévio no sistema online específico referido no art. 18, no qual serão exigidos: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

II - comprovação da regularidade fiscal junto à União e da não existência de dívida com o Poder 

Público federal e quanto à sua inscrição nos bancos de dados públicos e privados de proteção 

ao crédito; 

III - comprovação de que não estão inadimplentes com a prestação de contas de recursos 

recebidos anteriormente em outros convênios, ajustes ou contratos com a União; 

IV - declaração do dirigente da entidade informando que seus dirigentes não ocupam cargo ou 

emprego na administração pública federal, estadual, distrital ou municipal, salvo hipóteses 

autorizadas em lei; 

V - comprovação da regularidade com o sistema da seguridade social, como estabelecido na 

Constituição e na legislação infraconstitucional; 

VI - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; e 

VII - declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela 

administração pública. 

§ 1º A habilitação das empresas referida no caput será efetuada pelas fundações de apoio. 

§ 2º Verificada falsidade em documento apresentado, o convênio deverá ser rescindido. 
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§ 3º Caso a empresa privada pretenda ser financiadora do projeto, será exigida a comprovação 

da capacidade de aportar recursos de fontes próprias ou de terceiros para o seu 

desenvolvimento. 

§ 4º Caso a empresa privada pretenda ser executora do projeto, será exigida a comprovação de 

sua reconhecida competência na área para a qual pretende a habilitação, que deve estar 

preferencialmente prevista na política de ciência, tecnologia e inovação ou na política de 

educação do Governo federal. 

 

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 26. Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Educação e da 

Ciência, Tecnologia e Inovação editarão ato conjunto com normas complementares para 

execução do disposto neste Decreto. 

 

Art. 27. O Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 
Art. 3º [...] 
§ 5º O pedido de registro e credenciamento da fundação de apoio poderá ter aprovação 
condicionada à apresentação de documentos complementares necessários à instrução 
do processo. (NR) 
[...] 
Art. 12-A. Os convênios de que trata este Decreto deverão ser registrados em sistema 
de informação online específico, a ser disciplinado em ato conjunto dos Ministros de 
Estado da Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação. (NR) 

 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 21 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  
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22.9 DECRETO N.º 8.241, DE 21 DE MAIO DE 2014 

 

DECRETO Nº 8.241, DE 21 DE MAIO DE 2014 

 

 

Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994, para dispor sobre a aquisição 
de bens e a contratação de obras e serviços pelas 
fundações de apoio. 
 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994,  

DECRETA : 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 3 º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, para 

dispor sobre a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços pelas fundações de apoio 

no âmbito de projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico 

e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária 

à execução desses projetos, em apoio às Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e 

demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICT.§ 1º O disposto neste Decreto aplica-se às 

contratações cujos recursos sejam ou não provenientes do Poder Público, desde que tenham por 

objeto o apoio às IFES e às demais ICT nos projetos referidos no caput.§ 2º Os procedimentos 

regidos por este Decreto atenderão aos princípios da impessoalidade, da moralidade, da 

probidade, da publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade, da busca 

permanente de qualidade e durabilidade, e da vinculação ao instrumento convocatório.§ 3º Não 

se submetem a este Decreto as aquisições referentes às despesas administrativas desvinculadas 

da execução do projeto. 

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - termo de referência - documento que contenha os elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para identificar o bem, obra ou serviço, inclusive de engenharia, a 

ser contratado, acompanhados das especificações técnicas, para propiciar a avaliação do custo 

da contratação e para orientar a execução e a fiscalização contratual; 

II - contratação integrada - regime de execução indireta de obras e serviços de engenharia, que 

compreende a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de 
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obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

III - anteprojeto de engenharia - documento elaborado por profissional com a devida 

qualificação técnica, queste contemple: 

a) os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra ou do serviço de 

engenharia executado no regime de contratação integrada, incluídas a demonstração e a 

justificativa do programa de necessidades, a visão global dos investimentos e as definições 

quanto ao nível de serviço desejado; 

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega; 

c) a estética do projeto arquitetônico; e 

d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na 

execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 

IV - comissão de seleção - comissão constituída pela fundação de apoio responsável por 

executar as seleções públicas de fornecedores, composta por, no mínimo, três pessoas, sendo 

uma destas um comprador da fundação de apoio; 

V - comprador - empregado da fundação de apoio responsável pelos processos de seleção e 

contratação de menor vulto; e 

VI - pré-qualificação - procedimento, anterior à seleção, destinado a identificar fornecedores e 

bens que reúnam condições de habilitação ou atendam às exigências técnicas e de qualidade da 

fundação de apoio. 

 

Art. 3º Todo procedimento de seleção e de contratação regido por este Decreto ficará 

documentado em processo físico ou eletrônico e será de livre acesso ao público, em especial 

aos órgãos de controle e à IFES ou demais ICT a que estiver prestando apoio, pelo prazo mínimo 

de cinco anos. 

Parágrafo único. Cabe à fundação de apoio definir, em conformidade com suas normas internas, 

os órgãos, comissões, colegiados ou pessoas que ficarão responsáveis pelo cumprimento das 

funções necessárias à realização das contratações, exceto nas hipóteses específicas previstas 

neste Decreto. 
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CAPÍTULO I – DA PESQUISA DE MERCADO PRÉVIA À CONTRATAÇÃO 

 

Art. 4º As contratações devem ser precedidas de pesquisa de mercado que estabelecerá valores 

de referência aferidos da seguinte forma: 

I - para bens e serviços, por pesquisas: 

a) em catálogos de fornecedores e publicações especializadas nacionais e internacionais; 

b) em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 

hora de acesso; 

c) sobre preços praticados por órgãos e entidades públicas; ou 

d) direta junto a fornecedores, entre outros meios confiáveis; e 

II - para obras e serviços de engenharia, com base em: 

a) valores praticados pelo mercado ou pela administração pública em serviços e obras similares; 

b) dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 

administração pública, em publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído 

para o setor ou em pesquisa de mercado; ou 

c) custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à média de seus correspondentes 

ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, no caso de 

construção civil. 

Parágrafo único. É permitida a aplicação isolada ou combinada dos critérios previstos nas 

alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II. 

 

CAPÍTULO II – DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Art. 5º O instrum ento convocatório da seleção pública de fornecedores conterá, no mínimo, a 

definição do objeto da seleção, as exigências de habilitação, os critérios de julgamento das 

propostas, as obrigações das partes, o prazo de execução ou de fornecimento do objeto e as 

consequências do inadimplemento contratual. 

§ 1º O instrumento de contrato terá forma simplificada e poderá ser dispensado quando seu 

valor for inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou, independentemente de seu valor, nos 

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens, dos quais não resultem obrigações 

futuras, observado o disposto no art. 3º. 

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º aos serviços de assistência técnica ou de garantia do 

produto. 
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§ 3º As contratações que sejam regidas por legislação especial, tais como seguro, locação e 

serviços públicos, observarão, em sua formalização, as regras que a elas se refiram. 

 

Art. 6º Nas contratações de obras e serviços de engenharia permitidos pela Lei n º 8.958, de 

1994, deverá ser elaborado anteprojeto de engenharia, nos termos do inciso III do caput do art. 

2º . 

Parágrafo único. Nas seleções públicas de obras e serviços de engenharia, a fundação de apoio 

poderá utilizar a contratação integrada, que seguirá os mesmos procedimentos aplicáveis à 

União, inclusive quanto à elaboração do anteprojeto de engenharia, ao cálculo do valor 

estimado da contratação e à celebração de termos aditivos. 

 

Art. 7º Quando da aquisição de bens, o instrumento convocatório poderá também prever 

contratação de: 

I - garantia mínima; e 

II - manutenção, atualização e outras obrigações acessórias. 

§ 1º Fica facultada a subcontratação na hipótese do inciso II do caput. 

§ 2º No caso de aquisição prevista no caput, poderá ser indicado marca ou modelo, desde que 

tecnicamente justificado pelo coordenador do projeto. 

§ 3º O instrumento convocatório poderá exigir dos fornecedores amostra do bem antes da 

aceitação da proposta ou assinatura do contrato, certificação da qualidade do produto ou do 

processo de fabricação emitida por instituição oficial competente ou por entidade credenciada 

e carta de solidariedade emitida pelo fabricante que assegure a execução do contrato, no caso 

de empresa revendedora ou distribuidora. 

§ 4º Nas seleções públicas para a aquisição de bens, a fundação de apoio poderá promover a 

pré-qualificação de fornecedores e bens, observando os mesmos procedimentos aplicáveis à 

União. 

 

CAPÍTULO III – DOS PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO PÚBLICA DE 

FORNECEDORES 

 

Art. 8º O procedimento de seleção pública de fornecedores será iniciado com a abertura de 

processo no âmbito da contratante, que contenha: 

I - cópia do projeto a que se relaciona a contratação; 
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II - termo de referência, anteprojeto de engenharia ou projeto básico; 

III - instrumento convocatório, se houver; 

III - identificação dos recursos previstos para a execução da contratação; 

IV - indicação do valor máximo aceitável pela contratante, expresso com base nos valores de 

referência apurados a partir da pesquisa de mercado, observado, se for o caso, o sigilo de que 

trata o art. 38 deste Decreto; e 

V - demais documentos referentes à contratação. 

 

Art. 9º A seleção pública de fornecedores será divulgada no sítio eletrônico da fundação de 

apoio e no portal de compras do Governo federal, sem prejuízo da faculdade de divulgação 

direta aos fornecedores, e será composta, no mínimo, por: 

I - definição do objeto da seleção, onde e como poderá ser obtida a íntegra do instrumento 

convocatório, do termo de referência, do projeto básico ou do anteprojeto de engenharia; 

II - critério de julgamento das propostas; 

III - data limite para apresentação das propostas, cujo prazo não será inferior a cinco dias úteis, 

quando se tratar de bens e serviços, e quinze dias úteis, quando envolver obras ou serviços de 

engenharia, contado da data de publicação do aviso; 

IV - forma de submissão das propostas, preferencialmente na forma eletrônica; e 

V - o prazo de validade das propostas. 

§ 1º Os valores de referência previamente estimados para a contratação poderão ter divulgação 

diferida e permanecerão acessíveis a qualquer tempo órgãos de controle e à IFES ou demais 

ICT apoiada. 

§ 2º Os valores de referência serão tornados públicos imediatamente após o encerramento das 

contratações, sendo ainda possível, desde que em ato público e devidamente justificado, a 

abertura do sigilo do orçamento na fase de negociação de preços com o fornecedor detentor da 

melhor proposta, quando esta for superior ao valor orçado. 

§ 3º Quando não acudirem interessados à seleção pública, os interessados não atenderem às 

condições de habilitação ou as propostas apresentadas não atenderem aos critérios de seleção, 

a fundação de apoio poderá contratar diretamente o fornecedor, mantidas as condições pré-

estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive quanto ao valor máximo estabelecido nos 

termos do Capítulo I deste Decreto. 
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Art. 10. Na seleção pública poderão ser adotados os modos de disputa aberto e fechado, 

podendo ser combinados nos termos do instrumento convocatório. 

§ 1º No modo de disputa aberto, os fornecedores apresentarão suas propostas em sessão pública 

por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 

julgamento adotado, sendo permitido que o instrumento convocatório estabeleça intervalos 

mínimos de diferença de valores entre os lances, que incidirão tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

§ 2º No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos fornecedoras somente serão 

divulgadas em data e hora previamente designadas. 

 

Art. 11. A juízo devidamente justificado da fundação de apoio, o critério de julgamento das 

propostas será, conforme o objeto da seleção pública, o de menor preço, o de maior desconto, 

o de técnica e preço, o de melhor adequação técnica ou o de maior oferta de preço, observado, 

em todo caso, o valor de referência estimado. 

 

Art. 12. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o menor dispêndio para 

a fundação de apoio, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no instrumento 

convocatório. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, serão considerados para a definição do 

menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no 

instrumento convocatório, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 

§ 3º No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto apresentado pelos 

licitantes incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado 

constante do instrumento convocatório. 

 

Art. 13. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, serão avaliadas e 

ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas pelos interessados, mediante a 

utilização de parâmetros objetivos obrigatoriamente inseridos no instrumento convocatório. 

§ 1º O critério de julgamento a que se refere o caput será utilizado quando a avaliação e a 

ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 
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estabelecidos no instrumento convocatório forem relevantes aos fins pretendidos pela fundação 

de apoio, e será destinado exclusivamente a objetos: 

I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica ou técnica; ou 

II - que possam ser executados com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito 

no mercado, demonstradas as vantagens e qualidades que eventualmente forem oferecidas para 

cada produto ou solução. 

§ 2º É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para valorar as propostas 

técnicas e de preço, e o percentual de ponderação mais relevante será limitado a setenta por 

cento. 

 

Art. 14. O julgamento pela melhor adequação técnica selecionará a proposta tecnicamente mais 

adequada para a execução do objeto com base em critérios previamente estabelecidos pelo 

coordenador do projeto e dispostos no instrumento convocatório, no qual será definida a 

remuneração atribuída ao vencedor. 

§ 1º O critério de julgamento referido no caput poderá ser utilizado para a contratação de 

projetos, bens e serviços de natureza especializada. 

§ 2º Comissão técnica especificamente designada elaborará parecer em que classificará as 

propostas apresentadas. 

 

Art. 15. O julgamento pela maior oferta de preço será utilizado no caso de contratos que 

resultem em receita. 

§ 1º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta de preço, os requisitos de 

qualificação técnica e econômico-financeira poderão ser dispensados. 

§ 2º No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser exigida a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia, como requisito de habilitação, limitada a cinco por 

cento do valor ofertado. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, o licitante vencedor perderá o valor da entrada caso não efetive o 

pagamento devido no prazo estipulado. 

 

Art. 16. A seleção da proposta será feita pela comissão de seleção de que trata o inciso IV 

do caput do art. 2º, exceto quando a contratação for de valor abaixo de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), hipótese em que a seleção poderá ser efetivada com participação de apenas um 

comprador designado pela fundação de apoio. 
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§ 1º No critério de julgamento por melhor adequação técnica, a comissão de seleção deverá 

seguir o parecer da comissão técnica referida no § 2º do art. 14. 

§ 2º A fundação de apoio sempre poderá negociar condições mais vantajosas com o interessado 

mais bem classificado, e com os demais participantes da seleção pública, respeitada a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer acima do orçamento estimado. 

 

Art. 17. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos no País; 

II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 

III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e em desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

 

CAPÍTULO IV – DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

Art. 18. Para habilitação na seleção pública, será exigida do interessado mais bem classificado, 

exclusivamente, documentação referente à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 

qualificação técnica e econômico-financeira, conforme previsto em instrumento convocatório. 

 

Art. 19. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

I - cédula de identidade, no caso de pessoas físicas; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 

sociedades comerciais, e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no 

caso de sociedades por ações; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e 

V - declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela 

administração pública. 

 

Art. 20. A documentação referente à regularidade fiscal consistirá em: 
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I - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

II - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

 

Art. 21. A documentação referente à qualificação técnica consistirá em: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente, pertinente ao objeto a ser 

contratado; 

II - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; e 

III - comprovação de aptidão do interessado para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da seleção pública. 

 

Art. 22. A documentação referente à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

I - certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa física e, 

II - elementos que demonstrem capacidade econômica financeira ou oferta de garantia que 

assegure a execução total do objeto pelo contratado, quando necessário. 

 

Art. 23. No caso de fornecedores estrangeiros que não possuam sede no Brasil, a contratante: 

I - poderá prever, nos casos de compra de bens dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive assistência técnica, que não será exigida do fornecedor a existência de representação 

legal no Brasil, hipótese em que a contratante deverá estabelecer no contrato medidas para os 

casos de inadimplemento contratual ou defeito do produto adquirido, tais como: 

a) previsão de devolução total ou parcial de valor eventualmente antecipado; 

b) emissão de título de crédito pelo contratado; 

c) cláusula que declare competente o foro da sede da fundação de apoio para dirimir qualquer 

questão contratual; ou 

d) outras medidas usualmente adotadas pelo setor privado; 

II - não exigirá a regularidade fiscal do fornecedor perante as autoridades de seu país; 

III - poderá dispensar o fornecedor de apresentar documentos de habilitação autenticados pelos 

respectivos consulados, para contratos no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); e 
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IV - exigirá a tradução para o vernáculo dos documentos de habilitação, dispensada a tradução 

juramentada, para os contratos a que se refere o inciso III do caput. 

Parágrafo único. No caso dos incisos III e IV, a contratante fará constar no processo referido 

no art. 3º o responsável pela análise da documentação em língua estrangeira. 

 

Art. 24. Os documentos de habilitação poderão ser dispensados, no todo ou em parte, nos casos 

de contratação no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou de fornecimento de bens para 

pronta-entrega. 

 

Art. 25. Caso o interessado mais bem classificado não atenda às exigências de habilitação, a 

fundação de apoio poderá convocar os demais participantes, na ordem de classificação, para 

apresentar a documentação necessária à habilitação. 

 

CAPÍTULO V – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Art. 26. A contratação direta será admitida nas seguintes hipóteses: 

I - para obras e serviços de engenharia em valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde 

que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 

mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras em valor inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), desde 

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez; 

III - para a contratação de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 

integre a administração pública, ou ainda por empresa concessionária de serviço público, desde 

que o preço seja compatível com o praticado no mercado; 

IV - para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte de base tecnológica 

criadas no ambiente das atividades de pesquisa das IFES e demais ICT, desde que o preço seja 

compatível com o praticado no mercado; 

V - para importação de bens, estritamente relacionados aos projetos de pesquisa, de 

desenvolvimento científico, tecnológico e estímulo à inovação, até o valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais), justificada tecnicamente pelo coordenador do projeto a sua 

preferência quando houver similar nacional; e 
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VI - em todas as hipóteses legais de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de 

licitação aplicáveis à administração pública federal. 

Parágrafo único. Nas contratações diretas, as exigências de habilitação poderão ser limitadas à 

habilitação jurídica e à regularidade fiscal, observado o disposto nos art. 19 e 20. 

 

Art. 27. Nas contratações diretas, as razões técnicas da escolha do fornecedor e a justificativa 

do preço serão devidamente registradas nos autos do processo pelos responsáveis definidos na 

forma do parágrafo único do art. 3º e serão aprovadas pela autoridade máxima da fundação de 

apoio. 

 
CAPÍTULO VI – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

Art. 28. Os contratos terão vigência determinada pelo período de tempo necessário para 

conclusão da avença, e o prazo original poderá ser prorrogado por termo aditivo, no interesse 

da contratante, mediante a devida justificativa. 

 

Art. 29. Os acréscimos ou supressões no objeto do contrato serão definidos por acordo entre as 

partes, observado o estabelecido no instrumento convocatório. 

 

CAPÍTULO VII – DA FASE RECURSAL ÚNICA 

 

Art. 30. Haverá fase recursal única, após o julgamento das propostas. 

§ 1º Os participantes que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento da proposta ou da 

habilitação manifestarão imediatamente, após o término de cada sessão, a sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão. 

§ 2º Nas seleções públicas sob a forma eletrônica, a manifestação de que trata o § 1º será 

efetivada em campo próprio do sistema. 

§ 3º As razões dos recursos serão apresentadas no prazo de três dias úteis, contado a partir da 

data de ciência. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será de três dias úteis, contado imediatamente 

a partir do encerramento do prazo a que se refere o § 3º . 

§ 5º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar 

no prazo de três dias úteis, o encaminhará à autoridade máxima da fundação de apoio, que terá 

competência para a decisão final, em até cinco dias úteis. 
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§ 6º O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 31. Fica instituído o Cartão Projeto, cartão bancário vinculado a cada projeto apoiado pela 

fundação de apoio, de responsabilidade do pesquisador, destinado à contratação de bens e de 

serviços relacionados aos projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico, tecnológico e 

estímulo à inovação, limitado ao valor total de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por projeto. 

 

Art. 32. As fundações de apoio poderão se valer de eventuais catálogos eletrônicos de produtos 

para pesquisa e desenvolvimento e de sistemas de credenciamento de fornecedores 

disponibilizados pelo Poder Executivo federal. 

 

Art. 33. Os procedimentos de seleção de que trata este Decreto deverão ocorrer, 

preferencialmente, na forma eletrônica, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação e da comunicação. 

Parágrafo único. A adoção da forma presencial deverá ser devidamente justificada nos autos. 

 

Art. 34. É vedada a contratação direta, sem seleção pública, de pessoa jurídica a qual possua 

administrador ou sócio com poder de direção que mantenha relação de parentesco, inclusive 

por afinidade, até o terceiro grau com dirigente da fundação de apoio contratante ou da IFES 

ou demais ICT apoiada. 

Parágrafo único. Outras hipóteses de nepotismo ou de indevido favorecimento não enquadradas 

no caput também ficam vedadas em atenção aos princípios da moralidade, da impessoalidade 

e da isonomia. 

 

Art. 35. Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Educação e da 

Ciência, Tecnologia e Inovação poderão emitir atos conjuntos complementares a este 

regulamento. 

 

Art. 36. Os casos omissos relativos ao procedimento de contratação serão resolvidos pela 

fundação de apoio, observados os princípios previstos no § 2º do art. 1º deste Decreto e, 
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

podendo ainda, caso entenda necessário, solicitar parecer jurídico ou técnico para substanciar 

as decisões. 

 

Art. 37. Poderá ser restringido o acesso a informação referente a projetos de pesquisa e 

desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado ou cuja divulgação possa representar vantagem competitiva a outros 

agentes econômicos, desde que, em qualquer caso, justificado e garantido o acesso aos órgãos 

de controle, à IFES ou demais ICT apoiadas. 

 

Art. 38. No caso de projetos que envolvam informações de caráter sigiloso, a realização da 

seleção pública poderá ser dispensada justificadamente, observado o valor 

máximo estabelecido nos termos do Capítulo I deste Decreto. 

 

Art. 39. Considera-se de pequeno vulto, para os fins do disposto no § 1 º do art. 4º-D da Lei nº 

8.958, de 1994 , o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

Art. 40. As fundações de apoio poderão realizar seleções públicas para firmar termo de 

compromisso de fornecimento relativo à prestação de serviços e aquisição de bens para 

contratações futuras nas seguintes hipóteses: 

I - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 

II - quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de aquisições 

frequentes; ou 

III - quando não for possível estabelecer previamente o quantitativo exato para o atendimento 

das necessidades. 

Parágrafo único. A vigência do termo de compromisso de fornecimento será limitada a doze 

meses e poderá ser prorrogada por iguais períodos, desde que pesquisa de mercado demonstre 

que o preço se mantém vantajoso. 

 

Art. 41. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste Decreto aos processos com instrumentos 

convocatórios publicados anteriormente à sua data de publicação. 
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Brasília, 21 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.5.2014  
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22.10 DECRETO N.º 9.283, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

DECRETO Nº 9.283, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

 

Regulamenta a Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, a Lei nº 13.243, de 11 de 
janeiro de 2016, o art. 24, § 3º, e o art. 32, § 7º, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o art. 
1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e 
o art. 2º, caput, inciso I, alínea "g", da Lei nº 
8.032, de 12 de abril de 1990, e altera o 
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, 
para estabelecer medidas de incentivo à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica 
no ambiente produtivo, com vistas à 
capacitação tecnológica, ao alcance da 
autonomia tecnológica e ao desenvolvimento 
do sistema produtivo nacional e regional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput , incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004, e na Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 , na Lei 

nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016 , no art. 24, § 3º , e no art. 32, § 7º, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 , no art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 , e no art. 2º, caput , 

inciso I, alínea “g”, da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990 , e altera o Decreto nº 6.759, de 5 

de fevereiro de 2009, para estabelecer medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica 

e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - entidade gestora - entidade de direito público ou privado responsável pela gestão de 

ambientes promotores de inovação; 
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II - ambientes promotores da inovação - espaços propícios à inovação e ao empreendedorismo, 

que constituem ambientes característicos da economia baseada no conhecimento, articulam as 

empresas, os diferentes níveis de governo, as Instituições Científicas, Tecnológicas e de 

Inovação, as agências de fomento ou organizações da sociedade civil, e envolvem duas 

dimensões: 

a) ecossistemas de inovação - espaços que agregam infraestrutura e arranjos institucionais e 

culturais, que atraem empreendedores e recursos financeiros, constituem lugares que 

potencializam o desenvolvimento da sociedade do conhecimento e compreendem, entre outros, 

parques científicos e tecnológicos, cidades inteligentes, distritos de inovação e polos 

tecnológicos; e 

b) mecanismos de geração de empreendimentos - mecanismos promotores de empreendimentos 

inovadores e de apoio ao desenvolvimento de empresas nascentes de base tecnológica, que 

envolvem negócios inovadores, baseados em diferenciais tecnológicos e buscam a solução de 

problemas ou desafios sociais e ambientais, oferecem suporte para transformar ideias em 

empreendimentos de sucesso, e compreendem, entre outros, incubadoras de empresas, 

aceleradoras de negócios, espaços abertos de trabalho cooperativo e laboratórios abertos de 

prototipagem de produtos e processos; 

III - risco tecnológico - possibilidade de insucesso no desenvolvimento de solução, decorrente 

de processo em que o resultado é incerto em função do conhecimento técnico-científico 

insuficiente à época em que se decide pela realização da ação; 

IV - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação pública - ICT pública - aquela abrangida 

pelo inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004 , integrante da administração pública 

direta ou indireta, incluídas as empresas públicas e as sociedades de economia mista; e 

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação privada - ICT privada - aquela abrangida 

pelo inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2004 , constituída sob a forma de pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos. 
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CAPÍTULO II – DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS 

E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Seção I – Das alianças estratégicas e dos projetos de cooperação 

 

Art. 3º A administração pública direta, autárquica e fundacional, incluídas as agências 

reguladoras, e as agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças 

estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação que envolvam empresas, ICT e 

entidades privadas sem fins lucrativos destinados às atividades de pesquisa e desenvolvimento, 

que objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a 

difusão de tecnologia. 

§ 1º O apoio previsto no caput poderá contemplar: 

I - as redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica; 

II - as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes promotores da 

inovação, incluídos os parques e os polos tecnológicos e as incubadoras de empresas; e 

III - a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados. 

§ 2º Para os fins do disposto no caput , as alianças estratégicas poderão envolver parceiros 

estrangeiros, especialmente quando houver vantagens para as políticas de desenvolvimento 

tecnológico e industrial na atração de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação de 

empresas estrangeiras. 

§ 3º Na hipótese de desenvolvimento de projetos de cooperação internacional que envolvam 

atividades no exterior, as despesas que utilizem recursos públicos serão de natureza 

complementar, conforme instrumento jurídico que regulamente a aliança, exceto quando o 

objeto principal da cooperação for a formação ou a capacitação de recursos humanos. 

§ 4º Quando couber, as partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade 

da propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes 

da parceria. 

§ 5º As alianças estratégicas e os projetos de cooperação poderão ser realizados por 

concessionárias de serviços públicos por meio de suas obrigações legais de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. 
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Seção II – Da participação min oritária no capital e dos fundos de investimento 

 

Art. 4º Ficam as ICT públicas integrantes da administração pública indireta, as agências de 

fomento, as empresas públicas e as sociedades de economia mista autorizadas a participar 

minoritariamente do capital social de empresas, com o propósito de desenvolver produtos ou 

processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e as prioridades definidas nas 

políticas de ciência, tecnologia, inovação e de desenvolvimento industrial. 

§ 1º A entidade de que trata o caput estabelecerá a sua política de investimento direto e indireto, 

da qual constarão os critérios e as instâncias de decisão e de governança, e que conterá, no 

mínimo: 

I - a definição dos critérios e dos processos para o investimento e para a seleção das empresas; 

II - os limites orçamentários da carteira de investimentos; 

III - os limites de exposição ao risco para investimento; 

IV - a premissa de seleção dos investimentos e das empresas-alvo com base: 

a) na estratégia de negócio; 

b) no desenvolvimento de competências tecnológicas e de novos mercados; e 

c) na ampliação da capacidade de inovação; 

V - a previsão de prazos e de critérios para o desinvestimento; 

VI - o modelo de controle, de governança e de administração do investimento; e 

VII - a definição de equipe própria responsável tecnicamente pelas atividades relacionadas com 

a participação no capital social de empresas. 

§ 2º A participação minoritária de que trata este artigo observará o disposto nas normas 

orçamentárias pertinentes. 

§ 3º A entidade poderá realizar o investimento: 

I - de forma direta, na empresa, com ou sem coinvestimento com investidor privado; ou 

II - de forma indireta, por meio de fundos de investimento constituídos com recursos próprios 

ou de terceiros para essa finalidade. 

§ 4º O investimento de forma direta de que trata o inciso I do § 3º, quando realizado por ICT 

pública integrante da administração pública indireta, observará os seguintes critérios, 

independentemente do limite de que trata o § 5º: 

I - o investimento deverá fundar-se em relevante interesse de áreas estratégicas ou que 

envolvam a autonomia tecnológica ou a soberania nacional; e 
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II - o estatuto ou contrato social conferirá poderes especiais às ações ou às quotas detidas pela 

ICT pública, incluídos os poderes de veto às deliberações dos demais sócios, nas matérias em 

que especificar. 

§ 5º Fica dispensada a observância aos critérios estabelecidos no § 4º nas hipóteses em que: 

I - a ICT pública aporte somente contribuição não financeira, que seja economicamente 

mensurável, como contrapartida pela participação societária; ou 

II - o investimento da ICT pública seja inferior a cinquenta por cento do valor total investido e 

haja coinvestimento com investidor privado, considerada cada rodada isolada de investimento 

na mesma empresa. 

§ 6º Os fundos de investimento de que trata o inciso II do § 3º serão geridos por administradores 

e gestores de carteira de investimentos registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 7º O investimento poderá ser realizado por meio de: 

I - quotas ou ações; 

II - mútuos conversíveis em quotas ou ações; 

III - opções de compra futura de quotas ou ações; ou 

IV - outros títulos conversíveis em quotas ou ações. 

§ 8º A participação minoritária de ICT pública integrante da administração pública indireta no 

capital social de empresa ficará condicionada à consecução dos objetivos de suas políticas 

institucionais de inovação. 

§ 9º As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias poderão 

investir direta ou indiretamente nas empresas, observado o disposto na Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016 . 

§ 10. As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias poderão 

realizar mais de uma rodada de investimento na mesma empresa. 

§ 11. O investimento feito por ICT pública integrante da administração pública direta poderá 

ocorrer somente por meio de entidade da administração indireta, a partir de instrumento 

específico com ela celebrado. 

 

Art. 5º Ficam as ICT públicas integrantes da administração indireta, as agências de fomento, as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista autorizadas a instituir fundos mútuos de 

investimento em empresas cuja atividade principal seja a inovação. 

§ 1º Os fundos mútuos de investimento de que trata o caput serão caracterizados pela 

comunhão de recursos captados por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, na 
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forma estabelecida na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 , destinados à aplicação em 

carteira diversificada de valores mobiliários de emissão dessas empresas. 

§ 2º Cabe à Comissão de Valores Mobiliários editar normas complementares sobre a 

constituição, o funcionamento e a administração dos fundos mútuos de investimento a que se 

refere o caput . 

 

Seção III – Dos ambientes promotor es da inovação 

 

Art. 6º A administração pública direta, as agências de fomento e as ICT poderão apoiar a 

criação, a implantação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, como forma de 

incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as 

empresas e as ICT. 

§ 1º Para os fins previstos no caput , a administração pública direta, as agências de fomento e 

as ICT públicas poderão: 

I - ceder o uso de imóveis, sob o regime de cessão de uso de bem público, para a instalação e a 

consolidação de ambientes promotores da inovação: 

a) à entidade privada, com ou sem fins lucrativos, que tenha por missão institucional a gestão 

de ambientes promotores da inovação; ou 

b) diretamente às empresas e às ICT interessadas. 

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de ambientes promotores da 

inovação, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das funções de 

financiamento e de execução e operação; 

III - conceder, quando couber, financiamento, subvenção econômica, outros tipos de apoio 

financeiro reembolsável ou não reembolsável e incentivos fiscais e tributários, para a 

implantação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, incluída a transferência de 

recursos públicos para obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação 

de novas estruturas físicas em terrenos de propriedade particular, destinados ao funcionamento 

de ambientes promotores da inovação, em consonância com o disposto no art. 19, § 6º, inciso 

III, da Lei nº 10.973, de 2004 , e observada a legislação específica; e 

IV - disponibilizar espaço em prédios compartilhados aos interessados em ingressar no 

ambiente promotor da inovação. 
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§ 2º A cessão de que trata o inciso I do § 1º será feita mediante contrapartida obrigatória, 

financeira ou não financeira, das entidades, das empresas ou das ICT de que tratam as alíneas 

“a” e “b” do referido inciso. 

§ 3º A transferência de recursos públicos, na modalidade não reembolsável, para obras que 

caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas, quando 

realizada em terreno de propriedade de ICT privada e destinado à instalação de ambientes 

promotores da inovação, ficará condicionada à cláusula de inalienabilidade do bem ou 

formalização de transferência da propriedade à administração pública na hipótese de sua 

dissolução ou extinção. 

§ 4º As ICT públicas e as ICT privadas beneficiadas pelo Poder Público prestarão informações 

ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sobre os indicadores de 

desempenho de ambientes promotores da inovação, quando couber, na forma de norma 

complementar a ser editada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações. 

§ 5º O apoio de que trata o caput poderá ser prestado de forma isolada ou consorciada, com 

empresas, entidades privadas, ICT ou órgãos de diferentes esferas da administração pública, 

observado o disposto no art. 218, § 6º , no art. 219, parágrafo único , e no art. 219-A da 

Constituição . 

§ 6º Na hipótese de cessão onerosa de bem imóvel da União que envolva contrapartida 

financeira, nos termos dos § 1º e § 2º, o código de arrecadação será o de receita patrimonial da 

União. 

 

Art. 7º Na hipótese de dispensa de licitação de que tratam o art. 24, caput, inciso XXXI, da Lei 

nº 8.666, de 1993 , e o art. 3º da Lei nº 10.973, de 2004 , para fins da cessão de uso de imóveis 

públicos para a instalação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, caberá ao 

cedente: 

I - providenciar a publicação, em sítio eletrônico oficial, de extrato da oferta pública da cessão 

de uso, a qual conterá, no mínimo: 

a) a identificação e a descrição do imóvel; 

b) o prazo de duração da cessão; 

c) a finalidade da cessão; 

d) o prazo e a forma de apresentação da proposta pelos interessados; e 

e) os critérios de escolha do cessionário; e 



1011

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1011 
 

II - observar critérios impessoais de escolha, a qual será orientada: 

a) pela formação de parcerias estratégicas entre os setores público e privado; 

b) pelo incentivo ao desenvolvimento tecnológico; 

c) pela interação entre as empresas e as ICT; ou 

d) por outros critérios de avaliação dispostos expressamente na oferta pública da cessão de uso. 

§ 1º A oferta pública da cessão de uso será inexigível, de forma devidamente justificada e 

demonstrada, na hipótese de inviabilidade de competição. 

§ 2º A cessão de uso ficará condicionada à apresentação, pelo interessado, de Certidão Negativa 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de 

Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e prova de regularidade relativa à Seguridade Social, hipótese em que serão 

consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas. 

§ 3º O termo de cessão será celebrado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade pública 

cedente, permitida a delegação, vedada a subdelegação. 

§ 4º O cedente poderá receber os recursos oriundos da contrapartida financeira e será facultado 

ainda ao cedente dispor que tais receitas serão recebidas por ICT pública federal diretamente 

ou, quando previsto em contrato ou convênio, por meio da fundação de apoio. 

§ 5º A contrapartida não financeira poderá consistir em fornecimento de produtos e serviços, 

participação societária, investimentos em infraestrutura, capacitação e qualificação de recursos 

humanos em áreas compatíveis com a finalidade da Lei nº 10.973, de 2004, entre outras, que 

sejam economicamente mensuráveis. 

§ 6º A cessão de uso terá prazo certo, outorgada por período adequado à natureza do 

empreendimento, admitidas renovações sucessivas, sem prejuízo da extinção da cessão caso o 

cessionário dê ao imóvel destinação diversa daquela prevista no instrumento. 

§ 7º Encerrado o prazo da cessão de uso de imóvel público, a propriedade das construções e das 

benfeitorias reverterá ao outorgante cedente, independentemente de indenização, se as partes 

não houverem estipulado o contrário. 

§ 8º É cláusula obrigatória do instrumento previsto neste artigo o envio de informações ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sobre os indicadores de 

desempenho de ambientes promotores da inovação, quando couber, na forma de norma 

complementar a ser editada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações. 
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§ 9º Na hipótese de imóvel de titularidade da União, a Secretaria de Patrimônio da União do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão fará a entrega do imóvel ao Ministério 

supervisor para fins da execução do empreendimento, observada a legislação patrimonial 

quanto à utilização dos imóveis da União. 

 

Art. 8º Na hipótese de cessão do uso de imóvel público, a entidade gestora poderá destinar a 

terceiros áreas no espaço cedido para o exercício de atividades e serviços de apoio necessárias 

ou convenientes ao funcionamento do ambiente de inovação, tais como postos bancários, 

unidades de serviços de saúde, restaurantes, livrarias, creches, entre outros, sem que seja 

estabelecida qualquer relação jurídica entre o cedente e os terceiros. 

Parágrafo único. O contrato de cessão deverá prever que a entidade gestora realizará processo 

seletivo para ocupação dos espaços cedidos para as atividades e os serviços de apoio de que 

trata o caput . 

 

Art. 9º As entidades gestoras privadas estabelecerão regras para: 

I - fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em parceria; 

II - seleção de empresas e instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, com ou 

sem fins lucrativos, para ingresso nos ambientes promotores da inovação, observado o disposto 

na Lei nº 10.973, de 2004 , e neste Decreto; 

III - captação de recursos, participação societária, aporte de capital e criação de fundos de 

investimento, observado o disposto no art. 23 da Lei nº 10.973, de 2004 , e na legislação 

específica e 

IV - outros assuntos pertinentes ao funcionamento do ambiente promotor da inovação. 

 

Art. 10. Na hipótese de ambientes promotores da inovação que se encontrem sob a gestão de 

órgãos ou entidades públicas, a instituição gestora divulgará edital de seleção para a 

disponibilização de espaço em prédios compartilhados com pessoas jurídicas interessadas em 

ingressar nesse ambiente. 

§ 1º O edital de seleção deverá dispor sobre as regras para ingresso no ambiente promotor da 

inovação e poderá: 

I - ser mantido aberto por prazo indeterminado; e 
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II - exigir que as pessoas jurídicas interessadas apresentem propostas a serem avaliadas com 

base em critérios técnicos, sem prejuízo da realização de entrevistas ou da utilização de métodos 

similares. 

§ 2º Para o ingresso no ambiente promotor da inovação, a instituição gestora exigirá das 

interessadas a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social, hipótese em que serão consideradas regulares, para esse fim, as certidões 

positivas com efeito de negativas. 

§ 3º A instituição gestora do ambiente da inovação poderá não exigir das interessadas a 

constituição prévia de pessoa jurídica nas fases preliminares do empreendimento, hipótese em 

que ficará dispensada a apresentação dos documentos a que se refere o § 2º. 

§ 4º Quando o ambiente promotor da inovação for um mecanismo de geração de 

empreendimentos, a instituição gestora e os proponentes selecionados celebrarão termo 

simplificado de adesão ao mecanismo, hipótese em que a assinatura de outro instrumento será 

dispensada, inclusive na modalidade residente. 

§ 5º A modalidade residente ocorrerá quando o interessado ocupar a infraestrutura física no 

mecanismo de geração de empreendimentos, de forma compartilhada ou não, pelo prazo 

definido no termo de adesão. 

§ 6º A contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, será exigida daqueles que 

ingressarem no mecanismo de geração de empreendimentos na modalidade residente, 

observado o disposto no § 4º e no § 5º do art. 7º. 

§ 7º O prazo de permanência no mecanismo de geração de empreendimentos constará do termo 

de adesão, de maneira a garantir ao interessado a permanência no mecanismo pelo prazo 

estabelecido. 

§ 8º A autoridade competente para assinar o termo de adesão ao mecanismo de geração de 

empreendimentos pelo órgão ou pela entidade pública federal será definida pelas normas 

internas da instituição. 
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CAPÍTULO III – DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA, 

TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO NO PROCESSO DE INOVAÇÃO 

 

Seção I – Da transferência de tecnologia 

 

Art. 11. A ICT pública poderá celebrar contrato de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida 

isoladamente ou por meio de parceria. 

§ 1º O contrato mencionado no caput também poderá ser celebrado com empresas que tenham, 

em seu quadro societário, aquela ICT pública ou o pesquisador público daquela ICT, de acordo 

com o disposto na política institucional de inovação. 

§ 2º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e de licenciamento para 

outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida e oriunda de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação não impedirá a sua classificação como entidade sem fins 

lucrativos. 

 

Art. 12. A realização de licitação em contratação realizada por ICT ou por agência de fomento 

para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de exploração de 

criação protegida é dispensável. 

§ 1º A contratação realizada com dispensa de licitação em que haja cláusula de exclusividade 

será precedida de publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da ICT 

pública, na forma estabelecida em sua política de inovação. 

§ 2º Na hipótese de não concessão de exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao licenciado, 

os contratos previstos no caput poderão ser celebrados diretamente, para os fins de exploração 

de criação que deles seja objeto. 

§ 3º Para os fins do disposto no § 1º-A do art. 6º da Lei nº 10.973, de 2004 , considera-se 

desenvolvimento conjunto as criações e as inovações resultantes de parcerias entre ICT ou entre 

ICT e empresa, incluídas as incubadas oriundas de programa de empreendedorismo da ICT. 

§ 4º O extrato de oferta tecnológica previsto no § 1º descreverá, no mínimo: 

I - o tipo, o nome e a descrição resumida da criação a ser ofertada; e 

II - a modalidade de oferta a ser adotada pela ICT pública. 

§ 5º Os terceiros interessados na oferta tecnológica comprovarão: 

I - a sua regularidade jurídica e fiscal; e 
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II - a sua qualificação técnica e econômica para a exploração da criação. 

§ 6º A ICT pública definirá, em sua política de inovação, as modalidades de oferta a serem 

utilizadas, que poderão incluir a concorrência pública e a negociação direta. 

§ 7º A modalidade de oferta escolhida será previamente justificada em decisão fundamentada, 

por meio de processo administrativo, observado o disposto na política de inovação da ICT 

pública. 

§ 8º Os critérios e as condições para a escolha da contratação mais vantajosa serão estabelecidos 

de acordo com a política de inovação da ICT pública. 

 

Art. 13. A ICT pública poderá ceder os seus direitos sobre a criação, por meio de manifestação 

expressa e motivada e a título não oneroso, ao criador, para que os exerça em seu próprio nome 

e sob a sua inteira responsabilidade, ou a terceiro, mediante remuneração, nas hipóteses e nas 

condições definidas na sua política de inovação e nas normas da ICT pública, nos termos da 

legislação pertinente. 

§ 1º O criador que se interessar pela cessão dos direitos da criação encaminhará solicitação ao 

órgão ou à autoridade máxima da instituição, que determinará a instauração de procedimento e 

submeterá a solicitação à apreciação do Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT. 

§ 2º A ICT pública decidirá expressamente sobre a cessão dos direitos de que trata o caput no 

prazo de seis meses, contado da data do recebimento da solicitação de cessão feita pelo criador, 

ouvido o NIT. 

§ 3º A cessão a terceiro mediante remuneração de que trata o caput será precedida de ampla 

publicidade no sítio eletrônico oficial da ICT pública, na forma estabelecida em sua política de 

inovação. 
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Seção II – Da política de inovação da Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 

 

Art. 14. A ICT pública instituirá a sua política de inovação, que disporá sobre: 

I - a organização e a gestão dos processos que orientarão a transferência de tecnologia; e 

II - a geração de inovação no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da 

política nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e tecnológica 

nacional. 

§ 1º A política a que se refere o caput estabelecerá, além daqueles previstos no art. 15-A da Lei 

nº 10.973, de 2004 , as diretrizes e os objetivos para: 

I - a participação, a remuneração, o afastamento e a licença de servidor ou empregado público 

nas atividades decorrentes das disposições deste Decreto; 

II - a captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias decorrentes das disposições deste 

Decreto. 

III - a qualificação e a avaliação do uso da adoção dos resultados decorrentes de atividades e 

projetos de pesquisa; e 

IV - o atendimento do inventor independente. 

§ 2º A concessão de recursos públicos considerará a implementação de políticas de inovação 

por parte das ICT públicas e privadas. 

§ 3º A ICT pública publicará em seu sítio eletrônico oficial os documentos, as normas e os 

relatórios relacionados com a sua política de inovação. 

§ 4º A política de inovação da ICT estabelecerá os procedimentos para atender ao disposto no 

art. 82. 

 

Art. 15. A administração pública poderá conceder ao pesquisador público que não esteja em 

estágio probatório licença sem remuneração para constituir, individual ou associadamente, 

empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação. 

§ 1º A licença a que se refere o caput ocorrerá pelo prazo de até três anos consecutivos, 

renovável por igual período. 

§ 2º Nos termos estabelecidos no § 2º do art. 15 da Lei nº 10.973, de 2004 , não se aplica ao 

pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, durante o período de 

vigência da licença, o disposto no inciso X do caput do art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990 . 
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§ 3º Na hipótese de a ausência do servidor licenciado acarretar prejuízo às atividades da ICT 

integrante da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou fundação, poderá ser 

efetuada contratação temporária na forma estabelecida na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993 , independentemente de autorização específica. 

§ 4º A licença de que trata este artigo poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 

pesquisador público. 

 

Art. 16 O NIT poderá ser constituído com personalidade jurídica própria, como entidade 

privada sem fins lucrativos, inclusive sob a forma de fundação de apoio. 

§ 1º A escolha do NIT caberá ao órgão máximo da ICT. 

§ 2º Cabe à ICT a denominação a ser adotada para o NIT e a sua posição no organograma 

institucional. 

 

Art. 17. A ICT pública prestará anualmente, por meio eletrônico, informações ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, sobre: 

I - a política de propriedade intelectual da instituição; 

II - as criações desenvolvidas no âmbito da instituição; 

III - as proteções requeridas e concedidas; 

IV - os contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia celebrados; e 

V - os ambientes promotores da inovação existentes; e 

VI - outras informações que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

considerar pertinentes, na forma estabelecida no § 1º. 

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações estabelecerá 

outras informações a serem prestadas pela ICT pública, além da sua forma de apresentação e 

dos prazos para o seu envio. 

§ 2º A ICT pública deverá publicar em seu sítio eletrônico as informações encaminhadas ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sob a forma de base de dados 

abertos, ressalvadas as informações sigilosas. 

§ 3º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgará a relação 

nominal das instituições que não houverem contribuído para a consolidação de relatórios, no 

prazo estabelecido em regulamento, e disponibilizará essa informação até que seja sanada a 

irregularidade. 
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§ 4º As informações de que trata este artigo, além daquelas publicadas em formato eletrônico 

sob a forma de base de dados abertos, serão divulgadas de forma consolidada, em base de dados 

abertos, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em seu sítio 

eletrônico, ressalvadas as informações sigilosas. 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se à ICT privada beneficiada pelo Poder Público na forma 

estabelecida neste Decreto. 

 

Seção III – Da internacionalização d a Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 

 

Art. 18. O poder público manterá mecanismos de fomento, apoio e gestão adequados à 

internacionalização das ICT públicas, que poderão exercer fora do território nacional atividades 

relacionadas com ciência, tecnologia e inovação, respeitado o disposto em seu estatuto social 

ou em norma regimental equivalente, inclusive com a celebração de acordos, convênios, 

contratos ou outros instrumentos com entidades públicas ou privadas, estrangeiras ou 

organismos internacionais. 

§ 1º A atuação de ICT pública no exterior considerará, entre outros objetivos: 

I - o desenvolvimento da cooperação internacional no âmbito das ICT públicas, incluídas 

aquelas que atuam no exterior; 

II - a execução de atividades de ICT pública nacional no exterior; 

III - a alocação de recursos humanos no exterior; 

IV - a contribuição no alcance das metas institucionais e estratégicas nacionais; 

V - a interação com organizações e grupos de excelência para fortalecer as ICT públicas 

nacionais; 

VI - a geração de conhecimentos e tecnologias inovadoras para o desenvolvimento nacional; 

VII - participação institucional brasileira em instituições internacionais ou estrangeiras 

envolvidas na pesquisa e na inovação científica e tecnológica; e 

VIII - a negociação de ativos de propriedade intelectual com entidades internacionais ou 

estrangeiras. 

§ 2º Ao instituir laboratórios, centros, escritórios com ICT estrangeiras ou representações em 

instalações físicas próprias no exterior, a ICT pública observará: 

I - a existência de instrumento formal de cooperação entre a ICT pública nacional e a entidade 

estrangeira; 

II - a conformidade das atividades com a área de atuação da ICT pública; e 
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III - existência de plano de trabalho ou projeto para a manutenção de instalações, pessoal e 

atividades do exterior. 

§ 3º A ICT pública poderá enviar equipamentos para atuação no exterior, desde que: 

I - estabeleça, em normas internas ou em instrumento de cooperação, o pagamento de custos 

relativos ao deslocamento, à instalação e à manutenção, de forma a manter as suas condições 

de utilização; 

II - determine o período de permanência dos equipamentos conforme a duração das atividades 

previstas em projeto de pesquisa, desenvolvimento ou inovação ao qual estejam vinculados; e 

III - exija o retorno dos bens enviados para o exterior somente quando for economicamente 

vantajoso para a administração pública. 

§ 4º A ICT pública poderá enviar recursos humanos para atuação no exterior, desde que: 

I - estabeleça, em normas internas ou em instrumento de cooperação, o pagamento de custos 

relativos ao deslocamento, à ambientação e aos demais dispêndios necessários, de acordo com 

a realidade do país de destino; e 

II - determine o período de permanência dos profissionais conforme a duração de suas 

atividades previstas no projeto de pesquisa, desenvolvimento ou inovação ao qual estejam 

vinculados. 

§ 5º Os procedimentos a que se referem os § 2º, § 3º e § 4º que se encontram vigentes, acordados 

e subscritos entre as partes até a data de publicação deste Decreto deverão ser adequados pela 

administração pública às disposições deste Decreto, garantida a continuidade da atuação da ICT 

pública no exterior. 

§ 6º Na hipótese de realização de projetos de pesquisa ou de projetos para capacitação de 

recursos humanos, os direitos de propriedade intelectual sobre os resultados do projeto que for 

desenvolvido na instituição no exterior deverão ser neles previstos. 

§ 7º Os acordos mencionados no caput poderão fazer uso de instrumentos jurídicos distintos 

daqueles previstos no Capítulo V. 
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CAPÍTULO IV – DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

 

Seção I – Disposições gerais 

 

Art. 19. Os instrumentos de estímulo à inovação previstos no art. 19, § 2º-A, da Lei nº 10.973, 

de 2004 , poderão ser utilizados cumulativamente por órgãos, empresas, instituições públicas 

ou privadas, inclusive para o desenvolvimento do mesmo projeto. 

Parágrafo único. Na hipótese de cumulação dos instrumentos para o desenvolvimento do 

mesmo projeto, os recursos poderão ser destinados para a mesma categoria de despesa, desde 

que não haja duplicidade quanto ao item custeado, ressalvadas as disposições em contrário. 

 

Seção II – Da subvenção econômica 

 

Art. 20. A concessão da subvenção econômica implicará, obrigatoriamente, a assunção de 

contrapartida pela empresa beneficiária, na forma estabelecida em termo de outorga específico. 

§ 1º A concessão de recursos financeiros sob a forma de subvenção econômica, financiamento 

ou participação societária, com vistas ao desenvolvimento de produtos ou processos inovadores, 

será precedida de aprovação do projeto pelo órgão ou pela entidade concedente. 

§ 2º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no financiamento de 

atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas, admitida sua 

destinação para despesas de capital e correntes, desde que destinadas à atividade financiada. 

§ 3º Os valores recebidos a título de subvenção econômica deverão ser mantidos em conta 

bancária de instituição financeira pública federal até sua utilização ou sua devolução, 

atualizados monetariamente, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 

Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - Selic, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos 

recursos, acrescidos de um por cento no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta 

única do Tesouro Nacional. 

 

Art. 21. O termo de outorga de subvenção econômica conterá obrigatoriamente: 

I - a descrição do projeto de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação a ser executado 

pela empresa, dos resultados a serem atingidos e das metas a serem alcançadas, os prazos de 

execução e os parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 



1021

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1021 
 

II - o valor total a ser aplicado no projeto, o cronograma de desembolso e a estimativa de 

despesas, que deverão constar do plano de trabalho; e 

III - a forma de execução do projeto e de cumprimento das metas a ele atreladas, assegurada ao 

beneficiário a discricionariedade necessária para o alcance das metas estabelecidas. 

§ 1º O plano de trabalho constará como anexo do termo de outorga e será parte integrante e 

indissociável deste, e somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos 

pela concedente, desde que não desnature o objeto do termo: 

I - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a modificação 

implicar alteração de até vinte por cento nas dotações orçamentárias estimadas ou na 

distribuição entre grupos de natureza de despesa, desde que o valor global do projeto não seja 

alterado, e 

II - por meio de anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses. 

§ 2º Os termos de outorga deverão ser assinados pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade 

da administração pública, permitida a delegação, vedada a subdelegação. 

 

Art. 22. As despesas realizadas com recursos da subvenção serão registradas na plataforma 

eletrônica de que trata o § 5º do art. 38, dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais 

ou recibos. 

§ 1º Na hipótese de a plataforma eletrônica de que trata o caput não estar disponível, os 

pagamentos deverão ser realizados em conta bancária específica por meio de transferência 

eletrônica que permita a identificação do beneficiário final. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o pagamento em espécie somente poderá ser realizado 

mediante justificativa, o que não dispensará a identificação do beneficiário final da despesa nos 

registros contábeis do projeto. 

§ 3º A concedente, em ato próprio, poderá exigir, além do registro eletrônico de que tratam 

o caput e o § 1º, relatório simplificado de execução financeira para projetos de maior vulto 

financeiro, conforme estabelecido, consideradas as faixas e as tipologias aplicáveis aos projetos. 

 

Art. 23. A concedente adotará medidas para promover a boa gestão dos recursos transferidos, 

entre as quais serão obrigatórias: 

I - a divulgação da lista completa dos projetos apoiados, de seus responsáveis e dos valores 

desembolsados; 
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II - a divulgação de canal para denúncia de irregularidades, de fraudes ou de desperdício de 

recursos no seu sítio eletrônico oficial; 

III - a definição de equipe ou estrutura administrativa com capacidade de apurar eventuais 

denúncias; e 

IV - a exigência de que os participantes do projeto assinem documento do qual constem 

informações sobre como fazer denúncias, sobre o canal existente no sítio eletrônico e sobre a 

importância da integridade na aplicação dos recursos. 

 

Art. 24. A Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, na qualidade de Secretaria-Executiva do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, observado o disposto no art. 1º, 

parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 10.973, de 2004, credenciará agências de fomento 

regionais, estaduais e locais, e instituições de crédito oficiais, com vistas a descentralizar e a 

aumentar a capilaridade dos programas de concessão de subvenção às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, sem prejuízo da concessão direta. 

Parágrafo único. A Finep adotará procedimentos simplificados, inclusive quanto aos 

formulários de apresentação de projetos, para a concessão de subvenção às microempresas e às 

empresas de pequeno porte. 

 

Seção III – Do apoio a projetos 

 

Art. 25. A utilização de materiais ou de infraestrutura integrantes do patrimônio do órgão ou da 

entidade incentivador ou promotor da cooperação ocorrerá por meio da celebração de termo 

próprio que estabeleça as obrigações das partes, observada a duração prevista no cronograma 

de execução do projeto de cooperação. 

§ 1º O termo de que trata o caput poderá prever o fornecimento gratuito de material de 

consumo, desde que demonstrada a vantagem da aquisição pelo Poder Público para a execução 

do projeto. 

§ 2º A redestinação do material cedido ou a sua utilização em finalidade diversa daquela 

prevista acarretará para o beneficiário as cominações administrativas, civis e penais previstas 

em lei. 
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Seção IV – Do bônus tecnológico 

 

Art. 26. O bônus tecnológico é uma subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e 

médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração 

pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e ao uso de infraestrutura de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados ou de 

transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços. 

§ 1º São consideradas microempresas e empresas de pequeno porte aquelas empresas que 

atendam aos critérios estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 , e empresas de médio porte aquelas que aufiram, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior ao limite estabelecido para pequenas empresas na referida Lei e inferior ou igual a esse 

valor multiplicado por dez. 

§ 2º A concessão do bônus tecnológico implicará, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida 

financeira ou não-financeira pela empresa beneficiária, na forma estabelecida pela concedente. 

§ 3º O bônus tecnológico será concedido por meio de termo de outorga e caberá ao órgão ou à 

entidade concedente dispor sobre os critérios e os procedimentos para a sua concessão. 

§ 4º A concedente deverá realizar a análise motivada de admissibilidade das propostas 

apresentadas, especialmente quanto ao porte da empresa, à destinação dos recursos solicitados 

e à regularidade fiscal e previdenciária do proponente. 

§ 5º As solicitações de bônus tecnológico poderão ser apresentadas de forma isolada ou 

conjugada com outros instrumentos de apoio, de acordo com os critérios e os procedimentos 

estabelecidos pela concedente. 

§ 6º Na hipótese de concessão de forma isolada, a concedente adotará procedimento 

simplificado para seleção das empresas que receberão o bônus tecnológico. 

§ 7º O bônus tecnológico deverá ser utilizado no prazo máximo de doze meses, contado da data 

do recebimento dos recursos pela empresa. 

§ 8º O uso indevido dos recursos ou o descumprimento do prazo estabelecido no § 7º implicará 

a perda ou a restituição do benefício concedido. 

§ 9º O bônus tecnológico poderá ser utilizado para a contratação de ICT pública ou privada ou 

de empresas, de forma individual ou consorciada. 

§ 10. A prestação de contas será feita de forma simplificada e privilegiará os resultados obtidos, 

conforme definido pelo órgão ou pela entidade da administração pública concedente. 
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Seção V – Da encomenda tecnológica 

 

Subseção I – Disposições gerais 

 

Art. 27. Os órgãos e as entidades da administração pública poderão contratar diretamente ICT 

pública ou privada, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente 

ou em consórcio, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica 

no setor, com vistas à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que 

envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto, serviço ou processo inovador, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.973, de 2004 , e 

do inciso XXXI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

§ 1º Para os fins do caput, são consideradas como voltadas para atividades de pesquisa aquelas 

entidades, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, que tenham experiência na 

realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, dispensadas as seguintes 

exigências: 

I - que conste expressamente do ato constitutivo da contratada a realização de pesquisa entre os 

seus objetivos institucionais; e 

II - que a contratada se dedique, exclusivamente, às atividades de pesquisa. 

§ 2º Na contratação da encomenda, também poderão ser incluídos os custos das atividades que 

precedem a introdução da solução, do produto, do serviço ou do processo inovador no mercado, 

dentre as quais: 

I - a fabricação de protótipos; 

II - o escalonamento, como planta piloto para prova de conceito, testes e demonstração; e 

III - a construção da primeira planta em escala comercial, quando houver interesse da 

administração pública no fornecimento de que trata o § 4º do art. 20 da Lei nº 10.973, de 2004 . 

§ 3º Caberá ao contratante descrever as necessidades de modo a permitir que os interessados 

identifiquem a natureza do problema técnico existente e a visão global do produto, do serviço 

ou do processo inovador passível de obtenção, dispensadas as especificações técnicas do objeto 

devido à complexidade da atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação ou por envolver 

soluções inovadoras não disponíveis no mercado. 

§ 4º Na fase prévia à celebração do contrato, o órgão ou a entidade da administração pública 

deverá consultar potenciais contratados para obter informações necessárias à definição da 

encomenda, observado o seguinte: 
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I - a necessidade e a forma da consulta serão definidas pelo órgão ou pela entidade da 

administração pública; 

II - as consultas não implicarão desembolso de recursos por parte do órgão ou da entidade da 

administração pública e tampouco preferência na escolha do fornecedor ou do executante; e 

III - as consultas e as respostas dos potenciais contratados, quando feitas formalmente, deverão 

ser anexadas aos autos do processo de contratação, ressalvadas eventuais informações de 

natureza industrial, tecnológica ou comercial que devam ser mantidas sob sigilo. 

§ 5º O órgão ou a entidade da administração pública contratante poderá criar, por meio de ato 

de sua autoridade máxima, comitê técnico de especialistas para assessorar a instituição na 

definição do objeto da encomenda, na escolha do futuro contratado, no monitoramento da 

execução contratual e nas demais funções previstas neste Decreto, observado o seguinte: 

I - os membros do comitê técnico deverão assinar declaração de que não possuem conflito de 

interesse na realização da atividade de assessoria técnica ao contratante; e 

II - a participação no comitê técnico será considerada prestação de serviço público relevante, 

não remunerada. 

§ 6º As auditorias técnicas e financeiras a que se refere este Decreto poderão ser realizadas pelo 

comitê técnico de especialistas. 

§ 7º O contratante definirá os parâmetros mínimos aceitáveis para utilização e desempenho da 

solução, do produto, do serviço ou do processo objeto da encomenda. 

§ 8º A administração pública negociará a celebração do contrato de encomenda tecnológica, 

com um ou mais potenciais interessados, com vistas à obtenção das condições mais vantajosas 

de contratação, observadas as seguintes diretrizes: 

I - a negociação será transparente, com documentação pertinente anexada aos autos do processo 

de contratação, ressalvadas eventuais informações de natureza industrial, tecnológica ou 

comercial que devam ser mantidas sob sigilo; 

II - a escolha do contratado será orientada para a maior probabilidade de alcance do resultado 

pretendido pelo contratante, e não necessariamente para o menor preço ou custo, e a 

administração pública poderá utilizar, como fatores de escolha, a competência técnica, a 

capacidade de gestão, as experiências anteriores, a qualidade do projeto apresentado e outros 

critérios significativos de avaliação do contratado; e 

III - o projeto específico de que trata o § 9º poderá ser objeto de negociação com o contratante, 

permitido ao contratado, durante a elaboração do projeto, consultar os gestores públicos 

responsáveis pela contratação e, se houver, o comitê técnico de especialistas. 
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§ 9º A celebração do contrato de encomenda tecnológica ficará condicionada à aprovação prévia 

de projeto específico, com etapas de execução do contrato estabelecidas em cronograma físico-

financeiro, a ser elaborado pelo contratado, com observância aos objetivos a serem atingidos e 

aos requisitos que permitam a aplicação dos métodos e dos meios indispensáveis à verificação 

do andamento do projeto em cada etapa, além de outros elementos estabelecidos pelo 

contratante. 

§ 10. A contratação prevista no caput poderá englobar a transferência de tecnologia para 

viabilizar a produção e o domínio de tecnologias essenciais para o País, definidas em atos 

específicos dos Ministros de Estados responsáveis por sua execução. 

§ 11. Sem prejuízo da responsabilidade assumida no instrumento contratual, o contratado 

poderá subcontratar determinadas etapas da encomenda, até o limite previsto no termo de 

contrato, hipótese em que o subcontratado observará as mesmas regras de proteção do segredo 

industrial, tecnológico ou comercial aplicáveis ao contratado. 

 

Art. 28. O contratante será informado quanto à evolução do projeto e aos resultados parciais 

alcançados e deverá monitorar a execução do objeto contratual, por meio da mensuração dos 

resultados alcançados em relação àqueles previstos, de modo a permitir a avaliação da sua 

perspectiva de êxito, além de indicar eventuais ajustes que preservem o interesse das partes no 

cumprimento dos objetivos pactuados. 

§ 1º Encerrada a vigência do contrato, sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 

almejado, o órgão ou a entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, por meio de 

auditoria técnica e financeira: 

I - prorrogar o seu prazo de duração; ou 

II - elaborar relatório final, hipótese em que será considerado encerrado. 

§ 2º O projeto contratado poderá ser descontinuado sempre que verificada a inviabilidade 

técnica ou econômica no seu desenvolvimento, por meio da rescisão do contrato: 

I - por ato unilateral da administração pública; ou 

II - por acordo entre as partes, de modo amigável. 

§ 3º A inviabilidade técnica ou econômica referida no § 2º deverá ser comprovada por meio de 

avaliação técnica e financeira. 

§ 4º Na hipótese de descontinuidade do projeto contratado prevista no § 2º, o pagamento ao 

contratado cobrirá as despesas já incorridas na execução efetiva do projeto, consoante o 
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cronograma físico-financeiro aprovado, mesmo que o contrato tenha sido celebrado sob a 

modalidade de preço fixo ou de preço fixo mais remuneração variável de incentivo. 

§ 5º Na hipótese de o projeto ser conduzido nos moldes contratados e os resultados obtidos 

serem diversos daqueles almejados em função do risco tecnológico, comprovado por meio de 

avaliação técnica e financeira, o pagamento obedecerá aos termos estabelecidos no contrato. 

 

Subseção II – Das formas de remuneração 

 

Art. 29. O pagamento decorrente do contrato de encomenda tecnológica será efetuado 

proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma físico-

financeiro aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações adicionais associadas ao 

alcance de metas de desempenho no projeto, nos termos desta Subseção. 

§ 1º Os órgãos e as entidades da administração pública poderão utilizar diferentes modalidades 

de remuneração de contrato de encomenda para compartilhar o risco tecnológico e contornar a 

dificuldade de estimar os custos de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação a partir 

de pesquisa de mercado, quais sejam: 

I - preço fixo; 

II - preço fixo mais remuneração variável de incentivo; 

III - reembolso de custos sem remuneração adicional; 

IV - reembolso de custos mais remuneração variável de incentivo; ou 

V - reembolso de custos mais remuneração fixa de incentivo. 

§ 2º A escolha da modalidade de que trata este artigo deverá ser devidamente motivada nos 

autos do processo, conforme as especificidades do caso concreto, e aprovada expressamente 

pela autoridade superior. 

§ 3º Os contratos celebrados sob a modalidade de preço fixo são aqueles utilizados quando o 

risco tecnológico é baixo e em que é possível antever, com nível razoável de confiança, os reais 

custos da encomenda, hipótese em que o termo de contrato estabelecerá o valor a ser pago ao 

contratado e o pagamento ocorrerá ao final de cada etapa do projeto ou ao final do projeto. 

§ 4º O preço fixo somente poderá ser modificado: 

I - se forem efetuados os ajustes de que trata o caput do art. 28; 

II - na hipótese de reajuste por índice setorial ou geral de preços, nos prazos e nos limites 

autorizados pela legislação federal; 



1028

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1028 
 

III - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou 

IV - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos no § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

§ 5º Os contratos celebrados sob a modalidade de preço fixo mais remuneração variável de 

incentivo serão utilizados quando as partes puderem prever com margem de confiança os custos 

do projeto e quando for interesse do contratante estimular o atingimento de metas previstas no 

projeto relativas aos prazos ou ao desempenho técnico do contratado. 

§ 6º Os contratos que prevejam o reembolso de custos serão utilizados quando os custos do 

projeto não forem conhecidos no momento da realização da encomenda em razão do risco 

tecnológico, motivo pelo qual estabelecem o pagamento das despesas incorridas pelo contratado 

na execução do objeto, hipótese em que será estabelecido limite máximo de gastos para fins de 

reserva de orçamento que o contratado não poderá exceder, exceto por sua conta e risco, sem 

prévio acerto com o contratante. 

§ 7º Nos contratos que adotam apenas a modalidade de reembolso de custos sem remuneração 

adicional, a administração pública arcará somente com as despesas associadas ao projeto 

incorridas pelo contratado e não caberá remuneração ou outro pagamento além do custo. 

§ 8º A modalidade de reembolso de custos sem remuneração adicional é indicada para 

encomenda tecnológica celebrada com entidade sem fins lucrativos ou cujo contratado tenha 

expectativa de ser compensado com benefícios indiretos, a exemplo de algum direito sobre a 

propriedade intelectual ou da transferência de tecnologia. 

§ 9º Os contratos celebrados sob a modalidade de reembolso de custos mais remuneração 

variável de incentivo são aqueles que, além do reembolso de custos, adotam remunerações 

adicionais vinculadas ao alcance de metas previstas no projeto, em especial metas associadas à 

contenção de custos, ao desempenho técnico e aos prazos de execução ou de entrega. 

§ 10. Os contratos celebrados sob a modalidade de reembolso de custos mais remuneração fixa 

de incentivo são aqueles que, além do reembolso dos custos, estabelecem o pagamento ao 

contratado de remuneração negociada entre as partes, que será definida no instrumento 

contratual e que somente poderá ser modificada nas hipóteses previstas nos incisos de I a IV do 

§ 4º. 
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§ 11. A remuneração fixa de incentivo não poderá ser calculada como percentual das despesas 

efetivamente incorridas pelo contratado. 

§ 12. A política de reembolso de custos pelo contratante observará as seguintes diretrizes: 

I - separação correta entre os custos incorridos na execução da encomenda dos demais custos 

do contratado; 

II - razoabilidade dos custos; 

III - previsibilidade mínima dos custos; e 

IV - necessidade real dos custos apresentados pelo contratado para a execução da encomenda 

segundo os parâmetros estabelecidos no instrumento contratual. 

§ 13. Nos contratos que prevejam o reembolso de custos, caberá ao contratante exigir do 

contratado sistema de contabilidade de custos adequado, a fim de que seja possível mensurar 

os custos reais da encomenda. 

§ 14. As remunerações de incentivo serão definidas pelo contratante com base nas seguintes 

diretrizes: 

I - compreensão do mercado de atuação do contratado; 

II - avaliação correta dos riscos e das incertezas associadas à encomenda tecnológica; 

III - economicidade; 

IV - compreensão da capacidade de entrega e do desempenho do contratado; 

V - estabelecimento de metodologias de avaliação transparentes, razoáveis e auditáveis; e 

VI - compreensão dos impactos potenciais da superação ou do não atingimento das metas 

previstas no contrato. 

 

Art. 30. As partes deverão definir, no instrumento contratual, a titularidade ou o exercício dos 

direitos de propriedade intelectual resultante da encomenda e poderão dispor sobre a cessão do 

direito de propriedade intelectual, o licenciamento para exploração da criação e a transferência 

de tecnologia, observado o disposto no § 4º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.973, de 2004 . 

§ 1º O contratante poderá, mediante demonstração de interesse público, ceder ao contratado a 

totalidade dos direitos de propriedade intelectual, por meio de compensação financeira ou não 

financeira, desde que economicamente mensurável, inclusive quanto ao licenciamento da 

criação à administração pública sem o pagamento de royalty ou de outro tipo de remuneração. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o contrato de encomenda tecnológica deverá prever que o 

contratado detentor do direito exclusivo de exploração de criação protegida perderá 

automaticamente esse direito caso não comercialize a criação no prazo e nas condições 
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definidos no contrato, situação em que os direitos de propriedade intelectual serão revertidos 

em favor da administração pública. 

§ 3º A transferência de tecnologia, a cessão de direitos e o licenciamento para exploração de 

criação cujo objeto interesse à defesa nacional observarão o disposto no § 3º do art. 75 da Lei 

nº 9.279, de 14 de maio de 1996 . 

§ 4º Na hipótese de omissão do instrumento contratual, os resultados do projeto, a sua 

documentação e os direitos de propriedade intelectual pertencerão ao contratante. 

 

Subseção III – Do fornecimento à ad ministração 

 

Art. 31. O fornecimento, em escala ou não, do produto, do serviço ou do processo inovador 

resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas na forma 

estabelecida neste Decreto poderá ser contratado com dispensa de licitação, inclusive com o 

próprio desenvolvedor da encomenda. 

Parágrafo único. O contrato de encomenda tecnológica poderá prever opção de compra dos 

produtos, dos serviços ou dos processos resultantes da encomenda. 

 

Art. 32. Quando o contrato de encomenda tecnológica estabelecer a previsão de fornecimento 

em escala do produto, do serviço ou do processo inovador, as partes poderão celebrar contrato, 

com dispensa de licitação, precedido da elaboração de planejamento do fornecimento, 

acompanhado de termo de referência com as especificações do objeto encomendado e de 

informações sobre: 

I - a justificativa econômica da contratação; 

II - a demanda do órgão ou da entidade; 

III - os métodos objetivos de mensuração do desempenho dos produtos, dos serviços ou dos 

processos inovadores; e 

IV - quando houver, as exigências de certificações emitidas por instituições públicas ou 

privadas credenciadas. 

 

Art. 33. Compete aos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão editar as normas complementares sobre o processo 

de encomenda tecnológica, sem prejuízo de sua aplicação imediata e das competências 

normativas de órgãos e entidades executores em suas esferas. 
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Parágrafo único. Previamente à edição das normas complementares de que trata o caput, os 

Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão deverão realizar consulta pública. 

 

CAPÍTULO V – DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE PARCERIA 

 

Seção I – Do termo de outorga 

 

Art. 34. O termo de outorga é o instrumento jurídico utilizado para concessão de bolsas, de 

auxílios, de bônus tecnológico e de subvenção econômica. 

§ 1º Cada órgão ou entidade estabelecerá em ato normativo as condições, os valores, os prazos 

e as responsabilidades dos termos de outorga que utilizar, observadas as seguintes disposições: 

I - a vigência do termo de outorga terá prazo compatível com o objeto da pesquisa; 

II - os valores serão compatíveis com a complexidade do projeto de pesquisa e com a 

qualificação dos profissionais; 

III - os critérios de seleção privilegiarão a escolha dos melhores projetos, segundo os critérios 

definidos pela concedente; e 

IV - o processo seletivo assegurará transparência nos critérios de participação e de seleção. 

§ 2º Considera-se bolsa o aporte de recursos financeiros, em benefício de pessoa física, que não 

importe contraprestação de serviços, destinado à capacitação de recursos humanos ou à 

execução de projetos de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, 

produto ou processo e às atividades de extensão tecnológica, de proteção da propriedade 

intelectual e de transferência de tecnologia. 

§ 3º Considera-se auxílio o aporte de recursos financeiros, em benefício de pessoa física, 

destinados: 

I - aos projetos, aos programas e às redes de pesquisa, desenvolvimento e inovação, diretamente 

ou em parceria; 

II - às ações de divulgação científica e tecnológica para a realização de eventos científicos; 

III - à participação de estudantes e de pesquisadores em eventos científicos; 

IV - à editoração de revistas científicas; e 

V - às atividades acadêmicas em programas de pós-graduação stricto sensu . 

§ 4º O termo de outorga de auxílio somente poderá ser modificado segundo os critérios e a 

forma definidos pela concedente, desde que não desnature o objeto do termo: 
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I - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a modificação 

implicar alteração de até vinte por cento nas dotações orçamentárias estimadas ou na 

distribuição entre grupos de natureza de despesa, desde que o valor global do projeto não seja 

alterado; e 

II - por meio da anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses. 

 

Seção II – Do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação 

 

Art. 35. O acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação é o instrumento 

jurídico celebrado por ICT com instituições públicas ou privadas para realização de atividades 

conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, 

serviço ou processo, sem transferência de recursos financeiros públicos para o parceiro privado, 

observado o disposto no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004 . 

§ 1º A celebração do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser 

precedida da negociação entre os parceiros do plano de trabalho, do qual deverá constar 

obrigatoriamente: 

I - a descrição das atividades conjuntas a serem executadas, de maneira a assegurar 

discricionariedade aos parceiros para exercer as atividades com vistas ao atingimento dos 

resultados pretendidos; 

II - a estipulação das metas a serem atingidas e os prazos previstos para execução, além dos 

parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas, considerados os riscos 

inerentes aos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação; 

III - a descrição, nos termos estabelecidos no § 3º, dos meios a serem empregados pelos 

parceiros; e 

IV - a previsão da concessão de bolsas, quando couber, nos termos estabelecidos no § 4º. 

§ 2º O plano de trabalho constará como anexo do acordo de parceria e será parte integrante e 

indissociável deste, e somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos 

em comum acordo entre os partícipes. 

§ 3º As instituições que integram os acordos de parceria para pesquisa, desenvolvimento e 

inovação poderão permitir a participação de recursos humanos delas integrantes para a 

realização das atividades conjuntas de pesquisa, desenvolvimento e inovação, inclusive para as 

atividades de apoio e de suporte, e também ficarão autorizadas a prover capital intelectual, 
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serviços, equipamentos, materiais, propriedade intelectual, laboratórios, infraestrutura e outros 

meios pertinentes à execução do plano de trabalho. 

§ 4º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o estudante de curso técnico, de 

graduação ou de pós-graduação, envolvidos na execução das atividades previstas 

no caput poderão receber bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que estiverem 

vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento, observado o disposto no § 4º do 

art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004 . 

§ 5º Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver cláusula específica no 

instrumento celebrado mediante estabelecimento de valores e destinação de comum acordo. 

§ 6º O acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação poderá prever a 

transferência de recursos financeiros dos parceiros privados para os parceiros públicos, 

inclusive por meio de fundação de apoio, para a consecução das atividades previstas neste 

Decreto. 

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º, as agências de fomento poderão celebrar acordo de parceria 

para pesquisa, desenvolvimento e inovação para atender aos objetivos previstos no art. 3º da 

Lei nº 10.973, de 2004 . 

§ 8º A prestação de contas da ICT ou da agência de fomento, na hipótese prevista no § 6º, deverá 

ser disciplinada no acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

 

Art. 36. A celebração do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação 

dispensará licitação ou outro processo competitivo de seleção equivalente. 

 

Art. 37. As partes deverão definir, no acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração 

das criações resultantes da parceria, de maneira a assegurar aos signatários o direito à 

exploração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto no § 4º ao § 

7º do art. 6º da Lei nº 10.973, de 2004 . 

§ 1º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no caput serão 

asseguradas aos parceiros, nos termos estabelecidos no acordo, hipótese em que será admitido 

à ICT pública ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual 

mediante compensação financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, 

inclusive quanto ao licenciamento da criação à administração pública sem o pagamento 

de royalty ou de outro tipo de remuneração. 
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§ 2º Na hipótese de a ICT pública ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de 

propriedade intelectual, o acordo de parceria deverá prever que o parceiro detentor do direito 

exclusivo de exploração de criação protegida perderá automaticamente esse direito caso não 

comercialize a criação no prazo e nas condições definidos no acordo, situação em que os direitos 

de propriedade intelectual serão revertidos em favor da ICT pública, conforme disposto em sua 

política de inovação. 

 

Seção III – Do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação 

 

Subseção I – Da celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação 

 

Art. 38. O convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação é o instrumento jurídico 

celebrado entre os órgãos e as entidades da União, as agências de fomento e as ICT públicas e 

privadas para execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, com transferência 

de recursos financeiros públicos, observado o disposto no art. 9º-A da Lei nº 10.973, de 2004 . 

§ 1º Os projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação poderão contemplar, entre outras 

finalidades: 

I - a execução de pesquisa científica básica, aplicada ou tecnológica; 

II - o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos e aprimoramento dos já 

existentes; 

III- a fabricação de protótipos para avaliação, teste ou demonstração; e 

IV - a capacitação, a formação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para atuação em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, inclusive no âmbito de programas de pós-graduação. 

§ 2º A vigência do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser suficiente 

à realização plena do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada tecnicamente e 

refletida em ajuste do plano de trabalho. 

§ 3º A convenente somente poderá pagar despesas em data posterior ao término da execução 

do convênio se o fato gerador da despesa houver ocorrido durante sua vigência. 

§ 4º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão disciplinará a exigência de contrapartida como 

requisito para celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
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§ 5º O processamento será realizado por meio de plataforma eletrônica específica desenvolvida 

conjuntamente pelos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

§ 6º Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver cláusula específica no 

instrumento celebrado mediante estabelecimento de valores e destinação de comum acordo. 

 

Art. 39. A celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação poderá ser feita 

por meio de: 

I - processo seletivo promovido pela concedente; ou 

II - apresentação de proposta de projeto por iniciativa de ICT pública. 

§ 1º A hipótese prevista no inciso II do caput aplica-se excepcionalmente às ICT privadas 

mediante justificativa que considere os requisitos estabelecidos no inciso II do § 2º. 

§ 2º A celebração de convênio de pesquisa, desenvolvimento e inovação por meio de processo 

seletivo observará, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - ser precedida da publicação, em sítio eletrônico oficial, por prazo não inferior a quinze dias, 

de extrato do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, o qual deverá conter, no 

mínimo, o valor do apoio financeiro, o prazo e a forma de apresentação da proposta pelos 

interessados; e 

II - respeitar critérios impessoais de escolha, a qual deverá ser orientada pela competência 

técnica, pela capacidade de gestão, pelas experiências anteriores ou por outros critérios 

qualitativos de avaliação dos interessados. 

§ 3º A publicação de extrato referida no inciso I do § 2º é inexigível, de forma devidamente 

justificada, na hipótese de inviabilidade de competição. 

§ 4º Os órgãos e as entidades da União poderão celebrar convênios para pesquisa, 

desenvolvimento e inovação a partir da iniciativa das ICT públicas ou privadas na apresentação 

de propostas de projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, hipótese em que a concessão 

do apoio observará o disposto no inciso II do § 2º e, ainda, a relevância do projeto para a missão 

institucional do concedente, a sua aderência aos planos e às políticas do Governo federal e a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

§ 5º Após o recebimento de proposta na forma estabelecida no § 4º, o órgão ou a entidade da 

administração pública federal poderá optar pela realização de processo seletivo. 
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Art. 40. Ficará impedida de celebrar convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação a 

ICT privada que: 

I - esteja omissa no dever de prestar contas de convênio ou qualquer outro tipo de parceria 

anteriormente celebrada ou tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública federal 

nos últimos cinco anos, exceto se: 

a) a irregularidade que motivou a rejeição for sanada e os débitos eventualmente imputados 

forem quitados; 

b) a decisão pela rejeição for reconsiderada ou revista; ou 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

II - tenha tido contas julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal de Contas da União, em 

decisão irrecorrível, nos últimos cinco anos; 

III - tenha sido punida com sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação com 

a administração pública federal ou com a concedente, pelo período que durar a penalidade; 

IV - tenha sido punida com sanção que impeça a participação em processo de seleção ou a 

celebração de convênio ou qualquer outro tipo de parceria com a administração pública federal 

ou com a concedente, pelo período que durar a penalidade; 

V - tenha, entre seus dirigentes, pessoa: 

a) cujas contas relativas a convênios ou a qualquer outro tipo de parceria tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal de Contas da União, em decisão irrecorrível, nos últimos 

oito anos; 

b) inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, II e III do caput do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 . 

 

Art. 41. Para a celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação, as ICT 

privadas deverão apresentar: 

I - cópia do ato constitutivo registrado e suas alterações; 

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da ICT, conforme o estatuto, com endereço, 

telefone, endereço eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 

registro no Cadastro de Pessoa Física de cada um deles; 

III - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, Certidão 
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Negativa de Débitos Trabalhistas e prova de regularidade relativa à Seguridade Social, hipótese 

em que serão consideradas regulares, para esse fim, as certidões positivas com efeito de 

negativas; 

IV - declaração, por meio do seu representante legal, de que não serão utilizados recursos 

públicos oriundos do convênio para a contratação de: 

a) cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigentes da ICT privada ou de detentor de cargo em comissão 

ou função de confiança no órgão ou na entidade pública concedente; 

b) pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, 

companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigentes da ICT privada ou de detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão ou na entidade pública concedente; e 

c) pessoa, física ou jurídica, que caracterize vedação prevista no Decreto nº 7.203, de 4 de junho 

de 2010 ; 

V - declaração, por meio do seu representante legal, que informe que a ICT privada não incorre 

em quaisquer das vedações previstas neste Decreto. 

§ 1º A critério da concedente, os documentos a que se refere o inciso III do caput poderão ser 

substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 

Voluntárias, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda. 

§ 2º No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração do convênio 

para pesquisa, desenvolvimento e inovação, a administração pública federal deverá consultar o 

Cadastro de Entidades Impedidas, o Sistema Integrado de Administração Financeira, o Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores e o Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados do Setor Público Federal, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva 

à referida celebração. 

 

Art. 42. Ficará impedida de celebrar convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação a 

ICT pública que não atender às exigências para a realização de transferências voluntárias 

previstas no § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 , observado o 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias. 
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Parágrafo único. A transferência de recursos de órgãos ou entidades da União para ICT pública 

estadual, distrital ou municipal em projetos de ciência, tecnologia e inovação não poderá sofrer 

restrições por conta de inadimplência de outros órgãos ou instâncias que não a própria ICT. 

 

Art. 43. O plano de trabalho do convênio de pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser 

estabelecido mediante negociação e conter obrigatoriamente: 

I - a descrição do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação a ser executado, dos 

resultados a serem atingidos e das metas a serem alcançadas e o cronograma, além dos 

parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 

II - o valor total a ser aplicado no projeto, o cronograma de desembolso e a estimativa de 

despesas; e 

III - a forma de execução do projeto e de cumprimento do cronograma a ele atrelado, de maneira 

a assegurar ao convenente a discricionariedade necessária ao alcance das metas. 

§ 1º O plano de trabalho constará como anexo do convênio e será parte integrante e indissociável 

deste, e somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma definidos pela 

concedente, desde que não desnature o objeto do termo: 

I - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a modificação 

implicar alteração de até vinte por cento nas dotações orçamentárias estimadas ou na 

distribuição entre grupos de natureza de despesa, desde que o valor global do projeto não seja 

alterado; e 

II - por meio de anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses. 

§ 2º Os convênios e os acordos de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação deverão 

ser assinados pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade da administração pública, 

permitida a delegação, vedada a subdelegação. 

 

Art. 44. A concedente adotará medidas para promover a boa gestão dos recursos transferidos, 

entre as quais serão obrigatórias: 

I - a divulgação da lista completa dos projetos apoiados, de seus responsáveis e dos valores 

desembolsados; 

II - a divulgação de canal para denúncia de irregularidades, de fraudes ou de desperdício de 

recursos no seu sítio eletrônico oficial; 

III - a definição de equipe ou estrutura administrativa com capacidade de apurar eventuais 

denúncias; e 
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IV - a exigência de que os participantes do projeto assinem documento do qual constem 

informações sobre como fazer denúncias, sobre o canal existente no sítio eletrônico da 

concedente e sobre a importância da integridade na aplicação dos recursos. 

 

Subseção II – Da execução do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação 

 

Art. 45. O convenente terá responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos, inclusive quanto às despesas de custeio, de investimento e 

de pessoal, e pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no convênio para pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, hipótese em que a inadimplência do convenente em relação ao referido pagamento 

não implicará responsabilidade solidária ou subsidiária do concedente. 

§ 1º Incumbe ao convenente aplicar os recursos financeiros repassados por meio do convênio 

para pesquisa, desenvolvimento e inovação na consecução de seus objetivos e para pagamento 

de despesas previstas nos instrumentos celebrados, e será vedada, em qualquer hipótese, a 

incorporação de tais recursos financeiros ao patrimônio da ICT pública ou privada, os quais não 

serão caracterizados como receita própria. 

§ 2º Os recursos de origem pública poderão ser aplicados de forma ampla pelos convenentes 

para execução do projeto aprovado, inclusive para a aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes, a realização de serviços de adequação de espaço físico e a execução de obras de 

infraestrutura destinada às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, observadas as 

condições previstas expressamente na legislação aplicável e no termo de convênio e os 

princípios da impessoalidade, da moralidade, da economicidade e da eficiência. 

§ 3º As compras de bens e as contratações de serviços e obras pela ICT privada com recursos 

transferidos pela concedente adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor privado e 

deverão ser compatíveis com os preços praticados no mercado, comprovados por meio de 

cotação prévia de preços junto a, no mínimo, três potenciais fornecedores ou executantes, 

observados os princípios da impessoalidade, da moralidade e da economicidade. 

§ 4º A cotação prévia de preços será desnecessária quando, em razão da natureza do objeto, não 

houver pluralidade de opções, hipótese em que a ICT privada deverá apresentar documento 

declaratório com os elementos que definiram a escolha do fornecedor ou do executante e a 

justificativa do preço, subscrita pelo dirigente máximo da instituição. 
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§ 5º A transferência de recursos públicos a ICT privadas para a execução de obras de 

infraestrutura destinada às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que 

caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas ficará 

condicionada: 

I - à cláusula de inalienabilidade do bem ou de promessa de transferência da propriedade à 

administração pública, na hipótese de falência, dissolução ou extinção; e 

II - à observância ao disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 . 

§ 6º Desde que previsto no plano de trabalho, os recursos transferidos pela administração 

pública para as ICT privadas poderão ser empregados para o pagamento de despesas com 

remuneração e demais custos de pessoal necessário à execução do projeto, inclusive de equipe 

própria da ICT privada ou do pesquisador a ela vinculado, e com diárias referentes a 

deslocamento, hospedagem e alimentação, nas hipóteses em que a execução do objeto do 

convênio assim o exigir. 

§ 7º Não poderão ser contratadas com recursos do convênio as pessoas naturais que tenham 

sido condenadas por crime: 

I - contra a administração pública ou o patrimônio público; 

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou 

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

§ 8º Os recursos recebidos em decorrência do convênio serão depositados em conta corrente 

específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública federal e deverão ser 

automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto 

prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 

empregados na sua finalidade ou até a data da devolução do saldo remanescente. 

§ 9º As despesas realizadas com recursos do convênio serão registradas na plataforma eletrônica 

de que trata o § 5º do art. 38, dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos. 

§ 10. Na hipótese de a plataforma eletrônica de que trata o § 9º não estar disponível, os 

pagamentos deverão ser realizados em conta bancária específica por meio de transferência 

eletrônica que permita a identificação do beneficiário final. 

§ 11. Para fins do disposto no § 10, o pagamento em espécie somente poderá ser realizado 

mediante justificativa, o que não dispensará a identificação do beneficiário final da despesa nos 

registros contábeis do projeto. 
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§ 12. A concedente, em ato próprio, poderá exigir, além do registro eletrônico de que tratam o 

§ 9º e o § 10, relatório simplificado de execução financeira para projetos de maior vulto 

financeiro, conforme estabelecido, consideradas as faixas e as tipologias aplicáveis aos projetos. 

§ 13. Por ocasião da conclusão, da rescisão ou da extinção do convênio, os saldos financeiros 

remanescentes, incluídos aqueles provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos à administração pública, no prazo de até sessenta dias. 

§ 14. É permitido que a convenente atue em rede ou celebre parcerias com outras ICT públicas 

ou privadas ou com instituições ou entidades estrangeiras, para o desenvolvimento de atividades 

inerentes, acessórias ou complementares ao projeto, sem que seja estabelecida qualquer relação 

jurídica entre a concedente e os parceiros da convenente, mantida a responsabilidade integral 

da convenente pelo cumprimento do objeto do convênio. 

§ 15. A atuação em rede ou a celebração de parcerias na forma estabelecida no § 14 deverá ser 

comunicada previamente à concedente. 

 

CAPÍTULO VI – DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Art. 46. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de categoria de 

programação para outra poderão ocorrer com o objetivo de conferir eficácia e eficiência às 

atividades de ciência, tecnologia e inovação, em atendimento ao disposto no § 5º do art. 167 da 

Constituição . 

§ 1º No âmbito de cada projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, o pesquisador 

responsável indicará a necessidade de alteração das categorias de programação, as dotações 

orçamentárias e a distribuição entre grupos de natureza de despesa em referência ao projeto de 

pesquisa aprovado originalmente. 

§ 2º Por ocasião da ocorrência de quaisquer das ações previstas no § 1º, a concedente poderá 

alterar a distribuição inicialmente acordada, promover modificações internas ao seu orçamento 

anual, desde que não modifique a dotação orçamentária prevista na lei orçamentária anual, ou 

solicitar as alterações orçamentárias necessárias. 

§ 3º Alterações na distribuição entre grupos de natureza de despesa que não ultrapassarem vinte 

por cento do valor total do projeto ficarão dispensadas de prévia anuência da concedente, 

hipótese em que deverão ser comunicadas pelo responsável pelo projeto, observadas as regras 

definidas pela concedente. 
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§ 4º As alterações que superarem o percentual a que se refere o § 3º dependerão de anuência 

prévia e expressa da concedente. 

§ 5º Em razão da necessidade de modificações nos orçamentos anuais, o Poder Executivo 

federal deverá adotar medidas de descentralização na responsabilidade por tais alterações, com 

o intuito de possibilitar o ajuste tempestivo dos recursos previstos inicialmente. 

 

CAPÍTULO VII – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Seção I – Disposições gerais 

 

Art. 47. A prestação de contas observará as seguintes etapas: 

I - monitoramento e avaliação por meio de formulário de resultado; e 

II - prestação de contas final por meio da apresentação de relatório. 

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se aos seguintes instrumentos: 

I - convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação; 

II - termo de outorga para subvenção econômica; e 

III - termo de outorga de auxílio. 

§ 2º A concedente poderá contratar auditoria independente para a análise da execução financeira 

dos instrumentos a que se refere o § 1º em caráter excepcional, a partir de critérios objetivos 

definidos em normativos internos, considerados, entre outros aspectos, a sua capacidade 

operacional e o risco de fraude, abuso e desperdício nesses instrumentos. 

 

Art. 48. O monitoramento, a avaliação e a prestação de contas serão disciplinados pelas 

instituições concedentes, observados os seguintes parâmetros: 

I - as metas que não forem atingidas em razão do risco tecnológico inerente ao objeto, desde 

que fundamentadas e aceitas pela concedente, não gerarão dever de ressarcimento; 

II - o monitoramento, a avaliação e a análise da prestação de contas poderão observar técnicas 

estatísticas, tais como amostragem e agrupamento em faixas ou subconjuntos de características 

similares para a utilização de critérios de análise diferenciados em cada um; 

III - a utilização dos meios eletrônicos será priorizada; 

IV - as instituições concedentes deverão providenciar: 

a) o fornecimento de orientações gerais e de modelos dos relatórios a serem utilizados; e 
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b) a publicidade dos projetos subsidiados, de seus produtos, de seus resultados, de suas 

prestações de contas e de suas avaliações, sem prejuízo dos direitos de propriedade intelectual. 

§ 1º Os indicadores utilizados para monitoramento dos beneficiários deverão ser transparentes, 

razoáveis e auditáveis. 

§ 2º Os dados de monitoramento, sem prejuízo de eventuais consolidações efetuadas pelos 

concedentes, deverão ser divulgados em formatos abertos, não proprietários, como planilhas e 

textos, de modo a facilitar a análise das informações. 

§ 3º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá definir exigências 

mínimas para as informações que serão requeridas pelas instituições concedentes, nos termos 

estabelecidos no caput. 

 

Seção II – Do monitoramento e da avaliação 

 

Art. 49. O monitoramento e a avaliação deverão observar os objetivos, o cronograma, o 

orçamento, as metas e os indicadores previstos no plano de trabalho. 

 

Art. 50. O responsável pelo projeto deverá apresentar formulário de resultado parcial, 

anualmente, durante a execução do objeto, conforme definido no instrumento de concessão, ou 

quando solicitado pela instituição concedente. 

§ 1º Caberá ao responsável pelo projeto manter atualizadas as informações indicadas no sistema 

eletrônico de monitoramento do órgão ou da entidade, se houver. 

§ 2º No formulário de que trata o caput, constarão informações quanto ao cumprimento do 

cronograma e à execução do orçamento previsto, hipótese em que deverão ser comunicadas 

eventuais alterações necessárias em relação ao planejamento inicial para a consecução do objeto 

do instrumento. 

 

Art. 51. Fica facultado às instituições concedentes, durante o monitoramento e a avaliação dos 

projetos, a realização de visitas, para acompanhamento técnico ou fiscalização financeira, bem 

como o uso de técnicas estatísticas, tais como amostragem e agrupamento em faixas ou 

subconjuntos de características similares para a utilização de critérios de análise diferenciados 

em cada um. 

§ 1º A visita será comunicada ao responsável pelo projeto, com antecedência mínima de três 

dias úteis, admitido o uso de meios eletrônicos para a comunicação. 
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§ 2º A visita não dispensará o responsável pelo projeto de manter atualizadas as informações 

relativas à execução da pesquisa no meio eletrônico de monitoramento, caso existente, ou em 

outro meio disponibilizado. 

§ 3º Os processos, os documentos ou as informações referentes à execução dos instrumentos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação não poderão ser sonegados aos representantes da 

concedente no exercício de suas funções de monitoramento e avaliação, sem prejuízo das 

atribuições, das prerrogativas e do livre acesso pelos órgãos de controle. 

§ 4º Quando a documentação ou a informação prevista neste artigo envolver assuntos de caráter 

sigiloso, deverá ser dispensado tratamento de acordo com o estabelecido na legislação 

pertinente. 

§ 5º A visita ao local de que trata o caput não se confunde com o livre acesso ao local decorrente 

das ações de fiscalização e de auditoria realizadas pela administração pública federal, pelos 

órgãos de controle interno e externo. 

 

Art. 52. O monitoramento será realizado pela concedente, que apontará as ocorrências 

relacionadas com a consecução do objeto, adotará as medidas para a regularização das falhas 

observadas e deverá manifestar-se fundamentadamente pela aprovação ou pela rejeição das 

justificativas. 

§ 1º A concedente terá acesso às informações necessárias à verificação do cumprimento do 

plano de trabalho do instrumento e praticará os atos indispensáveis à sua execução. 

§ 2º Fica facultado à concedente o envio da decisão ao responsável pelo projeto ou à instituição 

por meio eletrônico. 

 

Art. 53. A execução do plano de trabalho deverá ser analisada, periodicamente, por: 

I - comissão de avaliação, indicada pelo órgão ou pela entidade federal concedente, composta 

por especialistas e por, no mínimo, um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 

permanente do quadro de pessoal da administração pública; ou 

II - servidor ou empregado público designado, com capacidade técnica especializada na área do 

projeto a ser avaliado. 

§ 1º Caberá à comissão de avaliação ou ao servidor ou empregado público proceder à avaliação 

dos resultados atingidos com a execução do objeto, de maneira a verificar o cumprimento do 

projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação e a relação entre os objetivos, as metas e o 
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cronograma propostos e os resultados alcançados, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho. 

§ 2º A comissão de avaliação ou o servidor ou empregado público poderá propor ajustes ao 

projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação e revisão do cronograma, das metas e dos 

indicadores de desempenho, além de formular outras recomendações aos partícipes, a quem 

caberá justificar, por escrito, eventual não atendimento. 

§ 3º Além da comissão de avaliação, a concedente poderá dispor de equipe própria ou, ainda, 

de apoio técnico de terceiros, além de delegar competência ou firmar parcerias com outros 

órgãos ou entidades. 

 

Art. 54. A concedente deverá emitir parecer técnico quanto à execução do plano de trabalho e 

ao alcance das metas estabelecidas para o período considerado. 

Parágrafo único. A concedente publicará em sítio eletrônico oficial a íntegra do parecer, exceto 

nas hipóteses de sigilo legal, em que será publicado somente o extrato. 

 

Art. 55. A liberação de parcela não ficará condicionada à espera da aprovação dos formulários 

de resultados parciais entregues e pendentes de análise pela concedente dos recursos. 

 

Art. 56. Os procedimentos de avaliação deverão ser previstos em norma específica da 

instituição financiadora. 

 

Seção III – Da prestação de contas final 

 

Art. 57. Encerrada a vigência do instrumento, o responsável pelo projeto encaminhará à 

concedente a prestação de contas final no prazo de até sessenta dias. 

§ 1º O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por igual período, a pedido, desde 

que o requerimento seja feito anteriormente ao vencimento do prazo inicial. 

§ 2º A concedente dos recursos financeiros disponibilizará, preferencialmente, sistema 

eletrônico específico para inserção de dados com vistas à prestação de contas, ou, na hipótese 

de não possui-lo, a prestação de contas ocorrerá de forma manual, de acordo com as exigências 

requeridas nesta Seção. 
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§ 3º Se, durante a análise da prestação de contas, a concedente verificar irregularidade ou 

omissão passível de ser sanada, determinará prazo compatível com o objeto, para que o 

beneficiário apresente as razões ou a documentação necessária. 

§ 4º Transcorrido o prazo de que trata o § 3º, se não for sanada a irregularidade ou a omissão, 

a autoridade administrativa competente adotará as providências para a apuração dos fatos, nos 

termos da legislação vigente. 

§ 5º A análise da prestação de contas final deverá ser concluída pela concedente no prazo de 

até um ano, prorrogável por igual período, justificadamente, e, quando a complementação de 

dados se fizer necessária, o prazo poderá ser suspenso. 

 

Art. 58. A prestação de contas será simplificada, privilegiará os resultados obtidos e 

compreenderá: 

I - relatório de execução do objeto, que deverá conter: 

a) a descrição das atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

b) a demonstração e o comparativo específico das metas com os resultados alcançados; e 

c) o comparativo das metas cumpridas e das metas previstas devidamente justificadas em caso 

de discrepância, referentes ao período a que se refere a prestação de contas; 

II - declaração de que utilizou os recursos exclusivamente para a execução do projeto, 

acompanhada de comprovante da devolução dos recursos não utilizados, se for o caso; 

III - relação de bens adquiridos, desenvolvidos ou produzidos, quando houver; 

IV - avaliação de resultados; e 

V - demonstrativo consolidado das transposições, dos remanejamentos ou das transferências de 

recursos efetuados, quando houver. 

§ 1º A análise da prestação de contas final observará, no que couber, o disposto no art. 53. 

§ 2º Quando o relatório de execução do objeto não for aprovado ou quando houver indício de 

ato irregular, a concedente exigirá a apresentação de relatório de execução financeira. 

§ 3º A concedente estabelecerá em ato próprio modelo de relatório de execução financeira e a 

relação de documentos que deverão ser apresentados na hipótese de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 4º Nos projetos que forem objeto de apuração formal pelos órgãos de controle ou pelos órgãos 

de investigação e persecução criminal ou que contiverem indício de irregularidade, os 

beneficiários deverão apresentar os documentos suplementares exigidos pela concedente. 



1047

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1047 
 

§ 5º Na hipótese de instrumentos para pesquisa, desenvolvimento e inovação celebrado com 

ICT pública, não caberá à concedente, por ocasião da prestação de contas, analisar ou fiscalizar 

a regularidade de licitações e contratações feitas com os recursos federais transferidos. 

§ 6º Desde que o projeto seja conduzido nos moldes pactuados, o relatório de execução do 

objeto poderá ser aprovado mesmo que os resultados obtidos sejam diversos daqueles almejados 

em função do risco tecnológico ou das incertezas intrínsecas à atividade de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, devidamente comprovadas, com a consequente aprovação das 

contas, com ou sem ressalvas, sem que o beneficiário dos recursos seja obrigado, por esse 

motivo, a restituir os recursos financeiros utilizados. 

§ 7º A concedente deverá estipular tipologias e faixas de valores em que o relatório de execução 

financeira será exigido independentemente da análise do relatório de execução do objeto. 

 

Art. 59. A documentação gerada até a aprovação da prestação de contas final deverá ser 

organizada e arquivada pelo responsável pela pesquisa, separada por projeto, pelo prazo de 

cinco anos, contado da data da aprovação da prestação de contas final. 

Parágrafo único. Fica facultada à concedente a solicitação do envio de cópia da documentação 

original ou digitalizada. 

 

Art. 60. O parecer conclusivo da concedente sobre a prestação de contas final deverá concluir, 

alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas, quando constatado o atingimento dos resultados e das 

metas pactuadas, ou, quando devidamente justificado, o não atingimento de metas em razão do 

risco tecnológico; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando, apesar de cumpridos o objeto e as 

metas, for constatada impropriedade ou falta de natureza formal que não resulte em dano ao 

erário; ou 

III - rejeição da prestação de contas, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas 

cabíveis, nas seguintes hipóteses: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos resultados e das metas pactuadas; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
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CAPÍTULO VIII – DA CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS PARA 

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

 

Seção I – Dos procedimentos especiais para a dispensa de licitação de obras e serviços 

de engenharia enquadrados como produtos de pesquisa e desenvolvimento 

 

Art. 61. A contratação por dispensa de licitação de obras e serviços de engenharia enquadrados 

como produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada ao valor máximo definido em lei, 

seguirá os procedimentos especiais instituídos neste Decreto, observado o disposto no art. 24, 

§ 3º, e no art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

 

Art. 62. Os processos de contratação por dispensa de licitação para produtos de pesquisa e 

desenvolvimento serão instruídos, no mínimo, com as seguintes informações sobre os projetos 

de pesquisa: 

I - indicação do programa e da linha de pesquisa a que estão vinculados; 

II - descrição do objeto de pesquisa; 

III - relação dos produtos para pesquisa e desenvolvimento a serem adquiridos ou contratados; 

e 

IV - relação dos pesquisadores envolvidos e suas atribuições no projeto. 

 

Art. 63. O orçamento e o preço total para a contratação de produtos de pesquisa e 

desenvolvimento serão estimados com base nos valores praticados pelo mercado, nos valores 

pagos pela administração pública em contratações similares ou na avaliação do custo global da 

obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica. 

§ 1º Na elaboração do orçamento estimado na forma prevista no caput, poderá ser considerada 

taxa de risco compatível com o objeto da licitação e as contingências atribuídas ao contratado, 

hipótese em que a referida taxa deverá ser motivada de acordo com a metodologia definida pelo 

Ministério supervisor ou pela entidade contratante. 

§ 2º A taxa de risco a que se refere o § 1º não integrará a parcela de benefícios e despesas 

indiretas do orçamento estimado e deverá ser considerada apenas para efeito de análise de 

aceitabilidade das propostas ofertadas no processo licitatório. 
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Art. 64. No processo de dispensa de licitação para a contratação de obras e serviços de 

engenharia de que trata o inciso XXI do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993 , a contratante 

deverá: 

I - obter três ou mais cotações antes da abertura da fase de apresentação de propostas adicionais; 

II - divulgar, em sítio eletrônico oficial, o interesse em obter propostas adicionais, com a 

identificação completa do objeto pretendido, dispensada a publicação de edital; 

III - adjudicar a melhor proposta somente após decorrido o prazo mínimo de cinco dias úteis, 

contado da data da divulgação a que se refere o inciso II; e 

IV - publicar extrato do contrato em sítio eletrônico oficial, que deverá conter, no mínimo, a 

identificação do contratado, o objeto, o prazo de entrega, o valor do contrato e a sua justificativa, 

as razões de escolha do fornecedor e o local onde eventual interessado possa obter mais 

informações sobre o contrato. 

§ 1º A escolha da melhor proposta poderá considerar o menor preço, a melhor técnica ou a 

combinação de técnica e preço, cabendo ao contratante justificar a escolha do fornecedor. 

§ 2º Desde que o preço seja compatível com aquele praticado no mercado e seja respeitado, no 

caso de obras e serviços de engenharia, o valor estabelecido no inciso XXI do caput do art. 24 

da Lei nº 8.666, de 1993 , a justificativa de que trata o § 1º poderá considerar todas as 

características do objeto a ser contratado ou do fornecedor, tais como: 

I - atributos funcionais ou inovadores do produto; 

II - qualificação e experiência do fornecedor, do executante ou da equipe técnica encarregada; 

III - serviço e assistência técnica pós-venda; 

IV - prazo de entrega ou de execução; 

V - custos indiretos relacionados com despesas de manutenção, utilização, reposição e 

depreciação; e 

VI - impacto ambiental. 

§ 3º A contratante poderá facultativamente adotar as disposições previstas neste artigo para 

aquisição ou contratação de outros produtos de pesquisa e desenvolvimento não enquadrados 

no caput. 

 

Art. 65. É vedada a contratação por dispensa de licitação de pessoa ou de empresa dirigida ou 

controlada por pessoa que mantenha relação de parentesco, inclusive por afinidade, até o 

terceiro grau civil, com o pesquisador responsável pelo projeto de pesquisa e desenvolvimento. 

 



1050

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1050 
 

Art. 66. Nas contratações por dispensa de licitação de obras e serviços de engenharia para 

produto de pesquisa e desenvolvimento, é vedada a celebração de aditamentos contratuais que 

resultem na superação do limite estabelecido no inciso XXI do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993 , exceto nas seguintes hipóteses: 

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior; e 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

 

Seção II – Da dispensa da documentação para a aquisição de 

produtos para pronta entrega 

 

Art. 67. A documentação de que tratam o art. 28 ao art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993 , poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea “a” do inciso 

II do caput do art. 23 da referida Lei, observadas as disposições deste artigo. 

§ 1º Caberá ao contratante definir os documentos de habilitação que poderão ser dispensados 

em razão das características do objeto da contratação e observadas as seguintes disposições: 

I - na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, a prova de regularidade 

fiscal, ou outro documento equivalente, do domicílio ou da sede do fornecedor é inexigível; 

II - na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, a prova de regularidade 

fiscal para com a Fazenda distrital, estadual e municipal do domicílio ou da sede do fornecedor 

poderá ser dispensada; 

III - a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor estrangeiro perante as autoridades de seu 

País é inexigível; e 

IV- na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, o contratante poderá 

dispensar a autenticação de documentos pelos consulados e a tradução juramentada, desde que 

seja fornecida tradução para o vernáculo. 

§ 2º Na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, o contratante poderá 

dispensar a representação legal no País de que trata o § 4º do art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993 , 

situação em que caberá ao contratante adotar cautelas para eventual inadimplemento contratual 
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ou defeito do produto, incluídas a garantia contratual, a previsão de devolução total ou parcial 

do valor, a emissão de título de crédito pelo contratado ou outras cautelas usualmente adotadas 

pelo setor privado. 

§ 3º Cláusula que declare competente o foro da sede da administração pública para dirimir 

questões contratuais deverá constar do contrato ou do instrumento equivalente. 

§ 4º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se para pronta entrega a aquisição de 

produtos com prazo de entrega de até trinta dias, contado da data de assinatura do contrato ou, 

quando facultativo, da emissão de instrumento hábil para substituí-lo. 

§ 5º A comprovação da regularidade com a Seguridade Social deverá ser exigida nos termos 

estabelecidos no § 3º do art. 195 da Constituição , exceto na hipótese de fornecedores 

estrangeiros que não funcionem no País. 

 

Seção III – Disposições gerais sobre a contrat ação de produtos 

de pesquisa e desenvolvimento 

 

Art. 68. As informações sobre projetos de pesquisa e desenvolvimento poderão ser classificadas 

como sigilosas e ter a sua divulgação restringida quando imprescindível à segurança da 

sociedade ou do Estado, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 . 

§ 1º O sigilo de que trata o caput poderá ser oponível ao próprio contratado responsável pela 

execução da obra ou do serviço de engenharia quando não prejudicar a execução do objeto 

contratual. 

§ 2º Na hipótese de a execução do objeto contratual ser prejudicada pela restrição de acesso à 

informação, a administração pública poderá exigir do contratado a assinatura de Termo de 

Compromisso de Manutenção de Sigilo, nos termos do art. 18, parágrafo único, do Decreto nº 

7.845, de 14 de novembro de 2012 . 

 

Art. 69. A contratação de obras e serviços de engenharia enquadrados como produtos para 

pesquisa e desenvolvimento poderá ocorrer na modalidade integrada, que compreenderá a 

elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços 

de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações 

necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

§ 1º A vedação para a contratação do autor do projeto básico ou executivo prevista no inciso I 

do caput do art. 9º da Lei nº 8.666, de 1993 , não se aplica para a contratação integrada por 
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dispensa de licitação de obras ou serviço de engenharia referente a produto de pesquisa e 

desenvolvimento. 

§ 2º Na hipótese prevista no caput, cabe à contratante providenciar a elaboração de anteprojeto 

de engenharia que contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização 

do objeto contratual e que contenha: 

I - a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global dos 

investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado; 

II - as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega; 

III - a estética do projeto arquitetônico; e 

IV - os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na sua utilização, à facilidade 

na sua execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade. 

§ 3º A celebração de termos aditivos aos contratos celebrados fica vedada quando for adotada 

a contratação integrada, exceto se verificada uma das seguintes hipóteses: 

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

§ 4º Na hipótese de a contratante optar por não realizar a contratação integrada para obras ou 

serviços de engenharia de produto de pesquisa e desenvolvimento, deverá haver projeto básico 

previamente aprovado pela autoridade competente. 

 

Art. 70. A contratante poderá adotar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, nos 

termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 , ainda que a contratação de produto de pesquisa 

e desenvolvimento se enquadre nas hipóteses de dispensa de licitação previstas no inciso XXI 

do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CAPÍTULO IX – DA IMPORTAÇÃO DE BENS PARA PESQUISA, 

DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 

 

Art. 71. O Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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Art. 136. [...] 
§ 1º É concedida isenção do imposto de importação aos bens importados por 
empresas, na execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação ( Lei nº 
8.032, de 1990, art. 2º, caput , inciso I, alínea “g” ). 
§ 2º As isenções ou as reduções de que trata o caput serão concedidas com 
observância aos termos, aos limites e às condições estabelecidos na Seção VI. (NR) 
[...] 
 
Art. 147. [...] 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por 
cientistas, por pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - 
ICT e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na 
execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente 
credenciados por esse Conselho (Lei nº 8.010, de 1990, art. 1º, § 2º ). 
§ 2º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas de controles prévios ao 
despacho aduaneiro (Lei nº 8.010, de 1990, art. 1º, § 1º ). 
§ 3º O CNPq apoiará as atividades de capacitação e firmará parcerias com órgãos e 
entidades para promover a melhoria nos processos de importações para pesquisa, 
desenvolvimento e inovação. (NR) 
 
Art. 148. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá o limite global anual, em 
valor, para as importações realizadas com isenção pelas instituições científicas e 
tecnológicas, ouvido o Ministro de Estadoda Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações (Lei nº 8.010, de 1990, art. 2º, caput ). 
[...] 
§ 3º O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
encaminhará, até o mês de julho de cada ano-calendário, proposta de novo limite 
global anual para o exercício seguinte. 
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, o Ministro de Estado da Fazenda terá prazo de 
sessenta dias para estabelecer a nova quota global de importações para o exercício 
seguinte. (NR) 
 
Subseção XXII-B – Dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
Art. 186-E. A isenção do imposto aos bens importados por empresas habilitadas, na 
execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação aplica-se a máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e suas peças de reposição, 
acessórios, matérias-primas e produtos intermediários. (Lei nº 8.032, de 1990, art. 
2º, caput, inciso I, alínea “g” ). 
§ 1º A habilitação da empresa observará as seguintes etapas: 
I - credenciamento da empresa junto ao CNPq; 
II - apresentação de declaração, celebrada pelo dirigente máximo, de que os bens 
importados serão exclusivamente utilizados em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal; e 
III - indicação do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação aprovado pelo 
CNPq no qual será utilizado o bem que se pretende importar, conforme os critérios 
estabelecidos em ato normativo próprio. 
§ 2º O projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação apresentado pela empresa ao 
CNPq conterá obrigatoriamente: 
I - título, objetivos, metas, resultados esperados, metodologia utilizada, fontes de 
financiamento e produção científica e tecnológica; 
II - relação de bens a serem importados; 
III - equipe envolvida no projeto; 
IV - relevância dos bens a serem importados para a execução do projeto; 
V - descrição de infraestrutura de laboratório; e 
VI - outros itens exigidos em norma específica. 
§ 3º A análise e a aprovação do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação pelo 
CNPq independerão da fonte de financiamento. 
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§ 4º A empresa poderá solicitar sigilo das informações prestadas na forma estabelecida 
no § 2º, sempre que do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação constar 
cláusula expressa nesse sentido. (NR) 
 
Art. 186-F. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá o limite global anual, em 
valor, para as importações realizadas com isenção pelas empresas habilitadas na forma 
estabelecida no art. 186-E, ouvido o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações (Lei nº 8.032, de 1990, art. 2º, caput , inciso I, alínea 
“g” ). 
§ 1º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq. 
§ 2º O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
encaminhará, até o mês de julho de cada ano-calendário, proposta de novo limite 
global anual para o exercício seguinte. 
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o Ministro de Estado da Fazenda terá o prazo de 
sessenta dias para estabelecer a nova quota global de importações para o exercício 
seguinte. (NR) 
[...] 
 
Art. 245. São isentas do imposto as importações (Lei nº 8.032, de 1990, art. 3º ; e Lei 
nº 8.402, de 1992, art. 1º, caput , inciso IV ): 
[...] 
Parágrafo único. As importações a que se refere o § 1º do art. 136 são isentas do 
imposto. (NR) 
[...] 
 
Art. 550. [...] 
§ 4º O licenciamento das importações enquadradas na alínea “e” do inciso I 
do caput e no § 1º do art. 136 terá tratamento prioritário e, quando aplicável, 
procedimento simplificado (Lei nº 13.243, de 2016, art. 11 ). (NR) 
[...] 
 
Art. 579-A Os processos de importação e de desembaraço aduaneiro de bens, 
insumos, reagentes, peças e componentes utilizados em pesquisa científica e 
tecnológica ou em projetos de inovação terão tratamento prioritário e procedimentos 
simplificados, conforme disciplinado em ato da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda e observado o disposto no art. 1º da Lei nº 8.010, de 
29 de março de 1990 , e nas alíneas “e” a “g” do inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 
8.032, de 12 de abril de 1990 . 
§ 1º Os processos de importação e desembaraço aduaneiro de que trata o caput terão 
tratamento equivalente àquele previsto para mercadorias perecíveis. 
§ 2º Os órgãos da administração pública federal intervenientes na importação adotarão 
procedimentos de gestão de riscos com a participação das instituições de pesquisa 
científica e tecnológica, de modo a minimizar os controles durante os processos de 
importação e despacho aduaneiro, inclusive para os importadores pessoas físicas. 
§ 3º A fiscalização de condição de isenção tributária reconhecida na forma 
estabelecida no § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 1990 , será efetuada prioritariamente 
em controle pós-despacho aduaneiro. (NR) 

 

Art. 72. A Seção VIII do Capítulo I do Título I do Livro V do Decreto nº 6.759, de 2009 , passa 

a vigorar com as seguintes alterações: “Seção VIII – Da Simplificação e da Priorização do 

Despacho” (NR). 
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CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 73. Os acordos, os convênios e os instrumentos congêneres em execução poderão ser 

alterados para definir que a titularidade dos bens gerados ou adquiridos pertencerá à entidade 

recebedora dos recursos, observado o disposto no art. 13 da Lei nº 13.243, de 2016 . 

 

Art. 74. Os acordos, os convênios e os contratos celebrados entre as ICT, as instituições de 

apoio, as agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos 

destinadas às atividades de pesquisa, cujos objetos sejam compatíveis com a finalidade da Lei 

nº 10.973, de 2004 , poderão prever a destinação de até quinze por cento do valor total dos 

recursos financeiros destinados à execução do projeto, para cobertura de despesas operacionais 

e administrativas necessárias à execução desses acordos, convênios e contratos. 

Parágrafo único. Os gastos indivisíveis, usuais e necessários à consecução do objetivo do 

acordo, do convênio ou do contrato poderão ser lançados à conta de despesa administrativa, 

obedecido o limite estabelecido no caput. 

 

Art. 75. Eventuais restrições de repasses de recursos aplicadas a ICT não se estendem aos 

pesquisadores a ela vinculados. 

 

Art. 76. A União, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar a admissão de 

pesquisador, de técnico com formação em área tecnológica de nível intermediário ou de 

tecnólogo, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa com prazo determinado, em 

instituição destinada à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação, nos termos da Lei nº 8.745, 

de 1993 , e do § 3º do art. 15 da Lei nº 10.973, de 2004 . 

 

Art. 77. O disposto no Capítulo VII aplica-se aos instrumentos que, na data de entrada em vigor 

deste Decreto, estejam em fase de execução do objeto ou de análise de prestação de contas. 

 

Art. 78. As agências de fomento de natureza privada, incluídos os serviços sociais autônomos, 

por suas competências próprias, poderão executar as atividades a que se referem o art. 3º , o art. 

3º-B , o art. 3º-D e o art. 19 da Lei nº 10.973, de 2004 . 
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Art. 79. Os convênios celebrados entre as agências de fomento federal e estadual deverão ser 

processados por meio da plataforma eletrônica de que trata o § 5º do art. 38, observadas as 

peculiaridades desse tipo de transferência. 

 

Art. 80. Os instrumentos vigentes na data de entrada em vigor deste Decreto serão regidos pela 

legislação anterior. 

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o caput, é facultada a adaptação às disposições 

deste Decreto aos partícipes. 

 

Art. 81. Incumbe ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

editar as normas e as orientações complementares sobre a matéria disciplinada neste Decreto, 

além de deliberar e decidir sobre os casos omissos, com a participação dos demais Ministros de 

Estado quanto aos assuntos relacionados às suas áreas de competência. 

 

Art. 82. Nas hipóteses previstas nos art. 11, art. 13, art. 18 e art. 37, em que a tecnologia for 

considerada de interesse da defesa nacional, fica a ICT pública obrigada a realizar consulta 

prévia ao Ministério de Defesa, o qual deverá se manifestar quanto à conveniência da cessão, 

do licenciamento ou da transferência de tecnologia no prazo máximo de quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. As tecnologias de interesse da defesa nacional serão identificadas por meio de 

ato normativo conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações e da Defesa. 

 

Art. 83. Fica revogado o Decreto nº 5.563, de 11 de outubro de 2005 . 

 

Art. 84. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 7 de fevereiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Raul Jungmann 

Henrique Meirelles 

José Mendonça Bezerra Filho 
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Marcos Jorge Lima 

Dyogo Henrique de Oliveira 

Gilberto Kassab 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.2.2018  
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22.11 PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 3.185 DE 14 DE SETEMBRO DE 2004 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 3.185, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004 

(Publicada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2004, Seção 1, pág. 17) 

 

Regula o registro e o credenciamento das 
Fundações de Apoio no que se refere ao inciso 
III, do art. 2º, da Lei n.º 8.958/94. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MINISTRO DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 

2º, da Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e no Decreto nº 5.205, de 14 de setembro de 

2004, resolvem: 

 

Art. 1º. O registro e o credenciamento das Fundações de Apoio no que se refere ao inciso III, 

do art. 2º, da Lei n.º 8.958/94, serão obtidos mediante requerimento da entidade interessada à 

Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação - MEC, a qual fornecerá suporte 

técnico e administrativo à consecução das providências disciplinadas nesta Portaria. 

 

Art. 1º-A. São condições para o registro e credenciamento de que trata esta Portaria: (artigo e 

incisos inseridos pela Portaria Interministerial nº 475/MEC/MCT, de 14 de abril de 2008, 

publicada no Diário Oficial da União de 15 de abril de 2008, Seção 1, pág. 13, e republicada no 

Diário Oficial da União de 30 de maio de 2008, Seção 1, pág. 13): 

I - estatuto referendado pelo conselho superior da instituição apoiada; 

II - órgão deliberativo superior da fundação integrado por, no mínimo, um terço de membros 

designados pelo conselho superior da instituição apoiada; 

III - demonstrações contábeis do exercício social, acompanhadas de parecer de auditoria 

independente, bem como relatório anual de gestão, encaminhados ao conselho superior da 

instituição apoiada para apreciação em até 60 (sessenta) dias, após a devida aprovação pelo 

órgão deliberativo superior da fundação; 

IV - projetos de pesquisa ou extensão com a participação de no mínimo 2/3 (dois terços) de 

pessoal da instituição apoiada; 

V - incorporação de parcela sobre projetos captados ao orçamento da instituição apoiada, à 

conta de recursos próprios, na forma da legislação orçamentária. 
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Parágrafo único. A comprovação do cumprimento das disposições contidas nos incisos II, IV e 

V deverá constar do relatório anual de gestão. (parágrafo único inserido pela Portaria 

Interministerial nº 475/MEC/MCT, de 14 de abril de 2008, publicada no Diário Oficial da União 

de 15 de abril de 2008, Seção 1, pág. 13, e republicada no Diário Oficial da União de 30 de 

maio de 2008, Seção 1, pág. 13) 

 

Art. 2º. O requerimento de registro e credenciamento da Fundação de Apoio deverá ser instruído 

com os documentos, originais ou em cópias autenticadas, comprobatórios das seguintes 

condições: 

I - finalidade não lucrativa e exercício gratuito dos membros da diretoria e dos conselhos, 

comprovados mediante versão atualizada do Estatuto; 

II - regularidade fiscal comprovada por Intermédio das certidões expedidas pelos órgãos 

públicos competentes; 

III - inquestionável reputação ético-profissional, atestada ou declarada por autoridade pública 

ou pessoa jurídica de direito público; 

IV - ata da reunião do conselho superior competente da instituição federal a ser apoiada, na qual 

manifeste prévia concordância com o credenciamento da interessada como sua fundação de 

apoio; 

V - comprovar a sua boa e regular capacidade financeira e patrimonial, mediante a apresentação 

do balanço patrimonial e de demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhados 

das respectivas atas de aprovação pelo órgão de deliberação máxima da Fundação, não podendo 

substituí-los por balancetes ou balanços provisórios; e 

VI - demonstrar, por intermédio de relatório de atividades e outros documentos, que a Fundação 

tem apoiado as instituições de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica na 

consecução dos seus objetivos. 

§ 1º. As certidões de que trata o inciso II referem-se ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

aos tributos federais e estaduais, às contribuições sociais e aos recolhimentos para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

§ 2º Os documentos instituidores da personalidade jurídica da requerente deverão estar em 

consonância com a legislação civil e notarial pertinente. 

 

Art. 3º O Secretário de Educação Superior do MEC e o Secretário de Políticas e Programa de 

Pesquisa e Desenvolvimento - MCT, em ato conjunto, instituíram Grupo de Apoio Técnico - 
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GAT composto por representantes dos dois Ministérios, com o objetivo de analisar os pedidos 

de registro e credenciamento apresentados pelas entidades e outras atribuições que lhes forem 

delegadas. 

 

Art. 4º O registro e o credenciamento somente serão efetivados após o parecer favorável do 

GAT, aprovado pelo titular de uma das Secretarias competentes. 

 

Art. 5º' O certificado de registro e credenciamento será firmado pelos titulares da Secretaria de 

Educação Superior - SESu e da Secretaria de Políticas e Programa de Pesquisa e 

Desenvolvimento - SEPED, ou por autoridades delegadas, e terá prazo de validade de 2 (dois) 

anos, podendo ser renovado por igual período. 

Parágrafo único. Para a Fundação de Apoio, o certificado de registro e credenciamento será o 

documento competente para comprovar o registro e o credenciamento, de que trata o inciso III, 

do art. 2º, da Lei n.º 8.958/94. 

 

Art.6º. A renovação do certificado de registro e credenciamento concedido nos termos desta 

Portaria depende de manifestação do órgão colegiado superior da instituição apoiada, na qual 

tenha sido aprovado o relatório de atividades apresentado pela Fundação de Apoio. 

Parágrafo único. Os certificados de registro e credenciamento firmados com base na Portaria 

interministerial MEC/MCT n.º 2.089, de 05 de novembro de 1997, deverão adequar-se às 

disposições do Decreto nº 5.205, de 14 de setembro de 2004 e desta Portaria, no prazo de seis 

meses, contados a partir da publicação do referido decreto, sob pena de indeferimento da 

renovação do registro e credenciamento de que trata o art. 2º, inciso III, da Lei nº 8.958/94. 

 

Art. 7º. Na hipótese de a instituição requerente não obter o reconhecimento como Fundação de 

Apoio, conforme disposto na Lei nº 8.959/94, caberá recurso, no prazo máximo de trinta dias, 

após a deliberação, dirigido ao: 

I - Secretário de Educação Superior do MEC, para aquelas que pretendam apoiar as instituições 

federais de ensino superior; e 

II - Secretário de Políticas e Programa de Pesquisa e Desenvolvimento do MCT, para aquelas 

que pretendam apoiar as instituições federais de pesquisa científica e tecnológica. 
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Art. 8º. A Fundação de Apoio que não cumprir as disposições contidas na Lei nº 8.958/94 e 

nesta Portaria Interministerial terá, por deliberação dos Secretários da SESu/MEC e da 

SEPED/MCT a imediata suspensão da habilitação. 

 

Art. 9º. Decorrido o prazo de 30 dias sem interposição de recurso contra essa decisão, será a 

medida suspensiva transformada em cassação. 

 

Art. 10. Prorrogar até 14 de março de 2005 a vigência determinada nos certificados de registro 

e credenciamento das Fundações de Apoio que tiveram o vencimento em 2003, bem como 

daquelas cuja vigência do certificado vencem até 14 de março de 2005. 

 

Art. 11. Fica revogada a Portaria Interministerial nº 2.089, de 05 de novembro de 1997. 

 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

TARSO GENRO EDUARDO CAMPOS 

Ministro de Estado da Educação Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia  



1062

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1062 
 

22.12 PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 475, DE 1º DE SETEMBRO DE 2008 

 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 475, DE 1º DE SETEMBRO DE 2008 

 
Altera a Portaria Interministerial MEC/MCT nº 
3.185, de 07.10.2004, que dispõe sobre o 
registro de credenciamento das fundações de 
apoio a que se refere o inciso III, do artigo 2º, 
da Lei nº. 8958/94. 
 

Portaria Interministerial MEC/MCT nº 475, de 14.04.2008. Altera a Portaria 

Interministerial MEC/MCT nº 3.185, de 07.10.2004, que dispõe sobre o registro de 

credenciamento das Fundações de Apoio a que se refere o inciso III, do art. 2º, da Lei nº 

8.958/94.  

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MINISTRO DE ESTADO DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso 

III, do art. 2º, da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e no Decreto nº 5.205, de 14 de 

setembro de 2004, resolvem: 

 

Art. 1° A Portaria Interministerial nº 3.185, de 7 de outubro de 2004, publicada no Diário Oficial 

da União de 8 de outubro de 2004, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
 
Art. 1º-A São condições para o registro e credenciamento de que trata esta Portaria: 
I - estatuto referendado pelo conselho superior da instituição apoiada; 
II - órgão deliberativo superior da fundação integrado por, no mínimo, um terço de 
membros designados pelo conselho superior da instituição apoiada; 
III - demonstrações contábeis do exercício social, acompanhadas de parecer de 
auditoria independente, bem como relatório anual de gestão, encaminhados ao 
conselho superior da instituição apoiada para apreciação em até 60 (sessenta) dias, 
após a devida aprovação pelo órgão deliberativo superior da fundação; 
IV - projetos de pesquisa ou extensão com a participação de no mínimo 2/3 (dois 
terços) de pessoal da instituição apoiada; 
V - incorporação de parcela sobre projetos captados ao orçamento da instituição 
apoiada, à conta de recursos próprios, na forma da legislação orçamentária. 
Parágrafo único. A comprovação do cumprimento das disposições contidas nos 
incisos II, IV e V deverá constar do relatório anual de gestão. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HADDAD 

SÉRGIO MACHADO REZENDE 

Republicada no D.O.U. de 30/05/2008, Seção I, Pág. 13  
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22.13 PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 191, DE 13 DE MARÇO DE 2012 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 191, DE 13 DE MARÇO DE 2012 

 

Disciplina o registro e credenciamento das 
fundações. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MINISTRO DE ESTADO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no inciso III, do art. 2º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e no Decreto nº 

7.423, de 31 de dezembro de 2010, resolvem: 

 

Art. 1º A fundação de apoio registrada e credenciada poderá apoiar IFES e demais ICTs 

distintas da que está vinculada, desde que compatíveis com as finalidades da instituição a que 

se vincula, mediante prévia autorização do grupo a que se refere o § 1º do art. 3º do Decreto nº 

7.423, de 31 de dezembro de 2010. 

 

Art. 2º Os pedidos de autorização serão protocolados junto ao Ministério da Educação e 

decididos em ato conjunto dos titulares dos Ministérios da Educação e da Ciência, Tecnologia 

e Inovação. 

Parágrafo único. Os pedidos protocolados serão encaminhados ao Grupo de Apoio Técnico, 

que poderá solicitar documentos, diligências e medidas necessárias à instrução do processo e 

esclarecimentos de situações. 

 

Art. 3º A autorização terá prazo de validade de 1 (um) ano, prorrogável sucessivamente por 

igual período. 

 

Art. 4º O pedido de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - Comprovação de registro e de credenciamento em vigor como fundação de apoio junto ao 

MEC/MCTI a uma IFES ou outra ICT à qual está vinculada; 

II - Concordância da IFES ou outra ICT à qual está vinculada com o pedido de autorização; 

III - Certidões expedidas pelos órgãos públicos competentes para a comprovação da 

regularidade jurídica, fiscal e previdenciária da fundação; 



1064

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1064 
 

IV - Ata de deliberação do órgão colegiado superior da instituição a ser apoiada, manifestando 

prévia concordância com a solicitação de autorização da fundação de apoio; 

V - Norma aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição a ser apoiada que discipline 

seu relacionamento com a fundação de apoio, especialmente quanto aos projetos desenvolvidos 

com sua colaboração. 

Parágrafo único. No caso das demais ICTs, que não se configurem como IFES, o percentual da 

composição dos órgãos dirigentes da fundação de apoio a que se refere o inciso IV do caput 

será de, no mínimo, 30% (trinta por cento), dos quais mais da metade deverá ter sido indicação 

pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada e, no mínimo, um membro deverá provir 

de entidades científicas, empresariais ou profissionais, sem vínculo com a instituição apoiada.  

 

Art. 5º O pedido de renovação da autorização deverá ser instruído com os documentos previstos 

no art. 4º, acrescidos do seguinte: 

I - Relatório anual de gestão da fundação de apoio, aprovado por seu órgão deliberativo superior 

e ratificado pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, dentro do prazo de noventa 

dias de sua emissão; 

II - Comprovação da participação de no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à instituição 

apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares, 

pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da 

instituição apoiada mediante autorização; 

III - Aprovação dos projetos pelos órgãos acadêmicos competentes da instituição apoiada 

mediante autorização; 

IV - Incorporação, à conta de recursos próprios da instituição apoiada, mediante autorização, 

de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos desenvolvidos com a participação 

das fundações de apoio; 

V - Avaliação de desempenho, aprovada pelo órgão do colegiado superior da instituição apoiada 

mediante autorização, baseada em indicadores e parâmetros objetivos demonstrando os ganhos 

de eficiência obtidos na gestão de projetos realizados com a colaboração das fundações de 

apoio. 

 

Art. 6º Será revogada de ofício a autorização se por qualquer motivo a fundação de apoio deixar 

de ser credenciada ou não tiver aprovado o pedido de renovação do recredenciamento. 
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 

Ministro de Estado da Educação 

 

MARCO ANTONIO RAUPP 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação  
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22.14 ESTATUTO DO CONSELHO NACIONAL DAS FUNDAÇÕES DE APOIO ÀS 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUISA CIENTÍFICA E 

TECNOLÓGICA (CONFIES)  

 

ESTATUTO 
 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 
 

Art. 1° – O Conselho Nacional das Fundações de Apoio às Instituições de Ensino Superior e 

de Pesquisa Científica e Tecnológica, CONFIES, é uma associação civil, com personalidade 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Brasília/Distrito 

Federal. 

Parágrafo único – Neste estatuto, a expressão CONFIES equivale a Conselho Nacional das 

Fundações de Apoio às Instituições de Ensino Superior e de Pesquisa Científica e Tecnológica. 

 

Art. 2° – O CONFIES tem por finalidade: 

I – zelar pelos interesses de suas associadas, para tanto representando-as em matéria de 

interesse comum, junto aos Poderes Públicos da Administração Direta ou Indireta e, ainda, 

perante instituições privadas nacionais e internacionais; 

II – servir de instrumento de representação das suas associadas, com vista à defesa dos direitos 

e prerrogativas comuns de natureza institucional inclusive junto ao Poder Judiciário; 

III – promover o contínuo aperfeiçoamento operacional de suas associadas, notadamente 

através de: 

1. Realização de estudos, pesquisas e implementação de ações de desenvolvimento da inovação 

tecnológica de interesse comum de suas associadas; 

2. Implementação de programas conjuntos destinados ao debate e aprofundamento de ideias e 

experiências desenvolvidas no âmbito de cada associada; 

3. Garantia de relações permanentes entre as suas associadas; 

4. Divulgação dos aperfeiçoamentos operacionais obtidos e de informações de interesse 

comum, por intermédio de publicações especializadas; 

IV – Cooperar com os órgãos e entidades educacionais, de pesquisa, e de inovação tecnológica 

especialmente com as Instituições de Ensino Superior e de Pesquisa Científica e Tecnológica e 

Inovação com vistas à realização dos seus objetivos; 
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V – Realizar encontros entre suas associadas, com o intuito de aperfeiçoar o sistema de 

prestação de serviços das fundações e identificar diretrizes para a sua ação integrada; 

VI – Colaborar com as suas associadas em matéria técnica e jurídica; 

VII – Cooperar com os órgãos e entidades associativas vinculados ao sistema de educação, 

pesquisa, ciência, tecnologia e inovação, visando a unidade em prol dos interesses comuns de 

desenvolvimento do País; e 

VIII – Exercer quaisquer outras atividades correlatas aos seus objetivos básicos. 

 

Art. 3° – O prazo de duração do CONFIES é indeterminado. 

  

CAPÍTULO II – DAS ASSOCIADAS 

 

Art. 4° – Podem ser associadas ao CONFIES as Fundações que atuem em parceria e apoio às 

Instituições de Ensino Superior e de Pesquisa Científica, Tecnológica e de Inovação, federais, 

estaduais ou municipais. 

Parágrafo 1º – A Fundação que atue no apoio à Instituição de Ensino Superior e de Pesquisa 

Científica e Tecnológica em âmbito Federal, Estadual ou Municipal, interessada em associar-

se deverá encaminhar ao CONFIES proposta de associação em formulário específico, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

I – Estatuto Social atualizado e devidamente registrado; 

II – Ata de eleição dos dirigentes ou documento equivalente; 

III – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

IV – Relatório de Atividades e Gestão da Fundação, incluindo as demonstrações contábeis do 

último exercício social; e 

V – Certificações, Autorizações e Licenciamentos que lhe tenham sido outorgados por força de 

lei ou ato administrativo, quando existentes. 

Parágrafo 2º – Os documentos mencionados neste artigo poderão ser enviados por meio 

eletrônico, declarados autênticos pelo representante legal da fundação. 

 

Art. 5º – São direitos das associadas: 

I – fazer-se representar nas reuniões da Assembleia Geral do CONFIES; 

II – votar e ser votada, sendo o mandato exercido por seu representante legal; e 

III – utilizar-se dos serviços mantidos pelo CONFIES. 
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Art. 6º – São deveres das associadas: 

I – observar o presente ESTATUTO, bem como os regulamentos e as resoluções do CONFIES; 

II – cooperar na realização dos objetivos do CONFIES; e 

III – pagar pontualmente as contribuições ordinárias e extraordinárias, nas condições e nos 

montantes fixados pela Assembleia Geral. 

Parágrafo único – as anuidade serão atualizadas monetariamente a cada ano por índice oficial 

definido em reunião da Diretoria do Confies. 

 

Art. 7° – As associadas não respondem, a qualquer título, pelas obrigações assumidas pelo 

CONFIES. 

 

Art. 8° – Será excluída a associada que: 

I – incorrer em mora, por três parcelas consecutivas, no pagamento das suas contribuições; 

II – não comprovar ou atualizar dados cadastrais, com vistas a demonstrar o cumprimento dos 

requisitos exigidos para a sua associação ao CONFIES, quando solicitado; 

III – deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Assembleia Geral; e 

IV – ou apresentar outros motivos que possam caracterizar descumprimento aos objetivos 

sociais, princípios éticos e morais defendidos pelo CONFIES. 

Parágrafo 1º – Havendo justa causa, a associada poderá ser excluída do CONFIES por decisão 

da maioria dos membros da Diretoria, cabendo recurso à Assembleia Geral, dando-se a 

oportunidade de defesa por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, após notificação também por 

escrito para a Diretoria, que deliberará sobre a sua exclusão, e para a Assembleia Geral, que 

julgará o seu recurso. 

Parágrafo 2º – A associada que assim desejar, poderá requerer sua desfiliação à Direção do 

CONFIES, mediante correspondência formalizada, a quem caberá deferir o pedido, 

comunicando à Assembleia Geral, devendo para tanto comprovar estar em dia com o pagamento 

de suas contribuições sociais e cumprimento das demais obrigações sociais. 

  

CAPÍTULO III – DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 

 

Art. 9° – Constituem patrimônio do CONFIES bens móveis e imóveis, valores e direitos, de 

sua propriedade. 
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Art. 10 – São recursos do CONFIES: 

I – as taxas de admissão no quadro de associadas; 

II – as contribuições de suas associadas; 

III – recursos públicos ou privados que lhe forem destinados; e 

IV – doações, subvenções, heranças e legados. 

 

Art. 11 – Na hipótese de dissolução do CONFIES, o seu patrimônio remanescente terá a 

destinação que vier a ser estabelecida pela Assembleia Geral, especialmente convocada para 

esse fim e mediante quórum de deliberação da maioria absoluta de seus associados. 

 

Art. 12 – O CONFIES, como entidade associativa sem fins lucrativos, não distribui lucro ou 

quaisquer vantagens pecuniárias às suas associadas ou respectivos representantes. 

  

CAPÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 13 – São órgãos do CONFIES: 

I – a Assembleia Geral; 

II – a Diretoria Executiva; 

III – o Conselho Fiscal; e 

IV – o Conselho Consultivo. 

Parágrafo 1º – Os membros dos órgãos do CONFIES não percebem qualquer remuneração, 

pelo exercício de suas funções. 

Parágrafo 2º – Findo o mandato, os membros dos órgãos continuarão no exercício de suas 

funções, até a posse dos sucessores. 

 

Seção I – Da Assembleia Geral 

 

Art. 14 – A Assembleia Geral, órgão deliberativo máximo do CONFIES, é integrada por todas 

as suas associadas. 

Parágrafo único – A Assembleia Geral será presidida por uma associada, escolhida em votação 

pelos representantes presentes à Assembleia Geral, e exercida por seu representante legal. 

 

Art. 15 – Compete a Assembleia Geral: 
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I – definir a política de ação do CONFIES; 

II – aprovar o orçamento da entidade e as contas de cada exercício; 

III – autorizar a aquisição, alienação e oneração de bens imóveis; 

IV – aprovar quaisquer alterações neste Estatuto; 

V – fixar as taxas de admissão e as contribuições ordinárias e extraordinárias; 

VI – deliberar sobre a admissão de novas associadas, apreciando parecer da Diretoria 

Executiva; 

VII – eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal dentre os representantes das associadas 

junto ao CONFIES; 

VIII – aprovar o Regimento Interno; 

IX – deliberar sobre a exclusão de associada, na hipótese do disposto no Art. 8°; 

X – deliberar sobre a dissolução do CONFIES, fixando a forma de liquidação e nomeando os 

liquidantes, bem como indicando o destino de seu patrimônio; e 

XI – destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 

Parágrafo 1º – As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas com presença mínima da 

maioria absoluta e em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com a presença mínima 

de 25% (vinte e cinco por cento) de seus membros votantes, salvo disposição em contrário 

prevista neste estatuto. 

Parágrafo 2º – As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples de 

seus membros votantes, salvo disposição em contrário prevista neste estatuto. 

Parágrafo 3º – As deliberações a que se referem os incisos IV, X e XI deste artigo exigem a 

convocação de Assembleia Geral especialmente para esse fim, e a aprovação se dará pela 

maioria absoluta de seus membros votantes. 

 

Art. 16 – As reuniões da Assembleia Geral serão ordinárias ou extraordinárias, estas últimas 

por convocação do Presidente, do Conselho Fiscal, do Conselho Consultivo ou por iniciativa 

de 1/5 (um quinto) dos seus membros. 

 

Art. 17 – As reuniões ordinárias serão anuais, convocadas pelo Presidente, com um prazo 

mínimo de 8 (oito) dias. 

Parágrafo único – As reuniões extraordinárias serão convocadas, quando se fizerem 

necessárias com um prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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Art. 18 – Cada associada indicará seu representante junto ao CONFIES, o qual terá direito a 

um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

Parágrafo único – Ao Presidente do CONFIES caberá exercer o direito do voto pessoal e o de 

desempate. 

 

Seção II – Da Diretoria Executiva 

 

Art. 19 – A Administração superior do CONFIES será exercida por uma Diretoria Executiva, 

composta de 7(sete) membros, sendo 1(um) Presidente; 1(um) Vice-Presidente e 1(um) Diretor 

de cada uma das regiões brasileiras, a saber: 1(um) da Região Norte; 1(um) da Região Nordeste; 

1(um) da Região Centro-Oeste; 1(um) da Região Sudeste; e 1(um) da Região Sul; escolhidos 

pela Assembleia Geral, dentre os representantes legais das Fundações associadas. 

Parágrafo 1° – O mandato da Diretoria será de 02(dois) anos, coincidentes com o ano civil, 

permitidas reconduções para mesmo cargo. 

Parágrafo 2° – Ficará dispensada a coincidência dos mandatos com o ano civil em situações 

excepcionais de caso fortuito e de força maior que impeçam realizações de novas eleições ou 

posse de novos dirigentes, ocasiões em que serão considerados prorrogados os mandatos 

vigentes até a cessação de tais impedimentos. 

Parágrafo 3° – O mandato de qualquer membro da Diretoria extingue-se no momento em que 

se encerra a sua representação legal da Fundação respectiva 

Parágrafo 4° – Em caso de faltas, impedimentos ou vacância, o cargo do Presidente será 

exercido pelo Vice-Presidente e o do Vice-Presidente pelo Diretor mais idoso. 

Parágrafo 5° – – Juntamente com os Diretores, serão eleitos seus respectivos suplentes das 

regiões correspondentes. 

 

Art. 20 – Compete à Diretoria: 

I – elaborar e encaminhar ao Conselho Fiscal que, após a emissão de parecer, encaminhará à 

Assembleia Geral: 

1. a proposta orçamentária; 

2. o relatório das contas do exercício anterior; 

II – elaborar e submeter à Assembleia Geral: 

1. as propostas de alteração do Estatuto; 

2. a proposta de alienação e oneração de bens e imóveis; 



1072

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1072 
 

3. parecer sobre a admissão de novas associadas; 

4. parecer sobre a exclusão de associadas. 

III – adquirir bens imóveis para a formação do patrimônio do CONFIES, após aprovação da 

Assembleia Geral; 

IV – administrar a entidade, zelando pela fiel observância destes Estatutos e das deliberações 

de seus órgãos; 

V – constituir, modificar ou extinguir as Comissões Técnicas de que trata o Art. 21, definindo 

suas atribuições e funcionamento; 

VI – admitir, promover, demitir e fixar os salários e quaisquer remunerações de pessoal 

contratado. 

Parágrafo único – As funções específicas de cada Diretor serão definidas pelo Presidente, 

levando em consideração a capacitação, aptidão e manifestado interesse na área de atuação 

designada. 

 

Art. 21 – A Diretoria Executiva poderá ser assessorada por Comissões Técnicas, permanentes 

ou extraordinárias, que se destinarão ao estudo e orientação de assunto específico. 

Parágrafo único – As Comissões preferencialmente, serão integradas por técnicos das 

associadas e presididas, por um dos Diretores. 

 

Art. 22 – É da competência do Presidente: 

I – presidir as reuniões da Diretoria Executiva e convocar a Assembleia Geral; 

II – representar o Conselho ativa e passivamente, em Juízo e fora dele; 

III – movimentar os recursos do CONFIES em conjunto com um Diretor, ou com pessoa 

devidamente autorizada pela Diretoria Executiva, emitindo e endossando cheques e assinando 

outros títulos de crédito, ordens de pagamento e quaisquer documentos que impliquem 

responsabilidade patrimonial ou financeira, podendo, porém, delegar tais poderes, de modo que 

um diretor obrigue conjuntamente com o procurador constituído para esse efeito. 

 

Seção III – Do Conselho Fiscal 

 

Art. 23 – O Conselho Fiscal será comporto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, 

eleitos pela Assembleia Geral, dentre representantes de suas associadas. 

Parágrafo 1° – O Conselho Fiscal indicará um de seus membros efetivos para o presidir. 
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Parágrafo 2° – O mandato dos membros do Conselho Fiscal coincidirá com o da Diretoria. 

 

Art. 24 – Ao Conselho Fiscal compete fiscalizar a execução orçamentária e examinar as contas 

de cada exercício, emitindo parecer e podendo solicitar esclarecimentos à Diretoria. 

Parágrafo primeiro – As contas da Diretoria Executiva, após emissão de parecer, deverão ser 

submetidas, anualmente, à Assembleia Geral para aprovação, acompanhadas de parecer do 

Conselho Fiscal. 

Parágrafo segundo – O Conselho Fiscal poderá valer-se de assessoria contábil e jurídica 

independentes, custeadas pelo CONFIES. 

  

Seção IV – Do Conselho Consultivo 

 

Art. 25 – O Conselho Consultivo será composto de até o limite de 05 (cinco) dos últimos ex-

Presidentes do CONFIES, enquanto atuantes junto às Fundações associadas. 

Parágrafo Único – A cada término de mandato, passará a integrar o Conselho Consultivo o 

mais recente ex-Presidente do CONFIES, de forma sucessiva, sendo afastado o membro mais 

antigo quando ultrapassado o limite do caput deste artigo. 

 

Art. 26 – Compete ao Conselho Consultivo, auxiliar o Presidente do CONFIES na tomada de 

decisões, bem como assessorar a Diretoria Executiva em todos os assuntos que lhe forem 

submetidos pelo Presidente do CONFIES. 

 

Art. 27 – Compete ao Presidente do CONFIES a convocação do Conselho Consultivo, que não 

possui poder decisório. 

 

Art. 28 – Havendo vacância no Conselho Consultivo, por qualquer motivo, será reconduzido 

ao cargo o último ex-Presidente afastado e assim sucessivamente até o seu preenchimento 

integral. 
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CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 29 – As fundações candidatas à admissão no CONFIES, após terem seu pedido examinado 

pela Diretoria Executiva com parecer favorável, terão direito de comparecer as reuniões como 

convidadas, sem direito ao voto, até deliberação definitiva pela Assembleia Geral. 

 

Art. 30 – As eleições para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal far-se-ão 

através de voto secreto, sendo eleitos os que obtiverem maioria simples de votos. 

 

Art. 31 – A posse dos novos membros dar-se-á no primeiro dia útil do ano seguinte ao ano civil 

em que ocorreu a eleição. 

 

Art. 32 – O Regimento Interno do Conselho será aprovado pela Assembleia Geral e definirá as 

condições que regerão os demais órgãos do CONFIES, a sua administração, as reuniões da 

Diretoria e da Assembleia Geral, e o processo eleitoral. 

 

Art. 33 – O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 

(dois terços) dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, não 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 

menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

 

Art. 34 – A associação poderá ser dissolvida ou extinta pela vontade expressa de 2/3 (dois 

terços) dos associados presentes em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, 

caso não concretize seus objetivos sociais ou se esses se tornarem inexequíveis a juízo da 

maioria dos associados. 

 

Art. 35 – Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido será destinado à 

entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso esse, por deliberação dos 

associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

 

Art. 36 – O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se a 31 de dezembro de 

cada ano. 
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Art. 37 – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva com auxílio do Conselho 

Consultivo e referendados pela Assembleia Geral. 

 

Art. 38 – Fica eleita a Comarca da cidade de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas deste Estatuto. 

  

Estatuto aprovado em Assembleia Geral do CONFIES realizada em 16/07/2020. 

 

Fernando Peregrino 

Presidente  
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22.15 RESOLUÇÃO N.º 02, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2006, DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO DA UFRJ 

 

RESOLUÇÃO N.º 02, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2006, DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO DA UFRJ 

 

Dispõe sobre as relações da UFRJ com 
Fundações de Apoio. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UFRJ, tendo em vista o que consta do 

Processo nº 23079.023341/05- 79 e nos termos do artigo 6º, inciso IX, do seu Regimento 

Interno, dos artigos 14, 112 e 114 do Estatuto da UFRJ, da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 

1994 e do Decreto nº 5.205, de 14 de setembro de 2004, resolve: 

 

CAPÍTULO I – DAS FUNDAÇÕES DE APOIO 

 

Art. 1º A Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ poderá celebrar convênios e contratos, 

por prazo determinado, com instituições denominadas Fundações de Apoio, mediante os quais 

essas últimas apoiarão a realização e gerenciamento de projetos de ensino, pesquisa e extensão, 

de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico, artístico e cultural e de prestação de 

serviços e consultoria de caráter institucional. 

§ 1º Os contratos e convênios referidos no caput poderão ser celebrados com a finalidade de 

apoiar a realização ou gerenciamento de atividades desenvolvidas por Unidades, Órgãos 

Suplementares ou Centros Universitários especificados, do Fórum de Ciência e Cultura ou, em 

sua totalidade, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, os quais, para fins desta Resolução, 

são genericamente designados instâncias universitárias apoiadas. 

§ 2º Para os fins desta Resolução, entende-se por desenvolvimento institucional os programas, 

ações, projetos e atividades, inclusive aqueles de natureza infra-estrutural, que objetivem a 

melhoria das condições da Universidade Federal do Rio de Janeiro para cumprimento da sua 

missão institucional, devidamente consignados em plano institucional aprovado pelo colegiado 

superior ou órgão equivalente da instância universitária apoiada. 

§ 3º Para os fins desta Resolução, entende-se que os projetos referidos no caput são aqueles 

realizados com a participação de servidores da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
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independentemente de seu regime de trabalho, utilizando nome, símbolos, recursos materiais, 

bens móveis e imóveis da Universidade ou desenvolvidos nas dependências desta. 

§ 4º Mediante os contratos e convênios referidos no caput, as Fundações de Apoio serão 

instrumentos para formalização do vínculo institucional da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro com os projetos referidos no § 3º, realizados no interesse de ou financiados por terceiros 

externos à Universidade. 

§ 5º Os contratos, convênios, acordos, ajustes e quaisquer outros instrumentos celebrados entre 

uma Fundação de Apoio e terceiros serão permitidos desde que compatíveis com as finalidades 

da instância universitária apoiada, e terão obrigatoriamente a sua interveniência: 

I. sob cuja responsabilidade estiverem bens, recursos e direitos da Universidade Federal do Rio 

de Janeiro cuja utilização seja necessária para cumprimento do objeto do instrumento; 

II. da qual seja necessária a utilização, chancela, assinatura ou emprego do respectivo nome 

para apresentação, consecução e entrega de projeto de ensino, pesquisa ou extensão, estudo, 

consultoria ou prestação de serviços objeto do instrumento. 

§ 6º Os contratos de que trata o caput dispensam licitação, nos termos do inciso XIII do art. 24 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 2º As instituições a que se refere o art. 1º deverão estar constituídas na forma de fundações 

de direito privado, sem fins lucrativos, nas quais os membros da diretoria e dos conselhos não 

podem ser remunerados pelo exercício dessas atividades, regidas pelo Código Civil Brasileiro, 

e sujeitas: 

I. a prévio registro e credenciamento na Universidade Federal do Rio de Janeiro de acordo com 

o estabelecido no Capítulo II desta Resolução; 

II. a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código de Processo 

Civil; 

III. à legislação trabalhista; 

IV. ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência 

e Tecnologia, nos termos e para os fins da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 

 

Art. 3º A participação de servidores da Universidade Federal do Rio de Janeiro nas atividades 

administrativas e de gerenciamento de projetos nas Fundações de Apoio estão sujeitas às 

restrições dos seus respectivos regimes de trabalho, sendo vedado considerá-la para 

cumprimento de seus respectivos planos e horários de trabalho na Universidade. 
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§ 1º Servidores da Universidade Federal do Rio de Janeiro poderão ocupar cargos não 

remunerados nas diretorias e nos conselhos das Fundações de Apoio desde que sem prejuízo de 

suas atribuições funcionais e autorizados pelos colegiados superiores ou órgãos equivalentes 

das instâncias universitárias apoiadas. 

§ 2º Para os fins do que trata o § 1º, não se levará em conta o regime de trabalho a que está 

submetido o servidor. 

 

Art. 4º A participação de servidores da Universidade Federal do Rio de Janeiro nas atividades 

apoiadas, previstas no Art. 1º desta Resolução, é admitida como colaboração esporádica em 

projetos de sua especialidade, desde que não implique prejuízo em suas demais atribuições 

funcionais. 

§ 1º As atividades de que trata este artigo são aquelas realizadas por servidores da UFRJ, 

observadas as condições inerentes aos seus respectivos horários e regimes de trabalho; as que 

utilizam nome, símbolos, recursos materiais, bens móveis e imóveis da Universidade; ou as que 

são realizadas nas dependências desta. 

§ 2º A participação de servidores da Universidade Federal do Rio de Janeiro nas atividades de 

que trata este artigo está sujeita a autorização prévia do colegiado superior ou órgão equivalente 

da instância universitária apoiada, nos termos desta Resolução e de normas complementares 

pelo mesmo estabelecidas. 

§ 3º A participação de servidor da Universidade Federal do Rio de Janeiro nas atividades de 

que trata este artigo não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo a Fundação 

de Apoio conceder bolsas de ensino, pesquisa e extensão e outras formas de ajuda de custo, 

estabelecidas de comum acordo com a Universidade, atendida a legislação vigente. 

§ 4º A concessão das bolsas de que trata o § 3º ficará sujeita a regulamentação pelo Conselho 

Universitário, por proposta dos Colegiados Superiores pertinentes. 

 

Art. 5º Na execução dos projetos de interesse da instância universitária apoiada, a Fundação de 

Apoio poderá contratar complementarmente pessoal não integrante dos quadros da UFRJ, 

observadas as normas estatutárias e trabalhistas. 

Parágrafo único. É vedada a contratação de pessoal pelas Fundações de Apoio para prestação 

de serviços de caráter permanente em toda a Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
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Art. 6º Fica vedado aos órgãos da estrutura da Universidade Federal do Rio de Janeiro o 

pagamento de débitos contraídos pelas Fundações de Apoio referidas nesta Resolução, bem 

como a assunção de responsabilidades, a qualquer título, em relação ao pessoal por estas 

contratado, ou em relação a terceiros destinatários de seus serviços. 

 

Art. 7º No exato cumprimento das finalidades previstas nesta Resolução, poderão as Fundações 

nela referidas utilizar-se de bens e serviços de instâncias universitárias, mediante ressarcimento 

e pelo prazo estritamente necessário à elaboração e execução de projeto de ensino, pesquisa e 

extensão e de desenvolvimento institucional científico, tecnológico, cultural, ou de prestação 

de serviços de efetivo interesse das instâncias universitárias, conforme estabelecido no Artigo 

20. 

Parágrafo único. As Fundações de Apoio poderão utilizar os bens e serviços referidos no caput 

para outros fins e por prazos maiores do que os ali previstos, desde que, no convênio geral de 

que trata os artigos 16 e 17 desta Resolução, sejam estabelecidas as condições para esse uso e 

previstas as formas de ressarcimento. 

 

CAPÍTULO II – DO CREDENCIAMENTO E REGISTRO 

 

Art. 8º Poderão ser credenciadas como Fundações de Apoio da UFRJ fundações sem fins 

lucrativos e legalmente constituídas, desde que os respectivos objetivos sociais e normas 

estatutárias atendam aos requisitos estabelecidos nesta Resolução. 

§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se sem fins lucrativos a fundação que não distribui 

a instituidores, sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores os 

resultados auferidos no exercício de suas atividades, a título de dividendos, bonificações, 

participações ou a qualquer outro título, aplicando-os integralmente na consecução do 

respectivo objeto social. 

§ 2º O disposto no § 1º não prejudicará a destinação de parcelas dos resultados obtidos à 

remuneração da UFRJ, conforme estabelecido no art. 20, e dos seus servidores que participarem 

dos projetos referidos no art.1º desta Resolução, de acordo com o estabelecido no art. 4º. 

 

Art. 9º As fundações a serem credenciadas, nos termos do art. 8º desta Resolução, deverão ser 

regidas por estatutos que disponham, expressamente, sobre: 
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I. a sua finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento dos seus excedentes 

financeiros no desenvolvimento das próprias atividades, bem como o percentual máximo de sua 

arrecadação a ser destinado à própria manutenção; 

II. o seu objetivo e área de atuação, com a indicação das instâncias universitárias apoiadas; 

III. a previsão de que a entidade seja administrada por um Conselho de Administração em cuja 

composição seja assegurada a participação de representantes dos servidores da Universidade 

Federal do Rio de Janeiro em número igual ou superior à metade do total de membros, pelo 

menos um deles indicado pelo Conselho Universitário; 

IV. a destinação do seu patrimônio, em caso de sua dissolução, a outra pessoa jurídica 

credenciada nos termos desta Resolução, ou, na ausência desta, à Universidade Federal do Rio 

de Janeiro; 

V. a sujeição da entidade ao controle finalístico exercido pela UFRJ; 

VI. a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, 

sempre que a atividade da entidade envolva a aplicação de recursos públicos de financiamento; 

VII. a contratação de auditoria externa independente para fiscalizar a gestão financeira e opinar 

sobre os relatórios financeiros e contábeis e sobre as operações patrimoniais realizadas, 

emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. 

 

Art. 10. O pedido de credenciamento será dirigido pela fundação interessada ao Reitor da UFRJ, 

através de requerimento escrito instruído dos seguintes documentos: 

I. manifestação prévia de concordância do colegiado superior ou órgão equivalente das 

instâncias universitárias apoiadas ou da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento; 

II. cópia autenticada do ato constitutivo da fundação e do seu estatuto, registrado em Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com a interveniência do Ministério Público do Estado 

do Rio de Janeiro; 

III. ata de eleição dos membros integrantes dos órgãos da administração; 

IV. inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

V. inscrição no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

 

Art. 11. O Reitor da UFRJ submeterá o pedido ao Conselho Superior de Coordenação Executiva 

que o examinará e encaminhará parecer circunstanciado para apreciação e deliberação do 

Conselho Universitário. 



1081

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1081 
 

§ 1º O parecer de que trata o caput deverá ser emitido no prazo máximo de trinta dias, contados 

do seu recebimento, sob protocolo, devendo o mesmo ser apreciado pelo plenário do Conselho 

Universitário na reunião ordinária seguinte ao envio do parecer. 

§ 2º O credenciamento poderá ser recusado: 

I. na consideração do interesse superior da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 

devidamente justificado; 

II. se for verificado desatendimento, pela entidade interessada, dos requisitos, condições e 

exigências estabelecidos nesta Resolução, ou vício formal do pedido. 

 

Art. 12. O ato de credenciamento importará no deferimento do registro da entidade para os fins 

desta Resolução. 

 

Art. 13. A entidade interessada poderá renovar o pedido indeferido de credenciamento e 

registro, sempre que cessem ou sejam sanadas as razões do indeferimento. 

 

Art. 14. Deferido o credenciamento e registro da entidade interessada, o Reitor da UFRJ: 

I. dará ciência do credenciamento e registro à instância universitária apoiada pela entidade 

credenciada; e 

II. encaminhará a ata da reunião do Conselho Universitário manifestando a concordância da 

UFRJ com o credenciamento junto ao Ministério da Educação e ao Ministério de Ciências e 

Tecnologia da entidade interessada como sua Fundação de Apoio, nos termos da Lei nº 8.958, 

de 20 de dezembro de 1994, e do Decreto nº 5.205, de 14 de setembro de 2004. 

Parágrafo único. Após o necessário credenciamento da entidade interessada como Fundação de 

Apoio da UFRJ junto ao Ministério da Educação e ao Ministério de Ciências e Tecnologia, o 

Reitor fica autorizado a celebrar o convênio de que trata o artigo 16 desta Resolução. 

 

Art. 15. O Conselho Universitário poderá instaurar processo para descredenciar a Fundação de 

Apoio, nos casos em que esta, supervenientemente, deixe de atender aos requisitos, condições 

e exigências estabelecidos nesta Resolução. 

§ 1º A Fundação de Apoio será cientificada da instauração do processo de descredenciamento, 

sendo-lhe assegurada ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e o seu direito de 

manifestar-se sobre as razões do pedido, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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§ 2º O Conselho Universitário, se for o caso, determinará a realização das diligências cabíveis, 

para a verificação dos fatos alegados ou discutidos no processo de descredenciamento. 

 

CAPÍTULO III – DO CONVÊNIO GERAL E DO CONTROLE FINALÍSTICO 

 

Art. 16. As atividades de que trata esta Resolução serão desenvolvidas nos termos do convênio 

geral a ser celebrado entre a Universidade Federal do Rio de Janeiro e a fundação credenciada, 

visando regular a ação coordenada de ambas na execução de interesse recíproco, em regime de 

mútua cooperação. 

 

Art. 17. O instrumento referido no art. 16, além de atender às disposições desta Resolução, 

conterá cláusulas expressas que estabeleçam: 

I. os seus objetivos, com a indicação da área de atuação da entidade credenciada e das instâncias 

universitárias apoiadas; 

II. a formalização da cooperação com a forma de implementação das ações dirigidas à 

consecução do seu objeto; 

III. as atribuições, responsabilidades e obrigações da entidade credenciada; 

IV. as condições de acompanhamento; 

V. a sua vigência, que não poderá ultrapassar vinte e quatro meses; 

VI. as condições de repasse de recursos mútuos; 

VII. as condições para aquisição, utilização e cessão de bens, direitos e serviços mútuos bem 

como as formas de ressarcimento pelo uso dos mesmos; 

VIII. as condições de rescisão e denúncia. 

§ 1º Para implementação das ações dirigidas à consecução do objeto do convênio geral de que 

trata o caput, poderão ser firmados outros instrumentos, tais como, convênios específicos, 

contratos aditivos, acordos, ajustes ou instrumentos similares, nos quais as partes, os eventuais 

intervenientes e executores estabelecerão prazos, condições de execução, responsabilidades 

recíprocas, inclusive no que diz respeito ao custeio das ações e ao aporte e disponibilização de 

recursos, humanos, materiais e/ou financeiros. 

§ 1º Para implementação das ações dirigidas à consecução do objeto do convênio geral de que 

trata o caput, deverão ser firmados contratos, convênios, acordos ou ajustes individualizados 

por projeto, com objetos específicos e prazo de vigência determinado, nos quais as partes, os 

eventuais intervenientes e executores estabelecerão prazos e condições de execução, 
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responsabilidades recíprocas, inclusive no que diz respeito ao custeio das ações e ao aporte e 

disponibilização de recursos, humanos, materiais e/ou financeiros, sendo vedado o uso de 

instrumentos de contratos, convênios, acordos e ajustes ou respectivos aditivos com objeto 

genérico. (Redação dada pela Resolução nº 14/2017) 

§ 2º Para os fins do que trata o § 1º, entende-se como intervenientes eventuais, participantes de 

ações específicas que devam manifestar consentimento ou assumir obrigações em seus próprios 

nomes e, como executores, as instâncias universitárias responsáveis diretas pela realização 

dessas ações. 

§ 3º Sempre que a execução de ações previstas no instrumento de que trata o caput exigir a 

participação de intervenientes ou executores, será obrigatória a celebração de instrumento 

aditivo específico, como referido no § 1º, no qual poderá constar alterações dos termos do 

convênio geral desde que não incidente sobre o objeto deste. 

§ 4º Os projetos de ensino, pesquisa e extensão, de desenvolvimento institucional, científico, 

tecnológico, artístico e cultural referentes às ações de que trata o § 1º deverão ser submetidos à 

aprovação prévia da instância universitária executora. 

 

Art. 18. Caberá às Fundações de Apoio atuar no interesse das instâncias universitárias apoiadas 

da UFRJ, no que se refere à preservação e exploração de direitos autorais, patentários e outros, 

relativos à titularidade de propriedade intelectual e industrial sobre obras, produtos, processos, 

programas de computador, know how e demais resultados da atividade de seus servidores e do 

seu corpo discente, em decorrência da realização dos projetos a que se refere o art. 1º desta 

Resolução. 

§ 1º A atuação a que se refere o caput deste artigo compreende a constituição de um serviço de 

estímulo e orientação aos autores de resultados sobre os quais pode ser reivindicada a 

titularidade de propriedade intelectual ou industrial, com vistas ao registro de autoria, 

patenteamento e outras providências cabíveis junto aos órgãos competentes, no sentido da 

preservação dos direitos da UFRJ. 

§ 2º Caberá ao Reitor, mediante proposta da instância universitária apoiada, aprovada pelo 

Conselho Superior de Coordenação Executiva, autorizar expressamente a transferência para 

terceiros de tecnologia ou know how sobre os quais a UFRJ detenha a titularidade da 

propriedade intelectual ou industrial, mediante a concessão de licenças remuneradas de acordo 

com a legislação vigente. 
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Art. 19. A Fundação de Apoio credenciada pela UFRJ nos termos desta Resolução poderá 

apoiar a realização de projetos a serem executados em instâncias universitárias distintas das que 

originaram a sua constituição, caso em que tais projetos deverão ser aprovados pelo colegiado 

superior ou órgão equivalente da instância universitária executora. 

Parágrafo único. As atividades referidas no caput deverão obedecer às normas estabelecidas 

para atividades semelhantes de responsabilidade das instâncias universitárias que originaram a 

sua constituição. 

 

Art. 20. O instrumento de que trata o art. 16 disporá sobre a destinação à Universidade Federal 

do Rio de Janeiro o percentual de cinco por cento da receita bruta da Fundação de Apoio, 

decorrente do apoio à realização ou gerenciamento dos projetos referidos no art. 1º desta 

Resolução, como contrapartida pela utilização do seu nome, bens, direitos, pessoal e recursos 

materiais. 

§ 1º A receita bruta a que se refere o caput é calculada pela soma de todas as receitas advindas 

de convênios, contratos, acordos e similares, das prestações de serviços e consultorias, e da 

exploração de direitos relativos à titularidade de propriedade intelectual e industrial, deduzidos 

os montantes consignados como doações ou receitas definidas pelo § 4º deste Artigo. 

§ 2º Sem prejuízo da destinação referida no caput, serão estabelecidos, quando for o caso, os 

critérios para o ressarcimento dos materiais, insumos e equipamentos de propriedade da UFRJ, 

consumidos, destinados ou adquiridos especialmente para a realização da atividade apoiada. 

§ 3º O percentual a que se refere o caput não incidirá sobre a receita sobre a qual não seja 

descontada taxa de administração para a Fundação de Apoio. 

§ 4º No caso de contratos, acordos e similares que, por força de legislação em vigor ou restrição 

de outra ordem, imponham limitações à aplicação da taxa de administração, caberá ao Reitor, 

ouvido o Conselho Superior de Coordenação Executiva – CSCE, decidir sobre a sua 

excepcionalidade, o valor do percentual a que se refere o caput deste artigo e a forma de 

aplicação dos recursos advindos da aplicação deste percentual. 

§ 5º Os recursos advindos da aplicação dos percentuais definidos no caput constituirão um 

fundo contábil de receitas próprias da UFRJ, cujo balancete será divulgado mensalmente e cujo 

plano de aplicação será definido anualmente pelo Conselho Universitário. 

§ 5º Os recursos advindos da aplicação dos percentuais definidos no caput constituirão um 

fundo contábil de receitas à disposição da UFRJ em cada Fundação de Apoio, devendo o 

balancete ser divulgado mensalmente e os planos de aplicação definidos para um período 
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mínimo trimestral pelos colegiados pertinentes. (redação dada pela Resolução nº 14/2006-

CONSUNI) 

§ 6º O plano de aplicação do fundo referido no parágrafo anterior deverá contemplar, em iguais 

proporções, a administração superior da Universidade, as instâncias universitárias geradoras da 

receita e os Centros aos quais essas instâncias se vinculam, quando for o caso. 

§ 6º Os recursos do fundo contábil referido no parágrafo anterior deverão contemplar, em partes 

iguais: 

I - a Administração Superior da UFRJ, devendo o correspondente plano de aplicação ser 

aprovado pelo Conselho Universitário; 

II - as instâncias universitárias geradoras da receita, devendo o correspondente plano de 

aplicação ser aprovado pela sua congregação ou órgão colegiado equivalente;  

III - os Centros aos quais essas instâncias se vinculam, quando for o caso, devendo o 

correspondente plano de aplicação ser aprovado pelo respectivo Conselho de Coordenação. 

(redação dada pela Resolução nº 14/2006-CONSUNI) 

 

Art. 21. A Fundação de Apoio prestará contas de suas atividades à Universidade Federal do Rio 

de Janeiro. 

§ 1º A prestação de contas será anual e deverá ser apresentada pela Fundação de Apoio até o 

sexagésimo dia seguinte ao término de cada ano civil. 

§ 2º O Conselho Universitário deverá apreciar conclusivamente o balanço e os relatórios de 

atividades e de gestão anuais, referentes ao ano anterior. 

§ 3º O Conselho Universitário poderá exigir, a qualquer momento, que a Fundação de Apoio 

submeta à sua aprovação balanço, relatório de atividades e de gestão bem como que emita 

balancetes e relatórios parciais. 

§ 4º A ata da sessão do Conselho Universitário na qual tenha sido aprovada a prestação de 

contas a que se refere o caput servirá de prova documental do interesse da UFRJ na manutenção 

de sua relação com a Fundação de Apoio, para todos os fins legais, incluindo a renovação do 

credenciamento junto aos Ministérios da Educação e de Ciência e Tecnologia, nos termos da 

legislação vigente. 
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CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 22. As Fundações de Apoio atualmente constituídas no âmbito da Universidade Federal do 

Rio de Janeiro deverão promover, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 

início da vigência desta Resolução: 

I. a adaptação de seus estatutos às disposições desta Resolução e seu encaminhamento à 

curadoria de Fundações do Ministério Público; e 

II. a celebração, quando inexistente, do instrumento geral de que tratam os artigos 16 e 17 desta 

Resolução; ou 

III. a adequação do convênio geral já existente aos termos desta Resolução. 

§ 1º As Fundações de Apoio que não cumprirem o disposto neste artigo serão liminarmente 

descredenciadas. 

§ 2º As Fundações de Apoio que cumprirem o disposto neste artigo serão consideradas, de pleno 

direito, credenciadas para os fins desta Resolução. 

 

Art. 23 Esta Resolução não se aplicará aos projetos em execução e às propostas encaminhadas 

a terceiros até a data de início de sua vigência. 

 

Art. 24. A regulamentação prevista no § 4º do Artigo 4º deverá ser implementada pelos 

colegiados superiores pertinentes no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da 

entrada em vigor da presente Resolução. 

 

Art. 25. Esta Resolução entrará em vigência na data de sua publicação no Boletim da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

 

 

Profª Sylvia da Silveira Mello Vargas 

Reitora em exercício  
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22.16 LEI ESTADUAL (RJ) N.º 5.361, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 

 

LEI ESTADUAL (RJ) N.º 5.361, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo 
no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá 
outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO Faço saber que a 

Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 

no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia tecnológica, ao 

desenvolvimento industrial e às inovações de inclusão social no Estado do Rio de Janeiro, de 

acordo com os arts. 214 e 331 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e em consonância 

com os arts. 65 e 67, no que couber, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

e com os objetivos da FAPERJ dado pelo art. 2º da Lei Complementar nº 102/2002, com a nova 

redação dada pelo Projeto de Lei Complementar nº 13/2008 (Mensagem nº 44/2008). 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - inovação: fomentar pesquisas ou estudos em prol da manutenção da vida humana, atendidos 

os preceitos éticos atinentes à matéria objeto da pesquisa ou do desenvolvimento da inovação, 

introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social que resulte em 

novos processos, produtos ou serviços, bem como em ganho de qualidade ou produtividade em 

processos, produtos ou serviços já existentes, visando ampliar a competitividade no mercado 

ou melhorar as condições de vida da população do Estado do Rio de Janeiro. Somente serão 

considerados como inovação social àqueles processos, produtos ou serviços que promovam a 

inclusão social em sua fase de implantação de projeto piloto em área restrita e determinada e/ou 

transferência de tecnologia; 

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os 

seus objetivos a consecução de ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento da 
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ciência, da tecnologia e da inovação, e dar apoio financeiro e suporte de informações às políticas 

públicas nessas áreas; 

III - Instituição Científica e Tecnológica no Estado do Rio de Janeiro - ICT: órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, instituição privada e outros entes públicos estaduais 

que tenham por missão institucional formar recursos humanos e executar atividades ligadas à 

pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, à inovação tecnológica e à extensão 

tecnológica em ambiente produtivo, localizadas no Estado do Rio de Janeiro; 

IV - Instituições de Apoio: fundações de direito privado, sujeitas ao prévio credenciamento na 

Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia, renovável a cada três anos, com a finalidade de 

dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, 

científico e tecnológico de interesse das instituições sediadas no Rio de Janeiro; 

V - núcleos de inovação tecnológica: órgãos técnico-gerenciais integrantes de ICTs ou 

associação de órgãos técnicos de uma ou mais ICTs, com a finalidade de gerir a sua política de 

inovação; 

VI - parques tecnológicos: complexos organizacionais de caráter científico e tecnológico, 

estruturados de forma planejada, concentrada e cooperativa, que agregam empresas cuja 

produção se fundamenta em pesquisa tecnológica e que sejam promotores da cultura da 

inovação, da competitividade industrial e da maior capacitação empresarial, com vistas ao 

incremento da geração de riqueza ou inclusão social; 

VII - incubadoras de empresas: organizações que incentivam a criação e o desenvolvimento de 

micro e pequenas empresas industriais ou de prestação de serviços, de base tecnológica ou de 

manufaturas leves, por meio do provimento de infra-estrutura básica e da qualificação técnica 

e gerencial do empreendedor, em caráter complementar, para viabilizar o seu acesso à inovação 

tecnológica e a sua inserção competitiva no mercado; 

VIII - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, 

topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer 

outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo 

produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou mais criadores; 

IX - criador: pessoa natural que seja inventor, obtentor ou autor de criação; 

X - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público que 

realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

XI - inventor independente: pessoa natural, não ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou 

emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação; 
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XII - extensão tecnológica em ambiente produtivo: atividades que auxiliam empresas e 

entidades do setor produtivo a encontrar e implementar soluções tecnológicas, mediante 

competências e conhecimentos disponíveis nas ICTs; 

XIII - Empresa de Base Tecnológica - EBT: empresa legalmente constituída, com sede no 

Estado do Rio de Janeiro, cuja atividade produtiva, além de outras, é também direcionada para 

o desenvolvimento de novos produtos e/ou processos fundamentos na aplicação sistemática de 

conhecimentos científicos e tecnológicos e na utilização de técnicas consideradas avançadas ou 

pioneiras; 

XIV - instrumentos jurídicos: instrumentos legais representados por convênios, termos de 

outorga, acordos de cooperação técnica, contratos de desenvolvimento conjunto, protocolos de 

intenção e similares, celebrados entre a ICT, a Agência de Fomento e a Administração Pública 

ou a Iniciativa Privada; 

XV - contrapartida: aporte de recursos financeiros, de bens ou de serviços relacionados com o 

projeto de pesquisa, economicamente mensuráveis, durante a execução do projeto e na fase de 

prestação de contas; 

XVI - agência de inovação: Complexo organizacional que inclui Núcleos de Inovação 

Tecnológica (NITs), incubadoras de empresas e/ou parques tecnológicos. 

 

CAPÍTULO II – DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 3º O Estado do Rio de Janeiro e as respectivas agências de fomento poderão estimular e 

apoiar a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação 

envolvendo empresas, ICTs e organizações de direito privado sem fins lucrativos, voltadas para 

atividades de pesquisa e de desenvolvimento que objetivem a geração de inovações. 

Parágrafo único. O apoio previsto neste Artigo poderá contemplar redes e/ou projetos nacionais 

e internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo e de criação 

de ambientes de inovação, inclusive incubadoras, parques tecnológicos e agências de inovação. 

 

Art. 4º As ICTs poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, nos termos de 

contrato ou convênio: 

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações 

com empresas em atividades voltadas à inovação tecnológica, e em programas facilitados para 
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microempresas, pequenas e médias empresas, na consecução de atividades de incubação, sem 

prejuízo de sua atividade finalística; 

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações existentes em suas próprias dependências por empresas nacionais e organizações de 

direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e inovação, desde que 

tal permissão não interfira diretamente na sua atividade finalística, nem com ela conflite. 

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados pelo órgão 

máximo da ICT, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de 

oportunidades às empresas e organizações interessadas, sendo que 60% dos recursos auferidos 

deverão ser despendidos diretamente nas unidades laboratoriais que participaram do 

compartilhamento e os demais 40% deverão reverter para a ICT. 

 

CAPÍTULO III – DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT's DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO E DA FAPERJ NO PROCESSO DE INOVAÇÃO 

 

Art. 5º Fica a Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro 

- FAPERJ autorizada a participar minoritariamente do capital de empresa privada de propósito 

específico, que vise ao desenvolvimento de projetos científicos ou tecnológicos para a obtenção 

de produto ou de inovação, como contrapartida do fomento concedido. 

§ 1º A FAPERJ poderá participar de Fundos públicos ou privados que visem à aplicação de 

recursos em novas empresas inovadoras, limitada ao valor máximo correspondente de 20% 

(vinte por cento) do seu orçamento decorrente de receita do Tesouro do Estado e de receitas 

próprias. 

§ 2º A propriedade intelectual resultante do projeto desenvolvida na forma na do caput deste 

artigo será definida em instrumento jurídico a ser celebrado entre a FAPERJ, a empresa privada 

e outros partícipes na proporção da participação de capital. 

§ 3º Os extratos dos editais da FAPERJ devem permanecer, pelo menos trinta dias, em consulta 

pública na Internet, antes de serem efetivamente divulgados. 

 

Art. 6º É facultado a ICT celebrar contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento 

para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida, competindo a 

ICT: 
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I - incentivar e firmar parcerias de pesquisa conjunta com empresas, instituições de ensino e 

pesquisa públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, visando à inovação que viabilize a 

geração, desenvolvimento e fabricação de novos produtos, processos e sistemas; 

II - formalizar instrumentos jurídicos para a realização de projeto de pesquisa e 

desenvolvimento e fomento à inovação tecnológica, em regime de parceria com segmentos 

produtivos direcionados à inovação e otimização de processos empresariais; 

III - prestar serviços a instituições públicas ou privadas, em harmonia com as suas finalidades 

e com os dispositivos desta Lei, mediante contrapartida; 

IV - promover a proteção, nos termos da legislação em vigor, sobre a propriedade intelectual, 

diretamente ou em parceria com instituições públicas ou privadas, dos resultados das pesquisas 

e desenvolvimento; 

V - formalizar instrumentos jurídicos para transferência de tecnologia e para outorga do direito 

de uso ou de exploração de criação, nos casos em que não convier a exploração direta e 

exclusiva da tecnologia. 

§ 1º O instrumento jurídico que formalizar a transferência de tecnologia da ICT para outras 

instituições, para fins de comercialização, deverá estipular percentual, a favor da cedente, 

correspondente à sua participação nos respectivos ganhos econômicos. 

§ 2º Os ganhos econômicos advindos da comercialização, referidos no § 1º deste Artigo, serão 

aplicados pela ICT exclusivamente na consecução dos seus objetivos institucionais. 

§ 3º Compete a cada ICT, ouvidas suas respectivas unidades, estabelecer suas diretrizes próprias 

no que se refere ao incentivo à inovação e à proteção do resultado das pesquisas e 

desenvolvimento, observado o disposto no art. 13 desta Lei. 

§ 4º Incluem-se entre os objetivos da ICT a implantação do sistema de inovação no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro, regulamentado pelo Poder Executivo e coordenado pela Secretaria 

de Estado de Ciência e Tecnologia, a proteção ao conhecimento inovador e a produção e 

comercialização de criação que, para os fins desta Lei, são considerados fatores de 

desenvolvimento socioeconômico e tecnológico do Estado. 

 

Art. 7º A transferência de tecnologia e do resultante direito de exploração de criação poderá 

ser realizada, a título exclusivo ou não, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Cada unidade de ICT que gerencia sua política de inovação deverá manter 

banco de dados atualizado, compreendendo as novas tecnologias a serem comercializadas, 

observando o período de confidencialidade exigido para cada caso. 
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Art. 8º É facultado a ICT e a FAPERJ, no âmbito de suas finalidades, prestar serviços eventuais 

de gerenciamento e de acompanhamento de projetos, em instituições públicas ou privada, 

compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo. 

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de aprovação da 

autoridade máxima executiva do órgão, no caso da ICT, e da Secretaria de Ciência e Tecnologia 

no caso da FAPERJ. 

§ 2º O servidor, o militar ou o empregado público estadual, envolvido na prestação de serviço 

prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, diretamente do órgão 

prestador do serviço ou de instituição de apoio com que esta tenha firmado acordo sempre sob 

a forma de adicional variável e desde que custeado exclusivamente com recursos provenientes 

da atividade contratada. 

§ 3º O valor do adicional variável de que trata o § 2º deste artigo fica sujeito à incidência dos 

tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à 

remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de cálculo para qualquer 

benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal. 

§ 4º Nos termos da Lei nº 6.901, de 02 de outubro de 2014, as instituições a que se refere este 

artigo poderão contratar para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 

mediante a realização de processo seletivo simplificado, colaboradores que não componham o 

seu quadro efetivo, para prestar serviços eventuais de gerenciamento, de acompanhamento e de 

execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e/ou tecnológico, de inovação 

e de extensão, sob a coordenação de pesquisadores efetivos, ficando a contratação limitada ao 

tempo de duração do projeto, observado o prazo máximo previsto no art. 5º da mesma 

lei. (Parágrafo acrescentado pela Lei Nº 9255 DE 27/04/2021). 

§ 5º O processo seletivo simplificado para a contratação temporária deverá ser amplamente 

divulgado nos sítios eletrônicos e mídias sociais do Poder Executivo. (Parágrafo acrescentado 

pela Lei Nº 9255 DE 27/04/2021). 

§ 6º As contratações temporárias de que trata o § 4º terão caráter excepcional, sendo vedadas 

para substituir vacâncias de cargos efetivos nas instituições a que se refere o caput. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei Nº 9255 DE 27/04/2021). 

§ 7º A contratação temporária não substitui, em nenhuma hipótese, a necessidade de realização 

de Concurso Público para preenchimento das vagas existentes. (Parágrafo acrescentado pela 

Lei Nº 9255 DE 27/04/2021). 
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Art. 9º É facultado a ICT celebrar acordos de parceria para a realização de atividades conjuntas 

de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, produto ou processo, com 

instituições públicas e privadas. 

§ 1º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade 

intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, 

assegurando aos signatários o direito ao licenciamento, observado o disposto nos §§ 4º e 5º do 

art. 6º da Lei Federal nº 10.973/2004). 

§ 2º A propriedade intelectual e a participação nos ganhos auferidos pelos resultados referidos 

no § 1º deste artigo serão asseguradas, desde que previsto no instrumento jurídico, na proporção 

equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento já existente no início da parceria 

e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelas partes contratantes. 

 

Art. 10. Os acordos e contratos firmados entre as ICTs, as instituições de apoio, as agências de 

fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 

de pesquisa, cujo objeto seja compatível com a finalidade desta Lei, poderão prever recursos 

para a cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução desses 

acordos e contratos. 

 

Art. 11. A ICT e a FAPERJ poderão ceder os seus direitos sobre a criação, mediante 

manifestação expressa e motivada, a título não-oneroso, para que o respectivo criador os exerça 

em seu próprio nome e sob a sua inteira responsabilidade, nos termos da legislação pertinente. 

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá ser proferida pelo órgão 

ou autoridade executiva máxima da instituição, no prazo de 30 (trinta) dias após solicitação 

justificada do criador. 

 

Art. 12. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, empregado ou 

prestador de serviços de ICT ou da FAPERJ divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de 

criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por 

força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização dos criadores e entidades 

participantes da criação. 

 

Art. 13. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 

33% (trinta e três por cento) nos ganhos econômicos auferidos pela ICT, resultantes de contratos 
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de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de 

exploração de criação protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no parágrafo único do art. 93 da Lei nº 9.279, de 1996. 

§ 1º A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada pela ICT entre os 

membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham contribuído para a 

criação. 

§ 2º Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros, deduzidas as despesas, 

encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da propriedade intelectual. 

§ 3º A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto no § 3º do art. 8º desta 

Lei. 

§ 4º A participação referida no caput deste artigo será paga pela ICT em prazo não superior a 

01 (um) ano após a realização da receita que lhe servir de base. 

 

Art. 14. Para a execução do disposto nesta lei, ao pesquisador público é facultado o afastamento 

temporário para prestar colaboração a outra ICT, observada a conveniência da ICT de origem. 

§ 1º As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público, na instituição de destino, devem ser 

compatíveis com a natureza do cargo efetivo, cargo militar ou emprego público por ele exercido 

na instituição de origem. 

§ 2º Durante o período de afastamento de que trata o caput deste artigo, são assegurados ao 

pesquisador público o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o salário do 

emprego público da instituição de origem, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas em lei, bem como progressão funcional e os benefícios do plano de seguridade 

social ao qual estiver vinculado. 

§ 3º As gratificações específicas do exercício do magistério somente serão garantidas, na forma 

do § 2º deste artigo, caso o pesquisador público se mantenha na atividade docente em instituição 

científica e tecnológica. 

§ 4º A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 01 (um) ano, 

renovável por igual período. 

 

Art. 15. A critério da Administração Pública, poderá ser concedida ao pesquisador público, 

desde que não esteja em estágio probatório, licença sem remuneração para constituir empresa 

com a finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação. 
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§ 1º A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 03 (três) anos 

consecutivos, renovável por igual período. 

§ 2º Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, 

durante o período de vigência da licença, o disposto no inciso V do art. 40º do Decreto-Lei 

Estadual nº 220, de 1975. 

§ 3º Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da ICT integrante da 

administração direta ou constituída na forma de autarquia ou fundação, poderá ser efetuada 

contratação temporária, por processo seletivo, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, limitado a 

5% do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de lotação da instituição, 

independentemente de autorização específica. 

 

Art. 16. A ICT deverá dispor de núcleo de inovação tecnológica, próprio ou em associação com 

outras ICTs, com a finalidade de gerir a sua política de inovação. 

Parágrafo único. São competências mínimas do núcleo de inovação tecnológica: 

I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, 

licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia; 

II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa e 

desenvolvimento para o atendimento das disposições desta Lei; 

III - avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na forma do art. 23; 

IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na instituição; 

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações passíveis de proteção intelectual 

desenvolvidas na instituição; 

VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade 

intelectual da instituição; 

VII - apoiar iniciativas para implantação de sistemas de inovação. 

 

Art. 17. A ICT, por intermédio da Secretaria de Estado ou órgão ao qual seja subordinada ou 

vinculada, manterá a Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia e a FAPERJ informadas 

quanto: 

I - à política de propriedade intelectual da instituição; 

II - às criações desenvolvidas no âmbito da instituição; 

III - às proteções requeridas e concedidas; 

IV - aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia firmados. 
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Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem ser fornecidas de forma 

consolidada, em periodicidade anual, com vistas à sua divulgação, ressalvadas as informações 

sigilosas. 

 

Art. 18. As ICTs e a FAPERJ, na elaboração e na execução dos seus respectivos orçamentos, 

adotarão as medidas cabíveis para a administração e gestão da sua política de inovação, de 

modo a permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da aplicação 

do disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, percebidos pelas 

ICTs e pela FAPERJ, constituem receita própria e deverão ser aplicados, exclusivamente, nos 

objetivos institucionais de fomento à pesquisa e inovação. 

 

CAPÍTULO IV – DO ESTÍMULO AO PROCESSO DE INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

 

Art. 19. No âmbito de sua competência cabe à Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à 

Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ incentivar, além das atribuições previstas na 

legislação em vigor a: 

I - cooperação entre empresas para o desenvolvimento de produtos e processos inovadores; 

II - constituição de parcerias estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação 

envolvendo empresas e organizações de direito privado localizadas no Rio de Janeiro, voltadas 

para as atividades de pesquisa e desenvolvimento, e que tenham por objetivo a geração de 

produtos e processos inovadores; 

III - criação e consolidação de incubadoras de EBTs e de empreendimentos inovadores; 

IV - criação, a implantação e a sedimentação de parques tecnológicos; 

V - implantação de Núcleos de Inovação Tecnológica e de Agências de Inovação; 

VI - adoção de mecanismos para a captação ou criação de Centros de Pesquisa e 

Desenvolvimento (P&D) de empresas nacionais ou estrangeiras; 

VII - empresa pública ou privada que comprovadamente desenvolva, ou seja, constituída para 

desenvolver inovação. 

Parágrafo único. A FAPERJ poderá arrecadar recursos próprios derivados da captação no Brasil 

ou no exterior para os fins estabelecidos nesse artigo. 
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Art. 20. O Estado, as ICTs e as agências de fomento promoverão e incentivarão o 

desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacionais e nas entidades 

nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e 

desenvolvimento, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de 

infra-estrutura, a serem ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados a apoiar 

atividades de pesquisa e de desenvolvimento, para atender prioritariamente à política industrial 

e tecnológica estadual. 

§ 1º As prioridades da política industrial e tecnológica estadual de que trata o caput deste artigo 

serão estabelecidas em diretrizes do Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia, considerando 

as de âmbito nacional. 

§ 2º A concessão de recursos financeiros será realizada por meio de Participação em 

Constituição ou Aumento de Capital de Empresas, Aquisição de Títulos Representativos de 

Capital de Empresa em Funcionamento, auxílio para investimento ou subvenção econômica, 

observadas as limitações impostas pelos arts. 19 e 21 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

e será precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou entidade concedente e se fará mediante 

contrato, observadas as disposições desta Lei, visando ao desenvolvimento de produtos ou 

processos inovadores. 

§ 3º A FAPERJ selecionará os projetos de pesquisa ou inovação tecnológica fomentados, a 

serem executados por pessoas naturais ou jurídicas, por meio de Edital Público. 

§ 4º Os recursos financeiros de que trata esse artigo serão pagos em conta bancária vinculada 

exclusivamente à aquisição do bem ou serviço necessário à inovação tecnológica ou científica. 

§ 5º O bem de capital patrimoniável adquirido pela empresa privada de fins lucrativos, em razão 

de convênios ou contratos específicos firmados, de que trata o caput deste artigo, deverá integrar 

o patrimônio da FAPERJ e poderá ser doado, ao final, às empresas nacionais e entidades 

nacionais de direito privado que sejam partícipes no projeto fomentado de atividades de 

pesquisa e de desenvolvimento de produtos e processos inovadores. 

 

Art. 21. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse público 

poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito privado sem 

fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação tecnológica no 

setor, visando à realização de atividades de pesquisa e de desenvolvimento que envolva risco 

tecnológico, para a solução de problema técnico específico ou obtenção de produto ou processo 

inovador. 
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§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput deste artigo 

a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela empresa 

contratada até 01 (um) ano após o seu término. 

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado almejado, o 

órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria técnica e 

financeira, prorrogar o seu prazo de duração ou elaborar relatório final, dando-o por encerrado. 

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo será efetuado 

proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento 

pactuadas. 

 

Art. 22. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas específicos, ações 

de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante extensão 

tecnológica realizada pelas ICTs. 

 

CAPÍTULO V – TECNOLOGIA E AS COMPRAS DO SETOR PÚBLICO ESTADUAL 

 

Art. 23. O Estado deverá, sempre que possível, dar preferência à aquisição de produtos, 

processos e/ou serviços desenvolvidos com base na presente Lei. 

 

CAPÍTULO VI – DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DO INVENTOR 

INDEPENDENTE NO PROCESSO DE INOVAÇÃO 

 

Art. 24. Aos inventores independentes que comprovem depósito de pedido de patente ou 

pedido de registro de criação de sua autoria é facultado solicitar a adoção da criação por ICT, 

que decidirá quanto à conveniência e oportunidade da solicitação, visando à elaboração de 

projeto para o seu futuro desenvolvimento, incubação, industrialização e utilização pelo setor 

produtivo. 

§ 1º O Núcleo de Inovação Tecnológica da ICT avaliará a invenção, a sua afinidade com a área 

de atuação da instituição e o interesse no seu desenvolvimento. 

§ 2º O Núcleo de Inovação Tecnológica informará ao inventor independente, no prazo máximo 

de 06 (seis) meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput deste artigo. 
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§ 3º Adotada a invenção, nos termos do caput deste artigo, o inventor independente 

comprometer-se-á, mediante contrato, a compartilhar com a ICT os ganhos econômicos 

auferidos com a exploração industrial da invenção protegida. 

§ 4º Decorrido o prazo de 12 (doze) meses sem que a instituição tenha promovido qualquer 

ação efetiva, o inventor independente ficará desobrigado do compromisso. 

 

Art. 25. O Estado instituirá mecanismos de suporte aos inventores independentes, inclusive 

com a constituição de um Sistema Integrado de Informações sobre Propriedade Industrial, para 

acompanhar e estimular o desenvolvimento de criações e inovações tecnológicas. 

 

Art. 26. Fica instituído o "Prêmio Rio Inovação", que poderá ser outorgado, anualmente, pelo 

Governador, mediante proposta oriunda da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia, a 

trabalhos realizados no âmbito estadual, em reconhecimento a pessoas, obras e entidades que 

se destacarem nas áreas "Criador" e "Inovação Social", na forma a ser disciplinada por decreto. 

 

CAPÍTULO VII – DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO - FATEC 

 

Art. 27. O Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico - FATEC, na forma do 

regulamento aprovado pelo Poder Executivo, poderá receber recursos públicos e privados 

destinados à consecução de projetos que estimulem e promovam o desenvolvimento da ciência, 

da tecnologia e da inovação, e fomentará essa atividade por meio de: 

I - participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas; 

II - aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresa em Funcionamento; 

III - auxílio para investimento; 

IV - subvenção econômica; 

V - financiamento reembolsável. 

§ 1º A FAPERJ, gestora do FATEC, poderá prestar serviços e celebrar contratos que se 

destinem às atividades estabelecidas no caput deste artigo, podendo, inclusive, cobrar taxa de 

administração pelos serviços oferecidos. 

§ 2º Os recursos auferidos pela FAPERJ em decorrência das atividades e direitos de propriedade 

autorizados por esta Lei constituirão receita do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 

Tecnológico - FATEC, criado pela Lei nº 1.288, de 12 de abril de 1988. 
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§ 3º As atividades de fomento da FAPERJ à empresa desenvolvedora de inovação se farão 

preferencialmente por meio de recursos do FATEC. 

§ 4º A FAPERJ poderá destinar, anualmente, até 20% (vinte por cento) da sua receita, obtida 

do Tesouro do Estado, ao FATEC. 

 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 28. O Poder Executivo está autorizado a criar, sem aumento de despesa, o Sistema Estadual 

de Inovação. 

 

Art. 29. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a criar mecanismos de incentivos 

tributários para as empresas ou ICTs de personalidade jurídica de direito privado que aderirem 

ao Sistema Estadual de Inovação e efetivamente atuarem no desenvolvimento de inovação. 

 

Art. 30. O Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia, com atribuição de estabelecer a política 

de desenvolvimento de tecnologia e inovação no Estado do Rio de Janeiro será composto dos 

seguintes membros, a serem indicados, juntamente com seus suplentes, pelas respectivas 

instituições que representam o: 

I - Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia, que exercerá a presidência; 

II - Secretário de Estado da Fazenda; 

III - Secretário de Estado de Planejamento e Gestão; 

IV - Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços; 

V - Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento; 

VI - Diretor Presidente da Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do 

Rio de Janeiro - FAPERJ; 

VII - Diretor de Tecnologia da Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado 

do Rio de Janeiro - FAPERJ; 

VIII - Reitor da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ; 

IX - Reitor da Universidade Estadual do Norte Fluminense - UENF; 

X - Reitor da UEZO - Centro Universitário Estadual da Zona Oeste; 

XI - Seis representantes, de livre escolha do Governador do Estado, prioritariamente das 

seguintes instituições: 

a) 01 representante das universidades federais; 
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b) 01 representante dos institutos federais; 

c) 01 representante das micro e pequenas empresas (SEBRAE); 

d) 01 representante das indústrias (FIRJAN); 

e) 01 representante de centros de pesquisa e desenvolvimento; 

f) 01 representante da Federação das Câmaras de Comércio Exterior. 

XII - Secretário executivo do Conselho, de livre escolha do Governador do Estado. 

Parágrafo único. Os membros designados pelo Governador do Estado, indicados no inciso XI 

deste artigo, terão mandato de 03 (três) anos, podendo haver uma prorrogação e não poderão 

indicar suplentes. 

 

Art. 31. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias 

consignadas nos orçamentos dos respectivos órgãos da administração pública direta e indireta. 

 

Art. 32. Fica revogado o art. 3º do Decreto Estadual nº 32.762, de 11 de fevereiro de 2003. 

 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2008. 

 

SÉRGIO CABRAL 

Governador 

 

Projeto de Lei nº 1.913/2008 

Autoria: Poder Executivo (Mensagem nº 54/2008)  
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22.17 LEI ESTADUAL (RJ) Nº 9809, DE 22 DE JULHO DE 2022 

 

LEI 9809/22 | LEI Nº 9809, DE 22 DE JULHO DE 2022. DO RIO DE JANEIRO 

 

Institui o Sistema Estadual de Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado do Rio de 
Janeiro, na forma que menciona, e dá outras 
providências.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO Faço saber que a 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Rio 

de Janeiro, organizado em regime de colaboração entre entes públicos e privados, com o fito de 

promover o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação, como elemento fundamental 

da estratégia de desenvolvimento social, econômico e tecnológico fluminense. Ver tópico 

 

TÍTULO II – DO SISTEMA ESTADUAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Art. 2º O Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Rio de Janeiro 

(SISTECTI- RJ) será regido pelos seguintes princípios: Ver tópico 

I – respeito à vida, à saúde humana e aos valores culturais do povo, na forma do artigo 333 da 

Constituição Estadual, bem como ao patrimônio científico-cultural existente no Estado do Rio 

de Janeiro; Ver tópico 

II – aproveitamento racional e sustentável dos recursos naturais e preservação e recuperação do 

patrimônio ambiental do Estado do Rio de Janeiro, na forma do artigo 333 da Constituição 

Estadual; Ver tópico 

III – enfrentamento às desigualdades e aos preconceitos quaisquer que sejam as suas formas de 

manifestação; Ver tópico 

IV – respeito à diversidade sob suas diferentes formas de expressão; Ver tópico 

V – autonomia, soberania e domínio na produção científica, no desenvolvimento tecnológico e 

na inovação; Ver tópico 
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VI – universalização do acesso à ciência e ao desenvolvimento tecnológico; Ver tópico 

VII – fortalecimento das instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação; Ver tópico 

VIII – igualdade de direitos no acesso às medidas de incentivo à inovação, à pesquisa científica 

e ao desenvolvimento tecnológico; Ver tópico 

IX – divulgação ampla de programas de iniciação científica, de fomento à pesquisa e de 

divulgação de seus resultados; Ver tópico 

X – fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e administrativa das 

Instituições científicas e tecnológicas estaduais; Ver tópico 

XI – promoção das atividades científicas, tecnológicas e de inovação como estratégias para o 

desenvolvimento econômico e social do Estado, visando à erradicação da pobreza e ao 

enfrentamento às desigualdades sociais e regionais; Ver tópico 

XII – promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, tecnológico e de 

inovação, no âmbito estadual, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros para 

tal finalidade; Ver tópico 

XIII – redução das desigualdades regionais no âmbito estadual e das desigualdades entre os 

municípios; Ver tópico 

XIV – descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada esfera do 

governo estadual, com desconcentração em cada ente; Ver tópico 

XV – promoção da cooperação e interação entre o ente público estadual com outros entes 

estaduais, municipais e federal, entre os setores público e privado e entre empresas e outras 

organizações do setor privado; Ver tópico 

XVI – estímulo à atividade de ensino, pesquisa, extensão e inovação nas Instituições 

Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a 

constituição e a instalação de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques, 

arranjos produtivos locais, polos e arranjos produtivos tecnológicos no Estado; Ver tópico 

XVII – promoção da competitividade empresarial nos mercados regional, nacional e 

internacional, com base no desenvolvimento científico e tecnológico; Ver tópico 

XVIII – incentivo à constituição de ambientes de ciência e tecnologia favoráveis à inovação e 

às atividades de transferência de tecnologia; Ver tópico 

XIX – promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e 

tecnológica na esfera estadual; Ver tópico 

XX – estímulo à atratividade, incentivo à atualização e fomento ao aperfeiçoamento dos 

instrumentos de fomento e de crédito, na esfera estadual; Ver tópico 
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XXI – simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e inovação 

e adoção de controle de resultados em sua avaliação no âmbito estadual; Ver tópico 

XXII – utilização do poder de compra do Estado para o fomento à ciência, ao desenvolvimento 

tecnológico e à inovação; Ver tópico 

XXIII – apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às atividades das ICTs e ao 

sistema produtivo estadual; Ver tópico 

XXIV – incentivo à equidade racial e de gênero nas ações e no financiamento de projetos e 

programas de ciência, de tecnologia e de inovação, bem como às atividades nessas áreas 

desenvolvidas em territórios de favela e demais áreas populares, em consonância com a Lei nº 

9.131, de 14 de dezembro de 2020. Ver tópico 

 

Art. 3º O Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Rio de Janeiro terá 

os seguintes objetivos: Ver tópico 

I – promover a inovação, a ciência e a tecnologia para incluí-las como eixo da estratégia de 

desenvolvimento econômico e social sustentável do Estado; Ver tópico 

II – articular e orientar estrategicamente as atividades dos diversos organismos públicos e 

privados que atuam direta ou indiretamente em ciência, tecnologia e inovação no Estado; Ver 

tópico 

III – estruturar ações que promovam o desenvolvimento econômico e social sustentável 

mediante o fortalecimento das instituições de ciência, tecnologia e inovação e a valorização de 

seus profissionais; Ver tópico 

IV – estimular a conversão de produtos, processos e serviços inovadores em modelos de 

negócios, visando o desenvolvimento econômico e social sustentável; Ver tópico 

V – incrementar as interações estatais com os arranjos produtivos locais; Ver tópico 

VI – construir canais qualificados de apoio à ciência, ao desenvolvimento tecnológico e à 

inovação; Ver tópico 

VII – implementar mecanismos de apoio ao empreendedorismo, à transferência de tecnologias 

e ao desenvolvimento econômico e social sustentável; Ver tópico 

VIII – promover a competitividade, visando à transformação social, à elevação da qualidade de 

vida e à intensificação da atividade econômica baseadas em conhecimento, ciência, tecnologia, 

inovação e sustentabilidade; Ver tópico 
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IX – priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do Estado, ações que visem a dotar a pesquisa 

e o sistema produtivo regional de mais recursos humanos qualificados e capacitação tecnológica 

avançada; Ver tópico 

X – promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais e o fortalecimento da 

extensão tecnológica para a inclusão produtiva e social; Ver tópico 

XI – promover a simplificação e a modernização dos procedimentos de gestão de projetos no 

ambiente de ciência, tecnologia e inovação e do controle por resultados em sua avaliação; Ver 

tópico 

XII – instituir mecanismos de financiamento específicos para estimular o desenvolvimento 

tecnológico e os processos de inovação; Ver tópico 

XIII – promover ações de apoio aos entes públicos, ao setor empresarial, à sociedade civil 

organizada e à comunidade científica, bem como às relações entre eles, buscando promover a 

apropriação, o desenvolvimento e a difusão de tecnologias e inovações, com ações de pesquisa, 

desenvolvimento tecnológico, inovação e capacitação tecnológica; Ver tópico 

XIV – apoiar a criação, a implantação e a consolidação de ambientes promotores da ciência, do 

desenvolvimento tecnológico e da inovação no Estado; Ver tópico 

XV – ampliar a base de recursos humanos em ciência, tecnologia e inovação no Estado; Ver 

tópico 

XVI – instituir mecanismos de apoio à mobilidade de recursos humanos especializados para 

intensificar processos de desenvolvimento tecnológico e de inovação; Ver tópico 

XVII – promover a geração, o desenvolvimento, a consolidação, a manutenção e a atração de 

empreendimentos inovadores e startups no Estado; Ver tópico 

XVIII – assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às startups e 

empreendimentos inovadores, aos microempreendedores individuais, às microempresas e às 

empresas de pequeno porte em atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 

inovação; Ver tópico 

XIX – desburocratizar a entrada de startups e empreendimentos inovadores no mercado; Ver 

tópico 

XX – instituir processos simples e ágeis para a constituição e o encerramento de startups e 

empreendimentos inovadores, diminuindo as práticas burocráticas; Ver tópico 

XXI – instituir um canal permanente de comunicação e de aproximação entre o governo 

estadual e as startups e empreendimentos inovadores; Ver tópico 
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XXII – propiciar a criação de um ecossistema de inovação em rede com participação do governo 

estadual, governos municipais, empreendedores, investidores, aceleradoras, incubadoras, 

instituições universitárias, empresas, associações de classe e prestadores de serviços, visando a 

evitar ações isoladas; Ver tópico 

XXIII – dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido à aquisição de bens e serviços 

pelo Poder Público Estadual para a execução de projetos de desenvolvimento institucional da 

entidade apoiada, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no Estado e às startups e empreendimentos inovadores, às microempresas e às empresas de 

pequeno e médio porte de base tecnológica, criadas em ambiente das atividades de pesquisa das 

ICTs; Ver tópico 

XXIV – promover a capacitação dos gestores públicos quanto às especificidades das compras 

públicas em tecnologia e inovação; Ver tópico 

XXV – promover a articulação com sistemas municipais de ciência, tecnologia e inovação. Ver 

tópico 

 

Art. 4º O Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação deverá contribuir para a equidade 

racial e de gênero nos ambientes de produção científica, tecnológica e de inovação a partir da 

implementação de políticas públicas específicas que garantam a qualificação técnica, bem como 

o apoio financeiro a projetos científicos destinados à melhoria da qualidade de vida dos 

referidos grupos. Ver tópico 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se: Ver tópico 

I – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que 

resulte em novos produtos, serviços ou processos, ou que compreenda a agregação de novas 

funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente, que possa resultar 

em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho; Ver tópico 

II – ambiente de inovação ou ambiente promotor de inovação: espaço físico ou digital que 

abrigue Empresas de Base Tecnológica (EBT), localizado no ambiente acadêmico ou 

empresarial, inequivocamente dotado de instrumentos formais para viabilizar a interação dos 

agentes promotores de inovação com as empresas do ecossistema local, regional, estadual ou 

externo; Ver tópico 

III – agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre 

os seus objetivos a consecução de ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento 
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da ciência, da tecnologia e da inovação, bem como dar apoio financeiro e suporte de 

informações às políticas públicas nessas áreas; Ver tópico 

IV – Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação no Estado do Rio de Janeiro (ICT) 

pública e privada: órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, incluídas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista, bem como ICT constituída sob a forma 

de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, legalmente estruturada sob as Leis 

brasileiras, localizadas no Estado do Rio de Janeiro, e outros entes públicos estaduais que 

tenham por missão institucional, objetivo social ou estatutário, desenvolver pesquisa básica ou 

aplicada de caráter científico ou tecnológico, a inovação e a extensão tecnológica ou o 

desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos inovadores; Ver tópico 

V – fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, 

ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e de estímulo à 

inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada nos Ministérios da Educação e da 

Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e 

demais legislações pertinentes nas esferas estadual e municipal; Ver tópico 

VI – núcleos de inovação tecnológica: órgãos técnico-gerenciais integrantes de ICTs ou 

associação de órgãos técnicos de uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, 

com a finalidade de gestão política de inovação, observadas as atribuições previstas nesta Lei; 

Ver tópico 

VII – parques tecnológicos: complexos organizacionais de caráter científico e tecnológico, 

estruturados de forma planejada, concentrada e cooperativa, promotor da cultura de inovação, 

da competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em 

atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, agregando 

empresas, instituições de pesquisa e desenvolvimento, e uma ou mais ICTs, com ou sem vínculo 

entre si; Ver tópico 

VIII – incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio 

logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, 

com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que tenham como 

diferencial a realização de atividades voltadas à inovação; Ver tópico 

IX – aceleradora: pessoa jurídica que tenha por objetivo auxiliar projetos de empresas que 

apresentem potencial de desenvolvimento; Ver tópico 

X – criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, 

topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer 
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outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo 

produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou mais criadores; Ver tópico 

XI – criador: pessoa natural que seja inventor, obtentor ou autor de criação; Ver tópico 

XII – pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, civil ou militar, ou de emprego público 

que realize como atribuição funcional atividade de pesquisa básica ou aplicada de caráter 

científico ou tecnológico; Ver tópico 

XIII – inventor independente: pessoa natural, não ocupante de cargo efetivo, civil ou militar, 

ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação; Ver tópico 

XIV – extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e 

na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade; Ver tópico 

XV – Empresa de Base Tecnológica (EBT): empresa legalmente constituída, com sede no 

Estado do Rio de Janeiro, cuja atividade produtiva também se direciona ao desenvolvimento de 

novos produtos e/ou processos fundamentados na aplicação sistemática de conhecimentos 

científicos e tecnológicos e na utilização de técnicas consideradas avançadas ou pioneiras; Ver 

tópico 

XVI – instrumentos jurídicos: instrumentos legais representados por convênios, termos de 

outorga, acordos de cooperação técnica, contratos de desenvolvimento conjunto, protocolos de 

intenção e similares, celebrados entre a ICT, a Agência de Fomento e a Administração Pública 

ou a Iniciativa Privada; Ver tópico 

XVII – contrapartida: aporte de recursos financeiros, de bens ou de serviços relacionados com 

o projeto de pesquisa, economicamente mensuráveis, durante a execução do projeto e na fase 

de prestação de contas; Ver tópico 

XVIII – agência de inovação: complexo organizacional que inclui Núcleos de Inovação 

Tecnológica (NITs), incubadoras de empresas e/ou parques tecnológicos; Ver tópico 

XIX – polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença 

dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em um 

determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, 

laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes 

envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias; Ver tópico 

XX – bônus tecnológico: subvenção a microempresas, empresas de pequeno e médio porte, 

com base em dotações orçamentárias dos órgãos e entidades da administração pública, 

destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados, ou 
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transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços; Ver 

tópico 

XXI – capital intelectual: conhecimento acumulado coletivamente pelas equipes da 

organização, passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. Ver 

tópico 

XXII – Centro de Pesquisas e Inovação de Empresas (CPIE): pessoa jurídica de direito privado 

legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão 

institucional, em seu objetivo social ou estatutário, a pesquisa, básica ou aplicada, de caráter 

científico ou tecnológico, bem como promova o desenvolvimento de novos produtos, serviços 

ou processos; Ver tópico 

XXIII – risco tecnológico: possibilidade de insucesso no desenvolvimento de solução 

decorrente de processo em que o resultado é incerto em função do conhecimento técnico-

científico insuficiente à época em que se decide pela realização da ação; Ver tópico 

XXIV – entidade gestora: entidade de direito público ou privado responsável pela gestão de 

ambientes promotores ciência, desenvolvimento tecnológico e inovação; Ver tópico 

XXV – fundo universitário de ciência, tecnologia e inovação: fundo próprio criado, por Lei, 

para as universidades estaduais responsáveis pela gestão administrativa e financeira de seus 

respectivos projetos de ciência, tecnologia e inovação; Ver tópico 

 

Art. 6º Integram o Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Rio de 

Janeiro: Ver tópico 

I – Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação ou estrutura que venha a substitui-

la; Ver tópico 

II – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais 

ou estrutura que venha a substitui-la; Ver tópico 

III – Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação; Ver tópico 

IV – Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro 

(FAPERJ); Ver tópico 

V – Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ); Ver tópico 

VI – Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF); Ver tópico 

VII – Centro de Ciências e Educação Superior à Distância do Estado do Rio de Janeiro 

(FUNDAÇÃO CECIERJ); Ver tópico 

VIII – Fundação de Apoio à Escola Técnica (FAETEC); Ver tópico 
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IX – Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro (PESAGRO-RJ); Ver 

tópico 

X – Instituto Vital Brazil; Ver tópico 

XI – Instituto de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro (ISP-RJ); Ver tópico 

XII – Centro de Pesquisa Estatística do Estado do Rio de Janeiro (CEPERJ); Ver tópico 

XIII – Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro (CODIN); Ver 

tópico 

XIV – Agência Estadual de Fomento (AGERIO); Ver tópico 

XV – instituições, públicas ou privadas, que atuem em Ciência, Tecnologia e Inovação e demais 

entes qualificados como Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT); Ver tópico 

XVI – Secretarias Municipais responsáveis pela área de Ciência, Tecnologia e Inovação; Ver 

tópico 

XVII – parques tecnológicos, polos tecnológicos e incubadoras de empresas inovadoras; Ver 

tópico 

XVIII – entidades representativas da área de ciência, tecnologia e inovação; Ver tópico 

XIX – empresas de micro, pequeno, médio e grande porte com atividades regulares na área de 

ciência, tecnologia e inovação. Ver tópico 

XX – Associação Nacional de Pós-Graduandos (ANPG). Ver tópico 

§ 1º A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação será responsável pela 

regulamentação, articulação, estruturação, coordenação geral e gestão do Sistema Estadual de 

Ciência, Tecnologia e Inovação, das ações referentes à Estratégia Estadual de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e pela estruturação e gestão do Polo Virtual de Inovação. Ver tópico 

§ 2º O Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação, órgão de Estado dotado de 

autonomia, será o ente colegiado formulador e avaliador da Estratégia Estadual de Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Ver tópico 

§ 3º V E T A D O. Ver tópico 

 

Art. 7º A pesquisa científica básica e aplicada receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso da ciência, da tecnologia e da inovação e o 

desenvolvimento econômico e social sustentável do Estado. Ver tópico 

Parágrafo único. O expediente administrativo, cujo objeto seja constituído de pesquisa 

científica básica e aplicada, terá preferência de tramitação nos órgãos públicos estaduais. Ver 

tópico 
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Art. 8º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa, 

tecnologia e inovação, inclusive por meio de apoio às atividades de extensão tecnológica, e 

concederá aos servidores públicos estaduais e aos que dela se ocupem meios e condições 

especiais de trabalho. Ver tópico 

Parágrafo único. A formação de que trata o caput deverá ser feita, prioritariamente, em conjunto 

com as atividades de extensão das instituições universitárias e científicas públicas e privadas 

sediadas no Estado do Rio de Janeiro. Ver tópico 

 

Art. 9º O Estado, ao promover e incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a 

capacitação científica e tecnológica e a inovação, estimulará a articulação entre entes, tanto 

públicos quanto privados, nas diversas esferas do governo. Ver tópico 

 

Art. 10. O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições públicas de 

ciência, tecnologia e inovação, visando a promover e incentivar o desenvolvimento científico, 

a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. Ver tópico 

 

Art. 11. O mercado interno estadual será incentivado, de modo a viabilizar o desenvolvimento 

cultural e socioeconômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica. Ver tópico 

 

Art. 12. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, bem 

como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques, 

Arranjos Produtivos Locais (APLs), polos e arranjos tecnológicos, distritos industriais e demais 

ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, 

absorção, difusão e transferência de tecnologia. Ver tópico 

Parágrafo único. O Estado apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação 

de tecnologia, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas 

de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade do seu trabalho, na forma da Lei. Ver tópico 

 

Art. 13. V E T A D O. Ver tópico 
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TÍTULO III – DA ESTRATÉGIA ESTADUAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

Art. 14. O Poder Executivo deverá implementar a Estratégia Estadual de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, com o fito de reforçar o papel do território fluminense como espaço de produção de 

ciência, desenvolvimento tecnológico e inovação, articulando oportunidades regionalizadas e 

estabelecendo debates com os seus municípios e demais estados da Federação. Ver tópico 

§ 1º A Estratégia apresentará as linhas temáticas priorizadas, as metas relacionadas a cada uma 

destas linhas, um Plano de Ação com ações para o curto, médio e longo prazo e um diagrama 

detalhando a divisão do trabalho entre as entidades públicas envolvidas na execução do referido 

plano. Ver tópico 

§ 2º A Estratégia de que trata o caput deverá ser implementada no prazo de 12 (doze) meses, a 

contar da publicação desta Lei. Ver tópico 

§ 3º A Estratégia de que trata o caput deverá ser aprovada pelo Conselho Estadual de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e será coordenada pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, sendo atualizada a cada 60 (sessenta) meses. Ver tópico 

 

Art. 15. A FAPERJ e as ICTs públicas estaduais deverão elaborar políticas e estratégias em 

alinhamento e em articulação com a Estratégia Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Ver tópico 

 

Art. 16. A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação poderá encomendar estudos 

de diagnósticos e mapeamentos tecnológicos para a identificação de problemas e soluções, 

incluindo a identificação de competências e capacitações locais, com a finalidade de 

fundamentar a referida Estratégia. Ver tópico 

 

Art. 17. V E T A D O. Ver tópico 

 

Art. 18. O direcionamento dos recursos financeiros ao plano de ação referente à Estratégia será 

discutido em fóruns oficiais com as entidades envolvidas na sua execução, organizados pela 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, na forma do ato regulamentador. Ver 

tópico 
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Art. 19. V E T A D O. Ver tópico 

 

Art. 20. Ficam estabelecidas medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 

tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia 

tecnológica, ao desenvolvimento industrial e às inovações de inclusão social no Estado do Rio 

de Janeiro, de acordo com os art. 214 e 331 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e em 

consonância com os artigos 65 e 67, no que couber, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e com os objetivos da FAPERJ fixados no artigo 2º da Lei Complementar 

nº 102, de 18 de março de 2002. Ver tópico 

 

CAPÍTULO I – DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 21. O Estado do Rio de Janeiro e suas agências de fomento poderão estimular e apoiar a 

constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação 

envolvendo empresas, ICTs e organizações de direito privado sem fins lucrativos, voltadas para 

atividades de pesquisa e de desenvolvimento que objetivem a geração de produtos, processos e 

serviços inovadores, bem como a transferência e a difusão de tecnologia. Ver tópico 

§ 1º O apoio previsto neste artigo poderá contemplar redes e/ou projetos nacionais e 

internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo, criação e 

consolidação de ambientes de inovação, tais como incubadoras, parques tecnológicos, agências 

de inovação e a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados. Ver tópico 

§ 2º Os ambientes de inovação supracitados poderão gozar de benefícios e incentivos fiscais, 

além de outras formas de fomento cabíveis, incluídas as mencionadas no Artigo 20 desta Lei, 

desde que preenchidos os requisitos legais para tanto, como parte da estratégia estadual de 

implementar e dar efetividade aos investimentos em ciência, desenvolvimento tecnológico e 

inovação. Ver tópico 

 

Art. 22. O Estado e as respectivas agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a 

implantação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, incluídos parques e polos 

tecnológicos e incubadoras de empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento 

tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as empresas e as ICTs. Ver tópico 
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§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais ambientes 

promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção e desenvolvimento 

de projetos em parceria e para seleção de empresas com vistas ao ingresso nesses ambientes. 

Ver tópico 

§ 2º Para os fins previstos no caput, o Estado, as respectivas agências de fomento e as ICTs 

públicas poderão: Ver tópico 

I – ceder o uso de imóveis para a instalação e consolidação de ambientes promotores da 

inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de entidade com ou sem 

fins lucrativos, que tenha por missão institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de 

incubadoras de empresas, mediante contrapartida obrigatória financeira ou não financeira, na 

forma do ato regulamentador; Ver tópico 

II – participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques tecnológicos ou de 

incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das 

funções de financiamento e execução. Ver tópico 

§ 3º Para fins da cessão de uso realizada em áreas públicas, com foco na instalação de empresas 

e consolidação de ambientes promotores da inovação e pesquisa, fica dispensado o 

enquadramento nas regras licitatórias, conforme dispõe o Artigo 24, inciso XXXI da Lei nº 

8.666/93 e Artigo 3º-B da Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, cabendo, no entanto, ao 

cedente o respeito aos seguintes requisitos: Ver tópico 

I – garantir a publicidade do chamamento de interessados para ocupação dos espaços, através 

da publicação, em sítio eletrônico ou imprensa oficial, de instrumento convocatório contendo 

os detalhes do espaço disponibilizado, prazo, finalidade, forma de ingresso e critérios de escolha 

do cessionário; Ver tópico 

II – estabelecer que os cessionários que logrem êxito no chamamento público desenvolvam 

atividade de pesquisa e inovação durante a relação contratual, de forma que a escolha seja 

objetiva e impessoal, com foco no potencial de interação e colaboração entre as empresas ou 

instituições instaladas nos ambientes de inovação e o setor público de pesquisa, sem prejuízo 

da previsão de outros critérios na convocação; Ver tópico 

III – dar ampla publicidade da relação de cessionários de uso cuja entrada tenha sido deferida, 

sejam eles empresas ou organizações da sociedade civil, ao término do processo de seleção para 

ingresso nos ambientes; Ver tópico 
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IV – condicionar a instalação dos cessionários, como parte do processo de ingresso, à 

apresentação de documentação de regularidade fiscal e habilitação jurídica, nos moldes 

determinados pelo Instrumento Convocatório. Ver tópico 

 

Art. 23. O Estado, a fim de atrair centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas 

estrangeiras para o Estado do Rio de Janeiro, condicionará o acesso a instrumentos de fomento 

de sua escolha, por parte destas empresas, à instalação dos referidos centros em território 

fluminense. Ver tópico 

 

Art. 24. O Estado e suas agências de fomento manterão programas específicos para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, observando-se o disposto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Ver tópico 

 

Art. 25. As ICTs públicas poderão, mediante contrapartida financeira ou não e por prazo 

determinado, nos termos de contrato ou convênio: Ver tópico 

I – compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações 

com ICTs ou empresas em atividades voltadas à inovação tecnológica, e em programas 

facilitados para microempresas, pequenas e médias empresas, na consecução de atividades de 

incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; Ver tópico 

II – permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações existentes em suas próprias dependências por ICTs, empresas nacionais e 

organizações de direito privado sem fins lucrativos ou pessoas físicas voltadas para atividades 

de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente na 

sua atividade finalística nem com ela conflite; Ver tópico 

III – permitir o uso do seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação. Ver tópico 

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo obedecerão a prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados pelo órgão 

máximo da ICT, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de 

oportunidades às empresas e organizações interessadas, nos moldes estabelecidos pelo § 3º do 

Art. 22, sendo que 60% (sessenta por cento) dos recursos auferidos deverão ser despendidos 

diretamente nas unidades laboratoriais que participaram do compartilhamento, se assim ocorrer, 

e os demais 40% (quarenta por cento) deverão ser revertidos para a ICT. Ver tópico 
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CAPÍTULO II – DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICTs DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO E DA FAPERJ NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO 

 

Art. 26. Fica a Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de 

Janeiro (FAPERJ) autorizada, na forma da lei específica, a participar minoritariamente do 

capital social de empresas, com o propósito de desenvolver produtos ou processos inovadores 

que estejam de acordo com as diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência, 

tecnologia e inovação e de desenvolvimento industrial do Estado. Ver tópico 

§ 1º A FAPERJ poderá participar de Fundos públicos ou privados que visem à aplicação de 

recursos em novas empresas inovadoras, limitada ao valor de até 20% (vinte por cento) do seu 

orçamento decorrente de receitas do Tesouro do Estado e de receitas próprias, desde que haja 

previsão orçamentária e autorizacao do Governador do Estado do Rio de Janeiro, ouvido o 

Conselho Superior da FAPERJ e o dirigente máximo da Secretaria de Estado a que a FAPERJ 

estiver vinculada. Ver tópico 

§ 2º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, na forma da 

legislação vigente e de seus atos constitutivos, e poderá ser definida em instrumento jurídico, a 

ser celebrado entre a FAPERJ, a empresa privada e outros partícipes, na proporção da 

participação do capital. Ver tópico 

§ 3º O Poder Público poderá condicionar a participação societária via aporte de capital à 

previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao interesse público. Ver 

tópico 

§ 4º A alienação dos ativos das participações societárias referidas no caput dispensa a realização 

de licitação, conforme legislação vigente. Ver tópico 

§ 5º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação societária referida no 

caput deverão ser preferencialmente aplicados em pesquisa e desenvolvimento. Ver tópico 

§ 6º Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato social poderá conferir às ações 

ou quotas detidas pelo Estado ou por suas entidades poderes especiais, inclusive de veto às 

deliberações dos demais sócios nas matérias que especificar. Ver tópico 

§ 7º A participação minoritária de que trata o caput dar-se-á por meio de contribuição financeira 

ou não financeira, desde que economicamente mensurável, e poderá ser aceita como forma de 

remuneração pelo licenciamento ou transferência de criação de titularidade do Estado e suas 

entidades. Ver tópico 
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Art. 27. É facultado à ICT pública celebrar contratos de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida, 

isoladamente ou por meio de parcerias, competindo à ICT: Ver tópicoI – incentivar e firmar 

parcerias de pesquisa conjunta com empresas, instituições de ensino e pesquisa públicas ou 

privadas, nacionais ou internacionais, visando à inovação que viabilize a geração, 

desenvolvimento e fabricação de novos produtos, processos e sistemas; Ver tópico 

II – formalizar instrumentos jurídicos para a realização de projeto de pesquisa e 

desenvolvimento e fomento à inovação tecnológica, em regime de parceria com segmentos 

produtivos direcionados à inovação; Ver tópico 

III – prestar serviços a instituições públicas ou privadas, em harmonia com as suas finalidades 

e com os dispositivos desta Lei, mediante contrapartida; Ver tópico 

IV – promover a proteção, nos termos da legislação em vigor, sobre a propriedade intelectual, 

diretamente ou em parceria com instituições públicas ou privadas, dos resultados das pesquisas 

e desenvolvimento; Ver tópico 

V – formalizar instrumentos jurídicos para transferência de tecnologia e para outorga do direito 

de uso ou de exploração de criação, nos casos em que não convier a exploração direta e 

exclusiva da tecnologia. Ver tópico 

§ 1º O instrumento jurídico que formalizar a transferência de tecnologia da ICT para outras 

instituições, para fins de comercialização, deverá estipular percentual, a favor da cedente, 

correspondente à sua participação nos respectivos ganhos econômicos. Ver tópico 

§ 2º Os ganhos econômicos advindos da comercialização, referidos no § 1º deste artigo, serão 

aplicados pela ICT exclusivamente na consecução de seus objetivos institucionais. Ver tópico 

§ 3º Compete a cada ICT, ouvidas suas respectivas unidades, estabelecer suas diretrizes próprias 

no que se refere ao incentivo à inovação e à proteção do resultado das pesquisas e 

desenvolvimento, observado o disposto nesta Lei. Ver tópico 

§ 4º Incluem-se entre os objetivos da ICT a implantação do sistema de ciência, tecnologia e 

inovação, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, regulamentado e coordenado pelo Poder 

Executivo, a proteção ao conhecimento inovador e a produção e comercialização de criação 

que, para os fins desta Lei, são considerados fatores de desenvolvimento socioeconômico e 

tecnológico do Estado. Ver tópico 

§ 5º Celebrado o contrato de que trata o caput, os dirigentes, criadores ou quaisquer outros 

servidores, empregados ou prestadores de serviço ficam obrigados a repassar os conhecimentos 
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e informações necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e penal, respeitado o disposto nesta Lei. Ver tópico 

§ 6º A remuneração de ICT privada pelo licenciamento ou transferência de criação de que trata 

este artigo, bem como qualquer outra oriunda de pesquisa, desenvolvimento e inovação, poderá 

não representar impedimento para sua classificação como entidade sem fins lucrativos, na 

forma do ato regulamentador. Ver tópico 

 

Art. 28. A transferência de tecnologia e do resultante direito de exploração de criação poderá 

ser realizada, a título exclusivo ou não, nos termos da legislação vigente. Ver tópico 

§ 1º Cada unidade de ICT que gerencia sua política de inovação deverá manter banco de dados 

atualizado, compreendendo as novas tecnologias a serem comercializadas, observando o 

período de confidencialidade exigido para cada caso. Ver tópico 

§ 2º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput, deve ser 

precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da ICT, na 

forma estabelecida por sua política de inovação. Ver tópico 

§ 3º Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, esta poderá ser contratada com 

cláusula de exclusividade na forma prevista no caput, dispensada a oferta pública, devendo ser 

estabelecida em convênio ou contrato a forma de remuneração. Ver tópico 

 

Art. 29. É facultado à ICT e à FAPERJ, no âmbito de suas finalidades, prestar serviços eventuais 

de gerenciamento, de acompanhamento de projetos, bem como ceder técnicos especializados, 

compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo, em instituições públicas ou privadas. Ver tópico 

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de aprovação da 

autoridade máxima executiva do órgão, no caso da ICT, e da Secretaria de Ciência, Tecnologia 

e Inovação, no caso da FAPERJ, ouvido o seu Conselho Superior. Ver tópico 

§ 2º O servidor, civil ou militar, ou o empregado público estadual, envolvido na prestação de 

serviço prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, diretamente do 

órgão prestador do serviço ou de instituição de apoio com a qual se tenha firmado acordo, 

sempre sob a forma de adicional variável, desde que custeado exclusivamente com recursos 

provenientes da atividade contratada. Ver tópico 

§ 3º O valor do adicional variável de que trata o § 2º deste artigo fica sujeito à incidência dos 

tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à 
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remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de cálculo para qualquer 

benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal. Ver tópico 

 

Art. 30. É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para a realização de atividades conjuntas 

de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou 

processo, com instituições públicas e privadas. Ver tópico 

§ 1º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade 

intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, 

assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento, e à transferência de 

tecnologia, observado o disposto nos §§ 4º e 5º do artigo 6º da Lei Federal nº 10.973, de 02 de 

dezembro de 2004. Ver tópico 

§ 2º A propriedade intelectual e a participação nos ganhos auferidos pelos resultados referidos 

no § 1º deste artigo serão asseguradas, desde que previsto no instrumento jurídico, na proporção 

equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento já existente no início da parceria 

e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelas partes contratantes, podendo a 

ICT ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante 

compensação financeira ou não, desde que economicamente mensurável. Ver tópico 

§ 3º O servidor, civil ou militar, o empregado da ICT pública ou o estudante de curso técnico, 

de graduação ou de pós-graduação envolvido na execução das atividades previstas no caput 

poderá receber bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que esteja vinculado, de 

fundação de apoio ou de agência de fomento. Ver tópico 

§ 4º As bolsas concedidas nos termos deste artigo não configuram vínculo empregatício, 

caracterizam-se como doação; não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem 

para o doador, para efeitos do disposto no art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

e não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se o disposto a fato 

pretérito, como previsto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Ver 

tópico 

 

Art. 31. Os órgãos e entidades do Estado ficam autorizados a conceder recursos para a execução 

de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação às ICTs ou diretamente aos pesquisadores 

a elas vinculados, por termo de outorga, convênio, contrato ou instrumento jurídico 

assemelhado, nos termos do ato regulamentador. Ver tópico 

§ 1º A concessão do apoio financeiro dependerá de aprovação de plano de trabalho. Ver tópico 
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§ 2º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais se refere o caput serão 

feitas de forma simplificada e compatível com as características das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação. Ver tópico 

§ 3º A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o caput deverá ser suficiente à 

plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada tecnicamente e 

refletida em ajuste do plano de trabalho. Ver tópico 

§ 4º Dentro do valor total aprovado e liberado para os projetos mencionados no caput, poderá 

ocorrer transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra, observado o disposto no ato regulamentador. Ver tópico 

 

Art. 32. Os acordos e contratos firmados entre as ICTs, as instituições de apoio, as agências de 

fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 

de pesquisa, cujo objeto seja compatível com a finalidade desta Lei, poderão prever recursos 

para a cobertura de despesas operacionais e administrativas ocorridas na execução daqueles 

acordos e contratos. Ver tópico 

 

Art. 33. A ICT e a FAPERJ poderão ceder os seus direitos sobre a criação, mediante 

manifestação expressa e motivada, a título não oneroso, para que o respectivo criador os exerça 

em seu próprio nome e sob a sua inteira responsabilidade, nos termos da legislação pertinente, 

ou poderá fazê-lo a terceiro, mediante remuneração. Ver tópico 

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá ser proferida pelo órgão 

ou autoridade executiva máxima da instituição, no prazo de 30 (trinta) dias após solicitação 

justificada do criador, que determinará a instauração de procedimento e submeterá a solicitação 

à apreciação do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) associado à ICT. Ver tópico 

 

Art. 34. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, civil ou militar, empregado ou 

prestador de serviços de ICT ou da FAPERJ divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de 

criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por 

força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização dos criadores e entidades 

participantes da criação. Ver tópico 

 

Art. 35. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 

33% (trinta e três por cento) nos ganhos econômicos auferidos pela ICT, resultantes de contratos 
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de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de 

exploração de criação protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no parágrafo único do art. 93 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. 

Ver tópico 

§ 1º A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada pela ICT entre os 

membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham contribuído para a 

criação. Ver tópico 

§ 2º Entende-se por ganho econômico toda forma de royalties, remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros da criação protegida, 

devendo ser deduzidos: Ver tópico 

I – na exploração direta e por terceiros, as despesas, encargos e obrigações legais decorrentes 

da proteção da propriedade intelectual; Ver tópico 

II – na exploração direta, os custos de produção da ICT. Ver tópico 

§ 3º A participação referida no caput deste artigo será paga pela ICT em prazo não superior a 

01 (um) ano após a realização da receita que lhe servir de base. Ver tópico 

§ 4º A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto nesta Lei. Ver tópico 

 

Art. 36. Para a execução do disposto nesta Lei, ao pesquisador público é facultado o afastamento 

temporário para prestar colaboração a outra ICT, observada a conveniência da ICT de origem, 

expressamente atestada por seu dirigente. Ver tópico 

§ 1º As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público, na instituição de destino, devem ser 

compatíveis com a natureza do cargo efetivo, civil ou militar, ou emprego público por ele 

exercido na instituição de origem. Ver tópico 

§ 2º Durante o período de afastamento de que trata o caput deste artigo, são assegurados ao 

pesquisador público o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o salário do 

emprego público da instituição de origem, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas em lei, bem como progressão funcional e os benefícios do plano de seguridade 

social ao qual estiver vinculado. Ver tópico 

§ 3º As gratificações específicas do pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, 

inclusive aquele enquadrado em planos de carreiras e cargos de magistério, serão garantidas, 

na forma do § 2º deste artigo, quando houver o completo afastamento de ICT pública para outra 

ICT, desde que seja de conveniência da ICT de origem, expressamente atestada por seu 

dirigente. Ver tópico 
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§ 4º A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 01 (um) ano, 

renovável por igual período. Ver tópico 

 

Art. 37. O pesquisador público sob regime de dedicação exclusiva, inclusive aquele enquadrado 

em planos de carreiras e cargos de magistério, poderá exercer, em caráter temporário, atividades 

remuneradas de pesquisa, desenvolvimento e inovação em ICT ou empresa, bem como 

participar da execução de projetos aprovados ou custeados com recursos previstos nesta Lei, 

desde que observada a conveniência do órgão de origem, expressamente atestada por seu 

dirigente, e assegurada a continuidade de suas atividades de ensino ou pesquisa nesse órgão. 

Ver tópico 

 

Art. 38. Por decisão do dirigente do seu órgão de origem, homologada pelo Chefe do Poder 

Executivo, poderá ser concedida ao pesquisador público, desde que não esteja em estágio 

probatório e não ocupe função em regime de dedicação exclusiva, licença sem remuneração 

para constituir empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à 

inovação. Ver tópico 

§ 1º A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 03 (três) anos 

consecutivos, renovável por igual período. Ver tópico 

§ 2º Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, 

durante o período de vigência da licença, o disposto no inciso V do art. 40 do Decreto-Lei 

Estadual nº 220, de 18 de julho de 1975. Ver tópico 

§ 3º Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da ICT integrante da 

administração direta ou constituída na forma de autarquia ou fundação, poderá ser efetuada 

contratação temporária, por processo seletivo, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, limitado a 

5% (cinco por cento) do total de cargos de docentes ou pesquisadores da carreira constante do 

quadro de lotação da instituição, independentemente de autorização específica. Ver tópico 

 

Art. 39. A ICT deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação 

com outras ICTs, com a finalidade de gerir a sua política de inovação. Ver tópico 

§ 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica, entre outras: Ver tópico 

I – zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, 

licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia; Ver tópico 
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II – avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa e 

desenvolvimento para o atendimento das disposições desta Lei; Ver tópico 

III – avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção; Ver tópico 

IV – opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na instituição; 

Ver tópico 

V – opinar quanto à conveniência de divulgação das criações passíveis de proteção intelectual 

desenvolvidas na instituição; Ver tópico 

VI – acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade 

intelectual da instituição; Ver tópico 

VII – apoiar iniciativas para implantação de sistemas de inovação; Ver tópico 

VIII – desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo 

da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações de inovação da ICT; Ver tópico 

IX – desenvolver estudos e estratégias para a transferência das inovações geradas pela ICT; Ver 

tópico 

X – promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em especial para as 

atividades previstas nesta Lei; Ver tópico 

XI – negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologias oriundas da ICT. Ver tópico 

§ 2º A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de inovação, poderá ser delegada 

ao gestor do Núcleo de Inovação Tecnológica. Ver tópico 

 

Art. 40. A ICT pública deverá instituir sua política de ciência, tecnologia e inovação, dispondo 

sobre a organização e a gestão dos processos que orientam a transferência de tecnologia e a 

geração de inovações no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política 

nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e tecnológica estadual. 

Ver tópico 

Parágrafo único. A política a que se refere o caput deverá estabelecer diretrizes e objetivos: Ver 

tópico 

I – de caráter estratégico, referentes à atuação institucional no ambiente produtivo local ou 

regional; Ver tópico 

II – de caráter empreendedor, referentes à gestão de incubadoras e de participação no capital 

social de empresas; Ver tópico 

III – de extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos; Ver tópico 
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IV – de compartilhamento e permissão de uso por terceiros dos seus laboratórios, equipamentos, 

recursos humanos e capital intelectual; Ver tópico 

V – de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia; Ver tópico 

VI – de institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica; Ver tópico 

VII – de orientação das ações institucionais de capacitação de recursos humanos em 

empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de tecnologia e propriedade intelectual; 

Ver tópico 

VIII – de estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias com inventores 

independentes, empresas e outras entidades. Ver tópico 

 

Art. 41. A ICT pública deverá, na forma do ato regulamentador, prestar informações 

periodicamente à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação e à FAPERJ. Ver 

tópico 

Parágrafo único. Aplica-se o determinado no caput às ICTs privadas beneficiadas pelo Poder 

Público, na forma desta Lei. Ver tópico 

 

Art. 42. As ICTs e a FAPERJ, na elaboração e na execução dos seus respectivos orçamentos, 

adotarão as medidas cabíveis para a administração e gestão da sua política de ciência, tecnologia 

e inovação, de modo a permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas 

decorrentes da aplicação do disposto nesta lei. Ver tópico 

§ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, percebidos pelas ICTs e pela 

FAPERJ, constituem receita própria e deverão ser aplicados, exclusivamente, nos objetivos 

institucionais de fomento à pesquisa, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação. Ver tópico 

§ 2º A captação, gestão e aplicação das receitas próprias da ICT pública de que trata esta Lei 

poderão ser delegadas a fundação de apoio, quando previsto em contrato ou convênio, devendo 

ser aplicadas exclusivamente em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico e inovação. Ver tópico 

 

Art. 43. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais deverão associar, 

obrigatoriamente, a aplicação do disposto nesta Lei a ações de formação de recursos humanos 

sob sua responsabilidade, inclusive sob a forma de pagamento de bolsas de extensão tecnológica 

para favorecer a permanência de estudantes de graduação e de pós-graduação, observados 

critérios socioeconômicos e de desempenho acadêmico. Ver tópico 
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§ 1º As medidas de incentivo previstas nesta lei, no que for cabível, aplicam-se às ICTs públicas 

que também exerçam atividades de produção e oferta de bens e serviços. Ver tópico 

§ 2º Os critérios de concessão da bolsa de extensão tecnológica de que trata o caput serão 

fixados em ato regulamentador. Ver tópico 

 

CAPÍTULO III – DO ESTÍMULO AO PROCESSO DE INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

 

Art. 44. No âmbito de sua competência, cabe à Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à 

Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro (FAPERJ) incentivar, além das atribuições previstas na 

legislação em vigor: Ver tópico 

I – a cooperação entre empresas para o desenvolvimento de produtos e processos inovadores; 

Ver tópico 

II – a constituição de parcerias estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação, 

envolvendo empresas e organizações de direito privado localizadas no Rio de Janeiro, voltadas 

para as atividades de pesquisa e desenvolvimento, que tenham por objetivo a geração de 

produtos e processos inovadores; Ver tópico 

III – a criação e a consolidação de incubadoras de Empresas de Base Tecnológica (EBTs) e de 

empreendimentos inovadores; Ver tópico 

IV – a criação, a implantação e a sedimentação de parques tecnológicos; Ver tópico 

V – a implantação de Núcleos de Inovação Tecnológica e de Agências de Inovação; Ver tópico 

VI – a adoção de mecanismos para captação ou criação de Centros de Pesquisa e 

Desenvolvimento (P&D) de empresas sediadas no Rio de Janeiro; Ver tópico 

VII – a realização de convênios com empresas públicas ou privadas que comprovadamente 

desenvolvam inovação ou que venham a ser constituídas para fazê-lo. Ver tópico 

 

Art. 45. O Estado, as ICTs e as agências de fomento promoverão e incentivarão o 

desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacionais e em entidades 

nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e 

desenvolvimento, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de 

infraestrutura, a serem ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados a apoiar 

atividades de pesquisa e de desenvolvimento, para atender prioritariamente à Estratégia 

Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ver tópico 
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§ 1º As prioridades da Estratégia Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação de que trata o 

caput deste artigo serão estabelecidas em diretrizes aprovadas pelo Conselho Estadual de 

Ciência, Tecnologia e Inovação, considerando-se também aquelas fixadas em âmbito nacional. 

Ver tópico 

§ 2º A concessão de recursos financeiros será realizada por meio de Participação em 

Constituição ou Aumento de Capital de Empresas, Aquisição de Títulos Representativos de 

Capital de Empresa em Funcionamento, auxílio para investimento ou subvenção econômica, 

observadas as limitações impostas pelos artigos 19 e 21 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, e será precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou entidade concedente, sendo 

concretizada por meio de contrato, consideradas as disposições desta Lei, visando ao 

desenvolvimento de produtos ou processos inovadores. Ver tópico 

§ 3º São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas, quando aplicáveis, na forma do ato 

regulamentador, entre outros: Ver tópico 

I – subvenção econômica; Ver tópico 

II – financiamento; Ver tópico 

III – participação societária; Ver tópico 

IV – bônus tecnológico; Ver tópico 

V – encomenda tecnológica; Ver tópico 

VI – incentivos fiscais; Ver tópico 

VII – concessão de bolsas; Ver tópico 

VIII – uso do poder de compra do Estado; Ver tópico 

IX – fundos de investimentos; Ver tópico 

X – fundos de participação; Ver tópico 

XI – investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos de concessão de serviços 

públicos ou em regulações setoriais. Ver tópico 

§ 4º A FAPERJ selecionará os projetos de pesquisa ou inovação tecnológica fomentados, a 

serem executados por pessoas naturais ou jurídicas, por meio de Edital Público. Ver tópico 

§ 5º Os recursos financeiros de que trata este artigo serão pagos em conta bancária vinculada 

exclusivamente à aquisição do bem ou à contratação do serviço necessário à inovação 

tecnológica ou científica. Ver tópico 

§ 6º O bem de capital adquirido pela empresa privada de fins lucrativos, em razão de convênios 

ou contratos específicos firmados, de que trata o caput deste artigo, deverá integrar o patrimônio 

da FAPERJ e poderá ser doado a empresas nacionais e entidades nacionais de direito privado 
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que sejam partícipes no projeto fomentado de atividades de pesquisa e de desenvolvimento de 

produtos e processos inovadores, mediante critérios fixados no ato regulamentador. Ver tópico 

§ 7º As iniciativas de que trata este artigo poderão ser estendidas a ações, visando: Ver tópico 

I – ao apoio financeiro, econômico e fiscal direto a empresas para as atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação tecnológica; Ver tópico 

II – à constituição de parcerias estratégicas e ao desenvolvimento de projetos de cooperação 

entre ICT e empresas e entre empresas, em atividades de pesquisa e desenvolvimento, que 

tenham por objetivo a geração de produtos, serviços e processos inovadores; Ver tópico 

III – à criação, à implantação e à consolidação de incubadoras de empresas, de parques e polos 

tecnológicos e demais ambientes promotores da inovação; Ver tópico 

IV – à implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica; Ver tópico 

V – à adoção de mecanismos para atração, criação ou consolidação de centros de pesquisa e 

desenvolvimento de empresas nacionais ou estrangeiras; Ver tópico 

VI – à utilização do mercado de capitais e de crédito nas ações de inovação; Ver tópico 

VII – à cooperação internacional para inovação e para transferência de tecnologia; Ver tópico 

VIII – à indução da inovação por meio de compras públicas; Ver tópico 

IX – à utilização da compensação comercial, industrial e tecnológica nas contratações públicas; 

Ver tópico 

X – à previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvolvimento nas concessões 

públicas e nos regimes especiais de incentivos econômicos; Ver tópico 

XI – à implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a atividades tecnológicas ou 

de inovação nas microempresas e nas empresas de pequeno porte; Ver tópico 

XII – à realização de estudos de diagnósticos e mapeamentos tecnológicos que tiverem por 

finalidade fundamentar a Estratégia Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação; Ver tópico 

XIII – à capacitação de funcionários públicos para que viabilizem a concessão dos instrumentos 

de estímulo à inovação referidos nesta Lei e à capacitação de auditores públicos para que 

monitorem as ações de inovação. Ver tópico 

XIV – à divulgação dos instrumentos de estímulo à inovação referidos nesta Lei por meio de 

sítios eletrônicos, boletins eletrônicos, cartilhas, panfletos, guias, palestras e demais veículos 

de disseminação de informações; Ver tópico 

XV – à realização de feiras, fóruns e congressos de inovação relacionados às linhas temáticas 

priorizadas pela Estratégia Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação como forma de 

mobilizar parcerias estratégicas; Ver tópico 
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XVI – à realização de certames no formato de hackatons ou assemelhados com a participação 

de organizações diversas, incluindo startups, com foco na solução de problemas, desde que 

contribuam para a Estratégia Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ver tópico 

§ 8º O Estado poderá utilizar mais de um instrumento de estímulo à inovação, a fim de conferir 

efetividade aos programas de inovação nas empresas. Ver tópico 

§ 9º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no financiamento de 

atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas, admitida sua 

destinação para despesas de capital e correntes, desde que voltadas, exclusivamente, à atividade 

financiada. Ver tópico 

§ 10. Os extratos dos editais da FAPERJ devem permanecer, pelo menos trinta dias, em consulta 

pública na internet, antes de serem efetivamente divulgados. Ver tópico 

§ 11. A categoria de empresa nesta Lei enquadrada como Centro de Pesquisas e Inovação de 

Empresas (CPIE) poderá gozar de tratamento específico no tocante aos incentivos fiscais e 

demais fomentos previstos neste artigo, como parte da política de inovação estadual, observados 

os critérios fixados em lei. Ver tópico 

 

Art. 46. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse público, 

poderão, na forma da lei, contratar diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins 

lucrativos, empresa isoladamente ou em consórcio, desde que voltadas para atividades de 

pesquisa e inovação, de reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização de 

atividades de pesquisa, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, que envolvam risco 

tecnológico, para a solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, serviço ou 

processo inovador. Ver tópico 

§ 1º Considerar-se-á desenvolvida, na vigência do contrato a que se refere o caput deste artigo, 

a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela empresa 

contratada até 01 (um) ano após o seu término. Ver tópico 

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado almejado, o 

órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria técnica e 

financeira, prorrogar o seu prazo de duração ou elaborar relatório final, dando-o por encerrado. 

Ver tópico 

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado proporcionalmente 

aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma físico-financeiro aprovado, com 
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a possibilidade de adotar remunerações adicionais associadas ao alcance de metas de 

desempenho no projeto. Ver tópico 

§ 4º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador resultante das 

atividades de pesquisa e desenvolvimento encomendadas na forma do caput poderá ser 

contratado, mediante dispensa de licitação, inclusive com o próprio desenvolvedor da 

encomenda, observado o disposto em Lei específica. Ver tópico 

§ 5º Para os fins do caput e do § 4º, a administração pública poderá, mediante justificativa 

expressa, contratar concomitantemente mais de uma ICT, entidade de direito privado sem fins 

lucrativos ou empresa, na forma da lei, com o objetivo de: Ver tópico 

I – desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto ou processo inovador; Ver tópico 

II – executar partes de um mesmo objeto. Ver tópico 

 

Art. 47. Aplicam-se ao procedimento de contratação as regras próprias do ente ou entidade da 

administração pública contratante. Ver tópico 

Parágrafo único. Outras hipóteses de contratação de prestação de serviços ou fornecimento de 

bens elaborados com a aplicação sistemática de conhecimentos científicos e tecnológicos 

poderão ser previstas em ato regulamentador. Ver tópico 

 

Art. 48. V E T A D O. Ver tópico 

 

CAPÍTULO IV – DA TECNOLOGIA E DAS COMPRAS DO 

SETOR PÚBLICO ESTADUAL 

 

Art. 49. O Estado deverá, sempre que possível, dar preferência à aquisição de produtos, 

processos ou serviços desenvolvidos com base na presente lei. Ver tópico 

 

Art. 50. O Estado desenvolverá Programa de Qualificação Gestora em Compras Públicas em 

Inovação, com o objetivo de qualificar os entes e gestores públicos estaduais quanto às 

especificidades nas aquisições de bens e serviços oriundos de base tecnológica e inovativa. Ver 

tópico 
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Art. 51. As compras públicas de que trata esta lei observarão, no que couber, as seguintes leis: 

Lei nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004 (Lei de Inovacao), Lei 13.243, de 11 de janeiro de 

2016 (Código Nacional de Ciência e Tecnologia) e Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova 

Lei de Licitações). Ver tópico 

 

CAPÍTULO V – DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DO INVENTOR INDEPENDENTE 

NO PROCESSO DE INOVAÇÃO 

 

Art. 52. Aos inventores independentes, que comprovem depósito de pedido de patente ou 

pedido de registro de criação de sua autoria, é facultado solicitar a adoção da criação por ICT 

pública, que decidirá quanto à conveniência e oportunidade da solicitação, visando à elaboração 

de projeto para o seu futuro desenvolvimento, incubação, industrialização e utilização pelo setor 

produtivo. Ver tópico 

§ 1º O Núcleo de Inovação Tecnológica da ICT avaliará o mérito da invenção, a sua afinidade 

com a área de atuação da instituição e o interesse no seu desenvolvimento. Ver tópico 

§ 2º O Núcleo de Inovação Tecnológica da ICT pública informará ao inventor independente, 

no prazo máximo de 06 (seis) meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput deste 

artigo. Ver tópico 

§ 3º Adotada a invenção, nos termos do caput deste artigo, o inventor independente 

comprometer-se-á, mediante contrato, a compartilhar com a ICT os ganhos econômicos 

auferidos com a exploração industrial da invenção protegida. Ver tópico 

§ 4º Decorrido o prazo de 12 (doze) meses sem que a instituição tenha promovido qualquer 

ação efetiva, o inventor independente ficará desobrigado do compromisso. Ver tópico 

 

Art. 53. O Estado instituirá mecanismos de suporte aos inventores independentes, inclusive com 

a constituição de um Sistema Integrado de Informações sobre Propriedade Industrial, para 

acompanhar e estimular o desenvolvimento de criações e inovações tecnológicas. Ver tópico 

 

Art. 54. O Estado, as agências de fomento e as ICTs públicas poderão apoiar o inventor 

independente que comprovar o depósito de patente de sua criação, entre outras formas, por meio 

de: Ver tópico 

I – análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de sua invenção; Ver tópico 
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II – assistência para transformação da invenção em produto ou processo com os mecanismos 

financeiros e creditícios dispostos na legislação; Ver tópico 

III – assistência para constituição de empresa que produza o bem objeto da invenção; Ver tópico 

IV – orientação para transferência de tecnologia para empresas já constituídas. Ver tópico 

 

Art. 55. As medidas de incentivo previstas nesta lei, no que for cabível, aplicam-se às ICTs 

públicas que também exerçam atividades de produção e oferta de bens e serviços. Ver tópico 

 

TÍTULO IV – DO CONSELHO ESTADUAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

Art. 56. O Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação, com atribuição de estabelecer 

a política de ciência, tecnologia e inovação no Estado do Rio de Janeiro, será composto dos 

seguintes membros, a serem indicados, juntamente com seus suplentes, pelas instituições ou 

entidades abaixo relacionadas: Ver tópico 

I – Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação; Ver tópico 

II – Secretaria de Estado de Fazenda; Ver tópico 

III – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão; Ver tópico 

IV – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais; 

Ver tópico 

V – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento; Ver tópico 

VI – Secretaria de Estado de Educação Ver tópico 

VII – Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro 

(FAPERJ); Ver tópico 

VIII – Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ); Ver tópico 

IX – Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF); Ver tópico 

X – Fundação de Apoio à Escola Técnica (FAETEC); Ver tópico 

XI – oito representantes da comunidade científica fluminense, escolhidos em fórum próprio, 

observada a seguinte representação: Ver tópico 

a) 04 representantes das universidades e dos institutos federais de pesquisa sediados no Rio de 

Janeiro; Ver tópico 

b) 02 representantes dos institutos federais de educação, ciência e tecnologia, sediados no Rio 

de Janeiro, sendo um do IFRJ e outro do IFF; Ver tópico 
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c) 04 representantes do setor empresarial provenientes de empresas que investem em centros 

de pesquisa e desenvolvimento; Ver tópico 

d) 01 Representante da Associação Nacional de Pós-Graduandos (ANPG); Ver tópico 

e) 01 Representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC); Ver tópico 

f) 01 Representante da Academia Brasileira de Ciências (ABC). Ver tópico 

XII – dois Representantes das Regiões Administrativas do Estado, escolhidos pelos municípios 

por meio de fórum próprio; Ver tópico 

XIII – 1 Representante das Centrais sindicais. Ver tópico 

§ 1º A participação no Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação não será 

remunerada, sendo reconhecida como de elevado interesse público e relevante valor social. Ver 

tópico 

§ 2º O mandato dos conselheiros será de quatro anos, admitida uma recondução. Ver tópico 

§ 3º A presidência do Conselho de que trata o caput, com mandato de dois anos, será exercida 

em sistema de rodízio, de modo a alternar um representante do Poder Executivo e um 

representante de outra instituição ou entidade. Ver tópico 

§ 4º O Conselho aprovará, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua reunião de instalação 

com a composição fixada nesta Lei, o seu Regimento Interno. Ver tópico 

§ 5º O Conselho de que trata o caput terá caráter consultivo e deliberativo, sendo dotado de 

autonomia institucional para exercer o papel de órgão normativo do Sistema Estadual de 

Ciência, Tecnologia e Inovação. Ver tópico 

§ 6º Caberá ao Poder Executivo assegurar, na forma de dotação orçamentária própria, os 

recursos financeiros, materiais e humanos necessários ao cumprimento das atribuições do 

Conselho de que trata esta Lei. Ver tópico 

§ 7º Ato regulamentador próprio fixará as demais diretrizes de organização e funcionamento do 

Conselho de que trata o caput, observado o disposto nesta Lei. Ver tópico 

 

Art. 57. São atribuições do Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação: Ver tópico 

I – definir a política estadual e a Estratégia Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação como 

fontes e partes integrantes do Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação; Ver tópico 

II – propor planos, metas e prioridades estaduais referentes à ciência, ao desenvolvimento 

tecnológico e à inovação, com as especificações de instrumentos e de recursos; Ver tópico 

III – monitorar e efetuar avaliações relativas à execução da política estadual de ciência, 

tecnologia e inovação; Ver tópico 
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IV – opinar sobre as propostas ou programas que possam causar impactos à política estadual de 

ciência, tecnologia e inovação, bem como editar atos normativos que objetivem regulamentá-

la; Ver tópico 

V – compatibilizar as ações estaduais da área com a política de ciência, tecnologia e inovação 

dos governos federal e municipais; Ver tópico 

VI – propor diretrizes para a formulação de políticas de educação técnica, tecnológica e superior 

do Estado do Rio de Janeiro, baseadas nas necessidades e nas potencialidades dos municípios 

fluminenses; Ver tópico 

VII – diagnosticar as necessidades e interesses na área de Ciência, Tecnologia e Inovação do 

Estado e indicar diretrizes e prioridades, respeitadas as características regionais, visando à 

aplicação racional dos recursos, bem como à conciliação dos interesses da comunidade 

científica e tecnológica e do setor empresarial, subordinados aos interesses da sociedade; Ver 

tópico 

VIII – opinar na elaboração dos projetos de lei dos planos plurianuais, das diretrizes 

orçamentárias e dos orçamentos anuais em matérias relativas à área de ciência, tecnologia e 

inovação; Ver tópico 

IX – propor estudos e subsidiar a formulação de propostas destinadas a desenvolver a área de 

ciência, tecnologia e inovação no Estado; Ver tópico 

X – estabelecer orientação normativa para as atividades desenvolvidas, no âmbito do Sistema 

Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação, observadas as matérias de sua competência; Ver 

tópico 

XI – elaborar, aprovar e modificar o Regimento Interno, bem como resolver casos omissos a 

ele relacionados. Ver tópico 

 

Art. 58. O Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação contará com uma Secretaria 

Executiva, com as seguintes atribuições: Ver tópico 

I – prestar assessoramento aos membros do Conselho e aos integrantes do Sistema Estadual de 

Ciência, Tecnologia e Inovação; Ver tópico 

II – receber, autuar e fazer tramitar processos submetidos à apreciação do Conselho; Ver tópico 

III – preparar, organizar e controlar as pautas das reuniões do Conselho, com a aprovação do 

Presidente; Ver tópico 

IV – agendar e prover apoio logístico e administrativo para as reuniões do Conselho; Ver tópico 

V – redigir e lavrar atas das reuniões do Conselho; Ver tópico 



1134

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1134 
 

VI – elaborar resoluções e demais atos decorrentes das decisões do Conselho; Ver tópico 

VII – dar publicidade a quem de direito das resoluções, ordens e mensagens emanadas da 

Presidência; Ver tópico 

VIII – ordenar e manter documentação relacionada com as discussões e decisões do Conselho, 

bem como organizar arquivo de suas resoluções; Ver tópico 

IX – examinar sugestões apresentadas pelos Conselheiros, objetivando subsidiar a formulação 

de diretrizes e prioridades a serem observadas pelos órgãos estaduais da área de ciência, 

tecnologia e inovação; Ver tópico 

X – realizar outras atividades correlatas. Ver tópico 

§ 1º As proposições de resoluções e demais atos decorrentes de decisões do Conselho 

elaboradas pela Secretaria Executiva serão encaminhadas à apreciação do Plenário em até 5 

(cinco) dias antes de reunião para tanto designada, acompanhadas de pareceres técnicos da área 

específica e do Secretário Executivo do Conselho. Ver tópico 

§ 2º O Secretário Executivo do Conselho será nomeado pelo Governador do Estado. Ver tópico 

 

TÍTULO V – DO PÓLO VIRTUAL DE INOVAÇÃO 

 

Art. 59. Fica criado o Polo Virtual de Inovação, sítio eletrônico que disponibilizará informações 

acerca das linhas temáticas priorizadas pela Estratégia Estadual de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, entre outras atribuições fixadas em regulamento, com a finalidade de divulgar o 

Estado do Rio de Janeiro como agente de inovação, atrair investimentos, mobilizar parcerias 

estratégicas, gerar amplo consenso na sociedade acerca do valor da agenda estadual de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e contribuir para sua continuidade. Ver tópico 

 

Art. 60. O Poder Executivo será responsável por estruturar e gerir o Polo Virtual de Inovação, 

que terá como atribuição disponibilizar informações sobre: Ver tópico 

I – as linhas temáticas priorizadas pela Estratégia Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Ver tópico 

II – o montante de recursos reservados para a concretização da Estratégia e suas fontes 

orçamentárias; Ver tópico 

III – os instrumentos de apoio disponibilizados no âmbito da Estratégia; Ver tópico 

IV – as ofertas, chamadas e editais de financiamento das entidades públicas do Sistema Estadual 

de Ciência, Tecnologia e Inovação; Ver tópico 
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V – os projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação (PD&I), em curso ou 

finalizados, financiados no âmbito da Estratégia; Ver tópico 

VI – grupos e redes de pesquisa, ICTs, empresas e demais agentes locais de inovação que se 

registrarem no sítio eletrônico, cuja atividade apresentar aderência às linhas temáticas 

priorizadas pela Estratégia. Ver tópico 

VII – tecnologias e termos técnicos associados às linhas temáticas priorizadas pela Estratégia e 

às atividades dos agentes locais de inovação registrados no sítio eletrônico, de maneira a 

facilitar a identificação de oportunidades e mobilizar parcerias estratégicas. Ver tópico 

 

TÍTULO VI – DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

 

Art. 61. O Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico (FATEC), de caráter 

orçamentário, financeiro e contábil, na forma da Lei nº 1.288, de 12 de abril de 1988, poderá 

receber recursos públicos e privados destinados à consecução de projetos que estimulem e 

promovam o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação, buscando fomentar essas 

atividades, por meio de: Ver tópico 

I – participação em constituição ou aumento de capital de empresas; Ver tópico 

II – aquisição de títulos representativos de capital de empresa em funcionamento; Ver tópico 

III – auxílio para investimento; Ver tópico 

IV – subvenção econômica; Ver tópico 

V – financiamento reembolsável; Ver tópico 

VI – concessão de bolsas a pesquisadores e estudantes. Ver tópico 

 

Art. 62. Caberá à FAPERJ: Ver tópico 

I – captar e gerenciar recursos de qualquer natureza, mediante a celebração de contratos e 

convênios com entidades nacionais ou internacionais, preferencialmente, por meio do FATEC; 

Ver tópico 

II – gerenciar, administrar e coordenar o FATEC. Ver tópico 

§ 1º A disponibilização de recursos financeiros, por meio da FAPERJ, na participação em fundo 

privado ou público de investimento objetivará o fomento ao desenvolvimento científico e 

tecnológico e em inovação por meio de investimento em empresas estabelecidas no Estado do 

Rio de Janeiro. Ver tópico 
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§ 2º A FAPERJ poderá prestar serviços e celebrar contratos que se destinem às atividades 

estabelecidas no caput deste artigo, podendo, inclusive, cobrar taxa de administração pelos 

serviços oferecidos. Ver tópico 

§ 3º Os recursos auferidos pela FAPERJ em decorrência das atividades e direitos de propriedade 

autorizados por esta Lei constituirão receita do FATEC. Ver tópico 

§ 4º As atividades de fomento da FAPERJ à pesquisa, ao desenvolvimento tecnológico, à 

demonstração científica, tecnológica e ao desenvolvimento de inovação far-se-ão 

preferencialmente por meio de recursos do FATEC. Ver tópico 

§ 5º A FAPERJ deverá observar percentual de destinação de recursos para estimular atividades 

de iniciação científica em escolas estaduais de ensino médio, observada a proporção fixada em 

ato regulamentador entre escolas situadas na capital e fora da capital. Ver tópico 

§ 6º A FAPERJ preverá recursos para estimular o envolvimento de estudantes de cursos de 

engenharia e de áreas conexas em atividades de inovação e de extensão tecnológica. Ver tópico 

 

Art. 63. A FAPERJ executará, no mínimo, 30% (trinta por cento) da sua programação 

orçamentária anual através do FATEC. Ver tópico 

 

Art. 64. V E T A D O. Ver tópico 

 

Art. 65. O Poder Executivo definirá, em ato próprio, a forma de aplicação dos recursos do 

FATEC e as diretrizes básicas de sua gestão, observado o disposto nesta lei. Ver tópico 

§ 1º Os recursos do FATEC serão movimentados em conta específica, administrada pela 

FAPERJ, que divulgará relatório semestral sobre sua execução. Ver tópico 

§ 2º A distribuição dos recursos do FATEC deverá observar as demandas provenientes de 

municípios fora da capital, na forma do ato regulamentador; Ver tópico 

§ 3º O saldo positivo do FATEC, apurado em balanço no término de cada exercício financeiro, 

será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo. Ver tópico 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 66. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a adotar, por lei, tratamento tributário 

diferenciado para empresas ou ICTs de personalidade jurídica de direito privado que aderirem 

ao Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação e que efetivamente atuam no 
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desenvolvimento da inovação, contribuindo para a diversificação e a modernização industrial 

do Estado. Ver tópico 

 

Art. 67. Os procedimentos de prestação de contas dos recursos repassados com base nesta lei 

deverão seguir formas simplificadas, uniformizadas, realizados anualmente, de modo a garantir 

a governança e a transparência das informações, preferencialmente, mediante envio eletrônico 

de informações, nos termos do ato regulamentador. Ver tópico 

 

Art. 68. As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias 

consignadas nos orçamentos dos órgãos da administração pública direta e indireta, podendo ser 

suplementadas, em caso de comprovada necessidade. Ver tópico 

 

Art. 69. Os municípios que tiverem Sistema Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação terão 

prioridade no recebimento de recursos do FATEC, bem como de outras formas de apoio a seus 

programas e projetos. Ver tópico 

Parágrafo único. Ficam os municípios com até 100.000 (cem mil) habitantes autorizados a 

realizar consórcio municipal para elaborar políticas de ciência, tecnologia e inovação, de modo 

a fazer jus aos benefícios de que trata esta lei. Ver tópico 

 

Art. 70. Esta lei observará, no que couber, o disposto na Lei Complementar Federal nº 182, de 

1º de junho de 2021 (Marco Legal das Startups). Ver tópico 

 

Art. 71. Ficam revogados os artigos, 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 

17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 31, da Lei nº 5.361, de 29 de dezembro de 2008. Ver 

tópico 

 

Art. 72. Ficam revogados os artigos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, da Lei nº 1.288, de 12 de 

abril de 1988. Ver tópico 

 

Art. 73. Fica a presente lei, em caráter honorífico, designada como Lei Luiz Pinguelli Rosa. 

Ver tópico 

 

Art. 74. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Ver tópico 



1138

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1138 
 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2022. 

 

CLAUDIO CASTRO 

Governador 
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22.18 LEI MUNICIPAL (RJ) Nº 5.344, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

LEI Nº 5.344 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

Altera a Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, 
para incentivar investimentos no setor de 
pesquisa e desenvolvimento científico e 
tecnológico nas áreas correspondentes à antiga 
Ilha do Bom Jesus e ao Parque Tecnológico do 
Rio, na Ilha do Fundão. 

 

Autor: Poder Executivo O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, faço 

saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O inciso II do art. 33 da Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, passa a vigorar com o 

acréscimo de um novo item com a seguinte redação: 
 
Art. 33. [...]  
II – [...] % 19 - serviços de pesquisa, desenvolvimento e gestão de projetos nas áreas 
científica e tecnológica, executados nas áreas A e B, correspondentes à antiga Ilha do 
Bom Jesus e ao Parque Tecnológico do Rio na Ilha do Fundão. (NR) 

 

Art.2º As áreas correspondentes à antiga Ilha do Bom Jesus e ao Parque Tecnológico do Rio, 

respectivamente denominadas áreas A e B, ficam delimitadas no Anexo desta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação. 

 

EDUARDO PAES 

D. O RIO 22.12.2011 Republ. em 28.12.2011 

 

ANEXO 

 

Área A - Antiga Ilha do Bom Jesus 

 

Do entroncamento da Rua Pascoal Lemme (NR) com o muro divisório da área sob 

jurisdição militar, seguindo por este em direção sudeste até a linha de costa, seguindo por esta 
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em direção leste contornando a Ponta de Santo Antônio, seguindo pela costa até o muro 

divisório da área sob jurisdição militar, seguindo por este até o ponto de origem. 

 

Área B - Parque Tecnológico do Rio 

 

Do entroncamento da Rua Hélio de Almeida (NR) com a Rua Paulo Emídio Barbosa 

(NR), seguindo pelo eixo desta e de seu prolongamento por quinze metros até encontrar com o 

muro divisório da Vila dos Funcionários da UFRJ, seguindo por este em direção sudoeste por 

setenta metros, a partir deste ponto seguindo em direção sudeste em linha reta até encontrar a 

linha de costa, seguindo por esta até encontrar o muro divisório da Embratel, seguindo por este 

até o ponto de origem.  
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22.19 INSTRUÇÃO NORMATIVA STN Nº 01/1997 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA STN Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 1997 

_CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

DOU de 31.1.97 

 

Disciplina a celebração de convênios de 
natureza financeira que tenham por objeto a 
execução de projetos ou realização de eventos e 
dá outras providências. 

 

Alterações: IN 9/2007 _ IN 7/2007 _ IN STN nº 4, de 17.5.2007 _ IN nº 1/2007 _ IN STN nº 

2/2006 _ IN nº 5/2004 _ IN 1/2004 _ IN nº 4/2003 _ IN nº 3/2003 _ IN 2/2002 _ IN nº 1/2002 

_ IN nº 6/2001 _ IN nº 5/2001 _ IN nº 1/2000 _ IN nº 1/99 

 

Observação: IN STN nº 1/2005 _ Portaria MF nº 409/2005 _ Acórdão TCU Plenário Item 9.2 

nº 1070/2003 

 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições, que lhe 

confere a Portaria/GM nº 71, de 08 de abril de 1996, combinada com os artigos 155 do Decreto 

nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986 e 9º do Decreto nº 1.745, de 13 de dezembro de 1995, 

resolve: 

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Art. 1º A celebração (assinatura de termo de convênio) e a execução de convênio de natureza 

financeira, para fins de execução descentralizada de Programa de Trabalho de responsabilidade 

de órgão ou entidade da Administração Pública Federal, direta ou indireta, serão efetivadas nos 

termos desta Instrução Normativa. IN 7/2007 

§ 1º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

I- convênio - instrumento qualquer que discipline a transferência de recursos públicos e tenha 

como partícipe órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, 

empresa pública ou sociedade de economia mista que estejam gerindo recursos dos orçamentos 

da União, visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de 

interesse recíproco, em regime de mútua cooperação; 
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II- concedente - órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, 

empresa pública ou sociedade de economia mista, responsável pela transferência dos recursos 

financeiros ou pela descentralização dos créditos orçamentários destinados à execução do 

objeto do convênio; 

III- convenente - órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional, empresa 

pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou organização 

particular com a qual a administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade 

ou evento mediante a celebração de convênio; 

IV- interveniente - órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional, empresa 

pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou organização 

particular que participa do convênio para manifestar consentimento ou assumir obrigações em 

nome próprio. 

V- executor - órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, empresa 

pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou organização 

particular, responsável direta pela execução do objeto do convênio; 

VI- contribuição - transferência corrente ou de capital concedida em virtude de lei, destinada a 

pessoas de direito público ou privado sem finalidade lucrativa e sem exigência de 

contraprestação direta em bens ou serviços; 

 VII- auxílio - transferência de capital derivada da lei orçamentária que se destina a atender a 

ônus ou encargo assumido pela União e somente será concedida a entidade sem finalidade 

lucrativa; 

VIII- subvenção social - transferência que independe de lei específica, a instituições públicas 

ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa, com o objetivo de cobrir 

despesas de custeio; 

IX- nota de movimentação de crédito - instrumento que registra os eventos vinculados à 

descentralização de créditos orçamentários; 

X- termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação de convênio já celebrado, 

formalizado durante sua vigência, vedada a alteração da natureza do objeto aprovado. 

XI— objeto — o produto final do convênio, observados o programa de trabalho e as suas 

finalidades; Redação alterada p/IN nº 2/2002 

XII— meta — parcela quantificável do objeto. Redação alterada p/IN nº 2/2002 

§ 2º A execução descentralizada de ação a cargo de órgão ou entidade públicos federais, 

mediante celebração e execução de convênio, somente se efetivará para entes federativos 
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(Estado, Município ou Distrito Federal) que comprovem dispor de condições para consecução 

do objeto do Programa de Trabalho relativo à ação e desenvolvam programas próprios idênticos 

ou assemelhados. IN 7/2007 

§ 3º Revogada p/ IN 7/2007. 

§ 4º A obrigatoriedade de celebração de convênio não se aplica aos casos em que lei específica 

discipline a transferência de recursos para execução de programas em parceria do Governo 

Federal com governos estaduais e municipais, que regulamente critérios de habilitação, 

transferir montante e forma de transferência, e a forma de aplicação e dos recursos recebidos. 

§ 5º Na hipótese de o convênio vir a ser formalizado com órgão ou entidade dependente de ente 

da Federação, o estado, Distrito Federal ou município deverá participar como interveniente e 

seu representante também assinará o termo de convênio. Redação alterada p/IN 1/2002 

 

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO 

 

Art. 2º O convênio será proposto pelo interessado ao titular do Ministério, órgão ou entidade 

responsável pelo programa, mediante a apresentação do Plano de Trabalho (Anexo I), que 

conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I - razões que justifiquem a celebração do convênio; 

II - descrição completa do objeto a ser executado; 

III- descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente; 

III-A - licença ambiental prévia, quando o convênio envolver obras, instalações ou serviços que 

exijam estudos ambientais, como previsto na Resolução no 001, de 23 de janeiro de 1986, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), publicada no Diário Oficial da União de 

17 de fevereiro daquele ano; (Acórdão 1572/2003–TCU–Plenário) _ IN nº 5, de 7.10.2004 

 IV- etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e fim; 

V- plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente e a contrapartida 

financeira do proponente, se for o caso, para cada projeto ou evento; 

VI- cronograma de desembolso; 

VII- comprovação pelo convenente de que não se encontra em situação de mora ou 

inadimplência perante órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta; 

IN STN nº 4, de 17.5.2007 
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VIII- comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, mediante 

certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por 

objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel; e : IN STN nº 4, de 17.5.2007 

IX- admite-se, por interesse público ou social, condicionadas à garantia subjacente de uso pelo 

prazo mínimo de vinte anos, as seguintes hipóteses alternativas à comprovação do exercício 

pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, prevista no inciso VIII do "caput" deste 

artigo: IN STN nº 4, de 17.5.2007 

a) posse de imóvel: IN STN nº 4, de 17.5.2007 

a.1) em área desapropriada ou em desapropriação por Estado, por Município, pelo Distrito 

Federal ou pela União; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

a.2) em área devoluta; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

a.3) em territórios ocupados por comunidades quilombolas ou indígenas, devidamente 

certificadas por órgão ou entidade competente; IN 9/2007 

b) imóvel recebido em doação: IN STN nº 4, de 17.5.2007 

b.1) da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, já aprovada em lei, conforme o 

caso e se necessária, inclusive quando o processo de registro de titularidade do imóvel ainda se 

encontrar em trâmite; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

b.2) de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo de registro de titularidade do 

imóvel ainda se encontrar em trâmite, neste caso, com promessa formal de doação irretratável 

e irrevogável; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

c) imóvel que, embora ainda não haja sido devidamente consignado no cartório de registro de 

imóveis competente, pertence a Estado que se instalou em decorrência da transformação de 

Território Federal, ou mesmo a qualquer de seus Municípios, por força de mandamento 

constitucional ou legal; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

d) imóvel pertencente a outro ente público que não o proponente, desde que a intervenção esteja 

autorizada pelo proprietário, por meio de ato do chefe do poder executivo ou titular do órgão 

detentor de delegação para tanto; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

e) contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição de direito real sobre o 

imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de direito real de uso, concessão de uso especial 

para fins de moradia, aforamento ou direito de superfície; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

f) imóvel ocupado que, independentemente da sua dominialidade, esteja inserido em Zona 

Especial de Interesse Social (Zeis), instituída na forma prevista na Lei nº 10.257, de 10 de julho 
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de 2001 (Estatuto da Cidade), devendo, neste caso, serem apresentados os seguintes 

documentos: IN STN nº 4, de 17.5.2007 

f.1) cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da lei estadual, municipal ou 

distrital federal instituidora da Zeis; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 f.2) demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento encontra-se na Zeis instituída 

pela lei referida no item anterior; e IN STN nº 4, de 17.5.2007 

f.3) declaração firmada pelo chefe do poder executivo (governador ou prefeito) do ente 

federativo a que o convenente seja vinculado de que os habitantes da Zeis serão beneficiários 

de ações visando à regularização fundiária da área habitada para salvaguardar seu direito à 

moradia; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

g) imóvel objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida em ação 

judicial de usucapião ou concessão de uso especial para fins de moradia, nos termos do art. 183 

da Constituição Federal, da Lei nº 10.257, de 2001, e da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de 

setembro de 2001; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

h) imóvel tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), desde 

que haja aquiescência do Instituto. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 1º Integrará o Plano de Trabalho a especificação completa do bem a ser produzido ou 

adquirido e, no caso de obras, instalações ou serviços, o projeto básico, entendido como tal o 

conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar, de modo preciso, a obra, 

instalação ou serviço objeto do convênio, ou nele envolvida, sua viabilidade técnica, custos, 

fases ou etapas, e prazos de execução, devendo, ainda, conter os elementos discriminados no 

inciso IX do art. 6º da Lei no- 8.666, de 21 de junho de 1993, inclusive os referentes à 

implementação das medidas sugeridas nos estudos ambientais eventualmente exigidos, 

conforme disposto no art. 12 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. IN STN nº 4, de 

17.5.2007 

§ 2º A contrapartida, de responsabilidade dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, bem 

como das respectivas entidades autárquicas, fundacionais ou de direito privado (empresas 

públicas ou sociedades de economia mista), será estabelecida de modo compatível com a 

capacidade financeira do ente federativo beneficiado, observados os limites (percentuais) e as 

ressalvas estabelecidos na lei federal anual de diretrizes orçamentárias. IN STN nº 4, de 

17.5.2007 

§ 3º O ente federativo beneficiado deverá comprovar que os recursos referentes à contrapartida 

para complementar a consecução do objeto do convênio estão devidamente assegurados, 
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ressalvada a hipótese prevista no inciso VII do § 1º do art. 116 da Lei nº 8.666, de 1993. IN 

STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 4º Os beneficiários das transferências de que trata o art. 1º desta Instrução Normativa, quando 

integrantes da Administração Pública de qualquer esfera de governo, deverão incluí-las em seus 

orçamentos. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 5º A celebração de convênio visando à realização de serviços ou execução de obras a serem 

custeadas, ainda que apenas parcialmente, com recursos externos dependerá da prévia 

contratação da operação de crédito externo. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 6º O Estado, o Município ou Distrito Federal, bem como seus respectivos órgãos ou entidades, 

somente poderá figurar como convenente se atender a todas as exigências discriminadas na 

Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF), na lei federal anual de diretrizes orçamentárias (LDO), nesta 

Instrução Normativa e demais normas pertinentes. IN 7/2007 _ IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 § 7º Quando o convênio envolver montante igual ou inferior ao previsto na alínea 'a' do inciso 

II do "caput" do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, poderá integrar o Plano de Trabalho projeto 

básico simplificado, contendo especificações mínimas, desde que essa simplificação não 

comprometa o acompanhamento e controle da execução da obra ou instalação. IN STN nº 4, de 

17.5.2007 

§ 8º Para fins de celebração do convênio, admite-se projeto básico sob a forma de pré-projeto, 

desde que do termo de convênio conste cláusula específica suspensiva que condicione a 

liberação da parcela única ou da primeira das parcelas de recursos do convênio à prévia 

apresentação do projeto básico na forma prevista nos §§ 1º ou 7o- deste artigo, conforme o caso. 

IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 9º O pré-projeto de que trata o § 8o- deste artigo deverá conter o cronograma de execução da 

obra ou serviço (metas, etapas ou fases), o plano de aplicação dos recursos envolvidos no 

convênio, discriminando-se, inclusive, os valores que correrão à conta da contrapartida, e o 

cronograma de desembolso dos recursos, em quotas pelo menos trimestrais, permitida, na 

hipótese de o pré-projeto não ser aceito pelo concedente, a apresentação dos detalhes de 

engenharia no projeto básico. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 10. Visando a evitar atraso na consecução do objeto do convênio, pelo descumprimento do 

cronograma de desembolso de recursos, o concedente deverá desenvolver sistemática específica 

de planejamento e controle dos convênios, de maneira a se garantir harmonia entre sua execução 
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física e a financeira, esta subordinada aos decretos de programação financeira do Poder 

Executivo federal. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 11. Nas hipóteses previstas no item 'a.1' da alínea 'a' do inciso IX do "caput" deste artigo, 

quando o processo de desapropriação não estiver concluído, é permitida a comprovação do 

exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel via Termo de Imissão Provisória 

de Posse ou alvará do juízo da vara onde o processo estiver tramitando, admitindo-se, ainda, 

caso esses documentos não hajam sido emitidos, a apresentação, pelo proponente do convênio, 

de cópia da publicação, na Imprensa Oficial, do decreto de desapropriação e do Registro Geral 

de Imóveis (RGI) do imóvel, acompanhado do acordo extrajudicial firmado com o expropriado. 

IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 12. Na hipótese prevista na alínea 'b' do inciso IX do "caput" deste artigo, é imperativa a 

apresentação da promessa formal de doação (termo de doação), irretratável e irrevogável, caso 

o processo de registro da doação ainda não haja sido concluído. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

§ 13. Quando o convênio tiver por objeto obras habitacionais ou urbanização de interesse 

público ou social, deverá constar no instrumento de autorização ou, se for o caso, no contrato 

ou compromisso, de que tratam as alíneas 'd' e 'e' do inciso IX do "caput" deste artigo, a 

obrigação de se realizar a regularização fundiária em favor das famílias moradoras ou a cessão 

do imóvel ao proponente do convênio a fim de que este possa promovê-la. IN STN nº 4, de 

17.5.2007 

§ 14. Nas hipóteses previstas no item 'a.3' da alínea 'a' do inciso IX do "caput" deste artigo, a 

fim de assegurar o uso coletivo do bem, as obras e benfeitorias deverão ser realizadas nas áreas 

ocupadas pelas comunidades, o que deverá ser comprovado: IN 9/2007 

I- quando se tratar de territórios ocupados por comunidades quilombolas, mediante: 

a) certidão de que trata o § 4º do art. 3º do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; e 

b) apresentação do título de reconhecimento de domínio de que tratam os arts. 16 e 17 do 

Decreto nº 4.887, de 2003. 

 II- quando se tratar de territórios tradicionalmente ocupados por comunidades indígenas, 

mediante documento expedido pela Fundação Nacional do Índio (Funai). IN 9/2007 

§ 15. Nas hipóteses previstas no item 'a.3' da alínea 'a' do inciso IX do caput deste artigo, quando 

se tratar de território ocupado por comunidade quilombola, a garantia será prestada mediante 

declaração do representante oficial da comunidade, registrada em cartório, sendo dispensável 

no caso de territórios tradicionalmente ocupados por indígenas. IN 9/2007 

 



1148

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1148 
 

Art. 3º A obrigação de os entes federativos e respectivos órgãos ou entidades vinculados 

comprovarem sua situação de regularidade, perante os órgãos ou entidades públicos federais, e 

o atendimento das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal será procedida mediante 

apresentação da devida documentação impressa ou, alternativamente, conforme previsto na lei 

federal de diretrizes orçamentárias, via consulta ao Cadastro Único de Convênio (Cauc), de que 

trata a Instrução Normativa no 1, de 17 de outubro de 2005, desta Secretaria. 

§ 1º A comprovação de que trata o "caput" deste artigo deve ser realizada no ato de celebração 

(assinatura) do convênio ou respectivos aditamentos, se houver, e quando da liberação de cada 

parcela de recursos envolvidos. 

§ 2º Quando o aditamento ao convênio não implicar liberação, pelo concedente, de recursos 

adicionais aos previstos no Termo de Convênio, a comprovação de que trata o "caput" deste 

artigo poderá, a critério do concedente, mediante despacho formal apensado ao processo 

administrativo relativo ao convênio, ser limitada à verificação da regularidade fiscal de que 

tratam os incisos III, neste caso, especificamente quanto à regularidade perante a Fazenda 

Pública federal, e IV do art. 29 de Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. IN 7/2007 

 

Art. 4º Atendidas as exigências previstas no artigo anterior, o setor técnico e o de assessoria 

jurídica do órgão ou entidade concedente, segundo as suas respectivas competências, apreciarão 

o texto das minutas de convênio, acompanhado de: 

I- extrato, obtido mediante consulta ao Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal-SIAFI, do cadastramento prévio do Plano de Trabalho, realizado pelo órgão 

concedente, contendo todas as informações ali exigidas para a realização do convênio (pré- 

convênio); 

II- documentos comprobatórios da capacidade jurídica do proponente e de seu representante 

legal; da capacidade técnica, quando for o caso, e da regularidade fiscal, nos termos da 

legislação específica; 

III- comprovante pertinente à pesquisa do concedente junto aos seus arquivos e aos cadastros a 

que tiver acesso, em especial ao Cadastro do Sistema Integrado de Administração Financeira 

do Governo Federal - SIAFI e ao Cadastro Informativo - CADIN, demonstrando que não há 

quaisquer pendências do proponente junto à União, à entidade da Administração Pública 

Federal Indireta ou a entidade a elas vinculada; e 

IV- cópia do certificado ou comprovante do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, 

fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, quando for o caso. 
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§ 1º Os instrumentos e respectivos aditivos, regidos por esta Instrução Normativa, somente 

poderão ser celebrados após a aprovação pela autoridade competente, que se fundamentará nos 

pareceres das unidades referidas no "caput" deste artigo. 

§ 2º A pesquisa referida no inciso III deste artigo processar-se-á com a utilização apenas dos 

oito dígitos que constituem o número base do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC - MF. 

 

Art. 5º É vedado: 

 I- celebrar convênio, efetuar transferência, ou conceder benefícios sob qualquer modalidade, 

destinado a órgão ou entidade da Administração Pública Federal, estadual, municipal, do 

Distrito Federal, ou para qualquer órgão ou entidade, de direito público ou privado, que esteja 

em mora, inadimplente com outros convênios ou não esteja em situação de regularidade para 

com a União ou com entidade da Administração Pública Federal Indireta; 

II- destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições 

privadas com fins lucrativos. 

§ 1º Para os efeitos do item I, deste artigo, considera-se em situação de inadimplência, devendo 

o órgão concedente proceder à inscrição no cadastro de inadimplentes do Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e no Cadastro Informativo - CADIN, o 

convenente que: 

I- não apresentar a prestação de contas, final ou parcial, dos recursos recebidos, nos prazos 

estipulados por essa Instrução Normativa; 

II- não tiver a sua prestação de contas aprovada pelo concedente por qualquer fato que resulte 

em prejuízo ao erário. 

III- estiver em débito junto a órgão ou entidade, da Administração Pública, pertinente a 

obrigações fiscais ou a contribuições legais. 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, a entidade, se tiver outro 

administrador que não o faltoso, e uma vez comprovada a instauração da devida tomada de 

contas especial, com imediata inscrição, pela unidade de contabilidade analítica, do potencial 

responsável em conta de ativo "Diversos Responsáveis", poderá ser liberada para receber novas 

transferências, mediante suspensão da inadimplência por ato expresso do ordenador de despesas 

do órgão concedente. Redação alterada p/IN 5/2001 

§ 3º O novo dirigente comprovará, semestralmente ao concedente o prosseguimento das ações 

adotadas, sob pena de retorno à situação de inadimplência. 
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CAPÍTULO III – DA FORMALIZAÇÃO 

 

Art. 6º O preâmbulo do termo de convênio conterá a numeração seqüencial; o nome e o C.G.C 

dos órgãos ou entidades que estejam firmando o instrumento; o nome, endereço, número e órgão 

expedidor da carteira de identidade e o C.P.F. dos respectivos titulares dos órgãos convenentes, 

ou daqueles que estiverem atuando por delegação de competência, indicando- se, ainda, os 

dispositivos legais de credenciamento; a finalidade, a sujeição do convênio e sua execução às 

normas da Lei nº 8.666, de 21.06.93, no que couber, bem como do Decreto nº 93.872, de 

23.12.86, e a esta Instrução Normativa. 

 

Art. 7º O convênio conterá, expressa e obrigatoriamente, cláusulas estabelecendo: 

I - o objeto e seus elementos característicos com a descrição detalhada, objetiva, clara e precisa 

do que se pretende realizar ou obter, em consonância com o Plano de Trabalho, que integrará o 

Convênio independentemente de transcrição; 

II- a obrigação de cada um dos partícipes, inclusive a contrapartida, de responsabilidade do 

convenente, que deve ser aportada, proporcionalmente, de acordo com o cronograma de 

liberação das parcelas de recursos federais do convênio; IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 III- a vigência, que deverá ser fixada de acordo com o prazo previsto para consecução do objeto 

do convênio, em função das metas estabelecidas, e as demais exigências legais aplicáveis; IN 

STN nº 4, de 17.5.2007 

IV- a obrigação do concedente de prorrogar “de ofício” a vigência do convênio, quando houver 

atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

V- a prerrogativa da União, exercida pelo órgão ou entidade responsável pelo programa, de 

conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução, bem como 

de assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo, no caso de paralisação ou de fato 

relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço; 

VI- a classificação funcional-programática e econômica da despesa, mencionando-se o número 

e data da Nota de Empenho ou Nota de Movimentação de Crédito; 

VII- a liberação de recursos, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 

Trabalho (Anexo I); 

VIII- a obrigatoriedade de o convenente apresentar relatórios de execução físico-financeira e 

prestar contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de sessenta dias, contados da data do 

término da vigência, observada a forma prevista nesta Instrução Normativa e salvaguardada a 
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obrigação de prestação parcial de contas de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 21; Redação alterada 

p/IN nº 2/2002 

IX- a definição do direito de propriedade dos bens remanescentes na data da conclusão ou 

extinção do instrumento, e que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, 

transformados ou construídos, respeitado o disposto na legislação pertinente; 

X- a faculdade aos partícipes para denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, imputando-se- 

lhes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e 

creditando-se-lhes, igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período; 

XI- a obrigatoriedade de restituição de eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da 

aplicação financeira, ao concedente ou ao Tesouro Nacional, conforme o caso, na data de sua 

conclusão ou extinção; 

XII- o compromisso do convenente de restituir ao concedente o valor transferido atualizado 

monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação 

aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto da avença; 

b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final; e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no convênio. 

XIII- o compromisso de o convenente recolher à conta do concedente o valor, atualizado 

monetariamente, na forma prevista no inciso anterior, correspondente ao percentual da 

contrapartida pactuada, não aplicada na consecução do objeto do convênio; Redação alterada 

p/IN nº 2/2002 

XIV- o compromisso do convenente de recolher à conta do concedente o valor correspondente 

a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a 

liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do 

objeto ainda que não tenha feito aplicação; 

 XV- a indicação, quando for o caso, de cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada 

em exercícios futuros, com a declaração de que serão indicados em Termos Aditivos, os créditos 

e empenhos ou nota de movimentação de crédito para sua cobertura; 

XVI- a indicação de que os recursos, para atender às despesas em exercícios futuros, no caso 

de investimento, estão consignados no plano plurianual, ou em prévia lei que o autorize e fixe 

o montante das dotações, que, anualmente, constarão do orçamento, durante o prazo de sua 

execução; 

XVII- as obrigações do interveniente e do executor, quando houver; 
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XVIII- o livre acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinado 

o concedente, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 

indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

XIX- o compromisso do convenente de movimentar os recursos em conta bancária específica, 

quando não integrante da conta única do Governo Federal; 

XX- a indicação do foro para dirimir dúvidas decorrentes de sua execução. 

XXI- a obrigatoriedade de o concedente comunicar ao convenente e ao chefe do poder 

executivo (governador ou prefeito) do ente beneficiário do convênio qualquer situação de 

irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos recursos envolvidos que motive 

suspensão ou impedimento de liberação de novas parcelas, caso não haja regularização no 

período de até trinta dias, contados a partir do evento. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

Art. 8º É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios, sob pena de nulidade do 

ato e responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam: 

I- realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II- pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, por serviços de 

consultoria ou assistência técnica. Redação alterada p/IN nº 2/2002   

III- aditamento com alteração do objeto; Alterado p/In STN nº 2/2002 

IV- utilização, mesmo em caráter emergencial, dos recursos em finalidade diversa da 

estabelecida no Termo de Convênio, ressalvado o custeio da implementação das medidas de 

preservação ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho, de que tratam o 

“caput” e os §§ 1º e 7º do art. 2º desta Instrução Normativa, apresentado ao concedente pelo 

convenente; IN nº 2, de 31.5.2006 

V- realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; VI - atribuição de 

vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

VII- realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

VIII- transferência de recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 

congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar; e 

IX- realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 



1153

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1153 
 

Art. 9º Quando o valor da transferência for igual ou inferior ao previsto na alínea "a", inciso II, 

do artigo 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, corrigido na forma do art. 120, do mesmo 

diploma legal, a formalização poderá realizar-se mediante termo simplificado de convênio, na 

forma regulamentada pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 1º A formalização do termo de convênio poderá, também, ser substituída pelo termo 

simplificado de que trata o "caput" deste artigo, qualquer que seja o seu valor, nas seguintes 

condições: 

I- quando o convenente, ou destinatário da transferência ou da descentralização, for órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

II- quando se tratar do custeio ou financiamento de programas suplementares definidos no 

inciso VII do art. 208, da Constituição Federal, executados por órgão público, ou por entidade 

da administração estadual ou municipal. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito, o convênio verbal com a União ou com entidade da 

Administração Pública Federal. 

 

Art. 10. Assinarão, obrigatoriamente, o termo de convênio os partícipes, duas testemunhas 

devidamente qualificadas e o interveniente, se houver. 

 

Art. 11. Assinado o convênio, a entidade ou órgão concedente dará ciência do mesmo à 

Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva do convenente, quando for o caso. 

 

Art. 12. Nos convênios em que os partícipes sejam integrantes dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, a participação financeira se processará mediante a prévia descentralização 

dos créditos orçamentários, segundo a natureza das despesas que devam ser efetuadas pelo 

convenente, mantida a Unidade Orçamentária e a classificação funcional programática, 

respeitando-se integralmente os objetivos preconizados no orçamento. 

 

Art. 13. A execução de convênio subordinar-se-á ao prévio cadastramento do Plano de 

Trabalho, apresentado pelo convenente, no Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI, independentemente do seu valor, ou do instrumento utilizado para 

sua formalização. 
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Art. 14. O processo, contendo termo de convênio e seus aditivos, bem como Plano de Trabalho 

e suas eventuais reformulações, será encaminhado ao respectivo órgão de contabilidade 

analítica, no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data da assinatura dos instrumentos e da 

aprovação da reformulação pelo concedente, respectivamente. 

 

CAPÍTULO IV – DA ALTERAÇÃO 

 

Art. 15. O convênio, ou Plano de Trabalho, este quando se tratar de destinação por Portaria 

Ministerial, somente poderá ser alterado mediante proposta do convenente, devidamente 

justificada, a ser apresentada em prazo mínimo, antes do término de sua vigência, que vier a ser 

fixado pelo ordenador de despesa do concedente, levando-se em conta o tempo necessário para 

análise e decisão. Redação alterada p/IN STN nº 2/2002 

 

Art. 16. As alterações de que trata o artigo anterior sujeitam-se ao registro, pelo concedente, no 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal-SIAFI. 

 

CAPÍTULO V – DA PUBLICAÇÃO 

  

Art. 17. A eficácia dos convênios e de seus aditivos, qualquer que seja o seu valor, fica 

condicionada à publicação do respectivo extrato no "Diário Oficial" da União, que será 

providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

devendo esta ocorrer no prazo de vinte dias a contar daquela data, contendo os seguintes 

elementos: 

I- espécie, número, e valor do instrumento; 

II- denominação, domicílio e inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 

Fazenda-CGC/MF dos partícipes e nome e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda-CPF/MF dos signatários; 

III- resumo do objeto; 

IV- crédito pelo qual correrá a despesa, número e data da Nota de Empenho ou Nota de 

Movimentação de Crédito; 

V- valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em curso e, se for o caso, o previsto 

para exercícios subseqüentes, bem como o da contrapartida que o convenente se obriga a 

aplicar; 
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VI- prazo de vigência e data da assinatura; e 

VII- código da Unidade Gestora, da gestão e classificação funcional programática e econômica, 

correspondente aos respectivos créditos. 

 

CAPÍTULO VI – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 18 A liberação de recursos financeiros, em decorrência de convênio, deve obedecer ao 

cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho de que trata o art. 2o desta Instrução 

Normativa, guardar consonância com as fases ou etapas de execução do objeto do convênio e, 

ainda, obedecer às seguintes disposições: IN nº 5, de 7.10.2004 

I- se o convenente for órgão da Administração Direta Federal, a remessa dos recursos será feita 

pelo órgão setorial de programação financeira, como conseqüência da descentralização do 

crédito; 

II- quando o convenente for órgão da Administração Federal, integrante da conta única, a 

liberação constituir-se-á em autorização de saque; 

III- sendo o convenente órgão ou entidade da Administração Pública Federal, não integrante da 

conta única, ou instituição de direito privado os recursos ficarão depositados e geridos no Banco 

do Brasil S/A, na Caixa Econômica Federal ou em outra instituição bancária cujo controle 

acionário a União detenha; IN STN nº 1/99 

IV- quando o convenente integrar a administração estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

os recursos serão depositados e geridos, a seu critério, alternativamente: Redação alterada p/IN 

nº 6/2001 

a - no Banco do Brasil S/A; Redação alterada p/IN nº 6/2001 

b - na Caixa Econômica Federal; Redação alterada p/IN nº 6/2001 

c - em outra instituição financeira oficial, inclusive de caráter regional; Redação alterada p/IN 

nº 6/2001 

d - em instituição financeira submetida a processo de desestatização ou, ainda, naquela 

adquirente de seu controle acionário.  Redação alterada p/IN nº 6/2001 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos III e IV, deste artigo, quando o órgão convenente for sediado em 

localidade que não possua agência do Banco do Brasil S/A, da Caixa Econômica Federal ou do 

banco oficial que se lhe aplicar, conforme o caso, será observada a seguinte ordem de 

preferência: 

I- outro banco oficial federal; 
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II- outro banco oficial estadual; ou 

III- na inexistência de instituições financeiras mencionadas nos incisos anteriores, em agência 

bancária local. 

§ 2º Não estão sujeitas à obrigatoriedade de movimentação nas instituições financeiras referidas 

no parágrafo anterior deste artigo os recursos financeiros relativos a programas e projetos de 

caráter regional, que serão depositados em suas instituições regionais de créditos, conforme 

dispuser a legislação específica. 

§ 3º Na hipótese de implementação de medidas sugeridas nos estudos ambientais previstos no 

§ 1o do art. 2o desta Instrução Normativa, a liberação de recursos fica condicionada à licença 

ambiental prévia discriminada no inciso III-A do “caput” do referido artigo. (Acórdão 

1572/2003–TCU–Plenário) _ IN nº 5, de 7. 10.2004 

 

Art. 19. A liberação de recursos financeiros por força de convênio, nos casos em que o 

convenente não integre os orçamentos fiscal e da seguridade social, constituirá despesa do 

concedente; e o recebimento, receita do convenente. 

Parágrafo único. Quando o convenente integrar o Orçamento Fiscal ou o da Seguridade Social, 

a liberação dos recursos se processará mediante: 

I- repasse: 

a) do órgão setorial de programação financeira para entidades da administração indireta e entre 

estas; e 

b) das entidades da administração indireta para órgãos da administração direta, ou entre estes, 

se de outro órgão ou Ministério; 

II- sub-repasse - entre órgãos da administração direta de um mesmo órgão ou ministério e entre 

unidades gestoras de uma mesma entidade da Administração Indireta. 

 

Art. 20. Os recursos serão mantidos em conta bancária específica somente permitidos saques 

para pagamento de despesas constantes do Programa de Trabalho ou para aplicação no mercado 

financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou nesta Instrução Normativa, devendo sua 

movimentação realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nominativo, ordem bancária, 

transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central 

do Brasil, em que fiquem identificados sua destinação e, no caso de pagamento, o credor. IN 

STN nº 1/2004 
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§ 1º - Quando o destinatário da transferência for estado, Distrito Federal ou município, entidade 

a eles vinculada ou entidade particular, os recursos transferidos, enquanto não empregados na 

sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

I - em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual 

ou superior a um mês; e 

 II- em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada 

em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

§ 2º Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 

convênio ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 

exigidos para os recursos transferidos. 

§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser 

computadas como contrapartida, devida pelo convenente. 

§ 4º Não será permitida, em nenhuma hipótese, a aplicação financeira de recursos recebidos, 

em decorrência de descentralização de créditos, por qualquer órgão da Administração Pública 

Federal, Direta ou entidade da Administração Indireta. 

§ 5º Quando, de acordo com a legislação vigente, couber realinhamento de preços para 

execução do objeto do convênio, as receitas oriundas dos rendimentos das aplicações 

financeiras dos recursos do convênio poderão ser agregadas ao saldo do valor do repasse, 

majorando-se, proporcionalmente, o valor da contrapartida, de responsabilidade do convenente, 

para cobertura dos novos custos. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

Art. 21. A transferência de recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto do 

convênio obedecerá ao Plano de Trabalho previamente aprovado, tendo por base o cronograma 

de desembolso, cuja elaboração terá como parâmetro para a definição das parcelas o 

detalhamento da execução física do objeto e a programação financeira do Governo Federal. 

§ 1º As unidades gestoras que transferirem recursos em desacordo com o disposto neste artigo 

terão as suas Propostas de Programação revistas pelo órgão central de programação financeira. 

§ 2º Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a terceira ficará 

condicionada à apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira parcela 

liberada, composta da documentação especificada nos itens III a VII do art. 28, e assim 

sucessivamente. Após a aplicação da última parcela, será apresentada a prestação de contas do 

total dos recursos recebidos; 
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§ 3º Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até duas parcelas, a apresentação da 

Prestação de Contas se fará no final da vigência do instrumento, globalizando as parcelas 

liberadas. 

§ 4º A liberação das parcelas do convênio será suspensa até a correção das impropriedades 

ocorridas, nos casos a seguir especificados: 

I- quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente 

recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização 

local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão concedente e/ou pelo órgão competente 

do sistema de controle interno da Administração Pública; 

II- quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 

no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios 

fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução 

do convênio; 

III- quando for descumprida, pelo convenente ou executor, qualquer cláusula ou condição do 

convênio. 

§ 5º A liberação das parcelas do convênio será suspensa definitivamente na hipótese de sua 

rescisão. 

 § 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos ao órgão ou entidade concedente, no prazo improrrogável de 

30(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 

responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente. 

 

CAPÍTULO VII – DA EXECUÇÃO 

 

Art. 22. O convênio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

Art. 23. A função gerencial fiscalizadora será exercida peloconcedente, dentro do prazo 

regulamentar de execução/prestação de contas do convênio, ficando assegurado a seus agentes 

qualificados o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com 

relação às disfunções porventura havidas na execução. Redação alterada p/IN nº 2/2002 
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Art. 24. Sem prejuízo da prerrogativa da União, mencionada no inciso IV, do art. 7º desta 

Instrução Normativa, o ordenador de despesas do órgão ou entidade concedente poderá delegar 

competência para acompanhamento da execução do convênio, a dirigentes de órgãos ou 

entidades pertencentes à Administração Federal que se situem próximos ao local de aplicação 

dos recursos. 

 

Art. 25. As unidades da Federação e os municípios que receberem transferências dos órgãos ou 

entidades, mencionados no art. 1º desta Instrução Normativa, para execução de programa de 

trabalho que requeira nova descentralização ou transferência, subordinará tais transferências às 

mesmas exigências que lhe foram feitas, conforme esta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal não poderão celebrar convênio com mais de uma instituição para o 

mesmo objeto, exceto quando se tratar de ações complementares, o que deverá ficar consignado 

no respectivo convênio, delimitando-se as parcelas referentes de responsabilidade deste e as 

que devam ser executadas à conta do outro instrumento. 

 

Art. 26. Quando o convênio compreender a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 

será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes na data da extinção 

do acordo ou ajuste. IN nº 2/2002 

Parágrafo único. Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos de convênios com 

estados, Distrito Federal ou municípios poderão, a critério do Ministro de Estado, ou autoridade 

equivalente, ou do dirigente máximo da entidade da administração indireta, ser doados àqueles 

entes quando, após a consecução do objeto do convênio, forem necessários para assegurar a 

continuidade de programa governamental, observado o que, a respeito, tenha sido previsto no 

convênio. IN nº 2/2002 

 

Art. 27. O convenente, ainda que entidade privada, sujeita-se, quando da execução de despesas 

com os recursos transferidos, às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

especialmente em relação a licitação e contrato, admitida a modalidade de licitação prevista na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nos casos em que especifica. Redação alterada p/IN nº 

3/2003 - Acórdão TCU nº 1070, de 6.8.2003 - Plenário, item 9.2 
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CAPÍTULO VIII – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

Seção I – Da Prestação de Contas Final 

 

Art. 28. O órgão ou entidade que receber recursos, inclusive de origem externa, na forma 

estabelecida nesta Instrução Normativa, ficará sujeito a apresentar prestação de contas final do 

total dos recursos recebidos, que será constituída de relatório de cumprimento do objeto, 

acompanhada de: 

I- Plano de Trabalho - Anexo I - fls. 1/3, 2/3 e 3/3; 

II- cópia do Termo de Convênio ou Termo Simplificado de Convênio, com a indicação da data 

de sua publicação - Anexo II; 

III- Relatório de Execução Físico-Financeira - Anexo III; 

IV- Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos em 

transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado 

financeiro, quando for o caso e os saldos - Anexo IV; 

V- Relação de Pagamentos - Anexo V; 

VI- Relação de Bens (adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da União) - Anexo 

VI; 

VII- Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela até o último 

pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 

VIII- cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar a execução 

de obra ou serviço de engenharia; 

IX- comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta indicada pelo concedente, ou 

DARF, quando recolhido ao Tesouro Nacional. 

X- cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativa 

para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o 

convenente pertencer à Administração Pública. 

§ 1º O convenente que integre a Administração Direta ou Indireta do Governo Federal, fica 

dispensado de anexar à prestação de contas os documentos referidos nos incisos V, VI, VII, IX 

e X deste artigo. 

§ 2º O convenente fica dispensado de juntar a sua prestação de contas final os documentos 

especificados nos incisos III a VIII e X, deste artigo relativos às parcelas que já tenham sido 

objeto de prestação de contas parciais. 
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§ 3º O recolhimento de saldo não aplicado, quando efetuado em outro exercício, sendo a 

unidade concedente órgão federal da Administração Direta, será efetuado ao Tesouro Nacional, 

mediante DARF. 

§ 4º A contrapartida do executor e/ou do convenente será demonstrada no Relatório de 

Execução Físico-Financeira, bem como na prestação de contas. 

§ 5º A prestação de contas final será apresentada ao concedente até sessenta dias após o término 

da vigência do convênio, definida conforme disposto no inciso III do art. 7º desta Instrução 

Normativa. Redação alterada p/IN nº 2/2002 

  

Art. 29. Incumbe ao órgão ou entidade concedente decidir sobre a regularidade, ou não, da 

aplicação dos recursos transferidos, e, se extinto, ao seu sucessor. 

 

Art. 30. As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais ou equivalentes, 

devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem 

emitidos em nome do convenente ou do executor, se for o caso, devidamente identificados com 

referência ao título e número do convênio. 

§ 1º Os documentos referidos neste artigo serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio 

local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de contas, do gestor do 

órgão ou entidade concedente, relativa ao exercício da concessão. 

§ 2º Na hipótese de o convenente utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação 

deverá ficar arquivada nas dependências do convenente, pelo prazo fixado no parágrafo 

anterior. 

 

Art. 31. A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o ordenador de despesa 

da unidade concedente, com base nos documentos referidos no art. 28 e à vista do 

pronunciamento da unidade técnica responsável pelo programa do órgão ou entidade 

concedente, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para pronunciar-se sobre a aprovação ou não da 

prestação de contas apresentada, sendo 45 ( quarenta e cinco ) dias para o pronunciamento da 

referida unidade técnica e 15 ( quinze ) dias para o pronunciamento do ordenador de despesa. 

§ 1º A prestação de contas parcial ou final será analisada e avaliada na unidade técnica 

responsável pelo programa do órgão ou entidade concedente que emitirá parecer sob os 

seguintes aspectos: 
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I- técnico - quanto à execução física e atingimento dos objetivos do convênio, podendo o setor 

competente valer-se de laudos de vistoria ou de informações obtidas junto a autoridades 

públicas do local de execução do convênio; 

II- financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos do convênio. 

§ 2º Recebida a prestação de contas final, o ordenador de despesa da unidade concedente deverá 

efetuar, no SIAFI, o registro do recebimento. § acrescido p/IN STN nº 1/2004 

§ 2º-A - O descumprimento do prazo previsto no § 5º do art. 28 desta Instrução Normativa 

obriga o ordenador de despesa da unidade concedente à imediata instauração de tomada de 

contas especial e ao registro do fato no Cadastro de Convênios do SIAFI. § acrescido p/IN STN 

nº 1/2004 

§ 3º Aprovada a prestação de contas final, o ordenador de despesa da unidade concedente deverá 

efetuar o devido registro da aprovação da prestação de contas no cadastro de convênios do 

SIAFI e fará constar, do processo, declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram 

boa e regular aplicação. Redação alterada p/IN STN nº 1/2000 

§ 4º Na hipótese de a prestação de contas não ser aprovada e exauridas todas as providências 

cabíveis, o ordenador de despesas registrará o fato no Cadastro de Convênios no SIAFI e 

encaminhará o respectivo processo ao órgão de contabilidade analítica a que estiver 

jurisdicionado, para instauração de tomada de contas especial e demais medidas de sua 

competência, sob pena de responsabilidade. 

§ 5º O órgão de contabilidade analítica examinará, formalmente, a prestação de contas e, 

constatando irregularidades procederá a instauração da Tomada de Contas Especial, após as 

providências exigidas para a situação, efetuando os registros de sua competência. 

 § 6º Após a providência aludida no parágrafo anterior, o respectivo processo de tomada de 

contas especial será encaminhado ao órgão de controle interno para os exames de auditoria 

previstos na legislação em vigor e providências subseqüentes. 

§ 7º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo convencionado, o concedente 

assinará o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos 

recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, acrescidos de juros e 

correção monetária, na forma da lei, comunicando o fato ao órgão de controle interno de sua 

jurisdição ou equivalente. 

§ 8º Esgotado o prazo, referido no parágrafo anterior, e não cumpridas as exigências, ou, ainda, 

se existirem evidências de irregularidades de que resultem em prejuízo para o erário, a unidade 

concedente dos recursos adotará as providências previstas no § 4º deste artigo. 
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§ 9º Aplicam-se as disposições dos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo aos casos em que o convenente 

não comprove a aplicação da contrapartida estabelecida no convênio, bem como dos 

rendimentos da aplicação no mercado financeiro. 

§ 10. Os atos de competência do ordenador de despesa da unidade concedente e assim como os 

de competência da unidade técnica responsável pelo programa, do órgão ou entidade 

concedente, poderão ser delegados nos termos dos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200/67. 

 

Seção II – Da Prestação de Contas Parcial 

 

Art. 32. A prestação de contas parcial é aquela pertinente a cada uma das parcelas de recursos 

liberados e será composta da documentação especificada nos itens III a VII, VIII e X, quando 

houver, do Art. 28 desta Instrução Normativa. 

 

Art. 33. A prestação de contas parcial e em especial o Relatório de Execução Físico-Financeira 

(Anexo III) será analisada observando-se os critérios dispostos no parágrafo 1º do Art. 31. 

 

Art. 34. Será efetuado o registro no Cadastro de Convênios no SIAFI, correspondente ao 

resultado da análise realizada pelo concedente, com base nos pareceres emitidos na forma 

prevista no artigo anterior, sobre a prestação de contas parcial ou final. 

 

Art. 35. Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas 

parcial, o ordenador de despesas suspenderá imediatamente a liberação de recursos e notificará 

o convenente dando-lhe o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade ou 

cumprir a obrigação. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o “caput” deste artigo sem que a irregularidade 

haja sido sanada ou adimplida a obrigação, o ordenador de despesas do concedente, sob pena 

de responsabilidade no caso de omissão, comunicará o fato ao órgão de controle interno a que 

estiver jurisdicionado, providenciará, junto à unidade de contabilidade analítica competente, a 

instauração de Tomada de Contas Especial e procederá, no âmbito do Siafi, no cadastro de 

Convênios, ao registro de inadimplência.  IN STN nº 2, de 31.5.2006 
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CAPÍTULO IX – DA RESCISÃO 

 

Art. 36. Constitui motivo para rescisão do convênio independentemente do instrumento de sua 

formalização, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 

constatadas as seguintes situações: 

 I- utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

II- aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no art. 18; e 

III- falta de apresentação das Prestações de Contas Parciais e Final, nos prazos estabelecidos. 

 

Art. 37. A rescisão do convênio, na forma do artigo anterior, enseja a instauração da competente 

Tomada de Contas Especial. 

 

CAPÍTULO X – DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

 

Art. 38. Será instaurada a competente Tomada de Contas Especial, visando a apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis e quantificação do dano, pelos órgãos encarregados da 

contabilidade analítica do concedente, por solicitação do respectivo ordenador de despesas ou, 

na sua omissão, por determinação do Controle Interno ou TCU, quando: 

I- Não for apresentada a prestação de contas no prazo de até 30 dias concedido em notificação 

pelo concedente; 

II- não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais justificativas apresentadas pelo 

convenente, em decorrência de: 

a) não execução total do objeto pactuado; 

b) atingimento parcial dos objetivos avençados; 

c) desvio de finalidade; 

d )impugnação de despesas; 

e) não cumprimento dos recursos da contrapartida; 

f) não aplicação de rendimentos de aplicações financeiras no objeto pactuado. 

III- ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário. 

§ 1º A instauração da Tomada de Contas Especial, obedecida a norma específica será precedida 

ainda de providências saneadoras por parte do concedente e da notificação do responsável, 

assinalando prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, para que apresente a prestação de contas ou 

recolha o valor do débito imputado, acrescido de correção monetária e juros de mora, bem 
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assim, as justificativas e as alegações de defesa julgadas necessárias pelo notificado, nos casos 

em que a prestação de contas não tenha sido aprovada. 

§ 2º Instaurada a Tomada de Contas Especial e havendo a apresentação, embora intempestiva, 

da prestação de contas ou recolhimento do débito imputado, inclusive gravames legais, poderão 

ocorrer as seguintes hipóteses: 

I- No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito imputado, 

antes do encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas da União, 

deverá ser dada a baixa do registro de inadimplência, e: 

a) aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento, tal circunstância deverá ser 

imediatamente comunicada ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial, visando 

o arquivamento do processo e mantendo-se a baixa da inadimplência e efetuando-se o registro 

da baixa da responsabilidade, sem prejuízo de ser dado conhecimento do fato ao Tribunal de 

Contas da União, em relatório de atividade do gestor, quando da tomada ou prestação de contas 

anual do ordenador de despesas do órgão/entidade concedente; 

b) não aprovada a prestação de contas, o fato deverá ser comunicado ao órgão onde se encontre 

a Tomada de Contas Especial para que adote as providências necessárias ao prosseguimento do 

feito, sob esse novo fundamento, reinscrevendo-se a inadimplência, no caso de a Tomada de 

Contas Especial referir-se ao atual administrador, tendo em vista a sua permanência à frente da 

administração do órgão convenente. 

II- No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito 

imputado, após o encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas da 

União, proceder-se-á, também, a baixa da inadimplência, e: 

a) sendo aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento, tal circunstância 

deverá ser imediatamente comunicada à respectiva unidade de controle interno que certificou 

as contas para adoção das providências junto ao Tribunal de Contas da União, mantendo-se a 

baixa da inadimplência bem como a inscrição da responsabilidade apurada, que só poderá ser 

baixada por decisão do Tribunal; 

b) não sendo aprovada a prestação de contas adotar-se-á as providências do inciso anterior 

quanto à comunicação à unidade de controle interno, reinscrevendo-se, entretanto, a 

inadimplência, no caso da Tomada de Contas Especial referir-se ao atual administrador, tendo 

em vista a sua permanência à frente da administração do órgão convenente. 
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§ 3º Enquanto perdurar a tramitação da Tomada de Contas Especial, na forma da legislação 

específica, a vigência do convênio a que a TCE se referir deve ser mantida ativa, de ofício, pelo 

concedente. IN STN nº 4, de 17.5.2007 

 

CAPÍTULO XI –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 39. Não se aplicam as exigências desta Instrução Normativa aos instrumentos: I - cuja 

execução não envolva a transferência de recursos entre os partícipes; 

II- celebrados anteriormente à data da sua publicação, devendo ser observadas, neste caso, as 

prescrições normativas vigentes à época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar 

naquilo que beneficiar a consecução do objeto do convênio; 

III- destinados à execução descentralizada de programas federais de atendimento direto ao 

público, nas áreas de assistência social, médica e educacional, ressalvados os convênios em que 

for prevista a antecipação de recursos; 

IV- que tenham por objeto a delegação de competência ou a autorização a órgãos e ou entidades 

de outras esferas de governo para a execução de atribuições determinadas em lei, regulamento 

ou regimento interno, com geração de receita compartilhada; e 

V- homologados regular e diretamente pelo Congresso Nacional naquilo em que as disposições 

dos tratados, acordos e convenções internacionais, específicas, conflitarem com esta Instrução 

Normativa, quando os recursos envolvidos forem integralmente oriundos de fonte externa de 

financiamento. 

Parágrafo único. As disposições desta Instrução Normativa aplicam-se no que couber ao 

“contrato de repasse” a que se refere o Decreto nº 1.819, de 16.02.96, que se equipara à figura 

do convênio, conceituada no inciso I, do art. 1º. 

 

Art. 40. A inobservância do disposto nesta Instrução Normativa constitui omissão de dever 

funcional e será punida na forma prevista em lei. 

 

Art. 41. Ficam aprovados os formulários que constituem os anexos I a VI desta Instrução 

Normativa, que serão utilizados pelos convenentes para formalização do instrumento, e da 

respectiva prestação de contas. 
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Art. 42. Aplicam-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados por esta Instrução 

Normativa as demais legislações pertinentes, e em especial: 

- Lei nº 1.493, de 13 de dezembro de 1951; 

- Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 27; 

- Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, arts. 15, 47, 48 e 55 a 57; 

- Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 54; 

- Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

- Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

- Lei nº 8.931, de 22 de setembro de 1994; (com a redação dada pela Lei nº 9.057 de 06.06.95); 

- Lei nº 9.082, de 25 de julho de 1995; 

- Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

- Decreto-lei nº 1.290, de 3 de dezembro de 1973; 

- Decreto-lei nº 1.442, de 27 de janeiro de 1976; 

- MP nº 1.360, de 12 de março de 1996; 

- Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; 

- Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, art. 15; 

- Decreto nº 612, de 21 de julho de 1992, art. 14, art. 84 a 92; 

- Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993; 

- Decreto nº 1.006, de 09 de dezembro de 1993; 

- Decreto nº 1.819, de 16 de fevereiro de 1996; 

- Portaria MEFP nº 822, de 30 de agosto de 1991; 

- Instrução Normativa DTN nº 08, de 21 de dezembro de 1990. 

Art. 43. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

Instruções Normativas STN nº 02, de 19 de abril de 1993 e nº 06, de 13 de outubro de 1993. 

 

 

EDUARDO AUGUSTO GUIMARÃES 
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23 FUNDAÇÕES DE RADIODIFUSÃO 

 

23.1 LEI N.º 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962  

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo o território do País, inclusive águas territoriais 

e espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes 

reconheçam extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da presente lei e aos regulamentos 

baixados para a sua execução. 

 

Art. 2º Os atos internacionais de natureza normativa, qualquer que seja a denominação adotada, 

serão considerados tratados ou convenções e só entrarão em vigor a partir de sua aprovação 

pelo Congresso Nacional. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da data da assinatura, os atos normativos sôbre telecomunicações, 

anexando-lhes os respectivos regulamentos, devidamente traduzidos. 

 

Art. 3º  Os atos internacionais de natureza administrativa entrarão em vigor na data estabelecida 

em sua publicação depois de aprovados pelo Presidente da República (art. 29, al) (Partes 

mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

CAPÍTULO II – DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 4º Para os efeitos desta lei, constituem serviços de telecomunicações a transmissão, 

emissão ou recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de 
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qualquer natureza, por fio, rádio, eletricidade, meios óticos ou qualquer outro processo 

eletromagnético. 

Telegrafia é o processo de telecomunicação destinado à transmissão de escritos, pelo uso de um 

código de sinais. 

Telefonia é o processo de telecomunicação destinado à transmissão da palavra falada ou de 

sons. 

§ 1º Os têrmos não definidos nesta lei têm o significado estabelecido nos atos internacionais 

aprovados pelo Congresso Nacional. 

§ 2º Os contratos de concessão, as autorizações e permissões serão interpretados e executados 

de acordo com as definições vigentes na época em que os mesmos tenham sido celebrados ou 

expedidos. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 5º Quanto ao seu âmbito, os serviços de telecomunicações se classificam em: 

a) serviço interior, estabelecido entre estações brasileiras, fixas ou móveis, dentro dos limites 

da jurisdição territorial da União; 

b) serviço internacional, estabelecido entre estações brasileiras, fixas ou móveis, e estações 

estrangeiras, ou estações brasileiras móveis, que se achem fora dos limites da jurisdição 

territorial da União. 

 

Art. 6º Quanto aos fins a que se destinam, as telecomunicações assim se classificam: 

a) serviço público, destinado ao uso do público em geral; 

b) serviço público restrito, facultado ao uso dos passageiros dos navios, aeronaves, veículos em 

movimento ou ao uso do público em localidades ainda não atendidas por serviço público de 

telecomunicação; (Vide Decreto nº 96.618, de 1988) 

c) serviço limitado, executado por estações não abertas à correspondência pública e destinado 

ao uso de pessoas físicas ou jurídicas nacionais. Constituem serviço limitado entre outros: 

1) o de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em geral; 

2) o de múltiplos destinos; 

3) o serviço rural; 

4) o serviço privado; 

d) serviço de radiodifusão, destinado a ser recebido direta e livremente pelo público em geral, 

compreendendo radiodifusão sonora e televisão; 
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e) serviço de rádio-amador, destinado a treinamento próprio, intercomunicação e investigações 

técnicas, levadas a efeito por amadores, devidamente autorizados, interessados na radiotécnica 

ùnicamente a título pessoal e que não visem a qualquer objetivo pecuniário ou comercial; 

f) serviço especial, relativo a determinados serviços de interêsse geral, não abertos à 

correspondência pública e não incluídos nas definições das alíneas anteriores, entre os quais: 

1) o de sinais horários; 

2) o de freqüência padrão; 

3) o de boletins meteorológicos; 

4) o que se destine a fins científicos ou experimentais; 

5) o de música funcional; 

6) o de Radiodeterminação. 

 

Art. 7º Os meios, através dos quais se executam os serviços de telecomunicações, constituirão 

troncos e rêdes contínuos, que formarão o Sistema Nacional de Telecomunicações. 

§ 1º O Sistema Nacional de Telecomunicações será integrado por troncos e rêdes a êles ligados. 

§ 2º Objetivando a estruturação e o emprêgo do Sistema Nacional de Telecomunicações, o 

Govêrno estabelecerá as normas técnicas e as condições de tráfego mútuo a serem 

compulsòriamente observadas pelos executores dos serviços, segundo o que fôr especificado 

nos Regulamentos. 

 

Art. 8º Constituem troncos do Sistema Nacional de Telecomunicações os circuitos portadores 

comuns, que ínterligam os centros principais de telecomunicações. 

§ 1º Circuitos portadores comuns são aquêles que realizam o transporte integrado de diversas 

modalidades de telecomunicações. 

§ 2º Centros principais de telecomunicações são aquêles nos quais se realiza a concentração e 

distribuição das diversas modalidades de telecomunicações, destinadas ao transporte integrado. 

§ 3º Entendem-se por urbanas as rêdes telefônicas situadas dentro dos limites de um município 

ou do Distrito Federal, e por interurbanas as intermunicipais dentro dos limites de um Estado 

ou Território. 

 

Art. 9º O Conselho Nacional de Telecomunicações ao planejar o Sistema Nacional de 

Telecomunicações, discriminará os troncos e os centros principais de telecomunicações. (Partes 

mantidas pelo Congresso Nacional) 
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§ 1º Na discriminação a que se refere este artigo serão incluídas, na medida das possibilidades 

e conveniências entre os centros principais de telecomunicação, a Capital da República e as 

Capitais de todos os Estados e Territórios. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

§ 2º O Conselho Nacional de Telecomunicações estabelecerá as prioridades, segundo as quais 

se procederá à instalação dos troncos e redes do Sistema Nacional de Telecomunicações. (Partes 

mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

CAPÍTULO III – DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO 

 

Art. 10. Compete privativamente à União: 

I - manter e explorar diretamente: 

a) os serviços dos troncos que integram o Sistema Nacional de Telecomunicações, inclusive 

suas conexões internacionais; (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

b) os serviços públicos de telégrafos, de telefones interestaduais e de radiocomunicações, 

ressalvadas as exceções constantes desta lei, inclusive quanto aos de radiodifusão e ao serviço 

internacional; 

II - fiscalizar os Serviços de telecomunicações por ela concedidos, autorizados ou permitidos. 

 

Art. 11. Compete, também, à União: fiscalizar os serviços de telecomunicações concedidos, 

permitidos ou autorizados pelos Estados ou Municípios, em tudo que disser respeito a 

observância das normas gerais estabelecidas nesta lei e a integração dêsses serviços no Sistema 

Nacional de Telecomunicações. 

 

Art. 12. As concessões feitas na faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros estabelecida 

na Lei n. 2.597, de 12 de setembro de 1955 obedecerão às normas fixadas na referida lei, 

observando-se iguais restrições relativamente aos serviços explorados pela União. 

 

Art. 13. Dentro dos seus limites respectivos, os Estados e Municípios poderão organizar, regular 

e executar serviços de telefones, diretamente ou mediante concessão, obedecidas as normas 

gerais fixadas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações. 
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CAPÍTULO IV – DO CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Art. 14. É criado o Conselho Nacional de Telecomunicações (C.O.N.T.E.L.), com a 

organização e competência definidas nesta lei, diretamente subordinado ao Presidente da 

República. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 15. O Conselho Nacional de Telecomunicações terá um Presidente de livre nomeação do 

Presidente da República e será constituído: 

a) do Diretor do Departamento dos Correios e Telégrafos, em exercício no referido cargo, o 

qual pode ser representado por pessoa escolhida entre os membros de seu Gabinete ou Diretores 

de sua repartição; (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

b) de 3 (três) membros indicados, respectivamente, pelos Ministros da Guerra, Marinha e 

Aeronáutica; 

c) de 1 (um) membro indicado pelo Chefe do Estado Maior das Forças Armadas; 

d) de 4 (quatro) membros indicados, respectivamente, pelos Ministros da Justiça e Negócios 

Interiores, da Educação e Cultura, das Relações Exteriores e da Indústria e Comércio; 

e) de 3 (três) representantes dos 3 (três) maiores partidos políticos, segundo a respectiva 

representação na Câmara dos Deputados no início da legislatura, indicados pela direção 

nacional de cada agremiação. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

f) do diretor da emprêsa pública que terá a seu cargo a exploração dos troncos do Sistema 

Nacional de Telecomunicações e serviços correlatos, o qual pode ser representado por pessoa 

escolhida entre os membros de seu Gabinete ou Diretores da emprêsa; (Partes mantidas pelo 

Congresso Nacional) 

g) do Diretor Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações, sem direito 

a voto. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

§ 1º Se os três partidos a que se refere a alínea "e" estiveram todos apoiando o Govêrno, o 

partido de menor representação será substituído pelo maior partido de oposição, com 

representação na Câmara dos Deputados. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

§ 2º Os representantes dos partidos políticos de que trata este artigo serão indicados até 30 

(trinta) dias após o início de cada legislatura. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 16. O mandato dos membros do Conselho mencionado nas alíneas b, c, d, e e terá a duração 

de 4 (quatro) anos. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 
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Parágrafo único. Será de dois anos apenas o primeiro mandato dos membros indicados nas 

alíneas b e ... observado o disposto no § 2º do artigo anterior. (Partes mantidas pelo Congresso 

Nacional) 

 

Art. 17. Em caso de vaga, o membro que fôr nomeado em substituição, exercerá o mandato até 

o fim do período que caberia ao substituído. 

Parágrafo único. É vedada a substituição dos membros do Conselho no decurso do mandato, 

salvo por justa causa verificada mediante inquérito administrativo, sob pena de nulidade das 

decisões tomadas com o voto do substituto. 

 

Art. 18. O membro do Conselho que faltar, sem motivo justo, a 3 (três) reuniões consecutivas, 

perderá automàticamente o cargo. 

§ 1º O Regimento Interno do Conselho disporá sôbre a justificação das faltas. 

§ 2º Serão nulas as deliberações de que participar, com voto decisivo, membro que tenha 

incorrido nas sanções dêste artigo, incidindo o presidente, que houver admitido êsse voto, em 

perda imediata de seu cargo. 

 

Art. 19. O presidente será substituído, em seus impedimentos, pelo vice-presidente eleito pelo 

Conselho dentre seus membros. 

Parágrafo único. O presidente tem voto de qualidade nas deliberações do Conselho. 

 

Art. 20. Os membros do Conselho, ao se empossarem, devem fazer prova de quitação do 

impôsto sôbre a renda, declaração de bens e rendas próprias, de suas espôsas e dependentes, 

renovando-as em 30 de julho de cada ano. 

§ 1º Os documentos constantes dessas declarações serão lacrados e arquivados. 

§ 2º O exame dêsses documentos só será admitido por determinação do Presidente da República 

ou do Poder Judiciário. 

 

Arts. 21 e 22 (Revogados pela Lei nº 5.535, de 20.11.1968) 

 

Art. 23. Nenhum membro do Conselho ou servidor, que, no mesmo tenha exercício, poderá 

fazer parte de qualquer emprêsa, companhia, sociedade ou firma, que tenha por objetivo 

comercial a telecomunicação como diretor, técnico, consultor, advogado, perito, acionista, 
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cotista, debenturista, sócio ou assalariado, nem tão pouco ter qualquer interêsse direto ou 

indireto na manufatura ou venda de matéria aplicável a telecomunicação. (Partes mantidas pelo 

Congresso Nacional) 

§ 1º A infração deste artigo - devidamente comprovada, acarretará a perda imediata do mandato 

no Conselho. 

§ 2º Caberá ao Conselho tomar conhecimento das denúncias feitas nesse sentido e, quando por 

dois têrços de seus votos, entender comprovadas as acusações, encaminhar ao Presidente da 

República o pedido de nomeação do substitutivo. 

 

Art. 24. Das deliberações do Conselho caberá pedido de reconsideração para o mesmo e, em 

instância superior, recurso para o Ministro das Comunicações, salvo das deliberações tomadas 

sob a sua presidência, quando será dirigido diretamente ao Presidente da República. (Redação 

dada pela Lei nº 5.535, de 20.11.1968) 

§ 1º As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos representantes que compõem 

o Conselho, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a totalidade 

destes. (Redação dada pela Lei nº 5.535, de 20.11.1968) 

§ 2º O pedido de reconsideração ou o recurso de que trata este artigo deve ser apresentado no 

prazo de trinta (30) dias contados da notificação feita ao interessado, por telegrama ou carta 

registrada um e outro com aviso de recebimento, ou da publicação dessa notificação feita no 

Diário Oficial da União. (Redação dada pela Lei nº 5.535, de 20.11.1968) 

§ 3º O recurso terá efeito suspensivo. (Redação dada pela Lei nº 5.535, de 20.11.1968) 

 

Art. 25. O Departamento Nacional de Telecomunicações é a secretaria executiva do Conselho 

e terá a seguinte organização administrativa: (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

I - Divisão de Engenharia (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

II - Divisão Jurídica (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

III - Divisão Administrativa (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

IV - Divisão de Estatística (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

V - Divisão de Fiscalização (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

VI - Delegacias Regionais. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 



1175

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1175 
 

Art. 26. O território nacional fica dividido em oito Distritos, a cada um dos quais corresponderá 

uma Delegacia Regional, com sede,   respectivamente em (Partes mantidas pelo Congresso 

Nacional): 

Brasília (DF) (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

Belém (PA) (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

Recife (PE) (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

Salvador (BA) (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

Rio de Janeiro (GB) (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

São Paulo (SP) (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

Pôrto Alegre (RS) (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

Campo Grande (MT) (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

Parágrafo único. Cada Distrito terá a jurisdição delimitada pelo Conselho. (Partes mantidas pelo 

Congresso Nacional) 

 

Art. 27. São criados, no Conselho, os cargos de provimento em comissão constantes da tabela 

anexa. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 28. Os membros do Conselho, o seu presidente, o diretor geral os diretores de divisão e os 

delegados regionais serão cidadãos brasileiros de reputação ilibada e notórios conhecimentos 

de assuntos ligados aos diversos ramos das telecomunicações. (Partes mantidas pelo Congresso 

Nacional) 

 

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações: 

a) elaborar o seu Regimento Interno; 

b) organizar, na forma da lei os serviços de sua administração; 

c) elaborar o plano nacional de telecomunicações e proceder à sua revisão, pelo menos, de cinco 

em cinco anos, para a devida aprovação pelo Congresso Nacional; (Partes mantidas pelo 

Congresso Nacional) 

d) adotar medidas que assegurem a continuidade dos serviços de telecomunicações, quando as 

concessões, autorizações ou permissões não forem renovadas ou tenham sido cassadas, e houver 

interêsse público na continuação dêsses serviços; 
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e) promover, orientar e coordenar o desenvolvimento das telecomunicações, bem como a 

constituição, organização, articulação e expansão dos serviços públicos de 

telecomunicações; (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

f) estabelecer as prioridades previstas no art. 9º, § 2º, desta lei. (Partes mantidas pelo Congresso 

Nacional) 

g) propor ou promover as medidas adequadas à execução da presente lei; 

h) fiscalizar o cumprimento das obrigações decorrentes das concessões, autorizações e 

permissões de serviços de telecomunicações e aplicar as sanções que estiverem na sua alçada; 

i) rever os contratos de concessão ou atos de autorização ou permissão, por efeito da aprovação, 

pelo Congresso, de atos internacionais; 

j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sôbre a respectiva 

renovação e propor a declaração de caducidade e perempção; 

l) estudar os temas a serem debatidos pelas delegações brasileiras, nas conferências e reuniões 

internacionais de telecomunicações, sugerindo e propondo diretrizes; 

m) estabelecer normas para a padronização da escrita e contabilidade das emprêsas que 

explorem serviços de telecomunicação; 

n) promover e superintender o tombamento dos bens e a perícia contábil das emprêsas 

concessionárias ou permissionárias de serviços de telecomunicação, e das emprêsas 

subsidiárias, associadas ou dependentes delas, ou a elas vinculadas, inclusive das que sejam 

controladas por acionistas estrangeiros ou tenham como acionistas pessoas jurídicas com sede 

no estrangeiro, com o objetivo de determinação do investimento efetivamente realizado e do 

conhecimento de todos os elementos, que concorram para a emposição do custo do serviço, 

requisitando para êsse fim os funcionários federais que possam contribuir para a apuração 

dêsses dados; 

o) estabelecer normas técnicas dentro das leis e regulamentos em vigor, visando à eficiência e 

integração dos serviços no sistema nacional de telecomunicações; 

p) propor ao Presidente da República o valor das taxas a serem pagas pela execução dos serviços 

concedidos, autorizados ou permitidos, e destinadas ao custeio do serviço de fiscalização; 

q) cooperar para o desenvolvimento do ensino técnico profissional dos ramos pertinentes à 

telecomunicação; 

r) promover e estimular o desenvolvimento da indústria de equipamentos de telecomunicações, 

dando preferência àqueles cujo capital na sua maioria, pertençam a acionistas brasileiros; 
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s) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações a serem observadas na planificação 

da produção industrial e na fabricação de peças, aparelhos e equipamentos utilizados nos 

serviços de telecomunicações; 

t) sugerir normas para censura nos serviços de telecomunicações, em caso de declaração de 

estado de sítio; 

u) fiscalizar a execução dos convênios firmados pelo Govêrno brasileiro com outros países; 

v) encaminhar à autoridade superior os recursos regularmente interpostos de seus atos, decisões 

ou resoluções; 

x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de 

caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações 

(art. 34, §§ 1º e 3º); 

z) estabelecer normas, fixar critérios e taxas para redistribuição de tarifa nos casos de tráfego 

mútuo entre as emprêsas de telecomunicações de todo o País; 

aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e 

radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas; 

ab) estabelecer as qualificações necessárias ao desempenho de funções técnicas e operacionais 

pertinentes às telecomunicações, expedindo os certificados correspondentes; 

ac) solicitar a prestação de serviços de quaisquer repartições ou autarquias federais; 

ad) aplicar as penas de multa e suspensão à estação de radiodifusão que transmitir ou utilizar, 

total ou parcialmente, as emissões de estações congêneres sem prévia autorização; 

ae) fiscalizar, durante as retransmissões de radiodifusão, a declaração do prefixo ou indicativo 

e a localização da estação emissôra e da estação de origem; 

af) fiscalizar o cumprimento, por parte das emissôras de radiodifusão, das finalidades e 

obrigações de programação, definidas no art. 38; 

ag) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações para a fabricação e uso de quaisquer 

instalações ou equipamentos elétricos que possam vir a causar interferências prejudiciais aos 

serviços de telecomunicações, incluindo-se nessa disposição as linhas de transmissão de energia 

e as estações e subestações transformadoras; 

ah) propor ao Presidente do Conselho a imposição das penas da competência do Conselho; 

ai) opinar sôbre a aplicação da pena de cassação ou de suspensão, quando fundada em motivos 

de ordem técnica; 

aj) propor, em parecer fundamentado, a declaração da caducidade ou perempção, da concessão, 

autorização ou permissão; 
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al) opinar sôbre os atos internacionais de natureza administrativa, antes de sua aprovação pelo 

Presidente da República (artigo 3º); (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

am) aprovar as especificações das rêdes telefônicas de exploração ou concessão estadual ou 

municipal. 

 

CAPÍTULO V – DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Art. 30. Os serviços de telégrafos, radiocomunicações e telefones interestaduais estão sob a 

jurisdição da União, que explorará diretamente os troncos integrantes do Sistema Nacional de 

Telecomunicações, e poderá explorar diretamente ou através de concessão, autorização ou 

permissão, as linhas e canais subsidiários. 

§ 1º Os troncos que constituem o Sistema Nacional de Telecomunicações serão explorados pela 

União através de emprêsa pública, com os direitos, privilégios e prerrogativas do Departamento 

dos Correios e Telégrafos, a qual avocará todos os serviços processados pelos referidos troncos, 

à medida que expirarem as concessões ou autorizações vigentes ou que se tornar conveniente a 

revogação das autorizações sem prazo determinado. 

§ 2º Os serviços telefônicos explorados pelo Estado ou Município, diretamente ou através de 

concessão ou autorização, a partir do momento em que se ligarem direta ou indiretamente a 

serviços congêneres existentes em outra unidade federativa, ficarão sob fiscalização do 

Conselho Nacional de Telecomunicações, que terá poderes para determinar as condições de 

tráfego mútuo, a redistribuição das taxas daí resultante, e as normas e especificações a serem 

obedecidas na operação e instalação dêsses serviços, inclusive para fixação das tarifas. 

 

Art. 31. Os serviços internacionais de telecomunicações serão explorados pela União 

diretamente ou através de concessão outorgada, sem caráter exclusivo para instalação e 

operação de estações em pontos determinados do território nacional, com o fim único de 

estabelecer serviço público internacional. 

Parágrafo único. As estações dos concessionários serão ligadas ao Serviço Nacional de 

Telecomunicações, através do qual será encaminhado e recebido o tráfego telegráfico e 

telefônico para os locais não compreendidos na concessão. 

 

Art. 32. Os serviços de radiodifusão, nos quais se compreendem os de televisão, serão 

executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. 
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Art. 33.  Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 

explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta 

Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 1º Na atribuição de freqüência para a execução dos serviços de telecomunicações serão 

levadas em consideração: 

a) o emprêgo ordenado e econômico do spectrum eletro magnético; 

b) as consignações de freqüências anteriormente feitas, objetivando evitar interferência 

prejudicial. 

§ 2º Considera-se interferência qualquer emissão, irradiação ou indução que obstrua, total ou 

parcialmente, ou interrompa repetidamente serviços radioelétricos. 

§ 3o Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 

radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos 

sucessivos e iguais. (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 5º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

 

Art. 34.  As novas concessões ou permissões para o serviço de radiodifusão serão precedidas 

de edital, publicado com sessenta dias de antecedência pelo órgão competente do Poder 

Executivo, convidando as entidades interessadas a apresentar suas propostas em prazo 

determinado. (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

c) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 1o A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República, depois de 

ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos exigidos pelo 

edital e de publicado o respectivo parecer. (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive 

universidades. 

§ 3º As disposições do presente artigo regulam as novas autorizações de serviços de caráter 

local no que lhes forem aplicáveis. 
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Art. 35. As concessões e autorizações não têm caráter de exclusividade, e se restringem, quando 

envolvem a utilização de radiofreqüência, ao respectivo uso sem limitação do direito, que 

assiste à União, de executar, diretamente, serviço idêntico. 

 

Art. 36. O funcionamento das estações de telecomunicações fica subordinado a prévia licença, 

de que constarão as respectivas características, e que só será expedida depois de verificada a 

observância de tôdas as exigências legais. 

§ 1º A vistoria, para as estações de radiodifusão, após o atendimento das condições legais a que 

se refere êste artigo e do registro do contrato de concessão pelo Tribunal de Contas, deverá ser 

procedida dentro de 30 (trinta) dias após a data da entrada do pedido de vistoria, e, aprovada 

esta, o fornecimento da licença para funcionamento não poderá ser retardado por mais de 30 

(trinta) dias. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às rêdes por fio do Departamento dos Correios e 

Telégrafos e das estradas de ferro, cumprindo-lhes, todavia, comunicar ao Conselho Nacional 

de Telecomunicações a data da inauguração e as características da estação, para inscrição no 

cadastro e ulterior verificação. 

§ 3º Expirado o prazo da concessão ou autorização, perde, automàticamente, a sua validade a 

licença para o funcionamento da estação. 

§ 4º A estação transmissora de emissora de radiodifusão deve ser instalada em local que 

assegure o atendimento aos requisitos mínimos de cobertura do Município objeto da outorga, 

conforme critérios estabelecidos nas normas técnicas dos serviços correspondentes, permitida 

a instalação em outro Município, mediante avaliação de estudo que indique a necessidade 

técnica ou econômica da instalação no local proposto e o atendimento dos critérios de cobertura 

do Município objeto da outorga, na forma da regulamentação. (Incluído pela Lei nº 14.173, de 

2021) 

 

Art. 37. Os serviços de telecomunicações podem ser desapropriados, ou requisitados 

nos  termos do  artigo  141 § 16 da Constituição, e das leis vigentes. (Partes mantidas pelo 

Congresso Nacional) 

Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores cambiais e fiscais 

concedidos pela União e pelos Estados. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 
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Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, 

serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada 

pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

a) pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante deverá pertencer, 

direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação; (Redação 

dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do 

Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato, acompanhadas de 

todos os documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos 

regulamentares; (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para 

sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; (Redação dada pela 

Lei nº 13.424, de 2017) 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das emprêsas de 

radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à radiodifusão, 

visando aos superiores interesses do País; 

e) as emissoras de radiodifusão sonora são obrigadas a retransmitir, diariamente, no horário 

compreendido entre as dezenove horas e as vinte e duas horas, exceto aos sábados, domingos e 

feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando reservados 

sessenta minutos ininterruptos, assim distribuídos: vinte e cinco minutos para o Poder 

Executivo, cinco minutos para o Poder Judiciário, dez minutos para o Senado Federal e vinte 

minutos para a Câmara dos Deputados; (Redação dada pela Lei nº 13.644, de 2018)     (Vide 

Decreto nº 9.837, de 2019) (Vide Decreto nº 10.002, de 2019) 

f) as emprêsas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas de trabalho 

observadas nas estações emissôras devem criar as condições mais eficazes para que se evite a 

prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma 

concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 

mesma localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

h) as emissôras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 

informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 

serviço noticioso. 
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i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão apresentar, até o 

último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo 

Presidente da República e aos órgãos de registro comercial ou de registro civil de pessoas 

jurídicas, declaração com a composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo 

menos setenta por cento do capital total e do capital votante. (Incluída pela Lei nº 10.610, de 

20.12.2002) 

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos 

nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar 

no 64, de 18 de maio de 1990. (Incluída pela Lei nº 13.424, de 2017) 

Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 

permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade 

parlamentar ou de foro especial. (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)      

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 3o A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os 

responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 

13.424, de 2017) 

§ 4º  O programa de que trata a alínea e do caput deste artigo deverá ser retransmitido sem 

cortes, com início: (Incluído pela Lei nº 13.644, de 2018) 

I - às dezenove horas, horário oficial de Brasília, pelas emissoras educativas; (Incluído pela Lei 

nº 13.644, de 2018) 

II - entre as dezenove horas e as vinte e duas horas, horário oficial de Brasília, pelas emissoras 

educativas vinculadas aos Poderes Legislativos federal, estadual ou municipal, nos dias em que 

houver sessão deliberativa no plenário da respectiva Casa Legislativa. (Incluído pela Lei nº 

13.644, de 2018) 

§ 5º Os casos excepcionais de flexibilização ou dispensa de retransmissão do programa serão 

regulamentados pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 13.644, de 2018) 

§ 6º As emissoras de radiodifusão sonora são obrigadas a veicular, diariamente, às dezenove 

horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, inserção informativa sobre horário de 

retransmissão do programa de que trata a alínea e do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 

13.644, de 2018) 
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Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições gerais do País 

ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede, reservarão diàriamente 2 (duas) horas à 

propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 23 (vinte 

e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos e com 

proporcionalidade no tempo de acôrdo com as respectivas legendas no Congresso Nacional e 

Assembléias Legislativas. 

§ 1º Para efeito dêste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos diversos partidos 

será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções partidárias. 

§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será alternada 

entre os partidos requerentes de alianças diversas. 

§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, não sendo 

permitida cessão ou transferência. 

§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação dêste artigo. 

 

Art. 40. As estações de rádio ficam obrigadas, a divulgar, 60 (sessenta) dias antes das eleições 

mencionadas no artigo anterior, os comunicados da Justiça Eleitoral até o máximo de tempo de 

30 (trinta) minutos. 

 

Art. 41. As estações de rádio e de televisão não poderão cobrar, na publicidade política, preços 

superiores aos em vigor, nos 6 (seis) meses anteriores, para a publicidade comum. 

 

Art. 42. É o Poder Executivo autorizado a constituir uma entidade autônoma, sob a forma de 

emprêsa pública, de cujo capital participem exclusivamente pessoas jurídicas de direito público 

interno, bancos e emprêsas governamentais, com o fim de explorar industrialmente serviços de 

telecomunicações postos, nos têrmos da presente lei, sob o regime de exploração direta da 

União. 

§ 1º A entidade a que se refere êste artigo ampliará progressivamente seus encargos, de acôrdo 

com as diretrizes elaboradas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, mediante: 

a) transferência, por decreto do Poder Executivo, de serviços hoje executados pelo 

Departamento dos Correios e Telégrafos; 

b) incorporação de serviços hoje explorados mediante concessão ou autorização, à medida que 

estas sejam extintas; 
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c) desapropriação de serviços existentes, na forma da legislação vigente. (Partes mantidas pelo 

Congresso Nacional) 

§ 2º O Presidente da República nomeará uma comissão para organizar a nova entidade e a ela 

incorporar os bens móveis e imóveis pertencentes à União, atualmente sob a administração do 

Departamento dos Correios e Telégrafos aplicados nos serviços transferidos. 

§ 3º A entidade poderá contratar pessoal de acôrdo com a legislação trabalhista, recrutado 

dentro ou fora do país, para exercer as funções de natureza técnico-especializada, relativas às 

instalação e uso de equipamentos especiais. 

§ 4º A entidade poderá requisitar do Departamento dos Correios e Telégrafos o pessoal de que 

necessite para o seu funcionamento, correndo o pagamento respectivo à conta de seus recursos 

próprios. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

§ 5º Os recursos da nova entidade serão constituídos: 

a) das tarifas cobradas pela prestação de seus serviços; 

b) dos recursos do Fundo Nacional de Telecomunicações criado no art. 51 desta lei, cuja 

aplicação obedecerá ao Plano Nacional de Telecomunicações elaborado pelo Conselho 

Nacional de Telecomunicações e aprovado por decreto do Presidente da República; 

c) das dotações consignadas no Orçamento Geral da União; 

d) do produto de operações de crédito, juros de depósitos bancários, rendas de bens 

patrimoniais, venda de materiais inservíveis ou de bens patrimoniais. 

§ 6º A arrecadação das taxas de outras fontes de receita será efetuada diretamente pela entidade 

ou mediante convênios e acôrdos com órgãos do Poder Público. 

 

Art. 43. As tarifas devidas pela utilização dos serviços de telecomunicações prestados pela 

entidade serão fixadas pelo Conselho Nacional de Telecomunicações de forma a remunerar 

sempre os custos totais dos serviços, as amortizações do capital investido e a formação dos 

fundos necessários à conservação, reposição, modernização dos equipamentos e ampliações dos 

serviços. 

 

Art. 44. É vedada a concessão ou autorização do serviço de radiodifusão a sociedades por ações 

ao portador, ou a emprêsas que não sejam constituídas exclusivamente dos brasileiros a que se 

referem as alíneas I e II do art. 129 da Constituição Federal. 
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Art. 45. A cada modalidade de telecomunicação corresponderá uma concessão, autorização ou 

permissão distinta que será considerada isoladamente para efeito da fiscalização e das 

contribuições previstas nesta lei. 

 

Art. 46. Os Estados e Territórios Federais poderão obter permissão para o serviço telegráfico 

interior limitado, sob sua direta administração e responsabilidade, dentro dos respectivos limites 

e destinado exclusivamente a comunicações oficiais. 

 

Art. 47. Nenhuma estação de radiodifusão, de propriedade da União, dos Estados, Territórios 

ou Municípios ou nas quais possuam essas pessoas de direito público maioria de cotas ou ações, 

poderá ser utilizada para fazer propaganda política ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias 

a qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na 

legislação eleitoral. 

 

Art. 48. Nenhuma estação de radiodifusão poderá transmitir ou utilizar, total ou parcialmente, 

as emissões de estações congêneres, nacionais ou estrangeiras, sem estar por estas prèviamente 

autorizada. Durante a irradiação, a estação dará a conhecer que se trata de retransmissão ou 

aproveitamento de transmissão alheia, declarando, além do próprio indicativo e localização, os 

da estação de origem. 

 

Art. 49. A qualquer particular pode ser dada, pelo Conselho Nacional de Telecomunicações 

permissão para executar serviço limitado, para uso privado, entre duas localidades ou em uma 

mesma cidade, de telex, fac-simile ou processo semelhante. (Partes mantidas pelo Congresso 

Nacional) 

Parágrafo único. Só será permitido o telex internacional desde que os serviços para o Brasil 

sejam executados através da Rêde Nacional de Telecomunicações e assegurado o recolhimento, 

pelo permissionário, das taxas terminais brasileiras e das de execução do trabalho 

pela União. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 50. As concessões e autorizações para a execução de serviços de telecomunicações poderão 

ser revistas sempre que se fizer necessária a sua adaptação a cláusula de atos internacionais 

aprovados pelo Congresso Nacional ou a leis supervenientes de atos, observado o disposto 

no art. 141, § 3º da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO VI – DO FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Art 51 (Revogado pelo Decreto-lei nº 2.186, de 20.12.1984) 

 

CAPÍTULO VII – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 52. A liberdade de radiodifusão não exclui a punição dos que praticarem abusos no seu 

exercício. 

 

Art. 53.  Constitui abuso, no exercício de liberdade da radiodifusão, o emprêgo dêsse meio de 

comunicação para a prática de crime ou contravenção previstos na legislação em vigor no País, 

inclusive: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

a) incitar a desobediência às leis ou decisões judiciárias; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 

236, de 1968) 

b) divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a defesa nacional; (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

c) ultrajar a honra nacional; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

d) fazer propaganda de guerra ou de processos de subversão da ordem política e 

social; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

e) promover campanha discriminatória de classe, côr, raça ou religião; (Redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

f) insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas fôrças armadas ou nas organizações de segurança 

pública; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

g) comprometer as relações internacionais do País; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 

1968) 

h) ofender a moral familiar, pública, ou os bons costumes; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 

236, de 1968) 

i) caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativos, Executivo ou Judiciário ou os 

respectivos membros; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

j) veicular notícias falsas, com perigo para a ordem pública, econômica e social; (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 236, de 1968) 

l) colaborar na prática de rebeldia desordens ou manifestações proibidas. (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 236, de 1968) 
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Art. 54. São livres as críticas e os conceitos desfavoráreis, ainda que veementes, bem como a 

narrativa de fatos verdadeiros, guardadas as restrições estabelecidas em lei, inclusive de atos de 

qualquer dos podêres do Estado. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 55. É inviolável a telecomunicação nos têrmos desta lei. (Partes mantidas pelo Congresso 

Nacional) 

 

Art. 56. Pratica crime de violação de telecomunicação quem, transgredindo lei ou regulamento, 

exiba autógrafo ou qualquer documento do arquivo, divulgue ou comunique, informe ou capte, 

transmita a outrem ou utilize o conteúdo, resumo, significado, interpretação, indicação ou efeito 

de qualquer comunicação dirigida a terceiro. 

§ 1º Pratica, também, crime de violação de telecomunicações quem ilegalmente receber, 

divulgar ou utilizar, telecomunicação interceptada. 

§ 2º Sòmente os serviços fiscais das estações e postos oficiais poderão interceptar 

telecomunicação. 

 

Art 57. Não constitui violação de telecomunicação: 

I - A recepção de telecomunicação dirigida por quem diretamente ou como cooperação esteja 

legalmente autorizado; 

II - O conhecimento dado: 

a) ao destinatário da telecomunicação ou a seu representante legal; 

b) aos intervenientes necessários ao curso da telecomunicação; 

c) ao comandante ou chefe, sob cujas ordens imediatas estiver servindo; 

d) aos fiscais do Govêrno junto aos concessionários ou permissionários; 

e) ao juiz competente, mediante requisição ou intimação dêste. 

Parágrafo único. Não estão compreendidas nas proibições contidas nesta lei as 

radiocomunicações destinadas a ser livremente recebidas, as de amadores, as relativas a navios 

e aeronaves em perigo, ou as transmitidas nos casos de calamidade pública. 

 

Art. 58. Nos crimes de violação da telecomunicação, a que se referem esta Lei e o artigo 151 

do Código Penal, caberão, ainda as seguintes penas: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 
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I - Para as concessionárias ou permissionárias as previstas nos artigos 62 e 63, se culpados por 

ação ou omissão e independentemente da ação criminal. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, 

de 28.2.1967) 

II - Para as pessoas físicas: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

a) 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção ou perda de cargo ou emprego, apurada a responsabilidade 

em processo regular, iniciado com o afastamento imediato do acusado até decisão 

final; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

b) para autoridade responsável por violação da telecomunicação, as penas previstas na 

legislação em vigor serão aplicadas em dobro; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

c) serão suspensos ou cassados, na proporção da gravidade da infração, os certificados dos 

operadores profissionais e dos amadores responsáveis pelo crime de violação da 

telecomunicação. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 59. As penas por infração desta lei são: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

a) multa, até o valor .......NCR$ 10.000,00; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

b) suspensão, até trinta (30) dias; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

c) cassação; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

d) detenção; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

§ 1º Nas infrações em que, o juízo do CONTEL, não se justificar a aplicação de pena, o infrator 

será advertido, considerando-se a advertência como agravante na aplicação de penas por 

inobservância do mesmo ou de outro preceito desta Lei. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, 

de 28.2.1967) 

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, com outras sanções 

especiais estatuídas nesta Lei. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

§ 3º O valor das multas será atualizado de 3 em 3 anos, de acordo com os níveis de correção 

monetária. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 60. A aplicação das penas desta Lei compete: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

a) ao CONTEL: multa e suspensão, em qualquer caso; cassação, quando se tratar de 

permissão; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 
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b) ao Presidente da República: cassação, mediante representação do CONTEL em parecer 

fundamentado. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 61. A pena será imposta de acordo com a infração cometida, considerados os seguintes 

fatores: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

a) gravidade da falta; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

b) antecedentes da entidade faltosa; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

c) reincidência específica. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 62. A pena de multa poderá ser aplicada por infração de qualquer dispositivo legal ou 

quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do prazo estipulado, 

exigência que tenha sido feita pelo CONTEL. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos: (Substituído pelo 

Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g e h; 53, 57, 71 e seus parágrafos; (Substituída pelo 

Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

b) infração à liberdade de manifestação do pensamento e de informação (Lei nº 5.250 de 9 de 

fevereiro de 1967); (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

c) quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do prazo 

estipulaçao, exigência que lhe tenha sido feita pelo CONTEL; (Substituída pelo Decreto-lei nº 

236, de 28.2.1967) 

d) quando seja criada situação de perigo de vida; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações 

técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

f) execução de serviço para o qual não está autorizado. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

Parágrafo único. No caso das letras d, e e f deste artigo poderá ser determinada a interrupção 

do serviço pelo agente fiscalizador, "ad-referedum" do CONTEL. (Substituído pelo Decreto-

lei nº 236, de 28.2.1967) 
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Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos: (Substituído pelo Decreto-

lei nº 236, de 28.2.1967) 

a) infringência do artigo 53; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

b) reincidência em infração anteriormente punida com suspensão; (Substituída pelo Decreto-lei 

nº 236, de 28.2.1967) 

c) interrupção do funcionamento por mais de trinta (30) dias consecutivos, exceto quando tenha, 

para isso, obtido autorização prévia do CONTEL; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

d) superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou econômica para execução dos 

serviços da concessão ou permissão; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

e) não haver a concessionária ou permissionária, no prazo estipulado, corrigido as 

irregularidades motivadoras da suspensão anteriormente importa; (Substituída pelo Decreto-lei 

nº 236, de 28.2.1967) 

f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e prazos estipulados, 

até o licenciamento definitivo de sua estação. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

g) não-observância, pela concessionária ou permissionária, das disposições contidas no art. 

222, caput e seus §§ 1o e 2o, da Constituição. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

 

Art. 65. O CONTEL promoverá as medidas cabíveis, punindo ou propondo a punição, por 

iniciativa própria ou sempre que receber representação de qualquer autoridade. (Substituído 

pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 66. Antes de decidir da aplicação de qualquer das penalidades previstas, o CONTEL 

notificará a interessada para exercer o direito de defesa, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do recebimento da notificação. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

§ 1º A repetição da falta no período decorrido entre o recebimento da notificação e a tomada de 

decisão, será considerada como reincidência e, no caso das transgressões citadas no artigo 53, 

o Presidente do CONTEL suspenderá a emissora provisóriamente. (Substituído pelo Decreto-

lei nº 236, de 28.2.1967) 
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§ 2º Quando a representação for feita por uma das autoridades a seguir relacionadas, o 

Presidente do CONTEL verificará "in limine" sua procedência, podendo deixar de ser feita a 

notificação a que se refere este artigo: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

I - Em todo o Território nacional: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

a) Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, 

de 28.2.1967) 

b) Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

c) Ministros de Estado; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

d) Secretário Geral do Conselho de Segurança Nacional; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, 

de 28.2.1967) 

e) Procurador Geral da República; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

f) Chefe do Estado Maior das Forças Armadas. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

II - Nos Estados: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

a) Mesa da Assembléia Legislativa; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

b) Presidente do Tribunal de Justiça; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

c) Secretário de Assuntos Relativos à Justiça; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

d) Chefe do Ministério Público Estadual. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

III - Nos Municípios: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

a) Mesa da Câmara Municipal; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

b) Prefeito Municipal. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, 

precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária ou 

permissionária decair do direito à renovação (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato 

de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades 

educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o 

interesse público em sua existência. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 
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Art. 68. A caducidade de concessão ou da autorização será declarada pelo Presidente da 

República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, nos seguintes 

casos: (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

a) quando a concessão ou a autorização decorra de convênio com outro país, cuja denúncia a 

torne inexeqüível; (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

b) quando expirarem os prazos de concessão ou autorização decorrente de convênio com outro 

país, sendo inviável a prorrogação. (Substituída pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

Parágrafo único. A declaração de caducidade só se dará se for impossível evitá-la por convênio 

com qualquer país ou por inexistência comprovada de frequência no Brasil que possa ser 

atribuída à concessionária ou permissionária, a fim de que não cesse seu 

funcionamento. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 69. A declaração da perempção ou da caducidade, quando viciada por ilegalidade, abuso 

do poder ou pela desconformidade com os ou motivos alegados, titulará o prejudicado a postular 

reparação do seu direito perante o Judiciário. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

 

Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, aumentada 

da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações, sem 

observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos neste artigo, será 

liminarmente procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho ilegal. (Substituído pelo 

Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 71. Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 horas subsequentes 

ao encerramento dos trabalhos diários de emissora. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 

28.2.1967) 

§ 1º As Emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas 

transmitidos. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

§ 2º As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos programas, inclusive 

noticiosos devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 60 (sessenta) 

dias. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 
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§ 3º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas pronunciamentos da mesma 

natureza e qualquer irradiação não registrada em texto, deverão ser conservadas em arquivo 

pelo prazo de 20 (vinte) dias depois de transmitidas, para as concessionárias ou permissionárias 

até 1 kw e 30 (trinta) dias para as demais. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

§ 4º As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material fornecido 

pelos interessados. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 72. A autoridade que impedir ou embaraçar a liberdade da radiodifusão ou da televisão 

fora dos casos autorizados em lei, incidirá no que couber, na sanção do artigo 322 do Código 

Penal. (Substituído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

Art. 73 a 99 (Revogados pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

CAPÍTULO VIII – DAS TAXAS E TARIFAS 

 

Art. 100. A execução de qualquer serviço de telecomunicações, por meio de concessão, 

autorização ou permissão, está sujeita ao pagamento de taxas cujo valor será fixado em 

lei. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 101. Os critérios para determinação da tarifa dos serviços de telecomunicações, excluídas 

as referentes à Radiodifusão, serão fixados pelo Conselho Nacional de Telecomunicações de 

modo a permitirem: 

a) cobertura das despesas de custeio; 

b) justa remuneração do capital; 

c) melhoramentos e expansão dos serviços (Constituição, art. 151, parágrafo único). 

§ 1º As tarifas dos serviços internacionais obedecerão aos mesmos princípios dêste artigo, 

observando-se o que estiver ou vier a ser estabelecido em acordos e convenções a que o Brasil 

esteja obrigado. 

§ 2º Nenhuma tarifa entrará em vigor sem prévia aprovação pelo Conselho Nacional de 

Telecomunicações. 
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Art. 102. A parte da tarifa que se destinar a melhoramentos e expansão dos serviços de 

telecomunicações, de que trata o art. 101, letra c, será escriturada em rubrica especial na 

contabilidade da emprêsa. 

 

Art. 103. Não poderão ser incluídos na composição do custo do serviço, para efeito da revisão 

ou fixação tarifária: 

a) despesas de publicidade das concessionárias e permissionárias; 

b) assistência técnica devida a emprêsas que pertençam a holding, de que faça parte também a 

concessionária ou permissionária; 

c) honorários advocatícios, ou despesas com pareceres, quando a emprêsa possua órgãos 

técnicos permanentes para o serviço forense; 

d) despesa com peritos da parte, sempre que no quadro da emprêsa figurem pessoas habilitadas 

para a perícia em questão; 

e) vencimentos de diretores ou chefes de serviços, no que vierem a exceder a remuneração 

atribuída, no serviço federal, ao Ministro de Estado; 

f) despesas não cobradas com serviços de qualquer natureza que a lei não haja tornado gratuitos, 

ou que não tenham sido dispensados de pagamento em resolução do Conselho Nacional de 

Telecomunicações, publicada no Diário Oficial. 

Parágrafo único. A publicação de editais ou de notícias de evidente interêsse público, não se 

incluirá na redação da letra a desde que prèviamente autorizada pelo Conselho Nacional de 

Telecomunicações e distribuída uniformemente por todos os jornais diários. 

 

Art. 104. Será adotada tarifa especial para os programas educativos dos Estados, Municípios e 

Distrito Federal, assim como para as instituições privadas de ensino e de cultura. (Vide Decreto 

nº 1.005, de 1993) (Vide Decreto nº 1.352, de 1994) (Vide Decreto nº 1.589, de 1995) 

 

Art. 105. Na ocorrência de novas modalidades do serviço, poderá o Govêrno até que a lei 

disponha a respeito, adotar taxas e tarifas provisórias, calculadas na base das que são cobradas 

em serviço análogo ou fixadas para a espécie em regulamento internacional. (Partes mantidas 

pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 106. A tarifa do serviço telegráfico público interior será constituída de uma taxa fixa por 

grupo de palavras ou fração, e de taxa de percurso por palavra. A tarifa dos serviços telefônicos, 
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de foto-telegramas, de telex e outros congêneres, terá por base a ocupação do circuito e a 

distância entre as estações. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 107. No serviço telegráfico público internacional a União terá direito às taxas de terminal 

e de trânsito brasileiras. 

 

Art. 108. Em relação à que for cobrada pela União em serviço interior idêntico, a tarifa dos 

concessionários e permissionários, deverá ser: 

a) igual, no serviço telegráfico das estradas de ferro; 

b) nunca inferior nos casos de serviço público restrito interior; 

c) sempre mais elevada, nos demais casos. 

 

Art. 109. No serviço público telegráfico interior em tráfego mútuo entre rêdes da União e de 

estradas de ferro, a prórateação das taxas obedecerá ao que fôr estipulado pelo Conselho 

Nacional de Telecomunicações. 

Parágrafo único. Os convênios serão aprovados pelo Conselho Nacional de Telecomunicações 

e o rateio das taxas obedecerá às normas por êle estabelecidas. 

 

Art. 110. Nos serviços de telegramas e radiocomunicações de múltiplos destinos será cobrada 

a tarifa que vigorar para a imprensa. 

 

Art. 111. A tarifa dos radiotelegramas internacionais será estabelecida segundo os respectivos 

regulamentos, considerando-se, porém, serviço público interior para êsse efeito os 

radiotelegramas diretamente permutados entre as estações brasileiras fixas ou móveis e as 

estações brasileiras móveis que se acharem fora da jurisdição territorial do Brasil. 

 

Art. 112. As disposições sôbre tarifas sòmente têm aplicação nos casos de serviços 

remunerados. 

Parágrafo único. O orçamento consignará anualmente dotação suficiente para cobertura das 

despesas correspondentes às taxas postais-telegráficas resultantes dos serviços dos órgãos dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 
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Art. 113. Os concessionários e permissionários não poderão cobrar tarifas diferentes das que 

para os mesmos destinos no exterior e pela mesma via, estejam em vigor nas estações do 

Departamento de Correios e Telégrafos. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 114. Ficam revogados os dispositivos em vigor referentes ao registro de aparelhos 

receptores de radiodifusão. 

 

Art. 115. São anistiadas as dívidas pelo não pagamento de taxa de registro de aparelhos 

receptores de radiodifusão, devendo o Poder Executivo providenciar o imediato cancelamento 

dessas dívidas, inclusive as já inscritas e ajuizadas. 

 

Art. 116. Regulamentada esta lei, constituído e instalado o Conselho Nacional de 

Telecomunicações, ficará extinta a Comissão Técnica de Rádio, transferindo-se o seu pessoal, 

arquivo, expediente e instalações para o Conselho Nacional de Telecomunicações. 

 

Art. 117. As concessões e autorizações para os serviços de radiodifusão em funcionamento 

ficam automaticamente mantidas pelos prazos fixados no art. 33, § 3º, desta lei. (Partes 

mantidas pelo Congresso Nacional) (Vide Lei nº 5.785, de 1972) 

 

Art. 118. O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá, imediatamente, ao 

levantamento das concessões, autorizações e permissões, propondo ao Presidente da República 

a extinção daquelas cujos serviços não estiverem funcionando por culpa dos concessionários. 

 

Art. 119. Até que seja aprovado o seu Quadro de Pessoal os serviços a cargo do Conselho 

Nacional de Telecomunicações serão executados por servidores públicos civis e militares, 

requisitados na forma da legislação em vigor. 

Art. 120. Após a sua instalação, o Conselho Nacional de Telecomunicações proporá, dentro de 

90 (noventa) dias, a organização dos quadros de seus serviços e órgãos. 

 

Art. 121. O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá à revisão dos contratos das 

emprêsas de telecomunicações que funcionam no país, observando: 
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a) a padronização de todos os contratos, observadas as circunstâncias peculiares a cada tipo de 

serviço; 

b) a fixação de prazo para as concessionárias autorizadas a funcionar no país se adaptarem aos 

preceitos da presente lei e às disposições do seu respectivo regulamento. 

 

Art. 122. É o Departamento dos Correios e Telégrafos dispensado de no último dia do ano, 

recolher a conta de "restos a pagar", as importâncias empenhadas na aquisição de material ou 

na contratação ou ajuste de serviços de terceiros, não entregues ou não concluídos antes daquela 

data. 

§ 1º As importâncias serão depositadas no Banco do Brasil, em conta vinculada com o 

fornecedor, só podendo ser liberadas quando certificado o recebimento. 

§ 2º A conta vinculada mencionará específicamente a data limite de entrega ou de conclusão 

dos serviços. 

§ 3º 30 (trinta) dias após a data limite e não tendo o Departamento dos Correios e Telégrafos 

liberado a conta, o Banco do Brasil recolherá o depósito à conta de "restos a pagar" da União. 

 

Art. 123. As disposições legais e regulamentares que disciplinam os serviços de 

telecomunicações não colidentes com esta lei e não revogadas ou derrogadas, explícita ou 

implícitamente, pela mesma, deverão ser consolidadas pelo Poder Executivo. 

 

Art. 124. O tempo destinado na programação das estações de radiodifusão, à publicidade 

comercial, não poderá exceder de 25% (vinte e cinco por cento) do total. 

 

Art. 125. O Departamento dos Correios e Telégrafos continuará a exercer as atribuições de 

fiscalização e a efetuar a arrecadação das atuais taxas, prêmios e contribuições, até que o 

Conselho Nacional de Telecomunicações esteja devidamente aparelhado para o exercício destas 

atribuições. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 126. Enquanto não houver serviços   telefônicos entre Brasília e as demais regiões do país, 

em condições de atender aos membros do Congresso Nacional em assuntos relacionados com 

o exercício de seus mandatos, o Conselho Nacional de Telecomunicações deverá reservar 

freqüências para serem utilizadas por estações transmissoras e receptoras particulares, com 
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aquêle objetivo, observados os preceitos legais e regulamentares que disciplinam a 

matéria. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

 

Art. 127. É o Poder Executivo autorizado a abrir, no Ministério da Fazenda, o crédito especial 

de Cr$30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) destinado a atender, no corrente exercício, 

às despesas de qualquer natureza com a instalação e funcionamento do Conselho Nacional de 

Telecomunicações. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 128. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e deverá ser regulamentada, por 

ato do Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias. 

 

Art. 129. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 27 de agôsto de 1962; 141º da Independência e 74º da República. 

 

JOÃO GOULART 

Francisco Brochado da Rocha 

Candido de Oliveira Neto 

Pedro Paulo de Araújo Suzano 

Miguel Calmon 

Hélio de Almeida 

Reynaldo de Carvalho Filho 

Carlos Siqueira Castro 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.10.1962 e retificado em 31.12.1962 
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CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TABELA I 

Cargos de Provimento em Comissão 

(Partes mantidas pelo Congresso Nacional) 

Número de 
Cargos 

DENOMINAÇÃO Símbolo Qualificação 

1 Presidente do Conselho Nacional 
de Telecomunicações 

1-c * 

13 Membros do Conselho Nacional 
de Telecomunicações 

1-c   

1 Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Telecomunicações 

1-c * 

1 Diretor da Divisão de Engenharia 
do Departamento Nacional de 
Telecomunicações 

3-c Engenheiro 

1 Diretor da Divisão Jurídica do 
Departamento Nacional de 
Telecomunicações 

3-c Bacharel 

1 Diretor da Divisão de 
Administração do Departamento 
Nacional de Telecomunicações 

3-c ** 

1 Diretor da Divisão de Estatística 
do Departamento Nacional de 
Telecomunicações 

3-c Estatístico 

1 Diretor da Divisão de Fiscalização 
do Departamento Nacional de 
Telecomunicações 

3-c Engenheiro 

1 Delegado Regional, em Belém, o 
Departamento Nacional de 
Telecomunicações 

5-c Engenheiro 

1 Delegado Regional, em Recife, 
Departamento Nacional de 
Telecomunicações 

5-c Engenheiro 

1 Delegado Regional, em Brasília, 
do Departamento Nacional de 
Telecomunicações. 

5-c Engenheiro 

1 Delegado Regional, em Salvador, 
do Departamento Nacional de 
Telecomunicações 

5-c Engenheiro 
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1 Delegado Regional, na 
Guanabara, do Departamento 
Nacional de Telecomunicações 

5-c Engenheiro 

1 Delegado Regional, em São 
Paulo, do Departamento Nacional 
de Telecomunicaçõe 

5-c Engenheiro 

1 Delegado Regional, em Pôrto 
Alegre, do Departamento 
Nacional de Telecomunicações 

5-c Engenheiro 

1 Delegado Regional, em Campo 
Grande, MT, do Departamento 
Nacional de Telecomunicações 

5-c Engenheiro 

* - Curso superior, experiência e tirocínio em administração pública. 
** - Experiência e tirocínio em administração pública. 
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23.2 DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 

 

DECRETO No 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963. 

(Vide Decreto nº 1.718, de 1995) 

(Vide Decreto nº 1.719, de 1995) 

 

 Aprova o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, 

inciso I, da Constituição, 

DECRETA: 

 

Art 1º Fica aprovado o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que, assinado pelo 

Presidente do Conselho Nacional de Telecomunicações, com êste baixa. 

 

Art 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Brasília, 31 de outubro de 1963; 142º da Independência e 75º da República. 

 

JOÃO GOULART 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.11.1963 

 

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

 

TÍTULO I – INTRODUÇÃO 

 

CAPÍTULO I - GENERALIDADES 

 

Art. 1º Os serviços de radiodifusão, compreendendo a transmissão de sons (radiodifusão 

sonora) e a transmissão de sons e imagens (televisão), a serem direta e livremente recebidas 

pelo público em geral, obedecerão aos preceitos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
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do Decreto nº 52.026, de 20 de maio de 1963, deste Regulamento e das normas baixadas pelo 

Ministério das Comunicações, observando, quanto à outorga para execução desses serviços, as 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

Parágrafo único. Os serviços de radiodifusão obedecerão, também, às normas constantes dos 

atos internacionais em vigor e dos que no futuro se celebrarem, referendados pelo Congresso 

Nacional. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

 

Art 2º Compete, exclusivamente, à União dispor sôbre qualquer assunto referente aos serviços 

de radiodifusão. 

 

CAPÍTULO II – DA FINALIDADE DOS SERVIÇOS 

 

Art 3º Os serviços de radiodifusão têm finalidade educativa e cultural, mesmo em seus aspectos 

informativo e recreativo, e são considerados de interêsse nacional, sendo permitida, apenas, a 

exploração comercial dos mesmos, na medida em que não prejudique êsse interêsse e aquela 

finalidade. 

§ 1º Para atingir tal finalidade, o CONTEL, de acordo com a legislação em vigor, promoverá 

as medidas necessárias à instalação e funcionamento de estações radiodifusoras no território 

nacional. (Redação dada pelo Decreto nº 91.837, de 25.10.1985) 

§ 2º Todos os municípios brasileiros têm direito de postular a concessão de radiodifusão, desde 

que haja viabilidade técnica. (Redação dada pelo Decreto nº 91.837, de 25.10.1985) 

 

TÍTULO II – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Art 4º Os serviços de radiodifusão, para os efeitos dêste Regulamento, assim se classificam: 

1º) quanto ao tipo de transmissão: 

a) - de sons (radiodifusão sonora); 

b) - de sons e imagens (televisão); 

2º) quanto à área de serviços; 

a) - local; 

b) - regional; 

c) - nacional; 
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3º) quanto ao tipo de modulação: 

a) - amplitude modulada (AM); 

b) - freqüência modulada (FM); 

4º) quanto ao tempo de funcionamento: 

a) - de horário limitado; 

b) - de horário ilimitado; 

5º) quanto à faixa de freqüência e comprimento das ondas radioelétricas: 

 

FAIXA 

DE 

FREQÜÊNCIA 

BANDA DE 

FREQÜÊNCIA 

SUBDIVISÃO 

MÉTRICA DAS 

ONDAS 

CLASSIFICAÇÃO 

POPULAR 

535 a 

1.605 Kc/s 

MÉDIA 

FREQÜÊNCIA 

(MF) 

ONDA 

HECTOMÉTRICA 

ONDA MÉDIA 

2.300 a 

2.490 Kc/s 

MÉDIA 

FREQÜÊNCIA 

(MF) 

ONDA 

HECTOMÉTRICA 

ONDA TROPICAL 

3200 a 

3.400 Kc/s 

ALTA 

FREQÜÊNCIA 

(HF) 

ONDA 

DECAMÉTRICA 

ONDA TROPICAL 

4750 a 

4.995 Kc/s 

ALTA 

FREQÜÊNCIA 

(HF) 

ONDA 

DECAMÉTRICA 

ONDA TROPICAL 

5005 a 

5.060 Kc/s 

ALTA 

FREQÜÊNCIA 

(HF) 

ONDA 

DECAMÉTRICA 

ONDA TROPICAL 

5950 a 

21.750 Kc/s 

ALTA 

FREQÜÊNCIA 

(HF) 

ONDA 

DECAMÉTRICA 

ONDA CURTA 

30 a 

300 Mc/s 

MUITO ALTA 

FREQÜÊNCIA 

(VHF) 

ONDA MÉTRICA ONDA MUITO 

CURTA 

300 a 

3.000 Mc/s 

ULTRA ALTA 

FREQÜÊNCIA 

(UHF) 

ONDA 

DECIMÉTRICA 

ONDA ULTRA 

CURTA 
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TÍTULO III – DAS DEFINIÇÕES 
 

Art 5º Para os efeitos dêste Regulamento, os têrmos que figuram a seguir tem os significados 

definidos após cada um deles:         

1) AUTORIZAÇÃO - É o ato pelo qual o Poder Público competente concede ou permite a 

pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, a faculdade de executar e explorar, 

em seu nome ou por conta própria, serviços de telecomunicações, durante um determinado 

prazo. 

2) CERTIFICADO DE LICENÇA - É o documento expedido pelo CONTEL, que habilita as 

concessionárias e permissionárias a iniciar a execução de serviços de radiodifusão. 

3) CONCESSÃO - É a autorização outorgada pelo poder competente a entidades executoras de 

serviços de radiodifusão sonora de caráter nacional ou regional e de televisão. 

4) EMISSÃO - É a propagação pelo espaço, sem guia especial, de ondas radioelétricas geradas 

para efeito de telecomunicações. 

5) ESTAÇÃO GERADORA - É a estação radiodifusora que realiza emissões portadoras de 

programas que tem origem em seus próprios estúdios. 

6) ESTAÇÃO RADIODIFUSORA - é o conjunto de equipamentos, incluindo as instalações 

acessórias, necessário a assegurar serviço de radiodifusão. 

7) ESTAÇÃO RADIODIFUSORA DE AMPLITUDE MODULADA - é a estação 

radiodifusora que realiza as suas emissões com modulação em amplitude (AM). 

8) ESTAÇÃO RADIODIFUSORA DE FREQÜÊNCIA MODULADA - é a estação 

radiodifusora que realiza as suas emissões com modulação em freqüência (FM). 

9) ESTAÇÃO RADIODIFUSORA DE HORÁRIO ILIMITADO - é aquela que está autorizada 

a executar serviços de radiodifusão durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia. 

10) ESTAÇÃO RADIODIFUSORA DE HORÁRIO LIMITADO – é aquela que esta 

autorizada a executar serviços de radiodifusão somente em um período de tempo determinado 

no decorrer das 24 (vinte e quatro) horas do dia. 

11) (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

12) (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

13) ESTÚDIO - é o local de onde se origina a programação irradiada por uma estação 

radiodifusora. 

14) ESTÚDIO AUXILIAR - é o local de onde se origina a parte complementar da programação 

irradiada por uma estação radiodifusora. 
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15) ESTÚDIO PRINCIPAL - é o local de onde se origina a maior parte da programação 

irradiada por uma estação radiodifusora. 

16) INDICATIVO DE CHAMADA - é o prefixo através do qual uma estação radiodifusora é 

identificada. 

17) INTERFERÊNCIA - é qualquer emissão, irradiação ou indução que obstrua, total ou 

parcialmente, ou interrompa repetidamente serviços de telecomunicações. 

18) MODULAÇÃO - é o processo pelo qual uma característica da onda portadora é modificada 

de acôrdo com a intensidade da onda a ser transmitida, representativa de símbolos, caracteres, 

sinais escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza. 

19) MODULAÇÃO EM AMPLITUDE - é o tipo de modulação que modifica a amplitude da 

onda portadora. 

20) MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA - é o tipo de modulação que modifica a freqüência da 

onda portadora. 

21) PERMISSÃO - é a autorização outorgada pelo poder competente a entidades par a execução 

de serviço de radiodifusão de caráter local. 

22) RADIODIFUSÃO - é o serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 

(radiodifusão sonora) ou a transmissão de sons e imagens (televisão), destinada a ser direta e 

livremente recebida pelo público. 

23) RÊDE LOCAL DE RADIODIFUSÃO - é o conjunto de estações radiodifusoras instaladas 

em uma determinada localidade, organizadas em cadeia, para transmissão simultânea de uma 

mesma programação. 

24) RÊDE NACIONAL DE RADIODIFUSÃO - é o conjunto de todas as estações 

radiodifusoras instaladas no país, organizadas em cadeia, para a transmissão simultânea de uma 

mesma programação. 

25) RÊDE REGIONAL DE RADIODIFUSÃO - é o conjunto de estações radiodifusoras 

instaladas em uma determinada região do país, organizada em cadeia, para a transmissão 

simultânea de uma mesma programação. 

Parágrafo único. Os têrmos não definidos nêste Regulamento tem o significado estabelecido 

nos atos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional. 
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TÍTULO IV – DA COMPETÊNCIA 

 

CAPÍTULO I – PARA A OUTORGA 

 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas 

territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 1o Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 

serviços de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

§ 2o Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, 

permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. (Redação dada 

pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

 

CAPÍTULO II – PARA A EXECUÇÃO 

 

Art 7º São competentes para a execução de serviços de radiodifusão 

a) a União; 

b) os Estados e Territórios; 

c) os Municípios; 

d) as Universidades; 

e) sociedades anônimas ou de responsabilidade limitada, observado o disposto no § 1o do art. 

222 da Constituição; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

f) as Fundações. 

Parágrafo único. Terão preferência para a execução de serviços de radiodifusão as pessoas 

jurídicas de direito público interno, inclusive universidades. 

 

Art 8º As emprêsas que executam serviços de radiodifusão terão, obrigatòriamente, diretores e 

gerentes brasileiros natos. 

 

CAPÍTULO III – PARA A FISCALIZAÇÃO 

 

Art 9º Compete privativamente à União, através do CONTEL, a fiscalização dos serviços de 

radiodifusão em tudo o que disser respeito à observância das leis, regulamentos e atos 
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internacionais em vigor no País, as normas baixadas pela CONTEL, e às obrigações contraídas 

pelas concessionárias e permissionárias, decorrentes do ato de outorga. 

Parágrafo único. A fiscalização será exercida pelas Delegacias Regionais nas respectivas 

jurisdições, ou por pessoas credenciadas pelo CONTEL. 

 

TÍTULO V – DO PROCESSAMENTO PARA A OUTORGA DE 

CONCESSÕES E PERMISSÕES 

 

CAPÍTULO I – DAS CONDIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento 

licitatório, observadas as disposições legais e regulamentares. (Redação dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24.12.1996) 

§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico 

aos participantes e observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e 

da publicidade. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 2º A decisão quanto à abertura de edital é de competência exclusiva do Ministério das 

Comunicações. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 3º Havendo canal disponível no correspondente plano de distribuição de canais, o interessado 

deverá submeter ao Ministério das Comunicações estudo demonstrando a viabilidade 

econômica do empreendimento na localidade em que pretende explorar o serviço. (Redação 

dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 4o Os estudos de viabilidade técnica visando à inclusão de canal no respectivo plano de 

distribuição serão elaborados exclusivamente pela Agência Nacional de Telecomunicações, 

mediante solicitação do Ministério das Comunicações.    (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, 

de 2012)  

§ 5o A elaboração de estudos relativos à viabilidade econômica do empreendimento não 

assegura ao interessado qualquer direito ou vantagem sobre outros que com ele se candidatarem 

ao processo de licitação para a execução do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 

2012)  

§ 6o O Ministério das Comunicações poderá elaborar os estudos de viabilidade econômica de 

que trata o § 3o. (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  
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§ 7º São considerados tipos de serviço de radiodifusão os de onda média, curta, tropical, de 

freqüência modulada e de televisão. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

 

Art. 11.  Os serviços de radiodifusão, a fim de permitir, no edital de licitação, a adoção de 

critérios de julgamento que melhor atendam ao interesse público, são enquadrados da seguinte 

forma: (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 24.10.2002) 

I - Radiodifusão Sonora: (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 24.10.2002) 

1. Onda Tropical .................................... Grupo A (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

2. Onda Curta ........................................ Grupo A (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

3. Onda Média: (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 24.10.2002) 

3.1 - Classe C ........................................ Grupo A (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

3.2 - Classe B ........................................ Grupo B (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

3.3 - Classe A ........................................ Grupo C  (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

4. Freqüência Modulada:         (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 24.10.2002) 

4.1 - classes C e B (B1 e B2) .................. Grupo A (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

4.2 - classe A (A1, A2, A3 e A4) .............. Grupo B (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

4.3 - classe E (E1, E2 e E3) ..................... Grupo C (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

II - Radiodifusão de Sons e Imagens: (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 24.10.2002) 

1. Classe C ............................................. Grupo A (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

2. Classe A e B ....................................... Grupo B (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

3. Classe E ............................................. Grupo C (Incluído pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 
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§ 1º O enquadramento previsto neste artigo poderá ser alterado pelo Ministério das 

Comunicações. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 2º A entidade que, no interesse de aumentar sua área de cobertura, pretenda alterar as 

características técnicas do serviço concedido, permitido ou autorizado, de modo que seja 

necessária a modificação de seu enquadramento, terá seu pedido analisado pelo Ministério das 

Comunicações desde que a alteração pretendida tenha o objetivo de melhor atender à 

comunidade do Município para o qual o serviço é destinado. (Redação dada pelo Decreto nº 

10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 3o O estudo de viabilidade técnica, justificando a alteração do respectivo Plano Básico, será 

analisado pela Agência Nacional de Telecomunicações. (Redação dada pelo Decreto nº 4.438, 

de 24.10.2002) 

§ 4o As características técnicas de canal a ser incluído no Plano Básico não poderão ser 

superiores às dos canais existentes no referido Plano. (Incluído pelo Decreto nº 4.438, de 

24.10.2002) 

§ 5º  Emitido o ato de autorização com as novas características técnicas, a concessionária, 

permissionária ou autorizada deverá recolher o valor correspondente ao uso de radiofrequência, 

a ser definido pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, e o valor correspondente 

à outorga, que terá como base a diferença entre os preços mínimos estabelecidos pelo Ministério 

das Comunicações para cada grupo de enquadramento, e terá o prazo de cento e oitenta dias, 

contado da data de emissão do ato, para solicitar o licenciamento da estação, exceto quando se 

tratar dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, que disporão do prazo de doze 

meses. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 6º A concessionária, permissionária ou autorizada iniciará a execução do serviço com as 

novas características técnicas no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de emissão da 

licença de funcionamento, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da 

taxa de fiscalização de instalação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 7o (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 8o (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 12. O Ministério das Comunicações, antes de iniciar o procedimento licitatório para 

outorga de concessão ou permissão para execução de serviços de radiodifusão, se entender 

necessário, determinará a publicação, no Diário Oficial da União, de consulta pública prévia 

acerca do serviço pretendido. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 
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Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério das Comunicações, observados, dentre outros, 

os seguintes elementos e requisitos necessários à formulação das propostas para a execução do 

serviço: (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

I - objeto da licitação; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

II - valor mínimo da outorga de concessão ou permissão; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, 

de 24.12.1996) 

III - condições de pagamento pela outorga; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

IV - tipo e características técnicas do serviço; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

V - localidade de execução do serviço; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

VI - horário de funcionamento; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

VII - prazo da concessão ou permissão; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

VIII - referência à regulamentação pertinente; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

IX - prazos para recebimento das propostas; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

X - sanções; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

XI - relação de documentos exigidos para a aferição da qualificação econômico-financeira, da 

habilitação jurídica e da regularidade fiscal; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

XII - quesitos e critérios para julgamento das propostas; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, 

de 24.12.1996) 

XIII - prazos e condições para interposição de recursos; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, 

de 24.12.1996)  

XIV - menção expressa quando o serviço vier a ser executado em localidade situada na faixa 

de fronteira; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

XV - minuta do contrato, contendo suas cláusulas essenciais. (Redação dada pelo Decreto nº 

7.670, de 2012)  

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins 

exclusivamente educativos. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 2º A documentação referente aos interessados na execução do serviço mencionado no 

parágrafo anterior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 deste Decreto, acrescidas 
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das exigências constantes de normas específicas. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

§ 3º A documentação referente aos interessados na execução do serviço mencionado no 

parágrafo anterior será, no que couber, a mesma prevista para as entidades que acorram ao 

edital, acrescidas das exigências constantes de normas específicas. (Incluído pelo Decreto nº 

1.720, de 28.11.1995) 

 

CAPÍTULO II – DAS FORMALIDADES A SEREM PREENCHIDAS PELOS 

PRETENDENTES À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

 

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da 

União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão 

obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas para 

fins de habilitação e julgamento. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada 

para a apresentação das propostas. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não 

poderão ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 

na mesma localidade. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

 

Art. 15.  Para a habilitação, será exigida das pessoas jurídicas interessadas documentação 

relativa: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - a sua habilitação jurídica e a de seus sócios e dirigentes; (Redação dada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

II - a sua qualificação econômico-financeira; e (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - a sua regularidade fiscal e trabalhista. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 1º  A documentação relativa à habilitação jurídica da pessoa jurídica consistirá: (Redação 

dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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a)   (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

b)   (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

c)   (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

d)    (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - em formulário de requerimento de outorga, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - no ato constitutivo e nas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades 

por ações, na cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas 

da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; e (Incluído pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

III - em certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica. (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga 

a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

a)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

b) (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

c) (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

d) (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

e) (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

f)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço 

de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do 

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 
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IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 

direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital 

estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais 

informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 

e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

§ 2o-A. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2o-B. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 3º  A documentação relativa à habilitação jurídica dos sócios e dos dirigentes consistirá na 

prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao 

disposto no § 1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de: (Redação dada 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

a)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

b)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

c)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

d)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

e)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - certidão de nascimento ou casamento; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - certificado de reservista; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - cédula de identidade;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 

de 2017) 

V - carteira profissional;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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VI - carteira de trabalho e previdência social; ou  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VII - passaporte. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 4º  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira da pessoa jurídica 

consistirá:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

a)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

b)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

c)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

d)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

e)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - no balanço patrimonial e nas demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não 

houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - na certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data posterior à publicação do edital; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 

de 2017) 

III - no comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital. (Incluído pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

§ 5º O valor da caução depositada pela pessoa jurídica vencedora será atualizado e descontado 

do valor da outorga no momento do pagamento de que trata o art. 30. (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

a)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

b)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

c)  (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

d)  (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

§ 6º As pessoas jurídicas perdedoras receberão o valor da caução corrigido pela taxa do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - Selic. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 7º  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica 

consistirá: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - na prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 
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II - na prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - na prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações - Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - na prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - na prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. (Incluído pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

§ 8º Será considerada inabilitada a pessoa jurídica que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos indicados neste artigo ou que os apresente com falhas ou incorreções ou em 

desconformidade com as exigências estabelecidas no edital. (Redação dada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

§ 9º Encerrada a fase de habilitação e abertas as propostas, não caberá desclassificar as pessoas 

jurídicas por motivo relacionado com a habilitação, exceto em razão de fatos supervenientes ou 

conhecidos somente após o seu término. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 10.  Na hipótese de a pessoa jurídica consistir em sociedade por ações, a documentação a que 

se refere o § 3º será exigida apenas dos possuidores de, no mínimo, trinta por cento das ações 

representativas do capital social e caberá ao dirigente da sociedade apresentar declaração de 

que os sócios possuidores de menos de trinta por cento das ações representativas do capital 

social cumprem os requisitos previstos neste Regulamento. (Redação dada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

§ 11.  A falsidade das informações prestadas em atendimento ao disposto neste artigo sujeitará 

os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis. (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

§ 12.  Na hipótese de ocorrer situação que configure aquela vedada pelo inciso II do § 2º, o 

sócio ou o dirigente deverá imediatamente se afastar do quadro societário ou diretivo da pessoa 

jurídica e deverá comunicar a alteração contratual ou estatutária ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de até sessenta dias, contado da data do 

registro da alteração no órgão competente. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 13.  Na hipótese de ocorrer situação que configure aquela vedada pelo inciso III do § 2º, o 

dirigente deverá se afastar do quadro diretivo da pessoa jurídica antes da posse no cargo eletivo 
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e deverá comunicar a alteração contratual ou estatutária ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, no prazo de até sessenta dias, contado da data do registro da 

alteração no órgão competente. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 14.  Se houver condenação transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 

pela prática dos ilícitos a que se refere o inciso IX do § 2º, o sócio ou o dirigente da pessoa 

jurídica deverá imediatamente se afastar do quadro societário ou diretivo e deverá comunicar a 

alteração contratual ou estatutária ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, no prazo de sessenta dias, contado da data do registro da alteração no órgão 

competente. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 15.  Na hipótese de haver pessoa jurídica sócia da pessoa jurídica interessada, os dirigentes 

de ambas, em conjunto, prestarão declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - no mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada 

pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

II - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou 

diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 

executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites 

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

III - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos 

no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, 

“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

CAPÍTULO III – DO EXAME DAS PROPOSTAS 

 

Art. 16. As propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios 

estabelecidos neste artigo. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 1o  Para a classificação das propostas, serão considerados os seguintes critérios, conforme ato 

do Ministério das Comunicações: (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

a) tempo destinado a programas educativos - máximo de vinte pontos; (Redação da pelo 

Decreto nº 7.670, de 2012)  



1217

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1217 
 

b) tempo destinado a serviço jornalístico e noticioso - máximo de vinte pontos; (Redação da 

pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

c) tempo destinado a programas culturais, artísticos, educativos e jornalísticos a serem 

produzidos no município de outorga - máximo de trinta pontos; e (Redação da pelo Decreto nº 

7.670, de 2012)  

d) tempo destinado a programas culturais, artísticos, educativos e jornalísticos a serem 

produzidos por entidade que não tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com 

empresas ou entidades executoras de serviços de radiodifusão - máximo de trinta 

pontos. (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

§ 2º Considerando características específicas do serviço, poderão ser previstos no edital outros 

quesitos para fins de exame das propostas, cuja pontuação não deverá ser superior à vinte 

pontos, situação em que as pontuações estabelecidas no § 1º serão proporcionalmente reduzidas 

de modo que seja mantido o total de cem pontos. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

§ 3º Para cada quesito, o edital de licitação estabelecerá: (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, 

de 24.12.1996) 

I - condição mínima necessária a ser atendida; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24.12.1996) 

II - critérios objetivos para a gradação da pontuação, vedada a comparação entre propostas. 

(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 4º Somente serão classificadas as propostas que, além de atenderem ao estabelecido no inciso 

I do § 3º, obtiverem, pelo menos, a seguinte pontuação: (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, 

de 24.12.1996) 

I - cinqüenta pontos para os serviços enquadrados no Grupo A; (Redação dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24.12.1996) 

II - sessenta pontos para os serviços enquadrados no Grupo B; (Redação dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24.12.1996) 

III - setenta pontos para os serviços enquadrados no Grupo C; (Redação dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24.12.1996) 

§ 5º A classificação das proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada da valoração 

obtida pela aplicação do disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo e da valoração da proposta de preço 

pela outorga, de acordo com os pesos preestabelecidos no edital, observado o que segue: 

(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 
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I - o critério de gradação para a valoração do preço pela outorga será estabelecido em edital, de 

modo objetivo, vedada a comparação entre propostas, determinando pontuação máxima de cem 

pontos; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

II - para os serviços enquadrados no Grupo A, o peso relativo à valoração obtida pela aplicação 

do disposto no inciso II do § 3º deste artigo preponderará sobre o peso relativo à valoração 

obtida pelo preço pela outorga; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

III - para os serviços enquadrados no Grupo B, os pesos relativos à valoração obtida pela 

aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo e à valoração obtida pelo preço pela 

outorga serão equivalentes; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

IV - para os serviços enquadrados no Grupo C, o peso relativo à valoração obtida pelo preço 

pela outorga preponderará sobre o peso relativo à valoração obtida pela aplicação do disposto 

no inciso II do § 3º deste artigo. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 6º Será desclassificada a proposta que contiver oferta de pagamento de valor inferior ao 

mínimo fixado em edital. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 7º No caso de empate entre duas ou mais propostas, a seleção far-se-á, por sorteio, em ato 

público, para o qual todas as proponentes classificadas serão convocadas. (Redação dada pelo 

Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

§ 8o  O valor da outorga será o ofertado pela entidade vencedora, que deverá: (Redação da pelo 

Decreto nº 7.670, de 2012)  

a)observar as condições estabelecidas no edital objeto da licitação; e (Incluído pelo Decreto nº 

7.670, de 2012)  

b) comprovar o pagamento integral do valor da outorga no ato de assinatura do 

contrato. (Incluído pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

§ 9o Os termos da proposta da entidade licitante e os preceitos e obrigações dispostos no art. 28 

constarão do contrato de concessão ou permissão. (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

§ 10.  As outorgas para as entidades de direito privado mencionadas no art. 7o, alíneas “d” a 

“f”, serão formalizadas por meio de assinatura de contrato administrativo com a União, por 

intermédio do Ministério das Comunicações. (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

§ 11.  O Presidente da República ou o Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

competência definida neste regulamento, poderá outorgar a exploração de serviços de 

radiodifusão com finalidade institucional para Estados, Distrito Federal e Municípios, sendo 

vedada qualquer tipo de transferência. (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  
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CAPÍTULO IV – DAS AUTORIZAÇÕES 

 

Seção I – Generalidades 

 

Art 17. A outorga de autorizações para a execução de serviço de radiodifusão será feita através 

de concessões ou permissões. 

 

Art 18. A cada espécie de serviço de radiodifusão, classificado de acôrdo com êste 

Regulamento, corresponderá uma concessão ou permissão distinta que será considerada 

isoladamente para efeito de fiscalização e contribuição previstas na legislação reguladora da 

matéria. 

 

Art 19. As concessões ou permissões para execução dos serviços de radiodifusão poderão ser 

previstas sempre que se fizer necessária a sua adaptação a cláusulas de atos internacionais 

aprovados pelo Congresso Nacional, ou a leis supervenientes de atos, observado o disposto 

no artigo 141, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

 

Art 20. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da 

freqüência, com a potência no horário e em local determinados. 

 

Art 21. O CONTEL poderá, em qualquer tempo, determinar que as concessionárias e 

permissionárias de serviços de radiodifusão atendam, dentro de determinado prazo, às 

exigências decorrentes do progresso técnico-científico, tendo em vista a maior perfeição e o 

mais alto rendimento dos serviços. 

 

Art 22. O CONTEL reserva-se, em qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprêgo de nova 

freqüência, tendo em vista evitar interferências e tirar o melhor proveito das que já tenham sido 

consignadas. 

 

Art 23. O CONTEL poderá, em qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das 

freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade 

dos serviços federais. 
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Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda a requerimento da sociedade 

interessada, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para 

outras concessionárias ou permissionárias. 

 

Art 24. O Direito ao uso e gôzo das freqüências, consignadas a cada estação substituirá, sem 

prejuízo da faculdade conferida pelo artigo anterior, enquanto vigorar a concessão ou 

permissão. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, as freqüências consignadas não constituem direito de 

propriedade da entidade, incidindo sempre sôbre as mesmas o direito de posse da União. 

 

Art 25. Sem prévia aprovação do Govêrno Federal não poderá ter execução nenhum acôrdo ou 

convênio entre concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão, ao que se refere 

à utilização das freqüências que lhes forem consignadas e à execução dos serviços. 

 

Art 26. Não será concedida autorização para a instalação de estações a título de experiência. 

 

Art 27. Os prazos de concessão e permissão serão de 10 (dez) anos para o serviço de 

radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão. 

 

Art. 28.  As concessionárias e permissionárias do serviço de radiodifusão, além de outros que 

o órgão competente do Poder Executivo federal julgue convenientes ao interesse público, estão 

sujeitas aos seguintes preceitos e obrigações: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

1 - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

2 - (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

3 - (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

4 - submeter-se à ressalva de que a freqüência consignada à entidade não constitui direito de 

propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier a 

disciplinar a execução do serviço de radiodifusão, incidindo sobre essa freqüência o direito de 

posse da União; (Redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

5 - observar o caráter de não exclusividade na execução do serviço de radiodifusão que for 

autorizado e, bem assim, da freqüência consignada, respeitadas as limitações técnicas referentes 

a área de serviço; (Redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

6 - (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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7 - observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma 

concessionária ou permissionária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma 

localidade; (Redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

8 - no mínimo, setenta por cento do capital total e do capital votante deverá pertencer, direta ou 

indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, os quais exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação; (Redação 

dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

9 - (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

10 - solicitar autorização prévia do órgão competente do Poder Executivo federal para transferir 

a concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra. (Redação dada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

a) modificar seus estatutos ou contrato social; (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

b) transferir, direta ou indiretamente, concessão ou permissão, ou ceder cotas ou ações 

representativas do capital social; (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

11- subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 

finalidades educativas e culturais inerentes à radiodifusão; (Redação dada pelo Decreto nº 

88.067, de 26.1.1983) 

12 - na organização da programação: (Redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

a) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 

costumes; (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

b) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 

situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 

jornalístico; (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

c) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à 

transmissão de serviço noticioso; (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

d) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do horário da sua programação diária o 

tempo destinado à publicidade comercial; (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

e) reservar 5 (cinco) horas semanais para a transmissão de programas educacionais; (Incluído 

pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

f) (Revogado pelo Decreto nº 10.456, de 2020) 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocadas pela autoridade 

competente, (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 
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h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda 

eleitoral; (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

i) (Revogado pelo Decreto nº 8.061, de 2013) 

j) (Revogado pelo Decreto nº 8.061, de 2013) 

l) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 

competente, em casos de perturbação da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 

relacionados com acontecimentos imprevistos; (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

m) (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

n) manter em dia os registros da programação; (Incluído pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

13 - observar as normas técnicas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 

serviço; (Redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

14 - obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; (Redação dada pelo Decreto nº 

88.067, de 26.1.1983) 

15 - criar, através da seleção de seu pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 

eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de 

radiodifusão; (Redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

16 - submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 

anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, 

decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas a que existam ou venham a existir 

referentes ou aplicáveis ao serviço; (Redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

17 - facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 

prestando àquele órgão todas as informações que lhes forem solicitadas. (Redação dada pelo 

Decreto nº 88.067, de 26.1.1983) 

18 - apresentar ao Ministério das Comunicações, na forma e periodicidade estabelecidas na 

regulamentação, os dados e as informações pertinentes aos serviços de radiodifusão que lhe 

sejam solicitados. (Incluído pelo Decreto nº 8.139, de 2013) 

§ 1º Poderá ser constituído procurador para prática de ato específico perante o Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, vedada a outorga de poder geral para a prática 

de atos de gerência ou administração. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2º O instrumento de procuração deverá conter os poderes outorgados para a prática de ato 

específico. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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Seção II – Da Outorga das Concessões e das Permissões 

(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 29. (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 30. (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

 

Art. 31.  O Ministério das Comunicações publicará, após adjudicação do objeto da licitação, 

ato do qual constarão, dentre outras que se fizerem necessárias, as seguintes 

informações: (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso 

Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.     (Redação 

dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, 

após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do 

licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem 

da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 3º A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da 

aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria. (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 31-A.  Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica 

apta à contratação deverá obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de 

funcionamento da estação e efetuar o pagamento do boleto com o valor integral e atualizado da 

outorga. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 1º A pessoa jurídica apta à contratação terá o prazo de doze meses, contado da data de 

publicação do Decreto Legislativo que aprovar a outorga, para obter a autorização de uso de 
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radiofrequência junto à Anatel e solicitar a licença de funcionamento da estação, exceto quando 

se tratar dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, que disporão do prazo de dezoito 

meses. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 2º A licença de funcionamento de que trata o § 1º será disponibilizada após a comprovação 

do pagamento da taxa de fiscalização de instalação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 

2020) (Vigência) 

§ 3º Na hipótese de a pessoa jurídica apta à contratação não cumprir o prazo estabelecido no § 

1º, será instaurado processo com vistas à extinção da outorga, devido à perda de condição 

indispensável para execução dos serviços de radiodifusão. (Redação dada pelo Decreto nº 

10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 4º O Ministério das Comunicações disponibilizará, após a emissão da licença de 

funcionamento, boleto com o valor integral e atualizado da outorga, calculado de acordo com a 

oferta realizada pela pessoa jurídica vencedora no certame, com prazo para pagamento de 

sessenta dias. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 5º Não será admitida a prorrogação do prazo para pagamento do boleto a que se refere o § 4º, 

exceto com comprovação de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, conforme 

entendimento do Ministério das Comunicações. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 

2020) (Vigência) 

§ 7º Encerrado o prazo a que se refere o § 4º sem que tenha sido efetuado o pagamento do valor 

integral da outorga, o direito da pessoa jurídica à contratação decairá e será instaurado processo 

com vistas à extinção da outorga, devido à perda de condição indispensável para execução dos 

serviços de radiodifusão. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 8º Na hipótese de extinção da outorga, o Ministério das Comunicações poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em prazo igual e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado da outorga, ou 

revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital.  (Redação dada 

pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 9º Extinta a outorga para a execução de serviço de radiodifusão, encerram-se, 

automaticamente, as validades da autorização de uso de radiofrequência e da licença para o 

funcionamento da estação. (Incluído pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 10.  Comprovado o pagamento do valor integral da outorga, a pessoa jurídica apta à 

contratação será convocada para celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato 
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será publicado no Diário Oficial da União. (Incluído pelo Decreto nº 10.405, de 

2020) (Vigência) 

§ 11.  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo 

Ministro de Estado das Comunicações, que representará o Presidente da República no ato 

quando se tratar de serviços de radiodifusão de sons e imagens. (Incluído pelo Decreto nº 

10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 12.  A contagem do prazo da concessão ou permissão será iniciada da data de publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial da União. (Incluído pelo Decreto nº 10.405, de 

2020) (Vigência) 

§ 13.  A pessoa jurídica outorgada deverá iniciar a execução do serviço no prazo de cento e 

oitenta dias, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da 

União. (Incluído pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

 
Seção III – Da Outorga das Permissões 

 

Art. 32. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art 33. (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

 

TÍTULO VI – DA INSTALAÇÃO DAS ESTAÇÕES 

 

CAPÍTULO I – DAS PROVIDÊNCIAS INICIAIS 

 

Art 34. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art 35. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art. 36. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art. 37. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 

CAPÍTULO II – DAS IRRADIAÇÕES EXPERIMENTAIS 

 

Art. 38. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art 39. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 
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CAPÍTULO III – DA VISTORIA 

 

Art. 40. (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

Art. 41. (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

 

CAPÍTULO IV – DA LICENÇA 

 

Art. 42. (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

Art 43. (Revogado pelo Decreto nº 7.776, de 2012) 

Art. 44. (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

Art. 45. (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

 
TÍTULO VII – DO FUNCIONAMENTO DAS ESTAÇÕES 

 

CAPÍTULO I – DAS NORMAS E CONDIÇÕES TÉCNICAS DE FUNCIONAMENTO 

 

Art. 46.  Para a execução dos serviços de radiodifusão, os dados técnicos de instalação da 

estação transmissora deverão ser iguais aos dados apresentados em sua licença de 

funcionamento. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 1º O cadastramento de alterações de dados técnicos ou administrativos observarão a 

regulamentação vigente e obedecerão aos limites de operação do canal estabelecidos pelo Plano 

Básico de Distribuição de Canais da Anatel. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 

2020) (Vigência) 

§ 2º Os dados sobre alterações técnicas de estações deverão ser preenchidos por responsável 

técnico legalmente constituído pela pessoa jurídica outorgada, na forma prevista em ato da 

entidade competente. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 3º As alterações de dados técnicos que ensejarem a emissão de nova licença serão definidas 

em ato do Ministério das Comunicações. (Incluído pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 4º Verificada a inobservância ao disposto neste artigo, a execução do serviço poderá ser 

interrompida pelo prazo necessário à correção da irregularidade ou para solicitação de novo 

licenciamento. (Incluído pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 
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Art. 47.  Toda emissora é obrigada a irradiar indicativo de chamada, o nome da entidade 

detentora da outorga ou o seu nome fantasia, na forma do regulamento. (Redação dada pelo 

Decreto nº 8.061, de 2013) 

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 8.061, de 2013) 

§ 2º As estações radiodifusoras de sons, considerados de interêsse à navegação aérea, são 

obrigadas a identificar-se em todos os intervalos para alocução, emitindo seu indicativo, o nome 

da Sociedade a que pertence e o da localidade onde se acha instalada. 

§ 3º As estações radiodifusoras de sons, julgadas do interêsse à navegação aérea e as necessárias 

à segurança e proteção no vôo, ficam obrigadas a instalar, sem ônus para as concessionárias ou 

permissionárias e sem prejuízo dos serviços por elas executados, equipamentos especializados, 

propostos pelo Ministério da Aeronáutica e aprovados pelo CONTEL, destinados àquelas 

finalidades. 

 
CAPÍTULO II – DA INTERFERÊNCIA 

 

Art 48. As emprêsas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são 

obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas pelo 

CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços de 

telecomunicações. 

 

Art 49. Positivando-se a interferência prejudicial, a estação responsável será obrigada a 

interromper, imediatamente, as suas irradiações até a remoção da causa da interferência. 

 

Art 50. O CONTEL, baixará normas técnicas e especificações para a fabricação e uso de 

quaisquer instalações ou equipamentos elétricos que possam vir a causar interferências 

prejudiciais aos serviços de radiodifusão. 

 

CAPÍTULO III – DO HORÁRIO 

 

Art 51. Na fixação do horário de funcionamento das estações de radiodifusão, o CONTEL, 

levará em conta o emprêgo ordenado e econômico do espectro eletromagnético. 

 

Art 52. Os serviços de radiodifusão serão executados em horário ilimitado ou limitado. 
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§ 1º Considera-se como serviço de radiodifusão de horário ilimitado aquêle autorizado para 

execução durante 24 (vinte e quatro) horas do dia. 

§ 2º Considera-se como serviço de radiodifusão de horário limitado aquêle que é realizado 

sòmente num período de tempo determinado. 

§ 3º O certificado de licença fixará o horário do funcionamento da estação. 

 

Art 53. Sòmente será autorizada a execução de serviços de radiodifusão em horário limitado, 

quando não fôr possível ou recomendável a execução em horário ilimitado. 

 

Art 54. As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão deverão manter um 

programa mínimo de trabalho regular de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

funcionar. 

Parágrafo único. Não sendo cumprido pela concessionária ou permissionária o programa 

mínimo de trabalho, poderá a freqüência que lhe foi atribuída ser compartilhada por outra 

emissora da mesma localidade, para melhor utilização do horário fixado. 

 

CAPÍTULO IV – DAS INTERRUPÇÕES 

 

Art. 55.  Sempre que os serviços de radiodifusão forem interrompidos por período superior a 

setenta e duas horas, as concessionárias e permissionárias de tais serviços deverão, no prazo de 

até quarenta e oito horas, comunicar ao Ministério das Comunicações o tempo e a causa de 

interrupção. (Redação dada pelo Decreto nº 8.061, de 2013) 

Parágrafo único. Caso a interrupção seja por prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos, salvo 

motivo de fôrça maior devidamente provado e reconhecido pelo CONTEL, a concessão ou 

permissão será cassada, sem que assista à concessionária ou permissionária direito a qualquer 

indenização. 

 

CAPÍTULO V – DO PESSOAL ENCARREGADO DO FUNCIONAMENTO 

 

Art 56. O pessoal que desempenhar funções técnicas ou operacionais relativas à execução de 

serviços de radiodifusão deverá possuir certificado de habilitação, fornecido ou reconhecido 

pelo CONTEL. 

 



1229

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1229 
 

Art 57. Os técnicos, auxiliares e operadores, quando em serviço, deverão ter sempre em seu 

poder os respectivos certificados de habilitação, exibindo-os às autoridades competentes, se 

solicitados. 

 

Art 58. As emprêsas concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão poderão, 

mediante autorização do CONTEL, contratar, em caráter excepcional, técnicos e especialistas 

estrangeiros. 

 

Art 59. Os técnicos, especialistas e operadores, estrangeiros, com residência exclusiva no país, 

para o exercício de suas funções no serviço de radiodifusão, deverão ter os seus diplomas ou 

certificados de habilitação reconhecidos e revalidados pelo CONTEL. 

 

Art 60. As emprêsas concessionárias de serviços de radiodifusão sonora, de potência igual ou 

superior a 50 (cinqüenta) KW ou de televisão, deverão manter em seus quadros de pessoal um 

engenheiro especializado como responsável técnico pela execução do serviço. 

§ 1º Quando um emprêsa possuir mais de uma concessão dos serviços de que trata êste artigo, 

na mesma localidade, poderá ter responsabilidade técnica pela execução dos mesmos 

acumulada por um único engenheiro. 

§ 2º Da obrigação de que trata êste artigo estão liberadas as estações retransmissoras de 

televisão. 

 

Art 61. Durante as horas de trabalho de qualquer estação radiodifusora deverá estar sempre 

presente ao serviço, com responsável, pessoa devidamente habilitada. 

 

TÍTULO VIII – DAS IRRADIAÇÕES 

 

CAPÍTULO I – DA EXPRESSÃO DO PENSAMENTO 

 

Art 62. A liberdade da radiodifusão não exclui a punição dos que praticarem abusos no seu 

exercício. 

 

Art 63. Nenhuma autoridade poderá impedir ou embaraçar a liberdade da radiodifusão, fora dos 

casos autorizados por lei. 
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Art 64. Durante o estado de sítio ou em caso de calamidade pública, tendo em vista as 

necessidades de Segurança Nacional, a execução dos serviços de radiodifusão, em todo o 

território nacional, ficará sujeita às normas que forem expedidas. 

 

Art 65. - Os discursos proferidos no Congresso Nacional, assim como os votos e pareceres dos 

seus membros, são invioláveis para efeito de transmissão pela radiodifusão. 

Parágrafo único. Na vigência do estado de sítio, só serão divulgados os discursos, votos e 

pareceres expressamente autorizados pela Mesa da Casa a que pertencer o Congressista. 

 

Art 66. São livres as críticas e os conceitos desfavoráveis, ainda que veementes, bem como a 

narrativa de fatos verdadeiros, guardadas as restrições estabelecidas em lei, inclusive de atos de 

qualquer dos podêres do Estado. 

 

CAPÍTULO II – DA PROGRAMAÇÃO 

 

Art 67. As concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão, observado o caráter 

educacional dêsse serviço, deverão na organização dos seus programas, atender entre outras às 

seguintes exigências: 

1. manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a irradiação de espetáculos, 

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrários à moral familiar e aos bons 

costumes; 

2. limitar a um máximo de 25% (vinte cinco por cento) pelo horário da sua programação diária, 

o tempo destinado à publicidade comercial; 

3. destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária para 

transmissão de serviço noticioso. 

 

Art 68. Revogado pelo Decreto nº 10.456, de 2020) 

 

Art 69. As concessionárias ou permissionárias deverão conservar em seus arquivos os textos 

dos programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 10 

(dez) dias. 

Parágrafo único. Os programas de debates, não registrados em textos, excluídas as transmissões 

compulsòriamente estatuídas por lei, deverão ser gravados para que sejam conservados em seus 
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arquivos até 5 (cinco) dias depois de transmitidos para as concessionárias ou permissionárias 

até 1 (um) kw e até 10 (dez) dias, para as demais. 

 

CAPÍTULO III – DA PROPAGANDA ELEITORAL E POLÍTICA 

 

Art 70. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições gerais no País 

ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede, reservarão diàriamente, 2 (duas) horas à 

propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 23 (vinte 

e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos e com 

proporcionalidade no tempo, de acôrdo com as respectivas legendas no Congresso Nacional e 

Assembléia Legislativas. 

§ 1º Para efeito dêste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos diversos partidos 

será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções partidárias. 

§ 2º Requerida aliança de partidos a rotatividade prevista no parágrafo anterior será alternada 

entre os partidos requerentes de alianças diversas. 

§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, não sendo 

permitida cessão ou transferência. 

§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação dêste artigo. 

 

Art 71. As estações de radiodifusão sonora ficam obrigadas a divulgar 60 (sessenta) dias antes 

das eleições mencionadas no artigo anterior, os comunicados da Justiça Eleitoral até o máximo 

de tempo de 30 (trinta) minutos. 

 

Art 72. As estações de radiodifusão sonora e de televisão não poderão cobrar, na publicidade 

política, preços superiores aos em vigor, nos 6 (seis) meses anteriores, para a publicidade 

comum. 

 

Art 73. Nenhuma estação de radiodifusão, de propriedade da União, dos Estados, Territórios ou 

Municípios ou nas quais possuam essas pessoas de direito público maioria de cotas ou ações, 

poderá ser utilizada para fazer propaganda política ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias 

a qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvo o disposto na 

legislação eleitoral. 
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Art 74. Os programas políticos, bem como pronunciamento da mesma natureza não registrados 

em textos, excluídos as transmissões compulsòriamente estatuídas por lei, deverão ser gravados 

para que sejam conservados em seus arquivos até 5 (cinco) dias depois de transmitidos para as 

concessionárias ou permissionárias até 1 (um) kw e até 10 (dez) dias, para as demais. 

 

CAPÍTULO IV – DAS IRRADIAÇÕES EM IDIOMA ESTRANGEIRO 

 

Art. 75. As emissoras de radiodifusão poderão transmitir programas em idioma 

estrangeiro. (Redação dada pelo Decreto nº 99.431, de 31.7.1990) 

§ 1° Os programas produzidos por emissoras nacionais, em idioma estrangeiro, destinados à 

divulgação oficial de assunto de interesse do Brasil no exterior, deverão ser previamente 

aprovados pelo Ministério das Relações Exteriores. (Redação dada pelo Decreto nº 99.431, de 

31.7.1990) 

§ 2° A transmissão ou retransmissão de programas produzidos por emissoras de outros países 

não poderá contrariar disposições da legislação brasileira. (Redação dada pelo Decreto nº 

99.431, de 31.7.1990) 

 

Art 76. Caberá ao Ministério das Relações Exteriores a organização de programas especiais, 

em idioma estrangeiro, destinadas à divulgação de assuntos de interêsses do País no Exterior, 

para transmissão pela Agência Nacional e emissoras oficiais. 

 

CAPÍTULO V – DAS RETRANSMISSÕES 

 

Art 77. Nenhuma estação de radiodifusão poderá transmitir ou utilizar, total ou parcialmente, 

as emissões de estações congêneres, nacionais ou estrangeiras, sem estar por estas prèviamente 

autorizada. 

Parágrafo único. Durante a irradiação, a estação dará a conhecimento que se trata de 

retransmissão ou aproveitamento de transmissão alheia, além do próprio indicativo e 

localização, os da estação de origem. 

 

Art 78. As retransmissões de programas de radiodifusão através de sistemas especiais (satélites) 

dependerão, em cada caso, de autorização expressa do CONTEL. 

Parágrafo único. - O CONTEL baixará normas reguladoras dessas retransmissões. 
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CAPÍTULO VI – DAS ESTAÇÕES RETRANSMISSORAS 

 

Art 79. (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

Art 80. (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

Art 81. (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

Art 82. (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

Art 83. (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

Art 84. (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

Art 85. (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

Art 86. (Revogado pelo Decreto nº 81.600, de 25.4.1978) 

 
TÍTULO IX – DAS RÊDES DE RADIODIFUSÃO 

 

Art. 87 – Na preservação da ordem pública e da segurança nacional ou no interesse da 

Administração, as emissoras de radiodifusão poderão ser convocadas para, gratuitamente, 

formarem ou integrarem redes, visando à divulgação de assuntos de relevante 

importância. (Redação dada pelo Decreto nº 84.181, de 12.11.1979) 

§ 1º A convocação prevista neste artigo somente se efetivará para transferir pronunciamentos 

do Presidente da República e dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e 

do Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pelo Decreto nº 84.181, de 12.11.1979) 

§ 2º - Poderão, igualmente, ser convocadas as emissoras para a transmissão de pronunciamentos 

de Ministro de Estado autorizados pelo Presidente da República. (Redação dada pelo Decreto 

nº 84.181, de 12.11.1979) 

§ 3º - A convocação das emissoras de radiodifusão é da competência do Ministro de Estado 

Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República e se efetivará por intermédio da Secretaria 

de Imprensa e Divulgação. (Redação dada pelo Decreto nº 86.680, de 2.12.1979) 

 

Art 88. As rêdes de radiodifusão poderão ser: nacional, regionais ou locais. 

§ 1º Rêde Nacional é o conjunto de tôdas as estações radiodifusoras instaladas no território 

nacional, e será formada para divulgação de assunto cujo conhecimento seja do interêsse de 

todo País. 

§ 2º Rêde Regional é o conjunto de estações radiodifusoras instaladas em uma determinada 

região, e será organizada para divulgação de assunto cujo conhecimento seja de interêsse 

daquela Região. 
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§ 3º Rêde local é o conjunto de estações radiodifusoras instaladas em uma determinada 

localidade, e será formada para divulgação de assunto cujo conhecimento seja do interêsse 

daquela localidade. 

 
TÍTULO X – DAS TRANFERÊNCIAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 

 

CAPÍTULO I – GENERALIDADES 

 

Art. 89.  As concessões e as permissões poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para 

outra. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 90.  A transferência da concessão ou da permissão será autorizada: (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - quanto aos serviços de radiodifusão sonora, por meio de Portaria do Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - quanto aos serviços de radiodifusão de sons e imagens, por meio de Decreto do Presidente 

da República, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Parágrafo único.  A transferência a que se refere o caput será comunicada ao Congresso 

Nacional, por meio de Mensagem do Presidente da República, nos termos do disposto no § 

5º do art. 222 da Constituição. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após 

decorrido o prazo de cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença 

definitiva para o funcionamento da estação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art 92. Em nenhum caso a concessão ou a permissão outorgada a pessoa jurídica de direito 

público interno poderá ser transferida à emprêsas privadas. 
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CAPÍTULO II – DA TRANSFERÊNCIA DIRETA 

 

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade 

para a qual será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências 

constantes do art. 28, acompanhada da seguinte documentação: (Redação dada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades 

cedente e cessionária; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - documentação relativa à entidade cedente: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

a) prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 

da entidade cedente, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 

5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - documentação relativa à entidade cessionária: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 

dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão, e, para as sociedade por ações, 

cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste 

a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 

em que arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária; (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e 

dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da 

apresentação de: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

1. certidão de nascimento ou casamento; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

2. certificado de reservista; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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3. cédula de identidade; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 

de 2017) 

5. carteira profissional; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

6. carteira de trabalho e previdência social; ou (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

7. passaporte; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda 

não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data posterior à da publicação do edital; (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

f) prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 

da entidade cessionária, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às 

condições estabelecidas originalmente. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do 

funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que 

concluída a instrução do processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta 
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condição a entidade para a qual a outorga será transferida. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, 

de 2017) 

 

CAPÍTULO III – DA TRANSFERÊNCIA INDIRETA 

 

Art. 95. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Art. 96. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

 

CAPÍTULO IV – DA APROVAÇÃO DE ATOS DECORRENTES DE 

TRANSFERÊNCIAS, DIRETA OU INDIRETA, DE CONCESSÕES OU PERMISSÕES 

 

Art 97. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 
TÍTULO XI – DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS E CONTRATUAIS 

(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 98.  As alterações estatutárias ou contratuais das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços de radiodifusão deverão ser comunicadas ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações no prazo de sessenta dias, contado da data da realização 

do ato, acompanhadas dos documentos que comprovem o atendimento à legislação em 

vigor. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 99.  A comunicação a que se refere o art. 98 deverá ser feita por meio da apresentação de 

formulário de requerimento de alteração estatutária ou contratual, disponibilizado pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com cópia do ato estatutário ou 

contratual realizado, registrado ou arquivado no órgão competente. (Redação dada pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

Parágrafo único.  Na hipótese de ingresso de novo sócio ou dirigente, a comunicação da 

alteração estatutária ou contratual deverá ser acompanhada de prova da condição de brasileiro 

nato ou naturalizado há mais de dez anos do novo sócio ou dirigente, a fim de atender ao 

disposto § 1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de: (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - certidão de nascimento ou casamento; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - certificado de reservista; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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III - cédula de identidade; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 

de 2017) 

V - carteira profissional; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VI - carteira de trabalho e previdência social; ou (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 100.  Satisfeitos os requisitos legais, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações registrará em seus arquivos a alteração estatutária ou contratual 

realizada. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Parágrafo único.  As alterações de controle societário das concessionárias e das permissionárias 

de serviços de radiodifusão serão comunicadas ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem 

do Presidente da República, nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da 

Constituição. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art 101. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Art 102. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Art 103. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Art 104. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Art 105. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 

TÍTULO XII – DO AUMENTO DE POTÊNCIA 

 

Art. 106.  As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão sonora ou de sons 

e imagens não poderão aumentar a potência de seus transmissores sem prévia autorização do 

Ministério das Comunicações. (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

 

Art 107. As entidades interessadas no aumento de potência de seus transmissores poderão 

dirigir requerimento ao CONTEL, esclarecendo os motivos de sua pretensão. 

Parágrafo Único. (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

 

Art 108. Caberá ao CONTEL comprovada a possibilidade técnica do aumento de potência 

pretendido, dizer da sua conveniência. 

 



1239

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1239 
 

Art 109. As emprêsas que forem autorizadas a aumentar a potência de seus transmissores 

ficarão sujeitas às obrigações referentes à vistoria e licença previstas nêste Regulamento. 

 

TÍTULO XIII – DA RENOVAÇÃO, PEREMPÇÃO E CADUCIDADE DAS 

CONCESSÕES E PERMISSÕES 

 

CAPÍTULO I – DA RENOVAÇÃO 

 

Art. 110.  O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou 

permissionária, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das 

finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da 

possibilidade técnica e do interesse público. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 111.  Os prazos de concessão ou permissão, previstos no § 5º do art. 223 da Constituição e 

no art. 27 deste Decreto, poderão ser renovados por períodos iguais e sucessivos. (Redação dada 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 

deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do art. 

4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para 

habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga. (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se 

refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias, 

contado da data da notificação. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o 

requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter 

precário, exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º. (Incluído 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será 

disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá 

ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes 

que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 

dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, 

cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste 

a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 

em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017)        

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não 

houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 

abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 

da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao 
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Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação. 

(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação 

da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio 

de mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

 

Art. 113-A.  A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes 

hipóteses: (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

II - se a interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou 

não observar as suas finalidades educativas, culturais e morais; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 

de 2017) 

III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no § 1º do art. 112. (Incluído 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Parágrafo único.  Declarada perempta a concessão ou a permissão, o Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações adotará as providências para interromper 

imediatamente a execução do serviço, observado o disposto no § 2º do art. 223 da 

Constituição.           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art 114. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 

Art. 115.  Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 

termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação. (Redação dada pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

 

CAPÍTULO II – DA CADUCIDADE E PEREMPÇÃO 

 

Art 116. (Revogado pelo Decreto nº 88.066, de 26.1.1983) 

Art 117. (Revogado pelo Decreto nº 88.066, de 26.1.1983) 

Art 118. (Revogado pelo Decreto nº 88.066, de 26.1.1983) 
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Art 119. (Revogado pelo Decreto nº 88.066, de 26.1.1983) 

 

TÍTULO XIV – DAS DESAPROPRIAÇÕES E REQUISIÇÕES 

 

Art 120. Os serviços de radiodifusão podem ser desapropriados ou requisitados, nos têrmos 

do Artigo 141 § 16 da Constituição Federal e das leis vigentes. 

Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores cambiais e fiscais 

concedidos pela União e pelos Estados. 

 

TÍTULO XV – DAS TAXAS 

 

Art 121.   (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

       

TÍTULO XVI – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

CAPÍTULO I – DAS INFRAÇÕES 

 

Seção I – Da Natureza 

 

Art. 122.  São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a 

prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias: (Redação dada pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - incitar a desobediência às leis ou às decisões judiciais; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

II - divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a defesa nacional; (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - ultrajar a honra nacional; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - fazer propaganda de guerra ou de processos violentos para subverter a ordem política ou 

social; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - promover campanha discriminatória em razão de classe, cor, raça ou religião; (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

VI - insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas Forças Armadas ou das organizações de segurança 

pública; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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VII - comprometer as relações internacionais do País; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VIII - ofender a moral familiar ou pública ou os bons costumes; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 

de 2017) 

IX - caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativo, Executivo ou Judiciário ou os 

respectivos membros; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

X - veicular notícias falsas que representem perigo para a ordem pública, econômica ou 

social; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XI - colaborar na prática de rebeldia, desordem ou manifestações proibidas; (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

XII - descumprir a obrigação de, no mínimo, setenta por cento do seu capital total e do seu 

capital votante pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de dez anos, os quais exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o 

conteúdo da programação; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XIII - não comunicar as alterações contratuais ou estatutárias ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações no prazo de sessenta dias, contado da data do ato 

estatutário ou contratual realizado, acompanhadas dos documentos que comprovem o 

atendimento à legislação em vigor; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XIV - efetuar a transferência direta da concessão ou da permissão sem prévia autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XV - não retransmitir os programas oficiais dos Poderes da República, nos termos estabelecidos 

neste Decreto; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XVI - admitir que a mesma pessoa possa participar da administração ou da gerência de mais de 

uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 

na mesma localidade; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XVII - descumprir a finalidade informativa, não destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) 

de seu tempo para transmissão de serviço noticioso. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XVIII - não conservar a gravação da programação irradiada durante as vinte e quatro horas 

subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora; (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

XIX - não haver a concessionária ou permissionária, no prazo estipulado, cumprido exigência 

que lhe tenha sido feita pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XX - criar situação da qual resulte perigo de morte; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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XXI - utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações que não obedeçam às 

especificações técnicas constantes da licença de funcionamento; (Redação dada pelo Decreto 

nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

XXII - executar serviço para o qual não esteja autorizada; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

XXIII - interromper a execução dos serviços de radiodifusão por mais de trinta dias 

consecutivos, exceto se houver justa causa reconhecida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, 

assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou 

permissão; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XXV - deixar de corrigir, no prazo estipulado, as irregularidades motivadoras de suspensão 

imposta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XXVI - descumprir o prazo estabelecido para início da execução do serviço, hipótese em que 

poderá ser configurada a superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou 

econômica da pessoa jurídica outorgada, conforme análise do Ministério das 

Comunicações; (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência) 

XXVII - não atender à exigência de que a responsabilidade editorial e as atividades de seleção 

e direção da programação veiculada sejam privativas de brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos em qualquer meio de comunicação social; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

XXVIII - admitir como diretor ou gerente de concessionária, permissionária ou autorizatária de 

serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade parlamentar ou de foro 

especial. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

XXIX – admitir, como sócio ou dirigente, pessoa condenada em decisão transitada em julgado, 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da 

Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no inciso X do caput, a concessionária ou a 

permissionária não estará sujeita à penalidade de que trata este artigo se a divulgação da notícia 

houver resultado de erro de informação e houver sido imediatamente desmentida. (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 
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Art 123. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Art 124. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Seção II – Da Reincidência 

 

Art 125. Para os efeitos dêste Regulamento, considera-se reincidência a reiteração, dentro de 

um ano, na prática da mesma infração, já punida anteriormente. 

 

Seção III – Da Prescrição 

 

Art 126. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 
CAPÍTULO II – DAS PENALIDADES 

 

Seção I – Generalidades 

 

Art. 127.  As penas por infração deste Decreto são: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

I - multa; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

II - suspensão; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - cassação. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 1º Se a entidade detiver mais de uma concessão ou permissão, a penalidade que for aplicada 

pela infringência deste Decreto a uma de suas emissoras não atingirá as demais. (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2º Somente as concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços de radiodifusão 

estarão sujeitas às penas previstas por infração ao disposto neste Decreto. (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Seção II – Da Multa 

 

Art. 128.  A pena de multa poderá ser aplicada, isolada ou conjuntamente, com outras penas 

estatuídas neste decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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Art. 129.  A pena de multa poderá ser aplicada às concessionárias ou permissionárias que 

praticarem qualquer infração prevista neste decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

 

Art 130. (Revogado pelo Decreto nº 8.061, de 2013) 

 

Seção III – Da Suspensão 

 

Art. 131.  A pena de suspensão será de um a trinta dias e poderá ser aplicada pela prática das 

infrações a que se referem os incisos I a XXII do caput do art. 122. (Redação dada pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

Parágrafo único.  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá 

determinar a interrupção imediata do serviço de radiodifusão em virtude da prática das infrações 

a que se referem os incisos XX, XXI e XXII do caput do art. 122. (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

 

Art 132. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Seção IV – Da Cassação 

 

Art. 133.  A pena de cassação poderá ser aplicada pela prática das infrações a que se referem 

os incisos I a XII e XXIII a XXVII do caput do art. 122. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, 

de 2017) 

a)  (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

b) (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

c) (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Parágrafo único.  A pena prevista no caput poderá ser aplicada na hipótese de reincidência na 

prática de infração anteriormente punida com a aplicação da pena de suspensão. (Incluído pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017) 
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Seção V – Da Aplicação das Penas 

 

Art. 134.  A autoridade competente, ao aplicar a pena, atenderá aos antecedentes da entidade 

concessionária ou permissionária, a intensidade do dolo e o grau de culpa, os motivos, as 

circunstâncias e as consequências da infração. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art 135. Na fixação da pena de multa, a autoridade competente levará em consideração a 

condição econômica da entidade infratora. 

 

Art 136. A pena de multa será aplicada em dôbro, no caso de reincidência. 

 

CAPÍTULO III – DA COMPETÊNCIA PARA A APLICAÇÃO DE PENAS 

 

Art. 137.  Compete ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

a aplicação das penas estabelecidas neste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

Parágrafo único.  O descumprimento ao estabelecido em legislação diversa deste Regulamento 

será apurado pelos órgãos competentes.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art 138. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Art 139. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

Art 140. (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

CAPÍTULO IV – DOS RECURSOS 

 

Art. 141.  Das decisões administrativas dos órgãos do Ministério das Comunicações caberá um 

único recurso, que deverá ser interposto no prazo de trinta dias para a autoridade que proferiu 

a decisão. (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

Parágrafo único. Caso a autoridade de que trata o caput não reconsidere a decisão no prazo de 

cinco dias, deverá encaminhar o recurso à autoridade superior, nos termos da Lei no 9.784, de 

29 de janeiro de 1999. (Incluído pelo Decreto nº 7.670, de 2012)  

 

Art 142. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 
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Art 143. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art 144. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art 145. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art 146. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art 147. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

Art 148. (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 

CAPÍTULO V – DA REPRESENTAÇÃO 

 

Art 149. A suspensão da concessão ou da permissão, até 30 (trinta) dias, será aplicada pelo 

Ministro da Justiça, nos casos em que a infração estiver capitulada nos números 1 (um) a 10 

(dez) do artigo 122 dêste Regulamento, " ex-offício" ou mediante representação de qualquer das 

seguintes autoridades: 

I - Em todo o território nacional: 

a) Mesa da Câmara dos Deputados ou Senado Federal; 

b) Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

c) Ministro de Estado; 

d) Procurador Geral da República; 

e) Chefe de Estado Maior das Fôrças Armadas; 

f) Conselho Nacional de Telecomunicações. 

II - Nos Estado: 

a) Mesa da Assembléia Legislativa; 

b) Presidente do Tribunal de Justiça; 

c) Secretário do Interior e da Justiça; 

d) Chefe do Ministério Público Estadual; 

f) Juiz de Menores no caso de ofensa à moral e aos bons costumes. 

III - Nos Municípios: 

a) Mesa da Câmara Municipal; 

b) Prefeito Municipal. 

 

Art 150. Logo que receber representação das autoridades referidas no inciso I, letras a e b , do 

artigo anterior, incontinente o Ministro da Justiça notificará a concessionária ou permissionária, 

para que: 
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a) não reincida na transmissão objeto da representação, até esta seja decidida pelo Ministro da 

Justiça; 

b) desminta, imediatamente, a transmissão incriminada ou desfaça por declarações contrárias 

às que tenham motivado a representação; 

c) ofereça defesa no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Quando a representação for das autoridades referidas no inciso I, letras c, d, 

e e f, inciso II, letras a, b, c, d, e e , inciso III, letras a e b , do artigo anterior, o Ministro da 

Justiça verificará in limine , sua procedência, a fim de notificar ou não a concessionária ou 

permissionária. 

 

Art 151. As autoridades constantes do art. 149 poderão representar junto ao CONTEL, visando 

à aplicação da pena de multa, prevista neste Regulamento. 

 

Art 152. O Ministro da Justiça decidirá as representações oferecidas dentro de 15 (quinze) dias, 

improrrogáveis. 

 

Art 153. O CONTEL representará junto ao Ministro da Justiça, visando a aplicação da pena de 

cassação nos casos previstos no art. 133 dêste Regulamento. 

Parágrafo único. O CONTEL ao representar, pedindo a cassação, dará ciência, na mesma data, 

à concessionária ou permissionária para que, dentro de 15 (quinze) dias, ofereça defesa escrita, 

querendo. 

 

TÍTULO XVII – DO DIREITO DE RESPOSTA 

 

Art 154. É assegurado o direito de resposta a quem fôr ofendido pela radiodifusão. 

 

Art 155. O direito de resposta consiste na transmissão da resposta escrita do ofendido, dentro 

de 24 (vinte e quatro) horas do seu recebimento, no mesmo horário, programa e pela mesma 

emissora em que se deu a ofensa. 

§ 1º Se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas não se repetir o programa para o efeito referido 

neste artigo, a emissora respeitará a exigência nêle contida quanto ao horário. 

§ 2º Quando o ofensor não tiver com a permissionária ou concessionária em que se deu a ofensa 

qualquer vinculo de responsabilidade ou de contrato de trabalho, o pagamento da resposta é 
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devido por aquêle ou pelo ofendido, conforme a decisão do Judiciário sôbre o pedido de 

resposta. 

§ 3º No caso referido no parágrafo anterior a emissora transmitirá a resposta 24 (vinte e quatro) 

horas depois que ofendido lhe provar o ingresso em Juízo do pedido de resposta. 

§ 4º Se a emissora no prazo referido no parágrafo anterior não transmitir a resposta, ainda que 

a responsabilidade da ofensa seja de terceiros, nos têrmos do parágrafo segundo dêste artigo, 

decairá do direito ao pagamento nela assegurado. 

 

Art 156. O direito de resposta poderá ser exercido pelo próprio ofendido, seu bastante 

procurador ou representante legal. 

Parágrafo único. Quando a ofensa fôr a memória de alguém, o direito de resposta poderá ser 

exercido por seu cônjuge, ascendente, descendente ou parente colateral. 

 

Art 157. Se o pedido de resposta não fôr atendido dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o 

ofendido, seu bastante procurador ou representante legal ou no caso do parágrafo único do 

artigo anterior, qualquer das pessoas neste qualificada poderá reclamar judicialmente o direito 

de pessoalmente fazê-lo dentro de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da intimação por mandato 

judicial. 

 

Art 158. Recebido o pedido de resposta, o Juiz, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, mandará 

citar a concessionária ou permissionária para que, em igual prazo, diga das razões porque não 

o transmitiu. 

Parágrafo único. Nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, o Juiz proferirá sua decisão, tenha o 

responsável atendido, ou não, a intimação para que se defendesse, dela devendo também 

constar: 

a) fixação do tempo para resposta; 

b) fixação do preço de transmissão quando o ofensor condenado ou ofendido que perdeu a ação, 

deva pagá-los; 

c) gratuidade da resposta, quando: 

I - houver ocorrido a decadência referida no § 1º do art. 155, dêste Regulamento; 

II - a autoria da ofensa seja de pessoa vinculada por qualquer responsabilidade ou por contrato 

de trabalho à concessionária ou permissionária; 
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III - a autoria seja pessoa sem qualquer vinculo de responsabilidade ou de contrato de trabalho 

com a concessionária ou permissionária, mas sendo uma ou outra julgada por ação ou omissão. 

 

Art 159. Da decisão proferida pelo Juiz, caberá apelação no efeito devolutivo, com ação 

executiva para reaver o preço pago pela transmissão da resposta. 

 

Art 160. Será negada a transmissão da resposta: 

a) quando não tiver relação com fatos referidos na transmissão incriminada; 

b) quando contiver expressões caluniosas, injuriosas ou difamatórias contra a concessionária 

ou permissionária; 

c) quando se tratar de atos ou publicações oficiais; 

d) quando se referir a terceiros, podendo dar-lhes também, o direito de resposta; 

e) quando houver decorrido o prazo de mais de 30 (trinta) dias entre a transmissão incriminada 

e o respectivo pedido da resposta. 

 

Art 161. A transmissão da resposta, salvo quando espontânea, não impedirá o ofendido de 

promover a punição pelas ofensas de que foi vítima. 

 
TÍTULO XVIII – DA REPARAÇÃO DOS DANOS MORAIS 

 

Art 162. Independentemente da ação penal, o ofendido pela calúnia, difamação ou injúria 

cometida por meio de radiodifusão, poderá demandar, no Juízo Civil, a reparação do dano 

moral, respondendo por êste solidariamente, o ofensor, a concessionária ou permissionária, 

quando culpada por ação ou omissão, e quem quer que, favorecido pelo crime, haja de qualquer 

modo contribuído para êle. 

§ 1º A ação seguirá o rito do processo ordinário estabelecido no código de Processo Civil. 

§ 2º Sob pena de decadência, a ação deve ser proposta dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data da transmissão caluniosa, difamatória ou injuriosa. 

§ 3º para exercer o direito a reparação é indispensável que no prazo de 5 (cinco) dias para as 

concessionárias ou permissionárias até 1 KW e de 10 (dez) dias para as demais, o ofendido as 

notifique, via judicial ou extrajudicial, para que não desfaçam a gravação nem destruam o texto 

referido nos arts. 69 e 74, dêste Regulamento. 
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§ 4º A concessionária ou permissionária só poderá destruir a gravação ou texto objeto da 

notificação referida neste artigo após o pronunciamento conclusivo do Judiciário sôbre a 

respectiva demanda para reparação do dano moral. 

 

Art 163. Em se tratando de calúnia, é admitida como excludente da obrigação de indenizar a 

exceção da verdade, que ser oferecida no prazo para a contestação. 

Parágrafo único. Será sempre admitida a exceção da verdade, aduzida no prazo acima, em se 

tratando de calúnia ou difamação, se o ofendido exercer função pública na União, nos Estados, 

nos Municípios, em entidades autárquicas ou em Sociedade de economia mista. 

 

Art 164. A crítica e o conceito desfavorável, ainda que veementes, ou a narrativa de fatos 

verdadeiros, não darão motivo, a qualquer reparação. 

 

Art 165. Na estimação do dano moral, conforme estabelece o art. 84 da Lei nº 4.117, de 27 de 

agôsto de 1962, o Juiz terá em conta, notadamente, a posição social ou política do ofendido, a 

situação econômica do ofensor, a intensidade do ânimo de ofender, a gravidade a repercussão 

da ofensa. 

§ 1º O montante da reparação terá o mínimo de 5 (cinco) e o máximo de 100 (cem) vêzes o 

maior salário-mínimo vigente no país. 

§ 2º O valor da indenização será elevado ao dôbro quando comprovada a reincidência do 

ofensor em ilícito contra a honra, seja por que meio fôr. 

§ 3º A mesma agravação ocorrerá no caso de ser ilícito contra a honra praticado no interêsse de 

grupos econômicos ou visando a objetivos antinacionais. 

 

Art 166. A retratação do ofensor, em juízo ou fora dêle, não excluirá a responsabilidade pela 

repartição. 

Parágrafo único. A retratação será atenuante na aplicação da pena de reparação. 

 

Art 167. Os dispositivos relativos à reparação dos danos morais são aplicáveis, no que couber, 

ao caso de ilícito contra a honra por meio da imprensa, devendo a petição inicial ser instruída, 

desde logo, com o exemplar do jornal ou revista contendo a calúnia, difamação ou injúria. 
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Art 168. O direito de queixa ou de representação do ofendido, ou seu representante legal, 

decairá se não fôr exercido dentro do prazo de 3 (três) meses da data da transmissão ou 

publicação incriminadas. 

 

TÍTULO XIX – DO ABUSO DE AUTORIDADE 
 

Art 169. A autoridade que impedir ou embaraçar a liberdade da radiodifusão sonora ou da 

televisão fora dos casos autorizados em lei, incidirá, no que couber na caução do art. 322 do 

Código Penal. 

 

Art 170. A Concessionária ou permissionária ofendida em qualquer direito, poderá pleitear 

junto ao Judiciário sua reparação, inclusive para salvaguardar a viabilidade econômica de 

empreendimento afetada por exigências administrativas que a comprometam, desde que não 

decorrentes de lei ou regulamento. 

 

TÍTULO XX – DOS CRIMES 

 

Art 171. É considerado crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, o ato 

praticado por quem quer que, no território nacional, instale equipamento de radiodifusão ou 

utilize, sem estar devidamente autorizado ou em desacôrdo com a Lei nº 4.117, de 27 de agôsto 

de 1962, e seus regulamentos. 

§ 1º A pena a que se refere êste artigo será aumentada da metade se houver dano a terceiro. 

§ 2º Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos neste artigo, será liminarmente 

procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho ilegais. 

 

TÍTULO XXI – DOS SERVIÇOS AUXILIARES DE RADIODIFUSÃO 

 

Art 172. Para os efeitos dêste Regulamento, entende-se como serviço auxiliar de radiodifusão 

aquêle executado pelas concessionárias ou permissionárias do referido serviço, para realizar 

reportagens externas, ligações entre estúdios e transmissores das estações ("link"), utilizando, 

inclusive, transreceptores portáteis. 

 

Art 173. Sempre que a execução de serviços auxiliares de radiodifusão dependa de utilização 

de onda radioelétrica, as concessionárias e permissionárias deverão requerer licença ao 
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CONTEL, instruindo suas petições com as especificações técnicas e orçamento dos 

equipamentos que irão empregar. 

 

Art 174. As licenças para execução dos serviços auxiliares de radiodifusão serão concedidas 

sem prazo determinado, prevalecendo durante a vigência das respectivas concessões ou 

permissões, e, podendo ser automaticamente renovadas sempre que as concessões ou 

permissões também o forrem. 

Parágrafo único. No interêsse das concessionárias e permissionárias, por motivo de ordem 

técnica, as licenças de que trata êste artigo poderão, a qualquer momento, sofrer alterações ou 

ser canceladas. 

 

TÍTULO XXII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art 175. Ficam revogados os dispositivos em vigor referentes ao registro de aparelhos 

receptores de radiodifusão. 

 

Art 176. São anistiadas as dívidas pelo não pagamento de taxa de registro de aparelhos 

receptores de radiodifusão, devendo o Poder Executivo providenciar o imediato cancelamento 

dessas dividas, inclusive as já inscritas e ajuizadas. 

 

Art 177. Os prazos das atuais concessões para execução de serviços de radiodifusão são, 

automàticamente, prorrogados por mais 10 (dez) anos nos casos de radiodifusão sonora e por 

mais de 15 (quinze) anos no caso de radiodifusão de sons e imagens (televisão), a contar de 27 

de agôsto de 1962. 

Parágrafo único. O CONTEL providenciará a lavratura dos têrmos aditivos aos atuais contratos 

de concessão, tão logo seja requerido pelas sociedades interessadas. 

 

Art 178. As atuais permissões para execução dos serviços de radiodifusão, concedidas sem 

prazo determinado, passarão a vigorar pelo período de 10 (dez) anos a contar de 27 de agôsto 

de 1962. 

Parágrafo único. O CONTEL providenciará a imediata anotação do prazo das permissões na 

ficha cadastral da Sociedade. 
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Art 179.   (Revogado pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 

Art 180. As disposições legais e regulamentares, bem como as normas, instruções e resoluções 

que disciplinam o serviço de radiodifusão que não colidirem com a Lei número 4.177, de 27 de 

agôsto de 1962, e seus regulamentos e não forem explícitas ou implìcitamente derrogadas ou 

revogadas, permanecerão em vigor, até que sejam consolidados pelo CONTEL. 

 

Art 181. O CONTEL, à medida que se fôr aparelhando para o exercício de suas atribuições, irá 

absorvendo as atuais atribuições do Departamento dos Correios e Telégrafos referentes à 

fiscalização e à arrecadação de taxas e multas. 

 

Art 182. As autorizações para execução dos serviços de difusão de sons (alto-falantes), fixos 

ou móveis, não se enquadram no estabelecido neste Regulamento e são de competência do 

Poder Executivo Municipal das cidades onde forem instalados. 

 

Art 183. Equiparam-se à atividade de jornalista profissional a busca, a redação, a divulgação ou 

a promoção, através da radiodifusão, de notificas, reportagens, comentários, debates e 

entrevistas. 

 

Art 184. As exigências relativas a pessoal, reconhecimento e revalidação de diplomas e 

certificados de habilitação de técnicos e especialistas, de que trata o Capítulo V, do Título VII, 

dêste Regulamento, só vigorarão a partir da data a ser fixada pelo CONTEL. 

Parágrafo único. Ficará, em qualquer tempo, dispensado das exigências de que trata êste artigo, 

o pessoal que, comprovadamente, venha exercendo, na data da publicação dêste Regulamento, 

funções técnicas e especializadas em emprêsa de radiodifusão. 

 

Art 185. Os requerimentos dos interessados na execução de serviços de radiodifusão, com 

sistema irradiante onidirecional, que derem entrada no órgão competente antes da publicação 

dêste Regulamento, serão válidos, independentemente da indicação da freqüência a ser operada 

e da potência a ser fornecida à antena. 

 

Art. 186.  As certidões exigidas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações serão consideradas válidas se protocolizadas no prazo de até sessenta dias, 
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contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em 

lei. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 1º Na hipótese de alteração das circunstâncias fáticas certificadas e protocolizadas nos termos 

do caput, as entidades interessadas, as concessionárias e permissionárias deverão regularizar a 

situação perante o órgão competente e apresentar nova certidão que ateste a regularidade no 

prazo de sessenta dias, contado da alteração da circunstância fática. (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017) 

§ 2º As entidades interessadas, as concessionárias e as permissionárias poderão ser notificadas 

a qualquer tempo para apresentar certidões atualizadas. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017) 

§ 3º A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e 

administrativas cabíveis. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Art. 187.  Os formulários de requerimentos a que se referem o inciso I do caput do art. 93, o 

art. 99 e o art. 112 deverão conter as declarações referidas no § 2º do art. 15, no que 

couber. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

Adhemar Scaffa de Azevedo Falcão 

 

MODELO N° 1 (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

MODÊLO Nº 2 (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

MODÊLO Nº 3 (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

MODÊLO Nº 4 (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

MODELO Nº 5 (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

MODELO Nº 6 (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

MODÊLO Nº 7 (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

MODELO Nº 8 (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

MODELO Nº 9 (Revogado pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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23.3 LEI Nº 6.615, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978 

 

LEI Nº 6.615, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978 

 

 Dispõe sobre a regulamentação da profissão 
de Radialista e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art 1º - O exercício da profissão de Radialista é regulado pela presente Lei. 

 

Art 2º - Considera-se Radialista o empregado de empresa de radiodifusão que exerça uma das 

funções em que se desdobram as atividades mencionadas no art. 4º. 

 

Art 3º - Considera-se empresa de radiodifusão, para os efeitos desta Lei, aquela que explora 

serviços de transmissão de programas e mensagens, destinada a ser recebida livre e 

gratuitamente pelo público em geral, compreendendo a radiodifusão sonora (rádio) e 

radiodifusão de sons e imagens (televisão). 

Parágrafo único - Considera-se, igualmente, para os efeitos desta lei, empresa de radiodifusão: 

a) a que explore serviço de música funcional ou ambiental e outras que executem, por quaisquer 

processos, transmissões de rádio ou de televisão; 

b) a que se dedique, exclusivamente, à produção de programas para empresas de radiodifusão; 

c) a entidade que execute serviços de repetição ou de retransmissão de radiodifusão; 

d) a entidade privada e a fundação mantenedora que executem serviços de radiodifusão, 

inclusive em circuito fechado de qualquer natureza; 

e) as empresas ou agências de qualquer natureza destinadas, em sua finalidade, a produção de 

programas, filmes e dublagens, comerciais ou não, para serem divulgados através das empresas 

de radiodifusão. 

 

Art 4º - A profissão de Radialista compreende as seguintes atividades: 

I - Administração; 

II - Produção; 

III - Técnica. 
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§ 1º - As atividades de administração compreendem somente as especializadas, peculiares às 

empresas de radiodifusão. 

§ 2º - As atividades de produção se subdividem nos seguintes setores: 

a) autoria; 

b) direção; 

c) produção; 

d) interpretação; 

e) dublagem; 

f) locução 

g) caracterização; 

h) cenografia. 

§ 3º - As atividades técnicas se subdividem nos seguintes setores: 

a) direção; 

b) tratamento e registros sonoros; 

c) tratamento e registros visuais; 

d) montagem e arquivamento; 

e) transmissão de sons e imagens; 

f) revelação e copiagem de filmes; 

g) artes plásticas e animação de desenhos e objetos; 

h) manutenção técnica. 

§ 4º - As denominações e descrições das funções em que se desdobram as atividades e os setores 

mencionados nos parágrafos anteriores constarão do regulamento. 

§ 4o  As denominações e descrições das funções em que se desdobram as atividades e os setores 

mencionados nos §§ 1o, 2o e 3o, a serem previstas e atualizadas em regulamento, deverão 

considerar: (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017) 

I - as ocupações e multifuncionalidades geradas pela digitalização das emissoras de 

radiodifusão, novas tecnologias, equipamentos e meios de informação e 

comunicação; (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

II - exclusivamente as funções técnicas ou especializadas, próprias das atividades de empresas 

de radiodifusão. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

 

Art 5º - Não se incluem no disposto nesta Lei os Atores e Figurantes que prestam serviços a 

empresas de radiodifusão. 
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Art 6º - O exercício da profissão de Radialista requer prévio registro na Delegacia Regional do 

Trabalho do Ministério do Trabalho, qual terá validade em todo o território nacional. (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 

2020) Vigência encerrada 

Parágrafo único - O pedido de registro, de que trata este artigo, poderá ser encaminhado através 

do sindicato representativo da categoria profissional ou da federação respectiva. (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 

2020)  Vigência encerrada 

 

Art 6º - O exercício da profissão de Radialista requer prévio registro na Delegacia Regional do 

Trabalho do Ministério do Trabalho, qual terá validade em todo o território nacional. (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

Parágrafo único - O pedido de registro, de que trata este artigo, poderá ser encaminhado através 

do sindicato representativo da categoria profissional ou da federação respectiva. (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

 

Art 6º - O exercício da profissão de Radialista requer prévio registro na Delegacia Regional do 

Trabalho do Ministério do Trabalho, qual terá validade em todo o território nacional. 

Parágrafo único - O pedido de registro, de que trata este artigo, poderá ser encaminhado através 

do sindicato representativo da categoria profissional ou da federação respectiva. 

 

Art 7º Para registro do Radialista, é necessário a apresentação de: (Revogado pela Medida 

Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência 

encerrada 

I - diploma de curso superior, quando existente para as funções em que se desdobram as 

atividades de Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou  (Revogado pela 

Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 

2020) Vigência encerrada 

II - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas de 2º Grau, 

quando existente para as funções em que se desdobram as atividades de Radialista, fornecido 

por escola reconhecida na forma da lei; ou (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 

2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 



1260

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1260 
 

III - atestado de capacitação profissional conforme dispuser a regulamentação desta 

Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 

955, de 2020) Vigência encerrada 

 

Art 7º Para registro do Radialista, é necessário a apresentação de: (Revogado pela Medida 

Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

I - diploma de curso superior, quando existente para as funções em que se desdobram as 

atividades de Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou (Revogado pela 

Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

II - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas de 2º Grau, 

quando existente para as funções em que se desdobram as atividades de Radialista, fornecido 

por escola reconhecida na forma da lei; ou (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 

2019) (Vigência encerrada) 

III - atestado de capacitação profissional conforme dispuser a regulamentação desta Lei. 

(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

 

Art 7º Para registro do Radialista, é necessário a apresentação de: 

I - diploma de curso superior, quando existente para as funções em que se desdobram as 

atividades de Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou 

II - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas de 2º Grau, 

quando existente para as funções em que se desdobram as atividades de Radialista, fornecido 

por escola reconhecida na forma da lei; ou  

III - atestado de capacitação profissional conforme dispuser a regulamentação desta Lei. 

 

Art 8º - O contrato de trabalho, quando por tempo determinado, deverá ser registrado no 

Ministério do Trabalho, até a véspera da sua vigência, e conter, obrigatoriamente: (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 

2020) Vigência encerrada 

 I - a qualificação completa das partes contrates; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 

2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

 II - prazo de vigência; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela 

Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 
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III - a natureza do serviço; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)  (Revogada pela 

Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

 IV - o local em que será prestado o serviço; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 

2019)  (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

 V - cláusula reIativa a exclusividade e transferibiIidade; (Revogado pela Medida Provisória nº 

905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

 VI - a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso; (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) 

Vigência encerrada 

 VII - a remuneração e sua forma de pagamento; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 

2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

 VIII - especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada em caso de 

prestação de serviços fora do local onde foi contratado; (Revogado pela Medida Provisória nº 

905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

IX - dia de folga semanal; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela 

Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

 X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social. (Revogado pela Medida Provisória 

nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

 § 1º - O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado pelo sindicato representativo 

da categoria profissional ou pela federação respectiva, como condição para registro no 

Ministério do Trabalho. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela 

Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

§ 2º - A entidade sindical deverá visar ou não o contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, findos os quais ele poderá ser registrado no Ministério do Trabalho, se faltar a 

manifestação sindical. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela 

Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

§ 3º - Da decisão da entidade sindical que negar o visto, caberá recurso para o Ministério do 

Trabalho. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida 

Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

 

Art 8º - O contrato de trabalho, quando por tempo determinado, deverá ser registrado no 

Ministério do Trabalho, até a véspera da sua vigência, e conter, obrigatoriamente: (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 
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 I - a qualificação completa das partes contrates; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 

2019) (Vigência encerrada) 

 II - prazo de vigência; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência 

encerrada) 

 III - a natureza do serviço; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência 

encerrada) 

 IV - o local em que será prestado o serviço; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 

2019) (Vigência encerrada) 

V - cláusula reIativa a exclusividade e transferibiIidade;  (Revogado pela Medida Provisória nº 

905, de 2019) (Vigência encerrada) 

 VI - a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso; (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

 VII - a remuneração e sua forma de pagamento; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 

2019) (Vigência encerrada) 

 VIII - especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada em caso de 

prestação de serviços fora do local onde foi contratado; (Revogado pela Medida Provisória nº 

905, de 2019)  (Vigência encerrada) 

 IX - dia de folga semanal; (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       (Vigência 

encerrada) 

 X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social. (Revogado pela Medida Provisória 

nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

 § 1º - O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado pelo sindicato representativo 

da categoria profissional ou pela federação respectiva, como condição para registro no 

Ministério do Trabalho. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência 

encerrada) 

 § 2º - A entidade sindical deverá visar ou não o contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, findos os quais ele poderá ser registrado no Ministério do Trabalho, se faltar a 

manifestação sindical. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência 

encerrada) 

 § 3º - Da decisão da entidade sindical que negar o visto, caberá recurso para o Ministério do 

Trabalho. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 
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Art 8º - O contrato de trabalho, quando por tempo determinado, deverá ser registrado no 

Ministério do Trabalho, até a véspera da sua vigência, e conter, obrigatoriamente: 

I - a qualificação completa das partes contrates; 

II - prazo de vigência; 

III - a natureza do serviço; 

IV - o local em que será prestado o serviço; 

V - cláusula reIativa a exclusividade e transferibiIidade; 

VI - a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso; 

VII - a remuneração e sua forma de pagamento; 

VIII - especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada em caso de 

prestação de serviços fora do local onde foi contratado; 

IX - dia de folga semanal; 

X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

§ 1º - O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado pelo sindicato representativo 

da categoria profissional ou pela federação respectiva, como condição para registro no 

Ministério do Trabalho. 

§ 2º - A entidade sindical deverá visar ou não o contrato, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, findos os quais ele poderá ser registrado no Ministério do Trabalho, se faltar a 

manifestação sindical. 

§ 3º - Da decisão da entidade sindical que negar o visto, caberá recurso para o Ministério do 

Trabalho. 

 

Art 9º - No caso de se tratar de rede de radiodifusão, de propriedade ou controle de um mesmo 

grupo, deverá ser mencionado na Carteira de Trabalho e Previdência Social o nome da emissora 

na qual será prestado o serviço. 

Parágrafo único - Quando se tratar de emissora de Onda Tropical pertencente à mesma 

concessionária e que transmita simultânea, integral e permanentemente a programação de 

emissora de Onda Média, serão mencionados os nomes das duas emissoras. 

 

Art 10 - Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-á prévio 

recolhimento de importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ajuste à Caixa 

Econômica Federal, a título de contribuição sindical, em nome da entidade sindical da categoria 
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profissional. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida 

Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 

 

Art 10 - Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-á prévio 

recolhimento de importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ajuste à Caixa 

Econômica Federal, a título de contribuição sindical, em nome da entidade sindical da categoria 

profissional. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

 

Art 10 - Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-á prévio 

recolhimento de importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ajuste à Caixa 

Econômica Federal, a título de contribuição sindical, em nome da entidade sindical da categoria 

profissional. 

 

Art 11 - A utilização de profissional, contratado por agência de locação de mão-de-obra, 

obrigará o tomador de serviço, solidariamente, pelo cumprimento das obrigações legais e 

contratuais, se se caracterizar a tentativa pelo tomador de serviço, de utilizar a agência para 

fugir às responsabilidades e obrigações decorrentes desta Lei ou do contrato de trabalho. 

 

Art 12 - Nos contratos de trabalho por tempo determinado, para produção de mensagens 

publicitárias, feitas para rádio e televisão, constará obrigatoriamente do contrato de trabalho: 

I - o nome do produtor, do anunciante e, se hover, da agência de publicidade para quem a 

mensagem é produzida; 

II - o tempo de exploração comercial da mensagem; 

III - o produto a ser promovido; 

IV - os meios de comunicação através dos quais a mensagem será exibida; 

V - o tempo de duração da mensagem e suas caracterfsticas. 

 

Art 13 - Na hipótese de exercício de funções acumuladas dentro de um mesmo setor em que se 

desdobram as atividades mencionadas no art. 4º, será assegurado ao Radialista um adicional 

mínimo de: 

 I - 40% (quarenta por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor 

remunerada, nas emissoras de potência igual ou superior a 10 (dez) quilowatts e, nas empresas 

equiparadas segundo o parágrafo único do art. 3º; 
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II - 20% (vinte por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor 

remunerada, nas emissoras de potência inferior a 10 (dez) quilowatts e, superior a 1 (um) 

quilowatt; 

 III - 10% (dez por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor 

remunerada, nas emissoras de potência igual ou inferior a 1 (um) quilowatt. 

 

Art 14 - Não será permitido, por força de um só contrato de trabalho, o exercício para diferentes 

setores, dentre os mencionados no art. 4º. 

 

Art 15 - Quando o exercício de qualquer função for acumulado com responsabilidade de chefia, 

o Radialista fará jus a um acréscimo de 40% (quarenta por cento) sobre o salário. 

 

Art 16 - Na hipótese de trabalho executado fora do local constante do contrato de trabalho, 

correrão à conta do empregador, além do salário, as despesas de transportes e de alimentação e 

hospedagem, até o respectivo retorno. 

 

Art 17 - Não será permitida a cessão ou promessa de cessão dos direitos de autor e dos que lhes 

são conexos, de que trata a Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973, decorrentes da prestação 

de serviços profissionais. 

Parágrafo único - Os direitos autorais e conexos dos profissionais serão devidos em decorrência 

de cada exibição da obra. 

 

Art 18 - A duração normal do trabalho do Radialista é de: 

I - 5 (cinco) horas para os setores de autoria e de locução; 

II - 6 (seis) horas para os setores de produção, interpretação, dublagem, tratamento e registros 

sonoros, tratamento e registros visuais, montagem e arquivamento, transmissão de sons e 

imagens, revelação e copiagem de filmes, artes plásticas e animação de desenhos e objetos e 

manutenção técnica; 

III - 7 (sete) horas para os setores de cenografia e caracterização, deduzindo-se desse tempo 20 

(vinte) minutos para descanso, sempre que se verificar um esforço contínuo de mais de 3 (três) 

horas; 

IV - 8 (oito) horas para os demais setores. 
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Parágrafo único - O trabalho prestado, além das limitações diárias previstas nos itens acima, 

será considerado trabalho extraordinário, aplicando-lhe o disposto nos arts. 59 a 61 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 

Art 19 - Será considerado como serviço efetivo o período em que o Radialista permanecer à 

disposição do empregador. 

 

Art 20 assegurada ao Radialista uma folga semanal remunerada de 24 (vinte e quatro) horas 

consecutivas, de preferência aos domingos. 

 Parágrafo único - As empresas organizarão escalas de revezamento de maneira a favorecer o 

empregado com um repouso dominical mensal, pelo menos, salvo quando, pela natureza do 

serviço, a atividade do Radialista for desempenhada habitualmente aos domingos. 

 

Art 21 - A jornada de trabalho dos Radialistas, que prestem serviços em condições de 

insalubridade ou periculosidade, poderá ser organizada em turnos, respeitada a duração semanal 

do trabalho, desde que previamente autorizado pelo Ministério do Trabalho. (Revogado pela 

Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 

2020) Vigência encerrada 

 

Art 21 - A jornada de trabalho dos Radialistas, que prestem serviços em condições de 

insalubridade ou periculosidade, poderá ser organizada em turnos, respeitada a duração semanal 

do trabalho, desde que previamente autorizado pelo Ministério do Trabalho. (Revogado pela 

Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

 

Art 21 - A jornada de trabalho dos Radialistas, que prestem serviços em condições de 

insalubridade ou periculosidade, poderá ser organizada em turnos, respeitada a duração semanal 

do trabalho, desde que previamente autorizado pelo Ministério do Trabalho. 

 

Art 22 - A cláusula de exclusividade não impedirá o Radialista de prestar serviços a outro 

empregador, desde que em outro meio de comunicação, e sem que se caracterize prejuízo para 

o primeiro contratante. 
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Art 23 - Os textos destinados a memorização, juntamente com o roteiro da gravação ou plano 

de trabalho, deverão ser entregues ao profissional com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas, em relação ao início dos trabalhos. 

 

Art 24 - Nenhum profissional será obrigado a participar de qualquer trabalho que coloque em 

risco sua integridade física ou moral. 

 

Art 25 - O fornecimento de guarda-roupa de mais recursos indispensáveis ao cumprimento das 

tarefas contratuais será de responsabilidade do empregador. 

 

Art 26 - A empresa não poderá obrigar o Radialista a fazer uso de uniformes durante o 

desempenho de suas funções, que contenham símbolos, marcas ou qualquer mensagem de 

caráter publicitário. 

 Parágrafo único - Não se incluem nessa proibição os símbolos ou marcas identificadores do 

empregador. 

 

Art 27 - As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com multa de 2 (duas) a 20 (vinte) 

vezes o maior valor de referência previsto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975, calculada a razão de um valor de referência por empregado em situação irregular. 

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, emprego de 

artifício ou simulação com objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu valor máximo. 

(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, 

de 2020) Vigência encerrada 

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, emprego de 

artifício ou simulação com objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu valor 

máximo.  (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

 

Art. 27  As infrações ao disposto nesta Lei acarretarão a aplicação da multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943 (Redação pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada 

pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 
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Art. 27  As infrações ao disposto nesta Lei acarretarão a aplicação da multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943  (Redação pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência 

encerrada) 

 

Art 27 - As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com multa de 2 (duas) a 20 (vinte) 

vezes o maior valor de referência previsto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975, calculada a razão de um valor de referência por empregado em situação irregular. 

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, emprego de 

artifício ou simulação com objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu valor máximo. 

 

Art 28 - O empregador punido na forma do artigo anterior, enquanto não regularizar a situação 

que deu causa à autuação, e não recolher a multa aplicada, após esgotados os recursos cabíveis 

não poderá receber benefício, incentivo ou subvenção concedidos por órgãos públicos. 

 

Art 29 - É assegurado o registro, a que se refere o art. 6º, ao Radialista que, até a data da 

publicação desta Lei, tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão. (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 

2020) Vigência encerrada 

 

Art 29 - É assegurado o registro, a que se refere o art. 6º, ao Radialista que, até a data da 

publicação desta Lei, tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão. (Revogado 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) (Vigência encerrada) 

 

Art 29 - É assegurado o registro, a que se refere o art. 6º, ao Radialista que, até a data da 

publicação desta Lei, tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão. 

 

Art 30 - Aplicam-se ao Radialista as normas da legislação do trabalho, exceto naquilo que for 

incompatível com as disposições desta Lei. 

 

Art 31 - São inaplicáveis a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, as disposições 

constantes do § 1º do art. 8º e do art. 10 desta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, 

de 2019) (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020) Vigência encerrada 
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Art 31 - São inaplicáveis a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, as disposições 

constantes do § 1º do art. 8º e do art. 10 desta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 905, 

de 2019) (Vigência encerrada) 

 

Art 31 - São inaplicáveis a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, as disposições 

constantes do § 1º do art. 8º e do art. 10 desta Lei. 

 

Art 32 - O Poder Executivo expedirá o regulamento desta Lei. 

 

Art 33 - Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 

 

Art 34 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Brasília, em 16 de dezembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República. 

 

ERNESTO GEISEL 

Arnaldo Prieto 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.12.1978  



1270

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1270 
 

23.4 LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998  

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Regulamento 

 
 

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 

associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com 

potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a 

trinta metros. 

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de determinada 

comunidade de um bairro e/ou vila. 

 

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá aos preceitos desta Lei e, no que 

couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais disposições legais. 

Parágrafo único. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da 

Constituição Federal. 

 

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da 

Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 

de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.143-

32, de 2001) 

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço, o Poder Concedente expedirá licença de 

funcionamento, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo 

Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.143-32, de 2001) 
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Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da 

Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 

de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-

37, de 2001) 

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, 

§§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente 

expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato 

de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

2001) 

 

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 

beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

 

Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua programação, 

aos seguintes      princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
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§ 1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 

radiodifusão comunitária. (Vide ADIN Nº 2566) 

§ 2º As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 

opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio 

Comunitária. 

 

Art. 5º O Poder Concedente designará, em nível nacional, para utilização do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, um único e específico canal na faixa de freqüência do serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal em 

determinada região, será indicado, em substituição, canal alternativo, para utilização exclusiva 

nessa região. 

 

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos 

estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de três anos, permitida a renovação por igual período, 

se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, 

se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela 

Lei nº 10.597, de 2002) 

 

Art. 6o-A.  A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a 

renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre 

os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 

13.424, de 2017) 
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§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 

poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 

2017) 

§ 2o A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e 

direitos decorrentes da prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 3o Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo 

e não havendo resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente 

aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

 

Art. 6o-B.  A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de 

renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6o-A será notificada pelo Poder 

Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal 

sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Incluído pela Lei nº 13.424, 

de 2017) 

§ 1o  aso expire a outorga de radiodifusão sem o recebimento da notificação pela entidade ou 

sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em 

caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 2o A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e 

direitos decorrentes da prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 3o Na hipótese prevista no caput deste artigo, em caso de resposta solicitando a renovação da 

outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo 

as regras do art. 59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 

2017) 

§ 4o A aplicação da sanção prevista no § 3o não será elidida caso a autorizada apresente 

requerimento de renovação antes de receber a notificação. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 

2017) 

§ 5o Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo intempestiva a 

resposta, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Incluído 

pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 6o Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão 

comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos 

pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará 
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a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. (Incluído pela 

Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 7o Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades 

que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas 

outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 

Nacional até a data de promulgação desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

§ 8o As entidades que se encontram com a autorização vencida e que não apresentaram nenhum 

requerimento de renovação, terão o prazo de sessenta dias para encaminhá-lo, contados da data 

de publicação desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017) 

 

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 

associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente 

registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos 

dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o 

Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade 

atendida. 

 

Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, 

composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 

como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º 

desta Lei. 

 

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as 

entidades interessadas deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde 

pretendem prestar o serviço. 

§ 1º Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente publicará 

comunicado de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para que as entidades 

interessadas se inscrevam. 

§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes 

documentos:  
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I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 

Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

§ 3º Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 

documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade. 

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder Concedente 

promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. 

§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente 

procederá à escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade, 

evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros da comunidade a 

ser atendida e/ou por associações que a representem. 

§ 6º Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha por sorteio. 

 

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer 

outra modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como integrante de seus quadros 

de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para exploração de qualquer dos serviços mencionados. 

 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 

comerciais. 
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Art. 12. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

 

Art. 13. A entidade detentora de autorização pala exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária pode realizar alterações em seus atos constitutivos e modificar a composição de 

sua diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e 

condições inicialmente exigidos para a outorga da autorização, devendo apresentar, para fins 

de registro e controle, os atos que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente 

registrados ou averbados na repartição competente, dentro do prazo de trinta dias contados de 

sua efetivação. 

 

Art. 14. Os equipamentos de transmissão utilizados no Serviço de Radiodifusão Comunitária 

serão pré-sintonizados na freqüência de operação designada para o serviço e devem ser 

homologados ou certificados pelo Poder Concedente. 

 

Art. 15. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua 

programação, espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 

finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. 

 

Art. 16. É vedada a formação de redes na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis. 

 

Art. 17. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária cumprirão tempo mínimo de 

operação diária a ser fixado na regulamentação desta Lei. 

 

Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir patrocínio, 

sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos 

estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 

 

Art. 19. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

 



1277

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1277 
 

Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular o desenvolvimento de Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em todo o território nacional, podendo, para tanto, elaborar Manual 

de Legislação, Conhecimentos e Ética para uso das rádios comunitárias e organizar cursos de 

treinamento, destinados aos interessados na operação de emissoras comunitárias, visando o seu 

aprimoramento e a melhoria na execução do serviço. 

 

Art. 21. Constituem infrações - operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária: 

I - usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder Concedente; 

II - transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do Serviço; 

III - permanecer fora de operação por mais de trinta dias sem motivo justificável; 

IV - infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação; 

Parágrafo único. As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações cometidas são: 

I - advertência; 

Il - multa; e 

III - na reincidência, revogação da autorização. 

 

Art. 22. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária operarão sem direito a proteção 

contra eventuais interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de 

Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas, condições estas que constarão do 

seu certificado de licença de funcionamento. 

 

Art. 23. Estando em funcionamento a emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 

conformidade com as prescrições desta Lei, e constatando-se interferências indesejáveis nos 

demais Serviços regulares de Telecomunicações e Radiodifusão, o Poder Concedente 

determinará a correção da operação e, se a interferência não for eliminada, no prazo estipulado, 

determinará a interrupção do serviço. 

 

Art. 24. A outorga de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária fica 

sujeita a pagamento de taxa simbólica, para efeito de cadastramento, cujo valor e condições 

serão estabelecidos pelo Poder Concedente. 
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Art. 25. O Poder Concedente baixará os atos complementares necessários à regulamentação do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, no prazo de cento e vinte dias, contados da publicação 

desta Lei. 

 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Sergio Motta 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.2.1998  
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23.5 LEI N.º 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das políticas 

estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de 

telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a fiscalização 

da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento de redes de 

telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de 

radiofreqüências. 

 

Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em 

condições adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços de 

interesse público em benefício da população brasileira; 

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, incrementem 

sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e industrial, 

em ambiente competitivo; 

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as metas de 

desenvolvimento social do País. 
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VII - criar condições para ampliação da conectividade e da inclusão digital, priorizando a 

cobertura de estabelecimentos públicos de ensino. (Incluído pela Lei nº 14.173, de 2021) 

 

Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e regularidade 

adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e preços; 

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições 

constitucional e legalmente previstas; 

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito diretamente 

decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; 

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados 

pessoais pela prestadora do serviço; 

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os organismos de 

defesa do consumidor; 

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo, a 

prestadora de serviço deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil 

compreensão pelos usuários, tabela com o valor das tarifas e preços praticados e a evolução dos 

reajustes realizados nos últimos cinco anos. (Incluído pela Lei nº 13.673, de 2018) 

 

Art. 4° O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de: 

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações; 

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos por prestadora 

de serviço de telecomunicações. 
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Art. 5º Na disciplina das relações econômicas no setor de telecomunicações observar-se-ão, em 

especial, os princípios constitucionais da soberania nacional, função social da propriedade, 

liberdade de iniciativa, livre concorrência, defesa do consumidor, redução das desigualdades 

regionais e sociais, repressão ao abuso do poder econômico e continuidade do serviço prestado 

no regime público. 

 

Art. 6° Os serviços de telecomunicações serão organizados com base no princípio da livre, 

ampla e justa competição entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público atuar para 

propiciá-la, bem como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir as infrações 

da ordem econômica. (Vide Lei nº 13.848, de 2019) Vigência 

 

Art. 7° As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de 

telecomunicações, quando não conflitarem com o disposto nesta Lei. 

 

Art. 7º As normas gerais de proteção à ordem econômica são aplicáveis ao setor de 

telecomunicações. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência 

§ 1º Os atos envolvendo prestadora de serviço de telecomunicações, no regime público ou 

privado, que visem a qualquer forma de concentração econômica, inclusive mediante fusão ou 

incorporação de empresas, constituição de sociedade para exercer o controle de empresas ou 

qualquer forma de agrupamento societário, ficam submetidos aos controles, procedimentos e 

condicionamentos previstos nas normas gerais de proteção à ordem econômica. (Vide Lei nº 

13.848, de 2019) Vigência 

§ 2° Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos à apreciação do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por meio do órgão regulador. 

§ 2º Os atos de que trata o § 1º serão submetidos à aprovação do Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica (Cade). (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência 

§ 3º Praticará infração da ordem econômica a prestadora de serviço de telecomunicações que, 

na celebração de contratos de fornecimento de bens e serviços, adotar práticas que possam 

limitar, falsear ou, de qualquer forma, prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa. 
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LIVRO II – DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

 

TÍTULO I - DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR 

 

Art. 8° Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da 

Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao 

Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações, com 

sede no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades regionais. 

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, também, com 

um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e uma 

Ouvidoria, além das unidades especializadas incumbidas de diferentes funções. 

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por independência 

administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus 

dirigentes e autonomia financeira. 

 

Art. 9° A Agência atuará como autoridade administrativa independente, assegurando-se-lhe, 

nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência. 

 

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento, aprovado 

por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional. 

Parágrafo único. A edição do regulamento marcará a instalação da Agência, investindo-a 

automaticamente no exercício de suas atribuições. 

 

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de até noventa dias, 

a partir da publicação desta Lei, mensagem criando o quadro efetivo de pessoal da Agência, 

podendo remanejar cargos disponíveis na estrutura do Ministério das Comunicações. 

 

Art. 12. Ficam criados os Cargos em Comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, com a finalidade de integrar a estrutura da Agência, 

relacionados no Anexo I. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

 

Art. 13. Ficam criadas as funções de confiança denominadas Funções Comissionadas de 

Telecomunicação - FCT, de ocupação privativa por servidores do quadro efetivo, servidores 
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públicos federais ou empregados de empresas públicas ou sociedades de economia mista, 

controladas pela União, em exercício na Agência Nacional de Telecomunicações, no 

quantitativo e valores previstos no Anexo II desta Lei. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 

18.7.2000) 

§ 1º O servidor investido na Função Comissionada de Telecomunicação exercerá atribuições 

de assessoramento e coordenação técnica e perceberá remuneração correspondente ao cargo 

efetivo ou emprego permanente, acrescida do valor da Função para a qual foi 

designado. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 2° A designação para Função de Assessoramento é inacumulável com a designação ou 

nomeação para qualquer outra forma de comissionamento, cessando o seu pagamento durante 

as situações de afastamento do servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo exercício, 

ressalvados os períodos a que se referem os incisos I, IV, VI, VIII, alíneas a a e, e inciso X do 

art. 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 3° O Poder Executivo poderá dispor sobre alteração dos quantitativos e da distribuição das 

Funções Comissionadas de Telecomunicação dentro da estrutura organizacional, observados os 

níveis hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o respectivo custo global 

estabelecidos no Anexo II. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

 

Art. 14. A Agência poderá requisitar, com ônus, servidores de órgãos e entidades integrantes 

da administração pública federal direta, indireta ou fundacional, quaisquer que sejam as funções 

a serem exercidas. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 1º Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à instalação da Agência, as 

requisições de que trata o caput deste artigo serão irrecusáveis quando feitas a órgãos e 

entidades do Poder Executivo, e desde que aprovadas pelo Ministro de Estado das 

Comunicações e pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 

18.7.2000) 

§ 2º Quando a requisição implicar redução de remuneração do servidor requisitado, fica a 

Agência autorizada a complementá-la até o limite da remuneração percebida no órgão de 

origem. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

 

Art. 15. A fixação das dotações orçamentárias da Agência na Lei de Orçamento Anual e sua 

programação orçamentária e financeira de execução não sofrerão limites nos seus valores para 

movimentação e empenho. 
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Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os investimentos necessários 

à instalação da Agência, podendo remanejar, transferir ou utilizar saldos orçamentários, 

empregando como recursos dotações destinadas a atividades finalísticas e administrativas do 

Ministério das Comunicações, inclusive do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - 

FISTEL. 

Parágrafo único. Serão transferidos à Agência os acervos técnico e patrimonial, bem como as 

obrigações e direitos do Ministério das Comunicações, correspondentes às atividades a ela 

atribuídas por esta Lei. 

 

Art. 17. A extinção da Agência somente ocorrerá por lei específica. 

 

TÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio de decreto: 

I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, 

concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado; 

II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público; 

III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço prestado no 

regime público; 

IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios 

intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de 

telecomunicações. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no contexto de 

suas relações com os demais países, poderá estabelecer limites à participação estrangeira no 

capital de prestadora de serviços de telecomunicações. 

 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse 

público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com 

independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações; 

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a coordenação 

do Poder Executivo; 
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III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das 

Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo anterior, 

submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomunicações no 

regime público; 

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no regime 

público, aplicando sanções e realizando intervenções; 

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no regime 

público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar reajustes; 

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as respectivas 

normas; 

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, 

fiscalizando e aplicando sanções; 

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado; 

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, fiscalizando 

e aplicando sanções; 

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 

telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e normas por 

ela estabelecidos; 

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação integrada e a 

interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais; 

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 

telecomunicações e sobre os casos omissos; 

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de 

telecomunicações; 

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria de 

controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as pertencentes 

ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 



1286

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1286 
 

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das Comunicações, a 

declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 

administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no regime 

público; 

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem como quanto 

à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos necessários, na 

forma em que dispuser o regulamento; 

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.745, de 

9 de dezembro de 1993; 

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso ao 

Conselho Diretor; 

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; (Revogado pela Lei 

nº 13.848, de 2019)    Vigência 

XXVII - aprovar o seu regimento interno; 

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento da política 

do setor definida nos termos do artigo anterior; 

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, por 

intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; (Revogado pela Lei nº 13.848, 

de 2019)    Vigência 

XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo anterior, 

submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente da 

República, para aprovação; 

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do Mercado 

Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse comum. 

XXXII - reavaliar, periodicamente, a regulamentação com vistas à promoção da competição e 

à adequação à evolução tecnológica e de mercado. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 
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TÍTULO III – DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

 

CAPÍTULO I – DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por maioria 

absoluta. 

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto. 

 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por Presidente e 4 (quatro) conselheiros e decidirá 

por maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência 

Parágrafo único. Cada membro do Conselho Diretor votará com independência, fundamentando 

seu voto. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência 

 

Art. 21. As sessões do Conselho Diretor serão registradas em atas, que ficarão arquivadas na 

Biblioteca, disponíveis para conhecimento geral. 

§ 1º Quando a publicidade puder colocar em risco a segurança do País, ou violar segredo 

protegido ou a intimidade de alguém, os registros correspondentes serão mantidos em sigilo. 

§ 2º As sessões deliberativas do Conselho Diretor que se destinem a resolver pendências entre 

agentes econômicos e entre estes e consumidores e usuários de bens e serviços de 

telecomunicações serão públicas, permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurado 

aos interessados o direito de delas obter transcrições. 

 

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor: 

I - submeter ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das 

Comunicações, as modificações do regulamento da Agência; 

II - aprovar normas próprias de licitação e contratação; 

III - propor o estabelecimento e alteração das políticas governamentais de telecomunicações; 

IV - editar normas sobre matérias de competência da Agência; 

V - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela prorrogação, 

transferência, intervenção e extinção, em relação às outorgas para prestação de serviço no 

regime público, obedecendo ao plano aprovado pelo Poder Executivo; 

VI - aprovar o plano geral de autorizações de serviço prestado no regime privado; 
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VII - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem como decidir pela prorrogação, 

transferência e extinção, em relação às autorizações para prestação de serviço no regime 

privado, na forma do regimento interno; 

VIII - aprovar o plano de destinação de faixas de radiofreqüência e de ocupação de órbitas; 

IX - aprovar os planos estruturais das redes de telecomunicações, na forma em que dispuser o 

regimento interno; 

X - aprovar o regimento interno; 

XI - resolver sobre a aquisição e a alienação de bens; 

XII - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Fica vedada a realização por terceiros da fiscalização de competência da 

Agência, ressalvadas as atividades de apoio. 

 

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e 

elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser escolhidos pelo Presidente da 

República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do 

inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

 

Art. 23. Os membros do Conselho Diretor serão brasileiros e terão reputação ilibada, formação 

universitária e elevado conceito no campo de sua especialidade, devendo ser indicados pelo 

Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos 

da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei nº 

9.986, de 18 de julho de 2000. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 

 

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos. vedada a recondução. 

 

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de cinco anos. (Redação dada pela 

Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000) 

 

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 5 (cinco) anos, vedada a 

recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Redação dada pela Lei nº 

13.848, de 2019) Vigência 

Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor 

investido na forma prevista no artigo anterior, que o exercerá pelo prazo remanescente. 
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Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de três, quatro, cinco, 

seis e sete anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação. 

 

Art. 26. Os membros do Conselho Diretor somente perderão o mandato em virtude de renúncia, 

de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 

disciplinar. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 1° Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei da improbidade administrativa, será causa 

da perda do mandato a inobservância, pelo conselheiro, dos deveres e proibições inerentes ao 

cargo, inclusive no que se refere ao cumprimento das políticas estabelecidas para o setor pelos 

Poderes Executivo e Legislativo. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

§ 2° Cabe ao Ministro de Estado das Comunicações instaurar o processo administrativo 

disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da República 

determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento. (Revogado 

pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

 

Art. 27. O regulamento disciplinará a substituição dos conselheiros em seus impedimentos, bem 

como durante a vacância. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019)    Vigência 

 

Art. 28. Aos conselheiros é vedado o exercício de qualquer outra atividade profissional, 

empresarial, sindical ou de direção político-partidária, salvo a de professor universitário, em 

horário compatível. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

Parágrafo único. É vedado aos conselheiros, igualmente, ter interesse significativo, direto ou 

indireto, em empresa relacionada com telecomunicações, como dispuser o 

regulamento. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18.7.2000) 

 

Art. 29. Caberá também aos conselheiros a direção dos órgãos administrativos da Agência. 

 

Art. 29. Caberá aos membros do Conselho Diretor a direção dos órgãos administrativos da 

Agência. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência 

 

Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-conselheiro representar qualquer 

pessoa ou interesse perante a Agência. 
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Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-conselheiro utilizar informações privilegiadas obtidas 

em decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade administrativa. 

 

Art. 31. O Presidente do Conselho Diretor será nomeado pelo Presidente da República dentre 

os seus integrantes e investido na função por três anos ou pelo que restar de seu mandato de 

conselheiro, quando inferior a esse prazo, vedada a recondução. (Revogado pela Lei nº 9.986, 

de 18.7.2000) 

 

Art. 32. Cabe ao Presidente a representação da Agência, o comando hierárquico sobre o pessoal 

e o serviço, exercendo todas as competências administrativas correspondentes, bem como a 

presidência das sessões do Conselho Diretor. 

Parágrafo único. A representação judicial da Agência, com prerrogativas processuais de 

Fazenda Pública, será exercida pela Procuradoria. 

 
CAPÍTULO II – DO CONSELHO CONSULTIVO 

 

Art. 33. O Conselho Consultivo é o órgão de participação institucionalizada da sociedade na 

Agência. 

 

Art. 34. O Conselho será integrado por representantes indicados pelo Senado Federal, pela 

Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, pelas entidades de classe das prestadoras de 

serviços de telecomunicações, por entidades representativas dos usuários e por entidades 

representativas da sociedade, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será eleito pelos seus membros e terá 

mandato de um ano. 

 

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo: 

I - opinar, antes de seu encaminhamento ao Ministério das Comunicações, sobre o plano geral 

de outorgas, o plano geral de metas para universalização de serviços prestados no regime 

público e demais políticas governamentais de telecomunicações; 

II - aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de serviço no regime público; 

III - apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor; 

IV - requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no art. 22. 
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Art. 36. Os membros do Conselho Consultivo, que não serão remunerados, terão mandato de 

três anos, vedada a recondução. 

§ 1° Os mandatos dos primeiros membros do Conselho serão de um, dois e três anos, na 

proporção de um terço para cada período. 

§ 2° O Conselho será renovado anualmente em um terço. 

 

Art. 37. O regulamento disporá sobre o funcionamento do Conselho Consultivo. 

 

TÍTULO IV – DA ATIVIDADE E DO CONTROLE 

 

Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios da legalidade, 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, igualdade, devido 

processo legal, publicidade e moralidade. 

 

Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a segurança do 

País, segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais permanecerão abertos à 

consulta do público, sem formalidades, na Biblioteca. 

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das informações técnicas, 

operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às empresas prestadoras dos 

serviços de telecomunicações, nos termos do regulamento. 

 

Art. 40. Os atos da Agência deverão ser sempre acompanhados da exposição formal dos 

motivos que os justifiquem. 

 

Art. 41. Os atos normativos somente produzirão efeito após publicação no Diário Oficial da 

União, e aqueles de alcance particular, após a correspondente notificação. 

 

Art. 42. As minutas de atos normativos serão submetidas à consulta pública, formalizada por 

publicação no Diário Oficial da União, devendo as críticas e sugestões merecer exame e 

permanecer à disposição do público na Biblioteca. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 

2019)    Vigência 
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Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, será garantida previamente a manifestação dos 

interessados. 

 

Art. 44. Qualquer pessoa terá o direito de peticionar ou de recorrer contra ato da Agência no 

prazo máximo de trinta dias, devendo a decisão da Agência ser conhecida em até noventa dias. 

 

Art. 45. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República para mandato de dois anos, 

admitida uma recondução,. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência 

Parágrafo único. O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o apoio 

administrativo de que necessitar, competindo-lhe produzir, semestralmente ou quando 

oportuno, apreciações críticas sobre a atuação da Agência, encaminhando-as ao Conselho 

Diretor, ao Conselho Consultivo, ao Ministério das Comunicações, a outros órgãos do Poder 

Executivo e ao Congresso Nacional, fazendo publicá-las para conhecimento geral. (Revogado 

pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência 

 

Art. 46. A Corregedoria acompanhará permanentemente o desempenho dos servidores da 

Agência, avaliando sua eficiência e o cumprimento dos deveres funcionais e realizando os 

processos disciplinares. 

 

TÍTULO V – DAS RECEITAS 

 

Art. 47. O produto da arrecadação das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento a 

que se refere a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, será destinado ao Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações - FISTEL, por ela criado. 

 

Art. 48. A concessão, permissão ou autorização para a exploração de serviços de 

telecomunicações e de uso de radiofreqüência, para qualquer serviço, será sempre feita a título 

oneroso, ficando autorizada a cobrança do respectivo preço nas condições estabelecidas nesta 

Lei e na regulamentação, constituindo o produto da arrecadação receita do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

§ 1º Conforme dispuser a Agência, o pagamento devido pela concessionária, permissionária ou 

autorizada poderá ser feito na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas 

anuais, sendo seu valor, alternativamente: 
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I - determinado pela regulamentação; 

II - determinado no edital de licitação; 

III - fixado em função da proposta vencedora, quando constituir fator de julgamento; 

IV - fixado no contrato de concessão ou no ato de permissão, nos casos de inexigibilidade de 

licitação. 

§ 2º Após a criação do fundo de universalização dos serviços de telecomunicações mencionado 

no inciso II do art. 81, parte do produto da arrecadação a que se refere o caput deste artigo será 

a ele destinada, nos termos da lei correspondente. 

 

Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério das Comunicações a sua proposta de 

orçamento, bem como a do FISTEL, que serão encaminhadas ao Ministério do Planejamento e 

Orçamento para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5º do art. 165 

da Constituição Federal. 

 

Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério da Economia a sua proposta de 

orçamento, bem como a do Fistel, para inclusão na lei orçamentária anual a que se refere o § 5º 

do art. 165 da Constituição Federal. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência 

§ 1º A Agência fará acompanhar as propostas orçamentárias de um quadro demonstrativo do 

planejamento plurianual das receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário e 

financeiro nos cinco exercícios subseqüentes. 

§ 2º O planejamento plurianual preverá o montante a ser transferido ao fundo de universalização 

a que se refere o inciso II do art. 81 desta Lei, e os saldos a serem transferidos ao Tesouro 

Nacional. 

§ 3º A lei orçamentária anual consignará as dotações para as despesas de custeio e capital da 

Agência, bem como o valor das transferências de recursos do FISTEL ao Tesouro Nacional e 

ao fundo de universalização, relativos ao exercício a que ela se referir. 

§ 4º As transferências a que se refere o parágrafo anterior serão formalmente feitas pela Agência 

ao final de cada mês. 

 

Art. 50. O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, criado pela Lei n° 5.070, 

de 7 de julho de 1966, passará à administração exclusiva da Agência, a partir da data de sua 

instalação, com os saldos nele existentes, incluídas as receitas que sejam produto da cobrança 

a que se refere o art. 14 da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996. 
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Art. 51. Os arts. 2°, 3°, 6° e seus parágrafos, o art. 8° e seu § 2°, e o art. 13, da Lei n° 5.070, de 

7 de julho de 1966, passam a ter a seguinte redação: 
 

Art. 2° O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído das 
seguintes fontes: 
a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos; 
b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e 
rendimentos de operações financeiras que realizar; 
c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, no 
regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações; 
d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de 
telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de 
autorização de serviço, multas e indenizações; 
e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência para 
qualquer fim, inclusive multas e indenizações; 
f) taxas de fiscalização; 
g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades, 
organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 
i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou 
locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações 
técnicas, inclusive para fins de licitação; 
j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de produtos e 
pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de 
Telecomunicações; 
l) rendas eventuais. 
 
Art. 3° Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de 
universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de 
Telecomunicações exclusivamente:[...] 
d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no 
exercício de sua competência. 
 
Art. 6° As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2° são a de instalação 
e a de funcionamento. 
§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 
radiofreqüência, no momento da emissão do certificado de licença para o 
funcionamento das estações. 
§ 2° Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 
radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do funcionamento das estações. 
 
Art. 8° A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 
de março, e seus valores serão os correspondentes a cinqüenta por cento dos fixados 
para a Taxa de Fiscalização de Instalação. [...] 
§ 2° O não-pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo de 
sessenta dias após a notificação da Agência determinará a caducidade da concessão, 
permissão ou autorização, sem que caiba ao interessado o direito a qualquer 
indenização. 
[...] 
 
Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de 
Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a 
Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares. 
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Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento, constantes 

do Anexo I da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da Tabela do Anexo III 

desta Lei. 

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados na Tabela vigorará até que nova 

regulamentação seja editada, com base nesta Lei. 

 

Art. 53. Os valores de que tratam as alíneas i e j do art. 2° da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 

1966, com a redação dada por esta Lei, serão estabelecidos pela Agência. 

 

TÍTULO VI – DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 54. A contratação de obras e serviços de engenharia civil está sujeita ao procedimento das 

licitações previsto em lei geral para a Administração Pública. 

Parágrafo único. Para os casos não previstos no caput, a Agência poderá utilizar procedimentos 

próprios de contratação, nas modalidades de consulta e pregão. 

 

Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela Agência, observadas as disposições 

desta Lei e, especialmente: (Vide Lei nº 9.986, de 2000) 

I - a finalidade do procedimento licitatório é, por meio de disputa justa entre interessados, obter 

um contrato econômico, satisfatório e seguro para a Agência; 

II - o instrumento convocatório identificará o objeto do certame, circunscreverá o universo de 

proponentes, estabelecerá critérios para aceitação e julgamento de propostas, regulará o 

procedimento, indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato; 

III - o objeto será determinado de forma precisa, suficiente e clara, sem especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

IV - a qualificação, exigida indistintamente dos proponentes, deverá ser compatível e 

proporcional ao objeto, visando à garantia do cumprimento das futuras obrigações; 

V - como condição de aceitação da proposta, o interessado declarará estar em situação regular 

perante as Fazendas Públicas e a Seguridade Social, fornecendo seus códigos de inscrição, 

exigida a comprovação como condição indispensável à assinatura do contrato; 

VI - o julgamento observará os princípios de vinculação ao instrumento convocatório, 

comparação objetiva e justo preço, sendo o empate resolvido por sorteio; 
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VII - as regras procedimentais assegurarão adequada divulgação do instrumento convocatório, 

prazos razoáveis para o preparo de propostas, os direitos ao contraditório e ao recurso, bem 

como a transparência e fiscalização; 

VIII - a habilitação e o julgamento das propostas poderão ser decididos em uma única fase, 

podendo a habilitação, no caso de pregão, ser verificada apenas em relação ao licitante 

vencedor; 

IX - quando o vencedor não celebrar o contrato, serão chamados os demais participantes na 

ordem de classificação; 

X - somente serão aceitos certificados de registro cadastral expedidos pela Agência, que terão 

validade por dois anos, devendo o cadastro estar sempre aberto à inscrição dos interessados. 

 

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns poderá ser feita em licitação 

na modalidade de pregão, restrita aos previamente cadastrados, que serão chamados a formular 

lances em sessão pública. (Vide Lei nº 9.986, de 2000) 

Parágrafo único. Encerrada a etapa competitiva, a Comissão examinará a melhor oferta quanto 

ao objeto, forma e valor. 

 

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, o pregão será aberto a quaisquer interessados, 

independentemente de cadastramento, verificando-se a um só tempo, após a etapa competitiva, 

a qualificação subjetiva e a aceitabilidade da proposta: (Vide Lei nº 9.986, de 2000) 

I - para a contratação de bens e serviços comuns de alto valor, na forma do regulamento; 

II - quando o número de cadastrados na classe for inferior a cinco; 

III - para o registro de preços, que terá validade por até dois anos; 

IV - quando o Conselho Diretor assim o decidir. 

 

Art. 58. A licitação na modalidade de consulta tem por objeto o fornecimento de bens e serviços 

não compreendidos nos arts. 56 e 57. (Vide Lei nº 9.986, de 2000) 

Parágrafo único. A decisão ponderará o custo e o benefício de cada proposta, considerando a 

qualificação do proponente. 

 

Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas especializadas, 

inclusive consultores independentes e auditores externos, para executar atividades de sua 
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competência, vedada a contratação para as atividades de fiscalização, salvo para as 

correspondentes atividades de apoio. 

 

LIVRO III – DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I – DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de 

telecomunicação. 

§ 1° Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios 

ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, 

imagens, sons ou informações de qualquer natureza. 

§ 2° Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e 

demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos, e, 

quando for o caso, as instalações que os abrigam e complementam, inclusive terminais portáteis. 

 

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 

telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 

relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de 

informações. 

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-se 

seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos 

e deveres inerentes a essa condição. 

§ 2° É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para 

prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, 

regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de 

serviço de telecomunicações. 
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CAPÍTULO II – DA CLASSIFICAÇÃO 

 

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de telecomunicações 

classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse restrito. 

Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos condicionamentos 

necessários para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo. 

 

Art. 63. Quanto ao regime jurídico de sua prestação, os serviços de telecomunicações 

classificam-se em públicos e privados. 

Parágrafo único. Serviço de telecomunicações em regime público é o prestado mediante 

concessão ou permissão, com atribuição a sua prestadora de obrigações de universalização e de 

continuidade. 

 

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de 

telecomunicações de interesse coletivo, cuja existência, universalização e continuidade a 

própria União comprometa-se a assegurar. 

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço telefônico fixo 

comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral. (Revogado pela Lei nº 

13.879, de 2019) 

 

Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação: 

I - exclusivamente no regime público; 

II - exclusivamente no regime privado; ou 

III - concomitantemente nos regimes público e privado. 

§ 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de serviço de 

interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de universalização. 

§ 1º Poderão ser deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de serviço 

de interesse coletivo que, mesmo sendo essenciais, não estejam sujeitas a deveres de 

universalização. (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 2° A exclusividade ou concomitância a que se refere o caput poderá ocorrer em âmbito 

nacional, regional, local ou em áreas determinadas. 
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Art. 66. Quando um serviço for, ao mesmo tempo, explorado nos regimes público e privado, 

serão adotadas medidas que impeçam a inviabilidade econômica de sua prestação no regime 

público. 

 

Art. 67. Não comportarão prestação no regime público os serviços de telecomunicações de 

interesse restrito. 

 

Art. 68. É vedada, a uma mesma pessoa jurídica, a exploração, de forma direta ou indireta, de 

uma mesma modalidade de serviço nos regimes público e privado, salvo em regiões, localidades 

ou áreas distintas. 

 

CAPÍTULO III – DAS REGRAS COMUNS 

 

Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência em função de sua finalidade, 

âmbito de prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou de outros atributos. 

Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir informação, 

decorrente de características particulares de transdução, de transmissão, de apresentação da 

informação ou de combinação destas, considerando-se formas de telecomunicação, entre outras, 

a telefonia, a telegrafia, a comunicação de dados e a transmissão de imagens. 

 

Art.  69-A.  As políticas governamentais de telecomunicações serão financiadas por recursos 

do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust), criado pela Lei nº 

9.998, de 17 de agosto de 2000. (Incluído pela Lei nº 14.109, de 2020) 

 

Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla e justa entre 

as prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial: 

I - a prática de subsídios para redução artificial de preços; 

II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos concorrentes, em 

virtude de acordos de prestação de serviço; 

III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de serviços por 

outrem. 
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Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração econômica no 

mercado, a Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições a empresas ou grupos 

empresariais quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e autorizações. 

 

Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de informações 

relativas à utilização individual do serviço pelo usuário. 

§ 1° A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e específica do 

usuário. 

§ 2° A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso de seus 

serviços, desde que elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do usuário, ou a 

violação de sua intimidade. 

 

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão direito à 

utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por prestadora de 

serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de forma não 

discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. (Vide Lei nº 11.934, de 2009) 

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem utilizados definir 

as condições para adequado atendimento do disposto no caput. 

 

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não isenta a 

prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou do 

Distrito Federal relativas à construção civil e à instalação de cabos e equipamentos em 

logradouros públicos. 

 

Art.  74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não isenta a 

prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou distritais 

relativas à construção civil. (Redação dada pela Lei nº 13.116, de 2015) 

 

Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de telecomunicações 

restrita aos limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou imóvel, conforme 

dispuser a Agência. 
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Art. 76. As empresas prestadoras de serviços e os fabricantes de produtos de telecomunicações 

que investirem em projetos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, na área de 

telecomunicações, obterão incentivos nas condições fixadas em lei. 

 

Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de cento e vinte dias 

da publicação desta Lei, mensagem de criação de um fundo para o desenvolvimento tecnológico 

das telecomunicações brasileiras, com o objetivo de estimular a pesquisa e o desenvolvimento 

de novas tecnologias, incentivar a capacitação dos recursos humanos, fomentar a geração de 

empregos e promover o acesso de pequenas e médias empresas a recursos de capital, de modo 

a ampliar a competição na indústria de telecomunicações. 

 

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de telecomunicações serão 

estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia, fiscal e aduaneira. 

 

TÍTULO II – DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 

CAPÍTULO I – DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade atribuídas às 

prestadoras de serviço no regime público. 

§ 1° Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de qualquer 

pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, independentemente 

de sua localização e condição sócio-econômica, bem como as destinadas a permitir a utilização 

das telecomunicações em serviços essenciais de interesse público. 

§ 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários dos serviços sua 

fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os serviços estar à 

disposição dos usuários, em condições adequadas de uso. 

 

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, conforme plano 

específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que deverá referir-se, entre 

outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou individual, ao atendimento 

de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou social, bem como de áreas rurais ou 

de urbanização precária e de regiões remotas. 
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§ 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de universalização, que serão 

neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre prestadoras. 

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não poderão ser 

destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos termos do contrato 

de concessão, a própria prestadora deva suportar. 

 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo exclusivamente 

atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de serviço de 

telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, poderão 

ser oriundos das seguintes fontes: 

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão prestadoras 

de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos da lei, cuja 

mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, no 

prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei. 

II - Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust), criado pela Lei nº 

9.998, de 17 de agosto de 2000. (Redação dada pela Lei nº 14.109, de 2020) 

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do caput, 

poderão ser adotadas também as seguintes fontes: 

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos de usuários; 

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão. 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.109, de 2020) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.109, de 2020) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.109, de 2020) 

 

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à continuidade 

ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de intervenção, conforme 

o caso. 
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CAPÍTULO II – DA CONCESSÃO 

 

Seção I – Da outorga 

 

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga, pela Agência, 

mediante concessão, implicando esta o direito de uso das radiofreqüências necessárias, 

conforme regulamentação. 

Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua prestação, 

mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a concessionária 

aos riscos empresariais, remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras 

receitas alternativas e respondendo diretamente pelas suas obrigações e pelos prejuízos que 

causar. 

 

Art. 84. As concessões não terão caráter de exclusividade, devendo obedecer ao plano geral de 

outorgas, com definição quanto à divisão do País em áreas, ao número de prestadoras para cada 

uma delas, seus prazos de vigência e os prazos para admissão de novas prestadoras. 

§ 1° As áreas de exploração, o número de prestadoras, os prazos de vigência das concessões e 

os prazos para admissão de novas prestadoras serão definidos considerando-se o ambiente de 

competição, observados o princípio do maior benefício ao usuário e o interesse social e 

econômico do País, de modo a propiciar a justa remuneração da prestadora do serviço no regime 

público. 

§ 2° A oportunidade e o prazo das outorgas serão determinados de modo a evitar o vencimento 

concomitante das concessões de uma mesma área. 

 

Art. 85. Cada modalidade de serviço será objeto de concessão distinta, com clara determinação 

dos direitos e deveres da concessionária, dos usuários e da Agência. 

 

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo as leis 

brasileiras, com sede e administração no País, criada para explorar exclusivamente os serviços 

de telecomunicações objeto da concessão. 

Parágrafo único. A participação, na licitação para outorga, de quem não atenda ao disposto 

neste artigo, será condicionada ao compromisso de, antes da celebração do contrato, adaptar-se 

ou constituir empresa com as características adequadas. 
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Art. 86.  A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo as leis 

brasileiras, com sede e administração no País, criada para explorar exclusivamente serviços de 

telecomunicações. (Redação dada pela Lei nº 12.485, de 2011) 

Parágrafo único.  Os critérios e condições para a prestação de outros serviços de 

telecomunicações diretamente pela concessionária obedecerão, entre outros, aos seguintes 

princípios, de acordo com regulamentação da Anatel: (Redação dada pela Lei nº 12.485, de 

2011) 

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de reajuste e revisão das tarifas, 

mediante o compartilhamento dos ganhos econômicos advindos da racionalização decorrente 

da prestação de outros serviços de telecomunicações, ou ainda mediante a transferência integral 

dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou iniciativa empresarial, observados 

os termos dos §§ 2o e 3o do art. 108 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.485, de 2011) 

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa competição, reprimidas as 

infrações da ordem econômica, nos termos do art. 6o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.485, de 

2011) 

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado controle público no que tange aos 

bens reversíveis. (Incluído pela Lei nº 12.485, de 2011) 

 

Art. 87. A outorga a empresa ou grupo empresarial que, na mesma região, localidade ou área, 

já preste a mesma modalidade de serviço, será condicionada à assunção do compromisso de, no 

prazo máximo de dezoito meses, contado da data de assinatura do contrato, transferir a outrem 

o serviço anteriormente explorado, sob pena de sua caducidade e de outras sanções previstas no 

processo de outorga. 

 

Art. 88. As concessões serão outorgadas mediante licitação. 

 

Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agência, observados os princípios constitucionais, as 

disposições desta Lei e, especialmente: 

I - a finalidade do certame é, por meio de disputa entre os interessados, escolher quem possa 

executar, expandir e universalizar o serviço no regime público com eficiência, segurança e a 

tarifas razoáveis; 

II - a minuta de instrumento convocatório será submetida a consulta pública prévia; 
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III - o instrumento convocatório identificará o serviço objeto do certame e as condições de sua 

prestação, expansão e universalização, definirá o universo de proponentes, estabelecerá fatores 

e critérios para aceitação e julgamento de propostas, regulará o procedimento, determinará a 

quantidade de fases e seus objetivos, indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do 

contrato de concessão; 

IV - as qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, bem como as 

garantias da proposta e do contrato, exigidas indistintamente dos proponentes, deverão ser 

compatíveis com o objeto e proporcionais a sua natureza e dimensão; 

V - o interessado deverá comprovar situação regular perante as Fazendas Públicas e a 

Seguridade Social; 

VI - a participação de consórcio, que se constituirá em empresa antes da outorga da concessão, 

será sempre admitida; 

VII - o julgamento atenderá aos princípios de vinculação ao instrumento convocatório e 

comparação objetiva; 

VIII - os fatores de julgamento poderão ser, isolada ou conjugadamente, os de menor tarifa, 

maior oferta pela outorga, melhor qualidade dos serviços e melhor atendimento da demanda, 

respeitado sempre o princípio da objetividade; 

IX - o empate será resolvido por sorteio; 

X - as regras procedimentais assegurarão a adequada divulgação do instrumento convocatório, 

prazos compatíveis com o preparo de propostas e os direitos ao contraditório, ao recurso e à 

ampla defesa. 

 

Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão a empresa proibida 

de licitar ou contratar com o Poder Público ou que tenha sido declarada inidônea, bem como 

aquela que tenha sido punida nos dois anos anteriores com a decretação de caducidade de 

concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou da caducidade de 

direito de uso de radiofreqüência. 

 

Art. 91. A licitação será inexigível quando, mediante processo administrativo conduzido pela 

Agência, a disputa for considerada inviável ou desnecessária. 

§ 1° Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder realizar o serviço, 

nas condições estipuladas. 
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§ 2° Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a exploração do serviço 

por todos os interessados que atendam às condições requeridas. 

§ 3° O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá chamamento público 

para apurar o número de interessados. 

 

Art. 92. Nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, a outorga de concessão dependerá de 

procedimento administrativo sujeito aos princípios da publicidade, moralidade, impessoalidade 

e contraditório, para verificar o preenchimento das condições relativas às qualificações técnico-

operacional ou profissional e econômico-financeira, à regularidade fiscal e às garantias do 

contrato. 

Parágrafo único. As condições deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua 

natureza e dimensão. 

 

Seção II – Do contrato 

 

Art. 93. O contrato de concessão indicará: 

I - objeto, área e prazo da concessão; 

II - modo, forma e condições da prestação do serviço; 

III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da implantação, expansão, 

alteração e modernização do serviço, bem como de sua qualidade; 

IV - deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço; 

V - o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento; 

VI - as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do valor; 

VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e revisão; 

VIII - as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 

provenientes de projetos associados; 

IX - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da concessionária; 

X - a forma da prestação de contas e da fiscalização; 

XI - os bens reversíveis, se houver; 

XII - as condições gerais para interconexão; 

XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação; 

XIV - as sanções; 
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XV - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais. 

Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário Oficial da União, como 

condição de sua eficácia. 

 

Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as condições e 

limites estabelecidos pela Agência: 

I - empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infra-estrutura que não lhe pertençam; 

II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 

complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados. 

§ 1° Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a Agência e os 

usuários. 

§ 2° Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os terceiros, que não 

terão direitos frente à Agência, observado o disposto no art. 117 desta Lei. 

 

Art. 95. A Agência concederá prazos adequados para adaptação da concessionária às novas 

obrigações que lhe sejam impostas. 

 

Art. 96. A concessionária deverá: 

I - prestar informações de natureza técnica, operacional, econômico-financeira e contábil, ou 

outras pertinentes que a Agência solicitar; 

II - manter registros contábeis separados por serviço, caso explore mais de uma modalidade de 

serviço de telecomunicações; 

III - submeter à aprovação da Agência a minuta de contrato-padrão a ser celebrado com os 

usuários, bem como os acordos operacionais que pretenda firmar com prestadoras estrangeiras; 

IV - divulgar relação de assinantes, observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3°, bem 

como o art. 213, desta Lei; 

V - submeter-se à regulamentação do serviço e à sua fiscalização; 

VI - apresentar relatórios periódicos sobre o atendimento das metas de universalização 

constantes do contrato de concessão. 

 

Art. 97. Dependerão de prévia aprovação da Agência a cisão, a fusão, a transformação, a 

incorporação, a redução do capital da empresa ou a transferência de seu controle societário. 
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Parágrafo único. A aprovação será concedida se a medida não for prejudicial à competição e 

não colocar em risco a execução do contrato, observado o disposto no art. 7° desta Lei. 

 

Art. 98. O contrato de concessão poderá ser transferido após a aprovação da Agência desde que, 

cumulativamente: 

I - o serviço esteja em operação, há pelo menos três anos, com o cumprimento regular das 

obrigações; 

II - o cessionário preencha todos os requisitos da outorga, inclusive quanto às garantias, à 

regularidade jurídica e fiscal e à qualificação técnica e econômico-financeira; 

III - a medida não prejudique a competição e não coloque em risco a execução do contrato, 

observado o disposto no art. 7° desta Lei. 

 

Art. 99. O prazo máximo da concessão será de vinte anos, podendo ser prorrogado, uma única 

vez, por igual período, desde que a concessionária tenha cumprido as condições da concessão 

e manifeste expresso interesse na prorrogação, pelo menos, trinta meses antes de sua expiração. 

 

Art. 99. O prazo máximo da concessão será de 20 (vinte) anos, prorrogável por iguais períodos, 

sendo necessário que a concessionária tenha cumprido as condições da concessão e as 

obrigações já assumidas e manifeste expresso interesse na prorrogação, pelo menos, 30 (trinta) 

meses antes de sua expiração. (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 1° A prorrogação do prazo da concessão implicará pagamento, pela concessionária, pelo 

direito de exploração do serviço e pelo direito de uso das radiofreqüências associadas, e poderá, 

a critério da Agência, incluir novos condicionamentos, tendo em vista as condições vigentes à 

época. 

§ 2° A desistência do pedido de prorrogação sem justa causa, após seu deferimento, sujeitará a 

concessionária à pena de multa. 

§ 3° Em caso de comprovada necessidade de reorganização do objeto ou da área da concessão 

para ajustamento ao plano geral de outorgas ou à regulamentação vigente, poderá a Agência 

indeferir o pedido de prorrogação. 
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Seção III – Dos bens 

 

Art. 100. Poderá ser declarada a utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de 

servidão, de bens imóveis ou móveis, necessários à execução do serviço, cabendo à 

concessionária a implementação da medida e o pagamento da indenização e das demais 

despesas envolvidas. 

 

Art. 101. A alienação, oneração ou substituição de bens reversíveis dependerá de prévia 

aprovação da Agência. 

 

Art. 102. A extinção da concessão transmitirá automaticamente à União a posse dos bens 

reversíveis. 

Parágrafo único. A reversão dos bens, antes de expirado o prazo contratual, importará 

pagamento de indenização pelas parcelas de investimentos a eles vinculados, ainda não 

amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a 

continuidade e atualidade do serviço concedido. 

 

Seção IV – Das tarifas 

 

Art. 103. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária para cada modalidade de serviço. 

§ 1° A fixação, o reajuste e a revisão das tarifas poderão basear-se em valor que corresponda à 

média ponderada dos valores dos itens tarifários. 

§ 2° São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e segmentos de usuários, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 81 desta Lei. 

§ 3° As tarifas serão fixadas no contrato de concessão, consoante edital ou proposta apresentada 

na licitação. 

§ 4° Em caso de outorga sem licitação, as tarifas serão fixadas pela Agência e constarão do 

contrato de concessão. 

 

Art. 104. Transcorridos ao menos três anos da celebração do contrato, a Agência poderá, se 

existir ampla e efetiva competição entre as prestadoras do serviço, submeter a concessionária 

ao regime de liberdade tarifária. 
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§ 1° No regime a que se refere o caput, a concessionária poderá determinar suas próprias tarifas, 

devendo comunicá-las à Agência com antecedência de sete dias de sua vigência. 

§ 2° Ocorrendo aumento arbitrário dos lucros ou práticas prejudiciais à competição, a Agência 

restabelecerá o regime tarifário anterior, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

Art. 105. Quando da implantação de novas prestações, utilidades ou comodidades relativas ao 

objeto da concessão, suas tarifas serão previamente levadas à Agência, para aprovação, com os 

estudos correspondentes. 

Parágrafo único. Considerados os interesses dos usuários, a Agência poderá decidir por fixar as 

tarifas ou por submetê-las ao regime de liberdade tarifária, sendo vedada qualquer cobrança 

antes da referida aprovação. 

 

Art. 106. A concessionária poderá cobrar tarifa inferior à fixada desde que a redução se baseie 

em critério objetivo e favoreça indistintamente todos os usuários, vedado o abuso do poder 

econômico. 

 

Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a todos os usuários 

que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua fruição. 

 

Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos contratos de 

concessão, observando-se, no que couber, a legislação específica. 

§ 1° A redução ou o desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária. 

§ 2° Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, os ganhos 

econômicos decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos serviços, bem como 

de novas receitas alternativas. 

§ 3° Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não decorram 

diretamente da eficiência empresarial, em casos como os de diminuição de tributos ou encargos 

legais e de novas regras sobre os serviços. 

§ 4º A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela álea econômica extraordinária, 

bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto sobre a renda, 

implicará a revisão do contrato. 

 

Art. 109. A Agência estabelecerá: 
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I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária, inclusive a 

antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações; 

II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência; 

III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas. 

 

Seção V – Da intervenção 

 

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção na concessionária, por ato da Agência, em caso de: 

I - paralisação injustificada dos serviços; 

II - inadequação ou insuficiência dos serviços prestados, não resolvidas em prazo razoável; 

III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que coloque em risco 

a continuidade dos serviços; 

IV - prática de infrações graves; 

V - inobservância de atendimento das metas de universalização; 

VI - recusa injustificada de interconexão; 

VII - infração da ordem econômica nos termos da legislação própria. 

 

Art. 111. O ato de intervenção indicará seu prazo, seus objetivos e limites, que serão 

determinados em função das razões que a ensejaram, e designará o interventor. 

§ 1° A decretação da intervenção não afetará o curso regular dos negócios da concessionária 

nem seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, o afastamento de seus 

administradores. 

§ 2° A intervenção será precedida de procedimento administrativo instaurado pela Agência, em 

que se assegure a ampla defesa da concessionária, salvo quando decretada cautelarmente, 

hipótese em que o procedimento será instaurado na data da intervenção e concluído em até 

cento e oitenta dias. 

§ 3° A intervenção poderá ser exercida por um colegiado ou por uma empresa, cuja 

remuneração será paga com recursos da concessionária. 

§ 4° Dos atos do interventor caberá recurso à Agência. 

§ 5° Para os atos de alienação e disposição do patrimônio da concessionária, o interventor 

necessitará de prévia autorização da Agência. 

§ 6° O interventor prestará contas e responderá pelos atos que praticar. 
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Seção VI – Da extinção 

 

Art. 112. A concessão extinguir-se-á por advento do termo contratual, encampação, caducidade, 

rescisão e anulação. 

Parágrafo único. A extinção devolve à União os direitos e deveres relativos à prestação do 

serviço. 

 

Art. 113. Considera-se encampação a retomada do serviço pela União durante o prazo da 

concessão, em face de razão extraordinária de interesse público, mediante lei autorizativa 

específica e após o pagamento de prévia indenização. 

 

Art. 114. A caducidade da concessão será decretada pela Agência nas hipóteses: 

I - de infração do disposto no art. 97 desta Lei ou de dissolução ou falência da concessionária; 

II - de transferência irregular do contrato; 

III - de não-cumprimento do compromisso de transferência a que se refere o art. 87 desta Lei; 

IV - em que a intervenção seria cabível, mas sua decretação for inconveniente, inócua, 

injustamente benéfica ao concessionário ou desnecessária. 

§ 1° Será desnecessária a intervenção quando a demanda pelos serviços objeto da concessão 

puder ser atendida por outras prestadoras de modo regular e imediato. 

§ 2° A decretação da caducidade será precedida de procedimento administrativo instaurado pela 

Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária. 

 

Art. 115. A concessionária terá direito à rescisão quando, por ação ou omissão do Poder 

Público, a execução do contrato se tornar excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente. 

 

Art. 116. A anulação será decretada pela Agência em caso de irregularidade insanável e grave 

do contrato de concessão. 

 

Art. 117. Extinta a concessão antes do termo contratual, a Agência, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis, poderá: 

I - ocupar, provisoriamente, bens móveis e imóveis e valer-se de pessoal empregado na 

prestação dos serviços, necessários a sua continuidade; 



1313

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1313 
 

II - manter contratos firmados pela concessionária com terceiros, com fundamento nos incisos 

I e II do art. 94 desta Lei, pelo prazo e nas condições inicialmente ajustadas. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, os terceiros que não cumprirem com as 

obrigações assumidas responderão pelo inadimplemento. 

 

CAPÍTULO III – DA PERMISSÃO 

 

Art. 118. Será outorgada permissão, pela Agência, para prestação de serviço de 

telecomunicações em face de situação excepcional comprometedora do funcionamento do 

serviço que, em virtude de suas peculiaridades, não possa ser atendida, de forma conveniente 

ou em prazo adequado, mediante intervenção na empresa concessionária ou mediante outorga 

de nova concessão. 

Parágrafo único. Permissão de serviço de telecomunicações é o ato administrativo pelo qual se 

atribui a alguém o dever de prestar serviço de telecomunicações no regime público e em caráter 

transitório, até que seja normalizada a situação excepcional que a tenha ensejado. 

 

Art. 119. A permissão será precedida de procedimento licitatório simplificado, instaurado pela 

Agência, nos termos por ela regulados, ressalvados os casos de inexigibilidade previstos no art. 

91, observado o disposto no art. 92, desta Lei. 

 

Art. 120. A permissão será formalizada mediante assinatura de termo, que indicará: 

I - o objeto e a área da permissão, bem como os prazos mínimo e máximo de vigência estimados; 

II - modo, forma e condições da prestação do serviço; 

III - as tarifas a serem cobradas dos usuários, critérios para seu reajuste e revisão e as possíveis 

fontes de receitas alternativas; 

IV - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, do permitente e do permissionário; 

V - as condições gerais de interconexão; 

VI - a forma da prestação de contas e da fiscalização; 

VII - os bens entregues pelo permitente à administração do permissionário; 

VIII - as sanções; 

IX - os bens reversíveis, se houver; 

X - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências. 
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Parágrafo único. O termo de permissão será publicado resumidamente no Diário Oficial da 

União, como condição de sua eficácia. 

 

Art. 121. Outorgada permissão em decorrência de procedimento licitatório, a recusa 

injustificada pelo outorgado em assinar o respectivo termo sujeitá-lo-á às sanções previstas no 

instrumento convocatório. 

 

Art. 122. A permissão extinguir-se-á pelo decurso do prazo máximo de vigência estimado, 

observado o disposto no art. 124 desta Lei, bem como por revogação, caducidade e anulação. 

 

Art. 123. A revogação deverá basear-se em razões de conveniência e oportunidade relevantes e 

supervenientes à permissão. 

§ 1° A revogação, que poderá ser feita a qualquer momento, não dará direito a indenização. 

§ 2° O ato revocatório fixará o prazo para o permissionário devolver o serviço, que não será 

inferior a sessenta dias. 

 

Art. 124. A permissão poderá ser mantida, mesmo vencido seu prazo máximo, se persistir a 

situação excepcional que a motivou. 

 

Art. 125. A Agência disporá sobre o regime da permissão, observados os princípios e objetivos 

desta Lei. 

 

TÍTULO III – DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO 

 

CAPÍTULO I – DO REGIME GERAL DA EXPLORAÇÃO 

 

Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será baseada nos 

princípios constitucionais da atividade econômica. 

 

Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por objetivo viabilizar 

o cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem econômica e 

aos direitos dos consumidores, destinando-se a garantir: 

I - a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade; 
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II - a competição livre, ampla e justa; 

III - o respeito aos direitos dos usuários; 

IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime privado e 

público, observada a prevalência do interesse público; 

V - o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços; 

VI - a isonomia de tratamento às prestadoras; 

VII - o uso eficiente do espectro de radiofreqüências; 

VIII - o cumprimento da função social do serviço de interesse coletivo, bem como dos encargos 

dela decorrentes; 

IX - o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor; 

X - a permanente fiscalização. 

 

Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração das diversas 

modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a Agência 

observará a exigência de mínima intervenção na vida privada, assegurando que: 

I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e interferências do 

Poder Público; 

II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante; 

III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de adequação, com 

finalidades públicas específicas e relevantes; 

IV - o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à privação que 

ele impuser; 

V - haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os direitos a elas 

reconhecidos. 

 

Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 desta Lei, 

reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico, 

nos termos da legislação própria. 

 

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à permanência 

das condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início das atividades, 

devendo observar os novos condicionamentos impostos por lei e pela regulamentação. 
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Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos novos 

condicionamentos. 

 

Art. 130-A.  É facultado às prestadoras de serviço em regime privado o aluguel de suas redes 

para implantação de sistema de localização de pessoas desaparecidas. (Incluído pela Lei nº 

12.841, de 2013) 

Parágrafo único.  O sistema a que se refere o caput deste artigo está sujeito às regras de 

mercado, nos termos do art. 129 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.841, de 2013) 

    

CAPÍTULO II – DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Seção I – Da obtenção 

 

Art. 131. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia autorização da 

Agência, que acarretará direito de uso das radiofreqüências necessárias. 

§ 1° Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado que faculta 

a exploração, no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, quando 

preenchidas as condições objetivas e subjetivas necessárias. 

§ 2° A Agência definirá os casos que independerão de autorização. 

§ 3° A prestadora de serviço que independa de autorização comunicará previamente à Agência 

o início de suas atividades, salvo nos casos previstos nas normas correspondentes. 

§ 4° A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário Oficial da União. 

 

Art. 132. São condições objetivas para obtenção de autorização de serviço: 

I - disponibilidade de radiofreqüência necessária, no caso de serviços que a utilizem; (Revogado 

pela Lei nº 13.879, de 2019) 

II - apresentação de projeto viável tecnicamente e compatível com as normas 

aplicáveis. (Revogado pela Lei nº 13.879, de 2019) 

 

Art. 132. É condição objetiva para a obtenção de autorização de serviço a disponibilidade de 

radiofrequência necessária, no caso de serviços que a utilizem. (Redação dada pela Lei nº 

13.879, de 2019) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019) 
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II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019) 

 

Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de interesse coletivo 

pela empresa: 

I - estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País; 

II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido declarada 

inidônea ou não ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da caducidade de 

concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou da caducidade de 

direito de uso de radiofreqüência; 

III - dispor de qualificação técnica para bem prestar o serviço, capacidade econômico-

financeira, regularidade fiscal e estar em situação regular com a Seguridade Social; 

IV - não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma modalidade 

de serviço. 

Parágrafo único. A Agência deverá verificar a situação de regularidade fiscal da empresa 

relativamente a entidades integrantes da administração pública federal, podendo, ainda, quando 

se mostrar relevante, requerer comprovação de regularidade perante as esferas municipal e 

estadual do Poder Público. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

 

Art. 134. A Agência disporá sobre as condições subjetivas para obtenção de autorização de 

serviço de interesse restrito. 

 

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razões de caráter 

coletivo, condicionar a expedição de autorização à aceitação, pelo interessado, de 

compromissos de interesse da coletividade. 

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput serão objeto de regulamentação, pela 

Agência, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e igualdade. 

 

Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em caso de 

impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder 

comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de interesse coletivo. 

§ 1° A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela limitação e disporá 

sobre a possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas. 
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§ 2° As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na forma 

estabelecida nos arts. 88 a 92, sujeitando-se a transferência da autorização às mesmas condições 

estabelecidas no art. 98, desta Lei. 

§ 3° Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à vantagem econômica 

que usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos usuários. 

 

Art. 137. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, associados à 

autorização, sujeitará a prestadora às sanções de multa, suspensão temporária ou caducidade. 

 
Seção II – Da extinção 

 

Art. 138. A autorização de serviço de telecomunicações não terá sua vigência sujeita a termo 

final, extinguindo-se somente por cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação. 

 

Art. 139. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da 

autorização, a Agência poderá extingui-la mediante ato de cassação. 

Parágrafo único. Importará em cassação da autorização do serviço a extinção da autorização de 

uso da radiofreqüência respectiva. 

 

Art. 140. Em caso de prática de infrações graves, de transferência irregular da autorização ou 

de descumprimento reiterado de compromissos assumidos, a Agência poderá extinguir a 

autorização decretando-lhe a caducidade. 

 

Art. 141. O decaimento será decretado pela Agência, por ato administrativo, se, em face de 

razões de excepcional relevância pública, as normas vierem a vedar o tipo de atividade objeto 

da autorização ou a suprimir a exploração no regime privado. 

§ 1° A edição das normas de que trata o caput não justificará o decaimento senão quando a 

preservação das autorizações já expedidas for efetivamente incompatível com o interesse 

público. 

§ 2° Decretado o decaimento, a prestadora terá o direito de manter suas próprias atividades 

regulares por prazo mínimo de cinco anos, salvo desapropriação. 

 

Art. 142. Renúncia é o ato formal unilateral, irrevogável e irretratável, pelo qual a prestadora 

manifesta seu desinteresse pela autorização. 
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Parágrafo único. A renúncia não será causa para punição do autorizado, nem o desonerará de 

suas obrigações com terceiros. 

 

Art. 143. A anulação da autorização será decretada, judicial ou administrativamente, em caso 

de irregularidade insanável do ato que a expediu. 

 

Art. 144. A extinção da autorização mediante ato administrativo dependerá de procedimento 

prévio, garantidos o contraditório e a ampla defesa do interessado 

 

TÍTULO III-A – DA ADAPTAÇÃO DA MODALIDADE DE OUTORGA DE 

SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES DE CONCESSÃO PARA AUTORIZAÇÃO 

(Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

 

Art. 144-A. A Agência poderá autorizar, mediante solicitação da concessionária, a adaptação 

do instrumento de concessão para autorização, condicionada à observância dos seguintes 

requisitos: (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

I - manutenção da prestação do serviço adaptado e compromisso de cessão de capacidade que 

possibilite essa manutenção, nas áreas sem competição adequada, nos termos da 

regulamentação da Agência; (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

II - assunção, pela requerente, de compromissos de investimento, conforme o art. 144-

B; (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

III - apresentação, pela requerente, de garantia que assegure o fiel cumprimento das obrigações 

previstas nos incisos I e II; (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

IV - adaptação das outorgas para prestação de serviços de telecomunicações e respectivas 

autorizações de uso de radiofrequências detidas pelo grupo empresarial da concessionária em 

termo único de serviços. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 1º Na prestação prevista no inciso I, deverão ser mantidas as ofertas comerciais do serviço 

adaptado existentes à época da aprovação da adaptação nas áreas sem competição adequada, 

nos termos da regulamentação da Agência. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 2º Ressalvadas as obrigações previstas nos incisos I e II, o processo de adaptação previsto no 

inciso IV dar-se-á de forma não onerosa, mantidos os prazos remanescentes das autorizações 

de uso de radiofrequências. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 
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§ 3º A garantia prevista no inciso III deverá possibilitar sua execução por terceiro beneficiado, 

de forma a assegurar o cumprimento das obrigações a ela associadas. (Incluído pela Lei nº 

13.879, de 2019) 

§ 4º O contrato de concessão deverá ser alterado para incluir a possibilidade de adaptação 

prevista no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 5º Após a adaptação prevista no caput, poderá ser autorizada a transferência do termo previsto 

no inciso IV, no todo ou em parte, conforme regulamentação da Agência, desde que preservada 

a prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

 

Art. 144-B. O valor econômico associado à adaptação do instrumento de concessão para 

autorização prevista no art. 144-A será determinado pela Agência, com indicação da 

metodologia e dos critérios de valoração. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 1º O valor econômico referido no caput deste artigo será a diferença entre o valor esperado 

da exploração do serviço adaptado em regime de autorização e o valor esperado da exploração 

desse serviço em regime de concessão, calculados a partir da adaptação. (Incluído pela Lei nº 

13.879, de 2019) 

§ 2º O valor econômico referido no caput deste artigo será revertido em compromissos de 

investimento, priorizados conforme diretrizes do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 13.879, 

de 2019) 

§ 3º Os compromissos de investimento priorizarão a implantação de infraestrutura de rede de 

alta capacidade de comunicação de dados em áreas sem competição adequada e a redução das 

desigualdades, nos termos da regulamentação da Agência. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 

2019) 

§ 4º Os compromissos de investimento mencionados neste artigo deverão integrar o termo 

previsto no inciso IV do art. 144-A. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 5º Os compromissos de investimento deverão incorporar a oferta subsidiada de tecnologias 

assistivas para acessibilidade de pessoas com deficiência, seja às redes de alta capacidade de 

comunicação de dados, seja aos planos de consumo nos serviços de comunicações para usuários 

com deficiência, nos termos da regulamentação da Agência. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 

2019) 
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Art. 144-C. Para efeito do cálculo do valor econômico mencionado no art. 144-B, serão 

considerados bens reversíveis, se houver, os ativos essenciais e efetivamente empregados na 

prestação do serviço concedido. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

Parágrafo único. Os bens reversíveis utilizados para a prestação de outros serviços de 

telecomunicações explorados em regime privado serão valorados na proporção de seu uso para 

o serviço concedido. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

 

TÍTULO IV – DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Art. 145. A implantação e o funcionamento de redes de telecomunicações destinadas a dar 

suporte à prestação de serviços de interesse coletivo, no regime público ou privado, observarão 

o disposto neste Título. 

Parágrafo único. As redes de telecomunicações destinadas à prestação de serviço em regime 

privado poderão ser dispensadas do disposto no caput, no todo ou em parte, na forma da 

regulamentação expedida pela Agência. 

 

Art. 146. As redes serão organizadas como vias integradas de livre circulação, nos termos 

seguintes: 

I - é obrigatória a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação; 

II - deverá ser assegurada a operação integrada das redes, em âmbito nacional e internacional; 

III - o direito de propriedade sobre as redes é condicionado pelo dever de cumprimento de sua 

função social. 

Parágrafo único. Interconexão é a ligação entre redes de telecomunicações funcionalmente 

compatíveis, de modo que os usuários de serviços de uma das redes possam comunicar-se com 

usuários de serviços de outra ou acessar serviços nela disponíveis. 

 

Art. 147. É obrigatória a interconexão às redes de telecomunicações a que se refere o art. 145 

desta Lei, solicitada por prestadora de serviço no regime privado, nos termos da 

regulamentação. 

 

Art. 148. É livre a interconexão entre redes de suporte à prestação de serviços de 

telecomunicações no regime privado, observada a regulamentação. 
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Art. 149. A regulamentação estabelecerá as hipóteses e condições de interconexão a redes 

internacionais. 

 

Art. 150. A implantação, o funcionamento e a interconexão das redes obedecerão à 

regulamentação editada pela Agência, assegurando a compatibilidade das redes das diferentes 

prestadoras, visando à sua harmonização em âmbito nacional e internacional. 

 

Art. 151. A Agência disporá sobre os planos de numeração dos serviços, assegurando sua 

administração de forma não discriminatória e em estímulo à competição, garantindo o 

atendimento aos compromissos internacionais. 

Parágrafo único. A Agência disporá sobre as circunstâncias e as condições em que a prestadora 

de serviço de telecomunicações cujo usuário transferir-se para outra prestadora será obrigada a, 

sem ônus, interceptar as ligações dirigidas ao antigo código de acesso do usuário e informar o 

seu novo código. 

 

Art. 152. O provimento da interconexão será realizado em termos não discriminatórios, sob 

condições técnicas adequadas, garantindo preços isonômicos e justos, atendendo ao 

estritamente necessário à prestação do serviço. 

 

Art. 153. As condições para a interconexão de redes serão objeto de livre negociação entre os 

interessados, mediante acordo, observado o disposto nesta Lei e nos termos da regulamentação. 

§ 1° O acordo será formalizado por contrato, cuja eficácia dependerá de homologação pela 

Agência, arquivando-se uma de suas vias na Biblioteca para consulta por qualquer interessado. 

§ 2° Não havendo acordo entre os interessados, a Agência, por provocação de um deles, 

arbitrará as condições para a interconexão. 

 

Art. 154. As redes de telecomunicações poderão ser, secundariamente, utilizadas como suporte 

de serviço a ser prestado por outrem, de interesse coletivo ou restrito. 

 

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos e condições fixados pela Agência, 

disponibilizar suas redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse 

coletivo. 
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Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem certificação, expedida 

ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta Lei. 

§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o acesso do 

usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução, estar 

incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou, ainda, incorporar funções 

secundárias. 

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de determinado 

produto com as características técnicas do serviço a que se destina. 

 
TÍTULO V – DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

 

CAPÍTULO I – DO ESPECTRO DE RADIOFREQÜÊNCIAS 

 

Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se em bem 

público, administrado pela Agência. 

 

Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos internacionais, a 

Agência manterá plano com a atribuição, distribuição e destinação de radiofreqüências, e 

detalhamento necessário ao uso das radiofreqüências associadas aos diversos serviços e 

atividades de telecomunicações, atendidas suas necessidades específicas e as de suas expansões. 

§ 1° O plano destinará faixas de radiofreqüência para: 

I - fins exclusivamente militares; 

II - serviços de telecomunicações a serem prestados em regime público e em regime privado; 

III - serviços de radiodifusão; 

IV - serviços de emergência e de segurança pública; 

V - outras atividades de telecomunicações. 

§ 2° A destinação de faixas de radiofreqüência para fins exclusivamente militares será feita em 

articulação com as Forças Armadas. 

 

Art. 159. Na destinação de faixas de radiofreqüência serão considerados o emprego racional e 

econômico do espectro, bem como as atribuições, distribuições e consignações existentes, 

objetivando evitar interferências prejudiciais. 

Parágrafo único. Considera-se interferência prejudicial qualquer emissão, irradiação ou indução 

que obstrua, degrade seriamente ou interrompa repetidamente a telecomunicação. 



1324

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1324 
 

Art. 160. A Agência regulará a utilização eficiente e adequada do espectro, podendo restringir 

o emprego de determinadas radiofreqüências ou faixas, considerado o interesse público. 

Parágrafo único. O uso da radiofreqüência será condicionado à sua compatibilidade com a 

atividade ou o serviço a ser prestado, particularmente no tocante à potência, à faixa de 

transmissão e à técnica empregada. 

 

Art. 161. A qualquer tempo, poderá ser modificada a destinação de radiofreqüências ou faixas, 

bem como ordenada a alteração de potências ou de outras características técnicas, desde que o 

interesse público ou o cumprimento de convenções ou tratados internacionais assim o 

determine. 

Parágrafo único. Será fixado prazo adequado e razoável para a efetivação da mudança. 

 

Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à licença de 

funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da regulamentação. 

§ 1° Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas não 

confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos. 

§ 2° É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem certificação 

expedida ou aceita pela Agência. 

§ 3° A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação marítima ou 

aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou aeronáutica, dependerá de 

parecer favorável dos órgãos competentes para a vistoria de embarcações e aeronaves. 

§ 4º Excetuam-se da obrigação de licenciamento de funcionamento prévio estabelecida 

no caput deste artigo as estações de telecomunicações que integrem sistemas de comunicação 

máquina a máquina, conforme regulamentação. (Incluído pela Lei º 14.108, de 

2020) (Vigência) 

 

CAPÍTULO II – DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQÜÊNCIA 

 

Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade, dependerá de prévia 

outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da regulamentação. 

§ 1° Autorização de uso de radiofreqüência é o ato administrativo vinculado, associado à 

concessão, permissão ou autorização para prestação de serviço de telecomunicações, que atribui 
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a interessado, por prazo determinado, o direito de uso de radiofreqüência, nas condições legais 

e regulamentares. 

§ 2° Independerão de outorga: 

I - o uso de radiofreqüência por meio de equipamentos de radiação restrita definidos pela 

Agência; 

II - o uso, pelas Forças Armadas, de radiofreqüências nas faixas destinadas a fins 

exclusivamente militares. 

§ 3° A eficácia da autorização de uso de radiofreqüência dependerá de publicação de extrato no 

Diário Oficial da União. 

§ 4º A transferência da autorização de uso de radiofrequências entre prestadores de serviços de 

telecomunicações dependerá de anuência da Agência, nos termos da regulamentação. (Incluído 

pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 5º Na anuência prevista no § 4º, a Agência poderá estabelecer condicionamentos de caráter 

concorrencial para a aprovação da transferência, tais como limitações à quantidade de 

radiofrequências transferidas. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 2019) 

 

Art. 164. Havendo limitação técnica ao uso de radiofreqüência e ocorrendo o interesse na sua 

utilização, por parte de mais de um interessado, para fins de expansão de serviço e, havendo ou 

não, concomitantemente, outros interessados em prestar a mesma modalidade de serviço, 

observar-se-á: 

I - a autorização de uso de radiofreqüência dependerá de licitação, na forma e condições 

estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta Lei e será sempre onerosa; 

II - o vencedor da licitação receberá, conforme o caso, a autorização para uso da 

radiofreqüência, para fins de expansão do serviço, ou a autorização para a prestação do serviço. 

 

Art. 165. Para fins de verificação da necessidade de abertura ou não da licitação prevista no 

artigo anterior, observar-se-á o disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei. 

 

Art. 166. A autorização de uso de radiofreqüência terá o mesmo prazo de vigência da concessão 

ou permissão de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja vinculada. 

 

Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até vinte anos, 

prorrogável uma única vez por igual período. 
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Art. 167. No caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será de até 20 (vinte) anos, 

prorrogável por iguais períodos, sendo necessário que a autorizada tenha cumprido as 

obrigações já assumidas e manifeste prévio e expresso interesse. (Redação dada pela Lei nº 

13.879, de 2019) 

§ 1° A prorrogação, sempre onerosa, poderá ser requerida até três anos antes do vencimento do 

prazo original, devendo o requerimento ser decidido em, no máximo, doze meses. 

§ 2° O indeferimento somente ocorrerá se o interessado não estiver fazendo uso racional e 

adequado da radiofreqüência, se     houver cometido infrações reiteradas em suas atividades ou 

se for necessária a modificação de destinação do uso da radiofreqüência. 

§ 3º Na prorrogação prevista no caput, deverão ser estabelecidos compromissos de 

investimento, conforme diretrizes do Poder Executivo, alternativamente ao pagamento de todo 

ou de parte do valor do preço público devido pela prorrogação. (Incluído pela Lei nº 13.879, de 

2019) 

 

Art. 168. É intransferível a autorização de uso de radiofreqüências sem a correspondente 

transferência da concessão, permissão ou autorização de prestação do serviço a elas 

vinculada. (Revogado pela Lei nº 13.879, de 2019) 

 

Art. 169. A autorização de uso de radiofreqüências extinguir-se-á pelo advento de seu termo 

final ou no caso de sua transferência irregular, bem como por caducidade, decaimento, renúncia 

ou anulação da autorização para prestação do serviço de telecomunicações que dela se utiliza. 

 

CAPÍTULO III – DA ÓRBITA E DOS SATÉLITES 

 

Art. 170. A Agência disporá sobre os requisitos e critérios específicos para execução de serviço 

de telecomunicações que utilize satélite, geoestacionário ou não, independentemente de o 

acesso a ele ocorrer a partir do território nacional ou do exterior. 

 

Art. 171. Para a execução de serviço de telecomunicações via satélite regulado por esta Lei, 

deverá ser dada preferência ao emprego de satélite brasileiro, quando este propiciar condições 

equivalentes às de terceiros. 
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§ 1° O emprego de satélite estrangeiro somente será admitido quando sua contratação for feita 

com empresa constituída segundo as leis brasileiras e com sede e administração no País, na 

condição de representante legal do operador estrangeiro. 

§ 2° Satélite brasileiro é o que utiliza recursos de órbita e espectro radioelétrico notificados pelo 

País, ou a ele distribuídos ou consignados, e cuja estação de controle e monitoração seja 

instalada no território brasileiro. 

 

Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de 

telecomunicações assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofreqüências destinadas ao 

controle e monitoração do satélite e à telecomunicação via satélite, por prazo de até quinze 

anos, podendo esse prazo ser prorrogado, uma única vez, nos termos da regulamentação. 

 

Art. 172. O direito de exploração de satélite brasileiro para transporte de sinais de 

telecomunicações assegura a ocupação da órbita e o uso das radiofrequências destinadas ao 

controle e monitoração do satélite e à telecomunicação via satélite, por prazo de até 15 (quinze) 

anos, podendo esse prazo ser prorrogado, nos termos da regulamentação, desde que cumpridas 

as obrigações já assumidas. 

§ 1º Imediatamente após um pedido para exploração de satélite que implique utilização de 

novos recursos de órbita ou espectro, a Agência avaliará as informações e, considerando-as em 

conformidade com a regulamentação, encaminhará à União Internacional de Telecomunicações 

a correspondente notificação, sem que isso caracterize compromisso de outorga ao requerente. 

§ 2° Se inexigível a licitação, conforme disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei, o direito de 

exploração será conferido mediante processo administrativo estabelecido pela Agência. 

§ 2º O direito de exploração será conferido mediante processo administrativo estabelecido pela 

Agência. (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 3° Havendo necessidade de licitação, observar-se-á o procedimento estabelecido nos arts. 88 

a 90 desta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo. 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019) 

§ 4º O direito será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme dispuser a 

Agência, fazer-se na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, bem como de parcelas 

anuais ou, complementarmente, de cessão de capacidade, conforme dispuser a regulamentação. 



1328

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1328 
 

§ 4º O direito de exploração será conferido a título oneroso, podendo o pagamento, conforme 

dispuser a Agência, ser convertido em compromissos de investimento, conforme diretrizes do 

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 13.879, de 2019) 

 

TÍTULO VI – DAS SANÇÕES 

 

CAPÍTULO I – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a inobservância dos 

deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de permissão, autorização de 

serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os infratores às seguintes sanções, 

aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza civil e penal: (Vide Lei nº 11.974, de 

2009) 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária; 

IV - caducidade; 

V - declaração de inidoneidade. 

 

Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua completa 

apuração. 

 

Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla defesa. 

Parágrafo único. Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes da defesa. 

 

Art. 176. Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os 

danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as 

circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência específica. 

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual natureza 

após o recebimento de notificação anterior. 

 

Art. 177. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com a sanção de 

multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé. 
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Art. 178. A existência de sanção anterior será considerada como agravante na aplicação de outra 

sanção. 

 

Art. 179. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra sanção, não 

devendo ser superior a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) para cada infração 

cometida. 

§ 1° Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e o princípio 

da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2° A imposição, a prestadora de serviço de telecomunicações, de multa decorrente de infração 

da ordem econômica, observará os limites previstos na legislação especifica. 

 

Art. 180. A suspensão temporária será imposta, em relação à autorização de serviço ou de uso 

de radiofreqüência, em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a decretação 

de caducidade. 

Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a trinta dias. 

 

Art. 181. A caducidade importará na extinção de concessão, permissão, autorização de serviço 

ou autorização de uso de radiofreqüência, nos casos previstos nesta Lei. 

 

Art. 182. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos 

visando frustrar os objetivos de licitação. 

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será superior a cinco 

anos. 

 

CAPÍTULO II – DAS SANÇÕES PENAIS 

 

Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: 

Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o crime. 

 

Art. 184. São efeitos da condenação penal transitada em julgado: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 
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II - a perda, em favor da Agência, ressalvado o direito do lesado ou de terceiros de boa-fé, dos 

bens empregados na atividade     clandestina, sem prejuízo de sua apreensão cautelar. 

Parágrafo único. Considera-se clandestina a atividade desenvolvida sem a competente 

concessão, permissão ou autorização de serviço, de uso de radiofreqüência e de exploração de 

satélite. 

 

Art. 185. O crime definido nesta Lei é de ação penal pública, incondicionada, cabendo ao 

Ministério Público promovê-la. 

 

LIVRO IV – DA REESTRUTURAÇÃO E DA DESESTATIZAÇÃO DAS 

EMPRESAS FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Art. 186. A reestruturação e a desestatização das empresas federais de telecomunicações têm 

como objetivo conduzir ao cumprimento dos deveres constantes do art. 2º desta Lei. 

 

Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reestruturação e a desestatização das 

seguintes empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, e supervisionadas pelo 

Ministério das Comunicações: 

I - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS; 

II - Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL; 

III - Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA; 

IV - Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA; 

V - Telecomunicações do Ceará - TELECEARÁ; 

VI - Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN; 

VII - Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA; 

VIII - Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE; 

IX - Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA; 

X - Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE; 

XI - Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA; 

XII - Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS; 

XIII - Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT; 

XIV - Telecomunicações de Goiás S.A. - TELEGOIÁS; 

XV - Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA; 



1331

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1331 
 

XVI - Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON; 

XVII - Telecomunicações do Acre S.A. - TELEACRE; 

XVIII - Telecomunicações de Roraima S.A. - TELAIMA; 

XIX - Telecomunicações do Amapá S.A. - TELEAMAPÁ; 

XX - Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON; 

XXI - Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ; 

XXII - Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ; 

XXIII - Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG; 

XXIV - Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST; 

XXV - Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP; 

XXVI - Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC; 

XXVII - Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR; 

XXVIII - Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC; 

XXIX - Companhia Telefônica Melhoramento e Resistência - CTMR. 

Parágrafo único. Incluem-se na autorização a que se refere o caput as empresas subsidiárias 

exploradoras do serviço móvel celular, constituídas nos termos do art. 5° da Lei n° 9.295, de 19 

de julho de 1996. 

 

Art. 188. A reestruturação e a desestatização deverão compatibilizar as áreas de atuação das 

empresas com o plano geral de outorgas, o qual deverá ser previamente editado, na forma do 

art. 84 desta Lei, bem como observar as restrições, limites ou condições estabelecidas com base 

no art. 71. 

 

Art. 189. Para a reestruturação das empresas enumeradas no art. 187, fica o Poder Executivo 

autorizado a adotar as seguintes medidas: 

I - cisão, fusão e incorporação; 

II - dissolução de sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos; 

III - redução de capital social. 

 

Art. 190. Na reestruturação e desestatização da Telecomunicações Brasileiras S.A. - 

TELEBRÁS deverão ser previstos mecanismos que assegurem a preservação da capacidade em 

pesquisa e desenvolvimento tecnológico existente na empresa. 
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Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, fica o Poder Executivo autorizado 

a criar entidade, que incorporará o Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da TELEBRÁS, sob 

uma das seguintes formas: 

I - empresa estatal de economia mista ou não, inclusive por meio da cisão a que se refere o 

inciso I do artigo anterior; 

II - fundação governamental, pública ou privada. 

 

Art. 191. A desestatização caracteriza-se pela alienação onerosa de direitos que asseguram à 

União, direta ou indiretamente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a 

maioria dos administradores da sociedade, podendo ser realizada mediante o emprego das 

seguintes modalidades operacionais: 

I - alienação de ações; 

II - cessão do direito de preferência à subscrição de ações em aumento de capital. 

Parágrafo único. A desestatização não afetará as concessões, permissões e autorizações detidas 

pela empresa. 

 

Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 187, parte das ações poderá ser 

reservada a seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços e condições privilegiados, 

inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Art. 193. A desestatização de empresas ou grupo de empresas citadas no art. 187 implicará a 

imediata abertura à competição, na respectiva área, dos serviços prestados no regime público. 

 

Art. 194. Poderão ser objeto de alienação conjunta o controle acionário de empresas prestadoras 

de serviço telefônico fixo comutado e o de empresas prestadoras do serviço móvel celular. 

Parágrafo único. Fica vedado ao novo controlador promover a incorporação ou fusão de 

empresa prestadora do serviço telefônico fixo comutado com empresa prestadora do serviço 

móvel celular. 

 

Art. 195. O modelo de reestruturação e desestatização das empresas enumeradas no art. 187, 

após submetido a consulta pública, será aprovado pelo Presidente da República, ficando a 

coordenação e o acompanhamento dos atos e procedimentos decorrentes a cargo de Comissão 

Especial de Supervisão, a ser instituída pelo Ministro de Estado das Comunicações. 
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§ 1° A execução de procedimentos operacionais necessários à desestatização poderá ser 

cometida, mediante contrato, a instituição financeira integrante da Administração Federal, de 

notória experiência no assunto. 

§ 2° A remuneração da contratada será paga com parte do valor líquido apurado nas alienações. 

 

Art. 196. Na reestruturação e na desestatização poderão ser utilizados serviços especializados 

de terceiros, contratados mediante procedimento licitatório de rito próprio, nos termos 

seguintes: 

I - o Ministério das Comunicações manterá cadastro organizado por especialidade, aberto a 

empresas e instituições nacionais ou internacionais, de notória especialização na área de 

telecomunicações e na avaliação e auditoria de empresas, no planejamento e execução de venda 

de bens e valores mobiliários e nas questões jurídicas relacionadas; 

II - para inscrição no cadastro, os interessados deverão atender aos requisitos definidos pela 

Comissão Especial de Supervisão, com a aprovação do Ministro de Estado das Comunicações; 

III - poderão participar das licitações apenas os cadastrados, que serão convocados mediante 

carta, com a especificação dos serviços objeto do certame; 

IV - os convocados, isoladamente ou em consórcio, apresentarão suas propostas em trinta dias, 

contados da convocação; 

V - além de outros requisitos previstos na convocação, as propostas deverão conter o 

detalhamento dos serviços, a metodologia de execução, a indicação do pessoal técnico a ser 

empregado e o preço pretendido; 

VI - o julgamento das propostas será realizado pelo critério de técnica e preço; 

VII - o contratado, sob sua exclusiva responsabilidade e com a aprovação do contratante, poderá 

subcontratar parcialmente os serviços objeto do contrato; 

VIII - o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessários nos serviços, de até vinte e cinco por cento do valor 

inicial do ajuste. 

 

Art. 197. O processo especial de desestatização obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade, podendo adotar a forma de leilão ou concorrência 

ou, ainda, de venda de ações em oferta pública, de acordo com o estabelecido pela Comissão 

Especial de Supervisão. 
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Parágrafo único. O processo poderá comportar uma etapa de pré-qualificação, ficando restrita 

aos qualificados a participação em etapas subseqüentes. 

 

Art. 198. O processo especial de desestatização será iniciado com a publicação, no Diário 

Oficial da União e em jornais de grande circulação nacional, de avisos referentes ao edital, do 

qual constarão, obrigatoriamente: 

I - as condições para qualificação dos pretendentes; 

II - as condições para aceitação das propostas; 

III - os critérios de julgamento; 

IV - minuta do contrato de concessão; 

V - informações relativas às empresas objeto do processo, tais como seu passivo de curto e 

longo prazo e sua situação econômica e financeira, especificando-se lucros, prejuízos e 

endividamento interno e externo, no último exercício; 

VI - sumário dos estudos de avaliação; 

VII - critério de fixação do valor mínimo de alienação, com base nos estudos de avaliação; 

VIII - indicação, se for o caso, de que será criada, no capital social da empresa objeto da 

desestatização, ação de classe especial, a ser subscrita pela União, e dos poderes especiais que 

lhe serão conferidos, os quais deverão ser incorporados ao estatuto social. 

§ 1° O acesso à integralidade dos estudos de avaliação e a outras informações confidenciais 

poderá ser restrito aos qualificados, que assumirão compromisso de confidencialidade. 

§ 2° A alienação do controle acionário, se realizada mediante venda de ações em oferta pública, 

dispensará a inclusão, no edital, das informações relacionadas nos incisos I a III deste artigo. 

 

Art. 199. Visando à universalização dos serviços de telecomunicações, os editais de 

desestatização deverão conter cláusulas de compromisso de expansão do atendimento à 

população, consoantes com o disposto no art. 80. 

 

Art. 200. Para qualificação, será exigida dos pretendentes comprovação de capacidade técnica, 

econômica e financeira, podendo ainda haver exigências quanto a experiência na prestação de 

serviços de telecomunicações, guardada sempre a necessária compatibilidade com o porte das 

empresas objeto do processo. 

Parágrafo único. Será admitida a participação de consórcios, nos termos do edital. 
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Art. 201. Fica vedada, no decurso do processo de desestatização, a aquisição, por um mesmo 

acionista ou grupo de acionistas, do controle, direto ou indireto, de empresas atuantes em áreas 

distintas do plano geral de outorgas. 

 

Art. 202. A transferência do controle acionário ou da concessão, após a desestatização, somente 

poderá efetuar-se quando transcorrido o prazo de cinco anos, observado o disposto nos incisos 

II e III do art. 98 desta Lei. 

§ 1° Vencido o prazo referido no caput, a transferência de controle ou de concessão que resulte 

no controle, direto ou indireto, por um mesmo acionista ou grupo de acionistas, de 

concessionárias atuantes em áreas distintas do plano geral de outorgas, não poderá ser efetuada 

enquanto tal impedimento for considerado, pela Agência, necessário ao cumprimento do plano. 

§ 2° A restrição à transferência da concessão não se aplica quando efetuada entre empresas 

atuantes em uma mesma área do plano geral de outorgas. 

 

Art. 203. Os preços de aquisição serão pagos exclusivamente em moeda corrente, admitido o 

parcelamento, nos termos do edital. 

 

Art. 204. Em até trinta dias após o encerramento de cada processo de desestatização, a Comissão 

Especial de Supervisão publicará relatório circunstanciado a respeito. 

 

Art. 205. Entre as obrigações da instituição financeira contratada para a execução de atos e 

procedimentos da desestatização, poderá ser incluído o fornecimento de assistência jurídica 

integral aos membros da Comissão Especial de Supervisão e aos demais responsáveis pela 

condução da desestatização, na hipótese de serem demandados pela prática de atos decorrentes 

do exercício de suas funções. 

 

Art. 206. Os administradores das empresas sujeitas à desestatização são responsáveis pelo 

fornecimento, no prazo fixado pela Comissão Especial de Supervisão ou pela instituição 

financeira contratada, das informações necessárias à instrução dos respectivos processos. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 207. No prazo máximo de sessenta dias a contar da publicação desta Lei, as atuais 

prestadoras do serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em geral, inclusive 

as referidas no art. 187 desta Lei, bem como do serviço dos troncos e suas conexões 

internacionais, deverão pleitear a celebração de contrato de concessão, que será efetivada em 

até vinte e quatro meses a contar da publicação desta Lei. 

§ 1° A concessão, cujo objeto será determinado em função do plano geral de outorgas, será feita 

a título gratuito, com termo final fixado para o dia 31 de dezembro de 2005, assegurado o direito 

à prorrogação única por vinte anos, a título oneroso, desde que observado o disposto no Título 

II do Livro III desta Lei. 

§ 2° À prestadora que não atender ao disposto no caput deste artigo aplicar-se-ão as seguintes 

disposições: 

I - se concessionária, continuará sujeita ao contrato de concessão atualmente em vigor, o qual 

não poderá ser transferido ou prorrogado; 

II - se não for concessionária, o seu direito à exploração do serviço extinguir-se-á em 31 de 

dezembro de 1999. 

§ 3° Em relação aos demais serviços prestados pelas entidades a que se refere o caput, serão 

expedidas as respectivas autorizações ou, se for o caso, concessões, observado o disposto neste 

artigo, no que couber, e no art. 208 desta Lei. 

 

Art. 208. As concessões das empresas prestadoras de serviço móvel celular abrangidas pelo art. 

4º da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996, serão outorgadas na forma e condições determinadas 

pelo referido artigo e seu parágrafo único. 

 

Art. 209. Ficam autorizadas as transferências de concessão, parciais ou totais, que forem 

necessárias para compatibilizar as áreas de atuação das atuais prestadoras com o plano geral de 

outorgas. 

 

Art. 210. As concessões, permissões e autorizações de serviço de telecomunicações e de uso de 

radiofreqüência e as respectivas licitações regem-se exclusivamente por esta Lei, a elas não se 

aplicando as Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

n° 9.074, de 7 de julho de l995, e suas alterações. 
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Art. 211. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica excluída da 

jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do Poder Executivo, devendo 

a Agência elaborar e manter os respectivos planos de distribuição de canais, levando em conta, 

inclusive, os aspectos concernentes à evolução tecnológica. 

Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das respectivas 

estações. 

 

Art. 212. O serviço de TV a Cabo, inclusive quanto aos atos, condições e procedimentos de 

outorga, continuará regido pela Lei n° 8.977, de 6 de janeiro de 1995, ficando transferidas à 

Agência as competências atribuídas pela referida Lei ao Poder Executivo. 

 

Art. 213. Será livre a qualquer interessado a divulgação, por qualquer meio, de listas de 

assinantes do serviço telefônico fixo      comutado destinado ao uso do público em geral. 

§ 1º Observado o disposto nos incisos VI e IX do art. 3° desta Lei, as prestadoras do serviço 

serão obrigadas a fornecer, em prazos e a preços razoáveis e de forma não discriminatória, a 

relação de seus assinantes a quem queira divulgá-la. 

§ 2º É obrigatório e gratuito o fornecimento, pela prestadora, de listas telefônicas aos assinantes 

dos serviços, diretamente ou por meio de terceiros, nos termos em que dispuser a Agência. 

 

Art. 214. Na aplicação desta Lei, serão observadas as seguintes disposições: 

I - os regulamentos, normas e demais regras em vigor serão gradativamente substituídos por 

regulamentação a ser editada pela Agência, em cumprimento a esta Lei; 

II - enquanto não for editada a nova regulamentação, as concessões, permissões e autorizações 

continuarão regidas pelos atuais regulamentos, normas e regras; (Vide Decreto nº 3.896, de 

23.8.2001) 

III - até a edição da regulamentação decorrente desta Lei, continuarão regidos pela Lei nº 9.295, 

de 19 de julho de 1996, os serviços por ela disciplinados e os respectivos atos e procedimentos 

de outorga; 

IV - as concessões, permissões e autorizações feitas anteriormente a esta Lei, não reguladas no 

seu art. 207, permanecerão válidas pelos prazos nelas previstos; 

V - com a aquiescência do interessado, poderá ser realizada a adaptação dos instrumentos de 

concessão, permissão e autorização a que se referem os incisos III e IV deste artigo aos preceitos 

desta Lei; 
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VI - a renovação ou prorrogação, quando prevista nos atos a que se referem os incisos III e IV 

deste artigo, somente poderá ser feita quando tiver havido a adaptação prevista no inciso 

anterior. 

  

Art. 215. Ficam revogados: 

 I - a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria penal não tratada nesta Lei 

e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão; 

II - a Lei n°. 6.874, de 3 de dezembro de 1980; 

III - a Lei n°. 8.367, de 30 de dezembro de 1991; 

IV - os arts. 1°, 2°, 3°, 7°, 9°, 10, 12 e 14, bem como o caput e os §§ 1° e 4° do art. 8°, da Lei 

n° 9.295, de 19 de julho de 1996; 

V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990. 

 

Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Resende 

Antonio Kandir 

Sergio Motta 

Cláudia Maria Costin  
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23.6 DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998  

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

 
 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.  

        

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 

1998, 

DECRETA: 

        

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, que com este baixa. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Luiz Carlos Mendonça de Barros 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 04.06.1998 

 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

CAPÍTULO I – DAS GENERALIDADES 

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, 

instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão 
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Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e 

associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço. 

 

Art. 2º. As condições para execução do RadCom subordinam-se ao disposto no art. 223 da 

Constituição Federal, à Lei n° 9.612, de 1998 e , no que couber, á Lei n° 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, modificada pelo Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; e à regulamentação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora, bem como a este Regulamento, às normas complementares, 

aos tratados, aos acordos e aos atos internacionais.  

 

Art. 3º. O RadCom tem por finalidade o atendimento de determinada comunidade, com vistas 

a: 

I - dar oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais 

acessível possível.  

 

Art. 4º. A agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL designará um único e específico 

canal na faixa de freqüências do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 

para atender, em âmbito nacional, ao Serviço de que trata este Regulamento.  

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso desse canal em 

determinada região, a ANATEL indicará, em substituição, canal alternativo, para utilização 

exclusiva naquela região, desde que haja algum que atenda aos critérios de proteção dos canais 

previstos nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada, de Televisão em VHF e de Retransmissão de Televisão em VHF.  

 

Art. 5º. A potência efetiva irradiada por emissora do RadCom será igual ou inferior a vinte e 

cinco watts.  
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Art. 6º. A cobertura restrita de uma emissora do RadCom é a área limitada por um raio igual ou 

inferior a mil metros a partir da antena transmissora, destinada ao atendimento de determinada 

comunidade de um bairro, uma vila ou uma localidade de pequeno porte.  

 

Art. 7º. O Ministério das Comunicações estabelecerá, no comunicado de habilitação de que 

trata o § 1° do art.9° da Lei n° 9.612, de 1998, o valor da taxa relativa ao cadastramento da 

emissora, bem como as condições de seu pagamento. 

 

CAPÍTULO II – DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 8º. Compete ao Ministério das Comunicações: 

I - Licença para Funcionamento de Estação: é o documento que habilita a estação a funcionar 

em caráter definitivo, e que explicita a condição de não possuir a emissora direito à proteção 

contra interferências causadas por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente 

instaladas; 

II - Localidade de pequeno porte: é toda cidade ou povoado cuja área urbana possa estar contida 

nos limites de uma área de cobertura restrita; 

III - Interferência indesejável: é a interferência que prejudica, de modo levemente perceptível, 

o serviço prestado por uma estação de telecomunicações ou de radiodifusão regularmente 

instalada; 

IV - Interferência prejudicial: é a interferência que, repetida ou continuamente, prejudica ou 

interrompe o serviço prestado por uma estação de telecomunicações ou de radiodifusão 

regularmente instalada. 

 

CAPÍTULO III – DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 9º. Compete ao Ministério das Comunicações: 

I - estabelecer as normas complementares do RadCom, indicando os parâmetros técnicos de 

funcionamento das estações, bem como detalhando os procedimentos para expedição de 

autorização e licenciamento; 

II - expedir ato de autorização para a execução do Serviço, observados os procedimentos 

estabelecidos na Lei n° 9.612, de 1998 e em norma complementar; 
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III - fiscalizar a execução do RadCom, em todo o território nacional, no que disser respeito ao 

conteúdo da programação, nos termos da legislação pertinente. 

 

Art. 10. Compete à ANATEL: 

I - designar, em nível nacional, para utilização do RadCom, um único e específico canal na 

faixa de freqüências do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada; 

II - designar canal alternativo nas regiões onde houver impossibilidade técnica de uso do canal 

em nível nacional; 

III - certificar os equipamentos de transmissão utilizados no RadCom; 

IV - fiscalizar a execução do RadCom, em todo o território nacional, no que disser respeito ao 

uso do espectro radioelétrico. 

 

CAPÍTULO IV – DA AUTORIZAÇÃO 

 

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem 

fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 

comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos 

ou naturalizados há mais de dez anos.  

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o 

Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade 

atendida.  

 

Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão apresentar requerimento ao 

Ministério das Comunicações, demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 

prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a respectiva prestação.  

Parágrafo único. A ANATEL procederá a análise de viabilidade técnica para uso do canal 

nacionalmente designado para o RadCom ou de canal alternativo, conforme disposto no art. 4° 

e no inciso I do art. 10 deste regulamento.  

 

Art. 13. Havendo possibilidade técnica, para o uso do canal específico ou de canal alternativo, 

o Ministério das Comunicações publicará, no Diário Oficial da União, comunicado de 

habilitação para inscrição das entidades interessadas, estabelecendo prazo para que o façam, 
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bem como informando o valor e as condições de pagamento da taxa relativa às despesas de 

cadastramento.  

 

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição 

originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no 

prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender 

as disposições estabelecidas em norma complementar: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada 

por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.  

 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a 

documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida 

entidade.  

 

Art. 16. Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Ministério das 

Comunicações promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem. Não 

alcançando êxito, será procedida a escolha pelo critério de representatividade, evidenciada por 

meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros ou por associações da comunidade 

a ser atendida.  

Parágrafo único. Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á à escolha 

por sorteio.  

 

Art. 17. A autorização terá validade de três anos, permitida a renovação por igual período, se 

cumpridas as disposições legais vigentes.  

 

Art. 18. A cada entidade será expedida apenas uma autorização para execução do RadCom.  
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Parágrafo único. É vedada a expedição de autorização para entidades prestadoras de qualquer 

outra modalidade de serviço de radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade que tenha como integrante de seus quadros de sócios 

e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra entidade detentora de 

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

 

CAPÍTULO V – DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
 

Art. 19. A autorização para execução do RadCom será formalizada mediante ato do Ministério 

das Comunicações, que deverá conter, pelo menos, a denominação da entidade, o objeto e o 

prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo para início da execução do 

Serviço.  

 

Art. 20. O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da 

União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos 

termos dos instrumentos aplicáveis. 

 

CAPÍTULO VI – DA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DO SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

Art. 21. As condições necessárias à instalação da emissora, bem como o prazo para o início 

efetivo da execução do RadCom, serão estabelecidos pelo Ministério das Comunicações em 

norma complementar.  

Parágrafo único. O prazo mencionado neste artigo será contado a partir da data de publicação 

do ato de autorização.  

 

Art. 22. Dentro do prazo que lhe é concedido para iniciar a execução do Serviço, a entidade 

deverá requerer a emissão de Licença para Funcionamento de Estação, devendo instruir o 

requerimento de acordo com o estabelecido em norma complementar. 

 

CAPÍTULO VII – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

Art. 23. O Ministério das Comunicações disporá, em norma complementar, sobre as 

características de operação das emissoras do RadCom.  
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Art. 24. Os equipamentos utilizados no RadCom serão certificados pela ANATEL, devendo ser 

pré-sintonizados na freqüência de operação consignada à emissora.  

 

Art. 25. A emissora do RadCom operará sem direito a proteção contra eventuais interferências 

causadas por estações de Serviços de Telecomunicações e de Radiodifusão regularmente 

instaladas.  

 

Art. 26. Caso uma emissora do RadCom provoque interferência indesejável nos demais 

Serviços regulares de Telecomunicações e de Radiodifusão, a ANATEL determinará a 

interrupção do serviço da emissora de RadCom interferente, no prazo fixado em norma 

complementar, até a completa eliminação da causa da interferência. 

 

Art. 27. Caso uma emissora do RadCom provoque interferência prejudicial nos demais Serviços 

regulares de Telecomunicações e de Radiodifusão, a ANATEL determinará a imediata 

interrupção do seu funcionamento, até à completa eliminação da causa da interferência.  

 

Art. 28. As emissoras do RadCom cumprirão período de oito horas, contínuas ou não, como 

tempo mínimo de operação diária.  

 

Art. 29. É vedada a formação de redes na execução do RadCom, excetuadas as situações de 

guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lei. 

 

CAPÍTULO VIII – DA PROGRAMAÇÃO 

 

Art. 30. As emissoras do RadCom atenderão, em sua programação, aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade, e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
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IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 

radiodifusão comunitária. 

§ 2° As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 

opinião e de versão simultânea em matérias polêmicas, divulgando sempre as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 

programação para faze-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela rádio 

comunitária.  

 

Art. 31. As emissoras do RadCom assegurarão, em sua programação, espaço para divulgação 

de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da 

comunidade.  

 

Art. 32. As prestadoras do RadCom poderão admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, 

para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na 

área da comunidade atendida.  

 

Art. 33. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do RadCom ou de horários de sua 

programação. 

 

CAPÍTULO IX – DA TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO 

 

Art. 34. É vedada a transferência da autorização para execução do RadCom, a qualquer título, 

nos termos do art. 12 da Lei n° 9.612, de 1998.  

 

Art. 35. A entidade autorizada a executar o RadCom pode, sem anuência do Ministério das 

Comunicações, realizar alterações em seus atos constitutivos e modificar a composição de sua 

diretoria, desde que essas operações não impliquem alteração nos termos e condições 

inicialmente exigidos para a autorização, devendo apresentar ao Ministério das Comunicações 
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os atos que caracterizam as alterações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na 

repartição competente, para fins de registro e controle, no prazo de trinta dias contado de sua 

efetivação. 

 
CAPÍTULO X – DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

 

Art. 36. A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de 

três anos, desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três 

a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério 

das Comunicações.  

 

Art. 37. A renovação da autorização para execução do RadCom implicará pagamento de valor 

relativo às despesas decorrentes deste ato. 

 

CAPÍTULO XI – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 38. As penalidades aplicáveis em razão de infringência a qualquer dispositivo da Lei n° 

9.612, de 1998, deste Regulamento e das normas aplicáveis ao RadCom são: 

I - advertência; 

II - multa; e 

III - na reincidência, revogação da autorização. 

§ 1° A pena de advertência poderá ser aplicada ao infrator primário quando incorrer em infração 

considerada de menor gravidade. 

§ 2° Os valores das multas a serem aplicadas obedecerão aos critérios estabelecidos no art. 59 

da Lei n° 4.117, de 1962, com a redação que lhe deu o art. 3° do Decreto-Lei n° 236, de 1967.  

 

Art. 39. Antes da aplicação de penalidades, a autorizada será notificada para exercer seu direito 

de defesa, conforme o estabelecido na Lei n° 4.117, de 1962, sem prejuízo da apreensão cautelar 

de que trata o parágrafo único do seu art. 70, com a redação que lhe deu o art. 3° do Decreto-

Lei n° 236, de 1967.  

 

Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom: 

I - transferência a terceiros dos direitos ou procedimentos de execução do Serviço; 

II - permanência fora de operação por mais de trinta dias sem motivo justificável; 



1348

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1348 
 

III - uso de equipamentos não certificados ou homologados pela ANATEL; 

IV - manutenção pela autorizada, no seu quadro diretivo, de dirigente com residência fora da 

área da comunidade atendida; 

V - não manutenção do Conselho Comunitário, nos termos da Lei; 

VI - estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade ou a sujeitem à 

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 

comerciais; 

VII - não comunicação ao Ministério das Comunicações, no prazo de trinta dias, das alterações 

efetivadas nos atos constitutivos ou da mudança de sua diretoria; 

VIII - modificação dos termos e das condições inicialmente atendidos para a expedição do ato 

de autorização; 

IX - não destinação de espaço na programação disponível à divulgação de planos e realizações 

de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da comunidade; 

X - formação de redes na exploração do RadCom; 

XI - não integração a redes quando convocadas em situações de guerra, calamidade pública e 

epidemias; 

XII - não integração a redes para as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 

e Legislativo; 

XIII - cessão ou arrendamento da emissora ou de horários de sua programação; 

XIV - transmissão de patrocínio em desacordo com as normas legais pertinentes; 

XV - transmissão de propaganda ou publicidade comercial a qualquer título; 

XVI - desvirtuamento das finalidades do RadCom e dos princípios fundamentais da 

programação; 

XVII - utilização de denominação de fantasia diversa da comunicada ao Ministério das 

Comunicações; 

XVIII - imposição de dificuldades à fiscalização do Serviço; 

XIX - não manutenção em dia os registros da programação em texto e fitas, nos termos da 

regulamentação; 

XX - uso de equipamentos fora das especificações constantes dos certificados emitidos pela 

ANATEL; 

XXI - não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das 

Comunicações; 
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XXII - alteração das características constantes da Licença para Funcionamento de Estação, sem 

observância das formalidades estabelecidas; 

XXIII - não solicitação, no prazo estabelecido, da expedição de Licença para Funcionamento 

de Estação; (Revogado pelo Decreto nº 8.061, de 2013) 

XXIV - não observância do prazo estabelecido para início da execução do Serviço; 

XXV - utilização de freqüência diversa da autorizada; 

XXVI - início da execução do Serviço pela autorizada sem estar previamente licenciada; 

XXVII - início da operação em caráter experimental pela autorizada, sem ter comunicado o fato 

no prazo estabelecido em norma complementar; (Revogado pelo Decreto nº 8.061, de 2013) 

XXVIII - não comunicação de alteração do horário de funcionamento; 

XXIX - não cumprimento pela autorizada, no tempo estipulado, de exigência que lhe tenha sido 

feita pelo Ministério das Comunicações ou pela ANATEL. 

 

CAPÍTULO XII – DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 

 

Art. 41. A execução do RadCom será interrompida nos seguintes casos: 

I - de imediato, na ocorrência de interferências prejudiciais; 

II - no prazo estipulado pela ANATEL, na constatação de interferências indesejáveis, caso estas 

não tenham sido eliminadas; 

III - quando estiver configurada situação de perigo de vida. 

 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 42. As entidades autorizadas a executar o RadCom estão sujeitas ao pagamento das taxas 

de fiscalização das telecomunicações previstas em lei.  

 

Art. 43. A entidade detentora de autorização para execução do RadCom não poderá estabelecer 

ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem á gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.  



1350

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1350 
 

24 FUNDAÇÕES BENEFICENTES E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

24.1 LEI N.° 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 

 

LEI No 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 

Revogada pela Lei nº 13.204, de 2015 

 
 

Determina regras pelas quaes são as 
sociedades declaradas de utilidade pública.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA dos Estados Unidos do Brasil: Faço saber que o 

Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei: 

 

Art 1º As sociedades civis, as associações e as fundações constituidas no paiz com o fim 

exclusivo de servir desinteressadamente á collectividade podem ser declaradas de utilidade 

publica, provados os seguintes requisitos: 

a) que adquiriram personalidade juridica; 

b) que estão em effectivo funccionamento e servem desinteressadamente á collectividade; 

c) que o cargos de sua directoria não são remunerados. 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos não são 

remunerados. (Redação dada pela Lei nº 6.639, de 8.5.1979) 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos não são 

remunerados, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, 

cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, 

respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente 

à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da 

entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das 

fundações. (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015) 

 

Art. 2º A declaração de utilidade publica será feita em decreto do Poder Executivo, mediante 

requerimento processado no Ministerio da Justiça e Negocios Interiores ou, em casos 

excepcionaes, ex-officio. 

Paragrapho unico. O nome e caracteristicos da sociedade, associação ou fundação declarada de 

utilidade publica serão inscriptos em livro especial, a esse fim destinado. 
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Art. 3º Nenhum favor do Estado decorrerá do titulo de utilidade publica, salvo a garantia do uso 

exclusivo, pela sociedade, associação ou fundação, de emblemas, flammulas, bandeiras ou 

distinctivos proprios, devidamente registrados no Ministerio da Justiça e a da menção do titulo 

concedido. 

 

Art 4º As sociedades, associações e fundações declaradas de utilidade publica ficam obrigadas 

a apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido,a criterio do 

ministerio de Estado da Justiça e Negocios Interiores,relação circumstanciada dos serviços que 

houverem prestado á collectividade. 

Paragrapho unico. Será cassada a declaração de utilidade publica, no caso de infracção deste 

dispositivo, ou se, por qualquer motivo, a declaração exigida não for apresentada em tres annos 

consecutivos. 

 

Art 5º Será tambem cassada a declaração de utilidade publica, mediante representação 

documentada do Orgão do Ministerio Publico, ou de qualquer interessado, da séde da sociedade, 

associação ou fundação, sempre que se provar que ella deixou de preencher qualquer dos 

requisitos do art. 1º. 

 

Art. 6º Revogam as disposições em contrario. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935; 114º da Independencia e 47º da Republica. 

 

GETULIO VARGAS 

Vicente Ráo  
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24.2 LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

(Vide ADIN nº 2.028), (Vide ADIN nº 2.036), (Vide ADIN 6027), 
(Vide ADIN 4395), (Vide ADIN nº 2.228) 

 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I – CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência 

e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:  

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação da 

comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

TÍTULO II – DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
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Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização obedecerá 

aos seguintes princípios e diretrizes:  

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, integrados 

em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e serviços 

de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos 

constitucionais. 

 

TÍTULO III – DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis 

de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego 

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente. 

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes:  

a) universalidade de participação nos planos previdenciários, mediante contribuição; 

b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-de-contribuição ou do 

rendimento do trabalho do segurado, não inferior ao do salário mínimo; 

c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição, corrigidos 

monetariamente; 

d) preservação do valor real dos benefícios; 

e) previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional. 

 

TÍTULO IV – DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 4º A Assistência Social é a política social que provê o atendimento das necessidades 

básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice 

e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de contribuição à Seguridade Social. 



1354

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1354 
 

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá às seguintes diretrizes:  

a) descentralização político-administrativa; 

b) participação da população na formulação e controle das ações em todos os níveis. 

 

TÍTULO V – DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Art. 5º As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social, conforme o 

disposto no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal, serão organizadas em Sistema 

Nacional de Seguridade Social, na forma desta Lei. 

 

Art. 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001). 

 

Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001). 

 

Art. 8º As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da Seguridade Social serão elaboradas 

por Comissão integrada por 3 (três) representantes, sendo 1 (um) da área da saúde, 1 (um) da 

área da previdência social e 1 (um) da área de assistência social. 

 

Art. 9º As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social são objeto de leis específicas, 

que regulamentarão sua organização e funcionamento. 

 

TÍTULO VI – DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições sociais. 

 

Art. 11.  No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes 

receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  
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a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu 

serviço; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 

11.196, de 2005) 

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I – DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I – Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 

sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 

regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 

estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos 

o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 

previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 

ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 

brasileira de capital nacional; 
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g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 

Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea acrescentada 

pela Lei n° 8.647, de 13.4.93) 

h) (Execução suspensa pela Resolução do Senado Federal nº 26, de 2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 

1999). 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004). 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 

família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999). 

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em 

caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando 

em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 

empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste 

artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 

auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação 

ou de ordem religiosa; (Redação dada pela Lei nº 10.403, de 2002). 

d) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 

próprio de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho 

de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 

e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 

rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 
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qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 1999). 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 

empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 

fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 

serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (Redação 

dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 

outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 

11.718, de 2008). 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 

2008). 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII 

do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 

meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal 

meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 

equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 

trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 1oEntende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 

da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 

núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3o (Revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 
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I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

II – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou 

que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 

Seguridade Social. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social-RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 6o Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 

Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 

fundações. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 7o Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 

maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 

atividades rurais do grupo familiar. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 8o O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 

trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo 120 

(cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por 

tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de 

afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Redação dada pela Lei nº 12.873, 

de 2013) 

§ 9o Não descaracteriza a condição de segurado especial: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

I – a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 

(cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

II – a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por 

não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

III – a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 

que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 

de economia familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
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IV – ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 

beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

V – a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 

beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; e (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008). 

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Redação dada pela Lei nº 

13.183, de 2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 

atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 

2013)      (Produção de efeito) 

VIII - a participação em programas e ações de pagamento por serviços ambientais. (Incluído 

pela Lei nº 14.119, de 2021) 

§ 10.  Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 

rendimento, exceto se decorrente de: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

I – benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere 

o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Incluído pela Lei nº 

11.718, de 2008). 

II – benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar 

instituído nos termos do inciso IV do § 9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 

corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; (Redação dada 

pela Lei nº 12.873, de 2013) 

IV – exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 

trabalhadores rurais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

V – exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural, ou de 

dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, observado o 

disposto no § 13 deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

VI – parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 9o deste 

artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

VII – atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 

familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 

na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; 

e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
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VIII – atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 

continuada da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 11.  O segurado especial fica excluído dessa categoria: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

I – a contar do primeiro dia do mês em que: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 

prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer 

dos limites estabelecidos no inciso I do § 9o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 14 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; (Redação 

dada pela Lei nº 12.873, de 2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Redação dada pela Lei nº 

12.873, de 2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 

como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 

limitações impostas pelo § 14 deste artigo; (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Produção de 

efeito) 

II – a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 

que pertence exceder o limite de: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 

2008). 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008). 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 

11.718, de 2008). 

§ 12.  Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 

companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Incluído pela Lei 

nº 11.718, de 2008). 

§ 13.  O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o recolhimento 

da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos 

dispositivos. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 14.  A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 

como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 



1361

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1361 
 

de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos 

termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 

previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII 

do caput e do § 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e 

sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 

atividades. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Produção de efeito) 

§ 15. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)  (Produção de efeito) 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 

excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 

amparados por regime próprio de previdência social. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 

abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 

relação a essas atividades. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 2o Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 

requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação 

nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 

ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, desde que não incluído 

nas disposições do art. 12. 

 

Seção II – Da Empresa e do Empregador Doméstico 

 

Art. 15. Considera-se: 

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana 

ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 

direta, indireta e fundacional; 

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade 

lucrativa, empregado doméstico. 
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Parágrafo único.  Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual 

e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a 

segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou a entidade de 

qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 13.202, de 2015) 

 

CAPÍTULO II – DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO 

 

Art. 16. A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, 

fixados obrigatoriamente na lei orçamentária anual. 

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras 

da Seguridade Social, quando decorrentes do pagamento de benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social, na forma da Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 17.  Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os recursos 

da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, na forma 

da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações desta Lei de 

Saúde e Assistência Social. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

 

Art. 18. Os recursos da Seguridade Social referidos nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do parágrafo 

único do art. 11 desta Lei poderão contribuir, a partir do exercício de 1992, para o financiamento 

das despesas com pessoal e administração geral apenas do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social-INAMPS, da 

Fundação Legião Brasileira de Assistência-LBA e da Fundação Centro Brasileira para Infância 

e Adolescência. 

 

Art. 19.  O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às contribuições 

mencionadas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, destinados à execução 

do Orçamento da Seguridade Social. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 1º Decorridos os prazos referidos no caput deste artigo, as dotações a serem repassadas 

sujeitar-se-ão a atualização monetária segundo os mesmos índices utilizados para efeito de 

correção dos tributos da União. 
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§ 2º Os recursos oriundos da majoração das contribuições previstas nesta Lei ou da criação de 

novas contribuições destinadas à Seguridade Social somente poderão ser utilizados para atender 

as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social. 

 

CAPÍTULO III – DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

 

Seção I – Da Contribuição dos Segurados Empregado, 

Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso 

 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é 

calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição 

mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte 

tabela: (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95) (Vide Lei Complementar nº 150, de 2015) 

 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 

(Valores e alíquotas dados pela Lei nº 9.129, de 20.11.95) 4 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em 

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.(Redação dada pela Lei n° 8.620, de 

5.1.93) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 8.620, de 

5.1.93) 

 

Seção II – Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será de 

vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

1999). 
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I - revogado; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em 

vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 

1998). (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006).§ 2o  No caso de opção pela 

exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a alíquota de 

contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de contribuição será 

de: (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)  

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o disposto no 

inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado e 

do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste parágrafo; (Incluído 

pela Lei nº 12.470, de 2011) 

II - 5% (cinco por cento): (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-A da Lei Complementar 

no 123, de 14 de dezembro de 2006; e    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)     (Produção de 

efeito) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao trabalho 

doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa 

renda. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar o tempo 

de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 

contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da 

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante 

recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição 

em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 20% 

(vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3o do art. 5o da Lei no 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) (Produção de efeito) 

§ 4o Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2o deste 

artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 

CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Redação dada pela Lei nº 

12.470, de 2011) 
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§ 5o A contribuição complementar a que se refere o § 3o deste artigo será exigida a qualquer 

tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011) 

 

CAPÍTULO IV – DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto 

no art. 23, é de:6 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador 

de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).   

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação 

dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no 

decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV (Execução suspensa pela Resolução do Senado Federal nº 10, de 2016) 

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 

caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 

arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 



1366

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1366 
 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência 

privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida 

a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos 

incisos I e III deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Vide Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 2001). 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas 

de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da 

contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em 

prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 

Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste 

artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos 

de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive 

jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o desconto de 

cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo 

recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a 

realização do evento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar à 

entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber 

recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 
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do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 

30 desta Lei. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que devem 

contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo acrescentado 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que mantenha 

equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e circulação 

de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 

1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada pela 

Lei nº 11.345, de 2006). 

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente relacionadas 

com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se estendendo às 

outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007). 

§ 12.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os valores 

despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de 

confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 

religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em 

condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. (Incluído pela 

Lei nº 10.170, de 2000). 

§ 14.  Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: (Incluído pela Lei nº 13.137, de 2015) 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições 

de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; (Incluído pela Lei 

nº 13.137, de 2015) 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em pecúnia ou 

a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Incluído 

pela Lei nº 13.137, de 2015) 

§ 15.  Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, de serviços 

prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, 

a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por cento) do valor da 
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nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por condutor autônomo de 

veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, bem como por 

operador de máquinas. (Incluído pela Lei nº 13.202, de 2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores anteriores à 

data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as autuações 

emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal. (Incluído pela Lei nº 14.057, 

de 2020) 

 

Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como 

sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de 

produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da 

receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos 

incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Incluído pela Lei nº 10.256, de 

2001). 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da 

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Incluído pela Lei 

nº 10.256, de 2001). 

§ 1o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a 

terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 3o Na hipótese do § 2o, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros será 

excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 10.256, 

de 2001). 

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de 

piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 5o O disposto no inciso I do art. 3o da Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica 

ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte e 

cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 
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§ 6o Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que, 

relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta 

celulósica. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003). 

§ 7o Aplica-se o disposto no § 6o ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos vegetais ou 

sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa comercialização 

represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003). 

 

Art. 22B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são substituídas, 

em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado pelo 

consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25A, pela contribuição dos 

respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 

10.256, de 2001). 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do lucro, destinadas 

à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a aplicação das 

seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no § 1º do art. 

1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, do Decreto-

lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; 9 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão para o Imposto 

de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 10 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da contribuição 

prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). 11 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

 

CAPÍTULO V – DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

 

Art. 24.  A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de contribuição do 

empregado doméstico a seu serviço é de: (Redação dada pela Lei nº 13.202, de 2015) 

I - 8% (oito por cento); e (Incluído pela Lei nº 13.202, de 2015) 
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II - 0,8% (oito décimos por cento) para o financiamento do seguro contra acidentes de 

trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.202, de 2015) 

Parágrafo único.  Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o empregador 

doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a todas as 

obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. (Incluído pela 

Lei nº 12.470, de 2011) 

 

CAPÍTULO VI – DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 

(Alterado pela Lei nº 8.398, de 7.1.92) 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de 

que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na 

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 

I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 13.606, de 2018) (Produção de efeito) 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). (Vide 

decisão-STF Petição nº 8.140 - DF) 

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida 

no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela 

Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, 

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, 

em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, 

assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, 

embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem e 

torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos por meio desses processos, exceto, 

no caso de sociedades cooperativas, a parcela de produção que não seja objeto de repasse ao 

cooperado por meio de fixação de preço. (Redação dada pela Lei nº 13.986, de 2020) 
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§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 5º (VETADO) (Incluído pela Lei n º 8.540, de 22.12.92) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 9o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 10.  Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da 

comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3o deste artigo, a receita 

proveniente: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

I – da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou meação de parte 

do imóvel rural; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

II – da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do art. 12 desta 

Lei; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

III – de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no imóvel 

rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, 

inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como 

taxa de visitação e serviços especiais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

IV – do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido trocada por 

outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

V – de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. (Incluído pela 

Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 11.  Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização  artesanal aquele realizado 

diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à incidência 

do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 12.  Não integra a base de cálculo da contribuição de que trata o caput deste artigo a produção 

rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o produto animal destinado à reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e à utilização como cobaia para fins de pesquisas científicas, 

quando vendido pelo próprio produtor e por quem a utilize diretamente com essas finalidades 

e, no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade registrada no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento que se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. (Incluído 

pela Lei nº 13.606, de 2018) (Produção de efeito) 

§ 13. O produtor rural pessoa física poderá optar por contribuir na forma prevista no caput deste 

artigo ou na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 desta Lei, manifestando sua opção 
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mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a folha de salários relativa a janeiro de 

cada ano, ou à primeira competência subsequente ao início da atividade rural, e será irretratável 

para todo o ano-calendário. (Incluído pela Lei nº 13.606, de 2018) (Produção de efeito) 

§ 14. Considera-se receita bruta proveniente da comercialização da produção o valor da fixação 

de preço repassado ao cooperado pela cooperativa ao qual esteja associado, por ocasião da 

realização do ato cooperativo de que trata o art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

não compreendidos valores pagos, creditados ou capitalizados a título de sobras, os quais não 

representam preço ou complemento de preço. (Incluído pela Lei nº 13.986, de 2020) 

§ 15. Não se considera receita bruta, para fins de base de cálculo das contribuições sociais 

devidas pelo produtor rural cooperado, a entrega ou o retorno de produção para a cooperativa 

nas operações em que não ocorra repasse pela cooperativa a título de fixação de preço, não 

podendo o mero retorno caracterizar permuta, compensação, dação em pagamento ou 

ressarcimento que represente valor, preço ou complemento de preço. (Incluído pela Lei nº 

13.986, de 2020)§ 16. Aplica-se ao disposto no caput e nos §§ 3º, 14 e 15 deste artigo o caráter 

interpretativo de que trata o art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional). (Incluído pela Lei nº 13.986, de 2020) 

 

Art. 25A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de produtores 

rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes 

para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente, aos 

seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e documentos. (Incluído 

pela Lei nº 10.256, de 2001).  

§ 1o O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor, seu 

endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a parceria, 

arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de 

cada um dos produtores rurais. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 2o O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem hajam sido 

outorgados os poderes, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 3o Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão responsáveis 

solidários em relação às obrigações previdenciárias. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 
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CAPÍTULO VII – DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA 

DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 

 

Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a contribuição social sobre a receita de concursos 

de prognósticos a que se refere o inciso III do caput do art. 195 da Constituição 

Federal. (Redação dada pela Lei nº 13.756, de 2018) 

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.756, de 2018) 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.756, de 2018) 

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.756, de 2018) 

§ 4o O produto da arrecadação da contribuição será destinado ao financiamento da Seguridade 

Social. (Incluído pela Lei nº 13.756, de 2018) 

§ 5o A base de cálculo da contribuição equivale à receita auferida nos concursos de 

prognósticos, sorteios e loterias. (Incluído dada pela Lei nº 13.756, de 2018) 

§ 6o A alíquota da contribuição corresponde ao percentual vinculado à Seguridade Social em 

cada modalidade lotérica, conforme previsto em lei. (Incluído pela Lei nº 13.756, de 2018) 

 
CAPÍTULO VIII – DAS OUTRAS RECEITAS 

 

Art. 27. Constituem outras receitas da Seguridade Social: 

I - as multas, a atualização monetária e os juros moratórios; 

II - a remuneração recebida por serviços de arrecadação, fiscalização e cobrança prestados a 

terceiros; 

III - as receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento ou arrendamento 

de bens; 

IV - as demais receitas patrimoniais, industriais e financeiras; 

V - as doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais; 

VI - 50% (cinqüenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma do parágrafo único do 

art. 243 da Constituição Federal; 

VII - 40% (quarenta por cento) do resultado dos leilões dos bens apreendidos pelo 

Departamento da Receita Federal; 

VIII - outras receitas previstas em legislação específica. 

Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm o seguro obrigatório de danos 

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, de que trata a Lei nº 6.194, de 

dezembro de 1974, deverão repassar à Seguridade Social 50% (cinqüenta por cento) do valor 
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total do prêmio recolhido e destinado ao Sistema Único de Saúde-SUS, para custeio da 

assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de trânsito. 

 

CAPÍTULO IX – DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, 

assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 

durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo 

exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 

se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se 

refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso 

do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na 

forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 

normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 

remuneração mínima definida em lei. 
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§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil 

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social.12 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder 

Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência 

complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima do limite 

máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto 

para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 

8.870, de 15.4.94) 

§ 8o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

b) (VETADO) (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

c) (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites 

legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, 

de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 

1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, 

inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

e) as importâncias: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado 

não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, 

de 1997) 
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3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, 

de 1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 

1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do 

salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 

1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de 

local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97). 

h) as diárias para viagens; (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando 

paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com 

lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor 

Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa 

ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro 

de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas 

de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, 

desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata 

o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de 

previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus 

empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluída pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, 

aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras 

similares; (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 

empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluída 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago 

em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de 

idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluída pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de 

empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela 

empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não 

ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor 

correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, 

o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 

quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluída pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012) 

z) os prêmios e os abonos. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
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aa) os valores recebidos a título de bolsa-atleta, em conformidade com a Lei no 10.891, de 9 de 

julho de 2004. (Incluído pela Lei nº 13.756, de 2018)§ 10. Considera-se salário-de-

contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do 

art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de 

origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 11.  Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como condutor 

autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 de agosto 

de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, o 

montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, carreto, transporte de 

passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído 

pela Lei nº 13.202, de 2015) 

 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

CAPÍTULO X – DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à 

Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 

I - a empresa é obrigada a: 

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, 

descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se 

refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre 

as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, 

trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de 

efeitos). 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e prazos definidos 

pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da 

competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 
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III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a 

recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 

operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem 

sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 

estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de 

efeitos). 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas 

nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado 

especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com 

intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em 

regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97) (Vide decisão-STF Petição nº 8.140 

- DF) 

V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês seguinte ao da 

competência; (Redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono 

da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da 

construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a 

subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o 

seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 

em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o adquirente de prédio 

ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de comercialização ou 

incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção residencial 

unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-de-obra 

assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, 

solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no 
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inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) 

a) no exterior; (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

c) à pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12; (Incluído pela Lei 9.528, de 

10.12.97) 

d) ao segurado especial; (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor rural que 

adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Incluído pela Lei 9.528, de 

10.12.97)XII – sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 

pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, observado o disposto 

nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no imóvel 

rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, 

inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como 

taxa de visitação e serviços especiais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

XIII – o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a seu serviço 

e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Incluído pela Lei 

nº 11.718, de 2008). 

§ 1º Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95. 

 § 2o  Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: (Redação dada pela Lei nº 11.933, 

de 2009). (Produção de efeitos). 

I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente 

posterior; e (Redação dada pela Lei nº 13.202, de 2015)II - na alínea b do inciso I e nos incisos 

III, V, X e XIII do caput, até o dia útil imediatamente anterior. (Redação dada pela Lei nº 

13.202, de 2015) 

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas "a" e "b" do 

inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
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§ 4o Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais empresas, poderá 

deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição da empresa, 

efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou 

creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-de-contribuição. (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 5o Aplica-se o disposto no § 4o ao cooperado que prestar serviço a empresa por intermédio de 

cooperativa de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 6o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.202, de 2015) 

§ 7o A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da produção fica 

obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada da mercadoria, 

para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição previdenciária. (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 8o Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver obtido, no 

ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção deverá 

comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 

11.718, de 2008). 

§ 9o Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior 

exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser 

comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Incluído pela Lei nº 11.718, 

de 2008). 

 

Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, 

inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto 

da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da 

mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 

respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5o do art. 33 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos). 

§ 1o O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da 

empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à 

Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus segurados. (Redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 2009) 
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§ 2o Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo 

remanescente será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 3o Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição 

do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 

contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza 

e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 4o Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em 

regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 

1974. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 5o O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada 

contratante. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 6o Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste artigo, em 

nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada uma das 

empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Incluído pela Lei nº 11.941, 

de 2009) 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a 

seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da 

Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os 

fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições 

da empresa e os totais recolhidos;        

III – prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, 

financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os 

esclarecimentos necessários à fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IV – declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses 
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órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição 

previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; 

(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.403, de 2002). 

VI – comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser definido 

em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. (Incluído 

pela Lei nº 12.692, de 2012) 

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados 

para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Redação dada pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 6o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 7o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 8o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 9o A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput deste artigo 

ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando 

couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  

§ 10.  O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a expedição da 

certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 

11.941, de 2009)§ 11.  Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que 

ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 12.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.692, de 2012) 

         

Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV 

do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões 

será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes 

multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
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I – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; 

e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

II – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das 

contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da 

declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no 

§ 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será 

considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da 

declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data 

da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, 

de 2009). 

§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009). 

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 

procedimento de ofício; ou  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado 

em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

I – R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos 

geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

Art. 32-B.  Os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações e as empresas 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas Normas Gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos estão definidas pela Lei no 4.320, 

de 17 de março de 1964, e pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, ficam 

obrigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda, a apresentar: (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013) 

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e (Incluído pela Lei nº 12.810, de 

2013) 

II - a folha de pagamento. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013) 

Parágrafo único.  As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas até o dia 30 de 

abril do ano seguinte ao encerramento do exercício. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013) 
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Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo familiar que contratar na forma do § 

8o do art. 12 apresentará as informações relacionadas ao registro de trabalhadores, aos fatos 

geradores, à base de cálculo e aos valores das contribuições devidas à Previdência Social e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Previdência Social, do Ministério do Trabalho e 

Emprego e do Conselho Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico com entrada única 

de dados, e efetuará os recolhimentos por meio de documento único de arrecadação. (Incluído 

pela Lei nº 12.873, de 2013)  (Vigência) 

§ 1o Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e Emprego 

disporão, em ato conjunto, sobre a prestação das informações, a apuração, o recolhimento e a 

distribuição dos recursos recolhidos e sobre as informações geradas por meio do sistema 

eletrônico e da guia de recolhimento de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 

2013)  (Vigência) 

§ 2o As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o caput têm caráter 

declaratório, constituem instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e encargos 

apurados e substituirão, na forma regulamentada pelo ato conjunto que prevê o § 1o, a 

obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a que está sujeito 

o grupo familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS. (Incluído pela Lei nº 12.873, 

de 2013)  (Vigência) 

§ 3o O segurado especial de que trata o caput está obrigado a arrecadar as contribuições 

previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30, os valores referentes ao FGTS e os 

encargos trabalhistas sob sua responsabilidade, até o dia 7 (sete) do mês seguinte ao da 

competência. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)  (Vigência) 

§ 4o Os recolhimentos devidos, nos termos do § 3o, deverão ser pagos por meio de documento 

único de arrecadação. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)  (Vigência) 

§ 5o Se não houver expediente bancário na data indicada no § 3o, o recolhimento deverá ser 

antecipado para o dia útil imediatamente anterior. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 

2013) (Vigência) 

§ 6o Os valores não pagos até a data do vencimento sujeitar-se-ão à incidência de acréscimos e 

encargos legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza para as contribuições de caráter tributário, e conforme o art. 22 da Lei 

no 8.036, de 11 de maio de 1990, para os depósitos do FGTS, inclusive no que se refere às 

multas por atraso. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 
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§ 7o O recolhimento do valor do FGTS na forma deste artigo será creditado diretamente em 

conta vinculada do trabalhador, assegurada a transferência dos elementos identificadores do 

recolhimento ao agente operador do fundo. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 8o O ato de que trata o § 1o regulará a compensação e a restituição dos valores dos tributos e 

dos encargos trabalhistas recolhidos, no documento único de arrecadação, indevidamente ou 

em montante superior ao devido. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 9o A devolução de valores do FGTS, depositados na conta vinculada do trabalhador, será 

objeto de norma regulamentar do Conselho Curador e do Agente Operador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 3o será centralizado na Caixa Econômica 

Federal. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do recolhimento, 

disponíveis no sistema de que trata o caput deste artigo, transferirá para a Conta Única do 

Tesouro Nacional os valores arrecadados dos tributos e das contribuições previstas nos incisos 

X, XII e XIII do caput do art. 30. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico referido no caput será objeto de 

regulamento, a ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente Operador do FGTS. 

(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 13. A sistemática de entrega das informações e recolhimentos de que trata o caput poderá ser 

estendida pelas autoridades previstas no § 1o para o produtor rural pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do caput do art. 12. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste artigo o disposto no §2o do art. 32 e 

no art. 32-A. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) (Vigência) 

        

Art. 33.  À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e 

avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao 

recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das 

contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e 

fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-

Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados 

a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros 
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responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas 

a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).  

§ 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu 

representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial 

são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas 

nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua 

apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da 

penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 2009). 

§ 4o Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos salários pagos 

pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra 

empregada, proporcional à área construída, de acordo com critérios estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da 

unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário. (Redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume 

feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão 

para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou 

de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 

§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a 

fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos 

segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as 

contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 

§ 7o O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de lançamento, de 

auto de infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte. (Redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 8o Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunções legais de 

omissão de receita previstas nos §§ 2o e 3o do art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

Art. 34. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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Art. 35.  Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas 

alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de 

substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, 

não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de 

mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 2009). 

I – (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

II – (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

d) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

III – (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Art. 35-A.  Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 

desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

Art. 36. (Revogado pela Lei n° 8.218, de 29.8.91). 

 

Art. 37.  Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, 

não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado 
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ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de 

lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 2o (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

Art. 38. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Art. 39.  O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas previstas em lei, 

constituem dívida ativa da União, promovendo-

se a inscrição em livro próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a,

 b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007). 

(Vigência) 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007). 

§2º É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da dívida ativa de que trat

a o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em garantia, que será recebido pro 

solvendo. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007). (Vigência) 

§ 3o Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não tenham sido recolhid

as ou parceladas resultantes das informações prestadas no documento a que se refere o inciso I

V do art. 32 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007). (Vigência) 

 

Art. 40. (VETADO). 

 

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Art. 42. Os administradores de autarquias e fundações públicas, criadas e mantidas pelo Poder 

Público, de empresas públicas e de sociedades de economia mista sujeitas ao controle da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que se encontrarem em mora, por mais de 

30 (trinta) dias, no recolhimento das contribuições previstas nesta Lei, tornam-se solidariamente 

responsáveis pelo respectivo pagamento, ficando ainda sujeitos às proibições do art. 1º e às 

sanções dos arts. 4º e 7º do Decreto-lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 

 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de 

contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará o imediato 
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recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. (Redação dada pela Lei n° 8.620, 

de 5.1.93) 

§ 1o Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, 

discriminadamente, as parcelas legais relativas às contribuições sociais, estas incidirão sobre o 

valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo 

homologado. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 2o Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da prestação do 

serviço. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 3o  As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com referência ao período da prestação 

de serviços, mediante a aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-contribuição e 

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma das competências abrangidas, 

devendo o recolhimento ser efetuado no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos 

encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo que nesse último caso 

o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas 

em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas.  (Incluído pela Lei nº 11.941, 

de 2009). 

§ 4o No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços em condições que permitam 

a aposentadoria especial após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, 

serão devidos os acréscimos de contribuição de que trata o § 6o do art. 57 da Lei no 8.213, de 

24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 5o Na hipótese de acordo celebrado após ter sido proferida decisão de mérito, a contribuição 

será calculada com base no valor do acordo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 6o Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos nas Comissões de 

Conciliação Prévia de que trata a Lei no 9.958, de 12 de janeiro de 2000. (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009). 

 

Art. 44. (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007). 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

 

Art. 45-A.  O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para 

fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca 
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do tempo de contribuição, período de atividade remunerada alcançada pela decadência deverá 

indenizar o INSS. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

§ 1o  O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1o do art. 55 da Lei 

no 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento): (Incluído pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 

I – da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994; ou (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

II – da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência 

social a que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem 

recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o 

limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 

§ 2o  Sobre os valores apurados na forma do § 1o deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% 

(cinco décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo 

de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento). (Incluído pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 

§ 3o  O disposto no § 1o deste artigo  não se aplica aos casos de contribuições em atraso não 

alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, 

obedecendo-se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral. (Incluído pela 

Lei Complementar nº 128, de 2008) 

 

Art. 46. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

 

CAPÍTULO XI – DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito-CND, fornecida pelo órgão competente, nos 

seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

I - da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo fiscal ou 

creditício concedido por ele; (Vide Medida Provisória nº 958, de 2020) (Vide Lei nº 13.999, de 

2020) (Vide Medida Provisória nº 975, de 2020). (Vide Medida Provisória nº 1.028, de 2021). (Vide 

Lei nº 14.179, de 2021) 
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b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a Cr$ 

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente da 

empresa; 19 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital 

de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção 

de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades 

de responsabilidade limitada; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua 

averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a todas as suas 

dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente do local onde 

se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de qualquer débito 

apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe da 

apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro teor do 

documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu número de 

série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à disposição dos 

órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado por cópia 

autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da 

Economia, referente aos tributos federais e à dívida ativa da União por elas administrados, será 

de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de emissão da certidão, prorrogável, 

excepcionalmente, pelo prazo determinado em ato conjunto dos referidos órgãos.   (Redação 

dada pela Lei nº 14.148, de 2021) 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito:  

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, ratificação 

ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas modalidades, 

por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no art. 25, não 
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seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção para a 

Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção tenha sido 

concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações de 

assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública. (Incluído pela Lei nº 

11.960, de 2009) 

e) a verbação da construção civil localizada em área objeto de regularização fundiária de 

interesse social, na forma da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009. (Incluído pela Lei nº 12.424, 

de 2011) 

§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil não 

incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento 

comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições 

relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, 

acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o 

instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. 

§ 1º Os órgãos competentes podem intervir em instrumento que depender de prova de 

inexistência de débito, a fim de autorizar sua lavratura, desde que o débito seja pago no ato ou 

o seu pagamento fique assegurado mediante confissão de dívida fiscal com o oferecimento de 

garantias reais suficientes, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º Em se tratando de alienação de bens do ativo de empresa em regime de liquidação 

extrajudicial, visando à obtenção de recursos necessários ao pagamento dos credores, 

independentemente do pagamento ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS poderá autorizar a lavratura do respectivo instrumento, desde que o valor 

do crédito previdenciário conste, regularmente, do quadro geral de credores, observada a ordem 

de preferência legal. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639, de 25.5.98). 

§ 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou 

órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma 

estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal 

cabível. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.639, de 25.5.98). 
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TÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
        

Art. 49.  A matrícula da empresa será efetuada nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

II – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 1o No caso de obra de construção civil, a matrícula deverá ser efetuada mediante comunicação 

obrigatória do responsável por sua execução, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do início de 

suas atividades, quando obterá número cadastral básico, de caráter permanente.         (Redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

b) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 3o O não cumprimento do disposto no § 1o deste artigo sujeita o responsável a multa na forma 

estabelecida no art. 92 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 4º O Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), por intermédio das Juntas 

Comerciais, e os Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas prestarão, obrigatoriamente, 

ao Ministério da Economia, ao INSS e à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as 

informações referentes aos atos constitutivos e alterações posteriores relativos a empresas e 

entidades neles registradas. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 5o  A matrícula atribuída pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ao produtor rural pessoa 

física ou segurado especial é o documento de inscrição do contribuinte, em substituição à 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, a ser apresentado em suas relações 

com o Poder Público, inclusive  para licenciamento sanitário de produtos de origem animal ou 

vegetal submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização artesanal, com as 

instituições financeiras, para fins de contratação de operações de crédito, e com os adquirentes 

de sua produção ou fornecedores de sementes, insumos, ferramentas e demais implementos 

agrícolas. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 6o O disposto no § 5o deste artigo não se aplica ao licenciamento sanitário de produtos sujeitos 

à incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados ou ao contribuinte cuja inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ seja obrigatória. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 

2008). 
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Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, por intermédio do órgão competente, 

fornecerá relação de alvarás para construção civil e documentos de "habite-se" 

concedidos. (Redação dada pela Lei nº 9.476, de 1997)  

 

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais ou acréscimos de 

qualquer natureza arrecadados pelos órgãos competentes, bem como a atualização monetária e 

os juros de mora, estão sujeitos, nos processos de falência, concordata ou concurso de credores, 

às disposições atinentes aos créditos da União, aos quais são equiparados. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS reivindicará os valores 

descontados pela empresa de seus empregados e ainda não recolhidos. 

 

Art. 52.  Às empresas, enquanto estiverem em débito não garantido com a União, aplica-se o 

disposto no art. 32 da Lei no 4.357, de 16 de julho de 1964. (Redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 2009). 

I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

II – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Parágrafo único.  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações públicas, 

será facultado ao exeqüente indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente 

com a citação inicial do devedor. 

§ 1º Os bens penhorados nos termos deste artigo ficam desde logo indisponíveis. 

§ 2º Efetuado o pagamento integral da dívida executada, com seus acréscimos legais, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis contados da citação, independentemente da juntada aos autos do respectivo 

mandado, poderá ser liberada a penhora, desde que não haja outra execução pendente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às execuções já processadas. 

§ 4º Não sendo opostos embargos, no caso legal, ou sendo eles julgados improcedentes, os autos 

serão conclusos ao juiz do feito, para determinar o prosseguimento da execução. 

 

Art. 54. Os órgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de constituição ou 

exigência de crédito de valor inferior ao custo dessa medida. 

 

Art. 55. (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) 
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Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição necessária para que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos recursos do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal-FPE e do Fundo de Participação dos 

Municípios-FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber 

empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 

administração direta e indireta da União. 

§ 1o (Revogado pela Medida Provisória no 2187-13, de 2001). (Renumerado do parágrafo único 

e Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013) 

§ 2o Os recursos do FPE e do FPM não transferidos em decorrência da aplicação do caput deste 

artigo poderão ser utilizados para quitação, total ou parcial, dos débitos relativos às 

contribuições de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, a pedido do 

representante legal do Estado, Distrito Federal ou Município. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 

2013) 

 

Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão, igualmente, obrigados a 

apresentar, a partir de 1º de junho de 1992, para os fins do disposto no artigo anterior, 

comprovação de pagamento da parcela mensal referente aos débitos com o Instituto Nacional 

do Seguro Social-INSS, existentes até 1º de setembro de 1991, renegociados nos termos desta 

Lei. 

 

Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para com o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, existentes até 1º de setembro de 1991, poderão ser liquidados 

em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais. 

§ 1º Para apuração dos débitos será considerado o valor original atualizado pelo índice oficial 

utilizado pela Seguridade Social para correção de seus créditos. (Renumerado pela Lei nº 8.444, 

de 20.7.92) 

§ 2º As contribuições descontadas até 30 de junho de 1992 dos segurados que tenham prestado 

serviços aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios poderão ser objeto de acordo para 

parcelamento em até doze meses, não se lhes aplicando o disposto no § 1º do artigo 38 desta 

Lei. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.444, de 20.7.92). 
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Art. 59. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS implantará, no prazo de 90 (noventa) dias 

a contar da data da publicação desta Lei, sistema próprio e informatizado de cadastro dos 

pagamentos e débitos dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e das Prefeituras Municipais, 

que viabilize o permanente acompanhamento e fiscalização do disposto nos arts. 56, 57 e 58 e 

permita a divulgação periódica dos devedores da Previdência Social. 

 

Art. 60.  O pagamento dos benefícios da Seguridade Social será realizado por intermédio da 

rede bancária ou por outras formas definidas pelo Ministério da Previdência Social. (Redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.170-36, de 2001). 

 

Art. 61. As receitas provenientes da cobrança de débitos dos Estados e Municípios e da 

alienação, arrendamento ou locação de bens móveis ou imóveis pertencentes ao patrimônio do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, deverão constituir reserva técnica, de longo prazo, 

que garantirá o seguro social estabelecido no Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de que trata este artigo, para cobrir despesas 

de custeio em geral, inclusive as decorrentes de criação, majoração ou extensão dos benefícios 

ou serviços da Previdência Social, admitindo-se sua utilização, excepcionalmente, em despesas 

de capital, na forma da lei de orçamento. 

 

Art. 62. A contribuição estabelecida na Lei nº 5.161, de 21 de outubro de 1966, em favor da 

Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho-FUNDACENTRO, 

será de 2% (dois por cento) da receita proveniente da contribuição a cargo da empresa, a título 

de financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, estabelecida no 

inciso II do art. 22. 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo poderão contribuir para o financiamento das 

despesas com pessoal e administração geral da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança 

e Medicina do Trabalho-Fundacentro. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639, de 25.5.98) 
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TÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I – DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 63. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001). 

 

Art. 64. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001). 

 

Art. 65. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001). 

 

Art. 66. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001). 

 

Art. 67. Até que seja implantado o Cadastro Nacional do Trabalhador-CNT, as instituições e 

órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais, detentores de cadastros de 

empresas e de contribuintes em geral, deverão colocar à disposição do Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, mediante a realização de convênios, todos os dados necessários à 

permanente atualização dos cadastros da Previdência Social. 

 

Art. 68.  O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais remeterá ao INSS, em até 

1 (um) dia útil, pelo Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc) ou por outro 

meio que venha a substituí-lo, a relação dos nascimentos, dos natimortos, dos casamentos, dos 

óbitos, das averbações, das anotações e das retificações registradas na serventia. (Redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 1º Para os Municípios que não dispõem de provedor de conexão à internet ou de qualquer 

meio de acesso à internet, fica autorizada a remessa da relação em até 5 (cinco) dias 

úteis. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 2º Para os registros de nascimento e de natimorto, constarão das informações, 

obrigatoriamente, a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), o sexo, a data e o local de 

nascimento do registrado, bem como o nome completo, o sexo, a data e o local de nascimento 

e a inscrição no CPF da filiação. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 3º Para os registros de casamento e de óbito, constarão das informações, obrigatoriamente, a 

inscrição no CPF, o sexo, a data e o local de nascimento do registrado, bem como, acaso 

disponíveis, os seguintes dados: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 
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I - número do cadastro perante o Programa de Integração Social (PIS) ou o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep); (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

II - Número de Identificação do Trabalhador (NIT); (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

III - número de benefício previdenciário ou assistencial, se a pessoa falecida for titular de 

qualquer benefício pago pelo INSS;  (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

IV - número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; (Incluído pela 

Lei nº 13.846, de 2019) 

V - número do título de eleitor; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

VI - número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). (Incluído pela Lei nº 

13.846, de 2019) 

§ 4º No caso de não haver sido registrado nenhum nascimento, natimorto, casamento, óbito ou 

averbações, anotações e retificações no mês, deverá o Titular do Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 5º O descumprimento de qualquer obrigação imposta neste artigo e o fornecimento de 

informação inexata sujeitarão o Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, além 

de outras penalidades previstas, à penalidade prevista no art. 92 desta Lei e à ação regressiva 

proposta pelo INSS, em razão dos danos sofridos. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

 

Art. 69.  O INSS manterá programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos 

benefícios por ele administrados, a fim de apurar irregularidades ou erros materiais. (Redação 

dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 1º Na hipótese de haver indícios de irregularidade ou erros materiais na concessão, na 

manutenção ou na revisão do benefício, o INSS notificará o beneficiário, o seu representante 

legal ou o seu procurador para apresentar defesa, provas ou documentos dos quais dispuser, no 

prazo de: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I - 30 (trinta) dias, no caso de trabalhador urbano; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

II - 60 (sessenta) dias, no caso de trabalhador rural individual e avulso, agricultor familiar ou 

segurado especial. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)§ 2º A notificação a que se refere o § 

1º deste artigo será feita: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I - preferencialmente por rede bancária ou por meio eletrônico, conforme previsto em 

regulamento; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 
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II - por via postal, por carta simples, considerado o endereço constante do cadastro do benefício, 

hipótese em que o aviso de recebimento será considerado prova suficiente da 

notificação; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

III - pessoalmente, quando entregue ao interessado em mãos; ou (Incluído pela Lei nº 13.846, 

de 2019) 

IV - por edital, nos casos de retorno com a não localização do segurado, referente à 

comunicação indicada no inciso II deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 3º A defesa poderá ser apresentada pelo canal de atendimento eletrônico do INSS ou na 

Agência da Previdência Social do domicílio do beneficiário, na forma do 

regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 4º O benefício será suspenso nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 

2019) 

I - não apresentação da defesa no prazo estabelecido no § 1º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 

13.846, de 2019) 

II - defesa considerada insuficiente ou improcedente pelo INSS. (Incluído pela Lei nº 13.846, 

de 2019) 

§ 5º O INSS deverá notificar o beneficiário quanto à suspensão do benefício de que trata o § 4º 

deste artigo e conceder-lhe prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recurso. (Incluído pela 

Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 6º Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias após a suspensão a que se refere o § 4º deste artigo, 

sem que o beneficiário, o seu representante legal ou o seu procurador apresente recurso 

administrativo aos canais de atendimento do INSS ou a outros canais autorizados, o benefício 

será cessado. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 7º Para fins do disposto no caput deste artigo, o INSS poderá realizar recenseamento para 

atualização do cadastro dos beneficiários, abrangidos os benefícios administrados pelo INSS, 

observado o disposto nos incisos III, IV e V do § 8º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.846, 

de 2019) 

§ 8º Aqueles que receberem benefícios realizarão anualmente a comprovação de vida nas 

instituições financeiras, por meio de atendimento eletrônico com uso de biometria ou por 

qualquer meio definido pelo INSS que assegure a identificação do beneficiário, observadas as 

seguintes disposições: (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 
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I - a prova de vida e a renovação de senha serão efetuadas por aquele que receber o benefício, 

mediante identificação por funcionário da instituição, quando realizada nas instituições 

financeiras; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

II - o representante legal ou o procurador do beneficiário, legalmente cadastrado no INSS, 

poderá realizar a prova de vida no INSS ou na instituição financeira responsável pelo 

pagamento; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

III - a prova de vida de segurados com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos será 

disciplinada em ato do Presidente do INSS; (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

IV - o INSS disporá de meios, incluída a realização de pesquisa externa, que garantam a 

identificação e o processo de prova de vida para pessoas com dificuldades de locomoção e 

idosos acima de 80 (oitenta) anos que recebam benefícios; e (Incluído pela Lei nº 13.846, de 

2019) 

V - o INSS poderá bloquear o pagamento do benefício encaminhado às instituições financeiras 

até que o beneficiário atenda à convocação, permitida a liberação do pagamento 

automaticamente pela instituição financeira. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 9º O recurso de que trata o § 5º deste artigo não terá efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 

13.846, de 2019) 

§ 10. Apurada irregularidade recorrente ou fragilidade nos procedimentos, reconhecida na 

forma prevista no caput deste artigo ou pelos órgãos de controle, os procedimentos de análise 

e concessão de benefícios serão revistos, de modo a reduzir o risco de fraude e concessão 

irregular. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 11. Para fins do disposto no § 8º deste artigo, preservados a integridade dos dados e o sigilo 

eventualmente existente, o INSS: (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I - terá acesso a todos os dados biométricos mantidos e administrados pelos órgãos públicos 

federais; e (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

II - poderá ter, por meio de convênio, acesso aos dados biométricos: (Incluído pela Lei nº 

13.846, de 2019) 

a) da Justiça Eleitoral; e  (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

b) de outros entes federativos.   (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

 

Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, 

sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, 
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estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de 

fiscalização e auditoria. 

 

Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os 

concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a 

persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa 

para a sua concessão. 

Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações rescisórias e revisional, para 

suspender a execução do julgado rescindendo ou revisando, em caso de fraude ou erro material 

comprovado. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28 4.95). 

 

Art. 72. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS promoverá, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias a contar da publicação desta Lei, a revisão das indenizações associadas a benefícios 

por acidentes do trabalho, cujos valores excedam a Cr$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos 

mil cruzeiros). 

 

Art. 73. O setor encarregado pela área de benefícios no âmbito do Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS deverá estabelecer indicadores qualitativos e quantitativos para acompanhamento 

e avaliação das concessões de benefícios realizadas pelos órgãos locais de atendimento. 

 

Art. 74. Os postos de benefícios deverão adotar como prática o cruzamento das informações 

declaradas pelos segurados com os dados de cadastros de empresas e de contribuintes em geral 

quando da concessão de benefícios. 

 

Art. 75.  (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 

 

Art. 76. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá proceder ao recadastramento de 

todos aqueles que, por intermédio de procuração, recebem benefícios da Previdência 

Social.Parágrafo único. O documento de procuração deverá, a cada semestre, ser revalidado 

pelos órgãos de atendimento locais. 

 

Art. 77. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001). 
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Art. 78. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na forma da legislação específica, fica 

autorizado a contratar auditorias externas, periodicamente, para analisar e emitir parecer sobre 

demonstrativos econômico-financeiros e contábeis, arrecadação, cobrança e fiscalização das 

contribuições, bem como pagamento dos benefícios, submetendo os resultados obtidos à 

apreciação do Conselho Nacional da Seguridade Social. 

 

Art. 79. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 

 

Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS obrigado a: 

I – enviar às empresas e aos seus segurados, quando solicitado, extrato relativo ao recolhimento 

das suas contribuições; (Redação pela Lei nº 12.692, de 2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

III - emitir e enviar aos beneficiários o Aviso de Concessão de Benefício, além da memória de 

cálculo do valor dos benefícios concedidos; 

IV - reeditar versão atualizada, nos termos do Plano de Benefícios, da Carta dos Direitos dos 

Segurados; 

V - divulgar, com a devida antecedência, através dos meios de comunicação, alterações 

porventura realizadas na forma de contribuição das empresas e segurados em geral; 

VI - descentralizar, progressivamente, o processamento eletrônico das informações, mediante 

extensão dos programas de informatização de postos de atendimento e de Regiões Fiscais. 

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de dados, 

informações atualizadas sobre as receitas e despesas do regime geral de previdência social, bem 

como os critérios e parâmetros adotados para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do 

regime. (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004). 

 

Art. 81. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Art. 82. A Auditoria e a Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverão, a 

cada trimestre, elaborar relação das auditorias realizadas e dos trabalhos executados, bem como 

dos resultados obtidos, enviando-a a apreciação do Conselho Nacional da Seguridade Social. 

 

Art. 83. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá implantar um programa de 

qualificação e treinamento sistemático de pessoal, bem como promover a reciclagem e 
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redistribuição de funcionários conforme as demandas dos órgãos regionais e locais, visando a 

melhoria da qualidade do atendimento e o controle e a eficiência dos sistemas de arrecadação e 

fiscalização de contribuições, bem como de pagamento de benefícios. 

 

Art. 84. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001). 

 
CAPÍTULO II – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

Art. 85. O Conselho Nacional da Seguridade Social será instalado no prazo de 30 (trinta) dias 

após a promulgação desta Lei. 

 

Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que Estado estrangeiro 

ou organismo internacional e o Brasil sejam partes, e que versem sobre matéria previdenciária, 

serão interpretados como lei especial. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

Art. 86. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001). 

 

Art. 87. Os orçamentos das pessoas jurídicas de direito público e das entidades da administração 

pública indireta devem consignar as dotações necessárias ao pagamento das contribuições da 

Seguridade Social, de modo a assegurar a sua regular liquidação dentro do exercício. 

 

Art. 88. Os prazos de prescrição de que goza a União aplicam-se à Seguridade Social, 

ressalvado o disposto no art. 46. 

      

Art. 89.  As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 

desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a 

terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou 

recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 § 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 § 4o O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, 
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acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior 

que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 

2009). 

§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 6o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 7o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 8o Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será 

utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. (Incluído pela Lei nº 

11.196, de 2005). 

§ 9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de 

que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 10.  Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração 

apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no 

percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 

compensado. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 11.  Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo e de 

reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito previsto no Decreto no 70.235, de 6 

de março de 1972. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 12. O disposto no § 10 deste artigo não se aplica à compensação efetuada nos termos do art. 

74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.    (Incluído pela Lei nº 13.670, de 2018) 

 

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e oitenta) dias da sua 

instalação, adotará as providências necessárias ao levantamento das dívidas da União para com 

a Seguridade Social. 

 

Art. 91. Mediante requisição da Seguridade Social, a empresa é obrigada a descontar, da 

remuneração paga aos segurados a seu serviço, a importância proveniente de dívida ou 

responsabilidade por eles contraída junto à Seguridade Social, relativa a benefícios pagos 

indevidamente. 
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Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade 

expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa 

variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), 

conforme dispuser o regulamento. 24 

 

Art. 93. (Revogado o caput pela Lei nº 9.639, de 25.5.98.) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Art. 94. (Revogado pela Lei nº 11.501, de 2007). 

 

Art. 95. Caput. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

a) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

b) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

c) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

d) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

e) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

f) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

g) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

h) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

i) revogada; (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

j) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

§ 1o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

§ 2º A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das outras sanções previstas, sujeitar-

se-á, nas condições em que dispuser o regulamento:  

a) à suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições financeiras oficiais; 

b) à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial; 

c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal; 

d) à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil ou comerciante 

individual; 

e) à desqualificação para impetrar concordata; 

f) à cassação de autorização para funcionar no país, quando for o caso. 

§ 3o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 
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§ 4o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

§ 5o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.983, de 2000). 

 

Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, anualmente, acompanhando a 

Proposta Orçamentária da Seguridade Social, projeções atuariais relativas à Seguridade Social, 

abrangendo um horizonte temporal de, no mínimo, 20 (vinte) anos, considerando hipóteses 

alternativas quanto às variáveis demográficas, econômicas e institucionais relevantes. 

 

Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS autorizado a proceder a alienação ou 

permuta, por ato da autoridade competente, de bens imóveis de sua propriedade considerados 

desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais. (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97). 

§ 1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no art. 18 e nos incisos 

I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 

de junho de 1994, e 9.032, de 28 de abril de 1995. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97). 

§ 2º (VETADO na Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

 

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados 

realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da 

avaliação; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.1997). 

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento do valor da 

arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de débitos 

previdenciários. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. (Incluído pela Lei 

nº 9.528, de 10.12.1997). 

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação. (Incluído pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 
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§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela. (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.1997). 

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as seguintes 

disposições: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago;  (Incluído pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.1997).b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em 

favor do credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia; (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.1997). 

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando constituído 

penhor; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será sempre o 

mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenciários. (Incluído pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.1997). 

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor 

remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor 

a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado. (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.1997). 

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante, o INSS 

poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação. (Incluído pela Lei nº 

9.528, de 10.12.1997). 

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil venda, poderá ser 

negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que demonstre interesse na sua 

utilização. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento 

do credor, determinar sucessivas repetições da hasta pública. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

10.12.1997). 

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos bens 

penhorados e realizar a respectiva remoção. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União. (Incluído 

pela Lei nº 10.522, de 2002). 
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Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS poderá contratar leiloeiros oficiais para 

promover a venda administrativa dos bens, adjudicados judicialmente ou que receber em dação 

de pagamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação do bem por 

intermédio do leiloeiro oficial. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

 

Art. 100. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 

Art. 101. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

 

Art. 102.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas 

épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

 § 1o O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 2o O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da alteração do salário-

mínimo será descontado por ocasião da aplicação dos índices a que se refere o caput deste 

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

Art. 103. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da 

data de sua publicação. 

 

Art. 104. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 105. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Antonio Magri 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.1991 
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1Alínea alterada pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.98, em curso, como segue: 

d) 3(três) representantes membros dos conselhos setoriais, sendo um de cada área da seguridade social, conforme 

disposto no Regimento do Conselho Nacional de Seguridade social . 
 

2Artigo alterado pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.98, em curso, como segue: 

Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os recursos da Seguridade 

Social, referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 desta lei, na forma da Lei Orçamentária Anual, 

assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e Assistência Social. 
 

3Artigo alterado pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.98, em curso, como segue: 

Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às contribuições mencionadas nas alíneas 

"d" e "e" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social 
 

4Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998 pela Portaria MPAS nº 4.479, de 4.6.98, como segue: 

 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até R$ 324,45 8,00 

de R$ 324,46 até R$ 540,75 9,00 

de R$ 540,76 até R$ 1.081,50 11,00 
 

5Artigo e parágrafo alterados pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.98, em curso, como segue: 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados empresários, facultativo, trabalhador autônomo e equiparados é 

de vinte por cento, incidente sobre o respectivo salário-de-contribuição mensal, observado o disposto no inciso III 

do art. 28. 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta 

Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. 
 

6A Lei nº 9.317, de 5.12.96, dispôs sobre o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno 

porte-SIMPLES 
 

7A contribuição de empresa em relação às remunerações e retribuições pagas ou creditadas pelos serviços de 

segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, sem vínculo empregatício, está 

disciplinada pela Lei Complementar nº 84, de 18.1.96. 
 

8Parágrafo acrescentado pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.98, em curso como segue: 

§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional e que 

se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 
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9Esta alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força da lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, 

passou a incidir sobre o faturamento mensal. 
 

10A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a alíquota a 

ser de 8%. 
 

11Alíquota elevada em mais 8% pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991 e posteriormente 

reduzida para 18% por força da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
 

12Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos 
 

13Alínea revogada pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.1998 
 

14Itens de 6 a 9 acrescentados pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.1998, em curso, como se segue: 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 

8. recebidas a título de licença prêmio indenizada; 

9. recebidas a título de indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984. 
 

15Alínea alterada pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.1998, em curso, como segue: 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas 

pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e 

dirigentes tenham acesso ao mesmo; 
 

16Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, pela Portaria MPAS nº 4.479, de 4.6.98, como segue: 

ESCALA DE SALÁRIOS BASE 
CLASSE SALÁRIO - BASE NÚMERO MÍNIMO DE MESES DE 

PERMANÊNCIA EM CADA CLASSE 
(INTERSTÍCIOS) 

1 R$ 130,00 12 
2 R$ 216,30 12 
3 R$ 324,45 24 
4 R$ 432,59 24 
5 R$ 540,75 36 
6 R$ 648,90 48 
7 R$ 757,04 48 
8 R$ 865,21 60 
9 R$ 973,35 60 
10 R$ 1.081,50 - 
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17Por força do disposto na Lei nº 9.063, de 14.6.95, esta disposição aplica-se somente ao contido no inciso II do 

art. 30. 
 

18Parágrafo único renumerado para 1º e § 2º acrescentado pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.98, como 

segue: 

§ 1º Recebida a notificação do débito a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 

defesa, observado o disposto em regulamento. 

§ 2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional 

do Seguro Social INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, 

conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do 

art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
 

19Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (quinze mil, novecentos e quatro reais e 

dezoito centavos) 
 

20Inciso alterado pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.1998, em curso, como segue: 

I - simultaneamente com a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
 

21Inciso alterado pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.1998, em curso, como segue: 

II - perante o Instituto Nacional do Seguro Social INSS no prazo de 30 (trinta) dias contados do início de suas 

atividades, quando não sujeita a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ. 
 

22Artigo revogado pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.1998 

 
23Artigo revogado pela Medida Provisória nº 1.663-12, de 27.7.1998 
 

24Valores atualizados pela Portaria MPAS nº 4.479, de 4.6.98, a partir de 1º de junho de 1998, para, 

respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta e três 

mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos) 

 
25Sem efeito para o auxílio-natalidade a partir de 1.1.96, por força do disposto na Lei nº 8.742, de 7.12.93.  
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24.3 LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições para 
a seguridade social; altera a Lei no 8.742, de 7 
de dezembro de 1993; revoga dispositivos das 
Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 
dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 
2003, e da Medida Provisória no 2.187-13, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1o A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de 

contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a 

finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e que 

atendam ao disposto nesta Lei. (Vide ADIN 4480) 

Parágrafo único. (VETADO) 

 

Art. 2o As entidades de que trata o art. 1o deverão obedecer ao princípio da universalidade do 

atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a 

categoria profissional. 

 

CAPÍTULO II – DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 3o  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que demonstre, 

no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período mínimo de 12 (doze) 

meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e IV deste 
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Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: (Vide Lei nº 13.650, de 2018) 

I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o; e 

II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do 

eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades 

públicas. 

Parágrafo único.  O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este artigo 

poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de convênio ou 

instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde - SUS ou com o Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, em caso de necessidade local atestada pelo gestor do respectivo 

sistema. 

Parágrafo único.  O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este artigo 

poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de contrato, convênio ou 

instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS) ou com o Sistema Único de 

Assistência Social (Suas), em caso de necessidade local atestada pelo gestor do respectivo 

sistema. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

 

Seção I – Da Saúde 

 

Art. 4o Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, 

nos termos do regulamento: 

I - comprovar o cumprimento das metas estabelecidas em convênio ou instrumento congênere 

celebrado com o gestor local do SUS; 

I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS;  (Redação dada 

pela Lei nº 12.868, de 2013)   (Vide Lei nº 13.650, de 2018) 

II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por 

cento); 

III - comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base no 

somatório das internações realizadas e dos atendimentos ambulatoriais prestados. 

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, a prestação dos 

serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais 

realizados. (Redação dada pela Lei nº 12.453, de 2011) 
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§ 1o O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser individualizado por 

estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que 

não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida. 

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, no conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, 

poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na forma do 

regulamento. 

§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput, a entidade de saúde que aderir a programas e 

estratégias prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a índice percentual que será 

adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS, observado o limite máximo 

de 10% (dez por cento), conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da 

Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 4º Na hipótese de comprovada prestação de serviços pela entidade de saúde, sem a 

observância do disposto no inciso I do caput deste artigo, que dê causa ao indeferimento ou 

cancelamento da certificação, o Ministério da Saúde deverá informar aos órgãos de controle os 

indícios da irregularidade praticada pelo gestor do SUS. (Incluído pela Lei nº 13.650, de 2018) 

 

Art. 5o A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao Ministério da Saúde, 

na forma por ele estabelecida: 

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não 

usuários do SUS; 

II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes 

usuários do SUS; e 

III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

- CNES. 

Parágrafo único.  A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

- CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo determinado pelo Ministério da Saúde. 

(Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011) 

 

Art. 6o A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial deverá 

observar o disposto nos incisos I e II do art. 4o. 

 

Art. 6o A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial deverá 

observar o disposto nos incisos I e II do art. 4o, comprovando, anualmente, a prestação dos 
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serviços no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). (Redação dada pela Lei nº 12.453, 

de 2011) 

 

Art. 6o-A.  Para os requerimentos de renovação de certificado, caso a entidade de saúde não 

cumpra o disposto no inciso III do caput do art. 4o no exercício fiscal anterior ao exercício do 

requerimento, o Ministério da Saúde avaliará o cumprimento do requisito com base na média 

do total de prestação de serviços ao SUS de que trata o inciso III do caput do art. 4o pela 

entidade durante todo o período de certificação em curso, que deverá ser de, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento). (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 1o Para fins do disposto no caput, apenas será admitida a avaliação pelo Ministério da Saúde 

caso a entidade tenha cumprido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da prestação de seus 

serviços ao SUS de que trata o inciso III do caput do art. 4o em cada um dos anos do período 

de certificação. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o A comprovação da prestação dos serviços, conforme regulamento do Ministério da Saúde, 

será feita com base nas internações, nos atendimentos ambulatoriais e nas ações prioritárias 

realizadas. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)  

 

Art. 7o Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede pública de 

determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, para a contratação de 

serviços privados, a preferência de participação das entidades beneficentes de saúde e das sem 

fins lucrativos. 

 

Art. 7o-A.  As instituições reconhecidas nos termos da legislação como serviços de atenção em 

regime residencial e transitório, incluídas as comunidades terapêuticas que prestem ao SUS 

serviços de atendimento e acolhimento, a pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso 

ou dependência de substância psicoativa poderão ser certificadas, desde que: (Incluído pela Lei 

nº 12.868, de 2013) 

I - sejam qualificadas como entidades de saúde; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - comprovem a prestação de serviços de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 

2013) 

§ 1o O cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I e II do caput deverá observar os 

critérios definidos pelo Ministério da Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 
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§ 2o A prestação dos serviços prevista no caput será pactuada com o gestor local do SUS por 

meio de contrato, convênio ou instrumento congênere. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 3o O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância das exigências 

previstas no art. 4o. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

 

Art. 8o  Na impossibilidade do cumprimento do percentual mínimo a que se refere o inciso II 

do art. 4o, em razão da falta de demanda, declarada pelo gestor local do SUS, ou não havendo 

contratação dos serviços de saúde da entidade, deverá ela comprovar a aplicação de percentual 

da sua receita bruta em atendimento gratuito de saúde da seguinte forma: 

 

Art. 8o  Não havendo interesse de contratação pelo Gestor local do SUS dos serviços de saúde 

ofertados pela entidade no percentual mínimo a que se refere o inciso II do art. 4o, a entidade 

deverá comprovar a aplicação de percentual da sua receita em gratuidade na área da saúde, da 

seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.453, de 2011) 

 

Art. 8o  Não havendo interesse do gestor local do SUS na contratação dos serviços de saúde 

ofertados pela entidade de saúde ou de contratação abaixo do percentual mínimo a que se refere 

o inciso II do art. 4o, a entidade deverá comprovar a aplicação de percentual da sua receita em 

gratuidade na área da saúde, da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - 20% (vinte por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for inferior a 30% (trinta por 

cento); 

I - 20% (vinte por cento), quando não houver interesse de contratação pelo gestor local do SUS 

ou se o percentual de prestação de serviços ao SUS for inferior a 30% (trinta por 

cento);  (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - 10% (dez por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a 30 

(trinta) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou 

II - 10% (dez por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual ou superior 

a 30% (trinta por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou   (Redação dada pela Lei nº 

12.868, de 2013) 

III - 5% (cinco por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a 50% 

(cinquenta por cento) ou se completar o quantitativo das internações hospitalares e 

atendimentos ambulatoriais, com atendimentos gratuitos devidamente informados de acordo 

com o disposto no art. 5o, não financiados pelo SUS ou por qualquer outra fonte. 
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III - 5% (cinco por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual ou superior 

a 50% (cinquenta por cento).  (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

Parágrafo único.  (VETADO) 

§ 2o A receita prevista no caput será a efetivamente recebida da prestação de serviços de 

saúde. (Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011) 

 

Art. 8o-A.  Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que atuem 

exclusivamente na promoção da saúde sem exigência de contraprestação do usuário pelas ações 

e serviços de saúde realizados, nos termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 

2013)  

§ 1o A oferta da totalidade de ações e serviços sem contraprestação do usuário dispensa a 

observância das exigências previstas no art. 4o. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o A execução de ações e serviços de gratuidade em promoção da saúde será previamente 

pactuada por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor local do 

SUS. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 3o  Para efeito do disposto no caput, são consideradas ações e serviços de promoção da saúde 

as atividades voltadas para redução de risco à saúde, desenvolvidas em áreas como: (Incluído 

pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - nutrição e alimentação saudável; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - prática corporal ou atividade física; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

III - prevenção e controle do tabagismo; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

IV - prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana (HIV), às hepatites virais, à 

tuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

V - redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e outras 

drogas; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

VI - redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 

2013) 

VII - prevenção da violência; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

VIII - redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida. (Incluído pela Lei nº 12.868, 

de 2013)  

 

Art. 8o-B.  Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que prestam serviços 

de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades terapêuticas, que 
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executem exclusivamente ações de promoção da saúde voltadas para pessoas com transtornos 

decorrentes do uso, abuso ou dependência de drogas, desde que comprovem a aplicação de, no 

mínimo, 20% (vinte por cento) de sua receita bruta em ações de gratuidade. (Incluído pela Lei 

nº 12.868, de 2013) 

§ 1o Para fins do cálculo de que trata o caput, as receitas provenientes de subvenção pública e 

as despesas decorrentes não devem incorporar a receita bruta e o percentual aplicado em ações 

de gratuidade. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o A execução das ações de gratuidade em promoção da saúde será previamente pactuada 

com o gestor local do SUS, por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere. (Incluído 

pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 3o  O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância das exigências 

previstas no art. 4o. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

 

Art. 9o (VETADO) 

 

Art. 10.  Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a eventual diferença 

entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou pelo mercado. 

 

Art. 11.  A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, para dar 

cumprimento ao requisito previsto no art. 4o, realizar projetos de apoio ao desenvolvimento 

institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por intermédio do Ministério da Saúde, 

nas seguintes áreas de atuação: 

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias; 

II - capacitação de recursos humanos; 

III - pesquisas de interesse público em saúde; ou 

IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde. 

§ 1o O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o reconhecimento de 

excelência referente a cada uma das áreas de atuação previstas neste artigo. 

§ 2o O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não poderá ser inferior 

ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída. 

§ 3o O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as instâncias do SUS, 

segundo procedimento definido em ato do Ministro de Estado. 
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§ 4o As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista neste artigo poderão 

complementar as atividades relativas aos projetos de apoio com a prestação de serviços 

ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados, mediante pacto com o gestor local do 

SUS, observadas as seguintes condições: 

I - a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor usufruído com a 

isenção das contribuições sociais; 

II - a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de trabalho com previsão 

de atendimento e detalhamento de custos, os quais não poderão exceder o valor por ela 

efetivamente despendido; 

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a qualquer tempo, 

mediante apresentação dos documentos necessários; e 

IV - as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabelecida pelo 

Ministério da Saúde, com observação de não geração de créditos. 

§ 5o A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio previstos neste 

artigo não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao SUS. 

§ 6o O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio ao 

desenvolvimento institucional e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto de 

relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e fiscalização, 

sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária. 

 

Seção II – Da Educação 

 

Art. 12.  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação que atenda ao 

disposto nesta Seção e na legislação aplicável. 

Parágrafo único.  As entidades de educação certificadas na forma desta Lei deverão prestar 

informações ao Censo da Educação Básica e ao Censo da Educação Superior, conforme 

definido pelo Ministério da Educação. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)  

 

Art. 12-A.  As bolsas de estudo concedidas no âmbito do processo de certificação de entidades 

beneficentes de assistência social de que trata esta Lei constituem-se em instrumentos de 

promoção da política pública de acesso à educação do Ministério da Educação.   (Incluído pela 

Lei nº 13.530, de 2017) 
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Art. 13.  Para os fins da concessão da certificação de que trata esta Lei, a entidade de educação 

deverá aplicar anualmente em gratuidade, na forma do § 1o, pelo menos 20% (vinte por cento) 

da receita anual efetivamente recebida nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

 

Art. 13.  Para fins de concessão ou renovação da certificação, a entidade de educação que atua 

nas diferentes etapas e modalidades da educação básica, regular e presencial, deverá: (Redação 

dada pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

I - demonstrar sua adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação 

(PNE), na forma do art. 214 da Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação conduzidos 

pelo Ministério da Educação; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

III - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral 

para cada 5 (cinco) alunos pagantes. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 1o  Para o cumprimento do disposto no caput, a entidade deverá: 

§ 1o  Para o cumprimento da proporção descrita no inciso III do caput, a entidade poderá 

oferecer bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei 

nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

I - demonstrar adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação - 

PNE, na forma do art. 214 da Constituição Federal; 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e (Redação 

dada pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação conduzidos 

pelo Ministério da Educação; e 

II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance 

do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento; (Redação dada pela Lei nº 

12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

III - oferecer bolsas de estudo nas seguintes proporções: 

a) no mínimo, uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes da educação 

básica; 

b) bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance do número 

mínimo exigido. 

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 
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b) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o As proporções previstas no inciso III do § 1o poderão ser cumpridas considerando-se 

diferentes etapas e modalidades da educação básica presencial. 

§ 2o Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das 

bolsas de estudo definidas no inciso III do caput e no § 1o por benefícios complementares, 

concedidos aos alunos matriculados cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor 

de 1 (um) salário-mínimo e meio, como transporte, uniforme, material didático, moradia, 

alimentação e outros benefícios definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.868, 

de 2013) 

§ 2o Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das 

bolsas de estudo definidas no inciso III do caput e no § 1o por benefícios concedidos a 

beneficiários cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de um salário mínimo e 

meio, tais como transporte, uniforme, material didático, moradia, alimentação e outros 

benefícios, ações e serviços definidos em ato do Ministro de Estado da Educação. (Redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 2014) (Vide ADIN 4480) 

§ 3o Complementarmente, para o cumprimento das proporções previstas no inciso III do § 1o, a 

entidade poderá contabilizar o montante destinado a ações assistenciais, bem como o ensino 

gratuito da educação básica em unidades específicas, programas de apoio a alunos bolsistas, 

tais como transporte, uniforme, material didático, além de outros, definidos em regulamento, 

até o montante de 25% (vinte e cinco por cento) da gratuidade prevista no caput. 

§ 3o Admite-se o cumprimento do percentual disposto no § 2o com projetos e atividades para a 

garantia da educação em tempo integral para alunos matriculados na educação básica em 

escolas públicas, desde que em articulação com as respectivas instituições públicas de ensino, 

na forma definida pelo Ministério da Educação. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 

2013) (Vide ADIN 4480) 

§ 4o  Para alcançar a condição prevista no § 3o, a entidade poderá observar a escala de adequação 

sucessiva, em conformidade com o exercício financeiro de vigência desta Lei: 

I - até 75% (setenta e cinco por cento) no primeiro ano; 

II - até 50% (cinquenta por cento) no segundo ano; 

III - 25% (vinte e cinco por cento) a partir do terceiro ano. 

§ 4o  Para fins do cumprimento da proporção de que trata o inciso III do caput: (Redação dada 

pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 
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I - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, assim declarado ao Censo 

da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor da bolsa de estudo 

integral; e (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

II - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação básica em tempo 

integral equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da bolsa de estudo 

integral; (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

§ 5o  Consideram-se ações assistenciais aquelas previstas na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 

1993. 

§ 5o As equivalências previstas nos incisos I e II do § 4o não poderão ser cumulativas. (Redação 

dada pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

§ 6o  Para a entidade que, além de atuar na educação básica ou em área distinta da educação, 

também atue na educação superior, aplica-se o disposto no art. 10 da Lei no 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005. 

§ 6o Considera-se, para fins do disposto nos §§ 3o e 4o, educação básica em tempo integral a 

jornada escolar com duração igual ou superior a 7 (sete) horas diárias, durante todo o período 

letivo, e compreende tanto o tempo em que o aluno permanece na escola como aquele em que 

exerce atividades escolares em outros espaços educacionais, conforme definido pelo Ministério 

da Educação. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

§ 7o As entidades de educação que prestam serviços integralmente gratuitos deverão garantir a 

observância da proporção de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar mensal per 

capita não exceda o valor de um salário-mínimo e meio para cada 5 (cinco) alunos 

matriculados. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

 

Art. 13-A.  Para fins de concessão e de renovação da certificação, as entidades que atuam na 

educação superior e que aderiram ao Programa Universidade  para  Todos  (Prouni),  na forma 

do caput do art. 11 da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão atender às condições 

previstas nos incisos do caput e nos §§ 1o, 2o e 7o do art. 13 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 

12.868, de 2013) 

§ 1o As entidades que atuam concomitantemente no nível de educação superior e que tenham 

aderido ao Prouni e no de educação básica estão obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no 

art. 13, para cada nível de educação, inclusive quanto à complementação eventual da gratuidade 

por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios 
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complementares, conforme previsto nos §§ 1o e 2o do art. 13. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 

2013) 

§ 1o As entidades que atuam concomitantemente no nível de educação superior e que tenham 

aderido ao Prouni e no de educação básica estão obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no 

art. 13, para cada nível de educação, inclusive quanto à complementação eventual da gratuidade 

por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e de 

benefícios, conforme previsto nos §§ 1o e 2o do art. 13. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 

2014) 

§ 2o Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo vinculadas ao 

Prouni, salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) para pós-

graduação stricto sensu. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 3o Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação superior, as 

bolsas de estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) oferecidas fora do Prouni 

aos alunos enquadrados nos arts. 14 e 15, desde que a entidade tenha cumprido a proporção de 

uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes no Prouni e que tenha ofertado 

bolsas no âmbito do Prouni que não tenham sido preenchidas. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 

2013) 

§ 4o Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas concedidas em 

cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares, além das bolsas para pós-

graduação stricto sensu previstas no § 2o. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)   

 

Art. 13-B.  Para os fins da concessão da certificação, as entidades que atuam na educação 

superior e que não tenham aderido ao Prouni na forma do art. 10 da Lei nº 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005, deverão: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - atender ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 13; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 

2013) 

II - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral 

para cada 4 (quatro) alunos pagantes. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 1o  Para o cumprimento da proporção descrita no inciso II do caput, a entidade poderá 

oferecer bolsas de estudo parciais, desde que conceda: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e (Incluído 

pela Lei nº 12.868, de 2013) 
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II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance 

do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.868, 

de 2013) 

§ 2o  Será facultado à entidade que atue na educação superior substituir até 25% (vinte e cinco 

por cento) das bolsas de estudo definidas no inciso II do caput e no § 1o por benefícios 

complementares, concedidos aos alunos matriculados cuja renda familiar mensal per 

capita não exceda o valor de um salário-mínimo e meio, como transporte, uniforme, material 

didático, moradia, alimentação e outros benefícios definidos em regulamento.        (Incluído 

pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das 

bolsas de estudo definidas no inciso II do caput e no § 1o por benefícios concedidos a 

beneficiários cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de um salário mínimo e 

meio, tais como transporte, uniforme, material didático, moradia, alimentação e outros 

benefícios, ações e serviços definidos em ato do Ministro de Estado da Educação. (Redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 3o Sem prejuízo da proporção definida no inciso II do caput, a entidade de educação deverá 

ofertar, em cada uma de suas instituições de ensino superior, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral 

para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes.  

§ 4o A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as instituições de 

ensino superior por ela mantidos. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 5o As entidades que atuam concomitantemente na educação superior e na educação básica são 

obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art. 13 e neste artigo de maneira segregada, por 

nível de educação, inclusive quanto à eventual complementação da gratuidade por meio da 

concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios 

complementares.  (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 5o As entidades que atuam concomitantemente na educação superior e na educação básica são 

obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art. 13 e neste artigo de maneira segregada, por 

nível de educação, inclusive quanto à eventual complementação da gratuidade por meio da 

concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios. (Redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 6o Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas concedidas em 

cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares. (Incluído pela Lei nº 

12.868, de 2013) 
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Art. 13-C.  Consideram-se alunos pagantes, para fins de aplicação das proporções previstas nos 

arts. 13, 13-A e 13-B, o total de alunos que não possuem bolsas de estudo integrais. (Incluído 

pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 1o Na aplicação das proporções previstas nos arts. 13-A e 13-B, serão considerados os alunos 

pagantes matriculados em cursos de graduação ou sequencial de formação específica 

regulares. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período superior a 90 (noventa) 

dias, cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo imediatamente subsequente ao 

inadimplemento, conforme definido em regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

 

Art. 14.  Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou anuidades 

escolares fixadas na forma da lei, vedada a cobrança de taxa de matrícula e de custeio de 

material didático. (Vide ADIN 4480) 

§ 1o A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per 

capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo. (Vide ADIN 4480) 

§ 2o A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per capita não 

exceda o valor de 3 (três) salários mínimos. (Vide ADIN 4480) 

 

Art. 15.  Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser beneficiado será pré-

selecionado pelo perfil socioeconômico e, cumulativamente, por outros critérios definidos pelo 

Ministério da Educação. 

§ 1o Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou seus pais ou 

responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e autenticidade das 

informações socioeconômicas por eles prestadas. 

§ 1o Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei, ou seus pais ou 

responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e autenticidade das 

informações por eles prestadas. (Redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 2o Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao perfil socioeconômico 

do candidato. 

§ 2o Compete à entidade de educação confirmar o atendimento, pelo candidato, ao perfil 

socioeconômico e aos demais critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação.  (Redação 

dada pela Lei nº 13.530, de 2017) 
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§ 3o As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso de constatação de 

falsidade da informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, ou de inidoneidade de 

documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis. 

§ 4o Os estudantes a serem beneficiados pelas bolsas de estudo para os cursos de graduação 

poderão ser pré-selecionados pelos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio 

(Enem). (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 5o É vedado ao estudante acumular bolsas de estudo em entidades de educação certificadas 

na forma desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 6o O Ministério da Educação disporá sobre os procedimentos para seleção de bolsistas, 

especialmente quanto à sua operacionalização por meio de sistema específico.   (Incluído pela 

Lei nº 13.530, de 2017) 

 

Art. 16.  É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos bolsistas e 

pagantes. 

 

Art. 17.  No ato de renovação da certificação, as entidades de educação que não tenham 

aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto no caput do art. 13 poderão compensar 

o percentual devido no exercício imediatamente subsequente com acréscimo de 20% (vinte por 

cento) sobre o percentual a ser compensado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo alcança tão somente as entidades que tenham aplicado 

pelo menos 17% (dezessete por cento) em gratuidade, na forma do art. 13, em cada exercício 

financeiro a ser considerado. 

 

Art. 17.  No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades de educação que 

não tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto no caput do art. 13 poderão 

compensar o percentual devido nos 3 (três) exercícios subsequentes com acréscimo de 20% 

(vinte por cento) sobre o percentual a ser compensado, mediante a assinatura de Termo de 

Compromisso, nas condições estabelecidas pelo MEC. (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 

2012) 

 

Art. 17.  No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades de educação que 

não tenham concedido o número mínimo de bolsas previsto nos arts. 13, 13-A e 13-B poderão 

compensar o número de bolsas devido nos 3 (três) exercícios subsequentes com acréscimo de 
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20% (vinte por cento) sobre o percentual não atingido ou o número de bolsas não concedido, 

mediante a assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade, nas condições estabelecidas pelo 

Ministério da Educação. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 1o Na hipótese de descumprimento do Termo de Compromisso, a certificação da entidade 

será cancelada relativamente a todo o seu período de validade. (Incluído Lei nº 12.688, de 2012) 

§ 1o Após a publicação da decisão relativa ao julgamento do requerimento de concessão ou de 

renovação da certificação na primeira instância administrativa, as entidades de educação a que 

se refere o caput disporão do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para requerer a assinatura 

do Termo de Ajuste de Gratuidade. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez com cada 

entidade. (Incluído Lei nº 12.688, de 2012) 

§ 2o Na hipótese de descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade, a certificação da 

entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade. (Redação dada pela Lei 

nº 12.868, de 2013) 

§ 3o  O disposto neste artigo aplica-se também aos percentuais mínimos previstos no § 1º do 

art. 10 e no inciso I do art. 11 da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005. (Incluído Lei nº 

12.688, de 2012) 

§ 3o O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez com cada 

entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 3o O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente uma vez com a mesma 

entidade a cada período de 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura do último termo e desde 

que este tenha sido devidamente cumprido. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 4o As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar o percentual de acréscimo de 

compensação de 20% (vinte por cento), desde que se refiram a áreas de formação definidas pelo 

Ministério da Educação. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

 

Seção III – Da Assistência Social 

 

Art. 18.  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência social que 

presta serviços ou realiza ações assistenciais, de forma gratuita, continuada e planejada, para os 

usuários e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, observada a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993. 
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Art. 18.  A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência social que 

presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita, continuada e planejada, 

para os usuários e para quem deles necessitar, sem discriminação, observada a Lei nº 8.742, de 

7 de dezembro de 1993. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) (Vide ADIN 4480) 

§ 1o As entidades de assistência social a que se refere o caput são aquelas que prestam, sem 

fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários, bem como as que atuam na 

defesa e garantia de seus direitos. 

§ 1o Consideram-se entidades de assistência social aquelas que prestam, sem fins lucrativos, 

atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, e as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. (Redação dada pela Lei nº 12.868, 

de 2013)  

§ 2o  As entidades que prestam serviços com objetivo de habilitação e reabilitação de pessoa 

com deficiência e de promoção da sua integração à vida comunitária e aquelas abrangidas pelo 

disposto no art. 35 da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003, poderão ser certificadas, desde 

que comprovem a oferta de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de sua capacidade de 

atendimento ao sistema de assistência social. 

§ 2o  Observado o disposto no caput e no § 1o, também são consideradas entidades de 

assistência social: (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de 

contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com 

deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites 

existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações educacionais 

ou de saúde; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - as de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, desde que os programas de aprendizagem de 

adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam prestados com a finalidade de 

promover a integração ao mercado de trabalho, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990; 

e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

III - as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e de seus 

acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante o tratamento 

de doenças graves fora da localidade de residência, observada a Lei no 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 



1430

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1430 
 

§ 3o A capacidade de atendimento de que trata o § 2o será definida anualmente pela entidade, 

aprovada pelo órgão gestor de assistência social municipal ou distrital e comunicada ao 

Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 3o  Desde que observado o disposto no caput e no § 1o deste artigo e no art. 19, exceto a 

exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 

2003, poderão ser certificadas, com a condição de que eventual cobrança de participação do 

idoso no custeio da entidade se dê nos termos e limites do § 2o do art. 35 da Lei no 10.741, de 

1o de outubro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 4o As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na celebração de 

convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução de programas, 

projetos e ações de assistência social. 

§ 4o As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na celebração de 

convênios, contratos ou instrumentos congêneres com o poder público para a execução de 

programas, projetos e ações de assistência social. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)  

 

Art. 19.  Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de assistência social: 

I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho de 

Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; e 

II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de que trata 

o inciso XI do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 1o Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou Estado ou em 

quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no Conselho de 

Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do Distrito Federal, mediante a 

apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do comprovante de inscrição no Conselho 

de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades. 

§ 2o Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as entidades de 

assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais. 

 

Art. 20.  A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede socioassistencial 

privada no âmbito do SUAS é condição suficiente para a concessão da certificação, no prazo e 

na forma a serem definidos em regulamento. 
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Seção IV – Da Concessão e do Cancelamento 

 

Art. 21.  A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos certificados 

das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito dos seguintes 

Ministérios: 

I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde; 

II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e 

III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de assistência social. 

§ 1o A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o requerimento, 

todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata esta Lei, na forma 

do regulamento. 

§ 2o A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem cronológica de sua 

apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada. 

§ 2o A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem cronológica de sua 

apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada, ou no caso de 

entidade ou instituição sem fins lucrativos e organização da sociedade civil que celebrem 

parceria para executar projeto, atividade ou serviço em conformidade com acordo de 

cooperação internacional do qual a República Federativa do Brasil seja parte. (Redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3o O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, observadas as 

peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação da entidade. 

§ 4o O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, observadas as 

especificidades de cada uma das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 (cinco) 

anos. 

§ 4o O prazo de validade da certificação será de 1 (um) a 5 (cinco) anos, conforme critérios 

definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 5o O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério envolvido, contar 

com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à sociedade o acompanhamento 

pela internet de todo o processo. 

§ 6o Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos sítios na 

internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados emitidos, seu período de 

vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os serviços prestados por essas dentro do 

âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados. 
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Art. 22.  A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 1o deverá requerer 

a certificação e sua renovação no Ministério responsável pela área de atuação preponderante da 

entidade. 

Parágrafo único.  Considera-se área de atuação preponderante aquela definida como atividade 

econômica principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 

 

Art. 23.  (VETADO) 

 

Art. 23-A.  As entidades de que trata o inciso I do § 2o do art. 18 serão certificadas 

exclusivamente pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, ainda que 

exerçam suas atividades em articulação com ações educacionais ou de saúde, dispensadas a 

manifestação do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação e a análise do critério da 

atividade preponderante previsto no art. 22. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

Parágrafo único.  Para a certificação das entidades de que trata o inciso I do § 2o do art. 18, cabe 

ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome verificar, além dos requisitos do 

art. 19, o atendimento ao disposto:         

I - no parágrafo único do art. 5o, pelas entidades que exerçam suas atividades em articulação 

com ações de saúde; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - no parágrafo único do art. 12, pelas entidades que exerçam suas atividades em articulação 

com ações educacionais. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)  

 

Art. 24.  Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento das condições que 

ensejaram a certificação da entidade como beneficente de assistência social, cabendo-lhes 

confirmar que tais exigências estão sendo atendidas por ocasião da apreciação do pedido de 

renovação da certificação. 

§ 1o O requerimento de renovação da certificação deverá ser protocolado com antecedência 

mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade. 

§ 1o Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação protocolado no 

decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de validade do 

certificado. (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento 

de renovação tempestivamente apresentado. 
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§ 3o Os requerimentos protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias do termo final de 

validade do certificado não serão conhecidos. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)  

 

Art. 25.  Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida neste 

Capítulo, será cancelada a certificação, nos termos de regulamento, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

CAPÍTULO III – DOS RECURSOS E DA REPRESENTAÇÃO 

 

Art. 26.  Da decisão que indeferir o requerimento para concessão ou renovação de certificação 

e da decisão que cancelar a certificação caberá recurso por parte da entidade interessada, 

assegurados o contraditório, a ampla defesa e a participação da sociedade civil, na forma 

definida em regulamento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação da decisão. 

§ 1o O disposto no caput não impede o lançamento de ofício do crédito tributário 

correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o Se o lançamento de ofício a que se refere o § 1o for impugnado no tocante aos requisitos 

de certificação, a autoridade julgadora da impugnação aguardará o julgamento da decisão que 

julgar o recurso de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 3o O sobrestamento do julgamento de que trata o § 2o não impede o trâmite processual de 

eventual processo administrativo fiscal relativo ao mesmo ou outro lançamento de ofício, 

efetuado por descumprimento aos requisitos de que trata o art. 29. (Incluído pela Lei nº 12.868, 

de 2013) 

§ 4o Se a decisão final for pela procedência do recurso, o lançamento fundado nos requisitos de 

certificação, efetuado nos termos do § 1o, será objeto de comunicação, pelo ministério 

certificador, à Secretaria da Receita Federal do Brasil, que o cancelará de ofício. (Incluído pela 

Lei nº 12.868, de 2013) 

 

Art. 27.  Verificado prática de irregularidade na entidade certificada, são competentes para 

representar, motivadamente, ao Ministério responsável pela sua área de atuação, sem prejuízo 

das atribuições do Ministério Público: 

I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua condição de gestão, 

bem como o gestor da educação municipal, distrital ou estadual; 

II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei no 11.494, de 20 de 

junho de 2007, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e 

IV - o Tribunal de Contas da União. 

Parágrafo único.  A representação será dirigida ao Ministério que concedeu a certificação e 

conterá a qualificação do representante, a descrição dos fatos a serem apurados e, sempre que 

possível, a documentação pertinente e demais informações relevantes para o esclarecimento do 

seu objeto. 

 

Art. 28.  Caberá ao Ministério competente: 

I - dar ciência da representação à entidade, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação 

de defesa; e 

II - decidir sobre a representação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação da defesa. 

§ 1o Se improcedente a representação de que trata o inciso II, o processo será arquivado. 

§ 2o Se procedente a representação de que trata o inciso II, após decisão final ou transcorrido o 

prazo para interposição de recurso, a autoridade responsável deverá cancelar a certificação e 

dar ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3o O representante será cientificado das decisões de que tratam os §§ 1o e 2o. 

 

CAPÍTULO IV – DA ISENÇÃO 
 

Seção I – Dos Requisitos 

 

Art. 29.  A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do 

pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos: (Vide ADIN 4480) 

I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, 

vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das 

competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos 

constitutivos; 

I - não percebam, seus dirigentes estatutários, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 

remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, 

em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos 

atos constitutivos; (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013) 
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I – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, 

vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das 

competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos 

constitutivos, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, 

cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, 

respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente 

à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da 

entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das 

fundações; (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015) 

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, 

na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos 

aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de 

regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a 

aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do 

Conselho Federal de Contabilidade; 

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto; 

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou 

operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial; 

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 

independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita 

bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

§ 1o  A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede: (Incluído pela Lei nº 12.868, 

de 2013) 

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; (Incluído 

pela Lei nº 12.868, de 2013) 
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II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu 

valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores 

do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 2o  A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 1o deverá obedecer 

às seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3o (terceiro) grau, inclusive 

afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição 

de que trata o caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições 

estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual 

estabelecido neste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 3o O disposto nos §§ 1o e 2o não impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou 

diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver 

incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

 

Art. 30.  A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com personalidade jurídica 

própria constituída e mantida pela entidade à qual a isenção foi concedida. 

Seção II – Do Reconhecimento e da Suspensão do Direito à Isenção 

 

Art. 31.  O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar 

da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto na Seção 

I deste Capítulo. (Vide ADIN 4480) 

 

Art. 32.  Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste 

Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração 

relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento de 

tais requisitos para o gozo da isenção. (Vide ADIN 4480) 

§ 1o Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições referidas 

no art. 31 durante o período em que se constatar o descumprimento de requisito na forma deste 

artigo, devendo o lançamento correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da 

infração que lhe deu causa. 

§ 2o O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal vigente. 
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CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 33.  A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 1o deverá, na forma 

de regulamento, manter escrituração contábil segregada por área, de modo a evidenciar o 

patrimônio, as receitas, os custos e as despesas de cada atividade desempenhada. 

 

Art. 34.  Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social que não tenham sido objeto de julgamento até a data de publicação desta Lei 

serão remetidos, de acordo com a área de atuação da entidade, ao Ministério responsável, que 

os julgará nos termos da legislação em vigor à época da protocolização do requerimento. 

§ 1o Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas por esta Lei, o pedido 

será remetido ao Ministério responsável pela área de atuação preponderante da entidade. 

§ 2o Das decisões proferidas nos termos do caput que sejam favoráveis às entidades não caberá 

recurso. 

§ 3o Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no prazo de 

30 (trinta) dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da entidade. 

§ 4o É a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise do pedido, nos 

termos do art. 60 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

Art. 35.  Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 

protocolados e ainda não julgados até a data de publicação desta Lei serão julgados pelo 

Ministério da área no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da referida data. (Vide 

Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 1o As representações em curso no CNAS, em face da renovação do certificado referida 

no caput, serão julgadas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta 

Lei. 

§ 2o Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no prazo de 

30 (trinta) dias, com efeito suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de 

atuação da entidade. 

 

Art. 36.  Constatada a qualquer tempo alguma irregularidade, considerar-se-á cancelada a 

certificação da entidade desde a data de lavratura da ocorrência da infração, sem prejuízo da 

exigibilidade do crédito tributário e das demais sanções previstas em lei. 
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Art. 37.  (VETADO) 

 

Art. 38.  As entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao da publicação desta Lei 

poderão requerer a renovação do certificado até a data de sua validade. 

 

Art. 38-A.  As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas com base nesta Lei para 

requerimentos de renovação protocolados entre 30 de novembro de 2009 e 31 de dezembro de 

2011 terão prazo de validade de 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

Parágrafo único.  As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas para 

requerimentos de renovação protocolados entre 10 de novembro de 2008 e 31 de dezembro de 

2011 terão prazo de validade de 5 (cinco) anos, no caso de entidades que atuam exclusivamente 

na área de assistência social ou se enquadrem nos incisos I ou II do § 2o do art. 18 desta Lei e 

que, a partir da publicação desta Lei, sejam certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

 

Art. 38-B.  As entidades de educação previstas no art. 13 que tenham protocolado 

requerimentos de concessão ou de renovação no período compreendido entre 30 de novembro 

de 2009 e 31 de dezembro de 2010 poderão ser certificadas sem a exigência de uma bolsa de 

estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes, desde que cumpridos os demais requisitos 

legais. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

 

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 39.  (VETADO) 

 

Art. 40.  Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome informarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo por esta 

determinados, os pedidos de certificação originária e de renovação deferidos, bem como os 

definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do Capítulo II. 

Parágrafo único.  Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome procederão ao recadastramento de todas as entidades sem fins lucrativos, 

beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas em até 180 (cento e oitenta) dias após 
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a data de publicação desta Lei, e tornarão os respectivos cadastros disponíveis para consulta 

pública. 

 

Art. 41.  As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível ao público, 

placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de beneficente e sobre sua área de 

atuação, conforme o disposto no art. 1o. 

Parágrafo único.  As entidades referidas no caput deverão dar publicidade e manter de fácil 

acesso ao público todos os demonstrativos contábeis e financeiros e o relatório de 

atividades. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)  

 

Art. 42.  Os incisos III e IV do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 18.  [...] 
III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações 
de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de 
assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento 
dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; 
(NR) 

 

Art. 43.  Serão objeto de auditoria operacional os atos dos gestores públicos previstos no 

parágrafo único do art. 3o, no art. 8o e no § 4o do art. 11. 

Art. 44.  Revogam-se: 

I - o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II - o § 3o do art. 9o e o parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

III - o art. 5o da Lei no 9.429, de 26 de dezembro de 1996, na parte que altera o art. 55 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991; 

IV - o art. 1o da Lei no 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte que altera o art. 55 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991; 

V - o art. 21 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003; 

VI - o art. 3o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte que altera 

o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e 

VII - o art. 5º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte que altera 

os arts. 9º e 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

VIII - os §§ 1o e 2o do art. 10 da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005; e (Incluído pela Lei 

nº 12.868, de 2013) 



1440

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1440 
 

IX - os incisos I e II do caput do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. (Incluído 

pela Lei nº 12.868, de 2013) 

 

Art. 45.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de novembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
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24.4 LEI Nº 13.151, DE 28 DE JULHO DE 2015 

 

LEI Nº 13.151, DE 28 DE JULHO DE 2015 

 

 

Altera os arts. 62, 66 e 67 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, o 
art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, o art. 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agosto de 1935, e o art. 29 da Lei nº 
12.101, de 27 de novembro de 2009, para 
dispor sobre a finalidade das fundações, o 
prazo para manifestação do Ministério 
Público sobre suas alterações estatutárias e 
a remuneração dos seus dirigentes; e dá 
outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 62 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil , 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 62 [...] 
Parágrafo único . A fundação somente poderá constituir-se para fins de: 
I – assistência social; 
II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
III – educação; 
IV – saúde; 
V – segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, modernização 
de sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos; 
VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos; 
IX – atividades religiosas; e 
X – (VETADO). (NR) 

 

Art. 2º O § 1º do art. 66 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 , passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Art. 66 [...] 
§ 1º Se funcionarem no Distrito Federal ou em Território, caberá o encargo ao Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios.  
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Art. 3º O inciso III do art. 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 , passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 

Art 67 [...] 
III – s eja aprovada pelo órgão do Ministério Público no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, findo o qual ou no caso de o Ministério Público a denegar, 
poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado. (NR) 

 

Art. 4º A alínea a do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 , passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
Art. 12 [...] 
§ 2º [...] 
a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto 
no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos 
dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão 
executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na 
região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso das fundações; (NR) 

 

Art. 5º A alínea c do art. 1º da Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935 , passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Art. 1º [...] 
c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos não 
são remunerados, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins 
lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente 
na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo 
mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado 
pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação 
ao Ministério Público, no caso das fundações. (NR) 

 

Art. 6º O inciso I do art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 , passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 

Art. 29. [...] 
I – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma 
ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas 
pelos respectivos atos constitutivos, exceto no caso de associações assistenciais ou 
fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que 
atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores 
praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu 
valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, 
com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações. (NR) 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 28 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Joaquim Vieira Ferreira Levy 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.7.2015  
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24.5 LEI Nº 13.650, DE 11 DE ABRIL DE 2018 

 

LEI Nº 13.650, DE 11 DE ABRIL DE 2018 

 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social, na área de 
saúde, de que trata o art. 4º da Lei nº 12.101, 
de 27 de novembro de 2009; e altera as Leis 
nº s 12.101, de 27 de novembro de 2009, e 
8.429, de 2 de junho de 1992.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a forma de comprovação do requisito a que se refere o inciso I 

do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 , para fins de certificação das 

entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde. 

§ 1º A comprovação do atendimento ao requisito a que se refere o inciso I do caput do art. 4º 

da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 , poderá ser efetuada por meio da apresentação 

de cópia do contrato, do convênio ou do instrumento congênere. 

§ 2º Nos processos de concessão e renovação da certificação com requerimentos protocolados 

até 31 de dezembro de 2018 e com exercício de análise até 2017, nos termos do caput do art. 3º 

da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 , será considerada como instrumento congênere 

declaração do gestor local do Sistema Único de Saúde (SUS) que ateste a existência de relação 

de prestação de serviços de saúde, conforme definido em ato do Ministro de Estado da Saúde. 

§ 2º  Nos processos de concessão e renovação da certificação com requerimentos protocolados 

até 31 de dezembro de 2021 e com exercício de análise até 2020, nos termos do caput do art. 3º 

da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, será considerada como instrumento congênere 

declaração do gestor local do Sistema Único de Saúde (SUS) que ateste a existência de relação 

de prestação de serviços de saúde, conforme definido em ato do Ministro de Estado da 

Saúde. (Redação dada pela Lei nº 14.123, de 2021) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos processos de concessão e renovação de 

certificação pendentes de decisão na data de publicação desta Lei. 

§ 4º A declaração de que trata o § 2º deste artigo não será aceita nos processos de concessão e 

renovação de certificação cujos requerimentos sejam protocolados a partir de 1º de janeiro de 
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2019 e com exercício de análise a partir de 2018, nos termos do caput do art. 3º da Lei nº 12.101, 

de 27 de novembro de 2009 . 

§ 4º  A declaração de que trata o § 2º deste artigo não será aceita nos processos de concessão e 

renovação de certificação cujos requerimentos sejam protocolados a partir de 1º de janeiro de 

2022 e com exercício de análise a partir de 2021, nos termos do caput do art. 3º da Lei nº 12.101, 

de 27 de novembro de 2009. (Redação dada pela Lei nº 14.123, de 2021) 

§ 5º A declaração de que trata o § 2º deste artigo aplica-se ao disposto nos arts. 7º-A , 8º-A e 

8º-B da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 . 

 

Art. 2º A Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 
Art. 4º [...] 
§ 4º Na hipótese de comprovada prestação de serviços pela entidade de saúde, sem a 
observância do disposto no inciso I do caput deste artigo, que dê causa ao 
indeferimento ou cancelamento da certificação, o Ministério da Saúde deverá 
informar aos órgãos de controle os indícios da irregularidade praticada pelo gestor do 
SUS. (NR) 
Art. 7º-A. (VETADO). 

 

Art. 3º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 
Art. 11. [...] 
X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área de 
saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos 
termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 11 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Gilberto Magalhães Occhi 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.4.2018  
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24.6 LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes e regula os procedimentos 
referentes à imunidade de contribuições à 
seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 
da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 
2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 
de janeiro de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 
2010; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar regula, com fundamento no inciso II do caput do art. 146 e no 

§ 7º do art. 195 da Constituição Federal, as condições para limitação ao poder de tributar da 

União em relação às entidades beneficentes, no tocante às contribuições para a seguridade 

social. 

 

Art. 2º Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei Complementar, é a pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço nas áreas de assistência social, 

de saúde e de educação, assim certificada na forma desta Lei Complementar. 

 

Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal as entidades 

beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e da assistência social, certificadas nos 

termos desta Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores ou 

benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma 

ou título, em razão das competências, das funções ou das atividades que lhes sejam atribuídas 

pelos respectivos atos constitutivos; 
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II - apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território 

nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

III - apresentem certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como comprovação de regularidade do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - mantenham escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem como 

o registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância com as normas do Conselho 

Federal de Contabilidade e com a legislação fiscal em vigor; 

V - não distribuam a seus conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores seus resultados, 

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou 

pretexto, e, na hipótese de prestação de serviços a terceiros, públicos ou privados, com ou sem 

cessão de mão de obra, não transfiram a esses terceiros os benefícios relativos à imunidade 

prevista no § 7º do art. 195 da Constituição Federal; 

VI - conservem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os documentos que 

comprovem a origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações realizadas 

que impliquem modificação da situação patrimonial; 

VII - apresentem as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 

independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a 

receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

VIII - prevejam, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do 

eventual patrimônio remanescente a entidades beneficentes certificadas ou a entidades públicas. 

§ 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede: 

I - a remuneração aos dirigentes não estatutários; e 

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu 

valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores 

do Poder Executivo federal, obedecidas as seguintes condições: 

a) nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, inclusive 

afim, de instituidores, de associados, de dirigentes, de conselheiros, de benfeitores ou 

equivalentes da entidade de que trata o caput deste artigo; e 
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b) o total pago a título de remuneração para dirigentes pelo exercício das atribuições estatutárias 

deverá ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido 

para a remuneração dos servidores do Poder Executivo federal. 

§ 2º O valor das remunerações de que trata o § 1º deste artigo deverá respeitar como limite 

máximo os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação e 

deverá ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com 

comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações. 

§ 3º Os dirigentes, estatutários ou não, não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas 

obrigações fiscais da entidade, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

 

Art. 4º A imunidade de que trata esta Lei Complementar abrange as contribuições sociais 

previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 195 e no art. 239 da Constituição Federal, 

relativas a entidade beneficente, a todas as suas atividades e aos empregados e demais segurados 

da previdência social, mas não se estende a outra pessoa jurídica, ainda que constituída e 

mantida pela entidade à qual a certificação foi concedida. 

 

Art. 5º As entidades beneficentes deverão obedecer ao princípio da universalidade do 

atendimento, vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou categoria 

profissional. 

 

CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS PARA A CERTIFICAÇÃO 

DA ENTIDADE BENEFICENTE 

 

Seção I – Disposições Preliminares 

 

Art. 6º A certificação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal 

anterior ao do requerimento a que se refere o art. 34 desta Lei Complementar, observado o 

período mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto 

nas Seções II, III e IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, sem 

prejuízo do disposto no art. 3º desta Lei. 

§ 1º A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 2º desta Lei 

Complementar deverá manter escrituração contábil segregada por área, de modo a evidenciar 

as receitas, os custos e as despesas de cada atividade desempenhada. 
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§ 2º Nos processos de certificação, o período mínimo de cumprimento dos requisitos de que 

trata este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de 

contrato, de convênio ou de instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS), com 

o Sistema Único de Assistência Social (Suas) ou com o Sistema Nacional de Políticas Públicas 

sobre Drogas (Sisnad), em caso de necessidade local atestada pelo gestor do respectivo sistema. 

 

Seção II – Da Saúde 

 

Subseção I – Dos Requisitos Relativos às Entidades de Saúde 

 

Art. 7º Para fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, alternativamente: 

I - prestar serviços ao SUS; 

II - prestar serviços gratuitos; 

III - atuar na promoção à saúde; 

IV - ser de reconhecida excelência e realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional 

do SUS; ou 

V - (VETADO). 

§ 1º A entidade de saúde também deverá manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES) atualizado, informando as alterações referentes aos seus registros, na forma e no 

prazo determinados em regulamento. 

§ 2º As entidades poderão desenvolver atividades que gerem recursos, inclusive por meio de 

suas filiais, com ou sem cessão de mão de obra, independentemente do quantitativo de 

profissionais e dos recursos auferidos, de modo a contribuir com a realização das atividades 

previstas no art. 2º desta Lei Complementar, registradas segregadamente em sua contabilidade 

e destacadas em suas Notas Explicativas. 

 

Art. 8º Para fins do disposto nesta Seção, será considerada instrumento congênere a declaração 

do gestor local do SUS que ateste a existência de relação de prestação de serviços de saúde, nos 

termos de regulamento. 

 

  



1450

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1450 
 

Subseção II – Da Prestação de Serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS) 

 

Art. 9º Para ser certificada pela prestação de serviços ao SUS, a entidade de saúde deverá, nos 

termos de regulamento: 

I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; e 

II - comprovar, anualmente, a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% 

(sessenta por cento), com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais realizados. 

§ 1º A prestação de serviços ao SUS de que trata o inciso II do caput deste artigo será apurada 

por cálculo percentual simples, com base no total de internações hospitalares, medidas por 

paciente por dia, incluídos usuários do SUS e não usuários do SUS, e no total de atendimentos 

ambulatoriais, medidos por número de atendimentos e procedimentos, de usuários do SUS e de 

não usuários do SUS, com a possibilidade da incorporação do componente ambulatorial do 

SUS, nos termos de regulamento. 

§ 2º O atendimento do percentual mínimo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá 

ser individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da 

pessoa jurídica, desde que não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que 

seja por ela mantida. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, no conjunto de estabelecimentos de saúde da 

pessoa jurídica, poderá ser incorporado estabelecimento vinculado em decorrência de contrato 

de gestão, no limite de 10% (dez por cento) dos seus serviços. 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, a entidade de saúde que aderir a 

programas e a estratégias prioritárias definidas pela autoridade executiva federal competente 

fará jus a índice percentual que será adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados 

ao SUS, observado o limite máximo de 10% (dez por cento). 

§ 5º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial deverá 

observar o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo e comprovar, anualmente, a prestação 

dos serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). 

 

Art. 10. A entidade de saúde deverá informar obrigatoriamente, na forma estabelecida em 

regulamento: 

I - a totalidade das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes 

não usuários do SUS; e 
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II - a totalidade das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes 

usuários do SUS. 

 

Art. 11. Para os requerimentos de renovação da certificação, caso a entidade de saúde não 

cumpra o disposto no inciso II do caput do art. 9º desta Lei Complementar, no exercício fiscal 

anterior ao exercício do requerimento, será avaliado o cumprimento do requisito com base na 

média da prestação de serviços ao SUS de que trata o referido dispositivo, atendido pela 

entidade, durante todo o período de certificação em curso, que deverá ser de, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento). 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, apenas será admitida a avaliação 

caso a entidade tenha cumprido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da prestação de serviços 

ao SUS de que trata o inciso II do caput do art. 9º desta Lei Complementar em cada um dos 

anos do período de certificação. 

 

Subseção III – Da Prestação de Serviços Gratuitos na Área da Saúde 

 

Art. 12. Para ser certificada pela aplicação de percentual de sua receita em gratuidade na área 

da saúde, a entidade deverá comprovar essa aplicação da seguinte forma: 

I - 20% (vinte por cento), quando não houver interesse de contratação pelo gestor local do SUS 

ou se o percentual de prestação de serviços ao SUS for inferior a 30% (trinta por cento); 

II - 10% (dez por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual ou superior 

a 30% (trinta por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou 

III - 5% (cinco por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual ou superior 

a 50% (cinquenta por cento). 

§ 1º A receita prevista no caput deste artigo será a efetivamente recebida pela prestação de 

serviços de saúde. 

§ 2º Para as entidades que não possuam receita de prestação de serviços de saúde, a receita 

prevista no caput deste artigo será a proveniente de qualquer fonte cujo montante do dispêndio 

com gratuidade não seja inferior à imunidade de contribuições sociais usufruída. 

§ 3º A prestação de serviços prevista no caput deste artigo será pactuada com o gestor local do 

SUS por meio de contrato, de convênio ou de instrumento congênere. 
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Subseção IV – Das Ações e dos Serviços de Promoção de Saúde 

 

Art. 13. Será admitida a certificação de entidades que atuem exclusivamente na promoção da 

saúde sem exigência de contraprestação do usuário pelas ações e pelos serviços de saúde 

realizados e pactuados com o gestor do SUS, na forma prevista em regulamento. 

§ 1º A execução de ações e de serviços de promoção da saúde será previamente pactuada por 

meio de contrato, de convênio ou de instrumento congênere com o gestor local do SUS. 

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, são consideradas ações e serviços de 

promoção da saúde as atividades direcionadas para a redução de risco à saúde, desenvolvidas 

em áreas como: 

I - nutrição e alimentação saudável; 

II - prática corporal ou atividade física; 

III - prevenção e controle do tabagismo; 

IV - prevenção ao câncer; 

V - prevenção ao vírus da imunodeficiência humana (HIV) e às hepatites virais; 

VI - prevenção e controle da dengue; 

VII - prevenção à malária; 

VIII - ações de promoção à saúde relacionadas à tuberculose e à hanseníase; 

IX - redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e de outras drogas; 

X - redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito; 

XI - redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida; 

XII - prevenção da violência; 

XIII – (VETADO). 

 

Subseção V – Do Desenvolvimento de Projetos no Âmbito do Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde (Proadi-SUS) 

 

Art. 14. A entidade de saúde com reconhecida excelência poderá ser certificada como entidade 

beneficente pelo desenvolvimento de projetos no âmbito do Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde (Proadi-SUS), nas seguintes áreas 

de atuação: 

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias; 

II - capacitação de recursos humanos; 
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III - pesquisas de interesse público em saúde; ou 

IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde. 

§ 1º O recurso despendido pela entidade de saúde com projeto de apoio e desenvolvimento 

institucional do SUS não poderá ser inferior ao valor da imunidade das contribuições sociais 

usufruída. 

§ 2º Regulamento definirá os requisitos técnicos para reconhecimento de excelência das 

entidades de saúde. 

§ 3º A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio previstos neste 

artigo não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao SUS. 

 

Art. 15. As entidades de saúde de reconhecida excelência que desenvolvam projetos no âmbito 

do Proadi-SUS poderão, após autorização da autoridade executiva federal competente, firmar 

pacto com o gestor local do SUS para a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao 

SUS não remunerados, observadas as seguintes condições: 

I - o gasto com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados 

não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor usufruído com imunidade das 

contribuições sociais; 

II - a entidade de saúde deverá apresentar a relação de serviços ambulatoriais e hospitalares a 

serem ofertados, com o respectivo demonstrativo da projeção das despesas e do referencial 

utilizado, os quais não poderão exceder o valor por ela efetivamente despendido; 

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II deste caput poderá ser exigida a 

qualquer tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; 

IV - a entidade de saúde deverá informar a produção na forma estabelecida em regulamento, 

com observação de não geração de créditos. 

 

Art. 16. O valor dos recursos despendidos e o conteúdo das atividades desenvolvidas no âmbito 

dos projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS ou da prestação de serviços 

previstos no art. 15 desta Lei Complementar deverão ser objeto de relatórios anuais 

encaminhados à autoridade executiva federal competente para acompanhamento e fiscalização, 

sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária. 

§ 1º Os relatórios previstos no caput deste artigo deverão ser acompanhados de demonstrações 

contábeis e financeiras submetidas a parecer conclusivo de auditoria independente, realizada 

por instituição credenciada perante o Conselho Regional de Contabilidade. 
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§ 2º O cálculo do valor da imunidade prevista no § 1º do art. 14 desta Lei Complementar será 

realizado anualmente com base no exercício fiscal anterior. 

§ 3º Em caso de requerimento de concessão da certificação, o recurso despendido pela entidade 

de saúde no projeto de apoio não poderá ser inferior ao valor das contribuições para a seguridade 

social referente ao exercício fiscal anterior ao do requerimento. 

§ 4º Caso os recursos despendidos nos projetos de apoio institucional não alcancem o valor da 

imunidade usufruída, na forma do § 2º deste artigo, a entidade deverá complementar a diferença 

até o término do prazo de validade de sua certificação. 

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo alcança somente as entidades que tenham aplicado, no 

mínimo, 70% (setenta por cento) do valor usufruído anualmente com a imunidade nos projetos 

de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS. 

 
Subseção VI – Da Prestação de Serviços de Saúde não Remunerados 

pelo SUS a Trabalhadores 

 

Art. 17. As entidades da área de saúde certificadas até o dia imediatamente anterior ao da 

publicação da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que prestem serviços assistenciais de 

saúde não remunerados pelo SUS a trabalhadores ativos e inativos e aos respectivos 

dependentes econômicos, decorrentes do estabelecido em lei ou Norma Coletiva de Trabalho, 

e desde que, simultaneamente, destinem no mínimo 20% (vinte por cento) do valor total das 

imunidades de suas contribuições sociais em serviços, com universalidade de atendimento, a 

beneficiários do SUS, mediante pacto do gestor do local, terão concedida ou renovada a 

certificação, na forma de regulamento. 

 

Seção III – Da Educação 

 

Art. 18. Para fazer jus à imunidade, a entidade com atuação na área da educação cujas atividades 

sejam de oferta de educação básica, de educação superior ou de ambas, deve atender ao disposto 

nesta Seção e na legislação aplicável. 

§ 1º As instituições de ensino deverão: 

I - obter autorização de funcionamento expedida pela autoridade executiva competente; 

II - informar anualmente os dados referentes à instituição ao Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep); e 
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III - atender a padrões mínimos de qualidade aferidos pelos processos de avaliação conduzidos 

pela autoridade executiva federal competente. 

§ 2º Para os fins desta Lei Complementar, o atendimento ao princípio da universalidade na área 

da educação pressupõe a seleção de bolsistas segundo o perfil socioeconômico, sem qualquer 

forma de discriminação, segregação ou diferenciação, vedada a utilização de critérios étnicos, 

religiosos, corporativos, políticos ou quaisquer outros que afrontem esse perfil, ressalvados os 

estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012. 

§ 3º As instituições que prestam serviços totalmente gratuitos e as que prestam serviços 

mediante convênio com órgãos ou entidades dos poderes públicos devem assegurar que os 

alunos a serem contabilizados no atendimento da proporcionalidade de bolsas sejam 

selecionados segundo o perfil socioeconômico definido nesta Lei Complementar. 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º A cada 2 (dois) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas 

instituições de ensino que oferecem educação básica certificadas na forma desta Lei 

Complementar, quanto às condições de oferta e de desempenho dos estudantes, com base no 

Censo Escolar da Educação Básica e no Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). 

§ 6º A cada 3 (três) anos, será publicado levantamento dos resultados apresentados pelas 

instituições de ensino superior certificadas na forma desta Lei Complementar, em termos de 

avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho dos estudantes da educação superior, a 

partir dos dados do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes). 

 

Art. 19. As entidades que atuam na área da educação devem comprovar a oferta de gratuidade 

na forma de bolsas de estudo e de benefícios. 

§ 1º As entidades devem conceder bolsas de estudo nos seguintes termos: 

I - bolsa de estudo integral a aluno cuja renda familiar bruta mensal per capita não exceda o 

valor de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) salário mínimo; 

II - bolsa de estudo parcial com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade a aluno cuja renda 

familiar bruta mensal per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos. 

§ 2º Para fins de concessão da bolsa de estudo integral, admite-se a majoração em até 20% 

(vinte por cento) do teto estabelecido, ao se considerar aspectos de natureza social do 

beneficiário, de sua família ou de ambos, quando consubstanciados em relatório comprobatório 

devidamente assinado por assistente social com registro no respectivo órgão de classe. 
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§ 3º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se benefícios aqueles providos pela 

entidade a beneficiários cuja renda familiar bruta mensal per capita esteja enquadrada nos 

limites dos incisos I e II do § 1º deste artigo, que tenham por objetivo promover ao estudante o 

acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão do curso na instituição de ensino e estejam 

explicitamente orientados para o alcance das metas e estratégias do Plano Nacional de Educação 

(PNE). 

§ 4º Os benefícios de que trata o § 3º deste artigo são tipificados em: 

I - tipo 1: benefícios destinados exclusivamente ao aluno bolsista, tais como transporte escolar, 

uniforme, material didático, moradia e alimentação; 

II - tipo 2: ações e serviços destinados a alunos e a seu grupo familiar, com vistas a favorecer 

ao estudante o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão do curso na instituição de 

ensino; e 

III - tipo 3: projetos e atividades de educação em tempo integral destinados à ampliação da 

jornada escolar dos alunos da educação básica matriculados em escolas públicas que 

apresentem índice de nível socioeconômico baixo estabelecido nos termos da legislação. 

§ 5º As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudo por benefícios de tipos 1 e 

2, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) das bolsas de estudo, deverão firmar Termo de 

Concessão de Benefícios Complementares com cada um dos beneficiários. 

§ 6º As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudo por projetos e atividades 

de educação em tempo integral destinados à ampliação da jornada escolar dos alunos da 

educação básica matriculados em escolas públicas deverão firmar termo de parceria ou 

instrumento congênere com instituições públicas de ensino. 

§ 7º Os projetos e atividades de educação em tempo integral deverão: 

I - estar integrados ao projeto pedagógico da escola pública parceira; 

II - assegurar a complementação da carga horária da escola pública parceira em, no mínimo, 10 

(dez) horas semanais; e 

III - estar relacionados aos componentes da grade curricular da escola pública parceira. 

§ 8º Considera-se educação básica em tempo integral a jornada escolar com duração igual ou 

superior a 7 (sete) horas diárias, durante todo o período letivo, que compreende o tempo em que 

o aluno permanece na escola e aquele em que exerce, nos termos de regulamento, atividades 

escolares em outros espaços educacionais. 

§ 9º As regras de conversão dos valores de benefícios em bolsas de estudo serão definidas 

conforme o valor médio do encargo educacional mensal ao longo do período letivo, a ser 
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estabelecido com base em planilha que deverá ser enviada, anualmente, por cada instituição de 

ensino à autoridade executiva federal competente. 

§ 10. O encargo educacional de que trata o § 9º deste artigo considerará todos os descontos 

aplicados pela instituição, regulares ou temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de 

convênios com instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao 

seu pagamento pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária. 

 

Art. 20. A entidade que atua na educação básica deverá conceder, anualmente, bolsas de estudo 

na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes. 

§ 1º Para o cumprimento da proporção estabelecida no caput deste artigo, a entidade poderá 

oferecer, em substituição, bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições: 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e 

II - bolsas de estudo parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade, para o alcance do 

número mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para cada 

1 (uma) bolsa de estudo integral. 

§ 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das 

bolsas de estudo definidas no caput e no § 1º deste artigo por benefícios concedidos nos termos 

do art. 19 desta Lei Complementar. 

§ 3º Para fins de cumprimento das proporções de que tratam o caput e o § 1º deste artigo: 

I - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, assim declarado ao Censo 

Escolar da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor da bolsa de 

estudo integral; 

II - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação básica em tempo 

integral equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da bolsa de estudo integral. 

§ 4º As equivalências previstas nos incisos I e II do § 3º deste artigo não poderão ser 

cumulativas. 

§ 5º A entidade de educação que presta serviços integralmente gratuitos deverá garantir a 

proporção de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar bruta mensal per capita não exceda 

o valor de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) salário mínimo para cada 5 (cinco) alunos 

matriculados. 

§ 6º Atendidas as condições socioeconômicas referidas nos incisos I e II do § 1º do art. 19 desta 

Lei Complementar, as instituições poderão considerar como bolsistas os trabalhadores da 

própria instituição e os dependentes destes em decorrência de convenção coletiva ou de acordo 
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coletivo de trabalho, até o limite de 20% (vinte por cento) da proporção definida no caput e nos 

incisos I e II do § 1º deste artigo. 

§ 7º Os entes federativos que mantenham vagas públicas para a educação básica por meio de 

entidade com atuação na área da educação deverão respeitar, para as vagas ofertadas por meio 

de convênios ou congêneres com essas entidades, o disposto neste artigo. 

§ 8º Em caso de descumprimento pelos entes federativos da obrigação de que trata o § 7º deste 

artigo, não poderão ser penalizadas as entidades conveniadas com atuação na área da educação. 

 

Art. 21. As entidades que atuam na educação superior e que aderiram ao Programa Universidade 

para Todos (Prouni), na forma do caput do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

deverão atender às condições previstas no caput e nos §§ 1º, 2º e 5º do art. 20 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º As entidades que atuam concomitantemente na educação básica e na educação superior 

com adesão ao Prouni deverão cumprir os requisitos exigidos para cada nível de educação, 

inclusive quanto à complementação eventual da gratuidade por meio da concessão de bolsas de 

estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios. 

§ 2º Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo vinculadas ao 

Prouni, salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) para pós-graduação 

stricto sensu e as estabelecidas nos termos do § 6º do art. 20 desta Lei Complementar. 

§ 3º Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação superior, as 

bolsas de estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) oferecidas sem vínculo com 

o Prouni aos alunos enquadrados nos limites de renda familiar bruta mensal per capita de que 

tratam os incisos I e II do § 1º do art. 19 desta Lei Complementar, desde que a entidade tenha 

cumprido a proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes 

no Prouni e tenha ofertado bolsas no âmbito do Prouni que não tenham sido preenchidas. 

 

Art. 22. As entidades que atuam na educação superior e que não tenham aderido ao Prouni na 

forma do art. 10 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão conceder anualmente 

bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 4 (quatro) alunos 

pagantes. 

§ 1º Para o cumprimento da proporção descrita no caput deste artigo, a entidade poderá oferecer 

bolsas de estudo parciais, desde que conceda: 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e 
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II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance 

do número mínimo exigido, mantida a equivalência de 2 (duas) bolsas de estudo parciais para 

cada 1 (uma) bolsa de estudo integral. 

§ 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade das 

bolsas de estudo definida no caput e no § 1º deste artigo por benefícios concedidos nos termos 

do art. 19 desta Lei Complementar. 

§ 3º Sem prejuízo do cumprimento das proporções estabelecidas no inciso II do § 1º deste artigo, 

a entidade de educação deverá ofertar, em cada uma de suas instituições de ensino superior, no 

mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes. 

§ 4º A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as instituições de 

ensino superior por ela mantidos e poderá, nos termos do § 6º do art. 20 desta Lei 

Complementar, considerar como bolsistas os trabalhadores da própria instituição e os 

dependentes destes em decorrência de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, 

até o limite de 20% (vinte por cento) da proporção definida no caput e nos incisos I e II do § 1º 

deste artigo. 

§ 5º As entidades que atuam concomitantemente na educação básica e na educação superior 

sem ter aderido ao Prouni deverão cumprir os requisitos exigidos de maneira segregada, por 

nível de educação, inclusive quanto à eventual complementação da gratuidade por meio da 

concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios. 

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas de estudo 

concedidas em cursos regulares de graduação ou sequenciais de formação específica. 

 

Art. 23. A entidade que atua na oferta da educação profissional em consonância com as Leis 

nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 12.513, de 26 de outubro de 2011, deverá atender às 

proporções previstas no caput e nos §§ 1º, 2º e 5º do art. 20 desta Lei Complementar na educação 

profissional. 

Parágrafo único. É permitido ao estudante acumular bolsas de estudo na educação profissional 

técnica de nível médio e ser contabilizado em ambas para fins de apuração das proporções 

exigidas nesta Seção. 

 

Art. 24. Considera-se alunos pagantes, para fins de aplicação das proporções previstas nos arts. 

20, 21, 22 e 23 desta Lei Complementar, o total de alunos matriculados, excluídos os 
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beneficiados com bolsas de estudo integrais nos termos do inciso I do § 1º do art. 20 e com 

outras bolsas integrais concedidas pela entidade. 

§ 1º Na aplicação das proporções previstas nos arts. 21 e 22 desta Lei Complementar, serão 

considerados os alunos pagantes, incluídos os beneficiários de bolsas de estudo de que trata esta 

Lei Complementar, matriculados em cursos regulares de graduação ou sequenciais de formação 

específica. 

§ 2º Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período superior a 90 (noventa) 

dias cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo imediatamente subsequente ao 

inadimplemento. 

 

Art. 25. Para os efeitos desta Lei Complementar, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades 

ou às anuidades escolares fixadas na forma da lei, considerados todos os descontos aplicados 

pela instituição, regulares ou temporários, de caráter coletivo ou decorrentes de convênios com 

instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento 

pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária, vedados a cobrança de taxas de 

qualquer natureza e o cômputo de custeio de material didático eventualmente oferecido em 

caráter gratuito ao aluno beneficiado exclusivamente com bolsa de estudo integral. 

§ 1º As entidades que atuam na área de educação devem registrar e divulgar em sua 

contabilidade, atendidas as normas brasileiras de contabilidade, de modo segregado, as bolsas 

de estudo e os benefícios concedidos, bem como evidenciar em suas Notas Explicativas o 

atendimento às proporções referidas nesta Seção. 

§ 2º Para fins de aferição dos requisitos desta Seção, será considerado o número total de alunos 

matriculados no último mês de cada período letivo. 

§ 3º (VETADO). 

 

Art. 26. Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei Complementar, ou 

seus pais ou responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e pela 

autenticidade das informações por eles prestadas, e as informações prestadas pelas instituições 

de ensino superior (IES) acerca dos beneficiários em qualquer âmbito devem respeitar os limites 

estabelecidos pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

§ 1º Compete à entidade que atua na área de educação confirmar o atendimento, pelo candidato, 

do perfil socioeconômico de que trata esta Lei Complementar. 
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§ 2º As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo em caso de constatação de 

falsidade da informação prestada pelo bolsista ou por seus pais ou seu responsável, ou de 

inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais 

cabíveis, sem que o ato do cancelamento resulte em prejuízo à entidade beneficente concedente, 

inclusive na apuração das proporções exigidas nesta Seção, salvo se comprovada negligência 

ou má-fé da entidade beneficente. 

§ 3º Os estudantes a serem beneficiados pelas bolsas de estudo para os cursos superiores 

poderão ser pré-selecionados pelos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). 

§ 4º É vedado ao estudante acumular bolsas de estudo concedidas por entidades em gozo da 

imunidade na forma desta Lei Complementar, salvo no que se refere ao disposto no parágrafo 

único do art. 23 desta Lei Complementar. 

§ 5º As bolsas de estudo integrais e parciais com 50% (cinquenta por cento) de gratuidade 

concedidas pelas entidades antes da vigência desta Lei Complementar, nos casos em que a renda 

familiar bruta mensal per capita do bolsista não exceda os parâmetros de que trata o § 1º do art. 

19 desta Lei Complementar, poderão ser mantidas e consideradas até a conclusão do ensino 

médio, para a educação básica, e até a conclusão do curso superior, para a educação superior. 

 

Art. 27. É vedada qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos bolsistas e 

pagantes. 

 

Art. 28. (VETADO). 

 

Seção IV – Da Assistência Social 

 

Subseção I – Das Entidades de Assistência Social em Geral 

 

Art. 29. A certificação ou sua renovação será concedida às entidades beneficentes com atuação 

na área de assistência social abrangidas pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 

executem: 

I - serviços, programas ou projetos socioassistenciais de atendimento ou de assessoramento ou 

que atuem na defesa e na garantia dos direitos dos beneficiários da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; 
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II - serviços, programas ou projetos socioassistenciais com o objetivo de habilitação e de 

reabilitação da pessoa com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no 

enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou 

não com ações educacionais ou de saúde; 

III - programas de aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência, 

prestados com a finalidade de promover a sua integração ao mundo do trabalho nos termos da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e do inciso II do caput do art. 430 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou da 

legislação que lhe for superveniente, observadas as ações protetivas previstas na Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

IV - serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e de seus acompanhantes que 

estejam em trânsito e sem condições de autossustento durante o tratamento de doenças graves 

fora da localidade de residência. 

Parágrafo único. Desde que observado o disposto no caput deste artigo e no art. 35 da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), as entidades beneficentes poderão ser 

certificadas, com a condição de que eventual cobrança de participação do idoso no custeio da 

entidade ocorra nos termos e nos limites do § 2º do art. 35 da referida Lei. 

 

Art. 30. As entidades beneficentes de assistência social poderão desenvolver atividades que 

gerem recursos, inclusive por meio de filiais, com ou sem cessão de mão de obra, de modo a 

contribuir com as finalidades previstas no art. 2º desta Lei Complementar, registradas 

segregadamente em sua contabilidade e destacadas em suas Notas Explicativas. 

 

Art. 31. Constituem requisitos para a certificação de entidade de assistência social: 

I - ser constituída como pessoa jurídica de natureza privada e ter objetivos e públicos-alvo 

compatíveis com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

II - comprovar inscrição no conselho municipal ou distrital de assistência social, nos termos do 

art. 9º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

III - prestar e manter atualizado o cadastro de entidades e organizações de assistência social de 

que trata o inciso XI do caput do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

IV - manter escrituração contábil regular que registre os custos e as despesas em atendimento 

às Normas Brasileiras de Contabilidade; 

V - comprovar, cumulativamente, que, no ano anterior ao requerimento: 
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a) destinou a maior parte de seus custos e despesas a serviços, a programas ou a projetos no 

âmbito da assistência social e a atividades certificáveis nas áreas de educação, de saúde ou em 

ambas, caso a entidade também atue nessas áreas; 

b) remunerou seus dirigentes de modo compatível com o seu resultado financeiro do exercício, 

na forma a ser definida em regulamento, observados os limites referidos nos §§ 1º e 2º do art. 

3º desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins de certificação, a entidade de assistência social de atendimento que atuar em mais 

de um Município ou Estado, inclusive o Distrito Federal, deverá apresentar o comprovante de 

inscrição, ou de solicitação desta, de suas atividades nos conselhos de assistência social de, no 

mínimo, 90% (noventa por cento) dos Municípios de atuação, com comprovação de que a 

preponderância dos custos e das despesas esteja nesses Municípios, conforme definido em 

regulamento. 

§ 2º Para fins de certificação, a entidade de assistência social de assessoramento ou defesa e 

garantia de direitos que atuar em mais de um Município ou Estado, inclusive o Distrito Federal, 

deverá apresentar o comprovante de inscrição da entidade, ou de solicitação desta, no conselho 

municipal de assistência social de sua sede, ou do Distrito Federal, caso nele situada a sua sede, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 3º Os requisitos constantes dos incisos II e III do caput deste artigo deverão ser cumpridos: 

I - no ano do protocolo ou no anterior, quando se tratar de concessão da certificação; ou 

II - no ano anterior ao do protocolo, quando se tratar de renovação. 

§ 4º As entidades que atuem exclusivamente na área certificável de assistência social, ainda que 

desempenhem eventual atividade de que trata o art. 30 desta Lei Complementar, caso obtenham 

faturamento anual que ultrapasse o valor fixado em regulamento, deverão apresentar as 

demonstrações contábeis auditadas, nos termos definidos em regulamento. 

§ 5º As entidades de atendimento ao idoso de longa permanência, ou casas-lares, poderão gozar 

da imunidade de que trata esta Lei Complementar, desde que seja firmado contrato de prestação 

de serviços com a pessoa idosa abrigada e de que eventual cobrança de participação do idoso 

no custeio da entidade seja realizada no limite de 70% (setenta por cento) de qualquer benefício 

previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso. 

§ 6º (VETADO). 

§ 7º Não se equiparam a entidades de atendimento ao idoso de longa permanência, ou casas-

lares, aquelas unidades destinadas somente à hospedagem de idoso e remuneradas com fins de 
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geração de recursos para as finalidades beneficentes de mantenedora, conforme o art. 30 desta 

Lei Complementar. 

 

Subseção II – Das Entidades Atuantes na Redução de Demandas de Drogas 

 

Art. 32. A certificação de entidade beneficente será concedida ou renovada às instituições que 

atuem na redução da demanda de drogas, nos termos desta Subseção. 

§ 1º Consideram-se entidades que atuam na redução da demanda de drogas: 

I – as comunidades terapêuticas; 

II – as entidades de cuidado, de prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de atendimento 

psicossocial e de ressocialização de dependentes do álcool e de outras drogas e seus familiares. 

§ 2º Considera-se comunidade terapêutica o modelo terapêutico de atenção em regime 

residencial e transitório, mediante adesão e permanência voluntárias, a pessoas com problemas 

associados ao uso, ao  abuso ou à dependência do álcool e de outras drogas acolhidas em 

ambiente protegido e técnica e eticamente orientado, que tem como objetivo promover o 

desenvolvimento pessoal e social, por meio da promoção da abstinência, bem como a reinserção 

social, buscando a melhora geral na qualidade de vida do indivíduo. 

§ 3º Considera-se entidade de cuidado, de prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de atendimento 

psicossocial e de ressocialização de dependentes do álcool e de outras drogas e seus familiares 

a entidade que presta serviços intersetoriais, interdisciplinares, transversais e complementares 

da área do uso e da dependência do álcool e de outras drogas. 

§ 4º As entidades referidas nos §§ 2º e 3º deste artigo, constituídas como pessoas jurídicas sem 

fins lucrativos, na forma dos incisos I, III ou IV do caput do art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), deverão ser cadastradas pela autoridade executiva federal 

competente e atender ao disposto na alínea a do inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 13.019, de 

31 de julho de 2014. 

§ 5º A certificação das entidades de que trata o caput deste artigo será realizada pela unidade 

responsável pela política sobre drogas da autoridade executiva federal responsável pela área da 

assistência social. 

§ 6º As entidades beneficentes de assistência social poderão desenvolver atividades que gerem 

recursos, inclusive por meio de filiais, com ou sem cessão de mão de obra, de modo a contribuir 

com as finalidades previstas no art. 2º desta Lei Complementar, registradas segregadamente em 

sua contabilidade e destacadas em suas Notas Explicativas. 
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Art. 33. Para serem consideradas beneficentes e fazerem jus à certificação, as entidades a que 

se refere o art. 32 desta Lei Complementar deverão: 

I – apresentar declaração emitida por autoridade federal, estadual, distrital ou municipal 

competente que ateste atuação na área de controle do uso de drogas ou atividade similar; 

II – manter cadastro atualizado na unidade a que se refere o § 5º do art. 32 desta Lei 

Complementar; 

III – comprovar, anualmente, nos termos do regulamento, a prestação dos serviços referidos no 

art. 32 desta Lei Complementar; 

IV – cadastrar todos os acolhidos em sistema de informação específico desenvolvido, nos 

termos do regulamento, no caso das comunidades terapêuticas; 

V – comprovar o registro de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua capacidade em 

atendimentos gratuitos. 

 

CAPÍTULO III – DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 34. A entidade interessada na concessão ou na renovação da certificação deverá apresentar 

requerimento com os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata esta 

Lei Complementar, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 1º A tramitação e a apreciação do requerimento de que trata o caput deste artigo deverão 

obedecer à ordem cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, 

devidamente justificada. 

§ 2º Poderão ser solicitados esclarecimentos e informações aos órgãos públicos e à entidade 

interessada, sem prejuízo da realização de diligências, desde que relevantes para a tomada de 

decisão sobre o requerimento de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, superado o prazo de 30 (trinta) dias da 

solicitação, prorrogável por igual período, a análise do requerimento de que trata o caput deste 

artigo prosseguirá, nos termos do § 1º deste artigo. 

 

Art. 35. Os requerimentos de certificação serão apreciados: 

I – pela autoridade executiva federal responsável pela área da saúde, para as entidades atuantes 

na área da saúde; 

II – pela autoridade executiva federal responsável pela área da educação, para as entidades 

atuantes na área da educação; 
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III – pela autoridade executiva federal responsável pela área da assistência social, para: 

a) as entidades atuantes na área da assistência social; 

b) as comunidades terapêuticas e entidades de prevenção, de apoio, de mútua ajuda, de 

atendimento psicossocial e de ressocialização de dependentes do álcool e de outras drogas e 

seus familiares. 

§ 1º Consideram-se áreas de atuação preponderantes aquelas em que a entidade registre a maior 

parte de seus custos e despesas nas ações previstas em seus objetivos institucionais, conforme 

as normas brasileiras de contabilidade. 

§ 2º A certificação dependerá da manifestação de todas as autoridades competentes, em suas 

respectivas áreas de atuação. 

§ 3º No caso em que a entidade atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 2º desta 

Lei Complementar, será dispensada a comprovação dos requisitos específicos exigidos para 

cada área não preponderante, desde que o valor total dos custos e das despesas nas áreas não 

preponderantes, cumulativamente: 

I – não supere 30% (trinta por cento) dos custos e das despesas totais da entidade; 

II – não ultrapasse o valor anual fixado, nos termos do regulamento, para as áreas não 

preponderantes. 

§ 4º As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 29 desta Lei Complementar serão 

certificadas exclusivamente pela autoridade executiva federal responsável pela área da 

assistência social, ainda que exerçam suas atividades em articulação com ações educacionais 

ou de saúde, dispensadas as manifestações das autoridades executivas responsáveis pelas áreas 

da educação e da saúde, cabendo àquela verificar, além dos requisitos constantes do art. 31 

desta Lei Complementar, o atendimento ao disposto: 

I – no § 1º do art. 7º desta Lei Complementar, pelas entidades que exerçam suas atividades em 

articulação com ações de saúde; 

II – no § 1º do art. 18 desta Lei Complementar, pelas entidades que exerçam suas atividades em 

articulação com ações educacionais. 

 

Art. 36. O prazo de validade da concessão da certificação será de 3 (três) anos, contado da data 

da publicação da decisão de deferimento no Diário Oficial da União, e seus efeitos retroagirão 

à data de protocolo do requerimento para fins tributários. 
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Art. 37. Na hipótese de renovação de certificação, o efeito da decisão de deferimento será 

contado do término da validade da certificação anterior, com validade de 3 (três) ou 5 (cinco) 

anos, na forma de regulamento. 

§ 1º Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação protocolado no 

decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da 

certificação. 

§ 2º A certificação da entidade permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva 

sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado. 

§ 3º Os requerimentos de renovação protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias da 

data final de validade da certificação não serão conhecidos. 

§ 4º Os requerimentos de renovação protocolados após o prazo da data final de validade da 

certificação serão considerados como requerimentos para concessão da certificação. 

 

Art. 38. A validade da certificação como entidade beneficente condiciona-se à manutenção do 

cumprimento das condições que a ensejaram, inclusive as previstas no art. 3º desta Lei 

Complementar, cabendo às autoridades executivas certificadoras supervisionar esse 

atendimento, as quais poderão, a qualquer tempo, determinar a apresentação de documentos, a 

realização de auditorias ou o cumprimento de diligências. 

§ 1º Verificada a prática de irregularidade pela entidade em gozo da imunidade, são 

competentes para representar, motivadamente, sem prejuízo das atribuições do Ministério 

Público: 

I - o gestor municipal ou estadual do SUS, do Suas e do Sisnad, de acordo com sua condição 

de gestão, bem como o gestor federal, estadual, distrital ou municipal da educação; 

II - a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 

III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei nº 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; 

IV - o Tribunal de Contas da União; 

V - o Ministério Público. 

§ 2º Verificado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil o descumprimento de 

qualquer dos requisitos previstos nesta Lei Complementar, será lavrado o respectivo auto de 

infração, o qual será encaminhado à autoridade executiva certificadora e servirá de 

representação nos termos do inciso II do § 1º deste artigo, e ficarão suspensos a exigibilidade 

do crédito tributário e o trâmite do respectivo processo administrativo fiscal até a decisão 
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definitiva no processo administrativo a que se refere o § 4º deste artigo, devendo o lançamento 

ser cancelado de ofício caso a certificação seja mantida. 

§ 3º A representação será dirigida à autoridade executiva federal responsável pela área de 

atuação da entidade e deverá conter a qualificação do representante, a descrição dos fatos a 

serem apurados, a documentação pertinente e as demais informações relevantes para o 

esclarecimento do seu objeto. 

§ 4º Recebida representação motivada que indique a prática de irregularidade pela entidade em 

gozo da imunidade, ou constatada de ofício pela administração pública, será iniciado processo 

administrativo, observado o disposto em regulamento. 

§ 5º A certificação da entidade permanece válida até a data da decisão administrativa definitiva 

sobre o cancelamento da certificação da entidade beneficente. 

§ 6º Finalizado o processo administrativo de que trata o § 4º deste artigo e cancelada a 

certificação, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil será comunicada para que lavre 

o respectivo auto de infração ou dê continuidade ao processo administrativo fiscal a que se 

refere o § 2º deste artigo, e os efeitos do cancelamento da imunidade tributária retroagirão à 

data em que houver sido praticada a irregularidade pela entidade. 

 

Art. 39. O prazo para as manifestações da entidade nos processos administrativos relativos a 

esta Lei Complementar será de 30 (trinta) dias, inclusive para a interposição de recursos. 

§ 1º O recurso interposto contra a decisão que indeferir a concessão ou a renovação da 

certificação, ou cancelá-la, será dirigido à autoridade julgadora que, se não reconsiderar a 

decisão, fará seu encaminhamento ao Ministro de Estado da área responsável. 

§ 2º Após o recebimento do recurso pelo Ministro de Estado, abrir-se-á prazo de 30 (trinta) dias 

para que a entidade interessada possa apresentar novas considerações e fazer juntada de 

documentos com vistas a sanar impropriedades identificadas pela autoridade julgadora nas 

razões do indeferimento do requerimento. 

 

CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40. Aplica-se o disposto nesta Lei Complementar aos requerimentos de concessão ou de 

renovação de certificação apresentados a partir da data de sua publicação. 
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§ 1º A validade dos certificados vigentes cujo requerimento de renovação não tenha sido 

apresentado até a data de publicação desta Lei Complementar fica prorrogada até 31 de 

dezembro do ano subsequente ao do fim de seu prazo de validade. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º A entidade que apresentar requerimento de renovação de certificação com base nos 

requisitos de que trata o Capítulo II desta Lei Complementar, e desde que tenha usufruído de 

forma ininterrupta da imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal, por 

força do disposto no § 2º do art. 24 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, poderá 

solicitar sua análise prioritária em relação a seus outros requerimentos de renovação pendentes 

na data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 41. A partir da entrada em vigor desta Lei Complementar, ficam extintos os créditos 

decorrentes de contribuições sociais lançados contra instituições sem fins lucrativos que atuam 

nas áreas de saúde, de educação ou de assistência social, expressamente motivados por decisões 

derivadas de processos administrativos ou judiciais com base em dispositivos da legislação 

ordinária declarados inconstitucionais, em razão dos efeitos da inconstitucionalidade declarada 

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 

2028 e 4480 e correlatas. 

Parágrafo único. (VETADO). 

 
CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 42. (VETADO). 

 

Art. 43. As entidades beneficentes e em gozo da imunidade na forma desta Lei Complementar 

deverão manter, em local visível ao público, placa indicativa com informações sobre a sua 

condição de beneficente e sobre sua área ou áreas de atuação. 

 

Art. 44. Será mantida nos sítios eletrônicos oficiais lista atualizada com os dados relativos às 

entidades beneficentes, as certificações emitidas e os respectivos prazos de validade. 

 

Art. 45. O art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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Art. 198. .[...] 
§ 3º [...] 
III - parcelamento ou moratória; e 
IV - incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária cujo 
beneficiário seja pessoa jurídica. (NR) 

 

Art. 46. O art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 13: 
 

Art. 64. [...] 
§ 13. No caso de fundações que prevejam em seu estatuto social que a alienação de 
imóveis depende de autorização do Ministério Público, serão contabilizados no limite 
de que trata o caput deste artigo apenas os créditos tributários inscritos em dívida 
ativa. (NR) 

 

Art. 47. Ficam revogados: 

I - o art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005; 

II - a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e 

III - o art. 110 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010. 

 

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Milton Ribeiro 

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes 

João Inácio Ribeiro Roma Neto 

Damares Regina Alves 

Bruno Bianco Leal 
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24.7 LEI ESTADUAL (RJ) Nº 5501, DE 07 DE JULHO DE 2009 

 

LEI ESTADUAL (RJ) Nº 5501, DE 07 DE JULHO DE 2009 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoa jurídica 
de direito privado como organização da 
sociedade civil de interesse público – OSCIP e 
dá outras providências.   

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO Faço saber que a 

Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins econômicos ou lucrativos, desde que 

os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 

esta Lei.   

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins econômicos ou lucrativos a pessoa 

jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio auferidos mediante o 

exercício de suas atividades e que os aplica integralmente, no País, na consecução de seu 

objetivo social. Ver tópico 

§ 2º A outorga da qualificação prevista no caput deste artigo é ato vinculado ao cumprimento 

dos requisitos estabelecidos nesta Lei.  

 

Art. 2º O poder público e a entidade qualificada como OSCIP poderão firmar termo de 

parceria, destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a 

execução das atividades de interesse público previstas no art. 3º desta Lei.   

Parágrafo único. A pessoa jurídica qualificada como OSCIP nos termos desta Lei será 

submetida à fiscalização do Ministério Público nos exercícios de suas competências legais, e 

ao controle externo da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, que exercerá com 

o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.  
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CAPÍTULO II – DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 

 

Seção I – Dos Requisitos 

 

Art. 3º Observados os princípios da universalidade e os requisitos instituídos por esta lei, a 

qualificação como OSCIP será conferida à pessoa jurídica cujos objetivos sociais, constantes 

em seu estatuto social, consistam na promoção de, pelo menos, uma das seguintes atividades:   

I - assistência social;   

II - cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;   

III - educação gratuita;   

IV - saúde gratuita;   

V - segurança alimentar e nutricional;   

VI - defesa, preservação e conservação do ambiente, gestão de recursos hídricos e 

desenvolvimento sustentável;   

VII - trabalho voluntário;   

VIII - desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;   

IX - experimentação não lucrativa de novos modelos socioprodutivos e de sistemas 

alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;   

X - defesa da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais;   

XI - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias, produção e divulgação de 

informações e conhecimentos técnicos e científicos;   

XII - fomento do esporte amador.   

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a entidade deverá comprovar a execução direta de 

projetos, programas ou planos de ação relacionados às áreas de atividade descritas nos incisos 

do caput deste artigo.   

§ 2º As entidades referidas no artigo 1º desta lei deverão possuir em seus quadros pessoal 

próprio e qualificado para o desempenho de suas atividades, sendo vedada a terceirização de 

pessoal para a execução das atividades finalísticas da entidade qualificada como OSCIP.  

§ 3º As entidades privadas previstas no Artigo 1º desta Lei deverão comprovar experiência 

mínima de 2 (dois) anos na execução das atividades descritas no caput deste artigo.    
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§ 4º As entidades privadas referidas no art. 1º desta Lei deverão possuir, no mínimo, 2 anos 

de existência para serem qualificadas como OSCIP.   

 

Art. 4º Respeitado o disposto no art. 3º desta Lei, exige-se, para a qualificação como OSCIP, 

que a pessoa jurídica interessada seja regida por estatuto cujas normas prevejam:   

I - observância, para aplicação de recursos púbicos e gestão dos bens públicos, dos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, razoabilidade e 

eficiência;   

II - duração igual ou inferior a 4 (quatro) anos para o mandato dos Conselheiros;   

III - adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a 

obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais em decorrência de 

participação nas atividades da respectiva pessoa jurídica;   

IV - constituição de Conselho Fiscal dotado de competência para emitir parecer sobre 

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas 

com a finalidade de subsidiar as atividades da entidade;   

V - transferência, em caso de dissolução da entidade, do respectivo patrimônio líquido a outra 

pessoa jurídica qualificada como OSCIP, nos termos desta Lei, a qual tenha, 

preferencialmente, o mesmo objeto social da extinta, ou, na falta de pessoa jurídica com essas 

características, ao Estado;   

VI - transferência, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída por esta 

Lei ou no caso de sua extinção, do acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 

públicos durante o período em que tiver perdurando aquela qualificação, bem como dos 

excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, a outra pessoa jurídica qualificada 

como OSCIP, nos termos desta Lei, a qual tenha, preferencialmente, o mesmo objeto social, 

ou, na falta de pessoa jurídica com essas características, ao Estado.   

VII - limitação da remuneração dos administradores, gerentes ou diretores, quando houver, 

ao valor que não poderá exceder o maior teto remuneratório estabelecido no artigo 37, 

inciso XI da Constituição Federal;   

VIII - definição de normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, 

especificamente:   

a) obediência aos princípios fundamentais de contabilidade e às normas brasileiras de 

contabilidade;   
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b) publicidade, através da internet, no encerramento do exercício fiscal, do relatório de 

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas 

de débitos no Instituto Nacional do seguro Social - INSS - e no Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS -, colocando-as à disposição, para exame, de qualquer cidadão;   

c) realização de auditoria da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria, 

admitindo-se, inclusive, auditoria externa independente, se for o caso, conforme previsto em 

regulamento;   

d) prestação de contas, semestralmente, de todos os recursos e bens de origem pública 

recebidos pela OSCIP.   

IX - finalidade não lucrativa da entidade, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades, vedada a distribuição, 

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores ou doadores, de eventuais 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades;   

X - composição e atribuições da diretoria executiva;   

XI - aceitação de novos associados, na forma do estatuto, no caso de associação civil;    

XII - proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer 

hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou 

membro da entidade;   

XIII - natureza social dos objetivos da entidade relativos à respectiva área de atuação.   

§ 1º As transferências de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo ficam 

condicionadas a autorização do Estado e serão comunicadas ao Tribunal de Contas do Estado 

e à Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.   

§ 2º O Poder Público verificará, no local, a existência e a adequação da sede ou filial das 

OSCIPS situadas no Estado do Rio de Janeiro, antes de firmar o Termo de Parceria.    

 

Art. 5º Não pode ser qualificada como OSCIP, ainda que se dedique às atividades descritas 

no art. 3º desta Lei:   

I - a sociedade empresarial;   

II - o sindicato, a associação de classe ou representativa de categoria profissional;    

III - a instituição religiosa ou voltada para a disseminação de credo, culto ou prática 

devocional e confessional;   

IV - a organização partidária e assemelhada e suas fundações;   
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V - a entidade de benefício mútuo destinada a proporcionar bens ou serviços a um círculo 

restrito de associados ou sócios;   

VI - a entidade ou empresa que comercialize plano de saúde e assemelhados;   

VII - a instituição hospitalar privada não gratuita e sua mantenedora;   

VIII - a escola privada dedicada ao ensino formal não gratuito e sua mantenedora;   

IX - a cooperativa;   

X - a fundação pública;   

XI - a organização creditícia a que se refere o art. 192 da Constituição da República, que 

tenha qualquer vinculação com o sistema financeiro nacional;   

XII - a entidade desportiva e recreativa dotada de fim empresarial.   

 

Seção II – Dos Procedimentos 

 

Art. 6º A qualificação como OSCIP será solicitada pela entidade interessada ao Secretário de 

Estado designado pelo Governador no regulamento desta Lei, por meio de requerimento 

escrito, instruído com cópias autenticadas dos seguintes documentos:   

I - estatuto registrado em cartório;   

II - ata de eleição da diretoria;   

III - balanço patrimonial e demonstrativo do resultado financeiro do exercício;   

IV - declaração de isenção do Imposto de Renda;   

V - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;   

VI - documentos que comprovem a experiência mínima de dois anos da entidade na execução 

das atividades indicadas no seu estatuto social;   

VII - declaração de que a entidade não possui como dirigente ou conselheiro parente 

consanguíneo ou afim até terceiro grau do Governador ou do Vice-Governador do Estado, do 

Secretário de Estado, de Senador ou de Deputado Federal ou Estadual ou de Conselheiro ou 

Ministros dos Tribunais de Contas.   

 

Art. 7º Recebido o requerimento a que se refere o art. 6º desta Lei, a Secretaria de Estado 

competente, sobre ele decidirá, no prazo de 30 (trinta) dias.   

§ 1º No caso de deferimento, a Secretaria de Estado competente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

emitirá certificado de qualificação, com validade de 2 anos, da requerente como OSCIP, 

dando publicidade do ato no órgão oficial de imprensa do Estado.   
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§ 2º Indeferido o pedido, a Secretaria de Estado competente, no prazo referido no § 1º deste 

artigo, fará publicar no órgão oficial de imprensa do Estado as razões do indeferimento.    

§ 3º O pedido de qualificação será indeferido caso:   

I - a requerente se enquadre nas hipóteses previstas no art. 5º desta Lei;   

II - a requerente não atenda aos requisitos descritos nos arts. 3º e 4º desta Lei;    

III - a documentação apresentada esteja incompleta.   

§ 4º O deferimento da qualificação importa na declaração de utilidade pública da entidade 

requerente, para todos os fins de direito, e a credencia a participar de processos seletivos para 

celebração de termos de parceria com o poder público no âmbito das atividades indicadas no 

seu estatuto social.   

 

Art. 8º O deferimento do título de OSCIP não importa no reconhecimento, à entidade 

qualificada, de prerrogativa de direito público, material ou processual, nem de delegação de 

atribuições reservadas ao poder público.   

 

Art. 9º Perderá a qualificação como OSCIP a entidade que:   

I - dispuser de forma irregular dos recursos públicos que lhe forem destinados;   

II - incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista;   

III - descumprir o disposto nesta Lei.   

Parágrafo Único A entidade que perder a qualificação como OSCIP ficará impedida de 

requerer novamente o título, no período de 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação do 

ato de desqualificação.   

 

Art. 10. É parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da 

qualificação da entidade como OSCIP, o cidadão, a Procuradoria Geral do Estado, o 

Ministério Público, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, o partido político, 

a associação ou entidade sindical, se amparados por evidência de erro ou fraude, vedado o 

anonimato.   

Parágrafo único A perda da qualificação pela via administrativa dar-se-á mediante decisão 

proferida em processo administrativo instaurado na Secretaria de Estado competente, de 

ofício ou a pedido do interessado, nos quais serão assegurados a ampla defesa e o 

contraditório.   
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CAPÍTULO III – DO TERMO DE PARCERIA 

 

Seção I – Dos Requisitos 

 

Art. 11. A celebração do termo de parceria entre o poder público e a entidade qualificada 

como OSCIP, nos termos do art. 2º desta Lei, será precedida de:   

I - consulta aos conselhos de políticas públicas das áreas de atuação da entidade;   

II - comprovação, pela OSCIP, de sua regularidade fiscal e do preenchimento das condições 

necessárias para o exercício das atividades que constituem o seu objeto social, bem como 

apresentação das certidões negativas de débito no INSS e no FGTS e de relatório 

circunstanciado das atividades sociais desempenhadas pela entidade no exercício 

imediatamente anterior à apresentação da proposta do termo de parceria;   

III - justificativa do poder público quanto à caracterização da vantagem e utilidade da parceria 

para realização dos objetivos de interesse público previstos nesta Lei;   

IV - apresentação, pela OSCIP, de regulamento próprio contendo os procedimentos a serem 

adotados para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com o emprego de 

recursos provenientes do poder público, observados os princípios estabelecidos no inciso I do 

art. 4º desta Lei;   

V - comprovação da adequação do projeto às exigências da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, e da existência de disponibilidade orçamentário-financeira para satisfação 

das obrigações do Poder Público;   

VI - parecer favorável da Assessoria Jurídica do órgão público envolvido.   

§ 1º O termo de parceria deverá respeitar o prazo máximo 05 (cinco) anos e deverá conter, 

também, as condições de prorrogação, renovação, alteração, suspensão e rescisão incluindo 

as regras para a sua renegociação total e parcial.   

§ 2º No prazo de 5 (cinco) dias após a publicação do termo de parceria, será enviado cópia à 

Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro.   

 

Art. 12. Quando houver possibilidade de mais de uma entidade qualificada prestar os serviços 

sociais objeto do fomento, o órgão público deverá, conforme o caso:   

I - realizar processo licitatório para escolha do projeto que melhor atenda aos interesses 

públicos perseguidos, nos termos do regulamento e da presente Lei, exigindo-se, em qualquer 

hipótese, a comprovação, nos autos do correspondente processo administrativo, da 
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sustentabilidade financeira e operacional do projeto, bem como da observância dos princípios 

da legalidade, finalidade, moralidade administrativa, proporcionalidade, impessoalidade, 

economicidade e eficiência, bem como dos requisitos impostos nesta Lei;   

II - realizar processo seletivo de credenciamento, permitindo que mais de uma entidade 

qualificada possa executar o projeto apresentado pelo Poder Público, observados os mesmos 

princípios previstos no inciso anterior.   

§ 1º A celebração de termo de parceria com entidade qualificada como OSCIP, na hipótese 

de dispensa dos processos públicos de seleção, deverá ser sempre justificada nos autos do 

processo administrativo, especialmente quanto à eficiência, economicidade e impessoalidade 

da escolha e, no que couber, deverá atender ao disposto no parágrafo único do art. 26 da Lei 

nº 8.666/93.   

§ 2º A seleção da entidade para a assinatura do termo de parceria, na forma do caput deste 

artigo, será precedida de publicação do edital no Diário Oficial e do recebimento e julgamento 

das propostas.   

 

Art. 13. O termo de parceria firmado entre o poder público e a OSCIP discriminará os 

direitos, as responsabilidades e as obrigações das partes signatárias e disporá ainda sobre:    

I - o objeto social da entidade, com a especificação de seu programa de trabalho;   

II - a especificação técnica detalhada do bem, do projeto, da obra ou do serviço a ser obtido 

ou realizado;   

III - as metas e os resultados a serem atingidos pela entidade e os respectivos prazos de 

execução ou cronogramas;   

IV - os critérios de avaliação de desempenho a serem utilizados mediante a incorporação de 

indicadores objetivos de resultados, de qualidade e de produtividade;   

V - a previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, estipulando, 

item por item, as categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento das 

remunerações e dos benefícios de pessoal a serem pagos a seus empregados com recursos 

oriundos do termo de parceria ou a ele vinculados;   

VI - as obrigações da OSCIP, dentre as quais a de apresentar ao poder público, ao término de 

cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do termo de parceria, contendo 

comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados e da prestação de 

contas dos gastos e das receitas efetivamente realizados, independentemente das previsões 

mencionadas no inciso V deste artigo;   
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VII - a publicação, no órgão oficial do Estado, a cargo do órgão público signatário, do extrato 

do termo de parceria, do demonstrativo da execução física e financeira e de prestação de 

contas, conforme modelo simplificado estabelecido em decreto, contendo os dados principais 

da documentação obrigatória constante no inciso VI do caput, sob pena de não liberação dos 

recursos previstos no termo de parceria;   

VIII - a rescisão, cominada expressamente para os casos de infração aos dispositivos desta 

lei e para os demais casos que especificar;   

IX - obrigatoriedade de manutenção no sítio eletrônico da OSCIP da sua prestação de contas, 

com atualização mensal;   

X - o prazo de duração do termo de parceria e as condições para sua extinção em prazo inferior 

ao previsto.   

§ 1º O termo de parceria celebrado com OSCIP que tenha por objeto social a promoção de 

saúde gratuita deverá observar os princípios do art. 198 da Constituição da República e do 

art. 7º da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.   

§ 2º A perda da qualificação como OSCIP importará na rescisão do termo de parceria.    

§ 3º A celebração de termo de parceria observará, ainda, as exigências estabelecidas na Lei 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como a legislação estadual relativa a convênios.   

§ 4º Serão publicados no Diário Oficial do Estado os extratos dos termos de parceria firmados 

na forma desta Lei.   

§ 5º É vedada a cessão parcial ou total do Termo de Parceria pela OSCIP sem autorização do 

Estado e sem que a concessionária cumpra os requisitos de qualificação e de celebração dos 

Termos de Parceria previstos nesta Lei.   

 

Art. 14. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos termos de parceria, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições que prevejam ou 

permitam:   

I - realização de despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou 

similar;   

II - remuneração de administradores, dirigentes, gerentes ou diretores da OSCIP com recursos 

públicos;   

III - aditamento prevendo alteração do objeto;   

IV - utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, 

ainda que em caráter de emergência;   
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V - realização de despesas em data anterior à liberação dos recursos financeiros e posterior 

ao término do prazo de execução do termo de parceria;   

VI - atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;   

VII - realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as 

hipóteses constantes de legislação específica;   

VIII - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos, desde que constem claramente 

no plano de trabalho;   

IX - a prestação de serviços ou o fornecimento de bens ao Poder Público, como objeto do 

termo de parceria.   

 

Art. 15. O Poder Executivo fará consignar na Lei Orçamentária Anual - LOA, os recursos 

públicos necessários ao desenvolvimento das ações previstas nos Termos de Parceria 

firmados pela Administração Pública Estadual com as OSCIPs.   

§ 1º Os créditos orçamentários assegurados às OSCIPs serão liberados de acordo com o 

cronograma de desembolso previsto no Termo de Parceria.   

§ 2º A liberação de recursos para implementação do Termo de Parceria far-se-á em conta 

bancária específica, a ser aberta em banco a ser indicado pelo órgão público parceiro.    

 

Seção II – Do Acompanhamento e da Fiscalização 

 

Art. 16. A execução do objeto do termo de parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 

órgão do poder público afeto à área de atuação relativa à atividade fomentada, pelos conselhos 

de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação e pelo Tribunal de Contas do 

Estado.   

§ 1º Os resultados atingidos com a execução do termo de parceria serão analisados 

semestralmente, no mínimo, por comissão de avaliação, integrada por representantes 

indicados pelo Poder Público e pelos conselhos de políticas públicas das áreas 

correspondentes de atuação.   

§ 2º A comissão encaminhará relatório semestral conclusivo sobre a avaliação realizada à 

autoridade competente e ao conselho de política pública da área correspondente de atuação.    
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§ 3º Os termos de parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que trata esta Lei 

estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação.   

§ 4º O órgão do poder público a que se refere o caput deste artigo poderá, na forma do termo 

de parceria, designar supervisor para participar, com ou sem poder de veto, de decisões da 

entidade fomentada relativas ao termo de parceria.   

§ 5º A entidade parceira encaminhará à comissão de avaliação, mensalmente, os 

comprovantes de cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.   

 

Art. 17. Os responsáveis pela fiscalização do termo de parceria, ao tomarem conhecimento 

de irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pela 

organização parceira, darão imediata ciência do fato ao Tribunal de Contas, à Procuradoria 

Geral do Estado e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.    

 

Art. 18. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 16 desta Lei, havendo indícios fundados 

de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização 

representarão ao Ministério Público e à Procuradoria-Geral do Estado, para que requeiram ao 

juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o seqüestro dos 

bens de seus dirigentes e de agente público ou terceiro que possam haver enriquecido 

ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, além de outras medidas 

consubstanciadas na Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei Complementar 

Federal nº 64, de 18 de maio de 1990.   

§ 1º O pedido de seqüestro de bens será processado de acordo com o disposto na legislação 

processual civil.   

§ 2º Quando for o caso, o pedido de que trata o § 1º incluirá a investigação, o exame e o 

bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no 

exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.   

 

Art. 19. O regulamento próprio da OSCIP contendo os procedimentos para contratações no 

âmbito do termo de parceria será publicado no órgão oficial do Estado no prazo de 5 (cinco) 

dias após a assinatura do termo.   
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CAPÍTULO I – DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES DAS OSCIPS 

 

Art. 20. Às OSCIPs poderão ser destinados recursos orçamentários e, eventualmente, bens 

públicos necessários ao cumprimento do termo de parceria de que trata o Capítulo III desta 

Lei, ressalvadas as hipóteses de inadimplência com o poder público ou de descumprimento 

das condições estabelecidas no termo.   

§ 1º Os bens de que trata este artigo serão destinados às entidades parceiras mediante 

instrumentos negociais que preservem o caráter precário da outorga, consoante cláusula 

expressa no termo de parceria.   

§ 2º Os bens adquiridos pela OSCIP no âmbito do Termo de Parceria serão gravados com 

cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade, revertendo ao patrimônio do Estado ao final 

da parceria caso a aquisição tenha se dado com recursos repassados pelo parceiro público.   

 

Art. 21. É facultada ao Poder Executivo a cessão especial de servidor civil para OSCIP, com 

ou sem ônus para o órgão de origem, condicionada à anuência do servidor, constando 

expressamente do Termo de Parceria o valor referente a esta cessão, quando houver ônus para 

o Estado.   

§ 1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido 

qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela OSCIP.   

§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por OSCIP a 

servidor cedido com recursos provenientes do termo de parceria, ressalvada a hipótese de 

adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e assessoramento. 

§ 3º O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no órgão de origem.   

§ 4º Caso o servidor cedido com ônus para o órgão de origem deixe de prestar serviço à 

OSCIP, poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do termo de 

parceria a parcela de recursos correspondente à remuneração do servidor, desde que haja 

justificativa expressa da necessidade pela OSCIP.   

§ 5º A cessão de servidor de que trata este artigo não poderá gerar a necessidade de 

substituição do servidor cedido nem de nomeação ou contratação de novos servidores para o 

exercício de função idêntica ou assemelhada na unidade administrativa cedente.    

§ 6º É vedada a cessão de servidor da área de segurança pública para OSCIP.   

§ 7º Os servidores a disposição da OSCIP terão os seus salários computados como despesa 

de pessoal.   
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§ 8º O disposto no caput deste artigo dar-se-á mediante cláusula expressa constante do termo 

de parceria inclusive anexo que identifiquem os servidores a serem cedidos, ou, durante a 

vigência do termo, por ato do dirigente máximo do órgão estatal parceiro, que deverá informar 

a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão sobre a cessão e proceder à publicação do 

ato.   

 

Art. 22. É vedado a parente consangüíneo ou afim até o terceiro grau, bem como de cônjuges 

ou companheiros do Governador ou do Vice-Governador do Estado, de Secretário de Estado, 

de Senador, de Deputado Federal ou Estadual ou de Conselheiros ou Ministros dos Tribunais 

de Contas atuar como conselheiro ou diretor executivo de OSCIP.   

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo subsiste pelo período de 2 (dois) 

anos após as autoridades nele referidas se desvincularem de suas atividades públicas.   

 

Art. 23. Observado o disposto no art. 21 desta Lei, é permitida a participação de servidor 

público ou ocupante de função pública na composição do Conselho de Administração da 

organização social, vedada a percepção de remuneração ou subsídio a qualquer título.    

§ 1º É vedado a agentes públicos o exercício, a qualquer título, de cargo de direção de OSCIP, 

excetuados os servidores que lhe forem cedidos.   

§ 2º É vedado ao servidor público prestar serviço a mais de uma OS ou OSCIP. Ver tópico 

 

Art. 24. Fica qualificada como organização social para os efeitos do inciso XXIV do 

art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e do art. 15 da Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998, a entidade qualificada como OSCIP.   

 

Art. 25. As OSCIPs poderão executar, parcialmente, atividades e serviços de órgãos e 

entidades do Poder Executivo, mediante a celebração de termo de parceria, na forma prevista 

nos arts. 11 e seguintes desta Lei.   

 

Art. 26. O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias fixarão os limites e condições 

específicas para a concessão de auxílios, contribuições, subvenções sociais e quaisquer outros 

mecanismos de fomento no âmbito de termos de parceria com OSCIPs.   
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Art. 27. Os recursos liberados em parcelas estarão condicionadas ao cumprimento das metas 

correspondentes a parcela anterior.   

 

Art. 28. Os bens de que trata este artigo serão destinados às OSCIPS, mediante permissão de 

uso, dispensada licitação, consoante cláusula expressa do Termo de Parceria e 

obrigatoriamente deverão ser objeto de seguro, promovido pela OSCIP, durante toda a 

vigência do termo de parceria, contra sinistros (incêndios, danos, avarias).   

 

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 29. São extensíveis, no que couber, no âmbito do Estado, as normas previstas nesta Lei, 

às entidades qualificadas como OSCIP pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, 

desde que a legislação dos demais entes federados guarde reciprocidade com as normas desta 

Lei.   

 

Art. 30. É vedado à entidade qualificada como OSCIP qualquer tipo de participação em 

campanha de interesse político-partidário ou eleitoral.   

 

Art. 31. A Secretaria de Estado competente manterá cadastro estadual de organizações da 

sociedade civil de interesse público, garantindo-lhe a pertinente e necessária publicidade e 

transparência, na forma do regulamento desta Lei.   

Parágrafo Único. A Secretaria de Estado, de que trata o caput deste artigo, permitirá, 

mediante requerimento dos interessados, livre acesso público a todas as informações 

pertinentes às OSCIPs.   

 

Art. 32. A pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos qualificada como de utilidade 

pública, com base em outros diplomas legais, poderá qualificar-se como OSCIP, observados 

os requisitos estabelecidos nesta Lei.   

 

Art. 33. Os empregados contratados por OSCIP não guardam qualquer vínculo empregatício 

com o poder público, inexistindo também qualquer responsabilidade do Estado relativamente 

às obrigações de qualquer natureza assumidas pela OSCIP.   
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Parágrafo único. O Estado não responderá civilmente, de forma direta, solidária e/ou 

subsidiária, por qualquer ato praticado por agentes da OSCIP.   

 

Art. 34. Os termos de parceria firmados com OSCIPs serão registrados em módulo específico 

do SIAFEM-RJ.   

 

Art. 35. A Procuradoria-Geral do Estado elaborará minuta-padrão do termo de parceria de 

que trata esta Lei.   

 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Rio de Janeiro, em 07 de julho de 2009. 

 

SERGIO CABRAL  
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25 FUNDAÇÕES PARTIDÁRIAS (DE PESQUISA E DE DOUTRINAÇÃO E 

EDUCAÇÃO POLÍTICA) 

 

25.1 LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 

 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 
os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal.  

           

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no interesse 

do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos 

fundamentais definidos na Constituição Federal. 

Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades paraestatais. (Incluído pela Lei 

nº 13.488, de 2017) 

        

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos programas 

respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os direitos 

fundamentais da pessoa humana. 

        

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento. 

§ 1º.  É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações autonomia para definir o 

cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em qualquer dia e horário, 

observados os limites estabelecidos em lei. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 13.831, 

de 2019) 
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§ 2º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir o prazo de duração dos mandatos 

dos membros dos seus órgãos partidários permanentes ou provisórios. (Incluído pela Lei nº 

13.831, de 2019) 

§ 3º O prazo de vigência dos órgãos provisórios dos partidos políticos poderá ser de até 8 (oito) 

anos. (Incluído pela Lei nº 13.831, de 2019) 

§ 4º Exaurido o prazo de vigência de um órgão partidário, ficam vedados a extinção automática 

do órgão e o cancelamento de sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ).  (Incluído pela Lei nº 13.831, de 2019) 

 

Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres. 

 

Art. 5º A ação do partido tem caráter nacional e é exercida de acordo com seu estatuto e 

programa, sem subordinação a entidades ou governos estrangeiros. 

 

Art. 6º É vedado ao partido político ministrar instrução militar ou paramilitar, utilizar-se de 

organização da mesma natureza e adotar uniforme para seus membros. 

 

Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei civil, registra seu 

estatuto no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 1o  Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter nacional, 

considerando-se como tal aquele que comprove, no período de dois anos, o apoiamento de 

eleitores não filiados a partido político, correspondente a, pelo menos, 0,5% (cinco décimos por 

cento) dos votos dados na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, não computados 

os votos em branco e os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, dos Estados, com um mínimo 

de 0,1% (um décimo por cento) do eleitorado que haja votado em cada um deles. (Redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 2º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral pode participar 

do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso gratuito ao rádio e à 

televisão, nos termos fixados nesta Lei. 

§ 3º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleitoral assegura a 

exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por outros partidos, 

de variações que venham a induzir a erro ou confusão. 
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TÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

CAPÍTULO I – DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 8º  O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório competente do 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, deve ser subscrito pelos seus 

fundadores, em número nunca inferior a 101 (cento e um), com domicílio eleitoral em, no 

mínimo, 1/3 (um terço) dos Estados, e será acompanhado de: (Redação dada pela Lei nº 13.877, 

de 2019) 

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido; 

II - exemplares do Diário Oficial que publicou, no seu inteiro teor, o programa e o estatuto; 

III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, número do título 

eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, profissão e endereço da residência. 

§ 1º O requerimento indicará o nome e a função dos dirigentes provisórios e o endereço da sede 

do partido no território nacional. (Redação dada pela Lei nº 13.877, de 2019) 

§ 2º Satisfeitas as exigências deste artigo, o Oficial do Registro Civil efetua o registro no livro 

correspondente, expedindo certidão de inteiro teor. 

§ 3º Adquirida a personalidade jurídica na forma deste artigo, o partido promove a obtenção do 

apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º e realiza os atos necessários 

para a constituição definitiva de seus órgãos e designação dos dirigentes, na forma do seu 

estatuto. 

 

Art. 9º Feita a constituição e designação, referidas no § 3º do artigo anterior, os dirigentes 

nacionais promoverão o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 

através de requerimento acompanhado de: 

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, inscritos no 

Registro Civil; 

II - certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2º do artigo anterior; 

III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o apoiamento mínimo 

de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º. 
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§ 1º A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita por meio de suas assinaturas, com 

menção ao número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas para cada Zona, sendo a 

veracidade das respectivas assinaturas e o número dos títulos atestados pelo Escrivão Eleitoral. 

§ 2º O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada lista que lhe for apresentada e, no prazo 

de quinze dias, lavra o seu atestado, devolvendo-a ao interessado. 

§ 3º Protocolado o pedido de registro no Tribunal Superior Eleitoral, o processo respectivo, no 

prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a um Relator, que, ouvida a Procuradoria-Geral, 

em dez dias, determina, em igual prazo, diligências para sanar eventuais falhas do processo. 

§ 4º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o Tribunal Superior 

Eleitoral registra o estatuto do partido, no prazo de trinta dias. 

 

Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício Civil 

competente, devem ser encaminhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 1º. O Partido comunica à Justiça Eleitoral a constituição de seus órgãos de direção e os nomes 

dos respectivos integrantes, bem como as alterações que forem promovidas, para anotação: 

(Incluído pela Lei nº 9.259, de 1996) (Renumerado pela Lei nº 13.877, de 2019) 

I - no Tribunal Superior Eleitoral, dos integrantes dos órgãos de âmbito nacional; (Incluído pela 

Lei nº 9.259, de 1996) (Renumerado pela Lei nº 13.877, de 2019) 

II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos integrantes dos órgãos de âmbito estadual, 

municipal ou zonal.  (Incluído pela Lei nº 9.259, de 1996) (Renumerado pela Lei nº 13.877, de 

2019) 

§ 2º Após o recebimento da comunicação de constituição dos órgãos de direção regionais e 

municipais, definitivos ou provisórios, o Tribunal Superior Eleitoral, na condição de unidade 

cadastradora, deverá proceder à inscrição, ao restabelecimento e à alteração de dados cadastrais 

e da situação cadastral perante o CNPJ na Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil. (Redação dada pela Lei nº 14.063, de 2020) 

 

Art. 11. O partido com registro no Tribunal Superior Eleitoral pode credenciar, 

respectivamente: 

I - delegados perante o Juiz Eleitoral; 

II - delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

III - delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 
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Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão de direção nacional representam o 

partido perante quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credenciados pelos órgãos 

estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e os Juízes Eleitorais do respectivo 

Estado, do Distrito Federal ou Território Federal; e os credenciados pelo órgão municipal, 

perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição. 

 

CAPÍTULO II – DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR 

 

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma bancada, 

que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as disposições 

regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei. 

 

Art. 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as Casas Legislativas para as quais 

tenha elegido representante, o partido que, em cada eleição para a Câmara dos Deputados 

obtenha o apoio de, no mínimo, cinco por cento dos votos apurados, não computados os brancos 

e os nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados, com um mínimo de dois por 

cento do total de cada um deles. (Vide Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8) 

 

CAPÍTULO III – DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre para fixar, 

em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura 

interna, organização e funcionamento. 

 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre: 

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede no território nacional; (Redação 

dada pela Lei nº 13.877, de 2019) 

II - filiação e desligamento de seus membros; 

III - direitos e deveres dos filiados; 

IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e identificação, 

composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual e nacional, 

duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros; 
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V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e aplicação das 

penalidades, assegurado amplo direito de defesa; 

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas; 

VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem a apurar as 

quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que fixem os limites 

das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do partido, além daquelas 

previstas nesta Lei; 

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de nível 

municipal, estadual e nacional que compõem o partido; 

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto. 

 

Art. 15-A.  A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao órgão 

partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da 

obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 

solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 

2009) 

Parágrafo único.  O órgão nacional do partido político, quando responsável, somente poderá ser 

demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, inclusive nas ações 

de natureza cível ou trabalhista. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

 

CAPÍTULO IV – DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus direitos políticos. 

 

Art. 17. Considera-se deferida, para todos os efeitos, a filiação partidária, com o atendimento 

das regras estatutárias do partido. 

Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será entregue comprovante ao interessado, no 

modelo adotado pelo partido. 

 

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015) 

 

Art. 19.  Deferido internamente o pedido de filiação, o partido político, por seus órgãos de 

direção municipais, regionais ou nacional, deverá inserir os dados do filiado no sistema 
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eletrônico da Justiça Eleitoral, que automaticamente enviará aos juízes eleitorais, para 

arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para efeito de 

candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará a 

data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. (Redação 

dada pela Lei nº 13.877, de 2019) 

§ 1º Nos casos de mudança de partido de filiado eleito, a Justiça Eleitoral deverá intimar 

pessoalmente a agremiação partidária e dar-lhe ciência da saída do seu filiado, a partir do que 

passarão a ser contados os prazos para ajuizamento das ações cabíveis. (Redação dada pela Lei 

nº 13.877, de 2019) 

§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça Eleitoral, a 

observância do que prescreve o caput deste artigo. 

§ 3o Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às informações de 

seus filiados constantes do cadastro eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 4º A Justiça Eleitoral disponibilizará eletronicamente aos órgãos nacional e estaduais dos 

partidos políticos, conforme sua circunscrição eleitoral, acesso a todas as informações de seus 

filiados constantes do cadastro eleitoral, incluídas as relacionadas a seu nome completo, sexo, 

número do título de eleitor e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), endereço, 

telefones, entre outras. (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

 

Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de filiação partidária 

superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos. 

Parágrafo único. Os prazos de filiação partidária, fixados no estatuto do partido, com vistas a 

candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição. 

 

Art. 21. Para desligar-se do partido, o filiado faz comunicação escrita ao órgão de direção 

municipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito. 

Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entrega da comunicação, o vínculo torna-se 

extinto, para todos os efeitos. 

 

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de: 

I - morte; 

II - perda dos direitos políticos; 

III - expulsão; 
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IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido no prazo de 

quarenta e oito horas da decisão. 

 V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da respectiva Zona 

Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

Parágrafo único.  Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá a mais recente, 

devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das demais. (Redação dada pela Lei nº 

12.891, de 2013) 

Art. 22-A.  Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, sem justa causa, do 

partido pelo qual foi eleito. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

Parágrafo único.  Consideram-se justa causa para a desfiliação partidária somente as seguintes 

hipóteses: (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

I - mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário; (Incluído pela Lei nº 

13.165, de 2015) 

II - grave discriminação política pessoal; e (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

III - mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias que antecede o prazo de 

filiação exigido em lei para concorrer à eleição, majoritária ou proporcional, ao término do 

mandato vigente. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

 

CAPÍTULO V – DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada e punida pelo 

competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido. 

§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não esteja 

tipificada no estatuto do partido político. 

§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa. 

 

Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar sua ação 

parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas pelos 

órgãos de direção partidários, na forma do estatuto. 

 

Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares básicas de 

caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento temporário da 

bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de todas as prerrogativas, 
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cargos e funções que exerça em decorrência da representação e da proporção partidária, na 

respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela atitude ou pelo voto, às 

diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos partidários. 

 

Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva Casa Legislativa, 

em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob cuja legenda tenha 

sido eleito. 

 
CAPÍTULO VI – DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o registro do 

partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir a outro. 

 

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, determina o 

cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fique provado: 

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estrangeira; 

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros; 

III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral; 

IV - que mantém organização paramilitar. 

§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo regular, que 

assegure ampla defesa. 

§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de qualquer 

eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral. 

§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do Fundo 

Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 

regionais ou municipais. (Incluído pela Lei nº 9.693, de 1998) 

§ 4o Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por candidatos 

majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas exclusivamente pela 

esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de outra esfera 

partidária. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas judicialmente dos órgãos 

superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora exclusivamente sobre o órgão 

partidário que contraiu a dívida executada. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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§ 6o O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais dos partidos 

políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não ocorrendo o 

cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos 

partidários regionais ou municipais. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos poderão 

fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro. 

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas: 

I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e programa; 

II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão em reunião 

conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional que 

promoverá o registro do novo partido. 

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando deliberar 

por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção do estatuto 

e do programa de outra agremiação. 

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em reunião 

conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção nacional. 

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o registro, no Ofício 

Civil competente da sede do novo partido, do estatuto e do programa, cujo requerimento deve 

ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes. (Redação dada pela Lei nº 

13.877, de 2019) 

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício Civil 

competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro. 

§ 6º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício Civil 

competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro. (Redação dada 

pela Lei nº 13.107, de 2015) 

§ 7º Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados exclusivamente os votos dos partidos 

fundidos ou incorporados obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, para 

efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao rádio e à 

televisão. (Redação dada pela Lei nº 13.107, de 2015) 

§ 8º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e averbado, 

respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 13.107, 

de 2015) 
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§ 9º Somente será admitida a fusão ou incorporação de partidos políticos que hajam obtido o 

registro definitivo do Tribunal Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos. (Incluído pela 

Lei nº 13.107, de 2015) 

 
TÍTULO III – DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, deve 

manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas receitas e 

a destinação de suas despesas. 

 

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, 

contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de publicidade 

de qualquer espécie, procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiros; 

II - entes públicos e pessoas jurídicas de qualquer natureza, ressalvadas as dotações referidas 

no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha; (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017) 

III - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017) 

IV - entidade de classe ou sindical. 

V - pessoas físicas que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e exoneração, ou 

cargo ou emprego público temporário, ressalvados os filiados a partido político. (Incluído pela 

Lei nº 13.488, de 2017) 

 

Art. 32.  O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil 

do exercício findo, até o dia 30 de junho do ano seguinte. (Redação dada pela Lei nº 13.877, de 

2019) 

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior Eleitoral, o dos 

órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais aos Juízes 

Eleitorais. 

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na imprensa 

oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral. 

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 
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§ 4º  Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos financeiros ou 

arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à Justiça Eleitoral 

e de enviar declarações de isenção, declarações de débitos e créditos tributários federais ou 

demonstrativos contábeis à Receita Federal do Brasil, bem como ficam dispensados da 

certificação digital, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput deste 

artigo, a apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse 

período. (Redação dada pela Lei nº 13.831, de 2019) 

§ 5o A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção alguma que o 

impeça de participar do pleito eleitoral. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 6º O Tribunal Superior Eleitoral, na condição de unidade cadastradora, deverá proceder à 

reativação da inscrição perante o CNPJ na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil dos 

órgãos partidários municipais referidos no § 4º deste artigo que estejam com a inscrição baixada 

ou inativada, após o recebimento da comunicação de constituição de seus órgãos de direção 

regionais e municipais, definitivos ou provisórios. (Redação dada pela Lei nº 14.063, de 2020) 

§ 7º O requerimento a que se refere o § 6º deste artigo indicará se a agremiação partidária 

pretende a efetivação imediata da reativação da inscrição pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil ou a partir de 1º de janeiro de 2020, hipótese em que a efetivação será 

realizada sem a cobrança de quaisquer taxas, multas ou outros encargos administrativos 

relativos à ausência de prestação de contas. (Incluído pela Lei nº 13.831, de 2019) 

§ 8º As decisões da Justiça Eleitoral nos processos de prestação de contas não ensejam, ainda 

que desaprovadas as contas, a inscrição dos dirigentes partidários no Cadastro Informativo dos 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin). (Incluído pela Lei nº 13.831, de 2019) 

 

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens: 

I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo partidário; 

II - origem e valor das contribuições e doações; 

III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos com 

programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 

atividades de campanha; 

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas. 

 

Art. 34.  A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a prestação de contas do partido e das 

despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas refletem adequadamente a real 
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movimentação financeira, os dispêndios e os recursos aplicados nas campanhas eleitorais, 

exigindo a observação das seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

I - obrigatoriedade de designação de dirigentes partidários específicos para movimentar 

recursos financeiros nas campanhas eleitorais; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

III - relatório financeiro, com documentação que comprove a entrada e saída de dinheiro ou de 

bens recebidos e aplicados; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido, por prazo não inferior a cinco anos, a 

documentação comprobatória de suas prestações de contas; (Redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 2015) 

V - obrigatoriedade de prestação de contas pelo partido político e por seus candidatos no 

encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria do partido dos 

saldos financeiros eventualmente apurados. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 1o A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem das receitas e a 

destinação das despesas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante o exame formal dos 

documentos fiscais apresentados pelos partidos políticos e candidatos, sendo vedada a análise 

das atividades político-partidárias ou qualquer interferência em sua autonomia. (Redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 2o Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto no caput, a Justiça Eleitoral 

pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados, pelo tempo que for 

necessário. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

§ 4º Para o exame das prestações de contas dos partidos políticos, o sistema de contabilidade 

deve gerar e disponibilizar os relatórios para conhecimento da origem das receitas e das 

despesas. (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

§ 5 Os relatórios emitidos pelas áreas técnicas dos tribunais eleitorais devem ser fundamentados 

estritamente com base na legislação eleitoral e nas normas de contabilidade, vedado opinar 

sobre sanções aplicadas aos partidos políticos, cabendo aos magistrados emitir juízo de 

valor. (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

§ 6º A Justiça Eleitoral não pode exigir dos partidos políticos apresentação de certidão ou 

documentos expedidos por outro órgão da administração pública ou por entidade bancária e do 

sistema financeiro que mantêm convênio ou integração de sistemas eletrônicos que realizam o 
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envio direto de documentos para a própria Justiça Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 13.877, de 

2019) 

 

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista de denúncia 

fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do Procurador-Geral ou 

Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da escrituração do partido e a 

apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria 

financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, determinar a quebra de 

sigilo bancário das contas dos partidos para o esclarecimento ou apuração de fatos vinculados 

à denúncia. 

Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações de contas mensais 

ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos balanços financeiros, aberto 

o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda, relatar fatos, indicar provas e pedir 

abertura de investigação para apurar qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias 

a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos. 

 

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, ficará o partido sujeito às 

seguintes sanções: 

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fica suspenso o recebimento 

das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça Eleitoral; 

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fica suspensa a participação no 

fundo partidário por um ano; 

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos no art. 39, § 

4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada ao partido 

multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados. 

 

Art. 37.  A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção de devolução 

da importância apontada como irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte por 

cento). (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 1º. A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação de 

informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de direção 

partidária ou de candidatos. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.693, de 1998) 
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§ 2o A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera partidária 

responsável pela irregularidade, não suspendendo o registro ou a anotação de seus órgãos de 

direção partidária nem tornando devedores ou inadimplentes os respectivos responsáveis 

partidários. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 3º A sanção a que se refere o caput deste artigo deverá ser aplicada de forma proporcional e 

razoável, pelo período de 1 (um) a 12 (doze) meses, e o pagamento deverá ser feito por meio 

de desconto nos futuros repasses de cotas do fundo partidário a, no máximo, 50% (cinquenta 

por cento) do valor mensal, desde que a prestação de contas seja julgada, pelo juízo ou tribunal 

competente, em até 5 (cinco) anos de sua apresentação, vedada a acumulação de sanções. 

(Redação dada pela Lei nº 13.877, de 2019) 

§ 3º-A.  O cumprimento da sanção aplicada a órgão estadual, distrital ou municipal somente 

será efetivado a partir da data de juntada aos autos do processo de prestação de contas do aviso 

de recebimento da citação ou intimação, encaminhada, por via postal, pelo Tribunal Regional 

Eleitoral ou Juízo Eleitoral ao órgão partidário hierarquicamente superior. (Incluído pela Lei nº 

13.877, de 2019) 

§ 4o Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos órgãos 

partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal Superior 

Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. (Incluído pela Lei 

nº 12.034, de 2009) 

§ 5o As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo Tribunal Superior 

poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, mediante 

requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 6o O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter jurisdicional. (Incluído 

pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 7o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 8o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 9o O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que se refere 

o caput será suspenso durante o segundo semestre do ano em que se realizarem as 

eleições. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 10.  Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante apresentação de fatura ou 

duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, e os beneficiários deverão atender 

ao interesse da respectiva agremiação e, nos casos de congressos, reuniões, convenções, 

palestras, poderão ser emitidas independentemente de filiação partidária segundo 
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critérios interna corporis, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro documento 

para esse fim. (Redação dada pela Lei nº 13.877, de 2019) 

§ 11.  Os órgãos partidários poderão apresentar documentos hábeis para esclarecer 

questionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear irregularidades a qualquer tempo, enquanto 

não transitada em julgado a decisão que julgar a prestação de contas. (Incluído pela Lei nº 

13.165, de 2015) 

§ 12.  Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação de contas não comprometam o 

conhecimento da origem das receitas e a destinação das despesas não acarretarão a 

desaprovação das contas. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 13.  A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes partidários decorrente da 

desaprovação das contas partidárias e de atos ilícitos atribuídos ao partido político somente 

ocorrerá se verificada irregularidade grave e insanável resultante de conduta dolosa que importe 

enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 14.  O instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política não será atingido 

pela sanção aplicada ao partido político em caso de desaprovação de suas contas, exceto se tiver 

diretamente dado causa à reprovação. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 15.  As responsabilidades civil e criminal são subjetivas e, assim como eventuais dívidas já 

apuradas, recaem somente sobre o dirigente partidário responsável pelo órgão partidário à época 

do fato e não impedem que o órgão partidário receba recurso do fundo partidário. (Incluído pela 

Lei nº 13.831, de 2019) 

 

Art. 37-A.  A falta de prestação de contas implicará a suspensão de novas cotas do Fundo 

Partidário enquanto perdurar a inadimplência e sujeitará os responsáveis às penas da 

lei. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

 

CAPÍTULO II – DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) 

é constituído por: 

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis conexas; 

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou eventual; 

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos bancários 

diretamente na conta do Fundo Partidário; 
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IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número de eleitores 

inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, multiplicados por 

trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º (VETADO) 

 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações de pessoas 

físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de direção 

nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos hierarquicamente 

superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva destinação, juntamente 

com o balanço contábil. 

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do partido, 

definidos seus valores em moeda corrente. 

§ 3o  As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta do partido 

político por meio de: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Incluído pela Lei nº 

13.165, de 2015) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita o uso de cartão de crédito, 

cartão de débito, emissão on-line de boleto bancário ou, ainda, convênios de débitos em conta, 

no formato único e no formato recorrente, e outras modalidades, e que atenda aos seguintes 

requisitos: (Redação dada pela Lei nº 13.877, de 2019) 

a) identificação do doador; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Incluído pela Lei nº 

13.165, de 2015) 

§ 4º   (Revogado pela Lei nº 9.504, de 1997) 

§ 5o  Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas diversas eleições 

os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-se o disposto no § 

1º do art. 23, no art. 24 e no § 1o do art. 81 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os 

critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias. (Incluído 

pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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§ 6º Os bancos e empresas de meios de pagamentos, incluídos os denominados digitais, ficam 

obrigados a disponibilizar a abertura de contas bancárias e os seus serviços de meios de 

pagamentos e compensação, inclusive on-line, para que os partidos políticos possam 

desenvolver e operacionalizar os mecanismos previstos no inciso III do § 3º deste 

artigo. (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

§ 7º Os serviços para os partidos políticos não se caracterizam e não acarretam restrições 

relativas às pessoas politicamente expostas, e seus serviços serão disponibilizados pelo preço 

oferecido pela instituição financeira a outras pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 13.877, de 

2019) 

§ 8º As instituições financeiras devem oferecer aos partidos políticos pacote de serviços 

bancários que agreguem o conjunto dos serviços financeiros, e a mensalidade desse pacote não 

poderá ser superior à soma das tarifas avulsas praticadas no mercado. (Incluído pela Lei nº 

13.877, de 2019) 

 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser consignada, no 

Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do Brasil, em conta 

especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela aplicação de 

multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral. 

 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do depósito a que 

se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos nacionais dos 

partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Vide Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8) 

I - um por cento do total do Fundo Partidário será destacado para entrega, em partes iguais, a 

todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; (Vide 

Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8) 

II - noventa e nove por cento do total do Fundo Partidário serão distribuídos aos partidos que 

tenham preenchido as condições do art. 13, na proporção dos votos obtidos na última eleição 

geral para a Câmara dos Deputados. (Vide Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8) 

 

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (Redação dada pela Lei nº 12.875, de 2013)  (Vide 

ADI-5105) 
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I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que 

atendam aos requisitos constitucionais de acesso aos recursos do Fundo Partidário; e  (Redação 

dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção dos votos 

obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Incluído pela Lei nº 12.875, de 

2013) (Vide ADI-5105) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as mudanças de 

filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Redação dada pela Lei nº 13.107, de 2015) 

 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do partido, 

reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia. 

§ 1º O órgão de direção nacional do partido está obrigado a abrir conta bancária exclusivamente 

para movimentação do fundo partidário e para a aplicação dos recursos prevista no inciso V 

do caput do art. 44 desta Lei, observado que, para os demais órgãos do partido e para outros 

tipos de receita, a obrigação prevista neste parágrafo somente se aplica quando existir 

movimentação financeira. (Incluído pela Lei nº 13.831, de 2019) 

§ 2º A certidão do órgão superior, ou do próprio órgão regional e municipal, de inexistência de 

movimentação financeira tem fé pública como prova documental para aplicação do art. 32 desta 

Lei, sem prejuízo de apuração de ilegalidade de acordo com o disposto no art. 35 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 13.831, de 2019) 

 

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário serão feitos 

em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo Poder Público 

Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido. 

 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: 

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a qualquer 

título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 

2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Incluído pela Lei nº 13.165, 

de 2015) 

II - na propaganda doutrinária e política; 



1505

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1505 
 

III - no alistamento e campanhas eleitorais; 

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 

política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das 

mulheres, criados e executados pela Secretaria da Mulher ou, a critério da agremiação, por 

instituto com personalidade jurídica própria presidido pela Secretária da Mulher, em nível 

nacional, conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 

observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Redação dada pela Lei nº 13.877, de 

2019) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos partidários 

internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação política, aos quais 

seja o partido político regularmente filiado; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 

lanchonetes. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

VIII - na contratação de serviços de consultoria contábil e advocatícia e de serviços para atuação 

jurisdicional em ações de controle de constitucionalidade e em demais processos judiciais e 

administrativos de interesse partidário, bem como nos litígios que envolvam candidatos do 

partido, eleitos ou não, relacionados exclusivamente ao processo eleitoral; (Incluído pela Lei nº 

13.877, de 2019) 

IX - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

X - na compra ou locação de bens móveis e imóveis, bem como na edificação ou construção de 

sedes e afins, e na realização de reformas e outras adaptações nesses bens; (Incluído pela Lei nº 

13.877, de 2019) 

XI - no custeio de impulsionamento, para conteúdos contratados diretamente com provedor de 

aplicação de internet com sede e foro no País, incluída a priorização paga de conteúdos 

resultantes de aplicações de busca na internet, mediante o pagamento por meio de boleto 

bancário, de depósito identificado ou de transferência eletrônica diretamente para conta do 

provedor, o qual deve manter conta bancária específica para receber recursos dessa natureza, 

proibido nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à eleição. (Incluído pela Lei nº 13.877, de 

2019) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível devem ser 

discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a permitir o 

controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste artigo. 
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§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de recursos 

oriundos do Fundo Partidário. 

§ 3o Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 

(Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 4o Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo encargos e 

tributos de qualquer natureza. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá transferir o 

saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de modo que o 

saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, sob pena 

de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no inciso V 

do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

§ 5o-A.  A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso V poderão 

ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias específicas, 

para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Incluído pela Lei nº 

13.165, de 2015) (Vide ADIN Nº 5.617) 

§ 6o No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não despender a 

totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser revertida para 

outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 

12.891, de 2013) 

§ 7o  A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da fundação de 

pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso V 

do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 

bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 

não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5o. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) (Vide 

ADIN Nº 5.617) 

 

Art. 44-A.  As atividades de direção exercidas nos órgãos partidários e em suas fundações e 

institutos, bem como as de assessoramento e as de apoio político-partidário, assim definidas em 

normas internas de organização, não geram vínculo de emprego, não sendo aplicável o regime 

jurídico previsto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, quando remuneradas com valor mensal igual ou superior a 2 (duas) 
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vezes o limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência Social. (Incluído pela Lei 

nº 13.877, de 2019) 

Parágrafo único.  O partido político poderá ressarcir despesas comprovadamente realizadas no 

desempenho de atividades partidárias e deverá manter registro contábil de todos os dispêndios 

efetuados, sem computar esses valores para os fins do inciso I do caput do art. 44 desta Lei. 

(Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

 

TÍTULO IV – DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 2017)  

Art. 45-A.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

Art. 46. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 2017)  

Art. 46-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

Art. 47. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 2017)  

Art. 47-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

Art. 48. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 2017)  

Art. 48-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

Art. 49. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 2017) 

Art. 49-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019) 

 

TÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 50. (VETADO) 

 

Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal Superior Eleitoral 

o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas para a realização de suas 

reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos porventura causados com a 

realização do evento. 

 

Art. 52. (VETADO) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 2017)          
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Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, destinado ao 

estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas da lei civil e tem 

autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, prestar serviços e manter 

estabelecimentos de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, manter intercâmbio com 

instituições não nacionais. 

§ 1º O instituto poderá ser criado sob qualquer das formas admitidas pela lei civil. (Incluído 

pela Lei nº 13.487, de 2017) 

§ 2o  O patrimônio da fundação ou do instituto de direito privado a que se referem o inciso IV 

do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será vertido ao ente que vier a sucedê-lo nos casos 

de: (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017) 

I - extinção da fundação ou do instituto, quando extinto, fundido ou incorporado o partido 

político, assim como nas demais hipóteses previstas na legislação;  (Incluído pela Lei nº 13.487, 

de 2017) 

II - conversão ou transformação da fundação em instituto, assim como deste em 

fundação. (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017) 

§ 3o Para fins do disposto no § 2o deste artigo, a versão do patrimônio implica a sucessão de 

todos os direitos, os deveres e as obrigações da fundação ou do instituto extinto, transformado 

ou convertido. (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017) 

§ 4o A conversão, a transformação ou, quando for o caso, a extinção da fundação ou do instituto 

ocorrerá por decisão do órgão de direção nacional do partido político. (Incluído pela Lei nº 

13.487, de 2017) 

 

Art. 54. Para fins de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, consideram-se como 

equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas divisões 

político-administrativas. 

 

TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro definitivo, fica 

dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar a adaptação de seu 

estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data de sua publicação. 

§ 1º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser realizada pelo partido 

político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente convocado na forma dos 
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estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla divulgação, entre seus órgãos e 

filiados, do projeto do estatuto. 

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação desta Lei: 

I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação anterior e requerido 

o registro definitivo; 

II - tenha seu pedido de registro sub judice, desde que sobrevenha decisão favorável do órgão 

judiciário competente; 

III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, após o 

devido registro como entidade civil. 

 

Art. 55-A.  Os partidos que não tenham observado a aplicação de recursos prevista no inciso V 

do caput do art. 44 desta Lei nos exercícios anteriores a 2019, e que tenham utilizado esses 

recursos no financiamento das candidaturas femininas até as eleições de 2018, não poderão ter 

suas contas rejeitadas ou sofrer qualquer outra penalidade. (Incluído pela Lei nº 13.831, de 

2019) 

 

Art. 55-B. Os partidos que, nos termos da legislação anterior, ainda possuam saldo em conta 

bancária específica conforme o disposto no § 5º-A do art. 44 desta Lei poderão utilizá-lo na 

criação e na manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das 

mulheres até o exercício de 2020, como forma de compensação. (Incluído pela Lei nº 13.831, 

de 2019) 

 

Art. 55-C.  A não observância do disposto no inciso V do caput do art. 44 desta Lei até o 

exercício de 2018 não ensejará a desaprovação das contas. (Incluído pela Lei nº 13.831, de 

2019) 

 

Art. 55-D.  Ficam anistiadas as devoluções, as cobranças ou as transferências ao Tesouro 

Nacional que tenham como causa as doações ou contribuições feitas em anos anteriores por 

servidores públicos que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e exoneração, 

desde que filiados a partido político. (Incluído pela Lei nº 13.831, de 2019) 
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Art. 55-E.  O disposto no art. 30 desta Lei deverá ser implantado no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado da data de entrada em vigor deste artigo. (Incluído pela Lei nº 

13.877, de 2019) 

 

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015) 

 

Art. 57. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015) 

 

Art. 58. A requerimento de partido, o Juiz Eleitoral devolverá as fichas de filiação partidária 

existentes no cartório da respectiva Zona, devendo ser organizada a primeira relação de filiados, 

nos termos do art. 19, obedecidas as normas estatutárias. 

Parágrafo único. Para efeito de candidatura a cargo eletivo será considerada como primeira 

filiação a constante das listas de que trata este artigo. 

 

Art. 59. O art. 16 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 (Código Civil), passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 

Art.16. [...] 
III - os partidos políticos. 
[...] 
§ 3º Os partidos políticos reger-se-ão pelo disposto, no que lhes for aplicável, nos arts. 
17 a 22 deste Código e em lei específica. 

 

Art. 60. Os artigos a seguir enumerados da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a 

vigorar a seguinte redação: 

 
Art. 114. [...] 
III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. 
[...] 
Art. 120. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos consistirá na 
declaração, feita em livro, pelo oficial, do número de ordem, da data da apresentação 
e da espécie do ato constitutivo, com as seguintes indicações: 
[...] 
Parágrafo único. Para o registro dos partidos políticos, serão obedecidos, além dos 
requisitos deste artigo, os estabelecidos em lei específica. 

   

Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a fiel execução desta Lei. 

 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas alterações; a Lei 

nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 1980; a Lei nº 6.957, de 23 

de novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a Lei nº 7.307, de 9 de 

abril de 1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986. 

 

Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 

Nelson A. Jobim 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.9.1995  
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25.2 PORTARIA TSE Nº 926, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 

 

PORTARIA Nº 926, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018 

 
Aprova o Plano de Contas dos Partidos 
Políticos  

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 178 da Lei nº 6.404 , de 15 de dezembro de 1976, 

no Decreto nº 6.022 , de 22 de janeiro de 2007, e na Resolução TSE nº 23.546, de 18 de 

dezembro de 2017, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Contas dos Partidos Políticos conforme o Anexo a esta 

Portaria. 

 

Art. 2º A discriminação das contas das agremiações partidárias, constantes do Plano de Contas, 

poderá ser ampliada pela Justiça Eleitoral para atender às necessidades de execução, observados 

os conceitos e a estrutura constantes do Plano. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria TSE nº 28, de 26 de janeiro de 2015.  

 

Ministra ROSA WEBER  

 

Este texto não substitui o publicado no DJE-TSE, nº 208, de 18.10.2018, p. 2-33 e 

republicado no DJE-TSE, nº 31, de 13.2.2019, p. 2-39.  
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26 FUNDOS PATRIMONIAIS  

 

26.1 LEI Nº 13.800, DE 4 DE JANEIRO DE 2019 

 

LEI Nº 13.800, DE 4 DE JANEIRO DE 2019 

 

 

Autoriza a administração pública a firmar 
instrumentos de parceria e termos de execução 
de programas, projetos e demais finalidades de 
interesse público com organizações gestoras 
de fundos patrimoniais; altera as Leis 
nº s 9.249 e 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 12.114 de 
9 de dezembro de 2009; e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1 o Esta Lei dispõe sobre a constituição de fundos patrimoniais com o objetivo de arrecadar, 

gerir e destinar doações de pessoas físicas e jurídicas privadas para programas, projetos e 

demais finalidades de interesse público. 

Parágrafo único. Os fundos patrimoniais constituídos nos termos desta Lei poderão apoiar 

instituições relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, à cultura, 

à saúde, ao meio ambiente, à assistência social, ao desporto, à segurança pública, aos direitos 

humanos e a demais finalidades de interesse público. 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se: 

I - instituição apoiada: instituição pública ou privada sem fins lucrativos e os órgãos a ela 

vinculados dedicados à consecução de finalidades de interesse público e beneficiários de 

programas, projetos ou atividades financiados com recursos de fundo patrimonial; 

II - organização gestora de fundo patrimonial: instituição privada sem fins lucrativos instituída 

na forma de associação ou de fundação privada com o intuito de atuar exclusivamente para um 
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fundo na captação e na gestão das doações oriundas de pessoas físicas e jurídicas e do 

patrimônio constituído; 

III - organização executora:  instituição sem fins lucrativos ou organização internacional 

reconhecida e representada no País, que atua em parceria com instituições apoiadas e que é 

responsável pela execução dos programas, dos projetos e de demais finalidades de interesse 

público; 

IV - fundo patrimonial: conjunto de ativos de natureza privada instituído, gerido e administrado 

pela organização gestora de fundo patrimonial com o intuito de constituir fonte de recursos de 

longo prazo, a partir da preservação do principal e da aplicação de seus rendimentos; 

V - principal:  somatório da dotação inicial do fundo e das doações supervenientes à sua criação; 

VI - rendimentos:  o resultado auferido do investimento dos ativos do fundo patrimonial; 

VII - instrumento de parceria: acordo firmado entre a organização gestora de fundo patrimonial 

e a instituição apoiada, que estabelece o vínculo de cooperação entre as partes e que determina 

a finalidade de interesse público a ser apoiada, nos termos desta Lei; 

VIII - termo de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público: 

acordo firmado entre a organização gestora de fundo patrimonial, a instituição apoiada e, 

quando necessário, a organização executora, que define como serão despendidos os recursos 

destinados a programas, projetos ou atividades de interesse público; e 

IX - (VETADO). 

Parágrafo único. (VETADO).   Promulgação partes vetadas 

Parágrafo único. As fundações de apoio credenciadas na forma da Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, equiparam-se às organizações gestoras definidas no inciso II do caput deste 

artigo, podendo realizar a gestão dos fundos patrimoniais instituídos por esta Lei, desde que as 

doações sejam geridas e destinadas em conformidade com esta Lei. 

 

CAPÍTULO II – DOS FUNDOS PATRIMONIAIS 

 

Seção I – Da Finalidade dos Fundos Patrimoniais 

 

Art. 3º A organização gestora de fundo patrimonial instituirá fundo patrimonial com a 

finalidade de constituir fonte de recursos de longo prazo para o fomento das instituições 

apoiadas e para a promoção de causas de interesse público, por meio de instrumentos de parceria 

e de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público. 
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Parágrafo único. O ato constitutivo de organização gestora de fundo patrimonial que preveja 

cláusula de exclusividade com instituição apoiada de direito público só terá validade se estiver 

acompanhado de anuência prévia do dirigente máximo da instituição. 

 

Art. 4º O fundo patrimonial constituirá fonte de recursos de longo prazo a ser investido com 

objetivos de preservar seu valor, gerar receita e constituir fonte regular e estável de recursos 

para fomento das finalidades de interesse público. 

§ 1º O patrimônio do fundo patrimonial será contábil, administrativa e financeiramente 

segregado, para todos os fins, do patrimônio de seus instituidores, da instituição apoiada e, 

quando necessário, da organização executora. 

§ 2º As obrigações assumidas pela organização gestora de fundo patrimonial não são 

responsabilidade, direta ou indireta, da instituição apoiada ou da organização executora. 

§ 3º As obrigações de qualquer natureza, inclusive civil, ambiental, tributária, trabalhista e 

previdenciária, da instituição apoiada ou da organização executora não são responsabilidade, 

direta ou indireta, da organização gestora de fundo patrimonial. 

 

Seção II – Da Constituição e das Obrigações da Organização 

Gestora de Fundo Patrimonial 

 

Art. 5º Sem prejuízo das formalidades legais, o ato constitutivo da organização gestora de fundo 

patrimonial conterá: 

I - a denominação, que incluirá a expressão “gestora de fundo patrimonial”; 

II - as instituições apoiadas ou as causas de interesse público às quais se destinam as doações 

oriundas de pessoas físicas e jurídicas a serem captadas e geridas, que só poderão ser alteradas 

mediante aprovação de quórum qualificado, a ser definido em seu estatuto; 

III - a forma de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, as regras de composição, 

o funcionamento, as competências, a forma de eleição ou de indicação dos membros do 

Conselho de Administração, do Comitê de Investimentos e do Conselho Fiscal, ou órgãos 

semelhantes, sem prejuízo da previsão de outros órgãos, e a possibilidade de os doadores 

poderem ou não compor algum desses órgãos; 

IV - a forma de aprovação das políticas de gestão, de investimento, de resgate e de aplicação 

dos recursos do fundo patrimonial, observado o disposto no art. 21 desta Lei; 
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V - os mecanismos de transparência e prestação de contas, conforme descritos no art. 6º desta 

Lei; 

VI - a vedação de destinação de recursos a finalidade distinta da prevista no estatuto e de outorga 

de garantias a terceiros sobre os bens que integram o fundo patrimonial; 

VII - as regras para dissolução, liquidação e transferência de patrimônio da organização gestora 

de fundo patrimonial, observado o disposto na Seção VII deste Capítulo; e 

VIII - as regras do processo de encerramento do instrumento de parceria e do termo de execução 

de programas, projetos e demais finalidades de interesse público, observadas as diretrizes da 

Seção VII deste Capítulo. 

§ 1º A ata de constituição da organização gestora de fundo patrimonial, o estatuto e, se houver, 

os instrumentos que formalizaram as transferências para o aporte inicial serão registrados. 

§ 2º Na hipótese de que trata o parágrafo único do art. 3º desta Lei, o registro de que trata o § 

1º deste artigo será realizado com a participação da autoridade máxima da instituição apoiada. 

§ 3º Os administradores providenciarão, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do registro 

dos documentos relativos à constituição da organização gestora de fundo patrimonial, a 

publicação da certidão de registro em seu sítio eletrônico e o arquivamento no registro civil de 

pessoas jurídicas competente. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 6º A organização gestora de fundo patrimonial: 

I - manterá contabilidade e registros em consonância com os princípios gerais da contabilidade 

brasileira, incluída a divulgação em seu sítio eletrônico das demonstrações financeiras e da 

gestão e aplicação de recursos, com periodicidade mínima anual; 

II - possuirá escrituração fiscal de acordo com as normas do Sistema Público de Escrituração 

Digital da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda aplicáveis à sua 

natureza jurídica e ao seu porte econômico; 

III - divulgará em seu sítio eletrônico os relatórios de execução dos instrumentos de parceria e 

dos termos de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público 

firmados e a indicação dos valores despendidos, das atividades, das obras e dos serviços 

realizados, discriminados por projeto, com periodicidade mínima anual; 

IV - apresentará, semestralmente, informações sobre os investimentos e, anualmente, sobre a 

aplicação dos recursos do fundo patrimonial mediante ato do Conselho de Administração, com 

parecer do Comitê de Investimentos ou de instituição contratada para esse fim; 
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V - adotará mecanismos e procedimentos internos de integridade, de auditoria e de incentivo à 

denúncia de irregularidades; e 

VI - estabelecerá códigos de ética e de conduta para seus dirigentes e funcionários. 

 

Art. 7º A partir da data de publicação desta Lei, as demonstrações financeiras anuais das 

organizações gestoras de fundos patrimoniais com patrimônio líquido superior a  R$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de reais), atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), serão submetidas a auditoria independente, sem prejuízo dos 

mecanismos de controle. 

 

Seção III – Dos Órgãos Deliberativos e Consultivos 

 

Art. 8 O Conselho de Administração da organização gestora de fundo patrimonial será 

composto por, no máximo, 7 (sete) membros remunerados, possibilitada a admissão de outros 

membros sem remuneração. 

§ 1º No caso de organização gestora de fundo patrimonial que tenha celebrado instrumento de 

parceria com cláusula de exclusividade com instituição pública apoiada, o mandato dos 

membros será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. 

§ 2º Na hipótese de instituição apoiada mediante instrumento de parceria com cláusula de 

exclusividade, será indicado por ela 1 (um) representante com direito a voto para compor o 

Conselho de Administração. 

§ 3º = No caso de organização gestora de fundo patrimonial que tenha celebrado instrumento 

de parceria com cláusula de exclusividade com instituição pública apoiada, será assegurada às 

pessoas físicas e aos representantes das pessoas jurídicas doadoras de recursos ao fundo 

patrimonial cujas doações representem mais de 10% (dez por cento) da composição total do 

fundo a participação nas reuniões deliberativas do Conselho de Administração, sem direito a 

voto. 

§ 4º O Conselho de Administração, no caso de organização gestora de fundo patrimonial que 

tenha celebrado instrumento de parceria com cláusula de exclusividade com instituição pública 

apoiada, será composto por, no mínimo, 2 (dois) membros independentes que: 

I - não tenham vínculo empregatício ou funcional com a instituição apoiada ou com a 

organização executora; 
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II - tenham notório conhecimento e especialidade profissional sobre a finalidade a que se destina 

o fundo patrimonial; 

III - não tenham sido, nos 3 (três) anos anteriores, empregados ou dirigentes da instituição 

apoiada ou da organização executora; 

IV - não sejam cônjuges ou parentes até terceiro grau de dirigente da instituição apoiada ou da 

organização executora; e 

V - não sejam administradores de empresa ou de entidade que ofereça ou demande serviços ou 

produtos à instituição apoiada ou à organização executora. 

§ 5º A organização gestora de fundo patrimonial deverá adotar práticas de gestão administrativa 

necessárias e suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios 

ou vantagens pessoais decorrentes da participação no respectivo processo decisório e deverá 

buscar excelência na aplicação dos recursos em benefício das finalidades de interesse público. 

 

Art. 9º Ao Conselho de Administração compete deliberar sobre: 

I - o estatuto social, as normas internas relativas à política de investimentos, as normas de 

administração e as regras de resgate e utilização dos recursos, bem como publicizá-las; 

II - as demonstrações financeiras e a prestação de contas da organização gestora de fundo 

patrimonial, bem como aprová-las e publicizá-las; 

III - a composição do Comitê de Investimentos ou a contratação de que trata o § 1º do art. 10 

desta Lei; 

IV - a composição do Conselho Fiscal; e 

V - a celebração dos instrumentos de parceria, suas alterações e as hipóteses de sua suspensão. 

Parágrafo único. As atribuições indicadas nos incisos I, II e IV do caput deste artigo poderão 

ser de competência da assembleia geral no caso das organizações gestoras de fundos 

patrimoniais constituídas sob a forma de associações, respeitadas as competências deste órgão, 

previstas na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) . 

 

Art. 10.  Ao Comitê de Investimentos compete: 

I - recomendar ao Conselho de Administração a política de investimentos e as regras de resgate 

e de utilização dos recursos; 

II - coordenar e supervisionar a atuação dos responsáveis pela gestão dos recursos, a ser 

executada de acordo com a política de investimentos aprovada pelo Conselho de 

Administração; e 
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III - elaborar relatório anual sobre as regras dos investimentos financeiros, do resgate e da 

utilização dos recursos e sobre a gestão dos recursos do fundo patrimonial. 

§ 1º É facultada a contratação de pessoa jurídica gestora de recursos registrada na Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM) com conhecimentos e experiência para operacionalizar a aplicação 

financeira do fundo patrimonial, mediante autorização do Conselho de Administração e 

observadas as disposições do inciso I do caput deste artigo. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, admite-se o pagamento de taxa de performance, 

no mínimo, semestralmente, desde que a rentabilidade supere a rentabilidade de seu indicador 

de referência no período estabelecido. 

§ 3º O Comitê de Investimentos será composto por 3 (três) ou 5 (cinco) membros, indicados 

pelo Conselho de Administração, escolhidos entre pessoas comprovadamente idôneas, com 

notório conhecimento e com formação, preferencialmente, nas áreas de administração, 

economia, atuária ou contabilidade, com experiência nos mercados financeiros ou de capitais e 

registrados na CVM como analistas, consultores e, quando for o caso, administradores de 

carteiras de valores mobiliários. 

§ 4º O Comitê de Investimentos será órgão facultativo nos fundos patrimoniais que possuam 

patrimônio inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), atualizados pelo IPCA, a partir 

da data de publicação desta Lei. 

 

Art. 11.  Cabe ao Conselho Fiscal emitir parecer ao Conselho de Administração sobre as 

seguintes matérias: 

I - fiscalização da atuação dos responsáveis pela gestão de fundo patrimonial, de acordo com 

as normas internas aprovadas pelo Conselho de Administração; e 

II - avaliação anual das contas da organização gestora de fundo patrimonial. 

§ 1º O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros, indicados pelo Conselho de 

Administração, escolhidos entre pessoas comprovadamente idôneas e com formação nas áreas 

de administração, economia, atuária ou contabilidade. 

§ 2º Os impedimentos de que trata o § 5º do art. 8º desta Lei aplicam-se aos membros do 

Conselho Fiscal. 

§ 3º Para as organizações gestoras de fundos patrimoniais que possuam patrimônio superior a 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), atualizados pelo IPCA, a partir da data de publicação 

desta Lei, fica vedada a indicação de membros ao Conselho Fiscal que tenham composto, nos 

3 (três) anos anteriores, o Conselho de Administração. 
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Art. 12.  Os membros do Conselho Fiscal, do Conselho de Administração e do Comitê de 

Investimentos poderão ser remunerados pela organização gestora de fundo patrimonial, 

observado o rendimento do fundo nos termos do estatuto. 

§ 1º No caso de organização gestora de fundo patrimonial que tenha celebrado instrumento de 

parceria com cláusula de exclusividade com instituição pública apoiada, a remuneração dos 

membros dos órgãos de que trata o caput deste artigo será limitada à remuneração do dirigente 

máximo da instituição pública apoiada. 

§ 2º É vedada a remuneração de agente público como contrapartida à participação em Comitê 

de Investimentos, em Conselho de Administração ou em Conselho Fiscal. 

§ 3º  É permitido o pagamento referente a ressarcimento de despesas de deslocamento para que 

os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos 

participem de reuniões deliberativas. 

§ 4º Os administradores somente serão responsabilizados civilmente pelos prejuízos que 

causarem quando praticarem: 

I - atos de gestão com dolo ou em virtude de erro grosseiro; ou 

II - atos que violem lei ou estatuto. 

 

Seção IV – Das Receitas dos Fundos Patrimoniais e da Utilização dos Recursos 

 

Art. 13.  Constituem receitas do fundo patrimonial: 

I - os aportes iniciais; 

II - as doações financeiras e de bens móveis e imóveis e o patrocínio de pessoas físicas, de 

pessoas jurídicas privadas, nacionais ou estrangeiras, de Estados estrangeiros e de organismos 

internacionais e multilaterais; 

III - os ganhos de capital e os rendimentos oriundos dos investimentos realizados com seus 

ativos; 

IV - os recursos derivados de locação, empréstimo ou alienação de bens e direitos ou de 

publicações, material técnico, dados e informações; 

V - os recursos destinados por testamento, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil) ; 

VI - as contribuições associativas; 

VII - as demais receitas patrimoniais e financeiras; 
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VIII - a exploração de direitos de propriedade intelectual decorrente de aplicação de recursos 

do fundo patrimonial; 

IX - a venda de bens com a marca da instituição apoiada; e 

X - os recursos provenientes de outros fundos patrimoniais. 

§ 1º A utilização dos recursos do fundo patrimonial observará os instrumentos respectivos, 

especialmente quanto a cláusulas relativas a termo, condição e encargo. 

§ 2º Na hipótese de bens imóveis ou de bens móveis não pecuniários, a organização gestora de 

fundo patrimonial poderá realizar: 

I - a utilização em suas atividades ou para as atividades da instituição apoiada; 

II - a locação; ou 

III - a alienação para a sua conversão em pecúnia, a fim de facilitar os investimentos. 

§ 3º A organização gestora de fundo patrimonial poderá receber doação de bem cujo 

instrumento contenha cláusula de inalienabilidade pelo prazo de até 10 (dez) anos, mediante 

parecer favorável do Comitê de Investimentos e aprovação expressa do Conselho de 

Administração. 

§ 4º No caso de doação de bens não pecuniários, sob condição resolutiva ou com encargo, a 

organização gestora de fundo patrimonial poderá alienar o bem, hipótese em que o termo e a 

condição serão sub-rogados no preço obtido. 

§ 5º O encargo sobre doação poderá consistir na obrigatoriedade do emprego da doação e de 

seus rendimentos em determinado programa, projeto ou atividade e em moção de 

agradecimento ou menção nominal ao doador. 

§ 6º No instrumento de doação, o doador declarará expressamente que os bens doados não são 

produto de crime ou oriundos de atividades ilícitas e responsabilizar-se-á pelos efeitos 

decorrentes da falsidade de declaração, o que será dispensado na hipótese de doações 

decorrentes de obrigação assumida em termos de ajuste de conduta, acordos de leniência e 

colaboração premiada. 

§ 7º A organização gestora de fundo patrimonial que tenha celebrado instrumento de parceria 

com cláusula de exclusividade com instituição pública apoiada apenas poderá aceitar doação se 

tiver capacidade de pagamento das obrigações tributárias ou não tributárias dela decorrentes ou 

na hipótese de comprovação de suporte do ônus pelo doador. 

§ 8º Observado o disposto no § 7º deste artigo, no caso de organização gestora de fundo 

patrimonial que tenha celebrado instrumento de parceria com cláusula de exclusividade com 

instituição pública apoiada, as obrigações tributárias ou não tributárias decorrentes da doação 
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poderão ser custeadas pela organização gestora, mediante parecer favorável do Comitê de 

Investimentos e aprovação do Conselho de Administração. 

§ 9º As doações efetuadas por meio das modalidades de que tratam os incisos II e III do caput do 

art. 14 desta Lei são alcançadas pelos arts. 18 e 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 1991 , 

desde que estejam em conformidade com o mecanismo previsto pelo inciso III do caput do art. 

2º da referida Lei. 

 

Art. 14.  O fundo patrimonial poderá receber as seguintes modalidades de doação, quando 

admitidas em seu ato constitutivo: 

I - doação permanente não restrita; 

II - doação permanente restrita de propósito específico; e 

III - doação de propósito específico. 

§ 1º A doação permanente não restrita é um recurso cujo principal é incorporado ao patrimônio 

permanente do fundo patrimonial e não pode ser resgatado, e os rendimentos podem ser 

utilizados em programas, projetos e demais finalidades de interesse público. 

§ 2º A doação permanente restrita de propósito específico é um recurso cujo principal é 

incorporado ao patrimônio permanente do fundo patrimonial e não pode ser resgatado, e os 

rendimentos podem ser utilizados em projetos relacionados ao propósito previamente definido 

no instrumento de doação. 

§ 3º A doação de propósito específico é um recurso atribuído a projeto previamente definido no 

instrumento de doação, que não pode ser imediatamente utilizado e que deve ser incorporado 

ao patrimônio permanente do fundo patrimonial para fins de investimento, cujo principal pode 

ser resgatado pela organização gestora de fundo patrimonial de acordo com os termos e as 

condições estabelecidos no instrumento de doação, observado o disposto no art. 15 desta Lei. 

§ 4º As modalidades de doação não ensejarão qualquer tipo de distribuição de rendimentos ou 

de retribuição obrigacional, patrimonial ou financeira aos doadores. 

§ 5º Na hipótese de doações vinculadas a um propósito específico, eventual saldo remanescente 

após o término do projeto deverá ser aplicado no fundo patrimonial, e os seus rendimentos 

deverão ser utilizados no referido propósito. 

§ 6º Em sobrevindo fato que torne impossível ou inútil o propósito específico a que foi 

vinculada a doação, aplicar-se-á doravante o regime da doação permanente não restrita. 
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Art. 15.  Na hipótese prevista no § 3º do art. 14 desta Lei, poderá ser utilizado até 20% (vinte 

por cento) do valor da doação durante o exercício em que ela ocorrer, se assim dispuserem os 

doadores e mediante deliberação favorável dos membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, o limite previsto no caput deste artigo poderá ser 

flexibilizado mediante anuência do Conselho de Administração quando se tratar de doação de 

propósito específico para a recuperação ou a preservação de obras e patrimônio e para as 

intervenções emergenciais para manutenção dos serviços prestados pela instituição apoiada. 

 

Art. 16.  A organização gestora de fundo patrimonial poderá destinar apenas os rendimentos do 

principal a projetos da instituição apoiada, descontada a inflação do período e ressalvado o 

disposto no art. 15 desta Lei. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a organização gestora de fundo patrimonial poderá 

resgatar até 5% (cinco por cento) do principal do fundo patrimonial, a cada ano, calculado sobre 

o patrimônio líquido do fundo patrimonial, desde que o somatório dessas autorizações não 

ultrapasse, em qualquer tempo, o total de 20% (vinte por cento) do principal na data do primeiro 

resgate, mediante decisão do Conselho de Administração, com parecer favorável do Comitê de 

Investimentos e plano de recomposição do valor resgatado do principal. 

 

Art. 17.  É vedada a transferência de recursos da administração pública direta, autárquica, 

fundacional e de empresa estatal dependente, incluída a instituição apoiada, para fundos 

patrimoniais. 

§ 1º Os fundos patrimoniais não contarão com garantias por parte da administração pública 

direta ou indireta. 

§ 2º A organização gestora de fundo patrimonial responderá por suas obrigações até o limite 

dos bens e dos direitos integrantes do fundo patrimonial. 

 

Seção V – Da Formalização do Instrumento de Parceria e do Termo de 

Execução de Programas, Projetos e demais Finalidades de Interesse Público 

 

Art. 18.  A instituição apoiada firmará instrumento de parceria com a organização gestora de 

fundo patrimonial e, no caso de instituição pública apoiada, serão firmados também termos de 

execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público, verificado o 

cumprimento dos requisitos de constituição de que trata a Seção II deste Capítulo. 
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Parágrafo único. O instrumento de parceria de que trata o caput deste artigo estabelecerá a 

formação de vínculo de cooperação entre a instituição apoiada e a organização gestora de fundo 

patrimonial, sem gerar de imediato obrigações de dispêndio de recursos, as quais, no caso de 

instituição pública apoiada, decorrem da celebração de cada termo de execução de programas, 

projetos e demais finalidades de interesse público. 

 

Art. 19.  O instrumento de parceria firmado pelos representantes da instituição pública apoiada 

e da organização gestora de fundo patrimonial poderá ter prazo indeterminado e constituirá 

título executivo extrajudicial. 

§ 1º O instrumento de parceria preverá: 

I - a qualificação das partes; 

II - as regras gerais para a celebração de termo de execução de programas, projetos e demais 

finalidades de interesse público entre as partes, tais como a condição para a transferência de 

recursos para programas, projetos e atividades de interesse da instituição apoiada; 

III - o objeto específico da parceria; e 

IV - os direitos da organização gestora de fundo patrimonial, tais como o direito de usar o nome 

da instituição apoiada nas ações destinadas à arrecadação de doações. 

§ 2º O instrumento de parceria, quando firmado com cláusula de exclusividade, preverá, além 

do disposto no § 1º deste artigo: 

I - o objeto específico em benefício exclusivo da instituição apoiada; 

II - as providências com vistas ao atendimento das recomendações expedidas pela instituição 

apoiada, bem como as regras de transferência de patrimônio, nos termos da Seção VII deste 

Capítulo; e 

III - os critérios objetivos verificáveis de seleção da instituição financeira custodiante autorizada 

pelo Banco Central a operar no País e contratada para manter a custódia dos ativos financeiros 

do fundo patrimonial. 

 

Seção VI – Da Aplicação de Recursos dos Fundos Patrimoniais e Execução de Despesas 

 

Art. 20.  A aplicação financeira dos recursos do fundo patrimonial obedecerá às diretrizes e aos 

limites prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, para o caso particular dos 

fundos patrimoniais de organização gestora que tenha celebrado instrumento de parceria com 
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cláusula de exclusividade com instituição pública apoiada, ou, na sua ausência, para uma das 

modalidades de fundos de investimento regulados pela CVM, conforme aplicável. 

 

Art. 21.  A destinação dos recursos do fundo patrimonial para programas, projetos e atividades 

de interesse da instituição pública apoiada será precedida da celebração de termo de execução 

de programas, projetos e demais finalidades de interesse público entre a instituição apoiada, a 

organização gestora de fundo patrimonial e, quando necessário, a organização executora. 

Parágrafo único. Para cada programa, projeto ou atividade será firmado termo de execução, que 

indicará: 

I - o objeto do ajuste; 

II - o cronograma de desembolso; 

III - a forma como será apresentada a prestação de contas; 

IV - os critérios para avaliação de resultados; e 

V - as responsabilidades da instituição apoiada, da organização gestora de fundo patrimonial e, 

quando necessário, da organização executora. 

 

Art. 22.  É vedada a destinação de recursos para pagamento de despesas correntes de 

instituições públicas apoiadas, exceto para: 

I - obras, inclusive para adaptação e conservação de bens imóveis, equipamentos, materiais, 

serviços, estudos necessários ao fomento, ao desenvolvimento, à inovação e à sustentabilidade 

da instituição pública apoiada; 

II - bolsas de estudos e prêmios por destaque nas áreas de pesquisa, inovação, desenvolvimento, 

tecnologia e demais áreas de interesse da instituição pública apoiada; 

III - capacitação e qualificação necessárias para o aperfeiçoamento do capital intelectual da 

instituição apoiada; e 

IV - auxílios financeiros destinados à execução e à manutenção de projetos decorrentes de 

doações ou do patrimônio do fundo, aos programas e redes de pesquisa, ao desenvolvimento e 

inovação, diretamente ou em parceria, ou destinados a ações de divulgação científica e 

tecnológica para a realização de eventos científicos, à participação de estudantes e de 

pesquisadores em congressos e em eventos científicos e à editoração de revistas científicas. 

§ 1º Os recursos previstos nos termos de execução de programas, projetos e demais finalidades 

de interesse público não substituem as dotações orçamentárias regulares das referidas 

instituições públicas apoiadas. 
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§ 2º É vedada a utilização de recursos do fundo patrimonial para instituir ou custear programas 

de benefícios assemelhados a programas de remuneração e previdência a dirigentes, a 

servidores e a empregados da instituição pública apoiada. 

 

Art. 23.  Constituirão despesas da organização gestora de fundo patrimonial, custeadas pelos 

recursos do fundo patrimonial, aquelas consideradas necessárias e usuais para a manutenção 

das atividades de gestão, incluídos gastos com material permanente e de consumo, aluguéis, 

auditorias, salários, tributos, taxas e honorários profissionais relativos à gestão dos recursos. 

 

Seção VII – Do Descumprimento do Termo de Execução 

e do Encerramento do Instrumento de Parceria 

 

Art. 24.  A instituição apoiada, a organização executora e a organização gestora de fundo 

patrimonial poderão expedir recomendações mútuas, na hipótese de verificação de 

irregularidades ou de descumprimento do instrumento de parceria ou do termo de execução de 

programas, projetos e demais finalidades de interesse público celebrado. 

Parágrafo único. As recomendações expedidas estipularão prazo para adoção de providências, 

assegurado o direito de esclarecimento pelo partícipe notificado. 

 

Art. 25.  A organização gestora de fundo patrimonial e a instituição apoiada, ouvida a outra 

parte, poderão determinar: 

I - a suspensão temporária do termo de execução de programas, projetos e demais finalidades 

de interesse público até a cessação das causas que a motivaram ou por até 2 (dois) anos; 

II - a suspensão temporária do instrumento de parceria até a cessação das causas que a 

motivaram ou por até 2 (dois) anos, com a consequente impossibilidade de firmar novos termos 

de execução e o bloqueio de movimentação: 

a) da sua parcela do fundo patrimonial, nos casos em que não houver cláusula de exclusividade, 

exceto para recebimento de doações, assegurada a continuidade da destinação de recursos para 

execução dos termos de execução vigentes; ou 

b) do fundo patrimonial, nos casos em que houver cláusula de exclusividade, exceto para 

recebimento de doações, assegurada a continuidade da destinação de recursos para execução 

dos termos de execução vigentes; 

III - o encerramento do termo de execução ou da parceria. 
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§ 1º O encerramento da parceria entre a instituição apoiada sem cláusula de exclusividade, a 

organização executora, quando necessário, e a organização gestora de fundo patrimonial 

implica o dever da instituição apoiada ou da organização executora de devolver integralmente 

os recursos cuja doação tenha sido liberada e não executada, devidamente atualizados, sem 

prejuízo de outras medidas a serem aplicadas conforme previsto no instrumento de parceria. 

§ 2º O encerramento da parceria entre a instituição apoiada com cláusula de exclusividade, a 

organização executora e a organização gestora de fundo patrimonial implica o dever de 

transferir integralmente o fundo patrimonial à nova organização gestora de fundo patrimonial 

que firme instrumento de parceria, em caráter exclusivo, com a instituição apoiada. 

§ 3º Os doadores que tenham estabelecido encargos para a doação serão comunicados do 

encerramento da parceria entre a instituição apoiada e a entidade gestora de fundo patrimonial 

e a eles será facultado requerer a devolução dos recursos doados. 

§ 4º A transferência do patrimônio na hipótese prevista no § 2º deste artigo será realizada no 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, bloqueada a movimentação do fundo patrimonial até sua 

efetivação, exceto para recebimento de doações. 

§ 5º Encerrado o prazo previsto no § 4º deste artigo, o patrimônio do fundo será transferido para 

outra entidade gestora com finalidade congênere, conforme previsto no seu estatuto e nas 

condições estabelecidas no instrumento de parceria. 

 

Art. 26.  Na hipótese de liquidação e dissolução da organização gestora de fundo patrimonial, 

o patrimônio líquido existente será destinado a outra organização gestora de fundo patrimonial 

com finalidade de interesse público similar, observadas as regras estabelecidas no estatuto e no 

instrumento de parceria que tenha cláusula de exclusividade. 

§ 1º A movimentação do patrimônio líquido da organização gestora de fundo patrimonial em 

processo de dissolução será bloqueada, exceto para recebimento de doações, assegurada a 

continuidade da destinação de recursos para execução dos termos de aplicação vigentes, e seu 

desbloqueio será vinculado à transferência do patrimônio para a nova organização gestora de 

fundo patrimonial. 

§ 2º As regras sobre extinção previstas no estatuto da organização gestora de fundo patrimonial 

abrangerão: 

I - as condições de utilização dos recursos do fundo patrimonial para quitação de dívidas e 

despesas decorrentes do processo de extinção; 
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II - os procedimentos de apuração de responsabilidades dos membros do Conselho de 

Administração, do Comitê de Investimentos e do Conselho Fiscal; e 

III - a previsão de que a parcela do patrimônio líquido do fundo patrimonial constituída em 

benefício de uma instituição apoiada específica seja destinada integralmente à organização 

gestora de fundo patrimonial que apoie a entidade. 

§ 3º A deliberação sobre a extinção será publicizada e acompanhada de fundamentação. 

§ 4º Na hipótese de cisão da instituição pública apoiada, os recursos do fundo patrimonial 

permanecerão vinculados à instituição apoiada originária. 

§ 5º Na hipótese de incorporação e fusão da instituição pública apoiada, os recursos do fundo 

patrimonial permanecerão vinculados à instituição que a suceder. 

§ 6º Na hipótese de as partes preverem no instrumento de parceria o compromisso arbitral, a 

resolução de controvérsias jurídicas entre a instituição pública federal apoiada, a organização 

gestora de fundo patrimonial e a organização executora poderá ser conduzida pela Câmara de 

Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União. 

 

Art. 27.  Na hipótese de instrumento de parceria com exclusividade, a instituição financeira 

custodiante, devidamente notificada, e a organização gestora de fundo patrimonial serão 

solidariamente responsáveis pelo cumprimento das regras de transferência de patrimônio de 

que trata o inciso II do § 2º do art. 19, assim como do disposto nos arts. 25 e 26 desta Lei. 

 

CAPÍTULO III – DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 

 

Art. 28.  (VETADO). 

Art. 29.  (VETADO). 

Art. 30.  (VETADO). 

 

CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 31.  As disposições das Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 , 13.019, de 31 de julho de 

2014 , e 9.790, de 23 de março de 1999 , não se aplicam aos instrumentos de parceria e aos 

termos de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público. 
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Art. 32.  A Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

Art. 3º [...] 
VII - recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos; 
VIII - rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo; e 
IX - recursos de outras fontes. (NR) 

 

Art. 33.  Esta Lei entra em vigor: 

I - (VETADO); 

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 4 de janeiro de 2019; 198 o da Independência e 131 o da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Ricardo Vélez Rodríguez 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.1.2019  
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26.2 MENSAGEM DE VETO PARCIAL Nº 15, DE 4 DE JANEIRO DE 2019 

 

MENSAGEM Nº 15, DE 4 DE JANEIRO DE 2019 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 o do art. 66 da Constituição, decidi 

vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de 

Lei de Conversão n o 31, de 2018 (MP n o 851/18), que “Autoriza a administração pública a 

firmar instrumentos de parceria e termos de execução de programas, projetos e demais 

finalidades de interesse público com organizações gestoras de fundos patrimoniais; altera as 

Leis nº s 9.249 e 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 12.114 

de 9 de dezembro de 2009; e dá outras providências”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

 

Inciso IX do art. 2º 

“IX - termo de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação: acordo firmado entre a organização gestora de fundo 

patrimonial e a empresa que possui obrigação legal ou contratual de investimentos em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, que define as condições de aporte de recursos para a consecução 

da finalidade de interesse do setor da empresa originária.” 

 

Razões do veto 

“Trata-se do instrumento que seria utilizado para possibilitar o cumprimento por meio do aporte 

de recursos dos fundos patrimoniais relacionados às obrigações legais e contratuais de empresas 

com investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação. Todavia, com a aprovação pelo 

Congresso Nacional de emendas que suprimiram os dispositivos relacionados ao assunto, tal 

possibilidade não mais existe e o instrumento tornou-se desnecessário, podendo a sua 

manutenção acarretar em controvérsia jurídica sobre o tema.” 

 

Parágrafo único do art. 2º 

“Parágrafo único. As fundações de apoio credenciadas na forma da Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, equiparam-se às organizações gestoras definidas no inciso II do caput deste 
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artigo, podendo realizar a gestão dos fundos patrimoniais instituídos por esta Lei, desde que as 

doações sejam geridas e destinadas em conformidade com esta Lei.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo possibilita que as fundações de apoio de universidades e demais centros de 

ensino e pesquisa, credenciadas na forma da Lei nº 8.958, de 1994, sejam equiparados às 

organizações gestoras de fundo patrimonial. Entretanto, tal permissão, na forma da propositura, 

tende a possuir interesses conflitantes, comprometendo a segregação de funções entre as 

diferentes organizações que podem gerir ou se beneficiar dos fundos patrimoniais e trazer 

prejuízos à credibilidade da política, uma vez que poderia comprometer instrumentos 

importantes para a fiscalização, prestação de contas e transparência da gestão de doações.” 

 

§ 4º do art. 5º 

“§ 4º As associações e as fundações constituídas poderão optar por enquadrar seus fundos como 

fundos patrimoniais nos termos desta Lei, desde que adequem seus estatutos sociais às 

disposições previstas nesta Lei.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo provoca incentivo adverso perante a Administração Pública, possibilitando que 

quaisquer fundações, inclusive as públicas enquadrem seus fundos como fundos patrimoniais, 

o que poderia resultar em geração de déficit nas contas públicas, haja vista a possibilidade de 

transformação dos fundos públicos em fundos privados.” 

 

Arts. 28, 29 e 30 

Art. 28.  O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

Art. 13. [...] 
§ 2º [...] 
II - as efetuadas a organizações gestoras de fundo patrimonial que apoiam instituições 
públicas, nas áreas de ensino superior, de educação profissional e tecnológica ou 
instituições científicas, tecnológicas e de inovação públicas de que trata a Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou às instituições de ensino e pesquisa cuja criação 
tenha sido autorizada por lei federal e que preencham os requisitos previstos nos 
incisos I e II do caput do art. 213 da Constituição Federal, até o limite de 1,5% (um e 
meio por cento) do lucro operacional, antes de computada a sua dedução e a de que 
trata o inciso III deste parágrafo; 
III - as efetuadas a organizações gestoras de fundo patrimonial que apoiam instituições 
públicas relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, à 
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cultura, à saúde, ao meio ambiente, à assistência social, ao desporto, à segurança 
pública e aos direitos humanos e as efetuadas a entidades civis legalmente constituídas 
no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 
empregados da pessoa jurídica doadora, e de respectivos dependentes, ou em 
benefício da comunidade onde atuem, até o limite de 2% (dois por cento) do lucro 
operacional da pessoa jurídica, antes de computada a sua dedução, observadas as 
seguintes regras: 
a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta-corrente 
bancária diretamente em nome da entidade beneficiária ou da organização gestora de 
fundo patrimonial; 
b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
fornecida pela entidade beneficiária ou pela organização gestora de fundo patrimonial, 
em que a entidade ou a organização gestora comprometem-se a aplicar integralmente 
os recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da 
pessoa física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros a associados, 
sob nenhuma forma ou pretexto. (NR) 

 

Art. 29.  O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

Art. 12. [...] 
IX - as doações feitas a organizações gestoras de fundo patrimonial que apoiam 
instituições públicas de ensino superior, de educação profissional e tecnológica ou 
instituições científicas, tecnológicas e de inovação públicas de que trata a Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004; 
X - as doações feitas a organizações gestoras de fundo patrimonial que apoiam 
instituições públicas relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 
inovação, à cultura, à saúde, ao meio ambiente, à assistência social, ao desporto, à 
segurança pública e aos direitos humanos. 
§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a X do caput deste artigo não 
poderá reduzir o imposto devido em mais de 12% (doze por cento). (NR) 

 

Art. 30.  O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I, II, III, IX e X do caput do 
art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, fica limitada a 6% (seis por cento) 
do valor do imposto devido, não aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas 
deduções. (NR) 
 

Razões dos vetos 

“As proposições com possibilidades de benefícios tributários dos quais decorram potencial 

renúncia de receitas devem atender aos requisitos da legislação orçamentária e financeira, em 

especial, o artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF), o artigo 114 da Lei nº 13.473, 

de 2017 (LDO-2018) e o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT).” 
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Inciso I do art. 33 

“I - quanto aos arts. 28, 29 e 30, 1 (um) ano após a data de sua publicação, e produzirá efeitos 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir do ano-calendário de 2021;” 

 

Razão do veto 

“Não há sentido para a manutenção da previsão do dispositivo, com os vetos dos artigos 28, 29 

e 30, aos quais faz referência.” 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 

mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 

Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.1.2019 
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26.3 SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 178, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. 

INAPLICABILIDADE DAS IMUNIDADES. ART. 150, VI, C. SUBJETIVIDADE. 

ENTIDADE QUE NÃO SE CONFUNDE COM A INSTITUIÇÃO APOIADA. IMUNIDADE 

DOS IMPOSTOS QUANTO AO PATRIMÔNIO, RENDA OU SERVIÇOS 

RELACIONADOS A FINALIDADES ESSENCIAIS DA PRÓPRIA ENTIDADE 

IMUNIZADA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado 

sem fins lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo 

prazo para apoiares instituições. 

As instituições apoiadas e as organizações gestoras de fundos patrimoniais são pessoas 

jurídicas distintas, cada qual com seu respectivo tratamento tributário. 

As imunidades do art. 150, VI, “c” da CF/88 são atreladas ao sujeito passivo, e limitam o 

poder de tributar quanto aos impostos, as rendas patrimônios e serviços desses contribuintes 

apenas naquilo que for relacionado às suas finalidades essenciais. 

Dispositivos Legais: art. 150 da Constituição Federal, de 1988; arts. 9° e 14 do Código 

Tributário Nacional; art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e Lei nº 13.800 de 4 

de janeiro de 2019. 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ 

 

ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. POSSIBILIDADE 

DA ISENÇÃO DO ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997. 

As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado 

sem fins lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo 

prazo para apoiar instituições. 

Não há, per se, razões para o instituto das organizações gestoras de fundo patrimonial 

constituídas na forma de entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, ser incompatível 

com a isenção nele prevista. Salienta-se, contudo, que, para o gozo da isenção, todos os demais 

requisitos legais devem ser observados. 
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A participação da entidade em sociedade de natureza empresária desnatura a sua 

finalidade não econômica e impede a fruição da isenção. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE 

CONSULTA COSIT Nº 121 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 

Dispositivos Legais: art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e Lei nº 13.800, 

de 4 de janeiro de 2019. 

 

ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. DEDUTIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES DO DOADOR SUJEITO AO LUCRO REAL. ART. 13, §2º, III, DA 

LEI Nº 9.249, DE 1995. 

As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado 

sem fins lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo 

prazo para apoiar instituições. 

Não se verifica, per se, razões para as doações a organizações gestoras de fundo 

patrimonial serem incompatíveis com o instituto previsto no inciso III do § 2º do art. 13 da Lei 

nº 9.249, de 1995. Salienta-se, contudo, que, para sua utilização, todos os demais requisitos 

legais devem ser observados 

Dispositivos Legais: art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e Lei nº 13.800, 

de 4 de janeiro de 2019.   

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. POSSIBILIDADE 

DA ISENÇÃO DO ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997. 

As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado 

sem fins lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo 

prazo para apoiar instituições. 

Não há, per se, razões para o instituto das organizações gestoras de fundo patrimonial 

constituídas na forma de entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, ser incompatível 

com a isenção nele prevista. Salienta-se, contudo, que, para o gozo da isenção, todos os demais 

requisitos legais devem ser observados. 

A participação da entidade em sociedade de natureza empresária desnatura a sua 

finalidade não econômica e impede a fruição da isenção. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE 

CONSULTA COSIT Nº 121 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 

Dispositivos Legais: art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e Lei nº 13.800, 

de 4 de janeiro de 2019. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. POSSIBILIDADE 

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS PREVISTA NO ART. 13, IV, DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158, DE 2001. 

As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado 

sem fins lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo 

prazo para apoiarem instituições. 

Não há, per se, razões para o instituto das organizações gestoras de fundo patrimonial 

constituídas na forma de entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, ser incompatível 

com a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep sobre a folha de salários conforme previsto 

no art. 13, IV, da Medida Provisória nº 2.158, de 2001. Salienta-se, contudo, que, para o gozo 

do benefício, todos os demais requisitos legais devem ser observados. 

Dispositivos Legais: art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; art. 13, IV, da 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001; e Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS 

 

ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. POSSIBILIDADE 

DA ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 14, X, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158, DE 2001. 

As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado 

sem fins lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo 

prazo para apoiarem instituições. 

Não há, per se, razões para o instituto das organizações gestoras de fundo patrimonial 

constituídas na forma de entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, ser incompatível 

com a isenção prevista no art. 13, IV, combinado com o art. 14, X, da Medida Provisória nº 

2.158, de 2001, devendo, para isso, serem observados todos os demais requisitos legais, bem 
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como a observância de que apenas as receitas derivadas da atividade própria das entidades 

referidas no art. 13 da Medida Provisória 2.158, de 2001, fazem jus a referida isenção, nos 

termos do art. 23 da IN RFB nº 1.911, de 2019. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE 

CONSULTA COSIT Nº 243, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 

Dispositivos Legais: art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; art. 13, IV, e 14, 

X, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001; e Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019; art. 23 

da IN RFB nº 1.911, de 2019.  
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26.4 INSTRUÇÃO NORMATIVA MINC Nº 1, DE 10 DE ABRIL DE 2023 
 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA MINC Nº 1, DE 10 DE ABRIL DE 2023 
 

 
Estabelece procedimentos relativos à 
apresentação, à recepção, à seleção, à análise, à 
aprovação, ao acompanhamento, ao 
monitoramento, à prestação de contas e à 
avaliação de resultados dos programas, dos 
projetos e das ações culturais do mecanismo de 
Incentivo a Projetos Culturais do Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac). 

 

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso da atribuição prevista no inciso 

II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e com base nas disposições da Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991, e do art. 49 do Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023, 

resolve: 

 

CAPÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS, DOS OBJETIVOS, DA ABRANGÊNCIA 

E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa regula os procedimentos relativos à apresentação, à recepção, 

à seleção, à análise, à aprovação, ao acompanhamento, ao monitoramento, à prestação de contas 

e à avaliação de resultados dos programas, dos projetos e das ações culturais do mecanismo 

Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) previsto na 

Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991. 

 

Art. 2º Os programas, projetos e ações culturais devem atender às finalidades previstas no art. 

1º e, pelo menos, a um dos objetivos indicados no art. 3º da Lei nº 8.313, de 1991. 

§ 1º Os projetos apresentados não poderão ser objeto de apreciação subjetiva quanto ao seu 

valor artístico ou cultural, conforme disposto no art. 22 da Lei nº 8.313, de 1991. 

§ 2º Sempre que indicado pela normatização pertinente, os proponentes deverão divulgar 

informação destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado 

de classificação, conforme a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
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§ 3º O mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Pronac abrangerá as áreas e segmentos 

culturais, conforme abaixo: 

I- os incentivadores de projetos que se enquadrem na listagem do anexo IV desta Instrução 

Normativa farão jus ao benefício de que trata o § 1º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991; e 

II- os incentivadores de projetos que não se enquadrem no inciso I farão jus ao benefício do art. 

26. 

§ 4º As Contas Captação e Movimento são exclusivamente abertas no Banco do Brasil e, 

preferencialmente, operacionalizadas por meio de gerenciador financeiro. 

§ 5º Os recursos depositados na Conta Captação do projeto tornam-se renúncia fiscal e têm 

natureza pública, não se sujeitando a sigilo fiscal. 

§ 6º Os recursos captados, desde que tenham sido exclusivamente utilizados na execução de 

projetos culturais, não serão computados na base de cálculo do Imposto de Renda (IR), da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Programa de 

Integração Social (PIS), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), o que não constituirá despesa ou 

custo para fins de apuração do IR e da CSLL e não constituirá direito a crédito de PIS e 

COFINS. 

§ 7º Compete à Secretaria de Economia Criativa e Fomento Cultural e à Secretaria do 

Audiovisual planejar, coordenar e supervisionar a operacionalização do mecanismo Incentivo 

a Projetos Culturais do Pronac. 

§ 8º Compete à Subsecretaria de Gestão de Prestação e Tomadas de Contas analisar a 

conformidade das prestações de contas de projetos incentivados, emitir parecer conclusivo 

quanto ao cumprimento do objeto e seus aspectos financeiros, operacionalizar as medidas para 

elisão de dano ao erário e instaurar, instruir e analisar tomada de contas especial. 

§ 9º Compete aos titulares da Secretaria-Executiva, da Secretaria de Economia Criativa e 

Fomento Cultural e da Secretaria do Audiovisual a distribuição interna das competências não 

previstas em regimento interno, nesta Instrução Normativa ou em portaria do Ministério da 

Cultura. 

 

Art. 3º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos desta Instrução Normativa são os 

constantes no Anexo I. 
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CAPÍTULO II – DAS PROPOSTAS CULTURAIS 

 

Seção I – Da Apresentação 

 

Art. 4º As propostas culturais e suas documentações correspondentes serão apresentadas, por 

pessoas físicas ou jurídicas, por intermédio do Sistema de Apoio às Leis de Incentivo à Cultura 

(Salic), acessível no sítio eletrônico do Ministério da Cultura. 

§ 1º No ato da inscrição o proponente deverá apresentar orçamento analítico com a descrição 

de todos os itens necessários para a realização do projeto, o detalhamento das etapas, seus custos 

financeiros e suas fontes de recursos, juntamente com a documentação obrigatória, conforme o 

Anexo III. 

§ 2º A pessoa jurídica deverá possuir natureza cultural comprovada por meio da existência de 

código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) nos registros do Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme Anexo VII. 

§ 3º As propostas culturais deverão ser apresentadas, no mínimo, com 90 (noventa) dias de 

antecedência da data prevista para o início de sua pré-produção, sendo admitidos prazos 

inferiores em caráter de excepcionalidade, devidamente justificados pelo proponente e desde 

que autorizados pelo Ministério da Cultura. 

§ 4º O Ministério da Cultura poderá permitir o envio dos documentos exigidos no Anexo III em 

momento posterior, desde que seja viável a análise técnica, condicionando a liberação de 

recursos captados à sua apresentação. 

§ 5º Em caso de propostas de ações continuadas ou de edições periódicas em que haja projeto 

anterior ainda em fase de execução, a apresentação da proposta poderá ter seguimento regular, 

desde que a movimentação de recursos esteja condicionada ao encerramento da execução do 

projeto anterior. 

§ 6º O proponente que apresentar o seu primeiro projeto junto ao Pronac será dispensado da 

comprovação de atuação na área cultural, caso o valor do Custo Total do Projeto seja de até R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais). 

§ 7º A comprovação de atuação na área cultural a que se refere o § 6º poderá ser alcançada 

quando a execução do primeiro projeto for concluída. 

 

Art. 5º O período para apresentação de propostas culturais é de 1º de fevereiro a 30 de novembro 

de cada ano. 
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Seção II – Dos Planos Anuais e Plurianuais de Atividades 

 

Art. 6º Pessoas jurídicas sem fins lucrativos poderão apresentar propostas culturais na forma de 

plano anual ou plurianual de atividades, conforme o art. 54 do Decreto nº 11.453, de 2023, de 

modo a contemplar: 

I- a manutenção:  

a)de instituição cultural, incluídas suas atividades de caráter permanente e continuado e demais 

ações constantes do seu planejamento; 

b)de espaços culturais, incluídos sua programação de atividades, ações de comunicação, 

aquisição de móveis, aquisição de equipamentos e soluções tecnológicas, serviços de reforma 

ou construção e serviços para garantia de acessibilidade, entre outras necessidades de 

funcionamento; ou 

c)de corpos artísticos estáveis ou outros grupos culturais com execução contínua de atividades; 

ou 

II- a realização de eventos periódicos e continuados, como festivais, mostras, seminários, 

bienais, feiras e outros tipos de ação cultural realizada em edições recorrentes. 

§ 1º Aos planos anuais e plurianuais de atividades são aplicáveis as previsões do Anexo III, no 

que se refere às pessoas jurídicas sem fins lucrativos. 

§ 2º As propostas de planos anuais ou plurianuais deverão ser apresentadas até o dia 30 de 

setembro do ano anterior ao do início do cronograma da proposta, e seu ciclo anual será 

coincidente com o ano fiscal, assim como seu Custo Total (Anexo I) adequado para a execução 

no prazo de 12 (doze), 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) meses, 

coincidentes com anos fiscais subsequentes. 

§ 3º Será admitida a coexistência de planos anuais ou plurianuais com outros projetos desde 

que justificado pelo proponente e o orçamento não se sobreponha a itens orçamentários já 

incluídos e aprovados. 

§ 4º Será admitida a coexistência de planos anuais ou plurianuais para equipamentos culturais 

diversos apresentados pelo mesmo proponente. 
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CAPÍTULO III – DO PRINCÍPIO DA NÃO CONCENTRAÇÃO 

 

Seção I – Dos Limites 

 

Art. 7º Para o cumprimento do princípio da não-concentração, disposto no § 8º do art. 19 da Lei 

nº 8.313, de 1991, serão adotados os seguintes limites de quantidades e valores de projetos 

aprovados para captação por carteira de proponente: 

I- para Empreendedor Individual (EI), com enquadramento Microempreendedor Individual 

(MEI), e para pessoa física, até 4 (quatro) projetos ativos, totalizando R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais); 

II- para os demais enquadramentos de Empreendedor Individual (EI), até 8 (oito) projetos 

ativos, totalizando R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); e 

III- para Sociedades Limitadas Unipessoal, Sociedades Limitadas (LTDA) e demais pessoas 

jurídicas, até 16 (dezesseis) projetos ativos, totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais). 

§ 1º O valor aprovado para captação por projeto fica limitado em R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), respeitando-se as exceções. 

§ 2º Considera-se na carteira de um mesmo proponente a pessoa física que também se constitua 

como tipos empresariais EI ou sócio das demais pessoas jurídicas ou as pessoas jurídicas que 

possuam sócios em comum ou que participem do mesmo grupo empresarial. 

§ 3º Os limites do caput não serão aplicados a projetos de: 

I- planos anuais e plurianuais de atividades; 

II- patrimônio cultural tombado, registrado ou de reconhecido valor cultural pela respectiva 

área técnica do Ministério da Cultura; 

III- museus e memória; e 

IV- conservação, construção e implantação de equipamentos culturais de reconhecido valor 

cultural pela respectiva área técnica do Ministério da Cultura. 

§ 4º Limitado ao valor da carteira, aplica-se o valor máximo de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais) por projeto para o segmento Teatro Musical. 

§ 5º Limitado ao valor da carteira, aplica-se o valor máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões 

de reais) por projeto de: 

I- inclusão da pessoa com deficiência, educativos em geral, prêmios e pesquisas; 
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II- óperas, festivais, concertos sinfônicos, desfiles festivos, corpos estáveis e os espetáculos 

artísticos com itinerância mínima em 2 (duas) regiões; 

III- datas comemorativas nacionais com calendários específicos; e 

IV- eventos literários, ações de incentivo à leitura e exposições de artes visuais. 

§ 6º O custo per capita, ou seja, o Valor por Pessoa Beneficiada (Anexo I) do produto, dos bens 

e/ou serviços culturais será de até R$ 300,00 (trezentos reais), computando-se para o custo 

apenas os beneficiários do produto principal. 

§ 7º O limite definido no § 6º não se aplica aos projetos de patrimônio cultural tombado, 

registrado ou de reconhecido valor cultural pela respectiva área técnica do Ministério da 

Cultura, museus e memória, planos anuais e plurianuais, arquitetura, restauração de obras de 

arte, inclusão da pessoa com deficiência, óperas, concertos sinfônicos, desfiles festivos, 

educativos em geral, povos originários e tradicionais, prêmios e pesquisas, manutenção de 

corpos estáveis, produção de obras audiovisuais e os realizados em espaços com até 150 (cento 

e cinquenta) lugares. 

 

Seção II – Do Regramento dos Projetos Culturais 

 

Art. 8º Os percentuais das etapas de Custos Vinculados, que serão detalhadamente 

comprovados quando de suas execuções, serão calculados sobre o Valor do Projeto (Anexo I), 

que equivale ao somatório das seguintes etapas: 

I- pré-produção; 

II- produção; 

III- pós-produção; 

IV- recolhimentos; e 

V- assessoria contábil e jurídica. 

§ 1º São considerados custos vinculados para fins deste artigo: 

I - custos de administração; e II - custos de divulgação. 

§ 2º A proposta cultural poderá prever rubrica para contratação de contador com o registro no 

conselho de classe, podendo o proponente utilizar o profissional de sua empresa. 

§ 3º A proposta cultural poderá prever serviços advocatícios, respeitando-se a Unidade 

Referencial de Honorários (URH) da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), na unidade 

federativa de apresentação do projeto. 
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Art. 9º O projeto que simultaneamente contenha ações contempladas pelos arts. 18 e 26 da Lei 

nº 8.313, de 1991, será enquadrado em apenas um dos dispositivos, de acordo com a ação 

preponderante do produto principal, sendo desconsideradas as ações meramente acessórias, nos 

termos do Anexo IV. 

 

Art. 10. A remuneração para captação de recursos fica limitada a 10% (dez por cento) do Valor 

do Projeto e ao teto de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por projeto. 

§ 1º No caso de planos plurianuais, o limite do valor do caput será considerado para cada ano 

de duração do projeto. 

§ 2º Os valores destinados à remuneração para captação de recursos somente poderão ser pagos 

proporcionalmente às parcelas já captadas.  

§ 3º A remuneração pela captação de recursos é exclusiva para prestação de serviço diretamente 

ao proponente, sendo vedada a remuneração de serviços prestados diretamente ao incentivador. 

 

Art. 11. Os custos de divulgação, que compreendem assessoria de comunicação, despesas com 

divulgação e impulsionamento de conteúdos, não poderão ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

Valor do Projeto. 

§ 1º É obrigatória a inserção da marca do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), do 

Ministério da Cultura e do Governo Federal, conforme disciplinado no art. 70 do Decreto nº 

11.453, de 2023, e nos manuais de uso das marcas. 

§ 2º Previamente à sua circulação, o material de divulgação e o leiaute de aplicação das marcas 

nos produtos deverão ser submetidos ao Ministério da Cultura, que terá 5 (cinco) dias úteis para 

avaliá-los e, se entender necessário, indicar alterações. 

§ 3º A ausência de manifestação do Ministério da Cultura no prazo estabelecido ensejará 

aprovação dos materiais de divulgação ou do leiaute de aplicação das marcas nos produtos, o 

que não isenta o proponente de observar estritamente o disposto nos manuais de uso das marcas. 

 

Art. 12. A previsão dos custos de administração não poderá ultrapassar o limite de 15% (quinze 

por cento) do Valor do Projeto (Anexo I), sendo admitidas como despesas de administração: 

I- aquisição ou locação de bens e demais materiais de consumo necessários à realização das 

atividades administrativas; 

II- locação de imóveis onde ocorrerão as atividades administrativas, pagamento de encargos 

sobre eles incidentes, tributos e despesas com condomínio; 
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III- pagamentos de tributos relativos às atividades administrativas, tais como impostos e taxas, 

bem como de tarifas bancárias cujo adimplemento se faz necessário à realização de tais 

atividades; 

IV- contas de serviços essenciais às atividades administrativas, telefone, internet, água e luz; 

V- custos relativos a serviços de postagem de correspondências, resguardada a sua pertinência 

às atividades administrativas; 

VI- remuneração do pessoal administrativo e pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários relativos à sua contratação, possibilitado o custeio parcial ou integral de planos 

de saúde aos empregados e seus dependentes; 

VII- custo relativo ao transporte do pessoal administrativo e insumos necessários; 

VIII- diárias de viagem, incluindo os custos com hospedagem, alimentação e transporte do 

pessoal administrativo; 

IX- contratação de serviços necessários à elaboração de propostas culturais e elaboração do 

Projeto Executivo de obras relativas ao patrimônio material, mediante estabelecimento de 

contrato prévio, cujo pagamento será realizado após a aprovação de execução do projeto, 

conforme parágrafo único do art. 28 da Lei nº 8.313, de 1991; e 

X- contratação de consultorias especializadas em gestão para a execução de projetos culturais. 

Parágrafo único. É vedada a utilização acima de 50% (cinquenta por cento) do valor dos custos 

de administração em uma mesma despesa. 

 

Art. 13. O proponente poderá ser remunerado com recursos captados, desde que preste serviço 

ao projeto previsto no orçamento analítico e os valores das remunerações não ultrapassem 50% 

(cinquenta por cento) do valor captado. 

§ 1º Os pagamentos efetuados por serviços realizados por cônjuge, companheiro ou em 

benefício de empresa coligada ou que tenha sócio em comum serão computados no limite do 

proponente previsto no caput. 

§ 2º A limitação disposta no caput não se aplica a grupos artísticos familiares que atuem na 

execução do projeto e corpos estáveis.  

§ 3º Um mesmo fornecedor não poderá ter pagamento acima de 50% (cinquenta por cento) do 

valor captado, exceto quando se tratar de projetos de arquitetura e de execução de obras e 

restauros. 
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Art. 14. O limite para previsão de pagamento de cachês artísticos com recursos incentivados, 

por apresentação, será de: 

I - R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por apresentação, para artista, solista e modelo; II - 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para grupos artísticos, bandas, exceto orquestras; e 

III - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por apresentação, por músico, e R$ 25.000,00 (vinte e cinco 

mil reais) para o maestro ou regente, no caso de orquestras; 

Parágrafo único. Solicitações de valores superiores aos definidos neste artigo poderão ser 

aprovadas pela Comissão Nacional de Incentivo à Cultura (CNIC), considerando as 

justificativas apresentadas pelo proponente e pela área técnica. 

 

Art. 15. Os valores relativos aos direitos autorais e conexos no orçamento dos projetos deverão 

ter compatibilidade com os preços praticados no mercado cultural, até o limite de 10% (dez por 

cento) sobre o valor aprovado para execução, sendo as exceções submetidas à CNIC. 

 

Art. 16. Para projetos da área do audiovisual, a previsão dos custos relativos aos direitos de 

exibição cinematográfica no orçamento dos projetos será limitada a 20% (vinte por cento) sobre 

o valor aprovado para execução, sendo as exceções submetidas à CNIC. 

 

Art. 17. Pagamentos ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD) ficam 

limitados a 10% (dez por cento) do valor total dos cachês pagos em cada apresentação, 

respeitado o Regulamento de Arrecadação do ECAD. 

 

Art. 18. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes será permitida quando o 

proponente comprovar que o item: 

I- representa a opção de maior economicidade; ou 

II- constitui item indispensável à execução do objeto, em detrimento da locação, e desde que 

esteja prevista na planilha orçamentária aprovada para o projeto. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, o proponente deverá realizar cotação prévia de preços no 

mercado, observados os princípios da impessoalidade e da moralidade, e declarar a destinação 

cultural para o bem, apresentando o recibo do destinatário, no caso de direcionamento de bem 

ou material permanente a outra entidade pública de natureza cultural, quando da prestação de 

contas. 

 



1547

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1547 
 

Art. 19. Os produtos culturais do audiovisual deverão ter como limites os seguintes valores: 

I - curtas metragens: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

II- médias metragens até 49 minutos: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); 

III- médias metragens de 50 até 70 minutos: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

IV- mostras/festivais/eventos: para primeira edição R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a 

partir da segunda edição, o valor solicitado será limitado a maior captação realizada no 

mecanismo Incentivo a Projetos Culturais; 

V- programas de TV: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) por episódio; 

VI- programas de rádio: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) para programação 

semestral; 

VII- podcasts: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por episódio; 

VIII- sítios de internet: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para infraestrutura do site e 

R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) para produção de conteúdo para o site; 

IX- jogos eletrônicos e aplicativos educativos e culturais: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais); 

e 

X- websérie: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por episódio. 

§ 1º Caso o projeto contemple mais de um produto audiovisual, o valor total do projeto 

corresponderá a soma dos produtos, respeitados os limites previstos no art. 7º, desta Instrução 

Normativa. 

§ 2º Serão admitidos valores superiores para as propostas e projetos do audiovisual que forem 

contemplados em editais ou possuam Contrato ou Termo de Compromisso de Patrocínio que 

assegure o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor solicitado e desde que estejam de 

acordo com os preços praticados no mercado. 

 

Seção III – Das Vedações 

 

Art. 20. É vedada a apresentação de propostas: 

I- que envolvam a difusão da imagem de agente político; 

II- por pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado que, respectivamente, seja ou tenha 

como dirigentes, administradores, controladores ou membros de seus conselhos: 

a) agente político de Poder ou do Ministério Público, bem como dirigente de órgão ou entidade 

da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 

companheiro(a); e 
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b) servidor público do Ministério da Cultura ou de suas entidades vinculadas, bem como seu 

respectivo cônjuge ou companheiro(a). 

III- por órgãos integrantes da administração pública direta, conforme § 1º do art. 53 do Decreto 

nº 11.453, de 2023; 

IV- cujo objetivo seja a construção de portais, estátuas ou réplicas em logradouros públicos; V 

- cujo objeto seja a concessão de bolsa de estudos de graduação ou pós-graduação; e 

VI - que contenham ações que se caracterizem como proselitismo ou cultos religiosos. 

§ 1º A vedação mencionada na alínea "a" do inciso II do caput não se aplica a entidades sem 

fins lucrativos desde que observado o disposto no inciso II do art. 21, inclusive no que se refere 

ao cônjuge ou companheiro(a). 

§ 2º A vedação mencionada na alínea "b" do inciso II do caput não se aplica a entidades nas 

quais a participação de servidor do Ministério da Cultura ou de suas entidades vinculadas 

decorra de obrigação legal, desde que observado o disposto no inciso I do caput, inclusive no 

que se refere ao cônjuge ou companheiro. 

 

Art. 21. É vedada a realização de despesas: 

I- a título de taxa de administração ou similar; 

II- em benefício de agente público ou agente político, integrante de quadro de pessoal de órgão 

ou entidade pública da administração direta ou indireta, por quaisquer tipos de serviços, salvo 

nas hipóteses previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) ou em leis específicas; 

III- com a elaboração de convites personalizados ou destinados à circulação restrita, com 

recepções, festas, coquetéis, serviços de bufê ou similares, excetuados os gastos com refeições 

dos profissionais contratados para realização do projeto ou para os participantes das ações 

educativas, quando necessário à consecução dos objetivos da proposta; 

IV- referente à compra de passagens em primeira classe ou classe executiva, salvo em situações 

excepcionais de comprovada necessidade, reconhecida pela CNIC; 

V- com serviços de captação para projeto cultural: 

a) com incentivo exclusivo de chamamento público e edital; ou 

b) apresentado por instituição cultural criada pelo patrocinador, na forma do art. 27, § 2º, da 

Lei nº 8.313, de 1991. 

VI- para pagamento por serviços de consultoria, assessoria técnica ou avaliação de projetos 

prestados diretamente aos patrocinadores; e 



1549

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1549 
 

VII- com a aquisição de espaço para veiculação de programas de rádio e TV, no caso de 

propostas na área de audiovisual, exceto quando se tratar de inserções publicitárias para 

promoção e divulgação do produto principal do projeto. 

 
Seção IV – Dos Chamamentos Públicos de Seleção de Projetos 

 

Art. 22. A pessoa jurídica que, por meio de edital próprio, realize chamamento público para 

seleção de projetos e oferecimento de incentivo, deverá solicitar ao Ministério da Cultura a 

avaliação de seu edital nos termos do § 2º do art. 48 do Decreto nº 11.453, de 2023, com pelo 

menos 90 (noventa) dias antes da data de seu lançamento, sendo admitidos prazos inferiores em 

caráter de excepcionalidade, devidamente justificados. 

Parágrafo único. A minuta do regulamento do chamamento público para seleção de projetos 

deverá conter: 

I- descrição do objeto do chamamento público; 

II- tipos de proponentes a serem beneficiados (pessoas físicas ou jurídicas); III - valor total a 

ser incentivado; 

IV - valores e quantidades previstas dos projetos e proponentes a serem selecionados; V - 

valores a serem contemplados, por áreas e segmentos culturais, conforme Anexo IV; VI - 

público-alvo por regiões, estados e municípios a serem contemplados; 

VII- cronograma previsto para o chamamento público, com as datas para cadastramento das 

propostas no SALIC, contemplando até a fase dos depósitos nos projetos contemplados; e 

VIII- regras de participação e seleção dos projetos e proponentes. 

 

Art. 23. O cadastramento das propostas culturais de chamamentos públicos será realizado de 

forma identificada no SALIC, de modo a permitir o acompanhamento de acordo com o 

cronograma aprovado. 

Parágrafo único. Os projetos selecionados em chamamento público, nos termos do art. 22 desta 

Instrução Normativa, tramitarão em regime de prioridade, desde que atendidas as orientações 

do Ministério da Cultura, com vistas à adesão das ações propostas às políticas culturais. 

 

Art. 24. A análise técnica de admissibilidade será realizada apenas para as propostas 

selecionadas no chamamento público. 

Parágrafo único. Propostas não selecionadas serão arquivadas definitivamente. 
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CAPÍTULO IV – DA ACESSIBILIDADE E DEMOCRATIZAÇÃO 

DO ACESSO À CULTURA 

 

Seção I – Das Medidas de Acessibilidade 

 

Art. 25. As propostas culturais apresentadas ao mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do 

Pronac deverão conter medidas de acessibilidade compatíveis com as características do objeto 

sempre que tecnicamente possível, nos termos dos arts. 42, 43 e 44 da Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015, do art. 46 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, do Decreto nº 9.404, 

de 11 de junho de 2018, de modo a contemplar: 

I- no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade às pessoas com mobilidade reduzida ou 

idosas para permitir o acesso aos locais onde se realizam as atividades culturais e espaços 

acessórios como banheiros, áreas de alimentação e circulação; e 

II- no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade às pessoas com deficiências 

intelectual, auditiva e visual para permitir o acesso ao conteúdo dos produtos culturais 

resultantes do projeto. 

§ 1º Os custos com as ações de acessibilidade devem estar previstos no orçamento analítico do 

projeto, mesmo que oriundos de recursos próprios. 

§ 2º O material de divulgação dos produtos culturais gerados pelo projeto deverá conter 

informações sobre a disponibilização das medidas de acessibilidade. 

  

Art. 26. Será permitido ao proponente oferecer medidas alternativas devidamente motivadas, 

sujeitas à prévia aprovação da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura (CNIC), para 

assegurar o atendimento às medidas de acessibilidade previstas na legislação pertinente. 

 

Seção II – Das Medidas de Democratização de Acesso 

 

Art. 27. O plano de distribuição da proposta deve prever medidas de democratização do acesso 

aos produtos, bens, serviços e ações culturais produzidos, contendo as estimativas da 

quantidade total de ingressos ou produtos culturais previstos, observados os seguintes limites: 

I- até 10% (dez por cento) para distribuição gratuita promocional por patrocinadores, havendo 

mais de um, receberão em quantidade proporcional ao investimento efetuado; 

II- mínimo de 10% (dez por cento) para distribuição gratuita com caráter social ou educativo; 
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III- até 10% (dez por cento) para distribuição gratuita promocional pelo proponente em ações 

de divulgação do projeto; e 

IV- mínimo de 20% (vinte por cento) para comercialização em valores que não ultrapassem 3% 

(três por cento) do salário-mínimo vigente no momento da apresentação da proposta. 

§ 1º As cotas previstas no inciso I, II e III poderão ser cumpridas com realizações de sessões 

exclusivas. 

§ 2º Os ingressos ou produtos culturais poderão ser comercializadas de forma adicional ao plano 

de distribuição aprovado, desde que com recursos não incentivados. 

§ 3º A parametrização estabelecida no sistema observará o que segue: 

I- meia entrada assegurada para estudantes em, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do 

quantitativo total dos ingressos comercializados, conforme o § 10 do art. 1º da Lei nº 12.933, 

de 2013; e 

II- meia entrada assegurada para idosos em todos os ingressos comercializados, conforme art. 

23 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

§ 4º Separadas as cotas previstas nos incisos I, II, III e IV do caput, os ingressos ou produtos 

culturais restantes poderão ser comercializados em valores a critério do proponente, desde que 

o preço médio do ingresso ou produto se limite a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

§ 5º O valor total da receita prevista no projeto deve ser igual ou inferior ao Custo Total do 

Projeto. 

§ 6º É permitida a transferência de quantitativos não utilizados nas cotas dos incisos I, III e IV 

para a cota prevista no inciso II do caput. 

§ 7º Os projetos culturais que contemplem o custeio de atividades permanentes deverão prever 

a aceitação do Vale-Cultura como meio de pagamento quando da comercialização dos produtos 

culturais resultantes, nos termos da Lei nº 12.761, de 2012. 

§ 8º A distribuição gratuita prevista no inciso II do caput, deverá ocorrer, preferencialmente, 

nos pontos de venda do produto cultural. 

 

Art. 28. Em complemento, o proponente deverá prever a adoção de, pelo menos, uma das 

seguintes medidas de ampliação do acesso: 

I- doar 10% (dez por cento) dos produtos resultantes da execução do projeto para distribuição 

gratuita com caráter social, além do previsto inciso II do art. 27, totalizando 20% (vinte por 

cento); 
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II- ampliar a meia entrada de que trata o § 3º do art. 27, em todos os ingressos comercializados, 

para pessoas elegíveis e não contempladas com a gratuidade de caráter social referida no inciso 

II, caput do art. 27; 

III- oferecer transporte gratuito ao público, prevendo acessibilidade à pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida e aos idosos; 

IV- disponibilizar, na Internet, registros audiovisuais dos espetáculos, das exposições, das 

atividades de ensino, e de outros eventos referente ao produto principal; 

V- garantir a captação e veiculação de imagens das atividades e de espetáculos por redes 

públicas de televisão e outros meios de comunicação gratuitos; 

VI- realizar, gratuitamente, atividades paralelas aos projetos, tais como ensaios abertos, 

estágios, cursos, treinamentos, palestras, exposições, mostras e oficinas; 

VII- realizar ação cultural voltada ao público infantil ou infantojuvenil; 

VIII- realizar atividades culturais nos estabelecimentos prisionais das unidades da federação; 

IX- estabelecer parceria visando à capacitação de agentes culturais em iniciativas financiadas 

pelo poder público; e 

X- outras medidas sugeridas pelo proponente, a serem apreciadas pela Comissão Nacional de 

Incentivo à Cultura (CNIC). 

 

Art. 29. Para os efeitos desta Seção, considera-se: 

I- de caráter social, a distribuição de ingressos e produtos culturais para pessoas de grupos 

minoritários ou comunidades em vulnerabilidade social, tais como: negros, indígenas, povos 

tradicionais, populações nômades, pessoas em situação de rua, pessoas LGBTQIA+, pessoas 

com deficiência, beneficiários do Bolsa Família e CadÚnico; e 

II- de caráter educativo, a distribuição a alunos da rede pública de ensino fundamental, médio 

ou superior. 

 

Seção III – Das Contrapartidas Sociais 

 

Art. 30. As propostas culturais com comercialização de ingressos ou produtos culturais deverão 

apresentar ações formativas culturais obrigatórias, adicionais às atividades previstas, em 

território nacional, preenchendo o produto cultural secundário Contrapartidas Sociais no Plano 

de Distribuição, com rubricas detalhadas na Planilha Orçamentária. 
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§ 1º As ações formativas culturais deverão corresponder a pelo menos 10% (dez por cento) do 

quantitativo de público previsto no plano de distribuição, contemplando no mínimo 20 (vinte) 

e no máximo 500 (quinhentos) beneficiários, a critério do proponente. 

§ 2º As ações formativas culturais destinam-se aos estudantes e professores de instituições 

públicas de ensino, que não se confundem com as medidas de ampliação do acesso contidas no 

inciso VI do art. 28, podendo abranger uma das seguintes ações: 

I- oferecer bolsas de estudo ou estágio de gestão cultural e artes; 

II- oferecer ensaios abertos, estágios, cursos, treinamentos, palestras, exposições, mostras e 

oficinas; ou 

III- outras medidas sugeridas pelo proponente, a serem apreciadas pela Comissão Nacional de 

Incentivo à Cultura (CNIC). 

§ 3º Excluem-se da obrigatoriedade os projetos que contenham ações formativas ou programas 

educativos. 

 

CAPÍTULO V – DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS CULTURAIS 

 

Art. 31. As propostas culturais apresentadas no Salic passarão por análise de admissibilidade, 

composta pelas seguintes etapas: 

I- exame preliminar de admissibilidade da proposta, sendo arquivada pelo Ministério da Cultura 

a proposta que: 

a) contrarie qualquer regulamentação relativa ao uso do incentivo fiscal; 

b) tenha objeto e cronograma similar a proposta ou projeto ativo do mesmo proponente; e 

c) apresente as mesmas características que levaram ao indeferimento de proposta ou projeto 

similares apresentados nos últimos 12 (doze) meses, ainda que por proponente diverso. 

II- análise das informações da proposta cultural, abrangendo a verificação: 

a) do atendimento das finalidades previstas no art. 1º e, pelo menos, um dos objetivos indicados 

no art. 3º da Lei nº 8.313, de 1991. 

b) do enquadramento do projeto, segundo o Anexo IV; e 

c) quanto à previsão das medidas de acessibilidade, de democratização do acesso e das 

contrapartidas sociais, considerando as características do projeto cultural. 

§ 1º Em caso de arquivamento da proposta, caberá único pedido de desarquivamento à 

autoridade que proferiu a decisão, realizado em até 30 (trinta) dias do registro. 
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§ 2º Nos casos de manutenção do arquivamento referente a inadequação da natureza cultural, o 

pedido será encaminhado para apreciação pela CNIC. 

§ 3º O prazo máximo de análise das propostas culturais é de 60 (sessenta) dias, podendo ser 

ampliado para até 120 (cento e vinte dias), quando se tratar de projetos de restauração do 

patrimônio histórico ou construção de imóveis, conforme a característica do projeto e a 

complexidade da obra. 

§ 4º A contagem do prazo mencionado no parágrafo anterior exclui os dias em que a proposta 

se encontra diligenciada. 

 

Art. 32. Após o exame de admissibilidade, a proposta será disponibilizada, por meio do Salic, 

para conhecimento e manifestação da CNIC, quanto à pertinência da proposta e seu 

enquadramento, em até 5 (cinco) dias. 

§ 1º A ausência de manifestação da CNIC no prazo estabelecido ensejará o prosseguimento da 

proposta, conforme o exame de admissibilidade. 

§ 2º A partir do registro no Salic, abre-se o prazo recursal de 10 (dez) dias dirigido à autoridade 

que proferiu a decisão, caso haja divergência de entendimento por parte do proponente quanto 

ao enquadramento conferido. 

§ 3º Nos casos de manutenção da decisão do § 2º, o pedido será encaminhado para apreciação 

pela CNIC. 

 

Art. 33. A captação poderá ser iniciada tão logo seja publicada a Portaria de Autorização para 

Captação de Recursos no Diário Oficial da União. 

§ 1º As despesas realizadas entre o dia da publicação da Portaria de Autorização para Captação 

de Recursos e o dia da efetiva aprovação da execução do projeto poderão ser ressarcidas com 

recursos captados, respeitando-se os ajustes ocorridos na unidade técnica vinculada e na CNIC. 

§ 2º Os projetos que receberem a decisão de não aprovação da execução, não poderão ter suas 

despesas ressarcidas. 

§ 3º Despesas ocorridas anteriormente à publicação da Portaria de Autorização para Captação 

de Recursos não serão ressarcidas. 

 

Art. 34. Após a captação mínima de 10% (dez por cento) o proponente poderá adequar o projeto 

à realidade de execução, no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1º A necessidade de captação mínima para os fins previstos no caput não se aplica a: 
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I- projetos de proteção do patrimônio tombado ou registrado ou reconhecido pelo Iphan ou 

Ibram e de acervos; 

II- projetos museológicos; 

III- planos anuais e plurianuais de atividades; 

IV- projetos aprovados em chamamento público e edital; 

V- projetos que possuam Contrato de Patrocínio ou Termo de Compromisso de Patrocínio que 

garantam o alcance do percentual previsto no caput; e 

VI- projetos apresentados por instituições criadas pelo patrocinador na forma do § 2º do art. 27 

da Lei nº 8.313, de 1991. 

§ 2º Na adequação à realidade da execução, não são passíveis de alteração o objeto e o 

enquadramento. 

§ 3º O prazo máximo para a conclusão do exame da adequação é de 30 (trinta) dias, podendo 

ser ampliado para até 60 (sessenta) dias no caso de projetos que envolvam o patrimônio 

histórico ou construção de imóveis. 

 

Art. 35. O projeto será encaminhado à unidade técnica vinculada após os procedimentos do art. 

34 desta Instrução Normativa. 

§ 1º Não havendo adequação do projeto à realidade da execução, o encaminhamento à unidade 

técnica vinculada ocorrerá após o decurso do prazo de que trata o caput do art. 34 ou após a 

renúncia expressa a este prazo, com a devolução do projeto pelo proponente. 

§ 2º A unidade técnica vinculada deverá analisar o projeto no prazo de 30 (trinta) dias do 

recebimento. 

§ 3º O prazo previsto no § 2º deste artigo poderá ser prorrogado por mais 90 (noventa) dias 

quando se tratar de projeto de recuperação de patrimônio histórico ou construção de imóveis, 

conforme a característica do projeto e a complexidade da obra. 

§ 4º O parecer técnico será redigido de forma clara, concisa e tecnicamente coerente, conforme 

requisitos definidos pelo Ministério da Cultura, devendo conter, pelo menos, análises sobre a 

possibilidade de execução do projeto da forma apresentada, viabilidade do cronograma, 

adequação dos preços a serem praticados no orçamento, das medidas de democratização do 

acesso e da acessibilidade prevista nesta Instrução Normativa. 
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Art. 36. Após emissão do parecer técnico e a aprovação pela unidade técnica vinculada, o 

projeto cultural será encaminhado à CNIC para apreciação, com vistas à aprovação da 

execução. 

§ 1º Após o registro do Parecer de Aprovação da Execução no Salic inicia-se a contagem do 

prazo recursal de 10 (dez) dias, à autoridade que proferiu a decisão. 

§ 2º Nos casos de manutenção da decisão do § 1º, o pedido será encaminhado para apreciação 

pelo Ministro de Estado da Cultura. 

§ 3º Havendo a decisão de não aprovação da execução do projeto será facultada a transferência 

dos recursos captados para projetos aprovados do mesmo proponente, desde que apresentadas 

as anuências dos incentivadores pessoas jurídicas, o que implicará no arquivamento definitivo 

do projeto transferidor. 

§ 4º Ocorrendo captação em valores acima do valor aprovado para execução do projeto será 

facultada a complementação orçamentária, nos limites estipulados nesta Instrução Normativa 

ou transferência da diferença para projetos aprovados do mesmo proponente, desde que 

apresentadas as anuências dos incentivadores pessoas jurídicas. 

§ 5º Quando se tratar de projetos do Patrimônio Cultural ou de Museus e Memória, após decisão 

pelo indeferimento ou do proponente pelo arquivamento, antes da execução do projeto, no todo 

ou em parte, os recursos captados poderão ser transferidos para outros projetos, já aprovados 

para captação do mesmo proponente ou para outros projetos de proponentes diversos, desde 

que sejam apresentadas anuências pelo proponente do projeto transferidor e pelos 

incentivadores, e que tais documentos sejam aprovados pelo Ministério da Cultura. 

§ 6º Caso o pleito de que se trata este artigo não seja aprovado ou não ocorra o pedido por parte 

do proponente, em um prazo de até 30 (trinta) dias, os recursos serão recolhidos ao Fundo 

Nacional de Cultura (FNC), dispensada a anuência do proponente. 

 

CAPÍTULO VI – DA EXECUÇÃO DO PROJETO 

 

Seção I – Da Liberação e Movimentação de Recursos 

 

Art. 37. Os recursos serão captados em Conta Captação e utilizados na Conta Movimento, 

preferencialmente por meio de gerenciador financeiro. 

§ 1º Em caso de bloqueio judicial ou penhora na Conta Captação ou Movimento, 

independentemente do motivo, deverá o proponente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
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promover o desbloqueio ou a restituição dos valores devidamente atualizados às contas, 

identificando o tipo de depósito e justificando a operação no Salic. 

§ 2º No caso de não atendimento dentro do prazo estipulado, será registrada no Salic a 

inadimplência do projeto, com os efeitos previstos nesta Instrução Normativa. 

§ 3º Antes do início da execução financeira, será facultado ao proponente requerer a 

transferência dos recursos captados, nos moldes dos dispostos nos §§ 3º e 4º, do art. 36. 

 

Art. 38. Os recursos de patrocínio ou doação serão movimentados quando o projeto receber a 

aprovação da execução, atingidos 20% (vinte por cento), podendo computar para o alcance 

desse índice o Valor de Aplicação Financeira, os recursos recebidos de outro projeto, registros 

de doação ou patrocínio por meio de bens ou serviços, economicamente mensuráveis, 

devidamente comprovados. 

§ 1º Os recursos serão depositados na Conta Captação por meio de depósito identificado, com 

as informações obrigatórias do CPF ou CNPJ dos depositantes e tipo de depósito - doação ou 

patrocínio; ou PIX; ou Transferência Eletrônica Disponível (TED); ou Documento de Operação 

de Crédito (DOC). 

§ 2º No caso de projeto classificado como plano anual ou plurianual de atividades, os recursos 

captados  poderão  ser  transferidos,  quando  atingido  1/12,  1/24,  1/36  ou  1/48  do  orçamento  

global, respectivamente, desde que o projeto já tenha aprovação da execução. 

§ 3º Projetos poderão ter a movimentação de recursos autorizada antes de atingidos os limites 

previstos neste artigo, mediante solicitação justificada ao Ministério da Cultura, nas seguintes 

situações: 

I- medidas urgentes relativas à restauração de bem imóvel visando estancar prejuízos 

irreparáveis ou de difícil reparação ao bem ou para preservar a segurança das pessoas poderão 

ser adotadas desde que os recursos captados sejam suficientes para sustar os motivos da 

urgência e deverão ser justificadas, documentadas e enviadas para convalidação da Secretaria 

competente; e 

II- projetos contemplados em seleções públicas ou respaldados por Contrato de Patrocínio, que 

garantam o percentual mínimo estipulado. 

§ 4º Doações realizadas por empresas de produtos fumígenos não poderão envolver qualquer 

tipo de promoção de produtos fumígenos derivados de tabaco, nos termos do art. 3º-A, inciso 

V da Lei nº 9.294, de 1996. 
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Art. 39. A primeira transferência para a Conta Movimento será efetuada pelo Ministério da 

Cultura após consulta da regularidade do proponente, por meio de trilhas de controle, para 

pessoas físicas ou jurídicas e seus dirigentes, e por meio da consulta em sistemas de informação 

da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e do 

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), sendo as 

demais dispensadas deste requisito. 

§ 1º A consulta ao Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal 

(Cadin), para os fins deste artigo, será válida por 10 (dez) dias. 

§ 2º Quando for inviável o pagamento por meio de transferência bancária, o proponente terá 

direito a saques diários de até R$ 1.000,00 (mil reais), para pagamento de despesas limitadas a 

este valor, devendo as demais despesas serem executadas por meio de transferência bancária 

identificada, ou qualquer outro meio eletrônico de pagamento que assegure a identificação do 

fornecedor do bem ou serviço. 

§ 3º As captações realizadas fora do prazo estabelecido pela Portaria de Autorização para 

Captação de Recursos serão desconsideradas para sua utilização no projeto e, caso não 

justificados os equívocos para os devidos estornos, em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

serão recolhidas ao Fundo Nacional da Cultura (FNC), dispensada a anuência do proponente, 

sem prejuízo ao incentivador quanto ao benefício fiscal. 

§ 4º Os depósitos equivocados na Conta Captação e Movimento, quando devidamente 

identificados e justificados, poderão ter o estorno autorizado pelo Ministério da Cultura, para o 

devido ajuste, a pedido do proponente. 

  

Art. 40. A Conta Captação e a Movimento do projeto serão vinculadas ao CPF ou ao CNPJ do 

proponente para o qual o projeto tenha sido aprovado e serão isentas das tarifas pelos serviços 

bancários, conforme o Anexo V. 

§ 1º A Conta Captação e a Movimento somente poderão ser operadas após a regularização 

cadastral, pelos respectivos titulares, na agência bancária onde tenham sido abertas pelo 

Ministério da Cultura. 

§ 2º Os recursos depositados na Conta Captação e constantes na Movimento, enquanto não 

empregados em sua finalidade, serão automaticamente aplicados em fundo de aplicação 

financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública 

federal. 
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§ 3º Os rendimentos da aplicação financeira poderão ser utilizados dentro dos valores aprovados 

para execução pelo Ministério da Cultura, estando sujeitos às condições de prestação de contas 

dos recursos captados. 

§ 4º As contas bancárias do projeto encerradas pelo Banco do Brasil, após o prazo da 

regulamentação bancária sem movimentação, não poderão ser reativadas e, caso seja 

necessário, deverão ser abertas novas contas pelo Ministério da Cultura, a pedido do 

proponente. 

 
Seção II – Dos Prazos de Captação e Execução 

 

Art. 41. O prazo para captar recursos será iniciado na data de publicação da Portaria de 

Autorização para Captação de Recursos, limitando-se ao exercício fiscal em que foi publicada 

a portaria. 

§ 1º O prazo máximo de captação de recursos, com eventuais prorrogações, deverá ser 

sinalizado no cadastramento da proposta e será concedida por este Ministério, de forma 

automática, sendo de até 24 (vinte e quatro) meses contados do término do exercício fiscal 

subsequente àquele em que o projeto tiver sido aprovado, exceto nos seguintes casos: 

I- ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

II- projetos de recuperação de patrimônio histórico ou construção de imóveis, conforme a 

característica do objeto e a complexidade da obra, desde que avaliado e aprovado pelo 

Ministério da Cultura; e 

III- apresentação de Contrato de Patrocínio ou documento que comprove ter sido o projeto 

contemplado em seleções públicas. 

§ 2º Não serão concedidas prorrogações de captação aos projetos de planos anuais, plurianuais 

de atividades e a projetos com calendários específicos, considerando seus cronogramas 

previamente informados ou historicamente definidos. 

 

Art. 42. O prazo de execução do projeto será registrado no Salic, conforme o cronograma de 

execução apresentado pelo proponente. 

Parágrafo único. O prazo de execução abrangerá a fase de pós-produção do projeto, limitada a 

60 (sessenta) dias, exceto no caso de produção audiovisual, que poderá ocorrer em até 120 

(cento e vinte) dias, podendo ser alterado quando solicitado com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias da data prevista para seu encerramento. 
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Seção III – Das Alterações 

 

Art. 43. Após a liberação para execução, o projeto cultural somente poderá ser alterado, por 

meio do módulo de readequações do Salic, de forma justificada, com no mínimo 30 (trinta) dias 

para o início da execução da meta, ressalvadas as alterações de proponente, ficha técnica, etapas 

de trabalho, agência bancária, período de execução e outras fontes de recursos. 

§ 1º Para alteração do nome do projeto, deverá ser apresentada anuência do autor da obra 

correspondente, se for o caso. 

§ 2º No caso de alteração do espaço físico ou novo local de realização do projeto o proponente 

deverá apresentar: 

I- anuência dos patrocinadores; 

II- planilha orçamentária adequada à realidade; 

III- ajuste do Plano de Distribuição, da democratização de acesso e acessibilidade; e IV - 

cronograma de execução atualizado. 

§ 3º No caso de alteração das fontes de recursos durante a execução do projeto, o proponente 

deverá apresentar: 

I- planilha orçamentária adequada à nova composição de fontes de recursos; e II - comprovantes 

de recebimento de recursos de outras fontes. 

§ 4º As alterações terão prazo de 30 (trinta) dias para análise e poderão ser acrescidas de mais 

30 (trinta) dias quando necessitar de manifestação da unidade técnica vinculada. 

§ 5º Quando se tratar de projeto de recuperação de patrimônio histórico ou construção de 

equipamentos culturais, conforme a característica do projeto e a complexidade da obra, o prazo 

de análise poderá ser prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias. 

§ 6º Não havendo manifestação do Ministério da Cultura nos prazos estabelecidos, as alterações 

poderão ser executadas desde que respeitem os parâmetros dos normativos vigentes. 

 

Art. 44. Serão permitidos remanejamentos entre os itens orçamentários do projeto cultural, bem 

como a utilização dos rendimentos de aplicação financeira. 

§ 1º Prescindirão da prévia autorização do Ministério da Cultura as alterações de valores de 

itens orçamentários do projeto, dentro do limite de 50% (cinquenta por cento) do valor do item 

inicialmente aprovado. 

§ 2º Os remanejamentos de valores que impliquem alterações acima do limite de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do item ou que impliquem em inclusão de novos itens 
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orçamentários, ainda que não alterem o Custo Total do projeto (Anexo I), devem ser submetidos 

previamente ao Ministério da Cultura para análise, por meio do Salic, acompanhados de 

justificativa e desde que não recaiam sobre itens do orçamento que tenham sido retirados na 

análise inicial. 

§ 3º Os remanejamentos de valores não poderão implicar alteração do valor aprovado para os 

custos vinculados e remuneração para captação de recursos que possuem limites percentuais 

máximos estabelecidos nesta Instrução Normativa. 

§ 4º Os pedidos de readequações orçamentárias somente poderão ser encaminhados após a 

liberação para execução. 

§ 5º Fica dispensada a solicitação de utilização do saldo da aplicação financeira no projeto, 

exceto quando extrapolado o valor aprovado para execução do projeto. 

 

Art. 45. O proponente poderá solicitar complementação do valor aprovado para execução desde 

que tenha captado pelo menos 50% (cinquenta por cento) e que a complementação não exceda 

50% (cinquenta por cento) do valor autorizado para execução, apresentando: 

I- justificativa da complementação; e 

II- detalhamento das etapas e os custos a serem complementados. 

§ 1º A complementação de recursos de que trata este artigo não poderá incluir itens do 

orçamento que tenham sido retirados pelo Ministério na aprovação do projeto. 

§ 2º Os pedidos de complementação do valor aprovado para execução do projeto serão 

decididos pelo Ministério da Cultura, e quando aprovados, serão publicados em portaria. 

 

Art. 46. O proponente poderá solicitar a redução do valor aprovado para execução, após a 

captação de 20% (vinte por cento), ressalvados os projetos contemplados em seleções públicas, 

respaldados por Contrato de Patrocínio, desde que não comprometa a execução do objeto nem 

represente redução superior a 50% (cinquenta por cento), apresentando justificativa da 

necessidade de redução do valor do projeto, detalhamento dos itens a serem retirados ou 

reduzidos, com seus respectivos valores e redimensionamento do escopo do projeto. 

  

Art. 47. Conforme sua complexidade, os pedidos de ajustes dos valores aprovados para 

execução poderão, por decisão da área técnica competente da Secretaria de Economia Criativa 

e Fomento Cultural e da Secretaria do Audiovisual, ser submetidos a parecer da unidade técnica 

vinculada e da CNIC, antes da decisão final pelo Ministério da Cultura. 
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Parágrafo único. A análise dos pedidos indicados no caput, incluídas aquelas submetidas 

também à CNIC, não poderá exceder o prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 48. A alteração de proponente somente será permitida quando devidamente justificada, 

mediante requerimento do proponente atual, que contenha a anuência formal do substituto, 

quando for o caso, observados os Anexos II e III, e desde que não caracterize a intermediação 

de que trata o art. 28 da Lei nº 8.313, de 1991. 

 

Art. 49. A transferência de saldo remanescente não utilizado para outro projeto aprovado pelo 

Ministério da Cultura se aplica para projetos do mesmo proponente, desde que o projeto anterior 

seja encerrado e o pedido, registrado no módulo de readequações do Salic, contenha o valor a 

ser transferido. 

§ 1º No caso de aprovação do pleito, o proponente estará autorizado a transferir o saldo do 

projeto somente para a conta captação do projeto recebedor. 

§ 2º Caso o pleito não seja aprovado ou não ocorra o pedido em um prazo de até 60 (sessenta) 

dias, os recursos serão recolhidos ao FNC, dispensada a anuência do proponente. 

 

CAPÍTULO VII – DO MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E COMPROVAÇÃO 

 

Seção I – Do Monitoramento da Execução dos Projetos Culturais 

 

Art. 50. Os projetos culturais terão sua execução monitorada pela Secretaria de Economia 

Criativa e Fomento Cultural e pela Secretaria do Audiovisual, de forma a assegurar a 

consecução do seu objeto. 

§ 1º O monitoramento previsto no caput será realizado mediante comprovação da execução pelo 

proponente no Salic ao longo do projeto, contemplando as etapas de execução do objeto, de 

acordo com o que foi estabelecido no plano de execução, e será realizado de forma 

automatizada, por análise preditiva. 

§ 2º Em caso de denúncias, demandas de órgãos de controle ou indícios de irregularidades, o 

proponente será diligenciado para que apresente esclarecimentos no prazo de 20 (vinte) dias, 

sob pena de imediata suspensão da execução do projeto. 
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§ 3º Quando o proponente deixar de realizar alguma comprovação prevista no § 1º, o Ministério 

da Cultura o diligenciará, uma única vez, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, regularize a 

situação do projeto, sob pena de registro de inadimplência. 

§ 4º Verificados indícios de vantagem financeira ou material ao incentivador durante a execução 

do projeto, o proponente será diligenciado para que apresente esclarecimentos em prazo não 

superior a 20 (vinte) dias, sob pena de imediata suspensão do projeto, bem como da aplicação 

das sanções do art. 30 da Lei nº 8.313, de 1991. 

§ 5º Verificadas impropriedades no cumprimento das medidas de acessibilidade, de 

democratização do acesso ou do plano de distribuição, o proponente poderá oferecer medida 

compensatória para ser concretizada dentro do prazo de execução do projeto, com aderência ao 

objeto aprovado. 

 

Art. 51. Para os efeitos do § 1º do art. 23 da Lei nº 8.313, de 1991 e do art. 61 do Decreto nº 

11.453, de 2023, não configuram vantagem financeira ou material, as seguintes práticas: 

I- ações adicionais realizadas pelo patrocinador, pelos proponentes ou pelos captadores 

destinadas à prospecção comercial, programas de relacionamento, ampliação da divulgação ou 

promoção do patrocinador e de suas marcas e produtos, desde que com a comprovada anuência 

do proponente e custeadas com recursos não-incentivados; 

II- fornecimento de produtos ou serviços do incentivador ao projeto cultural, desde que 

comprovada a maior economicidade ou exclusividade; 

III- concessão de acesso a ensaios, apresentações, visitas ou quaisquer atividades associadas ou 

não ao projeto cultural; 

IV- a comercialização de produtos e subprodutos do projeto cultural em condições 

promocionais; 

V- realização de sessão comercializada de forma adicional ao plano de distribuição aprovado; 

VI - a destinação ao patrocinador de até dez por cento dos produtos resultantes do programa, 

do projeto ou da ação cultural, com a finalidade de distribuição gratuita promocional, nos termos 

do plano de distribuição apresentado, desde que previamente autorizado pelo Ministério da 

Cultura; e 

VII - a aplicação de marcas do patrocinador em material de divulgação das ações culturais 

realizadas com recursos incentivados, observadas as regras estabelecidas pelo Ministério da 

Cultura. 
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Seção II – Do Acompanhamento da Execução dos Projetos Culturais 

 

Art. 52. Para projetos com valor aprovado para execução acima de R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais) será realizado o monitoramento específico que se dará por meio do 

acompanhamento definido nesta Seção. 

 

Art. 53. O Ministério da Cultura poderá, a qualquer tempo e de ofício, realizar acompanhamento 

da execução do projeto, por meio de vistoria in loco, com o objetivo de esclarecer dúvidas 

acerca da sua evolução física e, quando for o caso, financeira, por atuação definida a partir de 

amostragem ou, ainda, para apuração de eventuais denúncias. 

§ 1º As vistorias serão realizadas diretamente pelo Ministério da Cultura, por suas unidades 

técnicas vinculadas, representações regionais, profissionais especializados, pareceristas 

credenciados, ou mediante parceria com outros órgãos federais, estaduais e municipais. 

§ 2º Na hipótese de realização de vistoria in loco, a imposição de obstáculos ao livre acesso da 

equipe ao projeto ou proponente inspecionado, o não atendimento da requisição de arquivos ou 

documentos comprobatórios, bem como quaisquer condutas que visem inviabilizar total ou 

parcialmente o referido acompanhamento, ensejarão o registro de inadimplência do projeto e 

inabilitação do proponente. 

 

Seção III – Da Comprovação 

 

Art. 54. Em todos os projetos a comprovação financeira no Salic deverá ser feita pelo 

proponente à medida em que os correspondentes débitos constarem no extrato bancário, com a 

respectiva anexação de documentos comprobatórios, podendo constituir-se de: 

I- cópia dos despachos adjudicatórios e homologações das licitações realizadas ou justificativa 

para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o 

proponente pertencer à administração pública; 

II- cópia das cotações de preços, nas hipóteses previstas nesta Instrução Normativa; 

III- cópias das notas fiscais, recibos diversos, Recibo de Pagamento ao Contribuinte Individual 

(RPCI), faturas, contracheques, entre outros; e 

IV- comprovante do recolhimento ao FNC de eventual saldo não utilizado na execução do 

projeto, incluídos os rendimentos da aplicação financeira. 
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§ 1º Caso o proponente deixe de realizar as comprovações financeiras, será diligenciado para 

regularização no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de registro de inadimplência. 

§ 2º No que se refere a nota fiscal eletrônica o proponente poderá autorizar o serviço destinado 

à consulta de informações e documentos fiscais eletrônicos, seja pessoa física ou jurídica, a 

permissão do acesso deverá ocorrer como terceiros pela autenticação do CNPJ do Ministério 

da Cultura. 

  

Art. 55. Encerrado o prazo de execução do projeto, o proponente deverá finalizar no Salic o 

relatório final que contemple a síntese das seguintes informações, em plena conformidade com 

eventuais fiscalizações, orientações e ajustes autorizados pelo Ministério da Cultura, no prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias: 

I- comprovação da realização do objeto proposto, acompanhada das evidências de sua efetiva 

realização; 

II- comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma físico 

constante do plano de trabalho; 

III- comprovação dos produtos e serviços por meio de exemplar de produto, apresentação de 

fotos, listas de presença, arquivos digitais, registro audiovisual, entre outros compatíveis com 

a natureza dos produtos; 

IV- demonstrações das medidas adotadas pelo proponente para garantir a acessibilidade e a 

democratização de acesso ao produto cultural, nos termos aprovados pelo Ministério da Cultura; 

V- amostras e/ou registros fotográficos/videográficos das peças previstas no plano de 

divulgação do projeto; 

VI- relação dos bens móveis e obras de arte adquiridos, produzidos ou construídos, juntamente 

com comprovante de realização da cotação de preços prevista no art. 18 desta Instrução 

Normativa; 

VII- relação dos bens imóveis adquiridos, produzidos ou construídos; 

VIII- cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o projeto objetivar a execução de 

obra ou serviço de engenharia; e 

IX- recibo do destinatário, no caso de direcionamento de bem ou material permanente a outra 

entidade pública de natureza cultural, por parte do proponente. 

§ 1º Caso o proponente deixe de apresentar o relatório final no período indicado no caput deste 

artigo, será lançada a inadimplência do projeto no Salic, e o proponente será diligenciado para 
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que, no prazo de 20 (vinte) dias, regularize a situação, sob pena de reprovação das contas por 

omissão. 

§ 2º No caso de projeto que resulte em obra cinematográfica ou outro produto que não possa 

ser anexado ao Salic, a comprovação de que trata o inciso III do caput deverá ser entregue à 

Secretaria competente, no suporte em que a obra ou produto foi originalmente produzido, para 

fins de preservação e integração aos acervos do Ministério da Cultura. 

§ 3º A entrega de que trata o § 2º não substitui o registro e depósito da obra no órgão ou 

instituição competente, sempre que exigido em legislação específica. 

 

CAPÍTULO VIII – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

 

Seção I – Da Prestação de Contas 

 

Art. 56. A metodologia de prestação de contas dos projetos incentivados com recursos do 

mecanismo Incentivo a Projetos Culturais observará o disposto nos arts. 30 e 51 do Decreto nº 

11.453, de 2023: 

I- nos projetos cujo montante dos valores captados seja de pequeno porte, até R$ 750.000,00 

(setecentos e cinquenta mil reais), a análise da prestação de contas considerará o alcance do 

objeto; 

II- nos projetos cujo montante dos valores captados seja de médio porte, superior a R$ 

750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o 

relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira serão exigidos em todos os 

casos, vedada a adoção da categoria de prestação de informações in loco; e 

III- nos projetos cujo montante dos valores captados seja de grande porte, acima de R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o relatório de execução do objeto e o relatório de 

execução financeira serão exigidos em todos os casos e monitoramento específico, nos termos 

do art. 52 desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Nos projetos de pequeno porte, até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a 

análise da prestação de contas poderá ocorrer no formato in loco dispensada a avaliação 

financeira, nos termos do art. 30 do Decreto nº 11.453, de 2023. 

 

Art. 57. A prestação de contas deverá considerar, em todos os casos, a verdade real e os 

resultados alcançados. 
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Art. 58. Encerrado o prazo de execução do projeto, o Ministério da Cultura procederá ao 

bloqueio das contas sem saldo e avaliará os seus resultados conforme o § 1º do art. 20 da Lei nº 

8.313, de 1991, em um prazo de até 6 (seis) meses, tendo como base a documentação e as 

informações apresentadas pelo proponente no Salic a título de prestação de contas. 

§ 1º O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 

I- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 

cofres públicos; 

II- nos casos em que não for constatado dolo do proponente e seus responsáveis, sem prejuízo 

da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente 

apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada 

a apreciação pela administração pública. 

 
Seção II – Da Avaliação de Resultados 

 

Art. 59. A avaliação de resultados observará a comprovação do alcance do objeto e a 

conformidade financeira, nos termos dos arts. 30 e 51 do Decreto 11.453, de 2023, e seguirá o 

formato abaixo: 

I- prestação de informações in loco, para projetos até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

quando couber; 

II- avaliação do objeto e das ações preponderantes do projeto; 

III- avaliação das não conformidades apontadas pelo Salic quando da comprovação do plano 

orçamentário e metas físicas e financeiras pactuadas; e 

IV- relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução do projeto. 

§ 1º No caso de projetos de Patrimônio Cultural, Museus e Memória, as análises de objeto e 

financeira serão realizadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) 

ou Instituto Brasileiro de Museus (IBRAM), respectivamente. 

§ 2º A análise do objeto deverá considerar a captação parcial de recursos, quando for o caso, 

avaliando os requisitos de alcance do objeto e de suas finalidades, além da proporcionalidade 

entre o captado e o executado, bem como as contrapartidas pactuadas. 

§ 3º Para projetos com captação acima de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) as 

despesas terão suas conformidades atestadas pelo cotejamento do extrato bancário, 

demonstradas por meio dos documentos abaixo, na seguinte ordem de análise: 
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a) relação de pagamentos; na falta deste documento ou em caso de inconsistência insuperável 

em algum de seus registros, será suprido por: 

b) relatório de execução da receita e despesa; na falta deste documento ou na inconsistência 

insuperável em algum de seus registros, será suprido por: 

c) notas fiscais, recibos e demais comprovantes de despesas. 

§ 4º Serão também objetos de análise os apontamentos de ocorrências realizados no Salic. 

§ 5º Independentemente do valor captado, a análise financeira detalhada será realizada nos casos 

em que: 

a) seja observado indício de aplicação irregular ou uso indevido dos recursos públicos; ou 

b) haja denúncia formalizada por parte do controle externo ou interno, bem como do Ministério 

Público da União, dos Estados ou do Distrito Federal. 

§ 6º Para efeito dos §§ 3º e 4º, a análise da prestação de contas observará o valor efetivamente 

captado pelo projeto. 

§ 7º A avaliação de resultados considerará o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade 

na avaliação de limites que tenham eventualmente superados aqueles pactuados, desde que 

tenham sido aplicados para o alcance do objeto. 

 

Art. 60. A avaliação de resultados considerará a prestação de contas como: I - aprovada, quando: 

a) verificada a integral execução do objeto ou a execução parcial adequada à captação parcial 

de recursos; 

b) não apontadas inadequações na execução financeira; e 

c) sanadas todas as ocorrências apontadas em fase de diligências. II - aprovada com ressalvas, 

quando houver: 

a) alterações no projeto cultural, no decorrer de sua execução, sem a anuência do Ministério da 

Cultura, desde que não caracterize descumprimento do objeto; 

b) não atendimento ao Manual de Uso da Marca do Governo Federal e do Ministério da Cultura; 

c) não apresentação de autorização de uso ou reprodução de obras protegidas por direitos 

autorais ou conexos; 

d) alteração do conteúdo do produto principal, desde que caracterize o alcance da ação cultural 

projetada, sem desvio de finalidade; 

e) alterações no Plano de Distribuição desde que não acarrete descumprimento das medidas de 

democratização ao acesso público e do objeto; 

f) não comprovadas as medidas de acessibilidade previstas no projeto cultural; ou 
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g) as seguintes ocorrências de ordem financeira: 

1. Itens que excederam o percentual de 50% constante no § 2º art. 44 desta Instrução Normativa; 

2. Despesas realizadas fora do prazo de execução do projeto, desde que o fato gerador tenha 

ocorrido no prazo autorizado ou a característica da despesa justifique o pagamento posterior; 

ou 

3. Despesas com tarifas bancárias não restituídas à conta do projeto. III - reprovada nas 

hipóteses de: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado do objeto pactuado; ou 

c) descumprimento na execução financeira que gere dano ao erário. 

§ 1º A aprovação, com ou sem ressalvas, não exime o proponente de eventuais obrigações em 

relação a terceiros. 

§ 2º A decisão de que trata o caput caberá ao Secretário Executivo. 

 

Art. 61. Será arquivado o projeto que, ao término do prazo de execução, não tiver iniciado a sua 

execução, tampouco solicitado a transferência para outro projeto cultural nos termos do § 3º do 

art. 37, sendo os recursos recolhidos ao FNC quando do bloqueio da conta na forma do § 2º do 

art. 49, dispensada a anuência do proponente. 

Parágrafo único. O arquivamento não importa em registro de aprovação ou reprovação do 

projeto, atestando meramente sua inexecução por justa causa. 

 

Art. 62. O proponente será cientificado da conclusão da avaliação de resultados do projeto 

cultural juntamente com o seu teor da seguinte forma: 

Salic; e 

I- nos casos de aprovação, aprovação com ressalva e arquivamento, por disponibilização no 

II- nos casos de reprovação, por correspondência, mensagem via correio eletrônico e 

disponibilização no Salic, ou qualquer outra forma que garanta a ciência do interessado. 

 

Art. 63. Quando a decisão de que trata o art. 60 for pela reprovação da prestação de contas, a 

cientificação do proponente conterá intimação para, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia 

seguinte ao registro da decisão no Salic recolher os recursos que tenham sido irregularmente 

aplicados, atualizados desde a data do término do prazo de captação pelo índice da aplicação 

financeira da conta vinculada. 
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Art. 64. Da decisão de reprovação das contas ou aprovação com ressalvas, caberá recurso ao 

Ministro de Estado da Cultura, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao registro 

da decisão no Salic, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, que se manifestará em até 60 

(sessenta) dias, a contar da data da interposição do recurso. 

§ 1º O recurso tempestivo suspende os efeitos da reprovação ou aprovação com ressalvas, 

inclusive no que tange à análise e ao prazo do art. 63, salvo nos casos de comprovada má-fé. 

§ 2º A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do projeto afasta a 

reprovação da prestação de informações, desde que regularmente comprovada. 

§ 3º Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do proponente, será imediatamente exigida 

a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de ações compensatórias. 

§ 4º A critério da autoridade julgadora, nos termos do art. 71, inciso VI, do Decreto nº 11.453, 

de 2023, o recurso poderá ser submetido à CNIC para que esta se manifeste sobre as razões do 

recorrente. 

§ 5º Indeferido o recurso, em caso de reprovação, o proponente será novamente intimado para, 

no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia seguinte ao registro do indeferimento no Salic, 

recolher os recursos que tenham sido irregularmente aplicados ou solicitar seu parcelamento. 

 

Art. 65. Esgotado o prazo para o recolhimento dos recursos sem o cumprimento das exigências, 

será constituído em mora o proponente devedor, e a recomposição do valor devido se dará com 

base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), acumulada 

mensalmente desde o mês seguinte ao da última consolidação do valor impugnado, até o último 

dia do mês anterior ao do pagamento, mais 1% (um por cento) no mês do pagamento, e demais 

encargos na forma do inciso II do art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Parágrafo único. Constatada a hipótese do caput, caberá ao Ministério da Cultura adotar as 

medidas administrativas para inscrição do débito no Sistema Integrado de Administração 

Financeira (Siafi) e, conforme as normas específicas aplicáveis, providenciar: 

I- a inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público 

Federal (Cadin); 

II- a instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) para elisão do dano ao erário; e 

III- a comunicação à Receita Federal do Brasil para que esta proceda à fiscalização tributária 

de que trata o art. 36 da Lei nº 8.313, de 1991, nos casos de indícios de má-fé do incentivador. 
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Art. 66. Transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos, contados do julgamento definitivo da prestação 

de contas ou do transcurso do prazo de 6 (seis) meses de que trata o art. 58, prescrevem a 

pretensão ressarcitória da Administração sobre os danos apurados e respectivas sanções 

previstas nesta Instrução Normativa. 

§ 1º O Ministério da Cultura conhecerá de ofício os casos de prescrição do poder administrativo 

sancionatório e das correspondentes pretensões de ressarcimento. 

§ 2º A análise da ocorrência de prescrição precederá as análises de documentações de prestações 

de contas. 

 

Art. 67. A prestação de contas no Salic estará à disposição para consulta pública e poderá ser 

objeto de questionamento até os 5 (cinco) anos seguintes da data de conclusão da avaliação de 

resultados pelo Ministério da Cultura. 

  

Art. 68. O proponente deverá manter e conservar a documentação do projeto pelo prazo de 5 

(cinco) anos, contados do fim da vigência do projeto, e disponibilizá-la ao Ministério da Cultura 

e aos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-la, conforme prevê o art. 

36 Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 20 de fevereiro de 2011. 

 

CAPÍTULO IX – DAS SANÇÕES 

 

Art. 69. Durante qualquer fase do projeto, o Ministério da Cultura poderá: 

I- declarar a inadimplência do projeto, caracterizada pela sua omissão no atendimento às 

diligências, o que ensejará: 

a) o bloqueio da conta do projeto; 

b) a impossibilidade de prorrogação dos prazos de captação e execução do projeto; e 

c) a impossibilidade de apresentação de novas propostas e suspensão de publicação da Portaria 

de Aprovação para Captação de Recursos para novos projetos. 

II- declarar a inabilitação cautelar do proponente, por meio de decisão da autoridade máxima 

da Secretaria competente, caso sejam detectados indícios de irregularidades no projeto, com as 

seguintes consequências: 

a) suspensão dos projetos ativos do proponente com o bloqueio de suas contas, impedindo a 

captação de novos patrocínios ou doações, bem como movimentação de recursos; 

b) impossibilidade de prorrogação dos prazos de captação e execução dos projetos; 
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c) impossibilidade de apresentação de novas propostas; 

d) arquivamento de projetos sem captação; e 

e) impossibilidade de recebimento de recursos decorrentes de outros mecanismos do Pronac 

previstos no art. 2º da Lei nº 8.313, de 1991. 

III- aplicar a multa de que trata o art. 38 da Lei nº 8.313, de 1991, sempre que identificada 

conduta dolosa do incentivador ou do proponente. 

§ 1º Aplicada a inabilitação cautelar, o proponente será imediatamente notificado a apresentar 

esclarecimentos ou sanar a irregularidade no prazo de 20 (vinte) dias. 

§ 2º Decorrido o prazo do § 1º sem o devido atendimento da notificação, o Ministério da Cultura 

adotará as demais providências necessárias para a apuração de responsabilidades e o 

ressarcimento dos recursos ao erário. 

§ 3º As sanções deste artigo perdurarão enquanto não for regularizada a situação que lhes deram 

origem, e o projeto que permanecer suspenso por inadimplência ou inabilitação cautelar do 

proponente até o final do prazo de execução será encaminhado para a avaliação de resultados e 

Laudo Final de Avaliação, estando sujeito a arquivamento, aprovação com ressalvas ou 

reprovação. 

 

Art. 70. Após a reprovação da prestação de contas ou em casos de omissão no dever de prestar 

contas, o Ministério da Cultura determinará a inabilitação do proponente, o que, sem prejuízo 

de outras restrições ou sanções administrativas, ensejará a impossibilidade de: 

I- apresentação de novas propostas; 

II- prorrogação dos prazos de captação dos seus projetos em execução; e III - aprovação para 

captação de novos recursos, o que importa em: 

a) cancelamento de propostas em análise; 

b) arquivamento de projetos sem movimentação de conta liberada; e 

c) suspensão de projetos ativos, com o bloqueio de suas contas. 

IV - recebimento de recursos decorrentes de outros mecanismos do Pronac previstos no art. 2º 

da Lei nº 8.313, de 1991. 

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se inabilitação a sanção administrativa restritiva de 

direito, na forma do art. 20, § 1º, da Lei nº 8.313, de 1991, aplicável sobre a pessoa física ou 

jurídica proponente, bem como seus dirigentes, cuja prestação de contas tenha sido reprovada 

ou em cuja conduta tenha sido comprovado dolo, fraude ou simulação. 

§ 2º A sanção de inabilitação terá duração de 3 (três) anos. 
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§ 3º A sanção de inabilitação será automaticamente aplicada 20 (vinte) dias após a publicação 

do ato referido no art. 60, inciso III, exceto se houver recolhimento dos recursos devidos ao 

FNC, parcelamento do valor glosado, interposição de recurso com efeito suspensivo ou 

apresentação de medida compensatória. 

 

Art. 71. A sanção de inabilitação será publicada no Diário Oficial da União e conterá, no 

mínimo: 

I - identificação do projeto e número Pronac; 

II - identificação do proponente e respectivo registro no CNPJ ou no CPF; III - descrição do 

objeto do projeto; 

IV - período da inabilitação; e V - fundamento legal. 

 

Art. 72. A inabilitação será registrada no Salic, de forma automatizada, e servirá de parâmetro 

de consulta da regularidade do proponente junto ao Pronac. 

 

Art. 73. O recolhimento ao FNC, pelo proponente, dos recursos irregularmente aplicados e 

apurados na avaliação de resultados, reverte o registro de inadimplência e a sanção de 

inabilitação, desde que não tenham decorrido de outras irregularidades. 

 

Art. 74. Para propostas apresentadas na vigência desta Instrução Normativa, a cada 5 (cinco) 

aprovações com ressalvas seguidas, ou 7 (sete) alternadas, conforme art. 60, inciso II, ficará o 

proponente impedido de apresentar propostas de projetos culturais por 1 (um) ano. 

Parágrafo único. A ordem dos resultados das prestações de contas e avaliações de resultados 

considerará a data de encerramento da vigência do projeto. 

 

Art. 75. Os débitos oriundos de dano ao erário que restem caracterizados após avaliação de 

resultados poderão ser parcelados ou objeto de ação compensatória, nos termos de regulamento 

específico. 

 

Art. 76. Esgotadas as medidas administrativas de ressarcimento espontâneo previstas nesta 

Instrução Normativa, os débitos apurados e não quitados serão objeto de inscrição em Dívida 

Ativa da União (DAU) ou instauração de Tomada de Contas Especial (TCE), conforme o valor, 

a certeza e a liquidez do débito, nos termos de regulamento específico. 
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CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 77. A ciência dada ao proponente por meio do Salic é considerada como comunicação 

oficial na forma do § 3º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

Art. 78. O atendimento ao proponente será realizado, preferencialmente, por meio do canal 

Solicitação no Salic, com prazo de resposta não superior a 20 (vinte) dias, podendo ser 

prorrogado por mais 10 (dez) dias. 

 

Art. 79. O Ministério da Cultura, divulgará em até 90 (noventa) dias, a contar da publicação 

desse normativo, o manual de prestação de contas. 

 

Art. 80. As disposições desta Instrução Normativa relativas a critérios e condições para 

aprovação de projetos aplicam-se aos projetos aprovados após a sua entrada em vigor. 

§ 1º Aos projetos culturais aprovados antes da entrada em vigor desta Instrução Normativa 

aplica-se a regra vigente na data da aprovação, conforme art. 78 do Decreto nº 11.453, de 2023. 

§ 2º As normas desta Instrução Normativa aplicam-se a todos os projetos pendentes de análise 

ou julgamento das contas e início do processo de elisão de dano ao erário, na data de entrada 

em vigor desta Instrução Normativa. 

§ 3º As propostas culturais que estejam em tramitação na data de entrada em vigor desta 

Instrução Normativa deverão ser devolvidas ao proponente para reformulação quando 

incompatíveis com as condições e critérios de aprovação. 

 

Art. 81. Propostas e projetos de planos anuais e plurianuais apresentados em 2022, ainda não 

analisados, não aprovados ou arquivados, poderão ser analisados com prioridade, quando da 

entrada em vigor desta Instrução Normativa, a pedido do proponente no Salic em até 30 (trinta) 

dias. 

Parágrafo único. As regras de prazo e prioridade deste artigo se aplicam às propostas de planos 

anuais apresentadas em 2023 para execução no mesmo exercício. 

 

Art. 82. Projetos em execução poderão solicitar a adequação dos custos de divulgação até o 

limite percentual desta Instrução Normativa, em até 30 (trinta) dias a partir da publicação. 
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Art. 83. Os projetos culturais tramitarão em regime de prioridade quando comprovado que suas 

execuções foram impactadas por motivo de força maior ou casos fortuitos, devidamente 

justificados pelo proponente e desde que autorizados pelo Ministério da Cultura. 

 

Art. 84. O Ministério da Cultura poderá solicitar documentos ou informações complementares, 

devendo para tanto diligenciar o proponente por intermédio do Salic, com o prazo de 20 (vinte) 

dias para resposta. 

§ 1º O prazo do caput poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período ao fim da vigência 

do prazo, desde que motivado e justificado pelo proponente. 

§ 2º O período de diligência suspende os prazos de análises previstos nesta Instrução Normativa. 

§ 3º A resposta à diligência deverá ser encaminhada pelo proponente por intermédio do Salic. 

§ 4º O não atendimento da diligência no prazo estabelecido implicará: I - o arquivamento 

automático da proposta no Salic; 

II- o arquivamento do projeto cultural sem movimentação de conta, com registro da ocorrência 

no Salic; e 

III- a inadimplência do projeto, quando se tratar de diligências durante as fases de execução e 

avaliação de resultados. 

 

Art. 85. As disposições desta Instrução Normativa aplicam-se aos projetos em andamento, 

respeitados os direitos adquiridos. 

 

Art. 86. Por meio de portarias específicas o Ministério da Cultura definirá novas diretrizes em 

função da previsão de parcelamento, medidas compensatórias e elisão de dano ao erário. 

 

Art. 87. Os documentos eletrônicos produzidos e geridos no âmbito do Salic terão garantia de 

integridade, de autoria e de autenticidade, por meio de utilização de assinatura eletrônica, 

cadastrada, mediante login do usuário, observando que são de uso pessoal e intransferível, 

sendo responsabilidade do titular sua guarda e sigilo. 

 

Art. 88. Aplicam-se, no que couber, as disposições da Lei nº 9.784, de 1999, em especial quanto 

aos prazos, recursos e à comunicação de atos e decisões. 
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Art. 89. Os casos omissos considerarão as disposições integrais da Lei nº 8.313, de 1991, e do 

Decreto nº 11.453, de 2023, e deverão ser resolvidos pelos dirigentes do Ministério da Cultura, 

conforme as atribuições estabelecidas nos §§ 6º, 7º e 8º, do art. 2º desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. É discricionário às Secretarias competentes levar casos omissos à CNIC, 

quando considerarem necessário. 

 

Art. 90. Ficam revogados os seguintes normativos: 

I- Instrução Normativa SECULT/MTUR Nº 1, de 4 de fevereiro de 2022;  

II- Instrução Normativa SECULT/MTUR Nº 2, de 6 de junho de 2022; 

III- Instrução Normativa SECULT/MTUR Nº 3, de 31 de agosto de 2022; IV – Portaria 

SECULT/MTUR Nº 44, de 5 de novembro de 2021; 

V- Portaria SEFIC/SECULT/MTUR Nº 723, de 14 de dezembro de 2021; e VI - Portaria 

SEFIC/SECULT/MTUR Nº 604, de 27 de outubro de 2021. 

 

Art. 91. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANEXOS: disponíveis em https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/minc-no-1-de-10-de-abril-de-2023.pdf.  
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27 FUNDAÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

27.1 LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001 

 
 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 
Complementar e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I – INTRODUÇÃO 

      

Art. 1o O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma 

autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado na 

constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da 

Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar. 

         

Art. 2o O regime de previdência complementar é operado por entidades de previdência 

complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de benefícios de caráter 

previdenciário, na forma desta Lei Complementar. 

         

Art. 3o A ação do Estado será exercida com o objetivo de: 

I - formular a política de previdência complementar; 

II - disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei Complementar, 

compatibilizando-as com as políticas previdenciária e de desenvolvimento social e econômico-

financeiro; 

III - determinar padrões mínimos de segurança econômico-financeira e atuarial, com fins 

específicos de preservar a liquidez, a solvência e o equilíbrio dos planos de benefícios, 

isoladamente, e de cada entidade de previdência complementar, no conjunto de suas atividades; 

IV - assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativas à gestão de 

seus respectivos planos de benefícios; 
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V - fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar penalidades; 

e 

VI - proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de benefícios. 

        

Art. 4o As entidades de previdência complementar são classificadas em fechadas e abertas, 

conforme definido nesta Lei Complementar. 

         

Art. 5o A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle das atividades das 

entidades de previdência complementar serão realizados por órgão ou órgãos regulador e 

fiscalizador, conforme disposto em lei, observado o disposto no inciso VI do art. 84 da 

Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO II – DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

 

Seção I – Disposições Comuns 

       

Art. 6o As entidades de previdência complementar somente poderão instituir e operar planos de 

benefícios para os quais tenham autorização específica, segundo as normas aprovadas pelo 

órgão regulador e fiscalizador, conforme disposto nesta Lei Complementar. 

        

Art. 7o Os planos de benefícios atenderão a padrões mínimos fixados pelo órgão regulador e 

fiscalizador, com o objetivo de assegurar transparência, solvência, liquidez e equilíbrio 

econômico-financeiro e atuarial. 

Parágrafo único. O órgão regulador e fiscalizador normatizará planos de benefícios nas 

modalidades de benefício definido, contribuição definida e contribuição variável, bem como 

outras formas de planos de benefícios que reflitam a evolução técnica e possibilitem 

flexibilidade ao regime de previdência complementar. 

         

Art. 8o Para efeito desta Lei Complementar, considera-se: 

I - participante, a pessoa física que aderir aos planos de benefícios; e 

II - assistido, o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada. 
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Art. 9o As entidades de previdência complementar constituirão reservas técnicas, provisões e 

fundos, de conformidade com os critérios e normas fixados pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 1o A aplicação dos recursos correspondentes às reservas, às provisões e aos fundos de que 

trata o caput será feita conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2o É vedado o estabelecimento de aplicações compulsórias ou limites mínimos de aplicação. 

         

Art. 10. Deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, das propostas de inscrição 

e dos certificados de participantes condições mínimas a serem fixadas pelo órgão regulador e 

fiscalizador. 

§ 1o A todo pretendente será disponibilizado e a todo participante entregue, quando de sua 

inscrição no plano de benefícios: 

 I - certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a manutenção da 

qualidade de participante, bem como os requisitos de elegibilidade e forma de cálculo dos 

benefícios; 

II - cópia do regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo que descreva, 

em linguagem simples e precisa, as características do plano; 

III - cópia do contrato, no caso de plano coletivo de que trata o inciso II do art. 26 desta Lei 

Complementar; e 

IV - outros documentos que vierem a ser especificados pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2o Na divulgação dos planos de benefícios, não poderão ser incluídas informações diferentes 

das que figurem nos documentos referidos neste artigo. 

         

Art. 11. Para assegurar compromissos assumidos junto aos participantes e assistidos de planos 

de benefícios, as entidades de previdência complementar poderão contratar operações de 

resseguro, por iniciativa própria ou por determinação do órgão regulador e fiscalizador, 

observados o regulamento do respectivo plano e demais disposições legais e regulamentares. 

Parágrafo único. Fica facultada às entidades fechadas a garantia referida no caput por meio de 

fundo de solvência, a ser instituído na forma da lei. 

 

Seção II – Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas 

 

Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por 

patrocinadores e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar. 
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Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um plano de benefício 

dar-se-á mediante convênio de adesão a ser celebrado entre o patrocinador ou instituidor e a 

entidade fechada, em relação a cada plano de benefícios por esta administrado e executado, 

mediante prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador, conforme regulamentação do 

Poder Executivo. 

§ 1o Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou entre instituidores, com relação aos 

respectivos planos, desde que expressamente prevista no convênio de adesão. 

§ 2o O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros requisitos, estabelecerá o número mínimo 

de participantes admitido para cada modalidade de plano de benefício. 

         

Art. 14. Os planos de benefícios deverão prever os seguintes institutos, observadas as normas 

estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador: 

I - benefício proporcional diferido, em razão da cessação do vínculo empregatício com o 

patrocinador ou associativo com o instituidor antes da aquisição do direito ao benefício pleno, 

a ser concedido quando cumpridos os requisitos de elegibilidade; 

II - portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano; 

III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante, descontadas as 

parcelas do custeio administrativo, na forma regulamentada; e 

IV - faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do patrocinador, no caso 

de perda parcial ou total da remuneração recebida, para assegurar a percepção dos benefícios 

nos níveis correspondentes àquela remuneração ou em outros definidos em normas 

regulamentares. 

§ 1o Não será admitida a portabilidade na inexistência de cessação do vínculo empregatício do 

participante com o patrocinador. 

§ 2o O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de carência para o instituto de que 

trata o inciso II deste artigo. 

§ 3o Na regulamentação do instituto previsto no inciso II do caput deste artigo, o órgão 

regulador e fiscalizador observará, entre outros requisitos específicos, os seguintes: 

I - se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da publicação desta Lei Complementar; 

II - a modalidade do plano de benefícios. 

§ 4o O instituto de que trata o inciso II deste artigo, quando efetuado para entidade aberta, 

somente será admitido quando a integralidade dos recursos financeiros correspondentes ao 

direito acumulado do participante for utilizada para a contratação de renda mensal vitalícia ou 
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por prazo determinado, cujo prazo mínimo não poderá ser inferior ao período em que a 

respectiva reserva foi constituída, limitado ao mínimo de quinze anos, observadas as normas 

estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

 

Art. 15. Para efeito do disposto no inciso II do caput do artigo anterior, fica estabelecido que: 

I - a portabilidade não caracteriza resgate; e 

II - é vedado que os recursos financeiros correspondentes transitem pelos participantes dos 

planos de benefícios, sob qualquer forma. 

Parágrafo único. O direito acumulado corresponde às reservas constituídas pelo participante ou 

à reserva matemática, o que lhe for mais favorável. 

        

Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os empregados 

dos patrocinadores ou associados dos instituidores. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos empregados e associados a 

que se refere o caput os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de cargo eletivo e outros 

dirigentes de patrocinadores e instituidores. 

§ 2o É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos em extinção, assim considerados 

aqueles aos quais o acesso de novos participantes esteja vedado. 

         

Art. 17. As alterações processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a todos os 

participantes das entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão regulador e 

fiscalizador, observado o direito acumulado de cada participante. 

Parágrafo único. Ao participante que tenha cumprido os requisitos para obtenção dos benefícios 

previstos no plano é assegurada a aplicação das disposições regulamentares vigentes na data 

em que se tornou elegível a um benefício de aposentadoria. 

        

Art. 18. O plano de custeio, com periodicidade mínima anual, estabelecerá o nível de 

contribuição necessário à constituição das reservas garantidoras de benefícios, fundos, 

provisões e à cobertura das demais despesas, em conformidade com os critérios fixados pelo 

órgão regulador e fiscalizador. 

§ 1o O regime financeiro de capitalização é obrigatório para os benefícios de pagamento em 

prestações que sejam programadas e continuadas. 
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§ 2o Observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, o cálculo das reservas 

técnicas atenderá às peculiaridades de cada plano de benefícios e deverá estar expresso em nota 

técnica atuarial, de apresentação obrigatória, incluindo as hipóteses utilizadas, que deverão 

guardar relação com as características da massa e da atividade desenvolvida pelo patrocinador 

ou instituidor. 

§ 3o As reservas técnicas, provisões e fundos de cada plano de benefícios e os exigíveis a 

qualquer título deverão atender permanentemente à cobertura integral dos compromissos 

assumidos pelo plano de benefícios, ressalvadas excepcionalidades definidas pelo órgão 

regulador e fiscalizador. 

       

Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como finalidade prover o 

pagamento de benefícios de caráter previdenciário, observadas as especificidades previstas 

nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em: 

I - normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo plano; e 

II - extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e outras 

finalidades não incluídas na contribuição normal. 

        

Art. 20. O resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas, ao final do 

exercício, satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos mencionados planos, será 

destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia de benefícios, até o limite de 

vinte e cinco por cento do valor das reservas matemáticas. 

§ 1o Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes será constituída reserva 

especial para revisão do plano de benefícios. 

§ 2o A não utilização da reserva especial por três exercícios consecutivos determinará a revisão 

obrigatória do plano de benefícios da entidade. 

§ 3o Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de contribuições, deverá ser levada 

em consideração a proporção existente entre as contribuições dos patrocinadores e dos 

participantes, inclusive dos assistidos. 

         

Art. 21. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será equacionado por 

patrocinadores, participantes e assistidos, na proporção existente entre as suas contribuições, 
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sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que deram causa a dano ou 

prejuízo à entidade de previdência complementar.  

§ 1o O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre outras formas, por meio do 

aumento do valor das contribuições, instituição de contribuição adicional ou redução do valor 

dos benefícios a conceder, observadas as normas estabelecidas pelo órgão regulador e 

fiscalizador. 

§ 2o A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos assistidos, sendo cabível, nesse 

caso, a instituição de contribuição adicional para cobertura do acréscimo ocorrido em razão da 

revisão do plano. 

§ 3o Na hipótese de retorno à entidade dos recursos equivalentes ao déficit previsto no caput 

deste artigo, em conseqüência de apuração de responsabilidade mediante ação judicial ou 

administrativa, os respectivos valores deverão ser aplicados necessariamente na redução 

proporcional das contribuições devidas ao plano ou em melhoria dos benefícios. 

        

Art. 22. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades fechadas deverão 

levantar as demonstrações contábeis e as avaliações atuariais de cada plano de benefícios, por 

pessoa jurídica ou profissional legalmente habilitado, devendo os resultados ser encaminhados 

ao órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos participantes e aos assistidos. 

         

Art. 23. As entidades fechadas deverão manter atualizada sua contabilidade, de acordo com as 

instruções do órgão regulador e fiscalizador, consolidando a posição dos planos de benefícios 

que administram e executam, bem como submetendo suas contas a auditores independentes. 

 Parágrafo único. Ao final de cada exercício serão elaboradas as demonstrações contábeis e 

atuariais consolidadas, sem prejuízo dos controles por plano de benefícios. 

         

Art. 24. A divulgação aos participantes, inclusive aos assistidos, das informações pertinentes 

aos planos de benefícios dar-se-á ao menos uma vez ao ano, na forma, nos prazos e pelos meios 

estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. As informações requeridas formalmente pelo participante ou assistido, para 

defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal específico deverão ser 

atendidas pela entidade no prazo estabelecido pelo órgão regulador e fiscalizador. 
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Art. 25. O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar a extinção de plano de benefícios ou 

a retirada de patrocínio, ficando os patrocinadores e instituidores obrigados ao cumprimento da 

totalidade dos compromissos assumidos com a entidade relativamente aos direitos dos 

participantes, assistidos e obrigações legais, até a data da retirada ou extinção do plano. 

Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, a situação de solvência 

econômico-financeira e atuarial da entidade deverá ser atestada por profissional devidamente 

habilitado, cujos relatórios serão encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador. 

 

Seção III – Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas 

  

Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser: 

I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou 

II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a pessoas físicas 

vinculadas, direta ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante. 

§ 1o O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias pessoas jurídicas. 

§ 2o O vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo refere-se aos casos em que uma 

entidade representativa de pessoas jurídicas contrate plano previdenciário coletivo para grupos 

de pessoas físicas vinculadas a suas filiadas. 

§ 3o Os grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior poderão ser constituídos por uma 

ou mais categorias específicas de empregados de um mesmo empregador, podendo abranger 

empresas coligadas, controladas ou subsidiárias, e por membros de associações legalmente 

constituídas, de caráter profissional ou classista, e seus cônjuges ou companheiros e 

dependentes econômicos. 

§ 4o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são equiparáveis aos empregados e 

associados os diretores, conselheiros ocupantes de cargos eletivos e outros dirigentes ou 

gerentes da pessoa jurídica contratante. 

§ 5o A implantação de um plano coletivo será celebrada mediante contrato, na forma, nos 

critérios, nas condições e nos requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo órgão regulador. 

§ 6o É vedada à entidade aberta a contratação de plano coletivo com pessoa jurídica cujo 

objetivo principal seja estipular, em nome de terceiros, planos de benefícios coletivos. 

        

Art. 27. Observados os conceitos, a forma, as condições e os critérios fixados pelo órgão 

regulador, é assegurado aos participantes o direito à portabilidade, inclusive para plano de 
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benefício de entidade fechada, e ao resgate de recursos das reservas técnicas, provisões e 

fundos, total ou parcialmente. 

§ 1o A portabilidade não caracteriza resgate. 

§ 2o É vedado, no caso de portabilidade: 

I - que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer forma; e 

II - a transferência de recursos entre participantes. 

         

Art. 28. Os ativos garantidores das reservas técnicas, das provisões e dos fundos serão 

vinculados à ordem do órgão fiscalizador, na forma a ser regulamentada, e poderão ter sua livre 

movimentação suspensa pelo referido órgão, a partir da qual não poderão ser alienados ou 

prometidos alienar sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, 

quaisquer operações realizadas com violação daquela suspensão. 

§ 1o Sendo imóvel, o vínculo será averbado à margem do respectivo registro no Cartório de 

Registro Geral de Imóveis competente, mediante comunicação do órgão fiscalizador. 

§ 2o Os ativos garantidores a que se refere o caput, bem como os direitos deles decorrentes, não 

poderão ser gravados, sob qualquer forma, sem prévia e expressa autorização do órgão 

fiscalizador, sendo nulos os gravames constituídos com infringência do disposto neste 

parágrafo. 

         

Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei: 

I - fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico-financeira, para preservação da 

liquidez e solvência dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada entidade aberta, no 

conjunto de suas atividades; 

II - estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode determinar a suspensão da 

comercialização ou a transferência, entre entidades abertas, de planos de benefícios; e 

III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a informações e fornecimento de 

dados relativos aos planos de benefícios, inclusive quanto à gestão dos respectivos recursos. 

         

Art. 30. É facultativa a utilização de corretores na venda dos planos de benefícios das entidades 

abertas. 

Parágrafo único. Aos corretores de planos de benefícios aplicam-se a legislação e a 

regulamentação da profissão de corretor de seguros. 
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CAPÍTULO III – DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

         

Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada pelo órgão 

regulador e fiscalizador, exclusivamente: 

I - aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; e 

II - aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial, 

denominadas instituidores. 

§ 1o As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem 

fins lucrativos. 

§ 2o As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no inciso II do caput deste 

artigo deverão, cumulativamente: 

I - terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões mediante a 

contratação de instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou 

outro órgão competente; 

II - ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição definida, na forma 

do parágrafo único do art. 7o desta Lei Complementar. 

§ 3o Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do parágrafo anterior 

deverão manter segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos patrimônios do 

instituidor e da entidade fechada. 

§ 4o Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e fiscalizador estabelecerá o 

tempo mínimo de existência do instituidor e o seu número mínimo de associados. 

         

Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de planos de 

benefícios de natureza previdenciária. 

Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços que não 

estejam no âmbito de seu objeto, observado o disposto no art. 76. 

 

Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador: 

I - a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos respectivos 

estatutos, dos regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações; 

II - as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização 

societária, relativas às entidades fechadas; 
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III - as retiradas de patrocinadores; e 

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas entre 

entidades fechadas. 

§ 1o Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a transferência para terceiros de 

participantes, de assistidos e de reservas constituídas para garantia de benefícios de risco 

atuarial programado, de acordo com normas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

§ 2o Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade contribuição definida que 

mantiveram esta característica durante a fase de percepção de renda programada, o órgão 

regulador e fiscalizador poderá, em caráter excepcional, autorizar a transferência dos recursos 

garantidores dos benefícios para entidade de previdência complementar ou companhia 

seguradora autorizada a operar planos de previdência complementar, com o objetivo específico 

de contratar plano de renda vitalícia, observadas as normas aplicáveis. 

         

Art. 34. As entidades fechadas podem ser qualificadas da seguinte forma, além de outras que 

possam ser definidas pelo órgão regulador e fiscalizador: 

I - de acordo com os planos que administram: 

a) de plano comum, quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis ao universo 

de participantes; e 

b) com multiplano, quando administram plano ou conjunto de planos de benefícios para 

diversos grupos de participantes, com independência patrimonial; 

II - de acordo com seus patrocinadores ou instituidores: 

a) singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um patrocinador ou instituidor; e 

b) multipatrocinadas, quando congregarem mais de um patrocinador ou instituidor. 

         

Art. 35. As entidades fechadas deverão manter estrutura mínima composta por conselho 

deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva.  

§ 1o O estatuto deverá prever representação dos participantes e assistidos nos conselhos 

deliberativo e fiscal, assegurado a eles no mínimo um terço das vagas. 

§ 2o Na composição dos conselhos deliberativo e fiscal das entidades qualificadas como 

multipatrocinadas, deverá ser considerado o número de participantes vinculados a cada 

patrocinador ou instituidor, bem como o montante dos respectivos patrimônios. 

 § 3o Os membros do conselho deliberativo ou do conselho fiscal deverão atender aos seguintes 

requisitos mínimos: 
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I - comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira, administrativa, 

contábil, jurídica, de fiscalização ou de auditoria; 

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e 

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social 

ou como servidor público. 

§ 4o Os membros da diretoria-executiva deverão ter formação de nível superior e atender aos 

requisitos do parágrafo anterior. 

§ 5o Será informado ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos 

recursos da entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva. 

§ 6o Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o dirigente 

indicado na forma do parágrafo anterior pelos danos e prejuízos causados à entidade para os 

quais tenham concorrido. 

§ 7o Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 31 desta Lei Complementar, os membros da 

diretoria-executiva e dos conselhos deliberativo e fiscal poderão ser remunerados pelas 

entidades fechadas, de acordo com a legislação aplicável. 

§ 8o Em caráter excepcional, poderão ser ocupados até trinta por cento dos cargos da diretoria-

executiva por membros sem formação de nível superior, sendo assegurada a possibilidade de 

participação neste órgão de pelo menos um membro, quando da aplicação do referido percentual 

resultar número inferior à unidade. 

 

CAPÍTULO IV – DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Art. 36. As entidades abertas são constituídas unicamente sob a forma de sociedades anônimas 

e têm por objetivo instituir e operar planos de benefícios de caráter previdenciário concedidos 

em forma de renda continuada ou pagamento único, acessíveis a quaisquer pessoas físicas. 

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar exclusivamente no ramo vida 

poderão ser autorizadas a operar os planos de benefícios a que se refere o caput, a elas se 

aplicando as disposições desta Lei Complementar. 

         

Art. 37. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, 

estabelecer: 

I - os critérios para a investidura e posse em cargos e funções de órgãos estatutários de entidades 

abertas, observado que o pretendente não poderá ter sofrido condenação criminal transitada em 
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julgado, penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade social ou como 

servidor público; 

II - as normas gerais de contabilidade, auditoria, atuária e estatística a serem observadas pelas 

entidades abertas, inclusive quanto à padronização dos planos de contas, balanços gerais, 

balancetes e outras demonstrações financeiras, critérios sobre sua periodicidade, sobre a 

publicação desses documentos e sua remessa ao órgão fiscalizador; 

III - os índices de solvência e liquidez, bem como as relações patrimoniais a serem atendidas 

pelas entidades abertas, observado que seu patrimônio líquido não poderá ser inferior ao 

respectivo passivo não operacional; e 

IV - as condições que assegurem acesso a informações e fornecimento de dados relativos a 

quaisquer aspectos das atividades das entidades abertas. 

        

Art. 38. Dependerão de prévia e expressa aprovação do órgão fiscalizador: 

I - a constituição e o funcionamento das entidades abertas, bem como as disposições de seus 

estatutos e as respectivas alterações; 

II - a comercialização dos planos de benefícios; 

III - os atos relativos à eleição e conseqüente posse de administradores e membros de conselhos 

estatutários; e 

IV - as operações relativas à transferência do controle acionário, fusão, cisão, incorporação ou 

qualquer outra forma de reorganização societária. 

Parágrafo único. O órgão regulador disciplinará o tratamento administrativo a ser emprestado 

ao exame dos assuntos constantes deste artigo. 

         

Art. 39. As entidades abertas deverão comunicar ao órgão fiscalizador, no prazo e na forma 

estabelecidos: 

I - os atos relativos às alterações estatutárias e à eleição de administradores e membros de 

conselhos estatutários; e 

II - o responsável pela aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, 

escolhido dentre os membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente com o 

dirigente indicado na forma do inciso II deste artigo pelos danos e prejuízos causados à entidade 

para os quais tenham concorrido. 
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Art. 40. As entidades abertas deverão levantar no último dia útil de cada mês e semestre, 

respectivamente, balancetes mensais e balanços gerais, com observância das regras e dos 

critérios estabelecidos pelo órgão regulador. 

Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar planos de benefícios deverão 

apresentar nas demonstrações financeiras, de forma discriminada, as atividades previdenciárias 

e as de seguros, de acordo com critérios fixados pelo órgão regulador. 

 
CAPÍTULO V – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 41. No desempenho das atividades de fiscalização das entidades de previdência 

complementar, os servidores do órgão regulador e fiscalizador terão livre acesso às respectivas 

entidades, delas podendo requisitar e apreender livros, notas técnicas e quaisquer documentos, 

caracterizando-se embaraço à fiscalização, sujeito às penalidades previstas em lei, qualquer 

dificuldade oposta à consecução desse objetivo. 

§ 1o O órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas poderá solicitar dos patrocinadores 

e instituidores informações relativas aos aspectos específicos que digam respeito aos 

compromissos assumidos frente aos respectivos planos de benefícios. 

§ 2o A fiscalização a cargo do Estado não exime os patrocinadores e os instituidores da 

responsabilidade pela supervisão sistemática das atividades das suas respectivas entidades 

fechadas. 

§ 3o As pessoas físicas ou jurídicas submetidas ao regime desta Lei Complementar ficam 

obrigadas a prestar quaisquer informações ou esclarecimentos solicitados pelo órgão regulador 

e fiscalizador. 

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se, sem prejuízo da competência das autoridades fiscais, 

relativamente ao pleno exercício das atividades de fiscalização tributária. 

         

Art. 42. O órgão regulador e fiscalizador poderá, em relação às entidades fechadas, nomear 

administrador especial, a expensas da entidade, com poderes próprios de intervenção e de 

liquidação extrajudicial, com o objetivo de sanear plano de benefícios específico, caso seja 

constatada na sua administração e execução alguma das hipóteses previstas nos arts. 44 e 48 

desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O ato de nomeação de que trata o caput estabelecerá as condições, os limites 

e as atribuições do administrador especial. 
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Art. 43. O órgão fiscalizador poderá, em relação às entidades abertas, desde que se verifique 

uma das condições previstas no art. 44 desta Lei Complementar, nomear, por prazo 

determinado, prorrogável a seu critério, e a expensas da respectiva entidade, um diretor-fiscal. 

§ 1o O diretor-fiscal, sem poderes de gestão, terá suas atribuições estabelecidas pelo órgão 

regulador, cabendo ao órgão fiscalizador fixar sua remuneração. 

§ 2o Se reconhecer a inviabilidade de recuperação da entidade aberta ou a ausência de qualquer 

condição para o seu funcionamento, o diretor-fiscal proporá ao órgão fiscalizador a decretação 

da intervenção ou da liquidação extrajudicial. 

§ 3o O diretor-fiscal não está sujeito à indisponibilidade de bens, nem aos demais efeitos 

decorrentes da decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial da entidade aberta. 

 

CAPÍTULO VI – DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Seção I – Da Intervenção 

 

Art. 44. Para resguardar os direitos dos participantes e assistidos poderá ser decretada a 

intervenção na entidade de previdência complementar, desde que se verifique, isolada ou 

cumulativamente: 

I - irregularidade ou insuficiência na constituição das reservas técnicas, provisões e fundos, ou 

na sua cobertura por ativos garantidores; 

II - aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos de forma inadequada ou 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos competentes; 

III - descumprimento de disposições estatutárias ou de obrigações previstas nos regulamentos 

dos planos de benefícios, convênios de adesão ou contratos dos planos coletivos de que trata o 

inciso II do art. 26 desta Lei Complementar; 

IV - situação econômico-financeira insuficiente à preservação da liquidez e solvência de cada 

um dos planos de benefícios e da entidade no conjunto de suas atividades; 

V - situação atuarial desequilibrada; 

VI - outras anormalidades definidas em regulamento. 

 

Art. 45. A intervenção será decretada pelo prazo necessário ao exame da situação da entidade 

e encaminhamento de plano destinado à sua recuperação. 
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Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão competente os atos do 

interventor que impliquem oneração ou disposição do patrimônio. 

  

Art. 46. A intervenção cessará quando aprovado o plano de recuperação da entidade pelo órgão 

competente ou se decretada a sua liquidação extrajudicial. 

 
Seção II – Da Liquidação Extrajudicial 

 

Art. 47. As entidades fechadas não poderão solicitar concordata e não estão sujeitas a falência, 

mas somente a liquidação extrajudicial. 

 

Art. 48. A liquidação extrajudicial será decretada quando reconhecida a inviabilidade de 

recuperação da entidade de previdência complementar ou pela ausência de condição para seu 

funcionamento. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por ausência de condição 

para funcionamento de entidade de previdência complementar: 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - o não atendimento às condições mínimas estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador. 

         

Art. 49. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: 

I - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da 

entidade liquidanda; 

II - vencimento antecipado das obrigações da liquidanda; 

III - não incidência de penalidades contratuais contra a entidade por obrigações vencidas em 

decorrência da decretação da liquidação extrajudicial; 

IV - não fluência de juros contra a liquidanda enquanto não integralmente pago o passivo; 

V - interrupção da prescrição em relação às obrigações da entidade em liquidação; 

VI - suspensão de multa e juros em relação às dívidas da entidade; 

VII - inexigibilidade de penas pecuniárias por infrações de natureza administrativa; 

 VIII - interrupção do pagamento à liquidanda das contribuições dos participantes e dos 

patrocinadores, relativas aos planos de benefícios. 
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§ 1o As faculdades previstas nos incisos deste artigo aplicam-se, no caso das entidades abertas 

de previdência complementar, exclusivamente, em relação às suas atividades de natureza 

previdenciária. 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às ações e aos débitos de natureza tributária. 

         

Art. 50. O liquidante organizará o quadro geral de credores, realizará o ativo e liquidará o 

passivo. 

§ 1o Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios ficam dispensados de se 

habilitarem a seus respectivos créditos, estejam estes sendo recebidos ou não. 

§ 2o Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios terão privilégio especial 

sobre os ativos garantidores das reservas técnicas e, caso estes não sejam suficientes para a 

cobertura dos direitos respectivos, privilégio geral sobre as demais partes não vinculadas ao 

ativo. 

§ 3o Os participantes que já estiverem recebendo benefícios, ou que já tiverem adquirido este 

direito antes de decretada a liquidação extrajudicial, terão preferência sobre os demais 

participantes. 

§ 4o Os créditos referidos nos parágrafos anteriores deste artigo não têm preferência sobre os 

créditos de natureza trabalhista ou tributária. 

         

Art. 51. Serão obrigatoriamente levantados, na data da decretação da liquidação extrajudicial 

de entidade de previdência complementar, o balanço geral de liquidação e as demonstrações 

contábeis e atuariais necessárias à determinação do valor das reservas individuais. 

         

Art. 52. A liquidação extrajudicial poderá, a qualquer tempo, ser levantada, desde que 

constatados fatos supervenientes que viabilizem a recuperação da entidade de previdência 

complementar. 

        

Art. 53. A liquidação extrajudicial das entidades fechadas encerrar-se-á com a aprovação, pelo 

órgão regulador e fiscalizador, das contas finais do liquidante e com a baixa nos devidos 

registros. 

Parágrafo único. Comprovada pelo liquidante a inexistência de ativos para satisfazer a possíveis 

créditos reclamados contra a entidade, deverá tal situação ser comunicada ao juízo competente 

e efetivados os devidos registros, para o encerramento do processo de liquidação. 
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Seção III – Disposições Especiais 

 

Art. 54. O interventor terá amplos poderes de administração e representação e o liquidante 

plenos poderes de administração, representação e liquidação. 

 

Art. 55. Compete ao órgão fiscalizador decretar, aprovar e rever os atos de que tratam os arts. 

45, 46 e 48 desta Lei Complementar, bem como nomear, por intermédio do seu dirigente 

máximo, o interventor ou o liquidante. 

 

Art. 56. A intervenção e a liquidação extrajudicial determinam a perda do mandato dos 

administradores e membros dos conselhos estatutários das entidades, sejam titulares ou 

suplentes. 

         

Art. 57. Os créditos das entidades de previdência complementar, em caso de liquidação ou 

falência de patrocinadores, terão privilégio especial sobre a massa, respeitado o privilégio dos 

créditos trabalhistas e tributários. 

Parágrafo único. Os administradores dos respectivos patrocinadores serão responsabilizados 

pelos danos ou prejuízos causados às entidades de previdência complementar, especialmente 

pela falta de aporte das contribuições a que estavam obrigados, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 63 desta Lei Complementar. 

         

Art. 58. No caso de liquidação extrajudicial de entidade fechada motivada pela falta de aporte 

de contribuições de patrocinadores ou pelo não recolhimento de contribuições de participantes, 

os administradores daqueles também serão responsabilizados pelos danos ou prejuízos 

causados. 

         

Art. 59. Os administradores, controladores e membros de conselhos estatutários das entidades 

de previdência complementar sob intervenção ou em liquidação extrajudicial ficarão com todos 

os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou 

onerá-los, até a apuração e liquidação final de suas responsabilidades. 

§ 1o A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a intervenção ou 

liquidação extrajudicial e atinge todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos 

doze meses anteriores. 
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§ 2o A indisponibilidade poderá ser estendida aos bens de pessoas que, nos últimos doze meses, 

os tenham adquirido, a qualquer título, das pessoas referidas no caput e no parágrafo anterior, 

desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata de simulada transferência com 

o fim de evitar os efeitos desta Lei Complementar. 

§ 3o Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou 

impenhoráveis pela legislação em vigor. 

§ 4o Não são também atingidos pela indisponibilidade os bens objeto de contrato de alienação, 

de promessas de compra e venda e de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos 

tenham sido levados ao competente registro público até doze meses antes da data de decretação 

da intervenção ou liquidação extrajudicial. 

§ 5o Não se aplica a indisponibilidade de bens das pessoas referidas no caput deste artigo no 

caso de liquidação extrajudicial de entidades fechadas que deixarem de ter condições para 

funcionar por motivos totalmente desvinculados do exercício das suas atribuições, situação esta 

que poderá ser revista a qualquer momento, pelo órgão regulador e fiscalizador, desde que 

constatada a existência de irregularidades ou indícios de crimes por elas praticados. 

        

Art. 60. O interventor ou o liquidante comunicará a indisponibilidade de bens aos órgãos 

competentes para os devidos registros e publicará edital para conhecimento de terceiros. 

Parágrafo único. A autoridade que receber a comunicação ficará, relativamente a esses bens, 

impedida de: 

I - fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou particulares; 

II - arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas sociais, ações ou partes 

beneficiárias; 

III - realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza; e 

IV - processar a transferência de propriedade de veículos automotores, aeronaves e 

embarcações. 

        

Art. 61. A apuração de responsabilidades específicas referida no caput do art. 59 desta Lei 

Complementar será feita mediante inquérito a ser instaurado pelo órgão regulador e 

fiscalizador, sem prejuízo do disposto nos arts. 63 a 65 desta Lei Complementar. 

§ 1o Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, será arquivado no órgão fiscalizador. 
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§ 2o Concluindo o inquérito pela existência de prejuízo, será ele, com o respectivo relatório, 

remetido pelo órgão regulador e fiscalizador ao Ministério Público, observados os seguintes 

procedimentos: 

I - o interventor ou o liquidante, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado que não 

tenha sido indiciado no inquérito, após aprovação do respectivo relatório pelo órgão 

fiscalizador, determinará o levantamento da indisponibilidade de que trata o art. 59 desta Lei 

Complementar; 

II - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas indiciadas no inquérito, após 

aprovação do respectivo relatório pelo órgão fiscalizador. 

 

Art. 62. Aplicam-se à intervenção e à liquidação das entidades de previdência complementar, 

no que couber, os dispositivos da legislação sobre a intervenção e liquidação extrajudicial das 

instituições financeiras, cabendo ao órgão regulador e fiscalizador as funções atribuídas ao 

Banco Central do Brasil. 

 

CAPÍTULO VII – DO REGIME DISCIPLINAR 

         

Art. 63. Os administradores de entidade, os procuradores com poderes de gestão, os membros 

de conselhos estatutários, o interventor e o liquidante responderão civilmente pelos danos ou 

prejuízos que causarem, por ação ou omissão, às entidades de previdência complementar. 

Parágrafo único. São também responsáveis, na forma do caput, os administradores dos 

patrocinadores ou instituidores, os atuários, os auditores independentes, os avaliadores de 

gestão e outros profissionais que prestem serviços técnicos à entidade, diretamente ou por 

intermédio de pessoa jurídica contratada. 

         

Art. 64. O órgão fiscalizador competente, o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores 

Mobiliários ou a Secretaria da Receita Federal, constatando a existência de práticas irregulares 

ou indícios de crimes em entidades de previdência complementar, noticiará ao Ministério 

Público, enviando-lhe os documentos comprobatórios. 

Parágrafo único. O sigilo de operações não poderá ser invocado como óbice à troca de 

informações entre os órgãos mencionados no caput, nem ao fornecimento de informações 

requisitadas pelo Ministério Público. 
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Art. 65. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu regulamento, 

para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica 

responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às seguintes penalidades 

administrativas, observado o disposto em regulamento: 

I - advertência; 

II - suspensão do exercício de atividades em entidades de previdência complementar pelo prazo 

de até cento e oitenta dias; 

III - inabilitação, pelo prazo de dois a dez anos, para o exercício de cargo ou função em 

entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, instituições financeiras e no 

serviço público; e 

IV - multa de dois mil reais a um milhão de reais, devendo esses valores, a partir da publicação 

desta Lei Complementar, ser reajustados de forma a preservar, em caráter permanente, seus 

valores reais. 

§ 1o A penalidade prevista no inciso IV será imputada ao agente responsável, respondendo 

solidariamente a entidade de previdência complementar, assegurado o direito de regresso, e 

poderá ser aplicada cumulativamente com as constantes dos incisos I, II ou III deste artigo. 

§ 2o Das decisões do órgão fiscalizador caberá recurso, no prazo de quinze dias, com efeito 

suspensivo, ao órgão competente. 

§ 3o O recurso a que se refere o parágrafo anterior, na hipótese do inciso IV deste artigo, 

somente será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento antecipado, em favor 

do órgão fiscalizador, de trinta por cento do valor da multa aplicada. (Vide Súmula Vinculante 

nº 21) 

§ 4o Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

         

Art. 66. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo, na forma do 

regulamento, aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. (Regulamento) 

         

Art. 67. O exercício de atividade de previdência complementar por qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem a autorização devida do órgão competente, inclusive a comercialização de planos 

de benefícios, bem como a captação ou a administração de recursos de terceiros com o objetivo 

de, direta ou indiretamente, adquirir ou conceder benefícios previdenciários sob qualquer 

forma, submete o responsável à penalidade de inabilitação pelo prazo de dois a dez anos para o 
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exercício de cargo ou função em entidade de previdência complementar, sociedades 

seguradoras, instituições financeiras e no serviço público, além de multa aplicável de acordo 

com o disposto no inciso IV do art. 65 desta Lei Complementar, bem como noticiar ao 

Ministério Público. 

 

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

         

Art. 68. As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstos nos 

estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência complementar não 

integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios 

concedidos, não integram a remuneração dos participantes. 

§ 1o Os benefícios serão considerados direito adquirido do participante quando implementadas 

todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento do respectivo 

plano. 

§ 2o A concessão de benefício pela previdência complementar não depende da concessão de 

benefício pelo regime geral de previdência social. 

         

Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar, destinadas 

ao custeio dos planos de benefícios de natureza previdenciária, são dedutíveis para fins de 

incidência de imposto sobre a renda, nos limites e nas condições fixadas em lei. 

§ 1o Sobre as contribuições de que trata o caput não incidem tributação e contribuições de 

qualquer natureza. 

§ 2o Sobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas, fundos e provisões entre planos de 

benefícios de entidades de previdência complementar, titulados pelo mesmo participante, não 

incidem tributação e contribuições de qualquer natureza. 

        

Art. 70. (VETADO) 

         

Art. 71. É vedado às entidades de previdência complementar realizar quaisquer operações 

comerciais e financeiras: 

I - com seus administradores, membros dos conselhos estatutários e respectivos cônjuges ou 

companheiros, e com seus parentes até o segundo grau; 
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II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, exceto no caso 

de participação de até cinco por cento como acionista de empresa de capital aberto; e 

III - tendo como contraparte, mesmo que indiretamente, pessoas físicas e jurídicas a elas 

ligadas, na forma definida pelo órgão regulador. 

Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica ao patrocinador, aos participantes e aos 

assistidos, que, nessa condição, realizarem operações com a entidade de previdência 

complementar. 

         

Art. 72. Compete privativamente ao órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas zelar 

pelas sociedades civis e fundações, como definido no art. 31 desta Lei Complementar, não se 

aplicando a estas o disposto nos arts. 26 e 30 do Código Civil e 1.200 a 1.204 do Código de 

Processo Civil e demais disposições em contrário. 

 

Art. 73. As entidades abertas serão reguladas também, no que couber, pela legislação aplicável 

às sociedades seguradoras. 

 

Art. 74. Até que seja publicada a lei de que trata o art. 5o desta Lei Complementar, as funções 

do órgão regulador e do órgão fiscalizador serão exercidas pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social, por intermédio, respectivamente, do Conselho de Gestão da Previdência 

Complementar (CGPC) e da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), relativamente às 

entidades fechadas, e pelo Ministério da Fazenda, por intermédio do Conselho Nacional de 

Seguros Privados (CNSP) e da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em relação, 

respectivamente, à regulação e fiscalização das entidades abertas. 

         

Art. 75. Sem prejuízo do benefício, prescreve em cinco anos o direito às prestações não pagas 

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos 

incapazes ou dos ausentes, na forma do Código Civil. 

         

Art. 76. As entidades fechadas que, na data da publicação desta Lei Complementar, prestarem 

a seus participantes e assistidos serviços assistenciais à saúde poderão continuar a fazê-lo, desde 

que seja estabelecido um custeio específico para os planos assistenciais e que a sua 

contabilização e o seu patrimônio sejam mantidos em separado em relação ao plano 

previdenciário.         
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§ 1o Os programas assistenciais de natureza financeira deverão ser extintos a partir da data de 

publicação desta Lei Complementar, permanecendo em vigência, até o seu termo, apenas os 

compromissos já firmados.         

§ 2o Consideram-se programas assistenciais de natureza financeira, para os efeitos desta Lei 

Complementar, aqueles em que o rendimento situa-se abaixo da taxa mínima atuarial do 

respectivo plano de benefícios. 

         

Art. 77. As entidades abertas sem fins lucrativos e as sociedades seguradoras autorizadas a 

funcionar em conformidade com a Lei no 6.435, de 15 de julho de 1977, terão o prazo de dois 

anos para se adaptar ao disposto nesta Lei Complementar. 

§ 1o No caso das entidades abertas sem fins lucrativos já autorizadas a funcionar, é permitida a 

manutenção de sua organização jurídica como sociedade civil, sendo-lhes vedado participar, 

direta ou indiretamente, de pessoas jurídicas, exceto quando tiverem participação acionária: 

I - minoritária, em sociedades anônimas de capital aberto, na forma regulamentada pelo 

Conselho Monetário Nacional, para aplicação de recursos de reservas técnicas, fundos e 

provisões; 

II - em sociedade seguradora e/ou de capitalização. 

§ 2o É vedado à sociedade seguradora e/ou de capitalização referida no inciso II do parágrafo 

anterior participar majoritariamente de pessoas jurídicas, ressalvadas as empresas de suporte ao 

seu funcionamento e as sociedades anônimas de capital aberto, nas condições previstas no 

inciso I do parágrafo anterior. 

§ 3o A entidade aberta sem fins lucrativos e a sociedade seguradora e/ou de capitalização por 

ela controlada devem adaptar-se às condições estabelecidas nos §§ 1o e 2o, no mesmo prazo 

previsto no caput deste artigo. 

§ 4o As reservas técnicas de planos já operados por entidades abertas de previdência privada 

sem fins lucrativos, anteriormente à data de publicação da Lei no 6.435, de 15 de julho de 1977, 

poderão permanecer garantidas por ativos de propriedade da entidade, existentes à época, dentro 

de programa gradual de ajuste às normas estabelecidas pelo órgão regulador sobre a matéria, a 

ser submetido pela entidade ao órgão fiscalizador no prazo máximo de doze meses a contar da 

data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 5o O prazo máximo para o término para o programa gradual de ajuste a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá superar cento e vinte meses, contados da data de aprovação do 

respectivo programa pelo órgão fiscalizador. 
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§ 6o As entidades abertas sem fins lucrativos que, na data de publicação desta Lei 

Complementar, já vinham mantendo programas de assistência filantrópica, prévia e 

expressamente autorizados, poderão, para efeito de cobrança, adicionar às contribuições de seus 

planos de benefícios valor destinado àqueles programas, observadas as normas estabelecidas 

pelo órgão regulador. 

§ 7o A aplicabilidade do disposto no parágrafo anterior fica sujeita, sob pena de cancelamento 

da autorização previamente concedida, à prestação anual de contas dos programas filantrópicos 

e à aprovação pelo órgão competente. 

§ 8o O descumprimento de qualquer das obrigações contidas neste artigo sujeita os 

administradores das entidades abertas sem fins lucrativos e das sociedades seguradora e/ou de 

capitalização por elas controladas ao Regime Disciplinar previsto nesta Lei Complementar, sem 

prejuízo da responsabilidade civil por danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, à 

entidade. 

         

Art. 78. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

         

Art. 79. Revogam-se as Leis no 6.435, de 15 de julho de 1977, e no 6.462, de 9 de novembro de 

1977. 

 

 

Brasília, 29 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Pedro Malan 

Roberto Brant  
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28 FUNDAÇÕES “ESCOLA” 

 

28.1 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I – DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 

convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais 

e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio 

do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

 

TÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos 

ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
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VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 

ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Incluído pela Lei nº 

13.632, de 2018) 

 

TÍTULO III – DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

organizada da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Lei 

nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 

etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; (Redação dada pela Lei nº 

12.796, de 2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os 

concluíram na idade própria; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 

modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 
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VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 

mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem. 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua 

residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído 

pela Lei nº 11.700, de 2008). 

 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao aluno 

da  educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por 

tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na esfera de sua 

competência federativa. (Incluído pela Lei nº 13.716, de 2018). 

 

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer 

cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 

ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para 

exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Redação dada pela Lei 

nº 12.796, de 2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens e 

adultos que não concluíram a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso 

ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 

modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar 

no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de 

rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do 

ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 
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§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas 

alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 

anterior. 

 

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a 

partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 

Federal. 

 

Art. 7º-A  Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, de 

qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, 

mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia 

em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 

devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 

prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição 

Federal: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, no turno de 

estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei 

nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo e data de 

entrega definidos pela instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de aula do dia 

da ausência do aluno. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo substituirá a 

obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 

frequência. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as 

providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas 

neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) 
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§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2) 

 

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 

colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes 

níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 

instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento) 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de ensino 

e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 

obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 

nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 

comum; 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na educação básica 

e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; (Incluído pela Lei nº 

13.234, de 2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, 

médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de 

prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 
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VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a 

cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 

instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 

10.870, de 2004) 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções 

normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados 

e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito 

Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as 

quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 

população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do 

Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e 

planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 

Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 

instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o 

demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 

2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 

31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e aos 

Municípios. 

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
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I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, 

integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 

31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de 

ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 

ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 

com a escola; 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis 

legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 

pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei; (Redação 

dada pela Lei nº 13.803, de 2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de 

violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; (Incluído 

pela Lei nº 13.663, de 2018) 
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X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. (Incluído pela Lei nº 

13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e enfrentamento ao 

uso ou dependência de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 

 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na 

educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 

 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica 

que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão 

financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regulamento) 

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa privada; (Redação dada pela 

Lei nº 13.868, de 2019) 

III - os órgãos federais de educação. 

 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo 

Distrito Federal; 
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II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e mantidas 

pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder 

Público municipal; 

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III – os órgãos municipais de educação. 

 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes categorias 

administrativas: (Regulamento) (Regulamento) 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder 

Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de 

direito privado. 

III - comunitárias, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019) 

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem 

qualificar-se como confessionais, atendidas a orientação confessional e a ideologia 

específicas. (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019) 

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem 

ser certificadas como filantrópicas, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019) 

 

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019) 

 

TÍTULO V – DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 

CAPÍTULO I – DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; 



1611

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1611 
 

II - educação superior. 

 

CAPÍTULO II – DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I – Das Disposições Gerais 

 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a 

formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 

alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na 

competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse 

do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências entre 

estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais. 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 

econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas 

letivas previsto nesta Lei. 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as 

seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e para o 

ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Redação dada pela Lei nº 

13.415, de 2017) 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode 

ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na 

própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
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c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que 

defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série 

ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar pode 

admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, 

observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 

equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 

componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos 

qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais 

provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para 

os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em 

seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e 

nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por 

cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão 

de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis. 

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser ampliada de forma 

progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino 

oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir 

de 2 de março de 2017. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2o Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e de ensino 

noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 4o. (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017) 
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Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada entre 

o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e das 

características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste 

artigo. 

 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem 

ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 

estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 

locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (Redação dada pela Lei nº 

12.796, de 2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua 

portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e 

política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá componente 

curricular obrigatório da educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular 

obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei 

nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, 

de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado 

à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela Lei nº 

10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e 

etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e 

européia. 

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 
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§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão o 

componente curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.278, de 

2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos e 

pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Redação dada pela Lei nº 

13.415, de 2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Incluído pela Lei nº 13.006, de 2014) 

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência 

contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 

correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 

ensino. (Redação dada pela Lei nº 14.164, de 2021) 

§ 9º-A.  A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais de que 

trata o caput. (Incluído pela Lei nº 13.666, de 2018) 

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional 

Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 

privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação 

dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história 

e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 

étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 

indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da 

sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, 

pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros 

serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação 

artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 
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Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de 

respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão 

as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, 

especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos 

alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo 

agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será precedido 

de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará a 

justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da 

ação e a manifestação da comunidade escolar. (Incluído pela Lei nº 12.960, de 2014) 

 

Seção II – Da Educação Infantil 

 

Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, 

intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. (Redação dada pela 

Lei nº 12.796, de 2013) 

 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Redação dada pela 

Lei nº 12.796, de 2013) 
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Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o 

objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 

12.796, de 2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 

(duzentos) dias de trabalho educacional; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 

(sete) horas para a jornada integral; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência 

mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem da criança. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

Seção III – Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola 

pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, 

mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio 

da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e 

dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 

conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância 

recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no ensino 

fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de 

ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. 
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§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 

comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 

aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 

complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5º  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos 

direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 

1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007). 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos currículos 

do ensino fundamental. (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011). 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do 

cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, 

assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 

proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos do 

ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores. (Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações 

religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Incluído pela Lei nº 9.475, de 

22.7.1997) 

 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho 

efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização 

autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos 

sistemas de ensino. 
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Seção IV – Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos, terá 

como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, 

possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, 

de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 

aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o 

desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

V - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 

relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

 

Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de aprendizagem 

do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas 

do conhecimento: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1º A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata o caput do art. 26, definida em cada 

sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser 

articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural. (Incluído pela 

Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente 

estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia. (Incluído pela Lei nº 13.415, 

de 2017) 

§ 3º O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos do ensino 

médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas 

maternas. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e 

poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, 
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de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de 

ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 5º A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular não poderá 

ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo com 

a definição dos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 6º A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino médio, que serão 

referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum 

Curricular. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 7º Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, de maneira 

a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos 

aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º  Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa serão 

organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e 

escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o 

educando demonstre: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I- domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II- conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 

2017) 

 

Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum Curricular e 

por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos 

curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de 

ensino, a saber: (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

V - formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1º A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e habilidades 

será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. (Redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 2017)  

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  
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II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3o A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo integrado, que 

se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular - 

BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput.              (Redação 

dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, possibilitarão ao aluno 

concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que trata o caput. (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017)   

§ 6º  A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e profissional 

considerará: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes de 

simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 

estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 

2017)  

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para o trabalho, 

quando a formação for estruturada e organizada em etapas com terminalidade.       (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 7º A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em áreas que não 

constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, do 

reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da 

inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, contados da data 

de oferta inicial da formação. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do caput, realizada 

na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada previamente 

pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Estadual de Educação e 

certificada pelos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 9º As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que habilitará o 

concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou em outros 

cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa obrigatória. (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017)   
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§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá ser 

organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade específica. (Incluído 

pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os sistemas de 

ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições de educação a 

distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 

comprovação: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

I - demonstração prática; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do ambiente 

escolar; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 

credenciadas; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

V - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 

2017)  

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras; (Incluído pela Lei 

nº 13.415, de 2017)  

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial mediada por 

tecnologias. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de conhecimento 

ou de atuação profissional previstas no caput. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

 

Seção IV-A – Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida a 

formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 

profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 

cooperação com instituições especializadas em educação profissional.            (Incluído pela Lei 

nº 11.741, de 2008) 
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Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas seguintes 

formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio. (Incluído 

pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: (Incluído 

pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela Lei nº 11.741, 

de 2008) 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico. (Incluído 

pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso I 

do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 

2008) 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso 

planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na 

mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;         (Incluído pela 

Lei nº 11.741, de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, 

efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando 

ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 
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Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, quando 

registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação 

superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas 

articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas com 

terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após a 

conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Seção V – Da Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37.  A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou 

continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá 

instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. (Redação dada pela Lei nº 

13.632, de 2018) 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam 

efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 

características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e 

exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na escola, 

mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a educação 

profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base 

nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão 

aferidos e reconhecidos mediante exames. 
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CAPÍTULO III – DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da educação 

nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 

trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 1º Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos 

tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as 

normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 2º A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 11.741, 

de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 

11.741, de 2008) 

§ 3º Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-

se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes 

curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela Lei 

nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por 

diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente 

de trabalho. (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) 

 

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no 

trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 

conclusão de estudos. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos regulares, 

oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de 

aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 

11.741, de 2008) 
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CAPÍTULO IV – DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 

reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores 

profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na 

sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da 

ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o 

entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem 

patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras 

formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a 

correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa 

estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e 

regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de 

reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas 

e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 

instituição. 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação básica, mediante a 

formação e a capacitação de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o 

desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem os dois níveis escolares. (Incluído 

pela Lei nº 13.174, de 2015) 

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: (Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a 

candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que 

tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 2007). 
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II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e 

tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de 

especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 

graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso 

pelas instituições de ensino. 

§ 1º  O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo será tornado 

público pela instituição de ensino superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal 

dos classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma das chamadas para 

matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do edital, 

assegurado o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou indicadores 

de desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção e a sua posição na ordem de 

classificação de todos os candidatos. (Redação dada pela Lei nº 13.826, de 2019) 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino superior darão 

prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez salários 

mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato preencher o critério 

inicial. (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015) 

§ 3º O processo seletivo referido no inciso II considerará as competências e as habilidades 

definidas na Base Nacional Comum Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou 

privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. (Regulamento) (Regulamento) 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 

instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 

após processo regular de avaliação. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 10.870, de 

2004) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela avaliação 

a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em 

desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária 

de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.(Regulamento) (Regulamento) (Vide 

Lei nº 10.870, de 2004) 
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§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção 

acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a 

superação das deficiências. 

§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1o deste artigo, o processo 

de reavaliação poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em suspensão temporária de 

novos ingressos e de oferta de cursos. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento específico e com 

aquiescência da instituição de ensino, com vistas a resguardar os interesses dos estudantes, 

comutar as penalidades previstas nos §§ 1o e 3o deste artigo por outras medidas, desde que 

adequadas para superação das deficiências e irregularidades constatadas. (Incluído pela Lei nº 

13.530, de 2017) 

§ 5º Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal deverão adotar os critérios definidos 

pela União para autorização de funcionamento de curso de graduação em Medicina. (Incluído 

pela Lei nº 13.530, de 2017) 

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, 

duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 

quando houver. 

§ 1º  As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas 

dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos 

professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas 

condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas 

concomitantemente: (Redação dada pela lei nº 13.168, de 2015) 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de ensino superior, 

obedecido o seguinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título “Grade e Corpo 

Docente”; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da oferta de seus 

cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma 

finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste inciso; (Incluída 

pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar página específica 

para divulgação das informações de que trata esta Lei; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 
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d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização; (Incluída pela lei 

nº 13.168, de 2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de ligação para 

a página referida no inciso I; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao público; (Incluído 

pela lei nº 13.168, de 2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração das 

disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 

2015) 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve ser semestral; 

(Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas; (Incluída pela lei nº 

13.168, de 2015) 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das aulas, os alunos 

devem ser comunicados sobre as alterações; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior; (Incluída pela lei nº 

13.168, de 2015) 

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as respectivas cargas 

horárias; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as disciplinas que 

efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação 

profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua ou 

intermitente. (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio 

de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora 

especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos 

sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a 

distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação 

nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta 

noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária. 
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Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 

nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles 

conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo 

Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por 

universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 

os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só 

poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação 

reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior. 

 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, para 

cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento) 

 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão matrícula 

nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-

las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao deliberar 

sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses 

critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos 

sistemas de ensino. 

 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 

profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 

humano, que se caracterizam por: (Regulamento) (Regulamento) 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e problemas 

mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 
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Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 

saber. (Regulamento) (Regulamento) 

 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de 

outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos 

nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema 

de ensino; (Regulamento) 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e 

atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu 

meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais 

atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, 

serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos 

institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis 

e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de 

convênios com entidades públicas e privadas. 

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados 

de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: (Redação 

dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 

2017) 

II - ampliação e diminuição de vagas; (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

III - elaboração da programação dos cursos; (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; (Redação dada pela Lei nº 13.490, 

de 2017) 
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V - contratação e dispensa de professores; (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

VI - planos de carreira docente. (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

§ 2º As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou projetos específicos, 

conforme acordo entre doadores e universidades. (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017) 

§ 3º No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem ser dirigidos ao caixa 

único da instituição, com destinação garantida às unidades a serem beneficiadas. (Incluído pela 

Lei nº 13.490, de 2017) 

 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto 

jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento 

pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime jurídico do seu 

pessoal. (Regulamento) (Regulamento) 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as 

universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de 

cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, 

serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder 

mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização e 

funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente, 

para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária, 

financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 

comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada 

pelo Poder Público. 

 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos suficientes 

para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas. 
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Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão 

democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os 

segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em 

cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações 

estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao mínimo 

de oito horas semanais de aulas. (Regulamento) 

 

CAPÍTULO V – DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação 

escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. (Redação dada 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender 

às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, 

sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração 

nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na educação 

infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do 

art. 60 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018) 

 

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 

2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender às 

suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 

conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir 

em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 
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III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 

especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses 

educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, 

inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 

competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 

apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o 

respectivo nível do ensino regular. 

 

Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas habilidades 

ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de fomentar a 

execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse 

alunado. (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015) 

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou superdotação, os 

critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades 

responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do cadastro e as políticas 

de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput serão definidos em 

regulamento. 

 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização 

das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em 

educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do 

atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, independentemente do 

apoio às instituições previstas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

TÍTULO VI – DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em 

efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei 

nº 12.014, de 2009) 
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I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e 

nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em 

administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com 

títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 

pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para 

ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por 

titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada 

ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V 

do caput do art. 36; (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto 

pelo Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 

especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 

e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 12.014, de 

2009) 

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos 

científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e capacitação em 

serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em 

outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

 

Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em 

curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 

na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade normal. (Redação dada pela lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, 

deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de 

magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 
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§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão utilizar 

recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino presencial, 

subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela 

Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos facilitadores 

de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na 

educação básica pública. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação de 

profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante programa 

institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Incluído pela Lei nº 

12.796, de 2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional aplicado 

aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação 

para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. (Incluído pela 

Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base Nacional 

Comum Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) (Vide Lei nº 13.415, de 2017) 

 

Art. 62-A.  A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á por meio 

de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações 

tecnológicas. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se refere 

o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo cursos 

de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos superiores 

de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo diferenciado. (Incluído 

pela Lei nº 13.478, de 2017) 



1636

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1636 
 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores das redes 

públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo 

menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 

graduação. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e outras 

licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. (Incluído 

pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Incluído pela Lei nº 

13.478, de 2017) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento) 

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal superior, 

destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino 

fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que 

queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis. 

 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, 

supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação 

em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta 

formação, a base comum nacional. 

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no 

mínimo, trezentas horas. 

 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-

graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em 

área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 
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Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, 

assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 

público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 

remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras 

funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino. (Renumerado pela 

Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2º  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição Federal, 

são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em 

educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de 

educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da 

docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 

pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na 

elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais da 

educação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

TÍTULO VII – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 
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Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis 

Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino público. (Vide Medida Provisória nº 773, de 

2017)   (Vigência encerrada) 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, 

para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as 

operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste artigo, será 

considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei 

que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação. 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem 

no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada 

trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, 

observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia do 

mês subseqüente. 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à responsabilização civil 

e criminal das autoridades competentes. 

 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 

realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos 

os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários 

ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
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IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento 

da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos 

deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar. 

 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 

realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos 

sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua 

expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, 

inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica 

e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede 

escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em 

atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas e 

publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º do 

art. 165 da Constituição Federal. 

 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de 

recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 
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Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado 

no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao final de 

cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo dos 

insumos e as diversas modalidades de ensino. 

 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de modo a 

corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade 

de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que inclua a 

capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito 

Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os recursos 

de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo 

anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a transferência 

direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que 

efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito Federal, dos 

Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, 

conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua 

capacidade de atendimento. 

 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada ao 

efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem 

prejuízo de outras prescrições legais. 

 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações, 

participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
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III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para a 

educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 

houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, ficando o 

Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua rede local. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 

Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

 

TÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à 

cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, 

para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes 

objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias 

históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos 

técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias. 

 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da 

educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de 

ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de Educação, 

terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação escolar nas 

comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais 

correspondentes às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 
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§ 3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos 

povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de 

ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de 

programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 2011) 

 

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 

Consciência Negra’. (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino 

a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 

continuada. (Regulamento) (Regulamento) 

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por 

instituições especificamente credenciadas pela União. 

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma 

relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a 

autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo 

haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Regulamento) 

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante autorização, 

concessão ou permissão do poder público; (Redação dada pela Lei nº 12.603, de 2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de canais 

comerciais. 

 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, desde que 

obedecidas as disposições desta Lei. 

 

Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua 

jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008) 
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 Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008) 

 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, de 

acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

 

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e 

pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu 

rendimento e seu plano de estudos. 

 

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de 

concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino que 

estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, ressalvados os 

direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-se-ão, 

também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e 

Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

 

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação desta Lei. 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso 

Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, 

em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: (Redação 

dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 

I - (revogado); (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 
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II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 

escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando 

também, para isto, os recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao sistema 

nacional de avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º  (Revogado) (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares públicas 

urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 

como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da 

Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos beneficiados. 

 

Art. 87-A.  (VETADO). (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013) 

 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua legislação 

educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data 

de sua publicação. (Regulamento) (Regulamento) 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos desta 

Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de 

oito anos. 

 

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de 

três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino. 

 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui nesta Lei 

serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos 

órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária. 

 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 

28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 

1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 

1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e 

quaisquer outras disposições em contrário. 

 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.1996.  
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28.2 DELIBERAÇÃO CEE/RJ Nº 388, DE 08/12/2010 

 

DELIBERAÇÃO CEE Nº 388 DE 08/12/2020 

 

Fixa normas para autorização de 
funcionamento e encerramento de atividades 
das instituições de ensino presencial da 
educação básica integrantes do Sistema 
Estadual de Ensino do Rio de Janeiro, em todas 
suas etapas e modalidades, e dá outras 
providências. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 030023/000018/2020, 

CONSIDERANDO: 

• A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal nº 9.394 de 20 de 

dezembro de 1996, em especial seu artigo 7º; 

• A Lei Estadual nº 4.528, de 28 de março de 2005, que estabelece as Diretrizes para a 

Organização do Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro; 

• A Lei Estadual nº 5.039, de 12 de junho de 2007, que dispõe sobre os estabelecimentos 

particulares de ensino, sediados no Estado do Rio de Janeiro, que oferecem somente 

Educação Infantil; 

• A Lei Estadual nº 5.427, de 01 de abril de 2009, que estabelece normas sobre atos e 

processos administrativos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro; 

• As políticas públicas de segurança e acessibilidade, em especial as definidas pela Leis 

Estaduais nº 6.400/2013 e 7.329/2016, pelo artigo 24 do Decreto Federal nº 5.296/2004 

e pelo artigo 179 do Decreto Estadual nº 897/1976; 

• O Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

- especialmente os artigos 3º, 4º, 5º, 53, 56, 58 e 245; 

• A adequação da regulamentação referente à oferta e autorização de Educação Básica, 

no âmbito do Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro, aos resultados apurados 

na avaliação criteriosa realizada no decorrer dos últimos anos 
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•  A necessidade de aumento dos ritos de transparência e governança nos processos de 

oferta e autorização de Educação Básica, no Sistema de Ensino do Estado do Rio de 

Janeiro; e 

• O constante dos autos do Processo SEI nº 030023/000018/2020; 

 

DELIBERA: 

 

TÍTULO I – DO FUNCIONAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO DO SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO 

 

CAPÍTULO I – DA VINCULAÇÃO SISTÊMICA 

 

Art. 1º A regulamentação do funcionamento e credenciamento das instituições de Educação 

Básica integrantes do Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro, bem como a autorização 

de seus cursos com metodologia de ensino presencial, obedecerá ao disposto nesta Deliberação. 

§ 1º Entende-se por instituições de ensino de Educação Básica vinculadas ao Sistema de Ensino 

do Estado do Rio de Janeiro, aquelas que oferecem os Ensinos Fundamental e Médio em suas 

diferentes modalidades, bem como a Educação Infantil das Escolas Internacionais. 

§ 2º Instituições que tenham oferta exclusiva da Educação Infantil ou que tenham apenas a 

oferta do 1º ano do Ensino Fundamental, terão, nos termos da Lei Estadual nº 5.039/2007, sua 

vinculação com o respectivo Sistema Municipal de Ensino. 

§ 3º No caso de a instituição oferecer a Educação Infantil, e, ainda, o Ensino Fundamental e/ou 

o Ensino Médio, sua vinculação sistêmica será com o Sistema Municipal para a Educação 

Infantil, e com o Sistema Estadual para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, salvo no caso 

das Escolas Internacionais, cuja vinculação é exclusiva com o Sistema de Ensino do Estado do 

Rio de Janeiro, independentemente dos cursos oferecidos. 

§ 4º Na hipótese de o Município compor com o Estado Sistema Único de Educação Básica, a 

vinculação, independentemente da etapa ofertada, passa a ser exclusivamente ao Sistema 

Estadual de Ensino. 

§ 5º Aplica-se a presente Deliberação, no que couber, às Unidades Escolares da Rede Pública 

de Ensino que ofereçam Educação Básica e/ou Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 

até a edição de norma específica. 
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Art. 2º As instituições de ensino de Educação Básica com oferta na forma presencial, obrigam-

se, nos termos desta Deliberação, às condições de: 

I - autorização prévia para funcionamento nos termos da legislação em vigor, bem como 

atendimento as condições indispensáveis para um ensino de qualidade; 

II - pronto atendimento ao Poder Público Estadual em suas rotinas de acompanhamento e 

avaliação das condições de oferta da Educação Escolar; 

III - cumprimento da lei, das normas gerais da educação nacional e do Sistema Estadual de 

Ensino. 

 

CAPÍTULO II – DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

 

Seção I – Das Condições De Segurança E Acessibilidade 

 

Art. 3º As instituições de ensino devem oferecer e manter instalações seguras, confortáveis e 

compatíveis com os cursos ofertados e sua proposta pedagógica, respeitadas as respectivas 

normas legais vigentes, inclusive aquelas concernentes às pessoas com deficiência. 

§ 1º As garantias de segurança e acessibilidade deverão ser atestadas por profissionais 

capacitados mediante Laudo de Segurança Predial e Laudo de Acessibilidade, acompanhados 

dos respectivos documentos de responsabilidade técnica expedidos juntos ao Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA, ou outro órgão definido pela legislação. 

§ 2º As instituições de ensino autorizadas a funcionar em imóveis tombados deverão, 

respeitadas as normas estabelecidas no ato específico de tombamento, providenciar as 

adequações mínimas de segurança e acessibilidade apontadas nos Laudos, sem comprometer a 

preservação do patrimônio histórico-cultural. 

§ 3º Todas as instituições de ensino, no início de cada período letivo, deverão realizar ações 

pedagógicas práticas com vistas que simulem situações de emergência e pânico, devendo 

constar de seu Calendário Letivo e Proposta Pedagógica o planejamento destas ações. 

 

Seção II – Das Dependências Administrativo-Pedagógicas Mínimas Obrigatórias 

 

Art. 4º Para o funcionamento de instituição de ensino é indispensável dispor de dependências 

reservadas, de uso exclusivo à equipe técnico-administrativo-pedagógica, de forma a garantir a 
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reserva e o sigilo das relações, das informações e dos documentos escolares, assim, no mínimo, 

distribuídas: 

I - Secretaria Escolar, para atendimento, guarda e tratamento da documentação escolar; 

II - Arquivo Escolar Permanente, para guarda da documentação dos ex-alunos, podendo ser 

uma área específica dentro da própria Secretaria Escolar ou em espaço externo, desde que 

comunicado à Inspeção Escolar; 

III - Direção escolar, em espaço específico para o atendimento reservado; 

IV - Sala dos professores, espaço reservado para o convívio social, troca de experiências e 

planejamento pedagógico dos profissionais da instituição; 

V - Biblioteca, nos termos da Lei Federal 12.244/2010 e da Lei Estadual 8.522/2019, admitindo-

se que seja estruturada de forma virtual, nos termos do que estabelece o art. 2º da Lei Federal 

nº 12.244/2010. 

VI - Salas de aula compatíveis com o número de alunos matriculados; 

VII - Espaço destinado à prática de Educação Física. 

Parágrafo único. Fica permitida a integração dos espaços previstos nas alíneas I, II e III, desde 

que resguardado o sigilo das informações. 

 

Seção III – Das Salas De Aula 

 

Art. 5º As salas de aula das instituições de Educação Básica que integram o Sistema Estadual 

de Ensino devem possuir: 

I - área mínima de 1m² (um metro quadrado) por aluno, sendo permitida a ocupação máxima 

de 80% (oitenta por cento) da área física; 

II - paredes pintadas ou revestidas com material lavável; 

III - piso de material de fácil limpeza; 

IV - mobiliário de dimensões e características que proporcionem conforto e segurança aos 

alunos atendidos; 

V - possuir número de janelas compatível com a área total da sala de aula, ou infraestrutura 

específica que permita circulação de ar e iluminação, devidamente atestada pelo Laudo de 

Segurança Predial; 

§ 1º Caso haja a existência de berçário, as instituições deverão contar com lactário - local 

específico para amamentação e higienização, com, assentos, balcão e pia. 
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§ 2º Para o enfrentamento de surtos de doenças infectocontagiosas, as instituições deverão estar 

aptas a reorganizar seus espaços, seguindo os protocolos de distanciamento emanados pelos 

órgãos de saúde e vigilância sanitária. 

§ 3º A capacidade total de matrícula da instituição de ensino, será assim apurada: 

I - nos cursos presenciais pelo número total da capacidade de matrícula individual de cada sala 

de aula, não sendo admitido fracionamento por cursos e/ou modalidades de ensino, nem reserva 

de vagas ou restrição de matrículas definidas por cursos, ficando a critério da instituição de 

ensino a distribuição das vagas totais disponíveis pelos cursos que oferte ou venha a ofertar; 

II - nos cursos a distância, considerando o mínimo de cumprimento de 20% da carga horária 

presencial, a capacidade total de matrículas será apurada no início de cada semestre, sendo 

adotada a seguinte fórmula: soma da capacidade individual de matrícula de cada sala de aula 

multiplicada pelo total de turnos em que a instituição funciona por semana. 

 

Seção IV – Do Espaço Destinado À Prática De Educação Física 

 

Art. 6º As instituições de Educação Básica que integram o Sistema Estadual de Ensino devem 

dispor, obrigatoriamente, nos cursos de Ensinos Fundamental e Médio e suas modalidades, de 

área com características adequadas à prática de Educação Física, nos termos da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional, integrante do imóvel escolar ou disponibilizada por força de 

contrato ou convênio, com firma reconhecida por ambas as partes. 

§ 1º A área destinada à prática de Educação Física deve ser adequada ao planejamento proposto 

pela instituição de ensino, com piso natural ou revestido nivelado, livre de barreiras 

arquitetônicas e, quando couber, mobiliada e organizada com as marcações desportivas que se 

fizerem necessárias. 

§ 2º No caso da prática da Educação Física realizada fora do ambiente escolar, conforme 

previsto no caput do artigo, o representante legal deverá apresentar os laudos de Segurança 

Predial e Acessibilidade do espaço, com seus respectivos documentos de responsabilidade 

técnica além de fazer constar no Regimento Escolar a forma de deslocamento dos alunos. 

 

  



1651

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1651 
 

Seção V – Da Educação Profissional Técnica De Nível Médio 

 

Art. 7º Para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, as instalações físicas 

devem possuir, além dos espaços citados no art. 5º, laboratório destinado à prática profissional 

simulada do curso oferecido, organizado de acordo com as especificidades da área. 

Parágrafo único. a organização dos laboratórios deverá observar, preferencialmente, as 

orientações emitidas pelo respectivo órgão profissional do curso oferecido e, no caso de 

inexistência de órgão profissional próprio ou orientações técnicas específicas, de profissional 

de nível superior, com comprovada experiência profissional mínima de 05 anos na área de 

atuação dos respectivos cursos. 

 

Seção VI – Infraestrutura E Espaços Complementares 

 

Art. 8º A disposição e organização das instalações sanitárias devem observar os seguintes 

aspectos mínimos: 

I - banheiros destinados exclusivamente para funcionários, devidamente separados por gênero; 

II - banheiros destinados exclusivamente para alunos, devidamente separados por gênero. 

§ 1º A quantidade de banheiros deverá obedecer à norma própria estabelecida pela 

municipalidade. 

§ 2º Na ausência de norma própria estabelecida pela municipalidade, os Laudos de Segurança 

Predial e de Acessibilidade deverão atestar a capacidade de atendimento dos banheiros 

existentes. 

 

Art. 9º A cozinha, a cantina e a despensa, se houver, devem atender às normas de segurança e 

de higiene da legislação em vigor, sendo sua fiscalização de competência exclusiva do órgão 

de vigilância sanitária. 

 

Art. 10. Os bebedouros devem ser equipados com componente filtrante, sendo de dimensões e 

características que facilitem o uso pelas crianças, e em número compatível com a capacidade 

de matrícula, observada a relação mínima de 01 para cada 100 alunos. 

 

Art. 11. Os aparelhos fixos de recreação são opcionais, mas, existindo, devem atender às normas 

de segurança da ABNT e ser objeto de conservação e manutenção periódicas. 
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Art. 12. O funcionamento de estabelecimentos de ensino em prédios comerciais, além do 

disposto neste Capítulo, fica condicionado à existência de: 

I - controle de entrada e saída para os alunos; 

II - espaço próprio para convívio social dos alunos menores de idade, com área compatível com 

a capacidade de matrícula. 

 

Art. 13. As instituições de ensino que possuírem piscina deverão obter registro do órgão 

competente, conforme o disposto no Decreto Estadual do Rio de Janeiro de nº 4.447, de 14 de 

agosto de 1981 ou em legislação que eventualmente a substitua. 

 

CAPÍTULO III – DOS RECURSOS HUMANOS 

 

Seção I – Da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica 

 

Art. 14. As instituições de Educação Básica que ministrem Ensino Fundamental e/ou Médio, 

em suas modalidades, precedido(s) ou não de Educação Infantil, devem contar com uma equipe 

técnico-administrativo-pedagógica com a seguinte constituição mínima: 

I - Diretor e Diretor-substituto com uma das seguintes formações: 

a) Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, ou habilitação em Administração Escolar, 

Administração Educacional, Gestão Escolar ou Gestão Educacional; 

b) Curso de Pós-graduação Lato Sensu em Administração Escolar/Educacional ou Gestão 

Escolar/Educacional, com, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas, em instituição de 

educação superior credenciada e de acordo com as normas federais que tratam da matéria; 

c) Curso de Pós-graduação Stricto Sensu em Educação; 

d) Licenciatura em Nível Superior, habilitado em programa de formação em serviço ou extensão 

em Administração Escolar/Educacional ou Gestão Escolar/Educacional, com no mínimo 120 

(cento e vinte) horas, realizado em instituição de educação superior credenciada ou por meio 

de parceria com agência pública formadora. 

II - Coordenador, Supervisor ou Orientador Pedagógico, obrigatório em instituições de ensino 

com quantidade igual ou superior a 200 matrículas ativas, com uma das seguintes formações: 

a) Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia; 
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b) Curso de pós-graduação lato sensu em Supervisão ou Orientação Educacional/Escolar, com, 

no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas, em instituição de educação superior credenciada e 

de acordo com as normas federais que tratam da matéria; 

c) Curso de Pós-graduação stricto sensu em Educação; 

d) Licenciado em Nível Superior, habilitado em programa de formação em serviço ou extensão 

em Supervisão ou Orientação Educacional/Escolar, com no mínimo 120 (cento e vinte) horas, 

realizado em instituição de educação superior credenciada ou por meio de parceria com agência 

pública formadora. 

III - Secretário escolar com uma das seguintes formações: 

a) Curso Técnico em Secretaria Escolar; 

b) Licenciatura Plena em Pedagogia; 

c) Curso de Pós-graduação lato sensu em Administração Escolar/Educacional ou Gestão 

Escolar/Educacional, com, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas, em instituição de 

educação superior credenciada e de acordo com as normas federais que tratam da matéria; 

d) Curso de Qualificação Profissional de Secretário de Escola iniciados antes da vigência da 

Resolução CNE/CEB nº 5, de 22 de novembro de 2005. 

e) Curso de Pós-graduação stricto sensu em Educação; 

f) Licenciatura em Nível Superior ou Formação Normal em Nível Médio, habilitado em 

programa de formação em serviço ou extensão em Secretaria Escolar, com no mínimo 120 

(cento e vinte) horas, realizado em instituição de educação superior credenciada ou por meio 

de parceria com agência pública formadora. 

IV - Coordenador Técnico, para oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio: 

a) Bacharelado na área de atuação, acrescido de programa de formação pedagógica, com no 

mínimo 120 (cento e vinte) horas, realizado em instituição de educação superior credenciada, 

ou por meio de parceria com agência pública formadora; 

b) Pós-graduação na área de autuação, acrescida de programa de formação pedagógica, com no 

mínimo 120 (cento e vinte) horas, realizado em instituição de educação superior credenciada, 

ou por meio de parceria com agência pública formadora; 

c) Licenciatura em Nível Superior, acrescido de formação em curso técnico na área de atuação, 

comprovado o mínimo de 05 (cinco) anos de experiência profissional na área de atuação. 

§ 1º No caso especial do curso técnico em Enfermagem e, suas respectivas especializações 

técnicas de nível médio, além da formação mínima o coordenador deverá apresentar o 
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Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Enfermagem do 

Estado do Rio de Janeiro. 

§ 2º Todos os profissionais que compõem a equipe de que trata este artigo devem ter, 

necessariamente, o início e o término de sua atuação na instituição de ensino cadastrados no 

órgão próprio do sistema de ensino, por meio de processo específico, salvo nos casos de 

autorização inicial. 

§ 3º À instituição exclusivamente de Educação Infantil é facultada a contratação de secretário 

e, em optando por não fazê-lo, atribui-se ao diretor a responsabilidade de manter organizada e 

atualizada a documentação dos educandos. 

§ 4º Na organização da rotina escolar, a disposição de carga horária da equipe técnico-

administrativo-pedagógica deve estar disposta de modo que, durante todo horário de 

funcionamento da instituição, pelo menos um dos membros esteja presente. 

§ 5º A critério da instituição de ensino, nos termos desta Deliberação, poderá nos casos de 

vacância temporária inferiores ao período de 01 ano civil, ser cadastrado Secretário Escolar 

Substituto, sendo permitido o cadastramento do Diretor Substituto como Secretário Escolar, 

acumulando ambas as funções. 

§ 6º A critério da instituição de ensino, poderão ser cadastrados diretores substitutos e/ou 

secretários escolares destinados, exclusivamente, a um nível, modalidade ou curso específico. 

§ 7º Para efeito de comprovação da exigência deste artigo, poderá ser aceita, até a expedição 

do documento definitivo, a Certidão de Conclusão do Curso acompanhada do respectivo 

Histórico Escolar. 

§ 8º O processo instruído para autorização de instituições e cursos deverá conter termo de 

compromisso devidamente assinado pelos membros da equipe técnico-administrativo-

pedagógica (ANEXO X). 

 

Seção II – Da Equipe Docente 

 

Art. 15. Aos docentes de Educação Básica exige-se, como formação mínima, exige-se: 

I - Licenciatura Plena em Pedagogia, admitindo-se ainda a formação em Nível Médio, na 

Modalidade Normal, para docência na Educação Infantil e/ou nos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental; 
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II - Licenciatura Plena na disciplina específica, admitindo-se a formação mediante 

complementação pedagógica em instituição de educação superior credenciada para docência 

nos anos finais do Ensino Fundamental e/ou no Ensino Médio; 

III - Licenciatura na área profissional do curso ou no correspondente curricular para a atuar na 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, exclusivamente nas disciplinas técnicas, 

admitindo-se, em caráter excepcional, aqueles com as seguintes formações: 

a) Bacharelado com Pós-graduação Lato Sensu nas áreas de Educação ou Ensino; 

b) Reconhecimento total ou parcial dos saberes profissionais de docentes, com mais de 10 (dez) 

anos de efetivo exercício como professores da Educação Profissional; 

c) Segunda Licenciatura em Nível Superior, diversa da sua graduação original, a qual o 

habilitará ao exercício docente; 

d) Licenciatura em Nível Superior, acrescida de Formação em curso técnico na área de atuação; 

e) Bacharelado com Pós-graduação na área de atuação, acrescido um programa especial de 

formação pedagógica em serviço, com no mínimo 120 horas, desenvolvido pela própria 

instituição de ensino. 

§ 1º O prazo para a o cumprimento da excepcionalidade prevista no inciso III deste artigo, para 

formação pedagógica dos docentes em efetivo exercício da profissão, encerrar-se-á no ano de 

2025. 

§ 2º Para efeito de comprovação da exigência deste artigo, poderá ser aceita, até a expedição 

do documento definitivo, a Certidão de Conclusão do Curso acompanhada do respectivo 

Histórico Escolar. 

 

CAPÍTULO IV – DO REGIMENTO ESCOLAR E DA PROPOSTA PEDAGÓGICA 

 

Seção I – Do Regimento Escolar 

 

Art. 16. O Regimento Escolar é o documento legal, de caráter obrigatório, no qual se 

estabelecem as normas de funcionamento do estabelecimento de ensino, a organização 

administrativa, didática e pedagógica e as regras das relações entre os membros da comunidade 

escolar e com o público em geral. 

§ 1º O Regimento Escolar apoia a execução da Proposta Pedagógica, devendo ser registrado 

em Cartório de Registro de Títulos e Documentos e ficar à disposição do órgão próprio do 
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Sistema Estadual de Ensino e da comunidade escolar, na Secretaria Escolar e, quando possível, 

em meio eletrônico. 

§ 2º Deverão constar no Regimento Escolar normas sobre o tratamento a ser dispensado a 

professores, alunos, servidores e empregados com deficiências, com o objetivo de coibir e 

reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as respectivas sanções pelo 

descumprimento dessas normas. 

§ 3º A Matriz Curricular de cada etapa da Educação Básica oferecida, em consonância com o 

Documento de Orientação Curricular do Estado do Rio de Janeiro, deve constituir anexo do 

Regimento Escolar. 

§ 4º Qualquer alteração no Regimento Escolar, inclusive na(s) Matriz(es) Curricular (e s), 

deverá ser devidamente registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e só poderá 

ser aplicada no período letivo seguinte. 

§ 5º A elaboração do Regimento Escolar é da inteira responsabilidade do estabelecimento de 

ensino, não tendo validade quaisquer dispositivos que contrariem a legislação vigente. 

 

Seção II – Da Proposta Pedagógica 

 

Art. 17. A Proposta Pedagógica, também denominada de Projeto Político-Pedagógico, é a base 

orientadora do trabalho da instituição, que é livre para sua elaboração, modificação e execução, 

com a participação do corpo docente, da equipe técnico-administrativo-pedagógica e da 

comunidade escolar. 

 

Art. 18. Ao elaborar sua Proposta Pedagógica, o estabelecimento de ensino, usando a autonomia 

que lhe conferem as normas vigentes, com o compromisso de atender as finalidades da 

Educação Básica, deve assegurar ao educando formação comum indispensável para o exercício 

da cidadania, fornecendo-lhe meios para progredir nos estudos e se inserir no mundo do 

trabalho. 
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TÍTULO II – DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

 

CAPÍTULO I – DO ATO AUTORIZATIVO 

 

Seção I – Da Autorização 

 

Art. 19. A Autorização para Funcionamento é o ato pelo qual o Poder Público, por meio do 

órgão próprio do Sistema de Ensino no Estado do Rio de Janeiro, permite previamente o 

funcionamento de instituição de ensino que pretenda oferecer Ensino Fundamental, Ensino 

Médio, Ensino Médio na Modalidade Normal ou Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, cumpridas às exigências desta Deliberação. 

§ 1º Instituições de ensino com autorização exclusiva para Educação Infantil ficam 

automaticamente autorizadas à oferta do 1º ano do Ensino Fundamental, nos termos da Lei 

Estadual nº 5.039/2007. 

§ 2º No caso de estabelecimento de ensino que funciona em mais de 01 (um) endereço, a 

autorização para funcionamento diz respeito a cada uma das unidades físicas, devendo ser 

solicitada uma autorização específica para cada uma delas, aplicando-se os mesmos requisitos 

adotados para autorização inicial. 

§ 3º O Poder Público não conhecerá processos de autorização cujos mantenedores ou membros 

da instituição de ensino estejam apenados nos termos da Lei Estadual nº 6.533/2013, sendo 

arquivado imediatamente por perda de objeto, vetado o seu desarquivamento. 

 

Art. 20. A autorização poderá ser: 

I - Inicial, vinculada minimamente a um curso, referindo-se ao primeiro ato autorizativo da 

instituição de ensino e com caráter jurídico-estrutural-pedagógico; 

II - De curso, referindo-se à autorização de novos cursos em instituições de ensino já autorizadas 

a funcionar e com caráter pedagógico; 

III - De transferência de mantença, referindo-se à mudança de entidade mantenedora e com 

caráter jurídico-pedagógico; 

IV - De mudança de endereço, referindo-se à mudança de endereço de instituição de ensino já 

autorizada e com caráter jurídico-estrutural. 
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Seção II – Dos Prazos 

 

Art. 21. O requerimento de autorização inicial para funcionamento de Educação Básica deve 

ser protocolado na Regional da Secretaria de Estado de Educação a qual esteja vinculado o 

estabelecimento de ensino, ou em órgão que venha a substituir, com vistas a (o) Secretária(o) 

de Estado de Educação, até 31 de agosto do ano civil em curso, para início das atividades no 

ano letivo seguinte. 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo, também, às solicitações de autorização para 

funcionamento de novas etapas e modalidades de ensino. 

§ 2º Desrespeitado o prazo previsto no caput deste artigo, o pedido de autorização para 

funcionamento do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e do Ensino Médio na modalidade 

Normal não produzirá os efeitos para o ano letivo seguinte, a fim de que se cumpra o mínimo 

de 200 (duzentos) dias letivos previstos em Lei, salvo nos casos em que a emissão do Parecer 

Favorável se der em período anterior ao início das atividades docentes previstas no calendário 

escolar apresentado. 

§ 3º Os processos de autorização para oferta de cursos de Educação para Jovens e Adultos - 

EJA e cursos de Ensino Médio na Modalidade Normal deverão ser protocolados diretamente 

no Conselho Estadual de Educação do Rio de Janeiro, com o prazo mínimo de 180 dias antes 

do início previsto para as atividades letivas. 

§ 4º Os processos de credenciamento de Escolas Bilíngues e Internacionais deverá ser realizado 

após a autorização de funcionamento da instituição, obedecendo o disposto na Deliberação CEE 

nº 372/2019, ou norma que eventualmente a substitua. 

 
CAPÍTULO II – DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

 

Seção I – Autorização Inicial 

 

Art. 22. O pedido de autorização para funcionamento é instruído com os seguintes documentos, 

acompanhados das respectivas folhas de rosto (Anexos): 

I - Requerimento Inicial (Anexo I), dirigido ao gestor do órgão, pelo representante legal ou 

procurador da entidade mantenedora da instituição de ensino, contendo: 

a) nome completo, RG, CPF, telefone(s) e endereços eletrônico (email) do representante legal 

e da instituição de ensino; 

b) razão social, nome fantasia, CNPJ e endereço de funcionamento da instituição de ensino; 
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c) especificação das etapas e modalidades de educação que pretende ofertar e a data prevista 

para o início das atividades; 

d) declaração de pleno conhecimento de toda a legislação de educação e ensino e a obrigação 

de cumpri-la, sob as penas da lei, bem como termo de responsabilidade. 

II - Comprovante de Natureza Jurídica (Anexo II), por meio da cópia da última alteração 

contratual, certidão resumida JUCERJA ou do Estatuto/Regimento com respectiva Ata de 

Eleição da Diretoria, quando se tratar de instituição sem fins lucrativos; 

III - CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Anexo III), com identificação expressa 

dos níveis e modalidades ofertados e solicitados; 

IV - Quadro de Sócios (Anexo IV), com RG, CPF, endereço eletrônico (e-mail), declaração de 

residência dos sócios ou membros administração e respectivas assinaturas, conforme o caso 

específico, na forma da legislação em vigor; 

V - Alvará de funcionamento (Anexo V), provisório ou definitivo, fornecido pela autoridade 

municipal; 

VI - Documento de uso do imóvel (Anexo VI), comprovado por título de propriedade em nome 

da pessoa jurídica mantenedora do estabelecimento de ensino, registrado no Registro Geral de 

Imóveis ou certidão de ônus reais; contrato de locação, ou cessão de uso ou comodato, a favor 

da pessoa jurídica mantenedora do estabelecimento de ensino, com reconhecimento de firma 

de seus subscritores com firmas reconhecidas, onde conste expressamente a finalidade 

educacional, com prazo igual ou superior a 03 (três) anos, com período a vencer de, no mínimo, 

02 (dois) anos na data da autuação do processo de requerimento; 

VII - Laudo de Segurança Predial e Laudo de Acessibilidade (Anexo VIII), na forma da 

legislação em vigor, acompanhado do respectivo documento de responsabilidade técnica 

emitido junto ao órgão profissional correspondente, inclusive, quando for o caso, dos espaços 

externos destinados à prática de Educação Física; 

VIII - Documento de uso da piscina (Anexo VIII), emitido pelo Corpo de Bombeiros do Estado 

do Rio de Janeiro, na forma da legislação em vigor, quando couber; 

IX - Declaração da capacidade máxima de matrículas (Anexo IX), apurada pela consideração 

do número total de vagas do conjunto de salas de aula, multiplicado pelo número de turnos de 

funcionamento, tendo por base o uso máximo de 80% de suas respectivas áreas; 

X - Cópia do Regimento Escolar (Anexo X), com as respectivas Matrizes Curriculares, 

devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos; 
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XI - Calendário Escolar (Anexo XI), contemplando o início das atividades, nos termos da 

legislação em vigor, em especial o previsto na Lei Estadual nº 6.158/2012, ou norma que 

eventualmente a substitua, salvo escolas internacionais; 

XII - Listagem dos Cursos Autorizados (Anexo XII), devidamente comprovados, quando 

couber; 

XIII - Comprovante atualizado junto ao Censo Escolar, exclusivamente nos casos de 

autorização de curso e de transferência de mantença; 

XIV - Quadro da Equipe Técnico-administrativo-pedagógica, incluída a coordenação da 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, contendo o RG, CPF, diplomas ou registro 

profissional, carga horária, com a respectiva assinatura de cada membro. 

§ 1º Nos casos em que seja inviável a obtenção do Alvará antes da expedição do Ato 

Autorizativo definitivo, o processo deverá ser instruído com o Pedido de Viabilidade ou 

Consulta Prévia de Local expedido pela autoridade municipal ou ato administrativo 

equivalente, ficando a emissão do Ato Autorizativo definitivo condicionado à juntada ao 

processo do Alvará de Localização provisório ou definitivo. 

§ 2º Os documentos mencionados nos incisos II, V, VI, VII, XIV deverão ser apresentados em 

cópias devidamente autenticadas, ou acompanhados de seus originais para autenticação pelo 

Órgão Público. 

§ 3º Os anexos desta Deliberação, emitidos em documento timbrado da instituição de ensino, 

devem ser utilizados como elemento identificador dos documentos que compõe o processo, tais 

quais folhas de rosto, organizados na ordem disposta nesta Deliberação. 

§ 4º A capacidade máxima de matrículas se refere ao quantitativo total de alunos que as 

instalações educacionais comportam, calculada com base no que estabelece o Inciso IX do 

presente, distribuída pelos diversos cursos autorizados para aquela unidade, sendo da 

discricionariedade da instituição de ensino destinar mais ou menos vagas a cada curso de acordo 

com a demanda identificada, respeitado o limite global de matrículas autorizado, competindo à 

Inspeção Escolar o acompanhamento quanto à compatibilidade entre as matrículas totais 

realizadas pela instituição e a capacidade máxima de matrículas autorizada. 

§ 5º No caso de empresas organizadas sob a forma de Sociedade Anônima ou entidades 

organizadas na forma de Associações Sem Fins Lucrativos, no Quadro de Sócios basta a 

identificação de um representante da administração. 
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Seção II – Autorização De Curso 

 

Art. 23. Os processos de autorização de curso, por sua natureza pedagógica, deverão ser 

instruídos com os documentos indicados nos incisos I, III, IX, X, XI e XIII do Artigo 22 desta 

Deliberação. 

Parágrafo único. Caso tenham ocorrido alterações na constituição da pessoa jurídica ou em seu 

corpo técnico-administrativo-pedagógico, os documentos que comprovam tais alterações 

devem compor o processo, incluídos os atos de cadastramento junto à Secretaria de Estado de 

Educação. 

 

Seção III – Autorização De Transferência De Mantença 

 

Art. 24. Os processos de transferência de mantença, por sua natureza jurídico-institucional, 

caracterizam-se pela conferência documental, dispensada visita in loco, cabendo ao Conselho 

Estadual de Educação emissão de ato próprio de autorização. 

Parágrafo único. A transferência de mantença poderá se dar somente pela via da transferência 

de toda a instituição mantida. 

 

Art. 25. Os processos de transferência de mantença, deverão ser instruídos com os documentos 

indicados nos incisos I, II, IV, XII, XIII do artigo 22 desta Deliberação. 

§ 1º Tanto o Quadro dos Sócios como o Quadro da ETAP deverão trazer os nomes dos antigos 

e novos membros, identificando claramente as mudanças, quando houver. 

§ 2º Os documentos mencionados no Inciso II deverão ser apresentados em cópia devidamente 

autenticada, ou acompanhados de seus originais para autenticação pelo Órgão Público. 

§ 3º A publicação do ato próprio de transferência a que alude o caput do art. 24, deverá ocorrer 

no prazo máximo de 60 dias, contados do protocolo do requerimento inicial mencionado no art. 

25, inciso I, havendo a publicação imediata no decurso deste prazo. 

 

Seção IV – Autorização De Mudança De Endereço 

 

Art. 26. Os processos de mudança de endereço, por sua natureza jurídico-estrutural, deverão ser 

instruídos com os documentos indicados nos incisos I, V, VI, VII, VIII e IX do Artigo 22 desta 

Deliberação. 
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Parágrafo único. Os documentos mencionados nos incisos V, VI, VII e VIII deverão ser 

apresentados em cópias devidamente autenticadas, ou acompanhados de seus originais para 

autenticação pelo Órgão Público. 

 

Art. 27. Os processos de mudança de endereço se concluem com ato de autorização expedido 

pelo Poder Público após parecer positivo emanado da comissão de professores inspetores 

escolares, atestando a adequação das novas instalações ao funcionamento dos cursos 

autorizados. Decorridos noventa dias da data do protocolo da solicitação de autorização de 

mudança de endereço e não tendo a Comissão de Vistoria designada se manifestado 

conclusivamente, a Requerente estará autorizada a proceder com mudança, ficando o Poder 

Público responsável por expedir e publicar o ato autorizativo para fins de prosseguimento da 

regularização do novo endereço junto à autoridade municipal. 

§ 1º A publicação da autorização de mudança de endereço por decurso de prazo não exime a 

unidade educacional do cumprimento das exigências eventualmente apontadas posteriormente 

pela Comissão de Vi s t o r i a. 

§ 2º Depois de publicada a autorização, a entidade mantenedora deverá promover a alteração 

de endereço em seus atos societários e obter o Alvará de localização, disponibilizando-os à 

Coordenadoria Regional a qual estiver vinculado em até cento e oitenta dias a contar da data da 

referida publicação. 

 

Seção V – Do Plano De Curso 

 

Art. 28. Para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, Ensino Médio na 

modalidade Normal e Educação de Jovens e Adultos, além dos documentos descritos no artigo 

anterior, deverá constar do processo o Plano do Curso, atendidas as respectivas Diretrizes 

Curriculares Nacionais e demais legislações conexas. 

§ 1º O plano de Curso previsto no caput do artigo terá como estrutura mínima: 

I - Gerais: 

a) Justificativas e objetivos do curso; 

b) Requisitos de acesso; 

c) Organização curricular; 

d) Competências e habilidades pretendidos para os concluintes ao final do curso; 

e) Normas e critérios de avaliação; 
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f) Instalações e equipamentos; 

g) Certificados e diplomas; 

II - Específicos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Curso Normal: 

a) Perfil profissional de conclusão; 

b) Eventuais critérios de aproveitamento de estudos e de conhecimentos e experiências 

anteriores; 

c) Programa de atividades práticas e Estágio Supervisionado, quando for o caso. 

§ 2º O calendário escolar da Educação Profissional Técnica de Nível médio deverá obedecer 

aos termos específicos da legislação em vigor, em especial o previsto na Lei Estadual nº 

6.158/2012. 

 

Seção VI – Do Cadastramento 

 

Art. 29. Para fins de garantia de regularidade das ações educacionais e escolares, caberá ao 

órgão próprio do sistema manter atualizadas as informações referentes à equipe técnico-

administrativo-pedagógica, à capacidade de matrículas ou à incorporações de novos imóveis ao 

terreno da instituição: 

§ 1º após a conclusão dos processos de autorização, independentemente da sua modalidade, 

será expedido pelo órgão próprio do sistema ato de cadastramento específico, devidamente 

publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

§ 2º Constitui obrigação irrecusável e intransferível do representante legal da instituição de 

ensino, por meio de processo administrativo específico dirigido ao Órgão Próprio do Sistema, 

a comunicação imediata das alterações previstas no caput do artigo. 

 

Art. 30. Os processos de cadastramento serão assim instruídos: 

I - Equipe técnico-administrativo-pedagógica: 

a) Requerimento inicial do mantenedor indicando as alterações e a data de eficácia; 

b) Ato anterior de cadastramento; 

c) Quadro de horários da nova Equipe técnico-administrativo-pedagógica, incluída a 

coordenação da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, contendo Termo de 

Compromisso com a respectiva assinatura de cada membro; 

d) Cédula de identidade e diploma ou equivalente documento de habilitação profissional dos 

novos membros da Equipe técnico-administrativo-pedagógica. 
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II - Aumento de capacidade de matrículas: 

a) Requerimento inicial descrevendo as alterações prediais e a nova capacidade máxima de 

matrículas; 

b) Certidão de Habite-se expedida pelo Poder Público Municipal, caso tenha havido acréscimos 

às edificações; 

c) Na hipótese de aumento da capacidade de matrículas em decorrência de anexação de imóvel 

não constante da configuração anterior da unidade educacional, apresentar autorização de uso 

do imóvel, comprovado por título de propriedade em nome da pessoa jurídica mantenedora do 

estabelecimento de ensino, registrado no Registro Geral de Imóveis ou certidão de ônus reais; 

contrato de locação, ou cessão de uso ou comodato, a favor da pessoa jurídica mantenedora do 

estabelecimento de ensino, com reconhecimento de firma de seus proponentes com firmas 

reconhecidas, onde conste expressamente a finalidade educacional, com prazo igual ou superior 

a 03 (três) anos, com período a vencer de, no mínimo, 02 (dois) anos na data da autuação do 

processo de requerimento; 

d) Na hipótese de aumento da capacidade de matrículas decorrente das situações previstas nas 

alíneas "b" e "c", Laudo de Segurança Predial e Laudo de Acessibilidade, na forma da legislação 

em vigor, acompanhado dos respectivos documentos de responsabilidade técnica, emitidos 

junto aos órgãos correspondentes, inclusive, quando for o caso, dos espaços externos destinados 

à prática de Educação Física; 

e) Documento de autorização para instalação da piscina emitido pelo Corpo de Bombeiros do 

Estado do Rio de Janeiro, na forma da legislação em vigor, quando couber. 

III - Entrada Suplementar ou Apostilamento de Endereço: 

a) Requerimento inicial indicando a entrada suplementar ao endereço da instituição; 

b) Alvará de localização, alvará provisório, consulta prévia ou documento equivalente emitido 

pela municipalidade, com expressa identificação da entrada suplementar. 

 
CAPÍTULO III – DA ANÁLISE PROCESSUAL 

 

Seção I – Da Comissão De Vistoria 

 

Art. 31. Cabe ao Órgão Próprio do Sistema Estadual de Ensino a designação de Comissão de 

Vistoria, por meio de ordem de serviço, na forma da legislação em vigor. 
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Art. 32. A Comissão de Vistoria de que trata este artigo compõe-se de 03 (três) servidores do 

Estado e tem prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da data da ordem de serviço designatória, 

para pronunciar-se conclusivamente, em relatório detalhado, autuado no corpo do processo, 

quanto ao pedido de autorização submetido ao Poder Público. 

§ 1º Em casos específicos, a Comissão de Vistoria poderá ser composta por dois servidores e 

um especialista, designado pelo órgão próprio do sistema ao qual estiver vinculada a 

autorização pretendida. 

§ 2º Para dar celeridade ao processo, o representante legal poderá oferecer à respectiva Regional 

da Secretaria de Estado de Educação, por meio de ofício, o transporte para a Comissão de 

Vistoria, que poderá aceitar ou não a oferta. 

 

Art. 33. A designação de Comissão de Vistoria, sua composição, ritos e prazos de análise de 

cada etapa e procedimento, obedecerão à regulamentação específica da Secretaria de Estado de 

Educação. 

 

Seção II – Da Visita 

 

Art. 34. A visita da Comissão de Vistoria, constituída para atendimento aos processos de 

autorização inicial, autorização de curso e autorização de mudança de endereço, tem como 

objetivo verificar e atestar a veracidade dos fatos e documentos instruídos nos processos. 

 

Art. 35. A Comissão de Vistoria só irá realizar a visita in loco quando todos os documentos 

exigidos estiverem apensados ao processo, não restando mais nenhuma pendência de natureza 

documental. 

 

Art. 36. O processo de pedido de autorização para funcionamento deverá ser arquivado quando 

o requerente ou seu procurador legal, cientificado da existência de exigências pendentes, não 

proceder ao seu cumprimento no prazo previsto nas normas em vigor. 

Parágrafo único. O prazo máximo para desarquivamento do processo, para fins de continuidade 

do atendimento a sua inicial, é de 30 dias a contar de seu arquivamento, após este período 

extingue-se a finalidade original do mesmo, devendo ser publicado ato de extinção processual 

no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 
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Seção II – Do Laudo Conclusivo 

 

Art. 37. Atendidas todas as exigências previstas, conforme o caso específico, será emitido 

Laudo Conclusivo Favorável pela Comissão de Vistoria, o qual deverá ser publicado em Diário 

Oficial sob a forma de Parecer, com vistas a atender aos princípios da oficialidade, transparência 

e publicidade. 

§ 1º O Parecer publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro é uma autorização 

provisória para todos os fins, até que seja emitido o Ato de Autorização Definitivo, e terá 

consignada a data do documento como a de início do funcionamento autorizado, observando-

se, quando for o caso, a data do início do período letivo em curso. 

§ 2º Uma vez publicado o Parecer favorável em Diário Oficial, o processo deverá ser 

encaminhado para emissão do Ato Autorizativo Definitivo, na forma regulamentada pela 

Secretaria de Estado de Educação. 

 

Art. 38. O não cumprimento de quaisquer exigências implicará na emissão de Laudo 

Conclusivo Desfavorável, o qual deverá ser informado no corpo do processo ao requerente, 

com vistas a atender aos princípios da oficialidade, transparência e publicidade e garantir o 

direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Art. 39. A partir da data de ciência, caberá à instituição de ensino, caso seja de seu interesse, 

interpor recurso na forma do Artigo 41 desta Deliberação. 

Parágrafo único. Na hipótese de não comparecimento do representante legal, no prazo máximo 

de 30 dias, o Poder Público fará publicar o ato no Diário Oficial, passando a correr o prazo para 

eventual recurso a partir da data da publicação. 

 

Art. 40. A não manifestação do requerente em até 30 dias após a publicação implicará na 

extinção do processo por perda de objeto. 

 

Seção III – Do Recurso 

 

Art. 41. Da decisão desfavorável, cabe recurso na forma da legislação em vigor, obedecida a 

estrutura hierárquica da Secretaria de Estado de Educação. 
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§ 1º O recurso deve ser processado, no corpo do processo administrativo, no qual tiver sido 

exarada a decisão recorrida, no prazo de até 20 dias após a tomada de ciência. 

§ 2º O recurso no âmbito da Secretaria de Estado de Educação se dará sob a forma de 

reconsideração. 

 

Art. 42. A Secretaria de Estado de Educação terá 30 dias para emissão da decisão final de 

reconsideração. 

 

Art. 43. Em caso de reconsideração da decisão desfavorável, devese dar prosseguimento ao 

processo, a fim de garantir o deferimento ao pleito do recorrente. 

 

Art. 44. Mantida, em todas as instâncias internas da Secretaria de Estado de Educação, a decisão 

desfavorável, os autos serão encaminhados ao Conselho Estadual de Educação para análise do 

recurso, mediante solicitação do representante legal nos autos do processo administrativo. 

§ 1º Recursos extemporâneos não serão acatados, sendo a sua negativa publicada em Diário 

Oficial. 

§ 2º Para cursos e instituições já em funcionamento, o recurso a Laudo Conclusivo Desfavorável 

terá efeito suspensivo até decisão final do Conselho Estadual de Educação. 

§ 3º Os processos de autorização de curso e inicial, por sua natureza específica, não permitem 

o início das atividades sem a prévia autorização do Poder Público. 

 

CAPÍTULO IV – DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 

 

Art. 45. O encerramento das atividades do estabelecimento de ensino autorizado poderá ocorrer: 

I - por iniciativa da entidade mantenedora; 

II - por determinação do órgão próprio competente, quando constatada e comprovada qualquer 

irregularidade que constitua ilegalidade ou que possa efetivamente comprometer a qualidade 

da prestação do serviço educacional. 

Parágrafo único. O encerramento poderá, ainda, ser total ou parcial das atividades, nos termos 

da legislação em vigor que trata da matéria. 
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Seção I – Por Iniciativa Da Mantenedora 

 

Art. 46. O encerramento das atividades, por iniciativa da mantenedora, deverá ser solicitado ao 

órgão próprio do Sistema de Ensino com antecedência mínima de 90 dias, não podendo ocorrer 

o efetivo encerramento das atividades em períodos letivos. 

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com requerimento dirigido ao (à) Secretário(a) 

de Estado de Educação, contendo a caracterização do estabelecimento de ensino e de sua 

entidade mantenedora, a exposição de motivos que determinaram a decisão, a data prevista para 

o término das atividades, observada a garantia do cumprimento do ano ou semestre letivo. 

 

Art. 47. Da decisão de encerramento de atividades, é obrigação da instituição de ensino 

comunicar o encerramento à equipe técnico-administrativo-pedagógica e docente, aos discentes 

e/ou seus responsáveis com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência. 

 

Art. 48. Em casos fortuitos e de força maior, nos termos da legislação em vigor, a mantenedora 

poderá solicitar, a qualquer tempo, o encerramento de atividades. 

 

Seção II – Por Iniciativa Do Poder Público 

 

Art. 49. Para fins dessa deliberação, considera-se como peça inicial do processo de 

encerramento de atividades, por iniciativa do Poder Público: 

I - relatório oriundo dos processos regulares de acompanhamento e avaliação do órgão próprio 

do sistema de ensino que indique, eventuais ilegalidades ocorridas no âmbito da instituição de 

ensino ou irregularidades que venham a comprometer a qualidade do ensino; 

II - eventuais irregularidades ou ilegalidades, das quais tenha conhecimento expresso, por meio 

de comunicação institucional, redes sociais ou propagandas em geral, devidamente apuradas e 

comprovadas por Comissão Especial de Verificação. 

Parágrafo único. para fins de cumprimento do previsto no caput não serão acatadas, em hipótese 

alguma, denúncias anônimas, que firam a honra, decoro e/ou intimidade de membros da 

instituição de ensino ou referentes a fatos que fujam à oferta de educação escolar. 
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Art. 50. Para fins de apuração das irregularidades previstas no artigo anterior, o órgão próprio 

do sistema, após autuação de processo específico para esse fim, deverá designar, 

imediatamente, Comissão Especial de Verificação integrada por 03 (três) servidores. 

 

Art. 51. A Comissão Especial de Verificação designada deverá realizar visita in loco, com os 

seguintes objetivos mínimos: 

I - dar ciência ao Representante Legal da instituição de ensino do teor e objetivo do processo; 

II - requisitar documentos e relatos referentes aos fatos descritos; 

III - prestar orientações técnicas e legais pertinentes, com destaque para eventuais obrigações 

da instituição de ensino; 

IV - conceder o prazo de 20 dias úteis, improrrogáveis, para exercício do contraditório e ampla 

defesa; 

V - receber e analisar as alegações da instituição de ensino, procedendo, caso necessário, com 

nova visita in loco para constatação dos fatos narrados; 

VI - emitir relatório conclusivo quanto à situação apurada e posteriormente encaminhá-lo ao 

denunciado, observando os seguintes objetivos mínimos: 

a) Indicação da irregularidade ou ilegalidade, fatos e pressupostos legais; 

b) Orientações corretivas prestadas; 

c) Conclusão quanto à procedência ou não da irregularidade ou ilegalidade, destacando 

eventuais medidas corretivas adotadas pela instituição de ensino. 

 

Art. 52. Da decisão proferida no processo cabe interposição de recurso nos termos da presente 

Deliberação. 

§ 1º A solicitação de recurso deve ser realizada no próprio processo, com exposição dos 

fundamentos do pedido de nova decisão, permitida a juntada de documentos; 

§ 2º Não serão conhecidos recursos intempestivos. 

 

Art. 53. No caso de não comprovada, ou ainda, sanada dentro dos prazos para exercício do 

contraditório e ampla defesa a irregularidade ou ilegalidade que deu causa ao processo, o 

mesmo perderá seu objeto e deverá ser arquivado de imediato. 

 



1670

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1670 
 

Art. 54. No caso de comprovada a irregularidade ou ilegalidade e, depois de findado o prazo 

recursal junto ao Conselho Estadual de Educação, sem que o representante legal solicite 

recurso, o processo será encaminhado para publicação do encerramento em Diário Oficial. 

Parágrafo único. os arquivos referentes à vida escolar dos alunos devem ser recolhidos e 

analisados, nos termos da legislação em vigor que trata da matéria, sendo considerados 

convalidados os estudos realizados durante o período de apuração. 

 

Art. 55. Até que ocorra o efetivo recolhimento do acervo escolar pelo órgão próprio, nos termos 

da Deliberação CEE nº 363/2017 ou de norma que eventualmente a substitua, a equipe técnico-

administrativopedagógica permanecerá como responsável pela expedição e guarda de 

documentos escolares, sendo vedado o manuseio e a expedição de qualquer documentação 

escolar nos casos de encerramento "de jure". 

§ 1º Fica vetada a expedição de quaisquer documentos, a partir da data de encerramento 

consignada no processo, no caso de encerramento por iniciativa da mantenedora ou do Poder 

Público, devendo a instituição proceder, nos termos do caput, tão somente com a entrega da 

documentação sob sua custódia. 

§ 2º Excepcionalmente, durante o período compreendido entre o encerramento das atividades e 

o recolhimento do acervo por parte do Poder Público, os arquivos escolares poderão ficar sob 

a custódia do mantenedor, em espaço distinto do endereço autorizado para funcionamento, 

dispensada a manutenção de diretor e secretário escolar, desde que toda escrituração tenha sido 

realizada. 

§ 3º No caso de encerramento por iniciativa da mantenedora, em que haja comprovado risco à 

conservação do acervo escolar pelo representante legal da instituição de ensino, a 

documentação poderá ser entregue, antes da conclusão do processo de encerramento. 

 

TÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 56. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias, a contar do pedido de autorização protocolado e 

não tendo o Poder Público se pronunciado conclusivamente quanto ao pedido de autorização 

para funcionamento ou de reexame em grau de recurso, o requerente pode dar início às 

atividades do estabelecimento de ensino. 

Parágrafo único. O início de funcionamento das atividades nos termos do caput deste artigo 

implica a obrigatoriedade de cumprimento de todas as exigências formuladas ou a serem 
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formuladas pelo Poder Público, visando ao pleno atendimento das normas desta Deliberação e 

à consequente emissão do Ato Autorizativo, do qual, obrigatoriamente, deverão constar as 

circunstâncias do início das atividades. 

 

Art. 57. Nenhum estabelecimento de ensino pode funcionar sem o competente Ato de 

Autorização, ressalvado o disposto no artigo anterior, sujeitando-se, quem insistir no 

funcionamento não autorizado, à responsabilização civil e penal por todos os atos praticados, 

independentemente, da ação coibidora do funcionamento, a cargo do Poder Público. 

 

Art. 58. Ao estabelecimento de ensino que funciona sem autorização, demonstrado o interesse 

do representante legal em regularizar a situação para prosseguir as atividades, deverão ser 

observados os procedimentos autorização inicial. 

§ 1º O representante legal terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da manifestação de 

interesse referido no caput, para dar início ao processo de autorização para funcionamento. 

§ 2º O processo, além dos documentos constantes no artigo 29 desta Deliberação, deverá ser 

autuado com as listagens dos alunos, seus respectivos cursos, calendário escolar e 

documentação da equipe técnico-administrativo-pedagógica e docentes, exclusivamente, para 

fins de regularização ou convalidação, conforme o caso específico. 

§ 3º Uma vez autorizado o funcionamento da instituição de ensino, devem ser adotados os 

seguintes parâmetros referentes a vida escolar dos alunos: 

a) Convalidação dos estudos referentes aos Ensinos Fundamental e Médio, em suas 

modalidades regular ou de Educação de Jovens e Adultos; 

b) Regularização, por meio de processo pedagógico de avaliação de competências e habilidades, 

de conteúdos curriculares teóricos, não gozando de regularidade, nenhuma atividade prática ou 

de estágio curricular obrigatório realizada neste período. 

 

Art. 59. Não caberá, em nenhuma hipótese, a regularização de oferta prevista no artigo 66 desta 

Deliberação, para cursos de Educação Profissional de Nível Técnico da área de saúde. 

 

Art. 60. Quando constatado o funcionamento ilegal de um estabelecimento de ensino, seja por 

inércia do responsável em buscar a autorização, seja por inobservância do parecer desfavorável 

emitido em processo de autorização, o órgão próprio do sistema tomará as seguintes 

providências: 
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I - encaminhamento, através de ofício identificando a instituição e especificando, 

pormenorizadamente, a situação, aos seguintes órgãos: 

a) Fazenda Municipal, ou outro órgão responsável pela emissão de alvará de funcionamento; 

b) Secretaria de Defesa do Consumidor e PROCON, ou órgão que eventualmente o substitua; 

c) Conselho Tutelar da respectiva região, quando couber; 

d) Órgão de Registro Profissional, quando couber; 

e) Delegacia Especializada de Defraudações; 

f) Conselho Estadual de Educação. 

II - orientações e acompanhamento dos procedimentos de matrícula, preferencialmente, em 

instituições de ensino integrantes da Rede Pública Estadual, ou participação em exames 

supletivos, conforme o caso, aos ex-integrantes do quadro discente da instituição descrita no 

caput do artigo. 

 

Art. 61. Uma vez emitido o Ato de Autorização para Funcionamento, compete ao Poder Público 

manter a ação regular de acompanhamento e avaliação dos cursos autorizados. 

 

Art. 62. Os processos de pedido de Autorização para Funcionamento protocolados até a data da 

publicação desta Deliberação, instruídos na forma da norma anterior, conforme seja o caso, 

seguirão a presente norma, salvo por expressa declaração do interessado optando pela norma 

anterior, no corpo do processo, em até 30 (trinta) dias após o início de sua vigência. 

§ 1º Os processos, sejam de autorização de funcionamento ou de autorização de curso, que já 

possuam parecer favorável publicado em Diário Oficial, deverão ser encaminhados para 

emissão do ato definitivo, salvo nos casos de identificadas exigências, no decorrer do 

funcionamento, as quais deverão ser cumpridas, integralmente, com vistas a emissão do ato 

definitivo. 

§ 2º Os processos de renovação de credenciamento/autorização de cursos, quando protocolados 

tempestivamente, terão seu funcionamento considerado regular até a conclusão de seu exame, 

inclusive, quando couber, garantindo a publicação de listagem de concluintes em Diário Oficial. 

 

Art. 63. Caberá à instituição de ensino providenciar, após a publicação no Diário Oficial do ato 

de autorização para funcionamento ou de curso: 

I - cadastramento junto ao Censo Escolar; 
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II - cadastramento junto ao Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e 

Tecnológica do Ministério da Educação - SISTEC, quando couber. 

Parágrafo único. O cumprimento das obrigações junto ao Censo Escolar e ao Sistema Nacional 

de Informações da Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação - SISTEC, 

constitui dever irrecusável e intransferível da instituição de ensino, da equipe 

técnicoadministrativo-pedagógica, sob pena de responsabilização nos termos desta Deliberação 

em caso de descumprimento. 

 

Art. 64. A Secretaria de Estado de Educação manterá, permanentemente, atualizada a relação 

dos estabelecimentos autorizados em sua página eletrônica oficial. 

 

Art. 65. A organização de cursos ou instituições de ensino experimentais atenderão o disposto 

nesta Deliberação no que couber e em regulamentações adicionais previstas em normas 

específicas. 

 

Art. 66. Todo estabelecimento de ensino obriga-se a manter a sua identificação na fachada do 

prédio escolar, na forma do disposto na Lei Estadual nº 2.107/1993. 

 

Art. 67. As instituições de ensino já autorizadas que desejarem ser credenciadas como bilíngues 

ou internacionais deverão protocolar novo processo nos termos da Deliberação CEE nº 

372/2019, ou norma que eventualmente a substitua, observando as normas processuais em 

vigor. 

 

Art. 68. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário, em especial a Deliberação CEE nº 316/2010, a Deliberação CEE nº 360/2016, a 

Deliberação CEE nº 358/2016, a Deliberação CEE nº 352/2015, a Deliberação CEE nº 

351/2015, a Deliberação CEE nº 331/2012, a Deliberação CEE nº 324/2011 e o Parecer 

Normativo nº 060/2019. 

 

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2020 

 

RICARDO TONASSI SOUTO 

Presidente 
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ANEXO I – REQUERIMENTO INICIAL 
 
 
Ao Sr. Secretário Estadual de Educação (Ou Presidente do Conselho Estadual de Educação, 
conforme o caso específico), Eu, ______________________________________________, 
RG ____________________, CPF ___________________, Tel. _______________ e e-mail 
___________________________________________, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL do __________________________________________________________(nome da 
mantenedora) mantenedor da ______________________________________ (nome fantasia), 
CNPJ ________________, localizado no endereço __________________________________, 
vem requerer a Autorização de Funcionamento, com base no Art. 27 da Deliberação CEE Nº 
388/2020 para Ofertar o (Especificar os Níveis e modalidades que pretende ofertar: Ensino 
Fundamental Regular e/ou Ensino Médio Regular e ou Educação Profissional incluindo o Eixo 
Tecnológico nas formas Concomitante Subsequente ou Integrado), a partir da data de 
_________________, declarando aqui ter pleno conhecimento de toda a legislação de educação 
e ensino e a obrigação de cumpri-la, sob as penas da leI - Ainda, assume aqui a responsabilidade 
por garantir as condições adequadas de segurança, higiene no imóvel para os fins pretendidos, 
pelo que assume total responsabilidade. 
Declara, ainda, possuir capacidade financeira suficiente para manutenção do estabelecimento e 
do(s) curso(s) supracitado(s), bem como capacidade técnico-administrativa para manter 
arquivos e registros dos documentos escolares regularmente expedidos. 
 
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 

ANEXO II – COMPROVANTE DE NATUREZA JURÍDICA 

 
Documento 
Órgão de Registro 
Nº de Registro 
Objeto Social 
  
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
 
ORIENTAÇÕES: 
Documento: indicar o tipo de documento, certidão JUCERJA ou Certidão Digitada. 
Órgão de Registro: órgão de registro do documento, admitidos registro na JUCERJA ou RCPJ 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas). 
Nº de Registro: número de identificação atribuído ao documento por ocasião do seu registro. 
Objeto Social: descrever, tal qual no corpo do ato constitutivo, qual objeto social da pessoa 
jurídica, indicando a cláusula ou dispositivo onde se encontra previsto o objeto social 
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ANEXO III – CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA – CNPJ  
 

Número de Inscrição 
Nome Empresarial 
Data da Abertura 
Situação Cadastral 
Data da Situação Cadastral 
Atividade Econômica (Principal e Secundárias) 
  
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
 
ORIENTAÇÕES: 
- Preencher com as mesmas informações que constam no CNPJ. 

 
 
 

ANEXO IV – QUADRO DE SÓCIOS 
 
Nome Completo 
RG 
CPF 
Autodeclaração de Residência 
E-mail 
Assinatura 
      
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
 
ORIENTAÇÕES: 
Nome completo: não utilizar abreviações. 
Documento de identidade: numeração completa e órgão emissor. 
CPF: numeração completa. 
Autodeclaração de Residência: não há necessidade de documento comprobatório. 
E-mail: preferencialmente institucional. 
Assinatura: não há necessidade de reconhecimento de firma. 
 
 
 

ANEXO V – ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
 
Classificação 
Identificação Municipal 
Atividade 
Data de Emissão 
Validade 
  
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
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ORIENTAÇÕES: 
Classificação: título do documento (Alvará, Consulta Prévia, Pedido de Viabilidade, etc.). 
Identificação Municipal: numeração atribuída ao documento. 
Atividade: identificar a atividade descrita no documento. 
Data de Emissão: registro por extenso. 
Validade: identificar o período de validade, devendo ser registrado definitivo caso não possua 
validade expressa. 
 
 
 

ANEXO VI – DOCUMENTO DE USO DO IMÓVEL 
 
Documento 
Registro 
Finalidade educacional 
Prazo 
Vencimento 
  
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
 
ORIENTAÇÕES: 
Documento: esclarecer o tipo de documento apresentado, por exemplo, contrato de locação, 
comodato, titularidade do imóvel. 
Registro: Nome do local de registro e a numeração atribuída. 
Finalidade Educacional: identificar a cláusula ou dispositivo que indique o uso do imóvel para 
fins educacionais. 
Prazo: identificar em anos o tempo de duração do imóvel indicado no documento, caso não 
possua, registrar indeterminado. 
Validade: identificar a data de encerramento do uso do imóvel prevista no documento, caso não 
possua, registrar indeterminado. 
 
 
 

ANEXO VII – LAUDO DE SEGURANÇA PREDIAL E LAUDO DE ACESSIBILIDADE 
 

 
Responsável 
Técnico 

 
Órgão Profissional 

 
Registro 
Profissional 

Documento de 
Responsabilidade Técnica  

        

     

 
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
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ORIENTAÇÕES: 
Pode ser um Laudo apenas para Segurança e Acessibilidade. No caso de dois Laudos distintos, 
incluir uma folha desta para cada um dos Laudos. 
Responsável Técnico: nome completo, sem abreviações; 
Registro: identificação do órgão profissional de registro, Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou outro órgão 
definido pela legislação em vigor; 
Registro Profissional: número de registro do profissional junto ao seu respectivo órgão 
profissional; 
Documento de responsabilidade Técnica: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no 
caso do CREA ou, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, no caso do CAU. 
 
 
 

ANEXO VIII – DOCUMENTO DE USO DA PISCINA 
 

Órgão Emissor Ato de Registro Guardião de Piscina Habilitação 

        

 
 
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
 
ORIENTAÇÕES: 
Órgão Emissor: identificação do Batalhão que emitiu o registro; 
Ato de Registro: identificação do ato de registro emitido; 
Guardião de Piscina: nome completo, sem abreviações. 
Habilitação: numeração do documento de habilitação emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 
 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE MATRÍCULAS 
 

EXEMPLO: 
 

Sala de Aula Tamanho da Sala (m²) Capacidade 

1 48 38 

2 48 38 

3 48 38 
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4 40 32 

5 40 32 

6 40 32 

Total - 210 

 
 
OBS: Para calcular a Capacidade Máxima de cada sala de aula, multiplica-se a metragem 
quadrada de cada sala de aula por 0,80 (pois 20 destina-se a área de circulação). 
 

 
Turnos de Funcionamento 

 

Turnos Capacidade 

1º Turno 210 

2º Turno 210 

Total 420 alunos 

 
 
OBS: Para calcular a Capacidade Máxima de Matrículas da Instituição de Ensino, multiplica-
se a soma da capacidade de cada sala de aula vezes o número de turnos. 
 
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
 
 
 

ANEXO X – CÓPIA DO REGIMENTO ESCOLAR 
 

Cartório Número de Registro Data de Registro 

      

 
Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
 
ORIENTAÇÕES: 
Cartório: identificar o Cartório de Registro. 
Número de Registro: indicar a numeração de registro atribuída ao Regimento Escolar. 
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28.3 RESOLUÇÃO SEEDUC N.º 5.129, DE 24/07/2014  
 

RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 5129 DE 24 DE JULHO DE 2014 

 

Regulamenta a Deliberação CEE nº 336/13, que 
trata de expedição de documentos escolares de 
instituições de ensino extintas, e dá outras 
providências quanto ao encerramento de 
atividades. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO: 

• O direito de acesso em repartições públicas, a informações para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal expresso no art. 5º, XXXIV da 

Constituição Federal, e no art. 12, II da Constituição Estadual; 

• a responsabilidade do Poder Público Estadual com o processo de oferta de Educação 

Básica expressa inequivocamente nos termos dos art. 7º, II e 10, I da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/1996; 

• O compromisso do Poder Público com a proteção dos direitos dos administrados e o 

melhor cumprimento dos fins do Estado, conforme o disposto na Lei Estadual nº 

5.427/2009, especialmente em seu art .2º, II e XII; 

• A necessidade de se preservar a informação pessoal, conforme disposto na Lei nº 

12.527/2011, art. 6º, III; 

• As políticas públicas federais e estaduais estabelecidas para a proteção do consumidor; 

• O grande número de instituições escolares extintas anualmente no âmbito do Sistema 

de Ensino do Estado do Rio de Janeiro e as responsabilidades público-institucionais 

próprias decorrentes deste fato; 

• Os princípios de responsabilização no tocante à produção, guarda, custódia e acesso a 

documentos escolares que constituem o acervo recolhido de escolas extintas, integrantes 

do Sistema Estadual de Ensino, todos preconizados na legislação educacional 

pertinente, como também no Código Penal Brasileiro 

• Os parâmetros de responsabilização definidos para os mantenedores e equipe técnico-

administrativo-pedagógica das instituições de ensino, em especial os definidos no corpo 

da Lei Estadual nº 4.528/2005 e na Deliberação CEE nº 339/2013, art. 2º; e 
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• O disposto na Deliberação CEE nº 336, de 11 de junho de 2013, em seu art. 8º, 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I – DA AUTENTICAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DE 

DOCUMENTOS ESCOLARES 

 

Seção I – Da Competência 

 

Art. 1º - É de competência dos órgãos centrais e regionais de Inspeção Escolar, ou órgãos que 

eventualmente os substituam, a responsabilidade pela custódia e gestão do acervo recolhido de 

escolas extintas integrantes do Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro, a autenticação 

de documentos escolares oriundos destas instituições e a expedição de certidões de escolaridade 

e de estudos realizados. 

§ 1º - São atribuições exclusivas do órgão central de Inspeção Escolar, por meio da 

Coordenação de Escolas Extintas - CEEX: 

a) O planejamento e a gestão dos processos de pesquisa documental junto ao acervo, bem com 

o seu gerenciamento junto aos órgãos regionais de inspeção escolar; 

b) O desenvolvimento de ações de capacitação profissional junto aos órgãos regionais de 

inspeção escolar; 

c) O assessoramento técnico-educacional no tocante à sua área de atuação; 

d) A publicação em Diário Oficial das listagens de concluintes; 

e) Proceder à instrução e às respostas de processos e demandas judiciais; 

f) O controle dos fluxos operacionais e a responsabilidade pela organização dos relatórios 

gerenciais; 

g) O atendimento a solicitações de esclarecimento quanto à situação do estabelecimento de 

ensino e à regularidade da documentação emitida, por meio de processo administrativo próprio 

e, sempre que necessário, procedendo à resposta ao solicitante. 

§ 2º - São atribuições das Coordenações Regionais de Inspeção Escolar - CRIEs: 

a) A gestão dos procedimentos referentes às solicitações de autenticação e emissão de 

documentos oriundos de escolas extintas; 

b) A atuação em processos de encerramento de acervos de escolas extintas; 

c) O gerenciamento e a custódia provisórios de acervos de escolas extintas; 
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d) A confecção e o envio dos editais de publicação de concluintes de curso por meio eletrônico, 

exclusivamente através do e-mail institucional; 

e) Instruir processos de natureza jurídica, respeitados os prazos legais, encaminhando em 

seguida à CEEX para que preste esclarecimentos à Assessoria Jurídica da SEEDUC; 

f) O atendimento a solicitações de esclarecimento quanto à situação do estabelecimento de 

ensino e à regularidade da documentação emitida, por meio de processo administrativo próprio 

e, sempre que necessário, procedendo à resposta ao solicitante. 

 

Seção II – Da Gestão do Acervo e da Instrução Processual 

 

Art. 2º - O gerenciamento e a custódia do acervo poderão, por interesse justificado da 

Administração Pública, ser realizados pela própria Secretaria de Estado de Educação - 

SEEDUC, através da CEEX da Diretoria de Inspeção Escolar, Certificação e Acervo - DICA, 

ou, ainda, por meio de prestação de serviço especializado contratado segundo as normas 

vigentes . 

§ 1º - Para efeitos desta Resolução, considera-se acervo de escolas extintas o conjunto de 

documentos referentes ao funcionamento de instituições de ensino autorizadas e ao itinerário 

acadêmico dos egressos das mesmas, sob custódia e gerência da SEEDUC. 

§ 2º - Salvo expressa disposição em contrário emitida pelo Conselho Estadual de Educação, ou 

órgão técnico educacional integrante da SEEDUC responsável pelos procedimentos de 

acompanhamento e avaliação do Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro, consideram- 

se regulares e válidos os documentos custodiados pela SEEDUC, independentemente dos 

formatos de expedição e de arquivamento adotados pelas unidades de ensino durante seu 

funcionamento. 

 

Art. 3º - Os atos da SEEDUC junto ao acervo de escolas extintas, independentemente de seu 

local e forma de custódia, estão circunscritos, exclusivamente, a pronunciamentos ligados à 

vida escolar de alunos egressos e à regularidade dos cursos oferecidos pela instituição, seja na 

forma de autenticação de documentos, ou, ainda, na forma de emissão de certidões, estando 

vedados, em razão das características específicas do acervo, atos de qualquer outra natureza. 

 

Art. 4º - O pedido de autenticação dos documentos escolares, bem como a emissão de certidões, 

deve ser veiculado por meio de processo específico, autuado na SEEDUC, nos termos definidos 
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pela Deliberação CEE nº 336/2013, pelo próprio interessado ou por procurador legalmente 

constituído, sendo admitida a solicitação com o envio de documentos por meio de 

correspondência, desde que contenha todos os elementos mínimos definidos pela legislação, 

ressalvado o que dispõe o art. 5º in fine desta Resolução . 

§ 1º - Todos os documentos pessoais e acadêmicos, ou cópias destes, acostados a processos 

autuados sob a forma de correspondência, ou, ainda, por procuradores legalmente constituídos, 

deverão, necessariamente, estar autenticados em cartório, ou com aposição de “confere com o 

original” por funcionário público, e as assinaturas constantes dos Anexos I e II da Deliberação 

CEE nº 336/2013 deverão ter suas firmas reconhecidas em cartório ou equivalente. 

§ 2º - No preenchimento do Anexo I da Deliberação CEE nº 336/2013, é indispensável que se 

observem os seguintes aspectos: 

I - Identificação completa do requerente por meio de documento de identidade oficial com foto; 

II - Identificação completa do endereço da instituição de ensino, onde, efetivamente, foram 

realizadas as atividades pedagógicas; 

III - Identificação completa do endereço do requerente e, ainda, quando for o caso, do 

procurador legalmente constituído, de modo a possibilitar contatos que tenham por objetivo 

cientificar eventuais exigências; 

IV - No espaço referente à justificativa, preferencialmente, além de relacionar os fatos que 

impediram o recebimento da documentação, identificar membros da equipe da instituição 

atuante na época, eventuais endereços de atendimento distintos do local de funcionamento 

institucional e fatos outros julgados relevantes. 

§ 3º - A declaração expressa firmada pela assinatura do Anexo II da Deliberação CEE nº 

336/2013 constitui prerrogativa exclusiva e intransferível do interessado, não podendo ser 

exercida por procurador, mesmo que legalmente constituído. 

 

Art. 5º - A retirada da documentação escolar emitida ou de cópia autenticada, em razão das 

políticas de proteção de acesso à informação de natureza pessoal, deverá ser realizada 

pessoalmente, ou por meio de procurador legalmente constituído, no órgão central de Inspeção 

Escolar, ou em órgão regional indicado pelo requerente, ficando vedado o seu envio por 

correspondência ou equivalente. 
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Art. 6º - Solicitações de autenticação de documentos escolares feitas por instituições constituem 

procedimentos de exceção e serão respondidas sob a forma de ofício, emitidos pela CEEX e 

CRIE´s, acompanhado do(s) documento(s) que constitui(em) o processo. 

§ 1º - O ofício terá como objetivo declarar, inequivocamente, a regularidade dos estudos 

escriturados nos documentos, identificando como referência: 

a) o número do processo administrativo onde se promoveu o atendimento; 

b) o ato autorizativo da instituição de ensino referente ao curso em questão; 

c) o Inspetor Escolar ou servidor regularmente lotado em órgão de Inspeção Escolar que 

realizou o procedimento administrativo, bem como a autenticidade dos documentos 

apresentados. 

§ 2º - Não serão apostos carimbos de autenticidade nos documentos de comprovação de 

escolaridade que eventualmente acompanhem a resposta. 

 

Seção III – Da Emissão e da Autenticação de Documentos Escolares 

 

Art. 7º - Para efeitos desta Resolução, considera-se declaração de autenticidade pronunciamento 

expresso do órgão de Inspeção Escolar, por meio de ação técnica exclusiva de Inspetor Escolar, 

ou de membro de equipe lotado na CEEX ou em uma das CRIE´s, em processo administrativo 

próprio, a qual tem por objeto o ateste da veracidade da situação acadêmica declarada no 

documento apresentado. 

§ 1º - A autenticação se dará, ainda, no corpo do documento apresentado, por meio de aposição 

de carimbo de autenticidade, constante do Anexo I desta Resolução, salvo no caso previsto no 

art. 6º e seus parágrafos. 

§ 2º - São passíveis de autenticação os documentos escolares originais ou em cópia, desde que 

a escrituração esteja correta, completa, legível, não suscite dúvida de natureza técnica e atenda, 

no que couber, aos requisitos pertinentes ao documento previstos no art. 5º da Deliberação CEE 

nº 336/2013. 

 

Art. 8º - Na impossibilidade de autenticação de documentação escolar e, desde que a solicitação 

atenda, inequivocamente, ao previsto no art. 5º da Deliberação CEE nº 336/2013, no que couber, 

ou, em casos excepcionais, seja identificado inequivocamente o itinerário acadêmico do 

requerente no corpo do processo de extinção, será expedida pela CEEX e pelas CRIE´s, 
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conforme o caso específico, certidão de escolaridade ou de estudos realizados, respectivamente 

na forma dos Anexos II e III desta Resolução . 

§ 1º - Somente serão emitidas certidões de escolaridade ou de estudos realizados, quando não 

for possível, por deficiências e/ou fragilidades no processo de escrituração dos documentos 

escolares apresentados na pesquisa, proceder à autenticação dos mesmos. 

§ 2º - Nos Anexos II e III, o espaço destinado a “Observação” tem como objetivo o registro de: 

a) Informações adicionais referentes à aprovação na forma de progressão parcial, identificando 

eventuais componentes curriculares a serem cursados, consignando a expressão “aprovado sob 

regime de progressão parcial” . 

b) De estudos não concluídos em Educação Profissional Técnica de Nível Médio, identificando 

as disciplinas concluídas com êxito e sua respectiva carga horária, inclusive a referente a estágio 

supervisionado; 

 c) Identificação, no caso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, da carga horária 

do estágio supervisionado e o período de realização; 

d) Esclarecimentos quanto à equivalência de cursos; 

e) Identificação de eventuais atos administrativos ou judiciais que subsidiem a 

excepcionalidade de emissão dos documentos; 

f) Informações relevantes que façam referência clara e inequívoca ao direito a prosseguimento 

de estudos e decorrentes procedimentos de escrituração. 

§ 3º - No caso de certidão de estudos realizados em razão de aprovação em regime de progressão 

parcial, cabe, junto à indicação da etapa na qual o requerente pode dar continuidade a seus 

estudos, a menção a regime de progressão parcial e, no espaço de observação, deverão ser 

identificados expressamente os componentes curriculares a serem cursados sob tal regime. 

§ 4º - No caso de certidão de estudos realizados referentes à Educação Profissional Técnica de 

Nível Médio, será registrado o último módulo, período ou outra forma de organização adotada 

pela instituição de ensino, e, no espaço da observação, serão identificados os componentes 

curriculares cursados e sua respectiva carga horária. 

§ 5º - No caso de estudos concluídos cuja publicação já tenha ocorrido de maneira legítima e 

regular, nos termos expressos na legislação em vigor na época, a conclusão não será 

republicada, sendo registrados na certidão os dados referentes à publicação já realizada. 
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Art. 9º - No caso de documentos emitidos nos termos do § 3º, art. 1º da Deliberação CEE nº 

336/2013, serão adotados os mesmos ritos de análise, conferência e atendimento utilizados pelo 

órgão de Inspeção Escolar nos acervos por este custodiado. 

§ 1º - A solicitação, via processo administrativo, deverá ser dirigida à CEEX ou às CRIE´s, que 

procederão à pesquisa das informações referentes ao aluno egresso e seu itinerário acadêmico 

junto ao processo que encerra as atividades e autoriza a custódia do acervo. 

§ 2º - Concluída a pesquisa, e no caso de resultado positivo, o processo administrativo deverá 

ser encaminhado ao responsável pelo acompanhamento e avaliação da instituição de ensino, 

que acompanhará e autorizará a emissão do documento, a cargo da unidade escolar custodiante, 

e, em caso negativo, dará ciência ao requerente da impossibilidade de atendimento. 

§ 3º - No verso de documentos, ou cópias, entregues na forma do parágrafo anterior, no espaço 

destinado a “Observações”, deverá ser escriturado e assinado pelo(a) Secretário(a) Escolar e 

pela Direção, ou, excepcionalmente, apenas pela Direção, e pelo Inspetor Escolar responsável 

pelo acompanhamento e avaliação da instituição de ensino, o seguinte registro: (Identificação 

se documento ou cópia) entregue em .../.../... (identificar a data), sob o nº ........... (identificar a 

numeração), registrado no livro ......... (identificar o livro), com base no Processo nº 

...................... (identificar o processo que solicita a documentação), em atendimento expresso 

(identificar o ato ou processo que regulariza a custódia da documentação) conforme publicação 

no Diário Oficial de ___/___/___ as fls. ___ . 

§ 4º - Para emissão dos documentos previstos no § 2º deste artigo, serão adotados pela 

instituição de ensino os mesmos parâmetros e modelos utilizados para a emissão dos 

documentos escolares referentes aos cursos em funcionamento, salvo no caso de eventuais 

publicações de listagens de concluintes no Diário Oficial, as quais deverão obedecer ao previsto 

no Anexo VI. 

§ 5º - Somente os egressos identificados de maneira inequívoca no processo de extinção da 

instituição de ensino e autorização de custódia do acervo farão jus ao recebimento dos 

documentos referidos no § 2º deste artigo. 

§ 6º - As pesquisas nos acervos temporariamente custodiados em caráter excepcional por 

unidades escolares privadas são de responsabilidade do Inspetor Escolar que acompanha a 

instituição de ensino. 

§ 7º - As pesquisas nos acervos custodiados temporariamente em caráter excepcional por 

unidades escolares públicas são de responsabilidade da equipe técnico-administrativo-
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pedagógica da instituição, que procederá à juntada de documentos e ao posterior 

encaminhamento à respectiva CRIE. 

§ 8º - Sempre que expressamente requisitado pelo titular da documentação, ou por procurador 

legalmente constituído, as equipes técnico- administrativo-pedagógicas das instituições 

escolares, públicas e privadas, que estejam custodiando o acervo de unidade(s) escolar(es) 

extinta(s) da mesma rede de ensino, poderão proceder à entrega de documentos escolares que 

estejam prontos e não tenham sido retirados na época, ou, ainda, cópias da documentação 

arquivada, registrando esse procedimento em livro destinado especificamente para este fim . 

§ 9º - Fica vedada a emissão de 2ª via de documentos, devendo, se for o caso, proceder à 

solicitação junto ao Poder Público. 

 

Art. 10 - No caso específico de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, que implica 

conferência de Habilitação Profissional, será necessária, ainda, comprovação inequívoca do 

estágio, no caso de obrigatório, ou, ainda, das competências auferidas. 

Parágrafo Único - Fica autorizada, mediante manifestação expressa do interessado, a expedição 

de certidão de escolaridade correspondente à conclusão do Ensino Médio ou equivalente, 

exclusivamente pelos órgãos de Inspeção Escolar, quando comprovada a não realização do 

estágio supervisionado, no caso de obrigatório para a Habilitação Profissional cursada, sendo 

registrado, no espaço destinado à nomenclatura do curso concluído, “Ensino Médio” ou 

equivalente. 

 

Art. 11 - A CEEX, as CRIE´s e as unidades escolares que custodiem acervos de instituições 

extintas deverão manter livros próprios de registro referentes à autenticação ou entrega de 

documentos e emissão de certidões de escolaridade e de estudos realizados referentes às 

instituições formalmente extintas. 

Parágrafo Único - No âmbito dos órgãos de Inspeção Escolar, com o fito de garantir 

capilaridade de atendimento, preservar a segurança jurídica e evitar eventual duplicidade, no 

registro da documentação a ser emitida deverá ser adotada a seguinte ordem de codificação: 

código da regional/pólo de trabalho, identificação nos termos do Anexo IV, numeração do livro, 

numeração sequencial e ano. 
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CAPÍTULO II – DO ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES 

 

Seção I – Da Instrução Processual - Unidade Escolar Privada 

 

Art. 12 - O encerramento de atividades, ou de curso de instituição privada de ensino, constitui 

processo dirigido ao Secretário de Estado de Educação, na forma do Anexo V, tendo como 

peças obrigatórias, independentemente de sua forma e motivação, os seguintes documentos: 

a) os atos de autorização para funcionamento, de cadastramento de mantenedores e de equipe 

técnica; 

b) eventuais alterações de dados cadastrais; 

c) regimento(s) escolar(es), convênios de estágio supervisionado, matrizes curriculares 

praticadas durante o período de funcionamento/oferta do(s) curso(s); 

d) cópias da comunicação de encerramento das atividades/curso à equipe técnico-

administrativo-pedagógica e docente, aos discentes e/ou responsáveis e, quando couber, ao 

Conselho Tutelar da Região e aos órgãos de classe; 

e) cópias de todas as Atas de Resultados Finais de todo o período de funcionamento da 

instituição/oferta do curso a ser encerrado. 

§ 1º - A documentação prevista nas alíneas do caput deste artigo deverá, necessariamente, ser 

assinada pela equipe técnico-administrativo- pedagógica cadastrada junto ao órgão central de 

Inspeção Escolar da SEEDUC. 

§ 2º - A solicitação de encerramento de atividades/curso deverá ser protocolada com, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência e não poderá ocorrer durante os períodos letivos, 

com vistas a salvaguardar aos alunos o direito de conclusão da série, fase, período, módulo ou 

outra forma de organização adotada pela instituição de ensino. 

§ 3º - São passíveis de recolhimento os seguintes documentos: 

I - Quanto à vida escolar do aluno: 

a) registro da matrícula do aluno no estabelecimento escolar, incluindo identificação e 

qualificação do requerente, bem como o nome completo, filiação, nacionalidade, data e local 

de nascimento do matriculando; 

b) comprovante de escolaridade anterior - excetuado o referente à Educação Infantil - ou, sendo 

o caso de que trata a Lei Federal nº 9.394/96, registro pormenorizado do procedimento de 

classificação ou de reclassificação; 
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c) registro dos resultados obtidos pelo aluno ao longo e ao final de cada período letivo cursado, 

em cada componente curricular, consignando a aprovação ou a reprovação e o percentual total 

de frequência apurado na forma da lei. 

II - Quanto à instituição de ensino: 

a) ato constitutivo da entidade mantenedora, bem como seus eventuais atos de alteração, todos 

devidamente registrados; 

b) atos regedores do funcionamento da instituição mantida, emitidos pelo Poder Público, além 

do Regimento Escolar e seus eventuais Adendos, devidamente registrados; 

c) livro de registro dos certificados de conclusão ou diplomas expedidos pela instituição, 

constando de nível de ensino, nome completo do aluno, filiação, data de nascimento, ano de 

conclusão, número de controle interno de emissão do documento, data da expedição, nome 

completo e assinatura do Diretor; 

d) Diários de Classe, ou outra forma de registro de frequência do aluno e de conteúdo 

ministrado, por disciplina/componente curricular, dos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao 

encerramento das atividades, quando da existência dessa documentação no arquivo da 

instituição de ensino. 

§ 4º- A custódia, gestão e eventuais encaminhamentos da documentação referida no parágrafo 

anterior, arquivada na instituição de ensino, são de responsabilidade compartilhada, 

intransferível e irrenunciável entre o mantenedor e a equipe técnico-administrativo-pedagógica 

cadastrada junto à SEEDUC. 

 

Art. 13 - Da decisão de encerramento de atividades/curso, são, ainda no que couber, obrigações 

da instituição de ensino: 

I - Do mantenedor ou representante legal: 

a) cumprir todas as obrigações trabalhistas; 

b) proceder aos registros pertinentes junto à Fazenda Pública em suas diferentes esferas; 

c) finalizar, quando for o caso, os registros referentes ao uso do imóvel para fins educacionais; 

d) cumprir, na forma previamente acordada em instrumento contratual próprio, as obrigações 

assumidas com o corpo discente e/ou seus responsáveis referentes à oferta de Educação Básica, 

Profissional Técnica de Nível Médio e Curso Normal; 

e) comunicar o encerramento à equipe técnico-administrativo-pedagógica e docente, aos 

discentes e/ou seus responsáveis com, no mínimo, 90 (noventa) dias de antecedência, como 

também e quando couber, ao Conselho Tutelar da Região e aos órgãos de classe. 
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II - Da equipe técnico-administrativo-pedagógica: 

a) finalizar todos os procedimentos de escrituração escolar; 

b) emitir toda a documentação necessária aos procedimentos de transferência; c) organizar, em 

ordem estritamente alfabética, todas as pastas/dossiês de alunos; 

d) responsabilizar-se pela custódia segura de todo o acervo até que ocorra o recolhimento; 

e) proceder, no caso de encerramento a pedido, à emissão dos documentos escolares até o 

momento do recolhimento; 

f) no caso de encerramento de jure ou equivalente, manter total sigilo sobre a documentação, 

estando terminantemente vedada a emissão de quaisquer documentos escolares; 

g) orientar os discentes e/ou responsáveis quanto aos procedimentos de transferência através de 

emissão de comunicado pessoal, comprovado por meio de registro em ata ou equivalente; 

h) comunicar, no caso de existência de alunos menores de idade, ao Conselho Tutelar da Região 

o encerramento das atividades, identificando a data, a motivação e as ações adotadas com o fito 

de orientar os responsáveis; 

i) comunicar, no caso de oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, ao órgão de 

classe em que se exige registro para o exercício da profissão, o encerramento das atividades, 

identificando a data, a motivação e as ações adotadas com o fito de orientar os egressos. 

 

Seção II – Da Instrução Processual - Unidade Escolar Pública Estadual 

 

Art. 14 - O encerramento de atividades, ou de curso de unidade escolar pública estadual de 

ensino, obedecerá à legislação específica em vigor que trate da matéria. 

§ 1º- A equipe técnico-administrativo-pedagógica, sobretudo o Diretor Geral e o Secretário 

Escolar, em razão do princípio de responsabilização com a gestão do acervo documental, só 

poderá ser dispensada de suas funções depois de recolhido o acervo, ou regularmente 

custodiado por outra unidade escolar pública estadual. 

§ 2º- Na impossibilidade de manutenção da equipe técnico-administrativo- pedagógica, por 

quaisquer razões, até o momento do recolhimento ou da transferência regular efetiva para outra 

unidade escolar pública estadual, o acervo ficará custodiado sob a responsabilidade pessoal e 

intransferível dos titulares dos órgãos regionais pedagógico e administrativo, ou órgãos que 

eventualmente os substituam que, excepcionalmente, para efeito de escrituração, poderão 

assinar e subscrever a documentação escolar a ser expedida . 
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§ 3º - Nos termos do parágrafo anterior, para a custódia e a gestão do acervo, excepcionalmente 

poderá ser designada em processo específico, por meio de Ordem de Serviço Conjunta entre os 

órgãos regionais pedagógico e administrativo, a equipe técnico-administrativopedagógica de 

outra unidade escolar pública estadual que possua autorização dos mesmos cursos da instituição 

em processo de extinção, na forma do Anexo VI desta Resolução, constituindo peças 

indispensáveis do processo de designação: 

a) justificativa com identificação da instituição em processo de extinção, cursos autorizados e 

período de oferta, equipe técnico-administrativo- pedagógica, data de encerramento da oferta e 

período de atuação da equipe designada; 

b) documentação que comprove a designação da equipe técnico-administrativo- pedagógica 

para atuação em unidade escolar pública estadual; 

c) documentação que comprove a exoneração da equipe técnico-administrativo- pedagógica em 

atuação na unidade escolar; 

d) atos autorizativos da instituição de ensino em processo de extinção; 

e) Identificação do processo de extinção instaurado; 

f) termo de compromisso assinado pela equipe técnico-administrativopedagógica, 

responsabilizando-se pela custódia do acervo da instituição de ensino. 

§ 4º - Nos casos previstos nos § § 2º e 3º deste artigo, enquanto não houver a regularização 

efetiva do encerramento da unidade escolar pública estadual, ou de seu curso, por meio de 

publicação em Diário Oficial, a custódia do acervo, eventuais procedimentos de regularização 

de vida escolar e a emissão dos documentos escolares deverão ser mantidos de maneira regular 

conforme os seguintes critérios: 

a) eventuais publicações de listagens de concluintes deverão ser realizadas em nome da 

instituição de ensino em processo de extinção, na forma do Anexo VII, as quais serão, 

necessariamente, assinadas pelos responsáveis pela custódia e, ainda, conforme o caso, pelos 

titulares dos órgãos regionais pedagógicos, administrativos e de inspeção escolar; 

b) os documentos emitidos seguirão os padrões e formas adotadas pela legislação em vigor para 

documentos oriundos de unidades escolares públicas estaduais em funcionamento, cabendo, 

necessariamente, em espaço próprio, a seguinte observação: Documento emitido nos termos da 

Resolução SEEDUC nº ......../...... (identificar a numeração desta Resolução); 

c) os documentos emitidos, independentemente se histórico escolar, certificado ou diploma, 

serão, necessariamente, assinados pelo Inspetor Escolar que acompanha a instituição de ensino 
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responsável pela custódia, ou, ainda, que tenha sido designado para acompanhamento 

específico desta ação por meio de ato da chefia imediata; 

d) eventuais procedimentos de regularização de vida escolar, sobretudo os de classificação e 

reclassificação, serão realizados pela instituição onde o acervo se encontra custodiado, ou, 

ainda, por instituição de ensino designada em ato conjunto dos órgãos regionais pedagógico e 

administrativo, e escrituradas em nome da instituição de origem. 

§ 5º- Agregam-se, ainda, ao processo de encerramento a documentação prevista no art. 12, 

alíneas “a”, “c” e, preferencialmente, “e” desta Resolução. 

§ 6º - A custódia de acervos escolares em escolas públicas estaduais, em data anterior à 

publicação desta norma, deverá ser regularizada por meio de processo administrativo próprio, 

nos termos desta Resolução. 

 

Art. 15 - Da decisão de encerramento de atividades/curso, são obrigações da equipe técnico-

administrativo-pedagógica: 

I - finalizar todos os procedimentos de escrituração escolar; 

II - emitir toda a documentação necessária aos procedimentos de transferência; 

III- organizar, em ordem estritamente alfabética, todas as pastas/dossiês de alunos; 

IV - responsabilizar-se pela custódia segura de todo o acervo até que ocorra o recolhimento; 

V - proceder à emissão dos documentos escolares até o momento do recolhimento; 

VI - orientar os discentes e/ou responsáveis quanto aos procedimentos de transferência através 

de emissão de comunicado pessoal, comprovado por meio de registro em ata ou equivalente, 

nos termos definidos pela SEEDUC no que tange ao caso específicz. 

Parágrafo Único - Nos casos previstos nos § § 3º e 4º do art. 12 desta Resolução, os titulares 

dos órgãos regionais pedagógico e administrativo assumem a responsabilidade pela efetiva 

consecução das obrigações previstas para a equipe técnico-administrativo-pedagógica. 

 

Seção III – Do Ato de Encerramento das Atividades 

 

Art. 16 - Caberá ao titular da Subsecretaria de Gestão de Ensino - SUGEN, ou órgão que venha 

substituir, a emissão do ato de encerramento das atividades/curso de instituição de ensino, que 

se dará na forma do Anexo VIII desta Resolução. 

§ 1º - No caso de encerramento de jure por ato legítimo do Conselho Estadual de Educação, 

será, ainda, para fim de registro, editada Portaria nos termos previstos no caput deste artigo. 
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§ 2º - No caso de encerramento por irregularidades, em atendimento ao art. 69-A da Lei Estadual 

nº 4.528/2005 e à Deliberação CEE nº 339/2013, o ato de encerramento deverá fazer menção 

às aludidas normas, constando a identificação do(s) Sócio(s) e/ou Mantenedor(es), bem como 

a identificação do Diretor, Diretor Substitutivo, Secretário  Escolar e, quando couber, do(s) 

Professor(es) Orientador(es), que tenham exercido essas funções no estabelecimento de ensino 

na ocasião do encerramento . 

 

Art. 17 - Quando o encerramento das atividades do estabelecimento de ensino autorizado, ou 

do curso, sobretudo no caso de acervos entregues sem a observância dos procedimentos de 

extinção e/ou comunicação prévia à SEEDUC, caracterizando, assim, encerramento de fato, 

mas não de direito, caberá à DICA o procedimento de regularização por meio de ato próprio, 

preservado o direito ao contraditório e à ampla defesa e observados todos os demais 

procedimentos técnicos e administrativos cabíveis. 

§ 1º - Os procedimentos previstos no caput deste artigo levarão em conta a situação concreta da 

instituição de ensino, com vistas à preservação do direito ao acesso à documentação escolar. 

§ 2º - O processo de regularização previsto no caput deste artigo não exime o mantenedor, seja 

ele privado ou público, das responsabilidades decorrentes da extinção do estabelecimento de 

ensino, sendo encaminhado pela DICA o processo de regularização aos órgãos competentes 

para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

 

Art. 18 - Após a publicação do ato próprio de encerramento das atividades do estabelecimento 

ou do curso, a DICA deverá, na forma do Anexo IX desta Resolução, juntar ao processo 

pronunciamento histórico- descritivo quanto ao funcionamento da instituição, inclusive acerca 

de estágio supervisionado, se for o caso, o qual deve ainda ser amplamente divulgado junto à 

sociedade através do sítio eletrônico da SEEDUC. 

Parágrafo Único - A SEEDUC deverá manter em seu sítio eletrônico a listagem das escolas 

extintas por irregularidades, disponibilizando, ainda, cópia integral do ato de encerramento . 

 

CAPÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 19 - Arquivos escolares oriundos de escolas regularmente extintas, que optaram, nos termos 

da legislação vigente, por armazenamento eletrônico de seu acervo em disquetes, CD-ROM, 

em formatos PDF e/ou Excel ou equivalentes, em 02 (duas) vias de idêntico teor, sendo uma 
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via para uso corrente da instituição e a outra via guardada como cópia de segurança em lugar 

protegido, a seu critério e sob sua responsabilidade, ambas as vias deverão integrar o acervo a 

ser recolhido, independentemente do acervo físico . 

§ 1º - A CEEX, responsável pela guarda de acervo de escolas extintas, deverá observar os 

mesmos critérios de guarda de cópia de segurança, conforme disposto no caput deste artigo. 

§ 2º - Para fim de cumprimento do disposto no parágrafo anterior, poderão ser desprezados pela 

SEEDUC os documentos em papel arquivados em seu acervo, em razão de informatização na 

forma a ser definida em norma específica editada pela DICA. 

 

Art. 20 - Fica expressamente vedada, em unidades escolares públicas estaduais e privadas em 

funcionamento, ou em processo de extinção, a assinatura de quaisquer documentos de 

comprovação de escolaridade por outro servidor ou funcionário que não integre as equipes 

legalmente cadastradas ou designadas para este fim. 

Parágrafo Único - Os responsáveis pela eventual emissão de documentos sem que se observe o 

que trata o caput deste artigo, bem como a equipe técnico-administrativo-pedagógica e, 

conforme o caso específico, os mantenedores, serão passíveis de responsabilização 

administrativa, civil e penal. 

 

Art. 21 - No caso de, no ato de encerramento, serem identificados cursos oferecidos de maneira 

irregular, caberá à Comissão de Recolhimento, por meio de ato apartado do processo, elaborar 

relatório objetivo na forma do Anexo X desta Resolução, juntando ao referido relatório toda a 

documentação encontrada referente à oferta, preferencialmente: 

a) documentos de identificação da instituição, de seus mantenedores e da equipe técnico-

administrativo-pedagógica; 

b) documentos que comprovem a vinculação dos alunos à instituição e seus respectivos 

registros acadêmicos; 

c) planejamento de curso, matrizes curriculares e diários de classe; 

d) documentação docente; 

e) documentação do Coordenador Técnico de curso, no caso de Educação Profissional Técnica 

de Nível Médio; 

f) e outros que eventualmente atestem a vinculação inequívoca dos alunos à instituição de 

ensino e que a Comissão julgar necessários e importantes. 
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§ 1º - No caso de ausência material de elementos essenciais à comprovação da oferta irregular, 

caberá, ainda, à Comissão de Recolhimento, por meio de ato declaratório, promover a 

comunicação do fato. 

§ 2º - O relatório de que trata o caput deste artigo, em razão direta das políticas de proteção ao 

consumidor, será encaminhado à Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor e do Procon-

RJ, à Secretaria de Estado de Segurança Pública, com vistas às Delegacias de Defraudações e 

do Consumidor, ou órgão que eventualmente venha a suceder e, ainda, ao Ministério Público 

Estadual. 

 

Art. 22 - No caso de encerramento de jure, somente serão autenticados e/ou emitidos 

documentos de conclusão observados os critérios definidos no ato de encerramento das 

atividades da instituição de ensino, ou, na ausência de esclarecimentos quanto aos critérios 

referentes à regularização de vida escolar, nos termos dos incisos I e II do art. 5º da Deliberação 

CEE nº 336/2013. 

Parágrafo Único - A autenticação referida no inciso II do art. 5º da Deliberação CEE nº 

336/2013 deverá ter se dado em período anterior à publicação do ato de encerramento de que 

trata o caput deste artigo. 

 

Art. 23 - Uma vez formalmente encerrada a instituição, seu mantenedor terá como obrigação, 

intransferível, a entrega de todo o acervo organizado por curso(s) e dispostos os registros de 

alunos rigorosamente em ordem alfabética, no endereço definido pela respectiva CRIE no corpo 

do processo. 

 

Art. 24 - Ato de destruição, supressão ou ocultação por parte do mantenedor e/ou da equipe 

técnico-administrativo-pedagógica, conforme o caso, de documentos dos alunos egressos de 

instituição de ensino públicas ou privadas em processo de extinção ou formalmente extintas, 

seja em benefício próprio, de outrem, ou em prejuízo alheio, será comunicado, em razão do art. 

305 do Código Penal Brasileiro, ao Ministério Público Estadual e às Secretarias de Estado de 

Proteção e Defesa do Consumidor e do PROCON-RJ e de Segurança Pública, com vistas à 

adoção das medidas próprias de responsabilização . 

Parágrafo Único - No caso de unidades escolares públicas estaduais, concomitante as medidas 

tratadas no caput, em razão da esfera específica, deverá ser instaurado processo administrativo 
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disciplinar em face de todos os envolvidos no processo de extinção, bem como de custódia e 

gestão do acervo. 

 

Art. 25 - A DICA/SEEDUC, em razão de demandas próprias dos processos e procedimentos de 

custódia e gestão do acervo de escolas extintas, poderá editar norma operativa complementar a 

esta Resolução. 

 

Art. 26 - Os casos omissos serão resolvidos por pronunciamento da DICA/SEEDUC. 

 

Art. 27 - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2014 

 

WILSON RISOLIA RODRIGUES 

Secretário de Estado de Educação 

 

Publicado em DOERJ de 28/07/2014, Poder Executivo, Págs. 15, 16, 17 e 18.  
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28.4 DELIBERAÇÃO CEE Nº 363, DE 30/05/2017 

 

DELIBERAÇÃO CEE Nº 363, DE 30/05/2017 

 

Estabelece normas de gestão da documentação 
escolar e recolhimento de acervos de escolas 
extintas 

 

Art. 1º - O recolhimento de acervos oriundos de escolas ou cursos integrantes do Sistema de 

Ensino do Estado do Rio de Janeiro se dará por meio eletrônico, de maneira contínua e 

progressiva, a fim de fomentar a sustentabilidade financeira e ambiental das instituições e do 

Estado. 

§ 1º - Após extinção da escola, serão recolhidos apenas os históricos escolares, e, quando 

couber, certificados ou diplomas, devidamente escriturados e assinados pela equipe técnico-

administrativo-pedagógica, cadastrada junto à Secretaria de Estado de Educação, incluindo 

possíveis anexos. 

§ 2 º O recolhimento dos documentos previstos no § 1º, com data posterior à publicação desta 

Deliberação, somente se dará por meio eletrônico e os expedidos com data anterior à publicação 

poderão ser entregues em meio físico. 

§ 3 º - As escolas em atividade que assim o desejarem poderão digitalizar seus acervos 

pretéritos, mantendo exclusivamente seu arquivo em formato digital e podendo descartar as 

pastas físicas, nos termos definidos pela Secretaria de Estado de Educação em norma específica. 

 

Art. 2º - Constitui obrigação exclusiva e intransferível da instituição escolar, nas pessoas da 

equipe técnico-administrativo-pedagógica cadastrada no órgão próprio do sistema, a 

escrituração dos históricos escolares, e, quando couber, certificados ou diplomas, seu 

arquivamento e guarda segura até o recolhimento nos termos desta Deliberação. 

§ 1º O ato de destruição, supressão, ocultação ou abandono de documentos dos alunos egressos 

de instituição de ensino públicas ou privadas em processo de extinção ou formalmente extintas, 

conforme o caso, seja em benefício próprio, de outrem ou em prejuízo alheio, será comunicado 

pela Secretaria de Estado de Educação, em razão do art. 305, do Código Penal Brasileiro, ao 

Ministério Público Estadual e às Secretarias de Estado de Proteção e Defesa do Consumidor e 

de Segurança Pública, ao PROCON-RJ ou outros órgãos que eventualmente os substituam, com 

vistas à adoção das medidas próprias de responsabilização. 
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§ 2º - No ato do recolhimento do acervo, a SEEDUC não poderá demandar nenhum outro 

documento às escolas, além dos históricos escolares e, quando couber, certificados ou diplomas 

devidamente assinados, sob pena de estar descumprindo esta Deliberação. 

§ 3º - No caso de encerramento em que haja risco à conservação do acervo escolar, independente 

da causa, a documentação ficará sob a guarda da Inspeção Escolar, o que não isenta os 

representantes das instituições e equipe técnico-administrativo-pedagógica de suas obrigações 

legais para com o acervo e decorrente responsabilização. 

 

Art. 3º - A preparação e entrega da documentação em meio eletrônico obedecerá ao disposto 

no Decreto Estadual nº 42.352, de 15 de março de 2010, ou em norma que eventualmente a 

substitua. 

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado de Educação, com objetivo de garantir acesso 

imediato dos egressos de escolas extintas aos seus documentos de escolaridade, deverá 

desenvolver sistema de gestão eletrônica de documentos específico, destinado ao arquivamento 

eletrônico das atas de resultados finais das instituições de ensino durante seu período de 

funcionamento. 

 

Art. 4º - O arquivo escolar referente ao aluno, descrito na Deliberação CEE nº 239/99, art. 4º, 

quando transferido para o arquivo permanente ou arquivo inativo da instituição, deverá 

preservar somente o histórico escolar e, quando couber, o certificado ou diploma, cabendo o 

descarte dos demais documentos. 

 

Art. 5º - Os históricos escolares dos alunos poderão ter transcritas as informações de históricos 

pretéritos, advindos de outras escolas ou etapas, ou somente dos anos cursados na escola, 

quando acompanhado dos históricos anteriores sob a forma de anexos. 

 

Art. 6º - A SEEDUC editará norma própria com vistas a regulamentar esta Deliberação, 

definindo procedimento eletrônico contínuo de alimentação dos dados por parte das escolas, 

inclusive estabelecendo prazo limite para disponibilização do software de recolhimento. 

 

Art. 7º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Deliberação CEE nº 238/99, o art. 3º, da Deliberação CEE nº 

239/99eoP a recer CEE nº 158/79. 
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

A Comissão Permanente de Legislação e Normas acompanha o voto do Relator. 

 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2017 

Marcelo Gomes Rosa – Presidente / Marcelo Siqueira Maia Vinagre Mocarzel – Relator 

/ Alessandro Sathler / Antônio José Zaib / Claudia Regina de Souza Costa / Delmo Ernesto 

Moran/ iAntonio José Zaib / Fábio Ferreira de Oliveira / José Carlos da Silva Portugal / 

Rosana Maria do Nascimento Mendes 

 

 

CONCLUSÃO DO PLENÁRIO 

 

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade. 

 

SALA DAS SESSÕES 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2017 

ANTONIO JOSÉ ZAIB 

Presidente 

Id: 2036966 

 

 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DO PRESIDENTE 

 

*PORTARIA CEE Nº 3602 DE 30 DE MAIO DE 2017 

 
Homologa deliberações que menciona. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Homologar as Deliberações, deste Conselho, abaixo relacionadas: 
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DELIBERAÇÃO CEE Nº 363 DE 30 DE MAIO DE 2017 
Estabelece normas de gestão da documentação escolar e recolhimento de acervos de 
escolas extintas e dá outras providências. 

 
 

DELIBERAÇÃO CEE Nº 364 DE 30 DE MAIO DE 2017 
Revoga a alínea d, do Parágrafo Único, do art. 4º, da Deliberação CEE/RJ nº 
308/2007. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2017 

ANTONIO JOSE ZAIB 

Presidente 

 

*Republicada por incorreção no original publicada no D.O. de 01/06/2017.  
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29 FUNDAÇÕES EMPRESARIAIS E ATUAÇÃO E/OU INVESTIMENTOS NO 

EXTERIOR 

 

29.1 LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 

 

LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 

 

 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 
remessas de valores para o exterior e dá outras 
providências.  

         

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República sancionou, 

nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente 

do Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo da 

Constituição, a seguinte Lei: 

        

Art. 1º Consideram-se capitais estrangeiros, para os efeitos desta lei, os bens, máquinas e 

equipamentos, entrados no Brasil sem dispêndio inicial de divisas, destinados à produção de 

bens ou serviços, bem como os recursos financeiros ou monetários, introduzidos no país, para 

aplicação em atividades econômicas desde que, em ambas as hipóteses, pertençam a pessoas 

físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior. 

        

Art. 2º Ao capital estrangeiro que se investir no País, será dispensado tratamento jurídico 

idêntico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas quaisquer 

discriminações não previstas na presente lei. 

 

Do registro dos capitais, remessas e reinvestimentos 

         

Art. 3º Fica instituído, na Superintendência da Moeda e do Crédito, um serviço especial de 

registro de capitais estrangeiros, qualquer que seja sua forma de ingresso no País, bem como de 

operações financeiras com o exterior, no qual serão registrado: 

a) os capitais estrangeiros que ingressarem no País sob a forma de investimento direto ou de 

empréstimo, quer em moeda, quer em bens; 
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b) as remessas feitas para o exterior com o retorno de capitais ou como rendimentos desses 

capitais, lucros, dividendos, juros, amortizações, bem como as de "royalties", ou por qualquer 

outro título que implique transferência de rendimentos para fora do País; 

c) os reinvestimentos de lucros dos capitais estrangeiros; 

d) as alterações do valor monetário do capital das empresas procedidas de acordo com a 

legislação em vigor. 

Parágrafo único. O registro dos reinvestimentos a que se refere a letra "c" será devido, ainda 

que se trate de pessoa jurídica com sede no Brasil mas filiada a empresas estrangeiras ou 

controlada por maioria de ações pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas com residência ou 

sede no estrangeiro. 

         

Art. 4º O registro de capitais estrangeiros será efetuado na moeda do país de origem, e o de 

reinvestimento de lucro simultaneamente em moedas nacional e na moeda do país para o qual 

poderiam ter sido remetidos, realizada a conversão à taxa cambial do período durante o qual foi 

comprovadamente efetuado o reinvestimento. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

Parágrafo único. Se o capital fôr representado por bens, o registro será feito pelo seu preço no 

país de origem ou, na falta de comprovantes satisfatórios, segundo os valores apurados na 

contabilidade da emprêsa receptora do capital ou ainda pelo critério de avaliação que fôr 

determinado em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

        

Art. 5º O registro do investimento estrangeiro será requerido dentro de trinta dias da data de seu 

ingresso no País e independente do pagamento de qualquer taxa ou emolumento. No mesmo 

prazo, a partir da data de aprovação do respectivo registro contábil, pelo órgão competente da 

emprêsa, proceder-se-á ao registro dos reinvestimentos de lucros. (Redação dada pela Lei nº 

4.390, de 29.8.1964) 

§ 1º Os capitais estrangeiros e respectivos reinvestimentos de lucros já existentes no País, 

também estão sujeitos a registro, o qual será requerido por seus proprietários ou responsáveis 

pelas emprêsas em que estiverem aplicados, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, da 

data da publicação desta lei. (Renumerado pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

§ 2º O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito determinará quais os 

comprovantes a serem exigidos para concessão do registro dos capitais de que trata o parágrafo 

anterior. (Inlcuído pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 
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Art. 6º A Superintendência da Moeda e do Crédito tomará as providências necessárias para que 

o registro dos dados a que se referem os artigos anteriores seja mantido atualizado, ficando as 

empresas obrigadas a prestar as informações que ela lhes solicitar. 

Parágrafo único. O não-fornecimento das informações regulamentares exigidas, ou a prestação 

de informações falsas, incompletas, incorretas ou fora dos prazos e das condições previstas na 

regulamentação em vigor constituem infrações sujeitas à multa prevista no art. 58 desta 

Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.224, de 4.9.2001) 

         

Art. 7º Consideram-se reinvestimentos para os efeitos desta lei, os rendimentos auferidos por 

emprêsas estabelecidas no País e atribuídos a residentes e domiciliados no exterior, e que forem 

reaplicados nas mesmas emprêsas de que procedem ou em outro setor da economia 

nacional. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

 

Das remessas de juros, "Royalties" e por assistência técnica 

         

Art. 8º As remessas de juros de empréstimos, créditos e financiamentos serão consideradas 

como amortização do capital na parte que excederem da taxa de juros constante ao contrato 

respectivo e de seu respectivo registro, cabendo à SUMOC impugnar e recusar a parte da taxa 

que exceder à taxa vigorante no mercado financeiro de onde procede o empréstimo, crédito ou 

financiamento, na data de sua realização, para operações do mesmo tipo e condições. 

         

Art. 9º As pessoas físicas e jurídicas que desejarem fazer transferências para o exterior a título 

de lucros, dividendos, juros, amortizações, royalties assistência técnica científica, 

administrativa e semelhantes, deverão submeter aos órgãos competentes da SUMOC e da 

Divisão do Impôsto sôbre a Renda, os contratos e documentos que forem considerados 

necessários para justificar a remessa. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

§ 1º As remessas para o exterior dependem do registro da emprêsa na SUMOC e de prova de 

pagamento do impôsto de renda que fôr devido. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 

4.390, de 29.8.1964) 

§ 2º Em casos de registros requeridos e ainda não concedidos, nem denegados, a realização das 

transferências de que trata êste artigo poderá ser feita dentro de 1 (um) ano, a partir da data 

desta lei, mediante têrmo de responsabilidade assinado pelas emprêsas interessadas, prazo êste 

prorrogável 3 (três) vêzes consecutivas, por ato do Presidente da República, em face de 
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exposição do Ministro da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) (Vide Decreto nº 

59.496, de 1966) 

§ 3º No caso previsto pelo parágrafo anterior, as transferências sempre dependerão de prova de 

quitação do Impôsto de Renda. (Incluído pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964)   

 

Art. 10. A Superintendência da Moeda e do Crédito poderá, quando considerar necessário, 

verificar a assistência técnica, administrativa ou semelhante, prestada a emprêsas estabelecidas 

no Brasil, que impliquem remessas de divisas para o exterior, tendo em vista apurar a 

efetividade dessa assistência. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

         

Art. 11. Os pedidos de registro de contrato, para efeito de transferências financeiras para o 

pagamento dos royalties, devido pelo uso de patentes, marcas de indústria e comércio ou outros 

títulos da mesma espécie, serão instruídos com certidão probatória da assistência e vigência, no 

Brasil, dos respectivos privilégios concedidos pelo Departamento Nacional de Propriedade 

Industrial, bem como de documento hábil probatório de que êles não caducaram no País de 

origem. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

         

Art. 12. As somas das quantias devidas a título de "royalties" pela exploração de patentes de 

invenção, ou uso das marcas de indústria e de comércio e por assistência técnica, científica, 

administrativa ou semelhante, poderão ser deduzidas, nas declarações de renda, para o efeito 

do art. 37 do Decreto nº 47.373 de 07/12/1959, até o limite máximo de cinco por cento (5%) da 

receita bruta do produto fabricado ou vendido. 

§ 1º Serão estabelecidos e revistos periodicamente, mediante ato do Ministro da Fazenda, os 

coeficientes percentuais admitidos para as deduções a que se refere este artigo, considerados os 

tipos de produção ou atividades reunidos em grupos, segundo o grau de essencialidade. 

§ 2º As deduções de que este artigo trata, serão admitidas quando comprovadas as despesas de 

assistência técnica, científica, administrativa ou semelhantes, desde que efetivamente prestados 

tais serviços, bem como mediante o contrato de cessão ou licença de uso de marcas e de patentes 

de invenção, regularmente registrado no País, de acordo com as prescrições do Código de 

Propriedade Industrial. 

§ 3º As despesas de assistência técnica, científica, administrativa e semelhantes, somente 

poderão ser deduzidas nos cinco primeiros anos do funcionamento da empresa ou da introdução 

de processo especial de produção, quando demonstrada sua necessidade, podendo este prazo 
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ser prorrogado até mais cinco anos, por autorização do Conselho da Superintendência do 

Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

         

Art. 13. Serão consideradas, como lucros distribuídos e tributados, de acordo com os arts. 43 e 

44, as quantias devidas a título de "royalties" pela exploração de patentes de invenção e por 

assistência de patentes de invenção e por assistência técnica, científica, administrativa ou 

semelhante, que não satisfizerem as condições ou excederem os limites previstos no artigo 

anterior. 

Parágrafo único. Também será tributado de acordo com os arts. 43 e 44 o total das quantias 

devidas a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou sediadas no exterior, a título de uso de 

marcas de indústria e de comércio. 

         

Art. 14. Não serão permitidas remessas para pagamentos de "royalties", pelo uso de patentes de 

invenção e de marcas de indústria ou de comércio, entre filial ou subsidiária de empresa 

estabelecida no Brasil e sua matriz com sede no exterior ou quando a maioria do capital da 

empresa no Brasil, pertença aos titulares do recebimento dos "royalties" no estrangeiro. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo não é permitida a dedução prevista no art. 

12 (doze). 

         

Art. 15. (Revogado pelo Decreto Lei nº 37, de 1966) 

         

Art. 16. Fica o Governo autorizado a celebrar acordos de cooperação administrativa com países 

estrangeiros, visando ao intercâmbio de informações de interesse fiscal e cambial, tais como 

remessas de lucros e "royalties", pagamento de serviços de assistência técnica e semelhantes, 

valor de bens importados, aluguéis de filmes cinematográficos, máquinas etc., bem como de 

quaisquer outros elementos que sirvam de base à incidência de tributos. 

Parágrafo único. O Governo procurará celebrar, com os Estados e Municípios, acordos ou 

convênios de cooperação fiscal, visando a uma ação coordenada dos controles fiscais exercidos 

pelas repartições federais, estaduais e municipais, a fim de alcançar maior eficiência na 

fiscalização e arrecadação de quaisquer tributos e na repressão á evasão e sonegação fiscais. 

Dos bens e depósitos no Exterior e das Normas de Contabilidade 

         

Arts. 17 a 19. (Revogados pelo Decreto Lei nº 94, de 1966) 
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Art. 20. Por ato regulamentar, o Poder Executivo estabelecerá planos de contas e normas gerais 

de contabilidade, padronizadas para grupos homogêneos de atividades adaptáveis às 

necessidades e possibilidades das empresas de diversas dimensões. 

Parágrafo único. Aprovados, por ato regulamentar, o plano de contas e as normas gerais 

contábeis a elas aplicáveis, todas as pessoas jurídicas do respectivo grupo de atividades serão 

obrigadas a observá-los em sua contabilidade, dentro dos prazos previstos em regulamento, que 

deverão permitir a adaptação ordenada dos sistemas em prática. 

         

Art. 21. É obrigatória, nos balanços das empresas, inclusive sociedades anônimas, a 

discriminação da parcela de capital e dos créditos pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas, 

residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, registrados na Superintendência da Moeda e 

do Crédito. 

        

Art. 22. Igual discriminação será feita na conta de lucros e perdas, para evidenciar a parcela de 

lucros, dividendos, juros e outros quaisquer proventos atribuídos a pessoas físicas ou jurídicas, 

residentes, domiciliadas ou com sede no estrangeiro cujos capitais estejam registrados na 

Superintendência da Moeda e do Crédito. 

 

Dispositivos Cambiais 

         

Art. 23. As operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas através de 

estabelecimentos autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de corretor oficial quando 

previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim como 

pela correta classificação das informações por este prestadas, segundo normas fixadas pela 

Superintendência da Moeda e do Crédito. 

§ 1º As operações que não se enquadrem claramente nos itens específicos do Código de 

Classificação adotado pela SUMOC, ou sejam classificáveis em rubricas residuais, como 

"Outros" e "Diversos", só poderão ser realizadas através do Banco do Brasil S.A. 

§ 2o Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário, ao corretor e 

ao cliente a declaração de falsa identidade no formulário que, segundo o modelo determinado 

pelo Banco Central do Brasil, será exigido em cada operação, assinado pelo cliente e visado 

pelo estabelecimento bancário e pelo corretor que nela intervierem. (Redação dada pela Lei nº 

13.506, de 2017) 
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§ 3o Constitui infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, a declaração de informações 

falsas no formulário a que se refere o § 2o deste artigo.  (Redação dada pela Lei nº 13.506, de 

2017) 

§ 4o Constitui infração imputável individualmente ao estabelecimento bancário e ao corretor 

que intervierem na operação a classificação em desacordo com as normas fixadas pelo Banco 

Central do Brasil das informações prestadas pelo cliente no formulário a que se refere o § 

2o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.506, de 2017) 

§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.506, de 2017) 

§ 6º O texto do presente artigo constará obrigatoriamente do formulário a que se refere o § 2º. 

§ 7o A utilização do formulário a que se refere o § 2o deste artigo não é obrigatória nas operações 

de compra e de venda de moeda estrangeira de até o equivalente a US$ 10.000,00 (dez mil 

dólares norte-americanos), sendo autorizado ao Poder Executivo aumentar esse valor por ato 

normativo. (Redação dada pela Lei nº 13.017, de 2014) 

         

Art. 24. Cumpre aos estabelecimentos bancários autorizados a operar em câmbio, transmitir á 

Superintendência da Moeda e do Crédito, diariamente, informações sobre o montante de 

compra e venda de câmbio, com a especificação de suas finalidades, segundo a classificação 

estabelecida. 

Parágrafo único. Quando os compradores ou vendedores de câmbio forem pessoas jurídicas, as 

informações estatísticas devem corresponder exatamente aos lançamentos contábeis 

correspondentes, destas empresas. 

         

Art. 25.  Os estabelecimentos bancários que deixarem de informar o montante exato das 

operações realizadas estarão sujeitos a multa, nos termos do art. 58 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 13.506, de 2017) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.506, de 2017) 

         

Art. 26. No caso de infrações repetidas, o inspetor Geral de Bancos solicitará ao Diretor 

Executivo da Superintendência da Moeda e do Crédito o cancelamento da autorização para 

operar em câmbio, do estabelecimento bancário pôr elas responsável, cabendo a decisão final 

ao Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 
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Art. 27. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito poderá determinar que as 

operações cambiais referentes a movimentos de capital sejam efetuadas, no todo ou em parte, 

em mercado financeiro de câmbio, separado do mercado de exportação e importação, sempre 

que a situação cambial assim o recomendar. 

        

Art. 28. Sempre que ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamento ou houver sérias 

razões para prever a iminência de tal situação, poderá o Conselho da Superintendência da 

Moeda e do Crédito impor restrições, por prazo limitado à importação e às remessas de 

rendimentos dos capitais estrangeiros e para êste fim outorgar ao Banco do Brasil monopólio 

total ou parcial das operações de câmbio. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

§ 1º No caso previsto neste artigo, ficam vedadas as remessas a título de retôrno de capitais e 

limitada a remessa de seus lucros, até 10% (dez por cento) ao ano, sôbre o capital e 

reinvestimentos registrados na moeda do país de origem nos têrmos dos artigos 3º e 4º desta 

lei. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

§ 2º Os rendimentos que excederem a percentagem fixada pelo Conselho da Superintendência 

da Moeda e do Crédito, de acôrdo com o parágrafo anterior, deverão ser comunicados a esta 

Superintendência, a qual, na hipótese de se prolongar por mais de um exercício a restrição a 

que se refere êste artigo poderá autorizar a remessa, no exercício seguinte, das quantias relativas 

ao excesso, quando os lucros nêle auferidos não atingirem aquêle limite. (Redação dada pela 

Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

§ 3º Nos mesmos casos dêste artigo, poderá o Conselho da Superintendência da Moeda e do 

Crédito limitar a remessa de quantias a título de pagamento de royalties e assistência técnica, 

administrativa ou semelhante até o limite máximo cumulativo anual de 5% (cinco por cento) da 

receita bruta da emprêsa. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

§ 4º Ainda nos casos dêste artigo fica o Conselho da SUMOC autorizado a baixar instruções, 

limitando as despesas cambiais com "Viagens Internacionais". (Redação dada pela Lei nº 4.390, 

de 29.8.1964) 

§ 5º Não haverá, porém, restrições para as remessas de juros e quotas de amortização, constantes 

de contrato de empréstimo, devidamente registrados. (Redação dada pela Lei nº 4.390, de 

29.8.1964) 

         

Art. 29. Sempre que se tornar aconselhável economizar a utilização das reservas de câmbio, é 

o Poder Executivo autorizado a exigir temporariamente, mediante instrução do Conselho da 
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Superintendência da Moeda e do Crédito, um encargo financeiro, de caráter estritamente 

monetário, que recairá sobre as transferências financeiras, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor dos produtos importados e até 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor de qualquer 

transferência financeira, inclusive para despesas com "Viagens Internacionais".  Regulamento 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

         

Art. 30. As importâncias arrecadadas por meio do encargo financeiro, previsto no artigo 

anterior, constituirão reserva monetária em cruzeiros, mantida na Superintendência da Moeda 

e do Crédito, em caixa própria, e será utilizada, quando julgado oportuno, exclusivamente na 

compra de ouro e de divisas, para reforço das reservas e disponibilidades cambiais. 

         

Arts. 31 a 33. (Revogados pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

         

Art. 34. Em qualquer circunstância e qualquer que seja o regime cambial vigente não poderão 

ser concedidas às compras de cambio para remessa de lucros, juros, "royalties", assistência 

técnica, retorno de capitais, condições mais favoráveis do que as que se aplicarem às remessas 

para pagamento de importações da categoria geral de que trata a lei n.º 3244, de 14/08/1957. 

         

Art. 35. A nomeação dos titulares dos órgãos que integram a o Conselho da Superintendência 

da Moeda e do Crédito passa a depender de prévia aprovação do Senado Federal, excetuada a 

dos Ministros de Estado. 

         

Art. 36. Os Membros do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ficam obrigados 

a fazer declaração de bens e rendas próprias e de suas esposas e dependentes, até 30 (trinta) de 

abril de cada ano, devendo estes documentos ser examinados e arquivados no Tribunal de 

Contas da União, que comunicará o fato ao Senado Federal. 

Parágrafo único. Os servidores da Superintendência da Moeda e do Crédito que tiverem 

responsabilidade e encargos regulamentares nos trabalhos relativos ao registro de capitais 

estrangeiros ou de sua fiscalização nos termos desta lei, ficam igualmente obrigados à 

declaração de e rendas previstas neste artigo. 
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Disposições referentes ao crédito 

         

Art. 37. O Tesouro Nacional e as entidades oficiais de crédito público da União e dos Estados, 

inclusive sociedades de economia mista por eles controladas, só poderão garantir empréstimos, 

créditos ou financiamentos obtidos no exterior, por empresas cuja maioria de capital com direito 

a voto pertença a pessoas não residentes no País, mediante autorização em decreto do Poder 

Executivo. 

         

Art. 38. As empresas com maioria de capital estrangeiro, ou filiais de empresas sediadas no 

exterior, não terão acesso ao crédito das entidades e estabelecimentos mencionados no artigo 

anterior até o início comprovado de suas operações, excetuados projetos considerados de alto 

interesse para a economia nacional, mediante autorização especial do Conselho de Ministros. 

 

Art. 39. As entidades, estabelecimentos de crédito, a que se refere o artigo 37, só poderão 

conceder empréstimos, créditos ou financiamentos para novas inversões a serem realizadas no 

ativo fixo de empresa cuja maioria de capital, com direito a voto, pertença a pessoas não 

residentes no País, quando elas estiverem aplicadas em setores de atividades e regiões 

econômicas de alto interesse nacional, definidos e enumerados em decreto do Poder Executivo, 

mediante audiência do Conselho Nacional de Economia. (Vide Decreto nº 2.233, de 1997) 

Parágrafo único - Também a aplicação de recursos provenientes de fundos públicos de 

investimentos, criados por lei, obedecerá à regra estabelecida neste artigo. 

         

Art. 40. As sociedades de financiamento e de investimentos somente poderão colocar no 

mercado nacional de capitais, ações e títulos emitidos pelas empresas controladas por capital 

estrangeiro ou subordinadas a empresas com sede no estrangeiro, que tiverem assegurado o 

direito de voto. 

 

Dispositivos Fiscais 

 

Art. 41. Estão sujeitos aos descontos de imposto de renda na fonte, nos termos da presente lei, 

os seguintes rendimentos: 

a) os dividendos de ações ao portador e quaisquer bonificações a elas atribuídas; 
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b) os interesses e quaisquer outros rendimentos e proventos de títulos ao portador, denominados 

"Partes Beneficiárias" ou "Partes de Fundador"; 

c) os lucros, dividendos e quaisquer outros benefícios e interesse de ações nominativas ou de 

quaisquer títulos nominativos do capital de pessoas jurídicas, percebidos por pessoas físicas ou 

jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, ou por filiais ou subsidiárias de 

empresas estrangeiras. 

         

Art. 42. As pessoas jurídicas que tenham predominância de capital estrangeiro ou sejam filiais 

ou subsidiárias de empresas com sede no exterior ficam sujeitas às normas e às alíquotas do 

imposto de renda estabelecidas na legislação deste tributo. 

         

Art. 43. Os lucros e dividendos atribuídos a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou com sede 

no exterior ficam sujeitos ao pagamento na fonte o imposto sobre a renda às taxas que vigorarem 

para os dividendos devidos às ações ao portador. 

         

Art. 43. O montante dos lucros e dividendos líquidos relativos a investimentos em moeda 

estrangeira, distribuídos a pessoas físicas e jurídicas, residentes ou com sede no exterior, fica 

sujeito a um imposto suplementar de renda, sempre que a média das distribuições em um triênio, 

encerrado a partir de 1984, exceder a 12% (doze por cento) do capital e reinvestimentos 

registrados nos termos dos artigos 3º e 4º desta Lei. (Vigência) (Redação dada pelo Decreto Lei 

nº 2.073, de 1983) (Vide Lei 8.383, de 1991) 

§ 1º O impôsto suplementar de que trata êste artigo será cobrado de acôrdo com a seguinte 

tabela: (Incluído pela Lei nº 4.390, de 29.8.1964) 

entre 12% e 15% de lucros sôbre o capital e reinvestimentos - 40% (quarenta por cento); 

entre 15% e 25% de lucros - 50% (cinqüenta por cento); 

acima de 25% de lucros - 60% (sessenta por cento). 

 2º O disposto neste artigo não se aplica aos dividendos e lucros reinvestidos no País nos termos 

do artigo 7º desta Lei. (Vigência) (Redação dada pelo Decreto Lei nº 2.073, de 1983) 

§ 3º O imposto suplementar será recolhido pela fonte pagadora e debitado ao beneficiário para 

desconto por ocasião das distribuições subseqüentes. (Vigência) (Incluído pelo Decreto Lei nº 

2.073, de 1983) 
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Art. 44. (Revogado pela Lei nº 8.383, de 1991) 

        

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 8.685, de 1993) 

         

Art. 46. Os lucros provenientes da venda de propriedades imóveis, inclusive da cessão de 

direitos, quando o proprietário for pessoa física ou jurídica residente ou com sede no exterior, 

ficam sujeitos a imposto às taxas previstas pelo art. 43. 

         

Art. 47. Os critérios fixados para a importação de máquinas e equipamentos usados serão os 

mesmos, tanto para os investidores e empresas estrangeiras como para os nacionais. 

         

Art. 48. Autorizada uma importação de máquinas e equipamentos usados, gozará de regime 

cambial idêntico ao vigorante para a importação de máquinas e equipamentos novos. 

         

Art. 49. O Conselho de Política Aduaneira disporá da faculdade de reduzir ou aumentar, até 

30% (trinta por cento) as alíquotas do imposto que recaiam sobre máquinas e equipamentos, 

atendendo às peculiaridades das regiões a que se destinam, à concentração industrial em que 

venham a ser empregados e ao grau de utilização das máquinas e equipamentos antes de 

efetivar-se a importação. 

Parágrafo único - Quando as máquinas e equipamentos forem transferidos da região a que 

inicialmente se destinavam, deverão os responsáveis pagar ao físico a quantia correspondente 

à redução do imposto de que elas gozaram quando de sua importação, sempre que removidas 

para zonas em que a redução não seria concedida. 

 

Outras Disposições 

         

Art. 50. Aos bancos estrangeiros, autorizados a funcionar no Brasil, serão aplicadas as mesmas 

vedações ou restrições equivalente ás que a legislação vigorante nas praças em que tiverem sede 

suas matrizes impõe aos bancos brasileiros que neles desejam estabelecer-se. 

Parágrafo único. O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito baixará as instruções 

necessárias para que o disposto no presente artigo seja cumprido, no prazo de dois anos, em 

relação aos bancos estrangeiros já em funcionamento no País. 
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Art. 51. Aos bancos estrangeiros cujas matrizes tenham sede em praças em que a legislação 

imponha restrições ao funcionamento de bancos brasileiros, fica vedado adquirir mais de 30% 

(trinta por cento) das ações com direito a voto, de bancos nacionais. 

         

Art. 52. Na execução de um programa de planejamento geral, ouvido o Conselho Nacional de 

Economia, o Conselho de Ministros estabelecerá uma classificação de atividades econômicas, 

segundo o seu grau de interesse para a economia nacional. 

Parágrafo único. Essa classificação e suas eventuais alterações serão promulgadas mediante 

decreto e vigorarão por períodos não inferiores a três anos. 

 

Art. 53. O Conselho de Ministros poderá estabelecer, mediante decreto, ouvido o Conselho 

Nacional de Economia: 

I - que a inversão de capitais estrangeiros, em determinadas atividades, se faça com observância 

de uma escala de prioridade, em benefício de regiões menos desenvolvidas do país; 

II - que os capitais assim investidos sejam isentos, em maior ou menor grau, das restrições 

previstas no artigo 28; 

III - que idêntico tratamento se aplique aos capitais investidos em atividades consideradas de 

maior interesse para a economia nacional. 

 

Art. 54. Fica o Conselho de Ministros autorizado a promover entendimentos e convênios com 

as nações integrantes da Associação Latino-Americana de Livre Comércio tendentes à adoção 

por elas de uma legislação uniforme, em relação ao tratamento a ser dispensado aos capitais 

estrangeiros. 

         

Art. 55. A SUMOC realizará, periodicamente, em colaboração com o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, o censo dos capitais estrangeiros aplicados no País. 

         

Art. 56. Os censos deverão realizar-se nas datas dos Recenseamentos Gerais do Brasil, 

registrando a situação das empresas e capitais estrangeiros, em 31 de dezembro do ano anterior. 

         

Art. 57. Caberá à SUMOC elaborar o plano e os formulários do censo o plano e os formulários 

do censo a que se referem os artigos anteriores, de modo a permitir uma analise completa da 

situação, movimentos e resultados dos capitais estrangeiros. 
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Parágrafo único. Com base nos censos realizados, a SUMOC elaborará relatório contendo 

ampla e pormenorizada exposição ao Conselho de Ministros e ao Congresso Nacional. 

        

Art. 58. (Revogado pela Lei nº 13.506, de 2017) 

         

Art. 59. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Brasília, 3 de setembro de 1962; 141º da Independência e 74º da República. 

 

 

AURO MOURA ANDRADE 

Presidente do Senado Federal 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.9.1962 e retificado em 28.9.1962  
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29.2 NORMATIZAÇÃO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

29.2.1 RESOLUÇÃO CMN N.º 3.250, DE 16/12/2004 

 

RESOLUÇÃO Nº 3250 

 

Autoriza investimentos brasileiros no exterior 
mediante realização de conferência 
internacional de ações, por meio de dação ou 
permuta de participação societária detida por 
pessoas físicas ou jurídicas residentes, 
domiciliadas ou com sede no Brasil, decorrente 
de venda de controle acionário de empresa 
brasileira.  
 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº. 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 16 de dezembro de 2004, com base nos arts. 4º, incisos V e XXXI, e 57 da referida 

Lei, e na Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, R E S O L V E U:  

 

Art. 1º Autorizar pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no Brasil, a 

realizar investimentos no exterior mediante conferência internacional de ações ou outros ativos, 

por meio de dação ou permuta de participação societária detida em empresa brasileira, por 

participação societária em sociedade estrangeira, na hipótese de oferta pública de alienação de 

ações de companhia aberta brasileira, existentes ou a serem emitidas, negociadas ou não em 

bolsa de valores, decorrente de venda do controle acionário previsto na legislação e 

regulamentação em vigor.  

 

Art. 2º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas respectivas áreas 

de competência, poderão adotar as medidas e baixar as normas complementares que se fizerem 

necessárias à regulamentação e execução do disposto nesta Resolução.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de dezembro de 2004. Henrique de Campos Meirelles Presidente  
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29.2.2 CIRCULAR N.º 3.689, DE 16/12/2013 

 

CIRCULAR Nº 3.689, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

Regulamenta, no âmbito do Banco Central do 
Brasil, as disposições sobre o capital 
estrangeiro no País e sobre o capital brasileiro 
no exterior. 

 

A DIRETORIA COLEGIADA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, em sessão 

realizada em 12 de dezembro de 2013, com base no disposto nos arts. 10 e 11 da Lei nº 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964, no art. 65, § 2º, da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, no Decreto 

nº 55.762, de 17 de fevereiro de 1965, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no 

art. 16, inciso III, da Resolução nº 2.901, de 31 de outubro de 2001, no art. 6º da Resolução nº 

3.312, de 31 de agosto de 2005, no art. 38 da Resolução nº 3.568, de 29 de maio de 2008, no 

art. 10 da Resolução nº 3.844, de 23 de março de 2010, nos arts. 2º, § 2º, e 11 da Resolução nº 

3.854, de 27 de maio de 2010, e no art. 4º da Resolução nº 4.033, de 30 de novembro de 2011, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, e na Medida Provisória nº 

2.224, de 4 de setembro de 2001, R E S O L V E:  

 

TÍTULO I – CAPITAIS BRASILEIROS NO EXTERIOR 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, podem dar curso, por meio de 

banco autorizado a operar no mercado de câmbio, a transferências para o exterior em moeda 

nacional e em moeda estrangeira de interesse de pessoas físicas ou jurídicas residentes, 

domiciliadas ou com sede no País, devendo, para aplicação nas modalidades tratadas neste 

título, observar as disposições específicas de cada capítulo. 

Parágrafo único. Aplica-se às transferências referidas no caput, adicionalmente, o seguinte: 

I - as transferências financeiras relativas às aplicações no exterior por instituições financeiras e 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem observar a 

regulamentação específica; 
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II - os fundos de investimento podem efetuar transferências do e para o exterior relacionadas às 

suas aplicações fora do País, obedecida a regulamentação editada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) e as regras cambiais editadas pelo Banco Central do Brasil; 

III - as transferências financeiras relativas a aplicações no exterior por entidades de previdência 

complementar devem observar a regulamentação específica. 

 

Art. 2º Os pagamentos e recebimentos referentes às operações de que trata este título, quando 

em moeda nacional, devem ser efetuados mediante movimentação em conta corrente, no País, 

titulada por pessoa física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no exterior, mantida 

e movimentada nos termos da legislação e regulamentação em vigor. 

 

Art. 3º As pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no Brasil, que 

possuam valores de qualquer natureza, ativos em moeda, bens e direitos fora do território 

nacional, devem declará-los ao Banco Central do Brasil, na forma, periodicidade e condições 

por ele estabelecidas. 

 

Art. 4º É facultada a reaplicação, inclusive em outros ativos, de recursos transferidos a título de 

aplicações, assim como os rendimentos auferidos no exterior, desde que observadas as 

finalidades permitidas na regulamentação pertinente. 

 

Art. 5º Sem prejuízo da regulamentação em vigor sobre a matéria, os investidores residentes, 

domiciliados ou com sede no País devem manter os documentos que amparem as remessas 

efetuadas, devidamente revestidos das formalidades legais e com perfeita identificação de todos 

os signatários, à disposição do Banco Central do Brasil pelo prazo de cinco anos. 

 

Art. 6º As operações de que trata este título devem ser realizadas com base em documentos que 

comprovem a legalidade e a fundamentação econômica da operação, bem como a observância 

dos aspectos tributários aplicáveis, cabendo à instituição interveniente verificar o fiel 

cumprimento dessas condições, mantendo a respectiva documentação em arquivo no dossiê da 

operação, na forma da regulamentação em vigor. 
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CAPÍTULO II – DISPONIBILIDADES NO EXTERIOR 

 

Art. 7º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, podem dar curso, por meio de 

banco autorizado a operar no mercado de câmbio, a transferências ao exterior por pessoa física 

ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no País, para constituição de disponibilidade no 

exterior. 

 

Art. 8º Para os fins das disposições deste capítulo, “disponibilidade no exterior” é a manutenção 

por pessoa física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no País, de recursos em conta 

mantida em seu próprio nome em instituição financeira no exterior. 

Parágrafo único. Quando da realização de transferências destinadas à constituição de 

disponibilidades no exterior, deve ser informado no campo “Outras especificações” do contrato 

de câmbio o número da conta e o nome da instituição depositária no exterior. 

 

Art. 9º A parcela dos recursos em moeda estrangeira mantida no exterior relativa aos 

recebimentos de exportações brasileiras de mercadorias e de serviços, realizadas por pessoas 

físicas ou jurídicas, somente pode ser utilizada para a realização de investimento, aplicação 

financeira ou pagamento de obrigação próprios do exportador, vedada a realização de 

empréstimo ou mútuo de qualquer natureza. 

 

Art. 10. Podem ser objeto de aplicação no exterior as disponibilidades em moeda estrangeira 

dos bancos autorizados a operar no mercado de câmbio, assim consideradas: 

I - a posição própria de câmbio da instituição; 

II - os saldos observados nas contas-correntes em moeda estrangeira no País, abertas e 

movimentadas em conformidade com a legislação e regulamentação em vigor; e 

III - outros recursos em moeda estrangeira em conta no exterior da própria instituição, inclusive 

os recebidos em pagamento de exportações brasileiras. 

§ 1º As aplicações de que trata o caput devem limitar-se às seguintes modalidades: 

I - títulos de emissão do governo brasileiro; 

II - títulos de dívida soberana emitidos por governos estrangeiros; 

III - títulos de emissão ou de responsabilidade de instituição financeira; e 

IV - depósitos a prazo em instituição financeira. 
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§ 2º Nas aplicações tratadas neste artigo, os bancos devem gerenciar adequadamente os ativos, 

a liquidez e os riscos associados às operações, bem como cumprir seus compromissos e atender 

ao interesse dos clientes. 

 

CAPÍTULO III – INVESTIMENTOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 

 

Seção I – Investimento Direto 

 

Art. 11. Para os fins do disposto nesta seção, considera-se investimento brasileiro direto no 

exterior a participação, direta ou indireta, por parte de pessoa física ou jurídica, residente, 

domiciliada ou com sede no País, em empresa constituída fora do Brasil. 

 

Art. 12. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, podem dar curso, por meio de 

banco autorizado a operar no mercado de câmbio, a transferências de recursos para fins de 

instalação de dependências fora do País e participação societária, direta ou indireta, no exterior, 

de interesse de instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, observada a 

regulamentação específica sobre o assunto. 

 

Art. 13. Quando da realização de investimentos por meio de conferência internacional de ações 

ou outros ativos, será exigida a realização de operações simultâneas de câmbio relativas ao 

ingresso de investimento externo no País e à saída de investimento brasileiro para o exterior, 

realizadas sem emissão de ordens de pagamento com liquidação pronta e simultânea em um 

mesmo banco. 

§ 1º Entende-se por conferência internacional de ações ou outros ativos a integralização de 

capital de empresa brasileira efetuada por pessoa física ou jurídica, residente, domiciliada ou 

com sede no exterior, mediante dação ou permuta de participação societária detida em empresa 

estrangeira, sediada no exterior, ou a integralização de capital de empresa estrangeira, sediada 

no exterior, realizada mediante dação ou permuta, por pessoa física ou jurídica, residente, 

domiciliada ou com sede no País, de participação societária detida em empresa brasileira. 

§ 2º Nos casos previstos no § 1º não são admitidas operações que possam caracterizar 

participações recíprocas entre as empresas nacional e estrangeira. 
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§ 3º O valor das operações simultâneas de câmbio relativas à conferência internacional de ações 

ou outros ativos tem como limite o valor do laudo de avaliação dos ativos a serem conferidos, 

elaborado por empresa reconhecida pela CVM, apurado com utilização do mesmo método e de 

forma recíproca. 

 

Art. 14. Além da documentação que comprove a legalidade e a fundamentação econômica da 

operação, as pessoas jurídicas que efetuem remessas com vistas a constituir investimento direto 

no exterior em instituição financeira devem apresentar à instituição interveniente declaração de 

que não exercem atividade financeira no País, não são controladas por instituição autorizada a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, e que não detêm o controle direto ou indireto de 

instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, cujos investimentos no exterior devem 

obedecer aos critérios previstos em regulamentação específica. 

 

Seção II – Investimento em Portfólio 

 

Art. 15. As transferências do e para o exterior em moeda nacional ou estrangeira, relativas a 

investimento no exterior, por parte de fundos de investimento, devem obedecer aos limites e 

demais normas prescritos pela CVM no exercício de suas atribuições. 

 

CAPÍTULO IV – HEDGE 

 

Art. 16. Este capítulo dispõe sobre operações de proteção (hedge) negociadas, no exterior, em 

bolsas ou em mercado de balcão com instituições financeiras, na forma da Resolução nº 3.312, 

de 31 de agosto de 2005. 

 

Art. 17. Cabe ao banco interveniente na operação de câmbio celebrada para fins de pagamento 

ou recebimento de valores decorrentes de obrigações e direitos relacionadas à operação de 

hedge observar os parâmetros vigentes no mercado internacional para operações semelhantes e 

assegurar-se da legalidade e da legitimidade da operação mediante avaliação: 

I - da documentação apresentada pelo cliente; ou 

II - da qualificação do cliente quanto a seu perfil, desempenho e capacidade financeira. 
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TÍTULO II – CAPITAIS ESTRANGEIROS NO PAÍS 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 18. Este título trata das normas e dos procedimentos relativos ao registro de capitais 

estrangeiros no País, de acordo com a Resolução nº 3.844, de 23 de março de 2010, ingressado 

ou existente no País, em moeda ou em bens, e às movimentações financeiras com o exterior 

dele decorrentes, relativos às operações de: 

I - investimento estrangeiro direto; 

II - crédito externo, incluindo arrendamento mercantil financeiro externo (leasing), empréstimo 

externo, captado de forma direta ou por meio da colocação de títulos, recebimento antecipado 

de exportação e financiamento externo; 

III - royalties, serviços técnicos e assemelhados, arrendamento mercantil operacional externo, 

aluguel e afretamento; 

IV - garantias prestadas por organismos internacionais em operações internas de crédito; e 

V - capital em moeda nacional – Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006. 

 

Art. 19. O registro de que trata este título é efetuado de forma declaratória e por meio eletrônico 

nos módulos correspondentes do Registro Declaratório Eletrônico (RDE), no Sistema de 

Informações Banco Central (Sisbacen), na moeda estrangeira em que os recursos efetivamente 

ingressaram no País ou, nas situações previstas na legislação em vigor, em moeda nacional. 

 

Art. 20. O número do RDE e a atualização das informações constantes do registro constituem 

requisitos para qualquer movimentação de recursos com o exterior. 

 

Art. 21. São condições precedentes ao registro nos módulos do RDE: 

I - o credenciamento no Sisbacen, conforme instruções contidas na página do Banco Central do 

Brasil na internet (www.bcb.gov.br); e 

II - a prestação de informações das partes, residentes e não residentes, envolvidas na operação 

e de seus representantes, no Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas – Capitais Internacionais 

(Cademp), mediante utilização das transações PEMP500 e PEMP600 do Sisbacen, conforme 

instruções contidas no “Cademp – Manual do Declarante”, disponível em www.bcb.gov.br » 

Câmbio e Capitais Estrangeiros » Manuais. 
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Art. 22. As informações cadastrais dos titulares de registros e de seus representantes devem ser 

mantidas atualizadas no sistema Cademp, diretamente pelo usuário ou por meio de solicitação 

ao Departamento Econômico do Banco Central do Brasil (Depec). 

 

CAPÍTULO II – INVESTIMENTO ESTRANGEIRO DIRETO 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 23. Este capítulo dispõe sobre o registro do investimento estrangeiro direto no País, em 

moeda nacional ou estrangeira, efetuado de forma declaratória e por meio eletrônico no Banco 

Central do Brasil, com base no Regulamento Anexo I à Resolução nº 3.844, de 2010. 

 

Art. 24. O registro deve ser precedido de autorização do Departamento de Organização do 

Sistema Financeiro do Banco Central do Brasil (Deorf) para investimento no capital social de 

instituições financeiras e demais instituições por ele autorizadas a funcionar. 

 

Art. 25. As disposições deste capítulo não se aplicam aos investimentos, nos mercados 

financeiro e de capitais, de pessoas físicas e jurídicas, de fundos e de outras entidades de 

investimento coletivo com residência, domicílio ou sede no exterior, cujo registro, realizado de 

forma declaratória e eletrônica, segue o disposto em regulamentação específica, devendo ser 

registrado no módulo Portfólio do RDE. 

 

Art. 26. São condições precedentes ao registro no módulo IED do RDE: 

I - o credenciamento no Sisbacen, conforme instruções contidas na página do Banco Central do 

Brasil na internet (www.bcb.gov.br); e 

II - a prestação de informações, da empresa receptora, do investidor estrangeiro e de seus 

representantes, no Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas – Capitais Internacionais (Cademp), 

mediante utilização das transações PEMP500 e PEMP600 do Sisbacen, conforme instruções 

contidas no “Cademp - Manual do Declarante”, disponível em www.bcb.gov.br » Câmbio e 

Capitais Estrangeiros » Manuais. 

 

Art. 27. O registro é efetuado na transação PRDE600 do Sisbacen, sendo atribuído número 

RDE-IED, identificador único para cada par constituído por investidor estrangeiro e pela 
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respectiva empresa receptora no País, sob o qual são declarados: o investimento inicial, suas 

mutações, atualização das contas do patrimônio líquido da empresa receptora e destinações 

subsequentes, conforme instruções contidas no “RDE-IED Manual do Declarante”, disponível 

em www.bcb.gov.br » Câmbio e Capitais Estrangeiros » Manuais. 

 

Art. 28. As conversões de haveres em investimento estrangeiro direto e as transferências de 

outras modalidades de aplicação do capital estrangeiro no Brasil para a modalidade objeto deste 

capítulo e vice-versa sujeitam-se à realização de operações simultâneas de câmbio ou de 

transferências internacionais em reais, sem movimentação financeira dos recursos, 

independentemente de prévia autorização do Banco Central do Brasil. 

 

Art. 29. Para qualquer movimentação financeira com o exterior, o número RDEIED deve 

constar do contrato de câmbio ou do registro da movimentação em contas de domiciliado no 

exterior. 

 

Art. 30. É obrigatório o registro, no módulo IED do RDE, de todos os eventos societários ou 

contratuais que alterem os termos da participação societária de investidor estrangeiro. 

 

Art. 31. O registro de que trata este capítulo é apresentado no extrato consolidado de 

investimento do módulo IED do RDE, no qual as participações registradas serão consignadas 

de forma apartada, em telas específicas, de acordo com a base legal do registro. 

 

Art. 32. O pagamento, com recursos mantidos no exterior, de lucros e dividendos, de juros sobre 

o capital próprio e de retorno de capital não elide a obrigação da empresa de fazer os registros 

correspondentes no módulo IED do RDE, indicando, inclusive, a destinação dos recursos para 

recebimento no exterior. 

 

Seção II – Registro de Investimento 

 

Art. 33. Devem ser registrados no item investimento do módulo IED do RDE a participação de 

investidor não residente no capital social de empresa receptora, integralizada ou adquirida na 

forma da legislação em vigor, bem como o capital destacado de empresa estrangeira autorizada 

a operar no Brasil, com valores oriundos de: 
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I - ingresso de moeda e de bens no País; 

II - conversão em investimento; 

III - permuta de participação societária; 

IV - conferência de quotas ou de ações; 

V - rendimentos auferidos por investidor não residente em empresas receptoras; e 

VI - alienação a nacionais, redução de capital para restituição a sócio ou acervo líquido 

resultante de liquidação de empresa receptora. 

 

Art. 34. Também é registrado no item investimento do módulo IED do RDE, mediante 

declaração, o capital estrangeiro investido em empresa no País, ainda não registrado e não 

sujeito a outra forma de registro no Banco Central do Brasil, na forma do disposto no capítulo 

IV deste título. 

 

Subseção I – Investimento em moeda e em bens 

 

Art. 35. O registro do investimento em moeda é realizado tendo por base o ingresso de recursos 

no País mediante operação de câmbio ou de transferência internacional em reais na forma do 

disposto na Circular nº 3.691, de 16 de dezembro de 2013. 

 

Art. 36. O investimento estrangeiro direto por meio de conferência de bem, tangível ou 

intangível, caracteriza-se pela capitalização do valor correspondente a bens de propriedade de 

não residentes, importados sem obrigatoriedade de pagamento, objeto de registro no módulo 

Registro de Operações Financeiras (ROF), sendo o registro desse investimento efetuado na 

moeda constante do ROF correspondente, conforme capítulo III, seção II, subseção V deste 

título. 

§ 1º O registro do investimento de que trata o caput deve ser efetuado no prazo de trinta dias, 

contados da data do desembaraço aduaneiro do bem tangível. 

§ 2º O valor da contrapartida em moeda nacional, nos casos de que trata o caput é calculado 

mediante aplicação da taxa cambial média disponível na opção 5 da transação PTAX800 do 

Sisbacen, válida para o dia do respectivo fato contábil. 
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Subseção II – Conversão em investimento 

 

Art. 37. Considera-se conversão em investimento estrangeiro direto, para os fins desta subseção, 

a operação pela qual direitos e créditos passíveis de gerar transferências financeiras para o 

exterior, assim como bens pertencentes a não residentes, são utilizados para aquisição ou 

integralização de participação em empresa no País. 

 

Art. 38. No registro das conversões de que trata esta subseção, devem ser observadas as 

seguintes etapas: 

I - baixa, no módulo ROF do RDE, do valor a ser convertido, nos casos de operações 

registradas; 

II - operações simultâneas de câmbio, sem expedição de ordem de pagamento do ou para o 

exterior ou lançamentos simultâneos de transferência internacional de reais, mediante utilização 

de códigos de natureza correspondentes ao valor a ser convertido e ao investimento estrangeiro 

direto, bem como de código de grupo específico; e 

III - inclusão, no módulo IED do RDE, da operação correspondente.  

 

Subseção III – Rendimentos auferidos por investidor não residente  

em empresas receptoras no País 

 

Art. 39. São registradas no item investimento do módulo IED do RDE as capitalizações e as 

aquisições com utilização de rendimentos auferidos e não capitalizados por investidor não 

residente em empresas receptoras no País, oriundos de distribuição de lucros ou de pagamento 

de juros sobre capital próprio. 

§ 1º O registro da reaplicação desses rendimentos em qualquer empresa no País deve ser 

precedido pela realização de lançamento, com essa destinação, no registro de origem dos 

rendimentos auferidos. 

§ 2º O valor da contrapartida em moeda estrangeira do registro de que trata este artigo é 

calculado mediante aplicação da taxa cambial média disponível na opção 5 da transação 

PTAX800 do Sisbacen, válida para o dia da integralização do capital ou da aquisição de 

participação. 
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Subseção IV – Alienação a nacionais, redução de capital para restituição a sócio ou acervo 

líquido resultante de liquidação de empresa receptora 

 

Art. 40. São registradas no item investimento do módulo IED do RDE as capitalizações e 

aquisições com utilização de recursos oriundos de alienação a nacionais, de redução de capital 

para restituição a sócio ou de acervo líquido resultante de liquidação de empresa receptora. 

§ 1º O registro da reaplicação desses recursos em qualquer empresa no País deve ser precedido 

pela realização de lançamento, com essa destinação, no registro de origem dos eventos de que 

trata o caput. 

§ 2º O valor da contrapartida em moeda estrangeira do registro de que trata este artigo é 

calculado mediante aplicação da taxa cambial média disponível na opção 5 da transação 

PTAX800 do Sisbacen, válida para o dia da integralização do capital ou da aquisição de 

participação. 

 

Seção III – Registro de Reinvestimento 

 

Art. 41. São registradas no item reinvestimento do módulo IED do RDE as capitalizações de 

lucros, de dividendos, de juros sobre o capital próprio e de reservas de lucros na empresa 

receptora em que foram produzidos. 

§ 1º A capitalização das reservas de capital e de reavaliação não altera o valor do registro, 

refletindo apenas na participação do investidor. 

§ 2º O registro do reinvestimento é efetuado na moeda do país para o qual poderiam ter sido 

remetidos os rendimentos, ou em reais, no que diz respeito à parcela do investimento registrada 

em moeda nacional. 

§ 3º O valor da contrapartida em moeda estrangeira é calculado mediante aplicação da taxa 

cambial média disponível na opção 5 da transação PTAX800 do Sisbacen, válida para o dia da 

capitalização de lucros, de juros sobre o capital próprio e de reservas de lucros. 

 

Seção IV – Reorganização Societária, permuta e conferência de ações ou de quotas 

 

Art. 42. Para os fins desta seção, entende-se por: 
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I - reorganização societária: a fusão, incorporação ou cisão de empresas no País, na qual pelo 

menos uma delas conte com participação de capital estrangeiro registrado no Banco Central do 

Brasil; 

II - permuta de ações ou de quotas no País: a troca de participações societárias em empresas 

brasileiras, sendo ao menos uma receptora de investimento estrangeiro direto registrado no 

Banco Central do Brasil, realizada entre investidores residente e não residente, ou entre 

investidores não residentes; 

III - conferência de ações ou de quotas no País: a dação de ações ou de quotas integralizadas do 

capital de uma empresa no País, detidas pelo investidor não residente, para integralização de 

capital por ele subscrito em outra empresa receptora no País. 

 

Art. 43. O registro de fusão, incorporação ou cisão de que trata esta seção deve ser efetuado 

observando-se as disposições da legislação societária. 

 

Art. 44. No registro de incorporação, as reservas de lucros e os lucros acumulados, constantes 

do balanço patrimonial da empresa incorporada, levantado para fins da incorporação, são 

consignados no item reinvestimento dos respectivos registros no RDE-IED da empresa 

incorporadora. 

Parágrafo único. O valor do reinvestimento de cada investidor estrangeiro de que trata o caput 

deve, para fins de registro, ser proporcional ao capital social integralizado de cada sócio 

estrangeiro na empresa incorporada, observado o § 3° do art. 41. 

 

Art. 45. O registro da conferência e da permuta de ações ou de quotas, no País, envolvendo 

investimentos estrangeiros registrados no módulo IED do RDE, implica transferência dos 

valores registrados na proporção das participações societárias transacionadas. 

 

Seção V – Remessas ao exterior de lucros e dividendo, de juros sobre o capital 

próprio e de retorno de capital 

 

Art. 46. Esta seção dispõe sobre o registro, no módulo IED do RDE, das remessas ao exterior 

de lucros e dividendos, de juros sobre capital próprio e de retorno de capital, relativas a 

investimento estrangeiro no País. 
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Art. 47. A remessa a investidor estrangeiro de lucros, dividendos e juros sobre capital próprio 

deve ser precedida do registro das respectivas distribuições no módulo IED do RDE.  

 

Art. 48. A remessa a investidor estrangeiro referente a retorno de investimento por redução de 

capital para restituição a sócio, ou por alienação a nacionais, deve ser precedida do respectivo 

registro no módulo IED do RDE. 

 
CAPÍTULO III – OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 49. O registro do capital estrangeiro de que trata este capítulo deve ser efetuado no módulo 

ROF do RDE do Sisbacen, compreendendo as situações tratadas nas seções específicas. 

 

Art. 50. São condições precedentes ao registro no módulo ROF do RDE: 

I - o credenciamento no Sisbacen, conforme instruções contidas na página do Banco Central do 

Brasil na internet (www.bcb.gov.br); e 

II - a prestação de informações das pessoas físicas ou jurídicas envolvidas na operação no 

Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas – Capitais Internacionais (Cademp), mediante utilização 

das transações PEMP500 e PEMP600 do Sisbacen, conforme instruções contidas no “Cademp 

- Manual do Declarante”, disponível em www.bcb.gov.br » Câmbio e Capitais Estrangeiros » 

Manuais. 

 

Art. 51. O registro de cada operação no módulo ROF do RDE deve ser providenciado, com 

anterioridade ao ingresso dos recursos financeiros, ao desembaraço aduaneiro ou à prestação 

dos serviços no País, pelo tomador ou por seu representante, por meio das seguintes transações 

do Sisbacen, conforme instruções contidas no “RDE-ROF Manual do Declarante”, disponível 

em www.bcb.gov.br » Câmbio e Capitais Estrangeiros » Manuais: 

I - PCEX370, quando realizado pelo tomador ou por seu representante, podendo a referida 

transação ser também acessada por meio da Rede Serpro, caso em que é necessário prévio 

cadastramento junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 

II - PCEX570, quando realizado pela rede bancária, por solicitação e em nome do tomador. 

 



1728

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1728 
 

Art. 52. O número do RDE-ROF, na situação “concluído”, e a atualização das informações 

constantes do registro constituem requisitos para qualquer movimentação de recursos com o 

exterior. 

 

Art. 53. Após o ingresso dos recursos, o desembaraço aduaneiro ou a prestação do serviço, o 

tomador deve efetuar o registro do esquema de pagamento no módulo ROF do RDE, 

indispensável para a efetivação das remessas de principal e de juros ou para a realização dos 

embarques de mercadorias, conforme o caso. 

 

Art. 54. As operações devem ser registradas na moeda e nas condições contratadas, devendo 

ser providenciados registros distintos para operações que envolvam diferentes moedas ou 

diferentes condições financeiras, os quais devem ser vinculados entre si. 

 

Art. 55. Uma vez ocorrido o ingresso de recursos, o desembaraço aduaneiro ou a prestação do 

serviço, as alterações de data de vencimento e de condições financeiras (renovação, 

refinanciamento ou renegociação) e de devedor (assunção) são de responsabilidade do tomador 

original, que deverá efetivá-las no módulo ROF do RDE, por meio de modalidade própria, 

dando baixa no registro original e constituindo novo registro. 

 

Art. 56. É facultada a liquidação antecipada de obrigações externas relativas às operações de 

que trata este capítulo. 

 

Art. 57. O prazo de validade de cada ROF é de sessenta dias corridos, após o qual, não havendo 

ingresso de bens, de recursos ou contratação de serviços, será automaticamente cancelado, 

exceto nos casos específicos previstos neste capítulo. 

 

Art. 58. A transferência de recursos para o exterior para pagamento, por terceiros, de valores 

devidos em operação registrada depende de autorização do Depec, sendo facultada ao 

corresponsável ou a terceiro indicado em sentença judicial exclusivamente nos casos em que se 

verifique: 

I - concordata ou falência do importador, desde que o corresponsável seja pessoa física ou 

jurídica estabelecida no País; 
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II - inadimplência do importador junto ao banco que concedeu carta de crédito para a operação; 

III - sentença judicial determinando o pagamento, no País, a terceiros.  

 

Art. 59. O registro no módulo ROF do RDE não elide a obrigatoriedade do cumprimento dos 

demais requisitos legais exigidos para a modalidade da operação contratada. 

 

Art. 60. O pagamento de obrigação externa relativa à operação de que trata este capítulo, 

efetuado diretamente no exterior, deve ser registrado no módulo ROF do RDE, por meio de 

evento específico de baixa. 

 
Seção II – Créditos externos 

 

Art. 61. Esta seção dispõe sobre o registro de operações de crédito externo concedido a pessoa 

física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no País por pessoa física ou jurídica, 

residente, domiciliada ou com sede no exterior, com base no Regulamento Anexo II à 

Resolução nº 3.844, de 2010, nas seguintes modalidades: 

I - empréstimo externo, inclusive mediante emissão de títulos; 

II - recebimento antecipado de exportação, com prazo de pagamento superior a 360 (trezentos 

e sessenta) dias; 

III - financiamento externo, com prazo de pagamento superior a 360 (trezentos e sessenta) dias;  

IV - arrendamento mercantil financeiro externo (leasing), com prazo de pagamento superior a 

360 (trezentos e sessenta) dias. 

 

Art. 62. Esta seção dispõe, também, sobre o registro de importação de bens, sem 

obrigatoriedade de pagamento a não residente no País, destinados à integralização de capital de 

empresas brasileiras. 

 

Art. 63. Para efetuar o registro e obter o respectivo número RDE-ROF, é necessário informar:  

I - todos os titulares da operação (devedor, credores, agentes, garantidores); 

II - as condições financeiras e o prazo de pagamento do principal, dos juros e dos encargos; 

III - a manifestação do credor ou do arrendador sobre as condições da operação, bem como do 

garantidor, se houver; 

IV - demais requisitos solicitados quando do registro da operação no módulo ROF do RDE.  
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Art. 64. É livre a contratação e a renegociação de operações de crédito externo em qualquer 

moeda, excetuadas as operações cujos tomadores ou garantidores sejam órgãos ou entidades da 

administração federal, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, que devem ser 

previamente credenciados pelo Depec, na forma da regulamentação específica. 

 

Art. 65. Para fins do disposto nas alíneas “a” e “b” do art. 1° da Resolução n° 2.515, de 29 de 

junho de 1998: 

I - os recursos devem ser direcionados para o refinanciamento de obrigações financeiras 

próprias já contratadas, com preferência para as de maior custo e de menor prazo e, enquanto 

não utilizados na liquidação de tais compromissos, devem permanecer em conta vinculada, a 

ser aberta em instituição financeira federal que cuidará para que somente ocorra a liberação 

para a finalidade de que se trata; e 

II - o montante total das obrigações contraídas para a finalidade de que trata o inciso anterior 

deve ser objeto de provisionamento, por meio de depósito mensal em conta vinculada, a ser 

aberta em instituição financeira federal, de forma a garantir o pagamento do principal e dos 

juros do empréstimo externo, dividido pelo número de meses abrangido pelo prazo total de 

pagamento. 

 

Art. 66. O registro das operações de que trata o art. 1º da Resolução n° 2.515, de 1998, somente 

será concluído após a inclusão, no módulo ROF do RDE, dos seguintes eventos: 

I - manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional (STN); 

II - credenciamento pelo Banco Central do Brasil; 

III - despacho do Ministro da Fazenda para operações em que a República figure como devedora 

ou garantidora; 

IV - resolução do Senado Federal, se for o caso. 

 

Art. 67. O crédito externo captado por pessoas jurídicas no País, ainda não registrado e não 

sujeito a outra forma de registro no Banco Central do Brasil, deve ser registrado na forma do 

disposto no capítulo IV deste título. 
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Subseção I – Empréstimo externo 

 

Art. 68. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações de 

empréstimo externo captado de forma direta ou mediante emissão de títulos no mercado 

internacional, independentemente do prazo da operação. 

 

Art. 69. No caso de empréstimo externo promovido por entidade do setor público mediante a 

emissão de títulos no mercado internacional, deve o emissor providenciar a obtenção de 

autorização da STN, nos termos da legislação em vigor, previamente ao início de negociações 

com entidades financeiras no exterior. 

§ 1º Obtida a autorização da STN para emissão dos títulos, nos termos do caput, o emissor deve 

registrar a operação no módulo ROF do RDE para credenciamento pelo Banco Central do 

Brasil, na forma do art. 64. 

§ 2º É vedado ao emissor outorgar mandato ao agente vencedor da licitação anteriormente ao 

credenciamento pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 70. Após concluído o ROF, ainda que previamente ao registro do esquema de pagamento, 

podem ser realizadas remessas para o exterior a título de pagamento de encargos acessórios.  

 

Subseção II – Recebimento antecipado de exportação, com prazo de pagamento 

superior a 360 (trezentos e sessenta) dias 

 

Art. 71. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações de 

recebimento antecipado de exportação de mercadorias ou de serviços, com anterioridade 

superior a 360 (trezentos e sessenta) dias em relação à data do embarque da mercadoria ou da 

prestação do serviço. 

 

Art. 72. Para o registro da operação de que trata esta subseção, é necessário o efetivo ingresso 

dos recursos no País. 

 

Art. 73. As antecipações de recursos a exportadores brasileiros, para a finalidade prevista nesta 

subseção, podem ser efetuadas pelo importador ou por qualquer pessoa jurídica no exterior, 

inclusive instituições financeiras. 
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Art. 74. O ingresso de que trata esta subseção pode se dar por transferência internacional em 

reais, aí incluídas as ordens de pagamento oriundas do exterior em moeda nacional, ou por 

contratação de câmbio liquidado anteriormente ao embarque da mercadoria ou da prestação do 

serviço. 

 

Art. 75. Devem-se observar as seguintes sistemáticas, a depender da forma de ingresso dos 

recursos no País: 

I - contratação de operação de câmbio: a operação deve ser celebrada para liquidação pronta, 

com utilização do contrato de câmbio de compra de exportação, código de grupo 52, 

informando-se o número do ROF no campo apropriado; 

II - transferência internacional em reais, incluídas as ordens de pagamento em moeda nacional: 

a operação deve ser realizada mediante indicação do código de grupo 52 na tela de registro, 

informando-se o número do ROF no campo apropriado; e 

III - liquidação antecipada e no prazo regulamentar de contrato de câmbio de exportação 

contratado para liquidação futura, classificado nos grupos 50 e 51: a operação deve ser realizada 

mediante ajuste para o código de grupo 52, informando-se o número do ROF no campo 

apropriado. 

 

Art. 76. Após concluído o ROF, ainda que previamente ao registro do esquema de pagamento, 

podem ser realizadas remessas para o exterior a título de pagamento de encargos acessórios.  

 

Subseção III – Financiamento externo 

 

Art. 77. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, de operação de 

financiamento externo com prazo de pagamento superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, ou 

seu refinanciamento ao importador, de bem tangível ou intangível: 

I - diretamente pelo fornecedor ou por outro financiador no exterior; 

II - por bancos autorizados a operar no mercado de câmbio brasileiro, com recursos oriundos 

de linhas de créditos obtidas no exterior. 

 

Art. 78. Esta subseção dispõe também sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações 

de financiamento ou refinanciamento, por não residente, relativas a: 

I - aluguel, inclusive arrendamento mercantil simples externo e afretamento; 
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II - fornecimento de tecnologia; 

III - serviços de assistência técnica; 

IV - licença de uso/cessão de marca; 

V - licença de exploração/cessão de patente; 

VI - franquia; 

VII - demais modalidades, além das elencadas nos incisos II a VI deste artigo, que vierem a ser 

averbadas pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI); 

VIII - serviços técnicos complementares e/ou despesas vinculadas às operações enunciadas nos 

incisos II a V deste artigo não sujeitos a averbação pelo INPI. 

 

Art. 79. Cada desembolso da linha de crédito no exterior representa uma operação de crédito 

distinta, a qual deve ser registrada no módulo ROF do RDE pelo banco titular autorizado, na 

qualidade de devedor, de forma individualizada por importador. 

 

Art. 80. As operações de que trata esta subseção devem ser registradas na moeda do domicílio 

ou da sede do titular não residente no País, na moeda de procedência dos bens ou do 

financiamento, ou ainda em outra moeda, conforme acordado entre as partes. 

 

Art. 81. Após concluído o ROF, ainda que previamente ao registro do esquema de pagamento, 

podem ser realizadas remessas ao exterior a título de: 

I - valor antecipado, pago anteriormente ao embarque da mercadoria; 

II - valor à vista, pago por ocasião de desembaraço da mercadoria; 

III - juros devidos no período de carência; 

IV - encargos acessórios. 

 

Art. 82. O registro de importação de bens intangíveis que, pelas normas da RFB, não estejam 

sujeitos a Declaração de Importação (DI), depende da existência de fatura comercial e de termo 

de entrega e aceitação, a serem incluídos no módulo ROF do RDE. 

 

Art. 83. O registro de financiamento de importação de tecnologia ou franquia e de serviços 

correlatos depende do registro da operação na modalidade de que trata a subseção II da seção 

IV deste capítulo, bem como do respectivo esquema de pagamento. 
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Art. 84. Para registrar o esquema de pagamento, além da DI desembaraçada ou do comprovante 

da prestação do serviço, ou do contrato de câmbio ou da transferência internacional em reais 

comprovando o ingresso de recursos, são requeridas pelo sistema informações sobre: 

I - data e especificações do contrato assinado ou outro documento formal em que constem as 

condições financeiras da operação; 

II - dados de eventos específicos para cada modalidade de operação. 

 

Art. 85. As operações originalmente contratadas com prazo de pagamento inferior a 360 

(trezentos e sessenta) dias e que, ao serem refinanciadas, atinjam prazo de pagamento superior 

a 360 (trezentos e sessenta) dias devem ser registradas no módulo ROF do RDE, na forma desta 

subseção, anteriormente à retificação da DI. 

 
Subseção IV – Arrendamento mercantil financeiro externo (leasing) 

 

Art. 86. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações de 

arrendamento mercantil financeiro externo (leasing financeiro), com prazo de pagamento 

superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, e de suas renegociações, entre entidade domiciliada 

no exterior e a arrendatária do bem no País. 

 

Art. 87. Após concluído o ROF, ainda que previamente ao registro do esquema de pagamento, 

podem ser realizadas remessas para o exterior de valores referentes ao depósito de garantia e a 

encargos acessórios. 

 

Art. 88. Para registrar o esquema de pagamento, além da DI desembaraçada ou, no caso de sale-

lease-back, do contrato de câmbio ou da transferência internacional em reais comprovando o 

ingresso de recursos, são requeridas pelo sistema informações sobre: 

I - data e especificações do contrato assinado ou outro documento formal em que constem as 

condições financeiras da operação; e 

II - dados de eventos específicos para cada modalidade de operação. 
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Subseção V – Importação de bens, sem obrigatoriedade de pagamento a não residente, 

destinados à integralização de capital 

 

Art. 89. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações de 

importação de bens sem obrigatoriedade de pagamento a não residente, destinados à 

integralização de capital de empresas brasileiras. 

 

Art. 90. A importação de bens de que trata esta subseção é inicialmente registrada no módulo 

ROF do RDE e, posteriormente, no módulo IED do RDE, como investimento estrangeiro direto, 

na forma do capítulo II, seção II, subseção I, deste título. 

 

Art. 91. O registro no módulo ROF do RDE deve ser efetuado na modalidade própria e com 

vinculação a DI desembaraçada, quando for o caso, ou mediante fatura ou documento 

equivalente que caracterize a importação de bem intangível. 

 

Art. 92. Não caracteriza bem intangível, para os fins do registro de que trata esta subseção, a 

transferência de tecnologia sujeita a averbação do INPI, tratada no capítulo III, seção IV, 

subseção I deste título. 

 

Seção III – Garantias prestadas por organismos internacionais 

 

Art. 93. Esta seção dispõe sobre o registro das garantias prestadas em operações de crédito, 

realizadas no Brasil, entre pessoas jurídicas domiciliadas ou com sede no País, por organismos 

internacionais de que o Brasil participe, que deve ser efetuado de forma declaratória e por meio 

eletrônico no Banco Central do Brasil, com base no Regulamento Anexo IV à Resolução nº 

3.844, de 2010. 

 

Art. 94. As garantias devem ser registradas pelo devedor da operação de crédito interno por 

ocasião da assinatura do contrato de prestação da garantia, devendo constar do registro: 

I - os titulares da operação de garantia e da operação de crédito garantida; 

II - o valor em moeda nacional e as condições financeiras e de prazo da parcela da operação de 

crédito no Brasil amparada pela garantia; 

III - as taxas e comissões decorrentes da garantia obtida no exterior; e 
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IV - demais requisitos solicitados nas telas do ROF. 

 

Art. 95. As remessas ao exterior, a título de pagamento de taxas e comissões decorrentes da 

garantia, podem ser feitas pelo devedor ou pelo credor da operação de crédito interna. 

 

Art. 96. A cada ingresso de recursos no País, o devedor da operação de crédito interno deve 

informar, no respectivo ROF, a data de vencimento a que corresponde o ingresso. 

 

Art. 97. Para os fins desta seção, considera-se beneficiário dos recursos que ingressarem no País 

para cumprimento da garantia o credor da operação interna que, na data da transferência pelo 

garantidor externo, esteja devidamente identificado no ROF. 

 

Art. 98. Aplicam-se às operações de que trata esta seção, no que couber, as disposições e 

procedimentos constantes deste capítulo. 

 

Art. 99. O pagamento de obrigação externa relativa à operação de que trata esta seção, efetuado 

diretamente no exterior, deve ser registrado no módulo ROF do RDE, por meio de evento 

específico de baixa. 

 

Seção IV – Royalties, serviços técnicos e assemelhados, arrendamento mercantil 

operacional externo, aluguel e afretamento 

 

Art. 100. Esta seção dispõe sobre o registro no Banco Central do Brasil, com base no 

Regulamento Anexo III à Resolução nº 3.844, de 2010, dos seguintes contratos, quando 

realizados entre pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no País e pessoa 

física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior: 

I - uso ou cessão de patentes, de marcas de indústria ou de comércio, fornecimento de tecnologia 

ou outros contratos da mesma espécie, para efeito de transferências financeiras ao exterior a 

título de pagamento de royalties; 

II - prestação de serviços técnicos e assemelhados; 

III - arrendamento mercantil operacional externo com prazo superior a 360 (trezentos e 

sessenta) dias; 
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IV - aluguel, inclusive arrendamento mercantil simples externo, e afretamento, com prazo 

superior a 360 (trezentos e sessenta) dias. 

 

Subseção I – Royalties, serviços técnicos e assemelhados 

 

Art. 101. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações 

contratadas entre pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no País, e pessoa 

física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior, relativas a: 

I - licença de uso ou cessão de marca; 

II - licença de exploração ou cessão de patente; 

III - fornecimento de tecnologia; 

IV - serviços de assistência técnica; 

V - demais modalidades que vierem a ser averbadas pelo INPI; e 

VI - serviços técnicos complementares e as despesas vinculadas às operações enunciadas nos 

incisos I a V deste artigo não sujeitos a averbação pelo INPI. 

 

Art. 102. As operações de que trata esta subseção são direcionadas automaticamente para 

análise do INPI, de cuja aprovação depende o registro do esquema de pagamento, o qual 

constitui condição para a efetivação das remessas ao exterior. 

Parágrafo único. Para se efetuar o registro e obter o respectivo número RDEROF, é necessário 

informar: 

I - todos os titulares da operação (cessionário, cedente ou assemelhados); 

II - valor, prazo e condições de pagamento; e 

III - demais requisitos solicitados quando do registro da operação no módulo ROF do RDE.  

 

Subseção II – Arrendamento mercantil operacional externo, aluguel e afretamento 

 

Art. 103. Esta subseção dispõe sobre o registro, no módulo ROF do RDE, das operações 

contratadas entre pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no País e pessoa 

física ou jurídica residente, domiciliada ou com sede no exterior, relativas a arrendamento 

mercantil operacional externo, aluguel de equipamentos, inclusive arrendamento mercantil 

simples externo, e afretamento, com prazo superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, bem como 

de suas prorrogações.  
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Art. 104. Para se efetuar o registro e obter o respectivo número RDE-ROF, é necessário 

informar: 

I - todos os titulares da operação (arrendatário, arrendador ou assemelhados); 

II - valor, prazo e condições de pagamento; e 

III - demais requisitos solicitados quando do registro da operação no módulo ROF do RDE. 

Parágrafo único. Após concluído o registro, ainda que previamente ao registro do esquema de 

pagamento, podem ser realizadas remessas para o exterior de valores referentes ao depósito de 

garantia e a encargos acessórios. 

 

Art. 105. As operações originalmente contratadas com prazo de pagamento inferior a 360 

(trezentos e sessenta) dias e que, ao serem renegociadas, atinjam prazo de pagamento superior 

a 360 (trezentos e sessenta) dias devem ser registradas no ROF, na forma desta subseção, 

anteriormente à retificação da DI. 

 

CAPÍTULO IV – CAPITAL EM MOEDA NACIONAL – LEI Nº 11.371, DE 2006 

 

Art. 106. Este capítulo dispõe sobre o registro no Banco Central do Brasil, em moeda nacional, 

do capital estrangeiro de que trata o art. 5º da Lei nº 11.371, de 2006, efetuado de forma 

declaratória e por meio eletrônico, com base no Regulamento Anexo V à Resolução nº 3.844, 

de 2010. 

Parágrafo único. Incluem-se no capital estrangeiro de que trata o caput os investimentos e 

créditos externos, bem como outros recursos decorrentes desses capitais, produzidos ao amparo 

da legislação aplicável. 

 

Art. 107. No caso de investimento em instituição financeira, em outras instituições autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil e em sociedade administradora de consórcios, o 

registro deve ser precedido de manifestação do Deorf. 

 

Art. 108. As instruções para o declarante efetuar o registro no sistema estão consignadas no 

tópico Capital em moeda nacional - Lei nº 11.371, de 2006, disponível na página do Banco 

Central do Brasil na internet (www.bcb.gov.br), na seção Câmbio e capitais estrangeiros - 

Manuais - Manuais do registro Declaratório Eletrônico - RDE-IED - Manual do declarante e 

RDE-ROF - Manual do Declarante. 
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TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 109. Esta Circular entra em vigor em 3 de fevereiro de 2014. Luiz Edson Feltrim Diretor 

de Regulação, substituto 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17/12/2013, Seção 1, p. 36-39, e no Sisbacen.  
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29.2.3 - RESOLUÇÃO N.º 3.568, DE 29/5/2008 

 

RESOLUÇÃO Nº 3.568 

 

Dispõe sobre o mercado de câmbio e dá outras 
providências. 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 29 de maio de 2008, com base no art. 4º, incisos V, VIII e XXXI, da referida Lei, 

nas Leis ns. 8.880, de 27 de maio de 1994, 9.069, de 29 de junho de 1995, 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001, nos Decretos-Lei ns. 857, de 11 de setembro de 1969, 1.060, de 21 de outubro 

de 1969, e tendo em vista o disposto nas Leis ns. 4.131, de 3 de setembro de 1962, 7.766, de 11 

de maio de 1989, 9.613, de 3 de março de 1998, e 11.371, de 28 de novembro de 2006, no 

Decreto-Lei nº 9.025, de 27 de fevereiro de 1946, e nos Decretos ns. 23.258, de 19 de outubro 

de 1933, 42.820, de 16 de dezembro de 1957, e 55.762, de 17 de fevereiro de 1965, 

RESOLVEU: 

 

Art. 1º O mercado de câmbio brasileiro compreende as operações de compra e de venda de 

moeda estrangeira e as operações com ouro-instrumento cambial, realizadas com instituições 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil a operar no mercado de câmbio, bem como as 

operações em moeda nacional entre residentes, domiciliados ou com sede no País e residentes, 

domiciliados ou com sede no exterior. 

Parágrafo único. Incluem-se no mercado de câmbio brasileiro as operações relativas aos 

recebimentos, pagamentos e transferências do e para o exterior mediante a utilização de cartões 

de uso internacional e de empresas facilitadoras de pagamentos internacionais, bem como as 

operações referentes às transferências financeiras postais internacionais, inclusive mediante 

vales postais e reembolsos postais internacionais. (Redação dada pela Resolução nº 3.997, de 

28/7/2011.) 
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CAPÍTULO I – DAS AUTORIZAÇÕES PARA A PRÁTICA DE 

OPERAÇÕES NO MERCADO DE CÂMBIO 

 

Art. 2º As autorizações para a prática de operações no mercado de câmbio podem ser concedidas 

pelo Banco Central do Brasil a bancos múltiplos, bancos comerciais, caixas econômicas, bancos 

de investimento, bancos de desenvolvimento, bancos de câmbio, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, sociedades 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de câmbio. 

 

Art. 3º Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio podem realizar as seguintes 

operações: 

I - bancos, exceto de desenvolvimento, e a Caixa Econômica Federal: todas as operações do 

mercado de câmbio; (Redação dada pela Resolução nº 3.661, de 17/12/2008.) 2 

II - bancos de desenvolvimento e sociedades de crédito, financiamento e investimento: 

operações específicas autorizadas pelo Banco Central do Brasil; (Redação dada pela Resolução 

nº 4.051, de 26/1/2012.) 

III - sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos 

e valores mobiliários e sociedades corretoras de câmbio: (Redação dada pela Resolução nº 

4.051, de 26/1/2012.) 

a) (Revogado pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012.) 

b) (Revogado pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012.) 

c) operações de câmbio com clientes para liquidação pronta de até US$100.000,00 (cem mil 

dólares dos Estados Unidos) ou o seu equivalente em outras moedas; e (Redação dada pela 

Resolução nº 4.051, de 26/1/2012.) 

d) operações no mercado interbancário, arbitragens no País e, por meio de banco autorizado a 

operar no mercado de câmbio, arbitragem com o exterior; (Redação dada pela Resolução nº 

4.051, de 26/1/2012.) 

IV - agências de turismo, observado o prazo de validade da autorização de que trata o art. 4º-

A: compra e venda de moeda estrangeira em espécie, cheques e cheques de viagem relativos a 

viagens internacionais. (Redação dada pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012.) 

V - (Revogado pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012.) Art. 4º (Revogado pela Resolução nº 

4.051, de 26/1/2012.) 
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Art. 4º-A O prazo de validade da autorização detida para operar no mercado de câmbio por 

agência de turismo cujos controladores finais tenham apresentado pedido de autorização ao 

Banco Central do Brasil até 30 de novembro de 2009, devidamente instruído com os 

documentos de números 1 a 7 e 10 a 18 do Anexo VII à Circular nº 3.179, de 26 de fevereiro 

de 2003, visando à constituição e ao funcionamento de instituição do Sistema Financeiro 

Nacional passível de operar no mercado de câmbio, observa as disposições a seguir, sem 

prejuízo do posterior atendimento de outras exigências de instrução de processos, efetuadas 

com base na regulamentação em vigor: 

I - caso o pedido seja deferido, a autorização concedida à agência de turismo perde a validade 

concomitantemente com a data de início das atividades da nova instituição autorizada, 

respeitado o prazo previsto no plano de negócios; e 

II - na hipótese de arquivamento ou indeferimento do pedido, a autorização concedida à agência 

de turismo perde a validade 30 (trinta) dias após a decisão do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. As autorizações para operar no mercado de câmbio detidas pelas demais 

agências de turismo e pelos meios de hospedagem de turismo expiraram em 31 de dezembro de 

2009. (Artigo 4º-A incluído pela Resolução nº 4.051, de 26/1/2012.) 

 

Art. 5º Para ser autorizada a operar no mercado de câmbio, a instituição financeira deve: 

I - apresentar projeto, nos termos fixados pelo Banco Central do Brasil, indicando, no mínimo, 

os objetivos operacionais básicos e as ações desenvolvidas para assegurar a observância da 

regulamentação cambial e prevenir e coibir os crimes tipificados na Lei 9.613, de 3 de março 

de 1998; 

II - indicar diretor responsável pelas operações relacionadas ao mercado de câmbio.  

 

Art. 6º O Banco Central do Brasil definirá os critérios para recebimentos, pagamentos e 

transferências do e para o exterior mediante cartões de uso internacional e empresas 

facilitadoras de pagamentos internacionais e para a realização de transferências financeiras 

postais internacionais, inclusive mediante vales postais e reembolsos postais internacionais. 

(Redação dada pela Resolução nº 3.997, de 28/7/2011.) 

 

Art. 7° O Banco Central do Brasil, no que diz respeito às autorizações concedidas na forma 

deste capítulo, pode, motivadamente: 

I - revogá-las ou suspendê-las temporariamente em razão de conveniência e oportunidade; 
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II - cassá-las em razão de irregularidades apuradas em processo administrativo, ou suspendê-

las cautelarmente, na forma da lei; 

III - cancelá-las em virtude da não realização, pela instituição, de operação de câmbio por 

período superior a cento e oitenta dias. 

 

CAPÍTULO II – DAS OPERAÇÕES CURSADAS NO MERCADO DE CÂMBIO 

 

Art. 8º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas podem comprar e vender moeda estrangeira ou 

realizar transferências internacionais em reais, de qualquer natureza, sem limitação de valor, 

sendo contraparte na operação agente autorizado a operar no mercado de câmbio, observada a 

legalidade da transação, tendo como base a fundamentação econômica e as responsabilidades 

definidas na respectiva documentação. 

§ 1º O disposto no caput compreende as compras e as vendas de moeda estrangeira, por pessoas 

físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no País, para fins de constituição de 

disponibilidades no exterior e do seu retorno. 

§ 2° As transferências financeiras relativas às aplicações no exterior por instituições financeiras 

e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem observar a 

regulamentação específica. 

§ 3º Os fundos de investimento podem efetuar transferências do e para o exterior relacionadas 

às suas aplicações fora do País, obedecida a regulamentação editada pela Comissão de Valores 

Mobiliários e as regras cambiais editadas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 4° As transferências financeiras relativas a aplicações no exterior por entidades de previdência 

complementar devem observar a regulamentação específica. 

§ 5º Sem prejuízo do dever de identificação dos clientes de que trata o art. 18 desta Resolução, 

nas operações de compra e de venda de moeda estrangeira até US$3.000,00 (três mil dólares 

dos Estados Unidos), ou do seu equivalente em outras moedas, é dispensada a apresentação da 

documentação referente aos negócios jurídicos subjacentes às operações de câmbio, bem como 

a guarda de cópia dos documentos de identificação do cliente. (Redação dada pela Resolução 

nº 4.113, de 26/7/2012.)  

 

Art. 9° As operações no mercado de câmbio devem: 

I - atender às orientações e procedimentos previstos na legislação e na regulamentação 

específica; 
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II - ser registradas no Sistema de Informações Banco Central do Brasil (Sisbacen); e 

III - observar as disposições de natureza operacional definidas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 1º O Banco Central do Brasil pode definir formas simplificadas de registro para as operações 

de compra e venda de moeda estrangeira de até US$3.000,00 (três mil dólares dos Estados 

Unidos), ou do seu equivalente em outras moedas. (Renumerado pela Resolução nº 4.113, de 

26/7/2012.) 

§ 2º É facultada a realização de operações de câmbio por meio de máquina dispensadora de 

cédulas, devendo o cliente ser identificado na forma especificada pelo Banco Central do Brasil. 

(Incluído pela Resolução nº 4.113, de 26/7/2012.) 

 

Art. 10. As operações de câmbio, cujo instrumento de formalização e classificação segue 

modelo definido pelo Banco Central do Brasil, podem ser contratadas para liquidação no prazo 

máximo de mil e quinhentos dias, contados da data de sua contratação, observando-se: 

(Redação dada pela Resolução nº 3.911, de 5/10/2010.) 

I - os prazos específicos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, em razão da natureza da 

operação de câmbio; e 

II - os critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil a respeito de situações em que, em 

virtude de circunstâncias excepcionais, admita-se a alteração dos termos do contrato de câmbio, 

inclusive com relação à prorrogação dos prazos para embarque e para liquidação. 

 

Art. 11. As operações de câmbio são livremente canceladas por consenso entre as partes ou 

baixadas da posição cambial das instituições autorizadas a operar no mercado de câmbio, 

segundo os procedimentos definidos pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às operações de câmbio simplificado e 

interbancárias, para as quais são vedados o cancelamento, a baixa, a prorrogação ou a liquidação 

antecipada. 

 

Art. 12. É vedada a alteração, no contrato de câmbio, dos dados referentes às identidades do 

comprador ou do vendedor, ao valor em moeda nacional, ao código da moeda estrangeira e à 

taxa de câmbio. 
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Art. 13. Na operação de venda de moeda estrangeira, o contravalor em moeda nacional deve 

ser levado a débito de conta de depósito titulada pelo comprador ou pago com cheque de sua 

emissão, nominativo ao agente autorizado vendedor, cruzado e não endossável. 

 

Art. 14. Na operação de compra de moeda estrangeira, o contravalor em moeda nacional deve 

ser levado a crédito de conta de depósito titulada pelo vendedor ou entregue por meio de cheque, 

emitido pelo agente autorizado a operar no mercado de câmbio, nominativo ao vendedor da 

moeda estrangeira, cruzado e não endossável. 

 

Art. 15. Excetuam-se do disposto nos artigos 13 e 14 desta Resolução a compra ou a venda de 

moeda estrangeira cujo contravalor em moeda nacional não ultrapasse R$10.000,00 (dez mil 

reais) por cliente. 

 

Art. 16. Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio referidos no inciso I do art. 3° 

desta resolução podem realizar operações de compra e de venda de moeda estrangeira com 

instituição bancária do exterior, em contrapartida a reais em espécie recebidos do ou enviados 

para o exterior, na forma da regulamentação em vigor. (Redação dada pela Resolução nº 3.661, 

de 17/12/2008.) 

§ 1º As operações de câmbio de que trata este artigo devem ser realizadas em única agência da 

instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, previamente informada ao Banco Central 

do Brasil pelo diretor responsável pelas operações relacionadas ao mercado de câmbio. 

§ 2º Uma via da declaração de entrada e saída dos recursos no e do País, prestada na forma da 

regulamentação em vigor, deve constar obrigatoriamente do dossiê da respectiva operação de 

câmbio. 

 

Art. 16-A No recebimento da receita de exportação de mercadorias ou de serviços, deve ser 

observado que: 

I - o exportador de mercadorias ou de serviços pode manter no exterior a integralidade dos 

recursos relativos ao recebimento de suas exportações; 

II - o ingresso, no País, dos valores de exportação pode se dar em moeda nacional ou estrangeira, 

prévia ou posteriormente ao embarque da mercadoria ou à prestação dos serviços, e os contratos 

de câmbio podem ser celebrados para liquidação pronta ou futura, observada a regulamentação 

do Banco Central do Brasil; 



1746

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1746 
 

III - os contratos de câmbio de exportação são liquidados mediante a entrega da moeda 

estrangeira ou do documento que a represente ao banco com o qual tenham sido celebrados; 

IV - o recebimento do valor decorrente de exportação deve ocorrer: 

a) mediante crédito do correspondente valor em conta no exterior mantida em banco pelo 

próprio exportador; 

b) a critério das partes, mediante crédito em conta mantida no exterior por banco autorizado a 

operar no mercado de câmbio no País, na forma da regulamentação em vigor; 

c) por meio de transferência internacional em reais, aí incluídas as ordens de pagamento 

oriundas do exterior em moeda nacional, na forma da regulamentação em vigor; 

d) mediante entrega da moeda em espécie ao banco autorizado a operar no mercado de câmbio, 

na forma a ser definida pelo Banco Central do Brasil; 

e) por meio de cartão de uso internacional, emitido no exterior, vale postal internacional ou 

outro instrumento em condições especificamente previstas na regulamentação do Banco Central 

do Brasil; 

V - a celebração de contrato de câmbio ou a transferência internacional em reais referente a 

receitas de exportação pode ser realizada por pessoa diversa do exportador nas seguintes 

hipóteses: 

a) fusão, cisão, incorporação de pessoas jurídicas e em outros casos de sucessão previstos em 

lei; 

b) decisão judicial; 

c) outras situações previstas pelo Banco Central do Brasil. 

VI - é vedada instrução para pagamento ou para crédito no exterior, a terceiros, de qualquer 

valor de exportação, exceto no caso de comissão de agente e parcela de outra natureza devida 

a terceiro, residente ou domiciliado no exterior, prevista no documento que ampara o embarque 

ou a prestação do serviço, ou no caso de exportação conduzida por intermediário no exterior, 

na forma e limite definidos pelo Banco Central do Brasil; 

VII - o valor decorrente de recebimento antecipado de exportação, para o qual não tenha havido 

o respectivo embarque da mercadoria ou a prestação de serviços, pode: 

a) mediante anuência prévia do pagador no exterior, ser convertido pelo exportador em 

investimento direto de capital ou em empréstimo em moeda e registrado, no Banco Central do 

Brasil, nos termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, e respectiva regulamentação; ou  

b) ser objeto de retorno ao exterior, observada a regulamentação tributária aplicável a recursos 

não destinados à exportação; 
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VIII - o valor em moeda nacional do encargo financeiro de que trata o art. 12 da Lei nº 7.738, 

de 9 de março de 1989, alterada pela Lei nº 9.813, de 23 de agosto de 1999, deve ser recolhido 

pelo banco comprador da moeda estrangeira, observados os procedimentos estabelecidos pelo 

Banco Central do Brasil; 

IX - relativamente a exportação de serviços, a concessão de adiantamento sobre contrato de 

câmbio (ACC) e de adiantamento sobre cambiais entregues (ACE) restringe-se aos serviços 

definidos por parte do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

X - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, com as quais forem firmados contratos 

de câmbio de exportação devem, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente às correspondentes 

liquidações, fornecer por meio de mecanismo eletrônico regulado pelo Banco Central do Brasil, 

para acesso exclusivo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os seguintes dados relativos 

às liquidações de contratos de câmbio relativos a embarques de mercadorias e prestações de 

serviço realizados a partir de 1º de março de 2007, observado o prazo para entrega definido 

pelo Banco Central do Brasil: 

a) nome empresarial e número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

vendedor da moeda estrangeira, se pessoa jurídica, ou nome e número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), se pessoa física; 

b) montante das liquidações, consolidado mensalmente por tipo de moeda estrangeira e por 

natureza da operação; 

c) montante do contravalor em reais das liquidações referidas na alínea "b" deste inciso, 

consolidado mensalmente; e 

d) nome e número de inscrição no CNPJ da instituição autorizada a operar no mercado de 

câmbio, compradora da moeda estrangeira. (Artigo 16-A incluído pela Resolução nº 4.051, de 

26/1/2012.) 

 

CAPÍTULO III – DAS OBRIGAÇÕES DOS AGENTES AUTORIZADOS 

A OPERAR NO MERCADO DE CÂMBIO 

 

Art. 17. Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio, as empresas responsáveis pelas 

transferências financeiras decorrentes da utilização de cartões de uso internacional, as empresas 

facilitadoras de pagamentos internacionais e as empresas que realizam transferências 
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financeiras postais internacionais devem zelar pelo cumprimento da legislação e 

regulamentação cambial. (Redação dada pela Resolução nº 3.997, de 28/7/2011.) 

 

Art. 18. Devem os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio observar as regras para 

a perfeita identificação dos seus clientes, bem como verificar as responsabilidades das partes e 

a legalidade das operações. 

 

CAPÍTULO IV – DA TAXA DE CÂMBIO 

 

Art. 19. A taxa de câmbio é livremente pactuada entre os agentes autorizados a operar no 

mercado de câmbio ou entre estes e seus clientes. 

 

Art. 20. A taxa de câmbio pactuada nas operações para liquidação pronta ou futura deve refletir 

exclusivamente o preço da moeda negociada para a data da contratação da operação de câmbio, 

sendo facultada, nas operações para liquidação futura, a estipulação de prêmio ou bonificação, 

na forma definida pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 21. A taxa de câmbio pactuada nas operações de câmbio a termo deve espelhar o preço da 

moeda estrangeira para a data da sua liquidação, obedecidas as demais características definidas 

pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 22. Sujeitam-se os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio às sanções previstas 

na legislação e regulamentação em vigor para a compra ou a venda de moeda estrangeira a taxas 

que se situem em patamares destoantes daqueles praticados pelo mercado ou que possam 

configurar evasão cambial, formação artificial ou manipulação de preços. 

 

CAPÍTULO V – DAS CONTAS EM MOEDA NACIONAL DE 

RESIDENTES, DOMICILIADOS OU COM SEDE NO EXTERIOR 

E DAS TRANSFERÊNCIAS INTERNACIONAIS EM REAIS 

 

Art. 23. Consideram-se transferências internacionais em reais os créditos ou os débitos 

realizados em conta de depósito em moeda nacional titulada por pessoa física ou jurídica 
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residente, domiciliada ou com sede no exterior, mantida no País em banco autorizado a operar 

no mercado de câmbio. 

 

Art. 24. Devem ser observados nas transferências internacionais em reais, no que couber, os 

mesmos critérios, disposições e exigências estabelecidos para as operações de compra e de 

venda de moeda estrangeira e as normas previstas na regulamentação específica. 

 

Art. 25. É obrigatório o cadastramento, no Sisbacen, de contas de depósito em moeda nacional, 

no País, tituladas por pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no 

exterior. 

 

Art. 26. A movimentação ocorrida em conta de depósito de pessoas físicas ou jurídicas 

residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, de valor igual ou superior a R$10.000,00 (dez 

mil reais), deve ser registrada no Sisbacen, na forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil.  

 

Art. 27. É vedada a utilização da conta de depósito de pessoas físicas ou jurídicas residentes, 

domiciliadas ou com sede no exterior para a realização de transferência internacional em reais 

de interesse de terceiros. 

§ 1º A vedação de que trata este artigo aplica-se inclusive às contas de titularidade de 

instituições financeiras domiciliadas ou com sede no exterior mantidas em instituições 

financeiras autorizadas a operar no mercado de câmbio no País. (Parágrafo único renumerado 

pela Resolução nº 3.657, de 17/12/2008.) 

§ 2º Excetua-se da vedação contida no caput o débito na conta titulada por instituição bancária 

do exterior, quando destinado ao cumprimento, por instituição autorizada a operar no mercado 

de câmbio, de ordem de pagamento em reais oriunda do exterior. (Incluído pela Resolução nº 

3.657, de 17/12/2008.) 

 

Art. 28. Podem ser livremente convertidos em moeda estrangeira, para remessa ao exterior, 

exclusivamente em banco autorizado a operar no mercado de câmbio, os saldos de recursos 

próprios existentes em conta de depósito de pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas 

ou com sede no exterior. 
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Art. 29. Os débitos e os créditos às contas de depósito tituladas por embaixadas, repartições 

consulares ou representações de organismos internacionais acreditados pelo Governo brasileiro 

estão dispensados de comprovação documental e da declaração do motivo da transferência. 

 

Art. 30. A movimentação em conta de depósito titulada por embaixada, repartição consular ou 

representação de organismo internacional acreditado pelo Governo brasileiro, inclusive por 

valores superiores a R$10.000,00 (dez mil reais), podem ser feitas em espécie ou por qualquer 

instrumento de pagamento. 

 

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 31. A instituição autorizada a operar no mercado de câmbio deve comunicar imediatamente 

ao beneficiário o recebimento de ordem de pagamento em moeda estrangeira oriunda do 

exterior a seu favor, informando-o de que pode ser negociada de forma integral ou parcelada.  

 

Art. 32. Nas operações de compra e de venda de ouro-instrumento cambial contra moeda 

nacional e nas arbitragens de ouro-instrumento cambial contra moeda estrangeira, realizadas 

pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil que sejam autorizadas a operar no mercado de câmbio, devem ser observadas as 

mesmas regras aplicáveis às operações de compra e de venda de moeda estrangeira. 

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo integrarão a posição de câmbio e afetarão 

os limites operacionais dos respectivos agentes. 

 

Art. 33. Ficam mantidas as autorizações concedidas até a data de publicação desta Resolução 

para a abertura e movimentação de contas de depósitos em moeda estrangeira em bancos 

autorizados a operar no mercado de câmbio no País. 

 

Art. 34. Os agentes autorizados a operar no mercado de câmbio no País, os estrangeiros 

transitoriamente no País e os brasileiros residentes no exterior podem manter conta de livre 

movimentação em moedas estrangeiras em bancos autorizados a operar no mercado de câmbio 

no País. 
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Art. 35. O Banco Central do Brasil pode autorizar as empresas responsáveis pelas transferências 

financeiras decorrentes da utilização de cartões de crédito ou de débito de uso internacional, as 

agências de turismo e os prestadores de serviços turísticos que operam com turismo emissivo 

ou receptivo, a manter conta de movimentação restrita em moeda estrangeira em banco 

autorizado a operar no mercado de câmbio no País. 

 

Art. 36. A revogação, o cancelamento ou a cassação de autorização para operar no mercado de 

câmbio implica o encerramento da conta em moeda estrangeira, devendo o titular da conta 

vender a agente autorizado a operar no mercado de câmbio o saldo existente, no prazo 

estabelecido pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 37. Fica permitida a liquidação no Mercado de Câmbio, em moeda estrangeira equivalente, 

de compromissos em moeda nacional, de qualquer natureza, firmados entre pessoas físicas ou 

jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País e pessoas físicas ou jurídicas residentes, 

domiciliadas ou com sede no exterior, mediante apresentação da documentação pertinente. 

 

Art. 38. O Banco Central do Brasil baixará as instruções necessárias ao cumprimento desta 

Resolução, dispondo, inclusive, sobre: 

I - posição de câmbio em moeda estrangeira das instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

II - limites operacionais das agências de turismo, bem como das empresas contratadas na forma 

prevista em regulamentação específica, incluídos os critérios para o seu cumprimento. (Redação 

dada pela Resolução nº 3.954, de 20/2/2011.) 

 

Art. 39. Ficam revogadas as Resoluções ns. 3.265, de 4 de março de 2005 e 3.311, de 31 de 

agosto de 2005, o art. 1º da Resolução nº 3.334, de 22 de dezembro de 2005, as Resoluções ns. 

3.356, de 31 de março de 2006 e 3.412, de 27 de setembro de 2006, o art. 1º da Resolução nº 

3.417, de 27 de outubro de 2006 e a Resolução nº 3.452, de 26 de abril de 2007. 

 

Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de julho de 2008. 
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Brasília, 29 de maio de 2008. 

Henrique de Campos Meirelles Presidente 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen.  
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30 FUNDAÇÕES ESTRANGEIRAS 

 

30.1 DECRETO-LEI N.º 4.657, DE 04.09.1942 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942. 

 

 

Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.376, 
de 2010) 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 

da Constituição, decreta: 

 

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias 

depois de oficialmente publicada. 

§ 1o Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 

três meses depois de oficialmente publicada. (Vide Lei nº 1.991, de 1953) (Vide Lei nº 2.145, 

de 1953) (Vide Lei nº 2.410, de 1955) (Vide Lei nº 2.770, de 1956) (Vide Lei nº 3.244, de 

1957) (Vide Lei nº 4.966, de 1966) (Vide Decreto-Lei nº 333, de 1967) (Vide Lei nº 2.807, de 

1956) (Vide Lei nº 4.820, de 1965) 

§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009). 

§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, destinada a 

correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação. 

§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 

 

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue. 

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela 

incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga 

nem modifica a lei anterior. 

§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora 

perdido a vigência. 
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Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 

 

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e 

os princípios gerais de direito. 

 

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 

bem comum. 

 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 

adquirido e a coisa julgada. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se 

efetuou. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por êle, possa 

exercer, como aquêles cujo comêço do exercício tenha têrmo pré-fixo, ou condição pré-

estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba 

recurso. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

 

Art. 7o A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre o começo e o fim 

da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. 

§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos 

impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração. 

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades diplomáticas ou 

consulares do país de ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do matrimônio a lei do 

primeiro domicílio conjugal. 

§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que tiverem os nubentes 

domicílio, e, se este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal. 

§ 5º - O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa anuência de 

seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se apostile ao 

mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e 

dada esta adoção ao competente registro. (Redação dada pela Lei nº 6.515, de 1977) 
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§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem brasileiros, só será 

reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver sido antecedida 

de separação judicial por igual prazo, caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 

obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das sentenças estrangeiras no país. O 

Superior Tribunal de Justiça, na forma de seu regimento interno, poderá reexaminar, a 

requerimento do interessado, decisões já proferidas em pedidos de homologação de sentenças 

estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os efeitos 

legais. (Redação dada pela Lei nº 12.036, de 2009). 

§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se ao outro cônjuge e 

aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda. 

§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no lugar de sua 

residência ou naquele em que se encontre. 

 

Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernentes, aplicar-se-á a lei do 

país em que estiverem situados. 

§ 1o Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprietário, quanto aos bens moveis 

que ele trouxer ou se destinarem a transporte para outros lugares. 

§ 2o O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, em cuja posse se encontre a 

coisa apenhada. 

 

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se constituirem. 

§ 1o Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo de forma essencial, será 

esta observada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos extrínsecos 

do ato. 

§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa-se constituida no lugar em que residir o 

proponente. 

 

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do país em que domiciliado o 

defunto ou o desaparecido, qualquer que seja a natureza e a situação dos bens. 

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, sempre que não lhes 

seja mais favorável a lei pessoal do de cujus. (Redação dada pela Lei nº 9.047, de 1995) 

§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade para suceder. 
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Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, como as sociedades e as 

fundações, obedecem à lei do Estado em que se constituirem. 

§ 1o Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências ou estabelecimentos antes de serem 

os atos constitutivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei brasileira. 

§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como as organizações de qualquer natureza, que eles 

tenham constituido, dirijam ou hajam investido de funções públicas, não poderão adquirir no 

Brasil bens imóveis ou susceptiveis de desapropriação. 

§ 3o Os Governos estrangeiros podem adquirir a propriedade dos prédios necessários à sede dos 

representantes diplomáticos ou dos agentes consulares. (Vide Lei nº 4.331, de 1964) 

 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, quando for o réu domiciliado no Brasil 

ou aqui tiver de ser cumprida a obrigação. 

§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer das ações relativas a imóveis 

situados no Brasil. 

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o exequatur e segundo a forma 

estabelecida pela lei brasileira, as diligências deprecadas por autoridade estrangeira 

competente, observando a lei desta, quanto ao objeto das diligências. 

 

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro rege-se pela lei que nele vigorar, 

quanto ao ônus e aos meios de produzir-se, não admitindo os tribunais brasileiros provas que a 

lei brasileira desconheça. 

 

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz exigir de quem a invoca prova do texto 

e da vigência. 

 

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida no estrangeiro, que reuna os seguintes 

requisitos: 

a) haver sido proferida por juiz competente; 

b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verificado à revelia; 

c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessárias para a execução no 

lugar em que foi proferida; 

d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
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e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. (Vide art.105, I, i da Constituição 

Federal). 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009). 

 

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-

se-á em vista a disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão por ela feita a outra lei. 

 

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem como quaisquer declarações de vontade, 

não terão eficácia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os bons 

costumes. 

 

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as autoridades consulares brasileiras para 

lhes celebrar o casamento e os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, inclusive o registro 

de nascimento e de óbito dos filhos de brasileiro ou brasileira nascido no país da sede do 

Consulado. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 1º  As autoridades consulares brasileiras também poderão celebrar a separação consensual e 

o divórcio consensual de brasileiros, não havendo filhos menores ou incapazes do casal e 

observados os requisitos legais quanto aos prazos, devendo constar da respectiva escritura 

pública as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia 

e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção 

do nome adotado quando se deu o casamento. (Incluído pela Lei nº 12.874, de 2013)       

§ 2o É indispensável a assistência de advogado, devidamente constituído, que se dará mediante 

a subscrição de petição, juntamente com ambas as partes, ou com apenas uma delas, caso a 

outra constitua advogado próprio, não se fazendo necessário que a assinatura do advogado 

conste da escritura pública. (Incluído pela Lei nº 12.874, de 2013)        

 

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no artigo anterior e celebrados pelos 

cônsules brasileiros na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, desde que 

satisfaçam todos os requisitos legais. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

Parágrafo único. No caso em que a celebração dêsses atos tiver sido recusada pelas autoridades 

consulares, com fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao interessado é facultado 

renovar o pedido dentro em 90 (noventa) dias contados da data da publicação desta lei. (Incluído 

pela Lei nº 3.238, de 1957) 
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Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em 

valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da 

decisão. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)       

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou 

da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 

possíveis alternativas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

 

Art. 21.  A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a 

invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo 

expresso suas consequências jurídicas e administrativas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 

2018)       

Parágrafo único.  A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, 

indicar as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem 

prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, 

em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. (Incluído pela Lei nº 

13.655, de 2018) 

 

Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e 

as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo 

dos direitos dos administrados.       

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou 

norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, 

limitado ou condicionado a ação do agente. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)  

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, 

os danos que dela provierem para a administração pública, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes do agente. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das demais sanções 

de mesma natureza e relativas ao mesmo fato. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

 

Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou 

orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo 

condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável para que 
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o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e 

eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.       

Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

 

Art. 24.  A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de 

ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado 

levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança 

posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente 

constituídas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)       

Parágrafo único.  Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas 

em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e 

ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento 

público. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

 

Art. 25.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do 

direito público, inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade administrativa poderá, 

após oitiva do órgão jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e 

presentes razões de relevante interesse geral, celebrar compromisso com os interessados, 

observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua publicação 

oficial. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)       

§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo: (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os interesses 

gerais; (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

II – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de direito 

reconhecidos por orientação geral; (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu cumprimento e as 

sanções aplicáveis em caso de descumprimento. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 
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Art. 27.  A decisão do processo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, poderá 

impor compensação por benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultantes do 

processo ou da conduta dos envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)       

§ 1º A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas previamente as partes sobre seu 

cabimento, sua forma e, se for o caso, seu valor. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 2º Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser celebrado compromisso processual 

entre os envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

 

Art. 28.  O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em 

caso de dolo ou erro grosseiro. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) (Regulamento) 

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

 

Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos por autoridade 

administrativa, salvo os de mera organização interna, poderá ser precedida de consulta pública 

para manifestação de interessados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será 

considerada na decisão. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)         

§ 1º A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará o prazo e demais condições da 

consulta pública, observadas as normas legais e regulamentares específicas, se 

houver. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)              

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)         

 

Art. 30.  As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação 

das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a 

consultas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)       

Parágrafo único.  Os instrumentos previstos no caput deste artigo terão caráter vinculante em 

relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior revisão. (Incluído pela Lei nº 

13.655, de 2018) 

 

 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Independência e 54o da República. 
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GETULIO VARGAS 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.9.1942, retificado em 8.10.1942 e retificado 

em 17.6.1943  
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30.2 DECRETO Nº 3.441, DE 26 DE ABRIL DE 2000 

 

DECRETO No 3.441, DE 26 DE ABRIL DE 2000 

 

 

Delega competência ao Ministro de Estado da 
Justiça para autorizar o funcionamento no Brasil 
de organizações estrangeiras destinadas a fins de 
interesse coletivo, na forma prevista no art. 11 
do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 
1942.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 do Decreto-Lei no 4.657, de 

4 de setembro de 1942, 19 da Medida Provisória no 1.999-17, de 11 de abril de 2000, e 11 e 12 

do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

 

Art. 1o Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Justiça, vedada a subdelegação, 

para decidir e praticar os atos de autorização de funcionamento no Brasil de organizações 

estrangeiras destinadas a fins de interesse coletivo, inclusive para a alteração de estatutos e a 

cassação de autorização de funcionamento. 

 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Art.  3o  Revoga-se o Decreto de 3 de dezembro de 1996, que delega competência ao Ministro 

de Estado da Justiça para aprovar ou indeferir alterações nos atos constitutivos que regem o 

funcionamento de sociedades civis estrangeiras. 

 

Brasília, 24 de abril de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Parente 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.4.2000 
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30.3 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.171, DE 30 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre a tributação da renda auferida por 
pessoas físicas residentes no País em aplicações 
financeiras, entidades controladas e trusts no 
exterior, altera os valores da tabela mensal do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que 
trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 
2007, e altera os valores de dedução previstos 
no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

TÍTULO I – DA TRIBUTAÇÃO DA RENDA AUFERIDA NO EXTERIOR 

 

Art. 1º A renda auferida por pessoas físicas residentes no País em aplicações financeiras, 

entidades controladas e trusts no exterior será tributada pelo Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Físicas - IRPF segundo o disposto nesta Medida Provisória.  

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A pessoa física residente no País computará, a partir de 1º de janeiro de 2024, de forma 

separada dos demais rendimentos e dos ganhos de capital, na Declaração de Ajuste Anual - 

DAA, os rendimentos do capital aplicado no exterior, nas modalidades de aplicações 

financeiras, lucros e dividendos de entidades controladas e bens e direitos objeto de trust. 

§ 1º Os rendimentos de que trata o caput ficarão sujeitos à incidência do IRPF, no ajuste anual, 

pelas seguintes alíquotas, não se aplicando nenhuma dedução da base de cálculo:  

I - 0% (zero por cento) sobre a parcela anual dos rendimentos que não ultrapassar R$ 6.000,00 

(seis mil reais); 

II - 15% (quinze por cento) sobre a parcela anual dos rendimentos que exceder a R$ 6.000,00 

(seis mil reais) e não ultrapassar R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

III - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela anual dos 

rendimentos que ultrapassar R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 



1764

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1764 
 

§ 2º  Os ganhos de capital percebidos pela pessoa física residente no País na alienação, na baixa 

ou na liquidação de bens e direitos localizados no exterior que não constituam aplicações 

financeiras nos termos desta Medida Provisória permanecem sujeitos às regras específicas de 

tributação dispostas no art. 21 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

 

CAPÍTULO II – DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS NO EXTERIOR 

 

Art. 3º Os rendimentos auferidos a partir de 1º de janeiro de 2024 em aplicações financeiras no 

exterior pelas pessoas físicas residentes no País serão tributados na forma prevista no art. 2º. 

§ 1º Para fins do disposto deste artigo, consideram-se: 

I - aplicações financeiras - exemplificativamente, depósitos bancários, certificados de 

depósitos, cotas de fundos de investimento, com exceção daqueles tratados como entidades 

controladas no exterior, instrumentos financeiros, apólices de seguro, certificados de 

investimento ou operações de capitalização, depósitos em cartões de crédito, fundos de 

aposentadoria ou pensão, títulos de renda fixa e de renda variável, derivativos e participações 

societárias, com exceção daquelas tratadas como entidades controladas no exterior; e 

II - rendimentos - remuneração produzida pelas aplicações financeiras, incluindo, 

exemplificativamente, variação cambial da moeda estrangeira frente à moeda nacional, juros, 

prêmios, comissões, ágio, deságio, participações nos lucros, dividendos e ganhos em 

negociações no mercado secundário, incluindo ganhos na venda de ações das entidades não 

controladas em bolsa de valores no exterior. 

§ 2º Os rendimentos de que trata o caput serão computados na DAA e submetidos à incidência 

do IRPF no período de apuração em que forem efetivamente percebidos pela pessoa física, no 

resgate, na amortização, na alienação, no vencimento ou na liquidação das aplicações 

financeiras. 

 

CAPÍTULO III – DAS ENTIDADES CONTROLADAS NO EXTERIOR 

 

Art. 4º Os lucros apurados a partir de 1º de janeiro de 2024 pelas entidades controladas no 

exterior por pessoas físicas residentes no País, enquadradas nas hipóteses previstas neste artigo, 

serão tributados em 31 de dezembro de cada ano, na forma prevista no art. 2º. 
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§ 1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, serão consideradas como controladas as 

sociedades e as demais entidades, personificadas ou não, incluindo fundos de investimento e 

fundações, em que a pessoa física: 

I - detiver, de forma direta ou indireta, isoladamente ou em conjunto com outras partes, 

inclusive em função da existência de acordos de votos, direitos que lhe assegurem 

preponderância nas deliberações sociais ou poder de eleger ou destituir a maioria dos seus 

administradores; ou 

II - possuir, direta ou indiretamente, isoladamente ou em conjunto com pessoas vinculadas, 

mais de 50% (cinquenta por cento) de participação no capital social, ou equivalente, ou nos 

direitos à percepção de seus lucros, ou ao recebimento de seus ativos na hipótese de sua 

liquidação. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, será considerada pessoa vinculada à pessoa física 

residente no País: 

I - a pessoa física que for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro 

grau, da pessoa física residente no País; 

II - a pessoa jurídica cujos diretores ou administradores forem cônjuges, companheiros ou 

parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, da pessoa física residente no País; 

III - a pessoa jurídica da qual a pessoa física residente no País for sócia, titular ou cotista; ou 

IV - a pessoa física que for sócia da pessoa jurídica da qual a pessoa física residente no País 

seja sócia, titular ou cotista. 

§ 3º Para fins de aplicação do disposto nos incisos III e IV do § 2º, serão consideradas as 

participações que representarem mais de 10% (dez por cento) do capital votante. 

§ 4º Sujeitam-se ao regime tributário deste artigo somente as controladas que se enquadrarem 

em uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I - estejam localizadas em país ou dependência com tributação favorecida ou sejam 

beneficiárias de regime fiscal privilegiado, de que tratam os art. 24 e art. 24-A da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996; ou 

II - apurem renda ativa própria inferior a 80% (oitenta por cento) da renda total. 

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, considera-se: 

I - renda ativa própria - aquela obtida diretamente pela pessoa jurídica mediante a exploração 

de atividade econômica própria, excluídas as receitas decorrentes, exclusivamente, de: 

a) royalties; 

b) juros; 
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c) dividendos; 

d) participações societárias; 

e) aluguéis; 

f) ganhos de capital, exceto na alienação de participações societárias ou ativos de caráter 

permanente adquiridos há mais de dois anos; 

g) aplicações financeiras; e 

h) intermediação financeira. 

II - renda total - somatório de todas as receitas, incluindo as não operacionais. 

§ 6º Os lucros das controladas de que trata este artigo serão: 

I - apurados de forma individualizada, em balanço anual da controlada no exterior, elaborado 

com observância aos princípios contábeis, de acordo com o disposto na legislação; 

II - convertidos em moeda nacional pela cotação de fechamento do dólar dos Estados Unidos 

da América divulgada, para venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último dia útil do mês 

de dezembro; 

III - computados na DAA, em 31 de dezembro do ano em que forem apurados no balanço, 

independentemente de qualquer deliberação acerca da sua distribuição, na proporção da 

participação da pessoa física no capital social, ou equivalente, da controlada no exterior, e 

submetidos à incidência do IRPF no respectivo período de apuração; e 

IV - incluídos na DAA, na ficha de bens e direitos, como custo de aquisição adicional do 

investimento e, quando distribuídos para a pessoa física controladora, reduzirão o custo de 

aquisição do investimento e não serão tributados novamente. 

§ 7º Poderão ser deduzidos do lucro da controlada os prejuízos apurados em balanço, pela 

própria controlada, a partir da data em que preencher os requisitos de que trata o § 1º, desde 

que referentes a períodos posteriores à data de produção de efeitos desta Medida Provisória e 

anteriores à data da apuração dos lucros. 

§ 8º Poderá ser deduzida do lucro da pessoa jurídica controlada a parcela correspondente aos 

lucros e dividendos de suas investidas que sejam pessoas jurídicas domiciliadas no País. 

§ 9º Na determinação do imposto devido, a pessoa física poderá deduzir, na proporção de sua 

participação no capital social, ou equivalente, o imposto sobre a renda pago no exterior pela 

controlada e suas investidas, incidente sobre o lucro computado na base de cálculo do imposto 

a que se refere este artigo, até o limite do imposto devido no País. 
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Art. 5º Serão tributados no momento da efetiva disponibilização para a pessoa física residente 

no País, na forma prevista no art. 2º: 

I - os lucros apurados até 31 de dezembro de 2023 pelas controladas no exterior de pessoas 

físicas residentes no País, enquadradas ou não nas hipóteses previstas no § 4º do art. 4º; e 

II - os lucros apurados a partir de 1º de janeiro de 2024 pelas controladas no exterior de pessoas 

físicas residentes no País que não se enquadrarem nas hipóteses previstas no § 4º do art. 4º. 

Parágrafo único.  Para fins do disposto neste artigo, os lucros serão considerados efetivamente 

disponibilizados para a pessoa física residente no País: 

I - no pagamento, no crédito, na entrega, no emprego ou na remessa dos lucros, o que ocorrer 

primeiro; ou 

II - em quaisquer operações de crédito realizadas com a pessoa física, ou com pessoa a ela 

vinculada, conforme o disposto no § 2º do art. 4º, se a credora possuir lucros ou reservas de 

lucros. 

 

Art. 6º A variação cambial do principal aplicado nas controladas no exterior, enquadradas ou 

não nas hipóteses previstas no § 4º do art. 4º, comporá o ganho de capital percebido pela pessoa 

física no momento da alienação, da baixa ou da liquidação do investimento, inclusive por meio 

de devolução de capital.  

 

CAPÍTULO IV – DOS TRUSTS NO EXTERIOR 

 

Art. 7º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, os bens e direitos objeto de trust no 

exterior serão considerados como: 

I - permanecendo sob titularidade do instituidor após a instituição do trust; e 

II - passando à titularidade do beneficiário no momento da distribuição pelo trust para o 

beneficiário ou do falecimento do instituidor, o que ocorrer primeiro. 

§ 1º Os rendimentos e ganhos de capital relativos aos bens e direitos objeto do trust auferidos 

a partir de 1º de janeiro de 2024 serão: 

I - considerados auferidos pelo titular de tais bens e direitos na respectiva data, conforme o 

disposto nos incisos I e II do caput; e  

II - submetidos à incidência do IRPF segundo as regras aplicáveis ao titular. 
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§ 2º Caso o trust detenha uma controlada no exterior, esta será considerada como detida 

diretamente pelo titular dos bens e direitos objeto do trust, aplicando-se as regras de tributação 

de investimentos em controladas no exterior previstas no Capítulo III. 

§ 3º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a distribuição pelo trust ao beneficiário, a 

partir de 1º de janeiro de 2024, possuirá natureza jurídica de transmissão a título gratuito pelo 

instituidor para o beneficiário, consistindo em doação, se ocorrida durante a vida do instituidor, 

ou transmissão causa mortis, se decorrente do falecimento do instituidor. 

 

Art. 8º Os bens e direitos objeto do trust, independentemente da data da sua aquisição, deverão, 

a partir de 1º de janeiro de 2024, em relação à data-base de 31 de dezembro de 2023, ser 

declarados diretamente pelo titular na DAA, pelo custo de aquisição. 

§ 1º Caso o titular tenha informado anteriormente o trust na sua DAA, o trust deverá ser 

substituído pelos bens e direitos subjacentes, alocando-se o custo de aquisição para cada um 

desses bens e direitos, considerando a proporção do valor de cada bem ou direito frente ao valor 

total do patrimônio objeto do trust. 

§ 2º Caso a pessoa que tenha informado anteriormente o trust na sua DAA seja distinta do 

titular estabelecido por esta Medida Provisória, o declarante poderá, excepcionalmente, ser 

considerado como o titular para efeitos do IRPF. 

 

Art. 9º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se:  

I - trust - figura contratual regida por lei estrangeira que dispõe sobre a relação jurídica entre o 

instituidor, o trustee e os beneficiários, em relação aos bens e direitos indicados na escritura 

do trust;  

II - instituidor (settlor) - a pessoa física que, por meio da escritura do trust, destina bens e 

direitos de sua titularidade para formar o trust;  

III - administrador do trust (trustee) - a pessoa física ou instituição responsável por administrar 

os bens e direitos objeto do trust, de acordo com as regras da escritura do trust e da carta de 

desejos;  

IV - beneficiário (beneficiary) - uma ou mais pessoas indicadas pelo instituidor para receber 

do administrador do trust os bens e direitos objeto do trust, acrescidos dos seus frutos, de 

acordo com as regras estabelecidas na escritura do trust e na carta de desejos; 
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V - distribuição (distribution) - qualquer ato de disposição de bens e direitos objeto do trust 

em favor do beneficiário, tais como a disponibilização da posse, usufruto e propriedade de bens 

e direitos; 

VI - escritura do trust (trust deed) - ato escrito de manifestação de vontade do instituidor que 

rege a constituição e o funcionamento do trust, incluindo as regras de distribuição dos bens e 

direitos aos beneficiários, além de eventuais encargos, termos e condições; e 

VII - carta de desejos (letter of wishes) - ato suplementar que pode ser escrito pelo instituidor 

em relação às regras de funcionamento do trust e da distribuição de bens e direitos para os 

beneficiários.   

 
CAPÍTULO V – DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOS BENS 

E DIREITOS NO EXTERIOR 

 

Art. 10.  A pessoa física residente no País poderá optar por atualizar o valor dos bens e direitos 

no exterior informados na sua DAA para o valor de mercado em 31 de dezembro de 2022 e 

tributar a diferença para o custo de aquisição, pelo IRPF, à alíquota definitiva de 10% (dez por 

cento). 

§ 1º A opção de que trata o caput se aplica a: 

I - aplicações financeiras de que trata o inciso I do § 1º do art. 3º; 

II - bens imóveis em geral ou ativos que representem direitos sobre bens imóveis;  

III - veículos, aeronaves, embarcações e demais bens móveis sujeitos a registro em geral, ainda 

que em alienação fiduciária; e 

IV - participações em entidades controladas, observado o disposto no art. 4º. 

§ 2º Para fins da tributação de que trata o caput, os bens e direitos serão atualizados para o seu 

valor de mercado em 31 de dezembro de 2022: 

I - para os ativos de que trata o inciso I do § 1º, o saldo existente na data-base, conforme 

documento disponibilizado pela instituição financeira custodiante; 

II - para os ativos de que tratam os incisos II e III do § 1º, o valor de mercado na data-base 

conforme avaliação feita por entidade especializada; e 

III - para os ativos de que trata o inciso IV do § 1º, o valor do patrimônio líquido proporcional 

à participação no capital social, ou equivalente, conforme demonstrações financeiras 

preparadas com observância aos princípios contábeis do País, com suporte em documentação 

hábil e idônea, incluindo a identificação do capital social, ou equivalente, reserva de capital, 

lucros acumulados e reservas de lucros. 
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§ 3º Para fins de apuração do valor dos bens e direitos em reais, o valor expresso em moeda 

estrangeira será convertido: 

I - em dólar dos Estados Unidos da América, pela cotação de fechamento do dólar dos Estados 

Unidos da América divulgada, para venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último dia útil 

do ano-calendário de referência de atualização; e 

II - em moeda nacional, pela cotação de fechamento do dólar dos Estados Unidos da América 

divulgada, para venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último dia útil do ano-calendário 

de referência de atualização. 

§ 4º Os saldos tributados na forma prevista neste artigo: 

I - serão considerados como acréscimo patrimonial na data em que houver o pagamento do 

imposto; 

II - serão incluídos na ficha de bens e direitos da DAA como custo de aquisição adicional do 

respectivo bem ou direito; e 

III - no caso de controladas no exterior, quando forem disponibilizados para a pessoa física 

controladora, reduzirão o custo de aquisição do investimento e não serão tributados novamente. 

§ 5º O contribuinte poderá optar, inclusive, pela atualização do valor de bens e direitos objeto 

de trust em relação aos quais a pessoa física seja definida como titular, nos termos desta Medida 

Provisória. 

§ 6º A opção poderá ser exercida em conjunto ou separadamente para cada bem ou direito no 

exterior. 

§ 7º O imposto deverá ser pago até 30 de novembro de 2023. 

§ 8º A opção deverá ser exercida na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e deverá conter, no mínimo: 

I - identificação do declarante; 

II - identificação dos bens e direitos; 

III - valor do bem ou direito constante da última DAA relativa ao ano-calendário de 2022; e 

IV - valor atualizado do bem ou direito em moeda nacional. 

§ 9º Não poderão ser objeto de atualização: 

I - bens ou direitos que não tiverem sido declarados na DAA relativa ao ano-calendário de 2022, 

entregue até o dia 31 de maio de 2023; 

II - bens ou direitos que tiverem sido alienados, baixados ou liquidados anteriormente à data da 

formalização da opção de que trata este artigo; e 
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III - joias, pedras e metais preciosos, obras de arte, antiguidades de valor histórico ou 

arqueológico, animais de estimação ou esportivos e material genético de reprodução animal, 

sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação fiduciária. 

§ 10.  A opção de que trata este artigo somente se consumará e se tornará definitiva com o 

pagamento integral do imposto. 

§ 11.  Não poderão ser aplicados quaisquer deduções, percentuais ou fatores de redução à base 

de cálculo, à alíquota ou ao montante devido do imposto de que trata este artigo. 

 

Art. 11.  Especificamente no caso de controladas no exterior, enquadradas ou não nas hipóteses 

previstas no § 4º do art. 4º, a pessoa física que tiver optado pela atualização até 31 de dezembro 

de 2022 na forma prevista no art. 10 poderá optar, separadamente, por atualizar o valor de 

mercado para o período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com pagamento 

do IRPF pela alíquota definitiva de 10% (dez por cento). 

§ 1º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até 31 de maio de 2024. 

§ 2º A opção de que trata este artigo está sujeita às disposições do inciso III do § 2º, dos § 3º ao 

§ 5º e dos § 8º ao § 11 do art. 10.  

 

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12.  A cotação a ser utilizada para converter os valores em moeda estrangeira para moeda 

nacional é a cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada, para venda, pelo Banco 

Central do Brasil, para a data do fato gerador, ressalvadas as disposições específicas previstas 

nesta Medida Provisória.  

 

TÍTULO II – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES DA TABELA MENSAL 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS 

 

Art. 13.  A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 1º  [...] 
IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015 e até o mês de abril do ano-
calendário de 2023: 
[...] 
X - a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023: 

Tabela Progressiva Mensal 
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Base de Cálculo (RS) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 2.112,00 zero zero 
De 2.112,01 até 2.826,65 7,5 158,40 
De 2.826,66 até 3.751,05 15 370,40 
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 651,73 
Acima de 4.664,68 27,5 884,96 

(NR) 
 

Art. 14.  A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 
Art. 4º [...] 

§ 1º  A dedução permitida pelo inciso V do caput aplica-se exclusivamente à base de 
cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução 
dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto 
devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea “e” do inciso II do caput do 
art. 8º: 
I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e 
II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for responsável 
pelo desconto e pelo respectivo pagamento das contribuições previdenciárias. 
§ 2º  Alternativamente às deduções de que trata o caput, poderá ser utilizado desconto 
simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo 
da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal, caso seja mais benéfico ao 
contribuinte, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie. 
(NR)  

 

TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15.  Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos do art. 24 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001: 

a) o § 5º; e  

b) o inciso I do § 6º ; e 

II - o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.250, de 1995. 

 

Art. 16.  Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de maio de 2023. 

 

 

Brasília, 30 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad  
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31 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

31.1 – ATUAÇÃO SELETIVA 

 

31.1.1 - DELIBERAÇÃO TCERJ Nº 277, 24 DE AGOSTO DE 2017 

 

DELIBERAÇÃO TCERJ Nº 277, 24 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre a apresentação da Prestação de 
Contas Anual de Gestão, no âmbito da 
administração municipal e dá outras 
providências.  
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, e  

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - 

TCE-RJ julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta dos municípios, incluídas as fundações e 

sociedades instituídas e mantidas pelo poder público municipal, nos termos do disposto no art. 

125 da Constituição Estadual;  

CONSIDERANDO que as pessoas sujeitas à Prestação de Contas, somente por decisão 

do Tribunal de Contas, podem ser liberadas desta responsabilidade (Lei Complementar 

Estadual nº 63/90, art. 7º);  

CONSIDERANDO os princípios constitucionais aplicáveis à Administração Pública, 

em especial os da efetividade, eficiência, legalidade, legitimidade, proporcionalidade, 

economicidade e da razoável duração do processo;  

CONSIDERANDO que estabelecer critérios de seletividade para a constituição dos 

processos de Prestação de Contas contribui com o aprimoramento do modelo de fiscalização do 

TCE-RJ, a fim de torná-lo mais célere e tempestivo;  

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação TCE-RJ nº 261/14, que regulamenta o 

processo eletrônico no âmbito do TCE-RJ;  

DELIBERA:  
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CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Deliberação dispõe sobre a apresentação da Prestação de Contas Anual de Gestão, 

no âmbito da administração municipal, e dá outras providências.  

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, a administração municipal abrange: 

I – Poder Legislativo Municipal;  

II – fundos especiais, constituídos como unidades gestoras, vinculadas a órgãos ou entidades 

do município;  

III – autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público municipal;  

IV – consórcios intermunicipais e entidades congêneres;  

V – empresas públicas e sociedades de economia mista;  

VI – Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, independentemente da forma jurídica de 

constituição;  

VII – demais unidades que, em razão de previsão legal, devam prestar contas ao Tribunal.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Deliberação entende-se como:  

I – Prestação de Contas Anual de Gestão (PCA): o conjunto de dados, demonstrativos, 

documentos e informações de natureza contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e 

operacional, encaminhados anualmente ao TCE-RJ, organizados de forma a permitir o 

julgamento técnico sobre as contas.  

II – Responsável pela PCA: aquele revestido de competência para gerir os recursos da unidade 

jurisdicionada, no exercício a que se referem às contas.  

III – Responsável pelo encaminhamento da PCA: o titular da unidade jurisdicionada, à época 

do envio do PCA ao Tribunal.  

IV – Unidade Central de Controle Interno: a unidade administrativa integrante do sistema de 

controle interno da Administração Pública Municipal, incumbida da coordenação, do 

planejamento, da normatização e do controle das atividades do sistema de controle interno, bem 

como do apoio às atividades de controle externo exercidas pelo Tribunal de Contas.  

V – Critério Técnico de Seletividade: a metodologia de trabalho para seleção de unidades 

gestoras de interesse para fiscalização, observados os conceitos de materialidade, relevância, 

risco e oportunidade.  
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CAPÍTULO II – DA CONSTITUIÇÃO DOS PROCESSOS DE PRESTAÇÕES 

DE CONTAS SEÇÃO I DOS CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO 

 

Art. 3º A Prestação de Contas Anual de Gestão deverá ser apresentada exclusivamente por meio 

eletrônico e será composta pela base de dados do Sistema Integrado de Gestão Fiscal – SIGFIS 

e, quando couber, pelos documentos previstos nos ANEXOS desta Deliberação.  

Parágrafo único. O cumprimento do dever legal de apresentação da Prestação de Contas 

somente será considerado atendido com o encaminhamento dos dados referentes aos Informes 

Mensais do SIGFIS, nos termos do disposto em Deliberação específica deste Tribunal.  

 

Art. 4º A Prestação de Contas Anual de Gestão será constituída como processo neste TCE-RJ, 

para fins de instrução e julgamento, quando as unidades jurisdicionadas forem selecionadas 

para este fim, conforme critérios técnicos de seletividade.  

§ 1º O Tribunal divulgará, até 31 de dezembro de cada ano, por ato do Secretário-Geral de 

Controle Externo autorizado pela Presidência, as unidades jurisdicionadas selecionadas, cujos 

responsáveis terão processo de Prestação de Contas Anual de Gestão constituído para fins de 

instrução e julgamento.  

§ 2º A Prestação de Contas Anual de Gestão dos responsáveis pelas Câmaras Municipais e 

entidade ou órgão que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a 

operacionalização do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS terá, obrigatoriamente, 

processo constituído anualmente para fins de instrução e julgamento.  

§ 3º O Plenário ou o Secretário-Geral de Controle Externo, com aprovação da Presidência, 

poderão determinar a constituição de processos de Prestação de Contas Anual de Gestão de 

unidades jurisdicionadas não selecionadas.  

 

Seção II – Da Organização e Composição 

 

Art. 5º O conteúdo das Prestações de Contas constituídas para fins de instrução e julgamento, 

compreenderá, além da base de dados do SIGFIS, o rol de documentos complementares 

integrantes dos ANEXOS desta Deliberação, exigidos de acordo com a natureza jurídica de 

cada unidade jurisdicionada.  

Parágrafo único. Nos casos de inexistência de quaisquer documentos obrigatórios referenciados 

nos ANEXOS que integram esta Deliberação, a autoridade competente deverá apresentar 
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declaração negativa, devidamente justificada, no mesmo formato previsto para o item do 

documento correspondente.  

 

Art. 6º Os registros evidenciados nos documentos encaminhados a este TCE-RJ, por imposição 

desta Deliberação, deverão ser apresentados em obediência às normas constitucionais e 

infraconstitucionais, observadas, no que couber, as normas brasileiras de contabilidade editadas 

pelo Conselho Federal de Contabilidade, além daquelas oriundas de outros órgãos 

regulamentadores.  

 

Seção III – Dos Prazos 

 

Art. 7º A documentação prevista nos ANEXOS integrantes desta Deliberação, relativa às 

Prestações de Contas constituídas para fins de instrução e julgamento, deverá ser remetida por 

meio do sistema informatizado e-TCERJ, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do 

encerramento do exercício financeiro.  

Parágrafo único. Na hipótese do não atendimento ao estabelecido no caput, o Secretário-Geral 

de Controle Externo poderá requisitar, à unidade jurisdicionada selecionada, a remessa da 

documentação.  

 

Art. 8º Os documentos previstos nos ANEXOS desta Deliberação, referentes à Prestação de 

Contas Anual de Gestão das unidades gestoras que não forem selecionadas para constituição de 

processos neste Tribunal, para fins de instrução e julgamento, nos termos desta Deliberação, 

permanecerão arquivados no órgão ou entidade de origem, ficando à disposição do TCE-RJ por 

5 (cinco) anos, a contar do exercício seguinte ao exercício de competência, período em que os 

mesmos poderão ser requisitados para encaminhamento ou exame in loco quando da realização 

de auditorias.  

 

Art. 9º Transcorrido o prazo referido no artigo 8º, sem que tenha havido decisão pelo 

encaminhamento de documentos, as contas serão consideradas encerradas, sem prejuízo, se for 

o caso, de posterior instauração de Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis e quantificação de dano ao erário porventura ocorrido, na forma 

definida em Deliberação específica do TCE-RJ, e sem prejuízo do disposto no art. 14 desta 

Deliberação.  
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CAPÍTULO III – DO ROL DOS RESPONSÁVEIS 

 

Art. 10. O cadastro dos responsáveis, disponível em módulo próprio no SIGIFS, deverá conter 

a identificação:  

I – do responsável pelas contas;  

II – do responsável pelo encaminhamento das contas;  

III – do responsável pelo setor contábil;  

IV – do responsável pela Unidade Central de Controle Interno;  

V – de outros responsáveis, de acordo com a especificidade de cada unidade gestora.  

§ 1º Na hipótese de haver mais de um responsável pelas contas, num mesmo exercício 

financeiro, todos deverão ser arrolados com identificação do respectivo período de gestão.  

§ 2º A responsabilidade pelo encaminhamento de dados e dos documentos previstos nos 

ANEXOS que integram esta Deliberação caberá ao titular da unidade jurisdicionada à época do 

encaminhamento das contas ao TCE-RJ.  

§ 3º Nos casos de liquidação, extinção ou intervenção em autarquia, fundação pública, empresa 

pública e sociedade de economia mista serão arrolados, também, o liquidante, o inventariante 

ou o interventor.  

§ 4º No caso de responsável falecido, o responsável pelo encaminhamento das contas deverá 

identificar o inventariante ou o administrador provisório do espólio e/ou dos 

herdeiros/sucessores.  

 

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 11. Os ANEXOS e MODELOS desta Deliberação serão atualizados anualmente por ato 

próprio do Secretário-Geral de Controle Externo, com a aprovação da Presidência, e 

disponibilizados no sítio eletrônico deste Tribunal até o dia 31 de dezembro de cada ano.  

 

Art. 12. A documentação relativa aos bens patrimoniais, bens em almoxarifado e tesouraria, 

prevista nos ANEXOS desta Deliberação, deverá ser constituída contendo, no mínimo, os 

elementos constantes nos respectivos MODELOS, e permanecerá arquivada no órgão ou 

entidade de origem, ficando à disposição do TCE-RJ por 5 (cinco) anos, a contar do exercício 

seguinte ao exercício de competência, período em que poderá ser requisitada para 

encaminhamento ou exame in loco quando da realização de auditorias.  
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Art. 13. A documentação relativa à Prestação de Contas de transferências financeiras, referentes 

a auxílios e subvenções concedidas através de termo de colaboração e fomento, deverá ser 

constituída contendo, no mínimo, os elementos constantes em ANEXO e respectivos 

MODELOS desta Deliberação, e permanecerá arquivada no órgão ou entidade de origem, 

ficando à disposição do TCE-RJ por 5 (cinco) anos, a contar do exercício seguinte ao exercício 

de competência, período em que poderá ser requisitada para encaminhamento ou exame in loco 

quando da realização de auditorias.  

 

Art. 14. As unidades jurisdicionadas deverão manter em arquivo, preferencialmente em meio 

eletrônico, os documentos relacionados nos ANEXOS desta Deliberação, observada a 

legislação específica relativa à política nacional de arquivos públicos, independentemente do 

prazo estabelecido pelo TCE-RJ para suas ações de fiscalização.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo poderá sujeitar o 

responsável às sanções previstas no art. 63 da Lei Complementar nº 63, de 1990.  

 

Art. 15. Os demonstrativos contábeis que compõem as Prestações de Contas deverão conter as 

assinaturas do gestor responsável pelo encaminhamento das contas e do responsável pelo setor 

contábil, e os demais documentos deverão estar assinados na forma exigida nos MODELOS 

dos ANEXOS desta Deliberação.  

 

Art. 16. Excetuando-se as Prestações de Contas dos Ordenadores de Despesas das Prefeituras, 

das Câmaras Municipais, dos Regimes Próprios de Previdências e dos Fundos Municipais de 

Saúde, todas as demais Prestações de Contas, de qualquer natureza, encaminhadas ao TCE-RJ, 

em cumprimento às Deliberações TCE-RJ nº 49/82 e nº 200/96, que constituam processos em 

tramitação no Corpo Instrutivo, sem decisão plenária, a partir da entrada em vigor desta 

Deliberação, serão arquivadas pela Secretaria-Geral de Controle Externo.  

 

Art. 17. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos em 

relação às Prestações de Contas Anuais, a partir da competência 2017.  

 

Art. 18. Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial a Deliberação TCE-RJ nº 

200/96.  
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Sala das Sessões, 24 de agosto de 2017. 

MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN 

Conselheira do TCE-RJ (Presidente Interina)  
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31.1.2 – DELIBERAÇÃO TCERJ Nº 278, DE 24 DE AGOSTO DE 2017  

 

DELIBERAÇÃO Nº 278, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 

Dispõe sobre a apresentação da Prestação de 
Contas Anual de Gestão, no âmbito da 
Administração estadual e dá outras 
providências. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, e  

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - 

TCE-RJ julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores dos três poderes, da administração direta e indireta, incluídas as empresas públicas, 

sociedades de economia mista, as autarquias e as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público Estadual, nos termos do disposto no art. 123, inciso II da Constituição Estadual;  

CONSIDERANDO que as pessoas sujeitas à Prestação de Contas só por decisão do 

Tribunal de Contas podem ser liberadas desta responsabilidade (Lei Complementar Estadual nº 

63/90, art. 7º);  

CONSIDERANDO os princípios constitucionais aplicáveis à Administração Pública, 

em especial os da efetividade, eficiência, legalidade, legitimidade, proporcionalidade, 

economicidade e da razoável duração do processo;  

CONSIDERANDO que estabelecer critérios de seletividade para a constituição dos 

processos de Prestação de Contas contribui com o aprimoramento do modelo de fiscalização do 

TCE-RJ, a fim de torná-lo mais célere e tempestivo;  

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação TCE-RJ nº 261/14, que regulamenta o 

processo eletrônico no âmbito do TCE-RJ,  

DELIBERA:  

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Deliberação dispõe sobre a apresentação da Prestação de Contas Anual de Gestão, 

no âmbito da Administração estadual, e dá outras providências.  

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, a Administração estadual abrange:  
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I – Os órgãos e entidades integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro;  

II – fundos especiais, constituídos como unidades gestoras, vinculadas a órgãos ou entidades 

do Estado;  

III – autarquias e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público estadual;  

IV – consórcios do qual o Estado seja partícipe;  

V – empresas públicas e sociedades de economia mista controladas direta ou indiretamente pelo 

Poder Público estadual;  

VI – Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, independentemente da forma jurídica de 

constituição;  

VII – demais unidades que, em razão de previsão legal, devam prestar contas ao Tribunal.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Deliberação entende-se como:  

I – Prestação de Contas Anual de Gestão (PCA): o conjunto de dados, demonstrativos, 

documentos e informações de natureza contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e 

operacional encaminhados anualmente ao TCE-RJ, organizados de forma a permitir o 

julgamento técnico sobre as contas.  

II – Responsável pela PCA: aquele revestido de competência para gerir os recursos da unidade 

jurisdicionada, no exercício a que se referem as contas.  

III - Responsável pelo encaminhamento da PCA: o titular da unidade jurisdicionada, à época 

do envio do PCA ao Tribunal.  

IV – Unidade Central de Controle Interno: a unidade administrativa integrante do sistema de 

controle interno da Administração Pública estadual, incumbida da coordenação, do 

planejamento, da normatização e do controle das atividades do sistema de controle interno, bem 

como do apoio às atividades de controle externo exercidas pelo Tribunal de Contas.  

V – Critério Técnico de Seletividade: a metodologia de trabalho para seleção de unidades 

gestoras de interesse para fiscalização, observados os conceitos de materialidade, relevância, 

risco e oportunidade.  
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CAPÍTULO II – DA CONSTITUIÇÃO DOS PROCESSOS DE 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 

 

Seção I – Dos Critérios de Apresentação 

 

Art. 3º A Prestação de Contas Anual de Gestão deverá ser apresentada exclusivamente por meio 

eletrônico e será composta pela base de dados do Sistema Integrado de Gestão Fiscal – SIGFIS 

e, quando couber, pelos documentos previstos nos ANEXOS desta Deliberação.  

Parágrafo único. O cumprimento do dever legal de apresentação da prestação de contas somente 

será considerado atendido com o encaminhamento dos dados referentes aos Informes Mensais 

do SIGFIS, nos termos do disposto em Deliberação específica deste Tribunal.  

 

Art. 4º A Prestação de Contas Anual de Gestão será constituída como processo neste TCE-RJ, 

para fins de instrução e julgamento, quando as unidades jurisdicionadas forem selecionadas 

para este fim, conforme critérios técnicos de seletividade.  

§ 1º O Tribunal divulgará, até 31 de dezembro de cada ano, por ato do Secretário-Geral de 

Controle Externo autorizado pela Presidência, as unidades jurisdicionadas selecionadas, cujos 

responsáveis terão processo de Prestação de Contas Anual de Gestão, constituído para fins de 

instrução e julgamento.  

§ 2º A Prestação de Contas Anual de Gestão dos responsáveis pela Assembleia Legislativa, 

Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas, Ministério Público e entidade ou órgão que tenha por 

finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS – do Estado do Rio de Janeiro terá, obrigatoriamente, processo 

constituído anualmente para fins de instrução e julgamento.  

§ 3º O Plenário ou o Secretário-Geral de Controle Externo com aprovação da Presidência, 

poderão determinar a constituição de processos de Prestação de Contas Anual de Gestão de 

unidades jurisdicionadas não selecionadas.  

 

Seção II – Da Organização e Composição 

 

Art. 5º O conteúdo das prestações de contas constituídas para fins de instrução e julgamento, 

compreenderá, além da base de dados do SIGFIS, o rol de documentos complementares 
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integrantes dos ANEXOS desta Deliberação exigidos de acordo com a natureza jurídica de cada 

unidade jurisdicionada.  

Parágrafo único. Nos casos de inexistência de quaisquer documentos obrigatórios referenciados 

nos ANEXOS que integram esta Deliberação, a autoridade competente deverá apresentar 

declaração negativa, devidamente justificada no mesmo formato previsto para o item do 

documento correspondente.  

 

Art. 6º Os registros evidenciados nos documentos encaminhados a este TCE-RJ, por imposição 

desta Deliberação, deverão ser apresentados em obediência às normas constitucionais e 

infraconstitucionais, observadas, no que couber, as normas brasileiras de contabilidade editadas 

pelo Conselho Federal de Contabilidade, além daquelas oriundas de outros órgãos 

regulamentadores.  

 

Seção III – Dos Prazos 

 

Art. 7º A documentação prevista nos ANEXOS integrantes desta Deliberação, relativa às 

prestações de contas constituídas para fins de instrução e julgamento, deverá ser remetida por 

meio do sistema informatizado e-TCERJ no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do 

encerramento do exercício financeiro.  

Parágrafo Único. Na hipótese do não atendimento ao estabelecido no caput deste artigo, o 

Secretário-Geral de Controle Externo poderá requisitar, à unidade jurisdicionada selecionada, 

a remessa da documentação.  

 

Art. 8º Os documentos previstos nos ANEXOS desta Deliberação, referentes à Prestação de 

Contas Anual de Gestão das unidades gestoras que não forem selecionados para constituição 

de processos neste Tribunal para fins de instrução e julgamento, nos termos desta Deliberação, 

permanecerão arquivados no órgão ou entidade de origem, ficando à disposição do TCE-RJ por 

5 (cinco) anos, a contar do exercício seguinte ao exercício de competência, período em que os 

mesmos poderão ser requisitados para encaminhamento ou exame in loco quando da realização 

de auditorias.  

 

Art. 9º Transcorrido o prazo referido no artigo anterior sem que tenha havido decisão pelo 

encaminhamento de documentos, as contas serão consideradas encerradas, sem prejuízo, se for 
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o caso, de posterior instauração de Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis e quantificação do dano ao erário porventura ocorrido, na forma 

definida em Deliberação específica do TCE-RJ, sem prejuízo do disposto no art. 14 desta 

Deliberação.  

 

CAPÍTULO III – DO ROL DOS RESPONSÁVEIS 

 

Art. 10. O cadastro dos responsáveis, disponível em módulo próprio no SIGFS, deverá conter 

a identificação:  

I – do responsável pelas contas;  

II – do responsável pelo encaminhamento das contas;  

III – do responsável pelo setor contábil;  

IV – do responsável pela Unidade Central de Controle Interno;  

V – de outros responsáveis, de acordo com a especificidade de cada unidade gestora.  

§ 1º Na hipótese de haver mais de um responsável pelas contas, num mesmo exercício 

financeiro, todos deverão ser arrolados com identificação do respectivo período de gestão.  

§ 2º A responsabilidade pelo encaminhamento de dados e dos documentos previstos nos 

ANEXOS que integram esta Deliberação caberá ao titular da unidade jurisdicionada à época do 

encaminhamento das contas ao TCE-RJ.  

§ 3º Nos casos de liquidação, extinção ou intervenção em autarquia, fundação pública, empresa 

pública e sociedade de economia mista serão arrolados, também, o liquidante, o inventariante 

ou o interventor.  

§ 4º No caso de responsável falecido, o responsável pelo encaminhamento das contas deverá 

identificar o inventariante ou o administrador provisório do espólio e/ou dos 

herdeiros/sucessores.  

 

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 11. Os ANEXOS e MODELOS desta Deliberação serão atualizados anualmente, por ato 

próprio do Secretário-Geral de Controle Externo com a aprovação da Presidência e 

disponibilizados no site deste Tribunal até 31 de dezembro de cada ano.  
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Art. 12. A documentação relativa aos bens patrimoniais, bens em almoxarifado e tesouraria 

prevista nos ANEXOS desta Deliberação deverá ser constituída, contendo, no mínimo, os 

elementos constantes nos respectivos MODELOS e permanecerá arquivada no órgão ou 

entidade de origem, ficando à disposição do TCE-RJ por 5 (cinco) anos, a contar do exercício 

seguinte ao exercício de competência, período em que poderá ser requisitada para 

encaminhamento ou exame in loco quando da realização de auditorias.  

 

Art. 13. A documentação relativa à prestação de contas de transferências financeiras, referentes 

a auxílios e subvenções concedidas através de termo de colaboração e fomento, deverá ser 

constituída, contendo, no mínimo, os elementos constantes em ANEXO e respectivos 

MODELOS desta Deliberação e permanecerá arquivada no órgão ou entidade de origem, 

ficando à disposição do TCE-RJ por 5 (cinco) anos, a contar do exercício do exercício seguinte 

ao exercício de competência, período em que poderá ser requisitada para encaminhamento ou 

exame in loco quando da realização de auditorias.  

 

Art. 14. As unidades jurisdicionadas deverão manter em arquivo, preferencialmente em meio 

eletrônico, os documentos relacionados nos ANEXOS desta Deliberação, observada a 

legislação específica relativa à política nacional de arquivos públicos, independentemente do 

prazo estabelecido pelo TCE-RJ para suas ações de fiscalização.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo poderá sujeitar o 

responsável às sanções previstas no art. 63 da Lei Complementar nº 63, de 1990.  

 

Art. 15. Os demonstrativos contábeis que compõem as prestações de contas deverão conter as 

assinaturas do gestor responsável pelo encaminhamento das contas, do responsável pelo setor 

contábil e os demais documentos deverão estar assinados na forma exigida nos MODELOS dos 

ANEXOS desta Deliberação.  

 

Art. 16. Excetuando-se as Prestações de Contas dos Ordenadores de Despesas das unidades 

jurisdicionadas relacionadas no § 2º do art. 4º, todas as demais Prestações de Contas, de 

qualquer natureza, encaminhadas ao TCE-RJ em cumprimento às Deliberações TCE-RJ nº 

49/82 e nº 198/96, que constituam processos em tramitação no Corpo Instrutivo, sem decisão 

plenária, a partir da entrada em vigor desta Deliberação, serão arquivadas pela Secretaria-Geral 

de Controle Externo.  
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Art. 17. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos em 

relação às prestações de contas anuais a partir da competência 2017.  

 

Art. 18. Ficam revogadas as disposições contrárias, em especial as Deliberações TCE-RJ nº 

49/82 e nº 198/96.  

 

 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2017. 

MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN 

Conselheira do TCE-RJ (Presidente Interina)  
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31.1.3 PORTARIA Nº 1, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

 

Editada pela Promotoria de Justiça de Tutela de Fundações e Entidades de Interesse Social 

do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITORIOS. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA DE 

FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL. 

 

PORTARIA Nº 1, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

 
Estabelece o roteiro para a apresentação das 
prestações de contas das associações e 
fundações privadas à Promotoria de Justiça de 
Tutela das Fundações e Entidades de Interesse 
Social do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios e dispõe sobre a relação 
das instituições que deverão apresentar as 
prestações de contas do exercício de 2019. 

 

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE TUTELA 

DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e pela Resolução nº 90, de 14 

de setembro de 2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos dos artigos 

127 e 129, I, II e III, da Constituição Federal e dos artigos 5°, V, e 6°, XIV, " f ', da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO que velará pelas fundações o Ministério Público, nos termos do artigo 

66 do Código Civil; 

CONSIDERANDO que competem às Promotorias de Justiça de Tutela de Fundações e 

Entidades de Interesse Social (PJFEIS) as atribuições previstas no art. 19 da Resolução nº 90, 

de 14 de setembro de 2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios (CSMPDFT); 
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CONSIDERANDO que todos que utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou 

administrem dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União e o Distrito Federal 

respondam, ou que, em nome destes, assumam obrigações de natureza pecuniária, estão 

obrigados à prestação de contas, nos termos do artigo 70, parágrafo único, da Constituição 

Federal e do artigo 77, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que as organizações destinadas a fins de interesse coletivo obedecem 

à lei do Estado em que se constituem, nos termos do artigo 11 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro);  

CONSIDERANDO que as entidades civis de fins assistenciais que recebam auxílio ou 

subvenção do Poder Público ou que se mantenham, no todo ou em parte, com contribuições 

periódicas de populares, estão sujeitas à dissolução, mediante atuação do Ministério Público, 

nos casos de desvio de finalidade ou irregularidade na aplicação de recursos, nos termos dos 

artigos 1 º a 3° do Decreto-Lei nº 41, de 18 de novembro de 1966; 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica dos Partidos Políticos prevê a aplicação mínima 

de vinte por cento dos recursos do Fundo Partidário na criação e manutenção de fundação de 

estudo e pesquisa, doutrinação e educação política, nos termos do artigo 44 da Lei nº 9.096, de 

19 de setembro de 1995; 

CONSIDERANDO que as fundações de pesquisa, doutrinação e educação política têm 

autonomia para administrar os recursos próprios, os quais serão aplicados, de forma vinculada, 

nas atividades para as quais foram criadas, de acordo com as regras de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;  

CONSIDERANDO que as fundações estão sujeitas à extinção, mediante atuação do 

Ministério Público, nos casos de desvio de finalidade e impossibilidade de manutenção, nos 

termos do artigo 69 do Código Civil e do artigo 765 do Código de Processo Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de se definir a estratégia conjunta de priorização de 

atuação da PJFEIS, nos termos do art. 11, § 4º, da Resolução CSMPDFT nº 90, de 14 de 

setembro de 2009; 

RESOLVE: 

 

Art. 1 º Estabelecer, por meio desta Portaria e seus Anexos I a IV, o roteiro para prestação de 

contas das associações e fundações privadas à Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações 

e Entidades de Interesse Social do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (PJFEIS). 
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Parágrafo único. O roteiro estabelecido nesta Portaria aplica-se às prestações de contas relativas 

ao exercício de 2019, bem como às prestações de contas de exercícios anteriores apresentadas 

após a sua publicação. 

 

Art. 2º Dispor, por meio do Anexo V, as fundações e associações que deverão apresentar as 

prestações de contas do exercício de 2019 à PJFEIS. 

Parágrafo único. Será expedida, via internet, Certidão Negativa que indicará a inexistência de 

irregularidade perante a PJFEIS, consideradas as prestações de contas dos exercícios de 2017, 

2018 ou 2019, bem como outros procedimentos administrativos ou judiciais em curso nesta 

Promotoria de Justiça. 

 

Art. 3° A PJFEIS poderá requisitar prestações de contas específicas de fundações e associações 

não relacionadas no Anexo V, ou dos responsáveis por sua administração, relativas a 

determinados fatos ou períodos, sempre que julgar necessário, independentemente de edição de 

nova Portaria. 

Parágrafo único. As prestações de contas mencionadas no caput deverão ser apresentadas de 

acordo com o roteiro estabelecido nesta Portaria. 

 

Art. 4° As prestações de contas deverão ser apresentadas no prazo estabelecido no estatuto das 

entidades. 

§ 1 º No caso de omissão estatutária, as prestações de contas deverão ser apresentadas até o dia 

31 de julho de 2020. 

§ 2º As prestações de contas requisitadas na forma do artigo 3° deverão ser apresentadas no 

prazo fixado no ato de requisição. 

§ 3° Será considerada irregular a instituição inadimplente, até que apresente a prestação de 

contas.  

 

Art. 5° Será exigida judicialmente a prestação de contas que não tenha sido apresentada no 

prazo fixado no artigo 4 º. 

 

Art. 6° Integram as prestações de contas, objeto desta Portaria, os documentos relacionados no 

Anexo IV. 
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Parágrafo único. Os documentos referentes aos itens 2 a 36 do Anexo IV deverão ser 

apresentados em meio digital, gravados em CDR ou pen drive, de acordo com os nomes de 

arquivos, formatos e orientações contidos no próprio Anexo. 

 

Art. 7° A PJFEIS poderá requisitar ou solicitar documentação complementar ou outros 

documentos e informações não relacionados no artigo 6°.  

§ 1 º Os ofícios e requisições serão expedidos ao endereço eletrônico informado pela instituição 

no Anexo I. 

§ 2º Os servidores da PJFEIS responsáveis pela análise das prestações de contas poderão 

encaminhar solicitações de documentos ou esclarecimentos necessários à análise. 

§ 3° O não atendimento às requisições ou solicitações da PJFEIS poderá ensejar a reprovação 

da prestação de contas. 

 

Art. 8° A PJFEIS poderá recusar o recebimento de prestações de contas em desconformidade 

com o roteiro estabelecido por esta Portaria.  

 

Art. 9° Em complemento ao exame documental, a análise das prestações de contas poderá 

contemplar vistoria nas instalações das fundações e associações para verificação e constatação 

de situação, coisa ou fato, circunstancialmente, na forma a ser estabelecida pela P JFEIS. 

 

Art. 10 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as Portarias 

PJFEIS nº 1, 3 e 4, de 10 de abril de 2018, e a Portaria PJFEIS nº 6, de 9 de abril de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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32 NORMAS FINANCEIRAS E CONTÁBEIS 

 

32.1 LEI 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

  

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I – IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 

Seção I – Apuração da Base de Cálculo 

 

Período de Apuração Trimestral 

    

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será 

determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração 

trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 

cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de 

renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995.       

§ 2° Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de 

cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

 

Pagamento por Estimativa 

        

Art. 2o  A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela 

pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
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sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 

auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 

e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a 

aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.] 

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento. 

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar 

o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º 

do artigo anterior. 

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa 

jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor: 

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na 

legislação vigente, bem como o disposto no §  4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995; 

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da 

exploração; 

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na 

determinação do lucro real; 

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. 

 

Seção II – Pagamento do Imposto 

 

Escolha da Forma de Pagamento 

 

Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas jurídicas 

sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o 

ano-calendário. 

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o pagamento 

do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade. 
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Adicional do Imposto de Renda 

 

Art. 4º Os §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

Art. 3º. [...] 
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 
da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelanúmero de meses do respectivo 
período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 
alíquota de dez por cento. 
§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, 
fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pela encerramento da liquidação.  
 

Imposto Correspondente a Período Trimestral 

 

Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago em quota única, até 

o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração. 

§ 1º À opção da pessoa jurídica, o imposto devido poderá ser pago em até três quotas mensais, 

iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses subseqüentes ao de encerramento 

do período de apuração a que corresponder. 

§ 2º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) e o imposto de valor 

inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o último dia útil do mês 

subseqüente ao do encerramento do período de apuração. 

§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período 

de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do 

pagamento. 

§ 4º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pela 

encerramento da liquidação, o imposto devido deverá ser pago até o último dia útil do mês 

subseqüente ao do evento, não se lhes aplicando a opção prevista no § 1º. 

 

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o último dia útil do 

mês subseqüente àquele a que se referir. 
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§ 1o  O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberá o seguinte tratamento: (Redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 

I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano 

subsequente, observado o disposto no § 2o; ou (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 

II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de compensação nos termos do art. 

74. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 2º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior será acrescido de 

juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de fevereiro até o último 

dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

§ 3º O prazo a que se refere o inciso I do § 1º não se aplica ao imposto relativo ao mês de 

dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro do ano subseqüente. 

 

Disposições Transitórias 

 

Art. 7º Alternativamente ao disposto no art. 40 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com 

as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, a pessoa jurídica tributada com base no 

lucro real ou presumido poderá efetuar o pagamento do saldo do imposto devido, apurado 

em  31 de dezembro de 1996,  em até quatro quotas mensais, iguais e sucessivas, devendo 

a  primeira ser paga até o último dia útil do mês de março de 1997 e as demais no último dia 

útil dos meses subseqüentes. 

§ 1º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) e o imposto de valor 

inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o último dia útil do mês de 

março de 1997. 

§ 2º As quotas do imposto serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do 

art. 5º, a partir de 1º de abril de 1997 até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um 

por cento no mês do pagamento. 

§ 3º Havendo saldo de imposto pago a maior, a pessoa jurídica poderá compensá-lo com o 

imposto devido, correspondente aos períodos de apuração subseqüentes, facultado o pedido de 

restituição. 

 

Art. 8º As pessoas jurídicas, mesmo as que não tenham optado pela forma de pagamento do art. 

2º, deverão calcular e pagar o imposto de renda relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 

1997 de conformidade com o referido dispositivo. 
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Parágrafo único. Para as empresas submetidas às normas do art. 1º o imposto pago com base na 

receita bruta auferida nos meses de janeiro e fevereiro de 1997 será deduzido do que for devido 

em relação ao período de apuração encerrado no dia 31 de março de 1997. 

 

Seção III – Perdas no Recebimento de Créditos 

 

Dedução 

 

Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica 

poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos: 

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença 

emanada do Poder Judiciário; 

II - sem garantia, de valor: 

a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 

independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por operação, 

vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para 

o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa; 

c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que iniciados 

e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os 

procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; 

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, 

relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado 

o disposto no § 5o. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 2o No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas implique 

o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as 

alíneas a e b do inciso II do § 1o e as alíneas a e b do inciso II do § 7o serão considerados em 

relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor. (Redação dada pela Lei nº 

13.097, de 2015) 
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§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas com reserva 

de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras garantias reais. 

§ 4o No caso de crédito com pessoa jurídica em processo falimentar, em concordata ou em 

recuperação judicial, a dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência 

ou do deferimento do processamento da concordata ou recuperação judicial, desde que a credora 

tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o recebimento do crédito. (Redação 

dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 5o A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela pessoa 

jurídica em concordata ou recuperação judicial poderá, também, ser deduzida como perda, 

observadas as condições previstas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa jurídica que 

seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa física que seja 

acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou parente até 

o terceiro grau dessas pessoas físicas. 

§ 7o  Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da Medida Provisória no 656, 

de 7 de outubro de 2014, poderão ser registrados como perda os créditos: (Incluído pela Lei nº 

13.097, de 2015) 

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença 

emanada do Poder Judiciário; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

II - sem garantia, de valor: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 

independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por operação, 

vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para 

o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e  (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que iniciados 

e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 

2015) 

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 

2015) 

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os procedimentos 

judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e (Incluído pela Lei nº 13.097, de 

2015) 
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b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos os 

procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e  (Incluído pela Lei 

nº 13.097, de 2015) 

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, 

relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado 

o disposto no § 5o. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

 

Registro Contábil das Perdas 

 

Art. 9º-A. Na hipótese de inadimplência do débito, as exigências de judicialização de que tratam 

a alínea c do inciso II e a alínea b do inciso III do § 7º do art. 9º e o art. 11 desta Lei poderão 

ser substituídas pelo instrumento de que trata a Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, e os 

credores deverão arcar, nesse caso, com o pagamento antecipado de taxas, de emolumentos, de 

acréscimos legais e de demais despesas por ocasião da protocolização e dos demais 

atos. (Incluído pela Lei nº 14.043, de 2020) 

 

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a débito de conta 

de resultado e a crédito: 

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do inciso II do § 1o do art. 9o e a 

alínea a do inciso II do § 7o do art. 9o;  (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses. 

§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco anos do 

vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada ou adicionada ao 

lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período de apuração em que 

se der a desistência. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como postergado desde o 

período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda. 

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por sentença judicial, o 

valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real 

será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber renegociado, não sendo aplicável 

o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do caput poderão 

ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do período 
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de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que o mesmo tenha 

sido liquidado pela devedor. 

 
Encargos Financeiros de Créditos Vencidos 

 

Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu recebimento, 

a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do lucro real, o 

valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita, auferido 

a partir do prazo definido neste artigo. 

§ 1o  Ressalvadas as hipóteses das alíneas a e b do inciso II do § 1o do art. 9o, das 

alíneas a e b do inciso II do § 7o do art. 9o e da alínea a do inciso III do § 7o do art. 9o, o disposto 

neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as providências de 

caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 

2015) 

§ 2º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que, para os fins 

legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que reconhecida a 

respectiva perda. 

§ 3º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica devedora deverá 

adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real, os encargos incidentes sobre o 

débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou custo, incorridos a 

partir daquela data. 

§ 4º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior poderão ser excluídos do lucro 

líquido, para determinação do lucro real, no período de apuração em que ocorra a quitação do 

débito por qualquer forma. 

 

Créditos Recuperados 

 

Art. 12. Deverá ser computado na determinação do lucro real o montante dos créditos deduzidos 

que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer título, inclusive nos casos de 

novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real. 

§ 1o Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pela valor do crédito ou 

avaliados pela valor definido na decisão judicial que tenha determinado sua incorporação ao 

patrimônio do credor. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 
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§ 2o Nas operações de crédito realizadas por instituições financeiras autorizadas a funcionar 

pela Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o reconhecimento da receita 

para fins de incidência de imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

ocorrerá no momento do efetivo recebimento do crédito. (Redação dada pela nº 12.715, de 

2012)       

 

Disposição Transitória 

 

Art. 13. No balanço levantado para determinação do lucro real em 31 de dezembro de 1996, a 

pessoa jurídica poderá optar pela constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa 

na forma do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, 

de 20 de junho de 1995, ou pelas critérios de perdas a que se referem os arts. 9º a 12. 

 

Saldo de Provisões Existente em 31.12.96 

 

Art. 14. A partir do ano-calendário de 1997, ficam revogadas as normas previstas no art. 43 da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 

1995, bem como a autorização para a constituição de provisão nos termos dos artigos citados, 

contida no inciso I do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 1º A pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro de 1996, optar pelas critérios de 

dedução de perdas de que tratam os arts. 9º a 12 deverá, nesse mesmo balanço, reverter os saldos 

das provisões para créditos de liquidação duvidosa, constituídas na forma do art. 43 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

§ 2º Para a pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro de 1996, optar pela constituição 

de provisão na forma do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações 

da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, a reversão a que se refere o parágrafo anterior será 

efetuada no balanço correspondente ao primeiro período de apuração encerrado em 1997, se 

houver adotado o regime de apuração trimestral, ou no balanço de 31 de dezembro de 1997 ou 

da data da extinção, se houver optado pela pagamento mensal de que trata o art. 2º. 

§ 3º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a reversão de que trata o parágrafo anterior será 

efetuada no balanço que servir de base à apuração do lucro real correspondente. 
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Seção IV – Rendimentos do Exterior 

 

Compensação de Imposto Pago 

 

Art. 15. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que auferir, de fonte no exterior, receita 

decorrente da prestação de serviços efetuada diretamente poderá compensar o imposto pago no 

país de domicílio da pessoa física ou jurídica contratante, observado o disposto no art. 26 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

 

Lucros e Rendimentos 

 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no exterior, serão: 

I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada; 

II - arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e controladas, quando não for possível a 

determinação de seus resultados, com observância das mesmas normas aplicáveis às pessoas 

jurídicas domiciliadas no Brasil e computados na determinação do lucro real. 

§ 1º Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no exterior, em um 

mesmo país, poderão ser consolidados para efeito de cômputo do ganho, na determinação do 

lucro real. 

§ 2º Para efeito da compensação de imposto pago no exterior, a pessoa jurídica: 

I - com relação aos lucros, deverá apresentar as demonstrações financeiras correspondentes, 

exceto na hipótese do inciso II do caput deste artigo; 

II - fica dispensada da obrigação a que se refere o § 2º do art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, quando comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento 

ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do 

documento de arrecadação apresentado. 

§ 3º Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, os lucros, 

rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior serão adicionados ao lucro arbitrado para 

determinação da base de cálculo do imposto. 

§ 4º Do imposto devido correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do 

exterior não será admitida qualquer destinação ou dedução a título de incentivo fiscal. 
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Operações de Cobertura em Bolsa do Exterior 

       

Art. 17. Serão computados na determinação do lucro real os resultados líquidos, positivos ou 

negativos, obtidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em mercados de liquidação 

futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no exterior. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal e o Banco Central do Brasil expedirão 

instruções para a apuração do resultado líquido, sobre a movimentação de divisas relacionadas 

com essas operações, e outras que se fizerem necessárias à execução do disposto neste 

artigo. (Incluído pela lei nº 11.033, de 2004) 

 

Seção V – Preços de Transferência 

 

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior 

 

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos 

documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, 

somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço 

determinado por um dos seguintes métodos: (Vide Medida Provisória nº 478, de 2009) 

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média aritmética 

ponderada dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado 

brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda empreendidas pela própria 

interessada ou por terceiros, em condições de pagamento semelhantes; (Redação dada pela Lei 

nº 12.715, de 2012) (Vigência) 

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética 

ponderada dos preços de venda, no País, dos bens, direitos ou serviços importados, em 

condições de pagamento semelhantes e calculados conforme a metodologia a seguir: (Redação 

dada pela Lei nº 12.715, de 2012)  (Vigência) 

a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos preços de venda do bem, direito 

ou serviço produzido, diminuídos dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e 

contribuições sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas; (Redação dada pela Lei nº 

12.715, de 2012)  (Vigência) 

b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços importados no custo total do bem, 

direito ou serviço vendido: a relação percentual entre o custo médio ponderado do bem, direito 
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ou serviço importado e o custo total médio ponderado do bem, direito ou serviço vendido, 

calculado em conformidade com a planilha de custos da empresa; (Redação dada pela Lei nº 

12.715, de 2012) (Vigência) 

c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no preço de venda do bem, direito ou 

serviço vendido: aplicação do percentual de participação do bem, direito ou serviço importado 

no custo total, apurada conforme a alínea b, sobre o preço líquido de venda calculado de acordo 

com a alínea a; (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)  (Vigência) 

d) margem de lucro: a aplicação dos percentuais previstos no § 12, conforme setor econômico 

da pessoa jurídica sujeita ao controle de preços de transferência, sobre a participação do bem, 

direito ou serviço importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado 

de acordo com a alínea c; e (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência) 

1. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência) 

2. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência) 

e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação do bem, direito ou serviço 

importado no preço de venda do bem, direito ou serviço vendido, calculado conforme a alínea c; 

e a "margem de lucro", calculada de acordo com a alínea d; e (Redação dada pela Lei nº 12.715, 

de 2012)  (Vigência)     

III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio ponderado 

de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, acrescido dos impostos e taxas 

cobrados na exportação no país onde tiverem sido originariamente produzidos, e de margem de 

lucro de 20% (vinte por cento), calculada sobre o custo apurado. (Redação dada pela Lei nº 

12.715, de 2012)  (Vigência) 

§ 1o As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tratam os incisos I e II do caput e o 

custo médio ponderado de produção de que trata o inciso III do caput serão calculados 

considerando-se os preços praticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração 

da base de cálculo do imposto sobre a renda a que se referirem os custos, despesas ou 

encargos. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)  (Vigência) 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as operações de compra e 

venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados. (Vide Medida Provisória nº 

478, de 2009) 

§ 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços praticados pela 

empresa com compradores não vinculados. (Vide Medida Provisória nº 478, de 2009) 



1803

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1803 
 

§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor 

apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.(Vide Medida Provisória nº 478, de 

2009) 

§ 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo forem superiores ao 

de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade fica limitada ao montante 

deste último. (Vide Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 6o  Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, o 

valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, desde que tenham sido 

contratados com pessoas: (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)  (Vigência) 

I - não vinculadas; e (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)  (Vigência) 

II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou dependências de tributação 

favorecida, ou que não estejam amparados por regimes fiscais privilegiados. (Incluído pela Lei 

nº 12.715, de 2012)    

§ 6o-A.  Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na alínea b do inciso II do caput, 

os tributos incidentes na importação e os gastos no desembaraço aduaneiro. (Incluído pela Lei 

nº 12.715, de 2012) 

§ 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade com este artigo 

deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real. (Vide Medida 

Provisória nº 478, de 2009) 

§ 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos fica 

limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço determinado 

na forma deste artigo. (Vide Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de royalties e assistência técnica, científica, 

administrativa ou assemelhada, os quais permanecem subordinados às condições de 

dedutibilidade constantes da legislação vigente. (Vide Medida Provisória nº 478, de 2009) 

§ 10.  Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as operações utilizadas para fins 

de cálculo devem: (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência) 

I - representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das operações de importação sujeitas 

ao controle de preços de transferência, empreendidas pela pessoa jurídica, no período de 

apuração, quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, na hipótese em que os dados 

utilizados para fins de cálculo digam respeito às suas próprias operações; e (Incluído pela Lei 

nº 12.715, de 2012)     
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II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo ano-calendário das respectivas 

operações de importações sujeitas ao controle de preços de transferência. (Incluído pela Lei nº 

12.715, de 2012)     

§ 11.  Na hipótese do inciso II do § 10, não havendo preço independente no ano-calendário da 

importação, poderá ser utilizado preço independente relativo à operação efetuada no ano-

calendário imediatamente anterior ao da importação, ajustado pela variação cambial do 

período. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

§ 12.  As margens a que se refere a alínea d do inciso II do caput serão aplicadas de acordo com 

o setor da atividade econômica da pessoa jurídica brasileira sujeita aos controles de preços de 

transferência e incidirão, independentemente de submissão a processo produtivo ou não no 

Brasil, nos seguintes percentuais: (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

I - 40% (quarenta por cento), para os setores de: (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

b) produtos do fumo; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)   (Vigência) 

c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos; (Incluído pela Lei nº 

12.715, de 2012)     

d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico-hospitalar; (Incluído pela Lei 

nº 12.715, de 2012)     

e) extração de petróleo e gás natural; e (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

f) produtos derivados do petróleo; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

II - 30% (trinta por cento) para os setores de: (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

a) produtos químicos; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

b) vidros e de produtos do vidro; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

c) celulose, papel e produtos de papel; e (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

d) metalurgia; e (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

III - 20% (vinte por cento) para os demais setores. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

§ 13.  Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva atividades enquadradas em mais de um 

inciso do § 12, deverá ser adotada para fins de cálculo do PRL a margem correspondente ao 

setor da atividade para o qual o bem importado tenha sido destinado, observado o disposto no 

§ 14. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

§ 14.  Na hipótese de um mesmo bem importado ser revendido e aplicado na produção de um 

ou mais produtos, ou na hipótese de o bem importado ser submetido a diferentes processos 

produtivos no Brasil, o preço parâmetro final será a média ponderada dos valores encontrados 



1805

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1805 
 

mediante a aplicação do método PRL, de acordo com suas respectivas destinações. (Incluído 

pela Lei nº 12.715, de 2012)     

§ 15.  No caso de ser utilizado o método PRL, o preço parâmetro deverá ser apurado 

considerando-se os preços de venda no período em que os produtos forem baixados dos 

estoques para resultado. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

§ 16.  Na hipótese de importação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias 

e futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação 

na Importação - PCI definido no art. 18-A. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     

§ 17.  Na hipótese do inciso I do § 10, não havendo operações que representem 5% (cinco por 

cento) do valor das importações sujeitas ao controle de preços de transferência no período de 

apuração, o percentual poderá ser complementado com as importações efetuadas no ano-

calendário imediatamente anterior, ajustado pela variação cambial do período. (Incluído pela 

Lei nº 12.715, de 2012)     

 

Art. 18-A. O Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI é definido como os valores 

médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de 

mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 

2012)          

§ 1o  Os preços dos bens importados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 

domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação desses bens, constantes em 

bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para 

menos do prêmio médio de mercado, na data da transação, nos casos de importação de: 

(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)       

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)        

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; 

ou (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)          

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados. (Incluído pela 

Lei nº 12.715, de 2012)          

§ 2o Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a última 

cotação conhecida. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)          

§ 3o Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada 

considerando-se a data do registro da declaração de importação de mercadoria. (Incluído pela 

Lei nº 12.715, de 2012)          
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§ 4o Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 

internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens importados a que se refere o § 1o poderão 

ser comparados com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por 

instituições de pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas. (Incluído pela Lei nº 12.715, 

de 2012)          

§ 5o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará a aplicação 

do disposto neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das 

instituições de pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de 

preços. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)          

 

Receitas Oriundas de Exportações para o Exterior 

       

Art. 19. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada ficam sujeitas a 

arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, serviços ou direitos, nas exportações 

efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda, for 

inferior a noventa por cento do preço médio praticado na venda dos mesmos bens, serviços ou 

direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em condições de pagamento 

semelhantes. 

§ 1º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, a determinação 

dos preços médios a que se refere o caput será efetuada com dados de outras empresas que 

pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no mercado brasileiro. 

§ 2º Para efeito de comparação, o preço de venda: 

I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos incondicionais 

concedidos, do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços, do imposto sobre serviços 

e das contribuições para a seguridade social - COFINS e para o PIS/PASEP; 

II - nas exportações, será tomado pela valor depois de diminuído dos encargos de frete e seguro, 

cujo ônus tenha sido da empresa exportadora. 

§ 3º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que trata este artigo, 

as receitas das vendas nas exportações serão determinadas tomando-se por base o valor apurado 

segundo um dos seguintes métodos: 

I - Método do Preço de Venda nas Exportações - PVEx: definido como a média aritmética dos 

preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para outros clientes, ou por 

outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, durante o 
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mesmo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda e em condições de 

pagamento semelhantes; 

II - Método do Preço de Venda por Atacado no País de Destino, Diminuído do 

Lucro - PVA:  definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou 

similares, praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de pagamento 

semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de 

margem de lucro de quinze por cento sobre o preço de venda no atacado; 

III - Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, Diminuído do Lucro - PVV: 

definido como a média aritmética dos preços de  venda de bens, idênticos ou similares, 

praticados no mercado varejista do país de destino, em condições de pagamento semelhantes, 

diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de margem de lucro de 

trinta por cento sobre o preço de venda no varejo; 

IV - Método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro - CAP:  definido 

como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens, serviços ou direitos, 

exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no Brasil e de margem de lucro 

de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos e contribuições. 

§ 4º As médias aritméticas de que trata o parágrafo anterior serão calculadas em relação ao 

período de apuração da respectiva base de cálculo do imposto de renda da empresa brasileira. 

§ 5º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor dos valores 

apurados, observado o disposto no parágrafo subseqüente. 

§ 6º Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no § 3º for inferior aos preços de 

venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da receita reconhecida 

conforme os referidos documentos. 

§ 7º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que exceder ao valor já 

apropriado na escrituração da empresa deverá ser adicionada ao lucro líquido, para 

determinação do lucro real, bem como ser computada na determinação do lucro presumido e do 

lucro arbitrado. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 3º, somente serão consideradas as operações de compra e venda 

praticadas entre compradores e vendedores não vinculados. 

§ 9º Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à cotação em bolsas de mercadorias e 

futuros internacionalmente reconhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação 

na Exportação - PECEX, definido no art. 19-A. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)       
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Art. 19-A. O Método do Preço sob Cotação na Exportação - PECEX é definido como os valores 

médios diários da cotação de bens ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de 

mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 1o  Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 

domiciliadas no País serão comparados com os preços de cotação dos bens, constantes em 

bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados para mais ou para 

menos do prêmio médio de mercado, na data da transação, nos casos de exportação 

para: (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)       

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)       

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com tributação favorecida; 

ou (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)       

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais privilegiados. (Incluído pela 

Lei nº 12.715, de 2012)       

§ 2o Não havendo cotação disponível para o dia da transação, deverá ser utilizada a última 

cotação conhecida. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)       

§ 3o Na hipótese de ausência de identificação da data da transação, a conversão será efetuada 

considerando-se a data de embarque dos bens exportados. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 

2012)       

§ 4o As receitas auferidas nas operações de que trata o caput ficam sujeitas ao arbitramento de 

preços de transferência, não se aplicando o percentual de 90% (noventa por cento) previsto 

no caput do art. 19. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)       

§ 5o Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de mercadorias e futuros 

internacionalmente reconhecidas, os preços dos bens exportados a que se refere o § 1o poderão 

ser comparados: (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)       

I - com os obtidos a partir de fontes de dados independentes fornecidas por instituições de 

pesquisa setoriais internacionalmente reconhecidas; ou (Incluído pela Lei nº 12.715, de 

2012)       

II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores e publicados no Diário Oficial 

da União. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 6o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o disposto 

neste artigo, inclusive a divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das instituições de 

pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços. (Incluído pela Lei 

nº 12.715, de 2012)       
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§ 7o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)       

       

Art. 20.  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circunstâncias justificadas, alterar os 

percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, de ofício ou mediante requerimento conforme o § 

2o do art. 21. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) 

 

Art. 20-A.  A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos nos arts. 

18 e 19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pela contribuinte uma vez 

iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o método ou algum de seus critérios 

de cálculo venha a ser desqualificado pela fiscalização, situação esta em que deverá ser 

intimado o sujeito passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo 

com qualquer outro método previsto na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 1o A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o método eleito pela pessoa jurídica. 

(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 2o A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá determinar o preço parâmetro, com 

base nos documentos de que dispuser, e aplicar um dos métodos previstos nos arts. 18 e 19, 

quando o sujeito passivo, após decorrido o prazo de que trata o caput: (Incluído pela Lei nº 

12.715, de 2012) 

I - não apresentar os documentos que deem suporte à determinação do preço praticado nem às 

respectivas memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro, segundo o método 

escolhido; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para demonstrar a correção do cálculo 

do preço parâmetro pela método escolhido; ou (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

III - deixar de oferecer quaisquer elementos úteis à verificação dos cálculos para apuração do 

preço parâmetro, pela método escolhido, quando solicitados pela autoridade fiscal. (Incluído 

pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 3o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda definirá o prazo e a 

forma de opção de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

 

Art. 20-B.  A utilização do método de cálculo de preço parâmetro, de que tratam os arts. 18 e 

19, deve ser consistente por bem, serviço ou direito, para todo o ano-calendário. (Incluído pela 

Lei nº 12.715, de 2012) 
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Apuração dos Preços Médios 

 

Art. 21. Os custos e preços médios a que se referem os arts. 18 e 19 deverão ser apurados com 

base em: 

I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou vendedor ou 

declaração da autoridade fiscal desse mesmo país, quando com ele o Brasil mantiver acordo 

para evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações; 

II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento técnico ou 

publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas pesquisadas e a 

margem encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados coletados e trabalhados. 

§ 1º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais a que se refere este artigo somente 

serão admitidos como prova se houverem sido realizados com observância de métodos de 

avaliação internacionalmente adotados e se referirem a período contemporâneo com o de 

apuração da base de cálculo do imposto de renda da empresa brasileira. 

§ 2º Admitir-se-ão margens de lucro diversas das estabelecidas nos arts. 18 e 19, desde que o 

contribuinte as comprove, com base em publicações, pesquisas ou relatórios elaborados de 

conformidade com o disposto neste artigo. 

§ 3º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este artigo poderão ser 

desqualificados mediante ato do Secretário da Receita Federal, quando considerados inidôneos 

ou inconsistentes. 

 

Juros 

 

Art. 22.  Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada somente serão dedutíveis para fins de 

determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado com base em taxa 

determinada conforme este artigo acrescida de margem percentual a título de spread, a ser 

definida por ato do Ministro de Estado da Fazenda com base na média de mercado, 

proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros. (Redação dada pela Lei 

nº 12.766, de 2012)  Produção de efeito 

§ 1º No caso de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante, domiciliada no Brasil, 

deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à operação, no mínimo o valor 

apurado segundo o disposto neste artigo. 
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§ 2º Para efeito do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados com base no valor 

da obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e convertida em reais pela 

taxa de câmbio, divulgada pela Banco Central do Brasil, para a data do termo final do cálculo 

dos juros. 

§ 3º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput e a diferença de receita apurada 

na forma do parágrafo anterior serão adicionados à base de cálculo do imposto de renda devido 

pela empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou arbitrado. 

§ 4º  (Revogado pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 5o   (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)              

§ 6o  A taxa de que trata o caput será a taxa: (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)                  

I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no mercado 

externo em dólares dos Estados Unidos da América, na hipótese de operações em dólares dos 

Estados Unidos da América com taxa prefixada; (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)            

II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no mercado 

externo em reais, na hipótese de operações em reais no exterior com taxa prefixada; e (Incluído 

pela Lei nº 12.766, de 2012)  Produção de efeito 

III - London Interbank Offered Rate - LIBOR pela prazo de 6 (seis) meses, nos demais casos. 

(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) 

§ 7o O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de que trata o caput na hipótese de 

operações em reais no exterior com taxa flutuante. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 

2012) Produção de efeito 

§ 8o Na hipótese do inciso III do § 6o, para as operações efetuadas em outras moedas nas quais 

não seja divulgada taxa Libor própria, deverá ser utilizado o valor da taxa Libor para depósitos 

em dólares dos Estados Unidos da América. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)            

§ 9o A verificação de que trata este artigo deve ser efetuada na data da contratação da operação 

e será aplicada aos contratos celebrados a partir de 1o de janeiro de 2013. (Incluído pela Lei nº 

12.766, de 2012)             

§ 10.  Para fins do disposto no § 9o, a novação e a repactuação são consideradas novos contratos. 

(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)                

§ 11.  O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

inclusive quanto às especificações e condições de utilização das taxas previstas no caput e no § 

6o. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)              
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Pessoa Vinculada – Conceito 

 

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa jurídica domiciliada 

no Brasil: 

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior; 

II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior; 

III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja participação societária 

no seu capital social a caracterize como sua controladora ou coligada, na forma definida 

nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua controlada ou 

coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976; 

V- a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa domiciliada no Brasil 

estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pela menos dez por 

cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica; 

VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em conjunto com a 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no capital social de uma 

terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou coligadas desta, na 

forma definida nos §§  1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja sua associada, 

na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer 

empreendimento; 

VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge 

ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista controlador em 

participação direta ou indireta; 

IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze de exclusividade, 

como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda de bens, serviços ou 

direitos; 

X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação à qual a pessoa 

jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, distribuidora ou 

concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos. 
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Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, 

aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, 

residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima 

inferior a vinte por cento. 

§ 1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação tributária 

do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a natureza do 

ente com o qual houver sido praticada a operação. 

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil: 

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como custo de 

aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito; 

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de capital, 

será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19; 

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados apurado de 

conformidade com o disposto no art. 19; 

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de conformidade 

com o art. 22. 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a tributação do trabalho 

e do capital, bem como as dependências do país de residência ou domicílio. (Incluído pela Lei 

nº 10.451, de 2002) 

§ 4o Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele cuja 

legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 

jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos 

a não residentes. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

 

Art. 24-A.  Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as disposições 

relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas transações 

entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer pessoa física 

ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior. (Incluído pela Lei nº 

11.727, de 2008)  
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Parágrafo único.  Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado aquele 

que apresentar uma ou mais das seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 

2009) 

I – não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento); (Incluído 

pela Lei nº 11.727, de 2008)  

II – conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente: (Incluído 

pela Lei nº 11.727, de 2008)  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  

III – não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os rendimentos 

auferidos fora de seu território; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  

IV – não permita o acesso a informações relativas à composição societária, titularidade de bens 

ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que tratam o 

caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta Lei. (Incluído 

pela Lei nº 11.727, de 2008)  

Parágrafo único.  O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também ser aplicado, 

de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos quais o País 

participe. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  

 

Seção VI – Lucro Presumido 

 

Determinação 

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas: 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1o, deduzida das 

devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e (Redação dada 

pela Lei nº 12.973, de 2014)       
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II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, 

as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pela inciso I, 

com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Redação dada pela Lei nº 12.973, 

de 2014)       

§ 1o O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis 

corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor 

contábil. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)       

§ 2o  Para fins do disposto no § 1o, poderão ser considerados no valor contábil, e na proporção 

deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei 

nº 12.973, de 2014)       

§ 3o Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não 

integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. (Incluído pela 

Lei nº 12.973, de 2014)       

§ 4o Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor 

contábil. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)       

§ 5o O disposto no § 4o não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente computados na 

base de cálculo do imposto. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)       

 

Opção 

 

Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido será aplicada em relação a todo 

o período de atividade da empresa em cada ano-calendário. 

§ 1º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira ou única 

quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-

calendário. 

§ 2º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo trimestre manifestará 

a opção de que trata este artigo com o pagamento da primeira ou única quota do imposto devido 

relativa ao período de apuração do início de atividade. 
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§ 3º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido e que, em 

relação ao mesmo ano-calendário, alterar a opção, passando a ser tributada com base no lucro 

real, ficará sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a diferença de imposto paga 

a menor. 

§ 4º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior somente será admitida quando 

formalizada até a entrega da correspondente declaração de rendimentos e antes de iniciado 

procedimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do respectivo ano-

calendário. 

 

Seção VII – Lucro Arbitrado 

 

Determinação 

 

Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas: 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o art. 1o, deduzida das 

devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos; e (Redação dada 

pela Lei nº 12.973, de 2014)       

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, 

as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pela inciso I 

do caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso 

VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Redação dada pela Lei nº 12.973, 

de 2014)       

§ 1º Na apuração do lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, os coeficientes de 

que tratam os incisos II, III e IV do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, deverão 

ser multiplicados pela número de meses do período de apuração. 

§ 2º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos V a VIII do art. 

51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o lucro arbitrado será o valor resultante da soma 

dos valores apurados para cada mês do período de apuração. 
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§ 3o O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis 

corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor 

contábil. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)       

§ 4o  Para fins do disposto no § 3o, poderão ser considerados no valor contábil, e na proporção 

deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei 

nº 12.973, de 2014)       

§ 5o Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não 

integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. (Incluído pela 

Lei nº 12.973, de 2014)       

§ 6o Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor 

contábil. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)       

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente computados na 

base de cálculo do imposto. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)       

 
CAPÍTULO II – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 

Seção I – Apuração da Base de Cálculo e Pagamento 

 

Normas Aplicáveis 

        

Art. 28.  Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre 

o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1o a 3o, 5o a 14, 

17 a 24-B, 26, 55 e 71.(Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) 

 

Empresas sem Escrituração Contábil 

 

Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e pelas demais empresas 

dispensadas de escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores: 

I - de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, 

as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pela inciso I 
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do caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso 

VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. (Redação dada pela Lei nº 12.973, 

de 2014)       

 

Pagamento Mensal Estimado 

 

Art. 30. A pessoa jurídica que houver optado pela pagamento do imposto de renda na forma do 

art. 2º fica, também, sujeita ao pagamento mensal da contribuição social sobre o lucro líquido, 

determinada mediante a aplicação da alíquota a que estiver sujeita sobre a base de cálculo 

apurada na forma dos incisos I e II do artigo anterior. 

 
CAPÍTULO III – IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

 

Contribuinte Substituto 

 

Art. 31. O art. 35 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
Art.35. [...] 
II - como contribuinte substituto: [...] 
c) o industrial ou equiparado, mediante requerimento, nas operações anteriores, 
concomitantes ou posteriores às saídas que promover, nas hipóteses e condições 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 
§ 1º Nos casos das alíneas a e b do inciso II deste artigo, o pagamento do imposto não 
exclui a responsabilidade por infração do contribuinte originário quando este for 
identificado, e será considerado como efetuado fora do prazo, para todos os efeitos 
legais. 
§ 2º Para implementar o disposto na alínea c do inciso II, a Secretaria da Receita 
Federal poderá instituir regime especial de suspensão do imposto. 

 

CAPÍTULO IV – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I – Suspensão da Imunidade e da Isenção 

 

Art. 32. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de falta de observância de requisitos 

legais, deve ser procedida de conformidade com o disposto neste artigo. 

§ 1º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de tributos federais de que trata 

a alínea c do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal não está observando requisito ou 
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condição previsto nos arts. 9º, § 1º, e 14, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a fiscalização tributária expedirá notificação fiscal, na qual relatará os 

fatos que determinam a suspensão do benefício, indicando inclusive a data da ocorrência da 

infração. 

§ 2º A entidade poderá, no prazo de trinta dias da ciência da notificação, apresentar as alegações 

e provas que entender necessárias. 

§ 3º O Delegado ou Inspetor da Receita Federal decidirá sobre a procedência das alegações, 

expedindo o ato declaratório suspensivo do benefício, no caso de improcedência, dando, de sua 

decisão, ciência à entidade. 

§ 4º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido o prazo previsto no § 2º sem 

qualquer manifestação da parte interessada. 

§ 5º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data da prática da infração. 

§ 6º Efetivada a suspensão da imunidade: 

I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias da ciência, apresentar impugnação ao 

ato declaratório, a qual será objeto de decisão pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento 

competente; 

II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, se for o caso. 

§ 7º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obedecerá às demais normas reguladoras 

do processo administrativo fiscal. 

§ 8º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não terão efeito suspensivo em 

relação ao ato declaratório contestado. 

§ 9º Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações contra o ato declaratório e contra a 

exigência de crédito tributário serão reunidas em um único processo, para serem decididas 

simultaneamente. 

§ 10. Os procedimentos estabelecidos neste artigo aplicam-se, também, às hipóteses de 

suspensão de isenções condicionadas, quando a entidade beneficiária estiver descumprindo as 

condições ou requisitos impostos pela legislação de regência. 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 20150) 

§ 12.  A entidade interessada disporá de todos os meios legais para impugnar os fatos que 

determinam a suspensão do benefício. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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Seção II – Regimes Especiais de Fiscalização 

 

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regime especial para cumprimento de 

obrigações, pela sujeito passivo, nas seguintes hipóteses: 

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e 

documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo, bem como pela 

não fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade, 

próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do 

auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 

II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao 

domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades do sujeito passivo, 

ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade; 

III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por interpostas pessoas que não sejam 

os verdadeiros sócios ou acionistas, ou o titular, no caso de firma individual; 

IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, sem a devida inscrição no 

cadastro de contribuintes apropriado; 

V - prática reiterada de infração da legislação tributária; 

VI - comercialização de mercadorias com evidências de contrabando ou descaminho; 

VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, nos termos da legislação que 

rege os crimes contra a ordem tributária. 

§ 1º O regime especial de fiscalização será aplicado em virtude de ato do Secretário da Receita 

Federal. 

§ 2º O regime especial pode consistir, inclusive, em: 

I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo; 

II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos de recolhimento dos tributos; 

III - utilização compulsória de controle eletrônico das operações realizadas e 

recolhimento  diário dos respectivos tributos; 

IV - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das obrigações tributárias; 

V - controle especial da impressão e emissão de documentos comerciais e fiscais e da 

movimentação financeira. 

§ 3º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, por 

tempo suficiente à normalização do cumprimento das obrigações tributárias. 
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§ 4º A imposição do regime especial não elide a aplicação de penalidades previstas na legislação 

tributária. 

§ 5o Às infrações cometidas pela contribuinte durante o período em que estiver submetido a 

regime especial de fiscalização será aplicada a multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 

desta Lei, duplicando-se o seu percentual. (Redação dada Lei nº 11.488, de 2007) 

 

Seção III – Documentação Fiscal 

 

Acesso à Documentação 

 

Art. 34. São também passíveis de exame os documentos do sujeito passivo, mantidos em 

arquivos magnéticos ou assemelhados, encontrados no local da verificação, que tenham relação 

direta ou indireta com a atividade por ele exercida. 

 
Retenção de Livros e Documentos 

 

Art. 35. Os livros e documentos poderão ser examinados fora do estabelecimento do sujeito 

passivo, desde que lavrado termo  escrito de retenção pela autoridade fiscal, em que se 

especifiquem a quantidade, espécie, natureza e condições dos livros e documentos retidos. 

§ 1º Constituindo os livros ou documentos prova da prática de ilícito penal ou tributário, os 

originais retidos não serão devolvidos, extraindo-se cópia para entrega ao interessado. 

§ 2º Excetuado o disposto no parágrafo anterior, devem ser devolvidos os originais dos 

documentos retidos para exame, mediante recibo. 

 

Lacração de Arquivos 

 

Art. 36. A autoridade fiscal encarregada de diligência ou fiscalização poderá promover a 

lacração de móveis, caixas, cofres ou depósitos onde se encontram arquivos e documentos, toda 

vez que ficar caracterizada a resistência ou o embaraço à fiscalização, ou ainda quando as 

circunstâncias ou a quantidade de documentos não permitirem sua identificação e conferência 

no local ou no momento em que foram encontrados. 

Parágrafo único.  O sujeito passivo e demais responsáveis serão previamente notificados para 

acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e identificação dos elementos de 

interesse da fiscalização. 
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Guarda de Documentos 

 

Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam 

em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a 

decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses 

exercícios. 

 

Arquivos Magnéticos 

 

Art. 38. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados deverá manter 

documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a sua 

auditoria, facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua emissão gráfica, 

quando solicitada. 

Extravio de Livros e Documentos 

 

Art. 39. (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 

Seção IV – Omissão de Receita 

 

Falta de Escrituração de Pagamentos 

 

Art. 40. A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica, assim como a 

manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada, caracterizam, 

também, omissão de receita. 

 

Levantamento Quantitativo por Espécie 

 

Art. 41. A omissão de receita poderá, também, ser determinada a partir de levantamento por 

espécie das quantidades de matérias-primas e produtos intermediários utilizados no processo 

produtivo da pessoa jurídica. 

§ 1º Para os fins deste artigo, apurar-se-á a diferença, positiva ou negativa, entre a soma das 

quantidades de produtos em estoque no início do período com a quantidade de produtos 

fabricados com as matérias-primas e produtos intermediários utilizados e a soma das 
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quantidades de produtos cuja venda houver sido registrada na escrituração contábil da empresa 

com as quantidades em estoque, no final do período de apuração, constantes do livro de 

Inventário. 

§ 2º Considera-se receita omitida, nesse caso, o valor resultante da multiplicação das diferenças 

de quantidades de produtos ou de matérias-primas e produtos intermediários pelas respectivos 

preços médios de venda ou de compra, conforme o caso, em cada período de apuração 

abrangido pela levantamento. 

§ 3º Os critérios de apuração de receita omitida de que trata este artigo aplicam-se, também, às 

empresas comerciais, relativamente às mercadorias adquiridas para revenda. 

 

Depósitos Bancários 

 

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em 

conta de depósito ou de  investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos 

quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante 

documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no 

mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 

§ 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na 

base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às 

normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou 

recebidos. 

§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados 

individualizadamente, observado que não serão considerados: 

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, 

não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide Medida Provisória nº 1.563-7, 

de 1997) (Vide Lei nº 9.481, de 1997) 

§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que 

considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido 

efetuado o crédito pela instituição financeira. 
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§ 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento 

pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou 

receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito 

ou de investimento. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja 

declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em 

separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor 

dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos 

rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

 

Seção V – Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

 

Auto de Infração sem Tributo 

 

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente 

a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo 

vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 

do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento 

e de um por cento no mês de pagamento. 

 

Multas de Lançamento de Ofício 

 

Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 

10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição 

nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração 

inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento 

mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, 

ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa 

física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
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b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado 

prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no 

ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, 

de 2007) 

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos 

previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente 

de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, 

de 2007) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada pela Lei nº 

11.488, de 2007) 

§ 2o  Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão 

aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, 

de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de 

agosto de 1991; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redação dada pela Lei 

nº 11.488, de 2007) 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 

8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. (Vide 

Decreto nº 7.212, de 2010) 

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a 

ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou 

benefício fiscal. 

§ 5o  Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou má-fé do 

contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre: (Redação dada pela Lei nº 12.249, 

de 2010) 
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I - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte pessoa física, na Declaração de 

Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e (Incluído  pela 

Lei nº 12.249, de 2010) 

II – (VETADO). (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 2007) 

 

Art. 46. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 2007) 

 

Seção VI – Aplicação de Acréscimos de Procedimento Espontâneo 

       

Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da Receita 

Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento do termo de início 

de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for sujeito passivo como 

contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento 

espontâneo. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito) 

 
CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I – Processo Administrativo de Consulta 

 

Art. 48.  No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos administrativos de consulta 

serão solucionados em instância única. 

§ 1o  A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia, na forma disciplinada 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, poderá ser atribuída: (Redação dada pela Lei nº 

12.788, de 2013) 

I - a unidade central; ou (Redação dada pela Lei nº 12.788, de 2013) 

II - a unidade descentralizada. (Redação dada pela Lei nº 12.788, de 2013) 

§ 2º Os atos normativos expedidos pelas autoridades competentes serão observados quando da 

solução da consulta. 

§ 3º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da consulta ou do despacho 

que declarar sua ineficácia. 

§ 4º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa oficial, na forma disposta em ato 

normativo emitido pela Secretaria da Receita Federal. 
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§ 5º Havendo diferença de conclusões entre soluções de consultas relativas a uma mesma 

matéria, fundada em idêntica norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito suspensivo, para 

o órgão de que trata o inciso I do § 1º. 

§ 6º O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser interposto pela destinatário da solução 

divergente, no prazo de trinta dias, contados da ciência da solução. 

§ 7º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das soluções divergentes sobre 

idênticas situações. 

§ 8o O juízo de admissibilidade do recurso será realizado na forma disciplinada pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 12.788, de 2013) 

§ 9º Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo, formular 

representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções divergentes 

sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento. 

§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente daquela que esteja 

observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente formulada, sobre idêntica 

matéria, poderá adotar o procedimento previsto no § 5º, no prazo de trinta dias contados da 

respectiva publicação. 

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato específico, 

uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao destinatário da solução reformada, 

aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência. 

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela expresso, a 

nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após dado ciência ao 

consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial. 

§ 13. A partir de 1º de janeiro de 1997, cessarão todos os efeitos decorrentes de consultas não 

solucionadas definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 31 de janeiro de 1997: 

I - a não instauração de procedimento de fiscalização em relação à matéria consultada; 

II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas as normas previstas 

nesta Lei. 

§ 14.  A consulta poderá ser formulada por meio eletrônico, na forma disciplinada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013) 

§ 15.  O Poder Executivo regulamentará prazo para solução das consultas de que trata este 

artigo. (Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013) 
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Art. 49. Não se aplicam aos processos de consulta no âmbito da Secretaria da Receita Federal 

as disposições dos arts. 54 a 58 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 

 

Art. 50. Aplicam-se aos processos de consulta relativos à classificação de mercadorias as 

disposições dos arts. 46 a 53 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e do art. 48 desta 

Lei. 

§ 1º O órgão de que trata o inciso I do § 1º do art. 48 poderá alterar ou reformar, de ofício, as 

decisões proferidas nos processos relativos à classificação de mercadorias. 

§ 2º Da alteração ou reforma mencionada no parágrafo anterior, deverá ser dada ciência ao 

consulente. 

§ 3º Em relação aos atos praticados até a data da ciência ao consulente, nos casos de que trata 

o § 1º deste artigo, aplicam-se as conclusões da decisão proferida pela órgão regional da 

Secretaria da Receita Federal. 

§ 4º O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas em processos de consulta sobre 

classificação de mercadorias, para órgãos do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, será 

efetuado exclusivamente pela órgão de que trata o inciso I do § 1º do art. 48. 

 
Seção II – Normas sobre o Lucro Presumido e Arbitrado 

 

Art. 51. Os juros de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, bem como 

os rendimentos e ganhos líquidos decorrentes de quaisquer operações financeiras, serão 

adicionados ao lucro presumido ou arbitrado, para efeito de determinação do imposto de renda 

devido. 

Parágrafo único. O imposto de renda incidente na fonte sobre os rendimentos de que trata este 

artigo será considerado como antecipação do devido na declaração de rendimentos. 

 

Art. 52. Na apuração de ganho de capital de pessoa jurídica tributada pela lucro presumido ou 

arbitrado, os valores acrescidos em virtude de reavaliação somente poderão ser computados 

como parte integrante dos custos de aquisição dos bens e direitos se a empresa comprovar que 

os valores acrescidos foram computados na determinação da base de cálculo do imposto de 

renda. 

 

Art. 53. Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive com perdas no 

recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro presumido ou arbitrado para 
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determinação do imposto de renda, salvo se o contribuinte comprovar não os ter deduzido em 

período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro real ou 

que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro 

presumido ou arbitrado. 

 

Art. 54.  A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada com base 

no lucro real deverá adicionar à base de cálculo do imposto de renda, correspondente ao 

primeiro período de apuração no qual houver optado pela tributação com base no lucro 

presumido ou for tributada com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores cuja tributação 

havia diferido, independentemente da necessidade de controle no livro de que trata o inciso I 

do caput do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada pela 

Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

 
Seção III – Normas Aplicáveis a Atividades Especiais 

 

Sociedades Civis 

 

Art. 55. As sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de 

profissão legalmente regulamentada de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de 

dezembro de 1987, passam, em relação aos resultados auferidos a partir de 1º de janeiro de 

1997, a ser tributadas pela imposto de renda de conformidade com as normas aplicáveis às 

demais pessoas jurídicas. 

 

Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada 

passam a contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, 

observadas as normas da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. Para efeito da incidência da contribuição de que trata este artigo, serão 

consideradas as receitas auferidas a partir do mês de abril de 1997. 

 

Art. 56-A. A entidade privada de abrangência nacional e sem fins lucrativos, constituída pela 

conjunto das cooperativas de crédito e dos bancos cooperativos, na forma da legislação e 

regulamentação próprias, destinada a administrar mecanismo de proteção a titulares de créditos 

contra essas instituições e a contribuir para a manutenção da estabilidade e a prevenção de 

insolvência e de outros riscos dessas instituições, é isenta do imposto de renda, inclusive do 
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incidente sobre ganhos líquidos mensais e do retido na fonte sobre os rendimentos de aplicação 

financeira de renda fixa e de renda variável, bem como da contribuição social sobre o lucro 

líquido. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 1o Para efeito de gozo da isenção, a referida entidade deverá ter seu estatuto e seu regulamento 

aprovados pela Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 2o Ficam autorizadas as transferências, para a entidade mencionada no caput, de recursos 

oriundos de recolhimentos realizados pelas cooperativas de crédito e bancos cooperativos, de 

forma direta ou indireta, ao Fundo Garantidor de Crédito de que trata o art. 4o da Lei no 9.710, 

de 19 de novembro de 1998. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 3o As transferências dos recursos de que trata o § 2o não serão tributadas, nos termos deste 

artigo. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 4o Em caso de dissolução, por qualquer motivo, da entidade de que trata o caput, os recursos 

eventualmente devolvidos às associadas estarão sujeitos à tributação na instituição recebedora, 

na forma da legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 5o O disposto neste artigo entra em vigor no dia seguinte ao da aprovação pela Conselho 

Monetário Nacional do estatuto e do regulamento da entidade de que trata o caput. (Incluído 

pela Lei nº 12.873, de 2013) 

 

Associações de Poupança e Empréstimo 

        

Art. 57. As Associações de Poupança e Empréstimo pagarão o imposto de renda correspondente 

aos rendimentos e ganhos líquidos, auferidos em aplicações financeiras, à alíquota de quinze 

por cento, calculado sobre vinte e oito por cento do valor dos referidos rendimentos e ganhos 

líquidos. 

Parágrafo único. O imposto incidente na forma deste artigo será considerado tributação 

definitiva. 

 

Empresas de Factoring 

 

Art. 58. Fica incluído no art. 36 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações 

da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, o seguinte inciso XV: 
 
Art. 36. [...] 
XV - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração 
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de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas 
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring). 

 

Atividade Florestal 

 

Art. 59. Considera-se, também, como atividade rural o cultivo de florestas que se destinem ao 

corte para comercialização, consumo ou industrialização. 

 

Liquidação Extra-Judicial e Falência 

 

Art. 60. As entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de falência sujeitam-

se às normas de incidência dos impostos e contribuições de competência da União aplicáveis 

às pessoas jurídicas, em relação às operações praticadas durante o período em que perdurarem 

os procedimentos para a realização de seu ativo e o pagamento do passivo. 

 

Seção IV – Acréscimos Moratórios 

 

Multas e Juros 

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 

1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de 

mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do 

vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 

ocorrer o seu pagamento. 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que 

se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo 

até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Medida 

Provisória nº 1.725, de 1998) (Vide Lei nº 9.716, de 1998) 
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Pagamento em Quotas-Juros 

 

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei nº 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do 

primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração de 

rendimentos. 

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que se refere 

a alínea "c" do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão 

acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do 

mês subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês anterior 

ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

 
Débitos com Exigibilidade Suspensa 

      

Art. 63.  Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a 

tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos 

IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa 

de ofício. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001) 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da 

exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele 

relativo. (Vide Medida Provisória nº 75, de 2002) 

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência 

da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação 

da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. (Vide Medida Provisória 

nº 75, de 2002) 

§ 3o (Vide Medida Provisória nº 75, de 2002) Rejeitada 

 

Seção V – Arrecadação de Tributos e Contribuições 

 

Retenção de Tributos e Contribuições 

 

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública 

federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos 
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à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, 

da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento. 

§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a crédito da 

respectiva conta de receita da União. 

§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação 

do que for devido pela contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições. 

§ 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social somente 

poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou 

contribuição. 

§ 5º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da alíquota de 

quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pela percentual de que 

trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à espécie de receita 

correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado. 

§ 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será determinado mediante 

a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago. 

§ 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será determinado 

mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago. 

§ 8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado mediante a 

aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago. 

 

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamento ou crédito, a contribuição 

para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para suas autarquias e 

fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações. 

 

Art. 66. As cooperativas que se dedicam a vendas em comum, referidas no art. 82 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro de 1971, que recebam para comercialização a produção de suas 

associadas, são responsáveis pela recolhimento da Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991 e da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, criada pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, com suas posteriores modificações. 

§ 1º O valor das contribuições recolhidas pelas cooperativas mencionadas no caput deste artigo, 

deverá ser por elas informado, individualizadamente, às suas filiadas, juntamente com o 
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montante do faturamento relativo às vendas dos produtos de cada uma delas, com vistas a 

atender aos procedimentos contábeis exigidos pela legislação. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a procedimento idêntico que, eventualmente, tenha sido 

anteriormente adotado pelas cooperativas centralizadoras de vendas, inclusive quanto ao 

recolhimento da Contribuição para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, criada 

pela Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com suas posteriores modificações. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as normas necessárias ao cumprimento e 

controle das disposições contidas neste artigo. 

 
Dispensa de Retenção de Imposto de Renda 

        

Art. 67. Fica dispensada a retenção de imposto de renda, de valor igual ou inferior a R$ 10,00 

(dez reais), incidente na fonte sobre rendimentos que devam integrar a base de cálculo do 

imposto devido na declaração de ajuste anual. 

 

Utilização de DARF 

        

Art. 68. É vedada a utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Federais para o 

pagamento de tributos e contribuições de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

§ 1º O imposto ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, arrecadado sob 

um determinado código de receita, que, no período de apuração, resultar inferior a R$ 10,00 

(dez reais), deverá ser adicionado ao imposto ou contribuição de mesmo código, correspondente 

aos períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00 (dez reais), quando, 

então, será pago ou recolhido no prazo estabelecido na legislação para este último período de 

apuração. 

§ 2º O critério a que se refere o parágrafo anterior aplica-se, também, ao imposto sobre 

operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a títulos e valores 

mobiliários - IOF. 

 

Art. 68-A.  O Poder Executivo poderá elevar para até R$ 100,00 (cem reais) os limites e valores 

de que tratam os arts. 67 e 68 desta Lei, inclusive de forma diferenciada por tributo, regime de 

tributação ou de incidência, relativos à utilização do Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais, podendo reduzir ou restabelecer os limites e valores que vier a fixar. (Incluído pela 

Lei nº 11.941, de 2009) 
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Imposto Retido na Fonte - Responsabilidade 

 

Art. 69. É responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, incidente 

sobre os rendimentos auferidos pelas fundos, sociedades de investimentos e carteiras de que 

trata o art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, a pessoa jurídica que efetuar o 

pagamento dos rendimentos. 

 
Seção VI – Casos Especiais de Tributação 

 

Multas por Rescisão de Contrato 

 

Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que 

a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de 

rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze 

por cento. 

§ 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da pessoa jurídica 

que efetuar o pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 

§ 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem. (Redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 3º O valor da multa ou vantagem será: 

I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual 

da pessoa física; 

II - computado como receita, na determinação do lucro real; 

III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo do 

imposto devido pela pessoa jurídica. 

§ 4º O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como antecipação do 

devido em cada período de apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como 

tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade 

com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais. 
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Ganhos em Mercado de Balcão 

 

Art. 71. Sem prejuízo do disposto no art. 74 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, os ganhos 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas demais operações 

realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, serão tributados de acordo com as 

normas aplicáveis aos ganhos líquidos auferidos em operações de natureza semelhante 

realizadas em bolsa. 

§ 1º Não se aplica aos ganhos auferidos nas operações de que trata este artigo o disposto no § 1º 

do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 2o Somente será admitido o reconhecimento de perdas nas operações registradas nos termos 

da legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 

 

Remuneração de Direitos 

 

Art. 72. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de quinze por cento, as 

importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior pela 

aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de direito, inclusive à 

transmissão, por meio de rádio ou televisão ou por qualquer outro meio, de quaisquer filmes ou 

eventos, mesmo os de competições desportivas das quais faça parte representação brasileira. 

 

Seção VII – Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

 

Art. 73.  A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita 

não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois de 

verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda 

Nacional. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 

Parágrafo único.  Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive 

inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos, 

observado o seguinte: (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vide RE 917285) 
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I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo a que se 

referir; (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada 

à conta do respectivo tributo. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, 

relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de 

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos 

a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei 

nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 

2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, 

de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos 

débitos compensados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não 

poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração 

referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa 

Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de 

Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 

inscrição em Dívida Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria 

da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a 

compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Redação 

dada pela Lei nº 13.670, de 2018) 
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VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade 

competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente 

de decisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018) 

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em 

declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento 

fiscal; (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018) 

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Redação dada pela Lei 

nº 13.670, de 2018) 

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das 

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na 

forma do art. 2º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018) 

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão 

considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste 

artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) 

anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 

10.833, de 2003) 

§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 

para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, 

de 2003) 

§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito 

passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a 

homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 

10.833, de 2003) 

§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado 

o disposto no § 9o. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de 

inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, 

de 2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao 

Conselho de Contribuintes. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 
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§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao 

rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto 

no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 

relativamente ao débito objeto da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 

11.051, de 2004) 

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pela art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 

1969; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, 

de 2004) 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - 

SRF. (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que 

a lei: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

1 – tenha sido declarada inconstitucional pela Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

2 – tenha tido sua execução suspensa pela Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009) 

3 – tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do 

contribuinte; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

4 – seja objeto de súmula vinculante aprovada pela Supremo Tribunal Federal nos termos do 

art. 103-A da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 

deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive 

quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de 

ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 15. (Revogado pela Lei nº 13.137, de 2015) (Vigência) 
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§ 16. (Revogado pela Lei nº 13.137, de 2015) (Vigência) 

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto 

de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração 

apresentada pela sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 18.  No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação 

da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que 

não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.844, 

de 2013) 

 

Seção VIII – UFIR 

        

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as 

alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro. 

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 

exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 

concedido até 31 de dezembro de 1994. 

 

Seção IX – Competências dos Conselhos de Contribuintes 

         

Art. 76. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as competências relativas às matérias objeto 

de julgamento pelas Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda. 

 

Seção X – Dispositivo Declarado Inconstitucional 

 

Art. 77. Fica o Poder Executivo autorizado a disciplinar as hipóteses em que a administração 

tributária federal, relativamente aos créditos tributários baseados em dispositivo declarado 

inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, possa: (Regulamento) 

I - abster-se de constituí-los; 

II - retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem sido constituídos 

anteriormente, ainda que inscritos em dívida ativa; 
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III - formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem como deixar de interpor 

recursos de decisões judiciais. 

 

Seção XI – Juros sobre o Capital Próprio 

         

Art. 78. O § 1º do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Art. 9º [...] 
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, 
computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou 
creditados. 

 

Seção XII – Admissão Temporária 

 

Art. 79. Os bens admitidos temporariamente no País, para utilização econômica, ficam sujeitos 

ao pagamento dos impostos incidentes na importação proporcionalmente ao tempo de sua 

permanência em território nacional, nos termos e condições estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá excepcionar, em caráter temporário, a aplicação 

do disposto neste artigo em relação a determinados bens. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.189-49, de 2001) 

 

CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Empresa Inidônea 

 

Art. 80.  As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar declarações e 

demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica – CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua situação no prazo de 60 

(sessenta) dias, contado da data da publicação da intimação. (Redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 2009) 

§ 1o  Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas: (Redação dada pela Lei nº 11.941, 

de 2009) 
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I – que não existam de fato; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham regularizado sua 

situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as pessoas jurídicas 

serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ. (Redação dada pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

§ 3o Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas jurídicas 

que houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamente baixadas, nessa data, as 

inscrições das pessoas jurídicas que não tenham providenciado a regularização. (Redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 4o A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio na internet, 

informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ. (Incluído pela 

Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Art. 80-A.  Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que estejam extintas, canceladas 

ou baixadas nos respectivos órgãos de registro. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

         

Art. 80-B.  O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam 

lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

        

Art. 80-C.  Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a inscrição no 

CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

         

Art. 81.  Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando obrigada, deixar 

de apresentar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios consecutivos. (Redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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§ 1o Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não comprove a origem, 

a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos empregados em operações 

de comércio exterior. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, a comprovação da origem de recursos provenientes do 

exterior dar-se-á mediante, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação da 

instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País; (Incluído 

pela Lei nº 10.637, de 2002) 

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física ou jurídica 

titular dos recursos remetidos. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 3o No caso de o remetente referido no inciso II do § 2o ser pessoa jurídica deverão ser também 

identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. (Incluído pela Lei nº 10.637, 

de 2002) 

§ 4o O disposto nos §§ 2o e 3o aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2o do art. 23 do 

Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 5o  Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que não for 

localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na legislação, não 

produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa 

jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada 

inapta. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de bens, 

direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do 

preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços. 

 

Crime contra a Ordem Tributária 

        

Art. 83.  A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem tributária 

previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e aos crimes contra a 

Previdência Social, previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), será encaminhada ao Ministério Público depois de proferida 
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a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário 

correspondente. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010) 

§ 1o Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a representação fiscal para 

fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física 

ou jurídica do parcelamento. (Incluído pela Lei nº 12.382, de 2011). 

§ 2o É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes previstos no caput, durante 

o período em que a pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos 

crimes estiver incluída no parcelamento, desde que o pedido de parcelamento tenha sido 

formalizado antes do recebimento da denúncia criminal. (Incluído pela Lei nº 12.382, de 2011). 

§ 3o A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

(Incluído pela Lei nº 12.382, de 2011). 

§ 4o Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput quando a pessoa física ou a 

pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de 

tributos, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento. (Incluído 

pela Lei nº 12.382, de 2011). 

§ 5o O disposto nos §§ 1o a 4o não se aplica nas hipóteses de vedação legal de parcelamento. 

(Incluído pela Lei nº 12.382, de 2011). 

§ 6o As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

aplicam-se aos processos administrativos e aos inquéritos e processos em curso, desde que não 

recebida a denúncia pelo juiz. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 12.382, de 2011). 

 

Art. 84. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão de empresa incluída no Programa Nacional 

de Desestatização, bem como nos programas de desestatização das Unidades Federadas e dos 

Municípios, não ocorrerá a realização do lucro inflacionário acumulado relativamente à parcela 

do ativo sujeito a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, que houver sido vertida. 

§ 1º O lucro inflacionário acumulado da empresa sucedida, correspondente aos ativos vertidos 

sujeitos a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, será integralmente transferido para 

a sucessora, nos casos de incorporação e fusão. 

§ 2º No caso de cisão, o lucro inflacionário acumulado será transferido, para a pessoa jurídica 

que absorver o patrimônio da empresa cindida, na proporção das contas do ativo, sujeitas a 

correção monetária até 31 de dezembro de 1995, que houverem sido vertidas. 

§ 3º O lucro inflacionário transferido na forma deste artigo será realizado e submetido a 

tributação, na pessoa jurídica sucessora, com observância do disposto na legislação vigente. 
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Fretes Internacionais 

 

Art. 85. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, os 

rendimentos recebidos por companhias de navegação aérea e marítima, domiciliadas no 

exterior, de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil. 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo não será exigido das companhias aéreas e 

marítimas domiciliadas em países que não tributam, em decorrência da legislação interna ou de 

acordos internacionais, os rendimentos auferidos por empresas brasileiras que exercem o 

mesmo tipo de atividade. 

 

Art. 86. Nos casos de pagamento de contraprestação de arrendamento mercantil, do tipo 

financeiro, a beneficiária pessoa jurídica domiciliada no exterior, a Secretaria da Receita 

Federal expedirá normas para excluir da base de cálculo do imposto de renda incidente na fonte 

a parcela remetida que corresponder ao valor do bem arrendado. 

 

Vigência 

         

Art. 87. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro de 1997. 

 

Revogação 

         

Art. 88. Revogam-se: 

I - o § 2º do art. 97 do Decreto-lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, o Decreto-lei nº 7.885, 

de 21 de agosto de 1945, o art. 46 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965 e o art. 56 da 

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 

II - o Decreto-lei nº 165, de 13 de fevereiro de 1967; 

III - o § 3º do art. 21 do Decreto-lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968; 

IV - o Decreto-lei nº 716, de 30 de julho de 1969; 

V - o Decreto-lei nº 815, de 4 de setembro de 1969, o Decreto-lei nº 1.139, de 21 de dezembro 

de 1970, o art. 87 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985 e os arts. 11 e 12 do Decreto-lei 

nº 2.303, de 21 de novembro de 1986; 
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VI - o art. 3º do Decreto-lei nº 1.118, de 10 de agosto de 1970, o art. 6º do Decreto-lei nº 1.189, 

de 24 de setembro de 1971 e o inciso IX do art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992; 

VII - o art. 9º do Decreto-lei nº 1.351, de 24 de outubro de 1974, o Decreto-lei nº 1.411, de 31 

de julho de 1975 e o Decreto-lei nº 1.725, de 7 de dezembro de 1979; 

VIII - o art. 9º do Decreto-lei nº 1.633, de 9 de agosto de 1978; 

IX - o número 4 da alínea "b" do § 1º do art. 35 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977, com a redação dada pela inciso VI do art. 1º do Decreto-lei nº 1.730, de 17 de dezembro 

de 1979; 

X - o Decreto-lei nº 1.811, de 27 de outubro de 1980, e o art. 3º da Lei nº 7.132, de 26 de outubro 

de 1983; 

XI - o art. 7º do Decreto-lei nº 1.814, de 28 de novembro de 1980; 

XII - o Decreto-lei nº 2.227, de 16 de janeiro de 1985; 

XIII - os arts. 29 e 30 do Decreto-lei nº 2.341, de 29 de junho de 1987; 

XIV - os arts. 1º e 2º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 

XV - o art. 8º do Decreto-lei nº 2.429, de 14 de abril de 1988; 

XVI - (Revogado pela Lei nº 11.508, de 2007) 

XVII - o art. 40 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; 

XVIII - o § 5º do art. 6º da Lei nº 8.021, de 1990; 

XIX - o art. 22 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; 

XX - o art. 92 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 

XXI - o art. 6º da Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993; 

XXII - o art. 1º da Lei nº 8.696, de 26 de agosto de 1993; 

XXIII - o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994; 

XXIV - o art. 33, o § 4º do art. 37 e os arts. 38, 50, 52 e 53, o § 1º do art. 82 e art. 98, todos da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; 

XXV - o art. 89 da  Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com a redação dada pela Lei nº 

9.065, de 20 de junho de 1995; 

XVI - os §§ 4º, 9º e 10 do art. 9º, o § 2º do art. 11, e o § 3º do art. 24, todos da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995; 

XXVII - a partir de 1º de abril de 1997, o art. 40 da Lei nº 8.981, de 1995, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

 

Brasília, 27 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.12.1996  
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32.2 LEI N.º 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 – CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 627, DE 2013  

 

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
 

 

Altera a legislação tributária federal relativa 
ao Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para 
o PIS/Pasep e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 
revoga o Regime Tributário de Transição - 
RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 
maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 
pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 
relação ao acréscimo patrimonial decorrente 
de participação em lucros auferidos no 
exterior por controladas e coligadas; altera o 
Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977 e as Leis nºs 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 
de novembro de 1964, 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, 9.718, de 27 de novembro 
de 1998, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, 12.865, de 9 de 
outubro de 2013, 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, 9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, de 
23 de agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho 
de 2002, 10.893, de 13 de julho de 2004, 
11.312, de 27 de junho de 2006, 11.941, de 27 
de maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 
2010, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, 
de 21 de setembro de 2012, e 12.844, de 19 
de julho de 2013; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - Cofins serão determinados segundo as normas da legislação vigente, 

com as alterações desta Lei. (Vigência) 
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CAPÍTULO I – DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 
 

Art. 7º [...] 
§ 6º A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio digital ao 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. (NR) 
 
Art. 8º [...] 
I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital, e no qual: 
[...] 
b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração do Imposto sobre a Renda; 
[...] 
§ 1º Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o contribuinte deverá 
elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de forma integrada às escriturações 
comercial e fiscal, que discriminará: 
[...] 
b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas analíticas do 
plano de contas e indicação discriminada por lançamento correspondente na 
escrituração comercial, quando presentes; 
[...] 
d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a discriminação das deduções, 
quando aplicáveis; e 
e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica. 
[...] 
§ 3º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 
§ 4º Para fins do disposto na alínea “b” do § 1º, considera-se conta analítica aquela 
que registra em último nível os lançamentos contábeis. (NR) 

 
Art. 8º-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o inciso I 
do caput do art. 8º,nos prazos fixados no ato normativo a que se refere o seu § 3º , ou 
que o apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, fica sujeito às seguintes 
multas: 
I - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por mês-calendário ou 
fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da pessoa jurídica e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no período a que se refere a apuração, 
limitada a 10% (dez por cento) relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de 
apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e 
II - 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor omitido, inexato 
ou incorreto. 
§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em: 
I - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas que no ano-calendário 
anterior tiverem auferido receita bruta total, igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais); 
II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas jurídicas que não se 
enquadrarem na hipótese de que trata o inciso I deste parágrafo. 
§ 2º A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida: 
I - em 90% (noventa por cento), quando o livro for apresentado em até 30 (trinta) dias 
após o prazo; 
II - em 75% (setenta e cinco por cento), quando o livro for apresentado em até 60 
(sessenta) dias após o prazo; 
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III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas antes de qualquer 
procedimento de ofício; e 
IV - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação do livro no prazo 
fixado em intimação. 
§ 3º A multa de que trata o inciso II do caput: 
I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, incorreções ou omissões 
antes de iniciado qualquer procedimento de ofício; e 
II - será reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem corrigidas as inexatidões, 
incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação. 
§ 4º Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social, no período de apuração a que se refere a escrituração, deverá ser utilizado o 
lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social do último período 
de apuração informado, atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - Selic, até o termo final de encerramento do período a que 
se refere a escrituração. 
§ 5º Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o disposto no art. 
47 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à pessoa jurídica que não escriturar o 
livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º da presente Lei de acordo com as 
disposições da legislação tributária. 

 
Art. 12. A receita bruta compreende: 
I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; 
II - o preço da prestação de serviços em geral; 
III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e 
IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas 
nos incisos I a III. 
§ 1º A receita líquida será a receita bruta diminuída de: 
I - devoluções e vendas canceladas; 
II - descontos concedidos incondicionalmente; 
III - tributos sobre ela incidentes; e 
IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII 
do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações 
vinculadas à receita bruta. 
[...] 
§ 4º Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, 
destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou pelo 
prestador dos serviços na condição de mero depositário. 
§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas 
no caput, observado o disposto no § 4º . (NR) 
 
Art. 13. [...] 
§ 3º O disposto nas alíneas “c”, “d” e “e” do § 1º não alcança os encargos de 
depreciação, amortização e exaustão gerados por bem objeto de arrendamento 
mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. 
§ 4º No caso de que trata o § 3º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro 
líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o encargo 
de depreciação, amortização ou exaustão for apropriado como custo de produção. 
(NR) 

 
Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e intangível 
não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver 
valor unitário não superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil 
não superior a 1 (um) ano. (NR) 

 
Art. 17. [...] 
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§ 1º Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou 
despesa operacional, observadas as seguintes normas: 
a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a correção 
monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de 
crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore, nos exercícios sociais a que 
competirem; e 
b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, especificamente 
ou não, para financiar a aquisição, construção ou produção de bens classificados como 
estoques de longa maturação, propriedade para investimentos, ativo imobilizado ou 
ativo intangível, podem ser registrados como custo do ativo, desde que incorridos até 
o momento em que os referidos bens estejam prontos para seu uso ou venda. 
§ 2º Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o tomador 
deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos recursos. 
§ 3º Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea “b” do § 1º , os juros e 
outros encargos poderão ser excluídos na apuração do lucro real quando incorridos, 
devendo ser adicionados quando o respectivo ativo for realizado, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. (NR) 

 
Art. 19. [...] 
V - as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção e redução de 
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos, e as doações, feitas pelo poder público; e 
VI - ganhos ou perdas decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor 
justo. 
[...] 
§ 3º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de 
que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1º não poderá ser distribuído aos sócios 
e constituirá a reserva de incentivos fiscais de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, que poderá ser utilizada somente para: 
I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente 
absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 
II - aumento do capital social. 
§ 4º [...] 
b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da reserva 
de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
§ 5º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º , 8º e 9º importa em perda da isenção e 
em obrigação de recolher, com relação à importância distribuída ou valor da reserva 
não constituída, não recomposta ou absorvida indevidamente, o imposto que deixou 
de ser pago. 
[...] 
§ 7º No cálculo da diferença entre as receitas e despesas financeiras a que se refere o 
inciso I do caput, não serão computadas as receitas e despesas financeiras decorrentes 
do ajuste a valor presente de que tratam o inciso VIII do caput do art. 183 e o inciso 
III do caput do art. 184 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
§ 8º Se, no período em que deveria ter sido constituída a reserva de incentivos fiscais 
de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a pessoa jurídica 
tiver apurado prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior ao valor do imposto 
que deixou de ser pago na forma prevista no § 3º , a constituição da reserva deverá 
ocorrer nos períodos subsequentes. 
§ 9º Na hipótese do inciso I do § 3º, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à 
medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. (NR) 

 
Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido 
deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em: 
[...] 
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II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos 
líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o 
valor de que trata o inciso I do caput; e 
III - ágio por rentabilidade futura goodwill ), que corresponde à diferença entre o custo 
de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II 
do caput. 
§ 1º Os valores de que tratam os incisos I a III do caput serão registrados em 
subcontas distintas. 
[...] 
§ 3º O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser baseado em laudo elaborado 
por perito independente que deverá ser protocolado na Secretaria da Receita Federal 
do Brasil ou cujo sumário deverá ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, até o último dia útil do 13º (décimo terceiro) mês subsequente ao da 
aquisição da participação. 
[...] 
§ 5º A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo valor do patrimônio 
líquido exige o reconhecimento e a mensuração: 
I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos a 
valor justo; e 
II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura ( goodwill ) ou do ganho 
proveniente de compra vantajosa. 
§ 6º O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 5º , que corresponde 
ao excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da 
participação adquirida, em relação ao custo de aquisição do investimento, será 
computado na determinação do lucro real no período de apuração da alienação ou 
baixa do investimento. 
§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo, 
podendo estabelecer formas alternativas de registro e de apresentação do laudo 
previsto no § 3º. (NR) 

 
Art. 21. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de 
patrimônio líquido da investida, de acordo com o disposto no art. 248 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e com as seguintes normas: 
I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial 
ou balancete de verificação da investida levantado na mesma data do balanço do 
contribuinte ou até 2 (dois) meses, no máximo, antes dessa data, com observância da 
lei comercial, inclusive quanto à dedução das participações nos resultados e da 
provisão para o imposto sobre a renda; 
II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo contribuinte não forem 
uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da investida os ajustes 
necessários para eliminar as diferenças relevantes decorrentes da diversidade de 
critérios; 
III - o balanço ou balancete da investida, levantado em data anterior à do balanço do 
contribuinte, deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos 
extraordinários ocorridos no período; 
IV - o prazo de 2 (dois) meses de que trata o inciso I do caput aplica-se aos balanços 
ou balancetes de verificação das sociedades de que a investida participe, direta ou 
indiretamente, com investimentos que devam ser avaliados pelo valor de patrimônio 
líquido para efeito de determinar o valor de patrimônio líquido da investida; 
V - o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a aplicação 
sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os números anteriores da 
porcentagem da participação do contribuinte na investida; e 
VI - no caso de filiais, sucursais, controladas e coligadas, domiciliadas no exterior, 
aplicam-se as normas da legislação correspondente do país de domicílio. (NR) 

 
Art. 22. O valor do investimento na data do balanço, conforme o disposto no inciso I 
do caput do art. 20, deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido determinado 
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de acordo com o disposto no art. 21, mediante lançamento da diferença a débito ou a 
crédito da conta de investimento. 
Parágrafo único. Os lucros ou dividendos distribuídos pela investida deverão ser 
registrados pelo contribuinte como diminuição do valor do investimento, e não 
influenciarão as contas de resultado. (NR) 
 
Art. 23. [...] 
Parágrafo único. Não serão computadas na determinação do lucro real as 
contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da redução dos valores de que 
tratam os incisos II e III do caput do art. 20, derivados de investimentos em 
sociedades estrangeiras que não funcionem no País. (NR) 

 
Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida 
Art. 24-A. A contrapartida do ajuste positivo, na participação societária, mensurada 
pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo 
da investida, deverá ser compensada pela baixa do respectivo saldo da mais-valia de 
que trata o inciso II do caput do art. 20. 
§ 1º O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput, no caso de bens diferentes 
dos que serviram de fundamento à mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 
20, ou relativo à contrapartida superior ao saldo da mais-valia, deverá ser computado 
na determinação do lucro real, salvo se o ganho for evidenciado contabilmente em 
subconta vinculada à participação societária, com discriminação do bem, do direito 
ou da obrigação da investida objeto de avaliação com base no valor justo, em 
condições de permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em 
cada período. 
§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à medida que o 
ativo da investida for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, 
exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo da investida for liquidado ou 
baixado, e o ganho respectivo não será computado na determinação do lucro real nos 
períodos de apuração em que a investida computar o ganho na determinação do lucro 
real. 
§ 3º O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1º deverá ser computado 
na determinação do lucro real do período de apuração em que o contribuinte alienar 
ou liquidar o investimento. 
§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o controle em subcontas 
de que trata este artigo. 

 
Art. 24-B. A contrapartida do ajuste negativo na participação societária, mensurada 
pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo de ativo ou passivo 
da investida, deverá ser compensada pela baixa do respectivo saldo da menos-valia de 
que trata o inciso II do caput do art. 20. 
§ 1º A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, no caso de bens diferentes 
dos que serviram de fundamento à menos-valia, ou relativa à contrapartida superior 
ao saldo da menos-valia não será computada na determinação do lucro real e será 
evidenciada contabilmente em subconta vinculada à participação societária, com 
discriminação do bem, do direito ou da obrigação da investida objeto de avaliação 
com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela 
realizada, liquidada ou baixada em cada período. 
§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à medida que o 
ativo da investida for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, 
exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo da investida for liquidado ou 
baixado, e a perda respectiva não será computada na determinação do lucro real nos 
períodos de apuração em que a investida computar a perda na determinação do lucro 
real. 
§ 3º A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 1º poderá ser computada 
na determinação do lucro real do período de apuração em que o contribuinte alienar 
ou liquidar o investimento. 
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§ 4º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no § 
1º, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro real. 
§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o controle em subcontas de 
que trata este artigo. 
 
Redução da Mais ou Menos-Valia e do Goodwill 
Art. 25. A contrapartida da redução dos valores de que tratam os incisos II e III 
do caput do art. 20 não será computada na determinação do lucro real, ressalvado o 
disposto no art. 33. (NR) 

 
Atividade Imobiliária - Permuta - Determinação do Custo e Apuração do Lucro Bruto 
Art. 27. [...] 
§ 3º Na hipótese de operações de permuta envolvendo unidades imobiliárias, a parcela 
do lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo das unidades permutadas será 
computada na determinação do lucro real pelas pessoas jurídicas permutantes, quando 
o imóvel recebido em permuta for alienado, inclusive como parte integrante do custo 
de outras unidades imobiliárias ou realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer 
tempo, for classificada no ativo não circulante investimentos ou imobilizado. 
§ 4º O disposto no § 3º será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(NR) 

 
Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o término do 
período de apuração da venda, o lucro bruto de que trata o § 1º do art. 27 poderá, para 
efeito de determinação do lucro real, ser reconhecido proporcionalmente à receita de 
venda recebida, observadas as seguintes normas: 
[...] 
II - por ocasião da venda, será determinada a relação entre o lucro bruto e a receita 
bruta de venda e, em cada período, será computada, na determinação do lucro real, 
parte do lucro bruto proporcional à receita recebida no mesmo período; 
III - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de que trata o inciso II 
do caput, deverá ser reajustada sempre que for alterado o valor do orçamento, em 
decorrência de modificações no projeto ou nas especificações do empreendimento, e 
apurada diferença entre custo orçado e efetivo, devendo ser computada na 
determinação do lucro real, do período de apuração desse reajustamento, a diferença 
de custo correspondente à parte da receita de venda já recebida; 
[...] 
V - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, na forma do inciso II 
do caput, e da diferença de que trata o inciso III do caput deverão ser realizados no 
livro de apuração do lucro real de que trata o inciso I do caput do art. 8º. (NR) 

 
Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na 
determinação do lucro real, os resultados na alienação, inclusive por desapropriação 
(§ 4º), na baixa por perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na 
liquidação de bens do ativo não circulante, classificados como investimentos, 
imobilizado ou intangível. 
§ 1º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou perda de 
capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado 
na escrituração do contribuinte, diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização 
ou exaustão acumulada e das perdas estimadas no valor de ativos. 
§ 2º Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como investimentos, 
imobilizado ou intangível, para recebimento do preço, no todo ou em parte, após o 
término do exercício social seguinte ao da contratação, o contribuinte poderá, para 
efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço 
recebida em cada período de apuração. 
[...] 
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§ 6º A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido na apuração do 
lucro real deverá ser adicionada na apuração do imposto no período de apuração em 
que ocorrer a alienação ou baixa do ativo. 
§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições, 
disciplinará o disposto neste artigo. (NR) 

 
Art. 33. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na 
alienação ou liquidação do investimento avaliado pelo valor de patrimônio líquido 
(art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores: 
[...] 
II - de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, ainda que tenham sido 
realizados na escrituração comercial do contribuinte, conforme previsto no art. 25 
deste Decreto-Lei; 
[...] 
§ 2º Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a diminuição 
do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou perda por 
variação na porcentagem de participação do contribuinte no capital social da investida. 
(NR) 

 
Despesa com Emissão de Ações 
Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à obtenção de recursos 
próprios, mediante a distribuição primária de ações ou bônus de subscrição 
contabilizados no patrimônio líquido, poderão ser excluídos, na determinação do lucro 
real, quando incorridos. 
Art. 38-B. A remuneração, os encargos, as despesas e demais custos, ainda que 
contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de capital ou de dívida 
subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, exceto na forma de ações, poderão ser 
excluídos na determinação do lucro real e da base de cálculo de Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido quando incorridos. 
§ 1º No caso das entidades de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, a remuneração e os encargos mencionados no caput poderão, para fins de 
determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins, ser 
excluídos ou deduzidos como despesas de operações de intermediação financeira. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos no art. 15 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
§ 3º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida de conta de 
patrimônio líquido, os valores mencionados no caput e anteriormente deduzidos 
deverão ser adicionados nas respectivas bases de cálculo. 

 

Art. 3º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas os rendimentos recebidos 

pelos condomínios residenciais constituídos nos termos da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, limitado a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por ano-calendário, e desde que sejam 

revertidos em benefício do condomínio para cobertura de despesas de custeio e de despesas 

extraordinárias, estejam previstos e autorizados na convenção condominial, não sejam 

distribuídos aos condôminos e decorram: 

I - de uso, aluguel ou locação de partes comuns do condomínio; 

II - de multas e penalidades aplicadas em decorrência de inobservância das regras previstas na 

convenção condominial; ou 

III - de alienação de ativos detidos pelo condomínio. 
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Seção I – Ajuste a Valor Presente 

 

Art. 4º Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 , relativos a cada operação, somente serão 

considerados na determinação do lucro real no mesmo período de apuração em que a receita ou 

resultado da operação deva ser oferecido à tributação. (Vigência) 

 

Art. 5º Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do 

art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 , relativos a cada operação, somente serão 

considerados na determinação do lucro real no período de apuração em que: (Vigência) 

I - o bem for revendido, no caso de aquisição a prazo de bem para revenda; 

II - o bem for utilizado como insumo na produção de bens ou serviços, no caso de aquisição a 

prazo de bem a ser utilizado como insumo na produção de bens ou serviços; 

III - o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou 

baixa, no caso de aquisição a prazo de ativo não classificável nos incisos I e II do caput ; 

IV - a despesa for incorrida, no caso de aquisição a prazo de bem ou serviço contabilizado 

diretamente como despesa; e 

V - o custo for incorrido, no caso de aquisição a prazo de bem ou serviço contabilizado 

diretamente como custo de produção de bens ou serviços. 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput , os valores decorrentes do ajuste a 

valor presente deverão ser evidenciados contabilmente em subconta vinculada ao ativo. 

§ 2º Os valores decorrentes de ajuste a valor presente de que trata o caput não poderão ser 

considerados na determinação do lucro real: 

I - na hipótese prevista no inciso III do caput , caso o valor realizado, inclusive mediante 

depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa não seja dedutível; 

II - na hipótese prevista no inciso IV do caput , caso a despesa não seja dedutível; e 

III - nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput , caso os valores decorrentes do ajuste 

a valor presente não tenham sido evidenciados conforme disposto no § 1º . 

 

Art. 6º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 

 
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo 
pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, 
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mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 
1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
(NR) 

 
Art. 25. [...] 
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei 
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o 
art. 1º , deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais 
concedidos; e 
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não 
abrangidas pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele 
mesmo período. 
§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis 
corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor 
contábil. 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º , poderão ser considerados no valor contábil, e na 
proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 
§ 3º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo 
não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. 
§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de 
avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte 
integrante do valor contábil. 
§ 5º O disposto no § 4º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 
computados na base de cálculo do imposto. (NR) 

 
Art. 27. [...] 
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei 
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o 
art. 1º , deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais 
concedidos; e 
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não 
abrangidas pelo inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a 
valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele 
mesmo período. 
[...] 
§ 3º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis 
corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor 
contábil. 
§ 4º Para fins do disposto no § 3º , poderão ser considerados no valor contábil, e na 
proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 
§ 5º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo 
não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. 
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§ 6º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas decorrentes de 
avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como parte 
integrante do valor contábil. 
§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 
computados na base de cálculo do imposto. (NR) 

 
Art. 29. [...] 
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não 
abrangidas pelo inciso I do caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a 
valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele 
mesmo período. (NR) 

 
Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada 
com base no lucro real deverá adicionar à base de cálculo do imposto de renda, 
correspondente ao primeiro período de apuração no qual houver optado pela 
tributação com base no lucro presumido ou for tributada com base no lucro arbitrado, 
os saldos dos valores cuja tributação havia diferido, independentemente da 
necessidade de controle no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-
Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.  (NR) 

 

Seção II – Custo de Empréstimos - Lucro Presumido e Arbitrado 

 

Art. 7º Para fins de determinação do ganho de capital previsto no inciso II do caput do art. 25 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 , é vedado o cômputo de qualquer parcela a título 

de encargos associados a empréstimos, registrados como custo na forma da alínea “b” do § 1º 

do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao ganho de capital previsto no inciso 

II do caput do art. 27 e no inciso II do caput do art. 29 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996 . 

 

Art. 8º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, as 

receitas financeiras relativas às variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações 

do contribuinte, em função da taxa de câmbio, originadas dos saldos de valores a apropriar 

decorrentes de ajuste a valor presente não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a 

renda. (Vigência) 

 

Art. 9º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 
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Art. 9º [...] 
§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 
exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: 
I - capital social; 
II - reservas de capital; 
III - reservas de lucros; 
IV - ações em tesouraria; e 
V - prejuízos acumulados. 
[...] 
§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital social, 
prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas 
no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em 
contas de passivo na escrituração comercial. (NR) 

 
Art. 10. [...] 
§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 
por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 
constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou 
reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 
§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 
creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de 
passivo ou que a remuneração seja classificada como despesa financeira na 
escrituração comercial. 
§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 
lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação 
prevista no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados 
como despesa financeira na escrituração comercial. (NR) 
 
Art. 13. [...] 
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto de 
arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 
contabilmente o encargo. (NR) 
 
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida 
mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 
incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei 
no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
§ 1º [...] 
III – [...] 
e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço 
público. (NR) 
Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido 
Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida pelas 
pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem 
os arts. 2º , 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá a 12% 
(doze por cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, auferida no período, deduzida das devoluções, vendas 
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, exceto para as pessoas 
jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo 
percentual corresponderá a 32% (trinta e dois por cento). (NR) 
Incorporação, Fusão e Cisão 
Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em 
virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse 
fim, observada a legislação comercial. (NR) 
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Art. 10. A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 
 

Art. 32. [...] 
§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos classificados como 
investimento, imobilizado ou intangível e de aplicações em ouro, não tributadas na 
forma do art. 72, corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da 
alienação e o respectivo valor contábil. 
§ 3º Na apuração dos valores de que trata o caput, deverão ser considerados os 
respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 
do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
§ 4º Para fins do disposto no § 2º , poderão ser considerados no valor contábil, e na 
proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 
§ 5º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo 
não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em que forem apurados. 
§ 6º Para fins do disposto no caput, os ganhos e perdas decorrentes de avaliação do 
ativo com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor 
contábil. 
§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos ganhos que tenham sido anteriormente 
computados na base de cálculo do imposto. (NR) 
 
Art. 51. [...] 
§ 4º Nas alternativas previstas nos incisos V e VI do caput, as compras serão 
consideradas pelos valores totais das operações, devendo ser incluídos os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do art. 184 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. (NR) 

 

Seção III – Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais 

 

Art. 11. Para fins de determinação do lucro real, não serão computadas, no período de apuração 

em que incorridas, as despesas: (Vigência) 

I - de organização pré-operacionais ou pré-industriais, inclusive da fase inicial de operação, 

quando a empresa utilizou apenas parcialmente o seu equipamento ou as suas instalações; e 

II - de expansão das atividades industriais. 

Parágrafo único. As despesas referidas no caput poderão ser excluídas para fins de 

determinação do lucro real, em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a 

partir: 

I - do início das operações ou da plena utilização das instalações, no caso do inciso I do caput ; 

e 

II - do início das atividades das novas instalações, no caso do inciso II do caput . 
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Seção IV – Variação Cambial - Ajuste a Valor Presente 

 

Art. 12. As variações monetárias em razão da taxa de câmbio referentes aos saldos de valores a 

apropriar decorrentes de ajuste a valor presente não serão computadas na determinação do lucro 

real. (Vigência) 

 

Seção V – Avaliação a Valor Justo 

 

Subseção I – Ganho 

 

Art. 13. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo não será 

computado na determinação do lucro real desde que o respectivo aumento no valor do ativo ou 

a redução no valor do passivo seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada ao ativo 

ou passivo. (Vigência) 

§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput será computado na 

determinação do lucro real à medida que o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, 

amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo for liquidado ou baixado. 

§ 2º O ganho a que se refere o § 1º não será computado na determinação do lucro real caso o 

valor realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja 

indedutível. 

§ 3º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista no caput , o 

ganho será tributado. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º , o ganho não poderá acarretar redução de prejuízo fiscal do 

período, devendo, neste caso, ser considerado em período de apuração seguinte em que exista 

lucro real antes do cômputo do referido ganho. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no reconhecimento inicial de ativos 

avaliados com base no valor justo decorrentes de doações recebidas de terceiros. 

§ 6º No caso de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou passivo de que trata 

o caput , o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo poderá ser computado na 

determinação do lucro real na medida da realização do ativo ou passivo recebido na permuta, 

de acordo com as hipóteses previstas nos §§ 1º a 4º . 
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Subseção II – Perda 

 

Art. 14. A perda decorrente de avaliação de ativo ou passivo com base no valor justo somente 

poderá ser computada na determinação do lucro real à medida que o ativo for realizado, 

inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 

passivo for liquidado ou baixado, e desde que a respectiva redução no valor do ativo ou aumento 

no valor do passivo seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou 

passivo. (Vigência) 

§ 1º A perda a que se refere este artigo não será computada na determinação do lucro real caso 

o valor realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, 

seja indedutível. 

§ 2º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no caput , a 

perda será considerada indedutível na apuração do lucro real. 

 

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o controle em subcontas 

previsto nos arts. 5º , 13 e 14. (Vigência) 

 

Seção VI – Ajuste a Valor Justo 

 

Subseção I – Lucro Presumido para Lucro Real 

 

Art. 16. A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em período de apuração 

imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real deverá incluir na base de cálculo 

do imposto apurado pelo lucro presumido os ganhos decorrentes de avaliação com base no valor 

justo, que façam parte do valor contábil, e na proporção deste, relativos aos ativos constantes 

em seu patrimônio. (Vigência) 

§ 1º A tributação dos ganhos poderá ser diferida para os períodos de apuração em que a pessoa 

jurídica for tributada pelo lucro real, desde que observados os procedimentos e requisitos 

previstos no art. 13. 

§ 2º As perdas verificadas nas condições do caput somente poderão ser computadas na 

determinação do lucro real dos períodos de apuração posteriores se observados os 

procedimentos e requisitos previstos no art. 14. 
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§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de avaliação com base no valor justo 

de passivos relacionados a ativos ainda não totalmente realizados na data de transição para o 

lucro real. 

 

Subseção II – Ganho de Capital Subscrição de Ações 

 

Art. 17. O ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado 

ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores 

mobiliários emitidos por companhia, não será computado na determinação do lucro real, desde 

que o aumento no valor do bem do ativo seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada 

à participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem objeto de 

avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela 

realizada em cada período. (Vigência) 

§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput será computado na 

determinação do lucro real: 

I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo 

montante realizado; 

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica que houver 

recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, 

alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa jurídica; ou 

III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou exaustão que 

não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital de outra pessoa 

jurídica, nos 5 (cinco) anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou 

de valores mobiliários emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, 

para cada mês do período de apuração. 

§ 2º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista no caput, o 

ganho será tributado. 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, o ganho não poderá acarretar redução de prejuízo fiscal do 

período e deverá, nesse caso, ser considerado em período de apuração seguinte em que exista 

lucro real antes do cômputo do referido ganho. 

§ 4º Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata o caput ser feita por meio da 

entrega de participação societária, será considerada realização, nos termos do inciso III do § 1º, 
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a absorção do patrimônio da investida, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa 

jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 

§ 5º O disposto no § 4º aplica-se inclusive quando a investida absorver, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital social subscrito 

por meio do recebimento da participação societária. 

 

Art. 18. A perda decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado 

ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores 

mobiliários emitidos por companhia, somente poderá ser computada na determinação do lucro 

real caso a respectiva redução no valor do bem do ativo seja evidenciada contabilmente em 

subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do 

bem objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da 

parcela realizada em cada período, e: (Vigência) 

I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo 

montante realizado; 

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica que houver 

recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, 

alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa jurídica; ou 

III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou exaustão que 

não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital de outra pessoa 

jurídica, a perda poderá ser amortizada nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, 

levantados durante os 5 (cinco) anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital 

social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), 

no máximo, para cada mês do período de apuração. 

§ 1º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma prevista no caput, a 

perda será considerada indedutível na apuração do lucro real. 

§ 2º Na hipótese da subscrição de capital social de que trata o caput ser feita por meio da entrega 

de participação societária, será considerada realização, nos termos do inciso II do caput, a 

absorção do patrimônio da investida, em virtude de incorporação, fusão ou cisão pela pessoa 

jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se inclusive quando a investida absorver, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital social subscrito 

por meio do recebimento da participação societária. 
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Art. 19. A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o controle em subcontas de 

que tratam os arts. 17 e 18. (Vigência) 

 

Seção VII – Incorporação, Fusão ou Cisão 

 

Subseção I – Mais -Valia 

 

Art. 20. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na contabilidade, na data 

da aquisição da participação societária, referente à mais-valia de que trata o inciso II 

do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , decorrente da 

aquisição de participação societária entre partes não dependentes, poderá ser considerado como 

integrante do custo do bem ou direito que lhe deu causa, para efeito de determinação de ganho 

ou perda de capital e do cômputo da depreciação, amortização ou exaustão. (Vigência) 

§ 1º Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput não houver sido transferido, 

na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, para efeitos de apuração do 

lucro real, deduzir a referida importância em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de 5 

(cinco) anos contados da data do evento. 

§ 2º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão está condicionada 

ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995 . 

§ 3º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 

I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 

II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser identificados em 

decorrência da não observância do disposto no § 3º do art. 37 ou no § 1º do art. 39 desta Lei. 

§ 4º O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na hipótese em que os dados 

nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante. 

§ 5º A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica para participações societárias adquiridas 

até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 

2014, para os não optantes. 
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Subseção II – Menos -Valia 

 

Art. 21. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na contabilidade, na data 

da aquisição da participação societária, referente à menos-valia de que trata o inciso II 

do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , deverá ser 

considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu causa para efeito de 

determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da depreciação, amortização ou 

exaustão. (Vigência) 

§ 1º Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput não houver sido transferido, 

na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, para efeitos de apuração do 

lucro real, diferir o reconhecimento da referida importância, oferecendo à tributação quotas 

fixas mensais no prazo máximo de 5 (cinco) anos contados da data do evento. 

§ 2º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão está condicionada 

ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995 . 

§ 3º O valor de que trata o caput será considerado como integrante do custo dos bens ou direitos 

que forem realizados em menor prazo depois da data do evento, quando: 

I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 

II - os valores que compõem o saldo da menos-valia não puderem ser identificados em 

decorrência da não observância do disposto no § 3º do art. 37 ou no § 1º do art. 39 desta Lei. 

§ 4º O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na hipótese em que os dados 

nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante. 

§ 5º A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica para participações societárias adquiridas 

até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 

2014, para os não optantes. 

 

Subseção III – Goodwill 

 

Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão 

ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura 

( goodwill ) decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, 

apurado segundo o disposto no inciso III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
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dezembro de 1977 , poderá excluir para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração 

subsequentes o saldo do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da 

participação societária, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do 

período de apuração. (Vigência) 

§ 1º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 

I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; 

II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura (goodwill) não puderem 

ser identificados em decorrência da não observância do disposto no § 3º do art. 37 ou no § 1º 

do art. 39 desta Lei. 

§ 2º O laudo de que trata o inciso I do § 1º será desconsiderado na hipótese em que os dados 

nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante. 

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 1º não se aplica para participações societárias adquiridas 

até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 

2014, para os não optantes. 

 

Subseção IV – Ganho por Compra Vantajosa 

 

Art. 23. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão 

ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ganho proveniente de compra 

vantajosa, conforme definido no § 6º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977, deverá computar o referido ganho na determinação do lucro real dos períodos de apuração 

subsequentes à data do evento, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês 

do período de apuração. (Vigência) 

 

Art. 24. O disposto nos arts. 20, 21, 22 e 23 aplica-se inclusive quando a empresa incorporada, 

fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária. (Vigência) 

 

Art. 25. Para fins do disposto nos arts. 20 e 22, consideram-se partes dependentes 

quando: (Vigência) 

I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, pela mesma parte ou 

partes; 

II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante; 
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III - o alienante for sócio, titular, conselheiro ou administrador da pessoa jurídica adquirente; 

IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro das pessoas 

relacionadas no inciso III; ou 

V - em decorrência de outras relações não descritas nos incisos I a IV, em que fique comprovada 

a dependência societária. 

Parágrafo único. No caso de participação societária adquirida em estágios, a relação de 

dependência entre o(s) alienante(s) e o(s) adquirente(s) de que trata este artigo deve ser 

verificada no ato da primeira aquisição, desde que as condições do negócio estejam previstas 

no instrumento negocial. 

 
Subseção V – Avaliação com Base no Valor Justo na Sucedida Transferido para a Sucessora 

 

Art. 26. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos decorrentes de avaliação com 

base no valor justo na sucedida não poderão ser considerados na sucessora como integrante do 

custo do bem ou direito que lhe deu causa para efeito de determinação de ganho ou perda de 

capital e do cômputo da depreciação, amortização ou exaustão. (Vigência) 

Parágrafo único. Os ganhos e perdas evidenciados nas subcontas de que tratam os arts. 13 e 14 

transferidos em decorrência de incorporação, fusão ou cisão terão, na sucessora, o mesmo 

tratamento tributário que teriam na sucedida. 

 

Seção VIII – Ganho por Compra Vantajosa 

 

Art. 27. O ganho decorrente do excesso do valor líquido dos ativos identificáveis adquiridos e 

dos passivos assumidos, mensurados pelos respectivos valores justos, em relação à 

contraprestação transferida, será computado na determinação do lucro real no período de 

apuração relativo à data do evento e posteriores, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, 

para cada mês do período de apuração. (Vigência) 

Parágrafo único. Quando o ganho proveniente de compra vantajosa se referir ao valor de que 

trata o inciso II do § 5º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deverá 

ser observado, conforme o caso, o disposto no § 6º do art. 20 do mesmo Decreto-Lei ou o 

disposto no art. 22 desta Lei. 
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Seção IX – Tratamento Tributário do Goodwill 

 

Art. 28. A contrapartida da redução do ágio por rentabilidade futura ( goodwill ), inclusive 

mediante redução ao valor recuperável, não será computada na determinação do lucro 

real. (Vigência) 

Parágrafo único. Quando a redução se referir ao valor de que trata o inciso III do art. 20 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deve ser observado o disposto no art. 25 do 

mesmo Decreto-Lei. 

 

Seção X – Contratos de Longo Prazo 
 

Art. 29. Na hipótese de a pessoa jurídica utilizar critério, para determinação da porcentagem do 

contrato ou da produção executada, distinto dos previstos no § 1º do art. 10 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, que implique resultado do período diferente daquele que 

seria apurado com base nesses critérios, a diferença verificada deverá ser adicionada ou 

excluída, conforme o caso, por ocasião da apuração do lucro real. (Vigência) 

 

Seção XI – Subvenções Para Investimento 

 

Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, 

concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as 

doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde 

que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: (Vigência) 

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as 

demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 

II - aumento do capital social. 

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput , a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida 

que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 

§ 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o 

disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput , inclusive nas 

hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante 

redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, 
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limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais 

para investimentos; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 

(cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor 

da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, 

limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais 

para investimentos; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 

§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido 

contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, 

não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput , esta deverá ocorrer à 

medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 

§ 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto 

no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo 

Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros 

requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 

2017) 

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais 

ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017) 

 

Seção XII – Prêmio na Emissão de Debêntures 

 

Art. 31. O prêmio na emissão de debêntures não será computado na determinação do lucro real, 

desde que: (Vigência) 

I - a titularidade da debênture não seja de sócio ou titular da pessoa jurídica emitente; e 

II - seja registrado em reserva de lucros específica, que somente poderá ser utilizada para: 

a) absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as 

demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 

b) aumento do capital social. 

§ 1º Na hipótese da alínea “a” do inciso II do caput , a pessoa jurídica deverá recompor a reserva 

à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 
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§ 2º O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput será tributado caso não seja 

observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput , 

inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante 

redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, 

limitado ao valor total das exclusões decorrentes do prêmio na emissão de debêntures; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 

(cinco) anos anteriores à data da emissão das debêntures, com posterior capitalização do valor 

do prêmio na emissão de debêntures, hipótese em que a base para a incidência será o valor 

restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de prêmio na emissão de 

debêntures; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 

§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido 

contábil inferior à parcela decorrente de prêmio na emissão de debêntures e, nesse caso, não 

puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput , esta deverá ocorrer à medida 

que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 

§ 4º A reserva de lucros específica a que se refere o inciso II do caput , para fins do limite de 

que trata o art. 199 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, terá o mesmo tratamento dado 

à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei. 

§ 5º Para fins do disposto no inciso I do caput , serão considerados os sócios com participação 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social da pessoa jurídica emitente. 

 

Seção XIII – Teste de Recuperabilidade 

 

Art. 32. O contribuinte poderá reconhecer na apuração do lucro real somente os valores 

contabilizados como redução ao valor recuperável de ativos que não tenham sido objeto de 

reversão, quando ocorrer a alienação ou baixa do bem correspondente. (Vigência) 

Parágrafo único. No caso de alienação ou baixa de um ativo que compõe uma unidade geradora 

de caixa, o valor a ser reconhecido na apuração do lucro real deve ser proporcional à relação 

entre o valor contábil desse ativo e o total da unidade geradora de caixa à data em que foi 

realizado o teste de recuperabilidade. 
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Seção XIV – Pagamento Baseado em Ações 

 

Art. 33. O valor da remuneração dos serviços prestados por empregados ou similares, efetuada 

por meio de acordo com pagamento baseado em ações, deve ser adicionado ao lucro líquido 

para fins de apuração do lucro real no período de apuração em que o custo ou a despesa forem 

apropriados. (Vigência) 

§ 1º A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois do pagamento, quando 

liquidados em caixa ou outro ativo, ou depois da transferência da propriedade definitiva das 

ações ou opções, quando liquidados com instrumentos patrimoniais. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º , o valor a ser excluído será: 

I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for efetuada em caixa ou outro 

ativo financeiro; ou 

II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação comercial, quando a 

liquidação for efetuada em instrumentos patrimoniais. 

 

Art. 34. As aquisições de serviços, na forma do art. 33 e liquidadas com instrumentos 

patrimoniais, terão efeitos no cálculo dos juros sobre o capital próprio de que trata o art. 9º da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, somente depois da transferência definitiva da 

propriedade dos referidos instrumentos patrimoniais. (Vigência) 

 

Seção XV – Contratos de Concessão 

 

Art. 35. No caso de contrato de concessão de serviços públicos em que a concessionária 

reconhece como receita o direito de exploração recebido do poder concedente, o resultado 

decorrente desse reconhecimento deverá ser computado no lucro real à medida que ocorrer a 

realização do respectivo ativo intangível, inclusive mediante amortização, alienação ou 

baixa. (Vigência) 

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais referidos no art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, a receita mencionada no caput não integrará a base de cálculo, exceto na 

hipótese prevista no art. 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

 

Art. 36. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o lucro decorrente da receita 

reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da 
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infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual 

incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, poderá ser tributado à medida do 

efetivo recebimento. (Vigência) 

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais determinados sobre a base de cálculo 

estimada de que trata o art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a concessionária 

poderá considerar como receita o montante efetivamente recebido. 

 

Seção XVI – Aquisição de Participação Societária em Estágios 

 

Art. 37. No caso de aquisição de controle de outra empresa na qual se detinha participação 

societária anterior, o contribuinte deve observar as seguintes disposições: (Vigência) 

I - o ganho decorrente de avaliação da participação societária anterior com base no valor justo, 

apurado na data da aquisição, poderá ser diferido, sendo reconhecido para fins de apuração do 

lucro real por ocasião da alienação ou baixa do investimento; 

II - a perda relacionada à avaliação da participação societária anterior com base no valor justo, 

apurada na data da aquisição, poderá ser considerada na apuração do lucro real somente por 

ocasião da alienação ou baixa do investimento; e 

III - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção 

da participação anterior, em relação ao valor dessa participação avaliada a valor justo, também 

poderá ser diferido, sendo reconhecido para fins de apuração do lucro real por ocasião da 

alienação ou baixa do investimento. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá manter controle dos valores de 

que tratam o caput no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977 , que serão baixados quando do cômputo do ganho ou perda na 

apuração do lucro real. 

§ 2º Os valores apurados em decorrência da operação, relativos à participação societária 

anterior, que tenham a mesma natureza das parcelas discriminadas nos incisos II e III 

do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , sujeitam-se ao mesmo 

disciplinamento tributário dado a essas parcelas. 

§ 3º Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas: 

I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura ( goodwill ) relativos à participação 

societária anterior, existente antes da aquisição do controle; e 

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência da aquisição do controle. 
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§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos demais casos em que o contribuinte avalia a valor 

justo a participação societária anterior no momento da aquisição da nova participação 

societária. 

 

Subseção I – Incorporação, Fusão e Cisão 

 

Art. 38. Na hipótese tratada no art. 37, caso ocorra incorporação, fusão ou cisão: (Vigência) 

I - deve ocorrer a baixa dos valores controlados no livro de que trata o inciso I do caput do art. 

8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , a que se refere o § 1º do art. 37, sem 

qualquer efeito na apuração do lucro real; 

II - não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da mais-valia ou menos-valia 

de que trata o inciso II do § 3º do art. 37, que venha a ser: 

a) considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que lhe deu causa; ou 

b) baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não integrar o patrimônio da 

sucessora; e 

III - não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do ágio por rentabilidade 

futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 3º do art. 37. 

Parágrafo único. Excetuadas as hipóteses previstas nos incisos II e III do caput , aplica-se ao 

saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente a 

mais ou menos-valia e ao ágio por rentabilidade futura ( goodwill ) de que tratam os incisos 

II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , o disposto nos 

arts. 20 a 22 da presente Lei. 

 

Art. 39. Nas incorporações, fusões ou cisões de empresa não controlada na qual se detinha 

participação societária anterior que não se enquadrem nas situações previstas nos arts. 37 e 38, 

não terá efeito na apuração do lucro real: (Vigência) 

I - o ganho ou perda decorrente de avaliação da participação societária anterior com base no 

valor justo, apurado na data do evento; e 

II - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção 

da participação anterior, em relação ao valor dessa participação avaliada a valor justo. 

§ 1º Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas: 

I - a mais ou menos-valia e o ágio por rentabilidade futura ( goodwill ) relativos à participação 

societária anterior, existentes antes da incorporação, fusão ou cisão; e 
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II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência da incorporação, fusão 

ou cisão. 

§ 2º Não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da mais-valia ou menos-valia 

de que trata o inciso II do § 1º, que venha a ser: 

I - considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo que lhe deu causa; ou 

II - baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não integrar o patrimônio da 

sucessora. 

§ 3º Não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do ágio por rentabilidade 

futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 1º . 

§ 4º Excetuadas as hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º , aplica-se ao saldo existente na 

contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente a mais ou menos-valia 

e ao ágio por rentabilidade futura ( goodwill ) de que tratam os incisos II e III do caput do art. 

20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , o disposto nos arts. 20 a 22 da presente 

Lei. 

 

Seção XVII – Depreciação - Exclusão no e-Lalur 

 

Art. 40. O art. 57 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 

 
Art. 57. [...] 
§ 1º A quota de depreciação dedutível na apuração do imposto será determinada 
mediante a aplicação da taxa anual de depreciação sobre o custo de aquisição do ativo. 
[...] 
§ 15. Caso a quota de depreciação registrada na contabilidade do contribuinte seja 
menor do que aquela calculada com base no § 3º, a diferença poderá ser excluída do 
lucro líquido na apuração do lucro real, observando-se o disposto no § 6º. 
§ 16. Para fins do disposto no § 15, a partir do período de apuração em que o montante 
acumulado das quotas de depreciação computado na determinação do lucro real 
atingir o limite previsto no § 6º, o valor da depreciação, registrado na escrituração 
comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro 
real. (NR) 

 

Seção XVIII – Amortização do Intangível 

 

Art. 41. A amortização de direitos classificados no ativo não circulante intangível é considerada 

dedutível na determinação do lucro real, observado o disposto no inciso III do caput do art. 13 

da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 . (Vigência) 
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Art. 42. Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real, os gastos com 

desenvolvimento de inovação tecnológica referidos no inciso I do caput e no § 2º do art. 17 da 

Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, quando registrados no ativo não circulante 

intangível, no período de apuração em que forem incorridos e observado o disposto nos arts. 22 

a 24 da referida Lei. (Vigência) 

Parágrafo único. O contribuinte que utilizar o benefício referido no caput deverá adicionar ao 

lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, o valor da realização do ativo intangível, 

inclusive por amortização, alienação ou baixa. 

 
Seção XIX – Prejuízos Não Operacionais 

 

Art. 43. Os prejuízos decorrentes da alienação de bens e direitos do ativo imobilizado, 

investimento e intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante com intenção de 

venda, poderão ser compensados, nos períodos de apuração subsequentes ao de sua apuração, 

somente com lucros de mesma natureza, observado o limite previsto no art. 15 da Lei nº 9.065, 

de 20 de junho de 1995. (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica em relação às perdas decorrentes de baixa 

de bens ou direitos em virtude de terem se tornado imprestáveis ou obsoletos ou terem caído 

em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata. 

 

Seção XX – Contrato de Concessão - Lucro Presumido 

 

Art. 44. No caso de contratos de concessão de serviços públicos, a receita reconhecida pela 

construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja 

contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, não integrará a base 

de cálculo do imposto sobre a renda, quando se tratar de imposto sobre a renda apurado com 

base no lucro presumido ou arbitrado. (Vigência) 

Parágrafo único. O ganho de capital na alienação do ativo intangível a que se refere 

o caput corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o valor dos custos 

incorridos na sua obtenção, deduzido da correspondente amortização. 
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Seção XXI – Custos Estimados de Desmontagens 

 

Art. 45. Os gastos de desmontagem e retirada de item de ativo imobilizado ou restauração do 

local em que está situado somente serão dedutíveis quando efetivamente incorridos. (Vigência) 

§ 1º Caso constitua provisão para gastos de desmontagem e retirada de item de ativo 

imobilizado ou restauração do local em que está situado, a pessoa jurídica deverá proceder ao 

ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração em que o 

imobilizado for realizado, inclusive por depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 

§ 2º Eventuais efeitos contabilizados no resultado, provenientes de ajustes na provisão de que 

trata o § 1º ou de atualização de seu valor, não serão computados na determinação do lucro real. 

 
Seção XXII – Arrendamento Mercantil 

 

Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao 

tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, as pessoas jurídicas 

arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à 

operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação 

durante o período de vigência do contrato. (Vigência) 

§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para 

fins de apuração do lucro real, no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei 

nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 . 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento mercantil em que 

há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo. 

§ 3º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do 

contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou 

construção dos bens arrendados. 

§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser tributada pelo lucro presumido ou 

arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser computado na determinação da base de cálculo 

do imposto sobre a renda. 

 

Art. 47. Poderão ser computadas na determinação do lucro real da pessoa jurídica arrendatária 

as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de arrendamento mercantil, 

referentes a bens móveis ou imóveis intrinsecamente relacionados com a produção ou 
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comercialização dos bens e serviços, inclusive as despesas financeiras nelas 

consideradas. (Vigência) 

 

Art. 48. São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas financeiras incorridas pela 

arrendatária em contratos de arrendamento mercantil. (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor 

presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976 . 

 

Art. 49. Aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos 

contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação 

comercial serão aplicados os dispositivos a seguir indicados: (Vigência) 

I - inciso VIII do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 , com a redação 

dada pelo art. 9º ; 

II - §§ 3º e 4º do art. 13 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação 

dada pelo art. 2º ; 

III - arts. 46, 47 e 48 ; 

IV - § 18 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a redação dada pelo art. 

54; 

V - § 26 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redação dada pelo art. 

55 ; e 

VI - § 14 do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, com a redação dada pelo art. 53. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do contrato contabilizados 

em observância às normas contábeis que tratam de arrendamento mercantil. 

 

Seção XXIII – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 

Art. 50. Aplicam-se à apuração da base de cálculo da CSLL as disposições contidas nos arts. 2º 

a 8º, 10 a 42 e 44 a 49. (Vigência) 

§ 1º Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, devendo ser informados no livro de apuração do lucro real: 

I - os lançamentos de ajustes do lucro líquido do período, relativos a adições, exclusões ou 

compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária; 
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II - a demonstração da base de cálculo e o valor da CSLL devida com a discriminação das 

deduções, quando aplicáveis; e 

III - os registros de controle de base de cálculo negativa da CSLL a compensar em períodos 

subsequentes, e demais valores que devam influenciar a determinação da base de cálculo da 

CSLL de período futuro e não constem de escrituração comercial. 

§ 2º Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no inciso II do caput do art. 8º-A do Decreto-

Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , exceto nos casos de registros idênticos para fins de 

ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL que deverão ser considerados uma única vez. 

 

Art. 51. O art. 2º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte 

redação: (Vigência) 
 

Art. 2º [...] 
§ 1º [...] 
c) [...] 
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em pessoas 
jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita. (NR) 

 

CAPÍTULO II – DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

 

Art. 52. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 
 

Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata 
o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 
[...] 
§ 2º [...] 
I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 
II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 
não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimento pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
participações societárias, que tenham sido computados como receita bruta; 
[...] 
IV - a receita decorrente da venda de bens classificados no ativo não circulante que 
tenha sido computada como receita bruta; 
[...] 
VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou melhoramento 
da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de 
exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos. 
[...] 
§ 13. A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de execução 
superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço 
predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos será calculada sobre a receita 
apurada de acordo com os critérios de reconhecimento adotados pela legislação do 
imposto sobre a renda, previstos para a espécie de operação. (NR) 
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Art. 53. A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 
 

Art. 15. [...] 
§ 13. No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput : 
I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III 
do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser 
considerados como parte integrante do custo ou valor de aquisição; e 
II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com 
base no valor justo. 
§ 14. O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem objeto de 
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (NR) 
 
Art. 27. [...] 
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente 
de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976.  (NR) 

 

Art. 54. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 
Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide 
sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente 
de sua denominação ou classificação contábil. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta 
de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes 
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas 
pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. 
§ 3º [...] 
V – [...] 
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 
representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
participações societárias, que tenham sido computados como receita; 
VI - de que trata o i nciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 
investimento, imobilizado ou intangível; 
[...] 
VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o i nciso VIII do 
caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas 
excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; 
IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no 
valor justo; 
X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos e de doações feitas pelo poder público; 
XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento 
da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de 
exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; 
XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 
reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei 
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 ; e 
XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (NR) 
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Art. 3º [...] 
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de 
bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 
§ 1º [...] 
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, 
VII e XI do caput, incorridos no mês; 
[...] 
§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III 
do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 
de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. 
§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto de 
quaisquer créditos calculados em relação a: 
I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea “b” 
do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 ; e 
II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do 
local em que estiver situado. 
§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não serão 
computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor 
justo. 
§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos gerados 
pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo 
intangível, representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente 
poderão ser aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for 
amortizado e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, 
excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do caput. 
§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no § 
21. (NR) 
 
Art. 8º [...] 
X - (VETADO); (NR) 

 

Art. 55. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (Vigência) 
 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a 
incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela 
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta 
de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores 
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
conforme definido no caput e no § 1º. 
§ 3º [...] 
II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 
investimento, imobilizado ou intangível; 
[...] 
V – [...] 
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 
representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
participações societárias, que tenham sido computados como receita; 



1882

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1882 
 

[...] 
VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do 
caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas 
excluídas da base de cálculo da Cofins; 
VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base no 
valor justo; 
IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos e de doações feitas pelo poder público; 
X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento 
da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de 
exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; 
XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 
reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei 
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 ; e 
XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (NR) 
 
Art. 3º [...] 
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de 
bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 
§ 1º [...] 
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, 
VII e XI do caput, incorridos no mês; 
[...] 
§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III 
do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 
de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. 
§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto de 
quaisquer créditos calculados em relação a: 
I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea “b” 
do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 ; e 
II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do 
local em que estiver situado. 
§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não serão 
computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor 
justo. 
§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos gerados 
pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo 
intangível, representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente 
poderão ser aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for 
amortizado e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, 
excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do caput. 
§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no § 
29. (NR) 
 
Art. 10. [...] 
XIII – [...] 
a) (VETADO); 
[....] 
XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, incorridas até o ano de 2019, inclusive; 
(NR) 

 

Art. 56. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita decorrente da 

construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja 
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contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber 

caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins, à medida do efetivo recebimento. (Vigência) 

 

Seção I – Arrendamento Mercantil 

 

Art. 57. No caso de operação de arrendamento mercantil não sujeita ao tratamento tributário 

previsto na Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, em que haja transferência substancial dos 

riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo, o valor da contraprestação deverá ser 

computado na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pela pessoa jurídica 

arrendadora. (Vigência) 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação de que tratam as Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar 

créditos calculados sobre o valor do custo de aquisição ou construção dos bens arrendados 

proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. 

 

CAPÍTULO III – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS 

À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 58. A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, por meio de atos 

administrativos emitidos com base em competência atribuída em lei comercial, que sejam 

posteriores à publicação desta Lei, não terá implicação na apuração dos tributos federais até 

que lei tributária regule a matéria. (Vigência) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, compete à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, no âmbito de suas atribuições, identificar os atos administrativos e dispor sobre os 

procedimentos para anular os efeitos desses atos sobre a apuração dos tributos federais. 

 

Art. 59. Para fins da legislação tributária federal, as referências a provisões alcançam as perdas 

estimadas no valor de ativos, inclusive as decorrentes de redução ao valor 

recuperável. (Vigência) 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições, 

disciplinará o disposto neste artigo. 
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Art. 60. As disposições contidas na legislação tributária sobre reservas de reavaliação aplicam-

se somente aos saldos remanescentes na escrituração comercial em 31 de dezembro de 2013, 

para os optantes conforme o art. 75, ou em 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, e até 

a sua completa realização. (Vigência) 

 

Art. 61. A falta de registro na escrituração comercial das receitas e despesas relativas aos 

resultados não realizados a que se referem o inciso I do caput do art. 248 e o inciso III 

do caput do art. 250 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 , não elide a tributação de 

acordo com a legislação de regência. (Vigência) 

 

Art. 62. O contribuinte do imposto sobre a renda deverá, para fins tributários, reconhecer e 

mensurar os seus ativos, passivos, receitas, custos, despesas, ganhos, perdas e rendimentos com 

base na moeda nacional. (Vigência) 

§ 1º Na hipótese de o contribuinte adotar, para fins societários, moeda diferente da moeda 

nacional no reconhecimento e na mensuração de que trata o caput, a diferença entre os 

resultados apurados com base naquela moeda e na moeda nacional deverá ser adicionada ou 

excluída na determinação do lucro real. 

§ 2º Os demais ajustes de adição, exclusão ou compensação prescritos ou autorizados pela 

legislação tributária para apuração da base de cálculo do imposto deverão ser realizados com 

base nos valores reconhecidos e mensurados nos termos do caput. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também à apuração do imposto sobre a renda com base 

no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá controles específicos no caso da 

ocorrência da hipótese prevista no § 1º. 

 

Seção I – Avaliação a Valor Justo 

 

Art. 63. Para fins de avaliação a valor justo de instrumentos financeiros, no caso de operações 

realizadas em mercados de liquidação futura sujeitos a ajustes de posições, não se considera 

como hipótese de liquidação ou baixa o pagamento ou recebimento de tais ajustes durante a 

vigência do contrato, permanecendo aplicáveis para tais operações: (Vigência) 
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I - o art. 110 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, no caso de instituições financeiras 

e das demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; e 

II - os arts. 32 e 33 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, no caso das demais pessoas 

jurídicas. 

 

CAPÍTULO IV – DA ADOÇÃO INICIAL 

 

Art. 64. Para as operações ocorridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o 

art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, permanece a neutralidade 

tributária estabelecida nos arts. 15 e 16 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e a pessoa 

jurídica deverá proceder, nos períodos de apuração a partir de janeiro de 2014, para os optantes 

conforme o art. 75, ou a partir de janeiro de 2015, para os não optantes, aos respectivos ajustes 

nas bases de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 

observado o disposto nos arts. 66 e 67. (Vigência) 

Parágrafo único. As participações societárias de caráter permanente serão avaliadas de acordo 

com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Art. 65. As disposições contidas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 

nos arts. 35 e 37 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, continuam a ser 

aplicadas somente às operações de incorporação, fusão e cisão, ocorridas até 31 de dezembro 

de 2017, cuja participação societária tenha sido adquirida até 31 de dezembro de 

2014. (Vigência) 

Parágrafo único. No caso de aquisições de participações societárias que dependam da aprovação 

de órgãos reguladores e fiscalizadores para a sua efetivação, o prazo para incorporação de que 

trata o caput poderá ser até 12 (doze) meses da data da aprovação da operação. 

 

Art. 66. Para fins do disposto no art. 64, a diferença positiva, verificada em 31 de dezembro de 

2013, para os optantes conforme o art. 75, ou em 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, 

entre o valor de ativo mensurado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e o valor mensurado pelos métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro 

de 2007, deve ser adicionada na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL em 

janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75, ou em janeiro de 2015, para os não 

optantes, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada 
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ao ativo, para ser adicionada à medida de sua realização, inclusive mediante depreciação, 

amortização, exaustão, alienação ou baixa. (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença negativa do valor de passivo e deve 

ser adicionada na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL em janeiro de 2014, 

para os optantes conforme o art. 75, ou em janeiro de 2015, para os não optantes, salvo se o 

contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser 

adicionada à medida da baixa ou liquidação. 

 

Art. 67. Para fins do disposto no art. 64, a diferença negativa, verificada em 31 de dezembro de 

2013, para os optantes conforme o art. 75, ou em 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, 

entre o valor de ativo mensurado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e o valor mensurado pelos métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro 

de 2007 não poderá ser excluída na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, 

salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao ativo 

para ser excluída à medida de sua realização, inclusive mediante depreciação, amortização, 

exaustão, alienação ou baixa. (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença positiva no valor do passivo e não 

pode ser excluída na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, salvo se o 

contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser 

excluída à medida da baixa ou liquidação. 

 

Art. 68. O disposto nos arts. 64 a 67 será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, que poderá instituir controles fiscais alternativos à evidenciação contábil de que tratam 

os arts. 66 e 67 e instituir controles fiscais adicionais. (Vigência) 

 

Art. 69. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o contribuinte 

deverá: (Vigência) 

I - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 2013, para os optantes 

conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, considerados os 

métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007; 

II - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 2013, para os optantes 

conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, consideradas as 

disposições desta Lei e da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ; 
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III - calcular a diferença entre os valores referidos nos incisos I e II do caput ; e 

IV - adicionar, se negativa, ou excluir, se positiva, a diferença referida no inciso III do caput , 

na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, em quotas fixas mensais e durante o 

prazo restante de vigência do contrato. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75, ou a partir de 1º de 

janeiro de 2015, para os não optantes, o resultado tributável de todos os contratos de concessão 

de serviços públicos será determinado consideradas as disposições desta Lei e da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se ao valor a pagar da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins. 

 

Art. 70. O saldo de prejuízos não operacionais de que trata o art. 31 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, existente em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, 

ou em 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, somente poderá ser compensado com os 

lucros a que se refere o art. 43 da presente Lei, observado o limite previsto no art. 15 da Lei nº 

9.065, de 20 de junho de 1995. (Vigência) 

 

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS À 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DEMAIS AUTORIZADAS A 

FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

Art. 71. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, quando realizada por instituições financeiras e demais autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, deve observar as disposições do art. 61 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 

2009. (Vigência) 

Parágrafo único. Para fins tributários, a escrituração de que trata o caput não afeta os demais 

dispositivos desta Lei, devendo inclusive ser observado o disposto no art. 58. 

 

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO REGIME 

DE TRIBUTAÇÃO TRANSITÓRIO 

 

Art. 72. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 1º de 

janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
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real, presumido ou arbitrado, em valores superiores aos apurados com observância dos métodos 

e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007, não ficarão sujeitos à incidência do 

imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do beneficiário, pessoa física ou jurídica, residente 

ou domiciliado no País ou no exterior. 

 

Art. 73. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do cálculo do limite previsto no art. 

9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a pessoa jurídica poderá utilizar as contas do 

patrimônio líquido mensurado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976. 

§ 1º No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput , não serão considerados os valores 

relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se refere o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. 

§ 2º No ano-calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não optantes das disposições contidas 

nos arts. 1º e 2º e 4º a 70 desta Lei. 

Art. 74. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, o contribuinte poderá avaliar o investimento 

pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada, determinado de acordo com as 

disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo único. No ano-calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não optantes das 

disposições contidas nos arts. 1º e 2º e 4º a 70 desta Lei. 

 

CAPÍTULO VII – DA OPÇÃO PELOS EFEITOS EM 2014 

 

Art. 75. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 1º e 2º 

e 4º a 70 desta Lei para o ano-calendário de 2014. (Vide artigo 119§1) 

§ 1º A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as alterações trazidas pelos 

arts. 1º e 2º e 4º a 70 e os efeitos dos incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 117 a partir de 1º 

de janeiro de 2014. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o prazo e as condições da opção 

de que trata o caput. 
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CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A TRIBUTAÇÃO 

EM BASES UNIVERSAIS 

 

Art. 76. A pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela equiparada, nos termos 

do art. 83, deverá registrar em subcontas da conta de investimentos em controlada direta no 

exterior, de forma individualizada, o resultado contábil na variação do valor do investimento 

equivalente aos lucros ou prejuízos auferidos pela própria controlada direta e suas controladas, 

direta ou indiretamente, no Brasil ou no exterior, relativo ao ano-calendário em que foram 

apurados em balanço, observada a proporção de sua participação em cada controlada, direta ou 

indireta. (Vigência) 

§ 1º Dos resultados das controladas diretas ou indiretas não deverão constar os resultados 

auferidos por outra pessoa jurídica sobre a qual a pessoa jurídica controladora domiciliada no 

Brasil mantenha o controle direto ou indireto. 

§ 2º A variação do valor do investimento equivalente ao lucro ou prejuízo auferido no exterior 

será convertida em reais, para efeito da apuração da base de cálculo do imposto de renda e da 

CSLL, com base na taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda, pelo Banco 

Central do Brasil, correspondente à data do levantamento de balanço da controlada direta ou 

indireta. 

§ 3º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no Brasil, o seu valor será 

convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em reais. 

 

CAPÍTULO IX – DA TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

Seção I – Das Controladoras 

 

Art. 77. A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, 

domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos antes do imposto sobre a renda, 

excetuando a variação cambial, deverá ser computada na determinação do lucro real e na base 

de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL da pessoa jurídica 

controladora domiciliada no Brasil, observado o disposto no art. 76. (Vigência) 
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§ 1º A parcela do ajuste de que trata o caput compreende apenas os lucros auferidos no período, 

não alcançando as demais parcelas que influenciaram o patrimônio líquido da controlada, direta 

ou indireta, domiciliada no exterior. 

§ 2º O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior referente 

aos anos-calendário anteriores à produção de efeitos desta Lei poderá ser compensado com os 

lucros futuros da mesma pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques 

de prejuízos sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela RFB. 

§ 3º Observado o disposto no § 1º do art. 91 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, a parcela 

do lucro auferido no exterior, por controlada, direta ou indireta, ou coligada, correspondente às 

atividades de afretamento por tempo ou casco nu, arrendamento mercantil operacional, aluguel, 

empréstimo de bens ou prestação de serviços diretamente relacionados à prospecção e 

exploração de petróleo e gás, em território brasileiro, não será computada na determinação do 

lucro real e na base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil. 

§ 3º Até 31 de dezembro de 2019, a parcela do lucro auferido no exterior, por controlada, direta 

ou indireta, ou coligada, correspondente às atividades de afretamento por tempo ou casco nu, 

arrendamento mercantil operacional, aluguel, empréstimo de bens ou prestação de serviços 

diretamente relacionados às fases de exploração e de produção de petróleo e gás natural, no 

território brasileiro, não será computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da 

CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no País. (Redação dada pela medida 

provisória nº 795, de 2017) 

§ 3º Até 31 de dezembro de 2019, a parcela do lucro auferido no exterior por controlada, direta 

ou indireta, ou coligada, correspondente às atividades de afretamento por tempo ou casco nu, 

arrendamento mercantil operacional, aluguel, empréstimo de bens ou prestação de serviços 

diretamente relacionados às fases de exploração e de produção de petróleo e de gás natural no 

território brasileiro não será computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da 

CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no País. (Redação dada pela Lei nº 13.586, 

de2017) (Produção de efeito) 

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se somente nos casos de controlada, direta ou indireta, ou coligada 

no exterior de pessoa jurídica brasileira: 

I - detentora de concessão ou autorização nos termos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, ou 

sob o regime de partilha de produção de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 

2010, ou sob o regime de cessão onerosa previsto na Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010 ; 

II - contratada pela pessoa jurídica de que trata o inciso I. 
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§ 5º O disposto no § 3º aplica-se inclusive nos casos de coligada de controlada direta ou indireta 

de pessoa jurídica brasileira. 

 

Art. 78. Até o ano-calendário de 2022, as parcelas de que trata o art. 77 poderão ser consideradas 

de forma consolidada na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da 

controladora no Brasil, excepcionadas as parcelas referentes às pessoas jurídicas investidas que 

se encontrem em pelo menos uma das seguintes situações: (Vigência) 

I - estejam situadas em país com o qual o Brasil não mantenha tratado ou ato com cláusula 

específica para troca de informações para fins tributários; 

II - estejam localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou sejam 

beneficiárias de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, ou estejam submetidas a regime de tributação definido no inciso III 

do caput do art. 84 da presente Lei; 

III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida a tratamento 

tributário previsto no inciso II do caput; ou 

IV - tenham renda ativa própria inferior a 80% (oitenta por cento) da renda total, nos termos 

definidos no art. 84. 

§ 1º A consolidação prevista neste artigo deverá conter a demonstração individualizada em 

subcontas prevista no art. 76 e a demonstração das rendas ativas e passivas na forma e prazo 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 

§ 2º O resultado positivo da consolidação prevista no caput deverá ser adicionado ao lucro 

líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido 

apurados pelas empresas domiciliadas no exterior para fins de determinação do lucro real e da 

base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil. 

§ 3º No caso de resultado negativo da consolidação prevista no caput, a controladora 

domiciliada no Brasil deverá informar à RFB as parcelas negativas utilizadas na consolidação, 

no momento da apuração, na forma e prazo por ela estabelecidos. 

§ 4º Após os ajustes decorrentes das parcelas negativas de que trata o § 3º, nos prejuízos 

acumulados, o saldo remanescente de prejuízo de cada pessoa jurídica poderá ser utilizado na 

compensação com lucros futuros das mesmas pessoas jurídicas no exterior que lhes deram 

origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e prazo estabelecidos 

pela RFB. 



1892

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1892 
 

§ 5º O prejuízo auferido no exterior por controlada de que tratam os §§ 3º, 4º e 5º do art. 77 não 

poderá ser utilizado na consolidação a que se refere este artigo. 

§ 6º A opção pela consolidação de que trata este artigo é irretratável para o ano-calendário 

correspondente. 

§ 7º Na ausência da condição do inciso I do caput, a consolidação será admitida se a 

controladora no Brasil disponibilizar a contabilidade societária em meio digital e a 

documentação de suporte da escrituração, na forma e prazo a ser estabelecido pela RFB, 

mantidas as demais condições. 

 

Art. 79. Quando não houver consolidação, nos termos do art. 78, a parcela do ajuste do valor 

do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos 

lucros ou prejuízos por ela auferidos deverá ser considerada de forma individualizada na 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora 

domiciliada no Brasil, nas seguintes formas: (Vigência) 

I - se positiva, deverá ser adicionada ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do 

ano-calendário em que os lucros tenham sido apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 

II - se negativa, poderá ser compensada com lucros futuros da mesma pessoa jurídica no exterior 

que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e prazo 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 

 

Art. 80. O disposto nesta Seção aplica-se à coligada equiparada à controladora nos termos do 

art. 83. (Vigência) 

 

Seção II – Das Coligadas 

 

Art. 81. Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no exterior serão 

computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL no balanço levantado 

no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem sido disponibilizados para a pessoa 

jurídica domiciliada no Brasil, desde que se verifiquem as seguintes condições, 

cumulativamente, relativas à investida: (Vigência) 

I - não esteja sujeita a regime de subtributação, previsto no inciso III do caput do art. 84; 
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II - não esteja localizada em país ou dependência com tributação favorecida, ou não seja 

beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996 ; 

III - não seja controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida a tratamento 

tributário previsto no inciso I. 

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, os lucros serão considerados disponibilizados para a 

empresa coligada no Brasil: 

I - na data do pagamento ou do crédito em conta representativa de obrigação da empresa no 

exterior; 

II - na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada, possuir lucros 

ou reservas de lucros; ou 

III - na hipótese de adiantamento de recursos efetuado pela coligada, por conta de venda futura, 

cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de 

produção do bem ou serviço. 

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º, considera-se: 

I - creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para qualquer conta 

representativa de passivo exigível da coligada domiciliada no exterior; e 

II - pago o lucro, quando ocorrer: 

a) o crédito do valor em conta bancária, em favor da coligada no Brasil; 

b) a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 

c) a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça; ou 

d) o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no aumento de 

capital da coligada, domiciliada no exterior. 

§ 3º Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no exterior que não atenda aos 

requisitos estabelecidos no caput serão tributados na forma do art. 82. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa jurídica coligada 

domiciliada no Brasil for equiparada à controladora nos termos do art. 83. 

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, equiparam-se à condição de coligada os 

empreendimentos controlados em conjunto com partes não vinculadas. 

 

Art. 82. Na hipótese em que se verifique o descumprimento de pelo menos uma das condições 

previstas no caput do art. 81, o resultado na coligada domiciliada no exterior equivalente aos 

lucros ou prejuízos por ela apurados deverá ser computado na determinação do lucro real e na 
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base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica investidora domiciliada no Brasil, nas seguintes 

formas: (Vigência) 

I - se positivo, deverá ser adicionado ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do 

ano-calendário em que os lucros tenham sido apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 

II - se negativo, poderá ser compensado com lucros futuros da mesma pessoa jurídica no 

exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e 

prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 

§ 1º Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, na qual a coligada no 

exterior mantiver qualquer tipo de participação societária, ainda que indiretamente, serão 

consolidados no seu balanço para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL da coligada no Brasil. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa jurídica coligada 

domiciliada no Brasil é equiparada à controladora nos termos do art. 83. 

 

Art. 82-A. Opcionalmente, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil poderá oferecer à tributação 

os lucros auferidos por intermédio de suas coligadas no exterior na forma prevista no art. 82, 

independentemente do descumprimento das condições previstas no caput do art. 81. (Incluído 

pela Lei nº 13.259, de 2016) Produção de efeito 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa jurídica coligada 

domiciliada no Brasil é equiparada à controladora, nos termos do art. 83. (Incluído pela Lei nº 

13.259, de 2016) Produção de efeito 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma e as condições para a opção 

de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 13.259, de 2016) Produção de efeito 

 
Seção III – Da Equiparação à Controladora 

 

Art. 83. Para fins do disposto nesta Lei, equipara-se à condição de controladora a pessoa jurídica 

domiciliada no Brasil que detenha participação em coligada no exterior e que, em conjunto com 

pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil ou no exterior, consideradas a 

ela vinculadas, possua mais de 50% (cinquenta por cento) do capital votante da coligada no 

exterior. (Vigência) 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput , será considerada vinculada à pessoa jurídica 

domiciliada no Brasil: 
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I - a pessoa física ou jurídica cuja participação societária no seu capital social a caracterize 

como sua controladora, direta ou indireta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 ; 

II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como sua controlada, direta ou indireta, ou coligada, 

na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ; 

III - a pessoa jurídica quando esta e a empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle 

societário ou administrativo comum ou quando pelo menos 10% (dez por cento) do capital 

social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica; 

IV - a pessoa física ou jurídica que seja sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, 

conforme definido na legislação brasileira, em qualquer empreendimento; 

V - a pessoa física que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro de 

qualquer de seus conselheiros, administradores, sócios ou acionista controlador em participação 

direta ou indireta; e 

VI - a pessoa jurídica residente ou domiciliada em país com tributação favorecida ou 

beneficiária de regime fiscal privilegiado, conforme dispõem os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, desde que não comprove que seus controladores não estejam 

enquadrados nos incisos I a V. 

 

Seção IV – Das Definições 

 

Art. 84. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: (Vigência) 

I - renda ativa própria - aquela obtida diretamente pela pessoa jurídica mediante a exploração 

de atividade econômica própria, excluídas as receitas decorrentes de: 

a) royalties; 

b) juros; 

c) dividendos; 

d) participações societárias; 

e) aluguéis; 

f) ganhos de capital, salvo na alienação de participações societárias ou ativos de caráter 

permanente adquiridos há mais de 2 (dois) anos; 

g) aplicações financeiras; e 

h) intermediação financeira. 
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II - renda total - somatório das receitas operacionais e não operacionais, conforme definido na 

legislação comercial do país de domicílio da investida; e 

III - regime de subtributação - aquele que tributa os lucros da pessoa jurídica domiciliada no 

exterior a alíquota nominal inferior a 20% (vinte por cento) 

§ 1º As alíneas “b”, “g” e “h” do inciso I não se aplicam às instituições financeiras reconhecidas 

e autorizadas a funcionar pela autoridade monetária do país em que estejam situadas. 

§ 2º Poderão ser considerados como renda ativa própria os valores recebidos a título de 

dividendos ou a receita decorrente de participações societárias relativos a investimentos 

efetuados até 31 de dezembro de 2013 em pessoa jurídica cuja receita ativa própria seja igual 

ou superior a 80% (oitenta por cento) 

§ 3º O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota nominal de que trata o inciso III do caput para 

até 15% (quinze por cento), ou a restabelecer, total ou parcialmente. 

 

Seção V – Das Deduções 

 

Art. 85. Para fins de apuração do imposto sobre a renda e da CSLL devida pela controladora no 

Brasil, poderá ser deduzida da parcela do lucro da pessoa jurídica controlada, direta ou indireta, 

domiciliada no exterior, a parcela do lucro oriunda de participações destas em pessoas jurídicas 

controladas ou coligadas domiciliadas no Brasil. (Vigência) 

 

Art. 86. Poderão ser deduzidos do lucro real e da base de cálculo da CSLL os valores referentes 

às adições, espontaneamente efetuadas, decorrentes da aplicação das regras de preços de 

transferência, previstas nos arts. 18 a 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das 

regras previstas nos arts. 24 a 26 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, desde que os lucros 

auferidos no exterior tenham sido considerados na respectiva base de cálculo do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no 

Brasil ou a ela equiparada, nos termos do art. 83 e cujo imposto sobre a renda e contribuição 

social correspondentes, em qualquer das hipóteses, tenham sido recolhidos. (Vigência) 

§ 1º A dedução de que trata o caput: 

I - deve referir-se a operações efetuadas com a respectiva controlada, direta ou indireta, da qual 

o lucro seja proveniente; 

II - deve ser proporcional à participação na controlada no exterior; 

III - deve estar limitada ao valor do lucro auferido pela controlada no exterior; e 
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IV - deve ser limitada ao imposto devido no Brasil em razão dos ajustes previstos no caput . 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à hipótese prevista no art. 82. 

 

Art. 87. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua participação, o imposto sobre a 

renda pago no exterior pela controlada direta ou indireta, incidente sobre as parcelas positivas 

computadas na determinação do lucro real da controladora no Brasil, até o limite dos tributos 

sobre a renda incidentes no Brasil sobre as referidas parcelas. (Vigência) 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se imposto sobre a renda o tributo que incida 

sobre lucros, independentemente da denominação oficial adotada, do fato de ser este de 

competência de unidade da federação do país de origem e de o pagamento ser exigido em 

dinheiro ou outros bens, desde que comprovado por documento oficial emitido pela 

administração tributária estrangeira, inclusive quanto ao imposto retido na fonte sobre o lucro 

distribuído para a controladora brasileira. 

§ 2º No caso de consolidação, deverá ser considerado para efeito da dedução prevista no caput o 

imposto sobre a renda pago pelas pessoas jurídicas cujos resultados positivos tiverem sido 

consolidados. 

§ 3º No caso de não haver consolidação, a dedução de que trata o caput será efetuada de forma 

individualizada por controlada, direta ou indireta. 

§ 4º O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá exceder o montante do 

imposto sobre a renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor das parcelas positivas dos 

resultados, incluído na apuração do lucro real. 

§ 5º O tributo pago no exterior a ser deduzido será convertido em reais, tomando-se por base a 

taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda pelo Banco Central do Brasil, 

correspondente à data do balanço apurado ou na data da disponibilização. 

§ 6º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no Brasil, o seu valor será 

convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em reais. 

§ 7º Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou indireta, virem a ser tributados no exterior 

em momento posterior àquele em que tiverem sido tributados pela controladora domiciliada no 

Brasil, a dedução de que trata este artigo deverá ser efetuada no balanço correspondente ao ano-

calendário em que ocorrer a tributação, ou em ano-calendário posterior, e deverá respeitar os 

limites previstos nos §§ 4º e 8º deste artigo. 

§ 8º O saldo do tributo pago no exterior que exceder o valor passível de dedução do valor do 

imposto sobre a renda e adicional devidos no Brasil poderá ser deduzido do valor da CSLL, 
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devida em virtude da adição à sua base de cálculo das parcelas positivas dos resultados oriundos 

do exterior, até o valor devido em decorrência dessa adição. 

§ 9º Para fins de dedução, o documento relativo ao imposto sobre a renda pago no exterior 

deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada 

Brasileira no país em que for devido o imposto. 

§ 10. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil poderá deduzir até 9% (nove por 

cento), a título de crédito presumido sobre a renda incidente sobre a parcela positiva computada 

no lucro real, observados o disposto no § 2º deste artigo e as condições previstas nos incisos I 

e IV do art. 91 desta Lei, relativo a investimento em pessoas jurídicas no exterior que realizem 

as atividades de fabricação de bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e de construção 

de edifícios e de obras de infraestrutura. 

§ 10. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil poderá deduzir até 9% (nove por 

cento), a título de crédito presumido sobre a renda incidente sobre a parcela positiva computada 

no lucro real, observados o disposto no § 2º deste artigo e as condições previstas nos incisos I 

e IV do art. 91 desta Lei, relativo a investimento em pessoas jurídicas no exterior que realizem 

as atividades de fabricação de bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e de construção 

de edifícios e de obras de infraestrutura, além das demais indústrias em geral. (Redação dada 

pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 11. O Poder Executivo poderá, desde que não resulte em prejuízo aos investimentos no País, 

ampliar o rol de atividades com investimento em pessoas jurídicas no exterior de que trata o § 

10. 

§ 12. (VETADO). 

 

Art. 88. A pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil poderá deduzir do imposto sobre a 

renda ou da CSLL devidos o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior incidente sobre 

os dividendos que tenham sido computados na determinação do lucro real e da base de cálculo 

da CSLL, desde que sua coligada no exterior se enquadre nas condições previstas no art. 81, 

observados os limites previstos nos §§ 4º e 8º do art. 87. (Vigência) 

Parágrafo único. Na hipótese de a retenção do imposto sobre a renda no exterior vir a ocorrer 

em momento posterior àquele em que tiverem sido considerados no resultado da coligada 

domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este artigo somente poderá ser efetuada no balanço 

correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a retenção, e deverá respeitar os limites 

previstos no caput . 
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Art. 89. A matriz e a pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela equiparada, 

nos termos do art. 83, poderão considerar como imposto pago, para fins da dedução de que trata 

o art. 87, o imposto sobre a renda retido na fonte, na proporção de sua participação, decorrente 

de rendimentos recebidos pela filial, sucursal ou controlada domiciliada no exterior. (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto no caput somente será permitido se for reconhecida a receita total 

auferida pela filial, sucursal ou controlada, com a inclusão do imposto retido, e está limitado ao 

valor que o país de domicílio do beneficiário do rendimento permite que seja aproveitado na 

apuração do imposto devido da controlada. 

 

Art. 89. A matriz e a pessoa jurídica controladora ou a ela equiparada, nos termos do art. 83, 

domiciliadas no Brasil poderão considerar como imposto pago, para fins da dedução de que 

trata o art. 87, o imposto sobre a renda retido na fonte no Brasil e no exterior, na proporção de 

sua participação, decorrente de rendimentos recebidos pela filial, sucursal ou controlada, 

domiciliadas no exterior. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 1º O disposto no caput somente será permitido se for reconhecida a receita total auferida pela 

filial, sucursal ou controlada, com a inclusão do imposto retido. (Incluído pela Lei nº 13.043, 

de 2014) 

§ 2º Para o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior, o valor do imposto a ser 

considerado está limitado ao valor que o país de domicílio do beneficiário do rendimento 

permite que seja aproveitado na apuração do imposto devido pela filial, sucursal ou controlada 

no exterior. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

 

Seção VI – Do Pagamento 

 

Art. 90. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda e a CSLL devidos decorrentes do 

resultado considerado na apuração da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, nos termos dos 

arts. 77 a 80 e 82, poderão ser pagos na proporção dos lucros distribuídos nos anos subsequentes 

ao encerramento do período de apuração a que corresponder, observado o 8º (oitavo) ano 

subsequente ao período de apuração para a distribuição do saldo remanescente dos lucros ainda 

não oferecidos a tributação, assim como a distribuição mínima de 12,50% (doze inteiros e 

cinquenta centésimos por cento) no 1º (primeiro) ano subsequente. (Vigência) 

§ 1º No caso de infração ao art. 91, será aplicada multa isolada de 75% (setenta e cinco por 

cento) sobre o valor do tributo declarado. 
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§ 2º A opção, na forma prevista neste artigo, aplica-se, exclusivamente, ao valor informado pela 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil em declaração que represente confissão de dívida e 

constituição do crédito tributário, relativa ao período de apuração dos resultados no exterior, na 

forma estabelecida pela Receita Federal do Brasil - RFB. 

§ 3º No caso de fusão, cisão, incorporação, encerramento de atividade ou liquidação da pessoa 

jurídica domiciliada no Brasil, o pagamento do tributo deverá ser feito até a data do evento ou 

da extinção da pessoa jurídica, conforme o caso. 

§ 4º O valor do pagamento, a partir do 2º (segundo) ano subsequente, será acrescido de juros 

calculados com base na taxa London Interbank Offered Rate - Libor, para depósitos em dólares 

dos Estados Unidos da América pelo prazo de 12 (doze) meses, referente ao último dia útil do 

mês civil imediatamente anterior ao vencimento, acrescida da variação cambial dessa moeda, 

definida pelo Banco Central do Brasil, pro rata tempore , acumulados anualmente, calculados 

na forma definida em ato do Poder Executivo, sendo os juros dedutíveis na apuração do lucro 

real e da base de cálculo da CSLL. 

 

Art. 91. A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda e da CSLL, na forma do art. 90, 

poderá ser realizada somente em relação à parcela dos lucros decorrentes dos resultados 

considerados na apuração da pessoa jurídica domiciliada no Brasil de controlada, direta ou 

indireta, no exterior: (Vigência) 

I - não sujeita a regime de subtributação; 

II - não localizada em país ou dependência com tributação favorecida, ou não beneficiária de 

regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996 ; 

III - não controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida ao tratamento 

tributário previsto no inciso II do caput ; e 

IV - que tenha renda ativa própria igual ou superior a 80% (oitenta por cento) da sua renda total, 

conforme definido no art. 84. 

 

Art. 92. Aplica-se o disposto nos arts. 77 a 80 e nos arts. 85 a 91 ao resultado obtido por filial 

ou sucursal, no exterior. (Vigência) 
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CAPÍTULO X – DO PARCELAMENTO ESPECIAL 

 

Art. 93. A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

Art. 17. O prazo previsto no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio 
de 2009, bem como o prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, passa a ser o do último dia útil do segundo mês subsequente ao da 
publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória nº 627, de 11 de 
novembro de 2013, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. 
[...] 
§ 5º Aplica-se aos débitos pagos ou parcelados, na forma do art. 65 da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, o disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 11.941, de 
27 de maio de 2009, bem como o disposto no § 16 do art. 39 desta Lei, para os 
pagamentos ou parcelas ocorridos após 1º de janeiro de 2014. 
§ 6º Os percentuais de redução previstos nos arts. 1º e 3º da Lei nº 11.941, de 27 de 
maio de 2009, serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do depósito 
e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, 
dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados. 
§ 7º A transformação em pagamento definitivo dos valores depositados somente 
ocorrerá após a aplicação dos percentuais de redução, observado o disposto no § 6º  
§ 8º A pessoa jurídica que, após a transformação dos depósitos em pagamento 
definitivo, possuir débitos não liquidados pelo depósito poderá obter as reduções para 
pagamento à vista e liquidar os juros relativos a esses débitos com a utilização de 
montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL, desde que pague 
à vista os débitos remanescentes. 
§ 9º Na hipótese do § 8 , as reduções serão aplicadas sobre os valores atualizados na 
data do pagamento. 
§ 10. Para fins de aplicação do disposto nos §§ 6º e 9º , a RFB deverá consolidar o 
débito, considerando a utilização de montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo 
negativa da CSLL de acordo com a alíquota aplicável a cada pessoa jurídica, e 
informar ao Poder Judiciário o resultado para fins de transformação do depósito em 
pagamento definitivo ou levantamento de eventual saldo. 
§ 11. O montante transformado em pagamento definitivo será o necessário para 
apropriação aos débitos envolvidos no litígio objeto da desistência, inclusive a débitos 
referentes ao mesmo litígio que eventualmente estejam sem o correspondente depósito 
ou com depósito em montante insuficiente a sua quitação. 
§ 12. Após a transformação em pagamento definitivo de que trata o § 7º, o sujeito 
passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, observado 
o disposto no § 13. 
§ 13. Na hipótese de que trata o § 12, o saldo remanescente somente poderá ser 
levantado pelo sujeito passivo após a confirmação pela RFB dos montantes de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL utilizados na forma do § 7º do 
art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 
§ 14. O saldo remanescente de que trata o § 12 será corrigido pela taxa Selic. 
§ 15. Para os sujeitos passivos que aderirem ao parcelamento na forma 
do caput, nenhum percentual de multa, antes das reduções, será superior a 100% (cem 
por cento). (NR) 
 
Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos à contribuição para o 
Programa de Integração Social - PIS e à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins, de que trata o Capítulo I da Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, devidos por instituições financeiras e equiparadas, vencidos até 
31 de dezembro de 2013, poderão ser: 
I - pagos à vista com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, 
de 100% (cem por cento) das multas isoladas, de 100% (cem por cento) dos juros de 
mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou 
[...] 
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§ 4º A desistência de que trata o § 3º poderá ser parcial, desde que o débito, objeto de 
desistência, seja passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial 
ou no processo administrativo. 
[...] 
§ 9º O pedido de pagamento ou parcelamento deverá ser efetuado até o último dia do 
segundo mês subsequente ao da publicação da Lei decorrente da conversão da Medida 
Provisória nº 627, de 11 de novembro de 2013, e independerá de apresentação de 
garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades 
de parcelamento ou de execução fiscal. 
[...] 
§ 16. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins a parcela 
equivalente à redução do valor das multas, dos juros e do encargo legal em decorrência 
do disposto neste artigo. (NR) 
 
Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2013, poderão 
ser: 
[...] 
II - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações, sendo 20% (vinte por cento) 
de entrada e o restante em parcelas mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) 
das multas de mora e de ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 
50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 
do encargo legal. 
[...] 
§ 7º Os valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício ou isoladas, a juros 
moratórios e até 30% (trinta por cento) do valor do principal do tributo, inclusive 
relativos a débitos inscritos em dívida ativa e do restante a ser pago em parcelas 
mensais a que se refere o inciso II do caput, poderão ser liquidados com a utilização 
de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido próprios e de sociedades controladoras e controladas em 31 de 
dezembro de 2011, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta condição 
até a data da opção pelo parcelamento. 
§ 8º [...] 
II - somente será admitida a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL próprios ou incorridos pelas 
sociedades controladoras e controladas e pelas sociedades que estejam sob controle 
comum, direto e indireto, até 31 de dezembro de 2012; e 
III - aplica-se à controladora e à controlada, para fins de aproveitamento de créditos 
de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido, o conceito previsto no § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 
[...] 
§ 11. O pedido de pagamento ou de parcelamento deverá ser efetuado até o último dia 
do segundo mês subsequente ao da publicação da Lei decorrente da conversão 
da Medida Provisória nº 627, de 11 de novembro de 2013, e independerá da 
apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de 
outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal. 
[...] 
§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 
2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e nos incisos V e IX do caput do art. 
14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 
11.941, de 27 de maio de 2009. (NR) 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 94. Para fins do disposto nesta Lei, as pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil deverão 

manter disponível à autoridade fiscal documentação hábil e idônea que comprove os requisitos 

nela previstos, enquanto não ocorridos os prazos decadencial e prescricional. 

 

Art. 95. O art. 25 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 7º: 
 

Art. 25. [...] 
§ 7º Os lucros serão apurados segundo as normas da legislação comercial do país de 
domicílio. (NR) 

 

Art. 96. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições contidas nos arts. 76 a 

92 desta Lei para o ano-calendário de 2014. (Vide artigo 119§2) 

§ 1º A opção de que trata o caput será irretratável e acarretará a observância de todas as 

alterações trazidas pelos arts. 76 a 92 a partir de 1º de janeiro de 2014. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o prazo e as condições para a 

opção de que trata o caput. 

§ 3º Fica afastado, a partir de 1º de janeiro de 2014, o disposto na alínea “b” do § 1º e nos §§ 

2º e 4º do art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 74 da Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, para as pessoas jurídicas que exerceram a opção de que 

trata o caput . 

 

Art. 97. Ficam isentos de Imposto sobre a Renda - IR os rendimentos, inclusive ganhos de 

capital, pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no 

exterior, exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, produzidos por fundos de investimentos, cujos cotistas sejam 

exclusivamente investidores estrangeiros. 

§ 1º Para fazer jus à isenção de que trata o caput , o regulamento do fundo deverá prever que a 

aplicação de seus recursos seja realizada exclusivamente em depósito à vista, ou em ativos 

sujeitos a isenção de Imposto sobre a Renda - IR, ou tributados à alíquota 0 (zero), nas hipóteses 

em que o beneficiário dos rendimentos produzidos por esses ativos seja residente ou 

domiciliado no exterior, exceto em país com tributação favorecida, nos termos do a rt. 24 da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

§ 2º Incluem-se entre os ativos de que trata o § 1º aqueles negociados em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas e que sejam isentos de tributação, na forma da alínea 
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“b” do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, desde que sejam negociados 

pelos fundos, nas mesmas condições previstas na referida Lei, para gozo do incentivo fiscal. 

§ 3º Caso o regulamento do fundo restrinja expressamente seus cotistas a investidores 

estrangeiros pessoas físicas, também se incluirão entre os ativos de que trata o § 1º os ativos 

beneficiados pelo disposto no art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, desde que 

observadas as condições previstas para gozo do benefício fiscal. 

 

Art. 98. (VETADO). 

 

Art. 99. O prazo de que trata o § 4º do art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, não 

se aplica a partir da entrada em vigor do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001. 

§ 1º Na hipótese de existência de lançamento de ofício sem a observância do disposto no caput , 

fica assegurado o direito ao aproveitamento do imposto pago no exterior, limitado ao imposto 

correspondente ao lucro objeto do lançamento. 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput aos débitos ainda não constituídos que vierem a ser incluídos 

no parcelamento de que trata o art. 40 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013. 

 

Art. 100. A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

Art. 64 [...] 
§ 11. Os órgãos de registro público onde os bens e direitos foram arrolados possuem o prazo de 
30 (trinta) dias para liberá-los, contados a partir do protocolo de cópia do documento 
comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no § 3º deste artigo. (NR) 
 
Art. 64-A. [...] 
§ 1º O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar 
o valor referido no caput. 
§ 2º Fica a critério do sujeito passivo, a expensas dele, requerer, anualmente, aos órgãos de 
registro público onde os bens e direitos estiverem arrolados, por petição fundamentada, 
avaliação dos referidos ativos, por perito indicado pelo próprio órgão de registro, a identificar 
o valor justo dos bens e direitos arrolados e evitar, deste modo, excesso de garantia. (NR) 

 

Art. 101. (VETADO). 

 

Art. 102. O art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 
Art. 1º [...] 
§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas até 31 
de dezembro de 2020. (NR) 
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Art. 103. O art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas, implementos 
e veículos classificados nos códigos 73.09, 7310.29, 7612.90.12, 8424.81, 84.29, 
8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 
87.05, 87.06 e 8716.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 
2011, relativamente à receita bruta decorrente de venda desses produtos, ficam 
sujeitas ao pagamento da contribuição para o Programa de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, às alíquotas de 2% (dois por cento) e 
9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. 
§ 1º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 da 
Tipi, aplica-se aos produtos autopropulsados ou não. 
§ 2º [...] 
II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda de 
produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 73.09, 7310.29.20, 7612.90.12, 
8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 
8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05, 8716.20.00 e 8706.00.10 Ex 
01 (somente os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 
8702.10.00 e 8702.90.90). (NR) 

 

Art. 104. Aplica-se ao § 7º do art. 37-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, constante 

do art. 35 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e ao § 33 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 

de junho de 2010, no caso de instituições financeiras e assemelhadas, a alíquota de 15% (quinze 

por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, para manter a isonomia de alíquotas. 

 

Art. 105. (VETADO). 

 

Art. 106. O art. 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 3º: 
 

Art. 3º [...] 
§ 3º A alíquota 0 (zero) referida no caput também se aplica aos ganhos de capital 
auferidos na alienação ou amortização de quotas de fundos de investimentos de que 
trata este artigo. (NR) 

 

Art. 107. (VETADO). 

 

Art. 108. (VETADO). 

 

Art. 109. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-calendário de 2009 ou 

que estejam em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em regime de 
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falência, poderão apurar o Imposto de Renda e a CSLL relativos ao ganho de capital resultante 

da alienação de bens ou direitos, ou qualquer ato que enseje a realização de ganho de capital, 

sem a aplicação dos limites previstos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 

1995, desde que o produto da venda seja utilizado para pagar débitos de qualquer natureza com 

a União. 

 

Art. 110. O art. 43 da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 
 

Art. 43. [...] 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se ao precatório federal de 
titularidade de pessoa jurídica que, em 31 de dezembro de 2012, seja considerada 
controlada ou coligada do devedor, nos termos dos arts. 1.097 a 1.099 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  (NR) 

 

Art. 111. (VETADO). 

 

Art. 112. (VETADO). 

 

Art. 113. Os arts. 30-A e 30-B da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 
Art. 30-A. As cooperativas de radiotáxi, bem como aquelas cujos cooperados se 
dediquem a serviços relacionados a atividades culturais, de música, de cinema, de 
letras, de artes cênicas (teatro, dança, circo) e de artes plásticas, poderão excluir da 
base de cálculo da contribuição para PIS/Pasep e Cofins: (NR) 
 
Art. 30-B. São remidos os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não 
em dívida ativa, bem como anistiados os respectivos encargos legais, multas e juros 
de mora quando relacionados à falta de pagamento da Cofins e da contribuição para o 
PIS/Pasep sobre os valores passíveis de exclusão das suas bases de cálculo nos termos 
do art. 30-A desta Lei das associações civis e das sociedades cooperativas referidas 
no art. 30-A desta Lei. (NR) 

 

Art. 114. (VETADO). 

 

Art. 115. Aplica-se o disposto no caput do art. 40 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 

2013, constante do art. 93 desta Lei, aos débitos relativos à contribuição à Comissão 

Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, estabelecida na Lei nº 7.291, de 19 

de dezembro de 1984. 
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Parágrafo único. Fica autorizado o cálculo do valor da contribuição à Comissão Coordenadora 

da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, vencida até 14 de dezembro de 2011, conforme o 

disposto no § 4º do art. 11 da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, vedada qualquer 

restituição. 

 

Art. 116. A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará os atos necessários à aplicação do 

disposto nesta Lei. 

 

Art. 117. Revogam-se, a partir de 1º de janeiro de 2015: 

I - a alínea “b” do caput e o § 3º do art. 58 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964 ; 

II - o art. 15 da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974 ; 

III - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 : 

a) o inciso II do caput do art. 8º ; 

b) o § 1º do art. 15 ; 

c) o § 2º do art. 20 ; 

d) o inciso III do caput do art. 27 ; 

e) o inciso I do caput do art. 29 ; 

f) o § 3º do art. 31 ; 

g) o art. 32 ; 

h) o inciso IV do caput e o § 1º do art. 33 ; 

i) o art. 34 ; e 

j) o inciso III do caput do art. 38 ; 

IV - o art. 18 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991 ; 

V - o art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 ; 

VI - os §§ 2º e 3º do art. 21 e o art. 31 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 ; 

VII - a alínea “b” do § 1º e os §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 

; 

VIII - o inciso V do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; 

IX - o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 ; e 

X - os arts. 15 a 24, 59 e 60 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

 

Art. 118. Revoga-se o art. 55 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a partir da data de 

publicação desta Lei. 
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Art. 119. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2015, exceto os arts. 3º , 72 a 75 e 93 a 

119, que entram em vigor na data de sua publicação. 

§ 1º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 75, aplicam-se, a partir de 1º de 

janeiro de 2014: 

I - os arts. 1º e 2º e 4º a 70 ; e 

II - as revogações previstas nos incisos I a VI, VIII e X do caput do art. 117 . 

§ 2º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 96, aplicam-se, a partir de 1º de 

janeiro de 2014: 

I - os arts. 76 a 92 ; e 

II - as revogações previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 117 . 

 

 

Brasília, 13 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 
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32.3 LEI N.º 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966  

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Denominado Código Tributário Nacional 

(Vide Decreto-lei nº 82, de 1966) 

(Vide Decreto nº 6.306, de 2007) 

 
 

 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro 

de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo 5º, inciso XV, 

alínea b, da Constituição Federal as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

 

LIVRO PRIMEIRO – SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda Constitucional n. 18, de 

1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos 

limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em leis estaduais, e 

em leis municipais. 

 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 

exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 

administrativa plenamente vinculada. 
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Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva 

obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação. 

 

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria. 

 

TÍTULO II – COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária compreende a competência 

legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições 

dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto 

nesta Lei. 

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas 

jurídicas de direito público pertencerá à competência legislativa daquela a que tenham sido 

atribuídos. 

 

Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar ou 

fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria 

tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos do § 3º do 

artigo 18 da Constituição. 

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que competem à pessoa 

jurídica de direito público que a conferir. 

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de 

direito público que a tenha conferido. 

§ 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, do 

encargo ou da função de arrecadar tributos. 

 

Art. 8º O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de direito 

público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído. 
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CAPÍTULO II – LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o 

disposto nos artigos 21, 26 e 65; 

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data inicial do 

exercício financeiro a que corresponda; 

III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou mercadorias, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais; 

IV - cobrar imposto sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 104, de 2001) 

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros. 

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele referidas, da 

condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensas da 

prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por 

terceiros. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios das 

pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos seus objetivos. 

         

Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional, 

ou que importe distinção ou preferência em favor de determinado Estado ou Município. 

         

Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença 

tributária entre bens de qualquer natureza, em razão da sua procedência ou do seu destino. 
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Seção II – Disposições Especiais 

         

Art. 12. O disposto na alínea a do inciso IV do artigo 9º, observado o disposto nos seus §§ 1º e 

2º, é extensivo às autarquias criadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

Municípios, tão-somente no que se refere ao patrimônio, à renda ou aos serviços vinculados às 

suas finalidades essenciais, ou delas decorrentes. 

         

Art. 13. O disposto na alínea a do inciso IV do artigo 9º não se aplica aos serviços públicos 

concedidos, cujo tratamento tributário é estabelecido pelo poder concedente, no que se refere 

aos tributos de sua competência, ressalvado o que dispõe o parágrafo único. 

Parágrafo único. Mediante lei especial e tendo em vista o interesse comum, a União pode 

instituir isenção de tributos federais, estaduais e municipais para os serviços públicos que 

conceder, observado o disposto no § 1º do artigo 9º. 

         

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos 

seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 

título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001) 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 

institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 

capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade 

competente pode suspender a aplicação do benefício. 

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os 

diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, 

previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos. 

         

Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos excepcionais, pode instituir empréstimos 

compulsórios: 

I - guerra externa, ou sua iminência; 

II - calamidade pública que exija auxílio federal impossível de atender com os recursos 

orçamentários disponíveis; 
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III - conjuntura que exija a absorção temporária de poder aquisitivo. 

Parágrafo único. A lei fixará obrigatoriamente o prazo do empréstimo e as condições de seu 

resgate, observando, no que for aplicável, o disposto nesta Lei. 

 

TÍTULO III – IMPOSTOS 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de 

qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. 

 

Art. 17. Os impostos componentes do sistema tributário nacional são exclusivamente os que 

constam deste Título, com as competências e limitações nele previstas. 

 

Art. 18. Compete: 

I - à União, instituir, nos Territórios Federais, os impostos atribuídos aos Estados e, se aqueles 

não forem divididos em Municípios, cumulativamente, os atribuídos a estes; 

II - ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em Municípios, instituir, cumulativamente, 

os impostos atribuídos aos Estados e aos Municípios. 

 

CAPÍTULO II – Impostos sobre o Comércio Exterior 

 

Seção I – Impostos sobre a Importação 

 

Art. 19. O imposto, de competência da União, sobre a importação de produtos estrangeiros tem 

como fato gerador a entrada destes no território nacional. 

 

Art. 20. A base de cálculo do imposto é: 

I - quando a alíquota seja específica, a unidade de medida adotada pela lei tributária; 

II - quando a alíquota seja ad valorem, o preço normal que o produto, ou seu similar, alcançaria, 

ao tempo da importação, em uma venda em condições de livre concorrência, para entrega no 

porto ou lugar de entrada do produto no País; 
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III - quando se trate de produto apreendido ou abandonado, levado a leilão, o preço da 

arrematação. 

 

Art. 21. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar as 

alíquotas ou as bases de cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos da política cambial 

e do comércio exterior. 

 

Art. 22. Contribuinte do imposto é: 

I - o importador ou quem a lei a ele equiparar; 

II - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados. 

 

Seção II – Imposto sobre a Exportação 

 

Art. 23. O imposto, de competência da União, sobre a exportação, para o estrangeiro, de 

produtos nacionais ou nacionalizados tem como fato gerador a saída destes do território 

nacional. 

         

Art. 24. A base de cálculo do imposto é: 

I - quando a alíquota seja específica, a unidade de medida adotada pela lei tributária; 

II - quando a alíquota seja ad valorem, o preço normal que o produto, ou seu similar, alcançaria, 

ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência. 

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso II, considera-se a entrega como efetuada no porto ou 

lugar da saída do produto, deduzidos os tributos diretamente incidentes sobre a operação de 

exportação e, nas vendas efetuadas a prazo superior aos correntes no mercado internacional o 

custo do financiamento. 

         

Art. 25. A lei pode adotar como base de cálculo a parcela do valor ou do preço, referidos no 

artigo anterior, excedente de valor básico, fixado de acordo com os critérios e dentro dos limites 

por ela estabelecidos. 

         

Art. 26. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar as 

alíquotas ou as bases de cálculo do imposto, a fim de ajustá-los aos objetivos da política cambial 

e do comércio exterior.         
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Art. 27. Contribuinte do imposto é o exportador ou quem a lei a ele equiparar. 

         

Art. 28. A receita líquida do imposto destina-se à formação de reservas monetárias, na forma 

da lei. 

 

CAPÍTULO III – IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 

 

Seção I – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

 

Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural tem como 

fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como definido na 

lei civil, localização fora da zona urbana do Município. 

         

Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário. 

        

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil, ou o 

seu possuidor a qualquer título. 

 

Seção II – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial 

urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por 

natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do 

Município. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal; 

observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 

(dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel 

considerado. 
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§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, 

constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à 

indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos do 

parágrafo anterior. 

         

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos bens móveis 

mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, 

exploração, aformoseamento ou comodidade. 

         

Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o 

seu possuidor a qualquer título. 

 

Seção III – Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos 

         

Art. 35. O imposto, de competência dos Estados, sobre a transmissão de bens imóveis e de 

direitos a eles relativos tem como fato gerador: 

I - a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis por 

natureza ou por acessão física, como definidos na lei civil; 

II - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de 

garantia; 

III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos I e II. 

Parágrafo único. Nas transmissões causa mortis, ocorrem tantos fatos geradores distintos 

quantos sejam os herdeiros ou legatários. 

         

Art. 36. Ressalvado o disposto no artigo seguinte, o imposto não incide sobre a transmissão dos 

bens ou direitos referidos no artigo anterior: 

I - quando efetuada para sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em pagamento de 

capital nela subscrito; 

II - quando decorrente da incorporação ou da fusão de uma pessoa jurídica por outra ou com 

outra. 
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Parágrafo único. O imposto não incide sobre a transmissão aos mesmos alienantes, dos bens e 

direitos adquiridos na forma do inciso I deste artigo, em decorrência da sua desincorporação do 

patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos. 

         

Art. 37. O disposto no artigo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha 

como atividade preponderante a venda ou locação de propriedade imobiliária ou a cessão de 

direitos relativos à sua aquisição. 

§ 1º Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste artigo quando mais de 

50% (cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois) 

anos anteriores e nos 2 (dois) anos subseqüentes à aquisição, decorrer de transações 

mencionadas neste artigo. 

§ 2º Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 

(dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior levando em 

conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição. 

§ 3º Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devido o imposto, nos termos 

da lei vigente à data da aquisição, sobre o valor do bem ou direito nessa data. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica à transmissão de bens ou direitos, quando realizada 

em conjunto com a da totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. 

         

Art. 38. A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos. 

         

Art. 39. A alíquota do imposto não excederá os limites fixados em resolução do Senado Federal, 

que distinguirá, para efeito de aplicação de alíquota mais baixa, as transmissões que atendam à 

política nacional de habitação.     (Vide Ato Complementar nº 27, de 1966) 

         

Art. 40. O montante do imposto é dedutível do devido à União, a título do imposto de que trata 

o artigo 43, sobre o provento decorrente da mesma transmissão. 

         

Art. 41. O imposto compete ao Estado da situação do imóvel transmitido, ou sobre que versarem 

os direitos cedidos, mesmo que a mutação patrimonial decorra de sucessão aberta no 

estrangeiro. 
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Art. 42. Contribuinte do imposto é qualquer das partes na operação tributada, como dispuser a 

lei. 

 
Seção IV – Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

       

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior. 

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da 

localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de 

percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as 

condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto 

referido neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

         

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou 

dos proventos tributáveis. 

         

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem 

prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de 

renda ou dos proventos tributáveis. 

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a 

condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam. 

 

CAPÍTULO IV – IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 

 

Seção I – Imposto sobre Produtos Industrializados 

         

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato 

gerador: 

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; 

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51; 
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III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha 

sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o 

aperfeiçoe para o consumo. 

 

Art. 47. A base de cálculo do imposto é: 

I - no caso do inciso I do artigo anterior, o preço normal, como definido no inciso II do artigo 

20, acrescido do montante: 

a) do imposto sobre a importação; 

b) das taxas exigidas para entrada do produto no País; 

c) dos encargos cambiais efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis; 

II - no caso do inciso II do artigo anterior: 

a) o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria; 

b) na falta do valor a que se refere a alínea anterior, o preço corrente da mercadoria, ou sua 

similar, no mercado atacadista da praça do remetente; 

III - no caso do inciso III do artigo anterior, o preço da arrematação. 

 

Art. 48. O imposto é seletivo em função da essencialidade dos produtos. 

 

Art. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da 

diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do 

estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados. 

Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte 

transfere-se para o período ou períodos seguintes. 

         

Art. 50. Os produtos sujeitos ao imposto, quando remetidos de um para outro Estado, ou do ou 

para o Distrito Federal, serão acompanhados de nota fiscal de modelo especial, emitida em 

séries próprias e contendo, além dos elementos necessários ao controle fiscal, os dados 

indispensáveis à elaboração da estatística do comércio por cabotagem e demais vias internas. 

         

Art. 51. Contribuinte do imposto é: 

I - o importador ou quem a lei a ele equiparar; 

II - o industrial ou quem a lei a ele equiparar; 
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III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes definidos 

no inciso anterior; 

IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer 

estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante. 

 

Seção II – Imposto Estadual sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

 

Arts. 52 a 58. (Revogados pelo Decreto-lei nº 406, de 1968 

 

Seção III – Imposto Municipal sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

 

Arts. 59 a 62 (Revogados pelo Ato Complementar nº 31, de 1966) 

 

Seção IV – Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações 

Relativas a Títulos e Valores Mobiliários 

 

Art. 63. O imposto, de competência da União, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e 

sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários tem como fato gerador: 

I - quanto às operações de crédito, a sua efetivação pela entrega total ou parcial do montante ou 

do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado; 

II - quanto às operações de câmbio, a sua efetivação pela entrega de moeda nacional ou 

estrangeira, ou de documento que a represente, ou sua colocação à disposição do interessado 

em montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional entregue ou posta à disposição por 

este; 

III - quanto às operações de seguro, a sua efetivação pela emissão da apólice ou do documento 

equivalente, ou recebimento do prêmio, na forma da lei aplicável; 

IV - quanto às operações relativas a títulos e valores mobiliários, a emissão, transmissão, 

pagamento ou resgate destes, na forma da lei aplicável. 

Parágrafo único. A incidência definida no inciso I exclui a definida no inciso IV, e 

reciprocamente, quanto à emissão, ao pagamento ou resgate do título representativo de uma 

mesma operação de crédito. 
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Art. 64. A base de cálculo do imposto é: 

I - quanto às operações de crédito, o montante da obrigação, compreendendo o principal e os 

juros; 

II - quanto às operações de câmbio, o respectivo montante em moeda nacional, recebido, 

entregue ou posto à disposição; 

III - quanto às operações de seguro, o montante do prêmio; 

IV - quanto às operações relativas a títulos e valores mobiliários: 

a) na emissão, o valor nominal mais o ágio, se houver; 

b) na transmissão, o preço ou o valor nominal, ou o valor da cotação em Bolsa, como determinar 

a lei; 

c) no pagamento ou resgate, o preço. 

         

Art. 65. O Poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar as 

alíquotas ou as bases de cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos da política 

monetária. 

         

Art. 66. Contribuinte do imposto é qualquer das partes na operação tributada, como dispuser a 

lei. 

        

Art. 67. A receita líquida do imposto destina-se a formação de reservas monetárias, na forma 

da lei. 

 

Seção V – Imposto sobre Serviços de Transportes e Comunicações 

 

Art. 68. O imposto, de competência da União, sobre serviços de transportes e comunicações 

tem como fato gerador: 

I - a prestação do serviço de transporte, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou 

valores, salvo quando o trajeto se contenha inteiramente no território de um mesmo Município; 

II - a prestação do serviço de comunicações, assim se entendendo a transmissão e o recebimento, 

por qualquer processo, de mensagens escritas, faladas ou visuais, salvo quando os pontos de 

transmissão e de recebimento se situem no território de um mesmo Município e a mensagem 

em curso não possa ser captada fora desse território. 
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Art. 69. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

         

Art. 70. Contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 

  

Seção VI – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

        

Arts. 71 a 73  (Revogados pelo Decreto-lei nº 406, de 1968 

 

CAPÍTULO V – IMPOSTOS ESPECIAIS 

 

Seção I – Imposto sobre Operações Relativas a Combustíveis, Lubrificantes, Energia 

Elétrica e Minerais do País 

         

Art. 74. O imposto, de competência da União, sobre operações relativas a combustíveis, 

lubrificantes, energia elétrica e minerais do País tem como fato gerador: 

I - a produção, como definida no artigo 46 e seu parágrafo único; 

II - a importação, como definida no artigo 19; 

III - a circulação, como definida no artigo 52; 

IV - a distribuição, assim entendida a colocação do produto no estabelecimento consumidor ou 

em local de venda ao público; 

V - o consumo, assim entendida a venda do produto ao público. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto a energia elétrica considera-se produto industrializado. 

§ 2º O imposto incide, uma só vez sobre uma das operações previstas em cada inciso deste 

artigo, como dispuser a lei, e exclui quaisquer outros tributos, sejam quais forem sua natureza 

ou competência, incidentes sobre aquelas operações. 

         

Art. 75. A lei observará o disposto neste Título relativamente: 

I - ao imposto sobre produtos industrializados, quando a incidência seja sobre a produção ou 

sobre o consumo; 

II - ao imposto sobre a importação, quando a incidência seja sobre essa operação; 

III - ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, quando a incidência seja 

sobre a distribuição. 
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Seção II – Impostos Extraordinários 

 

Art. 76. Na iminência ou no caso de guerra externa, a União pode instituir, temporariamente, 

impostos extraordinários compreendidos ou não entre os referidos nesta Lei, suprimidos, 

gradativamente, no prazo máximo de cinco anos, contados da celebração da paz. 

 

TÍTULO IV – TAXAS 

 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 

no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder 

de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, 

prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que 

correspondam a impôsto nem ser calculada em função do capital das emprêsas. (Vide Ato 

Complementar nº 34, de 1967) 

        

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 

disciplinando direito, interêsse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 

razão de intêresse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 

disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 

concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade 

e aos direitos individuais ou coletivos. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 31, de 1966) 

 Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado 

pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, 

tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder. 

         

Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 consideram-se: 

I - utilizados pelo contribuinte: 

a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 

b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição 

mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento; 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de 

utilidade, ou de necessidades públicas; 
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III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus 

usuários. 

         

Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas no âmbito 

das atribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, aquelas que, 

segundo a Constituição Federal, as Constituições dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito 

Federal e dos Municípios e a legislação com elas compatível, competem a cada uma dessas 

pessoas de direito público. 

 

TÍTULO V – CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

 

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 

ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao 

custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a 

despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 

imóvel beneficiado. 

         

Art. 82. A lei relativa à contribuição de melhoria observará os seguintes requisitos mínimos: 

I - publicação prévia dos seguintes elementos: 

a) memorial descritivo do projeto; 

b) orçamento do custo da obra; 

c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 

d) delimitação da zona beneficiada; 

e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada 

uma das áreas diferenciadas, nela contidas; 

II - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de 

qualquer dos elementos referidos no inciso anterior; 

III - regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a 

que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial. 

§ 1º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela do custo da 

obra a que se refere a alínea c, do inciso I, pelos imóveis situados na zona beneficiada em função 

dos respectivos fatores individuais de valorização. 
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§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante 

da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o 

respectivo cálculo. 

 
TÍTULO VI – DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 83. Sem prejuízo das demais disposições deste Título, os Estados e Municípios que 

celebrem com a União convênios destinados a assegurar ampla e eficiente coordenação dos 

respectivos programas de investimentos e serviços públicos, especialmente no campo da 

política tributária, poderão participar de até 10% (dez por cento) da arrecadação efetuada, nos 

respectivos territórios, proveniente do imposto referido no artigo 43, incidente sobre o 

rendimento das pessoas físicas, e no artigo 46, excluído o incidente sobre o fumo e bebidas 

alcoólicas. 

Parágrafo único. O processo das distribuições previstas neste artigo será regulado nos convênios 

nele referidos. 

         

Art. 84. A lei federal pode cometer aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios o encargo 

de arrecadar os impostos de competência da União cujo produto lhes seja distribuído no todo 

ou em parte. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo, aplica-se à arrecadação dos impostos de competência 

dos Estados, cujo produto estes venham a distribuir, no todo ou em parte, aos respectivos 

Municípios. 

 

CAPÍTULO II – IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

E SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 

         

Art. 85. Serão distribuídos pela União: 

I - aos Municípios da localização dos imóveis, o produto da arrecadação do imposto a que se 

refere o artigo 29; 

II - aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, o produto da arrecadação, na fonte, do 

imposto a que se refere o artigo 43, incidente sobre a renda das obrigações de sua dívida pública 

e sobre os proventos dos seus servidores e dos de suas autarquias. 
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§ 1º Independentemente de ordem das autoridades superiores e sob pena de demissão, as 

autoridades arrecadadoras dos impostos a que se refere este artigo farão entrega, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, das importâncias recebidas, à medida que forem sendo 

arrecadadas, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de cada recolhimento. 

§ 2º A lei poderá autorizar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a incorporar 

definitivamente à sua receita o produto da arrecadação do imposto a que se refere o inciso II, 

estipulando as obrigações acessórias a serem cumpridas por aqueles no interesse da 

arrecadação, pela União, do imposto a ela devido pelos titulares da renda ou dos proventos 

tributados. 

§ 3º A lei poderá dispor que uma parcela, não superior a 20% (vinte por cento), do imposto de 

que trata o inciso I seja destinada ao custeio do respectivo serviço de lançamento e 

arrecadação. (Suspensa a execução pela RSF nº 337, de 1983) 

 

CAPÍTULO III – FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS 

 

Seção I Constituição dos Fundos 

         

Art. 86.      (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013)   (Produção de efeito) 

         

Art. 87.      (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013)   (Produção de efeito) 

 

Seção II – Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Estados 

         

Art. 88.      (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013)   (Produção de efeito) 

         

Art. 89.      (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013)   (Produção de efeito) 

         

Art. 90. O fator representativo do inverso da renda per capita, a que se refere o inciso II do 

artigo 88, será estabelecido da seguinte forma: 
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Inverso do índice relativo à renda per capita da entidade 

participante: 

Fator 

Até 0,0045 ............................................................... 0,4 

Acima de 0,0045 até 0,0055 ..................................... 0,5 

Acima de 0,0055 até 0,0065 ..................................... 0,6 

Acima de 0,0065 até 0,0075 ..................................... 0,7 

Acima de 0,0075 até 0,0085 ..................................... 0,8 

Acima de 0,0085 até 0,0095 ..................................... 0,9 

Acima de 0,0095 até 0,0110 ..................................... 1,0 

Acima de 0,0110 até 0,0130 ..................................... 1,2 

Acima de 0,0130 até 0,0150 ..................................... 1,4 

Acima de 0,0150 até 0,0170 ..................................... 1,6 

Acima de 0,0170 até 0,0190 ..................................... 1,8 

Acima de 0,0190 até 0,0220 ..................................... 2,0 

Acima de 0,220 ............................................... ......... 2,5 

        

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, determina-se o índice relativo à renda per capita 

de cada entidade participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per capita média do País. 

 

Seção III – Critério de Distribuição do Fundo de Participação dos Municípios 

        

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão 

atribuídos: (Redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 1967) 

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados; (Redação dada pelo Ato 

Complementar nº 35, de 1967) 

II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País.    (Redação dada pelo Ato 

Complementar nº 35, de 1967) 
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§ 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um coeficiente 

individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatôres: (Redação dada pelo Ato 

Complementar nº 35, de 1967) 

a) fator representativo da população, assim estabelecido: (Redação dada pelo Ato 

Complementar nº 35, de 1967) 

Percentual da População de cada Município em relação à do conjunto das Capitais: 

Fator: 

Até 2% ................................................................................ ................................. 2 

Mais de 2% até 5%: 

Pelos primeiros 2%............................................................................... .................. 2 

Cada 0,5% ou fração excedente, mais................................................................... 0,5 

Mais de 5% ................................................................................ .......................... 5 

b) Fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de conformidade 

com o disposto no art. 90. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 1967) 

§ 2º - A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o percentual 

referido no artigo 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-se-á 

atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação determinado na forma 

seguinte: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.881, de 1981) (Vide Lei Complementar nº 91, 

de 1997) 

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes Coeficiente 

a) Até 16.980 
 

Pelos primeiros 10.188 0,6 

Para cada 3.396, ou fração excedente, mais 0,2 

b) Acima de 16.980 até 50.940 
 

Pelos primeiros 16.980 1,0 

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais 0,2 

c) Acima de 50.940 até 101,880 
 

Pelos primeiros 50.940 2,0 

Para cada 10.188 ou fração excedente, mais 0,2 

d) Acima de 101.880 até 156.216 
 

Pelos primeiros 101.880 3,0 

Para cada 13.584 ou fração excedente, mais 0,2 

e) Acima de 156.216 4,0 
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§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os municípios regularmente instalados, fazendo-

se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados oficiais de população 

produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 59, de 1988) 

§§ 4º e 5º (Revogados pela Lei Complementar nº 91, de 1997) 

 

Seção IV – Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais 

 

Art. 92.  O Tribunal de Contas da União comunicará ao Banco do Brasil S.A., conforme os 

prazos a seguir especificados, os coeficientes individuais de participação nos fundos previstos 

no art. 159, inciso I, alíneas “a”, “b” e “d”, da Constituição Federal que prevalecerão no 

exercício subsequente: (Redação dada pela Lei Complementar nº 143, de 2013) (Produção de 

efeito) (Vide Lei Complementar nº 143, de 2013) 

I - até o último dia útil do mês de março de cada exercício financeiro, para cada Estado e para 

o Distrito Federal; (Incluído pela Lei Complementar nº 143, de 2013)   (Produção de efeito) 

II - até o último dia útil de cada exercício financeiro, para cada Município. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 143, de 2013)   (Produção de efeito) 

Parágrafo único.  Far-se-á nova comunicação sempre que houver, transcorrido o prazo fixado 

no inciso I do caput, a criação de novo Estado a ser implantado no exercício 

subsequente. (Incluído pela Lei Complementar nº 143, de 2013)   (Produção de efeito) 

         

Art. 93. (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013)   (Produção de efeito) 

 

Seção V – Comprovação da Aplicação das Quotas Estaduais e Municipais 

         

Art. 94.      (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013)   (Produção de efeito) 

 

CAPÍTULO IV – IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A COMBUSTÍVEIS, 

LUBRIFICANTES, ENERGIA ELÉTRICA E MINERAIS DO PAÍS 

         

Art. 95. (Revogado pela Lei Complementar nº 143, de 2013) (Produção de efeito) 

Parágrafo único. (Revogado pelo Ato Complementar nº 35, de 1967) 

 



1930

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1930 
 

LIVRO SEGUNDO – NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

TÍTULO I – LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I – Disposição Preliminar 

 

Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções 

internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre 

tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 

 

Seção II – Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 

 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 

65; 

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso 

I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo; 

IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 

21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou 

para outras infrações nela definidas; 

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou 

redução de penalidades. 

§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em 

torná-lo mais oneroso. 

§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a 

atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 

         

Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação 

tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha. 
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Art. 99. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das quais 

sejam expedidos, determinados com observância das regras de interpretação estabelecidas nesta 

Lei. 

 

Seção III – Normas Complementares 

         

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e 

dos decretos: 

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei 

atribua eficácia normativa; 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

 IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de 

penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo 

do tributo. 

 

CAPÍTULO II – VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 101. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária rege-se pelas disposições 

legais aplicáveis às normas jurídicas em geral, ressalvado o previsto neste Capítulo. 

         

Art. 102. A legislação tributária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios vigora, no 

País, fora dos respectivos territórios, nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade 

os convênios de que participem, ou do que disponham esta ou outras leis de normas gerais 

expedidas pela União. 

         

Art. 103. Salvo disposição em contrário, entram em vigor: 

I - os atos administrativos a que se refere o inciso I do artigo 100, na data da sua publicação; 

II - as decisões a que se refere o inciso II do artigo 100, quanto a seus efeitos normativos, 30 

(trinta) dias após a data da sua publicação; 

III - os convênios a que se refere o inciso IV do artigo 100, na data neles prevista. 
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Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua 

publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a renda: 

I - que instituem ou majoram tais impostos; 

II - que definem novas hipóteses de incidência; 

III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao 

contribuinte, e observado o disposto no artigo 178. 

 

CAPÍTULO III – APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos 

pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa 

nos termos do artigo 116. 

         

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de 

penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que 

não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática. 

 

CAPÍTULO IV – INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste Capítulo. 

         

Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação 

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: 

I - a analogia; 

II - os princípios gerais de direito tributário; 

III - os princípios gerais de direito público; 

IV - a eqüidade. 
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§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei. 

§ 2º O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido. 

         

Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do 

conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos 

respectivos efeitos tributários. 

         

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, 

conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição 

Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos 

Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. 

         

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

 

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da 

maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; 

III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

 

TÍTULO II – OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

         

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento 

de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
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§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, 

positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação 

principal relativamente à penalidade pecuniária. 

 

CAPÍTULO II – FATO GERADOR 

 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e 

suficiente à sua ocorrência. 

         

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação 

aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 

          

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes 

os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias 

materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios; 

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente 

constituída, nos termos de direito aplicável. 

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos 

praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza 

dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem 

estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

         

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, 

os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 

II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do 

negócio. 

         

Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 
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I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou 

terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

 
CAPÍTULO III – SUJEITO ATIVO 

 

Art. 119. Sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de direito público, titular da competência 

para exigir o seu cumprimento. 

 

Art. 120. Salvo disposição de lei em contrário, a pessoa jurídica de direito público, que se 

constituir pelo desmembramento territorial de outra, subroga-se nos direitos desta, cuja 

legislação tributária aplicará até que entre em vigor a sua própria. 

 
CAPÍTULO IV – SUJEITO PASSIVO 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo 

ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo 

fato gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de 

disposição expressa de lei. 

         

Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que 

constituam o seu objeto. 

         

Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à 

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para 

modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. 
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Seção II – Solidariedade 

 

Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. 

         

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: 

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 

pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica 

aos demais. 

 

Seção III – Capacidade Tributária 

 

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe: 

I - da capacidade civil das pessoas naturais; 

II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do 

exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus 

bens ou negócios; 

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade 

econômica ou profissional. 

 

Seção IV – Domicílio Tributário 

 

Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, na forma 

da legislação aplicável, considera-se como tal: 

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta incerta ou desconhecida, 

o centro habitual de sua atividade; 

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, 

ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento; 
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III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no território da 

entidade tributante. 

§ 1º Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste artigo, 

considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação 

dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação. 

§ 2º A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou 

dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo 

anterior. 

 

CAPÍTULO V – RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

 

Seção I – Disposição Geral 

 

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a 

responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 

respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em 

caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

 

Seção II – Responsabilidade dos Sucessores 

 

Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente 

constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos 

posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a 

referida data. 

         

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 

domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 

serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos 

respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 

respectivo preço. 

         

Art. 131. São pessoalmente responsáveis: 
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I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos; (Redação 

dada pelo Decreto Lei nº 28, de 1966) 

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a 

data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do 

legado ou da meação; 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão. 

 

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou 

incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas 

pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de 

direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio 

remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual. 

        

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer 

título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar 

a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, 

responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do 

ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis 

meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, 

indústria ou profissão. 

§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial: (Incluído 

pela Lcp nº 118, de 2005) 

I – em processo de falência; (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

II – de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial.(Incluído pela 

Lcp nº 118, de 2005) 

§ 2o Não se aplica o disposto no § 1o deste artigo quando o adquirente for: (Incluído pela Lcp 

nº 118, de 2005) 

I – sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor 

falido ou em recuperação judicial;(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 
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II – parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do devedor 

falido ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou (Incluído pela Lcp nº 118, 

de 2005) 

III – identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo 

de fraudar a sucessão tributária.(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

§ 3o Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade 

produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo 

prazo de 1 (um) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o 

pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que preferem ao tributário. (Incluído pela 

Lcp nº 118, de 2005) 

 

Seção III – Responsabilidade de Terceiros 

 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal 

pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas 

omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os 

atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter 

moratório. 

         

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
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Seção IV – Responsabilidade por Infrações 

         

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação 

tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e 

extensão dos efeitos do ato. 

         

Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente: 

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando 

praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no 

cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito; 

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar; 

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico: 

a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem; 

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou 

empregadores; 

 c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas. 

         

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, 

se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da 

importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de 

apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

 

TÍTULO III – CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 

         

Art. 140. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou 

as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não afetam a 

obrigação tributária que lhe deu origem. 
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Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou 

tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não 

podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação 

ou as respectivas garantias. 

 

CAPÍTULO II – CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I – Lançamento 

 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário 

pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 

ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 

calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 

aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena 

de responsabilidade funcional. 

         

Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando o valor tributário esteja expresso em 

moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao câmbio do dia 

da ocorrência do fato gerador da obrigação. 

         

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se 

pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da 

obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado 

os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores 

garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade 

tributária a terceiros. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, 

desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera 

ocorrido. 
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Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em 

virtude de: 

I - impugnação do sujeito passivo; 

II - recurso de ofício; 

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149. 

         

Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa 

ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do 

lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato 

gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

 

Seção II – Modalidades de Lançamento 

 

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, 

quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa 

informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou 

a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de 

notificado o lançamento. 

§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela 

autoridade administrativa a que competir a revisão daquela. 

         

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o 

preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo 

regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as 

declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo 

ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 

contraditória, administrativa ou judicial. 

         

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos 

seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 
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II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da 

legislação tributária; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do 

inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de 

esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste 

satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na 

legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no 

exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente 

obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com 

dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento 

anterior; 

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da 

autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial. 

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito 

da Fazenda Pública. 

         

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua 

ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 

atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob 

condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, 

praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do 

saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do 

fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-
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se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 

ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

 

CAPÍTULO III – SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I – Disposições Gerais 

         

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação 

judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)     

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)   

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações 

assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes. 

 
Seção II – Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e 

às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por 

lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua 

aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a 

expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos. 
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Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter 

individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 

I - o prazo de duração do favor; 

II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 

III - sendo caso: 

a) os tributos a que se aplica; 

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, 

podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de 

concessão em caráter individual; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter 

individual. 

         

Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos 

definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento 

já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito 

passivo ou do terceiro em benefício daquele. 

         

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será 

revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer 

as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, 

cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de 

terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da 

moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do 

crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o 

referido direito. 

         

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei 

específica. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 
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§ 1o Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a 

incidência de juros e multas. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

§ 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à 

moratória.  (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

§ 3o Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do 

devedor em recuperação judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

§ 4o A inexistência da lei específica a que se refere o § 3o deste artigo importa na aplicação das 

leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não 

podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal 

específica. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

 

CAPÍTULO IV – EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I – Modalidades de Extinção 

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 

150 e seus §§ 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, 

que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em 

lei. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) (Vide Lei nº 13.259, de 2016) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a 

ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 

e 149. 
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Seção II – Pagamento 

 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito tributário. 

 

Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos. 

         

Art. 159. Quando a legislação tributária não dispuser a respeito, o pagamento é efetuado na 

repartição competente do domicílio do sujeito passivo. 

         

Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento do 

crédito ocorre trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo notificado do 

lançamento. 

Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação do 

pagamento, nas condições que estabeleça. 

         

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja 

qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e 

da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por 

cento ao mês. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor 

dentro do prazo legal para pagamento do crédito. 

         

Art. 162. O pagamento é efetuado: 

I - em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por processo mecânico. 

§ 1º A legislação tributária pode determinar as garantias exigidas para o pagamento por cheque 

ou vale postal, desde que não o torne impossível ou mais oneroso que o pagamento em moeda 

corrente. 

§ 2º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste pelo sacado. 
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§ 3º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com a inutilização regular daquela, 

ressalvado o disposto no artigo 150. 

§ 4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta modalidade, não dão 

direito a restituição, salvo nos casos expressamente previstos na legislação tributária, ou 

naquelas em que o erro seja imputável à autoridade administrativa. 

§ 5º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico equipara-se ao pagamento em 

estampilha. 

         

Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo 

para com a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos 

ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade administrativa 

competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as 

seguintes regras, na ordem em que enumeradas: 

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de 

responsabilidade tributária; 

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 

IV - na ordem decrescente dos montantes. 

         

Art. 164. A importância de crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito 

passivo, nos casos: 

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de 

penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem 

fundamento legal; 

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre 

um mesmo fato gerador. 

§ 1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe pagar. 

§ 2º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância 

consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, 

cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

  



1949

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1949 
 

Seção III – Pagamento Indevido 

 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total 

ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da 

legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 

efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do 

montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 

pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

 

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo 

encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no 

caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 

         

Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma proporção, 

dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter 

formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da 

decisão definitiva que a determinar. 

         

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) 

anos, contados: 

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide 

art 3 da LCp nº 118, de 2005) 

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão 

administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado 

ou rescindido a decisão condenatória. 

         

Art. 169. Prescreve em dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a 

restituição. 
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Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, 

recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao 

representante judicial da Fazenda Pública interessada. 

 

Seção IV – Demais Modalidades de Extinção 

 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada 

caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com 

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda 

pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos 

deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a 

correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da 

compensação e a do vencimento.         

 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 

judicial. (Artigo incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

         

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da 

obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em 

determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em cada 

caso. 

         

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 

fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do 

caso; 

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 
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Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, 

quando cabível, o disposto no artigo 155. 

         

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 

anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 

tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável 

ao lançamento. 

         

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da 

data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 

118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 

débito pelo devedor. 

 

CAPÍTULO V – EXCLUSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações 

acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente. 
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Seção II – Isenção 

 

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que 

especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica 

e, sendo caso, o prazo de sua duração. 

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade 

tributante, em função de condições a ela peculiares. 

         

Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva: 

I - às taxas e às contribuições de melhoria; 

II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão. 

         

Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas 

condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto 

no inciso III do art. 104. (Redação dada pela Lei Complementar nº 24, de 1975) 

         

Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por 

despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova 

do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato 

para sua concessão. 

§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo 

será renovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a 

partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade 

do reconhecimento da isenção. 

§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, 

o disposto no artigo 155. 

 
Seção III – Anistia 

 

Art. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência da 

lei que a concede, não se aplicando: 

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem essa 

qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por 

terceiro em benefício daquele; 
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II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas 

naturais ou jurídicas. 

         

Art. 181. A anistia pode ser concedida: 

I - em caráter geral; 

II - limitadamente: 

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas ou 

não com penalidades de outra natureza; 

c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela 

peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, ou cuja 

fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa. 

         

Art. 182. A anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por 

despacho da autoridade administrativa, em requerimento com a qual o interessado faça prova 

do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua 

concessão. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, 

quando cabível, o disposto no artigo 155. 

 
CAPÍTULO VI – GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I – Disposições Gerais 

         

Art. 183. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo ao crédito tributário não exclui 

outras que sejam expressamente previstas em lei, em função da natureza ou das características 

do tributo a que se refiram. 

Parágrafo único. A natureza das garantias atribuídas ao crédito tributário não altera a natureza 

deste nem a da obrigação tributária a que corresponda. 

         

Art. 184. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos 

em lei, responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, de 

qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os 
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gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a 

data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas que a lei 

declare absolutamente impenhoráveis. 

         

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, 

por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente 

inscrito como dívida ativa. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, 

pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada 

pela Lcp nº 118, de 2005) 

         

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio 

eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário 

e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, 

devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores 

que excederem esse limite. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo 

enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja 

indisponibilidade houverem promovido. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

 

Seção II – Preferências 

 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de 

sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente 

de trabalho. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

Parágrafo único. Na falência: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 
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I – o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de 

restituição, nos termos da lei     falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do 

valor do bem gravado; (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

II – a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da 

legislação do trabalho; e (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) 

III – a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados. (Incluído pela Lcp nº 118, de 

2005) 

         

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou 

habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. (Redação 

dada pela Lcp nº 118, de 2005) (Vide ADPF 357) 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de 

direito público, na seguinte ordem: (Vide ADPF 357) 

I - União; (Vide ADPF 357) 

II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró rata; (Vide ADPF 357) 

III - Municípios, conjuntamente e pró rata. (Vide ADPF 357) 

         

Art. 188. São extraconcursais os créditos tributários decorrentes de fatos geradores ocorridos 

no curso do processo de falência. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

§ 1º Contestado o crédito tributário, o juiz remeterá as partes ao processo competente, 

mandando reservar bens suficientes à extinção total do crédito e seus acrescidos, se a massa não 

puder efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto à natureza e valor dos 

bens reservados, o representante da Fazenda Pública interessada. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos processos de concordata. 

 

Art. 189. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em inventário ou 

arrolamento, ou a outros encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou vincendos, a 

cargo do de cujus ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de inventário ou 

arrolamento. 

Parágrafo único. Contestado o crédito tributário, proceder-se-á na forma do disposto no § 1º do 

artigo anterior. 
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Art. 190. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários vencidos ou 

vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial ou voluntária, 

exigíveis no decurso da liquidação. 

        

Art. 191. A extinção das obrigações do falido requer prova de quitação de todos os 

tributos. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

         

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da prova de quitação 

de todos os tributos, observado o disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. (Incluído pela Lcp 

nº 118, de 2005) 

         

Art. 192. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida sem prova 

da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas rendas. 

         

Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, ou dos Municípios, ou sua 

autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que o 

contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda Pública 

interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
TÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I – FISCALIZAÇÃO 

        

Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em caráter geral, ou 

especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes 

das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua aplicação. 

Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas naturais ou 

jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção 

de caráter pessoal. 

         

Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais 

excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, 
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papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da 

obrigação destes de exibi-los. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes 

dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos 

tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

         

Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de 

fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na 

forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas. 

Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que possível, em 

um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se entregará, à pessoa sujeita 

à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo. 

         

Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas 

as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 

II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, ofício, 

função, ministério, atividade ou profissão. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações 

quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em 

razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 

         

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da 

Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação 

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus 

negócios ou atividades. (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001) 

§ 1o Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes: (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001) 



1958

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1958 
 

 I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;  (Incluído pela Lcp nº 104, de 

2001) 

II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que 

seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade 

respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por 

prática de infração administrativa. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

§ 2o O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado 

mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade 

solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do 

sigilo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

§ 3o Não é vedada a divulgação de informações relativas a: (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

I – representações fiscais para fins penais; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

III – parcelamento ou moratória. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

         

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e permuta de 

informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos ou 

convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação 

e da fiscalização de tributos. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

         

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da força pública 

federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou desacato no 

exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação dê medida prevista na legislação 

tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção. 

 
CAPÍTULO II – DÍVIDA ATIVA 

 

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente 

inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para 

pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular. 

Parágrafo único. A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste artigo, a liquidez 

do crédito. 
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Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará 

obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o 

domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que 

seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da 

folha da inscrição. 

         

Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, ou o erro a eles 

relativo, são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a 

nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante substituição da 

certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que 

somente poderá versar sobre a parte modificada. 

         

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

 
CAPÍTULO III – CERTIDÕES NEGATIVAS 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, 

seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha 

todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de 

negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido 

requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na 

repartição. 
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Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

         

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova de 

quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato indispensável para 

evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo 

porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja 

responsabilidade seja pessoal ao infrator. 

         

Art. 208. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda 

Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros 

de mora acrescidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e funcional que 

no caso couber. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 209. A expressão "Fazenda Pública", quando empregada nesta Lei sem qualificação, 

abrange a Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

         

Art. 210. Os prazos fixados nesta Lei ou legislação tributária serão contínuos, excluindo-se na 

sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição 

em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

         

Art. 211. Incumbe ao Conselho Técnico de Economia e Finanças, do Ministério da Fazenda, 

prestar assistência técnica aos governos estaduais e municipais, com o objetivo de assegurar a 

uniforme aplicação da presente Lei. 

         

Art. 212. Os Poderes Executivos federal, estaduais e municipais expedirão, por decreto, dentro 

de 90 (noventa) dias da entrada em vigor desta Lei, a consolidação, em texto único, da legislação 
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vigente, relativa a cada um dos tributos, repetindo-se esta providência até o dia 31 de janeiro de 

cada ano. 

         

Art. 213. Os Estados pertencentes a uma mesma região geo-econômica celebrarão entre si 

convênios para o estabelecimento de alíquota uniforme para o imposto a que se refere o artigo 

52. 

Parágrafo único. Os Municípios de um mesmo Estado procederão igualmente, no que se refere 

à fixação da alíquota de que trata o artigo 60. 

         

Art. 214. O Poder Executivo promoverá a realização de convênios com os Estados, para excluir 

ou limitar a incidência do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, no 

caso de exportação para o exterior. 

         

Art. 215. A lei estadual pode autorizar o Poder Executivo a reajustar, no exercício de 1967, a 

alíquota de imposto a que se refere o artigo 52, dentro de limites e segundo critérios por ela 

estabelecidos. 

         

Art. 216. O Poder Executivo proporá as medidas legislativas adequadas a possibilitar, sem 

compressão dos investimentos previstos na proposta orçamentária de 1967, o cumprimento do 

disposto no artigo 21 da Emenda Constitucional nº 18, de 1965. 

        

Art. 217. As disposições desta Lei, notadamente as dos arts 17, 74, § 2º e 77, parágrafo único, 

bem como a do art. 54 da Lei 5.025, de 10 de junho de 1966, não excluem a incidência e a 

exigibilidade: (Incluído pelo Decreto-lei nº 27, de 1966) 

I - da "contribuição sindical", denominação que passa a ter o imposto sindical de que tratam 

os arts 578 e seguintes, da Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo do disposto no art. 

16 da Lei 4.589, de 11 de dezembro de 1964; (Incluído pelo Decreto-lei nº 27, de 1966) 

II - das denominadas "quotas de previdência" a que aludem os arts 71 e 74 da Lei 3.807, de 26 

de agosto de 1960 com as alterações determinadas pelo art. 34 da Lei 4.863, de 29 de novembro 

de 1965, que integram a contribuição da União para a previdência social, de que trata o art. 157, 

item XVI, da Constituição Federal;  (Incluído pelo Decreto-lei nº 27, de 1966)    (Vide Ato 

Complementar nº 27, de 1966) 
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III - da contribuição destinada a constituir o "Fundo de Assistência" e "Previdência do 

Trabalhador Rural", de que trata o art. 158 da Lei 4.214, de 2 de março de 1963; (Incluído pelo 

Decreto-lei nº 27, de 1966) 

IV - da contribuição destinada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, criada pelo art. 2º 

da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966; (Incluído pelo Decreto-lei nº 27, de 1966) 

V - das contribuições enumeradas no § 2º do art. 34 da Lei 4.863, de 29 de novembro de 1965, 

com as alterações decorrentes do disposto nos arts 22 e 23 da Lei 5.107, de 13 de setembro de 

1966, e outras de fins sociais criadas por lei. (Incluído pelo Decreto-lei nº 27, de 1966) 

         

Art. 218. Esta Lei entrará em vigor, em todo o território nacional, no dia 1º de janeiro de 1967, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 854, de 10 de outubro de 

1949. (Renumerado do art. 217 pelo Decreto-lei nº 27, de 1966) 

        

Brasília, 25 de outubro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO 

 

no DOU de 27.10.1966 e retificado em 31.10.1966  
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32.4 DECRETO-LEI Nº 05, DE 15 DE MARÇO DE 1975  

 

DECRETO-LEI Nº 05, DE 15 DE MARÇO DE 1975 

 

Institui o Código Tributário do Estado do Rio 
de Janeiro e dá outras providências e 
Sistemático do Código Tributário do Estado do 
Rio de Janeiro. 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR - (Art. 1º) 

Livro PRIMEIRO - TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA DO ESTADO - (Arts. 1º a 148) 

Título I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - (Art. 2º) 

Título II - LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA - (Art. 3º) 

Título III - IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - (Arts. 4º a 70) 

Título IV - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A 

RELATIVOS - (Arts. 71 a 103) 

Título V - TAXAS - (Arts. 104 a 147) 

Capítulo I - TAXA DE SERVIÇOS ESTADUAIS - (Arts. 104 a 111) 

Seção I - Da Obrigação Principal - (Arts. 104 a 105) 

Seção II - Do Contribuinte - (Art. 106) 

Seção III - Da Liquidação - (Art. 107) 

Seção IV - Do Pagamento - (Art. 108) 

Seção V - Das Obrigações Acessórias - (Art. 109) 

Seção VI - Das Penalidades - (Arts. 110 a 111) 

Capítulo II - DA TAXA JUDICIÁRIA - (Arts. 112 a 146) 

Seção I - Da Obrigação Principal - (Arts. 112 a 117) 

Seção II - Da Liquidação - (Arts. 118 a 135) 

Seção III - Do Pagamento - (Arts. 136 a 140) 

Seção IV - Das Obrigações Acessórias - (Arts. 141 a 142) 

Seção V - Das Penalidades - (Arts. 143 a 144) 

Seção VI - Disposições Diversas - (Arts. 145 a 146) 

Capítulo III - DAS TABELAS - (Art. 147) 

Título VI - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - (Art. 148) 

Livro SEGUNDO - NORMAS GERAIS TRIBUTÁRIAS - (Arts. 149 a 204) 
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Título I - DISPOSIÇÕES GERAIS - (Arts. 149 a 204) 

Capítulo I - DO CAMPO DE APLICAÇÃO - (Arts. 149 a 152) 

Capítulo II - DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - (Arts. 153 a 156) 

Capítulo III - DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - (Arts. 157 a 192) 

Seção I - Disposições Gerais - (Art. 158) 

Seção II - Do Nascimento e da Apuração - (Arts. 159 a 164) 

Seção III - Do Pagamento - (Arts. 165 a 170) 

Seção IV - Da Correção Monetária e da Mora - (Arts. 171 a 179) 

Seção V - Do Depósito - (Arts. 180 a 182) 

Seção VI - Da Restituição do Indébito - (Arts. 183 a 186) 

Seção VII - Da Responsabilidade Tributária - (Arts. 187 a 189) 

Seção VIII - Da Compensação - (Art. 190) 

Seção IX - Da Transação - (Art. 191) 

Seção X - Da Remissão - (Art. 192) 

Capítulo IV - DA DÍVIDA ATIVA - (Arts. 193 a 195) 

Capítulo V - DA PENALIDADE - (Arts. 196 a 202) 

Capítulo VI - DA APREENSÃO - (Arts. 203 a 204) 

Livro TERCEIRO - PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO (Arts. 205 a 272) 

Título I - DISPOSIÇÕES GERAIS - (Arts. 205 a 211) 

Capítulo I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - (Arts. 205 a 206) 

Capítulo II - DOS PRAZOS - (Arts. 207 a 209) 

Capítulo III - DOS POSTULANTES - (Arts. 210 a 211) 

Título II - DO PROCESSO EM GERAL - (Arts. 212 a 236) 

Capítulo I - DO REQUERIMENTO - (Art. 212) 

Capítulo II - DA INTIMAÇÃO - (Arts. 213 a 216) 

Capítulo III - DO PROCEDIMENTO PRÉVIO DE OFÍCIO - (Arts. 217 a 219) 

Capítulo IV - DO PROCESSO DE OFÍCIO - (Arts. 220 a 224) 

Capítulo V - DAS NULIDADES - (Arts. 225 a 226) 

Capítulo VI - DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO - (Arts. 227 a 230) 

Capítulo VII - DISPOSIÇÕES DIVERSAS - (Arts. 231 a 236) 

Título III - DO PROCESSO CONTENCIOSO - (Arts. 237 a 272) 

Capítulo I - DO LITÍGIO - (Arts. 237 a 245) 

Capítulo II - DA PRIMEIRA INSTÂNCIA - (Arts. 246 a 253) 
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Capítulo III - DA SEGUNDA INSTÂNCIA - (Arts. 254 a 272) 

Título IV - DA CONSULTA - (Arts. 273 a 282) 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS - (Arts. 283 a 291) 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com fundamento no que 

preceitua o § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 20, de 1º de julho de 1974. 

DECRETA: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º O Código Tributário do Estado do Rio de Janeiro compõe-se dos dispositivos constantes 

deste Decreto-lei, obedecidos os mandamentos oriundos da Constituição da República 

Federativa do Brasil, de leis complementares e do Código Tributário Nacional. 

 

LIVRO PRIMEIRO – TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA DO ESTADO 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º Os Tributos Estaduais são: (Redação dada pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos a 

partir de 01.11.1996) 

I - Imposto sobre: 

Transmissão Causa Mortis e Doação - ITD; 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS; 

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA; 

II - Taxas em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 

III - Contribuições de melhoria, decorrentes de obras públicas. 

 

TÍTULO II – LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

Art. 3º Os Impostos Estaduais não incidem sobre: 

I - o patrimônio, a renda ou os serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 



1966

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1966 
 

II - templos de qualquer culto; 

III - o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de educação ou 

de assistência social, observados os requisitos fixados em lei; e 

IV - o livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel destinados à sua impressão. 

§ 1º O disposto no inciso I, deste artigo, é extensivo às autarquias, no que se refere ao patrimônio 

ou aos serviços, ambos vinculados às finalidades essenciais ou delas decorrentes. 

§ 2º A imunidade relativa aos bens imóveis dos templos se restringe àqueles destinados ao 

exercício do culto. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a atribuição, às entidades nele referidas, da condição de 

responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter, e não as dispensa da prática de atos previstos 

neste Código, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 

§ 4º O reconhecimento da imunidade de que trata o inciso III, deste artigo, é subordinado à 

efetiva observância dos seguintes requisitos estatutários pelas entidades nele referidas: 

a) fim público, sem qualquer discriminação quanto aos beneficiados; 

b) ausência de finalidade de lucro; 

c) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou 

participação em seu resultado; 

d) ausência de remuneração para seus dirigentes ou conselheiros; 

e) aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção de seus objetivos 

institucionais; e 

f) manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 

regulamentares capazes de comprovar sua exatidão. 

 

TÍTULO III – IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 

 

Art. 4º Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 5º Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 6º Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 7º Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 



1967

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1967 
 

Art. 8º Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 9º Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 10. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 11. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 12. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 13. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 14. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 15. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 16. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 17. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 18. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 19. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 20. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 21. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 22. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 23. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 
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Art. 24. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 25. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 26. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 27. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 28. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 29. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 30. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 31. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 32. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 33. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 34. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 35. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 36. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 37. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 38. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 39. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 
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Art. 40. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 41. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 42. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 43. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 44. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 45. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 46. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 47. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 48. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 49. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 50. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 51. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 52. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 53. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 54. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 55. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 
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Art. 56. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 57. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 58. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 59. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 60. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 61. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 62. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 63. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 64. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 65. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 66. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 67. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 68. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 69. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 

Art. 70. - Substituído (Substituído pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos retroativos a 

01.11.1996) 
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TÍTULO IV – IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE 

BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS 

 

Art. 71. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 72. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 73. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 74. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 75. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 76. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 77. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 78. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 79. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 80. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 81. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 82. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 83. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 84. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 85. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 



1972

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1972 
 

Art. 86. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 87. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 88. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 89. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 90. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 91. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 92. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 93. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 94. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 95. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 96. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 97. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 98. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 99. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 100. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 101. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 
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Art. 102. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

Art. 103. Substituído (Substituído pela Lei nº 1.427, de 27.01.1989 - Efeitos a partir de 

01.03.1989) 

 

TÍTULO V – TAXAS  

 

CAPÍTULO I – TAXA DE SERVIÇOS 

 

Seção I – Da Obrigação Principal 

 

Art. 104. A Taxa de Serviços Estaduais incide sobre os atos expressamente enumerados na 

Tabela a que se refere o artigo 107 deste Decreto-lei. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, 

de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 105. A taxa não incide sobre: (Redação dada pela Lei nº 3.347, de 29.12.1999 - Efeitos a 

partir de 01.01.2000) 

I - petição ou entranhamento de documentos em inquéritos policiais ou processo atendendo a 

exigências administrativas ou judiciárias; 

II - pedidos de benefícios funcionais e recursos de punições estatutárias. 

 

Seção II – Do Contribuinte 

 

Art. 106. Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica que der causa à realização dos atos 

ou serviços previstos na Tabela a que se refere o art. 107. 

Parágrafo único. Estão isentos da taxa: 

I - as autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Estado do Rio de Janeiro; 

II - a União, os demais Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias e 

fundações desde que, em suas legislações, dispensarem ao Estado do Rio de Janeiro e suas 

autarquias e fundações o mesmo tratamento tributário. 

III - Os partidos políticos, as instituições de educação e de assistência social, observados quanto 

a estas entidades, os requisitos estatutários fixados no § 4º do art. 3º deste Decreto-Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 3.347, de 29.12.1999 - Efeitos a partir de 01.01.2000) 
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Seção III – Da Liquidação 

 

Art. 107. A taxa será recolhida de acordo com os fatos geradores previstos nas tabelas anexas, 

através do documento de arrecadação específico, aprovado pela Secretaria de Estado incumbida 

dos assuntos fazendários, e terá destinação determinada em orçamento anual, vinculada às 

atividades que lhe deram origem. (Redação do caput dada pela Lei Nº 7175 DE 28/12/2015); 

Parágrafo único. Os valores constantes da Tabela anexa a este artigo serão atualizados segundo 

a variação da UFIR ou outro indicador de atualização monetária que venha a substituí-la. 

(Redação dada pela Lei nº 3.347, de 29.12.1999 - Efeitos a partir de 01.01.2000) 

Valores em Reais atualizados conforme o parágrafo único do art. 107 do Decreto-lei nº 5/75, e 

suas Alterações (Redação dada pela Lei nº 3.347, de 29.12.1999 - Efeitos a partir de 01.01.2000) 

[...]  

NOTAS 

I - A taxa prevista no item 01, alínea "d" do inciso I - Administração Fazendária não será devida 

no caso de pagamento do IPVA, quando houver perda total do veículo automotor, ocasionada 

por incêndio ou qualquer outra espécie de sinistro e, ainda, por configurar o mesmo objeto 

material de delito enquadrado como crime. Tal fato deverá ser comprovado mediante 

documento fornecido pela autoridade policial. 

II - A taxa prevista no item 02, alínea "c" do inciso I - Administração Fazendária observará o 

seguinte: 

a) não será devida sobre os pedidos de parcelamento relativos ao imposto sobre a transmissão 

de bens imóveis e de direitos a ele relativos (ITBI) e ao Imposto de Transmissão Causa Mortis 

e Doação (ITD); 

b) terá por limites mínimo R$ 10,00 (dez reais) e máximo R$ 300,00 (trezentos reais). 

III - A taxa prevista no item 16 do inciso II - Segurança observará o seguinte: 

a) será exigida nos municípios abrangidos pelo sistema de prevenção e extinção de incêndios, 

tanto naqueles que possuem o serviço instituído pelo Estado, quanto nos municípios vizinhos, 

desde que as suas sedes distem até 35 km (trinta e cinco quilômetros) das sedes dos municípios 

em que o serviço esteja instalado; 

b) não será devida pelas unidades imobiliárias de utilização residencial, ocupadas ou não, com 

área construída igual ou inferior a 50 m2, desde que não integrem edifício de apartamentos, 

salvo, neste caso, as habitações populares ou de baixa renda. (Redação dada ao inciso pela Lei 

nº 3.521, de 27.12.2000, DOE RJ de 28.12.2000, com efeitos a partir de 01.01.2001) 
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IV - As contas técnicas dirigidas ao Diretor do Laboratório Central Noel Nutels terão acréscimo 

de 50% (cinqüenta por cento). (Redação dada ao inciso pela Lei nº 3.521, de 27.12.2000, DOE 

RJ de 28.12.2000, com efeitos a partir de 01.01.2001) 

V - As vistorias anuais previstas no item 13, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" do inciso 

II - Segurança visam verificar a manutenção das condições de segurança exigidas para os 

respectivos estabelecimentos. (Inciso acrescentado pela Lei nº 3.521, de 27.12.2000, DOE RJ 

de 28.12.2000, com efeitos a partir de 01.01.2001) 

VI - Os critérios de porte de empresa são os adotados pela Secretaria de Estado de Saúde - 

Coordenação de Vigilância Sanitária. (Inciso acrescentado pela Lei nº 3.521, de 27.12.2000, 

DOE RJ de 28.12.2000, com efeitos a partir de 01.01.2001) 

VII - Os critérios de porte de estabelecimentos são os adotados pela Secretaria de Estado de 

Saúde - Coordenação de Vigilância Sanitária. (Inciso acrescentado pela Lei nº 3.521, de 

27.12.2000, DOE RJ de 28.12.2000, com efeitos a partir de 01.01.2001) 

VIII A - O Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras - SLAP, instituído pelo Decreto 

nº 1.633, de 21 de dezembro de 1977, como parte da regulamentação do Decreto-lei nº 134, de 

16 de junho de 1975, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente 

no Estado do Rio de Janeiro, tem como instrumentos de controle a Licença Prévia (LP), a 

Licença de Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO). Durante a vigência destas licenças 

serão implementadas as ações relativas à monitoração ambiental. 

B - A monitoração ambiental abrange: o acompanhamento das atividades licenciadas por meio 

de pareceres técnicos relativos à análise das Auditorias Ambientais e dos Programas de 

Autocontrole; as inspeções periódicas; o acompanhamento da coleta e análise de efluentes 

sólidos, líquidos, gasosos e particulados; e os trabalhos de pesquisa, treinamento de pessoal e 

estudos necessários para definição da Política de Controle Ambiental. 

C - O porte das atividades industriais e não industriais e as categorias das atividades de extração 

mineral são as definidas pela Comissão Estadual de Controle Ambiental - CECA. (Inciso 

acrescentado pela Lei nº 3.521, de 27.12.2000, DOE RJ de 28.12.2000, com efeitos a partir de 

01.01.2001) 

(Revogado pela Lei Complementar Nº 171 DE 22/06/2016): 

(Artigo acrescentado pela Lei Nº 7176 DE 28/12/2015, efeitos a partir de 28/03/2016): 

Art. 107-A. Em substituição às taxas de serviços previstas no inciso I da tabela a que se refere 

o art. 107, será devida, pelos contribuintes do ICMS e das receitas não-tributárias de que trata 

a Lei nº 5.139 , de 29 de novembro de 2007, Taxa Única de Serviços Tributários da Receita 
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Estadual, a ser recolhida trimestralmente, conforme tabela abaixo, até o dia útil imediatamente 

anterior ao de início do trimestre civil em que os serviços abrangidos pela taxa serão prestados 

ou estarão à disposição do contribuinte: 

 

Faixa Total de Saídas Total de Documentos Taxa Única de Serviços Tributários da 

   Receita Estadual devida (em reais R$)) 

01 De R$ 0,00 a R$ 3.600.000,00 Até 6000 2.101,61 

02 De R$ 3.600.000,01 a R$ 5 000.000,00 De 6001 a 24.000 4.503,45 

03 De R$ 5.000.000,01 a R$ 10.000.000,00 De 24.001 a 120.000 9.006,90 

04 De R$ 10.000.000,01 a R$ 50.000.000,00 De 120.001 a 780.000 15.011,50 

05 Acima de R$ 50.000.000,00 Acima de 780.000 30.023,00 

 

§ 1º Para efeitos de definição do valor da Taxa Única de Serviços Tributários da Receita 

Estadual, conforme tabela prevista no caput, serão adotados os seguintes conceitos e 

parâmetros: 

I - considera-se: 

a) trimestre-base da Taxa Única de Serviços Tributários da Receita Estadual, cada um dos 

trimestres do ano civil em que os serviços abrangidos pela taxa serão prestados ou estarão à 

disposição do contribuinte; 

b) período-base da faixa de enquadramento, os 12 (doze) meses anteriores ao último mês que 

antecede o início do trimestrebase, a serem considerados para definição da faixa em que o 

contribuinte estará enquadrado para fins de recolhimento da Taxa Única de Serviços Tributários 

da Receita Estadual; 

II - os valores de operações e prestações e o quantitativo de documentos fiscais eletrônicos 

emitidos corresponderão aos respectivos totais no período-base da faixa de enquadramento, da 

seguinte forma: 

a) o "Total de Saídas" corresponderá ao somatório dos valores declarados, pelo 

estabelecimento, relativos a operações e prestações de saída, na coluna "Valor Contábil" da 

GIA-ICMS ou no campo "VL_OPR" (valor da operação) da EFD, ou outros que vierem a 

substituí-los, na forma disciplinada pela Secretaria de Estado de Fazenda; 

b) o "Total de Documentos" corresponderá ao somatório da quantidade de documentos fiscais 

eletrônicos emitidos pelo estabelecimento; 
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III - o estabelecimento deverá recolher a Taxa Única de Serviços Tributários da Receita 

Estadual correspondente à faixa em que se enquadrar pelo "Total de Saídas" ou "Total de 

Documentos", o que for maior, pelo valor em reais vigente na data do recolhimento, aplicando-

se o disposto no parágrafo único do art. 107. 

§ 2º Não estão compreendidos na Taxa Única de Serviços Tributários da Receita Estadual, para 

os quais deverá ser recolhida a taxa específica prevista no inciso I da tabela a que se refere o 

art. 107, os serviços relativos a: 

I - análise de consulta formulada à Coordenação de Consultas Jurídico-Tributárias da Secretaria 

de Estado de Fazenda; 

II - pedido de concessão de regime especial para emissão e escrituração de documentos fiscais; 

III - pedido de transferência de crédito acumulado ou saldo credores: 

§ 3º Tratando-se de estabelecimento que solicitar inscrição no CAD-ICMS, a Taxa Única de 

Serviços Tributários da Receita Estadual: 

I - será devida pelo valor fixado na primeira faixa da tabela do caput deste artigo, calculado 

proporcionalmente à quantidade de meses decorridos entre o de entrada do pedido e o de 

término do trimestre-base; 

II - deverá ser recolhida antes da entrada do pedido de inscrição. 

§ 4º A Taxa Única de Serviços Tributários da Receita Estadual será devida pelos contribuintes 

com inscrição ativa no CADICMS durante todo o trimestre-base, com redução de: 

I - 100% (cem por cento), se ativa por menos de 20 (vinte) dias, durante o trimestre-base; 

II - 2/3 (dois terços), se ativa de 20 (vinte) a 45 (quarenta e cinco) dias, durante o trimestre-

base; 

III - 1/3 (um terço), se ativa mais de 45 (quarenta e cinco) e até 75 (setenta e cinco) dias, durante 

o trimestre-base. 

§ 5º O estabelecimento que, em todo o período-base da faixa de enquadramento, estiver 

dispensado de entrega da Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA-ICMS), da 

Escrituração Fiscal Digital (EFD) ou outro instrumento declaratório que porventura venha a 

substituí-las, ou desobrigado de emissão de documento fiscal eletrônico ficará enquadrado na 

primeira faixa prevista na tabela do caput deste artigo. 

§ 6º No caso de o estabelecimento, caso obrigado à entrega da GIA-ICMS ou EFD, ou outro 

instrumento declaratório que porventura venha a substituí-las, durante todo ou parte do período-

base da faixa de enquadramento, estiver omisso de sua entrega relativamente a um ou mais 

meses, a Taxa Única de Serviços Tributários da Receita Estadual poderá ser exigida, 
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inicialmente, pelo valor correspondente à faixa em que estiver enquadrado considerando-se o 

Total de Documentos emitidos no período e o Total de Saídas das declarações porventura 

entregues, devendo o contribuinte recolher a diferença cabível em até 30 (trinta) dias, com os 

encargos moratórios previstos no art. 173, sob pena de, não o fazendo, tê-la exigida nos termos 

do § 11. 

§ 7º À Taxa Única de Serviços Tributários da Receita Estadual, aplica-se o desconto previsto 

no art. 5º da Lei nº 5.147, de 6 de dezembro de 2007, para os contribuintes do ICMS que 

comprovem a condição de estarem incluídos no Simples Nacional na data de recolhimento da 

taxa. 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica ao Microempreendedor Individual (MEI), de que trata 

a Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 9º A prestação de qualquer dos serviços abrangidos pela Taxa Única de Serviços Tributários 

da Receita Estadual dependerá da comprovação do recolhimento da taxa relativa ao trimestre-

base. 

§ 10. A Taxa Única de Serviços Tributários da Receita Estadual será recolhida ao Tesouro 

Estadual, em conta vinculada à Subsecretaria de Estado de Receita. 

§ 11. A falta de pagamento da Taxa Única de Serviços Tributários da Receita Estadual, no prazo 

estabelecido no caput deste artigo: 

I - ensejará a aplicação dos acréscimos moratórios previstos no art. 173; e 

II - sujeitará o contribuinte à penalidade de 30% (trinta por cento) do valor da taxa não 

recolhida, ressalvada a hipótese do art. 197. 

§ 12. O disposto no § 11 aplica-se, relativamente à diferença devida, à hipótese de entrega de 

GIA-ICMS ou EFD, ou outro instrumento declaratório que porventura venha a substituí-las, 

com valores incorretos, que, considerados para enquadramento nas faixas previstas na tabela 

do caput deste artigo, resultem em recolhimento a menor da Taxa Única de Serviços Tributários 

da Receita Estadual. 

§ 13. A penalidade de que trata o inciso II do § 11, caso paga no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ciência da autuação, terá redução de 50% (cinquenta por cento). 
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Seção IV – Do Pagamento (Renumerada a Seção III para Seção IV, conforme redação 

dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 108. A taxa será recolhida pelo contribuinte, antes da ocorrência do fato gerador, conforme 

a Tabela a que se refere o artigo anterior e as normas estabelecidas em Regulamento, não sendo 

consideradas as frações de cruzeiro. 

 

Seção V – Das Obrigações Acessórias (Renumerada a Seção IV para Seção V, conforme 

redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 109. Compete à Secretaria de Estado de Economia e Finanças a fiscalização da Taxa de 

Serviços Estaduais. 

Parágrafo único. Aos servidores dos órgãos estaduais responsáveis pelos atos tributados pela 

Taxa, incumbe a verificação do respectivo pagamento na parte que lhe for atinente. (Redação 

dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Seção VI – Das Penalidades (Renumerada a Seção V para Seção VI, conforme redação 

dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 110. O não-pagamento, total ou parcial, da Taxa de Serviços Estaduais, sujeitará o infrator 

ou responsável à multa correspondente a 100% (cem por cento) do valor da Taxa não paga, 

considerada esta pelo seu valor atualizado, nos termos deste Decreto-lei. (Redação dada pelo 

Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 111. O não cumprimento do disposto no parágrafo único do artigo 109 sujeitará o infrator 

à multa igual ao valor da Taxa que deixou de ser exigida pelo seu valor atualizado, nos termos 

deste Decreto-lei. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 

01.01.1979) 
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CAPÍTULO II – DA TAXA JUDICIÁRIA 

 

Seção I – Da Obrigação Principal 

 

Art. 112. A Taxa Judiciária incide sobre os serviços de atuação dos magistrados, e dos membros 

do Ministério Público, em qualquer procedimento judicial, e será devida, conforme o caso, por 

aqueles que recorrerem à Justiça Estadual, perante qualquer Juízo ou Tribunal, pelo interessado 

na prática do ato (Redação dada pela Lei nº 383, de 04.12.1980 - Efeitos a partir de 01.01.1981, 

na parte que não foi considerada inconstitucional). 

 

Art. 113. Não estão sujeitos ao pagamento da taxa judiciária, em separado, os serviços 

prestados em qualquer fase do processo de cognição ou execução bem como seus incidentes, 

ainda que processados em apartado. 

Parágrafo único. Consideram-se autônomos, obrigando aqueles que os promoverem ao 

pagamento da taxa correspondente: (Redação dada pela Lei nº 383, de 04.12.1980 - Efeitos a 

partir de 01.01.1981, na parte que não foi considerada inconstitucional). 

a) reconvenção; 

b) intervenção de terceiros, inclusive oposição; 

c) habilitações incidentes; 

d) processos acessórios, inclusive embargos de terceiros; 

e) habilitações de crédito nos processos de falência ou concordata; 

f) embargos do devedor. 

 

Art. 114. A taxa não incide sobre: 

I - declarações de crédito e pedidos de alvarás em apenso aos processos de inventário; 

II - processos de habilitação para casamento; 

III - processos de habeas-corpus; 

IV - processos para nomeação e remoção de tutores ou curadores; 

V - prestações de contas relativas ao exercício de tutela, curatela, testamentária, inventariança, 

nas de leiloeiro, corretor, tutor judicial, liquidante judicial, inventariante judicial, em relação a 

quantias ou valores recebidos para aplicação imediata, quando, não sendo impugnados, 

independam de processo especial: 
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VI - processos administrativos de iniciativa da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito 

Federal, das autarquias do Estado do Rio de Janeiro ou de pessoas no gozo de benefício da 

justiça gratuita; 

VII - processos de restauração, suprimento ou retificação de registros públicos, quando se tratar 

de registro de pessoas naturais (Redação dada pela Lei nº 383, de 04.12.1980 - Efeitos a partir 

de 01.01.1981, na parte que não foi considerada inconstitucional). 

 

Art. 115. Nos processos contenciosos em que sejam autores a União, os Estados, os 

Municípios, o Distrito Federal, as autarquias do Estado do Rio de Janeiro ou pessoas no gozo 

de benefício da justiça gratuita, a taxa será devida pela parte contrária, na execução, quando 

condenada ou no caso de aquiescência ao pedido. 

Parágrafo único. A aplicação da regra prevista no "caput" deste artigo está condicionada quanto 

à União, aos Estados e ao Distrito Federal, à concessão de igual beneficio ao Estado do Rio de 

Janeiro e suas autarquias e, quanto aos Municípios, à concessão de isenção de taxas e 

contribuições relacionadas ao patrimônio do Estado do Rio de Janeiro e, de suas autarquias e 

fundações públicas. (Acrescentado pela Lei nº 4.168, de 26.09.2003. Efeitos a partir de 

29.09.2003) 

 

Art. 116. Nos processos criminais, nos pedidos de alimentos e nos de indenização por acidentes 

de trabalho, estes últimos quando requeridos por acidentados, seus beneficiários ou sucessores, 

será devida a taxa pelo réu na execução, quando condenado ou no caso de acordo. (Redação 

dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 117. Nos processos de desapropriação, a taxa será devida pelo réu, quando atribuir ao bem 

desapropriado valor maior do que aquele que realmente for reconhecido ao mesmo na decisão 

final. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 
Seção II – Da Liquidação 

 

Art. 118. Ressalvadas as hipóteses expressamente previstas neste Capítulo, a taxa será 

calculada à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor do pedido, ainda que seja este diverso 

do valor da causa fixado para fins processuais, observados os limites estabelecidos no artigo 

133, deste Decreto-lei. (Redação dada pela Lei nº 815, de 20.12.1984 - Efeitos a partir de 

24.12.1984). 
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Art. 119. Considera-se como valor do pedido, para fins deste Decreto-lei, a soma do principal, 

juros, multas, honorários e quaisquer vantagens pretendidas pelas partes. (Redação dada pelo 

Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 120. Quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação 

ou rescisão de obrigação contratual ou legal, entende-se por principal o valor da obrigação. 

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 121. Quando o pedido tiver por objeto prestações periódicas, a taxa será calculada, 

inicialmente, sobre todas as prestações já vencidas, até a data do pedido e mais as vincendas 

correspondentes a 1 (um) ano. (Renumerado o art. 120 para art.121, conforme redação dada 

pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 122. Nos processos de desapropriação, a taxa será devida sobre a diferença entre o valor 

pleiteado pelo réu e o fixado na decisão final. (Renumerado o art. 121 para art.122, conforme 

redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 123. Nos processos de extinção de usufruto, de uso, de habitação, de renda constituída 

sobre imóvel, de fideicomisso e de cláusulas de inalienabilidade, bem como de sub-rogação de 

gravames, a taxa será calculada à razão de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre 

o valor dos bens, observados os limites previstos no artigo 133. (Redação dada pela Lei nº 

2.144, de 27.07.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 

Art. 124. Nos inventários e arrolamentos resultantes de óbito ou dissolução de sociedade 

conjugal, bem como nos pedidos de alvará não previstos no inciso I do artigo 114, a taxa é 

devida pelo valor equivalente a 1,5 (uma vez e meia) do valor das custas judiciais, fixadas em 

tabela da Corregedoria Geral da Justiça, referentes aos atos praticados pelos escrivães. (Redação 

dada pela Lei nº 2.144, de 27.07.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 

Art. 125. Nas ações relativas a locações, considera-se como valor do pedido: (Renumerado o 

art. 123 para art.125, conforme redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a 

partir de 01.01.1979) 

I - nas ações de despejo e nas consignações de aluguéis, o valor dos aluguéis de 1 (um) ano; 



1983

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

1983 
 

II - nas ações renovatórias, inicialmente, o aluguel mensal que o autor oferecer pagar, 

multiplicado por 24 (vinte e quatro); se a decisão final fixar aluguel superior ao proposto na 

inicial, será devida a taxa calculada sobre a diferença entre o aluguel proposto e o fixado, 

relativo a 24 (vinte e quatro) meses; 

III - nas ações de revisão de aluguel, a diferença de aluguel que o autor pleitear receber, 

multiplicada pelo número de meses do prazo que pretender que a revisão venha a durar, se não 

indicar prazo para a duração do aluguel pleiteado, a base de cálculo será de 2 (dois) anos do 

valor desse aluguel. 

 

Art. 126. Nos mandados de segurança, inclusive preventivos, cada um dos impetrantes e 

litisconsortes recolherá a taxa, calculada sobre o respectivo valor: 

I - do débito cujo cancelamento pleiteie; 

II - que possa vir a receber com base no direito pleiteado; 

III - de cujo pagamento pretende exonerar-se; e 

IV - do pedido, tal como previsto neste Decreto-lei para os casos comuns, quando postule o 

reconhecimento de direito que consista no recebimento de prestações periódicas. 

Parágrafo único. Quando a impetração for desprovida de valor econômico aplicar-se-á o 

disposto no artigo 133, por impetrante ou litisconsorte. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, 

de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 127. Nas ações relativas à posse e nos embargos de terceiros, a taxa será calculada, 

inicialmente, sobre o valor estimado, cobrando-se, ao final, a diferença, tomando-se por base o 

valor da causa fixado para fins processuais. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 

28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 128. Nos processos de liquidação de sociedade e de concurso de credores, considera-se 

como valor do pedido o líquido a partilhar, a adjucar ou a ratear aos sócios e aos credores. 

Parágrafo único. Nos processos de liquidação de sociedade, a taxa será calculada, inicialmente, 

sobre o quinhão, as cotas ou ações do sócio ou acionista requerente. (Redação dada pelo 

Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 129. Nas concordatas preventivas, a taxa incidirá sobre a totalidade dos créditos 

quirografários, à razão de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) observados os limites 
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previstos no artigo 133, deste Decreto-lei. (Redação dada pela Lei nº 815, de 20.12.1984 - 

Efeitos a partir de 24.12.1984) 

 

Art. 130. Nos processos de falência, a taxa será devida de acordo com as seguintes regras, 

observados os limites previstos no artigo 133, desde Decreto-lei: 

I - no caso de ser a falência requerida por um dos credores, a taxa inicial corresponderá à 

aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do crédito 

do requerente, abrangendo o principal e os acessórios; 

II - na hipótese de ser a falência requerida, pelo devedor, será paga a taxa inicial de 2 UFERJs; 

III - declarada a falência, inclusive em virtude de conversão da concordata preventiva, sobre o 

valor total dos créditos quirografários incluídos no quadro geral de credores, será calculada a 

taxa de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), deduzindo-se a que já tenha sido paga, 

mas não cabendo restituição de diferença. (Redação dada pela Lei nº 815, de 20.12.1984 - 

Efeitos a partir de 24.12.1984) 

 

Art. 131. Nas ações de usucapião, a taxa será calculada sobre 100% (cem por cento) do valor 

venal do bem. (Redação dada pela Lei nº 289, de 05.12.1979 - Efeitos a partir de 01.01.1980) 

 

Art. 132. Nas execuções fiscais, a taxa será de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do 

débito, na data de sua liquidação. (Redação dada pela Lei nº 289, de 05.12.1979 - Efeitos a 

partir de 01.01.1980) 

Parágrafo único. Considera-se valor total do débito a soma do principal corrigido, 

monetariamente, acréscimos legais e multas calculados sobre o principal devido atualizado. 

 

Art. 133. A Taxa Judiciária, quando proporcional, não poderá ser inferior a 0,55 (cinqüenta e 

cinco centésimos) da UFERJ, nem superior a 250 (duzentos e cinqüenta) UFERJs. (Redação 

dada pela Lei nº 815, de 20.12.1984 - Efeitos a partir de 24.12.1984) 

 

Art. 134. Será devida a taxa de 0,55 (cinqüenta e cinco centésimos) da UFERJ, nos seguintes 

casos: 

I - nos processos em que não se questione sobre valores; 

II - nos processos acessórios, exceto nos embargos de terceiros; 

III - nas precatórias e rogatórias, vindas de outros Estados; 
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IV - nos processos criminais; 

V - na separação judicial e no divórcio, excluída a parte de inventário; 

VI - nos inventários negativos; 

VII - nas retificações de registros públicos; 

VIII - nos processos de apresentação e aprovação de testamento, não contenciosos; 

IX - nas anulações de casamento; 

X - nas investigações de paternidade; 

XI - nas notificações, interpelações, protestos e justificações de qualquer natureza; e 

XII - em qualquer outro processo judicial não sujeito à tributação proporcional. 

Parágrafo único. A taxa prevista neste artigo será devida por autor, requerente, impetrante, 

litisconsorte ou assistente. (Redação dada pela Lei nº 346, de 03.09.1980 - Efeitos a partir de 

04.09.1980) 

 

Art. 135. Nos processos de execução por título judicial, será levada em conta a taxa paga nos 

correspondentes processos de cognição. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 

- Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Seção III – Do Pagamento 

 

Art. 136. O pagamento da taxa, na hipótese de que trata o artigo 118, será efetuado antes da 

apresentação da petição inicial em Juízo, diretamente ou para distribuição. (Redação dada pela 

Lei nº 383, de 04.12.1980 - Efeitos a partir de 01.01.1981) 

 

Art. 137. Nas hipóteses dos artigos 123 a 124, o pagamento da taxa será efetuado até o último 

dia útil do sexto mês posterior à distribuição. (Redação dada pela Lei nº 2.144, de 27.07.1993 - 

Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 

Art. 138. Qualquer complementação de taxa, que deva ser paga de acordo com este Decreto-

lei, será apurada e cobrada na forma da legislação estadual sobre processo administrativo 

fiscal. (Redação do caput dada pela Lei Nº 6905 DE 09/10/2014). 

Parágrafo único. Nos processos de falência, a complementação prevista no inciso III, do artigo 

130, será feita pela massa, até 120 (cento e vinte) dias após a publicação do quadro geral de 
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credores, ainda que concedida concordata suspensiva. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, 

de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 139. No pagamento da Taxa Judiciária serão desprezadas as frações inferiores a Cr$ 1,00 

(um cruzeiro). (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 

01.01.1979) 

 

Art. 140. O pagamento da taxa em momento posterior ao previsto nesta Seção, observará 

normas fixadas por decreto do Poder Executivo. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 

28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Seção IV – Das Obrigações Acessórias 

 

Art. 141. As autoridades judiciárias, em qualquer juízo ou tribunal, nos processos e petições 

que sejam submetidos a seu exame, para despacho, sentença ou relatório, verificarão se a Taxa 

Judiciária foi paga corretamente. 

Parágrafo único. Qualquer irregularidade deverá ser comunicada pela autoridade judiciária à 

Secretaria de Estado de Economia e Finanças, por ofício, dentro de 10 (dez) dias após a sua 

constatação, salvo se a taxa devida, juntamente com o valor das sanções e acréscimos legais, 

foi recolhida antes da expedição do ofício. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 

28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 142. Nenhum serventuário ou funcionário da Justiça poderá expedir mandados de 

pagamento ou de levantamento de quantias, arquivar processos e dar baixas nos registros de 

distribuição, sem que tenha sido paga a Taxa Judiciária devida, sob pena de, fazendo-o, tornar-

se solidariamente responsável com o devedor perante a Fazenda Pública Estadual. (Redação 

dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Seção V – Das Penalidades 
 

Art. 143. A falta de pagamento, no todo ou em parte, da Taxa Judiciária, sujeitará o devedor, 

sem prejuízo dos acréscimos legais, à multa de valor igual ao da taxa não paga, considerada 

esta pelo seu valor atualizado. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos 

a partir de 01.01.1979) 
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Art. 144. Havendo sonegação ou fraude, ao infrator e aos que tenham colaborado na infração, 

será aplicada multa de valor igual ao dobro da taxa que deixou de ser paga, considerada esta 

pelo seu valor atualizado, com os acréscimos legais. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 

28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Seção VI – Disposições Diversas 

 

Art. 145. O Estado poderá ingressar em qualquer processo e impugnar o valor declarado pela 

parte para pagamento da taxa, requerendo inclusive, na forma da legislação processual, o 

pagamento que for devido. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a 

partir de 01.01.1979) 

 

Art. 146. A fiscalização da Taxa Judiciária será exercida pela Secretaria de Estado de Economia 

e Finanças. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 

01.01.1979) 

 

CAPÍTULO III – DAS TABELAS 

(Acrescentado pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Art. 147. Os órgãos da administração estadual responsáveis pelos atos tributados pelas taxas 

de que trata este Título manterão fixadas, em lugar visível para o público, tabelas contendo os 

serviços a eles inerentes, bem como os respectivos valores. 

 

TÍTULO VI – CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

 

Art. 148. A Contribuição de Melhoria será cobrada pelo Estado para fazer face ao custo de 

obras públicas que acarretem benefícios diretos a bens imóveis, a serem realizadas, inclusive, 

através de suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações. 

(Redação dada pela Lei nº 2.207, de 30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 
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LIVRO SEGUNDO – NORMAS GERAIS TRIBUTÁRIAS 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I – DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 149. Este Livro estabelece normas aplicáveis a todos os impostos, taxas e contribuições 

devidos ao Estado do Rio de Janeiro, sendo considerados como complementares das mesmas 

os textos legais especiais. 

 

Art. 150. A relação jurídico-tributária será regida, em princípio, pela legislação vigente no 

momento em que tiver lugar o ato ou fato tributável, salvo disposição expressa em contrário. 

 

Art. 151. A inscrição de alguém como contribuinte ou mesmo o pagamento do tributo não 

implica em considerar legal ou em legalizar o fato gerador da relação jurídico-fiscal, objeto 

daquela inscrição ou daquele pagamento. 

Parágrafo único. A ilicitude ou ilegalidade de qualquer fato que se inclua no campo de assento 

de determinado tributo, bem como a prática do mesmo sem licença, não impedem o nascimento 

e a exigibilidade do crédito fiscal que do fato decorra. 

 

Art. 152. A isenção de imposto ou a imunidade ao mesmo não exonera o interessado de 

providenciar sua inscrição no órgão competente, ou de cumprir qualquer outra obrigação legal 

ou regulamentar relativa ao fato gerador. 

 

CAPÍTULO II – DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 153. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

 

Art. 154. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o 

pagamento do tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dele 

decorrente. 
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Art. 155. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, 

positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos. 

 

Art. 156. A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se em 

obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 

 

CAPÍTULO III – DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 157. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 

 

Art. 158. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, 

ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade, não afetam 

a obrigação tributária que lhe deu origem. 

 

Seção II – Do Nascimento e da Apuração 

 

Art. 159. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário 

pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 

ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 

calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a 

aplicação da penalidade cabível. 

 

Art. 160. O Crédito Tributário não pode ter o seu nascimento obstado, nem os seus elementos 

modificados por declaração de vontades que não emane do poder competente. 

 

Art. 161. É ineficaz, em relação ao Estado, a cessão da obrigação de pagar qualquer crédito 

tributário, decorrente de acordo entre pessoas físicas ou jurídicas. 

 

Art. 162. O lançamento deverá ser efetuado e revisto de ofício pela autoridade competente, nos 

seguintes casos quando: 
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I - A lei assim o determine. 

II - não seja prestada por quem de direito, declaração, no prazo e na forma da legislação 

tributária; 

III - a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso 

anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, o pedido de 

esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste 

satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade: 

IV - se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação 

tributária como sendo de declaração obrigatória; 

V - no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte, se comprove omissão ou 

inexatidão por parte da pessoa legalmente obrigada; 

VI - se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que 

dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro, em benefício daquele, agiu com dolo, 

fraude ou simulação; 

VIII - deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento 

anterior, e 

IX - se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade 

que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial. 

 

Art. 163. Poderá a administração tributária atribuir ao sujeito passivo o dever de antecipar o 

pagamento sem prévio exame da autoridade competente. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado, nos termos deste artigo, extingue o crédito, sob 

condição resolutória de ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Sobre a obrigação tributária não influem quaisquer atos anteriores à homologação, 

praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do 

saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição da penalidade ou sua graduação. 

 

Art. 164. Cabe ao Estado o direito de pesquisar da forma mais ampla e por todos os meios 

cabíveis, os elementos necessários à liquidação do crédito tributário, ficando, em conseqüência, 

toda e qualquer pessoa, contribuinte ou não, obrigada a prestar os esclarecimentos e 

informações solicitadas pelos funcionários fiscais e a exibir aos mesmos os livros, documentos, 
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bens móveis ou imóveis, inclusive mercadorias, no seu estabelecimento, quando por estes assim 

for considerado necessário à fiscalização. 

 

Seção III – Do Pagamento 

 

Art. 165. O pagamento de crédito tributário deve ser efetuado em moeda corrente do País ou 

cheque. 

§ 1º Pode o Executivo, em ato normativo; 

. determinar as garantias exigidas para o pagamento do crédito tributário por cheque; e 

. regular o pagamento de crédito tributário em vale postal, estampilhas, papel selado ou por 

processo mecânico. 

§ 2º Além das modalidades do pagamento de crédito tributário previstas neste artigo, fica o 

Poder Executivo autorizado a consentir, em caráter excepcional, e considerando o interesse da 

Administração, na dação de bens móveis e imóveis, como pagamento de crédito tributário, na 

forma e nas condições estabelecidas em regulamento próprio. (Redação dada pela Lei nº 2.055, 

de 25.01.1993 - Efeitos a partir de 26.01.1993) 

§ 3º O regulamento a que se refere o parágrafo anterior, entre outras disposições, estabelecerá 

o seguinte: (Redação dada pela Lei nº 1.241, de 30.11.1987 - Efeitos a partir de 01.12.1987) 

competência privativa do Secretário de Estado de Economia e Finanças para decidir sobre 

pedido de dação em pagamento que, se deferido, será formalizado por escritura ou termo 

minutado pela Procuradoria Geral do Estado; 

demonstração da inexistência de liquidez, por parte do devedor, para saldar o débito em 

dinheiro, mediante análise circunstanciada de sua situação financeira em laudo assinado por 

dois funcionários lotados e em exercício na Secretaria de Estado de Economia e Finanças; 

prévia nomeação do órgão da Administração Direta ou Indireta do Estado do Rio de Janeiro, 

que deverá formalmente assumir a responsabilidade pela guarda, conservação e utilização do 

bem indicando a atividade em que será aproveitado ou, se for o caso, consumido, e; 

consolidação do débito e sua imediata inscrição em dívida ativa, como requisito obrigatório 

para a apreciação do pedido. (Acrescentado pela Lei nº 2.207, de 30.012.1993 - Efeitos a partir 

de 01.01.1994) 

 

Art. 166. O Executivo poderá permitir, em caráter excepcional, pagamento parcelado do crédito 

tributário em atraso, levando em consideração a situação econômico-fiscal do sujeito passivo. 
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Parágrafo único. Quando o parcelamento se referir a crédito tributário decorrente do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias serão observadas as condições definidas em convênios 

celebrados e ratificados na forma da legislação federal aplicada. 

 

Art. 167. O pagamento de tributos será feito em repartição do Estado ou em estabelecimento 

de crédito autorizado a recebê-lo, obedecidos os prazos fixados por ato do Poder Executivo. 

§ 1º Até o dia 30 de dezembro de cada ano será baixado ato fixando os prazos de pagamento 

dos tributos para o exercício seguinte. 

§ 2º Esses prazos poderão ser alterados por superveniência de fatos que justifiquem essa 

alteração. 

§ 3º Quando os prazos forem diminuídos, deverá mediar, pelo menos, o espaço de 30 (trinta) 

dias entre a data da publicação do ato da alteração e a nova data de pagamento. 

 

Art. 168. No caso de interrupção de pagamento de débito parcelado, o saldo proporcional 

remanescente constituirá débito autônomo, sujeito à atualização e aos acréscimos moratórios, a 

partir da data em que o referido valor havia sido calculado e atualizado. (Redação dada pela Lei 

Nº 6269 DE 28/06/2012) 

 

Art. 169. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; e 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos. 

 

Art. 170. As importâncias fixas correspondentes a tributos, a multas, a limites para fixação de 

multas ou a limites de faixas para efeito de tributação passarão a ser expressas por meio de 

múltiplos ou submúltiplos da unidade denominada "Unidade de Valor Fiscal do Estado do Rio 

de Janeiro", a qual figurará nas leis sob a forma abreviada de "UFERJ". 

§ 1º A Unidade de Valor Fiscal do Estado do Rio de Janeiro UFERJ terá expressão monetária: 

(Redação dada pela Lei nº 2.180, de 12.11.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

mensal, fixa em cada mês; e 

diária, sujeita à variação em cada dia, sendo certo que o valor da UFERJ, no primeiro dia de 

cada mês, será igual ao da UFERJ fixado para o mesmo mês. 

§ 2º O Poder Executivo, através da Secretaria de Estado de Economia e Finanças, divulgará os 

valores da UFERJ, mensal e diária, calculados com base nos mesmos índices utilizados pelo 
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Governo Federal para a atualização da Unidade Fiscal de Referência UFIR. (Redação dada pela 

Lei nº 2.180, de 12.11.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

§ 3º Na hipótese de extinção da UFIR, a Secretaria de Estado de Economia e Finanças poderá 

utilizar a variação do maior índice oficial federal em vigor. (Redação dada pela Lei nº 2.180, 

de 12.11.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

§ 4º A UFERJ será única e uniforme em todo o Estado, não tendo relevância, para sua aplicação 

nos casos concretos, a data em que tenham sido publicados os atos normativos que contenham 

valores expressos na citada unidade fiscal. (Redação dada pela Lei nº 2.180, de 12.11.1993 - 

Efeitos a partir de 01.01.1994) 

§ 5º Para efeito de cálculo da taxa judiciária mínima, considerar-se-ão os valores da UFERJ 

vigente a 1º de janeiro e 1º de julho de cada ano. Se nas datas indicadas o valor da UFERJ não 

tiver sido alterado, a atualização será efetuada 30 (trinta) dias após a vigência do novo índice. 

(Redação dada pela Lei nº 1.410, de 13.12.1988 - Efeitos a partir de 01.01.1989) 

 

Seção IV – Da Correção Monetária e da Mora 

 

Art. 171. Os créditos tributários não pagos nas datas fixadas pelo Poder Executivo terão o seu 

valor atualizado, quando cabível, de acordo com os coeficientes fixados pelo órgão federal 

competente e constantes de ato do Secretário de Estado de Fazenda. (Redação dada pela Lei Nº 

6269 DE 28/06/2012) 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, o coeficiente aplicável será o 

correspondente à data em que o crédito tributário deveria ter sido pago. (Redação pela Lei nº 

288, de 05.12.1979 - Efeitos a partir de 01.01.1980) 

 

Art. 172. A correção monetária não implica a exoneração dos acréscimos moratórios e das 

multas que serão calculados sobre o principal devido atualizado. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir de 01.03.1977) 

 

Art. 173. O crédito tributário, quando não integralmente pago no prazo, sem prejuízo da 

imposição de penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas 

na legislação, será acrescido dos seguintes acréscimos moratórios: 

I - juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC 

- para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês 
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subsequente ao vencimento do prazo até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 

1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado; 

II - multa de mora equivalente à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 

atraso, calculada a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento do prazo até o dia em que 

ocorrer seu efetivo pagamento, limitada a 20% (vinte por cento). 

§ 1º As penalidades cabíveis previstas na legislação estadual tributária, quando não 

integralmente pagas no prazo, sem prejuízo da aplicação de quaisquer medidas de garantia 

previstas na ordenação jurídica, ficam acrescidas dos juros de mora estabelecidos nos termos 

do inciso I do caput. 

§ 2º No caso de parcelamento de débito, o valor consolidado incluirá até a data da sua 

consolidação, atualização e demais acréscimos legais. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, sobre o valor da parcela incidirão juros de mora, 

determinados na forma do inciso I do caput deste artigo, calculados a partir do mês subsequente 

à data de consolidação do débito parcelado até o mês de efetiva liquidação de cada parcela. 

§ 4º A multa de mora referida no inciso II do caput deste artigo se aplica na hipótese de 

pagamento, ainda que mediante parcelamento, por iniciativa do sujeito passivo, antes do início 

do procedimento de ofício, bem como, no caso de qualquer parcelamento, sobre a parcela 

inadimplida. 

§ 5º Quando a legislação admitir que determinado tributo seja pago em prestações, incidirão os 

juros de mora previstos no inciso I deste artigo sobre aquelas que se seguirem à prestação inicial. 

(Redação dada pela Lei Nº 6269 DE 28/06/2012) 

 

Art. 174. No caso de pagamento parcial de débito composto de principal e acréscimos legais, a 

imputação do pagamento observará a proporcionalidade entre o valor pago e o débito 

total. (Redação do artigo dada pela Lei Nº 7504 DE 29/12/2016). 

 

Art. 175. Não se considera em mora o contribuinte, quando tenha deixado de efetuar o 

pagamento no prazo estipulado, em virtude de decisão do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Será, no entanto, considerado em mora o contribuinte se, mudando a 

administração de orientação, não efetuar o pagamento dos tributos devidos no prazo legal ou 

estipulado. 
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Art. 176. A consulta sobre matéria tributária, quando protocolada de acordo com as normas 

regulamentares, suspende o curso da mora. 

Parágrafo único. Recomeçará o curso da mora tão logo termine o prazo fixado ao contribuinte 

para cumprir a solução dada à consulta, prazo esse que não poderá ser inferior a 15 (quinze) 

dias. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir de 26.01.1977) 

 

Art. 177. A reclamação ou a impugnação a crédito fiscal ou recurso de decisão proferida em 

processo fiscal, ainda que em caso de consulta, não interrompe o curso da mora. 

 

Art. 178. Se dentro do prazo fixado para o pagamento o contribuinte depositar nos cofres da 

pessoa de direito público, a qual devesse efetuar o pagamento, a importância que julgar devida, 

o crédito fiscal não ficará sujeito à atualização de seu valor, nem sobre ele serão devidas multas 

ou qualquer acréscimo, até o limite da importância depositada. 

Parágrafo único. Quando o depósito for feito fora do prazo, deverá o contribuinte recolher, 

juntamente com o principal, os acréscimos moratórios já devidos nessa oportunidade. 

 

Art. 179. O termo inicial para cálculo da correção monetária e dos acréscimos moratórios será 

o do mês em que recair a data correspondente a do término do prazo regulamentar de pagamento 

do tributo. 

Parágrafo único Quando o imposto se referir a operações verificadas em determinado período, 

sem que seja possível precisar a data de ocorrência de cada fato gerador, o termo inicial será o 

dia seguinte ao período considerado. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 403, de 28.12.1978 - 

Efeitos a partir de 01.01.1979) 

 

Seção V – Do Depósito 

 

Art. 180. O depósito referido no artigo 178 pode ser de duas espécies: 

I - depósito livre, isto é, o feito espontaneamente pelo contribuinte para evitar os efeitos da 

mora, haja ou não exigência de pagamento por parte do fisco; 

II - depósito vinculado, isto é, o feito quando a lei ou regulamento o considerar indispensável 

para que o contribuinte possa praticar qualquer ato de seu interesse. 

 

Art. 181. O depósito livre não ficará vinculado ao débito fiscal e, em conseqüência: 
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I - poderá ser levantado pela simples manifestação de vontade do depositante; e 

II - não obstará o prosseguimento do processo de cobrança do crédito fiscal, nem a aplicação 

das multas de caráter penal. 

Parágrafo único. O depósito livre não está sujeito à atualização do seu valor ou à multa ou 

qualquer acréscimo moratório, quando devolvido, salvo se forem criados embaraços à sua 

devolução, caso em que se aplicarão as regras de repetição de pagamentos indevidos. 

 

Art. 182. No caso de devolução do depósito vinculado, por ter sido reconhecido o direito do 

depositante, será o seu valor acrescido dos juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada 

mensalmente a partir do mês subsequente ao da data do depósito até o mês anterior ao da data 

em que tenha nascido o direito do depositante de pedir sua devolução, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que tenha nascido o direito do depositante de pedir sua devolução. 

(Redação dada pela Lei Nº 6269 DE 28/06/2012) 

 

Seção VI – Da Restituição do Indébito 

 

Art. 183. As quantias recolhidas aos cofres estaduais em pagamento de créditos fiscais, 

indevidos em face da lei, serão restituíveis, independentemente de protestos ou da prova de erro 

no pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido, em face da 

legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 

efetivamente ocorrido; 

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo 

do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 

pagamento; e 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão da decisão condenatória. 

 

Art. 184. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo 

encargo financeiro, somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no 

caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 
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Art. 185. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma proporção, 

dos acréscimos moratórios e das multas, salvo as referentes a infrações de caráter formal não 

prejudicadas pela causa da restituição. 

§ 1º A restituição vence juros, não capitalizáveis, obtidos pela aplicação da taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada 

mensalmente a partir do mês subsequente ao da data do trânsito em julgado da decisão definitiva 

que a determinar até o mês anterior ao da restituição, e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que esta estiver sendo efetuada. (Redação dada pela Lei Nº 6269 DE 28/06/2012) 

§ 2º Nos casos em que o sujeito passivo tenha direito à restituição, seja por depósito efetuado 

em garantia de instância, seja por pagamento indevido, em virtude de sentença judicial ou 

procedimento administrativo, ficará a importância a ser restituída sujeita à correção monetária, 

a partir da data do depósito ou do pagamento indevido. (Acrescentado pela Lei nº 2.207, de 

30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 

Art. 186. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) 

anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II, do artigo 183, da data da extinção do crédito tributário; e 

II - na hipótese do inciso III, do artigo 183, da data em que se tornar definitiva a decisão 

administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado 

ou rescindido a decisão condenatória. 

 

Seção VII – Da Responsabilidade Tributária 

 

Art. 187. Poderá o Estado, através de lei, atribuir, de modo expresso, a responsabilidade pelo 

crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo 

a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento 

total ou parcial da referida obrigação. 

 

Art. 188. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal 

pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas 

omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 
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III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os 

atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; e 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. o disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter 

moratório. 

 

Art. 189. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas 

as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 

(Redação dada pela Lei nº 5.075, de 16.08.2007 - Efeitos a partir de 17.08.2007) 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 

II - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VII - as empresas administradoras de cartões de crédito ou débito, relativamente às operações 

ou prestações de serviço realizadas por contribuinte do imposto; 

VIII - as empresas administradoras de shopping centers ou assemelhados; 

IX - as empresas de informática e profissionais autônomos que desenvolvem programas 

aplicativos para uso em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF e para emissão de 

documentos fiscais e escrituração de livros fiscais por sistema eletrônico de processamento de 

dados; 

X - quaisquer outras entidades ou pessoas que a Lei designe, em razão de seu cargo, ofício, 

função, ministério, atividade ou profissão. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informação 

quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredos em 

razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 
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Seção VIII – Da Compensação 

 

Art. 190. É facultado ao Poder Executivo, mediante as condições e garantias que estipular para 

cada caso, através de legislação especial, efetuar a compensação de créditos tributários com 

créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Estadual. 

Parágrafo único. Sendo vencido o crédito do sujeito passivo, na apuração do seu montante, para 

os efeitos deste artigo, poderá ser compensada a redução correspondente ao juro de 1% (um por 

cento) ao mês, pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 

 
Seção IX – Da Transação 

 

Art. 191. É facultada a celebração entre o Poder Executivo e o sujeito passivo da obrigação 

tributária de transação para terminação do litígio e conseqüente extinção de créditos tributários, 

mediante concessões mútuas, determinadas por legislação específica. 

 

Seção X – Da Remissão 

 

Art. 192. Fica o Chefe do Poder Executivo facultado a conceder, por despacho fundamentado, 

remissão total ou parcial de crédito tributário, nos casos previstos no artigo 172, da Lei Federal 

nº 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional). 

§ 1º Quando a remissão se referir a crédito tributário decorrente do Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias serão observadas as condições definidas em Convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados, na forma da legislação aplicável. 

§ 2º O despacho concessivo da remissão não gera direito adquirido, podendo ser revogado a 

qualquer tempo se o beneficiário, ou terceiro, agindo em benefício do mesmo, usar de dolo ou 

simulação. (Redação dada pela Lei nº 868, de 10.07.1985 - Efeitos retroativos a 01.06.1985) 

 

CAPÍTULO IV – DA DÍVIDA ATIVA 

 

Art. 193. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente 

inscrita na Procuradoria Geral do Estado, tão logo esgotado o prazo fixado para seu pagamento 

por lei, regulamento ou por decisão final proferida em processo regular. 
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§ 1º Os débitos inscritos em dívida ativa sujeitam-se à atualização monetária aplicável e aos 

acréscimos moratórios, calculados na forma do artigo 173. (Redação dada pela Lei Nº 6269 DE 

28/06/2012) 

§ 2º Os acréscimos moratórios serão calculados à razão de 2% (dois por cento), ao mês, ou 

fração de mês, no mínimo de 30% (trinta por cento), sobre o principal corrigido monetariamente 

e a partir da data em que deveria ter sido pago. (Acrescentado pelo Decreto-lei nº 343, de 

25.01.1977, com efeitos a partir de 26.01.1977) 

§ 3º Os acréscimos moratórios, calculados segundo o disposto no parágrafo anterior, excluem 

a incidência de quaisquer outros acréscimos moratórios, devidos anteriormente à data da 

inscrição na dívida ativa. (Acrescentado pelo Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977, com efeitos a 

partir de 26.01.1977) 

 

Art. 194. A cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa do estado do Rio de Janeiro a que 

se refere o § 6º do art. 176 da Constituição Estadual é de competência privativa dos 

Procuradores do Estado, sem prejuízo das atribuições conferidas pelo art. 132 da Constituição 

Federal, pela Lei complementar nº 15, de 15 de novembro de 1980, e demais legislações 

aplicável. 

§ 1º Esgotado o procedimento administrativo relativo a crédito do Erário, o respectivo processo 

será imediatamente remetido à Procuradoria Geral do Estado para efeito de inscrição em dívida 

ativa e cobrança amigável ou contenciosa. (Redação dada pela Lei nº 2.207, de 30.12.1993 - 

Efeitos a partir de 01.01.1994) 

§ 2º A Procuradoria Geral do Estado não inscreverá crédito prescrito, nem promoverá ou 

prosseguirá a cobrança judicial de dívida ativa prescrita. (Redação dada pela Lei nº 2.207, de 

30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 

Art. 195. O termo da inscrição da dívida ativa, autenticada pela autoridade competente, 

indicará, obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo o caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, 

o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular a multa de mora; 

III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificadamente a disposição da lei em 

que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; e 
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V - o número do processo administrativo de que se originar o crédito, sendo o caso. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da 

folha de inscrição. 

 

CAPÍTULO V – DA PENALIDADE 

 

Art. 196. Não será passível de penalidade aquele que proceder em conformidade com decisão 

da autoridade competente, nem aquele que apresentar consulta, enquanto não terminar o prazo 

para cumprimento do decidido nesta. 

 

Art. 197. A responsabilidade por infrações é excluída pela denúncia espontânea da infração 

pelo sujeito passivo, antes de qualquer procedimento fiscal, desde que seja pago o tributo 

devido, com seu valor corrigido monetariamente, quando cabível, e os acréscimos moratórios. 

(Redação dada pela Lei Nº 6269 DE 28/06/2012) 

 

Art. 198 - Salvo disposição legal em contrário, se, concomitantemente com uma infração 

relativa a descumprimento de obrigação acessória, houver também infração por falta de 

pagamento total ou parcial de tributo, será o infrator passível de multa unicamente pelo 

descumprimento da obrigação principal. (Redação do caput dada pela Lei Nº 6357 DE 

18/12/2012). 

Parágrafo único. Excluem-se deste artigo as infrações relacionadas com a falta de inscrição ou 

sua renovação e de falsificação ou adulteração de livros e documentos, casos em que o infrator 

incorrerá, também, na sanção decorrente da infração de dispositivo de caráter formal. (Redação 

dada pelo Decreto-lei nº 368, de 29.12.1977 - Efeitos a partir de 01.01.1978) 

 

Art. 199. A imposição de qualquer penalidade ou o pagamento da multa respectiva não exime 

o infrator do cumprimento da obrigação que deu causa à mesma, nem prejudica a ação penal, 

se cabível no caso, nem impede a cobrança do tributo, porventura devido. 

 

Art. 200. Nos casos de infração às obrigações constantes de dispositivos legais ou 

regulamentares, para os quais não estejam previstas penalidades específicas, aplicar-se-ão 

multas de 0,5 (cinco décimos) a 20 (vinte) UFERJs. 
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Art. 201. As autoridades judiciárias, serventuários, funcionários públicos, funcionários do 

registro de comércio, que deixarem de exigir a prova do pagamento ou certificado de imunidade 

ou de isenção de tributos relativos a atos ou fatos translativos de bens ou direitos sujeitos à 

tributação, ou que deixarem de exigir certificados de não existência de débitos fiscais apurados, 

nos casos em que a lei determine sua exigência, ou não transcreverem ditos documentos nos 

instrumentos que lavrarem ou expedirem, ou não anotarem suas características nos registros 

que efetuarem, ficarão sujeitos à multa equivalente ao débito não pago, em virtude dessa 

omissão, no mínimo de 0,5 (cinco décimos) da UFERJ. 

 

Art. 202. Àquele que, dentro do prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, deixar de prestar 

esclarecimentos e informações, de exibir livros e documentos, ou de mostrar bens móveis ou 

imóveis, inclusive mercadorias, ou seus estabelecimentos aos funcionários fiscais, quando 

solicitados por esses funcionários, serão aplicadas as seguintes multas. 

I - de 0,5 (cinco décimos) da UFERJ pelo não atendimento do primeiro pedido; 

II - de 1 (uma) UFERJ pelo não atendimento da intimação que lhe for feita posteriormente; e 

III - de 2 (duas) UFERJs pelo não atendimento de cada uma das intimações subseqüentes. 

Parágrafo único. O arbitramento de ofício não impede o fisco de continuar intimando o 

contribuinte e aplicando-lhe as multas previstas neste artigo. 

 

CAPÍTULO VI – DA APREENSÃO 

 

Art. 203. Poderão ser apreendidos: 

I - quando na via pública, se não tiverem sido pagos os tributos respectivos; 

a) os veículos; 

b) as mercadorias ou quaisquer outros bens móveis colocados à venda; e 

c) quaisquer objetos utilizados como meio de propaganda; 

II - em qualquer caso, os objetos ou mercadorias: 

a) cujo detentor não exiba à fiscalização documento fiscal que comprove sua origem, e que, por 

lei ou regulamento, deva acompanhar o objeto ou a mercadoria; 

b) quando transitarem, ainda que acompanhados de documentos fiscais, sem que, no entanto, 

possa ser identificado o seu destinatário, nos casos em que a lei ou regulamento o exigir; 

c) se houver anotações falsas nos livros e documentos fiscais com eles relacionados, inclusive 

quanto ao preço, origem e destino; 
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d) se o detentor, remetente ou destinatário não estiver inscrito na repartição competente quando 

a isso obrigado; e 

e) se existirem indícios veementes de fraude, face à lei ou regulamento fiscal; 

III - Os livros, documentos ou quaisquer outros papéis que constituam prova de infração a 

dispositivos legais ou regulamentares. 

Parágrafo único. Havendo prova ou fundada suspeita de que mercadorias, objeto de sonegação 

ou fraude fiscal, se encontram em residência particular, a busca e apreensão das mesmas será 

promovida pelos meios regulares sem prejuízo das medidas acautelatórias, a fim de evitar sua 

remoção clandestina. 

 

Art. 204. Os bens móveis, inclusive semoventes e mercadorias apreendidos em casos em que a 

lei o permitir, serão vendidos em hasta pública administrativa, se, dentro de 30 (trinta) dias, 

contados da data da apreensão não tiverem sido liberados, quando permitida essa liberação com 

o pagamento do imposto porventura devido, das multas e despesas referentes à apreensão e 

guarda dos mesmos. 

§ 1º O produto apurado na venda será aplicado no pagamento dos débitos referidos no corpo 

deste artigo, ficando o saldo depositado à disposição do proprietário dos bens vendidos. 

§ 2º No caso de se tratar de mercadorias perecíveis, serão as mesmas distribuídas entre as 

instituições hospitalares, escolares ou de assistência social, se os pagamentos devidos não forem 

efetuados imediatamente. 

§ 3º Quando se tratar de mercadorias ou objetos não perecíveis, mas cujo pequeno valor não 

comporte as despesas de venda em hasta pública, poderá a administração doá-los a instituições 

hospitalares, escolares ou de assistência social, se o pagamento do débito fiscal não for efetuado 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de apreensão. 

§ 4º Caso a apreensão decorra de qualquer das situações previstas no inciso II do art. 203 e não 

ocorra a liberação nos termos do caput deste artigo, alternativamente à venda em hasta pública, 

os objetos e mercadorias poderão ser incorporados ao patrimônio do Estado do Rio de Janeiro, 

nos termos de regulamentação pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescentado pela Lei Nº 

7504 DE 29/12/2016). 
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LIVRO TERCEIRO – PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 205. Este Livro rege o processo administrativo que verse, originariamente ou não, sobre a 

aplicação ou a interpretação da legislação tributária. 

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Economia e Finanças expedirá atos normativos 

destinados a complementar as disposições do presente Livro e disporá sobre a competência das 

autoridades para o preparo e julgamento dos processos, inclusive referentes a pedidos de 

restituição de indébitos tributários. (Acrescentado pelo Decreto-lei nº 310/1976 - Efeitos a partir 

de 06.07.76). 

 

Art. 206. O processo poderá ser iniciado de ofício, pela autoridade ou servidor competente, ou 

por petição da parte interessada. 

 

CAPÍTULO II – DOS PRAZOS 

 

Art. 207. Os prazos são contínuos, excluindo-se em sua contagem o dia do início e incluindo-

se o do vencimento. 

 

Art. 208. Os prazos só se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal na repartição em 

que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

 

Art. 209. A autoridade competente pode prorrogar os prazos ou reabri-los, levantando a 

perempção, atendendo à complexidade da matéria, caso fortuito ou força maior. 

§ 1º A prorrogação será concedida, por igual período e uma única vez, quando comprovada a 

complexidade da matéria, se requerida dentro do prazo a ser prorrogado. 

§ 2º A reabertura será concedida por igual período e dependerá da comprovação do caso fortuito 

ou da força maior de que trata o caput deste artigo, desde que haja sido requerida até 48 

(quarenta e oito) horas após o término do prazo. 
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§ 3º Não havendo prazo fixado na legislação tributária para a prática dos atos processuais, será 

este de 10 (dez) dias para a parte e de 5 (cinco) dias para o servidor. (Redação dada pela Lei nº 

2.207, de 30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 

CAPÍTULO III – DOS POSTULANTES 

 

Art. 210. O sujeito passivo ou aquele que mantiver interesse jurídico na situação que constitua 

objeto do processo poderá postular, pessoalmente ou através de despachante estadual ou, ainda, 

representado mediante mandato expresso. (Redação dada pela Lei nº 288, de 05.12.1979 - 

Efeitos a partir de 01.01.1980) 

 

Art. 211. Os órgãos de classe poderão representar os interesses da respectiva categoria 

econômica ou profissional. 

 

TÍTULO II – DO PROCESSO EM GERAL 

 

CAPÍTULO I - DO REQUERIMENTO 

 

Art. 212. A petição deve conter as indicações seguintes: 

I - nome completo do requerente; 

II - inscrição fiscal; 

III - endereço para recebimento das intimações no local onde for apresentado o requerimento; 

e 

IV - a pretensão e seus fundamentos, assim como declaração do montante que for reputado 

devido, quando a dúvida ou litígio verse sobre valor. 

§ 1º A petição será indeferida de plano se manifestamente inepta ou quando a parte for ilegítima, 

sendo, entretanto, vedado recusar seu recebimento. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 238/1975 

- Efeitos a partir de 21.07.75). 

§ 2º É vedado reunir em a mesma posição, matéria referente a tributos diversos, bem como 

defesa ou recurso, relativo a mais de uma autuação, lançamento, decisão ou contribuinte. 
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CAPÍTULO II – DA INTIMAÇÃO 

 

Art. 213. Os atos dos servidores, autoridades e órgãos colegiados serão comunicados aos 

interessados por meio de intimação. 

 

Art. 214. Far-se-á a intimação: 

I - pessoalmente, por servidor competente, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura 

do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita 

de quem o intimar; 

II - por via postal ou telegráfica, com prova de recebimento no domicílio tributário do sujeito 

passivo; 

III - por meio eletrônico, pelo envio da comunicação para a Caixa Postal Virtual - CPV do 

sujeito passivo, na forma de regulamento do Poder Executivo; (Redação do inciso dada pela 

Lei Nº 7504 DE 29/12/2016). 

IV - por edital, publicado uma única vez no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro ou no 

Diário Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, na forma da regulamentação do Poder 

Executivo, quando resultar improfícuo um dos meios de intimação previstos nos incisos I e II 

deste artigo. (Redação do inciso dada pela Lei Nº 7504 DE 29/12/2016). 

§ 1º Os meios de intimações previstos nos incisos I e II deste Artigo não estão sujeitos à ordem 

de preferência, mas só podem ser utilizados quando resultar improfícuo o inciso III. 

§ 2º Excepcionalmente, na forma de regulamento do Poder Executivo, poderá ser utilizado o 

meio de intimação do inciso I sem necessidade de utilização prévia da intimação prevista no 

inciso III. (Redação do parágrafo dada pela Lei Nº 7504 DE 29/12/2016). 

 

Art. 215. Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo, do seu 

representante legal, ou do mandatário devidamente constituído: 

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à Administração Tributária; 

II - a Caixa Postal Virtual - CPV disponibilizada pela Administração Tributária. (Redação do 

inciso dada pela Lei Nº 7504 DE 29/12/2016). 

Parágrafo único. A Administração Tributária informará aos sujeitos passivos e seus respectivos 

representantes as normas e condições da utilização e manutenção da Caixa Postal Virtual - 

CPV. (Redação do parágrafo dada pela Lei Nº 7504 DE 29/12/2016). 
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Art. 216. Considera-se feita à intimação: 

I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, no caso do inciso 

I do art. 214; 

II - na data do recebimento ou, se omitida, 15 (quinze) dias após a data da expedição da 

intimação no caso do inciso II do art. 214; 

III - se por meio eletrônico, no dia e hora em que o sujeito passivo acessar a sua Caixa Postal 

Virtual - CPV, no caso do inciso III do art. 214; (Redação do inciso dada pela Lei Nº 7504 

DE 29/12/2016). 

IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Redação dada 

ao caput pela Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

§ 1º Na hipótese de duplicidade de intimações, prevalecerá a que ocorrer primeiro. (Redação 

dada ao parágrafo pela Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

§ 2º O interessado terá vista dos autos no órgão que promoveu a sua intimação. (Redação dada 

ao parágrafo pela Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

§ 3º O acesso à Caixa Postal Virtual - CPV deverá ser realizado no prazo de 10 (dez) dias 

contados do envio da comunicação para o sujeito passivo, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada no 1º dia útil após o término deste prazo. (Redação do parágrafo 

dada pela Lei Nº 7504 DE 29/12/2016). 

(Artigo acrescentado pela Lei Nº 7504 DE 29/12/2016): 

 

Art. 216-A. A intimação feita por meio eletrônico será considerada realizada em caráter 

pessoal, para todos os efeitos legais, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial do 

Estado ou o envio por via postal. 

§ 1º A intimação a que se refere o caput deste artigo poderá ser válida para todos os 

estabelecimentos com o mesmo número base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

inclusive para os que tiverem a inscrição no CNPJ concedida após o credenciamento da pessoa 

jurídica. 

§ 2º Será atribuída uma única Caixa Postal Virtual - CPV por número base no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ ou por número no Cadastro da Pessoa Física - CPF, quando o sujeito 

passivo for pessoa física e for inscrito no CAD-ICMS, na forma a ser disciplinada pelo Poder 

Executivo. 
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§ 3º O acesso à CPV será realizado com a utilização de certificado digital emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada de forma a garantir a identificação inequívoca do 

signatário. 

 

CAPÍTULO III – DO PROCEDIMENTO PRÉVIO DE OFÍCIO 

(Redação do artigo dada pela Lei Nº 7504 DE 29/12/2016): 

 

Art. 217. O procedimento de ofício inicia-se pela ciência do sujeito passivo, seu mandatário, 

preposto, transportador, ou do requerente, de qualquer ato praticado por servidor competente 

para esse fim. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, considera-se preposto do 

sujeito passivo: 

I - aquele que recebe a notificação no estabelecimento do contribuinte, nas hipóteses previstas 

nos incisos I e II do art. 214; 

II - o condutor do veículo de transporte, independentemente de contratação pelo remetente ou 

destinatário. 

 

Art. 218. O procedimento prévio, com a finalidade de exame da situação do sujeito passivo ou 

requerente, deverá estar concluído dentro de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis pelo mesmo prazo, 

sucessivamente, por qualquer ato de ciência, ao interessado, dessa prorrogação, antes do 

término do prazo anterior. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 238/1975 - Efeitos a partir de 

21.07.75). 

§ 1º A prorrogação correrá do dia seguinte à data do término do prazo anterior. 

§ 2º A soma total das prorrogações ininterruptas não poderá ultrapassar 180 (cento e oitenta) 

dias, salvo casos excepcionais, a critério da autoridade competente. 

 

Art. 219. A apreensão de livros, documentos, mercadorias e outros objetos, para instruir o 

procedimento, far-se-á sempre mediante auto circunstanciado, cumulado em um só documento, 

ou não, com o auto de infração, observados, no que couberem, os princípios relativos à lavratura 

do auto de infração. 
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CAPÍTULO IV – DO PROCESSO DE OFÍCIO 

 

Art. 220. A exigência do crédito tributário principal acessórios e multas constará de auto de 

infração ou nota de lançamento, distinto para cada tributo. 

Parágrafo único. Quando mais de uma infração ou mais de um crédito tributário decorrer do 

mesmo fato e a prova de ilicitude de cada infração ou de cada débito depender dos mesmos 

elementos de convicção uma única autuação ou lançamento poderá consubstanciar todas as 

infrações, infratores, débitos e devedores. 

 

Art. 221. O auto de infração e a nota de lançamento conterão: 

I - a qualificação do autuado ou intimado; 

II - o local e data da lavratura; 

III - a descrição circunstanciada do fato punível ou dos fatos concretos que justifiquem a 

exigência do tributo; 

IV - a capitulação do fato, mediante citação do dispositivo legal infringido e do que lhe comine 

a sanção ou do que justifique a exigência do tributo; 

V - o valor do tributo e/ou das multas exigidos; 

VI - a notificação para o recolhimento do débito no prazo de 30 (trinta) dias, com a indicação 

de que no mesmo prazo poderá ser apresentada a impugnação; 

VII - a indicação da repartição onde será instaurado o processo e daquela em que a impugnação 

poderá ser apresentada; 

VIII - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. 

Parágrafo único. Prescindem de assinatura o auto de infração e a nota de lançamento emitidos 

por processo eletrônico. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir 

de 26.01.1977) 

 

Art. 222. O auto de infração e a nota de lançamento podem ser retificados antes do julgamento 

de primeira instância, mediante procedimento fundamentado. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir de 26.01.1977) 

 

Art. 223. O auto de infração e a nota de lançamento poderão ser cancelados por autoridade 

ocupante de cargo em comissão de direção superior da área fiscal-tributária, indicada pelo 

Secretário de Estado de Economia e Finanças, sempre que houver: 
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I - comprovação inequívoca do pagamento do crédito tributário reclamado, efetuado antes do 

início de procedimento fiscal; e 

II - qualquer vício capaz de resultar em nulidade do procedimento de ofício. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, será obrigatória interposição de recurso à autoridade 

hierarquicamente superior. (Redação pela Lei nº 1.241, de 30.11.1987 - Efeitos a partir de 

01.12.1987) 

 

Art. 224. Os atos e termos processuais serão lavrados sem espaços em branco, sem entrelinhas 

ou rasuras não ressalvadas, devendo ser lançados com clareza e nitidez, de modo que o texto 

possa ser lido com facilidade. 

 

CAPÍTULO V – DAS NULIDADES 

 

Art. 225. São nulos; 

I - Os atos praticados por autoridade, órgão ou servidor incompetente; 

II - As decisões não fundamentadas; 

III - Os atos ou decisões que impliquem em preterição ou prejuízo do direito; 

IV - O auto de infração e a nota de lançamento que formularem exigência de tributo ou multa 

já efetuada anteriormente, mediante idêntico procedimento. (Acrescentado pela Lei nº 1.241, 

de 30.11.1987 - Efeitos a partir de 01.12.1987) 

 

Art. 226. Os atos posteriores ao ato nulo só se consideram nulos quando dependerem ou forem 

conseqüência dele. 

 
CAPÍTULO VI – DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 227. O ingresso do interessado em Juízo, postulando matéria contida em processo 

administrativo-tributário, originário da aplicação do disposto no artigo 220 deste Decreto-lei, 

importará em renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência de recurso 

acaso interposto. 

Parágrafo único. A cobrança do crédito reclamado no processo administrativo-tributário seguirá 

seu curso, com imediata inscrição em dívida ativa, e posterior execução fiscal, ressalvados, para 

seu ajuizamento, os casos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. (Redação dada 

pela Lei nº 2.207, de 30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 
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Art. 228. A propositura de ação judicial preventiva ou declaratória, com ou sem suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, não impedirá o lançamento de ofício, caso ainda não 

efetivada a constituição do crédito. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo e havendo identidade com o feito, ficará prejudicada 

a via administrativa para discussão do crédito tributário, e sua cobrança observará o disposto 

no parágrafo único do artigo 227 deste Decreto-lei. (Redação dada pela Lei nº 2.207, de 

30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 

Art. 229. Nos processos administrativo-tributários correspondentes aos lançamentos de que 

tratam os artigos 227 e 228 deste Decreto-Lei, deverá ser consignada, se houver, a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário por ordem judicial ou em virtude de depósito. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral do Estado e o Secretário de Estado de Economia e 

Finanças, em ato conjunto, disciplinarão os procedimentos administrativos necessários ao 

permanente acompanhamento das decisões judiciais proferidas. (Redação dada pela Lei nº 

2.207, de 30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 

Art. 230. O pedido de parcelamento de crédito tributário, de que trata o artigo 166 deste 

Decreto-lei, importa em confissão de dívida, devendo o correspondente processo 

administrativo-tributário seguir seu trâmite, para efeito de cobrança, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou inadimplemento das obrigações. (Redação dada pela Lei nº 2.207, 

de 30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 
CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

 

Art. 231. Na organização do processo administrativo-tributário se observará, no que forem 

aplicáveis, as normas pertinentes ao processo administrativo comum. 

 

Art. 232. O Secretário de Estado de Economia e Finanças poderá avocar processo 

administrativo-tributário, para efeito de decisão ou de novo encaminhamento. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o processo administrativo-tributário 

considerado de relevante interesse para a Fazenda Estadual, segundo critérios estabelecidos em 

ato normativo do Secretário de Estado de Economia e Finanças, terá tramitação prioritária. 

(Redação dada pela Lei nº 2.207, de 30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 
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Art. 233. Sempre que necessária à defesa, a parte terá vista do processo. (Redação anterior dada 

pelo Decreto-lei nº 238/1975 - Efeitos a partir de 21.07.1975). 

 

Art. 234. Os documentos apresentados pela parte poderão ser restituídos em qualquer fase do 

processo, desde que não haja prejuízo para a solução deste, exigindo-se, ou não, que sejam 

substituídos por cópias autenticadas ou não, conforme o caso. 

 

Art. 235. Podem as partes interessadas pedir certidões das peças dos processos. 

§ 1º Não serão fornecidas certidões de pareceres, salvo quando indicados na decisão como seu 

fundamento. 

§ 2º Da certidão constará expressamente se a decisão transitou ou não em julgado na via 

administrativa. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 238/1975 - Efeitos a partir de 21.07.1975). 

 

Art. 236. Os interessados podem apresentar suas petições e os documentos que as instruírem, 

em duplicata, a fim de que os mesmos lhes sejam devolvidos devidamente autenticados pela 

repartição, valendo como certidão da entrega das petições e dos documentos. 

 
TÍTULO III – DO PROCESSO CONTENCIOSO 

 

CAPÍTULO I – DO LITÍGIO 

 

Art. 237. Considera-se instaurado o litígio tributário, para os efeitos legais, com a apresentação, 

pelo contribuinte, de impugnação a: 

I - nota de lançamento ou auto de infração; 

II - indeferimento de pedido de restituição de tributo, acréscimos ou penalidades;  

(Revogado pela Lei Nº 6357 DE 18/12/2012): 

III - recusa de recebimento de tributo, acréscimos ou penalidade, que o contribuinte procure 

espontaneamente recolher, e 

IV - lançamento de tributo cujo cálculo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o 

preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos. (Acrescentado pelo Decreto-lei nº 343, de 

25.01.1977 - Efeitos a partir de 26.01.1977) 

Parágrafo único. O pagamento do auto de infração ou nota de lançamento com reduções, ou 

sem elas, previstas na legislação tributária estadual, e o pedido de parcelamento importam em 
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reconhecimento da dívida, com renúncia a qualquer defesa ou recursos, pondo fim ao litígio 

tributário. (Acrescentado pelo Decreto-lei nº 310/1976 - Efeitos a partir de 05.07.76). 

 

Art. 238. A impugnação, formalizada em petição escrita, no prazo de 30 (trinta) dias da 

comunicação do ato impugnado, terá efeito suspensivo. (Redação dada pela Lei nº 2.657, de 

26.12.1996 - Efeitos a partir de 01.11.1996) 

 

Art. 239. Caso o auto de infração ou a nota de lançamento venha a ser retificada pelo servidor 

competente, será reaberto, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para impugnar a autuação ou o 

lançamento. (Redação dada pela Lei nº 2.657, de 26.12.1996 - Efeitos a partir de 01.11.1996) 

 

Art. 240. A impugnação será apresentada por onde tramitar o processo, já instruída com os 

documentos em que se fundamentar. 

Parágrafo único. O pedido de perícia ou de diligência será expresso e fundamentado, com a 

formulação de quesitos. (Acrescentado pelo Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir 

de 26.01.1977) 

 

Art. 241. Todos os meios legais, ainda que não especificados neste Livro Terceiro, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos argüidos na impugnação. 

 

Art. 242. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, 

podendo determinar as diligências que entender necessárias. 

 

Art. 243. Determinada a realização de perícia, a autoridade competente designará servidor para 

procedê-la, na qualidade de perito. 

§ 1º A parte poderá indicar assistente técnico, responsabilizando-se pelas respectivas despesas 

e honorários. 

§ 2º O laudo será redigido pelo perito e assinado por ele e pelo assistente técnico. 

§ 3º Se houver divergência entre o perito e o assistente técnico, cada qual redigirá o laudo em 

separado, dando as razões em que se fundar. (Redação dada o pelo Decreto-lei nº 238/1975 - 

Efeitos a partir de 21.07.75). 
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Art. 244. A autoridade competente fixará o prazo para realização da perícia, atendido o grau de 

complexidade da matéria a ser examinada. 

 

Art. 245. Revogado. (Revogado pelo Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir de 

26.01.1977) 

 

CAPÍTULO II – DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 

Art. 246. O julgamento do litígio tributário compete em primeira instância administrativa à 

Junta de Revisão Fiscal, que decidirá em colegiado de 03 (três) julgadores, indicados entre os 

Auditores Tributários. (Redação dada pela Lei nº 4.080, de 07.02.2003 - Efeitos a partir de 

10.02.2003) 

§ 1º Os Auditores Tributários serão de livre escolha do Governador do Estado, por indicação 

do Secretário de Estado da Receita, escolhidos entre os funcionários públicos estaduais da 

Secretaria de Estado da Receita ou da Secretaria de Estado de Finanças, de reconhecida 

experiência em legislação tributária. (Acrescentado pela Lei nº 4.080, de 07.02.2003 - Efeitos 

a partir de 10.02.2003) 

§ 2º Os Auditores Tributários atuarão em rodízio, cujos critérios e mecanismos serão 

estabelecidos por decreto. (Acrescentado pela Lei nº 4.080, de 07.02.2003 - Efeitos a partir de 

10.02.2003) 

§ 3º No prazo de 90 (noventa) dias, a contar de seu recebimento, as impugnações serão incluídas 

na pauta de julgamento da Junta de Revisão Fiscal. (Acrescentado pela Lei nº 4.080, de 

07.02.2003 - Efeitos a partir de 10.02.2003) 

§ 4º Na hipótese de haver perícia, o prazo mencionado no parágrafo anterior, terá início, a contar 

da manifestação da parte e do fiscal que lavrou o auto, a respeito da mesma. (Acrescentado pela 

Lei nº 4.080, de 07.02.2003 - Efeitos a partir de 10.02.2003) 

 

Art. 247. Fica o Secretário de Estado da Receita autorizado a conferir competência aos titulares 

das Inspetorias de Fiscalização Especializada e das Inspetorias Seccionais de Fiscalização, para 

o julgamento dos litígios tributários em primeira instância, que versem sobre descumprimento 

de obrigações acessórias até o valor fixado em decreto e autuações, cujo crédito tributário seja 

de valor diminuto, também fixado em decreto. (Redação dada pela Lei nº 4.080, de 07.02.2003 

- Efeitos a partir de 10.02.2003) 
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Art. 248. A impugnação ou recurso poderá limitar-se a parte do auto de infração ou da decisão. 

Parágrafo único. Não efetivando o sujeito passivo o reconhecimento da parte não impugnada 

ou não recorrida, no prazo da impugnação ou no do recurso, efetuar-se-á a sua cobrança, 

podendo, para tanto, ser formado outro processo que contenha os elementos indispensáveis à 

instrução dessa cobrança. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 368, 29.121977 - Efeitos a partir 

de 01.01.1978) 

 

Art. 249. As decisões devem ser fundamentadas, justificando-se: 

I - a recusa dos argumentos utilizados pelo impugnante ou recorrente; e 

II - a decisão propriamente dita, com a citação dos dispositivos legais que lhe dão apoio. 

 

Art. 250. De decisão de Primeira Instância Administrativa poderá ser interposto recurso 

voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

da decisão. 

§ 1º No caso em que for dado provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de 

recurso voluntário começará a fluir da data da ciência, pelo sujeito ativo, da decisão proferida 

no julgamento do recurso de ofício. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 4.080, de 07.02.2003, DOE RJ de 10.02.2003, e pela Lei nº 5.367, 

de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 4.080, de 07.02.2003, DOE RJ de 10.02.2003, e pela Lei nº 5.367, 

de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

 

Art. 251. Poderá a autoridade julgadora acolher a defesa do sujeito passivo, no todo ou em 

parte, sendo, todavia, obrigatório o recurso de ofício a uma das Câmaras do Conselho de 

Contribuintes, por livre distribuição. 

Parágrafo único. As Câmaras do Conselho de Contribuintes poderão dispensar o recurso de 

ofício quando: 

1 - a importância em litígio for inferior a 10 (dez) UFIR's; 
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2 - a decisão for fundada exclusivamente em erro de fato, devido a inexatidões materiais 

resultantes de lapso manifesto e a erros de cálculo. (Redação dada ao artigo pela Lei nº 4.080, 

de 07.02.2003, DOE RJ de 10.02.2003) 

 

Art. 252. Da decisão de primeira instância não cabe pedido de reconsideração. 

 

Art. 253. Se a autoridade fiscal negar segmento à impugnação, por perempta, caberá recurso, 

com efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da ciência do despacho, a uma das 

Câmaras do Conselho de Contribuintes, por livre distribuição, a qual poderá levantar a 

perempção e reformar o despacho recorrido, se considerar relevantes os argumentos do 

interessado. (Redação dada pela Lei nº 4.080, de 07.02.2003 - Efeitos a partir de 10.03.2003) 

Parágrafo único. Quando se tratar de recurso voluntário, apresentado após o término do prazo, 

será o mesmo encaminhado ao Conselho de Contribuintes, que apreciará, a existência da 

perempção face aos dispositivos legais, não podendo levantá-la por motivos de eqüidade ou 

convicção da justeza dos argumentos do recorrente quanto ao mérito da lide. (Redação dada 

pelo Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir de 26.01.1977) 

 
CAPÍTULO III – DA SEGUNDA INSTÂNCIA 

 

Art. 254. O recurso voluntário apresentado pelo sujeito passivo contra a decisão da primeira 

instância administrativa será julgado pelo Conselho de Contribuintes, com sede na Capital do 

Estado e jurisdição em todo seu território. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 238, de - Efeitos 

a partir de 21.07.75). 

 

Art. 255. O Conselho de Contribuintes compor-se-á de 16 (dezesseis) membros designados por 

Conselheiros. (Redação dada pela Lei nº 547, de 11.06.1982 - Efeitos a partir de 14.06.1982) 

 

Art. 256. O Conselho de Contribuintes dividir-se-á em 4 (quatro) Câmaras, em cuja 

composição será sempre respeitado o princípio de paridade mencionado no artigo 258 desta lei. 

(Redação dada pela Lei nº 547, de 11.06.1982 - Efeitos a partir de 14.06.1982) 

 

Art. 257. Os representantes do Estado serão escolhidos pelo Governador, por indicação do 

Secretário de Estado de Economia e Finanças, entre os integrantes da carreira de Fiscal de 
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Rendas daquela Secretaria. (Redação dada pela Lei nº 1.241, de 30.11.1987 - Efeitos a partir de 

01.12.1987) 

 

Art. 258. Os representantes dos contribuintes, em igual número ao dos representantes do 

Estado, serão escolhidos pelo Governador do Estado, entre aqueles 08 (oito) possuidores de 

conhecimento da Legislação Tributária, e indicados, em lista tríplice, por entidades 

representativas, dos contribuintes dos impostos estaduais; 03 (três) representantes das indústrias 

- Federação das indústrias do Estado do Rio de Janeiro, 02 (dois) representantes dos 

comerciantes - Federação do Comércio do Estado do Rio de Janeiro, 01 (um) representante dos 

produtores agrícolas - Federação da Agricultura do Estado do Rio de Janeiro, 01 (um) 

representante dos prestadores de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e 01 (um) 

representante dos serviços de comunicação. (Redação dada pela Lei nº 5.013, de 03.04.2007 - 

Efeitos a partir de 09.04.2007) 

 

Art. 259. Haverá um suplente para cada conselheiro, a ser escolhido na forma prevista nos 

artigos 257 e 258. 

 

Art. 260. Será de 02 (dois) anos o mandato dos Conselheiros e de seus suplentes, permitida a 

recondução. (Redação dada pela Lei nº 5.013, de 03.04.2007 - Efeitos a partir de 09.04.2007) 

Parágrafo único. Verificando-se vagas no curso de mandato, a nomeação far-se-á para o restante 

do período. (Redação dada pela Lei nº 547, de 11.06.1982 - Efeitos a partir de 14.06.1982) 

 

Art. 261. O Governador do Estado nomeará, por indicação do Secretário de Estado de 

Economia e Finanças, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Contribuintes e de suas 

Câmaras que exercerão o mandato por 1 (um) ano. 

Parágrafo único. Quando a designação do Presidente recair em membro de uma representação, 

a Vice-Presidência será exercida por Conselheiros de outra. 

 

Art. 262. Funcionará junto ao Conselho de Contribuintes a Representação da Fazenda, órgão 

integrante da estrutura da Secretaria de Estado de Economia e Finanças. (Redação dada pela 

Lei nº 1.241, de 30.11.1987 - Efeitos a partir de 01.12.1987) 
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Art. 263. A representação da Fazenda será composta de dois representantes em cada Câmara 

do Conselho de Contribuintes, com ... VETADO. um Representante Geral da Fazenda, 

escolhidos entre os Procuradores do Estado do Rio de Janeiro, de reconhecida experiência em 

legislação tributária. (Redação dada pela Lei nº 2.207, de 30.12.1993 - Efeitos a partir de 

01.01.1994) 

§ 1º O Representante Geral da Fazenda será nomeado pelo Governador do Estado e os 

Representantes da Fazenda serão designados pelo Secretário de Estado de Economia e 

Finanças, por indicação do Procurador-Geral do Estado. (Redação dada pela Lei nº 2.207, de 

30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

§ 2º À Representação da Fazenda, responsável pela defesa da fiel observância da legislação 

tributária, incumbe atuar como fiscal da lei nos recursos interpostos à segunda instância 

administrativa, em defesa da ordem jurídica e dos interesses da Fazenda Pública Estadual. 

(Redação dada pela Lei nº 1.241, de 30.11.1987 - Efeitos a partir de 01.12.1987) 

§ 3º Compete privativamente ao Representante Geral da Fazenda recorrer ao Secretário de 

Estado de Economia e Finanças, com observância do disposto no artigo 266, deste Decreto-lei, 

de decisão do Conselho de Contribuinte contrária à legislação ou à prova constante do Processo 

Administrativo-Tributário. (Redação dada pela Lei nº 1.241, de 30.11.1987 - Efeitos a partir de 

01.12.1987) 

 

Art. 264. Os membros do Conselho exercerão suas funções até a posse de seus sucessores. 

Parágrafo único. Os prazos dos mandatos contam-se a partir da posse. (Redação dada pelo 

Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir de 26.01.1977) 

 

Art. 265. O Conselho Pleno deliberará sempre com a presença de, no mínimo, três quartos de 

seus componentes, do Presidente ou seu substituto, e do Representante Geral da Fazenda ou seu 

substituto. (Redação dada pela Lei nº 547, de 11.06.1982 - Efeitos a partir de 14.06.1982) 

§ 1º As Câmaras isoladas somente deliberarão com a totalidade de seus membros. 

§ 2º A decisão referente a processo julgado pelo Conselho de Contribuintes receberá a forma 

de Acórdão, cujas conclusões serão publicadas no Diário Oficial do Estado, com ementa 

sumariando a matéria decidida. 

§ 3º As sessões de julgamento serão públicas e realizar-se-ão em dias e horários previamente 

fixados e divulgados publicamente, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. (Redação dada 

pelo Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir de 26.01.1977) 
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§ 4º Nos casos de deliberação sobre assunto de ordem interna do Conselho ou de apuração de 

voto médio, a sessão poderá ser secreta. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977 

- Efeitos a partir de 26.01.1977) 

§ 5º Quando necessário poderão ser convocadas sessões extraordinárias, observado o disposto 

no § 3º. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 343, de 25.01.1977 - Efeitos a partir de 26.01.1977) 

 

Art. 266. Das decisões do Conselho cabe recurso: (Redação dada pela Lei nº 4.014, de 

22.11.2002 - Efeitos a partir de 26.11.2002) 

I - para o Conselho Pleno, quando a decisão de Câmara não for unânime ou divergir de decisão 

proferida por outra Câmara ou pelo Conselho Pleno, relativamente ao direito em tese. (Redação 

dada pela Lei nº 4.014, de 22.11.2002 - Efeitos a partir de 26.11.2002) 

II - para o Secretário de Estado de Fazenda, quando a decisão de Câmara, ou a decisão acordada 

por menos de 3/4 (três quartos) do Conselho Pleno, desfavorável à Fazenda, for contrária à 

legislação tributária ou à evidência da prova constante no processo, e não couber o recurso 

previsto no inciso anterior, mantido o princípio do contraditório. (Redação dada pela Lei nº 

4.014, de 22.11.2002 - Efeitos a partir de 26.11.2002) 

§ 1º Os recursos referidos neste artigo serão interpostos no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da data da ciência do acórdão. (Redação dada pela Lei nº 4.014, de 22.11.2002 - Efeitos a partir 

de 26.11.2002) 

§ 2º Para os fins do inciso I, não serão considerada divergente a decisão que tenha sido 

reformada em grau de recurso, ainda que especial, bem como aquela que contrariar orientação 

do Conselho consubstanciada em súmula. (Redação dada pela Lei nº 4.014, de 22.11.2002 - 

Efeitos a partir de 26.11.2002) 

§ 3º A súmula a que se refere o parágrafo anterior deverá ser publicada depois de aprovada pelo 

Conselho Pleno e pelo Secretário de Estado de Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 4.014, de 

22.11.2002 - Efeitos a partir de 26.11.2002) 

 

Art. 267. Compete ao Conselho Pleno ou às Câmaras rever, em caráter excepcional, as suas 

próprias decisões sempre que, para sua execução, se tornar necessária qualquer retificação, ou 

complementação. (Redação dada pela Lei nº 547, de 11.06.1982 - Efeitos a partir de 

14.06.1982) 
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Art. 268. A retificação ou complementação de decisão do Conselho, a que se refere o artigo 

267 deste Decreto-lei da qual não caiba recurso, será feita para lhe corrigir inexatidões materiais 

ou sanar dúvidas, omissões ou contradições, mediante representação dirigida ao Presidente do 

Conselho pela autoridade encarregada da execução do acórdão a ser retificado, ou pelo 

Representante Geral da Fazenda. 

Parágrafo único. A retificação ou complementação de decisão do Conselho poderá ser requerida 

no prazo de 5 (cinco) dias, contado da ciência da decisão. (Redação dada pela Lei nº 2.207, de 

30.12.1993 - Efeitos a partir de 01.01.1994) 

 

Art. 269. As decisões irrecorríveis ou irrecorridas, referidas nos artigos anteriores, poderão ser 

impugnadas judicialmente tanto pelo Estado como pelo interessado, quer em processo de 

iniciativa do vencido, quer em defesa, em processo de iniciativa do vencedor. 

 

Art. 270. O Conselho de Contribuintes do Estado do Rio de Janeiro poderá, por iniciativa de 

seus membros ou do Representante-Geral da Fazenda, aprovar proposta de enunciado de 

súmula de suas reiteradas e uniformes decisões. 

§ 1º Será objeto de enunciado de súmula o julgamento tomado por unanimidade ou por maioria 

absoluta, pelos membros que integram o Conselho Pleno, em pelo menos cinco julgamentos 

concordantes, proferidos cada um em mês diferente. 

§ 2º A inclusão da matéria objeto de julgamento no enunciado de súmula do Conselho de 

Contribuintes será deliberada pelo voto de, pelo menos, dois terços de seus membros efetivos, 

após parecer do Representante-Geral da Fazenda, no prazo de 30 dias, contados de sua 

solicitação pelo Presidente do Conselho de Contribuintes. 

§ 3º O enunciado de súmula que for aprovado pelo Conselho Pleno será submetido ao Secretário 

de Estado de Fazenda. 

§ 4º A proposta de enunciado de súmula que for rejeitada pelo Conselho Pleno não poderá ser 

reapresentada nos três meses que se seguirem à sua rejeição. 

§ 5º Após a aprovação do Secretário e publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, 

o enunciado de súmula terá efeito vinculante em relação a todos os órgãos da Secretaria de 

Estado de Fazenda. (Redação dada ao artigo pela Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 

06.01.2009) 
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Art. 271. O enunciado de súmula poderá ser revisto ou cancelado por propostas de um dos 

membros do Conselho Pleno ou do Representante-Geral da Fazenda, obedecidos os 

procedimentos previstos para a sua edição. 

Parágrafo Único - A revogação de enunciado de súmula produzirá efeitos na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. (NR) (Redação dada ao artigo pela 

Lei nº 5.367, de 05.01.2009, DOE RJ de 06.01.2009) 

 

Art. 272. O Regimento Interno consolidará as disposições legais e regulamentares quanto à 

composição, competência e funcionamento do Conselho, e disporá sobre a ordem e organização 

de seus trabalhos, a tramitação interna dos processos e o que mais diga respeito a sua economia 

e ao exercício de suas atribuições. 

 

TÍTULO IV – DA CONSULTA 

 

Art. 273. A consulta a ser apresentada, por escrito, sobre a matéria tributária, é facultada ao 

sujeito passivo da obrigação tributária e a outras pessoas, nas condições a serem determinadas 

pelo Poder Executivo. 

 

Art. 274. A petição deverá ser apresentada, no domicílio tributário do consulente, ao órgão 

incumbido de administrar o tributo sobre que versa. 

 

Art. 275. A consulta deverá focalizar somente dúvidas ou circunstâncias atinentes à situação 

do consulente e será formulada objetiva e claramente, formalizando, de modo preciso, a matéria 

cuja elucidação se fizer necessária e indicará: 

I - o fato objeto da consulta; 

II - se versa sobre hipóteses em relação à qual já ocorreu o fato gerador da obrigação tributária 

e, em caso positivo, a sua data; e 

III - as razões supostamente aplicáveis à hipótese, inclusive a interpretação dada pelo 

consulente. 

 

Art. 276. As decisões no processo de consulta, em primeira instância e em grau de recurso, 

serão proferidas pelo órgão competente da Secretaria de Estado de Economia e Finanças, com 
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observância da orientação normativa fixada pelo respectivo Secretário. (Redação dada pelo 

Decreto-lei nº 310/1976 - Efeitos a partir de 05.07.76). 

 

Art. 277. A consulta não produzirá qualquer efeito e será indeferida, de plano, quando: 

I - vier a ser feita depois de iniciado procedimento fiscal contra a consulente; 

II - não observar os requisitos do artigo 275; 

III - o fato constituir, de acordo com a lei, crime ou contravenção penal; e 

IV - manifestamente protelatória. 

 

Art. 278. Os prazos de recurso da resposta contrária, total ou parcialmente, aos contribuintes, 

bem como para que estes passem a adotar o entendimento da solução dada à consulta ou 

cumpram a exigência de pagamento de tributos, serão, no mínimo, de 15 (quinze) dias. 

 

Art. 279. Não cabe pedido de reconsideração da decisão de consulta em primeira e segunda 

instâncias. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 310/1976 - Efeitos a partir de 05.07.76). 

 

Art. 280. Enquanto não solucionada a consulta, nenhum procedimento fiscal será promovido 

contra o consulente, em relação à matéria consultada. 

 

Art. 281. A resposta proferida nos processos de consulta será dada ampla divulgação através 

da Imprensa Oficial, convênio com entidades de classe, editoras especializadas e de outros 

meios de comunicação ao alcance da repartição. 

 

Art. 282. No processo que versar sobre o reconhecimento de isenção ou de imunidade, deve 

ser observado, no que couber, o estabelecido neste Título IV. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 283. Nos processos não definitivamente julgados aplicar-se-ão as multas das legislações 

tributárias dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, sempre que mais favoráveis 

aos contribuintes. 
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Art. 284. Os recolhimentos dos tributos realizados com base nas legislações dos antigos 

Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, não estarão sujeitos a qualquer multa se efetuados 

no prazo de 120 (cento e vinte) dias da publicação deste Decreto-lei. 

 

Art. 285. Para os efeitos da Legislação Tributária do Estado do Rio de Janeiro, não têm 

aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar 

mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos 

comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes 

dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos 

tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

 

Art. 286. Os modelos de guias, documentos e formulários, atualmente em uso nos antigos 

Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, poderão ser utilizados pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, facultado ao Poder Executivo prorrogá-lo ou tolerar que sejam usados até se 

esgotarem. 

 

Art. 287. Dentro de 20 (vinte) dias contados da data da publicação deste Decreto-lei, e 

observado o disposto nos seus artigos 257 e 258, deverão ser apresentadas ao Governador do 

Estado as indicações de representantes para o Conselho de Contribuintes do Estado, cujos 

mandatos vigorarão até 15 de março de 1977. 

 

Art. 288. Os contribuintes dos tributos estaduais deverão continuar a proceder seus 

recolhimentos nos estabelecimentos bancários e órgãos estaduais em que vêm sendo efetuados, 

até que ato do Secretário de Estado de Economia e Finanças disponha a respeito. 

Art. 289. A Secretaria de Estado de Economia e Finanças poderá celebrar, com os municípios, 

convênios, objetivando a mútua assistência para o controle e fiscalização dos tributos 

respectivos, bem como a permuta de informações econômico-fiscais. 

 

Art. 290. Para os efeitos do disposto no artigo 119 do Código Tributário Nacional, o Estado do 

Rio de Janeiro sub-roga-se nos direitos dos antigos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro. 
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Art. 291. Este decreto-lei entrará em vigor a partir de 15 de março de 1975, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de março de 1975. 

 

Floriano Faria Lima 

Luiz Rogério Mitraud de Castro Leite 

Ronaldo Costa Couto 

Laudo de Almeida Camargo  
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32.5 NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC PA 400, DE 21 DE NOVEMBRO 

DE 2019 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE Nº PA 400,  

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

Aprova a NBC PA 400, que dispõe sobre a 
independência para trabalho de auditoria e 
revisão. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 

9.295/1946, alterado pela Lei n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 

seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC): 

 

NBC PA 400 - INDEPENDÊNCIA PARA TRABALHO DE AUDITORIA E REVISÃO 

SEÇÃO 400 - APLICAÇÃO DA ESTRUTURA CONCEITUAL À INDEPENDÊNCIA PARA 

TRABALHO DE AUDITORIA E REVISÃO 

 

Introdução 

 

Geral 

 

400.1 É de interesse público e exigido que contadores que prestam serviços (contadores 

externos) sejam independentes ao realizarem trabalhos de auditoria e revisão. 

 

400.2 Esta Norma se aplica a trabalhos de auditoria e revisão. Os termos "auditoria," "equipe 

de auditoria," "trabalho de auditoria," "cliente de auditoria" e "relatório de auditoria" aplicam-

se igualmente à revisão, à equipe de revisão, ao trabalho de revisão, ao cliente de revisão e ao 

relatório do trabalho de revisão. 

 

400.3 Nesta Norma, o termo "profissional da contabilidade" refere-se aos contadores externos 

e a suas firmas. 
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400.4 A NBC PA 01 requer que a firma estabeleça políticas e procedimentos voltados a fornecer 

segurança razoável de que a firma, seu pessoal e, quando aplicável, outras pessoas sujeitas aos 

requisitos de independência (incluindo o pessoal de firma em rede), mantenham a 

independência quando exigido por padrões de ética relevantes. As NBCs TA e NBCs TR 

estabelecem responsabilidades para os sócios dos trabalhos e para as equipes dos trabalhos no 

nível do trabalho para auditorias e revisões, respectivamente. A alocação de responsabilidades 

na firma depende de seu porte, da sua estrutura e da sua organização. Muitas das disposições 

desta Norma não preveem a responsabilidade específica das pessoas na firma por atos 

relacionados com a independência e, em vez disso, referem-se à "firma" para facilitar a 

referência. As firmas atribuem a responsabilidade por ato específico a pessoa ou a grupo de 

pessoas (como equipe de auditoria), de acordo com a NBC PA 01. Além disso, o profissional 

da contabilidade pessoa física continua responsável pelo cumprimento de quaisquer disposições 

que se aplicam às atividades, interesses ou relacionamentos. 

 

400.5 A independência está vinculada aos princípios da objetividade e da integridade. Ela 

compreende: 

(a) independência de pensamento - postura que permite a apresentação de conclusão que não 

sofra efeitos de influências que comprometam o julgamento profissional, permitindo que a 

pessoa atue com integridade, objetividade e ceticismo profissional; 

(b) aparência de independência - evitar fatos e circunstâncias que sejam tão significativos a 

ponto de que um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria, ponderando todos os 

fatos e circunstâncias específicas, que a integridade, a objetividade ou o ceticismo profissional 

da firma, ou de membro da equipe de auditoria ficaram comprometidos. 

Nesta Norma, as menções ao fato de pessoa ou de firma ser "independente" significam que a 

pessoa ou a firma cumpriu com as disposições desta Norma. 

 

400.6 Na realização de trabalhos de auditoria, requer-se que as firmas cumpram com os 

princípios fundamentais e sejam independentes. Esta Norma descreve os requisitos específicos 

e o material de aplicação sobre a forma de aplicar a estrutura conceitual para manter a 

independência na realização desses trabalhos. A estrutura conceitual descrita na Seção 120 da 

NBC PG 100 aplica-se à independência assim como aos princípios fundamentais descritos na 

Seção 110 da NBC PG 100. 
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400.7 Esta Norma descreve: 

(a) fatos e circunstâncias, incluindo atividades profissionais, interesses e relacionamentos, que 

criam ou podem criar ameaças à independência; 

(b) possíveis ações, incluindo salvaguardas, que podem ser apropriadas para tratar qualquer 

uma dessas ameaças; e 

(c) algumas situações nas quais as ameaças não podem ser eliminadas ou para as quais pode 

não haver salvaguardas que as reduzam a um nível aceitável. 

 

Entidades de interesse público 

 

400.8 Alguns dos requisitos e do material de aplicação descritos nesta Norma refletem a 

extensão do interesse público em certas entidades que são definidas como sendo entidades de 

interesse público. As firmas são incentivadas a determinar se devem tratar entidades adicionais, 

ou certas categorias de entidades, como entidades de interesse público porque elas têm grande 

número e ampla gama de partes interessadas. Os fatores a serem considerados incluem: 

- a natureza do negócio, como a detenção de ativos na qualidade de agente fiduciário para um 

grande número de partes interessadas. Exemplos podem incluir instituições financeiras, como 

bancos e companhias de seguro e fundos de pensão; 

- porte; 

- número de empregados. 

 

Relatórios que incluem restrição ao uso e à distribuição 

 

400.9 O relatório de auditoria pode incluir uma restrição ao uso e à distribuição. Se esse for o 

caso e as condições descritas na Seção 800 forem atendidas, então os requisitos de 

independência nesta Norma podem ser modificados, conforme disposto na Seção 800. 

 

Trabalhos de asseguração diferentes de auditoria e revisão 

 

400.10 As normas de independência para trabalhos de asseguração que não são trabalhos de 

auditoria e revisão estão descritas na NBC PO 900 - Independência para Trabalho de 

Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão. 
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Requisitos e material de aplicação 

 

Geral 

 

R400.11 A firma que realiza trabalho de auditoria deve ser independente. 

 

R400.12 A firma deve aplicar a estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NC PG 100 para 

identificar, avaliar e tratar ameaças à independência em relação ao trabalho de auditoria. 

[Os itens de 400.13 a 400.19 foram intencionalmente deixados em branco]. 

 

Entidades relacionadas 

 

R400.20 Conforme definido, o cliente de auditoria que é entidade listada inclui todas as suas 

entidades relacionadas. Para todas as outras entidades, as referências a cliente de auditoria nesta 

Norma incluem entidades relacionadas sobre as quais o cliente tem controle direto ou indireto. 

Quando a equipe de auditoria sabe, ou tem motivo para acreditar, que um relacionamento ou 

circunstância envolvendo outra entidade relacionada do cliente é relevante para a avaliação da 

independência da firma em relação ao cliente, a equipe de auditoria deve incluir essa entidade 

relacionada na identificação e na avaliação das ameaças à independência e na aplicação de 

salvaguardas. 

[Os itens de 400.21 a 400.29 foram intencionalmente deixados em branco]. 

 

Período durante o qual a independência é exigida 

 

R400.30 A independência, conforme exigido por esta Norma, deve ser mantida durante: 

(a) o período de contratação; e 

(b) o período coberto pelas demonstrações contábeis. 

 

400.30A1 O período de contratação se inicia quando a equipe de auditoria começa a realizar a 

auditoria. O período de contratação termina quando o relatório de auditoria é emitido. Quando 

o trabalho é de natureza recorrente, ele termina com a notificação de qualquer uma das partes 

de que o relacionamento profissional terminou ou com a emissão do relatório final de auditoria, 

o que ocorrer por último. 
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R400.31 Se a entidade se torna cliente de auditoria durante ou após o período coberto pelas 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião, a firma deve determinar 

se alguma ameaça à independência é criada por: 

(a) relacionamentos financeiros ou comerciais com o cliente de auditoria durante ou após o 

período coberto pelas demonstrações contábeis, mas antes da aceitação do trabalho de auditoria; 

ou 

(b) serviços prestados anteriormente para o cliente de auditoria pela firma ou por firma em rede. 

 

400.31A1 As ameaças à independência são criadas se o serviço que não é de asseguração foi 

prestado para cliente de auditoria durante, ou após, o período coberto pelas demonstrações 

contábeis, mas antes de a equipe de auditoria começar a realizar a auditoria, e o serviço não 

seria permitido durante o período de contratação. 

 

400.31A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças 

incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço. 

- revisão por revisor apropriado do trabalho de auditoria e o de não asseguração, conforme 

apropriado. 

- contratação de outra firma fora da rede para avaliar os resultados do serviço que não é de 

asseguração ou encaminhamento do serviço que não é de asseguração para ser refeito por outra 

firma fora da rede na extensão necessária para permitir que ela assuma a responsabilidade pelo 

serviço. 

[Os itens 400.32 a 400.39 foram intencionalmente deixados em branco] 

 

Comunicação com os responsáveis pela governança 

 

400.40A1 Os itens R300.9 e R300.10 da NBC PG 300 descrevem requisitos referentes à 

comunicação com os responsáveis pela governança. 

 

400.40A2 Mesmo quando não é exigida pelas normas profissionais aplicáveis ou por leis ou 

regulamentos, é incentivada a comunicação regular entre a firma e os responsáveis pela 

governança do cliente no que diz respeito a relacionamentos e a outros assuntos que podem 
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estar, na opinião da firma, razoavelmente relacionados com a independência. Essa comunicação 

permite aos responsáveis pela governança: 

(a) considerar os julgamentos da firma na identificação e na avaliação das ameaças; 

(b) considerar como as ameaças foram tratadas, incluindo a adequação de salvaguardas quando 

elas estão disponíveis e podem ser aplicadas; e 

(c) tomar as ações apropriadas. 

Essa abordagem pode ser especialmente útil com relação a ameaças de intimidação e de 

familiaridade. 

[Os itens de 400.41 a 400.49 foram intencionalmente deixados em branco]. 

 

Firmas em rede 

 

400.50A1 As firmas frequentemente formam estruturas maiores com outras firmas e entidades 

para aumentar sua capacidade de prestar serviços profissionais. Se essas estruturas maiores 

criam uma rede depende dos fatos e das circunstâncias específicas, e não depende se as firmas 

e entidades são legalmente separadas e distintas. 

 

R400.51 A firma em rede deve ser independente dos clientes de auditoria das outras firmas da 

rede, conforme requerido por esta Norma. 

 

400.51A1 Os requisitos de independência nesta Norma que se aplicam à firma em rede, 

aplicam-se a qualquer entidade que atende à definição de firma em rede. Não é necessário que 

a entidade atenda também à definição de firma. Por exemplo, uma empresa de consultoria ou 

um escritório de advocacia pode ser uma firma em rede, mas, não, uma firma. 

 

R400.52 Quando associada à estrutura maior de outras firmas e entidades, a firma deve: 

(a) exercer julgamento profissional para determinar se a rede é criada por essa estrutura maior; 

(b) considerar se um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria que as outras 

firmas e entidades na estrutura maior estão associadas de forma que exista uma rede; e 

(c) aplicar esse julgamento consistentemente em toda a estrutura maior. 
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R400.53 Ao determinar se uma rede é criada por uma estrutura maior de firmas e outras 

entidades, a firma deve concluir que existe uma rede quando uma estrutura maior tem como 

objetivo a cooperação e as entidades dentro da estrutura: 

(a) têm claramente por objetivo a participação nos lucros ou no rateio dos custos (ver item 

400.53A2); 

(b) compartilham propriedade, controle ou administração em comum (ver item 400.53A3); 

(c) compartilham políticas e procedimentos comuns de controle de qualidade (ver item 

400.53A4); 

(d) compartilham uma estratégia de negócios em comum (ver item 400.53A5); 

(e) compartilham o uso de marca comercial em comum (ver itens 400.53A6 e 400.53A7); ou 

(f) compartilham parte significativa dos recursos profissionais (ver itens 400.53A8 e 

400.53A9). 

 

400.53A1 Pode haver outros acordos entre firmas e entidades de estrutura maior que constituem 

uma rede, além dos acordos descritos no item R400.53. Contudo, o objetivo de uma estrutura 

maior pode ser somente o de facilitar a indicação de trabalho, o que, por si só, não atende aos 

critérios necessários para constituir uma rede. 

 

400.53A2 O rateio de custos irrelevantes não cria, por si só, uma rede. Além disso, se o rateio 

de custos é limitado somente aos custos relacionados com o desenvolvimento de metodologias, 

manuais ou treinamentos de auditoria, ele não cria, por si só, uma rede. Ainda, a associação 

entre uma firma e uma entidade de outra forma não relacionada para prestar um serviço ou 

desenvolver produto em conjunto não cria, por si só, uma rede (ver item R400.53(a)). 

 

400.53A3 A propriedade, o controle ou a administração em comum pode ser alcançado(a) por 

contrato ou por outros meios (ver item R400.53(b)). 

 

400.53A4 As políticas e os procedimentos de controle de qualidade em comum são aqueles 

desenvolvidos, implementados e monitorados em toda a estrutura maior (ver item R400.53(c)). 

 

400.53A5 Compartilhar uma estratégia de negócios em comum envolve um acordo pelas 

entidades de atingir objetivos estratégicos comuns. Uma entidade não é uma firma em rede 
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simplesmente porque ela coopera com outra entidade somente para responder conjuntamente à 

solicitação de proposta de prestação de serviço profissional (ver item R400.53(d)). 

 

400.53A6 A marca comercial em comum inclui iniciais em comum ou nome em comum. A 

firma está usando a marca comercial em comum, se ela inclui, por exemplo, a marca comercial 

em comum como parte do nome da sua firma, ou juntamente com ele, quando o sócio da firma 

assina o relatório de auditoria (ver item R400.53(e)). 

400.53A7 Mesmo que a firma não pertença à rede e não use marca comercial em comum como 

parte do nome da sua firma, ela pode passar a impressão de que pertence à rede se seus materiais 

de escritório ou promocionais se referirem à firma como sendo membro de associação de 

firmas. Consequentemente, se não for tomado cuidado sobre como a firma descreve essas 

afiliações, pode ser criada uma percepção de que a firma pertence à rede (ver item R400.53(e)). 

 

400.53A8 Os recursos profissionais incluem: 

- sistemas em comum que permitem a troca de informações entre as firmas, como dados de 

clientes, faturamento e registros de horas; 

- sócios e outros empregados; 

- departamentos técnicos que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou assuntos 

específicos do setor, transações ou eventos para trabalhos de asseguração; 

- metodologia de auditoria ou manuais de auditoria; 

- cursos e instalações para treinamento (ver item R400.53(f)). 

 

400.53A9 Se os recursos profissionais compartilhados são significativos, depende das 

circunstâncias. Por exemplo: 

- os recursos compartilhados podem ser limitados à metodologia de auditoria ou manuais de 

auditoria em comum, sem troca de pessoal ou clientes, ou informações de mercado. Nessas 

circunstâncias, é improvável que os recursos compartilhados seriam significativos. O mesmo 

se aplica ao esforço de treinamento conjunto; 

- os recursos compartilhados podem envolver a troca de empregados ou informações, como 

quando os empregados são extraídos de grupo compartilhado, ou quando o departamento 

técnico em comum é criado dentro da estrutura maior para prestar para as firmas participantes 

consultoria técnica que elas devem seguir. Nessas circunstâncias, é mais provável que um 
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terceiro informado e prudente conclua que os recursos compartilhados são significativos (ver 

item R400.53(f)). 

 

R400.54 Se a firma ou rede vende componente do seu escritório e o componente continua a 

usar todo ou parte do nome da firma ou da rede por um período de tempo limitado, as entidades 

relevantes devem determinar como divulgar que elas não são firmas em rede ao se apresentarem 

para partes externas. 

 

400.54A1 O contrato de venda do componente de escritório pode prever que, por período de 

tempo limitado, o componente vendido pode continuar a usar todo ou parte do nome da firma 

ou da rede, mesmo que ele não esteja mais associado à firma ou à rede. Nessas circunstâncias, 

embora as duas entidades possam estar funcionando sob o mesmo nome, na realidade elas não 

pertencem à estrutura maior, que tem por objetivo a cooperação. Portanto, as duas entidades 

não são firmas em rede. 

[Os itens de 400.55 a 400.59 foram intencionalmente deixados em branco]. 

 

Documentação geral de independência para trabalhos de auditoria e revisão 

 

R400.60 A firma deve documentar as conclusões sobre o cumprimento desta Norma e a 

essência de quaisquer discussões relevantes que suportam essas conclusões. Especificamente: 

(a) quando são aplicadas salvaguardas para tratar uma ameaça, a firma deve documentar a 

natureza da ameaça e as salvaguardas existentes ou aplicadas; e 

(b) quando a ameaça exigiu uma análise significativa e a firma concluiu que a ameaça já estava 

em nível aceitável, a firma deve documentar a natureza da ameaça e a fundamentação para a 

conclusão. 

 

400.60A1 A documentação fornece evidências dos julgamentos da firma na formação de 

conclusões sobre o cumprimento desta Norma. Entretanto, a ausência de documentação não 

determina se a firma considerou um assunto específico nem se ela é independente. 

[Os itens de 400.61 a 400.69 foram intencionalmente deixados em branco]. 
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Fusões e aquisições 

 

Quando a fusão de cliente cria ameaça 

 

400.70A1 A entidade pode se tornar entidade relacionada de cliente de auditoria em decorrência 

de fusão ou aquisição. A ameaça à independência e, portanto, à capacidade da firma de 

continuar o trabalho de auditoria pode ser criada por interesses ou relacionamentos prévios ou 

atuais entre a firma ou a firma em rede e essa entidade relacionada. 

 

R400.71 Nas circunstâncias descritas no item 400.70A1: 

(a) a firma deve identificar e avaliar os interesses e os relacionamentos prévios e atuais com a 

entidade relacionada que, considerando todas as ações tomadas para tratar a ameaça, podem 

afetar sua independência e, portanto, sua capacidade de continuar o trabalho de auditoria após 

a data efetiva da fusão ou aquisição; e 

(b) de acordo com o item R400.72, a firma deve tomar providências para terminar com os 

interesses e os relacionamentos que não são permitidos até a data efetiva da fusão ou aquisição. 

 

R400.72 Como exceção ao item R400.71(b), se o interesse ou o relacionamento não pode ser 

terminado, de forma razoável, até a data efetiva da fusão ou aquisição, a firma deve: 

(a) avaliar a ameaça que é criada pelo interesse ou pela relação; e 

(b) discutir com os responsáveis pela governança as razões pelas quais o interesse ou o 

relacionamento não pode ser terminado, de forma razoável, até a data efetiva da fusão ou 

aquisição e a avaliação do nível da ameaça. 

 

400.72A1 Em algumas circunstâncias, pode não ser razoavelmente possível terminar um 

interesse ou relacionamento que gere ameaça até a data efetiva da fusão ou aquisição. Isso pode 

ocorrer porque a firma presta serviço que não é de asseguração à entidade relacionada que a 

entidade não consegue transferir para outro prestador de forma ordenada até essa data. 

 

400.72A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaça criada por fusões e aquisições 

quando há interesses e relacionamentos que não podem ser terminados, de forma razoável, 

incluem: 

- a natureza e a importância do interesse ou relacionamento; 
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- a natureza e a importância do relacionamento com a entidade relacionada (por exemplo, se a 

entidade relacionada é uma empresa controlada ou uma empresa controladora); 

- o período de tempo até que o interesse ou o relacionamento possa ser terminado de forma 

razoável. 

 

R400.73 Se, após a discussão descrita no item R400.72(b), os responsáveis pela governança 

solicitarem que a firma continue como auditor, a firma deve continuar somente se: 

(a) o interesse ou o relacionamento for terminado o mais rapidamente possível e no prazo 

máximo de seis meses após a data efetiva da fusão ou aquisição; 

(b) qualquer pessoa com esse interesse ou essa relação, inclusive se originado da prestação de 

serviço que não é de asseguração que não seria permitido nos termos da Seção 600 e de suas 

subseções, não for membro da equipe de trabalho para a auditoria ou pessoa responsável pela 

revisão do controle de qualidade do trabalho; e 

(acações transitórias forem aplicadas, conforme necessário, e discutidas com os responsáveis 

pela governança. 

 

400.73A1 Exemplos de ações transitórias incluem: 

- revisão por outro auditor do trabalho de auditoria ou do trabalho que não é de asseguração, 

conforme apropriado; 

- revisão, por outro auditor, que não é membro da firma que está emitindo relatório sobre as 

demonstrações contábeis, sendo equivalente à revisão do controle de qualidade do trabalho; 

- contratação de outra firma para avaliar os resultados do serviço que não é de asseguração, ou 

encaminhamento do serviço que não é de asseguração para ser refeito por outra firma na 

extensão necessária para permitir que ela assuma a responsabilidade pelo serviço. 

 

R400.74 A firma pode ter concluído uma quantidade significativa de trabalho referente à 

auditoria antes da data efetiva da fusão ou aquisição e pode ser capaz de concluir os 

procedimentos de auditoria restantes em curto período de tempo. Nessas circunstâncias, se os 

responsáveis pela governança solicitarem que a firma conclua a auditoria apesar de continuar 

com interesse ou relacionamento identificado no item 400.70A1, a firma deve continuar 

somente se ela: 

(a) tiver avaliado o nível da ameaça e discutido os resultados com os responsáveis pela 

governança; 
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(b) cumprir com os requisitos do item R400.73(a) a (c); e 

(c) deixar de ser o auditor até, no máximo, a data de emissão do relatório auditoria. 

 

Se a objetividade permanecer comprometida 

 

R400.75 Mesmo se todos os requisitos dos itens de R400.71 a R400.74 pudessem ser atendidos, 

a firma deve determinar se as circunstâncias identificadas no item 400.70A1 criam ameaça que 

não pode ser tratada porque a objetividade ficaria comprometida. Se esse for o caso, a firma 

deve deixar de ser o auditor. 

 

Documentação 

 

R400.76 A firma deve documentar: 

(a) quaisquer interesses ou relacionamentos identificados no item 400.70A1 que não serão 

terminados até a data efetiva da fusão ou da aquisição e as razões pelas quais eles não serão 

terminados; 

(b) as ações transitórias aplicadas; 

(c) os resultados da discussão com os responsáveis pela governança; e 

(d) as razões pelas quais os interesses e os relacionamentos prévios e atuais não criam ameaça 

de forma que a objetividade ficaria comprometida. 

[Os itens de 400.77 a 400.79 foram intencionalmente deixados em branco]. 

 

Violação de disposição de independência para trabalhos de auditoria e revisão 

 

Quando a firma identifica uma violação 

 

R400.80 Se a firma concluir que ocorreu violação de requisito desta Norma, ela deve: 

(a) terminar, suspender ou eliminar o interesse ou o relacionamento que gerou a violação e tratar 

as consequências da violação; 

(b) considerar se algum requisito legal ou regulatório se aplica à violação e, se esse for o caso: 

(i) cumprir com esses requisitos; e 

(ii) considerar a comunicação da violação ao órgão profissional ou regulador ou autoridade 

supervisora se essa comunicação for prática comum ou esperada na jurisdição relevante; 
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(c) comunicar prontamente a violação de acordo com suas políticas e procedimentos para: 

(i) o sócio do trabalho; 

(ii) os responsáveis pelas políticas e pelos procedimentos relacionados com a independência; 

(iii) outro pessoal relevante na firma e, quando apropriado, na rede; e 

(iv) aqueles sujeitos aos requisitos de independência nesta Norma que precisam tomar ações 

apropriadas; 

(d) avaliar a importância da violação e seu impacto na objetividade e na capacidade da firma de 

emitir o relatório de auditoria; e 

(e) dependendo da importância da violação, determinar: 

(i) se o trabalho de auditoria deve ser terminado; ou 

(ii) se é possível tomar uma ação que trate, de forma satisfatória, as consequências da violação 

e se essa ação pode ser tomada e é apropriada nas circunstâncias. 

Ao fazer essa determinação, a firma deve exercer julgamento profissional e levar em 

consideração se um terceiro informado e prudente provavelmente concluiria que a objetividade 

da firma ficaria comprometida e que, portanto, a firma ficaria impossibilitada de emitir o 

relatório de auditoria. 

 

400.80A1 A violação de disposição desta Norma pode ocorrer apesar de a firma ter políticas e 

procedimentos elaborados para fornecer segurança razoável de que a independência está 

mantida. Pode ser necessário terminar o trabalho de auditoria em decorrência da violação. 

 

400.80A2 A importância da violação e do seu impacto na objetividade e na capacidade da firma 

de emitir relatório de auditoria depende de fatores como: 

- a natureza e a duração da violação; 

- o número e a natureza das violações anteriores referentes ao trabalho de auditoria atual; 

- se um membro da equipe de auditoria tinha conhecimento do interesse ou do relacionamento 

que gerou a violação; 

- se a pessoa que gerou a violação é membro da equipe de auditoria ou outra pessoa sujeita aos 

requisitos de independência; 

- se a violação está relacionada com membro da equipe de auditoria, a função dessa pessoa; 

- se a violação foi criada pela prestação de serviço profissional, o impacto desse serviço, se 

houver, nos registros contábeis ou nos valores registrados nas demonstrações contábeis sobre 

as quais a firma emitirá uma opinião; 
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- a extensão das ameaças de interesse próprio, defesa de interesse do cliente, intimidação ou 

outras ameaças criadas pela violação. 

 

400.80A3 Dependendo da importância da violação, os exemplos de ações que a firma pode 

considerar para tratar a ameaça de forma satisfatória incluem: 

- remover a pessoa relevante da equipe de auditoria; 

- utilizar diferentes pessoas para conduzir uma revisão adicional do trabalho de auditoria 

afetado ou refazer esse trabalho na extensão necessária; 

- recomendar que o cliente de auditoria contrate outra firma para revisar ou refazer o trabalho 

de auditoria afetado na extensão necessária; 

- se a violação está relacionada com serviço que não é de asseguração que afeta os registros 

contábeis ou o valor registrado nas demonstrações contábeis, contratar outra firma para avaliar 

os resultados do serviço que não é de asseguração ou outra firma refazer o serviço que não é de 

asseguração na extensão necessária para permitir que outra firma assuma a responsabilidade 

pelo serviço. 

 

R400.81 Se a firma determinar que nenhuma ação possa ser tomada para tratar as consequências 

da violação de forma satisfatória, a firma deve informar os responsáveis pela governança assim 

que possível e tomar as providências necessárias para terminar o trabalho de auditoria em 

cumprimento com os requisitos legais ou regulatórios aplicáveis. Quando as leis ou os 

regulamentos não permitirem terminar o trabalho, a firma deve cumprir com todos os requisitos 

de apresentação de relatório ou divulgação. 

 

R400.82 Se a firma determinar que possa ser tomada uma ação para tratar as consequências da 

violação de forma satisfatória, a firma deve discutir com os responsáveis pela governança sobre: 

(a) a importância da violação, incluindo sua natureza e duração; 

(b) como a violação ocorreu e o modo como ele foi identificado; 

(c) a ação proposta ou tomada e porque a ação trata, de forma satisfatória, as consequências da 

violação e permite que a firma emita o relatório de auditoria; 

(d) a conclusão de que, no julgamento profissional da firma, a objetividade não foi 

comprometida e a fundamentação para essa conclusão; e 

(e) quaisquer providências propostas ou tomadas pela firma para reduzir ou evitar o risco de 

ocorrência de mais violações. 
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Essa discussão deve ocorrer o quanto antes, a menos que os responsáveis pela governança 

especifiquem um momento alternativo para a comunicação de violações menos significativas. 

 

Comunicação de violação aos responsáveis pela governança 

 

400.83A1 Os itens R300.9 e R300.10 da NC PG 300 descrevem os requisitos referentes à 

comunicação com os responsáveis pela governança. 

 

R400.84 Com relação a violações, a firma deve comunicar, por escrito, aos responsáveis pela 

governança: 

(a) todos os assuntos discutidos de acordo com o item R400.82 e obter a concordância dos 

responsáveis pela governança de que ações podem ser ou foram tomadas para tratar as 

consequências da violação de forma satisfatória; e 

(b) a descrição: 

(i) das políticas e dos procedimentos da firma relevantes para a violação elaborados para 

fornecer segurança razoável de que a independência está mantida; e 

(ii) de todas as providências propostas ou tomadas pela firma para reduzir ou evitar o risco de 

ocorrência de mais violações. 

 

R400.85 Se os responsáveis pela governança não concordarem de que a ação proposta pela 

firma, de acordo com o item R400.80(e)(ii), trata as consequências da violação de forma 

satisfatória, a firma deve tomar as providências necessárias para terminar o trabalho de 

auditoria, de acordo com o item R400.81. 

 

Violações anteriores à emissão do relatório de auditoria anterior 

 

R400.86 Se a violação ocorreu antes da emissão do relatório de auditoria anterior, a firma deve 

cumprir com as disposições desta Norma na avaliação da importância da violação e do seu 

impacto na objetividade e na capacidade da firma de emitir o relatório de auditoria no período 

atual. 

 

R400.87 A firma também deve: 
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(a) considerar o impacto da violação, se houver, na objetividade da firma em relação a quaisquer 

relatórios de auditoria previamente emitidos e à possibilidade de retirar esses relatórios de 

auditoria; e 

(b) discutir o assunto com os responsáveis pela governança. 

 

Documentação 

 

R400.88 Ao cumprir com os requisitos nos itens de R400.80 a R400.87, a firma deve 

documentar: 

(a) a violação; 

(b) as ações tomadas; 

(c) as principais decisões tomadas; 

(d) todos os assuntos discutidos com os responsáveis pela governança; e 

(e)quaisquer discussões com o órgão profissional ou regulador ou autoridade supervisora. 

 

R400.89 Se a firma continuar o trabalho de auditoria, ela deve documentar: 

(a) a conclusão de que, no julgamento profissional da firma, a objetividade não foi 

comprometida; e 

(b) a fundamentação pela qual a ação tomada tratou, de forma satisfatória, as consequências da 

violação de forma que a firma pudesse emitir o relatório de auditoria. 

 

SEÇÃO 410 – HONORÁRIOS 

 

Introdução 

 

410.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

410.2 A natureza e o nível dos honorários e de outros tipos de remuneração podem criar uma 

ameaça de interesse próprio ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e 

o material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas 

circunstâncias. 
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Requisitos e material de aplicação 

 

Honorários – Tamanho relativo 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

410.3A1 Quando o total de honorários gerados de um cliente de auditoria pela firma que emite 

a opinião de auditoria representa grande proporção do total de honorários dessa firma, a 

dependência nesse cliente e a preocupação em perdê-lo criam uma ameaça de interesse próprio 

ou de intimidação. 

 

410.3A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a estrutura operacional da firma; 

- se a firma é bem estabelecida ou nova; 

- a importância do cliente para a firma em termos qualitativos e/ou quantitativos. 

 

410.3A3 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio ou de intimidação é o aumento da base de clientes da firma para reduzir a 

dependência no cliente de auditoria. 

 

410.3A4 A ameaça de interesse próprio ou de intimidação é também criada quando os 

honorários de um cliente de auditoria gerados pela firma representam uma grande proporção da 

receita de sócio ou escritório da firma. 

410.3A5 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a importância do cliente para o sócio ou escritório em termos qualitativos e/ou quantitativos; 

- a extensão na qual a remuneração do sócio, ou dos sócios do escritório, depende dos 

honorários gerados pelo cliente. 

 

410.3A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de interesse 

próprio ou de intimidação incluem: 

- aumentar a base de clientes do sócio ou escritório para reduzir a dependência no cliente de 

auditoria; 

- revisor apropriado que não participou do trabalho de auditoria revisar o trabalho. 
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Cliente de auditoria que é entidade de interesse público 

 

R410.4 Quando o cliente de auditoria é entidade de interesse público e, por dois anos 

consecutivos, o total de honorários do cliente e de suas entidades relacionadas representa mais 

de 15% do total de honorários recebidos pela firma que expressa a opinião sobre as 

demonstrações contábeis do cliente, a firma deve: 

(a) divulgar para os responsáveis pela governança do cliente de auditoria o fato de que o total 

desses honorários representa mais de 15% do total de honorários recebidos pela firma; e 

(b) discutir se uma das ações a seguir pode ser uma salvaguarda no tratamento da ameaça criada 

pelo total de honorários recebidos do cliente pela firma e, se for o caso, aplicá-la: 

(i) antes da emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do segundo 

exercício, um profissional da contabilidade, que não é membro da firma que expressa a opinião 

sobre as demonstrações contábeis, realiza a revisão do controle de qualidade do trabalho, ou 

órgão profissional realiza a revisão desse trabalho que é equivalente à revisão do controle de 

qualidade do trabalho (revisão anterior à emissão); ou 

(ii) após a emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do segundo 

exercício, e antes da emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do 

terceiro exercício, um profissional da contabilidade, que não é membro da firma que expressa 

a opinião sobre as demonstrações contábeis, ou órgão profissional, realiza a revisão da auditoria 

do segundo exercício que é equivalente à revisão do controle de qualidade do trabalho (revisão 

posterior à emissão). 

 

R410.5 Quando o total de honorários descrito no item R410.4 exceder significativamente a 

15%, a firma deve determinar se o nível da ameaça é tal a ponto de que uma revisão posterior 

à emissão não reduziria a ameaça a um nível aceitável. Se esse for o caso, a firma deve fazer 

uma revisão anterior à emissão. 

 

R410.6 Se os honorários descritos no item R410.4 continuarem a exceder 15%, a firma deve a 

cada ano: 

(a) divulgar e discutir com os responsáveis pela governança os assuntos descritos no item 

R410.4; e 

(b) cumprir com os itens R410.4(b) e R410.5. 
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Honorários vencidos 

 

410.7A1 Uma ameaça de interesse próprio pode ser criada se parte significativa dos honorários 

não for paga antes da emissão do relatório de auditoria do exercício seguinte. Geralmente, 

espera-se que a firma exija o pagamento desses honorários antes da emissão desse relatório de 

auditoria. Os requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 511 relacionados com 

empréstimos e garantias também podem ser aplicados em situações em que haja honorários não 

pagos. 

 

410.7A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio incluem: 

- obter o pagamento parcial dos honorários vencidos; 

- o revisor apropriado que não tenha participado do trabalho de auditoria revisar o trabalho 

realizado. 

 

R410.8 Quando parte significativa dos honorários devidos por cliente de auditoria permanece 

não paga por longo período de tempo, a firma deve determinar: 

(a) se os honorários vencidos podem ser equivalentes a empréstimo para o cliente; e 

(b) se é apropriado que a firma seja recontratada ou continue o trabalho de auditoria. 

 

Honorários contingentes 
 

410.9A1 Honorários contingentes são os honorários calculados sobre uma base predeterminada 

relacionada com o resultado de transação ou com o resultado dos serviços prestados. Os 

honorários contingentes cobrados por meio de intermediário são um exemplo de honorários 

contingentes indiretos. Nesta Seção, os honorários não são considerados contingentes se forem 

estabelecidos por tribunal ou outra autoridade pública. 

 

R410.10 A firma não deve cobrar, direta ou indiretamente, honorários contingentes por trabalho 

de auditoria. 

 

R410.11 A firma ou firma em rede não deve cobrar, direta ou indiretamente, honorários 

contingentes por um serviço que não é de asseguração prestado para cliente de auditoria, se: 
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(a) os honorários são cobrados pela firma que expressa a opinião sobre as demonstrações 

contábeis, e os honorários são relevantes, ou espera-se que sejam relevantes, para essa firma; 

(b) os honorários são cobrados por firma em rede que participa de parte significativa da 

auditoria e os honorários são relevantes, ou espera-se que sejam relevantes, para essa firma; ou 

(c) o resultado do serviço que não é de asseguração e, portanto, o valor dos honorários, depende 

de julgamento futuro ou atual relacionado com a auditoria de um valor relevante nas 

demonstrações contábeis. 

 

410.12A1 Os itens R410.10 e R410.11 impedem a firma, ou firma em rede, de celebrar certos 

acordos de honorários contingentes com cliente de auditoria. Embora um acordo de honorários 

contingentes não seja impedido na prestação de serviço que não é de asseguração para cliente 

de auditoria, uma ameaça de interesse próprio ainda pode ser criada. 

 

410.12A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- o intervalo de valores de honorários possíveis; 

- se a autoridade competente determina o resultado do qual dependem os honorários 

contingentes; 

- a divulgação para os usuários pretendidos do trabalho realizado pela firma e a base de 

remuneração; 

- a natureza do serviço; 

- o efeito do evento ou da transação nas demonstrações contábeis. 

410.12A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio incluem: 

- revisão do trabalho que não é de asseguração por revisor apropriado que não esteve envolvido 

na prestação desse serviço; 

- obter acordo antecipado por escrito com o cliente sobre a base de remuneração. 
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SEÇÃO 411 – POLÍTICAS DE REMUNERAÇÃO E AVALIAÇÃO 

 

Introdução 

 

411.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

411.2 As políticas de avaliação e remuneração da firma podem criar uma ameaça de interesse 

próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes para 

a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Geral 

 

411.3A1 Quando um membro da equipe de auditoria para cliente de auditoria específico é 

avaliado ou remunerado pela venda de serviços que não são de asseguração para esse cliente de 

auditoria, o nível da ameaça de interesse próprio depende: 

(a) da proporção da remuneração ou da avaliação que é baseada na venda desses serviços; 

(b) do papel da pessoa na equipe de auditoria; e 

(c) se a venda desses serviços que não são de asseguração influencia decisões de promoção. 

 

411.3A2 Exemplos de ações que podem eliminar essa ameaça de interesse próprio incluem: 

- revisar o plano de remuneração ou processo de avaliação para esse indivíduo; 

- remover essa pessoa da equipe de auditoria. 

 

411.3A3 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio é revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

 

R411.4 A firma não deve avaliar ou remunerar sócio de auditoria chave com base no seu sucesso 

na venda de serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria desse sócio. Essa 

exigência não impede acordos de participação nos lucros normais entre os sócios da firma. 
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SEÇÃO 420 – PRESENTES E AFINS 

 

Introdução 

 

420.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

420.2 A aceitação de presentes e afins de cliente de auditoria pode criar ameaça de interesse 

próprio, de familiaridade ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o 

material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

R420.3 A firma, firma em rede ou membro da equipe de auditoria não deve aceitar presentes e 

afins de cliente de auditoria a menos que o valor seja trivial e inconsequente. 

 

420.3A1 Quando a firma, firma em rede ou membro da equipe de auditoria oferece ou aceita 

incentivo para cliente de auditoria, os requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 

340 da NBC PG 300 se aplicam e a não conformidade com esses requisitos pode criar ameaças 

à independência. 

 

420.3A2 Os requisitos descritos na Seção 340 da NBC PG 300 relacionados com a oferta ou a 

aceitação de incentivos não permitem que a firma, firma em rede ou membro da equipe de 

auditoria aceite presentes e afins quando a intenção é a de influenciar um comportamento de 

maneira inadequada, mesmo que o valor seja trivial e inconsequente. 
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SEÇÃO 430 – LITÍGIO REAL OU AMEAÇA DE LITÍGIO 

 

Introdução 

 

430.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

430.2 Quando ocorre litígio com cliente de auditoria, ou quando ele parece provável, são criadas 

ameaças de interesse próprio e de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e 

o material de aplicação pertinente para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

 

Material de aplicação 

 

Geral 

 

430.3A1 O relacionamento entre a administração do cliente e os membros da equipe de 

auditoria deve ser caracterizada pela transparência completa e divulgação integral de todos os 

aspectos das operações do cliente. Posições contrárias podem resultar de litígios reais ou 

ameaças de litígio entre o cliente de auditoria e a firma, a firma em rede ou membro da equipe 

de auditoria. Essas posições contrárias podem afetar a disposição da administração para fazer 

divulgações completas e criar ameaças de interesse próprio e de intimidação. 

 

430.3A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a materialidade do litígio; 

- se o litígio refere-se a trabalho de auditoria anterior. 

 

430.3A3 Se o litígio envolve membro da equipe de auditoria, um exemplo de ação que pode 

eliminar essas ameaças de interesse próprio e de intimidação é a remoção dessa pessoa da 

equipe de auditoria. 

 

430.3A4 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda no tratamento dessas ameaças de 

interesse próprio e de intimidação é revisor apropriado revisar o trabalho realizado. 
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SEÇÃO 510 – INTERESSES FINANCEIROS 

 

Introdução 

 

510.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

510.2 A manutenção de interesse financeiro em cliente de auditoria pode criar uma ameaça de 

interesse próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação 

pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Geral 

 

510.3A1 Um interesse financeiro pode ser detido direta ou indiretamente por meio de 

intermediário, como veículo de investimento coletivo, espólio ou trust. Quando o usufrutuário 

tem controle sobre o intermediário ou a capacidade de influenciar suas decisões de 

investimento, esse interesse financeiro é direto. Por outro lado, quando o usufrutuário não tem 

controle sobre o intermediário ou a capacidade de influenciar suas decisões de investimento, 

esse interesse financeiro é indireto. 

 

510.3A2 Esta Seção contém referências à "materialidade" de interesse financeiro. Para 

determinar se o interesse é material para a pessoa, o patrimônio líquido combinado da pessoa e 

dos familiares imediatos da pessoa pode ser levado em consideração. 

 

510.3A3 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível de ameaça de interesse próprio 

criada pela manutenção de interesse financeiro em cliente de auditoria incluem: 

- o papel da pessoa que detém o interesse financeiro; 

- se o interesse financeiro é direto ou indireto; 

- a materialidade do interesse financeiro. 
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Interesses financeiros detidos pela firma, por firma em rede, 
por membros da equipe de auditoria e outros 

 

R510.4 De acordo com o item R510.5, interesse financeiro direto ou interesse financeiro 

indireto relevante no cliente de auditoria não deve ser detido: 

(a) pela firma ou por firma em rede; 

(b) por membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato dessa pessoa; 

(c) por qualquer outro sócio do escritório no qual o sócio do trabalho realiza o trabalho de 

auditoria ou qualquer familiar imediato desse outro sócio; ou 

(d) por qualquer outro sócio ou profissional de nível gerencial que presta serviços que não são 

de auditoria para o cliente de auditoria, exceto por aqueles cujo envolvimento é mínimo, ou 

qualquer familiar imediato dessa pessoa. 

 

510.4A1 O escritório em que o sócio responsável realiza o trabalho de auditoria não é, 

necessariamente, o escritório ao qual esse sócio pertence. Quando o sócio do trabalho está em 

escritório diferente daquele onde estão os outros membros da equipe de auditoria, o julgamento 

profissional é necessário para determinar em qual escritório o sócio realiza esse trabalho. 

 

R510.5 Como exceção ao item R510.4, um familiar imediato identificado no item R510.4(c) 

ou (d) pode deter interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto relevante em cliente 

de auditoria, desde que: 

(a) o familiar tenha recebido o interesse financeiro como resultado de direitos trabalhistas, por 

exemplo, por meio de planos de pensão ou de opção de ações e, quando necessário, a firma trate 

a ameaça criada pelo interesse financeiro; e 

(b) o familiar venda ou perca o interesse financeiro tão logo quanto praticável quando o familiar 

tiver ou obtiver o direito para tanto ou, no caso de opção de ações, quando o familiar obtiver o 

direito de exercer a opção. 

 

Interesses financeiros em entidade controladora de cliente de auditoria 

 

R510.6 Quando a entidade tem participação controladora em cliente de auditoria e o cliente é 

relevante para a entidade, nem a firma, nem a firma em rede, nem membro da equipe de 

auditoria, nem nenhum familiar imediato dessa pessoa deve deter interesse financeiro direto ou 

interesse financeiro indireto relevante nessa entidade. 
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Interesses financeiros detidos como trustee 

 

R510.7 O item R510.4 também deve ser aplicado ao interesse financeiro em cliente de auditoria 

detido em trust para o qual a firma, a firma em rede ou a pessoa atua como trustee, a menos 

que: 

(a) nenhum dos seguintes seja beneficiário do trust: o trustee, o membro da equipe de auditoria 

ou qualquer familiar imediato dessa pessoa, a firma ou a firma em rede; 

(b) o interesse no cliente de auditoria detido pelo trust não seja relevante para o trust; 

(c) o trust não seja capaz de exercer influência significativa sobre o cliente de auditoria; e 

(d) nenhum dos seguintes possa influenciar significativamente qualquer decisão de 

investimento que envolva interesse financeiro no cliente de auditoria: o trustee, o membro da 

equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato dessa pessoa, a firma ou a firma em rede. 

 

Interesses financeiros em comum com cliente de auditoria 

 

R510.8 (a) a firma, a firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar 

imediato dessa pessoa não deve deter interesse financeiro em entidade quando o cliente de 

auditoria também detiver interesse financeiro nessa entidade, a menos que: 

(i) os interesses financeiros sejam irrelevantes para a firma, para a firma em rede, para membro 

da equipe de auditoria e qualquer familiar imediato dessa pessoa e para o cliente de auditoria, 

conforme aplicável; ou 

(ii) o cliente não possa exercer influência significativa sobre a entidade; 

(b) antes da pessoa que tem interesse financeiro descrito no item R510.8(a) poder se tornar 

membro da equipe de auditoria, a pessoa ou o familiar imediato dessa pessoa deve: 

(i) alienar o interesse; ou 

(ii) alienar parte suficiente do interesse de modo que o interesse remanescente não seja mais 

material. 

Interesses financeiros recebidos involuntariamente 

 

R510.9 Se a firma, a firma em rede ou sócio ou empregado da firma ou da firma em rede, ou 

qualquer familiar imediato dessa pessoa, recebe interesse financeiro direto ou interesse 

financeiro indireto relevante em cliente de auditoria por meio de herança, presente, ou em 
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decorrência de fusão ou em circunstâncias semelhantes e esse interesse não seria de outra forma 

permitido nos termos desta Seção, então: 

(a) se o interesse é recebido pela firma ou por firma em rede, por membro da equipe de auditoria 

ou por qualquer familiar imediato dessa pessoa, o interesse financeiro deve ser alienado 

imediatamente, ou a quantidade suficiente de interesse financeiro indireto deve ser alienada, de 

modo que o interesse remanescente não seja mais relevante; ou 

(b) (i) se o interesse é recebido por pessoa que não é membro da equipe de auditoria, ou por 

qualquer familiar imediato dessa pessoa, o interesse financeiro deve ser alienado o mais rápido 

possível, ou a quantidade suficiente de interesse financeiro indireto deve ser alienada, de modo 

que o interesse remanescente não seja mais relevante; e 

(ii) até a alienação do interesse financeiro, quando necessário, a firma deve tratar a ameaça 

criada. 

 

Interesses financeiros – Outras circunstâncias 

 

Familiar imediato 

 

510.10A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação pode ser criada se 

membro da equipe de auditoria, ou qualquer familiar imediato dessa pessoa, ou a firma ou firma 

em rede, tem interesse financeiro em entidade quando conselheiro, diretor, ou controlador do 

cliente de auditoria também tem interesse financeiro nessa entidade. 

 

510.10A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a função da pessoa na equipe de auditoria; 

- se a entidade possui poucos, muitos acionistas ou equivalentes; 

- se o interesse dá ao investidor a capacidade de controlar ou influenciar, significativamente, a 

entidade; 

- a materialidade do interesse financeiro. 

 

510.10A3 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, 

familiaridade ou intimidação é a remoção do membro da equipe de auditoria que tem o interesse 

financeiro da equipe de auditoria. 
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510.10A4 Um exemplo de ação que pode ser uma salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio é o revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

 

Familiar próximo 

 

510.10A5 A ameaça de interesse próprio pode ser criada se membro da equipe de auditoria sabe 

que familiar próximo tem interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto relevante 

no cliente de auditoria. 

 

510.10A6 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

- a natureza da relação entre o membro da equipe de auditoria e o familiar próximo; 

- se o interesse financeiro é direto ou indireto; 

- a materialidade do interesse financeiro para o familiar próximo. 

 

510.10A7 Exemplos de ações que podem eliminar essa ameaça de interesse próprio incluem: 

- alienação pelo familiar próximo, assim que praticável, de todo o interesse financeiro ou parte 

suficiente do interesse financeiro indireto, de modo que o interesse remanescente não seja mais 

material; 

- remover a pessoa da equipe de auditoria. 

 

510.10A8 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio é um revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

 

Outras pessoas 

 

510.10A9 Uma ameaça de interesse próprio pode ser criada se membro da equipe de auditoria 

sabe que interesse financeiro é detido por pessoas que sejam: 

- sócios e profissionais da firma ou da firma em rede, exceto aqueles que especificamente não 

têm permissão para deter esses interesses financeiros, de acordo com o item R510.4, ou seus 

familiares imediatos; 

- pessoas com relacionamento pessoal próximo com membro da equipe de auditoria. 

 

510.10A10 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 
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- a estrutura organizacional, operacional e de subordinação da firma; 

- a natureza do relacionamento entre a pessoa e o membro da equipe de auditoria. 

 

510.10A11 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio é a 

remoção do membro da equipe de auditoria que tem o relacionamento pessoal. 

 

510.10A12 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio incluem: 

- excluir o membro da equipe de auditoria de qualquer tomada de decisão significativa 

relacionada com o trabalho de auditoria; 

- o revisor apropriado revisar o trabalho do membro da equipe de auditoria. 

 

Plano de aposentadoria de firma ou de firma em rede 

 

510.10A13 A ameaça de interesse próprio pode ser criada se plano de aposentadoria de firma 

ou de firma em rede detiver interesse financeiro direto ou interesse financeiro indireto relevante 

em cliente de auditoria. 

 

SEÇÃO 511 – EMPRÉSTIMOS E GARANTIAS 

 

Introdução 

 

511.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

511.2 Empréstimo ou garantia de empréstimo com cliente de auditoria pode criar ameaça de 

interesse próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação 

pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 
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Requisitos e material de aplicação 

 

Geral 

 

511.3A1 Esta Seção contém referências à "materialidade" de empréstimo ou de garantia. Para 

determinar se o empréstimo ou a garantia é material para a pessoa, o patrimônio líquido 

combinado da pessoa e dos familiares imediatos da pessoa pode ser levado em consideração. 

 

Empréstimos e garantias com cliente de auditoria 

 

R511.4 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato 

dessa pessoa não deve fazer ou garantir empréstimo para cliente de auditoria, a menos que o 

empréstimo ou a garantia seja irrelevante para: 

(a) a firma, a firma em rede ou a pessoa que concede o empréstimo ou a garantia, conforme 

aplicável; e 

(b) o cliente. 

 

Empréstimos e garantias com cliente de auditoria que é banco ou instituição semelhante 

 

R511.5 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato 

dessa pessoa não deve aceitar empréstimo ou garantia de empréstimo de cliente de auditoria 

que é banco ou instituição semelhante, a menos que o empréstimo ou a garantia sejam 

concedidos segundo procedimentos, prazos e condições normais de financiamento. 

 

511.5A1 Exemplos de empréstimos incluem hipotecas residenciais, saques a descoberto, 

financiamentos de veículos e saldos de cartão de crédito. 

 

511.5A2 Mesmo se a firma ou firma em rede receber empréstimo de cliente de auditoria que é 

banco ou instituição semelhante segundo procedimentos, prazos e condições normais de 

financiamento, o empréstimo pode criar ameaça de interesse próprio se for relevante para o 

cliente de auditoria ou para a firma que recebe o empréstimo. 
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511.5A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio é ter o trabalho revisado por revisor apropriado que não é membro da equipe 

de auditoria, de firma em rede que não é beneficiária do empréstimo. 

 

Depósitos ou contas de corretagem 

 

R511.6 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato 

dessa pessoa não deve manter depósitos ou conta de corretagem com cliente de auditoria que é 

banco, corretora ou instituição semelhante, a menos que o depósito ou a conta seja mantido em 

condições comerciais normais. 

 

Empréstimos e garantias com cliente de auditoria que não é banco ou instituição 

semelhante 

 

R511.7 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato 

dessa pessoa não deve aceitar empréstimo ou garantia de empréstimo de cliente de auditoria 

que não é banco ou instituição semelhante, a menos que o empréstimo ou a garantia seja 

irrelevante para: 

(a) a firma, a firma em rede ou a pessoa que recebe o empréstimo ou a garantia, conforme 

aplicável; e 

(b) o cliente. 

 

SEÇÃO 520 - RELAÇÕES COMERCIAIS 

 

Introdução 

 

520.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

520.2 O relacionamento comercial próximo com cliente de auditoria ou sua administração pode 

criar ameaça de interesse próprio ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos 
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específicos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas 

circunstâncias. 

Requisitos e material de aplicação 

 

Geral 

 

520.3A1 Esta Seção contém referências à "materialidade" de interesse financeiro e à 

"importância" do relacionamento comercial. Para determinar se o interesse financeiro é material 

para a pessoa, o patrimônio líquido combinado da pessoa e dos familiares imediatos da pessoa 

pode ser levado em consideração. 

 

520.3A2 Exemplos de relacionamento comercial próximo decorrente do relacionamento 

comercial ou interesse financeiro em comum incluem: 

- ter um interesse financeiro em empreendimento conjunto com o cliente ou com controlador, 

conselheiro, diretor ou outra pessoa que desempenha funções executivas para esse cliente; 

- celebrar acordos para combinar um ou mais serviços ou produtos da firma ou de firma em 

rede com um ou mais serviços ou produtos do cliente e para comercializar o pacote fazendo 

referência às duas partes; 

- celebrar acordos de distribuição ou comercialização, segundo os quais a firma ou firma em 

rede distribui ou comercializa os produtos ou serviços do cliente, ou o cliente distribui ou 

comercializa os produtos ou serviços da firma ou da firma em rede. 

 

Relações comerciais da firma, da firma em rede, de membro da equipe 

de auditoria ou de familiar imediato 

 

R520.4 A firma, firma em rede ou membro da equipe de auditoria não deve manter 

relacionamento comercial próximo com cliente de auditoria ou sua administração, a menos que 

qualquer interesse financeiro seja irrelevante e o relacionamento comercial seja insignificante 

para o cliente ou sua administração e para a firma, a firma em rede ou o membro da equipe de 

auditoria, conforme aplicável. 
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520.4A1 A ameaça de interesse próprio ou de intimidação pode ser criada se houver 

relacionamento comercial próximo entre o cliente de auditoria ou sua administração e o familiar 

imediato de membro da equipe de auditoria. 

 

Interesses em comum em entidades não listadas 
 

R520.5 A firma, firma em rede, membro da equipe de auditoria ou qualquer familiar imediato 

dessa pessoa não deve manter relacionamento comercial que envolva a manutenção de interesse 

em entidade não listada quando o cliente de auditoria, conselheiro, diretor do cliente ou 

qualquer grupo dele, também detém interesse nessa entidade, a menos que: 

(a) o relacionamento comercial seja insignificante para a firma, a firma em rede ou a pessoa, 

conforme aplicável, e o cliente; 

(b) o interesse financeiro seja irrelevante para o investidor ou grupo de investidores; e 

(c) o interesse financeiro não dê ao investidor ou ao grupo de investidores o poder de controlar 

a entidade não listada. 

 

Compra de produtos ou serviços 

 

520.6A1 A compra de produtos e serviços de cliente de auditoria por firma, firma em rede, 

membro da equipe de auditoria ou por qualquer familiar imediato dessa pessoa geralmente não 

cria ameaça à independência, desde que a transação esteja no curso normal dos negócios e os 

termos sejam equivalentes aos que prevalecem nas transações com partes independentes. 

Entretanto, essas transações podem ser de natureza ou magnitude tal que criam ameaça de 

interesse próprio. 

 

520.6A2 Exemplos de ações que podem eliminar essa ameaça de interesse próprio incluem: 

- eliminar ou reduzir a magnitude da transação; 

- remover a pessoa da equipe de auditoria. 
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SEÇÃO 521 – RELACIONAMENTOS FAMILIARES E PESSOAIS 

 

Introdução 

 

521.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

521.2 Os relacionamentos familiares ou pessoais com o pessoal do cliente podem criar uma 

ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação. Esta Seção descreve os 

requisitos específicos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura 

conceitual nessas circunstâncias. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Geral 

 

521.3A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação pode ser criada por 

relacionamentos familiares ou pessoais entre membro da equipe de auditoria e conselheiro, 

diretor ou, dependendo do seu papel, certos empregados do cliente de auditoria. 

 

521.3A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- as responsabilidades da pessoa na equipe de auditoria; 

- o papel do familiar ou outra pessoa no cliente e a proximidade do relacionamento. 

 

Familiar imediato de membro da equipe de auditoria 

 

521.4A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é criada quando 

familiar imediato de membro da equipe de auditoria é empregado em posição de exercer 

influência significativa sobre a posição financeira, o desempenho financeiro ou os fluxos de 

caixa do cliente. 

 

521.4A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 



2059

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2059 
 

- o cargo ocupado pelo familiar imediato; 

- o papel do membro da equipe de auditoria. 

 

521.4A3 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, de 

familiaridade ou de intimidação é a remoção da pessoa da equipe de auditoria. 

 

521.4A4 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da 

equipe de auditoria, de forma que o membro da equipe de auditoria não trate de assuntos que 

são de responsabilidade do familiar imediato. 

 

R521.5 A pessoa não deve participar como membro da equipe de auditoria quando qualquer 

familiar imediato dessa pessoa: 

(a) for conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; 

(b) for empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos 

registros contábeis do cliente ou das demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá 

uma opinião; ou 

(c) tiver estado nessa posição durante qualquer período coberto pelo trabalho ou pelas 

demonstrações contábeis. 

 

Familiar próximo de membro da equipe de auditoria 

 

521.6A1 A ameaça de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é criada quando 

familiar próximo de membro da equipe de auditoria é: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros 

contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 

521.6A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- a natureza do relacionamento entre membro da equipe de auditoria e familiar próximo; 

- o cargo ocupado pelo familiar próximo; 

- o papel do membro da equipe de auditoria. 
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521.6A3 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, de 

familiaridade ou de intimidação é a remoção da pessoa da equipe de auditoria. 

 

521.6A4 Um exemplo de ação que pode ser a salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da 

equipe de auditoria de forma que o membro da equipe de auditoria não trate de assuntos que 

são de responsabilidade do familiar próximo. 

 
Outros relacionamentos próximos de membro da equipe de auditoria 

 

R521.7 O membro da equipe de auditoria deve consultar, de acordo com as políticas e 

procedimentos da firma, se o membro da equipe de auditoria tem relacionamento próximo com 

a pessoa que não é familiar imediato ou próximo, mas que é: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; ou 

(b) empregado em posição de exercer uma influência significativa sobre a elaboração dos 

registros contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá 

uma opinião. 

 

521.7A1 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível de ameaça de interesse próprio, de 

familiaridade ou de intimidação criada por esse relacionamento incluem: 

- a natureza do relacionamento entre a pessoa e o membro da equipe de auditoria; 

- o cargo que a pessoa ocupa no cliente; 

- o papel do membro da equipe de auditoria. 

 

521.7A2 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio, de 

familiaridade ou de intimidação é a remoção da pessoa da equipe de auditoria. 

 

521.7A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é a estruturação das responsabilidades da 

equipe de auditoria, de forma que o membro da equipe de auditoria não trate de assuntos que 

são de responsabilidade da pessoa com quem o membro da equipe de auditoria tem relação 

próxima. 
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Relacionamentos com sócios e empregados da firma 

 

R521.8 Os sócios e empregados da firma devem consultar as políticas e procedimentos da firma 

se tiverem conhecimento de relacionamento pessoal ou familiar entre: 

(a) sócio ou empregado da firma ou da firma em rede que não é membro da equipe de auditoria; 

e 

(b) conselheiro, diretor do cliente de auditoria ou empregado do cliente de auditoria em posição 

de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros contábeis ou das 

demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 

521.8A1 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível de ameaça de interesse próprio, de 

familiaridade ou de intimidação criada por esse relacionamento incluem: 

- a natureza do relacionamento entre o sócio ou empregado da firma e o conselheiro, diretor ou 

empregado do cliente; 

- o nível de interação entre o sócio ou empregado da firma e a equipe de auditoria; 

- o cargo do sócio ou do empregado na firma; 

- o cargo que a pessoa ocupa no cliente. 

 

521.8A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças de 

interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação incluem: 

- estruturar as responsabilidades do sócio ou do empregado para reduzir qualquer influência 

possível sobre o trabalho de auditoria; 

- revisão por revisor apropriado do trabalho de auditoria relevante realizado. 

 

SEÇÃO 522 – SERVIÇO RECENTE EM CLIENTE DE AUDITORIA 

 

Introdução 

 

522.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 
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522.2 Se membro da equipe de auditoria atuou recentemente como conselheiro ou diretor, ou 

empregado de cliente de auditoria, a ameaça de interesse próprio, de autorrevisão ou de 

familiaridade pode ser criada. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de 

aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Atuação durante período coberto pelo relatório de auditoria 

 

R522.3 A equipe de auditoria não deve incluir pessoa que, durante o período coberto pelo 

relatório de auditoria, foi: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros 

contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 

Atuação anterior ao período coberto pelo relatório de auditoria 

 

522.4A1 A ameaça de interesse próprio, de autorrevisão ou de familiaridade pode ser criada se, 

antes do período coberto pelo relatório de auditoria, membro da equipe de auditoria foi: 

(a) conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros 

contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

Por exemplo, a ameaça seria criada se uma decisão tomada ou trabalho realizado pela pessoa 

no período anterior, enquanto contratado pelo cliente, tiver que ser avaliada no período atual 

como parte do trabalho de auditoria atual. 

 

522.4A2 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- o cargo que a pessoa ocupa no cliente; 

- o período de tempo desde que a pessoa desligou-se do cliente; 

- o papel do membro da equipe de auditoria. 
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522.4A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio, de autorrevisão ou de familiaridade é a revisão por revisor apropriado do 

trabalho realizado pelo membro da equipe de auditoria. 

 

SEÇÃO 523 – FUNÇÃO DE CONSELHEIRO OU DIRETOR 

EM CLIENTE DE AUDITORIA 

 

Introdução 

 

523.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

523.2 Atuar como conselheiro ou diretor de cliente de auditoria cria ameaças de autorrevisão e 

de interesse próprio. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de aplicação 

pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

R523.3 Sócio ou empregado da firma ou da firma em rede não deve atuar como conselheiro ou 

diretor de cliente de auditoria da firma. 

 

Atuação como secretário 

 

R523.4 O sócio ou empregado da firma ou da firma em rede não deve atuar como secretário de 

cliente de auditoria da firma, a menos que: 

(a) essa prática seja especificamente permitida nos termos da legislação local ou das regras ou 

práticas profissionais; 

(b) a administração tome todas as decisões relevantes; e 

(c) as funções e atividades realizadas sejam limitadas àquelas rotineiras e de natureza da 

administração, como a elaboração de atas e a manutenção de declarações estatutárias. 
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523.4A1 O cargo de secretário tem diferentes implicações em diferentes jurisdições. As funções 

podem variar de administrativas (como administração de pessoal e manutenção dos registros da 

empresa) a funções diversas, como assegurar que a empresa cumpra com os regulamentos ou 

prestar consultoria sobre assuntos de governança corporativa. Geralmente, considera-se que 

essa função implica relacionamento próximo com a entidade. Portanto, a ameaça é criada se o 

sócio ou o empregado da firma ou da firma em rede atuar como secretário de cliente de auditoria 

(Mais informações sobre a prestação de serviços que não são de asseguração para um cliente 

de auditoria estão apresentadas na Seção 600.). 

 
SEÇÃO 524 - EMPREGO EM CLIENTE DE AUDITORIA 

 

Introdução 

 

524.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

524.2 Vínculos empregatícios com cliente de auditoria podem criar ameaças de interesse 

próprio, de familiaridade ou de intimidação. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o 

material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

524.3A1 A ameaça de familiaridade ou de intimidação pode ser criada se qualquer uma das 

pessoas a seguir tiver sido membro da equipe de auditoria, sócio da firma ou da firma em rede: 

- conselheiro ou diretor do cliente de auditoria; 

- empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros 

contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 
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Restrições a ex-sócio ou ex-membro da equipe de auditoria 

 

R524.4 A firma deve assegurar que não continua havendo vínculo significativo entre a firma 

ou firma em rede e: 

(a) ex-sócio que foi contratado por cliente de auditoria da firma; ou 

(b) ex-membro da equipe de auditoria que foi contratado pelo cliente de auditoria se qualquer 

um dos dois foi contratado pelo cliente de auditoria como: 

(i) conselheiro ou diretor; ou 

(ii) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros 

contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

Continua havendo vínculo significativo entre a firma ou firma em rede e a pessoa, a menos que: 

(a) a pessoa não tenha direito a nenhum benefício ou pagamento da firma ou da firma em rede 

que não seja efetuado segundo acordos fixos predeterminados; 

(b) qualquer valor devido para a pessoa não seja material para a firma ou para a firma em rede; 

e 

(c) a pessoa não continue a participar ou não aparenta participar dos negócios e atividades 

profissionais da firma ou da firma em rede. 

 

524.4A1 Mesmo se os requisitos do item R524.4 forem cumpridos, a ameaça de familiaridade 

ou de intimidação ainda pode ser criada. 

 

524.4A2 A ameaça de familiaridade ou de intimação também pode ser criada se ex-sócio da 

firma ou da firma em rede foi contratado pela entidade para um dos cargos descritos no item 

524.3A1 e a entidade tornou-se, posteriormente, cliente de auditoria da firma. 

 

524.4A3 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

- o cargo que a pessoa assumiu no cliente; 

- o envolvimento que a pessoa terá com a equipe de auditoria; 

- o período de tempo decorrido desde que a pessoa deixou de ser membro da equipe de auditoria 

ou sócio da firma ou da firma em rede; 

- o cargo anterior da pessoa na equipe de auditoria, firma ou firma em rede. Um exemplo é se 

a pessoa era responsável por manter contato regular com a administração ou com os 

responsáveis pela governança do cliente. 
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524.4A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças de 

familiaridade ou de intimidação incluem: 

- modificar o plano de auditoria; 

- designar pessoas para a equipe de auditoria com experiência suficiente em relação à pessoa 

que foi contratada pelo cliente; 

- revisão por revisor apropriado do trabalho do ex-membro da equipe de auditoria. 

 
Membros da equipe de auditoria em negociações de emprego com cliente 

 

R524.5 A firma ou firma em rede deve ter políticas e procedimentos que requerem que os 

membros da equipe de auditoria notifiquem a firma ou a firma em rede ao iniciarem negociações 

de emprego com cliente de auditoria. 

 

524.5A1 A ameaça de interesse próprio é criada quando membro da equipe de auditoria 

participa do trabalho de auditoria sabendo que o membro da equipe de auditoria será contratado, 

ou pode ser contratado, pelo cliente em algum momento no futuro. 

 

524.5A2 Um exemplo de ação que pode eliminar essa ameaça de interesse próprio é a remoção 

da pessoa da equipe de auditoria. 

 

524.5A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio é a revisão por revisor apropriado de quaisquer julgamentos significativos 

feitos por essa pessoa enquanto ele esteve na equipe. 

 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 

Sócios-chave da auditoria 

 

R524.6 De acordo com o item R524.8, se a pessoa que foi sócio-chave da auditoria com relação 

a cliente de auditoria, que é entidade de interesse público, é contratada pelo cliente como: 

(a) conselheiro ou diretor; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros 

contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião, 
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a independência fica comprometida a menos que, depois que a pessoa deixou de ser sócio-chave 

da auditoria: 

(i) o cliente de auditoria tenha emitido demonstrações contábeis auditadas cobrindo período de, 

no mínimo, doze meses; e 

(ii) a pessoa não era membro da equipe de auditoria no que diz respeito à auditoria dessas 

demonstrações contábeis. 

 
Sócio-principal ou sócio-diretor (diretor presidente ou equivalente) da firma 

 

R524.7 De acordo com o item R524.8, se a pessoa que foi sócio-principal ou sócio-diretor 

(diretor presidente ou equivalente) da firma é contratado pelo cliente de auditoria que é entidade 

de interesse público como: 

(a) conselheiro ou diretor; ou 

(b) empregado em posição de exercer influência significativa sobre a elaboração dos registros 

contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião, 

a independência fica comprometida, a menos que tenham decorrido doze meses desde que a 

pessoa foi sócio-principal ou sócio-diretor (diretor presidente ou equivalente) da firma. 

 

Combinação de negócios 

 

R524.8 Como exceção dos itens R524.6 e R524.7, a independência não está comprometida se 

as circunstâncias descritas nesses itens surgirem em decorrência da combinação de negócios e: 

(a) o cargo não foi levado em consideração na combinação de negócios; 

(b) quaisquer benefícios ou pagamentos devidos ao ex-sócio pela firma ou por firma em rede 

foram totalmente liquidados, a menos que tenham sido efetuados de acordo com acordos fixos 

predeterminados, e qualquer valor devido para o sócio não seja material para a firma ou para a 

firma em rede, conforme aplicável; 

(c) o ex-sócio não continua a participar ou não aparenta participar dos negócios e atividades 

profissionais da firma ou da firma em rede; e 

(d) a firma discute o cargo do ex-sócio no cliente de auditoria com os responsáveis pela 

governança. 
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SEÇÃO 525 - DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS DE PESSOAL 

 

Introdução 

 

525.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

525.2 O empréstimo de pessoal para cliente de auditoria pode criar ameaça de autorrevisão, de 

defesa ou de familiaridade. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de 

aplicação pertinente para a aplicação da estrutura conceitual nessas circunstâncias. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Geral 

 

525.3A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças criadas 

pelo empréstimo de pessoal por firma ou firma em rede a cliente de auditoria incluem: 

- conduzir a revisão adicional do trabalho realizado pelo pessoal emprestado pode tratar de uma 

ameaça de autorrevisão; 

- não incluir o pessoal emprestado como membro da equipe de auditoria pode tratar da ameaça 

de familiaridade ou de defesa de interesse de cliente; 

- não transferir para o pessoal emprestado a responsabilidade de auditoria por qualquer função 

ou atividade que o pessoal desempenhou durante a designação temporária de pessoal pode tratar 

a ameaça de autorrevisão. 

 

525.3A2 Quando ameaças de familiaridade e de defesa de interesse de cliente são criadas pelo 

empréstimo de pessoal por firma ou firma em rede a cliente de auditoria, de modo que a firma 

ou a firma em rede torna-se estreitamente alinhada com as opiniões e os interesses da 

administração, as salvaguardas geralmente não estão disponíveis. 

 

R525.4 A firma ou firma em rede não deve emprestar pessoal para cliente de auditoria, a menos 

que: 

(a) esse auxílio seja dado somente por curto período de tempo; 
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(b) o pessoal não esteja envolvido na prestação de serviços que não são de asseguração que não 

seriam permitidos nos termos da Seção 600 e de suas subseções; e 

(c) o pessoal não assuma responsabilidades da administração e o cliente de auditoria seja 

responsável por orientar e supervisionar as atividades do pessoal. 

 

SEÇÃO 540 - LONGA ASSOCIAÇÃO DE PESSOAL (INCLUINDO ROTAÇÃO 

DE SÓCIOS) COM CLIENTE DE AUDITORIA 

 

Introdução 

 

540.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

540.2 Quando a pessoa fica envolvida em trabalho de auditoria por longo período de tempo, 

ameaças de familiaridade e de interesse próprio podem ser criadas. Esta Seção descreve os 

requisitos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual nessas 

circunstâncias. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

540.3A1 Embora o entendimento de cliente de auditoria e de seu ambiente seja fundamental 

para a qualidade da auditoria, uma ameaça de familiaridade pode ser criada em decorrência da 

longa associação, como membro da equipe de auditoria, de pessoa com: 

(a) cliente de auditoria e suas operações; 

(b) a alta administração do cliente de auditoria; ou 

(c) as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião ou as informações 

financeiras que formam a base das demonstrações contábeis. 

 

540.3A2 A ameaça de interesse próprio pode ser criada em decorrência da preocupação da 

pessoa em perder cliente de longa data ou de interesse em manter relacionamento pessoal 
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próximo com membro da alta administração ou com os responsáveis pela governança. Essa 

ameaça pode influenciar o julgamento da pessoa de forma inapropriada. 

 

540.3A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças de familiaridade ou de 

interesse próprio incluem: 

(a) com relação à pessoa: 

- a duração total do relacionamento da pessoa com o cliente, incluindo se esse relacionamento 

existia quando a pessoa estava em outra firma; 

- há quanto tempo a pessoa é membro da equipe de trabalho e qual a natureza dos papéis 

desempenhados; 

- até que ponto o trabalho da pessoa é orientado, revisado e supervisionado por pessoal em 

cargos superiores; 

- até que ponto a pessoa, em decorrência do seu tempo de serviço, tem capacidade de influenciar 

o resultado da auditoria, como, por exemplo, tomando decisões-chave ou orientando o trabalho 

de outros membros da equipe do trabalho; 

- a proximidade do relacionamento da pessoa com a alta administração ou com os responsáveis 

pela governança; 

- a natureza, a frequência e a extensão da interação entre a pessoa e a alta administração ou os 

responsáveis pela governança; 

(b) com relação ao cliente de auditoria: 

- a natureza ou a complexidade das questões contábeis e de apresentação de relatórios 

financeiros do cliente e se eles mudaram; 

- se houve alguma mudança recente na alta administração ou nos responsáveis pela governança; 

- se houve alguma mudança estrutural na organização do cliente que afeta a natureza, a 

frequência e a extensão das interações que a pessoa pode ter com a alta administração e com os 

responsáveis pela governança. 

 

540.3A4 A combinação de dois ou mais fatores pode aumentar ou reduzir o nível das ameaças. 

Por exemplo, as ameaças de familiaridade criadas ao longo do tempo em decorrência do 

relacionamento cada vez mais próximo entre a pessoa e membro da alta administração do 

cliente seriam reduzidas pela saída desse membro da alta administração do cliente. 
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540.3A5 Um exemplo de ação que pode eliminar as ameaças de familiaridade e de interesse 

próprio criadas pelo envolvimento de pessoa em trabalho de auditoria por longo período de 

tempo seria fazer a rotação da pessoa na equipe de auditoria. 

 

540.3A6 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças de 

familiaridade ou de interesse próprio incluem: 

- mudar o papel da pessoa na equipe de auditoria ou a natureza e a extensão das tarefas 

desempenhadas pela pessoa; 

- revisão do trabalho da pessoa por revisor apropriado que não era membro da equipe de 

auditoria; 

- realizar revisões periódicas e independentes de qualidade, internas ou externas, do trabalho. 

 

R540.4 Se a firma decide que o nível das ameaças criadas somente pode ser tratado mediante 

rotação da pessoa na equipe de auditoria, a firma deve determinar o período apropriado durante 

o qual a pessoa não deve: 

(a) ser membro da equipe do trabalho de auditoria; 

(b) efetuar o controle de qualidade do trabalho de auditoria; ou 

(c) exercer influência direta sobre o resultado do trabalho de auditoria. 

O período deve ter duração suficiente para permitir que as ameaças de familiaridade e de 

interesse próprio sejam tratadas. No caso de entidade de interesse público, os itens de R540.5 a 

R540.20 também são aplicáveis. 

 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 

R540.5 De acordo com os itens de R540.7 a R540.9, com relação à auditoria de entidade de 

interesse público, a pessoa não deve desempenhar nenhum dos papéis a seguir, ou a combinação 

desses papéis, por período superior a sete anos cumulativos (período em exercício): 

(a) sócio do trabalho; 

(b) pessoa nomeada como responsável pela revisão do controle de qualidade do trabalho; ou 

(c) qualquer outro sócio-chave da auditoria. 

Após o período em exercício, a pessoa deve observar "período de carência", de acordo com as 

disposições nos itens de R540.11 a R540.19. 

 



2072

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2072 
 

R540.6 No cálculo do período em exercício, a contagem dos anos não deve ser recomeçada a 

menos que a pessoa deixe de desempenhar qualquer um dos papéis do item R540.5(a) a (c) por 

período mínimo. Esse período mínimo é o período consecutivo igual a pelo menos o período de 

carência determinado, de acordo com os itens de R540.11 a R540.13, conforme aplicável ao 

papel que a pessoa desempenhou no ano imediatamente anterior ao que a pessoa deixou de 

desempenhar esse papel. 

 

540.6A1 Por exemplo, a pessoa que atuou como sócio do trabalho por quatro anos seguidos por 

três anos de carência, somente pode atuar como sócio-chave da auditoria após esse período no 

mesmo trabalho de auditoria por mais três anos (totalizando sete anos cumulativos). Depois 

disso, essa pessoa deve observar o período de carência, de acordo com o item R540.14. 

 

R540.7 Como exceção ao item R540.5, sócio-chave da auditoria cuja continuidade seja 

especialmente importante para a qualidade da auditoria pode, em casos raros, devido a 

circunstâncias imprevistas fora do controle da firma, e com a concordância dos responsáveis 

pela governança, atuar por mais um ano como sócio-chave da auditoria, desde que a ameaça à 

independência possa ser eliminada ou reduzida a nível aceitável. 

 

540.7A1 Por exemplo, o sócio-chave da auditoria pode permanecer nesse papel na equipe de 

auditoria por até um ano a mais em circunstâncias em que, devido a eventos imprevistos, a 

rotação requerida não tenha sido possível, como pode ser o caso devido à doença grave do 

pretenso sócio do trabalho. Nessas circunstâncias, isso envolverá uma discussão entre a firma 

e os responsáveis pela governança sobre as razões pelas quais a rotação planejada não pode ser 

realizada e a necessidade de salvaguardas para reduzir qualquer ameaça criada. 

 

R540.8 Se o cliente de auditoria torna-se uma entidade de interesse público, uma firma deverá 

levar em consideração o período de tempo em que a pessoa atendeu ao cliente de auditoria como 

sócio-chave da auditoria antes de o cliente tornar-se entidade de interesse público na 

determinação do momento da rotação. Se a pessoa tiver atendido ao cliente de auditoria como 

sócio-chave da auditoria pelo período de cinco anos cumulativos ou menos quando o cliente se 

torna entidade de interesse público, o número de anos que a pessoa pode continuar a atender ao 

cliente antes da rotação é de sete anos menos o número de anos nos quais ele já prestou o 

serviço. Como exceção ao item R540.5, se a pessoa tiver atendido ao cliente de auditoria como 
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sócio-chave da auditoria pelo período de seis anos cumulativos ou mais quando o cliente se 

torna entidade de interesse público, a pessoa pode continuar a prestar o serviço com a 

concordância dos responsáveis pela governança pelo período máximo de dois anos adicionais 

antes da substituição. 

 

R540.9 Quando a firma tem apenas poucas pessoas com o conhecimento e a experiência 

necessários para atuar como sócio-chave da auditoria na auditoria de entidade de interesse 

público, a rotação de sócios-chave da auditoria pode não ser possível. Como exceção ao item 

R540.5, se o órgão regulador independente na jurisdição relevante previu a isenção da rotação 

de sócios nessas circunstâncias, a pessoa pode continuar sendo sócio-chave da auditoria por 

mais sete anos, de acordo com essa isenção, desde que o órgão regulador independente tenha 

especificado outros requisitos que devem ser aplicados, como o período de tempo que o sócio-

chave da auditoria pode ficar isento da rotação ou uma revisão externa independente periódica. 

 

Outras considerações relacionadas com o período em exercício 

 

R540.10 Ao avaliar as ameaças criadas pela longa associação de pessoa com trabalho de 

auditoria, a firma deve considerar, especificamente, os papéis desempenhados e a duração da 

associação da pessoa com o trabalho de auditoria antes de a pessoa tornar-se sócio-chave da 

auditoria. 

 

540.10A1 Pode haver situações em que a firma, ao aplicar a estrutura conceitual, conclui que 

não é apropriado que a pessoa que é sócio-chave da auditoria continue nesse papel mesmo que 

o período de tempo em que ele atuou como sócio-chave da auditoria seja inferior a sete anos. 

 

Período de carência 

 

R540.11 Se a pessoa atuou como sócio do trabalho por sete anos cumulativos, o período de 

carência deve ser de cinco anos consecutivos. 

 

R540.12 Quando a pessoa foi nomeada como sendo responsável pela revisão do controle de 

qualidade do trabalho e atuou como tal por sete anos cumulativos, o período de carência deve 

ser de três anos consecutivos. 
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R540.13 Se a pessoa atuou como sócio-chave da auditoria em funções diferentes das descritas 

nos itens R540.11 e R540.12 por sete anos cumulativos, o período de carência deve ser de dois 

anos consecutivos. 

 

Atuação na combinação de papéis de sócio-chave da auditoria 

 

R540.14 Se a pessoa atuou na combinação de papéis de sócio-chave da auditoria e de sócio do 

trabalho por quatro anos cumulativos ou mais, o período de carência deve ser de cinco anos 

consecutivos. 

 

R540.15 De acordo com o item R540.16(a), se a pessoa atuou na combinação de papéis de 

sócio-chave da auditoria e foi o sócio-chave da auditoria responsável pela revisão do controle 

de qualidade do trabalho por quatro anos cumulativos ou mais, o período de carência deve ser 

de três anos consecutivos. 

 

R540.16 Se a pessoa atuou na combinação de papéis de sócio do trabalho e foi responsável pela 

revisão do controle de qualidade do trabalho por quatro anos cumulativos ou mais durante o 

período em exercício, o período de carência deve: 

(a) como exceção ao item R540.15, ser de cinco anos consecutivos quando a pessoa tiver sido 

sócio do trabalho por três anos ou mais; ou 

(b) ser de três anos consecutivos no caso de qualquer outra combinação. 

 

R540.17 Se a pessoa atuou em qualquer combinação de papéis de sócio-chave da auditoria que 

não aquelas tratadas nos itens de R540.14 a R540.16, o período de carência deve ser de dois 

anos consecutivos. 

 

R540.18 Na determinação do número de anos que a pessoa foi sócio-chave da auditoria, 

conforme descrito no item R540.5, a duração do relacionamento deve, quando relevante, incluir 

o período de tempo em que a pessoa foi sócio-chave da auditoria desse trabalho em outra firma. 
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Período de carência mais curto estabelecido por lei ou regulamento 

 

R540.19 Quando órgão legislativo ou regulador (ou organização autorizada ou reconhecida por 

esse órgão legislativo ou regulador) tiver estabelecido período de carência para sócio do 

trabalho inferior a cinco anos consecutivos, esse período ou período de três anos, dos dois o 

maior, pode ser substituído pelo período de carência de cinco anos consecutivos especificado 

nos itens R540.11, R540.14 e R540.16(a), desde que o período em exercício aplicável não 

ultrapasse sete anos. 

 

Restrições de atividades durante o período de carência 

 

R540.20 Durante o período de carência relevante, a pessoa não deve: 

(a) ser membro da equipe de auditoria ou realizar o controle de qualidade do trabalho de 

auditoria; 

(b) consultar a equipe de trabalho ou o cliente com relação a questões técnicas ou específicas 

do setor, transações ou eventos que afetam o trabalho de auditoria (que não sejam discussões 

com a equipe de trabalho limitadas a trabalho realizado ou conclusões obtidas no último ano do 

período em exercício da pessoa quando isso continuar a ser relevante para a auditoria); 

(c) ser responsável pela liderança ou coordenação dos serviços profissionais prestados pela 

firma ou por firma em rede para o cliente de auditoria, ou pela supervisão do relacionamento 

da firma ou de firma em rede com o cliente de auditoria; ou 

(d) desempenhar qualquer outro papel ou atividade não mencionada acima com relação ao 

cliente de auditoria, incluindo a prestação de serviços que não são de asseguração que 

resultariam: 

(i) na manutenção, por parte da pessoa, de interação significativa ou frequente com a alta 

administração ou com os responsáveis pela governança; ou 

(ii) no exercício, por parte da pessoa, de influência direta sobre o resultado do trabalho de 

auditoria. 

 

540.20A1 As disposições do item R540.20 não visam evitar que a pessoa assuma papel de 

liderança na firma ou em firma em rede, como o de sócio principal ou sócio diretor (diretor 

presidente ou equivalente). 

 



2076

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2076 
 

SEÇÃO 600 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE NÃO SÃO DE 

ASSEGURAÇÃO PARA CLIENTE DE AUDITORIA 

 

Introdução 

 

600.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

600.2 A firma e a firma em rede podem prestar uma gama de serviços que não são de 

asseguração para seus clientes de auditoria, de acordo com suas habilidades e especialização. 

A prestação de serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria pode criar 

ameaças ao cumprimento dos princípios fundamentais e à independência. 

 

600.3 Esta Seção descreve os requisitos e o material de aplicação pertinentes para a aplicação 

da estrutura conceitual para identificar, avaliar e tratar ameaças à independência na prestação 

de serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria. As subseções seguintes 

descrevem os requisitos e o material de aplicação pertinentes quando a firma ou a firma em rede 

presta certos serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria e indicam os tipos 

de ameaças que podem ser criadas como resultado. Algumas das subseções incluem requisitos 

que proíbem expressamente a firma ou a firma em rede de prestar certos serviços para cliente 

de auditoria em determinadas circunstâncias, porque as ameaças criadas seriam tão 

significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Geral 

 

R600.4 Antes de a firma ou a firma em rede aceitar serviço que não é de asseguração para 

cliente de auditoria, a firma deve determinar se a prestação desse serviço pode criar a ameaça à 

independência. 
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600.4A1 Os requisitos e o material de aplicação nesta Seção auxiliam a firma na avaliação de 

certos tipos de serviços que não são de asseguração e das ameaças relacionadas que podem ser 

criadas se a firma ou a firma em rede prestar serviços que não são de asseguração para cliente 

de auditoria. 

 

600.4A2 Novas práticas de negócio, a evolução dos mercados financeiros e mudanças na 

tecnologia da informação estão entre os desdobramentos que tornam impossível fazer uma 

relação completa dos serviços que não são de asseguração que podem ser prestados para cliente 

de auditoria. Como resultado, esta Norma não inclui uma lista completa de todos os serviços 

que não são de asseguração que podem ser prestados para cliente de auditoria. 

 

Avaliação das ameaças 

 

600.5A1 Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de 

serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria incluem: 

- a natureza, o alcance e o objetivo do serviço; 

- o nível de confiança que será depositado no resultado do serviço como parte da auditoria; 

- o ambiente legal e regulatório em que o serviço é prestado; 

- se o resultado do serviço afetar assuntos refletidos nas demonstrações contábeis sobre as quais 

a firma emitirá uma opinião, e, caso afirmativo: 

. até que ponto o resultado do serviço terá um efeito material nas demonstrações contábeis; 

. o nível de subjetividade envolvida na determinação dos valores ou do tratamento adequados 

para esses assuntos refletidos nas demonstrações contábeis; 

- o nível de competência da administração e dos empregados do cliente com relação ao tipo de 

serviço prestado; 

- a extensão do envolvimento do cliente na determinação de questões de julgamento 

importantes; 

- a natureza e a extensão do impacto do serviço, se houver, nos sistemas que criam as 

informações que constituem parte significativa: 

. dos registros contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma 

emitirá uma opinião; 

. dos controles internos sobre os relatórios financeiros do cliente; 
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- se o cliente é entidade de interesse público. Por exemplo, a prestação de serviço que não é de 

asseguração para cliente de auditoria que é entidade de interesse público pode ser percebida 

como geradora de alto nível de ameaça. 

 

600.5A2 As subseções de 601 a 610 incluem exemplos de fatores adicionais que são pertinentes 

na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de serviços que não são de asseguração 

descritos nessas subseções. 

 

Materialidade em relação às demonstrações contábeis 

 

600.5A3 As subseções de 601 a 610 referem-se à materialidade em relação às demonstrações 

contábeis de cliente de auditoria. O conceito de materialidade em relação à auditoria é tratado 

na NBC TA 320 - Materialidade no Planejamento e na Execução da Auditoria e, em relação à 

revisão e na NBC TR 2400 - Trabalhos de Revisão de Demonstrações Contábeis. A 

determinação de materialidade envolve o exercício de julgamento profissional e é afetada por 

fatores quantitativos e qualitativos. Ela é afetada também por percepções das necessidades de 

informações financeiras dos usuários. 

 

Diversos serviços que não são de asseguração prestados para o mesmo 

cliente de auditoria 

 

600.5A4 A firma ou a firma em rede pode prestar diversos serviços que não são de asseguração 

para cliente de auditoria. Nessas circunstâncias, a consideração do efeito combinado das 

ameaças criadas pela prestação desses serviços é relevante para a avaliação das ameaças pela 

firma. 

 

Tratamento de ameaças 

 

600.6A1 As subseções de 601 a 610 incluem exemplos de ações, incluindo salvaguardas, que 

podem tratar ameaças à independência criadas pela prestação desses serviços que não são de 

asseguração quando as ameaças não estão em nível aceitável. Esses exemplos não são 

exaustivos. 

 



2079

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2079 
 

600.6A2 Algumas das subseções incluem requisitos que proíbem expressamente a firma ou a 

firma em rede de prestar certos serviços para cliente de auditoria em determinadas 

circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda 

poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

 

600.6A3 O item 120.10A2 da NBC PG 100 inclui a descrição de salvaguardas. Em relação à 

prestação de serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria, as salvaguardas são 

ações isoladas ou combinadas que a firma deve tomar que efetivamente reduzem as ameaças à 

independência a nível aceitável. Em algumas situações, quando a ameaça é criada pela 

prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de auditoria, as salvaguardas podem 

não estar disponíveis. Nessas situações, a aplicação da estrutura conceitual descrita na Seção 

120 da NBC PG 100 requer que a firma decline ou descontinue o serviço que não é de 

asseguração ou o trabalho de auditoria. 

 

Proibição de assunção de responsabilidades da administração 

 

R600.7 A firma ou a firma em rede não deve assumir responsabilidade da administração por 

cliente de auditoria. 

 

600.7A1 As responsabilidades da administração envolvem controlar, liderar e direcionar a 

entidade, incluindo tomar decisões sobre a aquisição, a distribuição e o controle de recursos 

humanos, financeiros, tecnológicos, físicos e intangíveis. 

 

600.7A2 A prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de auditoria cria ameaças 

de autorrevisão e de interesse próprio se a firma ou a firma em rede assumir responsabilidade 

da administração ao prestar o serviço. Assumir uma responsabilidade da administração também 

cria ameaça de familiaridade e pode criar ameaça de defesa de interesse do cliente porque a 

firma ou a firma em rede torna-se estreitamente alinhada com os objetivos e os interesses da 

administração. 

 

600.7A3 A determinação de se uma atividade é responsabilidade da administração depende das 

circunstâncias e requer o exercício de julgamento profissional. Exemplos de atividades que 

seriam consideradas responsabilidade da administração incluem: 
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- estabelecer políticas e direcionamento estratégico; 

- contratar ou demitir empregados; 

- direcionar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empregados relação às suas funções; 

- autorizar transações; 

- controlar ou administrar contas bancárias ou investimentos; 

- decidir quais recomendações da firma, da firma em rede ou de outros terceiros implementar; 

- reportar os responsáveis pela governança em nome da administração; 

- assumir a responsabilidade: 

. pela elaboração e apresentação adequada das demonstrações contábeis, de acordo com a 

estrutura de relatório financeiro aplicável; 

. pelo planejamento, implementação, monitoramento ou manutenção dos controles internos. 

 

600.7A4 Prestar consultoria e fornecer recomendações para auxiliar a administração de cliente 

de auditoria a desempenhar suas responsabilidades não significa assumir responsabilidade da 

administração (ver itens de R600.7 a 600.7A3). 

 

R600.8 Para evitar a assunção de responsabilidade da administração na prestação de serviços 

que não são de asseguração para cliente de auditoria, a firma deve estar satisfeita que a 

administração faz todos os julgamentos e toma as decisões que são de responsabilidade da 

administração. Isso inclui assegurar que a administração do cliente: 

(a) designe pessoa com habilidades, conhecimento e experiência apropriados para ser 

responsável, a todo momento, pelas decisões do cliente e para supervisionar os serviços. Essa 

pessoa, de preferência da alta administração, entenderia: 

(i) os objetivos, a natureza e os resultados dos serviços; e 

(ii) as respectivas responsabilidades do cliente e da firma ou da firma em rede; 

Contudo, a pessoa não precisa ter especialização para executar ou reexecutar os serviços. 

(b) supervisione os serviços e avalie a adequação dos resultados do serviço realizado para o 

objetivo do cliente; 

(c) aceite a responsabilidade pelas ações, se houver, a serem tomadas em decorrência dos 

resultados dos serviços. 
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Prestação de serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria que 

posteriormente se torna entidade de interesse público 

 

R600.9 O serviço que não é de asseguração prestado, atual ou anteriormente, por firma ou firma 

em rede para cliente de auditoria compromete a independência da firma quando o cliente se 

torna entidade de interesse público, a menos que: 

(a) o serviço anterior que não era de asseguração cumpra com as disposições desta Seção 

referentes a clientes de auditoria que não são entidades de interesse público; 

(b) os serviços que não são de asseguração atualmente em curso que não são permitidos nos 

termos desta Seção para clientes de auditoria que não são entidades de interesse público sejam 

terminados antes, ou assim que possível, depois, que o cliente se torna entidade de interesse 

público; e 

(c) a firma trate as ameaças criadas que não estejam em nível aceitável. 

 

Considerações para certas entidades relacionadas 

 

R600.10 Esta Seção inclui requisitos que proíbem firmas e firmas em rede de assumir 

responsabilidades da administração ou prestar certos serviços que não são de asseguração para 

clientes de auditoria. Como exceção a esses requisitos, a firma ou a firma em rede pode assumir 

responsabilidades da administração ou prestar certos serviços que não são de asseguração que 

seriam, de outra forma, proibidos para as seguintes entidades relacionadas do cliente, cujas 

demonstrações contábeis a firma emitirá uma opinião: 

(a) a entidade que tem controle direto ou indireto sobre o cliente; 

(b) a entidade que tem interesse financeiro direto no cliente se essa entidade tem influência 

significativa sobre o cliente e o interesse no cliente é material para essa entidade; ou 

(c) a entidade que está sob o mesmo controle que o cliente, desde que todas as condições a 

seguir sejam atendidas: 

(i) a firma ou a firma em rede não emite uma opinião sobre as demonstrações contábeis da 

entidade relacionada; 

(ii) a firma ou a firma em rede não assume responsabilidade da administração, direta ou 

indiretamente, pela entidade sobre cujas demonstrações contábeis a firma emitirá uma opinião; 

(iii) os serviços não criam ameaça de autorrevisão porque os resultados dos serviços não estarão 

sujeitos a procedimentos de auditoria; e 



2082

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2082 
 

(iv) a firma trata outras ameaças criadas pela prestação desses serviços que não estão em nível 

aceitável. 

 

SUBSEÇÃO 601 - ELABORAÇÃO DE REGISTROS CONTÁBEIS E DE 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

Introdução 

 

601.1 A prestação de serviços contábeis e de escrituração para cliente de auditoria pode criar 

ameaça de autorrevisão. 

 

601.2 Além dos requisitos específicos e do material de aplicação nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços contábeis e de escrituração contábil para cliente 

de auditoria. Esta Subseção inclui requisitos que proíbem as firmas ou as firmas em rede de 

prestarem certos serviços contábeis e de escrituração contábil para clientes de auditoria em 

determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma 

salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

601.3A1 Os serviços contábeis e de escrituração contábil compreendem ampla gama de 

serviços, incluindo: 

- elaboração de registros contábeis e demonstrações contábeis; 

- registros de transações; 

- serviços de folha de pagamento. 

 

601.3A2 A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações contábeis, de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. Essas 

responsabilidades incluem: 

- determinação das políticas contábeis e do tratamento contábil de acordo com essas políticas; 
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- preparação ou alteração de documentos fonte ou originação de dados, em formato eletrônico 

ou outro formato, evidenciando a ocorrência de transação. Exemplos incluem: 

. pedidos de compra; 

. registros de folha de pagamento; 

. pedidos de clientes; 

- originação ou alteração de lançamentos no livro diário; 

- determinação ou aprovação das classificações contábeis de transações. 

 

601.3A3 O processo de auditoria requer diálogo entre a firma e a administração do cliente de 

auditoria que pode envolver: 

- aplicação de normas ou políticas contábeis e requisitos de divulgação de demonstrações 

contábeis; 

- avaliação da adequação do controle e dos métodos financeiros e contábeis utilizados na 

determinação dos valores apresentados de ativos e passivos; 

- proposta de ajuste de lançamentos no livro diário. 

Essas atividades são consideradas como sendo parte normal do processo de auditoria e, 

geralmente, não criam ameaças, contanto que o cliente seja responsável pela tomada de decisões 

na elaboração de registros contábeis e das demonstrações contábeis. 

 

601.3A4 Da mesma forma, o cliente pode solicitar assistência técnica sobre assuntos para 

solução de problemas de conciliação contábil ou análise e consolidação de informações para 

apresentação de relatórios de acordo com as exigências de órgãos reguladores. Além disso, o 

cliente pode solicitar consultoria técnica sobre questões contábeis, como a conversão de 

demonstrações contábeis existentes de uma estrutura de práticas contábeis para outra. Exemplos 

incluem: 

- cumprimento das políticas contábeis do grupo; 

- transição para uma estrutura de práticas contábeis diferente, como as normas internacionais 

de contabilidade. 

Geralmente, esses serviços não criam ameaças, desde que nem a firma nem a firma em rede 

assuma responsabilidade que seja da administração. 
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Serviços contábeis e de escrituração contábil rotineiros ou de natureza mecânica 

 

601.4A1 Serviços contábeis e de escrituração contábil que são rotineiros ou de natureza 

mecânica requerem pouco ou nenhum julgamento profissional. Alguns exemplos desses 

serviços são: 

- elaborar cálculos ou relatórios de folha de pagamento baseados em dados originados pelo 

cliente para aprovação e pagamento pelo cliente; 

- registrar transações recorrentes cujos valores são facilmente determinados a partir de 

documentos fonte ou dados de origem, como conta de luz ou água em que o cliente determinou 

ou aprovou a classificação contábil apropriada; 

- calcular a depreciação de ativos fixos quando o cliente determina a política contábil e 

estimativa da vida útil e os valores residuais; 

- registro de transações codificadas pelo cliente no razão geral; 

- registro de lançamentos aprovados pelo cliente no balancete. 

- elaboração demonstrações contábeis com base em informações no balancete aprovado pelo 

cliente e notas explicativas com base em registros aprovados pelo cliente. 

 

Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 

R601.5 A firma ou firma em rede não deve prestar para cliente de auditoria que não é uma 

entidade de interesse público serviços contábeis e de escrituração contábil, incluindo a 

elaboração de demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião ou de 

informações financeiras que formam a base das demonstrações contábeis, a menos que: 

(a) os serviços sejam de natureza rotineira ou mecânica; e 

(b) a firma trate todas as ameaças criadas pela prestação desses serviços que não estão em nível 

aceitável. 

 

601.5A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaça de 

autorrevisão criada pela prestação de serviços contábeis e de escrituração contábil de natureza 

rotineira ou mecânica incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por um profissional que não esteve 

envolvido na prestação do serviço. 
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Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 

R601.6 De acordo com o item R601.7, a firma ou firma em rede não deve prestar para cliente 

de auditoria que é entidade de interesse público serviços contábeis e de escrituração contábil, 

incluindo a elaboração de demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião 

ou de informações financeiras que formam a base dessas demonstrações contábeis. 

 

R601.7 Como exceção ao item R601.6, a firma ou firma em rede pode prestar serviços contábeis 

e de escrituração contábil de natureza rotineira ou mecânica, para divisões ou entidades 

relacionadas de cliente de auditoria que é entidade de interesse público se o pessoal que presta 

os serviços não for membro da equipe de auditoria e: 

(a) as divisões ou entidades relacionadas para as quais o serviço é prestado forem coletivamente 

irrelevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião; ou 

(b) o serviço referir-se a assuntos que são coletivamente irrelevantes para as demonstrações 

contábeis da divisão ou da entidade relacionada. 

 

SUBSEÇÃO 602 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 

Introdução 

 

602.1 A prestação de serviços administrativos para cliente de auditoria geralmente não cria 

ameaça. 

 

602.2 Além do material de aplicação específico nesta Subseção, os requisitos e o material de 

aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual 

na prestação de serviços administrativos. 
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Material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

602.3A1 Serviços administrativos envolvem auxiliar clientes em suas tarefas rotineiras ou de 

natureza mecânica no curso normal das operações. Esses serviços requerem pouco ou nenhum 

julgamento profissional e são de natureza burocrática. 

 

602.3A2 Exemplos de serviços administrativos incluem: 

- serviços de processamento de texto; 

- preparação de formulários administrativos ou legais para aprovação do cliente; 

- envio desses formulários conforme instruções do cliente; 

- monitoramento das datas de entrega e aviso ao cliente de auditoria sobre essas datas. 

 

SUBSEÇÃO 603 - SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO 

 

Introdução 

 

603.1 A prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria pode criar ameaça de 

autorrevisão e de defesa de interesse do cliente. 

 

603.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

específicos e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a 

aplicação da estrutura conceitual na prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria. 

Esta Subseção inclui requisitos que proíbem as firmas ou as firmas em rede de prestarem certos 

serviços de avaliação para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as 

ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças 

a nível aceitável. 
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Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

603.3A1 A avaliação consiste em desenvolver premissas em relação a acontecimentos futuros, 

na aplicação de metodologias e técnicas apropriadas e na combinação de ambos para calcular 

determinado valor, ou gama de valores, para ativo, passivo, ou negócio como um todo. 

 

603.3A2 Se a firma ou firma em rede é solicitada a realizar uma avaliação para auxiliar cliente 

de auditoria em suas obrigações de apresentação de relatórios fiscais ou para fins de 

planejamento tributário, e os resultados da avaliação não terão efeito direto nas demonstrações 

contábeis, o material de aplicação descrito nos itens de 604.9A1 a 604.9A5, relacionado com 

esses serviços, é aplicável. 

 

603.3A3 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de autorrevisão e de defesa 

de interesse do cliente criadas pela prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria 

incluem: 

- o uso e o objetivo do laudo de avaliação; 

- se o laudo de avaliação será divulgado para o público; 

- a extensão do envolvimento do cliente na determinação e aprovação da metodologia de 

avaliação e outros assuntos de julgamento importantes; 

- o grau de subjetividade inerente ao item para avaliações que envolvem metodologias padrão 

ou estabelecidas; 

- se a avaliação terá efeito relevante sobre as demonstrações contábeis; 

- a extensão e clareza das divulgações nas demonstrações contábeis; 

- o grau de dependência em eventos futuros de tal natureza que pode criar volatilidade inerente 

significativa nos valores envolvidos. 

 

603.3A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode 

tratar de ameaças de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por um profissional apropriado que 

não esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar de ameaça de autorrevisão. 
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Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 

R603.4 A firma ou firma em rede não deve prestar serviço de avaliação para cliente de auditoria 

que não é entidade de interesse público se: 

(a) a avaliação envolve grau significativo de subjetividade; e 

(b) a avaliação terá efeito material nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá 

uma opinião. 

 

603.4A1 Certas avaliações não envolvem grau significativo de subjetividade. Esse é 

provavelmente o caso em que as premissas básicas são estabelecidas por lei ou regulamento ou 

são amplamente aceitas e em que as técnicas e metodologias a serem usadas são baseadas em 

normas geralmente aceitas ou previstas por lei ou regulamento. Nessas circunstâncias, os 

resultados da avaliação realizada por duas ou mais partes provavelmente não serão 

significativamente diferentes. 

 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 

R603.5 A firma ou firma em rede não deve prestar serviço de avaliação para cliente de auditoria 

que é entidade de interesse público se o serviço de avaliação tiver efeito relevante, 

separadamente ou em conjunto, nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma 

opinião. 

 

SUBSEÇÃO 604 - SERVIÇOS FISCAIS 

 

Introdução 

 

604.1 A prestação de serviços fiscais para cliente de auditoria pode criar ameaça de autorrevisão 

ou de defesa de interesse do cliente. 

 

604.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços fiscais para cliente de auditoria. Esta Subseção 

inclui requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos serviços fiscais 
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para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão 

significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

604.3A1 Os serviços fiscais compreendem ampla gama de serviços, incluindo: 

- elaboração de declarações de impostos; 

- cálculos de impostos com a finalidade de elaborar os lançamentos contábeis; 

- planejamento tributário e outros serviços de consultoria tributária; 

- serviços fiscais que envolvem avaliações; 

- assessoria na solução de disputas fiscais. 

Embora esta Subseção trate de cada tipo de serviço tributário relacionado acima sob tópicos 

separados, na prática, as atividades envolvidas na prestação de serviços fiscais são 

frequentemente inter-relacionadas. 

 

604.3A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de 

serviços tributários para cliente de auditoria incluem: 

- as características específicas do serviço; 

- o grau de conhecimento tributário dos empregados do cliente; 

- o sistema usado pelas autoridades fiscais para avaliar e administrar o imposto em questão e o 

papel da firma ou da firma em rede nesse processo; 

- a complexidade do regime tributário relevante e o grau de julgamento necessário para sua 

aplicação. 

 
Elaboração de declarações de impostos 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

604.4A1 A prestação de serviços de elaboração de declarações de impostos geralmente não cria 

ameaça. 

 

604.4A2 Os serviços de elaboração de declarações de impostos envolvem: 
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- auxiliar os clientes com suas obrigações referentes a relatórios fiscais esboçando e compilando 

as informações, incluindo o valor do imposto devido (geralmente em formulários 

padronizados), que devem ser enviados às autoridades fiscais aplicáveis; 

- prestar consultoria sobre o tratamento de transações passadas nas declarações de impostos e 

responder em nome do cliente de auditoria às solicitações das autoridades fiscais de 

informações adicionais e análise (por exemplo, fornecendo explicações e suporte técnico para 

a abordagem que está sendo usada). 

 

604.4A3 Os serviços de elaboração de declarações de impostos são baseados geralmente em 

informações históricas e envolvem principalmente a análise e a apresentação dessas 

informações históricas nos termos da legislação fiscal vigente, incluindo precedentes e prática 

estabelecida. Além disso, as declarações de impostos estão sujeitas a qualquer processo de 

revisão ou aprovação que a autoridade fiscal considera apropriado. 

 

Cálculos de impostos com a finalidade de elaborar lançamentos contábeis 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

604.5A1 A elaboração de cálculos de passivos (e ativos) fiscais circulantes e diferidos para 

cliente de auditoria com a finalidade de preparar os lançamentos contábeis que serão, 

posteriormente, auditados pela firma cria ameaça de autorrevisão. 

 

604.5A2 Além dos fatores no item 604.3A2, um fator relevante na avaliação do nível de ameaça 

criada na elaboração desses cálculos para cliente de auditoria é se o cálculo pode ter efeito 

material nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 

Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 

604.5A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaça de 

autorrevisão quando o cliente não é entidade de interesse público incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço. 
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Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 

R604.6 A firma ou firma em rede não deve preparar cálculos de impostos correntes e impostos 

diferidos passivos (ou ativos) para cliente de auditoria que é entidade de interesse público com 

a finalidade de preparar os lançamentos contábeis que são relevantes para as demonstrações 

contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 

604.6A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no item 604.5A3 para tratar de 

ameaças de autorrevisão também são aplicáveis na preparação de cálculos de impostos 

correntes e impostos diferidos passivos (ou ativos) para cliente de auditoria que é entidade de 

interesse público que são irrelevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma 

emitirá uma opinião. 

 

Planejamento tributário e outros serviços de consultoria tributária 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

604.7A1 A prestação de serviços de planejamento tributário e de outros serviços de consultoria 

tributária pode criar ameaça de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente. 

 

604.7A2 O planejamento tributário ou outros serviços de consultoria tributária compreendem 

ampla gama de serviços, como assessoria ao cliente sobre como estruturar seus assuntos de 

maneira eficiente em termos fiscais ou sobre como aplicar nova lei ou novo regulamento fiscal. 

 

604.7A3 Além do item 604.3A2, os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criadas pela prestação serviços de 

planejamento tributário e outros serviços de consultoria tributária a clientes de auditoria 

incluem: 

- o grau de subjetividade envolvido na determinação do tratamento apropriado para a 

consultoria tributária nas demonstrações contábeis; 

- se o tratamento fiscal é suportado por lei ou é de outra forma aprovado pela autoridade fiscal 

antes da elaboração das demonstrações contábeis. Por exemplo, se a consultoria prestada em 

decorrência dos serviços de planejamento tributário e outros serviços de consultoria tributária: 



2092

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2092 
 

. é claramente suportada pela autoridade fiscal ou outro precedente; 

. é prática estabelecida; 

. tem base em legislação fiscal que provavelmente prevaleça; 

- até que ponto o resultado da consultoria tributária terá efeito relevante nas demonstrações 

contábeis; 

- se a eficácia da consultoria tributária depende do tratamento contábil ou da apresentação nas 

demonstrações contábeis e se há dúvida quanto à adequação do tratamento contábil ou da 

apresentação segundo a estrutura de relatório financeiro aplicável. 

 

604.7A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças 

incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode 

tratar de ameaças de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar da ameaça de autorrevisão; 

- obter autorização prévia das autoridades fiscais pode tratar de ameaças de autorrevisão ou de 

defesa de interesse do cliente. 

Quando a eficácia da consultoria tributária depende de tratamento contábil ou apresentação 

específicos 

 

R604.8 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços de planejamento tributário e outros 

serviços de consultoria tributária para cliente de auditoria quando a eficácia da consultoria 

tributária depende de tratamento contábil ou apresentação específicos nas demonstrações 

contábeis e: 

(a) a equipe de auditoria tem dúvida razoável sobre a adequação do respectivo tratamento 

contábil ou da respectiva apresentação nos termos da estrutura de relatório financeiro relevante; 

e 

(b) o resultado ou os efeitos da consultoria tributária terão efeito material nas demonstrações 

contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 
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Serviços tributários que envolvem avaliações 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

604.9A1 A prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria pode criar ameaça de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente. 

 

604.9A2 A firma ou firma em rede pode realizar uma avaliação somente para fins fiscais quando 

o resultado da avaliação não tiver efeito direto nas demonstrações contábeis (ou seja, as 

demonstrações contábeis são afetadas somente por meio de lançamentos contábeis relacionados 

com impostos). Isso geralmente não criaria ameaças se o efeito nas demonstrações contábeis 

for irrelevante ou se a avaliação for sujeita à revisão externa pela autoridade fiscal ou autoridade 

reguladora semelhante. 

 

604.9A3 Se a avaliação realizada para fins fiscais não for sujeita à revisão externa e o efeito for 

relevante para as demonstrações contábeis, além do item 604.3A2, os fatores a seguir são 

pertinentes na avaliação do nível de ameaças de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente 

criadas na prestação desses serviços para cliente de auditoria: 

- até que ponto a metodologia de avaliação é suportada por lei ou regulamento fiscal, outro 

precedente ou prática estabelecida; 

- o grau de subjetividade inerente à avaliação; 

- a confiabilidade e extensão dos dados de suporte. 

 

604.9A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode 

tratar de ameaças de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar de ameaça de autorrevisão; 

- obter autorização prévia das autoridades fiscais pode tratar de ameaças de autorrevisão ou de 

defesa de interesse do cliente. 

604.9A5 A firma ou firma em rede também pode realizar uma avaliação fiscal para auxiliar 

cliente de auditoria com suas obrigações de apresentação de relatórios fiscais ou para fins de 

planejamento tributário quando o resultado da avaliação tiver efeito direto nas demonstrações 
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contábeis. Nessas situações, os requisitos e o material de aplicação descritos na Subseção 603 

relacionados com serviços de avaliação se aplicam. 

 

Assessoria na solução de disputas fiscais 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

604.10A1 A prestação de assessoria na solução de disputas fiscais para cliente de auditoria pode 

criar ameaça de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente. 

 

604.10A2 Uma disputa fiscal pode chegar ao ponto em que as autoridades fiscais tenham 

comunicado ao cliente de auditoria que argumentos sobre um assunto específico foram 

rejeitados e a autoridade fiscal ou o cliente encaminha o assunto para decisão em processo 

formal, como, por exemplo, perante tribunal. 

 

604.10A3 Além do item 604.3A2, os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criado pela prestação de assessoria na solução 

de disputas fiscais para cliente de auditoria incluem: 

- o papel desempenhado pela administração na solução da disputa; 

- até que ponto o resultado da disputa terá efeito material nas demonstrações contábeis sobre as 

quais a firma emitirá uma opinião; 

- se o aconselhamento fornecido é o objeto da disputa fiscal; 

- até que ponto o assunto é suportado por lei ou regulamento fiscal, outro precedente ou prática 

estabelecida; 

- se os processos são conduzidos publicamente. 

 

604.10A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode 

tratar de ameaças de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar da ameaça de autorrevisão. 
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Solução de assuntos fiscais que envolvem a atuação como defensor 

 

R604.11 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços tributários que envolvem prestação 

de assessoria na solução de disputas fiscais para cliente de auditoria se: 

(a) os serviços envolverem a atuação como defensor de cliente de auditoria perante tribunal ou 

fórum na solução de assunto fiscal; e 

(b) os valores envolvidos forem relevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a 

firma emitirá uma opinião. 

 

604.11A1 O item R604.11 não impede a firma ou firma em rede de desempenhar papel contínuo 

de consultora em relação ao assunto que está sendo apreciado por tribunal ou fórum como, por 

exemplo: 

- resposta a solicitações específicas de informações; 

- esclarecer fatos sobre o trabalho realizado; 

- auxílio ao cliente na análise de assuntos fiscais relacionados com o assunto. 

 

604.11A2 O que constitui "tribunal ou fórum" depende de como os processos tributários são 

apreciados na jurisdição específica. 

 

SUBSEÇÃO 605 - SERVIÇOS DE AUDITORIA INTERNA 

 

Introdução 

 

605.1 A prestação de serviços de auditoria interna para cliente de auditoria pode criar ameaça 

de autorrevisão. 

 

605.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços de auditoria interna para cliente de auditoria. Esta 

Subseção inclui requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos 

serviços de auditoria interna para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque 

as ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as 

ameaças a nível aceitável. 
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Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

605.3A1 Os serviços de auditoria interna envolvem auxiliar o cliente de auditoria na execução 

de suas atividades de auditoria interna. As atividades de auditoria interna podem incluir: 

- monitoramento dos controles internos - revisão dos controles, monitoramento de suas 

operações e recomendação de melhorias para eles. 

- exame das informações financeiras e operacionais por meio de: 

. revisão dos meios usados para identificar, mensurar, classificar e comunicar informações 

financeiras e operacionais; 

. indagação específica sobre itens individuais, incluindo teste detalhado de transações, saldos e 

procedimentos; 

- revisão da economia, eficiência e eficácia das atividades operacionais, incluindo as atividades 

não financeiras da entidade; 

- revisão do cumprimento de: 

. leis, regulamentos e outros requisitos externos; 

. políticas e diretrizes da administração e outros requisitos internos. 

 

605.3A2 O alcance e os objetivos das atividades de auditoria interna variam muito e dependem 

do porte e da estrutura da entidade e dos requisitos da administração e dos responsáveis pela 

governança. 

 

R605.4 Na prestação de serviço de auditoria interna para cliente de auditoria, a firma deve estar 

satisfeita que: 

(a) o cliente designa um profissional apropriado e qualificado, de preferência da alta 

administração, para: 

(i) ser responsável o tempo todo pelas atividades de auditoria interna; e 

(ii) assumir a responsabilidade por planejar, implementar e manter os controles internos. 

(b) a administração ou os responsáveis pela governança do cliente revisam, avaliam e aprovam 

o alcance, o risco e a frequência dos serviços de auditoria interna; 

(c) a administração do cliente avalia a adequação dos serviços de auditoria interna e as 

constatações resultantes de sua execução; 
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(d) a administração do cliente avalia e determina quais recomendações resultantes dos serviços 

de auditoria interna devem ser implementadas e administra o processo de implementação; e 

(e) a administração do cliente comunica aos responsáveis pela governança as constatações e 

recomendações significativas resultantes dos serviços de auditoria interna. 

 

605.4A1 O item R600.7 impede a firma ou firma em rede de assumir responsabilidade da 

administração. A execução de parte significativa das atividades de auditoria interna do cliente 

aumenta a possibilidade de que o pessoal da firma ou da firma em rede que presta serviços de 

auditoria interna assumirá responsabilidade da administração. 

 

605.4A2 Exemplos de serviços de auditoria interna que envolvem assumir responsabilidades 

da administração incluem: 

- estabelecer políticas de auditoria interna ou a orientação estratégica de atividades de auditoria 

interna; 

- direcionar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empregados de auditoria interna da 

entidade; 

- decidir quais recomendações resultantes das atividades de auditoria interna devem ser 

implementadas; 

- comunicar os resultados das atividades de auditoria interna aos responsáveis pela governança 

em nome da administração; 

- realizar procedimentos que fazem parte dos controles internos, como revisar e aprovar 

mudanças a privilégios de acesso de dados de empregados; 

- assumir a responsabilidade pelo planejamento, implementação, monitoramento e manutenção 

dos controles internos; 

- executar serviços de auditoria interna terceirizados, compreendendo toda ou parte substancial 

da função de auditoria interna quando a firma ou a firma em rede for responsável por determinar 

o alcance do serviço da auditoria interna e pode ter responsabilidade por um ou mais dos 

assuntos observados acima. 

 

605.4A3 Quando a firma utiliza o trabalho da função de auditoria interna em trabalho de 

auditoria, as NBCs TA requerem a realização de procedimentos para avaliar a adequação desse 

trabalho. Da mesma forma, quando a firma ou firma em rede aceita o serviço de prestação de 

serviços de auditoria interna para cliente de auditoria, os resultados desses serviços podem ser 
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usados na condução da auditoria externa. Isso cria ameaça de autorrevisão devido à 

possibilidade de que a equipe de auditoria usará os resultados do serviço de auditoria interna 

para fins do trabalho de auditoria sem: 

(a) avaliar adequadamente esses resultados; ou 

(b) exercer o mesmo nível de ceticismo profissional que seria exercido quando o serviço de 

auditoria interna é realizado por pessoas que não são membros da firma. 

 

605.4A4 Os fatores pertinentes na avaliação do nível dessa ameaça de autorrevisão incluem: 

- a materialidade dos valores correspondentes das demonstrações contábeis; 

- o risco de distorção das premissas relacionadas com esses valores das demonstrações 

contábeis; 

- o grau de confiança que a equipe de auditoria deposita no serviço da auditoria interna, 

inclusive no decorrer da auditoria externa. 

 

605.4A5 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento da ameaça de 

autorrevisão é o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar 

o serviço. 

 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 

R605.5 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços de auditoria interna para cliente de 

auditoria que é entidade de interesse público se os serviços estiverem relacionados com: 

(a) parte significativa dos controles internos sobre relatórios financeiros; 

(b) sistemas contábeis financeiros que criam informações que são, separadamente ou em 

conjunto, relevantes para os registros contábeis ou demonstrações contábeis do cliente sobre as 

quais a firma emitirá uma opinião; ou 

(c) valores ou divulgações que são, separadamente ou em conjunto, relevantes para as 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 
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SUBSEÇÃO 606 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

Introdução 

 

606.1 A prestação de serviços de Tecnologia da Informação (TI) para cliente de auditoria pode 

criar ameaça de autorrevisão. 

 

606.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços relacionados com sistemas de TI para cliente de 

auditoria. Esta Subseção inclui requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de 

prestarem certos serviços de sistemas de TI a clientes de auditoria em determinadas 

circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda 

poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

606.3A1 Os serviços de TI incluem o desenho ou a implementação de sistemas de hardware ou 

software. Os sistemas de TI podem: 

(a) agregar dados fonte; 

(b) fazer parte dos controles internos de relatórios financeiros; ou 

(c) gerar informações que afetam os registros contábeis ou as demonstrações contábeis, 

incluindo as respectivas divulgações. 

Entretanto, os sistemas de TI também podem envolver assuntos que não estão relacionados com 

os registros contábeis ou com os controles internos dos relatórios financeiros ou das 

demonstrações contábeis do cliente de auditoria. 

 

606.3A2 O item R600.7 impede a firma ou firma em rede de assumir a responsabilidade da 

administração. A prestação dos serviços de TI a seguir para cliente de auditoria geralmente não 

cria ameaça, desde que o pessoal da firma ou da firma em rede não assuma responsabilidade da 

administração: 
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(a) desenho ou implementação de sistemas de TI que não estão relacionados com os controles 

internos de relatórios financeiros; 

(b) desenho ou implementação de sistemas de TI que não criam informações que formam parte 

significativa dos registros contábeis ou das demonstrações contábeis; 

(c) implementação de software de prateleira para a apresentação de relatórios sobre as 

informações contábeis ou financeiras que não foi desenvolvido pela firma ou pela firma em 

rede se a personalização necessária para atender às necessidades do cliente não for significativa; 

e 

(d) avaliação e apresentação de recomendações referentes a sistema de TI desenhado, 

implementado ou operado por outro prestador de serviço ou pelo cliente. 

 

R606.4 Na prestação de serviços de TI para cliente de auditoria, a firma ou a firma em rede 

deve estar satisfeita que: 

(a) o cliente reconhece sua responsabilidade por estabelecer e monitorar sistema de controles 

internos; 

(b) o cliente atribui a responsabilidade de tomar todas as decisões relacionadas com o desenho 

e com a implementação do sistema de hardware ou software a empregado qualificado, de 

preferência da alta administração; 

(c) o cliente toma todas as decisões relacionadas com o processo de desenho e implementação; 

(d) o cliente avalia a adequação e os resultados do desenho e da implementação do sistema; e 

(e) o cliente é responsável pela operação do sistema (hardware ou software) e pelos dados que 

usa ou gera. 

 

606.4A1 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaça de autorrevisão criada pela 

prestação de serviços relacionados com sistemas de TI para cliente de auditoria incluem: 

- a natureza do serviço; 

- a natureza dos sistemas de TI e até que ponto eles afetam ou interagem com os registros 

contábeis ou com as demonstrações contábeis do cliente; 

- o grau de confiança que será depositado nos sistemas de TI específicos como parte da 

auditoria. 
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606.4A2 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento da ameaça de 

autorrevisão é o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar 

o serviço. 

 

Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 

R606.5 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços de sistemas de TI para cliente de 

auditoria que é entidade de interesse público se os serviços envolverem o desenho ou a 

implementação de sistemas de TI que: 

(a) formam parte significativa dos controles internos sobre relatórios financeiros; ou 

(b) geram informações que são significativas para os registros contábeis ou as demonstrações 

contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 

SUBSEÇÃO 607 - SERVIÇO DE SUPORTE A LITÍGIO 

 

Introdução 

 

607.1 A prestação de certos serviços de suporte a litígios para cliente de auditoria pode criar 

ameaça de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente. 

 

607.2 Além do material de aplicação específico nesta Subseção, os requisitos e o material de 

aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual 

na prestação de serviços de suporte a litígios para cliente de auditoria. 

 

Material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

607.3A1 Serviços de suporte a litígios podem incluir atividades como: 

- assistência no gerenciamento e na recuperação de documentos; 

- atuação como testemunha, incluindo como perito; 

- cálculo de danos estimados ou outros valores que podem se tornar recebíveis ou exigíveis em 

virtude de litígios ou outras disputas legais. 
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607.3A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de autorrevisão ou de defesa 

de interesse do cliente criadas pela prestação de serviços de suporte a litígios para cliente de 

auditoria incluem: 

- o ambiente legal e regulatório no qual o serviço é prestado, como, por exemplo, se um perito 

é escolhido e nomeado por tribunal; 

- a natureza e as características do serviço; 

- até que ponto o resultado do serviço de suporte a litígios tem efeito material nas demonstrações 

contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 

607.3A3 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente é o uso de profissional que não é membro da 

equipe de auditoria para executar o serviço. 

 

607.3A4 Se a firma ou firma em rede presta serviço de suporte a litígios para cliente de auditoria 

e o serviço envolve a estimativa de danos ou de outros valores que afetam as demonstrações 

contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião, os requisitos e o material de aplicação 

descritos na Subseção 603 relacionados com os serviços de avaliação se aplicam. 

 

SUBSEÇÃO 608 - SERVIÇOS LEGAIS 

 

Introdução 

 

608.1 A prestação de serviços legais para cliente de auditoria pode criar ameaça de autorrevisão 

ou de defesa de interesse do cliente. 

 

608.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços legais para cliente de auditoria. Esta Subseção 

inclui requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos serviços legais 

para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as ameaças criadas seriam tão 

significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a nível aceitável. 
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Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

608.3A1 Os serviços legais são definidos como todos os serviços em que a pessoa que presta 

os serviços deve: 

(a) ter habilitação legal exigida para a prática do direito; ou 

(b) ser habilitado para a prática do direito perante os tribunais da jurisdição na qual os serviços 

serão prestados. 

 
Atuação como consultor 

 

608.4A1 Dependendo da jurisdição, os serviços de assessoria jurídica podem incluir ampla e 

diversificada gama de áreas, incluindo serviços corporativos e comerciais a clientes de 

auditoria, como, por exemplo: 

- suporte a contratos; 

- suporte a cliente de auditoria na execução de transação; 

- fusões e aquisições; 

- suporte e auxílio ao departamento jurídico interno de cliente de auditoria; 

- due diligence legal e reestruturação. 

 

608.4A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de autorrevisão e de defesa 

de interesse do cliente criadas pela prestação de serviços de assessoria jurídica para cliente de 

auditoria incluem: 

- a materialidade do assunto específico relacionada com as demonstrações contábeis do cliente; 

- a complexidade do assunto legal e o grau de julgamento necessário para a prestação do serviço. 

 

608.4A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode 

tratar da ameaça de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar da ameaça de autorrevisão. 

 

  



2104

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado
2104 

 

Atuação como assessor jurídico 

 

R608.5 O sócio ou empregado da firma ou da firma em rede não deve atuar como assessor 

jurídico para assuntos jurídicos de cliente de auditoria. 

 

608.5A1 O cargo de assessor jurídico é, geralmente, um cargo da alta administração que tem 

grande responsabilidade pelos assuntos jurídicos da empresa. 

 
Atuação em papel de defesa 

 

R608.6 A firma ou firma em rede não deve atuar em papel de defesa para cliente de auditoria 

na solução de disputa ou litígio quando os valores envolvidos são relevantes para as 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 

608.6A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento da ameaça de 

autorrevisão criada na atuação em papel de defesa para cliente de auditoria quando os valores 

envolvidos não são relevantes para as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá 

uma opinião incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço. 

 

SUBSEÇÃO 609 - SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO 

 

Introdução 

 

609.1 A prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria pode criar ameaças de 

interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação. 

 

609.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria. Esta 

Subseção inclui requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos 

serviços de recrutamento para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias porque as 
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ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças 

a nível aceitável. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

609.3A1 Os serviços de recrutamento podem incluir atividades como: 

- desenvolvimento de descrição de cargo; 

- desenvolvimento de processo para identificar e selecionar potenciais candidatos; 

- busca ou procura de candidatos; 

- triagem de possíveis candidatos para o cargo por meio de: 

. revisão das qualificações profissionais ou competência dos candidatos e determinação de sua 

adequação para o cargo; 

. a realização de verificações das referências de potenciais candidatos; 

. entrevista e seleção de candidatos adequados e prestação de consultoria quanto à qualificação 

dos candidatos; 

- determinação dos termos do trabalho e negociação de detalhes, como salário, carga horária e 

outras remunerações. 

 

609.3A2 O item R600.7 impede a firma ou firma em rede de assumir responsabilidade da 

administração. A prestação dos serviços a seguir para cliente de auditoria geralmente não cria 

ameaça desde que o pessoal da firma ou da firma em rede não assuma responsabilidade da 

administração: 

- revisão das qualificações profissionais de uma série de candidatos e prestação de consultoria 

quanto a sua adequação para o cargo; 

- entrevista de candidatos e prestação de consultoria quanto à competência de candidato para 

cargos de contabilidade financeira, administrativos ou de controle. 

 

R609.4 Quando a firma ou firma em rede presta serviços de recrutamento para cliente de 

auditoria, ela deve estar satisfeita que: 
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(a) o cliente atribui a responsabilidade pela tomada de todas as decisões administrativas 

relacionadas com a contratação do candidato para o cargo a empregado qualificado, de 

preferência, da alta administração; e 

(b) o cliente toma todas as decisões relacionadas com o processo de contratação, incluindo: 

- determinação da adequação de possíveis candidatos e seleção de candidatos adequados para 

o cargo; 

- determinação dos termos do trabalho e negociação de detalhes, como salário, carga horária e 

outras remunerações. 

 

609.5A1 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças de interesse próprio, de 

familiaridade ou de intimidação criadas pela prestação de serviços de recrutamento para cliente 

de auditoria incluem: 

- a natureza da assistência solicitada; 

- o papel da pessoa a ser recrutada; 

- quaisquer conflitos de interesse ou relacionamentos que possam existir entre os candidatos e 

a firma que presta a consultoria ou o serviço. 

 

609.5A2 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é o uso de profissionais que não são 

membros da equipe de auditoria para executar o serviço. 

 

Serviços de recrutamento que são proibidos 

 

R609.6 Na prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria, a firma ou a firma 

em rede não deve atuar como negociadora em nome do cliente. 

 

R609.7 A firma ou firma em rede não deve prestar serviço de recrutamento para cliente de 

auditoria se o serviço estiver relacionado com: 

(a) busca ou procura de candidatos; ou 

(b) realização de verificações das referências de possíveis candidatos com relação aos seguintes 

cargos: 

(i) conselheiro ou diretor da entidade; ou 
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(ii) membro da alta administração em posição de exercer influência significativa sobre a 

elaboração dos registros contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a 

firma emitirá uma opinião. 

 

SUBSEÇÃO 610 - SERVIÇOS FINANCEIROS CORPORATIVOS 

 

Introdução 

 

610.1 A prestação de serviços financeiros corporativos para cliente de auditoria pode criar 

ameaça de autorrevisão ou de defesa. 

 

610.2 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.10 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços financeiros corporativos para cliente de auditoria. 

Esta Subseção inclui requisitos que proíbem as firmas e as firmas em rede de prestarem certos 

serviços de finanças corporativas para clientes de auditoria em determinadas circunstâncias 

porque as ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir 

as ameaças a nível aceitável. 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Todos os clientes de auditoria 

 

610.3A1 Exemplos de serviços financeiros corporativos que podem criar ameaça de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente incluem: 

- auxiliar cliente de auditoria a desenvolver estratégias corporativas; 

- identificar possíveis metas a serem atingidas pelo cliente de auditoria; 

- aconselhar sobre operações de alienação; 

- auxiliar em operações de captação de recursos; 

- prestar consultoria sobre estruturação; 

- prestar consultoria para a estruturação de operação financeira corporativa ou para acordos de 

financiamento que afetam diretamente os valores que serão informados nas demonstrações 

contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 



2108

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2108 
 

610.3A2 Os fatores pertinentes na avaliação do nível de ameaças criadas pela prestação de 

serviços financeiros corporativos para cliente de auditoria incluem: 

- o grau de subjetividade envolvida na determinação do tratamento adequado para o resultado 

ou para os efeitos da consultoria financeira corporativa nas demonstrações contábeis; 

- até que ponto: 

. o resultado da consultoria financeira corporativa afeta diretamente os valores registrados nas 

demonstrações contábeis; 

. os valores são relevantes para as demonstrações contábeis; 

- se a eficácia da consultoria financeira corporativa depende de tratamento contábil ou da 

apresentação em particular nas demonstrações contábeis e se há dúvida quanto à adequação do 

respectivo tratamento contábil ou da respectiva apresentação nos termos da estrutura de 

relatório financeiro relevante. 

 

610.3A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças incluem: 

- usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço pode 

tratar de ameaças de autorrevisão e de defesa; 

- revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por profissional apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar da ameaça de autorrevisão. 

 

Serviços financeiros corporativos que são proibidos 

 

R610.4 A firma ou firma em rede não deve prestar serviços financeiros corporativos para cliente 

de auditoria que envolvem a promoção, a negociação ou a subscrição de ações de cliente de 

auditoria. 

 

R610.5 A firma ou firma em rede não deve prestar consultoria financeira corporativa para 

cliente de auditoria quando a eficácia dessa consultoria depende de tratamento contábil ou de 

apresentação específica nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião 

e: 

(a) a equipe de auditoria tem dúvida razoável sobre a adequação do respectivo tratamento 

contábil ou da respectiva apresentação nos termos da estrutura de relatório financeiro relevante; 

e 
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(b) o resultado ou os efeitos da consultoria financeira corporativa terão efeito material nas 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 

SEÇÃO 800 - RELATÓRIOS SOBRE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA 

PROPÓSITOS ESPECÍFICOS QUE INCLUEM RESTRIÇÃO DE USO E DE 

DISTRIBUIÇÃO (TRABALHOS DE AUDITORIA E REVISÃO) 

 

Introdução 

 

800.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência. 

 

800.2 Essa Seção descreve certas modificações nesta Norma que são permitidas em 

determinadas circunstâncias que envolvem auditorias de demonstrações contábeis para 

propósitos específicos em que o relatório inclui restrição ao uso e à distribuição. Nesta Seção, 

o trabalho para a emissão de relatório de uso e distribuição restritos nas circunstâncias descritas 

no item R800.3 é denominado "trabalho de auditoria elegível". 

 

Requisitos e material de aplicação 

 

Geral 

 

R800.3 Quando a firma pretende emitir relatório sobre a auditoria de demonstrações contábeis 

para propósitos específicos que inclui restrição ao uso e à distribuição, os requisitos de 

independência descritas nesta Norma devem ser elegíveis para as modificações que são 

permitidas por esta Seção, mas somente se: 

(a) a firma comunica aos usuários previstos do relatório os requisitos de independência 

modificados que devem ser aplicados na prestação do serviço; e 

(b) os usuários previstos do relatório entendem a finalidade e as limitações do relatório e 

concordam explicitamente com a aplicação das modificações. 
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800.3A1 Os usuários previstos do relatório podem obter entendimento da finalidade e das 

limitações do relatório ao participar diretamente, ou indiretamente por meio de representante 

com autoridade para atuar pelos usuários previstos, no estabelecimento da natureza e do alcance 

do trabalho. Em qualquer um dos casos, essa participação ajuda a firma a comunicar aos 

usuários previstos os assuntos relacionados com a independência, incluindo as circunstâncias 

que são pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual. Ela também permite que a firma 

obtenha a concordância dos usuários previstos com os requisitos de independência modificados. 

 

R800.4 Quando os usuários previstos são uma classe de usuários que não são especificamente 

identificáveis por nome na época em que os termos do trabalho são estabelecidos, a firma deve, 

posteriormente, informar esses usuários sobre os requisitos de independência modificados e 

acordados por seu representante. 

 

800.4A1 Por exemplo, quando os usuários previstos são uma classe de usuários como credores 

em acordo de empréstimo sindicalizado, a firma pode descrever os requisitos de independência 

modificados na carta de contratação para o representante dos credores. O representante pode 

então disponibilizar a carta de contratação da firma para os membros do grupo de credores para 

atender à exigência de que a firma informe esses usuários sobre os requisitos de independência 

modificados e acordados pelo representante. 

 

R800.5 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, quaisquer modificações nesta 

Norma devem ser limitadas àquelas descritas nos itens de R800.7 a R800.14. A firma não deve 

aplicar essas modificações quando a auditoria de demonstrações contábeis é exigida por lei ou 

regulamento. 

 

R800.6 Se a firma também emite relatório de auditoria que não inclui restrição ao uso e à 

distribuição para o mesmo cliente, ela deve aplicar esta Norma a esse trabalho de auditoria. 

 

Entidades de interesse público 

 

R800.7 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, ela não precisa aplicar os 

requisitos de independência descritos nesta Norma que se aplicam apenas a trabalhos de 

auditoria de entidades de interesse público. 
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Entidades relacionadas 

 

R800.8 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, as referências a "cliente de 

auditoria" nesta Norma não precisam incluir suas entidades relacionadas. Entretanto, quando a 

equipe de auditoria sabe ou tem motivo para acreditar que uma relação ou circunstância 

envolvendo entidade relacionada do cliente é relevante para a avaliação da independência da 

firma em relação ao cliente, a equipe de auditoria deve incluir essa entidade relacionada na 

identificação, na avaliação e no tratamento de ameaças à independência. 

 

Redes e firmas em rede 

 

R800.9 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, os requisitos específicos 

relacionados com as firmas em rede descritas nesta Norma não precisam ser aplicados. 

Entretanto, quando a firma sabe ou tem motivo para acreditar que ameaças à independência são 

criadas por quaisquer interesses e relacionamentos de firma em rede, a firma deve avaliar essas 

ameaças. 

 

Interesses financeiros, empréstimos e garantias, relações comerciais próximas 

e relações familiares e pessoais 

 

R800.10 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível: 

(a) as disposições pertinentes descritas nas Seções 510, 511, 520, 521, 522, 524 e 525 precisam 

ser aplicadas somente aos membros da equipe de trabalho, seus familiares imediatos e, quando 

aplicável, seus familiares próximos; 

(b) a firma deve identificar, avaliar e tratar quaisquer ameaças à independência criadas por 

interesses e relacionamentos, conforme descritos nas Seções 510, 511, 520, 521, 522, 524 e 

525, entre o cliente de auditoria e os membros da equipe de auditoria a seguir: 

(i) aqueles que prestam consultoria sobre assuntos técnicos ou assuntos específicos do setor, 

transações ou eventos; e 

(ii) aqueles que efetuam o controle de qualidade para o trabalho, incluindo os que realizam a 

revisão do controle de qualidade do trabalho; e 
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(c) a firma deve avaliar e tratar quaisquer ameaças que a equipe de trabalho tem motivo para 

acreditar que são criadas por interesses e relacionamentos entre o cliente de auditoria e outras 

pessoas na firma que podem influenciar diretamente o resultado do trabalho de auditoria. 

 

800.10A1 Outras pessoas na firma que podem influenciar diretamente o resultado do trabalho 

de auditoria incluem aqueles que recomendam a remuneração ou que exercem a supervisão 

direta, a administração ou outra forma de monitoramento do sócio do trabalho em relação à 

execução do trabalho de auditoria, incluindo aqueles em todos os níveis superiores 

sucessivamente acima do sócio do trabalho até a pessoa que é o sócio principal ou sócio diretor 

(diretor presidente ou equivalente) da firma. 

 

R800.11 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, a firma deve avaliar e tratar 

quaisquer ameaças que a equipe de trabalho tem motivo para acreditar que são criadas por 

interesses financeiros no cliente de auditoria detidos por pessoas, conforme descrito nos itens 

R510.4(c) e (d), R510.5, R510.7, 510.10A5 e 510.10A9. 

R800.12 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, ela, na aplicação das disposições 

descritas nos itens R510.4(a), R510.6 e R510.7 para interesses da firma, não deve deter interesse 

direto ou interesse indireto relevante no cliente de auditoria. 

 

Emprego em cliente de auditoria 

 

R800.13 Quando a firma realiza trabalho de auditoria elegível, ela deve avaliar e tratar 

quaisquer ameaças criadas por relacionamentos empregatícios, conforme descritos nos itens de 

524.3A1 a 524.5A3. 

 

Prestação de serviços que não são de asseguração 

 

R800.14 Se a firma realiza trabalho de auditoria elegível e presta serviço que não é de 

asseguração para o cliente de auditoria, ela deve cumprir com as Seções de 410 a 430 e a Seção 

600, incluindo suas subseções, sujeita aos itens de R800.7 a R800.9. 
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Vigência 

 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2020, e revoga a NBC PA 290, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.311/2010, e suas 

alterações (R1) e (R2), publicadas no DOU, Seção 1, de 14/12/2010, 28/5/2014 e 26/5/2017, 

respectivamente. 

 

 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 

Presidente do Conselho  
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32.6 RESOLUÇÃO CFC N.º 1.409/12  

 

RESOLUÇÃO CFC Nº 1.409, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012 

DOU 27.09.2012 

 
Aprova a ITG 2002 – Entidade sem Finalidade 
de Lucros 

 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea “f” do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 

9.295/46, alterado pela Lei n.º 12.249/10,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a Interpretação ITG 2002 – Entidade sem Finalidade de Lucros.  

 

Art. 2º Revogar as Resoluções CFC n.os 837/99, 838/99, 852/99, 877/00, 926/01 e 966/03, 

publicadas no D.O.U., Seção I, de 2/3/99, 2/3/99, 25/8/99, 20/4/00, 3/1/02 e 4/6/03, 

respectivamente. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios 

iniciados a partir de 1º de janeiro de 2012. 

 

 

Brasília, 21 de setembro de 2012. 

 

Contador Juarez Domingues Carneiro 

Presidente 
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ATA CFC N.º 969 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 

ITG 2002 – ENTIDADE SEM FINALIDADE DE LUCROS 

Nota: o texto adiante inclui as alterações da ITG 2002 (R1) 

Índice 
  

Item 
  

OBJETIVO 
  

1 
  

ALCANCE 
  

2 – 7 
  

RECONHECIMENTO 
  

8 – 21 
  

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
  

22 – 25 
  

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 
  

26 
  

DIVULGAÇÃO 
  

27 
  

APÊNDICE A 
  

  
  

  
 

Objetivo 

 

1. Esta Interpretação estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, de 

reconhecimento das transações e variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações 

contábeis e as informações mínimas a serem divulgadas em notas explicativas de entidade sem 

finalidade de lucros.  

 

Alcance 

  

2. A entidade sem finalidade de lucros pode ser constituída sob a natureza jurídica de fundação 

de direito privado, associação, organização social, organização religiosa, partido político e 

entidade sindical. 

 

3. A entidade sem finalidade de lucros pode exercer atividades, tais como as de assistência 

social, saúde, educação, técnico-científica, esportiva, religiosa, política, cultural, beneficente, 
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social e outras, administrando pessoas, coisas, fatos e interesses coexistentes, e coordenados 

em torno de um patrimônio com finalidade comum ou comunitária. 

 

4. Aplicam-se à entidade sem finalidade de lucros os Princípios de Contabilidade e esta 

Interpretação. Aplica-se também a NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias 

Empresas ou as normas completas (IFRS completas) naqueles aspectos não abordados por esta 

Interpretação. 

 

5. Não estão abrangidos por esta Interpretação os Conselhos Federais, Regionais e Seccionais 

de profissões liberais, criados por lei federal, de inscrição compulsória, para o exercício legal da 

profissão.  

 

6. Esta Interpretação aplica-se às pessoas jurídicas de direito privado sem finalidade de lucros, 

especialmente entidade imune, isenta de impostos e contribuições para a seguridade social, 

beneficente de assistência social e atendimento aos Ministérios que, direta ou indiretamente, 

têm relação com entidades sem finalidade de lucros e, ainda, Receita Federal do Brasil e demais 

órgãos federais, estaduais e municipais.  

 

7. Esta Interpretação aplica-se também à entidade sindical, seja confederação, central, 

federação e sindicato; a qualquer associação de classe; às outras denominações que possam ter, 

abrangendo tanto a patronal como a de trabalhadores. 

  

Reconhecimento 

 

8. As receitas e as despesas devem ser reconhecidas, respeitando-se o princípio da 

competência. (texto conforme ITG 2002 (R1) 

 

9. As doações e subvenções recebidas para custeio e investimento devem ser reconhecidas no 

resultado, observado o disposto na NBC TG 07 – Subvenção e Assistência Governamentais.  

 

9A. Somente as subvenções concedidas em caráter particular se enquadram na NBC TG 

07. (texto incluído pela ITG 2002 (R1) 
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9B.   As  imunidades tributárias não se enquadram no conceito de subvenções previsto na NBC 

TG 07, portanto, não devem ser reconhecidas como receita no resultado. texto incluído pela ITG 

2002 (R1)  

 

10. Os registros contábeis devem evidenciar as contas de receitas e despesas, com e sem 

gratuidade, superávit ou déficit, de forma segregada, identificáveis por tipo de atividade, tais 

como educação, saúde, assistência social e demais atividades. 

 

11. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no resultado, a contrapartida da 

subvenção, de contribuição para custeio e investimento, bem como de isenção e incentivo fiscal 

registrados no ativo, deve ser em conta específica do passivo. 

 

12. As receitas decorrentes de doação, contribuição, convênio, parceria, auxílio e subvenção 

por meio de convênio, editais, contratos, termos de parceira e outros instrumentos, para 

aplicação específica, mediante constituição, ou não, de fundos, e as respectivas despesas devem 

ser registradas em contas próprias, inclusive as patrimoniais, segregadas das demais contas da 

entidade. 

 

13. Os benefícios concedidos pela entidade sem finalidade de lucros a título de gratuidade 

devem ser reconhecidos de forma segregada, destacando-se aqueles que devem ser utilizados 

em prestações de contas nos órgãos governamentais. 

 

14. A entidade sem finalidade de lucros deve constituir provisão em montante suficiente para 

cobrir as perdas esperadas sobre créditos a receber, com base em estimativa de seus prováveis 

valores de realização e baixar os valores prescritos, incobráveis e anistiados. 

 

15. O valor do superávit ou déficit deve ser incorporado ao Patrimônio Social. O superávit, ou 

parte de que tenha restrição para aplicação, deve ser reconhecido em conta específica do 

Patrimônio Líquido. 

 

16. O benefício concedido como gratuidade por meio da prestação de serviços deve ser 

reconhecido pelo valor efetivamente praticado.   
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17. Os registros contábeis devem ser segregados de forma que permitam a apuração das 

informações para prestação de contas exigidas por entidades governamentais, aportadores, 

reguladores e usuários em geral. 

 

18. A dotação inicial disponibilizada pelo instituidor/fundador em ativo monetário ou não 

monetário, no caso das fundações, é considerada doação patrimonial e reconhecida em conta 

do patrimônio social.  

 

19. O trabalho voluntário, inclusive de membros integrantes dos órgãos da administração, no 

exercício de suas funções, deve ser reconhecido pelo valor justo da prestação do serviço como 

se tivesse ocorrido o desembolso financeiro. (texto conforme ITG 2002 (R1) texto original: O 

trabalho voluntário deve ser reconhecido pelo valor justo da prestação do serviço como se 

tivesse ocorrido o desembolso financeiro. 

 

20. Aplica-se aos ativos não monetários a Seção 27 da NBC TG 1000, que trata da redução ao 

valor recuperável de ativos e a NBC TG 01, quando aplicável. 

 

21. Na adoção inicial desta Interpretação e da NBC TG 1000 ou das normas completas (IFRS 

completas), a entidade pode adotar os procedimentos do custo atribuído (deemed cost) de que 

trata a ITG 10. 

  

Demonstrações contábeis 

 

22. As demonstrações contábeis, que devem ser elaboradas pela entidade sem finalidade de 

lucros, são o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Período, a Demonstração 

das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas 

Explicativas, conforme previsto na NBC TG 26 ou na Seção 3 da NBC TG 1000, quando 

aplicável. 

 

23. No Balanço Patrimonial, a denominação da conta Capital deve ser substituída por 

Patrimônio Social, integrante do grupo Patrimônio Líquido. No Balanço Patrimonial e 

nas Demonstrações do Resultado do Período, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos 
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Fluxos de Caixa, as palavras lucro ou prejuízo devem ser substituídas por superávit ou déficit 

do período. 

 

24. Na Demonstração do Resultado do Período, devem ser destacadas as informações de 

gratuidade concedidas e serviços voluntários obtidos, e divulgadas em notas explicativas por 

tipo de atividade. 

 

25. Na Demonstração dos Fluxos de Caixa, as doações devem ser classificadas nos fluxos das 

atividades operacionais.  

  

Contas de compensação 

 

26. Sem prejuízo das informações econômicas divulgadas nas demonstrações contábeis, a 

entidade pode controlar em conta de compensação transações referentes a isenções, gratuidades 

e outras informações para a melhor evidenciação contábil.   

 

Divulgação 

 

27. As demonstrações contábeis devem ser complementadas por notas explicativas que 

contenham, pelo menos, as seguintes informações: 

(a)  contexto operacional da entidade, incluindo a natureza social e econômica e os objetivos 

sociais; 

(b)  os critérios de apuração da receita e da despesa, especialmente com gratuidade, doação, 

subvenção, contribuição e aplicação de recursos; 

(c)  relação dos tributos objeto de renúncia fiscal; (texto conforme ITG 2002 (R1) texto original: 

a renúncia fiscal relacionada com a atividade deve ser evidenciada nas demonstrações 

contábeis  como se a obrigação devida fosse; 

(d) as subvenções recebidas pela entidade, a aplicação dos recursos e as responsabilidades 

decorrentes dessas subvenções; 

(e)   os recursos de aplicação restrita e as responsabilidades decorrentes de tais recursos; 

(f)  os recursos sujeitos a restrição ou vinculação por parte do doador; 

(g)   eventos subsequentes à data do encerramento do exercício que tenham, ou possam vir a 

ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da entidade; 
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(h)   as taxas de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações em longo prazo; 

(i)   informações sobre os seguros contratados; 

(j)    a entidade educacional de ensino superior deve evidenciar a adequação da receita com a 

despesa de pessoal, segundo parâmetros estabelecidos pela Lei das Diretrizes e Bases da 

Educação e sua regulamentação; 

(k)  os critérios e procedimentos do registro contábil de depreciação, amortização e exaustão do 

ativo imobilizado, devendo ser observado a obrigatoriedade do reconhecimento com base em 

estimativa de sua vida útil; 

(l)    segregar os atendimentos com recursos próprios dos demais atendimentos realizados pela 

entidade; 

(m) todas as gratuidades praticadas devem ser registradas de forma segregada, destacando 

aquelas que devem ser utilizadas na prestação de contas nos órgãos governamentais, 

apresentando dados quantitativos, ou seja, valores dos benefícios, número de atendidos, número 

de atendimentos, número de bolsistas com valores e percentuais representativos; 

(n)  a entidade deve demonstrar, comparativamente, o custo e o valor reconhecido quando este 

valor não cobrir os custos dos serviços prestados.  
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32.7 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL 

 

32.7.1 DECRETO Nº 6.022, DE 22 DE JANEIRO DE 2007, E ALTERAÇÕES POSTERIORES  

 

DECRETO Nº 6.022, DE 22 DE JANEIRO DE 2007 

Vide Decreto nº 8.683, de 2016 

Vide Decreto nº 9.555, de 2018 

 

 
Institui o Sistema Público de Escrituração 
Digital - Sped. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e considerando o disposto no art. 37, inciso XXII, da Constituição, 

nos arts. 10 e 11 da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e nos arts. 219, 

1.179 e 1.180 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

DECRETA: 

 

Art. 1o Fica instituído o Sistema Público de Escrituração Digital - Sped. 

 

Art. 2o O Sped é instrumento que unifica as atividades de recepção, validação, armazenamento 

e autenticação de livros e documentos que integram a escrituração comercial e fiscal dos 

empresários e das sociedades empresárias, mediante fluxo único, computadorizado, de 

informações. 

 

Art. 2o O Sped é instrumento que unifica as atividades de recepção, validação, armazenamento 

e autenticação de livros e documentos que integram a escrituração contábil e fiscal dos 

empresários e das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas, mediante fluxo único, 

computadorizado, de informações. (Redação dada pelo Decreto nº 7.979, de 2013) 

§ 1o Os livros e documentos de que trata o caput serão emitidos em forma eletrônica, observado 

o disposto na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

§ 2o O disposto no caput não dispensa o empresário e a sociedade empresária de manter sob sua 

guarda e responsabilidade os livros e documentos na forma e prazos previstos na legislação 

aplicável. 
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§ 2o O disposto no caput não dispensa o empresário e as pessoas jurídicas, inclusive imunes ou 

isentas, de manter sob sua guarda e responsabilidade os livros e documentos na forma e prazos 

previstos na legislação aplicável. (Redação dada pelo Decreto nº 7.979, de 2013) 

 

Art. 3o São usuários do Sped: 

I - a Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

II - as administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante 

convênio celebrado com a Secretaria da Receita Federal; e 

III - os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e indireta que tenham 

atribuição legal de regulação, normatização, controle e fiscalização dos empresários e das 

sociedades empresárias. 

III - os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e indireta que tenham 

atribuição legal de regulação, normatização, controle e fiscalização dos empresários e das 

pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas. (Redação dada pelo Decreto nº 7.979, de 2013) 

§ 1o Os usuários de que trata o caput, no âmbito de suas respectivas competências, deverão 

estabelecer a obrigatoriedade, periodicidade e prazos de apresentação dos livros e documentos, 

por eles exigidos, por intermédio do Sped. 

§ 2o Os atos administrativos expedidos em observância ao disposto no § 1º deverão ser 

implementados no Sped concomitantemente com a entrada em vigor desses atos. 

§ 3o O disposto no § 1o não exclui a competência dos usuários ali mencionados de exigir, a 

qualquer tempo, informações adicionais necessárias ao desempenho de suas atribuições. 

 

Art. 4o O acesso às informações armazenadas no Sped deverá ser compartilhado com seus 

usuários, no limite de suas respectivas competências e sem prejuízo da observância à legislação 

referente aos sigilos comercial, fiscal e bancário. 

Parágrafo único.  O acesso previsto no caput também será possível aos empresários e às 

sociedades empresárias em relação às informações por eles transmitidas ao Sped. 

Parágrafo único.  O acesso previsto no caput também será possível aos empresários e às 

pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas, em relação às informações por eles transmitidas 

ao Sped. (Redação dada pelo Decreto nº 7.979, de 2013) 

 

Art. 5o O Sped será administrado pela Secretaria da Receita Federal com a participação de 

representantes indicados pelos usuários de que tratam os incisos II e III do art. 3o. 
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§ 1o Os usuários do Sped, com vistas a atender o disposto no § 2o do art. 3o, e previamente à 

edição de seus atos administrativos, deverão articular-se com a Secretaria da Receita Federal 

por intermédio de seu representante. 

§ 2o A Secretaria da Receita Federal, sempre que necessário, poderá solicitar a participação de 

representantes dos empresários e das sociedades empresárias, bem assim de entidades de âmbito 

nacional representativas dos profissionais da área contábil, nas atividades relacionadas ao Sped. 

§ 2o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá solicitar a 

participação de representantes dos empresários, das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou 

isentas, e de entidades de âmbito nacional representativas dos profissionais da área contábil, 

nas atividades relacionadas ao Sped. (Redação dada pelo Decreto nº 7.979, de 2013) 

 

Art. 6o Compete à Secretaria da Receita Federal: 

I - adotar as medidas necessárias para viabilizar a implantação e o funcionamento do Sped; 

II - coordenar as atividades relacionadas ao Sped; 

III - compatibilizar as necessidades dos usuários do Sped; e 

IV - estabelecer a política de segurança e de acesso às informações armazenadas no Sped, 

observado o disposto no art. 4o. 

 

Art. 7o O Sped manterá, ainda, funcionalidades de uso exclusivo dos órgãos de registro para as 

atividades de autenticação de livros mercantis. 

 

Art. 8o A Secretaria da Receita Federal e os órgãos a que se refere o inciso III do art. 

3o expedirão, em suas respectivas áreas de atuação, normas complementares ao cumprimento 

do disposto neste Decreto. 

§ 1o As normas de que trata o caput relacionadas a leiautes e prazos de apresentação de 

informações contábeis serão editadas após consulta e, quando couber, anuência dos usuários do 

Sped. 

§ 2o Em relação às informações de natureza fiscal de interesse comum, os leiautes e prazos de 

apresentação serão estabelecidos mediante convênio celebrado entre a Secretaria da Receita 

Federal e os usuários de que trata o inciso II do art. 3°. 

 

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 22 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Bernard Appy 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.1.2007 - Edição extra  
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32.7.2 INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

(Publicado(a) no DOU de 20/01/2021, seção 1, página 46) 

 

Dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital 
(ECD). 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo 

em vista o disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 16 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, resolve: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD) a que são 

obrigadas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, e sobre a forma e o prazo de sua 

apresentação. 

 

Art. 2º A ECD compreenderá a versão digital dos seguintes livros: 

I - Diário e seus auxiliares, se houver; 

II - Razão e seus auxiliares, se houver; e 

III - Balancetes Diários e Balanços, e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos 

neles transcritos. 

Parágrafo único. Os livros contábeis e documentos mencionados no caput devem ser assinados 

digitalmente, com certificado digital emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a 

integridade e a validade jurídica do documento digital. 

 

Art. 3º Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas e as entidades 

imunes e isentas, obrigadas a manter escrituração contábil nos termos da legislação comercial. 

§ 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica: 

I - às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 

instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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II - aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas; 

III - às pessoas jurídicas inativas, assim consideradas aquelas que não tenham efetuado qualquer 

atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no 

mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-calendário, as quais devem cumprir as 

obrigações acessórias previstas na legislação específica; 

IV - às pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário, receitas, doações, 

incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados cuja soma 

seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) ou ao valor proporcional 

ao período a que se refere a escrituração contábil; 

V - às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o disposto no 

parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; e 

VI - à entidade Itaipu Binacional, tendo em vista o disposto no art. XII do Decreto nº 72.707, 

de 28 de agosto de 1973. 

§ 2º As exceções a que se referem os incisos I e V do § 1º não se aplicam à microempresa ou 

empresa de pequeno porte que tenha recebido aporte de capital na forma prevista nos arts. 61-

A a 61-D da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

§ 3º A exceção a que se refere o inciso V do § 1º não se aplica às pessoas jurídicas que 

distribuírem parcela de lucros ou dividendos sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte (IRRF) em montante superior ao valor da base de cálculo do imposto sobre a renda 

apurado, diminuída dos impostos e das contribuições a que estiverem sujeitas. 

§ 4º As pessoas jurídicas do segmento de construção civil dispensadas de apresentar a 

Escrituração Fiscal Digital do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

e do Imposto sobre Produtos Industrializados (EFD ICMS/IPI) ficam obrigadas a apresentar o 

livro Registro de Inventário na ECD, como livro auxiliar. 

§ 5º Deverão apresentar a ECD em livro próprio: 

I - as Sociedades em Conta de Participação (SCP), quando enquadradas na condição de 

obrigatoriedade de apresentação da ECD estabelecida no caput; 

II - as pessoas jurídicas domiciliadas no País que mantiverem no exterior recursos em moeda 

estrangeira relativos ao recebimento de exportação, de que trata o art. 8º da Lei nº 11.371, de 

28 de novembro de 2006; e 

III - as Empresas Simples de Crédito (ESC) de que trata a Lei Complementar nº 167, de 24 de 

abril de 2019. 
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§ 6º As pessoas jurídicas que não estejam obrigadas a apresentar a ECD podem apresentá-la de 

forma facultativa, inclusive para atender ao disposto no art. 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

§ 7º Os consórcios de empresas instituídos na forma dos arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, quando possuírem inscrição própria no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), poderão entregar a ECD de forma facultativa. 

 

Art. 4º A ECD deve ser gerada por meio do Programa Gerador de Escrituração (PGE), 

desenvolvido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e disponibilizado na 

Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br. 

Parágrafo único. O PGE dispõe de funcionalidades para criação, edição, importação, validação, 

assinatura, visualização, transmissão, recuperação do recibo de transmissão, entre outras, a 

serem utilizadas no processamento da ECD. 

 

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), 

instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, até o último dia útil do mês de maio 

do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração.   (Vide Instrução Normativa 

RFB nº 2023, de 28 de abril de 2021) 

§ 1º O prazo para entrega da ECD será encerrado às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta 

e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia fixado para entrega da 

escrituração. 

§ 2º A ECD transmitida no prazo previsto no caput será considerada válida depois de 

confirmado seu recebimento pelo Sped. 

§ 3º Nos casos de extinção da pessoa jurídica, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, 

a ECD deve ser entregue pela pessoa jurídica extinta, cindida, fusionada, incorporada e 

incorporadora, observados os seguintes prazos: 

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro a abril, a ECD deve ser entregue 

até o último dia útil do mês de maio do mesmo ano; e   (Vide Instrução Normativa RFB nº 2023, 

de 28 de abril de 2021) 

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre maio a dezembro, a ECD deve ser 

entregue até o último dia útil do mês subsequente ao do evento.   (Vide Instrução Normativa 

RFB nº 2023, de 28 de abril de 2021) 
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§ 4º A obrigação prevista no § 3º não se aplica à incorporadora nos casos em que esta e a 

incorporada estavam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do 

evento. 

 

Art. 6º A autenticação dos livros e documentos que integram a ECD das empresas mercantis e 

atividades afins subordinadas às normas gerais prescritas na Lei nº 8.934, de 18 de novembro 

de 1994, será comprovada pelo recibo de entrega da ECD emitido pelo Sped, dispensada 

qualquer outra autenticação. 

 

Art. 7º A autenticação exigível para fins tributários de livros contábeis das pessoas jurídicas 

não sujeitas ao Registro do Comércio poderá ser feita pelo Sped por meio de apresentação da 

ECD. 

Parágrafo único. A autenticação dos livros contábeis digitais de que trata o caput será 

comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped, dispensada qualquer outra forma de 

autenticação, nos termos do Decreto nº 9.555, de 6 de novembro de 2018. 

 

Art. 8º A ECD autenticada somente pode ser substituída caso contenha erros que não possam 

ser corrigidos por meio de lançamento contábil extemporâneo, conforme previsto nos itens 31 

a 36 da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2000 (R1) - Escrituração Contábil, do Conselho 

Federal de Contabilidade, publicada em 12 de dezembro de 2014. 

§ 1º Na hipótese de substituição da ECD, sua autenticação será cancelada e deverá ser 

apresentada ECD substituta, à qual deve ser anexado o Termo de Verificação para Fins de 

Substituição, o qual conterá: 

I - a identificação da escrituração substituída; 

II - a descrição pormenorizada dos erros; 

III - a identificação clara e precisa dos registros com erros, exceto quando estes decorrerem de 

erro já descrito; 

IV - autorização expressa para acesso às informações pertinentes às modificações por parte do 

Conselho Federal de Contabilidade; e 

V - a descrição dos procedimentos pré-acordados executados pelos auditores independentes, 

quando estes julgarem necessário. 
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§ 2º O Termo de Verificação para Fins de Substituição deve ser assinado pelo profissional da 

contabilidade que assina os livros contábeis substitutos e também pelo auditor independente, 

no caso de demonstrações contábeis auditadas por este. 

§ 3º O profissional da contabilidade que não assina a escrituração poderá manifestar-se no 

Termo de Verificação para Fins de Substituição de que trata o § 1º, desde que a manifestação 

se restrinja às modificações nele relatadas. 

§ 4º A substituição da ECD prevista no caput só poderá ser feita até o fim do prazo de entrega 

da ECD relativa ao ano-calendário subsequente. 

§ 5º São nulas as alterações efetuadas em desacordo com este artigo ou com o Termo de 

Verificação para Fins de Substituição. 

 

Art. 9º A apresentação dos livros digitais de acordo com o disposto nesta Instrução Normativa 

supre: 

I - em relação às mesmas informações, a exigência contida na Instrução Normativa SRF nº 86, 

de 22 de outubro de 2001; 

II - a obrigação de escriturar o livro Razão ou as fichas utilizados para resumir e totalizar, por 

conta ou subconta, os lançamentos efetuados no livro Diário, prevista no art. 14 da Lei nº 8.218, 

de 29 de agosto de 1991; e 

III - a obrigação de transcrever, no livro Diário, o Balancete ou o Balanço de Suspensão ou a 

Redução do Imposto de que trata o art. 35 da Lei nº 8.981, de 1995. 

 

Art. 10. Os usuários do Sped a que se refere o art. 3º do Decreto nº 6.022, de 2007, terão acesso 

às informações relativas à ECD disponíveis no ambiente nacional do Sped. 

§ 1º O acesso ao ambiente nacional do Sped fica condicionado à autenticação mediante 

certificado digital emitido por entidade credenciada pela ICP-Brasil. 

§ 2º O acesso a que se refere o caput será realizado com observância das seguintes regras: 

I - será restrito às informações pertinentes à competência do usuário; 

II - o usuário deve guardar, quanto às informações a que tiver acesso, os sigilos comercial, fiscal 

e bancário de acordo com a legislação respectiva; e 

III - será realizado na modalidade integral para cópia do arquivo da escrituração, ou na 

modalidade parcial para cópia e consulta à base de dados agregados, que consiste na 

consolidação mensal de informações de saldos contábeis e nas demonstrações contábeis. 
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§ 3º Para realizar o acesso na modalidade integral, o usuário do Sped deverá ter iniciado 

procedimento fiscal dirigido à pessoa jurídica titular da ECD ou que tenha por objeto fato a ela 

relacionado. 

§ 4º O acesso previsto no caput também será permitido à pessoa jurídica em relação às 

informações por ela transmitidas ao Sped. 

§ 5º Será mantido no ambiente nacional do Sped, pelo prazo de 6 (seis) anos, o registro dos 

eventos de acesso, que conterá: 

I - a identificação do usuário; 

II - a identificação da autoridade certificadora emissora do certificado digital; 

III - o número de série do certificado digital; 

IV - a data e a hora da operação; e 

V - a modalidade de acesso realizada, de acordo com o inciso III do § 2º. 

§ 6º As informações sobre o acesso à ECD ficarão disponíveis para o seu titular no ambiente 

nacional do Sped. 

 

Art. 11. A pessoa jurídica que deixar de apresentar a ECD nos prazos fixados no art. 5º, ou que 

apresentá-la com incorreções ou omissões, fica sujeita às multas previstas no art. 12 da Lei nº 

8.218, de 1991, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, aplicáveis 

inclusive aos responsáveis legais. 

Parágrafo único. As multas a que se refere o caput não se aplicam à pessoa jurídica não obrigada 

a apresentar ECD nos termos do art. 3º, inclusive à que a apresenta de forma facultativa ou 

esteja obrigada por força de norma expedida por outro órgão ou entidade da administração 

pública federal direta ou indireta que tenha atribuição legal de regulação, normatização, 

controle e fiscalização. 

 

Art. 12. A Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis) editará as normas complementares 

necessárias à aplicação do disposto nesta Instrução Normativa, em especial para: 

I - estabelecer regras de validação aplicáveis aos campos, registros e arquivos; 

II - instituir tabelas de códigos internas ao Sped; e 

III - criar as fichas de lançamento a que se refere o inciso III do caput do art. 2º. 

 

Art. 13. Ficam revogadas: 

I - a Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017;   



2131

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2131 
 

II - a Instrução Normativa RFB nº 1.856, de 13 de dezembro de 2018; e   

III - a Instrução Normativa RFB nº 1.894, de 16 de maio de 2019.  

 

Art. 14. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor 

em 1º de fevereiro de 2021.  

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO  
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32.7.3 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 84, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 84, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre os leiautes da Escrituração Fiscal 
Digital de Retenções e Outras Informações 
Fiscais (EFD-Reinf). 
 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso II do art. 333 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, declara: 

 

Art. 1º Fica aprovada a versão 1.5.1 dos leiautes dos arquivos que compõem a Escrituração 

Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), que será exigida para 

os eventos ocorridos a partir da competência de maio/2021, constantes do arquivo compactado 

disponível para download na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na 

Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/2133 . 

Parágrafo único. A versão 1.4 continua vigente até a competência abril/2021. 

 

Art. 2º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Cofis nº 67, de 26 de novembro de 2020. 

 

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

 

ALTEMIR LINHARES DE MELO 

 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.  
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32.7.4 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 9, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 9, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019 

(Publicado(a) no DOU de 21/02/2019, seção 1, página 55) 

 

Dispõe sobre o Manual de Orientação do 
Leiaute 5 da Escrituração Contábil Fiscal 
(ECF). 

 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO-SUBSTITUTO no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º Declarar aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 5 da Escrituração Contábil Fiscal 

(ECF), cujo conteúdo está disponível para download 

em: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644. 

 

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

 

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR 
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32.8 LEI Nº 14.692, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023  

 

LEI Nº 14.692, DE 3 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
possibilitar ao doador de recursos aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente a 
indicação da destinação desses recursos, na 
forma que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), para possibilitar ao doador de recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e 

do Adolescente a indicação da destinação desses recursos. 

 

Art. 2º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º-A e 2º-B: 
 

Art. 260. [...] 
§ 2º-A. O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a destinação de recursos, 
entre os projetos aprovados por conselho dos direitos da criança e do adolescente. 
§ 2º-B. É facultado aos conselhos chancelar projetos ou banco de projetos, por meio 
de regulamentação própria, observadas as seguintes regras: 
I - a chancela deverá ser entendida como a autorização para captação de recursos por 
meio dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente com a finalidade de 
viabilizar a execução dos projetos aprovados pelos conselhos; 
II - os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e humanos das crianças e 
dos adolescentes; 
III - a captação de recursos por meio do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá ser realizada pela instituição proponente para o financiamento do 
respectivo projeto; 
IV - os recursos captados serão repassados para a instituição proponente mediante 
formalização de instrumento de repasse de recursos, conforme a legislação vigente; 
V - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos recursos captados, em cada 
chancela, que serão destinados ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
VI - o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos deverá 
ser de 2 (dois) anos e poderá ser prorrogado por igual período; 
VII - a chancela do projeto não deverá obrigar seu financiamento pelo Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente. 
(NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 3 de outubro de 2023; 202o da Independência e 135o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Silvio Luiz de Almeida 

Flávio Dino de Castro e Costa 

Aparecida Gonçalves   
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33 NORMAS DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

33.1 RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 SETEMBRO DE 2007  

 

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 SETEMBRO DE 2007 

 

Regulamenta os artigos 6º, inciso VII, e 7º, 
inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e os 
artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93, disciplinando, no âmbito do 
Ministério Público, a instauração e tramitação 
do inquérito civil. 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal e 

com fulcro no artigo 64-A, de seu Regimento Interno;  

Considerando o disposto no artigo 129, inciso III e inciso VI, da Constituição Federal; 

Considerando o que dispõem os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Complementar 

nº 75/93; os artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93 e a Lei n° 7.347/85; 

Considerando a necessidade de uniformizar o procedimento do inquérito civil, em vista 

dos princípios que regem a Administração Pública e dos direitos e garantias individuais; 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I – DOS REQUISITOS PARA INSTAURAÇÃO 

 

Art. 1º O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato 

que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos 

da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às 

suas funções institucionais.  

Parágrafo único. O inquérito civil não é condição de procedibilidade para o ajuizamento das 

ações a cargo do Ministério Público, nem para a realização das demais medidas de sua 

atribuição própria. 

 

Art. 2º O inquérito civil poderá ser instaurado: 

I – de ofício; 
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II – em face de requerimento ou representação formulada por qualquer pessoa ou comunicação 

de outro órgão do Ministério Público, ou qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer 

meio legalmente permitido, informações sobre o fato e seu provável autor, bem como a 

qualificação mínima que permita sua identificação e localização; 

III – por designação do Procurador-Geral de Justiça, do Conselho Superior do Ministério 

Público, Câmaras de Coordenação e Revisão e demais órgãos superiores da Instituição, nos 

casos cabíveis. 

§ 1º O Ministério Público atuará, independentemente de provocação, em caso de conhecimento, 

por qualquer forma, de fatos que, em tese, constituam lesão aos interesses ou direitos 

mencionados no artigo 1º desta Resolução, devendo cientificar o membro do Ministério Público 

que possua atribuição para tomar as providências respectivas, no caso de não a possuir. 

§ 2º No caso do inciso II, em sendo as informações verbais, o Ministério Público reduzirá a 

termo as declarações. Da mesma forma, a falta de formalidade não implica indeferimento do 

pedido de instauração de inquérito civil, salvo se, desde logo, mostrar-se improcedente a 

notícia, atendendo-se, na hipótese, o disposto no artigo 5º desta Resolução. 

§ 3º O conhecimento por manifestação anônima, justificada, não implicará ausência de 

providências, desde que obedecidos os mesmos requisitos para as representações em geral, 

constantes no artigo 2º, inciso II, desta Resolução. 

§ 4º O Ministério Público, de posse de informações previstas nos artigos 6º e 7º da Lei n° 

7.347/85 que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º desta 

Resolução, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar 

elementos para identificação dos investigados ou do objeto, instaurando procedimento 

preparatório. 

§ 5º O procedimento preparatório deverá ser autuado com numeração seqüencial à do inquérito 

civil e registrado em sistema próprio, mantendo-se a numeração quando de eventual conversão. 

§ 6º O procedimento preparatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 

prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável. 

§ 7º Vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará 

a respectiva ação civil pública ou o converterá em inquérito civil.  

 

Art. 3º Caberá ao membro do Ministério Público investido da atribuição para propositura da 

ação civil pública a responsabilidade pela instauração de inquérito civil.  
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Parágrafo único. Eventual conflito negativo ou positivo de atribuição será suscitado, 

fundamentadamente, nos próprios autos ou em petição dirigida ao órgão com atribuição no 

respectivo ramo, que decidirá a questão no prazo de trinta dias. 

 

CAPÍTULO II – DA INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL 

 

Art. 4º O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada 

anualmente, devidamente registrada em livro próprio e autuada, contendo: 

I – o fundamento legal que autoriza a ação do Ministério Público e a descrição do fato objeto 

do inquérito civil; 

II – o nome e a qualificação possível da pessoa jurídica e/ou física a quem o fato é atribuído; 

III – o nome e a qualificação possível do autor da representação, se for o caso; 

IV – a data e o local da instauração e a determinação de diligências iniciais;  

V – a designação do secretário, mediante termo de compromisso, quando couber; 

VI - a determinação de afixação da portaria no local de costume, bem como a de remessa de 

cópia para publicação. 

Parágrafo único. Se, no curso do inquérito civil, novos fatos indicarem necessidade de 

investigação de objeto diverso do que estiver sendo investigado, o membro do Ministério 

Público poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças para instauração de 

outro inquérito civil, respeitadas as normas incidentes quanto à divisão de atribuições. 

 

CAPÍTULO III – DO INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE 

INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL 

 

Art. 5º Em caso de evidência de que os fatos narrados na representação não configurem lesão 

aos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º desta Resolução ou se o fato já tiver sido 

objeto de investigação ou de ação civil pública ou se os fatos apresentados já se encontrarem 

solucionados, o membro do Ministério Público, no prazo máximo de trinta dias, indeferirá o 

pedido de instauração de inquérito civil, em decisão fundamentada, da qual se dará ciência 

pessoal ao representante e ao representado. 

§ 1º Do indeferimento caberá recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 

dez dias. 
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§ 2º As razões de recurso serão protocoladas junto ao órgão que indeferiu o pedido, devendo 

ser remetidas, caso não haja reconsideração, no prazo de três dias, juntamente com a 

representação e com a decisão impugnada, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à 

Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação. 

§ 3º Do recurso serão notificados os interessados para, querendo, oferecer contrarazões.  

§ 4º Expirado o prazo do artigo 5º, § 1º, desta Resolução, os autos serão arquivados na própria 

origem, registrando-se no sistema respectivo, mesmo sem manifestação do representante. 

§ 5º Na hipótese de atribuição originária do Procurador-Geral, caberá pedido de reconsideração 

no prazo e na forma do parágrafo primeiro. 

 

CAPÍTULO IV – DA INSTRUÇÃO 

 

Art. 6º A instrução do inquérito civil será presidida por membro do Ministério Público a quem 

for conferida essa atribuição, nos termos da lei. 

§ 1º O membro do Ministério Público poderá designar servidor do Ministério Público para 

secretariar o inquérito civil. 

§ 2º Para o esclarecimento do fato objeto de investigação, deverão ser colhidas todas as provas 

permitidas pelo ordenamento jurídico, com a juntada das peças em ordem cronológica de 

apresentação, devidamente numeradas em ordem crescente.  

§ 3º Todas as diligências serão documentadas mediante termo ou auto circunstanciado. 

§ 4º As declarações e os depoimentos sob compromisso serão tomados por termo pelo membro 

do Ministério Público, assinado pelos presentes ou, em caso de recusa, na aposição da assinatura 

por duas testemunhas. 

§ 5º Qualquer pessoa poderá, durante a tramitação do inquérito civil, apresentar ao Ministério 

Público documentos ou subsídios para melhor apuração dos fatos.  

§ 6º Os órgãos da Procuradoria-Geral, em suas respectivas atribuições, prestarão apoio 

administrativo e operacional para a realização dos atos do inquérito civil. 

§ 7º O Ministério Público poderá deprecar diretamente a qualquer órgão de execução a 

realização de diligências necessárias para a investigação. 

§ 8° As notificações, requisições, intimações ou outras correspondências expedidas por órgãos 

do Ministério Público da União ou pelos órgãos do Ministério Público dos Estados, destinadas 

a instruir inquérito civil ou procedimento preparatório observarão o disposto no artigo 8°, § 4°, 

da Lei Complementar n° 75/93, no artigo 26, § 1°, da Lei n° 8.625/93 e, no que couber, no 
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disposto na legislação estadual, devendo serem encaminhadas no prazo de dez (10) dias pelo 

respectivo Procurador-Geral, não cabendo a este a valoração do contido no expediente, podendo 

deixar de encaminhar aqueles que não contenham os requisitos legais ou que não empreguem 

o tratamento protocolar devido ao destinatário.(Redação dada pela Resolução n°59, de 27 de 

julho de 2010) 

§ 9º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior em relação aos atos dirigidos aos Conselheiros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público. (Redação dada 

pela Resolução n° 35, de 23 de março de 2009) 

§ 10 Todos os ofícios requisitórios de informações ao inquérito civil e ao procedimento 

preparatório deverão ser fundamentados e acompanhados de cópia da portaria que instaurou o 

procedimento ou da indicação precisa do endereço eletrônico oficial em que tal peça esteja 

disponibilizada. (Redação dada pela Resolução n° 59, de 27 de julho de 2010) 

§ 11. O defensor constituído nos autos poderá assistir o investigado durante a apuração de 

infrações, sob pena de nulidade absoluta do seu depoimento e, subsequentemente, de todos os 

elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, 

podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração, apresentar razões e quesitos. (Incluído 

pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017) 

 

Art. 7º Aplica-se ao inquérito civil o princípio da publicidade dos atos, com exceção dos casos 

em que haja sigilo legal ou em que a publicidade possa acarretar prejuízo às investigações, 

casos em que a decretação do sigilo legal deverá ser motivada. 

§ 1º Nos requerimentos que objetivam a obtenção de certidões ou extração de cópia de 

documentos constantes nos autos sobre o inquérito civil, os interessados deverão fazer constar 

esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido, nos termos da Lei nº 9.051/95. 

§ 2º A publicidade consistirá:  

I - na divulgação oficial, com o exclusivo fim de conhecimento público mediante publicação 

de extratos na imprensa oficial; 

II - na divulgação em meios cibernéticos ou eletrônicos, dela devendo constar as portarias de 

instauração e extratos dos atos de conclusão; 

III - na expedição de certidão e na extração de cópias sobre os fatos investigados, mediante 

requerimento fundamentado e por deferimento do presidente do inquérito civil; 

IV - na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente do inquérito civil; 

V - (Suprimido pela Resolução n° 107, de 5 de maio de 2014) 
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§ 3º As despesas decorrentes da extração de cópias correrão por conta de quem as requereu. 

§ 4º A restrição à publicidade deverá ser decretada em decisão motivada, para fins do interesse 

público, e poderá ser, conforme o caso, limitada a determinadas pessoas, provas, informações, 

dados, períodos ou fases, cessando quando extinta a causa que a motivou. 

§ 5º Os documentos resguardados por sigilo legal deverão ser autuados em apenso. 

§ 6º O defensor poderá, mesmo sem procuração, examinar autos de investigações findas ou em 

andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em 

meio físico ou digital. (Incluído pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017) 

§ 7º Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o exercício dos 

direitos de que trata o § 6º. (Incluído pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017) 

§ 8º O presidente do inquérito civil poderá delimitar, de modo fundamentado, o acesso do 

defensor à identificação do(s) representante(s) e aos elementos de prova relacionados a 

diligências em andamento e ainda não documentados nos autos, quando houver risco de 

comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade das diligências. (Incluído pela 

Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017) 

 

Art. 8º Em cumprimento ao princípio da publicidade das investigações, o membro do Ministério 

Público poderá prestar informações, inclusive aos meios de comunicação social, a respeito das 

providências adotadas para apuração de fatos em tese ilícitos, abstendo-se, contudo de externar 

ou antecipar juízos de valor a respeito de apurações ainda não concluídas. 

 

Art. 9º O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um ano, prorrogável pelo mesmo 

prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu presidente, à vista 

da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho 

Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal 

dos Direitos do Cidadão. (Redação dada pela Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 2018) 

§ 1º Cada Ministério Público, no âmbito de sua competência administrativa, poderá estabelecer 

prazo inferior, bem como limitar a prorrogação mediante ato administrativo do Órgão da 

Administração Superior competente. (Anterior parágrafo único renumerado para § 1º pela 

Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 2018)  

§ 2º Suspende-se o curso do prazo dos procedimentos em trâmite nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, excetuados os prazos previstos nos artigos 8°, §1°, 
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e 9°, §1°, da Lei n° 7347/85 e nos artigos 5°, §2°, 6°, §8°, art. 9°-A e art. 10, §1°, desta 

Resolução. (Incluído pela Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 2018) 

§ 3º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os membros do Ministério 

Público exercerão suas atribuições durante o período previsto no parágrafo anterior. (Incluído 

pela Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 2018) 

§ 4º Ressalvadas situações urgentes devidamente justificadas, durante a suspensão do prazo, 

não se realizarão audiências. (Incluído pela Resolução n° 193, de 14 de dezembro de 2018) 

 

Art. 9º-A Após a instauração do inquérito civil ou do procedimento preparatório, quando o 

membro que o preside concluir ser atribuição de outro Ministério Público, este deverá submeter 

sua decisão ao referendo do órgão de revisão competente, no prazo de 3 (três) dias. (Incluído 

pela Resolução n° 126, de 29 de julho de 2015) 

 

CAPÍTULO V – DO ARQUIVAMENTO 

 

Art. 10. Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o membro do Ministério Público, caso 

se convença da inexistência de fundamento para a propositura de ação civil pública, promoverá, 

fundamentadamente, o arquivamento do inquérito civil ou do procedimento preparatório. 

§ 1º Os autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, juntamente com a promoção 

de arquivamento, deverão ser remetidos ao órgão de revisão competente, no prazo de três dias, 

contado da comprovação da efetiva cientificação pessoal dos interessados, através de 

publicação na imprensa oficial ou da lavratura de termo de afixação de aviso no órgão do 

Ministério Público, quando não localizados os que devem ser cientificados. 

§ 2º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do órgão de revisão 

competente, na forma do seu Regimento Interno. 

§ 3º Até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação e 

Revisão respectiva, para que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, 

poderão as pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados 

aos autos do inquérito ou do procedimento preparatório. 

§ 4º Deixando o órgão de revisão competente de homologar a promoção de arquivamento, 

tomará uma das seguintes providências: 

I – converterá o julgamento em diligência para a realização de atos imprescindíveis à sua 

decisão, especificando-os e remetendo os autos ao membro do Ministério Público que 
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determinou seu arquivamento, e, no caso de recusa fundamentada, ao órgão competente para 

designar o membro que irá atuar; (Redação dada pela Resolução n° 143, de 14 de junho de 

2016) 

II – deliberará pelo prosseguimento do inquérito civil ou do procedimento preparatório, 

indicando os fundamentos de fato e de direito de sua decisão, adotando as providências relativas 

à designação, em qualquer hipótese, de outro membro do Ministério Público para atuação.  

§ 5º Será pública a sessão do órgão revisor, salvo no caso de haver sido decretado o sigilo. 

 

Art. 11. Não oficiará nos autos do inquérito civil, do procedimento preparatório ou da ação civil 

pública o órgão responsável pela promoção de arquivamento não homologada pelo Conselho 

Superior do Ministério Público ou pela Câmara de Coordenação e Revisão, ressalvada a 

hipótese do art. 10, § 4º, I, desta Resolução. (Redação dada pela Resolução n° 143, de 14 de 

junho de 2016) 

 

Art. 12. O desarquivamento do inquérito civil, diante de novas provas ou para investigar fato 

novo relevante, poderá ocorrer no prazo máximo de seis meses após o arquivamento. 

Transcorrido esse lapso, será instaurado novo inquérito civil, sem prejuízo das provas já 

colhidas. 

Parágrafo único. O desarquivamento de inquérito civil para a investigação de fato novo, não 

sendo caso de ajuizamento de ação civil pública, implicará novo arquivamento e remessa ao 

órgão competente, na forma do art. 10, desta Resolução. 

 

Art. 13. O disposto acerca de arquivamento de inquérito civil ou procedimento preparatório 

também se aplica à hipótese em que estiver sendo investigado mais de um fato lesivo e a ação 

civil pública proposta somente se relacionar a um ou a algum deles. 

 

CAPÍTULO VI – DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 

Art. 14. O Ministério Público poderá firmar compromisso de ajustamento de conduta, nos casos 

previstos em lei, com o responsável pela ameaça ou lesão aos interesses ou direitos 

mencionados no artigo 1º desta Resolução, visando à reparação do dano, à adequação da 

conduta às exigências legais ou normativas e, ainda, à compensação e/ou à indenização pelos 

danos que não possam ser recuperados. 
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CAPÍTULO VII – DAS RECOMENDAÇÕES 

 

Art. 15. (Revogado pela Resolução n° 164, de 28 de março de 2017) 

 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16. Cada Ministério Público deverá adequar seus atos normativos referentes a inquérito 

civil e a procedimento preparatório de investigação cível aos termos da presente Resolução, no 

prazo de noventa dias, a contar de sua entrada em vigor. 

 

Art. 17. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 17 de setembro de 2007. 

 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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33.2 RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017 

 

RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017 

 

Disciplina, no âmbito do Ministério Público, a 
instauração e a tramitação da Notícia de Fato e 
do Procedimento Administrativo. 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, I, da Constituição Federal, com 

fundamento nos arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida 

nos autos da Proposição nº 0.00.000.001222/2014-53, julgada na 2ª Sessão Extraordinária, 

realizada no dia 4 de julho de 2017; 

Considerando o disposto no art. 129, III e VI, da Constituição Federal; 

Considerando o que dispõem o art. 7°, I, da Lei Complementar nº 75/93; os arts. 26, I e 

27, parágrafo único, III, da Lei nº 8.625/93; 

Considerando a necessidade de uniformizar a Notícia de Fato e o Procedimento 

Administrativo, em vista dos princípios que regem a Administração Pública e dos direitos e 

garantias individuais; 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I – DA NOTÍCIA DE FATO 

 

Art. 1º A Notícia de Fato é qualquer demanda dirigida aos órgãos da atividade-fim do Ministério 

Público, submetida à apreciação das Procuradorias e Promotorias de Justiça, conforme as 

atribuições das respectivas áreas de atuação,podendo ser formulada presencialmente ou não, 

entendendo-se como tal a realização de atendimentos, bem como a entrada de notícias, 

documentos, requerimentos ou representações. 

 

Art. 2º A Notícia de Fato deverá ser registrada em sistema informatizado de controle e 

distribuída livre e aleatoriamente entre os órgãos ministeriais com atribuição para apreciá-la. 

§ 1º Quando o fato noticiado for objeto de procedimento em curso, a Notícia de Fato será 

distribuída por prevenção.  
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§ 2º Se aquele a quem for encaminhada a Notícia de Fato entender que a atribuição para apreciá-

la é de outro órgão do Ministério Público promoverá a sua remessa a este. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a remessa se dará independentemente de homologação 

pelo Conselho Superior ou pela Câmara de Coordenação e Revisão se a ausência de atribuição 

for manifesta ou, ainda, se estiver fundada em jurisprudência consolidada ou orientação desses 

órgãos. 

 

Art. 3º A Notícia de Fato será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do seu 

recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. No prazo do caput, o membro do Ministério Público poderá colher 

informações preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração do procedimento 

próprio, sendo vedada a expedição de requisições. 

 

Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: 

I – o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados 

pelo Ministério Público; 

II – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar 

solucionado; 

III – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de 

jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho Superior ou de Câmara de Coordenação 

e Revisão; 

IV – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma 

apuração, e o noticiante não atender à intimação para complementá-la; 

V – for incompreensível. 

§ 1º O noticiante será cientificado da decisão de arquivamento preferencialmente por correio 

eletrônico, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2º A cientificação é facultativa no caso de a Notícia de Fato ter sido encaminhada ao 

Ministério Público em face de dever de ofício. 

§ 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que a arquivou e juntado à Notícia de 

Fato, que deverá ser remetida, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério 

Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, caso não haja 

reconsideração. 
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Art. 5º Não havendo recurso, a Notícia de Fato será arquivada no órgão que a apreciou, 

registrando-se no sistema respectivo, em ordem cronológica, ficando a documentação à 

disposição dos órgãos correcionais. 

 

Art. 6º Na hipótese de notícia de natureza criminal, além da providência prevista no parágrafo 

único do art. 3°, o membro do Ministério Público deverá observar as normas pertinentes do 

Conselho Nacional do Ministério Público e da legislação vigente. 

 

Art. 7º O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer apuração ou 

acompanhamento ou vencido o prazo do caput do art. 3º, instaurará o procedimento próprio. 

 

CAPÍTULO II – DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: 

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; 

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 

IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 

Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou 

criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. 

 

Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de 

seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o 

inquérito civil. 

 

Art. 10. Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que demandem apuração 

criminal ou sejam voltados para a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 

individuais homogêneos, o membro do Ministério Público deverá instaurar o procedimento de 

investigação pertinente ou encaminhar a notícia do fato e os elementos de informação a quem 

tiver atribuição. 
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Art. 11. O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 

ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 

vista da imprescindibilidade da realização de outros atos. 

 

Art. 12. O procedimento administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá ser 

arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério 

Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, sem necessidade de remessa dos 

autos para homologação do arquivamento. 

 

Art. 13. No caso de procedimento administrativo relativo a direitos individuais indisponíveis, 

previsto no inciso III do art. 8°, o noticiante será cientificado da decisão de arquivamento, da 

qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação 

e Revisão, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 1º A cientificação será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. 

§ 2º A cientificação é facultativa no caso de o procedimento administrativo ter sido instaurado 

em face de dever de ofício. 

§ 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que arquivou o procedimento e juntado 

aos respectivos autos extrajudiciais, que deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao 

Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, 

para apreciação, caso não haja reconsideração. 

§ 4º Não havendo recurso, os autos serão arquivados no órgão que a apreciou, registrando-se 

no sistema respectivo. 

 

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 4 de julho de 2017. 

 

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público em exercício  
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33.3 RESOLUÇÃO Nº 193, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

RESOLUÇÃO Nº 193, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Altera a Resolução CNMP nº 23/2007 para 
prever a suspensão dos prazos processuais nos 
inquéritos civis no período compreendido entre 
20 de dezembro a 20 de janeiro, inclusive.  
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inc. I, da Constituição da República, com fundamento 

nos arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno e na decisão plenária proferida nos autos da 

Proposição nº 1.00953/2018-78, julgada na 19ª Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de 

novembro de 2018; Considerando que o artigo 220 do Código de Processo Civil e o artigo 775-

A da Consolidação das Leis do Trabalho preveem a suspensão dos prazos processuais, nos 

processos judiciais, nos dias compreendidos entre 20 de dezembro a 20 de janeiro, inclusive; 

Considerando que o artigo 42, § 3º, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério 

Público também prevê a suspensão de prazos processuais no período compreendido entre 20 de 

dezembro a 20 de janeiro, inclusive; Considerando a necessidade de ser estabelecida 

uniformidade no regramento da matéria no âmbito do Ministério Público brasileiro, de forma a 

garantir tratamento isonômico e segurança jurídica às partes e aos advogados de procedimentos 

em tramitação junto aos órgãos ministeriais,  

RESOLVE:  

 

Art. 1º O artigo 9º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, passa a vigorar com 

seu parágrafo único renumerado para § 1º e acrescido dos parágrafos 2º, 3º, 4º, com a seguinte 

redação: 
 

Art. 9º O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um ano, prorrogável pelo 
mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu 
presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, 
dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de 
Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão.  
§ 1º Cada Ministério Público, no âmbito de sua competência administrativa, poderá 
estabelecer prazo inferior, bem como limitar a prorrogação mediante ato 
administrativo do Órgão da Administração Superior competente.  
§ 2º Suspende-se o curso do prazo dos procedimentos em trâmite nos dias 
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, excetuados os prazos 
previstos nos artigos 8°, §1°, e 9°, §1°, da Lei n° 7347/85 e nos artigos 5°, §2°, 6°, 
§8°, art. 9°-A e art. 10, §1°, desta Resolução.  
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§ 3º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os membros do 
Ministério Público exercerão suas atribuições durante o período previsto no parágrafo 
anterior.  
§ 4º Ressalvadas situações urgentes devidamente justificadas, durante a suspensão do 
prazo, não se realizarão audiências. (NR)  

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 14 de dezembro de 2018. 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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33.4 RESOLUÇÃO CNMP Nº 179, DE 26 DE JULHO DE 2017 

 

RESOLUÇÃO CNMP Nº 179, DE 26 DE JULHO DE 2017 

 

Regulamenta o § 6º do art. 5º da Lei nº 
7.347/1985, disciplinando, no âmbito do 
Ministério Público, a tomada do compromisso 
de ajustamento de conduta. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos 

arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos da 

Proposição nº 0.00.000.000659/2014-70, julgada na 14ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 

de julho de 2017; 

Considerando o disposto no art. 129, inciso III, da Constituição da República; 

Considerando o que dispõe o art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985;  

Considerando a necessidade de garantir a efetividade dos compromissos de ajustamento 

de conduta;  

Considerando a acentuada utilidade do compromisso de ajustamento de conduta como 

instrumento de redução da litigiosidade, visto que evita a judicialização por meio da 

autocomposição dos conflitos e controvérsias envolvendo os direitos de cuja defesa é 

incumbido o Ministério Público e, por consequência, contribui decisivamente para o acesso à 

justiça em sua visão contemporânea; 

Considerando a conveniência institucional de estimular a atuação resolutiva e proativa 

dos membros do Ministério Público para promoção da justiça e redução da litigiosidade; 

Considerando a necessidade de uniformizar a atuação do Ministério Público em relação 

ao compromisso de ajustamento de conduta como garantia da sociedade, sem prejuízo da 

preservação da independência funcional assegurada constitucionalmente a seus membros; 

Considerando, por fim, que os direitos ou interesses coletivos, amplamente considerados, 

são direitos fundamentais da sociedade (Título II, Capítulo I, da Constituição da República), 

incumbindo ao Ministério Público a sua defesa, judicial ou extrajudicialmente, nos termos dos 

arts. 127, caput e 129, da Constituição da República,  

RESOLVE: 
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Art. 1º O compromisso de ajustamento de conduta é instrumento de garantia dos direitos e 

interesses difusos e coletivos, individuais homogêneos e outros direitos de cuja defesa está 

incumbido o Ministério Público, com natureza de negócio jurídico que tem por finalidade a 

adequação da conduta às exigências legais e constitucionais, com eficácia de título executivo 

extrajudicial a partir da celebração. 

§ 1º Não sendo o titular dos direitos concretizados no compromisso de ajustamento de conduta, 

não pode o órgão do Ministério Público fazer concessões que impliquem renúncia aos direitos 

ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, cingindo-se a negociação à 

interpretação do direito para o caso concreto, à especificação das obrigações adequadas e 

necessárias, em especial o modo, tempo e lugar de cumprimento, bem como à mitigação, à 

compensação e à indenização dos danos que não possam ser recuperados. 

§ 2º É cabível o compromisso de ajustamento de conduta nas hipóteses configuradoras de 

improbidade administrativa, sem prejuízo do ressarcimento ao erário e da aplicação de uma ou 

algumas das sanções previstas em lei, de acordo com a conduta ou o ato praticado. 

§ 3º A celebração do compromisso de ajustamento de conduta com o Ministério Público não 

afasta, necessariamente, a eventual responsabilidade administrativa ou penal pelo mesmo fato, 

nem importa, automaticamente, no reconhecimento de responsabilidade para outros fins que 

não os estabelecidos expressamente no compromisso.  

§ 4º Caberá ao órgão do Ministério Público com atribuição para a celebração do compromisso 

de ajustamento de conduta decidir quanto à necessidade, conveniência e oportunidade de 

reuniões ou audiências públicas com a participação dos titulares dos direitos, entidades que os 

representem ou demais interessados. 

 

Art. 2º No exercício de suas atribuições, poderá o órgão do Ministério Público tomar 

compromisso de ajustamento de conduta para a adoção de medidas provisórias ou definitivas, 

parciais ou totais. 

Parágrafo único. Na hipótese de adoção de medida provisória ou parcial, a investigação deverá 

continuar em relação aos demais aspectos da questão, ressalvada situação excepcional que 

enseje arquivamento fundamentado. 

 

Art. 3º O compromisso de ajustamento de conduta será tomado em qualquer fase da 

investigação, nos autos de inquérito civil ou procedimento correlato, ou no curso da ação 
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judicial, devendo conter obrigações certas, líquidas e exigíveis, salvo peculiaridades do caso 

concreto, e ser assinado pelo órgão do Ministério Público e pelo compromissário. 

§ 1º Quando o compromissário for pessoa física, o compromisso de ajustamento de conduta 

poderá ser firmado por procurador com poderes especiais outorgados por instrumento de 

mandato, público ou particular, sendo que neste último caso com reconhecimento de firma.  

§ 2º Quando o compromissário for pessoa jurídica, o compromisso de ajustamento de conduta 

deverá ser firmado por quem tiver por lei, regulamento, disposição estatutária ou contratual, 

poderes de representação extrajudicial daquela, ou por procurador com poderes especiais 

outorgados pelo representante. 

§ 3º Tratando-se de empresa pertencente a grupo econômico, deverá assinar o representante 

legal da pessoa jurídica controladora à qual esteja vinculada, sendo admissível a representação 

por procurador com poderes especiais outorgados pelo representante. 

§ 4º Na fase de negociação e assinatura do compromisso de ajustamento de conduta, poderão 

os compromissários ser acompanhados ou representados por seus advogados, devendo-se juntar 

aos autos instrumento de mandato. 

§ 5º É facultado ao órgão do Ministério Público colher assinatura, como testemunhas, das 

pessoas que tenham acompanhado a negociação ou de terceiros interessados.  

§ 6º Poderá o compromisso de ajustamento de conduta ser firmado em conjunto por órgãos de 

ramos diversos do Ministério Público ou por este e outros órgãos públicos legitimados, bem 

como contar com a participação de associação civil, entes ou grupos representativos ou terceiros 

interessados. 

 

Art. 4º O compromisso de ajustamento de conduta deverá prever multa diária ou outras espécies 

de cominação para o caso de descumprimento das obrigações nos prazos assumidos, admitindo-

se, em casos excepcionais e devidamente fundamentados, a previsão de que esta cominação 

seja fixada judicialmente, se necessária à execução do compromisso.  

 

Art. 5º As indenizações pecuniárias referentes a danos a direitos ou interesses difusos e 

coletivos, quando não for possível a reconstituição específica do bem lesado, e as liquidações 

de multas deverão ser destinadas a fundos federais, estaduais e municipais que tenham o mesmo 

escopo do fundo previsto no art. 13 da Lei nº 7.347/1985. 

§ 1º Nas hipóteses do caput, também é admissível a destinação dos referidos recursos a projetos 

de prevenção ou reparação de danos de bens jurídicos da mesma natureza, ao apoio a entidades 
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cuja finalidade institucional inclua a proteção aos direitos ou interesses difusos, a depósito em 

contas judiciais ou, ainda, poderão receber destinação específica que tenha a mesma finalidade 

dos fundos previstos em lei ou esteja em conformidade com a natureza e a dimensão do dano. 

§ 2º Os valores referentes às medidas compensatórias decorrentes de danos irreversíveis aos 

direitos ou interesses difusos deverão ser, preferencialmente, revertidos em proveito da região 

ou pessoas impactadas.  

 

Art. 6º Atentando às peculiaridades do respectivo ramo do Ministério Público, cada Conselho 

Superior disciplinará os mecanismos de fiscalização do cumprimento do compromisso de 

ajustamento de conduta tomado pelos órgãos de execução e a revisão pelo Órgão Superior do 

arquivamento do inquérito civil ou do procedimento no qual foi tomado o compromisso, 

observadas as regras gerais desta resolução.  

§ 1º Os mecanismos de fiscalização referidos no caput não se aplicam ao compromisso de 

ajustamento de conduta levado à homologação do Poder Judiciário.  

§ 2º A regulamentação do Conselho Superior deve compreender, no mínimo, a exigência de 

ciência formal do conteúdo integral do compromisso de ajustamento de conduta ao Órgão 

Superior em prazo não superior a três dias da promoção de arquivamento do inquérito civil ou 

procedimento correlato em que foi celebrado. 

 

Art. 7º O Órgão Superior de que trata o art. 6º dará publicidade ao extrato do compromisso de 

ajustamento de conduta em Diário Oficial próprio ou não, no site da instituição, ou por qualquer 

outro meio eficiente e acessível, conforme as peculiaridades de cada ramo do Ministério 

Público, no prazo máximo de quinze dias, a qual deverá conter: 

I – a indicação do inquérito civil ou procedimento em que tomado o compromisso; 

II – a indicação do órgão de execução; 

III – a área de tutela dos direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos em 

que foi firmado o compromisso de ajustamento de conduta e sua abrangência territorial, quando 

for o caso; 

IV – a indicação das partes compromissárias, seus CPF ou CNPJ, e o endereço de domicílio ou 

sede; 

V – o objeto específico do compromisso de ajustamento de conduta; 

VI – indicação do endereço eletrônico em que se possa acessar o inteiro teor do compromisso 

de ajustamento de conduta ou local em que seja possível obter cópia impressa integral. 
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§ 1º Ressalvadas situações excepcionais devidamente justificadas, a publicação no site da 

Instituição disponibilizará acesso ao inteiro teor do compromisso de ajustamento de conduta ou 

indicará o banco de dados público em que pode ser acessado.  

§ 2º A disciplina deste artigo não impede a divulgação imediata do compromisso de ajustamento 

de conduta celebrado nem o fornecimento de cópias aos interessados, consoante os critérios de 

oportunidade, conveniência e efetividade formulados pelo membro do Ministério Público. 

 

Art. 8º No mesmo prazo mencionado no artigo anterior, o Órgão Superior providenciará o 

encaminhamento ao Conselho Nacional do Ministério Público de cópia eletrônica do inteiro 

teor do compromisso de ajustamento de conduta para alimentação do Portal de Direitos 

Coletivos, conforme disposto na Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 2, de 21 de junho de 2011, 

que institui os cadastros nacionais de informações de ações coletivas, inquéritos e termos de 

ajustamento de conduta. 

 

Art. 9º O órgão do Ministério Público que tomou o compromisso de ajustamento de conduta 

deverá diligenciar para fiscalizar o seu efetivo cumprimento, valendo-se, sempre que necessário 

e possível, de técnicos especializados.  

Parágrafo único. Poderão ser previstas no próprio compromisso de ajustamento de conduta 

obrigações consubstanciadas na periódica prestação de informações sobre a execução do acordo 

pelo compromissário. 

 

Art. 10. As diligências de fiscalização mencionadas no artigo anterior serão providenciadas nos 

próprios autos em que celebrado o compromisso de ajustamento de conduta, quando realizadas 

antes do respectivo arquivamento, ou em procedimento administrativo de acompanhamento 

especificamente instaurado para tal fim.  

 

Art. 11. Descumprido o compromisso de ajustamento de conduta, integral ou parcialmente, 

deverá o órgão de execução do Ministério Público com atribuição para fiscalizar o seu 

cumprimento promover, no prazo máximo de sessenta dias, ou assim que possível, nos casos 

de urgência, a execução judicial do respectivo título executivo extrajudicial com relação às 

cláusulas em que se constatar a mora ou inadimplência. 

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo poderá ser excedido se o compromissário, 

instado pelo órgão do Ministério Público, justificar satisfatoriamente o  descumprimento ou 
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reafirmar sua disposição para o cumprimento, casos em que ficará a critério do órgão ministerial 

decidir pelo imediato ajuizamento da execução, por sua repactuação ou pelo acompanhamento 

das providências adotadas pelo compromissário até o efetivo cumprimento do compromisso de 

ajustamento de conduta, sem prejuízo da possibilidade de execução da multa, quando cabível e 

necessário. 

 

Art. 12. O Ministério Público tem legitimidade para executar compromisso de ajustamento de 

conduta firmado por outro órgão público, no caso de sua omissão frente ao descumprimento 

das obrigações assumidas, sem prejuízo da adoção de outras providências de natureza civil ou 

criminal que se mostrarem pertinentes, inclusive em face da inércia do órgão público 

compromitente. 

 

Art. 13. Cada ramo do Ministério Público adequará seus atos normativos que tratem sobre o 

compromisso de ajustamento de conduta aos termos da presente Resolução no prazo de cento 

e oitenta dias, a contar de sua entrada em vigor. 

 

Art. 14. As Escolas do Ministério Público ou seus Centros de Estudos promoverão cursos de 

aperfeiçoamento sobre técnicas de negociação e mediação voltados para a qualificação de 

Membros e servidores com vistas ao aperfeiçoamento da teoria e prática do compromisso de 

ajustamento de conduta.  

 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 26 de julho de 2017. 

 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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33.5 RESOLUÇÃO CNMP Nº 199, DE 10 DE MAIO DE 2019 

 

RESOLUÇÃO Nº 199, DE 10 DE MAIO DE 2019 

 

Institui e regulamenta o uso de aplicativos de 
mensagens instantâneas ou recursos 
tecnológicos similares para comunicação de 
atos processuais no âmbito do Conselho 
Nacional do Ministério Público e do Ministério 
Público brasileiro.  

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento 

no artigo 147 e seguintes de seu Regimento Interno, e na decisão plenária proferida nos autos 

da Proposição nº 1.00510/2018-87, julgada na 6ª Sessão Ordinária, realizada no dia 23 de abril 

de 2019; e Considerando que as atividades do Ministério Público devem visar à concretização 

do princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição da República; Considerando 

que a celeridade e a razoável duração de processos, no âmbito judicial e administrativo, é direito 

fundamental garantido pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República; 

Considerando que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, nos 

termos do artigo 23, inciso VI, da Constituição da República; Considerando que o artigo 270 

do Código de Processo Civil preconiza a realização de intimações por meio eletrônico, sempre 

que possível; Considerando que o artigo 2º, inciso I, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 

2016, define como meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de 

documentos e arquivos digitais; Considerando a possibilidade de imprimir maior produtividade 

às atividades do Conselho Nacional do Ministério Público e do Ministério Público brasileiro; 

Considerando a necessidade de racionalizar os custos operacionais no âmbito do Conselho 

Nacional do Ministério Público e do Ministério Público; Considerando a economia de recursos 

públicos e a redução de impactos ambientais, especialmente com o gasto de papel; Considerado 

a experiência bem-sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram essa forma de 

comunicação das intimações,  

RESOLVE:  
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Art. 1º As intimações de processos que tramitam nos órgãos do Ministério Público e do 

Conselho Nacional do Ministério Público podem ser efetuadas por meio de aplicativos de 

mensagens instantâneas ou recursos tecnológicos similares, observadas as diretrizes e as 

condições estabelecidas nesta Resolução. Parágrafo único. As intimações pelos meios 

estabelecidos no caput dirigir-se-ão às partes e respectivos advogados, bem como às 

testemunhas constantes dos autos, estas últimas desde que requerido na conformidade da 

legislação processual.  

 

Art. 2º O recebimento de intimações por aplicativos de mensagens instantâneas ou recursos 

tecnológicos similares dependerá da anuência expressa da parte interessada, interpretando-se o 

seu silêncio como recusa. §1º Na hipótese de recusa, deverão ser utilizados os meios 

convencionais de comunicação dos atos processuais segundo as normas vigentes. §2º As partes 

podem, a qualquer tempo, solicitar o seu desligamento do sistema de comunicações processuais 

por aplicativos de mensagens instantâneas ou recursos tecnológicos similares. §3º No ato de 

anuência, o interessado indicará o número de seu telefone móvel para os fins previstos no caput 

e informará eventual alteração.  

 

Art. 3º É vedada a utilização de aplicativos de mensagens instantâneas ou recursos tecnológicos 

similares nas hipóteses de: I – citação; II – previsão normativa que obrigue a intimação pessoal.  

 

Art. 4º As contas de aplicativos de mensagens instantâneas ou recursos tecnológicos similares 

do Ministério Público e do Conselho Nacional do Ministério Público serão personalizadas com 

imagens, nomes ou outros símbolos que facilitem a identificação da Instituição pelas partes. § 

1º O aplicativo de mensagens instantâneas com o número de telefone oficial será destinado 

exclusivamente ao envio de intimações eletrônicas.  

§ 2º Os números de telefonia móvel, oficialmente utilizados pelo CNMP e por cada ramo e 

unidade do Ministério Público para esse fim, deverão ser divulgados nos respectivos endereços 

eletrônicos.  

 

Art. 5º O envio das intimações por aplicativos de mensagens instantâneas ou recursos 

tecnológicos similares deverá ser realizado no horário de funcionamento da unidade ministerial, 

ressalvada a comunicação de medidas urgentes. §1º A intimação produz efeitos a partir da 

confirmação do recebimento da mensagem pelo destinatário, que deverá ocorrer no prazo de 
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até 3 (três) dias. §2º A intimação deverá ser certificada e juntada aos autos, mediante termo do 

qual conste o dia, o horário e o número de telefone para o qual se enviou a comunicação, bem 

como o dia e o horário em que ocorreu a confirmação do recebimento da mensagem pelo 

destinatário, com imagem da tela (print) do aparelho no qual conste a intimação.  

 

Art. 6º Frustrada a tentativa de intimação, deverão ser adotadas as formas convencionais de 

intimação até a conclusão do processo. 

 

 Art. 7º Os órgãos do Ministério Público poderão editar atos normativos complementares, a fim 

de adequar e especificar a regulamentação da matéria às suas necessidades.  

 

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília-DF, 10 de maio de 2019. 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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33.6 RESOLUÇÃO N° 229, DE 8 DE JUNHO DE 2021 

 

RESOLUÇÃO N° 229, DE 8 DE JUNHO DE 2021 

 

Altera a Resolução CNMP nº 23, de 17 de 
setembro de 2007, para determinar o registro 
dos inquéritos civis em sistema informatizado 
de controle, retirar a determinação de afixar 
portarias e avisos e garantir aos cidadãos o 
acesso às unidades do Ministério Público para 
informações a respeito de publicações na 
imprensa oficial. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no art. 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal e com fundamento nos artigos 

147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida 

na 6ª Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de abril de 2021, nos autos da Proposição nº 

1.00804/2019-53; 

Considerando que compete ao Conselho Nacional do Ministério Público zelar pela 

observância do art. 37, caput, da Constituição Federal, dentre eles, os princípios da publicidade 

e eficiência; 

Considerando que a determinação de afixação de avisos e de portarias nos órgãos do 

Ministério Público vai de encontro aos princípios da economicidade e eficiência, uma vez que 

pouco contribui para a publicidade do ato, gerando mais custos e processos burocráticos do que 

necessário para cumprir com plenitude o princípio da publicidade; 

Considerando que a referida determinação também não encontra amparo nas normas mais 

recentes que disciplinam procedimentos instaurados no exercício da atividade finalística do 

Parquet, quais sejam, a notícia de fato, o procedimento administrativo e o procedimento 

investigatório criminal (Resoluções CNMP no 174, de 4 de julho de 2017, e nº 181, de 7 de 

agosto de2017); 

Considerando que há omissão na Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, em 

determinar o registro, em sistema informatizado de controle, dos inquéritos civis instaurados, 

diferentemente da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, que traz tal disposição 

expressa,  

RESOLVE:  
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Art. 1º A Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 
Art. 4º O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, 
renovada anualmente, devidamente registrada em sistema informatizado de controle 
e autuada, contendo: 
[...] 
VI - a determinação de remessa de cópia para publicação. (NR) 
[...] 
Art. 7º [...] 
§ 9º O acesso às unidades do Ministério Público para informações a respeito de 
publicações na impressa oficial é garantido a todos os cidadãos, na forma do que 
determina a Resolução CNMP nº 205, de 18 de dezembro de 2019, que instituiu a 
Política Nacional de Atendimento ao Público no âmbito do Ministério Público 
Brasileiro. (NR) 
[...] 
Art. 10. [...] 
§ 1º Os autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, juntamente com a 
promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao órgão de revisão competente, 
no prazo de três dias, contado da comprovação da efetiva cientificação pessoal dos 
interessados, através de publicação na imprensa oficial, quando não localizados os 
que devem ser cientificados. (NR) 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 8 de junho de 2021. 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
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33.7 RECOMENDAÇÃO Nº 92, DE 9 DE AGOSTO DE 2022 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 92, DE 9 DE AGOSTO DE 2022 

 

Recomenda ao Ministério Público brasileiro a 
adoção de medidas incentivadoras da prática de 
gravação de atos instrutórios nos 
procedimentos administrativos em curso na 
instituição. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, e com 

fundamento nos artigos 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a 

decisão Plenária tomada na 10ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de junho de 2022, nos autos 

da Proposição nº 1.01008/2021-61; 

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, arroladas no art. 129 da 

Constituição Federal; 

Considerando que compete ao Conselho Nacional do Ministério Público zelar pela 

autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo expedir atos 

regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 

Considerando que o Planejamento Estratégico Nacional do Ministério Público 

estabelece os objetivos estratégicos de assegurar a disponibilidade e a aplicação eficiente dos 

recursos orçamentários e de promover soluções tecnológicas integradas e inovadoras; 

Considerando a necessidade de se implementarem mecanismos que concretizem os 

princípios constitucionais do acesso à Justiça e da celeridade processual (art. 5º, XXXV e 

LXXVIII, da Constituição Federal); 

Considerando que a Resolução CNMP nº 199, de 10 de maio de 2019, institui e 

regulamenta o uso de aplicativos de mensagens instantâneas ou recursos tecnológicos similares 

para comunicação de atos processuais no âmbito do CNMP e do Ministério Público brasileiro, 

bem como a necessidade de se disponibilizarem outras ferramentas de tecnologia da informação 

aos atos procedimentais realizados pelo Ministério Público; 

Considerando o fenômeno da transformação digital e a crescente utilização da rede 

mundial de computadores e de recursos tecnológicos para acesso e processamento de dados por 

parte do Ministério Público; e 
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Considerando que a utilização de sistema eletrônico de gravação confere mais 

celeridade, segurança e fidelidade aos atos instrutórios realizados no âmbito de procedimentos 

em trâmite no Ministério Público, aperfeiçoando a proteção do direito das partes, a eficiência, 

a transparência e o respeito ao devido processo legal, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Esta norma recomenda ao Ministério Público brasileiro a adoção de medidas 

incentivadoras da prática de gravação de atos instrutórios nos procedimentos administrativos 

em curso na instituição. 

 

Art. 2° Recomenda-se aos ramos e unidades do Ministério Público brasileiro a adoção das 

seguintes práticas: 

I - a gravação audiovisual de depoimentos presenciais e virtuais relativos a atos de instrução de 

procedimentos da sua atividade finalística; 

II - o armazenamento e a custódia do material gravado em ambiente oficialmente eleito; e 

III – o fornecimento do material gravado, sem degravação, mediante termo de recebimento, às 

partes e aos advogados constituídos, respeitadas a restrições legais. 

 

Art. 3° Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 9 de agosto de 2022. 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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34 NORMAS DO ORDENAMENTO JURÍDICO FLUMINENSE 

 

34.1  LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

N.º 28/1982 (Excerto)  

 

Art. 32 - Compete aos Curadores de Fundações: 

I - velar pelas fundações que tenham sede ou atuem no território de sua Comarca; 

II - fiscalizar a regularidade dos atos de dotação de bens para constituição de fundações e os 

atos constitutivos destas, aprovando seus estatutos e respectivas alterações e promovendo as 

medidas necessárias ao regular funcionamento destas entidades; 

III - examinar as contas prestadas anualmente pelas fundações, aprovando-as ou não; 

IV - exigir a prestação de contas por parte dos administradores de fundações que as não 

apresentem no prazo e na forma regulares; 

V - fiscalizar o funcionamento das fundações, para controle da adequação da atividade da 

instituição a seus fins, e da legalidade e pertinência dos atos de seus administradores, levando 

em conta as disposições legais e regulamentares; 

VI - promover a realização de auditorias, estudos atuariais e técnicos, e perícias, correndo as 

despesas por conta da entidade fiscalizada; 

VII - comparecer, quando necessário, às dependências das fundações e às reuniões dos órgãos 

destas, com a faculdade de discussão das matérias, nas mesmas condições asseguradas aos 

membros daqueles órgãos; 

VIII - promover a remoção de administradores das fundações, nos casos de gestão irregular ou 

ruinosa, e a nomeação de quem os substitua; 

IX - promover a declaração de invalidade ou de ineficácia de atos praticados pelos 

administradores das fundações; 

X - receber ou requisitar relatórios, orçamentos, planos de custeio, elementos contábeis, 

informações, cópias autenticadas de atas, de atos gerais, regulamentares e especiais dos 

administradores das entidades e demais documentos que interessem à fiscalização das 

fundações; 

XI - apreciar os pedidos de alienação e de oneração de bens patrimoniais das fundações; 

XII - elaborar os estatutos das fundações, submetendo-os à aprovação judicial, nos casos 

previstos em lei; 

XIII - determinar as alterações estatutárias necessárias à consecução dos fins fundacionais; 
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XIV - promover a extinção das fundações, nos casos legais; 

XV - atuar pelo Ministério Público, como parte, nos feitos de interesse das fundações e nos 

mesmos intervir como fiscal da lei, nos termos do art. 82, III, do Código de Processo Civil; 

XVI - promover outras medidas administrativas ou judiciais pertinentes ao exercício de sua 

Curadoria. 

§ 1º - Dos atos dos Curadores de Fundações caberá recursos para o Procurador-Geral de Justiça. 

§ 2º - Não se aplica o disposto neste artigo às fundações instituídas pelo Poder Público e sujeitas 

à supervisão administrativa.  
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34.2  LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

N.º 106/2003 (Excerto) 

 

Art. 34 - Além das funções previstas nas Constituições da Federal e Estadual e em outras leis, 

incumbe, ainda, ao Ministério Público: 

I - adotar todas as medidas necessárias à defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 

interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os 

seguintes bens, fundamentos e princípios: 

a) a soberania e a representatividade popular; 

b) os direitos políticos; 

c) os objetivos fundamentais do Estado e dos Municípios; 

d) a independência e a harmonia dos Poderes do Estado e dos Municípios; 

e) a autonomia do Estado e dos Municípios; 

f) as vedações impostas ao Estado e aos Municípios; 

g) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência, relativas à 

administração pública direta ou indireta, de qualquer dos Poderes; 

h) o sistema tributário, as limitações ao poder de tributar, a repartição do poder impositivo e 

das receitas tributárias e os direitos do contribuinte; 

i) a gestão responsável das finanças públicas; 

j) a seguridade social, a educação, a cultura, o desporto, a ciência, a tecnologia e a comunicação 

social; 

k) a probidade administrativa; 

l) a manifestação de pensamento, de criação, de expressão ou de informação; 

m) a ordem econômica, financeira e social. 

II - propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais, 

face à Constituição Estadual; 

III - promover a representação de inconstitucionalidade para efeito de intervenção do Estado 

em Municípios; 

IV - além das hipóteses dos incisos anteriores, intervir em qualquer caso em que seja argüida, 

de forma direta ou incidental, a inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo; 

V - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da Lei; 

VI - promover o inquérito civil e propor a ação civil pública, na forma da Lei: 

a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à infância e à adolescência, ao 
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meio ambiente, ao consumidor, ao contribuinte, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico e a outros interesses difusos, coletivos e individuais 

indisponíveis e homogêneos; 

* a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à criança e ao adolescente, ao 

idoso e à pessoa com deficiência, ao meio ambiente, ao consumidor, ao contribuinte, aos bens 

e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e a outros interesses 

difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos. 

* Nova redação dada pela Lei Complementar nº 113/2006. 

b) para anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à 

moralidade administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações diretas, indiretas 

ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem; 

VII - promover outras ações, nelas incluído o mandado de injunção, sempre que a falta de 

norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades previstos na 

Constituição Estadual e das prerrogativas inerentes à cidadania, quando difusos, coletivos ou 

individuais indisponíveis os interesses a serem protegidos; 

VII - sugerir ao poder competente a edição de normas e a alteração da legislação em vigor; 

IX - expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, 

bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover; 

X - exercer a fiscalização de estabelecimentos prisionais e dos que abriguem idosos, crianças, 

adolescentes, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência; 

XI - fiscalizar a aplicação de verbas públicas destinadas às instituições assistenciais e 

educacionais; 

XII - velar pela regularidade de todos os atos e atividades, direta ou indiretamente relacionados 

às fundações sob sua fiscalização, devendo, entre outras medidas disciplinadas em resolução 

do Procurador-Geral de Justiça: 

a) exigir e examinar a prestação de contas por parte dos administradores; 

b) promover, sempre que necessário, a realização de auditorias, estudos atuariais e técnicos, e 

perícias, correndo as despesas por conta da entidade fiscalizada; 

c) emitir pronunciamento prévio sobre os pedidos de alienação e de oneração dos bens 

patrimoniais das fundações; 

d) comparecer, quando necessário, às dependências das fundações e às reuniões dos órgãos 

destas, com a faculdade de discussão das matérias, nas mesmas condições asseguradas aos 

respectivos membros; 



2168

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2168 
 

XIII - fiscalizar a regularidade de todos os atos e atividades, direta ou indiretamente 

relacionados às organizações sociais, às organizações da sociedade civil de interesse público e 

às demais instituições de natureza similar, que recebam tal qualificação no âmbito estadual ou 

municipal na forma prevista em resolução do Procurador-Geral de Justiça, cabendo, entre outras 

medidas, promover, sempre que necessário, a realização de auditorias, estudos atuariais e 

técnicos, e perícias, correndo as despesas por conta da entidade fiscalizada; 

XIV - exercer o controle externo da atividade policial; 

XV - exercer a defesa dos direitos do cidadão assegurados nas Constituições Federal e Estadual; 

XVI - deliberar sobre a participação em organismos estatais de defesa do meio ambiente, do 

consumidor, de política penal e penitenciária e outros afetos às suas áreas de atuação; 

XVII - ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar agentes que tenham praticado atos de 

improbidade e gestores do dinheiro público condenados por Tribunais e Conselhos de Contas; 

XVIII - interpor recursos, inclusive ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de 

Justiça; 

XIX - promover a dissolução compulsória de associações, sempre que a lei autorizar tal medida 

e o interesse público o exigir; 

XX - aplicar medidas protetivas às crianças e aos adolescentes, bem como aos respectivos 

responsáveis, sempre que necessário; 

XXI - exercer a fiscalização de todos os atos referentes ao Registro Público, podendo expedir 

requisições e adotar as medidas necessárias à sua regularidade, sendo previamente cientificado 

de todas as inspeções e correições realizadas pelo poder competente, devendo, ainda, receber, 

imediatamente após o encerramento, cópia do respectivo relatório final; 

XXII - comunicar ao Tribunal de Justiça, ao Conselho da Magistratura e ao Corregedor-Geral 

de Justiça, conforme o caso, a prática de faltas disciplinares por Magistrados, serventuários e 

outros auxiliares da Justiça, bem como o atraso injustificado no processamento de feito; 

XXIII - comunicar à Ordem dos Advogados do Brasil a prática de faltas cometidas pelos nela 

inscritos. 

Parágrafo único - É vedado o exercício das funções do Ministério Público a pessoas a ele 

estranhas, sob pena de nulidade do ato praticado. 

 

Art. 35 - No exercício de suas funções, cabe ao Ministério Público: 
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l - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos administrativos para a apuração 

de fatos de natureza civil, sempre que tal se fizer necessário ao exercício de suas atribuições e, 

para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 

comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou 

Militar, sem prejuízo do processo por crime de desobediência, ressalvadas as prerrogativas 

previstas em lei; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades e outros órgãos 

federais, estaduais e municipais, bem assim das entidades da administração direta, indireta ou 

fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e das entidades sem fins lucrativos que recebam verbas públicas ou incentivos 

fiscais ou creditícios; 

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às autoridades, órgãos e entidades a 

que se refere a alínea anterior; 

d) requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir procedimentos ou 

processos em que atue; 

II - Fiscalizar e requisitar ao Conselho Tutelar diligências, tais como procura por familiares e 

afins na circunvizinhança e confecção de relatórios de acompanhamento de crianças e 

adolescentes; 

III - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e de inquérito 

policial-militar, observando o disposto no art. 129, VIII, da Constituição da República, podendo 

acompanhá-los; 

* I V- receber diretamente da Polícia Judiciária o inquérito policial, tratando-se de infração de 

ação penal pública; 

* inciso IV declarado inconstitucional 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 2886 

V – requisitar informações quando o inquérito policial não for encerrado em trinta dias, 

tratando-se de indiciado solto mediante fiança ou sem ela; 

VI - sugerir ao poder competente a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem 

assim a adoção de medidas ou propostas destinadas à prevenção e combate à criminalidade; 

VII - solicitar da Administração Pública os serviços temporários de servidores civis ou policiais 

militares e os meios materiais necessários à consecução de suas atividades; 

VIII - praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório; 
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IX - dar publicidade dos procedimentos administrativos não disciplinares de sua exclusiva 

atribuição e das medidas neles adotadas, onde quer que se instaurem; 

X - manifestar-se, em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do juiz, da parte ou 

por sua iniciativa, quando entender existente interesse em causa que justifique a intervenção; 

XI - ter acesso incondicional a procedimento instaurado no âmbito da Administração direta e 

indireta de todos os órgãos ou Poderes, ainda que em curso, e a qualquer banco de dados de 

caráter público ou relativo a serviço de relevância pública; 

XII - representar ao órgão jurisdicional competente para quebra de sigilo, nas hipóteses em que 

a ordem judicial seja exigida pela Constituição da República, sempre que tal se fizer necessário 

à instrução de inquérito policial, à investigação cível ou criminal realizada pelo Ministério 

Público, bem como à instrução processual; 

XIII - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota; 

XIV - atestar a miserabilidade de qualquer pessoa para fins de recebimento de benefício junto 

aos Poderes Constituídos e aos seus delegatários, nas hipóteses legais. 

§ 1.º - As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como destinatários 

o Governador do Estado, os Ministros de Estado, os membros do Poder Legislativo Federal e 

Estadual, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os membros 

dos Tribunais Federais e Estaduais, os membros do Ministério Público junto aos referidos 

Tribunais e os membros dos Tribunais de Contas, serão encaminhadas pelo Procurador-Geral 

de Justiça. 

§ 2.º - O membro do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das informações e 

documentos que requisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 3.º - Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas pelo Ministério Público às 

autoridades, órgãos e entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 4.º - A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a notificação ou requisição, na forma do 

inciso I deste artigo, não autoriza desconto de vencimentos ou salário, considerando-se de 

efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do Ministério 

Público. 

§ 5.º - Toda representação ou petição dirigida ao Ministério Público será distribuída aos órgãos 

que tenham atribuição para apreciá-la. 
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§ 6.º - Só poderão ser requisitadas informações de caráter sigiloso para instruir procedimentos 

em curso, de atribuição do requisitante, que deverá indicar o número do procedimento e, quando 

for o caso, o motivo da requisição. 

§ 7.º - Na hipótese do inciso I deste artigo, surgindo no curso dos procedimentos indícios da 

prática de infração penal, o Promotor de Justiça tomará as providências cabíveis e remeterá 

peças ao órgão com atribuição. 

 

Art. 36 - O Ministério Público exercerá o controle externo da atividade policial observando a 

legislação pertinente. 

 

Art. 37 - Cabe igualmente ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas 

Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito: 

I - pelos poderes estaduais ou municipais; 

II - pelos órgãos da administração pública direta estadual ou municipal e, bem assim, pelas 

entidades de administração indireta ou fundacional; 

III - por quaisquer entidades ou pessoas que exerçam função delegada do Estado ou do 

Município, ou executem serviços de relevância pública. 

 

Art. 38 - No exercício das atribuições a que se refere o artigo anterior, incumbe ao Ministério 

Público, entre outras providências: 

I - receber notícias de irregularidades, petições ou reclamações orais ou escritas,dar-lhes 

andamento, no prazo de 30 (trinta) dias, realizando as diligências pertinentes, encaminhando-

lhes a solução adequada; 

II - promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais e recomendações 

dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas neste artigo, requisitando do destinatário sua 

divulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito; 

III - zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos administrativos. 

IV - comunicar ao titular do direito violado a sua opinião conclusiva nos autos de procedimento 

de polícia judiciária ou nas peças de informação 
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Seção II – Do Procurador-Geral De Justiça 

 

Art. 39 - Além das atribuições previstas nas Constituições Federal e Estadual, nesta e em outras 

leis, compete ao Procurador-Geral de Justiça: [...]  

XVIII - designar administrador provisório para as fundações de direito privado, desde que não 

tenham sido criadas por lei e não sejam mantidas pelo Poder Público, sempre que inexistir 

administrador regularmente investido e tal se fizer necessário.  
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34.3 RESOLUÇÃO GPGJ N.º 68, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

 

RESOLUÇÃO Nº 68, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

 

Estrutura o sistema de Provedoria de 
Fundações, estabelece normas para a atuação 
dos órgãos do Ministério Público e da 
Procuradoria-Geral da Justiça em matéria 
fundacional e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 2.660, de 20 de agosto de 1979; 

CONSIDERANDO a relevância, a complexidade e a responsabilidade decorrente da 

competência do Ministério Público em matéria de Fundações, que envolve a participação nos 

procedimentos de criação, alteração e extinção dessas entidades e sua fiscalização (arts. 24 a 30 

do Código Civil; 1.199 a 1.204 do Código de Processo Civil; art. 33, e seus parágrafos, da Lei 

Complementar nº 05, de 6-10-76); 

CONSIDERANDO o caráter nitidamente administrativo dessa competência, a exigir a 

edição de normas regulamentares, que lhe precisem o conteúdo, e assegurem a continuidade e 

uniformidade de seu exercício; 

CONSIDERANDO que a fusão dos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro 

determinou a necessidade de revisão da Portaria E nº 03/75, de 7/2/75, editada pela Chefia do 

Ministério Público daquela primeira unidade federativa; 

CONSIDERANDO que, ao justificar a Portaria nº 04, de março de 1974, o Procurador-

Geral da Justiça do antigo Estado do Rio de Janeiro expressara que a outorga, ao então serviço 

de Documentação e Estatística, de atribuições em assunto fundacional, era provisória, a 

prevalecer enquanto não fosse instituída organização especializada central, para manter, a par 

de um cadastro geral e informações precisas e atualizadas, um elemento de coordenação "que 

impeça disparidades de pontos de vista entre os Promotores de Justiça, no que diz respeito às 

diretrizes básicas a serem adotadas na fiscalização" das fundações; 

CONSIDERANDO que, sob o comando da Chefia do Ministério Público, a Curadoria 

de Fundações, na Comarca da Capital, e as Promotorias e Curadorias de Justiça, nas do Interior, 

devem constituir, na matéria, um sistema integrado, sob uma supervisão comum especializada, 



2174

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2174 
 

subordinado à qual funcione, como órgão de apoio técnico e administrativo, o Serviço de 

Cadastro das Fundações; 

CONSIDERANDO a conveniência de que os que pretendem instituir fundações e os 

administradores e destinatários dessas tenham, em texto sistematizado, as normas que regulam 

a matéria no Ministério Público e na Procuradoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 

RESOLVE: 

Determinar que se observem as seguintes normas sobre o exercício, em matéria 

fundacional, da competência do Ministério Público e da Procuradoria-Geral da Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro: 

 

NORMAS GERAIS 

 

Art. 1º - Para o exercício da competência, em matéria fundacional, do Ministério Público e da 

Procuradoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, fica instituído o Sistema de 

Provedoria de Fundações, integrado pelos seguintes órgãos: 

I - Supervisão da Provedoria de Fundações; 

II - Curadoria de Fundações, na Comarca da Capital, e Curadorias e Promotorias de Justiça das 

Comarcas do Interior, como órgãos de atuação; 

III - Serviço de Cadastro das Fundações, como órgão de apoio administrativo, subordinado à 

Supervisão e integrado pelas Seções de Fundações da capital e do interior. 

 

Art. 2º - Estão sob a Provedoria do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro as entidades 

fundacionais que tenham sede ou que atuem no território estadual. 

 

Art. 3º - Não estão sujeitas à competência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

as fundações instituídas, com base em autorização por lei e mantidas pelos Poderes Públicos, e 

submetidas à supervisão administrativa e ao controle de Tribunais ou Conselhos de Contas; 

bem como aquelas excluídas em razão de expressa disposição de norma federal. 

Parágrafo único - Se normas pertinentes às fundações instituídas pela União Federal, nos termos 

previstos na primeira parte deste artigo, fizerem menção ao controle das mesmas pelo 

Ministério Público, entender-se-á que se trata de Ministério Público integrante da estrutura do 

Ministério da Justiça. 
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Art. 4º - O Ministério Público e a Procuradoria-Geral da Justiça, em matéria fundacional, 

exercem atividade administrativa, com as prerrogativas próprias dessa, recorrendo ao Poder 

Judiciário nas hipóteses em que a lei expressamente o exige. 

 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Art. 5º - Aos requerimentos e documentos em geral, relativos à competência do Ministério 

Público em matéria de fundações, será dada entrada na Seção de Protocolo da Procuradoria 

Geral da Justiça com encaminhamento ulterior ao Serviço de Cadastro das Fundações. 

§ 1º - Serão entregues, diretamente, ao Serviço de Cadastro das Fundações, os requerimentos 

documentos que digam respeito a processos administrativos já em curso, e que não envolvam 

o pagamento de taxa de serviços estaduais. 

§ 2º - Os expedientes dirigidos, em nome das entidades fundacionais, ao Sistema de Provedoria 

de Fundações, devem ser firmados pelos representantes estatutários das mesmas, ou pelos 

respectivos substitutos de acordo com as normas dos estatutos da fundação, devendo a 

Administração dessa, outrossim, credenciar, perante a Supervisão da Provedoria de Fundações, 

pessoa habilitada a acompanhar o andamento dos processos de interesse da entidade. 

 

Art. 6º - Após a protocolização de expediente, a Seção de Protocolo, ao proceder, se for o caso, 

à autuação, aporá à capa dos autos o nome do requerente, da fundação a que se refere o processo, 

e a espécie do mesmo, consoante as seguintes denominações, conforme a hipótese: 

I) "Aprovação de Estatutos"; 

II) "Alteração de Estatutos"; 

III) "Prestação de Contas (exercício de 19..)"; 

IV) "Pedido de Autorização para..."; 

V) "Comunicação (Faz) de..."; 

VI) "Convite (Faz) para..."; 

VII) "Solicitação (Faz) de..."; 

VIII) "Pedido de Certidão"; 

IX) "Pedido de Atestado"; 

X) "Intimação de Fundação"; 

XI) "Providências (Determina)". 
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Art. 7º - Os autos do processo formado ou o expediente relativo a processo já em curso serão 

encaminhados pelo Serviço de Cadastro das Fundações, após a abertura ou anotação das fichas 

pertinentes à Supervisão da Provedoria de Fundações. 

§ 1º - Despachado o expediente pela Supervisão, a Chefia do Serviço de Cadastro o 

encaminhará à sua Seção competente, conforme o caso. 

§ 2º - A Seção providenciará o que for de sua competência, sendo o expediente encaminhado 

ao órgão de atuação competente. 

 

Art. 8º - A Supervisão e os órgãos de atuação têm o prazo de 15 (quinze) dias para despachar. 

Parágrafo único - A Supervisão ou o órgão de atuação, ao formular exigências e ao determinar 

providências em geral, fixará prazo razoável para o seu cumprimento. 

 

Art. 9º - No prazo de 10 dias, contado da ciência do despacho do órgão de atuação, caberá a 

interposição de recurso, para revisão, pelo Procurador-Geral da Justiça, das seguintes decisões: 

I) apreciação de ato de instituição e dotação e de estatutos, ou de alteração desses; 

II) apreciação de contas; 

III) apreciação de pedido de autorização ou de aprovação de atos de administração da fundação; 

IV) outras deliberações finais. 

§ 1º - Será aberta vista ao recorrido, para sustentar ou reformar seu ato. 

§ 2º - O recurso será encaminhado ao Procurador-Geral da Justiça, com parecer da Supervisão 

da Provedoria de Fundações. 

§ 3º - Denegado, pelo Procurador-Geral da Justiça, provimento ao recurso no caso de não 

aprovação do ato de instituição e dotação e de estatutos, ou de alteração desses, o interessado 

poderá, em petição fundamentada, requerer ao juízo competente, cível ou orfanológico, 

conforme o caso, o suprimento da aprovação. 

§ 4º - No processo de suprimento, funcionará o órgão de atuação do Ministério Público, que 

sustentará o ato impugnado pela parte, inclusive, se for o caso, recorrendo da decisão de 

primeiro grau. 

§ 5º - Suprida judicialmente a aprovação, inclusive na hipótese do § 2º do art. 1201 do Código 

de Processo Civil, serão feitas as devidas anotações no Serviço de Cadastro das Fundações, e 

respectivas Seções, para o que o interessado deverá fornecer certidão da decisão judicial. 
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Art. 10 - As certidões e atestados referentes a atos e fatos das fundações sob a Provedoria do 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro serão lavradas pelo Serviço de Cadastro das 

Fundações e firmadas pelo Supervisor da Provedoria de Fundações. 

Parágrafo único - A taxa de serviços estaduais é de 0,05 (cinco centésimos) UFERJ, no caso 

dos atestados, e de 0,1 (um décimo) UFERJ, por página de certidão. 

 

Art. 11 - Proferida decisão final pelo órgão de atuação competente, caberá à Supervisão da 

Provedoria de Fundações expedir a respectiva portaria declaratória. 

 

Art. 12 - Haverá no Serviço de Cadastro das Fundações os "Livros de Registros das Fundações", 

a saber: 

I) LIVRO I, "Livro de Registro de Atos de Instituição e Dotação e de Estatutos", em que serão 

registradas as respectivas portarias declaratórias e as certidões correspondentes do Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, e inscritos os seguintes dados: 

1) nome e qualificação do instituidor; 

2) sede da entidade; 

3) duração da fundação. 

II) LIVRO II, "Livro de Registro de Alterações Estatutárias", em que serão registrados e 

inscritos os elementos pertinentes, dentre os mencionados no inciso anterior; 

III) LIVRO III, "Livro de Registro de Aprovação de Contas" em que serão registradas as 

respectivas portarias declaratórias; 

IV) LIVRO IV, "Livro de Registro de Extinção das Fundações", em que serão registradas as 

respectivas portarias declaratórias e certidões correspondentes do Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas; 

V) LIVRO V, "Livro de Registro Patrimonial", em que serão registradas a dotação inicial e as 

alterações patrimoniais de fundação, inclusive destinação patrimonial em caso de extinção, as 

portarias de autorização dessas alterações e as certidões do Registro de Imóveis 

correspondentes; 

VI) LIVRO VI, "Livro de Registro de Dados Pretéritos", em que serão registrados os dados 

anteriores a 31/8/74, para as fundações da Comarca da Capital, e a data da entrada em vigor 

desta Resolução, para as fundações do interior; 

VII) LIVRO VII, "Livro de Cadastro das Fundações" contendo os seguintes dados: 

1) nome da fundação; 
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2) endereços, telefones, CEP; 

3) inscrição no CGC, órgãos do SIMPAS, Ministério do Trabalho, Secretaria da Fazenda e em 

outros órgãos públicos; 

4) imunidades e isenções tributárias, declarações de utilidade pública; 

5) início e término do exercício financeiro; 

6) Administração das Fundações, com os nomes, qualificação completa e início e término do 

mandato dos integrantes dos órgãos deliberativo, executivo e fiscal das fundações, bem como 

de sua administração superior. 

§ 1º - Cada livro será dividido em uma parte C (Capital) e I (Interior). 

§ 2º - A cada livro corresponderá um fichário de referência (I, II, III, IV, V, VI, VII), por ordem 

alfabética, e cujas fichas indicarão o número da folha do "Livro" em que está feito o registro. 

 

Art. 13 - O Serviço de Cadastro das Fundações terá sob sua responsabilidade os seguintes 

fichários: 

I) Fichário de Protocolo (Fichário P), por ordem numérica de processos, e alfabética do nome 

das fundações; 

II) Fichário de Andamento de Processos (Fichário AP), por ordem alfabética. 

 

Art. 14 - A Chefia do Serviço de Cadastro das Fundações distribuirá a responsabilidade pelos 

Livros e Fichários citados entre suas Seções. 

 

Art. 15 - Em qualquer processo, documento, ficha ou livro far-se-á, sempre, a referência a que 

se trata de Fundação da Comarca da Capital ou do Interior, e, nesse último caso, ao nome de 

Comarca. 

 

Art. 16 - Uma das vias dos atos de instituição e dotação e dos estatutos aprovados permanecerá 

nos autos do processo de Aprovação e a outra será arquivada na "Pasta Geral de Estatutos de 

Fundações Aprovados", obedecida a ordem alfabética com base nos nomes das entidades. 

§ 1º - Os autos do processo de Aprovação serão arquivados, pelo Serviço de Cadastro das 

Fundações, em pasta a ser aberta para cada entidade. 

§ 2º - Os autos dos processos relativos a atos de Instituição e dotação e a estatutos não 

aprovados, contendo uma das vias daqueles, serão arquivados no Serviço de Cadastro das 
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Fundações, na "Pasta de Processos Arquivados", obedecida a ordem alfabética com base nos 

nomes das instituições. 

§ 3º - A segunda via dos estatutos a que não seja dada aprovação será arquivada na "Pasta Geral 

de Estatutos Não Aprovados", também por ordem alfabética. 

 

Art. 17 - Os autos dos processos de Alteração de Estatutos, quer a reforma seja aprovada, ou 

não, serão arquivados, pelo Serviço de Cadastrado das Fundações, na pasta da entidade. 

Parágrafo único - A segunda via das alterações estatutárias aprovadas será arquivada na "Pasta 

Geral de Estatutos de Fundações Aprovados", em anexo aos primitivos estatutos, e a das não 

aprovadas na "Pasta Geral de Alterações de Estatutos Não Aprovados". 

 

Art. 18 - Serão também arquivados na Pasta da entidade os autos dos demais processos findos 

relativos à mesma. 

 

Art. 19 - Os pedidos de autorizações para efetivação, pelas fundações, de atos que exorbitem 

de sua administração ordinária, serão sempre instruídos com a realização da perícia pertinente. 

 

Art. 20 - O Procurador-Geral da Justiça poderá avocar, de ofício ou por provocação do 

Supervisor da Provedoria de Fundações, qualquer processo relativo à matéria fundacional. 

 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 21 - A Supervisão da Provedoria de Fundações, chefiada pelo titular da Curadoria de 

Fundações da Comarca da Capital, compete: 

I) dirigir o Sistema de Provedoria de Fundações; 

II) orientar o Serviço de Cadastro das Fundações, a ela subordinado; 

III) expedir normas complementares da presente resolução; 

IV) supervisionar a atuação, em matéria de provedoria de fundações, dos órgãos de atuação do 

Ministério Público, promovendo, inclusive, reuniões na sede da Supervisão; 

V) requisitar autos de processos relativos às entidades fundacionais sob a provedoria do 

Ministério Público Estadual; 

VI) manter contato com autoridades federais, estaduais e municipais e com instituições 

particulares, em matéria fundacional; 
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VII) convocar representantes de entidades fundacionais; 

VIII) praticar os demais atos a ela atribuídos pela presente resolução. 

 

Art. 22 - Cabe ao Serviço de Cadastro das Fundações: 

I) supervisionar a atividade das Seções que integram o Serviço; 

II) dar entrada nos processos remetidos pela Seção de Protocolo e pelos órgãos do Poder 

Judiciário; 

III) anotar o valor das taxas de serviços estaduais pagas; 

IV) numerar os processos recebidos e preparar as fichas respectivas; 

V) encaminhar à Supervisão da Provedoria de Fundações e às Seções que integram o Serviço 

os processos e expedientes recebidos; 

VI) receber, diretamente das partes, ofícios, petições e expedientes em geral dirigidos ao 

Sistema de Provedoria das Fundações; 

VII) proceder à remessa externa e interna de processos e expedientes; 

VIII) expedir ofícios assinados pelo Supervisor da Provedoria de Fundações; 

IX) preparar informações estatísticas; 

X) dar informações nos processos; 

XI) lavrar termos; 

XII) atender as partes, fazendo anotações pertinentes; 

XIII) manter em dia os arquivos e fichários sob sua responsabilidade. 

 

Art. 23 - Compete à Seção de Fundações da Capital e à Seção de Fundações do Interior com 

referência aos processos relativos às entidades fundacionais com sede, respectivamente, na 

Comarca do Rio de Janeiro e nas demais Comarcas do Estado: 

I) abrir vista de processos à Curadoria de Fundações e aos demais órgãos de atuação 

competentes; 

II) fazer juntadas e apensações e dar informações nos processos; 

III) expedir ofícios, firmados pelo Supervisor da Provedoria de Fundações; 

IV) datilografar pareceres e despachos; 

V) preparar portarias a serem firmadas pelo Supervisor da Provedoria de Fundações; 

VI) ter em dia livros, arquivos e fichários sob sua responsabilidade; 

VII) preparar informações estatísticas; 

VIII) preparar certidões, a serem firmadas pelo Supervisor da Provedoria de Fundações. 
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Art. 24 - A Curadoria de Fundações, na Comarca da Capital, e às Curadorias e Promotorias de 

Justiça, nas do Interior, compete, como órgãos de atuação, exercer as atribuições previstas no 

art. 33 da Lei Complementar nº 05, de 6/10/76. 

Parágrafo único - Nas Comarcas do Interior, as atribuições previstas neste artigo serão exercidas 

pelo órgão de atuação com funções cíveis e, caso haja mais de um com essa competência, caberá 

ao de numeração mais baixa. 

 

Art. 25 - É competente para o exercício das atribuições do Ministério Público, em matéria 

fundacional, o órgão de atuação da Comarca onde se situa a sede da instituição. 

§ 1º - Quando se tratar de fundação que opere, também, em Comarca que não seja a de sua sede, 

o órgão de atuação do Ministério Público competente naquela exercerá suas atribuições, 

somente no que tange à parcela de atividade ou da vinculação da entidade com referência ao 

respectivo território, obedecido o disposto na presente resolução. 

§ 2º - O órgão de atuação da Comarca a que corresponde a sede da fundação é sempre o 

competente para a aprovação dos atos de instituição e dotação e dos estatutos, e respectivas 

alterações, bem como para a apreciação de contas, salvo se a contabilidade não for unificada, e 

para a autorização e aprovação de atos da Administração central da entidade. 

§ 3º - O órgão de atuação que praticar algum ato relativo à fundação de espécie a que se referem 

os parágrafos anteriores, deverá imediatamente, através da Supervisão da Provedoria de 

Fundações, comunicar o ato aos outros órgãos de atuação interessados. 

§ 4º - Caberá ao Procurador-Geral da Justiça decidir os conflitos de atribuições dos órgãos de 

atuação do Ministério Público, em matéria de fundações que lhe serão submetidos através da 

Supervisão da Provedoria de Fundações, que opinará no respectivo processo. 

 

DO EXAME E APROVAÇÃO DE ATOS DE INSTITUIÇÃO E DOTAÇÃO E DE 

ESTATUTOS DE FUNDAÇÕES 

 

Art. 26 - O ato de instituição e dotação de fundações, formalizado através de escritura pública 

ou de testamento deverá conter: 

I) designação e sede da instituição; 

II) fim a que se destina, que terá de ser lícito, possível e altruístico, não lucrativo; 

III) dotação especial de bens livres e suficientes ao fim a que se destina a fundação; 
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IV) estatutos da entidade ou designação de pessoa que os elabore, dentro de prazo assinado pelo 

instituidor; 

§ 1º - O ato de instituição e dotação deverá caracterizar-se sempre como ato de liberalidade. 

§ 2º - Na apreciação do requisito de suficiência da dotação de bens, será levado em consideração 

o estabelecimento de sistema de acréscimo do patrimônio inicial. 

§ 3º - A exigência de que os bens dotados sejam livres não impede que o instituidor estabeleça 

sobre os mesmos as cláusulas de inalienabilidade e de impenhorabilidade. 

§ 4º - Por fim não lucrativo entende-se aquele cuja consecução não visa à exploração de 

atividade comercial, nem envolve a distribuição de lucros ou a participação no resultado 

econômico da fundação. 

§ 5º - A regra do parágrafo anterior não ilide a possibilidade de prestação de serviços 

remunerados nem a inversão de recursos, desde que tendentes a ensejar a consecução dos fins 

de entidade, sem descaracterizá-la. 

§ 6º - A sede da fundação deverá situar-se na Comarca onde se localiza seu principal 

estabelecimento. 

§ 7º - A designação fundação é privativa da espécie de pessoas jurídicas assim caracterizada 

pelo Código Civil, devendo os órgãos do Sistema de Provedoria de Fundações tomar as medidas 

necessárias a impedir o emprego da denominação por sociedades e associações. 

§ 8º - Em sua denominação, as fundações deverão ostentar indicação de seu fim. 

§ 9º - Enquanto ainda não ultimado o procedimento de criação da fundação, com o registro de 

seu ato de instituição e dotação e de seus estatutos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, a 

qualquer referência à designação da entidade deverá seguir-se o emprego da expressão em 

formação. 

 

Art. 27 - Incumbirá ao Ministério Público a elaboração dos estatutos, submetendo-os à 

aprovação do Juízo Cível se a fundação tiver sido instituída por escritura pública, ou do 

orfanológico, se por testamento, quando: 

I) o instituidor não o fizer, nem nomear quem o faça; 

II) a pessoa encarregada não cumprir o encargo no prazo assinado pelo instituidor, ou, não 

havendo prazo, dentro de seis (06) meses. 

 

Art. 28 - O requerimento para exame e aprovação de ato de instituição e de dotação e de 

estatutos, contendo a qualificação completa do requerente, que poderá ser qualquer interessado, 
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deverá vir instruído: 

I) com certidão do ato de instituição e dotação e dos estatutos, em três vias; 

II) com o comprovante do pagamento da taxa de serviços estaduais, no valor de 02 (duas) 

UFERJs. 

Parágrafo único - Na hipótese de fundação instituída por pessoa jurídica, deverão ser 

produzidas, também, certidões da ata da sessão ou reunião de deliberação de criação da nova 

entidade, pelo órgão competente, dos estatutos ou contrato social da instituidora e da ata de 

eleição dos seus dirigentes. 

 

Art. 29 - Recebendo o processo, o órgão de atuação tomará uma das seguintes deliberações: 

I) aprovação do ato de instituição e dotação e dos estatutos; 

II) determinação de diligências necessárias à sua manifestação final; 

III) desaprovação do ato de instituição e dotação e dos estatutos; 

IV) indicação de modificações no ato de instituição e dotação e nos estatutos. 

 

Art. 30 - Os estatutos das fundações deverão conter: 

I) os dados referidos nos incisos I e II do art. 26 da presente Resolução; 

II) o nome e qualificação completa do instituidor, e forma pela qual foi instituída a entidade; 

III) o prazo de duração da fundação; 

IV) o patrimônio da instituição, inclusive previsão de sistema de acréscimo do mesmo; 

V) organização da Administração da entidade, que deverá, obrigatoriamente, conter um órgão 

deliberativo, um órgão executivo e um órgão de controle interno; 

VI) prescrição do processo de escolha dos titulares das várias funções e duração dos respectivos 

mandatos; 

VII) fixação do quorum de deliberação e de reunião dos órgãos colegiados, e competência para 

convocação dos mesmos; 

VIII) discriminação das atribuições dos diferentes órgãos; 

IX) fixação do exercício financeiro da entidade e de normas básicas do regime orçamentário e 

contábil da instituição e da fiscalização interna e auditoria externa da execução financeira, 

visando, inclusive, a propiciar um controle eficiente, por parte do Ministério Público; 

X) indicação do órgão competente para representar a fundação, em juízo e fora dele; 

XI) processo de alteração dos estatutos art. 35, § 1º; 

XII) condições de extinção da fundação e destino de seu patrimônio, neste caso; 
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XIII) cláusula segundo a qual os administradores da fundação são pessoalmente responsáveis 

por atos lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com dolo ou culpa. 

§ 1º - É vedado o emprego das denominações assembléia-geral e membro, para designação, 

respectivamente, de órgãos e de participantes da Administração das fundações. 

§ 2º - No caso de fundação que conte com mantenedores e contribuintes, os quais, nessas 

qualidades, não são responsáveis pelas obrigações fundacionais, os estatutos deverão preceituar 

que as duas categorias estejam representadas nos órgãos deliberativo e de fiscalização da 

entidade, e estabelecer o sistema de direitos e obrigações dos destinatários da fundação, 

inclusive o valor das eventuais taxas de contribuição. 

§ 3º - Havendo vinculação da fundação a instituidores ou mantenedores, os mesmos serão 

diretamente responsáveis pelos atos de cuja prática participarem, e, subsidiariamente, quando 

se tratar de atos praticados por administradores que designarem, responsabilidade que serão 

objeto de cláusula dos estatutos fundacionais. 

§ 4º - No caso de fundações ligadas a empresas, e que tenham como destinatários seus 

empregados, como contribuintes, ou não, os estatutos deverão conter cláusula que expresse que 

a entidade fundacional não arcará com os ônus de serviços prestados e esses pela empregadora, 

embora possa, remuneradamente, geri-los, e que não haverá, com a criação da fundação, 

alteração de condições do contrato de trabalho nem sub-rogação de quaisquer obrigações 

trabalhistas. 

 

Art. 31 - Aquele que pretender instituir uma fundação, poderá, mediante petição e pagamento 

da taxa de serviços estaduais de 02 (duas) UFERJs, requerer ao Ministério Público o exame 

prévio das minutas de ato de instituição e dotação e dos estatutos. 

§ 1º - Instituída a fundação, apresentados os instrumentos de instituição e dotação e dos 

estatutos, caberá ao Ministério Público, mediante o pagamento da taxa de serviços estaduais de 

igual valor ao da referida neste artigo, confrontá-los com sua manifestação no exame prévio, 

aprovando-os, se não houver discrepância. 

§ 2º - Havendo discrepância, seguir-se-á o procedimento ordinário de exame e aprovação. 

 

Art. 32 - Quando a dotação de bens for insuficiente ao fim a que se destina a fundação, o órgão 

de atuação deverá, conforme o caso: 

I) não dar aprovação ao ato de instituição e dotação, determinando a aplicação dos bens dotados, 
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até que, aumentados com os rendimentos ou com novas dotações, perfaçam, no prazo máximo 

de 02 (dois) anos, patrimônio bastante; 

II) aprovar o ato de instituição e dotação, se o instituidor tiver completado a dotação em prazo 

fixado, ou, com o funcionamento da fundação, for certa a ocorrência de contribuições, ou o 

acréscimo patrimonial através de outras fontes; 

III) denegar a aprovação, caso seja impossível a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos 

incisos anteriores. 

Parágrafo único - Se, na hipótese contemplada no inciso II deste artigo, última parte, não se 

verificarem, no prazo máximo de 02 (dois) anos, as condições de suficiência do patrimônio, 

promover-se-á a extinção da fundação, judicial ou extrajudicialmente. 

 

Art. 33 - O interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez aprovados o ato de instituição e 

dotação e os estatutos da fundação, deverá promover seu registro no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas e, se a dotação envolver direitos reais sobre imóveis, também no Registro de Imóveis, 

e, em idêntico prazo, após a efetivação dos registros, comprová-los perante a Supervisão da 

Provedoria de Fundações, com a apresentação de certidões expedidas por aquelas serventias, e 

que serão juntadas aos autos do processo de aprovação. 

§ 1º - Se a dotação englobar quantias em dinheiro ou títulos mobiliários, deverão ser os mesmos 

depositados ou custodiados em instituições financeiras habilitadas, comprovado o fato à 

Supervisão, através de documentos hábeis. 

§ 2º - O prescrito nas disposições deste artigo e em seu § 1º aplica-se aos acréscimos 

patrimoniais posteriores. 

§ 3º - No prazo indicado neste artigo deverão ser apresentados à Supervisão da Provedoria de 

Fundações o formulário dos dados cadastrais da nova entidade e o nome dos respectivos 

auditores externos. 

 

Art. 34 - Os Regulamentos Básicos, Regimentos Internos e demais atos normativos 

fundamentais das fundações devem ser submetidos, para sua eficácia, à aprovação do Ministério 

Público. 
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DO EXAME, APROVAÇÃO E DETERMINAÇÃO DE ALTERAÇÕES DOS 

ESTATUTOS DE FUNDAÇÕES 

 

Art. 35 - Para a alteração dos estatutos de uma fundação exige-se: 

I) que seja deliberada pela maioria absoluta dos integrantes dos órgãos deliberativos e executivo 

da entidade; 

II) que a reforma não contrarie os fins da fundação; 

III) que seja formalizada por escritura pública. 

§ 1º - Os estatutos poderão prever quorum especial superior ao referido no inciso I do presente 

artigo. 

§ 2º - O Ministério Público, a fim de salvaguardar a consecução dos fins da entidade, poderá 

determinar a reforma de estatutos das fundações sob sua competência. 

§ 3º - Aplica-se às alterações estatutárias o disposto no art. 31 e seus parágrafos. 

 

Art. 36 - O requerimento de exame e aprovação de alteração de estatutos será instruído com a 

prova do pagamento da taxa de serviços estaduais de 2 (duas) UFERJs e com 03 (três) vias do 

instrumento da reforma. 

§ 1º - O órgão de atuação do Ministério Público apreciará a alteração estatutária, tomando, com 

relação à reforma, uma das providências enumeradas no art. 29 da presente Resolução. 

§ 2º - Atendido o disposto no art. 33 com relação à alteração estatutária aprovada, deverão ser 

apresentadas as certidões de registro, as quais serão juntadas ao processo pertinente. 

 

Art. 37 - Quando a reforma não houver sido deliberada por votação unânime, os 

administradores, ao submeterem à Supervisão da Provedoria de Fundações, os estatutos 

alterados, pedirão, no requerimento de exame e aprovação da alteração, que se dê ciência à 

minoria vencida para, eventualmente, impugná-la no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 1º - Na hipótese prevista neste artigo, os administradores deverão, no requerimento de exame 

e aprovação da alteração, indicar nome e endereço dos componentes da minoria. 

§ 2º - Somente após o transcurso do prazo de impugnação, deliberará o Ministério Público. 
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DA ATRIBUIÇÃO DE VELAR PELAS FUNDAÇÕES 

 

Art. 38 - No exercício de sua atribuição de velar pelas Fundações é assegurada ao Sistema de 

Provedoria de Fundações a adoção, dentre outras, das seguintes medidas: 

I) exame das contas prestadas, anualmente, pelos Administradores das Fundações, 

compreendendo os balanços e demais elementos contábeis, relatórios dos administradores, 

manifestação dos órgãos internos de controle e dos auditores externos, assim como outros 

instrumentos pertinentes, aprovando, ou não, as mencionadas contas e determinando as medidas 

adequadas; 

II) exigência de prestação de contas por parte das Administrações fundacionais omissas; 

III) recebimento ou requisição de relatórios, orçamentos, planos de custeio, elementos 

contábeis, informações, cópias autenticadas de atas, de atos gerais, regulamentares e especiais 

dos administradores das entidades, e demais documentos que interessem à fiscalização das 

fundações; 

IV) fiscalização do funcionamento das Administrações das fundações, para controle da 

adequação da atividade da instituição a seus fins, e da legalidade e pertinência dos atos de seus 

administradores, levando em conta as disposições legais, regulamentares e estatutárias; 

V) promoção de realização de auditorias, estudos atuariais e técnicos e perícias, correndo as 

despesas por conta da entidade fiscalizada, cabendo à Supervisão da Provedoria de Fundações 

a designação de técnicos para tal fim e o arbitramento dos respectivos honorários; 

VI) comparecimento, sempre que for julgado necessário, de Membro do Ministério Público, às 

dependências administrativas e aos estabelecimentos das fundações, e às reuniões dos 

respectivos órgãos, com a faculdade de discussão das matérias, nas mesmas condições 

asseguradas aos membros daqueles órgãos; 

VII) promoção da remoção definitiva de administradores das fundações, nos casos de gestão 

irregular ou ruinosa, e nomeação de quem os substitua; 

VIII) declaração de invalidade ou ineficácia dos atos praticados pelos administradores das 

fundações, e promoção das medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes; 

IX) tomada, inclusive nas hipóteses previstas nos incisos VII e VIII, das medidas cautelares 

administrativas visando à preservação do patrimônio fundacional e da consecução de seus fins; 

X) apreciação prévia de pedidos de alienação de bens, de operações financeiras e de todos 

aqueles atos que exorbitem da administração ordinária, tais como os de oneração de bens e 

transação e os previstos no art. 43, § 3º; 
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XI) requisição, dos órgãos públicos, de diligências, providências, certidões e esclarecimentos 

pertinentes à sua competência, bem assim acompanhamento das diligências que forem 

requeridas; 

XII) determinação da intimação dos integrantes dos órgãos de administração das fundações, 

para comparecerem à sede dos órgãos do Sistema; 

XIII) quaisquer outras medidas administrativas e judiciais julgadas pertinentes ao exercício de 

sua competência. 

§ 1º - A apreciação de requerimento de fundação, relativo à sua fiscalização pelo Ministério 

Público, no caso do inciso X deste artigo, importa o pagamento da taxa de serviços estaduais 

de 01 (uma) UFERJ. 

§ 2º - A Supervisão da Provedoria de Fundações poderá solicitar ao Procurador-Geral da Justiça 

a requisição, dos órgãos competentes do Estado, de serviços de contadoria, de atuária e outros 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

§ 3º - Os administradores das fundações são pessoalmente responsáveis pelo não atendimento, 

nos termos legais, regulamentares e estatutários, de seus deveres como gestores e aplicadores 

do patrimônio das entidades fundacionais; de tempestiva prestação de contas de sua 

administração; e de sujeição da mesma ao controle e provedoria do Ministério Público. 

 

Art. 39 - O Procurador-Geral da Justiça, em casos especiais, poderá, por provocação do 

Supervisor da Provedoria de Fundações, designar Membro do Ministério Público, para, na 

qualidade de fiscalizador direto, auxiliar órgão de atuação na provedoria de determinada 

entidade fundacional. 

§ 1º - O fiscalizador direto poderá contar com auxiliares, inclusive auditor permanente. 

§ 2º - O Procurador-Geral da Justiça poderá, por provocação do Supervisor da Provedoria de 

Fundações, designar administrador provisório para determinada fundação, com ou sem 

afastamento provisório de administradores da mesma, conforme o caso, nas seguintes hipóteses: 

I) inexistência de administradores ou de quorum mínimo para reunião ou deliberação dos órgãos 

fundacionais; 

II) não realização de eleições na época oportuna, com permanência irregular dos antigos 

administradores; 

III) verificação de irregularidades graves na administração da entidade; 

IV) disputa entre grupos na administração da instituição, de modo a tumultuar a gestão da 

mesma. 
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§ 3º - A administração provisória terá a duração máxima de 06 (seis) meses. 

§ 4º - Caso seja necessária a medida prevista no inciso VII do art. 38, a mesma deverá ser 

promovida judicialmente, pelo órgão de atuação competente. 

§ 5º - Os ônus da fiscalização direta, da auditoria permanente e da administração provisória 

correrão por conta das fundações. 

 

DOS ASPECTOS OPERACIONAIS DAS FUNDAÇÕES 

 

Art. 40 - Cumpre à Administração de cada fundação ter devidamente autenticados, escriturados 

e registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e em outros órgãos competentes, os livros, 

e respectivas transcrições e anotações, de atas de reuniões e sessões, e de pareceres de cada um 

de seus órgãos colegiados, de presença dos respectivos integrantes, bem como os livros de 

contabilidade e outros que foram exigidos pela legislação específica sobre a respectiva 

atividade. 

 

Art. 41 - Nenhuma deliberação de órgão colegiado fundacional terá eficácia, antes de aprovada, 

por seus integrantes, a ata da sessão ou reunião em que foi tomada. 

 

Art. 42 - A convocação dos componentes dos órgãos da Administração de fundação, para 

reuniões e sessões, deverá ser feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, 

salvo disposição diversa dos estatutos ou regimentos internos, e, de preferência, através de 

notificação pessoal, por escrito. Nos casos em que a mesma for impossível, admitir-se-á 

convocação, através da imprensa diária, em jornal de grande circulação, respeitado aquele 

prazo. 

 

Art. 43 - É vedada a aplicação dos recursos patrimoniais das fundações em ações, cotas ou 

obrigações das empresas ou entidades instituidoras, mantenedoras ou, de algum modo, 

vinculadas aos instituidores e mantenedores, bem assim, a remuneração destes ou a custódia ou 

gestão, pelos mesmos, dos recursos das instituições. 

§ 1º - Os integrantes dos órgãos deliberativo, executivo e de fiscalização das fundações, e as 

empresas ou entidades das quais sejam aqueles diretores, gerentes, sócios ou acionistas, não 

poderão efetuar, com ditas fundações, negócios de qualquer natureza, direta ou indiretamente. 
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§ 2º - As relações entre as fundações e seus instituidores e mantenedores visarão sempre à 

consecução dos fins daquelas e ao benefício de seus destinatários e, sempre que não se tratar de 

hipótese prevista nos estatutos, o ato, que o vincular, deverá receber prévia aprovação do 

Ministério Público. 

§ 3º - Em caráter excepcional, e tendo em vista o interesse da fundação e de seus beneficiários, 

o órgão de atuação do Ministério Público poderá autorizar a prática de atos mencionados no 

presente artigo e no § 1º. 

 

Art. 44 - As fundações deverão comunicar ao Ministério Público, no prazo de 15 (quinze) dias, 

qualquer alteração de seus dados cadastrais. 

 

Art. 45 - O instituidor ou mantenedor poderá participar de órgãos de administração da fundação, 

com os mesmos deveres, ônus e responsabilidades dos demais administradores. 

§ 1º - A eventual referência, nos estatutos, à vitaliciedade da participação a que se refere este 

artigo, será entendida, tão-somente, como caracterizadora da desnecessidade de eleição 

periódica para a sua continuidade, ficando, todavia, o instituidor ou mantenedor sujeito à 

remoção ou afastamento em igualdade de condições com os demais administradores. 

§ 2º - Se o instituidor ou mantenedor for pessoa jurídica, sua participação direta, através de 

representante, ou indireta, por meio do exercício do poder de indicar integrante dos órgãos de 

administração e fiscalização, poderá ser suspensa ou cancelada, nas mesmas hipóteses em que 

tal medida for aplicável aos instituidores, mantenedores e administradores pessoas físicas. 

§ 3º - A remoção ou afastamento poderá ser, apenas, do representante ou indicado pela pessoa 

jurídica, se se tratar de fato pessoal do mesmo. 

§ 4º - Quando, pelos estatutos, competir ao instituidor ou mantenedor, pessoa física ou jurídica, 

a homologação ou a prática de atos ligados à administração da fundação, entende-se que o faz 

com os mesmos deveres, ônus e responsabilidades dos administradores dessa. 

 

Art. 46 - A fundação deverá manter autonomia patrimonial, administrativa e financeira, 

inclusive frente a seus instituidores e mantenedores. 

Parágrafo único - As fundações deverão segurar, em companhia idônea, seus bens, inclusive 

mobiliários, contra os riscos mais comuns. 
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Art. 47 - As fundações não poderão filiar-se a outras entidades ou delas participar, sem a prévia 

autorização do Ministério Público. 

 

Art. 48 - É vedada a participação simultânea em dois ou mais órgãos de administração da 

fundação, salvo como membro nato e, nesse caso, com os impedimentos pertinentes. 

§ 1º - Não poderão participar, simultaneamente, do mesmo órgão, cônjuge e parentes, 

consangüíneos ou afins, até o terceiro grau inclusive, estando essas pessoas impedidas de 

participar de deliberações de interesse uma das outras. 

§ 2º - O voto dos membros dos órgãos colegiados das fundações será sempre igualitário. 

§ 3º - No caso das fundações cujos estatutos já estejam aprovados e que prevejam sistema de 

votos desiguais ou a necessidade de homologação de decisões de seus órgãos por instituidores, 

mantenedores etc., não sendo, na primeira hipótese, unânime a votação, ou sendo, na segunda, 

denegada a homologação, deverá o fato ser, imediatamente, comunicado à Supervisão da 

Provedoria de Fundações, para que essa ouça a minoria vencida ou seja informada das razões 

do veto. 

§ 4º - O exercício da função de titular de órgão de administração de fundação é indelegável, 

sendo vedada a constituição de mandatário ou representante para tal exercício, ressalvada, 

quando os estatutos assim o permitirem, a nomeação de procurador para a prática de ato 

concreto específico. 

§ 5º - Em caráter excepcional e, para atendimento de situações de emergência, e desde que os 

estatutos assim o permitam, poderá o integrante do órgão de deliberação constituir outro 

participante do mesmo como seu procurador, com poderes específicos para representá-lo em 

determinada sessão, não podendo, em nenhuma hipótese, essa faculdade ser utilizada com 

referência a mais de duas sessões consecutivas. 

 

Art. 49 - No tocante às fundações já existentes, cujos estatutos não prevejam quorum de reunião 

ou de deliberação para algum de seus órgãos colegiados, entender-se-á que o primeiro é o da 

maioria absoluta de seus integrantes, e o segundo, dos comparecentes. 

 

Art. 50 - A alteração de sede, a instalação de filiais, estabelecimentos, unidades e a obtenção 

do respectivo alvará, ou sua modificação, dependem de prévia anuência do Ministério Público. 
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DOS ASPECTOS FINANCEIROS E CONTÁBEIS DAS FUNDAÇÕES 

 

Art. 51 - As fundações deverão ter orçamento anual e, eventualmente, plurianual, com a 

previsão discriminada das receitas e autorização das despesas. 

Parágrafo único - A realização de despesas extraordinárias dependerá de autorização do órgão 

deliberativo, ouvido o órgão fiscal, ou, sendo para atender a necessidade premente, de 

aprovação a posteriori dos mesmos. 

 

Art. 52 - As fundações deverão adotar plano de contas, bem como balanço padronizado, 

consoante modelo aprovado na Supervisão da Provedoria de Fundações. 

 

Art. 53 - É vedada a concessão, a integrantes dos órgãos fundacionais, de quantias a título de 

vale ou adiantamento para despesas pessoais. 

Parágrafo único - É, igualmente, proibida a concessão de verbas de representação, devendo a 

indenização das despesas feitas a serviço da fundação, inclusive com viagens, ser baseada em 

comprovação hábil de sua efetivação, aos órgãos competentes da entidade, em prazo não 

superior a 15 (quinze) dias. 

 

Art. 54 - As fundações só poderão manter em caixa o numerário estritamente necessário à 

realização de pagamentos imediatos, bem como conservar, em conta corrente bancária, as 

importâncias destinadas ao cumprimento das obrigações pertinentes. 

Parágrafo único - As demais disponibilidades das fundações deverão ser aplicadas em 

investimentos que se revistam de segurança, rentabilidade e liquidez. 

 

Art. 55 - A escrituração deverá abranger todas as operações da fundação, e as receitas e despesas 

deverão ser contabilizadas com base no regime de competência. 

Parágrafo único - A eventual receita oriunda de empréstimos a receber deverá ser contabilizada, 

mensalmente, à medida que for percebida, distinguindo-se a amortização do principal, juros, 

correção monetária e demais acessórios. 

 

Art. 56 - Da publicação, pelas fundações, de balanços e outros dados contábeis deverá constar 

a indicação de sua aprovação pelo Ministério Público, ou a ressalva de que pendem de 

aprovação. 
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DAS AUDITORIAS A QUE ESTÃO OBRIGADAS AS FUNDAÇÕES 

 

Art. 57 - As fundações estão obrigadas a manterem auditoria externa, independentemente de 

seu sistema interno de controle e fiscalização. 

§ 1º - Os serviços de auditoria devem abranger os aspectos administrativos, funcionais, 

econômico-financeiros e contábeis, e consistirão na auditoria de livros, na auditoria física e no 

relatório de resultado. 

§ 2º - Os serviços referidos neste artigo deverão ser realizados por profissionais ou instituições 

especializados e idôneos, a juízo da Supervisão da Provedoria de Fundações. 

§ 3º - Até o dia 15 de dezembro de cada ano, as entidades fundacionais comunicarão à 

Supervisão da Curadoria de Fundações, o nome, endereço, qualificação e curriculum dos 

auditores externos por elas contratados para o exercício seguinte. 

§ 4º - Até o dia 31 de dezembro, os auditores aprovados deverão firmar, no Serviço de Cadastro 

das Fundações, termo de compromisso. 

§ 5º - As auditorias externas das Fundações, realizadas pelos auditores contratados, devem ser 

permanentes, abrangendo a orientação das entidades e a comunicação imediata, a seus órgãos 

administrativos e fiscalizadores internos, e à Supervisão da Provedoria de Fundações, de 

qualquer irregularidade, constatada em obrigatórias inspeções periódicas durante o exercício, e 

numa verificação, ao término do mesmo, com a apresentação, a final, de parecer conclusivo 

sobre as contas e atividades das fundações, e sobre se as mesmas devem, ou não, ser aprovadas. 

§ 6º - Além dos demais impedimentos legais e regulamentares previstos na disciplina de sua 

profissão, não pode funcionar como auditor externo quem mantiver relação funcional com a 

fundação ou com as demais entidades a que se referem o artigo 43 e seu § 1º. 

 

Art. 58 - A auditoria de livros abrange a verificação: 

I) da integridade da documentação e de sua autenticidade para o fim de ostentar força 

comprobatória; 

II) da adequada classificação contábil dos fatos financeiros e patrimoniais em face do plano de 

contas que adotar a fundação; 

III) da exatidão dos lançamentos contábeis e de sua correta transcrição em livros de registro 

aprovados; 

IV) da correta demonstração, nos balanços, demonstrativos, relatórios e balancetes, das 

posições financeiras e patrimoniais da gestão. 
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§1º - No aspecto de integridade de documentação e de sua autenticidade, importando força 

comprobatória, estão compreendidas, ainda, as verificações relativas ao cumprimento de todas 

as prescrições legais, regulamentares, estatutárias e regimentos aplicáveis às fundações, para a 

percepção, arrecadação e recolhimento das receitas; aceitação liquidação e pagamento das 

despesas; nascimento e extinção de direitos e obrigações, e movimentação geral do patrimônio. 

§2º - Tais verificações assentar-se-ão na legislação federal e local atinentes às fundações, e nos 

estatutos, regulamentos, regimentos internos e orçamentos específicos. 

 

Art. 59 - A auditoria física abrange a verificação, mediante inspeções periódicas, sem prévia 

designação: 

I) da existência de bens, numerários e valores na tesouraria, nos almoxarifados e depósitos, e 

nas caixas pequenas; 

II) das posições financeiro-patrimoniais, compreendendo: 

1) os créditos e débitos; 

2) os saldos bancários. 

§1º - As inspeções referidas neste artigo basear-se-ão no contraste entre a contabilidade e as 

realidades fiscais verificadas, podendo ser empregados, conforme o caso, os meios usados em 

auditoria física. 

§2º - Independentemente das inspeções aludidas nos dispositivos anteriores, haverá, 

obrigatoriamente, uma verificação no final do exercício, realizada dentro dos mesmos moldes 

e características. 

 

Art. 60 - Os relatórios serão fornecidos, anualmente, aos órgãos de administração e fiscalização 

de fundação e à Supervisão, consubstanciado os resultados da auditoria realizada. 

§1º - Como ilustração do certificado de balanço, será fornecido um relatório global abrangendo, 

também, apreciação e análise da gestão, em termos econômico-financeiros e patrimoniais. 

§2º - O certificado de balanço constituirá o remate da auditoria e será fornecido, com ou sem 

ressalvas, conforme o caso. 

§3º - O relatório da auditoria deverá indicar, expressamente, a ocorrência, ou não, de resultado 

econômico positivo e, se for o caso, do respectivo valor. 

§4º - A auditoria concluirá se a entidade emprega sua atividade, seu patrimônio e seus recursos 

estritamente nos fins para os quais foi instituída. 
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§5º - O resultado da auditoria deverá indicar se a entidade está em dia com suas obrigações de 

ordem administrativa, trabalhista, previdenciária e tributária; o atendimento às prescrições da 

presente Resolução; e, se de utilidade pública a entidade, ou beneficiária de isenção do imposto 

de renda, a manutenção, ou não, do preenchimento dos requisitos pertinentes, para os fins 

respectivamente, do art. 5º da Lei nº 91, de 22.08.35, e das disposições correspondentes na 

legislação local, e do § 1º do art. 113 do Regimento aprovado pelo Decreto nº 76.186, de 02 09-

75. 

§6º - A auditoria levará em conta a compatibilidade entre o orçamento e a obtenção e a aplicação 

de recursos, discriminando as fontes de receita e os percentuais de gastos da mesma. 

§7º - A auditoria deverá analisar a pertinência das remunerações pagas pela fundação. 

§8º - O relatório da auditoria será acompanhado de relação do patrimônio da fundação, de seus 

empregados e dos respectivos salários, cargos e horários de trabalho. 

§9º - O parecer da auditoria deverá apreciar os elementos integrantes das notas explicativas às 

demonstrações financeiras e de análise dos quocientes patrimoniais. 

 

Art. 61 - Os serviços de auditoria referidos nos artigos 58 a 60 deverão ser executados, e 

encaminhados os elementos pertinentes à Supervisão de Provedoria de Fundações, de acordo 

com as regras da Resolução, nº 321/72, do Conselho Federal de Contabilidade, que aprovou as 

normas e procedimentos de auditoria, e demais legislação aplicável, inclusive a presente 

Resolução. 

 

Art. 62 - A auditoria operacional, realizada por especialistas no ramo da atividade específica da 

fundação, consoante designação da Supervisão da Provedoria de Fundações, abrangerá a 

apreciação da qualidade dos serviços prestados pela fundação em benefício de seus 

destinatários, de sua adequação aos fins institucionais, a indicação de, se com os recursos de 

que dispõe, a fundação tem realizado seus objetivos, apontando-se as deficiências verificadas, 

bem assim a indicação de meios para que a fundação possa, eventualmente, lograr mais perfeita 

consecução desses fins com menores ônus e maiores vantagens para seus beneficiários.  

§1º - O parecer da auditoria operacional deverá ser integrado por exposições e análise da 

atividade fundacional. 

§2º - A auditoria deverá fornecer dados como espécies de cursos, número de alunos, taxas que 

lhe são cobradas etc. se se tratar de fundação educacional; número de leitos de pacientes 

atendidos, honorários cobrados, se se tratar de fundação médica e assim por diante. 
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§3º - A auditoria operacional terá lugar quando da apreciação da prestação anual de contas da 

fundação. 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS FUNDAÇÕES 

 

Art. 63 - Dentro do prazo de 6 (seis) meses seguintes ao término de seu exercício financeiro, a 

fundação deverá apresentar ao Ministério Público, para exame, suas contas e balanços, bem 

como relatórios circunstanciados da atividade e da situação da entidade no respectivo exercício. 

§1º - As prestações de contas deverão ser apresentadas, mediante petição, e conterão 

obrigatoriamente: 

I) - relatório da diretoria; 

II) - balanço patrimonial, demonstração da conta lucros e perdas, e das receitas e despesas, 

balanço financeiro, com discriminação pormenorizada das fontes de recursos e de sua aplicação, 

demonstrativos de variações patrimoniais, com a especificação das mutações da atual situação 

de seu patrimônio, análise das principais contas de balanço, programa de aplicação dos recursos, 

de origem e aplicação de fundos, bem como conciliações dos saldos das contas bancárias, tudo 

firmado por contabilista registrado no CRC-RJ e assinado pelos administradores competentes 

da entidade; 

III) - cópias autênticas das manifestações dos órgãos internos da instituição, acompanhadas da 

documentação relativa à respectiva convocação; 

IV) - prova do pagamento da taxa de expediente no valor de 2 (duas) UFERJs; 

V) - se receber recursos públicos, comprovação do resultado do julgamento do Tribunal ou 

Conselho de Contas e da manifestação dos órgãos administrativos competentes; 

VI) - se a entidade opera, igualmente, em outros Estados, certidão fornecida pelo Ministério 

Público respectivo, de que não há exigência ou impugnações com referência à fundação; 

VII) - se a fundação ou estabelecimentos que mantiver se sujeitarem, pela natureza e fins de 

suas atividades, à fiscalização de outros órgãos públicos, documento comprobatório das 

manifestações destes; 

VIII) - relação dos livros administrativos e contábeis, com os dados referentes a seu registro 

nos órgãos competentes; 

IX) - certificados e demais elementos das auditorias externas; 

X) - nome, endereço e qualificação dos integrantes dos órgãos fundacionais, com indicação do 

início e término do mandato; 
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XI) - dados sobre inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes, no Ministério do Trabalho, no 

SIMPAS, na Secretaria da Fazenda do Estado e do Município, e em outros órgãos, e sobre 

imunidades e isenções tributárias, declaração de utilidade pública etc.; 

XII) - endereços das dependências da fundação; 

XIII) - dados sobre a inscrição do ato de instituição, estatutos e respectivas alterações, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

XIV) - relação dos mantenedores da entidade com a comprovação do recolhimento das suas 

contribuições em favor da fundação. 

§2º - O relatório da administração de cada fundação a ser apresentado com as contas, deve ser 

pormenorizado, transmitindo a noção exata das atividades fundacionais; 

§3º - O relatório deverá ser acompanhado das demonstrações financeiras comparativas com o 

exercício anterior. 

§4º - As notas explicativas às demonstrações financeiras deverão conter informações precisas 

relativas ao histórico da fundação, a seus investimentos (rentabilidade, segurança, liquidez e 

em que foram realizados), à instituição onde estão custodiados ou depositados seus valores 

mobiliários, os compromissos a saldar ou a serem saldados por terceiros, às bases de avaliação 

dos investimentos, dos bens móveis e imóveis, aos princípios contábeis usados e a eventuais 

mudanças nos mesmos durante o ano; bem como indicação dos litígios em curso, caso existam, 

na esfera administrativa e judicial; e a referência a todas as demais matérias, que, direta ou 

indiretamente, imediata ou remotamente, possam vir a afetar, positiva ou negativamente, o 

patrimônio da fundação ou a continuidade das suas atividades. 

 

Art. 64 - Para o perfeito desempenho do controle do Ministério Público, as fundações: 

I) - assegurarão aos encarregados das auditorias e perícias boas condições de trabalho e livre 

acesso a livros, registros e documentos: 

II) - colocarão à disposição dos encarregados, enquanto no desempenho da auditoria ou perícia; 

1) - exemplares dos estatutos vigentes; 

2) - exemplar do plano de contas da contabilidade em uso; 

3) - legislação específica aplicada ao desempenho das atividades estatutárias (sociais, 

educacionais, cívicas, médico-assistenciais, de pesquisa, como for o caso); 

4) - contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos em que for parte a entidade; 

5) - prova de cumprimento de suas obrigações civis, comerciais, administrativas, fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias; 
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6) - ata de investidura dos administradores da entidade; 

7) - orçamento e outros elementos de informação e referência, julgados necessários ao exame e 

julgamento da gestão. 

 

Art. 65 - Sendo necessária a intervenção de perito designado pela Supervisão da Provedoria de 

Fundações, os ônus respectivos correrão por conta da fundação fiscalizada. 

 

Art. 66 - Os auditores e peritos preencherão súmula dos elementos integrantes das prestações 

anuais de contas das instituições fundacionais, de acordo com modelos personalizados 

aprovados pela Supervisão da Provedoria de Fundações. 

 

Art. 67 - O órgão de atuação aprovará, ou não, as contas, podendo, antes de sua decisão, 

determinar as diligências necessárias. 

Parágrafo único - No caso de não-aprovação das contas, o órgão de atuação tomará as medidas 

cabíveis, inclusive para o fim de responsabilização penal ou civil. 

 

Art. 68 - Não prestadas, em tempo hábil, as contas, a Supervisão da Provedoria de Fundações 

determinará que a fundação o faça no prazo de 30 (trinta) dias. 

§1º - Desatendida a determinação, a Supervisão da Provedoria de Fundações comunicará o fato 

ao órgão de atuação competente, para que este tome as medidas judiciais e extrajudiciais 

adequadas. 

§2º - Na hipótese prevista neste artigo, a taxa de expediente será de 4 (quatro) UFERJs, por 

exercício atrasado. 

 
DA EXTINÇÃO DAS FUNDAÇÕES 

 

Art. 69 - Sendo dever dos administradores de fundações empregar seu esforço, capacidade e 

diligência na gestão das mesmas, de modo a obter a consecução dos fins da entidade, a extinção 

dessa só poderá ter lugar nos casos expressamente previstos em lei, a saber: 

I) - tornar-se ilícito ou impossível o objeto da instituição; 

II) - for nociva ou impossível sua manutenção; 

III) - vencer-se o prazo de sua existência ou haver o implemento de condição resolutiva. 
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Art. 70 - A promoção, pelo Ministério Público ou qualquer interessado, da extinção de fundação 

poderá efetivar-se judicialmente, no juízo cível, nos termos do artigo 1.204 do Código de 

Processo Civil. 

Parágrafo único - A verificação da ocorrência de qualquer das hipóteses prevista no artigo 49 

caberá, também, à maioria absoluta dos integrantes dos órgãos deliberativo e executivo da 

entidade, salvo se os estatutos previrem quorum superior. 

 

Art. 71 - Verificada a ocorrência de causa extintiva da fundação, a extinção poderá ser 

formalizada através de escritura pública, pela qual se instrumentalizará, também, a destinação 

do patrimônio. 

§1º - A minuta de escritura será submetida, previamente, à aprovação do Ministério Público, 

mediante o pagamento de taxa de expediente de 1 (uma) UFERJ. 

§2º - A extinção será averbada à margem da inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

e, englobando o patrimônio da fundação bens imóveis, ou direitos sobre os mesmos, transcrita 

também no respectivo Registro, incidindo o disposto no artigo 33 desta Resolução. 

 

Art. 72 - A destinação do patrimônio dar-se-á de acordo com os estatutos ou, se omissos esses, 

consoante deliberação nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 70, ou ainda, 

supletivamente, conforme decisão do Ministério Público. 

§1º - A entidade a que se destinar o patrimônio da fundação extinta deverá ter sede ou atuar no 

Estado do Rio de Janeiro, de preferência na mesma Comarca daquela. 

§2º - A instituição beneficiária deverá perseguir fins de interesse público ou social. 

§3º - É vedada, em qualquer hipótese, destinação dos bens a instituidor, administradores ou a 

qualquer das entidades enumeradas no artigo 43 e no §1º do mesmo artigo.  

 

Art. 73 - É proibida a transformação de fundação em sociedade ou associação ou sua 

incorporação a entidade dessas espécies ou sua fusão com as mesmas. 
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DA ATUAÇÃO JUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EM MATÉRIA DE FUNDAÇÕES 

 

Art. 74 - O Ministério Público, através do órgão de atuação competente, funcionará como parte, 

nos feitos de interesse das fundações, no exercício de sua função de provedoria, e intervirá 

naqueles, nos termos do art. 82, III, do Código de Processo Civil.  

§1º - Na Comarca da Capital, caberá à Curadoria de Fundações representar o Ministério Público 

 nos processos a que se refere este artigo.  

§2º - Nas Comarcas do Interior prevalecerá a vinculação decorrente da distribuição nos termos 

do artigo 24, parágrafo único, desta Resolução, não prevalecendo, nesta hipótese, a regra de 

atuação junto a determinado juízo. 

§3º - Os órgãos de atuação do Ministério Público em geral, as próprias fundações e demais 

interessados deverão providenciar a abertura de vista à Curadoria de Fundações, na Comarca 

da Capital, e aos órgãos de atuação competentes, nas Comarcas do Interior, dos autos dos 

processos de que trata este artigo. 

§4º - A intervenção de outros órgãos de atuação do Ministério Público nos feitos em questão 

não exclui a da Curadoria de Fundações, na Comarca da Capital, ou órgão competente, em 

Comarca do Interior, salvo nos casos previstos no artigo 32 da Lei Complementar nº 5, de 06-

10-1976. 

§5º - Em qualquer hipótese a vista será feita através da Supervisão da Provedoria de Fundações. 

§6º - A Curadoria de Fundações, na Comarca da Capital, ou órgão competente, em Comarca do 

Interior, providenciará, nos termos do artigo 84 do Código de Processo Civil, a anulação de 

feito relativo à fundação sob sua provedoria, em que não tiver funcionado. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 75 - Os atos dos órgãos do Sistema de Provedoria de Fundações são passíveis de revisão, 

desde que ulteriormente apurado o dolo, a má-fé, fraude ou erro dos administradores 

fundacionais, cuja responsabilização será promovida. 

 

Art. 76 - Nos casos de impedimento, suspeição, afastamento e falta eventual, dos Curadores e 

Promotores de Justiça, encarregados da matéria fundacional, caberá ao Supervisor da 
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Provedoria de Fundações designar o respectivo substituto ou se necessário, solicitar a 

providência ao Procurador-Geral de Justiça. 

 

Art. 77 - A Seção de Registro e Arquivo e a Seção de Fiscalização do Serviço de Cadastro das 

Fundações passam a designar-se, respectivamente, Seção de Fundações da Capital, e Seção de 

Fundações do Interior. 

 

Art. 78 - As exigências de auditoria operacional e de adoção de balanço padronizado pelas 

Administrações das fundações terão sua eficácia dependente de deliberação da Supervisão da 

Provedoria de Fundações. 

 

Art. 79 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, e mantida a Portaria nº 3, de 06-06-78, da Curadoria de Fundações. 

 

HERMANO ODILON DOS ANJOS 

Procurador-Geral da Justiça  



2202

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2202 
 

34.4 RESOLUÇÃO GPGJ Nº 1.631, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 1.631, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

Institui no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro o sistema de 
velamento das Fundações e dá outras 
providências.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

em exercício, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que é de fundamental importância a atuação do Ministério Público 

na defesa dos interesses sociais, nos termos do art. 127 da Constituição da República;  

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público velar pelo efetivo 

respeito dos poderes públicos aos direitos assegurados no art. 129, inciso II, da Constituição 

Federal;  

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público velar pelas Fundações 

no Estado onde situadas (Código Civil, art. 66);  

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Nacional do Ministério Publico determina a 

atuação Ministerial para anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio ou à 

moralidade administrativa da administração pública direta, indireta ou fundacional ou entidades 

privadas de que participem, bem como para garantir o respeito por entidades que exerçam 

função delegada do Estado ou Município ou executem serviço de relevância pública (Lei 

Federal nº 8625/93, art. 25, IV, b, e art. 27, IV);  

CONSIDERANDO que a função de velar pelas Fundações deve constituir um sistema 

integrado, sob supervisão comum especializada da Coordenadoria de Fundações;  

CONSIDERANDO a relevância, a complexidade e a responsabilidade decorrente da 

atribuição do Ministério Público em matéria de Fundações, que envolve a participação nos 

procedimentos de criação, alteração e extinção dessas entidades, bem como na sua fiscalização;  

CONSIDERANDO o caráter predominantemente administrativo dessa atribuição, a 

exigir a edição de normas regulamentares, que lhe precisem o conteúdo e assegurem a 

continuidade e uniformidade de seu exercício;  

CONSIDERANDO a necessidade de revisão da Resolução GPGJ nº 68, de 13 de 

novembro de 1979, para mais bem dimensionar a estrutura do Ministério Público em matéria 

fundacional; e  
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CONSIDERANDO o deliberado pelo Egrégio Órgão Especial do Colégio de 

Procuradores de Justiça, na sessão realizada em 8 de dezembro de 2010, nos autos do Proc. 

MPRJ 2005.001.05480.00;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º – É atribuição do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro velar pelas entidades 

fundacionais que tenham sede ou que atuem no território estadual, ressalvadas as exceções 

legais.  

§ 1º – O velamento de que trata este artigo engloba todas as fundações de direito privado, exceto 

as instituídas e mantidas pelo Poder Público e submetidas ao controle de Tribunais de Contas 

ou aquelas excluídas por expressa disposição de lei.  

§ 2º – Os atos normativos não privativos de resolução do Procurador-Geral de Justiça que 

cuidem da matéria fundacional serão editados pela Coordenadoria das Procuradorias de 

Fundações, ouvido, previamente, o Órgão Especial.  

 

Art. 2º – Para o exercício da atribuição em matéria fundacional, fica instituído o Sistema de 

Provedoria de Fundações, integrado pelos seguintes órgãos:  

I – 1ª, 2ª e 3ª Procuradorias de Justiça de Fundações;  

II – Coordenadoria das Procuradorias de Justiça de Fundações;  

III – Promotorias de Justiça Cíveis;  

IV – Órgãos de apoio administrativo.  

 

Art. 3º – As Procuradorias de Justiça de Fundações possuem atribuição concorrente para 

atuação extrajudicial e judicial em segunda instância, envolvendo matéria fundacional em todo 

Estado, comunicando-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público a divisão de trabalho 

acordada.  

 

Art. 4º – Em primeiro grau de jurisdição, a atuação em processos judiciais envolvendo matéria 

fundacional será exercida pela Promotoria de Justiça Cível localizada na sede da Fundação ou, 

quando for o caso, aquela com atribuição perante o juízo onde estiver tramitando o processo.  
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Art. 5º – Nas Comarcas em que houver mais de uma Promotoria de Justiça Cível com a 

atribuição referida no artigo anterior, esta será exercida pelo órgão de execução de maior 

numeração.  

Art. 6º – Detectada em qualquer procedimento a necessidade de atuação em primeiro grau de 

jurisdição, o Procurador de Justiça de Fundações remeterá as peças necessárias para a instrução 

da iniciativa do Promotor de Justiça com atribuição definida nos artigos 4º e 5º.  

 

Art. 7º – Sempre que a Promotoria de Justiça Cível concluir pelo não ajuizamento de demanda 

ou atuação judicial, bem assim a interposição de recurso processual cabível, enviará cópia de 

sua manifestação e dos respectivos autos à Coordenadoria das Procuradorias de Justiça de 

Fundações no prazo de cinco dias.  

 

Art. 8º – Todo fato relevante envolvendo matéria fundacional de que tenha ciência qualquer 

membro do Ministério Público deverá ser imediatamente comunicado à Coordenadoria das 

Procuradorias de Justiça de Fundações.  

 

Art. 9º – Às Procuradorias de Justiça de Fundações incumbe, concorrentemente:  

I – atuar extrajudicial e judicialmente em matérias afetas às Fundações;  

II – convocar representantes de entidades fundacionais, sempre que necessário para quaisquer 

providências ou esclarecimentos;  

III – executar os planos de atuação elaborados pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça 

de Fundações;  

IV – comunicar imediatamente à Coordenadoria das Procuradorias de Justiça de Fundações a 

celebração de termos de ajustamento de conduta;  

V – relatar bimestralmente à Coordenadoria das Procuradorias de Justiça de Fundações as 

atividades desenvolvidas nos órgãos de execução;  

VI – exigir que o representante legal da fundação, no ato da aprovação e imediatamente após a 

inscrição dos atos constitutivos no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, protocolize, 

na respectiva Procuradoria de Justiça, certidão de inteiro teor do registro e instrumentos que 

comprovem a transferência dos bens que constituem a entidade;  

VII – propor, autorizar ou negar qualquer modificação no estatuto, desde que necessária ao 

atendimento dos interesses da fundação, fixando, no caso de aprovação, prazo para que o 
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representante legal da entidade protocolize, na respectiva Procuradoria de Justiça, o registro do 

estatuto com a averbação efetuada;  

VIII – requisitar, anualmente, prestação de contas das fundações;  

IX – visitar as entidades fundacionais pelo menos uma vez por ano, ou sempre que entender 

necessário, encaminhando o respectivo cronograma à Coordenadoria das Procuradorias de 

Justiça de Fundações, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência;  

X – avaliar e manifestar-se previamente sobre a necessidade de alienação, permuta, gravame 

ou qualquer oneração de bens pertencentes à fundação;  

XI – encaminhar à Promotoria de Justiça com atribuição os elementos necessários à propositura 

de ação para extinção da fundação, com prestação de contas e indicação de outra fundação para 

absorver o patrimônio, sempre que aquela estiver inativa ou não estiver cumprindo suas 

finalidades;  

XII – promover, nas hipóteses do inciso anterior, o restabelecimento da fundação, se possível, 

ou a extinção pela via administrativa, que poderá ser feita da forma como se deu a instituição;  

XIII – receber ou requisitar relatórios, orçamentos, planos de custeio, elementos contábeis, 

informações, cópias de atas, de atos gerais, regulamentares e especiais dos administradores das 

fundações, e demais documentos que interessem à sua fiscalização;  

XIV – fiscalizar o funcionamento das administrações das fundações, para controle da 

adequação da atividade da instituição a seus fins e da legalidade e pertinência dos atos de seus 

administradores, levando em conta as disposições legais, regulamentares e estatutárias;  

XV – promover a realização de auditorias, estudos atuariais, técnicos e periciais, correndo as 

despesas, quando necessário, por conta da entidade fiscalizada, cabendo à Procuradoria de 

Justiça de Fundações a designação de técnicos para esse fim;  

XVI – comparecer, sempre que necessário, às dependências e às reuniões administrativas das 

fundações, com a faculdade de discussão das matérias, nas mesmas condições asseguradas aos 

membros daqueles órgãos;  

XVII – promover a remoção definitiva de administradores das fundações, nos casos de gestão 

irregular ou ruinosa;  

XVIII – promover as medidas extrajudiciais pertinentes para garantir a realização da atividade 

finalística da fundação;  

XIX – alimentar a página específica no sítio do Ministério Público com as informações 

relevantes acerca de suas atividades e sobre a situação das fundações;  

XX – praticar os demais atos necessários ao exercício de suas atribuições.  



2206

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2206 
 

§ 1º – Para o exercício das suas atribuições, as Procuradorias de Justiça de Fundações contarão 

com o apoio de serviços auxiliares pertencentes aos quadros do Ministério Público, sem 

prejuízo de requisições de outros serviços públicos e de perícias indicadas pelo órgão de 

execução e custeadas pelas entidades fundacionais, quando necessário.  

§ 2º – Os atos de atribuição dos órgãos de execução deverão ser praticados em até 15 (quinze) 

dias, salvo disposição expressa em contrário ou por superveniência de qualquer impedimento, 

caso fortuito ou força maior, hipóteses em que o motivo da demora deve ser informado à 

Coordenadoria das Procuradorias de Justiça de Fundações.  

§ 3º – Haverá uma alternância anual entre os órgãos de execução no que se refere à análise de 

contas e à visita às fundações, a fim de que a fiscalização de uma mesma entidade não fique 

perenemente vinculada a um determinado órgão.  

§ 4º – O disposto no parágrafo anterior será organizado pela Coordenadoria das Procuradorias 

de Justiça de Fundações, cabendo-lhe a divisão equânime das atividades entre os órgãos de 

execução, inclusive em relação às fundações posteriormente constituídas.  

 

Art. 10 – A Coordenadoria das Procuradorias de Justiça de Fundações será exercida pelo 

Procurador de Justiça de Fundações mais antigo na classe, em não havendo consenso na escolha 

entre os membros titulares das Procuradorias de Fundações.  

 

Art. 11 – À Coordenadoria das Procuradorias de Justiça de Fundações incumbe:  

I – auxiliar e coordenar as ações de fiscalização, realizadas pelos órgãos com atribuição das 

entidades fundacionais;  

II – manter cadastro das entidades fundacionais disponibilizando as informações nele contidas 

aos membros do Ministério Público;  

III – fornecer certidões relacionadas às atividades e ao funcionamento das fundações 

cadastradas;  

IV – efetuar, em conjunto, com as Procuradorias de Justiça com atribuição, sempre que 

solicitado, inspeções regulares em todas as entidades fundacionais, elaborando relatório 

detalhado;  

V – manter grupo de apoio, formado por profissionais especializados, visando a aferir a 

qualidade dos serviços prestados pelas fundações e a analisar a sua contabilidade;  

VI – auxiliar os órgãos de execução na apreciação da prestação de contas anual das fundações;  
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VII – encaminhar relatório aos órgãos ministeriais com atribuição, quando apurados indícios 

de irregularidade na gestão de entidade fundacional, para a adoção de medidas judiciais 

cabíveis;  

VIII – atender representantes de fundações que solicitem audiência para discussão de questões 

relacionadas a procedimentos que tramitam nas Procuradorias de Justiça de Fundações;  

IX – acompanhar a execução, pelas Procuradorias de Justiça de Fundações, de planos e 

programas institucionais, em conformidade com as diretrizes fixadas;  

X – apresentar ao Procurador-Geral de Justiça sugestões visando a estabelecer política 

institucional e programas específicos para o funcionamento das Procuradorias de Justiça de 

Fundações;  

XI – promover o intercâmbio entre os órgãos especializados em matéria fundacional e os demais 

que possuam atribuição em matérias afins;  

XII – acompanhar as políticas nacional, estadual e municipal fixadas para as fundações;  

XIII – manter contato com o Poder Legislativo, federal, estadual e municipal para 

acompanhamento dos trabalhos das comissões técnicas encarregadas do exame de projetos de 

lei relativos às fundações;  

XIV – representar o Ministério Público em congressos e outras atividades que digam respeito 

às fundações, podendo ser designado, pelo Procurador-Geral de Justiça, Procurador de Justiça 

com atribuição em matéria fundacional;  

XV – manter permanente contato e intercâmbio com entidades públicas e privadas que, direta 

ou indiretamente, se dediquem a projetos e estudos que visem ao aperfeiçoamento das 

atividades das fundações;  

XVI – sugerir a realização de convênios e zelar pelo cumprimento das obrigações deles 

decorrentes;  

XVII – divulgar as atividades do Ministério Público na área fundacional;  

XVIII – sugerir a edição de atos e instruções tendentes à melhoria dos serviços do Ministério 

Público em relação às fundações;  

XIX – organizar banco de dados de legislação, jurisprudência, doutrina e modelos que sirvam 

de roteiro para organização e atuação das fundações, além de peças processuais que sirvam de 

base para orientação das pessoas e entidades interessadas;  

XX – desenvolver estudos e pesquisas, criando ou sugerindo a formação de grupos e comissões 

de trabalho;  
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XXI – promover ou sugerir a realização de cursos, seminários, encontros, palestras e outros 

eventos na área fundacional;  

XXII – elaborar pesquisa de matérias jurídicas e técnicas para publicação em órgãos de 

comunicação internos do Ministério Público;  

XXIII – promover e participar de debates e entrevistas junto aos órgãos de imprensa e outras 

entidades que se disponham a discutir questões inerentes às fundações;  

XXIV – implementar gradativamente um veículo de divulgação das atividades desenvolvidas 

pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça de Fundações e pelas Procuradorias de Justiça 

de Fundações, isoladamente ou em conjunto com outras entidades públicas ou privadas;  

XXV – publicar trabalhos desenvolvidos pela Provedoria de Fundações;  

XXVI – remeter informações técnico-jurídicas aos órgãos ligados a sua atividade;  

XXVII – fiscalizar o cumprimento, pelas Procuradorias de Justiça de Fundações, dos deveres 

fixados em atos normativos próprios;  

XXVIII – fiscalizar as atividades dos serviços auxiliares;  

XXIX – apresentar ao Procurador-Geral de Justiça relatório anual das atividades do Ministério 

Público na área fundacional;  

XXX – elaborar modelos de atos administrativos relacionados com as atividades em matéria 

fundacional, a fim de estabelecer um padrão formal na atividade do Ministério Público;  

XXXI – zelar pela distribuição equânime dos procedimentos e processos entre os órgãos de 

execução;  

XXXII – solicitar à Administração Superior do Ministério Público o que for necessário ao 

suprimento das necessidades materiais e pessoais da Provedoria das Fundações;  

XXXIII – enviar ao Procurador-Geral de Justiça calendário das visitas agendadas e 

comunicadas pelos Provedores a cada ano de atuação, providenciando sua divulgação no sítio 

do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro;  

XXXIV – presidir o Conselho de Equidade;  

XXXV – cuidar da atualização das informações relevantes em matéria fundacional no campo 

específico do sítio do Ministério Público;  

XXXVI – desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Procurador-Geral de 

Justiça.  
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Art. 12 – A Coordenadoria das Procuradorias de Justiça de Fundações incumbidas de velar 

pelas fundações poderá criar um Conselho de Equidade para servir de órgão consultivo em 

situações extraordinárias envolvendo matéria de sua atribuição.  

§ 1º – As decisões tomadas pelo Conselho de Equidade poderão fundamentar a atuação do 

Ministério Público, caso o órgão de execução com elas concorde.  

§ 2º – O Conselho de Equidade será formado por sete integrantes, entre os representantes 

indicados pelas entidades cadastradas na Coordenadoria das Procuradorias de Justiça 

incumbidas de velar pelas fundações, escolhidos mediante sorteio para o exercício de mandato 

de 1 (um) ano, vedada a recondução para o período seguinte.  

§ 3º – O Coordenador das Procuradorias de Justiça de Fundações presidirá o Conselho de 

Equidade.  

§ 4º – Só poderão integrar o Conselho de Equidade os representantes das entidades em situação 

regular perante a Provedoria de Fundações, inclusive com suas contas aprovadas.  

 

Art. 13 – Poderá a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência do ato, 

interpor recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público, para a revisão de atos 

praticados pelo Procurador de Justiça de Fundações, na forma do art. 41, inciso I da Lei 

Complementar nº 106/03, podendo o recorrido, em 10 (dez) dias da abertura de vista, sustentar 

ou reformar o ato impugnado.  

 

Art. 14 – Ficam criadas a 1ª e a 2ª Procuradorias de Justiça de Fundações, em razão do disposto 

na Resolução GPGJ nº 1.630, de 15 de dezembro de 2010.  

§ 1º – O provimento inicial das duas Procuradorias de Justiça de Fundações a que se refere o 

caput far-se-á por remoção voluntária unilateral, devendo o respectivo concurso ser aberto no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da vigência da presente Resolução.  

§ 2º – A atual Promotoria de Justiça de Fundações será extinta na data de provimento das duas 

Procuradorias de Justiça a que se refere o caput, resguardada sua oportuna transformação em 

outra Promotoria de Justiça.  

 

Art. 15 – Fica criada, ainda, a 3ª Procuradoria de Justiça de Fundações, por transformação da 

Procuradoria de Justiça da Região Especial de Procuradores de Justiça que primeiro vagar.  
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Parágrafo único – O provimento inicial da Procuradoria de Justiça de Fundações a que se refere 

o caput far-se-á por remoção voluntária unilateral, devendo o respectivo concurso ser aberto no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados vacância da Procuradoria de Justiça transformada.  

 

Art. 16 – Os primeiros titulares das Procuradorias de Justiça de Fundações remeterão ao Órgão 

Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 

assunção da titularidade da 3ª Procuradoria de Justiça de Fundações, proposta de deliberação 

que regulamente os procedimentos administrativos afetos a seus órgãos de execução, em 

especial os que digam respeito à criação, extinção, manutenção, prestação de contas e outros 

aspectos operacionais relevantes das entidades fundacionais.  

 

Art. 17 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a contar da 

data de efetivo provimento das duas Procuradorias de Justiça criadas pelo art. 14, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Resolução GPGJ nº 68/79.  

 

 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2010. 

 

Carlos Antonio Navega 

Procurador-Geral de Justiça em exercício  
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34.5 RESOLUÇÃO GPGJ N.º 1887, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

RESOLUÇÃO GPGJ N.º 1887, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

Institui, no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro, o Sistema de 
Velamento de Fundações, cria órgãos de 
execução e dá outras providências.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a atuação na defesa 

dos interesses sociais, nos termos do art. 127 da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público velar pelas fundações 

no Estado onde situadas, conforme dispõe o art. 66 do Código Civil;  

CONSIDERANDO a necessidade de redefinição das atribuições dos órgãos de execução 

do Ministério Público, para adequá-los às novas demandas sociais;  

CONSIDERANDO o deliberado pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 

Justiça, na sessão de 29 de novembro de 2013;  

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo MPRJ no 2005.001.05480.00 e 

seus apensos,  

RESOLVE  

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º – É atribuição do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro velar pelas fundações 

de direito privado que atuem no território estadual, exceto as instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público e submetidas ao controle dos Tribunais de Contas, bem como aquelas excluídas por 

expressa disposição de lei.  

 

Art. 2º – Os atos normativos que disciplinem o exercício da atribuição em matéria fundacional 

serão editados exclusivamente pelo Procurador-Geral de Justiça, na forma do art. 34, XII, da 

Lei Complementar nº 106/03.  

Parágrafo único – O disposto no caput não impede a organização, pelas Promotorias de Justiça 

de Fundações, de seus serviços auxiliares e rotinas administrativas internas mediante ordem de 
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serviço, desde que esta não interfira na competência exclusiva do Procurador-Geral de Justiça 

nem conflite com o conteúdo de ato normativo por ele editado.  

 

TÍTULO II – DO SISTEMA DE VELAMENTO DE FUNDAÇÕES 

 

SEÇÃO I – DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INTEGRANTES DO SISTEMA 

DE VELAMENTO 

 

Art. 3º – Para o exercício das atribuições de velamento das fundações no Estado do Rio de 

Janeiro, fica instituído o Sistema de Velamento de Fundações, em cuja estrutura atuarão, de 

forma articulada e integrada, os seguintes órgãos de execução:  

I – 1ª, 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de Fundações, sediadas na Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro;  

II – Promotorias de Justiça do interior que detenham atribuição em matéria cível.  

 

Art. 4º – As Promotorias de Justiça de Fundações possuem atribuições exclusivas para:  

I – atuar judicialmente, como parte ou custos legis, em processos em curso na Comarca da 

Capital, bem como ajuizar demandas relativas a matéria fundacional em todo o Estado;  

II – atuar extrajudicialmente em matéria fundacional em todo o Estado. § 1º – As Promotorias 

de Justiça de Fundações comunicarão à Corregedoria-Geral do Ministério Público, na forma da 

Resolução Conjunta GPGJ/CGMP nº 07, de 12 de abril de 2011, a divisão de trabalho ajustada 

entre os respectivos titulares.  

§ 2º – Na divisão de trabalho mencionada no parágrafo anterior, deverá ser prevista regra de 

alternância periódica entre os órgãos de execução no que se refere à análise de contas e às visitas 

às fundações, a fim de que a fiscalização de uma entidade não fique permanentemente vinculada 

ao mesmo órgão.  

 

Art. 5º – Nas Comarcas do interior em que estiver localizada sede de fundação, a atuação em 

processos judiciais envolvendo matéria fundacional, após a propositura da ação, será exercida 

pelo Promotor de Justiça com atribuição em matéria cível na respectiva Comarca.  

§ 1º – Nas Comarcas em que houver mais de uma Promotoria de Justiça com atribuição em 

matéria cível, a atuação prevista no caput incumbirá àquela que estiver vinculada ao órgão 

judicial onde tramita o processo.  
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§ 2º – Não se fixando a atribuição pela regra do parágrafo anterior, a mesma será definida por 

critério objetivo e equânime de distribuição, devidamente comunicado à Corregedoria-Geral do 

Ministério Público.  

§ 3º – As Promotorias de Justiça de Fundações, no exercício de sua atribuição extrajudicial, 

poderão, excepcionalmente, deprecar diligências às Promotorias de Justiça referidas no caput, 

exceto a de realizar visitas regulares a fundações.  

 

SEÇÃO II – DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES 

 

Capítulo I – Das atribuições 

 

Art. 6º – Incumbe às Promotorias de Justiça de Fundações velar pela regularidade de todos os 

atos e atividades direta ou indiretamente relacionados às fundações sob sua fiscalização, 

devendo, dentre outras, exercer as atribuições de:  

I – atuar extrajudicial e judicialmente em procedimentos e processos que envolvam matéria 

afeta ao velamento das fundações, observado o disposto no art. 5º desta Resolução;  

II – adotar as medidas judiciais e extrajudiciais que visem a assegurar a transparência e o 

controle na gestão das fundações  

III – exigir e examinar anualmente a prestação de contas por parte dos administradores;  

IV – promover, sempre que necessário, a realização de auditorias, estudos atuariais e técnicos, 

e perícias, correndo as despesas por conta da entidade fiscalizada;  

V – emitir pronunciamento prévio sobre os pedidos de alienação, oneração ou cessão em 

locação, comodato ou a qualquer outro título, dos bens patrimoniais das fundações;  

VI – comparecer, com periodicidade anual, às dependências das fundações e, quando 

necessário, às reuniões dos órgãos destas, com a faculdade de discussão das matérias, nas 

mesmas condições asseguradas aos respectivos membros;  

VII – exigir que o representante legal da fundação, no ato da aprovação e imediatamente após 

a inscrição dos atos constitutivos no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

protocolize, na respectiva Promotoria de Justiça, certidão de inteiro teor do registro e 

instrumentos que comprovem a transferência dos bens que constituem a entidade;  

VIII – propor, autorizar ou negar qualquer modificação no estatuto, desde que necessárias ao 

atendimento dos interesses da fundação, fixando, no caso de aprovação, prazo razoável para 
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que o presidente da entidade protocolize, na respectiva Promotoria de Justiça, o registro do 

estatuto com a averbação efetuada;  

IX – propor judicialmente a extinção da fundação, exigindo prestação de contas e indicando 

outra fundação para absorver o patrimônio, sempre que a entidade estiver inativa e não puder 

ser reabilitada ou quando não estiver cumprindo suas finalidades, bem como nas demais 

hipóteses previstas em lei; X – promover, nas hipóteses do inciso anterior, a extinção pela via 

administrativa, que poderá ser feita da forma como se deu a instituição;  

XI – receber ou requisitar relatórios, orçamentos, planos de custeio, elementos contábeis, 

informações, cópias de atas, de atos gerais, regulamentares e especiais dos administradores das 

fundações e demais documentos que interessem à sua fiscalização;  

XII – fiscalizar o funcionamento das administrações das fundações, para controle da adequação 

da atividade da instituição a seus fins e da legalidade e pertinência dos atos de seus 

administradores, levando em conta as disposições legais, regulamentares e estatutárias;  

XIII – promover judicialmente a remoção definitiva de administradores das fundações, nos 

casos de gestão irregular ou ruinosa, conforme o caso, responsabilizando-os civilmente;  

XIV – acompanhar e promover as medidas pertinentes visando à consecução da atividade 

finalística da fundação;  

XV – subsidiar a alimentação dos bancos de dados e ferramentas institucionais de controle e 

transparência, em meio físico ou digital, com as informações relevantes acerca das atividades e 

situação das fundações;  

XVI – aprovar os contratos de auditoria externa com base em requisitos de capacidade técnica 

e idoneidade, abstendo-se de instituir no âmbito da Promotoria de Justiça banco de auditores 

habilitados, cadastro prévio ou qualquer medida que possa restringir a competitividade entre 

profissionais do setor;  

XVII – elaborar o estatuto da fundação projetada, quando presente a hipótese do art. 65, 

parágrafo único, do Código Civil;  

XVIII – apreciar as hipóteses em que a fundação pretender filiar-se a outras entidades ou nelas 

ter participação;  

XIX – apreciar as hipóteses de mudança de sede da fundação ou de instalação de filiais, 

estabelecimentos e unidades;  

XX – praticar os demais atos necessários ao exercício de suas atribuições.  

§ 1º – O Procurador-Geral de Justiça poderá, por provocação da Promotoria de Justiça de 

Fundações, designar administrador provisório para as fundações de direito privado, desde que 
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não tenham sido criadas por lei e não sejam mantidas pelo Poder Público, sempre que inexistir 

administrador regularmente investido e tal se fizer necessário.  

§ 2º – A administração provisória terá a duração de 6 (seis) meses, prorrogáveis 

fundamentadamente por igual período em caso de necessidade devidamente comprovada.  

 

Capítulo II – Dos serviços auxiliares 

 

Art. 7º – Para o exercício de suas atribuições, as Promotorias de Justiça de Fundações, sem 

prejuízo do apoio técnico prestado pelos órgãos existentes na estrutura da Procuradoria-Geral 

de Justiça, contarão com o apoio dos serviços auxiliares integrantes de sua estrutura.  

 

Art. 8º – Os serviços auxiliares, desempenhados sob a chefia imediata das Promotorias de 

Justiça de Fundações, compreendem, dentre outras, as funções de:  

I – receber os procedimentos remetidos pelos órgãos do Poder Judiciário ou por qualquer outro 

órgão, público ou privado, que sejam da atribuição das Promotorias de Justiça;  

II – arquivar cópia de documentos por determinação do Promotor de Justiça;  

III – encaminhar às Promotorias de Justiça de Fundações os processos judiciais, procedimentos 

e expedientes recebidos;  

IV – receber diretamente das partes todos os documentos que se refiram a procedimentos em 

trâmite nas Promotorias de Justiça de Fundações;  

V – proceder à remessa externa e interna de processos, procedimentos e expedientes em geral;  

VI – expedir ofícios assinados pelos Promotores de Justiça de Fundações;  

VII – preparar informações estatísticas;  

VIII – juntar peças e prestar informações nos processos;  

IX – lavrar termos e demais atos formais pertinentes; X – atender inicialmente as partes 

interessadas e cidadãos, fazendo as anotações pertinentes, sem prejuízo do atendimento a ser 

realizado pelo membro do Ministério Público;  

XI – organizar e manter em dia os livros e arquivos sob sua responsabilidade;  

XII – organizar a agenda de reuniões;  

XIII – organizar, conforme determinação das Promotorias de Justiça de Fundações, o calendário 

de visitas às fundações;  

XIV – organizar o arquivo provisório de expedientes e documentos, mantendo os controles 

cabíveis em meio físico ou digital;  
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XIV – praticar os demais atos fixados nesta ou em outras resoluções.  

 
TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 9º – Ficam criadas as 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de Fundações, respectivamente, por 

transformação da 20ª Promotoria de Justiça de Substituição do CRAAI Rio de Janeiro e pelo 

aproveitamento de um dos cargos de Promotor de Justiça transformados pela Resolução GPGJ 

n.º 1809/2013, com as atribuições definidas nesta Resolução.  

 

Art. 10 – Em razão do disposto no artigo anterior, a atual Promotoria de Justiça de Fundações 

passa a denominar-se 1ª Promotoria de Justiça de Fundações, ficando suas atribuições 

redefinidas nos termos desta Resolução.  

 

Art. 11 – Fica mantida a atribuição das Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva para a 

apuração e ajuizamento de ações visando à responsabilização por atos de improbidade que 

envolvam, enquanto partícipes ou beneficiários, a entidade fundacional ou seus representantes, 

nesta condição.  

 

Art. 12 – As Promotorias de Justiça de Fundações comunicarão às entidades instituídas a 

entrada em vigor desta Resolução.  

 

Art. 13 – Até a edição de novo ato normativo pelo Procurador-Geral de Justiça no exercício da 

competência prevista no art. 2º, caput, desta Resolução, permanecem em vigor, naquilo que não 

conflitarem com a presente, as normas da Resolução GPGJ nº 68, de 20 de novembro de 1979.  

 

Art. 14 – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 2013. 

 

Marfan Martins Vieira 

Procurador-Geral de Justiça  
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34.6 RESOLUÇÃO GPGJ Nº 1.480, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008 

 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 1.480, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008 

 

Institui, no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro, o Sistema de 
Cadastro e Prestação de Contas Informatizado 
de Fundações – SICAP, e dá outras 
providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 66 do Código Civil, 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público velar pelas fundações privadas, 

atividade que compreende a fiscalização dos respectivos balanços contábeis e sua análise 

técnica; 

CONSIDERANDO o convênio de cooperação científica e tecnológica firmado entre o 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

– FIPE, visando ao fornecimento de subsídios técnicos indispensáveis ao desempenho das 

funções institucionais, o que pressupõe o correlato aprimoramento da estrutura administrativa, 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, o 

Sistema de Cadastro e Prestação de Contas Informatizado de Fundações – SICAP, destinado a 

registrar e arquivar os dados relativos às fundações privadas sediadas no Estado. 

Parágrafo único – O SICAP integrará a estrutura administrativa da Promotoria de Justiça de 

Fundações, cabendo ao seu titular a responsabilidade por sua implantação e direção. 

 

Art. 2º – O software contendo o SICAP será disponibilizado às fundações, para download, no 

sítio do Ministério Público na internet (http://www.mp.rj.gov.br). 

 

Art. 3º – Após a inserção dos dados no SICAP e sem prejuízo das diligências consideradas 

relevantes pela Promotoria de Justiça especializada, a fundação apresentará os seguintes 

documentos: 

I – comprovante de pagamento da taxa de expediente da prestação de contas; 

II – cópia autêntica das manifestações dos órgãos internos sobre a aprovação das contas; 
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III – parecer e súmula, bem como os demais elementos de auditoria externa; 

IV – certidão de regularidade das atividades desenvolvidas em outros Estados, lavrada pelos 

respectivos Ministérios Públicos, se for o caso; 

V – discriminação de todas as verbas oriundas do Poder Público; e 

VI – Balanço Patrimonial comparativo, acompanhado de Demonstração de Receitas e 

Despesas, ambos devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade do Rio de Janeiro e pelos administradores da entidade. 

 

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a todas as 

prestações de contas ainda não apresentadas e posteriores ao exercício 2004, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2008. 

 

Marfan Martins Vieira 

Procurador-Geral de Justiça 
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34.7 RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227, DE 12 DE JULHO DE 2018 

 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227, DE 12 DE JULHO DE 2018 

 

Disciplina a atuação extrajudicial cível dos 
membros do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro e seus respectivos instrumentos. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO a necessidade de serem estabelecidos parâmetros básicos para a 

atuação extrajudicial dos membros do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro;  

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização da normativa interna com o 

disposto nas Resoluções nº 23/2007, 82/2012, 89/2012, 159/2017, 161/2017, 163/2017, 

164/2017, 174/2017 e 179/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo MPRJ nº 2017.01004871, 

 

RESOLVE  

 

Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre a atuação extrajudicial cível dos membros do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro, disciplinando os aspectos administrativos afetos à notícia 

de fato, ao inquérito civil, ao procedimento administrativo, ao compromisso de ajustamento de 

conduta, à recomendação, à audiência pública, à ação civil pública e aos livros e demais 

registros. 

 

TÍTULO I – DA NOTÍCIA DE FATO E SEU PROCESSAMENTO 

 

Art. 2º - A notícia de fato é qualquer demanda dirigida aos órgãos de execução do Ministério 

Público, de 1º e 2º graus, conforme as atribuições das respectivas áreas de atuação, podendo ser 

formulada presencialmente ou não, também se entendendo como tal a realização de 

atendimentos e a protocolização de notícias, documentos, requerimentos ou representações. 

§1º - Caso as informações sejam prestadas verbalmente, deverá o órgão de execução reduzi-las 

a termo ou gravá-las em mídia adequada. 
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§ 2º - A notícia de fato anônima ou a inobservância de qualquer formalidade exigida não 

autoriza o seu indeferimento liminar, salvo nas hipóteses do art. 5º desta Resolução. 

 

Art. 3º - A notícia de fato deverá ser registrada em sistema informatizado de controle e 

distribuída livre e aleatoriamente entre os órgãos ministeriais com atribuição para apreciá-la. 

§ 1º - Quando o fato noticiado for objeto de procedimento em curso, a notícia de fato será 

distribuída por prevenção. 

§ 2º - Se aquele a quem for encaminhada a notícia de fato entender que a atribuição para apreciá-

la é de outro órgão do Ministério Público encaminhar-lhe-á o expediente. 

§ 3º - Eventual conflito negativo ou positivo de atribuição entre órgãos do Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro será suscitado, de modo fundamentado, nos próprios autos ou em 

petição dirigida ao Procurador-Geral de Justiça, que decidirá a questão no prazo de 30 (trinta) 

dias.  

 

Art. 4º - A notícia de fato será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do seu 

recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por mais 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único – O membro do Ministério Público poderá colher informações preliminares 

imprescindíveis para deliberar sobre a instauração de procedimento próprio, vedada a expedição 

de requisições. 

 

Art. 5º - A notícia de fato será indeferida quando: 

I – o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados 

pelo Ministério Público; 

II – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar 

solucionado; 

III – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de 

jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho Superior; 

IV – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma 

apuração, e o noticiante não atender à intimação para complementá-la; 

V – for incompreensível. 

§ 1º - Se a notícia de fato narrar lesão ou ameaça de lesão a direito individual não tutelado pelo 

Ministério Público, que, acaso reiterada, puder configurar dano de natureza coletiva, caberá ao 
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membro do Ministério Público, antes de indeferi-la, aprofundar as investigações mediante 

consulta às bases de dados institucionais ou outras que entender cabíveis. 

§ 2º - A notícia de fato que narrar lesão ou ameaça de lesão a direito individual não tutelado 

pelo Ministério Público será indeferida, podendo, contudo, ser utilizada como lastro probatório 

em procedimentos que envolvam a investigação da matéria sob a ótica coletiva. 

§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, o noticiante será orientado a procurar os órgãos 

competentes para solução de conflitos na esfera extrajudicial ou a buscar auxílio técnico de 

advogado ou Defensor Público, recebendo, em sendo o caso, a informação de que a matéria já 

é objeto de investigação sob a ótica coletiva, com indicação do número do procedimento 

correspondente. 

 

Art. 6º - O noticiante será cientificado da decisão de indeferimento, cabendo recurso no prazo 

de 10 (dez) dias. 

§ 1º - A cientificação será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. 

§ 2º - Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o noticiante efetivar a consulta 

eletrônica ao teor da mensagem, certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 3º - A consulta referida no parágrafo anterior deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos, 

contados da data do envio da mensagem, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

§ 4º - A cientificação é facultativa no caso de a notícia de fato ter sido encaminhada ao 

Ministério Público em face de dever de ofício. 

 

Art. 7º - O recurso será protocolizado na secretaria do órgão que a indeferiu e juntado à notícia 

de fato, que deverá ser remetida, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério 

Público para apreciação, caso não haja reconsideração. 

 

Art. 8º - Na hipótese de atribuição originária do Procurador-Geral de Justiça, aplicar-se-á o 

disposto nos arts. 6º e 7º desta Resolução.  

 

Art. 9º - Não havendo recurso, a notícia de fato será arquivada no órgão que a apreciou, 

registrando-se no sistema respectivo, em ordem cronológica, ficando a documentação à 

disposição dos órgãos correcionais. 
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§ 1º - Na hipótese prevista no art. 5º, § 2º, desta Resolução, a notícia de fato será juntada aos 

autos do procedimento em curso no órgão de execução.  

§ 2º - Em se tratando de notícia de fato eletrônica, não haverá necessidade de impressão do 

documento, desde que a íntegra da decisão de indeferimento e a identificação do membro 

oficiante constem do sistema informatizado. 

 

Art. 10 - O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer apuração ou 

acompanhamento ou vencido o prazo do caput do art. 4º, instaurará o procedimento próprio. 

 

TÍTULO II – DO INQUÉRITO CIVIL 

 

CAPÍTULO I – DA INSTAURAÇÃO 

 

Art. 11 - O inquérito civil, de natureza inquisitiva, unilateral e facultativa, destina-se à colheita 

das provas necessárias à atuação do Ministério Público, nos termos da legislação de regência. 

Parágrafo único - O inquérito civil não é condição de procedibilidade para o ajuizamento das 

ações a cargo do Ministério Público nem para a adoção das demais medidas inseridas em sua 

esfera de atribuição. 

 

Art. 12 - O inquérito civil poderá ser instaurado: 

I – de ofício; 

II – em razão de notícia de fato; 

III – por determinação do Conselho Superior do Ministério Público, nos casos em que tenha 

recusado o indeferimento anterior da notícia de fato ou o arquivamento de procedimento 

preparatório. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no inciso I, havendo atribuição concorrente, a notícia 

de fato será submetida à livre distribuição, na forma do art. 3º, caput, desta Resolução. 

 

Art. 13 - Sempre que tomar conhecimento de condutas que constituam lesão à ordem jurídica, 

ao regime democrático e aos interesses sociais e individuais indisponíveis, deverá o órgão de 

execução do Ministério Público adotar as providências necessárias ou, caso não tenha 

atribuição, cientificar o órgão que a possua. 
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Art. 14 - Caberá ao membro do Ministério Público com atribuição para ajuizar ação civil 

pública a instauração de inquérito civil, ressalvadas as hipóteses de impedimento ou suspeição. 

Parágrafo único - Eventual conflito negativo ou positivo de atribuição será suscitado, de modo 

fundamentado, nos próprios autos ou em petição dirigida ao Procurador-Geral de Justiça, que 

decidirá a questão no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 15 - O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada 

anualmente, devidamente autuada e registrada em livro próprio ou em sistema de controle 

informatizado, contendo: 

I – ementa; 

II – o fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público e a descrição do fato objeto 

do inquérito civil; 

III – o nome e a qualificação possível da pessoa jurídica e/ou física a quem o fato é atribuído; 

IV – o nome e a qualificação possível do autor da notícia de fato, se for o caso; 

V – a data e o local da instauração. 

 

CAPÍTULO II – DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DO INQUÉRITO CIVIL 

 

Art. 16 - O órgão de execução poderá instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, 

de ofício, a partir de notícia de fato ou por determinação do Conselho Superior quando 

esclarecimentos complementares se fizerem necessários para formar o seu convencimento 

sobre o cabimento, em tese, da tutela de interesses ou direitos a que se refere o art. 13 desta 

Resolução, identificando os investigados ou o objeto.  

§ 1º - O procedimento preparatório deverá ser instaurado por portaria, observado, no que 

couber, o disposto no art. 25 desta Resolução, sendo autuado com numeração sequencial à do 

inquérito civil e registrado em sistema próprio, mantendo-se a numeração quando de eventual 

conversão. 

§ 2º - O procedimento preparatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 

prorrogável por igual período, uma única vez, por meio de promoção fundamentada. 
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CAPÍTULO III – DA INSTRUÇÃO 

 

Art. 17 - O inquérito civil e o procedimento preparatório serão presididos pelo membro do 

Ministério Público a quem for conferida atribuição, nos termos da normatização de regência. 

§ 1º - O Presidente poderá designar servidor do Ministério Público para secretariá-lo ou, na sua 

falta, pessoa idônea, que firmará termo de compromisso. 

§ 2º - Para o esclarecimento do fato objeto de investigação, poderão ser colhidas todas as provas 

permitidas pelo ordenamento jurídico, com a juntada das peças em ordem cronológica de 

apresentação. 

§ 3º - As páginas do inquérito civil e do procedimento preparatório deverão ser numeradas, 

contendo, cada volume, no máximo 200 (duzentas) folhas, rubricadas pelo Presidente do 

inquérito ou pelo Secretário. 

§ 4º – As diligências realizadas para a instrução do inquérito civil ou do procedimento 

preparatório serão documentadas mediante termo ou auto circunstanciado, assinado pelo 

Presidente, pelo Secretário e por qualquer interessado presente. 

§ 5º - As declarações e os depoimentos sob compromisso serão tomados por termo pelo membro 

do Ministério Público, assinado pelos presentes ou, em caso de recusa, por duas testemunhas. 

 

Art. 18 - No caso de o dano, ou de sua ameaça, estender-se a áreas abrangidas por mais de um 

órgão de execução do Ministério Público, o inquérito civil ou o procedimento preparatório será 

presidido pelo membro do Ministério Público que primeiro houver instaurado a investigação 

ou proposto medida judicial pertinente, ressalvado o que dispõe o art. 93, II, da Lei n° 

8.078/1990. 

 

Art. 19 - Para a instrução do inquérito civil e do procedimento preparatório, o órgão de 

execução, observados os permissivos constitucionais e legais, poderá, especialmente: 

I – expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 

comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou 

Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei; 

II – requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais, estaduais e 

municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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III – promover inspeções e diligências investigatórias junto às autoridades, órgãos e entidades 

a que se refere o inciso anterior; 

IV – requisitar informações e documentos às entidades privadas ou às pessoas naturais, para 

instruir procedimentos ou processos em que oficie; 

V – requisitar à autoridade competente a instauração de sindicância ou procedimento 

administrativo cabível; 

VI – praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório; 

VII – ter acesso a qualquer banco de dados de caráter público ou relativo a serviço de relevância 

pública; 

VIII – convocar audiência pública. 

§ 1º - O Procurador-Geral de Justiça deve encaminhar, no prazo de 10 (dez) dias, os ofícios 

expedidos pelos membros do Ministério Público ao Presidente da República, Vice Presidente 

da República, Governadores de Estado, Senadores, Deputados Federais, Estaduais e Distritais, 

Ministros de Estado, Ministros de Tribunais Superiores, Conselheiros do Conselho Nacional de 

Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, membros do Ministério Público que 

atuem junto aos Tribunais, Conselheiros dos Tribunais de Contas, Desembargadores e chefes 

de missão diplomática de caráter permanente, não cabendo à chefia institucional a valoração da 

essência do ofício, podendo deixar de encaminhar aqueles que não contenham os requisitos 

legais ou não empreguem o tratamento protocolar devido ao destinatário. 

§ 2º - As inspeções, perícias, diligências investigatórias e colheitas de depoimentos realizadas 

em outras comarcas poderão ser diretamente deprecadas ao respectivo órgão de execução do 

Ministério Público. 

§ 3º - Todos os ofícios que requisitem informações para instruir inquérito civil ou procedimento 

preparatório deverão conter a fundamentação legal, a identificação do expediente, a descrição 

sucinta de seu objeto, bem como a fixação de prazo razoável para atendimento, prorrogável 

mediante solicitação justificada. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, deverá constar do ofício cópia da portaria que instaurou 

o procedimento ou a indicação precisa do endereço eletrônico oficial em que tal peça esteja 

disponibilizada. 

 

Art. 20 - Qualquer interessado poderá, no curso do inquérito civil ou do procedimento 

preparatório, apresentar documentos que auxiliem na apuração do fato ou requerer cópias ou 
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certidão de seu conteúdo, ressalvadas as hipóteses de autos ou de documentos sob sigilo, assim 

determinado por meio de ato fundamentado do Presidente e que será grafado em destaque. 

§ 1º - Ao Presidente do inquérito civil caberá o exame da pertinência e oportunidade dos 

documentos eventualmente apresentados, podendo, em promoção fundamentada, indeferir sua 

juntada ou determinar a autuação em apenso. 

§ 2º - Se, no curso do inquérito civil, novos fatos indicarem a necessidade de investigação de 

objeto diverso do que estiver sendo investigado, o Presidente poderá aditar a portaria ou 

determinar a extração de peças para instauração de outro procedimento, respeitadas as normas 

incidentes quanto à divisão de atribuições. 

 

Art. 21 - Os Centros Regionais de Apoio Administrativo Institucional e o Centro de Apoio 

Operacional competente prestarão o apoio necessário na prática dos atos do inquérito civil e do 

procedimento preparatório, sempre que solicitados, na medida de suas atribuições. 

 

Art. 22 - O investigado no inquérito civil ou no procedimento preparatório, sempre que possível 

e conveniente, deverá ser notificado a prestar declarações ou convidado a oferecer subsídios, se 

assim o desejar, sem prejuízo da instrução e da natureza inquisitória da investigação. 

Parágrafo único - O defensor constituído nos autos poderá assistir o investigado durante a 

apuração das infrações, sob pena de nulidade absoluta do seu depoimento e, subsequentemente, 

de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração, apresentar razões e 

quesitos. 

 

CAPÍTULO IV – DA PUBLICIDADE 

 

Art. 23 - Aplica-se ao inquérito civil o princípio da publicidade, com exceção dos casos em que 

haja sigilo legal ou em que a publicidade possa acarretar prejuízo às investigações, devendo ser 

motivada a decretação do sigilo. 

§ 1º - A publicidade consistirá na: 

I - afixação obrigatória do inteiro teor das portarias de instauração de inquéritos civis ou de 

procedimentos preparatórios em quadro próprio, na sede do órgão de execução, pelo prazo de 

15 (quinze) dias; 
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II - publicação de extratos na imprensa oficial, preferencialmente em diário oficial eletrônico, 

quando disponível, nas hipóteses em que o presidente julgar oportuno e conveniente ao 

conhecimento público; 

III - divulgação por meios cibernéticos ou eletrônicos, dela devendo constar portarias de 

instauração e extratos dos atos de conclusão;  

IV - expedição de certidão e extração de cópias dos autos, mediante prévio deferimento do 

presidente do procedimento preparatório ou inquérito civil; 

V - prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente do procedimento 

preparatório ou do inquérito civil; 

VI - concessão de vista, total ou parcial dos autos, sempre que possível imediata, a qualquer 

pessoa, devendo a impossibilidade ser justificada por escrito. 

§ 2º - Nos casos previstos nesta Resolução, a ciência ao noticiante e ao noticiado poderá ser 

feita por qualquer meio hábil, desde que seja possível a sua comprovação. 

§ 3º - Os requerimentos que objetivem à obtenção de certidões ou à extração de cópias dos 

autos deverão indicar os fins e as razões do pedido, nos termos da Lei nº 9.051/1995. 

§ 4º - As despesas decorrentes da extração de cópias correrão por conta do requerente. 

§ 5º - A restrição à publicidade, por razões de interesse público, deverá ser decretada em decisão 

motivada, e poderá ser, conforme o caso, limitada a determinadas pessoas, provas, informações, 

dados, períodos ou fases, cessando quando extinta a causa que a motivou. 

§ 6º - Os documentos resguardados por sigilo legal deverão ser autuados em anexo. 

§ 7º - O defensor poderá, mesmo sem procuração, examinar autos de investigações findas ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos 

em meio físico ou digital. 

§ 8º - Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o exercício dos 

direitos de que trata o parágrafo anterior. 

§ 9º - O presidente do inquérito civil poderá limitar, de modo fundamentado, o acesso do 

defensor à identificação do(s) representado(s) e aos elementos de prova relacionados a 

diligências em andamento e ainda não documentados nos autos, quando houver risco de 

comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade das diligências. 

 

Art. 24 - Em cumprimento ao princípio da publicidade das investigações, o membro do 

Ministério Público poderá prestar informações, inclusive aos meios de comunicação social, a 
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respeito das providências adotadas para a apuração de fatos em tese ilícitos, abstendo-se, 

contudo, de externar ou antecipar juízos de valor a respeito de apurações ainda não concluídas. 

 

Art. 25 - O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, que poderá ser 

prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou 

conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação. 

Parágrafo único ― Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 

Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 

(doze) meses, observadas as seguintes regras: 

I ― o encaminhamento da relação dos procedimentos em curso há mais de 1 (um) ano se dará 

por ofício, ou por meio eletrônico, e será dirigido à Secretaria dos Órgãos Colegiados, devendo 

conter o número do procedimento e o extrato resumido do objeto investigado; 

II – o encaminhamento será feito apenas uma vez ao ano, no final do mês de abril; 

III ― a fundamentação para a prorrogação do prazo de tramitação dos procedimentos em curso 

deverá constar de forma concisa da comunicação a que se refere o inciso I, o que não dispensa 

o membro do Ministério Público da fundamentação regular que deverá constar dos autos. 

 

Art. 25 - O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano. 

§ 1o - O inquérito civil poderá ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão 

que determinar a realização ou a conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação: 

I - Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 

Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) meses, 

observadas as seguintes regras: 

a) o encaminhamento da relação dos procedimentos em curso há mais de 1 (um) ano se dará 

por ofício ou por meio eletrônico, e será dirigido à Secretaria dos Órgãos Colegiados, devendo 

conter o número do procedimento e o extrato resumido do objeto investigado; 

b) o encaminhamento será feito apenas uma vez ao ano, no final do mês de abril; 

c) a fundamentação para a prorrogação do prazo de tramitação dos procedimentos em curso 

deverá constar de forma concisa da comunicação a que se refere a alínea “a”, o que não dispensa 

o membro do Ministério Público da fundamentação regular que deverá constar dos autos. 

§ 2o - Em se tratando de inquérito civil que tenha por objeto ato de improbidade administrativa, 

o membro do Ministério Público encaminhará ao Conselho Superior do Ministério Público, 

para fins de revisão, cópia da íntegra da promoção que prorrogar a tramitação de cada 
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expediente que se encontre em trâmite há mais de 1 (um) ano, devidamente fundamentada e 

com relatório circunstanciado, observando que o encaminhamento: 

I - será individualizado por procedimento; II - será feito nos 30 (trinta) dias subsequentes à 

integralização do período ânuo. 

 

Art. 26 - Após a instauração do inquérito civil ou do procedimento preparatório, quando o 

membro que o preside concluir ser atribuição de outra unidade do Ministério Público, da União 

ou dos Estados, deverá remeter os autos ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 

de 3 (três) dias. (redação dada pela Resolução GPGJ nº 2.259, de 28 de novembro de 2018) 

 

CAPÍTULO V – DO ARQUIVAMENTO E DO DESARQUIVAMENTO 

 

Art. 27 - Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o órgão de execução, caso se 

convença da inexistência de fundamento para a propositura de ação civil pública ou de outra 

medida voltada para a tutela judicial ou extrajudicial de direitos difusos, coletivos ou 

individuais homogêneos, promoverá, fundamentadamente, o arquivamento do inquérito civil 

ou do procedimento preparatório. 

§ 1º - Os autos do inquérito civil e do procedimento preparatório, juntamente com a promoção 

de arquivamento, deverão ser remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 

de 3 (três) dias, contado da comprovação da efetiva ciência dos interessados, na forma do § 2º 

do art. 6º desta Resolução, ou, quando não localizados, da lavratura de termo de afixação de 

aviso na sede do órgão de execução. § 1o - Os autos do inquérito civil e do procedimento 

preparatório, juntamente com a promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao Conselho 

Superior do Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, contado da comprovação da efetiva 

ciência dos interessados, na forma do § 2o do art. 6o desta Resolução, ou, por meio de 

publicação na imprensa oficial, quando não localizados os que devem ser cientificados. 

(redação dada pela Resolução GPGJ n.º 2.479, de 02 de agosto de 2022) 

§ 2º - Não sendo possível a efetiva ciência dos interessados, o prazo aludido no § 1º correrá da 

data da promoção de arquivamento ou da informação prestada nos autos sobre a impossibilidade 

de notificação dos interessados. 

§ 3º - Quando constatada a existência de inquéritos civis idênticos ou com relação de 

continência, será possível o arquivamento fundado na duplicidade, desde que o inquérito 

principal esteja devidamente instruído.  
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§ 4º - Os interessados ou colegitimados à propositura da ação civil pública poderão apresentar 

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias da intimação ou da fixação do aviso da decisão na sede 

do órgão de execução.  

 

Art. 28 - O Conselho Superior, recebida a promoção de arquivamento, poderá: 

I ― homologá-la; 

II ― não homologá-la e deliberar pela propositura de ação civil pública ou instauração de 

inquérito civil;  

III ― não homologá-la e deliberar por converter o julgamento em diligência, especificando 

aquelas que entender necessárias à formação de convicção do colegiado;    

IV ― não conhecê-la, nos casos em que o procedimento não exija a manifestação do colegiado.  

§ 1º - O Conselho Superior do Ministério Público poderá converter o julgamento em diligência 

para a realização de atos imprescindíveis à prolação de sua decisão, especificando-os e 

remetendo os autos ao órgão do Ministério Público que determinou seu arquivamento e, no caso 

de recusa fundamentada, ao órgão competente para designar o membro que irá atuar;  

§ 2º - Não homologada a promoção de arquivamento, o Conselho Superior do Ministério 

Público deliberará pela propositura de ação civil pública ou pela instauração de Inquérito Civil, 

quando for hipótese de indeferimento de representação, indicando os fundamentos de fato e de 

direito de sua decisão, adotando as providências conducentes à designação, na primeira 

hipótese, de outro membro do Ministério Público para atuação.  

I – Na hipótese do § 1º, tendo o órgão de execução, após a conclusão das diligências 

complementares, se convencido da inexistência de elementos mínimos para a propositura de 

ação civil pública, deverá proferir nova decisão de arquivamento, a ser submetida à revisão do 

Conselho Superior. 

II – Na hipótese do § 2º, em se tratando de não homologação de promoção de indeferimento de 

plano da representação, poderá o Conselho Superior determinar a instauração de Inquérito civil, 

devolvendo os autos ao mesmo órgão de execução que promoveu o indeferimento, na forma da 

sistemática do § 1º. 

§ 3º - As sessões do Conselho Superior serão públicas, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo, 

decretado ou referendado pela maioria do Colegiado.  

 

Art. 29 – Após a homologação da promoção de arquivamento do inquérito civil, do 

procedimento preparatório ou da noticia de fato pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
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será possível o desarquivamento, por provocação do órgão de execução dirigida ao Colegiado, 

nas seguintes hipóteses: 

I – houver novas provas a respeito de fato apreciado na promoção de arquivamento; 

II – for proferida por membro do Ministério Público impedido ou sem atribuição; 

III – violar manifestamente norma jurídica; 

IV – estiver fundada em prova falsa. 

§ 1º – Desarquivado o procedimento na forma do caput, poderá receber nova numeração e 

autuação, se conveniente para o seu processamento. 

§ 2º – O desarquivamento do inquérito civil poderá ocorrer no prazo máximo de 6 (seis) meses 

após o arquivamento.  

§ 3º – Sobrevindo alguma das hipóteses do caput após o transcurso do prazo previsto no 

parágrafo anterior será instaurado novo inquérito civil, sem prejuízo das provas já colhidas. 

§ 4º – O desarquivamento de inquérito civil, não sendo caso de ajuizamento de ação civil 

pública, implicará novo arquivamento e remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, 

na forma do art. 27, desta Resolução. 

 

Art. 30 – Não oficiará nos autos do inquérito civil, do procedimento preparatório ou da ação 

civil pública o membro do Ministério Público responsável pela promoção de arquivamento 

rejeitada pelo Conselho Superior do Ministério Público, ressalvado o disposto no art. 28.  

 

Art. 31 – Proposta a ação civil pública somente em relação a um dos fatos objeto da 

investigação, não sendo hipótese de continuidade das investigações em relação aos fatos 

remanescentes, aplicar-se-lhes-ão as normas deste Capítulo. 

 

TÍTULO III – DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

  

Art. 32 - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: 

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado 

judicialmente e apurar notícias de descumprimento de cláusulas de compromisso de 

ajustamento de conduta; 

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 

IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
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Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos II e IV o procedimento administrativo não tem 

caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito 

específico. 

 

Art. 33 – O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação 

do seu objeto, aplicando-se, no que couber, as regras procedimentais, de instrução e de 

publicidade previstas para o inquérito civil. 

 

Art. 34 - Se no curso do procedimento administrativo surgirem novos fatos que indiquem a 

necessidade de investigação de objeto diverso do que tiver sendo investigado, que demandem 

apuração criminal ou que sejam voltados para a tutela dos interesses ou direitos difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos, o membro do Ministério Público deverá aditar a portaria, 

instaurar o procedimento de investigação pertinente ou encaminhar a notícia do fato e os 

elementos de informação a quem tenha atribuição. 

 

Art. 35 – O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou 

conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão. 

 

Art. 36 - Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o órgão de execução, caso se 

convença da inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial ou de qualquer 

outra medida, promoverá, fundamentadamente, o arquivamento do procedimento 

administrativo.  

 

Art. 37 - No caso de procedimento administrativo instaurado com fulcro nos incisos I, II e IV 

do art. 32, deverá ser dada ciência da promoção de arquivamento ao Conselho Superior do 

Ministério Público, no prazo de 3 (três) dias, sem necessidade de remessa dos autos para 

homologação, arquivando-se os autos no órgão de execução. 

 

Art. 38 - No caso de procedimento administrativo relativo a direitos individuais indisponíveis, 

o noticiante será cientificado da decisão de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho 

Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, aplicando-se o disposto no art. 6º e 

parágrafos, e 7º, desta Resolução.  
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Art. 39 - Havendo novas provas a respeito de fato apreciado na promoção de arquivamento será 

possível o desarquivamento do procedimento administrativo, por iniciativa do órgão de 

execução ou provocação do Conselho Superior, na hipótese de homologação por este órgão. 

§ 1º - Desarquivado o procedimento na forma do caput, poderá receber nova numeração e 

autuação, se conveniente para o seu processamento. 

§ 2º - O desarquivamento do procedimento administrativo, não sendo caso de ajuizamento de 

ação judicial ou adoção de outra medida cabível, implicará novo arquivamento, aplicando-se o 

disposto nos artigos anteriores. 

 

TÍTULO IV – DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO 

 

Art. 40 - O compromisso de ajustamento de conduta é instrumento de garantia dos direitos e 

interesses difusos e coletivos, individuais homogêneos e outros direitos de cuja defesa está 

incumbido o Ministério Público, com natureza de negócio jurídico que tem por finalidade a 

adequação da conduta às exigências legais e constitucionais, com eficácia de título executivo 

extrajudicial a partir da celebração. 

§ 1º - Não sendo o titular dos direitos concretizados no compromisso de ajustamento de conduta, 

não pode o órgão do Ministério Público fazer concessões que impliquem renúncia aos direitos 

ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, cingindo-se a negociação à 

interpretação do direito para o caso concreto, à especificação das obrigações adequadas e 

necessárias, em especial o modo, tempo e lugar de cumprimento, bem como à mitigação, à 

compensação e à indenização dos danos que não possam ser recuperados. 

§ 2º - É cabível o compromisso de ajustamento de conduta nas hipóteses configuradoras de 

improbidade administrativa, sem prejuízo do ressarcimento ao erário e da aplicação de uma ou 

algumas das sanções previstas em lei, de acordo com a conduta ou o ato praticado. 

§ 3º - A celebração do compromisso de ajustamento de conduta com o Ministério Público não 

afasta, necessariamente, a eventual responsabilidade administrativa ou penal pelo mesmo fato, 

nem importa, automaticamente, no reconhecimento de responsabilidade para outros fins que 

não os estabelecidos expressamente no compromisso. 

§ 4º - Caberá ao órgão do Ministério Público com atribuição para a celebração do compromisso 

de ajustamento de conduta decidir quanto à necessidade, conveniência e oportunidade de 

reuniões ou audiências públicas com a participação dos titulares dos direitos, entidades que os 

representem ou demais interessados. 
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Art. 41 - No exercício de suas atribuições, poderá o órgão do Ministério Público tomar 

compromisso de ajustamento de conduta para a adoção de medidas provisórias ou definitivas, 

parciais ou totais. 

Parágrafo único - Na hipótese de adoção de medida provisória ou parcial, a investigação 

deverá continuar em relação aos demais aspectos da questão, ressalvada situação excepcional 

que enseje arquivamento fundamentado. 

 

Art. 42 - O compromisso de ajustamento de conduta será tomado em qualquer fase da 

investigação, nos autos de inquérito civil ou procedimento correlato, ou no curso da ação 

judicial, devendo conter obrigações certas, líquidas e exigíveis, salvo peculiaridades do caso 

concreto, e ser assinado pelo órgão do Ministério Público e pelo compromissário. 

§ 1º - Quando o compromissário for pessoa física, o compromisso de ajustamento de conduta 

poderá ser firmado por procurador com poderes especiais. 

§ 2º - Quando o compromissário for pessoa jurídica, o compromisso de ajustamento de conduta 

deverá ser firmado por quem tiver por lei, regulamento, disposição estatutária ou contratual, 

poderes de representação extrajudicial daquela, ou por procurador com poderes especiais 

outorgados pelo representante. 

§ 3º - Tratando-se de empresa pertencente a grupo econômico, deverá assinar o representante 

legal da pessoa jurídica controladora à qual esteja vinculada, sendo admissível a representação 

por procurador com poderes especiais. 

§ 4º - É facultado ao órgão do Ministério Público colher assinatura, como testemunhas, das 

pessoas que tenham acompanhado a negociação ou de terceiros interessados. 

§ 5º - Poderá o compromisso de ajustamento de conduta ser firmado em conjunto por órgãos de 

ramos diversos do Ministério Público ou por este e outros órgãos públicos legitimados, bem 

como contar com a participação de associação civil, entes ou grupos representativos ou terceiros 

interessados. 

§ 6º - Em se tratando de compromisso de ajustamento de conduta firmado com o Poder Público, 

deverá constar, sempre que possível, a fonte de custeio para o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

Art. 43 - O compromisso de ajustamento de conduta deverá prever multa diária ou outras 

espécies de cominação para o caso de descumprimento das obrigações nos prazos assumidos, 
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admitindo-se, em casos excepcionais e devidamente fundamentados, a previsão de que esta 

cominação seja fixada judicialmente, se necessária à execução do compromisso. 

 

Art. 44 - As indenizações pecuniárias referentes a danos a direitos ou interesses difusos e 

coletivos, quando não for possível a reconstituição específica do bem lesado, e as liquidações 

de multas deverão ser destinadas a fundos federais, estaduais e municipais que tenham o mesmo 

escopo do fundo previsto no art. 13 da Lei nº 7.347/1985. 

§ 1º - Nas hipóteses do caput, também é admissível a destinação dos referidos recursos a 

projetos de prevenção ou reparação de danos de bens jurídicos da mesma natureza, ao apoio a 

entidades cuja finalidade institucional inclua a proteção aos direitos ou interesses difusos, a 

depósito em contas judiciais ou, ainda, poderão receber destinação específica que tenha a 

mesma finalidade dos fundos previstos em lei, estando em conformidade com a natureza e a 

dimensão do dano. 

§ 2º - Os valores referentes às medidas compensatórias decorrentes de danos irreversíveis aos 

direitos ou interesses difusos deverão ser, preferencialmente, revertidos em proveito da região 

ou pessoas impactadas. 

 

Art. 45 - Cópia do termo de ajustamento de conduta deverá ser afixada em quadro próprio, na 

sede do órgão de execução, pelo prazo de 15 (quinze) dias, bem como ser encaminhada, por 

meio de arquivo digital, ao Centro de Apoio Operacional correspondente, na forma do art. 80, 

inciso IV desta Resolução. 

 

Art. 46 - O órgão do Ministério Público que tomou o compromisso de ajustamento de conduta 

deverá diligenciar para fiscalizar o seu efetivo cumprimento, valendo-se, sempre que necessário 

e possível, de técnicos especializados. 

Parágrafo único - Poderão ser previstas no próprio compromisso de ajustamento de conduta 

obrigações consubstanciadas na periódica prestação de informações sobre a execução do acordo 

pelo compromissário. 

 

Art. 47 - As diligências de fiscalização mencionadas no artigo anterior serão providenciadas 

nos próprios autos em que celebrado o compromisso de ajustamento de conduta, salvo se já 

promovido o arquivamento, quando ocorrerão em procedimento administrativo, ou em 
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procedimento administrativo de acompanhamento especificamente instaurado para tal fim, na 

forma do art. 32, inciso I, parte final, desta Resolução. 

 

Art. 48 - Descumprido o compromisso de ajustamento de conduta, integral ou parcialmente, 

deverá o órgão de execução do Ministério Público com atribuição para fiscalizar o seu 

cumprimento promover, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, ou assim que possível, nos 

casos de urgência, a execução judicial. 

Parágrafo único - O prazo de que trata este artigo poderá ser excedido se o compromissário, 

instado pelo órgão do Ministério Público, justificar satisfatoriamente o descumprimento ou 

reafirmar sua disposição para o cumprimento, casos em que ficará a critério do órgão ministerial 

decidir pelo imediato ajuizamento da execução, por sua repactuação ou pelo acompanhamento 

das providências adotadas pelo compromissário até o efetivo cumprimento do compromisso de 

ajustamento de conduta, sem prejuízo da possibilidade de execução da multa, quando cabível e 

necessário. 

 

Art. 49 - O Ministério Público tem legitimidade para executar compromisso de ajustamento de 

conduta firmado por outro órgão público, quando identificada a omissão frente ao 

descumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo da adoção de outras providências de 

natureza civil ou criminal que se mostrarem pertinentes, inclusive em face da inércia do 

celebrante. 

 

Art. 50 - Os órgãos de execução que tenham atribuição para celebrar compromisso de 

ajustamento de conduta deverão apresentar anualmente relatório sobre sua execução ao 

Conselho Superior.  

§1º – O órgão do Ministério Público devera enviar cópia do relatório à Corregedoria-Geral. 

§2º – Os relatórios serão arquivados na secretaria do Conselho Superior em pastas identificadas 

por órgão de execução.  

§3º – Os relatórios, ao serem distribuídos a relator, serão acompanhados da pasta de relatórios 

para permitir exame do cumprimento do ajustamento ao longo do tempo.  

§4º – O relator poderá requisitar informações e documentos constantes do inquérito civil.  
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TÍTULO V – DA RECOMENDAÇÃO 

 

Art. 51 - A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público por 

intermédio do qual expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, 

com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou a deixar de praticar determinados atos 

em benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos 

interesses, direitos e bens defendidos pela Instituição, atuando, assim, como instrumento de 

prevenção de responsabilidades ou correção de irregularidades. 

 

Art. 52 - A recomendação rege-se, entre outros, pelos seguintes princípios: 

I – motivação; 

II – formalidade e solenidade; 

III – celeridade e implementação tempestiva das medidas recomendadas; 

IV – publicidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e legalidade; 

V – máxima amplitude do objeto e das medidas recomendadas; 

VI – garantia de acesso à justiça; 

VII – máxima utilidade e efetividade; 

VIII – caráter não vinculativo das medidas recomendadas; 

IX – caráter preventivo ou corretivo; 

X – resolutividade; 

XI – segurança jurídica; 

XII – ponderação e proporcionalidade nos casos de tensão entre direitos fundamentais. 

 

Art. 53 - O Ministério Público, de ofício ou mediante provocação, nos autos de inquérito civil, 

de procedimento administrativo ou procedimento preparatório, poderá expedir recomendação 

objetivando o respeito e a efetividade dos direitos e interesses que lhe incumba defender e, 

sendo o caso, a edição ou alteração de normas. 

§ 1º - Preliminarmente à expedição da recomendação à autoridade pública, serão requisitadas 

informações ao órgão destinatário sobre a situação jurídica e o caso concreto a ela afetos, exceto 

em caso de impossibilidade devidamente motivada. 

§ 2º - Em casos que reclamam urgência, o Ministério Público poderá, de ofício, expedir 

recomendação, procedendo, posteriormente, à instauração do respectivo procedimento. 
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Art. 54 - A recomendação pode ser dirigida, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou 

definitiva, a qualquer pessoa, física ou jurídica, de direito público ou privado, que tenha 

condições de fazer ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar interesses, direitos e bens 

de que é incumbido o Ministério Público. 

§ 1º - A recomendação será dirigida a quem tem poder, atribuição ou competência para a adoção 

das medidas recomendadas, ou responsabilidade pela reparação ou prevenção do dano. 

§ 2º - Quando entre os destinatários da recomendação figurar autoridade para as quais a lei 

estabelece caber ao Procurador-Geral o encaminhamento de correspondência ou notificação, 

caberá a este ou ao órgão do Ministério Público a quem esta atribuição tiver sido delegada 

realizar o encaminhamento, no prazo de 10 (dez) dias, não cabendo à chefia institucional a 

valoração do conteúdo da recomendação, ressalvada a possibilidade de, fundamentadamente, 

negar seguimento à que tiver sido expedida por órgão sem atribuição, afrontar a lei ou o disposto 

nesta Resolução ou, ainda, quando não for observado o tratamento protocolar devido ao 

destinatário. 

 

Art. 55 - Não poderá ser expedida recomendação que tenha como destinatária(s) a(s) mesma(s) 

parte(s) e objeto o(s) mesmo(s) pedido(s) de ação judicial, ressalvadas as situações 

excepcionais, justificadas pelas circunstâncias de fato e de direito e pela natureza do bem 

tutelado, devidamente motivadas, e desde que não contrarie decisão judicial. 

 

Art. 56 - Sendo cabível a recomendação, deve ser manejada anterior e preferencialmente à ação 

judicial. 

 

Art. 57 - A recomendação deve ser devidamente fundamentada, mediante a exposição dos 

argumentos fáticos e jurídicos que justificam a sua expedição. 

 

Art. 58 - A recomendação conterá a indicação de prazo razoável para a adoção das providências 

cabíveis, indicando-as de forma clara e objetiva. 

Parágrafo único - O atendimento à recomendação será apurado nos autos do inquérito civil, 

procedimento administrativo ou preparatório em que foi expedida. 
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Art. 59 - O órgão do Ministério Público poderá requisitar ao destinatário a adequada e imediata 

divulgação da recomendação expedida, incluindo sua afixação em local de fácil acesso ao 

público, se necessária à efetividade da recomendação. 

 

Art. 60 - O órgão do Ministério Público poderá requisitar, em prazo razoável, resposta por 

escrito sobre o atendimento ou não da recomendação, bem como instar os destinatários a 

respondê-la de modo fundamentado. 

Parágrafo único - Havendo resposta fundamentada de não atendimento, ainda que não 

requisitada, impõe-se ao órgão do Ministério Público que expediu a recomendação apreciá-la 

fundamentadamente. 

 

Art. 61 - Na hipótese de desatendimento à recomendação, de falta de resposta ou de resposta 

considerada inconsistente, o órgão do Ministério Público adotará as medidas cabíveis à 

obtenção do resultado pretendido com a expedição da recomendação. 

§ 1º - No intuito de evitar a judicialização e fornecer ao destinatário todas as informações úteis 

à formação de seu convencimento quanto ao atendimento da recomendação, poderá o órgão do 

Ministério Público, ao expedir a recomendação, indicar as medidas que entender cabíveis, em 

tese, no caso de desatendimento da recomendação, desde que incluídas em sua esfera de 

atribuições. 

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão ministerial não adotará as medidas indicadas 

antes de transcorrido o prazo fixado para resposta, exceto se fato novo determinar a urgência 

dessa adoção. 

§ 3º - A efetiva adoção das medidas indicadas na recomendação como cabíveis em tese 

pressupõe a apreciação fundamentada da resposta de que trata o parágrafo único do artigo 

anterior. 

 

TÍTULO VI – DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Art. 62 - Compete aos Órgãos do Ministério Público, nos limites de suas respectivas 

atribuições, promover audiências públicas para auxiliar nos procedimentos sob sua 

responsabilidade, na identificação de demandas sociais que exijam a instauração de 

procedimento, para elaboração e execução de Planos de Ação e Projetos Estratégicos 

Institucionais ou para prestação de contas de atividades desenvolvidas. 
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§ 1º - As audiências públicas serão realizadas na forma de reuniões organizadas, abertas a 

qualquer cidadão, representantes dos setores público, privado, da sociedade civil organizada e 

da comunidade, para discussão de situações das quais decorra ou possa decorrer lesão a 

interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, e terão por finalidade coletar, junto à 

sociedade e ao Poder Público, elementos que embasem a decisão do órgão do Ministério 

Público quanto à matéria objeto da convocação ou para prestar contas de atividades 

desenvolvidas. 

§ 2° - O Ministério Público poderá receber auxílio de entidades públicas para custear a 

realização das audiências referidas no caput deste artigo, em procedimento devidamente 

formalizado perante a Procuradoria-Geral de Justiça, com a correlata prestação de contas. 

§ 3º - As audiências públicas poderão ser realizadas também no âmbito dos Centros de Apoio 

Operacional, dentro de suas atribuições, sem prejuízo da observância das demais disposições 

desta Resolução. 

§ 4º - A audiência pública será autuada e registrada em sistema próprio. 

 

Art. 63 - As audiências públicas serão precedidas da expedição de edital de convocação do qual 

constará, no mínimo, a data, o horário e o local da reunião, bem como o objetivo e a forma de 

cadastramento dos expositores, além da forma de participação dos presentes. 

Parágrafo único – Deverá ó órgão responsável pela realização da audiência pública, sempre 

que possível, diligenciar para que dela participem representações de todos os grupos afetados 

pela discussão. 

 

Art. 64 - Ao edital de convocação será dada a publicidade possível, sendo facultada a sua 

publicação no Diário Oficial do Estado e nos perfis institucionais do Ministério Público nas 

redes sociais e obrigatória a publicação no sítio eletrônico, bem como a afixação na sede da 

unidade do Ministério Público, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, salvo em 

situações urgentes, devidamente motivadas no ato convocatório. 

 

Art. 65 - Da audiência será lavrada ata circunstanciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 

sua realização, devendo constar o encaminhamento que será dado ao tema, se for o caso.  

§ 1º - A ata e seu extrato serão encaminhadas ao Procurador-Geral de Justiça, no prazo de 30 

(trinta) dias após sua lavratura, para fins de conhecimento. 
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§ 2° - A ata será afixada, por extrato, na sede da unidade e será publicada em sítio eletrônico, 

assegurando-se aos inscritos e participantes a comunicação por meio eletrônico, no endereço 

cadastrado. 

§ 3º - A ata poderá ser elaborada de forma sintética, nos casos em que a audiência pública for 

gravada em imagem e em áudio, em meio digital ou analógico. 

 

Art. 66 - Se o objeto da audiência pública consistir em fato que possa ensejar providências por 

parte de mais de um membro do Ministério Público, aquele que teve a iniciativa do ato 

participará sua realização aos demais membros, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 

úteis, podendo a audiência pública ser realizada em conjunto. 

 

Art. 67 - Ao final dos trabalhos que motivaram a audiência pública, o representante do 

Ministério Público deverá produzir relatório, no qual poderá constar, entre outras, alguma das 

seguintes providências: 

I - arquivamento das investigações; 

II - celebração de termo de ajustamento de conduta; 

III - expedição de recomendações; 

IV - instauração de procedimento, inquérito civil ou policial;  

V - ajuizamento de ação civil pública; 

VI - divulgação das conclusões de propostas de soluções ou providências alternativas, em prazo 

razoável, diante da complexidade da matéria. 

VII – prestação de contas das atividades desenvolvidas em determinado período. 

VIII - elaboração e revisão de Plano de Ação ou de Projeto Estratégico Institucional. 

 

Art. 68 - As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas na audiência 

pública ou em decorrência desta terão caráter consultivo e não vinculante, destinando-se a 

subsidiar a atuação do Ministério Público, zelar pelo princípio da eficiência e assegurar a 

participação popular na condução dos interesses públicos. 

 

TÍTULO VII – DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 

Art. 69 - A ação civil pública será instruída com os elementos pertinentes dos autos do inquérito 

civil, procedimento preparatório, procedimento administrativo ou notícia de fato. 
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§ 1º – Na hipótese do caput, o Presidente providenciará a extração e o armazenamento de 

cópias, preferencialmente em meio digital, das principais peças do procedimento que embasou 

a propositura da ação, as quais permanecerão no respectivo órgão de execução, não sendo 

encaminhadas ao Conselho Superior.   

§ 2º – Será formada, preferencialmente em meio digital, pasta de acompanhamento do processo 

judicial, a qual será integrada por cópias das principais peças do procedimento que subsidiou a 

propositura da ação.  

§ 3º - A existência da pasta de acompanhamento, por si só, não importará na instauração de 

procedimento administrativo, salvo se necessárias diligências investigatórias que importem em 

requisições de informação para a instrução da ação judicial. 

§ 4º - As solicitações aos órgãos de apoio interno não dão ensejo à instauração de procedimento 

administrativo. 

§ 5º - Ajuizada a ação civil pública por meio eletrônico, deverão os originais dos documentos 

digitalizados serem preservados até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até 

o final do prazo para interposição de ação rescisória. 

§ 6º - Na hipótese do parágrafo anterior, decorridos seis meses da propositura da ação, é 

facultada a remessa dos autos físicos do inquérito civil, procedimento preparatório ou peças de 

informação à Gerência de Arquivo, com a prévia e integral digitalização dos autos, cabendo ao 

órgão de origem a comunicação do trânsito em julgado da sentença ou do decurso do prazo para 

ação rescisória para fins de descarte do procedimento.  

§ 7º - Cópia da petição inicial deverá ser encaminhada pelo órgão de execução ao Coordenador 

do Centro de Apoio Operacional correspondente, por meio de arquivo digital, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

§ 8º - Aplica-se o disposto neste título às demais ações que visem à tutela de direitos difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos. 

 

TÍTULO VIII – DOS LIVROS E DEMAIS REGISTROS 

 

Art. 70 – No âmbito dos órgãos de execução com atribuições previstas na presente Resolução, 

deverão ser adotados os seguintes controles, por meio de livro, pastas e sistema informatizado 

previsto no art. 79: 
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I – controle geral de protocolo, incluídos os inquéritos civis, procedimentos preparatórios, 

procedimentos administrativos, notícias de fato e processos judiciais, por meio de sistema 

informatizado; 

II – atendimentos, por meio de livro próprio; 

III – ofícios expedidos, por meio de pasta física ou digital; 

IV – ofícios recebidos não vinculados a procedimentos em tramitação no órgão de execução, 

por meio de pasta física; 

V – pasta de depoimentos, física ou digital; 

VI – pastas de notificações, física ou digital; 

VII – pasta de portarias, física ou digital; 

VIII – pastas de atas de reuniões e de audiências públicas, físicas ou digitais; 

IX – pasta de compromissos de ajustamento de condutas, física ou digital; 

X – pastas de recomendações, física ou digital; 

XI – pastas de cópias de petições iniciais e de recursos interpostos, com os respectivos recibos; 

XII – pasta de relatórios de correição ou de inspeção.  

 

Art. 71 – Os livros serão abertos e encerrados pelo membro do Ministério Público com 

atribuição ou, sob sua supervisão, pela secretaria do órgão. 

§ 1º – As folhas dos livros serão numeradas e rubricadas pelo membro do Ministério Público 

com atribuição ou por servidor designado para secretariar o inquérito civil ou procedimento 

preparatório. 

§ 2º – Os livros e as pastas deverão ser conservados em local adequado, de modo a que sejam 

mantidos em sua integridade extrínseca e intrínseca. 

§ 3º – Encerrado um livro ou preenchida uma pasta, abrir-se-á outro, com numeração crescente 

sequencial. 

 

Art. 72 – O Livro de Atendimento ao público será destinado ao registro dos atendimentos 

presenciais realizados no órgão de execução e na secretaria correlata, dele constando os 

seguintes dados: 

I – número; 

II – data e horário; 

III – nome do atendido e do atendente; 

IV – assunto; 
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V – providências adotadas e ofícios eventualmente expedidos. 

 

Art. 73 – As pastas, que devem ser encerradas anualmente, bem como os ofícios, serão 

numeradas em ordem crescente sequencial. 

 

Art. 74 – Os ofícios expedidos, relativos aos procedimentos tratados nesta Resolução, deverão 

ser extraídos em 3 (três) vias, sendo a primeira enviada ao destinatário, a segunda juntada aos 

autos do procedimento, acrescida da comprovação do recebimento, e a terceira arquivada na 

respectiva pasta, física ou digital. 

 

Art. 75 – As portarias de instauração serão expedidas em 3 (três) vias, sendo a primeira juntada 

aos autos do procedimento, a segunda afixada em quadro próprio na sede do órgão de execução 

e a terceira arquivada na respectiva pasta física ou digital.  

 

Art. 76 – Mediante requerimento protocolizado junto ao órgão de execução com atribuição, 

será expedida certidão das informações constantes dos controles a que se refere esta Resolução. 

 

Art. 77 – Os livros dos órgãos de execução ficarão sujeitos à consulta dos interessados, 

especialmente advogados. 

 

Art. 78 – Os procedimentos de que trata esta Resolução, quando definitivamente arquivados, 

deverão ser mantidos na sede do órgão de execução pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da 

promoção de arquivamento ou da homologação da promoção de arquivamento pelo Conselho 

Superior do Ministério Público. 

Parágrafo único - Expirado o prazo estabelecido pelo caput, os procedimentos deverão ser 

encaminhados ao Arquivo Permanente do Ministério Público, mediante registro no Sistema 

MGP ou correspondente que o substitua. 

 

Art. 79 – As pastas previstas nesta Resolução poderão ser substituídas por sistemas de controle 

informatizado para registro e tramitação de inquéritos civis, procedimentos preparatórios, 

procedimentos administrativos ou notícias de fato, observadas as cautelas legais. 
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TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 80 - Caberá aos órgãos de execução remeter aos Centros de Apoio Operacional, em arquivo 

eletrônico, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do registro, as seguintes peças: 

I - portarias de instauração de procedimento administrativo instaurados com fulcro no art. 32, 

incisos I e II desta Resolução, de procedimento preparatório e de inquérito civil; 

II - promoções de arquivamento dos procedimentos referidos no inciso anterior; 

III - recomendações expedidas; 

IV - compromissos de ajustamento de conduta celebrados; 

V - relatórios das audiências públicas celebradas. 

VI – cópia da petição inicial das Ações Civis Públicas ajuizadas. 

Parágrafo único - Para fins de cumprimento do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011 e art. 7º da Resolução CNMP nº 89, de 28 de agosto de 2012, caberá aos Centros de 

Apoio encaminhar à Secretaria de Tecnologia da Informação as peças referidas no caput. 

 

Art. 81 – Aplica-se o disposto no Título I desta Resolução às notícias veiculadas por meio dos 

sistemas informatizados da instituição, como os previstos na Resolução GPGJ nº 1369/2007 e 

Resolução GPGJ nº 1848/2013. 

 

Art. 82 - Aplica-se o disposto nesta Resolução, no que couber, nas hipóteses do inciso VIII do 

art. 29 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993. 

 

Art. 83 - Os inquéritos civis instaurados até a entrada em vigor desta Resolução, cujo objeto 

esteja entre aqueles descritos no art. 32, deverão ser convertidos em procedimento 

administrativo, mediante aditamento da portaria inaugural. 

 

Art. 84 - Em se tratando de inquérito civil que tenha por objeto ato de improbidade 

administrativa, instaurado em momento anterior à entrada em vigor da Lei no 14.230/2021, o 

prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a que se refere o art. 23, § 2o, da Lei no 

8.429/1992, será contado a partir da entrada em vigor do referido diploma legal. 
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Art. 85 - Art. 84 - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial as Resoluções GPGJ nº 1.769, de 6 de setembro de 2012, 

e 1.778, de 25 de outubro de 2012. 

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2018. 

 

José Eduardo Ciotola Gussem 

Procurador-Geral de Justiça 

 

*Republicada por incorreção no texto original publicado no D. O. de 13.07.2018.    
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34.8 RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.198, DE 12 DE ABRIL DE 2018 

 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.198, DE 12 DE ABRIL DE 2018 

 

Dispõe sobre o fornecimento de cópias, 
impressões e mídias de armazenamento e sobre 
a autenticação de documentos, processos e 
procedimentos no âmbito do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei 12.527, de 18 de novembro 

de 2011;  

CONSIDERANDO o que consta no Processo MPRJ nº 2015.01302649,  

RESOLVE  

 

Art. 1º - O fornecimento de cópias, impressões e mídias de armazenamento e a autenticação de 

documentos, processos e procedimentos no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro passam a ser disciplinados por esta Resolução.  

 

Art. 2º - Para fins desta Resolução, considera-se:  

I - cópia: reprodução fiel, em papel ou arquivo digital, de página de documento, processo ou 

procedimento, por meio reprográfico ou por digitalização;  

II - cópia reprográfica: reprodução fiel em papel de página de documento, processo ou 

procedimento existente em meio físico;  

III - cópia digital: reprodução fiel em arquivo digital de uma página de documento, processo ou 

procedimento;  

IV - impressão: reprodução fiel em papel de uma página de documento, processo ou 

procedimento existente em meio digital;  

V - mídia de armazenamento: disco com capacidade de gravar dados em formato digital, do 

tipo CD-R (compact disc - recordable) ou DVD-R (digital video disc - recordable);  

VI - autenticação: registro gráfico realizado em cópia reprográfica ou em impressão de um 

documento que confirma a autenticidade da reprodução.  
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Art. 3º - As solicitações de cópias e impressões de documentos, processos e procedimentos 

deverão ser apresentadas por escrito e conter as seguintes informações:  

I - nome completo, CPF e número do documento de identidade do solicitante;  

II - cópia do documento de identidade do solicitante ou, se advogado, cópia da carteira da OAB;  

III - identificação do documento, do número do processo ou do procedimento a que se refere o 

pedido, contendo a indicação das folhas a serem copiadas ou impressas;  

IV - indicação da forma de entrega do material solicitado, se pessoalmente ou por correio 

eletrônico;  

V - na hipótese de cópias reprográficas e de impressões, manifestação de eventual interesse na 

autenticação de peças, indicando-as;  

VI - na hipótese de cópias digitalizadas, indicação da necessidade de fornecimento de mídia de 

armazenamento;  

VII - comprovante de pagamento do preço pelos serviços solicitados.  

§ 1º - Serão admitidas solicitações de cópias e impressões formuladas por correio eletrônico (e-

mail), desde que contenham todas as informações elencadas nos incisos deste artigo.  

§ 2º - É permitido ao solicitante fornecer a mídia ou outro dispositivo de armazenamento para 

a hipótese de fornecimento de cópias digitais. § 3º - O pagamento das importâncias devidas 

pelos serviços prestados será efetuado antecipadamente pelo solicitante, mediante depósito do 

valor correspondente em favor do Fundo Especial do Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro (CNPJ nº 02.551.088/0001-65), na conta corrente nº 02550-7, mantida na Agência 

6002, do Banco Itaú.  

 

Art. 4º - É vedado o fornecimento de cópias ou impressões de documentos:  

I - sigilosos, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único;  

II - protegidos por direito autoral;  

III - em estado de preservação precário, cuja reprodução possa acarretar dano.  

Parágrafo único - Cópias e impressões de documentos sigilosos somente serão entregues ao 

interessado ou a advogado regularmente constituído nos autos.  

 

Art. 5º - Os preços dos serviços de que trata esta Resolução ficam estabelecidos em:  

I - R$ 0,30 (trinta centavos) por cópia reprográfica e/ou impressão;  

II - R$ 0,15 (quinze centavos) por cópia digitalizada;  

III - R$ 0,40 (quarenta centavos) por autenticação de cada cópia reprográfica e/ou impressão;  
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IV - R$ 1,00 (um real) por mídia de armazenamento (CD-R ou DVD-R), quando necessária ao 

fornecimento de cópias digitalizadas.  

§ 1º - Os valores previstos nos incisos deste artigo serão anualmente reajustados, de acordo com 

a variação da inflação, calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

Amplo (IPCA/IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo, e publicados por portaria editada 

pela Secretaria-Geral do Ministério Público, sempre no mês de dezembro, com eficácia para o 

ano seguinte.  

§ 2º - São isentos de pagamento aqueles cuja situação econômica não permita arcar com os 

preços previstos neste artigo, nos termos da Lei 1.060, de 5 de fevereiro de 1950.  

 

Art. 6º - As solicitações de cópias e impressões de documentos, processos e procedimentos 

relacionados às atividades finalísticas do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

deverão ser dirigidas aos órgãos de execução com atribuição para oficiar nos respectivos feitos.  

§ 1º - Caso o documento, processo ou procedimento tenha sido remetido a outro órgão do 

MPRJ, caberá ao órgão de execução a que se refere o caput analisar a solicitação e providenciar 

o fornecimento das cópias ou impressões solicitadas, exceto na hipótese de remessa por declínio 

de atribuição, situação em que o órgão declinado ficará responsável por esta tarefa.  

§ 2º - Caso o documento, processo ou procedimento esteja arquivado, caberá ao órgão de 

execução a que se refere o caput solicitar seu desarquivamento, para providenciar o 

fornecimento das cópias ou impressões solicitadas, a menos que detenha arquivo digital que 

permita o pronto atendimento da solicitação.  

 

Art. 7º - As solicitações de cópias e impressões de documentos, processos e procedimentos 

relacionados às atividades administrativas do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

deverão ser dirigidas aos órgãos administrativos que detiverem a custódia dos autos.  

Parágrafo único - Caso o documento, processo ou procedimento esteja arquivado, caberá à 

Secretaria-Geral do Ministério Público analisar a solicitação e, na hipótese de deferimento do 

pleito, encaminhá-la à Gerência de Comunicação ou à Gerência de Arquivo para promover o 

fornecimento das cópias ou impressões solicitadas, a menos que detenha arquivo digital que 

permita o pronto atendimento da solicitação.  

 

Art. 8º - Cumprida a solicitação, o servidor responsável por seu atendimento deverá registrar, 

nos autos do processo ou procedimento no qual foram obtidas as peças, termo de informação 
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contendo a identificação do solicitante, as folhas copiadas ou impressas e a data de seu 

fornecimento.  

 

Art. 9º - É vedada a retirada de autos de processos ou procedimentos relacionados às atividades 

finalísticas ou administrativas do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro de suas 

dependências para fins de digitalização ou extração de cópias de documentos que os instruam.  

§ 1º - É permitida a utilização de câmeras fotográficas, equipamentos portáteis de digitalização 

ou dispositivos similares, nas dependências do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 

para a obtenção de cópias digitais de documentos, sem custo ao interessado.  

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior exige que o interessado esteja devidamente identificado 

e o servidor responsável por seu atendimento registre, nos autos do processo ou procedimento 

do qual foram obtidas as peças, termo de informação contendo sua identificação, as folhas 

copiadas e a data das cópias.  

 

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2018. 

 

José Eduardo Ciotola Gussem 

Procurador-Geral de Justiça 

 

* Republicada por incorreção no texto original publicado no D.O. de 13.04.2018.  
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34.9 RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.365, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020  

 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.365, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 

 

Altera a Resolução GPGJ nº 2.198, de 12 de 
abril de 2018, que dispõe sobre o fornecimento 
de cópias, impressões e mídias de 
armazenamento e sobre a autenticação de 
documentos, processos e procedimentos no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de se aprimorar as rotinas 

e as atividades dos órgãos administrativos finalísticos da instituição; CONSIDERANDO o 

contido no procedimento SEI nº 20.22.0001.0016265.2020- 86,  

RESOLVE  

 

Art. 1º - Fica alterado o § 2º do art. 5º da Resolução GPGJ nº 2.198, de 12 de abril de 2018, 

passando a ter a seguinte redação: 
 

Art. 5º - [...] § 2º - São isentos de pagamento: I - aqueles cuja situação econômica não 
permita arcar com os preços previstos neste artigo, nos termos da Lei 1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950; II - os membros e servidores do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro, ativos e inativos, assim como os pensionistas, para a obtenção de 
documentos que integram seus assentamentos funcionais, para a defesa de direitos e 
esclarecimento de situações pessoais; e III - os órgãos ou entidades integrantes da 
Administração Pública.  

 

Art. 2º - Fica acrescido o § 3º ao art. 5º da Resolução GPGJ nº 2.198, de 12 de abril de 2018, 

com a seguinte redação: 
 

§ 3º - Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de documentos, 
processos ou procedimentos quando eles já estiverem em suporte digital e quando a 
entrega do material solicitado puder ser realizada por correio eletrônico ou por mera 
gravação no dispositivo de armazenamento disponibilizado pelo solicitante.  

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2020. 

José Eduardo Ciotola Gussem Procurador-Geral de Justiça  
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34.10 RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.414, DE 29 DE ABRIL DE 2021 

 

RESOLUÇÃO GPGJ nº 2.414, DE 29 DE ABRIL DE 2021 
 

Dispõe sobre a restauração de documentos 
avulsos e de procedimentos protocolizados no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o procedimento de restauração de 

documentos avulsos e de procedimentos protocolizados no âmbito do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro;  

CONSIDERANDO, de forma subsidiária, o disposto nos artigos 712 a 718 do Código de 

Processo Civil;  

CONSIDERANDO o que consta no procedimento de gestão administrativa SEI nº 

20.22.0001.0010822.2020-92,  

RESOLVE  

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º – Os documentos avulsos e procedimentos protocolizados no Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro que estiverem desaparecidos, extraviados ou destruídos, total ou 

parcialmente, deverão ser restaurados nos termos desta Resolução.  

§ 1º – Serão restaurados os documentos avulsos e os procedimentos relacionados às atividades 

finalísticas e administrativas, em andamento ou finalizados.  

§ 2º – Não se aplica a disciplina estabelecida nesta Resolução a processos judiciais e 

procedimentos investigatórios presididos por autoridade policial.  

 

Art. 2º – A restauração de documentos avulsos ou procedimentos será determinada pela chefia 

do órgão que figurar nos sistemas informatizados institucionais como responsável por seu 

processamento à época do desaparecimento, extravio ou destruição.  

Parágrafo único – Caso o documento avulso ou procedimento esteja arquivado, caberá ao gestor 

da unidade custodiante comunicar a ocorrência ao órgão que determinou o arquivamento.  
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Art. 3º – Para efeitos desta Resolução, são adotados os seguintes conceitos:  

I – colaborador – estagiários e pessoas que prestam serviço auxiliar ao MPRJ, que não integrem 

o quadro permanente de servidores da Instituição;  

II – documento avulso – qualquer documento protocolizado em sistema informatizado 

institucional;  

III – órgão responsável – órgão de execução ou administrativo, indicado em sistema 

informatizado institucional como responsável pelo processamento de documento ou 

procedimento protocolizado;  

IV – procedimento – conjunto de documentos que compõem autos, de natureza administrativa 

ou finalística, protocolizado ou cadastrado em sistema informatizado institucional;  

V – restauração parcial – ação que visa à recuperação de documento avulso ou de procedimento 

que se apresente incompleto em razão de seu parcial desaparecimento, extravio ou destruição;  

VI – restauração total – ação que visa à recuperação de documento avulso ou de procedimento 

que se apresente incompleto em razão de seu total desaparecimento, extravio ou destruição.  

 

Art. 4º – O servidor ou colaborador, que tiver conhecimento de ocorrência da qual resulte 

desaparecimento, extravio ou destruição, de documento avulso ou procedimento protocolizado 

no MPRJ, deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados de sua ciência do fato, notificar 

formalmente do ocorrido a chefia indicada no art. 2º.  

 

Art. 5º – Ao tomar conhecimento de ocorrência da qual resulte o desaparecimento, extravio ou 

destruição de documento avulso ou procedimento protocolizado no MPRJ, por meio da 

notificação prevista no art. 4º, provocação de interessado ou qualquer outro meio, a chefia do 

órgão responsável pelo documento deverá promover diligências com vistas à sua recuperação.  

 

Art. 6º – Caso restem infrutíferas ou inviáveis as diligências mencionadas no art. 5º, a chefia 

do órgão responsável pelo documento deverá instaurar o procedimento de restauração do 

documento avulso ou do procedimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da 

data em que tomou conhecimento da ocorrência.  

Parágrafo único – O prazo estabelecido no caput poderá ser prorrogado por igual período, uma 

única vez, mediante justificativa.  
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CAPÍTULO II – DA RESTAURAÇÃO TOTAL 

 

Art. 7º – Caso seja constatado o desaparecimento, o extravio ou a destruição total de documento 

avulso ou procedimento, a chefia do órgão responsável deverá dar início à restauração em autos 

instaurados exclusivamente para este fim, mediante expedição de portaria.  

§1º - Na portaria deverá constar menção expressa ao número do documento desaparecido, 

extraviado ou destruído, com referência destacada à expressão "restauração de autos”, além da 

determinação, à equipe de apoio, de todas as providências úteis à reconstituição do documento 

ou procedimento, dentre as quais:  

I – emissão de certidão na qual deverá constar relato do desaparecimento, do extravio ou da 

destruição do documento avulso ou do procedimento, incluindo descrição dos meios pelos quais 

se tomou conhecimento da ocorrência e das medidas preliminares adotadas com vistas à 

recuperação do documento ou procedimento, além de informação sobre o estágio do 

processamento ao tempo do ocorrido;  

II – juntada de cópia de peças que se encontrem em poder do órgão responsável ou que possam 

ser extraídas de sistema informatizado de movimentação processual  

III – realização de diligências com vistas a identificar informações ou cópias de peças que se 

encontrem na posse de outros órgãos do MPRJ ou de terceiros;  

IV – notificação das partes interessadas, quando for o caso, para ciência do ocorrido e da 

abertura do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de cópias das peças que eventualmente 

possuam.  

§2º – A chefia do órgão responsável pela restauração poderá determinar, inclusive, a coleta de 

depoimentos, devidamente reduzidos a termo, de todos que possam ter informações sobre o 

desaparecimento, extravio ou destruição do documento avulso ou procedimento.  

 

Art. 8º – As ações destinadas à restauração deverão ser concluídas em até 30 (trinta) dias, 

contados da instauração do procedimento mencionado no art. 7º, prazo que poderá ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, mediante justificativa.  

 

Art. 9º – Findo o prazo estabelecido no art. 8º, a chefia do órgão responsável pela restauração 

decidirá fundamentadamente sobre a viabilidade, ou não, de sua efetivação.  
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§ 1º – Caso seja considerado restaurado, o documento avulso ou procedimento que se 

encontrava em andamento retomará sua regular tramitação, enquanto o que estava arquivado 

será encaminhado à unidade responsável pelo arquivamento.  

§ 2º – Se não for possível efetivar a restauração, será observado o seguinte:  

I – as decisões proferidas pelos órgãos da Administração Superior serão definitivas;  

II – tratando-se de matéria finalística e não sendo o caso de aplicação do inciso I, as decisões 

serão revistas pelo órgão da Administração Superior com atribuição para homologação ou 

revisão do arquivamento, ou, caso não exista órgão com essa atribuição, pelo Subprocurador-

Geral de Justiça de Administração;  

III – tratando-se de matéria administrativa e não sendo o caso de aplicação do inciso I, as 

decisões serão revistas pelo Subprocurador-Geral de Justiça de Administração.  

 

Art. 10 – A decisão sobre a efetivação ou sobre a inviabilidade de restauração de documento 

avulso ou procedimento que verse sobre matéria finalística ou sobre matéria administrativa, que 

tenha efeitos sobre terceiros, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro.  

§ 1º – A impugnação à decisão mencionada no caput poderá advir de qualquer pessoa que tenha 

legítimo interesse no objeto do documento avulso ou do procedimento desaparecido, extraviado 

ou destruído, e deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados, a partir da 

data da publicação da decisão, bem como instruída com documentos ou informações que 

permitam o prosseguimento da restauração.  

§ 2º – Decorrido in albis o prazo referido no parágrafo anterior, os autos da restauração serão 

arquivados.  

§ 3º – A apreciação da impugnação caberá aos órgãos indicados no art. 9º, § 2º, observada a 

natureza da matéria objeto dos autos restaurados.  

 

CAPÍTULO III – DA RESTAURAÇÃO PARCIAL 

 

Art. 11 – Nas hipóteses de desaparecimento, de extravio ou de destruição parcial de documento 

avulso ou procedimento, a chefia do órgão responsável deverá dar início à restauração mediante 

despacho, que deverá ser acostado ao documento ou procedimento remanescente, por meio do 

qual determinará à equipe de apoio a adoção das providências necessárias à reconstituição da(s) 

peça(s).  
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§ 1º – No despacho referido no caput deverão constar informações sobre o desaparecimento, 

extravio ou destruição parcial do documento avulso ou do procedimento, incluindo descrição 

dos meios pelos quais se tomou conhecimento da ocorrência e das medidas preliminares 

adotadas com vistas à recuperação do documento ou procedimento.  

§ 2º – Caberá à chefia do órgão responsável definir se o processamento da demanda deverá ou 

não prosseguir durante o período da restauração.  

 

Art. 12 – Se a documentação ou as informações faltantes puderem ser supridas por outras 

formas de registro, sem que haja prejuízo à adequada análise da questão objeto do documento 

avulso ou do procedimento, não é obrigatório realizar a restauração parcial.  

 

Art. 13 – Aplicam-se à restauração parcial, no que for cabível, as diligências listadas no art. 7º.  

 

Art. 14 – As ações destinadas à restauração parcial deverão ser concluídas em até 10 (dez) dias 

contados a partir da data do despacho referido no art. 11, prazo que poderá ser prorrogado por 

igual período, uma única vez, mediante justificativa.  

 

Art. 15 – Findo o prazo estabelecido no art. 14, a chefia do órgão responsável pela restauração 

decidirá fundamentadamente sobre a viabilidade, ou não, de sua efetivação.  

Parágrafo único – Caso seja considerado restaurado, o documento avulso ou procedimento que 

se encontrava em andamento retomará sua regular tramitação, enquanto o que estava arquivado 

será encaminhado à unidade responsável pelo arquivamento.  

 

Art. 16 – Se não for possível efetivar a restauração parcial, a chefia responsável deverá avaliar 

se a documentação ou as informações faltantes são imprescindíveis ao prosseguimento do 

processamento do feito.  

Parágrafo único – Considerando-se imprescindível a restauração do documento avulso ou 

procedimento cujo desaparecimento, extravio ou destruição deu-se parcialmente, deverá ser 

observado o disposto nos artigos 9º, § 2º e 10.  
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CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17 – A pessoa eventualmente identificada como o responsável pelo desaparecimento, 

extravio ou destruição integral ou parcial de documento ou procedimento fica sujeita ao 

ressarcimento dos custos advindos da respectiva restauração, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade funcional, civil e penal.  

 

Art. 18 – Na hipótese de o procedimento desaparecido ou extraviado vir a ser localizado, deverá 

ser anexado ao procedimento restaurado.  

Parágrafo único – Se o procedimento estiver em andamento, o processamento da demanda 

prosseguirá nos autos que estiverem em fase mais adiantada de instrução, podendo a chefia do 

órgão responsável determinar a extração de peças do procedimento localizado para juntada ao 

procedimento restaurado.  

 

Art. 19 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça.  

 

Art. 20 – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2021. 

 

Luciano Oliveira Mattos de Souza 

Procurador-Geral de Justiça  
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34.11 RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.449, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.449, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Cria órgão de execução (Promotoria de Justiça 
de Tutela Coletiva da Assistência Social) e dá 
outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de redefinição das atribuições dos órgãos de execução 

do Ministério Público, para adequá-los às novas demandas sociais; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 

Justiça na sessão de 06 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o que consta no Procedimento SEI nº 20.22.0001.0026441.2020-38, 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Fica criada a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Assistência Social, pelo 

aproveitamento da 3ª Promotoria de Justiça Cível e de Família do Méier, extinta em 01/03/2021, 

em virtude da promoção da Dra. Ana Carolina Mendes Nogueira Gomes à 10ª Procuradoria de 

Justiça da Região Especial de Procuradores de Justiça, tendo em vista o disposto no art. 2º da 

Res. GPGJ nº 1.968/15. 

 

Art. 2º - À Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Assistência Social incumbe atuar na 

defesa dos direitos transindividuais à Assistência Social, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro 

e do Município do Rio de Janeiro, tendo atribuição para ações civis públicas, ações populares 

conexas a ações civis públicas, procedimentos investigatórios, procedimentos administrativos 

e notícias de fato relativas à: 

a) Gestão do SUAS, abrangendo planejamentos, regulamentações, diagnósticos, avaliações, 

recursos humanos, gestão do trabalho e educação permanente, ações de vigilância 

socioassistencial, cadastros sociais, rede socioassistencial, gestão de benefícios, organização e 

monitoramento da rede socioassistencial; 
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b) Entidades, organizações e fundações públicas e privadas de Assistência Social, não 

vinculadas diretamente a um público específico já abrangido pelas Promotorias especializadas, 

localizadas no município do Rio de Janeiro; 

c) Controle social e instâncias de pactuação do SUAS, abrangendo os Conselhos Estadual e 

Municipal (Rio de Janeiro) de Assistência Social e a Comissão Intergestores Bipartite (CIB); 

d) Regularidade do orçamento e execução financeira estadual e municipal (Rio de Janeiro) para 

a Política de Assistência Social, abrangendo os respectivos Fundos de Assistência e os recursos 

transferidos pelo governo federal para o SUAS; 

e) Execução de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais pela rede pública 

e privada do SUAS, sem prejuízo da atuação das Promotorias especializadas; 

f) Ações socioassistenciais integrantes da Política Nacional de População em Situação de Rua 

e respectivos equipamentos; 

g) Ações socioassistenciais integrantes da Política Nacional de Enfrentamento à Violência 

Contra Mulheres e respectivos equipamentos. 

§ 1º - Caberá à Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Assistência Social atuar nos feitos 

e procedimentos relacionados à improbidade administrativa no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS. 

§ 2º - A atuação referente ao Orçamento, Execução Financeira, Projetos, Serviços ou Benefícios 

direcionados exclusivamente a público determinado, como idoso, infância e juventude e pessoa 

com deficiência, permanecerá de atribuição das Promotorias de Tutela Coletiva Especializadas 

da Infância, Idoso e Pessoa com Deficiência da Capital. 

§ 3º - Não cabe atuação desta Promotoria de Justiça em serviços e ações que não estejam 

previstos como competência da Política de Assistência Social, como as comunidades 

terapêuticas. 

 

Art. 3º - Serão remetidos ao órgão de execução ora criado, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

do início de eficácia desta resolução, todos os feitos em tramitação que se compreendam nas 

suas atribuições. 

 

Art. 4º - O provimento inicial do órgão de execução ora criado far-se-á por remoção voluntária 

unilateral, devendo o respectivo concurso ser aberto no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

da publicação da presente resolução.  
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Art. 5º - A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio da Subprocuradoria-Geral de Planejamento 

e Políticas Institucionais, realizará monitoramento e manterá estudos acerca da Promotoria de 

Justiça criada por esta Resolução por, pelo menos, 18 (dezoito) meses. 

Parágrafo único - Os estudos e o monitoramento referidos no caput terão por escopo a avaliação 

da adequação da força de trabalho e da efetividade da atuação ministerial, podendo serem 

redimensionadas as atribuições da Promotoria em questão. 

 

Art. 6º - Esta resolução entrará em vigor em 1º de fevereiro de 2022. 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2021. 

 

Luciano Oliveira Mattos de Souza 

Procurador-Geral de Justiça 
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34.12 DELIBERAÇÃO CSMP Nº 71, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019 

 

DELIBERAÇÃO CSMP Nº 71 DE 12 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Regulamenta a Comunicação e a Publicidade 
dos Compromissos de Ajustamento de Conduta 
firmados pelo Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro.  

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, no exercício de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO o disposto no § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347/1985; CONSIDERANDO 

o disposto nos arts. 6º, 7º e 8º da Resolução nº 179, de 26 de julho de 2017, do Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 50 da Resolução nº 2.227, de 12 de julho de 2018, 

do Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO o decidido na reunião de 12 de setembro de 2019;  

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo MPRJ nº 2019.00803996,  

DELIBERA  

 

Art. 1º - O órgão de execução que celebrar compromisso de ajustamento de conduta deverá 

enviar cópia do referido compromisso ao Conselho Superior, no prazo de três dias, contado da 

data da celebração do ajuste, acompanhado de cópia da portaria de instauração do inquérito 

civil ou procedimento correlato. (alterado na 5ª Reunião Administrativa de 10 de outubro de 

2019)  

§ 1º - O compromisso de ajustamento de conduta será autuado, protocolizado, tramitado pelo 

Módulo de Gestão de Processos - MGP e remetido à Gerência de Suporte ao Conselho Superior. 

(alterado na 9ª Reunião Ordinária de 03 de setembro de 2020)  

§ 2º - A cópia do compromisso de ajustamento de conduta, subscrito pelo órgão de execução e 

pelos compromissários, deverá ser acompanhada de extrato do compromisso, para publicidade 

no Portal da Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, os quais deverão 

ser lançados no Módulo de Gestão de Processos - MGP em PDF editável.  

§ 3º - O extrato do compromisso deverá conter: I - a indicação do inquérito civil ou 

procedimento em que tomado o compromisso; II - a indicação do órgão de execução; III - a 

área de tutela dos direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos em que foi 
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firmado o compromisso de ajustamento de conduta e sua abrangência territorial, quando for o 

caso; IV - a indicação das partes compromissárias, seus CPF’s ou CNPJ’s, e o endereço de 

domicílio ou sede; V - o objeto específico do compromisso de ajustamento de conduta; VI - 

previsão de cláusula cominatória e sua destinação, ainda que a cominação venha a ser fixada 

judicialmente; (alterado na 5ª Reunião Administrativa de 10 de outubro de 2019 e na 9ª Reunião 

Ordinária de 03 de setembro de 2020) VII - indicação do endereço eletrônico em que se possa 

acessar o inteiro teor do compromisso de ajustamento de conduta ou local em que seja possível 

obter cópia impressa integral.  

 

Art. 2º - A Gerência de Suporte ao Conselho Superior, após distribuição, enviará a comunicação 

ao Conselheiro Relator, para ciência do compromisso de ajustamento de conduta e exame da 

regularidade do extrato a ser publicado no Portal da Transparência do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro.  

 

Art. 3º - O Conselheiro Relator, no prazo de 10 (dez) dias, examinará a regularidade do extrato 

do compromisso e, estando atendido o disposto no § 3º do artigo 1º, determinará sua publicação.  

Parágrafo único - Caso o extrato do compromisso não atenda ao disposto no § 3º do artigo 1º, 

o relator especificará o erro ou a omissão e determinará a devolução da comunicação ao órgão 

de execução, a fim de que novo extrato seja elaborado.  

 

Art. 4º - A Gerência de Suporte ao Conselho Superior, recebidos os autos do Conselheiro 

Relator apondo sua ciência do compromisso de ajustamento de conduta e aprovação do extrato, 

no prazo de 3 (três) dias: I - fará publicar o compromisso de ajustamento de conduta e o extrato 

aprovado no Portal da Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro; II - 

enviará cópia eletrônica integral do compromisso de ajustamento de conduta ao Conselho 

Nacional do Ministério Público (art. 8º, Res. nº 179/CNMP).  

 

Art. 5º - A Gerência de Suporte ao Conselho Superior manterá arquivo de pastas ordenadas por 

órgão de execução nas quais serão lançados, por número do procedimento administrativo, os 

compromissos de ajustamento de conduta, os extratos e os relatórios anuais. Parágrafo único - 

Uma vez comunicado o cumprimento do compromisso de ajustamento de conduta pelo órgão 

de execução ao Conselho Superior, o relator, verificando a regularidade da comunicação, 

determinará que a pasta de acompanhamento seja arquivada. 
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Art. 6º - Os relatórios anuais sobre a execução dos compromissos de ajustamento de conduta, 

previstos no art. 50 da Resolução GPGJ nº 2.227/2018, deverão ser autuados, protocolizados, 

tramitados pelo Módulo de Gestão de Processos - MGP e remetidos, a cada mês de junho, à 

Gerência de Suporte ao Conselho Superior. (alterado na 9ª Reunião Ordinária de 03 de setembro 

de 2020)  

§ 1º - Os relatórios serão distribuídos e remetidos aos Conselheiros Relatores para ciência, 

juntamente com os relatórios dos anos anteriores. 

§ 2º - O Conselheiro Relator poderá requisitar informações ou os autos do procedimento.  

§ 3º - O Conselheiro Relator, caso entenda que a execução do compromisso de ajustamento de 

conduta não observa os prazos nele fixados ou caso verifique qualquer outra irregularidade, 

deverá comunicar tal fato ao Corregedor-Geral do Ministério Público.  

§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica ao compromisso de ajustamento de conduta levado 

à homologação do Poder Judiciário; (incluído na 5ª Reunião Administrativa de 10 de outubro 

de 2019)  

§ 5º - Tratando-se de compromisso cujo objeto seja obrigação de não fazer de caráter 

permanente, desnecessário o encaminhamento do relatório referido no caput; (incluído na 5ª 

Reunião Administrativa de 10 de outubro de 2019)  

§ 6º - A cada compromisso de ajustamento de conduta corresponderá um relatório. (incluído na 

5ª Reunião Administrativa de 10 de outubro de 2019)  

 

Art. 7º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2019. 

 

SÉRGIO ROBERTO ULHÔA PIMENTEL 

Presidente em exercício 

LUCIANA SAPHA SILVEIRA 

Corregedora-Geral 

MARCELO DALTRO LEITE 

Membro 

WALBERTO FERNANDES DE LIMA 

Membro 
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LILIAN MOREIRA PINHO 

Membro 

ANNA MARIA DI MAIS 

Membro 

DENNIS ACETI BRASIL FERREIRA 

Membro 

VIVIANE TAVARES HENRIQUES 

Membro 

GALDINO AUGUSTO COELHO BORDALLO 

Membro 

VERA REGINA DE ALMEIDA 

Membro  
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34.13 CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA PARTE EXTRAJUDICIAL DA 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA (Atualizada em 13/03/2020) [...] 

 

Art. 870.O registro de fundação de direito público será deferido, com base no ato que a tenha 

instituído.  

 

Art. 871. Para o registro das fundações e averbação das alterações de seus estatutos, exigir-se-

á aprovação prévia do Ministério Público. § 1º. Para o registro das atas de eleição de integrantes 

dos órgãos diretivos das fundações de direito privado sem fins lucrativos cujas sedes se situam 

no Estado do Rio de Janeiro, deverá ser exigida a aprovação prévia das 1ª, 2ª e 3ª Promotorias 

de Justiça de Fundações desse Estado. (Parágrafo acrescentado pelo Provimento CGJ n.º 

28/2018, publicado no D.J.E.R.J. de 20/09/2018) § 2º. Na hipótese da sede das referidas 

fundações não se situarem no Estado do Rio de Janeiro, o registro deverá ser precedido de 

aprovação do Ministério Público do Estado do local da sua sede. (Parágrafo acrescentado pelo 

Provimento CGJ n.º 28/2018, publicado no D.J.E.R.J. de 20/09/2018)  

 

Art. 872. O registro dos estatutos das entidades de previdência privada, inclusive quanto aos 

integrantes de seus órgãos, depende de prévia aprovação do Ministério da Fazenda, cuidando-

se de entidade aberta, ou do Ministério da Previdência e Assistência Social, se de natureza 

fechada, as inscrições e averbações de modificações estatutárias.  



2266

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2266 
 

34.14 SÚMULA DE ELEMENTOS DE AUDITORIA EXTERNA SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DAS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

(MPERJ) [...] 

 

SÚMULA DE ELEMENTOS DE AUDITORIA EXTERNA SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DAS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

 

Fundação:  __________________________________________________________________ 

Exercício Financeiro: __________________________________________________________ 

 

Dados do Responsável Técnico do Relatório de Auditoria das 

Demonstrações Contábeis das Entidades sem fins lucrativos 

Nome: _____________________________________________________________________ 

CRC:_______________________________________________________________________ 

CNAI: _____________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Tel.: _______________________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Nome da empresa de auditoria: __________________________________________________ 

 

1. Qual é a finalidade da entidade?  

1.1 Assistencial (   ) 

1.2 Saúde (   ) 

1.3 Educação (   ) 

1.4 Cultural (   ) 

1.5 de Apoio (   ) 

1.6 de Radiofusão (   ) 

1.7 Partido Político (   ) 

2. Relatar as limitações ocorridas na execução dos trabalhos de auditoria. 
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3. Quais foram os testes de auditoria realizados na rubrica Caixa/Numerários? Informar os 

critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na 

realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar o 

motivo. 

3.1 Informar o nome, cargo e CPF do responsável pela tesouraria.  

3.2 Qual a política de controle interno que resguarda que o caixa da Fundação é utilizado 

estritamente na realização de pagamentos imediatos e de pequenos valores (informar o valor 

máximo que pode ser mantido em caixa)? Quais foram os testes de auditoria realizados para 

averiguação? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa 

seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado nos testes. Se não 

realizado, justificar o motivo. 

3.3 Qual a política de controle interno para concessão e reembolso de despesas de viagens, 

diárias? Quais foram os testes de auditoria realizados para averiguação? Informar os critérios 

(incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos 

testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

3.4 Qual a política de controle interno para concessão de cartão corporativo? Quais foram os 

testes de auditoria realizados para averiguação? Informar os critérios (incluindo o percentual da 

amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado 

alcançado na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

3.5 Qual a política de controle interno para concessão de quantias aos administradores da 

fundação, a título de vales e adiantamento para despesas pessoais? Quais foram os testes de 

auditoria realizados para averiguação? Informar os critérios (incluindo o percentual da 

amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado 

alcançado na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

3.6 A Fundação concedeu quantias aos administradores da fundação, a título de vales e 

adiantamento para despesas pessoais? Quais foram os testes de auditoria realizados para 

averiguação? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa 

seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não 

realizado, justificar o motivo. 

4. No procedimento de circularização realizado perante as instituições financeiras, qual o 

percentual da amostragem e o motivo dessa seleção com relação ao recebimento das respostas?  

5. Quais foram os testes de auditoria realizados para verificar se os recursos financeiros da 

Fundação foram aplicados em ações, cotas ou obrigações das empresas instituidoras ou 
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mantenedoras? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa 

seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não 

realizado, justificar o motivo. 

5.1 Nesse caso, houve anuência do MPRJ? 

6. Quais foram os testes de auditoria realizados para verificar a rubrica contas a receber da 

fundação? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa 

seleção, destacando o percentual de análise de recursos oriundos do poder público) utilizados 

na realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar 

o motivo. 

6.1 A Fundação possui um controle das contas a receber por idade dos saldos (aging list)? 

6.2 A Fundação constituiu provisão em montante suficiente para cobrir as perdas esperadas, 

com base em estimativa de seus prováveis valores de realização e baixou os valores prescritos, 

incobráveis e anistiados?  

7. Quais os procedimentos realizados para levantamento do inventário dos bens registrados em 

estoque? Informar o percentual verificado. 

7.1 No caso de materiais com validade, qual a política de controle interno para evitar que haja 

estoque vencido? No inventário foram verificadas as datas desses materiais e se foram 

devidamente baixados? 

8. Quais foram os testes de auditoria realizados na conta imobilizado da fundação, incluindo a 

verificação da adequação do valor contábil conforme a vida útil e sua respectiva depreciação? 

Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) 

utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não 

realizado, justificar o motivo. 

8.1 Quais os testes utilizados para a verificação da venda dos bens e baixa dos obsoletos, 

observando a anuência do MPRJ, e seus resultados? Se não realizado, justificar o motivo. 

8.2 Quais os procedimentos realizados para levantamento do inventário dos bens registrados no 

imobilizado? Se o levantamento não foi feito na integralidade, informar o percentual verificado 

e os critérios dessa amostragem. 

9. Quais foram os testes de auditoria realizados nas importações realizadas pela fundação? 

Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) 

utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado nos testes. Se não realizado, 

justificar o motivo. 

9.1 Houve a anuência do MPRJ para tal transação? 
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9.2 Quais foram os resultados alcançados na verificação dos documentos: declaração de 

importação, invoice e o contrato de câmbio? 

9.3 Quais foram os testes realizados para a validação da existência dos bens importados e de 

sua contabilização?   

10. Quais foram os testes de auditoria realizados para verificar a rubrica contas a pagar da 

fundação? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa 

seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não 

realizado, justificar o motivo. 

10.1 A Fundação possui um controle das contas a pagar por idade dos saldos (aging list)? 

11. Quais foram os testes de auditoria realizados para verificar os contratos, parcerias, 

convênios, contratos de gestão com o poder público e empresas públicas? Informar os critérios 

(incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos 

testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

12. Quais foram os testes de auditoria realizados nas contas de empréstimos contraídos, leasing, 

financiamentos, adiantamento de recebimento do mantenedor? Informar os critérios (incluindo 

o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos testes e 

descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

12.1 A auditoria teve acesso aos contratos e averiguou a finalidade dessa transação? 

12.2 Houve a anuência do MPRJ para tal transação?  

13. Quais foram os testes de auditoria realizados nos depósitos/bloqueios judiciais e nas contas 

de provisão para contingências? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e 

o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado na 

análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

13.1 No procedimento de circularização de contingência, foram apresentados ao auditor 

independente pareceres jurídicos referentes aos litígios trabalhista, tributário, civil, 

administrativo, em curso? 

13.2 Relacionar os nomes dos assessores jurídicos, quer sejam pessoa física ou jurídica e o 

respectivo CPF ou CNPJ, conforme o caso. 

14. Quais foram os testes de auditoria realizados no grupo de receitas relativas às atividades 

estatutárias da fundação (receita operacional)? Informar os critérios (incluindo o percentual da 

amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado 

alcançado na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

14.1 Descrever quais são as origens das receitas da fundação. 
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14.2 Descrever os testes de auditoria realizados especificamente nas receitas de origem pública 

e nas despesas decorrentes dessas. Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem 

e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado 

na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

15. Quais foram os testes de auditoria realizados no grupo de custos relativos ao 

desenvolvimento das atividades estatutárias da fundação? Informar os critérios (incluindo o 

percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos testes e 

descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

15.1 Descrever quais são as rubricas em que estão registrados os custos da Fundação. Indicar a 

fonte da informação.  

16. Quais foram os testes de auditoria realizados nas doações recebidas e/ou concedidas e 

subvenções? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa 

seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não 

realizado, justificar o motivo. 

17. Quais foram os testes de auditoria realizados no grupo de despesas administrativas da 

entidade? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa 

seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não 

realizado, justificar o motivo. 

18. Quais foram os testes de auditoria realizados no grupo de despesas com pessoal? Informar 

os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na 

realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar o 

motivo. 

18.1 Como foi possível assegurar que a mão de obra contratada está de acordo com as atividades 

estatutárias da fundação? 

18.2 Quais foram os testes de auditoria realizados para averiguar os registros contábeis dos 

trabalhos voluntários? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo 

dessa seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado nos testes. 

Se não realizado, justificar o motivo. 

18.3 Como foi possível assegurar que a fundação não contratou pessoa jurídica para 

desempenho de atividades inerentes ao seu dia a dia em substituição a funcionários celetistas? 

19. Existem dirigentes ou conselheiros da Fundação que recebem salários? Se sim, sua 

remuneração está relacionada a algum cargo celetista previsto no plano de cargos e salários da 
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fundação ou foi contratado no papel de dirigente ou ainda como pessoa jurídica? Especificar 

detalhadamente caso a caso. 

19.1 No caso de dirigentes que percebem remuneração pelo seu cargo de direção, foi possível 

assegurar que houve alteração estatutária que permita tal política, além de aprovação dos órgãos 

internos da Fundação e anuência do MPRJ? 

19.2 Quais foram os testes de auditoria realizados para assegurar a inexistência de relações 

comerciais entre a fundação e a(s) empresas dos seus dirigentes e conselheiros? Informar os 

critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na 

realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar o 

motivo. 

20. Foi possível assegurar que a Fundação está em dia com suas obrigações acessórias perante 

os órgãos competentes (DIRF, CAGED, GFIP, ECD, ECF etc.)? Quais foram os procedimentos 

de auditoria adotados para chegar a essa conclusão? 

20.1 Relacionar as obrigações acessórias validadas. 

20.2 Quais foram os testes de auditoria realizados para averiguar que informações das 

obrigações acessórias estão refletidas nas demonstrações contábeis? Informar os critérios 

(incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos 

testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

21. Foi possível concluir se a entidade emprega suas atividades, seu patrimônio e seus recursos 

financeiros estritamente nos fins para os quais foi instituída? Quais foram os procedimentos de 

auditoria adotados para chegar a essa conclusão? 

21.1 Foi possível concluir que a fundação tem capacidade de autossustento? Quais foram os 

procedimentos de auditoria adotados para chegar a essa conclusão? 

21.2 Foi possível concluir que as atividades desenvolvidas pela Fundação estão refletidas em 

suas demonstrações contábeis? Quais foram os procedimentos de auditoria adotados para 

chegar a essa conclusão? 

21.3 Informar o resultado da visita de campo (realizada para atestar o desenvolvimento das 

atividades exercidas pela fundação). 

22. Foi possível verificar que a Fundação manteve no exercício em análise os critérios exigidos 

na legislação vigente para usufruir do CEBAS (assistencial, sáude, educação)? Quais foram os 

procedimentos de auditoria adotados para chegar a essa conclusão? 

23. Foi possível concluir que a Fundação, no exercício em questão, promoveu atividades 

assistenciais, concedeu bolsas de estudos e/ou outro tipo de gratuidade? Se sim, especificar e 
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detalhar se são oriundos de recursos próprios ou de terceiros. Quais foram os procedimentos de 

auditoria adotados para chegar a essa conclusão? 

23.1 Nesse caso, a auditoria teve acesso e analisou a relação dos beneficiários? 

23.2 Quais os critérios institucionais para concessão dessas bolsas, gratuidades e realização das 

atividades assistenciais? Informar os critérios (incluindo o percentual da amostragem e o motivo 

dessa seleção) utilizados na realização dos testes e descrever o resultado alcançado na análise. 

Se não realizado, justificar o motivo. 

23.3 Foi possível concluir que essas atividades assistenciais (bolsas, gratuidades etc.) estão 

devidamente registradas contabilmente? Quais foram os procedimentos de auditoria adotados 

para chegar a essa conclusão? 

24. No caso da Fundação de Apoio, foi possível verificar que os recursos públicos foram 

movimentados em contas bancárias e contas contábeis que estavam devidamente segregadas 

pela fundação (Art. 4º-D, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.958/1994)? Quais foram os 

procedimentos de auditoria adotados para chegar a essa conclusão?  

25. Quais foram as rubricas testadas pela auditoria, além das anteriormente relacionadas nesta 

súmula?  

25.1 Quais foram os testes de auditoria realizados nessas contas? Informar os critérios 

(incluindo o percentual da amostragem e o motivo dessa seleção) utilizados na realização dos 

testes e descrever o resultado alcançado na análise. Se não realizado, justificar o motivo. 

26. Foi possível verificar que os históricos dos lançamentos contábeis das rubricas analisadas 

eram claros, lógicos e precisos, de tal forma que as informações tenham sido compreendidas 

mediante a simples leitura desses registros? Quais foram os procedimentos de auditoria 

adotados para chegar a essa conclusão?  

27. Caso a fundação tenha sua sede em outra unidade da federação, as demonstrações contábeis 

da filial no Rio de Janeiro foram elaboradas de forma individual (não consolidada)? Quais 

foram os procedimentos de auditoria realizados para a auditagem dessa filial? 

28. Relatar os eventos subsequentes identificados que tenham, ou possam vir a ter, efeito 

relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da entidade.  
 

Rio de Janeiro, _____ de ________________de ________. 

Assinatura 

Nome legível: 

Qualificação: 

CRC/RJ:  
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34.15 RESOLUÇÃO PGE Nº 4065/2017, DE 09 DE MAIO DE 2017 

 

RESOLUÇÃO PGE Nº 4065 /2017 09 DE MAIO DE 2017 
 

Inclui dispositivo nas minutas padrão que 
especifica sobre documento a ser apresentado 
pelas fundações privadas como condição de 
contratação.  

 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº E14/001.037973/2015, 

e Considerando caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos serviços jurídicos da 

Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Executivo (Constituição Estadual, art. 

176); Considerando que a Procuradoria Geral do Estado, no exercício de suas funções, busca 

um melhor atendimento aos órgãos locais e setoriais do Sistema Jurídico; Considerando que tal 

atendimento visa orientar os citados órgãos no que diz respeito à elaboração dos editais e 

contratos e seu aprimoramento, estabelecendo padronização sem descaracterizar as 

peculiaridades de cada licitação; Considerando que a elaboração de Minutas-Padrão não exime 

os órgãos de consultarem a Procuradoria Geral do Estado, se assim o assunto exigir, nos termos 

do artigo 4º, inciso III, da Lei nº 5.414/09 c/c o artigo 3º, inciso VII, do Decreto n.º 40.500/07,  

RESOLVE:  

 

Art. 1º - As minutas-padrão de termo de parceria (OSCIP), de edital de convocação pública 

para a celebração de contrato de gestão com organização social – O.S. para o fomento e a 

execução de atividade na área da cultura, de contrato de gestão firmado com organização social 

– O.S. para o fomento e a execução de atividade na área da cultura, de edital de convocação 

pública para a celebração de contrato de gestão com organização social – O.S. cujas atividades 

sejam dirigidas ao esporte e ao lazer, incluindo a área da assistência, ensino, pesquisa e 

gerenciamento de projetos e de contrato de gestão firmado com organização social – O.S. cujas 

atividades sejam dirigidas ao esporte e ao lazer, incluindo a área da assistência, ensino, pesquisa 

e gerenciamento de projetos passam a vigorar com dispositivo que preveja, como condição da 

celebração do Termo de Parceria ou do Contrato de Gestão, a apresentação de documentação 

expedida pelas 1º, 2º e 3º Promotorias de Justiça de Fundações, atestando a regularidade e a 

aptidão para contratar com o Poder Público, nos termos da Recomendação Conjunta 1º, 2º e 3º 

PJF nº 01/2015, em se tratando de fundação privada.  
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Art. 2º - Caberá à Coordenadoria, Consultoria e Advocacia Preventiva do Sistema Jurídico 

promover as alterações determinadas por esta Resolução nas respectivas minutas-padrão 

disponibilizadas na página da internet da Procuradoria Geral do Estado.  

 

Art. 3º - Eventuais dúvidas ou esclarecimentos em relação aos dispositivos constantes desta 

Resolução deverão ser formalmente encaminhados à Coordenadoria, Consultoria e Advocacia 

Preventiva do Sistema Jurídico (PG-15), pelo órgão jurídico.  

 

Art. 4º- Esta Resolução deverá ser divulgada às Assessorias Jurídicas da Administração Direta 

e Indireta e, ainda, na página da internet da Procuradoria Geral do Estado.  

 

Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Resolução PGE nº 2.908, de 12 de janeiro de 2011.  

 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2017. 

 

LEONARDO ESPÍNDOLA Procurador-Geral do Estado 
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34.16  ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA PGE Nº 01 - PUBLICADO: DO I, DE 

15/05/2017 PÁG. 22 [...] 

 

ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA PGE Nº 01 
 
 

Quando a Administração Pública celebrar contrato, termo de parceria, contrato de gestão 

ou qualquer outro ajuste de natureza contratual ou convenial, com fundação de direito privado, 

por intermédio de procedimento seletivo ou mediante contratação direta, deverá exigir, como 

condição para a sua celebração, a apresentação de documento expedido pelas 1º, 2º e 3º 

Promotorias de Justiça de Fundações, que ateste a sua regularidade e aptidão para contratar com 

o Poder Público, nos termos da Recomendação Conjunta 1º, 2º e 3º PJF nº 01/2015. 

 
Publicado: DO I, de 15/05/2017 Pág. 22 
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34.17 RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.469, DE 25 DE MAIO 2022 

 

RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.469, DE 25 DE MAIO DE 2022 

 

Disciplina, no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro, o acordo de não 
persecução cível, de forma a regulamentar o 
disposto no art. 17-B, da Lei nº 8.429/1992. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a atribuição do Ministério Público, nos termos do art. 127 da 

Constituição da República de 1988, é a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis, devendo promover, em consonância com o art. 

129, inciso III, o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e 

social; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 118/2014, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, que dispõe sobre a Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do 

Ministério Público, instituiu a referida política com o objetivo de assegurar a promoção da 

justiça e a máxima efetividade dos direitos e interesses que envolvem a atuação da Instituição; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público brasileiro implementar e adotar 

mecanismos de autocomposição, como a negociação, a mediação, a conciliação, o processo 

restaurativo e as convenções processuais; 

CONSIDERANDO que as Leis nº 13.964/2019 e 14.230/2021 modificaram a Lei nº 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) e permitiram expressamente a utilização da  

consensualidade como forma de solução de conflitos na seara da improbidade administrativa, 

ao introduzir o acordo de não persecução cível no ordenamento jurídico vigente; 

 CONSIDERANDO que, apesar de a Lei nº 14.230/2021 ter aplicabilidade imediata e trazer 

balizamentos, o instituto ainda carece de regulamentação suplementar, a fim de estabelecer 

parâmetros que assegurem homogeneidade na atuação funcional e garantam a eficiência na 

tutela do patrimônio público e da moralidade administrativa, sem prejuízo da independência 

funcional assegurada constitucionalmente; 

CONSIDERANDO o que consta no Procedimento SEI nº 20.22.0001.0011601.2021-08, 

instaurado para acompanhar a regulamentação do acordo de não persecução civil no âmbito do 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro,  
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RESOLVE 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - A presente Resolução disciplina o acordo de não persecução cível, negócio jurídico 

celebrado entre o Ministério Público e pessoas físicas ou jurídicas, investigadas pela prática de 

improbidade administrativa, devidamente assistidas por advogado ou defensor público. 

§ 1º - O acordo de não persecução cível poderá ser proposto, desde que necessário e suficiente 

para a prevenção e a reprovação do ilícito, mediante avaliação das peculiaridades do caso 

concreto, considerando-se: 

I - ser mais vantajoso à tutela do bem jurídico que o ajuizamento da ação de improbidade 

administrativa ou o seu prosseguimento, levando-se em consideração, entre outros fatores: 

a) o tempo de duração do processo; 

b) a efetividade das sanções aplicáveis; 

c) a maior abrangência de responsabilização de agentes públicos e de terceiros envolvidos no 

ilícito; 

d) a personalidade do agente; 

e) a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do ato ilícito; 

f) o proveito auferido pelo agente e a extensão do dano causado. 

II - constituir meio de obtenção de provas em quaisquer espécies de atos de improbidade 

administrativa, desde que o beneficiado pela composição colabore efetivamente com as 

investigações e o processo, quando for o caso. 

§ 2º - Quando o membro do Ministério Público não identificar indícios suficientes da existência 

do ato de improbidade de responsabilidade do agente público ou de terceiro, não será cabível o 

acordo de não persecução cível. 

§ 3º - A recusa do membro do Ministério Público na celebração do acordo de não persecução 

cível não é suscetível de revisão, devendo ser fundamentada e constar dos autos do 

procedimento investigatório ou do processo judicial. 

§ 4º - A celebração do acordo de não persecução cível não afasta a eventual responsabilidade 

administrativa ou criminal pelo mesmo fato, observados os balizamentos da Lei nº 8.429/1992. 

 

Art. 2º - O acordo de não persecução cível, além do ressarcimento ao erário e da perda de bens 

ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, contemplará, conforme o caso, a aplicação de 
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uma ou mais sanções cominadas em lei, observado o disposto no art. 10, VI, desta Resolução, 

bem como as condições necessárias para assegurar a sua efetividade. 

§ 1º - A vantagem indevida obtida será revertida à pessoa jurídica lesada, ainda que oriunda de 

agentes privados.  

§ 2º - A aplicação da sanção a que se refere o caput deste artigo poderá ser afastada, de maneira 

fundamentada, nas situações em que o beneficiado pelo acordo colaborar com as investigações 

e o processo. 

 

CAPÍTULO II – DAS MODALIDADES 

 

Art. 3º - O acordo de não persecução cível pode ser de pura reprimenda ou de colaboração, 

neste último caso diante da complexidade dos fatos ou da participação de outros envolvidos. 

 

Art. 4º - O acordo de pura reprimenda abrevia o procedimento de responsabilização, mediante 

aplicação imediata das medidas sancionatórias convencionadas. 

 

Art. 5º - O acordo de colaboração visa à obtenção de informações e meios de prova que 

comprovem o ilícito, sendo que a premiação ajustada fica condicionada à colaboração efetiva e 

voluntária, com a investigação e com o processo, e desde que advenha um ou mais dos seguintes 

resultados: 

I - identificação dos demais coautores, partícipes e beneficiários do ato ilícito; 

II - localização de bens, direitos e valores para fins de ressarcimento do dano ao erário ou 

reversão, à pessoa jurídica lesada, da vantagem indevida obtida. 

 

Art. 6º - O acordo de não persecução cível será submetido à homologação judicial, sendo 

exigida a prévia aprovação do Conselho Superior do Ministério Público em se tratando de ajuste 

extrajudicial. 

§ 1º - No bojo do acordo deverão ser celebradas as convenções que se fizerem necessárias, com 

realce para a imediata execução das sanções pactuadas e a extinção do processo com resolução 

do mérito, em se tratando de acordo celebrado no plano judicial, observadas as peculiaridades 

de eventual acordo de colaboração. 

§ 2º - Na hipótese de ser convencionada a suspensão de direitos políticos, nos 10 (dez) dias 

subsequentes à homologação do acordo, o órgão de execução extrairá as peças necessárias e 
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comunicará à Justiça Eleitoral para fins de inscrição no Sistema de Informações de Óbitos e 

Direitos Políticos – INFODIP, nos termos do inciso II, do art. 1° e inciso II do art. 6°, da 

Resolução Conjunta n° 06, de 21 de maio de 2020, do Conselho Nacional de Justiça e do 

Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º - Dar-se-á ciência ao Procurador-Geral de Justiça e ao Conselho Superior do Ministério 

Público, no prazo de 10 (dez) dias, da decisão que homologar, ou não, o acordo. 

 

CAPÍTULO III – DO ACORDO NOS TRIBUNAIS 

 

Art. 7º - O acordo de não persecução cível poderá ser celebrado posteriormente à sentença, 

presentes os requisitos estabelecidos nesta Resolução e desde que não tenha sido antes 

oportunizada a proposta. 

§ 1º - Caso se verifique que as sanções aplicadas na sentença ou no acórdão sejam adequadas e 

proporcionais à gravidade do fato, não há interesse público para a celebração do acordo. 

§ 2º - A atribuição para a apreciação de proposta de acordo de não persecução cível, em 

processos com recursos interpostos para o Tribunal de Justiça, será do Procurador de Justiça 

com atribuição, e, caso haja recurso interposto para o Supremo Tribunal Federal ou para o 

Superior Tribunal de Justiça, do Procurador-Geral de Justiça. 

 

Art. 8º - O Ministério Público cientificará o Relator do caso a respeito da negociação voltada à 

celebração do acordo, oportunidade em que será postulado que o processo não seja pautado 

para julgamento. 

 

Art. 9º - Caberá ao órgão de execução de primeira instância promover o acompanhamento do 

cumprimento do acordo de não persecução cível, homologado em instância superior. 

 

CAPÍTULO IV – DO CONTEÚDO 

 

Art. 10 - O acordo formalizado nos autos, por escrito, vinculará toda a instituição, e deverá 

conter o seguinte: 

I - identificação completa do celebrante, agente público ou terceiro, pessoa física ou jurídica, 

assim como a indicação da prévia oitiva do ente federativo lesado, nos termos do inciso I do § 

1º do art. 17-B da Lei nº 8.429/1992. 
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II - descrição circunstanciada da conduta ilícita, com menção expressa às condições de tempo 

e local; 

III - subsunção da conduta ilícita imputada à modalidade legal específica de ato de improbidade 

administrativa; 

IV - assunção da responsabilidade pelo ato ilícito praticado; 

V - quantificação e extensão do dano causado e dos valores acrescidos ilicitamente, quando 

houver, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma do § 3º do art. 17-B 

da lei nº 8.429/1992, observando-se que o ressarcimento e o perdimento de bens e valores não 

poderão ser objeto de composição sobre seu montante, mas tão somente sobre a forma, o prazo 

e o modo de cumprimento da obrigação; 

VI - previsão de aplicação de uma ou mais sanções cominadas na Lei nº 8.429/1992, observados 

os limites máximos e mínimos legais, considerados, para definição e fixação de seus patamares, 

parâmetros e circunstâncias previstos no inciso I do art. 1º desta Resolução, o que pode ser 

excepcionado em se tratando de consensualidade de colaboração; 

VII - forma de cumprimento do acordo, com especificação das medidas sancionatórias 

negociadas, bem como do ressarcimento do dano e da devolução de bens, direitos e valores 

acrescidos ilicitamente; 

VIII - previsão de aplicação de multa diária ou outra espécie de cominação que se mostre 

adequada e suficiente para o caso de descumprimento das obrigações nos prazos assumidos, 

observado o disposto no art. 5º da Resolução nº 179, de 26 de julho de 2017, do Conselho 

Nacional do Ministério Público; 

IX - garantias reais ou fidejussórias adequadas e suficientes para assegurar o cumprimento das 

obrigações pecuniárias derivadas do acordo; 

X - compromisso, quando for o caso, de colaborar amplamente com as investigações, 

promovendo a identificação de outros coautores, partícipes e beneficiários, bem como a 

localização de bens, direitos e valores e a produção de outras provas, no curso do inquérito civil 

ou do processo judicial; 

XI - convenções de natureza material ou processual, tais como renúncia ao direito de interpor 

recurso; custeio de prova pericial e adiantamento de honorários periciais; comunicação de atos 

processuais por meio eletrônico ou aplicativo de mensagens e anuência quanto à utilização de 

provas colhidas na investigação em outras instâncias de responsabilização; 

XII - hipóteses de extinção e rescisão do acordo e suas respectivas consequências; 
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XIII - previsão de que a eficácia do acordo extrajudicial estará condicionada à homologação 

judicial, bem como à prévia aprovação do Conselho Superior quando celebrado no plano 

extrajudicial; 

XIV - previsão de que a rescisão do acordo, por responsabilidade do celebrante, não implicará 

a invalidação da prova por ele fornecida ou dela derivada. 

 

CAPÍTULO V – DA CELEBRAÇÃO 

 

Art. 11 - Caso seja cabível o acordo de não persecução cível, o investigado será notificado para 

comparecer em local, dia e horário determinados, devendo constar expressamente da 

notificação que deve se fazer acompanhar de advogado ou defensor público. 

§ 1º - As reuniões e tratativas deverão ser registradas em ata ou em meio digital, e conterão 

informações sobre a data, o lugar, os participantes, bem como breve resumo dos assuntos 

discutidos. 

§ 2º - Os atos referidos no parágrafo anterior poderão ser realizados por videoconferência ou 

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real. 

§ 3º - A ausência injustificada, na data e no horário fixados, poderá ser considerada como 

desinteresse do investigado na celebração do acordo. 

§ 4º - O procedimento de negociação terá caráter público, ressalvadas as hipóteses legais de 

sigilo ou em razão das peculiaridades do caso. 

 

Art. 12 - O membro do Ministério Público deverá: 

I - nos termos do inciso I do § 1º do art. 17-B da Lei nº 8.429/1992, cientificar o ente lesado 

para que se manifeste sobre a celebração do acordo de não persecução cível, principalmente a 

respeito do montante dos danos a serem reparados, não se exigindo, contudo, sua aquiescência 

como requisito de validade ou eficácia do ajuste; 

II - nos termos do § 3º do art. 17-B da Lei nº 8.429/1992, solicitar o pronunciamento do Tribunal 

de Contas, para que se manifeste a respeito do valor a ser ressarcido. 

 

Art. 13 - As negociações que envolverem ilícitos puníveis nas esferas cível, criminal e 

administrativa serão estabelecidas preferencialmente de forma conjunta pelos órgãos do 

Ministério Público com atribuição nas respectivas áreas de atuação, observados os balizamentos 

da Lei nº 8.429/1992. 
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CAPÍTULO VI – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO 

 

Art. 14 - Homologado o acordo de não persecução cível em juízo, será instaurado procedimento 

administrativo destinado a acompanhar o seu cumprimento. 

 

Art. 15 - Cumprido integralmente o acordo de não persecução cível, será promovido o 

arquivamento do procedimento investigatório ou requerida a extinção do processo.  

 

Art. 16 - Em caso de descumprimento do acordo, o celebrante será notificado a apresentar 

justificativa no prazo de dez dias. 

 

Art. 17 - Não acolhida a justificativa, o descumprimento do acordo, ainda que parcial, acarretará 

o vencimento antecipado das medidas convencionadas em sua totalidade, devendo o órgão de 

execução do Ministério Público promover a execução do título, inclusive da cláusula 

cominatória, ou, em na hipótese de acordo de colaboração, requerer, se for o caso, a rescisão do 

ajuste junto ao órgão homologador, retornando-se à investigação ou ao processo para 

continuidade da persecução. 

 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18 - O Ministério Público manterá cadastro dos acordos de não persecução cível celebrados 

para fins de controle e planejamento institucional. 

 

Art. 19 - O órgão de execução com atribuição contará com o apoio da Coordenadoria de 

Mediação, Métodos Autocompositivos e Sistema Restaurativo (CEMEAR) para a atuação nas 

tratativas do acordo de não persecução cível.  

 

Art. 20 - Fica revogado o § 2º do art. 40 da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018. 

 

Art. 21 - Na hipótese de conflito entre esta Resolução e ato normativo editado pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público com o objetivo de regulamentar o disposto no art. 17-B da Lei 

nº 8.429/1992, prevalecerá o estatuído pelo órgão nacional. 
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Art. 22 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2022. 

 

Luciano Oliveira Mattos De Souza 

Procurador-Geral de Justiça 
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34.18 RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.476, DE 08 DE JULHO DE 2022 

 

RESOLUÇÃO GPGJ No 2.476, DE 08 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a emissão de certidões sobre a 
existência, ou não, de procedimentos 
formalmente instaurados por membros do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no art. 5o, XXXIV, b, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011;  

CONSIDERANDO o que consta no procedimento de gestão administrativa no 

20.22.0001.0021907.2022-36,  

RESOLVE 

 

Art. 1o - A emissão de certidões sobre a existência, ou não, de procedimentos em tramitação, 

formalmente instaurados por membros do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, em 

face de pessoa física ou jurídica, constitui serviço de natureza gratuita, prestado aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País. 

Parágrafo único - O serviço mencionado no caput não contempla a identificação de: 

I - processos judiciais e procedimentos investigatórios presididos por autoridade policial; II - 

procedimentos formalmente instaurados por membro do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro e já finalizados; e III - procedimentos que tramitem sob sigilo oponível ao requerente. 

 

Art. 2o - O requerimento de emissão de certidão deverá ser apresentado e processado 

exclusivamente por meio eletrônico, conforme portaria a ser editada pelo Secretário-Geral do 

Ministério Público. 

Parágrafo único - A solicitação de que trata o caput pode ser apresentada por qualquer pessoa 

que deseje obter certidão em nome próprio ou de terceiros, pessoa física ou jurídica. 

 

Art. 3o - O prazo para a emissão da certidão, de até 20 (vinte) dias, contados a partir do primeiro 

dia útil após a data do requerimento, será suspenso nos casos em que o processamento do pedido 

não for viável em razão de omissão ou erro nas informações apresentadas pelo requerente. 
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§1o - Constatada falha no requerimento, o requerente será instado a saneá-la no prazo de 10 

(dez) dias a contar da comunicação, sob pena de arquivamento do pedido. 

§2o - O prazo definido no caput é prorrogável por 10 (dez) dias, justificadamente. 

 

Art. 4o - O resultado da pesquisa poderá ser submetido à análise de órgãos do Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro que estejam aptos a confirmá-lo ou esclarecê-lo, a fim de que 

apontem expressamente quais procedimentos devem constar da certidão a ser emitida. 

§1o - A certidão emitida retrata o resultado obtido no momento da realização da consulta, razão 

pela qual não indica prazo de validade. 

§2o - A autenticidade da certidão poderá ser verificada no endereço eletrônico indicado no 

rodapé do documento, utilizando os códigos nele referenciados. 

 

Art. 5o - Cabe ao Secretário-Geral do Ministério Público a solução dos casos omissos 

decorrentes da aplicação desta Resolução. 

 

Art. 6o - Não se aplica a disciplina estabelecida nesta Resolução ao processamento de 

requerimentos de acesso à informação, regidos pela Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Art. 7o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Rio de Janeiro, 08 de julho 

de 2022. 

 

Luciano Oliveira Mattos de Souza 

Procurador-Geral de Justiça 
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35 IMUNIDADES FISCAIS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – 

COMPLEMENTAÇÃO AOS CAPÍTULOS ANTERIORES 

 

35.1 LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 
 
 

Publicação consolidada da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, determinada 

pelo art.  13 da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público. 

 

Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com 

denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter 

efetivo ou em comissão. 

 

Art. 4o É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei. 
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TÍTULO II – DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 

REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I – DO PROVIMENTO 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental. 

§ 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em 

lei. 

§ 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso 

público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 

são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas no concurso. 

§ 3o As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão prover 

seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 

procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97) 

 

Art. 6o O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de 

cada Poder. 

 

Art. 7o A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

 

Art. 8o São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - promoção; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - readaptação; 

VI - reversão; 

VII - aproveitamento; 

VIII - reintegração; 

IX - recondução. 

 

Seção II – Da Nomeação 

         

Art. 9o A nomeação far-se-á: 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de carreira; 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. (Redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá ser 

nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das 

atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um 

deles durante o período da interinidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende 

de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem 

de classificação e o prazo de sua validade. 

Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na 

carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de 

carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97) 

 

Seção III – Do Concurso Público 

         

Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas 

etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, 

condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 

indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 

previstas. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento) 
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Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma 

única vez, por igual período. 

§ 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, 

que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande circulação. 

§ 2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior 

com prazo de validade não expirado. 

 

Seção IV – Da Posse e do Exercício 

 

Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as 

atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não 

poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício 

previstos em lei. 

§ 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de 

provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de provimento, em 

licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, 

VIII, alíneas "a", "b", "d", "e" e "f", IX e X do art. 102, o prazo será contado do término do 

impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 

§ 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. (Redação dada pela Lei 

nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública. 

§ 6o Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no 

§ 1o deste artigo. 

         

Art. 14.  A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 

Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente 

para o exercício do cargo. 

         

Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função de 

confiança. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)] 
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§ 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, 

contados da data da posse. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação 

para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, 

observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou designado o 

servidor compete dar-lhe exercício.  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do ato 

de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro 

motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que 

não poderá exceder a trinta dias da publicação. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Art. 16.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 

assentamento individual do servidor. 

Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os 

elementos necessários ao seu assentamento individual. 

         

Art. 17.  A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo 

posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o 

servidor. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 18.  O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido removido, 

redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no 

máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retomada do efetivo 

desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o 

deslocamento para a nova sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a que 

se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo renumerado e 

alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput. (Incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97) 
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Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições 

pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de 

quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 

respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral 

dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que 

houver interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis 

especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

         

Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará 

sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua 

aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os 

seguinte fatores: (vide EMC nº 19) 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 

V- responsabilidade. 

§ 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 

homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por 

comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento 

da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 

enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido 

ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29. 

§ 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em 

comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e 

somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, 

cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de 

níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os 

afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para 



2292

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2292 
 

participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na 

Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos nos 

arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de formação, e será 

retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Seção V – Da Estabilidade 

         

Art. 21.  O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento 

efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo 

exercício. (Prazo 3 anos - vide EMC nº 19) 

        

Art. 22.  O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em 

julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa. 

 

Seção VI – Da Transferência 

         

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Seção VII – Da Readaptação 

         

Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 

compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada 

em inspeção médica. 

§ 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado. 

§ 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 

exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de 

cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de 

vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

  



2293

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2293 
 

Seção VIII – Da Reversão 

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000) 

         

Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 

aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 

4.9.2001) 

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 

4.9.2001) 

c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 

aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições 

como excedente, até a ocorrência de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 

4.9.2001) 

§ 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em 

substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, 

inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 

aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras 

atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído pela Medida Provisória 

nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

 



2294

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2294 
 

Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

 

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de idade. 

 

Seção IX – Da Reintegração 
  

Art. 28.  A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, 

ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão 

administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

§ 1o Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, observado o 

disposto nos arts. 30 e 31. 

§ 2o Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de 

origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em 

disponibilidade. 

 

Seção X – Da Recondução 

 

Art. 29.  Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e 

decorrerá de: 

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 

II - reintegração do anterior ocupante. 

Parágrafo único.  Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em 

outro, observado o disposto no art. 30. 

 

Seção XI – Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

         

Art. 30.  O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento 

obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 

         

Art. 31.  O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato aproveitamento 

de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servidor posto em disponibilidade 

poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da 
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Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro órgão ou 

entidade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 32.  Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor 

não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial. 

 

CAPÍTULO II – DA VACÂNCIA 

         

Art. 33.  A vacância do cargo público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 

III - promoção; 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - readaptação; 

VII - aposentadoria; 

VIII - posse em outro cargo inacumulável; 

IX - falecimento. 

         

Art. 34.  A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício. 

Parágrafo único.  A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido. 

        

Art. 35.  A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-

á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a juízo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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CAPÍTULO III – DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO 

 

Seção I - Da Remoção 

 

Art. 36.  Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 

remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 

Administração: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi 

deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas 

expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta 

médica oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de interessados for 

superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade 

em que aqueles estejam lotados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Seção II – Da Redistribuição 

         

Art. 37.  Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no 

âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia 

apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: (Redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - manutenção da essência das atribuições do cargo;  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; (Incluído 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela Lei 

nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou 

entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o  A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho às 

necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão 

ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão 

central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

envolvidos. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada 

sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será 

colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. (Parágrafo 

renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser mantido 

sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou 

entidade, até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

CAPÍTULO IV – DA SUBSTITUIÇÃO 

 

Art. 38.  Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de 

cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de 

omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. (Redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o 

exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 

impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que 

deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período. (Redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia 

ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, 

superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que 

excederem o referido período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Art. 39.  O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades administrativas 

organizadas em nível de assessoria. 

 
TÍTULO III – DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I – DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

         

Art. 40.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor 

fixado em lei. 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 431, de 2008). (Revogado pela Lei nº 

11.784, de 2008) 

         

Art. 41.  Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 

permanentes estabelecidas em lei. 

§ 1o A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na forma 

prevista no art. 62. 

§ 2o O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação 

receberá a     remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93. 

§ 3o O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é 

irredutível. 

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas 

do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter 

individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

§ 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído pela Lei nº 

11.784, de 2008 

         

Art. 42.  Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, importância 

superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 

âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso 

Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único.  Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos incisos II a 

VII do art. 61. 
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Art. 43. (Revogado pela Lei nº 9.624, de 2.4.98) (Vide Lei nº 9.624, de 2.4.98) 

         

Art. 44.  O servidor perderá: 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; (Redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, 

ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de 

compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia 

imediata. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão 

ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo 

exercício. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Art. 45.  Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 

remuneração ou provento. (Vide Decreto nº 1.502, de 1995) (Vide Decreto nº 1.903, de 

1996) (Vide Decreto nº 2.065, de 1996) (Regulamento) (Regulamento) 

§ 1o Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento em 

favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na forma definida em 

regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.172, de 2015) 

§ 2o  O total de consignações facultativas de que trata o § 1o não excederá a 35% (trinta e cinco 

por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados exclusivamente para: 

(Redação dada pela Lei nº 13.172, de 2015) (Vide Lei nº 14.131, de 2021) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Incluído pela Lei nº 

13.172, de 2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Incluído pela Lei nº 

13.172, de 2015) 

         

Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão 

previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no 

prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
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§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da 

remuneração, provento ou pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 

4.9.2001) 

§ 2o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da 

folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3o Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a 

tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados 

até a data da reposição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

         

Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 

aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o 

débito. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida 

ativa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

         

Art. 48.  O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, seqüestro ou 

penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial. 

 

CAPÍTULO II – DAS VANTAGENS 

         

Art. 49.  Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: 

I - indenizações; 

II - gratificações; 

III - adicionais. 

§ 1o As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito. 

§ 2o As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e 

condições indicados em lei. 

         

Art. 50.  As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de 

concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou 

idêntico fundamento. 
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Seção I – Das Indenizações 

 

Art. 51.  Constituem indenizações ao servidor: 

I - ajuda de custo; 

II - diárias; 

III - transporte. 

IV - auxílio-moradia. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

 

Art. 52.  Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51, assim como as 

condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento. (Redação dada pela Lei 

nº 11.355, de 2006) 

 

Subseção I – Da Ajuda de Custo 

 

Art. 53.  A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor que, no 

interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter 

permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge 

ou companheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma 

sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua família, 

compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2o À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e transporte 

para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito. 

§ 3o Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de remoção previstas nos incisos II e III 

do parágrafo único do art. 36. (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014) 

         

Art. 54.  A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme se dispuser 

em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) meses. 

         

Art. 55.  Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou reassumi-

lo, em virtude de mandato eletivo. 
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Art. 56.  Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União, for nomeado 

para cargo em comissão, com mudança de domicílio. 

Parágrafo único.  No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo será paga pelo 

órgão cessionário, quando cabível. 

         

Art. 57.  O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente, não 

se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Subseção II – Das Diárias 

         

Art. 58.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para 

outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a 

indenizar as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e locomoção 

urbana, conforme dispuser em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 

deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as 

despesas extraordinárias cobertas por diárias. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o 

servidor não fará jus a diárias. 

§ 3o  Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região 

metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e 

regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, 

cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros considera-se 

estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre 

as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) 

         

Art. 59.  O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica 

obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto 

para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput. 
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Subseção III – Da Indenização de Transporte 

 

Art. 60.  Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a 

utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força das 

atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento. 

 

Subseção IV – Do Auxílio-Moradia 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

         

Art. 60-A.  O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente 

realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado por 

empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da despesa pelo servidor. (Incluído 

pela Lei nº 11.355, de 2006) 

         

Art. 60-B.  Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes 

requisitos: (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, 

de 2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; (Incluído pela Lei nº 

11.355, de 2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário, promitente 

comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer o 

cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de construção, nos doze meses que 

antecederem a sua nomeação; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia; (Incluído pela 

Lei nº 11.355, de 2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em comissão ou função 

de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de 

Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não se enquadre 

nas hipóteses do art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou domicílio do 

servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 
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VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos últimos doze 

meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se 

prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação para cargo 

efetivo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 

2007) 

Parágrafo único.  Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o servidor estava 

ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 

2006) 

          

Art. 60-C. (Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014) 

         

Art. 60-D.  O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 

ocupado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da 

remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica garantido 

a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e 

oitocentos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 3o  (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigência encerrada) 

§ 4o  (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigência encerrada) 

         

Art. 60-E.  No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à disposição do 

servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por um 

mês. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

 

Seção II – Das Gratificações e Adicionais 

 

Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos 

servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97) 
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I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - gratificação natalina; 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

VI - adicional noturno; 

VII - adicional de férias; 

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho. 

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

 

Subseção I – Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento 

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        

Art. 62.  Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou 

assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida 

retribuição pelo seu exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que 

trata o inciso II do art. 9o. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a 

incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, 

cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3o e 10 da 

Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões 

gerais de remuneração dos servidores públicos federais. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.225-45, de 4.9.2001) 

 

Subseção II – Da Gratificação Natalina 

         

Art. 63.  A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o 

servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. 
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Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês 

integral. 

         

Art. 64.  A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. (VETADO). 

         

Art. 65.  O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos 

meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 

         

Art. 66.  A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem 

pecuniária. 

 

Subseção III – Do Adicional por Tempo de Serviço 

         

Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001, respeitadas as situações 

constituídas até 8.3.1999) 

         

Subseção IV – Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas 

 

Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato 

permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional 

sobre o vencimento do cargo efetivo. 

§ 1o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar 

por um deles. 

§ 2o O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 

condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. 

         

Art. 69.  Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais 

considerados penosos, insalubres ou perigosos. 

Parágrafo único.  A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a 

lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local 

salubre e em serviço não penoso e não perigoso. 
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Art. 70.  Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de 

periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica. 

         

Art. 71.  O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em zonas de 

fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e 

limites fixados em regulamento. 

         

Art. 72.  Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou substâncias 

radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação 

ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria. 

Parágrafo único.  Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames médicos 

a cada 6 (seis) meses. 

 

Subseção V – Do Adicional por Serviço Extraordinário 

         

Art. 73.  O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por 

cento) em relação à hora normal de trabalho. 

         

Art. 74.  Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e 

temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada. 

 

Subseção VI – Do Adicional Noturno 

         

Art. 75.  O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de 

um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por 

cento), computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e trinta segundos. 

Parágrafo único.  Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo 

incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73. 

 

Subseção VII – Do Adicional de Férias 

         

Art. 76.  Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um 

adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 
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Parágrafo único.  No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, 

ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional 

de que trata este artigo. 

 

Subseção VIII – Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 

(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

 

Art. 76-A.  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor que, em 

caráter eventual: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Regulamento) 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento 

regularmente instituído no âmbito da administração pública federal; (Incluído pela Lei nº 

11.314 de 2006) 

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise curricular, 

para correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas ou para julgamento 

de recursos intentados por candidatos; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público envolvendo 

atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado, 

quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas atribuições permanentes; (Incluído 

pela Lei nº 11.314 de 2006) 

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de concurso 

público ou supervisionar essas atividades. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 1o  Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo serão fixados 

em regulamento, observados os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a complexidade da 

atividade exercida; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas de trabalho 

anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e previamente 

aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá autorizar o acréscimo de 

até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais, incidentes 

sobre o maior vencimento básico da administração pública federal: (Incluído pela Lei nº 11.314 

de 2006) 
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a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista nos incisos 

III e IV do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

§ 2o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as atividades 

referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das atribuições do 

cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de carga horária quando 

desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do § 4o do art. 98 desta Lei. (Incluído 

pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 3o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao vencimento ou 

salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para 

quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das 

pensões. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

 

CAPÍTULO III – DAS FÉRIAS 

        

Art. 77.  O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de 

dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja 

legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) (Vide Lei nº 9.525, de 

1997) 

§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício. 

§ 2o É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

§ 3o As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo 

servidor, e no interesse da administração pública. (Incluído pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) 

         

Art. 78.  O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início 

do respectivo período, observando-se o disposto no § 1o deste artigo. (Vide Lei nº 9.525, de 

1997) 

§ 1° e § 2° (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao 

período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês 

de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. (Incluído pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 
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§ 4o A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato 

exoneratório. (Incluído pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 

§ 5o Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do 

art. 7o da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. (Incluído pela Lei nº 

9.525, de 10.12.97) 

         

Art. 79.  O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias 

radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, 

proibida em qualquer hipótese a acumulação. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 80.  As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 

comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do 

serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97) (Vide Lei nº 9.525, de 1997) 

Parágrafo único.  O restante do período interrompido será gozado de uma só vez, observado o 

disposto no art. 77. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

CAPÍTULO IV – DAS LICENÇAS 

 

Seção I – Disposições Gerais 

 

Art. 81.  Conceder-se-á ao servidor licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - para o serviço militar; 

IV - para atividade política; 

V - para capacitação; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - para desempenho de mandato classista. 

§ 1o A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de suas 

prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto no 

art. 204 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 
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§ 2o (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença prevista no 

inciso I deste artigo. 

         

Art. 82.  A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie 

será considerada como prorrogação. 

 

Seção II – Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

 

Art. 83.  Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 

companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva 

a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia 

médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não 

puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de 

horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)        

§ 2o  A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada 

período de doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; 

e (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Incluído pela Lei nº 

12.269, de 2010) 

§ 3o O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do deferimento da 

primeira licença concedida. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4o  A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as respectivas 

prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no 

§ 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2o. (Incluído pela 

Lei nº 12.269, de 2010) 
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Seção III – Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

 

Art. 84.  Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro 

que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de 

mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 

§ 1o A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 

 § 2o No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público, 

civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Federal 

direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o 

seu cargo. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Seção IV – Da Licença para o Serviço Militar 

         

Art. 85.  Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e 

condições previstas na      legislação específica. 

Parágrafo único.  Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem 

remuneração para reassumir o exercício do cargo. 

 

Seção V – Da Licença para Atividade Política 

 

Art. 86.  O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre 

a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro 

de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1o O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e que 

exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, 

a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o 

décimo dia seguinte ao do pleito. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o servidor 

fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três 

meses. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Seção VI – Da Licença para Capacitação 

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Art. 87.  Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da 

Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até 

três meses, para participar de curso de capacitação profissional.(Redação dada pela Lei nº 9.527, 

de 10.12.97) (Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

Parágrafo único.  Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis. (Redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 88. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Art. 89. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

       

Art. 90. (VETADO). 

 

Seção VII – Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

         

Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo 

efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos 

particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou 

no interesse do serviço. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

 

Seção VIII – Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

          

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o desempenho de 

mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 

representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de 

gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para 

prestar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 
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desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os seguintes limites: (Redação dada 

pela Lei nº 11.094, de 2005) (Regulamento) 

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) servidores; (Redação dada pela 

Lei nº 12.998, de 2014) 

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) associados, 4 (quatro) 

servidores; (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 (oito) servidores. (Redação 

dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

§ 1o Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção ou de 

representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no órgão competente. (Redação 

dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

§ 2o A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no caso de 

reeleição. (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

 

CAPÍTULO V – DOS AFASTAMENTOS 

 

Seção I – Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes 

da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 

hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Regulamento) (Vide Decreto nº 

4.493, de 3.12.2002) (Vide Decreto nº 5.213, de 2004) (Vide Decreto nº 9.144, de 2017) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Redação dada pela Lei nº 

8.270, de 17.12.91) 

II - em casos previstos em leis específicas. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1o Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, 

mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)  

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 

termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração 

do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em comissão, a entidade 

cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de 

origem. (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 
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§ 3o A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. (Redação dada 

pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 4o Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder Executivo 

poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha quadro 

próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 

17.12.91) 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 

disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) 

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, que 

receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento 

de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, 

ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em comissão ou 

função gratificada. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) 

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover a 

composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, independentemente da 

observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.470, 

de 25.6.2002) (Vide Decreto nº 5.375, de 2005) 

 

Seção II – Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

 

Art. 94.  Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua 

remuneração; 

III - investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar 

pela sua remuneração. 

§ 1o No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social como se 

em exercício estivesse. 
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§ 2o O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou 

redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 

 

Seção III – Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior 

 

Art. 95.  O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem 

autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e 

Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Vide Decreto nº 1.387, de 1995) 

§ 1o A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente decorrido 

igual período, será permitida nova ausência. 

§ 2o Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou 

licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, 

ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática. 

§ 4o As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, inclusive no 

que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento. (Incluído pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 96.  O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 

participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. (Vide Decreto nº 

3.456, de 2000) 

 

Seção IV – Do Afastamento para Participação em Programa de 
Pós-Graduação Stricto Sensu no País 

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

 

Art. 96-A.  O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não 

possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, 

afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em 

programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no País. (Incluído 

pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a legislação 

vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-
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graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão avaliados por um comitê 

constituído para este fim. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2o  Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão 

concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo 

menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o período de 

estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares 

para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores 

à data da solicitação de afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos 

aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro 

anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para 

tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à 

data da solicitação de afastamento. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão 

que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do 

afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido 

o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na 

forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu 

aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período 

previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior 

ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 

11.907, de 2009) 

§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado nos termos 

do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

 

CAPÍTULO VI – DAS CONCESSÕES 

        

Art. 97.  Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 

II - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou recadastramento eleitoral, 

limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 
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III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de: 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor 

sob guarda ou tutela e irmãos. 

         

Art. 98.  Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 

incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo. 

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão ou 

entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo renumerado 

e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando 

comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de 

horário. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o As disposições constantes do § 2o são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 

dependente com deficiência. (Redação dada pela Lei nº 13.370, de 2016) 

§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a ser 

efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos 

I e II do caput do art. 76-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

         

Art. 99.  Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é assegurada, 

na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino 

congênere, em qualquer época, independentemente de vaga. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou 

enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com 

autorização judicial. 

 

CAPÍTULO VII – DO TEMPO DE SERVIÇO 

         

Art. 100.  É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o 

prestado às Forças Armadas. 

         

Art. 101.  A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, 

considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 
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Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        

Art. 102.  Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de efetivo 

exercício os afastamentos em virtude de: (Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da 

União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do território 

nacional, por nomeação do Presidente da República; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de pós-

graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2009) (Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto 

para promoção por merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o 

regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao longo 

do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; (Redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou administração em 

sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus membros, exceto 

para efeito de promoção por merecimento; (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) 

f) por convocação para o serviço militar; 

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar representação 

desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica; 
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XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o 

qual coopere. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 103.  Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com remuneração, que 

exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 

2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal 

ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se refere 

a alínea "b" do inciso VIII do art. 102. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 

aposentadoria. 

§ 2o Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em operações de 

guerra. 

§ 3o É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em 

mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito 

Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista e empresa 

pública. 

 

CAPÍTULO VIII – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

         

Art. 104.  É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de 

direito ou interesse legítimo. 

         

Art. 105.  O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado 

por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 
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Art. 106.  Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido 

a primeira decisão, não podendo ser renovado. (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

Parágrafo único.  O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos 

anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) 

dias. 

         

Art. 107.  Caberá recurso: (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

§ 1o  O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou 

proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades. 

§ 2o  O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente 

subordinado o requerente. 

         

Art. 108.  O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) 

dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. (Vide Lei nº 

12.300, de 2010) 

 

Art. 109.  O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade 

competente. 

Parágrafo único.  Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos 

da decisão retroagirão à data do ato impugnado. 

         

Art. 110.  O direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de 

trabalho; 

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei. 

Parágrafo único.  O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado 

ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

         

Art. 111.  O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição. 
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Art. 112.  A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração. 

         

Art. 113.  Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, 

na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 

         

Art. 114.  A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de 

ilegalidade. 

         

Art. 115.  São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de 

força maior. 

 

TÍTULO IV – DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I – DOS DEVERES 

         

Art. 116.  São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II - ser leal às instituições a que servir; 

III - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

V - atender com presteza: 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por 

sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de 

interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública. 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da 

autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 

outra autoridade competente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 12.527, de 2011) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 
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XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

Parágrafo único.  A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via 

hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-

se ao representando ampla defesa. 

 

CAPÍTULO II – DAS PROIBIÇÕES 

         

Art. 117.  Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 

repartição; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 

serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 

sindical, ou a partido político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro 

ou parente até o segundo grau civil; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 

da função pública; 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 

personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

(Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se 

tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge 

ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições; 

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 
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XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 

particulares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações 

de emergência e transitórias; 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 

função e com o horário de trabalho; 

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos 

seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a 

União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade 

cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela Lei nº 11.784, 

de 2008 

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, 

observada a legislação sobre conflito de interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

 

CAPÍTULO III – DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118.  Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada 

de cargos públicos. 

§ 1o A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 

Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 2o A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 

compatibilidade de horários. 

§ 3o Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego 

público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas 

remunerações forem acumuláveis na atividade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Art. 119.  O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso 

previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em órgão de 

deliberação coletiva. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação 

em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, 

suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, 

dispuser legislação específica. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

         

Art. 120.  O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois cargos 

efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os 

cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local com o 

exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades 

envolvidos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

CAPÍTULO IV – DAS RESPONSABILIDADES 

         

Art. 121.  O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 

suas atribuições. 

         

Art. 122.  A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, 

que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 

§ 1o A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na forma 

prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial. 

§ 2o Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, 

em ação regressiva. 

§ 3o A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até 

o limite do valor da herança recebida. 

         

Art. 123.  A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, 

nessa qualidade. 

         



2326

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2326 
 

Art. 124.  A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo 

praticado no desempenho do cargo ou função. 

         

Art. 125.  As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes 

entre si. 

         

Art. 126.  A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição 

criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

       

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativamente 

por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra 

autoridade competente para apuração de informação concernente à prática de crimes ou 

improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, 

emprego ou função pública. (Incluído pela Lei nº 12.527, de 2011) 

 

CAPÍTULO V – DAS PENALIDADES 

         

Art. 127.  São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; (Vide ADPF nº 418) 

V - destituição de cargo em comissão; 

VI - destituição de função comissionada. 

         

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

Parágrafo único.  O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a 

causa da sanção disciplinar. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

          

Art. 129.  A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante 

do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, 
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regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais 

grave. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

          

Art. 130.  A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 

advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a 

penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias. 

§ 1o Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, 

recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade competente, 

cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação. 

§ 2o Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser 

convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou 

remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. 

         

Art. 131.  As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o 

decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não 

houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar. 

Parágrafo único.  O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

        

Art. 132.  A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou 

de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

XI - corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  
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Art. 133.  Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 

públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua 

chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da 

ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e 

regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes 

fases: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois 

servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto 

da apuração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97) 

III - julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, 

e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de 

acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de 

trabalho e do correspondente regime jurídico. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de 

indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como 

promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, 

para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na 

repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) 

§ 3o Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a 

licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo 

à autoridade instauradora, para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora 

proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3o do art. 167. (Incluído 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese 

em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo. (Incluído pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 6o Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, 

destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos 

ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades 

de vinculação serão comunicados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 7o O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário 

não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, 

admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. (Incluído 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe 

for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. (Incluído pela Lei 

nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 134.  Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, 

na atividade, falta punível com a demissão. (Vide ADPF nº 418) 

         

Art. 135.  A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será 

aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 

Parágrafo único.  Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada nos 

termos do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão. 

         

Art. 136.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X 

e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo 

da ação penal cabível. 

         

Art. 137.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, 

incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos. (Vide ADIN 2975) 

Parágrafo único.  Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou 

destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI. 

         

Art. 138.  Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais 

de trinta dias consecutivos. 
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Art. 139.  Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 

sessenta dias, interpoladamente, durante o período de doze meses. 

         

Art. 140.  Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado 

o procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se especialmente que: (Redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional 

do servidor ao serviço superior a trinta dias; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa 

justificada, por período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante o período 

de doze meses; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência 

ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o 

respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a 

intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade 

instauradora para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 141.  As penalidades disciplinares serão aplicadas: 

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 

Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e 

cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, 

ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas 

mencionadas no inciso anterior     quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou 

regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de cargo em 

comissão. 

         

Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria 

ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 
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II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 

§ 1o O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido. 

§ 2o Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares 

capituladas também como crime. 

§ 3o A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, 

até a decisão final proferida por autoridade competente. 

§ 4o  Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar 

a interrupção. 

 

TÍTULO V – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

         

Art. 143.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 

promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 

assegurada ao acusado ampla defesa. 

§ 1o  (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

§ 2o  (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

§ 3o A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, poderá ser 

promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha ocorrido a 

irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada em caráter 

permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes das Casas do Poder 

Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do 

respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para o julgamento que se 

seguir à apuração. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 

Art. 144.  As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham 

a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 

autenticidade. 

Parágrafo único.  Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito 

penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 
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Art. 145.  Da sindicância poderá resultar: 

I - arquivamento do processo; 

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

III - instauração de processo disciplinar. 

Parágrafo único.  O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo 

ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

         

Art. 146.  Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de 

suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo 

disciplinar. 

 

CAPÍTULO II – DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

        

Art. 147.  Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da 

irregularidade, a          autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o seu 

afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 

remuneração. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os 

seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 

 

CAPÍTULO III – DO PROCESSO DISCIPLINAR 

         

Art. 148.  O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de 

servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 

atribuições do cargo em que se encontre investido. 

         

Art. 149.  O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores 

estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3o do art. 143, que 

indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de 

mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 1o A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a 

indicação recair em um de seus membros. 

§ 2o Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro 

ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

         

Art. 150.  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 

assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração. 

Parágrafo único.  As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado. 

         

Art. 151.  O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; 

III - julgamento. 

         

Art. 152.  O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, 

contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação 

por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

§ 1o Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando 

seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ 2o As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações 

adotadas. 

 

Seção I – Do Inquérito 

         

Art. 153.  O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

         

Art. 154.  Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da 

instrução. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está 

capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 

Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 
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Art. 155.  Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, 

investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando 

necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

         

Art. 156.  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por 

intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e 

formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

§ 1o O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente 

protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 2o Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de 

conhecimento especial de perito. 

         

Art. 157.  As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente 

da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos. 

Parágrafo único.  Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 

imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora 

marcados para inquirição. 

         

Art. 158.  O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à 

testemunha trazê-lo por escrito. 

§ 1o As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

§ 2o Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação 

entre os depoentes. 

         

Art. 159.  Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do 

acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158. 

§ 1o No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que 

divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre 

eles. 

§ 2o O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 

testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, 

reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão. 
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Art. 160.  Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à 

autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual 

participe pelo menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo único.  O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso 

ao processo principal, após a expedição do laudo pericial. 

         

Art. 161.  Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a 

especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 1o O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar 

defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição. 

§ 2o Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 3o O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas 

indispensáveis. 

§ 4o No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa 

contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, 

com a assinatura de (2) duas testemunhas. 

         

Art. 162.  O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar 

onde poderá ser encontrado. 

         

Art. 163.  Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, 

publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do último 

domicílio conhecido, para apresentar defesa. 

Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir 

da última publicação do edital. 

         

Art. 164.  Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no 

prazo legal. 

§ 1o A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a 

defesa. 

§ 2o Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um 

servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 
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nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 165.  Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças 

principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção. 

§ 1o O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor. 

§ 2o Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

         

Art. 166.  O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que 

determinou a sua instauração, para julgamento. 

 

Seção II – Do Julgamento 

 

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 

julgadora proferirá a sua decisão. 

§ 1o Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, 

este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo. 

§ 2o Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade 

competente para a imposição da pena mais grave. 

§ 3o Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 

o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141. 

§ 4o Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo 

determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos. (Incluído 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 168.  O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos 

autos. 

Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade 

julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 

servidor de responsabilidade. 
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Art. 169.  Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração 

do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, 

no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo. (Redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 

§ 2o A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2o, será 

responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV. 

         

Art. 170.  Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro 

do fato nos assentamentos individuais do servidor. 

         

Art. 171.  Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será 

remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição. 

        

Art. 172.  O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou 

aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, 

acaso aplicada. 

Parágrafo único.  Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, o 

ato será convertido em demissão, se for o caso. 

         

Art. 173.  Serão assegurados transporte e diárias: 

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição 

de testemunha, denunciado ou indiciado; 

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos 

trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

 

Seção III – Da Revisão do Processo 

         

Art. 174.  O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 

quando se aduzirem     fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do 

punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1o  Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da 

família poderá requerer a revisão do processo. 
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§ 2o No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo 

curador. 

         

Art. 175.  No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 

         

Art. 176.  A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a 

revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

         

Art. 177.  O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de Estado ou 

autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão 

ou entidade onde se originou o processo disciplinar. 

Parágrafo único.  Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de 

comissão, na forma do art. 149. 

         

Art. 178.  A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e 

inquirição das testemunhas que arrolar. 

         

Art. 179.  A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

         

Art. 180.  Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e 

procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar. 

 

Art. 181.  O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 141. 

Parágrafo único.  O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 

processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências. 

         

Art. 182.  Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 

restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em 

comissão, que será convertida em exoneração. 

Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade. 
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TÍTULO VI – DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

         

Art. 183.  A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família. 

§ 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, ocupante de 

cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e fundacional não terá 

direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde. 

(Redação dada pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à remuneração, inclusive 

para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro efetivo ou com o 

qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência social no exterior, terá suspenso 

o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público enquanto durar 

o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os benefícios do mencionado 

regime de previdência. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção da 

vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o 

recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos servidores 

em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no exercício de suas 

atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais. (Incluído pela 

Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até o segundo dia útil após a data do 

pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os procedimentos de 

cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na data de 

vencimento. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

         

Art. 184.  O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos o 

servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e ações que atendam às 

seguintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em 

serviço, inatividade, falecimento e reclusão; 

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade; 

III - assistência à saúde. 
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Parágrafo único.  Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidos em 

regulamento, observadas as disposições desta Lei. 

         

Art. 185.  Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem: 

I - quanto ao servidor: 

a) aposentadoria; 

b) auxílio-natalidade; 

c) salário-família; 

d) licença para tratamento de saúde; 

e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade; 

f) licença por acidente em serviço; 

g) assistência à saúde; 

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias; 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão vitalícia e temporária; 

b) auxílio-funeral; 

c) auxílio-reclusão; 

d) assistência à saúde. 

§ 1o As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou entidades aos 

quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos arts. 189 e 224. 

§ 2o O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, implicará 

devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 

CAPÍTULO II – DOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I – Da Aposentadoria 

 

Art. 186.  O servidor será aposentado: (Vide art. 40 da Constituição) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 

proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço; 
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III - voluntariamente: 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com proventos 

integrais; 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 25 (vinte e 

cinco) se professora, com proventos integrais; 

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos 

proporcionais a esse tempo; 

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, com 

proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1o  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste 

artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira 

posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 

avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - 

AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. 

§ 2o Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem como nas 

hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, "a" e "c", observará o 

disposto em lei específica. 

§ 3o Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará a 

invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou 

a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 187.  A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência a 

partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço 

ativo. 

         

Art. 188.  A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da publicação 

do respectivo ato. 

§ 1o A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, por 

período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2o Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou de ser 

readaptado, o servidor será aposentado. 
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§ 3o O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da 

aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença. 

§ 4o Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão consideradas apenas as licenças 

motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. (Incluído pela 

Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou aposentado 

por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das condições que 

ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

         

Art. 189.  O provento da aposentadoria será calculado com observância do disposto no § 3o do 

art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade. 

Parágrafo único.  São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

         

Art. 190.  O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço se acometido 

de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186 desta Lei e, por esse motivo, for 

considerado inválido por junta médica oficial passará a perceber provento integral, calculado 

com base no fundamento legal de concessão da aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2009) 

 

Art. 191.  Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a 1/3 (um 

terço) da remuneração da atividade. 

         

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 194.  Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte do mês de 

dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento recebido. 
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Art. 195.  Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas, durante 

a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, será 

concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço efetivo. 

 

Seção II – Do Auxílio-Natalidade 

         

Art. 196.  O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de filho, em 

quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de natimorto. 

§ 1o Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por cento), por 

nascituro. 

§ 2o O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a parturiente não 

for servidora. 

 

Seção III – Do Salário-Família 

 

Art. 197.  O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por dependente econômico. 

Parágrafo único.  Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do salário-

família: 

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos de 

idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade; 

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na companhia e 

às expensas do servidor, ou do inativo; 

III - a mãe e o pai sem economia própria. 

         

Art. 198.  Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-família 

perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da 

aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo. 

         

Art. 199.  Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-

família será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com a 

distribuição dos dependentes. 

Parágrafo único.  Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, os 

representantes legais dos incapazes.    
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Art. 200.  O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para 

qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social. 

         

Art. 201.  O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a suspensão do 

pagamento do salário-família. 

 

Seção IV – Da Licença para Tratamento de Saúde 

 

Art. 202.  Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, 

com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

 

Art. 203.  A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em perícia oficial. 

(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor ou no 

estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 

§ 2o Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha exercício em 

caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos parágrafos do 

art. 230, será aceito atestado passado por médico particular. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 

de 10.12.97) 

§ 3o No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de recepcionado 

pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 

2009) 

§ 4o A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 (doze) meses a 

contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por junta médica 

oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem como nos 

demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-dentistas, nas 

hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 

2009) 

 

Art. 204.  A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, 

poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. (Redação dada pela 

Lei nº 11.907, de 2009)     
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Art. 205.  O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da doença, 

salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou 

qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1o. 

Art. 206.  O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido 

a inspeção médica. 

         

Art. 206-A.  O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e condições 

definidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) (Regulamento). 

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput, a União e suas entidades autárquicas e 

fundacionais poderão: (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014) 

I - prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo órgão ou entidade à qual se encontra 

vinculado o servidor; (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014) 

II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou parceria com os órgãos e entidades da 

administração direta, suas autarquias e fundações; (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014) 

III - celebrar convênios com operadoras de plano de assistência à saúde, organizadas na 

modalidade de autogestão, que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, na 

forma do art. 230; ou (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014) 

IV - prestar os exames médicos periódicos mediante contrato administrativo, observado o 

disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas pertinentes. (Incluído pela 

Lei nº 12.998, de 2014) 

 

Seção V – Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade 

         

Art. 207.  Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 

sem prejuízo da remuneração. (Vide Decreto nº 6.690, de 2008) 

§ 1o A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação por 

prescrição médica. 

§ 2o No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto. 

§ 3o No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a 

exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício. 

§ 4o No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de 

repouso remunerado. 
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Art. 208.  Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-paternidade de 

5 (cinco) dias consecutivos. 

        

Art. 209.  Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora lactante terá 

direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em 

dois períodos de meia hora. 

         

Art. 210.  À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, 

serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. (Vide Decreto nº 6.691, de 2008) 

Parágrafo único.  No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de 

idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias. 

 

Seção VI – Da Licença por Acidente em Serviço 

 

Art. 211.  Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço. 

         

Art. 212.  Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que se 

relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido. 

Parágrafo único.  Equipara-se ao acidente em serviço o dano: 

I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do cargo; 

II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa. 

         

Art. 213.  O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado poderá 

ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos. 

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de 

exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em 

instituição pública. 

         

Art. 214.  A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando as 

circunstâncias o exigirem. 
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Seção VII – Da Pensão 

 

Art. 215.  Por morte do servidor, os seus dependentes, nas hipóteses legais, fazem jus à pensão 

por morte, observados os limites estabelecidos no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição 

Federal e no art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Redação dada pela Lei nº 13.846, 

de 2019) 

 

Art. 216. (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 2014) (Vigência) (Revogado pela Lei 

nº 13.135, de 2015) 

         

Art. 217.  São beneficiários das pensões:  

I - o cônjuge; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

a) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

b) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

c) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

d) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

e) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

II - o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, com percepção de pensão 

alimentícia estabelecida judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

a) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

b) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

c) Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

d) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

III - o companheiro ou companheira que comprove união estável como entidade 

familiar; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

IV - o filho de qualquer condição que atenda a um dos seguintes requisitos: (Incluído pela Lei 

nº 13.135, de 2015) 

a) seja menor de 21 (vinte e um) anos; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

b) seja inválido; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

c) (Vide Lei nº 13.135, de 2015) (Vigência) 

d) tenha deficiência intelectual ou mental; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

V - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; e (Incluído pela Lei nº 

13.135, de 2015) 
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VI - o irmão de qualquer condição que comprove dependência econômica do servidor e atenda 

a um dos requisitos previstos no inciso IV. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 1o A concessão de pensão aos beneficiários de que tratam os incisos I a IV do caput exclui 

os beneficiários referidos nos incisos V e VI. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 2o A concessão de pensão aos beneficiários de que trata o inciso V do caput exclui o 

beneficiário referido no inciso VI. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 3o O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do servidor e desde 

que comprovada dependência econômica, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído 

pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

       

Art. 218.  Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor será distribuído em 

partes iguais entre os beneficiários habilitados. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 1o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 2o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 3o  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

 

Art. 219.  A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta dias) após o óbito, para os filhos 

menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais 

dependentes; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I do caput deste artigo; 

ou (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

III - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 

2019) 

§ 1º A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro 

possível dependente e a habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de 

dependente só produzirá efeito a partir da data da publicação da portaria de concessão da pensão 

ao dependente habilitado. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, este poderá 

requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para 

fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até 
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o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 

contrário. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 3º Nas ações em que for parte o ente público responsável pela concessão da pensão por morte, 

este poderá proceder de ofício à habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeitos 

de rateio, descontando-se os valores referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o 

pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a 

existência de decisão judicial em contrário. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 2º ou § 3º deste artigo, o valor retido será 

corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional aos demais 

dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios. (Incluído 

pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 5º Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão concessor da pensão por morte a cobrança 

dos valores indevidamente pagos em função de nova habilitação. (Incluído pela Lei nº 13.846, 

de 2019) 

         

Art. 220.  Perde o direito à pensão por morte: (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela prática de crime de que tenha 

dolosamente resultado a morte do servidor; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação 

ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de 

constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

         

Art. 221.  Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos seguintes 

casos: 

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como 

em serviço; 

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de segurança. 

Parágrafo único.  A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme 

o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do 

servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado. 
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Art. 222.  Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 

I - o seu falecimento; 

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge; 

III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido, ou o afastamento da 

deficiência, em se tratando de beneficiário com deficiência, respeitados os períodos mínimos 

decorrentes da aplicação das alíneas a e b do inciso VII do caput deste artigo; (Redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 2019) 

IV - o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho ou irmão; (Redação dada pela 

Lei nº 13.135, de 2015) 

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225; 

VI - a renúncia expressa; e (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a III do caput do art. 217: (Incluído 

pela Lei nº 13.135, de 2015) 

a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor tenha vertido 18 

(dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em 

menos de 2 (dois) anos antes do óbito do servidor; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do pensionista na data 

de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 

(dois) anos após o início do casamento ou da união estável: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 

2015) 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 

2015) 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 

13.135, de 2015) 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 

13.135, de 2015) 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, 

de 2015) 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; (Incluído pela 

Lei nº 13.135, de 2015) 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 

2015) 
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§ 1o A critério da administração, o beneficiário de pensão cuja preservação seja motivada por 

invalidez, por incapacidade ou por deficiência poderá ser convocado a qualquer momento para 

avaliação das referidas condições. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 2o Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso III ou os prazos previstos na 

alínea “b” do inciso VII, ambos do caput, se o óbito do servidor decorrer de acidente de 

qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do 

recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de 

casamento ou de união estável. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 3o  Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período se verifique o 

incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, 

correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser 

fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea “b” do inciso VII 

do caput, em ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, limitado o 

acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento. (Incluído pela Lei 

nº 13.135, de 2015) 

§ 4o O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) ou ao Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) 

contribuições mensais referidas nas alíneas “a” e “b” do inciso VII do caput. (Incluído pela Lei 

nº 13.135, de 2015) 

§ 5º Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado por 

determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-

companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do óbito, caso 

não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício. (Redação dada pela Lei nº 

13.846, de 2019) 

§ 6º O beneficiário que não atender à convocação de que trata o § 1º deste artigo terá o benefício 

suspenso, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 95 da Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 7º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor 

individual, não impede a concessão ou manutenção da cota da pensão de dependente com 

deficiência intelectual ou mental ou com deficiência grave. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 

2019) 
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§ 8º No ato de requerimento de benefícios previdenciários, não será exigida apresentação de 

termo de curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, observados os procedimentos a 

serem estabelecidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

         

Art. 223.  Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá para os 

cobeneficiários. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

II - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

         

Art. 224.  As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma proporção 

dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do 

art. 189. 

         

Art. 225.  Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de pensão deixada 

por mais de um cônjuge ou companheiro ou companheira e de mais de 2 (duas) pensões. 

(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

 

Seção VIII – Do Auxílio-Funeral 

         

Art. 226.  O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou aposentado, 

em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento. 

§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do cargo de 

maior remuneração. 

§ 2o (VETADO). 

§ 3o O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de procedimento 

sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral. 

        

 Art. 227.  Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, observado o disposto no 

artigo anterior. 

        

 Art. 228.  Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, inclusive 

no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da União, autarquia 

ou fundação pública. 
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Seção IX – Do Auxílio-Reclusão 

 

Art. 229.  À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores: 

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou 

preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão; 

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença 

definitiva, a pena que não determine a perda de cargo. 

§ 1o Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à integralização da 

remuneração, desde que absolvido. 

§ 2o O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o servidor 

for posto em liberdade, ainda que condicional. 

§ 3o Ressalvado o disposto neste artigo, o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições 

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão. (Incluído pela Lei nº 

13.135, de 2015) 

 

CAPÍTULO III – DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

       

Art. 230.  A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família compreende 

assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz 

básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e será prestada 

pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver 

vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante 

ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes 

ou  pensionistas com planos ou seguros privados de assistência à saúde, na forma estabelecida 

em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 1o Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou inspeção 

médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou 

entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do sistema 

público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no parágrafo 

anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços por pessoa 

jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando os nomes e 



2354

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2354 
 

especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de que não 

estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profissão. 

(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o  Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades autárquicas 

e fundacionais autorizadas a: (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

I - celebrar convênios exclusivamente para a  prestação de serviços de assistência à saúde para 

os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem como para seus 

respectivos grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por elas patrocinadas por 

meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro de 

2006 e que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, sendo certo que os 

convênios celebrados depois dessa data somente poderão sê-lo na forma da regulamentação 

específica sobre patrocínio de autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos 

convênios existentes até 12 de fevereiro de 2006; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, operadoras 

de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam autorização de funcionamento 

do órgão regulador; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

III - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 5o O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou pensionista 

civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

 

CAPÍTULO IV – DO CUSTEIO 

         

Art. 231.  (Revogado pela Lei nº 9.783, de 28.01.99) 

  

TÍTULO VII 

 

CAPÍTULO ÚNICO – DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

         

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
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Art. 233. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 

 

Art. 234. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 

 

Art. 235. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 

 

TÍTULO VIII 

 

CAPÍTULO ÚNICO – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

         

Art. 236.  O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de outubro. 

 

Art. 237.  Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 

os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos planos de 

carreira: 

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento de 

produtividade e a redução dos custos operacionais; 

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio. 

         

Art. 238.  Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do 

começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, 

o prazo vencido em dia em que não haja expediente. 

         

Art. 239.  Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor não 

poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, 

nem eximir-se do cumprimento de seus deveres. 

         

Art. 240.  Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito 

à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual; 

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, exceto se a 

pedido; 
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c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 

mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria. 

d) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

e) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 241.  Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas 

que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual. 

Parágrafo único.  Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove união 

estável como entidade familiar. 

         

Art. 242.  Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a repartição estiver 

instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente. 

 

TÍTULO IX 

 

CAPÍTULO ÚNICO – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

         

Art. 243.  Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade de 

servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, 

inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de 

outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou pela Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, exceto os 

contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados após o 

vencimento do prazo de prorrogação. 

§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta Lei ficam 

transformados em cargos, na data de sua publicação. 

§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela permanente do 

órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em comissão, e mantidas 

enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou entidades na forma da lei. 

§ 3o As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor integrante de 

quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei. 

§ 4o (VETADO). 
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§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, remunerados com 

recursos da União, no que couber. 

§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público, enquanto 

não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em extinção, do respectivo 

órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de carreira aos quais se 

encontrem vinculados os empregos. 

§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo art. 19 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da Administração e 

conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados mediante indenização de um 

mês de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço público federal. (Incluído pela Lei 

nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos, serão 

considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de indenização 

prevista no parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7o poderão ser extintos pelo 

Poder Executivo quando considerados desnecessários. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 244.  Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores abrangidos por esta 

Lei, ficam transformados em anuênio. 

 

Art. 245.  A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei nº 1.711, de 1952, ou por outro 

diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por assiduidade, na forma prevista nos arts. 

87 a 90. 

        

Art. 246. (VETADO). 

         

Art. 247.  Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de contas com a 

Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores 

celetistas abrangidos pelo art. 243. (Redação dada pela Lei nº 8.162, de 8.1.91)  

         

Art. 248.  As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, passam a ser mantidas 

pelo órgão ou entidade de origem do servidor. 
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Art. 249.  Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os servidores abrangidos por esta Lei 

contribuirão na forma e nos percentuais atualmente estabelecidos para o servidor civil da União 

conforme regulamento próprio. 

         

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as 

condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, 

aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo. (Mantido pelo Congresso 

Nacional) 

         

Art. 251. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

         

Art. 252.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 

primeiro dia do mês subseqüente. 

         

Art. 253.  Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva legislação 

complementar, bem como as demais disposições em contrário. 

 

 

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102o da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.1990 e republicado em 18.3.1998  
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35.2 LEI COMPLEMENTAR N.º 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

 

 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras 
providências. (LEI KANDIR)  

         

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

 

Art. 2° O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e 

bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de 

pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, 

a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação 

de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na 

competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre serviços, 

de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar 

à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 

I - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda 

quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do estabelecimento; 
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I – sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física ou jurídica, 

ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade; (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive lubrificantes e 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à 

comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o 

imposto ao Estado onde estiver localizado o adquirente. 

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação que o 

constitua. 

         

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários 

e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; (Vide Lei Complementar nº 102, de 

2000) (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000) 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à industrialização ou à 

comercialização; 

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas na 

prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido em lei 

complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, 

ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar; 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade de 

estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a operação efetuada 

pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem arrendado ao 

arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis salvados de 

sinistro para companhias seguradoras. 
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Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de mercadoria 

realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings ou outro estabelecimento da mesma 

empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com habitualidade ou em 

volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadoria ou prestações 

de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 

operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem 

habitualidade: 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem 

habitualidade ou intuito comercial: (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)        

I - importe mercadorias do exterior, ainda que as destine a consumo ou ao ativo permanente do 

estabelecimento; 

I – importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade; (Redação dada 

pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 

III - adquira em licitação de mercadorias apreendidas ou abandonadas; 

III – adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; (Redação dada 

pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de 

outro Estado, quando não destinados à comercialização. 

IV – adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia 

elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização. (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

 

Art. 5º Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e 

acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou omissões daqueles 

concorrerem para o não recolhimento do tributo. 
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Art. 6º Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer título 

a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que o contribuinte assumirá a condição de 

substituto tributário. 

 

Art. 6o Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer título 

a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a condição de substituto 

tributário. (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

§ 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em relação ao imposto incidente sobre uma ou 

mais operações ou prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou subseqüentes, inclusive 

ao valor decorrente da diferença entre alíquotas interna e interestadual nas operações e 

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, que 

seja contribuinte do imposto. 

§ 2º A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias ou serviços previstos 

em lei de cada Estado. 

§ 2o A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias, bens ou serviços 

previstos em lei de cada Estado. (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

 

Art. 7º Para efeito de exigência do imposto por substituição tributária, inclui-se, também, como 

fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento do adquirente ou 

em outro por ele indicado. 

 

Art. 8º A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será: 

I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o valor da operação 

ou prestação praticado pelo contribuinte substituído; 

II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obtida pelo somatório das parcelas 

seguintes: 

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário ou pelo 

substituído intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou transferíveis aos 

adquirentes ou tomadores de serviço; 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou prestações 

subseqüentes. 
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§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou prestações 

antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será pago pelo 

responsável, quando: 

I - da entrada ou recebimento da mercadoria ou do serviço; 

I – da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do serviço; (Redação dada pela Lcp 

114, de 16.12.2002) 

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato determinante do 

pagamento do imposto. 

§ 2º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor, único ou máximo, 

seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo do imposto, para fins de 

substituição tributária, é o referido preço por ele estabelecido. 

§ 3º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, poderá a lei 

estabelecer como base de cálculo este preço. 

§ 4º A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será estabelecida com base em 

preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda que 

por amostragem ou através de informações e outros elementos fornecidos por entidades 

representativas dos respectivos setores, adotando-se a média ponderada dos preços coletados, 

devendo os critérios para sua fixação ser previstos em lei. 

§ 5º O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II do caput, 

corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista para as 

operações ou prestações internas do Estado de destino sobre a respectiva base de cálculo e o 

valor do imposto devido pela operação ou prestação própria do substituto. 

§ 6o Em substituição ao disposto no inciso II do caput, a base de cálculo em relação às 

operações ou prestações subseqüentes poderá ser o preço a consumidor final usualmente 

praticado no mercado considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria ou sua similar, em 

condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as regras estabelecidas no § 

4o deste artigo. (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

 

Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais dependerá de 

acordo específico celebrado pelos Estados interessados. 

§ 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser atribuída: 
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I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações subseqüentes; 

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações internas e 

interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo pagamento do 

imposto, desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu cálculo efetuado 

sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao Estado onde deva 

ocorrer essa operação. 

§ 2º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e II do 

parágrafo anterior, que tenham como destinatário consumidor final, o imposto incidente na 

operação será devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente e será pago pelo remetente. 

 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor do imposto 

pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador presumido que não se 

realizar. 

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de noventa dias, o 

contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor objeto do pedido, 

devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o contribuinte 

substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos 

lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos acréscimos legais cabíveis. 

 

Art. 11. O local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e definição 

do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação fiscal ou quando 

acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, de mercadoria 

por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física; 

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria importada do 

exterior e apreendida; 
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f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria ou bem 

importados do exterior e apreendidos ou abandonados; (Redação dada pela Lcp 114, de 

16.12.2002) 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, nas operações 

interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, 

quando não destinados à industrialização ou à comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como ativo 

financeiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e moluscos; 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 

a) onde tenha início a prestação; 

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de documentação 

fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a legislação 

tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do art. 12 e para os 

efeitos do § 3º do art. 13; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim entendido o da 

geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, cartão, ou 

assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do inciso XIII do 

art. 12; 

c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado por meio de 

satélite; (Alínea incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 

IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do estabelecimento ou do 

domicílio do destinatário. 

§ 1º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em regime de 

depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 

§ 2º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo financeiro ou 

instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 
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§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou público, 

edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas 

atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem armazenadas 

mercadorias, observado, ainda, o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal o local em 

que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou constatada a 

prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; (Vide ADC 49) 

III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no comércio ambulante 

e na captura de pescado;  

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo titular. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito fechado do próprio 

contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida no estabelecimento 

do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente. 

§ 6o Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não medidos, que 

envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo preço seja cobrado 

por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais para as unidades da 

Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador. (Parágrafo   incluído pela LCP 

nº 102, de 11.7.2000) 

 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro 

estabelecimento do mesmo titular; (Vide ADC 49) 

II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer 

estabelecimento; 

III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em depósito 

fechado, no Estado do transmitente; 

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, quando a 

mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente; 

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, de qualquer 

natureza; 

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 
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VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer meio, inclusive a 

geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 

comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação expressa de 

incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do exterior; 

IX – do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior; (Redação dada 

pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias importadas do exterior apreendidas ou 

abandonadas; 

XI – da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens importados do exterior e 

apreendidos ou abandonados; (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização; 

XII – da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à 

comercialização ou à industrialização; (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outro 

Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento em ficha, 

cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do 

fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo depositário, de 

mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão responsável pelo 

seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do comprovante de pagamento do 

imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em contrário. 

§ 3o Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes do desembaraço 

aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a autoridade 

responsável, salvo disposição em contrário, exigir a comprovação do pagamento do 

imposto. (Incluído pela Lcp 114, de 16.12.2002) 
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Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da operação; 

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo mercadoria e 

serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, o 

preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas: 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, observado o disposto 

no art. 14; 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer despesas aduaneiras; 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Redação dada pela 

Lcp 114, de 16.12.2002) 

VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, se for o caso, 

de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos impostos de 

importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao 

adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto: 

§ 1o Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput deste 

artigo: (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins 

de controle; 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos 

concedidos sob condição; 
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b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja 

cobrado em separado. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 

à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos. 

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do percentual 

equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, pertencente ao 

mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: (Vide ADC 49) 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;      

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-prima, 

material secundário, mão-de-obra e acondicionamento;      

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado atacadista 

do estabelecimento remetente.      

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes 

diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita 

ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

 

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em moeda 

nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem 

qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o 

pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo do imposto de 

importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

 

Art. 15. Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do art. 13, a base de cálculo do 

imposto é: 

I - o preço corrente da mercadoria, ou de seu similar, no mercado atacadista do local da operação 

ou, na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente seja produtor, extrator ou 

gerador, inclusive de energia; 

II - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente seja industrial; 

III - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a outros comerciantes ou 

industriais, caso o remetente seja comerciante. 
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§ 1º Para aplicação dos incisos II e III do caput, adotar-se-á sucessivamente: 

I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais recente; 

II - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o preço corrente da mercadoria 

ou de seu similar no mercado atacadista do local da operação ou, na falta deste, no mercado 

atacadista regional. 

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, se o estabelecimento remetente não efetue vendas a 

outros comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso, se não houver mercadoria similar, a 

base de cálculo será equivalente a setenta e cinco por cento do preço de venda corrente no 

varejo. 

 

Art. 16. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do imposto é o valor corrente 

do serviço, no local da prestação. 

 

Art. 17. Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo titular da 

mercadoria ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação de 

interdependência, exceder os níveis normais de preços em vigor, no mercado local, para serviço 

semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos competentes, o valor excedente será 

havido como parte do preço da mercadoria. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando: 

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges ou filhos menores, for 

titular de mais de cinqüenta por cento do capital da outra; 

II - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 

gerência, ainda que exercidas sob outra denominação; 

III - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veículo destinado ao transporte de 

mercadorias. 

 

Art. 18. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o 

preço de mercadorias, bens, serviços ou direitos, a autoridade lançadora, mediante processo 

regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as 

declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo 

ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 

contraditória, administrativa ou judicial. 
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Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por 

outro Estado. 

 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo o 

direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a 

entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso 

ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestadual 

e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços resultantes 

de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou 

serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do estabelecimento os veículos 

de transporte pessoal. 

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a prestação de 

serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, quando a 

saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se de 

saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação subseqüente 

não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas ao exterior. 

§ 4º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se aplique, no todo ou 

em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5º Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da compensação 

prevista neste artigo e no anterior, os créditos resultantes de operações de que decorra entrada 

de mercadorias destinadas ao ativo permanente serão objeto de outro lançamento, em livro 

próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto no art. 21, §§ 

5º, 6º e 7º. 

§ 5o Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos decorrentes de 

entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, deverá ser 

observado: (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)  (Vide Lei Complementar nº 102, de 

2000) (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000) 
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I – a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a primeira 

fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; (Inciso Incluído 

pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

II – em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de que trata o 

inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou não tributadas 

sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período;  (Inciso 

Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

III – para aplicação do disposto nos incisos I e II, o montante do crédito a ser apropriado será o 

obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e oito 

avos da relação entre o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das 

operações de saídas e prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins deste inciso, 

as saídas e prestações com destino ao exterior; (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

III – para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do crédito a ser 

apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a 

1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações de saídas e prestações 

tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se às 

tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior ou as saídas de 

papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 120, de 2005) 

IV – o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, 

pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; (Inciso Incluído 

pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

V – na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o prazo de quatro 

anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da alienação, o 

creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do 

quadriênio;  (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

VI – serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os demais 

créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro próprio ou de 

outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos I a V deste 

parágrafo; e (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

VII – ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 

estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. (Inciso Incluído pela LCP nº 

102, de 11.7.2000) 
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§ 6º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3º, dão ao estabelecimento que 

as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações anteriores às isentas ou não 

tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa a: 

I - produtos agropecuários; 

II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 

 

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver creditado sempre 

que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta circunstância 

imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço; 

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída do produto 

resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

§ 1º Devem ser também estornados os créditos referentes a bens do ativo permanente alienados 

antes de decorrido o prazo de cinco anos contado da data da sua aquisição, hipótese em que o 

estorno será de vinte por cento por ano ou fração que faltar para completar o 

qüinqüênio. (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

§ 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser objeto de 

operações ou prestações destinadas ao exterior. 

§ 2o Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser objeto de 

operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel destinado à 

impressão de livros, jornais e periódicos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 120, de 

2005) 

§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 20 e o caput deste artigo, 

não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas ao imposto, 

com a mesma mercadoria. 

§ 4º Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do ativo permanente forem utilizados 

para produção de mercadorias cuja saída resulte de operações isentas ou não tributadas ou para 

prestação de serviços isentos ou não tributados, haverá estorno dos créditos escriturados 

conforme o § 5º do art. 20. (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

§ 5º Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo anterior será o que se obtiver 

multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a um sessenta avos da relação entre a 
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soma das saídas e prestações isentas e não tributadas e o total das saídas e prestações no mesmo 

período. Para este efeito, as saídas e prestações com destino ao exterior equiparam-se às 

tributadas. (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

§ 6º O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, pro 

rata die, caso o período de apuração for superior ou inferior a um mês. (Revogado pela Lcp nº 

102, de 11.7.2000) 

§ 7º O montante que resultar da aplicação dos §§ 4º, 5º e 6º deste artigo será lançado no livro 

próprio como estorno de crédito. (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

§ 8º Ao fim do quinto ano contado da data do lançamento a que se refere o § 5º do art. 20, o 

saldo remanescente do crédito será cancelado de modo a não mais ocasionar 

estornos. (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

 

Art. 22. (VETADO) 

 

Art. 23. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do imposto, reconhecido 

ao estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o qual tenham sido prestados os 

serviços, está condicionado à idoneidade da documentação e, se for o caso, à escrituração nos 

prazos e condições estabelecidos na legislação. 

Parágrafo único. O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de decorridos cinco anos 

contados da data de emissão do documento. 

 

Art. 24. A legislação tributária estadual disporá sobre o período de apuração do imposto. As 

obrigações consideram-se vencidas na data em que termina o período de apuração e são 

liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como disposto neste artigo: 

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante dos créditos 

escriturados no mesmo período mais o saldo credor de período ou períodos anteriores, se for o 

caso; 

II - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença será liquidada 

dentro do prazo fixado pelo Estado; 

III - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a diferença será transportada para o 

período seguinte. 
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Art. 25. Para efeito de aplicação do art. 24, os débitos e créditos devem ser apurados em cada 

estabelecimento do sujeito passivo. Para este mesmo efeito, a lei estadual poderá determinar 

que se leve em conta o conjunto dos débitos e créditos de todos os estabelecimentos do sujeito 

passivo no Estado. 

 

Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos devem ser apurados 

em cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre os 

estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado. (Redação dada pela LCP nº 

102, de 11.7.2000) 

§ 1º Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei Complementar por 

estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tratam o inciso II do art. 3º e seu 

parágrafo único podem ser, na proporção que estas saídas representem do total das saídas 

realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 

II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros contribuintes do 

mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade competente de documento que reconheça 

o crédito. 

§ 2º Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a partir da vigência 

desta Lei Complementar, permitir que: 

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 

II - sejam transferidos, nas condições que definir, a outros contribuintes do mesmo Estado. 

 

Art. 26. Em substituição ao regime de apuração mencionado nos arts. 24 e 25, a lei estadual 

poderá estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço dentro de determinado 

período; 

II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço em cada operação; 

III - que, em função do porte ou da atividade do estabelecimento, o imposto seja pago em 

parcelas periódicas e calculado por estimativa, para um determinado período, assegurado ao 

sujeito passivo o direito de impugná-la e instaurar processo contraditório. 

§ 1º Na hipótese do inciso III, ao fim do período, será feito o ajuste com base na escrituração 

regular do contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; caso contrário, a diferença 

será compensada com o pagamento referente ao período ou períodos imediatamente seguintes. 
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§ 2º A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso III não dispensa o sujeito 

passivo do cumprimento de obrigações acessórias. 

 

Art. 27. (VETADO) 

Art. 28. (VETADO) 

Art. 29. (VETADO) 

Art. 30. (VETADO) 

 

Art. 31. Até o exercício financeiro de 2.002, inclusive, a União entregará mensalmente recursos 

aos Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, os critérios, os prazos e as demais 

condições fixados no Anexo desta Lei Complementar, com base no produto da arrecadação 

estadual efetivamente realizada do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação no período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive. 

 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a União entregará mensalmente 

recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as 

demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar. (Redação dada pela LCP nº 102, 

de 11.7.2000) 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente: 

§ 1o Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1o de janeiro de 2003, do 

montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente: (Redação dada 

pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente recursos 

aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as demais 

condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (Redação dada pela LCP nº 115, de 

26.12.2002) 

§ 1o Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 

diretamente: (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios previstos no 

parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 
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§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

§ 2o Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1o de janeiro de 2003, os 

recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: (Redação dada pela LCP nº 102, de 

11.7.2000) 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

(Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a inclusão nas 

leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem como de 

dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, desde que 

atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer restrições 

ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e condições detalhadas no 

Anexo, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou 

compensação da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida 

e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega, junto ao Tesouro 

Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo remanescente, se houver, será 

creditado em moeda corrente. 

§ 3o No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei Complementar e 31 

de dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 5, será satisfeita, primeiro, para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração 

indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega 

junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo remanescente, 

se houver, será creditado em moeda corrente. (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

§ 3o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas no 

Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou 

compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida 

e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de despesas decorrentes de 

eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo remanescente, se 

houver, será creditado em moeda corrente. (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

§ 4º O prazo definido no caput poderá ser estendido até o exercício financeiro de 2006, 

inclusive, nas situações excepcionais previstas no subitem 2.1. do Anexo. 
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§ 4o A partir de 1o de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma 

e condições detalhadas no Anexo à Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, 

especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação 

da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou 

vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e 

aos demais entes da administração federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em 

moeda corrente. (Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

§ 4o A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas no 

Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas a essa 

finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais créditos 

adicionais. (Redação dada pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

§ 4o-A. A partir de 1o de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, até o exercício 

financeiro de 2006, a União entregar mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, 

obedecidos os limites, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo à Lei 

Complementar nº 87, de 1996, com base no produto da arrecadação estadual, efetivamente 

realizada, do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 

de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, no período julho de 

1995 a junho de 1996, inclusive. (Parágrafo incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) (Parágrafo 

Revogado pela LCP nº 115, de 26.12.2002) 

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 de abril de 

1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos industrializados, 

inclusive de semi-elaborados, não submetidas a incidência do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação em 31 de julho de 1996. 

§ 5o Para efeito da apuração de que trata o art. 4o da Lei Complementar no 65, de 15 de abril de 

1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos industrializados, 

inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. (Redação dada pela LCP nº 102, de 

11.7.2000) 

 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 
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I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre prestações de 

serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas no 

estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias 

industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento, nele entradas a partir de 1º de janeiro de 1998; 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento, nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2000; (Redação dada pela LCP nº 92, 

de 23.12.1997) 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento, nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2003; (Redação dada pela LCP nº 99, 

de 20.12.1999) 

I – somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento, nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2007; (Redação dada pela Lcp 114, 

de 16.12.2002) 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2011; (Redação dada pela Lcp nº 122, 

de 2006) 

I – somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2020; (Redação dada pela Lcp nº 138, 

de 2010) 

I – somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2033; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 171, de 2019) 

II - a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dará direito de crédito a partir da 

data da entrada desta Lei Complementar em vigor; 

II – somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: (Redação 

dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 
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a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; (Incluída pela LCP nº 102, de 

11.7.2000) 

b) quando consumida no processo de industrialização; (Incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na proporção 

destas sobre as saídas ou prestações totais; e (Incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

d) a partir de 1o de janeiro de 2003, nas demais hipóteses; (Incluída pela LCP nº 102, de 

11.7.2000) 

d) a partir de 1o de janeiro de 2007, nas demais hipóteses; (Redação dada pela Lcp 114, de 

16.12.2002) 

d) a partir de 1o de janeiro de 2011, nas demais hipóteses; (Redação dada pela Lcp nº 122, de 

2006) 

d) a partir de 1o de janeiro de 2020 nas demais hipóteses; (Redação dada pela Lcp nº 138, de 

2010) 

d) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 171, de 2019) 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo permanente do 

estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor. 

IV – somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação utilizados pelo 

estabelecimento: (Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; (Incluída pela 

LCP nº 102, de 11.7.2000) 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na 

proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e (Incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

c) a partir de 1o de janeiro de 2003, nas demais hipóteses. (Incluída pela LCP nº 102, de 

11.7.2000) 

c) a partir de 1o de janeiro de 2007, nas demais hipóteses. (Redação dada pela Lcp 114, de 

16.12.2002) 

c) a partir de 1o de janeiro de 2011, nas demais hipóteses.(Redação dada pela Lcp nº 122, de 

2006) 

c) a partir de 1o de janeiro de 2020 nas demais hipóteses. (Redação dada pela Lcp nº 138, de 

2010) 

c) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 171, de 2019) 
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Art. 34. (VETADO) 

 

Art. 35. As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar entendem-se feitas também 

ao Distrito Federal. 

 

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da 

sua publicação, observado o disposto nos arts. 32 e 33 e no Anexo integrante desta Lei 

Complementar. 

 

Brasília, 13 de setembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan  
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35.3  LEI N.º 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 (CONVERSÃO DA MPV Nº 1.602, 

DE 1997) 

 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

 

 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas ou 

coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente 

ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem sido 

disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. (Vide Medida Provisória nº 2158-

35, de 2001) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados disponibilizados para a 

empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados; 

b) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou controlada, 

possuir lucros ou reservas de lucros; (Incluída pela Lei nº 9.959, de 2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, por conta de 

venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra em prazo 

superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Incluída pela Lei nº 9.959, de 2000) 

§ 2º. (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

§ 3o Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou creditados a empresa 

controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, incidentes sobre valor 

equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, domiciliadas no 

exterior. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á vencido o 

prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999. 
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§ 6º Nas hipóteses das alíneas "c" e "d" do § 1o o valor considerado disponibilizado será o 

mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis de 

distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da 

disponibilização. (Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000) 

§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro:(Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000) 

a) na hipótese da alínea "c" do § 1o: (Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000) 

1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela controlada ou 

coligada; (Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000) 

 2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a operações de mútuo 

anteriormente contratadas; (Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000) 

b) na hipótese da alínea "d" do § 1o, em 31 de dezembro do ano-calendário em que tenha sido 

encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Incluído pela Lei nº 9.959, 

de 2000) 

 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 11 do Decreto-

Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos arts. 1º, inciso 

II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, da Lei nº 8.661, de 

02 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º de 

janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; (Vide Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001) 

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º de 

janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º de 

janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 1º (Revogado pela Medida provisória nº 2.156-5, de 24.8.2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida provisória nº 2.156-5, de 24.8.2001) 

 

Art. 3º Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho 

de 1963, o art. 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação do art. 1º do 

Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977, e o inciso VIII do art. 1º da Lei nº 9.440, de 14 

de março de 1997, para os projetos de instalação, modernização, ampliação ou diversificação, 

aprovados pelo órgão competente, a partir de 1º de janeiro de 1998, observadas as demais 

normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser de redução do imposto de renda e adicionais 
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não restituíveis, observados os seguintes percentuais: (Vide Medida Provisória nº 2.199-14, de 

2001) 

I - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 

2003; 

II - 50% (cinqüenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 

2013. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados até 14 de 

novembro de 1997, no órgão competente, para os quais prevalece o benefício de isenção até o 

término do prazo de concessão do benefício. 

§ 2º Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não restituíveis, de que 

tratam o art. 14 da Lei nº 4.239, de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 

1969, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser calculados 

segundo os seguintes percentuais: 

I - 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 1998 até 

31 de dezembro de 2003; 

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 

de dezembro de 2013. 

§ 3º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º de janeiro 

de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo. 

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001) 

 

Art. 5º A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no art. 1º da Lei 

nº 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e 

no inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não poderá exceder, quando considerados 

isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda devido, observado o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995. 

 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do art. 3º da 

Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 
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I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não poderá 

exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

II - o art. 26 da Lei no 8.313, de 1991, e o art. 1o da Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993, não 

poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão 

ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado 

segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977: (Vide 

Medida Provisória nº 135, de 30.10.2003) 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "a" 

do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem 

ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "c" do § 2º do 

art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não 

sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2° do 

art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, 

levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no 

máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 

2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de 

lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou 

cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de 

apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de 

cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 
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a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na 

alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na 

hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se 

comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 

causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea "b" do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo 

de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos 

e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de 

conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo 

anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

 

Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando: 

a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido; 

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da 

participação societária. 

 

Art. 9º À opção da pessoa jurídica, o saldo do lucro inflacionário acumulado, existente no 

último dia útil dos meses de novembro e dezembro de 1997, poderá ser considerado realizado 

integralmente e tributado à alíquota de dez por cento. (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 

2001) (Vide Medida Provisória nº 38, de 13.5.2002) 

§ 1º Se a opção se referir a saldo de lucro inflacionário tributado na forma do art. 28 da Lei nº 

7.730, de 31 de janeiro de 1989, a alíquota a ser aplicada será de três por cento. 

§ 2º A opção a que se refere este artigo será irretratável e manifestada mediante o pagamento 

do imposto, em quota única, na data da opção. 

 

Art. 10. Do imposto apurado com base no lucro arbitrado ou no lucro presumido não será 

permitida qualquer dedução a título de incentivo fiscal. 

 

Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência privada, a que se 

refere a alínea e do inciso II do art. 8o da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e às 

contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere 
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a Lei no 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam 

condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o regime geral de previdência 

social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares 

de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a 

contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados 

na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos. (Redação 

dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 1o Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual 

- Fapi aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de renda de que trata o art. 33 

da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 2o Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 

líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a que se refere 

o inciso V do art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e para os Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lei no 9.477, de 24 de julho de 

1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de apuração, a 

20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da remuneração dos dirigentes da 

empresa, vinculados ao referido plano. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 3o O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2o deste artigo deverá 

ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo 

da contribuição social sobre o lucro líquido. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 4o O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7o da Lei no 9.477, de 

24 de julho de 1997.(Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 5o Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de 

aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral de 

previdência social. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004) 

§ 6º As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência complementar a que 

se referem o inciso VII do art. 4o e a alínea i do inciso II do art. 8o da Lei no 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, desde que limitadas à alíquota de contribuição do ente público patrocinador, 

não se sujeitam ao limite previsto no caput. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)  (Vigência) 

§ 7o Os valores de contribuição excedentes ao disposto no § 6o poderão ser deduzidos desde 

que seja observado o limite conjunto de dedução previsto no caput.  (Incluído pela Lei nº 

13.043, de 2014)  (Vigência) 
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Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição, considera-se 

imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais 

houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter 

complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. (Vide artigos 1º e 2º da Mpv 2.189-

49, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) (Vide ADI 1802) 

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital auferidos em 

aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. (Vide ADIN Nº 1802) 

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão obrigadas a 

atender aos seguintes requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto no caso 

de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos 

dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva e desde 

que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3o e 16 da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, 

respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente 

à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da 

entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das 

fundações; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos 

sociais; 

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; 

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto em 

ato da Secretaria da Receita Federal; 

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a contribuição 

para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as obrigações acessórias 

daí decorrentes; (Vide ADIN Nº 1802) 

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições para 

gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas 

atividades, ou a órgão público; 
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h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento das 

entidades a que se refere este artigo. 

§ 3° Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas contas 

ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à 

manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. (Redação dada pela Lei nº 9.718, 

de 1998) 

§ 4o  A exigência a que se refere a alínea “a” do § 2o não impede: (Incluído pela Lei nº 12.868, 

de 2013) 

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; e (Incluído 

pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu 

valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores 

do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 5o  A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4o deverá obedecer 

às seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3o (terceiro) grau, inclusive 

afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição 

de que trata o caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições 

estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual 

estabelecido neste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 6o O disposto nos §§ 4o e 5o não impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou 

diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver 

incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)  

 

Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da Receita Federal 

suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, relativamente aos anos-

calendários em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qualquer forma, houver 

contribuído para a prática de ato que constitua infração a dispositivo da legislação tributária, 

especialmente no caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de 

doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue 

tributos ou pratique ilícitos fiscais. (Vide ADIN Nº 1802) 
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Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação tributária o 

pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, ainda, em 

favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada por qualquer forma, 

de despesas consideradas indedutíveis na determinação da base de cálculo do imposto sobre a 

renda ou da contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

Art. 14. À suspensão do gozo da imunidade aplica-se o disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 

1996. (Vide ADIN Nº 1802) 

 

Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e 

científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas 

e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos. (Vide 

Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao imposto de 

renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro líquido, observado o disposto no 

parágrafo subseqüente. 

§ 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e ganhos de capital 

auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2°, alíneas "a" a "e" e § 3° e 

dos arts. 13 e 14. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998) 

§ 5o O disposto no § 2o não se aplica aos rendimentos e ganhos de capital auferidos pela 

Academia Brasileira de Letras, pela Associação Brasileira de Imprensa e pelo Instituto 

Histórico e Geográfico Brasileiro. (Incluído pela Lei nº 13.353, de 2016) (Produção de efeito) 

 

Art. 16. Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das instituições 

isentas as disposições do art. 23 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Parágrafo único. A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades isentas para o 

patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, deverá ser 

efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso de doação. 

 

Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento a diferença 

entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição isenta, por 
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pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e 

direitos que houver entregue para a formação do referido patrimônio. 

§ 1º Aos valores entregues até o final do ano de 1995 aplicam-se as normas do inciso I do art. 

17 da Lei nº 9.249, de 1995. 

§ 2º O imposto de que trata este artigo será: 

a) considerado tributação exclusiva; 

b) pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento dos valores. 

§ 3º Quando a destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos devolvidos for pessoa 

jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada na determinação do lucro real ou 

adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, conforme seja a forma de tributação a que estiver 

sujeita. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá computar: 

a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao pagamento do imposto de renda com base 

no lucro real; 

b) o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com base no lucro 

presumido ou arbitrado. 

 

Art. 18. Fica revogada a isenção concedida em virtude do art. 30 da Lei nº 4.506, de 1964, e 

alterações posteriores, às entidades que se dediquem às seguintes atividades: 

I - educacionais; 

II - de assistência à saúde; 

III - de administração de planos de saúde; 

IV - de prática desportiva, de caráter profissional; 

V - de administração do desporto. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não elide a fruição, conforme o caso, de imunidade ou 

isenção por entidade que se enquadrar nas condições do art. 12 ou do art. 15. 

 

Art. 19.      (Revogado pela Lei nº 9.779, de 1999) 

 

Art. 20. O caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
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Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos 
auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, 
nas seguintes hipóteses. 

 

Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de 1998 a 

2003, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), constante das tabelas de que tratam os arts. 

3o e 11 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes parcelas a deduzir, 

passam a ser, respectivamente, a alíquota, de 27,5% (vinte e sete inteiros e cinco décimos por 

cento), e as parcelas a deduzir, até 31 de dezembro de 2001, de R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais) e R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais), e a partir de 1o de janeiro de 2002, 

aquelas determinadas pelo art. 1o da Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002, a saber, de R$ 423,08 

(quatrocentos e vinte e três reais e oito centavos) e R$ 5.076,90 (cinco mil e setenta e seis reais 

e noventa centavos). (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

Parágrafo único. São restabelecidas, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 

1o de janeiro de 2004, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) e as respectivas parcelas a 

deduzir de R$ 370,20 (trezentos e setenta reais e vinte centavos) e de R$ 4.442,40 (quatro mil, 

quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), de que tratam os arts. 3º e 11 da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, modificados em coerência com o art. 1º da Lei nº 10.451, 

de 10 de maio de 2002. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)  

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 9.250, de 

1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 

específicos a quaisquer dessas deduções. 

 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de herança, legado 

ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser avaliados a valor de 

mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre esse e o valor 

pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-á à incidência 

de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2o O imposto a que se referem os §§ 1o e 5o deverá ser pago: (Redação dada pela Lei nº 9.779, 

de 1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, nas 

transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7o, § 4o da Lei no 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995; (Incluído pela Lei nº 9.779, de 1999) 
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II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, no caso de 

doação em adiantamento da legítima; (Incluído pela Lei nº 9.779, de 1999) 

III - pelo ex-cônjuge a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil do mês 

subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de dissolução da 

sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Incluído pela Lei nº 9.779, de 1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua declaração 

de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da homologação da 

partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que trata este 

artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos a cada 

cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 

 

Art. 24. Na declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos das pessoas físicas, 

relativa ao ano-calendário de 1997, a ser apresentada em 1998, os bens adquiridos até 31 de 

dezembro de 1995 deverão ser informados pelos valores apurados com observância do disposto 

no art. 17 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à aplicação do 

disposto neste artigo. 

 

Art. 25. O § 2º do art. 7º da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 
pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. 

 

Art 26. Os §§ 3º e 4º do art. 56 da Lei nº 8.981, de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 

1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
§ 3º A declaração de rendimentos das pessoas jurídicas deverá ser apresentada em 
meio magnético, ressalvado o disposto no parágrafo subseqüente. 
§ 4º O Ministro da Fazenda poderá permitir que as empresas de que trata a Lei nº 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, optantes pelo SIMPLES, apresentem suas 
declarações por meio de formulários. 

 

Art. 27. A multa a que se refere o inciso I do art. 88 da Lei nº 8.981, de 1995, é limitada a vinte 

por cento do imposto de renda devido, respeitado o valor mínimo de que trata o § 1º do referido 
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art. 88, convertido em reais de acordo com o disposto no art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995. 

Parágrafo único. A multa a que se refere o art. 88 da Lei nº 8.981, de 1995, será:   

a) deduzida do imposto a ser restituído ao contribuinte, se este tiver direito à restituição; 

b) exigida por meio de lançamento efetuado pela Secretaria da Receita Federal, notificado ao 

contribuinte. 

 

Art. 28. A partir de 1º de janeiro de 1998, a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, nas aplicações 

em fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma, ocorrerá: (Vide ADI 1.758-4, DE 

1998) 

I - diariamente, sobre os rendimentos produzidos pelos títulos, aplicações financeiras e valores 

mobiliários de renda fixa integrantes das carteiras dos fundos; (Vide Medida Provisória nº 

2.189-49, de 2001) 

II - por ocasião do resgate das quotas, em relação à parcela dos valores mobiliários de renda 

variável integrante das carteiras dos fundos. (Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso II, a base de cálculo do imposto será constituída pelo 

ganho apurado pela soma algébrica dos resultados apropriados diariamente ao quotista. 

§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo o administrador do fundo de investimento deverá 

apropriar, diariamente, para cada quotista: 

a) os rendimentos de que trata o inciso I, deduzido o imposto de renda; 

b) os resultados positivos ou negativos decorrentes da avaliação dos ativos previstos no inciso 

II. 

§ 3º As aplicações, os resgates e a apropriação dos valores de que trata o parágrafo anterior 

serão feitos conforme a proporção dos ativos de renda fixa e de renda variável no total da 

carteira do fundo de investimento. 

§ 4º As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos auferidos 

em resgates posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com sistemática a ser 

definida pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 5º Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por 95% de ativos 

de renda fixa, ao calcular o imposto pela apropriação diária de que trata o inciso I, poderão 

computar, na base de cálculo, os rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo. (Vide 

Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001) 
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§ 6º Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por 80% de ações 

negociadas no mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada, poderão calcular 

o imposto no resgate de quotas, abrangendo os rendimentos e ganhos totais do patrimônio do 

fundo. (Vide artigos 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

§ 7º A base de cálculo do imposto de que trata o parágrafo anterior será constituída pela 

diferença positiva entre o valor de resgate e o valor de aquisição da quota. 

§ 8º A Secretaria da Receita Federal definirá os requisitos e condições para que os fundos de 

que trata o § 6º atendam ao limite ali estabelecido. 

§ 9º O imposto de que trata este artigo incidirá à alíquota de vinte por cento, vedada a dedução 

de quaisquer custos ou despesas incorridos na administração do fundo. 

§ 10. Ficam isentos do imposto de renda: 

a) os rendimentos e ganhos líquidos auferidos na alienação, liquidação, resgate, cessão ou 

repactuação dos títulos, aplicações financeiras e valores mobiliários integrantes das carteiras 

dos fundos de investimento; 

b) os juros de que trata o art. 9 da Lei nº 9.249, de 1995, recebidos pelos fundos de investimento. 

§ 11. Fica dispensada a retenção do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos pelos 

quotistas dos fundos de investimento: 

a) cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de outros fundos de investimento. 

b) constituídos, exclusivamente, pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 77, inciso I, da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 12. Os fundos de investimento de que trata a alínea "a" do parágrafo anterior serão tributados: 

a) como qualquer quotista, quanto a aplicações em quotas de outros fundos de investimento; 

b) como os demais fundos, quanto a aplicações em outros ativos. 

§ 13. O disposto neste artigo aplica-se, também, à parcela dos ativos de renda fixa dos fundos 

de investimento imobiliário tributados nos termos da Lei nº 8.668, de 1993, e dos demais fundos 

de investimentos que não tenham resgate de quotas. 

 

Art. 29. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se pagos ou 

creditados aos quotistas dos fundos de investimento, na data em que se completar o primeiro 

período de carência em 1998, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor 

da quota em 31 de dezembro de 1997 e o respectivo custo de aquisição. 
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§ 1º Na hipótese de resgate anterior ao vencimento do período de carência, a apuração dos 

rendimentos terá por base o valor da quota na data do último vencimento da carência, ocorrido 

em 1997. 

§ 2º No caso de fundos sem prazo de carência para resgate de quotas, com rendimento integral, 

consideram-se pagos ou creditados os rendimentos no dia 2 de janeiro de 1998. 

§ 3º Os rendimentos de que trata este artigo serão tributados pelo imposto de renda na fonte, à 

alíquota de quinze por cento, na data da ocorrência do fato gerador. 

 

Art. 30. O imposto de que trata o § 3º do artigo anterior, retido pela instituição administradora 

do fundo, na data da ocorrência do fato gerador, será recolhido em quota única, até o terceiro 

dia útil da semana subseqüente. 

 

Art. 31. Excluem-se do disposto no art. 29, os rendimentos auferidos até 31 de dezembro de 

1997 pelos quotistas dos fundos de investimento de renda variável, que serão tributados no 

resgate de quotas. (Vide artigos 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se de renda variável os fundos de 

investimento que, nos meses de novembro e dezembro de 1997, tenham mantido, no mínimo, 

51% (cinqüenta e um por cento) de patrimônio aplicado em ações negociadas no mercado à 

vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos rendimentos auferidos pelos quotistas de 

fundo de investimento que, nos meses de novembro e dezembro de 1997, tenham mantido, no 

mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seus recursos aplicados em quotas dos fundos de 

que trata o parágrafo anterior. 

 

Art. 32. O imposto de que tratam os arts. 28 a 31 será retido pelo administrador do fundo de 

investimento na data da ocorrência do fato gerador e recolhido até o terceiro dia útil da semana 

subseqüente. 

 

Art. 33. Os clubes de investimento, as carteiras administradas e qualquer outra forma de 

investimento associativo ou coletivo, sujeitam-se às mesmas normas do imposto de renda 

aplicáveis aos fundos de investimento. 
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Art. 34.  O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata o art. 81 da Lei no 

8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de tributação previstas na legislação 

vigente. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

 

Art. 35. Relativamente aos rendimentos produzidos, a partir de 1º de janeiro de 1998, por 

aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica 

imune ou isenta, a alíquota do imposto de renda será de vinte por cento. 

 

Art. 36. Os rendimentos decorrentes das operações de swap, de que trata o art. 74 da Lei n° 

8.981, de 1995, passam a ser tributados à mesma alíquota incidente sobre os rendimentos de 

aplicações financeiras de renda fixa. 

Parágrafo único. Quando a operação de swap tiver por objeto taxa baseada na remuneração dos 

depósitos de poupança, esta remuneração será adicionada à base de cálculo do imposto de que 

trata este artigo. 

 

Art. 37. Os dispositivos abaixo enumerados, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

I - o inciso II do art. 4º: 
 
II - as filiais e demais estabelecimentos que exercerem o comércio de produtos 
importados, industrializados ou mandados industrializar por outro estabelecimento do 
mesmo contribuinte. 

 

II - o § 1º do art. 9º: 
 

§ 1º Se a imunidade, a isenção ou a suspensão for condicionada à destinação do 
produto, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao 
pagamento do imposto e da penalidade cabível, como se a imunidade, a isenção ou a 
suspensão não existissem. 
 

III - o inciso II do art. 15: 
 

II - a 90% (noventa por cento) do preço de venda aos consumidores, não inferior ao 
previsto no inciso anterior, quando o produto for remetido a outro estabelecimento da 
mesma empresa, desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo. 
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IV - o § 2º do art. 46: 
 

§ 2º A falta de rotulagem ou marcação do produto ou de aplicação do selo especial, 
ou o uso de selo impróprio ou aplicado em desacordo com as normas regulamentares, 
importará em considerar o produto respectivo como não identificado com o descrito 
nos documentos fiscais. 
 

V - o § 2º do art. 62: 
 

§ 2º No caso de falta do documento fiscal que comprove a procedência do produto e 
identifique o remetente pelo nome e endereço, ou de produto que não se encontre 
selado, rotulado ou marcado quando exigido o selo de controle, a rotulagem ou a 
marcação, não poderá o destinatário recebê-lo, sob pena de ficar responsável pelo 
pagamento do imposto, se exigível, e sujeito às sanções cabíveis. 

 

Art. 38. Fica acrescentada ao inciso I do art. 5º da Lei nº 4.502, de 1964, com a redação dada 

pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.133, de 16 de novembro de 1970, a alínea "e", com a seguinte 

redação: 
 

e) objeto de operação de venda, que for consumido ou utilizado dentro do 
estabelecimento industrial. 
 

Art. 39. Poderão sair do estabelecimento industrial, com suspensão do IPI, os produtos 

destinados à exportação, quando: 

I - adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação; 

II - remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o despacho aduaneiro 

de exportação. 

§ 1º Fica assegurada a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo às matérias-primas, 

produtos intermediários e material de embalagem utilizados na industrialização dos produtos a 

que se refere este artigo. 

§ 2º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos remetidos 

diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos 

alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora. 

§ 3º A empresa comercial exportadora fica obrigada ao pagamento do IPI que deixou de ser 

pago na saída dos produtos do estabelecimento industrial, nas seguintes hipóteses: 

a) transcorridos 180 dias da data da emissão da nota fiscal de venda pelo estabelecimento 

industrial, não houver sido efetivada a exportação; 

b) os produtos forem revendidos no mercado interno; 

c) ocorrer a destruição, o furto ou roubo dos produtos. 
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§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o IPI na 

data da emissão da nota fiscal pelo estabelecimento industrial. 

§ 5º O valor a ser pago nas hipóteses do § 3º ficará sujeito à incidência: 

a) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do 

mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal, referida no § 4º, até o mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês do pagamento; 

b) da multa a que se refere o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, calculada a partir do dia 

subseqüente ao da emissão da referida nota fiscal. 

§ 6º O imposto de que trata este artigo, não recolhido espontaneamente, será exigido em 

procedimento de ofício, pela Secretaria da Receita Federal, com os acréscimos aplicáveis na 

espécie. 

 

Art. 40. Considera-se ocorrido o fato gerador e devido o IPI, no início do consumo ou da 

utilização do papel destinado a impressão de livros, jornais e periódicos a que se refere a alínea 

"d" do inciso VI do art. 150 da Constituição, em finalidade diferente destas ou na sua saída do 

fabricante, do importador ou de seus estabelecimentos distribuidores, para pessoas que não 

sejam empresas jornalísticas ou editoras. 

Parágrafo único. Responde solidariamente pelo imposto e acréscimos legais a pessoa física ou 

jurídica que não seja empresa jornalística ou editora, em cuja posse for encontrado o papel a 

que se refere este artigo. 

 

Art. 41. Aplica-se aos produtos do Capítulo 22 da TIPI o disposto no art. 18 do Decreto-Lei nº 

1.593, de 21 de dezembro de 1977. 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 1999) 

 

Art. 43. O inciso II do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
II - redução de cinqüenta por cento da alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, prevista na Tabela de Incidência do IPI - TIPI, incidente sobre 
equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem assim sobre os acessórios 
sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao 
desenvolvimento tecnológico. 
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Art. 44. A comercialização de cigarros no País observará o disposto em regulamento, 

especialmente quanto a embalagem, apresentação e outras formas de controle. 

 

Art. 45. A importação de cigarros do código 2402.20.00 da TIPI será efetuada com observância 

do disposto nos arts. 46 a 54 desta Lei, sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à 

comercialização do produto, previstas em legislação específica. 

 

Art. 46. É vedada a importação de cigarros de marca que não seja comercializada no país de 

origem. 

 

Art. 47. O importador de cigarros deve constituir-se sob a forma de sociedade, sujeitando-se, 

também, à inscrição no Registro Especial instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 

1977. 

 

Art. 48.  O importador deverá requerer à Secretaria da Receita Federal do Brasil o fornecimento 

dos selos de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

devendo, no requerimento, prestar as seguintes informações: (Redação dada pela Lei nº 12.402, 

de 2011) 

I - nome e endereço do fabricante no exterior; 

II - quantidade de vintenas, marca comercial e características físicas do produto a ser importado; 

III – preço de venda a varejo pelo qual será feita a comercialização do produto no 

Brasil. (Redação dada pela Lei nº 12.402, de 2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.402, de 2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.402, de 2011) 

 

Art. 49. A Secretaria da Receita Federal, com base nos dados do Registro Especial, nas 

informações prestadas pelo importador e nas normas de enquadramento em classes de valor 

aplicáveis aos produtos de fabricação nacional, deverá: 

I - se aceito o requerimento, divulgar, por meio do Diário Oficial da União, a identificação do 

importador, a marca comercial e características do produto, o preço de venda a varejo, a 

quantidade autorizada de vintenas e o valor unitário e cor dos respectivos selos de controle; 

II - se não aceito o requerimento, comunicar o fato ao requerente, fundamentando as razões da 

não aceitação. 
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§ 1º O preço de venda no varejo de cigarro importado de marca que também seja produzida no 

País não poderá ser inferior àquele praticado pelo fabricante nacional. 

§ 2º Divulgada a aceitação do requerimento, o importador terá o prazo de quinze dias para 

efetuar o pagamento dos selos e retirá-los na Receita Federal. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.402, de 2011) 

§ 4º Os selos de controle serão remetidos pelo importador ao fabricante no exterior, devendo 

ser aplicado em cada maço, carteira, ou outro recipiente, que contenha vinte unidades do 

produto, na mesma forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal para os produtos de 

fabricação nacional. 

§ 5º Ocorrendo o descumprimento do prazo a que se refere o § 2º, fica sem efeito a autorização 

para a importação. 

§ 6º O importador terá o prazo de noventa dias a partir da data de fornecimento do selo de 

controle para efetuar o registro da declaração da importação. 

 

Art. 50. No desembaraço aduaneiro de cigarros importados do exterior deverão ser observados: 

I – se as vintenas importadas correspondem à marca comercial divulgada e se estão devidamente 

seladas; (Redação dada pela Lei nº 12.402, de 2011) 

II - se a quantidade de vintenas importada corresponde à quantidade autorizada; 

III - se na embalagem dos produtos constam, em língua portuguesa, todas as informações 

exigidas para os produtos de fabricação nacional. 

Parágrafo único. A inobservância de qualquer das condições previstas no inciso I sujeitará o 

infrator à pena de perdimento. 

 

Art. 51. Sujeita-se às penalidades previstas na legislação, aplicáveis às hipóteses de uso 

indevido de selos de controle, o importador que descumprir o prazo estabelecido no § 6º do art. 

49. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão calculadas sobre a quantidade de 

selos adquiridos que não houver sido utilizada na importação, se ocorrer importação parcial. 

 

Art. 52. O valor do IPI devido no desembaraço aduaneiro dos cigarros do código 2402.20.00 

da Tipi será apurado da mesma forma que para o produto nacional, tomando-se por base a classe 

de enquadramento divulgada pela Secretaria da Receita Federal. (Redação dada pela Lei nº 

10.637, de 2002) 
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Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo estão sujeitos ao imposto apenas por 

ocasião do desembaraço aduaneiro. 

 

Art. 53. O importador de cigarros sujeita-se, na condição de contribuinte e de contribuinte 

substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e 

para o financiamento da Seguridade Social - COFINS, calculadas segundo as mesmas normas 

aplicáveis aos fabricantes de cigarros nacionais. 

 

Art. 54. O pagamento das contribuições a que se refere o artigo anterior deverá ser efetuado na 

data do registro da Declaração de Importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior - 

SISCOMEX. 

 

Art. 55. Ficam reduzidos à metade os percentuais relacionados nos incisos I, II, III e V do art.1º 

da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e nos incisos I, II e III do art. 1º da Lei n.º 9.449, de 

14 de março de 1997. 

 

Art. 56. O inciso IV do art. 1º da Lei nº 9.440, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

IV - redução de cinqüenta por cento do imposto sobre produtos industrializados 
incidente na aquisição de máquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramental, 
moldes e modelos para moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de 
qualidade, novos, importados ou de fabricação nacional, bem como os respectivos 
acessórios, sobressalentes e peças de reposição. 
 

Art. 57. A apresentação de declaração de bagagem falsa ou inexata sujeita o viajante a multa 

correspondente a cinqüenta por cento do valor excedente ao limite de isenção, sem prejuízo do 

imposto devido. 

 

Art. 58. A pessoa física ou jurídica que alienar, à empresa que exercer as atividades relacionadas 

na alínea "d" do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995 (factoring), direitos 

creditórios resultantes de vendas a prazo, sujeita-se à incidência do imposto sobre operações de 

crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos e valores mobiliários - IOF às mesmas alíquotas 

aplicáveis às operações de financiamento e empréstimo praticadas pelas instituições 

financeiras. 

§ 1° O responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a empresa 

de factoring adquirente do direito creditório. 
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§ 2° O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da 

semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador. 

 

Art. 59. A redução do IOF de que trata o inciso V do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, passará a 

ser de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

Art. 60. O valor dos lucros distribuídos disfarçadamente, de que tratam os arts. 60 a 62 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, com as alterações do art. 20 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de 

outubro de 1983, serão, também, adicionados ao lucro líquido para efeito de determinação da 

base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

Art. 61. As empresas que exercem a atividade de venda ou revenda de bens a varejo e as 

empresas prestadoras de serviços estão obrigadas ao uso de equipamento Emissor de Cupom 

Fiscal - ECF. 

§ 1º Para efeito de comprovação de custos e despesas operacionais, no âmbito da legislação do 

imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, os documentos emitidos pelo 

ECF devem conter, em relação à pessoa física ou jurídica compradora, no mínimo: 

a) a sua identificação, mediante a indicação do número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF, se pessoa física, ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, se pessoa jurídica, 

ambos do Ministério da Fazenda; 

b) a descrição dos bens ou serviços objeto da operação, ainda que resumida ou por códigos; 

c) a data e o valor da operação. 

§ 2º Qualquer outro meio de emissão de nota fiscal, inclusive o manual, somente poderá ser 

utilizado com autorização específica da unidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com 

jurisdição sobre o domicílio fiscal da empresa interessada. 

 

Art. 62. A utilização, no recinto de atendimento ao público, de equipamento que possibilite o 

registro ou o processamento de dados relativos a operações com mercadorias ou com a 

prestação de serviços somente será admitida quando estiver autorizada, pela unidade da 

Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição sobre o domicílio fiscal da empresa, a integrar 

o ECF. 

Parágrafo único.  O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o caput deste artigo 

ou que não satisfaça os requisitos deste artigo, poderá ser apreendido pela Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade Federada e utilizado como prova 

de qualquer infração à legislação tributária, decorrente de seu uso. (Redação dada pela Lei nº 

11.941, de 2009) 

 

Art. 63. O disposto nos arts. 61 e 62 observará convênio a ser celebrado entre a União, 

representada pela Secretaria da Receita Federal, e as Unidades Federadas, representadas no 

Conselho de Política Fazendária - CONFAZ pelas respectivas Secretarias de Fazenda. 

 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito 

passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta 

por cento do seu patrimônio conhecido. 

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser 

identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula 

de incomunicabilidade. 

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor 

constante da última declaração de rendimentos apresentada. 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do 

respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou 

onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio 

tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem 

o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de 

medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de 

pagamento de custas ou emolumentos: 

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados 

ou controlados; 

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do 

sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos. 

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à 

existência de arrolamento. 
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§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais). (Vide Decreto nº 7.573, de 2011) 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito 

tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita 

Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de 

registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, 

para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito 

tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em 

Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade 

competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 10.  Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 

7o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 11.  Os órgãos de registro público onde os bens e direitos foram arrolados possuem o prazo 

de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a partir do protocolo de cópia do documento 

comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no § 3o deste artigo. (Incluído 

pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§ 12.  A autoridade fiscal competente poderá, a requerimento do sujeito passivo, substituir bem 

ou direito arrolado por outro que seja de valor igual ou superior, desde que respeitada a ordem 

de prioridade de bens a serem arrolados definida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

e seja realizada a avaliação do bem arrolado e do bem a ser substituído nos termos do § 2o do 

art. 64-A. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

 

Art. 64-A.  O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de 

registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do 

crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2158-35, de 2001) 

§ 1o O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar 

o valor referido no caput. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§ 2o Fica a critério do sujeito passivo, a expensas dele, requerer, anualmente, aos órgãos de 

registro público onde os bens e direitos estiverem arrolados, por petição fundamentada, 

avaliação dos referidos ativos, por perito indicado pelo próprio órgão de registro, a identificar 
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o valor justo dos bens e direitos arrolados e evitar, deste modo, excesso de garantia. (Incluído 

pela Lei nº 12.973, de 2014) 

 

Art. 65. Os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do 
crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias. 
Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea 
"b", e VII, do art. 2º, independe da prévia constituição do crédito tributário." 
Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de 
crédito tributário ou não tributário, quando o devedor: [...] 
III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; 
IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; 
V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito 
fiscal: 
a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; 
b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; 
VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta 
por cento do seu patrimônio conhecido; 
VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda 
Pública competente, quando exigível em virtude de lei; 
VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão 
fazendário; 
IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. 

 

Art. 66. O órgão competente do Ministério da Fazenda poderá intervir em instrumento ou 

negócio jurídico que depender de prova de inexistência de débito, para autorizar sua lavratura 

ou realização, desde que o débito seja pago por ocasião da lavratura do instrumento ou 

realização do negócio, ou seja oferecida garantia real suficiente, na forma estabelecida em ato 

do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Art. 67. O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-Lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e exigência 

de créditos tributários da União, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 16 [...] 
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o 
impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de 
força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade 
julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de 
uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 
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§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão 
nos autos para,se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora 
de segunda instância. 
 
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente 
contestada pelo impugnante. 
 
Art. 23. [...] 
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na 
repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário 
ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; 
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 
recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo. [...]  
§ 2º [...] 
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, 
quinze dias após a data da expedição da intimação; 
III - quinze dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio utilizado. 
§ 3º Os meios de intimação previstos nos incisos I e II deste artigo não estão sujeitos 
a ordem de preferência. 
§ 4º Considera-se domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo o do endereço postal, 
eletrônico ou de fax, por ele fornecido, para fins cadastrais, à Secretaria da Receita 
Federal. 
 
Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de primeira 
instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no julgamento 
aqueles em que estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem 
tributária ou de elevado valor, este definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 
Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos estabelecidos em 
ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que trata o caput deste 
artigo. 
 
Art. 30 [...] 
§ 3º Atribuir-se-á eficácia aos laudos e pareceres técnicos sobre produtos, exarados 
em outros processos administrativos fiscais e transladados mediante certidão de 
inteiro teor ou cópia fiel, nos seguintes casos: 
a) quando tratarem de produtos originários do mesmo fabricante, com igual 
denominação, marca e especificação; 
b) quando tratarem de máquinas, aparelhos, equipamentos, veículos e outros produtos 
complexos de fabricação em série, do mesmo fabricante, com iguais especificações, 
marca e modelo. 
 
Art. 34 [...] 
I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor 
total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado 
da Fazenda. 

 

Art. 68. Os processos em que estiverem presentes as circunstâncias de que trata o art. 27 do 

Decreto nº 70.235, de 1972, terão prioridade de tratamento, na forma estabelecida em ato do 

Ministro de Estado da Fazenda, na cobrança administrativa, no encaminhamento para inscrição 

em Dívida Ativa, na efetivação da inscrição e no ajuizamento das respectivas execuções fiscais. 
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Art. 69. As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e 

fornecimento de bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência dos 

impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

 

Art. 70. Os dispositivos abaixo enumerados, da Lei nº 9.430, de 1996, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

I - o § 2º do art. 44: 
 

§ 2º As multas a que se referem os incisos I e II do caput passarão a ser de cento e 
doze inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento, 
respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 
marcado, de intimação para: 
a) prestar esclarecimentos; 
b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, 
de 29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei nº 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991; 
c) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38. 

 

II - o art. 47: 
 

Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da 
Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento 
do termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que 
for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais 
aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo. 

 

Art. 71. O disposto no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, aplica-se, 

também, nas hipóteses de aquisições de imóveis por pessoas jurídicas. 

 

Art. 72. O § 1º do art. 15 do Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

§ 1º A comunicação deve ser efetuada em meio magnético aprovado pela Secretaria 
da Receita Federal. 

 

Art. 73. O termo inicial para cálculo dos juros de que trata o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 

1995, é o mês subseqüente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido. 

 

Art. 74. O art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 
 

Art. 6º [...] 
Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também, a fornecer recursos para custear: 
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a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais do Ministério da Fazenda, inclusive o pagamento de despesas com diárias e 
passagens referentes aos deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de presença 
de que trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971; 
b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, 
inclusive quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, 
organismo internacional ou administração fiscal estrangeira. 

 

Art. 75. (Revogado pela Lei nº 10.833, de 2003) 

 

Art. 76. O disposto nos arts. 43, 55 e 56 não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados 

no órgão competente para a sua apreciação, até 14 de novembro de 1997. 

§ 1º O disposto no art. 55 não se aplica a projetos de empresas a que se refere o art. 1º, § 1º, 

alínea "h", da Lei nº 9.449, de 14 de março de 1997, cuja produção seja destinada totalmente à 

exportação até 31 de dezembro de 2002. (Incluído pela Lei nº 10.184, de 2001) 

§ 2o A empresa que usar do benefício previsto no parágrafo anterior e deixar de exportar a 

totalidade de sua produção no prazo ali estabelecido estará sujeita à multa de setenta por cento 

aplicada sobre o valor FOB do total das importações realizadas nos termos dos incisos I e II do 

art. 1º da Lei nº 9.449, de 1997. (Incluído pela Lei nº 10.184, de 2001) 

 

Art. 77. A aprovação de novos projetos, inclusive de expansão, beneficiados com qualquer dos 

incentivos fiscais a que se referem o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com as 

posteriores alterações, o Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, o Decreto-Lei nº 1.435, 

de 16 de dezembro de 1975 e a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, fica condicionada à 

vigência de:  

I - lei complementar que institua contribuição social de intervenção no domínio econômico, 

incidente sobre produtos importados do exterior pelos respectivos estabelecimentos 

beneficiados; e 

II - lei específica, que disponha sobre critérios de aprovação de novos projetos, visando aos 

seguintes objetivos: 

a) estímulo à produção de bens que utilizem, predominantemente, matérias-primas produzidas 

na Amazônia Ocidental; 

b) prioridade à produção de partes, peças, componentes e matérias-primas, necessários para 

aumentar a integração da cadeia produtiva dos bens finais fabricados na Zona Franca de 

Manaus; 

c) maior integração com o parque produtivo instalado em outros pontos do território nacional; 
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d) capacidade de inserção internacional do parque produtivo; 

e) maior geração de emprego por unidade de renúncia fiscal estimada; 

f) elevação dos níveis mínimos de agregação dos produtos oriundos de estabelecimentos 

localizados na Zona Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo deixará de produzir efeitos se o Poder Executivo não 

encaminhar ao Congresso Nacional, até 15 de março de 1998, os projetos de lei de que trata 

este artigo. 

§ 2o Ficam extintos, a partir de 1o de janeiro de 2024, os benefícios fiscais a que se referem os 

dispositivos legais mencionados no caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.859, de 

2013) 

 

Art. 78. As obras fonográficas sujeitar-se-ão a selos e sinais de controle, sem ônus para o 

consumidor, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a produção e importação 

ilegais e a comercialização de contrafações, sob qualquer pretexto, observado para esse efeito 

o disposto em regulamento. 

 

Art. 79. Os ganhos de capital na alienação de participações acionárias de propriedade de 

sociedades criadas pelos Estados, Municípios ou Distrito Federal, com o propósito específico 

de contribuir para o saneamento das finanças dos respectivos controladores, no âmbito de 

Programas de Privatização, ficam isentos do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza. 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo fica condicionada à aplicação exclusiva do 

produto da alienação das participações acionárias no pagamento de dívidas dos Estados, 

Municípios ou Distrito Federal. 

 

Art. 80. Aos atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.602, de 14 de novembro de 

1997, e aos fatos jurídicos dela decorrentes, aplicam-se as disposições nela contidas. 

 

Art. 81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 

I - nessa data, em relação aos arts. 9º, 37 a 42, 44 a 54, 64 a 68, 74 e 75; 

II - a partir de 1º de janeiro de 1998, em relação aos demais dispositivos dela constantes. 

 

Art. 82. Ficam revogados: 
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I - a partir da data de publicação desta Lei: 

a) os seguintes dispositivos da Lei nº 4.502, de 1964: 

1. o inciso IV acrescentado ao art. 4º pelo Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

art. 5º, alteração 1ª; (Vide Decreto-Lei nº 1.199, de 1971) 

2. os incisos X, XIV e XX do art. 7º; 

3. os incisos XI, XIII, XXI, XXII, XXV, XXVII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, 

XXXIV e XXXV do art. 7º, com as alterações do Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 

3ª; 

4. o parágrafo único do art. 15, acrescentado pelo art. 2º, alteração sexta, do Decreto-Lei nº 34, 

de 1966; 

5. o § 3º do art. 83, acrescentado pelo art. 1º, alteração terceira, do Decreto-Lei n.º 400, de 1968; 

6. o § 2º do art. 84, renumerado pelo art. 2º, alteração vigésima-quarta, do Decreto-Lei n.º 34, 

de 1966; 

b) o art. 58 da Lei nº 5.227, de 18 de janeiro de 1967; 

c) o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.276, de 1º de junho de 1973; 

d) o § 1º do art. 18 da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974; 

e) o art. 7º do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de l976; 

f) o Decreto-Lei nº 1.568, de 2 de agosto de 1977; 

g) os incisos IV e V do art. 4º, o art. 5º, o art. 10 e os incisos II, III, VI e VIII do art. 19, todos 

do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977; 

h) o Decreto-Lei nº 1.622, de 18 de abril de 1978; 

i) o art. 2º da Lei nº 8.393, de 30 de dezembro de 1991; 

j) o inciso VII do art. 1º da Lei nº 8.402, de 1992; 

l) o art. 4º da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 

m) os arts. 3º e 4º da Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994; 

n) o art. 39 da Lei nº 9.430, de 1996; 

II - a partir de 1º de janeiro de 1998: 

a) o art. 28 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943; 

b) o art. 30 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964; 

c) o § 1º do art. 260, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

d) os §§ 1º a 4º do art. 40 da Lei nº 8.672, de 6 de julho de 1993; 

e) o art. 10 da Lei nº 9.477, de 1997; 
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f) o art. 3o da Lei no 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 1o da Lei no 7.619, 

de 30 de setembro de 1987. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

 

 

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.12.1997  
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35.4 LEI Nº 9.429, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

LEI Nº 9.429, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

(Vide ADIN nº 2.228) 
 

 
Dispõe sobre prorrogação de prazo para 
renovação de Certificado de Entidades de Fins 
Filantrópicos e de recadastramento junto ao 
Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS e anulação de atos emanados do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS contra 
instituições que gozavam de isenção da 
contribuição social, pela não apresentação do 
pedido de renovação do certificado em tempo 
hábil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber  que   o    Congresso  Nacional decreta 

e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

 

Art. 1º São reabertos, por cento e oitenta dias após a publicação desta Lei, os prazos para 

requerimento da renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e de 

recadastramento junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, contemplando as 

entidades possuidoras deste título e do registro até 24 de julho de 1994. 

 

Art. 2º Revogam-se os atos cancelatórios e decisões emanadas do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS contra instituições que, em 31 de dezembro de 1994, gozavam de isenção de 

contribuição social, motivados pela não apresentação da renovação do Certificado de Entidade 

de Fins Filantrópicos ou do protocolo de seu pedido. 

 

Art. 3º São revogados os atos cancelatórios e decisões do INSS contra instituições, motivados 

pela não apresentação do pedido de renovação de isenção de contribuição social. 

 

Art. 4º São extintos os créditos decorrentes de contribuições sociais devidas, a partir de 25 de 

julho de 1981, pelas entidades beneficentes de assistência social que, nesse período, tenham 

cumprido o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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Art. 5º O inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008) Rejeitada (Revogado 

pela Lei nº 12.101, de 2009) 

“II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido 

pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos”; (Revogado pela 

Medida Provisória nº 446, de 2008) Rejeitada (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Milton Seligman 

Reinhold Stephanes 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.12.1996  
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35.5 LEI Nº 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 

 

LEI No 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
Conversão da Medida Provisória nº 141, de 1990 

 

Dispõe sobre importações de bens destinados à 
pesquisa científica e tecnológica, e dá outras 
providências. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 141, 

de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e do adicional 

ao frete para renovação da marinha mercante as importações de máquinas, equipamentos, 

aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-

primas e produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e tecnológica. Regulamento 

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de similaridade, da 

emissão de guia de importação ou documento de efeito equivalente e controles prévios ao 

despachos aduaneiro. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e por entidades sem fins 

lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciadas pelo CNPq. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, pesquisadores 

e entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas 

de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciados pelo 

CNPq. (Redação dada pela Lei nº 10.964, de 2004) 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), por cientistas, por 

pesquisadores e por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) ativos no fomento, 

na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica, de inovação 



2416

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2416 
 

ou de ensino e devidamente credenciados pelo CNPq. (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por 

pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por entidades sem 

fins lucrativos ativos no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados pelo 

CNPq. (Redação dada pela Medida Provisória nº 718, de 2016) 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por 

pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por entidades sem 

fins lucrativos ativos no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados pelo 

CNPq. (Redação dada pela Lei nº 13.322, de 2016) 

 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, estabelecerá limite 

global anual, em valor, para as importações mencionadas no art. 1º. 

§ 1º Não estão sujeitas ao limite global anual: 

a) as importações de produtos, decorrentes de doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas 

estrangeiras, destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia; e 

b) as importações a serem pagas através de empréstimos externos ou de acordos governamentais 

destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia. 

§ 2º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq que encaminhará, 

mensalmente: 

a) à Secretaria da Receita Federal - SRF, relação das entidades importadoras, bem assim das 

mercadorias autorizadas, valores e quantidades; 

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins estatísticos, 

relação dos importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas 

a) à Secretaria da Receita Federal (SRF), relação das entidades importadoras, bem assim das 

mercadorias autorizadas, valores e quantidades; (Redação dada pela Lei nº 10.964, de 2004) 

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins estatísticos, 

relação dos importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas. (Redação 

dada pela Lei nº 10.964, de 2004) 
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§ 3º As dispensas referidas no § 1º do art. 1º não se aplicarão às importações que excederem o 

limite global anual a que se refere este artigo. 

 

Art. 3º O despacho aduaneiro para as mercadorias de que trata o art. 1º será simplificado, 

especialmente quando se tratar de deterioráveis. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

NELSON CARNEIRO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.4.1990  
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35.6 LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

 

LEI No 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

 

 Institui contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas e dá outras providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 1988, que 

o Congresso Nacional aprovou, e eu Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao 

financiamento da seguridade social. 

 

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão 

para o imposto de renda. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o 

resultado apurado no respectivo balanço; 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado 

pela: 

1. exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 

líquido; 

2. exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de 

aquisição, que tenham sido computado como receita; 

3. exclusão do lucro decorrente de exportações incentivadas, de que trata o art. 1º, § 1º do 

Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, apurado segundo o disposto no art. 19 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações posteriores;      (Revogado pela 

Lei nº  7.856, de 1989)       (Revogado pela Lei nº  7.988, de 1989) 

4. adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido. 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado 

pela: (Redação dada pela Medida Provisória nº 161, de 1990) 
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1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 

líquido; (Redação dada pela Medida Provisória nº 161, de 1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, cuja contrapartida 

não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Medida Provisória 

nº 161, de 1990) 

3 - adição do valor das provisões não deduzíeis na determinação do lucro real, exceto a provisão 

para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Medida Provisória nº 161, de 1990) 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 

líquido; (Redação dada pela Medida Provisória nº 161, de 1990) 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de 

aquisição, que tenham sido computados como receita; (Incluído pela Medida Provisória nº 161, 

de 1990) 

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas, na forma do item 

3, que tenham sido baixados no curso de período-base. (Incluído pela Medida Provisória nº 161, 

de 1990) 

c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado 

pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 

líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida 

não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 

1990) 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a 

provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio 

líquido;    (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 

5 exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de 

aquisição, que tenham sido computados como receita; (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990) 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em pessoas jurídicas 

domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 

12.973, de 2014) (Vigência) 

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 

3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990) 
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§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da 

contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º janeiro a 

31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior. 

 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de oito por cento. (Vide Lei nº 7.856, de 1989) (Vide 

Medida Provisória nº 86, de 1989) 

Parágrafo único. No exercício de 1989, as instituições referidas no art. 1º do Decreto-Lei nº 

2.426, de 7 de abril de 1988, pagarão a contribuição à alíquota de doze por cento. 

 

Art. 3o  A alíquota da contribuição é de: (Redação dada pela Medida Provisória nº 413, de 

2008). 

 

Art. 3o  A alíquota da contribuição é de: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção 

de efeitos) 

I - quinze por cento, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, as de capitalização e 

as  referidas nos incisos I a  XII  do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 

de 2001; (Incluído pela Medida Provisória nº 413, de 2008) 

I – 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 

capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1o do art. 1o da Lei Complementar 

no 105, de 10 de janeiro de 2001; e (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)(Produção de efeitos) 

I - 20% (vinte por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização 

e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 

de janeiro de 2001; e (Redação dada pela Medida provisória nº 675, de 2015) 

I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1o de setembro de 2015 e 31 de 

dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1o de janeiro de 2019, no caso das 

pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a 

VII e X do § 1o do art. 1o da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001; (Redação 

dada pela Lei nº 13.169, de 2015) (Produção de efeito) (Vide ADIN 5485) 

I -vinte por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e quinze por cento a partir de 1º de janeiro 

de 2022, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas 

nos incisos II ao VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 

2001; (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.034, de 2021) Vigência 
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I - 20% (vinte por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a partir 

de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização 

e das referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Redação dada pela Lei nº 14.183, de 2021) (Produção de 

efeitos) 

II - nove por cento, no caso das demais pessoas jurídicas. (Incluído pela Medida Provisória nº 

413, de 2008). 

II – 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 11.727, 

de 2008) (Produção de efeitos) 

II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1o de outubro de 2015 e 31 de 

dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1o de janeiro de 2019, no caso das 

pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 

de janeiro de 2001; (Redação dada pela Lei nº 13.169, de 2015) (Vide ADIN 5485) 

II - vinte por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e quinze por cento a partir de 1º de janeiro 

de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 2001; (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.034, de 

2021) Vigência 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.183, de 2021) (Produção de efeitos) 

II-A - 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 20% (vinte por cento) 

a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do 

art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e (Incluído pela Lei nº 14.183, 

de 2021) (Produção de efeitos) 

III 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 13.169, de 

2015)  (Produção de efeito) (Vide ADIN 5485) 

III vinte e cinco por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e vinte por cento a partir de 1º de 

janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 2001; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.034, de 

2021) Vigência 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Incluído pela Lei nº 13.169, 

de 2015) (Produção de efeito) (Vide ADIN 5485) 

IV - nove por cento, no caso das demais pessoas jurídicas. (Incluído pela Medida Provisória nº 

1.034, de 2021)      Vigência 
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Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são equiparadas 

pela legislação tributária. 

 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas estabelecidas no País e as que lhe são equiparadas 

pela legislação tributária, ressalvadas as vedadas na alínea ‘b’ do inciso VI do caput do art. 150 

da Constituição Federal, na forma restritiva prevista no § 4º do mesmo artigo. (Redação dada 

pela Lei nº 14.057, de 2020) 

Parágrafo único. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), passam a ser consideradas nulas as autuações feitas em 

descumprimento do previsto no caput deste artigo, em desrespeito ao disposto na alínea ‘b’ do 

inciso VI do caput do art. 150 da Constituição Federal, na forma restritiva prevista no § 4º do 

mesmo artigo. (Incluído pela Lei nº 14.057, de 2020) 

 

Art. 5º A contribuição social será convertida em número de Obrigações do Tesouro Nacional - 

OTN, mediante a divisão de seu valor em cruzados pelo valor de uma OTN, vigente no mês de 

encerramento do período-base de sua apuração. 

§ 1º A contribuição será paga em seis prestações mensais iguais e consecutivas, expressas em 

número de OTN, vencíveis no último dia útil de abril a setembro de cada exercício financeiro. 

§ 2º No caso do art. 2º, § 1º, alínea b, a contribuição social deverá ser paga até o último dia útil 

do mês subseqüente ao da incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades. 

§ 3º Os valores da contribuição social e de cada parcela serão expressos em número de OTN 

até a segunda casa decimal quando resultarem fracionários, abandonando-se demais. 

§ 4º Nenhuma parcela, exceto parcela única, será inferior ao valor de dez OTN. 

§ 5º O valor em cruzados de cada parcela será determinado mediante a multiplicação de seu 

valor, expresso em número de OTN, pelo valor da OTN no mês de seu pagamento. 

 

Art. 6º A administração e fiscalização da contribuição social de que trata esta lei compete à 

Secretaria da Receita Federal. 

Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber, as disposições da legislação 

do imposto de renda referente à administração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às 

penalidades, às garantias e ao processo administrativo. 
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Art. 7º Os órgãos da Secretaria da Receita Federal enviarão às Procuradorias da Fazenda 

Nacional os demonstrativos de débitos da contribuição de que trata esta Lei, para fins de 

apuração e inscrição em Dívida Ativa da União. 

§ 1º Os débitos de que trata este artigo poderão, sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza, 

ser inscritos em Dívida Ativa pelo valor expresso em OTN. 

§ 2º Far-se-á a conversão do débito na forma prevista no parágrafo anterior com base no valor 

da OTN no mês de seu vencimento. 

 

Art. 8º A contribuição social será devida a partir do resultado apurado no período-base a ser 

encerrado em 31 de dezembro de 1988. (Vide ADIN nº 15-2) (Execução suspensa pela RSF nº 

11, de 1995) 

 

Art. 9º Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, incidentes sobre a 

folha de salários e a de que trata o Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações 

posteriores, incidente sobre o faturamento das empresas, com fundamento no art. 195, I, da 

Constituição Federal. (Vide ADIN nº 15-2) 

 

Art. 10. A partir do exercício financeiro de 1989, as pessoas jurídicas pagarão o imposto de 

renda à alíquota de trinta por cento sobre o lucro real ou arbitrado, apurado em conformidade 

com a legislação tributária, sem prejuízo do adicional de que trata os arts. 1º e 2º do Decreto-

Lei nº 2.462, de 30 de agosto de 1988. 

 

Art. 11. Em relação aos fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 1989, 

fica alterada para 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) a alíquota de que tratam os itens 

II, III e V do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.445, de 29 de junho de 1988, com a redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2.449, de 21 de julho de 1988. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República. 
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HUMBERTO LUCENA 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.12.1988  
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35.7 LEI Nº 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 

 

LEI No 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 

 

 
Dispõe sobre importações de bens destinados 
à pesquisa científica e tecnológica, e dá outras 
providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 141, 

de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e do adicional 

ao frete para renovação da marinha mercante as importações de máquinas, equipamentos, 

aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-

primas e produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e tecnológica. Regulamento 

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de similaridade, da 

emissão de guia de importação ou documento de efeito equivalente e controles prévios ao 

despachos aduaneiro. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, e por entidades sem fins 

lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciadas pelo CNPq. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, pesquisadores 

e entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas 

de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciados pelo 

CNPq. (Redação dada pela Lei nº 10.964, de 2004) 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), por cientistas, por 

pesquisadores e por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) ativos no fomento, 

na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica, de inovação 
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ou de ensino e devidamente credenciados pelo CNPq. (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 

2016) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por 

pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por entidades sem 

fins lucrativos ativos no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados pelo 

CNPq. (Redação dada pela Medida Provisória nº 718, de 2016) 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por 

pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por entidades sem 

fins lucrativos ativos no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados pelo 

CNPq. (Redação dada pela Lei nº 13.322, de 2016) 

 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, estabelecerá limite 

global anual, em valor, para as importações mencionadas no art. 1º. 

§ 1º Não estão sujeitas ao limite global anual: 

a) as importações de produtos, decorrentes de doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas 

estrangeiras, destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia; e 

b) as importações a serem pagas através de empréstimos externos ou de acordos governamentais 

destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia. 

§ 2º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq que encaminhará, 

mensalmente: 

a) à Secretaria da Receita Federal - SRF, relação das entidades importadoras, bem assim das 

mercadorias autorizadas, valores e quantidades; 

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins estatísticos, 

relação dos importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas 

a) à Secretaria da Receita Federal (SRF), relação das entidades importadoras, bem assim das 

mercadorias autorizadas, valores e quantidades; (Redação dada pela Lei nº 10.964, de 2004) 

b) à Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. (Cacex), para fins estatísticos, 

relação dos importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas. (Redação 

dada pela Lei nº 10.964, de 2004) 
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§ 3º As dispensas referidas no § 1º do art. 1º não se aplicarão às importações que excederem o 

limite global anual a que se refere este artigo. 

 

Art. 3º O despacho aduaneiro para as mercadorias de que trata o art. 1º será simplificado, 

especialmente quando se tratar de deterioráveis. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

NELSON CARNEIRO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.4.1990  
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35.8 LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

 

 

Institui contribuição para financiamento da 
Seguridade Social, eleva a alíquota da 
contribuição social sobre o lucro das 
instituições financeiras e dá outras 
providências. 

        

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei complementar: 

 

Art. 1° Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) 

e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica instituída 

contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 

da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela 

legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das 

áreas de saúde, previdência e assistência social. 

         

Art. 2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o 

faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação da 

base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento 

fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos 

incondicionalmente. 

 

Art. 3° A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na 

condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida 

multiplicando-se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento. (Vide 

Lei nº 11.196, de 2005) 
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Art. 4° A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool 

etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, 

será calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados 

para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas. 

 

Art. 5° A contribuição será convertida, no primeiro dia do mês subseqüente ao de ocorrência 

do fato gerador, pela medida de valor e parâmetro de atualização monetária diária utilizada para 

os tributos federais, e paga até o dia vinte do mesmo mês. 

 

Art. 6° São isentas da contribuição: 

I - as sociedades cooperativas que observarem ao disposto na legislação específica, quanto aos 

atos cooperativos próprios de suas finalidades; (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, 

de 24.8.2001) 

II - as sociedades civis de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 

1987; 

III - as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em 

lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

IV – a Academia Brasileira de Letras, a Associação Brasileira de Imprensa e o Instituto 

Histórico e Geográfico Brasileiro. (Incluído pela Lei nº 13.353, de 2016)   (Produção de efeito) 

 

Art. 7º São também isentas da contribuição as receitas decorrentes: (Regulamento) 

I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador; 

II - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios ou entidades 

semelhantes; 

III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras, nos 

termos do Decreto-lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que 

destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; 

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras 

registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do 

Turismo; 

V - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 

embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em 

moeda conversível; 
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VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, nas condições estabelecidas 

pelo Poder Executivo. 

 

Art. 7º São também isentas da contribuição as receitas decorrentes: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 85, de 1996) (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo 

exportador; (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 1996) (Revogado pela Medida 

Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

II - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios ou entidades 

semelhantes; (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 1996) (Revogado pela Medida 

Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras, nos 

termos do Decreto-lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que 

destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 85, de 1996) (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras 

registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do 

Turismo; (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 1996) (Revogado pela Medida 

Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

V - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 

embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em 

moeda conversível; (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 1996) (Revogado pela 

Medida Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, nas condições estabelecidas 

pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 1996) (Revogado pela 

Medida Provisória nº 2158-35, de 24.8.2001) 

 

Art. 8° (Vetado). 

 

Art. 9° A contribuição social sobre o faturamento de que trata esta lei complementar não 

extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social, salvo a prevista no art. 23, inciso I, 

da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual deixará de ser cobrada a partir da data em que 

for exigível a contribuição ora instituída. 
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Art. 10. O produto da arrecadação da contribuição social sobre o faturamento, instituída por 

esta lei complementar, observado o disposto na segunda parte do art. 33 da Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, integrará o Orçamento da Seguridade Social. 

Parágrafo único. A contribuição referida neste artigo aplicam-se as normas relativas ao processo 

administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais, bem como, 

subsidiariamente e no que couber, as disposições referentes ao imposto de renda, especialmente 

quanto a atraso de pagamento e quanto a penalidades. 

 

Art. 11. Fica elevada em oito pontos percentuais a alíquota referida no § 1° do art. 23 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991, relativa à contribuição social sobre o lucro das instituições a que 

se refere o § 1° do art. 22 da mesma lei, mantidas as demais normas da Lei n° 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988, com as alterações posteriormente introduzidas. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao disposto neste artigo ficam excluídas do 

pagamento da contribuição social sobre o faturamento, instituída pelo art. 1° desta lei 

complementar. 

 

Art. 12. Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, as instituições financeiras, as 

sociedades corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários, as sociedades de 

investimento e as de arrendamento mercantil, os agentes do Sistema Financeiro da Habitação, 

as bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e instituições assemelhadas e seus associados, 

e as empresas administradoras de cartões de crédito fornecerão à Receita Federal, nos termos 

estabelecidos pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, informações cadastrais 

sobre os usuários dos respectivos serviços, relativas ao nome, à filiação, ao endereço e ao 

número de inscrição do cliente no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC). 

§ 1° As informações recebidas nos termos deste artigo aplicam-se o disposto no § 7° do art. 38 

da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 2° As informações de que trata o caput deste artigo serão prestadas a partir das relações de 

usuários constantes dos registros relativos ao ano-calendário de 1992. 

§ 3° A não-observância do disposto neste artigo sujeitará o infrator, independentemente de 

outras penalidades administrativas à multa equivalente a trinta e cinco unidades de valor 

referidas no art. 5° desta lei complementar, por usuário omitido. 
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Art. 13. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores, àquela publicação, 

mantidos, até essa data, o Decreto-Lei n° 1.940, de 25 de maio de 1982 e alterações posteriores, 

a alíquota fixada no art. 11 da Lei n° 8.114, de 12 de dezembro de 1990. 

 

Art. 14. Revoga-se o art. 2° do Decreto-Lei n° 326, de 8 de maio de 1967 e demais disposições 

em contrário. 

 

 

Brasília, 30 de dezembro de 1991, 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 

Marcílio Marques Moreira 

Antonio Magri 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.1991  
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36 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

 

36.1 INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1863, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1863, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Trata do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
 

(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 
(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1897, de 27 de junho de 2019) 
(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 
(Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório Executivo Cocad nº 2, de 30 de dezembro de 2019) 
(Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório Executivo Cocad nº 1, de 16 de janeiro de 2020) 
(Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório Executivo Cocad nº 6, de 04 de março de 2020) 
(Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório Executivo Cocad nº 7, de 21 de maio de 2020) 
(Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório Executivo Cocad nº 9, de 26 de junho de 2020) 
(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1963, de 03 de julho de 2020) 
(Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório Executivo Cocad nº 11, de 14 de agosto de 2020) 
(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 
(Alterado(a) pelo(a) Ato Declaratório Executivo Cocad nº 2, de 04 de março de 2021) 
 
 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto 

no inciso XXII do art. 37 da Constituição Federal, no § 2º do art. 113, no parágrafo único do 

art. 116 e nos arts. 132, 135 e 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional – CTN), nos arts. 2º, 4º, 5º e 8º a 11 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, nos arts. 1º, 3º e 5º da Lei nº 5.614, de 5 de outubro de 1970, no inciso II do art. 37 da 

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 80 a 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 167 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), nos arts. 2º e 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

nos arts. 2º a 4º, 7º a 9º, 11 e 16 da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, no parágrafo único 

do art. 16, no § 5º do art. 21 e no § 2º do art. 32 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 21 

de dezembro de 2001, no Decreto nº 3.500, de 9 de junho de 2000, no art. 929 do Decreto 

nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda – RIR), na 

Portaria MF nº 187, de 26 de abril de 1993, no inciso I do art. 7º da Portaria MPOG nº 467, de 
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20 de novembro de 2002, na Instrução Normativa Conjunta RFB/STN nº 1.257, de 8 de março 

de 2012, na Instrução Normativa STN nº 2, de 2 de fevereiro de 2012, e na Instrução CVM nº 

560, de 27 de março de 2015, resolve: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa trata do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I – DO CONTEÚDO E DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 2º O CNPJ compreende as informações cadastrais das entidades de interesse das 

administrações tributárias da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Parágrafo único. Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) a 

administração do CNPJ. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

 

CAPÍTULO II – DAS ENTIDADES OBRIGADAS À INSCRIÇÃO 

 

Art. 3º Todas as entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas jurídicas equiparadas 

pela legislação do Imposto sobre a Renda, estão obrigadas a se inscrever no CNPJ e a cada um 

de seus estabelecimentos localizados no Brasil ou no exterior, antes do início de suas atividades. 

§ 1º Os estados, o Distrito Federal e os municípios devem ter uma inscrição no CNPJ, na 

condição de estabelecimento matriz, que os identifique como pessoa jurídica de direito público, 

sem prejuízo das inscrições de seus órgãos públicos, conforme disposto no inciso I do caput do 

art. 4º. 

§ 2º Para fins inscrição do CNPJ, estabelecimento é o local privado ou público, edificado ou 

não, móvel ou imóvel, próprio ou de terceiro, onde a entidade exerce suas atividades em caráter 

temporário ou permanente ou onde se encontram armazenadas mercadorias, incluindo as 

unidades auxiliares constantes do Anexo VII desta Instrução Normativa. 

§ 3º Considera-se estabelecimento, para fins do disposto no § 2º, a plataforma de produção e 

armazenamento de petróleo e gás natural, ainda que esteja em construção. 



2435

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2435 
 

§ 4º No caso previsto no § 3º, o endereço a ser informado no CNPJ deve ser o do 

estabelecimento da entidade proprietária ou arrendatária da plataforma, em terra firme, cuja 

localização seja a mais próxima. 

 

Art. 4º São também obrigados a se inscrever no CNPJ: 

I - órgãos públicos de qualquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, desde que se constituam em unidades gestoras de orçamento; 

II - condomínios edilícios, conceituados nos termos do art. 1.332 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e os setores condominiais na condição de filiais, desde que estes tenham sido 

instituídos por convenção de condomínio; 

III - grupos e consórcios de sociedades, constituídos, respectivamente, na forma prevista nos 

arts. 265 e 278 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

IV - consórcios de empregadores, constituídos na forma prevista no art. 25-A da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991; 

V - clubes e fundos de investimento, constituídos segundo as normas da Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM); 

VI - representações diplomáticas estrangeiras no Brasil; 

VII - representações diplomáticas do Estado brasileiro no exterior; 

VIII - representações permanentes de organizações internacionais ou de instituições 

extraterritoriais no Brasil; 

IX - serviços notariais e de registro, de que trata a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

inclusive aqueles que ainda não foram objeto de delegação do Poder Público; 

X - fundos públicos a que se refere o art. 71 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

XI - fundos privados; 

XII - candidatos a cargo político eletivo e frentes plebiscitárias ou referendárias, nos termos de 

legislação específica; 

XIII - incorporações imobiliárias objeto de opção pelo Regime Especial de Tributação (RET), 

de que trata o art. 1º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, na condição de estabelecimento 

filial da incorporadora; 

XIV - comissões polinacionais, criadas por ato internacional celebrado entre o Brasil e outros 

países; 

XV - entidades domiciliadas no exterior que, no País: 

a) sejam titulares de direitos sobre: 
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1. imóveis; 

2. veículos; 

3. embarcações; 

4. aeronaves; 

5. contas-correntes bancárias; 

6. aplicações no mercado financeiro ou de capitais; ou 

7. participações societárias constituídas fora do mercado de capitais; 

b) realizem: 

1. arrendamento mercantil externo (leasing); 

2. afretamento de embarcações, aluguel de equipamentos e arrendamento simples; (Redação 

dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução 

Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

3. importação de bens sem cobertura cambial, destinados à integralização de capital de 

empresas brasileiras; ou   (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

4. consultoria de valores mobiliários;   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, 

de 19 de novembro de 2020)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) 

XVI - instituições bancárias do exterior que realizem operações de compra e venda de moeda 

estrangeira com bancos no País, recebendo e entregando reais em espécie na liquidação de 

operações cambiais; 

XVII - Sociedades em Conta de Participação (SCPs) vinculadas aos sócios ostensivos; e 

XVIII - outras entidades, no interesse da RFB ou dos convenentes. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, considera-se unidade gestora de orçamento 

aquela autorizada a executar parcela do orçamento da União, dos estados, do Distrito Federal 

ou dos municípios. 

§ 2º O número de inscrição no CNPJ que representará os estados, o Distrito Federal e os 

municípios na qualidade de pessoa jurídica de direito público será o número correspondente ao 

“CNPJ interveniente” de cada ente federativo, constante do Serviço Auxiliar de Informações 

para Transferências Voluntárias (Cauc). 

§ 3º As unidades auxiliares dos órgãos públicos, constantes do Anexo VII desta Instrução 

Normativa, podem ser inscritas no CNPJ na condição de estabelecimento filial do órgão público 
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a que estiverem vinculadas, independentemente de se configurarem como unidades gestoras de 

orçamento. 

§ 4º O disposto no inciso XV do caput não se aplica: 

I - aos direitos relativos à propriedade industrial (marcas e patentes); e 

II - aos investimentos estrangeiros mediante mecanismo de certificados representativos de 

ações ou outros valores mobiliários (depositary receipts) emitidos no exterior, com lastro em 

valores mobiliários depositados em custódia específica no Brasil. 

§ 5º Os órgãos regionais dos serviços sociais autônomos podem ser inscritos no CNPJ na 

condição de estabelecimento matriz por solicitação do respectivo órgão nacional, 

permanecendo vinculados a este para efeitos da responsabilidade tributária. 

§ 6º A inscrição no CNPJ das entidades fiscalizadoras do exercício de profissões 

regulamentadas ocorre por meio de suas representações em âmbito nacional, regional e local, 

cadastradas exclusivamente na condição de estabelecimento matriz. 

§ 7º A inscrição dos partidos políticos no CNPJ ocorre por meio de seus órgãos de direção 

nacional, regional e local, cadastrados exclusivamente na condição de estabelecimento matriz. 

§ 8º Não são inscritas no CNPJ as coligações de partidos políticos. 

§ 9º Ficam dispensados da inscrição no CNPJ os estabelecimentos de organizações religiosas 

que não tenham autonomia administrativa ou que não sejam gestores de orçamento. (Incluído(a) 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1897, de 27 de junho de 2019) 

 

Art. 5º Os fundos de investimento constituídos no exterior e as entidades domiciliadas no 

exterior que se inscreverem no CNPJ exclusivamente para realizar aplicações no mercado 

financeiro ou de capitais, observadas as normas do Conselho Monetário Nacional (CMN), 

devem obter uma inscrição para cada instituição financeira representante responsável pelo 

cumprimento das obrigações tributárias do investidor no País. 

§ 1º A denominação utilizada como nome empresarial a ser indicada para a inscrição no CNPJ 

a que se refere o caput deve conter, obrigatoriamente, o nome do fundo de investimento ou da 

entidade, seguido do nome da instituição financeira representante, separado por hífen. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, instituição financeira compreende qualquer instituição 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (Bacen). 

 

Art. 6º É facultado às seguintes entidades requererem a unificação da inscrição de seus 

estabelecimentos no CNPJ, desde que localizados no mesmo município: 
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I - a agência bancária e seus postos ou subagências; e 

II - o estabelecimento de concessionária ou permissionária de serviço público e seus postos de 

serviços. 

Parágrafo único. No caso de unificação, os estabelecimentos, exceto o unificador, devem 

solicitar a baixa de sua inscrição no CNPJ. 

 
CAPÍTULO III – DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE 

 

Art. 7º O representante da entidade no CNPJ deve ser a pessoa física que tenha legitimidade 

para representá-la, conforme qualificações previstas no Anexo V desta Instrução Normativa. 

§ 1º No caso de entidade domiciliada no exterior, o representante no CNPJ deve ser seu 

procurador ou representante legalmente constituído domiciliado no Brasil, com poderes para 

administrar os bens e direitos da entidade no País e representá-la perante a RFB. 

§ 2º No caso de entidade domiciliada no exterior e inscrita na forma prevista no art. 19, o 

representante no CNPJ é designado automaticamente na inscrição e coincide com aquele 

constante do CNPJ para a respectiva instituição financeira representante. 

§ 3º O representante da entidade no CNPJ pode indicar um preposto para a prática de atos 

cadastrais no CNPJ, exceto para os atos de inscrição de estabelecimento matriz e de indicação, 

substituição ou exclusão de preposto, sendo facultada ao preposto a prática do ato de renúncia. 

§ 4º A indicação de que trata o § 3º não elide a competência originária do representante da 

entidade no CNPJ. 

 

CAPÍTULO IV – DO BENEFICIÁRIO FINAL 

 

Art. 8º As informações cadastrais relativas às entidades empresariais e às entidades a que se 

referem os incisos V, XV, XVI e XVII do caput do art. 4º devem abranger as pessoas 

autorizadas a representá-las, bem como a cadeia de participação societária, até alcançar as 

pessoas naturais caracterizadas como beneficiárias finais ou qualquer das entidades 

mencionadas no § 3º. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se beneficiário final: 

I - a pessoa natural que, em última instância, de forma direta ou indireta, possui, controla ou 

influencia significativamente a entidade; ou 

II - a pessoa natural em nome da qual uma transação é conduzida. 

§ 2º Presume-se influência significativa, a que se refere o § 1º, quando a pessoa natural: 
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I - possui mais de 25% (vinte e cinco por cento) do capital da entidade, direta ou indiretamente; 

ou 

II - direta ou indiretamente, detém ou exerce a preponderância nas deliberações sociais e o 

poder de eleger a maioria dos administradores da entidade, ainda que sem controlá-la. 

§ 3º Excetuam-se do disposto no caput: 

I - as pessoas jurídicas, ou suas controladas, constituídas sob a forma de companhia aberta no 

Brasil ou as pessoas jurídicas, ou suas controladas, cujas ações sejam regularmente negociadas 

em mercado regulado por entidade reguladora reconhecida pela CVM em jurisdições que 

exigem a divulgação pública dos acionistas considerados relevantes pelos critérios adotados na 

respectiva jurisdição e que não sejam residentes ou domiciliados em jurisdições com tributação 

favorecida ou estejam submetida a regime fiscal privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

II - as entidades sem fins lucrativos que não atuem como administradoras fiduciárias e que não 

estejam constituídas em jurisdições com tributação favorecida ou submetidas a regime fiscal 

privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996, desde que reguladas e 

fiscalizadas por autoridade governamental competente; 

III - os organismos multilaterais ou organizações internacionais, bancos centrais, entidades 

governamentais ou fundos soberanos, e as entidades por eles controladas; (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 

IV - as entidades de previdência, fundos de pensão e instituições similares, desde que reguladas 

e fiscalizadas por autoridade governamental competente no País ou em seu país de origem; 

V - os fundos de investimento nacionais regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM), desde que seja informado à RFB, na e-Financeira, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

ou o CNPJ dos cotistas de cada fundo por eles administrado; 

VI - os fundos de investimentos especialmente constituídos e destinados, exclusivamente, para 

acolher recursos de planos de benefícios de previdência complementar ou de planos de seguros 

de pessoas, desde que regulados e fiscalizados por autoridade governamental competente em 

seu país de origem; e 

VII - veículos de investimento coletivo domiciliado no exterior cujas cotas ou títulos 

representativos de participação societária sejam admitidos à negociação em mercado 

organizado e regulado por órgão reconhecido pela CVM ou veículos de investimento coletivo 

domiciliado no exterior: 
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a) cujo número de investidores, direta ou indiretamente por meio de outros veículos de 

investimento coletivo, seja igual ou superior a 100 (cem), desde que nenhum destes possua 

influência significativa, nos termos do § 2º, excetuado o investimento realizado no país em 

fundo de investimento em participações; 

b) cuja administração da carteira de ativos seja feita de forma discricionária por administrador 

profissional registrado em entidade reguladora reconhecida pela CVM; 

c) que seja sujeito à regulação de proteção ao investidor de entidade reguladora reconhecida 

pela CVM; e 

d) cuja carteira de ativos seja diversificada, assim entendida aquela cuja concentração de ativos 

de um único emissor não caracterize a influência significativa nos termos do § 10 do art. 19, 

excetuado o investimento realizado no país em de fundo de investimento em participações. 

§ 4º Para as entidades citadas no § 3º, as informações cadastrais devem abranger as pessoas 

naturais autorizadas a representá-las, seus controladores, administradores ou diretores, e serão 

informadas no Quadro de Sócios e Administradores (QSA). (Redação dada pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

§ 5º Aplica-se o disposto no caput aos cotistas de fundos domiciliados no exterior, sendo 

necessário identificar como beneficiário final aqueles que atendam ao disposto no § 1º. 

§ 6º Os administradores das entidades estrangeiras requerentes do cadastro no CNPJ, ainda que 

detenham ou exerçam a preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria 

dos administradores das entidades, não se caracterizam como beneficiários finais e deverão ser 

informados apenas no QSA. 

§ 7º Para as entidades domiciliadas no exterior, o preenchimento das informações cadastrais de 

que trata o § 4º será realizado na forma prevista nos arts. 19 a 21. 

 

Art. 9º As entidades a que se refere o caput do art. 8º que não preencherem as informações 

referentes ao beneficiário final no prazo solicitado ou que não apresentarem os documentos na 

forma prevista nos arts. 19 e 20 terão sua inscrição suspensa no CNPJ e ficarão impedidas de 

transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à movimentação de contas-

correntes, à realização de aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos. 

§ 1º O impedimento de transacionar com estabelecimentos bancários a que se refere o caput 

não se aplica à realização das operações necessárias para o retorno do investimento ao país de 

origem e para o cumprimento de obrigação assumida antes da suspensão, tais como prazos, 

carência e data de vencimento. 
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§ 2º As entidades a que se referem o § 2º do art. 19, o art. 20 e o art. 21 devem informar, em até 

90 (noventa) dias a partir da data da inscrição, que não há beneficiários finais no Coletor 

Nacional da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios (Redesim), caso não haja nenhuma pessoa enquadrada na condição de beneficiário 

final, conforme dispõem os §§ 1º e 2º do art. 8º. 

§ 3º A suspensão do CNPJ nas hipóteses previstas no caput deste artigo será comunicada à 

CVM no que se refere às entidades classificadas no item 6 da alínea “a” do inciso XV do caput 

do art. 4º. 

 

CAPÍTULO V – DAS UNIDADES CADASTRADORAS 

 

Art. 10. Unidades cadastradoras do CNPJ são aquelas competentes para deferir atos cadastrais 

das entidades no CNPJ, a partir da análise, sob os aspectos formal e técnico, das informações 

contidas na documentação apresentada pelas entidades. 

Parágrafo único. São unidades cadastradoras do CNPJ: 

I - no âmbito da RFB, aquelas definidas em ato específico da RFB;   (Redação dada pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

a) (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

b) (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

c) (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

d) (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

e) (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

f) (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

g) (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

II - no âmbito da Redesim: 

a) o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, por meio das juntas 

comerciais; 

b) o Registro Civil de Pessoas Jurídicas; e 

c) a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

III - a CVM, nos termos do art. 19; 

IV - o Bacen, nos termos do art. 20; 

V - o Tribunal Superior Eleitoral, no caso de que trata o inciso XII do caput do art. 4º; e 

VI - no âmbito dos convenentes, as unidades designadas no convênio firmado com a RFB. 



2442

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2442 
 

Seção Única – Da Competência das Unidades Cadastradoras 

 

Art. 11. A competência para deferir atos cadastrais no CNPJ é de qualquer unidade cadastradora 

da RFB: 

Parágrafo único.  A competência de que trata o caput é: 

I - da unidade cadastradora da RFB na qual a solicitação tenha sido protocolada, no caso de atos 

registrados, atos legais ou atos praticados por entidades cujas naturezas jurídicas não sejam 

passíveis de registro em órgão convenente; e 

II - no âmbito dos convenentes, das unidades designadas no convênio firmado com a RFB. 

 

CAPÍTULO VI – DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

Art. 12. A comprovação da condição de inscrito no CNPJ e da situação cadastral é feita por 

meio do "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral", que contém as informações 

descritas nos modelos I e II constantes do Anexo III desta Instrução Normativa.   (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1963, de 03 de julho de 2020) 

§ 1º O modelo I do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral poderá ser acessado por 

meio do site da RFB na Internet, disponível no endereço 

https://www.gov.br/receitafederal.   (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, 

de 19 de novembro de 2020)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) 

§ 2º O modelo II do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, que possui código de 

autenticidade, poderá ser acessado somente mediante identificação do usuário, por meio do 

Portal Nacional da Redesim, disponível no endereço https://www.redesim.gov.br.   (Redação 

dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1963, de 03 de julho de 2020) 

 

TÍTULO II – DOS ATOS CADASTRAIS 

 

CAPÍTULO I – DOS TIPOS DE ATOS 

 

Art. 13. São atos cadastrais no CNPJ: 

I - inscrição; 

II - alteração de dados cadastrais e de situação cadastral; 
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III - baixa de inscrição; 

IV - restabelecimento de inscrição; e 

V - declaração de nulidade de ato cadastral. 

 
CAPÍTULO II – DA SOLICITAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DE ATOS CADASTRAIS 

 

Seção I – Da Solicitação de Atos Cadastrais 

 

Art. 14. Os atos cadastrais no CNPJ são solicitados por meio do aplicativo Coletor Nacional da 

Redesim, disponível no Portal Nacional da Redesim, no endereço http://www.redesim.gov.br/. 

§ 1º O Coletor Nacional da Redesim possibilita o preenchimento e o envio dos seguintes 

documentos eletrônicos: 

I - Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica (FCPJ); 

II - QSA; 

III - Ficha Específica do convenente; e 

IV - Ficha de beneficiários finais. 

§ 2º O QSA deve ser apresentado somente pelas entidades relacionadas no Anexo VI desta 

Instrução Normativa, conforme as qualificações constantes do citado Anexo. 

§ 3º A Ficha Específica contém informações do estabelecimento que são de interesse de 

convenente do Cadastro Sincronizado Nacional (CadSinc), instituído pelo Protocolo de 

Cooperação nº 1, de 17 de julho de 2004, do I Encontro Nacional de Administradores 

Tributários (Enat). 

§ 4º Os documentos devem ser preenchidos e enviados por meio do Coletor Nacional da 

Redesim, conforme orientações constantes do próprio aplicativo e em Ato Declaratório 

Executivo (ADE) da Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros (Cocad). 

§ 5º As Fichas Específicas serão eliminadas por ADE da Cocad na medida em que os 

convenentes migrarem para o padrão de coleta da Redesim. 

 

Subseção Única – Do Documento Básico de Entrada (DBE) e do Protocolo de Transmissão 

 

Art. 15. Se não houver incompatibilidade nos documentos eletrônicos transmitidos na forma 

prevista no § 4º do art. 14, será disponibilizado o Documento Básico de Entrada (DBE) ou o 

Protocolo de Transmissão. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de 

novembro de 2019) 
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§ 1º O DBE e o Protocolo de Transmissão: 

I - serão disponibilizados de acordo com os modelos constantes dos Anexos I e II desta 

Instrução Normativa, respectivamente; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 

1914, de 26 de novembro de 2019) 

II - ficarão disponíveis na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, pelo prazo de 90 

(noventa) dias, para impressão e encaminhamento, conforme prevê o art. 16. (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução 

Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

§ 2º O DBE deve ser assinado pelo representante da entidade no CNPJ, por seu preposto ou por 

seu procurador, dispensado o reconhecimento de firma quando houver a conferência da 

assinatura por servidor da RFB. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 

19 de novembro de 2020)  (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) 

§ 2º-A. Fica dispensada a assinatura do DBE para os atos cadastrais solicitados à RFB mediante 

dossiê digital de atendimento, formalizado por meio do Portal do Centro Virtual de 

Atendimento (Portal e-CAC). (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

§ 3º O Protocolo de Transmissão substitui o DBE quando a entidade for identificada pelo uso 

de certificado digital ou de senha eletrônica fornecida por convenente. 

§ 4º A solicitação de ato cadastral no CNPJ será cancelada automaticamente no caso de 

descumprimento do prazo a que se refere o inciso II do § 1º. 

§ 5º Fica dispensada a apresentação do DBE ou do Protocolo de Transmissão no âmbito da 

Redesim, nos casos em que a análise da solicitação couber ao órgão de registro 

competente. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020)  (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

 

Seção II – Da Formalização da Solicitação 

 

Art. 16. As solicitações de atos cadastrais no CNPJ são formalizadas: 

I - por meio da entrega do DBE ou do Protocolo de Transmissão, acompanhado: (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

a) da cópia do ato constitutivo, alterador ou extintivo da entidade, devidamente registrado no 

órgão competente, observada a tabela de documentos constante do Anexo VIII desta Instrução 
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Normativa; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 

2019) 

b) em relação ao DBE: 

1. da cópia do documento de identificação do signatário para conferência da assinatura, quando 

exigida e não houver reconhecimento de firma, nos termos do § 2º do art. 15; (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução 

Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

2. no caso de solicitação feita por procurador, da cópia da procuração outorgada pela entidade; 

ou (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

3. no caso de procuração por instrumento particular, da cópia do documento de identificação 

do seu signatário; ou (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de 

novembro de 2019) 

II - pela entrega direta da documentação solicitada para a prática do ato no órgão de registro 

que celebrou convênio com a RFB. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, 

de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) 

III - (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

§ 1º A documentação referida no inciso I do caput poderá ser entregue, observado o disposto 

no § 6º: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

I - mediante dossiê digital de atendimento formalizado por meio do Portal e-CAC; (Redação 

dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020)  (Vide Instrução 

Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

II - por remessa postal; ou (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de 

novembro de 2019) 

III - em qualquer das unidades cadastradoras. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 

1914, de 26 de novembro de 2019) 

§ 2º O disposto neste artigo e nos arts. 14 e 15 não se aplica ao Microempreendedor Individual 

(MEI), de que trata o § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, tendo em vista o trâmite especial e simplificado do seu processo de registro. 

§ 3º O DBE e os demais atos e documentos comprobatórios podem ser digitalizados pela 

administração tributária, hipótese em que adquirem o mesmo valor probante de seus originais, 
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nos termos do art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012. (Redação dada pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

§ 4º Caso o sócio da entidade seja pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior e o 

deferimento seja realizado na RFB, o DBE ou Protocolo de Transmissão deverá estar instruído 

com a cópia da procuração que nomeia o seu representante legal no Brasil. (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

§ 5º Aplica-se à procuração referida no § 4º, no que couber, o disposto nos §§ 5º a 8º do art. 

19. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

§ 6º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado, a 

documentação referida neste artigo, quando endereçada à RFB, deverá ser entregue 

obrigatoriamente nos termos do inciso I do § 1º. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 

RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) 

 

CAPÍTULO III – DOS ATOS CADASTRAIS PRIVATIVOS DO 

ESTABELECIMENTO MATRIZ 

 

Art. 17. São privativos do estabelecimento matriz os atos cadastrais relativos: 

I - ao nome empresarial; 

II - à natureza jurídica; 

III - ao capital social; 

IV - ao porte da empresa; 

V - ao representante da entidade no CNPJ; 

VI - ao preposto; 

VII - ao QSA; 

VIII - ao ente federativo responsável, no caso de entidades da Administração Pública; 

IX - à falência; 

X - à recuperação judicial; 

XI - à intervenção; 

XII - ao inventário do empresário individual ou do titular de empresa individual imobiliária ou 

de responsabilidade limitada; 

XIII - à liquidação judicial ou extrajudicial; 

XIV - à incorporação; 
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XV - à fusão; e 

XVI - à cisão parcial ou total. 

Parágrafo único. A indicação de novo estabelecimento matriz é ato cadastral privativo do 

estabelecimento filial que estiver sendo indicado, que pode solicitar conjuntamente os atos 

cadastrais previstos no caput. 

 
CAPÍTULO IV – DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 18. A solicitação de inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no Brasil deve ser feita 

com observância do disposto nos arts. 14 a 16, inclusive para o caso de estabelecimento, no 

País, de pessoa jurídica estrangeira. 

 

Seção I – Da Inscrição de Entidade Domiciliada no Exterior 

 

Art. 19. A inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior exclusivamente para realizar 

aplicações no mercado financeiro ou de capitais decorre automaticamente do seu registro na 

CVM como investidor não residente no País, vedada a apresentação da solicitação de inscrição 

em unidade cadastradora do CNPJ. 

§ 1º A inscrição no CNPJ obtida na forma prevista no caput é destinada, exclusivamente, à 

realização das aplicações nele mencionadas. 

§ 2º Em até 90 (noventa) dias a partir da data de inscrição, as entidades estrangeiras qualificadas 

de acordo com a regulamentação da CVM, por meio de seu representante legalmente 

constituído e nos termos do art. 8º, devem: 

I - em relação às entidades qualificadas no § 3º do art. 8º, prestar as informações do QSA e, 

apenas mediante solicitação, apresentar os documentos de que trata o § 4º, na forma prevista no 

§ 5º; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 

II - em relação às entidades abaixo qualificadas que não possuírem influência significativa em 

entidade nacional, apenas mediante solicitação, informar o beneficiário final e prestar as 

informações e apresentar os documentos de que trata o § 4º, na forma prevista no § 5º: 

a) bancos comerciais, bancos de investimento, associações de poupança e empréstimo, e 

custodiantes globais e instituições similares, reguladas e fiscalizadas por autoridade 

governamental competente; 

b) companhias seguradoras reguladas e fiscalizadas por autoridade governamental competente; 
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c) sociedades ou entidades que tenham por objetivo distribuir emissão de valores mobiliários, 

ou atuar como intermediários na negociação de valores mobiliários, agindo por conta própria, 

registradas e reguladas por órgão reconhecido pela CVM; e 

d) qualquer entidade que tenha por objetivo a aplicação de recursos nos mercados financeiro e 

de capitais: 

1. desde que seja registrada e regulada por órgão reconhecido pela CVM ou cuja administração 

da carteira seja feita de forma discricionária por administrador profissional registrado e 

regulado por entidade reconhecida pela CVM; 

2. das quais participem pessoas naturais ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior; e 

3. desde que nenhuma pessoa natural possua direta ou indiretamente influência significativa 

nos termos do inciso I do § 2º do artigo 8º desta Instrução Normativa. 

e) qualquer entidade não financeira ativa, entendida como tal aquela que cumpra com um dos 

requisitos abaixo: 

1. cuja receita bruta no ano-calendário anterior corresponda em menos de 50% (cinquenta por 

cento) a rendimento passivo e cujos ativos mantidos durante o ano-calendário anterior que 

produzam ou que sejam mantidos para a produção de rendimento passivo representem menos 

de 50% (cinquenta por cento) do total dos ativos mantidos pela entidade durante tal período; 

2. cuja totalidade das atividades consistam em deter, integral ou parcialmente, as ações em 

circulação de uma ou mais subsidiárias envolvidas em transações ou negócios que não sejam 

os habitualmente praticados por instituição financeira, ou oferecer financiamento e serviços 

àquelas subsidiárias, desde que não se qualifique como fundo de investimento ou qualquer 

instrumento de investimento cujo objeto consista em adquirir ou financiar empresas e, assim, 

deter participação em tais empresas como ativos de capital para fins de investimento; 

3. que ainda não esteja operando e não possua histórico operacional, mas esteja investindo 

capital em ativos com vistas a operar em ramo diverso de uma instituição financeira, desde que 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a data de constituição da entidade; 

4. em processo de liquidação de seus ativos ou que esteja se reestruturando com o intuito de 

continuar ou reiniciar suas operações em negócio diverso daquele praticado por instituição 

financeira e desde que não tenha sido uma instituição financeira nos últimos 5 (cinco) anos; ou 

5. que opere principalmente com transações de financiamento e de hedging com ou para 

entidades relacionadas que não sejam instituições financeiras e que não ofereça financiamento 

ou serviços de hedging para qualquer entidade que não seja uma entidade relacionada, desde 
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que o grupo de quaisquer dessas entidades relacionadas esteja principalmente envolvido em 

negócio diverso daquele praticado por instituição financeira. 

f) qualquer entidade detida, direta ou indiretamente, em sua totalidade, por uma ou mais de 

quaisquer das entidades listadas neste inciso. 

III - em relação aos demais fundos ou entidades de investimento coletivo, inclusive aqueles que 

realizem investimentos no mercado financeiro e de capitais do País por meio de veículos de 

investimento, prestar as informações e apresentar os documentos de que trata o § 4º, apenas 

mediante solicitação, na forma prevista no § 5º, bem como apresentar o QSA e informar o 

beneficiário final; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 

2019) 

IV - em relação aos entes constituídos sob a forma de trusts ou outros veículos fiduciários, 

sociedades constituídas com títulos ao portador e das demais pessoas jurídicas constituídas no 

exterior não enquadradas nas categorias anteriores, informar o beneficiário final e apresentar, 

na forma prevista no § 5º: 

a) ato constitutivo ou certidão de inteiro teor da entidade, observada a “Tabela de Documentos 

e Orientações” constante no Anexo VIII desta Instrução Normativa; 

b) documento de identificação ou passaporte do representante legal da entidade no país de 

origem; 

c) ato que demonstre os poderes de administração do representante legal no país de origem da 

entidade estrangeira (ata de eleição ou documento equivalente), caso tal informação não conste 

do ato de constituição; 

d) QSA; e 

e) os documentos e as informações de que trata o § 4º, mediante solicitação da RFB. 

§ 3º Aplica-se o mesmo tratamento previsto no inciso I do § 2º às entidades que realizem apenas 

a aquisição em bolsa de valores de cotas de fundos de índice, regulamentados pela CVM. 

§ 4º O representante do investidor estrangeiro deverá: 

I - prestar as informações necessárias para o registro do investidor não residente; 

II - manter atualizadas as informações do investidor não residente; 

III - apresentar à RFB, sempre que requisitados, os seguintes documentos: 

a) contrato de constituição de representante; e 

b) contrato de prestação de serviço de custódia de valores mobiliários celebrado entre o 

investidor não residente e a pessoa jurídica autorizada pela CVM a prestar tal serviço. 
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IV - prestar à RFB, em relação aos investidores não residentes por ele representados, as 

informações e os documentos relativos aos seus beneficiários finais e aos seus administradores, 

ainda que não possuam influência significativa nos termos do § 2º do art. 8º, mediante 

solicitação; e 

V - comunicar à RFB, em até 30 (trinta) dias, a extinção do contrato de representação, salvo se 

a comunicação for realizada via CVM. 

§ 5º Os documentos serão apresentados mediante dossiê digital de atendimento, aberto por meio 

do Portal e-CAC, nos termos do inciso I do § 1º do art. 16. (Redação dada pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

§ 6º Os documentos a que se referem as alíneas "a" a "c" do inciso IV do § 2º e o inciso III do 

§ 4º devem ser autenticados por repartição consular brasileira, exceto no caso da procuração 

que nomeia o representante legal da entidade no Brasil emitida no País.   (Redação dada pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020)   (Vide Instrução Normativa 

RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

§ 7º Estão dispensados da autenticação por repartição consular os documentos públicos 

emitidos por autoridade ou agente público, por notários e cartórios de registro civil e 

certificados oficiais do Estado estrangeiro, de acordo com o disposto na Apostila da Convenção 

de Haia. 

§ 8º Os documentos redigidos em língua estrangeira devem ser traduzidos para o vernáculo por 

tradutor juramentado, podendo ser dispensada a critério da RFB. 

§ 9º O prazo previsto no § 2º pode ser prorrogado por mais 90 (noventa) dias mediante pedido 

formalizado junto à RFB pelo representante da entidade no Brasil. 

§ 10 Para efeitos do disposto nos incisos I, II e III do § 2º, presume-se influência significativa 

quando a entidade: 

I - possui mais de 20% (vinte por cento) do capital da entidade nacional, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ela ligadas; ou 

II - direta ou indiretamente, detém ou exerce a preponderância nas deliberações sociais e o 

poder de eleger a maioria dos administradores da entidade nacional, ainda que sem controlá-la. 

§ 11. Para efeitos do disposto no inciso I do § 10, considera-se pessoa ligada: 

I - a pessoa jurídica cuja participação societária no capital social da entidade estrangeira a 

caracterize como sua controladora direta ou indireta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 

243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
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II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como controlada direta ou indireta ou coligada da 

entidade estrangeira, na forma definida nos §§ 1º e 2ºdo art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976; 

III - a pessoa jurídica quando esta e a entidade estrangeira estiverem sob controle societário ou 

administrativo comum ou quando pelo menos 10% (dez por cento) do capital social de cada 

uma pertencer a uma mesma pessoa física ou jurídica; 

IV - a pessoa jurídica que seja associada da entidade estrangeira, na forma de consórcio ou 

condomínio, conforme define a legislação brasileira, em qualquer empreendimento; 

V - a entidade estrangeira residente ou domiciliada em país com tributação favorecida ou 

beneficiária de regime fiscal privilegiado, conforme dispõem os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, 

de 1996, desde que não comprove que seus controladores não estejam enquadrados nos incisos 

I a IV deste parágrafo. 

§ 12. No caso de investidor residente e domiciliado em jurisdição com a qual o Brasil tenha 

firmado acordo para intercâmbio de informações relativas aos tributos referidos nos Decretos 

nº 8.506, de 24 de agosto de 2015, e nº 8.842, de 29 de agosto de 2016, o seu representante legal 

poderá prestar as informações necessárias para fins de enquadramento do representado em uma 

das hipóteses previstas nos incisos I a IV do § 2º deste artigo por meio dos procedimentos e 

certificados previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.571, de 2 de julho de 2015, e na 

Instrução Normativa RFB nº 1.680, de 28 de dezembro de 2016. (Incluído(a) pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 

 

Art. 20. A inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior nas hipóteses previstas no 

item 7 da alínea “a” e na alínea “b” do inciso XV e no inciso XVI do caput do art. 4º decorre 

automaticamente do seu cadastramento no Cadastro de Empresas (Cademp) do Bacen, vedada 

a apresentação da solicitação de inscrição em unidade cadastradora do CNPJ. 

§ 1º A inscrição no CNPJ obtida na forma prevista no caput pode ser utilizada para todas as 

finalidades, exceto para a descrita no caput do art. 19. 

§ 2º No prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data de inscrição, as entidades 

estrangeiras deverão, por meio de seu procurador constituído, indicar seus beneficiários finais, 

nos termos do art. 8º, e apresentar os seguintes documentos, mediante dossiê digital de 

atendimento aberto por meio do Portal e-CAC, nos termos do inciso I do § 1º do art. 

16: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1914, de 26 de novembro de 2019) 

I - ato constitutivo ou certidão de inteiro teor da entidade, observada a “Tabela de Documentos 

e Orientações” constante no Anexo VIII desta Instrução Normativa; 
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II - documento de identificação ou passaporte do representante legal da entidade no país de 

origem; 

III - ata de eleição ou documento equivalente que demonstre os poderes de administração do 

representante legal no país de origem da entidade estrangeira, caso tal informação não conste 

do ato de constituição; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

IV - cópia da procuração que nomeia o seu representante legal no Brasil, o qual deve ser 

domiciliado no Brasil, com poderes para administrar os bens e direitos da entidade no País e 

representá-la perante a RFB, caso a nomeação não conste do ato de constituição; (Redação dada 

pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução 

Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

V - cópia do documento de identificação do representante da entidade estrangeira no CNPJ; 

e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide 

Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

VI - QSA. 

§ 3º Aplica-se ao disposto no § 2º, no que couber, o disposto nos §§ 5º a 9º do art. 19. 

§ 4º Em relação às entidades qualificadas no § 3º do art. 8º, os documentos e informações 

previstos no § 2º deste artigo deverão ser apresentados mediante solicitação. 

 

Art. 21. A inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior não enquadrada nos arts. 19 

e 20 ocorre na forma disciplinada nos arts. 14 a 16, com o cumprimento do disposto no § 2º do 

art. 20 e com indicação de seus beneficiários finais nos termos do art. 8º. 

§ 1º O endereço da entidade domiciliada no exterior deve ser informado no CNPJ e, quando for 

o caso, transliterado. 

§ 2º A solicitação de inscrição deverá estar acompanhada da declaração prevista no Anexo XI. 

§ 3º A indicação dos beneficiários finais poderá ser feita em até 90 (noventa) dias a partir da 

data da inscrição, observado o disposto no §5º e no § 9º do art. 19. 

 

Seção II – Dos Impedimentos à Inscrição 

 

Art. 22. Impede a inscrição no CNPJ: 
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I - o fato de o representante da entidade ou seu preposto não possuir inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) ou de sua inscrição ser inexistente ou estar suspensa, cancelada, com 

titular falecido, a partir da data do falecimento, ou nula; 

II - o fato de integrante do QSA da entidade: 

a) se pessoa jurídica, não possuir inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, 

inapta ou nula; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro 

de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

b) se pessoa física, não possuir inscrição no CPF ou de sua inscrição ser inexistente ou estar 

suspensa, cancelada, com titular falecido, a partir da data do falecimento, ou nula; (Redação 

dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução 

Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

III - no caso de clubes ou fundos de investimento constituídos no Brasil, o fato de o 

administrador não possuir inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, inapta 

ou nula, ou o fato de o representante do administrador no CNPJ não possuir inscrição no CPF 

ou de sua inscrição ser inexistente ou estar cancelada, com titular falecido, a partir da data do 

falecimento, suspensa ou nula; 

IV - no caso de estabelecimento filial, o fato de o estabelecimento matriz da entidade não 

possuir inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente, baixada, inapta ou nula; ou 

V - o não atendimento das demais condições restritivas estabelecidas em convênio com a RFB. 

 

Seção III – Da Inscrição de Ofício 

 

Art. 23. A inscrição no CNPJ é realizada de ofício pela unidade cadastradora da RFB que 

jurisdiciona o estabelecimento ou pela unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal: 

I - quando o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal 

constatar a existência de entidade não inscrita no CNPJ e não for atendida, pelo representante 

da entidade, a intimação para providenciar sua inscrição no prazo de 10 (dez) dias; ou 

II - no interesse da administração tributária, tendo em vista documentos comprobatórios. 

Parágrafo único. A inscrição de ofício pode ser realizada pelos convenentes, conforme disposto 

em convênio. 
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CAPÍTULO V – DA ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

 

Art. 24. A entidade está obrigada a atualizar no CNPJ qualquer alteração referente aos seus 

dados cadastrais até o último dia útil do mês subsequente ao de sua ocorrência. 

§ 1º No caso de alteração sujeita a registro, o prazo a que se refere o caput é contado a partir da 

data do registro da alteração no órgão competente. 

§ 2º A alteração de dados cadastrais de entidade domiciliada no exterior inscrita no CNPJ na 

forma prevista no art. 20 está condicionada à indicação do seu representante, conforme o § 1º do 

art. 7º. 

§ 3º Cabe ao representante legal nomeado atualizar no CNPJ as ocorrências relativas às 

seguintes situações especiais, detalhadas no Anexo IX desta Instrução Normativa: 

I - liquidação judicial ou extrajudicial; 

II - falência; 

III - recuperação judicial; 

IV - intervenção; ou 

V - inventário do empresário (individual) ou do titular da empresa individual imobiliária ou de 

responsabilidade limitada. 

 

Seção I – Dos Impedimentos à Alteração de Dados Cadastrais 

 

Art. 25. Impede a alteração de dados cadastrais no CNPJ: 

I - o fato de o representante da entidade ou seu preposto não possuir inscrição no CPF ou de 

sua inscrição ser inexistente ou estar cancelada, com titular falecido, a partir da data do 

falecimento, suspensa ou nula; 

II - a entrada de integrante no QSA da entidade: 

a) se pessoa jurídica, sem inscrição no CNPJ ou cuja inscrição seja inexistente, esteja baixada, 

inapta ou nula; e 

b) se pessoa física, sem inscrição no CPF ou cuja inscrição seja inexistente ou esteja cancelada, 

com titular falecido, a partir da data do falecimento, suspensa ou nula; 

III - a existência de procedimento fiscal em andamento, no caso de indicação de novo 

estabelecimento matriz da entidade; ou 

IV - o não atendimento das demais condições restritivas estabelecidas em convênio com a RFB. 
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Parágrafo único. No caso de alteração do representante da entidade no CNPJ, a verificação da 

existência e da situação do cadastro de que trata o inciso I do caput alcança apenas o novo 

representante. 

 

Seção II – Da Alteração de Ofício 

 

Art. 26. A unidade cadastradora da RFB que jurisdiciona o estabelecimento ou a unidade de 

exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal 

podem realizar de ofício alteração de dados cadastrais no CNPJ com base em documentos 

comprobatórios ou mediante comunicação efetuada por convenente. 

§ 1º Verificada divergência em dado cadastral originário do seu ato constitutivo, alterador ou 

extintivo, a entidade deve ser intimada a promover, no órgão de registro competente, a 

respectiva atualização ou correção, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data do recebimento 

da intimação. 

§ 2º Caso a intimação a que se refere o § 1º não seja atendida, a alteração cadastral no CNPJ 

pode ser realizada de ofício, independentemente de formalidade no respectivo órgão de registro. 

§ 3º A opção ou a exclusão retroativa do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006, também podem ser realizadas de 

ofício pela unidade da RFB que jurisdiciona a entidade. 

§ 4º Os procedimentos previstos no caput e nos §§ 1º e 2º podem ser adotados diretamente pelo 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável por procedimento fiscal na entidade. 

§ 5º O procedimento previsto no caput pode ser adotado pela Equipe de Cadastro (ECD) em 

sua jurisdição. 

§ 6º O titular do órgão convenente pode promover de ofício, na forma prevista na legislação 

que lhe seja aplicável, as alterações de dados específicos de interesse desse órgão. 

§ 7º A entidade terá conhecimento das alterações realizadas na forma prevista neste artigo por 

meio do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de que trata o art. 12, podendo 

solicitar a revogação das alterações mediante processo administrativo. 

§ 8º Os documentos comprobatórios podem ser apresentados por pessoas que componham ou 

que tenham composto o QSA para que se efetue de ofício a alteração já efetivada em órgão de 

registro, mediante procedimento previsto nos §§ 1º e 2º. 
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CAPÍTULO VI – DA BAIXA DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 27. A baixa da inscrição no CNPJ da entidade ou do estabelecimento filial deve ser 

solicitada até o 5º (quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subsequente ao da ocorrência de sua 

extinção, nas seguintes situações, conforme o caso: 

I - encerramento da liquidação voluntária, judicial ou extrajudicial; 

II - incorporação; 

III - fusão; 

IV - cisão total; 

V - encerramento do processo de falência; ou (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB 

nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) 

VI - transformação em estabelecimento matriz de órgão público inscrito como estabelecimento 

filial, e vice-versa. 

§ 1º A baixa da inscrição no CNPJ da entidade ou do estabelecimento filial produz efeitos a 

partir da respectiva extinção, considerando-se a ocorrência desta nas datas constantes do Anexo 

VIII desta Instrução Normativa. 

§ 2º A baixa da inscrição do estabelecimento matriz no CNPJ implica baixa de todas as 

inscrições dos estabelecimentos filiais da entidade. 

§ 3º No caso de solicitação de baixa da inscrição no CNPJ de microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP), definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, optante 

ou não pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a análise da solicitação 

deve ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias contado da data do recebimento dos documentos 

pela RFB. 

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º, ultrapassado o prazo definido para análise da solicitação sem 

manifestação da RFB, efetiva-se a baixa da inscrição no CNPJ. 

§ 5º Deferida a baixa da inscrição, a RFB disponibilizará em seu site na Internet, no endereço 

informado no § 1º do art. 12, a Certidão de Baixa de Inscrição no CNPJ, conforme modelo 

constante do Anexo IV desta Instrução Normativa. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 

RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) 
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§ 6º A baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados 

impostos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento 

ou da prática comprovada e apurada, em processo administrativo ou judicial, de outras 

irregularidades pelos empresários ou pelas pessoas jurídicas ou seus titulares, sócios ou 

administradores. 

§ 7º A baixa da inscrição da pessoa jurídica no CNPJ importa responsabilidade solidária dos 

empresários, titulares, sócios e administradores no período de ocorrência dos respectivos fatos 

geradores. 

§ 8º A baixa da inscrição no CNPJ de entidade domiciliada no exterior pode ser realizada 

mediante solicitação de seu representante legalmente constituído, quando, por decisão da 

entidade, esta deixe de ser alcançada definitivamente pelas situações previstas no inciso XV do 

caput do art. 4º. 

 

Seção I – Dos Impedimentos à Baixa 

 

Art. 28. A entidade relacionada no Anexo VI desta Instrução Normativa que estiver com seu 

QSA desatualizado fica impedida de baixar sua inscrição no CNPJ, tendo em vista o disposto 

no § 7º do art. 27. 

§ 1º O impedimento a que se refere o caput não se aplica à baixa: 

I - decorrente de incorporação, fusão ou cisão total da entidade, quando a sucessora for entidade 

domiciliada no Brasil. 

II - de estabelecimento filial, ficando suas pendências fiscais sob responsabilidade da entidade. 

§ 2º A baixa da inscrição de entidade domiciliada no exterior inscrita no CNPJ na forma prevista 

no art. 20 deve ser precedida da indicação do seu representante, conforme prevê o § 1º do art. 

7º. 

 

Seção II – Da Baixa de Ofício 

 

Art. 29. Pode ser baixada de ofício a inscrição no CNPJ da entidade: 

I - omissa contumaz, que é aquela que, estando obrigada, não tiver apresentado, por 5 (cinco) 

ou mais exercícios, nenhuma das declarações e demonstrativos relacionados a seguir e que, 

intimada por edital, não tiver regularizado sua situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado 

da data da publicação da intimação: 
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a) Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ); 

b) Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa; 

c) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis); 

d) Declaração Única e Simplificada de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DASN); 

e) Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-Simei); 

f) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF); 

g) Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf); 

h) Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR); 

i) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social (GFIP); 

j) Escrituração Contábil Digital (ECD); 

k) Escrituração Contábil Fiscal (ECF); 

l) Escrituração Fiscal Digital das Contribuições (EFD-Contribuições); 

m) Escrituração Fiscal Digital (EFD); e 

n) e-Financeira; 

o) Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial); 

p) Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf); 

q) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades 

e Fundos (DCTFWeb); e 

r) Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório 

(PGDAS-D); 

II - inexistente de fato, assim denominada aquela que: 

a) não dispuser de patrimônio ou capacidade operacional necessários à realização de seu objeto, 

inclusive a que não comprovar o capital social integralizado; 

b) não for localizada no endereço constante do CNPJ e cujo representante legal: 

1. não for localizado ou alegue falsidade ou simulação de sua participação na referida entidade 

ou não comprove legitimidade para representá-la, nos termos do art. 7º; ou 

2. depois de intimado, não indicar seu novo domicílio tributário. 

c) domiciliada no exterior, não tiver indicado seu procurador ou seu representante legalmente 

constituído nos termos do § 1º do art. 7º ou, se indicado, não tenha sido localizado; 

d) encontrar-se com as atividades paralisadas, salvo se estiver enquadrada nas hipóteses 

previstas nos incisos I, II e VI do caput do art. 40; 

e) realizar exclusivamente: 
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1. emissão de documentos fiscais que relatem operações fictícias; ou 

2. operações de terceiros, com intuito de acobertar seus reais beneficiários; 

III - declarada inapta que não tiver regularizado sua situação nos 5 (cinco) exercícios 

subsequentes; 

IV - com registro cancelado, ou seja, a que estiver extinta, cancelada ou baixada no respectivo 

órgão de registro; e 

V - tiver sua baixa determinada judicialmente. 

§ 1º À baixa na forma prevista neste artigo não se aplica o impedimento a que se refere o caput 

do art. 28. 

§ 2º A baixa a que se refere o inciso IV do caput pode ser realizada mediante apresentação de 

documentos comprobatórios por pessoas que componham ou que tenham composto o QSA para 

que se efetue de ofício a baixa já efetivada em órgão de registro. 

 

Subseção I – Da Baixa de Ofício da Pessoa Jurídica Omissa Contumaz 

 

Art. 30. No caso de pessoa jurídica omissa contumaz, cabe à Cocad providenciar sua intimação 

por meio de edital, publicado no site da RFB na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 

12, ou alternativamente no Diário Oficial da União (DOU), no qual a pessoa jurídica deve ser 

identificada apenas pelo seu número de inscrição no CNPJ. (Redação dada pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, 

de 19 de novembro de 2020) 

§ 1º A regularização da situação da pessoa jurídica intimada dá-se mediante apresentação de 

declarações e demonstrativos exigidos, por meio da Internet, ou comprovação de sua anterior 

apresentação na unidade da RFB que a jurisdiciona. 

§ 2º Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a Cocad deve publicar 

ADE no DOU com a relação das inscrições no CNPJ das pessoas jurídicas que regularizaram 

sua situação, tornando automaticamente baixadas as inscrições das demais pessoas jurídicas 

relacionadas no edital de intimação. 

§ 3º O disposto neste artigo não elide a competência da unidade cadastradora da RFB que 

jurisdiciona a pessoa jurídica ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal 

do Brasil responsável pelo procedimento fiscal para adotar as medidas previstas no caput e no 

§ 2º. 
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Subseção II – Da Baixa de Ofício da Pessoa Jurídica Inexistente de Fato 

 

Art. 31. No caso de pessoa jurídica inexistente de fato, o procedimento administrativo de baixa 

deve ser iniciado por representação consubstanciada com elementos que evidenciem qualquer 

das pendências ou situações descritas no inciso II do caput do art. 29. 

§ 1º A Cocad, a unidade cadastradora da RFB que jurisdiciona a pessoa jurídica ou a unidade 

de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento 

fiscal, ao acatar a representação citada no caput, deve: 

I - intimar a pessoa jurídica, por meio de edital publicado no site da RFB na Internet, no 

endereço informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU, para, no prazo de 30 

(trinta) dias: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

a) regularizar a sua situação; ou 

b) contrapor as razões da representação. 

II - suspender a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica citada no inciso I a partir da data de 

publicação do edital mencionado nesse mesmo inciso. 

§ 2º Caso a pessoa jurídica não tenha atendido à intimação ou não tenha acatado as 

contraposições apresentadas, sua inscrição no CNPJ deve ser baixada por meio de ADE, 

publicado no site da RFB na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, ou 

alternativamente no DOU, no qual devem ser indicados o nome empresarial e o número de 

inscrição da pessoa jurídica no CNPJ. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, 

de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) 

§ 3º A pessoa jurídica que teve a inscrição baixada conforme o § 2º pode solicitar o seu 

restabelecimento, por meio de processo administrativo, mediante prova: 

I - de que dispõe de patrimônio e capacidade operacional necessários à realização de seu objeto, 

no caso previsto na alínea “a” do inciso II do art. 29; 

II - de sua localização, nos casos previstos na alínea “b” do inciso II do caput do art. 29; 

III - da localização do seu procurador, no caso previsto na alínea “c” do inciso II do caput do 

art. 29; 

IV - do reinício de suas atividades, no caso previsto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

29; 
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V - da efetividade das operações descritas nos documentos emitidos, no caso previsto no item 

1 da alínea “e” do inciso II do caput do art. 29; 

VI - de que é a real beneficiária das operações realizadas, no caso previsto no item 2 da alínea 

“e” do inciso II do caput do art. 29. 

§ 4º O restabelecimento da inscrição da pessoa jurídica baixada na forma prevista no § 2º deve 

ser realizado por meio de ADE, publicado no site da RFB na Internet, no endereço informado 

no § 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU, no qual devem ser indicados o nome 

empresarial e o número de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ. (Redação dada pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa 

RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

§ 5º A análise da contraposição de que trata o § 1º e do pedido de restabelecimento deve ser 

precedida, sempre que possível, de manifestação do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

que emitiu a representação para a declaração da baixa de ofício. 

 

Subseção III – Da Baixa de Ofício da Pessoa Jurídica Inapta 

 

Art. 32. No caso de pessoa jurídica inapta, cabe à Cocad emitir ADE, publicado no site da RFB 

na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU, com a 

relação das inscrições baixadas no CNPJ.   (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 

1991, de 19 de novembro de 2020)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) 

Parágrafo único. O disposto no caput não elide a competência da unidade cadastradora da RFB 

que jurisdiciona a pessoa jurídica para a publicação do ADE referido no caput. 

 

Subseção IV – Da Baixa de Ofício da Pessoa Jurídica com Registro Cancelado 

 

Art. 33. No caso de pessoa jurídica com registro cancelado, cabe à Cocad emitir ADE publicado 

no site da RFB na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente no 

DOU, com a relação das inscrições baixadas no CNPJ. (Redação dada pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, 

de 19 de novembro de 2020) 

§ 1º O disposto no caput não elide a competência da unidade cadastradora da RFB que 

jurisdiciona a pessoa jurídica para a publicação do ADE referido no caput. 
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§ 2º A baixa da inscrição do MEI, na situação prevista no art. 19 da Resolução CGSIM nº 16, 

de 17 de dezembro de 2009, dispensa a emissão do ADE de que trata o caput. 

 

CAPÍTULO VII – DO RESTABELECIMENTO DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 34. A entidade ou o estabelecimento filial cuja inscrição no CNPJ estiver na situação 

cadastral baixada pode ter sua inscrição restabelecida: 

I - a pedido, desde que comprove estar com seu registro ativo no órgão competente; ou 

II - de ofício, quando constatado o seu funcionamento. 

§ 1º O restabelecimento previsto neste artigo aplica-se também: 

I - à entidade que esteja na situação cadastral inapta, na hipótese prevista no inciso II do art. 41, 

caso comprove, documentalmente, que exerce suas atividades no endereço constante do CNPJ; 

e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 

II - à entidade ou ao estabelecimento filial, conforme o caso, cuja inscrição tenha sido suspensa 

na hipótese prevista no inciso X do caput do art. 40, desde que comprove a regularização das 

inconsistências cadastrais. 

§ 2º O pedido de que trata o inciso I do caput: 

I - deve ser feito com observância do disposto nos arts. 14 a 16; 

II - não se aplica às entidades que estejam na situação cadastral baixada na hipótese prevista no 

inciso II do caput do art. 29; e 

III - A comprovação a que se refere o inciso I do § 1º deve vir acompanhada de um dos seguintes 

documentos: 

a) contrato vigente de locação do imóvel; 

b) matrícula do imóvel em nome da empresa; 

c) IPTU em que conste a empresa como proprietária; 

d) conta de energia ou água no endereço em nome da empresa, com consumo acima do mínimo; 

ou 

e) notas fiscais de compra lançadas para a empresa naquele endereço. 

 

CAPÍTULO VIII – DA NULIDADE DO ATO CADASTRAL 

 

Art. 35. Deve ser declarada a nulidade do ato cadastral no CNPJ quando: 

I - tiver sido atribuído mais de um número de inscrição no CNPJ para o mesmo estabelecimento; 
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II - for constatado vício no ato cadastral; ou 

III - tiver sido atribuída inscrição no CNPJ a entidade ou estabelecimento filial não enquadrados 

nas disposições previstas nos arts. 3º e 4º. 

§ 1º O procedimento a que se refere este artigo é de responsabilidade da unidade da RFB que 

jurisdiciona o estabelecimento ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal 

do Brasil responsável pelo procedimento fiscal, que deve dar publicidade da nulidade por meio 

de ADE, publicado no site da RFB na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, ou 

alternativamente no DOU. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, o ADE de que trata o § 1º produz efeitos a partir do 

termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo. 

§ 3º O disposto no inciso I do caput não se aplica à inscrição efetuada nos termos do art. 5º. 

 

Art. 36. A pessoa física responsável ou integrante de QSA de entidade inscrita no CNPJ, que 

alegue falsidade ou simulação de sua participação na referida entidade, deverá apresentar, nos 

termos do Anexo X desta Instrução Normativa, em qualquer unidade de atendimento da RFB: 

I - pedido de declaração de nulidade do CNPJ, quando se tratar de empresário individual; 

II - pedido de exclusão do QSA ou da responsabilidade da pessoa física perante o CNPJ, quando 

se tratar das demais entidades. 

III - cópia do documento de identificação; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 

1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro 

de 2020) 

IV - documento emitido por órgão de segurança pública que comprove a ocorrência de roubo, 

furto ou extravio de documentos ou a utilização indevida destes por terceiros; 

V - instrumento de procuração pública ou particular e documento de identificação do 

procurador, se for o caso; e 

VI - cópia do ato constitutivo ou alterador, registrado no órgão competente, por meio do qual a 

pessoa física tenha sido incluída na pessoa jurídica, exceto para o MEI de constituição primitiva. 

Parágrafo único. O documento a que se refere o inciso VI poderá ser dispensado no caso da 

Unidade da RFB que apreciará a solicitação possuir acesso ao sistema da Junta Comercial que 

permita a impressão da imagem digitalizada do mesmo. 
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Art. 37. Poderão ser anexados ao processo outros documentos que contribuam para a análise do 

caso, tais como laudo de perícia grafotécnica, depoimento do requerente e/ou de testemunhas e 

o cancelamento, sustação ou anulação do efeito do ato constitutivo ou alterador registrado no 

órgão de registro. 

Parágrafo único. Nos casos em que o laudo de perícia grafotécnica for apresentado, o 

documento citado no inciso IV do art. 36 poderá ser dispensado. 

 

TÍTULO III – DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

CAPÍTULO I – DOS TIPOS DE SITUAÇÕES 

 

Art. 38. A inscrição no CNPJ da entidade ou do estabelecimento filial pode ser enquadrada nas 

seguintes situações cadastrais: 

I - ativa; 

II - suspensa; 

III - inapta; 

IV - baixada; ou 

V - nula. 

 

CAPÍTULO II – DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA 

 

Art. 39. A inscrição no CNPJ é enquadrada na situação cadastral ativa quando a entidade ou o 

estabelecimento filial, conforme o caso, não se enquadrar em nenhuma das situações cadastrais 

citadas nos incisos II a V do art. 38. 

CAPÍTULO III – DA SITUAÇÃO CADASTRAL SUSPENSA 

 

Art. 40. A inscrição no CNPJ é enquadrada na situação cadastral suspensa quando, conforme o 

caso, a entidade ou o estabelecimento filial: 

I - domiciliado no exterior, encontrando-se na situação cadastral ativa, deixar de ser alcançado, 

temporariamente, pelas situações previstas no inciso XV do caput do art. 4º ou não cumprir 

com as obrigações previstas nos arts. 19 e 20 ou se encontrar com seu cadastro suspenso perante 

a CVM; 
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II - solicitar baixa de sua inscrição no CNPJ, enquanto a solicitação estiver em análise ou caso 

seja indeferida; 

III - for intimado por meio do edital previsto no § 1º do art. 31; 

IV - for intimado por meio do edital previsto no § 1º do art. 44; 

V - apresentar indício de interposição fraudulenta de sócio ou titular, nas situações previstas no 

§ 2º do art. 3º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, e no § 1º do art. 40 do Decreto 

nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, enquanto o respectivo procedimento fiscal estiver em 

análise; 

VI - interromper temporariamente suas atividades e tiver declarado tal situação ao órgão de 

registro; 

VII - for intimado por meio do edital previsto no art. 30; 

VIII - não reconstituir, no prazo de 210 (duzentos e dez) dias, a pluralidade de sócios do seu 

QSA, quando for o caso; 

IX - tiver sua suspensão determinada por ordem judicial; ou 

X - possuir inconsistência em seus dados cadastrais. 

§ 1º A suspensão da inscrição no CNPJ nas hipóteses previstas nos incisos I e VI do caput 

ocorre por solicitação da entidade ou do estabelecimento filial, conforme o caso, mediante 

comunicação da interrupção temporária de suas atividades, na forma prevista nos arts. 14 a 16. 

§ 2º A inconsistência cadastral a que se refere o inciso X do caput caracteriza-se, dentre outras 

situações, pela: 

I - omissão da identificação do representante a que se refere o art. 7º ou por ser a inscrição no 

CPF do representante, ou a de qualquer outro membro do QSA, inexistente, cancelada, nula ou 

suspensa por indícios de fraude; 

II - omissão do QSA ou pela divergência com o constante no órgão de registro, em relação às 

entidades relacionadas no Anexo VI desta Instrução Normativa; 

III - omissão da identificação do ente federativo responsável, no caso de entidades da 

Administração Pública; 

IV - omissão da identificação da atividade econômica ou divergência entre a atividade 

econômica informada no cadastro e a constatada; 

V - omissão ou invalidade do Código de Endereçamento Postal (CEP); 

VI - omissão do valor do capital social, para as entidades obrigadas a prestar essa informação; 
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VII - incompatibilidade entre o Número de Inscrição no Registro de Empresa (Nire) ou do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou da Ordem dos Advogados do Brasil e a 

natureza jurídica da entidade; 

VIII - omissão ou invalidade do Nire ou dos números de Cartório de Pessoa Jurídica ou da 

Ordem dos Advogados do Brasil; 

IX - suspensão do registro ou de um ato alterador específico no órgão de registro 

competente; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 

X - alteração da situação cadastral do CPF do titular da Empresa Individual para "Titular 

Falecido" enquanto não for informada a situação especial de Inventário do Empresário, do 

titular de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, do titular da Empresa Individual 

Imobiliária ou do titular de Sociedade Unipessoal de Advogados; ou (Redação dada pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 

XI - existência de pessoa jurídica, integrante do QSA, com CNPJ na situação cadastral baixada 

ou nula. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 

XII – (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 

§3º A suspensão do CNPJ poderá ser realizada: 

I - por servidor que constatou a inconsistência e que execute atividades, em seu local de 

trabalho, de ajustes em cadastros conforme atividades constantes da Portaria ME nº 284, de 27 

de julho de 2020; ou (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

II - por servidor integrante de equipe de trabalho regional ou local que execute ações especiais, 

no âmbito do CNPJ, conforme previsto no inciso III do art. 364 da Portaria ME nº 284, de 

2020. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

 

CAPÍTULO IV – DA SITUAÇÃO CADASTRAL INAPTA 

 

Art. 41. Pode ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica: 

I - omissa de declarações e demonstrativos, assim considerada aquela que, estando obrigada, 

deixar de apresentar, em 2 (dois) exercícios consecutivos, qualquer das declarações e 

demonstrativos relacionados no inciso I do caput do art. 29; 

II - não localizada, definida nos termos do art. 43; ou 
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III - com irregularidade em operações de comércio exterior, assim considerada aquela que não 

comprovar a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos 

empregados em operações de comércio exterior, na forma prevista em lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a entidade domiciliada no exterior. 

 

Seção I – Da Pessoa Jurídica Omissa de Declarações e Demonstrativos 

 

Art. 42. Cabe à Cocad emitir ADE, publicado no site da RFB na Internet, no endereço 

informado no § 1º do art. 12, com a relação das inscrições no CNPJ das pessoas jurídicas 

omissas de declarações e demonstrativos declaradas inaptas. (Redação dada pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, 

de 19 de novembro de 2020) 

§ 1º A pessoa jurídica declarada inapta nos termos do caput pode regularizar sua situação 

mediante apresentação, por meio da Internet, das declarações e demonstrativos exigidos ou 

comprovação de sua anterior apresentação na unidade da RFB que a jurisdiciona. 

§ 2º O disposto neste artigo não elide a competência da unidade da RFB que jurisdiciona a 

pessoa jurídica ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

responsável pelo procedimento fiscal para adotar as medidas previstas no caput, mediante 

publicação de ADE no site da RFB na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, ou 

alternativamente no DOU. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

 

Seção II – Da Pessoa Jurídica não Localizada 

 

Art. 43. A pessoa jurídica não localizada, de que trata o inciso II do caput do art. 41, é assim 

considerada quando: 

I - não confirmar o recebimento de 2 (duas) ou mais correspondências enviadas pela RFB, 

comprovado pela devolução do Aviso de Recebimento (AR) dos Correios; 

II - não for localizada no endereço constante do CNPJ, situação comprovada mediante Termo 

de Diligência; ou 

III - houver denúncia de terceiros interessados ou comunicação de qualquer órgão público, 

informando a não localização no endereço constante do cadastro, após diligência realizada pela 

RFB. 
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§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, cabe à Cocad emitir ADE, publicado no site da 

RFB na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, com a relação das inscrições no 

CNPJ declaradas inaptas. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, a inscrição no CNPJ deve ser declarada inapta 

pela unidade da RFB que jurisdiciona a pessoa jurídica ou pela unidade de exercício do Auditor-

Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal, por meio de ADE, 

que conterá o nome empresarial e o número da inscrição da pessoa jurídica no CNPJ e será 

publicado no site da RFB na Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, ou 

alternativamente no DOU. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de 

novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

§ 3º O disposto no § 1º não elide a competência da unidade da RFB que jurisdiciona a pessoa 

jurídica ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável 

pelo procedimento fiscal para adotar as medidas nele previstas, podendo essas unidades 

inclusive publicar o ADE alternativamente no DOU. 

§ 4º A pessoa jurídica declarada inapta conforme este artigo pode regularizar sua situação 

mediante alteração do seu endereço no CNPJ, na forma prevista nos arts. 14 a 16, ou 

restabelecimento de sua inscrição, conforme prevê o inciso I do § 1º do art. 34, caso o seu 

endereço continue o mesmo constante do CNPJ. 

§ 5º Na hipótese prevista no inciso III do caput, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

poderá dispensar a diligência da RFB caso os elementos da denúncia sejam considerados 

consistentes. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 

 

Seção III – Da Pessoa Jurídica com Irregularidade em Operações de Comércio Exterior 

 

Art. 44. No caso de pessoa jurídica com irregularidade em operações de comércio exterior, de 

que trata o inciso III do caput do art. 41, o procedimento administrativo de declaração de 

inaptidão deve ser iniciado por representação consubstanciada com elementos que evidenciem 

o fato descrito no citado inciso. 

§ 1º A unidade da RFB com jurisdição para fiscalização dos tributos sobre comércio exterior 

que constatar o fato ou a unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

responsável pelo procedimento fiscal, ao acatar a representação citada no caput, deve: 



2469

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2469 
 

I - intimar a pessoa jurídica, por meio de edital publicado no site da RFB na Internet, no 

endereço informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU, para, no prazo de 30 

(trinta) dias: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

a) regularizar a sua situação; ou 

b) contrapor as razões da representação; e 

II - suspender a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica citada no inciso I a partir da data de 

publicação do edital mencionado nesse mesmo inciso. 

§ 2º Caso a intimação a que se refere o § 1º não seja atendida, ou não sejam acatadas as 

contraposições apresentadas, a inscrição no CNPJ deve ser declarada inapta pela unidade da 

RFB citada no § 1º, por meio de ADE publicado no site da RFB na Internet, no endereço 

informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU, no qual devem ser indicados o nome 

empresarial e o número de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ. (Redação dada pelo(a) 

Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) (Vide Instrução Normativa 

RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

§ 3º A pessoa jurídica declarada inapta na forma prevista no § 2º pode regularizar sua situação 

mediante comprovação da origem, da disponibilidade e da efetiva transferência, se for o caso, 

dos recursos empregados em operações de comércio exterior, na forma prevista em 

lei. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

§ 4º A publicidade quanto à regularização da pessoa jurídica na forma prevista no § 3º deve ser 

realizada pela unidade da RFB citada no § 1º, por meio de ADE publicado no site da RFB na 

Internet, no endereço informado no § 1º do art. 12, ou alternativamente no DOU, no qual devem 

ser indicados o nome empresarial e o número de inscrição da pessoa jurídica no 

CNPJ. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 

2020) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1991, de 19 de novembro de 2020) 

 

Art. 45. Para fins do disposto no inciso III do caput do art. 41 e no § 3º do art. 44, a comprovação 

da origem de recursos provenientes do exterior dá-se mediante, cumulativamente: 

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a identificação da 

instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o País; e 

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido a pessoa física ou jurídica titular 

dos recursos remetidos. 



2470

Compilação Legislativa de Direito Fundacional Privado

2470 
 

§ 1º No caso de o remetente referido no inciso II do caput ser pessoa jurídica, devem ser também 

identificados os integrantes do seu QSA. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também na hipótese de que trata o § 2º do art. 23 do 

Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 

 

Seção IV – Dos Efeitos da Inscrição Inapta 

 

Art. 46. Sem prejuízo das sanções previstas na legislação, a pessoa jurídica cuja inscrição no 

CNPJ tenha sido declarada inapta é: 

I - incluída no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal 

(Cadin); 

II - impedida de: 

a) participar de concorrência pública; 

b) celebrar convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer 

título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos; 

c) obter incentivos fiscais e financeiros; 

d) realizar operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; e 

e) transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à movimentação de contas-

correntes, à realização de aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos. 

Parágrafo único. O impedimento de transacionar com estabelecimentos bancários a que se 

refere a alínea “e” do inciso II do caput não se aplica a saques de importâncias anteriormente 

depositadas ou aplicadas. 

 

Art. 47. A pessoa jurídica com inscrição declarada inapta tem sua inscrição enquadrada na 

situação cadastral ativa após regularizar todas as situações que motivaram a inaptidão. 

 

Seção V – Da Inidoneidade dos Documentos Emitidos por Entidade Inapta ou Baixada 

 

Art. 48. É considerado inidôneo, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro 

interessado, o documento emitido por entidade cuja inscrição no CNPJ tenha sido declarada 

inapta ou baixada. 

§ 1º Os valores constantes do documento de que trata o caput não podem ser: 
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I - deduzidos como custo ou despesa, na determinação da base de cálculo do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 

II - deduzidos na determinação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 

(IRPF); 

III - utilizados como crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) não 

cumulativos; 

IV - utilizados para justificar qualquer outra dedução, abatimento, redução, compensação ou 

exclusão relativa aos tributos administrados pela RFB. 

§ 2º Considera-se terceiro interessado, para fins do disposto neste artigo, a pessoa física ou a 

entidade beneficiária do documento. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se em relação aos documentos emitidos: 

I - a partir da data de publicação do ADE a que se refere: 

a) o art. 42, no caso de pessoa jurídica omissa de declarações e demonstrativos; e 

b) o art. 43, no caso de pessoa jurídica não localizada; 

II - desde a data de ocorrência do fato, no caso de pessoa jurídica com irregularidade em 

operações de comércio exterior, a que se refere o art. 44. 

III - a partir da data da baixa informada no CNPJ pela entidade; 

IV - desde a data da ocorrência dos fatos que deram causa à baixa de ofício. 

§ 4º A inidoneidade de documentos em virtude de inscrição declarada inapta ou baixada não 

exclui as demais formas de inidoneidade de documentos previstas na legislação, nem legitima 

os emitidos anteriormente às datas referidas no § 3º. 

§ 5º O disposto no § 1º não se aplica aos casos em que o terceiro interessado, adquirente de 

bens, direitos e mercadorias, ou o tomador de serviços, comprovar o pagamento do preço 

respectivo e o recebimento dos bens, direitos ou mercadorias ou a utilização dos serviços. 

§ 6º A entidade que não efetuar a comprovação de que trata o § 5º sujeita-se ao pagamento do 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), na forma prevista no art. 61 da Lei nº 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, calculado sobre o valor pago constante dos documentos. 

§ 7º O ato de restabelecimento da inscrição no CNPJ de pessoa jurídica baixada de ofício por 

inexistência de fato não elide a inidoneidade de documentos emitidos em períodos para os quais 

a empresa não comprovou a existência de fato. 
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Seção VI – Dos Créditos Tributários da Pessoa Jurídica Inapta 

 

Art. 49. A cobrança administrativa e o encaminhamento, para fins de inscrição e execução, de 

créditos tributários relativos à pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido declarada 

inapta, nas hipóteses previstas nos incisos do art. 41, devem ser efetuados com a indicação dessa 

circunstância e da identificação dos responsáveis tributários correspondentes. 

 

CAPÍTULO V – DA SITUAÇÃO CADASTRAL BAIXADA 

 

Art. 50. A inscrição no CNPJ é enquadrada na situação cadastral baixada quando a entidade ou 

o estabelecimento filial, conforme o caso, tiver sua solicitação de baixa deferida, na forma 

prevista no art. 27, ou tiver sua inscrição baixada de ofício, conforme o art. 29. 

 

CAPÍTULO VI – DA SITUAÇÃO CADASTRAL NULA 

 

Art. 51. A inscrição no CNPJ é enquadrada na situação cadastral nula quando for declarada a 

nulidade do ato de inscrição da entidade ou do estabelecimento filial, na forma prevista no art. 

35. 

 

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 52. A Cocad pode editar atos complementares a esta Instrução Normativa, inclusive para: 

I - alterar seus Anexos; 

II - disciplinar a baixa de ofício; 

III - declarar a nulidade de ato cadastral no CNPJ, na forma prevista no art. 35; e 

IV - estabelecer as regras de informação de beneficiários finais. 

 

Art. 53. As entidades existentes antes da data de publicação desta Instrução Normativa que 

estejam obrigadas a informar seus beneficiários finais deverão fazê-lo em até 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data de publicação desta Instrução Normativa. 

 

Art. 54. Ficam revogados: 

I - a Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016;   
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II - a Instrução Normativa RFB nº 1.684, de 29 de dezembro de 2016; e   

III - a Instrução Normativa RFB nº 1.729, de 14 de agosto de 2017;   

 

Art. 55. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID  
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36.2 LEI FEDERAL N.º 5.614, DE 5 DE OUTUBRO DE 1970 

 

LEI Nº 5.614, DE 5 DE OUTUBRO DE 1970 

 
 

Dispõe sôbre o Cadastro Geral de 
Contribuintes (C.G.C.) 

         

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        

Art 1º O Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C.) passará a ser regido por ato do Ministro da 

Fazenda, dispondo sôbre: 

I - quem está sujeito à inscrição; 

II - prazos, condições, forma e exigência para o processamento das inscrições e atualização dos 

elementos cadastrais; 

III - quem está obrigado a comunicar à repartição fazendária fato que interesse à atualização do 

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

IV - processo e julgamento das infrações, inclusive determinação de pena aplicável, observado 

o disposto no art. 3º; 

V - qualquer outro assunto vinculado ao funcionamento do Cadastro Geral de Contribuintes 

(C.G.C). 

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda poderá, permanentemente, regular os assuntos 

referidos neste artigo. 

   

Art 2º O Registro de Comércio e baixas nas Juntas Comerciais sòmente poderão se feitos 

mediante comprovação de inscrição ou baixa no Cadastro Geral de Contribuintes 

(C.G.C). (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.700, de 1979) 

 

Art 3º A ação ou omissão contrária às normas reguladoras do Cadastro Geral de Contribuintes 

(C.G.C) sujeitará o infrator a: 

I - multa de duas a dez vêzes o salário-mínimo regional vigente na época da prática da falta 

aplicada em dôbro nos casos de reincidência específica; 

II - perda de vantagens fiscais ou orçamentárias; 

III - impedimento de participação em concorrência pública; 
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IV - impedimento de transacionar com estabelecimentos bancários. 

 

Art 4º Sem prejuízo das sanções previstas no artigo anterior, o Ministro da Fazenda poderá 

ordenar a interdição de estabelecimento não inscrito no prazo regular. 

Parágrafo único. A inscrição de estabelecimento no Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C) 

levantará a interdição. 

 

Art 5º O Ministro da Fazenda poderá delegar ao Secretário da Receita Federal as atribuições 

que lhe são conferidas nesta lei. 

   

Art 6º As disposições da Lei nº 4.503, de 30 de novembro de 1964, relativas ao Cadastro Geral 

de Contribuintes (C.G.C), e o regulamento aprovado pelo Decreto nº 57.307, de 23 de 

novembro de 1965, ficarão revogados por esta lei, a partir da data da publicação do ato 

ministerial referido no art. 1º. 

 

Art 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Brasília, 5 de outubro de 1970; 149º da Independência e 82º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antônio Delfim Netto 

Marcus Vinícius Pratini de Moraes 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.10.1970 
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